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Oll'len.da . ·'· ........•....... , 

SALGADO FILHO: 

Projoto que autoriza ::~. encam
paçilo da Estrada de Ji'errr. 
Jiheus-ConqJ.~ista: declara-
ção de vot'o .............. . 

P.equÚendo verificação de vo• 
tnção· 

Expllcn~ãcl 
..................... 

pessoal. ProlJle-
J 

ma do transporte. O Ni:l.cleo 
Colonial de São Bento; ne
cessidade ·de seu sanea-· 
menta, Isenção de imJ)ost·os 
alfandeg-úrlos a favor dos 
Mtm!C!plos ............... . 

Requerendo audü;ncla ·da Co-. 
missão dt.· Redação de Leis 
para o Pr~j.eto de Le.I <ia 
ca.mara .. n.•' 76, de 1948 •• 

Romen:igem ai/· General .John 
Joseph Per:;hlng ... : ..... 

O a~>ropôrto de Ilheus; necessi
dade de seu melhoramento 
·e ·.a~: outros. O transport~; 
como base da .. economi::t na-
cional .... · ................ . 

SANTOS NEVES: 

Projeto .que reajusta a tarifa 

Pú.;.;·s. 

{" ·)
J- '· 

Si 

9:? 

27!1 

350 . 

4~6 

Enviand'o requerimento à l\'Iesa 5·10 
,Projeto que doispõé· sôbre O 

preenchimento, de vagas. rE-
sultantes da cassação de re-· 

das alfânclt:.gas . .. . . . . . . . . . . 652 

g·lstro ·de partido politico 59·~ 

RODOLPHO MIRANDA: 

·Enviando requerime'nto Mesr~ 
Homenagem à memória de 

Francisco· d·e Paula Rodri-
gues Alvés .............. . 

Projet•o que cria as secretarias 
dos tribunais eleitorais: en-

.. 

1.0!! 

136 

' . 

SEYERIANO '\NUNES: 

.Justificando projeto que trans
forma em es.t:abelecimezúo 

·federal a Faculdade -de .DI-. 
relto, do Amazonas 

VICTORINO FREIRE: 
'. 

Rectutrendo prorrogação da 
hora do expediente ....... . 

Homenagem à memória de · 
F.rancisco de Paula Ro-drl~ 
gues Alves· ...... ' ....... . 
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MATÉRIAS CON'I'IDAS NESTE VOLUlvm 

ABAE'l'E'l'UBA: 

Apêlo dos. lavradores do :VIu
nictpio de -; discurso .do 
Sr. Magalhães' B::t.rata 4:l;:, 

ABASTECIMENTO: 

O - do Distrito Federal; dis
curso do Sr. Alfredo Nev·es !!93 

ACORDO: 

...,:.. sÕbr<: transportes aéreos en
tre o Brasil e a França .. 

O·- Bretton Woods; discurso 
do ·sr. Andrade Ra.mos. 2~6 ·e 

ADVOGADO: 

Projeto CJUe permite ao - o 
II vre exercfcio da pro:fis7 
sifo; discursos diversos. 519 e 

AEROPORTOS: 

'Necessidade .de melhoramento 
dos - do Pars'; discurso do 

. Sr. Salgado :filho ....... . 

ALA.GOA.S: 

A história po!ftica de -; dis
.. curso . do Sr. Góes· Monteiro 

Ocorrências v:eri:ficadas ·na' As
. bléia Leg.!slativia de -; dis

curso do Sr. Góes Monteiro 
20 e 

Aspectos da polftica de -.; dis
curso do Sr. Góes Monteiro 

8, 14, · 20, 25 e 
A U.DN. e o P.s.D. em face 

da poUtlca de -; discurso 
do Sr. Gócs Monteh·o 

'· 
ALFANDEGAS: 

F rojeto que: reajusta a tarifa 
~às -; <llscursos diversos 
li95, 59G,. 638, 639, 644, 64G, 

481 

521 

436 

20 

29 

647, 6G2, 658, 667 ·e 671 

Plig·s. 

A:\fAZONAS: 

Justificando projeto que t.rans
forma a F'aculdade .de .Di-·, 
relto elo - em estabeleci-, 
mento federal; discurso do 
Sr. Severiano Nunes ..... . 

ANAPOL!S: 

Projeto que autoriza a . Jiga{!ii.o 
i'~rroviárla ·e fluvial entre _ 
as cidades de - e Belém; 
discurso do· Sr. Francisco 
Gallotti ., ................... . 

A""EXO:. 

417. 
' 

- ao Parecer n.• 41.5, 
- ao Parecer n.•. 41G; 
- ao Pa,recer n.• 431, 

ele 19·18 . 19 
de 1D4S ~ 19 
de 1948 

36 e 82 
- ao Parecer n.• 432, de 19·18 

37 e 
- n.~l, ~·e 3 ao Parec~::.r n.o 43!1. 

de '1948 ....•.•...... 38 e 
- n.o 1 e 2 ao· Parecer n.o· 436, 

d·e .1948 ....... , ....... 56 e 
- ao Parecer n.• 480, de 1948 
- ao Parecer n. 49.5, de 1~48 

:S42 e 
- ao Pareéer- n.•-:406, de 1948 

343 e 

- ao Parecer n.• 497,. de 1948 
343 e 

- ao Parecer n.• .500, ele 1948 · 
372, 425, 433 e 

- ao Parecer n.• 501, de 1948 
373 e 

·- ao Parecar n." 507,· de 1948 
414 c 

- ao Parecer n.• 508. de 19.48 

82 

S4 

109 
310 

387 

38S 

3SS 

46G 

41ij 

426 

414. e 426 
-·ao Parwer n.• 510, ele 1948 

464 E) 467 
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- ao Parecer n.• 532, de 1948 
539 e 

ao Parecer n.o 534, de 19·18 
ao Parecer n.o 536, de 1948 

574 e 610 
- ao Parecer n.• 536, de 19·18 

' 57G, 611 e Gl~ 

AP:G:LO: 

dos industriais paranaenses 
·e . ·santa catarinenses; dis~ 

cursos dó Sr .• '\..rt~lllr· Santos· 10::! 
ao Prefeito do Distrito Fe
dei'al; discurso do Sr. Ha
milton Nogueira··.......... 3:1-l 

dos lavradores do :liunict-
pio de Abaetetuha; discurso 
do Sr .. :vragal.hães Barata ~35 

.ASSEMBL.f:IA LEGISLATIVA:· 

Ocorrências verificadas na -
de ·Alag·oas; discurso •do · 
Sr. Gúés Monteiro . :·. . 20 e 

· ASSOCIAÇ;\.Q: 

:Memorial da.- dos sen•idores 
-' civis do Brasil; ,discurso do 

Sr. Alfredo Nasser ....•... 

ATA: · 

· Pedindo retiflcação da -; .dis
curso do Sr. Aloys!o de 
Carvalho ................. . 

AtTDI:tllNCIA: 

·Requerendo' - da Comissão de 
Redação de Leis para o 
Proj,eto .n.• 76, de 1948; dis
curso do Sr. Salgado Fllho 

AVULSO: 

. Rt.t!flca.ndÓ engano em -:-: dis- · 
. curso do Sr. Aloysio de Car-

valho ..•.......... · ..•..... 

BAHIA: 

H'omenagem à. -; dlscu~so do 
Sr. Andrade ·Ramos 

22 

570 

279 

4SS 

39 

. BANCO DE CR.f:DITO DA 
BORRACHA: 

\ 

Situação do - no Pará; dis· 
curso ·do Sr. Augusto :!\I e! r~ 155 

Págs. 

BA~CO JN'I'ERN.A.Cié>NAJ.~ D·l~ 

P.ECO::-l'S'I'RUÇ.~O ~ DESEN· 
VOLVI:ME~TO: 

A cont~·Ibuição do ~rasll · ao 
-; discurso do Sr. Andrade 
Ramos .. . . .. . .. .. . . . 236 e 481 

BEL:li:M: 

Projeto que au'toriza a l!gação 
f(,rroviárla e fluviai entre 
as cidades ·de .Anápolis e 
-;. discurso do Sr. Fran-
cisco Gallotti ............. 417 

BRA~·IL:. 

sltuaç:ão de certas regiões do 
interior do -. , ·discurso do· 
Sr. Ham'i1ton Nogueira 

180 .e 523 
A participaç:ão do -.no. ''Fundo. 

Monetúrib Intez:nacional ; 
discurso do Sr. Andrade 
Ramos . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . . 236 

A contribuição do - ao Banco 
Int!ernacional de' Recons
trução e Desenvolvimento; 
di-scurso do Sr. Andrade ... 
Ramos ....................... 236 

BRETT0::-1' WOODS: 

O Acõrdil.o -; discurso do 
Sr. Andrade Ramos ... 236 e 

CÂMARA DOS VEREADORES: 

llfensagem do Sr. PreJ;eito ·do 
· Distri'to Federal à. -; dis

curso do Sr. Hamilton No-
gueira ........... , .... , .... 

CARTA: 
.....: vide Expediente. 
Leitura de .- sObre. ,a ·situaç!i.o 

do B::.nco de Cr~di}o cià. Bor
racha; discurso do sr. Au-

1 
. . ' 

gusto :Me ra .•... : •.....•• 
.- do Diretor . da Imprensa Na- .. 

clonai; dlscúrsos do sr. Prt:-
siden te .•..•.. ·· ...•......... 

481 

327' 

155 

245 

CJA. VALE DO RIO DOCE: 

•. 

Reque·rendo · prorrogação do 
prazo para a comissão com
pe.t.;ente examinar a situa

-. ç!í.o da -; d.lscurso do 
Sr. Bernardes . Filho •••• : •. 

. . 
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·C.0~1ISSÃ0 DE co:-;STI'l'UIÇ.:tO 
E JUS1.'1ÇA: · 

Requerendo - ·substitul!:ão de 
' membro da -:-: discurso do 
Sr. Attillo Vivac.qua , ..... . 

-cOl\HSS:W DE EDUCAÇÃO ,. 
E CULTURA: 

Ratificando equtvoco da 
membro para a -;-discurso 
do Sr. Ivo d' Aquino 

.cOMISSÃO D;E REDAÇÃO DE 
LEIS: 

"tO) o) 
Ud-

Retificando equívoco !}a. -; 
·discurso_ do Sr. Presidente lSO 

Requerendo audiência da· 
para o Projeto · n.• 76, de · 
l!HS; discurso do Sr. Sal-
gado · Filho • . . • • • . . . . . • • . . 279 

-cOMISSÃO· DE ·RELAÇõES 
EXTERIORES: . l · 

Relatório da -. .. ......... .. 

.COMUNICAÇÃO~ 

COMUNISMO: 

'-
V. Expe<llente. 

I' , 

. O problema .do -; discurso do 
Sr. Hamilton Nog·u~irà 

·CONCURSO: 
'o - realizado pelo D.A.S.P.:' 

discurso do Sr. Alfredo 
Nasser ...... ,·; ...... · ...... . 

CONFER:tl:NCIAS: 

- proferida no Clube dos Ad
vos·ados ·pelos Senhores 
Guilherme Stelita, Luís Ma

. ·chado Guimarães e. Marti
nho Garcez Neto .. · 190·, 

254. 

1SC 

225 

1n e 20i 

CONVENÇ.:tO: 

- sõbre prlv!léglos e , imuni
dadf-s das Nações Unidas .. 281 

CONV:t:.lNIO: 

- cultural entre o Brasil e a 
Grã .. Bretanha . . . . . . . . . . . . . 534 

de esclareclmen tos presta
doe pelo Ministério da Fa-
:o:~inda· 

., 
••• o o • o ••• o ••••••• o •• ; 398 

. . ',, 

Pá.t:s. 

'CRVZE!RO: 

O poder artulsítlvo do dis-
curso do St·. Andrade. Ra-
mos . . . . . . . . . . . . .. . . . 2:~6 e 

D.A.S.P.: 

O concurso 
discurso 
Nasser 

DECRETO: 

realizado pelo 
do Sr. Alfredo 

•••• o ••••••••••••••• 

- N.• ::_.347. Autoriza o be
n~:.flclamento do, carváo na-

481 

cional -~ . . . . ... . . • . . . . . . . . . . . 449 
N.• 4.-548. 'Promove o 'incre
mento da p.roduçi'í.o agrícola 
e _pnsto.-n .. , . . . . . . . • . . . . . iãO 

·DECRETO LEGISLATIVO:: 

N.• 4, · de 1948. Aprova a; con
venção sObre privilégios e 
imunÚiades da·s Na(.:õe!!l 

·Unidas • . . . . . . • • ..... . • . . . . . ~89 

· '. N.• 9;' de 1948. Autoriza o Trf
bunal de Contas ·a regis-
t,rar contrato que es.peclfica 95 

N.• 10, de 1948. Aprova o acOr- · 
do sObre transport(,S aereos 

' ' ' 

·entre o Bras!~ e a .França ·297 

· .N.• · 11, · de 1948. Ratifica o 
convênio cultural entre ·o 

. Bra.Bil e a Gr!l-Bretanha . 53-f 

N.• 12, de 1948. Ratifica a con-. 
vençilo internacional sôbre 
direit;os de autor . . . . . . . . . . 467 

N.• 13, de 1948. Autoriza o 
Presidente da Rep(lblica ·a 
ausentar-se do Pars · 60C 

DIARISTAS:. 

Pr.ojeto que dispõe sObre ós 

servidores mensallstali e -. 
·. discursos diversos . . 46 ·e 161 

DIPLOMATA: 

Projeto que . altera a ca.rre!rtt 
de -:· discursos ·diversos 

357, 358, 360, 351 c 390 

DISCURSOS: 

~rrechos e - diversos republi
cados por incorreções • • 20, 
25, 29, 31, 134, 164, 296 e 

' ' / ': ~ ' ' . ~ ! 

:, I o.· •. 
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DIS~rRI'l'O E'EDEHAL: 

O ::lbastec1monto do -; dlscut·-
so do Sr. Alfredo Neves . . 2~:l 

O trans,pot·t<: de mercadorias 
para o -; discurso do 
Sr. Alfredo Neves .. •. . . . . . 2!13 

Mensagens do Prefeito do -; 
discurr.los diversos . . n1 e :JSO 

· ~ a~) Projeto de Lei da C<1.
mara n.• 129, de 1948 . , .. 

Dispositivos do Reg·in,1ento que 
que regular a apresentação 
de- - aos projefos da Cll.-
m·ara; discursos 8:l e · 
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!ll. 
- ao Projeto de Lei da C:1-

mara n.• H, de 1948 . 120 e 
- ao Projeto de Le:i do Se

nado_,,n.• 24, de ln4S ; ... ; . 

- à Proposição n.•· 251, de 

J O'lo) 

19-17 
• : • o •••• o ••••• t" •••••• o • 

- no Projeto de Lei da Câ
mara n.• 46, de. 1948 . 173 e 

- ao Proj,eto n.• 7._ de 1947 .. 
- à Proposicão n.• 292; de 

1947 ..................... .. 
à Proposição n.• ss;· de 1!l48 

- ao Projeto de Lid da . CA- · 
mara n.• 99, de 1948 

- ao Projeto de-• . Resoluçilo 
· n.• 8, de 1948 ... · ....... , .. . 

- à Proposição n.• 251, de 
J.!J.17 ...................... . 

- ao P'rojeto de Lei da C:l
m.ara n;• 176, de 1918 .•... 

.....:... a..9 · Projeto de Lei da .. Câ
mara n.• 46, de 19•18; dis- · 
.cursos ... · •..... ; . : 3•54 a 
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1947 ..•..•...•......•..... 

- ao Projeto. de Lei do Se
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16S 
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270 
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. ao Projeto d.;· Lei <lo Se-
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- ao Projeto de · Lei da Câ
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1948 ..................... . 
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discursos 501, 502, 512, 
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ENCAMPA'QÃO: 
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-- Pág-s. 1. 7, 81 32,. 50, 96, 1,47, . 

521 

,,600 

637 

4Sl 

280. 

180 

2SO 

25 
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·- à memória de João Coelho 
·Gonç:alv<.s Lisboa ........ . 

ao General John .Joseph 
Pershing .................. . 
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INDúSTRIA: 
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do Sr. Arthur S::mtJos . . . . . • 102 
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J .. IBEJ:TAÇ.:(O ECONóMICA: 
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O empréstimo à -; discurso 
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Santos .................... 
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·PÚbUcaçilo d·o ....:-·~.o 448, de 
10·18; discurso do Sr. Fran-
cisco Gallottl . . . . . . . . . . . . . 160 

ReQu·erendo ·:dispensa da pu
blicação 'do - n.o 480, de 
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to de' Lei da Câ.mara n.• 46, 
.................... 

· N.• 4S.5, de 1948, sObre a Pro
.poslçuo n.• 243, ·de 1947 .... 

N.o 488, de ,1.948, sübre o Pl·oje
to de· Lei da Câmara n.•· ·57, 
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N.• 461, de 1948; sôbre o Proje
to dC:: Lei da Ca.mara -ri.•. 4G, 
de 1948 ••••••.••••••••.... 
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pelo falecimento do Sr. llfa-
nuel Bento 1\rCmtelro Lo-
to:. disc.urso do ·sr. Ram!~-
ton Nogueira . . . 70, 277 e 3fl:l 
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reito ·do Amazonas .. ; ., ... 

N.• 102, de J:948. Asses-urn. os 
~· direitos garantidos- aos tra

lhador'es pelo art.' · l57 ·_da 
Constitulçã.o ........... ; ... . 

-.' 
PTIOJETO DE DECRETO 
. LEGISLATIVO: 

• 

59-l 

~Q•l 
u .... 

52-3 

438 

. 
601 

-. 

N.• 2,' dr,· 1.948. R:tUflca o con
'vênlci -~ültural firmado entre 
os' Govêrnos do Bras!!,- In
gl::i.terrá e Irlanda do Norte 

. X.• .f, de 1948·. Ratifica n. con
venção Internacional sõbrê 

·os dil•eitos de autor cele
brada ·em Washington .... 

417 

,N.• 15, de 1948. Aprova a con
venção lnternaclonn! sóbre 
entorpcc~:-ntes firmado cm 
r.ake Success . . . . . . 519 e 

417 

59S 

~--~ ._; . . .. . -.. . ' '. 

~----------------------------~----
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Págs. 

N.• 17, de 1948. Mantêm deci-
'são do Tribunal de Contas 
sóbre reg!stt·o de contrato 36~ 

:N.• .18, dA .1948. Aprova o con
venlo sanitário firmado •en-
tre o Brasil·, e o Uruguay 3Gtj 

N.• 19, de 1948. Aprova decl-
·são do •.rribÚnai de Contas 
sõbre r~:.g·istro de contra 44i 

N.0 20~ de 1948. Autorjza. o 
Presidente da Repi'tbllca a 
ausentar-se do Pars . 494 e 5:!~ 

PROJETO DE LEI D\.o\. CAl\IARA: 

N.• 44, ·de 1948,. Fixa os ven~ ' 
cimentos da :\!agistratura e 
do Ministério · Pi'Ibllco da 
Uniiio ... .'.......... 120 e · 12~ 

N.• <16, de 19-18. Institui o Ser
viço Nacional de Vacina 
•'B.C.G'! . · .......... 351 e ::!5G 

X• 47, de 19·18. 'A:lte:-a o D<.- · 
creto-l·ei n." fi. 86!1, de 1946 

603 .e 
:::-<" 50, de 1948. .\.utoriza a 

encampaçilo da Estrada de 
I" erro ·nheus-Conqu!sta 84,. 

92 .e 
No 51, ·âe '1948. Organ'iza a 

Secretaria do Superior Tri- · 
bunal . :.\f.ilitar . :·.... 671 e 

· N.• .. G7, ·de 1948 .•. Auto:-iza a 
execução do ·plano d<.· liga
ção ferroviária e !Juvial en
tre as cidad~s de · -~n:lpolis 
e. Belém :.. .. .. . .. .. 417 e 

N.• 59, de 1948. · Regula a. fre
qUência· na.s escolas dos fi-

. lhos :de artistàs .... · ..... . . ' ' 
N.• 60, de 19~8. Alte:ra a car-

reira. de dlplomata ... 357 <.· 
N.• 65, de 19·!8. Concede au

xílio à Federac;1io das So- • 
ciedades _de ,Assistência aos 
Lázaros e Defesa· c'ontra ~ 
r.Jépr:l. ..................... . 

N.• G6, ·de l.94S. Permite ao ad·
, vogado o livre exercício da 
,profissao ................. . 

N.• . 68, d(:.' 194S. Abre cré
dito que especrfica ao ::.lf!-
nltéi•io da, .Tustlc;:a. , ...... , 

N.• 74, di! 1!lis •. A.br,e c1•édito 
que especifica ao :lfinistêrio 

G7l 

-ts::; 

6 
.... _, 
'u 

41S 

1GO . 

2·15 

Págs. 
' ' 

. da Viagilo e Obras Plll.>l!cas 
189 e 310 

N.• 75, .de· 1948. Isenta de dl
rel~os de importação · ma- . 
terlal que especifica •••.•. 246 

. X.• 76, ·de 1948. Abri':.· crúdlto 
que especifica ao Ministério· 
da Educação ............... . 

X.• 78, de 1948. Abre crédito 
que especifica ·ao 1\!inlstêfio 
da Educaçã.o ..... :. . 296 ·e 

N.• 80, de 1948. Suprime fun-
cão gratificada no Quadro 
do Minlsério da Ag·riculttira 

N.•-86, de '1948 .• Modifica o. De-. 
creto"lel n.• 8.527, de 1945 

122 e 

1 • ~·" S9, de 19•18. ·conced<.· au
:dl!o à Sociedade de Bene-
ficência de ·coru.mM• 

' '·· 

N.• n, de 1.948. Abre· crédito 
que especifica· ao ::\rinistê-
rio ela Educa.;:ão ........ . 

N.• 93, de ,1948 .. Abre crédito 
que especifica ao Ministé
rio da · JtisÚça ..... ~ · 295 e 

' ,, 
N.• 98, de '1948. Dispu<.· .. sõbre 

desapropriação de t·errenos 

X.•• 106, de 1948. 'Àbre crédito • 
que especifica ao l\IInistério 
a·a Viação e Obras Públicas 

' 489 e 

No 123, de 1!H8. ·Abre crédito 
que especifica. ao :\'l:inisté-
rio ,da Justiça ... · ......... . 

N.• 146, de. l!l-!8., Concede pri
vilégios a materiais d<.stina
dos. à. Instalação do hoteis 

N.• l4i, de 1948. 
que esp'ecifica 
rio da Justiça· 

Abre crédito 
ao Minlst·~-

o •• o o •• o •••• 

N.•, H8, de 1948. :\Iodifica as 
tabelas anexas ao Decreto
lei .n.• 9. 543,. de 5 de agllst o 
d<. 1946 •...•••.••......... 

.N." H~. de 194S. c;,ncede isen
ç:'í.o' de direitos de impor
taçil.o a material que espe-
cifica .............. ,• ..... . 

x.• 150, de 1!HS. Abre: crédito. 
. que estieclf!ca ao !ÍI!nistérlo 

•• o • o • o ••• o •••• 

279 

., ol'"' 

""' 

1 ?" _., 

.336 
I 

. 4.31 

-337 

229 

490 

67-l 

-

5 

' •.' 

' ' 

._. 

. ... · 



-
• 

. . , .. 

::-:1.• 151, de 1048. l\lodlflca. a. 
Consollda~tLO das I.ehl do 
Trabalho ................. . 

':\:,
0 :1_52, ele 1948, Abn crc'dlto 

· que especifica ao 1\Tinlstr·-
r!o da Guerra ........... . 

N.• 1G3, de 1048. Abre crédito 
que especifica ao ·?.finistr,. 

J·Jo da .Tu~tiç:a , ........ : . . . 
:{." 154, de 1940. Concede di

reitOs n.ps n1édjcos sanita-
ris tas 

N.• 155, de llHS. Abre crédi!10· 
que especifica no Mlnist.-:-
rio da Justiça ............ . 

N.• 156, de 1948 .. Abn· crédito 
que. especifica ao l\!inisté-
rio da Educação ......... . 

N.• 157, de 1948 .' Abre crédito 
que especifica . ao ?.flnisté~ 

rio da Educa~ão ......... . 

N.• 158, de 1948. Aprova o pro
tocolo para dissolução . do 
Instituto· Internacional de 
Agricultura .de Roma ..... 

N.• 150, de 1948. Abre crédito 
que especifica ao :Ministé-
rio da, .Justiça ........... . 

NP 160, de 1948. Abre crédito 
qué· especifica ao Ministé-
rio da Agricultura ...... . . . 

N." 161, de 1948. Abre crédito 
que éllpecifica ao 1\finist(•-

·rio da Aeronáutica ...... . 

X• · 162, de 1948. · ~utoriza a 
Inscrição· de novas sal-ln aR 
no. Instituto Nacional do 
Sai ......................... . 

N." 1;63, de> 1948 .. Co.ncede -pen-
são a Lu!s Soares ....... . 

N.• lG4, de 1948. Concede, ··pene 
são a Teofilo Dolor 1\fon-

~- teiro de Magalhãés ...... . 
N.• 165, de 1-949 .. Concede pen

são a participantes da 
F. E. B." ................. .. 

~-· lGG, de 1948. DIHpüe sôbro 
o· custeio das despesas elas 

entidades autárqulcn." ..... 
N.• 1G7, de 1n48. D!spo)e st,brc 

a concessão ele diploma do 
contadoJ· ................. . 

XXVI 

,, 

•' j 

-. 

• • ., '·' 

·"" 

~" ····' 

!'il 

""'·? lGS, cl.;, 1948,. Abre crMito 
que· esp.ecificr. ao Mln!stê-
rlo àa Fo.::enda .......... . 

N." lGO, ele, 1948. Abre crédito 
que <'S!)ecific:t no :r.nnist(,. 

G3 

r.io da. ~raz·inhn. . . . . . . . . . . . . 5:; 
X.• 170, de 1D48. Concede pen-

são esp.;c!al aos partlclpan-
. tcs da r ~o Yol ucilo acreana· . ií 1 

N.• 171, de 1948. Dispõe sõbre 
promo~ilo de oficiais das FO-
cas .A.rn1adas ......... ~... . fl7 

N.• 172, de 10·:18. Abre erMita 
especifica ao Ministério da 
Fazenda . ~. . . . . . . . . . . . . . . . D7 

N.• 173, -de 19 48. Isent!a de di
reitos ·de importação mate-
rial que· especi:t:,i·ca . . . . . . . .ns : 

N.• 17 4, de 19.48. Abrr:: crédito 
a ser aplicado na região "(lo 
São Francisco . . . . . . . . . • . . 148 

N." 175, de 1948. Abre crédito 
que especifica ao Mini.sté-" 
rio da Agricultura •...... , 16S 

N.• 176, de. 1948 .· Dispõe sôbre 
compro. de gtlneros de Pl'i
meira nece~sidade . . . . . . . . ~45 

N.• 177; de 1948. Abre crédito 
que· especifica ao· Mlnisté-
1 d Ed "" . 2 I!"'!'/ ' ' r o a . • ucaçao . . . . . . . . . . -~ 

N.• 178,. de 1948. Isenta de di
reitos de Importação mate-

. rinl que ·especifica ... , .... · 2·19 
N.o· 179, d~ 1948. Abre crédito 

ao Tribunal Regional Elei
toral do Rio ·Grande do 
Norte . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 

N.• 180, de 1948. Isenta de .di
reitos de lmportaç:ão· mate-
rial ·que especifica ........ ·. 2n0 

N.• 181, d.e 1948. Equipara o· 
. c'orpo de Bombeiros do D .. 
. Feder~k!~à~ poltcias mili-

tares , .. : .. .':. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2!l0 

N.• 1.82~ d'e 1948. Dispõe ·sôbre. 
::tR Comissões Parlamenta-
res de Inquérito . . . . . . . . . . ~!lO 

N.•. 183. de 1948. Isenta d<>' di~ 

, reltos ele import:u::rto produ-, 
tos ::tn~~-- maUtricos . . . . . . . . 2n

N.• 184,- de:. 1948, Abre crédito 
que' .éS;~ecific!t ao l\Tlnisté~ 

rio dn .... "~o\gricultura . . . . . . . . ~fl1 
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N." 185, de 19•18. Isenta de di
reitos de importuç:r~o mate-
rial que_ especifica . . . . . . . ::!~~ 

N." 186, do 1948. ·Doa a Socie
dade Miguel Couto elos Ami
gos do Estudante uma ú t•en 
de terreno ............... =o~ 

N." 187, de 1948. Exting·ue as 
Seçües de Foment•o Agrfcola 
nos ex-Territórios . . . . . . . . ::v:; 

N." 188, de 1948. Abre, crGdito 
que especifica ao Ministé-
rio. da Educação ·.......... =üG 

N." 189, de 1948. Isenta d1.· di-
. re!tos de importação mate-
. ria!' que e~peclfica . . . . .. . . . 30'; 

N.o 190, de 1948·. Estende a 
.mem·bros da F. E. B. as· van
tag.ens do ~ontep!o militar 

N.o 191, de 1948. Autoriza con-
trato pura o· fornecimento 

agr:fcola de entre-safras •.. 
N.o 192, df.· 1948 .Abre c.rédito 

que especif·ica ao Ministê-
rlo da Educação ..•. · ..... . 

'N.o ln3, de. 1948·. Abre cr.l'c1ito 
que especifica ao Ministé-
rio da Agricultura · •..... , . 

N.o • 19·1, de 1948. Abre crédito 
que . especifica ao 1\IInisté
l'io da Educação e Saí•de .. 

N.o ·195, de 1948. Idem ....... . 
N.o 196, de 1948. Idém ... ~ ... . 
N.• Í97,-'de 1943. Exti~gue fu~-

çilo referida no Decreto-.lei 
n.• 8.90·4: .... ; ........... . 

.!';.o 198, de 1948. Abre crédito 
que- ·esp.ecifl,ca ao 1\Iinisté
rlo da Viação e Obras Pú- · 
blicas . . ................. , .• 

N." ·199, de 1948. Abre cr~dito 
que especif-ica ao· Poder 
JudicÜr!o .. 

• • • • o o ••••••••••• 

·N.·~ · 200, de 1!l48. A h r r,: cr,;di~·o 
que especifica ao 1\rlnisté-
r!o da· Justiça ........... . 

N" '>OJ d ' ~ · ~ ., e· 1948. Ahre crédito 
que especifica ao Ministé
rio da Educação e Saúde .. 

N,o 202, de 1948. Idem.- ..... . 
N.o 203, de 1948. Extingue a 

Capitania dos Portos sedia-·· 
da em 1\Iarnmbala ....... . 

307' 

::os 

X.• 204, de 1,48. Abre crédito 
que especifica ao l\IIn!st(;-

. rio üa Ju.st1C!l . . . . . . . . . . . . :~ G6 
N'.• 205, "de .19-18. .\bre crédito 

que especlflc::t ao Tribunal 
· P.og·!onal Eleitoral de Ser-

gipe .............. ,1 
•• •• • • • • • n G(; 

N.• 20G, de 1!).18. Abre .crCod!to 
que especifica no :IIinis!<Ú" 
rio d!t _-\grietlltura. ......... 3G7 

X.• 207. de Ht.~1S. Abre cr6d!to 
que esp~c!fica ao l\Tlnistf-

rio da Educ.:tçi't.o ..... ; . . . . . ~G7 

S.o ~OS, de 1!148. Abr1.· crédito 
que especifica à Pr.esidi;n-
cia da República . ... . . . . . . . . :l G S 

N.• 209, de 19.48-. Concede· isen-
Ói"to de direi~os· de inwo1:ta~ 
çilo para mitterlal cjue es-
pE.ciflca .................. . 

X.• 210, de 19.JS. Concede apó-
sentador!a a funcionário do 
Ministério da .Justiça ..... . ,. 

X.• 211, de 1948. Abre crédito 
. que especifica ao Ministé-
rio da Agricultura ....... . 

,, N." 212, rle 1948. Concede isen
ção de dlreit.os de. importa~ 
ção para material que es-
p~cificn. ..... ~ ............ . 

N.• ·21~. de 1948. Flxa a co
br::mça de taxa sObre -:r.::w. 

N." 211, de l!14S.Concede favo
res a oric·inls da Aeronáu-
tica ............... :. 370 e 

X." 215, de l n4S. Isenta de im-
• postos um 6rgão d'estinado 

ao Col.;g-io Sta. :ltarcelil1a. 
em São Pnulo .. '. ....... . 

N.0 216, de 1948. Abre ·Cr<Wito 
que espE.cificn ao l\f!nlsté-
rio da Ed11cnçrw ...... ,. .. . 

N." 217, de ·19-48. Idem ....... . 
N." 218, de 1948. Idem ...... . 
N." 21!\, de Üi4S, . Doa terrenos 

ao l\'Ittnic"pio de ~l'upancl-

re·tã ........ · .............. . 
N." 220, de· 1n4S. Abre crédito 

que e~pecifica ao 1\Iinlsté-
. ri~ da Fazenda .......... . 

N." 221. de 19-IS ~ Garante cm-. 
pr-"stlmo contrafdo p!.la. 
r .. igh t ...........•....•...• 

:! (j s 

:168 

3G!l 

4 9 :! 

:170 

~7·0 

~-, ,,j .. 

:171 

371 

• ..... I) 
oJ I-

' 4H 

.. 
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N.• 222, de 1948 •. Ab1•e crédito 
quo esp.eciflca ao Congresso 
~a,clonal . . . . . . . . . . .. . . . . . . 4·14 

N." 223, de 1!>48. Abre •cr~dito 
que especifica ao Congresso 
Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ·14:i 

N" 224, de 1948. Isenta de di
reitos ·de importaç;iio mate-
rial que ~specifica . . . . . . • . 445 

N" 225, de 1948. Hev~ga o De
creto-lei n.• 9.176 .. .. .. .. ·1·1G 

N" 226, de .1948. Abre crédito 
que especifica ao :.1Iinist6-
rio das Relaç;l'oet; Exteriores. HG 

N.• 227, de 1948. Isent.a de ·im
postos fedarais as ~mprê-

sas circenses ·r,.......... 4·1G 

N.ó 228, de 1948 .• -\.bre crédito· 
que especifica ao :.\Iinisté-. 
rio da Educaçilo . . . . . . . . . . · 44 7 

N.•-·229, de. 19·18. Abre crédito 
que .especihc:t ao · :.II!nisté~ 
rio. da' Agricultura . . . . . . . . ·HH 

N" 230, de 19·18. Abre crédito 
.que . ,especifica ao :.\Iinisté-
rio ·da Educação ......... . 

No 2,31, de 1948. Idem ..... . 

No 2~2.- :de 1948. Abre· crGclito 
que espec!ffca ao ·Poder. Ju-
d!ciário- . . 

•••••••. o •••••• o •••• 

No 233, de 1948. Abre crédito 
-(JUe especifica ao ~Hn!stê-

.j 9 ·l 
·Üiú • 

4fl5 

rio da Educação . . • . . . . . . . 4.55 
N.• 234, de 19-18. Dis.pensa con

.s!gnação nomjnal para à. 
Santa Casa de :.IIiser.!córdia 
de S;'Lo Paulo .............. • 4% 

N." !!35, de 1948. Dispõe súbn 
o e~•crctcio dos· cargos em 
comissão e das funções gTa-
ti ficadas .... ·• . . . . . . . . . . . . . ·l% 

No 23G, de 1·948. Abre crêdi:,o · 
que especifica ao :II!nistê-
rio da Agricultura': ....... . 

N • 237 ,' de, 1048: Cria um hos
pital sahatório em . Camp!-
nas ......... · . ,• ........... . 

No 238, de 194S. Isenta ;do di
reitos de Importação . matt.
rlal que especifica ....•... 

N.• 239, de '19-!S. Reaj.usta a 
· tar!a das Alfândeg·as , . 497, 

657 e 66S 

N.• 240, de 1048. · Abre crl!d!to 
que · especifica ao 1\:l:!nlstê-
l'iO da Fazenda . . . . . . . . . . . 572" 

::.;,o · 241, de '1948, ;M:od!f!ca · o 
Código do Processo Penal • ·. 572 

N.• 242, de .1948. D!spõ~· sôbre 
a fiscalb:aç;1to do. papel :. . 573 

N.• 243, de 1948. Isenta de di
reitos de lmportaç:1to mate
rial que· ,especifica .•...•... 

PROJE'.rO DE LEI DO SENADO: 
N." 16, .de· 1948. Concede au

xflio aos produtores de !ta-._ . 

peru na ............... · · · ; . 
N.•> 17, de 19·18. Dispõe sõbre 

o UJrtenchimento de vagas 
resultantes da. cassaç:ã.o de 
registro de partido polttico 

500, 541, ·581 e 
N.• 24, de. 1948. Dispõe· sõbre 

os .servidores men.sal!stas e 
diaristas . . . ... . . . . . . 45,, 46 

N.• 25', de 1948. 'J~ransforma a, 
· · Facl,lldade de Direito do 

Goiás ·en\ estabtlt>c:lmen·to 
fede.ral àc ensmo •........ 

N.• z·s: de 1948. Prorr;ove ofi-
cial de aviaçilo ............ . 

PROJE'l'O' DE RESOLUÇ.~Q: 

N.• S, de 19±8. Alt:era dispo
sitivos . do Regimento · In-
terno· do -senado .......... 

PROPOSIÇÃO: 

~-· 178, de 1.947. ·cria .o fundo 
de !ndenizaçã.o à.s vttlma.s 
da· guerra .... ·.. 598, 601- e 

X;• 243, d~ ,1947 .. Concede. pa
,;ores a interessados :ria me
canizaç:ilo da lavoura .. 427; 

,. . · 429 e· 

N.• 251, de 1947. Dispõe sôbre 
direitos concedidos a fun
cióÍ1árlos. ext1·à'numerár!os .· 

. . í. . 

N.• 262, de 1947. Isenta de -di
reitos de importaçil.o mate-
rial que. 'espt.clflca ....... . 

N.• 287, de 1047. Cr!a as secre
tarias dos tribumi!s eleito-
rais. . ............... · ·: · · · · 

N.• .. · 2!), de 1948. Releva ·de 
prescrição divida passiva da 

t" ..... , 
.t) 4 v 

59-l 

151 

·l2G 

477 

72 

G31 

43.0 

276 

250 

Uniito ....... ··~ .. · · · .. · · · .. · .. '"' · 
440 ·. 

··.r1 

-----------~ '------
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N." 38, de '1048·. Aprova con
trato celebrado pelo l\flnls
tGrfo' da Agricultura 

QUESTÃO DE'ORDEM: 

- sObre apresc;ntação de em·en-
das a projetlos oriundos da 
Cft.ma.ra; discussão do Sr. Al~ 
fredo Neves ..•...... _ .. 89 e 

..:.. sôbre requerimento do Sr. 
Ferreira de Soulla, discur
sos .. 542 a 5H, · 5·16, 550 a 

4-11 

92 

· . :552, 556 e 5Gr 
do Sr. Ferreira 'de Souza sô-
bre encer.ramento de;· ses~ 

.si:io. :. • . • • .557, 55·8, 560 e 561 
_:_ sObre . matéria de urgência 

inclu!dá .em Órdem 'do dia; 
discursos .. :. . . . . . . 581 a 5S4 

- do Sr. Aloyslo de Car.valho 
·SObre votação de projetoo 

585 e 586 
QUESTÃO REGIMENTAL: 

- sõbre · apresel1tação de ~men- · 
das a a)rojetos oriundos da 
CS.inar.a; discurso do Sr. Al
fredo Neves · . . . . . . . . . . 89 e 9 2 
do Sr. Ferreira de Souza sO-
bre . Projeto de Lei do Se

.nado n.• 17., de 1948 .••.••. 541 
- sõbre· requerimento do Sr. 

F<.rreira de Souza; .dis~ur- · 
SOS • , 542 a 544, 546, 550 a 

552, ·5~6 e 561 
- do . Sr. Ferreira de Souza 

. sôbi·e ·encerramento ·de ses-
são ......... '557, 5·58, 560 e 5Gl 

...,-- sô~re matGrla .de urgência 
inclutda em ordem·' dp dia; 
discursos ...... • .... · ... s·sl· a 584 

R:EfuA.9Ã0 .FINAL: 
·, ' 

Retificando equívoco da - do 
Projeto n.• 86; discurso do 
Sr. Presidente;' . . . . . . . . . . . . 46!! 

REGIMENTO INTERNO: 

Apresentando projeto que pro
põe a modificação do - do 
Senado Federal; discurso 
.do Sr. Alfredo Neves . . . . . . 71 

Os dispositivos do - que re
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68. a· Sessão em . 1 de Julho de 1948 
PRESID:tl:NCIA DO SR.· NEREU RA.I."'v.IOS, PRESIDENTE 

As 14,30 horas, comparecem os Se-
~ nhores Senador:es: 

Al'raro Maia. 
Severiano Nunes. 
Augusto Meil·a ~ -
Clodomir Cardoso. 
Georgina Avelino. 
Etelvina Lins. 
Apolonio . Sales. 
Cícero de Vasconcelos ... 
Góes Monteiro·. 
Maynard Gomes. 
Henrique de Novaes. 
Sru1tos ,Neves. 
Alfredo Neves. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho . 
Euclydes Vieira. 

-Rodolpho Miranda. 
Dario Cardoso. 
Pedro Lud·ovíco. 
Filinto . Müller. · 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
A1·thur Santos; 

gamento aos construtores da estrada 
ele ferro Corumbã.-Santa Cruz de La 
Sierra. tenho a honra de restituil· 
a Vossa Exceleência dois dos respec-
tivos autógrafos. · · 

·Rio de Janeil·o, 29 ·de jtu1ho de 1948. 
- EURICO G. DUTRA. 

MENSAGEM 

N. 0 •112 - 1948 

Excelentíssimo· Senhor Presidente db 
Senado Federa-l. 

Havendo sancionado o Decreto l!o 
Congresso Nacional que estende aos 
civis integrant-es da Cqmissão Demar
cadora de Limites, as vantagens do 
art. 23. do Ato das. Disposições Cons
titucionais Transitórias, tenho a hon
ra, de restituir a Vossa Excelência ãois 
dos respectivos autógrafos. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1948. 
- Emuco .G. DuTRA. 

Oficias: · 
' Camilo Mercio (24) . E 1 t' - ""-· 'Ovas'dente do xce en lSSlmo .,.. . ..,-...... 1 

O SR. PRESIDENTE - Acham- Senado Federal: 
se presentes 24 Senhores Senadores. · No momento em que se inauguram 
Havendo número legal, está ·aberta . as il1stalações materiais e definitivas 
a sessão. Vai-se proceder à leitura dêste Tribunal Federal de Recursos, 
da ata. · · · solicito a v. Ex.11 r.e!3.firmar ao Egré-

0 SR. 1: o SUpLENTE <ser_vind, gio Senado da. República. à expressão 
.,. do meu vivo reconhecimento pelo in

de 2. 0 Secretário) procede à leitura terêsse e empenho mostrados por essa 
da ata da sessão anterior, que, posta · alta Câinara Legislativa em aparelhar 
em discussão, ·é sem debate aprovada. 0 novo órgão da Justiça, aprestando-o 

O SR. 4. 0 SECRETARIO (sel'vin- para o· !'Ull{li<lnamento normal. 
do àe 1. 0 ) , lê o seguinte Com efeito, a. atenção, acatamento 

EXPEDIENTE e cuidado dispensados pelos Srs. Se
nadores ao Poder Judiciário e ao novo 
Tribtmal, em perfeita · unidade de 
vistas com o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da . República,- concedendo 
e aprova-ndo as medidas propostas ou 
solicitadas pelo Tribunal, se ·.dev~ a 
rapidez e o êxito dessas instalaçoes. 

MENSAGEJ\X 

N. 0 111 - 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente · 
do Senado Féderal 

Havendo sancionado o Decreto do 
Cong1·esso Nacional que auto1·iza a 
abertura de c-rédito especial para pa.-

Digne-se v. Ex. a aceitar e transmi
tir ao Senado da República. os protes-
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tos de minha alta estima e distinta 
consideração. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1948. 
rv!inistro A!ràrtio Antôm'o da Costa, 
Presidente. · 

Senhor 1. o Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa· Excelência, para os d·evidos fins 
o incluso autógrafo do P1·ojeto de Lei 
n. o 528-1943, que estende ao material 
destinado à instalação de hóteis os fa

. vores previstos no Decreto-l-ei número 
6.761, d·e 31 de julho de 1944. 

Aproveito o ensejo· pa1·a reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de ~
nha distinta consideração. 

CRio de Janeiro, 25 de junho de 1948 .. 
.Mmthoz da Rocha, 1. 0 Secretário. · . ' . . 

PROJEl'O DE Z.EI DA CÂ:'I!.~RA 
N.o 145, de 1948 

Estende ao material destinado à 
instalação de lwtéis os favores . 
previstos no Decreto-lei n. 0 6. 751, 
de 31 de julh~ de 1944. 

O Congresso Nacional decreta: 
-~t. 1. 0 São extensivos ao materi:Jl 

destinado à primeira instalação de ho
téis, desde que não haja . similar na
cionsl, os mesmos· favores concedidos · 
ao material d_e construção pelo Decre
to-lei n. 0 6.761, de.31 de julho de 1944. 

Art. 2. o Revogam-se .<>s disposições 
.em contrário'. · · · 

Se:n;.;,or 1.0 'Se·cl'etál'io. · . 

dito' suplementar de ·Cr$ 4. 000. OOO,Oa, 
(quatro milhõ-es de cruzeiros) à Vei'
ba 3 - Serviço.s e ·Encargos, Anexo 
n.0 20, do vigente Orçamento Geral da 
República, como segue:· 

VERBA 3- SERVIÇOS.E 
· E.i.'l'CARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

12 Diligênci-as, inves-
tigações, · serviç·os de 
carâter secre·to ou 
reservado . . ... : . ... . 

29 - Departamento· Fe
<l·eral de S.egur.a·nça 
Pública ......... .. 

Cl'$ 

4. 000.000,00 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação .. 

' 
Artigo 3.0 - Revogam-se as dispo-

sições em contrá.ri·o. 
Sr.. .1. 0 Secretário: 

Tei'lho a honra de\ encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógTafo do Projeto de 
Lei n.0 516-1948, que substitui tabela.;; 
anexas ao Decreto-lei n.O 9.548, c!e 5 de 
agôsto de 19<46, qu:e reestruturou os 
Quadres Permanente e Suplementar 
odo Ministério d.a Marinha. · 

Aproveitei o ensejo para reiter~·r a 
V.cssa ExcelênCia os l)rotestos d-e · mi-
nha distinta conslderãção. · 
-Rio, 25 de junho ci.e 1948. ....,.. Munhoz 

da Rocha, 1.0 Secretário. 

PRO.!ETO DE I.EI DA CÂMARA. 

N.0 1-13 - 1948 

Tenho a honra .c·e encaminhar a 
Vossa Ex.::elê!'lda, pa.:r.?. : os devidos 
fins, o inclus-o: autógrafo do Pro·jeto de 
Lei. n.0 565, de 1948, Qt:e abre ao Mi
:l'sté:::io da Justiça e N-e-gócios Inte
·l·ior.es. o crédito· .especial de Cr$ .... 
4; OGO. opo,oo à. Verba ·que especifica. Substitui tabelas anexa" ao De-

Aproveito o. enz~jo para reiterar a. · r.1·eto-Zei n.O 9. 5418, de 5 t!.e agôsto 
vc.zsa Excelênci:?. o.s nrotestos de ml.-· de 1946, que rcedi'úluia os. Qu.a-
"- ·· t' • · · · - · dros Permanente e Sw.o lernentar ::h~ cus lno:.>. cons.:aerar..e,{l, . 

. Rio, 25 de junho de i:ÍS4:B. - J1funhoz do Ministério da Marinha-. 
c c R.ochc>-, Lo ~ecretário. O Congresso Nacional decreta: 

Art . .1.0 São substituidas, pelas que 
PROJETO DE LEI DA câMARA acompanham esta lei, as tabelas ane-

. N.o 147, de 1948 :{a.s a·o Decreto-lei n.0 9.548, de 5 de 
Abre ao Ministério da Jul>tiça e agõsto de 19{5, relativas ao.s ·cargos 

Negócios Interio-res ·o créa~ito . su- iso!e.dos de provimento· ef;:tivo . do 
plementar ele Cr$ 4.000.000,00 à Qua.õro Permanente do Ministério dr~ 
'!.lerba que especifica. J\1:al~i!1hà e isolados de provimento efe

tivo, extintos, do Qi.lad•·o Supls,mentar 
O Cong1·esso Nacional decr-eta: do mesmo Ministério. . .. ' ' 
Artigo 1.0 - E' o Pod·&1' Executiv·o Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 

autorizado a abrir, l)elo Ministério da.- _ na data de sua publicrução, revogadas· 
Justiça e Negócios In~er~ores, o cré- ·· a.s disposiçóe.~ em contl'ál·io. 



. ' MINISTÉRIO DA MARINHA 

QUADRO PERMANENTE . 

Cargos isolaclos de wovimento ejetivo · 

SITUAÇÃO ATUAL SI?UAÇÃO PROPOSTA 

. I 
Núm. 1 .. 
d;; I Carreira ou cargo 

i I I Classe ! Ex.~e- I 
ou I I Vagos 1 Qllad. 

. I . I . I I Núm. 1 . Classe Ex-ce-
de \ Cr..rreira ou cargo ou I I Vagos I Quad. 

· cargos I · - padrão 1 dentes/ . · 1 
. I 

----~--:---------=1 I . 
p I . - I - I Q.P. 

. p I - I - I Q.P. 

I 
I . I a 1 Juiz r.r M.) ..... -..... . 

1 1 Consu,to JundJco ... . 
2 1 Procmador (T .M.) .. . 
2· 1 Audit~r de 2." entrõn-

1 cia (J. M.) ........ . 

2 1 A~~n~~-~e-~~-~:~~:~~~r 
2 j Procurador de 2." en-

1 trânciá (J. M.) 
1 I Instmtor . .. .......... 
2 1 Advogado· .de 2." en

i trância . (.J. 1\L) • . .. . 
2 I Escrivão de 2." entrân-

1 cia . . ...... -.... _.. . 
2 I Oficial de · Justiça ... 
1 I Oficial de Justiça de 

i 2." entr ncia (J ,M.) .. 
2 1 Oficial de ·Justiça r.l" 

I 2."' cntrância (J.M.) .. 
I 

P I - I - I Q.P. 

p I - L ~ I Q•P. 
! I I . 

M I . -- I - I Q.P. 

I I I 
L I - . I - I Q;S. 
G I - I - I Q.s. 

! I I 
H I - 'I - I Q.P. 

I · I I 
I I - I - I Q.P. 
G I - I - I <i.r: 

I - I ' I 
E ! - I - I Q.P. 

I I I 
D . ! - I - I Q.P; 

I I I 

cargos · padrão I dentes I I 
·, . I . · I 

I .. · I I I 
4 . Juiz T. M. .. . . . .. .. . P ! - 1 - 1 
l I co_nsult<>r Jurídico . . . p I - - I 
2 ' Procurador (T. M.) . · P - I -
2 I At~ditor de 2." entrân- · , I I 

CJa (J, M.) .. .. .. .. . P I - I -
2 I Adjunt{) de Procurador · I I 

<T. M.) .... ;·........ M: I - I - I 
2 ! Pr~m~tor de 2.a en- I I ~-

. tJ:anma (J. M.) .. .. L I - I -
1 I Professor de Música.. K I - I - I (*) 
2 I Advogado de 2.n· en- I I I 

I trância. (J .M.) . . .. .. J I - I - I 
2 Escr!.vão de 2." entrân- I I 

I -cia <J. M.> ....... . I I - I - I 
2 I Oficial de Justiça . . . . . G I - I -- 1 
1 Oflci&l de Justiça de I I I 

1 2.n entrância (J.M.).. E I - I -- 1 
2 . ! Oficial de -Justiça dr I I 1 

I 2.n cnti·ância. (J.M.).. D I - I - I 
I I I I 

· U > O cargo de professor ele música, padrão· K, se açll!l ccupnclo por Osvaldo Passos Cabral, 

./ 

I ' 

' 

I 
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II - Cargos isolados. de provimento ejetivo, extintos, cujas junções cleverão ser exercidas, no futuro ]JOI' cxtranumcrãrio~ 

- ... -~ .. , ........ ,. . ...... -4.-. ··-···.:.=- ft -"' 

SIJ:UI\ÇÃO ATUI\L 
SIIUAÇÃO PROPOSTo'\ 

I I I ' I I I I I Núm. I , Classe 1 EX:Ce- · · Núm. I Classe I Exce- I de I Carreira ou cargo ou ! 1 Vagos 1 Quad. -de I Carreira ou cargo ou 1 1 Vagos-! Quad. cargos ,_. . . padrão dentes j I ·. , C!lTgO.!:l paorão 1 dentes 1 . I lll<. 

I I I . . . I -. I 1 jlnstrutor ;, ; .. . . .. .. .. . J I - - I L. s • 1 1 Instrut<>r . . ........... J I -- . I I " ! I 
I. I 

' . 
1 I Instrutor . . . . . . .. .. .. . G - 1 - Q.s. 1 Instrutor . . , .......... G I - -. . I , I I I I I 1 j Professor G .......... c. G . - 1 · - I· Q.s. 1 Professor G . . ......•. G I - I - I 

l1 j Operário da Escola I I I 11 1 Operário d~ Escola I I I -
I I J Naval .. ·: ............ G I - \ ·- \ Q.s. ·1 Naval . . .. ; ......... G I - I - i 

I I I ' 
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Senhor Se-::reté.rio: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vloosa. Excelência, prura. os devicl,()s 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 · 557-1948, que concede isen
ção de. direito.s de importação ·e de
mais ta::cas aduaneira-s, inclusive a 
da 'previdência social e impôs to de 
consumo e m.:tteriais. importados pela 
Companhia Nacional de Navegação 
Costeira-Organização Henrique Lagl"
Patrimônio Nacional. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os p!·otestos d·e mi
nha distinta consideração._ 

Rio, em 25 de junho de 1948. · Mu
nhoz .da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJEtO DE LEI D!'. CÂMAM 

N.0 M9 - 1S48 

Corwecle isenção de direitos d..'l 
importação e demais taxas · adua
neiras, inclusive a ãe previdên
cia.· sociaZ e impôs to de consumo 
a .materiais importados pela. Co~-
1janhia · Nacional de Navegação 
Costeira - Organização H1•Jnrique 

. Lage - Pat1imônio Uacional. 

. O Congresso Nac~onal decreta: -
. Ar!;igo 1.0 - ·São concedidas isen

ções de direitos de impo1·tação ·e de
mais;- taxas. aduaHeiras; inclusiv'C a de 
previdência social e ,imoõsto doe con:.. 
sumo; para. a·. material êonstante des
ta. lei, assim discriminado: 
· .I - (1.500) mil e quinhentas tone
lada~ d~ carvão de. pedra, a granel, 
·importadas · pela · Companhfa Nacio
nal ·de Navegação Costeira - Orga
nização Henrique Lage .-:- Patrimó
nio Nacional ...,... · e destinada.s · aos · · 
navios de sua propriedade. . . 

n - (4.061.358) ouatro milhões 
·sessenta e um nül trezentos ·e Ciri-. 
qüenta e.· oito quil<>s de carvão de pe-

. dra, .a granel,' importados pela Com
panhla ·de· Navegacão Costeil'a - Or
g~nização Henriqué Lage - Patrimõ
~o Nacional - e .destinados aos . na
VIOs - e ofícina,s de sua propriedade. 

nr - (39) trinta e· nove . .-olwnes 
com cordoalha de fio de arame de . aço 
galvanizado e ciJrdoalha de arame de 
ação simples·, importad-os pela Compa
nhia Nacional de · Navegação. Cos
teira - Organização Henrique Lage 

Pa.trimõnio Nacional - e destina
dçs ·aos se·us. estalheiros da Illla do 
Vlana. . · 

IV - (51) . clnqüoenta e umo. peças 
co~ o pêso bruto de 82.897 quilos, Iã
lmnas de aço, lisas, galvanizadas, de 

mais de 0,25 centimetl'os de · milíme
tro de esp.essura, impo:rtadas· pefa 
Conipanhia Nacional de Navegação 
Costeira - Organização He-nrique La·
ge - Património Nacional - e des
tinr,das às reparações de seus na-
·vios. . 

V - (l.OOOJ mil tone-ladas de ca'r
vão de pedra, a granel, importadas 
pe1a Companhia Nadona1 de Navega
ção Costeira - Organização·- Henri
qu: Lage - Património Nacional -
desti-nadas aos navios e oficinas de
sua propriedade. 

. VI - (9.570.517) quilos de 'carvão 
de p-edra, a granel, e 252.527 quilos 
de ~·oque,. importados pela Companhia. 
Nac!Onal de Navegação Costeira -
Organização Lage . - Patrimônio Na
cional - e destinados. aos navios ·de 
sua propriedade. 

Jl.rtigo 2.0 ~ Esta lei entrará ém 
vigor na data de sua publicação. : 

. .Artigo 3.0 - R.evogam-.s.e as dispb-. 
sições em contrário. · 

.Senhor 1. o Secretário: · 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa EY.c·elência, para os devidos 
!ins, o incluso autógrafo do Projeto 

- d~ Lei n.0 303-A, de 1948, que auto
nza a abertura, pelo Ministério da 
Fazenda. do . crédito especial· de CrS 
3.622.414,50, para pagamento de di
vidas relacionadas·. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de. mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 25, de junho de 1948. -
•1funhoz da Rocha, 1.0 • S.scr.etárlo. · 

PROJE:rO DE LEI DA CÂMARI\ 

. · N,-0 150 · - 19~13 

Autoriza a abertura, pelo . ll!i
nistério da Fazenda, · do crédito 
espécial de Cr$ 3.622·.414,50, para 
o pagamento de· dívidas relacio-
nadas.. · · 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. · 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pe!q Ministério da Fa
zenda, o· crédito especial de três mi
lhões, seiscentos e vinte e dois mil, 
quatrocentos e quatorze cruzeiros e 
cinqüenta centavos (Cr$ 3. 622 .414,50), 
para . atender ao pagamento de divi
das relacionadas, conforme processo 
ficado no Tesouro Nacional, sob o 
n.0 281.971-47. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

. -· 

/ 

. '·. 

-~ ' .' 
',,•', 

·.·· 

' 
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.AJ:t. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senhor 1.0 Secre~ário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência para os devidos fins. 
o incluso autógrafo do Projeto de 
Lei n.o 507-48, que acresceata três 
paráe;rafos ao artigo 301 . da Consoli-

. dação das Leis do Trabalho, apro
vada nelo Decreto-lei n;0 5.452, de 1 
de mâio de 19.43. 

Aproveito o . ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
distinta consideração. · · · 

Rio, 25 'de junho de 1948. - JI.J:unhoz 
ela R.ocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂM.\RA 

N.0 151 - 1948 

Acrescenta três parágrafos ao 
artigos 301 da Consolidação das 
Leis . do . Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de l de maio 
de 1943. -. 

O. Congresso Nacional decreta: . 
' . . 

Art. 1.0 O artigo 301 da Consolida-
ção das Léis. do Trabalho, a.provado 
pelo Decreto-lei · n.0 5 .. 1:52; · de 1 de 
maio de 1948 é acrescido dos se-
guintes· parágrafos: . 

,; § 1'.0 O trabalho rio sub-solo será 
permitido a homens de dezoito a vin
te e um anos de idade e mm1idos de 
autorização médica, observadas as con
dir-ões de robustez física, as· regras de 
higiene e segm:anga · do trabalho e a 
proibição· de não ·realizarem tarefas. 
tais como: tiradores de rocha com 
alavancas, broqueiros, choquei.ros, miu
çalheiros. carreiros, feitores, trabalho 
nas turmas de escoamento e ventila
ção e aci.onadores de guincho, .sem o 
prévio estágio de preparo profissio-

. ' nal" .. · · · 
"§ . 2.0 Os alunos das escolas de · 

aprendiZagem de . mineração, durantE 
o curso .e depois de habilitados com 
a. carta de ofício, não se acham in
cluidos na proibição. de que trata o 
parágrafo anterior". 

' . 
"§ 3. o Os menores de .dezessei.s a de-

zoito anos, · incompletos, estranhos às 
es::olas de aprendizagem; poderão, a 
critél'i.:> da autoridade compe1 ente em 
higiene e segurança do trabalho, ser 
aproveitados nos serviços. auxiliares, 
·na supmfície". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçÕes 
em con tl'âl'io. · · 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra ele encaminhar a 

Vossa Exce:~êncla; para os deyidos 
'fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0. 540, de 194:8, que autoriza 
a abe,rtura, pelo Ministério ela Guerra, 
do crédito especial de Cr$ 629.279,50, 
para atendel' :;,o · paga_me~to de l~de
nizações, em consequenc1a da explo
são ocol'!'iàa a 27 de abril de 1947, 
no Denósito de Material Bélico de 
Juiz de Fora. 

Aproveito o ensejo para reiter~r a 
Vossa Excelência os protestos de mmha 
distinta consideração. · 

}~lo, 25 de junho de 1948. - Munhoz 
àa Rocha; 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 15~. --: 1943 

A2rtorna a aoútura, p~Zt;> Mi
nistério de:. G-uerra, do credzto es
·pecial de Cr$ 629.279.50, par_a 
atenr:ter ao pagame1'li~O de inàem • · 
zações, e·m conseqüéncia . d.a. ex
plosão ocorrida a 27 de abri.Z ~e 
1947, ·no: Depósito de lVIatenat Be~ 
Zico de Juiz de ?ora: . 

o Congresso NaciO.nal decreta: 
Art. 1.o. W o Poder E~-e~utiv? · an

rorizado a :?.brir, pe-lo ~J.Iirus-téno da 
Guerra, o · créãito e·spec1al de ......• 
Cr$ 629.279,50 · (&eiooentc:S e vmt;.-J; e 
~nov.e Ir.il, duzent.cs e s·:::tenta e nov•~ 
cruzeiros e cinqü:mta cen~avos)_. P'!;n:. 
atender ao pagar..1ent-::> de. mde~l~aç?es 
por d.anos causados e~ r~es1denc:~ts. 
particulares, em ccnseqütJnc;.a ·da ex
plosá·O; c·con-ida. a 27 d~. 9.;br1l _d_e 1947..: 
no Depó.sito do . Mat~na1 Bellco d-. 
Juiz de F.or.a .. 

Art. 2.0 Esta 1-e-i entrará em vi;;·c: 
na da~a de sua publicaçã-o. . . · _ . 
. ·Art. 3.0 ·Revog:m:.-se as d1spos1çoes. 
u.à contrário . 

Senhor. Prim~·:r.o Secretário: 
To:nl'l::> a honra de encaminhar a 

Vossa EKcelência, para os ·devi~os fins, 
o incluso· .autógrafo .do ·ProJ-Et-o; d-" 
Lei 11•0 538-1948 .. q,u-e autoriza· a aocr-. 
tura do crédito espe·cial de. Cr$ ..... 

· 1.000.000,00, ·· p~lo Minist~rio ela JLts
tiça e Negóclc,s Inte·ricrês, para pa
game:llto de· salários d~ P·ess:·al do 
Torrltó.rio do Ac1·e. . . 

.Aprcvdto· o ens~Jo pa.ra rrotuar a 
Vcssa Excelência os pr~t-e·stos de 1111-
nha ·distinta ccnsid·eraçao.. · 

':Rio, em. 25 .de junho ·de 1948. 
Mun.hOz da R.ocil.a, 1.0 &·cretãri·::>. 
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PROJl:l'O DE LEI DACÀM<\.'t.~ 

N,0 153 - 1948 

Autoriza '" abe7·tura do créài.to 
especial de Cr$ .li.'CO'O. 000.~(}, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, para.. pagamen::o de sct
Zá1'io · de Pessoal do Te7'ritório íZo 
Acre. · 

Art. 1.o E'· o Poder Ex·e·cutivo au
tOlizad·o a abrir, p.elo Minlstário d~ 
Justiça e Negócios Interiores, o c1·&-

. dito especial d·e Cr$ l.OOo,coo,oo ,um 
mill'lão d'c cruzeiros),· para atender ao 
pagamento de salários d:> J;>essoal ,;:-.:
tralmmerário contratado do .Ten·itõ
l'lO · do Acl'e,. devido no e:.:ercicio de 
1947. 
. Art. ·2.0 Esta lei entl·a •Enl vigor !'l 
data de sua._publicação. 

P. ... :rt. 3.0 Revogam-se as disposi~ões 
·em contrl?.J.io. • 
. Senhor Prim-eir;. Se-cretário: 

T-enho a. honra. de encaminha1· a 
Vc.ssa E~:celência, para os devidos f.Iu;, 
o incluso . autógrafo do Pr·cj.eto de Lei 
:n.0 527-1948, qu:; as.:egura aos mé
dicos sanitaristas, na che.fia · C·U. di
.reção da Saúde P'úbUca, nos Est.aúos. , 
o direito de o.ptar p.~lcs . vencim:;-ntos 
do <:argo f·edoeral. · . 

Aproveito o e·ns-ejo para reiter::..r n 
Vossa· Excelência os protestos d·e mi
nha d!stinta consideração. 

Rio, ~m 25 de junho de 194:8. 
!r.lunhoz da Rocha, 1.0 Secr.etãrb .. 

P!'tOJE:I:O DE LEI DA d~!ATIA 

N.0 154 - 19•48 

A::segura -aos médicos sanitaris
tas, na chefia ou direcão de ó:-
güo de Saúde Púb.Zica, • nos Esta
dos, o ãireito de optar pelos ven
cimentos do cargo teden.:l. 

'O Ccr.gresso. Nacional deql·e!:a: . 
Art. · 1.0 · o .. funcionário civil da 

União, p:::rtcncente à caneira de mé
dico' sanitarista, quando ·nomeado pa
ra cargo de chefia ou dlrer..ão d':! es
tabelecimento relacionado com a. saú
de pública .. ·nos . Estados e Mur.ici
:pios, :poderá optar pelos vencimentos 
do cargo federal. .· 

Art. 2.0 Esta Lei e"1trará em vigor 
·" na data da sua publicação~ 

Art. 3.0 Revogam-se as dispcs~c,:ões 
em .. contrário. . . 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa E;•celência, pa1·a os cl<:vidos 

I ' 

fins, o incluso a~ttógrafo do Projeto 
de Lei n.0 508-1948, que autonza a 
abertu1·a, pelo Ministério da Justiça, 
do c1·édito especial de Cr$ 950.000.00, 
para atençler ao pagamento de des
pesas r·:lalizadns pela Agência N:>.cio
nal, du;·ante a Conferência Iutern
mencana para a Manutenção ela Paz. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelf11cia os protestos· de mi
nha disth1ta consideração. 

Rio, em 25 de junho de 1913. 
N!unhoz · cZa Rocha, . 1.0 Secretário . 

P:ROJE:rO DE 'LEI DA CÁ 'MAR~. 

N.0 155 - 1S48 

Antorizc a abertura, pelo Mi
nistério da Justiça, do crédi·to. es
pecia? ãe Cr$ 950.000,00, para 
atender ao pagamento de despe
sas realizaclas pela Agência Na
cional, 'àttrante ct Conferência Iu
teramerica.na para a Manutençt'io 
da Paz. ' 1 · 

O Congi:esso Nacional dec1~~ta · 
·Art. 1.o E' o Pocter Executivo. :m

torizado -a .. abrir, ·pelo Ministé\·io da 
Justiça e Negócios Interiores, •> cré
dito especial de Cr$ 950.000,00 (no
i:ecentos e cinqUenta mil cruzeiros) . 

· · a fim de . regularizar o pagam-:lnt:J de 
despesas a cargo da Agência Na.cio
nal, com os trabalhos de divt1ll~:wão 
elos atos da Conferência Interameli-

. cana para a Manutenção da Paz e 
Segm:an;;:a no ' Continente, realizada 
-em ?otrópolis. 

Art. 2.0 Esta lei entrar::'. en1 vigor 
l1a data de su::t publicação. 

Art. 3.0 Revog·z:m-se as cUs~1nsições 
em contrário. ·' · 

De Antônio · Cast::tldi e outrcs, de· 
Eão Manml. Estado de São Paul-o, 
manifesta:.1do-se · contra possível in
tervenção federal nesse Estad·::>. -
I!:t.eirad·o. 

De divei'scs deuutad<lS à Assembléia 
Legislativa ele Ãlagoas, transmitindo 
os têi·n::c's do telegrama endereçado 
ao Sr. Przsiê.el~te da Re·pública, a 
p:opóz!t·J ela situação p?lit!ca na
qt~ele Estado. - Inteirado. 

Do P1~esidente da Câmara ~·.!IUlli
cinal de Tl'ifundo. Estado de Pernam
bÜco, comunicando te1·em sido inst:?.
hdc,~ cs tra!)alhos legislativos do 
presente exercício. - Inteirado. 

Do Presidente do Centro · l.\!Iineiro. 
lembral!do . o co11vite n:nte1·icrmente 

.. 
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expresso rio Senado, no sentido desta 
Casa fazer-se representar nas · soleni
dades comemora ti v as. ao transcurso 
do Pl'imeiro centenário de nascimen
to do ex-Presiderrte Rodrigues Alves. 
em cerimônia que mereceu o apóio 
do Sr. Presidente da República, e que 
se realizará a 3 do corrente, às 17 ho
ras, n0 salão 11obre da Associação 
Cristã de 1\~oços . ...:... ~nteirado. 

Comunicação : 
Das bancadas do P.S.T. e P.T.B., 

na Assembléia Legislativa de .o\lagoas, 
transmitindo o texto do telegrama 
·enviado ao Sr. Presidente da Repú
blica, a propósito da situação ·poli
tica alago:ma. - Inteil·ado. 

Ofício: 
Da Câmara Municioal de Piedade. 

apresentaJ.'ldo condolê-ncias pelo fa- · 
lecimento do Senador Roberto Si
monsen. 

Memorial: 
De · diversos práticos de farmácia. 

de Rancharia, solicitando medidas de 
apoio e P,roteção ao projeto que dis- · 
põe sôbre o exercício dessa profis
são. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do exuediente. 

Terminado' o . prazo regimental 
pa;ra emendas perante a Mesa, vão ·à 
Comiss~o de Constituição. e : Justiça 
os proJetos de lei da Cama;ra·· nú
meros 125, 126, 127. 128, 129 e 130, de· 

. 1948, e o ·Projeto. de Decreto Legis- · 
lativo n.0 15, também do corrc;nte 
ano. ' 
· Dessas proposições, ape:1as uma, a 
de n.o 129, recebeu 'emenda que· vai 
ser lida. . ·, 

llUfda e -~Poiada a seguinte 

E:MENDA 
. I . . 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 129, 
de 1948 

Substitua-se no art. 2.o . a expres-
são : - · ·· 

"Será ap2·oveitado em cargos. não 
iniciais, da carreira de Comis- ' 
sci.rio: de Polícia" 

pela seguinte : " 
"Poderá ser · t1·ansfe1·ido para a 
carreira de ComissáJ·io de Poli
cia" 

.Tustijicação 
O art. 2.0 do projeto fala em apro

veitamento, quando, na realidade, pre-

tende facultar a transjer~ncia, ind~
. pendente da realização do -Curso · a 
que. se refcN' o• art. 1.0 , · ao ocupant~ 
de ·cargo ele carreira privativa do D. 
F.S.P., desde que tenha dez anos, 
no mbimo, de serviço policial e haja 
ingressado por meio de concurso, 
satisfeita a. condição essencial de ser 
. bachal·el em direito. Nada há que se 
possa· opõr a uma concessão dessa 
natureza e nem outro tem sido o cri
tério .da ·administração, sempre QUe a 
transferência é feita paxa carreira 
ccrrc:!ata. O que não se compreende, 
todP .. via, é porque se há de recusá-la 
para os cargos iniciais da carreira de 
Comissário de Polícia .. As restrições. 
no C!Ue d!~ ·respeito à modalidade em 
aprê:ço de. provimento dos. carg<ls pú:
blicos, são admissíveis quando a mo-,· 
vimentaçEio· se .. dá para as classes in
t.ermediárias . - precisamente as que 
o dispositivo pretende favorecer -
pois o seu· preenchimento irá· impedir 
ou dificultar, a. maior parte· das vê
zes, a promoção dos · ocupantes das 
. classes. inferiores. Nã.a . encontram, 
el'itre.ta..·lto, · nenhuma justificativa 
quando se visa ao provimento · das 
classes il1iciais. · São estas as razões 
da presente emenda. · 

Sala ·das sessões, em 27 de junho , 
de 1B48. 7'" Alfredo .Nasser. 

O SR .. PRESIDENTE - O projeto 
vai à Comissão de Constituiçã6 e Jus
tiça, "juntamente com a -emenda.. · 

Tem a palavra. o Sr. Góes Monteiro, 
orador inscrito . 

O SR .. GóES MONTEIRo.__: Se
nhor Presidente, ·ontem, quando ter
minava · meu discurso, já · um pouco
exausto pela fadiga, tive · oportumda
de de .diZer ao meu respeitável colega 
de bancada,. Senador Cônego Cicero de 
Vasconcelos que sóbre · êste ingrato 
assunto a que me. tenho dedicado com 
tanto· constrangimento, ia, de hoje em 
diante, procurar .fazer uma espP.cie de · 
interrupção, até que . novos 9.COnteci-. 
mentes permitissem a êle voltax. 
. Naturalmente; por decõro ou pudor, 

. é que de!Xavá de analisar e comentar
outros aspectos· da política .alagoana, 
assim como os personagens que ·nela 
se acham envolvidos com sua carapuça 

· de ódio e perversidade. · 
Sr .. Presidente. tencionava afast.ar

me, POl'·algum tempo, do que chàmei.' 
;lfundar loco tu1·pitudínis. Assim me 
exp1•essando ao Senador Cícero de Vas
concelos, acrescentei que, em atenção · 
à Igreja a. ·que pertenço, não me re
feria às diatribes e objurgatórias que 
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ous.se cotidianamente na Câmara dus 
:Deputados vêm sendo proferidas por 

· outro sacerdote, também representan
te do Estado de Alagoas. 

Infelizmente. vejo-me obrigado a 
quebrar a promessa tácita qu~ fizera 
ao meu colega. O· Deputado Padre 
Medeiros N"eto não merece minha res
posta, nem: de nenhum homem digno. 
Desmanda-se de tal maneira nn sua 
linguagem,. nas suas intenções, que, 
responder, é nivelar-se às ·baixezas que 
êle vomita a tôda ·a hora, com tanto 
ódio. . 

Existem, entretanto, insinuações de 
tal maneira perversas . que não posso 
deixar de a elas me referir, pois to-· 
cam numa chaga incicatrizável, pam 

· mim,· que, de modo algum, desejava· 
mostrar ao Senado. 

A perversidade e. a ·maldade, porém, 
são de tal extensão, que não me posso 
furtar ao dever de aludir, embora li
geiramente, às insinuações do inexorá
vel e sinistro sacerdote do mal e da 
morte.' · . 

Nas diatribes do Padre Medeiros 
·Neto, diz S. Ex.a_que-o terceiro Sena.; 

dor de Alagoas, ausente no momen-
- to, · · · · 

"jã .afirmou, multifárias vezes, 
que ninguem de bom . senso acre
dita ainda nas· intempestivas e 
gratuitas verberações . do Governa::
dor Silvestre Péricles. " 

sr. Presidente, um dos homens que 
acreditam naquilo que, inversamente, 
diz o Padre Medeiros Neto, é justamen-

. te. um de seus irmãos,' Prefeito de um 
Município -alagoano .. · 

Pensa o Padre Medeiros Neto que os 
·-demais. cidadãos não· têm bom. senso 

e não se: vão. preocupar em verificar 
a exatidão de suas afirmativas, civa-
d~s sempre. e sempre; dr falsidade. . 

A seguir, ainda tocando na chaga, 
volta .a falar sôbre o terceiro Senado, 
declarando que . · . · -

' . as queixas-criril.e; oferecidas con-

Diz S. Ex.=- em outro ponto: 

"0 Governador das Alfl.goas ilu
dirá o Senador Có$ Monteiro, mas 
não enganará .a mais ninguém." 

Ou S. Ex." quer dize1· que, por ex
cessivo amor fraterno, eu me deixo 
iludir, ou ainda é mais perversa a in
sinuação, pretendendo-se afirmar . ser 
eu o único a não reconhecer a proce
dência das objugatórias com que S. 
Ex.a,. no seu 1·ancor e animosidade, 
procura fulminar o Governador de 
Alagoas. 

A certa· altura da diatribe que o 
Padre. Medeiros Neto vomitava na 

· Câmara dos Deputados,· sem o menor 
aprêço pelo decôro daquela .Casa do· 
Pal·lamento.-e sém a menor cómpostu- . 
ra, foi S. Ex." aparteado pelo Depu
tado Luis Silveira, da. seguinte ma-. 
neira: · : 

"Com a cultura :e o prestígio 
que goza, no país, o: General Góes 
Monteu·o, tudo fez para evitar o 
dissídio entre os· dois irmãos". · 

Esta . é tuna verdade que nem pre
cisa ser declarada. Mesmo quem não 
me conheça deve saber que tive. de es
gotar o ú1timo recurso para eVitar êsse · 
infeliz dissidio. , .. · 
·veja v. Ex.a. agora, Sr. Presiden

te, como respondeu· o padre Medeiros 
Neto, na sua faina · demolidora e in
teressada em. aumentar o· dissídio: 

"Não parece, nobre Deputado. 
V. Ex." está fazendo uma afirma
ção, da qual assume grande res
ponsabilidade perante a c-onsciên-: 

.cia nacional!" 

Parece mais um ap:1rte de um sacer
dote de ~atã do que de Cristo. · 

O Deputado· Lufz Silveira replicou: 

A meu· vêr, o governador Silves- . 

t;:a o Governador de Alagoas, não 
sao em maior mal nem· aro maior 
número devido· a esse Governador · .~ 
voltar . a falár . sôbre · o terceiro 
~enador. i · 

. tre Péricles defendia-se e o irmão 
o atacava. Fracass·ando as tenta.; 
tivas do General Góes Monteiro. 
irmão e amigo dos dois,· S. Exce
'Iência reconheceu · e proclamou, 
ainda ontem, em memorá-vel dis
curso no Senado Federal, que a ra
zão está ao lado do governador de Sr. Presidente, é outra ·insinuação 

perversa. O Deputado Medeiros Neto 
sabe,· perfeitamente, que, se o terceiro 
Senador se retirasse . de--Alagoas, não· 
haveria o "caso alagoano", eu o ga
ranto.. · 

Estou apenas salientando aspectos 
do cérebro mórbido daquele sacerdote, 

'· 

Alagoas. . 
. O Sr. Medeiros Neto - Depois 

de dizer que todo o P. S. D. de 
Alagoas . é formado .· de elementos . 
sórdidos, e de os haver marcado 
com outros adjetivos que quase 
não posso proferir desta tribuna". 

' ' .-'' I 

. ' 

'-', 

.. ~ 

. \ 
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\reja v. Ex. :t, Sl'. Presidente, a que 
ponto chega a sordidez dêsse sacel'_
ctote amoral. . 

Jamais eu disse que o P. S. D. era 
constituído de elemelltos sórdidos. 

O que afil·mei, e nêsse número incluo· 
êsse Deputado, foi que os que se diziam 
amigos meus, dos ·meus irmãos ou de 
um qualquer dêles e que provocavam a 
desunião e o dissfdio entre nós, eram 
os mais pérfidos, os -mais crueis e ·os 

' mais sórdidos dos meus inimigos. 
Isso é muito diferente .. · 
Nêste ról está .inclÍlido · êsse padre, 

trefêgo e inclemente que foi um do!> 
iniciadores _ e·. instigadol·es dessa ter

·rivel e abjecta des!).vença. Vê o ar-
gueiro no olho do irmão e não retira 
a trave que lhe cobre os olhos. · 

Sr. Pr·esidente, quero aqui ence1·rar 
a apreciação que estou· fazendo, to
mado de grande indignação, sôbre as 
insinuações, veladas ou claras do pa
dre Medeiros Neto. 
· .Há outros pontos que poderia refe

rir, pa.ra mostrar a perversidade do 
seu caráter; mas que deixo de -lado 
pa.r enquanto .. · ·. . . · 

··· ··A respeito da última afirn'iativa, te
nho ainda a ·acrescentar que. o P. S. 

' D. local, ao qual êle me atribüiu a 
classificação· de ser constituído de ele
mentos sóz:didos, está hoje;· como to
dos sabem, em dissidência. c·omigo, -jus
tamente porque não quis ouvir meus 
conselhos e seguir minha orientação. 

V. _Ex.... Sr .. Presid~nte, não desco
nhece êsse fato, .porque fui o primei-
ro a lhe comunicar. · · 

V. Ex. n., alguns Senadores e muitas 
• pessoas mais, inclusive o Exmo. Se

lll1or Presidente da República, todos 
procuraram evitar a cisão no P. S. 
D.; ,eu não pode-ria ·ficar estranho às 
n~gociações que foram · entaboladas e 
que tão de perto me afetaram. Por 
_conseguinte, tudo quanto disse, a res- · 
peito, o Deputado. Medeiros Neto, é 
uma falsidade;. Ao passo que o go
vernador de Alagoas, em tôdas as cir
cunstâncias, reconheceu. a· minha au
toridade e aceitou minha arbitragem, 
a despeito de seu t~mperamento alti
vo e revolto; ao .mesmo passo _que êle 
se . d!sPôs a aceitar qualquer solução 
que eu apresentasse, do outro lado, 
na direção ·do P. S. D. de Alagoas, 
só encontrei frieza, · secura; ·falta de 
nobreza, ausência de tôda sensibilida
de . moral, incomovibilidade, engôdo, 
enfim um cortejo enorme 'de tôdas as 
misérias humanas sem remorso e sem 
arrependimento.. Ttld'o 15150 se en
controu reunido para que se produzis
se o fato que se _está produzindo, por-

que. assim. era necessálio não só para 
que · fôssem. satisfeitas a ambição, o 
egoísmo e as paixões, mas também pa
:ra alcança.r a repe1·cussão que espera
vam no xadl·ez da. politica nacional, 
Ollde já se começou· a ;jogar a sorte da 
sucessão presidencial e eu poderia ficar 

·sendo, nésse ta boleiro, uma pedra ca
paz de defender o rei I')Ú:i'xeque~ · 

Sr. Presidente, o ás~\.lnto é morti
ficante para mim, mas, provocado 
pelo padre Medeiros Neto, forçosa
mente volverei a .êle. Agora, porém, 
passo a · outro ponto, de'i.'Cando esta 
parte para outra ocasião: . · 

Ao mesmo temp<. que 'o ref-er1do 'sa
cerdote fazia, na Câmara dos Depu
tados, tantas. insinuações malévolas a 
meu respeito e a· membros de minha 
família, recebo, ao chegar a esta Casa, 
UJ:rul,. ca.rta de um dos homens . mais 
eminentes dêste pais. 'Justamente im:.. 
pressionado cem os acontecimentos 
qu,e se estavam gerando em Alag'Oa.s, 
daqui partiu cheio de apreensões. Sua 
amizad.e por \mim é tão ·forte que, do 
estrangeiro onde se encontra, nêste 
momento, me es-crev•eu uma carta, al
gu!lS de cujos tópicos peço ao Sena-: . 
do permiss:lo para ler, ·ao menos para 
:confrontar o "juíZo que faz um ho.: 
mem de cem e luZeiro do· nosso céu 
como juizo de um .. homem que· só faz 
o mal, cler:igo das pro·fundezas illfer-
n~. . 

Diz êle, o luzeiro: 
. . "Sai dai preocupsdo com a ttia 
· contrariedade". · ·. 

A contrari~dade a que êle se refere 
é o caso de Alago as. 

·"Sei como é profunda na 
tua generosa· compreensão dos fa
tos e dos homens~ A tua· sensibili.
dade é profunda demais parn su
portar as amarguras e decepções 
dos nossos .tempos. A I:Jondadé é 
a única coisa que em ti excede . a 
inteligência, tornando,;,a,. po-rém, 
maio: e. melhor". · · 
N~ a~eito êsse. juizo benevolente do 

meu ànúgo. · 
' "E .. <ls bons, meu caro; no· ma-

terialismo de nossos dias, não são 
som ente incompreendidos, mas 
ludibr:iados. Devem, porém, vencer 
pela ,bondade e nunca se deixa
l'em al'l'astar à revolta· ou à des
crença. ,Esta foi· e· será a tua · mis
são de sacrificío. ESpero que hajas · 
.corrigido a situação da tua terra, 

.que não é uma questão de ·poder, 
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Criminal e o Direto Procassual são de 
competência feder~:~l. O que V. Ex.n 
e'~põe. vem trazer grande ~uôsídio sõ
bre a elaboração da lei . a q11e me 
refel'i. ' · · 

mas de pai. Confio na t'ua inspi
ração l'lm que, afinal, todos te r.e~ 
conhecerão a. vontade em teus 
menores atos não só de fazer o 
bem como .de evitar ·o mal que 
outros queiram fazer". O SR ... GóES MONTE!Ro.·- Vos

Quém esCl·eve esta carta é o Sr. sa Excelência esclareceu muito bem 
'Osvaldo Aranha., compru:adq o que êste ponto. Devemos considerar a r.ea-

, êle diz a'meu r.espeito _ que reeonl1e- lidade 'brasileira que está à mostra.. O 
ço ser um excesso de generosidade,·- regL'lle, conforme ~stá sendo aplicado; 
com 0 que insinua 0 deJ)utado por mi-. não proporcionará. ordem e tranquili-
nba terra; êsse teneb.ro.so ministro do dade M Brasil. · 
mal e da morte, v. Excia. verá que, Tudq quanto,. em 29, de outubro de 
dificilmente, posso sopitar minha 1:1- 1945, as Fôrças Arm:;das fizeram, num 
àignação. · gesto -1uase milagroso par.a ·a unidade . 

nacional, está sendo, pouco a pouco, 
O caso' de .Alagoa.S se criou e per- . derruido por essa corja· de aventurei

siste. porque, ·desgraçadamente, exis- ros que, naturalmente, fazendo o jôgo 
tem homens dê$Se estofo, homens co-
mo aqueles que ela. ssifico de protótipos de pior inimigo que se expande por 

todo ·mundo - o comunismo - est{t de crin1inosos e que oretendem prc-
cessar 0 . gov.irnado!" de Alagoas p·o::.- provooa...'ido, em tõda parte, o entra-
crime co·inum. · que-cimento dos govemos, dos regimes, 

á d 
· t' t' , e; natu1·alment~. da própria estrutura 

Ser· o fado. a nossa erra a Jia- -. b das naçoes. -
.rem-se ... os home:J.s honestos, de em, . Nas condições em ,que me enconcrc. 
probos,. na vergonha; nas prisões, pa- ferido tão fundamente, seria o ,caso 
ra qu.e i:ls a ventureircs de todo o jaez, de desanimar do nosso · futuro: e, se 
os criminosos continuem a infelicita::.- tivesse recurso.S proc~deria, como Pu-

. esta pobr~= nação, êste pobre povo que .· blio Scipião Emilianq.' que, por ter to
já tem suportado um jugo duradcm:ro. mado a defesa da. causa de um seu~ 
dem:ctis? '· · · · irmão acusado, justa ou injustamente, 

Sr .. Presidente, V~ Excia. bem avs.- no Senado Romano, e proscrito, se re
lia a r.ep-e-rcussãc. corrosiva que podem tirou da sua pátria e mandou· que s:: · 
trazer para a agitação ·que lavra lá inscrevesse no seu túmulo a· céleorr. 
po·r qua:>e todo •o t·erritório nacional, frase: "Ingrata Pátria, não possuirás 
os acontecimentos que estão se de- meus ossos". · . , . · .. 
senrclando er.1 Al.agoas com muito Não · desánimo todavia: Os diàs que 
mais intensidade. Reconlleço, e "pour me restarem, e que estão sen.do tortl.l
cau.se",' que se estão alastrando na' w- t·ados, os dedicarei para mostrar ao 
talidade dos Estados. do Brasil. Isto país como rn.fzes dessa situação 
prova que a Constituição adotada em filiam ao passado, e· pa:ra apontar as 

· ~ 1946 precisa, pelo menos, ser corrigida. c;a,usas que pude reconhecer neJSSe 
Não é possível que uma Federação co- t1·aball1o de àissolução e desagregação 
mo a nossa, d·e· regime ':;>residendalis- . nacional, a· fim de que os~ homens de 
ta,· fique sujeita a contínuas trauma- boa vontade, aquêles ,que desejam nos
tismos. Não há goV'e-rnador que-possa sa pátria não pereça, possam .reunir-' 
administrar perante. uma .. assembléia. se e conjugar. esforços em favor da. 
facciooa. Os três ·poderes, em-vez d·e obra comum de 'regen~ção nacional. 
harmónicos, necessàriamente se entre- )!l:sse foi o espírito de 29 ae .outubro de 
chocam pela ação corrosiva e· deleté- 1945, cuja finalidade . p~incipal era es
ria de' todos êsses elementos que go- tabelecer o regime .democrático e criar 
.zam 1ie tõda liberdade,· e ·não· têm uma ordem de coisas capaz de nos tra- . 
vontade de fazer o bem. ~ · zer progresso e felicidade. Como va- · · 

O Sr. Augusto Meira - v. Ex. o.. mos, certamente, não será pos~ível 
pern1ite um aparte? (Assentimento elO atingir àquela finalidade. As agita
orador) - o que v. E.'C.a vem nar- · ções estéreis e facciosas, que se vêm 
rando traz uma grande luz sôbre a let desenvolvendo em tão alto· grau, lle
que estamos discutindo no Senado, re- cessàriament·e só poderão produzir 
ferente aos processos crime dos govel"- choques de espíritos, dissenções, dis
nadores. Os fatos. qua v.· Ex.'' está córdias, lutas, a desordem, enfim; ·e. 
desenvolvendo, vêm corro'Qorar a in- esta pode aproveitar, principalmente, 

' conveniência de deixar essa ma.t(·ria. ·ao bolchevismo. 
entl·egue ·aos Estados qm-.nd, .. · a!iás, a . Quando tratei do .telegrama dos 
Constituição determir.J. que o :r:>i::-e!to Deputados udeno-pessedis~as de Ala-.. 
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goas ao ÉXmo. P1·esiC!ente cia Repúbli- missão no. Exte!·lor; .l~avia.• de,ixado ,a 
ca, . tive ·opol'tunidade de tecer vários chefia do Estado. Maior .do Exé1·cito, 
comlmtãrlcs sôbre algwlS dêles. Mas na ,llot:a el)l que . a vitÇ>ria já, pendia 
de .outros :personagens, envolvidos no. defmittvamente _pa1·a . as a1·mas" ãlia.:.. 

cba:so, talvez os propulsores reais cta . das. . , .· . . . . . · · 
o ra nefanda que se está e:-:ecutanao · Antes, ..,..... em ~94~. ,,_ passei ui:n · 

. no' meu Estàdo ·natal, essa espécie. de. dos momentos .mms dtflCeis da minha. 
tribu indu dê' amoucos, não quero, por vida, em 1·azão d~ · cargo que desem
enquanto, ·enunCiar nomes. · · penhava. :Foi. por· ocasião da visita 

Não pretendo referir outros aspectos .do. Secretário da :Marinha dos Esta
d?- q_u~tão, con:!'· po:r exemplo, o da dos. Vnidos, .St·. Knox, l'tO nosso país, 
dlssoJvencia ·· soc1al que atingê princi- com o c fim declarado de inspecionar · 
palmente a ~lta so:::i·edaãe, com o. pior as forças. navais americanas, mas; na 
dos caractertsticos, como o maior m- realidade,_ Pl!ra. verificar, de visu a nos
dica de·. dissolução .. dos costumes: o. sa pt·epal·açao para a 'luta, isto é, o· 
sproyeitamento pelos ricos d·e tõ:las a:: nosso programa de guerrà. · 
vicissitudes dos pobres, . enquanto o · .É um. episódio daqueles a que ontem 
Governador do Estado, acusado de :;~.ludi e que iriam càusar ·escândalo 
violento; é de ~uma honestidade impe-. à nação; por· isso, vou abster-me de 
cável,' é um desassombrado lutador e nàrrá..;lo. · · · 

. - posso mesmo dizer a· v. Ex. a _ um Foi tãci profundo i:neu desgosto, tão 
ch~fe ·de família exemplar. · E . sab~· edificante· a minha decepção, que, re-. 

. mmto bem V. Ex. a que a família é a cebendo ·pouco tempo· depois uma· 
· -- base da organização social, é· 0 maiÓr cart* do atual Ministro da Guerra, o 

sustentáct:lo da própria Pátria. honrado General Canrobert Pereira da 
.. Pois bem; em Aiagoas, essa :política . Costa, entãó Comandante de uma das 
malsã quer assaltar de novo 0 Palâ'- divisões no' sul do. pais, ·a .minha -res
cio· dos Martírios. Eis a causa 0 posta foi um grito·deseperado de alar.
fundo principal da questão: aprÓxi;. me. Não' pude deixar de aludir minha 
mam;.se as eleições e, ainda que, pre- discordância radical, com· . a díreÇão 

"m.aturamente, querem preparar ter- da guerra devido ao regime, o qual, 
ren~ para a investida. Nada mais .. · parodiando um profesosr de Direito, 

Nao hã um· só homem de ·bem. no chamei de "getuliocracia". 
meu Estado, que tenha sofrido viÓlên-' Realmente, essa divergência . com 
cias · por partEl do Governador. relação à direção da guerra era tão 

Vou adiante, sr. Presidente: 0 tele- grande que, pouco tempo depois,. cc
grama . lido no eXPediente da sessão muniquei·ao meu amigo General Dutra, 
de hoje é .o mesmo dirigido à Câmara então Ministro· :.da: Guerra, ·que não· 
dos Deputados e ao Sr. Presidente da . mais. ficaria no Estado· Maio, e, nesse 
República, e eu desejava que 0 se- sentido, escrevi outra carta ao· meu 
nado mandasse a Alagõas uma delega- substituto interino,· já falecido, gene-
ção, para ver o que ali se está passan- ral Alcoforado. . 
do e não apenas à Capital: que per- . .o General Dutra relutou o .mais que. 
corresse todo o pequeno Estado, cujo · pôde para eu . não deixar. o Estado 
acesso aos municípios é muito fácil. Maior, só o consentindo depois de .ter 
Verificaria essa delegação que ·a popu- · sido iniciada a. organização . da nossa , 
lação em pêso está com 0 Governa- F.E.B. e quando a .balança da guer-. 
dor. e contra êsse grupo de aventu~ ra jã · pendia completamente para o 
reíros que quer, por todos os modos~ lado 'dos nossos aliados, depois . das 
retomar o poder. · · batalhas. de Stalingrado e de E1 4Ja-

. Há. o .. u~os a.ss.untos: Sr .. Presid~te; m~~i:' e~tão, para Montevidéu, no ~e~ 
que d~~>eJo ventilar, agora: d~sd~ ,que . sempenho. de missão diplomática que 
V:· Ex .. e~tá pre~ente-. O p:t:_lmell'o daqes . se· relacionava, .muito de .perto, com 
dlZ ~espe1to a minh~ postçao pe;-ant~ .o .•. · assuntos .. ·· atinentes · à condução d.a ·· 
P.S .. D. · guerra: 6 Comité·de Defesa Política· 

Como V. Ex. a. bem sabe, fui uÍn ·dos das Américas. · .. . · . : . 
seUs fundadores. Poderei, até reme- t morar sua organiza~>ão inict'al, 'e 0 ·vou· Depois de certo· empo, começaram .. as crises no interior do país. · · 
fazer em traços largos. · O-i','Ministro- Osvaldo Aranha deixou 
·Formularei, depois, um pedido a de ·set;· membro do govêrno; pedi- de

-v. Ex.a., ·como chefe dessa agremia- missão; mas meu pedido não foi acei
ção, partidária. to pelo Chefe· do · Govêrno, concor

Quando daqui parti para Montevi- dando eu com sua recusa, . também, 
déu, a fim de · desempenhar certa para aceder a um apêlo instantemen-.. 
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' te feito :pelo meu amigo General nu.. Esses politicas, eram. os interventores 
tra. atual Pre8!dente da Repúblt~. de l\IJ:nas Gerais e de. São Paulo, se- . 

No fim do ano, porém, ou, mais pre- nhores Benedito. Vaiadares e Fernando 
c!sa.mente, em novembro, quando sua . Costa, o Ministro da Justiça, sr. Aga
Excelência ·regressou da ,Itália., pediu- . memnon Magalhães e outros· ma.is, ·. 
me que voltasse ao Brasil, tendo eu .o Sr., Benedito Valadares tomou a 
aqui cheg.atdo em fins do mesmo mês, direç!lo provisória do núcleo elementar 
'llo ·ano de 1944, · · do P.S.D., par.a designar as comissões 

Na -primeira entrevista com o Presi- que deveriam ·elaborar os estatutos do 
dente da Repúbli-ca, disse-lhe franca- Partido e seu programa. . 
mente que· retomara para aoa.bar com . U·m:a. vez concluído. êsse · tmbalho, 
-o EStado Novo, sallentand10 ser indis- ~>elo mês cle junho .de 45,. creio eu, 
pensável -e. mais urgente reconstitucio- . quando reinava no pais grande efer
'llalização do pais, pois a guerra estava vescência e agitação po1ítica o Senhor 
para terminar ainda com o pais sôbre Benedito Valadares confiou-ine não só 
l'egime ditatoriaL· Lembrei, então, a a. r~vis~o do programa e estatutos como 
S Ex 11 q e od ·tr di i 1 · · · · a dueçao dos trabalhos 1·mc1• ... ;.; ,.,..,_ ., . . ;. u o m o. a c ona e l~a-. f . ......, ,. ..... "' 
turatl, seria a convocação de uma As- unCUJ.ção do Partido. ; · 
sembléia. ·Constituinte; mas' as consul- Foi ~ssim que presidi as três. primei-
tas, delongas e projetos foram toman- ras sessões .nas quais foram aprovados 

_ do tempo,-assim passando os meses de os estatutos e o programa e tainbém 
. novembro, dez~m-bro e janeiro. eleita •a primeira Comissão Executiva 

A _essa altura, a crise assumiu pro.., Pr~visória para a direção do _Partido .. 
porçoes ameaçador.as, tanto assim que, Fo1 escolhido para. ;presid<ente o Senhor 
Jl?UCo tempo depois, foi lançada a can- Presidente da República, que nãO acei-
<Itllatura de um alta patente da· Aero- .. tou; seu cargo, porén1, não .foi preen
náutica para 0 cargo de Presidente da chido, ficando a direção do partido sob 
R_epúblioa.. Isso antes de serem ms.rea- ·a responsabilidad-e do primeiro vice-
das as eleições e antes, mesmo de presidente. o Sr. Benedito Valadares: 
iJ.U~quer ato do Govêrno para ab-ro- · A Coi:nissão Executiva foi, n princi-
gaçao ou- modificação da carta él.e pio,· canstituida ·po:t sete membros, a 
J.937, ato que só .veio a· ser publicado saber, os inten~entores d<os grandés e 
meses depois, ficando conhecido. pelo . médios Esúzldos, e o Prefeito do Distrito 
nome- de "Ato Ad-icional" :. · F~deral. 

Natu .. o·1 - t. S . ' .Reclamei contra·. essa . composição - · •·-:UJ..Uen e, r· Presidente, não · · vou explic~~;r ·agora tudo quanto se pas- e, . por isso, foram criados mais dois · 
~ou bno per1odo compreendido entre no- membros, representantes dos peque
~~ -rote ~arço_.de '1945, p-c~q]le a mi.;. nos · Estados, 'apesar da oposição · de · 

m 
a m enç~o · e, como disse inicial- alguns membros já designados pa~a 

S 
en

1
te
1
,Dexplica;- ~ fundação do Partido a Comissão EXecutiva ProvisóriS.. 

oca· emocrat1co. · Foi, assim, eleito o nobre Senador· 
Lançada 'cb. pelo Amazonas. Sr. A1va1·o Maia, 

tura a d Óm segw ' ' outra candida- que era. interventor.,no·.mesmo Estado. 
. tra ' ·ela~ eneral_Eurico Gaspar Du-cr ' p . fôrças · govername:Itais qUel' Quando, porém, lembrei, que tam-
vlzer, pelas ~9rça.s que apoiavam~ Go- bém fizesse parte dessa Comissão,. um 
-rng .e ·os mterv_entores :nos. Est3dos amigo pessoal do c'andidato do. Par-
:~ e~o qu~ as me~a.s se' organizas~· tido à presidência - ·o General· Eu- · 
sici~nist~ax~àdos,_ .POhrq~ as hostes opo-- · , rico Dutra - houve impugnação do 
agr-emia - J se a~ reunido. na nome -indicado, àquele. tempo Inter-
viatura -~eo iJ01J ~oooec1da pela abre- veil,tor no :Estado do. Rio Grande do 

Eu · · · · · · · .Norte;· o Sr. Georgmo Avelino. 
se pt.~~e~a. soiJ.ci~ado várias vêzes Diante· · Q.êsse impasse, não encon- · · 
~ meu Põsto -pe.rnussao para regressar trando razão que me . convenc_es:;e. 
t1vo que rev:~~ont~eu, Por mo. opus-me a c;tue fõss.e efetlvs.Ç.a _a ldP.ia. · 
dade;' sem contudo ~~u ra oportuni- de não se colocar, n~~o comlSsao, UID 
cência, fui po rsotlciter _sua aquies- amigo pessoal do candidato. 
cumbld 'd' açao sua~ 1n- . tico ~ e colaborar com os polf- · Depois de acele].'ados demarc'h.es. 
e . q~ . 8 .em evidência no momento eu, . de um lado representando o Ge
ar e apoiavam. o Govêrno, _para a rieral . nutra · e · . os outros _ do lado 
taf~~zaç~ do · partido governamen- oposto, . êsse impasse foi resolvido 
viaturi, ~,;. a8~eJ~mar, por. abre- ~~~oa!'. escolha d~- ~~~~:~~~;-'~e 

' 

• I' 
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Começo, aqui; a· nanar fatos dc3-
conhecidos. · Temos neste ··recinto al
guns membl'OS . ou suplentes da 0o
mi.Ssão executiva inicial. Eu fui, jus
tamente, suplente, do • representante
de Alagoas, sendo de 11otar que,. du
rante ··os· meses que · antecederam o 
golpe de Estado de 29 de outubro, 
isto é. durante · a faSe· de propaganda 
pru·a ·· as eleições presidenciais, ·· que· 
V. Ex.n., Sr; Presidente, Interventor 
aue era em Santa Càtarina, natural
nl.cnte, não podia ter tomado . ::onhe
címento' . das ' crises mternas por. que 
passou o P. S. D. . · . . 

Eu, porém, com a · te11acidade, a 
vontade_ férre·a .qtie a mim :.nesmo 
impus, consegui que a Comissão Exe- · 
cutiva levasse- a efeito sua tarefa. até 
o fim, sendo,_ como er~ constituída, 
na maior. parte, de . suplentes; :·o:no · 
o nobre Senador Rodolfo Miranda, 
então representando o Interventor de 
São Paulo e hoje aqtU presente. 

Essas . inf armações'·. não~ significam 
de minl1a parte qualquer insinuaçáo, ·. 
porquanto sendo os membros efeti\•os 
ouase todos Interventores nos Esta
dos, era natura1 qi.te não estivessem 
permanentemente no· Rio de Janei
ro, onde se encontrava a sede do 
Partido. · · 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Pondero ao no
·bre orador que está esgotada a :1ora 
do- Expediente·. · · · 
-O SR: ·MELLO VIANNA .. (PeZa or
clem) , - Sr. Presidente, peço a Y. 
Ex. a. • consulte o Senado sôbre se · 
consente . na prorrogação da ·.hora do 
expediente por tririta minutos,· a- fim 
de qU€! c iiu::-tre Senador Góes Mon
teiro possa terminar . suas conside- . 
rações. · · 

O SR .. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento for
mulado pelo Senador Mello Vianna, · 
pedi.ndo a prorrogação da hora do 
expediente por 30 minutos. Os !3e
nhores Senadores que aprovam o· re-' 
querin1ento, queiram permanecer 
sentados. (Pausa> · · 

_Está . aprovado. . 
ContulUa com a palavra o Sr. Se

nador Góes Monteiro. 
O SR. GóES MONTEIRO _:_ · 'sr. 

Presidente, já havia .pedido aos meus 
nobres · colegas que, esgotada a .nora 
a mim concedida 'para falar, 'lão re.:. 
queressem prorrogação. . Entretanto, 
o pedido -veio de personagem que me 
merece tanto respeito e admir~ção, 

o Vice:.Presidente- ·desta Casa,· que· 
11ão ·posso deixar de atendê-lo pras• · 
seguindo em meu discurso,-. . . 

Nesse meu· reiterado pedido. tam- , 
bém. entrava um pouco de égoislilO. 
Venho falando há já alguns dias e 
começo ·a sentir os efeitos da ~xá.us- · 
tão. Assim, eu me contentaria · õ.Jer
feitaínente com a . hora do Expêdi- · 
ente. Em todo o. caso, em homena
gem ao nobre Senador tão benevo
lente, vou adiante nas minhas con-
siderações. · · .. · . • 
· Tenho dito e repito de passagém 

que me estou demorando· neste · rela
tório · sôbre a fundação e atividades 
iniciais do P·. S. · D . ...- para chegar ao 
ponto que desejo,o da ação do P.S.D.
alagoano. - sôbre a qual, vou ·pedir a 
V. Ex~ .. como . presidente dessa or
ganização a. qu~ pertenço; u'a mani
festação .qualquer. · . 

Estávamos, assim, antes de 29 de 
outubro, .período em que· prestei · todo 
meu concurso, tôda minha · vont-ade 
a fim · de que o P ~ s. D. .lograsse 
enfrentar. à situação nas melhores 
condições possíveis. . 
· Todos sabem que na. ocasião, apoia

va o Govê'rno também o P. · T. B .. · 
Aquê!e partido; porém, não havia ain- · 
da escolhiào seu candidato às elei
ções presidenciais e dessa forma con-

. tinuou até depois de_ 29 de .ol:ltubro. · 
.Tínhamos, de um lado, a u. D; -N. · 

- naquele tempo uma coligação de 
pàrtidos - com seu êandidato, o. hon
rado e ilustre'Brigadeiro Eduardo Go- · 
mes. e, do outro .lado, o P. S. D .• 

· apoiando ·a. candidatura , do .. General 
Eurico Gaspar Dutra, afi]Jal eleito, em 
·pleito memorável, Chefe da ·Nação 
Brasileira. 

o· Partido Comunista fôrà fundado 
e começara à crescer sem que se .pu-

· desse- prever a extensão de seu desen-
volvimento. . . · 

Existi•am, airidá, outros pequenos 
partidos, que não podia.rri: influir - · 
como. de fato, não influíram - con-
sideràvelmente no pleito. · 

Chegou o · 29 de outubro; · 
As · Fôrças Armadas· do país; num 

movimento único .. em ·nossa História, 
tomaram· a' deliberação - para evitar,
.a· guena· c'ivil . -'- de · constituir .um · 
Govêrno c-apaz :de realizar o que fôra -
por elas prometido e assegurado, isto 
é, . a . reallzação'/das . eleições nó dia ' 
2 de dezembro, de 1945, o que foi fei-
to .. · · · · . - ·,. · - · 
- Ora; mais do . que o candidato do 

-Govêmo,- General Eurico Dutra;· mais 
do que o próprio ditador; Dr.' Getúlio 
Vargas, ó homem· mais combatido pe- · 

. ' ' .. • 
,/. ,·." 
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las fôrças adversas .era . eu. . Após o 
29 de outubro .. pensou-se em esta
belecer sanções prévias e . arbitrárias 
contra o ditador. contra o partido que 
0 apoiava, o P. T. B.; e contra. o par-· 
tido que o havia apoiado. o P. S. D .. 
opus-me, porque o movimento de 29 
de outubro fôra levado a efeito para 
união de todos os brasileiros.. como 
0 fôra para perfeita coesão das Fôr
ças Armad·as e com o fim único e. 
superior de manter a unidade nacio
nàl e estabelecer um regime. de li-. 
berdade, que . constituía e constit1li 
todo nosso a.nhelo. 

Sr. Presidente, sabe· bem . V. Ex."· 
que. nessas lutas,· .predominam. mui
tas vêzes os recalques; os :resser.trmen
tos e as ·paixões. 

N•a manhã segUinte ao, 29 de outu
bro. recebia eu, . -'-. o maior responsá
vel uor êsse movimento - ·-a primei-: 
ra punhalada e justs,mente de Ah
goas. Rememoro êsses triste:;; episó
dios da nossa mentalidade a fim de 
refrescar a memória dos que fàcil
mente· se· esquecem. 

A 31 de ' outubro reuniu-se. pela 
primeira vez. o·· Govê:mo · constituído~ 
sob a Presidência do Dr. ,José Linho"
res ilustre · Presidente do Supremo 
Tribunal Feder~:~J. Ape,sar · de e-nfêr
mo. traumatizado nelos acontecimen
tos e de me sentir moralmente in
como~tibili:..a.do, não me recusei · ?.. fa'-· 
zer parte •dêsse Govêrno por motivos 
ou~ maiF: tarde explicarei. . 

concomitantemente com a do Prcsí
dente da República, co1no e s t. a v a 
previsto em decreto-lei. :E:ste ponto 
foi causa de g'i'a.nde dissenção cnt.re 
a U. D. N: , contrária às eleições, . e, o 
P.S.D., fav01·ável. 

Lembrei a existência de dois can
didatos à P1·esidêncía da República, 
altas patentes militares, · que. se ha·· 
viam unido para o movimento de 29 
de outubro· e que, portanto, era pre
ferível consultá-los sõbre a vantagem 
de se transferir a· eleição de Gover
nadores, por serem ·partes . ir.~en•::::::n.
das. o próprio Presidente Lmha1·es, 
quando Presidente do · Tribunal Su
perior Eleitoral. manifestara-se sôbre 
a viabilidade dessas eleições. 

Sôbre · êste · ponto. Sr. Presid1mte, 
nas minhas confissões teria de dizr,r 
algum dia que foi tã.ci grande a · dl

. · vergêricia entre a ·U.D.N. e o_ ~·~· 
. D. que ouvi de . homens respe1tave1s 
proposta no sentido de in~ervenção 
estrangeira dos Estados Urudos para _ 
evitarem as eleições, quando amda 
não havia ocorrido ·o 29 de outubre-. 

Não houve por conseguinte, difi
culdade- para' o Ministro S a m p a· i o 
Dória. encarre~ado pelo Cllefe C!o 

. Govêrno, Presidente Linhare~. de r~
solve'r o assunto com os do1s candl
datos: o Brigadeiro Eduardo . Gomes 

. e. o General nu:.:ra. _ Sóbreve1o, en
·trctanto, grav·e s1tuaç~~· · . · 

A minha proposta rara no ~t.mt~do 
de que êste assunto, e um . 1 crceu·o 
- o da escôlha dos novos interven
tores para os . Estados - fôssem ;:e;. 
solvidos ao mesmo. tempo, e de acor-
do com os dois cand!datos. . _. 

· Na nrimeira sessão· fora.m aveTJ.ta
dos. naturalmente. os problemas mo.is . 
prementes. Qual lei deveria ser adc
tada. imediatamente, para aquele go~ 
vêrno de transição executar n. sua 
fun.r.i'i.o? f:sse smmnto, resolveu-o, sem 
.vadlacão, o Pr"'sidente Linhares. 

Propus a. ela.boracão de uma loi or
gânica'· que' ab-rogasse a Constitui
ção d.e 1937. Para justificar a mi
nha idéia sugeri a ,adoção, por exem
plo de- lei . orgânfca · semelhanta i\ 
de '1930. · auós à rev.o!ucão vitoriosa, 
ou outra qualquer;. rápidamenw ela'-

. Por estas declaraçoes, Sr. Pl C.Sl
dente, V.' Ex." pod~ ve1·ífica~ ?ual 

· . tem . sido o · meu esoado de ·· ?..n.mo, 
sempre conciliador, tolerante e, pos
so dizer sem mo~es:ti!l-, com despreen
dimento total de num m~smo. . 

Foi aceito· em princfpi~; mas, na· 
prática, primeiro se reso!veu o ca~o 
da revogacã.o do decreto so]Jr~ as .ele~
ções dos Governado!es. So c;tepol~ se 
tratou ·das nomeaçoes- dos mtervcn-. borada por ·.uma Comissão de· ju., . / ristas. 

·o Presidente Linhares, ,porém, ob
jetou - que, tendo o Supremo Tribu
nal Federal reconhecido a Constitui
ção de 1937; era perigoso e m~smo 
nocivo ab-rogar· a' constituiçã,o. antes 

·que a Assembléia Const!tumte ~e 
manifestasse. A complicaçao podena. 
ser muito grande e, então, preferia 
adotar a mesma · Constituição de 1937. 

· . O · segundo problema foi o de sa
ber . se -deveríamos proceder às elP.i
ções de. governaaores · · dos · .· Estados, 

tores para os Estados. . . . 
os critérios eram- os ma1s SilVe~sos. 

Uns opinavam pela .,nomeaçao _uni
camente de, magistra'!os. O. proprro 
Presidente Linha.res nao deseJaVr.t r~-. 
tirar 0 . interve!ltor ?o Ceará, . CUJO 
cargo assumira na yespera -. o Se
nhor · Deputado · Bem de Carvalho 

:Estava quebrada ~>~. nonna de só 
n-omear magistl,'ados. ~dotou-se, . en-. 
tão solução · mista .: so quando me
xisÚsse possibiUdade 'de acôrdo. no
mear-se-ia magistrado .. 

' ... , 
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o Sr.· Berruzr4es· 'FiZ7Z.O - o que o .SR.· GóES MÓN'l'EIRO ..:... 1\J!uito 
seria ·---' v; Ex". há. de· ~nvir - cri· obrigado; pelo conceito_ de :v. Ex• •. 
tério muito errado. Os magistrados N.ão oonseg'Ui; vencer a obstinação 
não são feitos . para ·.essas . .funçõt:s. do. Ministro Sampaio. Dória; Sou, . en:. · 
Se~pre' que .as . exeroe~ .o fazem de- tretanto, também tenaz. . 
sastradamente. · . Mandei chamar meu· irmão, · que, 

o Sr. AugUsto Meira - De pleno como disse o ilustre Vice-Presiclente 
acOrd-o com y, . Ex". Seria · a pior -desta Casa, residia 'ém· Minas Gerais, 
seara p~ra escolha de administrado- para dizer-lh·e . que não aceitasse a 
1·es. · . 1ntervento1;ia. . . , . , . · , 

No . dia seguinte, devia .êle ·chegar 
O SP...' GóES M.ONTEIRO - O Sr.. ao Rio para coriferenciar com o. Mi

Sr.mpaio Dória, · .Ministro da · pasta nistro Sampaio Dória. Qual não foi 
política, organizou a lista dos futu- o · meu desapontamento :quando, ao 
1·os interventores, mais· ou menos .de chegar, muito .. cedo, ao Ministério ·da 
acôrdo com os dois candidatos.· Digo . Guerra, como cootumava fazer, en
mais ou menqs, porque houve impug- contrei telegramâ desatencioso, oferi:. 
nação sôbre três ou quatro Estados. . sivo mesmo para quem, 48 horas an-

.. Realizado êste trabalho preparatório, tes, · do'minaria · a. situação no pais e 
o Ministro Sampaio Dória chamou- havia impugnado adndicação da no-:
me à sua residência. no Hotel Gló- me de seu irmão para· intervenvor de 
ria; S. Ex"; está. :. vivo, vivos es.tã.o 0 Alago as; • unicamente .. porque era seu 
Presidente Linhares e muitos dos irmão. Essa. impertinência foi o. sôpro 
Ministros· que fa.Ziam · parte do sEu de reconhecimento . que a U.D.N. 
govêrno, e poderão confirmar, ou· não, alagoana atirou-me à face.· . 
as .minhas· assertivas, que, de futuro, Vê v. Ex"., sr. Presidente, quanto 

· terão maior explanação. · . tenho sofrido .. nos 'mllindres ·. inais 
O. Ministro Sampl).io . Dõria, mos- j,ustos que'· um homem pode ter. . . 

trand·o-me a . .Jista. dos intervent-Jres · Então, em vêz de dizer a meu ,ir--
·escolhidos, perguntou_.me se éu t:s- mãe.' que não aceitasse a . sua · desJg;. 

· · ta v a. de acordo. Respondi-lhe, preli:- · nação, aconselhei-o a concordar. Daí 
minarm'ente, que se os· dois candida- as. disposições de animo . que ainda 

·tos à .Presidência da República o es- perduram em Alagôas contra mim. 
tivessem, 'eu nada tel'ia. a. objetar. NãQ · Sr. Presidente, peço a v. Ex.", pre
era da minha competência nem da siderite do. :E>. S. D. que, na primeira 
minha função. A minha .contribuição.' oportunidade da reunião do Conselho 
seria apenas . paxa evitar qualquer· Deliberativo ·ou Comissão. Executiva •. 

. desav·ença. Foi ê.ste, a:liãs, o papel em se manifeste de :maneira a-me pôr a 
que semúre me- coloquei. Lendo, en'- · coberto da posição falsa em que 111e 
tretanto: os nomes contidos na lista, sinto colocado, ·combatendo na mi-
vi a indicação de um. de· meus irmãos n.ha: terra a, jireção do Partido a qu.; 
para interv.entor de Alagoas. · Imedia- pertenço, para· apoiar outro constitui-
tamente .o impugnei. O Ministro vol- do com a dissidência ,do P. S ... D. 
·tau-se para mtm e disse que era o local. · · · · . 
único Estado -em que. não ad~itià a Não quero examiriar o· acerto ou o 
minha interferência, porque também erro da decisão tomada pelo govêr-

. êle era al:igoa:no. Discutimos longa-' no à minha reve1ia. Se tivesse ·sido 
·mente o assunto, mostrando-lhe cer- ou~idJ • . certamente 't~ria _ dado out~a 
tos aspectos morais, para que não se .soluçao. · .·. · . . _ · ·. 
repetisse -fato ocorrido com .. outro in-. · Àgora, já; se criou 0 dilema · ·pa:t·a 
terventor, ameaçado de deposição mim. Estou ·convencido de_ que o ca
pela U ;D·.N · -:· - so· de A!agôas por maiores que sejam 

· Impu~ei com. · tôdas as razões a as, caractar!sticas peculiares que· of~
nomeaçao do meu .irmão ·para a -in- reça,. por mais que, ine afete pessoal
terventoria · de Alagoas. . . mente; n:ão é· um· caso local. .. Como já. 
'o sr. Méllo vtamía- v. Ex." dá li· foi exposto pelà análise clarividente 

cença para· um aparte'? (Assentimen- da ·nossa imprensa, pelo notável jor-
to do orador) - v. Ex. me desculpe, · . , nalista alagoano Murilo · Marroquim, . 
mas. estava. muito errado. A escolha· · as filiações,. os . .:fios ·condutores ligados . 
era absolutamente perfeita. ConheQo a ot~tr'os. problemas,- já rolam sob o 
muito. de perto o. digno irmão'· de. v. unãer-grounã ··'da politica naciona~. · 
Ex"., domiciliado em Minas Gerais, . A atitude 'cios uden1stas de Ala· 
há mUitos anos, e onde-goza da con- gôas ·.foi ditada pelo motivo .de um 
fiança e estima de · todos os mine!- membro ·da minha famWa · ir. gover-
:ros·. nár AlagOas. Aliás, pouco tempo ali 

. -·, . 
. .. ·~~ . 
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este permaneceu. Realizadas as eleiçO:es 
voltou logo a ·seu pOsto de bancário. 
Indiquei ao Exmo ... Sr. Presidente da 
:Repúblic·a, para . ~ . govêrno de Als
gôas o rnome de .. um .. amigo, .a. quP.m · 
admirava pelo seu. talento, pelas suas 

. qualidades ;.... . o Dr •. Guedes Miranda 
que se tomou, como o Padre Medel
.ros Neto, um dos maiores propu!oS•>~ 
res da desunião entre meus· :Irmãos. 
Tencionava mesmo indicá-lo para ~~r· 
o primeiro Governador do Estado. 
· Sõbre · êste ponto, Sr. Presidente, 

desejava · guardar . silêncio. Devido, 
porém;- à!? invectivas, assacadas . não· 
posso calar-me·. Gradualmente essa 
gente de cqração . empt!dernido vai
me anastando dentro dêsses·, escan
dalos, ·· que criaram, para O tel'l'.:ltlO 
pantanoso em· que se acostumaram a 
viver, e eu tenho que descamá-los, 
custe o que ·custar. e da màneira •'O .. : 
mo entender mais ·convincente, pa-ca. 
que se fique sabendo quanto êsses ho
mens são nocivos à sociedade brasi-
leira. . 

Não . mencionei o nome de todos os 
assassinos, 'de ·todos os corruotos, de 
todos às sedutores ·e difamadores .de 
lares,· de tactos os sonegadores de im
postos, enfim de· todos os autores des-. 
s&. sinistra empréitada que tem à ~ua 
frente,· como· um. dos guias, o som
brio ministro. da morte. e do mal, o 
Padre Medeiros' Neto. 1 · 

Sr. Presidente, não· tenho o direito 
. de fa21er' à UDN o. apêlo que. acabei 
de dirigir à V .. ··Ex.a, mas poderia pe
dir alguma coisa : a êsse respeito: se · 
não ca manifestação clara e positiva 
da lil1ha'que a U. D. N. deve manter 
em face do ·episódio triste de Alagõas, 
ao menos de uni modo geral, que ·ctê 
ciêncja do. princípio diretor manticio 
por esse partido em casos semelhan
tes. Vou dizer porque me sinto com 

. essa autoridade,. , · 
V.·. Ex. a, Sr.. ,Presidente, talvez v a-. 

nh~ a. ser uma das testemunhas que, 
maxs tarde, poderá confirmar ou .).m
p~gnar o que ·estou dizendo; 

Logo . _que ·. se instaurou o govêrno 
do Presxdente Dutra .e a Assemb!éla 

_ Constituinte começou · a elaborar a 
Constituição que hoje nos rege, fui m
cumbido pelo meu -amigo e chefe, .tl:x
ce!eiltíssimo Sr. General Dutra, de ..::o~ 
o~denar uma ação no sentido de apro
XImar as principais correntes parti
dá:ias democráticas, tendo em vista, 
prmcipalmente, a elabo1·ação de . Lei 
Bástca que me!ho1· conviesse à nos
sa configuração . social, econOmica e 

·política, além de se criar. um clima 
de· confiança, de modo · a fazer desa~ 
P.a:recer, ou pelo menos reduzir, as fa.-

. ses desta luta ,d!) .gl'UJ!!>S e facções q'Ue1 agora, assumiram virUlência impre'li·. 
sivel ·.· · · ·· .. · · · · 

V •• Ex. a; . Sr~ .· Presideil.te; acOmpa
nhou os trabalhos, · os .'esforços. ·que 
dispendi pw:a. con.squir êsse aesidera
tum. Graças à bõa vontade de v. Ex;a 
e do· antigo chefe. da. U~N. · Gover
I'!ado:r Otávio Manga,belra. e muitos 

. outros que· colaboraram, atingiu-se ês
se objetivo, que, afinal, só teve · efeti
vação formal e expressa em :fevereiro 
dêste ano. - · · 

Ora. o caso de Alagõas ja, se' vi-
. nha gerando desde 1945.. De!Jois da 
primeira tentativa de . intervenÇão na.
quêl~ Estado, em .1947,. por. intermé
dio do. pode1·. judiciário, que ficou m..;· 
dispôsto contra o . Govem:::.dor, atra
vés dos mesmos veícUlos que, hoje, es
tão continuando . êsse , trabalho, puse
ram-se- em a.ção. para· derrubar,. por 
qualquer .forma, o· Govêmo Estadual; 
o Deputado .. Mário Gomes de'Barros, 
ostensivamentoe,.'e:, não ostensivamen
te,· outros, inclusi:~re até um magistra
do pequenino, tacanho como a ·sua 
própria estatura .. Todos êsses · elemen
.tos ·se. entregam· ·ünicamente· à faina 
de dividir· e dissolver. A resolução do 
egrégio Supremo ·Tribunal Federal de 
não tomar conhecimento do caso, 
.decepcionou, e, . logo .a seguir, graças 
à :interferência do- atual Pl·esidente 
da U. D. N., o Exmo; Senador José 
Amél'icó, aproximaram-se de mim vá;. . 
rios lideres dêsse partido em: Alagoas, · 
inclusive o Deputado Rúi Palmeira. 
o ilustre Senador José Américo pôde 
testemunhar a acolhida •que dispen-.. 

. sei a. êsses en:Ussários 'rta U. p. N. 
O Sr. José Américo·- Dá V ... Ex.a 

licença- para um aparte? (Assenti
mento do orador> Esgotei tôda a mi
nhâ capacidade, .tenacidade e paciên
cia, à procura da paz em· Alagôos .· 

O .SR. GóES MONTEIRO - Con
:firmo que V. EY..a foi dos qúe mais 
se empenharam nêsse sentido. Afir
mo, contestando as insinuações ma
lévolas do · Deputado Padre Medeiros 
Neto, que somente quem recusa qual
C!Uel' solução para Alagõas é o P. S. 
D .. que lá. já .foi reduzido a. trapos 
pela sua ·.própria intral1Sigencia; to
dOS. os mais a desejam,, não so no 

· meu Estado como . !ora dêle. O Go
verpador ·homem de temp~ramenLo 
árduo, forte, aceita, pelo menos, a · 
minha absoluta autoridade, . a minha 
arbitragem em todos cís casos A di
reção do P. S. D. encastela-se no . pro
pósito de repelir ,qualquer ·. . inwrfe
rência· pacificadora, fora dos têrmof! 
em que ela dita.. 

.,. ' 
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Vendo os rumos que tomava a ques
tão, o Sr. Presidente da República . 
mandou ao Estado um emissário, por 
sinàl meu irmão.· Tudo tem ·sido de
sautorizado por essa intransigência do 
P S. D. local, com ·o objretiv0 que já 
declarei, e agora unido estritamente 
à U. D. N. . 
. O Sr. José Américo - Quanto .à 

atitude da U. D. · N. local, V. Ex." 
nada tem que estranhar porque sem
·p<i esteve em luta,. e luta. violenta, 
contra o Governador de Alagôas. 

O SR. GóES MONTEIRO'.- Nem 
estou· estra!'.hando; apenas tenho a 
curiosidade de perguntar à U. D. N., 
se fõr possível responder-me, qual a 
sua 11!'-ha de conduta no caso: se é 
igual ou diferente. da que tem tido 
noutros Estados, como, por exemplo, 
no Piaul. . . , . . 

~stes, os fatos que o .povó brasi
leiro necessita.va. conhecer, para po
der julgar que c>s mesmos ou têm di-. 
reção frouxa e fraca :ou são sem sig.., · 
nificação ·os programas quoe susten- -
tam.' Haverá, pois, mistificação, a qual, 
entre outras coisas, explicará a anar
quia ·que começa a alastrar-se no 

. Brasil e a expansão" que tem tomado 
o ex-Partido Comunista. . 

o Sr. José Americo · -. Infel.i!'~mente 
a politica nos Estados reage contra 
o 'sentido da pol!tica nacional. •·. 

O SR. GóES MONTEIRO - Mas, 
então, cl!eve ser esmagada de qual
quer maneira. · · · · · 

o Sr. Hamilton Nogueira - .E' 
pessimismo de . V. Ex. a. Considera 
v. Ex." anarquia a luta, o debate, a 

. discordância de idéias? Isto é a. vida 
da democracia. 

O SR. GóES MONTEIRO - Se 
compreendi. o que V. Ex.~ quer di-
zer. . . . I • 

o Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex." 
compreendeu perfeitamente. 

· sómente as idéias ge1·ais manifesta,
das por V. Ex." -. que todos nós 
ouvimos com o. máximo interêsse -
como também, no caso particular,. 
aquilo que diz respeito à União De
mocrática Nacional. Não vejo razão 
para o pessimismo de V .. Ex.", quando . 
fala em anarquia, em estarmos. à beira 
do abismo; e· em estar fracassando a 
demqcraai~. · Ao contrúrio;·. entendo 

.que a. democracia está se revigorando. 
Estamos apenas saindo_ de _um período 
de .autoridade e de autoritarismo, onde 
não ~1ávia a menor liberdade; é possí
vel que essa manifestação seja inter
pretada assim no· sentido um pouco 
ma1éjico, em que pese· o_respeito que 
tenho pela opinião .de V. ·Ex.". 

O Sr: José A?nérico - Temos de 
reconhecer que tõda manifestação de 
intolerância e de . desordem são nega-
ções da democracia. '. . 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
estou impugnando o debate das idéias;· 
estou mostrando atos e fatos anár
quicos, a tos ·e fatos que conduzem, 
inevitavelmente, ·à. desordem, porque 
V. Ex. a sabe que nas·· sociedades hu
manas llá n~esisdade da: ·"disciplina 
dentro da liberdade. por que cu e 
V. E~;;." propugn.amos. ' . · 

O· Sr. Iiamítlton rfogueira - ~sse 
é um ponto pacífico. · · -
· O Sr. Rodolvho ·de Miranda - Não 
pode ser -liberdàc1e uma'tolerân~a exa- ' 
gerada. , ·. . 

O SR. PRESIDENTE (ja~endo soar 
os tí?npanos) - Pondero ao nob1·e se
nador Góes Monteiro que· está findo 

. o prazo de ;pron·ogação da hora do . 
expediente.; · 

O SR. G6ES MONTEIRO -. Obri
gado · a. V. Ex. a Proseguireí oportuna
mente. (Muito 'bem; muito. bem.L · 

comparecem mais os · Srs. ·Se
nadores: 

O SR~· GóES MOlll'"TEIRO - . .'. 
v. Ex." afirma que tudo. é permitido 
na democracia: "' o Sr. Hamilton Nogueira··- Tudo 

. Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. · 
Mathias Oiympio. 
Joaquim ·Pires. 
Ribeirô · Go:::tçalves. é permitido mas, den~ro (la ordem e . 

da lei. · · 
O SR. GóES MONTEIRO- Mas, 

não está vendo V.· Ex.n que- é a de.:. 
sordem, · a subversãó da · ordem le·gal 
por meio · do poder de transações ·e 
apetites. ilícitos? :Jl!ntão, que posso eu 
compreender? 

Será crível que essa democracia que 
V. E~:.n está... · • 

o Sr: Hamilton Nogueim - ·Pro
. meti, ontem, a V. Ex.a analisar não 

.. Plinio ·Pompeu: . 
Fereira ·de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergnia:ud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes 'Filho. 
Durval. .Ci:uz. 
Walter ·.:L"ra.nco. 
Hamilton Nogueira. 

• Andrade Ramos: 
Pereira Pinto. · 

• 

' ,·· 
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Sá Tinoco. · 
Me !lo Vianna. 
João Vlllasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
.Ernesto Dornelles. 
Olavo Q!iveira. C25) 

Deixam ·de comparecer os Se
nhores ~enadores: 

Mag·alhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Fernandes Távora. 
Ismar de Góes. 
Aloysio d'e carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr'. 

· Attilio · Vivacqua. 
Marcondes Filho. 
Alfredo Nasser. 

· Salgado Filho. (12) 

I. 

Sao lidos e, sem debate, apro
. vades os seguintes pareceres: 

PARECER 
.. 

N.0 415, de 1S48 

Redação final do Projeto' de Le'i 
da Câmara, .n.0 58, de 1943 ... . . -· ' 

. Esta Comissão é de parecer seja 
aprovada a reda.ção final do ·· Proje
to de· Lei' da Câmara . dos Deputados 
n.0 58, de 1948, que :l-presenta em ane.,. 

.xo. 
Sala da· Comissão de Redação de 

Leis, em 24 de junho de 1948. - Clo
. t:Zomir Cardoso, Presidente. - Cícero 
.de Vasconcelos, Relator. - Augusto 
Meira . ..:.... Waldemar Ped1·osa. 

· AÍ'E:w· AO. PARECER-
, . 

Redação finál do proje·to de lei núme
ro 58, de 1948: 

O Congre.sso. :i;r acional decreta: 
Art. 1:0 -E' autorizado o Tribunal 

de Contas· a regiSt1·ar o contrato· ce-· 
lebrado a 27 de agôsto de 1947, entre 
a União e D. ·Rita Gonçalves Ribei..; 
ro, para locação, a título precário, 
pela importãncia mensal de Cr$ 355,00 
(trezentos e cinqüenta e cinco cruzei
ros) , de um terreno .de . propriedade 
da primeira, situado na subida do Cor
covado, fregliezia da Gávea, desta Ca
pital, com a área de 18,24 m2, sendo 
4,80m de. frente para -a escadaria, :por 
3,80m de fundo, c_ no q1.ml deverá ser 

construido l.lm·· "stand" des~inado. ao 
comércio de bijuterias. 

A1·t. 2.0 
- Revogam-se as dispo.si

• ções em contrário. 
Vai à promulgaçio. 

PAlUlCER 

N.o ·UG, de 1948 
Redaçiio final da emenda subs

titutiva do Senado à Proposicão 
n.0 25, de 1948. · 

· A ·Comissão apresenta, .em anexo, a 
redação final da emenda substitutiva 
-do Senado . à Proposição n.0 25, de 
1948. . 

Sala da· Comissão de Redação de 
. Leis,· em 2!1: · de junho de 19~8. - Clo

domir Cardoso, Presidente. - Augus
to Meira, Relator. - Cice~·o de Va~
concelos. -.;Waldemar Pedrosa. 

Alüi!XO AO PARECER. 

P..eàacão final da. emenda substitutiv(J. 
do - Senadô Federal à Proposição 
n.0 25, de 1948. · 

. ' ' . 

O Congresso Nacional decreta: 
.ru:t. 1.0 ·- Os avi'adores civis bra

sileiros serão inc!uidos na reserva de 
3 .. " categoria da Fõrça Aérea depois 
de registrados os seus "brevets" no' 
Ministério da Aeronáutica. 

§ 1.0 - Os que houverem satisfeito . 
as condições previstas no art. 103 da 
Lei do Serviço 'Militar - (Decreto-lei 
n.0 1.187' de 4 de abril de 1939)' ou 
às satisfizerem· depois da .inclusão, 
passarão a reservistas de 2." catego-
ria. · 

§ 2.0 - O disposto neste artigo apli
cá-se também aos pilotos de planador . 

§ s.o - A c.ritério do Ministério da 
AeronS.utica, ficam os .reservistas de 
2." categoria sujeitos a um estágio, que 
não excederá de s~ssenta dias. 

§ 4.0 - Durante o, período de .está
gio· terão os reservistas direito a ali
mentação ·em espécie. . 

§ s.o - o Ministério da· Aeronáuti
ca comunicará o. registro dei "brevet", 
conforme o caso, ·ao l\1:inistro da 
Guerra ou Marinha, a fi~ de que o 
nome do aviador civil ou. piloto _de 

-planador seja cancelado das relaçoes 
do alistamento militar. · , . 

A·T,. :~.o - Os aviadores -que regls
trarem os, seus "brevets" até ,1950 fi
carão isentos de pena pelo atraso na 
sua a. presentação ao serviço miUtar. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vi
gor ria data da s_ua publicação, · revo-. 
gadas ~s disposiçoes em contrário~ 

. o projeto volta à Câmara. 

' . 

. ' 
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O SR. PRESIDENTE - Esgotada a 
pt·or1·ogação do expecliente, passo à. 

\. ... 

ORDEM DO DIA t 

Consta de trabàlho de Comissões. 
Nada mais havendo que tratar, en

cerro a. sessão, designando para a 
de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1." discussão do Projeto qe Lei do 
Senado Federal n.0 24, de 1948, que 
dispõe sôbre os servidores mensalistas 
e diaristas, não funcionários públicos, 
das organizações econômicas, comer
ciais ou industriais em forma de em
prêsas, da União, dos Estados, do Dis
trito Federal, dos Ter1·itórios e dos 
Municípios (apresentado pela Comis
são de Constituição e Justiça, como 
conclusão do seu Parecer n.0 357, de 
1948, sôbre a representação n.0 · 1, de 
1947, do Sindicato dos Operários Na
vais do ~io de Janeiro: com voto em 

. separado e projeto sôbre o mesmo as
sunto não aceito pela Comissão, do 
Senador Etelvina Lins) . 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 50 minutos. 

Recebem emendas perante 
a Mesa. 

Nas sessões de hoje e de 5 do cor
rente: 

Projeto de Lei da Câmara n.O 138, 
de 1948, que cria, no Quadro Suple
mentar do Ministério da Guerra, car
go isolado de Professor Catedrático, · 
para nele ser reintegrado o Dr. José 
Matos de Vasconcelos, e abre o crédito 
especial de Cr$ 72.000,00, para aten
der ·ao pagamento dos respectivos 
vencimentos, no exercício de 1947. 

Projeto de Lei da Câmara .n.0 139, 
de 1948, que isenta do pagamento de 
direitos de importação e demais ta
xas aduaneiras, a materiais importa
dos pelas Prefeituras de Uruguaiana e 
Alegrete. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 140, 
de 1948, que estabelece medidas ·de de
fesa animal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 141, 
de 1948, que releva a. prescrição em 
que ocorreu o direito de João Pinto de 
Almeida, ex-praça do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 142, 
de 1948, que concede isenção de di
reitos de importação para farinha de 
trigo importada pelo Estado de São 
Paulo. 

Projeto de Lei da Câmara, n;0 1~~ 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, do crédito especial de· Cr$. 
7.500.000,00, para ocoiTer a. despesas 
com o pagamento .de abono famflia.. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 144, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, do crêdito especial de Cr$ .. 
230.000,00 para pagamento de gratifi
cação por serviço extraordinário a pes
soal da 'Imprensa Nacional. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 145, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Viação e Obras Públi-
cas, do crédito especial de Cr$ ..... . 
793.800,00, para atender ao pagamento 
de mensalistas, em 1947. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR GóES MON
TEIRO NA SESSAO DE 27 DE 
JUNHO DE 19~8 . 

QUE SE REPRODUZ POR TER SIDO PUBLI
CADO COM INCORREÇÕES 

O SR. GóES MONTEIRO .,-- Sr. 
PrEsidente, pediria a V. E.xa. ·a genti
leza de ·me informar, antes que inicie 
meu . discurso, se a Mesa do Senado 
receb-eu telegrama da maioria dos 
Deputados da Assembléia Legislativa 
do Estr..do de. Alagoas sôbre os acon
tecimentos que os jornais têm noti
qiado. 

O SR. PRESIDENTE - Cumpre-me 
informar ao ilustre Senadot: · que, 11a 
?.-Iesa, não consta qualquer documento 
nesse sentido. 

O SR. GóES MONTEIRO - Agra
decido a V. Ex". 

Fiz essa pergunta porque, das noti
cias veiculadas, consta ter sido diri
gido ao Exmo. Sr. Presidente da Re
pública telegrama pedindo a ida de 
um observador a Alagôas. bem com.:>· 
que foram enviadas cópias dêsse telc
gTama ao Senado _e à Câmara dos 
Deputados. 

Como, no texto publicado, não 
constam. os 11omes dos signatários e 
apenas se diz que foram 13 Deputa
dos pessedistas e 7 uden.istas, ':lese~ 
java saber os nomes dêsses Deputa
dos para, sôbre o telegrama e seus 
signatários, fazer a contra-gosto algu
mas observações. 

Já que V. Ex". me informa que o 
Senado não recebeu teleg:ama a. êsse 
respeito, vou louvar-me, apenas, no 
texto publicado pela imprensa, pois 
consta no "Diário do Congresso" que 



o Deputado Padre Med.elros Neto -l 
leu na última · sessá<l da Câmara do.s 
Deputados, sem, contudo, d.eclinar 03 
nomes dos signatários. 

São 13 pessedistas, conforme disse o 
próprio Deputado, e 7 udenistas. 

·• Presumivelmente posso identificar 
êsses ·13 Deputados pessedistas e os 7 
udenistas, embora custe-me .acreditar 
que alguns nomes dos dois grupos fi
gurem em tão lamentável documento. 

Com.o, V •. Ex". sabe,· Sr. Presidente, 
13 é um número cabalístico. 

O Sr. Andrade' Ramos - E de ma 
sorte. · 

O SR. GóES MONTEIRO - Fs.z 
lembrar a .grande Ceia; faz !embral' 
Iscariotes, aquele que vendeu seu Mes
tre; faz lemb1·ar .os 30 dinheiros de 
prata que, nas condições atuais·, u:1.:J 
sei que valor possam ter; faz lembra::: 
o "preço do sàngue"; Hacelda·ma; en
fim, muitas coisas que não desejo enu
merar para não tomar o tempo precio
so do Senado Também o número sete 
é mais do que um número cabalístico; 
é pitagórico e faz lembrar, entre ou
tras cousas, os sete Macabeus, .a guer
ra dos sete chefes de Tebas, Eteócle;> 

·e Polinice, e tôda aquela formidável 
tragédia grêga. descrita pelos três 
maiores trágicos da antiguidade. Fa.!: 
lembrar números da ciência, o cro
matismo, as notas acústicas e o nosso 
sistema pianctário. 

Pode v, Ex". crêr que não houve ne
nhum momento da minha vida, do 
meu martirológio cívico, tão cruel co
mo êste de ago1·a, em que vou tomar o 
tempo do Senado com questões qu~:: 
tenho sido o primeiro a reprovar, 
quando trazidas a êste augusto recin
to .- a do triste personalismo, de in
fluênCia tão perniciosa na marcha do 
regime. Reconhecendo, . porém, r:~.ue a 
multiplicação dêsses casos· de polític.~ 
municipalista e estadttalista está · ar .. 
rastando o 1·egilne e a própria naçãc 
para um declive perigoso, sinto-me na 
obrigação de tratar do hediondo caso 
que se criou na minha terra, embora 
com aol.!O, com vergonha, com l'epug
nância e humilhação. 

Infelizlnente 'para mim, trata-,;e c!e 
uma batalha d·e extermínio ,em que 

, já dei o melhor da minha vida, con
sumido pelos desgostos profundos e 
grandes sofrimentos. 

Acredito que muitos, dos Srs. Se
nadores hajam percebido, na minha 
o.titude dos últimos tempos, quanto 
tenho padecido por causa dos lamen
táveis episódios que se vêm desenro
lando na minha terra. Algum dia tal-

vez possa cair fulminado neste recú 
t<J; poderei, mesmo, cair golpeado z: 
via pública, ou em qualquer I)Utl 
lugar. 

Abro um parentesis para dizer, eJ 
relação ao 1·equerimento há pouc 
feito por um dos Senadores de AlE 
góas, solicitando da casa homenageJ 
aos dois maiores apóstolos do cristia 
11!smo - São Pedro e São Paulo . 
que o segundo Senador poJ." aquêle El 
tado subscreve o requerimento de .:: 
Ex.:.. não o fazendo certamente o ter 
ceiro por estar ausente ;~o momP.nto 

Quero lembrar palavras aqui profe 
ridas por um grande vulto da noss 
história republicana e grande . caudi 
:!ho, o Senador Pinheiro .Machado, va 
ticinando seu próprio fim, pouco tem· 
po antes de sucumbir ao golpe trai 
ço.eiro dum magnificida. Não recor· 
darei com orgulho e soberba, 11a pre 
senÇ<a do Cristo Redentor e em se 
guida ~- homenagem que · o Senad1 
resolveu prestar à figura: dos doi: 
grandes apóstolos da Igreja Católica 
mas ao contrário, com humildade. · : 
fra.se com que Pinheiro Machado, pre. 
vendo a própria morte, declarava que 
a cada passo. poderia ser assa:;sin::t· 
do, poderia tombàr sob os golpes d( 
a).gum sicário, o braço armado por 
inimigos. 

Se isso acontecesse, cairia como Cé
sar. mas não cobriria a cabêça com 
o manto, como o grande romano. 
para pocier bem fitar a imagem da 
pát.ris. 

Excluo o orgulho com que Pinhei~ 
ro Machado se referiu à morte de 
Júlio César, que cobriu a prór.>ria ca
bêça com sua tog·a, ao per.csber en
tre seus assassinos aquêle que diziam 
seu próprio filho e outros que se 
confessavam seus maiores amigos. 

Detenho-me, Sr. Presidente. e<>
perando dias ainda piores. Estou 
como a pessoa que esbarra diante 
de um reposteiro . negro e teme df'~
cerrá-lo, para não ver do outro 
lado os cadáveres morais dos entes 
por quem teve a maior estima e por 
muitos dos quais chegou a sacrificar
se. Tenho receio de ver no outro 
lado Polyonnice, exposta às bestas fe
ras desta política malfadad·a e mal
sina.da, abcesso a espalhar no ambien
te mau cheiro e veneno, que arrulniU'á 
o futuro da minha pátria. 

Sr. Presidente. peço a V. Ex.n e 
ao Senado desculpem-me a veemên-: 
cia n que, porventura, seja arrasta
do nesta exposição. Embora tenha 
procurado dominar os nervos de ma-
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neira tal que me vem consw;r;ind~. os 
dias; embora tenlla procuraao e_":,er

. cer. contrôle absoluto ~ôbre mn.ha 
natureza:; embora me smta con: ~ner
"'ia restante e bastante para ll" ao 
~acrifício, entret•anto, dl::u:.te ~o es
cândalo inominável, q~1e me atmge e 
me macula, que me fere a honra de 
soldado e me conspurca :J. fa::da .. q~e 

· · · 1 o r·a e " "1
" ··~'"'1··. a.t1np:e m1nn~ 1 n , --;, ~·~ ....... ·· 

famíli-a, qt!e me toca de todas as ma
neiras. reconheço-me. com a lealdade 
que tenho guardado. e;:n todos o~ a tos. 
0 "'!'!mãe e clr1voltmta:no culpa:"o ou 

" .,.. t' · t~~-1 e•· a ~e.'H~C11tâvcl, ~orq~~ lVe oe a ~;-~~""' .~. · 
solicitacões el-e sentim:mtos afetJvos. -· 

Sr. Presidente, esta ·a . ~1atalha de 
e::t-:terminio a que aludi' e s6bre •a qual 
te1·ei ainda de manifestar-m€: :::um 
izor1·csco reterens dos fatos que Zl!Z 
estão servindo de exórdio. para ana
lise dêsse telegrama dos . 7 e elos 13. 

Admira-me, ·sobretudo, que alguns 
nomes figurem como signatários do 
malfadado ·despacho. 

Foi por isso o.ue ind·aguei, de nu
cio auais eram êsses signatários, para 
me' pronunciar a respeito · de cada 
um dêles. 

•Estranho que, entre êsses Depu
tados. apareçam, por exemplo. os Se-
nhores Oceano Cardial. Miguel Tôr
res Filho. Antônio Ribeiro Oz.sado. 
Agenor Beraldo, Austriclinio e ou
tros. porque, a.té agora. nada .de mau 
me tinha chegado ao conhecimento 
sôbre esssas uessoas. 

Se é verdadP. que assinaram o te
legrama. acredito oue for·am arrasta
dos· sô::nente pela .oaixão politica ou 
]Jel?.. falsa conce~ão da discinlina 
partidária. Estou· ciente de aue hou
ve um "pacto de. honr::t". mas aue 
considero antes de deshonra. Tal
VI'!:;:; isso tenha Iev::Jdo êsses homens. 
.sôbre cuja repntacão nada dP. repa
ní.vel tenho . sabido. a firmr..rem mn 
0.('\r.umento dessa. espécie. 

Cn.usa-me. as.sim. nrofunda estra
nheo;q vê-ln~ r.onsorciar:los. Df:!los seus 
11omes. a r.riminosns que àPf':P.i:=tm pro
l'e~sa::-. o· Gove1·nador de Alr..goas por 
crJme::; comuns. 

Nesta caminhada ace'erada para o 
abismo. talve:<: eu não possa vêr. mas 
alg-u.ns dos meus colegas assistirão aos 
homens c'Je bem irem para a cadeia 
e os maJfeit.ores. os ladrões domina
rem a Nação Brasileira. 

Alap.;ôas está situada. na federacJ'\o 
brasileira. con· máu signo. Um dos 
1nenores Estados. tem suà histórla vin
culada a acontecimentos imoortantes 
da vid~ na::ional, ·desde o 'c:e.sc:Jbri-

mento, desde a época coloniàl até (!S 
dias atuais, em verdadeira contradl
ção, ·en:i alternativa de .acontecimentos 
notáveis e outros pung-entes. 

No início, quando não era mais que 
parte integrante da Capitania. de Per
nambuco, foi em suas plagas que se 
verificou o trágico naufrágio do pri
meiro bispo, nomeado para o Bra~il. 

Voltarei, mais adiante, a referir
me a êsse ponto, porque . nã·:> es
tou, neste ·momeuto, a fazer alusões 

. por simples cabotinismo, com a inten
cão de demonstrar conhecimentos por
i·entura adquiridos. 

Depois. ainda come part-e da Ca:pi
tania de l?emambuco, foi assola·cto, 
11a faixa !itorânea' do seu território e 
numa parte dos sertões, pela guerra, 
a conquista e a dominação holandesa. _ 
E foi precisamente em Pôrto Calvo 
que se. verificou um dos mais tristes 
eoisódios da nossa · história, - o de 
Caiabar, que pa1'ece haver estigmati
zado definitivamente a minha terra. 

Sr. r>residente, outro marcante epi
sódio sucedeu imediatamente à guerra 
hclan-desa - a formação da República 
dos Pa!mare:s, que, após longos anos 
de luta, foi exterminada graças à in
tervenção de um bandeirante paulista. 

·Também sóbre êsse particular vol
tarei a f1Iar em outro tre-cho .. ela 
minha oração. 

Mais tardt. quando da revolução da 
RePública do· Equador, Alagôas, então 
ainda uma comarca da Capitania de 
Pernambuco, não quis unir-se aquêles 
que se batiam pela libertação ao solo 
n!l!Cional e teve o prêmio à:::. :ma 
emancipação política na regêpcia de 
D. João VI. que ainda não era rei, 
por encontrar-se viva sua mãe de-

. mente. a rainha D. Maria. 
Constituída uma nrovir.cia autôno

ma, logo . depois dã nossa indepen
dência, isto é, .transformada ele capi
tania, a qtle fôra erigida em 1817, 
pa1'a provfncia do. novo império fun
dada por D. Pedro I, Alagõas tem 
sido palco de numerosas revoltas. 

As caracterfsticas do seu ·povo, que 
é bom, que é liobre, que é sofre~or. 
não têm mudado, devido ao reg1me 
feudal. 

Né'nhum Estado apresenta maior. 
número de · governadores depostos. 
desde a proclamação da Rep)1blic::t. que 
o que lá se tem verificado até os 
nossos dias; 

Nenhum · Estado do Brasil, talvez. 
tenha passado por tantos, reves.es 
quanto o de Alago as. Desde a a.rJs
tocracia rural, dominante no ·Império, 
até a atualidade, creio que povo al-

·~ 
I 
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gum, do ponto de vista político, sa
cia! e econômico, tenha experimen
tado tanto sofrimento quanto o da 
minha terra natal. 

Agora, entretanto, que um govêrno 
enérgico,' um govê!·no capaz, quer ex
terminar raízes já quase apodrecidas, 
é que, numa última ·tentativa de sôbre
vivêncla, se, desencadeia contra êle 
verdadeira tempestade de ódios, de ca
lúnias e de tudo quanto a miséria 
forja na mentalidade . de. homens qne 
querem erigir corno verdadeiro o que 
é falso. 

Sr. Presidente. o telegrama da 
maioria da Assembléia alagoana, diri
gido ao Exmo. Sr. Presidente da Re
pública, está redigido, segundo publi
. cação dai imprensa, nos ~eguintes têr
mos: 

"A Assembléia Legislativa. do 
Estado, representada P.ela maioria 
dos seus membros ... " 

Os 13 e os 7. Nunca vi união tão 
sólida entre ;a U. D. N. e o P. S. D. 

". . . deLxou de se reuni!· desde 
o dia 4, em virtude de desacato por 
parte de elementos perturbadores 
e sabidamente perigosos, assalaria
dos do oficialismo, não se consu
mando o pla.no pe~a habilidade do 
presidente ·que o fez abortar." 

Quem que;r que leia com atenção. cri
terics~::.mente, êst.e primeiro perioào, 
desccbrirá imediatamenta. no s.etl con
teúdo, uma verda-deira farsa. A As
sembléia deixou de se reunir para dar 
a inl~)res~~ão -de ameaça =~·: \riolên-cl?., 
de que n§.o pac<h fun::ionar li1;1·zme1:
te, de aue est?.Vs. s~n:lo desacataà.s.. 
Si·.· Pr·e·S:idz·nt~, com a g!'ande respon
sabilidade a que me referi de · comêço, 
não u~rdi temoo e mandei irivest:!.!';ar. 
por êonta próp:r;s,. o, que lá se havia 
p:::s~ado r€·alme'!lte. 
. O fato ocorrido é dos mais ccm:uns. 
ja pres~.nci?.dos no Smad;:;, tambzm 

· na Ass-emblé:a No.doõJ.al Gcl~stituint•e. 
quando V. Ex." presidia· aos seus tra
b.alhos. tl:sses mesmo!> fatos. ouase dià
riamente, Sr. Presidente, nâ Câmara 
dos Deputados, e em muitas Assem
. b!éias estaduais, são · fato3 vulgares, 
resultantes, muitas vezes, da efer
vescência das paixões e de entu
siasmos esoorâdicos. Vou relatá-los 
de maneirã resumida e · apoiado no 

. testemunho de pesoas as mais res-
peitáveis.. · 

A Ass.embléia rcu1~iu-s~ con~ "quo
rum" normal, contra disposições do 
pró;J1'io Regimento. unicament-e pRl":l 
mover sistemática oposição ao Gcvêr-

r.o estadual, enquanto negociaçõzs 
eram entaboladas para acõrdo político 
local e conseguiu, por g·olpe de fõrça, 
invei:tê!" a 01·ctem do Dia, e re-jeitar, 
·~!11 glôbQ. sete cu oito vet.os, apostes 
a p:·ojetcs inteü-amente contrários aos 
i:1terês:..~s do Estado. O móvel era. 
apcn,.s, ho~t:liz:1l' o Gcvernad·or. A As
s~mblél.n, cuj~. M<:s~ foi compostn ex
c!t:r,iyan:cnt0 para 6ste flm, quebrava. 
a~si:n, a ll~.:·mcni:t qus ~el-:J.pr-e deve 
e:;:istiJ· e·ntre os· Pc:iuc:s Executivo e 
LEg"iSl"- ti ~·c. 

-~ n1~:lcrin ~p:·cv.eitou-se da. circuns
t::tncia ocasional de ter, no momento 
cm que 1·ejeitou os vetos, dois têrços 
da represent-ação presentes, devido à 
falta de três deputados governistas . 

Sr. Prezid·mte, .e E ta simples €:-:posi
ção àemonst•·a c~·mQ são· ãesmorali· 
za.ntes, 1X1-l'a o l'e&'lme que se deve cc!.1-
so1idar e impôr ao: respeito e· ao 
ccn~.enso C:·o povo qra.si:t:iro, golpe;; 
desta natm·.eza, da.à:os por seu:; 1"e
prt:sentante:s, cujos fim são os mais 
inconfessáveis que se pode imug·inar. 

No dia seguinte, novamente reuniu
se a AssEmbléi.'l.. V·erificada ·a inexis
tência do "qum·um" de dois têrços, 
l1·~·cessá!·ics. à rejeição de ·novos vetes 
-, tc·dos mo:·allzado:·es e benéflccs pa-
1'a cs int.:;rêsses do Est:J.cto· - orosse
;-uiu ela em out1·os trabalhÔs. Em 
dado momento, porém. um dos espec
t.:~do:·.es deu um "viva" ao GcvE·rna
dor, ocorrência que é comum, e no pró
p::io senado já se ve::ificou. Também 
'"' P~~~·embléia Nscional Constitl:int::, 
quando V. E:x." dirigia os trabalhos, 
tivemos a repetição d~ fatos idênticos, 
de maim: re1)eTcuss?.o. As v-eze:s ~ão 
gestos esporádicos; outros, pl·,eparados. 
com o fim qu:: todo.; sabem. 
~a As.sem}?léia de Alagoas, entre

t::mtc. bastcu uni viva ao Governa
àc!· p.1:·a qu.~ o P:ezic!ente suspendes
t·e a s.E:.~ã.·:~ e se · de:la:~!ts~-e sen1 ·gs
!'anti.::s. Não mais se !'~Unimm cs D<)
put<:c!cs ela maioria. Não ccmparecc:::n 
para faz~r com que perdurasse um 
estado de espirita de apreensões. Em 
Marajó, no entanto, ninguém dã a 
menor impprtância ao fato. Passa
ram, então a reunh·-se na casa opu
lenta do diretor · da Facu!dade de Di
l'eito da Capital, para I)Onspir~ú·. Só 
Drocuram o edifício da Asembléia 
para receber o subsidio. Quem quer 
otte permaneça em Maceió, cu a.pe· 
lias por l::í. passe, verá oue inexistc 
quálouer pressão contra êsses. depu
tados. Não deliberam, . porque não 
querem, por lhes faltarem os dois 
têrços para rejeição dos vetos .. Es-
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tão tramando, agora - a despeito 
de tOda a .Jurisprudência do Supre
mo Tribunal Feedral - o "impeaeh
ment" ou a., intervenção I'ederal, por 
qualquer maneira.. Sôbre êste assun
to, Sr. Presidente, volvei:el a falar, 
mais adiante. 

Diz, ainda, o telegrama: 
"Devendo a /..ssembléia manifes

ts.r-se a respeito de crimes de res
ponsabilidade e comuns, pratica
dos pelo Governador, ag:ava..se a 
situação, porque a _1\ssembléia vai 
tratar dêstes crimes ... " 

Direi ao Senado, nvutro lo.g.ar, quais 
são os crimes ccmetidos pelo Gover-
nadol· de Alagôas. · 

"Havendo fortes razões pru:a ad
mitir-se a prática de violênCias 
rem precedentes, dentro de cla:-as 
manifestações de rupeaças." 

Não dizem quais são as cla1·as 
manifestações ci€ ameaç:.~i. 111em as ra
zões para :::.dmit'~-se a p:·ãtica. de vio
lências. Basta a simpl-es afir::natiya 
-dêstes d-:nutados, pa.;:a serem tidas 
como verdades ? 

Se nos renortarmos a u:n -::Jreceden
te, quando ·a Assembléia • justificou a 
não cc:nce·ssão de licmça !)al'a o pro
cesso de um de· s-eus membro-s, em 
p:::.:--~'::~r que exp:ime aberração j~ri
d:.ca e mo::al, e ccm-;~ararmos o têx
to do te-1-eg:rama co:n o daquele pa:re-
ce:r, verif!caNmos a m::meh·a fac~io
sa ::!e a:gir àos seus sig:13.tirios. . 
· Antes de pro·seguir nos comentários 
sôbre êste célebre despacho, vou 
declarar quais são os ·crimes de 
respo-nsabilidade e os comuns pra1.;i
ca.dos n-ela Go-ve!"nado~ de A'ag • .Ja.s. 
São muitos, e . julgo, !"ea!mente q_ue 
s. Ex.". deve ser cond•e:l:J,do. 

Em p:imeiro luga:·, _não ~gn:~ra o 
país aue foi S. Ex."- o prirneb o gov;3r
nante· a enfrentar. com resolução, dei;;
~mor, energia rara e desassomb1·o a 
onda comunista que avassalava a Na
ção. :8ste · primeiJ:o e grande crí.:ne 
fêz com que os indiferentes se a;Jnr
cel>essem do perigo, os incautos ·ficas-~ 
sem -prevenidos, os vigilantes co
mPçassem a agir. · Graças a es~ ação 
ininterrupta e corajosa, puderam o 
Govêrno, o Poder Legislativo e os de_
mais órgãos e instituições do Estado 
tomar medidas acauteladoras para 
a segurança naciona'I e defesa da :nos-
sa integridade. .. 

Foi, sobretudo, tal ação corajosa -
na qual o Governador de Alagoas, · ine
gávelmente, teve de empregar meios 
excepcionais e ·os únicos que o ool-

chevismo -l'eConhece ·- que criou, crm
tra. si em todos os setores e em todos 
os ânimos onde a: atua.ção dos bo!
cbevlques~ dos · simpatizantes, 'dos 
crlpto-eomurustas se exerce, verdadei
ra malta de inimigos que de maneira 
alguma· o perdoam e que empregam, 
a cada momento, contra S. Ex.ll: tôd~ . .'~ 
as armas de que .podem 'anc;ru· mão. 

Eis o primeiro grande exime de res-
ponsabilidade. . 

O segundo - não sei se o possa 
classificar de crime de responsabili
dade ou de _crime comum -,.. é o de. 
opôr-se S. Ex." tenazmente,. ao latro
cínio, à explora(;ão, . à espoliação cl() 

· povo alagoano - verdadeira lepra no 
meu Estado - conforme mais. adiante 
passarei a demonstrar. 

Vou concretizar a 'figura do te1·ceiro 
crima de que é acusado o C":rOv•ernador 
para que, d.a antemão, se saiba o que 
deseja a Assembléia. Legislativa de· 
Alagoas. :i!:sse crime é o de injúria e 
de calúnia.-

O Deputado Mário Gomes de Bar
i·os costumava, na Câmara ,dos Depu
tado5 e pela imprensa, atacar, infa-
mar atrozmente o Governador e a 
minha família, por haver êsse decla
rado que, no Estado, impedil'ia os la
drões de se locupletarem com o tra
balho elo povo e à causa do· erário es · 
t.adu.al. _ 

Não ficou o Governado-r nas pala
vras. Foi· logo pondo em. execução 
umas tantas medidas qu.~ desgosr.a
ram, profundamente, aquê!es que en
fiaram .na cabeça essa carapuça de 
ladrões e de corruptos. 

o diá.J.io ud-enista, de Maceió, du
ra!1te um mês, em tôdas as suas oe•li
çoos, desafiou o Governador a decli·· 
ns,l· o.s nomes dos lacb:ões. Certa oca
sião, durante uma reunião d·e operá
rios, êle proferiu o nome do Deputado 
Mário Gome3 d,e Bar1·os. 

1l:sse Deputado nada fez então, por
que estava articulando uma conspira
ção, envolvendo o Tribunal <le Justiça 
do Estado, para pedir a intervenção 
contra o Governador. · . · 

A intervenção, -requerida ao Supre· 
mo Tribunal Federal, fundava-se na 
alegação de que o Governador h~vir. 
prendido três Deputados comunistas 
aos quais fôra concedida uma o1·dem 
de habeas corpus e que haviam- ten:
t'ado assaltar a cadeia pública de 
um dos ·municípios e retirar dela ou
tros. adeptos do credo vermelho .. 

Deixo de me estender sôbre êste , 
assunto, . porque o Senado teve co
nhecimento de tudo, inclusive da ma- · 
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neira como o Governador respeitou as 
decisões da. Justiça· e continua res· 
peitando-as. 

·Malogrado o golpe, o mesmo Depu· 
tado, valendo·se de relações pessoais 
com a família de um oficial superior 
da guarnição federal em Maceió, quis, 
juntamente com os Deputados comu,. 
nistas e outros, omisiar·se no quartel, 
para dar a impressão de falta de ga· 
gantias. Não contando,· porém,· com 
a aquisescência do comandante da 
Guarnição, prosseguiu na sua· faina 
de desmoralizar o, govêrno do Estado_ 
e de . provocar ·acontecimentos que 
permitissem a realização dos·seus pia·· 
nos. · 

Frustrada a mtervenção, por via do 
Tribunal' de Justiça, logo que foi vo· 
ta da a lei de cassação ·dos mandatos 
dos comunistas, a· U.D.N. alagoana 
considerou terminado o acôrdo com 
o bolchevismo - n1antrdo até àquê
le momento. Então, procurou outro 
ajuste, agora de conformidade com o 
acôrdo interpartidário ·havido no Rio, 
entre os órgãos de direção dos par· 
tidos nacionais, se me não engano, cm 
fevereiro dêste· ano. 

Fui, então, procurado para se pro. 
ceder, idênticamente em Alagoas. Eu 
não podia ter outro desejo; senão o 
da paz politiéa na minha terra, cilja::; 
condições financeiras são boas e só 
precisa· de tranqüilidade para a reali~ 
zação do trabalho ·profícuo que o Go
vernador está incentivando' em todos 
os ramos das atividades humanas. · 

O SR.· PRESIDENTE (jazen-do soar 
os tímpanos) · - Peço licença para 
observar ao nobre ·Senador que está 

·esgotada a hora- do expediente. 
O SR. VICTORINO FREIRE (pela 

ordem) - Sr. Presidente, requeiro a 
V. Ex.a consult·e o Senado sôbre se· 

· consente na prorrogação do expedi
ente, por meia hora, a fim de que o 
nobre Senador Góes Monteh·o termi
lle a sua oração. 

O SR. PRESIDEN'XE- Os Senha· 
res que concordam com o requerimen· 
to formulado pelo nobre Senador Vic· 
torino · · Freire queiram conservar-se 
sentados. <Pausa.) 

Está aprovado. . . 
Continua com a palav1·a o .Senado1· 

G~s s~~n~~s · MONTEIRO - se:. 
.nhor Presidente, agradeço muito ao 
Senador Victorino Freire a gentileza 
de haver .solicf.ts.do a prorrogação da. 
hora do expediente, mas não quere 
abusar da.. atenção que estou mere· 
cendo. do Senado, com a análise de 

acontecimentos tãO torpes, a qual 11ão 
poderia· eoncluir numa única sessão. 
Peço, desde já, ao Senador Victorino 
Freire, que, em· outra ocasião, qur.n· 
do tiver· que falar novamente sôbre o 
mesmo assunto, exgotacla a hora, não 
requeir!ll prorrogação. Esperarei per 
neva inscrição que me dê oportunidn.; 
d~ de .ProssegUir na minha explana
çao. 

_Mas, já que foi obtida a prorroga
çao, por bondade do Senado, vou r.on
tinuar na análise do telegrama. 

Em virtude .. do a.côrdo do P. S. D. 
.. com a U .. D. N.. que não foi efeti· 

Yado ~rm.'llmente pelo ·menos na 
2parência o foi, em Alagoa:s co-
mo . se está provando agora e como 
farei sobressair d·e argumentos poste
l'iores, com o único bbjetivo da corri
da para o Palácio dos Martirios, que o 
Gove1·na.dor batisou · de Palácio. Flo
riano. Era preferível; entretanto, que 
tivesse ficado com o ·primeiro nome. 

A finalidade dêsse acôrdo foi provo
car a desavença, a desordem, a de
sarmonia entre os pc·deres; por con
seguinte, a desorganização das insti· 
tuições e da própri~. Constituição, ain· 

. da em comêço da sua ·vigência - e 
tem por fim tll1ico afastar· do Govêr
no do Estado o Sr. Silvestre Péricles. 

· Voltando aos crimes comuns, por 
êst·e praticados. · devo. diz-er que o 
Deputooo Mário Gomes de Barros 
aprescmt.ou que-ixa crime ao Tribunal 
de Justiça do Estado contra o Go-

, vern~.do1·, por sentir-s~ injuriado; mas. · 
em comp.eP...sat]ão, anteriormente, em 
discurses prcferidcs na Câmara e em 
entrevistes acs jornais do Rio de Ja
neiro, já havia ofendido não só o · 
aludido Governador como tôda a mi
nha família, tôda · a minha família. 
O próprio querelante está sendo pro
cessado em União dos Palmares por 
crime de desacato às autoridades· no 
Estado: 

Se V. Ex.a, Sr. Presidente, quiser 
saber ·alguma coisa mais da vida 
pregressa dêsse deputado e por que 
o Governador declinou seu . nome 
entre os daqueles que reputava no· 
civos ao Estado, pediria ao Deputado 

1 Plínio Barreto, presidente da Comis· 
são cujo objetivo é apurar os atos 
delituosos ·do Estado Novo, que de· 
sentranhJ1SSC dos arquivos da. antiga 
Comissão dos Estados, · o célebre· ·pro· 
cesso conhecido pelo nome de "ques· 
tão Basiliano Sarmento", onde vão 
aparecer alguns .dos figurantes nês· 
se telegrama · ao · Exmo. Sr. Presi
dente da Repübllca e outro~ perso-
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nagens protago:1istas dos ca·sos que 
ef-:tão oconcndo em Alagôa.s. O caso 
Basiliano é um dos maiores estelio
l'..atos ji havidos no Brasil; Alagoas, 
infelizmente, tem sido fértil 110 des
v:.o clandestino do dinheirv do Esta
do. A questão da hel'<mça de Basi
liano S:umento foi uma das que mais 
1~npressionaJ:an1 o espírito · público. 
:=;,,sta dizer a V. Ex.''. Sr. Presidente, 
que um dcs homens mais ricos do 
Estado, um onzemh·io·, morreu e não 
deix.au herdeil'OS. A heranç;., tinha 
;;;ue P'"""ar. obrigatóriam<mte, para o 
Estado eJJiprJbl'e.:::ido,. o que SSl'Viria pa
~·a melhorar as condições do pGiVo tão 
"''p'o•·ado 
-·P~r· ~·tes que não sei expU~ar, sur-
giram hel'deiros, quase por encanto. 
Frim:::iramente um e, em seguida, ou-· 
tro·s. M;:.s os herdeiros, patl'ocinauos 
por alguns dos Q.tte figuram como sig
natário.; ciêss.e telegrama., e r:n:.üs ou
tros c·ucsick•lista.s que c;>tao qu2ren
do pr~·:~.;s::1· o Governado-r pO!' cri
!'Ílc Cl:muiJ:l, < C'llS.trun dos auu0S. E êles, 
que sãJ a~r,ra tão cont1·ários ao Es
tado Novvo, se desiembram de ·que 
foi êEse quem p:ermitiu fósse transferi
da a fori;una que cabia a. Ala.g.:'ia.:; 
para as mãos dêles. Dêsse mo
do, nem os· .pseudo-herdeiros nem 
o Estado fic::tram na pos.se da herança 
de Ba..;iliaJ:.r: Sarmento. Todo c· es
pó~io, por processos de escamoteação 
inéditos nc 1jals, ficou na.s Ii1ãos dês
ses h·ome::s próbcs que "ue.rem pro
cessar o· Gov arnadol' per . crime co
mun1, ta.&.t~.~ d:: latroci~l!v. 

&::: o .iJ;·putad.o P!í:li;:. B:1.rreto re
qucressi: o d·:-.:,entr.:t11l1s.rr.ento dc~.s au
tcs da C,':r.:J!~.:.iio dos E..;L'.::.dos, iria to .. 
111ar co::J.tato cem um. dês.ses caso.s que 
mais dt:nJtt::nt cont::a oJ E!;tado Novo. 
Eu pcd~n~.:., então, prestn..c esclnl·eci
me::J.t:::s ~ú:;Je o qu.: conheço a res
peito, para se chegar ao resultado a 
que ;,e ;11eg'-u, isto é, :;;.di,~ar aqut\'e.s 
que rztira:·::.;rl a fortuna jacente das 
mãos dos ps·eudo-herdeiros e · do Es
tado de Alagcas, para co:locá.-la no 
:tlolso de terceir·os, que estão moven
do oposição ignóbil ao Governador do 
E.>tado. 

Como favoreceu o Estado Novo ês,.; 
se estelionato? Da seguinte maneira: 

EIJ.tre outros fatores. a falts. de li· 
berdade de imprensa .. pel'mitiu que o 
p:x:ocesso corresse todos os .trâmites · 
quase em segredo; e cs poderosos, que 
domL'1.avam o Estado, !!.proveitaram
se da situação para levoSJ.· a efeito seus 

\ 

desonestos propósitos de avançar na 
i'ol·tuna que· devia to::a1· a Alagôas. 

O próprio Deputado Mário Gomes. 
de B<J.rros, administrador dus bens., em 
U::J.ião dos Palmares, conduziu-se de 
tal manei.J.·a que teve de ser demiti
cio. o Promotor Público da t::omar
ca, hoje alto ·personagem ~lo gabine.te 
de ünt 1\ti.nistro, é quem move a cam
pa:nhs. contra o Governador, através 
de um dos dois jornais que acabam de 
re·~eber voto de solidariedade da U. 
D .. N. alagoana. R·:::cebeu parte da 
fortuna do milicnário, e tem tamb~:n 
de ser exonerado do cargo. 

Se o processo puder ser desentrSc
nhado. encontrar-se-ão os nomes de 
muitos outros, personagens da a tua.Ji
ãade, envolvidos no caso de Alagoas. 

outJ.'o que,· segundo o noticlá~·io pu
blicado, expediu o telegTama ao Pre
sidente da República e ao Presid.:nte 
do Senado, é o Deputado ·João Tei
xeira Cavalcan.ti, Ii der do P. S. D. 
Recomendou, especialmente, ao Depu
tado Padre Medei=o·s ._ Neto que des
se· com outros parlamentares p?sso
distas alag·oanos. a maior divulgação 
ao telegrama. 

V. Ex.", Sr. Presidente, sabe que, 
entre as supe:rtições da Idade Média, 
bruxas e feiticeircs, que foram rmlitas 
vezes queimados. procuravam disfn.r
gar-se de tôdas as maneiras. 

Eram verdadeiros Protms, que até 
s:: 1·evestiam de hábitos religicc<:os. 
"Et satan cond1tit le bal. .. ". 

P:Jd.e se::: que, à frente da delegação, 
cme deve estar 11oje fnla!1do c_o~ o 
Êxm.0 Sr. P:·esidente da. Republica, 
d-epois de ter-se ent~n::l1do <:om o 
Pre;idoe-nte do Senaa.o, esteJa al
"'U!n satan impaciente para bailar em 
tôrno do bezerro de ouro. . · ' 
, o clittr.o delegado é· um a::lnntir.:io 
n.·:> Estado. O terceiro, homem que, 
nn aparência, causava boa i:npres
são,. ficou · tão traumatizado pelos 
acontecil1'l.entos de Alagoas, qt;e so
.... eu um estalo na. cabeça, some .. hante 
~o do Pad.Te Vieira. Não sei se, refe
rindo-me . ao Padr8 Vieira, não . aflo
rou do meu subconsciente a conJuga
ção do verbo "rapio", por ser acusado 
com a maior veemência o governador 
de Alagoas, dé querer impedir ali -
essa conjugação que, frequentemente, 
se fazia em· relação aos negócios do 
Estado. . 

Há outro p::o'cesso por crime co- : 
.·mum, contra. o governado~·. e se refere 
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à rep1·esmtação de um· deputado ude
nista que alega ter sido prêso, po1· 
algum tempo, o que não é verdade, 
conforme dem<mstrarei mais adiante. 

Mas antes, ainda sôbre o primeiro 
processo po1· crime comum, devo acres
r:~nt.a.r que a queixa-crime foi eJl•• 
tregue ao Tribunal de Justiça. 

Por inadvertência, ou por qualquer 
outro motivo, o Presidente do Tribu
llla! env·iou-a sem mais exame à As
sembléia Legislativa do Estado, para 
o fim de obter a licenca necessária e 
levar avante o processo. 

Naquela ocasião, a Assembléia ha
via encerrado seus trabalhos; e seu 
presidente, notando que faltava . um 
elemento essencial, ou seja, a audiên
cia dõ Ministério Público exigida pela 
lei, mand·ou arquiya,r a queixa comu
nicando o ato ao Tribunal. ... 

O advogado do Deputad-o Mário 
Gomes de Barros insistiu junto ao 
Presidente do Tribunal, de maneira 

· qll!ase insolente, quase ameaçadora 
contra essa mesma Assembléia, que 
hoje lhe dá apoio . :ça apr·esentaçã9 
e· recebi~ento da mesma queixá-cri
me. 

Persistindo, porém, a ·falta ·do ele
mento indispensável, o Presidente da 
Assembléia novamente mandou arqui
vá-la, dando ciência disso ao Pre
Sidente d·o Tribunal.· Em vista, porém. 
de outra insistência do advogado, o· 
referido Presidente solicitou a inter
venção do Supremo· Tribunal .Federal. 

Essa intervenção, pedida contra a 
A~sembléia Estadual, é uma verda
deira farsa, pois é desejada tal me
dida, somente para provocar fatos 
de outra natureza, como a manifesta
ção d-o Egrégio Supremo Trib.unal Fe
d~ral sõbre o caso. O que pretendem 
é envolver o Poder Judiciário, como 
já o tentaran1 em relação às íôrças ar
madas, preferencialmente as últimas, 
para levar a efeito a desmorálização 
das nossas instituições, contanto que 
seus intentos sejam· alcançados. 

Assim, quanti,o · o Supremo Tribu
nal Federal, a pedido do relator ée
signado, o eminente Ministro l!~dg<.r 
Costa e atendendo à solicitação do 
ilustre Procurador Geral da Reu11-
blica, Dr. Luiz Gallotti, pediu l.ntCll'
mações sôbre o caso, a Assembléia já 
estava fazendo a greve ell]. que· se 
mantém. Então, seu presidente inte
rino - porque é preciso dizer q:.~e a 
Asembléia está funcionando ap·esar 
.de não t.er número para votações, por
que não convém à maioria - tele-

grafou ao douto Procurador Geral da 
República, nos seguintes têrmos: 

"Na qualidade de segundo se
cretário da Assembléia Legisla
tiva dêste Estado, estou subs<;i
tuindo legalmente o pres1deme,. 
que há vários dias não compa
rece às ~essões. Tive ciência 
através telegrama publicado pe
la imprensa de haver V. Ex:."'' 

solicitado informações ao presi-
dente da Assembléia sôbre o nes
pacho do ex-presidente Evilásio. 
Têrres, determinando arquiva
mento da queixa crime do· 
deputado Mário Gomes conl;ra 
o Governador Silvestre Péricles 
Góes Mo11teiro. 
· Despacho exarado, J?Or não 

preencher referida queu:a for
malidades legais. Queixa crime 
sub-judice foi fundamentada. 
Decreto n. 0 24.776, de 14 de ju
lho· de 1934. Na conformldade· 
desso; lei prevê seu artigo 50 
competir juiz: · processante, c·.m. 
seu primeiro·. conta to proces:Jo, 
mandar ouvir prêviamente Mi
nistério Público, a fim cap1tular 
procedência ou não figura cri
minal que querelante pretenda 
enquadrar seu querelado. Essa 
essencial formalidade legal não 
integra processo referida quei
xa- crime que digno Minlst.ro 
Edgar. Costa, relator, em boa 
hora e na sua alta sabedoria, 
mandou ouvir S. Ex.". Não po
dia juiz, no caso, presidente 
Tribunal Justiça Alagoas, · dar 
curso tal queixa, desprezando 
exigência artigo 50, cita<;{? . 
Maioria deputados Assemblela 
não podia declarar procedente 
acusação, conforme determ::na. 
artigo 57 Constituição ~spadu.:l:l, 
sem pronunciamento prev1o MI
nistério Público, órgão de ::mva
tiva competência para exami::1ar 
quando acusações podem inte
grar . figura criminal que m.ere
ça ser declarada procedente, 
pela Assembléia. Ademais,. ao 
meu ver, as Constituições fe1e
ral e estadual sõmente manJam 
submete!' Governador e Presi
dente República a processo, 
quando estão incursos em crtmes 
comuns, isto é, crimes regularlos 
pelo instituto comum, Código 
Processo ·Penal, que não é o ca-

. so, porque queixa sub-iudice t.em 
sua forma processual regulada 
por uma lei ordinária especial. 
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que estabelece penas e cria um. 
tribunal especial de quatro · CI
dadãos para um. julgamento tow 
do · excepcional, conforme clt5-
põe o artigo 53 da Lei número 
24.776 já citada. Dessa forma, 
data vênia, não podia pres1den:. 
te Evilâsio submeter -a votos 
maioria Assembléia processo, 
revestido a.'b · initio nulidades, 
desde que lhe faltavam formali
dades legais, inclusive peças 
mencionadas petição inicial e 
não juntadas processo respecti
vo. ll:sse Egrégio Supremo Tl·i
bunal, não sendo órgão consul
tivo, data · vênia, é de esperar 
não tomará conhecimento d6sse · 
caso, porque não se enquadra 
no. art.igo 101 da Constitui~ão 

que estabelece, em .seus números 
e letras, sua competência. Ao 
meu ver não cabe recurso algtlDl 
contra despachos de presiden
tes Assembléias, por serem má
ximos representantes poder le
gislativo, que é independente 
constitucionalmente .. .Assim, não 
estando processo queixa crime 
em têrmos, por faltar préVia au
diência ministério. público, arti- · 
go 50. citado, informo que quei
xa crime in causa foi legalmen
te arquivada pelo ex-presiden
te. Convém acentuar que ple
sidente Tribunal Justiça a;iu 
individualmente, sem have1· c\e
clarado que submeteu mar.ér:a 
decisão mesmo Tribunal. Tomo 
esta iniciativa de urgência,· no 
momento em que assino 'JUtros 
expedientes desta Assemh1éia, 
inclusive ata sessão de hoje. pe
la ausência continua presid\i!1te 
efetivo. que. por conveniência po
lítica. vem se afastando cum-

. primento seu dever, não pre.
sidindo sessões diâl'ias, desde 4 
corrente. Tratando-se promm
ciamento · tão alto Tribunal, 
apresso-me, também, em não 
retardar apreciação V.. Ex. a. e -
dêsse Egrégio Tribunal sôbre so
lução tão importante· dessa ori
ginal controvérsia jurídica. sau
dações. ·- Jerónimo da Cunha 
Lima., Segundo Secretário, Pre
sidente exercício Assembléia Le
gislativa Alagoas". 

2ste, · Sr .'Presidente, um dos aspc
tos da. questão que surgiu justamente 
por moti~c da ·eleição da Mesa ·da 
Assembléia. o anterior presidente 
-desta, que tinha mandado arquivar o 

processo•cri.lne, tornou-se suspeito, in· 
conveniente, para a realização dos pla
nos que, agora, estão tendo seu comê
ço de execução. 

Daí, a ra!?:ão da crise . politica de 
Alagoas, tendo sido .eleito outro pre
sidente, que melhor convém e que 

. está, pontualmente, executando tudo 
qua11do foi premeditado. Tenho, a.in~ 
da, a dizer, Sr. P1·esidente, muita eoi
sa nesse terren~. 

"A .atitude da Assembléia tem 
por fim evitar que lhe sejam atri
buídos objetivos facciosos ou in-. 
tuitos ocultos e, ao mesmo tempo, 
conjurar, com .a presença do dele
gado de V. Ex.'", quaisquer ten
tativas de perturbação ou porven
tura, se elas se eftivarem, sejam 

· constatadas pelo 1·eferido delegado 
e também quais sejam os 'respon-
sáveis." ' 

Parece-me tudo isso manifestação 
do subconsciente ... 

Ora, Sr ·.Presidente, não have1·ia 
mal algum em que fôsse um observa
der do Exm.0 Presidente da Repú
blica, do Senado ou ·da Câmara dos 
Deputados apreciar· o que se está pas
sando em Alagoas, onde reina calm:::. 
s.bsoluta, onde não hã ....:. .como já 
disse - nenhum pro-jeto de atentado 
contra cs parlamentares, que vivt3m 
pelas ruas, ignorados pelos seus parti
dários - porque já não os têm mais 
- que se reunem: quando e ·onde be~11 
entendem. Apenas não comparecem à 
Asseipbléia, porque não desejam cum
prir seu dever, mas sim, provocar' essa 
situação escandalosa e facciosa, que · 
vai constituir mácula indelével no re
gime que acabamos de adotar. 

. Sabe V .. Ex.", Sr. Presidente, que 
raro é o Estado d: Federação em que 
fatos idênticos não estejam aparecen
do, postos em voga pelas oposições aos 
governos locais. Se não pusermos um. 
paradeiro a êsse estado-de coisas, ine
vitàvelmente o regime não se conso
lidará, e teremos, então, de ,apelar 
para outros recursos. Se ficar a Na
ção brasileira sujeita a êsses movi
mentos subversivos da ordem legal. às 
agitações provocadas por meia dúzia 
de aventureiros, será o caso de nos 
desesperançarmos de viver sob a ?ro
teção da. lei, tão desvirtuada por ho
mens que, se dizem cultores do direito 
e da justiça, mas que são os primeiros 
a conspurcá-los, :por ódio pessoal, por 
apetites· ~e intere~es _inconfessáveis. 

O observador, que porventura. fôsse 
a Alagoas, poderia verifica.l• por exem
plo, no municiplo de Queb~;ângulo, a. 
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fama de q·ue goza sôbre matéria de 
delinqUência o líder João Teixeira Ca
valcante; antigo senhor feudal. -

. · Poderei, ainda, citar outros nome~. 
-dentre os sigr!atários • do telegr11ma, 
.sôbre os quais pesam acusações sériaô 
o . observador teria oportunidade de 
verificar que há grande número dê:sses 
.individuas reincidentes em crimes e, 
·desgraçada):Ilente, ainda impunes. 

O SR. PRESIDENTE <Fazendo soar 
-oa tímpanos) - Permita-me o nobLe 
Senador observar-lhe que está finda 
a prorrogação da hora do expedfentP. 

Q' SR. GóES MONTEIRO - Con
tinuarei em outra oportunidade, Se
nhor Presidente. 

.DISCURSO ·PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR GóES MON
TEIRO, NA SESSAO DE 28 DE JU
NHODE1948 . 

. I 
• -·QUE SE REP.R,ODUZ POR TER SIDO PUBLI-

CADO COM INCORREÇÓES 

• O SR. GóES MONTEIRO (Para· ex-
. pZicação pessoal) - Sr. Presidente,. 
:.como V. Ex. a naturalmente verifi
·-COU, ..não me . foi possível terminar o 
·discurso que vinha proferindo na ho
:ra do expediente, nem me será possí
vel terminá-lo hoje, não só por falta 
-de tempo, como porque não quero 
. abusar da benevolência do Senado. 

(Não apoiados) . . 
·_O Sr. A1Jolonio·Sales- v. Ex." 

.nunca abusa da benevolência do Se
. 1-+ado. 

O SR. GóES 1\1:ÓNTEIRO - Em 
··todo o caso, pa:ra que não fique incem

._ pleta a passagem que vinha abordan
do, vou ap;mas .. conclui-la, deixando 
para a próxima sessão a continuação 
da análise dos comentários em tôrno 
do· telegrama dos deputados da As
sembléia Legislativa .. de Alagoas ao 

. Exm?. Sr. Presidente da República. 
Tere1. então, oportuni-dade de focali
-~;ar certos aspectos da politica nacio
nal e das ,atitudes de dois dos princi-

. pais partidos - a União Democrática 
Nacional e o Partido Social Democrá
tico, retifi~ando, possivelmente, 

· qua1squ~r · equlVocos ou enganos 
· que haJa praticado no meu discurso 
de hoje, depois de revê-lo .. 

Sr. Presidente, desde que, com ver
dadeira mortificação na a.Ima e um 

·constrangimento que· nem sei expri
mir, mas .compreensível a qualquer ho- . 

-·tpem .de :boa vo·n·tade; desde .que dei 
.esse doloroso passo, oprimido pelas cir-

cunstãncias, tenho de levar ao fim a 
minha tarefa nesta batalha que cha-
mei de extermínio, e que ,se vem tra
vando desde a. campanha eleitoral de 
1945. 

Chegou, agora, a ocasião de co1itar 
muita coisa ignorada pela nação bra
sileira. E' necessário fazer luz sõbre 
acontecimentos que se vêm processan
do nos últimos quatro anos, e nos 
q~ais te!J.l1o tido um papel que, dada a 
mmha mdole, teria evitado não fôs
se compe~ido a exercê'-lo poi· fôrça de 
contingencias que se 'criaram, como 
ora acontece nesta infeliz questão do 
meu Estado natal. · 

Sr. Presidente, vinha analisando· os 
trechos do telegrama a que fiz men
ção. Como não posso concluir hoje ·a 
análise, limitar-me-e! a citar os nomes 
omitidos dos signatários do· aludido te
legrama. Refiro-me aos 13 e aos 7. 
Os 13 devem ser: Manoel Valente Li
ma, presidente da Assembléia, coloca.: 
do neste pôsto justamente para prati
car o que está fazendo; José Romariz, 
inimigo figadal do Governador do Es.: 
tacto; Tércicf Vanderlei (estranho que 
éste nome conste do t~legrama, porque 
~e trata de pessoa de quem s·em:t:-~ ~ ti
ve boas l"eferências) ; Bento Fl·ei
tas Me.lo, idem; Miguel Tôrres Filho. 
idem. ~sses homens e outros gozavam. 
de boi:n conceito, é é de admira!" que 
se tenllam envolvido com aquêles que 
acusam o Gov"ernador da prática de 
crimes comtms, quando são êles pró
prios criminosos reconhecidos e iden
tificados na sociedade alagoana . 

Joãr• Teixeira Cavalcânti lid·er da 
As:::.zn:bléia, é quem faz todo emp~nho 

·em que haja escândalo e tenham a 
maicr divulgação os acontecimentos 
por êles próprios criados com um iro
patriotismo difícil de se conceber. 

Elntretznto, se o observador do Pre
sid·ente da República fôr a·o município 
de Quebrang·ulo, saberá, como já dis
se, da fama de que gozam êsse depu
tado e seus sequazes. 
· Hilton Pimentel, um dos que repre
sentaram contra o ·Governador 'esta
dual. E por que? ll: industrial, ho
mem rico, filho · de outro. industrial· 
político, aindz mais rico, da cidade 
de Goiana (Pernambuco) . Sofreu um. 
atentado que classifiquei de inominá-

. vel, porque, perante uma autoridade 
policial, escrev·eu e assinou um .do
cumento, confessando entre outros cri
mes, muitos· defloramentos ·praticados 
em operárias . de sua fábrica de M~IIl
guaba. Quem testemunhou essa con
fissão. foi o Juiz. da comarca do. mes-
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me. cidade, que, por sua vez, é irmão 
do vice-presidente do P. S. D. de 
~'Uagoas. Naquela ocasião, recebi do 
pai desse senhor um telegrama de jus
t.fl. indignação, no qual se declarava 
um homem que vivia exclusivamente 
para o seu trabalho e que queria con
tinuar a viver em paz. Por isso, fa
zia-me um _pêlo no s·entido de ser 
desagrav:u!o o seu filho. 

A minha revolta foi g1·ande, e ime
~iatamente tomei providências jun
:.o ao Governador, nesSP. sentido. Qua.J 
não foi, porém, minha surpr·esa quan
do, dias depois, souJJ.e qu-e en1 Per
nambuco eram acusados da prática 
dos mesmos c=imes! · 

Assim,· Sr. Presidente, se o poder 
econômico :::icar nas miles dêsses delin
qiisntes. escràvos do vicio, servirá 
além da exploração do tra·balho dos 
pobres que. concorrem pa.ra o seu en
riqu·ecimentc-, para a desonra das fi
lhas e das esposas dos operá1ios. Uma 
sooiedad·e assim· ordenada é uma 
monstruosidade e produz necessária
mente ·as revoltas sociais. 

Antônio Ribeiro Casado. . Também 
causou-me admiração ve.r seu nome 
incluído como signatário de. tal telegra
ma, porque até agora o tive como ho
mem de benl. Agenor B~;;raldo, 'idem. 
Milton. Buarque Wande1·Iey. Não o 
conheço, neni tenho qualquer 'informa
ção a seu respeito. Ozéas Caa.-doso, 
acusado de ter, pelo meÍl.O(õ, uma deze
~la de mortes. Baltazar Mendonca, seu 
.sogro, que. nem sequer é alagoano, 
acusado de crimes semelhantes. 

São êsses homens,. Sr. Presidente, 
que querem processar o governador 
de Alagôas por crimes comuns. Aus
iriclinio. Também me causou estra
nheza, se é verdade que assinou :> te

'legrama, vê-lo conivente. 
. I • 

Estão ai os 13 Deputados pertencen
tes ao P. S. D. e que presumivelmente 
teriam assinado o telegrama, com a 
ressalva que fiz ·para a atitude de 
alguns deles.· 

Da U.D.N. são 7. 
Quanto a Lourival Melo, que é o 

líder, deixarei para outra oportuni
dade · prestar informações sôbre suas 
atitudes politicas. Joaquim Leão, um 
dos denunciantes dó governador, é con
seguintemente suspeito. · 

O observador do P1·esidente da Re
públia~., que quisesse averiguar as coi
sas a respeito dêsse Deputado. saberia 
em ·~aceió que se trata de negociante 
acusado de fazer o câmbio negro. 
Além dlsso, é indivíduo que vive a 

·-.;~f~ 

insultar 'o governador, a ameaçá-lo ... de 
tôdas as ·maneiras, publicamente. 
Quando houve um crime politico em 
Cururipc, verdadeira chacina ·dirigi
da por deputado da: U. D. N., Joa
quim Leão estava e~1volvido. O Go
vernador, que vinha de . outra cidade 
no sul do Estado, ao ter conhecimf)n
to dêsse crime, tom'ou-se de jusr.a re
volta, e, tendo encontrado no locai 
êssc deputado, trancou-se . com ele 
numa sala, os dois sôzinhos. Puxou 
do revólver, pô-lo às mãos do depu
tP.do, dizendo-lhe o seguinte, mais ou: 
menos: '· - O Sr. anda me provocando, di-
zendo que é capaz de matar-me. Atire.· 

~li! respondeu: · 
- Não sei atirar. 

O governador ptmou, então, de um 
punhal e entregcu-lhe, dizendo: 

- Então, apunhale-me. ·' 
B!e ficou num nervosismo indescrl

tive!, nada fêz, e o ·governador, então; 
expulsou-o da sala como se e:-.-pul
sa um cão danado. 

E.' um . dos denunciadoa:es do gover-
llador. : -,;: 

Carlos Gomes de Barros, irmão do· 
Deputado Mário Gomes de Barros, ou
tro denunciante do governador do Es
tado. No processo d.e Brasilino Sar
mento aparece: o seu nome, como •lm 
dos beneficiál·ios. 

Luis Coutinho, · acusado como um 
dos autores do crime no município 
de' Cururipe, a que ·me referi, 

Se o observador do Presidente pro
.curar . informações a seu respeito, 
alarmado com as acusações que scbre 
ficará alarmado com as acusações 
que sõbre êle incidem no seio da 

'sociedade alagoana. É também um 
dos denunciantes do GoYernador . do 
Estado por crime comum. No entán
to, a Assembléia que pretende res
ponsabilizar o Governador, negou a 
licença pedida pelo Juiz da Comarca 
de Cururipe para .. processá-lo, sob o. 
fundamento - verdadeira aberração 
jurídica e moral, como já disse - de 
que nestes câSós · devem prevalecer o. 
interêsse e o critério públicos. 

Imagine V. Ex.", Sr. Presidente. 
se tal doutrina vingasse nas demais 
Assembléias· brasileiras! A que seria 
reduzido o reginle democrático que 
acabamos de implantar graças à nção . 
das Fôrças Armadas? 

Mário Guimarães . é outro denun
ciante do Governador, nãQ sei se por· 
crime comum ou de responsabilidade. 

Segismundo Andrade. Não o co-·. 
nheço. 

• 



Ocea!1o Cardeal é o 1.0 Vice-Pre
sidente da Assembléia. Admire-m.: _de 
ver seu nome figurar no rói cli)S Sl~·· 
natários do telegrama, pois, ate l.go
ra, o. conceito . que dêle fazia er:a. o 
melhor possível, conquanto opoSlc~~
nista, filiado à U. D. N. 

Sr. Presidente, ao. trazer ao conhe
cimento do Senado as misérias de d"
rigentes· políticos do Brasil no meu. Es
tado natal, desejo manifestar zpmJ::a 
apreensão pelo nosso. fut~ro se nao tl
vermos meios de por cobro a acon
tecimentos semelhantes que se desen
rol:tm em quase tôdas as unidades da 
Federação. Assumem êles, em Alaf?"oas, 
0 caráter mais escandaloso poss1ve~. 
Foi o grande êrro meu de ter perm.l
tido ou consentido · que membros de 
minha família se envolvessem na po-
litica local. , . 

Sou homem e, como os dema1s, su
jeito às contingências do ll!eia em _qt~e 
vivo e ·às próprias condiçoe~ organ~
cas. O destino reservou-me ":lda moy~
mentada, cheia de atribulaçoes e difl
culdades. 

Nas muitas circunstâncias em que 
tenho posto minha atividade .a. scr
vico da Pátria, quer no exerc1c1o da 
Pl'Õfissão, quer fora dela, · tenho a 
consciência de haver procurado s_em
Pl'e honrar a minha terra, como Cida-
dão e como soldado. · 

Vejo hoje que meus dias estão 
senão Êmcurtados p~Ias terriv~is ques
tões suscitadas em meu torrao -natal 
por ~1m9:s. tenebrosas, no seio da mi
nha fam1ha. 

Depois .de haver tratado, com ho
mens eminentes do Continente, quer 
na .América do Sul, quer na do 1-!orte, 
assu..."i·cos os mais importantes, atmen
tes aos· destinos do mundo e aos inte
rêsses vitais brasileiros, vejo-me re
duzido à expressão ínfima de yir re
velar, no Senado da Repúbli~a, mi
sérias humanas que me ultraJa_m,. 

Como não desejo abusar . ma1s da 
paciênciá dos ilustres colegas que me 
ouvem <não apoiados),. p'eço a Vossa 
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Excelência, Sl'. Presidente, renove mi-: 
nha inscrição para a Pl'Ó~:ima sessão. 
a fim de continuar a tratar dêsse as
sunto, até que minhas energias se 
extigam de!initivamente. <Muito 
bem; rrmito bem . ) 
~--------·---

TRECHO DO DISCURSO PRONUN
CIADO PELO SEN".dOR SENADOR 
JOAO VILLASBOAS NA SESSAO 
DE 28 DE JUNHO DE 1948, QUE 
SE REPRODUZ POR TER SIDO 
PUBLICADO COM INCORRE
ÇOES 

. 0 . SR. JOÃO VILLASBOAS -
Agradeço o aparte de V. Ex. a. que 
vem em abono de minhas afirmações. 

O Sr. It'o· D'Aquino - V. Ex.a per
mite um contra-aparte? Ul.ssentimen
to do orador) - E' o único meio que 
tenho de responder ao aparte do no
bre &nadar Hamilton.Nogueira. Dis
tingtle-se o comunismo. filosófico do 
bolchevi~mo politico, que pretende to
mar conta do mundo, disfarçado sob 
a máscara de um imperialismo que já 
não ilude a mais ninguém. Essa a di-
ferença. . · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Agra
déço o contra-aparte de V. Ex."'. Es
tou de pleno acôrdo com o nobre co
lega em que comunismo não é um 
problema simplista, não é puramen
te policial. Devemos ·estar vigilantes 
contra o imperialismo soviético. Que
rer, porém, que todo individuo; pelo 
fato de se bater pelas reivindicações 
sociais justas seja comunista é absur
do! Está entre nós, o padre Riquet. 
Fêz uma conferência notabilissima em 
que aludiu à. atitude dos católicos em 
face do dinheiro. E todos os burgue
ses que assistiram à conferência do 
padre jesuita diziam: - ~ste homem 
é um socialista avançado. E~ contra 
tal exagero, que protesto.· porque não 
resolve o problema no Brasil. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS Sou 
anti-comunista. 

o ' 



, 

69." Sessão, em 2 de Julho de 1948 
. 

PRESIDll:NCIA DO SR. MELLO VIAJ.'TNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14:,30· 1101·as comparecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
'\Valdemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Joaquim Pires. - · 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 

-Góes Monteiro. . 
Henrique' de Nova.-e.5. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira.. 
Andrade Ramos.· 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 

. Levindo CoeL"lo. 
Bernardes Filho. 
Euclydes · Vieira. 
Dario · Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbêas. 
Vespasiano Martins. 
Robcxto Glasser. 
Ivo d' Aquino. 
Ludo Cor.rêa. 
Rodolfo Mira11da. 
Camilo Mércio. • 
Olavo Oliveira. (2!H . 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes 29 Srs. Senadores, Haven
do número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 1.0 SUPLE.i.~TE (servindo de 
2.0 SecretáriO) procede à leitura. da . 
ata da sessão antel'ior, que, posta 
em discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte · 

, _ EXPEDIENTE 
Memorial: 

N.0 4, de 1948, do Sr. Governador 
de São Paulo, ·prestando esclareci
mentos inere'lltes ao Relatório envia-

do pelo Sr. :Ministro da Fazenda, a 
respeito da situação financeira des
sa unidade da F'ederação (Acampa~ 
nham 33 documentos) . - A Comis
Gão de Constituição e Justiça .pa1·a 
anexar 'às' Mensagé'IlS ns. 104 e 107, 
de 111948. 

Da Câmara dos Deputados: 
Senhor 1.0 • Secretário: 

- Tenho a honra de transmitir a 
Vossa Excelência, p·a.ra os devidos 
rins, o incluso autógrafo do decreto
leg-islativo; sancionádo pelo Senhor 
PrtlSidente da República, que trans
fere ao patrimônio do Estado de San
ta Catarina, por doSJÇão, 6.444 ações 
da Emprêsa .Sul Brasileira de Ele
tricidade S: A.; do valor nominal de 
O r$ 1 .. 00(};0'0, cada uma. _ · 

Aproveito o ensejo .para r-eiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em · 28 de janeiro de 1.948. 
Gct{tlio Moura, 2.0 Secretãrio. 

· Ao Arquivo. 
Senhor 1.0 Secretãrio: 
A fim de atender a pedido do Se

.nllor Ministro da Agricultura, tenho 
·a llom·a de solicitar a Vossa Exce
lência se digne Clevolver a·o Minis
tério da Agricultura os documentos 
que acompanharam o Projeto nú
mero 589-1947. desta Câmara,· trans
mitido ao Senado· com o Ofício lJú
me•ro 2.434, datado de 13' de novem-
bro do ano passado. · 

Aproveito· o 'ensejo. para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha 'distinta consideração. 

Rio, em 28 de junho de 19·48. -
Getulio Moura, 2.0 Secretário. 

A sec1•etaria, para providenciar. 
Senhor· 1'. 0 Secretãrio: 
Tenho a honra de .comúnicar a 

1 Vossa Excelência, para que se digne 

,, 
'I' I . 

,, 
11-. 



tle levar ao conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados 
em sessão de 28 do corrente, aprovou 
a emenda substitutivo. dessa Casa do 
Cong·re~so Nacional ao Projeto nú
mero 141-A, de 1948, que autoriza a 
reconstrução de açudes pm·ticulares 
destruídos ou danificados, em col1Se
quência das enchentes ele cursos dá
gua no Nordeste. 

2. A referida proposiçfío foi, nesta 
data, de acordo com os prec,;itos cons
titucionais, enviada à sa~ção. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelên-:::ia os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 29 de junho de 1948. 
Getulio Moura, 2·.0 Secretário. 

Inteirado. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Exceiência, para os devidos fil1S 
c·on.stituci'Onais da promulgação, os 
inclusos autógrafos do Projeto do Se
nado, adotado pela Câmara, que• apro
va o Acórdo sôbre transportes aéreos 
firmado entre o Brasil •e a França. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os proteztos de mi
nha distinta consideraQão. 

Rio. :€.ln 29• de junho de 1948'. -
Getulio _r~otlra, 2.0 Secretário. 

A promulgação. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar á 

Vossa .Excelência, para os devidos fins,. 
o in·cluso autógrafo do Projeto· de Lei 
11.0 543-1948, que autoriz::t. a abertura, 
pe•lo Ministério, da Educação e Saúde, 
do crédito especial de Cr$ 16iO•.OOO•,O~·. 
para pagamento·, de despesas de pes~ 
~oal em 194.7. · 

Aproveito o eP.sejo para. reiterar a 
Vossa Excelência os prot~stos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 25 de junhô <dé 1:19418, 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PUOJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 :1,56, de 1948 
Autoriza a abertura, pelo liiinis

tério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 16.0'. 000,00 
para. pagamento ae despesas de 
pessoal em 1947. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 16·0·. 000,00 C cento e se~Ssenta 

mil cruzeiro.s) , para o:::orrer ao pa
gamento c!e despesas decorrentes de 
seleçã.o, aperfeiçoamento e especiali
zação de pessoal, devido na. exercício 
de 1•91!7. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimi?". 

Senhor 1.0 Secretário: 
T.:11ho a hom;~ ele encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de 
I.ei 11.0 512-48, que autoriza a aber
tura, pelo . Ministério da Ed~cação e 
Saúde, do crédito especial de Cr$ .... 
7 .2.00,00 para atender a pagamento 
de gratificação de magistério aO: pro
fessor Djalma. da Fonseca Neiva. 

Aproveito o e11sejo para reiterar a 
Vossa E'.hcelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

·Rio,. 25 de junho de 19:48: - .tl!unhoz 
da· Rocha, 1.0 Seci"etário. : · 

PROJETO DE LE! DA CÂMARA 

N.0 157, de '1948 
Autoriza a abertura, pelo Ministério 

da Educacão e Saúde, do Crédito 
especial dê Cr$ 7.200,001 para aten
der a pagamento de gratificação 
de magistério ao professor Djalma 
ria Fonseca Neiva. . , 

o Congresso Nf!,Cional decreta: 
l' ... rt. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo M:inist6rio da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
.de CrS 7.200,00 Csete mil e duzentos 
cruzeiros), para atender ao pagamen
to de gratificação de magistério, re
lativo ao período de· 1 de janeiro a 31 
de dezembro de 19'4S., conforme dispõe 
o Decreto -lei n.0 2.895, de 21 de de
zembro de 194~. modificado pelo · de
n.0 8.315. de 7 de dezembro de 104::í. 
concedida a Djalma. da. Fonseca Nei
va, Professor- <Chefe do Curso de 
Mécânf.:::a de :D.fáquinas) ~·construção 
e montagem de máquinas" - E. T. 
São Paulo - D. E. I.), padrão K 
do Quadro Permanente ão 1\-r.inistério 
da Educação e· Saúde. 
· Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em , contrário. · 

1 imp1"imir. · 
Senhor 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar · a 
Vossa Excelência, pam os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de· 
Lei 11.0 552-48, que aprova o Pro-
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tocolo para a dissoluç:lo do Instiutto · 
Internacional de Agricu.ltw'a d~ Roma. 

Auroveito o ensejo para re1terar a 
Vossa Excelfmcia os protestos de mi
nha. distnta consideração. 

Rio 25 de junho de 19~e. - Munhoz 
ela Rocha. 1.0 Secxetário. 

PI:OJEl'O DE LEI D.\ CÂ . .'I!ARi\ 

N.o 158, de ld}48 

Aprova 0 ProtocÓZo para a dissolução 
do Instituto Internacional de 
Agricultura de Roma. 

O Congi·e.Sso Nacional decreta: 
Art. 1.o E' aprovado o· Protocolo 

para a dissolução do Instituto Inter
nacional de Ag-ricultura de Roma_ e 
para a transferência de suas . funço~s 
e bens à Organização de .P.Jime11taçao 
e Agxicultura das Naçõe.'S Unidas (R. 
A. O.) .. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A irn..primir. 

Sen_11or 1.~ Secretãrlo. 
Tenho a honra de encaminhar a 

V:ossa Excelência. para os devidos 
fins. 0 incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 545-1948, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Justiça, 
áo crédito especial de ·CrS 25.000,00 
para atender às· despesas da s.a Con
ferência· Penitenciária Brasileira. 

Aproveito o ,ensejo para. reiterar .a 
Vossa Excelência os prot.estos de ml
nha . distinta -consideração. 

Ric, 25 de junho de 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Scc1·etário. · 

PROJETO DE LEI DA C~IARA 

N.O •159 - 1943 . 

Autoriza a abertura, pelo ·Mi
nistério da Justiça, do crédito es-
1JCcial ele Cr$ 25.000,00, para aten
der as despesrzs da 3." Conferên
cia Penitenciária ·Brasileira. 

O Congresso Na-cional decreta: 
Artigo 1.0 - E' o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, ó crédi
to especial de Cr$ 25.000,00 (vinte e 
cinco cruzei:ros), pa~·a atender às 

despesas cem a realização da III Con
ferência Penitenciária Brasileira, 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3.0 - Re:vogam-se as dispo
sições em contrário. 

A imprim!r. 

Senhor 1.0 Secretário. 
· Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência, para os devidos !ins, 
o inCluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 5416-1948. que autoriza a abertura 
do crédito especial de Cr$ 1.113. 288,40, 
pelo Ministério da Agriculturn, para 
pagamento de gratificação de magis
tério c salárlo-familia. 

Aproveito o ensejo para l'eiterar a 
Vossa Excelência os protestes ·de mi
nha distinta conside1·ação .. 
. Rio, 25 de: junho de '1948. - Munlwz 

da Rocha, .1.0 . Secretârlo. 

PROJETO DE LEI Di\ CÂl\-IARA 

N.0 160, de 1948 

Autoriza a abertura ào crédito 
especial de Cr$ 1.113. 288,40, pelo 
Ministério da Agricultura, para 
pagamento de gratificação de ma
gistério e de salário-família. 

O Congresso Na-cional decreta: -
Artigo , 1,0 -· E' o Poder Executivo. 

autorizado a· abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
1.113. 288,40, (um milhão, cento e tre
ze mil, duzentos e oitenta oito cru
zeiros e quarenta centavos) , s~;;ndo Cr$ 
26.298,40 (vinte e seis mil duzentos e 
no·:enta e oito cruzeiros e· quarenta 
centavos) , pa1·a pagamento de grati-
ficação de magistério, e Cr$ ........ . 
L086. 990,GO (um w..ilhão, oitenta e seis 
mil, novecentos. e noventa cruzeiros) . 
para salário-família, devidos no exer
cício .de 1947. 

Artigo 2.0 - O crédito para a gra
tificação de magistério e referido no 
artigo ·anterior, destina-se ao paga
mento dos professores catedr.í.ticos 
Padrão "M", Joaquim. BertJ::J.o de Mo
rais Carvalho, José Pio de Lima An
tunes e Franklin de Almeida. · 

Artigo 3.0 - Revogam-se as dispo
siçõ~s. em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência pars os devidos fins, 
o incluso autógrafo· do Projeto de Lei 
n.0 541-1948, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministérlo da 
Aeronáuti.ca, o crédito Especial de .CrS 
6. oCtC•O .·000.00 para atender despesas de 
PC2SO::JJ, cm ·119'47. _ ', 

Aproveito 0 ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração.· 

Rio, 25 de junho de 19-1ft -Munhoz 
da. ;Rocha, 1.0 Secretário . 
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PRCJF.:TO DE LEI DA CÂMARA 

N ,0 liSl, de 19'118 

Auto1iza o Poder Execzttivo a 
abrir, pelo Ministério àa Aeronáu
tica. o créd.ito especial de Cr$ 
6. -ooo. ooo,oo para atender deSJ,>e
sas de pessoal em 19·47. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1:.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Aeronáutica, o crédito es:Pecial de Cr$ 
6.CIOO.OOO,Or0 (seis milhões de! cruzei
ros) , destinado a ocorrer ao paga
mento de despesas realizadas em 194:'7 
com pessoal, de acôrdo com a seguin-
te e51)ecificação: · 

Cr$ 
'Para ajuda de custo . . . . :1100. 000,()0 
Para sullstituições . . . . . 2.1000.000,00 
Para salário-família . . . . 1. 500.000,00 
Para aposentados, jubi-
.. lados, etc. . . . . . . . . . . . . 2. 2Ci0. 000,00 
Para abono provisório e 

novas pensões . . . . . . . 20D.000,{)0 

Total .. .. .. .. . 6.000.000,00' 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

A imprimir. 
. ' . 

Sr. 1.0 Secretário . 
• o 

Tenho a honra de .en-caminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos fins 
o incluso autógrafo ·do Projeto de Lei 
n.0 513-1948, que autoriza a inscrição 
de novas salinas no Instituto Nacio
nal do Sal. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos c:W mi-
11ha · distinta consideração. . . 

Rio de Janeiro. 28 de ,junho de 1948 
- ll:lunlwz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJEtO DE !.EI ·DA c,i.MARA 

'N.0 162, de 19•~ 

Autoriza a inscrição de nO'Vas 
saUnas no Instituto Nacional do 
Sal. 

O Congresso Nacional. decreta: 
Art. 1.0 E' facultado às salinas ain

da não inscrditas no Instituto Nacio
llal do ~al, mas que comprovem ha-. 
ye!r _func10nado antes da criação dêsse 
orgao, requerer-lhe a iuscrição den
tro dos cento e oitenta dias da vi
gência desta lei. 
. Parágrafo único. Serão estabeleci

dos pelo Instittlto Nacional do Sal 

cs requisitos de que dependa o . pre
. enchimento de novas inscrições. 

Art. 2.° Compete ao Instituto Na" 
clonai dO Sal fixar as cotas de produ
ção atribuídas às salinas l'efel·idas no 
artigo· 1.0 desta lel. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

A imprimil'. 
Sr. Preslde11te: 
Tenho a honra ele encaminhar a 

Vossa Excelência. para os devidos fil".s 
o incluso autógrafo do Projeto de Lel 
11.0 5'73·-!:1948, que concede a LÚís Soa
res a pensão de Cr$ 1. OíJ'O,OO, e dá ou:
tras providências. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência •os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Ri-o, em 28 de junho de 194!8. 
Getulio Moura,' z.o Secretário.' 

PROJETO DE LEI ~A CÂMARA 

N.0 1!63, de 1948 

Concede a Luís Soares a pensão 
de Cr$ l. 000,00, e dá outras prcvi
. àências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a conceder a Luis · Soares a 
pensão mensal de Cr$ l.oOOO,OO (mil 
cruzeiros) . 

Parágrafo único. O· pagamento da 
pensão de que trata êste artigo durará, 
enquanto viver o beneficiário. 

Art. 2.0 ll:, ainda, o Pode.r Executivo 
autorizado a àbrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 
5. 000;00 (cinco mil oCl"U:zeiros) pa~ 
atender, no corrente exe1·cicio, ao pa
gamento da mensalidade. prevista nes
ta lei . 

.Art. 3.0 Revogam-se ·as disposições 
em· contrário. 

A imprimir. 
Sr. 1.0 Secretário. 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para cS devidos fins. 
o incluso ·autógrafo ·do Projeto de Lei 
n.0 335-1948, que autoriza o Poder Ex:e'
cutivo a. conceder· a pensão mensal de 
Cr$ 1. 000.00 a Teófilo Dolor Monteiro 
de Magalhães. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Exce'lência cs protestos de mi
nha distinta consideração . 

Rfo, em 31 de maio de 1948. 
Munhoz da Itccha 1.0 Secretário. 

'' . 

. .. ~ 

. ; 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 164, de 1048 

Autoriza o Poder Executivo, a 
· conceder a pensão mensal de Cr$ 
1 ,'OOO;OG a Teófilo Dolor Monteiro 
de Magalhães. 

o Co.ngre.ss.o Nacional decreta: 
Art. 1<. o .E' o Govêrno autorizado a 

conceder a Teófilo Dolor de Monteiro 
Magalhães autor da marcha patrió
tica "Capitão Caçula" (Canção do Sol
dado) , a pensão mensal de Cr$ .... 
ti!. 00~.00 (mil cruzeiros). . 

Parágrafo único - O pagamento da 
pensão. de que trata êste artigo durará 
enquanto viver o · beneficiário. 

Art. 2.0 E' aberto, no Ministério da 
Fazenda, .o crédito extraordinário de 
Cr$ 6.000.00 (seis :rnil cruzeiros) para· 
atender, no corrente exercício, ao pa
gamento da desp?sa prevista nesta le.i 

Art. 3.0 Nos anos subsequentes as 
despesas para execução da presente 
lei, correrão por conta da verba desti
nada ao orçamento do Ministério da 
Educação e· Saúde. 

Art. ·4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
São lidos. e vão a ·imprimir os 

parec;;res seguintes: 

PARECER 

N.0 4:31, de 1~48 

Da Comissão de Redação de Leis; 
Relator: S.::: Augusto Meira. 

Redação final do Projeto de Lei 
n." 82, de ·1948: 

Esta Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação final dada em 
anexo do projeto de lei n.0 82, cie 1948, 
elaborado pela Comissão Mista de Leis 
Complementa.r.:s. . 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 28 de junho de 19:48 - · Clo
domir Cardoso, Presidente: - Augus
to Jl!eim. Relator. - Walde-mar Pe
drosa. 

ANEXO /'.0 P.~RECER 

Redação final do Pro~eto de Lei 
n.0 82 de 1943: 

·o- Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A União, por inte1·médio 

do Ministério da Fazenda e respecti
vas delegacias fiscais nos Estados pro
moverá a distribuição, em partes 
iguais, de uma cota anual correspon
clmte a 10% <dez por cento) da ar-

recadação geral do impõsto de ren
da e proventos ed qualquer natureza 
a tôdas as municipalidades ·do pais 
exclt.tidas as capitais. 

Pa:rág1·afo único - No ano de 1948, 
será entregue ap<.nas a metade da 
cota prevista. 

Art. 2.0 - As importâncias devidas 
na ·forma do -artigo ante1ior serão 
distribuídas em duodécimos, nos têr
mos do Código de Contabilidade Pú
blica às exatórias federais a í"im de 
que .E,stas efetuem mensalmente ·o pa
gamento, 

Art. 3.0 - O pagamento será feito 
d!retamente à Prefeitw·a de cada Mu
nicípio pela Coletoria nele instalada 
ou pela q.ue nele tiver jurisdição me- . 
diante ordem; neste último caso, da 
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional 
no respectivo Estado .. 

·Art. 4.0 - A apuraçé.o e fixação da 
importância devida aos municípios "co
mo cota de cada exercício, a partir 
de 1948, inclusive, terão por ·base o 
total .consignado no balanço da Con- · 
tadoria Gerál da República, u titulo 
de impôsto de renda. · 

Parágrafo único - A parte devida 
a cada rvrunidpio será fi"l:ada pela 
D!retoria de Receita Pública, que. to

. mará por· base o númexo dos muni-
cípios existentes a 31 de . dezembro. 
ào ano anterior. 

Art. 5.0 - No ano seguinte ao do 
recebime11to da respectiva cota-par
te cada município €nviará ao·congres
so Nacional e ao Ministério da F·azen
da um relatório ~rca da aplicação 
que lhe houver dado, parn. comprova
ção de que' foi observada a parte fi
nal do parágrafo 4.0 do artigo 15 da 
Co!lstituição Federal. · · 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi
çõ~s em. contrário. 

PARECER 

N.0 432, de 1948• 

Da Comissão de Redaçqo de 
Leis. 

Relator: . S~. \Valdemar Pedrosa 
Reãaçéo ji1iaz do Projeto de L2i n.0 6, 

de 1947 

A Comissão é de parec:1· que seja 
aprovada a redação anexa cto Pro
jeto de Lei. do Senado n.0 6, de 1947. 

Sã.la da Comissão de Redação de 
Leis, 28 de junho de 1948. - Clodo
mi7" Canio~o. PN:\Sidente. -1 Walde
mar Pedrosa, Relator. - Augusto 
Me:rá. 
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Al·<EXO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 O Podel' Executivo l'ealiza

rá, no prazo· de cinco anos, direta
mente ou mediante contrato· com em
prêsas ·nacionais ou estl·angeu·as, es
colhidas em concorr~nci:t públic::~., o 
serviço . de dragagem nas barras, ca
nais de navegação iliterior (inclusive 
na Lagoa dos Patos e· Lagoa Mirim) , 
portos e vias de comunicação mari-

. timas e fluviais tlos Estados do Pará. 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Ncrte, Paraíba, Pernambuco, Ala
goas, Sergipe, Bahia, Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, S!io Paulo. Paraná, 
Santa Catarina, Rio Grande do Sul, 
e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Quando mais de 
um ser:viço tiver de ser feito em .por
tos do mesmo Estado,· será atacada 
de preferência a dragagem do pôr
to. de maior interêsse :e'Conômico. 

Art. 2.0 Para ocorrer às despesas 
com os serviços previstos nesta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a 
despender até a importância de .... 
Cr$ aoo.ooo•.OOO,!(JO (trezentos milhões 
de cruzeiros) em cotas anuais iguais 

~ /~!.0 Dêsse total, a quantia de .... 
Cr$ lCID. o•ao. o,o.o•,oo, (cem milhões de 
cruzeiros) s.::J:á · aplicada a1os servi
ços dl'JS portos salineiros de Areia 
Branca e Macau, Estado do Rio Gran-
de do Ncrte. · 

§ 2,0 Se o Tesouro Nacional nã.o dis
puser de recursos suficientes, o Po
der ExE,cutivo fará mediante contra
to com terce!l·o ou terceiros, as 11eces
sárias operações de crédito·, a juro 
nunca superior a .6% <seis por cen
to) anuais, podendo também, se o 
me.•rcado o comportar, emi.tir apólices 
da divida pública ao juro anual de 
5% (cinco por cento>. 

Art. 3.0 Se o serviÇo já constituir
obrig·a.ção . contrária em contrato de 
concessão, os concessionários serão 
obrigados a realizá-lo ... · 
' Parágrafo único. Se o concessioná

rio provar insuficiência de sua recei
ta para atmder às despesas .com. a 
dragagem. bem como a. impossibilida
de de obter a quantia neces~•ária, me
diante opemção de crédito, ainda que 
com fiança do Govêrno Federal, fará 
êste o adiantam~~1to, em parcelas, da 
importância necessá!·ia, ou, se mais 

, co11.vier, .executn.rá c.s serviços direta-
1 mente ou por terceil·o, obrigando-se o 

concessiçmári0 , a reembolsá-lo do to
tal despendido, e mais o juro à taxa 

anual de 6% (seis por cento), no pra
zo máximo de quinze anos. 

.o\rt. 4.0 O reembôlso do Tesouro Na
cional, quanto às importâncias dire
tamente e.mpregadas nos portos ex
plorados pelo GovGl·no, ao juro res
pectivo e às despesas com as ope
l'açõe.s de crédito. será feito pela ren
da do l?ôrto lwnefidário, podendo o 
Poder Executivo, uma vez coiÍlpl·ova
da a ir~mficiêl'lcia dela. e somente pa
ra êsse fim, proceder pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas à co
brança das seguintes contribuições: 

al parte ou totalidade da t~1xa de 
emergência, criada pelo 'Decreto-lei 
n.0 8.311, de 6 de dezembro de 1945; 

b) uma tarifa adicion•al entre ... 
.Cr:S 2. Q!OO,G·:l1 (dois mil cruzeiros) c 
Cr$ liOI. OO·O•,Oo:J1 (dez mU cruzeiros), por 
tonelada de carga. sôbre a taxa atual 
ele "Utilização do Pôrto"', cobrada nos 
porto,s organizados; 

c) na hipótese de insuficiência de 
q_ualquer das arre.::adações previstas 
nos itE!nS a e b, pela sua cobrança 
ccnjunta. 

~ 1.0 O produto dessas contribuições 
será recolhido semanalmente pela ad
ministração do põrto, em conta es
pecial, à ·disposição do Tesouro ~a
cional. e que será ab~rta sempre no 
Ba::1co do Brasil S. A. ;pelo Minis
tério da .viação e Obras P1úblicas, .até 
final liquidação do débit<> para com 
o Govérno Federal. . · 

§ 2.0 Os débitos dos concessionários 
ou 'mtidades autárquicas .para. com o 
Govêrno Feqeral vencerão o mesmo 
juro fixado para as operações de cré
dito que ,tiverem de ser feitas. 

~ 3.0 Se as despesas realizadas com 
·os serviços ·em algum pôrto · excede
rem o capital da concessã.o. devida-

. mente _reconhecido, poderá o· Govêr
l1o e11campá-la independentemente da 
condição Estabelecida pelo axt. 13 do 
Decreto-lei n.0 24.599, de 6 de julho 
de· 1•334. 

A'rt. 5. 0 O saldo de U.'11 exeTClClO 
poderá · ser aplicado no exercido se
guinte. ou n€Jste e no.s posteriores. 
até 1952 inclusive. 

Art. 6.0 Os recursos ncce!:sários pa
ra a execução da presente lei serão 
obtidas mediante operaçõ~s de . cré
dito, promovidas pelo Ministério da 
Faznda. 

Art. 7.0 Rvogam-:;e as disposições 
em contráxio. 
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PAREC!m 

N.o 433, de 19{S 

Pela comissão de Redação de 
Leis. 

Relator: Sr. ·Augusto Meira. 
RE'dação final· de ·emendas à 

Proposição da Câmara dos Depu
tados n.0 29, de 1!M7, que dispõe 
sõbre direitos dos empregados de 
emprêsas mútuas de seguro de 
vida. 

O artigo do projeto era e:cpresso 
nêstes têrmo.s :_ 

Axtig'o único. Fka ·revogado o De
creto-lei n.0 9.587, de 16 de agõsto 
de 1946, que revigorou o Decreto-lei 
n.0 5.429, de 27 de abril de 1943, cujos 
efeitos são declarados insubsi.stentes. 

Por uma emenda do. plenãrio, !oram 
suprimidas as palavras finais: cujos 
efeitos seio declarados insubsistentes. 

Outra emenda f-oi apre'sentada, pela 
qual o mesmo artigo deveria· ser redu
:zido- aos seguintes têrmos: 

Art. Fica revogado- o . Decreto-lei 
n.0 9.587, de 16 de agõsto de 1946, que 
l'evigorou o Decreto-lei n.0 5.429, de 
27 de abril de 1943. 

Também se vê, uma e outra emen
da tiveram o mesmo fim": fazeT desa
parecer do -artigo palavras de todo em . 
todo escusadas. 

Vêm as duas ·emendas no anexo nú
mero 1 .. 

No anexo n.0 2. vem um novo ar
tigo, o art. 2.0, que revoga as dispo
siç_õEs _em contrário-, e se não continha 
no pro-jeto vindo da Câm-ara. A Co
missão o apresenta como .emenda de 
redação. · 

E' redação a emenda,- porque. ver
dadeiramente, como mostra "Planoil",. 
o artigo final das leis, revogando as 
disposições contrârias é excusado, em 
vil·tude do.s princípios gerais que re
gem a aplicação da lei no tempo. 

Uma vez, porém, que tõdas as nos
sas leis, assim, terminam. não há 
razão para que fuja à regra o projEto 
em. aprê.ço. 

No anexo n.0 3, vem a redação do 
projeto com as emendas · 

·Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 22 de junho de 1:1940 - Clo
d.omir Ca1·doso, Pr.z·sidente - Augus
to Meira, Rel~to1· - Ribeiro Gonçal
ves 

, 

ANEXO N° 1 

Emenda do Senado Federal à pro
nosicão n° 29, de' 194"/: . . ' 

l. Suprimam-se as palavras: cujos 
efeitos são declarados insubsistentes. 

2. Substitua-se o artigo único da 
propos,ição PE[o seguinte: 

Artigo IÚllico. Fica revogado o De
creto-lei n.O 9 .537, de 1'6· de agôsto 
de 1!146, que revigorou o Decreto-lei 
n.0 5.-429. de 27 de abril de 1943. 

ANEXO N.0 2 

Emenda dt:' redação cta Comissão de 
Redação de Leis do Senado Federal à 
Proposição Jl.0 29, de 1947: 

.Art. 2.0 R-evogam-se · as disposições 
em contrário. 

Al."'il'EXO . N.0 3 

Redação final da proposição 11.0 29, 
de 194.7, com as emendas: 

o Congre~.;so Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica revogado o Decreto-lei 

11.0 9.587, de 16 de agõsto de 1946, que 
revigo·rou o Decreto-lei n.0 5.429, de 
27 de abril de 1943. 

Art. 2: o Revogam-s::: as· disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 434; de 1948 

JJa Comissão ·de Constituição e 
Justiça sôbre o ··Projeto de Lei 
.da Cãmar;a n.0 5S, .de 1948. 

Relator: Sr. Etelvina Lins. 
O PJ.·ojeto n.0 63, de 1948, da Câ

mara dos Deputados, dispõe que "os 
fill1os de artistas de circo, _pavilhões 
e variedades que ·acompanhem seus 
pais em e~cursões pelo interior do 
país, stl'ão admitidos nas escolas pú~ 
blicas, ou particulares locais, medi
ante a apresentação do certificado de 
matrícula da escola de última locali
clade por onde tenham passado"~ 

Nada tem a arguir a Comissão de 
Constituição e Justiça quanto ao as
pecto jurídico-constitucional do pro
jeto, sõi:-re cuja conveniência deverá 

· :falar s. Comis-são ~e Educação e Cul-
tura. · . 

Sala das Comissões, em 10 de junho 
de 1S48~ - · Attillio Vivacqua,_ Presi
dente. -· Etelvina Lins, Relator. -
Verg.niaud Wanderley. - Olavo Oli
veira. - Filinto Müller. - Ferreira 
de Souza. - Arthur Santo-S\. - Lucio 
Corrêa. - AZoysi<J de CarvaJho. 

• 

'· ,, 
,, 
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l'ARECZR 

N.0 435, de 1948 
Da ComisY.cio de Educação e 

Cultura sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 50,' de 194:3. 

Relator: ·Senado1· Cícero de Vas
·concelos. 

Permitir aos filhos de artistas cir
censes a matricula nss escolas das 
localidades, por onde transitem seus 
pais, quando em trabalho da . profis
são, é facultar a bom número de pe
·quenos brasileiros a única maneira de 
assegurar-lhes a continuidade de 
seus estudo.s, tanto partilham êles· da 
vida incErta e nõmade dessa classe 
·de artist::s. _ 

Não é possível. fechar-lhes a porta 
das escolas, quando tanto necessitam 
·dos socorros intelectuais para reagi-

• rem aos inconvenientes que lhes de'
param na vida de constante peregri-
nação de que participam. · 

Os interâsses do ensino· ficam sal-
11aguardados, quanto possível, pe~a 
e-~:igência adotada, elo certificado de 
matrícúla da última escola frequen
tada. 

São êstes os dispo.sitivos do Projeto 
de Lei n.0 6~. de 1948, vindo da Câ
mara dos 'Deputados. 

Sou favorável à sua aprovação. 
Sala das Comissões .. •em 30 de· .iu

·nho de 19413. - Flávio Guimarães 
Presidente. - Cícero Vasconcelos' 

Relator. - F1·ancisco Gauotti. ' 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do Expediente. . 

Terminado o prazo regimental pa
ra emendas, vão · às Comissões com
petentes os Projetas de Lei ns. 131, 
1·32, 133, .134, 135, 136 .e 1:137, de 1948. 
e o ProJeto de D~creto Lepislativo 
n.0 1'6, ·também dêste ano. Não foi 
oferecida emenda . a neilhuma dessas 
.ProposiçQes. · · ' 

Ficam sôcre a :rr.esa. para recebi
mento de· emendas nas duas próximas 
sessões, os Projetps de Lei da Câmara 
ns. 138, 13·9. 1:40, .M2, 143. 144 e 145 
todos de .1948. · · · ' 

Tem a palavra .o Sr. Senador An
drade Ramos, que se acha inscrit<5. 

O SR.' ANDRADE RAMOS - Sr. 
Presidente. Há cêrca de duas sl"ma
nas, em ligeira palestra com 'meu 
velho amigo e companheiro da cons
tituinte de 1934, o preclaro Senador 
Aloysio de Carvalho, dizia-lhe cu, sem 
detalhes que, em 2 de julho, esperava 
prestar .uma homenagem que tocaria 
à Bahia. Nada mais que isso lhe men-

eionei. E' que•, há mtlito, palmilhando 
as dependências desta Casa, indo aos 
trabalhos das Comissões, ou permane
cendo neste recinto, muitas vêzes me 
acucliu uma lembra:tíça, que depois €U 
perpassava em meu espirita .com de
sejo de real!zá-la, se encontrasse co
operação entr;;~ os meus eminentes 
colegas dêste Senado. Encontrei mais 
C!Ue cooperação. Sr. Presidente, encon
trei aplausos e apoio; e, por isso, estou 
hoje, nesta tribuna, receioso e humil
de, de não desempenhar a incumben
cia, 11a alturn dos seus merecimentos 
e valores. 

Sr. Presidente, recúo algumas deze
nas de anos nesta hora de minha 
vida, para, :::ememcrando a venerãvel 
Iigura de meu professor Joaquim Ma
Jheiros e suas ag1·adáveis lições de 
História do Brasil, recordar, neste dois 
de julho, de 1948, os empolgantes epi
sódios, complementares da formação 
da nossa Independência, vividos na· 
legendária cidade do Salvador, da ve
lha Província da Bahia. 

Proclamada a' Independência em 7 
ele Setembro de 1822, às margens do 
Ipiranga, em São Paulo, regressou D. 
Pedro, ent.ão príncipe Regente, não se 
então o Ministério e a sua (principal 
figura· .era José Bonifácio de Andrade 
e Silva, justamente mais tarde cogno
minado ·o Patriarca àa L'1dependên-
cia. ' 

Entretanto, Portugal não se .confor
múra com a separação do Brasil, e 
procurava apôio em diversas Provín
cias, enviava ordens .e reforços de tro-· 
pas, e as.s:im a metrópole mantinha 
govêrnos ainda fiéis na Bahia, no 
Piauí, no G:ão Pará e na Cisplatina. 
os QWli'> se recusavam a a·:!atar as 
ordens elo Imperador Pedro I e seus 
Ministres, não obstante a aclamação 
de 12 de outul:Jro e a Coroação de 1.1: 

de clezernbro de 1322. 
Era fato que, desde fevereiro de 

1822, dominava a Bahia e a respectiva 
· ,Junta do Govêmo, o brigadeiro por

tuguês. Inácio ·Luiz· Madeira de Melo. 
que, já. desobedecmclo às ordens de D. 
Pedro, então príncipe Regente, não se 
retirál'a do Brasil. Mas, nes;a ocasião 
me.smo. começou a 11eróica reação do 
povo da Bahia. centra a Junta Pro
vincial. A Câmara da· vila de Cachoei
ra, cheia de a1·ctor patriótico, consegui
ra organizar, com apôio de outras po
vofcões do Recôneavo, uma Junta de 
Defesa, favorável ao Govêrno do Rio 
de janE'il·o. de qual soJi.citou auxílio e 

' este não se fêz esperar. ·Foi enviada 
com destino it Bahia uma divisão na- ' · 
vai coma11dada pelo Cllefe de Esqua-
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dra, Rodrigo Antônio de Lamare, le
vando o Br!gadeil·o Pedro Labatut com 
centenas de oficiais e praças, seis ca
nhões e alguns milh&l'es de armas . 
Desemba1·cando e'sses socorros em Ma
ceió, juntaram-se reforços comallda
dos })elo Major Falcão de Lacerda e 
mais e mais patriot:::s bahianos e a 
nação se fortalecia. 

A IndependGncia já havia sido pro
clamada., e os patriotas bahianos, cada 
vêz mais aniquilados, resolveram o 
cêrco por terra da cidade do Salvador, 
onde o ·Brigadeiro Madeira l'esistia, 
havendo recebido mais 1.200' soldados 
dr: Portugal, ·vários navios e dispondo 
assim. de supe1·iores recursos milita-
res. · 

Impossibilitados. por isso, os brasi
leiros, de um ataque direto, ocuparam 
a Ilha de Ita.parica. apertando o cêrcc 
e düicultando õ aprovisionamento da 
capital. 

Estamos em janeiro de· 1823, o co
mandante da divisão portuguesa . Pe
reil·a de Campos, repete suas sortidas, 
tentando recocupar .a Ilha de Itapa
ric:>". mas em vão. poi.s, é energica
mente defendida por patriotas coman
dados pelo famoso João das Botas, 
então tenente da Marinha. Imperial. 

A luta · contintla. árdua, ambos os 
c.onte11dores recebiam reforços e de..."ltro 
t:;ln pouco todos os. brasilejros em tel·
ra obedecem ao comando do cm·onel· 
José Joaquim de Lima e Silva. E pro
lcng·ar-se-ia o conflito indeciso, se um 
auxílio 'mais valioso 11ãc \'iesse aos pa-

. triota.s bahianos. 
E êsse apôio veio, a Esquadra re

centemente organizada sob o . coman
do co primeiro .Almimnte ão· Brasil 
Lord Cockrane. posteriomente Mar
quê..~ dD> Maranhão, comoosta de 11ove 
navios. • · 

Tornado mais efetivo o b!oqu~io, e 
com uma série de audaciosos golpes. 
diz::om os hioto!·iadore.s. a esquadra 
abateu o ânimo do inimigo ao mesmo 
tempo que as tropas de terra aperta
vam o cêrco da cidade. tornando an
gm·tios9. sua situação int€~'11a. 

Enfim chega o dia luminoso da 
Bahia. - 2 ele julho de 1823 - o 
Brigadeiro Madeira, derrotado, aban
dona com as tropas que pôde salvar,. 
de.ixando as terra!' brasileiras e· em
~mcando l'llmo a, Portugal. A armada 
1mperial vitoriosa faz importantes 
presas, e a fragata Niterói, -.ob o co
ma,ndo hábil de Taylor, persegue o 
comboio de fugitivos até quasi as 
águas do Tejo. 

Sr. Presicle11te: A Bahia heró!ca. 
seu povo c a marinha imperial se ::o-

briam de g·lórias, e esta .vitória con
sOlidava a Ind-ependência da. Pátria 
amada. 

E a Província cresceu em ordem e 
culttu·a, desenvolve1·am-se seus 'vastos 
recursos económicos, e· no correr do 
tempo dá filhos e estadistas como Rio 
Branco, Cctegipe, Zacarias, Saraiva, 
D::mtas, Vitorino Pereira ... 

O Sr. Joaquhn Pi1·es - Peço vt:nia 
ao ilust1·e colega para lembrar o no
me de Aug·usto de· Freitas. 

O SR. · ANDRADE RAlVI:OS -
Augusto de Freitas - como bem aca
ba de lembrar o nobre Senador Joa
quim Pires - e êsse genial Ruy Bar
bosa, que me ·induz hoje, 2 de ju
lho de 1948, pálida e humildemente 
ocupar a tribuna do Senado, (•tlde sua 

· peregrina 'voz. tanta vez flamejou e 
combateu. · . 

Aqui estou para justificar a indi
cação que terei o prazer de envi:'tr à • 
Mesa, assinada pela maioria dos 
membros desta Casa. 

Senhor Preside11te, a indiCação dis
pensava, por si mesma, pelos seus sig
natários, Senadores de todos os Es
tados qualquer justifícativn.. Acl·es
centarei, pois; :poucas e merlidas pa
lavras, apenas como uma hornenagem 
.de respeito. de• recordação, d~ .sauda
de e de amor de todos nós· ao insigne 
tribuno que no Bràsil e fora dêle 
tanto o hom::ou e serviu, como ad
vogado, educador, diplomata. orador,. 
jornalista. . jurisconsulto e a.-:ima de 
tudo legislador da sua Pátria. · 

O Sr. Joaquint P-ires·- Me.stre do 
regime. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Obri
gaáo a V. Ex. a pelo aparte. 
. Nasceu Ruy Barbosa na Bahia, em 

S. de novembro de 1849·, vindo termi
nar sua jornada terrest!'e e passar 
seus últimos dias na bucólica cidade 
s~r::ana de Petrópolis .' onde· se deu 
seu passamento a 1.0 d:! março .de 
1923 .. 

Sua longa vida, de 74 anos, é uma 
contínua aspiração às cousas supe
riores peLo· bem do Brasil. Eleito 
Deputado ao~ 32 anos, em 1881 já era 
um nctável.:advogado, admirado ho
lnem de letras. sempre . porfiando' pelo 
desenvolvimento do ensino, pois consi
derava a.-ignor.ô.ncia. a rnáe do servilis
mo e da: miséria. ·rez época e sensa
ção seu monumental parecer na Câ
mara dos Deputados sõbre a Reforma 
dCJ. En:;ino Primário. em 1383. 

Proclamada a República em 15 de 
novembro de 1889, tinha Ruy Bar
bosa 40 anos e fol chamado a desem-
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penhar ~s !'unçõ<::; de Vice-Presldente 
do GO\'êl'llO Provisó~·io c Ministro da 
Fazenda. · 

A sua celebrção previlegiada coube 
- pode-se afirmar sem. êrro - a o r- · 

ganização do novo Estado Republica
no. Seu bom amigo e também niógra- · 
fo Mário de Lima Barbosfl. diz: a mão 
ele Ru.y Barbosa escreve1l o decreto nü 
mero 1, no qual ficava imPdiaiamente 
estabelecida a jedercu:cí·) dos Estados 
Unidos do Brasil. · 

Depois dêsse decretJ n.0 1, Rui es
tudou, preparou e redigiu, cerf.amen- · 
te ·com o pensamento em .Jesus e na 
glória da sua !greia. c ato ~eguin
te <ia Repú'Jlica, iris··~ituindc a sepa
ração ent1·e a T~reja e o ·Estado, o 
qtt~õ• trouxe para a Igreja de Deus Vi
\'O ·a. •;t.q liberdade o seu prog1·esso a 
sua vitória no coraç5.o de todo o po-· 
v~ . . 

O Sr. Joaquim Pirr.s - Muito bem: 
apoiado. 

O SR. ANDRADE RAMOS-'- Pois 
a Igreja católica é, po.- si mesma, um 
Estado Independente, cujo chefe é o 
Vigório de Cristo na terra hoje S. 
Santidade Pio XII, gloriosamente rei-
nante. . . · 

Rui, contam os seus íntimos. era um 
màdrugador, acordava cêdo. As 4 
horas da manhã, tantas vezes, já es
tava em seu gabinente, estudando, 1C11- . 
do. anotando .e trabalhava sem ces
sar até às 10 horas; enttí.c· tomava uma 
pequeno almoço e ia passear no seu 
vasto e cuidado jardini residencial, 
em São Clemente. Hc,mem da famí
lia e do lar a Casa de Rui Barbosa. 
em boa hora consen•r.cia p"'la Na
ção. é um E>Xempln disso. 

E foi ,assim, is:..!ando-sc e produ
zindo, que escreveu com serenitl:tde,' 
artigo por a!'tig. J, o ?.nte-prc:jeto de 
uma Ccn:;titulç:io F:1dera.tiva, defen
dida por êle ante o Govêrno Provisó
rio e remetida ã Assembléia Cons-

!.. tituinte, foi a base e o núcleo don
de emanoú a primeira. Constituição· 
Republicana, proclamada . cm . 24 · C:e 
fevereiro de 11\391. E n.ssbt estavam 
lançados os alicerces jurídicos do no-
vo Estado Federativo. · 

das com o estude do cast> Drcyfus e 
concluídas com <lois · profundos {'S

tudos em tõrno da obr!'. ele L<lrd Bal
four. 

O Sr. Vergniaud 'Wanderley - V. 
E~:."' se esqueceu de citar o P•lpa e o 
Concílio. , 

O SR. ANDRADE RAMOS- Há 
tanta coisa na vida de Bui Barbosn! 

Sr. Presidente, Rui, amante de tê-
das as liberdades e sobretudo da li
berdade da tribuna · e ela 'impL·ensa, 
sentia-se ·bem em Londres, para es
crever como seu espírito pensava· mns 
as saudacles da Pátria, dos amigos, 
fazem-no regressar ao Rio de Janeiro 
em 1885. Aqui já se instalara o Poder 
Civil com Prudente de Morais e a ci
dade ·O recebe com os carinhos e tri
unfos deo Um h~rói, nas lldes da jus
tiça e do bem estar púb!i<!o. · 

A incontestável nutoridacte de Rui 
Barbosa era uma consequência. ló
gica da sua cultum. do seu devota
mento ao trabalho, às letra:,; jurídicas 

· e do seu equilíbrio politico. 
E' uma angústia resumir sua gran" 

<'~: vida ,de homem público. Uma 
livre eleição renova o mandato que 

. renunciára e a Bahia o envia no Se-
nado. depois do inominável inci

dente político com Cesar Zama, cujas 
acusações pulveriza. E o eleitorado 
baiano cobre o nome de Rui Bra
bosa com uma vc.tação at~ então 
nunca assistida, 95. 000 sufrágios. en
quanto seu contendor, apenas :o .000 
votos. O Senado, em 19.02,_ o elege 
presidente ·e relator da Comissão do 
Código Civil. 

Estamos em 1907, o narão do Rio 
Branco na pasta do Exterior;. e o 
restaurador de nossas .fronteiras, com 
sua· supervisá<> de estadistn. e diplo
mata, enxerga, divisa em Ruy o po-. 
lítico. o, jurista ·e' o. internacionalista 
capaz de conduzir e chefiar a Em
baixada Bi·àsileira à Conferêr,cia In
ternacional de Haia - Rui, após 42 
dias aceitou, com relutâ.ncia, recea
va n1i.o corresponder. enfim, <anuindo, 
partiu. 

Ruy f.oi :1. principio acolhido com 
l'CServas; ~ett viver jsolade> e a st~a 
intervenção segura e contí::lua nas 
questi5es deb?.tidas m'sis importan
tes, não lhes traziam simpatias, antes 

A revolução e a subida ao poder do 
Vice-Presidente da República, o Ma
rechal Floriano Peixoto, ;:.fastaram
no do govêrno e da Pátria. Exilou-se, 
foi para Buenos Aires e claí para Lon
dres, onde em junho de .1894 P.xcrcia 
sua. profissão de advogado e colabora
va para. o "Jornal do Comércio". 

São dêsse tempo as notáveis e fa
mosas Cartas de Inglaterra. tão cheias 
de filosofia e ensino .Juridicos il:icia-

· de.!::·Conflanças e invejas. Falavn e 
respondia corxetamente em francês 
inglês, alemão,. espanhou e i1;ali:mo. 
Veio afinal um dia o incidente cem 
o próprio presidente da Conferên
cia de Martens. quando se discutia. 
a apaixonanda questão de transfor
mação dos paquEtes mercantis em 
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navio.s de guel·ra. Ruy fi::em um 
dos seus. clomrinários e entditos dis
cursos sôbre o tema. De Martens, 
com mau humor evidente, diz (lUe 
0 seu discurso sc·rá inserto na. ata dos 
trabe.lhos, m~s l'ecord!J.va <'Sta'l" a po
litica excluída da esfera da Assem· 
bléia. 

Ã impertinência e indelicadeza do 
Presidente Martens por ta.dos nota·
da, Ruy lc,ranta-se e pede a palavra; 
e, improvisando um discurso ,em lín
gua estranha, começa obSI'}J'Vando que 
havia envelhecido na vina pa~·Jttmen
tar, sendo Presidente de m!l Senado 
que contava sessenta anos de expe
riên~ia politica. E em vib~·ante fra
ses define, com alta sabedoria e ex
traa:rdinária eloqtllência, o seu ele
vado conceito da ciêncir, política. 
Mestra que à proibição evidentemen
te não atinge senão a politH.~a mili
tant<.·, aquela que agita. que pertur
ba, que separa os povos nas suas 
relações ·internas e internacionais; 
mas nunca· a politica explorada como 
1·egra moral. . . Esta outra. politica 
na elevada . acepção do termo, a mais 
alta e nem por isso mf:'nos prãtica, 
que se 1·elaciana com os inteí·êsses 
supremos que unem E'.S Nações· uma 
com as outras e pergunta: "acaso· 
esta. politica pode nos ser vedada? 
Não. senhores". 

Ao concluir o seu discurso, todos 
estavam empolgados pela precisão 
da. doutrina e a elevaçã<> · dos con
ceitos. O ilustre Brown Scott, da 
delt•gação dos Estados Unidos comen
tava com ·outros internacionalistas 
e dizia: Voici le NoveatL Monde que 
se jait entendre cu Vieux. 

A águia. de Haia volta à Pátria es
tremecida e• continua em . suas altas 
funções no Senado, pregando a cren
ça no Direito e na Justiça como ba
ses· do seu pe11samento político. 

candidato por injuções . das cir
cunstân::ias; por duas vezes à Pre
sidência da República, não col'l.Seguiu 
a maioria dos sufrágios: mas, nem 
por isso foram menores os seus tri
unfos cívicos. E" muitos ainda nos 
recordamos dos seus famosos discur
sos na campallha civilista contra a 

' candidatura do . Marechal Hermes e, 
dt·pois, no combate tenaz a tôdas 
as violências e iniquidades e a de
fesa dos oprimidos fora da lei. 

Conta um dos seus biógt:afos que 
Ruy costumava sintetizar o seu credo 
politico nesta frase lapidar: "o verda
deiro progresso não tem 011.tro cami
n1to qu.e não se{a o da. estrada real da 
probidade na moral politica.". O que 

nos parece, todos devemos tem bem 
em vista em horas agitadas contusas. 

Senhor Presidente - A figura ho
mérito de Ruy 11o.s aparece .. sempre 
num difícil e• rápido exame da sua 
longa vida pública como defensor das 
democmcias, jurista do direito vivo, 
do cumprimento da Constituição e das 
leis. O bctalhador pertinaz pela edu
cação das massas, pelo aperfe-içoa
mento . da culutra, pelo estudo das 
questões económicas e financeiras, pe
la ve1·dade dos orçamentos. 

Rui pensador, polemista e educa
dor, politico, orador, intenacionalista 
e legislador, foi am tôdas estas opor~ 
tunidades um eXpOEnte do espirita. li
beral e republicano. 

E neste Senado. onde atingiu a tô· 
das as· culminâncias e onde sua pa
l~:.Vl'a eloq~tente e erudita estava sem
pre a serviçO dos mais :puros ideais e 
na defesa da Constituição e das leis, 
foi 110 pôsto de honra de Vice-Presi
dente eleito por :;;eus pares, que Rio 
Branco o encontrou, ouando insisten
temmte o ·convidou pára a chefia da 
Embaixada · Brasileira que tinha de 
comparecer à segunda Conferência da 
Faz., a que já. refe1·inlos. 
· Senhor Presidente, nobres Senado
res: Desejamos concluir êste pâlido ,e 
ligeiro esbôça da obra da personali
dade de Ruy, com palavras do próprio 
mestre· da eloquência, do legislador in
trépido, do patrfotà. esclarecido. Es
colhemos alguns períodos pronuncia
dos em 28 de novembro de 1914, ver
dadeira lição de democracia, em ple
na Av. Rio Branco, numa esplên
dida. manifestação popular, após cêr
ca de duas semanas do término do 
govêrno Hermes e do inicio do qua
triênio· Wence.slau Braz, 19li4 a 19,18, 

. Ouçamos, pela minha humilde voz;. o 
eloquente orador: 

"Povo brasileiro: Reatei a vos
sa História, honrai os vossos mai
ores e não vos esqueçais dos vos
sos filhos. Se não lhes que:reis 
uma herança de opróbio, haveis. 
de coloca1· acima de tôdas as coi
sas, acinla da .paz, acima do ter
ritório, acima até da vossa exis
tência, acima da Pátria mesma, 
qUe não· ·pode existir aviltada, o · 
pudor, o respeito de vós mesmos, o 
culto da liberdade. 
· Prudente sêde, sêde moderado. 

sêde humano, sêde justo. Guardai 
a ordem:. Acatai a autoridade le
gitima. ·Respeitai-lhe os atas le- . 
gais, Mas não .. tole~s cadeias. 
Não sufoqueis a voz dos vossos im
pulsos .mais nobres. Não dei."'Ceis de 
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' 
trazer cingidos os rins e ter à mão · 
as boas armas da ''ossa dignida
de, as santas armas da justiça pa
ra -o combate do bom diré'ito. E' 
a lei qtle nos prega· a resistência. 
E' r. lei que capitula as ordens ile
gais entre os .::rimes qualificados. 
E' a lei que· legitima a desobediên..; 
cia às ordens ilegais. Dentro da 
lei, po·is. meus concidadãos, obe
decendo ou resistindo. Dentro .da 
lei sempre', da lei que não reconhe
ce entre as criaturas senão os que 
observam, indivíduos ou governos. 

Dentro. da lei, com a lei e pe,la 
lei, vós o povo, vós a Nação, vós, 
o Brasil, sois o direito, sois o po·-
der, sois a fôrça. . . 

Saia a opiniã.0 pr:íblica de den
tl'o de si mesma: declare-se, le
vante-se e vença. Onde quer que . 
apareça, reinará, como divinda
de esperada que se revela. 

"A democracia, o govêrno do 
povo pelo povo, não é outra coisa: 
o império da opinifi.o, cercada e 
servida- pelos órgãos da sua sobe
rania. E, onde a opinião pública 
entrar, espa.ncaram-se as trevas, 
raiou· a luz meridiana, sumiram-se 
vampiros e reptis, entrou a gran
de higiene, a competênda, a vir
tude e. a moralidade assubem o 
poder. 

Marchamos para ai, pois-, senho
res. Para · ai, em direitura.' Para 
ai, a passo ousado. Para aí fir
mes, resolutos, certeiros. Para aí, 
erguendo o nosso grito de paz ou 
de luta. 

Com Deus, na Constituição e pe
la Pátria. 

Tôda a minha alma está nestas 
palavras. Obrigado, mws concida-
dãos, e avante". · 

Sr. Presidlênte, nobres Senadores, 
não podemos mais ouvir esta pala
vra oracular, doutrinadora; cheia de 
sabedoria e encantos, de fôgo, de ar
dor. e de vida. Plena de devotamento 
e de amor, pela Constituição e pelas · 
leis; com Deus e pela Pátria. 

Mas devemos e podemos recordá-lo 
e reviver, disseminar e infundir, no 
coração e no espírito de todos os bra
sileiros, a grandeza, a erudição, a dou
trina, os exemplos e os ensinamentos 
da obra que Rui nos deixou em cêrca 
de duzentos volumes em todos os ra
mos que meditou e explorou em prol 
da ciência humana e da grandeza do 
Brasil. . 

Podemos rememorai: as· imarcessí
veis laureas, QUe conquistou desta tri
buna do Senado, a que mais amava, 

e frequentara po1· cêrca de vinte e 
ctois anos. 

E assim, neste superior sentido, te
nhamo-lo ·~onosco, no busto em bron
ze g·lo:rioso nesta Sala de Sessões, que 
tanto dignificou. E quanto . baixarmos 
o.s olhos do Divino Mestre, do meigo 
Naz~treno, encontremos a cabeça do. 
pensador profun<lo que foi o mais in
timorato e genial t1ibuno da América 
Latina, na defesa c na pregação da 
Justiça, das LibE:rclacles, e dos Direitos 
do Homem! (Muito bem; muito bem. 
Palmeis, O orador é cumprimentado). 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 
DrDICAÇÃO 

N.0 4; de 1S•48 . 

Indicamos que . a Mesa do Senado 
se digne tómar as providências neces
sárias, após aprovação do plenário, :a 
fim de que: . 

a) seja colocado, na Sala rlas Ses
sões do Senado Federal, o busto de 
bronze do insigne tribunQ · c Sll.Urloso 

' S~:onador Ruy Ba'rbosa, na- arcada exis
tente em baixo da Imagem de Jesus 
Crucificado, em altura a dominn.r e 
cadeira do Presidente, e visível do re
cinto; 

b) que o busto SEda adquirido pela 
Mesa, como melhor julgar; . 

c) que a solenidade se realize em 
sessão extraordinária com a presença 
das altas autoridades, especialmente 
convidadas. 

Sala das. Sessões, em 2 de julho de 
1948. - Andrade Ramos. - Novaes Fi
lho. -- Mello Vianna. - Waldemar 
Pedrosa. ....:... Camilo Mercio. - Góes 
Monteiro. - Ernesto D01"1'telles. -
Henrique dê NOvaes. - Santos Neves 
- Fererira de Souza. - Vesprtsiano 
Ma1·tins. - Levindo Coelho. - Alvaro 
Adolpho. - Francisco Gallotti. - Pe
dro Ludovico. -· A.ugusto Meira. - Ivo 
d' Aquino. - Plínio Pompeu. - Attillio 
Vivacqua. - Flávio Guimarães. - Se
ve.riano Nunes. - Vergniaud Wander
leif. - Alvaro Maia. - Pintô Aleixo. 
- Lúcio Corréa. - Hamilton Noguei
ra. - . Pereira Pinto. - José Americo. 
- Bernardes Filho. - Salgado Filho. 
- Apolonio Sales. - Arthur Santos. 
- Joaquim Pires. -- JOão Villasbôa.s. 
- F.ilinto Müller. - Euclydes Vieira 
- Clodomir Cardoso. - Dário Car-
doso. - Olavo Oliveira. - Roberto 
Glasser. - Alberto Ribeiro. - Sá 
Tinoco. - Waldemar Franco. - Geor
gina Avelino. - Durval Cruz. 

O SR. PRESIDENTE - A indica
ção que acaba. ele ser lida e justifica-

··• 
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da da tribuna pelo ilustre Senador 
Andrade Ramos, está assina:da pol' 
quase todos os Srs. Senadores: portan
to, não precisa de apoiamento. 

vou enviá-la à Comissão Direto
ra, a fim de opinar sõbre a matéria 

Continua a hora do expediente 
O SR. GóES MONTEIRO ('') -

Sr. Presidente, devia prosseguir, hoje, 
nas considerr.ções e apreciações que 
vinha fazendo sôbre a situação polí
tica nacional e, particularmente,. do 
mP.u Estado - Alagoas. 

Atendendo, porém, a solic{tacões que 
me foram dl:rigidas amistosamente e 
para nã.o parece1· intransigente ou 
intolETante aos apelos que recebi -
atitude que me ,colocaria em contradi
ção com o meu próprio passado. de 
tolerância ante as franquezas huma
na.s ;_ esperarei mais alguns dias, a 
vêr se se modificam os · rumos dos 
acontecimentos; cuja finalidade• está 
perfeitamente .. descoberta, visível, a 
tOdos quantos queiram enxergar. 

Se· não ocorrerem alterll!çóes, serei 
novamente obrigado a ex;pender os 
mais duros comentários, até que eu 

. caia ou até que vença o mett ponto 
de vi~t~ que é consolidar o regime de
:rJ.?-Ccratlco,. so? pena ·de fi·car em pe
ngo a proP'::m sorte do pais. <Muito 
bem; mttito bem)._ 

O SR. PRESIDENTE - Continua a · 
· hora do expediente. · . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(':•) - Sr. Prt:•sidente. completa hoje 
um lustro de existência a União Me
tropolitana dos Estudantes,· associa-. 
ção que compreende 27 escolas supe
l:io·res do·. Distrito Federal, '!;) vem rea
llzando programa da mais alta impor
tância, não só dEnko do setor aca
dêmico, como também no :.;~tor na
cional. 
. No campo estudantil, aquela insti

tuição vem pTocurando resolver a si
tuação angustiosa dos universitários 
principalmente dos universitários po.: 
bl'eS. 

A vida do acadêmi::o,. em cidades co
mo a do Rio de Janeiro, é trem€nda. 
amargursnte . e de privações diárias 

Já .se foi o tempo, Sr.· Presidente, 
em que os estudantes se• reuniam na
q_uelas "repúbli-cas", das quais todos 
flzemos parte. Conheci, mesmo, e1n 
Belo Horizonte,· a celebre "República 
Cubana", a que pertenciam o nobre 
Senador Mello Vianna e o ilustre 
Deputado Arthur . Bemardes. 1 

. 

. ' 

<"'> Não foi revisto pelo orador. 

Participamos dessas organizações, 
numa época em que o mundo era mais 
tranCJ,uilo e podia contemplar-s.e a be-. 
lcza das paisagens. Hoje/ o estudante 
\'iVe asfi:dado, numa existência trá
gica, de fome e. às· vezes de miséria. 

·E a União Metropolitana dos Estu
dantes vem procurando minorar as ' 
privações dos universitários. :No setor 
da assistência médica, vem nlft, através 
de seus ambulatórios, atendendo, ·men
salmente, mil universitários. em mé
dia. com consultas, remédios. aplica- · 
ção de injeções, internação ·em hos
pitais e casas de saúde. Pcir intermé
dio do S. A. P. S., consegue dar ali
mentação a preços acessíveis, quase 
impossiveis, numa época dura .como a 
que .estamos atravessando. São, Sr. 

·Presidente, duas mil e oitocentas re
feições diárias a dois cruzeiros! Só este · 
fato vem demonstrar a ação benéfica 
daquela agremií:l.Ção universitária. 

Mas não apenas nesse setor exerce 
sua influência; estende-a ao setor da 
defesa .e da moralidade do ensino. 

Foi a União Metropolitana dos Es:. , 
tudantes que se levantou contra o pro-

. jeto Pedroso Júnior, ora em curso na· 
Câmara dos Deputados, Não acredito 
que êsse• pr:Jjeto seja ·aprovado por 
:aquela. Casa do Congresso porque, 
transformado . ém lei, traria o ani
quilamento do ensino farmacêutico e 
odontológico no ·Brasil. Seria dar . ao 
prático de odontologia, ao prático de 
farmácia. as mesmas prerrogativas 
dos .que fizeram um curso verdadeira- ·.· 
mente cientiiico. No ·instante mesmo 
em que o ensino iarmacêntL::o e odon
tc.Jógico vai tomando notável de.sem
volvimento no· Brasil. seria destruir, 
cu melhor, seria arrefecer o entusias
mo daqueles que estão empenhados 
em dar ensinamentos mais seguros a 
êsses profissionais que,. realmente, de
ve.m pos&uir conhecimentos profundos, 
quer no seto!'. farmacêutico, quer · no 
odO·ntolégico. 

Que seria dos nossos institutos de 
pesquisas; dos nossos laborFttórios de 
produtos farmacêuticos, se não hou
vesse ·um ensinamento científico pro
fundo? Que seria dessas unive.r:>idadl'!S 
se fôssemos dar · aos práticos as mes
mas prerrogativas daquele~ que, com 
tanto sacrifício;·vêm procurando cum
prir· o seu dever? 

Ainda niÓ.1s, Sr, PresidÉmte: é . um 
menospreso a·· essas profis.sões. Seria 
colocá-las num plano infeTior ao das 
suas corigêneres. quando, no entanto, · 
têm a mesma dignidade. Se esse pro
jeto . fôr aprovado, haverá, amanhã, 
um outro dando .aos curandeiros as 
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oesmas regalias dos médicos; outro 
dando · aos construtores os direitos 
dos engenheiros. 

Sr. Presidente, tôdas as profissões 
têm a mesma dignidade, tôdas elas 
requerem aprofundamento científico. 
Tôdos nós, que vivemos em contato 
<lOm setores de odontologia e de far
mácia - e :principalmente eu, que 
várias vêzes tive a honra de ser pro
fessor dos Cursos de F.armácia e Odon., 
tologia; não poderíamos, de modo al
gum; aceitar projeto . que vise, ·de
qualquer modo,- diminuir a digrti
dade dessas profissões. E é tão grande 
a sua dignidade, tão grande a sua im
portância que não as .consideramos 
separadas do setor médico, apesar de 
existir quem coloque êste em ·plano 
superior. Não Sr. Presidente, estão 
no mesmo plano. Já se quis dar a 
essas ·profissões um fundamento mé
doi; já houve, também, quem defen
desse a tese de que os dentistas de-

. veriam. ser médicos, porqUe não há 
compartimentos estanques nessas pro
fissões. E, de fato,. o dentista é un1 
especialista da profü:são médica na
quele setor. 

. E' pela· defesa da dignidade pro
. fissional e elevação do nível do ensino 
que a União Metropolitana dos Estu
dantes vem se batendo. 

Seu esforço não tem sido, prJrem, 
exclustvamente no setor universitãxio, 
mas também no âmbito nacional. A 
União Metropolitana dos Estudantes 
foi fundada em 1943, quando já se 
faziam· sentir os: anseios em pról da 
volta. da democracia no· Brasil. 

Os· estudantes; nas praças públicas; 
nas escolas e em comício, ajudaram
nos· a restabelecer ·o regime que, hoje, 
honra o nosso :pais. 

Como. representante desta cidade e 
professor há vinte anos, não poderia 
deixar, de . assinalai' a .passagem da 
data auspiciosa pa:ra · .. o. 'Distrito. Fe
deral, data que, estou certo, assinalará 
novos €mpreendimentos por parte 
dêsses. ·universitários, aos· q:uais ·ama.,
riha . estarão entregues os destinos do 
Brasil .. 
· Era.. o: que tinha a di'Zer. (Muito 

bem; m1Lito bem). 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

:Ferreir.a. de- Souza. 
Ribeiro Gonçalves. 
Clodomlr Cardoso. 
Severino Nunes. 
Georgina .Avelino. 

. M.atbias .. OlY,mpio. 

Vergniaud Wanderley. 
'\Valter Franco. 
Attillio Vivacqua. 
Alfredo Neve~. 
Flávio Guimarães. 
Arthur Santos. · 
Francisco Gal!otti 
Ernesto Dornelles 
Camilo Mércio. (15) • 

Deixaram de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Fernandes Tavora. 
Novàes Filho. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Ismar de Góes. 

· Durval Cruz. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de ·Carvalho . 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Marcondes Filho. 
Alfredo Nasser. 

·Filinto Müller . 
Salgado Filho (18) • 

O SR. PRESIDENTE - Está esgo
tada a hora do espediente. 

Vamos .passar à. 

ORDEM DO DIA 
.1." dis<cussão do Projeto de Lei 

do. Senado n.0 2:4, de 1948, ·que dis
põe sôl:lre os servidores· mentsalis
tas e :diaristas, . não funcionários 
públicos. das organizações econô
m.icas, comerciais ou industriais 
em forma. de emprêsa, da União 
dos. Estados do Distrito· FedeTal, 
dos. Territórios e dos Municípios, 
apresentado · pela Comissão de 
constituição e Justiça como con
clusão do seu' Parecer n.0 357, de 
111948, sõbre- a Representação· n.0 1, 
de 1947, do Sindicato dos Operá
rios Navais do Rio de Janeiro; 
com voto em separado do Sr. 
Etelvina Lins. 

(Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra 
declaro encerrada a discussão,, 

Vai-se proceder à votação. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA 

Peço a; palavra pela ordem,. Sr. Pre-
sidente.. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a; pa;,. 
lavra. o· nobre Senador . 

... 

' . 

~~· 

' •·:, 

.···· 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA -
(Pela ordem) Sr. Presidente, como o 
projeto da Comis~ão de Constituição 
e- Justiça; cuja discussão acaba de seT 
encerrada, não suscitou · nenhum de
bate no plenário, peço a. V. Ex.0· con
sulte a Casa sôbre se consente seja vo
tada em globo· a mesma proposição. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do no
bre representante dó Rio Grande do· 
Norte. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram ·ficar sentados. ·:Pausa) . 

Está aprovado. 
Passa-se à votação da matéria em 

globo, de acôrdo com a deliberação do 
plenário. 

Os Senhores que aprovam o Projeto 
de Lei do Senado n.0 24, de 1MB, quei
ri:un é:o11.9ervar-se como se achàm 
(PausaJ. 

E' ap.rovado o. seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 21~, de 19-Hl 

O Congresso- Nacional decreta: 
Art. 1.0 ·.Aos mensalistas e diaristas 

da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, .dos Municí
pios e das entidades autárquicas, que 
trabalharem nas suas o1·~anizações 
econômicas ·comerciais ou industriais 

··em-forma de emprêsas, não forem fun
cionários públicos ou não gozarem de 
garantias especiais, aplicam-se, no que 
forem aplicáveis, as providências· cons
tantes dos arts. 370 a 378, 3S'l a 398, 
4..00, · 402 a 405, letra a e §§, 407, · 4<l8 
4illl a 4115, 4214,427,44.6 e parágrafo 
único, 450, 457, § § 1.0 e 2.0 , 464, 472, 
473, 477 a 482, 487, 492 a 495 e 497, 
da Consolidacão das 'Leis do Traba,. 
lho. · 

§ . 1.0 A dispensa do empregado pre
vista no artigo com mais_ de <'!ez anos 
de serviço só poderá ser feita mediante 
inquérito administrativo sem :prejuízo 
da apreciação judicial da respectiva 
prova dá ação por ventura proposta 
.pelo dispensado. 

§ 2.0 Entre os atos -de ilidisciplina 
ou insubordinação, a qua ~::e l'e.fere o 
art. 482, "h", da Consolidação das 
Leis do Trabalho, Incluem-se 0 to
cante aos empregados declarados no 
tocante ·artigo, 'incidir, 'promover,. to
mar parte cu fazer propaganda de 
greve de qualqueT natureza e finali
-dade, bem como pertencer a partido 
politico, associação, clube ou grupo etc. 

proibidos como nochros à ordem so• • 
cial ou politica. 

1 Art.. 2.0 As 119ões dos _ empregados 
referidos no artigo antE.1'lOl' co·ntra a 
entidade empregadora correrão na jus
tiça comum perante o Juizo de Direito 
do lugar ou da comarca do estabele
cimento. 
· Par§.grafo único. Onde houver mais 
de um. juiz de Direito, será com
petente. o que o fõr para as reclama
ções da competência da . Justiça do 
Trabalho no caso do art. 122, § 3'."' 
da ConstituiJção. Se nenhum dêles 
estiver neste caso, a competência l!erá 
do que a tiver para as causas da 
entidade pública ré. 

Art. 3~ o A ação será iniciada por 
uma reclamação escrita ou verbal do 
empregado, da qual constarão: 

a) a designação do Juiz a quem é 
dirigida. 

b) o nome, naturalidade, profissão 
e domicilio do reclamante; 

c) o nome da entidade emprega., 
dora, estabelecimento onde o recla- . 
mante trabalha e o nome do seu chefe, 
autor do ato ou ,.fato considerados le-
sivos; · ' 

à) a situação de reclamante no es-· 
tabelecimento; 

e) breve eocposição do ato ou fato 
de que se queixa; 

j) o pedido; 
· g) assinatura do reclamante ou de 

mandatário seu. . 
§ 1.0 Se a reclamação fôr vnrbal. 

. será feita a qualquer dos esctivães 
do Juiz a que competir, o qual a 
tomará por têrmo, mencionando os 
elementos constantes do parágrafo an-. 
terior. 

§ · 2.0 O têrmo será assinado pelo 
reclamante ou, se não· souber ou não 
puder escrever. por terceiro a ~;eu. 
rôgo, em presença de duas tes~emu-
nhas. . · 

§ 3.0 A reclamação ou o têrmo serão 
escritos. em três vias. 

Art. 4. 0 Apresentada a petição óu o 
têrmo ao Juiz, êste mandaTá imedia
tamente citar a ré na pessoa· do seu· 
representante legal e na do diretor 
ou chefe do . estabelecimento, para a 
audiência de . instrução e Julgamento, 
que• deverá realizar~se nos· dez dias. 
seguintes ao primeiro decênio, depois 
da última citação.'· 

§ 1.0 Será sempre citado o repre
sentante, do Ministério Público desde 
que a ação se int~'Ilte contra a União, 
os Estados - ou · os Territórios e res
pectivas. entidades autárquicas. . 

~ 2.0 Se a ação pôr proposta contra 
a União onde não houver Procurador 
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da República será citado o represen
tante do Ministério . Público local, e 
havendo mais de um, caberá u. fun
ção ao 1.0 Promotor Público. 

Al't. 5.0 A citação será feita pela 
entrega ou remessa ao citando de uma 
via da petição ou do têrmo na qual 
o escrivão declarará 0 dia, hora e 
lugar da audiência. 

§ 1.0 A entrega ou remessa de que 
trata o parágrafo anterior será feita 
pelo escrivão, dentro em 48 ho1·as após 
despacho do Juiz. 

§ 2.0 A remessa será feita em re
gistro postar com franquia e re<:ibo 
de volta ou por intermédio do Oficial 

·de Justiça, · 
Art. 6.0 No dia, hora e lugar fixa

dos, o . Juiz abrirá a audiência, à 
qual deverão estar presentes o· recla
mal}te, o Chefe de serviço .contra cujo 
ato se reclama e o .representante ju
dicial da entidade reclamada, inclu
sive o Procurador da Re!pública ou o 
representante do Ministério Público 
local; . nos· casos em que . eles devem 
funcionar. · 

§ 1.0 Jt facultado ao autor do ato 
fazer-se substituir pelo chefe de ser
viço ou pcir preposto que tenha co
nhecimento do fato .. 

§· 2.0 O empregado · l'eclamante po
derá ser assistido por advogado. 

§ 3.0 Se· impossibilitado de compa
recer pessoalmente por doença ou mo
tivo de igual fõrça, devidamente com
provadas, ,poderá <> empregado fazer
se repre•sentar por outro empregado 
da mesma profissão, ·sem prejuízo de 
assistência de advogado. 

Art. 7.0 O não · comparecimento do 
reclamante ou de representante 'seu 
na forma do § 1.0 . do artigo anterior 
importa em desistência da reclama
ção e no· arquivamento imediato dO 
processo. O não comparecimento da 
entidade reclamada não suspenderá 
o .processo que continuará à sua re-
velia.. · 
. Parágrafo único. Ocorrendo motivo 

l'elevante poderá o Juiz suspender o . 
julgamento, designando nova audiên
cia.. 

Art. 8.0 Aberta à audiência; e, es
tando presente pelo menos o recla
mante, será ·lida a petição ou o têr-.. 
mo inicial, a meno.s que ambas as par
tes lh!'ls dispensem a leitura. A seguir 
a ent1dade reclamada terá vinte mi
nutos para a sua defesa que poderá 
ser feita pelos dois representantes 
presentes, ·caso em que o prazo será 
dividido entre~ êles. · · 
. · §. 1-.0 Terminada a defesa, o Juiz 
proporá a conciliação respeitados os 

limites· das atl·ibuições dos represen
tantes da entidade reclamada. 

§ 2.o Se houver acõrdo será· ele 
reduzido a têrmo, assinado pel•l Juiz 
pelo . reclamante e .pelos -Iiepresen
tantes da entidade reclamada. 

Art. 9.0 Não havendo ~cõrdo, se
guir-se-á a instrução do processo, po
dendo o Juiz, de ofício, interrogar o 
reclamante e o autor do ato impugna
do ou. seus representantes aos. quais· é 
lícito retirar-se, imetiiatamente após 
o· interrogatório, caso em que a au
diência continuará -com os seus advo
gados. 

§ 1.0 Findo o interrogatório, ser~o 
ouvidas as testemunhas; os peritos e 
os técnicos, se houver. 

§ 2.0 Serão admitidas a depor só
mente as testemunhas que as. partes 
levarem consigo. 

Art. 110. A audiência será continua· 
mas se, por motivo irresistível e ine
vitável, não fôr possível concluí-Ia. no 
mesmo dia, o juiz designará imedia
tamente dia, hora e lugar para á sua 
·continuação, independente de intima-
ção. · 

Art; 11. Terminada a iristrução, te
rão o autor e, depois, a ré- quinze 
minutos para o debate, findo o qual, 
o juiz, se malograr . neva tentativa· 
de conciliação, proferirá · a sentença, 
na qual apreciará a legalidade do 
ato sob todos os seus aspectos e em 
face das provas. · 

Art. 12. Da sentença caberá. o re
curso de agravo de petição, inter
posto dentro em dez dias, em petiçãç 
devidamente motivada. 

Parágrafo único .. Admitindo o agra
vo o cartório abrirá imediatamente 
vista ao agravado, durante rlez dias 
para .contraminutar. 

Art. 13. Da sentença que conde
nar a União; os Estados, os Territó
rios ou Municípios, a reintegrar o em
pregado dispensado em virtude de in
quérito administrativo ou a pagar 
quantia igual ou superior a cinco mil 
cruzeiros, deverá o Juiz recorrer ão 
oficio para o Tribunal competente. · 

Parágrafo .único. Decorrido o prazo 
necessário ao trânsito em ·julgado da 
sentença com. re•curso . de oficio, se 
nenhuma das partes dela agravar, o 
escrivão abrirá vista dos autos · suces
sivamente ao representante judicial 
da entidade condenada .. e ao recla
mante, pelo prazo de dez dias para. 
o primeiro e de cinco para o segundo. 

Art. ·14. Na instância superior . o 
1·ecurso será julgado com preferêncla 
sôbre os de natureza cível. . · · 
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.. Art. il5. Se se tratar de serventuá
l'io de organização de caráter econô
l'nico com patrimônio separado e que 
opere com . o público, com qualquer 
particular, bem como de entidade au
tárquica, a execução da sentença se 
fará diretamente contra ela. · 

Art. 16. A execução contra as o:r
ganizacões industriais que · não ope
ram .cóm o público se fará da mesma 
forma para as execuções comuns con-
tra o Poder Público. · 

Art.. 17. Sempre. que. a decisão de
terminar a readmissão. do empregado 
dispensado, deverá cumpri-la o chefe 
de. serviço, dentro em cinco dias da 
intimação, sob pena de responder por 
crime de desobediência. 

Art. 18;. O andamento· das ações a 
que se refere esta lei independerá do 
pagamento de custas e de taxa ju
diciária. 

Art. 19. Nos Juízes em que servi-
rem diversos · escrivães, funcionn.ria 

. cada um dêles nos feitos regulados 
nesta l€!i,. durante um ano, na or
dem dos respectivos. ofícios. . . 

Art 20. Nos casos omissos nesta 
lei,. aplicar-se-ão B,S normas do Có-
digo, do Processo Civil. . 

Art. 21. ·.Qualquer das entidades. pú
blieas a que se refere. esta l~i, tem 
ação regressiva contra . o' func1onár!o 
ou empregado autor do. ato de. que 
resultar a. obrigação de. indeniz;u- o 
outro empregado, desde que. tenha 

. agido ·com dolo ou culpa .grave. 
§: 1'.0 se a sentença favorável ao 

último· 1consid~ar provados.· os ele-. 
mentos· da responsabilida,de do autor 
do , ato, a .ação deverá ser proposta 
em trintas dias; sob· pena de respon
sabilidade dos ctüpados pela demora. 

§ 2.0 ' E' motivo justo de demissão . 
do autor do ato .a reincidência em: 

. caso .de dolo como tal declarado ·na 
sentença que ,o. invalidar. . . . _ 

·A:lrk ·22· •. Revogam-se as dispos~çoes 
em contrário: . . 

;.() SR. PRESIDEN.rE· - O projeto· 
que: aca:ba de: ser aprovado: fica sõ
llllle a mesa, aguardando• . o intersticio 
para a. 2.~ discussão-. 

.Em. .consequência do voto do ple
nário, .. fica, prejudicado. o projeto. ofe
:t'ecido. pelo .. Sr. senador Etelvina 
Lins;. em vo.to em separado, perante 
a. C6missão. de· Constituição e• Jus-

• · E' declarado prejudicado o. se-· 
guinte · 

, PROJ:E'L'O 

o · Comgressor Nacional:. deCJTeta;. · 
:AJ:U •. :1!,0 · Aplicanz,.se: :aos.. emprega-· 

dos de emprêsas de: prop:dedad.e .. da . 

• 

União Federal, do Estado ou do Mu
nicípio, seja qual fôr a forma de 
administração, os preceitos da Conso
lidação das Leis do Trabalho (De
creto-lei n.0 5.452, de 1 de maio de 
1943). ' . 

Art, 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

O SR. PRESIDENTE- Nada. mais 
havendo que tratar vou encerrar a ses
são. Designo pru·a a próxima, a 5 do 
corrente, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 50, de 1948, que auto-· 
riza o Poder Executivo a encampar 
a Estrada de Ferro "Ilhéos: a Con
quista", no· Estado da Bahiá., (Pa
receres favoráveis, sob ns. 305 c. 426,' 
da. Comissão de Constituição e Jus
tiça; 352,. da Comissão. de. Viaçoo e 
Obras Públicas; 353·, da Comissão de 
Finanças) .. 

Levanta-se a sessão às ·1:5 horas 
e 40 minutos. 

·RECEBEM EMENDAS PERANTE 
A MESA. 

Nas sessões. dos dias 5 e 6 do cor
rente: 

Projeto .. de· Le!i da Câmara,. n.D> 138, 
de 19:48, QUe· cria, no Quadro' Supe
menta:r· do· Ministério· da Guerra, car
go, isolado de Professor Cated1·ático, 
para nêle ser reintegrad·o· O· Dr·;· José 
Matos: de· Vasconcelos, e abre· o. cré
dito especial de Cr$. '12".000;00; para 
atender. ao. pagamento· dos regpectivos 
vencimentos,. no exercício de 1S47.·; 

Projeto de· Lei da Câmara n.0 ' 139, 
de 1948, que· isenta do pagamento- de 
direitos de . importação e demais taxas 
aduaneiras. a materiais importados 
pelas· ·.Prefeituras · de Uruguaiana e 
Alegrete; 

Projeto de. Lei' da Câmara n.~· 140, 
de 1:948, que estabelece medida de de
fesa animal; e dá. outras providên
cias; 

Projeto de Le!1 da Câmara n.0 141, 
de· 1948, que releva a prescriçoo · em 
que· incorreu o' direito de João Pintó 
de· A:lme1da, ex-praça do · Côrp0; de 
Bombeiros do Distrito Federal; . 

'Projeto. de Lei da Câmam,. n.0 142 • 
de 19418, que .concede isenção, de dil'ei
tos de· importação para. fru:inba; de. 
trigo importada pelo, Estado- cre S&.c, 
Paulo; . : · . 
. Projeto.: de Lei da: . cãJrlàxa. n·.0 1'43, 

de 194S; que autoriza a abe:t'tura;. pelo 
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Ministério do Trabalho, Indústria e 
. Comércio, do crédito especial de ... 

Cr$ 7.500.000,00, para ocorrer a des
·pesas com o pagamento de :~bono de 
família. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 144, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, do crédito especial de 

Cr$ 230.000,00, para pagamento de 
gratificação por serviço extraordiná
rios a pe'ssoal da Imprensa Nacional; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 145, 
de 1948, que autoriza a abertura, ao 
Ministério da Viação e Ol»"as Públi-
cas, do crédito especial de ......... . 
Cr$ 793.800,00, para atender ao paga
mento de mensalistas, em '1947. 

.... 
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7oa ·Sessão em 5 çie Julho de 1948 
PRESID:tl.:NCIA DOS SRS. NÉREU RAMOS, PRESIDENTE E MELLO 

. VIANNA, VICE-PRESIDENTE · 

As 14,30 horas comparecem os Se-
nhol·es Senadores: 

·Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
AI :varo Adolpho. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Põmpeu. 
Adalberto Ribe!ro. 
Vergniaud Wanderley. · 
José Am.erico. 
Etelvina Lins . 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval · Cruz. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Anà.rade RamO.s. 
Sã Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levjndo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flãvio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Rodolfo Miranda (41) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 41 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, estã aberta a 

sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. · 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) - L~ o seguinte 

EXPEDIENTE 
·:MENSAGEM 

N.o 113 - 1948 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal. 
Havendo sancionado o Decreto do 

Congresso Nacional que cria uma co
letoria federal no Município de Ingá, 
no Estado da Paraíba, e dá outras 
providências, tenho a honr:t. üe resti
tuír a Vossa Excelência. dois dos res
pectivos autógrafos. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1948. 
- EtmiCO G. Dum .. 

Ao Arquivo. 

Telegramas: 
De José Tedesco e outros, de São 

Manuel, Estado de São Paulo, mani
festando-se contra a intervenção fe
.deral naquela· unidade da Federação. 
- Inteirado. 

Do Dii-etor da ·Escola Nacional de 
Educação Física, solicitando apoio à 
emenda do Sr. Deputado Toledo Pi
za, que· d!spõe sôbre a classificação do 
padrão de vencimentos dos profeS.'iO
res, catedráticos:'.- Inteirado. 

De Dirceu Buimo e outros, de Tor
rinha, São , Páulo, mariifeiitando-se 
contra a intervenção no mesmo Es
tado. - Inteirado; 

Do· Juiz Eleitoral de Buriti dos Lo
pes, Piauí, reclamando contra o atraso 
ao pàgamento de vencimentos dos ma-
gistrados. - Inteirado. · 
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Do Presidente da Câmara Munici
'J)al de São José dos Campos, São 
Paulo protestando contra. a idéla de 
inte:rv'enção naquêle Estado. - In
teirado. 

De Julieta Nunes Pereira e outras . 
.senhoras, formulando idêntico protes
:to. - Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Munici
pal do Recife, I;'erna.mbuco, solicitan
do melhor distr!bU1ção de verbas, no 
<ll'çamento da União, p3;ra aquêle Es
tado. - Inteirado . 

Do Presidente da Câmara Munici-
. pai de · Pôrto Alegre, Rio Grande do 

Sul, apoiando o movimento de sua. 
congênere de curitiba, no sentido de 
ser elaborada ttma lei, conced~:ndo 
im.wlidades aos vereadores munici-
J,lais. - Inte:rado. · 

De Maria Moreira Souza, de Pedro 
:II Estado do Piauí, solicitando provi
dências a fim de serem impedidas vio
lências que estariam sendo praticadas 

· contra elementos pessedistas locais. 
-· . Inteirado. , 

Do Pres:dente da Câmara Munici
pal de Santo Andl'é, Estado de São 
. Paulo ,solicitando urgência para a ela
boração de lei que dispõe sôbre o des
canso semanal remunerado. - In
teirado. 

Memoriais: 
De Pedro de Oliveira e outros; dos 

municípios d~ Mal·tinópol~ e Piraju, 
Estado de Sao Paulo, solicitando · ao 
projeto que dispõe sôbre os prât!cos 
de farmácia. - Inteirado. · 

Ofícios: · 
Do Presidente da Càmara Munici

ual de Patrocínio · do . S-apucai, . São 
Paulo . comunicando haver a mestlla 
aprovado Indicação, em ~-~oio de so!i
·citação da Câmara .MU..."11C~pal d~ Sao 
Carlos no sentido de mamfestaçao do 
Parla~ento sôbre a l!beraçáo dos bens 
dos súdltos do antigo "Eixo". - .ln-: 
teirado. 

N.o S-48, de ·1948, do Presidente do 
'Grupo Italiano à XXXVII Conferên
-cia da União Interparlamcntar, a r~a
lizar-se em Roma, em setembro vm
douro, convidando o Senado a repre
sentar-se no mesmo certame. - A 
·Comissão de Reláções Exteriores. 

Do Presidente da Câmara Munici
-pal de Santo Anastácio, São Paulo, 
solic!tando urgência par::L a llbef,ação 
dos bens dos ex-súditos do "Eixo 
Inteirado. 

Do Presidente da Federação das 
Associações Rurais de São Paulo, ex
pendendo ·consideração · em tôrno da 
lei que libera' as contas bancárias dos 
súditos do antigo "Eixo". - Intei
rado. 

Do Presidente da Câmara Munici
pal d~ Laranjal Paulista, São Paulo, 
solicitando a elaboração de uma lei 
que conceda imunidades ·aos vereado
res munic:pais. - Inteirado. 

Do· Presidente da Câmara Munici
pal de Pôrto Alegre, · Rio Grande , do 
Sul, expendendo considerações a res
peito da legislação vigente sôbre obri· 
gatoriedade do emprêgo de medidores 
de alambiques. - Inteirado. · 

Do Secretário do Sindicato. dos Em
pregados em Estabelecimentos Ban
cários da Bah:a, enviando recorte do. 
jornal "A Tarde". da Capital daquêle 
Estado, em que foi· publicada .entre
vista do Presidente do mesmo Sindi· 
cato, a propósito do :projeto de lei or
gânica da previdência social, da auto
ria do Deputado Alüisio Alves. - In-
teirado.. . · · 

Do Presidente da Câmara Munic:i- · 
pal de Pompéia, São Paulo, comuni
cando haver a mesma aprovado mo
ção de apoio aos Srs. Deputados e Se
nadores que se dedicaram à defesa 
do petróleo nacional. - Inteirado. 

Da Câmara dos Deputados: 
Senhor 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
· Vossa Excelência, para os .devidos 
. fins. o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n.0 574-1948, que dispõe sôbre 
o amparo a participantes . da Fôrça 
Expedic!onária Brasileira, os quais ser
viram. no teatro de operações da Itá
lia, em. 1944 e 1945. 

Aproveito o ensêjo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 1 de julho de 1948. -
Getulio ll!oura, 2.0 Secertário, servin
do de . 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA . 

N.O 165, de 1948 
Dispõe sõbre o amparo a parti
cipantes da Fôrça Expedicionária 
Brasileira, os quais serviram no 
teatro de operações da Itália, em 
1944 e 1945. 

O Co11gresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os participantes da Fôrça 

Expedicionária Brasileira, destacada, 

.• 

{ . 
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em 1944-45, no 'teatro de operações 
da Itália, licenciados do serviço at:vo 
•e que <tenham -sido declarados, po:
Junta. . Militar de Saúde, até 31 de de
zembro ·.de 1947, ·portadores de molés
tia passível de suspeita de haver .sido 
adquirida ou. agravada em conseqüên
cia . das condições inerentes à cam
,panha ·ou à permanência naquêle tea
.tro de operações, desde que .i!lcàpaci
tados e não .possam prover .os .meios 
de subsistência, terão direito a uma 
pensão correspondel'lte ao sôldc da ta
bela em vigor, do pôsto ·ou graduação 
que ·ocupavam na ocasião ·do .'.licencia-: 
menta. · · · ·. 

'Paràgrafo único. ·Os partiCipantes de 
que trata êste ·artigo, quando incapa
citados com redução ·da poss:bilida
:de de prover os recursos :para sua 
.manutenção, aJ)urada pela Junta Mi
litar ·tl.e .:Saúde, no prazo ·acima refeTi
·do, ·tter.ão: :dir-eito a uma pensão igual 
·ao meio soldo,. pela tabela ora ~m vi
·gor, 4o .posto ou:graduação q·\ie tinham 
na ~oc·asião •em que ·foram licenciados. 

<Art. · :2;" .;Além .das ·vantagens pre
·vistas n•J ar!;igo anterior. é .assegu
rado .aos. cidadãos, nele •enquadrados; 
0 •dlr.e~1·o ·ao ~:ltan.cnto .de .que ·neces
sitarem .;inc!usive h(,ljpitalização, ·Como 
se -estivessem !110 serviço · ativo, inde
:pendente ·de ·.qualquer indenização. 

A:rt. '3.0 . A .presení;e lei .entrará .em 
vigor na· data de s1.4a publicação, l"e
vogadas a:s •disposiÇões e~ · contrãrio. 

A ilApr!mir. 
. ·ser'hor l.' .Secretário: 

Tenho -a ·honra . ·de :encaminhar a 
v . .Ex."', ,para ·os devidos 'fins, o ,in
-cluso ·e;ntóg:~:afo do Projete ·de Lei 
-n.0 -572-48, aue ·dispõe sôbre ·o ·custeio 
das -despesaS -de fiscalizaÇão das .enti
dades autárquicas ·federais, as quais 
exploram .ser.viços industriais: 

Aprove:to o .ensejo .para reiterar. a 
Vossa Excelência os .protestos de 
minha distinta l'Onsideraç?io. 

Rio, .em 1 de jtilho de 1948.' -
Getulio li! oura, . 2~0 Secr-etário, :.er
vindo de 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 166, de 1948 · 

Dispõe sôbre o ·custeio das des
pesas de fiscalização .elas entida
des .autárquicas federais, as quai.s 
exploram serviços .industriais. 

o Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1.0 & entidades autárqu!cas 

federais deverão custear as despesas 

·de ;fiscalização julgadas necessárias ao. 
perfeito funcionaménto das respecti'- . 
vas Delegações de Contrôle. · · 

Parágrafo único - Nas . despesas 
com o pessoal da Delegação ·de con
trôle, incluir-se-á a gratificação ·men
sal de mil <cruzeiros .. (Cr$ 1.000;00) 
para cada qual de seus ·componentes. 

Art. 2.0 A delegação de Contrôle 
apresentará, anualmente, na 'época 
própria, a previsão de suas despesas 
para o exercício .seguinte, a r:m . de 
:que seja incluída na proposta ·orça
mentária da entidade autárquica sob 
sua fiscalização. . · 

Art. 3.0 ·Esta lei entrará em vigor 
na data de sua public·ação·. . . 

Art. 4;0 Revogam-se ·as disposições: 
em contrário. · 

A imprimir. 

Senhor 1:0 Secretário: 

7'enho a . ·honra de encaminhar a 
. Vossa Excelência, para os devidos. 
fins, o ·incluso autógrafo do .Projeto 
de Lei n.0 . 583-1948, que assegura aos 
atuais alunos ·do Curso Técnico. de 
Contabilidade o ·direito ao ·diploma 

·. de Contador. 
Aproveito o ensejo para reiterar a.· 

Vossa Excelência os protestos de .mi
nha distinta· consideração. . . ,• \ 

R!o, em ·1 de julho ·de . !948. -
·Getulio Moura, 2 . .o Secr-etário, ·ser
vindo de 1.0 ·Secretário . 

PROJETO DE 'LEI 'DA CÂMARA 

N.0 167, de 1948 

Assegura aos . ·atuais ·alunas do 
Curso Técnico· ·de ,contaln"lidade o 
·direito ,ao ·diploma :de Contador. . . . 

o ·Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 J!: ·assegul"ado aos. àlunos 
matricUlados no ano escolar ·de 1947. 
em qualquer das séries do Curso .·de· 
·Contabilidade, . definido ;Pelo ·Decreto
,Jei n.o 6.14:1, ·de 28 de dezembro ·de 
1943 ,0 direito~ de. .receberem no ·fim 
·do· curso o ·diploma ·de Contador com· 
:tôdas as prerrogativas ·conferidas -por 
lei.. · ·. · 

Parágrafo .único - Aos alunos que 
se matricUlarem no Curso de Conta
bilidade .no ano de 1948, e ·nos seguin
tes, ao · terminá-lo, ser..;lhes-â confe
rido o diploma de Técnico em ·conta
bilidade, nos termos ·do art. 1.0 · do 

' ' 
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Decretolei -n.0 8.191, de 20 de novem
·bro >de 11945 . 

Art. 2.o Revogam-se as,_disposições 
em ·cox:ttrário. 

' :A: .imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Teriho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, ,para' os devidos 
finS, o incluso autógrafo do Projeto 
de .·Lei n.0 255-A, de 1948, ·que auto
riza: ·.a .abertura, ·pelo :Ministério da 
Fazenda, do crédito especial de Cr$ 
40.000;;000,00 para financiamento do 
excedente do consumo nacional da . 
bonacha. 

Apro:Veito o .ensejo para reiterar .a 
Vossa :Excelência os protestos :de •mi-
nha distinta ·consideração: . 

,Rio, :em· 1 de julho ·de 1948. -
·Getulio · Moura, 2:0 • Secretário, ser
vindo de 1~0 .secretário. 

·PROJETO DE LEI DA CÂMARA . 

N.0 168, de 1948 

Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da · .Fazenda, do crédito 
eipecial .de Cr$ 40.000.000,00, parei 
.j.inanciamento . do excedente do 
consumo nacio'IUZl- da borracha. 

O ·Congresso Nacional decreta: -

·:Ait. 1.0 1l: o Poder ·Executivo .auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa~ 
zenda, . o crédito especial de Cr$ ... 
40.000:000,00 ·<quarenta milhões de 
cruzeiros) , para atender ao f!nancia
.mento dos ·excedentes do consumo na-

... cioneJ da borracha, inclusive ·os tipos 
.maniçoba e .mangabeira ,relativos à 
safra de 19'47-48. 

,Ali;, 2;0 -Essa· iÍnpor.tância será' en
tregue ao .Banco de Crédito da· Bor
xacha. ;s. A., :global -ou em parcelas, 
.à . •medida -das suas .necessidades, e 
-cor.re:rá .-por conta da quota ·constitu- · 
·-cional -do. Plano ,da V,alorização Eco
·nômica.- -da Amazôma, correspondente 
·ao ,ano .de 1949. · · 

Art. 3.0 Uma vez nivelada a produ
.ção e o. consumo :n~mo, e liquidados 
os excedentes da borracha, assim fi
nanciadas, · o Banco de Crédito da 
Borracha S. A. restituirá à impor
tância dêsse crédito ao Tesouro Na
.cional •para ser creditado ao fundo do 
.Plano ;da Valorização Econômica . da 
Ainazõnia. 

Allt. 4.0 Na restituição de que trata 
o artigo anterior, serão permissíve!s 

deduções de quantias correspondentes 
a: 

I - diferença entre· o preço da 
compra da bo1·racha pelo Banco de 
Crédito da Borracha S. A., e da ven
da pelo mesmo, na concorrência do 
mercado internaçional; · 

n - Valor de quebras e despesas 
de armazenagens, seguros, carretos ou 
quaisquer outras efetuada~ .na· com
pra e manutenção ·de estoques da ·bor
racha excedente ·ao consumo nacional, 
até o .seu escoamento ·final; 

m •- Valor das diferenças de ,preço 
das borrachas, em estoque no 'Banco 
do .. Crédito da Borracha 'S. A ..• na. 
data em que qualquer desses produtos 
venha a ter o seu -comé:rcio ;interno 
liberado e, por ·:ventura, seja ·o preço 
no ·mercado livre irifer:or .'àquele pel~ 
qual podem ser vendidos pelo referi
do Banco. 

Ar.t. 5.0, Esta Jei entrará em :vigor 
na data de sua -publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
· A. imprimir. '· 

Senhor 1.0 -Secretário: 
I' 

Tenho a honra ci:e. encaminhar a 
Vossa Excelência, :para <os . devidos 
fins, o inclusq autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 91-A, de 1948, que autoriza 
a abertura, pelo :Ministério· ·da Ma
rinha. dó crédito especial de Cr$ · ... 
73.018 .130,60, para ocorrer; ·em ,1947 
a despesas de :Pessoal e Material, do 
mesmo Ministério. ' . 

Àproveito o ensejo para ·reiterar a 
Vossa Excelência ·os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Em 1 de julho de 1948. Getulio-
Moura, 2.0 Secretário, servindo de 1."' 
Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 169, de 1948 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Marinha, do crédito es
pecial -de .Cr$ 73.018.130,60, -para 
ocorrer, em 1947, a despesas de 
Pessoal e Material_ · 

O Congresso .Nacional decreta: 
Art. 1.o ll: o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério· da Ma
rinha, o .crédito especial -de setenta e 
três · milhões, dezoitq mil, cento e 
trinta cruzeiros e sessenta centavos 
(Cr$ 73.018.130,60), para ocorrer, em 
1947, ao pagamento de várias despe-

~· ' . 
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sas de Pessoal e Material, de acôrdo 
com a seguinte discriminação: 

PESSOAL 

a) Gratificações mi
Iítare::j (Diretoria de 
Fazenda) ......... . 

b) .Aposentados, jubi
lados, reformados, 
inválidos, asilados e 
pessoal da reserva 
- (Dii:etorai de Fa-
zenda) ........... . 

c) Abono provisório e 
novas pensões (Di
retoria de Fazenda) 

d) Etapas para ali
mentação (Direto
da. de Fazenda} .. 

Cr$ 

211.776,20 

22.000.000,00 • 

500.000,00 

306.354,40 

MATERIAL 

e) Gêneros de alimen
tação. e dieta; ali
mentos· preparados, 
animais para corte, . 
gêlo, artigos para 
fumantes (Diretor!a 
de Fazenda) ..... . 

f) Acondicionamento 
e embalagem; ar
mazenagem, carre-

. tos, estivas e capa
tazias; .transporte de 
encomendas carga e 
animais; alojamento 
e alimentação dês-

·, tes e de seus trata·
àores em· viagem; 

· seguros de transpor
tes. (Diretoria de 
Fazenda) ........ . 

g) Passagens, trans
. porte de pessoal e 
. de suas bagagens. 
(Dii:etoria de Fa-
zenda) ........... . 

Total 

Cr$ 

45.000.000,00 

1. 500.000,00 

500.000,00 

. '73. 018; 130,50 

Art. 2.0 Esta lei .entrará em vigor 
na data de sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário . 

A . :mprimir. 
Senhor 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encamiilhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 256-A, de 1948, que concede 
pensão especial aos veteranos da Re
volução Acreana. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os px·otestos de mi
nha distinta consideração. 
. Rio, em 1 de julho de 1948 -

. Getulio Moura, 2.0 Secretário, ·ser-
vindo. de 1.0 . Secretár!o. · 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 170, de 19~8 
Concede pensão especial aos ve

teranos da .Revolução Acreana. 
O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1.0 ~ concedida, a · par.til~ de 
1 de. janeiro de 1948, aos veteranos da 
Revolução Acreana, uma .. pensão men
sal na · importância de Cr$ 400,00 
(quatrocentos cruzeiros) . 

Art. 2.0 A pensão especial de que 
trata o artigo 'precedente será pessoal 
intransferível e somente paga ·ao ·be
neficiário enquantO viver, renovada, 
no ato de cada pagamento, a ·provo. 
qe identidade e de existênc:a do pen
sionista. 

Art. 3.0 ~ aberto, ao Ministério da 
Justiça . e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 211.200,00 (du
zentos e onze mil e duzentos cruzei
ros), · necessário à despes;~. · prevista 
nesta Lei, no exercício de 1948. 

Art. 4.0 A presente le! entrará em 
vigor 11a data de sua publicação, re
vogadas as., -disposições em contrario. 

A imp~imir. 

Do Miníité'rio · da .. Fazenda: 
Em 2 de julho de 1948: 
Exmo. Sr. 1.0 Secretário do Se

nado Federal. · 
Em referência ao ofício n.0 383, de 

9 de junho p . findo, com o qual 
V. Ex." enviou a· êste ·Ministério cóp'!a 
do requerimento. n.0 69, de 1948, em 
que o Sr. Hamilton N:ogueira indaga . 
se a União possuí terras · em Guara
tiba e .Campo Grande,· no Distrito Fe
deral, tenho a honra de transmitir 
a V. Ex." cópia .. dos esclarecimentos 
prestados pelo serviço· do Patrimôn~o 
da União. · 

•\w••' l • '• ,' 

Reitero a V. Ex." os protestos· da 
·minha alta estima e . distinta consi
deração. 

Cópia: 
Informações pres~adas pelo Ser

viço: .do Patrimônio da União ,sôbre· 
' o Re·querimento n.0 69, de 1948, de 

autoria do Sr. Senador 'Hamilton 
Nogueira. 
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a)· Se a União possu: terras em 
G!!arat1ba · e Campo Grande, no Dis
trito Federal. 

Resposta: 
· Em . G!laratiba e qamp0 Grande, 

no D1Str1to Federal, a União possUi 
as seguintes terras : 

I - terrenos de 'marinha e acres
cidos de marinha, com exclusão dos 
aforados; · · . 

II - as do Polfgono de Tiro da 
Marambáia; · · 

III. - as da via permanente e 
dependências da Estrada de Ferro . 
Central do Brasil; 

IV -· as da bacia h:drográfica Rio 
da Prata do Cabuçú; . 

V - as do 'Reservatório dágua no 
. morro do Barata e caminho da Pe

dreira ; · 
VI - as da Fazenda do Mendanha, 

no lugar Rio da Prata; . 
VII - as dos prédios ns. 1. 322 e 

1. 326 ~a rua Cesário de' Melo; . 
VIII :- as do · Reservatório dágua, 

na estrada de Guaratiba n.0 125; . 
· · IX - as do Reservatório Vitor 
· Konder, no caminho da Pedreira; 

X - as compreendidas na área da 
Fazenda Nacional de. Santa Cruz, com 
exclusão das já alienadas ou em vias 
de o serem, em virtude de decisões 
proferidas pela Primeira Comissão 
Especial Revisora de· Títulos de Ter
ras ou pelo Conselho de Terras da 
União. . 

b) Qual a extensão e localização 
exata das terras nàs regiões acima · 

.referidas. -
Resposta: 

Quanto · às áreas · mencionadas na 
letra ·anterior: 

. I -· a determinação. das dos de ma-
. rmha · e de . acrescidos, situados na 

costa · marítima e nas margens dos 
rios e lagoas, onde se faça sentir a 
influência das marés, ainda depende 
da demarcação· da pos:çãp . da linha 
do preamar médio de 1831, na qual 
deverão ser observadas· as formali
dades' prescritas nos arts. 9 a 14 do 
Decreto,-lei n.0 9. 760, de · 5 de .setem
b:-o de 1946; 

II - as do Polígono de Tiro da 
Marambáia, situadas na restinga do 
mesmo nome, ainda não foram devi
damente medidas; 

III _,·as da via permanente e de
pendências da Estrada de Ferro Cen
tral . do · Brasil, também ainda 'não 
foram medidas; 

IV as da bacia hidrográfica do 
R!o da Prata do Cabuçu compreen
dem 444.364 metros quadrados; 

V - as do Reservatório do Morro -
do Barata compreendem 13.50 · metros 
quadrados·; · . . 

VI · - as da Fazenda do Menda
nha compreendem 11.000 metros qua-
drados; , 

VII - as dos prédios ns. 1. 322 e 
1. 326 · da rua Cesário de Melo com
preendem 1.400 metros quadrados; 

VIII - as do Reservatório da Es
trada da Pedra de Guaratiba n.o 125 
compreendem 3.860 metros qucdra
dos; 

IX - as do Reservatório Vítor 
Konder, compreendém 27.759 metros 
quadrados; 

X. - o conhecimento . das ·compre
endidas na Fazenda Nacional de 
Santa Cruz depende do exame dos tí
tulos que está ._sendo procedido pelo 
Conselho de Terras da· Ullião, por 
fôrça ·do disposto nos .Decretos-leis 
ns. 893, de 26 de novembro de 1938, 
de. 5 . de setembro de 1946; . 

c) Se essas terras estão aforadas 
ou ocupadas por dependências de 
qualquer Millistério ou da Prefeitura 
do D!strito Federal. 

Resposta: 
Relativamente à utilização: 
I -- dos terrenos de marinha e 

. acrescidos estão aforados 4.00(} bra
ças aos Religiosos do Carmo, das quais 
parte ,em frente à F~zenda da Pe
dra, foram . transferidas para Eiviurd 
Reinert; 1.225 braças, desde a ponta 
da Praia Funda até o lugar Figuaira, 
estão aforadas à Freguezia de São 
Salvador do Mundo de Guaratiba; 
existindo terrenos ocupados por Wal
. demar Fogaça. Francisco C. Alva:rcn
ga, Alvaro Ribeiro de Souza e Paulo 
Bittencourt; · 

II - as· do Polígono de Tiro da 
Marambáia . estão entregues ao Mi
nistério da Guerra; 

m - . as da via permanente e 
dependências ferroviárias estão en
tregues à Estrada de Ferro Central do 
Brasil; 

IV - as da bacia hidrográfica do 
Rio da Prata do Cabuçu, as do Morro 
do Barata, as da Fazenda do Men
danha, as da Estrada da Pedra de 

. Guaratiba n.0 125 e as do Reserva
tório v:tor Konder estão ·entregues 
ao Serviço de águas e Esgôtos; 

-· 



V as ·dos prédios ns. 1.322 e 
1. 326 da rua Cesário de Melo estão 
entregues ao Corpo de Bombeiros; · 

VI - as da Fazenda Nacional de 
Santa Cruz estão entregues a diver
sas pessoas, eni conformidade 'COI;ll as 
decisões .proferidas ;pela Primeira Co-

. missão Especial .Revisora ·de Titulps 
de Terras e pelo Conselho de Te.rras 
da União". · 

Publique-se. Ao requerente. 

São lidos e vão a imp:O:mir os 
.seguintes ![Jareceres. 

PARECER 

N.04_37, de 1948 

Da Comissão de ·Trabalho e Pre
·vidênCia Social, sôbre o Ofício nú
mero S-41, ·de 1948. 

R.'elator: Sen. ·Pedro Ludovico. 

O VIII Congresso- .das Associações 
Comerciais do Rio Grande do ·Sul -en· 
viou ao Presidente do Senado, Exmo. 
Sr. I>r. Nereu Ramos, ·uma •e:-:pos~ção 
que, conforme afirma, "consubstancia 
uma velha .e justa aspiração do co
·mérc:o gaúcho". 

.Refere-se •ao··retôrno :ao 'Turno Du
plo, por parte das Coletorias Fedr.rais 
no Estado do Rio Grande do Sul. 
Nêste sentido a FederaÇão das· Asso- · 
ciações ,Comerciais do ·mesmo Estado 
dirjgiu-se 8:0 Sr,. Ministro ·da .Fa
iZenda, ;solicitando-lhe .o restabeleci-

. :mente dêste .sistema nas <exatorias do 
1líterior, sob .a alegação. de que :um 
·só ;turno, .que, em regra, func:ona ·en
:tre :às 11. ·e iàs ·17 ·horas, .prejudica ·"o 
'desenvolvimento ·normal ·do tr8b3:lho 
e ·da 'Produção, ·rouba :o 'Pl'ecioso.tem
•po :dos •pequenos :produtol'es .-que mo
.ram 'longe ·das sedes coletoras e ;difi
culta. •enormemente a massa dos con
tribuintes". 

O Ministro da Fazenda 'homologou 
o despacho do .Diretor ·das Rendas In
•tei'nas, • em .que ·êste •alega. ·que a ·soE
citação não pode ser atendida .em face 
dos Decretos-leis ns. 24.502 e 6.129, 
combinados com as instruções do Mi
nistério da Fazenda. 

Sugere, então, o · 'VIII Congresso a 
.mod:ficação das leis que regulam a 
matéria, a fim ·de ·que se atendam os 
reclamos do comércio gaúcho. 

'Penso que a esta Comissão cumpre 
apresentar ao Senado um projeto de 
lei que satisfaça aos reclamantes, se 
achar a reclamação justa e razoável, 

· ' ou propor o seu . envio à Comissão de 
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Finanças, a 'fin1 de que esta, pela sua 
·natureza, sem![Jre em mais próximo 
contacto com o Ministério da Fa
zenda, dê uma solução . ao .prr.scnte· 
caso. 

Foi aprovado, por unanimidade, o 
envio do presente processo à ·com!s-
são de Finanças. . · 

Sala das Comissões, 30 de junho de · 
1948. - Marcorules Filho~ Presidente .. 
- Pedro Ludovico, Relator. Lucio 
Co77êa. 'Filinto Müller. 

PARECER 

N.0 436, de 1948 
I 

:na ·comissão .de Redação de ,Leis 
Redação final :das emenàas da 

'Senado ·à PropoSição n.0 ?.3, ·de 
1948. 

;Relator: Senador ·.Augusto Meira. 

A . Comissão apresenta (anexo .nú
mero 1) a redação final . das emendas 
do :senado à Proposição .n.0 :23, .de 
1948. 

A .titUlo de · sugestão, a Coniissão 
· junta (anexo .n.0 2). a redação do ,pro
jeto, ·com as emendas do ·Senado, .·al
·.terada a numeração dos .ar.tigos .em 
.confornüdade .com essas .. emendas. 

:Sala da ·Coriússão ·•de Redacão de 
':úeis; :em :2 ;de julho ·de 1948 ~ --· Clo- · 
:domir 'CardOso, if1residente·; ·"""" ·Augus
to Meira, Relator. - Waldemar Pe
·dr:osa. - •Cíaer.o .de .. Vasconcelos' . 
<Ribeiro •Gonçalves. 

ANEXO N.0 1 

Redação final :das emendas d~ 
Senado à Proposição n.0 23, ·de 
1948.: 

' . 
Emenda (1.~)·: · 

·Ao §.·do !ar.t. :3.0: 
:SUprimam-se .. 
.Emenda 1.(2."): 
.Ao·.§ ·2:0 · 'do a..-rt. 3.0 : 

' · :Suprima-se. 
·~Emenda (3:'9: 
· :A'o :.ar.t. .'1:0 •e respectivo parágrafo:. 
.~Suprima-se .. 

•ANEXO N.0 2 

. · : Redação. final da Proposição 
n:0 ;23, de 1948, conforme as emen-
das do Senado: · 

o CongreSso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São criados os quadros do 

pessoal da Justiça do Trabalho, com 
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os cat'gos, de carreira e !solados, e 
as· funções gratificadas, constantes 
das tabelas anexas. 

Art. 2.° Compete aos presidentes dos 
tribunais regionais do Trabalho não 
só nomear e demitir· os funcionários 
da respectiva região, inclusive os· que 
sirvam nas juntas de: conciliação e 
julgamento, mas . também conceder
lhes· I:cenças e férias. O presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho 

. exercerá igual competência com refe
rência. ao pessoal da respectiva se
cretaria.· 

Art. 3.0 Os cargos isolados poderão 
ser providos por livre nomeação, de
vendo o provimento dos . iniciais de· 
carreira efetuar.:.se· mediante concur
so· de provas. Os das classes· su~rio
res serão preenchidos por· promoçãc, 
observados os cr!térios; alternados,· de 
antiguidade e merecimento, na forma 
que vier a ser fbtada pelos tribunais 
do· Trabalho. 

Art. ·~t0 Serão aproveitados nos pró,
pl'ios cargos que ocupem, ou em ou
tros; equivalentes, os' sêrvidores · que, 
na data desta. lei, se acharem lotados. 
ou em exercicio ·nos diversos órgãos 
da ··Justiça do. Trabalho. 

Parágrafo úriico. Aos atuais dacti
lógrafos. e extranumerários mensal!s
tas, lOtados nos órgãos da. J:ustiça ~o 
Trabalho, será: assegurado o. aprovei
tamento na classe inicial da carreira 
de : escriturário desde que percebam 
vencimentos ou saláriOs inferiores aos 
dessa classe. 

Art. 5.0 Aos funcionários do qua
dro do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comérc:o, atua.lmente. lotados· 
nos órgãos da Justiça do Trabalho, é 
assegurado o direito de optar nor êsse· 
quadro, desde que o façam no prazo 
de trinta dias, a con·tar da data da· 
promulgação.' da. presente lei. . . 

Art. 6.0 · Os atuais · ocupantes de 
cargos em comissão, que contarem 
pelo' menos quinze anos de. ~erviço 
público, dos· quais· ·mais de cmco na 
Justiça do Trabalho, serão efetiva
dos nos mesmos para todos os .efei-

. .tos legais. . 
Art. 7.o A todos os func!onários 

componentes. dos quadros ·ora estru
turados é assegurado o direito a vinte 

· dias de férias' anuais. 
Art. 8.0 Aplica-se, no que couber, 

aos funcionários da Justiça ·do . Tra
balho, a legislação concernent_!'! aos 
servidores públicos civis da Unia o. 

Art. 9.0 Independem da observância 
de interstício as pr:meiras promoções 
para preenchinlento dos cargos de 
carreira, constantes dos quadros. cria
dos por esta .leí. 

Art. 10. Serão apostilados os tí
tulos de nomeação ·dos. atuais .funcio
nários lotados nos órgãos da. Justiça 
do Trabalho, cujos cargos correspon
dem. aos dos quadros ora criados. · 

Art. 11. São extintos, no Quadro 
Permanente do Ministério do Tra
balho; Indústria e Comércio, os car
gos isolados de prov:mento em co
missão e . os de carreira, !:ono;;tantes 
das~ tabelas ~exas, pertencentes aos 
órgaos da Justiça do Trabalho . 

§ il.0 São suprimidas as atuais fun
ções gratificadas dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho .. 

§ 2.° Ficam também suprimidas · as 
.tabelas numéricas, ordinária e su
plementar, dos extranumerários men
salistas T. N. M. ) , assim. como as 
dos extranumerár~ os diaristas (T. D. ) , 
de todos os órgãos da Justiça do 
Trabalho. 
. Art. 12. No orçamento da despesa 

do Ministério do Trabalho, Indú.<;tria 
e Comércio, relativo ao exercício: de 
1948, é retirada e transferida par:a o 
orçamento dos órgãos do Poder. Judi
ciário - 'Justiça. do Trabalho, da Ver
ba 1 - Pessoal Consignação I - 01 -
Pessoal Permanente, a quantia de· Cr$ 
6.493.800 (seis milhões quatrocentos· e 
noventa: e três mil e o:tocentos . cru
zeiros) correspOndente· aos vencimen
tos do pessoal administrativo e. cargos 
isolado~ e de carreira ,atualmente lo
tado no Tribunal Superior do Traba
lho, nos Tribunal .Regionais do Tra
balho .. e na.S Juntas de Conciliação c 
Julgamento. · 

Art.' 13. As dotações consignadas 
no orçamento. da despesa para 0 exer
cício de 1948, para os órgãos. da .Tus
·tiça do Trabalho na. Verba I - Pes
soal, Consignação I ·- Pessoal PE1r
manente Consignação II - Pessoal 
extranumerár.io e Consignação m -
09 - Funções gratificadas, são. substi
tuídas pelas seguintes somas ~tobais: 

Verba. 1 - Pessoal - Consignação. I 
- 01 - Pessoal Permanente 

Tribunal Superior do· 
Trabalho• ......... .. 

Tribunal: · Regional do 
Trabalho e 14 J.C.J. 
da 1.a Região ..... . 

Cr$ 

4 .151. 400,00 

3. 093 . 000,00 

"• ' 

.,• 

' ' .... 

,• ', 
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Tr1bu,nal Regional do 
Trabalho e 14 J.C.J. 
da 2." Região ..... . 

, Tribunal Regional do 
Trabalho e 4· J .C.J. 
da 3." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 8 J. C. J. 
da 4." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 4 J.C.J. 
da 5." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 5 J .C.'J. 
da . 6." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 3 J.C.J. 
da 7 ." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 2 J.C.J. 
da 8. a Região . · ..... 

3 . 437. 400,00 

947..100,00 

1. 405 ~200,00 

975.000.00 

1.116. 000,00 

772.200,00 

·636.400.00 

Consignação III - 09 - ·Funções 
·· Gratificadas 

Tribunal Superior do 
Trabalho ....... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 14 J.C.J. 
àa 1." Região ..... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 14 J.C.J. 
da 2." Região .... , . 

Tr1bunal Regional do 
Trabalho· e 4 J.C.J. 
da· 3." Região ..... . 

.Tribunal. Regional· do 
~balho e 8 J.C.J. 

· da 4,a Região 

. 145.400,00 

15.600,00 

15.500,00 

12. 600,0(} 

_12.600,00 

Newton w- 182.575 17-7-1950 
Tribunal Regional do 

Txaball1o e 4 J.C.J. 
da 4.a Região ...... , 12.600,00 

Tribunal Regional· do' 
Txabalho e 4 J.C.J. 
da-5." Região .. .. . . 12. 600,00 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 5 J.C.J. 
da 6." Região . . . . . . 12.600,00 

Tribunal . Regional do 
Trabalho e 3-J.C.J. 
da 7.a Região • . . . . . ·l. <.!00,00 

Tribunal Regional · do 
Trabalho e 2 J.C.J. 
da !3." Região ..... ·. 4.800,00 

Art. 14. Aos .Tribunais Regionais 
do Trabalho incumbe promover, no 
exercício de 1948, a distribuição- dos 
créditos a que se refere o artigo an
t~ior, às Juntas de Conciliação e 
Julgamento das respectivas Regiões, 
de conformidade com as tabelas ane
xas e · lotação aprovada para záda 
Junta ·de Conciliação e Julgamento. 

Art. 15. É· aberto o crédito suple
mentar de Cr$ 5.600.000,00 (cinco 
m.:lhões e seiscentos . mil cruZeiros) 
para a Verba 1 - Pessoal ·consigna
ção I - 01 - Pessoal Permanente do 
Orçamento da despesa do Poder .Ju
diciário - Justiça do Trabalho -· 
para o exercício de 1948, a fim de. 
atender ao acréscimo de despesa re
sultante da presente lei, . que entrarâ 
em vigor na data de sua publicação . · 

.Art. 16. Revogam-se· as dispcsições 
em contrârio. . . ' 

TRIBUNAL SUPERIOR .DO TRABALHO 
' 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Cargos !isolados de provimentQ em comissão 

' 
,. 

' 

Número· . Classe . 
de I CaTgos ou· Observações 

cargos padrão 
. ' 

; 

1 Diretor Geral ............ Q -
3 Diretor de Divisão ........ p -
1. '. Secretârio do Tribunal ... M -
1 SeCTetârio do Presidente L . .. -. 

. ., 

-~-.-
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Cargos isolados de provimento ejetivo 

I 
Número \ 

. de Cargos 
cargos ·j 

1 
1 
1 
1 
5 
& 
7 
1 
1 
1 

16 

J 
Revisor ................. . 
Assistente do Presidente . 
Assistente do Diretor Geral 
Taouigrafo revisor ...... . 
Taquigrafo .............. . 

I Taquigrafo auxiliar ...... . 
I Redator .................. . 
l Almoxarife .............. . 
I Chefe de Portaria ....... . 

I Motorista ............... . 
Se::.-vente ................ . 

I 

Classe 
ou 

padrão 

N 
M 
M 
L 
J 
:r. 
J 
I 
I 
G 
B 

Cargos de carreira 
I} 

Número I 
·de 

cargos 

4 
5 
6 
7 
8 

10 
15 I 
17 
40 
1 
1 
2 
3 
3 

Cargos 

Oficial Judiciário ....... 
OfiC:al Judiciário ••• o • o •• 

Oficial Judiciário ........ 
Oficial J.udiciário o •••• o •, • 

Oficial Judiciário o o o o o o· o o 

Oficial Judic:ário •• o •• o o • 

Escritw~ário o o o o • o o o o •• o •• 

Escriturário o ••• o • o o ••• o o • 

Escriturário • o ••••• o o o ••• o 

Contínuo • o o o • o ••• o • o •• o •• 

Contínuo • o o •• o • o • o o o • o • o • 

Contínuo • o ••• o o ••• o •• o o •• 

Contínuó ••• o o o •• o • o •••• o • 

Contínuo •• o •••••••••••••• 

Classe 
ou 

padrão 

M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
G 
F 
E 
D 
c 

Fu11{;óes gratificadas 

Observações 

Observações · , 

Número 
de 

cargos 
Cargo:;· Gratüicação anua! 

11 
1 
3 

1 
1 

1 
2 
2 
.2 

/ Chefe de Seção ......... . 
1 Secretário do Diretor Geral 

I Secretário do Diretor de . . - . · D1v1sao ................ . 
Secretário do Corregedor 
Encarregado da Revista 

do T. S. T ... .- ........ . 
Enca.negado da B!blioteca 
Encarregado de Turma .. 
Auxiliar do Presidente ... 
Auxiliar do Diretor Geral 

7.200,00 
7.200,00 

6.000,00 
6.000,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
3.600,00 

·. 

' . ,.~ 

. : .• 

. 
... ' 

.. 

:-
', .. ,, 
,· ·~ 

.: ~·~. 
. : '··.oi·: .. , 

. !· •, ... ~. 
.-.... ·· 

. ' . 
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TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 
Tribunal Regional da 1.n. Região e 14 Juntas de. Conciliação , e JUlgamento 

SITUAgÃO PROPOSTA 

Cargos ·isOlados de provimento em comissão 

. Número 
de 

cargo.s 

1 

9 

5 

1· 

1 

Cargos 

Diretor da Secretaria do 

Classe 
ou 

padrão 

T. R. T. .............. .N 
Chefe de Secretaria das 

J. C. J: do D. Federal L 
Cllefe. ·de Secretaria das 

JCJ de Niteró:, Vitória, 
Petrópolis· e Campos . . . K 

Di.sti·ibuidor - Distrito K 
Federal ............... . 

Distribuidor - Niterói . . . • J 

Cargos isolados de provimento ejejivo 

Número 
de Cargos 

cargos 

1 Contador ............... . 
1 Taquigrafo .............. . 
9 Oficial de Diligências 
5 Ofic: al de Diligências ... . 
5 Porteiro de Auditório ... . 

20 Servente ................ . 
6 Servente ............ · ...... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
H 
F 
E 
E 
B 
A 

Cargos de car.reira 

Núntero Classe 
de I cargos ou 

cargo.s I padrão 

I 
. 

1 I Oficial Judiciário • o ••••• o K 
1 Oficial Judiciário ••• o •••• J 
2 Oficial Judiciário • o o o •••• T 
3 Oficial Judiciário o o •••••• H• 

18 Escriturário •••••••• o ••••• G 
21 Escriturário o •• o o •• , •••• o •• F 
52 Escriturárlo ••• o ••• o •••••• E 

I 

. 

I· 
\ 

Observações 

Observações 

., 
Observações 
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Funções gratificadas 

Número Funções 

1 Secretário do Presidente 
do T. R. T ......... .. 

!! Chefe de Seção do T.R.T. 

. 

Gratificação anual 

6. 000,00 
4.800,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 
Trlbunal Regional da 2.o. Região e 14 Juntas de Conciliação e Julgamento 

SITC"AÇÃO PROPOSTA 

Cargos rlsoüuios de provimento em comissão 

Número Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos padrão 
-

I 
l Diretor da Secretaria do 

rr. R. T. ............... N -
7 Chefe de Secretaria das 

J. c. J. de São Paulo L -
7 Chefe de Secretaria das 

J.C.J. de Santo André, 
Santos, Sorocaba, Jun-
diaí, Campina, Cur!tiba 
e Cuiabá ............... K -

'1 Distribuidor - São Paulo K -
I 

Cargos isqlaàos de provimento ejetivo 

I 
Número 

; 
Classe 

de Cargos ou Observac;ões 
cargos padrão 

I . 
1 Contador K -•• o •••••• o ....... 

1 Taquigrafo H - ' 
•••.••• o ••• o •••• 

4 Porteiro de Auditório E -.... 
8 Oficial de Diligências F -.... 
6 Oficial de Diligênc!as E -.... 

18 Servente B - ' ................. 
10 Servente A -................. 



Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
3 

18 
21 
52 
26 

• 
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·Cargos ·de carreira 

Cargos 

Oficia:! .a:udiciãrio • o • o •••• 

Oficial Judiciãrio o ••• o o o • 

Oficial Judiciãrio •••• o •• o 

·oficial Judiciãr!o ,o ••• o o •• 

Escritumrio ... ·····o········ ....... ·, 
Escriturállio •• ·- •• o ...... o ..... : 

'Escriturârio o • o • o •••••••• o 

~criturãrio (suplement!'Lr.), 

Classe 
ou 

padrão 

K 
J 
I 
·H 
'0 
F 
'E 
'E 

Funções gratijicaàas 

Observações 

Número Funções Gratificação anual 

1 Secretário do Presidente 
·do T. R. T ........... . 

2 Chefe de Seção do T.R.T. 
6.000;00 
4.800,00 

TRm~AIS REGIONAIS :DO GRIUPO B . ' . 

Tribunal Regional da 3."' Região e 4 Juntas de Conciliação e Julgamento 
SIWAÇÍÍO PROPOSTA 

·Cargos ·.isolados ·de próvimentQ em r.omi.~são . ' 

Número Classe 
de Cargos ou. Observações 

cargos padrão . 
I . 

1 / Diretor da Secretaria do. 
T. R. T. o ••• o ••••••••• L -

2 Chefe de Secretaria das 
- J. c. J. de Belo Hori-

zonte •• o • o • o o •• o ••••• o • K ·-
3 Chefe de Secretar:a das 

J. C. J. de Juiz de ·Fora 
Goiânia o • o •• o • o • o •• o ••• J -

1 Distribuidor - Belo Hori-
zonte O o o o o O I o o O O o o O O O o o J -
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.cargos isolados .de provimento eLfJJb'o 

Número Classe 
I 

' ·.I de Cargos ou 
cargos. padrão 

•, 

3 Servente • o •••• o o ••••••••• E I 
4 Oficial de Diligências ••• o A 

•' ,,, . 

Cargos de -1:ar.r.eir:a 

I 
I 

Número .I 
· de 
cargos · 

'I 'I 
1 I 

I 
1 

2 

6 

Cargos 

Oficial Judiciário o • o ••••• 

Ofic!al Judiciário ••••• o • o 

Oficial Judiciário • o •••••• 

Escriturário . 
• • • • • • • o •••• o o 

7 
I . 
\ Escritu.rário o ••• o •• o o •• o o o 

16 I Escriturário 
I 

o • o o o o • o ••• o • o 

I 

Classe . .! 
ou 

padrão 

I .. , 
J 

~i 
.J. I 

H 

G 

F 

E 

Funções gratificadas 
. 

I 

Obsel'V!!:ções .. 

-
-

Observações 

Número J Funções 
Gratificadas 

Gratificação anual 

1 

2 

Secretário . do . Presidente 
do T. R. T .......... . 

Chefe de Seção do T.R. T. 

5.400,00 

3.600,00 



,,., 

' ,· . 

Número 
de 

cargos 

1 

3 

25 

l 

3 
.13 

Número 
de 

.cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

30 

Número 
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TRmUNAL REGIONAL DA 4." REGIAO E 8 JUNT4S DE 
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

SITUAÇÃO PROPOSrA 

Cargos risolados de provimento em com:lssão 

I 
f 

Cargos 

' 

Diretor da Secretaria do 
T. R. T. . ............. . 

Chefe de Secretaria das 
J. C. J. de Pôrto Alegre 

Chefe de Secretaria das 
J. C .J. de Flor:anópolis, 
Rio. Grande, Pelotas, São 
Jerónimo e t.eopoldo ... 

Distribuidor Pôrto 
Alegre ................. . 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 

J 

' 

Cargos isolados de provimento ejetivo 

Cargos 
Classe 

ou 
padrão 

Observações 

· Observações 

I Oficial de Diligências ... . 
Servente ................ . 

E 
A 

I 

Cargos de carreira 

l Classe 
Cargos ou Observações 

I padrão 

I 
Oficial Jadiciârio J -......... 
Oficial Judiciârio r . - -........ 
Oficial Judiciário H -* •••••• 
Escriturário G -............. 
Escrituráriq F -............. 
Escriturário E -............... 

Funções gratificadas 

Funções Gratificação anu!Ll 

1 Secretário do Presidente 
do T. R. T. . ......... . 

2 Chefe de Seção do T.R.T. 
5.400,00 
3.600,00 

• 
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TRIBUN~S REGIONAIS DO GRUPO B 
Tribunal Regional da 5." Região e 4 Juntas de Conciliação e Julgamento 

Sl'rlJ'AÇÃO PROPOSTA 

Cargos isolados àe provimento em comissão 

Núm~ro Classe 
de Caxgos ou Observações cargos padrão 

.1 Diretor da Secretaria do I T. R. T. ............... L -3 Chefe de Secretaria das 
J. c. J. de Salvador K -

1 Chefe de Secretaria da 
J. c. J. de Aracaju .. J -1 Distribuidor - Aracaju : . J -

Cargos isolados de provimento . ejeti.vo . . . 

Número~ Classe 
de ' Caxgos ou Observações 

cargos. ·1 padrão 

4 Oficial de Diligências .... E -' 10 Servente ••• o •• • •••••••••• o A -

Cargos àe C!LT'I:.eirq, 

Número I I 
Classe 

de I Caxgos ou 
cargos I padrão 

I 

1 Oficial Judiciário o .. o • o • o o J 
1 Oficial Judiciário .... o •• o • I 
2. Oficial Judiciário • • o • o o • o H 
6 Escriturário ••••••••• o ••• o G 
7 . Escr:turário. ............. o • F 

16 Escriturário·. .............. E ., 

Funções gratificadas 

Núznero F\unções 

1 Secretário do Presidente 
do T. R. T .......... . 

2 Chefe de Seção do T.R.T. 

Observações 

-
-
---
-

Gratificação anual 

5.400,00 
3.600,00 

" 



., 

Número 
de 

cargos· 

1 

2 

3 

1 

Número 
de 

cargos: 

5 
14 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

20 

Núlnero 
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TRIBUNA!:.· REGIONKL· DA: 6.11 REGM0' E: 9 JUNTAS DE 
C:ONCILIAÇA0• E. JULGAMENTO• 

SITUAÇÃO PROPOSTI\ 

Cargos tisolados de provimento em comissão· 

cargos 

Diretor da Secertaria do 
T. R. T. • .•••••• o ••• o •• 

'Chefe de Secertaria das. 
J. c. J. de Recife . . . . ' 

Chefe de secretaria das 
J.C.J. de Maceió, João 
Pessoa e Natal • o • o •••• I. Distribuidor - Recife· .... 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

I 
r 

I. 
Cargos isolados de provimento ejetiv0 . 

,. 
Classe 

I cargos ou r . padrão .. 

. , , . 
Oficial de Diligênc:as o ••• E 

' 

Servente •• o ...... o •••• o ••• K 
' 

Cargos de carreira 

Classe I. 
CaTgos ou 

1: 
padrão 

. Oficial Judiciário • o • • • • • • . J I 
Oficial Judiciário •• o o • o o • I I 
Oficial Judiciário •• o ••••• H 
Escriturário o ••• o •• o • o o •• G 
Escriturário o o •••• o •• o o -•• F 
Escr!turário •• o ••• o o ••••• E 

Funções gratiticad:as 

Observações 

Observações 

--

Observações 

Funções Gratificação anual 

r 
1 I Secretário · do• Presidente . 

l do· '11. R. T. 
2 I Chefe, de. Secão I . do T.R.T. 

5.400;00· 
3·.600,00• 
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TRIBUN.AIS. REGIONAIS DO GRUPO A 
Tribunal! Regional da. s.a Região. e 2: Juntas. de Conciliação. e Julgamento 

SITUAÇÃO PnOPOS:rA 

Número 
de 

cargos 

1 

3 

Número 
de 

cargos 

3 
9 

Número 
de 

cargos 

1 
2 
5 
6 

15 

j 

I 
Número 1

1

, 

de 
cargos I 

I 
1 . 

CargO$ lisolado8' de provi·m.ento· em comissão 
. 

Cargos 

Diretor da Secretaria do 
T. R. T. • •• o o ••• o • o •• o 

Chefe ,de Secretaria das 
J. c. J. de Fortal~za, 
Terezina e São Ltüz ... 

Classe 
ou 

.Padrão 

K 

J 

Observações 

· Cargos isolados de provimento ejetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências 
Servente ................ . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Cargos de carreirq, . 

Classe 
Cargos ou 

padrão 

Oficial Judiciário , 
•• o o •••• 

Ofic:al Judiciário ........ H 
Escriturário •• o o ••• o •••• o • G 
Escriturário •••• o ••• o o • o •• F 
Escriturário • o o •• • • o •••• o • o E 

Funções gmtijicadas 

Cargo.>. 

secretário do 
do· T. R. T. 

Presidente 

Observações 

Observações 

I ------
-

j 

Gratificação anual 

4.800,00 

. ·' 



,.:-, 

"' 
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TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO A 
Tribunal Regional da ·7."' Região e 3 Juntas . de Conciliação e Julgamento 

SI:rtTAÇÃO PROPOSTA 

Número 
de· 

cargos 

1 

2 

Número 
de 

cargos 

2 
9 

Número 
de· 

cargos 

1 
2 
3 
5 

13 

Número 
de 

cargos 

1 

Cargos !isolados de provimento em comissão 

l 
Diretor da Secretaria do 

Classe 
ou 

padrão 

T. R. T. .. .... .... .... K 
Chefe · de Secretaria das 

J. C. J. de Belém e 
Manáus . . . . . . . . . . . . . . . ·J 

Observações 

Cargos isoladOs de prQIJimento etetiv0 

Oficial de Diligências ... . 
Servente ................ . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Cargos de .carreira 

Cargos 

Ofic!al Judiciário ••• o o o •• 

Oficial Judiciário •• o • o o o o 

Escriturário. o o •• o •• o • o •••• 

Escriturário o ••••••••••••• 

Escriturário o • o o • o o o • o •••• 

Classe 
ou 

padrão 

.. 
H 
G 
F 
E 

Funções gratificadas 

Observações 

Observações 

l 
I. 

Cargos Gratificação anual 

Secretário do 
do T. R. T. 

Presidente 
4. 800,00 

'' 
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O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a le:tura do expediente. 

Anuncio que receberão emendas pe · 
rante a Mesa, nas duas ·próximas ses
sões, os Projetas· de Leis da Câmara 
números 146 - 147 - 148 - 149 -
150 -- 151 - 152 - 153 - 154 e 155, 
de 1948, cujos avulsos já foram dis
tribuídos. 

Tem a palavra o Sr. Senador João 
Villasbôas, que. se acha inscrito. 

O SR. JOAO VILLÀSBOAS tLé 
o seguinte discurso) - Sr. Presidente, 
há 26 anos o -Brasil despertou, no dia 
de hoje, sob as vibrações de um pro
nunciamento revolucionário. O ca
nhoneio do Forte de Copacabana, e 
fuzilaria da Escola Militar e a· suble
vação unã.nime do Exército e da Mari- · 
nha, em Mato'-Grosso, anunciaram à 
Nação que as Fôrças Armadas, acudin
do aos gritos desesperados do Povo, 
haviam deliberado reagir contra a hi
pertrofia do Poder Executivo e res
taurar no País os pr:ncípios democrá
ticos, consignados na Carta constitu
cional de 1891. 

Aquêle movimento militar, cc1odindo 
unicamente nos três pontos do Brasil, 
pcsit-iv::wa, desde logo, a certeza da 
sua derrota, como resultante direta 
de haverem faltado, na hora extrema, 
aos compromissos assumidos, os mais 
poderosos elementos comprometidos 
na Revolução. 

Não era, apenas, um motim de quar
téis. A mani!est<t~ão armada consubs
tanciava os anseios da Nação oprimi
da pelas violações constantes, e cada 
dia. mais agra...,adas, dos princípios li
berais consignados na Ca1·ta de 24 de 
Fevereiro de 1891. 

A política dos governadores, ~xe
cutada pelo Presidente Campos Sales, 
dentro de sua preocupação de salva
mento financeiro do país, !ôra a plan
ta daninha, que, lançada no ambiente 
·POlítico brasileiro, proliferara de ma
neira assttstadora, agravando-se, pe
riõdicamente, na oportunidade da ve
rificação dos poderes dos eleit:os ao 
Congr«:>sso Nacional, até ati.ngir as es
candalósas depurações de 1921. 

Foi sob a. pressão violenta do senti
mento de revolta popular, gerado no 
ato da Câmara e do Senado sacrfii
cando em abr:I e maio daquêle ano 
os mais legítimos eleitos do Povo, 
para entregar as suas cadeiras do 
Congresso aos· partidários do Presi
dente da Repúbti~::t. •1ue se travou a 
inesquecível luta peJ.a sucessão presi
dencial. 

E o resultado da . apuração dessn 
eleição trou.'l:e como consequência 
imediata a exaltação cl.as pai.'l:•)es até 
o desfecho sangrento de 5 àe julho 
de 1922. . · 

Abafado pela fôrça o protes~o dos 
revoltados, no coração da Pátria fi
cou. com o sangue derramado pelos 
18 heróis de Copacabamt, a .semente 
revolucionária, que a intolerância po
lítica regaria com a sua prepotência 
para germinar e flores!:er no out:ro 
- fi de julho de 192!l. 

' Rendendo um .Preito de humena
gem aos idealistas de 22, quero des
tacar, dentre êles, a figura. ~á esfu
mada pelo esquecimento, de Joaquim 
Inácio Batista Cardoso. que lhe deu, 
.e~ holocaus~o . à sua devoção. repu
·bllcana, as ultimas energias da Hta 
vida de patriota. 

:G'.sse· goiano ilustre, quàndo se eva-. 
diu do noviciado sacerdotal para in
gressar na vida militar .. foi porque 
sentira o chamamento da sua verda
deira vocação, o impersti~ro das suas 
vibrações de patriota, que tanto iria 
honrar a farda que vestira, quanto 
dig-nificar o Brasil. a que servira. 

Se ainda no primeiro posto' do ofi
cialato · abraçara com aruor :t c:lrn
pa.nha abolicionista, ao mesmo tem
po ingressara nas hostes da propa
ganda republicana, recebendo e de
sempenhando, entusiàsticamentc, as 
mais perigosas missões, sem medir 
quaisquer conseqüências para a sua 
carreira militar, como para a sua 
vida de homem público. E,· vencidas 
essas campanhas memoráveis, . por 
mais que se lhe oferecessem as me
lhores oportunidades para· ocupar os 
mais destacados postos na vida civil, 
nada mais quis ser senã.o o :;olclado, 
dentro das fileiras do Exército. e o 
soldado simples dentro do seu partido 
político. onde. entretanto, a sua voz 
e os seus conselhos eram sempre ou
vidos com o respeito e acatamento que 
se devem aos grandes líderes. 

A sua atitude de oposicionista e 
combatente dos maus governos vs.
leram-lhe sempre urna série ininter
rupta de transferéncias, a titulo de 
castigo, para as mais remotas para
gens do País. sendo a última a que o 
levou, já General, em 1921, ao co
mando da Circunscrição Militar de 
Mato-Grosso. 

E ali, .tão bem soube desempenhar 
os seus compromissos revolucionários, 
que, no d:a 5 de julho de 1922, quando 
o seu substituto - 0 General Clodo
aldo da Fonseca - asumiu o- Coman-



'· Í) 
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do ~a Guarnição daquele Estado, as
summ, ao mesmo tempo e na mesma 
hora, a chefia da Revolução. 

O Sr. Pedro Lutlovico - V. Ex.n 
. permite um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.n 
tem tõda a razão. O General Joaquim 
Inácio Batista Cardoso foi um- grande 
patrióta, um ilustre bra:sileiro e um 
coração generoso. 

O Sr. Salgaào Filho - Desde . os 
primórdios da Repúbl!ca, êle, como 
alferes, já revelava inclinação demo-
crática e amõr à Pátria. · 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Os 
apartes .dos nobres colegas só podem 
dignificar a oração que venho pro-
nunciando. · · 

O fracasso de todos os seus esforços 
com a desilusão da derrota veio colhê
lo de s:.1rpresa, ao lado do J.l.iarechal 
Hermes da Fonseca, quando, em um 
sítio, nas proximidades da Vila Mi
litar;. este aguardava, em· vão, a che
gada dos conjurados, que o deveriam 
conduzir à frente e ao Comando das 
forças revoltadas. . 

As pr:sões e outros sofrimentos mo
rais, que se seguiram ao grande desen
gano, agindo destruidoramente sôbre o 
seu organi<;mo, já alquebrado pelos 
anos e pelas fadigas, apressaram-lhe a 
morte, livrando-o, entretanto, de maior 
golpe, que se:ria assistir à derrocada 
do segundo 5 de Julho.· 

Rememora11do nesta Casa o nome 
dêsse ilustre brasileiro, no desempenho 

. de missão ·que me confiou a Comissão 
Orgaruzadora das festas comemorati
vas do - 5 de Julho - e. prestando
lhe o. homenagem da m:nha saudade, 
do meu ·respeito e da minha venera.: 
ção, cumpro 0 dever cívico de chamar 
a atenção da mocidade brasileira para 
o exemplo dessa vida agitada e fecun-

. da, t.ôda ela devotada à grandeza da 
Pátria e ao amõr à Liberdade. (l!!ui.to 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - CSlontinua 
a hera do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, os jornais da manhã 

· noticiaram o falecimento de um dos 
ma's notáveis escritores patrícios -
Manuel Bento Monteiro Lo-bato, -
figura; que, durante 30 anos, ocupou 
o primeiro plano na intelectualidade 
brasileira. 

Não . o conheci pessoa.1mente. mns 
fui admirndor da sua lúcida inteli-

r,;Gncla e grande patxiotismo. Veio 
traçar. para o Bra.~il novos :t:ote!l·os, e 
foi, mcontestàvelmente, uma das 
grandes personalidades do modernis
mo literário. 

Monte!ro Lobato não . tomou pa1·te 
no mc\'lmento de 22; foi anterior a 
êle. 

Neste mesmo Senaào a vóz de Ruy 
Barbosa teve ensejo de elevar bem 
alto o nome do jovem esc!'itor. Lem
bro-me como se fôsse hoje: - h a. 30 
anos estava no interior de J.IA:inas, co
meçando minha vida profiss:onal, 
q:1lando abrindo um jornal, li o memo
rável- discurso de· Ruy; que assim co
meçava: Conheceis, porventura, "Uru
pês~· -de Monteiro Lobato, o admirável 
escritor paulista? E seu nome passou 
por uma consagração, não apenas por
que o reconhecesse Ruy Barbosa,. mas 
porque, de fato,. era um grande escri
tor que, ao se revel:::r, apontava o 
caminho a ser seguido. 

Era preciso afastar, de vez, aquêlc 
mundo artificial, criado, :nsuflado e 
conservado pelo acadêmico . irreal do 
movimento. parnasiano. Montelro. Lo
bato vinha tirar o Brasil da. ilusão 
para colocá-Jo em contac!:o cem n rea
lidade brasileira, com. o drama do 
homem do campo que êle viu com 
olhos ·de quem .reconhece naqueles que 
trabaJham, 0 eterno sofredor de injus
tiças de tuna orgsn'zação socia.l deca-
dente. · 

Mas, Monteiro Lobato, no decorre1· 
dêstes 30 anos, não pôde ver a melho
ria do .Jeca Tatu; não conseguiu tes
temunhar a restauração do equilíbrio 
~ocial do mundo; êsse seu cet.icismo 
levou-o a procurar a solução desespe
radora. Justamente nesse ponto é 
que estão nossas divergêucias. Mas se 
encararmos o problema por êsse pris
ma htunano .veremos que o nosso Jeca 
Tatu, continua a ser a exnressili,o· do 
campo que não tem coisã. alguma. 
Não há lsços que o prendam à terra,· 
nem leis trabalhistas que lhe f;\'ar:m
tam. a subsistência. c a de sua família, · 
que :oerma.nece num nível de v:da. in-

. compatível com os seres hwnanO.s. ll: 
·nesse setor que todos acredit:u~-os 
estar com -o g-rande escritor palllista, 
embora discordando das soluções · por 
êle preconisadas. 

Acredito que, se ultim.amente· pro
curo,va a solução desesperadora no 
socialismo - e talvez no comunismo 
- assim procedia' induzido· por um 
ceticii!mo absoluto, num gesto- de de
sa.Jento. 

Monteiro Lobato foi, inquestionàvel
mente um renovador, não só no ter-
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reno literário e no dos problemas so
ciais e econõmicos, como• 110· setor, di
ga.nto.s, do· reinicio· da• campanha de 
higiene pública que se· processo1.1 em 
nossa tel'l·a. Ao .tempo en1• que pro
clamava a co11dição mise::áve! de Jeca 
Tatu, a voz profética do grande mes
tre lVl:iguel. Pereira afirma;•a o lasti
mável estado sa11itár!o do povo brasi
leiro, · levando o Poder Público a se 
interessar nela sorte do trabalhador 
do camno. ·assim se iniciaram os ser- · 
viços de profilaxia ruraL . 

Sr. Presidente, indiscutlvelmentc 
perde a nossa terra uma das figuras 
que mais a dign!ficaram pela. inteli
gência e patriotismo. A data lutuosn 
não poderia passar desper.cebida nesta 
Casa, onde a voz do maior Senador ele 
todos os tempos já proclamara a e·lõria 
do ilustre cidadão que acaba de dEsa
parecer. · 

O SR .. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 
. O SR. ALFREDO NEVES ( '') -
Sr. Presidente, as Comissões do se- · 
nado, principalment~ as de . F:nan
ças e de constituiçao e Justiça, es
tão sobrecarregadas de pro,ietos. 

A de Constituição e Justiça, so
bretudo <lbrigada a se pronu11ciar 
sôbre tÔdas as proposições, pro~ietos, 
indicações e demais assuntos subme
tidos à éonsidcração da Casa, tem, 
hoje, em seu poder, aprec:ável nú
mero de processos pendentes de an
damento enquanto as Ordens do 
Dia - 'especialmente a das últimas 
semanas - quase não· contêm maté
ria cu e as preencha. 

oc:orreu-me, . por isso, Sr. Presi
dente a idéia de propor à Casa pc
quenà modific!lção do Reglment~, _de 
modo a pernntir que as propos1çoes 
oritll1das da Câmara dos Deputad<?S 
não · .sejam ·ob:igator:ament~· ~e~etl
das à Comissa,o de Constrtmçao e 
Justica. · 

No· regime da Lei Interna atual, 
ta.l procedimento é impossível, por
aue a letra "c" do artigo 68, dispõe 
inci.sivamente: as ·proposições, ori
undas da outra Casa do:. Congx:es~o, 
têm que .ser envind~<;: a· ,Com.1ssao 
de Constituição e ,Tust1ça do Senado, 
para que .se·. pronuncie_ sôb1:e 'a sua 
c:m~titucionallda.de. Sao estes os 
têrmos do Ree-imento: 

"Opinar sôbre o aspecto juri
dico constitucional ou legal de 
aualque.1· as..."llllto submetido à. 
~onsideração· do Senado". 

( '') Não fci l'evisto pr.lo wador. 

Notamos, freqUentemente, o emba
raço da Mesa em face das proposi
ções or!undas da Câmara dos Depu
tados, as quais, via de regra, Já pas
saram pela Com!ssão de Constituição 
e Jl,!Stiça daquela Casa. do Legisla
tivo. E obse1·vamos que a primeira 
etapa. nesses trâmites regimentais, 
destinada ao pronunciamento sôbre 
a constitucionalidade àos. projetas ou 
proposições, d!ficulta positivamente o 
andamento dos nossos trabalhos, 
porque, por mais que a Comissão de 
Cbnstituição· e .Justiça se esforce, por 
mais dmgentes que sejam os seus 
membros,. fatalme11te, a sua pasta 
está sempre repleta de projetas. à 
espera de parecer. Estou mesmo in
formado de que, no momento, p'erto 
de 150 sssuntos se acham sob seu 
exame.· · 

Assim,. Sr. Preeidente, vou oferece;: 
ao estudo do Senado Pro'jeto de R:P.
solução, modificando a letra· "c" do 
artigo 68, nestes têrmos: 

"Opinar sôbre 0 aspecto jurf
dico-constitucional ou legal dos 
assuntps submet:dos à considera
ção do 'Senado e. a requerimen
to, das proposições da Câmara 
dos Deputados, auando a maté
ria versada ns.o fôr de sua com
petência específica. 

O artigo 117 do Regimento. por 
sua vez, cria dificuldades à ação da 
Mesa, ao dizer: 

"Sempre que qua!qn:;,r pl·opo-· 
sicão contiver dispositivos :n
frine;entes de preceitos constitu
cionais, a Comissão que· estudar 
a matéria proporá sua rejeicã.o 
ou anresentará emenda supressi-
va oü modificativa". · 

Ora,. Sr. Presidente. Parece-me, 
entretanto, que conjugado o art. 117 
com o art. 135, se regular~ perfeita
mente o assunto, rpor :sso que, lev~.n
tada a ouestão constitucional de c'~r
ta matéria ·- suponhamos pela Co
missão de Fimmças - o projeto irá 
à de Constituição e .Jtlstiça; r.onforme 
o disposto no a:rt. 135. 

No Projeto de ~esolução aue apre
sento, proponho que ·o art. 135 e seu 
parágrafo único passem a constituir 
os parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 117. 

Eis os termos do art .. 135 e seu pa
rágrafo único: 

"Art. 135. com parecer da Co
misr-ão de Constituição c Justi
ca, a propos' ção virá em seguida 
:lo plenário e, sàmente, depois de 
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ela distribuída a outras Comis
sões. 

Parágrafo único. Reconhecida a 
col1Stitucionalidade ou incol1Stitu
cionalidade da proposição, por 
voto de plenário, não poderá mais · 
ser ela arguida". 

Parece-me, Sr. Presidente, que com 
esta prov!dência se regulariza o tra
balho das Comissões. As proposições 
orítmdas ·da Câmara irão, diretamen
te, às Comissões Técnicas, que opi
narão · sõbre as emendas propostas 
pela Câmara. Se .numa .dessas Comis
sões, por ventura, fôr levantada a 
questão da incol1Stitucionalidade, a 
proposição, a requerimento dêsse ór
gão, irá à Comissão de Constituição 
e Just:ça que dirá da col1Stitucionali
·dade da matéria. Considerada incons
titucional, o plenário se pronunciará 
logo em seguida; e se o fizer no sen
tido afrimativo, .acatàndo o parecer, 
estará liquidado o assunto. Reconhe
cida, porém, a col1Stitucionalidade, o 
projeto voltará à Comissão que tenha 
requer!do a audiência da Comissão de 
Constituição e Justiça e prossegui
rá nos demais trâmites regimentais. 

São estas, Sr .. Presidente, as con
siderações com que pretendo justificar 
o Projeto de Resolução que tenho a 
honra de enviar à Mesa. (Muito bem; 
muito bem). 

Vem à Mesa, é lido e aprovado 
o seguinte 

PROJ~ DE RESOLUÇÃO 

N.0 8, de 1948 

Altera dispositivos ão Regimento 
Interno do Senaão. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 A· letra c do art. 68 do 

Regimento Interno passa a ter a se
guinte redação: 

Art. 68, letra c:· 
c) opinar sõbre o· aspecto jurídico

col1Stitucional ou legal dos assuntos 
submetidos à consideração do Senado 
e, a requerimento,· das proposições da 
Câmara dos Deputados, quando· a ma
téria versada não fõr da sua compe
tência especifica. 

Art. 2.0 o art!go 135 e seu parágra
fo único passarão a constituir os pa
rágrafos 1.0 e 2.o do artigo 117 do. Re
gimento Interno, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, em · 5 de julho de 
1948. - Aljreão Neves. 

(l'j, 

O SR. PRESIDENTE - De acõrdo
com o Regimento, o projeto que aca
ba de ser apresentado e lido pelo Se
nador Alfredo Neves vai a imprimri 
para distribuição em avulsos. 

Continua a hora do expediente. 
O SR. GóES MONTEIRO - Sr. 

'Pres:dente, em continuação à série 
de discursos que venho fazendo sõ
bre o caso · da política alagoana, de
veria hoje pronunciar-me no mesmo· 
teor das vezes anteriores. · Porém. 
como o tempo é escasso e mesmo não 
me sinto muito bem de saúde, vou:. 
reduzir a proporções minímas os co
mentários que passo a expender. 

Sei que estou fazendo o jôgo d0· 
inimigo, do inimigo múltiplo ou mul
tiforme; mas, como d.!sse que estava 
travando uma batalha de aniquila
mento, não me importa identificar e 
reconhecer todos êsses inimigos à me
dida que se descubram e se . vão em
penl1ando na ação. Procedem de vá
rias épocas, de várias fases durante 

·as últimas lutas politicas do Brasil 
e da principal dentre elas que culmi
nou no 29 de outubro de 1945 que. 
se:, ·não agradou senão ao povà bra
sileiro, à.s Fôrças Armadas do Bra
sil e aos homel1S que, sinceramente, 
desejavam que viessemos a gozar de 
um clima de paz, tranquilidade e tra
balho profícuo. 

No que respeita, porém, aos inte
rêsses de tôda a espécie atingidos em 
razão daquêle movimento político 
das Fôrças Armadas, sei bem que 
fiquei marcado, porque muitos foram 
êsses :nterêsses e· apetites que con-

.. trariei. 
Hoje, há mais alguns fatos novos 

em tõrno do caso de Alagoas. Ou
tros, a que já vinha aludindo, ~ão 
os havia completamente esclarecido 
sendo necessário ampliá-los. Por 
exemplo, salientei a necessidade dos 
dois grandes órgãos partidários cujas 
seções alagoanas estão unidas de pe
dra e cal, esclarecerem ou defin:rem,. 
a meu pedido, a orientação de cada 
um. 

Quanto . ao meu partido - o P. 
S.D. - sei bem qual a sua posição 
atual. Posso até assegurar que a se
ção alagoana que se cindiu e cu,ia 
maioria . na Assembléia Legislativa do . 
Estado está hoje unida à represen
tação udenista, não col1Sultou sôbre 
essa sua atitude aos órgãos superio
res de deliberação e execução, do P. 
S. D., porque. do contrário eu cre:o 
teria sabido. Tomou, por si mesma·, 
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a decisão de se unir :l U. D. N. 
para alcançar deliberado objetivo 
comum. 

Quanto à U. D. N ., já não tenho 
a mesma certeza. Não posso assegu
.rar tenha tido procedimento idênti
co ao do P. S. D.: duvido, entretan
to, que a atitude da seção estadual 
haja sido tomada sem consulta aos 
órgãos superiores. 

o sr. José Americo - Refcrc-f:e 
~. Ex." à simples aliança part:dá
rla, em Alagoas, do P. S. D. com a 
U. D. N. ? Faço esta pergunta por
que, neses caso, independe de apro
vação do Partido. Pelos estatutos da 
U. D. N., essas alianças podem pro
cessar-se à sua revelia. São simples 
alianças partidárias. · 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
afirmei que dependia, nem indepen
dia da aprovação dos órgãos supe
riores. O que eu disse foi que t:nha 
certeza de que os órgãos de delibe
ração e de execução superiores do 
P. S. D., não haviam tido nenhum 
conhecimento dessa aliança, local; e 
não sabia se poderia dizer o mesmo 
em relação a U. n; N. 

O Sr. José Americo - A mim me 
pa!'ece que V. Ex."' pode estranhe.r 
a .• ~1tude do P. S. D. em relação ao 
caso de Alago as. 

O SR.' GóES MONTEIRO - Não 
estou estranhando. 

O Sr. José Americo - O fato diz 
.respeito a V. Ex. a e ao seu Partido. 
Em relação à U.D.N. de Alagoas, 
todos a conhecem como partido de 
<Jposição ao governador. Sempre 
manteve essa atitude. Portanto, não 
vejo em que a estra11har. V. Ex."' 
deve esclarecer a situação em rela-
ção ao seu partido. · · 

O SR. GóES MONTEIRO - Te
nha V. Ex. a um pouco de paciência 
e verá que me assistem razões para 
focalizar o assunto. . . . 

O Sr. .José Americo - V. Ex."' 
permite <Jutro aparte? (Assentimento 
do orador) - No meu aparte ante
rior, disse que a seção alagoana da 
U. D. N. sempre se manteve em 
oposição ao governador. Desejo es
.clarecer, ainda, que não sei se houve 
cons~tl.ta a.o órgão superior. Depois 
que me afastei da direção da U. D. 
N., após o meu último discurso no 
Senado, que considerei como palavra 
final de. ordem politica e oaráter par
tidário,· não sei, repito, se, posterior
mente, houve alguma consulta à di-

reção central do Partido sôbre a po
sição assumida, agora, pela U ,' D. 
N. de Alagoas. 

O SR. GóES MONTEIRO - . :Na 
decorrer do meu discurso, terei opor
tunidade de referir-me à ação de 
V. Ex." no caso de Alagoas, mu:to 
mais complexo do que se pode pen
sa::-. Estou trazendo para aqui, tan
genciando-as, as q•1estões que dizem 
respeito aos dois partidos coligados 
contra o Governador do Estado. 

O Sr. José Americo - Aguardo, 
com muito prazer, o depoimento de 
V. Ex.", .sôbre a minha posição nos 
entendimentos que tivemos para paci
ficação de Alagoas. Ambos nos ·esror
çamos por harmonizar a politica ·do 
Estado; mas foi debalde.· 

O SR. GóES MONTElRO - Con
firmo tudo que V. Ex."' disse. En-: 
tendo, 'porém, que devo :deixar bem 
clara a posição dos dois partidos, so
bretudo os antecedentes, que procura-. 
rei resumir, para lhes fixar a posição 
na hora atual. Creio' chegado o mo
mento de estabelecer o verdadeiro di
visor de águas, em relação à política 
nacio11al e defini-lo bem quanto ao· 
Govêrno que nos está dirig:ndo . do 
ponto de vista partidário - penso -
com tanta p.rudência e clarividência. 
31: ·chegado o momento, mesmo dentro 
das bases do acôrdo estabelecido e 
que está sendo cumprido de maneira 
platônica ou subplatônica, de fixar 
êsse diV:sor de águas. · Quem é b1·anco 
deve ficar branco, quem é preto deve 
ficar preto, quem é amarelo deve fi
car amarelo. quem é vermelho deve 
ficar vermelho. . 

O Sr. José Americo - Em Alagoas 
há apenas união da U. D. N. com o 
P. S. D. . · 

O SR. GóES MONTEIRO - Ai 
está o paradoxo (riso). o grande pa
radoxo; e por isso que · tenho o di
rei to de pedir explicações. 

É necessário que, abusando um 
pouco da paciência do Senado (não 
apoiados) , eu lance um olhar retros
pectivo sôbre os antecedentes do caso, 
diante da entrev:sta do nobre e ilus
tre líder da U.D.N. nesta Casa, o 
Sr. Senador Fe.rreira de Souza. 

Na referida entrevista, S. Ex."' 
antecipou- o que o P.S.D. não fêz 
- que, no caso de Alago as. a U. D. N. 
estava solidária com a ação contra o 
Governador da sua seção local. 

o Sr. Ferreira ãe Souza - Talvez 
v. Ex."' não conheça bem a organi
zaÇão da U.D.N. li: de base federa
tiva. 
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quase .certo ,que .não a ·conheça bem; 
por isso estou procurando .reconhe
cê-la. 

.o .sr. Ferreira de Souza - o que 
ocorre na âmbito -dos Estados, .é :ma
téria. .dos Conselhos .estaduais, salvo 
casos muito especiais. Quando a ação 
dos Estados se reflete .dil1etamente · na 
politica federal, ·.é possivel a modifi
cação .da atitude péla ·.direção central. 
No caso, ,porém, .não ·houve êsse •re
flexo. A U .D .N. de Alagoas adotou 
certa ·atitude, :em que a ·direção cen
tral na:da .viu que ,a pudesse contra
l'iar. 

.O 'SR .. GóES MONTEIRO - 'Per
guntaria, ·então, . a V. Ex;11 , se o ár-· 
gão . central aprovaria a al!ança da 
u :D.'N. de ·Alagoss ·com o comunis-. 

.. mo, con1o 1já ocorreu uma vez. ·'É: ver
dade que, naquela época!, o comunismo 
não estava fára da. :Iei. 

O Sr. ·Fe7'reira. de Souza - o .. nobre 
orador mesmo disse .que o comtmis
mo não .estava fora da lei nessa oca
sião. Qualquer .seção estadual ,podia 
tomar .essa atitude, dentro do âmbito 
estadual. Está de .acô1·do cem os esta-
tutos do partido. · 

·o :SR. GóES MONTEIRO - Dis
se-o -para adiantar a defesa de .V. 
Ex.". A ·referência vai servir•me :de 
base. :l. argumentação que, posterior
mente, desenvolvere:. quando lembrar 
a V. Ez:." cs casos do Pia ui ·e outro:., 
em que a · atitude da U. D :N. tem 
sido inflevivelmente a favor da seçao 
estadual, p~ém .com alcance objetlvo 
pronunciado na politica nacionaL 

·Não o .poderá 1·enegar a U, D. N .. 
porque, se o fizer, renegará .a .tuao 
quanto tem feito. 

O Sr. Ferreira ·de Souza- V. Ex." 
pode ficar certo de que a . U .-D . N. 
nunca renegará a' sua orientação. 

:0 SR. GóES MONTEIRO - Va
mos vêr. Justamente sôbre 'essa orien
tação, que o partido de ·v. Ex." não 
l~enegará, é que estou pedindo eRcla
recimentos .positivos. .Q.uanto ao P. 
S.D., -:já os .possuo, po:s é o meu 
partido. 

,0 Sr. Arthur Santos - Já que V. 
Elt.a quis informes sôbre a atitude 
da U. 'D. N., pergunto-lhe se o P. 
S. D., a que pertence, está contra a 
orientação da sua seção de Alagoas. 

r0 .SR. G.óES -M0NTEIRO - O 
? ... S. ·D .. central ·ainda :não se reuniu 
para tratar do caso de Alagoas. 

O Sr. .Vtctorino Frei1·e - Aliás, o· 
dir.etório estadual é autónomo. 

O Sr. Arthur Santos - 'É: o 1nes.r.r.o 
caro da U. ·D. N. Por que então, . a 
tstranheza? · ' 

O Sr. Ferreira de .Souza - Jl: o .caso 
de todos .·OS .partidos. 

.o Sr. Victorino Freire - Ao enviar 
a nota,' .o .d!retário central ·do PaTUdo 
Social Democrático encontrou apoio 
no Maranhão. ·. · · 

O Sr. Arthur Santos - Por aue -
torno ·e. ·perguntar - a est.:ranheza, se 
a U. 'D: ~N., seção de .Alagoas .está. 
em opos1çao ao Governador? · 

O Sr. Victorino 'Freir..e - .Extra
nhou-se apenas a aquiescência. ·Fixou
se a ·incoerência da seção ::üagoana 
da U. D. 'N.. ante o .caso do Piauí. 
Ali, a seção local achou que haveria 
outl'as .razões. Foi essa a única estra
nheza. 

O Sr. .José Americo - Que tf:nl o 
caso da seção alagoana da u: D. N. 
com .o do. Piauí? Que relação. existe· 
entre ambos·? 

O .sr. Victorino ·Frei·re - o . que 
causa ,estranheza é o seguil1te: quando 
a maioria da Assembléia do Piauí ini
ciava o prooesso· de ·"impeachment•• 
contra o governador,· aliás evitado 
graças à intervenção pessoal de V. 
E:~. a junto ao Sr. Presidente da Re
pública ... 

O Sr. José Ame1·ico - Todos 11ás 
conhecemos o caso. 

O S1·. Victorino Freire - . :. t:::-ou~c 
para V. Ex.".esclarecimelJtos do Chefe 
da ·Nação. 

O 13r; José Americo - Por .m~.is ,de · 
uma vez. 

O Sr. Victorino Freire - V. Ex.n 
·era o ·presidente da u. D. N. e m
terveio junto ao Presidente da Repú
blica, numa atitude, aliás, altamente 
patriótica. Como ·dizia, qu;J.ndo a 
maioria da Assembléia do Piaui in:
ciava o processo de "imr.eachment" 
contra o Governador, a U. D. N. de 
A1agoas, achava que o govêrno do 
Estado deveria resistir mesmo em luta 
armada. 

O Sr. José Amer.ico - Não houve 
·. absolutamente êsse conselho. 

O Sr. :Victorino :Freire- A U.D.N. 
. de Alagoas .manifestou-s~. claramente 

contra .a .·Assembléia do ·Plaui. .·No .en
tanto, hoje, deseja o "impeachment" 
contra o ·governador do Estado. 

O .Sr .. Ar.thur .Santos -;São ·casos 
completamente· :diferentes. 

:0 Sr. .Victorino .Freire - Perdão; 
não são .absolutamente . diferentes. 

·O .Sr. Arthur .So.ntos -'.Os motivos 
podem ser :outros. 
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.o Sr. Fe1·re!ra de Souza. - O "im
peachment" .é .medida constitucional. 

;o Sr. Victorino .Fr.ci1·e - .o processo 
de ".impeacihment" cont1~a .o governa
dor do Piauí, baseava-se no não cum
primento da Constituição estadual. O 
g10vernador negava-se a reintegrar 
funcionários, embo1~a houvesse dispo
sição expr.essa ,na Constituição. · 

O Sr. Arthur Santos - .Sete depu
tados .da U .D.N. não ·Podem conse
gUir a. !ntervenç'ão no Estado .de Ala
goas . Só a levarão a têrmo, ligados 
aos representantes ·de outros partidos. 
V. ·Ex." ·déve criticar a ação do P. 
S.'D. . 

~osr. ·Victor.ino ~Fr.eire - .Já disse 
que •O ·diretório ·estadual ·é autónomo. 
Tanto .assim .que, ,embo1·a eu tivesse 
recebido todo apõio ·do .dt.-etório cen
tral do P.S.D., ;perdi no .Mara,nhão. 

.o .sr. Arthur Santos - O senador 
Ismar de ·Góes pertence ao P :S.D. 
e dir:ge a maioria ·.da Assembléia ala
goana. Não é o mesmo caso dos sete 
deputados udenistas. 

·O Sr. ·Victorino ·Freire - ·Expendu 
minha opinião como Senactm·. 

O Sr. Arthur Santos -· N!io estou 
pedindo ·Opiniões; •mas demonstran: 
que não -existe contradição. 

0 Sr. Victorino Freire- A contra-
dição ·é 'flagrante. · 

O SR. GóES MONTEIRO - Até 
agora não . afirmei de .mane:ra cate
górica, ter havido .contradição, ou 
que pretendia interpelar a .u .D.:N'. 
sôll:'e .assuntos que .dizem .respeito a 
sua ordem ·interna. . · 

Diante, porém, da .entrevista do lí
der da ·união . Democrática Nacional 
no .senado; diante também de outros 
fatos c1legados . ao .:meu conhecimen
to; sou fo1·çado no momento de .~ituar 
o divisor de águas, a saber .quando a 
U. D. N. defende. certos .pr:.ncipios e 
quando não os defende. 

O Sr. José Américo..;_ Quer V. Ex." 
a minha, opinião sôbre a intervenção 
e ·o u-rmpeaehment". ·Em tese não 
sou contra. Deoende da configuraçfí.o 
de •Cada caso: A maté1;ia é de tanta 
responsabilidade, que pode s(1r der
rogatória da soberania do votC\. Voto 
como juiz com conciência, ;:;em ne-
nhuma injunção partidária. · 

O SR. GóES MONTEIRO - V. 
Ex:.6 fala como homem de convicção, 
estou ·de acôrdo. Mas os tr.ês senado
res pelo ·Piauí vieram; no momento 
crucial, ;pedir meu ·apôlo. Todos nós 
ouvimos os .veementes discursos pro
nunciaCios '}Jelo eminente Senador Ri-

beiro Gonçalves, meu :prezado a."lligo 
e .a quem dedico grande admiração. 

Desejaria saber se S. Ex.a, neste 
momento .de definiçã'! de posições, 
pensa de modo ·contrário ao que pen
sava anteriormente. Aos dema:s co
legas, não me assiste o .mesmo ·direi
to de intenogar. 

O .sr. Arthur Santos - Permita-me 
uma interrupção. Antes de V. Ex.n 
querer saber a opinião. da U .ID .N. 
que não· é ·O partido ·de v. Ex." cteve
l'ia :decl:u·ar a ·posição do P. s. D. 
ao qual pertence. 

O Sr. Fe1·reira de Souza - A defi
nição de .posiÇões deveria começar 
pelo :P. S. D. 

O :Sr. A1'thur Santos· - V .. Ex.n 
eleve dizer se o P. S .~D. apoia, ou não 
o Senador Ismar de Góes. Depo:s · 
então, poderá pedir a opinião do par-

. tido em oposição ·ao Governador de 
Alagoas. 

O ·SR. GóES MON'l-:E!RO - Foi 
justamente o .que fiz na sessio pas
sada. Ao iniciar a minha oração de 
hoje, meu primeiro cuidado foi di
zer - deve estar registrado pela Ta
quigrafia... - .que, nessn úit:ma 
fase do caso de Alagoas, eu estava 
l1abilitado a saber a posição .do P :S. 
D .. e fui logo declarando uma parte 
elo que sabia. isto ·é, que a .aliança da 
seçã<> 'alagoana do P;S.D. com a U. 
D. N. havia sido feita à revelia dos 
órgãos de direção do Partido. 

O S1·. Artllur Santos - Quer di:~er 
que o P. S. D. · não apoiou e.~sa ali-

? ' ança .. 
O SR. GóES MONTEIRO - Não 

fui até lá, porque V. Ex.a e·.os .nobres 
colegas que me estão .honranc!o com 
seus apartes não me de'x:tr:.o.m dizer 
que o P.S.D. ainda não se reuniu 
p::o.ra tratar dêsse caso, ao passo que 
a U.D.N. já o fêz e deliberou. 

O Sr. José Am.érico - Afirmo a 
V. Ex." que não tenho conhecimento 
dessa reunião, nem de qualquer deli
beração. 

o ·sr. Fer1·eira de Souza - Deixou
se que a matéria fôsse resolvida pela 
U.D.N. local. 

O Sr .. Ribeiro Gonçalves- V. Ex.n 
citou meu nome e o fez com referên
cias que muito agradeço. Devo, po
rém, esclarece1· que cheguei ontem 
à tarde do meu Estado, onde fui .to
ma:· parte na convenção ·da sação lo
cal da U.D.N. Não tive, aso,im, a 
fortuna de acompanhar os debates 
travados .neste recinto em .tôrno ·do 
caso .de Alago::w, nem, tão pouco, .de 
me ü1te1ra1; do que tem acontecidó 
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naquela· ullidade da Federação. De
claro, entretanto, a V. Ex." que mi
nha situação, quanto ao caso do Pi- · 
aui permanece absolutamente imper
turbável e coerente, porque sempre de-' 
fendi o gove1·nador dêsse Estado e o 
seu direito ao exercício do mandato 
que recebeu das urnas · llVl·es, através 
de eleição em que , se pronunciou a 
maioria dos seus conterraneos. 

O SR, GóES MONTEIRO - E o 
de Alagoas não recebeu ident~camen
te? 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Não 
estou af1rmando o contrário. me es
tava ameaçado de ser destituido de 
suas altas.atribuições- não de forma 
constituei.onal legal ou de acõrdo com 
o =emédio que a lei traça. 

O SR. GóES MONTÉIRO - E não 
é a mesma coisa em relação ao ao.:. 
vernador de AJagoas. 

O · Sr. Ribeiro Gonça.lves - . . . em 
conseqüência de uma verdadeira' mis
t!ficação, com a maioria de metade 
mais um dos nossos adversários da 
Assembléia. 

O SR. GóEI2. MONTEIRO - "':lu
tatis mutantis, é o que lle está , repe-
tindo em A!,~;:;.Jas. . 

O Sr. R~betm Gonçalves -- Não 
à1Sse em qu~ si1 uação está coloca.do 
o caso de i1.1agôas, porque, ausente 
ná() pude aco~npanhá-lo. come r.:ão 
tive a fortuna de estar presente du· 
rante as e,;posições de V. Ex.". Rc
sm-vo meu. pr.onu.'l.ciamento quanto a 
questão de P.Jagôas, para o mom~nto 
oportuno, isi;o é, depois de ouvi-lo por
que, primeiro · p1·edso conhecer, para 
em seguida julgar. 

O Sr. Victor~no Freire - .No caso 
do Piauí, acompanhei a fórmula .. es
tabelecida pelo Senador José Américo. 

O Sr. José Américo - V. Ex." exi
biu o telegxama com essa recomenda
ção. 

O Sr. Victorin.O l'''l'eire ·- Realmen
te, acatef a recomcndacão de V. Ex.". 

O SR. GóES ·MONTEIRO -.Reto
mando o fio do meu discurso vou 
expõr sucintamente ... 

O· SR .. PRESIDENTE (faiendo soar 
os tímpanos) - Devo , ponderar ao 
nobre orador que está esgotada a ho
ra do expediente. 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA ~ 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. a, consulte o Senado 
sõb.re se consente na prorrogação do 
expediente por meia hora, a . f!m de 
que o Senador Góes Monteiro possa 
concluir seu discurso. 

O SR. PRESIDENTE - O Senl!do · 
acaba de ouvir , o requerimento for
mulado pelo Senador Ferreira de 
Souza no sentido de se1· prorrogada a 
hora do expediente por trinta minu
tos, a fim de que o Senador Góes 
Monteiro termine o seu discurso. Os 
senhores que o aprovam queiram con
servar-se sentados. (Pausa)' . 

Está aprovado. · , 
Con:inua com a palav1·a o Senador 

Gões Monteiro. · 
O SR. GóES MONTEIRO .:__ Sr. 

Pres:dente, agradeço ao nobre Sena
dor Ferreira de . Souza a gentileza de 
ter pédido a prorrogação do expe
diente e ao Senado tê-la concedido. 

Tenho especial interêsse em pres
tar os esclarecimentos solciitados pe
lo ilustre líder da u. D. N. , bem 
como em , responder · aos ·numerosos 
apartes, que, logo de início, inter
romperam minha oração. 

Como dizia, vou fazer um retros
pecto da posição da U., D. N ., do 
meu Estado em função da U. D. N. 
central. 

Quanto aos apartes do nobre Se
nador Arthur Santos, devo informar a 
s .. Ex.", que jâ esclarec~ como con
sidero a posição do P. S. D., meu 

· partido. E, se ouso pedir ·uma ex
piicação à U. D. N., é por que esta 
agremiação ..:... como o fêz no caso 
do Piauí - envolveu o P. 'S. D. no 
caso de Alagõas, como passo a de-
mol1Strar. . . 

Confo:rme jâ disse, -no post-mauhã 
de 29 de , outubro, com surpresa e 
mágua para · mim, a U. D .. N. local 
de · Alagõas atirou-:-se, veementemen
te, na luta pela substituição do . In
terventor alagoano, de um modo que 

, não ·podia deixar de me ferir, pelos 
têrmos em que foi vasada sua .opo
sição à nomeação do Interventor na
quele Estado, que ia ser feita à m:-
nha revelia. ' 

A disposição hostil processou-se sem 
levar em col1Sideração que eu, · na
quêle momento, tinha, pelo menos na 
aparência, satisfeito o ·principal · ob
jetivo udenista - qual o de acabar 
com a ditadura. Devia merecer, por 
conseguinte, tõda tolerância, todo 
acatamento e:· :aprêço a'nda · quando 
estivesse porventura. praticando ação 

' ' -errada, o que nao era o caso. 
Contive-me e continuei em minha 

árdua tarefa, colaborando com ·o Go
vêmo Provisório, instituído. como ·quis 
a U. D. N., sob a presidência do Chefe 
do Poder Judiciário. Colaborei nês
se govêmo, ·de que mantendo exce-
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lentes recordações, tanto do Pt'C::si
dente· Linhares como de meus demals 
colegas do Ministério. 

Durante a fase eleitoral, isto é, :)té 
as ele1ções de 2 de dezembro, a U. 
D. N. local continuou a crivar-me de 
setas. Até mesmo o terceiro Senador 
Alagoano - que não está presente -
teve que repelir, enérgicamente, a 
permanente e constante agress:~·idade 
da U.D.N. de Alagôas. 

Realizadas as eleições e vi to r' aso 
o General Eurico Gaspar Dutra, a 
atitude da U .D.N. alagoana continu
ou gratuitamente hostil. 

Logo que assumiu o Govêrno do 
país, o atual Presidente ela República, 
com grande desprendimento · ~ numa 
extraordinária demonst1·ação de pa
triotismo - qualidades que, no de- · 
curso de sua gestão, tem comprovado, 
suficientemente, no trato dos :núme
ros casos político-partidários qu<> têm 
ocorrido, agindo de maneira impar
cial, como verdadeiro magistrado, êle 
incumbiu-se de tratar com a U.D.N., 
a fim de criar um clima de confiança, 
de modo a se poder ter a certeza de 
que os trabalhos da Constitu:11te ·cor
reriam satisfatóriamente, doando a 
Nação de instituições democráticas 
que melhor conviessem à nossa confi
guração nacional. 

Dediquei-me a êsse . t1·abalho, não 
digo com entusiasmo, porque esse é 
pouco duradouro, mas com verdadei
ra convicÇão. Colaboraram comigo 
homens eminentes, entre cs qna:s de
vo salientar os dois lideres na As
sembléia constituinte. o Exmo. Vice
Presidente da Repúblk:a e nosso Pre
sidente, Sl'. Nereu Ramos. e o atual 
Governador da Bahia, Sr. Otávio 
Mangabeira. · 

Já. .disse que não foram poucos os 
percalços que tivemos de vencer para 
se chegar ao primeiro objetivo, que 
era a . promulgação, o mais 1:áp:do 
possível, de t.tma Constituição demo-
crática. · · 

O testemunho qu.; vou invocar pa
ra o fatô é elo· próprio Presidente do 
Senado, em cuja reslclêncla sendo eu 
Ministro da Guerra, fui muitas ve
zes trabalhar >:lara descobrir no exa
me do anteprÕjeto da Constitttição, a 
maneira mais fácil de superm· as di
ficuldades que surgiram, e, ao mesmo 
tempo, um meio de não enfraquecer, 
demasiadamente, o Poda-· Executivo 
- e a prova est:l nesses casos esta
duais - porque se havia formado um 
verdadeiro complexo de "paura" da 
Ditadura. 

S. E.x.'', sabe quanto nos custou 
redigir c torn:J.r a redigir o text.o do 
anteprojeto da Constituição, nos pon
tos denominados "nevrt•.lg:cu&'·; po1· 
sinal que tlm d::s colat:loradores foi 
o atual gov.:r.::J.a.:lor de Alagôar., t"ntão 
deputado a Ocn::.titttintr:, Sr. Silves
tre Péricles. 

De outro laC'.>. devo salientar a ex
celente ooa vontade do Sl'. Ot!'..vio 
Manga beira, dos Deputado!l Juraci Ma
galhães, Prado Kelly e de outros, pa
ra que fôsse vencida, como o foi, tão 
árdua etapa. 

Logo em seguida, o Exmc. Sl', Pre
sidente da República, dando a maior 
demol:'.straçãó ·de contian.ç11. e a maior 
prova de suas boas intenções de go
vernar o país dentro da Constituição 
e da lei e de congrega:· todos os es
forços possíveis, sem qualquer dist:in
ção partidária, para resolver os com
i)lexos problemas que no.o; assober
bam desde aquêle tempo, não trepi
dou · em modifica:. o quadro de au
xiliares do seu govêrno para contem
plar membros da U. D. N. e do P. R. 
-coligado com a u.··D. N. ·-no sen
tido de lhes dar enorme prova. de con
sideração muito antes qu~. formalmen
te, fôsse assinado o acôl'do. :tl:ste fo1 
conduz!do pelo nobre Senador José 
Américo, pelo · nosso Presidente, Se

.:nador Nereu Ramos, e mais o Sr. Ar-· 
t.hur Bernardes, Presidente do P. R .. 
os três que fornlar::tm a ·aliança ln
te-partidária. 

Isso ocoreu, porém, um ano de
pois, porque, cómo todo o Senado 
sabe, não foram poucas as varilações, 
as dificuldades e os tropeços, -a tal 
ponto que o acôrdo só pôde ser for
malmente terminado em fevereiro 
dêste ano. 

Durante todo tempo que mede ou 
desde a formação dJ atual Ministério 
até esta época, a. sP.Ção alagoana da 
U. D. N. manteve-se na. mesma ati
vidade host!l err• 1'Clação no novo go-
ven1ador que tint1a sido eleitCJ. · 

O Sr. Ferreira. de Souza - Profun
damente coerente com a atitude que 
havia adotado. 

O·SR. GóES MONTEIRO- Jávou 
mostrar a coerência ·=m relação ao 
P. S. D. . 

Quando voltei de Montividéu, no 
ano passado, tive a -IJportunidade fe- , 
liz, sendo chefe da União Democrática· 
Nacional o nobre Sen1.dor José Amé
rico, de tratar com S. Ex.", com o 
Presidente Nereu Ramos e outrns i)er
.sonagens, da real:zação e consolida
ção dêsse acôrdo, que. 5'6 foi efetivado 
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do, como disse, em feve:-eiro clêste 
ano. 

A:té o mês de outubro, a seção !(leal 
da U. D. N., em Alagoas, não teve 
outra atitude senão essa a que Vos
sa Excelência acaba de chamar de 
coerente. 

No mês de outubro, houve grave 
incidente,· em Alagoas, conhecido pela 
"questão dos desembargadora::;", por
que a U. D .. N., tendo feito alia11ça 
escrita com o Partido Cumunista e o 
governador se decidido r. combater 
por todos os meios o cumunismo fim 
Alagoas, recebeu de cho!re oposição . 
tenaz das duas corrent;es polit:cas, e 
não era possível fazer distinção entre 
a U. D. N. e o Partido Cumunista. 

O Sr. Ferreira de Souza ·- Vossa 
Excelência poderia dizer qual foi êsse 
acõrdo político e em tàrno de que, en
tre a União Democ:ática Nacional e o 
Partido Comunista? 

O SR. GóES MONTEIRO - Em 
tôr:co das eleições para governador do 
Estado, para o 3.0 senador, e depu
tados à Assembléia Legislat:va esta
dual. 

O Sr. Arthur Santos - Acôrdo 
idêntico fêz 0 P.S.D., em São Paulo, 
com o Partido Comunista. 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
estou incriminando. nada, estou rela- • 
tando fatos. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Isso 
não justifica que, pa::-a combater o 
comunismo se combata também a 
U.D.N. A U.D.N. teria feito um 
acôrdo ·com os comunistas .'5ômente 
para o momento da eleição, sem que 
tal acôrdo importasse cm eleição de 
comun:stas. 

O SR. GõES MONTEIRO - Per
mita-me V. Ex." que diga: não :foi só 
para isto que o fêz; foi para isso e 
para oposição ao governador empos
sadu em Alagoas. Fot o co"rolário na
tural rmnca desmentido e confirma
do pela atuaÇào em conjunto. 

O Sr. Arthttr Santos - Nunca se
ria como aceitação pela U.D.N. das 
idéias comunistas; seria. também pro
voear. contra a U. D. N t.ma re:1 '(áo 
como se fôsse anticomunista. 

O SR. GóES I11:0NTEJRO - Nãc.: 
posso ::aber se o -acô:do fo: expr.esso 

• em relação às eleições $Õmelüe ou se 
abrangia outros objetivos. Mas o que 
pt)ssc atil·mar a V. Ex."'... · 

O Sr. Arthur Santos - Em Per~ 
nambuco houve acôrdo entre o P.S.D. 
e o Par.tido Comunista. 

O Sr. Ferrei1'a de So-uza -- E núo 
me consta que o P . S . D. tenha sido 
pe1·seguido como comunista. 

' 
O SR. GóES MONTEIRO - . . . é 

que se manteve integral para o fim 
de fazer tôda opos1ção conjugada e 
conexa ao governador do Estado. Por
tanto, este tinha que os tratar do 
mesmo modo. 

O Sr. Arthw· Santos- Atualmente, 
a U.D.N. de Alagôas está de acôrdo 
com o P.S.D., part:do a que.V. Ex." 
pertence e é chefiado, ali, pelo Se
nador Ismar de Góes. 

O SR. GóES MONTEIRO - Vou 
chegar lá e V. Ex." vai ver a objeção 
do que se faz em -tôrno dêsse caso. 
Não estou empregando semântica para 
desvirtuar o sentido dos vocábulos, em 
minhas frases, nem fazencfo figura de 
retórica, nem sinedoque para subs
tituir o todo pela parte, ou vice-versa; 
estou dando à palavxa e à frase seu 
sentido real e positivo. 

V. Ex." v!!.! ver que abjeção se está 
pra'ticando em Alagôas. 

O Sr. A1'thur Santos - Acredito, e 
desejo ouvir V. Ex.a com tôda aten
ção. Só estranho que V. Ex:." conde
ne a atitude da U.D.N. e não fale no 
P.S.D. que é chefiado, em Alagôas, 
pelo Sena;dor IsÍnar de Góes. 

o ·Sr. Victorino Freire - ~ porque 
v. Ex. a não ouviu os discursos ante
riores, prenunciados pelo senador 

.. Góes Monteiro em que S.· Ex:." criti
cou a atitude dos dois partidos e fêz 
até a pêlo à direção dos mesmos. 

o Sr. Fen·eim de Souza - Estou , 
citando a U. D. N. do âmbito nacional. 
Não estou atacando a U.D.N. 

O SR. GóES MONTEIRO- Dese
jal·ia perguntar por que motivo uma 
fração da U. D. N., que digo logo ser 
a da Paraíba, atacou .de rijo o Senhor 
Ministro José Jl.mérico. 

o Sr. Arthur Santos - Há verda
deiros absur·dos por parte do P.S.D. 
Em relação ao. caso de São Pat!lO, de
sejaria saber qual a coerência entre 
a atitude dêsse Partido e a adotada 
em Alagôas. Entretanto, afh·n1c que 
a U .D.N. sozinha não podia preten
der a decretação ·do "impeachment" 
nem a :ntervenção em .A.Jagôas. Só 
poderia fazê-lo ligada ao P.S.D. que 
representa a maioria. 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
estou atacando a U. D. N. nacional, 
apenas cito fatos em tôrno dos acon
tecimentos nacionais, para que se 
possam tirar ilações e conclusões, e,. 
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ass:m, chegar à realidade da situação 
política. · 

O Sr. Ferreira de Souza - As ila
ções com referência à U. D. N. não lhe 
são nada desfavoráveis. A atitude 

· dé.sse partido é de coerência. 
O SR. GóES MONTEIRO- Quan

to ao P. S. D., como disse muito bem 
o meu nobre colega Senado1· Victorino 
Freire, já me manifestei da maneira 
como entendia necessário, fazendo um 
pedido. Devo d:zer que já estou habi
litado, em parte, a responder ao nobre· 
S!!nadqr Arthur Santos sôbre a posi
çao do P.S.D. no caso de Alagôas. 

O Sr. Arthur Santos - Muito obri
gado a V. Ex.11 • 

O SR. GóES MONTEIRO - Houve 
o incidente ·dos desembargadores de 
P....lz.gôas, em que estiveram envolvidos 
muitos representantes da U.D.N. e 
dos comunistas, cujo mandato ainda 
não tinha 'sido cassado. No parti
cular, vou fazer uma revelação que 
é a pirme:Xa contradita a oferecer a 
S. Ex.". 

Reunidos, alguns proceres da UDN. 
de Alagôas, procuram aproximar-se 
do governador, com a finalidade <ie se 
unirem contra mim e o Senador Is
mar .de Góes, cuj0 . nome V. Ex.11" 

pronunciaram. É uma revelação que 
talvez S. Ex." não conheça. A direcão 
local do P.S.D. de Alagôas alarmou
se; e o Vice-Presidente, diante dessa 
atitude ,benigna em relação ao Go
vernador do Estado, com quem já es
tava um pouco em dissenção, também 
ficou alarmado, tendo eu de intervir, 
pasançio :um telegrama ao governa
dor do Estado, nos segUintes termos: 

"Qualquer un:ão do Govên1o 
com a U .D.N. local à minha re
velia, será uma vil traição". · 

Diante dessa minha atitude termi
naram as gestões. 

O fato teve lugar no mês de no
vembro ou· dezembro do ano passado. 

O de janeiro foi reservado à, do· 
acôrdo nacional, cujas bases não esta
vam ainda bem concretizadas. a não 
ser através do pensamento do Sena
dor José Américo, que afinal conse
guiu fôsse em parte vitorioso e, a meu 
vêr, patriót:co e prático. Em feverei
ro; realizado o acôrdo depois das elei
ções municipais - que serviram de 
motivo para· atritos no seio da UDN 
com o Governador do Estado e a di~ 
reção do PSD - o Governador· de 
Alagoas veio ao Rio de Janeiro espe
cialmente para realizar, naquêle Es
tado, o referido acôrdo - e já agora 

não mais à m:nha revelia, mas sob 
minha inspiração e a responsabilidade 
elo meu ilustre amigo SenadC'r José 
Américo. . 

O Sr. José Americo - Realmente a · 
iniciaüva foi minha. Tenho o prazer 
de dar testemunho de que V. Ex.11 

demonstrou muito interêsse e grande 
empenho, posso mesmo dizer grande 
entus!asmo pela adoção de uma fór
mula que levasse a paz a. Jl..lagôas. 
Veio, então, ao Rio o Governador de 
Alagôas, que . se entendeu com todos 
os polticos, menos comigo. 

O SR. GóES MONTEIRO - VOSSSi; 
Ex.", realmente, talvez não esteja lem-· 
brado de que houve um encontro aci
dental <dêle com V. Ex.". · 

. O Sr. José Américo - De simples 
saudação. Não tratamos de politica. 
O encontro ~urou apenas minutos. 

O SR. GóES MONTEIRO - Pos
so responder ao aparte de V. Ex.n, 
dizendo que, se V. Ex." não tives3e 
confessado que a minha iniciativa par
.tira de V. Ex.", ter;a muita honra em 
d:zer que fôra minha. 

O Sr. José Americo - A ini.~iativa 
foi minha. 

O SR. GóES MONTEIRO -.Repito 
que teria muita honra em dizer que 
fôra minha. 

O Sr. José Americo - A iniciativa 
foi minha com a preocupação de pro
porc!onar tranquilidade a Alagêas. 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
sei se me confesso culpado de inadver
tência. Realmente, o Governador vei.O, 
e eu já tinha preparado a minuta do 
projeto de acôrdo, mais ou menos nas 
bases do· elaborado por V. Ex." no 
il.mbito nacional. Foi por ter compi· · 
lado as bases, observando mais ou 
menos as do acôrdo 11acional, que me 
senti clisuensado de ouvir V. Ex.". 

o Sr . ."José Americo - Não. Vossa. 
Ex." me ouviu. Tivemos frcqüentes 
conversações. Só não troque: impres-. 
sões sôbre o acôrdo com o Governa
dor de Alagôas,. 

O SR. GóES MONTEIRO - ll:' 
verdade. E mais: redigi sàmente uma 
cláusula diferente do acôrdo federal. 
- aquela em que se escolhiam como · 
arbitras os · Senhores Nereu Ramos, 
Presidente do P. S. D. ; José Americo, 
Presidente da U. D. N. ; e Arthur 
Bernardes, Persidente do P .R. 

Das discussões travadas sob minha· 
orientacão entre o líder Rui Palmei-· 
m o Govérnador e o terceiro Senadol' · 
de' Alagôas, senti que já havia quai-
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que1· coisa de pesosal, d:ficultando a 
r e dação do pacto. 

O lider alagoano da U .D.N. de
clarou que necessitava ir a Alagôas, 
para obter o consenso de seus correli
gionários. O acôrdo, então, não pôde 
ser assinado. 

· Senti-me, por isso, dispensado de 
consultar V. Ex.", enquanto o Se
nhor Rui Palmeira ia c voltava. 
Quanto ao Governador, o acõrdo foi 
prontamente aceito, com pequenas 
corJ:eções. 

Desejo que f:que bem claro: houve, 
primeiramente, tentativa da U. D. N. 
local para se· unir com o Governador 
contra o Senador Ismar de Góes; de
pois, pretendeu-se entrar num acôrdo 
geral, mas, com a condição de ser ex• 
cluído o ·Governador, no que não 
acedi. 

São, creio, .fatos novos para os hon
rados colegas. Por isso, nenhuma 
acusação fiz à U. D. N. Seus órgãos 
ignoravam tudo isso,· o que, aliás, ne
nhuma importância tem, de vez que 
V.. Ex."" mesmo me disseram que as 
decisões da seção local independiam 
das do · órgão central. Quero caracte
rizar bem êste ponto, porque V. Ex.", 
Senador José Américo, e outros proce
res da U.D.N., peran.te meu último 
discurso acentuaram ser essa a ati
tude daquêle partido, e eu acabo de · 
mostrar que não o é. 

O Sr. José Americo - Realmente 
declarei que a orientação da. seção da 
U.D.N. de São Paulo fôra sempre 
de oposição ao Govêrno . 

O SR. GóES MONTEIRO - V. 
Ex. a pode ter essa impressão,. mas· eu 
não a tenho (quanto a Alagôas) . 

O Sr. José Americo - Ignorava· · 
êsses passos. 

O SR. GóES MONTEIRO- Acen
tuei bem a mutação. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
poderá informar-nos se êsses passos 
foram dados por politicas da U.D.N. 
oti~ialmente · habilitados? 

O ~R. GóES MONTEIRO - Ofi
ciosamente habilitados. v. Ex." sabe 
como se processam . essas demarches. 

O Sr. Ferreira de Souza ...- Pela 
ConÍissão Executiva local? As vêzes, 
há. iniciativa individual, sem, pro-

. priamente ,audiência prévia do par
tido, 
· O SR. GóES MONTEIRO - Houve 
in!ciativa com o consenso-. do Gover
nador e audiência de alguém . da dire
ção da U .D.N. O fato. pode ser 
negado. Entretanto, V. Ex." sa:be que, 

infelizmente, na politica brasileira, é 
assim: os homens não têm coragem 
de proclamar seus êrros, para se mos
trarem quase infalíveis, corretos nas 
atitudes, quando, muitas vêz,es, não 
o são. 

O Sr. Ferreira de Souza .- o fato 
era desconhecido por mim; daí, fazer 
minha pergunta a V. Ex." sôbre se 
havia man:festação oficial do partido. 

O SR. GóES MONTEIRO- Tudo 
isto foi um "truc", de acôrdo com 
novo têrmo da política moderna, à 
sorrelfa, no underground ... 

O alarme - falei bem claro -
partindo da direçãõ do P. S. D. , re
oercutiu em mim, e intervim junto 
ão Governador, declarando não ad
mitir que se fizesse qualquer acôrdo 
à minha revelia. Tudo foi adiado a'l;é 
um acõrdo geral. Mas, ao s-e tratar 
disso, hav:a já dissenções graves no 
seio do P. S. D. alagoano e a U. 
D. N.. estabeleceu que o acôrdo seria 
feito, mas não com o Governador. O 
líder da U.D.N. escreveu-me uma 
carta muito atenciosa,' hàbilmente es
crita, muito bem redigida. Mas, das 
entrelinhas - porq.ue não dizia cla
ramente. que era aquilo - foi-me fá~ 
cil logo depreender que queriam fazer 
um acôrdo com o P.S.D. sem o go
vernador, ou melhor, contra o gover
nador. 

Já nesta altura --= em março -
respondi ao lder da U.D.N., depu
tado · Rui Palmeira, em longa carta 
que terei ocasião de ler no Senado, . 
estereotipando a política de Alagoas. 
Log'? que S. Ex." chegar aqui, solini
tarel para eu ler a carta que lhe ('S
crevi sôbr·e a politica de Alagôas. 

Aparentemente, a U. D. N. se 
manteve na sua posição, . diante do 
dissídlo dentro do P. S. D. Até agora, 
ela se uniu. ostensivamente com o · P. 
S.D., Unicamente para os fin.'l que 
estão sendo articulados. · 

Vou deter-me aqu!, devido ao ~dian
tado -da hora, pois, agora. já é tem
po de ir descerrando o véu. · 

Não - sei se todos os meus coleas 
estão convictos de que o caso de Ala
goas é um caso local, um .caso susci
tado pelas chamadas violências do go
vernador e por outras circunstância.'> 
locais. Mas penso que outros não se 
deixaram iludir, pois aquilo não é um 
simples caso local. Ultrapassa, tal
vez. os limites de Alagoas, porque os 
ninhos de pacas; Onde dormem as ~~u
rucucús venenosas da l:lorrível desa
vença de Alagoas, estão aqu: no Rio 
de Janeiro. 
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Vou mostra:: a V. Ex."". 
Por ocasião da última convcncii.o da 

U. D. N. local, em Alagoas, que es
colheu a delegação que aqui vem re
presentá-la proximamente não sei se 
V. Ex.n• .prestaram atenÇão ao fato 
de dois jornais desta capital haverem 
recebido um voto de louvor: o "Cor
relo da Manhã" e o "Diário de No
tícias". Quall!~o a êste último, um de 
seus redatores foi especialmente elo
giado e recebeu aplausos especia's 
<um cripto-comun!sta) . 

Sabem os nobres colegas que não 
costumo l'esponder às dmtribes dos 
ho.mens que o general Pinheiro Ma
chado chamava sacripanta.s e o Se
nhor Epitácio Pessoa cognominava 
"flibu.steiros da pena". 

Hoje, porém, sou forçado a lêr, des
ta tribuna, :um tópico apenas, para 
que fique consignado nos Anais do 
Senado. 

No "Corre'o da Manhii:' de sábado 
foi publicado um artigo que, não tendo 
assinatura, devo ab:ilmir à redação 
ou direção do jo:nal, e que tinh::t, 
por titulo, "Coisas de Alagoas - A 
linguagem do General Góes Monteiro 
no "Senado" . .1!: umo, verrina contra 
mim e, como não quero perder .tempo, 
vou mostrar como a nossa imprensfl, 
na sua maneira de redigir os fatos, 
comentar, analisar e crit:car é ten
denciosa como nenhuma outra im · 
prensa do mundo. As críticas que te
nho recebido da imPrensa - refiro
me, bem entendido, -às criticas cons
trutivas - acham dever eu precipitar 
declarações por mim prometidas; · 
acham dever eu analisa:- mais pro
fundamente o ambiente nacional em 
tôdas a.s cores com que já tem s!do 
por mim de-bl.llhado, arrolando maior 
número ele fatos que levem à convic
ção; as críticas honestas são, en.fim, 
ns que apontam meus erros e me in
dicam os caminhos que devo :::eguir 
para corrigi-los. . 

A essas sou muito agradecido e não 
r s confundo. absolutamente, com as 
críticas negativas,. pejorativas, dos ho
mens que nasceram para espalhar o 
mal e a desgraça sóbre a terra. 

A primeira das criticas construti
vas, apenas respondo que não sou 
sôbre-humano; estou fazendo um es
fôrço exagerado sôbre m'm mesmo c, 
se dispuser de fôlego e tempo. chega
rei ao fim da jornada, como anterior
mente prometi. 

Nessa diatrlbe contra mim, diz o 
"Correio da Manhã", explicando o 
caso dos desembargadores: 

"O Governador tinha desrespei
tado o habeas-corpus. Há pre
sos por· um principio ... 

:t:sses presos ' eram três deputados 
comunistas que pretendiam subverter 
a ordem em Alagôas, levando o Go
vernador a ag:r resolutamente. Diz
se que, depois de concedido habeas
corpzts - aliás respeitado pelo Gover
nador - êle promoverá wn comício 
na praça onde. está localizado o tri
bunal e, da sacada do palácio do Go
vêrno, chamava os desembargadores 
de ladrões, covardes, etc. 

rsso não é verdade. Quem promo
veu o comício foram muitos dêsses 
pessedistas que hoje querem processá
lo por crime comum. Afirma-se, -a 
seguir, que tôda a Nação se levantou 
em protesto contra êsse comício; que 
o Pl'es!dente da República vem so
frenclõ a pressão do · Senador Góes 
Monteiro e mandou ao Estado de 
Alagoas um delegado para dirimir a 
situação. · 

O Presidente da República aí está 
para provar a veracidade ou não des
sa afirmação e dou permissão a qual
quer Senador- P.ara perguntar. se al
guma vêz, a não ser em casos míni
mos que .as circunstâncias provoca
ram tratei com S. Ex." do caso de 
Alagoas. Se o não fiz, não fot porque 
estivesse impedido <:!e tratar d:sso 
como um amigo e conselheiro mas, 
por um pudor natural e escrúpulo. 

Veja, portanto, V. Ex.", Sr. Presi
dente, como a versão de um jornal 
deturpa tôdas a,s intenções c todos 
os fatos. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Peço licença paTa. ob
servar a V. E.x." que a hora do ex
pediente está esgotada. 

O SR. GóES MONTEIRO - Peço 
a V. Ex.", Sr. Presidente, considerar
me inscrito para uma explicação pes
soal. / 
· O SR. PRESIDENTE - O nobre 

Senador será atendido oportuna.mente. 
São sem debate aprovados, em 

discussão única, os seguinte~>· 
pareceres: 

PARECER 

N.0 431, de 1948 

<Da Comissão de Redação de Le:s) 
Redação final do Projeto de Lei 

de:, Câmara n.0 82, de 1948. 

Esta Comissão é de parecer que se,la 
aprovada a redução final dada em 
ane;{O do Projeto de Lei n.0 82, de 1948, 
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elaborado pela Comissão Mista de Leis 
Complementares. · 

Sala -ela Comissão de Redação de 
Leis, em 28 de junho de 1948 - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Augus
to Meira, Relator. - Waldemar Pe
drosa. 

ANEXO AO PARECEn N.0 431, DE 1948 

Redação final elo Projeto de .Lei da 
Câmara, n.0 82, de 1948: 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A União, por interméd:o 

do Ministério da Fazenda e respecti
vas delegacias fiscais nos Estados pro
moverá a distribuição, em partes 
iguais, de uma. cota· anual correspon

. dente a ·W% (dez pcir cento) da ar-
recadação geral do impôsto de ren
da e proventos de qualquer nattu·eza 
a tódas as mu!licipalidades do pais, 
excluídas as capita:s. 

Parágrafo único. - No ano de .1948, 
será entregue apenas a metade da 
cota, prevista. . 

Art. 2.0 As importâncias, devidas 11a 
forma do artigo anterior, serão dis
tribuiclas em duodécimos nos têrmos 
do Código de Contabilidade Pública 
às exatorias federais a fim .de que 
estas efetuem mensalmente o paga
mento. 

Art. 3.0 O pagamento será feito 
d:retamente à P!'efeitm-a de cada 
Municíoio pela Coletoria · 11êle · illsta-

. lada, ou pela que nêle tiver jurisdição, 
mediante ordem, neste último caso, 
da Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional no respectivo Estedo . 

Art. 4.0 A apuração e fixação da 
importância devida aos mUllicpios co
mo cota de cada exercício, a · partir 
de 1948, inclusive terão por base o 
total consignado no balanço da Con
tadoria Geral da República a titulo 
de imnôsto de renda. 

Parâgrafo único - A parte devida 
a cada Município será fixada pela 
Diret.oria da Receita Pública, que to
mará opor base o número dos muni
cípios . existentes a 31 de dezembro 
do ano anterior. -

Art. s.o No ano seglinte ao do rece
bimento da respectiva cota-parte 
cada. município enviará ao Congresso 
Nacional e ao Ministério. da Fazenda 
um relatório acêrca da aplicação que 
lhe houver dado, para comprovação 
de que foi observada a parte final do 
parágrafo 4.0 do artigo 15 da Cons
tituição Federal. 

Art. 6;0 .. Revogam-se as disposições 
· em contrário. 

PARECER 

N.0 432, de 1948 

(Da Com:ssão de Redaçií.o de Leis) 
Redação final do Projeto n,0 6, 

de 1947. 

A Comissão é de parecer que seja 
aprovada a redação anexa do Pro
jeto de Lei do Senado 11.0 6; de 1947. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 28 de junho de 1948. - Clodo
mir Cardoso, Presidente. - Walde
mar Pedrosa, Relator. Augusto 
Meira. · 

ANEXO 

O Congz;esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o Poder Executivo realiza

ra, no prazo de cinco anos, direta
mente ou mediante contrato com em
prêsas nácionaís ou estrangeiras, es
colllidas em concorrência públ!ca, o 
serviço de dragagens nas .barras ca
nais de navegação interior (inclusive 
na Lagoa. dos Patos e Lagoa Mirim) . 
portos e. vias de comunicação marí
timas e fluviais, ·dos Estados do Parit,. 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Ah
goas Sergipe, Bahia, Espir.!to Santo, 
Rio 'de Janeiro, ,São Paulo, Paraná, 
Santa Catarina, Rio Grande do Sul 
e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. Quando maís de 
um serviço tiver de ser feito em 'tlor
tos do mesmo Estado, será atacada 
de. preferência a. dragagem do pôt·
to . de maior inte1·êsse econômico. 

· Art. 2:0. Para ocorrer às despesas 
com . os serviços previstos nesta lei, 
fica o Poder Executivo autori:>;ado a 
.despender até a importância de CrS 
300 . 000 . 000,00 (trezentos milhões de 
.cruzeiros) em cotas anuais iguais. 

§ 1.0 Dêsse .total a quantia de Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cru
zeiros) será aplicada nos serviços dos 
portos salineiros de Are:a Branca e 
Macau, Estado do Rio Grande ao 
Norte. 

§ . 2.0 Se 0 Tesouro Nacoinal não 
dispuser de recursos suficientes, o 
Poder Executivo fará mediante con
trato com terceiro 01t 'terceiros, as ne
cessárias operações de crédito, a Juro 
nunca superior a 6% (seis pox cen
to) · anuais, podendo também, se o 
mercado o comportar, emitir apólices 
da díV:da pública ao juro anual de 
5% (cinco por cento) . 

Art. 3.o Se o serviço ·já constituir 
obrign ção contraída em contrato de 
concessão, os concessionários serão 
obrigados a: realizá-lo. 
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Parág-::·afo único.' Se o concessioná
rio provar insuficiência de sua recei
ta para atender às despesas com a 
dragagem, bem como. a impossib:lida
d~ de obter a quantia necessária me
diante ope1·ação de crédito, ainda ottP. 
com fiança do Govêrno Federal fàrá 
~te o .adiantamento, em parcelàs, da 
1mportancia necessária, ou, se mais 
convier, executar os serviços direta
mente ou por terceiro, obrigando-se o 
concessionár::o a reembolsá-lo· do to
tal despendido e mais o juro à taxa 
anual de 6% (seis por cento), no pra
zo má,;:imo de quinze anos. 

.Art. 4.0 O reembôlso do Tesouro 
Nacional, quanto às importâncias di
retamente empregadas nos portos ex
plorados pelo Govêl'no, ao jum :es
pectivo e às despesas com as ope
l'ações de crédito, será feito pela ren
da ·do pôrto beneficiado, podendo l• 
Poder Executivo, uma vez comurova
da a :nsuficiência dela, e somen:te pa
ra êsse fim, proceder pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas á cobràn
ça: das seguintes contribuições: 

a) parte ou ,totalida.de da taxa de 
emergência, criada . pelo Decreto-lei 
n.0 8.311, de 6 de dezembro de 1945; 

b) uma tarifa adicional, entre Cr$ 
2. 000,00 (dois mil cruzeiros) e Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros), por to
nelada de carga, sôbre a taxa atual 
de "Utilização do Põrto", cobrada 11os 
portos organizados"; 

c) na l:>Jpótese de insuficiência de 
qualquer das-arrecadações previstas 
nos itens a e. b, pela sua cobrança 

'conjunta. · 
§ 1.0 O produto dessas contribuicões.· 

será recolhido semanalmente pela ·ad
ministrs.ção do pôrto, em conta es
P.ecial à. disposição do Tesouro Na.
cronal, e q:ue será aberta sempre no 
:Banco do Brasil S. A. ;pelo M:ni~
tér!o da Viação e Obras Públicas, aié 
fina.l .llquidação do -débito para com 
<> Govêrno Federal. 

~ 2.0 Os débitos dos concessionários 
ou entidades autárquicas para com o 
Govt:rno Federal vencerão 0 mesmo 
juro fixado para as operacões ele cré
-dito qt1e tiverem de ser · feitas. 

§ S.0 Se as despesas realizada.s com 
os se1·viços em algum pôrto excede
rem o cap:tal da concessão, devi.d~~ 
me11te reconhecido, poderá o Govêr
no encampá-la independentemente da . 
-condição estabelecida pelo art. 13 do 
Decreto-lei n. 024.590, de 6 de julho 
de 1934. 

Art. 5.0 O saldo de um exercício 
poderá ser aplicado no exc-::-c.cio se-

guinte, ou neste e nos posteric1·cs 
até 1952 inclusive. ' 

Art. 6.0 Os recursos necessários pa
ra _a execução da presente lei serão 
obtidos medi!=~-nte ope1~ações de cré
dito, promov1das pelo Ministério da 
Fazenda. 

A1·t. 7.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.o 433, de 194S 
(Da Comissão de Redação de Leis) 

Redação ,final das emendas do 
Senado à Proposição n.0 29, de 
1947. 

O artigo do projeto era expresso 
nestes têrmos: 

.AJ:tig~ único. Fica revogado o De
creto-lei n.0 9. 587, de 16 de a.gôsto 
de 1946, que 1·evigorou o Decreto-lei 
n.0 5.429, de 27 de abril de 1943 
~~jos efeitos são declarados insub~ 
:srtentes. 

Por uma emenda. do plenário, fo
ral!L suprimidas as palavras finais: 
C'ltJOS efeitos são declarados · insub
sistentes. 

Outra emenda foi apresentada, pela 
qual. o mesmo artigo deveria ser re
duzido aos seguintes têrmos: · 

Art. Fica revogado o Decerto-lei 
n.0 9.58?. de 16 de agõsto de 1946, 
que l'eVIgorou o Decreto-lei núme
ro 5.429, de 27 de abril -de 1943. 

Ta:nbém se vê, uma e outra emen
da t1veram o mesmo f!m: · fazer de
saparecer do ar.tigo palavras de todo 
em todo escusadas. . 

Vêm as duas emendas no anexo 
n.o 1. 

No anexo n.0 2, vem um novo ar
t!g9, o a.rt. 2.0 , que revoga as dispo
Slçoes em contrário, e se não conti
nha no projeto vindo da Câmara. 
A Comissão o apresenta como emen
da de redação. 
~ redação a emenda, porque, ver

dadeiramente, como mostra "Pla
niol", o artigo final das leis, revo
g'a,ndo as diswsições contlt'árias é 
excusado, em virtude dos princfp:os 
gerais que regem a aplicação da lei 
no tempo. 

'Uma vez, po1·ém, que tôdas as nos
s~s le!s assLm terminam, não há ra
zao <para que fuja à regra o projeto 
em aprêço. 

No anexo n.0 ·3, vem a redação do 
projeto com as emendas . 

Sala da Comissão de Reclação de 
Leis, 22 de junho de 1918. ...:.... Clo-



- 84-

domir Cardoso, Presidente. .A,:u
gusto Meira, Relator. - Ribeiro Gon
çalves. 

ANEXO N,0 1 

Emendas do Senado Federal à pro
posição n.0 29, de 1947. 

1. Suprimam-se ~ palavras: cujos 
efeitos são declarados . insubsistentes. 

Pereh·a Moacyr. 
M:arcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Olavo Oliveil~a .. 
Camilo Mercio (15) • 

O SR. PRESIDENTE- Esgotada a 
prorrogação da hora do expediente, 
passa-se à . -

2. Substitua-se o artigo único da , 
proposição _ JJClQ.. seguinte: 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do P;ojeto rle 

Lei da Câmara n.0 50, de 19·18, que 
autor:fza o Poder Executivo a en
campar a Estrada de Ferro 
"Ilhéus C! Conquista", no .Es-tr::do 
da Bania. <Parece1·es tavorát1ei~. 
sob n.0 305 e 426, da Comissão de 
Constituição e Justiça; 532, da 
Comissão de Viação e Obras Pú
blicas; 353, da Comissão de Fi
nanças). 

Artigo único. Fica revogado o De
creto-lei n.0 9.587, de 16 de agosto 
de 1946, que revigorou o Decreto-lei 
n.0 5.429, de 27 de abril de 1943. 

ANEXO N.o 2 

Emenda de redação da Comissão 
de Redação de Leis do Senaqo Fe
deral à Proposição n.0 29, de 1947. 

Art. 2·.o Revogam-se as disposições 
.em contrâr:o. 

ANEXO N.0 3 - . 

Eedação final ela proposição nú
mero 292, de 1947, com as emendas: 

O Congresso Nacional decreta: 
Ait. -..1.0 Fica revogado. o Decreto

lei n.0 9.587, de 16 de agõsto de 
1946, que revigorou o Decl·eto-lei nú .. 
mero 5. 429, de 27 de abril ele 1943. 

Art. 2.0 
· Revogam~se ns disposições 

em cóntrário . -
O SR. :rRESIDENTE - Vão ser 

remetidos à Câmara o Projeto nú
mero 6, de 194'/, e a Proposição nú
mero 9, também dêste ano, que foi 
emendada p·elo Senado. 

O Projeto de Lei da Câmara nú
mero .82, de 1948, sobe à sanção. 

·Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Alfredo Neves. 
Fereira de Souza. 
W'alter Franco. 
Santos Neves. 
Pereira Pinto (5) • 

DC:xam 'de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Fernanoes Távora. 
Gedrgino Avelino. 
Novaes Filho.· 
ApoJ onio Sales. · 
Ismar de G6es. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 

O SR. MELLO V!ANNA pronuncia 
discurso qtte será publicado depois. 

O SR. PRESlDENTE - Continua 
em discussão o projeto de lei. · 

O SR:. ANDRADE RAMOS (·') -
Sr. Pres!dente, na Comissão de Finan
ças, ao se discutir o parecer, do qual 
foi relator o nobre Senador José 
Americo, votei contra o mesmo, de 
acôrdo, aliás, com as considerações e:;:
pendidas ·por S. Ex. a. 

· Na referida Comissão, porém. pecliu 
vista meu nobre amigo Senador Al
f.redo Neves, e, assim, o parecer foi 
ter às suas mãos. 

Na sessão seguinte, em .que poder:a 
ter ensejo de manter meu voto ... 

o Sr. José Americo -- V. Ex." ma
nifestou-se, de inicio, contra a. en
campação, e contra, pois, oper':l.ções 
dessa natureza. 

O SR. P.NDRP..DE RAMOS - Vos
sa Ex." diz bem, ·mas se assim me· 
expressei, foi no sentido de não serem 
empregados, nessa transação, nossos
fundos disponíveis em . Loridres . J::· 
justamente sob êsse aspecto que venho
.iustificar meu voto e pedir ao Se
nado_ a rejeição do projeto. 

A ilustre Comissão de V!ação e 
Obras Públicas, pelo seu nobre relator, 
disse claramente, e muito· :JJem, que a 
encampação, à custa dos saldos brasi
leiros em Londres não constitui ope-
ração brilhante. 

O Sr. Henrique de Novaes - Per-
mite V. Ex." um aparte? 

( *) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. ANDRADE RAMOS - Com 
todo o prazer. 

o sr. Henrique de Novaes - Devo 
explicar ao nobre colega os princi
pais motivos que levaram a Comis
são de Viação e Obras Públ.!cas a 
concordar com a encampação. Em 
primeiro lugar, .iá f1cou bem expli
CJ:tdo o interêsse do govêrno baiano 
nessa encampação. Está dito na Men
sagem do Governador, · cujo princi
pal trtlcho foi transcrito no parecer 
Em segundo lugar, expliquei tam
bém a razão técnica dêsse interêsse, 
que é a ligação dessa estrada com 
a Estrada de Ferro de Nazaré. 

Peço licença para · lêr a parte fi
nal do parecer: 

"Não .:r o Govêrno Federal, por 
outro !ado, em auxilio dessa em
prêsa, livrando-a da .inoperância. e 
incapacidade fi11anceira atual dos 
britâhici>s, será , condená-la a 
ruina completa com o ·desapa
recimento de um meio de trans
porte,. ora em condições pre·cãrias, 
em virtude principalme::te da 
"concorrência rodoviária, mas que, 
de um momento para outro, se 
poderá tornar preponderante sô
bre as rodovias, se essas vierem .a 
sofrer a escassez dos combustíveis 
líq:uidos e de material automobi
lístico". 

Devo infoml.ar a V. Ex. a. que as 
estradas de rodagem na região não 
fazem todo o transporte. Cârca de 
40% ainda é feito pela estrada, ape
sar de estar em condições precárias . 

O Sr. José Americo - Conta, po
xém do processo, que a estrada de 
rodágem está fazendo concorrência ... 

O Sr. Henrique de Nova.es - Sim 
mas é . concorrência precãr:a, por
quánto pode desaparecer de um mo
mento para o outro. O que não que
remos assumir é a responsabilidade 
de. dei.."(ar uma zona sem meio de 
transporte que poderá ser útil e cujo 
valor é reconhecido pelo govêrno 
baiano. 

o Sr. Ii!ello Vianna - ll: o que está 
no parecer. 

o sr. José Americo - V. Ex." fala 
com grande autoridade de técnico 
mas, deve saber que, mesmo na Amé
rica do Norte, estão arrancando os 
trilhos das vias férreas de pequenos 
percursos para trJtnsformá-Ias em 
estradas de rodagem . 

o sr. Henrique de Novacs - Devo 
também informar a V. Ex." que as 

estradas de rodag-em custam mais do 
que estradas de ferro. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Nês
sc part:cular, coloco-me em panto de 
vista opôsto ao ele V. Ex. a porquanto 
a referida estrada está em condições 
em diversos trechos. O material ro
dante precisa ser renovado. 

O Sr. José Americo - Para :>.tel1-
der à sua função econômica, precisa 
estar articulada com as outras es
tradas. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Não 
entro, porém, na o.precia:ção do_ pr?
blema técnico . Por m1m, de1xano. 
que a Estrada, por si mesma, solici
tasse ao govêrno um ajuste, e êste. 
examinando as suas condições, veria 
o que realmente valeria à estrada. 
o projeto, entretan.to, àuto;riza o 
govêrno a gastar ate o máxrmo de 
605. 000 libras, sem que se tenha exa
minado o assunto sob o ponto de vis
ta técnico. 

o Sr. Henrique de Novaes - Foi 
esclarecido do ponto de vista técni
co: há o pare.cer do Exmo .. Se~hor 
J.VIinistro de Viacão e Obras Publlcas. 
Nada mais é do· que a tr:::nscrição de 
um trêcho do relatór:o do Diretor do 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem. . 

o Sr. Etelvina Lins - Que ex
tensão tem ·a estrada, pode V. Ex." 
informar? , 

O 'SR. ANDRADE RA!viOS - A 
estrada opssui 126 ou 127 quilômetros 
de e:1.."tensão. Penso que Tesolveremos 
o proólema -.se a. _est:::f!da. realmen
te está nas condiçoes mdlcadas. no 
relatório - deixando que o Governo 
estude e reconheça quais. suas coi?-
dições e chegue a um acordo razoa
vel uara ambas as partes. 

o· Sr Mello Vümna - Não aceito 
o oa:::ecer favorável do Ministro da 
Viâção por entender S. Ex." que a 
encampação se faça à. custa do saldo 
do. dinhP.'ro b:::asileiro em Londres, 
como se êsse dinheiro não valesse na
da quando poderá ser aproveitado em 
coisas mais úteis ... 

O SR. ANDRADE RAMOS - O 
que mais me impressiona é que, sob 
0 a..c;pecto técnico, poderíamos fazer 
algum sacrifício para atend~r à ~s
trada mas, sob o aspecto fmance1ro 
do projeto, a situação é danosa aos 
interêsses nacionms. O Senado deve 
exam!ná-Ias e não abrir êsse J?rece
dente. o nobre Senador Mello Vmnna 
antecipou o ponto para o qual ~u 
justamente queria pedir a atençao 
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da.Casa. lt que 0 Sr. Ministl·o da 
Viação, nas suas informações, se ma
nifesta favorável à encampação, 

",desde que a mesma (encam
pação> se faça à custa dos sal
dos brasileiros em Londres, única 
modalidade . de operação que 
consulta os interêsses nacionais". 

Afirmo ao Senado _que, em relação 
açs "interêsses naciona:s" os saldos 
brasileiros em Londres pl!ecisam ser 
conservados o mais possível. .. 

O Sr. Mello Vianna - E ;JJeni 
aplicados. 

O SR. ANDRADE RAMOS - ... 
não se .abrindo precedente para apli
cá-los · na compra de companhias 
que, durante a vigência dos r"lspecti
vos contratos ,não cuidaram da aqui
sição de material nem da renovação 
do já existente, bem como do cum
pr:mento de cláusulas que, embora _ 
onerosa, tinham a obrigação de res-
peitar. . · 

Sr. Presidente, os saldos · brasilei
ros em Londres, atingiam, em abril 
de 1947, à cifra de 61 milhões de li
bras esterlinas: e, em março. do cor
rente ano, eram, apenas, de 51 mi
lhões. Conseguintemente, foram apli
cados 10 milhões de libras nesse 
lapso de tempo, destinados à aquisi
ção de bens de produção, ein impor
tações, etc. 

P..inda agora, em telegrama recebi
do de Londres, se declara que, no 
último Convênio realizado entre tJ 
Govêrno BrasiLeiro e a missão inglêsa, 
em visita a esta Capital, foram.. es
tipuladas diversas importações da 
Inglaterra, ta:s como carvão, petró
leo, etc. , ou e serão pagas com os 
saldos acumulados em Londres. 
~ indsipensável :wentua:- QUe os 

saldos foram acumulados, media~t,c 
divisas provenientes_ da exportação de 
artigos chaves nacionais, como cacau, 
café, algodão, couros, peles, c, por 
isso, não devem ser aplicados sem o 
devido cuidado. 

Não devemos esquecer que se hoje 
a Inglaterra está em dificuldade, é 
bem -possível, que amanhã - au.~i
liada como tem sido pelo seu gran
de aliado os Estados Un!dos - res
taurar suas condições económicas e 
financeiras. Ela. tem esperança, tem 
quase certeza, que tal aconteça, como 
ficou evidenciado pelas repetidas de
clarações de. seu ilust:e ministro, 
Lord -Staford Cripps, de que a libra 
esterlina não será desvalorizada. 

.. 
Para nós, brasileu·os o valor de sua 
moeda é· de 74 cruzeiros. 

Sr. Pres!dente, há outro as13ecto 
da questão que não pode ser despre
zado pelo Senado, qual o da presente 
autorize,ção, nas condições em que é 
dada, por constituir porta a.berta a 
novas solicitações. As próprias· em
prêsas de serviços públicos a que se 
refere o nobre colega Henrique de 
Novaes, a Pará Elecjric e outras. 

'0 Sr. Henrique de Novaes - V. 
Ex.o. vai me dar licença, porque adi
ante vamos discutir ainda as encam
paçõ.es da São Paulo Railway, da Leo
pold:na e da Great Western nas 
mesmas condições. Trata-se de' con
tingência conseqüente à s1tuacão · ds. 
Inglaterra, depois da segunda ·guerra 
mundial. 

O SR. ANDRADE RAMOS- Néste 
caso, ficaria no mesmo ponto em 
que estou. · .. 

Acredito que o plenário, rejeitan
do o projeto, manifestará seu zelo 
pelos saldos existentes em Londres e 
seu desejo de aplicação, conforme o 
último Convênio realizado entre os 
dois países. 

Em um dos artigos do projeto por 
m:m apresentado em 7 de abril de 
1948, proponho · a alicacão dos sal
dos, em libras, precipÍlamente, no 
resgate da dívida .externa. 

Perguntar-me-á o Senado: - qual 
o montante da nossa dívida externa, 
em libras? Infelizmente ainda esta
mes na casa dos 72 milhões de libras 
esterlinas, que pagam juros. E os 

. saldos que possuímos em Londres não 
obtiveram, até hoje, creio eu, o juro 
de meio por cento. . 

Assim, quer sob. o aspecto técnico, 
quer sob o económico, o Senado de
ve rejei·tar o projeto, como inconve
n:ente aos interêsses nacionais. 

O Sr. A11.gusto .JWeira - V. Ex. a tem 
tôda a, l'azão. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Era. 
o que tinha a· dizer. (lkl'uito bem; 
muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE -. Continua 
em discussão o · projeto de lei da 
Câmara. · 

O SR. ALFREDO NEVES {~') -· 
Sr. Presidente, o honrado Senador 
pelo Distrito Federal, nosso prezado 
colega Sr. Andrade Ramos, discutin
do o projeto que autoriza ·a encam
pação da via férrea Ilhéus-Conquista, 
mencionou o nome do orador, relati-· . 

· vamente à sua atitude na comissão 
de Finanças. 

(,.) Não foi revisto pelo ora doi". 
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._ Realn~ente, . Sr. Presidente, eu ha
Vla pedldo VlSta do parecer do ilus
tr~ Senador José Americo, mas, exa
.mmaz:do o processo, deduz! que nada 
poderia objetar-lhe, por isso que se 
tratava ele s1mples autorização ao 
Govêrno Federal e confio olena
meJ?.te no critério do Chefe do· Exe
cutivo. 
. C? . Sr. Andrade Ramos - Uma au
t~nzação ~essa ordem coloca o Go
yerno na c:rcunstãncia ,apontada pelo 
Ilustre Senador Mello Vianna de re
ce?;r contínuas. injunções. Se vossa 
E";. . quer serv1r ao Govêrno deve 
reJeitá-la. , . ' 

O SR ... ALFREDÓ NEVES - A 
r~spo~ab1lldade, de atender a impre
çoes ficará com o · Govêrno se não 
achaz: ·razoável o que a p'roposicão 
autonza. · 

_Cogita-se, realmente, . da encamna
ça.:_o de. Ol!-tras estradas cl e ferro. 
Nao. veJo mconveniência em que o 
Gove~no Federal fique autorizado a 
exammar também a encampação des
-?? · e:_strada~ de ferro, na Bal1ia, tio 
utll a. politica do cacau. 

. Bem sei, Sr. Presidente, que as 
~r~ct..as de _ferro.. principalmente as 
m,Iesas, estão hoJe constituídas quase 
apenas de ferro velho. 
. o. Sr. Andrade Ramos ...:.... ll: um 

proJeto_ de encampação sui generis, em 
que nao há . estudos aprofundadr 
Fala-se ~penas no aproveitamento do 
sa~do exlStente em Londres. O pro
prlO relator da Comissão de Finanças 
começa em seu parecer condenando a 
medida. 

O SR. ALFREDO NEVES - É 
ponto de vista de V. Ex.n aue eu 
respeito. • 

Mas, em se tratando de mera auto
rização ao Govêrno para determina
da providência, quando medidas idên
~icas estão sendo tomadE'.s, não vejo 
mconveniente em que se inclua mais 
esta, principalmente porque a encam
J?ação da estrada em questão foi ob., 
Jeto até de mensagem do eminente 

. governador da Bahia à Assembléia 
Legic;lat:va Estadual. 

Ninguém melhor que S. Ex."' pode 
avaliar a dificuldade da falta de nu
merário e julgar da conveniência de 
s-er remodelada a estrada. 

Se vamos encampar· estmdas de fer- · 
ro inglêsas, aproveitando congelados 
em Londres, não vejo inconveniente 
em que b Govêrno examine, também, 
a possibilidade de . incluir mais Gsse 
ferro velho entre aouêles que se pre-
tende comprar. · 

.•. 

Tendo exam:nado o parecer do emi
nente Senador José Americo e sõbre 
o mesmo meditado profw1damente 
devolvi o processo à ()omissão, apóS 
ter assinado êsse parecer. 
S~o estas, Sr. Presidente, as expli

caçoes que devo ao Senado, uma vez 
que o nobre Senador pelo Distrito 
Federal me honrou com a citação do 
meu nome. 

O Sr. Andrade Ramos - Citei o 
nome de V. Ex."' para justificar mi
nha atitude. Se estivesse presente à 
se~ão e~ que se discutiu a matér:a 
tena assmado vencido. 

O SR. ALFREDO NEVES - Es
tou apenas explicando porque devolvi 
o projeto, assinando o parecer. 

Era o qlie tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Contmua 
em discussão o projeto de lei da 
Câma1·a. 

O SR. SALGADO FILHO ('') 
Sr. Presidente. fui voto vencedor na 
ComiSsão de Finanças relativamente 
à propos:ção que autoriza o Govêrno 
n. realizar a encampação dessa estra
da. 
~ inegável a grande utilidade da 

via· férrea para o escoamento dos pro
dutos da região a que serve. Deve 
ser mesmo nossa principal preocupa
ção incentivar a produção, proporcio
nando-lhe meios de transporte. E, 
como se alegasse que a situação rui
nosa da estrada acarretaria sua para
lização, considerei que seria or:enta
çi5.o patriótica sua utilização pelo Go
vêrno, por meio da encampação. 

Verifico. porém, neste instante, qne 
a matéria não foi devidamente me
ditada, cuidadosamente estudada pelo 
Poder Executivo. 

Os cálculos para a encampação não 
foram feitos pelo real valor, que deve 
ser considerado, não pelo mfl.terial 
quase inservivel que utiliza a emprêsa, 
mas pelos serviços que presta, não só 
à zona cacaueira, como a diversas ou
tras, de produtos da lavoura, cujos 
interêsses temor'-9 dever de acautelar, 
dar..do-lhes meios de transporte. 

Entretanto, da discussão deduzo 
que não se trata de mensagem gover
namental, acompanhada de estudo 
cúidadoso da avaliação e, sobretudo, 
da. meticulosidade que seria de espe
rar em caso dessa natureza. 

( ''') Não foi revisto pe!o orador . 
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O SR. SALGADO FILHO~ Assim 
sendo, imp1·ocede o argumento de que 
o Govêrno se utilizará da autorizacão 
se fôr conven:ente aos interêsses na
clonais. Temos que pesar nossa res
ponsabilidade. 

o Sr. Andrade Ramos - O projeto 
tem apenas do.is artigos, tratando da 
matério., e .um terce.tro revogando as 
disposições em contr:1rio. 

o Sr. Mello Vianna - Não pode
mos dar essa autorização, sem que o 
govêrno nô-la peça com minúcias, 
através de exame que nos convença 
da sua utilidade. Cogita-se de opera
ção de grande monta. Não me parece 
ace!tável a alegação feita em plená
rio de que a estrada o.tualmente nn,
da mais é que um amontoado ele fel·
ro velho sem o .u·ato conveniente, pois 
o .govêrno tinha obrigação de pres
tar-lhe 'a cfevida assistência. a par da 
necessária l:'iscal.ização, para acaute
lar os interêsses dos ·produtores do 
g:·::mde Estado baiano, c obrigar a 
companhia a cumprir as cláusulas ela 
conc,essão, de vez que se tratava de 
serviço de util.! da de pública. 

O Sr. AZtredo Neves - V. Ex.n 
deve considerar que até as estradas 
do Govêrno se viram em situação pre
,cária devido à longa duração do con
flito europeu. Se as estradas do Go-

-·vêrno, que dispõem de outros recur
sos. ficaram. em mâs condições de trá
fego ,imagine-se as particulares, im
possibilitadas de importar mater!al 
destinado à manutenção- de seus ser
viços; esta a razão por que essa es
trada da Bahia e outras se acham 
em condições precárias. 

O Sr. Andrade Ramos - O que ab
solutamente não se justifica é que 
um assunto como o que V. Ex.n es
tá brilhantemente desenvolYendo, seja 
tratado num projeto de apenas três 
artigos, sem qualquer justüicação que 
nos permita avaliar o va.Ior real da 
estrada o quanto rende e o que é 
prec!.so · gastar para remodelá-la. Se 
auiserem um exemplo recente e do 
mesmo jaez, c:tarei um bem e:xp::-es
sh·o: o govêrno encampou, não há 
muito, n São Paulo Railwa.y. Foram 

· seis milhões e tanto de libras ester'
linas despendidas. ll: fato que esta de 
que se trata importa apenas em ... 
t 605. ooo. Pois bem. os jornais .ii 
vêm :publicando q11e o govêl'llO vai 
mandar. ou e_stá mandando uma me..'l1-
sagem à Cü.mnra dos Deputados, ·ue
dindo um crédito de setent-a. e dOL'>· 
milhões de cruzeiros pnrn a compra 
de mntcrinl pnra a estrada que acaba 
de se:· cncampndn. 

. O SR. SALGADO FILHO Agl~<
deço as observações dos ilustres cole
gas aparteantes, tendentes que foram 
a fortalecer minha conviccão de que 
errei no voto por mim proferido na 
Comissão de Finanças._ Tanto que me 
apresso· a reconsiderá-lo de vez que 
não encontro um:t justificativa, um 
esquema, uma avaliação ou uma. in
dicação sequer, para. tal encampac;ão. 
Apenas vejo um pálido projeto ap:-e
sentado sem maiores justificações que 
determinem operação .de tal vulto. 

O Sr. José Americo - V. Ex.a n~r
mi·te um aparte (Assentimento· do 
orador) . A autorização foi dada na 
suposição de que o Govêrno procedes
se a essa avaUaç§.o para :.;iinal che
gar a conclus§.o de s~ ou não van
tajosa e oportuna a operação. 

O S1·. L!teio Coriêa ..,..... Aliás, o pa
recer de V. Ex.'>, partiu justamf.)nte 
dêste ponto de vista: a autorização 
seria dada para que o Govêrn0 a 
apj:eciasse e deliberasse como melhor 
conviesse ao.S :nterêsses da Nação. 

O SR. SALGADO FILHO - .Em 
que pesem as observações de V. Ex.", 
entendo não se deva abrir :não do 
nosso direito de fiscalização, de ex:::me 
meticuloso de mensagem em que se
jam todos os 'pontos cuidadosamente 
estudados, de modo a se demonstrar 
a convicção da relevância da :>pera-
ção. · 

O próprio honràdo Sr. Minisrro di'!. 
Viação, num lacónico parecer - êle 
ct'!le é grande técnico e de grande pro
bldade - manda ao Congresso um 
simples enunciado em que 11ão há 
af:Xmações positivas, colocando r.o 
condicional tõdas as consideracões. 
Se S. Ex.11 em cujas palavras ::~.credito 
e em cujo patriotismo confio - viesse 
ao Congresso e nos afirmasse ::ategõ
ricamente -ser a operação de- grande 
relevância para a · 7..0na produtora e 
consultando os interêsses dos cofres 
públicos, confiado na sua. pala'lrra, 
daria meu voto à sua solicitação. Y...as, 

·S. Ex.a foi simplesmente provocado a 
man:festar-se e dessa provocação re
sultou ·um parecer lacónico. emit!ão 
em poucas palavras, pelo qual não se 
apura tive.."Se o seu- :Ministério - de 

·que S. Ex." tão carinhosamente cuida. 
- estudado com proftll'..deza 0 é.'assunto 
a fim de ~ sõbre êle pedir o nosso p:.-o
nunciamento. 

Eis po~que sou forçado a . modüicar 
meu voto na Comiss:lo de Finanças e 
pronunciar-me agora contra o projeto. 
pelo menos até que maiores esclarcc:
mentos nos sejam fornecidos em rnE-n-



-89-

sngem do Poder Executivo. (Muito 
bem. M·uito bem) . 

O SR. ALFREDO NEVES (•) \PelC!. 
ordem) - Sr. Presidente, há, no Re
gimento Interno, .. duas disposições que 
se entrechocam ... 

O Sr. Etelvino Lins - Eá muitas. 
O SR. ALFREDO NEVES - ... 

en1 prejuízo, sobretudo, -da ação par
lamentar dos Senadores, ao colabora
rem nas proposições da Câmara drJs 
Deputados. 

. ·Tem-se interpretado, em face do 
art. 143, que a .fase · de recebimento 
de emendas, por parte dos Srs. Sena
dores, tem lugar dmante o prazo em 
que a proposição f!ca sôbre a ::nesa. 
l:"indo êsse 'prazo, vão os p1·ojetos ás 
respectivas Comissões e só estas. - e 
principalmente os seus membrós, -
poderão oferecer-lhes emendas. l!: o 
qlie se tem feito até agora. Ent-re
tanto. o art. 116 dispõe: 

"No correr da. discussão de qual
quel· proposição, é licito ao Sena
dor e a aualquer Comissão ofere
cer em~ndas supressivas, substi
tutivas aditivas ou mod.ificat!vas, 
às quais serão, afinal, votadas 
nessa ordem. Equivalem a emen
das supressivas as que tiverem .por 
fim desdobrar artigos, parágrafos 
ou períodos de qualquer proposi
ção". 

O ~ 1.0 ·~rata das proposições. ,.cuja 
discussão foi encerrada; o § 2.0 , do 
apoiamento daS emendas; o 3.0 não 
admite emen<ias que não tenham re~ 
lação com a matéria; o 4.0 estabelece 
que nenhuma emenda será votada ~em 
estar conven:entemente justificada 
pelo seu autor, seja da tribuna ou .por 
escrito; e o 5.0 dispõe sôbre a maneira 
de as Comissões emitirem seus parece
res. 

Por sua vez, o art. 143 reza: 
"Os projetas de lei de iniciativa 

da Câmara dos Deputados, uma 
vez lidos no expediente, serão 
mandados publicar e ficarão sôbr~ 
a mesa durante dua.c; sessões, d. 
partir da <iistribu!ção do avulso 
respectivo. a fim de receberem · 
emendas". 

O Sr. Mello Vianna - Esta é uma 
discussão especial. 

O SR. ALFREDO NEVES - O § 2." 
estatui: · 

"Distribuído o avulso com o 
:parecer, a partll' do dia seguinte, 

poderá ser a matél'ia inc!uida em 
ordem do dia, observando-se na 
discussão e na votacão as nor
mas estabelecidas paÍ·a os proJe
tes de le: de iniciativa do Senado 
em segundo turno". 

Ora, os projetas de lei de iniciatiV<t 
do Senado e em segundo turno, ao 
que me parece, podem ser emenda
dos no plenário. Pela mesma forma 
proposições da Câmara quando vêm 
à discussão 110 Senado, 'também deve
riam receber emendas. 

Se nãO estão bem claras essas dls
J?OS~ções do Regimento, é preciso con
.lUga-las. E apelo para o espírito li
beral de V. Ex.", a fim de que na 
discussão das proposições também 
elas possam ser emendadas pelos Se
nhores Senadores, Visto como, atual
mente, estamos· postivamente tolhidos 
de colaborar nos projetas 'que a Câ
mara dos Deputados nos remete. 

l!: certo que essas proposições, ao 
chegarem aqUi, ficam sôbre a mesa 
d)lrante duas sessões. Devemos, po
rem, confessar com franqueza: poucos 
dentre nós acompanhamos os deba
tes da C{Lmara dos Deputados. E mui
to poucos dispomos de tempo ou opor
tunidade para· examinar os projetas 
que se acham sôbre a mesa, a fim 
de oferecer-lhes emendas. 

Via de r·egra, só nos inteiramos do 
conteúdo das proposições depois destas 
já emendadas; e as próprias emendas 
são vulgarmente aqui trazidas pelos 
interessados. Só delas conhecemos de
pois d_e.. emit!dos pareceres. ll: então 
que o Senado, -tendo à vista os pa
receres das Comissões, realmente se 
inteira da matéria em debate. 

Pelo disposto no art. 143 do Regi
mento Interno, fica o Senado impe
dido, proibido de emendar as propo
sições, de nelas colaborar nesta ins
tância. 

O Sr. Mello .Vianna - Onde encon
tra V. Ex.a tal proibição? 

O SR. ALFREDO NEVES - Têm 
sido essas as normas adotadas peJo 
Senado até agora. · 

o sr. Mello Vianna - o Regimen
to não diz semelhante coisa. 

O SR. ALFREDO NEVES - A dis
cussão ·da proposição, ora em debate, 
não comporta mais a apresentação 
de emendas - afirma-se. 
·o sr. Mello Vianna- o Regimen

to não dispõe semelhante coisa. Vos
sa Ex.a está vendo um conflito que, 
realmente, não existe. 
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O SR. ALFREDO NEVES - Ar
gumento com o disposto no art. 143 
do Regimento Interno. De conformi
dade com êsse art!go não mais cabe 
agora apresentação de emendas. Vou 
lê-lo para que V. Ex.n fique intei
l'ado: (Lê) 

'' Art. 143. Os projetes de lei de 
iniciativa da Câmara dos Depu
tados, uma vez lidos no expedien
te; serão mandados publicar e fi
carão sôbre a mesa durante duas 
sessões ,a partir da distribuição 
do avulso respectivo, a fim de re
ceberem emendas". 

:É só essa a oporttmidade ass:na
lada pelo Regimento para a apresen
tação de emendas. 

O Sr. Mello ViamUt - Perfeita
mente. 

O SR. ALFREDO NEVES - (Pros:.. 
seguindo na leitura> • 

"§ 1.° Findo êsse prazo, oserão 
lidas, apoiadas po;r cinco sena
dores . e mandadas publicar as 
·emendas oferecidas, remetendo-se 
tôda a matéria à Comissão com· 
petente ·para emitir parece1·". 

O Sr. Mello Vianna - Exatamente. 

O SR. ALFREDO NEVES (Lendo): 

'' § 2.0 Distribuído o avulso com 
o parecer, a part:r do dia seguin
te, poderá ser a matéria lncltúda 
em orde::n do dia, observando-se 
na discussão e ·na votação as l10r
mas estabelecidas para os pro
jetes de lei · de iniciativa do Se
nado, em segundo turno". 

O Sr. MeZZo Vianna - O Senador 
pode apresentar emendas, precisando, 
apenas, contar com· cinco assinaturas 
ou ser a mesma apoiada por um têr·
ço do plenário, ainda podem ser ofe
:recidas emendas pelas Comissões. Não 
há contrad!ção no Regimento. 

O SR. ALFREDO ~TEVES -· Até 
agora, na discussão única das pro
posições, a Mesa não tem recebido 
emendas,_. · 

O Sr. Mello Vianna - No caso não 
há primeira discussão; trata-se de 
discussão única, que corresponde à 
segunda discussão dos projetes do 
Sellado. 

O SR. ALFREDO NEVES - Mas 
não .tem sido essa a interpretação. 

o· Sr. Mello Vianna - Estou apenas 
defendendo o Regimento. · 

O SR. ALFREDO NEVES -· Sei 
que na uma emenda à proposição a 
qual não poderia ser aceita. v:m Jus
tamente por isso levantnr s. questão 
de ordem para que o Senado, em sua 
sabedoria, 1·esolva no sentido de que 
nós, Senadores, possamos colaborar 
mais eficientemente nas proposições 
da Câmara dos Deputados, emendan
do-as quando cm 'discussão Un1ca, na 
ordem do d1a. 

Sem isso, Sr. Presidente, a uossa 
colaboração aqui será ineficiente e • 
de pouco valor. . 

O Sr. Eteivino Lins- V. Ex.:. per
mite um aparte? 

0 SR. ALFREDO NEVES - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Etelvina Lins - Afinal de 
contas, os debates é que sugerem a 
apr~s<Entaçáo das boas emendas. · 

o Sr. Fen·eira de Souza - Sem 
dúvida alguma. 

O SR. ALFREDO NEVES- Agra
deço os apartes, que co:nsidero de 
maior oportlli'..i.dade. 

Sr. P=esidente, justamente com o 
fim de P.Odermos emendar as propo
sições da' Câmara nêste turno, levan
to a questão de ordem, certo de que o 

·espírito liberal de V. Ex.n encontra
rá, como sempre, uma solução que 
melhor permita a colaboração dos 
sen11ores Senadores m1.s proposições 
enviadas pela autra Cru;a do Congres
so. (Muito bem) . 

O SR. MELLO VIANNA ('') (Pela 
ordem) - Sr. Pres!dente; com o 
aprêço que me merece o ilustre · Se
nador que acaba de acusar o Regi
mento. e parte integrante, que fui. 
da Comissão que o elaborou, vou de
fendê-lo da increpação. Os projetes 
ou se originam no Senado, ou vêm da 
Câmara dos· Senhores Deputados. 
Quando oriundos da outra Casa do 
Parlamento, anunciados pela Mesa, 
podem ser emendados pelos espaço de 
duas sessões. Terminado o prazo, são 
enviados às Comissões competentes. , 

Suprimimos o primeiro parecer da 
Comissão de Constitu!ção e Justiça, 
ria presunção de que são constitucio
nais as proposições vindas da-Câmara 
dos Deputados. Quando · voltam· ·ao 
plenário, sã·o anunciadas em discussão 
única observando-se as normas esta
belecidas para os !projetes de lei de 
iniciativa . do Senado em segundo 
turno. 

c·~) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Alfredo Neves - V. Ex.11 

está recordando o § 2.0 do art. 143. 

O SR. MELLO VIANNA- Perfei
tamente. Diz o dispositivo: 

"Distribuído o avulso com o 
parecer, a parth· do dia seguinte, 
poderá ser a matéria incluída em 
ordem do dia, observando-se na 
discussão e na votação as normas 
estabelecidas para os p::-oje·tos de 
lei de iniciativa. do Senado e cm 
segundo turno". 

Portanto, nêsse turno podem ser 
oferecidas emendas. 

Apenas o Regimento exige sejam 
suoocritas por se:s Senadores ou 
apoiadas por um têrço da Casa, ou 
então que sejam das Comissões. São 
as restrições. Mas nenhum dos Se
nhores Sena<'iores está impedindo, pelo 
Regimento, de oferecer emendas nêste 
turno. 

O Sr. Artlm-r Santos - Pa:-a ofe
recer emendas nêste turno é preciso 
sejam assinadas por seis Senadores 
ou apoiadas por um térço do Senado? 

O SR. MELLO VIANNA - A dis
posição é geral para apoiamento . 

O Sr. Arthur Santos - Pelo Regi.
mento atual pode ao projeto em causa 
ser oferecida emenda, se subscrita por 
seis Srs. Senadores? 

O SR. MELLO VIANNA - Perfe:
tamente. f: a interpretaçil.o que dou 
ao § 2.6 do art. 145 que diz: . 

"Distribuído o avulso- com o pa
recer, a partir do dia seguinte, po
derá ser a matéria incluída em 
oràem do dia, observando-se na 
discussão e na votação as normas 
estabelecidas . para os' projetas de 
lEii de iniciativa do Senado em 
segundo turno". · 

Estamos em discussão única que cor
responde ao segundo turno ·.dos proje
tes de in~ciativa do Senado. 

O apoir..mento não se faz com qual- . 
quer número; exige-se a assinatura de 
sci.s Senadores, ou o assentimento de 
um têrço dos membros da Casa. 

O Senado já deixou de considerar 
emendas, por não estarem subscritas 
por seis Senadores e não merecerem 
o apelamento .de um terço da Casa. 

:tt a defesa que faço do Regimento 
em que não encont1·o. qualquer contra
d!ção. 

Entretanto, ignoro que qualquer dos 
Senhores Senadores tenha oferecido 
emendas. 

Sr. Presidente, peço desculpas por 
ter tomado tanto tempo do Senado, 
em defesa da Comissí1o do Reg·imento. 
<Muito bem) . · 

O SR. PRESIDENTE - O artigo 
116 do Regimento estabelece que, no 
coner da discussão de qualauer pro
poslçflO, é l!cito aos Senhores· Senado
res, bem como às Comissões oferecer 
emendas. Trata-s·e de dispositivo de 
ordem geral. 
~ artigo 143 consigna disposição es

pec:al para os projetes de iniciativa 
ela Câmal'a dos Deputados dizendo 
que a op01·tunidade do oferecimento 
de emendas se verifica quando o pro
jeto fica sôbre a mesa, durante duas 
sessões. 

3!: principio de Direito que, · ha
vendo dispositivo especial, não se apli
ca o geral. Do contrário, havel'i:J. con
tradição entre os dois art!gos atinen
tes à matéria. No caso em foco, deve 
ser aplicado à espécie o artigo 143 do 
Regimento. , 

O projeto em debate permaneceu 
sôbre a mesa durante -duas sessões, 
a fim de que os Senhores Senadores 
apresentassem as emendas julgadas 
convenientes. Decorrido este prazo, foi 
êle encaminhado à respectiva Comis
sí1o. para opinar sôbre a matéria e 
emendas acaso oferecidas, enfrentan
do, por sua vez, as que reputasse ne
cessárias. 

Não me parece razoável a existênc:a 
de duas oportunidades para ofereci
mento de. emendas: uma quando o 
pr·ojeto fica sôbre a mesa; outra, 
quando se abre a discussão. 

O dispositivo do art. 143, conforme 
explico uo nobre Senador Mello Vian
na, visou a acelerar os debates e o 
andamento dos projetes. Assim, :Se 
se concedessem duas oportunidades 
para emendas em plenáno, teriamcs, 
em vez do aceleramento, o ::-etarda
mento das proposições. 

Desconheço dispositivo do Regimen
to - ou de qualquer Le! Interna -
que faculte ao plenário de qualquer 
Câmara duas oportunidades para 
emendas, numa mesma discussão. 

A meu ver o art. 143 inverteu a 
ordem, estabélecendo que elas .>erimn 
previamente oferecidas, a fim de que 
as Comissões opinassem sôbre os pro
jetas e, ao mesmo tempo, sõbre as 
emendas. Esta norma regimental tem 
em vista o aceleramento. 

Considero, por conseguinte, ·que a 
única fase de apresentação de emen
das, em plenário, é a das duas sessões 
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durante as quais o projeto fica em 
Mesa pru·a recebê-las. 

Esta a única fórmula de conc!liar 
os dispositivos do Regimento, não 
aplicando os preceitos gerais aos pro
jetas oriundos da Câmara dos Depu
ta<ios. 

Lamento que minha interpretação 
não esteja de acõrdo com o ponto de 
vista exposto na questão de ordem 
levantada pelo nobre Senador Alfredo 
Neves. O Senado, porém,. em sua alta 
sabedona, resolverá, se algum Jos Se
nhores Senadores reconer da decisão 
da Mesa. 

O SR. ALF·REDO NEVES ( *) <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, acato sem
pre, como todo o Senado - coro. os 
maiores aplausos as decisões de V. 
E;c.n, invariàvelmente justas e equlta .. 
tivas. 

No . caso ·em debate, porém, inslsto 
na contradição entre o art. 116 e o 
§ 2.0 do art. 143 do Regimento, que 
reputo restritivo ao direito· dos Sena.; 
dores de melhor colaborarem nas ma
térias submetidas ao seu exame. 
. Assim, sem qualquer desaprêço e 

diante da ressalva feita por '~l. Ex.", 
Sr. Presidente, solicito, com grande 
constrang:mento - e a fim de que 
o nobre Presidente possa interpreta.r 
com maior iiberalidade o Regimento 
- consulte o plenário sôbre se, em 
face <ias prerrogativas a êle outorga
das, devem os dispositivos regimen
tais citados ser interpretados de ma
neira a permit:r a colaboração dos 
Senhores Senadores no tocante aos 
assuntos submetidos a esta Casa do 
Cong1:esso. (Muito bem) . 

O. SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Alfredo Neves, não se con
formando com a decis~.o da Mesa, 
dela recorre para o plenário, no sen
tido de que decida se os Senhores Se
nadores podem oferecer emendas aos 
projetas, oriundos da Câmara dos 
Deputados, também na fase propria
mente da discussão, isto . é, mesmo 
depois de decorridas às 48 horas tm 
que ·o projeto fica sõbre a Mesa. 

Os Senhores Senadores que concor
dam com a interpretação oferecida 
pelo Sr. Senador Alfredo Neves, quei
ram permanecer sentados. <Pau.ça) . · 

Está aprovada. 
O SR. SALGADO Fn.HO - (Pela 

ordem) - Sr. Pres1dente ,reque!ro 
verificação da votação. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE- Ó Senado 
acaba de ouvir o requerimento dó Se
nhor Senador Salgado Filho em que 
pede verificação de votação. 

Queiram levantar-se os Senhores 
Senadores . que votam pclu. proposta 
do Sr. Alfredo Neves. (Pausa) • 

Votaram a favor 2() Senhores Sena
dores e contra, 12. 

Está aprovada a sugestão. 
Fica estabelecido que podem ser 

oferecidas emendas aos p::ojetos da 
Câmara em plenário, na fase da dis
cussão, além das apresentadas du
rante as duas sessões em que ficam 
êles sôbre a mesa. 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 

EJ.IJ!ENDA 

Ao Projeto de Liti da Câmara 
n.0 50, de 1948. 

"As despesas decorrentes da opera
ção prevista no art!go anterior se
rão custeadas obrigatoriamente, com 
os saldos ·bl·asileiros congelados pa 
Inglaterra até o máximo de ~ 605.000 
consoante acõrdo com o Govêrno In-
glês. . 

Sala das Sessões, em 5 de julho 
de 1948. - Durval Cruz. - Ferreira 
de Souza. - Alfredo Neves .. --,- llfa
thias Olympio. - Pereira Pinto. -
Arthur Santos. 

O SR. PRESIDENTE- A emenda 
está apoiada por . seis Senhores Sena
dores, como manda o Regimento. 

Continua a discusst'í.o. (Pause.) . 
Não desejando usar da palayra mais 

nen.llum Sr. Senador declaro-a en
cerrada. 

O projeto e a emenda voltam às 
Comio;sões competentes. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 
Tem a palavra o Sr. Senador Góes 

Monteiro, inscrito para eX:plicação 
J:)fSSOal. . 

O SR. GóES MONTEIRO -- (Para 
explicação pessoal) - Sr. PreSldentc, 
a hor-> vai avançada e sinto-me· fati
gado. :Apenas, como prometera de-· 
monstrar aos nobres senadore,:; da 
União Democrática Nacional que o 
caso do EStado de AJagoas abrangia o 
âmbito nacional e era particularmen
te semelhante ou paralelo ao do ·piau, 
vinha, no decurso de m!nha oração, 
de hoje, analisando um artigo :·publi
cado no "Correio da .Manhã" contra 
mim. 
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A pasagem em que fiquei, dizia que 
"Os homens que o elegeram (a mim) 
- e o mano" - (o governador de 
Alagoas) - "e que até há poucos dias 
lhes deram irrestrito apôio, todos me
tidos no samburá· do mesmo partido". 

·Ora, Sr. Presidente; por êste con
ceito se infere que não fUl eleito pelo 
povo e sim 1por êsses -senhores que que
rem processar o governador de Ala
goas por supostos crimes· comuns dos 
quais, muitos dêles, são passivei~ de 
punição por crimes muito mais gra
ves. 

Isto quer dizer que não é o povo que 
elege seus representantes. São deter
minadB_:S personagens privelegiadas 
que o 1ndicam ao eleitorado por per
t~ncerem aos diretórios das organ:za
çoes partidárias os seus candidatos. 
Conseqüentemente a eleição - que é 
direta e secreta -'não pertence ao po
vo e sim, a êsses senhores. ~ absut·do 
dizer-se isto que não é o povo quem 
elege, no regime que adotamos. 

Agora, para encurtar razões, · vou ler 
o tópico final do artigo, pois' na cau...: 
da está. o veneno - que indica perfei
tamente o objetivo em v!sta. :ll:ste é 
cruél, e não trás nenhuma vantagem 
de ordem politica; é apenas com o 
fito, a deliberação premeditada de 
aniquilar um homem que êles 'não têm 
conseguido destruir por processos lí
citos, por outros meios. Ei-lo: 

"Entretanto, falta o Gen.eral 
G6es Monteiro apreciar a conrl?L
ta ,do mano Senador Ismar ãe 
Góes Monteiro que é o chefe da 
maioria do P. S. D., que ficou 
contra o governador Silvestre·''. 

Ass!m, começo a responder a Vossa 
Ex.". Senador Arthur Santos, c?m a 
citação que li. 

O Sr. Arthur Santos ,- Quero es
clarecer a V. Ex." e peÇo vênia para 
dizer que não pedi o pronunciamento 
de V. Ex." em relação ao Senador 
Ismar de Góes. O que declarei foi que, 
antes de exigir o pronunciamento da 
U.D.N., V. Ex." deveria .. promover o 
do P.S.D.... . . 

O SR. GóES MONTEIRO- Na
turalmente que o promovi. 

O Sr. Arthur Santos - Desejo que 
V. Ex." me faça a justiça de reconhe
cer que não tive a menor intenção de 
censura à atitude do Senador Ismar 
de Góes. 

O SR. GóES MONTEIRO -Não 
tenho · a . menor dúvida .. Faço essa 
justiça a V. Ex.10 • · 

O Sr. Arthur Santos 
a V. Ex.". 

Obrigado 

O SR. GóES MONTEIRO - E!s 
aq~ o "pivot", a chave desta mise
rável campanha contra o governador 
de Alagôas: 

"Os homens que, por lealdade 
politica, ficaram com o Senador 
Ismar, são aquêles pérfidos, cri
minosos e ladrões dos discursos 
do General. E o mano Senador 
que está em Alagoas, apoiando-os 
e _orientando-os?" 

V. Ex. a• estão vendo o grau de 
perversidade e de maldade que hb. 
neste tópico. 

"Pois não é claro que êsses de
putados não tomariam a atitude 
que vêm assumindo, à revelia da 
direção' do seu part~do? Vamos 
assim, aguardar o d1s'curso dó · Se~ 
nador General Góes :classificando 
a conduta ào irmão,. também se
nador, que é o chefe: da oposição 
do P. S.D. ao outro i:nano". 

Ora, Sr. Presidente, estou debaixo 
de terrível pesadelo, como já tive opor
tunidade de dizer nesta Casa. Eu não 
possuía ainda uma prova, embora ti
vesse convicção da perversid!llde que 
se estava articulando há muito tempo 
contra m'm, e que, agora. está con
fessada implicitamente neste tópico. 

Coincidentemente, outro jornal a 
que a Convenção da U. D. N. em: 
Maceió mandou louvar, diz a mesma 
coisa. Tratando do caso de Alagoas 
e de São Paulo, o "Diário de Noti
cias" diz: 

"0 General Góes Monteiro pro
nunciou ontem no Senado o e~u 
terceiro discurso sôbre o caso de 
Alagoas. Ainda não terminou· a 
série. Prossegu'rá hoje. Depois de 
defender 0 irmão governador, sem, 
contudo, atacar o irmão oposicio
nista, disse que. era a favor do 
Senhor Silvestre Périéles, inclu
sive .porque êste sabia ser um 
chefe de familia exemplar e tinha 
um lar bem construido". 

Por ai, pode V. Ex."', Sr. Presiden
te, ver claro que querem atirar-me 

·contra meus próprios irmãos. ~es 
punhals que estão ergü!dos contra 

.. mim. querem que à frente dêles esteja 
o braço de um homem que é do meu 
sangue, veste o mesmo uniforme de 
que me orgulho de envergar. 

Banditismo maior, não conheço. 
Querem que êsse homem esbarre, 
como Lady Macbeth, com o retrato do 

' •' 

·, 
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próprio pa1, para refletir. seus crimes 
no sonambUlismo que a fazia ver 
manchas de sangue· nas máos, as quais 
nem tôda · a· água do Oceano, as lava
ria.· Querem, assim, atirar· nódoa in
delével sõbre mim e sôbre minha fa- · 

1 milia. ' · 
Ora Sr. Presidente, neste . transe 

cruel e último da minha vida, preci
so deixar· bem carscterizada esta mal
dade; e já que fui arrastado, nos de
bates, a declarar isso, parece que serei 
obrigado, talyez mais <tarde, a .tocar 
ainda nessa chaga incicatrizável para 
mi!Il. Lanço daqui um desafio à quem 
qu:ser provar - e embora com humi
lhaçã~ e re'Qaixamento para . !ni.m, ' ao 
própr1o responsável do. ',!Correio ·da 
Manhã", - que se houver neste pais 
um homem de bem que, sabendo a 
causa real; da minha atitude, da n:i
nha · conduta neste caso, a reprove ou 
julgue que não ·tenho razão, venha 
exprobá~la. Comprometo-me a, então 
abandonar o Senado, abandonar com
pletamente a vida pública e o Exército 
ativo para o recolhimento, no lar, para 
castigo do mell êrro. · · 

Pode ser escolhido para ê.sse julga
mento qualquer dos Srs. Senado·res 
da UDN, o Sr. J,osé Americo, o Se
nhor Fel'l'eira de Souza ou · 0 Briga
deiro Eduardo Gomes, 'o Sr. Prado 
Kelly, enfim, qualauer · homem de bem, 
à escolha do Sr. ·Paulo B:ttencourt. 

. L(;)varei apenas quinze ·minutos para 
expor e. resolver a situação. Lanço êste 
repto, contra os répteis que Ludi na
turae prosseguem na· sua faina ignóbil 
de manchar uma reputàção · até hoje 
ilibada. · 

Tenho dito. (Muito bem, muito be-m. 
Palmas.) · 

O· SR. PRESIDENTE - Nada ma.L"l 
havendo que tratar, vou encena.r a 
sessão. Designo para a de amanhã 

. a segUinte 
ORDEM DO DIA 

ContinÚ.ação da discussão úi1~ca do 
Projeto dé' Lei da Câmara· n.0 44, de 
1945, que fixa. os ve11cimentos da ·Ma
gistratura e do Ministério Público da 
União. (Pareceres ns.O 350 e 402, da 
Comissão de Constituição e Justiça · e 
351 da Comissão de ·Finanças sôbre a· 
proposição, emendas de plenário e 
emendas das mesmas com:ssões). 
. Discussão única ·do Projeto de Lei · 
da Câmara n.0 86, de 1948, que pro
põe 'a modificação dos arts. 303 e 304, 
letras A e B do · parágrafo . único do 
art. ' 365 do Decreto.::lei · n.0 8.527, ,de 

1945. <Parecer n.0 422, de Comissão de 
Constituição· e Justiça, com substitu
tivo); 

' Levanta-se a sessão às ~ 7 horas 
e · 45 · minutos; 

RECEBEM EMENDAS PERANTE. A 
. MESA 

Na sessão de hoje: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 138, 

de 1948, que cria., no Quadro Suple
mentar do Ministério da Guerra, car
go :solado de Professor Cated:.-ático 
para nele ser reintegraâo 0 · Dl'; José 
Matos de Vasconcelos; e abre o cre
dito especial de Cr$ 72.000,00, · para 
atender ·ao pagamentó dos respectivos 
vencimentos ·no · · exercício· de · 1947: · 

ProjetO dé Lei da ·Câmara.' n.O 139, 
de 1948, que isenta do ·pagamento de 
dirertos de importação· e demais taxas 
aduaneiras, à materiais ··'importados 

. pelas Prefeituras de Uruguaiana· · e 
Alegrete; . · , ' · . 
, Projeto de Lei da Câmara n.0 140, 
de 194.8, que estabelece· med:da de . de
fesa · animal .. e dá outras · providên-
cias;-· ' ·· · 

Pro,ieto de Lei da Câmara n.0 141. 
de 1948, que releva a prescrição em 
que incorreu o direito de João Pinto. 
de Almeida,· ex.opraça do Corpo de 

· Bombeiros do Distrito Federal; · · ·· . 
Projeto de Lei da ·Câmara n.0 142, 

de 1948, que concede isenção de direi
tos de · importação para farinha de 
trigo · importadà pelo Estado de São 
Paulo· · · · · · 

Pro]eto de Lei da Câmara n.0 143, 
de '1948, que· autoriza a abertura pelcr 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio do crédito especial de ... 
Cr$ 7. 500.000,00, .para ocorrer a des
pesas com o pagamento de abono fa-
mília; , 

Projeto· de Lei da Câmara n.0 144, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, do crédito especial de . : .... 
Cr$ 230.000,00; para pagamento de 
gratificação por serviços extraordiná
rios a pessoal da Imprensa Nacional; 

Projeto de Lei da Câmm·a ·n.0 14;i. 
de 1948, qu.e autoriza a abertura. ao 

. Ministério da Viação e Obras· Púb!i-.' 
cas, do crédito especial de ~ .:, ...... ; 
Cr$ 793.800,00 para atender ao pag~
mento de mensalistas, em 1947. 

Nas sessões de hoje e de amanhã: 
Projeto de Lei da Câmara nú~ 

mero 146, de 1948, que estende ao · 
mater!al destinado à' instalação de 
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hotéis os' favores previstos no Decreto· 
lei n.0 6. 761, de 31 de julho de 1944; 

Projeto de' Lei da Câmara n.0 147, 
de 1948, que abre, ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito suplementar de Cr$ 4. 000.000,00 
à verba que especifica; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 148, 
de 1948, que substitui as tabelas ane
xas ao .Decreto-lei. n.0 9 .548, de 5 de 
agôsto .de 1946, que reestruturou os 
Quadros Permanente e Suplementar 
do Ministér!o da Marinha; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 149, 
de 1948, que concede isenções de di
r~itos de importação e demais ~a~as 
aduaneiras inclusive a de preVIden
·cia social 'e impôsto de consumo . e 
materiais importados pela Companhia 
Nac:onal de Navegação Costeira -:
Organização Henrique Lage ...,.... Patri
mónio Nacional; · 

Projeto de Lei da Câmara n.0 150, 
de 1948, que autoriza a abertura, ·p~lo 
Ministério da Fazenda, do crédito, 
especial de CrS 3.622.414,50, para pa
gamento de dividas relacionadas; 

· Projeto de Lei da Câmara n.0 151, 
de · 1948,· que acrescenta três .Par~
gra.fos ao artigo 301 da Consohdaçao 
das Leis · do Trabalho, aprovado pelo 
Decreto-lei n.0 5.452, de 1 de maio 
de 1943; · 

Projeto de Lei da Câmara n.0 152, 
de 1948 que autoriza a. abertura, pela 
Ministé~io da Guerra, .do crédito es
pecial de Cr$ 629.279~50, p~a ~atender 
ao pagamento de mdemzaçoe~ - em 
conseqüência da explosão acornda a 
27 de abril de 1947, no Depósito de 
Material Bélico de Juiz .de Fora; 

. Projeto de Lei da Câmara n.0 153, 
de 1948, que autoriza a abertura do 
crédito especial de Cr$ 1.000.000,~0. 
pelo Ministério· da Justiça e Negócios 
Interiores, para pagamento de salá
rio de pessoal do Território· do Acre; 

Projeto de Lei da Câmara n.o 154, 
de 1948, que assegura aos médicos 
sanitaristas, na chefia: ou direção de 
órgão da Saúde Pública, nos Estados, 
o direito de optar pelos vencimentos 
de cargo federal; 

Projeto de Lei da Câmara n,0 155, • 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, do crédito especial de Cr$ ... 
950.000,00, para atender ao pagamento 
de despesas realizadas pela Agência 
Nacional, durante a Conferência Inte
ramericana para a Manutenção .da · . 
Paz. ' 

CONGRESSO NACIONAL 
O Congresso · Nacional décreta, nos 

termos do art. 66, item VIII, da 
Con,stituição Federal, e eu, N.er.ev. 
.Ramos, Presidente do · Senado Fe
deral, promulgo o· seguinte 

DECRETO LEGISLA:!'.IVO 

N.0 9, de 1948 
AI·t. 1.0 ll: autorizado o Tribunal de 

Contàs a registrar o contrato cele
brado a 27 de agôsto, entre a União 
e D. Rita Gonçalves Ribeiro, · para 
locação, a titulo precário, pela impor
tância· mensal de Cr$ 355,00 (trezentos 
e cinqUenta e . cinco cruzeiros)., de 
um .terreno de propreidade · da pri
meira situado na subida do Corco
,vado, 'freguesia da Gávea, desta. ca
pital, com a área de 18,24m2, sendo 
4,80m de frente para a escadaria. por 
3,80m de fundo, e no qual deverá ser 
construido um "stand" destinado ao 
comércio de bijuterias. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 5 de julho · de 
1S48. - Nereu Ramos, Presidente do 
Senado Federal. 

.l,,, 

' 

''·' 

.' 
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71.a Sessão, em 6 de Julho de 1948 
PRESID:t!:NCIA DOS SRS. MELLO VIANJ:•jA, VICE-PRESIDENTE 

NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E PLíNIO POMPEU, 4.0 SECRETARIO 

As 14,30 horas comparecem os· Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemaa· Pedrosa. 

· Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
AugÜsto Meira. 
:Ma.thias Olympio. 
Plillio· Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergiua.ud Wanderley. · · 
José Americo. 
'Cícero de Vasconcelos. . 
. Attillo Vivacqua. · 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 

.. Hamilton Nogueira. 
. Andrade Ramos. 
Alfredo Neves .. 

' 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho; 

, Euclydes Vieiia. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbõas. 
Vespasia:no Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco GaJlotti. 
Lucia Corrêa: 
Ernesto Domelles. 
Rodolfo Miranda (33). 

O SR. PRE;SIDE~ -· Acha.m.-se 
presentes 33 Srs. Senadores.· Haven-

do número legal, está aberta a Sel:
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte . . . 

·EXPEDIENTE 
Telegramas: 

Dos Srs. Prefeito ·Municipal. Pre
sidente ·e vários Vereadores· da Câma- " 
ra . Municipal de Ba:ixio, Ceará, pro
testando · e re-clamando providên.::ias 
contra atitudes que co·nsideram agres
sivas da .parte de autoridades ·da po
lícia locais. - Inteirado. , 

Carta: 
Do Presidente do Departamento 

Estadual da U. - D. N. de .. Sàntos, 
São Paulo, denunciando procéssos que 
estariam sendo postos em prática na-

·quêle Estado para a obtenção de as
sinaturas num telegrama a ser envia
do ao . Senado contra a i.ntel'VP.nçáo 

. federal naquêle Estado. - Inteirado. 
Ofícios: 

De Filadelfo · M. Gouvêa Neto. co
municando a. fundação da Associação 
dos Funcionários Públicos de Sã.o José 
do Rio Preto, Estado de São Paulo; 
bem comq a constituição de sua · pri-
meira dii:etoria - Inteirado. . 

- S-49, . de 1948, do Presidente da 
Câmani Municipal · de . Pôrto . Alegre, 
Rio Grande do Sul, submetendo à 
consideração do'' Senado uma Indica
ção em que a .mesma sugere a elabo
ração de uma, .lei que ob!'igue o de-

. pósito compulsório de, pelo mf'nos. 
· 20% dos 'lucros excessivos, .no Banco 

do Brasll pelo prazo de 10 anos sem 
juros, afim de ser criado um fundo 
para. financiar a produção agrícola • 

.. 
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-. A Comissão de Co·nstituiç~o e Jus
tiça, 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Ex."', para os devidos fins, o in
cluso autógrafo do Decreto de Lei) 
n. 0 4176-A, de 119'4:8, que dispõe sõbre a 
promoção dos Capitães. dos Quadres 
de Serviço das Fõrças Armadas. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Ex."' os protestos de minha dis
tinta consideração. 

Rio, em 5 de julho de 1948. -· Ge
tulio MOura, 2.0 ·Secretário. 

PROJETO DE LEI DA c;i~.tAitA 

N,0 171, de 1948 

Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Ex;celência. para os devidos fins, 
o incluso autóg1·afo do Projeto de Lei 
n.0 381-B, de 1948, que abre, pelo Mi
nistério da Fazenda, crédito·s especiais 
para pagamento à Viação Férrea Rio 
Grande do Sul, à Rêde Mineira de 
Viação e a The Great Western of 
Brazil Ry, Co. Ltd., respectivamente. 

Aproveito o ensejo para rdtera.r a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Em, 2 de julho de 1948. - GetuliO 
Moura, 2,0 · Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂl\tARA 

N.0 172, de· 19<!8 
· Abre, pelo Ministério da Fa.zen-

Dispõe sõbre a promoção dos da, crédito especial. para paga-
Capitães dos . Quadro~· de Scn.,iço menta à Viac;ão Férrea do Rio 
das Fõrças Armadas. Grande do Sul, à Rêde Mineira de 

O Congresso Nacümal decreta.: Viação e a The Great Western ot 
· · Braztl Ry, Co. Ltda., respectiva-

Art. 1.0 Os Capitães e Capitães- mente. 
Tenentes da ativa das Fõrças Arma- .. 
das, que hajam cursado a escola de O Congresso No.cional ·decreta: 
.formação de oficial do Ext'rC'ito, Mali- Alt. 1.0 E' 0 Poder Executivo au-
nha ou Aeronáutica, ou tenham feito tor:!zado, a abrir, pelo Ministério da 

· concurso para o ingresso ~o oíicialato, Fazenda, os seguintes créditos espe-
não permanecerão nesse. põs;;c e terão ciais: . , 
direito à promoção ao pôsto imeàiata- a) de Cr$ 43.349.517,60 (quarenta e 
mente superior, desde que satisfaçam três milhões, trezentos ·e quarenta e 
as seguintes condições: . nove mil quinhentos e dezessete cru-

·a) tenham mais de ,15 (quinze) anos zeiros e sessenta centavo.s), para pa
comó subalterno, a contar da data da gamento à Viação Férrea do Rio 
conclusão do Curso de Formação, ou Grande do Sul do débito constante do 
de .. in:;re~so no oficialato mediante artigo seguinte e rels.tivo aos anos de 
concurso; . 1941 a 1947; 

b) não tenham sofrido punições b) de· Cr$ 20.951 .. 1:18,5{), (vinte mi-
com qualquer nota desabonad01:l'l.. e lhões, novecentos e cinquenta e um 
possuam medalha de bronze: mil trezentos e dezoito cruzeiros e cin

c) permanência . de 2 (dois) anos, quenta centavos) , para pagamento e 
no minimo, no põsto de capitão ou inden.ização à Rêde Mineira dP: Viação 
capitão-tenente; · do -débito constante do art. 6.0 e até 

d) possuam o .curso· de aperfeiçoa- as datas neste mencionadas. 
mento exceto no caso em que os c:ur- c) de Cr$ 2.64!7.588,60 (dois milhões. 
sos não estejan1 em nOJ;mal funciona- seiscentos e quarenta e sete mil, qui
mente. . · nhentos e oitenta e oito cruzeiros e 

Art. 2.0 • os· oficiais promovido". de _ sessenta centavos), para pagamento 
acôrdo com a presente Lei, e para_ os· da The Great Western of Brazil Ry, 
quais não haja vaga nos respectivos co·. Ltd,, pelos transportes efetuados 
quadros, ficarão agregados ao quadro mediante requisições do Govêrno 'Fe
até a ocorrência de' vagas em que se- deTal. até 31. de dezembro de 1947. 
jam aproveitados. - Art.· 2.o Os débitos a serem pagos 

AXt. 3.0 E', o Presidente da Repú- à Viação Férrea do Rio Grande do 
blica autorizado a baixar .as medidas Sul são os seguintes: 
necessárias à execução da presente 
Lei. · 

Art. 4. o Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçoo . 
. ,Art. .5. o Revogam-se as · disposiçíX:s 
em contrário. · 

A imprimir. 

a) Transporte por con
ta dos diversos Mi-

Cr$ 
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c) Despesas realizadas 
nos :ramais de D. Pc
drito - Santana do 
Livramento e Santia-
go a S. Luis ....... . 

d). ~eficit tio tráfego 
.da Estrada de Feno 
Jacuí . . ........... . 

e) Reembôlso das des
pesas feitas com o 
a,parelhamento r.la E. 
F. Jacui ........... · 

f> Estimativa das des
pesas com as contas 
e transportes em an-
damento . . . ....... . 

1.591.953,60 

7. 642. 386,30 

8. &00. 001(),00 

Art. 3.0 A 'liquidação dos · débitos 
de que• tratam as alíneas b e e do ar
tigo anterior só será realizada após 
a apuração por· uma com,issão de to
ll'la'da de .zontas especial, das impor-
tâncias realmente devidas·. , 

Art. 4.0 As importâncias de que 
tratam :lS alíneas a e t serão entregu€s 
a:o Govêmo do Estado do Rio Grande 
do Sul; arrendatário da Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul e lança
das. a débito desta na escrita patri
monL'l.l, como adiantamento a. ser in
àenizado com os . transportes no pe
riodo de 1941 a 1947. 

Art. 2.0 . Para os fins indicados no 
artigo prec~<dente, fica suspenso o pa- ·. 
gamento, cm espécie . das contas de 
ti.·~nspbrtes da Viação Férrea · do Rio 
Grande do Sul, correspondentes aos 
referidos anvs de 1941 a 19•47, escritu
radas pelas repartições .pagadoras as 
re•spectivas despesas a débito das ver
bas ou títulos próprios e a crédito de 
movimento de Fundos com a couta
daria Central da República, que· pro
cederá à .necessária escrituração dos 
sistemas finan-ceiros e patrimonial. 

.Art. 6.0. Os débitos a ·serem . pagos 
à Rê de Mineira· de Viação são os se-· 
guintes:' · 

a) Cr$ 8.620.668,80 (oito milhões 
seiscentos e vinte mil seiscentos e 
sessenta e seis cruzeiros e oitenta cen
tavos) . por transportes ;requisitados 
áté 30 de junho de. 1947; , . 

b) Cr$ 12.330.451,70 (doze milhões 
trezentos C trinta mil, liUatrocentos e 
cinquenta e U.'ll eruzeiros e setenta 
centavos), por despesas realizadas à 
conta de capital, a partir de 1940 até 
30 de junho de 1947, assim ,distribui
das: 

Cr$ 
1· -. construção da linha. 

Patrocínio a Ouvidor 4.366. 376,30 
2 - serviço de eletrl-

!icação . . . . . . . . . . . 930.690,70 

3 - serviço de obras 
diversas . . . . . . . . . . . 5. ~914. 97 4,20 

4 - Processos antigos 
(Aviso n.0 858, de 23 

de março de 194~. do· 
Sr. Ministro da Fa-

zenda) . . .. .. . .. . .. . l.o3g.4i0,50 

· Art. 7.0 As importâncias de que · 
tratam. as alí.nee.s a e b do artigo an
terior seTão entregues ao Govêrno .do 
Estado de Minas Gerais, arrendatá-
rio da Rêde Mineira de Viação. . 

Art. 8.0 Para os fins indicados no 
artigo precedente fica suspenso o !PR
gamento em espécie, das .contas d'e 
transportes da Rlêde Mineira de Via
ção e que foram apuradas pelo De
partamento Nacional de Estradas de 
Ferro no ato de tomada de contas, · 
referente ao primeiro semestr,e, de 
1947. 

Art. 9.0 Esta .lei entrará em vigór 
na dta da sua publlcaçâio. . . · 

Art. í.IO. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a. honra de encaminhar · a 

Vossa Excelência, para os .devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n.0 561-A, de 1948, . que concede :l, ' 
Companhia Páuliista de Estradas de 
Ferro isenção de direitos de importa-. 
ção e dE-mais taxas aduaneiras para 
material que ·especifica .. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência- o.s protestos dé mi
nha distinta· consideração. 

Rio, em 5 de julho de 19•48. - Ge
tulio Moura, 2.0 SE·Cl'etário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 173, de 194:8 . . 

Concede. à Companhia Paulista 
rle Estradas de Fer1'0 isencão de 

·direitos de importação e demais' 
taxas aduaneiras para nMzterial, 
que especifica. 

o Congresso Nacional de'Creta: 
Art. 1.0 E' concedida à Compa

nhia Paulista dê Estrudas de Ferro 
is·enção de di.reitos de impo.rtação e 
demais taxas aduaneiras para o ma
terial ·destinado à modernizaçii,o das 
cabines de Jundiai a Campinas e 
instalação do bloque1o automático, · 
importante dos E.stados U:ilidos. 

Art. 2.0 Esta Lei. entrará em v!
gor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 . Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
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~ão lidos e vão a imprimlr os sr:-
guultes pareceres: . 

PAnEC.I!:R 

N.0 4(38, de 1948 

Da Comissi'io de Constituiçii.o e 
Jus~iça, sobre o Projeto de Lei do. 

· · Cãmar·a n.. 0 S.S, de 1948. 

Relator: Senador Filinto lliül/er 

Pelo Decreto-lei n.0 3. 7ll,6, de 23 de 
janeiro de 1946, desapropriou o Go
yêrno Federal ter1·enos e prédior:: pel·
tencentes à Cia · Imobiliária Pedro 
Filomena Limitada, Fortaleza, Ceará · 
para o fim ele se ampliarem as il1s-' 
talaçõ:;s destinadas à. residência do 
pessoal que serve na Escola de Apren
dizes Marinheiros ele Fortaleza. 

Tal desapropriação. no entret;J nto, 
'1120 chegou a P.roduzi:r todos os ~eus 
efeitos, porquanto o Govêrno não se 
emitiu na posse clc.s bens c.1~1 c;::.usa e, 
bem assim. não ch~gou a acõrdo com 
o proprietirio 8ôbre o montante da 
indt;,niza.ção. a lhe ser paga. 

Nao se confG·rmando com a medida 
governamental, a Imobiliária Pedro 
]i'ilome.no Ltda.. pleiteou fôsse tor
nada. nula a desaproprhção alegan
do, como argumento .principal. d~s
tinar~>.m-se a fins eminentemente so
·ciais os bens visados pelo Decreto-lei 
de janeiro· de 19•16 .. 

O Ministro da Marinha, em expo
sição . de motivos dirigida ao Sr. Pre
sidEmte da República, mostra-se fa
vorável à pretensão cl;:~ "Imobiliária. 
Pedro Filomena Ltda .. afirmando: 

"A requerente está em condi
ções de ser atendida, , em vista 
do-s fins sociais a que se destinam 
os bens cuja desapropriação so
licita a V. Ex." revogar". 

E acrescenta: 
"Além disso, ·A- medida impor

tará cm economia para os cofres 
públicos c coaduna-se com as re
r-omendacões de· V. Ex." referen-

. tes à cplflpressão de despesas". 
Pela mensagem n.0 565 de 6 de no• 

vembro- de !t9J47. o Sr. Pres!dcnte , da 
'P..epúbU.-:a submeteu o a.ssunto â con
sideração· do Congresso Nacional, nios-

. tra.ndo··se, por ·C'SSa forma. favorável 
à medicla pleiteada. . 

Mediante pareceres das Comissões 
àe Constituição e J1.1sti-;a. e de Finan-' 
ças aprovou a Câmara f\.çs Dcputa
<ios o Projeto de Lei n.0 98, de 1948. 
que• mandn, tornar sem efeito as· de
sapropriações de que trata o D~:-cre
to-lei n.0 3. 796 de 1946. 

Nada temos .a opôr, sob o ponto 
de vista de . sua constitucionalidade, 
a .êste Projeto de Lel. 

QuM'lto à sua. conveniênnia. é ela 
manifesta enl face dos docun;eutcs 
que acompanharam a Mensagr;m pre
sidencial. Convém acentuar. :final
mellte, que tendo sido a clesa.pr·oprl:.t
ção autorizada por Decreto-lei só por 
meio de Lr~l vetada o::Io Congresso 
poderá ser tornada sem efeito. 

Nestas condições, opinamos pela 
aprovação do P1·ojeto de Lei n o 9B de 
1943. . 

Sala das Comi<>sÕes, em 1 de julho 
de 1943. - waraemar Pedro.~tt, Pre
sidente· cm .exercício. - Filinto MUl
ler, Relator. - JoO.quim. Pires. - Ar
thur Santos. - . Vergnia.u.a. · Wander
lel/. -- Augu,to Mei1·a. - Lúcio Cor-· 
1'eia. Ola.vo Oliveira. 

PAR'EGFR 

N.0 43.9. de 1:048 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
ela Ci'tmara n,0 96, de 1948 •. 

Relator: Senador Augusto Meira. 

· O Projeto . n.0 96, de 1!918, da Câ
mara dos Deputados, vem até cE>rto 
ponto versar matéria que de !rmgo 
tempo entrou em nossa cogitação e 
de que tivemos de dar ·~onta em cor
respondência com o então presidente 
da República, Dr. Getúlio Vargas, em 
-1933. Assim nos sentimos à vontade 
para acolher o dito projeto, acrescen
tando-lhe, porém, uma emenda qne 
consideramos indispensável. E s s a 
emenda é a seguinte: 

No art. 1.0 onde se diz "que tiver 
menos de 'dois têrços . de profcssôres 
catedrático.;;." acresce.ntar "ou mesmo 
no caso de qualquer vaga.''. Entende
mos que sendo tõdas .as faculdades 
suoeriores :reconhecic1as iguais é r!e 
alta conveniência que, no caso de va
gar uma cadch'a qualquer na..c; facul
dàdes do Rio de Janeiro, possam ser 
convidados preferencialmente para 
preencher ·.essa~ vaR"as os catedráticos 
das. diversas faculdades dos Estattos, 
·contribuindo i~w para estimulo dos 

· professôres que se dEst~ca:rem e ao 
maior esoirito de cordialidade entre 
o~ Institixtos Superiores de Ensino. 
Feita esta emenda, soti de parecer C)Ue 
o Projeto deve ser aprovado pelo Se
nado em :face de sua legalidade. 
Quanto à emenda apresentada pelo 
Senador Villnsbôos, respeitando a ge
nerosidade do seu empenho, não pos
so cor.cordru· com ela c penso que 
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deve ser rejeitad..<t. .,ois não é pos
sível estender além- do.s prof<ssõrcs 
ou instrutores que se lhP. equiparam 
as hipóteses a que visa a emenda. 

Sala das Comissões, e:n 1 de julho 
de 1!H8. - Walàemar ped1·osa, Pre
sidente, em exercício. - Augusto 
Meira, Relat·or. Olc::;o O!it,cira 
pelo projeto eni separado. -· Filinto 

· Müller, de acôrdo com o . voto elo Se
nador ozavo de Oliveira. - Art1tu1· 
Santo~. pr;·la· .constitucionalidade. De
m.eritis. Deve ser ouvida a Com.is:. 
s~o de Educação e Cultura .. :..... Verg
nzaud · Wanderley, pela constitucio
nalidade, devendo ser ouvida a Co
missão de Educação e . Cultura. -
Lúcio Corrêa; ·pela constitucionalida
de. No mérito - deve ser ouvida a 
Comissão de Educação e Cultura. -
Joaquim Pires, de acôrdo com o voto 
do Senador Olavo Oliveira. 

PAREC!m 

N.0 440, de 1948 

Da Comissão d, Constir.Ú.icão· ·e 
Justiça, sôbre o P'í·oje~o de Lei da 
Câmara n.0 ~H·, de 1~~-

Relato:r: ·Sr. Augusto Meira. 
Por solicitação do Exmo. Sr. lVIinis

tro da Justiça e do Sr. Ministro da 
Fazenda, o Sr .. Presidente da Repú
blica enviou uma Mensagem à Câ
mara .dos Deputados, solicitando a 
abertura de · um crédito especial de 
Cr$ 88.800,00 para atender ao paga
mento de vencimenstos aos ex-servi
dores · do ·extinto . território federal de 

. Ponta Porá, por serviços prestados, 
referentes aos meses de fevereiro a 
abril. de. 194'7. .Dai o Projeto da. Câ
mara dos Deputados sob n.0 94 do 
corrente ano. As. despesas a fazer 
estão devidamente detalhadas. o pro
jeto é inteiramente legitimo, clados 
os seus fundamentos e nada tem de 
ofensivo à Constituição. Merece, por 
isso, ser aprovado pelo Senado. Quan
to à emenda apresentada pelo Sena
dor João Villasbôas ela vem desacom
panhada de qualquer, . fundamento 
·comprobante de sua necessidade e 
além disso não entrou na cogitação, 
na solicitação do Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República. como 
é indispensável. Em virtude disto a 
referida emenda deve ser rejei.tada. E' 
êsse o nosso parecer. , · 

Sala das Comissões, em 1 de julho 
de 191!8. ,.-- WaZaemar Pedrosa, Presi
dente, em exercício. - Attg?Lsto Meira, 
Relator. Filinto Müller, aceito a 
emenda. - Joaquim Pires, favorável , 
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à .emenda. - ArtJw1· Sc,ntos. - ·Verg
maud Wanderley. - Lucio Corrêa. -
Olavo Olivt.'ira. 

P!.RECF.!': 

N.0 441, de 1.9~3 

Da Comissqo de Con.stf'trâçáo e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da 

. Câmara n.0 88, de 1948. • 

Relator:· Sr. Vergniaud W..:mdez·ley. 
. Em .mensagem ao CongTesso, solici

ta o Sr. Presidente da República au-
-torização para abrir um crédito espe
cial de treze mil cruzeiros (Cr$ .... 
13.000,00) .para pag~mento da c•mtri
buição do· Brasil ao Conselho !11terna
ci011al de Trigo, relativa ao pt:ríodc, de 
1.94Q-194'i. 

Fazendo parte daquêle Conselho, o 
Brasil é obrigarlo a f:?.zer essa :::oi'ttri
l;luição. Somes pela aprovação éb pro-
Jeto. . 

sara:· das Comissõ.~s. em :: de juiho . 
de 194ft .- WaZdemar Ped?'O,<:a, Presi-

dente ern exercício. - . TTer(rl!if!.?ul 
lVanderley, Relator. - Augu.sto Meira. 
- Joaquim Pire~. Arthur Santos 
- Filinto ll!üller. OZavo Oliooira. 

Lucio Corrêa. 

PARECER 

N.0 442, de 1S48 

Da Comissão de constituição e 
Justiça sôbre o Projetá de Dec."!'e
to Legislativo n.0 8, de 19'43. · 

·- ,' . 

Relator: Sr. Vergniaud Wanderley. 

Recusando registo aó contrato ce
lebrado com Jorge Bailly pelo 1\·:Hnis
tério da Aeronáutica, (} Tribunal de 
Contas, de ·conformidade com o arti'
go 77 § 1.0 da Constituição· Feãeral. 
submeteu o seu ato à apreciação do 
Pcder Legislativo. 

O · Tribunal de Contas recusa re
gisto ao contrato porque: · 

a:) teria-vigol' a partir de 1 de janei
ro de _19-{6, correndo a despesa i con
ta de crédito orçamentário. do exerci
cio. encerrado; 

J~). em conseqüência, rião ·foi p~·évio o 
·.empenho da. despesa· levada a efei-

to; . . _ · . 
' c) na parte relativa ao ano de 19-17. 

_.peTcleu o objetivo, em fa.ce do Decre- · 
to n.0 22. 46!}, de 18 de janeiro de 1947. , 
pelo qual o contrato pa.ssou a extra-
numerário mensalista. · 

De decisão do Tribunal de Contas, 
não houve, por parte de Jorge Bailly. 
nenhum pedido de reconsiclc:mç5.o. · 

· A Câmara dos Deputados t'.provou 
a decisão do Tribunal de Contas, o que 
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deverá fazer o Senado, aprovr..n•lo o 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em l de julho 
d-e 1:9<1.6. - Walclemar Pedrosa, Presi

. dente, em exercício. - Vergniaucl 
Wanclerley, Relator. - Augusto Meira. 

Joaquim ,Pires. - Arthur Smlt.os. 
Filinto Müller. - O lavo Oliveira. 

- Lucio Corrêa. 

PARECEr: 

. N. 0 4.43, de 1948 

. Da Comissão ela, constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto ele Lei 
da Câmara n~0 '106, ele 1948. 

Relator- Sr; Vergniaud Wanderley. 
O Presidente da República, aten

dendo à solicitação do Comité Olim
·pico Brasileiro, apresentou à consi
deração do Congresso uin projeto de 
lei, autorizando a emisão especial de 

· sêlos · comemorativos da . participação 
do · Brasil na Olímpiada de Londres, 
e abrindo um c1·édito de ......... . 
Cr$ '1'5.000.0Ci(},0{) (quinze milhões de 
cruzeiros) . 

·A· Câmara dos Deputados, não au
torizandO a referida ·emissão, apro
vou um substitutivo, que autOriza a 
abertura de um cr~dito de quatro mi
lhões -e oitocentos mil cruzeiros. So
mos pela aprovação do projeto 

Sala das Comissões, em 1.0 de julho 
de 19-i-8. - Walclemar Peelro~a, Pre
'sidente, em .exercício. --' · Vergniattd · 
Wanderle'y, relator. - Augusto Meira. 
- Olavo Oliveira. - Lucio Corrêa., 
- Arthur Santos. - Filinto Müller. 

PARECER 

N.0 444, de 1948 

Da Com.issão 'ele: constituição 
e Jnstiça, sôbre o Projeto de De
creto Leg'.slativo n.0 7, ·de 1948 ... 

Relator - Sr. Filinto Müller:-
A "Viação_ Aérea Sa:ntos Dumont 

S. A.", assinou, a ·4 de março de 
1947, têrrno de contrato com a Fa
zenda Nacional para o fim de goz:a 

. dós favores estabelecidos pelo Decre
to-lei· n.o 3{]10, · de 24: de fevereiro de 
1938. 

Para ··cumprimento do que (si;abe
lece a primeira pru·te do parágrafo· 
1.0 do artigo 11 da CoalStituição foi 
o respectivo processo encan•inhado. 
ao Tribunal de Contas que, npós -so
licitar várias informações e provas 
não satisfeitas pela ·interessada, ne
gou registro ao aludido contrato. 

Nos têrmos ela. parte final do refe
l"ido parág1·afo 1.0 , do artigo 77, da 
Constituição, submeteu o Tribu11al de 
Contas à. consideração do Congresso 
Nacional sua decisão. 

A Câmara dos Deputt;tdos. de acôr
do com pru·ecer ;la Comissão .de To
mada de Contas, aprovou o Prcjeto. 
de Decreto Legislativo n.0 7 de 1948 
ora submetido à apreciação do se.: 
11ado, que manteve aquela decisi..c. 
· Do exame do .pl·ocesso remetido ao 

Congresso :se deduz que a "Viação 
Aér<:-a Santos Dumont S. A." não 
só deixou ele satisfazer a algumas das 
exigências do Tribunal, como também 
perdeu o ;pr~zo . .L•ar:;, interposição de 
re::urso propno. 

Em face do expõsto, nenhuma res
triçã.o fazemos ao aspecto jurídico 
constitucional do Decreto Legislativo 
em <:•xame. Entendemos conveniente 
seja ouvida. també.'n a Comissão de 
Finanças. 

Sala das Comissões. em 1 de ju
lho de 1:!!11.~. - Wa!àr:mar Pedrosa, 
Presidente em e>:ercício. - Filinto 
Miiller, Relator. - Joaquim Pires. - . 
Arthur Santcs. - Augustt> Meim. -
Vf:rgniaucl Wanele·rZeu. - Lucio Cor
rêa. - Olavo Oliveira. 

PAE.EC.ZR 

N.0 445 de 194B 

Da Comissão de constitltiçilo e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 89 de 194!:1. 

Relator: - Sr. Augusto Meira. 
O eminente Sr. Ministro da Fa

zenda en.::.aminhou à Gamara dos 
Deputados uma 1\IIe.n.sage·m de Senhor 
Presidente da República, motivada por 
solicitll.Çáo do Exmo. Sr. ~.~nistro da 
Educação, no sentido de ser :tuto•·iza
da a abertura de um crédit1) por éste 
último Ministério no valor de Cr$ .... 
25.606,·~.10 (vinte e cinco. mil seiscen
tos e seis cruze·iros e quarenta cen
tavos) , para atender ao pagamentCí 
de gratiifcação devida ao professor 
Francisco Eduardo .Acioli Rabelo do 
quadro . permanente · do Ministério da 
Educação e Sanlde. O projeto deve 
ser aprovado. 

Sala das comissões €m 1 de julho de 
1948. - Waldemar Pedrosa, Presi

-dente, em exercício. -Augusto Meira, 
Relator. --. Filinto Müller. - Joaq·uim 
Pires. - Arthur Santos. - Vergniaud 
wanderley. - Olavo Oliveira. - Lú
cio Corrêa. 

\ 

·. 
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PARECER 

N.o ·14.!6 de 1048 

Vem n mesa, é lldo e aprova
do o seguinte 

REQUERIM:EN'I'O 

Da Comissão de Constituição e N.0 m, de 1948 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 87 ele 1948, Transcorrendo amanhã a .. d~ta cen-

tenária da nascimento do. egrégio_ .'ora-
Relator: .Sr. Augusto Meira. sileiro, que foi o Dr·. Francisco . de 

· Paula Rodrigues Alves, estadista, que, 
O Projeto de' Lei da Cãmai'a doo . através de uma .existência que cons

Deputados n.o 87. de 1948, visa a con- · tituiu uma longa série de nobilitan
cessiio de um crédito especial ~ele CrS · -tes ·exemplos de devotamento ao país 
100.000,00 à Irmandade do Hospital . e de virtudes pessoais .e cívic~~· pres
de São Vicente no Estado de São Pau- tau ao Brasil assinalados se'l'Vlços, nos 
lo, Tratá-se de •. · um auxilio .. ao . Hos- mais altos ppstos. a . que pode .. atingir · 
pital so.b os aúspfcios daquefu. Ii·inan-. o cidadão. Ministro de Estado, . De
dade, conquto o intuito . do · projeto putado e Senador Federal, em vãria.-; 
seja _.:merit_ório, .. a_ .Comissão . de Or- leglslaturas, Governador do. Estado de 
cali!ento da Camara dos Deputados São Paulo em três períodos .. Presi
lhe foi contrária, por isso q~e as ne- dente da· P..epública p'or .duas. vezes 
cessidades hospitalares já foram aten- (cargo em que o sl.irp·reend'eu á. mor
didas· de maneira global.. O projeto te) - requeremos que, como especial 
nada tem de inco.nstitucicn~l ~- quan- preito, s~ja a _próxima ses~ão dó Se
to ·. à sua conveniência melhor dirá nado inteiramente . consagrada à eva
a Comissão de Finanças ou mesmo a cação da .sua memória. 
Comissão de Justíça conforme lhe pn-

. l'ecer; P{2:::soalmente sou a favor do. Sala das Sessões em 6 de- julho de 
projeto. . _ 1918 - Rodolpho M'iranda. - Alfredo 

Neves. - l'lfathias Olympio. -- José 
Sala das Comissões, em 1 ele julho Americo. - Euclydes Vieira. - Arthur 

de. 1948 - Waldemar 'Pedrosa, Presi- santos - A.ndraàc Ramos .,- Rober-
dente em exercício, - Augusto Mei- to Glasser - Francisco Gallotti. -
1·a Relato1·. - Filinto Müller. - Joa- Sá Tinoco . . - Lucio Corrêa. -- · An.-
qÚim Pires,. pela constitucio!J-ali;:Iade. austo ll!eira - Ivo d'Aquino -. San
- .Arthut ··Santos pela const1tuc1ona.- tos Neves - sevel'iano, Nune~ ·- AZ
lidade: E' com r€strições quanto ao varo .4.doZpho ·- Góes· Monteiro ·-:-- Le
mérito. - O lavo Oliveira de acõ-rq:> · vindo Coelho -·. Hamilton. NOg:ueira 
éom o Senador Arthur .Santos -. Lu- - :r1ttil1io Vivacqua - Bernardes Fi-
cio COí)ea . . - Vergniaud Wande·rley lho -.Flávio Guimarães - Cícer,o de 
pela constitucionalidade e contra o Vasconcelos - Ma?·conaes Fi!h'O -
mérito. Salgado Filho. · 

1 
O· SR. PRESIDENTE Está fin- O SR. PRESIDENTE .:..... De acôrdo 

da a leiturá do expediente. · com a deliberação . do plenário, o 
Acham-se sôbre a mesa para rece- Senado realizará· amanhã sessão es

bimento de en1endas nas. dtiP.s próxi- pecial, consagrada à evocação. ç!a n:-e
mas sessões os Prõjetos de .Leis da, mória· ·do saudoso Sr .. Cqnsellle1ro 
Câmara ns. 156 _ 157 _ 158 _ 159. Francisco de Paula. Rodrigues ,Alves, 
_ 1,6() -161 _ 1!62 _ 11sa _ 164 de ex..:senador e ex-Presidente da_ Repú-
1948, cujcs avulsOs já foram distri- blica. 
buídos. Tein a palavr~ o Sr.- S~n!l.d~r Ar-

thur Santo.s, que se,.·aclla mscnto, 
O SR. RODOLPHO MIRÀNDA •.'') o· SR. AR~'"". • SANTO. S -.. Sr . . (Pela · orãem) . - Sr. Presidente, "'""'u""" 

transcornndo amanhã a data cente- Presidente. como • é do conhecunanto 
nária do nascimento do egrégio brasi- público, representantes cat.egoriz.J.dos 
leiro Dr. Francisco de Paula Rodri- da indústria madeireira na-::10nal, co1n 
gues Alves, envio .à Mesa requerimento sede nos Estados do Paraná, Santa 
cm que solicito. seja. a próxima . ses- Catarina e Rio· Grande do Sul, acham
. são do Senado rnteh·ame.nte consa- se nesta cidade ·para dar ·ciiincia a~s 
grada . à . evOcação da .·.memória de pod,eres públicos da · situàção . cálami-
quem tantos ser;iços prestou ao Bra- to.Sa cri:i que se · encontra. _ê&sp setor 

'1 da ·economia brasileira, . a maços .. com 
si · dificuldades intranspo~íveis .de,ve~cer, 

( •) Não foi revisto pelo oi·ador. sem o auxilio do GOverno federal. 

· .. . ,, 
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. O Presidente: desta Casa, Sr. Nereu 
Ramos, emprestou o endosso. de sua. 
elevada autoridade ao angustlcso apê
lo, levando aqueles indú.striais à pre
sença do Sr. Ministro da. Fazenda 
para que fizessem entraga ao ilustre 
titular do memorial do Instituto Na
cional do Pinho, onde se acham con
densadas · à.s solitações coletivas da 
classe madeireira, além de ter to~ 
mado parte no debate sõbre· o as
sunto, com o conhecimento pessoal, 
a ponderação e o equilibrio que l."le 
são peculiares. · . . 

Estamos, de fato, em face de crise 
graVÍSsima, que ating•E', em CheiO, Uul 
dos produtos básicos. da economia na
cional, ·colocado em um quadro ge
ral de 'nóssàs exportaÇões. Não · l:l:á 
dissimular!. · · 
. A indústria madeireira estava em 

Pleno deSenvolvimento quando, em 
agõsto de 1946, lamentâvelmente, e, 

. porque nãó dizer,criminosamente, o 
govêrno da . Uníão décidiu próibir a 
exportação da madeira de qualquer 
tipo, provocando,. assim, o quase .co
lapso de uma atividade, que. depende 
em alta . escalá dos mercados exter.;, 
nos. Ai; exportações de madeiras na

cionais atingiam então . a um milhão 
de metros cúbicos, valendo mais de um 
bilhão éie crtiZéfrós, com . as mai.-; ati
mistas perspectivas decorrentes das ne
cessidades Cl"escentes .de madeiras em 
todo' o mundo, e, particUlarmente, .-na 
EUTopa. · 

Dois eram, além de outros, os mer
cado.s d'e consumo no exterior, o da 
Argentina e o da Grã Bretanha. 

A primeira, nos anos de 11944 e .W45. 
adquiriu para mais. de 50% . do total 
dos produtOs vendidos. Em :relação aos 
compensados brasileiros. ~as cifras re
lativas ao ano de 1946 e ao pri
meiro semestre de 1947, comprovam 
a importância do mercado platino 
para à indústria madeireii'!l nacio
nal.-· 

Entretanto, a. partir dó segundo 
semestre do ano pllssado. as compras 
arg-entinas cessaram . integralmente, 
por determinação do govêrno argen
tino, dentro do seu .programa de de
fesa .intransigente da sua própria in
dústria, de resto 2ssistida. técnica e 
fimanceramente, por aquêle govêrno. 

Como se não bastasse ·· êsse rude 
golpe, o outro mercado consumidor 
de · compensados bt~asileiros - a In
glaterra _: ficou t1·ancado às nossas 
exportações, agora por ato do Govet·no 

brasileiro. A falta de divisas em dó
lares e a impossibilidade de negociar 
em libras afetam não só as vendas 
para a Grã-Bretanha, como po.ra os 
países da área da libra esterlina. 

_vou ler, Sr. P~:esidente, quadro· de
veras expressivo das e."tporta'ções bra
sileiras de p~nhio co,mpensado, em 
toneladas: · 

1944 - Mécllà mensal ..... 1.244,5 
194!5 Média mensal l.658,2 
1946 Média mensàl 2.062,3 
11194'7 Média mensal ' 2.428,5 ..... 

No entanto, em fevereiro dêste ano, 
a média foi de 569,5 toneladas. · 

As informações referentes aos em
barques em abril e maio perniitem 
antever que as· estatísticas acusarão 
e:-cportações equivalentes às de feve
reiro e março, i.sto é, cêrca de 11.7"' · 
qu~nto do:; embarques verificados; em 
media, de. janeiro a agõsto do ano 
passado. E essa queda do volu..-ne 
das vendas para o exterior sucedP. 
a um período de expansão dos negú • 
cios, comei já foi assinalado. · 

Tudo 1ndica, entretanto. Sr. Pre
sidep.te, que, mau grado os esfôrços 
etlvidadcs pelo Govêrno rurgentino. 
conforme · consta do memorial orga
nizado pelo Instituto · Nacional d() 
Pinho, entregue às altas autoridades 
da República - a indústria de com
pensados do naís vizinho não lo
grcu. até agot'a. atender às neces
sidades do consumo: o prod:Ito bra
sileiro, ainda existente em estoque, 
em mãos de firmas que o importa
ram antes de setembro· elo ano pns
sado, está sendo vendido . naquêle 
país a cêrca de US.<i 4150,010 por me
tro cúbico, ·enquanto a :mercadoria 
foi· exportada do Brasil. em média. 
a US.S 210,00 e ·está sendo cotada 
atualmente. em plena · crise. a cêrca 
de US$ 150.00 o metro cúbico, ou 
mesmo menos. 

Vê, portanto, v. Ex.", sr. Presi
dente, a situação na · sua nudez e o 
aspecto .alarmante da crl3e que atinge, 
em cheio, uma indústria que figura 
em quarto lugar entre ·o;; produtos 
da exportação brasileira, impossibili
tadfl. de atender os mer.cados d3. G::ã
Bretanha e de todos os países sujetto.s 
á área da libra., em virtude de proi
bição do nosso Govêrno, que ni:i.o 
permite essa.s exportações. por não 
é;dstlrem divisas, . em vista da atual 
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P?lítica financeira regulauora do r.<'m
bio. 

Em relaçP.o . à Argentina, há dois 
anos, o M!nistro da Fazenda proibiu 
a exportaçao de ma'Cleiras do:; qualllUel' 
natureza para êsse país, o que lhe 
deu ensejo à criação da indústria de 
c~mpensad'!s, que 'é assistida pelo Go
verno, téc~u~a ~ financeiramente, sem 
que providencia alguma fõsse to
mada por parte .do Brasil, para de
fesa do produto nacional. -
Es~mos, portanto, em face ·de si

tu_aça9 ver~adeiramente cata!"trófica. 
Nao e poss1v~l a exportação· [)ara a 
Inglaterra; nao . é _possível a expor
t!l-çao de .. cOJ.;npensaaos pa1·a a· Argen
tma .. A. mdustria está a bracos com 
uma or~se pr,ovocs.da pela poiitica de 
econonua · dirigida do Govêrno Fe
deral, não obstante a grande procura · 
de ccl!lpensados brasileiros, por parte 
da. 9-ra-~r~tanha e de todos os países 
SUJ~Itos a area da libra. · · . 

· Com9 já me referi, a República 
A!gentma, a ~espeito dos esfol'ços en
Vlda~os pelos mdustri1'.is arg~ntinos no 
sent1do . de . procurar matériã prima, 
COI!}O ~eJam tóras .de pinho ou outl'as 
e~senci.as, ?Otadamente peroba e vá
rias madeiras originárias do Espírito 
·Santo e, do Norte de Minas Gerais 

· êsses industriais não encontram ma.: 
téria prima suficiente para seu aba~te
cimento normal. 
' ' 

· Os industriais brasileiros do Paraná 
S~nta Catarina e Rio Grande do Sul 
ahmentam . a.· grande esperam.ça de 
que o convemo comercial, agora assi
nado na Rep~bllca Argentina _: e 
seg;.tndo noticias da imprensa. tal 
assmatura se deu no dia de ontem 
ou de hoje - Virá regular. a situação· 
. dos compensados · argentinoo. de ma
neira· a se reabril' o mercado platino. 

De outra parte, -se não fôr. possí
vel a norm.n.Iidade com a reabertura 
ou a regularização das· relações co
merciais entre o Brasil e a Inglaterra, 
a perspectiva do plano Marshall, con
forme na.tas que tenho em meu po
cl!i:r, abre uma · espectativa para a 
indústria brasileira, de vez que se 
propõe à compra de madeira na Amé
rica Latina por cinco anos, .no valor 
de tre~entos milhões de. cruzeiros. . 

Mas, S1·. Presidente,- enquanto es
sas !;J!OVidências- não são· tomadas; 
·>enquanto o convêriio com a Repú
blica Argentina não possibilitar a rea
bertura, a normalização · do comércio 
entre os dois países; enquanto o Go-

vêrno brasileiro não· toma:- providên~ 
cias, permitindo a exportação re
gular de compensados para a m
glaterl·a e para todos os paíse~ da 
área da libra e, enquanto o plano 
Marshall não fôr efetivado de ma
neira a ficar resolvida essa compra 
!le made:iras naciona~ para :'l-tender 
as neces1dades eurapéias, a indítstria 
de madeiras não .pode co.ntinua.r ·na 
situação em que se encon~ra ele com- · 
p}etar a absoluta paralização. 

O Sr. Salgado Filho - · Permite 
V. Ex.n um aparte? (assentimento do 
orador) No Rio Grande . do Sul a 
exportação de madeira. também foi. 
cancelada e não é possfvf'l que, diante 
da escassez, se pêrca essa' oportuni
dade de podermos fornecer aos mer
cados consumidores,. dei.:l-:ando que . ou
tros produtores venham co11correr em 
melhores condiçõ,'s d, que nós. E' 
indispensável .fazer uma politica de 
expo_rtação para. que nós possamos 
dade de poedrmos fornecer aos mer
cados enquanto fôr possível ao. Brasil 
fornecer madeira para o f'}:.terls .. 

O SR.. ARTHUR SANTOS -~- O 
aparte de V. E."t.a. é ar.solutamente 
exclarecedor. Não estou· aqui defen
dendo interêsses· da _economu .para
naense, nem a economia catarinense · 
ou sul riograndense; 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." .ebtá 
def.el1dendo a ecooomia brasileira. 
Como disse muito bem, a madeira re
pDesenta uma. das maiores percenta
gens nas . exportações do Brasil. 

O SR. ARTHUR SANTOS·- Diz 
v. Ex.n muito . bem. Estamos defen
dendo o interêsse da eco11omia nacio
nal porque a madeira concorre para 
que tenhamos o quarh lugar na ba
lança de exportação Se esta indús
tria cair em colapso; não só haverá · 
prejuízo para a .economia riacion.al co
mo· prejuízo .total irremediável pa
ra os capitais particulares invertidas 
nessa indústria. Mais do qUe isso, 
concorrerá para a paralizaÇão,das fá
bricas,· acarretando o desemprêgo de 
milhares . d'e operários .. Só . no Estado 
do Paraná a . paralização das fábricas 
·determinaria, a dispensa de milhares 
'de empregados. 

.A indústria da madeira não pode 
suportar os .efeitos dessa crise que se
ria· catastrófica. De.sde o· semestre 
passado, · a expo1·tação de madeira 
compensade 1ficou reduzioa a zero. 
Agora, em virtude da politica argen
tina, em vésperas de se1· assinado o 
convênio com o Brasil, foram sus-
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pçnsa.s as exportações de pinho serra
do. 
. A crise da exportação da it'dústrin 
de compensados é mais grave do que 
a de pinho serrado, porque o mercado 
interno representa pouco m'3.is de 
15')·ó do consumo -de compen<::ados, ao 
passo que o mercado interno de pinho 
serrado tem capacidade muito maior. 

o apãlo que os industriais parana
enses e santacatarinenses fazem ao 
govêrno fedéral merece a::oll'lida pol·
qtie se trata de, como . disse e repito, 
de produto que concorre em quarto 
lugar no quadro das exportações tJra
sileiras, numa indústria em que :!'o
ram invertidos milhões de cruzeiros. · 
- Nossa indústria de ,cc·mpensados é 
uma das mais prósperas P. dispõe de 
condições próp1·ias de concorrer cem 
a indústria similar de qualquer país. · 

Há verdadeira fome de m<:tdeira 
compensada em todo o mundo, não só 
na Grã-Bretanha como nos mercados 
do norte da Europa · em geral nos da 
chamada área da libra esterlina. · 

Já não falo na necessidade do mer
cado platino. O convênio assinado· eli1 
Buenos Aires e os convênios resuitan
tes do plano Marshall, que estão sen
do J.e·.rados a efeito nesta cidade, são 
duas oportunidades que o govilrno 
brasileiro não pode perder .para asse
gurar as possibilidades e a regulari
dade de fornecimento· de uma indús
tria que concorre em alto grau para 
a riqueza ·nacional. 
. O Sr. Ferreira de Soz1za - Muito 

bem. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
. é só, Sr. Presidente; leio ainda no me
morial do Instituto '.Naeional do Pi
nho êste trecho impressi~mante: 

· "A êsse problema da indústria 
ma.dereira, esboçado há um ano e 
agravado seriamente a partir de 
setembTo do ano findo, veio so
mar-se. agora, outro problema 

. ainda mais grave, por afeta.r gran-
de número de industriais da ma
deira do Sul, do Pafs: a interrup-

. ção .do ritmo das vendas de pi
nho serrado à República Argen-
tina. · 

A partir de 19.40, o grande mer
cado consumidor argentino passou 
a ser abastecido de pinho brasi
leiro em mais de 5()% do total 
importado por · aqul~le pais. De 
1943 a 1!H6, a partictpaçãó brasi· 

!eira · nas suas importações exce
deu !lO% no total. Em 1947, ~ 
entradas de pinho brasileiro cor
respondel·am somente- a 75%, mas · 
o consumo aJ.'gentino de tal forma 
aumentara, em relação aos anos 
anteriores, que os vo-lumes embar
cados do Brasil representaram um 
recorde nas nossas exportações 
com destino àquele mercado". 

"O mercado argentino de ma
deira é o grande consumidor dos 
e~cedentes da produção do sul. 
desnecessários ao nosso próp1·io 
pais. A. medida que a exploração 
madereira se expande para o oes
te do Paraná e de Santa Catari
na, a importância daquele mer
cado avulta. pois .as vias natu
rais de escoamento tornarão s·em 
dúvida 'preferível o transporte da 
produção pelos rios da bacia do 
Pl·ata, ao invés de seu carrea
mento para . o litorsJ atlântico, o 
qual estará destinado a atender, 
principalmente, as demandas eu
ropéias. Sendo assim, e tendo em 
vista o futuro, não 11á como dei
xar de considerar com o maior 
cuidado os fornecimentos regula
res de madeira do Brasil· à Repú
blica Argentina, mesmo na hipó
tese. de todo cabível, de uma 
grru1de procura do produto pela . 
Europa em faze de reconstrução 

25. C<>mo já foi assinalado, até 
a i.nterrupção das vendas de pi
nho serrado, no mês findo, as ex
portações de tal produto nacio
nal para a República Argentina 
vieram em ascenção constante. A 
falta de dado.s relativos aos úl
timos meses, para o conjunto da
que1e pais" ... 

Transcreve o memorial a cifra con
cernentes à importação de pinho pela 
praça de Buenos Aires, constatando
se que, de 1945 a abril de 1948, as 
exportações· de madeira serrada para 
a Argentina foram sempre em . ritmo 
ascendente . 

Estas considerações são suficientes 
para demonstrar o cuidado que o 
Govêrno brasileiro deve ter no con
vênio a assinar com a República Ar
gentina, de maneira a ficar assegura
do e garantido o ritmo normal das 
exportações de pinho serrado, nota
damente de mn.deira compensada,·pa
ra. essa República. Interêsses de tal 
monta não podem ser deixados à re-

. velia, sem que os industriais tenham 
conhecimento dos têrmos ·dos convê.., 
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nios nssinndos ('m Buenos Aires. nem 
dos entcndimçntos .do Govêrno brasi
leiro;· referentes ao Plano Marshall. 

"As perspectivas de cont1·atos 
com os países beneficiários do 
''Plano Marshall" mantem, não 
ob.:;tante, o mercado na especta
tiva de soergtiimento das vendas·: 

31. Destina o "Plano Marshall" 
300 milhões de .dólares, para a 
cobertura das exportações latino
americanas de madeiras destina
das à Tecon.strução da Euxopa., 
Serão 60 milhões por imo, .de que 
o Brasil dEVETâ fornecer não me
nos ãe 50%. pois as suas exporta
ções atuais de. madeiras. superam 
de -muito as do conjunto dos de
mais p:::ises do. América Latina. 
Sendo assim, deve o Brasil .contar 
com a possibilidade de .aumentar 
as suas vend:?.s externas de ma
deira até 55% do valor das ex
port:ações de ·Pinho. quando so
maram um/bilhã,o de cruzeiros". 

Sr. Presidente, eu disse no i!Íício 
das milhas considerações que Vossa 
Excelência emprestou o prestígio de 
sua alta autoridade, en::aminl1ando os 
industriais do sul do ·Brasil à presen
ça do Ministro da Fazenda, a quem· 
foi entregt1e o memorfal do Instituto 
Nacional do ·Pinho. Verifico.u · Vossa 
Excelência. com o conhedmento pró
prio que tem do ~:::sunto, que a· qu~s

. tã.o diz res.oeito a vitais interêsses da 
economia l1acional. Não se trata -· 
disse e repi-to -:- da defesa· de interês
ses da economia do Paranâ, de Santa 
Catarina ou do Rio Grande• do Sul, 
mas ele inte:::êsses 2,bso-Iutamente ng,
cionais, eis que as exportações . de ma
deiras ocupa, como afil,mei. o quarto 
lugar da e"portação brasileirà. 

O Sr. Alva1·o AdOZpho - V. Ex.a me 
permite um zparte? 

' ' 
O SR. ARTHUR SANTOS - Com. 

muito praze=. 
· O Sr. A !varo Adolpho -.Vossa Ex

ce·lência deve incluir também as re
. servas de madeiras da Amazônia. que 
representam em pote.ncial uma das. 
maiores do Brasil. e ficam prejudi
cadas com quai-squer restrições que 
se venham fazer à exportação. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Agra- · 
deço o aparte de V. Ex.6 • 

O que os industriais de madeira im
petram do Govêrno Federal. é uma 
medida de asSistência, diante da rea
lidade em que se encontra a indústria 

madeireira, cujas operações foram 
trancadas em virtude, não de falta de 
mercado no exterior, não de 'deficiên
cia da própl'i..."li indústria, mas,. ·sim. 
de medida da própria política finan
ceira do Govêrno federal. 
· Essas solicitações reunem-se no se
guinte: 

"1.0 - Financiamento pelo Ban
co do Brasil dos estoques expor
táveis ora existentes· e pertencen
tes aos fabricantes; 

2.0 - financiamento pelo Ban
co do Brasil até 50% da produção 
de cada fábl~ica de .compensados, 

. sob o contrõle e a fiscalização do 
Il1stituto Nacional do Pinho; 

3.0 - adiantamento pelo Ban
co do Brasil de 15% sôbre o pa
trimónio r1e- cada fábrica, repre
sentado ·pelas· instalações, ma
quinaria e· bens móveis, tomando 
co.mo base para êste financiamen
to ·o Patrimônio de-monstrado: pe
lo Balanço, encerrado · em 31 de 
dezembro. de 1947. como prova da 
autenticidad.:: do· referido valor". 

Devo :acrescentar, Sr. Presidente, 
para ser exa.to, ciue os industriais ma
deireiros tro .. !lxeram expectativa auspi
ciosa ·do seu entendimento com o Mi
nistro . da Faz-enda. 

Tive a honra de 'acompan:b,â-los pe
rante o Presidente do Banco do Brasil 
que ouviu atentan1ente a longa exposi
ção dos industriais. e se comprometeu· 
a ter um intendimento com· o Ministro 
da Fazenda. a fim de ser estudado o 

• ' j . -

a:::sunto com tõ:'!r. a compreensao e 
simpatia. o Presidente. do Banco do 
Brasil ficcu verdadeiramente ilnpres
sionado com a exposição do.s lnadeirei-
ros paranaenses. · 

Trazendo o fató ao conhecilnento do 
Senado, aproveito o ensejo de estar 
nestá ·alta tribuna · para dirigir ·um 
ap.:•lo ao Govêrno Federal no sentido 
de ·ir em auxilio dêsses madeireiros, 
cuja· exportação, repito, ficou absoluta
mente trancada, de mais de oito meses 
a esta parte, situa·~ão agora agravada 
pelo. impedimento de .exportação de 
madeira serrada para 8,_ República Ar
gentina. A indústria de madeira está 
ameaçada de fechar suas fâbTicas, com 
Pl'ejufzo · total de florescente indús
tria, onde fora.in 'invertidos milhares 
de contos de réis. estando também 
ameaçados de de.semprêgo milhares de 

·, 

··' 
'' •J 
'Í 
' 
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operários, em virtude da paralização. 
Os · madHeiros estão .::onfiantes na 
açúo do poder público federal,. na c.:.T
teza de que não faltará com sua assis
tência a uma indústria que tanto con
corre para a riqueza do pais. (Muito 
bem.,· muito bem. Palmas. O orado1· é 
C1tmprimenta..do). 

O 'SR. PRESIDENTE - Continua 
a hçra do e~:pe::licn.te, 

O SR. HTO D'AQüiNO - Sr. Pre
sidente,. como representante de Santa 
Catarina, não posso deixar de dar meu 
apoio à.s palavras que acabam de ser 
pronunciadas pelo Sr. SenadO!' P..rthur 
Sailtos. 

Coino muito bem âisse S. Ex.", em 
re!ação à· c.ixport:::ção de madeiras. não 
se· trata de int.e:rêsse apenas dos três 
Estados .do e~:tremo sul brasileiro. mas, 
iniludívelmente, de interGsse nacio·nal. 

O Sr. Arthur Santos - Muito bem! 
.O SR. IVO D'AQUINO - Em 1946. 

a indústria de madeiras, ·no Paraná, 
em Santa Catarina e no Rio. Grande 
do Sul; havia atir.igido grande pros
peridade. Tínhamos abertos os mer
cardos, não· só do interior, como do 
extei;ior. Os industriais, sejam os de 
madeira serrada ou de madeira bene
ficiada, estavam contentes. O comér
cio era disciplinado pelo Instituto 
Nacional do· Pinho num acõrdo ori
undo das vontades dos ·produtores 
e industriais, 

Assim, S:r. Pr.E•sidente. foi com ver
dadeiro estupor que os i.r..dustriais e 
produtores da madeira, em 1946, viram 

· quase completamente cerceada a ex
portação de' madeira para os mercados 
do exterior, por ato do ,então Ministro 
da Fazenda. · 

O. Sr. Arthur Santos - Muito bem! 
I , 

O Sr. Salgado Filho - Ainda há 
pouco, quando o nobre Senador Artihur 
Santos p:-oduzia sue. brilha.ute oração, 

' tive ensejo de focalizar <> Rio Grande 
do· Sul .. Como colaboração .aos argu
mentos de'V. Ex.", vou citar um fato 
ocorrido no meu. Estado. No Município 
ela Erexiln. estavam ctepositadas numa. 
sr.rraria várirs toneladas de madeira 
já vendidas. O representante da firma 
- aliás vereador do ·nosso partido, na
ou ela cidade. veio ao Rio para tratar 
da exporta,.cão da madeira e voltou 
des1Iudido. Até, hoje. está com a. mer
cadori~ encalhada, sem poder nego
ciá-la. 

0. SR·. IVO D'AQUINO- O aparte 
de V. Ex." vem trazer novo esclareci-

\ 

mente a vários tópicos da matéria em 
causa. . 

Dizia eu, Sr. Présidente, que os mer
cado·s nos estavam abertos para o con
sumo das ·madeiras do sul, motivo por 
que ,o ato do Sr. Ministro da Fazenda, 
naquela época, constituiu verdadeira 
surpresa. Todos os industriais possuíam 

, n_as suas serrarias e parques· de benefi
Clamento enormts estoques de madeira; 
no entanto, de repente. ficaram im
possibilitados de vender o produto, 
causando ·o ato· elo Sr. :1\finistro da Fa
zenda tal <llar·m~· que o preço . da ma
deira imediatamente sofreu abalo nos 
mercados internos e 1·et1·ação dos con-
sumidores. · · · 
. Qual. Sr. Presidente. o motivo prin

Clpal elo ato baixado pelo Sr. Ministro 
da Fazenda? · 

Havendo ne·cessida.de de maior for
necimento de caixas. para exoortacão 
de .laranjas, ehtendeu o Sr. iviinistro 
da Fazenda que, cerceando a exporta
ção da madeira serrada ou beneftcia
da, se poderia aumentar e bara;tear 
aquêle fornecimento. · 

O Sr. Ferreira de· Souza - Quer di
ZCl' cobrir um santo pa·ra de~cobrir 
outro. ·· 

O Sr. Arthur Santos- O orador es
tá discutindo o assunto com grande 
conhecimento.. 

, O SR. IVO D'AQUINO - E' neces
o:irio nã.o se conheça a indústria de 
made·ira para .se supor que a redu:;ão 
da saída da mideira cerrada influa 
de imedia.to no fabl'ÍCO de caixas. Nem 
tôdas as serrarias podem fabricá-las, 
pois, para êsse. fim, se exigem jnsta
laçõ~s próprias e especializadas. O ato 
ministerial não alcançou, · pois, o seu 
a.bjetivo e ainda· que o alcança~se, n:lo 
seria justo gue os industriais, dos três 
Eetados do Sul, ficassem de um mo
mento para o out1·o privados de mer
cados. antes inteiramente abertos à re
cepção de seus produtos. ClJ!uito bE-1n). 

O Sr. Ribeiro GOnçalves - No Bra
sil se nota esta contJ.·ad!ção: há ne
cessidade absoluta de importar equi
pamentos e não é possível fazê-lo por
que não se conta com divisas, isto é. 
porque não é permitido exportar pa-
ra obtê-las. · 

O SR. IVO D'AQUINO - O apar
te· de V. Ex." leva-me a esta conside
ração; no momento em que fol. vir
tualmente proibida a exportação de 

. madeira... . · 
O Sr. Ribeiro Gonçalves - Virtual .. 

me·nte ou pràticamente? 
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O SR. IVO D'AQUINO - ... tinha
mos CG mercados abertos. Ainda não 
estávamos na situação .::~tt;al em que 
as dificuldades de conversãll monetá- · 
ria restringem nossa exportação, espe
cialmente na área de influência . da 
libra. ' 
.. Daí. mercados que já estavam acos
tumados a 11t·ceber a madeira do sul do 
Brasil, de repente, ficaram privados 
de consumi-la. (Muito bem) . · 

O Sr. Ribeiro Gonçalve~, - Tiveram 
de recorrer a outros fornecedores. 

O SR. ·IVO D'AQUINO - E tive
ram de procurar outros fornecedores, 
como diz o nobre Senador Ribeiro 
Gonçalves. 

E' ne-cessário, ainda, estabelecer cer
ta dií'erença entre as madeiras do sul 
e a::; do norte·; as essenciais do norte 
que são, ·sem dt~vida, a!! :m~is precio-. 
sas que o Bras11 possu1, nao servem 
como o pinho· e o cedro do sul para· 
a fabricação de compensados, exata
mente os mais procurados em todos 
os mercados do mundo. 

O Sr. Salgc.ào · Filho - ·Sobretudo, 
para a indú:tria aeronáutica. A Ar
gentina nos .e•stava comprando madei
ra pela impo~sibilidáde de conseguir 
fO'rnecimentos da Américr. do Norte, 
que sempre abastecera os mercados sul 
ame1·icanos dêsse produto es•pecialisa
do. O cer.ceamento da exportação fa
rá com que os produtores de compen
sados· do sul desanimem.- e a Amé
rica do Norte, por fim, nos tire os 
mercados consumidores. 

O SR. IVO D'AQUINO - Exata
mente. A América do Norte está ha
bilitada a fazer. o fornecimento, . por- · 
que possui madeiras próprias para êsse 
fim. 

Quando tinhamos facilidade de 
mercados; a exportação ficou virtual
mente proibida. No momento, depara
se-nos um novo problema: as difi
culdades monetárias nas áreas de in
fluência da libra, além da retração 
dos próprios mercados internos, prin
cipalmente Rio. e São Paulo. 

E' necessário -explicar ao pleuár!o 
que a madeira de pinho é classificada, 
em regra. em três calsses: sendo que 
a · de "terceira", é utilizada. em ge
ral. · nas construções, para andaimes, 
moldes ·, de cimento, e todo e qual
quer.' aparelhamento que não exiJa 
madeira escolhida. 

Para cúmulo da desgraça dos ma-· 
deireiros _do sul, as _construções :1o 
Rio de Janeiro e em São Paulo qua
se paralizaram há cêrca de dols anos, 

. e atualmente ainda estão em colapso. 

Assim, o próprio mercado consumt
dor brasileiro diminuiu sensivelmente, 
em desfavor ·dos· industriais do sul. 
As madeiras serradas e compensadas 
perderam os mercados externos. <~ue 
resta, pois, aos industriais madtirei
ros, ·em tão angustiante situação? A 
madeira comp.:nsada. como expôs o 
nobre Senado·r Arthur Santos .. enfren
ta a mais dolorosa das crises. Crise 
que lhe será fatal, se não · fôr acudi
da, com urgência. 

o sr. Ernesto Dornezzes - V. Ex ... 
dá licença para um ·aparte? · 

O SR. IVO D'AQUINO- Com to-
do o prazer. · · 

O Sr. Ernesto Dornelles - Deseja
va, apenas, frizar . mais uma contra
dição. Durante a guerra, nossa gra.n:
de dificuldade residia na falta de 
transporte. Agora, que temos navega-
ção livre. proibe-se a e:l..-portação. ' 

O SR. IVO D'AQUINO- O nobre 
colega estâ ilustrando com_ novo e 
conveniente argumento o que acaba-
mos de expôr. · . . 

:É sabido que existem grandes . es
toques, quer de madeira serr.ada, quer 
de · compensada nos três Estados do 
Sul. .. 

O Sr. Arthur Santos - Inclusive 
nos pôrtos. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... e, 
como acaba de lembrar o Sr. Sena
dor Arthur Santos, inclusive nos pôr-
tos. . -

Se não fôr amparada a exportação 
de madeira, terá ela triste destino, · 
perdendo-se inteira.m·ente, eni detri.:. 
menta da economia nacional. 

O Sr. Arthur Santos -· Muito bem. 
O SR. IVO D'AQUINO -,E', por

tanto, de todo pr·ccedente o a,pêlo 
formulado oelo · ilustre Senador Ar
thur Santo~ no sentido de que o Go- -
vêrno Federal .. por intermédio do Mi
nistério da Fazenda e do Banco do 
Brasil, estude um plano de financia
mento da economia nacional. 

o sr.. A_rthur Santos -- Apoiado. 
O SR. IVO D'AQUINO- E' conve

niente . acentuar ·que os· madeireiros 
não pedem ·financiamento para o pro
duto serrado, solicitando-o, apenas, 
para as madeiras compensadas, em es-

. toque. -
O Sr. Arthur Sarntcs - Perfeita- · 

mente. · . 
.0- SR. IVO D'AQUINO - O plano 

proposto pelos industriais de madeira 
acaba de ser. sucinta e brilhantemen
te exposto pelo representante do Pa.-

' 

! 
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raná. O Govêrno Federal terá ocasião 
de a:preciá-lo e os técnicos do Ban
co do Brasil, por sua vez, oportunidade 
de estudá-lo. Confortante já. é para 
os madeireiros. do sul o modo por ·que 
os recebeu e ouviu o ilustre Minis
tro . Sr. Corrêa e Castro. 

· Não posso, no entanto, como repre
sentante· de Santa Catarina, deixar 
de .registrar m~u apêlo .aos Poderes 
Federais, solicitando providências ime
diatas, .tendentes a :resolv·er a crise que 
sufoca a indústria madeireira do . sul 
do Brasil, e que, sem dúvida .aJguma, 
constitui, nesta hora, também um pro
blema nacional. (Muito bem; muito 
bem. Palrnas) . 

.. Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Bernardes Filho. 
·Marcondes Filho. 
Filinto Müller. 
Victorino Freire. 
Ferreira de . Souza. 

· Salgado Filho. 
Góes Monteiro. · 
Ribeiro Gonçalves. 
Walter Franco. 
Etelvino Lins. · 
Pereira Pinto. 

. Joaquim Pires. 
Durval Cruz. 
José Neiva ·(14). 

Deixaram de comparecer os Se-
nhor-es Senadores: 

Magah'iães Barata. _ 
·Clodomir Cardoso. 
Fernandes· Távora. 
Georgino Avelino. 
·Novaes Filho. 
Apolõnio Sales. 

· Ismar. de Góes. 
Maynard Gomes. 
Aioysio .de ·carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Alfredo Nasser. 
Olavo ·Oliveira. 
Camilo Mercio (14). 

E' sem debate aprovado, em dis-
. cussão única, o seguinte · 

PARECER 

N.0 436 - 1948 

Da . Comissão de Redação d~ Leis 
Redação final das emendas . dO 

Senado à Proposiçoo n:0 23, .de 
1948. . 

A Comissão apresenta (anexo ·nnl
mero 1) a l'edação final das emendas.· 

·-do Senado· à Proposição n~0 ·23, ·de 
. :1948. . 

A titulo de sugestão, a Comissão 
·junta (anexo n,0 2) a redação do pro

jeto, com as emendas do Senado, al
terada a numeração dos artigos em 
conformidade com essas emendas. 

Sala da Comissão ·de Redação de 
Leis, em 2 de julho de· 1.948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Augus-
to Meira, Relator .. - Waldemar Pe
drosa. - Cícero de Vasconcelos. 
Ribeiro· Gonçalves. 

ANEXO N.0 1 
Redação finar ·das emendas do 

Senado à PropOsição n.0 23,. de 
1948: 

Emenda (1.11 ) : 

Ao.§ do art. 3.0
: 

Suprima-se (2.") ,: 

Ao § 2.0 do art. 3.0 : 

Suprima-se: 
Emenda (3.") : . 
Ao art. 7.0 e respectivo parágrafo: 
Suprima;-se. · 

ANEXO N.0 2 
Redação final da Proposição 

n.0 23, de 1948, conforme as emen
das do Senado • 

o Congresso Nacional decreta: 
Art'. 1.0 - São criados os quadros 

do pessoal da. Justiça do Trabalho, 
com os cargos · de carreira . e · isola
dos, e as funções gratificadas, cons
tantes das tabelas anexas. 

Art. 2.0 _: Compete aos presidentes 
dos tribunais r-egionais do Trabalho 
não só nomear e demitir os funcio
nários da respectiva região, inclusive : 
os que sirvam .nas juntas de conci
liação e julgamento, mas também 
conceder-lhes licenças e .férias. O 
presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho exercerá. igual .competência 
com referência a.o pessoal da l'.espec
tiva secretaria. 

Art. 3.0 - Os cargos isolados po
derão ser . providos po1· livre nomea
ção, deve'ndo o provimento dos ini
ciais de . carreira detuar-se mediante 
concurso de prp.vas. Os ·das classes 
·superiores serão preenc~dos. por pro
moção, observat;l.os . os cnténos, aJte·
nados .de antiguidade e merecimen
to, nâ -forma que vier a se!r fixada 
pelos tribunais do Trabalho. 

Art. 4.o - Serão aproveitados nos 
próprios cargos qu~ ocupem, ou em 
outros, equivalentes, os servidorP.S 
que, na. data desta lei, se acha.rPm 
lotados .:ou em exercfcio nos divr.r.sos 
órgãos da. .Justiça do Trabalho . 
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Parág1·afo úni.co - Aos atuais dac
tilógrafos e extranumerários mensa
listas, lotados nos órgãos da Justiça 
do Trablho, será assegurado o apro
veitamento na classe inicial da car
reira de escriturário, desde · que per
cebam vencimentos ou salários infe
riores aos dessa classe. 

Art. 5,0 - Aos funcionários do 
qüadro do Ministério do Trabalho 

· Indústria e Comércio, atua.lmente lo
tados nos órgãos da Justiça. do Tra
balho, é assegurado o direito de :)r.tqr 
por êsse quadro, desde que o f<açan:. 
no prazo de trinta dias, a contax da 
data da promulgação da presente Je1. 

Art.. 6;0 - Os atuais ocupantes de 
cargos em comissão, que contarem 
pelo menos. quinze anos de terviço 
público, dos quais mais de cinco na 
Justiça do Trabalho, serão efet~va
dos nos mesmos para· todo.s os efe•i-
tos legais. · 

Art. 7.0 - A todos os t:unr:ionárir.·S 
componentes dos quadros OTa ettru
turados é assegurado o direito a ·brinta 
dias de férias anuais. · 

Art. 8.0 - ApUza-se. no que cou
ber, aos funcionários da Justiça do 
Trabalho, . a l&gisla.ção concernente 
aos servidores públicos civis da :União. 
, Art. 9.0 

- Independem da obser
vância de interstício as primeiras 
promoções para preenchimento dos 
cargos de carreira, constantes dos qua
dros criados. por ·esta lei. 

Art .. 10.0 
- Serão apostilados os 

títulos de nomeação dos atuais fun
cionários lotados nos órgãos da Jus
tiça do . Trabalho; cujos cargos cor
respondem aos dos quadros, ora cria-
d~ . 

Art. 11 - São extintos, no Quadro 
Pern1anente do Ministério do Tra
balho, . Indústria e Comércio, os cru:
gos isolados de provimento em co
missão e os de carreira, ·constantes das 
tabelas anexas, pertencentes aos ór
gãos da Justiça do Trabalho. 
· § 1.0 

- São suprimidas as .a.tuais 
funções gratificadas dos órgãos da 
Justiça do Trabalho. 

§ 2.0 - Ficam também suprimidas 
as tabelas -numéricas, ordinárias e su
plementar, dos e!Xtranumerários men
salistas (T.N.M.), assim como as 
dos extranumerá.xics diaristas (T. D.). 
de todos os órgãos da Justlça do 
Trabalho. 

Art. 12 .. No orçamento da despesa 
. do Ministério do Trabalho. Indústria 
e Comércio, ·relativo ao exercício de 
1.9~8, é retirada e transferida para o 

orçamento dos órgãos do Poder Judi
ciárió - Justiça do Trabalho, da Ver- . 
ba 1 - Pessoal Consigna-;:ão I - 01 -
Pessoal Permanente, a. quantia de Cr~ 
6.493. 800,00 (seis milhões quatrocen
tos e noventa e três mil e oitocentos 
Cl'UZeiros) correspondente aos venci
mentos do pessoal adrninistrativo e 
cargos isolados e de carreira, atual
mente lotado no Tribunal Superior 
do Trabalho, nos Tribunais Regionais 
do Trabalho e nas Juntas de Con-
ciliação e Julgamento. . 

J...rt. 13. As dotações consignadas 
no orÇamento da despesa para. o exer:.. 
cicio de 1948, .para os órgãos da JUs
tiça do Trabalho na Verba I ~ Pes
soal, Consignação I - Pessoal Per
manente, Consignação n - Pessoal 
extranumerãrio e Consignação · m --
09 - Funções grstificàdas, são substi
tuídas pelas seguintes somas globais: 

. TTerba l-'- Pessoal - consignação I -
01 -- Pessoal Permanente 

Cr$ 
Tl·ibunal Superior do 

Trabalho . . .......... , 4.151. 4QO,CO 
Tribunal Regiona.l do 

T1·aball1o e 14 J.C.J. 
da 11." Região . . . . . . . 3.093·.000,00. 

Tribunal Regional · do 
Trabalho e l:4 J .C .J. 
c1a 2;" Região . . .. .. . 3. 437. 4Q0,0(} 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 4 J.C.J. 
da 3."' Região· . . . . . . . 947. 400,0!1 . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 8 J. C.J. 
da 4."' Região . . . . . . . . 1. 4!05. 20(),01} 

Tribunal Regional do 
Tabalho e 4 · J.C.J. 
da 5.11 Região . . . . . . . 975. Ou v, l-u 

Tribunal Regional · do 
Trabalho e 5 .J.C.J. 
da 6.n Região . . . . . . . 1.'116.000,00" 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 3 J.C.J. 
da 7 ." Região . . . , . . . . 772. 200,00' 

Tribunal Regional do 
Trabal.'lo e 2 J. C.J. 
Da 8." Região . . . . . . . 638.41()0·,00· 

-
ponsignação III - 09 -:- Funções 

Gratificadas 

Tribunal Suuerior do 
Trabalho . . -... '-....... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 14 J.C.J. 

. da 1."' Região . . ..... . 
Tribunal Regional do 

Trabalho e 14 J.C.J. 
da 2." Região . . ...... 

Cr$ 

14.6. 400.CG 

15.000·,00" 

15. 6{)0, 0(] 

----·---·----------= 
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I 

Tribunal Regional do 
Traba-lho e 4 J.C.J. 
da 3.n Região . . ..... 

Tribunal Regional · do 
Trabalho e 8 J. C. J. 
da 4.n Região ..... " ... 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 4 J .C.J. 
da 4.n Região . . ...... . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 4 J.C.J. 
da s.n Região ........ . 

Tribunal Regional do 
Trabalho e 5 J .C.J. 
da 6.a. Região . . ...... . 

•n:ibunal . Regional do 
Trabalho e 3 J .C .J. 
da 7.a Região ........ 

Tribunal Regional do 
·Trabalho e 2 J.C.J. 
da 8. a Região . . ...... . 

12.600,00 

12.6(}0,00 

ill2. 600,00 

12.600.00 

12.6!W,OC 

4.800,00 

4.800,00 

Art: 14. Aos Tribunais Regionais do 
Trabalho incumbe :promover, no exér
cicio de .1S48, a distribuição dos cré" 
ditos a que se refere o artigo anterior, 
às Juntas de. Conciliação e Julgamento 
das respectivas Regiões, de conformi
dade com as tabelas anexas e lotação 
aprovada para cada Junta de Conci
llção e Julgamento. 

Art. 15. ·E' aberto o crédito suple
mentar de Cr$ 5.600.C•OO,Oúl (cinco mi
lhões e seíscentos mil cruzeiros) para 
a Verba 1 -Pessoal consignação I-
01 - Pessoal Permanente do Orça
mento da despesa do Poder Judiciá
rio - Justiça do Trabalho :- para <> 
exercício de · 1S48, a fim de atender 
ao acréscimo de despesa resultante 
da presente lei, que entrará em vigor 
na data de sua publicàção," 

Art. 16; Revogam-se as ·disposições 
em ·contrário. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
' ... 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

cargos isolados de provimento em c01nissão 

Número 
de 

cargos 

1 
3 
l 

'1 

Cargos 

. Diretor Geral . . ....... .. 
Diretor de Divisão . . .. . 
Secretário do Tribunal . 
Secretário do Presidente .. 

Classe I 
OU I 

padrão I 
Q 
p 

M 
L 

Observações 

Cargos isolados de prOvimento · etetivo 

Número./ 
de I Cargos 

cargos I 
Classe 

ou 
padrão 

O.bservações 

i I ~~fe~te éio. ·I?~e5Íciénie:: 
1 I · Assistente do Diretor Ge-

ral . . ................ . 

N 
M 

M 
1 . Taquigrafo revisor . . ... . 
5 TaquigTafos . . .......... . 
6 Taquigrafo auxiliar . . . ~ . 
7 Redator . . .............. . 
.1 Aimoxarif e . . . . . . . . . . . .. . 
1 Chefe de Portaria . . .... . 
.I: Motorisa . .. ............. . 

16 · Servente . . ............. . 

L 
J 
I I J 
I I I 
G I 
B I 

I . 



Número 'I 
de I 

cargos j 
4: I 
5 
6 
7 
8 

10 
15 
17 
40 
·t-
·1 
2 
3 
3 

Número 
de 

cargos 

.LI 
1 

3 

1 
1 

1 
2 
2 
2 
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Cargos de carreira 

Oa.rgos 

Oficial Judiciário 
Oficial Judiciá;rio 

. Oficial Judiciârio . 

. Oficial Judiciário . . ..... 
Oficial Judll.:iário , . . . . . . . 
Oficial Judiciâ:do . . . . . ... 
Escriturário ~ . . . . . . . .....• 
Escriturãrio . .. ......... .. 
Escriturário . .. ......... . 
.continuo . . ............. . 
JCOntínuo · ............... . 
Continuo . . ............ . 
Continuo . . . ........ , .... . 
Continuo . . ..... · .......... · 

M 
L 
K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
G 
F 
E 
D 
c 

I 
I 

I 
Funções ·gratificadas 

Cargos 

Chefe de Seção • .. ..... I 
Secretãrio do Dir.Etor Ge-

ral . . ...... ::-: ......... : 
Secretáxio do Diretor dê 

Div1são . . ... ~ ......... •. 
Secretário do Con·egedor .: . 
Encarregado da 'Revista .do 

. Tribunal Superior do 
Trabalho ........ · ...... . 

Encarregado da Biblioteca 
Encarregado de Turma . : 
Auxiliar do Presidente .. • 
Auxiliar ·do Diretor ·Geral 

TRIBUNAIS 'REGlONAIS :no 

Observaç~ 

Gratificação anual 

7.200,00 

7 .. 200,00 

6.000,00 
6.000,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
3.6{)0,00 

GRUPO C 
TRIBUNAL REGIONAL .DA .1.11 REGUO ·E 14.JU\Nl'AS ·DE CONCILIAÇÃO E .Tdl:GAMEN'l'O 

Situação proposta 
Cargos isolados de provimento em . comissão 

Número·/ Classe 
de / Cargos ou Observações 

cargos padrão 
r 

1 I .Diretor da Secretaria do I T. R .. T.· . 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0 0 0 1 N 
9 I Chefe de Secretaria das l I 

I JCJ do D.istrito Federal L 
5 

I 
Chefe de Secretarta das I 

JCJ de Niterói, Vitória; I 
·Petrópolls e campos , ·i K I 1 

I 
Distribuidor - Distrito F&.; 

deral •• ' i ·K I .............. •' 
1 D.istribuidor - Niterói ••• J J 

' ., 

.I. 
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Cargos isolados de provimento. ejetivo 

'Número I I CW•e 
I 

I de I Cargos . ou Observações 
cargos padrão 

IJ.t Contador K I' 
..... 

•• • I •• •••.:,.P• • •• I 
1 Taquigra.fo . . ............. , H 
9 Oficial de Diligências . . .. F j ' 
5 Oficial de Diligências . . . · E. 
5 Porteiro de Auditório ..... · E. ' . I 

2Q Servente I I I I I I I I I I I I I "' I B 
6 Servente ................ A 

Cargos de· carreira· 

Número 
I 

t 
I. Classe 

de - i· Cargos ou Observa~· 
cargos 

f 
padrão : 

1 Oficial Judiciário o ....... K 
/! 1 Oficial Judiciário o J• 

2 Ofiéial Judiciário o I n 
3 Oficial Judiciário H· .. 

o ..... 
f' 18 Escriturário I I I I I I I I I I I I G• 

21; Escriturário ............ F· I, 52' Escriturário . . . . . . . .. . . . . . E' 

F1J:ItÇões. gratificadas. 

Número ( ·de 
cargos I. 

.Funções Gratificação anual 

1 

l 2 

Secretário do Presidente!: ~'!Caw;:.,., .. ,,,.,,_ 
do. T ... R... T. . . . • . . . . . . . . 6 .• 000,00. 

Chefe. de. Seção do T.R.T. 4".300,00. 

TRIBUNAIS REGIONAIS· DO' GRUPO C' 

Tribunal Regional da 2,a Região e l4 Juntas de Conciliação e Julgamento 
SITUAÇÃO PROPOSrA 

Número/' 

de I cargos . 

1 

7 

7 

1 

Cargos isOlados ãe provimento em comissão 

Cargos 

' 

Diretor da; Secretaria do . 
T. R. ·T .......•....... 

Chefe de Secretaria das J .. 
c. J. de São Paulo ..... • 

·Chefe de Secretaria das J. · 
·c. J. de Santo André,. 
Santos, Sorocaba, Jun·· · 

· diai, Campinas, Curiti-
ba e Cuiabá ......... . 

Distribuidor - São Pauli.l 

Classe ,. 
.ou 

padrão 

N 

L 

K 
K' 

I 

Observações 

' 



' 

Número 
de 

cargos 

l 
1 
4• 
8 
6 

18 ;w 

Número) 
de I 

cargos I 
I 

1 
1 
2 
3 

18 
21 

. 52: 
26 

Número 
de 

cargos 

1 

:2 

I 
I 
I 

I 
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cargos iSolados de provimento ejettvo 

Cargos 

Contador . . ............. . 
Taqtúgrafo . . ........... . 
Porteiro de Auditório .. . 
Oficial de Diligências ... . 
Oficial de Diligências .. . 
Servente .. : ......... .. 
Servente . . ............. . 

Classe \. 
ou I padrão 

K 
H 
E 
F 
E 
B 
A 

I 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário • 
Oficial Judiciário . • .... . 
Oficial Judiciário . . ..... . 
Oficial Judiciário . • .... . 
Escriturário . . ......... .. 
-Escriturário. . ........••.. 
ESCI"itul'"ário • • •••..••.••• 
Escriturário, suplementar 

.Classe 
ou 

padz:ão 

K 
J 
I 
H-.G 
,p 
E 
E 

Funções gratificadas 

Observações 

Observaçõ...os 

Funções Gratificação anual 

Secretário do Pr;esidente 
. do T. R. T. . ........ . 
Chefe de Seção do T .R.T. 

-

6.~00 
4.800',00' 

TRIBUN,AIS REGIONAIS DO GRUPO B. 

Tribunal Regional da a.a Região e 4 Juntas de Conciliação e Julgamento 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Cargos isolados de provimento em comill'são 

Número I Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos I padrão 

1 .I 
Diretor· da Secretaria do 

T. R. T. .............. L 
2 Chefe .de Secretaria das 

J. C, J. dé Belo Hori-
zonte ................ K ., 

2 Chefe i:le Secretaria das 
J. c. J. de Juiz de Fora . ' 
Goiánia . . ............. J 

1 Distribuidor - Belo Hori · 
zontc . . . .............. J . 

' 



L 
I 

:, 
I' 
~ 

f. 
,'i 

' 

,·1 

I 

) 

.. 
' ' 

........ aa .. .--. .. .-.u .. ...uwr·wmrau~•· .. ._~_. ............................ MRm~ 

Número 
de 

cargos 

2 

4 

Núme1·o 1

1

1 
de 

cargos .I 
1 
1 
2 
6 
7 

16 

Número 
de 

cargos 

1 

2 
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Cargos isolados de provimento etetivo 

Cargos 

Servente . e o o o o o o o o o o o o o I 

Oficial de Diligências . . .. 

Classe 
ou 

padrão 

E 

A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário . . ..... . 
Oficial Judiciário . . ..... . 
Oficial Judiciârio . . .... . 
Escriturãrio . . .......... . 
Escriturârio . . .......... . 
Escriturário ............. . 

Funções gratificadas 

secretârio do Presidente 
do T. R. T. . ........ . 

Chefe de Seção do T.R.T. 

Classe 
ou 

padrão 

. J 
I 
H 
G 
F 
E 

~-.;:&.• 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 

5.400,00 
3.600,00 

Tribunal Regional da 4.a Região c 8 Juntas de Conciliação e Julgamento 
SITU~ÇÃO PROPOSTA 

Cargos isolados de provimento em comissão 

.l 
Número Classe I 

de Cargos ·ou Observações 
cargos padrão 

I 

1 Diretor da Secretaria do I, T. R. T. ••••••• o • -~ o • L 
3 Chefe de sêcretaria. das I 

J. c. J. de Pôrto Ale I . ·gre .. . ................. K 
5 Chefe de Secretaria das I I J. c. J. de Florianó· 

1-

polis,· Rio Grande, Pe-
lotas, São Jerônimo e i 
Leopoldo •. ............ J I 

1 

'I 

Distribuidor - Pôrto .Me-
) gre . • . .................. J 

ac:w:aa 



Número / 
de ·1 

cargos I 
l 

8 

13 

·Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

30 

Número 
de· 

càrgos 

l 

2 

I 
I 
I 
I 

( 
I 

i 

I 
I 
I 
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Cargos isolados ãe provimento ·etetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências 

Servente .. .............. 

Classe 1 ou 
padrão 

E l 
I 
I 
I 

Cargos de Carreira 

I 

Observações 

Classe ,. 
Cll:l'gos ou Observações 

padrão i 
I 
I 

-Oficial Judiciário . ....... J I Oficial Judiciário . ....... I 
Oficial Judiciário . . ..... H I 

· Escriturário . . . . . . . . . . . . . . G 

I Escriturário . ............ F 
Escriturário . ............. E 

I 

· Funções gratificada~ 

Funções 

Secretário do Presidente 
do .T .. R. T .......... . 

Chefe de Seção do T.R.T. 

Gratificação anual 

5.400,00 
3-.6()0,00· 

TRIBUNAIS . REGIONAIS DO• GRUPO B 
Tribunal Regional d"a s.a Região e 4: Juntas de Conciliação e Julgamento 

sr.ruAÇÃO PROPOSTA 

Número /
1 de 

cargos .r 

l 

3 

1 

I 
I 

Cargos isoladOs .de· provimento' em comissão 

Classe 
Cargos ou Observações. 

. padrão 

Diretor da Ser..r'etaria do 
T. R. T. ..... . .... .. .. L 

Chefe de Secretaria das 
J. C. J. de Salvador.. K 

Chefe de Secretaria da 
J. C. J. de Aracaju .. . J 

Distribuidor - Aracaju. . J 

--il 



( 
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Ca:rgos isolados de provi·mento etetivo 

Número I 
de 1 

cargos I 
4 

10 

Cargos 

Oficial de Diligências ...• 

.Servente 

Classe 
ou 

padrão 

E 

A 

Cargos de carreira 

.Número I 
de I 

cargos ·1 
Cargos 

Oficial Judiciário . 
Oficial Judiciârio . 

. , Oficial Judiciário . 

.I Escriturârio 

• o o •••• 

• o • o • o o 

·l: 
1 
2 
6 
7 I Escriturá.rio 

I Escriturârio 
••• o o o ••••• 

16 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 

·a 
F 
E 

., 

Funções gratificadas 

Cargos 
Número ( de 
~rgos I 

Secretário do Presidente do 
T~ R. T. . ........... . 

Chefe de Seção do T.R.T .. 

1 I 
2 I 

I 

Observações 

Observaçõés 

Gratificação anual 

5.400,00 
3.600,00 

Tribunal Regional da 6."· Região e 5 Juntas de Conciliação e Julgamento 

Número I 
de I. 

cargos 
I 

1 

2 

3 

1 

, SITUAÇÃO PROPOSTA 

Cargos isolados de prcrvimento em comissão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do 
T. R. T.· ............ . 

Chefe· de Secretaria das 
· J. C. J. de Recif-e .· ..... 

Chefe de Secretaria das 
J. C. J. de Maceio, João 
Pessoa e Natal . . ...... . 

DiStribuidor.- Recife 

Classe f 
padrão ou I 

L 

K 

J 
J 

Observações 



Número / 
de I 

cargos ) 

5 

14 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

20 

Número 
de 

cargos 

I 
I 
i 
I 

I 
I 
i 

I 

I 
'I 

I 
t 
I 

I 
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Cargo~ isOlados da provimento ejetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências . . .. 

Servente . ............... 

Classe 
ou 

padrão 

E 

A 

Cargos de carreira 

Cargos IC-e I pa:ão 

Oficial Judiciãrio • J 
I ....... I· Oficial Judiciãrio . ....... I 

Oficial Judiciário . ....... H I Escriturário ............ G 
Escriturário ............ F 
Escriturário ............. E I 

I 

_ Funções gratificadas · 

Observações 

Observações 

Cargos Gratificação anual 

1 I Secretário do- Pr.e~idente do 
T. ·.R. T. . ............ . 

2 I 
I 

Chefe de Seção do T.R.T. 
5.400,00 
3. 600,00 

TRmUNALS REGIONAIS DO GRUPO A 

Tribunal Regional da s.a Regl.ão e 2 Juntas de Conciliação e Julgamento 

Número 
de

cargos 

il: 

3 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Cargos iSOlados de provimento em. éo-missão 

Classe I , 
Cargos ou observações 

padrão I 
I 

Diretor da Secretaria do 

I T. R. T. .............. K 
Chefe da Secretaria das 

J.C..J. de Fortaleza, Te- / 

rezina e São Luiz . .... J I 
' I 

- . 

. ,--~·-·~ --·z·zz~F n·h·w·ma 

. 
', : 

1 



'· 

li· 

·~ 
',\ 

'· 

J. 

Número 
de 

cargos 

3 

9 

Número./ 

de I cargos · 

1 
2 
5 
6 

lfi 
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Cargos iSolados de provimento ejetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências . . .. 

Servente . ................ 

I 
Classe 1 

ou ' 
padrão j 

E 

A 

Cargos de carreira 

Classe 
·ou 

padrão 

I 
Oficial Judiciário . . ..... . 
Oficial .. Judiciário . . ... . 
Escriturário . . .......... . 
Escriturário . .. ........ .. 
Escriturário . · ........... . 

I 

I H 
G 
F 

11 
E 

Função gratificada 

Observações 

Observações 

N
• 1 
umero J 

de I Cargos Gratificação anual 
cargos 1 

1 · Secretário ·do Preskiente do 
T. R. T ............. .. 4.800,00 

TRmUNAIS R.EGIONAIS DO GRUPO A 

~ribunal Regional da 7.a. Região e 3 Juntas de Conciliação e Julgamento 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Número 
de 

cargos 

:1 

2 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Cargos I c:se 
~adrão 

Diretor da Secretaria do 
T. R. T. .. .. .. .. .. ... K 

Chefe de Secretaria das 
J.C.J. de Belém e Ma-
náus ............. ... J 

Observações 

~ 
i 
i 

.. · 
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Ca:rgOs isolados àe provimento ejetivo 

Cargos 
Classe 

ou 
padrão 

Observações 

: I Oficial de Diligências . . .. · E 

A Servente . .................. 

Cargos de carreira 

.Número /' ~~· I de I Cargos ou Observações cargos padrão 
I 

I 
Oficial Judiciário I I 

1 . ...... 
2 Oficial Júdiciário . ....... H 
3 Escriturário G > 

... o ••••••••• 

' 5 Escriturário . ... o o • o ••••••. E ,' 13 Escriturário· . •••••••• o ••• E· 
I 

Função {J1'atificada 

Número 
de 

cargos 
Cargos I Gratificação anual 

1 Secretário do Presidente~ 
do T. R. T. . ....... , .. ~.800,00 . 

O SR. PRESIDENTE - A Propo
sição n.0 23, de 1948, volta. à Cã.mar.a.. 
dos Deputados. 

Está ~gotada. .a hora do expe.;
diente. 

Vamos passar à 

ORDEM DO D!A 

Continuação d.a discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 44, de 1948, que fixa os ven
cimentos . da Magistratura e do 
Ministério Público d.a União, <Pa
receres números 350 e 402, da 
Comissão de Constituição e · Jus
tiça e 351 da. Comissão de Finan
ças sõbre a .proposição, emendas 
de plenário . e emendas das mes
mas . Comissões. 

(Pausa) 

---.. ~-~----~----. ,,T. • 

Estão sõbre- a MeSa emendas que 
vão- ser lida&. 

Sã~ lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

Ao Projeto de Lei da Câmara , 
n. o -M; de 1948; 

N.0 l 

Substituam-se os arts. L.0 e 2..0 pelo 
seguinte: 

Art. 1.0 Os vencimentos dos JM:inis
tros do Supremo Tribunal Federal, do 
Tribunal. Federal de Recursos, do Su
perior Tribunal Militar e do ~bunal 
de Contas. são fixados. respectivamen
te, para o Supremo Tribunal Federal 

· em Cr$ 18. 480,0() e em Cr$ 16. 800,00 
para os demais. 

2 t sr I 

.• 

l 
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§ 1.0 
- O Procurador Geral da Re

pública perceberá os mesmos venci
mentos que -os mintstr<Js do Supremo 
Tribunal Fetleral e o sub-procurador 
geral da República, o procurador ge
ral da Justiça Mimar e os procurado
l'es do Tribunal ele Contas tcrf\0 iguais 
vencimentos que cs ministros dêsses 
três últimos tribunais. 

§ 2.0 - Os vencimentos dos desem
bargadores do Tribunal ele Justiça e 
do procurador geral; dos juízes de 
direito; dos juizes substitutos c dos 
juizes do Registro Civil, todos do Dis
trito Federal, perceberão, respectiva
mente, CI$ 16.000,0•0, Cr$ 10.•670,00; e 
êstes dois últimos Cr$ 7 .4!70,00. 

§ 3.0 - Os ·demais servidores, não 
burocráticos, do Sup;;rior Tribunal 
Militar e Tribunal de Contas terão os 
seus vencime!ntos equitativam,ente 
aumentados, não podendo o acréscimo 
ser superi-or a 50 % dC<s vencimentoo 
atualmente percebidos. 

§ · 4.0 - E' mântida . a gratificação 
adicional atualmente percebida pelos 
MiniStros do Supr.emo Tribunal Fe
deral e Tribunal de Recursos, não se 
estendendo a mesma aos que forem 
poste-:-iormente nomeadoo par'a qual
quer cargo da Magistratura federal. 

Justificação · 
A modificação propoota pela emenda 

visa .restabelecer a Tabela sugerida 
pelo Govêrno. em mensagem de 2 
de setembro de 1947. 

Diz a exposição de motivos que 
acompanhou a mensagem: 

"0 momento por que passa a Na
ção, sendo como é de dificuldade · de 
restabelecimento de sua normalidade 
económica, n8,o aconselharia a cria
ção de• nenhum ônus. para o Tesouro 
Nacional. 

Estando fixados em Cr$ 16:000,00 
por mês os vencimentos do.s Desem
bargadores do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (item '4), não é possível, 
entret-anto. ser ·evitada a instituição 
de novos gravames para o ·orçamento 
da República, .porque cumpre dar exe
.cucão ao ·preceito ·constitucional do 
ati. 26, § 3.0, elevando os vencimen
tos dos Desemba.rgadores do Tribunal 
de Justiça do Di~trito Ftderal,. para 
torná-los não inferiores à mais ·alta 
remuneração .dos magistrados de igual 
categoria nos Estados. 

·A 'Lei n;o 33. dêste ano, dispondo 
sObre os vencimentos dos magistrados 

decorrendo do principio que a Cons
tituição estabeleceu para a fixação dos 
vencimentos dos referidos Desembar
gadores há um apreciável aumento tl.e 
despesa, que se reflete na fixaçõ.o do 
v·cneimento dos demais magtstradoo e 
membros do . Ministério Público para 
a qual serve de base. 

· Em face do expooto. êste Ministério 
,iulga de conveniência dar cumprimen
. 1if? à mencionada disposição constitu
cmal, atendendo. em parte, com o 
aumento mínimo possível da despesa 
pública, ao imperativo de não agra
var a situação do Tesouro Na.cional, 
fazendo-se- pequena modificação no 
critério estabelecido pela Lei n.0 33, 
-isto é, estabelecendo-se para os De
sembargadores do Tribunal de. Justiça 
do Distrito Federal vencimentos iguais 
aos magistrados ·de igual categoria 
nos Estados. em lugar de maior de 
5% e elevando-se, em relàção .a essa 
nova base, na mesma proporção pres
crita na refer:ida Lei. os vencimen
tos doo Ministros componentes do Su
premo Tribunal Federal, do Tribunal 
Federal de Recursos. do Superi·or Tri;. 
bunal Militar, do Tribunal de Contas 
e dos representantes do Ministério 
Púb1ico que funcionam pErante cada 
um dêsses tribunais. 

:!l:sse novo critério, aplicado a tôdas 
as categorias de magistrados, cujos 
vencimentos devem ser fixados e re
vistos, :represents.rá llma economia 
anual de Cr$ 1.173. 816.01{} <Quadro V> . 

Isso é possível sem ferir o principio 
de irredutibilidade de vencimentos, ga
rantida aos Juízes, por que a Lei nú
mero 33, de 13 de maio de 1947, que 
determinou o critério para a fixação 
do vencimento dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, revelou a própria fixação de
finitiva ·a outra providência de cará
ter legislação, não se conf~gurando 
assim a hipótese do direito adquirido. 
Irredutibilidade existiria seo já esti
vessem fixados os vencimentos e se a 
norma tivesse de .ser executada inde
pendmtemente de qualquer outra :Pro
vidência. 
Diant~ da palavra autorizada do ·Go

vêrno, parece-nos que o Senado não 
poderá deixar de .atendê~lo, modi
ficando a proposição, · da Câmara .na 
forma · por que aqui se propõe, . tanto 
ma.is que . a ,digna magistratura ,já 
vem . .tendo sucessivas ~lhorias de 



/ 

-122 -· 

vencimentos neste último decênio, 
como se vê do seguinte quadro: 

Vencimento 
Anual 

Juiz de Direito: 
P - Lei n.0 284-36 
P - Decreto-lei número 

5.976-43 .......... 
P - Decreto-lei número 

8.512-45 (125%) .. . 
- Lei n.0 21r-47 ..... . 
Desembargador: 

R - Lei n.0 284-36 ..... 
R- Decreto-lei número 

Cr$ 

48. ooo·,oo 

54.000,00· 

81.000,00 
108.000,00 

60. 000,00 

. 5.976-43 .. .. .. .. .. 66.{)00,00 
R ::._ Decreto-lei número 

3.512-45 (132%) • . • 99.000,00 
' - LEi n.0 21-47 .. . . • . ~39. 200,00 
Ministro S. T. F.: 

V -Lei n.0 377-37 .. . 108.000,00 
;?;-1 - Decreto-lei número 

5".978-43 (58,3%) . . 114.000,0() 
Z-1 - Decreto-lei l11Úmero 

8.512-45 .......... ·1111.000,00 

Sala das Sessões,. em 7 de julho de 
1S48. - Alfredo. Neves. 

N.0 2 

Suprima-se• os artigos -6.0 à 15 .. 0 • 

Justificação 

Não analisaremos a justiça dos au
mentos propostos por nos faltarem ele
mentos idóneos. Quando se propõe 
o legislador ordinário a fazer liberali
dades, valendo-se dos recursos da re- · · 
ceita pública, mesmo que· não lhe 
proporcione compensações, é até cer
to ponto justificável que cada qual 
procure' melhol·ar os seus vencimentos. 
l!: o que visa cada uma das disposições 
da proposição que a emenda se pro
põe suprimir. Para substituir cada um 

- dêsses artigos, há proposta uma reda
ção de caráter geral, pela qual o Go
vêrno fica habilitado a atender. equi- · 
tativamente, · a todos os beneficiados 
por esta providência legislativa. 

Sala ,das Sessões, em 7 de julho 
deo 1;19~8·. - Alfredo Neves. 

N.0
• 3 

Substituam-se ·ás artigos 16 e 117 
pelo seguinte: 

Art. Os magistrados· aposentados 
qué atualmente percebem as vanta
gens da inatividade pelos cofres da 
União,· terão, no mínimo, dois 1lêr
ços dos vencimentos dos magistrados 
d:e cargo correspondente; na atividade. 

Justificação 

A modificação proposta, sem preju
dicar a nenhum aposentado, parece
me que melhor co11Sulta aos interêsses 
do Tesouro, por isso que estabelece 
uma remuneração roooável para aquê
les que não mais prestam, por qual
quer circunstância, os ·· seus serviços 
efctivos à Nação, dada a conhecida 
precariedade da receita pública. 

Sala das Sessões, em 7 de julho 
de 1948. - Al,f1·eao Neves. 

N.0 4 

Art. 5.0 Suprimam-se êste artigo 
e mais os de ns .. 18 e 19. 

Justificação 
O artigo em aprêço faz retroagir a 

lei, para beneficiar à magistratura fe
dé•J:al, sob a alegação de que assim 
impõe o artigo 16· das Disposições 
Transitórias. Nada mais improce
dente. e lesivo aos interêsses do Te-

, souro Nacional. Se a disposição cons
titucional . assim impusesse, dispen
sável teria sido a mensagEm·· do Go-

. vêrno, pleiteando aumento. para a ma
gistratura federal e local do Distrito 
Federal, . tanto mais quanto já exis
tia a · Lei n.0 33, de :lr3 de maio de 
1947, regulamentando o assunto. o· 
próprio Tesouro Nacional teria feito 
os cálculos 11ecessários e . o govêrno 
simplesmente soliictaria o crédito . ne
cessário para pagamento da · diferen
ça dos vencimentos dos referidos ma

_gistrados .. Mas assim ·não pôde ser, 
como certamt:nte V'el'ificaram os in-. 
teressados, os funcionários do Te
souro e o próprio Ministro' ·da_ Jus
tiça, que se apressou em apresentar ao 
Sr. Presidente da República a expo
sição· de motivos que deu origem à 
mensagem , do Govêrno à Câmara dos 
Deputados, da qual resultou a. pro
vidência, ora em exame, nesta Casa 
do CongTesso. 

Sala das Sessões, em '1 de julho 
de 11948. - Alfredo Neves. . · 

O SR. PRESIDENTE - Ein dis
cussão as emendas juntamente com 
o projeto. (Pausa> . .. . 

Não . havendo quem· peça a pala- · 
vra, declaro encerrada .a discussão. 

o Projeto de Lei da Câmara -nú
mero 44, · .dêste ano, volta à Comissão 
de Finanças para opinar sôbre as 
emendas. ,-.. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da ·câmara n.0 86, de 1948, 
que propõe a modificação dos ar- · 
tigos 303 e 304 letras A e B do 

'· 
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pa1·ágrafo único do artigo 365 do 
Decreto-lei n,0 8.527, de 1945. 
(Parecer n.0 422, da Comissão de 
Constituição e Justiça, com sttbs
titutivo). 

(Pausa). 

· Não querendo nenhum Sr. Senador 
· usar da palavra, encerro. a discussão. 

Vai-se proceder à votação do subs
titutivo, -oferecido pela Comissão de 
Constituição e Justiça, o qual tem 
preferência regimenta-I. 

Os Senhores que o a.provam quei
ram conservsr4ie· sentados. <Palt~a) · 

E' aprovado o seguinte 
SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto ele Lei da Câmara n.0 86, 
ele 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os artigos· 303, 301~ e 305 

§ 1.0
; letras a,_ b e c do Decreto-lei nú

mero 8.527, de 31 de d·e'Zembro de 
1945 passam a ter a seguinte reda-
ção: . 

Axt. 303. Ç>s tabeliães de notas, os· 
oficiais de registras e os escrivães das 
Varas de órfãos e Sucessões da F.a
zenda . Pública serão nomeados, um 
têrço por merecimento- dentro ós es
crivães de Varas CíveiS, de Familia e 
dos Registres Públicos, os avaliadores 
judiciãis, os contadores e os partido
res, e dois têrços por livre nomeação 
dentre os bacharéis em Direito ou 
cidadãos de reconhecida competência. 

Os escrivães das Varas Ci\"eis, de 
Familia e de Registras Públicos, os 

· avaliadores das Varas Cíveis, de Fa
. mília e de· Registras Públicos, os ava-
liadores judiciais, os contadores serão 
:qomeados, um têrço por merecimento 
dentre os escrivães das Varas Crimi
nais, de Me.'1or::.s e de Acidentes do 
Trabalho e dois têrçoo por livre no- . 
meação dentre os bacharéis em Direito 
ou cida-dãos de l'Cconhecida compe-
tência. . · . 

Pl;:rágrafo único. NO provintentn 
·das·. vagas de avaliadores judiciais té
rão preferência os avaliadores en1 
exercício que requererem a transfe
rência dentro de quinze dias. . 

Art. 304. Os escriváes das Varas 
Criminais, de Menores e de Acidentes 
do Trabalho serão nomeados, um têr
ço por merecimento dentre os escre
ventes juramentados que perce-bem 
vencimentos dos cofres da União. um 
têrço os demais escreventes juramen
tados. e um têrço por livre nomeação · 
dentre bacharéis· em Direito ou cida
dãos ·de reconhecida competência. 

Art.. 305. As apoSCl'ltadorias dos ser
ventuários e funcionários não :remu
nerados pelos cofres públicos é regu
lada pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos e mais legislação espe:lal 
sôbre o assunto. 

* 1~0 Para efeito de aposentadoria 
e· de recolhimento de .contl'ibuições ao 
Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores do Estado, dos serven
tuários que não percebem vencimen
tos dos cofres públicos_, ~rervirão de 
base os seguintes padroes • de venci
mentos: 

a) Padrão P para os tabeliães de 
notas, oficiais de registras, escrivães 
das Varas de órfãos e Sucessões e da 
Fazenda Pública e avaliadores judi-

i -c.aLs; . 
b) Padrão N para os escrivães das 

Varas Cíveis, de Família e Registres 
Públicos, Contadores e partidóres ü1-
ventariantes testamenteiros e tutor, 
depositários e liquidantes judiciais; 

c) Padrão . L para os porteiros de 
auditórios; · -

d) Padrões I, H e G, respectiva
me·nte. para os escreventes substitu
tos, juramentados e. auxiliares dos 
ofícios a que se refere a letra a actma. 

e) Padrões H, G e E. respectiva
mente, para.: os escreventes substitu
tos, juramentados . e auxiliar dos de
mais ofícios. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

E' declarado prejudicado o se
guinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 86 - [1948 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1.0 E' e~iminada, para efeito 

de nomeação, fixação de vencimentos 
e concessão de aposentadoria, a Classi
ficação numérica dos avaliadores, a 
que se referem os artigos 3tQ<3, 3.04 e 
305, parágrafo 1.0 letras a, b e c, do 
Decreto-lei n.0 8.527 de 31. de dezem
bro de 1945. 

. Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
Pm contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A matéria 
que aeaba d·e• ser votada vai à Co
missão de Redação de Leis. 

Está esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra para explicação pessoal. 

- ~ ' 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 
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O SR. sALGADO FILHO - (•) 
(Para explicação pessoa~) - Sr. Pr~
sidente, ao me pronun01ar ontem, so
bre um projeto em discussão no ple
nário tive ooortunidade de acentuar 
que, embora voto vencedor ·na Comis
são de Finanças, me sentia forçado, 
em face do debate, a modificar meu 
ponto de vista. Entretanto, fui enten
dido como tendo me declarado rela
tor. na Comissão de Finanças. Não o 
fui, e por não o ter sido, justifica-se 
minha vacilação sõbre a origem do 
projeto que eu considerava resultante 
de n1ensagem do Poder Exe::utivo, 
quando fõra oriundo de ilustre Mem
bros da outra Cass. do Congresso. 

Eh-plica-se, pois, minha indecisão no 
assunto, que reputo da 'máxima rele
. vância, porque diz respeito aos trans
portes, .. ae que tanto carecemos e dos 
quais precisamos cuidar .com urgência, 

· que1· l'Odoviários, quer . ferroviários. 
Se. as companhias que exploram 

êsses serviços não estão correspon
dendo à espectativa quanto à. sua uti
lização ou utilidade, impõe-se ao Go
vêrno tomá-los a seu cargo, como im
perativo nacional, pouco . importando 
sejam êles rendosos ou rião, pois os 
benefícios decorrentes dos transportes 
são indiretos para à Nação e, quando 
explorados pelo govêrno, não se deve 
cUidar de lu::ros im!:!diatos. · 

E' bem sàbido que há. vias férreas 
de percurso extenso completamente ao 
desamparo da produção, sobretudo a 
agrícola. E' realmente lamentável· en
contrarem-se zonas que poderiam sel' 
de vasta produção, percorridas po1· es
tradas de ferro, sem que ·estas eneon
trem, em qualquer ponto, cargas com
pensadoras. Haja vista o caso da Leo
poldina, que em extensa área do Dis
trito Federal e do Estado do Rio, não· 
tem um só produto para carregar os 

. trens, ·limitando-se · às precárias ren.., 
das, resulta,ntes dos passageiros que 
por ela . transitam. 

Vejo, com . grande pesar, o núcleo 
de São Bento, criado para . explora
ção· agrlcola, transformado em granjas 
de r(;.'Cl'eio. Já foi. mesmo ali instalada 
uma olaria. No entanto, aquelas ·ter-

. ras, servidas por linha férrea e es
trada de rodagem magnifica, a tl'inta 
minutos da-- Capital Federal, ·grande 
centro consUmidor, deviam ·Ser reser
vadas à lavoura. 

Sr. Presidente, os próprios trabalhos 
de saneamento .estão sendo · descura
dos por falta ·de colonização adequada 
que, ao ladG dos .trabalhos da terra, 

·'("') ·mo foi revisto pelo orador. 

também valem pela conservação qos 
serviços de drenagem, tão custosos. 

Não· culpo o atual Ministl.'o. da Agri
cultura. O mal se vem observando 
desde que o Núcleo Colonial de São 
Bento saiu do Ministério do Trabalho, 
que o criou e dêle cuidou com ex
tremado carinho. O abandono é con
tínuo. As transações se operam, com 
fins lucrativos. As terras, onde o go
vêrno inverteu grandes importancias 
J;Jara as semear, €Stão servindo paJ:a 
verdadeiras especulações. Passam a e 
mão em mão, falhando ao fim. de sua 
criação - localização do lavrador co
co dono da terra que lhe foi reser-
vada. . · · 

. Desta política, Sr. Presidente, adVl
l'lam grandes vantagens. Além dos 
benefícios do saneamento e do abas
tecmiento de :legumes e .cereais ao 
Distrito Federal, dar-se-ia' ao próprio 
lavrador a noção· de propriedade. 

No ~;ntanto, está ela desaparecendo 
pela tra;nsformação . na vetusta con
cepção do uso e é conferida, a título 
precário. àqueles .que ·vão e."Cplorar as 
terras do Distrito Federal e . das de~ 
mais regiões d9 território nacional. 
que deve1·ia.m _ser entregue~ aos pro
prios lavradores para dali . tirarem os 
recursos necessários à sua subSistên-
cia e educação dos filhos. . 

O Sr. José Americo - Todo o mal 
foi não se · ter .::ompletado a . obra 
de saneamento com .a colonização. 
. O SR. SALGADO FILHO - Vossa 
Execelência diz mui1o be2.o.. Mas o 
fato se verificou depois ·que .se .tirou' 
do Ministério -do Trabalho ·o encargo 
da :localização do trabalhador·, ·O 
Ministério da Agricultura nreocu
pando-se mais com a ferti11dâde da 
terra, abandonou o serviço de -sanea
mento, para o qual tanto contribuiu 
V. Excia. . 
. o Sr. José Americo - .Vossa ·Ex

celência apràvdtou as terras ·para . ne
. las localizar trabalhadores. · 

O SR.SALGADO FILHO - Muito 
obrigado a. V. Excia. Não ·.só all, 
como em diversas outros zonas,· onde 
·reinavam . os males do impaludismo. 

. da malária que vive a ceifar a ;vida 
dos nossos ·,patrícios. 

Sr. . . Presidente; desejava a,penas . · 
fazer algumas considerações . sôbl~e! o 
Núcleo. de. ,São ·Bento, a propósito 

. de tópico ·de um dos mais bl'ilhantes 
·jornais dá ,riossa Capital. Entre.tanto, 
fugi ao -meu objetivo, pelo . sabOr :do 
assunto, -vital para a. nossa noa,ciona-
lidade. . . . · 

No momento .em que todos se ':.con
gr~gam para resolver o problema. ~.das 

li 
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favelas ~nfectas, não é possível dci
:;;ar .aqueles trabalhado·res ao aban-

. dono. Em. abandono já estão as ter
ras, espec1almente com o desvirtua
men~ da .sua criação. Em lugar à e 
l~~llzarem lavradores, .e•stão sendo 
ut1llzadas para fins não só comer
ciais, como industriais. É o caso da 
olaria a que me referi. 

Sr. P1·esidente, já que estou com 
a palavra, seja-me permitido cha
mar a atenção dos nobres colegas da 
C_omissãp de Finanças para. a isen
çao de nnpostos alfanclE'gários a fàvor 
dos municípios e dos Estados. 

Agm·a mesmo, l'ecebi apêlo lallo:::i
nante do prefeito de São Jerónimo. 
no senitdo de amparar, junto .ac hon
l:ado Senhor Presidente da Renúolica 
o seu pedido de isencão de inroõsto 
alfandegário para u'a 'máquina destl
nada à c~mservação da:; estradas ua
quele. mtinicipi?. A denominaç~o ..... _. 
e~traaa& é. aliás, mera ironia. pois 
11<:(.0 passam de caminl1os esburacados 
onde se quebram os automóveis. 
·_o Sr. Ferreira de Souza - Por que 

nao recorre o Prefeito à Justiça? 
O Sr. José Americo - Não há ne

cessidade de recorrer à Justic.a. A 
culpa é do !v.Ii.nistério da Fazenda . 
Essas iseuções independem de lei es
pecial. Decorrem da própria Cons
tituição. 

O Sr. Ferreira de Souza- O C<m
sultor Geral da República, já ofere
ceu pa1·ecer sôbrc O caso. 

O Sr. José Americo ·- Se o Mi
nistro da Fazenda está criando obstá
~ulos à concessão da isenção; con
cedida pela Constituição, incorre em 
gr~ve. êrro. Retarda a justa soluçi:'to, 
prmc1pallmmte a oriunda do texto 
constitucional, que não pede ser des
conhecido e é impreteríV'~l. 

r . O SR. SALGADO FILHO··- Agra-
deço a colaiJoração dos meus ilus
tres colegas, o eminente Senador Jo· 
sé .Americo e o não menos ilustl·e 
Senador J:o'erreira de· Souza. 

No entanto, as máquinas perzru:
necem. ~as Alfândegas, Vf:lla falta do 
nece~sano desembaraço, deixando os 
mun1cípios em situação aflitiva. da
da a. lamentável precariedade em que 
se encontram as ·estrooas. · 

O S1'. Ferreira de Souza - O pró
prio Ministro da Fazenda pode con
ceder o desembaraço; tem-no oon
cedido a todos. Posso mesmo infor.:. 
mar que apenas .aguarde lhe seja 
entregue o parecer do Constlltor Ge
ral da· República que, como disse, já 
foi dado no sentido de que as im-

portações, pelas entidades pública~; 
sejam excluídas do impõsto alf.an: 
degário, nos têrmos da Constituição. 

O SR SALGADO FILHO - Esta
mos de pleno acõrdo meus ilustres 
colegas. Aos Municípios e Estados 
como ao Poder Federal, não cabe ci 
pagamento das taxas aduaneiras por 
importações realizadas cliretamente. 

A ve,r~ad~ por~m. é que, apesar 
das sollcltaçoes fe1tas ao próprio Mi
nistro da . Fazenda, pelo nobre colega, 
Senador Ferreira de Souza, em enten
dimentos dirctcs com S. Excia. até 
h?je as i!:êllÇÕC'S não foram conce-
didas. . 

Nestas c·ondlções, ·cs prefeitos do 
interior, desconhecendo as leis regu
ladoras dos processos alfandegarias 
recorrem às solicitações, ao Govêrno · 

O S1·. Fe1·1·eira de Souza - Atri~ 
buo a demora, a ausência,· até uouco 
tempo, de parecer do Consultor· Ge
ral d~- República, a quem: o !v.Ii.nis
tro da Fazenda entregou o exame 
do a~sunto. Conforme comunicação 
à . Comissão de Finanças desta Casu 
o parecer foi emitido uão faz muito 
tempo. Sei que o titular daquela 
pasta, acamado, não tem comnarecido 
ao Gabinente. Possivelmente- aguar
da-se a volta de S. Ex. o. para· de
terminar as providências aconselhadas 
pelo próprio Consultor. 

O S1·. Victorino Freire - A isenção 
é concedida. mediante têrmo de res-
ponsabilidade. · 

O Sr. Ferreira de Souza - O têr
mo de responsabilidade pressupõe a 
isenção, e tem por fim espera1· a lei 
que a determina. O Consultor, po
rém, de acôrdo col'll o pensamento tta 
Comissão de Finanças, considera des
ne:::essário o têrmo de responsabili
dade. 

O Sr. Victorino Freire - A isen
ção, repito; é facultada mediante têr
mo de responsabilidade.· 

O S1·. Ferrei1·a de Souza - .Atual
mente se concede a isenção, median
te têrmo de respcn.sabilidade Se eu 
fôsse Pl'€1'eito de um municídio ou 
governador de um Estado, não me 
socorreria do têrmo de responsabili
dade. Valer-me-ia do mandado de 
segurança. Com a ajuda da Justiça, 
teria logo a questão resolvida sob c. 
ponto de vista constitucional. 

O SR. SALGADO FILHO - Senhor 
Pt'e,sidente, · tudo que acaba de ser 
dito. em teoria, é muito interessante. 
Fala um advogado a outro. A rapi
dez é só de palav~as. O mandad') 
de segurança, por mais . expedito que 



! 

-126-

seja, sempre demcra a ser concedido . 
O Sr. Ferreira de ·Souza - A de

mora é menos que a decisão de um 
processo ou a ap1·ovação de wna lei 
pelo Congresso. 

O SR. SALGADO FILHO - O 
m:mdado de segurança também de
mora. Os juízes vacilam na aplica
ção direta <lo texto constitucionb.., 
sem lei reguladora. ' 

O Sr. Ferreira de Sottza- Nenhllllll 
magistrado foi ainda provocado neste 
sentido. Acr·E'dito que nenhum juiz 
vacilaria na apl~caçilo dos dispositivos 
da Carta Magna. 

O . SR. SALGADO FILHÓ - Ne
nhum juiz foi provocado, diz muito 
bem V. Excia. A ausência de orovoca
ção, talvez decorra da demõra que 
sofrem, em nossa terra, as decisões 
de processos judiciários. 

O Sr. Ferreira de Souza - Nenhum 
foi provocado, porque não se res
tabeleceu o sentido absoluto da lega
Udade, da confiança integral no Po
der Judiciário· contra as ·próprias au
toridades governamentais. 

O SR. SALGADO FILHO- Existe 
absoluta.. confiança no Poder Judiciá
rio. Todos nós confiamos na nossa 
magistratura. 

Dev.e-se atender, no entanto, · ao 
fato de que, os próprios processos em · 
curso . no Ministério do Traball1o -
que deveriam ser os mais CÃ'])eàitos ' 
- permanecem durante um, dois 
três meses e mesmo um ano •. nos 
Tribunais €1 . Juntas de Conciliação. 
Os pobres trabalhadores· aguaraam 
por muito tempo, o julgamento d~ 
suas causas. 

O Sr. Ferreira de SottZa - O 
mandado de segurança. é nípido. . 

O SR. SALGADO FILHO - De 
fato; mas a vacilação ante o texto 
constitucional, sem lei reguladora, de-
mora a decisão. . 

O Sr. José Am.é1ico - A lentidão 
é mal crônico no Brasil. Nem nós 
estamos isentos dela. 

O Sr.. Ferreira de Souza - Não é 
só· no Brasil que se verifica a demora. 
Em todos os países. Na própria Ingla
terra, país exemplar na aplicação da 
justiça, o processo judicial é lento. 

O SR. SALGADO FILHO - O 
prefeito de São Jf.'rônimo deseja be
neficiar o município, ma.s não dis
põe de recursos, nem de máquinas 
para consertar as estradas de roda
gens. Pm uma irrisão da sorte, êsse 
município - o ms.is rico do Rio 

Gr:mdo do Sul pelas jazidas ·de ·seu 
SL!b-solo - é o mais pobre• do Estado. 
VIvendo em si~uação lJ'J:I':Cária. As 
rendas da exploração do carvão sr.o 
destiná das ao consêrto dos portos. 
~ município se encontra em condi
çuo desoladora, sem estrndus e sem 
rne.io.s de comunicação. 

O Sr. Ferrei1·a de Souza - Vossa. 
E:-::cf.·lôncia confirma o princípio, que 
sempre . sustentei, de que. a L'1.dústria 
extrativa nunca enriquece a própria 
terra onde é feita. 

O Sr. Filinto Mulle1· - A não ser 
transform11da. 

O SR. SP,.LGADO PILHO - De
vemos co.ncordar que a situação é 
dplorosa. Os filhos daqu,e1e ri·ncão 
rrog~ançie~e presta~ todo o. esfôrço 
na mdustr1a extrat1Va do· ca:rváo, e. 
no entanto, não só o Estado, como o 
próprio município, nenhum lucro au
ferem daquela grande riqueza do nosso 
sub-solo. 

Vou le~·. Sr. Presidente t.recno de 
carta que recebi do Prefeito de Mon-
tenegro: . 

". . . conforme aviso da Compa
nhia de Navegação Moo:re-Mc
Cqrmack S. A., por intermédio 
de seu representante Wilson, Soi!ls 
& Co. Ltd., chegará a Pôrto Ale
gre o xôlo compressor a nós des
tinado, motivo por que nos seria 
nee<:'Ssário que no.ssa solicitru:ão 
n~o st~fresse delongas'~. - . 

Essa mercadoria já está, há um mês, 
na Alfândega de Pôrto Alegre e o 
Prefeito dêsse município faz fervoroso 
a pêlo a S. Excia. , o Sr. Presidente da 
R::.•pública, no sentido de lhe ser con
cedida isenção, que, estou certo. Sua. 
E)Gcelência dará, se não houver infor
maç~.o contrária dos escaninhos admi
nistrativos 'do Ministério da Fazenda 

O Sr. Victorino Freire - Talvez 
fôsse .mais aconselhável, como a mel·
caqoiria já chegou, que v. Excia 
ore1entasse o Prefeito de Montene
gro para ·proceder, como fizemos no· 
m~u Estado, em que obtivemos deter
mmada isenção, .mediante têrmo ue 
responsabilidade. As.3im, a Alfândega. 
desembaraça a mercadoria. 

O Sr. José Americo - Para se1· as-·. 
sinado o têrmo de responsabilidade· é 
preciso que a Alfândega faça a con-
cessão. . . · 

O Sr.. Filinto Muller - E' um favor 
O Sr.· F1·ancisco Gallotti - E' da 

rotina.· · · 

O SR. SALGADO' Fn.HO -- Mas, 
:::e o Prefe•ito do município de São 
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.Jerónimo dirige ê.~se apêlo ao Sl'. Pre
$idente da R.ept~blica, não l'l.á de ser 
pelo luxo de ocupar a atenção de ~·ln 
:m:.tcelêncb,, já sobrecarrEgada pelos 
inúmeros -~rfaze.res do seu elevr.do car
go, se não porque não enconti·ou boa 
vontade na Alfândega de Pôrto Ale
gre. 

O Sr. José Americo - ltle impúr
portou material? 

O SR. SALGADO FILHO - Im
tou. 

O Sr. José Américo - E está de
pt:1ndendo de desembaraço na Alfán
dega, há um ano? 

O SR. SALGADO FILHO - Por 
enquanto, há um mês. Estou certo, 
porém, que êse mês chegará . a um 
ano, se não houver uma providência. 

O Sr. Victorino Freire - Vossa 
E.xc~·lência poderia telegrafar ao Pre
feito perguntando se requereu isen
çílo à Alf2.ndega mediante térmo de 
responsabilidade. Talvez êle não se 
tivesse orientado nesse sentido. 

O SR. SALGADO FILHO - Vou 
aceitar o conselho do meu nobre co
lega e telegrafar ao Prefeito, cônscio, 
porém, de que êle vai pedir um fa
vor, quando tem um direito. 

O Sr. José Americo - Isso é ver
dade. 

O SR. SALGADO FILHO - E fa
vor numa situação um tanto precária, 
porque êle faz parte de um partido 
que não goza das boas graças do Go
vêrno do Estado. E, por mais liberal 
que seja o Govêrno do Estado ... 

O Sr. · Victorino Freire - Mas não 
depende do Govêrno do Estado e, sim, 
do Govêrno Federal. 

O SR. SALGADO FILHO - ... no 
sentido da proteção dos n,egócios do 
seu Estado, é sempre um ·Prefeito tl'a
balhista e nem tudo lhe sorrirá, como 
seria· de desejar. 
• O Sr. Ernesto Dornelles· - Permite 
V. Ex." um aparte? (Assentimento 
do orador) . - Não acredito que o 
Governador do R.io Grande do Sul 
crie dificuldades a um . prefeito sô 
pelo fato de não pertencer ao seu 
partido. O prefeito filiado ao Partido 
Trabalhista não é o único que não 
pertence ao partido do Govêrno. O 
Sr. Walter .Jobim, caracteriza-se por 
estar empenhado no desenvolvimento 
do seu plano administrativo, no inte
rêsse do Estado. 

O' SR. SALGADO FILHO - Agl·a
, deço o aparte, mas antes de Vossa 

E.-reclência já havia decl::trado que 

não acreditava que o Govêrno do meu 
Estado rõsse cercear os atas de um 
prefeito, pelo fato de . pertencer ::1.0 
Partido Trabalhista ... 

O Sr. Ernesto Dornezzes - Vossa 
Excelência pode estar certo. 

O SR. SALGADO FILHO - ... 
quando êsse p1·efeito deve ter seus re
•t:eios, embora infundados - de .ac:Qrdo 
com o que V. E.~cla. diz e eu penso, 
mas que nem todos estão antes a 
considerar com a mesma simpatia e 
a mesma boa vontade que nós, que 
conhecemos o honrado Governador do 
Estado. · 

O Sr. Ernesto Dornelles - Voss:;;o, 
Excelência tem conhecimento de que 
o Secretário do Interior acompanhou 
p0ssoalmente alguns prefé'itos traba
ihistas, que estão na defesa dos inte
l'êsses ele sêus munic1pi~s. E' a carac
terística do programa governamental 
A di.ficuldade não é do pre!eito tra
balhista, mas de todos, que estão 
apelando para as mesmas medidas. 
Acredite V. Excia. que não lti ex
ceção. 

O SR. SALGADO FILHO - Acre 
dito que não haja, mas é natural que 
o prefeito tenha um certo recalque. 
sobretudo num Est<ado em que o 
pru.tido 11ão é visto com bons olhos. 
Esta é a verdade, embora. nós. que a 
êle pertencemos, saibamos que ·O Go
vernador do Estado presta relevan
tes serviços ao pais, no sentido do seu 
progress~ e da boa adminis~ração, t:o
laborando me.smo sem soliictação e 
até com cs!rta repulsa aos membros 
dêsse partido. Todos, sem preocupa
ção de ordem pessoal, vão ao encon
tro das necessidades do govêrno desde 
que coincid:;:m cem as oriundas do 
bem público ·e dos nossos natricios. 

O Sr. Victorino Frei1·e- - Dese:io 
presta!' uma homenagem a v. Ex.". 

O SR. SALGADO FILHO - O 
meu nobre colega semnre bondoso 
par::>. comigo. • 

O Sr. Victorino Freire - Para que 
o caso tenha solução rápida e defini
tiva, peço a V. Ex." telegrafe direta
mente ao prefeito, indagando se re-. 
quereu isenção mediante têrmo de 
responsabilidade. Se declarar que não 
V. Ex." peça que o faça, porque ori
el1tarei o processo. 

O' Sr. Fmncisco Gallotti - E' rá
pido. 

o Sr. Victorino Freire - Conheço 
os trâmites, porque tratei de cinco 
ca.sos de isenção para o meu Estado. 
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O SR. SALGADO FILHO - Agra
dece ·a. V. Excia. e ao aditamento do 
nobre Senador Francisco Gallotc1 que 
acrescentou, em surdina, que o pro-
cesso é rápido. · 

O Sr. Francisco Gallotti Ten-
do quem trabalhe, rápido. 

O SR. SALGADO FILHO Ma~. 
o certo é que êsses trss pedidos de 
isenção de três municípios riogranden
ses estão no Senado, aguaraando de
liberação do M:ini.;:tro da Fazenda, 
há mais de ·ano e, . no entanto, essa 
rapidez 11ão se fêz sentir no proces
so de dese::nbarr.ço na Alfândega de 
Pôrto Alegre. 

O Sr. Victorino F1·eire - :6': preciso 
qu~ o têrmo de responsabilidade seja 
precedido de isenção. Se assim :l:'ôr 
feito, eu me proponho a au:dlia:t· 
'Ir. Excia. , po!·que ccnheço o 1·umo 
a tomar~ 

O SR. SALGADO FILHO- Senllor 
P1·esidente, quisera eu que não hou
vesse necessidade da ajuda de ninguém 
- embora muito aprecle a do nobre 
Senador VictOl'i::lo Freire - nos ne
gócios públicos, que deve:::is.m meve·
cer dos órgãos encan·egados de sua 
execução as atenções necessárias. G·:.s
taria que não fôsse preciso a ·ajuda 
do meu ilustre col~ga, a- qual .de an
temão agradeço, para o desembaraço 
mais rápido e prcnto da maqui.:."'lária 
destinada a feitura das' estradas. 
porque, em verda.de. devo ref.~ril' que 
se trata de construção de estradas 
quase inexistente.s · no-s referidos mu
nicípios do Rio Grande do Sul. 

O S1·. Victorino Freire - Vossa 
Exce·lência que foi Ministro, sabe qu"' 
a máquina bttrOCl'ática é emperrada. 
E' preciso "dar-se ean cima". 

O SR. SALGADO FILHO - Infe
lizmente, não posso queixar-me da 
máquina burocrática do Ministérw 
do Trabalho, nem do Ministério da 
Aeronáutica ... 

O Sr. Victorino Freire - Ai tinha 
que andar · depressa, porque era de 
avião. (Riso). 

O SR. SALGADO FILHO 
onde minha ação pessoal se fazia sen
tir, cuidando em que os funcionários 
não levassem mais dos oito dias a que 
têm direito para opinru· nos processos 
a seu cargo. Muitas vêzes tive de ir 
ao chefe de serviço - porque exer
cia contrôle absoluto· nos dois Mi
nistérios po~· onde passei - para re
clamar o andamento de processos que 
-se ED.'lcontravam adormecidos nas ga-

vetas e dos quais, pelo sistema de fi
chários, eu podia ter conhecimento. 

Sr. PresidP.nte, estou me alongando 
demais e tomando a atenção de meus 
colegas. já reclamados pelas Comis
sões de que fazemos parte, e par9. 
uma das quais me encaminharei em 
seguida. Eu nã.o queria, porém, pe'l'
der a oportunidade de tecer êstes 
comentários sôbre assunto que diz 
respeito ao bem público, . que todos 
devemos estar empenhados em que 
seja satisfeito. · <Muito bem.; muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não· há 
m::üs oradores L"1SCl'itos. 

A reauerimento do Sr. Senador Ro
dolfo Miranda. a sessão de amanhã 
5erá consag·rada à memória do ex
Presidmte Rodrigues Alves. · Estão 
convocados os Srs. Senador~s pru:a· 
uma sessão extl1f.Crclinária. que se 
re:wzará em seguida à especial, com a 
seguinte 

ORDEM :C.O DIA 

Discusão única -do Projeto de Le1 
da C:lma1;a n.0 59, de 19•4:8, que .dis
pô~· sôbre matri-:::ula nas escolas pri
márias p~ra os fi.l..'"los de artista.s de 
circo. (Com pareceres favoraveis 
ns . .f.3<J: e ·:!:35, da.s Comissões de Cons
tituiç::io e Justiça e de Educação e 
Cultum) . 

2." discusáo do Projeto de Lei do 
Senado n.0 24, de 194:8, . que dispõe 
sôbre os -serv1do:res mens~listas e clla
ristas. não funcionários públicos, 'das 
organizações económicas, comerciaie 
ou industriais, em forma. de emprê
sa, da União, dos Estados, d() Dis
trito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios: 

Levanta-ss· a sessão às .1<6 horas e 
15 minutos. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE A 
MESA 

Na sessão de hoje: 
Projeto de Lei da Câmara, nú

mero 146 de 1948, que estende ao 
material 'destinado à instalação de 
hotéis os favores previ.stos no· De
crtto-lei n.0 6.7,6:1:, de 31 de julho de 
1944. . . . 

Projeto de Lei .da Cãlnara número 
147 de 1948, que abre, pelo Minis
tério .da ' Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito suplementar de CrS 
4.000.001(),{)0, à Verba que espe~ifica: 

Projeto . de· Lei da Câmara, numero 
148, de HMS, que substitui as ta
belas anexas a.o Decreto-lei número 
9. 548, de 5 de agôsto de 111941&, que 
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1·estrutw·ou os Quadros Permanl:'ute 
c Suplementar do :Ministério da lv.La
l'inh~; 

Projeto de Lei da .Câmara, número 
149, de 1948, que concede isenções 
de direitos dé! importação e demais 
taxas aduaneiras, inclusive a de pre
vidência social e imposto de con
sumo a mate1•iais importados pela 
Co-mpanhia Nacional de Navegação 
costeira - Organização Henrique 
Lage - Património Nacional. 

PJ:Ojeto ele Lei da Câmara- númEro 
150, de 1948, que autoriza a aber
tura, pelo MiniRtérlo ela Fazenda, do 
crédito especial de Cr$ 3:. 622.·h4,5'u', 
para pag·amento de dividas relacio
m:das; 

Projeto de Lei da Câmara número 
:151, de 1948, que acresc.e\llta três 
parágmfos ao artigo 301 da Consoli
dacão das Leis do Trabalho, aprovada 
peio Decrete-lei n.0 5.452. de 1 de 
maio de HJ43; 
. Projeto de Lei da Câmara número 
152, de 11948, que autoriza a abe~·
tura, pelo Ministério da Guerra, do 
crédito cspz-cial de Cr$ 629.2719·,5(}, para 
atender ao pagamento de indeniza
ções em conseqüência da explosão 
ocorrida a 27 de abril de 1947; no De
pósito de Material Béli.::o de Juiz de 
Fora; 

Projeto de Lé'Í da Câmara número 
153, de 1948, que autoriza a aber-
tura do crédit.o, especial de Cr$ ..... . 
1.000. 0.00,00, pelo Ministério da Jus
tiça e Negckio Interiores, para paga
mento de salário de pessoal do Terri-
tório do Acre. · 

Projeto de Lei da Câmara número 
154. de 1943, que assegura aos mé
dicos sanitaristas, na chefia ou dire
ção de .órgão da Saúde Pública, nos 
Esta.dos, o direito de optar pelos ven
ciraf:ntcs de cargo federal; 

Projeto de Lei da Câmara número 
155. de• :1943, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Justiça 
Negócios Interiores, do crédito espe
cial de Cr$ 59'().GOO,o;o, para atender 
ao pagamento de despesas realizadas 
pela Agência Na.cional, dUJ.'l:mte a 
Conferência Interam.e~·icana para a 
Manutenção da Paz. 

Nas 'sessões de hoje e de am.anh:l· 
Projeto de .Lei . da Câmara número 

156. de 1948,' que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Educaçào 
e Saúde, do crédito · éspecial de Cr$ . 
160 • .0•01(),{),(}, para pr.gamesto de oes- . 
pesas de pessoal em 19>4.·7; 

Projeto de Lei' d:J. Câmara número 
157, de 'le4S, que autoriza a aber
tura, pelo 1\'Iini.stério da Educaçii·o e 

Saúde, do crédito .especial de Cr~ 
7. 2'01(),1..10, p<tra atender a pagamento 
de gratlfke.ção ele magistério ao p:o.·o
fessor Djalma da Fonseca Neiva.; 

Projeto ele Lei da Câmara número 
158, de 1948, que aprova o Proto
colo para a dissolução do Instituto 
Internacional de . Agricultura; 

Projeto de Le·i da Câmara número 
1:59 de 11948, que a"LJ;oriza a aoer
turà., pelo Min~tério da Justiça e 
Negócios Interiores, de crédito espe
cial de cr$'25. 000,00, para . atend~r 
às despesas da 3." conferénc1a Pélnl
tenciãria Brasileira; 

·Projeto de Lei .da Câmara nJúmero 
160, de 1948, que autoriza a aber
tura do crédito especial de CrS .... 
1.113. 288,40, pelo Ministério da Agri
cultura, para o pagamento de _gl:a
tificação de magistério .e de salarl0-
1·amiiia; · . 

Projeto de Lei da Câmara numero 
lGl. de 1848, que autoriza Cf _P~d~1· 
Executivo .a . abrir, pelo Miru.st&~o 
da Aeronáutica, o crédito especial ae 
Cr$ 6.0CO.OCO,OO, para atender a des-
pesas de pessoal em 1~47; •• 

Projeto · de Lei da C~1ara n:ume~o 
102, de 194.8, que autor1za a m~cn
çilo de novas salinas no . Instituto 
Nacional do Sal; · . 

Projeto de Lei da Câmara nume~o 
163. de 1948, que concede a LuJS 
Soares a pensão de: CrS li. 000,00', e dá 
cutra.s providências: . 

Projeto de Lei da .Câmara numero 
lN, de 1943, que autoriza. ? Poder 
Executivo a conceder a pensao men
sal de Cr$ 1.000,00 a Teóf~lo Dolor 
Monteiro de Magalhães. . . 

RESENP...A DAS MA'rnRLAS VOTA
DAS NO ~S DE JUNHO . 

Enviadas à Câmara 

Da CS.mara: 
Proposição n.0 14, de' 11948- Conc~e 

anistia a deliqüêntes menores, dewe 
que primários. 
· PrG.posiçã.o n.0 240, de 1?47 :- .Isen~a 
de tôda tributaçO.o os ammm~ ll!lPO!
tados para reprodução e melnon.a ela 
pecuária nacional como os C?DSlgna
dos às Exposições-feiras. e da outras 
providências. 

Proposição n.0 1.33, de 1:~47 -.R~
voga o D<:creto-lei n.0 4.6~1 de J.,...,z, 
que autoriza a Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil a explorar turfeiras 

Preposição n.0 !::65 de 1.947 - DiEi
pondo sôbre produto de arrecadaçao 
de bens vacantes. 

Propos1ção n.0 293, de 1947 - As
segmn aos expedicio.nários da FEB, 
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FAB, Mar!nhit de Guerra e Marinha 
Mercante preferência, e!l_! igualdcdn · 
de condiç()es, para nomeaçoes nos cem
cursos a que se submeterem. 

Pl·ojeto de Le1 n.0 54, de 1G·18 Ins
titui na Fõrça Aérea Brasileira a me
dall1a de "Campanh!l. no Atlântico 
Sul" - c dá outras providências. 

Do Senado: 
Projeto de Lei n.0 :z,s, de 1947 -

Dispõe sôbrc os crimes contra a eco
nomia popular nos contrv.tos de loca
ção de imóveis. 

Projeto de Lei n.0 1-8 de 1914:8 -
Acrescenta um parágrafo ao art. 5.0 

do Decreto-lei n.0 8. 818, de 24: de ja
nereiro de 1940, pelo qu:tl a União 
Federai doou à Caixa de Assistência 
dos Advogados do Distirto Federal o 
domínio útil de um terreno para a 
construcão da Casa do Advcgaao. 

Projeto de Lei n.0 11, de 1947 -
Dispõe sôbre o Plan<l Rodoviário Na
cional. 

Enviadas à sanção 

Da C~mara: 

l?ro;icto de Lei n.0 45, de 1948 -
Autoriza a r..bertura, ··pelo Ministério 
da Justiça, do crédito especial de m·s 
·JJ50. •OoCIL\,'0.0, para atender às · despesas 

. de pe:>soal do Corpo de Bombeiros do 
Distrito F.coctera.l. 

Projeto de Lei n.0 83, ele 1MB -
Abre um crédito especial de Cr$ ... 
20!UIG,O;oo. pai·a o fim que especifica 
- viagem c tratamento do Professor 
Jot:o Bru:1o Alípio Lobo, Nos. Estados 
Unidos - Chefe do Serviçc de Radio
terapi:;, do :S:ispital Moncorvo Filho) . 

Proposição n. 0 316, de lll94i7 '- Auto
riza o Podm· Executivo a abrir, pelo 
Ministério das Relações Extel'iol'es. o 
crédito especial de Cr$ 34. OCO.·DO(Ji,OO'. 
par.:::, ccorrer às despesas com a imi- · 
grnçãc intensiva. 

Proposição n;o .149, de 1947 - Dis
põe sôbre autlguidaãe de: promoção de 
oficiais · da Fôrça Aérea Brasileira. 

Projeto de Lei n.0 85, de 1948 
Estendendo. aos civis integrantes da 
Comissão Brasileira Demarcadora de 
Limites as vantagens do artigo 23 do 
,Ato das -Disposições Constitucionais 
Transitórias. . 

Projeto de Lei n.0 52, de 1948 -
Cria uma coletoria federal no Municí
pio do Ingá, no Estado da Paraiba, 
e dá outra.S providências. . 

Proposição n.0 321. de 1947 - Abre 
ao Ministério das Relações Exteri.or8s 
o crédito eepecial de Cr$ 11.257. 815,00. 
para pagament aos construtores da 

estntda de ferro Corumbá- · Sant::~. 
Cruz de I..ot:. .Sierra. 

Projeto de Lei n.0 73, de ·1948: -
Estabelece ncrmas para a execuçiio 
do ])arág·rafo 2.0 .do artigo 15 da Co.n.s
tituiçã.c) Federal na parte ref.e1rente à 
tributação de lubrificantes e combus
tíveis líquidos. 

Proposição n.0 16, de 19,413 - Con
cede isenção de direitos de imp·ol·ta
ção e demais taxas aduaneiras, inclu
sive a de previdência social e impC.Gto 
de consumo, para 4 caixas com brocas 
e machos de aço, e Pal'a 9.4:78.670 
quilos de carvão de pedra, a gr::u1el 
importado pela Companhia Nacional 
de Navegação Oosteil·a - Organizaçii.o 
Henrique L age. 

Promulgada 
Proposição n.0 1:&4:, cte 19~7. que 

aprova <l Convênio de· Cultura Brasil
China. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR MELLO VIANA 
NA SESSAO DE 5 DE JULHO DE 

1948 

O SR. MELLO VIANNA- Senhor 
Pr[esidente, anunciou v. E:~:::ia.·. ::;. 
discussão única do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 500 de 1<948 que autoriz.".. . 
o Poder E:;:ecuti'vo a encampar a Es
trada de Ferro "Ilhéus a Conquista" 
no Estado ua Bahia. 

Examinei a matéria com a devida 
atenção - e serei, cada vez, mais ri
goroso quanto. a despesas novas, por
que se me afigura dever contê-las, 
diante da situação geral que defron
tamos, de tedos con11ecida - e entendi 
de fazer algumas ponderações, por-· 
que o . projeto não logrará o meu 
v6to. 

Li o parecer da ilustrada Ccllllti;,a.o 
de Finanças, depois de ter fcito o 
mesmo com o da doutíssima Comiss~·O 
de Viação e Obras Públicas e cheguei 
à conclusão de que o in·t;erêsse pú
blico, quer o do Estado·· da Bahia, 
quer .o da União, aconselhava a rejei
ção do projeto. 

Se me ccm.venc~'Sse tratar-se de fato 
de interêsse vit.al do Estndo da Ba.hia. 
do seu nobre povo, secundaria com 
meu voto, a proposição . oferecida à 
consideração do Senado. Vejo, porém, 
um úni.co favorecido, a companhia 
concessionária clêsse peque:no "cami
nho de !::onde" - assim vou chamá-lo 
- .porque· só tem· doze· quilômetros 
de extensão e o material, além de 
cb:;oleto está. totr.lme11te imprestáv·el. 

O Sr. Henriqne Novaes .....:. Per
mi ta V. E:•cia. um · esclarecimento. 
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Não são apenas doze quilómetros. Há 
eng.::mo no avulso são 127. Quanto 
ao mterêsse do Estado da Bal1ia, per
mitl-me transcrever no meu parecer 
o trec~1o da mensagem governamental 
-que d.tz tExtualmente: 

"Q1.1anto a (estrada de ferro) 
I1:<1éus a · Conquista, promovemo~ 
a .sua encampaçrw já bem enca
ml!lhacla, para que o Govêrno F.o.•-
deral, incorporando-a, em seguida, 
à Leste Brasileira a restaure, le
vando-lhe os · trilhos ao encontro 
da Nazaré". 

O Sr. Andrade Ramos - A tran
:saçii.o se.rii!. muito onerosa pura o Go
vêzno. 

O Sr. Hen-rique de Novais - Estou 
.esclarecendo o Senador Mello Viana 
e mostrando a vantagem de ligar-se 
a refel'ida estrada a Nazaré, porque 
ficar:.i, pràti.camente ligada\ ao .Põrto 
-de São Rcque, por· onde podEr::í, ser 
e:;co::-cla têdn. a .produção daquela zona 
Foi o mc.tivc que pescu em meu 
€Spírito, quando redigi o parecer ·da 
Con1:ss:1o de Viação e Obras Públicas. 

O SR. ~.ff.ELLO VIANA - O pró
prio parecer 'de V. E~:cia. salienta. 
que· a encampação não será. "operação 
brilhante" c não fornece elementos 
para apreciação da importância dessa 
ligação da distância. a. cc·brir do dis-
:pêlldio a realizá-la, et.c. . 

O Sr. Henrique de Novaes - E' 
mna contingência. Alega-se que a es
trada ds· · ferro · pode -sm· substituída 
:pel::\ l'·:JdOVi9 .. 

O S;-. Anàruac Ramos - A conti..:n .. 
gên:Ji:J. ap:mas beneficia, à custa da 
Na·~úeo, a cc-mp:mhia que, durante 
mu[tos anos, teve bons lucros. 

O Sr. Jiem·ir;ue· de Novaes - A si
.tuaç1o dest::t cD:m:p::mhia, como a das 
emprêsas cb Manáus. Belém, Ceará, 
.e oFtt·:;',:;, tornou-se difícil depois da 
seguclc• g1.1erl'a. mundial.. 

O'i.< o Gcvêrno FederilJ as ampara, 
.ou ::.-.;:sum::: a di:·cçftO dos serviços. Do 
contr:?.rio; irão à garra. com grave 
prejufzo para as regiões a que servem. 
Fo.i a consideração com que• terminei 
meu p~"rccer. Além disso, apenas au
torizámos o gov§rno a encampar. A 
·medida não é imperativa. 

O Sr. And1'ade Ramos - A opera
çi!,o, repito, ser:.í. onero::-a para o Go
vêrno Federal, porque se pretende m
-denizar to de o capital da companhia. 

o Sr. Ilen1'ique de Novaes - Não 
sení. J.ndeni?;ado todo o capital. 

O SR. MF.LLO VIANA - E' este 
um elos defeitos do projeto que mais 
lne chn.mav:t atenção. Julgo mesmo 

que fere a Constituição, porque não 
se sabe a qua.nto moptará a despesa, 
abre-se crédito ilimitado. 

O Sr. Henrique de Novaes - Atin
girá o l"Jáximo de ~0·5 mil libras. 

O SR. MELLO VIANNA - Neste 
caso - perdoe-se V. Excia. - a re
dação é defeituosíssima, porque deixa 
nebuloso 'êse per..samento e· deveri:t 
ficar translúcido e insofismável. 

Diz o art. 2.0 : 

"As despesas decorrentes da ope
ração prevista no artigo· ante
rior serão custeadas com parte dos 
saldos brasileiros, congelados na 
Inglaterra, até o máximo de .... 
f: iiú5. C•CC• (seiscento-s e cinco mil 
libras), consoante acôrdo com o 
Gov~mo inglês". 

Entrs, paTa o pagamento uma par
te do s~ldo ·Congelado? 'E' dúvida que 
se pcdE·rá levantar. 

O Sr. Hem·ique de Novaes - Posso 
assegw·a.r A V. Excia. que o máximo 
atL'lge a 605 mil libras. 

O SR. MELLO VIANNA.- Pela 
redação do parecer. o pagamento se
ria de cletei·minada quantia e mais 
tantas libras quantas necessárias até 
o w.úximo de 605 mil libras. 

O S1'. Henrique de Novaes. - Não 
estão incluid.as as debên·tures. 

O SR. MELLO VIANNA- A pró
pria Comissão de Viação e Obras Pú
blicas da qual o Senador Helll'ique de 
Novaes, para mim mestre consumado, 
faz parte... "' 

o Sr. Henrique de Novaes - Bon
dade de V. Excia. 

O SR. MELLO VIANNA- ... de
clarou. repito, que não é uma ope
ração brilhante . 

Pa.~semos ao parecer da Comissão 
de Finanças, cnde também se encon
tram conspícuos membros do Senado . 
A sua leitura. trou:~e ao meu· espírito 
a convicção do veto cc;ntrário à. auto
l'ização. 

Diz o seguinte: 
"A encampação da Estrada de 

Ferro "Tihéus a Conquista" não 
~103 parece uma operação vanta-
~ ..... c .... • J ....... ,.:". 

a) porque constitui um prece
. dente: que poderá contribuir para. 
a mais prejudicial das aplicaço.o.s 
ctc.s saldos brasileiros congelados 
na Inglaterra, determinando a 
aquisição de outras vias férreas, 
fen·o velho". 
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Estou de pleno ncõrdo com o pare
cer. l!;sses saldos poderlio ter aplica
ções muito dive1·sas, como fizeram os 
argentinos. Entre outras, por exemplo, 
o pagamento das nossa divida externa. 
que vence juros, enquanto para os 
saldos não hâ influência de juros. 
Se tenho divida onerada com juros. 
e outras sem juros, faço. a compensação 
ou ·imputação para amortização ou 
definit1va liquidação. 

Esta primeira consideração da Co
missão de Finanças, por não julgar 
vantajosa r~ operação, calou fundo no 
meu espú'ito•. 

Diz a seguir: 
"b) porque a própria Estrada 

Ilhéus a Conquista jâ se encon
tra 11ess~· estado com "linh:::s de 
péssimas condições técnicas e o 
material rodante e de tração dos 
mais antiquados e ineficentes". 

Dai a razão de eu ter cognominado 
a Estrada de Ferro. ulinha de bondes". 
Vamos ccmpra::: ferro ve•lho, para jo-· 
gar fora, ou vender à Companhia .Si
derúrgica, a fim de que o funda de 
novo para outros m:Lstéres. 

Quem lucra? Só a companhia que 
se pretende encampar. · 

Se o interêsse baiano estiv<:sse ean 
jôgo, ficaria com o interêsse do Es-
tado. . 

Dlz aindo., ::t Comissão de Finan
ças: 

.,.!) pc.rque, sendo· essa estrada 
de :reduziclo percurso, não pa.s
EandC· de 1Z. 775 quilômetros, pode 
o transnorte do cacáu, o produto 

· da. zonã ser s.tmdido pela: estrada 
de rcdagem que já lhe faz con
corrêl1Cia e que poder·á ser melho
rad::. para atender, mais eficaz
. mente, a essa função". 

O Sr. F1enriq1Le de Novaes- Hâ en
gano no avulso; s[o 127.750 quilô
metros. 

Há na Comissrw de Finanças r~pre
sentantes do No:rte, entre os quais 
figura o. eminente e culto senador 
José Americo. 

Ex-Ministro da Viação. grande bra
sileiro, .cC•l1l1c·cedor de tudo Isto, e re
la t·or do parecer. 

o Sr. José Americo ·- Grato ao 
conceito de V. Excia. peço licença 
pa.ra p1~e.star um esclarecimento. 

O SR. MELLO VIANNA -. Pais 
não. 

o Sr. José Americo - Realmente, 
para ser coerente e. ·afinal, manté:r 
meu ponto de vlsta, nos fundamentos 
enunciados em quatro letras mani-

f~tci o pensamento de que essa ope
raçi:i.o niw !i:Ol'l:1 de forma alguma .van
tajosa. -~penas, a ·Comissão cc.ndes
cendeu com a autorização, prevendo 
a ocorrênci;, de fatos novos, como, por 
exemp!o. não haver aproveitamento 
dos congelados, senão por meio de 
encampação de .estradas. Somente fi
gurando e.ss::~. hipótese, foi que r.:ol'l
clui pela aprovação da prop:>siçâo. 
Ncs fundamentos do parecer, entre
tanto, expuz meu ponto de vi.sta p€s
soal, e a Comissão votou pela. auto
rizSJ~ão. admitindo - rEpito - ·a. o::or
rência de fatos novos, justificativos 
da c.peração. 

O SR. MELLO VIP .... l\l'NA - Como 
vêm' os S1·s. Senadores. a CcmiS.são 
avançou uma suposição. Cada caso 
eleve ser examinado de per si. ~ pos
sível que o interêsse .público legitime 
cm uma das estradas ·ESSa inversão, 
e · cm c-::ttras. niio . 

O Sr. Joeé Americo - :E: simples 
autorização: pode ser utilizado ou 
néo, conforme as circunstâncias. 

O SR. MELLO VIANNA - Per
feito. Mas V. Ex.a sabe que as auto.:. 
rizações se convertem, quase sempre, 
em realizações. Vêm os interessados 
começa a insistência por intermédio 
de amigos, intervêm a política, e o. 
Govêrno vê-se, muitas vezes, na con
tingência de ceder, confirmando aque
la velha sentença: "Livre-me Deu.~ 
dos amigos, porque, com meus . i::;.i
migos, me arJ.:anjarei"! 
-O Gcvêrno, assim, será obrigado a 
utilizar-se de uma autorização, a ~eu 
ver, danosa. · Não vislumbro mot1vo 
algum futuro que· aconselhe a cd!?
pra dêsse ferro velho. A companl11a, 
que, durante muitos anos, auferiu pro
ventos da estrada. nunca soube em
pregar os saldos em melhoramentos. 
A própria Comissão nô-lo diz: no n.no
de 1936 para uma receita de Cr$ . : .. 
2. 877. oôo,oo, hoUV:õ' tlm saldo de Cr~i .. 
1.212.000,01(}. ;em 1937, a receita·foi de 

. Cr$ 3.166. ()1(){)•,001 e o saldo de Cr$ .... 
1.365.000,00. Que fêz a· Estrada com. 
êsse e outros saldos? · 

Dividiu-o entre os acionistas. Em
bolsou-os, deixando cair em l'UÚ1a o
material fixo e rodante. 

Em 193.8, a receita elevou-se a Cr$ 
3.209.COifr,OO e o saldo foi de Cr$ .... 
1. 229.0.00,0:0; em 1S39, Cr$2. 933. OM,C'J 
de reecita e ·Cr$ 369.000 ,co. de salcw; 
em 1:;940•, l\eCeita Cr$ ;2 .• 616. 0{)0•,00·; 
saldo Cr$ 759. OIO.O,CO. 

Não se vê a aplicação dêstes em 
melhoramento algum .da estrada. A 
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Companhia obteve o maior lucro pos
sívC'l . do seu capital e nós vamos, 
ago1·a reembolsá-la de um capital que 
não consa·vcu, por uma ferrovia, que . 
não soube zelar, que abandonou. 
tendo utilizado trilhos de 201 quilos. 
adequados para bondes. São perigosos, 
numa via fénea, porque cedem com 
maior pêso dos veículos. 

Ninguém constrói estradas de feno 
com semelhante material; empregam
se trilhos de trintà e mais quilo.s; os 
de vinte encontram-se em estradas 
muito antigas, mal feitas desde o 
início, ou no tráfego de bondec;. 

A refe.::ida estrada não 'oferece van
tagens para a sua zona, que é S'?r
vida cu ab:1Stecida por uma rodovm. 
cem muito mais economia. poderemos 
•ne1ho:·:J.r .:::sta última, empregando· o 
Fundo Rodoviário a ser em breve vo
tado, f!.cando, asskn, atendid::1, a po
pulação local, cc.m o transporte _do 
cn.cáu ali produzido. e muita econo
mia para os cofres públicos. 

O Senado acaba de ver o que acon
teceu com a Rêde Mineii·a de Viação. 
ApreGentn. .um "deficit" de cêrc'à de 
Cr$ !3'S·. GIOO. 000,,00. 

O ·Estado de Minas acalJa de entra;· 
em acô1·do cem o Govêrno Fede1·al n·:l 
sentido de nevação. contratual, as
sumindo o ônus de ~,g milhões .de cru
zeiros do "deficit". a fim de benefi
ciar a nopulaçã.o ds. extensi-;siilu re
giM · cõrtada p.e•la Rêde Mineira de 
Viaçã.o. Era de :::e propugnar que a 
estrada voltasse ao seu legítimo dono. 
porque pe.::tence à União Federal ~· 
apenas. an·endada ao Estado de Ml
nas' Gerais. ' 

Quando Presid(•nte de Minas, gas
tei, na parte sul-mineira, cêrca de 36 
milhões de cruzeiros· - em 1926 - ou 
seja, o que fôm calculado pela In.s
petoria. Federal de Estradas para con
sertá-la e colocá-la em ·situação de 
bem servir. 

Depois cometeu-se, a meu ver. o 
grande êrrc de :mezur a. ramal da Sul 
de Minas à Oeste, .estrada que, Em 
grande' -parte, percorre extensas zo
nas pastoris, é não fornece fartos ele
mentos de receita. Iil.correu-se, re
pito, no grande êno de reunir a Rêde 
Sul-Mineira de Viacão à Oeste, e está 
dando um prejuizo· anual d<:' 99 mll 
contos ao Estado de Minas. 
·Assim, Senhores Senadores, partin

do dos pontos de vista expostos, não 
vejo, para o povo baiana, nenhum 
interê.s.se nessa encampação. Os con
gelados ingleses dev:em ter finalid~de 
mais a1ta que a de encampar toda 
sorte de emprêsas comerciais, bancos, 

estradas de fC'!TO. em má' situação 
:tinanceira ... 

E:sses congelados representam aben
çoado traball1o produtivo bmsileil·o, 
convertido em arroz, milhc, carnes 
açucar, minérios variados, etc. 

Não devemos malbaratá-lo.~. .::em 
desesperanças de melhores tempos, 
em que. a nob1·.e· Inglaterra, se refa
zendo dos sacrifícios inaudit-os pel:l 
causa democrática, passa .a nô-los de
volver ou mesmo fornecer-nos mute
rial agrícola, ferroviário, e outros, de 
1-:::1a:u~ira. lucrativa, bem diverEa da 
que o projeto ;:;ug;;·re. 

O Sr. Joaquim Pires - Será ccm
prar fen·o velho com ouro. 

O SR. 1I!!!1LLO VIA.L'l"NA - Não de
vemos estar comp1·ando fen·o velho 
com ouro, como disse muito a pro
pósitc•, o nobr~ Sen\),dor Joaquim Pi
res. a fim de tirar emprêsas c!c má 
situação financeim .. 

Estas se liquidem, como, normal, 
mente, qualquer o.utra sociedade cu 
emprêsa e novos rumos se entreabl'i
rão aos interêsses locais, media:nte 
intorv<:!1ção i:nencs onerosa para o 
Poder Público. 

Trata-se de uma concessão de ser
vico 'público de transporte. Deve b:t
vér contrato de.scumpridc. p0.3s'ivel
mentc, dad.a a situação de abandono 
em que se ncs depara. a estracb. _e. 
nesse transr;·, n&o seria a encampa-.;ao 
o meio idôneo de resolver a situação, 
mas outrc•, uor ventura, prefixado co
mo cláusulâ de ajuste da concessão, 
a dizer - resição, a caducidade· inde
pendente de reparação pecuniária. 

Enfim, o projeto da. Câmal'a dos Se
IJhores Deputados ·não vem precedido 
de uma mensagem do Poder Execu
ti•;o, demonstrativa de sua utilidade, 
~;.em ilustrado · de· elementos informa
tivos parn. deliberação consciente do 
Congresso. O Sr. Ministro da Via
cão, consultado a respeito, opinou pe
la encampação. se jõsse rec:Zizada com 
vaZores congelados na Inglaterra. Nilo 
opinou tecnicament~·. e de Sua. Exce-
10ncia. divirjo ·no. tangente ao.s blo
queadc.s. cu.ia apllcoção pode ser fei
ta cu invertidos em finalidr.tde ·ele l'ea l 
proveito para o País. 

Se a emprêsa pode ter incmTido em 
uc'na contratual de caducidade, po.r 
que se vai fixar ao Govêrno norma
agcndi diversa, qual a de encamp~•
cão? 
· Esta autoriz.::~ção ele encampa.ção so 
transfil','ura em direito assegurado ]. 
Comp::trihia. libertada da possível ca- · 
ãucidade, porque o Congresso, em lei. 
·assim o dc!ibcmu, restando, apcDc:s-
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mente, a faculdade de fazer ou não a 
cncampeção. mas, nunca, a imposição 
de cad)lcidade simples, sem ind5'Iliza
ção. Destarte, disnte, também, desta. 
falta de elementos de convicção, sou. 
Sr. Presidente, forçado a votar contrà 
<J projeto. (il!uito bem; muito bemn 

TRECHO DO DISCURSO PROr-l1.JN
CIADO .PELO SENHOR SENADOR 
GóES MONTEIRO NA SESSAO 
DE 1 DE JULHO DE 19•4.8. 

-QUE SE REPRODUZ POR TER SIDO PUBLICADO 
CO~ INCOUREÇÕES 

.. o ••••• ~ o o o o o • o o • o o •••• - •••• o •••• o • o • o ••. 

.. • • • • o • o •••••••••••• o o ••• o •••••• o • o • o •• 

Ora., o caso de J..Jagôas já se vi
nh~. gerando desde 19-lS. Depois da 
primeira tentativa de intervenção 
naquêlc Estado, em 1947, por inter
médio do Poder Judiciário, que ficou 
:indisposto centra o Governador, atra
vés dcs mesmos veículos que hoje 
€stü.o .continuando êsse trabalho, pu
seram-se em ação para derrubar, por 
oua!auer forma, o Govêrno Estadual 
o· Deputado Mário Gomes de Barros, 
ostensivamente. e, não ostEnsivamen
te, outros, inclusive até um magis
tr:;o.do pequenL"lo. tacanho comei a sua 

}.Jróp!·la estrutura. Tcdos êsses ele
mentos se ent!•egam Unicamente à 
fain:::. dE· àiviàir e dissolver. A resolu
ção do eg:régio Supremo Tl'lbuna! Fe
deral de não tomar conhecimento do 
caso. decepcionou. e, logo a ~eguir. 
graç:as à interferênci::l. do atual Presi
dente do. U .D.N., o Exmo. Senador 
José Americo, aproximaram-se de mim 
vários líderes dêsse partido em Ala
gôas, inclu'3ive o Deputado Rui Pal
meú·a. O ilustre Senador José Ame
rico pôde testemui1har a acolhi.da que 
ciispen~i a êsses eini.ssários da União 
Democrática Nacional. 

O Sr. José Americo - Dá V. Ex. a 
licença para um aparte? (AI'.senti
mento do oradcr) Esgotei tôda a mi
nha capacid:lde de ten~.cidade e pa
ciência, à procura da paz em J..lagõas. 

O SR. GóES MONTEmo- Con
firmo que V. Excia. foi dos que mais 
se empenharam nE·sse sentido. Afir
mo, cc.ntestando as insinuações ma
!évo!:ls do Deputado Padre Medeiros 
Neto que somente quem recusa qual
quer so1uçf,o para _ll..lagôas é o Par
tido Social Democrático, que 1.1. já foi 
reduzido a trapo.; pela su.s própria 
intransigência; todos os mais a dese
jam. ni1o só no meu Estado como fora 
dê!e. O Governador, homem de tem
peramento árduo, forte. aceita, pelo 

menos. a minha absoluta autruida.de, 
a minha arbitragem em todos os ca
sos. A dire,9ão do P. S. D. encastela
se no prposito de z·epelir qualquer 
intel'feréncia pacificadora, fora dos 
têrmos em que ela dit:t. 
•••••• ' o •• o •• o •••••••••• o •••••••• o •• o o • 

• • o •• o ••• o •••••••••• o • ' •••••••• o • o • o o •• 

TRECHOS DO DISCURSO PRO:li:'UN
CIADO PELO SENHOR SEN.P..DOR 
GóES MONTEIRO NA SESSl~O 
DE 5 DE JULHO DE 1$43. 

QUE SE REPRODUZ POR. TER SIDO PUBLICADO 
· COl\l INCORREÇÕES 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 0 o • o o 'o o o o o o 

• o o •••••••••• o o •••••••••• o ••• o • o •••••• 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
afirmei que dependia nem inpeden
dia da aprovaçã.o dos ôrgão.s supe
riores. O que eu disse fc.i que tinh::l. 
certeza de que os órgl:os de delibe
ração e de execuçã6· superiores do 
P.S.D., não haviam tido Dê~hum 
conl1ectmento dessa aliança, Iccal; e 
n5.o sabia, se pcdcria dizer o mesmo 
em relação à U.D.N. 

O Sr. Arthur Santos - A mtm me 
.pareceu que V. Excia. pode cstran.~ar 
!1 atitude do P. S. D. e:n relação ao 
caso de a!agôaz. 

O SR. GóES MONTETRO - Não 
estou estranhando. 

O Sr: Arthur Santos - O fato diz 
respeito a V. Ex.a e ao seu Partido. 
Em relação à U.D.N. de Alogôas, 
todos a conhecem como ;partido de 
oposição ao govEmador. Sempre 
manteve essa atitude. Portanto, não 
vejo em que a estranhar.· V. Excia. 
deve esclarecer a situação em rela
ção ao seu paTtido. 

O SR. GóES MONTEIRO - Te
nha V. Excia. um pouco de paciência 
e· verá que me assistem razões para 
focalizar o as~unto. 

E. chegado o momento, mesmo den
tro .das bases do acôrdo ·estabelecido e 
que está se."lào cumprido de maneira 
platônica- ou stibplatõnica, de fixar 
êsse divisor de águas. Quem é branco 
dEVe ficar branco. quem é preto deve 
ficar preto, quem é amarelo deve fi
car amarelo. ouem é vermelho deve 
fica:o:- vermelho: 

O Sr. José Americo - O acôrdo 
sendo praticado em .P.lagàas, onde 
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V. Ex.cia. reconhecE: que há aliança 
partidária (Riso) . 

O SR. GóES MONTEIRO - Ai 
está o parado:w. o grande paradoxo: 
e é por isso que tenho o direito de 
pedir expllco.ções. 
........ o ••••••• o • o ••••• o o o •••• o o o •••••• 

•• o ••••••• o ••• o ••••••••••••• o • o o •••• o •• 

Diante, porém. da entrevista elo lí
der da 'O, D. N. no · Senado; diante 
tami'Am dC' outros fato.s chegados ao 
meu conhecimenr,o, . sou forçado no 
momento de situr.!' o c1ii.vso1· ele :l.guas. 
-a saber qunndo D. U.D.N. defende 
certos princípiosn e quando nãos os 
defende. 
Excelência a mmna cpiniüo sôbre a 

o Sr. JOsé Américo - Quer Vossa 
int<:rvenção oa . sôbrc o "Irnpeacn
ment?" Em tese nüo sou contl'a, nem 
a favor, Depencle da conl'iguração ele 
cada caso. A matéria é elo tanta 
responsabilidade, qu;; pode .ser cler
l"ogabória ela própria soberania do 
voto. voto como juiz com a minha 
con.sciilnda, sem admitir ncnl1uma 
injunç2.o partidária qu<.' a constranja. 

O SR. GóES MONTEIRO- Vasa 
Excelência fala como homem de con
vicçlí.o; estou de acõrdo. Mas os três 
Senadores pelo Piauí vieram, no mo
mento crucial. pedir ·meu apo.io. To
elos nós ouvimos os veementes dis
cursos pronunciados pelo eminente 
Senador Ribeiro Gonçalves, meu pre
zado amigo ·e a quem O.edico grande 
admiração. 
• o •• o •••••••• o ••••••••••••••• o •• o •••• o o 

• o ••••••••••• o o o o ••• o ••••• o • o • o o o • o •••• 

• o o ••••••••••• o • o •••• o o • o •••••• o o ••••• 

.... o ••••••••••• o ••• o •• o o •••••••••• o •• o •• 

O ·Sr . .Ribeiro Gonçalves - Vossa 
E:,celência citou meu nome e o fêz 
com 1·eseferências que: muito agradeço. 
Devo. porém, esclarecer que cheguei 
ontem à tarde do meu Estado, onde 
fui tomar parte na. convenção da se
ção local d~, U.D.N. Nã9 tive, assim, 
a fortuna de acompanhar os deoar,es 
tro.vados neste · recinto em tôrno do 
caso de Alagôas, nem. tão ·pouco, de 
me inteirar do que tem acontecido 
nr.qtwla unidade da Pi!deração. De
claro, entretanto. a V. E:=cia. que rni-

.. nh:?. situação. quan~o ao caso do Piauí 
permanece absolutamente impertubá
vel ~ coerente, pm·q1:e• .~empre defendi 
o go•:ernador daquele Estado e o sen 
direito ao exe:::-cido do manclato que 
recebeu das urnas livres, através' ele· 
ele.içfio cm que :;e prc.nu11ciou a Sf.!U 
Ü\VCl' ::1- rr.alm·ia dos seus contempol'â
necs. 

O SR. GóES MONTEIRO - E o 
de Alagêas não o recebeu idêntica
mente•? 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Não es
tcu afirmando o contrário. O Go
vernador do meu Estado estnva :lmea
çado de se!' de.stii;uido de suas altas 
atribuições - não de forma COI1Stitu
clonal. de acôrdo com o remédio que 
a lei traça ... 

O SR. GóES MONTEIRO -- E não 
é a mesma cousa em relaçüo ao Go
vernador de Alag;ôas? 

O Sr. lUbeiro Goncalves - . . . mas 
em conseqüêncio, ele· uma verdadeira 
mistificação, da maioria de metade 
m:üs um dos nossos adver&iirios da 
Assembléia. · 

O SR. GóES MONTEmO - Mu
ta.tis mutandis, é o que se está l'epe
tindo em Alagôas. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Nfto 
posso dizer em que situac;[io coloco 
o caso de .tUagôas, po1·que. ausent,.. 
:não pude acompanhá-lo, .como não 
tivea.i: fortuna de estar m·esentc às 
exposições de V. Excia. Reservo meu 
pronunci:::mento quanto a questii.o de. 
Alagõus para o momento. oportuno 
isto é. depois de ouvi-lo, porque. pri
meiro, prEciso ccnllecer, para em se
guida julgar. 
••••• o • o • o • o ••• o ••••••••• o o ••••••••• o o o 

••• o -•• o o ••••• o •••••••••••••• o ••• o •••••• 

São, creio, fatos novos para os hon
raclos colegas. Por isso. nenhuma 
acusaçii o fiz à U. D. N. Seus órgãos 
ignoravam tudo is.so, o que, aliás, ne
nhuma importii.ncia tem. de vez que 
V. Excia. mesmo me disse que as 
decisões da· seção lccal independiam 
das do órgão central. Quero carac
teriz::u· bem êsse ponto, porque Vossa 
Excelência, Senador José Américo. c: 
outros pró:::eres da U. D. N. , pexan te 
meu último discurso, acentuaram s<:r 
essa a atitude daquêle partido, e cu 
acabo de mostrar que não o é. 

O Sr . .rosé Amb·ico .- Realmente 
declarei que a. oreinta;ção ela seção da. 
U.D.N. de A1agõas fôra sempre ct;; 
oposição ao Govêrno . 

O SR. GóES MONTEIRO - Vosa 
Excr.lência pode ter essa imp:·esslo. 
mas eu não tenho (quanto a Alagôs). 

O Sr .. José Amético - Igr.oro ê.sscs 
passes. 

O SR. GóES MONTEIRO- Acen
tuei bem a mutaç:ío. 

----------------------·--,.·--···--······-------····-·--·---------



Sessão especial, em 7 de Julho de 1948 

PRESID:t!\NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE E MELLO 
VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14,30 horas comparecem cs 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pe'drosa. 
Severino Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio. 
J·oaquim Pires. 
Rib·eiro Gonçalves. • 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. . 
Etelvina Lins. 
Ci::ero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de N:waes. 
Sant{).s Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
-•Ufrcdo Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tino.co. 
Mello Vi:mna. 
Levil1do Coelho. 
Bernardes Pilho. 
Marco11des Fill1o: 
Eucl.ydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto GlaSS€'1'. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott1. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto .Dornelles. 
Salgado Filho. 
Rodolpho Miranda. 
José Neiva (47). 

O SR. PRESIDENTE - Está aberta - ' a sessao. 
De-acôrdo com a deliberação ontem 

tomada pelo Senado, esta sessão des
tina-se•, expressa e exclusivamente, a 
homenagear a memória de Francisco 
de Paula Rodrigues Alves. 

De seu nome e de seus serviços 
encheu o saudoso estadista uma das 
fases mais brilhantes da administra
ção brasileira. E' por conseguinte, da 
mais absoluta e integral justiça a 
homenagem que o Senado da RePll
blica lhe vai prestar. 

Dou a palavra ao Sr. Scnado·r P.o
dolpho Miranda, primeiro . orador i!ls
crito. 

O SR. RODOLPHO lv.ITRANDA -
(Lê o seguinte · discurso) - Se::1hor 
Presidente. Senhores Senadores. 

Sinto-me altamente honrado, como 
Senador pelo Estado de São Paulo, 

' em poder render nesta data, home
nagem à personalidade invulgar de· 
Francisco de Paula Rodrigues A17es, 
Um dos maiores e:stadistas brasileiros. 
e cujo cente1.1á1io de nascimento hoje 
se comemora. 

Minha voz não traz o sentido pal·
tidário. Aqui estou, buscando tradu
zir os sentimentos do povo bandeiJ.·a:n~ 
te, voltados para a memória daquele 
que, na sua grandeza espi.l:itual e 
intelectual, foi um dos mais dest:o.
cados homens públicos que serviram. 
à Pátria no Império e na Repúb1ka.• 

Há homens que se consagram como 
administradores, zelando, intransiQ;en
temente, pelo ··bem público; outros, co
mo propugnadores da Justiça, apli-~ 
cando as no·rmas do Direito; e z.inda. 
há os que se c;<videnciam pela prática 
da.s missões hllll"-'mitárias. 
Franci&~o de Paula Rodrigues Alve..,, 

pela sua. inteligência, pelas suas vir
tudes morais e pelo seu amor acen
drado à causa pública,' operou o mi
lagre:, de conduzir-se sempre pelas 
estradas ela consagração, que ema11:1 
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do povo, como voto de reconheci
mento dos seus compatriotas. 

Na imprensa como na tribuna par
lamentar; na meditação dos gabine
tes, cu como homem de ação, orien
tando e dirigindo atividades públicas; 
ou ainda no recesso do seu lar exem· 
plarmente constituiclo, Rodrigues Al
v <õ3 teve.· .. a propriedade dos eleitos e 
privilegiados, qu::-.1 seja a de manter
se - grande entre os maiores, respei· 
tado entre os mais re:speitados. 

Homem çle pensamento e de ação, 
• pautando a sua vida não pelos dog· 

mas :pragmáticos, mas pelos princí
pios de uma doutrina fundament:.:.da 
n:.>. moral, Pl'Ojetou-se como sems•ador 
de i(!éias, em tõdas as suas missões 
politi::as, e cc·mo verdadeiro arquiteto 
de monumentos imperecíveis, cm tôdas 
as suas :inicia.tivas como administra .. 
dor. 

No campo da cultura sempre ma
d:t:ugou. E' só lançarmos um olhar re
t;ospecti'I,'O para a. sua ação na As
sern.bléia. de São Paulo, p1-opugnando 
pela instrução pública, debatendo-se 
pE'l::l. obrigatoriedade do ensino, pro
movendo a criac:?,o de estabelecimen
tos culturais. -

N·o campo d~, politica ingressou logo 
qu? te1·mim:do o seu curso jurídico. E 
~lêlc operando. com as luzes do seu 
talento e o eouilíbrio das s1:as facul
dades superiol:es. âe Vereador a Pre
sidente da República, transformando 
S·~lnlJl'e a sua carreira num rosário de 
consagrações, passou à história do 
Brasil. 

Na Monarquia, apesar de governal' 
a província de Soo Paulo, num dos 
períodos mais agitados da propaganda 
republicana, Rodrigues Alves de tal 
forma se conduziu que. logo após a 
proclamação da República, foi elei
to Deputado FedETal indicado pelo 
Partido Republicano Paulista. 

Essa eleiçá·D tem um sinal indelé
vel, valendo como um marco lüstó'
rico. Não significa apenas uma fr.an
ca · e espontânea manifestacão de 
consid~ração e respeito prestado pelos 
republ1cancs a Rodrigues Alves; mas 
r.eflete o ju!g?-mento do povo pau
llsta, sen:pre JUSto, reta· e equilibra
do, ~)re1mando os varões ilustres os 
que se dedicam às causas públicas.' 

Na Presidência da Província de 
São Paulo. o invulgar estadista apla
cou ódio e . paLxões, re::onciliou fõr
ças partidárias, utilizandQ,-se das ar
mas da prudência e da pcndert>.ção. E 
à proporção que ia conseguindo a paz 
dos espíritos. que ia anulando os en
trechoques e os conflillos politicas, 

procurava e conseguia impôr medidas 
político-administrativa de alta en
vergadura, com objetivos, mediatos 
com visão do futu1·o. E entre estas é 
mister ressaltar o que faz pela la
voura ele São Paulo, inspirando a lei 
que permitiu a entrada de cem mi! 
imigrantes na terra bandeirante. 

Adotando processos amplos e pro
fundos de administração, no que esta 
tem de valor ·operante na vida nacio
nal, Rodrigues Alves. foi na Pressi
dência da Província de São Paulo, o 
grande iniciador da riqueza e do pro
gresso :do seu povo. 

Na República, eleito para o Com
gresso Nacional, não desmentiu o seu 
passado, mas robuste.ceu o seu: reno
me, sendo na T.ribuna o mesmo pro
pugnador pela grandeza da causa pú
blica, orientando-se sempre, pelo seu 
espírito altamente patriótico: e. cha
mado para ocupar a .:pasta da Fazen
da. na Presidência do Marechl'<l Flo
riano Peixoto e. depois na de Pru
dente de Morais. revelou-se um re
formador e um planejaclor, resolvendo 
problemas econõmicos-financeircs dos 
mais sérios, e fazendo impor o cré
dito do Brasil no estrangeiro. 

Ocupou posteriormente, êstc grande' 
brasileiro, a Presidência constitucio
nal do Estado de São Paulo, e neste 
elevado cargo. no qual veio a ser in
vestido após um pleito que bem refle
te o seu prestígio, pois não teve com
petidor, desencolveu um programa dos 
mais equilibrado, principalmente .com 
relação à politica económica daquele 
Estado, e quanto aos problemas rela
tivos à cultura. 

Firmando-se, cada vez mais, como 
administrador e como político que · 
sabia auscultar as aspirações do povo, 
Rodrigues Alves, na célebre Conven
ção Nacional. que .se celebrou na ci
dade do Rio de Janeil'o, em setembro 
de HlOl, foi indicado para ocupar a 
Presidêl!cia da República, o que na 
verdade se efetivou em 19~2. 

Na Presidência da Repúbli-ca, Ro
drigues Alves, consagrou-se, definiti
vamente, criando o período histórico 
da nacionalidade, que costumam deno
minar "Idade de Ouro da República". 

E, para bem evidenciar, sob o as
pecto cultural. o valor dêste grande 
brasileiro, é suficiente chamar a 
atençil.o para os nomes daqueles que 
o cercaram na primeira ma~istra
tura da Nação: Leopoldo Bulhõcs; 
Marechal Paulo Argolo; Laura Mul
ler; Seabra: Almirante JúUo Noro
nha e Rio Branco; bem como, Perei
ra Passos na Prefeitura do Distrito 



Federal c Osvaldo Cruz na Direto
ria da Saúde Pública. 

Eis algumas das maiores expres
sões da ciêncià e da Técnica, lado a 
lado com P...odrigues Alves, empl·e
endendo uma obra econômico-social 
que passou à. História do Brasil. 

M:Js, muito en1bora após o têrmino 
do seu mandato, tivesse Rodrigues 
Alves se afastado da politica, · chama
ram-llO, novamente. para exercer, 
pela 3." vez, a sup,:ema magistratura 
do Estado de São Paulo. 

De novo, e já agora com experiênc1a 
cada vez mais aumentada, no "dirigil' 
os problemas de govêrno, Rodrigues 
Alves desonvo.Iveu planos dos mais 
seguros, tendo conseguido o equilíbrio 
orçamentário e a consolidação da di
vida flutuante do Estado, a par da 
multiplicação que operou quanto aos 
estabelecimentos de ensino e hospi
talm·es. 

Deixando ê~te alto pôsto. Rodri
gues· Alves foi eleito Senador Federal, 
pam lego após receber pela segunda 
vez a alta investitura de Cllefe da 
Nação; ma.s enfermo, na sua cidade 
natal, Guaratinguetá não pôde to
mar posse do cargo, a 15 de 11ovem- ' 
bro ·de 1918, e logo agravando-se o 
seu estado veio a falecer, sem ter 
chegado a ocupar, pela segunda vez, 
a Presidência da República. 

Eis, Senhor Pl·esidénte e Senhores 
Senadores, um simples bosquejo da 
vida de um dos mais 11otáveis brasi
leiros. Brasileiro na verdadeira acep
ção da palavra, pois tinha uma visão 
integral sôbre os destinos de nossa 
PátJ.ia. 

Brasileiro que nunca duvidou dos 
nobres selltimentos do povo de nossa 
terra, e que, por isso, pôde, com b!"an
dura e se1·enidade, conduzir-se nos 
mais altos postos da Monarquia e da 
República, Brasileira que teve a ven
tura de, além de construir obra ex-

, t:raordinária em pró! da administra
ção ·pública e da cultura nacional, 
projetar-se no tempo po1' meio de 
uma prole ilustre que vem seguindo 
os seus P'i\SSOS seguros na vida nacio-
n~. . 

Um dia, e certamente estará pró
ximo, será e'l."guido um - monümento 
Para perpetuar a memória de Fran
cisco de Paula Rodrigues Alves. mas 
a verdade .é que êsse grande bene
mérito brasileiro ·já têm o mais pre
cioso dos monumentos. :per-petuando a 
sua memória: o coração do povo que 
êle tanto amou e a. quem tanto ser
viu. 

POl' tudo· o gue fê r. por São Paulo 
c pelo Brasil: pelas obras que edifi
cou, com sua inteUgência e a sua 
cultura; pelas missões humanitárias 
que empreendeu, com seu coração for
que empreendeu com seu coração for
mado pela crença; e pela falnília 

· exemplar q_ue soube constituir, fa
zendo no lar um sinal sacramental 
do seu culto, estou certo de que Ro
drigues Alves ao deixar êste mun
do pôde dizer: Valeu a pena viver. 
(111~tito bem; 1mtito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE: - Tem a 
palavra o Sr. Senador Ivo d'Aqui.no. 
segundo orador insC'rito. 

O SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pre
sidente, o Partido Social DE'mocrãti
co associa-se nesta hora, à sessão so
lene do Senado da República em que 
~e co-memora a passagem ão primeiro. 
centEnário do nascimento de Francis
co de Paula Rodrigues Alves. 

Fazer o estudo da vida. da pessoa e 
da obra de Francisco de Paula Rodri
gues Alves. como cidadão, politico. 
parlamentar e estadista. não é tarefa 
que• se contenha nos moldes e l!a me
dida de um simlJles discurso. nustre 
na Mone.rquia e de tamanho relevo 
na República, sua figura, por vêzes, 
mediu ·e deu perpétua iluminura à suo. 
época. E, sem cleformá,.Ia, impossível 
é' desligá-:la da urdidura de· aconteci
mentos que se deram; porque Rodri
gues Alves existiu, e muitos dos quais 
são a própria história da República, 
pulsando nos seus , momentos mais . 
gloriosos. tanto mais belos por terem 
sido pacíficos e· construtivos. 

A vida de Rod::igues Alves, vista. 
agora de longe, dá a idéia, no seu con
junto, de uma mantinha de suaves as
cenção. 

Rodrigues Alves vingou-lhe o cimo. 
mas .sem a escalada da aventura. Ccn
tol·nou-a com paciência, sensatez, in
teligência e tenacidade, furta.t'l.do-se 
às dificuldades inúteis e, ao mesmo 
tempo, enchendo os olhos sagazes e 
observadores na paisagem humana 
circundante. demorando-os nos seus 
problemas e interessando-os nos aci
dentes desdobrados e cada vez mais 
dominados . à medida da ascenção. Do 
ápice que atingiu jamais desceu; e 
ali foi encontrá-lo a morte. 

Nascido ·na cidade de Guaratingueta: 
a 7 de julho. de 1847. cursou o Colégio 
D. Pedro II e, em 1866, matriculou-se 
na Faculdade de Direito de São Paulo, 
onde respirou a mesma atmosfera in
telectual que nutria a Rui Barl::<>sa. · 
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Castro Alves, Nabuco. Afonso Pena, 
todos êles seus contemporâneos. 

O estudo das disciplinas . jUl'idicas 
não o atraiu certamente para a ma
gistratura ou para a advocacia. Mas 
o imbuíram, para sempre, das profun-. 
das harmonias do Dire1ito; e por êste 
sempre se norteou convlctamen·~e. e 
clêle jamais abjurrou mesmo ncs tran
ses mais clificeis da sua vida pública. 
oomo govel·nante c depositário dos 
mais altos postos de mando. No curso 
jurídico dê•veria ter-lhe merecido espe
cial atenção o estudo das -ciências eco
nômicas, pela proficiência com que as 
perlustrou e aplicou mais tarde, reve
lando-se, em mais de uma ocasião, 
elos mais eméritos economistas e fi
nancistas brasileiros. 

A· carreira politica o fascinou, indu
l:litàvelmente, desde a mocidaae. Mal 
egresso. da Faculdade de Direito, onde 
se diplomou cm 1870, já disputava a 
elE'ição para V<l!'eador, na cidade de 

. São Paulo. Em 1872, 1874 e 1.876, o 
Partido Corwservador elegeu-o depu
tado provincial. A sua atividade re
presentativa da vontade popular se di
!'igiu imediatamente pela estrada do 
seu destino de estadista. Preocupou-o, 
antes de tudo, a instrução pública, na 
sua província natal e, antecipando-se 
à sua época, propugnou a obrigatorie
dade do ensino primário e. lançou a 
criação da p1·imeira escola normal de 
São Paulo. · 

Depois; no ambiente mais amplo da 
Assembléia Geral. uara onde o ·seu 
Partido o levou· em -1884 e 1886, dedi~ 
cou:-se' ao trato dos problemas eco
nômicos nacionais. A campanha da 
abolição da escravatura agitava o Par
lamento e a opinião pública. Ninguém, 
de coração bem formado, lhe poderia, 
em tese, negar apoio e valimento. Mas 
havia a preocupação do colápso eco
nómico do pais, quando, de chofre, 
par?-Sse o braço .escravo que a~·ticulava, 
pode-se dizer, tôda . a atividade pro
dutora na.cional, Rodrigues Alve~ com 
a elevada visão do estadista que nele' 
madrugava., sugeriu e_defendeu a subs
tituição gradual do trabalho escravo 
pelo trabalho livre. 

E a idéia lhe não ficou apenas na 
palavra: no ano seguinte, nomeado 
presidente- da Província de São Paulo, 
onde deflagrara gra.ve cisão no Par
tido . Co11servador, ali, em seis meses 
de govGmo, pacificou os espil·itos, dis
ciplinou a ordem pública, e obteve· da 
assembléia provincial autorização para 
a introdução de cem mil imigrantes de 
·procedência européia. "tendo em vista 
ns necessidades da lavoura c a conve-· 

nicnte, localização dos trabaihc.ciorcs 
liv!·es''. 

Razão tem Altino Arantes quan:io. 
na. magnífica conferência em que ris
cou os altos relevos da personalidade 
de Rodrigues Alves, assim, se refere 
aquêle ato: "e foi ~ssim que ao Pl·esi
dentt: Rodrigues Alves coube a inicia
tiva e a gló1'ia de ter aberto :1. r:ot·
rente !migratória de braços estrangei
ros para a lavour:':. c para as indús
trias de São Paulo. cravando o marco 
p1·imeiro da nessa riqtleza e do l:!osso 
progresso". . 

Na proclamação da Repúbiica, já. 
Rodrigues Alves era espirita amadure
cido no t.rato da coisa pública .. Da es
cola õ.e estadistas do Império abebera
!':1. o equilíbrio, a coragem moral. a 
respeitabilidade e a · eXISeriência. 
Tôdas essas aualidade.s nele se ~·mu
sionaram, animadas pelo reativo de 
uma inteligência que sempre: iluminou 
a l'eal:i.clacle. E o seu mérito foi ante
vê-la nos horizontes mais dilatados 
ter tido a convic~ão de que poderia 
alcançá-la, quando aos seus contem
porâneos parecia distantej de tôd~ as 
ambições. . 

Rodrigues Alves aderiu à RepúlJ!ic:l. 
lisa e sinceramente. A sua perspi-cácia 
tinha-:+ previsto como uma translação 
natural das correntes de opinião. qu~ 
mais cedo ou mais tarde, a fariam 
triunfar. No seu ângulo mental, o Bra
sil estava acima dos regimes e cum
pria servi-lo. Eleito· i Constituinte de 
139'1 nela col2.borou para a nova ol·ga
nização politica brasilEira. Paulista e 
penetrado dos destinos de sua provín
cia que se convertera em Estado autô
nomo, o regime federativo certamente 
lhe abriu novo càmpo às cogitações de 
estadista. , 

Floriano foi buscá-lo para a pasta 
da Fazenda. Seu espírito de ordem 
para logo se manifestou, na primei:-a 
investidura republicana, pondo em dia 
a administração do erário. Com a re
núncia de Deodoro e partidário da 
eleição para o preenchime11'to do car
do de presidente. não se resignou a 
servh· -a um govêrno que se lhe· afi
gurou ilegal e usurpador do poder. 
Nele, como sempre a-conteceu em tôda 
a sua vida, o amor à lei e o respeito 
ao regime pôde mais do que o desfl'U
to dos cargos. 

Com Prudente de Morais, voltou ao 
Ministério da Fazenda. depois de ter 
sido eleito senador federal. Novamen
te lhe durou pouco o exercício da pas
ta. pois dela se exonerou durante a 
interinidade de Manuel Vitoril1,o, no 
govêrno da República. 

-------------------------"'"--· .... .. .. .. . .. ··---
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JVIa.s há n. resso.ltar, nE'SSa ocasião 
um traço sempre dominante no seu 
espírito: a diligência. e a superioridade 
de no servir o interêsse da Nação. 

Adoecendo Bernardino dE· Campos 
que lhe sucedera na pasta, Rodrigues 
.Alves ::correu para auxiliar seu velho 
e ilustre amigo, tratando da negocia
ção do primeim junding-loan que se 
fêz na República. Nela logrou a re
dução ele grande parte das exigências 
dos credci·es ingJê.ses e fêz valer, por 
si, o crédito brasileiro. Bernru:dino de 
campos aprovou-lhe todos os atos e 
assim, os dois eminentes paulistas se
l::..±·am um entendimento de vontade 
superior, que por tanto:; ·anos; teve 
o dom de fazer de Sii,o Paulo o condu:. 
to:· dn. politica nacional c;·, ao mesmo 
tempo, um alf{lbre de homem de Es
tado, de .::;uja experiência tantas vêzes 
o Brasil se sccorreu. com felicidade 
em vários passos d:t fase republicana 
de 1839 a 1930. 

O Sr. Arthur Santos - Muito bem. . 
O SR. IVO D'AQUINO- Durante 

os gC'17~rnos de Prudente de Morais e 
de C::!t~lpos Sales, Rodrigues Alves hon
rou esta Casa como líder do Govêrno. · 
,i amais êste ·se representou por figura 
de mal<; alta autoridade, correç3..o e 
p.:-obidade. Coube-lhe a i:dua .tarefa 
de defender a po-litica financeira do 
Campos Sa1r;s, bombardeada diària
mente na Câmara dos Deput2.dos po
t!·e:nenda e tenaz oposição ao áspero. 
e irredutível consolidador da econo~ 
m i::t brasileira. 

Quando o seu Estado natal o esco~ 
Iheu, sem comp~tidor, para seu pre
sidente. em 1.90<0, sabia que iria ser 
governado poT um homem digno, e 
cs~paz de comandá-lo no albor de um 
século predestinado para novas e gran
des conquistas humanas. 

Mas, até ai, não era a sorte de Ro
drigues Alves demorar nos cargos 
para os quais fora nomeado ou eleito. 
Sempre um apêlo superior, e cada vêz 
de âmbito mais largo. o conduzia a 
novos postos. 

Dessa vêz, em 1902 era a Nação ir!.~ 
teira que o. desejava. · 

Sua estrêla políti-ca ilia tocar o ze~ 
nite, mas ali se deteria. Finalmente, 
o destino lhe permitiria ser o artí
fice e o executor de uma obra com~ 
pleta: Rodrigues Alves foi eleito pre
sidente da República. 

A primeira qualidade que revelou, ao 
assumir a mais alta magistratura da 
Nação, foi o seu perfeito conhecimento 
dos valores humanos, no constituir o 
.Ministério, com o qual dividiria o 
êxito do seu govêrno. No seu espírito 

1·eto não havia a fome do poder, nem 
o ensombrava a capacidade dos· que 
o cercavam. Tinha. a' medida exata 
da respo11sabilidade da sua funç!lo, 
sabia respeita1· as atribuições e a com. 
petênc1a dos que o se1·viam e possuia 
o seg'l'êdo de harmonizar tôdas as 
controvérsias pessoais, fazendo com 
que todos sentissem, sem lhes pesar, 
~ sua autoridade de chefe e condutor 
dE· opiniões. Todos os membro.s do 
seu Mini.stérlo o a-companharam até · 
o término do govêrno, e vale cita
lo~. como dos mais ilustres que teve a 
República: J. J. · Seabra, nos Negó
cios do Interior 'C Justiça; Barão 
do Rio Branco, no Exterior; LaurG 
Müller, na Viação e Obras Públicas; 
Leopoldo Bulhõ:os, na Fazenda; Paula· 
Argolo, na Guen·a; Júlio de Noronha 
na Marinha. Para a Prefeitura foi 
nomeado Pereu·a Passos. 

Não há quem não saiba c1ue ao 
Govêrno de Rodrigues Alves se deve 
o milagre da conversão do velho Rio 
ele Janeiro, insalubre, doentio, campo 
aberto à febre amnrela. à varíola e à 
peste bubônica, triste e sombrio nos 
corredores das suas vielas, sublinha
do E.'ffi todos os roteiros de viajantes 
como onde a morte rondava, sem 
pôrto digno, mal iluminado, sem atra
tivos, a 11ão .ser os que a natureza l:!:J.e 
doou com prodigalidade - numa ci~ 

. dade que se rasgou cm avenidas des.:. 
iumbracloras, banhada de luz, b<.m 
servida de tráfego, saneada, limpa, as
faltada, brunida, cheia de encanto:;, 
que se foram daí em diante multi
plicando, uns criados pelo seu govêrno. 
outros que continuaram nas.:::endo. da 
semente fecunda lançada pela pre
vidência ·de quem tão humanamente 
e cem tão dilatado patriotismo con
.cebeu a grandeza do Brasil. (Muito 
br;m; Palmas.) Para ::-. realizatçáo dl:!s
sas ooras, teve Rodrigues Alves o 
acêrto de 'ncontrar homens da· esta
tura intelectual de Paulo Frontill, Os
valdo C!·uz, Francisco Bicalho, que 
a p~· da ação de Lauro Müller,. como 
Ministro da Viação, formaram har
monioso conjunto~ inspirados na su
pervisão de quem a todos comandava. 
supria e conciliava. 

Deixando a cargo de J.· J. &::abra, 
hábil e sagaz .conhecedor de todos · us 
segredos da esgrima. política, a tarefa 
de responder aos ataques parlamenta
res. surpresos a eada hora com os gol
pes da revolução· administrativa que 
o govêrno ia de~Sfechando contra a 
reação dos que não podiam compre-- . 
ender que o Brasil se dirigia para um 
novo destino, pôde Rodrigues Alves, 
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ma!gmrlo as grandes obi·as que rea
lizava, equilibrar o erário, me'lhorar a 
nossa balan•-'a comercial. honrru· os 
compl·omtm;o.~ externas, reduzir o pa
pel-moeda. aumentar . os fundos dG 
garantia da:- nossas d1v1das externas 
e internas, el·2var o .cârJ!_bio de· 12. para 
15 dinheiros por mll rei>: e, conforme 
acentua Dunshee de Jl_hr::mehes. "con
seguir que todo:> os pagamentos se 
fizessem se1n emissão de títulos, ,sem 
letras do Tr..~onro. incluindo-se neles 
os dois milhões de esterlinos pagos à 
Bolivia em consequência do Tratado 
de Petrópolis e as primeiras grandes 
pr~:stações, na Inglaterra, pela -cons
'tru:;:ãu dos novos cc·uraçados para 
a Marinha. Em suma, apesar de to
dos os portentosos melhoramentos rea
lizad·0.'5, do impulso dado às indústrilJ.S 
e ao comércio do país. e do desen
volvimento das emprêsas de navegação 
e dos caminhos de fe'I'l'O, dos auxílios 
aos :Est-ados e de outros muitos ser
vicos instituido·s e movimentados, os 
sáldos reais do Tesouro Nacional, em 
Londres, atingiram à impor~antissima · 
cifra de nove milhões de l1bras. Por 
sua vêz o balanço organizado pelo 
Tc1souro. no dia .em que deixou o Go
vêrno o banemérit.o Dr. Rodrigues 
Alves, demonstrou que legava ao seu 
sucessor um saldo total de ........ . 
248.886.284$204. 

Há a!nda- a assinalar os dois fatos. 
talvês máximos do govêrno Rodrigues 

. Alves: nele. através da ação do seu 
grande chance-ler. o Barão do ruo 
Branco, se construiu a hegemonia po
litica do Brasil, no continente sul
·americano e_ se dilatou o património 
territorial recebido da Metrópole por
tuguesa com a aquisição, por meios 
pacíficos, do Território do Acre. O 
Tratado de Petrópolis honra o Brasil 
e a Bolicia que o assinaram, com 
largo espírito continental. Paulista, 
Rodrigues Alves não poderia ter dei
xado de seguir a rota dos bandeirantes, 
no -dilatar as fronteiras da Pátria. 
Fê-lo pacificamente, mas será certa
mente nisso que reside o seu maior 
meTecimento. 

Costa Rêgo, em um breve e cinti
lante panegíi'ico de Rodrigues Alves. 
escrito a 4 de fevereiro dêste ano, no 
:Correio da Manhã", assim resumiu 
um dos aspectos do govêrno do emi
nente paulista: "Per.eira Passos foi o 
poema_ da Energia: Rodrigues Alves 
encerrou. enfeixou, condensou tôda 
uma série de poemas: Rodrigues Al
ves é Pereira Passos, é Lauro MUller 
é Francisco Bi.calho, é Frontln, é 
Osvaldo Cruz...,.. é, por fim, Rio Bran-

co. Em cada um dêss~s seis nomes 
refulge u glória de um momento his
tórico, o m:li~ brilhante, o mais fe
cundo, 0 de maiores êxitos em todo 
o período i'epublicano. Osvaldo Cruz 
saneou. Pereira Passos dE-moliu, re
formou. ag-iu como engenheiro e ad
ministrador: Bicalho. Frontin e Laura 
MUller edificarão; Rio Branco su
blimou". 

Srs. Senadores: Rodrigues Alves 
não E·ncerrou a sua carreira pública 
ao terminn.l' o seu govêrno, que foi, 
;;;em contraste. o maior da Repu
blica. 

O Sr. A.rtlP.t1· santos - Muito bem. 
·o ~R. rvo :Ó'AQUINO- Mais uma 

vêz ainda São Paulo e o Brasil o 
eleg-eram de novo para o presidirem. 
Par::·ce que o seu destino era gover
nar, perpetuando-se na frase que pro
m.meiou. quando um numeroso grupo 
de alucinados, de surpresa e à ca
lada da noite, tentou depô-lo do cargo 
de prEsidente, e os seus amigos, ante 
a iminência do perigo, quiseram con
vencê-Ia de abrigar-se a bordo de um 
dos navios da esquadra: - "E' aqui o 
meu lugar e daqui só morto sairei." 

O Sr. Joaquim Pires - Presenciei 
o episódio. 

O SR. IVO D'AQUINO - A sua 
frase tinha. realmente, o toque das 
profecias: Presidente da República 
pela · segunda vêz, somente . a morte 
dali o arrancou. Hoje, na memória 
dos brasileiros. Rodrigues Alves não 
é apenas nrn dos grandes presidentes 
da Repúblicfl- é. simplesmente, na mais 
pura das verdades: o Grande Pre
sidente.· (Muito bem; mutto bem. Pal
mas prolongadas. O orador é muito 
cumprimentado.) 

O SR. FER,REIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, nos idos de 1901 a 1902, 
quando o Brasil ainda experimentava 
a ação magnifica de dois dos seus 
mais notáveis administradores. ambos 
vindos de São Paulo. - Prudente. a 
barreira da ordem,. a sentinela da le
galidade e Campos Sales, o restaura
dor das nossas finanças, a grande se
gurança do nosso crédito, - foi pe
dir de novo à mesmo província outro 
dos seus f!lhcs dos seus mais notá
veis filhos. nará continuidade da ação 
administrativa. que não podia parar. 

Não o encontrou nas próprias hos· 
tes dos republicanos de Itú, dos que 
firmaram o célebre manifesto. Depa
rou-se-lhe. porém, num antigo Con
selheiro de Monarquia, ministro da. 

----·- --------------
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Fazenda de Pl'tldentc, figu1·a extrnor
dinúria de que lw.via 1tustél·. 

Ao dcfC:J.lsor da ordem c da lei e ao 
restaurador, sucedeu Rodrig·ués Al
ves, ·O g1·aade construtor, chefiando a 
~:,:..;;.: dt: rmücrcs realizaoões do pais. 
· Dlúci~nwnte, na vida de um povo, 

se l4Pl't:~.s•ntam assim seguidos três ho
mens de tal aprumo na dil:·eção, de 
tal senso no encarar cs problemas na
cionais. 

Dificilmente a aç&o de um s~ com
pletou;· tão perfeitamente, com a dos 
outros. 

A 1;5 de novembro de 19'02, ascendia 
o terceiro paulista à presidência da 

·República. Como se apresentou êle? 
Qual a manifcstacão inicial da sua 
alta capacids.de de estadista? Teria: 
exter~·or1zado um gênio político? Teria 
en::anta:::o cem a exposição de eleva
das idéias no terreno administrati
vo·? Ou a~. car:';ctel'iz'ou pela prega
ção do um progr::w.'l:la, de um plano? 

Não, Sr. Presidente. Foi muito mais 
que 'isso. ·.1·3in:;ularizou-o um S?gw·o e 
profw1do conhecimento dos hom.ens do 
seu p:::.is. 
. O Govêrno que se apresentava não 
mais era c de um sô presidente, Pl'e
tcnclendo cha::n<!l' ·a si, centraliz"r na 
sua pessoa e na, sua aç:ão tôda a vida 
politieo.-administrativa elo pais .. 

Rodrrguc::s Alves s.pareccu cercado do 
mais notáv~l ministério já organizado, 
com os ma1s perfeitos auxiliares que. 
talvez, já tenham enfrentado em con.: 
.iunto, a · administraçã-o do Brasil. Foi 
uma festa de valores à eclosão de uma 
mocidade valiosa, de homens de Es
tado magnifico·s; Rio Branco no Exte
rior, Laura Müller na pasta da Via
ção, Lecpo.ldo de Bulbões na Fazenda. 
r: Pereira Pas:sos no Distrito Federal. 
:i\fa~s ainda, Osvaldo C1·uz, o s:J.bio, na 
Saúde Pública e Frontin;- o extraor
dinário e notável Frontin, nas obras 
da Prefeitura. 

O S1·. Joaquim Pires -. Ta.'!lbém 
era Júlio de Noro.nha na Marinha. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Que foi ê.sse govêrno? A realizaÇão 
daquilo que êle me:;mo dizia.: "Os 
meus Ministros fazem tudo que· que
rem·, menos squilo aue eu não quero 
que êie.s f~. çam". · 1 . 

A Osvaldo Cruz, tôda fôrca foi da-
da. O mõço tem razão, ·repetia o 
Presidente. E ao inferno do Rio de 
Janeiro, terra propícia aos males mais 
diversos, hc.ln1:at perfeito da febre 
an1arela, sucedeu o paraíso d:::. Cidade 
Maravilhosa. As doenças se fora.m 
quando Osvaldo Cruz piantou o mar
~o mais admirável e mais seguro do 

quanto pode a int~ligência e a caoa
Clci:!dt! do povo brasileiro. Opero·ti-se 
o milagre. l\1:r.s o ci.:mti>ta eminente 
não ficou aí:· ao saneamm1to do Rio 
de Janeiro correspondeu a fundacão 
e criação do Instituto s:Ie Manguinl-.ios, 
casa de c1entistus, vlveim de sábios, 
QLW muito tem honrado, que cstá ll<m
r<mdo e honrará a cultma cientifica 
bm~ileira. · 

E Passos, ajudado por Frontin a 
reformar a cidé'~.de, a transforn1ar .a 
vell1a capital colonial numa tel'l'a mo
dema. onde c.:; homens civilizados pu
dó·ssem vive1·. 

Até aí, Sr. Presidente, a · :::.ção go
ver"!lamental dentro da nossa bela.· 
capital. E. no resto do pais? Teria 
sido êle, apenas, um :homem. de ativi
dade local? Não! Os ardores que 
me precede1·1un já lembraram, far&a
m.,nte os servigos de Bicalho nl) !Pôr
to do Rio de Janeiro. Vale ir por di
ant:: e lembrar os c,ontratos de caris- · 
trução dos portos de Bania, Belém 
e Recife, T'Lido sc::·m esquecer a idéia 
das rêdes ferroviárias e o desenvolvi
mento :rt>suectivo. 

Ao ladÕ de tudo isso, Sr. Presi
dente. permita V. Ex." e :9'-'rmita o 
.Selmdo que um nor.destil'lo t&mbém 
deixe agora cair a e:>.."J)ressão de gra
tidão da sua gente e da sua ten·a. 

No gcvêrno Rodrigues Alve:s funcio
nou a Comissão de Obras Contra as 
Sêcas pm·a atender aos reclamos do 
povo · faminto da minha terra dos 
retirantes de 1904, que morriam quei
madoo pe!o sol nas zstra.aas l't:ss:::qtii-. 
das dos meus sertões. Essa Comissão 
de Oi:lras Contra a.s Sêca.s antecedeu 
a Inspstc:ia l<'ede.ral de. Cbras Contra 
as Sêcas, hoje transformada no De
par.tar.nento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas. 

Quando. ll!Jje, contemplamos o pe
qtwno ma·t· .quE' as barragens repre
sam ou vemos começar uma dessas 
.:onstruçõe.s que nos vão dar um pou
co ããgua para r-ta.ts.r a .sede dos ho
mr:ns e dos animais, sentimos, embora 
11cs dias atuais, a ação dos presiden
tes que ouviram os re·clamos da gen~e · 
to!'turada, que se emocionam com o 
sofrimento de miihõe.~ de brasileiros, 
castigados, chicoteados, de tempos em 
tempos, peias sêcas terríveis. 

Fora do Brn.sil foi, também, ho
mem de ação excepcional. 

Se R.cdrigues Alves no Distrito Fe
deral é Passos, é Osvaldo Cruz, ou 
Frontin · se Rodrigues Alves · no 
Brasil, é Laut·o MüJler, é Seabra, com 
sua. ativida<ic ele homêm ·da lei; se 
Rodrigues Alves, no Ilrasil. é o ho• 
mero da vacina obrigatória; é ta.m-
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bém o homem da resistência contra 
a desordem; o homem afirmando, 
constantemente, a dignidade do seu 
cargo e dos altos deve•res de que se 
~cl1ava investido, e, na política ex
terior é o grande valorizador da ação 
brasileira, é Rio Branco, aquêle a 
ouc::m Rui Ba:rl:;osa chamava - Deus 
Terminus, Rio Branco do Tratado de 
Petrópolis, do Amapá e das Missões. 
Rio Branco não precisa de palavras. 
Basta lemcrar-lhe o nome. Está ::>.i 
tudo quanto há de mais ao grande 
pl·esidente. 

Sr. .Presidente, se eu quisesse ci
tar- ainda as benemerências dêste 
;r,dmil'âvel bomem de govêrno, que 
poclia não. ser um gênio no campa. 
d~s idéias, mas qUe o foi na escolba 
dos seus auxiliar.f:'S; se ·eu quisesse 
citar novos fatos, poderia relembrar 
c que já foi aqui relembrado: - sua 
ação no mundo financeh·o, sua pre
ocupaçã·o em manter o crédito do 
Brasi1, em ter em. alta conta o valor 
da nos~a moeda .e· garantir o bem 
estar cias populações .nacionais. 
, Bem disse êle, Sr. Presidente, quan
do o convidaram a abandonar o 
catete e a recolher-se a lugar mais 
seguro, para evitar possíveis atenta
dos à sua pessoa: "Não! Meu lugar 
é aqui". 

A frase, Sr. Presidente, revela co
ragem e uma alta con1preensão cios 
seus deveres. Mas vou adiante. O 
lugar de Rodrigues Alves era aquêle: 
o de chefiar uma Nação, administran
do-a CO·ln inteligência e com hom;a. 
cercado de comparLl'leiros probos, ho
mens. competentes,. conhecedores do 
seu povo, de cidadãos que tanto me-
l•ecem do país. · 

Né.st"' momento·, quando ·O Brasil 
r.G'"-1t:n-l'ol':J. o centenário de na,scimen
to de. Fra.ncisco de Paula Rodrigues 
Alve.!;~ - a quem a morte iinpédiu de 
continuar a fazer o bem. pois já 
fõra. eleito para um segundo período 
rc:publicano . -'- a bancada da União 
De:mocx:í.tic::t Nacio-nal vem também 
proclamar a sua admiração por aquê
le excelso patrício. Vem também, 
fazer sentir o seu alto aprêço por 
quem tanto elevou o nome do Brasil. 
como uma · bancada de brasileiros 
fortemente , amantes d·esta. . tErra, 
eompletamente integ•·ado nas suas 
necessidades morais, €Spirituais e ma
tcl'iais, saída dêsss' mesmo povo des
sa mesma gente, vem não sõmoote 
render o seu preito de admiração. ao 
hómem. ilustre, cujo. centenário de 
nascimento se celebra, mas princi
palmente. manifestar e dizer, através 
da ·minha, a .sua palavra da mais pro-

f:.mda, da mais 
sentida grati.dão. 
·t.o bem. Palmas. 
1Jrimentado) .. 

completa. dr. 
<Mu·ito bem; 
o orador e 

maiS' 
mui
cum-

O SR. MARCONDES FILHO ( 0
) -

Senhol· Presidente, venho trazer, em 
nome do Partido Traballlista Brasi
leiro e da sua bancada ;nesta Casa, 
as expressões da nossa solidariEdade 
às homenagens aq'qi prestadas e pelo 
pa:is inteiro a Francisco de Paula 
Rodrigues Alves, no centená1·io do. 
seu nascimento. 

A história da sua vida. e os fasto& 
do seu gov:êrno são conhecimento 
do povo brasileiro. Nas comemora,
ções do dia de hoje são êle.s lembra
dc·s e louvadoo,. aqui e em tôda a 
parti:', pol' todos os que se interessam 
pelo culto dos g1·andes homens, tão 
necessários numa. Nação em que os 
verdadeiros est::.distas 11ão sobejam,. 
o aue torna, por ieso mesmo,: a re
cordação de seus nomes um : incen
tivo e um exemplo às gerações qge 
se sucedem; · 

Há, porón uma página na vida· 
de Rodrigues Alves que, dq meu pon,
to de.- vi'lta,. constitui um dos instan~ 
tes mais formosos de sua brilhante 
carreira. Devemos tê-la presente em· 
nossa memória, parque dá extTaor-· 
dinário re15vo não. só ~ egrégia fi
gura que hoje consagramos como 
também excepcional realce à sai"..e
doria dos fundadores da República. 
Foi ouando, decorridos apc.nas alo. 
guns anos da implantação do povo 
regime, não tiveram dúvida ·em con- · 
fiar a uma individualidude. que nas
c::.•ra e crescera na obediência aos 
postulados do Partido Conservador 
de uma Monarquia que durara 60 
anos. já não mais as responsabilida
des de um ministério, porém, a su
prema direção da ·própria República, 

. ainda jovem e, talvés incerta na · 
1:·1<<wllu. que devia dar aos destinos 
brasileiros. 

E' ::..í, sobretudo, que avulta· o mé- · 
rito de Rodrigues . Alves; em desper
tar, pela r.ua inteligência, pelo seu. 
profundo ·conhecimento dos homens, 
pelas provas da sua experiência, p~Is. 
sinceridade . do seu patriotismo, pela,. 
forma evo-lutiva das suas concepções. 
políticas, a tranqüila e segura con
fiança da geração dos ad'i•ersários 
do regime extinto. , 

ll: aí que avultam, sobretudo, aS' 
demonstrações de descortinio, o sen
tido das exigências públicas, o espt-: · 
rito compreensivo com que os fun-· 
dadores da República souberam evi
tar as paixões naturais daquêle pe
ríodo para atender, com extraord!ná-
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l'ia clarividência, a solução daquelo 
que a realidade brasileira indicava 
como a melhor p:::ra o .seu problema. · 

E é de notar-se, S1·. ·:~;'.residente, 
que essa congregação de V·Ontad•ES 
não resultou de acontecimentos que 
importassem em ameaça de agita
ções i-:1te:nas ou de perigos externos 
que tivessem de determinar nova 
forma de <<.r:ão . 

. O Brasil ia viver aquela época que 
permitiu as soluções pacíficas de Rio 
Branco; que, mais tarde, pôde im
por, n 0 Consell1o de Haia, as pala
vras o!·aculares de Rui Barbosa; que 
ia propiciar a Passos a tral'lsformação 
da velha Capital colonial nesta gran
de e admirável Metrópole; que ia en
frentar, e rEsolver com Osvaldo Cruz 
e · seus auxiliares, problemas graves, 
imperiosos no campo económico, no 
da saúde pública, no ferroviáJ:io e 
no das financas. 
· O que deu' lugar, o que .favorec:::u 
esta decisão de sabedoria, qual a. de 
ir buscar em São Paulo a figura de 
Rodxigues Alves foi o congraçamento 
das inteligências brasileiras que en
tão dirigiam as fôrça.s políticas do 
Bmsil em tõrno de um mérito · real, 
de um valor positivo humano para 
demonstração desta. idéia fundamen
tal: que os legítimos e verdadeiros in
teresses .de uma Nação devem pairar 
acima· das divergências doutrinárias, 
dos problemas regionais, das paixões 
humanas e dos interêsses pessoais 
para que brilhe, e brilhe sempre, no 
mais alto ponto, a SUPl'ema preocupa
ção do bem comum. tMuito bem.) 

Se. a lição da vida dos grandes ho
mens deve representar um exemplo 
qUe seus porvindouros sigam, deve
mos re<Conhecer que essa página da 
vida de Rodrigues Alves constitui 
uma das mais altas lições que nos · 
deixaram os nossos antepassados: li
ção de serenidade, de clarividência 
e de espiritc;. público que d~vemos 
conservar em nossa mente sempre 
atenta e vigilante. 

E hoje, Sr. Presidente, mais do 
que nunca deve prevalecer essa 1ição 
porque se, . naquela época o mundo 
vivia o apogeu da civilização, <J pro-

. gresso caminhava sob o patrocínio da 
vida harmoniosa de . paz entre as 
Nações e o Direito primava sôbre a 
fôrça. 

Hoje a humanidade vive a mais pe
l"igosa das crises de tôda a sua vida 
e se debate, cheia de• angústia, às por
tas de um mundo ignoto, que ameaça 
desbaratar tudo que os homens leva
ram milêni~s a construir e •l.perfei-

çc::\r. Hoje, mais do que sempre, de
vc;mos ouvir a voz oue vem de Ro- · 
drlgucs Alves, a voz que vem dos fun
daci ores, traçando para a nossa vida 
politk:a o bom roteiro da compreen
são_ entre as inteligências, da conju
gaçao das vontades, da confederação 
das enel'gias, para que o Brasil, nêste 
momento em que o mundo luta pela 
sobrevivência da civilização cristã, 
possa desempenhar o destino lumi
ngso que lhe foi traçado. A afirma
çao desta· ve·rdade, que está em nos
sas consciências e preside aos nossos 
pensamentos, constitui a lembran
de um dos altos méritos do grande 
paulista que dedicou a vida ao en- , 
gTandecimento do pais. 

O Partido Trabalhista Brasileiro e 
sua bancada n~·sta Ca.sa trazem a 
reverência de sua homenagem à me
móri~ de Francisco de Paula Rodri
gues Alves. (Muito bem · muito bem. 
Palmas prolongadas. O orador é cum
primentado). 

O SR. BERNARDES FILHO - Sr. 
Presidente, o 7 de julho é uma data 
nacional que o Senado da RepúbUca 
decidiu festejar como o fêzaem rela
ção ao 20 de novembro do ano passado, 
data 0.<> centenário do nascimento do 
Cons<[heiro Afonso Pena. · 

No dia de hoje, 11á cem anos pre
cisamcmte, nascia na velha e peque
nLTla Guaratinguetá - Francisco de 
P.-::ula Rodrigues Alves. 

A r~omemoração do centenário do 
nascimento do Conseiheiro · Rodrigues 
Alves, cuja vida de devo·tamento à 
páb:ia decorreu sob dois regimes -
monárquico e o republicano ~ ultra-

. passa, bem o compreendemos, o senti
do comum das cerimônias cívicas pa
ra assumir a majestosa significação 
de um julgamento· histórico. , 

E·ta augusta Casa, que guarda glo
riosos fastos .da patriótica atuação. do 
grande brasileiro, é o ponto , alto e 
sereno para a meditação sõbre a for
mação de sua 4ndividualidade e a gi
gantesca obra que• êle realizou. no do
mínio político e económico, para con
solidação das instituições republicanas 
e federativas. . engrandecimento e 
prestígio do Brasil.· E' a meditação 
que se impôs à consciência do cida
dão ~·. sobretudo, aos responsáveis pela 
direção politica e administrativa do 
Pais. E' uma reflexão. dentro do nos
so recolhimento cívico, sôbre o papel 
do homem de. Estado, ·Considerado co
mo fôl'Ça motriz da história, quando 
tendem a predominar conceitos es
clusivistas de que essa fôrça reside 
apenas no seio das · massas. E as ge-
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rações de nossos dias, i.nqui1:ltas c 
apr~ssadas, não q'i.lc!'ern deter-se para 
contemplar o passado da nacionalida
d•~. ua sua ine:x:aurivel e rica elabo
ração de valores humanos. 

A personalidade do Com;clheiro Ro
drigues Alves mostra-ncs os fatores 
culturais, sociais e económicos que a 
modc!at·am, nos diversos ambientes da 
civilização brasileira, com a energia e 
nitidez· e características próprias, den
dês:::cs mais nobres e ao mesmo tem-
tinental. . 

o bêrço do estadista excelso foi um 
d€sses mai:; nobres e ao mesmo tem
po trepidantes recessos na nacionali
dade, a bela e veneranda Guaratin
guetá, maí;riz das virtudes da famí
lia brasileira, escola do nosso muni
cipalismo, crisol de iniciativas e ener
gias .solar dos sucessores do €1Splendor 
da economia cafeeira do vale do Pa
raíba. Sua cultura fGrma-se na glo
riosa e tradicional Faculdade de Di
reito de São Paulo, fonte do espírito 
jur:ídico que impregnou as consciên
cias da elite o Império e da Repú
blica. 

Gloriosa. Sr. Presidente, pelas cam
panhas cívicas em que se empenhou, 
muitas delas en.::andescentes, extre
madas.; c' tradicional porque, em mui
tos pontos. a história da Faculdade 
ele Direito de São Paulo se confunde 
com a do Brasil. 

Seu curriculum t:itae se desenvolve 
no próprio teatro das iniciativas, ati
vidades e problemas fundam.entais -
o Estado de São Paulo, cuja ~dmi
nistração dizia ê!e corresponder ao 
govêrno de uma naçi!.o. 

Passou, pelos circulas concêntricos 
da vida pública,· promotor, delegado, 
juiz municipal, deputado da Assem
bléia. Gera\ Presidente de província. 

Foi esta formacão, assim estrutw·a
da, que lhe prepárou o espírito •a.e es
tadista e o temperamento para uma 
verdade'ira politica federativ.a, dentro 
do sentimento de unidade nacional e 
da compreensão orgânica dos proble
mas do Brasil. 

O Conselheiro do Império tornou-se 
o legitimo Conselheiro da República 
c· um dos seus maiores servido:ces. 

Deputado· à primeira Constituinte 
Republicana, Ministro da Fazenda de 
Floriano, dêste cargo se exonerou coe
re::lte com o princípio de que novas 
elEições deviam se realizar quando 
Floriano sucedera a Deodoro, para 
completar o seu quatriênio. · 

Ministro da Fazenda novamente 
com Prudente de Morais. sua· notória 
experiência e seus largos conhecimen-

tos especialisados, permitiram-lhe rea
}izar a obra de sensível reerguimento 
da~; finanças públicas. 

O Btasil nec~ssitaria ainda dos seus 
serviços já agora na Presidência da 
:i-~epública. Sua escolha exp1·imia a 
unl~o de todos cs espíritos em busca 
dos superic.res in terês.s es da n~ão, 

· si.gnifkcu "a renúncia aos pontos de 
vista pes.~oais, a trégua às dive1·gên
cías de escolas cu de partidos: o es
quecimentos das tendências particula
res c exclusivismos regionais; a pre
ocupação unicamente de investir na 
magistratura mais elevada e na mais 
eminente representação do. pais, llo
mens capazes de conseguir o apôio das 
con·::nte.s poderosa.s ele opinião, e de 
~·~ impor ao respeito' e à estima de 
todos os' seus considadãos. de asse
gurar o prestigio do Brasil no Exte
l'iOl'' '. 

A sua obra na Presidência da Re
pública pode ser sintetizada "pela 
:1cão ele Rio Branco na Pasta do Ex
terior, reintegrando o Brasil nas suas 
fronteiras"; pela ação de Osvaldo 
Cruz no sa.neamento, na vacinação 
obrigatória, na extinção da febre ama-· 
rela": pe·lo dinamismo de Pereir~ 
Passos e de Paulo de F'J:ontin ao ser
viço . da Capital da República; pela 
reorganização do Exército e da Mari;. 
nha e pela expansão da nossa viação 
férrea e pelo apare-lhamento dos nos
sos portos com Lauro Müller na Pas
ta da Viação. Na parte financeira 
seu ga.vêrno. caracterizou-se pela uni
dade de vistas com a politica de Cam
pos Sales. 

Tôda a, trajetória de serviços pres
tados a República por Rodrigues Alves 
só foi po.ssível devido ao desprendi
mel:to dos pregadores do novo regi
me que nu::1ca tiveram· a preocupação 
de se tc1'11ar donos dêle, nem tão 
pouco de excluir da obra de sua con
solidação, brasileiros emine~tt;s que, 
se· souberam .servir ao Impeno com 
lealdade, seriam capazes de se devo
tar à República por amor ao Brasil. 

Rodrigues Alves nunca disputou, a 
partir de 1.889, nenhuma. das funções 
públicas que .tenha exercido. 

Foi sempre solicitado a ocupá-las. 
Como justificativa da sessil.o de 

hoje em homenagem à sua memória 
.cabe 1·epetir estns palavras de- Rui 
:Barbosa: 

"Soube pôr a Pátri.a acima das 
Jcca!idades, a República acima 
das facções, a Constituição acima 
dos indivíduos e acima dos cor
tezões a opinião nacional. 
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Sr. Presidente, nr~o ,pode1·ia, ain
da, eiSquecer a feliz ·cJl·ctmstância de 
que o insigne brasileiro pertenceu ao 
histórico Partido Republicano, o qual 
:tenho a honra de rcpresentr.r nesta 
'Casa· e em cujo nome trago estas 
.palavras de solidariedade as homena
gens aqui prestadas ao saudoso esta-

. dista. (Muito bem.; muito 1>em. Pal
mas .. O orador é cmnprimentado). 

Durante o di·Ycurso do Sr. Sena
:clor Bernardes Filho, o 'Sr. 'Nereu 
R_a11}0S: Presidente, ·passa a pre
:sidencw ao Sr. Mello Vianna 
Vice-Presiàente. ' 

O SR. VICTORIN0 FREIRE (''') 
.sr. Presidente.. o Senado ?Uviu, pela 
.pal~vra autonzada · e br1lhante de 
vár;t~s Sena?o.res, ? .magnífico perfil 
,polit1co-adnumstrat1vo. do ·Conselheiro 
Rodrigues Alves, cujo céntenârio de 
nascimento está . comemoraudo. 

A ação do tempo ;não extinguiu na 
memória dos brasileiros o culto da 
gro':.id:l.c e . do respeito .pelos serviços 
.que o enuuente patrício 'Prestou à 
Naç§ o e ao seu povo. ·P.resid·ente da 
República, organizou um Ministério 
q.ue era o espelho da sua ·inteligência 
e da sua vontade. 

'O Partido Social Trabalhistà . que 
:ter.ho a honra de repr.etsentar 'nesta 
Casa, solidal·iza-se com as homenagens 
>trib'!ltadas a Roàrigues Alves, não só 
aqux, mas em todo ·O Brasil. (Muito 
. bem; muito bem. Palnur;s). 

0 SR. EUCLYDES VIEIRA (~') 
.Sr. Presidente, sôbre a Viãa ·do Con-

selheim Francisco de Paul::~ Rodri
p:uefl Jl.lves já disseram multo bem 
os enúnentes Senadcl·es que· me pre
cedru·am na tribuna. 

S:•nador por São Paulo e repre
sentante do Partido Social Progres
sista, não pocleria silenciar os meus 
sentimentos. Traduzindo-os, afirmarei 
apenas que o homenageado. .como 
paulista, engrandecem o seu estado 
natal. e, como brasileiro elevou, glo
rificou, no conceito das nações civi
lizadas, o nome da nossa pátria -
o ·Brasil. (Muito bem; muito bem. 
Palmas). · · 

O SR. PRESIDENTE -· A Mesa 
do Senado, como todos os brasilei:ros 
associa-se às homenagens prestadas, 
nesta . data, à memória do excelso 
compatriota ·que ·honrou sua terra. 
seu pais, sua gente· e cujo nome foi 
exaltado, em eloqUentes palavras por 
.tcdc~ os partidos representados nes
ta Casa. 

Consigna, também, uma expressão 
de saudade à sua memória e de 
louvor à sua ·glória., que foi grande 
e imorredoura. 

Esti encerrada a se:ssão especia! 
comemorativa do Centenário do nas
cimeuto do Presidente Rodrigues Al
ves. 

Convoco ·os .Senhores Senadores para 
a se•ssão ordinária, a realizar-se den
tro de 20 minutos . 

Esta encen·ada a sessão. 
(Levanta-s~ a sessão às 15 horas 

e 40 minutos) . 



72." Sessão, em 7 de julho de 1948 

(Extraordinária) 
PRESID~NCIA DOS SRS. MELLO VL.A.NNA, VICE-PRESIDENTE E 

PLINIO POMPEU, 4.0 SECRETARIO ' 

As 16 horas comparecem os 
Senhores Senadores: 

Alvaro Ma:a. 
Waldemar Pedrosa. 
Seve1'iano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Clodoinir Cardoso. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
José Neiva. 
Mathias Olymp10. 
• Joaquim. Pires. 
Ribeiro Go.nçalves. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergn:aud Wanderley. 
José Américo. 
Etelvina Lins. 

. Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pere'ira Pinto. 
Sá Tinoéo. 
Mello Vianna. 
'Levindo Coelho. 
Bermlrcles Filho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes ·Vieira. 

. Dar:o Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
João Vil!asbõas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
'Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 

Luc!o ·corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho . 
Rodolpho Miranda (48). · 

O SR. PRESIDENTE -'Acham-se 
presente 47 Senhores ·senadores. Ha
vendo número legal está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo 
de 2.0 Secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
discwsão, é sem debate aprovada . 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagem - N.0 114 - 1948: 

Excelentissimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Tenho a honra de acusar o recebi
mento e de agradecer a Mensagem de 
Vossa Excelência, encaminhando au
tógrafo do Decreto Legislativo núme
ro 3, de 1948, que aprova o Convênio 
Cultural Brasil-China. 

Rio de .Janeiro, 30 de junho· de 
1948. - EURICO G. DUTRA. 

Inteirado. 
Telegramas: 

Do Secretário da Câmara Munici
pal de Ribeirão Bon:to, Estado de São 
Paulo, manifestando desagrado pela 
decisão judiciária que considerou sem 
imunidades parlamentares os verea
dores municipais. - Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Campos do Jordão, S. Paulo, 
manifestando-se contra à intervenção 
no mesmo Estado. - Inte:rado. 

Do Presidente da Câmara Municipal 
elo Recife, Pernambuco, formulando 
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apêlo no sentido de ser re<!onhecido, 
com brevidade, o Estado de Israel. -
Inteirado. 

mumcação feita pelo Senado crn te
legrama de 18 do mês fluente. - In
teirado. 

O/feios: 
Do Major-General H. F. G. Let

son, Secretário do Governado1· Geral 
do Canadá, agradecendo, . em nome 
dêste, as homenagens que lhe foram 
prestadas pelo Senado. - Inteirado. 

Da Ccimara dos Deputados: 

Sr. 1. o Secretário: 

Do Prefeito Municipal de Tamboei
ro, Estado de São Paulo, solicitando 
auxilio financeiro para a Santa Casa 
local. - Inteirado. 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Rio Claro, Estado de São Pau
lo, protestando contra a pretendida 
intervenção federal naquela unidad{l 
da Federação. - Inteirado. 

Tenho a honra de. encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o concluso autógrafo do Projeto de 
Lei n.o 633-A, de 1948, que autoriza o · 
Poder Executivo a abrir crédito es
pecial de Cr$ 16.000.000,00 destinados 
ao desenvolvimento económico da re
gião do São Franc:sco . 

Aproveito o ensejo par~?. reit~rar u 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Do Presidénte da Assembléia Le
gislativa de Goiás, agradecendo a · co- Rio, em 5 de julho de 1948. 

Getulio Moura, 2.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

· N.0 174 .:..... 1948 

....• . Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de ..... . 
Cr$ 16.000.000,00 destinados ao desenvolvimento económico da região 
do SãQ Francisco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de 

-Cr$ 16.0CO.OOO,OO (àezesseis milhões d~ cruz:eiros), como ;;ogue: 

I - Ao Ministério da Agricultura, Cr$ 5.200.000,00 (cinco milhões e 
duzentos mil cruzeiros), assim discriminados: 

Para o custeio dos estudos agro-geológ:cos, 
na faixa territorial entre Joazeiro e a 
Foz do Rio São Francisco, com 50 
quilómetros de profundidade em cada 
margem, visando à organização do de 
colonização e desenvolvimento da produção 
agro-pastoril da região (Serviços e 

· Encargos) .............................. . 
Para a conclusão da Usina Federal de 

2. 500KW. em construção em Paulo 
Afonso, e instalação de fôrça e luz em 
Glória CObras) ....................... , .. 
n -· Ao Jli.r:nistério da Educação e 

Saúde, Cr$ 8.500.000,00 Coito mlihões e 
quinhentos mil cruzeiros). a,c;sim discrimi'
nados: 
Para a construção, aparelhamento e ·custeio 

de um Hospital e Pôsto de Higiene 
Anexo, no Distrito de Barra de Paulo 
Afonso (Obras) ........................ . 

Para a construção de um Hotel na área de 
Paulo Afonso ........................... . 

Para estudos e projetas de serviços de 
abastecimento dágua e cidades margina:s 
do São Francisco (Serviços e Encargos) 

Cr$ 

4.000.000,00 

1. 200.000,00 

2. 500.000,00 

5. 000. 000,00 

1. 000.000,00 

Cr$ 

5.200. OO!l,OC 

8.500. 000,()0 

4 



- 149...:.. 

III - Ao Mirustério da Aeronáutica, Cl'$ 2.300.000,00 (dois milhões 
e trezentos mil cruzei.J:os), para a construção (Obras) do aeroporto na 
á1'ca de Paulo Afonso. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Do Tribunal de Contas: 

N.0 641 

Exmo. Sr. 1.0 Secretário do Senado 
Federal. 

.<\ssunto: Registro e distribuir;ão ele 
crédito. 

Comu:n:co a V. Ex!', para os fins 
convenientes, que êste Tribunal, tendo 
presente o Aviso dessa Sec!'etaria. nú
mero 392, de 14 de junho próximo 
findo, - resolveu, em sessão do dia 
29 seguinte, ordenar o :registro do 
crédito especial de Cr$ 12.700,90 
aberto pelo Decreto n.0 25.072,. de 9 
do mesmo mês. 

Pela mesma decisão foi ordenr..do o 
registro da distribuição de aludido 
crédito ao Tesouro Nac!onal. 

Reitero a V. Ex." meus protestos 
de elevada estima· e distinta consi
deração. 

Rio. em. 5 de julho de 1948. 
Alfredo Guimarães Oliveira lAma. 

Inteirado. 

São lidos e vão a imprimir os 
seg1tintes pareceres: • 

PARECER 

N.0 447 - 1948 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o projeto ele lei da Câmara n.0 

68, rlc 1!H8. 

(Relator -· Sr. Santos Neves) . 
Em 4 de janeiro de 1912, pela lei 

n.0 2.544, artigo 94, inciso V, ficava 
o Govêrno autorizado a conceder a 
modestos funcionários do Ministério 
da Fazenda, tais como contínuos, cor
reios, auxiliares e serventes, a grati
ficação de 30% sôbre os salários que 
perceb:am na ocasi3o. 

o sentido humano daquêje diploma 
era, certamente, o de majorar um 
pouco os parcos vencimentos atribuí
dos então a humildes serventuários, 
tanto assim que, um ano após, pela 
lei n.0 2. 783, de 4 de janeiro de 1912, 
ficava aquela grar.ificação incorporada 
definitivamente aos. vencimentos da· 
quêles funcionárics. 

A propos'ção n.0 63, de .1948, ora sob. 
exame, prende-se aincl:l. àquela remo
ta legislação. 

ll: que, inacredltà v e !men: c, :;ó ago
ra, após um long.:> t> fastidioso roteiro 
pelos caminhos 'bu~·om·áticos alcança 
t~rmo final a justa pretenção . dos úl :
t.lmos remanescentes daquêle modesto 
quadro, conforme se depreende da ex
posição ministerial que acompanha a 
Mensagem n. 0 487, rlc 27 de setembro 
de 1947, ·encaminhada ao Cong;re:;so 
pelo (::minente Sr. President,.~ dii. Re
pública, S('l'ca:mclo a aberturn de um 
c:cdito e:opecial de CrS !5 .348,10 para 
pagamento aos seguini·r:.;,; ex-servidores 
da Imprensa Naciom,l: 

Isaura Maia Barbosa ... . 
Julieta dos Santos ..... . 
Matilde da Silva Sampaio 

Total • o •••••••••••••• 

_Cr$ 

5:460,70 
5.140,30 
4. 746,60 

15.348.10 

Em face dos elementos contidos no 
volumoso proces.::ado que acompanha 
a Proposição em tela, !Jl.~e justifica;n, 
i:. saciedade o indiscuti·;el dire: t') d:>.
quêles E.:x-servidores e a legitimidarle 
elo crédito solicitado. somos de pare
cer. que m.crece ar,rovado o antep•·o
jeto, sendo de lamentar. apena,;, que 
tal providência tá.:> tàrdiamente seja 
adotada. a .pon.Jo de, dos 'três benefi· 
ciá::ios referidos, sômente um ter lo
grado sncr eviver 't lar.!'.\· a. 0 cloloros,'t 
espcctat:va de suas Jcg·itirnns preten
sões. 

Sr.Ja das Comissõe.3, em 6 de jalho 
de 19<1B .. - Ivo d' 4Qilin:J, ?J··~sidente. 
- Santos Neves. Rel:ltnr. - Dun;al 
Cruz. - Salga.do ii'llh:J. -·· Vespa
siano Martins. - AJfrerlo Nr.vf'~. -
Alvaro Adolpho. - i"'eo·(irc! d!' Suu::.o. 
- .José Am.crico. 

Pf.RECER 

N.0 44B, d~ 1948 

Da Comissão ele Fir:anças, sóbre 
o projeto de Lei da Cãmcmt n.0 74. 
de 1943. 

Relator: Sr. José Americo. 

Tendo o MinistP.rio da Viação f' 

Obras Públicas contratado com <t 
Companhia Brasne:ra de Mate1·i:J.l 



-- l5<i 

Fenoviário o fornecimento de 30 
(trinta) locomotivas D1escl elétricas 
pelo preç0 de US$ 2. 599 .125,00 (dois 
milhões, quinhento::: ~ novent;1. e nove 
mil e cento c vinte e cinco dólares). 
foi aberto um c1·édito il'r.evcg(wel nos 
E::;tados Unidos a favor da Whitcomb
Locomotive Company, correspondente 
a essa importância, correndo as des
pêsas. no respectivo exerdcio, à conta 
1:lo destaque de CrS 15.000 .'000,00 
(quinze milhões de cruzeiros) do 
Plano ·de Obras e Equipamento, de
vendo nos exercícios seguintes ser in- · 
aluídas no orçamento !lS nece:;:sárias 
dotações, até completar-se o paga-
mento. . . 

O crédito tinha valid:<de até 13 de 
julho de. 1947, data em que deveria 
extinguir-se para a enr.rega. do mate
rial, o que, não tendo s!do possível, 
deu lugar a uma pror1:ogação de seis 
meses. · 

Verificou-se, então, que não cons .. 
tava do orçamento a dotação orcvis
ta. Dai o a. pêlo ao crédito esoécial no 
tot::tl de Cr.S 35.000.000.00 (trinta c 
cinco milhões de cruze.iros) necessá
rios para liquida!: o compromisso o 
atender às ·despesas banc~.ri.as que de
correm da aberturrt do c~éd'to no e:-: .. 
terici·. 

O pedido é formulado em Mensa
g~m do Presidente da República, em 
v~t~ das exposições de motivos dos 
Mimstros da Viação e da ..t<"azenda, es
tando. portanto, em condições de ser 
aprovada a proposição oriunda da Câ
mara dos Deputados. 
. Sala das Comissões, em 6 de julho 
de 1943. - I1;o d' Aquino, Presidente. 

José Americo, Relator. - Ves?Ja
siano Martins. - Alvaro Adolpho:
Ferreira de Souza. - Durval Cruz. 

Salgado Filho. - Santos Neves. 
- Alfredo Neves. 

PARECER 

N.0 449, de 1948 

Da Comissão de Financas sôbre 
o Projeto ele .Zei da Câ?na1'a n.O 
65-43. 

Relator: Sr. Ivo d'Aquino. 
A subvenção de Cr$ 500.000,00 (qui

nhentos mil cruzeiros) concedida à 
"Federação das Sociedades de Assis
tência aos Lazaros e Defesa cont1·a 
a Lepra" tem plena justificação pe
los fins de assistência social que essa 
Federação procura alcançar e tem co
limado em real~zações do maior re-
levo. · 

_Como seu nome indica, a Federa
çao compre~n?~ sociedades organi
zadas, por 1mc1ativa particular em 
quase todos os Estados do -BrasiÍ em 
que há necessidade do comba~ ao 
mal de Hansen. 

Foi campanha iniciada por um gru
po de beneméritas senhol.'as, à cuja 
frente estâ D. Eunice Weaver ilustre 
dama que, há cêrca' de dez az{os, tem 
ded:cado sua energia, inteligên<lia e 
capacidade de ação a uma obra oue 
ho~ra os altos dotes de espírito e êo
raçao da mulher brasileira. . 

Nos pareceres elaborados, assim llf).S 
Comissões de Just!ç!J, e Financas ds 
Câmara dos Deputados como ria Co
ntissão de Justiça do Senado já foi 
ressaltada a ativid:ade social ' da re
ferida Federação, com dados positivmJ 
e que, por s! só, lhe revelam o alto 
mérito. 

.11: ainda de se pôr em relevo uma 
das finalidades das socicdade.s fed-era
das, no combate à lepra; é a de am
parar os filhos são <:~e leprosos, i:nter
na_ndo-cs em estabel'ó'cimentos apro
priados, onde recebem assistência in
tegral: !liimentação, vestuári-o, .educa
ção e .cuidados mácli.cos. até atingi
rem a 1dade de 18 anos. p-::olonga,ndo
se aquela ass:stência mesmo após a 
saída do internato. 

Sem os preventórios organizados e 
mantidos por aquela. Federação, tor
n_ar-se-m difícil, senão quase inlpos
SlVel, ~m certos casos, manter inter
nados nos Leprosários oficiais o.s do
entes que tivessem filhos s5.os, e que 
não consentiriam no seu abandono, 
nem teriam tranquil'dade se lhes pe
sasse a preocupação de como seriam 
alimentados, vestidos e assistidos. 

Não se trata, pois, de uma forma 
de assistência social que possa ser de
s e m p e n h a d a indistintamente por 
quaisquer ,associações de beneficência. 

.11: orgari.ização que ~x:ge aparelha
mento . técni.co e social especializado . e 
para o . qual se requerem raros .dotes 
de altruismo das pessoa.s qu.e a si 
t<>mar!õm o encargo de criâ-la , e 
mantê-Ia. , 

Daí o parecer favorável à conces
são do amdlio especial previsto no 
projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de julho 
de 1948. - .Ivo d'Aquino, Presidente 
e Relator. - Ferreira de Souza. -
Durval .Cntz. - .1lndrade Ramos. -
Salgado Filho. - Santos Neves. -
Alvaro Adolpho. - Mathias. Olympio. 
- Alfredo Neves. - José A.merico. 
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!'ARECER 

N.0 450, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o p;ojeto n.0 75, de 1943. 

Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 

1 . Os Padres Redentoristas, das 
:Missões Amazônic(l~ solicitam, por 
intermédio do bispo ele Manáus. 
D. João da Matta, isencão de dil·eitos 
de importação e taxas· alfandegárias 
para mercadorias e materiais d'ver~os 
c~ue receberam dos Estados Urlidos, 
pelo navio S. S. Whittier Victcry a 
serem utilizados na obra de cateauese 
e ·civilização que realizam nos mu!li
cfpios de Manaapm·u, Com·í e Coda
jás, no Estado do Amazonas. O Se
nhor Ministro da Fazenda, por ante
cipação, tendo em v:sta a urgência da 
entrega dêsse material, para evitar 
ônus de armazenagem, e dada a apli
cagão que êste ia ter, em beneficio 
de populações brasileiras que recebem 
dêsses apóstolos das selvas amazõni.:. 
cas assistência espiritual e sanitária, 
autorizou o desembaraço, à entrada, 
mediante têrmo de responsabilidade, 
até que o Poder Leg:slativo decidisse 
sõbre a isenção. 

2. O Sr. Presidente da República 
encaminhou à Câmara dos Deputados 
mensagens neste sentido, de 18 de 
outubro de 1947. 

3. Somos de parecer que a conces
são dos favOl'es pedidos está perfei
tamente justificada e que o projeto 
da Câmara dos Deputados, .scb a refe
rência n.0 217-1948, merece a apro
vação -do Senado. 

Sala das Comissões, em 6 de julho 
de 1948. - Ivo. d'Aquino, Presidente. 
- Alvaro .Adolpho, -Relator. -- Vespa
siano Martins. - Mathias Dly;npio. 

·-Salgado Filho. -Andrade Ramos. 
- Durval Cruz. - Alfredo Neves. -
José Americo. 

PARECER 

N.0 451, de !948 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o Pro1eto de Lei da Câmara n.0 

76, de.194!l. 

Re~ator: Sr. Vcspasiano Martins. 
O ?l'O.ieto ele J.ei n.0 54-B, originá.

l'io da Càma.ra dos Deput-ados, Pro
posição 11.0 76, de 19~7. _ aut~ri~a o Po
<ler Executivo a abru· o credito espe
cial, pelo :M:inistéri.o da Educacão e 
Saúde, de Cr$ 200.000,00 (duzentos 

• 

mil cruzeiros) , para auxiliar a FacUl
dade de Medicina de Pôrto Alegre, nas 
solenidades e atas comemorativos do 
cinqUentenário de sua fundação, a se 
realizarem em 25 de julho próxim'o. 

Trata-se elo mais antigo estabeleci
mento de ensino superio:- do Rlo 
Grand·e do Sul, que vem prestando 
bons serviços à nação. já havendo. pre
parado diversas gerações para o árduo 
encargo de · exercer a medicina cc1m 
real prove:to, sendo que· dRquele ins
tituto de ensino são provenientes ]lO

táveis homens que !lustraram c ilus
tram as ciências médicas em nosso 
pais. 

lt nossa opiniãà que ao Govê!'l1o 
cabe o dever . de incentivar il1Stitui
ções semelhantes, para que continuem, 
sempre com _maior mdor e ~fic:ência, 
a preparar a nossa mocidade aos 
embates futuros, capazes ele resolver 
os nossos múltiplos problemas de 
saúde. 

A concessão elo crédito especral, ora 
solicitado para a l<'aculdade ele Medi
cina de Pôrto Alegre, serve como -f:s
t-rmulo para que prcssi~a nos nobres 
c úteis trabalhos encetados, e ccmo 
um prêm.io, pelo muito q_uc já tem 
feito pela grandeza da Nação. 

A11te essas razões, somos pela apro
vação da presente proposição. 

Sala das Comissões, em 6 de julho, 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Vespas: ano Ma1·tins, Relator. -
Ferreira de Souza. - Durval Cruz. -
Andrade Ramos. - Salgado Filho. -
Santos Neves. - JV!athias 0l1J1npio. 
-Alfredo Neves. ·- José Americo. 
Alvaro Adolpho ;· 

PARECER 

N.0 452, de 1948 

Da Comissão de Finanças. sõbre 
o Projeto n.0 93, de 19-t!!. 

Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 

· 1. o Sr. Presidente da República, 
em mensagem de 2 de dezembro de 
1S47, que dirigoitt à Câma!'a dos De;-1~
tados. pediu fôsse autorizado a aor1r 
o crédito suplementar de ......... . 
Cr$ 2.6SS. 732,50 para refôrço das Ver
bas 1. 2 e 3, Anexo n .. 0 ~3. do Or
çamento Geral da R.cpubl1r.a para o 
exercício do mesmo ano dP. 19<!7, em 
virtude de terem s:do insuficientes as 
dotações consignadas sob diversas ru-
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· bricas, para pagamentos que vêm 
discriminados na exposição de mo
tivos do Sr. Ministro da Fazenda, que 
acompanha ·aquela mensagem. A ne
cessidade de suplementação está ex
posta em volumoso processo anexo, 
iniciado no primeiro semestre do exer
cício ,em vista de ter s!do verificada 
essa insuficiência para o segundo se
mestre, como opinou a Contadoria 
Geral da República depois de exa
minar o ass1mto. 

Na Verba I - Pessoal, o suprimento 
pedido se refere às subconsignações: 
07 - Tarefeiros, da Imprensa Nacio
nal, 09 - Funções Gratificadas e 
27 ;os - Salário Família (Território 
do Acre) . Na Verba 2 - Material, 
trata-se de completar despesa.~ <las 
subconsignações 22 - Gêneros de AU
mentação, da Penitenciária Central, 
Presidio do Distrito Federal, Serviço 
de Assistência a Menores e Instituto 
Profissional Quinze de Novembro; 31 
·- Aluguel. etc. 37 - numinac:ão, 41 
- Eassatens, e 42 - Telefones, Tele
gramas, etc. - Na Verba 3. - Ser
v:ços e Encargos, foi solicitado o re
fôrço pela Agência Nacional, para a 
dotação desta, tida como insuficiente. 

O nobre relator do projeto na Câ
mara opinou que o crédito a ser con- . 
cedido devia ser especial, pela circuns
tância, certamente, de ser votado fora 
do exercício para que foi pedida a 
suplmentação. 

2. Tendo havido engano na publi
cação do projeto, como se verif!ca dos 
avulsos distribuídos quer na Câmara 
dos Deputados comparados com o ori
ginal e com o anteprojeto ào Govêr
no, a· Mesa daquela Casa do Parla
mento, em oficio dirigido à do Sena
do, datado de 22 do corrente, pede 
a devida retificação, substituindo-se a 
letra a) • do Pessoal, a expressão Ta
refeiros da Polícia, pela Tarefeiros da 
Imprensa Nacional. 

3. Estando perfeitamente justifica
do o pedido de abertura do crédito, 
pela minuciosa informação prestada 
pelo DASP e o parecer da Contadoria 
Geral da República, nada temos a 
opôr. Observe-se mesmo que, tanto 
insuficientes eram as dotaçes consig
nadas no Orçamento para 1947, quan
to às rubricas em exame, que foram 
estas consideràvelmente aumentadas 
na p::oposta orçamentária do Govêrno 
para 1949, com uma diferença desta 
para aquela de mais de dois milhões 
C! dt:zentos mil cruzei.ros, na. subcon
s!gnação Tarefeiros da Impre11sa Na
cional, para só falar nesta . · 

Somos de parecer seja apro;vaà.o o . 
Projeto da Câmara dos Deputados, 
que tomou a referência n.0 286-1948. 

S:'tla das Comissões, ü de julho de, 
1948 .. - Ivo d'Aquino, Presidente. -
Alvaro Adolpho, Relator. - Durval 
Cruz. - Fereira de Souza. - An
drade Ramos. - Salgado Filho. -
Santos Neves. - Alfredo Neves. -
Vespasiano Martins. Mathias 
Olympio. - José Americo. 

PARECER 

N.0 453, de 1948 

Da Comissão de ConstituiÇão e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 78, de 1948. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa. 

O Projeto de Lei da Câmara que 
tomou no Senado o n.0 78, de 1948, 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Educação e Saúde 

·o crédito especial de Cr$ 27 .457,10, 
para atender ao pagamento de grati
ficação de função de magistério re
lativa ao período de 25 de fevereiro 
de 1942 a 31 de dezembro de 1946, !la 
conformidade do Decreto-lei número 
2. 895, de 21 de dezembro de 1940, mo
dificado pelo de n.0 8.315, de 7 de de
zembro de 1945, concedida a .João de 
Saboia Barbosa, professor catedrá
tico, padrão K, do Quadro Permanen
te daquele Ministério. 

·O Projeto, em apreciação, resultou 
da Mensagem do Exmo. Sr. Presiden
te da República ao Congresso Nacio
nal, contendo o ante-projeto, acompa
nhado de todo o processado ac:lminis
trativo, com as informações ·e pare
ceres técnicos que demonstram . a le
galidade da gratificação em refe::ên
cia. 

Op:námos pela aprovação · do Pro
jeto. 

PARECER 

. N.0 454, de 1948 

De Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Lei n.0 78, de 1948. 

Relator: Sr. Vespasiano MartiP-~. 

A presente proposição é oriunda da 
mensagem do Senhor Presidente da 
República, n.O 359, enviada à Câmara 
dos Deputados, acompanhada da Ex
posição de Motivos do Sr. Ministro da 
Educação .e Saúde, em 5 de maio de 
1947. 

Solicita o Sr. Ministro da Educa
ção e Saúde, a exped:ção de lei, 

• 
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abrindo o crédito especial de Cr$ ... 
27.457,10 (vinte e sete mil quatrocen
tos e cinqüenta e sete cruzeiros e dez 
centavos) para ocorrer ao pagamen
to de gratificação de magistério ao 
Professor João Sabóia B:nbosa, pa
drão M, internato do Colégio Pedro 
n. 

!'!: baseado o direito do referido Pro
fessor no Decreto-lei n.0 2.895, de 21 
de dezembro de 1940, modif:cado pos
teriormente pelo de n.0 8.315, os quais 
instituíram as gratificações de ma
gistério. 

No período de 25 de fevereiro de 
1942 a 31 de dezembro de 1945, o pa
gamento serâ à razão de Cr$ 400,00 
mensais (Decreto-lei n.0 2.895) e, de 
1 de janeiro a 31 de dezembro de 
1946, à razão de Cr$ 750,00 mensai;> 
(Decreto-lei n.0 8.315) que, conforme 
demonstração da certidão constante 
à a fôlha. ·15 dêste processo, perfazem 
Cr$ 27.457,10. · 

'Assiste, portanto, ao Professor João 
Sabófa Barbosa o d':reito à importân· 
cia acima· citada, cujo pagamento de
verâ ser atendido por crédito espe
cial. de aéôrdo com a legislaçi!i.o vi
gente, atendendo que a respectiva 
despesa só foi criada pelo Decr~to de 
19 de maio de 1947, publicado no Diá
ria Oficial de 21 do mesmo mês. 

Em ·casos idênt'cos esta Comissão 
tem sido sempre ·de parecer em auto
rizar a abertura do crédito especial, 
para efetuar tais pagamentos, pelo que 
somos pela aprovaçiio da presente 
proposição. 

Sala, das Comis<:ões, em 6 de julho 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Prt>.sidente. 
- Vespasiano Martins, Relator. -
Ferreira de Souza. - Durvaz Cruz. 
-Andrade Ramos. -Salgado Filho. 
- Santos Neves. - lVIathias Ol?Jrn-
pio. - Alfredo Neves. - José Ame
rico. - AlvaroJ Adolpho. 

PARECER 

N.0 455, de 1948 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Lei n.0 69, de 1948. 
Relator: Sr. Vespasiano Martins. 

A presente proposição, oriunda da 
Câmara dos Deputados, resultou da 
emenda ap1·esentada e aprovada, des
tacada do Projeto n.0 284-B, de 14 de 
novembro de 1947, concedendo o au
xilio de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros) , à Sociedade Beneficência 
Corumbaense. 

Corumbá, cidade ele Mato-Grosso, 
sediada 11::1 z.ona centro daquele Es
tado, conta somente com um hospi-. 
tal, .capaz de servir a sua população 
c diversos municípios vizinhos. Ci
dat!e co~ uma grande população ope
râna, po1s que é sede da Estrada Bra
sil-Bolívia, da Siderúrgica Corumba
ense .e das emprêsas de navegação 
possuidoras dos barcos que sulcam o 
Rio Pamguai. 

A Sociedade de Beneficência Co
rumbaense serve a tôdas as referidas 
emprêsas, prestando assi<;-lência em 
suas enfermarias de clin:cas médicas, 
cirú~gicas. e de crianças gratuitamen
te, as classes operárias. 

. Uma grande lacuna vinha desde 
tempos sendo notada no Hospital da 
sociedade que vimos tratando - não 
possuía instalações necessárias para 
prestar assistência a parturientes. Já 
prontas ::~;gora essas instalações, que 
custaram: grandes esforços da dire
toria daquela associação, v:sto o hos
pital ser amparado com as mensali
dades de seus sócios, doações, festi
vais organizados, sendo pequenas as 
subvenções oficiais necessitando para 
iniciar o seu funcionamento de um 
completo mobiliário, perfeitamente 
adequado aos fins a que se destina. 

É ;portanto, justo o auxílio plei
teado para a Sociedade de Benefi
cência Corumbaense, pelo que somos 
pela aprovação da presente proposi
ção. 

Sala das Comissões, em 6 de julho 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Vespasiano ·Martins, · Relator. -
Fererira de Souza. - Durval Cruz. -
Andrade Ramos. - Salgado Filho. -
Santos Neves. - Ma.thias Olmnpio. 
-Alfredo Neves. -José Americo. 
Alvaro Adolpho. 

PARECER 

N.0 456, de 1948 

Da _Comissão de Constituição e 
Jttstiça sôbre a Proposição nú
mero 80, de 1948. ' 

Relator: Sr. Attilio Vivacqua. 

Pela· Mensagem de 30 de novembro 
de 1946, o Sr. Presidente da Repú
blica submeteu à consideração do 
Congresso Nacional o projeto de lei 
que constitui a Proposição n.0 80 de 
1948, suprimindo a fu11ção gratificada 
de Secretário do Conselho Nacional 
de Caça. 
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Não tendo acompanhado a- mensa
gem documento que lhe em essencial, 
foi restituída, em 15 de março de 
1947, para o cumprimento dessa exi
gência à repartição de origem, a qual 
sõmente em 15 de setembro daquele 
ano devolveu o respectivo pror.es:;;o. 

2. o Conselho de Caça .iá se acha 
extinto, pelo Decreto-lei n.0 9 .440, de 
10 de julho de 1946, não tendo, pois, 
razão de ser para a subsistência da 
função gratificada a que se refere a 
Proposição. 

Tratando-se de funções criadas por 
lei, sua supressão semente pode ser 
feita por via legislativa. 

3 . Isto pôsto ,a Comissão de Cons
tituição e Justiça manifesta-se faro
ràvelmente à aprovação da Proposi
ção n.0 80. 

Sala da Comissão de Consl:itl.lição 
e .Justiça. 17 de junho de 1948. -
Attilio Vivacqua, Pres:dente e Rela
tor. - Ferreira de Souza. - Augusto 
Meira. - Filinto Müller. - Etelvina. 
Lins. - Vergniaud Wanderley. 
Olavo Oliveira. - Artlmr Santos. -
Lucio Corrêa. - Waldemar Pedrosa. 

PARECE!\ 

N.0 457, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sõl)re 
o Projeto de Lei da Cãmam nú
meró 80-1948. 

l:1elator: Sr. Apolonio Sales. 

A presente Proposição de n.0 S!l, de 
1948, originou-se em Mensagem Pre
sidencial. 

Visa suprimir a função gratificada 
de Secretário do Conselho Naclonal 
de Caça. . 

1!1~te Conselho já deh:ou de existir 
desde 10 de junho de 1946, quando, 
por Decreto-lei n.0 9. 440, foi declarado 
extinto. 

Não há que objetar a esta forma
lidade bu::ocrâtica do DASP, em cuja 
sugestão o Exmo. Sr. P~esidente da 
Repúbiic~. calcou os mot1vos de sua 
mensagem ao Congresso. 

Há apenas que lamentar que esteja
mos perdendo tempo co1n se!?-e~?an~13 
for-malidade. O bom senso ma.1car1a 
que se uma lei extingue uma reparti
ção ou um conselho, ipso jacto ficasse 
também extinta a função do Secretá
rio dêste conselho, assim como fica
ram as dos demais membros do mes
mo. 

Não se diga que, não se toma tem
po precioso com semelhante assunto. 

Ex~.mine-se o roteiro desta ?:·CI!)O
sição. 

A 30 de dezembro de 1946 o Exmo. 
Sr. Pres!dente envia uma mensagem 
ao Congresso, pedindo a extinção dft 
aludida função gratificada. 

A 23 de dezembro de 1946 o Diretor 
Geral do DASP manda ao Presidente 
uma Exposição de Motivos, solicitando 
uma lei para a extinção da fw1ção 
gratificada de Secretário do Co11!1ell1o 
Nacional de Caça do Ministério da 
Agricultura, extinto por Decreto-lei 
n.0 9.440, de 10· de jw1ho de 1946. 

A 6 de janeiro c 1947, o E:·tmo. 
Sr. Ministro da Agricultura mu.ncta· 
a mensagem ao ·Congresso Na.cional, 
acompanhada do respectivo projeto de 
lei. 

A 15 de março de 1947, o Diretor 
Geral da Câmara dos Senhores Depu
.tados oficia ao Chefe de Gabinete do 
Ministro da Agr!cultura, informando 
que a xp.ensagem presidencial que so
licita a lei de extinção da função gra
tificada do Conselho de Caçu, não 
veio acompanhada da Exposição de 
motivos da aludida mensagem. Pede 
que seja reparada a involuntária 
emissão. 

A 22 de abril de 1947 o Diretor do 
Departamento de Administração do 
Ministério· da Agricultura oficia ao 
Diretor Ger?.l elo DASP, pedindo que 
seja enviada a mensagem. , P; 24 -~~
se rei?,'istro da entrada des:.e OllClO 
no DASP. 

No DASP 1·er::ebe parecer ~ssim con
cebido: 

"Sugere a. Divisão PP..soal sej::~. o 
presente proct;ss~ res~ituído :;:o. ~epa~·
tamento Adnnmstrat1vo elo .1:J.Lmsténo 

· da Agricultura com cópia 1do expedi
ente elaborado no DASP sôbre o as
s~nto esclarecendo que o original foi 
encaminhaclo à Secretaria da Presi
dência da República". 

Isto a 15 de maio, de 1947. 
No mesmo dia houve mais o despa

cho: "De acôrdo. (15 de maio de 
1947) ". 

No dia 20 do mesmo mês, chega ao 
M:lnist.ério da: Agricultura. 

Aí recebe de novo o seguinte des- · 
pacho. . 

No dia 21 - "Ao Serviço de Co
municação. Junte-se ao processo ori-
ginal". . . 

No dia 28 recebe o Serv1ço de Co
municação êste outro ·despacho: 
"Juntei se. 21.836, de 1947 ao se. 
16.778, de 1947". 

----
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Ainda a 28, outro despacho: "Ao 
Gabinete do Diretor". 

A 8 de julho de 1947, l'Ccebe mais 
uma formalidade: ·• A ussinutura do 
Senhor Chefe de Gabinete". 

No ctia 10 êste Senhm· clespacha, 
conl um ofício, para o Secret!'u·:o 
da Presidência da República. 

A 17· de ,iulho, .iá na Se·~l·etal.'ia 
da Presidência. o processo recebe mai~; 
os seguintes despachos: Um, do ad
junto do Expediente, dizendo, com 
razão. que o original nüo estava na 
Presidência, mas tinha sido entregue 
rw DASP. 

Outro. do Diretor, mandando tudo 
à consideração do Senhor Secretário 
da Presidência. 

A 18 do mesmo mês o Sr. Secrl'
tário manda juntar com urgência ao 
processo. a restituir. 

N;o dia 21 de julho chega ao 
DASP. 

A 22 de ,iulho recebe o primeiro 
despacho, mand::mdo tirar cópia. 

No dia 23 d.e julho o segundo, de
terminando devolver-se ~~ Presidên
cia. 

ll. 24. de julho chega no G::.cbinetc da 
· Presidência da República. 

A 25 de julho c Gal.Jinetr devolve 
ao Gabinete do Mmistro da Agri
cultura. 

A 3 de setembro outro despa.r:ho do 
Diretor elo Deoartamento Administra
tivo do Ministério da A•:~-ric,llr.ura, 
envia ao G:?.binete d? M.inis:ro. 

A 5 de setembro um of.ic:'o do 
chefe do Gabinete do Ministro da 
l'.~ricultura. envia o processo à Câ
mara. 

A 5 de setembro um ofício do 
pacho. 

A 11 de setembro outro ;:) a 15 um 
':iarceiro. 

A 14 de outubro, de 1947, é relatado 
na Comissão de Finanças ria Câ-
mara.. 

Segue ali o- prcieto os trâmi.ter; 
po.rlamentares, sendo di:;;trj.buído às 
Comissões de Justiça e Fino.nc;as do 
Senado a 31 de maio, ele 1948. 

Designaram-me ·ontem, 22 (1e junho 
ele 1948, para relatar. 

Es1 a longa peregrinação de papéis 
corresponde :;o, tempo que se poder:a 
:o: plicar melhor. 

Com. êstes reparos sou pe>la apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de junho 
de 1948. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Apolonio Sales, Relator. - Dur;Jal 
CJ.'u;:; - Alfredo· Neves. - Salgado 

Filho. Ferreira de Souza. 
Alvaro Adolplzo. - José .4merico. 
lifathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Est.:i finda 
n leltu::-a do expediente. 

Terminado o prazo regimental p::ra 
recebimento de emendas, vão às Co
missões competentes os Projetos de 
I.Jei dn.. Càrnara ::.1s. 133, 1S9, 14.0, 
141, 142, 1.43, 144 e 145, de 1948. 

Acha-se sôbre a mesa psxa recebet· 
emendas nas três pióxim:>.s >:essões 
o Projeto de Resolucão 8 deste Lmo, 
alterando dispositivos do' Regimento 
Interno. 

Também receberão emendas pe
l~ante a Mesa nas duas próximas ses
.~ur~:; os P~:o.ietos de Lei da Câ1n2.ra 
ns. 165, 166, 167, 168, 159; 170, 171, 
172 c 173, todos de 1948. 

Tem a palavra o Sr. Senacler Au
gusto Meira, que se acha mscrito. 

O SR.. AUGUSTO MEIRA -- Se
nhor Presidente ,sou forçado :.>. ocup2l' 
a preciosa. atenção de V. E:cn e elo 
Senado a propósito de discurso Pl'O
nunciado na ot!tra Casa do Co11gre.~s.o 
pelo Deputado Eduardo Duvivier. Sua 
Ex.•·, sem maiores fundamentos e 
~:em o conhec'menJo pleno· ãas coisas, 
emitiu opinião pejorativa, em rela
ção ao Banco da Borracha. S. Ex." 
chegou a dizer que 0 banco estava fa
lido. 

Sr. Presicler.te, V. Eic." compre~nde 
[:l., s1gnificação' de expres~iio de semc ... 
ll:::ante ordem emitida. por um homcm 
de grande responsabilidade no seio do 
Conl7,l'esso Nacional, indo ecoar no 
Norte do país entre os trabalhadores 
e extratores da borracha conto tlm 
in;::rat.o pregão de infortúnio. 

Não me foi uoss:!vel, na ocasião. 
responder a S. :Ez:.11 • Aguardei infor
mações que me habilitassem n es
clarecer o Senado e as pes,:oas inte
ressadr.s no assunto, a re:;peito da 
real situação do Banco dà Borr'lchrt 
no Pará. 

Em face do discurso oronnnc.iado 
pelo egrégio deputado, o' presidente 
do Banco da Borraeha do Pará -
Dr. Otávio Meira- dirigiu a S. Ex." 
ca1·ta que fo:. ptlblicada. r. os .iornms 
de Belém, inclusive na "F'ôlha do 
Norte", um dos jornais mais impor-· 
tantes, do Norte do país e mesmo d.o 
Brasil. 

Nessa carta, o Dr. Otávio Meira 
explica o engano em que S. Ex." está 
e o mal imenso que produziu, crian
do situaçã.0 de alarmo, e desconfian-
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ça injustificável, quando, há pouco, 
todo o comércio e tõdas as classes do 
Pará, sem dist!nção de partidos. ho-

-- menagearam o presidente do Banco 
da Borracha, em cujas atividncles de
positav.am grande esperança. Por seu 
lado, o Presidente do Banco concitava 
todos para que tivessem confiança 
na ação do Banco e os animava a 
fazer ·seus depósitos no Banco da 
Borracha a e'cemplo do que acontece 
com os outros . 

O Dr. Otáv!o Meira remeteu a Sua 
Ex.11 

0 deputado Duvivier uma carta 
que peço permissão a V. Ex.11 e ::.o 
Senado para ler ,esclarecendo perfei
tamente. o asunto, uma vez que está 
inteiramente senhor da s:tuação do 
Banco que dirige. 

O títUlo dado pelo jornal à ma
térià é o seguinte: "O Banco da BO'l"
racha não está falido". ll: uma con
tradita peremptória fundada nas afir
mações levianas do deputado que 
acusa o banco sem conhecer a ·sua 
situação. 

A carta é a seguinte: 
"Belém, 1.0 de .iulho de 1948. 

Exmo. Sr. Deputado Eduardo Du
vivier Rio de Janeiro. Exmo; Se
nhor: Acabo de ler nos jornais 
do dia a notíc!a acerca da dis
cussão na Comissão de Constitui
ção e Justiça da Câmara dos 
Deputados do parecer oferecido 
por V. Ex.11 sôbre o projeto de 
lei que estabelece a reestrutura
ção do Banco de Crédito da Bor
racha S. A. Nessas notícias 
consta haver V. Ex.11 declarado 
que êsse Banco está falido e, não 
dispondo de recursos próprios para 
pagar seus compromissos, lançou 
mão da verba constitucional des
.tinada à Valorizacão Económica 
da Amazônia para -aquêle fim. 

Muitas vezes o telégrafo se en
carreg;a de truncar as mensagens 
destinadas à orientação pública 
através das colunas noticiosas da 
imprensa, e só a isso posso atri
buir a divulgação a que me re
firo. 

Aproveito esta oportunidade 
para oferecer a V. Ex.11 um exem
plar do Relatório desta Presi
dência, aprovado · em Assembléia 
Geral dêste Banco, referente ao 
exercíc!o de 1947, através do qual 
V. Ex.11 verá que nem o Banco 
de Crédito da Borracha S. A. 
está falldo, e nem lançou êle mão 

de recursos da valorizaç:!o econó
mica. da Amazônia para nagar · 
seus compromissos. 

Terei de fazer ligeiro retrospecto 
para mlehor comprovação de mi
nha afirmativa. 

Instrztmento àe Guerra 
O Banco de Crédito da Bor

racha S. A. ;foi criado, como ins
trumento de guerra, pelos Acôr
dos de Washington, para fomen
tar a produção de nossa · goma 
elástica, considerada material . 
estratégico de premente necessi
dade, face à ocupação pelos .ia
poneses das planatções do Ori
ente. 

Foi estab'ele.cido o monooólio 
dêsse estabelecimento, instituídos 
um regime rígido de preços e o 
abastecimento dos seringuls sil
vestres da Amazônia. O Banco 
desempenhou a sua tarefn. pelo 
melhor que pôde, eleva11d•> a cer
ca de trinta m:níões de quilos a 
nossa produção no ano de 1944, 
para atingir_ a qu-a.s-:: 33 milhões 
em 1947. 

A 30 de junho de 1917, termi
l1aram os Acôrdos de Washing
ton. Desde o pri-nr:-ípio do ano .iá 
os nrodutos pcrguntavanrr uns aos 
outros: "Que será da borracha 
brasileira, depois de 30 de junho"? 

No mercado. internacional · a 
cota cão andava em torno de ... 
Cr$ 6,o·o o quilo. A no'3sa era· pa
ga a Cr$ 18,00, para a Acre, fi
na, com 20% de hunrridade. Nes-. 
sa altura dos acontecimentos, as 
associacões de classe, o comér
cio. os· produtores, parlamentares 
e 11omens de govêrno da Ama
zôn:a, se movimentaram no 'sen
tido de estabelecer nma situa
ção para a nossa borracha ca
paz de amparar todos :>S interes
ses invertidos nessa exploração, 
que sofreriamr cola.p~o irreme
diável se fossem deixados à pró
pria sorte. O Sr. Firmo nutra, 
então presidente desta casa, aus
cultando os meios interessados e 
levando até o Sr. Presidente da 
República o resultado obtido, in
corporou-se decididamente a ês
se mo'Vmiento, secunda.rlo pela 
valiosa colaboração da indústria 
nacional. Resultou de tudo Isso 
a apresentação à Câmara, pelo 
deputado Cosme Ferreira, do 
Amazonas, em . nome da Comis
são tJ?arlamentar do Plano de 
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Valorização Econõm!c~t da Ama
zônia, de um pro,iE'to de lei, que 
se transformou na Lei 86 de se
tembro de 1947, apt·ovada nes
.lia casa de Congresso por tõdas 

1M bancadas, com exceção da 
comunista. No Senado a anro-
vação foi unânime. · 

O Consumo da Borracha. 

Essa ·lei manteve até 1950 o 
monopólio do Banco, por todos 
julgado -- !ndispensàvel ao es
quema .traçado. Foram mantidos 
os preços vigorantes nas tabelas 
dos Acôrdos de Washington, até 
à mesma data, pa.ra as horrachas 
oriundas da hevea brasiliensis. 
Foi criada a Comissão Executi-

. va de Defesa da. Borrt~.cha · com 
. e. função primacial de <'oritrolar 

a. importação de artefatos de 
borracl}a do ~xterlo'r, sujeitan- · 
d?-a ao regime da licença pré
VIa. 

O consumo de nossa borracha 
pela indústria brasileira em 1946 

. e..tingiria .a . 14 .. 713.4:36 quilos. Em 
1947. sub1u a 15.370. 786 <lUilos. 
:esse pêso correspo:pde à borrn.
cha sêca, equivaJ.ent.f:', respecti
vamente. em borracha bruta a 
18.391.795 quilos e 19.213.482 qui
los. Isso significa que em j 94"1 a 
indústria braslleira .iá consumia 
cêrc!l de dois têrços de nossa pro
dnçao. Em 1940 a nossa indús
tria de pneumáticos manipulave. 
artefatos no valor de Cr$ 
89.036.000,00. . ...... 

Em 194,7. essa manufatur:'l. era 
estimada já em Cr$ 749. <100. ooo,oo. 

· O avanço fora notável, :represen
t~ndo economia de divisas, já que 
nao precisamos fazer c nosso di
nheiro emigrar em b'.lSca de ar
tefatos precisos qua já produ
zfamos. 

Isso tudo justifica a Lei 86. os 
seus pontos básicos os seus ob
jetivos, de ampara1! o mais va
lioso produto da mais vasta re
gião econômica do país. 

É claro que se a indústria bra
sileira não podia consumir tôda 
a · nossa borracha, e se o Baru:o 
est.ava obrigado a adquirir to
das as ·safras até 1!150 11averia 
de ficar em seu poder' o exce
dente não consumido. :t::sse exce
dente poderia te1· um de vários 
destinos: exportação, retenção 
como reserva. · estratégic9. nac:o
nal, destruição. 

A Obrigação é do Govêmo 

Mas . haveria necessidade de 
assegurar ao Banco os elementos 
financeiros indispensáveis à ma
nutenção da politica da borra
cha estabelecida pela Lei ll6. Es
te próprio diploma legal o esta
tuiu, determinando em seu ar
tigo 10: 

. "Para aten'der ao financ:a
mento dos excedentes do .con
sumo nacional da borracha, 
com a sustentação dos respec
tivos preços. O Govêrno soli-

citm·á. qmmdo necess3r1o, · atri
buição dos competFmtes recur
sos financeiros, de11tro do pla
no que for organiza~lo, pela Co
missão Parlamentar do Pla-

, no de Valorização Econõmlca 
da Amazônia". , 
Como yê V. Ex.". o Congres

so Nacional votou tuna lei ·pela 
qual atribuiu ao Banco a dire
ção da economia ela borràcha, 
obrigando-o a comprur tôda a 
produção, assumindo o Go1;érno 
a obrigação de financiar o exce
dente não consumJrlo pela indús
tria nacional. f:.~se fin~nc·larnen
to se faria através da verba 
const!.tucional dos 3% ues~im1dos 
à valoriz~:~.ção ~conômica da Ama
zônia. 

O Banco, cessado o regime dos · 
acõrdos de Washington, passou 
a adquirir tOda a produção, sem 

· solução ele continuidade no l'e
gime de preços. !!: claro que uma 
parte dess?. borr~.cha ficou ret!
da · em seus armazéns. por falta 
de consumo inten1o, já que. co
mo demonstrei exaustivamente, a 
indústria bras'leira nfio tem ca
pacidade de absorção de tôcla a 
safra. O Banco inverteu dinhei
ro do seu movimento na ,E_ompra 
desses excedentes. Fê-lo, para 
'cumprir a parte que lhe toca
va no conjunto de deveres e obri
gs,ções que constituem a Lei 86. 
Mas não tinha obngação de fa
zê-lo. uma vez que o artigo 10 
daquela lei man.da que os exce
dentes sejam financiados com 
rect1rsos extraoridnários, orlun- · 
dos ela verba constitucionr.l já 
referida. Mas se não o fizesse, 
com os seus próprios recursos, es
taria possível de .ser acusado co
mo o responsável pala debacle 
que fatalmente se reguiria. à sua 
omissão. Restava ao poder pú-
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blico, fazer o 1·esto; votar !_10 or
çamento para 1948 a dotaçao ne
cessária àr cobertura desses exce
dentes, para que voltassem ao 
·movimento d(} Banco as quantias 
bem apreciáveis que êle- inver
tera em borracha estcc.:lda. Isso 
não- foi feito. O Congresso não 
incluiu no orçamento para. 1948 
nenhum centavo para t~. proteção 
da borracha,. ap.esar de. haver êle, 
Congresso. sido. o autor da Lei 86. 

' ' 

Um Direito Legitimo do Banco 

Nenhum Banco- é. ine:murivei, 
por mais vigoroso e forte que 
seja. Dia a ·dia pagámoo religio
samente tôd:a a. bon-acha _que r1os 
chegou. Invertemos nisso :mpor
tância maior que nosso próprio 
capital, no valor dE' Cr$ ....... . 
150. 000. 000,00, até- que não foi 
possível prosseguir. · Nêsse dia o 
Banco publicou t!ma nota, decla
rando que passaria. a pagar sã
mente 60% (st1sse11ta por cento) 
do. valor da. borracha (corxespún
dente à parte co:nsumida. pela ill
dústria brasileira) , cativando os 
restantes 4(}% em nome do. en
tregador da borracha; até. que. lhe 
fôsse·m entl·egues os promei~idos 
recursos do art. 10 da. Lei 86. · 

Tendo o Sr. Firmei' Outra dei
xado .voluntàriamente 1a. ~resi
dência do Banco, investido eu 
nêsse dfücil e espinhoso cargo 
na hora mais grave e dura de sua 

· existência, segui para o Rio de 
Jàneiro; 'onde me avistei com o 
Exmo. Sr. Presidente da .. Repú
blica. à quem· expôs a situação 
real . com lealdade, franqueza e 
respeito; S. Ex.n determinou· que 
eu me entendesse com o Exce
lentíssimo Sr. Ministro da. Fa
zenda . para. a solur,.-ão do proble
ma, afirmando que estaria de 

· acôrdo com tôda.<S as providên
cias necessárias,. desde. que fõs
sem legais.. De m1nha. conferên
cia com o Exmo. Sr. Corrêa . e 
castro. resultou.· o fornecimento 
de . oitenta milhões. de cruzeiros 
ao • Banco de Crédito da. Borracha 
S. A., sendo a metadt1 .mecU.an
te empréstimo feito pelo Banco 
do Brasil, com ,LJenhor de boua
cha. e. a outra. mediante depósito 
de fundos do. govêmo. 

De posse desse'> elementos o 
Banco pagou. a todQS: os compro
missos·. Cliados. pela. I:. e~ 86. Pa
gou: tudo,. compl-etamente tudo. 

Nada deve a ninguém que tenha. 
entr.eg;ue ,Joorraeha em. nossos ar-
mazéns. · 

V'ê -V. Ex." que o •nossn. Ban
co nem é, falidiD e· nem é- i:nso!
vávelo. Outrossim ou~. não é ver-

. dade que o Bancõ da. Borracha 
tenha lançado- mão de recursos. 
da valorização amazônica para 
pagar comproreissos seus. Não. 
Não, evidentemente, não .. 
. , Os excedentes da borrácha. não• 
ficaram a cargo- dos. recursos pró
prios do. Banco, mas a cargo.· da 
verba da valorização amazõn!ca 
(artigo. 1.0 da Lei 86). . Receber es
ses recursos é legítinio. direito 
nosso. Pagar-nos êsse dinheiro é 
obrigação legal. do go:vêrno bra
sileiro. Fornecer os créditos ne
cessários a êsse. fim é dever sa-' 
grado de uma lei'. elaborada. pe
lo mesmo. Congres;.;o. 

A situação económica do , Ban
co da Borracha é excedente·. Pe
lo Relatório · anexo, cu·ja leitura 
peço a V:. · Ex." para. exato , e· real 
conhecimento da situação, ve
·rá. V. Ex.n que o Banco. de Cré
dito da Borracha S. A. alcançou 
em 1947·; iucros . liquidas no va
lor d'e Cr$ 32·.571.230,90. A 31 de 
dezembro de 1947, além do. capi
tal de crs 150'.000.000,{)0, tem 0• 
Banco as segwntes reservas: 

Fund·o .de reserva 
legal .......... . 

Fundo para pre
juízos eventu~is 

Outras reservas . , 

Total 

Cr$ 

6~449 .631,3() 

27.291.727,80 
2.176. 682,1Ct 

35.918. 041,2~ 

:S:Ste- Banco é um dos mafs jo-, 
vens do Brasil. Criado em: junhO< 
de .1942, mal atingiu o seu sexto· 
ano: de vida:. Já: tem,' no entan
to, reservas· superiores· a um.quin-· 
to, de· seu capital, não· pequeno. 

A Amazônia, estár tôda · conven
cida. de que: e> ·Bancor da Borra
cha .é· a espinha dorsal _de sua 
economia, o ponto· de: part1da. pa
ra UD:J, amplo e· vasto plano de 
financiamento de tôdas as suas 
at.ividades econômicas, para me
lhoria e am.1)lia.Qáo dê-. sua. produ
ção, para estimulo, dth sua. ind.us
tria, para. fom.ento de· sua- pe
cuária.· Nenhuma: obra eficien
te d.e valorização econõmica. da 
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Amazônia se r,oc!er:i. fazer st~m 
a concessão de créditos bem or:
entados, e o Bane.:> da Bo:·racha 
é o organismo· que S(·~ encontr~ 
aparelhado e apto. FH1.1.'r-L rea~izm· 
essa o~ra. O que precisamos an-

- tes ele tudo é de compreensão e 
cooperação~ Necessitamos de me
lhor conhecimento de nossas coi
sas, de nossos problemas, de nos-

. sas dificuldades e aspiraqões. 
Nesta altura dos n.contecimen

tos o Banco de Crédito d::t Bor
l'aCha S. A. não necessita de re
estruttu·ação e nem de transfor-

. mações n.o seu organismo. Dispõe 
de. serviços oem org-anizadoa que 

·· merecer:>.m o melhor e vall.oso 
elogio. do Sr. Genésio Falcão Câ
mara, alto funcionJ!,rlo àa direção 
geral do Banco do Brasil que 're
centemente, durante quase três 
meses, procedeu a rigoro.sa ins
peção neste ·estabelecimento, de 
ordem do Exmo Sr. Ministro ela 
Fazenda, verificando que a \mi,. 
·ca falha que aqui se encontrtwa 
não era de nossa culpa: a falta 
dos . recursos assegumdos pelo 
artigo 10 da Lei 86. que não hfl.-

. viam sido votados em devido 
tempo por quem de d:reito. 

Deu-se aqui, Sr. Presidente, qual
quer coisa de semelhante ao que se 
passou quando d0 adendo ao Impõsto 
de Renda que, por esquecimento, não 
foi votado em tempo regular, tendo 
que ser sanada a falta posteriormente. 
E neste caso, também se deu o mes~ 
mo lapso, sem remédio, . de· modo ab
soluto ... O Congresso não votou a ver~ 
ba para êste ano dé 1948. 

"0. relatório do Sr. Genésio 
Falcão Câmar!l, fci apresentado 
ao · Sr. . Ministro da Fazenda, e 
uma cópia poderá ser requisitada 
pela Câmara ou qua.Iquer de suas 
doutas Comissões, para que o tes
temunho insuspeito e valioso de 
um técn!co estrarrho aos nossos 
serviços possa traduzh· a . exata 

· situação desta casa aos eminentes 
membros · do parlamento nacio-
nal. · 

V'. Ex.t. há: de perdoar a exten
são desta missiva. El.<l: se justifi
ca por um imperativo- de consci
ência. de minha parte. Noo. filhos 
da. Amazônia, quando· chamados 
a. uma função de alta importân
c~ já que não te~os . o renome e 
a justa fama · dos qt1e nasceram 
em regiões ma:e prósperas e mP.is 

ricas, conservamos uma sen\ti:bili
dll.de mais apurada no que toca 
ao exel'cício do nossos deveres, 
quando vez por outra nosso tra
balho é subestimado ~~ relegado 

· a plano inferior. 

A situação é ótima 
Não poderia, portanto, deixar 

passar sem. um reparo e um es
clarecimento, a afirmativn. de que 
esta ca.sa está falida, de que vão 

· tem recursos para pagar seus 
próprios compromissos, quando na:. 
realidade a s:tuação dêste Banco' 
é ótima do ponto de vista eco-· 
nômico, e ·está normalizada do
ponto de vista financeiro. e, se' 
algum dia periclitou .sua posição 
no mundo dos negócios. isso se 
deveu exclusivamente ::t. omissões 
que nfio foram nossas. das quais 
não ·temos de nos penite11ciar, 
ma:; que soubemos enf1·enta1· com 
seren:dade e paciência, a<poiados 

· pelo consenso unânime da Ama
zônia, que já proferiu o· seu jul
gamento no teatro dos aconteci
mentos .. 

Somos todos gratos a V. Ex.n, 
pelo reiterado interêssê! q'.lt• vem 
demonstrando uela.:; n')ssa.s coisas· 
e nossos problémas, 'tantos e tan
tos anos abandonados 'pelos .ho
mens do sul, que já hoje olham: 
para êste imenso pedaço do ~ra
sil com empenho de serv1-lo, 
num: inestimável. trabalho de uni
dade nacional. A Constituinte 
de 1946 merece o r.osso pP.rma
nente agrad·ecimen~ pelo. yo}<> 
que fez incorporar fi, Co~st1tu:ça~ 
a dotacão de 3% destinados a 
Valorização Econômlca' do grande 
vale. Foi' uma notável delibe1·ação 
que resgatou uma parte da divi
da, que o centro e o sul contrai
.ram com o extremo-norte·. 

Oxalá êsse devotado i!lterêsse 
' prossiga, em marcha s.scencionai. 

Aproveito a oportm1ídade para .. 
renovar· a V. Ex." os meus pro- . 
testas de admiração e simpatia . 

Patricia e· admirador ·- Otát•io 
Meira - Presidente do Banco ãe 
Crédito da Borracha S. A ... 

Eis aí Sr. Presidente, rt descrição 
perfeita,' sincera e leal dirigid!":' ao· 
próprio acusado e que eu dirtJO e 
leio ao Senado pa.ra.. que esta; · a;lta 
casa do Congresso fique· inteil·amen
te ciente de que é uma· a:titude ab
solutamente ingrata est:1. de se lan-
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ça1· no seio do Parlament.o bras.Ueiro 
a noticia de que o b:mco que é a 
razão de seu maior, mais veemente, 
mais profícua, mais alta da exi:;tên
cia económica da Am.-:zõnin. seja uma 
organização falida. 

O banco nada deve. Tem um dc
pós:.to em borracha de mai~ d0 dois 
milhões de cruzeiros. 

O Sr. 'Alvarq Aàoipho - A perma
nência do Dr. Otávio Meira 11a pre
sidência do Banco da Borracha, sen
do uma garantia para a estabilidade 
dessa instituição, pode permitir a Iior
malização dos negócius em tômo da 
borracha. 

O SR. AUGUSTO 1V!EIRA · ·-·Agra
deço a V. Ex.n. 

Sr. Presidente; em , :m<t hol'n de 
clü:culdades para 0 Banco, o .eminen
te Sr. Presidente da República en
tendeu de investir nessas . funcões a 
uma pessoa em relação ~L cn1al eu · 
não deixo de ser- suspeito. O- dlretor 
do ·Banco da Borracha é meu. filho. 
Mas esta suspeição desapo.i'ece Sr. 
Presidente, quando é verd~de, que é 
fato notório, e não é desconhecido. 

·Estou falando em favnr da atitude 
d<> cliretor do Banco da Borracha, que 
lealmente trouxe ao P!'esidente da 
República a situação exata do· Ban
co e em favor do Banco em situação 
desafogada e próspera. 

E a conf:ançà. do Presidente da Re
pública foi de tal ordem que, dentro 
de três dias, resolveu .a situação em 
beneficio magnifico ela economia do 
:Banco e da Amazônia. 

Sr. Presidente, o Banco da Bo1·ra-· 
cha tem a quantia fabu1oga de r.:erca 
de 250 milhões de .cru~~eiros de bor
:racha depositada. :.;-: dinheiro em pé, 
é dinheiro que está em caixa, pode
se . dizer. Depende, apenas, de c:r
cunstâncias diversas ·. 9. venda desse 
produto. ll: possível que . de um mo
mento· para .outro êsse prod.uto seja 
colocado, vindo, então, para a Ama
zônia. uma situação de desafogo imen
so, segurança. e prosperidade~· 

Sr. Presidente, já tomei muito tem
po ao Senado e não quero mnis fati- · 
gá-lo. Posso, entretanto, dizer, com 
certa ufania, que o Presidente da Re
p~blica tem à frente daquela insti
tU:ção um ··homem capaz de satisfa
zer a sua generosa confiança e de 
bem servir à causa Cin Amazônia e 
do Brasil. <Muito bem: mu.ito bem. 
~almas>. -.. · 

O SR. PRESIDENTE -- Continua 
a hora do e:cpediente _ 

O SR. FRANCISCO GALLOT'l'I 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a V. Ex. a, consulte o plen9.rio 
sôbre se concede dispen;:;a do inters
tício regimental e da publicação do . 
Parecer n.0 448, da Comissão de Fi
nanças, relativo ao Projeto de Lei da 
Câmarr. 11.0 74, .de 1948, a fim de que 
êste possa ser incluído na ordem· do 
dia da próxima sessão, visto ·tratar
se de assunto urgent~. 
'O SR. PRESIDENTE·....,; O Senhor 

Senador Franci~co Gallotti requer 
dispensa do interstício regimental e 
da publicação · do parc'ee!· n.0 448, a 
fim de que o Projeto de Le~ da . Câ
mara n.0 74, de 1948, :figure na ordem 
do dia da próxima ·sessão. 

Os Senhores que aprovam o reque
rimento, que!ram permanecer · sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado _ -Deixam de comparec~r os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Fernandes . Ta vora. 
Georgina Avelino. 

. Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Ismar de Góes; 
Maynard Gomes .. 
Aloysio de Carvalho . 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr .. 
Filinto Müller _ 
Jow Villàsbõas. 
Olavo Oliveira. 
Camilo Mercio (14). · 

O SR. PRESIDENTE .. Continua 
a hora do exuediente·. (Pausai . - ' . 

Ma!s nenhum· Sr. Senador queren-
do usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
:é:, sem ·debate, at~rovado cm 

diséussão única, o seguinte 

. PROJ'ETO DE LEI ·.DA CÂMARA 

N.0 59 -· 1948 . 

· o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os · :filhos de artistas de 

circo, pavilhões e . · variedades que 
acompanham. seus pais em excursões 
pelo. interior do pais, se1·ão admitidos 
nas escolas públicas ou particulares 
locais, mediante a apresentação · <io 
certificado de matrícula de. escola · da. 
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última localidade por onde . tenham 
passado. 

il.rt. 2.0 Revogam-se as dlspo~üções 
em .contrário. .. ' ' 

O SR. PRESIDENTE -O projeto 
que aca.ba de ser votado sobe à san-
ção. · 

'2." discussão do Projzto ele Lei 
do Senado n.0 24, ele 1948, que 
dispõe · sôbre os servidores, men
salistas e diaristas. não funcio
nários públicos, das organizações 

. econôm.tcas, comerciais ou indus
triais em jorma de e:.mprêsa, da 
União, dos Estados, do ·Distrito 
Federal, dos Território.~ e dos !rlu
nicipios. 
· o Sr. Mello Vianna, Vir:e-Prcsi

. dente,· passa a presidência ao Sr. 
Plínio -Pompeu, 4.0 Sec,·etário. 

O SR. MELLO VIl'..NNA -- Senhor 
Pres!dente, peço vênia pa:ra. enviar· à 
lVIesa emenda ·ao parát:;·rafo 1.0 do 
Proje:o ele Lei do Senado n.0 24, ora 
em discussão, mandando supl·imir 
daquele dispositivo as p::.lav1·ns: 

"Sem prejuízo da apreciação ju
dicial da respectiva 1')rova na aç.ão 
por ventura proposta pelo dispen-
sado". · 

No art. 1.0 do projeto se defronta 
uma situação nova, por dilatar-se aos 
mensalistas ·e diaristas da União, dos 
Estados, do' Distr!to Federal, dos Ter
l'itórios e dos. Municípios, as garantias 
das leis do Trabalho . · . 

De fato, legislação anterior Cclccre
to-Zei n.0 8.249, é:Ze 29 de novembro 
àe 1945) havia fixado a posição jurí
dica dos empregados das emprêsas in
corporadas ao património _da União, 
e dcs do.<> auta1·quias Já se llavia 
ocupado o Decreto-lei n.? 8.079, de 
11 de outubro de 1945. 

Disciplina. o projeto (art. 1.0 ) re
lações . de empregados de investidura e 
ao. serviço · do Poder Executivo: -
mensalistas e diaristas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Ter-· 
ritórios e dos Municípios, e ret!ra a 
estas entidades de direito . público o 
atributo soberano de apreciar de me
ritis seus próprios ates, sujeitando-as 
a outro poder. 

Os vocábulos, cuja supressão propo
mos. erigem doutrina vencedora, con
trária à tradição de nossa jurispru
dênc!a, ofensiva do regime constitu
cional, a da aristocracia da toga pela 
supremacia e prevalência · do Judiciá
rio, da qual tratou Burgess. 

E reduzem, dest'a.rte, aquelas enti
dades a "simples autómatos, espécie 
de oficiais de justiça a P.~ccutar man
dados explícitos". 

Segpndo a melhor doutrina : 
"ao Poder Judiciár! o é vedado 

apreciar, no exercício do contrõle 
jurisdicional, o rné7ito dos atas 
administrativos. Cabe-lhe exami
ná-los, tão sàmente, sob o prisma 
da legalidade. 
· ~sse é. o limite (lo contrôl(! 
quanto à extensão. 

O mérito compreende ·as ques:. 
· tões relativas ao acêrto, à justi
ça, àoequidade, etc. "Cont!'ó!e dos 
Atos Administrativos" - (Seabra 
Fagundes, pág. 117 n.0 65) . 

E acrescenta mais explicitamente 
o mesmo douto jurista: 

"O mérito é de atribuição ex
clusiva do Poder Exe'ctitivo c o 
Poder. Judiciário, nele. penetran-. 
do, jaria obra de administrador 

. violan(j.o, com isso, o P1'incípio de 
separação e independência dos 
poderes <Benelleti "La Giustizia 
Administrativa", volume 1.0 , n.0 

38, etc) . 

Essa dou1·rina; está prestigiada pela 
sanção do Supremo Tribunal Federal, 
como ressalta, entre outros dcs acór
dãos nas· apelações civeis 6.385 e ... 

. 4. 454, em votos vencedores dos doutW
. sim os Costa 1'rlfanso e Carvalho lVlou-
rão. 

·são do p:-imeiro as segu~ntes pala
vras: 

"Na apreciação dos atos do Po
der E~tecutivo, deve o juiz limi
tar-se a verificar a sua legalidade, 
não entrando no mcrer;im.mto clà 
decisão impugnada judicialmen
te". CArq1~ivo .Tt~diciâric, vol. 4·3, 
pág. 451). 

p segurido. ass;.m se expres:;(,!l~ !.tO 
tocante ao exame dos ates admlrus
trativos pelo Judiciário, êste se deve 
limitar a considerá-los: 

"sob o estrito ponto de vist9.. de 
sua legalidade, não de seu mérito 
intrinseco, ou se,ia de sua jus'tiça 
ou ·injustiça". (Arquivo Judiciário 
vol. 41, fls. 301) . 

E, n. legalidade (legitimidade dos 
mestres italianos), com seu sentido 
essencial e puram~nte jurídico, lim~~ 
ta-se a verificar se os atas da Adm.-. 
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nistração não brigam com os precei
·tos legais, tangentes à competência, 
·motivo, finalidade e 'forma. 

.Reclama o projeto .o .processo admi
nistrativo parill apW'ar a falt!'t co
metida. 

Ao Judiciário incumbe verif:car, 
-apenas, se precedeu ;êsse procedi
mento ao ato administrativo ·da dis
;pensa, c se o fundamento estava pre
visto l'la lei, a exem:plo do proposto no 
§ .2;o do a:r:t. citado, •ou ·do disposto do 
artigo 482 da Consolidação ·das Lei.s 
do Trabalho, sem examinar .o valor 
intrínseco do in.quérito, que alicerçou 
a ruptura do .contrato de . trabalho; 
limitando a indagação ·à feitura legal 
do processo: · 

.. • "A · função · dos· tribunais . judi
ciários é assegurar a aplicação da 
lei. ·Não lhes .compete examinar, 
sob o aspecto intrinseco os atos 
legislativos ou .administrativos 
para declará-los oportunos ·ou ino
portunos, convenientes ou . incon
.ve'!Zientes, justos ou injustr;s, con
forme a p::.incipios científicos ou
dêsses divorciados" .. : 

"Desde, porém, que a .autorida
de seja competente, que•';a demis
são tenha .u..ma .causa . das previs
tas em lei, e que hajam sido ob-

• servadas as formalidades leg;ais, o 
ato poderá ser injusto, mas 'não é 
nulo (Acc. Supre·m.o ··Tribunal, . 

. na "Revista 'Foreme", voZ. '78, 
pag. 495). · 

. Permitir que o poder Judiciário ,.pe
neh·e, em minuciosa .indagação, no 
exame da prova, se concludente e con
vincente, é um ·abuso mais danoso, 
por·que p:or das ditadUl·as reputo a 
,judiciária na sua. irresponsabilidade. 
Os erros e malversões dos juízes, 
que não . são anjos, ·mas homens, co
·m,o todos os outros, susceptíveis de en
ganos, sem infali-bilidade dogmática, 
não legitimam reparações. . · 

Se, por sentença, O· cidadão é ati
rado ao cárcere durante meses e, ul
timamente, solto por provimento de 
~recurso, nenhuma reparação mnrs.l ou 
pecu..'1iár!a perceberia nem .responsa
bilidade penal se .poderia irrogar ao 
juiz. 

Bem diversas seriam .as conseqüên~ 
cias dos atos dos prepostos do Exe-
-cutivo. • 

Criar esta sujeic'ão do Poder 'E:{e~ 
cutivo ao Judiciário, em matéria de 
.administração, facultando a 'êste. man~ 
ter nos seus postos simples diaristas 
ou mensalistas; executores de traba-

·~f' 

lhos transitórios, . como seus títulos o 
indicam,· é· retrogradar, é tolher a 
ação executiva do poder público, com 
finalidaõe no interêsse social, a ·pre
texto de refôrço de garan'tia do Jn
terêsse individual. O poder ·de po
lícia é, -cada vez, mais inerente à 
!déia de Govêmo, porque 

"tem por seu imediato objeto 
promover o bem comum, sul:lmdi·· 
nando a êle, -e restringind.:> em 
seu benefício os direitos privados". 

"Jl: um poder de · proteçii.o, em 
cujo conceito domina -a idéia de 
Begurança social, ·mediante a vi-:
gilância, que se lhe conf-ia para 
guardar a saúde ,o sossêgo, a mo- · 
ralidade pública" . 

São ensinamentos insuspeitáveis do 
paladino das liberdades públicas: Ruy 
Barbosa, na "Const. Federal", vol, 
V, pág. 212. · 

Coarctar a · ação da administra1<ão 
na. dispensa do mensalista ou do dia
l'ista, .sujeitando-a a exame de; judi
ciário, onde impera sistem:). d•~ .provas 
exigentes e se não tolera o .l"l')gime da 
livre convi.cção, formada aiiu.nrle, é 
dispor contràriamente ao interê::se 
coletivo; ·é irrogar aos componentes 
õa Administração máus propósitos, por 
falso presuposto de que a lisura -e ação 
retilmea, o espírito de justiça .e de 
eqilidadc são . predicados ;•xclusivos 

· dos integrantes do ,iudici~rio . 
Desventu1·adamente, existe injusti- . 

ficàvel prevenção c·ontra ·os n.gentes do 
Poder Executivo, .quando a verdade 
é bem diversa. 

Fundadamente ou não ninguém des
conhe-ce que se imputa à alta admi

. nistração 1;olerância · criminosa . com 
os máus funcion:irios. 

Em remate, a emenda strbmet.i.cla :to 
esclarecido estudo da douta Comissão 
e apreciação do Senado, se impõe por 
.sua conveniência c le'l'alirlade: 
.. a) não entrava a ação da a{!min.is· 
trA.cão. · . · 

bi não ·deixa consumar a violação 
do principio da harmonia e separação· 
dos Poderes do Estado. · · 

A garantia do 0 perário está no '1Jro
cesso f~ito com audiência sua, am
pla· defesa de :·alegações e provas, 're
curso à nutoridade admini!':trativa su
perior, silicet o próprio Ministro res
pectivo, a sanção da opinião pública 
-e clamorosa- reclamação da imprensa 
·contra abusos. 

Esta, Sr. Presidente, a emenda que 
submete à . apreciação ·da doutís..::;ima 
Comissão de Collstituiç'ão e Justiça a 
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1'im de -que, na sua alta sabedoria, 
;profira· :!Seu esclarecido parecer, que 
:será, ~omo ct·e costume, .acatado e re
-verenciado, .e· tire tio meu espirita 
grav.e dúvida que desejo :nele não con
tinue :pairando . 

,Rogo a V. Ex." .submetê-la :a .apoia
menta tlo · Senado, porque está subs
-crita apenas por mim. :(Muito bem; 
·muito bem). · 

Vem à Mesa, é lida e aprovada 
a seguinte ' 

EMENDA 
/ 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 24, 
de 194S. · . 

No §. 1.0 , do Projeto d.e':lei do Senado 
. Federal, n.0 24, suprimam-se as pala
was: 

crédito especial de Cr$ 160.000;00, para. 
pag~ento de despesas de pessoal em 
1947; ' 

Projeto de Lei da Câmara n.0 15!7, 
de 1:948, q.ué autoriza a abertura, pelo 
Min:stério da Educação ·e Saúde. -do 
crédito especial de Cr$ 7. 200,00. para 
atender .-a ]Jagamento ·de gratificação 
de magistério. ao professor Djalma d.a 
Fonseca Neiva; 

:Projeto de Lei da Câmara n.0 158, 
·de 1948, que aprova o Protocolo uara 
a dissolução do Instituto Internãcio
.nal de Agricultura; 

Projeto .de. Lei da Câmara n;0 159, 
de 1948, "CjUe autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Justiça, de créd!to ·es
pecial de -Gr$ -25.:000;0e, pnra ai:enãer 
.às despesas d.a 3." Conferência Peni
tenciária Brasileira; 

"sem preju·ízo da apreciação iu- Projeto de Lei da Câmara n.0 160, 
àicial da respectiva prova na ação de 1948, que autoriza a ·-abertura .do 
porventura proposta pelo dispen- crédito especial de Cr$. 1.113.288,40, 
sado". pelo Ministério da Agricultura, para 

Sala das Sessões, em 7 de julho de o pagamento de grat:ficação de Ma-
1948. - Ji'ernando de Mello Vianna. gistério e ·de salário família; 

O Sr. Mello Vianna reassume· a Projeto de Lei da Câmara n.0 .161, 
p1'esidência. de 1948, que autoriza o Poder Exe..: 

cutiv0 a abrir, pelo Ministério da 
O· SR. PRESIDENTE - Continua Aeronáutica, o crédito especial de Cr$ 

.a discussão. ·(Pausa) . " 6. 000. 000,00, para atender a despesas 
Não havendo mais .quem -queira ·de pessoal em 1947; 

usar da palavra, declaro-a encerrada. · Projeto de Lei da Câmara n:o 162, 
o Projeto· de Lei do Senado n.o 24, de 1948, que· autoriza a inscrição de 

de 1948, volta à Comissão de Consti- . ~~v~l;salinas no · Inst!tuto Nacional 
· tuição e Justiça para opinar sôbre .a Projeto .de Lei da Câmara n.0 163, 

emenda oferecida. de l94B, que concede .a Luís Soares' .a 
Náda mais havendo que tratar, vou pensão de Cr$ 1.'000;00, e dá outras 

·encerrar a sessão ,designando para .a • 
d. h~ · t providencias; . . 
· e aman a ·a seg.uln e . Projeto de Lei da Câmar.a n.-o 164, 

ORDEM DO DIA de 1948, ·que -autoriza o Poder Exe
cutivo a -conceder a· pensão mensal 

Discussão única do Projeto de Lei de Cr$ 1.{)00;00 a Teófilo Dolor Mon
da ·C~.mara n.O 74, de 1948, que· auto- teiro de Magalhães. 
l'iza a abertura, pelo Ministério da 
'Viação e Obras Pública~, . do crédito Nas sessões de hoje e de ama-
·especial de Cr$ 35.000.000,00,. para nhã: 
.completar 0 pagamento de locomotivas . 
elétricfts, destinadas à 'Rêde Cearense Projeto de Lel da Câmara, n.o '165, 
-e à Viação Férrea Federal Leste Bra- de 1948, que dispõe sôbre o amparo a · 
sileiro. (Com pareceres favoriveis, particulares 'da. Fôrça Expedicionária 

n;O• 38'7 e .448, respectivamente. das 'Brãsileira .• os quais serviram no teatro 
-.comissões de Constituição ·e Justiça e de operações da Itâl!a, em 1944 e 

• ·1945; 
-de Finançes) · 'Projeto 'de Lei da Câmara n,o 166, 

.. Levanta-sé a sessão ·às 16 lwras de 1948, que ·dispõe sôbre o custeio das 
e 45. minutO&. despesa,s de fiscalização das entidades 

autárquicaj) 'federais, as ·quais, explo
:R.ECEBEM .El\iLENDAS PERANTE A ram serviços il1dustria'is; 

MESA Projeto de Lei da Câmara n.0 167, 
~ · de 1948, que -asseg-ura a"Os atuais ~:lu-

Na sessao de hoje: ·nos d.o C11rso Té-:m!co de Com,abiUtla-
Projeto de Lei da Câmara n.0 156, <li! o direito ao diploma de Contador; · 

ode '1948, que autoriza a abertura pelo Projeto de Lei da Câmara n.0 168, 
.Ministério da Educação e 'Saúde, do de 1948, que autoriza a ~bertllra, pelo 
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Ministério ela Fazenda, do crédito es
pecial de Cr$ 40.000.000,00, para fi
nanciamento do excedente do consu
mo nacíonal-da borracha·; 

Projeto de Lei ·da Câmara n.0 169, 
de 1948, que autoriza a abertura, J;>Clo 
IvL:tni.st~:rio c!::;, F~tzends., do crédito es
pecial de Cr$ 73. 018.130,60, para ocor
rer, em 1947, a despesas. de Pessoal e 
Matruial, do mesmo :Ministério; 

Pl·ojeto de Lei da Câmara n.0 170 
de 1948, que concede pensão especiai 
aos veteranos da Revolução Acreana; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 171, 
de 1948, que dispõe sôbre a promoção 
dos Capitães dos Quadros de Serviço · 
das Fõrças . Armadas; 
· Projeto de Lei da Câmara n.0 172, 
de 1948, que abre, pelo Ministério da 
Fazenda, créditos espec:ais para paga
mento à Viação ·Férrea Rio Grande 
do SÚl, à Rêde Mineira de Viação e 
a The Great We~tern of Brn.~~il Ry. 
Co. Ltd., respect1vamente; 

a democracia está se revigorando. Es
tamos apenas saindo de um . período 
de auto1·idade e de autoritarismo, onde 
não havia· a menor liberdade; é pos
sível que essa manifestação seja: in· 
terpretada assim no sentido um pouco 
maléfico, em que pese o respeito que 
tenho pela opinião de V. Ex.". 

O Sr. José Americo - Temos. de 
reconhecer que tôda manifestação de 
intolerância c de desordem é a nega
ção da democracia. 

O SR. GóES MONTEIRO - Não 
estou impugnando o debate das idéias; 
estou mostrando atos e fatos anár
quicos, atas e fatos que conduzem, 
inevitàvelmcnte, à desordem, porque 
V. Ex.11 sabe que nas sociedndes 
humanas há necessidade da c!iscJoHna 
dentro da liberdade por que eu e 
v. Ex." .propugnamos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENADOR ANDRADE RAMOS NA 
SESSAO DE 5 DE JULHO DE 
1948. 

QUE SE REPRODUZ PO:il TER SIUO 
PUBLICADO COM INCORREÇÕES 

O SR. ANDRADE R!.L!v~OS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 173, 
de 1948, que concede à Companhia 
Paulista ·de Estradas de Ferro isençõ.o 
de direitos de importação ·e demais 
t~':::w ad11aneiras para matcrhl que 
especif!ca. . 

Nas sessões -de hoje e dos dias 9 
e 12 do corrente: 

Projeto de Resolução n.0 3,. de 1948, 
que altera ::lispo~it.ivog do R~eg·5Inento. , 
Interno do Senado. 

' Sr. Presidente; na Comissão de Finan
ças' ao se discutir o parecer sôbre um 
projeto do qual foi relator o nobre 
Senador José Amerlco. vote: contra 

TRECHO DO DISCURSO PRONUN
CIADO PELO SENHOR SENADOR 
GóES MONTEIRO, NA SESSÃO 
DE 1 DE JULHO DE 1943 

QUE SE REPRODUZ POR TER smo 
PUBLICADO COM ~CORREÇÓES 

O SR. G,óES ~.·!0~\fT·EIRO - ~~as 
V. Ex." não está vendo que é a de
sordem, a subversão da ordem· legal 
por meio do poder de transações e 
apetites ilícitos? Então, o que 'posso eu 
compreender? . 

Será crível que essa democracia que 
V. Ex." está ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Pro
meti, ontem, a V. E.."!:." analisar não 
SO!Í\~·nte :lS idéias gerais manifeStadas 
por V. Ex." - que todos nós ouvi
mos com o máximo interêsse - como 
também; no caso particUlar, aquilo· 
que diz respeito à União Democrática 
Nacional. Não vejo razão para o pes
simismo de V. Ex.", quando· fala 
em anarquia, em estarmos à beira do 
abismo, e em estar fracassando: a de
mocracia .Ao contrário: entendo que 

o mesmo de acôrão, · alii?..s com ar; pre
missas expendidas por S. Ex!'. 

Nn !'(;)ferida Comissão, porém, pF.cliu· 
vista · o nobre amigo Sen~dor Al
fredo Neves, e, assim, o pare:cer .foi 
te:r às suas mãos. 

Na 'sessão seguinte, em que podE-ria 
ter ensejo de manter meu voto ... 

O Sr. José Americo - V. Ex." ma
nifestou-se, de início, contra D. encam
pação, e contra., pols, opernçõe:·~ dessa 
natureza. 

O SR. ANDRADE RA!vJOS -- V. 
Ex.a cliz ber.n, mas se anHim. n1c ex
pressei foi no sentido de n~o serem 
empregados, nessa tnmsação, 11ossos 
fundos dlsponiveis e:;.1 Londres. É 
justamente so-b êsse aspecto que ve
nho justificar meu vote e pcdt· ao· 
Sen?.do :>.. rejeição do projeto. 

A ilustre Comissão de Yiaç~o e 
Obras Públicas. pelo seu nobre rehtm· 
disse claramente, e muito bem. que a 
encampação, mesmo à custa ctos sal
dos brasileiros em Londres, 1160 cnns
titlli (lpera.ção brilhante. 

O Sr. Henrique à.e N o-vaes - V. 
· Ex." permite um !?.parte? 

O SR. ANDRADE RA-'!VfOS - Con1. 
todo o prazer. 
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o Sr. Henrique de Novaes Devo 
explicar ao nobre colega os princi
pais motivos que levaram a· Comis
são de Viação e Obras Púhli.cas a 
concordar com a encampação. Em 
primeiro lugar, já ficou bem expli
cado o interêsse do govêrno baiano 
nessa enca:Qlpação. Está dito na Men
sagem do Governador, cujo pr:nci
pal trêcho foi transcrito no parecct·. 
Em segtmdo lugar, expliquei, tam
bém, a razão técnica dêsse intt?.rêssc, 
que é a ligação des!la estrada com 
a Estrada de Ferro de Nazrrré. 

Peço licença para ler a parte fi
nal elo parecer: 

"Não ir o Govêrno Fecl.<:'ra.l, pol' 
outro lado, em atudlio des.m C:m
prêsa, livrando-a da b:]pm~itncla e 
incaoacidade financeira P.hml elos 
britãn:cos, será conàemi-la à 
ruina completn, com o dl•sapn
recimento de um meio de trans
porte, ora em, condições precál'ias, 
devido principalmente i.t ;'ronéor
rência rodoviária, mf:ls que, de um 
momento para outro, se poderá 
tornar preponderante sôb:re P.s 
rodovias, se essas vierem l't so
frer a escassez dos combus:lvei!i 
líquidos e de material :mtomobi
Jis ti c o" . 

Devo :nformar a V. E~:.~ qne as 
estradas de rodagem na, regülo não 
fazem todo o transpo:'te. Côrca de 
40% ainda é feito pela estrac"ia, ape
sar de esta7 em condi::;ões precárias. 

O Sr. José Americo - Con~ta, po
rém, do processo, que a 'lStr:=tdfl, de 
rodagem está. fazendo concorrência ... 

O SR. ANDRADE RAMOS - Nês
se particular, coloco-me "~111. poDto de 
vistn opõsto :w de V. Ex.a por.:)uanto 
n referida estrada está em más condi
ções em diversos trechos. O m::~ teria! 
rodante precisa ser renO\• ::do e é de-
ficiente. 

O Sr. José· Americo -- Pa:·:~ :1 ten
der à sua função econômica pn~clsa 
estar articulada com as out l'rl!i es
tradas. 

O SR. ANDRADE RAMOS -- :'-Ião 
entro, porém, rm. apreci.açã.o de';1ihada 
do problema técnico. Por mim deixa
ria que it ·Estrada, por si mesma, ~;ali
citasse ao govêrno um ajuste, e, 0ste. 
e;mminando as suas condições, o seu 
inventário, veria o quP. :::ealment~ va
leria à estrada. O projeto. entrct::mto. 
autoriza o govêrno a !]'nstar até o má
ximo de G05. 000 libras, sem que sr: tc
nhr. examinado que deta1!1e o nssunto 
~oh o ponto de vista elo mat'i'r.l:>.! e 
seu estado de conservação. 

O Sr. Henrique de Not,aes - Foi 
esclarecido do ponto de vist::t técni
eo; há o uarecer elo E:<:mo s·r. Mi
nistro de ·viação e Obras PC!b~icns. 
Nada mais é do que a transcriçao de 
um trêcho do 1'elat6rlo do Dir"~Or do 
Departamento Nacional ele Esr:-:!d:::::; 
ele Rodagem·. · 

o sr. Etelvina Lins c,:.~,l~ ~:-x-
tensão tem a est:ada, pode r1. Ex.:t 
informar? 

O SR. P,NDRADE P.,.AJ'v!OS - A 
estrada posui 126 ou 127 quilé:men·os 
de extensão. P"enso que re:-oh•cri2mos 
meibor o p7oblema - se ?. estrnàa 
rea!m.ente está nas concl'çée~ incl.icac1a.s 
no relatório - cle;::r.sndo que o Gov&i·
no Federal e da Ballir, est.t:dem e :·c
conheÇam quais suas condições e che·· 
guem a um acôrdo razoáv0l pa!':< nm·· 

O Sr. Henrique de Now1.es - Sim, 
mas é concorrênda precária, por
quanto pode desaparecer ele nm mo
mento para a out:::o". O que não que
remos assumir é a rcsponsabilicla.de 
de deixar uma zonn. r;em meio de 
transporte aue podzrá ser útil 'J c.u.Jo 
valor· é récpnheciclo pelo f)'o7c!l·no 
baiano. . 

.. bas as partes. 

O Sr. !~lello Vianna - ll: o que est8: 
no parecer. 

O Sr. .José Am.erico - V. Ex!' fala 
com grande autoridade ele · técnico 
nw.s, l'!eve saber que, mesrr,o nn. Amé
rica do· Norte, estão ar;·ancan1o os 
trilhos das vias férreas de peqneno.s 
percursos para transfol'má-las em 
estradas de rodagem. 

O Sr. 1Ienriq11.e de NOlJ:t•;s - Devo 
também informar a V. "Ex." que as 
'f'..stradas de roclagem cu.;tam mais do 
que estradas de ferro. 

Osr . .71áello Vianna - Não ?.r.eitn 
o p:'lrecer favorável do M:i:nistro dH 
Viação. po1· entender S. Ex." /!UE' a 
c!'lcsm:Pa~:?.o se faça k custa do .::~!dri 
elo dinhei::-o bmsileil'o e:n Londres. 
como se êsse di.nhci.:ro ·não valesse na
ela, quando poderá ser np:ro·Jeitaclo crn 
coisas mais úte:s ... 

O SR. ANDRADE RAMOS ..,.... O 
oue mais me imp:::essiona. é que, :,;r.b 
ô aspecto técnico, poderíamos raze1· 
algum sacrifício para atender à es~ 
trada e a BahiR mas, sob o :J.spectn 
financeiro do p1·ojeto. a situaçRo é 
danosa aos interêssr-:s nacionais. O 
Senado deve examiná-ias e niio abril' 
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êsse precdeente. O nobre · Senador 
Mello Vianna antecipou o ponto de 
v!sta para o qual eu justamente queria 
pedir a atenção da Casa. É que o 
Sr. Ministro da Viação, nas suas in
formações, se manifesta favorável à 
encampação, 

{ 

"desde que a mesmr, <encam
pação) se faça à .custa dos sal
dos brasileiros em Lond:-es, única 
modalidade · de operação que 
consult~. os interêsses nacionais". 

Afirmo ao Senado ·que, em relação 
aos "interêsses nacionais", os saldos 
brasileiros em Londres prec:sam · ser 
um trecho· do relatório do Diretor do 
de produção e resgates. 
conservados o mais passivei pura bens 
aplicados. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - · ... 
não se abrindo precedente para apli
cá-los na compra de acervos de <:om
panhias que, .. durante a vigência ctos 
respectivos contratos, não •:uid:u·am 
da aquisição de material necessário 
nem ·da renovação do .iá existente hem 
como do cumprimento· de c!:lusulas 
que, embora onerosas, t:nham a obri
gação de respeitar. 

Sl'. Presidente, os saldos brasilei
ros em Londres, atingiam, cm abJ'il · 
de 1947, à cifra de 61 milhões de ~i
bras esterlinas; e, em ma::ço do cor
rente ano; er::Jm cerce, rle 51 mi
lhões. Conseguintemente, .foram apli
cadas 10. milhões de libms nesse 
lapso · de tempo, des: inadas à aquJ.si-
{!gõ~~ ·~t~:s de p::oduçfw. em :mpor-

Aind3: agora, em telegrama recebi
do de Londres, se declara que, no t'tl
timo Convênio realizado entre Ci Go
vêrno Brasileiro e a missão mglêsa 
em visita . a esta Capital, foram es
tipuladas diversas importações da 
Inglaterra, tais · como carvão. petré
leo, locomotivas, etc., que serão p:tgas 
com os saldos acumulados em r~on
dres. 

l1: indispensável acentua:: qu,; ês: es 
saldos foram acumulados med'ante 
divisas provenientes da exportação de 
artigos chaves ·nacionais. como cacau, 
café, algodão, ca1•nes; arroz, gorduras, 
couros. peles, e por isso, n5.o devem 
ser aplicadps sem o devido cuidado. 

Não devemos esquecer aue se hoje 
a Inglaterra está em dificuldade, é 
bem possível, que amanhã - auxi
liada como tem sido pelo seu gran
de aliado· os Estudos Unidos - l'Cs-

taurar suas condições ·económ-ices e 
f!nanceiras. Ela tem ·esperança, ifem 
quase ce1·teza, que tal aconteça, como 
ficou evidenciado pelas 1•epetidas de
clarações de seu ilustre minis\ro 
do Tesouro Lord Staford Cripps, d-e 
que a libra esterlina não será desvalo
rizada. Para nós, ·brasileiros, o vnlor 
desta moeda é. de 74 cruzeiros bem va
lorizada ... 

Sr. Presidente', hâ outro m:pecl;o 
da questão que não pode sel' desp:·e
zado pelo Senado, qual o da presente 
autorização. nas condições em que é 

' dada, constitu:r porta aberta a no
vas solicitações para negócios anií.lo
gos. ·As própriàs emprêsas de servi
ços públicos a que se refere o nobre 
colega Henrique de Novaes a Pn-rã 
Electric e outras . 

O Sr.. Henrique ele Novaea - V. 
Ex." vai me dar licença por que 
adiante vamos discutir ainda as cn
campações . da: São Paulo Rail.way, 
da Leopoldina e da . Great We.stcrn, 
na.s mesmas condições. Trata-se de 
cont:ngencia conseqüente à r;ituação 
da Inglaterrn.. depois da segunda 

.guen·a mundial. 
O SR. ANDRADE RAMOS - NêSte 

caso, penso, constatarei o mesmo pon
to em que estou. 
· Acredito que o plenário, rejeitan-
do o p-ro.Jet.o, manifestará setl zelo 
pelos saldos existentes em Londres 
e seu desejo de aplicaçã.o. conforme 
o· último Convênio realizado enter os 
dois países. ' 

Em um dos artigos do projeto por 
mini apresentado em 18 de abril de 
1947 proponho a aplicação dos sal
dos, em libras, precipuamente, no 
resgate da dívida externa. 

Perguntar-me-á o Senado: - fJUal-
o monta11te da nossa div:da externa, 
em libras? Infelizmente ainda . esta
mos na casa dos 72 milhões de libras 
esterlinas, que pagani juros. E .ps 
saldos que possuímos em Londres nao 
obtiveram até hoje, creio eu, s·:mão a 
promessa do juro de· meio por cento. 

Assim, quer sob o aspecto técnico, 
quer sob o económico o Senado con
vém rejeitar o projeto. como _inconve
niente aos interesses nacionaiz. 

O· Sr. Augusto li! eira - V. Ex.& tem 
tôda a razão. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Era. 
o que - t:nha a dizer. (Muito l'em; 
muito bem). 
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73." Sessão, em 8 de Julho de· 1948 

. PRESID:ll:NCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14,30 horas comparecem os 
Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu, 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Cfcero de Vasconcelos. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilj;on Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 
Mello Yianna. 
r.evindo coelho. 
Euclydes Vie:ra. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
.Arthur Santos. · 
Ivo .d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Salgado Filho. 
P..odolpho Miranda (29) . 

O SR . PRESIDENTE - Acham~se 
presentes 29 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está .aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura. da ata. 

O SR. l.0 SECRETARIO (ser?.lin~ 
do de 2.0 Secretário), procede à lei tu~ 
ro. ela ata da sessão, anterior que, pos~ · 
.ta em discussão, é sem debate ap1·o~ 
vada. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 1.0 ) , lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Teh:igramas: 
- Do Pres:dente da Câmara Mu

nicipal de São João da Boa Vi:sta. Es~ 
tado de São Paulo, manifestando-se 
no sentido de ser o petróleo brasileiro 
explorado sob regime estatal. - In
teirado. 

- Do Presidente da Assembléia Le~ 
gislativa do Estado do Espírito Santo, 
apoiando a tese nacionalisl a do mo
nopólio estatal do petróleo. -. Intel~ 
rado. 

Ofíc:os: 
- Do Presidente da Assembléia Le~ 

gislativa do Estado de Goiás, apoian
do a ·tese de exploração do petróleo 
nacional sob 0 regime estatal. -· In~ 
teirado. 

- Do Presidente da Câmara: do Dis
trito Federal, encaminhando cópia cl.e 
moção, pela mesma aprovada, no srn~ 
tido de ser evitada a exploração do pe
tróleo nacional pelo capital estrangei~ 

·ro. - Inteirado . 
Da Câmara dos Deputados. 
Senhor 1.0 SecJ:"etário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de l,ei 
n.0 570~B, de 1948, que abre, pelo 
Ministério da Agricultura. o crédito 
especial de CrS 10.000. 000,00, r:ara 
intensificar a campanha contra a 
môsca de frutos. 

Aproveito o ensejo para reitel'ar a 
Vossa. Excelência os protestos de m:
nha distinta consideração. 

Rio, em 7 de julho de l.S48. 
Mtt17 hoz da Rocha, 1.0 Secretário. 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 175 - 1948 

Abre pelo Ministério da Agri
cultu.ra ,o crédito especial .:te Cr$ 
10.000.000,00 para intensificar (! 
campanha contra a môsca do B:Ie-
diterrâneo. ' 

o Congresso Nacoinal decreta·: 

Art. 1.° Fica o G-ovêrno nutorizado 
a abr:r, pelo Ministério da Agricul· 
tura. o crédito especial de Cr$ ... 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros) , para atender às despesas com 
0 combate à "Môsca de Frutos" e 
outras pragas e moléstias que flage
lam o parque citrícola nacional. 

Art. 2.0 O Ministério da Agricultttl't\ 
ba.ixarú a.s instruções necessárias. à 
aplicação dêsse crédito, tendo em 
vista a sua finalidade. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, reyogadns 
as disposições em contrário. 

· A imprimir. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres. 

PARECF.R. 

N.0 458 - 1948 

Da Comissão de Finanças, s67JI'C 
a Proposição n.0 251, de 1947. 

Relator - Sr. Sala ado. Filho. 

A presente Proposição, oriunda da 
Câmara dos Deputados, tem por obje
·tivo poss!bilitar a melhor e mais ade
quada aplicação do disposto no arti
go 23 do Ato das Disposições Consti
tucionais . Transitórias, que regula a 

\ situação dos funcionários interinos da 
União, dos Estados e Municípios, bem 
como dos extranumerár:os que exer
cessem função de Cl1.ráter permanente, 
há mais de cinco anos, à época da pro
mulgação da mesma Constituição. 

Manifestou-se sôbre · a matéria 1~0 
senado, ampla e brilhante.tnente a 
sua douta Comi~são de Constituição e 
Justiça aue versou a constitucionali~ 
dade e iegalidade do Projeto e das 
inúmeras emendas apresentadas. 

A Comissão de Finanças pouco te
ria a. d!zer se não fôra a necessidade 
de se pronunciar. ainda sôbre emen
das agora -oferecidas, de vez que a 
;Jarte financeira que a proposição en
cerra decon-e de um texto :::onst.itu-
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cional que não a possibilitaria lliscutir 
e sim, exclusivamente, aplicrcr; S:ão 
despesas que já se realizam 'e cons
tantes do Orçamento. Em verclndr. o 
disposto no art. 23 é ta.xat.ivo e ao ~eu. 
aplicador não é possível distinguir ~i
tuações, quando êle é inc!sivo e não 
as distingue. Desde que sejam fun
cionários interinos e extranumerários 
que exercem funções de ca.ráter per
manente, há mais de cinco anos qw:m-· 
do entrou e mvigor a Lei Me.gna de 
18 de setembro de 1946, não se pode
cogitar se o interino est'ava · en1. fun
ção a outro pertencente, porauc nilo 
foram incluídos nas exceções- que o 
preceito constitucional especifica. Sô 
os que . exerçam interinamente cargos 
vitalfcios, como tais considP.rados na 
Constituição é que estão excluídos dos 
fa1rores que esta lhes outor~a. 

As emendas aludidas e sôbre as 
quais se deve pronunciar a nos~n Co
missão, são: 

Ell1ENDA 

N.0 1 

Substitu:r o § 1.0 elo urt. 1.0 pelo 
seguinte: · 

"§ 1.0 - O disposto neste n.rt;ig·o, 
aplica-se· aos que exerciam, int-:ri.na-

. mente, a 18 de setembro <le 1941. rar
gos para cu,los provimentos avessa 
sido cancelado concurso em v!rtnctc 
de di~posições constantes do Decrr:to
lei n.0 9. 616, de 21 de a.gôsto ele 1946". 

Justificação. 

A procedência. de tal snbstitu:ção 
se justifica pára haver pariclaclc ele si
tuação entre aqueles que iniciaram ns 
provo.~ e não as concluíram por or
dem superior e os que não ::w flze~ 
ra mpela. suspeil.são ou não roali.:~açüo 
do concurso. Em ambos os casos não 
foram efetuadas as provas por motives 
independentes da vontade eles inte
rinos. 

N.0 2 

Substitua-se o ·art. 3.0 pelo s•?guintc: 
"Art. 3.0 Para os efe!tos rle.stc lei 

considera-se exercício: 
I - o tempo de serviço, contínuo 

ou não, prestado em um ou mn!.-:; 
cargos ou funções públicas fed::::·ais, 
estaduais ou "municipais, inclu>;lve ns 
funções a que se refere o art. 5.0; 

II - o tempo de. sery!ço no cargo 
ou na função; inclusive os afastamm1-
tos por motivo de licença para tra:-
tament0 de saúde; ' 
. III - O tempo de serviço já pr~s

tado às fôrças armadas. 

-
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Justificação 

O artigo 23 do Ato das Disposições 
. Constitucionais Tr:msitórius, ao de
terminar a efetivação automática. dos 
funcionários interinos da União, dos 
Estados e dos Municípios, refer:u-se 
expressamente, como . condição indis
pensável, ao período de cinco anos de 
exercício, na data de sua promulga
ção. 

o legislador constituinte, limitou-se 
tão somente a estabelecer urn pcriodo 
de cinco anos para os f~ns ali pre.
vistos, sem contudo determinar se 
o exercício deveria ser ejetivamen'te 
prestado, contínuo 01l nr1o. 

O artigo 3.0 da proposição tal como 
e~tave, redigido não esclarecia, devi
damente, o espírito da Constituição. 

Em verdade, a nossa Lei Magna 
visou a efetivação ·.de todos os interi
nos que} na data de sua promulgação 
sa.tisfizessem aquela condição, :sto é, 
tivessem, pelo menos, cincn anos de 
servi-ço público prestado ao municí-

~~nt~~ ~i~d~xfg~uà q~~1i~;~·u!J~~!~ti~;~: ' 
tinuidade de exercício, nem ~ ão pouco 
se referiu ao efet:vo exercício. 

N.0 3 

Emenda ele redação: 
No artigO' 5.0 · onde se .diz: "servldo

res das autarquias", diga-se "servi
dores autônomos e bem aS.sím aos ser
vidores admitidos" ... 

Justificação 

A palavra "autarquia" pode dar lu
ga.r a interpretações extensivr~s de que 
não cogita o legislador. Pelo · regime 
a que estão snje:tas as autarquias a 
situação de seus servidores inàf'pEmde 
de ação do Poder Le;~;islatlvo. pois, 
são simplesmente controla~1os pelo Po
der Público. Aos. órgãos de previclên
cla é que cumpre· deliberar sôbre os 
seus funcionários ou servidores, c:ujos 
interêsses devem acautelar. e proteger. 

N.0 ·4 
Emenda adi Uva, onde conyier: 

"Art. - Os inter:nos ou cxtranu
merárJos e os ·ctemais servidores de que 
cogita a presente lei, ocuparão nos 
quadros permanentes as vagas dos 
cargos iniciais da carreira. não poden
do preencher as vagas atuais elos car
gos de acesso". 

Justificação 

A emenda se justifica: pela necessi
dade de acautelar 0 direito a promo-

ções dos antigos servidores contra l)S 

novos que ingressarem nos quadros 
permanentes . 

Com as modificações constante das 
emendas supras, é de parecer a Co
missão de F'inanças que seja aprovada 
a proposição . 

Sala dP..s Comissões, em 22 ele junho 
de 19<18. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Salga.do Filho, Relator. - Alfredo 
Neves. - Mathias Olympio. - José 
A.1ne1·ico. - Rodolpl:.o Miranda. -
.Andrade R.amos. - Alvaro Adolpho. 
- Fcre!ra. de Souza. 

PARECER 

N.0 459 -- 1S43 

Da Comissão de Constitnic;<!o e 
Ju.stiça, sôbre a Propostr:ao · mi.
mero 32, de 1948. 

Relator ~ Senador Vergniaud 
Wanderley. 

Ao património da União, fonim In
corporados os bens pertencentes a 
Maria Fclisberta da Sil•;a, por haver 
esta falecido ab-intestato e sem tlelxur 
herdeiros sucessivos. 

DessPs bens, constam a "Fazenda 
Araras", situada no município de Car
mo da Mata, no Estado de Minas Ge
rais, com a área de 1.990.996 metros 
quadrados e o terreno do lugar "Bar
reiras", situado· no mesmo rritmlci
pio, com a área de 317.183 met;:oos 
quadrados. 

A Yacáncia dêsses bens e a sua 
conseqüente incorporação à União, 
deu origem a que fõsse. apresentado 
na Câmara dos Deputados ,o atual 
projeto, autorizando a sua transferên
cia· ao domínio da Mitra do :Bispado 
de Oliveira, t,ambém no Estado de 
Minas Gerais. 

Vindo da referida Câmara onde foi 
aprovado, nesl e Senado. o relator de
signado Senador Pire;, . Ferer:ra, sem 
entrar no mérito ou rnesmo no as
pecto constitucional, opinou qt:e fôs
sem ouvidos, o Bispado de OliYeirn e 
·o Govêrno de Minas Gerais, vis~o 
como tratava-se de umn doação or-e
rosa, senclo necessária, portanto, a au
diência do donatário - com o que 
não concordaram os clema.ü: membros 
desta Comissão, que, por maioriz. ex
pressiva, rejeitou o projeto ,designan
do, o Sr. Presidente, que por mim 
fôsse relatado o vencido. 
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O produto de herança jacen!e, de
ferida à União e destinado a ocol·rer 
às despesas com as familias nllmero
sas, fofi por fórça do Decreto-lei uú
mero 8. 207·, de 22 de novembro ·uc 
1945, transferido ao Estado, ?Rra ser 
aplicado em Fundações consagru.das 
ao desenvolvimento do tmsino. supe
riOl'; e a doação dos bens antes per
tencentes a Maria Fel~sberta da. Silva 
e que se compõem de duas propricct.R
des separadas, isto é, sitm\das ·3n1 lu
gares diferentes, é feita com a potes
tativn. condição de ser consl rui do um 
estabelecimento de ensino, não cs
coima o ato de nulidade, por incons
titucional de vez que o artigo 31 <la 
Constituição é incisivo; pois que, fu
gindo a regra geral da tolerância, proi
biu o auxmo ou relação de nlhmçfl. 
ou depentlência com qualquc!' culto 
ou IgreJa, permitindo aprm:1s a co
labomçúo recíproca em prol do in
terêsse coletlvo (n.0 IID . 

Tôdn colaboraçfto qÜe importe em 
subvcnçúo, embora indlreta, é vect.ada 
pela Con.~tituição. Para at·gmnenta r. 
adm~timos que na melhor das hipóte
ses, o Bispado de Oliveira, necessi
tava para o estabclcimmito de · P.n
sino, apenas de uma propl'iedade; a 
outra seria desnecesaó.ria c inútU para 
a finalidade lJrC\'ista no pro .i e to . 

Ao ensejo dessas considerações, ni:io 
posso deixar rle fazer alguns comentá.·· 
rios ao pn.rcccr, que em projeto da 
mesma natureza dêste, ofereceu o 
ilustre jurista, Presldenre desta Co
missão, Senador Altilio ViYacaua. 
S. Ex.". apesar de não ver agnostfcJs .. 
mo na nossa Constituiçã.o e ter res
saltado os dispositivos legais, em que 
o Estado e n. Igreja se entendiam e 
se. confraternizavam, foi peremptõ
rio em afirmar. - o que o plenário 
desta Ca:Sa. homologou - a proibição 
constituc10nal em matéria de auxilio 
financeiro direto ou indireto a qual
quer religião ou culto de conformid:J.
de com o j(t citado artigo 31 ns. II 
e III. 

A platõnica ou sobrenatural invoca
ção ao norne de Deus no Prcl\.mbulo 
da Constituição, não transcende ele
mento jw·idico por onde se po:;sa. afir
mar que o Direito perdeu as suas 
"características terrenas" como clizin. 
G. Gurvitch, nem tão pouco signi
fic.ar uma p1·eferência por · determi
nado ídolo, ao contrário1 o fato da· 
Constituição falar genêr.camente ou 
inocentemente em Deus. nivelou na 
mesma santa igualdade Buda, Cristo 
e Mahomet. 
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As relações quàsc que mernmente 
simbióticas entre a Igreja c o F..stado, 
dentro do regimem de semu.laçã•J, =e
sultam do próprio espírito da Cons
tituição, que, não obstante, permitiu a 
colaboração entJ.·e ambos, em prol do 
interêsse coletivo as dispos~ções cons
titucionais, meramente permissh·ns, 
1·efere ao ensino religioso nas esc.olas 
públicas, a assistência religiolla às 
i'ôrçns armadas etc., à prestação do 
serviço militar pelos ecles:ást.icos, ao 
l'egimem dos cemitérios, sõbre o casa
mento religioso, sõbre dias feriaclos 
etc., nada mais são, que a ratifica
ção pela lei de certos hábitos ou cos
tumes, de nossas populações princi
palmente· do interior, que se impõem 
inconscientemente, verdadeiras nor
mas, que prevalecem enqt1:1nto a lei. 
não as revoga. 

Já foi um grande passo, P.' separu
ção da Igreja e do Estado, s.epara
ção que não :;:igniflca hostilid~:u:le; ésses 
resquícios de vã religiosidade, que 
ainda impregnam a 11ossa legislnção 
const! tucional, ' não contr:J.ria a tese 
da laicidade do 11osso Estado. Pelo 
contrário, essas permissões, demons~ 
tram o caráter tolerante da Consti
tuição, servem para pôr em . relevo a 
proibição de auxilio às I~1·ejas ou 
cultos, constantes do art. 31 ns. II 
e III. 

. Aliás, dispositivos lnôcum;:', o único 
ntte pode ter influência é o qt1e se re
fere aó ensino rellg: aso nas escolas; 
significativo elo triunfo do medieva
Jlsmo e de certós législo.clores, \Jnra os 
quais a escolastica é a primeira elas 
filosofias, desconhecendo, portanto, 
que em matéria ele religião, o E~'>tt'l.do 
não deve nem de leve t0car e que 
o menor cantata pode produzir efeitos 
desastrosos, mesmo· porque, como di
zia R.enan "o · tato não deixa nada 
à fé". 

Em resumo: a Comissão de Cons
tituição· e Justiça negou aprovação no 
atual projeto da Câmara. elos Depu
tados por achá-lo inconveniente c 
siginificando um auxflio à Igreja que 
mesmo com a instalação da escola, 
ficaria com seu património enrique
cido; por a.char · que seria necessário. 
::tpenas uma propriedade para o esta
belecimento de ensino: .por não se 
ter designado que . espécie dt~ c:;t.a
belecimento agrícola, se superior ou 
secundário; por não saber se o Bis
pado de Oliveira está <.>m condições 
de manter um curso de en!l'no .agrí
cola; cumprindo as eÃigências reguln
mentares concernentes à matéria; e :-:e 

.. 
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naquele meio rural há condição de vi-
da pa1·a professõre_;;, etc. . 

Sala das Comissoes, em 1 de JUlho 
de 1948.. - Waldemar Pe.ãro;Jrt, Pl'e
sidente em exercício. - Vergni.aud 
wanderley, Relator do vencic!o. 
Augusto Mei1·a. Olavo OlitJeira, 
apenas p_elas conclusões. - Lttcio 
corréa, pelá :nconstituc!onalld::>.dP.. -
Artltur Santos, pelas conclusões qunn
to fi, inconstitucionalidade. - JoCI.
q1tim Pires, nos têrmos do.pr.rccer que 
apresentou. - Filinto M'illle1·, pellts 
conclusões e em desacôrdo c:om. as 
considerações· tecldns pelo nobre :·ela
tor. 

VOTO EM SEI' P.nh!lO 

Pelo Projeto de Lei 11.0 990-A. de 
1947-1948 '"passarão a propl'lednrle da 
Mitra de Olivell·a. Estado ele Minns 
Gerais, a Fazenda das Arar~.s com 
1. 990.996 metros qt1P.dl'ados e do ter
reno existente no lugar Barreiros. com 
a área de 317.180 metros qt!ncll'nclof;'' 
ambas essas propr:edades 5fto dn. 
União por fôrça ele suoessf.tn euu.o.n 
mortis, estão situadas no Município c 
distrito do Carmo, da Mnt a; no Estado 
referido, "cm cujas terras scrrl cons
truído um estabeleeimento a.r;ricolrt" 
não se dizendo po:· quem. nem 1'. 
quem fica o encargo do custeio, mn.o; 
tão somente que "se dentro em lres 
anos" não fôr dada a finalidade ore
vista?', no. presente projeto de le( "a 
transm·issão da propriedacle será con
siàerad!li de nenhum efe:to". A Mi
tra fica obrigada a providenciar para 
dentro em seis meses·, contados· 11a v.!
gênci81. da lei, receber a escritura de 
doação sob pena de ser ela deferic;ia 
ope legis ao Estado de Minas Gerais. 

Como se vê, trata-se de uma doação 
onerosa, não podendo se efetiva.r r-em 
a audiência prévia do. donatário e do 
seu_ eventual sucessor .. Nessa confor
midade peço que sejam ouv:dos a 
Mitra e o Govêrno de Minas Gerais, 
aos qua.i.c; se enviará cópia do projeto 
em aprêçó'. . 

Sa:l8! das Comissões, em 14 de itbril 
ele 1:948. - Joaquim Pires. 

PARECER 
N.t> 460 - 1948 

Da Comissão de C6nstit•J,içfi.o c 
Jurrtir;a, sôbre o Projeto de Lei 
da camara n.0 46-194&. 

RelaWr - Senador Fercira de 
S()'UZ(J,. 

1. Propõe a Càma:a dos Deputados 
se autoriZe o Poder Executivo a pro
videnciar com urgência a vacinação 

anti-tuberculosa de todos os. n'tdiví
duo.s pelo B. c. G. 1art. 1.0

), De
termina a inten$a àijTtsão d;(JS ?~ama
gens da prevenção ~art. 2.0

), subordi
na ao atestado de vacil1a, doi:;; anos 
deiJols da lei, o registro civil de nas
cimento; a matricula nos estabeleci
mentos de ensino, os serviços hospitn
lm·cs, a admissão nos trabt1.lhos t:ok
tlvos. 110 funcionalismo públiC'l ~ nas 
fôrças a:·madas, mandando. l~o:·ém, na 
falta de tal documento. acon;;elhá-la 
ou faclliüi-la (art. 3.0 ) • Autoriza 
alnda_ o Serviço Nacional de Tuber
culose a contratar com a Fumlar.ão 
Ataulfo de Paiva o fornecimento 'cc 
vac!_nas, parecendo determinar no 
mesmo Servlço forneça à re.fcridP. 
Fundacão os recursos necessá!'los ao 
clesenvolv!_men.to da fabricação e às 
:nvestigaçúes científicas súb:e n inm
llf.~ução pelo B. C. G. ( nrt. 4.<-l . 
nbrinclo, no final um crédito ele CrS 
:1.000.000,00 para "prosseguir n:·t pre
p!trnçtío da vacina" (art. 5.0 1 . 

2. Como observação p.reli.minnr. 
vale destacar a· divergência do ennteú
elo do projeto com a. emenda ~,çnstnn
te elo ofício da Câmàra dos Deputall.os 
e t.ranscrita na capa. Não se trata. 
como ali se diz; de instil uiqão do Ser
,i,~o Naciorml de Vacina B. C. G., se
não de normas a serem cLunprlclas 
pelo Ministério da Edt~caçiio P. _§aúclc, 
nt:ravés do Serviço Nac1ona! de .:. uber
culose iá existente. 

3 Não compete a esta Cc;missã.::~ 
exami.nar o pressuposto básic·o do pro
jeto, oual a certeza científ:cD. elo éxito 
cJ.a vácina B. C. G,, como rn evcntivo 
seguro e infalível da tuberculose _em 
oualcmer idade. É assu..-rrto sóbre o 
qual-se pronunciaram eminentes rné.:. 
dicc-s deputados e aa.tti dirft ?, ~;ua i)!1.-
1avra de autoridade a Com.!ssão de 
Saúde. . 

1. Cumpre-lhe, entretanto, c?a.mar 
a at-enção do Sens.cJo para a rm~or
táncia elas medidas propostos, m~utas 
das qmds só se Justificam se nennu:rm 
dúvida, séria restar no campa das m
vestigações cientificas. 'I_'OlJl.ar cbri
g?,tória. uma vacina,, CXI?:J~In, como 
condicão até de matncula em P~:eolas. 
de acéitação- elos doentes nos .h~~pitais 
elo exercício de atividade pubhca ou 
p?.rticular, são providências que re
cmerem certeza pacífica no campo 
médico. Mesmo existen~·e es'>::t. c~rte
za, há que indagar com mu!.ta segu
rança sé o aparelhamento s!l.ni.tário 
brasne:ro pode arcar com a ::-esporrf;a
b!lidade que o projeto l-he al:ri'but. 
Ser-J.he-á possível assegnrFtr esta~em 
vacínaclos todos os brasileiros no fim 
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de dois anos? Sem isso não se com
preende a exigência do artig·o 3. n. Pa
rece tratar-se mais de um id~al que 
de uma providência realizável.· Num 
país em que t:!lvez dois terços dos mu
nicioios não dispõem de médico, em 
que· uma quantidade pouco menor n&.o 
tem· s~quer um farmacêutico. não é 
lícito pensar no êxito de m~didus dês
se porte. E quantos milhares de fun
cionâl"ics seriam necessários para, em 
dois ancs, vacinar com o B. C. G. 
tcc!cs os 45 milhões de brasileiros? Se· 
nem ·a vaciná. · anti-variólica. orr.o os 
seus muitos anos de vida e de obriga
toriedade apanhou a todos. . . des
pertando ainda hoje rcsist~nciE>.s . !las 
próprias classes superiores. 

.Por outro lado, só se comp!'eende
ria.m as restrições referidas se se tra
tasse de condições impostas par:-. o 
exercício de direitos indiv'du::'lis, nos 
quais o interêsse do Estado fõsse se
cm'ldá'do. Não se dá isso nem com o 
·registro. civil de nascimentos, m~m 
com 'O serviço militar, nem com o 
ensino, sobretudo 0 primário. A tJbr.:
gatoriedade cie todos êles mostra ha
ver especial empenho do Est:;-.do em 

. que todos os ··nascidos no Brasil te
nham l'egistrado o seu nas.~imento,' 
em oue nenhum brasileiro se furte ao 
dever militar e em que todos apren
dam .'Pelo menos a Jer e escrevm·. 

Não significa isso opósição à ge
nerosa final!àade do projeto. 

Que o Govêrno deve fazer campa
nha. pela vacinação anti-tuberculosa, 
desenvolvê-la o mais possível, tor
nà-la, em certos casos, obrigatória, 
'todos proclamam. Mas é preciso 
também verificar bem até onde çssa 
obrigação' deve interferir c-om o l1Xer
cício de -direitos funcl.ament::üs. como 
o de frequentar escols.s, o de c;cr aco
lhido nos hospitais, o d!reito e o de
ver de. trabalhar, etc. 

5. Fixados êsses :princípios, · há que 
examina.r a própria técnica do pro
jeto, ainda no pressupõsto da certe
za cientifica quan ti) ao B. C. G . 

O artigo 1.0 · é um tanto contradi
tório. Começa dando a entender tra
tar-~;e· de uma, lei !'ei de autorização, · 
isto é, · ele uma lei que não obriga 
por si mesma, mas que apenas habi
lita o Govêr:r..o a tomar r.ertas pro
vi.dências. O Poder Executivo usará 
ou não da faculdade que as;;im lhe 
é aberta, será o juiz da conveniência 
imediata do serviço. · . 

1l:sse caráter é, porém, imediata
m.ente contrariado pela expressão 
"com urgência" .. Se o Poder Exe
cutivo é o juiz da oportunidade·~ da 

conveniência 'imediata da, medida, 
não se jüstifica a urgência. ou uma 
ou outra coisa. Ou· a lei obriga por 
si mesma, cria o serviço ou determina 
as providências e, nest~ Ct1:'30, manda 
se faça tudo sem demora "com ur
gência", ou não' o faz e o Poder. 
Executivo "autorizado" procede como 
lhe parece melhor, prevalecendo-se, 
ou não da autorização. 

A parte final consagm uma •·e
clundância. Se a vacinação é geral, 
"ampla" como diz o projeto. por que 
especificar "recem-natos, crianç~s e 
adultos?" Não constit.uem êstes tôda 
a população·? 

A redação também merece reto
ques. Não haveria mistér dizer "pro
videnciar sôbre os meios , neccseários 
para promover a vacinação ampln!'. 

. Basta referir-se à vacinação, pois 
esta pressupõe os meios. 

7. Quamo ao artigo ~.0 , 6 preciso· 
ds.r-lhe outra redação, por foTIDa a 
não. ficar o Se."Viço Nacional de Tu
berculose autorizado a :;;e entend~r 
somente com os governos municipais, 
com . as entida-des autárquicas, com 
os pàrticulares etc . 

8. O artigo 3.0 é dos mais iml)Ol'
tantes do projeto, pois estsbelece as 
sanções acima mencionadas. 

· Ms.s- no final se contradiz. En- · 
quanto a primeira parte é rip;orosa, 
o período final transforma tôda a 
sanção em . simples conselho ou em 
concessão de facilidade para a vaci-
nacão. . · 

ll: · talvez êsse o melhor reconll:?ci
mento da impossibili.dade :ie cumprir 
a regra principal. · . _ 

Por mais louvável a preocupaçao · · 
elo projeto. nã.o ' é aconselhável vota.r 
tuna lei de execução im:poss:h·eJ.. O 
legislador não · eStabelece fanais, · e 
sim normas, visando a um f!m nobre, 
mas exequíveis. . 

Por essa razão, parece melhor de
terminar ao ·Serviço Nacionv.l. de Tu
berculose dirija imediatamente os 
seus cuidados para as, escolas, servi
ços, hospitalares, créches, lactário..>. 
fôrças armadas, . centros de. t::::tbalho 
coletivo, etc. . 

9. ·'O artigo 4.0 e'tige ret<Oq\Ies na 
redação. ComeÇa pela autorização 
co11fetida :110 · Serv: ço Nacicfnal de 
Tuberculose para· ajustar com a !<1m
dação Ataulfo de Paiva o forneci
mento de vacinas. Em principio, a 
lei não deve autorizar esta ou aquela 
repartição a fazer isso ou aquilo. 

As autorizações ·se conferem no Po- • 
der Executivo, responsável pelos at;os 
administrativos dos seus subordinados. 
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Vem depois a par.te ·final, pela qual 
parece pretender o projeto estabelece:· 
para o Serv:ço Nacion::tl de Tuber
culose o dever de '' cO!"iEm·ir à '!Tunda
dia Ataulfo de Paiva os rccm~ns llf!·
écssirios para desenvolver !",1aterial
mentc o seu fabrico e ccnoinnar, in
vestigando cientificamentõ:! o p:·ob:c
ma da imunização E. C. G. ". 

Pondo de pr,~te as dúvidas que a 
redação suscita, não há como cle!xar 
de proclamar a inconstitucional'dade 
absoluta de tal regra. 

Pelo sistema da Constituiçiio, o m!'!
nejo dos clinheiros públicos. a r.piica
ção das verbas, a cleterminac::i'.o ·dos 
serviços e dos pagamentos é ma',éri:-, 
do Poder Executivo. Não é lícito atri
btür · a uma das suas repartições a 
função de dispor dêles para qualquer 
tm Wfr. arts. 78. 87, !, XVII, :xvn:I 
e 89, V, VI e VII) .. 

O art. 73, da Constituição, e:dge 
constem do orr.amento "discl·iminada
mente" tôdas ·as verbas de despesas, 
esclarecendo o ~ 2.0 que a p::t1'te va
riável, por não constante de lei ante-. 
rior, "obedecerá a rigoros::t f'!'"1'lCGÍ8-
lização". Pela sua vêz, o :>.!'t. ':'5 
proibe os créditos :u:~1i'"a''o~; _ 

Nenhuma dessas •·c~·,·ao r,., .. ,,.·,;i 1 ·o.-pe:tada. - -._.. ·-· ·· ·- · .. , · ·. .. ·-

Deixa-se de lado o Presii::l.ent.e da 
República, o Poder Executivo ou o Go
vêrno, ·· para entregar ao Servi.ço Na
cional de Tuberculose a fundí.o de au
xiliar a Fundação Ataulfo ·de Paiva. 

Mas não fica ai. Prescrevr.ndo o 
auxílio em cs.usa, o trecho em foco 
fá-lo sem qualquer limitação e C:e ma
neira. indiscriminada. 

Se o Congresso quer auxiiar a refe
rida e notável Fundação, aumentan~ 
do-lhe os recursos para que ele. possa 
desenvolver a fabricação da vacina 
B. C. G. e continui a faina nobili.s
sima de investigação científicas a lOS
peito, ·podê-lo-á fazer, quer sob a for
ma de subvenção, quer dé auxílio. 
Mas, em qualquer dêsses casos, é 
mi.stér fixar a quantia·. · 

10. Em face disso ,op:na a Comissão 
de Constituição e Justiça seja apro
vado o projeto com as seguintes emen
das. 

Ao art. 1.0 • 

Diga..:se: 

"Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 
.autorizado, a promover pelo Ministé
l'io da Educação e Saúde, e êste pelo 

Serviço Nacional ele Tuberculoso, cm 
todo o território nacional e nos casos 
indicados, a vac:nação anti-tubcrcttlo
se amplo pelo B. C. G. 

Parágrafo único. Para os fins. cons
t,ant.es do artigo, o Serviço Nacil)n:t! 
ae Tuberculose promover~'! os !TH!ios d;; 
propaganda da segurança e vnnta~ 
gens da vacina, entendendo-se com os 
govern~s estaduais e municipai~. col>! 
a~ ent1dades autárquicas e org:miz~
çoes sanitárias, beneficentes ou ectu
C:?.t:vas particulares. 

EMENDA N.0 2 

Suprima-se o art. 2.0 , 

Ao art. 3.o. 
Diga-se: 
"0 S. N. T. pi'ovidencbrá a !'!;e

l1eralização· da vacinaçi:!.o integ:-o l es~ 
pecialmente nos estrrbelecimantos de 
ensino, centros de trabalho cnleth'o, 
créches, lactários, hospitais, centros 
de saúde e nas fôrça~ armadas. 

EMENDA N.0 4 

Ao art. 4.0 • 

Diga-se: 
":f:1icr:. o C·O'T"ê!·n('l ;.:..1 1 -c'r':z~:rlo, n con .. 

tr::-.t:.::· ainda ~)e lo S. N. T. com a 
}~tJn(!:!ç~o · P~taulfo c!e Paivn ct.esta 
c<;.püal Z__J]!2lJ.1 outras entidad<~s com 
a mesma finalidade e possibilidades 
técnicas, idênticas, o fornecimento da 
v::1.cina E. C. G. 

EMENDA N.0 5 

Ao art. 5.0
• 

Diga-se: 
"Fica o Govêrno autorizado a abrir 

o crédito especial de três milhões de 
cruzeiros ( CrS 3. 000. 000,00) p:lra 
ocorrer às despesas determin?.das 
nesta lei. 

Sala das Comissões, 30 de abril d3 
1948. - Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Ferreira de . Souza, Rela ter. -
Filinto Müller. - Waldema1· Pedrosa. 
- Lucio Corrêa. - vergnia~d Wan
derley. - Olavo Oliveira. 

PARECER 

N.o 461, de 1948 

Da Comissão de Saúde, sõbre o 
Projeto de Lei ~a Cã.m.ara núme
ro 46 de 1948. 
Relator: sr. Hamiloon Nogue!ra. 

O ilustre Deputado Miguel couto. 
Filho apresentou à Câmara dos De
putados o Projeto n.0 287, que visa 

• 
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regular e intc.msificar no Brasil ?. apli
cação da vacina anti··tuberculnsa B. 
C.G. 

Depois de amplamente disc.u\ido foi 
~tnr.-wádo o :mbstitut.!.vo ela douto. Co
mi.>sáa de Saúde da Câmara. 

Chegando n.o Se11ado c d'sb:ibuído 
lnicialmen te à Comissão cl e Consti
tuição e Justi!)a, foi o Sennctor ,José 
Ferreira de Souza que, depois de mi
l1Uciosa :::máliee, apresentou c5.nco 
Emendas, recebendo o projeto assim 
emendado parecer favorável da rcfe .. 
;:ic:i a Comissão. 

Ent-retanto no mérito da r:u2st&o 
11ão há negar 2, imnort~.n~'a do pro
jeto do Deputado Miguel Couto F.iJho. 

Somente quem ni"to e.::tei:l. fr.mil.ia
. :·izado com os assuntos rclf'r.·io:1ados 
com a ca1n·carJ1.a B~: ... ti-tub~l·cuJr:\~~n. 110 
n1undo, e de n'".'l.odo· P?~rt.icu1~~: 14

. 0 Er';'_.
s~l, pede nega!· o valor ~!o .B. c. G. 
222. 1ut~. con'f":'!·a a ~~Jest~ br~~1c~. 

O PJ;Opalaào perigo d?. vacir:r!. é im
procedente. E não sP. co!:;.1_~:n·2f':1d.e ~.!!.e~ .... 
mo que ainda se volte a fal.::r 110 caso 
de Lubeck. )Jois é do conhecimento de 
quantos estudaram o do~0rnsc c2m 
~ue as· mortes verificadas !li o for-'lm 
prodUZ:das pelo B. C. G. mns G:m 
por cui+urss virulentas ele bn.cilo t.u
berculoso humnno, que foram t~·oca
da.<; por engano. . 

Pode-se mesmo dizer auc o B. c. 
G. é a. mais inócua de tôdas =='-~ vaci
nas de gexmes vivos emprer-:2cla,:; na 
prevenção de doenca.s transmi.~síveis. 
Como acentua Arlindo de As;;!s -
"M:uito ao contrário do que :õJ.ssoalh:1.
vam certos médicos pouco info,::ma
dos da prát:ca imunolór~1ca ge):al, 
.nunca houve na história da mediê1na 
}Jreve:n.tiva, vacina mais inócua do oue 
a de Calmette. Nada aconreceu côm 
ela de comparável as encefn.litl?.s oue 
podem serruir à vacinação genéricr> .. ·às 
:icteríci::J.s ou encefalites que subse
guem algumas vacinações, o.ntimari
licas, á.s paralistas pos-vac:n~is da 
:raiva, que são métodos preventivos 
rotineiros em todo o mundo". 

A amostra da B .. C.G. que é cm
pregada no Brasil, oriunda do Labo
ratório de Calmete, foi experimentP.
da antes do seu emprêgo em- diversos 
a.nimais suscetíveis à tuberculose, 1e:c.
ào sido comprovada a · sUR inor.l:ids.
de, que continua a. ser conf'rmadq. n:::
Jos exames periódicos feitos !105 l~bo
:ratórios do preparo do B. C. G, 

No bomem. a inocuídr<dc do B. C. 
G. é afirmada pela expe:·íêncl.a uni
versal. 

Park e Keresyturi, depois de· minu
ciosas experiênci3.S chegaram à con-

clusão de que o B·. C. G. é inteirs.
mente de.st:tuido de perigo, oue1· pr.
ra os animais, quer para os llomem:. 

No .Brasil, depois de 20 anos cte rm
prêgo, com contrôle de mais de 20% 
dos vacinados, foi sempre verificada 
a inocuidade do B. C. G. 

Conside1·ando apenas o Rio de Ja
neiro, afirma Arlindo de Assis, que 
foram vacinadas .em 17 anos conse
cutivos (1927 - 1947) 161.152 c:-ian
ças recém-nascidas e mals de 3.000 
indivíduos analérgicos de outras Ida-
des. · 

lt indiscutível também o velGr do 
B. C. G. como arma a ser emm:cga
da na. Iut a antituberculosa. Bm:ros 
Barreto no seu magnífi.co "Tratado 
de Higiene", fr:.z uma síntese pel'í'ci
ta dos resultados obtidos: "todo ês
se ot'mismo - di~ êlc - é fruto dos 
l~csu1t:.rJos de urn:t.- enor1ne n1.a~!.;s. de 
irau:p.ições, em sua. maior p2 .. rte fcltas 
em c:riancas - e monts.m a bem mui,:; 
de u.111 n1i.lhâo en1 todo o mundo - ::>, 

·evidenciarem-se, sobretudo em esta-
tísticas metódicas, como as de Ams
terd:>,m, Copenhague. Barc<:lcns. 
Varsóvia. e nas dos países e1:1 -~JU-2 3. 
imunização tem sido praticac1.o, em 
larga esco,la, como na FrRnça, Rumâ
nia, Suécia, Espanha, Uruguai: e, 
de uma, parte. a mortalidade ~o pri
meiro ano de vida que se reduz en
tre os imunizados, e que mais se e11i

_ dencia · na 7·edacão do número rle. óbi
tos devidos a -ajecções intestinais e· 
complicações pulmonares das doenças 
infectv.osas. Mas de outra parte. e 
especiaimente .-.agora, é grande o be
nefício que traz a prática ela v.~cina-
~:Io à defesa da criança contra a tu
berculose: faz rarear a mo:·t.e por 
qualquer forma da doença. Alvimar 
de Ca..,·valho apresentou, não há mui
to os resultados das vacinações de 
1927 a 1933. De 16.946 crianças imu
nizadas, 7. 728 (cerca de 46%) foram 
examinadas. 

N&, .. sua maioria não viviam cm 
meio tuberculoso; destes nenhuma 
apresentou sinais de tuberculos~. rea
gindo 80% moderadamente à !nocu
lação int;radérmica de tuberculma, 6 
meses depois · da vac' nação. Daí em 
diante a hipersensibilid:?.de decrescz 
lentamente, atingindo 25% a.os 13' 
meses. Carvalho, no seu traball1o. 
dá aincla noticias de investigaçõ~s 
minuciosas feitas em 267 crianç?s que 
estiveram em contacto com doen!·es, 
e na maioria logo após a :m.un:.zação, 
91% nada acusaram de sm:peit.o ao 
fim de dois anos, cêrca de 4,5% i12 
casos) morreram de tuberculose. Em 
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trabalho poste1·iormente publicado nos 
~u-quivos ·de Higiene, fala a respeito 
das investigações feitas em 38 fs.n:í
lia.~ de tuberculose ha.cilí'feros, em 
cujo seio viviam juntas 48 cr:anças 
vacinadas e 53 não im.unizr.das, S!·m 
cuidados de separaç5.b; não só ?.. mor
bidade tuberculose contr2stou nos cloi.s 
grupo~ (20,8% ver::t:.z 39,67o), como 
ainda, entre a.s proteg-idas, as for
mas clínicas mostraram-se muito mai.s 
benignas. A mortalidade :r..o grupo 
de contrôle foi 6 vêzes r..1:::.icr que en
tre os vacinados". 

"Os membros da Academia Nacio
:Jll.l de. ~f.edicina, abaixo r.ssinado~. 
voltando a. considerar o p:·oblema ctà 
".'~cinaçi?.o B.C.G., e sua apl!cacf.o no 
Brr.sil, resolvem confirmm· a· 1'0t.o 
de louvo:~ ·que, en1 .se2s~io de 2D de 
,iunl1o de 1929, a Acr,dcmia 1J:•c1cmal 
ele Medicina, sob a presidêni::t ele ~/Ii
r;uel Couto, e preposta de AD~ôn.\o 
c: ·lr·c'o~~ ""cr1~ co ~e · .. ... · B :-= . , ,:::,v r. ·· vCS, !1.!. rlU a. ... .Lrlg't1. .. r~-
Slle.1r~. Contra n. Tul~:-:'rc,_::.or(\, .D.OJ2 
:'Jundaçáo Ataulfo ele Paiva, ao . pl·a
fessc:· Al"lindo de Jl...ssis, e aos r.e;.:s 
au:·.:.1;: .... r2.:::. 

Como ratificação a tarJas os p0!1; os 
de vista favoráveis ao B. C. G.. a 
Academia Nacional de Medic:na <'.pro
vo;,: a r.1ocãc ·3prcser.tada nelo Aca
dêmico Il1:iguel couto Filho e suJ)scr.i
ta. • pela quase totalidade dos seus 
mP-mbros. Ei-!a na íntegra: 

Rio de Janeiro, em 13 de maio de 
1948. (As.) Mac Dowzll, Pan·eira~ 
Horta, Moreira da Fonseca, Iv.!anoe! 
de Abreu, Alfredo Nascimento, Hen
rique Duque, Bastos Neto, Clemen
t~no Fraga, Almir Madeir::~,, Doel
:Enger da Graça, Souza Araujo, Ho .. 
:rs.Ido Maciel, Austregesilo, Caori
glione, Moura Brasil do Amàral, 
Costa Júnior, .Olimpio da Fonseca, 
Pedro · Pemambuco, Arminio Fraga 
Renato Machado, Pedro Moura, Leo~ 
nidio Ribeiro, Genival Londres. Otá
vio de Souza, Martinho da Rocha, 
Aluisio Marques, Cumplido .de Santa-· 
n!l, Pedro Paulo . de Carvalho, Cláu
d:o Golllart de Andrade, Sarmento 
Barata, Mota Maia, Lourenço 
Jorge, Benjamin Vinell, Achiles 
de Al·aujo, Austregesilo Filho, Ama
deu Fialho, Roberto Duque Estrada, 
Brand§.o Filho, Ivar da Costa Ro
drigues, Osvaldo de Oliveira. Dca
lindo Couto, Augusto Paulino. Sil
vio de Abreu Fialho, Jol'ge Doria, 
Barros Terra, Waldemiro P:res, Car
los Osborne, Eugenio Coutinho·, l1viar
tagão Gesteira, Rêgo Lopes, ,Jorge 
Santana, Jorge de Mora.es Grey, 
Carlos da Silva Araujo, Ernani Pin-

to, Mário Pa1·dal, Irineu Ma!f:gueta, 
Caldas Brito, W. Berna.rdinem, Pi
tanga Santos. Arnaldo Moracs Abel 
de Oliveira, Jof.to de Barros Bá!Teto, 
D~c!o Parreiras, Rolr.J.ldo Mont:F-li·o, 
Mar.!o Kl·oc.f, Samuel Lil.Jano, Arti~ 
~cru~ Pamplona, _ Reitor. Carrilho, 
""e,ne Laclette, Jos.o Ma!·mho Joa
quu~. de Brito, Dnrey MÓnteiro, 
ce.sano de Andrade, Roberval Cor
del.l'o d.e Faria, . Guerreira de Faria .. 
Cr~iZ L1~a, Jose Paulo .Azevedo So
dre, J~n:e Poggl, Aresl~y Amorim, 
Mele. Leltao, Afdon Lins, Leão Veloso, 
H~1rult.on Nogueira, .Alfredo NeveE, 
M1guel Couto Filho, Militino P..osc"\, 
Virgílio Lucas, Leonel Gonza:>;a., Ne
ves Manta. José Kos, D~wid .je S«n
son e Mm·i!o de Campo3". 

coment2..ndo esta. n14Jcão ns.siln es
creveu O' P1·of. Lecnidfo Ribei:·o F.i
lho: 

ooos non1es achl1a ;-cferidcs tfn1 
n.utoridadc p~ra. cont!:"'.grnl~ o ·v8.1cr ci
entífico· do Bt~G·. }1üo r.ueYo. e·~J.!Tç-
tqnt.o ct.o:~~.1· d~ ('"....,,.1-"1"'1":.~·'! .. rJ• .. c e•1l'l'•' ~ " ' ___ .... _ '"'"" .;.~ .......... ~.~.L. o.·•-·~ .......... • " ..... ~ ...... 
êles está () de p:rofes.so1' !\·:I:li~~::-~::--:ão Ge:=;
teira. titular ela cátedra ele Pediatria 
da Faculdade de I\(!cdlcinri da U!15.
versidade do Br:1sll e diretor do D~
partamento Nacional dn. C1·iança, que 
fôra citado, levianamente, como con-' 
trário ao uso do BCG, p01: um elos 
dois colegas i11terezsoàc.e na canlp::t
nba de clesmora.lizaçf!.o da vacina d~ 
Cn.lmette. 

:tl:: de esperar, pois, que o ;;>rojcto 
do deputado Miguel Couto Filho, seja 
também aprovado· pelo Senado d::t Re-

. pública ,tendo sido sancionado peJ:J, 
Academia Nacional de Medicina, que 
tão justamente representa o per~sa
mento cientifico da classe médica bra
sileira". 

Perguntarão, no· entanto: Possui o 
B. C. G. qualidades '})rotetor:c.s que 

'justifiquem a sua obrigatoriedade? 
E,stá no mesmo plano de especifici
dade da vacina anti-variólica? 

Evidentemente não. A vacina anti
variólica é suficiente para impedir a 
disseminação da varíola. O B. C. G. 
por grande que seja o seu va1or na 
campanha atni-tuberculosa, não dis
pensa do concurso de outros meios 
empregados para combater a tuber
culose. 

Por essa ra:<:áo é que se justifica a 
emenda ao art. 3.0 do projeto, ttprc

sentada pe!o nobre Senador Ferreira 
de Souza·. Tal como cskí. mdir-ido o 
projeto oriundo da Câmara dos Depu
tados presta-se a interpretações du
bias no que diz respeito à obrigato
riedade do B. c. G. 
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Sendo indL~cutivcl o alto valor do 
B. C. G. na cam!):u1l1a. (l.nti-tuber
culm:e, e sendo c~e alta incidência a 
tuberculose n~ Brasil. apre·.a~nt8.ndo 
lY1CS1no en! c~::t.:,_~ cidades ca:·útC!' L~p.t
dêmlco, op:no pch aprov:!çio do p~·o-

.. icto com :1s emendas aprov::tdns lJCl:J 
egrégi::>. Comissilo de Consmu!ç~~o e 
Justiça. 

Salr>. das Comi1:sões, er.1 !l8 ele maio 
de 19•18. - Hamilton Nogueira, :?resi
dente e Relator. - Le<.>indo CoPZho. 
- Pereira Moacyr. - Pedro Ludovico. 

PARECER 

N.0 ~62, de 1948 
,. 

Da Comissão de Flnanc;a.9, s6'!J1·c 
o Projeto de Lei ca Càma.;a nú
mem 46-1943. 

Relator - Sr. Aljredo Neves. 

A Prooosição ãa CJ.mar:1 dos Depu
t~.dos 11.0 46. de 1943, estabelecs nor
mas para muior di.fusão e mell1m· 
propaga:ncla da vacinaçilo pelo E. 
C. G. através do Se:·viço N2.cion::-.l 
de Tuberculose. no tenitório NRcio
nal. ~ uma p:·oviclência cligna do 
melhor aprêço, tais os seus l'e.su!ta
àos positivos, mau grado o ~eu em
prêgo só agora l'el.).l.izar um a_umto 
de século de experiment~u;ão cientifi
camente ·controlada. 

No seu artigo 1.0 , p1·opõe-se ::-. pro
posição a promover os meios nec·t>ssá
l'ios a intensifica1· a vacinação ampla 
pelo B. C. G. extendendo Sl!:J. apli
cação também às Cl'ianças e adultos. 

O art. 2.0 determina que o Serviço 
Nacional de Tuberct<lcse realizará in
tensa propaganda sõbre a segur:tnç?. 
e as vantag-ens do B. C. G., enten
dendo-se mesmo com govêrnos est,:::~,
duais sôbre a con-veniênc:a dessa pro
paganda. 

O art. 3.0 torna exigível certiffcado 
de vacinação pelo B. C. G., depois 
de ·dois anos de expedição desta lei, 
para o registro de nascimento, ma
trícula nos estabelecimentos de ensi
no, serviços hospitalares, trabalhos co
letivos, funcionalismo público e incor
poração nas fôrças armadas. 

O art. 4.0 autoriza o Sei:viço Na
cional de Tuberculose a contratar 
com a Fundação Ataulfo de Faiva 
o fornecimento d vacina B. C. G. 

o art. 5.0 abre o crédito de crs ... 
3.000.000,00 (três milhões de cruzei
ros) para .preparação da referida va
cina. 

Chamada a opinar sôbre a propo
sição da Câmara dos Deputaclos, a 

Comissão de Constituição e Just: Ç:t 
manifestou-se favorável a essa >:>rovl
dência; legislativa, em 10119;0 c' ;JC.\11 
fundamentado parecer do ilus' r c Se
nador Fer:eira de Souza. npresent::m
do-lhe, entretanto, vári~s em8nch1E;, 
algumas elas quais mais de técnico e, 
por iiso mesmo, perfeitamente acei
táveis. 

Assim, a Emenda n.0 1, dá nova re
dução ao art. 1.0 , mell10l'rtl1clo-a sen
sivelmente, acrescida de um parigra
fo que contém o pensamento constan
te do art. 2.0 da proposição, que a 
Emenda n. 0 2 manda suprimi, .. 

Diz o art. 1.0 da proposição: 
Art. 1.0 ll: o Pode!' Execuli•.•c- nu

torizado a providen:!iar com urgên
cia. pelo Ministério da Eclue::tGii o é 
Saúde, através do Serviço Nr!cionn.l de 
Tuberculose, sõbrc os meios nece~sá
rios para promover, no territõr'o na
cional, à vacinação ampla pelo B. 
C. Cr., em todos os casos indicados. 
nos recemnatos, crianças e adultos. 

Art. 2.0 O Serviço Nacional de Tu
berculose realizará intensa difusitc ::;õ
bre a segurança e vantagens do B. 
C. G., na imunização espcdfica. 
contra a Tuberculose e, para m:eis fà
cilmente ampliar êsse serviço, ei1ter!
der-se-á éoin os govêrnos estadua:s. 

A Emenda n.0 1, da Comissào ele 
Constituição e Justiça, está ass:m le
digicla: 

EMENDA :N.0 1 

Ao art. 1.0 , diga-se: 
"Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a promover. pelo Minis~é
rio da Educação e Saúde. e êste pelo 
Servico Nacional de Tuberculo~c, \lm 
todo ·a território nacional e nos casos 

·indicados, a vacinação anti-tuber-
culosa ampla· pelo B. C. G. . 

Parágrafo ·único - Para IJS . fü~s 
constantes do artigo o Serviço I<acio
nal de Tuberculose promoverá os meios 
de propaganda da segurança e van
tagens da vacina. en!-endenào-~e. co~:11 
os governos estaduais e ml.Jl11Clpa.Js, 
com as entidades autârquicas ·e ·~rga
nizações sanitárias ,beneficentes 'lU 
educativas part:culares. 

o art. 3.0 está redigido nos seguin
tes têrmos: 

Art. 3.0 Dentro de dois anos. se.rá 
pedido o certificado de vacinação B. 
c. G. : no registro de nascimento, m~
tricula nos estabelecimentos de ensl
no serviços hospitalares, trabalhos c.o
letivos, funcionalismo público e ::~
corporação nas fôrças armadas. Nao 
falta da sua !'tpresentação, será acon-
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selhada ou facilitada a vacinação re
:ferida sempre que possível. 

A Comissão de Legislação e Just.ica 
dá-lhe nova redação na Emenda n.o· 3 
assim redigida: 

EMENDA N.o 3 

"0 S. N. T. providenciará a gene
:·alização da vacinação integral. espe
cialmente nos estabelecimentos de en
sino, centros de trabalho· coletivo. cré
ches, lactários, hospitais, c0ntros · de 
saúde e nas fôrças armadas. 

A redação satisfaz. Entretant0, o 
!'elato.r prefere que a emenda fique 
redigida de modo a que se chame a 
atenção para a necesisdade também 
de uma melhor porpag-anda da ~aci
na B .. C. G., quer quanto sua inocui
dade, como relativamente à sun efi
ciência, PO!' isso que as e.~tatisticas 
nac:onais c estrangeiras, nêstes 25 
anos de sua ·aplicação, já lhe são li
songeiramente favoráveis. Por i~so 
propõe ·que se redija o art. 3.0 do se~ 
guinte modo: 

o &rt. 3.0
, substitua-se peb se

guinte: 
Art. 3.0 O Serviço Nacionrt! da Tu

berculose providenciará uma m::lhm· 
propaganda das vantagens da vacü1R
ção pelo B.C.G .. visando a n·encra
!ização de sua aplicação, especiàlmen-· 
te nos estabelecimentos ele cnfl:no 
centros de trabalho coletivo créches' 
lactários. hospitais, c:::ntros 'ele s:?.úd~ 
e nas fôrças armadaq. 
_A Emenda !l·" 4, para usar a expres

sao do seu 1lustre autor, faz alquns 
retoques na redação do art. 4.o da 
proposição, assim redigida.: 

A:t. 4.0 :1: o Serviço Nacional de 
Tuberculose autorizado a ajustar com 
a Funda.:;ão Ataulfo de Paiva, medi
ante cont.rato, o fornecimen' o ela va
cina B. C. G., o qual conferirá a esta 
os recursos necessár:os para desenvol
ver matel:ialmente o seu fabrico e 
continuar investigando cientificfl.lTJeilte 
o proJ?l~ma da imunizaçã'o B. c. G. 

Just1f1c2.ndo sua emenda o eminen
te relator da Comissão de Consti-, 
tuiçiio e Justiça diz textualmente: 

"Em princípio a lei n5.o deve auto
:·izar esta ou aquela reparticão a fa-
zer isso ou aquilo. -

As autorizações se conferem !lo Po
der Executivo responsável pelos ato::; 
administrativos dos seus subordina
dos. Vem depois a parte firial pela 
qual parece pretender o projeto esta
belecer .para o Servico Nacional de 
Tuberculose o dever ·fie "conferir ~ 
Fundação Ataulfo de Paiva ·os :recur
sos necessários para desenvolver ma-

ter!almente o seu fabrico e contit1uar 
investigando cientificamente o proble
ma da imunização B.C.G. 

Pondo de parte a dúvidas o-ue a 
redação suscita, não há como debmr 
de proclamar a inconstituciona!idode 
absoluta de tal regra. 

Pelo sistema da Com;tituição, o 
manejo dos dinheiros públicos, a :<pli
cação das verbas, a determinnção ':los 
serviços e dos pagamentos é maté
ria. do Pode= Executivo. Não 6 lícita 
atribuir a uma das suas repartições 
a função de dispor deles nara aual
quer fim (Qfr. arts. "13, 87, I, ).:VII, 
XVIII e 89, V, VI, VII) . 

O art. 73 da Const.ituiç3.o, exiç;e 
constem do orçamento "discriminaàa
menre" tôdas as verbas de desne.sas. 
esclarecendo o § 2.0 que. a parte va
riável, por não constante de lei ant•3-
rior, "obedecerá a rigorosa. e.~peciali
zação". Pela sua vez, o art. 75 p~·oibe 
os créditos ilimitados. 

Nenhuma dessas regras foi r.qul .\·es-
peitada.. . . 

Deixa-se de le.'do o Presidenta ·da 
República, o Poder E~,:ecutin:> ou o 
Govêrno. pars, entregar ·:Jo Servir:o 
Nacional de Tuberculose a f1:n:-ii.o c1e 
auxiliar a Fundação Ataulfo de Paiva. 

Mr:,s niio fica aí: Pre:;crev~'>ndr'l o 
n.uxíl!.o em causa, o trecho i'm fóco 
fá-lo sem qua.Iquer limitação e de 
maneiro. indiscríminr.da. 

Se o Congresso quer. :?.ux:liar . a :·e-· 
ferida e notável Fundação·, aumentan
do-lhe os recursos para que ela pos
sa desenvolver 1:1, fabricacão da vncina 
B. C. G. e continuar a faina nobilir;
sima de investigações científicas a 
respeito, pode-Io-á fazer, quer SO!} a 
forma de subvenção, quer de at;.xlli_:>. 
Mas, em qualquer dêsses casos, e mis
ter fixar a quantia". 

Vê-se uelo exposto, que se Iev::mta, 
quanto 'aõ artigo 4, até mesmo. a cir
cunsrânc:a de ser o mesmo mcons
titucional, assunto sô)?re o qual a'? re: 
Iator não cabe exammar. TodaVIa, e 
p!ll'a ponderar-se a necessidade de llJ? 
órgão central contro'lador d~. fabn
cacão da vacina B.C.G., por :sso que, 
além do mais, trata:-se de um prod_u~.o 
contendo bacilos v1vos, :w co?-tr.a:1o 
de outras vacinas, ct::::"'lO a nntt-tifiCa 
de uso universalmentt: consagrado, 
cujos germes inocui::~:dos ap~cse~tam
se mortos. A própna fabrlCaç:w da 
vacina ant.:-tuberculosa se faz por pro
cessos ·diversos daqueles que sr; em
pregam nos vacinas contendo semen
te germes a vitalizados. · o Bacilo de Calmete e Gu.erin, 
chamado comumente "B.C.G. ", é o 
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resultado de 231 semeaduras em ser!c 
de uma amostJ:a de b::vcilo tuber·culoso 
virulento, elo tipo bovino, f'm meio 
rle cultura alcalina e rico de lipoides. 
Em tais circun.stãnc:~.s o ·bacilo mo~ 
dificou sua col1Stitui,~i5.o fisico-ouimi" 
ca, tornando-se Avirulc:;::.to, porém, 
com as propriedades heredit ári::>.s fi~ 
xas, conservando seu p.ocl e!· An.t!.g&
·nico. 

Depois de muitos anos cheios de ex
pe.riênc:as e .c~ntrové!'Sbs, 6 hoje o 
''B.C.G." cons:.derado um r,-0:·me ele~ 
terminado, com oea:mctcres fi:.:os, !nó
cuo para o homem e oOS animsl.S. e 
::<.~nda de grande eficácia na profila
xla da. Tuberculose. ~em êle pl'op;:·ie
dades mteressantes, nao permitindo a 
passagem em série nos animais de la~ 
boratór:o, nem tão pouco pr-oduzindo 
uma tuberculose progressiva. JJ; '3em
pre bem tolerado pelos indivíduos de 
tôdas as idades. A vacinação com tal 
germe· produz refratariedade ericlente. 
embora não absoluta, contra ::. Tu
berculose-doença. 

A amostra de "B.C.G." ·usada no 
Brasil, illicial.m,ente na cidade ds Ni
terói, em trabalhos· experimentais elo 
Prof. Arlindo. de Assis, no Instituto 
Vital Brasil, desde 1927, conserva sua 
atenuação da virulência e · s1.1r.ts pro
priedades antigênicas. 
~ Niterói, continua tal vacina. àte 

hoJe, a ·ser fabricada nos Laboratórios 
?-e Saúde Pública, sob a direção do 
Ilustre homem de ciência que é o 
Dr. Miqueleto Viana, e distribuída 
regularmente a tôdas as unid:i.des 
sanitárias do Estado do Rio. o 
contrõle tiolégico é feito regular
mente por técnico especializado, não 
tendo sido, até os di8,s que C0l'!'P-m. 
observado qualquer acidente, em que 
possa ser responsabilizada a :vaciria. 

A vac:na produzida com o "B.C.G." 
é uma vacina de germes vicoG; J3:ste 
fato explica as dificuldades rel:-,tivHs 
da sua manipulação e eh sua cUs-tri- . 
buição. 

Os germes vivos da "V2cinu B. c. 
G" introduzidos no organismo, pro
vocam a resistência .contra possíveis 
infecções e re-infecções. Resulta dis
so a pr·emunição, a qual é ligada ô. 
persistência dos germes no o"i:ganl~
mo, em condições especiais, podendo 
i~so ser posto em evidência pela aler
gla acompanhante. Uma relação cm
tre o gráu da ale1·gia e a intensi
dade da refratari.edade à doença não 
!oi ainda estabelec!da. Como · exem
plo, podemos citar a ausência de .aler
gia tuberculinica nos revacinados, 

muitas vêzes, acompanhada de uma 
imunidade de teor elevado. 

A vacina "B.C.G." pode ser in
troduzida pelas diversas vias do •'l'
g_~nis?lo. ~..s longas e intensas expe
r1enc1as fe1tas no Brasil com ., uso 
da via oval provam a complela .iuo
cuidade e a pronta passr:gem dos ba
cilos, através da parede intestinal. A 
via oral, além de ser o meio mais 
simples de vacinacão ·e de ser 11cei~ 
ta com maior faciiidade, permi1:c flll.e 
os ind!víduos fiquem impregnados pc
do "B. C. G. ". apenas cpm um. C! únicc 
dose de vacina. Os recem-n::tscidos, 
os adultos, os analérgicos, os alérgi
cos e os ·em estado infra-tuberculínico 
não apresentam qualquer intolerâ.ncia 
ou reação. Apresentam, porém, aler
gia tuberculíllica post-vacinal. · Esta 
é. positiva em cêrca de 60% dos vs.~ 
cinados logo após um mês, subh1do 
a cêrca. de 90% ao fim, de 3 a 4 
meses. Logo depois, cai ~radt1tiva~ 
mente a· percentagem ele possibi~ 
lidade. 

Experiências exaustivas, feitas com 
doses !racionadas de "B. C. G. ", 
mostraram aue a alergia torna.-se 
negativa depÕis de 3 a 4 ano~. Uma 
revacinacão nessa fase é, poi,;;, indi
cada e· necessária. A reva'cinaçi:i.o 
evidencia a persistência da alergia 
chamada infra;_tuberculinica pelo 
reaparecimento do tuberculino-diag
nóstico positivo, logo na 1." sen1ana. 

A refratariedade à tuberculose 
doença. conferida pela imunizaç~o 
com "B .. C.G." provou-se de manel
ra clara e segura, já em 1937, pe19s 
trabalhos realizados na Fundac;ao 
Ataulfo de Paiva, no Rio de- Janeiro, 
o que poderá ser evidenc:ado J?elos 
.traba.lhos · pub!icados em rl:lVlst::>.s 
científicas. 

Observam-se famílias sãs e conta
minadas, nas quais conviveram_ crian
cas vacinadas ao lado de naa vn • 
cinadas, em 'ambientes e condiçõ~s 
rigorosamente iguais. O resultaàfJ c:, 
vigilância de 101 crianças, durante o 
perodo de 5 anos, foi o seguinte: 
- No grupo dos vacinados:. 20.8% 
d·e mortalidade e 13.2% de mortp.
lidade especüicas. Hoje em dm. 
quase. todos os países interess::lln.··se 
pela vacinação pelo "B. C. G .':. f~~~ 
necendo inúmeros trabalhos cten_t.lfl
cos e experiências clínicas que JJem 
demo11.stram a eficácia do ·método. 

como as observações coll:le!as s5_o 
positivamente a.nimadoras, yan~s pal
ses já oficializaram a vncmac;a.o pe
lo "B.C.G.'' Entre muitos ex~~1Pl?s: 
podem ser citadas as expenenc1as 
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feitas em "índios not·te-americanos", 
publicadas em 1946. O estudo abran
geu 3. 007 pessoas observadas duran
te 6 anos. No grupo dos vacinados, 
a incidência especifica, conts.ndo 
mortes e doenças de todos os tipiJ:.; 
foi de 40 casos enquanto, que, no 
grupo dos não vacinados, foi de 13G 
casos. 

A vacina "B.C.G." é uma das ar
mas poderosas na luta mundial cm:. · 
tra a tuberculose. A vs.cinação col:::
tiva deve ser articulada com todo.s 
os outros meios usados na camnanb:J. 
anti-tuberculosa e. relacionada- di~·e
tamente com a clínica c epidemio-
logia. . 

Na prática, tm·na-se necessário que 
seJam uniformes tõdas as op?rações 
relativas à vacinação pelo "B _c. G. " 
Os laboratórios devem · seguir nm··· 
mas iguais para manutenção do 
germé, ·contrôle das suas prc'Orieda
des e o preparo da vacina viva. A 
admiinstraçil.o correta da vacina nos 
recem-nascidos e a revacinação das 
crianças maiores e adultos, tem que 
ser garant:da. O contrôle dos vaci
nados é necessário e impel·ioso, den
tro de. regras pré-estabelecidas, co
mo sejam: os exames radiológicos e 
a pesquisa da alergia tuberculinica. 
Esta última deve seguir normas de
terminadas e sempre feita cem "tu
berculinas" de igual origem ou com
paradas com uma tuberculina "stan
dard". O contrôle rigoroso requer 
ainda observação e exame das pes
soas comunicantes com os vacinados 
e inquéritos minuciosos de seus am
bientes de vida. As roentge.n fotogra
fias devem ser feitas com cuidado 
especial e obedecendo sempre a nor
mas padronizadas. ·O registre dos 
V?.cinados e com1micc.ntes deve se1· 
cuidadoso· e perfe:to, dentro de mo!·
des idênticos conmarávei.s entre si. 
a fim de pern'litir· conclusões e re
t=nltados verdadeiros. Alem elos ser
viços práticos de rotina, torna-se 
necessá1·ia a criação de possibilid?.
des para estudos e pesquisas . sôhre 
o assunto. Existem inúmeros fa.tô
res ainda para serem esclarecido.<;. 
entre os quais destacam-se os liga
dos à imunidade, à alergia ,ao prazo 
de eficiência da vacina. etc. Mistér 
se .torila ainda o estudo da possi
bilidade do :preparo de um tipo de 
vacina que tenha v:talidade por tem
Po maJor, permitindo assegurar uma 
vacinação coletiva mais fàcilmente 
realizável, o que só maiores vanta.
gens trará no campo da profilaxia. 

Todos êsses fatõrcs servem para· 

evid_enc!ar que 6 problema da vaci
na~ao pelo "B . C. G. " deve merecer 
ma10r ~poio por parte dos govêrnos, 
proporcionando ao mesmo tempo a 
criação de uma unidade central, ca
paz de fabricar, distribuir e contt·olar 
a vacina, dentro do rigor que se impõe 
e sempre calcada em alicérces cien-
tíficos. . 

As controvérsias que tê:n sm·o·iàc 
- .. • o nao so na 1mprensa leiga, como atê 

mesmo na científica. não devem servir 
da obstál.:ulo à realizal}ão do progro.ma 
que está del:neado. 

Se fôsse possível medir exatamente 
as opiniões, veríamos que as mais va
liosas são justamente as daquelas que 
têm estudado cem carinho. zêlo e 
competência o problema da vacinação .. 
é, portanto ,com autoridade para pro
clamarem o beneficio que advirá para 
a saúde coletiva, caso a vacinação se
ja feita em maior escala. 

Não devemos esmorecer diante de 
falhas. observadas em casos isolados. 
nem tampouco em possíveis acidentes 
observados. Em c:ência, :o que fala 
a verdade é a "estatística". Se aten
tarmos para os dados estatísticos dos 
serviços especializados · nêsse tipo de 
vacinação, fácil será concluir pela sua 
eficácia. 

O problema da Tuberculose entre 
nós, se agiganta. de ano para ano, e 
se ainda não nos é possível manter 
um aparelhamento completo no terre
no da tuberculose, limcemos mão, 
quanto .antes, dessa arma nova, barata 
e eficiente. como soe ser a vacinaçã& 
pelo B.C.G. 

Eis a Emenda n.0 4, da Cornissão 
de Constituil}ão e Justiça: 

Diga-se: 
Art. 4.0 -· Fica o Govêrno autori

:::<:>.do a contratar, ainda :pelo S.N.T .• 
com a Fundação Ataulfo de _Paiv:l: 
desta. canital e com outras entidades c'om a mesma finalidade e possibil~
dades técnicas idênticas, o fornec1· 
mente da vacina B.C.G. _ 

Esta redação satisfaz, mas .nao ple
namente. lt prec:so que se estabeleç:>. 
um laboratório centra.! control~dor do 
produto seja êle oficial ou oficw.lizado 
êste caso de preferência, para que ~e
le não penetre o nefa~to. ~ur~cratlS
mo e se reproduza ao mfm1tes1mal a 
repetição do lamentável cas~ de Ll}
beck, de tama.nha rep~rc1;1ssao e _tao 
desagradáveis ccnsequencms, e. lS~o 
porque a vach1a B. C. G. c tt\O 
mais efic:ente quanto mais próx~a 
de sua preparação estiver a sua apli
cação. 
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Dai propormos a seguinte emenda 
s~bstitutiva para o art. 4.0 da propo
sxção: 

Art. 4.0 Fica o Govêrno autori
zad~ a contratai·, ainda pelo Serviço 
Nacional de Tuberculose, com a Fun
dação Ataulfo de Paiva desta Capital 
e c9m outras entidades da mesma fi
n:ahda~e e . p_ossib!lidades técnicas e 
c1entif~cas Identicas à fabr!c:lção e 
fornecimento da vacina B. C. G. , 
desde que sua po1·clução se faca sob 
contx;õle. de técnicos e especiaÍizado 
Re~a~v1ament-: ao art. 5.0 , que abre 

o cr<=:d1to espec1a1 de três milhões de 
cruzeiros. (Cr$ 3. 000. 000,00) para 
pro~segtumento da . · preparação da 
va~ma B. C. 9"· e sõbre o qual prõ
pr~amente tera esta Comissão de 
OJ.?mar, nada há que se lhe opôr, uma 
vez que a proposição visa intenslfic:1r 
a_ propaganda e aumentar a proclu
çao. para . tuna maior aplicação c'.a 
v~cma ant1-tuberculosa, iniciativa que 
~o lom:o;·es ~n.erece, por isso que, com 
um:=: s1s .. emat1ca e generalizada vaci
~açao. pelo B. C. G .. se contl·ibuiri 
r:;::t~~b1ts.ve!ment~ para que as esta
tJSc~c.as alarmances de' letalidade nela 
bacilicp:::e de Koch se vão atcnuándo 
sucess1V2.mente. nos seus ale:arismos. 

A Comissão de Saúde, que 'é téciuca 
np assunto, também, já opinou f:.tvo
:ravelmente. 

Assim, pois, somos pela apro,ac'i.o 
da Proposição da Câmara dos rien;,_ 
tad95 11.0 46. de 1948. com as modfii
caçoes que llle são propostas. 

Sal::~. das Comissões, em 6 d2 julho 
de 1948. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Alfredo Neves, Relator. - Ferreira 
de Souza. - Durval Cruz. - An
~rad_~ _Ram9s. - Salgado Filho. com 
~estu;:oes sob~e '! :u-t. 4.0 , pois elimi
na qualquer mdlVIduação. - Santos 
Nf!Ves .. Vespasiano Martins. -
Vzctorzzw Freire. - Mathias Olym.pio 
de acordo. com ·O voto do Senado!: 
Sal~ado F~ho. - Alvaro Adolvho -
Jose Amenco. · · 

O. SR. PRESID~NTE - F.stá finda 
a le1tura do expediente. 
. Na sessão do dia 4. foi apresentada 
a_ Mesa com_o redação final, a reda:. · 
çao do vencido no Projeto n.0 6 de 
1947, do Senado. 

1 

Em c:_onscquência dêsse equívoco da · 
Comissao d~ ·Redação, o Senado votou 
como reda.çao final 0 que, em virtude 
das. emenda~ aprovadas pela Cr>.sa, de
veria ter sido a redação do vencidrJ 
para a segunc;Ia discussão. 

A M~a vaJ proceder à necessária. 
:retílicaçao a fim de incluir eni. Ordem 

c;Io Dia a segunda disscusão dêsse pro-
Jeto. · 

Findo o prazo regimental para re
cebmiento de· emendas perante a Mesa 
vão às Comissões competentes os Pro
jetes de Led da Câmara ns. 146, 147. 
148, 149, 150, 151, 152, 153, 154: e 155, 
todos de 1948. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ha
milton Nogueira, orador inscrito. 

O SR. F...AJY'J.l'LTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, quando viajamos at:a
vés de certas regiões do interior do 
Brasil e contemplamos as tremendas 
devastações produzidas pela agricul· 
tura do fôgo, pelas que:madas, que. 
infelizmente ainda continua a ser 
empregadas ' pela maioria dos nesses 
fazendeiros, quando contemplamos ex
tensas regiões de terras incultas, mar
chetadas de casebres toscos,· insalu
bres e .primitivos, sentimos uma sen
sação· de tristeza e de desânimo. 

Quando contemplamos cidades e ci
dades,- com suas casas em ruínas, 
vem-nos à memória uma crônica ilus
tre do escritor Pedro Dantas, pseu
dónimo de Prudente de Morais Neto, 
lida llá vários anos, na qual se en
contra o seguinte conceito: "São ci
dades que chegaram à decadência sem 
nunc::L terem atingido à gr:;.ndeza". 

Mais impressionante ainda é o cs
petáculo que nos oferece uma pa:te 
da populacão, que acorre às estsções. 
ostentandÓ, na sua miséria orgânica 
uma sub-nutr:ção crónica e, em suas 
vestimentas rotas, a miséria em que 
vive. 

Tudo isto, Sr. Presidente, é a soli
dão do Brasil, cómoventemente ana
lisada· por Carlos de Lacerda, em seus 
últimos artigos, nos quais nos aponta . 
o roteiro para a libertação econômi- -
ca da nossa terra e para a dignifica
ção do trabalhador ;rural. 

Será uossível, todavia, qualquer re
I•ascimento nessas terias incultas, de
cadentes e abandonadas? 

Temos resposta na eclosão magnífi
ca da civilização paulista. Diz T. Lynn 
Smith, em seu livro "Bra~il: po.":'a. c 
i:nstituições", que, se Sa~nt Hua1re 
surgi~se, fica:~;ia surpreend1do com o 
crescimento de São Paulo, em terras 
que êle julgava decadentes. 

Houve,' sem a m~nor dúvida. _grande 
surto de desenvolVJmento naquel~ en-, 
tidade da Federação e 110 cres~~m.tn;
to fantástico de sua extraormnann 
capital Mas é preciso nota1· que o 
fabuloso progresso superficial d~. ~a 
civilizacão ,esqueceu a parte pr!_mol
dlal, ·bâsica, encarnada na evoluçao da 
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massa popular, que deve sustentar o 
edifício grandioso de qualquer civlli
zaç~o contemporânea. 

Assim, encontramos em São· Paulo 
- como em todos os Estados do BrJ.
sil - os mais tremendos e dolorosos 
desajustamentos econômicos. A situa
ção impressionante de certas regiões 
de nossa terra afigura-se-nos maif; 
ag1.tda quado ·a vemos descrita em 
livros de estrangeiros, que oor aqt: ;. 
passaram. 

A primeira reação que experimen
tamos é igual à sentida quar..do al
guém aponta nossos defeitos, nossas 
nódoas, nossos atos malogrados. Há 
uma reação ~omo_ que de indignação. 
!?assado, porem, esse momento, veri
ficamos a dolorosa verdade e pro
curamos aproveitar as advertências 
para construir a nossa vida e o mes
mo devemos fazer diante do testemu
nho e da observação de todos êsse;: 
grandes homens que passa1·am pele 
Brasil e que nos mostra:ram as nos.sn.'>
chagas. Assim o fazendo, seu objeti
vo é contribuir para nossa l'~stattra
ção. 

Diaüte _desses homens, o q:.1e tcmJs 
a fazer e agradecer o seu gesto de: 
amizade; e, no discurso de hoje, ana
lisare:· impressionante documento :me 
é a comunicação do Padre J·o.sepl1 Le
bret, criador .do movimento de econo
mia humana e que esteve no Bras!.! 
vários meses, dando ·cursos em São 
Paulo. e no Distrito Federal. 

É realmente um roteiro· plu·a nós 
outros. Não é a visão -de um soció
logo, apenàs no sentido de um~'l. in
terpretação; não é ·um livro que es
teja somente no plano das ob:;:as ele 
André Sigfried sôbre os Estados Uni
dos ou sôbre a América Lat:na. 1-': 
um livro que tem tudo que se ~ncon
tra nas obras de André Sigf.riecl; e 
muito mais ainda; a compreensã-o·' hu
mana; é- a participação do drama 
brasileiro, incorporado ao drama uni·· 
versal. Nêle há empenl;lo ·de nos dar 
eolução para que possamos resolver 
nososs problemas fundame11tais. 
ao lado do Evro do padre r .. cbret, 
está a obra do professor Lynn Smith, 
que esteve na nossa Faculdade de Fi
losofia, <Jande um curso de Sociolo-. 
g!a Rural. · 

Nessa obra. êle também analiza o 
nosso povo diante do ponto de vista 
técnico-socoilógico e encontramos so
luções para muitos dos nossos pro
blemas, sendo que muitas delas sõ.c 
idênticas , às apontadas pelo padre 
Lebret. 

Passarei, agora, a analisar o do· 
cumento do padre Lebret que, incon
testàvelmente, é memorável. Não 
lhe ·escapou um só problema da atua
li_dade. Repete as perguntas que lhe 
f1zeram. Conta sua chegada ao Rio 
de Janeiro. Que pensa do comunis
mo? Que pensa do fechamento do 
Partido Comw1ista? Que pe11sa de 
Jacques Maritaln? Seria êle herético? 
Serão heróicos os maritainist.as? O . 
padre Lebret, .antes de responder. 
procura ver o Brasil, analisar e dm· 
soluções. Nesta "Carta aos america· 
nos" encontramos muito ·bem estuda· 
do o problema comunista, o Pl'Oblem~. 
de M:aritain e os problemas fumla
mentais do Brasil. 

Vou inverter a ordem da análise e 
começar pelos problemas fundamen· 
tais porque não considern, como tam
bém não considera o padre Leb1·et, 
o comunismo o mais impmtante. 
mesmo .porque só a palavra "CÇJ:mu-

' nismo", desperta, às vêzes ,choques 
alérgicos no plenál'io e pode per~ur
l:Jar o 1·oteiro que desejo seguir na 
minha argumentação. 

Passa, então, a considerar os ver
dadeiros problemas. Comeqa moR
trando o elo desajustamento sacia;, 
do desnivelamento econêmico e con
ta a impressão, grandiosa e doloro:>n · 
ao mesmo tempo, quando de sua che · 
gacla ao Rio de Janeiro, ao ver nos
sos morros cobertos de casebres, os 
quais - diz êle - não os en::ontrou 
nas mais humildes vilas francesas. 

Não conheço a França., ma~<: não 
há dúvida que é uma impressao do
lorosa pa::a nós. 

Mostrando a grandeza de São Pau
lo, ficou impressionado . c~m . o seu 
desmesurado prog:resso, po1~ e uma 
cidade que possui, afirma. ele, cz.sa~ 
residenciais entre as ma:s belas e 
luxuosas do mundo, enquanto que a 
'gr::mde massa da população m?ra err. 
cssebres e sub-casebres, aba1xo da 
condicão humana. 

E êsse homem extraordinário ,em 
páginas - candentes, afirma o se
guinte: 

"A verdade é qu~ .a íncon_t·e~
tável beleza de vanas cap1ta:s 
não é senão o índice de un:;.a Cl
vilização por cima, em detrnn~n
'to de uma. civiliz~çã? por . ba1xo. 
Proprietários terr1tona1s, . m~us
tria!s opulentos, funciO?Jarios 
privile~( ndos têm um tram d~ 
vida desconhecido do nosso velho 
ocidente, enquanto que na base, 
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com exceção da Argentina e do 
Uruguai, países ricos, o povo 
vive na insegurança e na mi
séria. As queixas dos nossos pro
letários e dos nosso.s camponeses 
europeus, por mais justificad:::s 
que sejam parecem aqui ult;:apas
sadas. ~ preciso ver a cl1egac1f'. 
·em São Paulo das populações C'ln 
Norte,· impelidas pela fome, ou 
ter perco,rrido os C(mtros r.:sir.len
ciais dos opel'ários de Santiago 
do Chile, para se perceber até 
onde pode ir a miséria humana. 
Vi desenrolar-se diante de mim, 
uma tarde. perto de São Paulo. 
numa localidade suburbana, uma 
grande· procissão de c!·ianças, 
mocas, homens e mulheres. o 

· trabalho executa-se sobretudo 
numa usina química que corrói 
o organismo dos trabalh~.dorcs. 
Um negro vindo do Norte, onde 
tinha deixado os seus explicava
me sua vida: alojamento para 12 
pessoas colocadas numa peça 
única, ganho mensal de ....... . 
Cr$ 600,00 do qual era possível 
à fôrça de privações, enviar um 
têrço à mulher. e às .crianças 
desamparadas. A proci::;sãn eles
filava diante de nós como um?.. 
tropa de agonizantes. Seus mem
bros são, delgados, sull.s faces 
ósseas, o tom muito pálido. Era 
como uni desfilado que saísse de 
Buchenwald. Que dizer-se elas 
populações rurais, sem proprie
dade, sem inicir..tiva, ligadas . à 
terra sem estarem ligadas a tal 
terra, sem enquadramento comu
nitário, sem possibilidade de 
acesso à cultura, êstes · escravos· 
de novo gênero, m~l protegidos 
por leis sociais ineficazes inspi
radas por um·a legislação op·erá
ria de país avançado, são párias 
que sofrem o jugo com paciência. 
sem poss:bilidade de crescer ou 
instáveis que vã.o ele terra em 
terra para um futuro se.:npre in
certo? Tôdas as moléstias de ca
rência .. as consomem. Elas vege
tam esquecidas de todos, muitas 
vezes sem médicos e sem sacer
dotes, incapazes de se reergue
rem e de fazerem por si mesmo 
:um destino melhor". 

A esta altura, o Padre Lebret in
dica ·duas 'fontes -brasileiras - o li
vro de Josué de Castro, "Geogr.afia 
da Fo:ine" -. e o grande discurso, 
diz êle, sôbre a s:tuação · econômlca 
social do Brasil, pronunciado pelo 

Senador José Americo de Almeida 
em 28 de maio de 1947. 
. O Sr. .Ribeiro Gonçalves o 
!lustre sacerdote parece que está a 
des~re~er o . outro lado da vida do 
capltallsmo. 

O ~R. HAi).IT~TON NOGUEIRA -
P;-rfeJ.tamente. Aliás, foi· êsse !n.clo da 
Vlda que o Senador José Americo tão 
bem descreveu. 
~ Sr. Ferrei1·a de Scuza - A res

pelto dessas residências, o próprio 
Senador José Americo em discurso 
ele an.os pa~sados, f~.loÚ nas casas de 
cachorl·o·, 

O SR. HAMILTON NÓGUEIRA 
E êsse drama tremendo do B1·a.sil é 
êsse desequilíbrio· econômico ouc' o 
autor acentua, sobretudo en1 Sfw 
Paulo assunto de que já falamos. O 
Padre Lebret mostra também como 
todos devemos trabalhar. Todos. Os 
governantes, nos diversos sP.tôres, 
executivo, legislativo, ·etc.; todos os 
clérigos, -dando à :palavra clérigo o 
sentido lato de homem portador da 
Yerdade. E êsse portador da verdade 
é o publicista, o escritor, o sociólogQ, 
o professor, o jornalista. ~le convoc:t 
todos os clérigos para erguer<lm o 
mundo do estado em que se acha, 
abaixo. muito abaixo da condição 
hu.-nana, :E: preciso, então, realizar 
aquilo que o Padre Lebret chama. de 
.subida do povo. Essa. subida, êle con
sidera o problema número um, o pro-
blema essencial. · 

"0 povo subirá quandó fór su
ficientemente nutrido, suficiente
mente vestido, suficie11temente 
alojado, suficientemente cuidado. 
suficientemente instruido. 

"É preciso. antes de tuc!o, pen
sar na saúde do po~'O e pensar 
na econor=:tia e na estrutura geo
gráfica, administrativa e social 
em fu.nção da. saúde do povo. 

Alguns governos tiveram, apa
rentemente, a solicitude. As 
vêzes não se tmtava senão de 
demagogia, em outros casos o ~e
seio de sE'r;vir às msssas era sm.-. 
cei·o. Entã.o. procede-se a golpes 
de leis sociais, mas imitadas d::ts 
leis européias; é a i.Bjeção dum 
soro' muito virulento qúe deixa 
o organismo em perigo de mol·
te. ·. Querer apl\car os métodos 
seml-válidos em países ava.nça
dos e de forte densidade de po
pulação e de produção equilibra
da" a países novos e de kaca 
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densidade de poptllação e de es
trutura semi-feudal, é uma in
fantilidade". 

E fala, então, na necess:dade da 
produção e dislribu..'ção: 

"É preciso começar a p):odu
zir e bem distribuir em ab~mdân
cla. os bens essenciais; é nrcclso 
querer com paixão e realizãr com 
método, pregando n higiene, cem 
equipamento sanitário, P.scola~· e 
com elevação esp:ritual" .. 

E, mais adiante, faz esta afi!·ma
ção incisiva: 

"Querer criar de cima, por meb 
de medidas legislativas inefici
entes às condições de uma p:oz
;peridade fictícia, é um esfôrço 
vão do Estado. Jj; p1·ec:so que 
o movimento parta da base. Sem 
ela, não há verdadeira democl·a
cia. A democracia· é a. subida 
progressiv·a das mass~.s pelo seu 
próprio esfôrço e auxiliada pelo 
Estado e pela fõrça espiritual". 

São verdades aue todos nós deve
mos meditar, .cõnsi antemente, por
quanto uma democracia não se faz 
nos gabinetes, através de acordos po
líticos, e, sim, no contacto íntimo com 
a vida do povo. É o caso de nosso 
povo, cuja desgraça está, infei:z
mente, tão bem transplantada nessns 
páginas imeniorá veis. 

O Sr. Rodolpho Miranda - O re
v-erendo que escreveu sõbre . São 
Paulo demonstra conhecer menos 
aquêle Estado que o Pl'Óprio luga!' 
em que nasceu. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
É um dos mestres da socio.!ogi.a. :É . 
um professor de economia l1uman~. 

O Sr. Rodolpho ll:íiranda - Eu o 
conheço pe:fetiamen te. 

O SR,. HAl\ITLTON NOGUEJP.,A -
É um homem que não vive do cabo 
do bisturi, mas da pont::>. do !Jisturi. 

O Sr. RodoZpho liiimnàa, - Mas 
não tem o direito de deprecia!' tanto 
assim São Paulo. 

O SR. HAMILTON NOGUEIR.A -
Aqueles que esti:i.o do l:a.do do cabo do 
bisturi jamais podem compreender o 
sofrimento dtlquelcs que estii.o no 
·corte, na ponta. 

O Sr: Rodolpho Miranda - Estou 
certo de que êle passou por São Paulo 
de avião. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
O que êle diz, infelizmente, é uma 
grande verdade, é uma verdade ver-

dadeira - perdoem-me a redundân
cia, não diz apenas por ·dizer; na.tu
ralmente, quando lemos pela primei
ra .vez seu livro sentimos vont~de de 
refutar. ll: nesse sentido que compre
endo, a palaVl'a de V. Ex.". 

O Sr. RDdOZí?ho Miranda M<1S 
V. Ex." há-de concordar que G!e esUt 
exagerando. Tenho certeza de que 
êle !Jassou .pO!' Sü.o Paulo de avião. 

O SR. HAlVIILTON NOGUEIRA
Posso ctscordar df>le, noutro sentido, 
isto é, que a realicla::le é muito 1Jior 
que o escrito. · 

O Sr. Fererira àe S01tza - Muito 
bem, · 

O s:a: HAMILTON NOGUEIRA -
Não devemos esconder os fatos; é 
preciso conhecer e reconhecer a l'ea
lidade. 

Não se pode compreender que 10% 
da população do Brasil viva com 1 odo 
confôrto, com luxo, ·e Ifão veja o dra
ma que se . passa nas classes baixas. 
Quando digo "bai....:a", não é no senti
do de inferioridade, é sim, da nature
za, norque fora:il1 jogadas à própria 
sorte, pela btu·guezia capitalista. De
vemos tratar do seu reerguimento. 

o S1·. Ribeiro Gonçalves - Não se 
trata .de pobreza envergonhada, mas 
ele miséria e fome. 

O SR. HAMILTON NOGUEIP..A
A pobreza é condição natural, mas não 
podemos permitu· que vivam criaturas 
abaixo elas condições humanas. Em 
são Paulo, como no Rio, e:d.s.te mis\~
:::ia. l!: só de:~:ar os paláclos, . sau· 
ele> éonfôrto, e passar ,Pelos b.':UITOS 
onde imnera a· pobreza, tai~'> como o 
Braz e 'várias se1·ores de São Paulo. 
para' verificar que tudo isso, infeJi~ .. 
mente, é verdade .. Verdade verrl:::del
ra, peço novamente perdão pela re
dundância. 

o Sr. Rodolp7w . Mi1·a.nda - V. 
E.x" permite um aparte? · 

<> SE .. HAMILTON NqGUEIRA 
É sempre u..'ll prazer ouv1r 2. pakvra 
de V. Ex.:.. 

o Sr. RodoZpho Miranda - Os a:,:e 
gritam mais c~ntra ~ crise em ~s.o 
Paulo são os ncos, na o os do po'\ o. 
Eis aí 0 paradoxo . 

O SR. EAMII,TON NOGUEIRA -:
Cr!se para os ricos significa _no~sun· 
cinco, ao invés de dez. automovelS.;. 

o Sr. Rodolpho 11-fl.randa - N~o 
concordo em que transformem Sao 
Paulo em táboa de lavar roupa. por 
maior. autoridade que tenha o Padre 
Lebret. 
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O Sr. Ferreira de Souza - Os que 
:reclamam são os que andam de 
"Cadillac" e "Rolls;.,Royce". 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
. . . carência, ao tempo em que se 
passa miséria e a importação de car
ros de luxo se faz diàriament.e; ca
rência quando os arranh::.-céus .sobem. 
as casas de luxo se constroem e quase 
em proporção geomét.ric::t aumentam 
as favelas, para onde co~rem aquêlcs 
que já não têm mais onde morar. 

O Padre Lebret não <!:, porém. um 
pintor de tragédias, mas um homem 
que traz a stm colaboraçij,o e impõe 
primeiro, a modificação elo material 
humano. 

"É preciso, pri6eiramente .. pre
parar homens novos: técnicos 
preocupados com o homem; che
fes de exploração ou d-e emp:-ê
sas, capazes de inaugurar uma 
leal assocaição de comuni.d::tdes 
·de vida ascendente; professôre.'; 
assistentes sociais, higienist~s. 
médicos, aceitando viver entre o 
povo, longe das gr:inde.s ci.:lade.s 
mili.tantes e cli:-igentes de mov;
rnentos qa mccidedc e de aç5.a 
sindical, conhecendo bem r>.s nG
cessidades do povo e s .. p' o.3· p:..ra 
produzir chefes e esclarece1· n. opi
nião do Est::t·clo sõiJre 0 s movim::m
tos 'a empreender para r..1elho:-a'· 
a sorte das classes populares; l'es
ponsâveis políticos, conscientes ca 
vdia municipal e regional, obje
tivos e eficazes, verdadeiros cria
dores de células civilizadoras; en
fim ·grandes políticos, no plano 
nacional e internacionaL 

Utopia - dirão alguns dent.1·e 
vós. De modo alg;um. Pude, no 
decorrer de uma jornada de es
tudo coin militantes operá!'ios, ve
rificar que há, . no vosso povo, 
espírito lúcidos e vontades cora
josas, que poderiam, se su.::~; a<;ti.o 
não fosse sistemàticamente con
tr-ariada e se sua influência 'en
contrasse um verdadeiro clima de 
liberdade, assegurar, cm colabo
ração com di-rigentes s'nce::os, a 
evolução harmor..iosa para as es
truturas benfaze,ias. Em vossa 
terra. como alhures. é a decadên
cia das elites a origem de têà:::.s 

. - as desgraças". 

E termina, com esta advertência: 
"Quanto aos clérigos, suas res

ponsabilidades são esmagadoras. 
o momento não é mais de aplica
ção rotineira, de :!órmu!as fáceis, 

mas caducas da evasão no r.ôbl'C
naturalismo · desencarnado, en
quanto se estende o reino da in
justiça. É preciso optar poJ· uma 
religião superficial, como amol
dada à vida real sem fõrça para 
sustar a materiaÜzação progressi
va ou por uma religião viva, exa:l
tadora, convidando os homens de 
tôdas as classes às realizações sal
vadoras. O silêncio diante· da ini
quidade, a fé no poder sob~·<:pu
iando a fé nos valores evangel·cos, a recusa de tomar energicamente 
o pa1·tido dos oprimidos são outras 
tantas traições, que bem poàe:::iam 
preparar um futuro ensanguen
tado. 

Não se trata mais de defender 
uma ordem social inoperante, que 
desmorona por todos os lados; tra
t.a-se de entrar resolut~.mente. nas. 
perspectivas do humanismo mte
gral, querendo o ·bem de.s pesso~s 
e o. be1n, mais lato, da humam
dade" .. 

Sr. ?.residente. êste doctu:nento é 
iongo. São, como se vê, conc8ltos pro
fundos de um. homem que con.necc 
realmente o problema e que vcn1 re~
J.izanclo. na França, um processo . ae 
reerg;uimento soci:;-.1. 

O S1·. José Ame;!co --:- 11: g:ancte· 
"'n·u-a de consagraçiio uniVersal. .. ser-
J...tt:> ... , • - ' • d .. , 
vidr:. pe1a sua sabedona ~~ socJo"cg~ 
e ·economista e pelo senu1ment0 õc. 
piedade humana. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Muito agradec:do pelo ap_arte de. V. 
Ex.~. que tem si?-o um emulo deste 
sentimento de p1edad~ humana, . em 
tôda a sua obra, em toda a sua yld,~, 
a partir da imortal "A Bagac~1,ra . 
'onde foi fixado com tanta mt1dez. 
0 drama do nosso h!'mem do not'te, 
sempre tão desprotegido. 

o sr. José Americo- Muito agra· 
deço a generosidade de V. Ex.". 

O SR. HAMILTON NOGUE~.A-;:
Mas, Sr: Presidente, ~m relaçao ao 
Padre Lebret quero _ler, agoz:a, um. 
pequeno · trecho que e da maiS alta 
importãnc:a no momento atual. 

IJiz êle: (lê) 
"O Estado não deve, digam:>~, 

examinar todos . os problemas, 
deve orientar • deve dar. liber
dade". 

E afirma o seguinte: Ciê) , 
"Qul!lldo o Estado se apoa.era 

das terras com fim especu!atr~o. 
de tal modo que a valon7.açac 

• 
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tenitorial se torna impo:::si"\'el; 
quando o Estado mantém um re
gime de propriedade absoluta, sem 
exceção,. sem a proteção d~td"1 aos 
peque~os, o que importa em e:s
cravidao, o Estado falta ao s,:,u 
dever pr:mordial. Mas qt1ando o 
Estado quer, a golpes de decretc.c;, 
assegurar a todos um salárlo cba
mado suficeinte, sem que, ~1a b<tse, 
haja. meios de subsistência. o Es
tado acelera a ruina do .povo Ü1-
teiro". 

E é justamente nessa b::1se dr) sub
sistência que êle ins'ste quanto ao 
papel primordial d~ Est'.Õldo. 

Sr. Presidente, à margem dessas 
considerações, entrando no P~'úblema 
brasileiro e vendo - com.) o pad~·e 
Lebret - êsse nosso povo, bem, que 
é um exemp].) para nó>'. ó que Do· 
mingcs Velascco, grande deputado, 
afü·rnava, certa feita, em ad.mirãvel 
discurso: (Lê) 

"Estamos ainda tã.:J impregna
dos da noss:t superlorldacle bur
guesa, que dizem,,s co:::;stant.e
mente: "Vamos des~~1· ao povo". 
quando, ao contrário, devíamos di
zer: "Vamos subir ao ]~ovo·•. poi~. 
é 'ê!P que nos dá, com sua paciêD
cia, sua resignação, sua bondade 
um exemplo extraordináti•J". 

ll: em face dêsse povo, Sr. Presi
dente, que todos nós te::l.i.os os nos.3os 
compromissos. 

.Abordarei, de passagem, algun.:; as
pectos dc:'!stes problemas, tornando co-_ 
mo ponto de partida aquêle; tão im-" 
portante para o nordeste,. da l'ecupe
ração do Vale do São Francisco. 
~se é um dos problemas do B:·asil: 

o problema da fixação para o homem 
do norte, constantemente ame<içado 
por não .ter terras que possam sc1' cul-' 
t!vadas. · 

Visitei, Sr. Presidente, 0 Nm·deste, 
o ano passado·. pela primeira vez, em 
~ompanhia de V. Ex.11, e ao chegar 
aquela zona de Petrolândia, àque!a 
longa estrada que vai· dessa cid8de à 
Pedra,.- hoje Belmiro, - tive a im
pressão do já visto, isto é, a sensação 
de já haver apreciado tôda aquela 
paisagem, . e, de fato, já a tinhamos 
sentido nas aulas de h:giene, quando 
se a mostrava aos alunos do Brasil 
naquela categoria que Koeppen, 11à 
sua classificação modificada por Dei

. gado de Carvalho, chamava "região 
semi-árida", com a sua geologia ca
racterísttca, a sua botânica específi
ca, aquêles cactus, nas suas múltiplas 

variedades, mandanw. chiques .. chiques. 
cabeças de jrade e i'acheiro; acp.Icias 
JJ:·omel::iceas ccmo <:. macambirP., tilo 
u.tilizada na uliment'rtcüo do .~:c,r::aD.s
jo; a oitlclca. o joazeirO, n ca:naff:~;cula, 
enfln1, C8t::-nra.. ali o hon1cn1 rrl.1L' Já 
s.cntil'C!110s desde a ::-tc1olcscênc1a n!"lf~ 
descrições magnificns de Euclyctcs da 
Cunha; o ho"nem elos l'Oman~.i':~"s do 
nordeste, dos g·!·andes romnnc.tstns, 
como José Americo ele Almeid::\, José 
Lins do Rê3·o e Raquel de Que:l'ós, 
qt;e pintam squela criatura re;;i~tente, 
em luta constante com o meio. 

Tivemos :?1. impressão c\t' já vl~to, 
mas também a mesma imures.-:fio cie
soladora sentida p·2lo nobÍ·e Senr,d.or 
Henrique de Nova·2s, ele que ;1os dá 
.conta, 110 seu estudo magnifico sôbre 
a. recuperação do vale do S5.o F:·an
cisco, que quando lá chegou, viu pes
so~s, - ,e' - o que é pior -· c:ri:'?..nças 
a morrerem de fome na terra que, 
confo~·me lhes hz:viam ensinado, em 
seu tempo de escola, é semrir;; cl:::di
vosa. 

l!Jsse é, a:nàD- hoje, S1·. Prcsidc:.1i:f-!, 
o drama tremendo, trágico, do nol'
deste · c, para l'esolvê-lo é p7c~.iso r e- . 
cuperarmos êsse vale. Já temos Lido 
no Congresso contribuições magnífi
c:::s, quer na Cf!.mara eles Deputados. 
com os discursos c1e M2.rmel Novais 

-e AmancJ.o Fontes, quer nesta Casr~ 
ccn1 os dos Srs. ..S..no1on.lo f:~!1 les e 
Henriouo de Novaes,- (]113 co:1hecem 
orofu1i'damente o m·oblema. 

Todcs r..ós estamos empenl"!::cdos nes
sa questão do vale do Sií.o Francisco 
e, justiça se faça o. o !egisl2.dn:· cl e 4G, 
quando no Ato das Disposições 'Ti'::m-

• sitórias, estabeleceu aquêle art;2:0. se
gundo o qual, durante 20 ann,q, a 
Uniiio conco!Teria com uma pé!.rcrl<t de 
vinte milhões de cruzeiros, anualmen·
te, para a recuperaqão daquêle Vale. 

Mas Sr. Pre~idente, é preciso que 
essa recupe~·ação se faça desde jó., 
imediatamente. Não se pode, :mtre
tanto :fazer isso sem um plano prévio. 
No ano de 1946 fui, sôbre êsse assunto, 
voto vencido na Comissão de 1"inan
ças, onde estava temporàriamenie. 
substituindo o meu nobre cole(\·n Ves
pasiano Martins; e o fui pmque acl1::t
va que não se deveria aplicar aquela 
quantia sem que antes . houvess~ l)m 
planejamento; sem que uma 00111::::;
são de planejamento 11ouvessc) s1~0 
constituída legalmente. Lendo. depois, 
o livro do nobre Senador Henrique de 
Novaes, tive o prazer de vêr S. Ex
celência afirmar por escrito que. se 
aqui tivesse estado naquela ocasião. 
teria votado comigo, porque S. Ex."' 
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está com aquêles qtle ach~m que não 
é possível aplicar-se o clinheiro des
tinado àquela recupe:·açüo sem prévlo 
planejamento. 

Agora., Gste plano está pre.stes a ;;cr 
estabelec:do com o projeto orn em. 
curso no Senado Federal e que, den
tro em breve, será. aprovado. 

Sr. Presidente, quem esteve em Pe
trolândia e na Cachoeira de Paulo 
Afons-o, quem viu o contraste daquela 
região: de um lado a terra árida; do 
outro uma vida elmberante tanto na 
indústria como na agricultura, obtid<"L 
pela captação de uma par.cela míni
ma da energia de Paulo A:lonso, pôcl.e 
verificar o aue não será o norct::;ste 
bm.sileiro qtÚmdo .tôda essa · energ'.a 
potencial fôl' recuperad:l .. 

Não se t1:ata, aoui. de discuti!· as 
duas teses dominalites; a cio Senadm· 
Apolcnio Salcs que r'"cha que a capta

. c:lo sàmente de Paulo .1\.fonso é o su
ficiente 1Jara :·ccuDerar.mos tôda a 
energia necessária ao Nm·cle~te, que': 
quanto . à er.erg;:a lliclr&. ulic~~ Cfl!·:'~· 
qua.nto à h:riga.çilo; ou a tese defcr;,
dida pelo nobre Se!'lado::- Henriqtle d·e 
Novaes, mostrando .que o Rio São 
Francisco é um 1·osário ·de p.otencic'.is, 
e afirma, com, muita razão, que não 
se trata apenas de um p:roblemn de 
cs.ptar;ão de energia elétrica, mas tam
bém, um problema de navégabilid:lci(: 
do Rio e de irrigação das terras. 

Entretanto, quer seja adotado um 
roteiro, quer outro. o indiscutível, o 
que a experiência nos demonstra, tan
to na obra dêsse pione:ro que foi Bel
mü·o Chaves, como na obra esplêndi
da :realizada pelo Sr. Apolonio . Sale.s 
em Petrolândia, é que n:1quelas terras . 
areiadas e ressequidas quando se pro-· 
cede à il"rigação, há possibilid::..de ele 
esplêndidas culturas. Nada mais é se
ná<J confirmar aquilo que a exPeriên
cia un!versal nos tem demonstrado, 
quer na Califórnia, quer, recentemen
te, em Tel-Av.iv, onde, em 40 anos 
houve o renascimento completo de 
uma ~·egião que apresentava tôdas as 
características das nossas terras semi
áridas. 

O nobre Senador Henrique de No, 
vaes acentua a impressão de uma 
grande personalidade estrangeira. 
Pearse, que, referindo-se à importán
cia de captação da Cachoeira Paulo 
Afonso, ou melhor, da captac5.'J da. 
ene:::gia desta Cachoeir::.. reiat.:vamen-

. te à cidade de Pedra, movimen~.ada 
por Delmiro diz: 

ao::; 
da de 

operários vi·:em numa ci
especialmente ccnstruicla, 

contendo cêrca de 500 casas no
vas; el'guidas em longas ruas c:om 
praças largas, em redor da fáb;:i
ca . _As casas são espaçosas e a 
arqmtetura e o plano da· cidade 
são modernos. Habitam Pedta 
cêrca de 4.000 pessoas. Sob con
dições normais a fábrica de linha 
trabalha com duas turmas e qu::m
do o mercado estava· bom trab8.-
lharam até 3 turmas. ' 

Sr. Pres:dente, vimos esta cidade, as 
suas casas, as plantações de algodão 
em contraste com: .a zona árida, onde 
só· se encontra a. vegetação agreste. 
Todos_sentimos que a recuperação do 
Nordeste está ali ;sentimos que a vi
da do futuro nordestino está na 
recuperação clêsse vale. :f:: preciso. · 
com justiça, referindo-se à região :;e~ 
mi-árida, não esquecer a obra gran
doisa do Senador José Ame2·icc, mi
nistro cio govêrno provisório, quando 
planejou e pôs em execução a açuda
gem do nordeste. Os açudes foram 
construidos. É de 1:-,mentar. ent;·e
.ta.nto, que as obras complementa:·es 

'não tenham rapidês ma' or, a fi.m de 
que a irrig-ação daquelas terras tão 
dela desejosas, se faç::t mais ràpicl:?.
mente. 

o Sr. José Americo - Realmente, 
há grande volume de água armazena
da; e seria de maior proveito se tives
sem sido construídos, em maior es
cala os canais. Os que foram abet·
tos não atendem à capacidade dágua, 
aue seria útil para tôda a região, e na proporção da água actmmlada. 

;~~ O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Agradeço o· aparte do nobre colega. 

l!: justíss:mo salientar. . l!: tuna 
grande obra iniciada pelo digno Sena
dor José Americo. 

Sr. Presidente, de passagem, quero 
fazer· algumas referências. ou pelo me
nos tomar uma posição em relação ao 
problema do petróleo. 

l!: questão de base, fu11dan1ental. 
Não ·sou técnico no assunto, não vou 
entrar em polêmicas; apenas, pelo que 
tenho lido dos discursos dos nobres 
congressistas, quer da Câmara, quer · 
do Senado, quer ainda das conferên-· 
cias notáveis do General Juarez Ta
vera, e pontos de vista antagónicos do 
Geneml Horta Barbosa e do nosso 
ilustre correl:gionário o Sr. Odilon 
Brno-a não tenho a menor ilusãG. Te
nho"' l)ara mim que a única solução 
realista do pl'Oblema do petróleo está 
na. visão do General Juarez Tavora. 
certo, a ·tese nacion::tlista seria dese
jável se fôsse -posslVel chegar-se a 
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uma solução. Infelizmente, po::ém. ::. 
pe!·spectiva não é admissivel, por
auanto infelizmente, 6 liderr,da pelo 
:Partido Comunista, na clandestinidr.-
de; e basta esta c:!·cunstê11cia par'! 
que se torne, hoje, irrealizável, er.: 
função dos conflitos internacionais. 

O problema, entret::.nto, 6 vitnl, c!c 
base fundamental para a libertação 
económica do Brasil. 

Sr. Presidente, já vou longe ncst as 
considerações e não quero privar o 
Senado de ouvir outros oradores.. 

o Sr. Ferreim de Souza. ...,_ O no
bre colega nos está brindando com 
discurso magnífico. 
, O Sr. Joaqui·m P!1·es - Está pl·o
nunciando· ótima oração. 

O SR .. HAMILTON NOGUEIRA-
Obrigado a V. EJ:.~'. . 

Sr. Presidente. são tantos os J:oscos 
problemas, qUe seria difícil Cllid.f~l'iT:G.S 
ele todos êles 11êste discurso. 

Trata-se, apenas, doe exa.r.LLc de cons
ciência, no- aun.!, te!nos de p.ront~nc-lri..!', 
muitas vêzes: o mea c~llpa, me a culj1C'. 
rnea máxima culpa. Somos os culp8-
dos da encruzilhada em que nos en
contramos. Em vez de dedicarmos 
nossos esforços à grande ,e única fl
nal:dade da política - a l'ealizs.çi',o do 
1bem comum - entramos, às vêzes, cm 
discussões estérü:, em J·e~·reno inteir?.,
mente afastado do drama em qúe vi
ve na nossa terra. 

Entre os problemas fundamentai.<; 
que surgiram - e em cuja :::olução, 
para redimirmos nossas culpss, deve
mos empenb.ar tôdas a.s no.ssas ener
gias. - está o da fL'i:ação d'1 traba
lhador no , campo. :E reiteradamente 
acentuada a falta de braços par:?. a 1:::
voura. Não sabemos como fixá-los à 
terra. A imigração está paralizada e, 
em certas zonas do Brasil, só os nacio-
nais podem trabalhar. ', 

Façamos, porém, justiça ao legisla
dor de 46. A Constituição vigente deu 
maior fõrça ao município, ao estabe
lecer que 10% da renda total da 
União no município, a êle ficará re

, servado, permitindo assim, seu maior 
desenvolvimento e, conseguintemente, 
concorrendo para a fixação do traba
lhador no· ca.mpo. 

Outro livro realmente impress'on::m
:te 110 que diz respeito ao Brasil e, 
principalmente, ao aspecto rural. é o . 
HBrasil, People and Institutions", de 
T. Lynn Smith. Após análise cerrad:1, 
dentro de rig01:osa técnica ·científica, 
chega o escritor a umr.. conclusão e 
começa com a · seguinte perguntR: 
"Será o Brasil o país do futuro"? D'z 
êle: "Uns re.spondem &ln'l, sem qual-

quer argumento. Outros ficam ~~.!a
ClOS; não têm opinião; não estüo ~c 
guros. Outros ainda caluniam o 
Brasil e os brasileiros". Analisa ce; 
fatos e pergunta: "Brasil, pais do fu
turo? Sim, porém depencle dos brt11:'l
leiros". :É, pois, otimista. Mostra o 
aue devemos realizar e ccmpal'a !'! 

nossa s:tuação à. de outros povos tr.i
p:!cais, indicando a necessidade de 
urna vida sadia, das er~uipes de saúde 
nública, das equipes educativas e prin
ê:'ipalmente da educação de um::>.. t~c
nica rm·al. 

É T. Lynn Smith o maior adver
sário da agricultura do fõgo. Diz êle: 

"A agr:cultum do fôgo, a des
truiçil.o dos recursos n:l.tur::.is, es
.tão. arruinando o Bra~il" 

e no final de sm:.s conciu.sões, 
:·ios e.stas p::.!avras incisivas: 

'"Se a viciosa destruiç?.o c1~.c; ~lo
restas é paralela com ac ctF:rr..s 
naturais destruições dos recursos. 
mtútas das potencialidades do 
Brasil estarão dissipadas ~n~'7~ ele 
que haja qualquer pos1b;h::wde 
de utilizá-las para o bem csbr _1

1
11! 

mano. Se <JS milhões de. brasl.,e:
ros. que constro~m :::.~ forç~s ·.~
boriosas da naçao, nao m::us 1.;
ceberem a produc:ão natural to
tal p"eferivelmente em forma de 
cdÚcagãc, saúde pública, ~uidad~s 
médicos e de outros serv1ço;; que 
valorizam o homem, o Bra:n~ po
de cont:nuar a ser. por vanas c 
várias gerações. simplesment:: um 
país do futuro". 

Sr. Presidente, _não desej~mos .;:on
tinuar a ser, simpLesmente um pal;s .do 
futuro. Queremos que o Brasll seJa, 
realmente, um país elo futuro. . 

O Sr Ferreira . de Souza :;-. SeJa, 
mesmo, 'um país do presente, com sua 
gente, com seus homens. 

O SR. HAMILTO~ NOq.UEIRA -
D ·presente porque e prec1so enfren
t o imediatamente, tõdas essas ques-ar, _ , 
tões. . ,,. o te e 

D Caso Pencada Sr. PreslC.~I- , 
e , .... ' ~ ·~plo~ivo" empre · "assun .o e.. y ' por ser s . < '-nhas conside

deixei para o fim da:; ml-- ~dr e L~-
b~ge~ô~r~ogt~o~u~I;;;o dg ~bre M:<-
r!tain. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Esta 
parte diz muito conosco. 

O f:;R HA:r.tiiLTON NOGUEIRA -
Sôbre"'-o. conlUnismo coloca o proble-



- 188-

ma como deve ser ce>lccaclo. Em pri
meiro lugar, nunca se deve dcl:~::u· ele 
estudar e di.<;cutir o n.ssunto no t::>:Te
no sincero; e coloca. então, o mn!·::!.~
mo no mundo atual como e.si:nrn cc
locado o r.r.istotelismo no séc~11.o XT.IT. 
O aristotelismo no sécuJo XEI. im
preg-nado de p~:econccl! os ar:.~.bes. era 
profundamente herét:co .t2.o perip:cc:rJ 
quanto o marx:smo de hoje. Eutre
t?.nto, muitos valores aristotei!ncs fo. 
ram incorporados na filosofb cristã. 
Cr·')'l' f.:[se p:esto de sinceridade, mostra, 
então. como deve ser iniciado o com
bate ao comunismo. Procure conhe
cer; nlli"1ca afirme o que n:io se,in 
verdadeiro; nunca ao combater o co
munismo, deve empregar, soeretucto o · 
cristão, a mentira e ::>. violênc:a, mes
mo admitindo o critério da reciproci
dade. Isto pode ser, tudo, menos cris
tão; <lo contrário, que se queimem 
2s Epistol!ls ele São P?.ulo. Mostra como 
deve ser o combate: pelas armas 
do espírito. pela doutrinação; conl1e
cer sua tática, p~:·a empreg:n· dentro 
da verdade e em fim do bem .comum 
outra tãtica para .ne-:.ttraJizar as sua.'; 
fôrças; mas, princ!palmente - e foi o 
motivo por que deixei o 2ss1mto para. 
o fim - combatê..;lo, fazendo realizs
c;:ão que permita a subicla do povo a 
fim de que, re~lmente, o homem de
gradado de hoje venha a atingir a di~(
nidacle a que tem direito. 

Em face de Maritain ·e dos m::n:i t::1. 
nistas, entre os qua:s pelo menos doi.' 
estão .presentes - o Senador Ferrei
ra de Souza e o orador que t2nt3s. vê-. 
zes tê:m sido considerados como heré~ 
ticos, tal como Maritain - êle dá res
posta, a meu ver, decisiva. 

Vou lêr - apenas o começo: 

"Maritain é a firmaçá·O de um 
hmmmismo que quer ser eficaz e 

· integral. . Ora, quem diz humanis
mo, diz confiança em tôda a pes
soa humana, porque ela leva em 
s: possibilidade de ultrapa~sar P. 
pode ser atingida pelo exercício da 
liberdade". 

E assim termina: 

"Maritain, .certamente .pode aju
dar no renascimento espiritual da 
América do Sul. Sua viagem de 
antes da guerra abriu um sulco 
que não está prestes a fechar-se. 
A oposição sistemática a Mar!tain. 
o esfôrça feito para convencê-lo 
de heresia, não fazem, na l'eali
dade, senlio atrair a atenção para 

stla obra cuja venda 11ão diminue. 
Um eminente prcbclo resumiu, 
Pl'ccisamente, 8. situaçi'í.o, dizendo
me: "Maritain: um 'filósofo cris
tão e um embai.:mclor; mas não 
:0/.!ess:ns, nem hcrêtico". 

Sr. Presidente, ei·am <·stas :>.s con
siderações que deseja v a fazer :?. ·mar
gem do documento do padre Joseph 
Lebret, ilustre criador da economia 
humana. Estou certo que muitos dos 
seus conceitos. inscritos a-;;ora nos 
Anais do Senado, serão api;oveitados 
pars. a re'..lmanização e par:>. a re
cristia<1ização do homem brasileiro. 
( ;1:Tuito bem; r.mito bem. Palmas. O · 
atador é cum.p7'imentado) . 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Góes Monteiro. 
Waldemar Pedrosa. 
Dario Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Aloysio à e Carvalho. 
Pereira Pinto. 
Ernesto Dornelles. 
V'! alter Franco. 
Etelvina Lins. 
.Joaquim Pi:es. 
Durval Cruz. 
José Neiva. 
Bernardes Filho. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
FJ.avio Guimarães. 

-Georgina Avelino (17) . 

Deixam de comparecer o~ se
nhores Senadores: 

II/Iagalhães Barata. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaucl W:mderle:;·. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Ismar de Góes. 

· Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Marcondes Filho. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Olavo Oliveira. 
Cam:Io Mercio (15) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada 
a hora do expediente, passa-se a 

ORDEM DO DIA 

É sem debate aprovado, em dis
cussão única, o ·seguinte 
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PROJETO DE LE! DA CÂMARA 

N.0 74 - 1943 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Via
do e Ol)ras Públicas. o .crédito esne
cial de tl:inla e cinco milhões de cÍ'n
zeiros (Cr$ 35.COO.OGQ,00), para com
pletar o pagamenot de tr:nt~t (20) lo
eomotivas elétricas t.ipo Diesel. desti
nadas à Rêde de Viação Cearense e 
à Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro e para atender às despesas ban
cárias decorrentes da abertura dos 
créditos no exterior. 

P.u·t. 2.0 .Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O .SR. PRE$DENTE - O projeto 
que acaba de ser votado vai à Comis
são de Redação. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão, designando para a 
·de amanhã a segu:nte 

ORDEM DO D;IA 
Discussão única do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 98, de 1948, que ter
na sem efeito a desapropriação de que 
trata o Decreto-lei n.0 8. 796, de 23 de 
janeiro de 1946. (Com p::-.recer favo
rável, n.0 438, da Comissão de cons
tituição e Justiça) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 45 minutos . 

'REPRODUZ-SE, POR ':!:ER SIDO PUBLiCADO E 
SUBMEnDO COM INCORREÇÕES, A 3 E 4. 
DO CORRENTE, O SEGUINTE 

PARECER 

N.0 432 - 1948 

Da ComiSsão de Redacão ele 
Leis. 1 ' • 

Relator: Sr. WaZdÉmwr Ped1·osa. 
.Redação para 2."' discussão, do Projeto 

n.0 6, de 1947 

A Comissão é de · parecer que seja 
aprovala a redação anexa do Pro
jeto do Senado n.0 6, de 1947. 

Sala da · Comissão de Redação de 
Leis, 28 de junho de 1948. - czodo
mir Cardoso Presidente. - Walde
mar Pedrosà, Relator. - Augusto 
Meira. 

ANEXO 

O Cong1·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Poder Executivo realiza

rá, no prazo de cinco anos, direta
mente ou mediante contrato com em
prêsas nacionais ou estrangeiras, es

·Colhidas em concorrência pública o 

serviço de dragagem nas banas, ca
nais de naveg!tç5.o interior (inclusive 
na Lagoa dos Patcs e Lagoa MiJ::m> . 
portos e vias de comunicacão mari
timas e fluviais, dos Estados do Pará. 
Maranhão, Piauí, Ceari, R.io Grande 
elo Norte, Paraíba, Pernambuco, Ala
goas, Eergipe, Bahia, Espírito Santo. 
Rio d~ J:=meiro, São Paulo, Paran:i. 
Santa Catarina, Rio Grande do St\l. 
e do Distrito Federal. 
Parágrafo único. Quando mai':i de 
um serv:ço tiver de ser feito em por
tos do mesmo Estado, será atacado. 
de preferência a dragagem do pôr
to de maior interêsse económico. 

Art. 2.0 Para ocorrer às despesas 
com os serviços previstos nesta lei, 
fica o Poder Executivo autorizado a 
despender até a impol'tância de ... 
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de cruzeiros) em cotas: .mmais iguais. 

§ 1.0 Dêsse total, a quantia de ... 
Cr$ 100.000.000,00 Ccein milhões de 
cruze:ros) se1·á aplicada nos servi
ços dos portos salineiros de Areia 
Branca e Macau, Estado do Rio Gran-' 
de do Norte. 

§ 2.0 Se o Tesouro Nacional não dis
puzer de recursos suficientes, o Po
der Executivo fru·á, mediante contra
to com terceiro ou terceiros, ·as neces
sárias cpe.rações de crédito, a juro 
nunca superior a 6% (seis por cc11 
to) anuais, podendo também, se o 
mercado 0 comp01'ta1·, emitir apólices 
.cta dívida pública ao juro anual de 
5% (cinco por cento) . 

Art. 3.0 Se o se1·viço já constituir 
obrigação contraída em contrato d_e 
concessão, os concessionários serão 
obrigados a realizá-lo. 

Parágrafo único. Se o concessioná
rio provar insuficiênc:.a de sua recei
ta para atender às . despesas com a 
dragagem, bem como a impo~s~bilida
de de obter a quantia necessana me
diante operação de crédit.o, ainda que 
com fiança do Govêrno Federal, fará 
êste o adiantamento em parcelas ~a 
imnortância necessária, ou se ma1s 
coiivi.er, executará os serviços direta
mente ou por terceiro, obrigando-se o 
concessionário a reembolsá-lo do to
tal despendido, e mais o juro i!L taxa 
anual de 6% (seis por cento), no pra
zo máximo de quinze anos. · 

.A:rt 4 o o reembolso do Tesouro Na
clonai quanto às importâncias dire
tamente empregadas nos portos ex
plorados pelo Govêrno, ao juro res
pectivo e às despesas com as ope
rações de crédito, será feito pela ren
da do pôrto beneficiado, podendo o 
Poder Executivo, uma vez comprova-
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da a insuficiência dela, e somente pa
::-a Gsse fim, proceder pelo Ministério 
da Viação e Obl'as Públicas à co
i:lr:mça das seguintes contribuições: 

a) parte ou totalidade da taxa d0 
emergência. criade pelo Decreto-le?i 
n.0 8.311, de 6 de dezembro de 1945; 

b) uma tarifa adicional, entre .... 
Cr$ 2,00 <?ois cruzeiros) e CrS 10.00 
<dez cruzeiros), por tonelada de car
ga., sôbre a taxa atual de "Ut:lizarão 
do Pôrto", cobrada nos portos orgaiü
zados; 

c) na hipótese de insuficiêncin de 
qulaquer das. an-ecadações previstaq 
nos itens a e b, pela sua cobranca 
conjunlr.. · 

§ 1.0 O produto dessas contribuiçõe;,; 
será recolhido sem:m.almentc pela ad
ministre.ção do põrto .. em conta. rs
pecial, ~' disposição do Tesouro N;;.
eional, e que será abm·ta semp:·e no 
Banco do Brr1sH S. A. pelo Min:~ .. 
tér~o d~. '"iJi:;!çáo e Obrns Públicas, ah·J 
final liquidação do débito PP.l'P.. com 
o Gúvêrno Federal. 

§ 2.0 Os débitos dos concessionários 
ou entidades autárquicas para com o 
Govêrno Federal venc'crão o mesmo 
juro fixado p~ra. as o,er::tções de crê
dito que. tiverem de ser feitas. 

§ 3.0 Se as despesas re:-Jliznd;;!..<:; com 
os serv:ços em algum J~ôrto excede
:rem o capii'al da conc~~s::i.o, devid<t
mente reconhecido, po-de.,·:.". o Govê1· .. 
110 encampá-la indepP.ndentemente d:J. 
condição estabelecida pelo art. 13 do 
Decreto-lei n.0 24:.589, de 6 elE' julho 
de 193·1. 

Art. 5.0 O sald•) · de mn e:·:ercfcb 
poderà ser a :plicado 110 exercício ,,. -
euinte, ou nêste e nos · posteriorm1, 
até 1952 inclusive. 

Art. 6.0 Os recursos necessários pa
ra a execução da. presente lei. serão 
obtidos mediante operRcões de cr~
dito promovidas pelo Ministério da 
Fazenda. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE . A 
. MESA 

Na sessão de hoje: 
Projeto de Lei da Câmara, n.0 165, 

àe 194!3, que dispõe sôbre o ampa:o 
a particulares da Fôrça E~:pedicioná
~·i:!. Brasileira, os quais servirmn no 
teatro de operações da Itália, em Hl14 
e 1945; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 166, 
cie ::tfJ4S, que dispõe sôbre o· cu.stei o 
das despesas de fiscal'zação dr.s enti
dades autárquicas federais, as quais 
exploram senoiços industl·iais; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 167 
de 1948, que assegw·a aos s.tuais alu~· 
nos do Curso , Técnico de Conta-bili
dade o direito ao diploma de Conta
dor; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 168 
de 1948, que autoriza a abertura uelo 
Min:.stério da Fazenda, do crédito es
pecial de Cr$ 40.000. 000,00, para fi
nanciamento do excedente -do consu
mo nacional da borracha; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 169, 
de 1943, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Fr.zenda, do crédito es
pecial de Cr$ '/3.018.130,60, parn 
ocorrer, em 19'17, a despesas ele Pes
soa! e M:aterial, do mesmo Mini.stério; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 170, 
de 194!l, que concede pensão especial 
aos veteranos da Revolução Acrea.na; 

Projeto -de Lei da Câmm·a, n.0 171, 
de 19'.1:7, que ct:spõe sô1Jrc n. promor;f.i.o 
dos Capitõ.cs dos Qtw.dros de Scniço 
das Fôrças Armadas; 

Projeto de Lei da Câmara, n.0 172. 
õe WM:, que abre, pelo Ministério da 
Fazenda, crédHos especiais para, psg::>.
mento à Viação Férrea Rio Grande 
do Sul, à Rêde lVIineira de Viaçfo,o e 
à Thc Grcat Western of Bra,:il Ry., 
Co. Ltd., respectivamente; 

Projeto -de Lei da Câmara, n.0 173. 
de 1948, oue concede à Comi;anhia 
Paulista dê Estradn.s de Ferro :sençf,o 
de direitos de importação e demais 
taxas a.duaneiras para material que 
especifica. 

Nas sessões de hoje e do dia 9 
do corrente: · 

Projeto de Resolução n.0 8, de 1943. 
que altera dispositivos elo Regimen~_o 
Interno do Senado. 

CONFER!'.NCIAS PROFERIDAS NO 
CLUBE DOS ADVOGADOS SOBRE 
A REFORMA DO CóDIGO DO 
PROCESSO CIVIL E QUE SE 
PUBLICAM POR DELIBERAÇãO 
DO SENADO NA SESSAO DE 
.19-8-1947 

ORADOR: DESEMEAnGADOR GUILHERME' 
ESTELITA 

Data: 13 de agôsto de 19~7. 
Tema: "Breves observaçoe.s 
sôbre o Código". 

Devo, antes de tudo, :::g:radecer. o. o 
Clube dos Advogados, a honr[l.. que me 
concede, chamando-me a f:::tla.r em 
frente a um auditório com êste, el?
cujo seio se div:sa.m 11umerosos e brJ
lhàntes e~'poentes do noEso mundo· 
jurídico. . 

Aceitando a incumbência, procure! 
dar-lhe execuçtí.o conforme ao progrl:'.-
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ma traçado para estas palestras, is
to é ''de critica da lei processual vi
gente, apontando-lhe as falhas e in
éonvenientes revelados pela. prática c 
fazcm~o :;ugcztõc.s e suc.sídios pa:·a a 
sua reforma". 

Assim, em primeiro lug·ar procede
rei à leitura de breves notas, obr.er
vações e comentCtrios f:ugc.rido3 pcb 
leitura de certos artigos, do Código, 
e depois direi algumas palavrns a rcs·· 
:peito do sistema processual que o 
orienta. 

Muito provàvelmente, nadn. cUrei de 
·novo . .As observações que fiz deverão 
ser, naturalmente, as mesmas ele to
dos qn2ntos têm :>.plicado o Código 
como juizes ou advogados. · 

Prazer terei, quero ainda dec1tu·2.r. 
em :1.te!1der a. qtt:'l.~q~-~.o:.· a?si~;~:·~ntc que 
:n~o haj8. apreendido elo meu ;~cr:sQ
m;;nto, ou deseja . fazer-lhe objeçio. 
}~sAes debates serão, talvez. no c1ue 
me porcce, o objetivo visndo pelo Clt'
be, com a realização destas pales
tras. 

Entro na matéria advertindo, po
xém. tl'>r limit8do mr.>u cxnmc somente 
:1 aiguns ci.ü;positivos, muitos e mui
tas outros restando merecedores de 
crítica: · 

.Art. 25. fnova red.) - "Findos .;.<; 
respectivos p1·azos. os juízes c órgão;; 
do M:nistério Público tornar-se-ão in
competentes pnra funcionar na causa: 

P;;,rágra:!'o ú::lico. As leis ele organi
zação judiciária providenciarão para 
que a ausência ou existencia. dessas 
faltas influam sôbre as promoções e 
vantagens dos interessados". Mostrar 
a eficácia provável da providência, 
sendo letra morta o dispos:tivo exis
tente. 

Art. 26. Suprimir·- porque conse
qüentemente ao artigo 25 cuja àboli
ção se propôs. 

Art. 32. (Prazos da Fazenda) 
Suprimir - o privilégio é injustifi
cável, para quem pode dispor dos 
:advogados de que necessitar. 

Art. 34. (nova redaçáo) - "Con
sidera-se revel o que não !'e faz ::•e
presentar na causa,, contra ela cor
rendo os prazos independentemente 
de notificação ou :ntimacão". 

O art. diz revel o que não apresenta 
defesa conceito que não me narecc 
exato.' Demais, pode o réu quê j:.m
tou procuração aos autos, deixar de 
defe11d.er-se, e, todavia, ter direito. re
Pl:"~sentado como· está no processo, a 
ser t-ratado como tal. 

Art. 39-A. (dispositivo novo) 
"Ainda que despachados fóra do pra· 
zo, considerar-se-ão oferecidos em 

tempo petições a1eg:o:.ç6E.s ou recursos 
entregues em Car.tõrio dentro do p::a. 
zo legai. desde que o Escrivão neles 
ccrt.ifique dia c l1ora ela entrego. 

T?arágr::tfo ú1;fco • .Ao i"indar o pr:1zo. 
pod1;rá a pane ex.ir;ir do ~.sctiv5o 
que lhe -exiba o escrito entregue pelo 
adversário". 

Simples aplÍc::J.~,ã.o i:!. primeira ins
tância, do artigo 234 do Código. 

Art. 46 <nov::>, reda":i"lO) - "Na açiio 
de despejo o valer ,:Ja causa será o 
da renda anual da locação". 

Corrige inconveniente < :u·1·anh:J.
céus. edifícios, apart:u:nentos. etc.) . 

.Ar.t. 56 - § 2.0 (nova redação) -
'"As custas devidas 2.té a ::mdiênci:l. de 
julgamento ou rcl8.t:v8:3 a ato.s nela 
p!~3ticados, se:~:ão pagos até o mo!::.ten
to da remessa, do;; nuto.s i1. instânci.a 
ele recurso. ou, nüo havendo este. 
a~ é antes de inicir!.r-~c 0 . e~'ecuçfio''. 

Soluç::io equitativ::t. e a lnncfi.~b 
dos interêsset:: dn, .J·ust.ien. cmbor::t nem 

·· · scmnre dos ch:lmaclos :::e~·ventt:irlos 
da Justiça. . 

"Art. 64. (nov-ª' redação) - "Se a 
causa tiver l'esultado ele conduta. i.n
justificada elo réu, a sentença que 
julgá-la improçedente também o con·· 
denará ao pagamento dos honorários 
do Autor". 

A fórmula v:gente - dólo mt culpa 
contra1-ual o~t exta-cor..tra"lual, é in-
suficiente, pois, exclue os casos <ie 
desapropriação· pelo pode1~ público, t~
do sos oriundos ele relaçoes de famt
lia, e outros mais, não obstante o Au .. 
tor ter sido forçado a ir a Juizo pela. 
conduta injustificada do réu. 
· Art. 64-A. (disp. novo) - "Qua!lclo 
manifesta a improcedência da causa, 
a sentença que julgá-la condenará o 
Autor a pagar os honorários do ad
vogado do réu. 

Parágrafo único. Ter-se-á como tal., 
a causa cujo pedido não .encont~·e 
apoio, seja em lei ou doutrma, seJa 
em decisão judiciária". , 

Justo me parece impõr-se o onus, ao 
Autor de causa manifestamente sem _ 
fundamento. Mas é preciso ser in~ul
gente nessa caractexização •. para nn
pedir 0 livre acesso ao pret?no e mes
mo não dif:cuJtar, pelo receio da pena, 
.a evolução do Direito, me_çliante a ex
tensão da lei a casos nao e;,pressa
mente nela previstos. 

Art. 76. (novl!, redaçi!.o) - "Vf'nce
clor na .causa o beneficiário, o~ hono.
rários de seu advogado, quano,o _de~!
dos, etc., serão pagos pelo vencido . 

Sempre apliquei o artigo 76 cor:j~
gando~o· com o artigo 64. Serla 1m-

• 
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quiclade fazer o vencido, em qualquer 
hipótese. responde1• por êsses hono
rários. Daria até, margem a abu;;os. 

Art. 31 (nova reclaçiio) "Nas 
causas a11e ve.rsM·em sôbre bens imó
veis, ou· direitos reais a êles relativos, 
o marido não poderá demandar, etc.'' 

Sem a restrição proposta, o l"!cm.cm 
casado não poderá despejar um imó
vel do cas~.l. s·em a outorga da mu
lher ... " (Código Civil, art. 233 II) . 

Art. 91. (nova redaçáo) - "Quan
do 11eccssário o litisconsórcio, o juiz 
ordenará a citação dos terceiros inte
ressados para. no prazo de 10 dias, 
integrarem a inicial ou a contestação. 
· Parágrafo único. Se a citação não 

fôr promovida, o juiz absolverá o réu 
da instância". 
· Constitue o o.rtigo um dos menos 

felizes do Código, e por sua redação 
obscura tem dado margem a incom
preensões e erros. Salvo melhor juizo, 
parece-me ser a do litisconsórcio ne
cessário a situação nele prevista, pois 
não é adl!'..issível que o juiz se desse ' 
o poder de estabelecer um litiscon
sórcio não-nece.ssá1·io. Lim:taoda, as
sim, a sua :rp.atéria, cessarão os des
vios causados por sua falta de clareza. 
Atende a fórmula proposta ás duas es
pécies do litis.consórcio necessário -
ativo e passivo. E o parág-rafo único, 
aliás já consoante da lei, dá a so
lução justa em ambcs os casos; a exo
neração do réu da instância. Porque, 
faltando na causa uma das suas par-

-tes obrigatór!as - autor ou réu, ~la 
não pode prosseguir. 

Art. 93. (nova redação proposta) -
"O terceiro que tenha com uma . das 
partes relação jru'idica idêntica à dis
cuttda na causa, poderá intervir nes
ta como assistente, na posição de li-
tisconsorte. , . 

§ 1.0 A intervenção será concedida 
. provando-se a relação jurídica invo
cada, e ouvid\[S as partes (art. 842, 
TI). . . 

§ 2.0 Será adm!tida a intervenção 
até o julgamento final do recurso 
interposto da sentenca definida da 
causa". · ' 

O texto do Código é tão pouco feliz 
que seus comentadores 0 interpretam 
de modo oposto . Para uns,- o artigo 
93 só admitiu a assistência simples; 
para outros só contemplou a litiscon
sorcial. Dêste parecer, o próprio autor 
do Código. . Por diversas razões, de 
enumeração escusada, preferi dar ao 
dispositivo nova redação, onde só se 
admite, sem ·confusões passiveis, a 
assistência litisconsorcial, aliás entre 
nós existente há mais de meio l'léculo. 

Nos parágrafos regulados c:;tão o 
medo e o momento extremo de inter
vir. Delicada é a matéria; dific:I dis
pôr a respeito. 11as deixar o a1·tie·o 
93 como está, é que não. é possível. 

Art. J.12. (nova redaçii.o) - ·•o 
jt!·i;~ d).:!.~igtri o processo de fc:·ma a 
a~:segurar-lhe andamento rápido, sem 
prejuízo ela defesa dos in torcssados, 

' nüo podendo, todavia, modijica1· o pe
d~r~o. nen'! a natureza da causa". 

Tem sido, por vezes, mal compre
endida a intenção do Código, amplian
do os .poderes do Juiz na direção do 
pro.cesso. Com o acréscimo oroposta, 
visa-se evitar graves desvios obser
.vados. 

Art. 113. (disp. novo) - Acresça
se no art. o n.0 VII - "Pelo contrato, 
nos casos e têrmos e:cpressos na le-
gislação civil". . 

11: o restabelecimento do fôro do 
contrato, matéria em dúvida, ante o 
texto do Código. · 

Ar.t. 142 .. (nova redação) - Modi
ficá-lo, para declarar que a mulher 
só goza do. benefício do fôro de c;ua. 
residênc:a, quando alttora. 

Não faz o Código, a distinção, e com 
isso "comete injustiça. 

Arts. 144 -e. 147 - Precisam ser 
modificados, pois regulam a compe
tência originária dos Tribunais, modi
ficados pela Constituição (art. 101 
a 104 e Decrctó-lei n.0 8.527, de 31 
de dezembro .de 1946). 

Art. 143 - Substituir o texto pelo 
do art. 201 da Constituição (fôro das 
causas propostas pela ou contra a 
União Federal) . 

Art. 144 - Pó-lo de a.côrdo com o 
Código de Propriedade Industrial (ar
tigo 87) . 

Art. 150 - Precisa ser acomodado 
ao a1·tigo 201 e § 1.0 da Consttiuição. 

Art. 166 .. I (nova redação) - "A 
citação válida produz os seguintes 
efeitos: . 

I - previne a jurisdição, quanto 
ao jôro". · 

Destina-se o acréscimo a di't'imir o 
conflito do dispositivo com o do § 2.0 

do artigo 50• · que também previne a 
jurisdição, embora o faça, dentro do 
mesmo jôro, entre, portanto, os ,;ur
zes dele. Enquanto o artigo. 166 fir
ma a competência por precaução, 
entre jõros diferentes. 

Art. 168, § 1.0 (nova redação) -
"No .Distrito Federal e nas Capitais 
dos Estados e Territórios, as notifica
ções e intimações se considerarão fei
tas pela só publicação, no órgão ofi
cial, dos despachos que as ordenarem, 
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declarando-lhes o fim do prazo (ar
tigo 31). 

Parece-me inconveniente a expres
são legal: - atos. Pode compreender 
tudo: .até mesmo sentenças. Quanto 
o pensamento da lei, deve ter sido o 
de abranger tão sàmente as notifi
cações e intimações do andamento da 
causa. Mas a só publicação do des
pacho, não garante o notificado ou 
intimado. ll:: preciso que êle saiba o 
fim da ordem judiciRl, e o p1·azo 
que tem para cumpri-la. Não cons
tando do despacho, o prazo será o do 
artigo 31. Daí, a remissão. 

Art. 192, IV - Proibir a reconven
cão nas ações executivas sem distri
buição, como faz o dispositivo, pare
ce-me injusto, sobretudo quando, pe
lo sistema do Código, a ação executi
va· é. em certos casos, outo1•gada :n
dependentemente de qualquer prova 
da dívida: A manter-se, o dispositivo 
deverá ficar restrito às açõés executi
vas do velho molde, isto é, fundadas 
e~ dí'!ida liquida e certa pelo pró
pno t1tulo. 

.Art. 266. (disp. nove) - Proponho 
mais um i.nciso: · 

"IV - Não comparecendo os pro
curadores do autor e do l'étt, o Juiz 
declarará suspensa a instância por 30 
dias".-

A hipótese pode ocorrer, e na lei 
·não encontra solução. A sugerida, 
· p2.rte da presunção de que os falto
sos queriam ambos o adiamento. 

Art. 292 (nova redação - Em vêz 
de enj·regue em Cartório, -diga-se -
juntado aos autos. 

G-arante melhor 0 direito do réu. 
.Al·t. 293. (nova redação) - "Ofe

recida a contestação, ou findo o seu 
prazo. o autor, ou o reconvinte, nos 
~rês dias_ imediatqs, poderão replicar, 
mdo entao os autos conclusos ao juiz 
para que; em dias, profira o despacho 
saneador. . 

Suprim:. a providência· do n.0 II do 
artigo 294, substituindo-a pela a-d
missão -da réplica, sempre. Será mui
to mais expedito o andamento ·pro
posto, além de -permitir as vantagens 
da. réplica. "Ou findo 0 se-zt pra.~o" -
razão de ser d.estas palavras - evitar 
surpresas. 

Art. 294 (disp. novo) - VI - "0 
.1Uiz só poderá julgar o aut.o ·carece
ct,or de ação em caso de litispendên
cta, cousa jUlgada, falta de interêsl':e 
J.egitimo, ou prescrição". 

Normalmente, o despacho saneador 
deve restringil·-se à matéria de pro-

cesso, pois antecede à instrução da 
causa e a solução quanto ao mérito 
depende da p1·ova que .se vier a fa
zer. Todavia, dadas certas circunstân
cias excepcionais, será um disperdi
cio da atividade jurisdicional prosse
guir no feito. Em tais casos, deve o 
juiz por-lhe têrmo. O dispositivo pre
vê as hipóteses mais comuns. Se ou
tras houver, equivalentes, qtte sejam 
incluídas. · 

Art. 300, parágrafo único. (disp. no
vo) - "Ocultando-se o devedor, ou 
não sendo encontrado, prcceder-se-:.í 
a arresto de seus bens, o qual se con
verterá em penhora pela efetiva in
timação do arrestad.o. A concessão do 
arresto pode ser pedida na inicial e 
não depende de ·justificação de ausên
cia, mas só é admissivel nas açõ::s 

. executivas fundadas em divida liqui
da e certa. pelo próprio· titulo". 

Ante o disposto. no artigo 165. que 
anula c feito ini.ciado sem citação 
da, parte, e na ausência na cap. da 
penhot·a, da tradicional disposição 
que ~.utoriza na ação C}~ecutiva o 
seouestro · dos bens do réu, não- en
contrado ou que se ocultar, paraceu
me necessário o acréscimo p:-opm;to. 
Mas. por outro lado, .tive de restrin
gir-lhe a aplicação, não só em · face 
do artigo 681, como C.o ~iste~a de 
ação executiva do Código, rsto e, Ot:
torgada, em certos casos. sem a. e_ln
gênci!>, de qualquer prova da cllv;d:l 
(art. 298, V) . 

.Artigo 675 - 688 (nov. red . ) -
Ao disciplinar as medidas preventi
vas não usou o Código de método 
exato. Dividiu-as em preparatórias 
(art .. 682) e na pendência da lide. 
(art. 686), mas só quanto àquc!as in· 
dicou o processo (ar.ts. 684 - 685) . 
Não há ne.cess:dade de criar-se .um. 
especial, para as outra.s. Nessa. o:-Ie?
tação, o art. 684, _em seu prmc!p1o, 
deve ter esta redaçao: . 

"A medida preventiva será proposta. 
e·tc." · 

.Arti~ro 676, VII - _Na re~erêncir. 
às ações onde :;e perm~tem al1m~nt_?s 
provisionais fo1 es(luec19a a pro?;m 
ação de alimentos. Impoe-se supru a 
fàlta. 

.Artigo 676, VIII - Além d'sso, tor
na-se necessá.TiO ac:cesce::ll;ar. ao ll?;eS
nlO artigo 676, mais um mc1so, deste 
teor: d' . "o juiz poderá, provados o 1-retro 
do n utor e os recurs_os d~ réu, d~ter
mimw a êste que Sl e,t m qua1;.mn~ 
preste alimentos, cuja 1mportár.c.a de 

I f
. • ,, 

p ano 1xtu·a . 
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Em nosso fo1·o, desde a. vig·ência do 
Código :sso é feito, mas com o apóio 
apeno.s na jurisprudênci:l. 

Artigo E03, parág1·::fo únlco ü1ov. 
l'ed.) - "0 recurso e~ctraorclinário e 
a revista não impedem :), e~:ecw:;f,o de
finitiva- da sentenç:::..". 

Sei que a proposta encontra1·á mu.\ .. 
tos opositores. Mas, para justificá
la há razões vári::!s e de pi.'so. 

.Art. 810 (disp. novo> - "B ca.!:o 
de êrro grosseiro u.:;ar recurso dlvm:<'.O 
do e:.;:pressamentc d.ispo;;to n~1. lei· •: 

· A definição p::.:rece-me acei.tável. ~;m
·bora concretise ap~nas · umn das hi
póteses do êrro. 

Artfgo 310-A (disp. novo) '·Do 
provL'Uento de seu recurso, não podcrfi. 
resultar ao recorrente stiunção prior". 

~: a proibição- da rejo7'7natio in pe
jus: princípio implicito, m:ls não ex
presso na Lei. . 
. Art:go 810-B (disp. novo) - "Se 
a decisão der lugar a ;recursos de es
pécies diferentes, .caberá a todos os 
interessados a apelação". 

A hipótese não· é rara. E na Lei 
não há como resolvê-la, sem sacrifi

. cio de algum dos recorrentes, ou pos
sibilidade de julgados contraditól·ios. 

Artigo 810-C (disp. novo) - "Ao 
so diverso do interposto, comuetirá 
Tribunal que entender cabivel recur
julgá-lo". 

Prov:dência que só poderá benefi
ciar o . recoiTente e já constante do 
Cód. de Org. Jud. do Distrito Fe
deral (art. 26, § 3.o) . 

Art.igo 31.0-D (disp. novo) - "In
terpostos da decisão mais de um re7 
curso, serão todos julgados pelo Tri
bunal a que couber o primeiro ·d.istri-
buido". · 

Prevê-se a hipótese de mais ·de um 
recurso, subindo em . .cu tos dife1·entes 
ou ocasiões · cliversa.s. Pelo pr:ncípio 
da conexão ãe causM. todos· êles de
vem se1· e siio julgados pelo :mesmo 
Tr!bunn.l.. il~c;Si!Jf aconte.::e comumcnte, 

· po1s os recursos sobem no mesmo nro
cesso: o disposto pre·;~ os casos -não 
comuns. · 

Artigo 310.-E (disp. novo) - Ne
nhum. l'ectu·so será Te:neticlo à su
perior instãnc.la !l.ntes de decorrido o 
prazo para as -outras partes rccor
rereln". 

A exigência é só quanto às pa,.tcs 
da causa:. e tem por fim conseguir. 
e.n~bora . mdi-retamente, que todos os 
J:t1gantes sejam ci·entüicados. quase 
ao l)19-3mo tempo, da solução dada rco 
negoc10 comum. Consulta, ainda as 
verdadeiras e impessoais convelliên
cias C:a administraçiio da Justiça, 

realmente interessada ein que suas de
cisões adquiram, a breve espaço a es
tabilidade gu~:: é sua maior virtude. 
Notificada ·aos litigantes a sentenca, 
logo que prolatada., ou com ela 'se 
conformam, ou procuram modificá-la .. 
Num caso, ou no outro, fazem-na, 
dentro em pouco, imutável. 

Art. 812 (nov. red.) - "Contar
se-á do dia da' audiência em c;ue a 
sentença fôr proferida ou publicada, 
ainda que na ausência das partes ou 
seus procuradores, o prazo para a in
.terposição do recurso; e nos demais 
casos, · da intimação por de.>:pacho, 
ou mandato". 

Parece-me oue o texto sur;e!'indo, 
pondo têrmo â tôdas as dúvidas hoje 
existentes, assegura os litigantes . em 
qualquer hipótese. 

Art. 816 (nov. red.) - "No litis
consórcio necessá•rio, o recurso . inter
posto por uma das partes a tôd::-.s 
aproveitará; .nos demais, a mesma 
norma vigorará, salvo se distintos ou 
opostos os interêsses dos litiscon
sor.tes". 

O dispositivo em exame é daquêles 
a cujo respe:to não se entendem . os 
comentadores do Código, · dando-lhe 
até sentido oposto. Pretende a recta
cão lembra.da dirimir a controvérsia. 
dispondo cla•ramente sôbre as dife
rentes situações que podem ocorrer. 

Ar i'. 819-A (disp. novÔ) - "Nos 
processos ela competência originár~a 
do Tribunal. o relator, para os efeJ
tos da. admissibilidade de . recursos, 
será considerado o juiz da caust>.". 

No processo de uma caus_a da com
petência originária do T,:-1·bunal po
dem surgir despachos do relator ·qne 
ensejem recu1·so· admitidos em lei. O 
dispositivo prevê a situação, e a re
gula . 

. Art. 815, § 3.0 (disp. novo) -;- "0 
terceiro que não apelou podera re
correr das decisões sulJseqüente;;;. se o 
seu urejuiZo tiver resultado somente 
do acórdão de que recon-a.". . 

o problema do recurso de te1:ce1ro 
em embsr""OS não é freaüente, mm:; de 
solução difícil: .o disposi.tivo alvitra
do procura encaminl1:1-lo. 

Art. 815, § 4.o (disp. novo) "Ter-
se-à por terceiro prejudicado fi. qu~m 
da execur.ão da sentença advenha p1e-. 
juí:w". . . . . .• . 

Na au .. <:;ência de um dlSpOsltlVO, no 
Código<, defin'ndo essa. fi~ura do pro
cesso· parece-me· convemente fprmu
dar ~ ·apresentado. Inspira-se el~ 11;0 
conceito amplo .de terceiro p:eJud~~ 
cada, e corresponde à trad1çao à
nosso direito processual. 
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Art. :l22, pa·rágTafo umco (disp. 
novo) - Acrescente-se na nota sôbre 
apelações necessárias: 

IV - "Das em que o juiz singular 
declare inconstitucional lei ou ato do 
poder públ! c o ( Const., art. 2{)0) : 

V - das que suprem o consentimen
to para casar (C. Civil, art. 183) •·. 

Não deve o juiz singular ficar de 
pronunciar-se sôbre q~stões consti
tucionais. Seria uma capitis deminu
tio da função. Bastr::, para cump:·ir o 
preceito do artigp 200 d::~, Constitu:ção, 
levar obrigatoriamente sua decisão UIJ 
exame do Tribunal. 

O suprmiento do conse.."ltimento pa
ra casar só pode valer, pela irreme
diabilidade de suas conseqüências, de
pois de confirmado em grau superior. 
Do contrário, o juiz que o concede:·, 
terá deliberado em: única instância. 
E o Código Civil, assim não o quer. 
Nem o bom sensó o toleraria. 

Art. 827 ,§ 2.0 <nov. red.): ';O 
escrivão né.o será obrigado a remeter 
os autos sem o pagaménto das despe
sas do preparo e remessa, o qu.aZ 
poderá ser jeito até êsse momento". 

Pareceu-me aconselhável n tolerân
cia do pra.zo, que completará a do 
art. 55, § 2.o. 

Art. 835 (disp. novo) - parágrafo 
ünico. "Serão cabíveis os embargos 
:>.incla quando a divergência se veri
fic:n· no jul:;;amento de agravo no· auto 
do· processo". 

Dlvid:d:J. est:i a. respeito, a jurispru
dênci.a. Com o dispositivo . proposto. 
salve-se a contrové~·sia, de acôrdo com 
o sis' ema lez::-J de emba1"gos (art. 
ü33) . 

Art. 835, § 2.0 (nov. rad.) "Sem
-pre que possível n5.o funcionarão co
mo rel!ttor ou revisor, os J:.lizes que 
tenhum tom:o.C:o p9rte no P"'imeiro 
julgamento". 

O· dispositivo atua.l fala só · ein rc .. 
la ter. · · 
. Art. 839 (causas de a1c::.da) · Su

prin1ir. :t-Ttlo vejo r::tzfl-O pn.ra p-:-.lvfn· 
da garaDt:.a. do :rcctn~so as c!lusn.s de 
pequeno val·::n· . O V(llor ainda qt~e 
pequeno em si, pode ser grand.e p:<ra 
o lltiga:.1te. · · 

Art. 8·i2, VH <emenda) · "... dcs
tituirem ou dei:w:rem rZe destituir . .. " 

Quantas vêzes deixar 'àe destituir 
· um inventariante, tutor, curn.clm:, tt:"s
tamentei:·o ou liquidrmte é ato pre
.iuclicialiss'mo. Por que não revê-lo, 
o Tr!bu11al? · 

Art. .~}1,2 (nov. red.) Suprimir o 
final,. "on a ,·elevarem cl.e deserção". 

Recurso e~rcusado. e pois pr.ejud i~ 
ciaZL Se O j~liz considerou 1UÍ.O descrtrl 

a apelação, ela sóbe, e 0 Tribunal, 
ao conhecê-la, examinará a proce
dêllcia da deserção relevada. Por que 
dois recursos, em lugar de um'? 

Art. 842, XII (nov. l'ed.) - Supri
'mir as palavras finais - "cujos :Jjeitos 
1á se tenham produzido". 

Pal'-lvras que só têm como cotlse
qüência tornar inaplicável o dispo
sitivo, pois as !:'.rremataçõas, acljudi
cagões ou razões antes' dêsse recurso, 
nunca produzem efeilo; só depois. 

Art. 842, XIV (di.sp. novo) "que 
re~.olve•·em dúvidas ou consultas dos 
ofi.cis.is dos registres públicos'". 

Indispensável é o dispositivo. P::>.r:.~ 
a decisão de tais dúvidas não hã re
curso expresso, nem 110 Código, por 
lhe ser a matéria estranha (art. 1.0 ). 

nem na r.ossa lei judiciária. Daí. se 
valerem os !nteressadós da correição. 
·Breve, será do mandado de &egu-

, rança; 
Art. 842, XVill Çdisp. novo) "Qu·e 

não suspenderem o :ato ccntr~. o qua~ 
se pediu mandado ·de segur::mç!!". 

Também por · indispensável. tendo 
o recurso, pois a nr.o-sy:.;pen~ão ·elo 
ato, podendo ser injusta e gravosa 
fic::trá, como está hoje, sem remé
dio. 

Art. 842 XIX ( clisp . novo :1 "Qu~ 
por er·ro de oficio ou abuso cie po
der, violem direito -certo da parte". 

Equivale 0 dispositivo proposto. _a 
estender a todo o pais o beneflc:o 
da instituição da correição, e:::istente 
ho.ie só onde a. lei Iocul o crio;,~. 
Por outro lado, ensejando a con·l
genda de erros e abusos, dimmue as 
Ôportunidades do mandado de se~l:
rãn-~e cont·!'a ato juclic]s.L o que nhz.s 
me ·narece uma anom::tli:?.. 

Art. 842, XX (clisp. nove) ';Que 
ner;aTem a :!.'eintegração c. a man~l
tcr1ção 1)0ssessórias in;_tio l'itls. c n.~to 
concec1erm na e~ecucao ou 1"!9.. aç.t?.c 
exeçutiva, 0 arresto dos IJ:)ns do r.:e-
vcclor". • 

Contr:?. essas dedsõe;.; de ineP,:a.vel 
gravidade, porque podem imn~n·~11!' 
no s:wrifício irremedhível do d!·l'e'~·G 
da parte, não concede o Cód\f'O recur
so a1gum, seniio depois de J:J!gada. a 
causa. . 

Art. 846 <no v. red. da p::\l't<· ftnaD 
"Impliquem na terminação do pro-
cesso". . . ,, 

sunrin1: a palnvra. "pr~;:c!JX"i? , pa-
ra permitir o 1·ecurw ccnt1·a . o tran
camen~·o de qnal(]uer proce.;;<;<J. 

1\.r.t. e;;2 <n::w. recl..) "Do a&',r::1;vo 
!lG r:11to do processo, a rJUC ~e. apllc'3. 
o artifl'o 847, cr.nheczr:í .. ? . TrJlJU':'mi. 
como prelimimu·, por oc:J.sw.o do JHl-

• 
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gamento da rtnelação, ainda que o 
agravante não · ten~a ap:lado". 

EqUipara-se, no dispostiwo P'oposto, 
o agravo no auto do p1·ocesso ao de 
:petição, inclusive na faculdade, do 
juiz, de repará-lo. Deixar de ~onhece~ 
dêsse a~ravo porque a sentença fo: 
favorável ao agravante, é colocar êste 
em perigo, pois o seu recurso quase 
sempre se baseia em vicio do pi·o
c€'~sc. também ~L~egado, poront'.l, pp:c 
vencido - apelante, para consegub: 
s. l'efo!·ma d'1 decisê.n. 

Ar.t. 859 (disp. novo/ parágrafo 
único. "Se o tribunal recónido tiver 
julgado a causa sem apreciar-lhe o 
mérito, o provimento da revista im
portará em mandar que êle a jul
gue, ap:ec1ando-o". 

Ãs vézes, o acórdão revisando deci
diu a causa por uma preliminar, em 
tais casos, o feito deve voltac· ao tri
bunal recorr!do para ap:eci::>.ção do 
n1órito. Mesmo porque, a função .Qo 
órgão revisor é. só .eliminar a divel' · 
gência na interpr,etação da lei.. 

lu·t. 873 <nov. red.) Supriml:: do 
tê~•to, as palavras "desistências e ãc
se-rcões''. 

São atas, é~ses, da compct§ncia dr) 
rt'1étor Carrs. 59 e· 60 do Regimcnoo 
Juterr~o do Tribunal) . Só devam ir 
ao Tribu:1a!, quando haja ·recurso · 

·do despacho seu, negando aquelas, 
ou pronunc!ando estas. Ali~l.s, o Re
gimento assim dispondo, fê-lo com 
assento no próprio Código (artigo 
818). . 

A!rt. 875, § 2.0 (nov. red.) "Ulti
mado o julgamento, o Presidente la
vrará a respectiva minu:.a. e com 
sua leitura, anunciará o dec:dido. 
O acórdão será lavrado pelo rela
tor, ou · se vencido, :pelo reviso1:, ou, 
també mvencido, uelo primeiro juiz a 
votar de acôrdo co ma mai.Ol'iit ., . 

Art: 375, § 4.0 (disp. novo! "Se n 
minuta não t·raduzir fielmente 0 cie
cidido e nenhum jUiz der . pelo c.>l'l'o, 
poderá o advogado da parte, lop;o 
após a sua leitura, requerer a em-en
da, ou, publicado o acórdão, embar
gá-lo na fórma do art:go 862". 

Art. 875, § 3.0 (disp. !!OVO) "A 
~1i~uta indicará a matéria das pre
llmlnares votadas, ·os têrmos p=c
ciso.s do provimento quando em par
tes, bem como a maioria do voto di
vergente d&. maioria''. 

São providêncais essas que tor
nando prc.>cisos os tê:·mos' elo julga
ment~ a.jnda não documentado pelo 
acórdao muita segurança trazem aos 
d:reito.s dos litigantes. Além de per-

mitirem imediata e fácil c<.•rreção 
de erros invollll1tários. 

Art. 878-A (disp. novo) ''A de
cisão declaràndo inconstitucional lei 
ou ato do poiier público, qus.ndo to
mada pelo tribunal sem. se~· pelo 
voto da maioria abso1uta de seus 
membros, só prevalecerá depois de 
adotada ver aquela ma i o r' a. 

§ 1.0 Tomada a. decis?.o, o p::esi
dente do Tribunal anunciara, que, em 
obediência so artigo 200 da Cons~i · 
tuição, vai submetê-la à consideração 
do Tribunal Pleno. . 

§ 2.0 Ao conb.ecer da matéria., ê!'te 
se Iimita·~á a adotar, ou· ).1ão, a d~
cisão devolvendo ao Tribunal ad quem 
o feito, para que éle em tudo o 
mais o julque, conforme fôr de di-
reito. . * 3.0 No Tribunal pleno, o feito 
será examinado por um :relator c um 
revisor, processando-se como os de-
mais. ' 

§ 4.o Sendo a decisão de juiz sin
n·ular a -remessa ao Tribunal plen::. 
~ó sé fará se confirmada pelo Tri
bunal de ·recurso". 
Re~?:ulamentação necessária ao ar

tigo 200 da Constituição. 
Art. 1..016 (nov. red.) ''Oferecida.~ 

os embargos, terá o emb~rgado ci~co 
dias nara contestá-los, mdo; entao. 
o.s autos conclusos ao juiz para, no 
mesmo prazo, designar a audiência . ele 
instrução e julgamento". 

Relevante como pode ser a 1~s.téri<1. 
dos embargos, não se compreende co
mo deixar, de ·asseguraa.- ao embarg:3;do 
0 direito de os contestar. ~sse o fnn 
da nova r e dação proposta. O prazo, 
correnda da apresentação dos em
bargos, não haverá demora no anda
mento do feito. 

- Art. 1. 049. parágrafo úáico (nov. 
red ) - "No Distrito Federal, a. ven
da judicial de bens f!li1'-se-~ p~los po~·
teiros dos auditór!os e lelloelros pu
blicas, assegurados a uns e ou~ros .!JS 
direitos e vantagens de sua J.eglSlaçao 
especial (Decreto 11.0 5.672, de 9 de 
maio de 1929 e Decreto n.0 22.42J, de 
1-2-1934), mas proc~ssada e !ea11za~a 
de · acôrdo com o d1sposto neste Cc-
digo". 

Dessa disnosição do Código tem re
sultado p:randP- disparidade no. p~o~e~
so e realização das vendas JUd_1c1a.s. 
feitas, ora de acôrdo com as ~e1s re
feridas, orá segtmdo os p~e~e~tos do 
Código. M::>.ntenclo os_ pri~1leg1~s das 
pessoas a nova redaçao VlSa tao so
mente assegurar uniformidade 110 pro
cesso e l'ea.lização das vendas. 
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confo1·me o intuito de inicio ma
n!festado, direi agora, para terminar, 
breves palavras sôbre o Código de 
Processo, considerado em globo. 

Seu sistema merece, a meu ve1·, 
aplausos. A oralidade, .com o· con
junto das medidas que· a caracterizam, 
é de orientação seguida em todos os 
países onde o processo se apresent:>. 
como modelar, pelos resultados 6timos 
que tem produzido. Entregando ao 
juiz a direção e instrução do processo 
e coni'inndo-lhe, para ta11to, po1eres 
amplos; dando prevalência, no deba-

. te da causa, à palawa oral; fazendo 
com que o juiz de princip:o a fim, nela 
intervenha intimamente; extinguin
do, quase por completo, o ma~ das nu
lidades e, sobretudo, e:limil1ando· os 
recursos suspensivos do and·amel1to do 
feito antes dêste definitivamente jul
gado, o Código compôs um. regime 
processual que se pode, sem favor, di
zer e~:celente. Seus defeitos sio ma's 
de redação, aqui e ali ol:J.scma, nou
t.rcs pontos ori1issa, ou mesmo contr8.
dit6ria. Males, porém, de remoçtl.o 
fácil, mediante cuidadosa revisil.ó do 
te~:to. 

Ao ·ser posto o Códig·o em execução, 
propus no Congresso Juriãico; então 
reunido nesta capital, que cinco anos 
depois se realizasse uma outra Confe

.rência de jmistas, onde :?.purado.s fõs .. 
se mos resulte.dos da . apl:cação, no 
quinquênio da nova lzi. Servi::iam 
êsses depoimentos da gente do fôro 
em todo o pai">, para orientar as mo
dificações a serem introduzidas no 
Código. A resolução tornou-se, mas 
ficou sem e>:ecução. 

Agora, o Clube dos Advogados, com 
a iniciativa destas palestras, com que 
realiza embora em âmbito reduz:do, o 
congresso de juristas, de minhs. pro-
posta. , 

M:as a presença . do Sr. Mil1istro da 
· Justica a tôdas elas dá-nos um indí
cio seguro do h1terêsse do Govê!'l10 em 
voltar a· manifestação dos meios fo
renses quanto à revisão do Código, e 
nos enche de esperanças em que esta 
se venha efeitvamente a. fazer. 

Mas é preciso que não nos iluda
mos. Bem pouco adiantará rever ?. 
linguagem do Cód:go, e retocá-lo 11os 
senões do sistema. que adotou. Só 
com isto, não se consegui::á a sua fiel 
observância, prática de que tantos re
sultados esperamos. 

Sem que lhe dêem colaboração 1·eal 
e sincera, juizes e advogados, o Código 
nunca terá êxito. Para que efet.iva
mente o aplique, o juiz precisa. não só 
de apurado conhecimento dêle, mas, 

sobretudo, de tempo pa1·a de perto 
acompa11har o .andamento de cada 
causa, íazer-lhe a !nstrucão e,. na 
própria audiê11cia desta, julgá-la com 
segurança. Não é po.ss!vel ex:gir isso 
de um juiz assoberbado de processos 
de numerosos prazos simultâneos. 
obrig·acto, todo dia, a despachar volu
moso expediente. Se as futuras leis 
de o1·ga11ização judiciária não provi
denciarem de modo a os juízes pode
rem dispor de .tempo suficiente para 
o estudo completo . das causas :=t. seu 
cargo, estas nunca se verão prccessa
das e julgadas como dispõe o Código. 
2 êste será, como até hoje tem sido, 
por fôrça das c:rcunstâncias; de um 
modo ou de outro .modo, fraudado na 
sua. aplicação. 

Por outro lado, será indispensável 
. para a boa execução do Código, que 
nela colaborem, com sinceridade e em
penho, os advogados. Fundamen1·al é 
a situação que exercitam na causa, 
atuação que deve :conformar-se leRl
mente às prescrições da lei processuai. 
Se não tiverem êles em relação :': 
mesma. boa vontade, espí·ri.tc de c:om
preensão. desejo de observá-la, amdn 
msis crescerão os trabalhos a cargo 
do juiz e portanto minguarão as cOl;
dicões fRvor§.v.eis ao andamento l'a
r:ido do feito e ao seu bom julgamen
to. É do próprio interêsse da ad\'i:l
cscia colaborar com o Código; mas 
esta verdade, salvo ·engano de obser
vacão, não domi11a no seio da nobre 
classe. 

Eis, em síntese, o que me parece. 
devia eu dize·r sôbre o Código em con
junto. 

ORADOR: PROFESSOR LUíS 
l\!lACHADO GUIMARÃES 
Data:· - 20 de agôsto de 194:7 

Assuntos: - Das ações ele 
preempção ou p~ejerP.n.da e · 
do direito CZ.e opçao. I}os em
bargos de declaraqao. Do 
agravo no auto do processo. 
Da nomeação de louvados nas 
perícias. 

AoÍli estamos. os homens do Fôro, 
reu:1i.dos por iniciativa e sob os au~
pícios do Clube dos Advog-a.dos_. .mua 
colabora:rmos nA. t~l·efa benemcr1tn ~ 
necessária da revisão da nossa lel 
p::ocessual. 

De acôrdo com o prop,;1·ama p\·ees-
t.abelec!do. as observncões e em.el':
das sugeridas destfl, tribuna por J~U
zes. advo~ados e membros do. MinL'S
tério Pt1blico, serão submet1das a 
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Comissão de Juristas, que as devet•fio 
selecionar, coordena·r e r.perfe:çoa,·. 
Incumbe, pois, :;t. essas Comissões 11m 
difícil trabalho, de sh:;tematiza~ii.o. 
que, para logTar bom êxito, ca1·ece de 
ser orientado por crité!·ios SC3'li!'OS c 
prêviamen te determinados. 

Parece-me útil, por isso, ade::nto.!'. 
prelimina~·mentc. algum::!s con.sldem
ções em tôrno ao método f:l. ser wado 
na revisão do Código de P::acesso 
Civil. 

Recordo, de inicio, para louvá-las, 
as palavras que aqui ouvimos. pJ:nfe
ridas há uma semana nclo Sr. l\'Ii
nistro da Justiça. Dissé-nes S. Ex." 

. que não pretende o Govêrno f~z.=r 
um novo Código, mas, p!·ndcnt.em,;n
te, revêr e aperfeiçoa:r o que está em 
vigor. AsSL'll deve ser, com efeito, 
porque não ca1·ecemos de um novo 
sistema processual e nem d:::vcmos 

· 1·epudiar os modernos e excelentes 
critérios orientadores· ela lei vigente. 

Nós, que no sempenhamos no escô
po de aperfeiçoar os meles de distri
buiç9.o da Justiça, devemos começ:n: 
po:r fazer Justiça à reforrw>, proces
sual de 1939. Continuo a ter, sôbre o 
Código · de Processo Civil, a mesma 
opinião que externe~. quando da pu
blicação do Anteprojeto: exce1ente 
naquilo que inovou, especialmente na 
insuperável disciplina das nulidades 
na plástica estn1tra do procedimex~
to ordinário, na intelig·ente e equili
brada aplicação do principio de at~to
ridacle; menos feliz naquilo q-qe con
servou, na timidez coro aue manteve 
certos ins~ i tu tos obsoletõs, tentnndo 
adaptá-los ao novo sistema. Por d:::
mais, a revisão, de que resultou c 
texto definitivo, na ânsia muito lou
vável ele sintetiza;r, t1·aduziu muitss 
normas em fórm~üas que mal ":;;pri-
mem os bons conceitos que as ani-

Creio, :pois, que a orien·:a~·ão do 
Gcvêrno, tão :bem expo<;ta ;,:,"or .~eu 

,ilustre Min:stro da Justica, é a mais. 
sábia possível. E eu . assim l'I':'Em:ni
ria o seu p.rograma: rever, :1.porfei
çoar e conservar. 

Su::giu, · lo~o após à promulgar.ií.o õo 
Códirr.o ele Processo Civi1. pl'ofusa e 
às vêzes co11fusa. literatura !'ef.P.rente 
aos novos princípios que o o:·len.t~l
ram - os "famosos principie-s", co
mo, ironicamente, os quatficou Pe
reira Braga. 

O sistema do Código - ou, como 
S:?. n1·eferi~l. c1izer, em exp~·ess5.n :;,.nU
pática a presumida, a "sistemática ·• 
- €·:'a a preocupação CCllstm~te dos 
juristas. 

Mas, êsse louvável ·espírito renova
dor, êsse ' oportuno movimento de 
divUlgação, elo qual participaram tan
tos magistrados e actvogado1:, - como 
que hes:tava, titubeante, ao :;alg·ar .a::; 
esca.clas do ?aláclo da Justiça. Lá, no 
augusto recu1to arraig-av!lm-se os ve
lhos hãbitos, as vc;t.ttstas roti.nas, eria
dos e mantidos no clima do proces-so 
escrito. Só pouco a pot:co, cem o ou.= 
de 'tril!Chc:!ra em trinchei: a ( Oí.l me
lhor, ele .Yu!zo em Juizo. e de cartó
rio em cm·tório), fcd-se ~wossando, o 
chamado processo oral, dos tribun~üs, 
espantando o fantasma elo veneran
do Regulamento n.0 737. Hoje, ;nu:
.tos e muitos juizes o praticmn, com 
seguro ê:üto, -:- o· que, só por· si, 
desmente o te1moso p1·econceito da 
sua inexequibilidade. 

- Há con·uptelas, sem dúvida. A uma 
c'lelas, e de fácil cor.reçáo, quero alu
dir de passagem. Refiro-me à. inob
servância quase que constante do pre:
.ceito essencial, contido no art:go 270, 
segtmdo o qual, não ·sendu possível 
concluir a instrução, o debate e o 
julgamento r.um só dia, o juiz inde
pendentemente de novas intimações, 
marcará a continuação . da audiência 
para dia próximo. Em 1·egra, os. jui
zes designam apenas o primeiro di:;.>. 
da audiênc:a, que se inicia, às vezes, 
às 14 ou 15 horas, sabendo, de ante
mão, que a instrução deverá conti
nua:T em dias sucessivos. Ouvidas 
as primeiras testemunhas, coi'.sulta o 
magistrado uma indefectível agenda 
diária. à procura -do "primeiro dia 
útil desimpedido". Acontece que to
dos os dias úteis· estão sempre im
pedidos dtu·ante um més, ou mais. E 
z.ssiro se vai realizando uma i.nstl·ução 
sincopada, . a prestações, ·que é a 
negação mesma do procedimento con
centrado. Quando chega, afinal, o 
momento do debate oral, já ninguém 
mais a começar pelo juiz - se reco:::drt 
do que se passcu no início ·d.a ·audiên
cia: Por isso, valem~se todos do:; re
sumes escritos, o que ex.:ge a substi
tuição dos debates orais pelos detestá
veis memo1·iais. 

E, no e11tanto, seria tão fácil a 
de.sign:;.>.ção de três ou quatro dias se
guidos para a audiência. iniciando-se 
os tl·nbalhos às 12 ou 13 horas ... 

Tenho para mim que os hábHos c 
:praxes fOTênses. que Vicejam D, m::n·-· 
gem da le: processual ainda que com. 
ela incomuatívels, nfi.o me1·ecem nc
~lhttm respeitq; nn.da têm em comum 
com os respeitabilissimos usos e cos
tumes de direito material; são vícios, 
que devem sel' e:,tirpados. 
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Há uma àistinção capital entre ·a 
maneira pela qual se devem elaborar 
e, depois, aplicar as leis de l'lire:to 
material, . e aquela que deve orientar 
s. elaboração e a aplicação das leis 
de direito · processual. Decorre esta 
distinção do f::l.to de serem destinatú
rios das primeiras, os cid!'.dãos em 
geral, ao passo que das segundas -
as leis p·rocessuais - são dcst:natá
rios os juízes e advogados. homrm;; 
cultos e cultos e versados na ciência 
jurídica. 

Na elaboraç5.o das lei de dü·eito 
urivad~ cumpre ao legislador ser 
êauto, conformando-se com as tr<:'.cE
ções e costumes que encontra vigen
tes, e usando de linguagem claxu, ac
cessível ao entendimento médio dos 
cidadãos. As leis de processo, :JO 
contrário, devem ser estrit.am~nt.') 
técnicas enquadradas em um sistema 
rigoroso e orientadas por princípios 
previamente estabelecidos. Não pode 
o legislador processual prescindir da 
opção po rum determinado sistema 
de distribuir Justiça; a êsse sistema 
devem obedecer todos os ct:spositivos 
a serem elaborados. 

A êste critério; segundo c1·eio, não 
deverão fugir as · ilustres Comissões 
de Juristas, no sutil t:::abalho de sele- · 
cionar as emendas propostas: evitem
se, cuidadosamente, tôdas aquelas. que, 
revestidas embora de um especioso 
aspecto de utilidade imediata, estejam 
em desacôrdo com .a indple do siste
ma processual em vigor. Esta ut:licla
de será apenas aparente, puramente 
f.alaciosa, pois, sem a exata coord::!
nação de tôdas as peças da máquina 
processual, jamais será atingido o oh-

. jetivo de uma segurança e pronta 
distribuição de Justiça. 

H::!., sem dúvida, sug·estões e emen
das que são, por assim dizer, óbvias 
que a si mesmas se· justificam. uma 
vez enunciadas. Outras. por.§m, - e 
s§o a maiorln - e.s ane v::Jz.m 51.! .. 
p1·imi!: ou substituir ins'titutos reguls.
dos pelo Código, ou alterar-lhes a fi
sionomia, não prescindem de um 
acurado exame prévio ::J.cêrca c1a na
tureza jtu·idica do instituto a ser re
formado e dos objetivos por êle vi
sados. Devem. finalmente, as cmen
das passar pelo crivo da verificação 
de sua adaptabilidade ao sistema pro
·cer;sual em vigor. 

Cnm estas cautelas, será o Código 
de Processo Civil aperfeiçoado, como 
merece, e não detUl'pado, como já foi, 
em virtude de reformas impensada~ 
-que sofreu. 

DAS J\ÇÕES DE PREEMPÇÃO OU PREFERÊNCit\ 
E DO DIREITO DE OPÇÃO 

A primeira sugestão que faço, é que 
é da classe das que qualifico de óov:as, 
ou evidentes por si mesmas, é a su
pressão, por inútil, do Titulo III do 
Livro IV, sob a rúbrica "Das s.çê~s 
de preempção ou prefe:::~ncio. e do di
reito de opção". ll:sse titulo, além 
de inútil, acha-se pessimam~nte re
digido, a começar p~la rúbrlca. 

Realmente, são rep;ul::tdas ncgü, niio 
acões tendentes a fazer valer o di
réito de preempção, como reza a rú
brica, mas simples interpelaqôea ju
diciais. Não contém, o titulo em exa
me, qualquer referência ao dh·ei.to de 
opção mencionado na rúbrica, mesmo 
porque a faculdade de prelação, que 
cabe ao vendedor favorecido com a 
cláusula de preempção, não poc1e ser 
conceitua-da, em rigor técnico, ~omo 
direito de opção .• 

Os dois primeiros artigos dêste ti
tulo ns. 311 e 312. ·s?.o inteiramente 
inút'eis, porque se limitam a prescre
ver inàicacões e cautelas qt1c decor
rem necessàriamente do objetivo vi
sado pelas interpela.ções por êle.<; ver
sadas. Além disso, o procedimento 
que deverão observa1· as interpelações 
em gera,l já está iJ:fd~cado no 'l"'itulo 
:X do Livro V do Cod1go. · . 

Quanto ao art~go seguinte e último. 
n.o 313, é mais do que inútil. porque 
chega a não t~r. senti~'? . . 

Dispõe o Cod1go C1v1l, com abso
luta clareza, que o pacto de preemp
c~.o confere um direito mer:nr~ente 
pesosal; se violado, !'esp~ndel:a .o 
comprador pm· perdas e danos 1.rtl'tl
go 11.0 1.156) . 

Ora, 0 artlr:o 313 da lei. prcccss_ual 
dispõe que "::lienada a . cmsa, tem o 
preferente açao para ex~g.i-la do tcr
cci::o que ::t houver :1clqt]: r!dO. c;.l para 
reclamar a inclemzaçao .~~)rr:õspon

dente". 
Não teve o legislado:· pl·nct:~sual a 

intenção de alter~r n na;·. urcz::t. elo 
direito .cJ.e preempçao, ~r:::n.s,:cl·manc10-
o em direito real mumdo de <:8~ueht. 
como supuzcram alguns ~om?n,.'\clo·
res do Código de Processo. O .qu; hou
\'e foi simples lapso d-e r2anc:w. :JC? 
ser transplantado para a 1~.0va Jr.1 
0 dispositivo constante d? a::;.Jgo 807 

. . 1' ' C''"'J~ . .. "'"""'~ do Códw:o nau .s~.n.. - ·-" J•" •···' •."-
" -=" • t d S,.,.•nr~o .... c·"lS sufici.entemen e emon. "·"'- :•·. ·'' ·-

t.ência dêsse lapso ~ qomcntrtn.o . ao 
Códig·o de Processo C1V1l, Ed. Rev1stn 
Forc11~:E' vol. IV. n.0 S07, o oue me 
cUsnens~ de maim:es e~~plano.ções. 

Da venda da coxsa con~un: - C_on
tém 0 Código t1ma 1'em1ssao a esse 
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infeliz Titulo III do Livro IV; e essa 
.1·emissão decorre, por sua vez, de 
outro lapso. 

Dispõe, com efeito, o parágrafo 2.0 

do artigo 706: "Verificada, sem ob
servância das prefe1·ências legais, a 
venda de coisa comum, o condômino 
prejudicado poderá requerer, antes da 
assinatura. da carta, o depósito do· 
preço e adjudicação da coisa. citados 
os demais condóminos e d adquirente 
para dizerem de seu direito, de acôr
do com o disposto no Titúlo III do 
Livro IV. · 

Perc·ebe-se, à primeira leitura. o 
abs1.1rdo da remissão ao Titulo III do 
Livro IV: êste, com efeito, dispõe 
acêrca das inte:rpelações a serem fei- · 
tas antes de realizada a venda, em 
ordem. a prevenir a violação da fa
culdade de preempção. O par&grafo 
20 do art.. 705, porém, regula a hi
pótese de venda ~á realizada, com 
violaç§.o da faculdaete ele opção. 

Ao que me parece, trata-se de sim .. 
ples ê1~:·o de cópia <V. Comentár:o 
cit. n.o 310) : a remissão deve~·io. se1· 
feita ao Título IV do mesmo LivrG 
IV,. que trata elas cçõcs da consign:>..
ção em pagamento, e m:1is precisa
mente ao art. 318. 

Deve, pois, . a par~ e fi.~1al do a:rtigo 
7G6. ps.:·ág'l'afo 2.0 • ter a redação se
r.;uir:t.c: "de ncôrõ.o cem o disposto 
no u:·tis;o 318". 

Prstn, ttgors.., a fazer duas sugestões 
que, par:1 me:.:-c:cerem o quálificativo 
de p;·áricas, :sto é, para aue possam 
ser aproveit:>..das na revisão do Có
d!~·o u::-ocessual, exigem uma prévia 
investigação aeêrca da natureza elos 
institutos sôbre que versam: os em
bargos de declaração e o mandado 
de segurança. Só se justificar~o estas 
eme11das, só terão razão· de ser, se 
v&dadciras forem as premissas teó
ricas, de que decorrem. 

Os embargos de declaração - O 
Código, ao fazer a enumeração dos 
recursos, inclui· os. embargos de de~ 
ciaração · (artigo 808), e os disciplina 
em um só dispositivo - o artigo 862 
- inserto- no Livro VII, sob a l'Ú
brica - Dos recursos. Os t::atadistas 
e comentadores, em maioria, nef).'am, 
entretanto, a tais embargos o. caráter 
de recurso . 

Não param aí, porém, as dúvidas: 
discute-se se os embargos decl:>.rató
rios são cabíveis apenas ·de acórdãos 
proferidos no julgamento de recur
sos - como autoriza a supor a reda- . 
ção do art. 862, que se refere à "pe
tlçiio dirigida ao relator", e ao prazo 
de <l:B · horas da publicação do acórdão 

ou também das sentenÇas proferidas 
em 1.a instância; quanto . a estas úl
timas, se apenas das scnte11ças finais, 
ou também das interlocutórias. 
. Acresce que o Código, a.o dispor sô
bre a sentença, prevê, no art. 285, a. 
correção das inexatidões materiais de
vidas a lapso manifesto, é dos ênos 
de escrita ou de cálculo, providência. 
esta que muito s·e aproxima da q1,1e é 
visada pelos embargos declaratórios. 
Disputa-se, em doutrina, também, sô- · 
bre a possibilidade de se estendei' aos 
acórdãos o procedimento de corre
cão previsto no art. 285, sendo de 
notar-se que esta prov:dência não 
está subordinada a prazo e pode ser 
ordenada ex-officio pelo juiz, ao- con
trário do oue correu com os embar
gos de deciaração. 

Dúvida me.is séria subsiste, que já 
se manifestara no !::'egime prot~essual 
c:aduco e não encontra solução. no 
Código vigente. É que êste mant<:ve 
dur..s regras tradicionais em nossa 
processualistica, as quais, entretanto, 
parecem entre si incompatíveis; de 
um laqo, a regra segl.lndo a qu:':.l não 
é licita, por yia de embargos de de
cla1:ac:ão, a modificação da parte dis
positiva da decisão; de outro lado. 
a nossibilidade de se corrigirem no 
julgamento dos ditos embargos, as· 
omissões e as contradições existentes . 
na decisão. Não é possível, afirmam 
muitos, supr:r uma omissã.o ou re
duzir uma contradição existente no 
acórdão, sem modificar êsse mesmo 
acórdão . 

.Acresce. ponderar que · os ·tribunais 
têm reformado, mais de uma vez,. 
acórdãos que deixaram de conhecer 
de recursos por haverem considera- · 
do, equivocamente, inexistentes ce:-
tos elementos necessários, como o ins
trumento de procuração, a certidão 
da publicação da sentença recorri
da, etc. 

Urge, pois, fixar no Código normas 
mais claras e mais precisas, delimi
tando. o âmbito de aplicação dos em
barç;os declaratórios. Tais normas 
devem traduzir exatamente a natu
~·eza dêsse pseudo-recurso e a sua 
finalidade especifica. 

Ao· oue mé pa1·ece, essro. pcsquis!l 
da natureza dos embargos dechra .. 
tórios mais fácil se tornará. se o:-: 
compararmos ao instituto . a fim, da 
correçã.o dos erros materiais, rP.gu- ·. 
lado pelo artigo 285. · 

O quesito será o seguinté: quais as 
ine:mtidões materiais, as obscurida
des, as omissões e as con•t:adiçiies 
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existentes na decisii.o judicbl que 
podem ser corrigidas sem que ~e til
tere o dispositivo dessa mesma ele
cisão? 

A solução, no ·que 1ne parec?., d~
cor:::e cl.o r::,ciccinio seguinte; D~ve-se 
distingui!·, na sen~ença judicial como 
em cualcmcr exteriorização do pen
~s.l:'!el1to, ·o conceito - ~ue é ::-.quilo 
que o espírito do juiz concebeu -
de~ jórmulc~ - que é ::. expressf:o 
m:1terial dêsse conce:to. 

Pede acontecer, e muitas vêz!:s 
acontece. qt1e haja desarmo~üa entre 
o conceito e a fórmula da :;entençn. 
isto é, que não coincida o que disse 
o juiz com o que pretend<!u êb di
zer. Surge, eritão, o problem::t.: deve 
preponi:erar a fórmula, ainda qt1éô 
inexata, ou a inien.;;ão do jui'<:, ainda 
qur,- defeituosamente expressa? 

Problema :dêntico se apres(·nta no 
campõ do direito privado com refe
rência à declaração da vontade nos 
negócios jurídicos. Como é notório 
a par elo êrro aue afeta a vontade ':! 
que é êrro de fórmula e não êrro de 
vontade, deve :::er ccnsiderndo o ê!'r:J 

· oue incide sôim; a manifes~açtí0 dll 
vontade, o chamado êrro-obstácul0, 
que é êrro de fórmula e nã:> êno de 
conceito. 

Várías são as teorias e:..:p0stas pe
los ci•!ilistas no i::ltu:to dt! indicar 
qual deva preva.]cl"er, se a intençãg 
ou se a sua cxoress5.o material. M;;~. 
qualquer que seja a solução pl'efe
rida, é inegável que sõmente npõs 
haver-se fixado, por via de interpre
tação, o sentido .iW'idico da declara
ção de vontade, é que se pcde1·á ve
rificar se está ela, realmen!"e, em rie
sarmonia com a intenção. Exista, 
pois, uma relação necessária, posta 
em relêvo pela moderna doutrina, 

. entre a teoria do êrro na declaração 
de vontade e a teoria da ir.terpre
tação dos negócios jurídic'os ... 

Ora, no campo do direito preces- · 
suai, prevê a lei · expressamente cs 
casos em que o conceito da sente1~ça. 
deverá prevalecer sôbre a sua 
fórmula. Em tais· casos, de êrro ma
téria, (artigo .. 285) de obscuridade, 
omissão ou contradição (artigo 862) , 
é lícito ·ao ju!z ou tribunal inter
pretar · a sentença, ocn-igil1do-a, de
clarando-a, integrando-a, ou elimi
nando a contradição, em ordem a 
restabelecer a sua verdadeira il1ten
ção. 

Assim, pois, é verdadeiro o tradi
cional princípio, segundo o qual não 
pode a sentença ser . modificada no 
julgamento dos embargos de decla-

rr:ção. Mas, entenda-se, o que ss 
não modifica é o conceito da se!1ten
r;n; a sua fórmula há oue ser mocli
ficada, no julg::unentô dos clitos 
embar·g·os. 

Da conce!tuaçiio proposta, que, r. 
meu ver, re•.rela a vel'c1adeira nc.turczn 
dos embarg·os declaratórics, àeco:Tcm. 
a.> s:;;:;uinte.s COl!Seqüências de o1·dE·m 
p;·ãtica, que são outras tantns sugc.s
toes para a reforma do Cóàlgo de 
Processo Civil. 

1.n - Não se co11figuram os em
bargos de deqlaraçã0 como l'ecurso, 
por isso que tem por objetivo refor
mal' ou corrigir apenas a fórmula da 
sentença, ao passo que os recursos 
podem ser· definidos como remédios 
processuais tendentes à reforma do 
conceito da sentença. · 

2." ·- A correção. dos· erros mate
riais, prevista no artigo: 285 do Có
digo e os embargos declaratórios, são 
meros procedimentos inc!dentes ,ca
rà'cterizados pela circunstância de se
l'em posteriores à sentença; como 
tais, devem ser disciplinados em ca
pítulo autônomo a ser incluído no 
Título XI (Dda sentenca e de sua 
eficácia) do Livro II (Do processo 
em geral). 

3." - A interpretação deverá ser, 
sempre que possível ,autêntica, isLo 
é, realizada pelo mesmo juiz ou tri
bunal de que emanou a decisão in
quinada de êrro material. obscuri
dade, omissão ou contradição. Em 
se tratando de acórdão, é de se con
siderar autêntica a interpretação, se 
o relat<Jr da decisão interpretativa fôr 
o mesmo relator da decisão inter-
pretada. . 

4." - O procedimento incidente de 
interpretação al.ltêntica será susci

. tado ex-ojjicio, ou a requerimento 
de qualquer das partes. 

5." "- Não sendo possível a inter
pretação autêntica como nos casos de 
substituição do juiz prolator. cu elo 
relator da decisão interpretando, ou 
ainda, se a interpretação houver de 
ser efetuada pelo juiz da execução 

serão admitidas razões, no prazo 
de cinco dias, de ambas as partes, 
se suscitado ex-ojjicio o incident.e. 
ou outra parte, se por uma dehs 
susc: ta do. 

6." - Convém estender o procedi
mento incidente de -interpret.ac;1i.o da 
sentenca aquêles casos, que tem sido 
ol>jeto ·de reiterada jurisprudência da 
Côrte Suprema, em que o tribunal 
deixa de conhecer do recurso por 
considerar, equivocamente, inexis
tente nos autos, a prova de ·um dos 
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pressupostos de admissibilidade do 
recurso. 

Obse:rvo, · finalmente, que ~fto ca
recem de ser formuladas ·no C6~l'go 
as regras tendentes a orientar a in
terpretação das sentenças, a não ser 
as que se revelem indispensávei::;, tais 
eomo a que enuncia o artigo 287, pa
rágrafo único para a integração d:l 
sentença 9missa, nos têrmo.s seguin
tes: "conslderar-se-úo decidiãP.s tõdas 
as questões que constituem p·:·emi.~sa 
necessária da conclusão". Incumbe à 
doutrina fixar os critérios interure
tativos, imprimindo-lhes a necess?u·ia 
plasticidade, a fim de que se uossam 
adaptar a cada caso ocorrente. 

O MA!-iD.lt~·:J DE SEGU!=:A.l,ÇA 

!l;m tôrno ao mandado de seguranca 
. -benemérito instituto recentemente 
mcorpora.Qo ao nosso direito uositi
vo - ric:1 e copiosa jurisorudêr:cia · se 
for:mou, e~pecialmente no Sup2·emo 
T;rrbunru .t•·ederal. Esmerou-se tam
~-el?- a. doutrin!i, em. numerosos e pro
fl:::J.entes estuaos e monog-r:::fias. no 
e~t~do _profundo dç> novo i~st!~t~to. 
:!\ .. ::> . .,, n~? obstante esse acur~ao 1::uJ02" 
const~u"rvo e interpretativo, um::>. 
q.~estt'-? s~tbsiste, sempre controver
tlaa, aes2frando teimosamente os es
forços ·dos exegétas; a ouestão da ad
missibilidade do m_andado de se~u-
r~.nça contr?. a tos 'judiciais. "' 
Tã~ no!·ória é a controvérsia, que 

me dlspenso. de 1·ecordá-la aos ouvin
te~.. todos juristas experiment~dos e 
nnhtantes. , 

Devo salientar, entretanto, que 0 
arg~mento · principal em que se 
aJ?Ol~m os numerosos arestas que não 
~a.nnuen;. a segtu·ança contra atas de 
JUlZes, • e 9 que fo: · exposto e:n '1936, 
em acorda o da antiga Côrte de .:~ pe
laçãç> do Distrito Federal, pelo · ;·es
pectlvo . relator, Sr. Desembargador 
André de Faria Pereira nestes têr-
11?-0s: "a admitir essa anomalia., esta
rlam em breve substituídos pelo man
dado S}e segurança todos os recursos 
e açoes constantes da legi.slacão 
comum". · -

De ot!tra :parte, 11ão menos nume
!osas . sao as decisões dos tribunais, 
mclus1ve do Supremo Tribunal Fe
deral, c~;lCess:vas da medida contra 
os .aludwos atas; mas - ::ctende-se 
bem - sempre com a .ressalva de que 
s~ trata, na espécie, de caso >õ'l(ceo
Clonal ou . anômalo. ·e salientando 
sempre ~ _madmissibilidadr., em tese, 
do remedw contra atas judiciais. 
Pode ser apontado · comoleading case 
desta corrente um acórdão de 1938, 

da Côrte Suprema, a:dmitindo o 
mandado de segurança 1'Jara cassar 
despacho do juiz· federal ·cm Minas 
Gerais, que ordenará a penhora em 
bens do Estado. O voto venccdo2· 
Er.ste acórc1ão, ão Sr. M:ntstro C ar~ 
los l\.fa):imiliano ,admitiu a seguran
ça na espécie, com a decla:raçiio de 
que em tese a. tiúha por incabível. 

o .certo é que · tão freqüentes siio 
as concessões do mandado, sempre 
em casos excepcionais, que, a exce
ção já se vai trans:l'o~mando em re
gra. Como acentuou o Sr.· Ministrn 
Filadelfo Azevedo em um de seus 
\'Otos mn,gistrais, a medida tem sido 
concedida contra ates judiciais, sem
Pl'e qtie se 1·evela necessária. "com 
.vários rótuios: re.~lamc.ção, avocató
ria, correição pa1·cial e até mesmo 
através de conflito de jurisdicão" . 

Essa mesma mucl::>.nça · ele "rótulos 
traduz a perplexidade ·que 'le apodera 
da Egrégia Côrte Suprem~.. a qusl 
se desvela para atender aos recla
mos da justiça, ao mesmo tempo que 
se esforça por m:?.nter um principio 
dogmático. 

o:·a, um princípio jurídico que tc
dos os dias carece de ser v:olado em 
homenagem à Justiça - é mn falso 
princípio. 

Incumbe, pois, ao legisln.dor fixar 
mais e:-:atamel1te o ámbito . do m.::m
dado de seguranc;a, fcrmuln.nc1o t-m 
normas cla,:ra.s os seus pre.:Jst<J)ostos 
de admissibilidade. Não devê êle 
continuar, como até agora, silencio
so, sem ânimo para enfrentar a l'e
xacia questio. 

A meu ver, o princíp:o da inadmis
sibilidade. do mandado de segurança 
contra ates judiciais é falso por ~ua 
extensão ' excessiva. .As expressões 
"atos judiciais" ou· "atos dos juizes", 
são quase vazias de sentido; revelam 
apenas, as pessoas de que emanam 
determinados atos, mas não :ndicam 
quais os atos que, por sua natureza 
mesma, refor;-em à aplicação da se.: 
gurança. · 

Como é corrente em doutri.na, para 
que se po~.sa cla.Ssificar nm at{) de 
direito público em uma das três fun
ções clássicas do Estado ~ a legisla
tiva, a administrativa e a· jurisdicio· 
nal - não se há de levar em cont~. o 
critér:o jOr"IJULl, decorrente da quali
dade do ·órgão ou do agente de que 
emana, mas o critério ma'Jerial, resul
tante da natureza intrínseca do mes- · 
mo ato. 

o juiz. além dos a.tos de jurisdição, 
pratica ates de caráter administrati
vo, entre os quais se podem classiflcal' 
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os da chamada jurisdição graciosa, 
que, segundo o velho conceito, r.ão 
magis imperíl quam. jurisdiction.is. E 
nraticam também os juízes, ~e a.dotar~ . 
inos certa conceituação muito difundi~ 
da, atos de legislação, quando, diri~ 
mindo clissídios col.etivos do trabHlho, 
proferem sentenças revestid;).S de cs.
ráte:: normativo geral e abstrato. 

quest1.:os, etc. Quanto a ê.ste.> ntos, 
que sao, por assim dizer, jurisdic:ionais 
7;or depencUncia, e cuja natureza dile
!'e nlticlamente ele que caracte:-:za da
queles outros ates anteriormente refe-
ridos ,nada impede que sejam objelo 
de mandndo de segurança, desde que 
se tol'nem irremediáveis os seus efei
tos pqr _ausência de recurso com efeito 
.suspensrvo e, otttrossim, que se vcrifi-
9-uem. os requisitos com;titucicnais ela 
llegahdade ou abuso de poder e da 
ofensa a direito liquido e ::erto. 

Por outro lado. não são os jtJize.~ que 
praticam al'os d<3 jUl'isdição. Bastará 
rer..ordar, para exemplo, a competên
cia que a Co!'-<>titl.r:ção atriblli ao 
Senado Federal para julgar o ?resi
rlente ·da República e os Ministros ele 
Estado (art. 62, I), bem como para 
processar c juZ~ar os Ministres do Sn
.prcmo Tribunal Fede!·rJ e o P.rocura
dOI' G·er.r.l d~ Repúb!icr .. · (~:.:t.. 62, nú
mero !I) . 

Aqui tel'Í&mos, JJor"l:rt.nto, 1.1:."!!. p~:irn~i ... 
ro critério discrimina',;ório; os a tos de. 
caráter adm:nistrativo p!·:::.tic:::dos lJe~ 
los juízes, não esca1:iarão à censura do 
mandato de segur::mça, quando, re
sultantes de ileg::.lidnde ou. abuso ele 
poder, ferirem dh·c;ito li~ui~o e certo 
e niio forem suscetíveis de correç~o 
mediante récurso com efeito ::uspen-
sivo. . 

:il'ste ·critério. entretanto, :::.inda se 
revela insuficiente, po:·que exclui da 
segurança todos os a tos de jurisdiç~o. 

Ora, o· conce:to de jurisdição variR. 
ao sabor das dotürinas; é mais ou 
menos .amplo, inclui ou exclui deter
minados atas, conforme o autor que 
o expõe. Mas, não será difícil ü1zer
se uma discriminação dêsses ates, no 
sentido de serem isolados aquêles que 
são caracteristicamente jurisdlciol1ais, 
ou jurisd:cionais em simtido esbrito. 

De ncôrdo com a própria etimologia 
a função de jurisdição, de ãl•(oer o di~ 
reito, é aquela que exercita o juiz~ co
nhecendo da demanda, ordenando-a e, 
afinal, julgando-a defi11itivamente. 
Consiste in notio~ze et judicio, na ex~ 
pressão dos romanos, e encerl·a~se com 
a formação da coisa julgada. Assim, 
todos os atos decisórios e oi·denatõrios, 
praticados pelo juiz no curso do p1·o~ 
cesso de cognição, ou de declarac;ão do 
direito~ deverão permanecer rigorosa
mente imunes à censtJra por vi::t de 
mandado de segurança. 

Outros atas. porém. além d".>~.~es. o 
aue me venho de referh; e que quaJifi
ouei como de· .iurisdicií.o em sec1tido es~ 
trito, praticam os juizes, e que ::;ão 
cmnumente considerados como juris
dicionais em sentido amplo, São os 
r..tos praticados no processo ex<:ct!l'i
vo e no processo acautela tório: pe
llhoras, vendas de bens, arrestos, se-

Temos, assim, exposto um critêrio 
seguro, apto a orientar o legislt'tdo:· e 
c:uja verdade, ao que me p:u·ecc, intui-
t:.vamente se percebe. · 

A regra será a seguinte: Não pode
rão se:,.· oiJ,ieto de mandado de segu
rai1Ça o.s a.: o~ c::;t;·it:::.m.ente jurisclicio
na.i.<;, i,sto é, os atas ordcnatórios e de
c:sórios pre.t!.caclos .pelo juiz 110 cm:
.•·o do p:-ocesso ric cogniçfto e até à 
formação ãa coisa. julg:?.cla. 

É transparente o motivO: dessa isen
ção; é que o processo tendente iJ. ob
tel'lçiio elo mandado ·de seguranq:?. 
também é um processo de cogniç~o. 
se bem que de rito sumaríssimo; fa
zer inter:!'eriJ: êste . processo em outro 
de , idêntica natureza, seria superfe- · 
tado insuportáv'el. Não se 2d::nite o 
uso simultâneo de dois procedimentos, 
ainda que de ritos d:ferentes, para a 
obtenção do mesmo escôpo. 

Observei, de inicio, que as reforma.o: 
mais profundas, tendentes a alterar 
substancialmente certos institutos re~ 
gidos pelo Código, devem ser subme
tidas a um rigoroso exame prévio, ·a 
fim de que sejam. afastadas, inexorà
velmente, as que se não · coadm1arem 
com bs princípios que informam a 
nossa !ei processual. 

Sirvam de exemplo as duas últimas 
sugestões, que aprese11to, referentes ao 
agravo n.o auto do processo e à nomea
ção dos louvados, nas perícias. Recor
do, desde logo, que o primeiro - o 
agravo no auto do processo - já foi 
objeto de várias observações e emen-

. das sugeridas desta tribuna. Lembro
me bem de que numa só reunião, dois 
oradores, que se sucederam - o bri
lhante advogado Osvaldo de Rezende 
e o ilustre dezembargador Ari Franco 
- cxternaram sôbre êsse recurso opi
niõ('s cUametrnJmente opostas. · 

Na verdade, têm aml~os razão, rlo 
ponto de visto em que cada um se co
loca. O primeiro, adepto do recurso de 
tipo dispositivo qt1e entre nós vigorou 
até à reforma de 1939, repele aquela 
espécie de agTavo, que. qualifica de 
velharia j:i condenada pelos praxis-

/ 
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tas; o Desembargador Ari Franco. 
partidário do processo at!toritário, 
aplaude a restau:-ação de um recurso 
que tão .bem se adapta ao sistem~ vi
···ent--
'~ Se ~inquirirmos qual o ponto caracte
rístico de reforma processual l'eaEza
da no Brasil em 1939, estn será a res
posta inevitável: a introdução elo pro
ce~.so o:ral. 

Ora, em um certo sent:c1o, não te· 
mos, r:.o Brasil, processo oral. Digo 
"em um certo sentido" para aludir ao 
sentido mais divulgado, que é o ex
posto pelos processualistas alemães. 
Segundo êstes, só se considera orienta
do pelo princípio de o1·a!idade, o sis
tema processual em que todo o mate-

. 1·ial da causa: os pedidos, as provas e 
as conclusões ou 1·azões finais só po
derão se:: objeto de consideração ·pelo 
ju:z se apresentados oralmente, em 
audiência. 

Ora, não é êste, sem dúvida. o sis
tema processual vigente entre nós. 
O escôpo visado .. pelo legislador bra
sileiro foi ·· ~ntroduzir no processo o 
princípio de autoridade, i:r.c!·ementan
do os poderes concedidos ao juiz, de 
direção e propulsão do processo. con
cedendo-lhe iniciativa na produção 
das provas e autorizando-o a formar 
livremente o seu convencimento, tendo 
em vista os fatos . e circunstàncias 
con,<;tantes dos autos. 

Para a consecução dêste primordial 
objetivo, fez-se necessária a simplifi
cação ·do procedimento e a integral 
modificação do sistema de nulidade; 
t:~reram também atuação, habilmente 
coordensdos, os conhecidos nrincípios 
da concentração, da imediatidacl$, da 
permanência da pessoa física úo juiz 
e da oralidade. · 

A oralidade n&o constitue, em nos
so sistema processual, um escôpo po1· 
si mesma; é, antes, um meio, um ex
pediente técnico de ·que se valeu o 
legislador para a realização de outro 
objet:vo - a atuaçã0 do princípio de 
autoridade. Processo autoritário é a 
denominação mais expressiva, que me
rece substituir a de processo oral. 

demandas em que nüo há questõ~::: de 
fato, ou em que a prova se faz cxciu
sivamente por documentos. 

Tivessemos, em primei!·a. h:.st.~ncia, 
tribunais coletivos, haveria v::mt·.t>.gem 
na ~ttunção do pr·incípio de Ol'alidade, 
nos casos cm que não lü provas i1. pro
duzir er.1 audiência. Realmente, a ex
posiçüo oral em audiência proporcio-
110.1'' a n todos eis membros de colégio 
judicante o COllhecimento simultâneo 
e completo da emenda. Mas, ante ,iuiz 
singular, a audiência, nêss<-s casos, é. 
quase inútil e dâ ensejo à con·uptela 
dos celebres memoriais. 

Reconheço que ·essa denomh1ação -
processo auto1·itá:::io - é antinó.tica e 
até suspeita. Processo autorilãrio po
de fázer lembrar Estado autor~tário; 
a confusão é pe!·doável, ao menos aos 
leigos... . 

Não pretendo reeditar aqui - e nem 
saberia fazê-lo - a resuosta brilhante 
e irrefutável com que; desta mesma 
tribuna, o Dr. Cândido de Oliveira. 
Neto desmoralizou a simplória acusa
ção de fascista. que já tem sido f~ito 
ao nosso sistema . processual. 

Quero sal:entar, apenas, que a di
vulgação dessa calúnia foi ·facilitada 
pelo significado equívoco do qualifica
tivo •;autoritário". 

Atente-se, porém, para esta clistin
ção capital: o Estado autoritá1·io se 
caracteriza pela preponderância dos 
poderes confer:dos .ao órgão executi
vo, e mais precisamente ao Chefe do 
Govê:mo, em detrimento dos demais 
órgãos do Estado - legislativo e ju
diciál'io - O cerceamento da W>ercla
de (dos governados) conseqüente ao 

·_incremento da autoridade (dos govel·
nantes) resulta, pois, de modifica('ão 
operada 110 próprio organi.~mo do Es
tado, com a quebra de equilíbrio que 
eleve ex:stir entre os três poderes clás
sicos. 

A oralidade só vigora, no processo 
brasileiro, na primeira instância, e, 
mais preCisamente. na parte do proce
dimento ele pr:meira- instância que se 
segue ao despacho saneador; na se
gunda instância, o procedimento é 
prevalentemente escrito. Absoluta
mente necessâria, nos processos em· 
que são produzidas provas complexas · 

Mas, no .processo autoritál·io, é o 
juiz, o represent:mte do Poder Judi~ 
ciário, quem recebe novos poderes. E, 
concomitantemente com ês.;es novos 
poderes, reçebe êle uma no•m taref::;,, 
para cujo desempe_nho ês;;es poderes 
silo indispensáveis: a tarefr, de cola
borar ntiv&m.ente na pesquisE• da ver-

.· dade. A um novo onus corresponde 
uma nova faculdade. 

vistorias, depoimentos, etc. - é a 
·audiência de instrução dispensâvel -
e aqui fica uma sugestão -. nuquelas 

Esta · distinç:}o nece'i'.sarin explica o 
fato, só <tnarentemente pn.1'::J.cloxal, m~s 
comnrovado pela experiência, de que 
_não ·é no .. reg:me politit:o nntoritário, 
em que r; juiz é fraco, m.as no re~~J~ 
me dem:lcrático, em que. r> .Juiz é for
te. qu,J 0 processo all\:ot i tá rio encon
tra o ::lima ideal para o sé'u melhor 
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1·endimento técnico. Valhà-nos o 
exemplo da Ingla:tena. que · caracte
risticamente conservadora e tradicio
nalmente liberal, tem operado suces
s.lv::t.s reformas em s1.1a lei p!''JCC~:,.".lill, 
resg-uardando sempre, e até acentuan-· 
do a índole .;!UI~ c.'lr'l;:tc:r: m o seu prc
.ccsso. 

Fundou .. sc ~ reforma Pl':Jccs.~ual d·e 
1939 em .;incero c:;;•il'ito d~ Cl'l,f:anca 
na magistratura brasileira -. segundo 
observou seu principal orientador, 
Dr. Pedro Batista Me:rtins. .".o juiz, 
11 quem se concede · !:ece:>s<'J.-;ia.mente, 
em qualquer sistema .. processuil.l, o 
poder quase divino de julgar, de-;•em
.se propiciar os meios de .iulga·~· me
lhor, dé . colaborar na pesquiz::t. ela · 
verdade. 
· o Agravo no a1tto do processo 
:este recurso, criado no regime do 
·prdcesso dispositivo e escrito. não 
prosperou no sistema processual em 
·que nasceu: sofreu crít:cas veementes 
.e fundadas, e, afinal, desapareceu. 
Ressuscitando no regime do processo 
:autoritário e oral; nova e relevante 
função veio desempenhar. .Cabe-lhe·· 
atenuar os fnconvenientes da <õ.tuação 
·dO princípiÓ ·da irrecorribilidade dos 
interlocutõrios, permitindo a concen
tração do processo sem furtar à cen
sura do Tribunal Super:or certas de
cisões interlocutõrias mais importan-
tes. , 

Novas críti.cas, ou melhor.. as mes
màs velhas críticas têm sido, entre
tanto, opostas à esta espécie de agra
vo. A:gora, quando se· iniciam os estt~.,. 

·dos para a revisão. do Código de Pro-. 
cesso Civil, surge ,im!Jeriosamente, o 
ques!to: deve-se manter ou abolir o 
:agravo ·no auto do processo? 

6 argumento principal aduzido con
tra o recurso em questão assim· é ex-. 
post0 .·por Ãfonso FTaga: 

"ll: um recurso deperldante de outro 
Tecurso, m:as se a apelação devolve à 
segunda instância 'o conhecimento e a 
decisão de tôda . a controvérsia · cor.s
tante dos autos e se a matéria desse 
agravo faz parte da ·causa, e, como 
tal é envolto no processo, é claro que 
independentement·e desse improfícuo 
recurso ·o tribunal tomará conheci
mento 'dela e a decidirá pela mesma 
sentença que julgar a apelação". 
·(Inst. do Proc. Civil do Brasil, v. III, 
]Jág. 210) .•. 

O argumento transcr:to, longe de 
·ser claro, como pareceu ao seu llus
tre autor, revela-se, no si1stema pro
cessual, vigente, imperdoàvelmente 
"en·ôneo. ·• 

O :üual processo brssileiro tn1vez 
maL-:; do que qualq'.ler . outro p!·ocesso 
moderno, foi estrutm·ado, cm tôrno r, 
um rígido· sistem?. de p!'e.clusões : dr.s
dobra-se em uma série de fases ou 
estados sucessivoli, em cada um dos 
quais deverão ter lugar ·determinadas 
alividades, que ficnrão p2·ecluidas se 
não realizadas no momento própr:o. 
A demanda, à medida que progride em 
seu curso, vai sofrendo um T1:abn.lho 
de ercsão, segtU1do a imagem de Car
nelutti, libertando-se de questões im.
pertinentes, ·.progressivas· e definitiva
mente afastadas ,até. se a!):resentar 
reduzida a seus elementos essenciais: 

Tôdas as questões decididas no curso 
do processo ficarão precluídas. deüll
tivamente mortas, se as decisões -eram 
susce1íveis de. recursos e êste não foi 
oportunamente . interposto. 
.-7 Por isso; a regra, exposta no arr.. 
824 do Código e invocada por Afonso 
Fraga, segundo a qual "a apelação 
devolverá à superior inStância o co
nhecimento integral de ·:tôdas as ques
tões suscitadas e discutidas na ação", 
está subordinada a un1a ressl:'.lva ne
cessária, aue é a segu:nte: excetuaã~:~..s, 
porém,' as· questões que já tenham sido 
objeto de preclusão. · · 

lt por isso que 0 ag1;avo no auto 
do nrocesso atenta os · inconvenientes 
do . ·princípio da irrecorribilidade dos 
interlocutórios, sem prejuizo · õa con
centração do processo: porque per- · 
mite à.s _;partes impedir que fiqu~m 
precluídas _ certa? questõe~ .de . CUJaS 
decisões mw se!'la conven:ente c~nce
der recurso com ·efeito suspens1vo e 
nem mesmci recurso sem êsse efeito, 
mas processado páralelamente à nçlí.o 
principal. . . . _ 

Recorde-se. para conclmr. a llç,ac 
sempre· proftmda do Prof. I,.iebma:r,: 
"0 agravo no auto do processo sat.ls
faz a. exigência, peculial' ~o proces~o 
oral e concentrado, da nao . r_eccl:r-1-
bilidade em separado. das decJ.Soe~ m
!·erlocutó!•; as: êsse antigo instituto 
português; volveu, pois.. à v~da ps.r.a 
vir ao encontro ·das movaçoes ma~s 
caracteristicamente modernas do Cc
digo em vigor" (Nota 3, à pág. 294, 
vol. III das Instituições de Chiovenda. 
trad. de Guimarães Menegale) . _ 

Limito as minhas observaço~ a 
essa questão principal; da ·necess1dade 
de ser1 mantido o agravo ~o a.uto do 
processo. ne:xo de sugenr e!!lend~ 
de detalhe, não só porque mUltas ja 
foram propostas pelos oradores que 
me preced~ram, como· também para· 
não ãlongar essa já l!Jnga P!!-lestra, 
tornado--a . ainda· ma1s fast1diosa. 
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Peço vênia, entretanto, pa!·a recomen
dar à ilustre Comissão de Juristas o 
penetrante trabalho publicado recen
temente no "Jornal do Comércio" 
pelo prof. Eliezer Rosa, em 0 ouai 
são aventadas várias emendas dignas 
da maior atenção. · 

SÔBRE A ·NOMEAÇÃO 'DOS LOUVADOS NAS 
PERÍCIAS 

De acôrdo com a conceoção auto
ritária do .processo segw-:.êlo a qual 
tôda decisão justa representa um ser
viço prestado à colet.!vidade - 0 pe
~to é u!ll .au.'tiliar da justiça. Devt
ele ser t~o lmparci_al quanto o juiz, a 
quem vru Pl"estar mformações de ca
ráter técnico, necessárias ao esclare
cimento dos fatos. 
' Da mesma forma que necessita o 

juiz do auxilio de um . técnico nas 
causas em que a matéria, debatida 
tra.."!scende da órbita da cultura 'juri
dica ou da ·simples cultura geral, · não 
precinde t.amb6n.1 Q a:\vogado, na de
fesa· daquelas mesmas causas, da cola-· 
bomção de um. espGcial.ista na maté-

. ria em deba.t~. ~. portanto, . o assis
tente técnico um colaborador do advo
gado na defesa da causa. 

Assim o entendeu o Código, fiel aos 
.. prh1cipios, que o informaram e aten
to sempre ao predomínio da boa fé 
no processo. Determinou · oue o pe
rito fosse de livre escolhã do juiz 
(art. 129) e dispôs em normas segu-

. ras, acerca . dos deveres e faculdades 
que lhe incumbem. Pecou à lei, ape
nas, por não haver. determinado com 
suficiente . clareza .. ias . atribuições ' do 
.&ssistente técnico e a forma pela qual 
deveria éle exerc:tá-la.s. . · 

Uma · primeira · modificação sofreu 
o Código, nêste ponto, por fô!'ça .do 
Decreto-lei n.0 4.565, de 11 de agôsto 
de 1942, segm1{!o .C! qual será o perito 
"de escolha do jmz, salvo se as par
'Ces acordarem num mesmo nome e o 
indicarem". 

Por último, o Decreto-lei n.0 8.570. 
de 8 de janeiro de 1946, sem qualquá 
.Preocupação de sistema e nem mesmo 
de coerência, dispôs que, caso não 
concordem as partes na indicação de 

· um só louyado, . indica:-á cada uma 
delas o seu perito, cabendo ao juiz a . 
nomeação do desempatador. E, . pa;:a 
cúmulo do disJate, determinou o alu
dido decreto-lei que o perito desem
patador deverá optar, necessàriamen
te. por um dos lados divergentes. 
: Restaurou-se, assim, a veiha e .con
.denada pra,;e dos louvados que niio 
chegam a ser peritos, porouc são pe-

. :·Hos das partes, ainda . que aàatritos 

à assinatura de um compromisso --
o que constitui, na expres!lão de cai·
nelutti, · um pecado de hipocrisia· 
"Donde resulta• - ·são pelavras d; 
sábio Paula Batista - como quase 
cotidianamente vemos, que cada um 
dos primeiros arbiü·adores se C011Sidc
ra defel1Sor natural dos inte1·êsses de 
quem o nomeou; e dai se colocarem 
em imensa distância um do out:·o. 
Nesta conjuntura, a sujeicão do tel·
ceü·o ao voto de .um dos' dois diver
gentes, como manda a lei ciV:l~ é a 
coaçãq intelectual para a san9ão do . 
êrro e parcialidade e fazer certo o 
que dizia Justiniano, quando já em 

. seu tempo chamava esses a.rbitramen~ 
tos antique jobulae". 

As regras que disciplinam , a pe1·ícia . 
.iudicial, dispostas pelo Decreto-lei de · 
1946, além de v:ola.rem o princípio de 
autoridade, fe:em também gravemente 
os. princípios da concentração proces
sual e ·da imedi?.tidnde·; Com efeito, 
só após à realização da diligência e de 
apresentados os laudos, podení o juiz 
verificar se existe divergência, a fim 
de nomear o desempatador. Serão ne
cessários, nêste c?..so, novos pl·azos 
para . ass:natura do compromisso do 
terceiro perito, bem como para a rea
lização da segunda diligência, à qual. 
via de regra, não comparece pessoal
mente o juiz. 

Sugiro, pois, oue os exames periciais 
sejam efetuados por um só ·perito, 
indi.cado, de comum acôrdo, pela.s par~ 
tes ou, ·na ausência dêsse acôrdo, de 
livre nomeação do juiz. Em conse-: 
qüênc:a,. serão restabelecidos os; assis
tentes técnicos cujos deveres e fa
culdades deverão.ser regulados de fOl·
ma adequada pela lei. 

Já vai longa esta· palestra, dem.a
siadamente longa. Ao encerrá-la, que
ro _fazer uma . advertência, que talvez 
pareça um pouco desanimadora, um 
tanto pessimista, mas que me é .suge
rida por. trinta anos de prática foren
se. As deficiências da distribuição de 
justiça, entre· nós como em tôda a 
parte, não decorrem apenas, e nem 
decorrem· · .. princ!palmente de defeitos 

. da legislação processual, mas, da ma
neira pela qual é aplicada essa lee;is-. 
laçãi:>. Já o velho· Gotofredus, comen
tador tios· costumes normandos, ob
serva,va: "não nos fa.ltarao as hoa:s 
leis se fõssem· ·.tôdas bem<laplicndt>.s". 

"Juizes em . maior número e ·todr:s 
c::mazes" - · reclanu:. . alguns. Mas, 
ao· inenos no Distrito Federal,. o siste
ma de· .... recrutamento e de promoção 
dos· magistrados é perfeitamente sa
tisfatório, Eu diria - "juizes em 
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ma!or número,. se possível, e todos E'S
pecio.lizados" - e acrescentaria, refe
rindo-me sempre ao fôro desta Capital 
- ''advogados em menor número. e 
todcs capazes". : 

A colaboração do advogado na dis
tribuiÇão da justiça, indispensável em 
qualquer sistema processual, ainda 
mais relevante se torna, ainda mais 
necessária - ao contrário do que su
põe alguns - no 1·egime do cha
mado. processo oral. 

O nosso fôro está repleto de ama
dores; mas, reconheçamos corajosa
mente,' o5 verdade!ros advogados, r,ptos · 
:a colaborar com os juizes - não são 
muitos. 

Urge melhorar 0 ensino jurídico, IJO· 
tõriamente deficiente, e subordinar a 

· exigências severas, inclusive a· c::>n
curso,- o ingresso de bacharéis nos 
quadros da Ordem. . · 

Eis aí, portanto, duas novas c::tm
p:::.nb.as, que sugiro ao benemérito Clu
b~ dos Advo~ado~: ~ ~a .. r~vis5o d~.o 
leis de crgan~ zaçE4.C .1t:a lC.!2 . .:1.~1a e a ag 
reforma do ensino jurídico. 
OR.I'_DOR: DR. l'.iAR.TINI-!0 GARCEZ 

NETO 
DATA: 20 DE AGÔSTO DE 1947 

Ass7tnto: Da, audiência de 
instrução e julgarnento. 

Vive o Clube dos Adyogados, nêste . 
instante, os derradeiros minutos da 

. litis~ccntestação, no processo instau
rado· por Fernandes Couto e seus 

· amáveis acólitos, pa1·a o_ julgamento 
· definitivo do nosso estatuto proces

sual. Ating:mos, hoje, ·o momento 
culminante desta fase, com a apre- • 
sentação dos libelos e defesas. Em 
menos ·de ·Um mês, sem negaças do 
réu à ·citação· e sem descuidos dos 
oficiais incumbidos de execu1·arem o 
·mandãdo, . o processo ficou em têr
mos de jul'gamento. A. celeridade foi 
satisfeita e que eu saiba. as custas 
têm sido pagas regularmente. os· 
autos · estão fartamente · documenta
dos e não foi preciso mandar as p!lr
tes. espec!ficarem as provas .. Todos 
os articulados vieram devidamen~e 
instruídos, ·sem omissão das referên
cias . básicas. · Os litigantes demons
traram absoluta lealdade. Até· as ex
ceções, com que os advogados de
monstraram seu zêlo pela saúde do 
:magistrado, que é preciso, como ad-' 
verte Calamandrei, ajudar a não se 
cansar, mesmo as· exceções ql.'!e não 
foram invocadas. O processo está, 
assim, em termos de julgamento, e 
bem se poderia dizer que está sanea- · 
do. 

Não pode haver dúvida sôbre a le
gitimidade das parte:;;, seja . ad pro
cessum ou aél causam. Quem uodc, 
melhor do que advogados e jÜize:-:, 
que vivem e sentem as lei<>, que as 
invocam e aplicam, sobretudo as de 
processo, julgar do seu mérito ou de
:nérito?! . ~uem está, mais do que 
eles, habilitado a .se pronunciar sô
!Jre os defeitos e qualidades dêsse 
Instrumento plástico de reaJizacão do 
~ir~ito :- o processo - .que para o 
Jl.!rlsta e o. que o escõpo ou buril sig
rufica para o artista?! E quem me
lhor poderi~, dentre tantos, tornar-

. se . o campeao dessa cruzada. magni
fica, do que Fernandes Couto. êmulo 
vivo dessa encarnação admirável de 
advogado ~ líder da classe que é· Sal
les Malhe1ros?! Quem, com maior 
dedicaç~o, e, mesmo, fervor e unção 
de clérigo sob as roupas profanas de 
um Fausto moderno, uoderia nos· ofe- . 
recer espetáculos mais. grandioso. do 
que êle,· o nosso teniiz e. suá.·;e Pre
sidente, cuja administracão si!l9'Ula::: 
tem sido sucessão vert!glncsa c1ê' re
petidos triunfos?! 

Lançou · êle, à.gora, as suas vi<>tas 
agudas para plalí.o mais elevado, que 
se alça muito , acima das agradáve.is 
reuniões sociais. Quiz Fernandes 
CotJ,to, com apóio dos seus dedicados 
mosqueteiros, promover obra · mais 
duradoura, · em que 0 Clube ficasse 
vinculado a uma patriót:ca realiza
ção, que a pátina do tempo só fizes
se encarecer à gratidão . da classe e 
ao reconhecimento dos juristas. Daí, 
êste . ameno C011Clave, onde se' joga a 
sorte do nosso Código de Processo 
Civil. . 

Mas, ao· fazê-lo; ao imprimir à 
idéia o sopro vivüicador, que a. tor-

. nou logo explêndida realidade, quiz 
o inspirado taumaturgo demonstrar 
que também os advogados sabem usar 
dos poderes discricionários e do 
autoritarismo que constituem o apa
nágio do .juiz moderno. Só êsse po
der .discricionário; só êsse autorita
rismo, poderiam just!ficar a minha 
presença nesta. triburia, falando no 
mesmo plano de mestres insignes, eu 
que me tenho na conta do .mais mo
desto dos seus discípulos, alçado que 
fui a êste lugar por preferência es
candalosa, somente explicada pela 
amizade do diácono e a cumplicidade 
dos seus irmãos de confraria. êsses 
incançáveis e admiráveis M:a.rquer; 
Filho, Arnaldo Faro, Raul Ribeiro, 
Luís Antôllio de P.ndrs.dc e Ru~ns 
Ferraz. 
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Se ~qui. estou, .pois, não <! tanto para 
defender idéias de que me tenho fei
to paladino senflo pa!'!1 me subme
ter gostosamente a uma imposição que 
p:.>.2·titt menos do céreb"o do que elo 
coração. E se me lembrei dessa des
culpa é que, falando por últlmo, -:- ~. 
nisto, desminto o ditado, pois, o ultl
mo · e mesmo o último, - não posso 
sequer dizer que a minha palestr:::, 
servirá para provocar ot1trus melho
res. 

Não imagineis, . porém, que à falta 
de ciência sólida pretenda vos ilnpin
gir_ as pílulas 'OU o elixiJ: de um novo 
Cagliostro, ou q1;1e pretenda usal' dos 

.seus processos de magia, · em clefes;:~ 
ou ataque do Código. ll:ste, está bem 
vivo, e pujante, apesar dos pregões · 
de uma· agonia que jamais coll'eçon. 
ou de uma· concordata ·que nunca se 
esboçou.. Longe . de mim, também a 
veleidade de imitar, em seu favor as 
prozeas de um Bayard. E, DeUS' . me 
livre, de .. enfrentar a fúria ~agrada dos 

·. Ba.rbarroxas que repudiam o Código! 
Conheço ·bem as provisões dos meus 
alforges, para me· arrisc::~,r a uma ati- · 
tude 'impruaente. Cumprindo a inti
mação que ~ece!Ji, serei C'RU~o. COJ!ledi
do, tolerante e . avisadú, na,; mmhas 
opiniões ·ou julgamentos .. Mas, since
ro. Se estou convencido das .inflnitas 
bondades do'.Códir.w. não posso omi
tir. sem crime de lesa-código, os seus 
defeitos, lacunas, omissões, obscurida
des, exageros, paralogismos, em suma., 
as suas 1 imperfeições, .que t!'m e. não 
pode deixar de ter, C'Omo obra ou co~
tribuicão humana. T:::~lvez ou.e. a nn-

. r.ha ci-H:ca se .enderece muito aos ho
mens que aplicam o Código, ~!ltre os 
quais me incluo, e •. p::incipr,1mente, à 
Organização Judiciária que o serve, 
do que, propriamente,· ~"s su~s· nol·
mas, princípios e filosofin., porque te-· 
nho, para mim, que, invertendo ::t hls:. 
tória do homem · à pro:::ura de uma 
:!déia, o· c. P .. C. é. uma .Idéia, uma 
idéia fecunda e generosa. :\ · procum 

-·de homens . de boa vontade, ·que a 
apliquem com s.abedoria e discerni
mento. ll: preciso, realmente. compre
ender 'e amar ·o Código, descobrir a 
sua radiante beleza, não apen::ts do 
conjunto, mas também das intimidR·
des, deixar-se penetrar do seu ~ortilé
gio, e devassar o seu âmag·o, de imen-
sas possibilidades. · . 

A c1·itica que constrói para a eter
. nidade é embebida· de tolerâllc!a e 
simpatia, em que .o critico se dá todo 
à tarefa . de se identificar• cem a ·obra 
criticada, de lhe penetrar o pensa-

menta, de lhe revolver os escaninhos 
mais set:retos e os recessos de sua ela
boraç!io, na busca do se':..! "fiàt" .. Ne
gat:va e odiosa, além de ·esteri! ú a 
aue nasce da prevenção, ~ue fcrmen
tâ. de preconceitos, que se aferra a 
dogmas obsoletos, que s-e subli.tna !lo 
apêgo aos moldes -derelictos, que não 
admite e o evolver do próprio direito, 
oue pretende deter a marcha do tem
po, que ousa romper o_ ritmo do prc
g·resso, e alimenta a v-a espcrança de 
sufocar as mais justas aspirações .hu-

' manas. Esquece-se, essa c!'itlca, 1· ela 
·advertencia sábia, de que o direito é 
menos a obra do legislador •. ~do que o 
produto constante e espcnt8.•Jecs dos 
fatos. Esquece-s·e ela, ainda uma; v·ez, 
que hâ um sentimento inato no ho
mem um anseio que domina 'tôda a 
hum~nidade ·-· ·O anhê!o de justiça; 
dos que pedem e ·dos. que f~e1~ ju~
tiça, a obra m,ais íntrma, malS mef~
vel, mais espiritual d!J home~; no al
zer. de Angelo Osório. ll: _ JUstarnel'!
te atendendo .a es~a vocaçao do espl
rito, que as _leis nao . Pt,Jqe~ permane- . 
cer intocâvelS como a tumca de Ne.~
sus. :É prcc,iso c:-efazê-:las semJ?r·~, ~1-
vrándo-as de suas Jaças. or1gma1s, 

. afeiçoando-as às necessidades da épo
ca, para que a Justiça çumpra a sua 
missão, desde que a Jus!1ça mera!?e~
te formal é a denegll:çao . da .. nroprm. 
justiça. Se, · cpmo ~f3;rma R1pcrt, l\ 
obra do jurista é a umca que perdura 
quando abranda o tumulto c!ns revo · 
luções, as leis criadas ~por ele, para 
servir 0 .bem comum. nao. pode estra
tificar-se sob a mortalh.a. do P?-~sad~l. 
. Ui:n exemplo di.:;.~o fOl a .Ul~Jflca·:;:::w 

do direito processual brasüe1ro. As 
nossas necessidades não reclamavam 
apenas um código lÍI:Hco d~ processo 
civil: exigia, ainda, um codJ.go q~e 
honrasse os nossos foros de nnç.ao 
culta, que fôsse aparelhado segu.r~dc 
as conquistas mais. recentes ~a c1en; 
cia . jurídica, dotadp dos metodos "' 
técnica de um cód1go ~oderno, ~pto 
à .raelização do sumo 1deal de JUS-
tiça. ~-· . 

Em 1901 ·Sousa Bandeira dcsfraldn
va o manifesto de· propaganda: "Os 
autos! Eis o inimigo!" - Nove anos 
depois, era ·a v.oz oracular ·de. Ru:>:~9ue 
exigia para<. o:; processo: "Slmpl!llCa
ção rapidez .. segurança, barateza, h o-. 
neshdade", 'numa. palavra, "ora lida
depois, er:;t. a voz .oracular de Ruy que 
de". Em 1911. era a vez· de Carvalho 
Mourão, seguindo-se-lhe os Professô
res Francisco. Campos. e Mora to, além_ 
de muitos outros. A semente· encontra- · 
ra humus generpso para . germinar. 
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A vitó1·ia da oralidade era questão de 
tempo. Finalmente, as Constituieões 
de 1934: e 1937 consag!·avam !1. unifi~ 
cação do nosso processo civil. 

Mas, o Código nasceu sob signo fa~ 
tidico -:- a ditadura. E ai talvez oos
samos rastrear a causa prlncipaf de 
tõtlas as suas vicissitudes. F:lho ado
tive de um regime detestado o Códil'"o 
foi logo apontado como um 'exantema 
da própria ditadura. A'S chufas mais 
cruéis e ferinas averbaram-lhe ori
.gem espúria, ·como se fõsse, de fato 
mais um restolho do regime polít!cÓ 
decaído. Teve o Código poluída peln 
peçonha totalitár!a a linfa pura es
traicia dos veios · maternos. E. uma 
lei prócessual que holll'aria o. cultura 
de qualquer povo, joeirada nas fontes 
imaculadas ·da ciência modei"na. que· 
armava o .Jurista brasileiro de um ad
Jiiirável inst::-umento para a realiza- · · 
ção. do direito, que fulmina v:-. "o~ er
ros acumulados de. 50 anos de multi
plic!dade e descontinuidade proces
sual", a que se referia o Ministro 
campos, era apontada à . execração, 
como um malefício a mais do racismo. 
Nenhuma das selas ·envenenadas que . 
os inim:i!','OS do Código lhe alvejaram, 
poderiam ser mais çert-eira ou mais 

. virulenta. Esta, penetrava no próprio 
coração da ~efo1·ma. Numa época em 
que um grande anseio de liberdecle sa
cud:a ·os. nervos da nação e a desper
tava do seu torpor e letargia, tornan

. do- abominada mais do que nunca a 
herança de· quinze a11os de arbítrio 

. governamental, a filiação do Código 
de Processo · ao regime politico ·que o 
introduzira criava-lhe átrnosfer~ de 
prevenção difícil de vencer, senão o 
tornava odiado como o próprio regi
me. Entretanto, nem o. nosso Códtgo 
é obra ou produto da d:tadurn, com a 
qual se não identifica, nem o sistem::J. 

. por êle adotado - o ·da ~mtlidade e 
concentração, com o refortale.cimento 
da autoridade do juiz - constitui 
planta exótica que nunca poderá flo
rescer nos paí::::es de raça latina com
pretendem seus adversários. A ;:-e .. 
forma brasileira foi apenas uma. con
tinuação lógica do movimento r<:no
vador, que se al::1strou pelo campo do 
d'reito processusJ, e ao qual O· Brasil 
nií.o podAria ficar indiferente. Já.· em 
1g3g o Profezsor Luís Ferra"!l regis
t.::-ava. nos seus "Moderni Pro!Jlemi del 
cllritto" a preparação . de zranc1!o's re-: 
formas processuais, na França. na 
Alemanha, na Itália .e em Portugal, 
tôdas com o mesmo denominador co
mum: oralidade-concentrada e am
pliação dos poderes do juiz. 

Pode acontecer, e aco11tece freqi.ien
temente, que a reforma da. le"'islação 
P!;'ocesual · coincida com uma "'revolu
cao polí~ico-soc:al e até co::-re:sponda 
às prem1ssas da nova estrutura inter
na de um Estado. De fato, as leis elo 
pro~~so ~stão ligadas <t ora-.:1ni.zação 
Polit1c::., sao de direito público, como 
~·econheccu o Professor Vicente .Rau, 
l~augural1Clo, como Ministro d::. J'us
t;ça, o Congresso de Direito Jucliciá
r_:o. Assim, admito que o juiz armn
ao _de poderes :;utoritários seja o que 
mrus correspcmaa a um rer-·ime noli
tico ~utorit?..::~o. r:ois, na "concepção 
pub~Cl.sta, .o JUiz e o pl'óprio ·,!:~tado 
.admmlStrando Justiça. o êrro é pen
S?-r-se que. só nos re~imes autoritá
rlos, de executivo forte ou hipertro
flado ,tenha razão de ser essa auto
ridade· que o Código confere ao Jui;'. 
Se a tOdo regime autoritário dev!;rá 
corresponder U.."'la ampliac.ão ela ~u
toridade do mágistrado, mormente em 
matéri?.. -de instrução, já à .. ret:'mroca 
n'ão é verdadeira, pois ào sistema~ pro-

. cessual referido não corresponderá 
sempre um executivo forte ou :l.uto
ritário. o autoritarismo do juiz não, 
é incompatível com 9 reg-ime Jibr:ral. 
disse-o mestre Odi!on de Anclt':"cle. 
çom a .su::1. auto::-idaÇ!e . de · prcfc.:;sor 
c:>mérito e de· democrata reconhecido: 
Exemplo disso são os prcíp1·ios juizes 
~nglêses. QUinze anos :mtc3 cia re
volução de 1930 o· Bl'::tsi1 já conta
va com um. Código ~utO!'lt::il'lo - c 
baiano, - elaborado vint;e. a dCJis ancs 
antes eh, Constituição r.le 37, pelo 

. venerando Eduardo Espinola. Aliás, 
o nosso exímio Machado :Juin1arães, 
cujas palavras eruditas n.il1da C'ccam 
em nossos ouvidos, maravilhados com 
tanto saber e· lucidez, fez o confronto 
entre "o processo au! orit.ário e o re
gime. liberal", para desfazer o equí
voco .. Mesmo na P.!ema:nha. antes do 
nazismo, já a Novela de 1909. im;pi
rada no o1·de11amento n.1.ustrinc:o de 
Francisco Klein, robusteçia o::: pode
res do .iuiz. Mas, o 1legislo.dor brasi
leiro não criou, em nosso · proces;;o 
um "Fuhrer-prinzip", que :>utro tlii.O 
'é senão o "Fulu·er" do p::-ocesso, nem 
imulantou o regime de n::-bitrio ju- · 
dici:::l, da legislação sovié~'ca. Come 
esclareceu :Machado Gu!marii.cs, os 
poderes que o CódiF.;o vigente fal)ulta 
ao ,iuiz, não são absoluto.s, nem ex
clusivos: são, antes, supletivos P, em 
certos casos, corretivos dos poderes 

·das partes. "Nota-se no .novo t::ó
diR'O" - remeta o escritor - "o in
túito de tornar o juiz mais t't~spon-. 
sável, à medida que se lhe concedem 
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mais .poderes, e~<tando. :J.sslm, que 
êsses poderes degenerem em simples 
arb!trio". No rer;ime de responsc.bili
dade qce a lei lhe imp,õe, e como .re
gistrava. Allorip, o juiz age na drr_9-
ção , do . processo sem aparte, e na o 
sem a lei. Nf\o hã no incremento 
dos poderes do juiz, corno· I4otn O:tlr.
mandrei, indeterm.inaç::i.o dos rJ.csmcs. 
Falando na Faculdade de Dirc:to de 
São Paulo, sob os auspiclo::; do rr.."
tituto dos Advogadcs. recordou Pedro 
Batista· Martins, apoiu:1do-sc no relo.
tór:io do Pl'Of. . Calamand :ei, 86!.1.rc 
as premissu.s políticas do projeto ita .. 
liano; que a concepção. publicista do 
processo não é mais ·do que o n.spec
to parcial de um vasto fenômeno.·
a tendência sociallzadora do direito. 
Finalmente os pobres e fracos obtêm 
um lugar ao sol, e o juiz 11::t'>sa a ser 
o homem saído do seio do povn, Igual 
aos outros, com . os defeitos e as qua
lidades de todos. E o ·processo deixou 
de servir anenas r.o di!·ei.to elos for
tes e ricos,- para realizar o idcr.l d:::. 
igualdade de todos pera.me ;::. ·lei. 
Ora, meus senhores, sõ por isso o Có
digo esti a merecer ·OS · no:;sos aplat'.
::;os, se outros mér!tos niio flt·mar.sem 
s. crença oue nêle . depositu.mos. F'or
m.and0 as faceta.<; do polizdrt' de ç:a
f!lmo.ndrei, o Có~iigo consa~S:m. prir;
c1plos dos mais bPnéficos :\ adminis
tracão da jus1 iça, e s~o êle~: a ime
cl.!atido.de. a identidaà•J íisicq do juiz 

. com a causa, o. concentrnção .. a irrc
corribilidade das interlocutórias, a 
orali.de,de, a inquisicão. e a livre ap;·e-

. ctncão das provas .E todos ê:;tc.s !'l'in
cípios. vão proonzir os senr; :rr.:n.lltuoof; 
:fecundos, s·obr.:ltudo na audiência de 
instrução e julgamento, como. c::ru
sa e .. efeito d:J. livre·· nl:nacil.o elo 
mag-.!r.tr'ado n::t relac5.0 procrssual. 
Vê-se pois, já af, a importância que 
dcsempenlla a. audiênc:!\. de inst:·:~((ão 
e julgamento, no desenvolvimento . e 
perfeição do pri)C('.SSO cru I. .l\lém .de 
ser o momcn!:o culmin::m.te dr-1 lide, 
e o maiS !;ol.:me da· vid::t :iucliciP.ria. 
dada a publittidnclF: de qu~ em J'O,'<Ta se 
cerca, é aquálr. fm que· os J.;t!gal'Jte.s ::;e 
d~fro:1tc::n c:::m. o juiz, ém que êsse 
cuve . n.s pnrtes~· n.s tc.sten1unhas, o::; 
peritos e os advog-ados, procede aos 
debates, par!l, em. se~uida, proferir. o 
julgamento. E cml::orn o. discussl1o 
cml ·em audiência não se confunda 
com o processo oral, que se não pode 
contentsr com tão uouco, . conforme 
adverte .ChiovP.ndo., f'tlrtamente que, · 
com a audiência,. tninr,lmos o clima.-r 
da relacão processual. desde que r-t f~
::ação da· demanda já está definitiva-

mente feita. ,A s~ntença final :>erá., 
ou deverá. ser, uma questt'io àe mais ou 
menos dez dias. A,:;sim, p~la sua im
po::tância, a audi,~ncb srj eneontra 
rival no despacho saneador. Mas, 
enquanto êste apenas limpa e pre
para o processo para n. dcc:são do 
~érito, é ~• audi&nc\a r~ue i:!\. propi-
c'<--1" · · 
. -:\ fmp01·tância da miL!ic:nci>< clcr.orre, 
r.m ·primeiro lUgar, do cont:J.cto ime
diato do juiz de primeira insti\ncia 
cc·m as partes, tes~cmtmhas, pc:ritos e 
advogados, isto é, com as pcswas que 
lhe irão ministrar os P!emrmtoo de 
convicção. Em segundo lugar '''2!!1 à 
publicidade dcs debates c julcr:m.ient.c, 
interessando juízes e . cidadãos; pois, 
::omo dizia Garsonnet et Cesar Erut, 

. é a . garantia· de uma bon. justiç!l: :--
. d!ante- do público que tambéxn os jul-
ga, os magis.trados jamais poderão ~e 
mostrar iniquos ou negligentes. 

Entretanto, a matéria· escolhida 
para lema central de nossa palestra, 
suscita o debate de graves questões: 
a da inquirição das partes e testemu
nhas pelo juiz; a da . condenação 
formal das razões escritas; t', final-

. mente, a que se desdobra. em inúme
ras pequenas questões, qüe se pren
dem· à praticabilldade do Códi11;0, eom 
os ·rf.1cursos materia:s de que dispo
mos. 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS !?ELO JUIZ 

. Dentre as inovações elo Cór.Ugo, umn ' 
·que agastou os advogados foi a que 
transferiu para, o .Juiz o intcrrorsa: 6-
rio das testemunhas. o legtsladcr 
brasileiro estava numa encruzilhad,l: 
tinha o molde inglês, de pura oralicla
de, em que os advogados d~Jsfl'1ltnm 
as vistas e direção do juiz; tinha, 
também. 0 modêlo germânico, cm que 
a inquirição é feita pelo juiz, que 
pode, porém, permitir aue os advo
r-;aclos interroguem diretnmcmte a:; tr~s-· 
temunhas: cntre1anto, preferiu v. :n
quirição do tipo franco-italiano, h:.m
bém: em vig-or na ·A.ustria e nn Hun
gria, segundo o oual é '3la feita pelo 
juiz comissário ou pelo ;Jresiclento qo 

. Tri.bunal, não ·podendo o.; advo~adcs · 
interromper ou interrogar diretmnep-
te as testemunhas. . · . 

Sentiram-se.:.·.os ·advogados diminuí
dos, e a meu ver com razão. no pnoel 
que lhes compet~; de verdadeiros co
operadores do juiz, a ponto de um 
dêles dizer com boa- dose de humoris
mo: - "Na construção, na relação in 
concreto, dos Códigos, a nossa posi
ção é igual à dos trabalhadores r:.ão 
qualii'icndos que ajudam o.s pedreiros, 
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os ca1·pinteíros, os est-:.1cadorc.;; na 
construção dos prédios onde se llabi
tu. Nós, quando muito levamos à 
cabeçu o choque com o cal e a areia. 
O mestl'e - referia-se ev:dentemem:e 
aos juízes - lá em cima no andaime, 
nem nos liga". 

Aliás, um dos ncsoss bri.lh::mtes 
conferencistas, absolutamelltc em dia 
com os segredos do direito proce.:::sual, 
e defensor extremo do Códiu:o, l'evol
;:ava-se contra a injustiça feita· aos 
advogados, e referia-se '-Om mordaci
dade à filtragem que os juizes ta:;;em 
de suas perguntas, pleiteando também 
que ós defensores possam fazer o t!i
tado dos depoimentos, pois não é pos
sível equiparar-se o. adv0gaclo a um 
escamoteador dextro, capaz de em
palmar palavras. 

Peço vênia para discordar em par
te, de quem se mos,trou tão amlg0 do · 
nosso Código, e que o abandona l'adi
calmente, em ponto de tanta relevân
cia. O autor do projeto, advogado 
também, não poderia pl'lrt.!:· ·de um 
pressuposto tão injurio::;o ·pa~·a. os seus 
colegas e para .êlc próprio. OutJ:as 
são as razões a pesquiza.r. O legisla
dor brasileiro, em primeiro lugar, ape
nas acompanhou uma c<Jrrente do 
pensamento jurídico. que tem. na 
França, . o apôio de Garsonnet, Japlot 
Tlssier e Glasson, e, na. :Itália, é ho
mologada poi: Chiove1~cla, Crt.mêlutti, 
Redenti, Mortara. e .Roeo. Nenhum 
dêstes escritores, nem mes1'no '!'issier, 
tãq considerado pelo Dr. Cúndido de 
Oliveira Neto, e tido pelo prof. Alber
to dos· Reis como ô mestre em di
reito processual e o. mais alto repre
sentante ela ciênc~a p:·ocr.s:;ual fr:l.n
cêsa, adiJ'!ite e, inquiric;io pelo,s a:lvo
gados, p01s, a una voce, concluem que 
ela deve .ser feita pelo iu!z. :11: ,sta ::;, 
diretriz dos projetas Cnr!v~lutt.i· e l\1'r;r
tara. Já agora· consubstrmcia ·o pró
prio texto cl.o art.lgo 253 rto Cód !so de 
Processo Civil ela Itália. 

Quais, porém, às razões útei.; c prá-
· tlcas. da proibição? ·- Segundo 0 pro
feseyor da úniversidade de Coimnr·a. 
os advogados articulam demais, e. 
ip,ço tacto .inqu~em demais. 

lVIas, o argumento, data vr:nia, pro
·va ·demais. Os advogados que têm êt.I"F! 

· defeito não irão perdê-lo po:·c:;uc ~s 
sua.<; perguntas sejam feitas por i:;ter
médio do juiz. E se cadr.. 1:m cl.~s ad
vogados vai para a aud!Gnc!a f;rme
mente disposto a fazer t1·iunfar o 
ponto de vistà do cliente, q11e é o que 
lhe parece certo e verdurleit·n. nõo 
será a reinaulrição feita por intermé
dio do juiz 'que irá desviar o patrono 

do seu propósito. Se isto acontecesse 
o advogado não seria o mesmo advo~ 
gadg, talvez nem fósse um advognc~o. 
semto a sua compra ou pâ1id'l ~ma
gero. 

O maior inconveniente é. a meu vêr. 
a maneira porque freqüentemente os 
advogados formulam ns T)etvnntas 

Vou dar um exemplo fi·izaÍ.1tc, rés
salvando, primeiro, que l1enhum dos 
presentes merece a carapuça. o advo
gado pergunta assim· "~apoleüo t:n)·,;\ 
um cavalo branco?" Ora, o c01·reto 
seria qesdobrar a pergunta, ;ndagan
do, pnmeiramente: "Napoleão tinha 
um cavalo? - E, depois, em caso n.!'ir
mativo,· completar: "De que côr erR 
o cavalo de Napoleão?" · 

Mas, êste inconveniente será tão 
poderoso ·que justifique a p:·oibição 
antipática e constrangedora? -- De 
modo algum, dêsde qüe o juiz presida 
à inquirição. O que importa é que a 
l'egm seja o interrogatório. pelo JUiz 
a fim de. que não se rompa com os 
princípios fundamentais do proces~;o 
oral. Quanto à reinquirição pode ela 
ser feita pelos advogados, tUrctnmen
te, com a pe:-misãc do juiz, e na 
presença dêste, para que se evitem 
abusos, ditando o reinqulrldor as res
postas. Não se tranque de modo ab
soluto a reinquir:ção pelos ad,Jogados, 
diretamente. O advogado que 1~ilo res
peitar o magistrado num ca'>o, não 

·o respeitará no outro e fará ao mes~ 
mas perguntas inúteis ou tendenciosas, 
como se estivesse reinquirindo n tes
temunha diretamente. 

Proponho, ·pois, como primeira mo· 
dificação, que o art'go 246 fique assim 
redigido: "A inquiriç?..o das testemu
nhas será feita pelo juiz, q).le J)Oderi!. 
autorizar os advogados e membros do 
Ministério Público e l'einquiri-las di
retamente, nos limites da pet'ção ini
cial e da contestaçv.o, reduzindo-se a 
têrmo os depoimento.:;". De minh~ 
parte, devo declarar que niio tenho 
dúvlcla sôbre o êxito do substitutivo. 
pois . já o venho praticando h::'t muito 
tempo sem adversidades. Mas e pre
ciso que os juízes inquiram ns teste
munhas c assistam à reinquirição da;; 
mc~mas, do iniclo ao fim, para que o 
clerolmcnto não se transforme num 
folhetim inexpressivo, sem vicb. e sem 
c:::,Ior, ou num jllme em série, incom
preensível para quem só p:·escncia os 
capítulos finais. .Justamente :10 cam
po da prova falada é que o p:tpel 
:vtuante e dinân!mo do juiz vai pro~ 
duzir todos os rt:s"J!tarl·)S b:mtficos. 
: Não prctem!o ''uste:Jt.nr a tc:;e d'1. 

infalibilidade do juiz, na apreciação 
• 

. ' · ... , 
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· do ''alor mtrinst•eo rln p:·ovn, srgunco 
o processo ornl. Hé. OF; LC!-ltennmbns 
falsas, sobr()t1!da as que n:"to ~·fio. c.!c 
·•viveiro", aliás, as mais pe1·igosas-, 
que, por vocação, se mantém impertu
báveis ua presen•.:::l c'in marsist! a c! o. 
Mas, se f~ certo que hoje a H:stmnu .. 
nhha fal;;a; mt•nte ·sen· t Ul"."?.r a f::lu e 
sem muda.r a cêr - como n!irma 'J 
p.:-ofe.ssol' Odilon de Andrade - "ha
vemos de convir" com êle, "que :ai?. o 
somos um país de testemm \hR•' r':llSl:&. 
E!ns 13X.i.ste~n :tqul c-omt~ em írlcln r:i.rtc. 
l1lW como regra, mas como exccção". 

Mas, a prc•sença obriga t.(l\"la· elo juiz 
3. inquirição têm outra vantagem, niéln 
de satisfazer o princípio fundamental 
do ·processo oral: evita que a teste
munha seja torturada ou esoremida 
horas a fio, com inquirições e i·einqui
rições impiedosas, •!, . tamb~r:1, :·eh:~bi
litn. o testemunho, nos plcto;; j',ld'
ciais. 

Até a introdução d'o novo slgtema 
raras eram as pesos::tfl qne cm·riam o 
risco de serem martil:izadas como te::;
temunha.s, receio.sas de vexmncos q<;e 
freqUentemente sof1·iam, além üe es
ta!·em convencidas, como os próprios 
advogados, da inutilid.lde do sac"'l.:fi
cio, tal o desprestfg:o a qu.~ cher;n:·n. 
a prova testem1.mhal. · I"emiJro o ca.so 
daquele advogado q:ue. ào sair visivel
mente fatigado do Forum. dizia· pára 
um· colega: "estou muito. cansado, 
pois. acabo de tomar .um depoimPnto 
pel'..c:oal que durou quase três horas". 

Conhecida é, sobretudo, a t('ondên
cia dos advogados novos e inexperien
tes, a "espremerem" as testemunhr--~~ 
com perguntas· e reperguntas infindá
veis,' interessados que est;ão em nprr.
sental' bOa fôlha de .serviços. Quc1'n, 
aqui, confessar a minha culpa. Lem
bro-me bem de Uma açáo de desoulte. 
em que tive de enfrentar; no início de 
minha carreira, o saudoso Evsristo de 

· Morais. Como o interrogatório se fi
zesse em ca,rtório, longe das vistas do 
juiz, não houve meios do grande advo
gado impedir· que o colega implume 
torturasse.'as testemunhas contrá:·ias, 
com inquirições, contra.-inquirições e 
reinquirições que ocuparam manhãs 
inteiras, durante vários dias, provo
cando a gratidão 'do cliente, sem im
pedir que êle também fôSse conde-
nado. · 

Ora. rehabllits.ndo o testcmu11ho, 
livranão-o do seu defeituoso processo 
de colheita, o Código colocou o advo
gado na sua verdadeira e eminente 
pos'ção, de colaborado eficiente da jus
tiça, o que mais fará sentil·, outorgan-

do-lhe também o direito de fazer, di
retamente, a reinquirição e o ditado. 

Aqui se lavanta um clamor justifi-
9ado em nosso fôro. Não são todos f)S 

Juizes que fazem a inquirição d:>.s te.s
te?lunhas, e quando a delega111 ao,<;' 
:l·avo~~aclos, ao e1wez de se man;.e1·em 
ate11t~s aos seus ditos, vig!lan.tes 11:1 
aferiçao da verdade, .interessados no 
exame psi.cológ-ico a a.. testemunha d·es
Iig·am-se intei:·amzntc da causa: qtze 
está :,endo instru:ídn e julgad~1 em sun 
presença, para desbastarem ~.s moles 
de autos, q~te em pilha.s somb:·ias e 
compactas, parecem vocüerar: ou me 
liquidas ou t'e devoro. . . 

O magistrado local está reahncnt<.> 
num dilema descon-certante. Deve rca.: 
lizar d~àriamente o mínimo <le duas 
audiências 'de il1strução e ,lulg·nmellto .. 
quando ouvirá as partes, as testemu
nhas, os peritos e os advogados, pnrn. 
depois, proferir a sentença tem ainda 
de redigir . o resumo elos debates os 
esclarecimentos dos peritos, os de]:mi
mezitos colhidos, e, finalmente, a. se11 .. 
tença; além disso, está obrigado a des
pachar a média d:ária de vinte a t.rin-

. r a processos, · sem falar nas petições 
que ele instante a instante desoacharn. 
interrõmpendo ·o trabalho que estava. 
fazendo, dos ofícios e . mandados quE> 
deverá subscrever; e, finalmente, sem 
mencionar, as partes· que terã. de aten
der, e as diligências, que, ·ao filn do 
expediente, irá presidir. · 

Entretanto, o expediente farense 
tem a.penàs quatro horas; em conse
qüência, por mais que .se desdobre. o 
.Tttiz 11ão conseguirá ultimar o traba
lho ou executá-lo como deve. Eis por
que 11.ão é ·raro vermos jufzes despa
chando pela manhã, 'no fôro. quanclo 
essa parte do dia· deveria ser g~ln.rdadn 
para o estudo dos processos que pen
dem de decisão ou despacho saneador, 
senão para o magistrado melhorar a 
sua cultura e tratar de seus interês
:;es. Em consequência ainda, o. des
conten:tamento é geral, entre gregos 
e troianos. 

O juiz consome-se. de trabalhar. su
crifica horas <le repouso. a própria 
saúde, ·o convivia da ·família, mas o 
seu tl'abalho. o seu esfôrço não apR
rece, ou melhor, desaparece, submer
so nas vagas suce.ssiv:::s ele autos, de· 

. audiência. de julgamentos. e ninguém 
acredita .nêle. Quero aqui afirmar que 
a caufla dos nosso:S .males. que tanto 
nos . afligem. a advogados e ,iuízes. 
cria.ndo uma crise aguda e pernicio1!n, 
é devida. à nossa organização judiciá-
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ria, ao deficiente aparelhainento que> 
temos, aos parcos recursos materiais 
de que. dispomos, e não ao material 
humano que a serve, e menos ai11~in 
ao Código de Processo Ci'I·:I que te
mos .. 

Antes de mais nacln, não é crível que 
juízes seleclonados em severo cor:cm··· 
f'O de provas públicas, como se '."c1m 
fazendo há muitos anos, não e.:.tejsm 
habilitados a desempenhar a função. 
quando a própria seleção é feita po:· 
uma comissão de juízes do Tribun::.l d" 
Justiça e na pr~::sença da douta corpo
raç::\o e com a homologação desta. 

Demais, como pode o sistema ela 
oralidade-concent~·ada produzir os seus 
resultados milagrosos, se o volume de 
serviço cresce sem cessar. enquanto 
permanece estático o número dos jtú
:r.es de direito, e nem ao me.nos tem 
cada Vara Cível um juiz-substituto 
permanente, o que para aquêle sis
tema é de imprescindível urgência. 
Assim, a distribuição regi..;;tra, pa.ra 
aquelas varas, só em 1046, e .para 
mais, em relação ao· ano anterior, ti. 
clist.rlbuição de 1:500 feitos. 

. Posso fornecer, de minhn. parte, al
g-uns dados estat;fsticos; Em ma1·~o 
dêstc ono. aun.ndo rem;:mmi o exr-:
cfcio, proferi 442 despachos interlo
cutórios; em abril, 555; em main, •l.75; 
e em junho, 452. Portanto, em quatrc 
meses, um total de 1942 despachos, on 
sejam, mais de 20 despachos por din, 
excltúndo-se os domingos · e sábados. 
Ao mesmo temuo. e no mesmo perío
do, proferia eu· 88 despachos :;nneado
res e 136 sentenças, o que c'lá fl m{ocUa 
de duas decisões e meia por dia, sem. 
contar que alguns dos referidos sa
neadores são verdadeiras sentença<.. 
Acrescente-se a :sto o tempo. dispen
dido com a leitura e estudo 'dos hutos, 
consulta da doutrina e da .iuri.spt·u
dôncia, e qualquer· um poç'(e~·á avaliP.r 
o que é hoje em dla a vida de um. juiz 
nesta ciclad e mara.vilhosn. 

A angústia. do tempo e :,:JetorR. do 
serviço acarretam ·então esta con:;e
qüência desastrosa: para a orl'.liciad<': 
o juiz nii.o quer adia:- a audit!nda 
marcada há um mês ou ma:s, c vai 
para a mesma e a realiza, sem conhe
cer a causa, ou a conhecendc oorfun
tõriamente, pela epiderme .. pela rnma. 
Não está, porén1, ·em condi~õe.;; de di
rigir o processo. mas o dirige, de m·i
entar a instrução da demandn. mas o 
orienta, e muito 1menos de juü:á-la em 
audiência e por isso não a julga. E se 

assim não p:-ocedeSl;C pr"'u.. · . . ~.1 mcar'rt 
~ó1da mais os litigante.>:. 

. Qual o ju!z que teve :::.té hoje quinze 
d1r.s con:admhos, para cst.t!dar s. cau
sa 9_ue irá: instruir e julgr..r, findo 
n.c:aue.tc pe~·lcdo, cn1. dia. 11rêvüunentc 
mnrc.~·.dJ.i! - Quando di.smie de d
r.:lll~1as ho:·as lU vésp;:)ra. ·JÚ o<:ln. m:1-
:~htt. j~t ·é u1n:1 r,r:.1nde ve11t1:~·8.. Qt1r:.I 
o juiz que tcndJ s~"ncado c nr.·H~c.:;so, 
:;cgundo as !'c>gr:)s ténicm< · ele um 
verdadeiro ~am~ador, conse!!,niu reali
~2.r a .~u~ifn~kt num dos qu111~c diu.s 
:mbsequen;es·n fa:-- 11:5. en\Tc os meus 
ilustres . colegas êsse prodígio, eu o 
quero conhecer, para lhe conceder 
um lugar especial na minha admi
ração, e para me convencer de que 
!':OU tUna desilução. 

De tudo ist') re.sult.o.m cU-lnr.õ:;s. l':; 
ciilações que o Gócll;~O tanto a!JOJU:na. 
De 11ada V!J.le profet·ir o despael1o sa
neador em dez~ dias, se não há dia 
vag-o para a audiência senão um nu 
dois meses depois, na melhor das hi
póteses. En1 umn t.las \·ara-3 de Fnrui .. 
Hn. locrd.s, ao que estou infor1nndo, r .. ~: 
audiência:; es~i'!.'J sendo mat·.c,1r1;:s com 
o intervalo de :.tm ::!llo ou qu:;~c if:.~:o . 

' Rompe-se, pois, . frontalmente, com 
o princíp: o da coneentra<;ii o. !:tmd::;
mental pari'!, o nos~: o processo. l!:le 
ainda é postergado c::ualtr'lo o juiz, ao· 
envez de decidir na '!Udiênr.ia c:e ins
trução, transfere-se-a pa:·a. r>utre., q ;.1e 
nem sempre se realiza, pois o juiz. 
freqüentemente, usa· do prazo em do
bro, pot· motivo justificado. Tnmbém 
é freqUente que o magistrado :1ão 
conclua a instrução do processo em 
uma só audiência. 

Sempre que há muitas testemunhns 
de ambas as partes, isto se verifica, 
pois as audiências começam às 13 
horas, sendo a ·primeira hora rlo ex
pediente destinada a outros a.to.~. Mr:;;. 
n.inda aue se iniciasse às. 12 homs, ::>.té 
o têrnio final do expediente forense 
não haveria tempo pam se ouv~r as 
partes e seis testemunhas. Verifica-se. 
então, o seguinte :o jul:r. marca nova 
audiência em continuaçií.o, ouc só ir.:'i. 
se realizar mais de trinta dias depois 
da primeira. O natural seria qua a 
ccntinuacão se de..qse no d'a imecli~.to. 
com a máxima concentmção. Mas. 
acontece que os dias imediatos e.~tfl.ú 
lotados. A fila é grande. O Juiz não 
se sente encorajado, à falta rte text.o 
expresso, de retirar os que est!io paci
elltemente nela.. responsabillzandc--o 
por culpa que não é sua, e, afhlal, d::
ninguém. 
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~te .f~nômeno é ma:s 'freqüente 
com o JUlZ-substituto, nas ocasiões à e· 
acumulação, quando tem de lutar con
tra inúmeras . vicissitudes, para satis
faze~ um pouco a .cada Vara, na vidP.. 
de JUde~I errante que leva. n: claro 
~ue entao naàa mais restará da ora
l!dade-concentrada. Esta, que era mi
ragem para muitos, transforma-se 
.Para . tot}os em verdade'iro engõdo. 
~stá ·llqmdada com as audiências rea
lizadas com longos espaços entre umas 
e outras. Que fica na retentiva de 
u~ juiz, . dos depoimentos colhidos 
hoJe, dep01s de colher mais 40 ou 50 
~mtros, em processos diversos? - A 
Identificação do juiz com a causa so
freu. brecha profunda, que nã.o e 
poss1vel encobrir. . · 

De nada vale a abnegação dos jui
zes, . o ... :>eu devotamento e espírito de 
sacnf1c1o, que até . ficam anulados e 
nem chegam a ser percebidos. ante as 
mpntanhas. de autos e a procissão das 
audiências. Também de nada adian
tam as reclamações justíssimas dos· 
advogados e litigantes, que lutam con
tra element-os mais fortes do que a 
boa vontade. dos juizes. . . : · 

· Todos_ estão de acôrdó,. juízes e ad
vogados, que uma ação de despejo não· 

. pode durar, de m-aneira, alg1.una, um 
ano, ou mesmo seis ·meses. para se 
obter .uma sentença na Primeira ins:
tãncia. Entretanto, são -as acões de 
despejo, sem dúvida alguma, qt.1e agra
v~m o mal que }lOS aflige, e que atin" 
glU o seu parmusmo. 
. ~asta entrar . no gabinete de' um 
JUlZ, em hora de despacho. Só se vêm 
dos autos de côr .verde. São despejos.· 
Mas, . com a côr . dêsses processos vão 
tambem ~ esperanças de um julga-
mento :ráp1do. . . . 

\ ' - j ' 
-. f ' 

·· Qbedecendo ao curso ordinário, des
de que contestadas, as ações de de.c;
pejo entulham as varas cíveis e to- · 
mam todo o tempo dos juizes. Quase 
que as outras ações não têm o direito 
de m<:drar, pois, nos despejos, ás par
tes na.o descansam e . caem. como um 
enxame· de ·abelhas · sôbre escrh~ães, 
ese1·eventes e jufres, exigindo-lhes 
pressa, brevidade, rapidez. · 

Faço, aqui, a segunda sugestão. oue 
me parece da mais alta releváncia: 
a;s ações de despejo são relaüvamente 
smlples, e, assim, com as· de ·emissão 

I~to é, ·a ação de despejo e a de emis
sao de ~osse, contestadas que sejam, 
obcdooerao ao disposto no artigo 685 
<:· em. caso ~ontrário, serão desde .logÓ 
:;ulgadas. .:.e se fundar em falta 
~le. pa~·amentt? e nilo fôr contestada, 0 
JUlZ aec1·eta:·a o despejo. 

Ressalvar-se-ia ao ·juiz, em caso.~ 
e~:cepciona~. co:no. despejo de uma 
cas,a d~. saude, o que ficaria ao cri
tér.o do ôom varão, dei erminar que 
S<: proc':desse à audiência de :instru
çao e jUlgamento .. Ou, talvez, nem 
mesmo nesses casos excepcionais fôsse 
preciso a audiência. · · . 

Coi:t1 tal · providência aliviar-se-ia 
grandemente· a · situacão das Varas 
Cíveis, assoberbadas c"om as audiên
Cias em nún1ero e:•cessivo e a escnssez 
çle .tempo. · 
· Nêste passo· e coerente com a me

dida S!l&'erida, proponho que as ações 
possesor1as nao contestadas sigam 
tambél!l. o .disposto ;no artigo 685. Em · 
consequenc1a, o art1go 376 ficaria re-

. digido desta maneira: "Contestada 
seguirá a ação o cm·so ordinário. em 
caso contrário, ,;>bservar-se-á p dLSpos-
to no art. 685 . · . 

.AJ#.s, a modificação do art. ·376 já 
está 1·ecomendada pelos nossos escri
tores, como, · por exemplo; Câma:-a 

. Leal,, que invoca· até orientação mais 
extremada do direito português e do 
francês. · 

o· principal é a!:abar · com· audiên
.cias· inúteis,_ nesta.·crise de tempo para 
as que são indispensãvei.~.. . · · . 

· ;Na esteira do · mesmo princ1p10, 
proponho, relat:vamente à.s ações 
executivas, o seguini·e substitutivo do 
artigo 301, ·acrescenta.ndo-se o pará
grafo seguinte: "Julgar-se-ã desde 
logo a ação se não fôr contestada". 

Para evitar · o inconveniente de sé 
dilatar o processo em audiências. mui
to espaçadas, proponho que o artigo 
270, em seu período final, fique assim 
redigido: . "Não sendo possível con
cltú · a . instrucão em um só dia, o 
juiz, independentemente de novas 
intimações,.· marcará a audiência em 
continuaÇão para um . dos dez dias 
subseqüentes".. · 

de posse, dei.~arão de ter o curso • or- · 
diná.r:o ,ainda que contestadas, par.i 
seguirem processo de embargos ele 

. terceiro - tríduo para· provas e Jul-
gamento em seguida, sem. audi~ncb. 

Reconhecendo oue mui.t.o tem con
corrido, ultimàménte, pa1·a o retar-

. damento .dos • julgamentos, · compli
cação da audiência e encarecimento 
cio processo, a ;instituição de três pe
ritos, o que no :nter!or do Brasil tal-
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vez constitua dificuldade invcncirel, 
sugfl·o que se restabeleça o critério 
dei perito único, da confiança do juiz 
fiscalizado e secundado ue!os assis~ 
tentes técnicos das p:::rtei. 

Passemos, agora, à questão elos 
debates, em audiência. Relac:ona-se 
ele, com a abolição das razões es
critas. 

Se houve golpe que pa:::ece ter si
do desferido premeditadamente con
tra os advogados, em detrimento dos 
seus inte:rêsses, foi êsse que abql!u, 
de modo absoluto, a instituição d:::.s 
razões escritas . · 

Mas, a verdade é que os advogados 
só ficaram prestigiados .Antes. eles 
presumiam que as suas razões fôssem 
l!das; hoje, êles têm certeza. de aue 
são ouvidos, ao menos pelos juizes que 
aplicam o Código com rigor. 
· O juiz que cochila deante de De

. móstenes é pura ficção. Responderei 
com um mago da advocacia: "Só o 
advogado obscuro, prolixo, maçador. 
jncita o juiz à distração e isolamen
to mental". Póde um juiz, 110 foro 
local,. discordar das idéias do doutor 
EI:ezer Rosa, mas jamais se alhelv.
rá da causa, ouvindo~o discursar.· 
Demais, como pondera · Calamandrei, 
o· discurso de defesa, exatamente co
mo em nosso processo, é mais um diá-

Jogo vivo ·com o juiz, que até pcderã 
interromper o advogado, mostrnndc1 
nue não está inerte ou indiferente n 
defesa. 

O Código aboliu as ra:lões esc1·it·1s 
porque, em nosso sistema. o juiz vem 
para , a audiência apto a julgá-la, jú 
tendo feito .estudo nünucioso das ra
zões jurídicas e da prova documental 
ou pericial produzida.· :!l: ê%lte. ali~.s. 
o segredo ·da· execução .do· nosso· Có
digo, que, não sendo observado, impor
ta como adverte Djalma For.iaz Jú
nior, em .estarmos executando rnnl, 
com as formalidades do novo Códi
go o processo velho, que data, em sua 

. essência, do século XII. 

Ora, meus senhores tenhamos a co
ragem ,de confessar que, com raríssi
mas excec;ões, êste proc~sso velho de 
oito séculos é o que ainda hoje se 
pratica entre nós, com a agravante 
àe carregar um rótulo prest:gioso o · 
da oralidade-concentrada, que · .. sai 
s·eriamente comprometida. 

Els, porque, reconhecendo a incapa
·cidade . da nossa atual organizscão 
judici.-íria para a exata e flel prática 

d~ sistema da oralidade-concentrada, 
llao. tenho dúvida de aventar· medicln. 
:·~dlcal, em face da realidade bras~
leu·a, e em momento de compressão 
d~s despesas, que exige do homem 
llt!blico o m:iximo t•enclimcnto com o 
mínimo dé dispêndio. 

Essa medida, oue parte absurdamen
te. senão sacrilêgamente, de um vas
salo, ainda que humilde, do procc.-:sci 

·ora!; consiste, exatame11tc, na restau-
rar,,ao das razões escritas. . 

Proponho ao ilustre colégio juridico 
que :rá se reunir aqui, e à,s suas dou
tas comissões, o seguinte: nos pro
cessos que, contestados, deveriam s:!
guir, o curso ordinário, com despacho 
suneador e audiência de ·instrução e 
julgamento, esta ná(l será realizad:?.. 
sempre que não haja necessidade de 
se produzir em depoimentos ·pessoais e 
prova testemunhal, isto é; quando o 
julgamento tiver que se cingir à p:·o
va doctunental e peric:al, já· existEm
te otl ultimada. 

Assim cumpridas as determinações 
do despacho saneador, oue seria man
tido . e não havendo necessidade df! 
prova testemunhal; o juiz no pra:>:n 
de 48 horas fixaria os pontos .silbre 
os quais as partes deveriam fazer \•ar- · 
sar as alegações escritas no prazo stt
cessivo de dez dias. pa::-a cada lJma. 
E ao juiz seria fixado o prazo de tr:n
te. dias para sentenciar no feito. 

Pode-se avaliar, facilmente, o ren-
. dimento que tal medida traria ao p•:c
cesso. O desafogo seria de tal ordem 
que o juiz teria a impressão de estar 
desempregado. 
. Não. haveria apenas conside1·ável 
~"r.onomia de tempo, com a red<lção 
de mais de 50% das aud:ências. have-

. ria custas. O processo ba ra.l't~ari2. e 
ganhat•ia celeridade. E, tuclo isto, re
verteria p:mv a respeitabilidade ~a 
Justiça; 

' . 

Quase tõdas as execur,:ões de sen-
tença fic::u·iam desembs.rac;o.das d·~ ~.u
diência, o que ocorreria ;;nrni,ém e111 
90% das ~.çóes de renovnçik dP. con
trato. nas executivas, nas rclath·as .à 
compra e venda com reserva. de dom.i
nio, em mu:ta nunciacã.o ct.~ .obt':>, no
va, em muita divisó::-ia I' demc.rcat.6-
l'ia, em um sem númc>.ro de ot•dinz.
rias. em que se discut•3 matt•l'ia de 
direito, a exemplo do -1ue ncor1·e com 
as declaratórias . 

. . . 
E, isto até o dia que o erário públi

co pudesse montar tun :1.parêlho ju-
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dicjário em 'condições de ver pra.ti
CtH.:la · 11. oralidade put'!l, cercando o 
juiz ,, os seus mais imeclia tos auxilia· 
res do indispcns~.vel nl~'!1:1ro material 
per a a execução elo sist '::ma. 

E:mgen:.r, agor:~.. o nosso entusias
l'!!o p;:)la oralidade seria arriscar o 
prestígio e a respeitabilidade da nossa 
,'Ju:;tiça senão con1prometê-!os irre
m~diavelr!'lel1te, e, enfim, de.l.:mde.r. por 
ccgueirs. ·ou obstin~cão um ideal i.na
til1gív.:l para o n1omen to brasileiro 

·r 

que atravessamos, dentro das 11ossas 
atuais possibilidades econômicas. ·ne.s. 
de que vivemos uma era de realismo 
construtivo ·sejamos nós tm)prios rea-. 
listas ~inceros, construin:io, a.' grande
za de ·nossa Pátria, não com a fragil 
argila dos sonhos ou.da fantasla, mas 
com o bronze eterná dt~ renúncia e· 
do sacrifício. . Comecemos, devagar 
e debaixo com os ·olhos postos no fir .. 
mamento que êle úm dia ::;eHt nosso·~ 
para a glória . de nosso oovci e de sua 
cultura. · 

' ' 

·,. 



74" . ,- - 9 T 11 .:::>es.sao, em · ...~u. 10 de 1948 
Pl1ESID:ú:NCIA DO SR. D.I\RIO CARDOSO, :J;J S:SCRETARIO 

' 
.L\s 14)20 ·hores comp!lr·zcen1 os Sr.s. 

Zena:~o!·-es: 

Alvaro Maia. 
Waldemar . Pedrosa. 
Sc:veriano Nunes. 
Alvaro Adolpho. · 
Augusto Meira. 
Victorino :F'l'eire. 
JVrathias Olympio. 
Joaquim Pires. 

·Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. · 
Adaiberto Ribeiro. 
,José · A..'ller: c o. 
:Etelvina Lins. 

. Cícero de Va.sconcelo;;. 
Góes Monte·iro. 
'ViTalter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqtia. · . 
:Santos Neves. · 
Hamilton Nogueira. 
~Alfro'3do. Neves. 
Sá Tinoco. 
I..r:.vindo Coelho. 
Bérnardes Pilho. 
.Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 

· V·espnsinno :t'.!artins. 
F1!ivio Gu'marães. 
Arthur Santos .. 
J:vo D'Aquino. 
. Francisco G:::.llotti. 
J" u.cio Corrêa . 
Salgado Filho. 
Rodolpho Miranda (36) . 

' 
O SR. PRESIDEND~ - Aella:~1-se 

presentes 36 · Srs. S<::naclores. :Havendo 
número legal, está . aberta. a sessão. 
V.ai-se proceder à Ici.tun~ da ata. 

C• SR. · 2.0 SUPLENTE t_:;crvindo de· 
2.0 Secretá1"io) procede à leitura cta 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro;·ada. 

·o SR. 1.0 SUPLENTE <.w:Jn:inno dZ 
1.0 Secretário) lê o ;;eguinte 

EXPEDIE~!TE 

N.0 ·115 - 1948 

Excelmti:sirn.o Se!1hor Pres:.den~~ de 
Sena-do Federal. . ·. 

Havendo sancionado o Decreto do 
Co-ngresso Nacional que concede isen
c:io ele direitos de importação e de
mais ta>:;:ts adU2.Ileiras. para material 
importado p3la Ccmpanhia Nacional 
de ·Navegação Costeil·a - Organiza
cão Henr:aue-·Lag.e - e d~stinado aos 
ilnvios <:. 'ofici!li!S de sua propriedade, 
renhe- a honra de l'estituir a Vo.::sa 
EJ:'.::elfncin dois elos !'espectivos autó
gr:t~os. 

Rio de Janelrc, 5 ele julho de 1948. 
!I:T.T:\ICO G. DUT~A. 
~~.o Arquivo. 

MENSAGE!I~ 
.. 

N.0 H6- 1948 

E:-:celcnti;,s5.n1o S~nho:: Pre.sident~ 
C o ·sen~do Fed2r~J. 

T;:n:1o a 11on:~a dn r.cusar o recebf.
T!'!eJ.1to e de s.grnc.!eccr ·a l\1·2nsag.sm de 
·vo~8S.. E;:c·eU~ncin.- !1.0 !37, d·::: 5 d~ co:r
!'cnte, acompanhada de 1.1m autógrafo 
do D~creto Legislativo n.~ 9, de 1948, 
qlle autor:za o Tl'if.!unal de· Contas a 
re~ist1·~.!· o contrato celebrado entre 
o C·ovêrn0 Federal - Serviço do Pa
trimónio dr. União ·- .e D. Rita. Gon
. c?J'Ves Ribe.iro. · 
· Rio de Janeiro, 7 de julho de 1948. 

EURICO G. DUTRA .. 
Inteirado. 
Ofícios: 

- Do Sr. Ministro dns Relações 
Exterim·es. agradecendo a remessa de 
autógrafo· do Decreto L·<~•isL'l.tivo pro
mul<··ado n<:lo Sr. Presidente do Se
nado, aprovando a. Conve_11çã~ Int~r
amer:cana- de Telecomumcaçoes, fu·
mada no Rio de Janeiro por ocasião 
da III Conferência Interamericana de 
Radiocomunicações. - Inteirado. 

', 
'·,' 

. ' 

·;·' 

·; 
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..... 
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Senhor Primei.xo Secre,:6..l·io: 
Ter~.ho a ho1ua d·e 'transmitir a v. 

Exc::!encia, para os devidos fins o 
i~lcluso a~tógrafo do decreto 1-egiSla
t:vo, sanc1onado pelo Senhor Presi
d-ente da República, que autoriza a 
reconstrução de açúdes particulares 
destruidos ati danificados em canse- · 
qüência das enchentes de curso de 
água no Nordeste. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa .Excelência os ;protestos de mi
nha d1stinta consideração. 

Rio, em 7 de julho d.e · 1S48. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. · 

Ao ,Arquivo. 
São lidos •e vão a impr~mir os 

seguintes pareceres: ' 
PARECEU 

N.0 463, de ·1948 

····· Da Comissão de Constituiçã.o ·e 
Justiça, sôbre 0 Projeto de Lei 
da Câmara n.0 119, de 194:1:. 

Relator: , Senador Arthur Santos. 
. Em . mensagem . de 30 de • maio de 

l!J-:!7 --'- há mais de um ano -.- o Sr. 
Presidente da Repúblico. encaminhou 
à c~:rn:a.ra dos _:pzputados exposição 
de mot1vos da Cam-.ara dos Deputados 
,iu.stificando isenção de d:1·eitos d~ 
inJ,portação e demais taxas ac:.uanei
ras, inclusive de previdência social 
impôsto de consumo e sêlo de mercê' 
para 1:23 caixas de papel~o, com o 
pêso bruto de 528 quilos, contendo 
equipamento necessário . ao . preparo . 
d~ sangue p:;:ra trans~usã.o e aplica
ça0 nos serv1ços hosp:talares da Ir
mandade da Santa Casa. de Miseri
cór·ciia da cidade de. Santos. 

O projeto respectivo, aprovado 'na. 
' outra Casa do Congresso Nacionai 
recebeu emenda. do Sr. S·2nador João 

. Villasbôas no sentido de excluir da · 
isenção a taxa de ·Previdência Social: 
Justificando-a, alega o -nobre Sena
dor que o Congresso não pode dis
pensar pagamento de taxa que con.s
tituL renda de autarquia, maxime es
tando a União devendo ao Instituto 
de Previdência soma ·.·de três bilhões 
de c1·uzeirús. · · · . · ... 

o argumento proced2. As autar
QUias tem rec·e·ita própria e organi
zam-se, contando com recursos ·deter
minados. 
, A .emenda é, pois, de ser acollúda . 

. Sala das Comissões, em 8 de julho 
de 1948. - Waldemar. Pedrosa, Pre
sid.ent.e em exercício. - .. Artlnw San-:

. tos, Relator. - Ferreira de Souza. 
- Etelv.ino Lins. - Lttcio Corrêa. 
Aloysio de Carvalho. 

I 

El\1I:N'l1A A QUE SE REFERE O PARECER 

Ao art. 1.0 : 

Substitua-se a · expressão "inclusi
\'e", pela ''exclusiv·e.". 

Justificação 
O Congresso não po.de dispensar 

ninguém do . pagamento de taxa de 
previdência, que constitui renda de 
autarquia. E se pudesse, não deveria 
fazê-lo', de vez que a União deve aos 

· Institutos de Previdência soma de 
três bilhões cie cruzeiros. . 

S:.ila das Sessões, ·em 23 de junho 
d~ 1948. - João Villasbõas. 

PARECER . . . 
· N.0 464, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto n.0 7> de 
1947 - Relator: .- Senador Fer
,·eira ele Souza. · 

· 1. Com. a aprovação das emendas 
ele.\' ta· Comissão, inquinando de in
constitucionais os arts. 1.0

,· 2.0
, 3.0

, 4.0
, 

príme:ra. parte, 5.0 e 6.0 e a terceir:L 
parte do art. 12, ficou o projeto 
t'·eduzido à ssgu..'lda part-a do art. 4.0 

< p:;,g:amento elas diviãas , adquiridas 
pelo Govêrno em moeda corrente ao 
cfur-.J:;i0 de Cr$ 0,15 o dólar) e mais 
aos arts. 7.0 csubordinagil~ ela co:mu-. 
1ücacão do valor do cruze-1ro em ouro 
no Fundo· Monetário Inten1acional um 
:mo após a criação elo Banco Cen-. 
tral), 8.0 (redução -~.!l' cota do Brasil 
ps:·a o referido Funao a Cr$ ...... . 
50.000.000,00 e ·para o Banco Inter
ns.cicnal d.e- Reconstrução e Desenvol
\'im.ento, a. Cr$ 1o.ooo.oqo.oo com. a 
poss:bilidade ·de nos desllga.rmos O<?S 
Acôrdos de Br·c;etom W?~ds), 9.~ ~pr01-
11icão de comprss de d1v1sas suJeltas a 
congelamento, salvo. ac~rdo) . 10.0 (ne-: 
gociaçoo de acôl'dcs vlSando ao des
cong>elamento dos saldos do Br.asil no 
ext;.erior e aplicação IJ!efe1·.enc1a.l . dos. 
mesmos. na. amortizaçao .• das·-.~1v1das 
e~ternas e na compra ae m·elos d~ 
produção e bens de CC?nsumo)! 11: 
(den\íncia dos acôrdos mternac1ona1s 
com abertm·a de crédito), 12.0 (rest~
belecimento da liberdade de ,com~rclO 
·e contingênciamento da importa~ao .e 
da . eJ>."'Portação de prC?_dutos) , .13. Çll
quidação . das operaçoes ,!la cartelrft 
de ExportaÇão e Impo1·ta9~o do Banco 
do Brasil) e 14.0 (expedlçao de regu
lamentos : sepàrados sôbre cada ar-
tigo da lei) . . 

·2. Consoante ,iá notou e~ta Comls
são, o· prcj.eto não tem. un1dade, tra- . 
t~ndo cada um dos art:gos de assun
to dtverso. por forma. a poder ser di;, 
vidido em outros tantos projetas. "' 
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êste,' aliás, o pensamento do seu pró
prio e eminente a.utor, qua:J::io 110 
art, 14, prevê a possibilidade cté se•· 
cada artigo regulamentado em st>pa: 
rado. 

Em face disso, passa a Comissão a 
opinar sõbre <rda um dêles isolada
mente. 

.. _3. Ar~. 4.0 ! segunde:. pa:·t.e. Embora 
nao seJa l'lgorosament.e inconsti~u
c! ono.l, tratf!-&e. de um :L regra · ligada 
inteiramente ao monopólio cambial 
in~tituído nos a:rts. 1.0 a 4.0 , 1." parte. 
Deles desligado perde a· eficiência. 
Em face disso, e ressalvado o e:-:a
me da matéria· pela Comissão de Fi-
nanças, propõe a Comissão a · 

Eli!E!IDA N.0 1 

Ao art. 4.0 , segunda n;trte 
Supr:m.a-se: -
4 ._ Art. 7.0 - :f:'.ste a1·tigo, cuja re

daçao, r.;e aprovado deve ser modifi
cacla, p1·cssupõ:, a existên~i.?" futura. 
do Banco C:ntral, de U!ja in.o;ta.!ar.ão 
se contart!i. o prazo •le um :J.no pi':ra. 
a dec.l:uaç:'l.o ao F.'tmdo .Monetário In
ternacional do valor ouro do cruzei-
ro. , 

Rouln1ent·~. SUbSC'!'eVe!ldC t; aprovan
do os ~côrdos de Br~ei·on Y{oods. pro
r;mlg?.ccos p<:Iç> Decrcto-l•ei. r>.o 21.177, 
cte 27 de.· n1a1o de 1946, ohrir'ou-se o 
Br2_sil, nos têrmos do • seu a~:t. 1-::s:, 
se~ao 4.", s. com1,tnicar, cm tl·inta dias. 
ao Fundo Monftário Inte!·nucional o 
valor nominal da nossa moeda, ba
r,~ado nas taxas caral:li.ais ·vigentes no 
6U .o dia antes .da. entrada em viqor 
cl~ Convenção ("!!,") . Como ês~·~ vàlor 
l~:o:.o fôsse por nós julgado · satisfató
no, concedeu-nos o Fundo, de acôr
da. com. a alínea b. da mesma secilc 
pr~zo indeterminado para l1hegar à 
acordo a respeito. Ah:?..s ~le poderis. 
ter. fixado· ê.sse prazo, finde . o qual, 
::.~ 1mpossível o acôrdo, seriámos c:on
Sld·erados re1mnciantes. · 

O Projeto, porém, contrari:l. essas 
normas. Por êle, em vez de. cons'de
rar na ·nossa dependência. do Fundo 
quanto ao prazo, decorrendo êste dos 
têrmos da r"'.ferida Con•:encfi.o·. quer 
a~ribui-lo 11osso r.lvedrio, a ·deübera- · 
c:u.o pura e exclusivament3 noss'l.. 
po~s em tanto importa Sl;!jeitar o cum
pnmentQ. de tal ·obrigaçao ao decurso 
de um ano após o funclonarr•·~nto de 
t•m Banco Cfntral ainda n~to cria!lo 
ne;ffi mesmo •eln pro,i.eto no Se~l:J.cia, ou 
~Ye,;u. de um Banco cuja existêncln le
r~::ü depende do arbítrio do L"p;~si;t:vo. · 
:!':'.:5sa forma de legislar, submetendo n.· 
c~.:õCi.tr;.iio. de un1a. obrigação ou tf vi-
1l:'Jncia de um:l- 1~ à. existênci?. ele OH· 
tra lei futura, 1lão é de boa. tecni:::a. 

't' .... e ·sa •·az • c mis - · -:- "· . ~. - ao, a. o sao c·~l!n::t 
~o:'.~::: !':.ieJts.do o artigo, a menos· que 
~~Ja ~mendado, no sentido de tnms
!c~·ma-lo numa simples autori:.mção ao 
P.cder Execut'.~·o, por que P. .c·. conclua 
nc vos ·~nt,endimentos com o I:i'U!'ldo. 
J?·~ co11t;·a.rio, a. norma va.lel'ifl pc•r 
~~~·-.~ espcc1e de aesafio ao FU!!do. po
~·n._C:o dar _lugar à· exclt1sáo do Brasil. 
.:>ena, entao, muito melhor OPdir a 
:.•c.'E.~a c1emi~ss.o. · ... 
• 5. ;-~..:t .. 8.0 - Em r~lação ao Fun
ao !1:.onetario Internacional, é po.ssi
;e! tentar o_ l'eajustam:::nto, ·o-u me
... hor, a. redt~gao .da. cota a que se obri
p:cu o. B!asll, passando-:::. de :i.50 para 
50 nulhoes. O ~sunto está previsto 
no nrt. III, seçao 2.".-da Convencão. 

Quanto ~o Banco Internacio-nai de 
-R:9c.l~struçu.o e Desenvohimento, a 
r,ecmç~\o poçlerá. também S(;r plc:tea
o~., n~~o 111a1~ zo.o u forrna de reducflo 
ou dre :eajustamento cie:t;.t8.a . cofio 
Hnrh c:; s.c5cs a·:> nróurio Banco 11a 
f 

• • .. • 
crn:.2. d: .. art. !I, ~·=c:~.,o 10, do .:'.nexo 

I?. 5, :·eferir.!::i. ConvenÇão. Convém sa~ 
he:1tar q~e êsse Banco corresponde, 
no :;et.or mtz·:macional, a uma· .soDic
~!t-de . 3.nônima, com c~~vcr.sr.t:. :·,:st:i~i
çoes, -entre as auais a incessibilidRde 
das açõ~s a outros ou a novos acio
nista.s. Tem um capital de dez b''Iiões 
de dólares norte-americanos, dividido 
em· cem mil ncõ·es de cmn dólares 
cada uma (aTt . ."II, seção 2. Em con
s~quéncia, a subscrição .cria ::>. obrip
ça.o c.e satisfazer o valor das açõ?s 
EUbscritas. 

Não se manifesta a Comissão sô
bre ::t conveniência da. m•=did3. pro
posta, po!s melhor o fal'á a esl'ég·ia 
Comissão· de Financas. 

... A... part.e· final, pÔrém, não r.:"1er.cc~e 
a.provsd-1.. Primeiro, porque dá a im
pressão de uma am:açs.. Depois, por
que se a Convenção prevê a demi.s
são do :nembro em rela';lão ao Fundo 
li.1:cnetário Internacional, não a admi
te· quanto ao Banco Inter11acíomt!· de 
Reconstruções e desenvolvi!nento. Pi
samos. aqui um · terre110 dellcadD, em 
que hi , que ter em conta ::>, sobera11ia 
!l?.cional. sem .esquecer o velho pr:n
cipio canónico do pacta sunt s~rvandc. 
N'·~stas condições, se o · p!~nf..rio resol
ver aprovar o m't-igo na st:r" p::-imeira 
r.a1·te, deverá não sàment,~ adotar 
out.re. Ndacão como adrrütLt· a se-
gui:lte · 

EMENDA :r-r.0 2 . 

Ao art. 8.0 

Suprima-se o P·~ríodo final. 
6.0 Art. ·s.o l!: perfeitamente licito à 

União, no exercício· do s:u po,der de 
legislar sôbre o comérc:o ext·:ri-a.r, 
câmbio e moeda, bab:ar regras, proi-
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· binrlo n·egécioz com ·~st.a. ou ~lq~el=t 
:nc::d<.\. O a.ssu.'lto d:?. p1·olbiçfLo c:tLmn
::0 às qu.!)' estiverem 3Ujeita.~ a co:n
~~·;;li!n.'l~nto poae é3r tr;;l.tadc-, .::·equel·ên
Úa. ··Estudos da Corniss~o d~ l'~rnançs.s 
1:.~ também da. Comise[(o ele F..·::!:>..ções 
l~xt-~~iores, ~ado o 1·en~xo 'que tal re
~1'::1 :;.Jcc1:e!·~ ter na nossa vid:t inter
r!acion::~l. 

'7 .·-..~·J· 10 .":. ~~~t"··unda p~rte VP..le • ..._ .. '"'. • ... _ ........ !;.. • -

mais por um conselho e é ev:ctcnt:;
.mentc imprecisa. Ressalvada a subs

. tância, não contraria êle · qualq~er 
l"J,orma jurídica. 

::; . Art. 11. Det2-n:1ina a denúncia 
de · todos os acôrdcs · comerciais com 
c;,ertura de C!'édito e cots.çé·es de mo~
da estrangeira, dêsde 'que terminem 
.os p:·azo.s .respectivos. E acres_centa 
que :o>.s r·enovações ou. a conclusao de 
nov.os dev.em ser submetidos à aprova-
·cão <lo· Legislativo; · 
· · Trat.a-se de um artigo anôn:mo, qu<; 
não mer.:ce aprovado. Nenhuma. lel 
·é necessária para dizer que as obnga
ções convencionais, ainda iz:.te:resta
tais cessam uma vez termmado o 
prazo de sua "Vigência. Se o acôrdo 
tem prazo certe·, ·e isso se dá 'sempre 
com os que determinam abertura:!' de 
c::édito, fil1do o · tempo ê~es . ~e . eJc:
til:guem autbmàt:cammte .. Nao ha 
rnistér de d'3núncia. D2nunc1all1-Se as 
:::cnvz·nções em cuTso. · 

. Q.uanto à. segunda parte, é absolu
tamente de5nec·essãria. Que as con-

- 1.-encões int·zmacionais deven1 ser ne
gocia<!as peio Poder Executivo e sub
metidas à aprovação do L•egislativo. 
di-lo a Constituição, ~1os arts. 66, I. 
comb .. com o 27. n.0 VII. .Nô.o há mis
tél; de lei ordintr:a. 

9. Art. 12 e 13: Nenhumrr in,iul·.i-
cl:iciclade inquina as providências pro
n::st~,s. Convém, entret!l nto, lemu:rar 
Õue elas· cont.ra:dam a 12i n.0 ,. : • • :. 

cÍêste ;:mo, seja no r.estabelecer a li
bádacle do comércio· de expcrtaçio e 
importação, seja no autorizar o con
tine.;:ncicmmto. O ss:mnto dEverá ser 
considerado pe!a Com:ssão de :F'inan-
·ças. · · '.t 

i.O. Art. 14. Trat:J.-se de um artigo 
desnecessé.rio. e inconstitucional. Des.
necessário, porque o Poder Executivo 
nf~o precisa doe autorizaçã~ do Legis:
lativo para ·expedir regulamentos. E 
atribuição sua nos têrmos do art. 87. 
I da Constituição. Por OUt!'O lado, O 
poder regulamentar -se refere. às. leis 
em geral, e não a art:gos isolados. 

'A !ei é um todo. · 
Ff.Ia r·ejeição. . . 
11. :a-.ste' 9 parecer desta Comis

são de Constituição e Justiça. 

• 
~-~a1a dr~s Comissões, e1n de 

~ull1o ele 19•!3. - 1/Valden~at PCd1'C$C, 
l-.. 1:2.S.;.ü:nt8 .. - Ferret.rc1.. de Souza, 
!:~~la ter·. - Augv..ito lktei?'CL -· ~·tel-
2'mo' Lfns. - Aloysio C:·~ Carvalho, 
l.:.rthur Santas, - Luc'!o COitêa. 

Pt'.R:CCER 

N.0 ~65, de 19•!8 
Da Comisscio de· Constituição e 

Ju:;tiçet, sôbr~ o Projeto de Lei da. 
Câmetra. n.0 90, de 1948 . 

Reiutor: • - S.enador Ferreira de 
Souza. 

?:•atende o proJeto -estende:: ~os 
')rofessôrc:s elos padrões "J" •. do Ser
~·1ço Nacional de Doenças Mentais, e 
da Es.colu Técnica Nacional,. todos os 
quadro suplementar do Ministério- da 
Educacão, á gratificação de magis
tério instituída pelo Decreto-lei nú
mero 2. 895, de 1940, co mas altemções 
dos Decretes-leis ns. 4~667, <le 1942, 
6 660 de 1944 e 8.315, de 1945. . 
· · Nenlmm vic:o ti.uicu.mente jurídico 
o inquina, opinando •esta Comissão 
à-2 ·constituição e ,Justiça, .em co~e
cl.iência .no sentido de ser ele env1ago n Comissão de Finanças e _E.ducaçao 
e Cultura para estuda!' o mer1to co~
sistente ·em asstmto . da · sua compe-
tência especial. _ · . . . 

Sala .das Comissoes, . em 8 ·de JU
. Jlio de 194.8. - W aZclemetr Pedro~a, 
Frzsidente em: exercic:o. · .- Ferrezra 
ãe Sousa, Relator. - Art1LUr Santos. 
-. EteZvino Lin.s. ·- Aloysio ele Car
::c!ho. - Lucio Corrêa.. . 

PARECER 

N.o 466, 'de 1948 
Drz Comissão. de Con.s-tituíq~o e 

Jnstica, sô1Jre o prç;jeto de lel da 
Câmara n.? 66 de 1948. 

R-el~tor: Sen. Ferreira de So·uza. 
A.ssegura o Projeto· n.0 66, dêste ano, 

. vindo da Cà.mara. dos Deputados, .a 
q-:.!alquer douto_r ou bacharel ·em di
reit.o inscrito na Or~ell! dos Advogados 

· c ·e·zercício da pro-flSSao oem qualquer 
pa!'te do pai;s. m~d~ante.;a apresenta
ç&o da· carte:ra~·de ld;?tldaqe ao Pre:. 
side:::lt:; da SEçao ou ,.::.ubseçao da Or 
dem ou ao .Juiz do fe1to, obsei·vadas as 
restrições dela • COJ?Stantes; - . · 
., Tal provirJenc1a altera substin
;Í.almente ·a àtual legislação disciplina
dera da referid~. Ordem ·?os .Adv~
'l'ados. assente. sobre, o prmcíp1o f-
derativo: um'. Conselho Federal com-

: posto de representantes dos. Co11selhos 
R€gionais, correspondentes este ás s~
ções e estas aos Estados, com poss~
!J:Jid:;tde de subseções · m.s zonas ma1s 
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importantes. Dent1;o dêsse principio, 
controla as atlvidades dos advogados 
com e~ercicfo pe-rm:mente na zona da 
suo jurizdiçQ.o, ·elege . o seu Co·nselho, 
ii.· êste a sua diretoria, exercer poderes· 
jurisdicionaio sôl>1·e os respectivos 
inembros e administra os seus interê
<:es. Cada advogado faz parte de uma 
s:ção, nela. se !nst.:reve ·e contribui 
nara a sua manutenção, ficaúclo sujei
to á sua açllo disciplinar. Em conse
qüência, .cada um tem a sua 11abilita
ção prof~~lonal_ liJ?-itada . ~o âmbito 
da sua seçao. Nao. 1mporta Jsso numa 
limitação geográfica ab.soluta, po' s a 
insc!·içã<> secw1dâria posibilita o e:-cer
dcio profissional .em outras seções. O 
prl.ncípio f·ede,mtivo não ~ ai. desr~
neitado, dado ficar o inscr:to llgado as 
sécões ·em qu-e se habilita, seja sob' o 
pÓnto de vista . da co11tribtúção l!e
cur.iária, seja no que tange ao. con~role 

· disciplinar. Nos casos exoe:p.c10na1s, ·a 
lei ainda lhes abre a porta do simples 
"'visto" na carte:ra . da O!'dem por 
tempo limitado. ·· . 

Nisso ·aliás, não inovou a referid.a. 
1e<>·Jsla9ão. Antes da ,Ordem, o exercl
ci~ da· advocacia não era sequer ob
jeto de lei fede1·al. ?eg131av?-m-no ?J-S 
1 eis locais de orgamzaçao JUdiciária,, 
dispondo só pod-erem advogar os dOJ.!-· 
tores ou 'bacharé' z em direito cujos ti
tulas fõssem 1·.e-gistrados nas secl·eta
•·ias dos Tribunais de Justiça de cada 
sstado. Já então aquêle cujo diploma 
ti v-esse sido r!:.gistredo .1}0 TriJ?unal de 

. ,Justiça do AmazoJ:+as nao pod1a advo
gar no Pará, no Distrito Fed·eral ou J.!O. 
Rio G~ande do Sul. Par~ poder faze
lo, havia mistór novo reg1s~·o em C!tda 
um dos tr!btmais resl?ect~v~~· E esse 
"egistro era muito ma1s dlf!cll do que 
;, atual inscl'ição secundâlia. da Or
dem. Pois •enquanto o. re_g\llamento 
desta só exige a apresentaçao da pr?
•;a da inscricão primária, n•enhum trl
bunal local ·admitia a registro seq!leir 
uma cert~dão do :egistro an~er1o;r. 
Exigia a apresent9.çao do própno_. dl
. nloma cm original O relator a este 
parecer conhece casos concretos. 

· 3. A organização fedeTativa é; no 
B1·asil tuna imposição dao .g.eográfla e 
da hi~tória. E .a Ordem vem se dando· 
magnificamente .com ela. 

Nao é por outra razão qu_e a ad~tam 
diversas instituições estata:s, sem1-es- · 
tatais, -corpora.tivns ou . particularE;S. 
Divididas em soeções aut~nomas •estao 
a Justiça comum, a Just1ça do Traba
lho, a chamada Justiça . Ele!ton:I, .a 

· Caixa Econômica, a orgamzaçao ~mÇil
cal a dos desportos, a das assoc.açoes 
. éomerciais, a dos conselhos de Enge
nharia· e Arquitetura. etc. etc. 

lVIe.smo fo!'a. do sistema ~derativo 
há o f•enômeno da descentralização ad
ministrativa. o· registro do comércio.- · 
os registras civis, o l'egistro eleitoral 
são todos div!didos ·em seções estnnqu~. 
Um comerciante l'egistl·ado em São 
Paulo não o é no Rio Grande do Nor
te· .. Um eleitor do Ceará não é admi
tido a vetar no Paraná; 

4. · O p1·ojeto, porém, subver~~ todo 
&sse sistema. 

Extinguindo práticamente a il1scri
ção secundária e fazendo de. uma car
teira •e-xpedida, por e~emplo, ~la. se
çáo do Acre título •bastante para advo
gar ·em São Paulo ou em Goiás, em 
Mato Grosso como no Maranhão, ni.o
dif:ca a estrutm·a da Ordem; .. A orga
nização perde o sentido. f:aderativo, re
ve::;tindo l'Oupagens urutarias, mas de 
um i.mitarismo desordenado, -anárqui
co. Em vez de um órgão centi·alizador 
teremos .diversos órgãos centralizado
res. E .ninguém pod-e-rã mais saber se o 
advogado com escritório no· Rto de 
Janeiro pertence à seção do Distrito. 
Federal, à do Ceará ou i'l. de Sergipe. 
Conseqüentemente, ning:uém poder~a 
saber qual o Conselho a que estar1a 
sujeito disciplinarmente, O!ldc lhe 
competeria votar, a que seçao paga
ria as suas contribuições. 

5. .Quein acompanha· a v~da. da. 01:-. 
do::rn c1o.; Advogadcs do Bras1l, mst1tu1- · 
r;úo inclttida como finaJ.:dade da gran
cit:: e notáv·el associ2.ção de classe, que 

' é o Ir.stituto da Ordem dos ~dvoga
dos Brasiltiros, desde 1843, .nao pode 
deixar, de apoiá-la e pr~stigiá-la. Em
bera não tenha dado amda os frutos. 
que cl-:la. são ele espe1·ar, sã~ patentes 
os seus bons resultados quer no tocan
te ao reeistro de pr~fi.~sionais, que.r. 110 
particular da dlSClpl:na corp~ratlV!l, 
quer no que entende c~1~1 .a s1tuaça~ 
social da grande e noblllSsrma class~ 
oor ela' congregada. . 
• Nos momentos de cprilpressão das 
liberdades, vimo-la sempre. na. br~cha. 
gl·itando contra os atenta<;los a ~ber
clscie. acudindo os persegmdos, dde~
dendo a incolumidade d?s que se de.,di
cam ao el·~vadissimo mlSter de def-~
der os outros. Fo! mesmo em d:et·erm7-
n~dos momentos uma' das poucas tl'l
bÚnas em que podíamos reclam:~.r o 
respeito à nessa dignidade natural de 
s·er:s htrmanos. . .. 

6 A subverção é, porem •. po.sttlVa
mente desaconselhada, POlS lmpcr
t" em manter a Ordem, com que. sonha
r~m· 05 advogados durante cerca. de 
um século e que, na S!la quase. unani
IÍ1idade não auerem ve-la morrer, sen
tindo e prociamando qu-e ela, a-pesar 
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cbs suas imperfeições, muito tem fei
to peln, cl::1sse e peia. própria dignida
de- da nob'lissima profissão dos advo-
g~1dos. · 

Cur.n .;f:·.ito. 
O projeto con•eç:t r·etirs.ndo-lh·e 

cmoJouet· possibiliclade de ê:~:ito na sua 
p1·incipal finalidade. 

:!l!sta n:io '':!!;à a mant.er· um simples 
l'egistro profisslmnl, .semelhante aos 
:::egistros elo ccmél'cio ou de empreg-3.
t.lcs, ::~." po.~sib'litar aos -doutores ou ba
c:i.1el·éis .em dir·~ito .o exercício da pro
fissão, como se dá com o registro de 
m·mazéns gerais ou de eleitores, 
nem t~ decla:;;-ar ou a atribuir de.tsrmi
nadoz d,ti:eitos com o· reg;istro de· mar
c~s. Gle fáb1·ica, ou o 'cte imóv·eis, o d-e 
ns.v:o.z cu. o de ao:ronaves' nem a im
,por ·cont!'ibuições eccnômica8 para a 
sua mG:.nutenç&o, so~hl~·etudo, m.a.nter o. 
alto nive! moral da classe e estabele~ 
ce:r as normas de. ética·, para o que. é 
:provida de pode:rtes disciplinares so~ 
beranos. Todos aquêles fins ::.pa!'entes 
são simples fins instrumentais, condi
ções para a consectição ·do último, que 
é o fim final. . .. · ·· · · · . · 

· Or:;, só é. .compre·:r.s:íve! o poder ju
::;.ocl:.cicn:lJ d·.õ· um. Conselho em rela-

, c;Z.o ·n.os· ~dvcr~ados inscritos ·na respec~ 
tivs. ssçfio. A inscrição é que liga a 
ele, o sujerto às suas deliberações e. o 
obl'iga a cun'al'-S·: ao. seu julgamento. 
Sõmentc ela cria o laço entre o 'i!'.s- . 
crito .: a ·O:dem. · . 

' . ' Acontece, porém, que o julgamento 
âiscip!inar. pressupõe 110' julgador o 
conhecimento seguro do meio em- qu: 
se v:a:;:-:ficcu a · falta, das condições 
1ocais . a c<rto ponto até da pessoa do 
:::ousado, ~a r.;:gularidade da sua vida 
profissional,·. dos seus antecedentes, 
das penas anteriormente sofridas · e 
da sua maior · ou . menor correção no 
cump1im12nto das . dem..<Us normas 
regulame.ntares.. · . 

Por outro. lado, como a prova ·dos 
fatos. em r-egra só pode ser oferecida 
no luga:r ond~ sles se . verifica1·run, a 
própria vitima . do causídico muita vez 
não s.::: balança a provocar o · Conse
ll'lo Regional da !D.scriçãb .. A simples 
distância o desanimm"á. É evidznte, 
assim,. a impossibilidade- da fiscaliza
ção em re!aç§.o . a.9 · açivogado que, · 
in.::crito numa ação, passa a advogar 
<:m· outra. 

7. Não é de esquecer ainda o lado 
pecuniário; A ordem precisa de renda. 
E só os advogados podem· m~nistrá-la 
CO!l7. as anuidades fixadas. pelos Con
~c.>lhcs R>2gionais, que o faríi.o de n.cõr
do · com a situação do pTóprio mei.o, 
bastante varláv·e! .de um para outro 

Esta-do. CÓmo se2·á passivei admitir 
r:dvogl_}e em São Paulo um advogado 
que nao pagt:t ao respectivo Conselho 
qualquer contribtúção, mas aue com a 
renda auferida em São Patilo contri
tbUi para a EJCção ele Santa Catarina, 
do Dlst~·:to Federal ou d·e- Goiás? 

3. Eá. que l'f.ssaltm· o aspecto de · 
concorrência desle:J.l que . o .projeto 
po.ssibi!ita. Cs p:·cfissionais dos gran-
0:.2,s · centros, onde estão os clie11tes 
eccl'lômicamente mais · fortes .. farinm 
fàcilmente incursões nos meios me
nc:oes, con1 evidente prejuízo para os 
r:dvog2. dos locais. 

9. Vale. por f:m, destac:>.r o aspec-
to formai.. _ 

O projeto ~ubordina o exE·;·cício da 
advocacia em qualquer Estado por 
. ::dvcgad.o inzc:·1to em cutm sEção s.o 
'·viste" nn. · su.:. carteira. firmado pele> 
F:·esident-e da Se~~ão ou d::;, 1:3-:.ih.seçãr. 
c:1 pelo Juiz. · · 

Essa per1ni:-isf~o deixa rr.nrg~Jn1 .at"f•p!a 
f:\ fr::t:!.lde·. Gt,ua eíementos. t,;1·ão. os 
referidos Presidentes . ou Juiz par::t ve
rificar a autentic:dãde das c:aderne
ta.s? CertO', iss0 se faz atu'a.l!'!Ü'r.te. 
Mas t.rata-se ciG t:m cxpt~·dien!:e cx
cepc:ioi:i.fil, com efeito Ii::r.:!ta~o no . 
tempo doçstlnado -11 poucos a tos pi'o
cei;~uais nun1 .:n..1 11o·~1t1·o. ft:>i't<l. 

1. O. Po: todo;:; r;s::;c c;: mn!.!.v c.s; >1. C c
mJ:,csã.c. opina pela 1·ejeição C!·:> '1:::ojeto. 

2alo. das Co:nisfõe.s, em 3 de julbo 
el-a 1948. - 'llala··.'~"~-ar Pecir:;~?, P:-esi

. <i ente .em exerc:íc:o·. -·' Ii'errei.ra dt! 
Souza.. Relator., .,.... Etezv.nc Lins. ·
A.:·thur Santos -- · Lucio C · réct, p~ o 

VOTO :E'lri SE!'Ait/\'uO 

O Projeto d-e Lei da. Cámr,ra nú
mero €6, de 1948, visa r-egulamentnr· 
em parte o livre eY.•ercício da p:ofis
são. de advogado em qualquer parte~ 
do país. O artigo 1." deve s::•trer as. 
se,guint<:.3 modificações:· 

1.0 - Onc1e diz "inscrito no Qua
dro cia Ordem dos· Advogados .di-
gs_ ... se: . 

. "Il'lSCrito ou. não'.' , · . . 
2.0 - Nêste mesmo artigo · devem .. 

ser. . cortadas: ·as expr.es.sões finais: 
"obs\lrv.adas as restricões · nela cons-
taútes". _-. · · • .•. 

A liberdade· d-e profis5'Íi.o é um prin
cipio democrático de significação :n
contrastávcl. Não há motivo para 
eó permitir ·.o exercício da adv;:,ca-

. cia a qu~m esteja inscrito· no Quadro 
da Ord>em . dos ·Advogados. Qualquer 
advogado · oode não · desejar faz-er 
parte da· Ôrdeni como· está consti
tuída. Nem por isso deve ficar pri-· 
\'ado do exercfcio de sua profissão. 
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Tambéln não é Jíc:to impôr comptü
:-;ori~mente que faça parte da Ordem .. 
Val-=1·ia isso por uma medida despó
tica, nazista ou soviética em con
traste com a Const!tuiGão Federal 
CJUe a todos ·garante a liberda.de · pl'O
t!::sional. Ne1n ~ digo.. cJUe esta .está 
sui:>Or~lil1r.da a preceitos- legai:;. Sim 
está suje~ta a preceitos legais cons
titu.ciollZ'~~ e n~wo a preceitos de Jnan
dc-ninno e prepotência como ~.e:rhl- a. 
imposição d.s· o profissional f:::zer par
te dêstc ou daquêle gruno. de pro-
fissio!l'ai~. · . ,1; 

. Qua:Jto às rE.~t!·ições estas ~;ó uo
dem cer as legalment:= o1~scritai c 
não ~s ar!Jitrà.riam·ente·· :mpost3.S. 
N::m e poss1vel que um profissional · 
com il;tcira cP.pacidade civii · c téc
nic:;.. esteja. tutelado como um col•e
gin.l. Quanto à· emenda r"prezentada 
pelo Sen~dor João Villo.sbõ:;;.s deve 
tc.mibém sofrer u.11.1a ~menda acres
centando-se-lhe o seguinte: "Nos ltt
ga~·cs ·onde. não houver advog?.dos',. 

Estr.. emenda é indispEnsável -por
que do contl't!.rio ós , so1ic:t~dcrcs · f:
.c::;riam indevidam:::nt-c equipa~·ados 
ac.~ dou~:.ores e bach::1.réi.s ~·m :.!!.reitD 
o aue r.~.ã.o IS adnl.issi1.rBl. 

De fato não se comp:reend_, que 
e11quanto se chega a Hegalidade de 
qu-erer restringit· b exercício da ad
vocacia a dcutcl'CS. e bacharéis com 
U..'!l::t porção de restr!ções tendencio
sas se facilite · demasiadr,mente a 
p:·eten.sf..o de f:olicitadores. 

Se êstes sii.o corretos e hábeis ne
_nhmna difictüdade terão .em ver re
novada a sua provisão. Isto o::onsti
tui mna clisciplina salutar e salva
guarda o fc-rum de deslises que se 
fa.cilitariam · com prov!sõe,s perma
nentes. 

F~itils estas emendas, o Projeto 
e a .emmda são de aceitar e o Se

- nado poderá aprovar. 
Sala das. Comissões, em 17 de ju

nho de 19'18. - Augusto 1'/leira-. 
EJI::l:i):"DA ·AO PROJETO N.0 66 DA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se onde convier: 
. ~·Art. Aos provisionados e soli

Cltadpres illscritos nos quadros da 
Ordem dos Advogados. fica assegi.t-.
rado o exercício permanente da ad
vocacia na prime:ra instância do res• 
pectivo. Estado, illdependente de re• 
nevação da provisão". 

Justificação 
. A matéria desta .emenda já foi ob
Jeto de decisão do Conselho da Or
dem dos Advogados, que a submeteu 
como projeto ao Presidente da Re-

pública. ll: _um::; justa aspiração dês
se:o proflsslOnalS, .qu.e- nos Estados 
'exercem a advocacla há lonaos anos, 
den~c~trando muitos dêles l!êal com
peten:::a.. 

Sala das Sessões, em 14 de . maio 
de : 1G·1S. - Jo'ão Villasbôas. 

. O S~. PRESIDENTE - Está fin
aa a l~1t:ura do expedi-ente. 

. A11u.nclo que terminou o prazo rs
J:pmcnt.al para apresent::tção de emen
a~s. peralf.te a Mesa, aos pro,ietos de 
le),s d~. Ct~m:ara. ns. 15G 157 153 159 
160,, 1Gl._ 102,, lSZ e 16?, d~ 1943, os. 
qu:::.Js vao ~~s comi,;:siies competen
tes. . . \ .· . ~>~1:,1-pft:J 

Rec-eberão em-endas perante a' .. Iv.i:·e::. 
sa nas duas nr6xim8s s·esr.5es os nro
jetos de lels da Cámar~. n:S. 174 e'1'75 
tz .:n bém à êste ano. . · ' 

Tem a palavra o Sr.· Senador 
M~:galhães Barata, or::tdor inscl'ito. ' 

O SR. JV::!~OALIDlES BARATA 
s~:. Presidente, estou .rcgress~ndo de 
B::;lém. ~· ,,·r.'~~:· 

I?:;'!'!.do · cs jo.rntú~ de hoj·e·, encníi~ 
tre2, no "0 Jc:·nal" uma n:Jtícia · da
da pelo represen;;:::.nte elo aludiclo'·ma
tutino junto à. cru:avana de depu
tados que foi ao Amapá, em dias do 
rr.~.s passado. Desejo r!:tificar essas 
dozclarações, em 1·azão de evidente 
equivoco, .ào: comêço- ao fim, por in
triga, :gnorância dos· :fatos ·ou má 
vontade p:::.l·a comigo e com mctl Es~ 
tado. 

Diz êle: 
'' Advers:ários intram;igent<Js que 

se abraçam. · 
Um outro a.specto festivo da 

e~:cursão, foi a !unção de juiz de 
paz que exerceu em diversos pon
tes por que passou. Só no Pará 
é que êsse aspecto salutar não 
se verificou, em virtude da into
lerância doentia do cm·onel Ma
galhães Ba:::ata" . 

Não · conheço êsse cidadão. Nunca 
lhe · dei .<> d:·reito de imputar-me tais 
s~ntimentos, que a prática não evi
dencia. 

Contillúa o articulista: 
"Composta de. elementos repre

sentativos de ·diversos partidos, 
integrada por oposicionista in
tl·anctg-ente com.o o Sr. . Clafé 
Filho e go.vern:sta calo::oso como 
o Sr. .Ante1·o Leivas, a caravana 
parlamentar era uma clemonstra
çã.o viva de que as divergên:::ias 
políticas não impedem a exis
tência ele perfeita. cordialidad·e 
pessoal entr.e . adversál'ios. Foi 
compreendendo, sem , dúvida, êsse 



' . 

- 22<!-

exemplo de homens ::v'ressivos 
o - - o nas compet1çoes politicas como 

Café F~iho e Mota Neto, que se 
degladlo.m na arena ·p·.:.litlca co
mo autênticos inimigos, sé abra
çaram diante do povo de Mosso
ró, trocando-se g-e·lltilezas nos dis
cursos que tiveram . ocasião de 

. pronunciar. Assim também no 
l>mazonas, como . no Ceará, . em 

. Sergipe, em Pe!·nambuco". 
· Só posso ÚUcitar-me por e.ssa de

m()nst:·ação de el-evada ·política •~m 
ll'~m pais extrapolítico. 

Prossegue: 
"No Pará, entretanto, JJessed:s

tas foram separa.C.os. de udenistas, . 
!ato que se estendeu até à- c-a 
ravana cujos deputados do parti
do majol·itãrio tivc:;ram d·e · se de
sagregar da comitiva pal."a rece
berem a homenagem. isc-lada que 
lhes preparara. o Se·nador Bara-
ta". · 

Não é verdade. Recebi, rem Belém, . 
telegrama do Deputado J,r.meu·a Bit-
tencourt em que me solicitava home
nageass-e, na .intill:'.idade · de · minha 
residênc:a,, a diversos .componentes 
da caravana, entre outros os Senho
res José Augusto e Costa Põrr.o .. 

.tl:.sses out-ros er'am pessedistas. Não 
me . consta, todavia.- seoja p-2ssedista ·o 
S1·. .. José · Augusto; . e o Sr. Costa 
P.::lrto não mais pei-tence ao P. S. D. 
Em . minha casa, pois, iam almoçar 
comigo . re\Jr·esentante·s :de diversos 
parti dós. .o Sr. José Augusto .lJãO 
compareceu, porque niio fel '1ia t·?.ra
vana; m:::.s os demais estiveram pre
sentes. 

Não houve, pois, o reprovável obje
tivo · de . sepan·.r udenistas · de pesse- . 
d:sta:s; rnesmo porque tenho · :unigos 
fraternais em ambas as facções. 

Continúa o articulista: 
"E mesmo 0 gov.ernador do Es

tado teve de afastar-se da. cidá
de, a fim ode ,não· ter de recebsr 
os visitantes". · ·· · 

A inverdade é, pois, grc!fseira. ·O 
~Isjor ·Gov~rnador . Moura CarvaJ,ho 
encontrava-se no interior do Estado 
e delegara pod-eres ao. Secretário Ge
ral Sr. Armando Correia, para 1-.;;ce-. 
bel" em sua ausência a caravana dos 
D!lputados . · · 

Devido aos seus afazer·es, solic:tou o 
Sec.retáJrio Geral ao Vice-Governador 
Tebceira Qúeirós acompanhasse a ca
ravana, quando 1•egressa.sse do Ama
pá, na 'visita à cidade de Belém. Co:
mo se vê faltou à verda-de o · r·epo1-ter 
do "0 Jornal". 

O r.rtigo continúa: 
';~ssa atitude se verificou, m.:. 

clu:llve, quando o Deputado Mu
nhoz da Rocha, chefe da .~amit!va 
~eve negado ~. pedido de aucU. 
tncla que du·1g1u no S.8cretário 
Gemi do Estado, quE- respondia . 
pelo e~pediente, sob a :naceltável 
aleg·açao de que . o t:>xpediente · já 
se, encontrava encc:rra.clo". 

,Não é verdade. Diga o Deputado 
Iv.,u..'1hoz da Rocha corno 0 · fato ~e 
passou. Depois de ter a carava~a 
composta. d-e udenistas, pessedistas. e. 
rep1·esentantes de outros partidos 
chef:ada pelo Vice-Governador TJf!l·~ 
cor:rido a cidade, o Dr. Mu111'Íoi da 
Rocha quis ii· em· pessoa ao-radecer 
ao Secretário Ge1·a1. O Dr. "'Teixeir•> 
~ueirqs, fez-lhe ver então. que com6 
Já·passa.va de 17,30 horas, o exuedien
te em P.a.lãcio estava encerrado, mas 
Que receberia o ag1·adecimento e 0 

. !ransmitiria ao l;)ecretário Geral do 
...::stado. 4 · 

O:t:a, Sr. Presid~nte, ele uma. coisa 
psra outra a distânc:a é encrmr.. -

"P1·oporcionou, igualmente, ,essa . 
seleção odiosa. msus momentos ... " 

Está s~ vendo que o articulista foi 
cn~cnenado contra 11ós ·no Pará .. 
(.Rtso) ; 

-" . : . a um dos membros da ca
ravana, Deputado Costa Pô1·to, 
que se d~l:gcu há temoos do 
P. S. D. para ingreisar no Partido 
Demcc~·á.tico Cristão. );: que, to
mado por pessedista, foi convida-· 
do para participar \lo . agape do 
Coronel . Barata, ouvindo· · então 
'as mais d-esagra.dáv·ei<; referên
cias aos "trânsfugas" que · mu

. dam ele partido". 
Teriho slguma educação para saber 

tratar com o devido respeito e acata
mentol, às pessoas que vão à minha 
casa. Conh•eço de P·ernamb\lCO o 
Deputado Costa .Pôrto ,quando exercia 
corr..'ssão militar em Recife. Era 
êste Deputado amigo, funcionário ·do· 
G~vê!·no . Agamemncn. São, pois. re
lações antigas: Seu nome figurava na 
lista· ,do Deputado Lameira Bitten
couxt para convidá-lo ,e, por isso, al
moçou conugo. . JJ':: .lógico que Depu
_tados e Senadores, conversando tf!m 
de vir à tona a malsinada polltica, 
para dominar 0 ambiente. E conver
samos sôbre polit! c a. Tratamos de 
dissidências e dei minha opinião, 

· conhecida e na prática executada. 
Não aceito dissidentes dentro do Par-
tido que chefio. . 

Se há dissi,dência, domine-me •ela e 
deponha-me, ou no caso contrário ex-
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cluo os dissidentes pÓr meio de con
venção. É a. minha opinião. 

O P. S. D. seção do Pará, tem 
de ser unânime, embora tenha o di
reito de divergir na· s~la ·em que se 
deUbe'l'a. sôbre. os assuntos de inte
re.~zf:'s p~rtidários. É a nlinha opi
nião. 

Não t:ve a inte11çáo, em absolt1to, 
de m?.~oar. o Sr. Costa Pôr to, que foi . 
pcsesdi.sta. · Se S. Ex." E>a sentiu mal 
com a minha opinião, dtll'ante a pa
le:>t,m do almoço, peço .e·xcuse.s pelo 
que se passou. . 
~ram csta.s, Sr. Presidente as r.e

tificac:oos que. des·e~ava fazer sõbre 
o tópico que encerra tudo quanto há 
de· ms..l. 

A propósito, ainda. li n.o mesmo ,ior
n:.>J notícia de amcaca. de levante ou 
motim. de trabal!Ja.dr>res - · tratado 
pelo Deputado J'.liomar Bale:iro -
cm Eelüer1·~, por falta ele pagamen-
to. , 

Já tratei do assunto. ouando cui
seram in1.putar nos recla..T.a11tes sim
timentos extramistas. Eoje, é .essa r, . 
de.scUlpa de O:tl:em, como chefe. 11ão 
cumpr~ seus dev<::·es. Di;~em logo: são 
comuni.st:.>.s, a reclamação tem ft111do 
comunista - pa.::a se ·Salvarem das 
resonosz bilidar.l<es: 

Nada dlsso oco::-reu. Disseram. tam
bém, que haviam.· pago ::tos trabalha
do.res; mss a V·~rdade é que não pa
g:::m. Pa.ra que se acabem com essas 
oco:rrêncl.as en1 B-~lte:rra e Fordl:â.n-

. dia, é p::-ec'so CIUe o GoYêrno no
l!l'cie tur.a só pessoa para administrar 
a.s duas conce;:;sões. Atualmente, o 
Dirdor elo Instituto Agronõmico 
acumula as .duss funções;· mas o Di
l'eto.r nB,o pode m.ol'::t!' em l3eltc;:rra e 
B~lém ao· mesmo tempo. l!: preciso 
residir em B·elte1·ra, como o fazicm os 
all1:erical10.S, dando tôda a assi.3tência, 
como chefe, &o.s trabalhadores, para 
que não se passe o que está. havendo: 
.- êxo:lo de cent!:mas de .braço.s de 
trabalhadores · agrícolas qu,e .sempre 
~·rmal1:ecerrun em Balten-a cem os 
americanos e que a t>stão .abandonan
do d::sdo quando ó Di!'etor cl.o Il':sti
tuto Agroll.ôm'.co a.ssumiu também, 
cumulativamente· as ftmcões da di
recã.o das duas conc-:!ssõ€5. . 

' . Há um terceiro . po11to: a· "Fôiha 
Carioca'' declarou que .:::u era contra 
a intexvenção . em. São Paulo. Ab
~clntnmente; nã.o tenho opinião prs
soal · nêste · sentido; sigo a 'do meu 
Partido. 
O~d'2ço às suas . determinações, 

porque sou partidário. 
Eram estas, Sr. Presidente, as re

tificações que desejava fazer sôbre as 

n<Motíc.ins veleuladn.S pelos jorna:s. 
mto bem; .m1Ltto bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do expediente. · 

O SR. P.LFREDO NAS SER (") -
Sr. Presidente ,acaba de m.e ser en
tregue, nor numol'osa comissão, cópia 
de I}lt'~orial, encalninhado ao Exce
le11t1ssm1o Sr. Presidente da Repú
bl~ca, por intermédio do Professor Pe
!'ell·a Lira, Pres:dente ela Associacão 
dps St.rvidOl'I~S Civis do Brasil e as
smado por cêrca de 300 , C3.ndidatos· 
s.provados no último concurso de Ofi
cir..l Administrativo, realizado pelo 
D. A. S. p, I' 

Ccnheçci bem., Sr. Preside11te, as 
razõ·:=s que mothr~ram. êsse memorial. 
e. nilo me s:nto, assim; n::i necessi
dade ct?. cxarr.iná.-lo mais detidamen
te psro. formuJ:J.r, em seu favor, ve
emente a pêlo ao Sr. General. EUl'ico 
Gasoa1· Dutra. 

DEr,O:e os primeiros · me.ses de seu 
advento, o atual Govêrno r.~solveu 
adotar e aàotou cem êxito, .severas 
mccli~a:.; :oars, compressão das à.e~pe
sas ne p•e.ssoal .. .rtd'-l.zl:ndo ao mmuno 
o !1úmero de admissões ao serviço pú
blico. 

ll:vident.emente-, nada há, nas atuais 
. circm1Stâncias, que se possa opôr a 

ess:::. politica., de cuja. oportun' dade, 
por outro la.do, só a adrilinistraçã.o 

. pede e deve .iulga.r. Mas sempre que 
·uma orienta.cão àe-.ssa natureza, sa
lutar se apliéade/ com o indispensável 
crit~rio. fôr lev:uia a e:ctremos. os seus 
benefícios sz anularão, sobrepujados, 
ent,ão; p-aios inevitáveis, prejuízos que 
decorrem. 

As inscricões aos concm·sos de Ofi
c:al Acl.Ininistrativo fora.m abertas si-

. mttltâneamente .em todo o pais no 
::mo de 1945, e rea!J.Srt..'IS, conforme 
fl.Ssi.11ala o· m.emo:ial, duas vêzes em 
19-:>6 mas só nos últimos meses de 
J.S47: três ancs depois pOl·tanto, foram 

, reallzad:::s as ::cspcctiyas. J?l'Ova~ .. J?Os 
dez mil candidatos mscntos micm!
mente, sete mil cles'stiram, e. do~ tres 
mil que concorreram, apenas . s.elsc~.m
t.os e· vinte lograram habtlltaçao. 
Dêstes seiscentos e vinte, secrundo no.., 
tici.a veiculr.da · nos · !r..eis responsá
veis, só sel·ão nome<:.do~. -po·r e·nqu::m-: 
to. o.s primeiros cinqü.:mta, PC:l. or
d-em de cl::tssüicação. Os dema1s p~
deri:l.o ter su?. oportun:dade, l'l.OS do1s 
o::óximos anos se . se modif1::arem_ :>~<; 
att:~ai(l condições do pn.~s. Findo esse 
prazo, que · é · o Ele v.ahdade· do con
cm·so, cs que . m:.o tnrer.em sido no-

(*) Não fci revisto pelo orador. 
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meac'!os llão o se1·ão mais, pois 2.·: lei 
v~da 0 tt-t:l a uor!leação de um candi
dato (lê ·dê •1or. fôrça. de um concU1'
:·:o CU.j0 Dr::tzà de v~lid:td·e- tenha sido 
~tinto. 
.. ~ ce-r~o. Sr. P!·esid·ente, CJl.le a ha
d:tn~f10 le<r,nl de um candidato - c 
neste c~o a babmtação por meio de 
um ~:0~1-cu::.so. -· l'lS.o lbe assegura 
l]ualcnle:r dir-sito s. imediato ingresso 
no. c~r~o ou i'Ul1çlo. pois o in'1;res.so 
es~<\ !\ n~tu!'~litl·ente col'ldicionado ·à 
. ~::JS"'"tlcl::.t de v~gas. M::'ls a norma 
:<W2,Z'~à1~lm•mt•s s·e;uida tem s:do a 
de il1~e613.to p!·eenchimento d-Estas, de 
~·~:z:. CiQe l:lO;.o s::J concebe que, out1·o ob
.: ;;t;r-'o, s·Cl1<:.o 0 de preencher as vagas 
·2?:~.ste~11i·':\:, leve a adn'..inlstraçã.o a rea
lize!· ctíSl)eJ:<dendo soma.s apreciáveis, 
c-s §C\.;5 ccr~urzcs e prc.v::l.S de habili
taç:ao. ;o: não é outra coisa ::amão a 
obse:.·\,{;.~cia àêzs~ c~:: têrio o aue plei-

~·tca~'l cS sizn~t:S.ri"os- do mt:;mÕri~l. · 
E:d~tem.. at.ua!me..'1te, ·no s:rvico pú

blic:> m~is de trezentos cargos. vag-os 
(lr: _?i'lcj~J.l ~tiroinist::i:tivo iã com do
t.açce;s previstas 110 ürçai-:lêntc vigen- . 
te e n:i'- proposta ·p::n·a 19<1:9. Assim, 
o .s:ett p:t-e::mcl:Jim::m.to :;gora não al
!·~r.arla o montante da despesa já · 
~ ... ~~.d~, n~n1 ~lte·ra1·ia., a 11ão Ser il·ri
.~or~al~~!1te. por cu·cu!'...stânclas que 
e:;p.cl'~i, os próprois gastos atu:lis, no 
2:~r;m1.e ;1e severa economia emprcen
C:'•:.!O l:l·Po Govê:mo. J;: ous a nl!:\ioria 
c.o.s (!a}'lcl.ida.tos habiliticlos no · con
-curso c.e oficial ndministr<>t'vo iá per-
. tr.:;1~êln aos qua~!ros 'bt1rcc';;ãticÕS. ·São 
cflclais . Qdmi.J.listrat:it•os i.nte·rincs · es-
c;lttU.'ãrJOs, a.TQUivist?-s, eJ:tn.nmnerã
:-::_cs, o:::tZJ?:lntes de c::-:rg-os ou d·~ fun
~·~·e~ o,;:t .. nta::;, q~1e conseguirr:b:l: re-· 
m.stlr à :1\ffo.r.atona dos três anos, Uma 
vez l'l.o~eados, ·cteilcar5.o vagos os car
~,o~ o.tr ft1nções que lloje ocupsm c de 
CUJO t.ro\•il.nçnto n· administrar.ão po
de P~~.:sci:1clir, .1:.~ que ne.ste rrioi:lel:to 

. :~.r:·.~m.o, ~r(!eaQC.d~~ .{!e yer ·v~i.rios 'd·e· 
::~~.u~ ~e%'\"içcs ·po.r::.Jizados e e!iqr~ecirJa 
CC C1(.,l~~-· O E!Jte.ào ·n$.0 dá e.~:Ja f.lCUl-' 
.d3d-C ~:los pürti.cul~J.4~.s em :ti~lação a 
.::P.:1s .. r.ftlPrE-gadQs~ ela · d!.spema, su
m:trlS.m'-''11te e {"llt nJ.::>ss::o,. os interiucs 
cn~ed~>o.h:!s. . · · · 

. Ta~J::é:tn no último ccncmE:o di es
critul'ãrJ~. recentemente reaUz~do pe
Jo pr()pfl.o D .. A. S. P., mt.útos interi
~.-.os f or,.l:l1 il1!:.hilit9.ÕOS e tedio íorço
sanen1etlte que ser exonerados. · 

Ora. J:l.<do. isSo rel)roe.senta :economia, 
que· . t\e.ç-e reve.rt.er • em bs-neficio dos 
candiC:atcs aprovados no concurso de 
ofi.cil:t1 actmi:ililltt·at.ivo. E ''OU dizer 
por C!,ttC deve r·<:'Vel·t:er. ·. . 

Ao n;CSmo tempo our: constitu! um 
procEl::.so :ele demcicratização do servi-

Çp l?úblico, pois torna os cargos aces
SJ.Vels .!l: todps . os b-rasileiros, o c.:m.
(;urso e prmc1palmente ·um instru
l11!2~1to de. V·eri'iiqação de capacidade, 
I?Octe s~r m1~erfe1to, mas, de qualquer 
l<2rma, um l!'.strumtmt.o de vel·if:ca
çao. 

O:re, ?" capacidade p1·ofissiona1 dos 
<!Ut'l a êle cqncorrem é conseguida àr
(i u~ment·:!, quer· s·a tr::: te de elo~Jmen
t.cs integr..?.dos np, ndmin~~-:t.r:;ção, ou 
qf.: pc~:soas e.stnmha.s. So por · meio 
a e penoso e constante· esfõrço, só à 
custa ele itmc'ias sangrias, nos venci
m-ento;:; ou :frcqü-2ntando cursos .\te 
:;..lt:..s horas da noite, · ou adauirlndo 
l:vros ou acompimhando, 1JCt.r{ passz' 
·as variações da legislação vigenté 
consegue un1. candidato- subm::ter-se 
com razoáV'eis possil;>ilidades às pro
v:-..s r-:;queridas. Mao!! êsse alto prêco 

· ôle o paga confiante em que a adml
nistração irá aproveitá-lo s.e conse
guir cln.ssüica.ção dentro .do número 
d~ Yr:lgas :ex~tentes. I~~ngué1n lhe fa
lcu, . jamais 11uma possh,el 1·est::ição 
dêsse c<rité!'io em face- de urna polí
tica de· corJprcensão de despesa. Ao 
contrário, no caw · do can.dicl::tto a ofi.
clnl administrativo, quando, per três 
vê:zes c::m. trêr. :mos, o ccnvid::rrum a 
concorrer já essa pcilitica de compre-
são existia; · 

E dent.e V. E:!-;.", Sr. Pr-Esidente, 
para esta outra cir·::unstância:. en
quanto ·sôbr·e candidatos habilitados· 
r;m concmso palra. tal .e tão grave 
~'.mE:::J.ça. o D.A.S.P. continua abrin-

.. (iO il1SCl'ÍÇÕeS p:)..!ll · ll01l0S C0l1Ct!1'SOS. 
Pergunto . .pa1·a que? Não basta quc
rel· ::>- aãministração atrair para seus 
C:liadros pessoal capaz pois, núo -exis
te já cm condições de ser recrutado. 
Tcdo concurso exige. uma 3oma de 
CC1ihe.c!m.snto.> que só poc!e ser ad
c:uiric.la à v'sta do seu p!·ogral!ia. Mas 
;'fuan. ém· face elo precedente que sa 
pr;;.tcnde abrir, quere-rá expôr-se a 'lO
vc.s e Inúteis sacrifícios? 

Não, Sr .. :p;:.::sidentle; a reduc;§.n dm 
r.ust.os do pessoal ,é medida. · oportu
na e deve·• ser prestigiada .. E é certo 
rm:: só pede· se·r· conseguida, :impedin
do-se novas ·admissõ-es. ao serv!ço pú
blico. mos imnzd'ndo-as depois que 

. n. n.dm1nistrnção saldar saus compro-
mls~cs ·.;_ vamos õize-::, morais - com 
aquêles que. confiantes no seu Cl'it~
rio, ·compa:recera.m a seus concu-:-.~os 
e lorrraram h?-.bilitação. Ai, sim. No
meP.r prilneiro cs candidstos hc.bili
t.ados :e fechar ·em segu'da, as portas. 
Nií.o &_,· esauccendo.· todavia. .i·A que 
estamos falnndo · da necessidade rl:. 
compressão de clespes:::s que só os au
tcmóV.eis oficiais,· pal'à. citar apenas 

.I 

. ' 
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mn do1; :J.busos mais comtms, incor
P9r~::Jo. por as:;im diZJ~r. à nossa vida 
uub.1ca . .. 
. O S·r: A._:ti~V·t Santos - Muito. bem. 

O Sr. Hamz_zton Nogtte·ira. - De:::
~:rnçactamente · mcorporndos. 

O SR. ALFRF~DO Nl\.SS:IT.R -
só cs ::J.utomóveis oficir.is rodando 
inuti:mente custr,m mais ao Tesouro 
Nar.ion~ll. por mês que urn~1 ou duas 
ccnten;:~.s .de humildes servidores da 
União. (l!:!'uito bem; muito bem. o 
orc:rl.Oi' é c~m.p7·imentaào) . . ' 

Çl SR: PRE>SI;DENTE - Ccntl!n:a 
a nor~-t ·c o expediente. · . 

o· eE. H.:'\.I·!J:TT,TON NOGUETRA -
>-ll• 'P~•'·'l" r' PJ'lto l 1tlill' 1" ,. d"-' • : 1 ·~-· -.·:·"""'-.-.--· .-- 1v.o a mrntYe 
d;:· c:. .. ~ttcn llr.ç:-~r~ a o· grande esc ri Lo r 
fr2.ncc!: F1·anç<?1S Mau~·in.c, fala:.1do (>:.ô
bre o ro:m::mc1st.a, disse aue êst" de 
1 oo·o· oc: ...... nm · · 1 

1 
-.' .. . :s -· ~·. - ens, e a que ·e· que mms se 

asse·meJl'la s. Deus - lc singe de Dieu., 
o macaco de Deus, 0 imitador de 
Del.'l.S. ' 

E tem rrú.:ão Françcis Mauriac por
que, de fato, ss pErsen:'!gens cl'iadas 
nos .rom:::t"nce.<> são criatur:Js que conti
nuai~ a viver 2. no:::.l'a vida e, mesmo 
depo s (\Ue o::; seus criadores forem pa
ra. a eternide de continuam a par.ti
clpr,r ·ela nossa vida, cm todos cs ins-
h":.nt·õs. ' . 

. Faço 'est.a ref·erência em hom>ma
gem ·aos homen.-; d•z letras que des?.
parece~am nestes dias: ~.o grande 
Montie·lro Lobato, que, descrente dos 
ho:r..ens·, teria. sua. cv!lsé.o uara a in
f~ncia, no ·mundo fr.ntástico das nu
soes. 

Mcrr.su,' depois, Jcsé Vieira 
~:Jl'istrcca.b do· espír;tc, sôbre o 
falará 1:oje o nobre Senador 

êsse 
qual 
José 

Américo. · 
·_O Sr. Jo;sé A:m.é1'ico - Dlz~~ldo-me 
V .. Ex.n que falaria sôCi-·2 Jo.~é iJie-ira. 
pedi-lhe ~. 1:::1.lavra a fim de poder 
p:estn.r un1~. hcnle:q.:=:.:.;zm" a. ês!~e· 'P~~-

. rD.ibZ!no pust:·e. · 
O SR. HAi'viJJ .. .'I'ON NOGUE'IR.A -

·~~}~gu6m me}hor do que V. Ex." por 
• ~>ntt:~ PS -r::~ zoes, poderá traçar o per
.fJl d•:ss:;; l'lcm·ml que xeputo um ::> • .!.'ts
t! ... o~r..t.a ··à o co1·a;ão. 

O S1· .• Tcsé Américo -·serão apen:t<; 
):ctwls pr:lavrns de improviso. · 

O SE. HAMILTON NOGUE-IRA -
C t~r~·::::i~·o homezn de letras, o francês 
(}::·or9;r..~ :3e·:nanos, n1M tar..1bém brn-

'l • ' ~ .r:: . .. r-:n·o, po!·que o.qu-. estev·e- durante· dez 
::-nof:, p~rsonaJidade ma.rcante no 
mu!Ido cont\c:mporê.neo, sob todo~; os 
asp·:ctcs; homem de vida agitada, 
t.rc:.pidrmte. começou ~ec não m"' en
gano, co:no caixeiro viajante, tornun-

do-se 1.1m expoente da in.telectualidade 
moderna! _no seto_r da ficção e no cta 
alta política. Cr1ou ambi-e-ntes .novos 
nos seus rn"'1ances sempre .acimiráveis, 
c:omo S-:c1' Ze soZeil de satan, L'impos. 
t.ure, La _Joi. e Le Journctl d'nn curé 
eles campagnes êste último um dos 
m:~l1; perf.eitos e no qual encontremos 
l'':l.'~a1·naclas multas facetas do nróorio 
autor. · - -

Georg(ls B::rnanc.s esteve no Bra
rll. e1:Uaclo ela sua ,terra, como pro
t•:;5to . contra o Tratado de Mmi.ich 
"!n que ho;,lVe a capitulação da glo~ 
r~csa. "trad içi?.o da politica francêse. 
'lendo estado ao lado de Charles 
Mauras no comêço e votando grande 
admiração a Leon Daudet, t:>rnou-se 
o mais sério,· o mais ·tenaz dos ad
versários de Franco, aquele que mais 
fortemente . estigmatizou a violêneià 
dos regimes fascistas. No seu gl·ande 
e . admirável livro . escrito · aqui, Le 
grm~a cimetiére sous ·la !tine, · retrata 
a truculência do govêrno franquista. 

Em. nossa terra. ··durante vários 
~mos de ocupação 'da :Fr::u1ça, foi am 
de:-no clefenso1· do .espírito fmncês. 
Ac~""é.dit:wa na França J~o pancl oue 
ê.::s:: p:?.ÍS tc:::n dç representar no nuin
clo, como port:a·c'.cr de: espi!"ito cris-
tS.o. 

t.'SSc homem extraordinário, con
;rc:.r.sador mn.f.púf:co, .. certa. f.eits. tinba 
ehegado ao Rio de Janeiro. Cem -.á
rias . amigos,. fomos prccu.rá-io no ho
t.el e lá ·ficámos até 3 l1oras .da ma
nl15., ouvindo a sua r.a1estr~1. enc:·m-
Udcra .. 

E - é inter:;ss::nite nota1· - ho-
m~m que ::;ofreu uma deformaçií.o n
slc::-, r:sult:mte de aclc1ente; que ex
;::erimc.'ltcu como p:üriota, v:it•io;:; de
z:r~st.rcr, ·~.c~nêmiccs i.18. su:l e~:istência 
·~.n~.n·'l::l~~ contudo n vid~jO Quero crer 
··(~t?e, DO .seu últi!:no insta::.1te, t~r:a 
i'·~:c.nnndndo ~r.ruelo.s pa1a,rrns que 
~~;::--;:;. pe::·.sons.gem .2ua. no r .. ~ Journal 
c:'::.;n, cu.ré àes campam:es: um 
;;'~pl€5 p:ldr·e que. na hora da mor- · .·· 
t.:'!, 6i7 .. i:t a 1:m "co:m.p.'-:::ü1eiro: "Não 
te;11l::~ a meJ?Cr _duvida sôbre a etzr
n.:.dac:·~. c:.··~! O f:nr,e:::nente nzln, mns 
mcrro com :laudqde do mum~o. cem 
eaudnde da terra". .. . 

Assim era o espírito fulgura<lte que 
~:.c~1:-r.. de de.s~pa:-cc~:r: -e quP., en1 Fran
~a. lembrs figum s::meJr:;o.nte - o 
3:r:.otnd'? Lcon Blois qu~. 'tmnbérn,' 
~. ~rerJit~\V::t. ;""Jio.ment-e n~~ et~rnidüd·~ e· · · 
na llora da mo:.·te, ::-.o se.:· :nquirldo 
.sôb·r.c o que ~~ntla na.ci~!-z:lc instante· 
rcspond,eu s!mulesmente: "umn. gr:m
dc ctu·iosidade". 

Sr. Presidente. num preito ele. hp-
mc:m:ag·em a êsses llomcn:;, que nos 
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legsram um testamento espiritual 
magnífico; a.· essas criatw·as, que con
tinuarão a viV'er no mundo inte1·ior: 

· cont respeito a essas personagens que 
~o o te.c;temunho dos -:ontinu~dorcs 
do fio d!vlno, quero deb;:ar consig
nadas nos Anais as palav1·as que aca-
bo de proferir. · 

. ' 
O SR. PRESIDENTE Continua 

a hora do expediente. 

O SR. JOSÉ .A:MÉRICO - Sr. 
Presidente, sóbrio nas m~;m!festações 
QUe . possam parecer estranh~s aos 
nossós trs.balhos, p·eç.o 1icP.n~1a ao . Se
llado, deoois da bela e comovida ora
ção com 'que- o nobre Se:1ador Hamil
ton· Nogueira exaltou gloriosos roman
cistas d·esa.pareciàos para profe~·ir duas 
pal:1vras .de. co:qdolência, par~ ~':ter
na:- meus· sent mentes de am1go e 
conterrâneo: certo de exprimir, tam
l:iem a sensação de perda sofl'idn. pe-
las nossas letras. · . 

Fal€ceu, 011tem, nesta capital, o .es:. 
critor José Vieirri. redn tor e d:cpois 
chefe da redação de debates da Cã
ID:!.ra dos Deputados, e a-utor da "Ca
ct.::J.n Velha", obra . em qu~ fixou os. 
·<-.piE ódios e os perfis . da repre.sentn.ção 
politica do seu tempo·. 

Conouanto tivesse José Vieira de-
. sem·olvido essa ativ:dade em outro 

setor legislativo não. d-ev0mos esque
.c-:·r ês:::es disc:·etos co!<:~bor~~.dores do 
!1osso pensamento que. muitas vezes, . 
~e deforma na improvisaçáq' e no atro
pelo dos debates. 

Quero, sobr~tudo prestar ~inha 
homenagem postuma a llma . flgur~ 
humana qu.~. pela perfeição elo es-. 
n~r.i.to. · pela. i11finita bondade e, pri~
ripalm~ntre, pela c::.pacidade de. sacr:
ficio, t.11~1to in'I;)Jr·essionou e comoveu 
.,, círculo dos· seus amigos e admirs.
. dores. c 

José Vieira nasceu -em Mamang·na
ne cidade paraibana de velhos sobra

. dos e azulejo, decaída dn ciclo do 
seu progres.c::o; de maneira que os seus 
olhos se abriram d-esde logo p~.ra mn 
auadro ·.de ·decadência, e . de ruina. 
Seu berco pobre 11áo poderia também 
embalar· e.speranças .. E, então ss.iu 
êle à procura de stTa estrela que po
d~a· estar brilhando em· outros céos. 

Passou i•eio Ce~rá; passol:l pelo Pa
!'ú. chegando afinal ao Rio, à: me
trópole, meta de tôdas as jornadas 
da inteligência. . 

' I 

Aquela natureza tímida, aqu-ela ai-:. 
ma · introvertida possuia J.'ese1·vas de. 
fé fontes de esperança, fôrça de per
r.e~·crança que se sublimavam em ver-
l;iadeira blindagem. de energia. · 

' Lutou e venceu, embora arruinado 
pela lut<t.. O destino, que o fizera 
nascei'. num berço. obscuro, conspirou 
contra êle, f·eriu-o de frente, magoou
o. mas nunca se ouv!u seu grito de 
dor ou de revolta, nem a ~ua obra 
li1i~râria deixa transparecer êsses tre
mendos dramas . íntimos. 

Quero, lgua!ment.e manifestar · meu 
aprêço ao esc1•tior que · - posso di
zer srem •o exagero da amizade - foi 
cios nl.Siores do . Brasil. Se. não silo 
tão g!·andes os s<ms rom&nces, .!-úo 
grandes todos os seus ·uvros, pelo va
ior da língua, pela construção .impe
cável, pela propriedade e graça, sa
borosa do restilo e. sobretudo.· pelo. 
~implic:dade, qu.e nunca se confundiu 
com a vulgaricl::>.d·e, e que foi o maior 
c1om da sua pena. 

Ainda ontem, lendo o. introdução do 
"Napoleão" de Stendhal, vi ~ame> ê~e· 
dizia que a ênfase e::-a irmã da hi-
po~risia. · 

José Vieira 11unca- poderia. t.se~·· en
fático. Aauêle temperamento ode mnn
s' dilo e de docura quase lírica, não 

. poderia cultivar êsse artifício literá
rio. 

Su:::. obrn contém flagrantes de vida 
social. conflitos d.e·sentimentos, e uma 
fina interpretação da psicologia fe

. minina, e os próprios encantos da 
aventura. mas revela,· sobretudo, a 
maestria · 11a arte . de escrever. 

Mai·chou êle pela vida a passos s' -· 
. lenciosos, como. que temendo desper
tar amigos e inimigos e marchou para. 
a morte na mesma discreção. Vinha 
morrendo há cinco meses, com uma 
tensão arterial capaz de, a cada. mo
me·nto rebentar-lhe o organismo frá-' ' .. . "', gil, e eu próprio do seu conyl'~.'lO e o;1 
sua intimidade, não escute1 esse ge-
mido.·. ·· . 

É por :sso que. eu, nesta deci~~o 
repentina. quando o meu caro am1_go 
Senador Hamilton Nogueira m!:!' dLc;
soe oue i fazer seu· elogio, pedi-lhe que 

.me· cedesse a ps.Iavra, para que essa 
voz fôsse minha, para que do Con
O'r.::sso Nacional, ·sua segunda Casa, 

. partisse êste ·lamento .de saudade. 
com11arecem mais os Srs. Se-

nndores: · 
Ernesto Dornelles. 
Durv:i!l.: .Cruz. 
.Fen-eira de Souza. 
Georgina .A ve!ino. 
Henrique rle· No7air.. 

. Andrade Ramos. 
Clodomir Cn.r~\o.~o. 
.Ismar de •:Mes 't;) • 
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. DeiXam de compa:-ecer os Se
nadores: 

Magalhães Barata. 
Jose Ne!va. 
Fernandes Távora. 
Vergniaud Wanclc:7ley. 
Navais Filho. · 
Apolônio S'.l.lE'S 
Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacil.·. 
Pereira. Pinto. · 
Mello Viann~. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. ·. 
João Villasboas. 
Ol:wo Oliv~in. 
CH·l.úlio Vat~tl~' t17) 

. 0 SR. PREfHDENTE Esgotada 
<t 1: era do exp·.:!'..t:.t::ll.t·, passa-se :', 

ORDB..M DO :::JIA 
~ sem debati} aprovado, em dis

t.ussão úni~l., o seguinte 
PR0.1ETO DE LEI DI\ C.Ô.MARA 

N.0 98 -1948 

O Congresso Nacional decreta. 
Artigo único. São consideradas sem. 

efeito as desapropriações de .que tra .. 
ta o Dec.rato-!ei n.0 8. 796, de 23 de 
janeiro de 1946, relàtivamente a ter
renos· e , pl'édios de proprleaade da 
Imobilif.rla .. Pedro Filomena Lim:tada, 
de Forta.lc:zo., E·,-~;ado 'do Ceará: rcso
gadas as cl;.sposir;ões em ·contrário. 

O SR. PP..Ji:SIDENTE -· O px·oje+o 
que acaba de ser votado sobe à 
sánção. 

Está esgotacl:l. 2 matéria. na Ordem 
do Dia. · 

Nada tn<1is l:o:tvendo a tratar vou 
encen·ar :1 s€::::ão; Del'iigl'u .Para a 
próxima, a ~c.;:l:zar-se a :!.2 do cor-
l'cnte, :1 ~.eg•.1il1te , · 

· ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 65, de 1948, que con.., 

cede o au:'tilio de Cl'$ 500.000,00 à. Fe
deração das Soc!edadcs .de Assistência 
ao.s Lázaros · e Defesa contra a Lepra 
<Pareceres favoráveis, sob os números 
389 e 4.49, respectivamente das Co:nts
sões de Constituição t: Justiçg. e de 
Fin:u1ças) . 

::Jiscussão única do Projeto de Lei 
dà C:irr.ara du> Deputado:: n.0 68, de 
'N8.. que . abre, pelo. Ministério da 
Jt.suça .e Negócios Interio.·e., o · c-::r·
dito e!:pecial de Cr$ 15. s-ta,io. p~-.:a 
u~gameato de diferenç•l. dt> est:pêr.
dic.~ e ex-servidores <:ia l:•1.prensu Na-

1 cJOnnl <Pareceres favoráveis, sob nt'i
mE-!OS :l90 e 447, respe~ti~•amente das 
Co:!lÍi>!!Õe~ de Constit~üç ~. ') e Ju5tica 
e de F'inanças) . · · 

Disct!Ssão únit:a do 'ProJeto de !.E'i 
da. Câmara dos De13utados n.0 75, de 
1048, que concede iseriç§.o de direitos 
de importação e dem:us ta:(as ndua.: 
ne:ras para mnte;:!al e o~j~t03 · u~nd.-s 
des~inados às Missões Amr..zónic:;s, di
rigidas pelos Padres· Redentoristas 
(Pareceres favoráveis, sob númcr.os 
3b6 e 450, respectivamt~:L7e da;; Cmnis
sbcs de Constituiç§.o e Justica e de 
~· ,. ~ 
rmanças. , 

I.evanta-se n. sessão il.s 15 horas 
e 20 mniutcs. 

RECEBEM E..'l\mNDAS PERANTE 
A MESA 

.Na sessão de 12 do corrente: 
Prc.jeto de Resolu:<ii.o n.0 3, de 1943, 

que altera. dis:;>ri::itivos do Ro;r;imento 
; •• terno do Senado. 

Nas 'sessões de 12 e l3 dc. correutr;: 
P·:vjeto de La: d:; Cimara n.0 174, 

d~ .1943, que auto:iza o Pr.der F.xe
cutlvo a abn•: 'l crédt~o espccir..l de 
Cr$ 16.000. ooo,oo. destimo.dos ao clr.
senvolvimento econóJ'ieo da regifw. elo 

· São Francisco; . 
ProJeto de Lei. ;'l.a Cd.tnar:t . n.c 175, 

de . 1948, que :lbl'e, pele Mini::tél·ic da 
Agricultura, o cré<li.~o espE>cial de ... 
Cr!l> 10.000. ooo,ou. pnn intcnsif:.car a 
cnmp~nha contra a môsca a e · :'rut.os. 

' ', 
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:;,. ~ess2o, em 12 julho clt:; 19';8 

Pi.H;'!STD''<'i'"C''" DO - _.,. .. _ ... .1;:.1.:,'( -.:.~ 

A.s 14,30 ho:ás .comp~;ro:ciõ.m os se-
nhores S3nadores. . 

.Alvaro Ma:a. 
i.\1agall1ãesc. Barat"'. 
.-.. ugusto Meira. 
Clr•r:lr::mir Cardo~ v. 
Vitorino Freire. 
José Neiva. 
Plínio· Pompeu. 
Adalberto Ribeir::>. · 
José· Americo. 
lí.LeJvino Lins. 
,:·ir•ero de ;;a..r.;conc~elc 1 ·;. 
Góes .M1ánteil·o. 
Ismar de Góes. 
.Aloysio dê Carvalho. 
;~into Alf'ixo. 
:i.Ianulton Nogue1r.:1. 
.ôndr!.!dc Ramos. 
/li.fre. :.o Neves. 
Prr!'irn P:nto. 
Mello . Vianna. 
Bemardes Filho. 
.!'.lnrco:~lt' e~; Filho. 
Alfredc. Nasser. 
Vespasiano· Martins. 
Rul.;erto Glasser. 
F•·;,nc 'I' c· c Gallotti. 
Lucia · Corrêa. 
í::a•c-ano Filho. 
Rodolpho Miranda (29). 

O SH. PRESIDEN1'.:!: .. _ Achnm-se 
presentes 29 Srs. Senadores Haven
o o r.úuwrc., legal, está al::r.rta a ses<;ão. 
V:.:.s"· :r·oceder à 1eit • . .-.=t r.~l :.t)\.. 

O SR. 2.0 Suplente. (servindo de 2.0 

Secretário) - procede à leitura da at:l 
da sessão. anterior, que, post;l em dis
cussão, é sem debate aprovndn. ' 

O SR. 4.0 SECRETARIO (Servini~:: 
de 1.0 ) lê o segu:nte 

ExPEDIE.N'I'E 

Senhor ·1.0 Secretário: 
Tenh'l ~ honra 1e encaminha'' a 

Vossa E:.:celência, par os devidos fins, 
o incluso autógrafo do l:'r•1.icto de Lej 

Ri~~OS, PRESLTJEt'T'r.r-: 

!1.0 'll·;~. de. 191ô, :rne cstabe!cc:~ pre
ços mmm2os :para· o financiamento ou 
aquisição de cereais e outros génet·os 

. d' J.•rimc:ra. 11ecessir.la~i~. de produção 
nacwz1ul, pa:ra as safras de 1948 e 
1551. . 

· P.l};.o;•f!to o ensejo P'lra rcii';;!·ar a 
Yo.·;s<; E~ccelânc:a os prcA:ê<;C·IS dt.: ml
il~~-~. di!;t-mta consid.:;i">l.',::lo 

lk>. _;. de julho de 1948. Getulio 
Uou.m 2.0 SecEetário. 

N.O 176, de 1S48 

Est:;~.'!J.elece l'I'eços mini,mÓs para 
fi!!anciam-ento ou" aquisição de 
cereals e outros g.~ne!·os de pri
meir2, 11ecessidsde, de produção 
naCicnal, p?..ra as safras de 1948 
a 1951. 

O Cor.gre~o Nacional decl·eta: 
.o\rt. ::..o Silo mantidos, praa os 

:;'.Dos de· 15~3 a 1951, o regime e· os 
r.!'spcsltivos constantes do Decreto
!ei n.0 

. 9.S79, de lS de setembro de 
1.!HG. !'elatlvos ~o financiamento ou 

, c,·.mpra dos géneros de primci.J.·a ne
:E>ssidacle,. da produção nacional, nele 
es;::er:if:c.~dcs, e outro.:; prod1,rtos da 

... ter1·a, de ·n!lLn.reza vcgeta.l, n C!'itério 
r1o GcYêrno Federal; desde que haja 
n:a:nifesto int.erêsse para a produção. 
· S ~.0 Os preços bi.sicos mínimos, a 
vigorar de 1943 a 1949, para cs fins 

· i.miicadcs neste' artigo, · são os pre
vistos no .arti.go 1.0 do referdio de
creto-lei, revogado -o ·'Parágrafo úni-
co dêsse ··artigo. ·. :' \ . ··I 

§ 2.0 ' Os preços mínimos a. vigorar 
em 1950 e 1951, serão fixados €m 
decreto a ' ser baixado pelo .. PCX!er 
E:-:€cutivo, referend!'.do pelo Ministro 
cin Fazendo., com base nos dados es
-tatísticos relativos ao custo da pro
dur:ão, aor.; á<;i.os e deságios verifica
eles no mercado. ·c demais esclareci
mentos fornecidos pelas repartições 
compet;entes i~ Comissão de J:i'.lnan
Clamento .da Produção. 
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§ 3,0 os preços aludidos no p::trá
:;rafo ante1·ior serão fixados com a 
antecedência mínima· de trê.;; meses 
no início de cada um eles refe:·ídos 
anos. . . 

Art. · 2.0 Os invest:mentos uar~ a 
executação desta lei, até o máximo de 
Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros) co;1·erão pol' con
ta elos recursos existentes e dos qúe 
se irão arrecadando, orltmdcs do De
creto-lei n.0 9.108, · de 1 de abril de 
1S46. . • 

Art. 3.0 É o Banco do Brasil So
ded::.de !mônima autorizado· a fimm
ciar. por sua: Carteira de Cré~Uto 
Ag-rícola e Industrial, a construçf:o, 
p·~los Estados, ou entidades-·por ê.>ti!s 
c1·ganizadas, de . armazéns ao nece>s
sário cumprimento dcs encargos pt·c
vistos no art. 5.0, letra a do Decreto
lei n.~ 9. 879, de 16 de setembro c1c 
1946. 

·parágrafo único.· Os financiam~m
tos serão garsntidos pelo Esta.do in
teressado, no prazo máximo de dez 
anos, ao juro de 7% (sete por C'm
to) ao . ano e terão como· limite va
lor ip:u~!J a o das importâncias . que . 
cadà Estado ou ·entidade ·por êle cr
g·anizaãas dest:narem aos· mesmos 
fins. · 

Art. 4.0 Esta· lei entrará em vigor 
na dat.a da sua publicação, revogadas 

. as disposições em .. ccnt.rário. 
. - A imprimir. 

VETO N.0 28, de 1948 

Oposto parcialmente pelo Se
. nhor · Prefeito do Distrito Fe
deral ao Pro,iet.o da mimar?. do.> 
Vereadores que dispõe s.~bre a 
construção de p:·êdips ·até qua
tro pavimentos, em ::ro::1as que es-
pecif:ca. · 

E'~celentissimo Senhor Pl~zslde~·.:.te, 

Tenho a honra d;:?- ·~ncnminhar a 
Vc.~::;a Ex.cel€mcia. 11os t§r:nb!l do 
* 3.0 do artigo 14 da. Lei 11.0 217, 
.·~ 15 de janeiro de HHS e para o 
.L.m previsto :r.c ~ 4.0 do mes!no ar
tig-o. o autógrafo do m·ojet.o de !.ci 
n.0 3. ·da Ciimn.ra dos VP.reado1'es, em 
virtude d·e haver negado .>J:mçúo no 
§ .2.0 do seu artigo 1.0 e ao nar:igra
fo único do seu artigo segundo. 

2 Conforme V"rá o Eg-•'-""·'o S"-
nacio, o "prÕJeto e~n aprêço- 'te'll, pÕr 
ob.ieti.vo fa.cil:tar e aumentar :1s 
construções e, por is.se, mcrc.ceu ... o 
m•eu apõio, havepdo-o sanc~onn.ao 
com a ressalva, apenas, eles do:s dJs
positivo~; referidos. 

3. :s·.sses dispositivos ·permitem a 
redução do •;pé direito" pa:;a 2 me
t.ros e 80 ccntímet1·os, na . generalida
de dos prédios, redução a!n::ln ma's 
acentuada nas residências de "Vi- . 
lrJs", o11de o ;'pé cllreito" podel'á ·ser 
de 2 mch·os e 60 centímetros. Nesta 
parte, pois, 0 proj-eto introduz: um::t 
inovação, . C!t:e não me parece pru
r1 enh: ace1tar, tn:nto mais cm e se trn
t;;:, de CCllS~l'UÇÕeS l10S SUbúrbiOS e 
zona rural, o:r.de o clima elo Distrito 
Feder:?-1 é mais qtwnte ·~ menos nde
q:Z<"tdo a habitações dessa nnt~1reza. 

4. A legi~lação c-m v:gor (Dec;:•<;to 
n.0 6.000, ele 1 ele julho de 1937, a::-
tlrro 247) fixou para c ;'né di!·eito'' 
11m mfnimo de 3 metros, erit<§ri'l que 

. ,üi se to!ncu tradicional. c pl::m~men
. te !lbonaclo pelas condições particula·

!·:;;s do nosso clima. Nos · cmoparti
n::ntor. de t>.ltura muito !eduzida uode 
p!-oduzir-se ·uma sensação ele oprt:s
s5.o pels., cubsgem de ~r sensivel.;, 
men1je dim:nuída. e o efeito esté-

. t:co se!·á desagradável po::-que as ver
~r~.s e m!itoris se afa::tarão do nível 
e~~ta.bclCcido nelas CO!"..Stru;õcs vizi-
nhas. · 
- 5. Pelo e:;:posto. 6.cho p!·c:::erível 
rr..anter a nltu:a ntual eh 3 ·l!l~tros 
.no rr..in!mo .. 

6. Gúo.nto à altura das cozinhzs 
a b~nhcircs, estabelecida pelo pro
.~eto cm- 2 metros e . 40, coincide com a ~Itura nermitida pe-la lei \'igentc 
(artigos 151 , c · 155 do r::fel·ido_ De
n·eto n.0 6. COO) • Por es,r, · razao, o 
.meu ,;::to abrangeu todo o s 2.0 do 
8rt'g-0 1.0 • Inconve!liente na. 1,ua 
11:·inv~ira p(lrte. to•·na-se superfluo 
!la sua i)arte final. 

Aprovêito c ·ensejo pari:;. !'elte!·ar a 
Vossa :.P.xcelência os p!·otestos do meu 
rmtis :1lto aprêço. 

.t1_nge!o ..:1!endes de Iriom.<:s, 

P:·efelto do Dist:ito F<xler<:l 

PROJETO VEl'.\DO 

:~.!rt. 1. 0 Ns.s · prLrtes . ãa · ZOl'!8. · En
.~.j:Jê·1!clal, de.signndas no Códigp de 
Obras - ZR2, ZR3, ·~ 1108 =l1.LC1êr.G 
ccmerci3-:ls ele zr, é perrn.i.tJdn. n. cC'n.i:
trtu~úo de prédi·os, c.té q-;_zf!.tro (~!) ps.
vil'riéntcs inclusive, devendo as ruas 
~;m que os mesmos forem r.difico.dos 
ter no mínimo; doze Cl2) · :.net-ros 
de 'Inr,ura e :::. altur!l das ::-·~spzct!''o.s. 

"' · · 1u~•·o .. ~e · fPJ::haà!?.S ter no :r..a~l!ll~· c . .: ....... ..:.. · 
(H) me~rcs. . . 

§ 1,0 Nas ruas ainda ex.1stentes com 
nove (9), dez (10) cu onze (11) me

. tros de InrgUl'a apenas, ess:ls constru
ções se:ão J.>ilrmitidas, . d-:sdc qua o 
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afastamento do alinhamento norm:ll 
obrigatório sé'ja acrescido de três f3) , 
de dois (2) ou de um. (1) metros, 
respectivamente. . 

. !i 2.0 Nas construções de que trata 
o priJSiente artigo, o "pé direito" pó
derá ser de dois metros e o:tc11ta 
X2,80ms) nos pavimentos .superiores 
ao térreo, e · de ,dois metros e qua- · 
renta (2,40) nos banheiros P. cozi-
nhas. · 

§ 3.0 l!: dispEnsada a ·exigência de 
elevadore~ nos pr,éqios especificados 
neste artigo, .até quatro (4) pavimen-
tos inclusive. . 

· §' 4.0 Pru;a' OS prédios já COl1SÜ"UÍ
dos ou· <;m constl'Ução, se forem· au
mentados para três (3) . pavimentos, 
os __ afastamentos laterais serão os , , 
mesmos .atualmente ex!gidos par::~ · 
dois pavimentes. 

Art. 2·.0 Nas ruas de vila existen
tes nas part-es. da "Zona Residencial'', 
designadas · no Código de Obras -
ZRa, ZR3 e Z1, permitir-se-~o: 

a) - .· Construções de dois pa1·i
mentos, quando as· mesmas · tiver~m 
a lf.rgura de seis (G). ·m-etros, com 
edificações de ambos os lados. 

. b) - Construções .ele três pavimen
tos, quando 3S me.sma.õ tenilam oito · 
(8) metros de largura, e · também 
quando, tenào ·as ru!:s de vila ap·e
nas se~s . (6) metros de largura, só 
existam edificações de um único lado . 

Pa:ágrafo único. Nas construções 
de que t:rata o presente artigo o "pé 
direito" poderá ser J.'leduzido· até dois 
metros e sesse11ta (2,60msi . _ 

Art: 3.0 .As disposições do presente 
decreto não se aplicam às ilhas . ele 
Paquetá e Governado1·. 

.Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

- A Comissão de Constitu:ção e. 
Justiça. 

. :il: lido e vai a imp<imlr o se
guinte 

PAI:ECER. · 

N.0 463, de 1948 

· · Da Comissão de Viacão e Ob1·as 
Públicas, sôbre a Proposição nú
me1"0 292, de. 1947. 

·. Relator: ·sen. Henrique de No:'.·aes. 
Após demorada peregrinação (o 

projeto inicial é-· de 2 d·~ ,iane'ro de 
1947) foi enviado à Comissão de Via
ção e Obras Públicas elo Senado, em 
. diligência, . por p:oposta · do · ilustre· 
senador Feneira. de Souza, . o plano 
de organização da Comissão do Vale 
.do São Francisco (C.V.S .. F.). 

Convencidos da conveniência, necf.~~
sic~ade c urgência de se coordena1·em, 
quanto antes, os empreendimentos vá
rios de que deve ser· teatro a bacia 

· sanfranciscana, vamos tentar resu
mir as nossas velhas e conhecidas as
pirações no sentido 'd·e lhes da1· um:! 
organização racional e ampla, ade
quada principalmente aos altos ob
jetivos por êles · colimados. 

Contentar-nos-íamos, aliás, - ·se o. 
projeto nos não fôsse confiado ao exa
me, - em divulgar, como temos fei
to, para oportuno aproveitamento fu
t1U"O, os. nossos estudos a respe:to elo 
São Francisco, valendo o nosso esfôr
ço, por enquanto, como u:na demon.~
traçãq de fé nos destinos ·de tii.o pró
missar rincão de nessa terra. 

Accmpanhai:nos, em. grande parte, 
o parecer do Senador A:oolonio Sa
les .. lido m1. .douta Comlisão · de Fi-

·nanças desta Casa, sentindo nos não 
ser possível concordar com as emen-. 
àas propostas pelo Senador Ferreira · 
d,e Souza, salvo, por exemplo, au::mto 
à_ aprovaçã? pelo Senado, da rlÕmea
ç<w. dos Du-etores da C; V .. S. F .. 
idéia, aliás, aventada na Câmam dc.s 
Srs. Deputados e com a qual estamos 
de pleno acôrdo. l!: que esta ComLo,
srto se.rá uma entidade tõda ·especial. 
atuando sõbre ext-ensa faixn. do ter
ritór:o nacional à qual· se deseja· ''i vi
ficar, e com tal soma de poderes que 
não se pode sequer assemelhar às suas· 
congêneres; qualquer coisa de novo e 
singular, a experimentar e organizar 
em moldes inteiramente diferentes. 

Como o Senador Apolonio Sales, nós 
11.ão desejamos afastar m)lito do pro
jeto que nos enviou, · ap63 prolonga
dos debates, a Câmara dos Srs. Depu-· 
tados, a fim de eti.tar .a impugnação 
lias ·modificações por nós· sugeridas 
quai1do voltar êle à apreciação da 
outra cas::1. do ·congresso · Nac:ion::tl. 

Aceitamos a Emenda n.0 1 · Apolonio 
S:!.les, salvo· quanto ao parágrafo ími
co que suprimimos, ficando portanto 
este artigo reclu:zido ao seguinte: 

E MEl). '!lA N. o 1 . 

Fica; assim redigido o artigo 1.0
: 

• 

.. "l!: constituída para os fins P!'e
. vistos no art. 29 do '.'Ato das Dis
posições Trans!tórias da ·cansti

. tuição, a Comissão do Vale do 
·São Francisco (C. V. S. F.), 
com autonomia administrativa., 
diretamente subordinada à Presi
dência da ~epública" . 

Para nós.. o Ministério ela Viação 
e Obras Públicas, e ·não o do Interior 
e Justiça, é o maio; indicado pa1·a Ii-

... 
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gação entre a Presidência da Repú
·blica e a C. V. S. F.; se·m, entre
tanto, subordiná-la à burocracia· mi
nisterial. · O Ministro, secretár\o gra
duado ·do Pres!dente, atuará como 
Presidente do Conselho Técnico e 
Econõmico do Nordeste e · elo São 
Francisco, órgão coordem:do1· ao qual 
oportunamente nos ,referiremos. 

O art. :1.0 - a nosso ver - é o do 
projeto da . Cã.mara, salvo qtúmto à 
demissibilidade dos dir~torcs ad 
nutum, que é incompatível com a fi
xação dos respectivos mandatos, como 1 
em seguida se ·verá e a apro·mção de 
suas nomeações pelo Senado,: a fi-

. xação tem por fim assegurar a conti~ · 
nuidade de direção de serviços cuj::>. 
eficiência dela muito depende; além 
disso, à testa dêles, é um estímulo à 
especialização e à dedicação dos t1d-
ministradores. . · . 

Deverá. a· nosso ver ser redigiclo do 
modo seguinte êste art. 2.o: · · 

J!:MEND,\ ,N. 0 2 

Redija-se assim, o art. 2.0
: 

"Art. 2.0 A C.V.S.F. t.erá um 
Diretor Presidente e mais ,dois 
Diretores, todos . de nomeacão do 
Sr. Presidente da República, com 
aproyação do Senado Federal, 
e escolhidos entre pessoas de re
conhecida idoneidade· e compe
tência técnica e administrativa. 

Parágrafo fu;ico. o Diretor Sú
perintendente terá o. mandato ini
cial de ·três anos; os· demais tê-le
ão, um de seis, outro de nove anos 
pela primeira nomeacão; nas se
guintes serão mandatos todos 
<!e· nove anos, por, maneir:t. a se 
alternarem. Nas· substituições ou 
reconduções, os substituto.; com-

' pletarão os mandatos dos seus 
antecessores". 

Ao -art. 3.0 julgamos conveniente. 
dar a seguinte redação: 

EMENDA N.0 '3 

"Art. 3.0 A C.V.S.F. terá sede 
de 'sua Diretoria no 'Rio de Janei
ro e atuará no vale do São Fran-. 
cisco pelo intermédio. de três Dis
tritos, assim definidos e sediados: 

a) Primeiro Distrito - do alto 
São Francisco - sede em · Belo 
Horizonte, e tendo a seu cargo a 
bacia supe1·ior do vale das cabe
ceiras· à bacia do rio das Velllas; 

b) · Segundo Distrito - do mé
dip São Francisco- sede em Joa
ze!ro - e tendo a seu cargo a ba
cia média do- vale, da barra do rio 

das Velhas à Cachoeira de Ito.
parica; 

c) Terceiro Distrito - ·do baixe 
Siio Francisco - sede em P:opriá 
- e tendo a seu cargo a bacia in
ferior do vale, de Itaparica ao 
Qceano". - · 

J:: inliispensãvel ussentu1·-se ele :ní
cio, a estr,.tura maior da Ccm.iss::'10, 
dividindo convenientemente sua atuà
c;?.o ao longo da extensa álrea sôbre a 
qual ela deverá aplicar sua at!vldade:. 
-e para' isto n.proveitsmo-nos com ligei
ras alterações da divisão tradic!onal 
elo São Francisco, desde Halfeld: alto. 
médio e baixo. Não l1á aí injunçõeo; 
politicas, mas o im:pério exclusivo de 
um critério geográfico ou técnico ado
tado por todos os que se têm ocupado 
dêste ns.stmto. São três zonas diferen
tes, em cada uma das quais os solu
ções de vários problemas se asseme
lham e podem grupar-se tecn:camen
te completando-se. Cada uma delas 
é bastante grande par::>. se equiparar 
ou superar mesmo, qualquer dos Dis
tritos em . que se divide o Departa
mento Nacional de Obras Contra as 
Sêcas. 

Forçoso é reconhec.er que âo menos 
em tese, só temos vinte anos a partir 
de 1946 - para cuidar do São F·ran- · 
cisco; daí a c~nveniência de _lhe ata
car os problemas com energ1a e or
dem, para o que muito influirá a di
visão em Distr:tos aqui aventada. 

Ainda há pouco, .deram os jornais 
noticias de uma. comissão para estu
dar o baixo São Francisco; é-nos, 
parl(!ce - uma p~o,vidflncia isol!!-da e 
inconveniente, po1s, tomada sem ter 
em mente a solução lógica do con
junto que é o q:ue ~tá ·reclam~n~o- a 
l'e!!ião e o que 1mpoe a Constltwçao, no Art. 29 do seu Ato Ad:cional. 

A fixacão no Rio de Janeiro da sede 
da Dh:etÕria é uma necessidade e ~a J . 
conveniência; Ai se encontt·am os or
ooãos dirigentes de tôdas as entidades 
~om as quais ela deve estar em con
tacto permanente; aí está o Tesow:o. 
e o Govêrno, enfim. Temos a expen
ência das Obras Contra o.s Sêcas que 
em 1931, por sugestão nossa, teve sua 
sede transferida para Fortaleza. Al
guns anos depo!s, ei-la ,reinstalada no 
Rio de Janeiro.· Forçoso é reconhec~r 
que cs meios de t~an~po~te e comun~
cacões tornam ma1s face1s ·os entendl
mént.os desta cidade com os . distritos 
do São Francisco, mais fàcilmente do 
qtte de qualquer ·das capitais do Nor
deste, e mesmo ainda ... de Joazeiro. 

Ao art. 4.0 entendemos de dar a. 
seguinte redação, d·e acôrdo com a 
evolução da idé!a . de vencimentos 

! . 

\ 
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consubstanciada ,cm parte, no exagero 
da C. V. S. F., em parte nos projetas 
de reajustame~to de civis e milit:i\;:es. 

Acentuamos,. c;ie passagem, o pleno 
acôrdo em oue estamos col:'!i os Se
nadores Arthi.u· ·Santos e Andrade 
Ramos, e com as substancior:;:.>,s vã,·ias 
do "Jornal do Comél'Cio" - de 20 a 
27 de junho - quanto ao des'ac&rto e 
inooortunidade de tais reajusta.m·en-. 
tos: E é por isto que, enquanto na 
Eurcpa· . infinitamente mais sacrifi-

. cada pela guerra, e v!da. vai aos 
poucos, mas serenam<:;nte melho!·ando 

··e se normalizando, nós - 11uma re
gião privilegiada, em que não se veri
ficaram, graças a Detl.S, os danos 
imensos da luta numdial; em que não 
há.· invernos rigorosos, nem. se regis
tram -· terremotos, inundações catas
tróficas e outros males . . . nós sob 
um · céu ·magnífico· e. ocupando um 
solo suficientemente rico, nos deba
t~mos ntm1a situe.ção cco::16mica e 
financeira cada vez piOl' e màis ater
radora! 

Entreta.nto, forçoso é, desde que não 
a queremos enfrentar devidamentz, 
regular os vencimentos de acôrdC> com 
a l'iorma. adotada embora. e!'l'ad':?..
mente. 

Os do projeto inicial foram fixados 
em princípios de 1947; quando mal se 
cogitava em 1·eajustamento: hão de 
se rea,iustar também; e o fazemos na 
Emenda n.0 ,4, · procurS.ndo seguir o 
·critério a dotado ultimamente: 

EMENDA N.0 4 

Redija-se da ·. seguintP. forma o 
art. 4.0 : ' 

' "Art. 4.0 A titulo de remune-
ração merisal, o Di~etor Superin
tendente receberá a quantia de 
Cr$ 19.000,oo·- e a cada um dos 
Diretores será atribuida a de ... 
Cr$ 16.000,00. Os Chefes de Dis
tritos · (tl·ês) perceberão, cRda um, 
Cr$ 12.000,00 mensais. . · . 

§ 1.0 Aos Diretores e Chefes de 
Distrito, quando em serviço fora 
das respectivas sedes, serão abo
l1adas diárias, de Cr$ 200,00 aos 
primeiros e de C!'$ 100,00 aos se
gundos; 

§ 2.o Aos Diretores e Chefes de 
o:strito é vedado: 

a) exercer qualquer outra fui1'" 
ção remunerada de caráter pú
blico; . 

b) ocupar qualquer cargo ou 
participar da Diretorio. de emprê
sas . ou companhias particul~res 

de fim; idênticos aos da C. v. 
S. F.". 

. Ao :irt. 6.0
' e11tcndemos mais con

venientemente ~t scg·uinte ·. redução'. 

EM:CN!lA N.0 5 . 

Ao art. 6.0 d8-se a s·eguinte reda
ção: 

. "Art. 6.0 O Quadro do Pessoal 
da sede dro ·C. V. S. F. se1'á 
fbmdo em lei anual, por proposta 

. de sua Diretoria, sendo a admis
são e dispensa do ·Presidc11te da 
~epública; da mesma fqrma se
rao nomeados os Chefes do Dis
trito". 

"§ 1.0 ·O pessoal dos Distritos. 
será admitido à ·medida das ne-. 
ces.sidacles dos serviços, ·pela Di
reteria. da. c. V. s. F. e por 
proposta dos Chefes de Distrito. 
S:::us vencimentos s•erão fixados 
ig-Jalmente pela Diretoria. 

'§ .2.0 Os func:onários em dispo
nibilidade· ou em excesso . em re
pa::-~ições públicas federais, pode
rão s•er admitidos na C.V.S.F. 
por preposta de sua Direto:ria,. sem 
prejuíz:Jo dos direitos de . tais fun
cionários, em . postos iguais ou di
ferentes, tendo em vista as suas 
aptidões"~ 

Q.u.anto ao art. 7.0 aceitãroo-lo como 
está no projeto da· Câmara dos Srs. 
Deputados, suprimL'ldo o disposto na 
letra. à) e modilicando' os dois pará
grafos ·expliçativos. Destarte, organi
zamos a · 

EMENDA N.0 6 

Do artigo n.0 7 - suprima-se a 
letra d) e substituam-se pelos segtlin
tes os §§ 1.0 e 2.o. 

"§ 1.0 A c .. v. s. F. proporá 
os programas anttais de trabalho, 
devendo passar desde logo para 
sua direção e superintendência 
·todos os trabalhos e se::-v:ços ora 
. em execucão pelos diversos minis-
térios na'bacia de São .Francisco 
e · àiretamente relaciOnados com 
sua recuperação. 

.§ · 2.0 A execuçãO da..c:; diferentes 
Óbras ·e. serviços do Plano Geral 

- de Recup•eração ·da Bacia !lo São 
Fr:mcisco tendo, cm vista seu ca
rátcr ·específico c a conv<1n~ência 
verificada,. será realizada d:reta
mente pela Comissão, ou por con
trato de empreitada ou adminis-

- . tração, ·mediante concol'l·ência, pe
la forma mais conveniente, de 
acôrdo com a lei". 
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o noss.o objetivo é unificar, coorde
nando sob uma direçáo superior todos 
os serviços do S·ão Francisco. O que 
art. qque para orde11a·r, repetimos, 
hoje há é a balbúrdia; muita gente 
desejando avançar 11a verba da ba
cia, independentemente, autàrquica
mente, ·sem prestar contas mesmo ao 
Presidente da República. Por outro 
lado, já se estão sorrateir:-.mente in
troduzindo 110 plano geral,. serviçds 
verdadeiramente municipais nos qu?..is 
se irá, paulatina. e politicamente, . di
luindo aquela verba. Assim, as ms
talações no Jequitai e no Formoso ... 

Em virtude da redação proposta 
para o.§ 1.0 do art. 'J.0 torna-se des
necessário o art. 8.0 pelo que 

EMENDA N.0 7 

Suprima-se o art. S.0 • . ·• 

Aceitamos integralmente a redaçã.o 
dada pelo Senador Apolonio Sales ao 
art. que para ordel.'lar, repetimos 
COllStituindo com êle a nossa 

EMENDA ,!{,o 8 .. 

Substitua-se o al·t. 9.~ - pelo 
"Art.· · 9.0 Os l\•!inistros de Es

tado e Autarquias, devidamente 
autorizados pelo President.e da 
Repúbl:ca, poderão pôr . à dispo
sicão da c. v. S. F. os funcioná
riõs que ela lhes solicitar, desde 
aue .disto , não resulte nrejuizo 
para seus serviços, para õ direito 
dos serventuários" .. 

. Quanto ao art. ·n - estamos de 
acôrdo com o Senador Apol:mio Sa!es 
cm que se respeit"e a concessão da 
C.H.S.F., mas é ocasião de se pôr 
um freio aos desmandos dessa entida-. 
de, o que não fizemos_ a.nteriorme1;1te 
atendendo às ponderaçoes. do 1·efendo 
Senador; .· 

Está criada; desnecessar!amente es
emprêsa; é preciso; porém., que ela 
não se· transforme num quisto malé
fico, caoaz de .envei1enar e entorpecer 
a concêpção inicial do São Francisco. 
· Assim, organizamos a 

. ' . . 

EMEND!I. N.0 9 

"Art. 11. Respeitr;.ca a conces
são da Companhia Hidro-Elétrica 
do .São Francisco, promovera a 
C.V.S.F. a exoloração do poten
ciàJ hidro-elétrico dêsse rio e 
seus afluent~s. d:rctamente ou 
por meio de sociedades de econo
mia mista que organizar. 

. § 1,0 - A C.H.S.F. 'deVCl"á 
coordenar ·os setts projetas com os 

da C. V. S. F. de forma a não 
prejudicar b. finalidad·a desta. 

§ 2.0 - Nenhuma energ;ia eló
t.rica ·será transmitida para fera 
da bacia do São l''rancisco sem 
que lhe sejam, antes, atendidas 
as· próprias necessidades. 

~ 3.0 
- Na aouisicão da ener

g:a elétrica do s"ão :F·rancisco, t·e
l'i'iO preferência cs Estados, Mu
nicípios e Cooperativas Ag1·ícclas. 

§ 4.0 
- o p~êço do kilowatt -

ano, em. grosso, na ~ütn ter:são 
para es:sas entidades, será igual ao 
seu prêço de . custo na· alta ten
são; acrescido de 5%". 

Em relaçfto ao art. 13 obsC!'Vo.mos 
que pede col1servar a m~sm2. redacãc· 
do projeto da Câmara, sem a referêl':.
cia ao art. ·8.0 cuja suprzzsão pr:::pc
mos pela Emenda n.0 7. 

Quanto ao ét. l1.0 1·1 entendemos 
da!·-Jhe nov::t redação, aproveitando-a 
par:1. criação de um. órgil.o cooràenadot· 
de todos os serviços federais p~rtinen· 
tes aQo Nordeste e São ··.Fr~nc!sco. 

El\IENDP. N. 0 10 , 

Substitua-se pelo seguinte o. ~u·t. H:· 
"l'.~.!:t. . . . O Di!.·etQ!' Superinte:1-

ds·nte da· C. V. S. F .. o D'rctol
PrEsidenk da C. H. S. P.; o Di
reter do. Departamento· Fec1·eral. 
de Ob:-as Contra e.:; Secas. o Di
l'etcr do Departamento Fecle:::al de
Estl-aclas de Rodagem, · o Dil·etor 
do D~partamento Federal de Es
trad~s de Ferro c o Diretor do· 
Departamento Federal de Pôrtos, 
Rios e · Canai'> - integrarão o 
Conselho Técnico .e mconõmico elo 
Nordeste e do Vale do São Fra.:1-

. cisco, ora- criado, para o fim. es
pecüil de coordenar · os projetes 
dessas entidades, com os de re
cuperação désse va.le. 

. § 1.0 - :ll:.~te Conselho, reuni~·
se-á ao menos bimensalmente, 
na .sede do C. V. S. F., sob :t. 
presidência do M:nistro da Vi::-.
cão a quem cabe refe:endar os 
âtos do Presidente da República 
relativos à C. V. S. F. 

§ z.o - Cabe ao con.sell1o além 
da. coordenação a que antes se 
refere: 

"a) - .. encaminhai· ao Presi
dente d:t Repúbllca os Projqtcs
e relatórios das entidades que o 
integram· co1wenientem2nte i:J.for
mados, no que se r_claciO!lZm com. . 
o VrJe do São Francsico. 

I. 
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"b) - examinar e encamin1ltlr 
as operações ele ct·éctito que se íi
zerl'õm necessár:as para o rápido 
andatnento das o!:i:·as a cargo das 
entidades que· o integ1·am. 

§ 3.0 Pelo coinpurecimcnt::> às 
~;cssões do Conselho do Nordeste 
e. do Sio :t<~ancisco, cs.berú a cada 
um dos diretcres que o int:grum 
Cr$ 200,00, e no máximo de Cr$ 
300,00 mensais". 

Destarte, formar-se-á um Conselho 
1.':!~·etor . no qual se farão ouvir t:'>
c!~l.S as entidades . l'esporu;ãvei.:; pelos 

. .serviços que interessam à ·bacill do 
:i:: ião FranciSco. · 

Para se por de acôrdo com êst~ 
c.ispositivo O art:go 15 - !lSSlnl dever{, 
.ser modificado. 

EMENDA N.0 11 

"Art. . . . Pelo intermédio do 
Conselho Técnico e Económico do 
Nordeste e do São Francisco, a. 
C. V. S. F. é obrigada à pres
tação até. o· dia 30 de abl'il de 
examinadas por áquê!e .Conselho 
cada ano, das contas pri!11lamente 

. e pelo Tl·ibunal de Contas. Deve
rá também, e pelo mesmo inter
médio, apresentar·· ao Presidente 
da Repúbl:ca naquêle prazo, . r~
latório concernente às atividades 
ex:!rcidas durante o !l.no anterio.r. 
o qual será . por êle encaminhado 
ao Congresso, por meio de Mt>n-

. sagem. 
Parágrafo único. Como. está 110 

artigo !5". 

Finalmente, o artigo ln, deve r,:~· 
adaptar ·ao ·novo ·critérl0 t:l.c Cons3-
ll1o, dando ~lugar a nossa 'llltima 

EMENDA N.0 12 

Ao m:tigo 18, dê-se a SI"!Z'Uinte re- · 
-dação: 

. ' 

"Art ... Dentro de noventa dias 
da constituição da C. V. S. F. 

. :sto é, da nomeação e posse dos 
seu» diretores, organi::r.arão êsses: 
o,seu regulamento que. examinado 
e aprovado pelo Conselho do Nor
deste· e do São Franci<:l~.:J. stlbirü 
à. sanção do Presidente da Re
pública". 

Jl: o que nos ocorre Gxpendt:!r sô
bre tão magno pt·oblema. 

Sala das Comissões, em 8 · dé julho 
de 1948. - Henrique Novn.es, Presi
dente e Relator. - Eucl'l!de;; Vícira. . . . 

Ernesto DorneZZea. .Ribr.iro 
Gonçal·ves. - Franctsco Gallc:t.tl. 

O SR. PRESIDF.NTE - Está f:Í1cta 
a leitura da· expediente. 

Não · foi apre.;:cntada ·;menC:a sl
C>:uma · uer!lnte a Mesa,- durante o' 
i)1·azo regimental, aos Projetas de Lei 
d" Cáma:·a ns. 1!35, 166, 16'/, 168, ltl9, 
l'dJ, 171, 172 e J73, de l!:l•}o, cs CJUais 
"5. 0 se:· encaminhados <i.s Comissões 
competentes. · ' 

Tem' a palavra o Sr. Senador Gões 
]).~onteil·o, que se acha inscrito. 

o SR. Óó.ES MO~'"TEIP..O - SE
nhor Presidente ·,peço pe.-mis:oão r. 
v. Ex." para · usar da pahlvra · em 
outra ocas:ão. -

O SR. ANDRADE RAMOS-·- Pego 
a palavra. 

O SR.· PRESIDENTE :...._. Tem a 
· p~J:wra o ncbre· senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS - se .. 
r.l1or Presidente. nesta hora, estão 

· :sêrtdo · considerados pelo , Govérno e, 
em parte, pelo Poder Legislativo, as
suntos aos quais já me tenho referido 
clesta tribuna, de . grand':l, relevância 
a· i.igados à economia ·e à..c.:. fi!J.nnças . 
nacionais, e· ao poder a.qmsitlvo do 
cruzeiro. 

Aludo à parti-cipação. do Bras!l no 
-.:'undo · Mcnet:lrio Interr.cio11al e, 
t<lmbém, à sua contri'buiçã.J . como 
<Jcionista do Banco Inte.r~aclOnal, cl~ 
R,:construção e DesenvolVll!lento . 

Digo .que .a· matéria está sendo tra
tada,, porque, certamente, o Senado 
tem conhecimento de que o honrado 
sr. Ministro da Fazenda :1-c~ba de 
C'lecla:::ar. ao . Fundo Monetár10 ,!In
ternacional a ta.'Ca de Cr$ 18,50, C!JmO 
aouela que · adotamos pan part.ic1par 
dâ.s suas operações. · 

Bm março de Hl47, se ~e não falha 
a memór:a, o ~r; . Corre la e qastro 
declarava aos jornais ·desta ctdade, 
rll'i.o lhe. ser passivei, naquel~ épcca, 

::comunicar ao Fundo M9neturio ~n-. 
. · t:o:nacional a taxa camb1al que ado-
. taríamos, por julg::~;r _que· a n9ss~t mo:-

da estava, em, postçao infenor à que 
'd<:.via alcançar. Agora, S. Ex." acaba 
de adotar e declarar a taxe;, de Cr$ 
18,50; 1 

:Jl: possível oue . 0 digno' MinistrJ 
da Fazenda ténha razões . imperiosas 
para não conti~uar a mant~r-se na 
posição que havta adotado e fazer a 
comunicação ao Fundo na base a que 
acabo de me refer!r. 
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Sr. Presidente, nest.:t rrmt·~l'i.::t, c·::T!· 
ti.11uo p:n.s::tndc· o que c.;;.:revi naqueia 
épcca ,;m março ri·~ ::.S47 e 0 nue 
disse, ela tribtma do S<::na do, quaridn 
. ap1·esentei o Projeto 11.0 7, de 13 ele 
r.I.Jr:i! d\l 19·13, referen~e uo Fur:clo Mr;
.!1ftá!·io. Intern&cionnl e ao Bunco In
t.C1'!W.cional de Rec">n::;tnJC[\:.> c De-

. rcnvolvimento. · 
Naquela ocasião,. 7 c!t: man:J, tiye 

oportunidade de ·- respondendo i1 
carta em qt:•e o Dr. Otávio Bulhões 
em nome do Sl'. Ministro, me envia~ 
va cóp:a do ante·prc,iet.o de rcfc·rma 
bancária - escreve1· no hcm·ado Se
nhor Ministro da Fazenda, agrade
cendo, e, entre outros trechos, h!!.Via 
,o seguinte: 

"Congratulo-me com V. Ex. a; 
pelo comunicado nos · jornais, 
mostrando a impossibilidade ele 
fL'carmos, neste momento, o va
lor definitivo do cruzeil'O, p:ll'a 
o Fundo Monetário Internacic- · 
na L 

De fato seria um gr:md~ de
sastre econõm:co e financt:iro, 
nesta hora .em _que lidamn~ com 
uma moeda degra.dada e inflacla. 
Assim, é muito ju::;ts. a política de 
V. Ex." obtendo ào x.undo: um 
p!·azo indeter:ninado. . Dr:starte 
poderemos . ir tom<:mdo tüdas as 
providências par::~, dar um. maior 

· poder aquisitivo interno e inter
nacional ao cruzeiro, conferindo, 
desde agora, gradat:vamentc uma 
melhor posição em relação ao dó· 
lar e· às demais moedas na atua .. 
lidade". 

Os trechos que acabo de ler l'e
·presentam, ainda a~ora., minha opi
nião. Certamente V. Ex." foi levado 
a esta declaração por circunstâncias 
novas que chegara!:n ao seu conheci
mento· e que eu apenas vislumbro no· 

·meio do nevoeiro económico e finan
ceiro em que nos d8'bs.t.;mos. 

Em relação ao ·Bnnco Internacio-. 
·1Jal de Financ!amento, procurei, no 
meio de abril .de 1947, resgur.rdar as 
·nossas reservas em divisas e em ouro. 
!~ ' . Os . dois dispositivos que tratam do 
assunto estão assim redigidos: 

Art. 7.0 "Já havendo o Brasil 
obtido o prazo indet.erminado . nó 
Fundo Monetário Internacional 
para declaração do· valor ?ar de 
::<ua moeda em tô1'110 c: o dóla1·. não 
fará tal . declaração senão, pelo 
menos, um ano ·c:epois do func!o
namento do seu Bm1co Central, 

a. fim. ele bem conherJ~-lo, em jus
tos termos da estabilização. 

"Art · a.o O Govêrno Federal . 
~'~~~entaogodl'aa, netgoci~rá Bo re:ajus
~~ .~ co a ,,,:;. ·rasll no 
.l:'tlllc~o M~m<:târio Intemacional. 
de l;:p _nnlnoes . de dólares pa!·a . 
50 1111.ho~s _ de clolares; e reduzirá 
a. subscr1çao no :Banco Interna
C!~l'J.!tl de Recanstmçfto c Desen
VOJ\'lmento, de 105 milhões de 
dólares para dez mil11ões de dó
lares". 

Sr. Presi?ente, ~~tn:; · idéias cont:
nu~n: dormmmdo Gereno.mente meu 
espu·~to, ~m. relaç_ão ao nosso panora
n:n. "conom1co, fmanceiro e monetá
rlo .· 

Al;5uns argument.,m que o f:.\to de 
pm:tlclpante com m.;tio:·. quantia. 
ma10r responsabilidRcle em dólares, 
quer no Fundo Moneti~·tt) Internacio
nal, quer no Banco, nos dá dire:to. a. 
pedirmos empréstimos.. no valol' de 
200%, ou. 300% em relação. ao •;alor 
da cota· das ações que possuímos. 

Sr~ Presidente,· não mé parece sej'l 
esta a verdade. Não está assim escri.;, 
to e J?.áo poderia estar. Seria um com
prem sso na incerteza. Se o Banco 
Internacionsl de Reconstrução e De- ' 
sc:wolvimento tem o capital "X" do 
e.cicnista, se êle t·em despesas "Y", 
a8 suas disponibilidades sé:rã·o ;;X -
:Y" e, por conseqüência, como pensar 
que êle possa comprometer-se em 
fazer empréstimos a seus · acionistas 
de 2X ou 3X a cada acioriista? 

O que o Banco Internncional· _de 
Reconstrução e Desenvolvimento po.
de!·á fazer é o mesmo que outros 
banqueiros, em tempos mell:lúre.s. fi-. 
zeram para o Bras:l, cerno, por e':em
plo, os Senhores Rótschild, Schaere
àer, Dillon Read e outros; iSto é, usar 
do crédito 'brasileiro para propor a 
pr:::.ças como Nova York, aLualmente. 
ou outra qualquer dos Est:ados Uni
dos, empréstimos para o Brasil a ta
xas de acôrclo com o momento. O 

. Banco Internacional. alén1 6.essas 
taxas, cobrará taml>ém :i.% ao ano, 
de comissão, sôbre cada um ãêles. 

Assim, pois, o Banco Internacional, 
a meu ver, Sr. Presidente, age. da 
mesma forma que .qualquer outro 
banco. O fato de sermos um dos seus 
acionistas pode dar-nos prefcrênda 
dentro do banco para colocarmos ês
tes empréstimos. Parece-me, porém. 
que· essa preferênc!a tem como prêço 
tlma obrigação muito grande pam um 

., 
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r-nís com dificuldades fin:meeiras, es
,:,ecialmente em dólan•s. Deveríamos, 
l'ortanto; rç diJzir essa.-3 responsabili
Liacles. I~sse foi o met! ponto de vista 
.-!u:mdo. propús que, <:m lu~P.l' ele- l'en
to e cinco milhões de dólares. fic:Js
:-cemos com clez milhões de ~1ól?.res em 
ações. 

O Brasil manteve seu com!.ll'Omis
so de ficar com. cento e- c'nco mi
lhões de dóla:::es, e já r;onc~rrcu com 
;: primeí:~:a entr~.da de dois por cer.
to. ou sejam, dois nülhõ~s de dóla
res. em ouro entregue em Nova Yol·k; 
o:> 18<;;. restantes, que perfa:>:i::Jm m<:tis 
cu menos trezentos e cinqmmta e qua
l.l'o milhões de cruzeiros, Ci1tregou'-OS 
o banco em conta. ao Banco elo Bra
sil. 

En1 ~1eio dê.:.tc ::;_no, o. "Cor1~2io Gn 
~~1~~1h'.t.'' · TJ:.!hli.cou in.tcrc-s::;::tntz ~7!.~:-t.igo 
~.ôt~:e ~ 8.Cf~o d.;:;.~uél~ B~o.!'lcol c:1n o 
titulo bnstânte stigestivo: u .A ~:i crueza 
c! o pObre''. 

ci:i rn.e- refel·: 8, &s:.8 t.J.'[:.);::..:i!:J•) enl 
cUscnr.<:o f..oui l)!.'0:1uaciado a. 14 do 
1n•es!11o ;.~ê.s-. C:?:':t:;n!.er.te o.s ·Scnho::es 
:3!::ns..dores re.corda.m-se dos po11tcS qt1.e 
procur·ei esclarecer. 

I~·i'n<.·.,. ..... o,., -;- .. e:r:-t:' E,.., ..... ::) iá, h"Vio:t ......... "·:'···· ....... o~._le r;.:.~) . .;., .. a......... ...c.. . .... -~ 
,"tC'.fi'Qr"l•:!Q'O C'~)J~r.sr·,MlQO ••;,.,, . ., 'l tflt•.-,11-....... ::_, • ... .;.. . .............. v ....... '- oJ .:. ...... \,. ,'. ·: • ....... _ 

e:::. 110 v::J.or cie cluzer!to3 e ctnquentn 
r,.1 i.~hó•?r, d.e dó1S:res, à !-!Ol~ .. nrl.?~, 110 
valor de cento e· noventa e cinco mi
!hões de dóa.res, à Dinamarca, no 
valor de quarenta. milh3cs ele· dóla~es; 
ao Luxemburgo, no valor de cloze mi
lhões c:c dólal'es e, aindf.', mais, que 
l"stavr.m sendo estuda:Jo:; pedidos fzi
t.c~_; pela Tchecoslovãq,~t' ;~. no v•'l.lor ele 
t.reze!ltos e cinqüenta · milhrics de dé
)r;,res; 'O elo Irã. no va!o:· c!e duzentos 
e cir.quenta milhões ele d0la1:'l"S e pela 
Polónia, 110 valor de sei:;:ccmto.s mi
!hões de dólares. Enfim, e1·am pecl.idos 
em estudos para os paí.ses de-:asta
dos, pa•·a os países que mais so:creram 
com a guerra. E, nesse caminho, di
zia eu. irão também as nossas rescr- . 

''•as, a riqueza do pci!Jre .. 
s'r. Presidente, a. 3ituaç3.o ~stava 

nesse ponto. O Gov&rno não tinha 
n.inda declarado a questão da pari
d:::de do cruzeiro em têrrnos de d6ls.-. 
H'S e por c011seqüência .. embora fós~::c
mos un>. dos membws componentes 
.-I?. Conferência Monetiria •c;) Fimu1-
ceira em B1·etton \Voods, est:õwamos 
r-ur.~~dnndo urnn, 1JD.sir;ão e pod~1'i21nos 
assim ficar, como eu •:lizi::-,, no meu 
projeto. até que, fundndo o B~u1.co 
Central. começassemos a.. tonu~r. me
didas de defesa da moed8. r.~;timuinn
do o Brr-..si~ 11as suas fonte:; de riqucz::.. 

c~ll~serv~~o o seu eqttilihl'l0 orçamen
tarlo v:gllal'lte nas suas des,)esas -
como precisa e deve fazer _.: buscan
do a melho!·ia do pod;;r aqui.sit.ivo 
interno e internacional da sua moeda . 

Tinha .:;:u mesmo, n€sr,·~ .P!'Ojeto pro
cnrmlo umr- das formas <:lâ~;sicas C:e 
irmo.s melhora11do a mocclP., que em 
estabelecermos para um.c. determinad:"J. 
cota, na <:xportação, o cúml.l~o de 15 
cruzeh·os por dólar, e esta quantida
de d.e c~mbio lJertencerin, êsses 20')(,, 
ao govêrno, pat·a a-.s despesas e· fo:·
mf:ção de suEis reservas. Enfim, era 
p:·ec'so deixar um pou-:-o ele te>mpo &>. 
nação, p:,ra que ela tomas,;e essas pro
,·.\dências clássicas e prá!:icss C\tl>2 con
du:·2n1 à restauração ela ll10et:1a. 

Alguns simplistas e outros descren
tes ·dizem: ''0 pais n:lo t:::m mn::da 
que q;,1er", e co:n is.s~J êles pensam 
que a. n.rgt:anrentnçic es~á perfeitn. e 
que ·o assunto e.~tá. resolvido .. Mas 
UC011t-2C:·~ O CC·l'!trfu·io. 

O pais t~m a lr..bcc1:1"' rF~e qac:':. des
de que esteja disposto 2.. cumpri!' és
tes pcstu!s.dos que ::cabo c:e ·enun
ciar: o desenvolvimento d;::; Stl:õ:Z fo!l
te.s d·e riquezs., o equjlíbr.io o~·pmentá
ri~, a :~edução da.s despasas públicas,. 
o não s::tc~~ifício. ã~.s suan cUsponibili
des em div!st>.s, mo<·aHdade, r. melhor 
possiv•2l, na suu. admi!listraç§.o·, prin·
cinalmente econômic2. c financeira, e 
ês~ge pds. como prêmio de tudo isso 
que estou rqnt:damenta dizendo, irá 
restau1·andc· a sua n1oeda., esta n1oe
da oue mede os valores do seu tra
balhá, que mede os valores do tra
balho externo, oue- se troca com o 
seu trabalho. qúe preside, enfim, a 
tôci!l.s as suas trocas comerciais, na 
exportação e na importação ... 

O S1·. Salgado Filho - Mas para 
isso é Indispensável que tenhamos a 
liberdade de exportação e o incen
tivo à produção, o que, infelizmente 
não está se observando. 

O SR. ANDR.ADE RAMOS - Vos
sa Excelência muito me honra .. com 
seu aparte. Realmente, isso deve ser 
assim, e a forll12. de assim nos con
duz:rmos é procur::.rmos justamente o 
palmilhar êsses caminhos que tenho 
fl.pontado despretencio.samente aqui 
no Senado . 

O Sr. Salgado Filho - \T. 
t~n1 S:J0~1tado ê.sses car.1~.r~hos 
CT:mde bril'!:lantismo ... 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Obrigado a V. Ex.". 

Ex." 
com 

E com est?. ati.tude, Sr. Presidente. 
creio qu.a damos uma contribuição, na 
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hora das dificuldades, ao Poder Ex<:
cutivo, desmentindo e e.scl:creccndo 
êsse assunto. 

Mas, Sr: Presidente, a cleclamção 
do va!o:w c~::-J C!'U?:e:ro e:11 tt~t·mo::; ele 
ôólm·•es, para o fim de cumprimento 
das disposições do Fundo Monetário 
Internacional, obriga o B!·asil, ime
diatamente, a pagar a ôs!'e J:o~tmdo 
r•. inmortànci.:. de 37,5 milhões de dó
lares" em ouro. isto é, 25% da cota de 
150 milhões de dólares que subscre
veu. 

Mais do que isso, fict•.mos, desde 
agora, sujeitos ·a que o Fundo :i'.1on·=-

. túr:o !lüernaciom:l de um. Indo, com. 
seu crédito de 150 milhõt>s de dóia!·es, 
e c!e outro lado o Banco Interl1s.ci.on!tl 
f.1e r-wconstrução, co1n seus · 105 ml
H1úes de dóla::es em :J.çées, vao pe
cU:n~o ,sucessiva~.ti.~t.e, süas entrac1.2.s 
d "~~a cc··,., do caJ'i'·al '~i·o c·· r1, U"l • . t..:.~~ L ...... t. '; .. L>c ... , :.o.J: .' . ;.... :~ 
l::õ.o a.. part!Clpaç~o de 1tn'2c~o.:;, e c2-
ütltl'ó, o valor das acões. 
~ possível, no entúnto, q1.13 o F:.m

do Ivicnetário I:nternnciol'l~l .se · cün
t .. ~!lte· Cor.t.1 rc. decl~~·:.çd.o t!'i.H;: t2.nto cJ~
s~.fu~:r:.~ ou se.ia., essn. pr~rr..:ira c:1-
t:t."~_.d8. de ~7 l/2 mil116:;s d~ dól~:r::(~.s. 

O Bs .. nco, entr~:;ta!1to. pel~· próp~·io 
Edito!·ial do .; Correio de. Iv!D.nh.8.'' cl·~ 
9 de maio, a que acabo d.e me rcf,;.rir 
e (;:ln ou? c ccli~or dl:; rme esteve em 
contacto com o Pre.siclente do Banco. 
o au~l no.s visitau e n~-~ c'cssião, r.ão 
tc·v~ dúviàa a.!gun1a em ::c pronuú
ciar r:.,ibr!? ~.s ~ec·f.t.:sidad.cs da ins
Etuição. declar~mdo que r., mesma não 
podia fazer empréstimos, visto não 
~ispor dos capitais ind:spen.sâveís. 
M~as além ào seu capital, conforme 

disse, e repito, o Banco Inten1acicnal 
nto irá p::oc8der de mandra diversa 
da. rotina relativamente aos emurés'
timos que · lhe $ãO solicitados: vãi às 
praças pedir 0 numerário e se os 
t.itulos são subscr:tos, o empréstimo 
está coberto. 

·Para a América Latina, o Banco, 
até hoie, conceà•eu um único emp::és
timo de· 16 milhões de dólares, par& 
o Chile. 

Recebeu, outro pedido. que, ao me~t 
vêr .. acentua a fisionomia de como 
o Banco Internacional procede e tem 
de preceder, em relação a outras .so
I:citnções. ·não 'me surp1·eendendo, 
pois, nenhum estabelecimento cl,e cl'é- · 
dito faz milagres. Refiro-·me ao em
préstimo pedido pelo México, se não 
me falha a memórirr de 220 milhúes 
de dólares, bá cêrca d-e um ano. · 

l;o,oi nomeada pelo Banco Int-ernrr
ciona1, uma coiniesão, a qual Lstc;•e 
no México estudando tôdas as suas 

I 

condições onde l'ecebeu as mais deta
lhadas informações, devassou, po1· as
sim dizer, integralmente a .vid:J. eco
nômica, financeira e monetária . da
quele pais e, finalmentr~. o emprés
timo não foi até agora co:1cediclo . 
Segundo fui info1·mad.o, por pessoa 
ligada ao Banco, as praças dos Es
tados Unidos estão recebendo bem. a 
idéia de um empréstimo levantado 
pelo México .. , 

O exemplo mostra qu-e a Nação so
licitante dos empréstimos é que ins
pil'a a confianr:a àos subscritores dos 
b:::nus ou titulas propostos pelo Ban
co Inte::naciona!. o qual., 11ada mais 
é senão :nte::mediário, venlad.circ
unde1·writer que p1~C1~6e- ·os negó~ios. 

Continuo, pc5s, l:.a. :::n.csma posiç5~o 
<:m que ::n~ enco:.1trr;.va, t:'-!n abril d?.. 
lüJ!'7, qur:.ndo sun:e!:i a redi.lç~Go de nos
.s·a posiçi!.o ... ~-19 Ba_nc~ . de 105 t :1f.i1hõc:: 
p~:ra 10 ml.i.!1oe.s ae c .. o1~!·c·~~ :J, f1n1 9? 
-cci.rt)n.r nc;;sG.s escr . .s.~·.·::.:.:; j'es·~·r·;rt!.s, nc7.c 
Üdc1ili::~11d0 t~.:1t~s 2.ÇÓCS fél'!1 d?. !JOS
S2, ~;)OS~;i!:;Hiciade. 

Se bem que o Govê1·no, (jU::~t'!do 
stitc.creve·u estz.s quc.nt.ias. r;i.cha~·a-.sc! 
num estado de e~lfcria; de divisa5 e 
ele dólT::s, em p!e:~~2. guel':8, ea1 fins 
c'~ •g<1t.. A 1"''-(·'nio de 1045 Fci 'nf1"-
~:: ~· ;·· "' .. ~~·.:."·\,··~.._· -· .&-,..o. -:n,... • , ~ .l; .;...~ 

C: .. u.C ... 8.LI.O l~v... L.::.<::. C;;, ... ~ .,.Q_._...;, qU...:. ut~,...d-

C~'(.:~·cl~ cu c.:oL~c~:doi..: ccn1 quotns t[i8 
c-lc;,~a::.~:J.s. 

A.oui ter~.1os o cnú:?r!Ulo do Ac~1·da 
de :é1X!ttc!1 1'looC.s ~ Cor:no o pl~ná.rio 
~·8riiicn... a t1ttb!!caçfio liin1 2.p:~:êço está 
n;.z.!'lu.scÚ!d:1-e cheia Ç.~ netas. Eu a. li 
r:m fins de 4~. qu~.r.do c;:a membro do 
ccruelho Técnico ele E-::cnomi:l e Fi-
11-::ln~as do 1!:nistérío d?.. l~azcnda, e 
t~::. .. ~f a.~or~" de relê-Jn.. Os 'ccnc·eit.cs 
~=:pedidos neste momento sã.o 'irl.ê!:t.i
('.os acs que então se gcrar·a:n em !!li
nha consciênd::o •. 

Na ocasião, opinei · no sentido de 
que nossa quot.a era alta. Não sou 
nartidário do isol::l.cionismo;. não sou 
êontrário a que façamos parte do 
Fundo Monetário Internacional ou 
que sejamos acionistas do Banco. 
Podemos e devemos fazer parte des
sas entidades. Apenas não podíamos 
e não deviamos subscrever quotas tão 
elevadas. Os sacrifícios estão come
cando e, infelizmente, acentuar-se-ão 
ainda mais. 

O Sr. Durval Cruz - Nesta altu
ra o Brasil :::inda poderá reduzir sua 
quota de cz.:Jita1? 

O SR. A~!DR~.~.i.DE R .. Al\ü:'OS - ~ 
questão a ex:1m.imt!' pelos S;:os. Mi
nistros da Fazenda e do l~xte·ri.or, pro
vocando um· acôrdo, dispondo de 
ações ... 
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O Sr Benwrd.t:s Filho - Iii, por 
contrato, a cbt·ig::tção .de lntegralizar 
ou existe penalidade para .qt:em não 
il1tegra1iz~r? 

O Sr. Fe1reira de Sou:::a - Não 
bá qualque~· penalidade. No estatuto 
do Banco a int.sgrnlizaç.ão figtu·a· co
mo sendo uma subscrição de ações . 
Somos obn~ados ·a subscl·ever cJe .. 
t~mlinada QUantidade de títulos e -'Ó 
podemos diminuil· essa subscrição 
YE:ndendo-os 'OU ao próprio Ba11co ou 
zos pa:ises ass0Ci9.dcs, com o cons·en·· 
timento do :2\'..r..co. · 

Quanto ao fundo monetário illt~!'
nacional, o. própria convenção admi
te que o pais negocie a diminuição 
de s'l!a quot:a com o fundo. É preç!.so 
que éle cousinta. 

O Sr. Durvol Cruz - Não (, pos
sível reduzir mais a part:cipa~ão no 
banco. 

O SR. ANDRADE R.A..."vvOS - Uma 
coisa e outra podem scl fejta.:;, como 
mencionei. E há ::;inda uma saída, 
quando essas dificuldades aparecem 
como exigíveis na cóte.-1ção de>.ssa mo
dificação, e poderá ha'JGl'. o desliga
mento da pn::ticipaçã '.l na forma da 
cláusula XV, do art. 1.c. 

O Sr .. Du~var Cru.z - Is~o em re
lação 'à o Banco. 
·O SR. Al.'I'DRAD'S. RAMOS - Em 

relação ao Banco e ao Fundo ambo:;. 
estão ligados. 
· O Sr. Salgado Fili~o ·- V. Ex." 

n?o acha que a elevação das cfuotas, 
desde que houvesse· <:ont!'.'1. prestação 
do Banco, no auxilio às nossas !ndus
trias, seria t-ompensadora., Não se1·i;;. 
justo que sa ajudassem, c:1mo ::;uc•e
deu no México, as inàústrin.s r,acio
nais indicada:; pelo govêrno brasileiro, 
a fim de se obter melhor produção? 

O SR. ANDRADE RAl\!OS - Não 
creio que o Banco possa eutra1· iu=issas 
negociações com emprêsas particula
res, Sêm a intervenção dcs Esta
dos ... 

o Sr. ,Salgado Filho - Por !nter:.. 
médio do GQvêrno. 

O . SR. ANDRADE R~...l'viOS - Por 
intermédio do Goyêmo, poderá. Den
tro de minutos focaliza1·ei, rapida
mente, ·O assunto do empréstimo à 
"Brazilian Traction, Light and Po
wer" e V. Ex.rL verá como penso sô
bre o assunto. 

O Sr. Salgado Fil7w ·- A matéria 
serla da máxima relevância para nós, 
desde que a sua finalidade fôsse au
:-t!Uar a indústria . bra:>ileira. 

O SR. ANDRADE RAMOS - F.m 
síntese, pois, e em i'elação à pnrtici
naqão no Banco e no Fundo, nc:amos 
obrigados, no Fundo, em cento c cin
quc11ta milhões de dólares. Ao· decla
rar agora o cruzeiro em turmas d~ dó
hl"es, devemos ter pago tr!nt:a e sete 
milhões - pri.meira prestação. 

O Sr. Arthur Santo.~ - Al::l.s essa 
t:::mbém era l?, obrigaçiio que. o Bra
sil havia assumido e nô.s n est~>.mos 
cumprindo. ' 

O SR. ANDRADE! RAMOS .. _ Re
almente. Mas nós podiamos aclial' o 
cumprime11to . dessa obrig,cçüo, en
quanto não declarássemos o va1c1· do 
cruzeiro em térmos de dólares. · 

O Sr. A.rthur Santos - Mas esta
vamos obrigados a cumpri-lo. . . . 

O SR. ANDRADE _RAMOS - Pe
climos prazo indeterminado para issc, 
·e de acôrdo com as clá.U!:IUiM d;: Brct
ton Woods o tinhamcs obtido. Meu 
ponto de vista é que cl-?.viamos conti
nuar na posição onde. estavam os. 

O Sr. Arthur Santos - Ma5 o Bra
sil continua. com a moeda sem valor 
fb:o em relação ao merendo 1nonet~,
rio internacional. 

O SR. ANDRADE H.A:v.IOS -~ Cc.
mo não tem valor? Eh\ tem c ;ralor 
pelo qual é trocada todos os clin.s em 
milhares e milhões 1e dõla:·es, libra:;, 
francos, pes:.•s, etc . 

O Sr. .4.rthur Sar1.1:os - No merca
do interno. 

O SR. ANDRADE RAMOS - O ' 
mercado interno es~á af com seu fraco 
poder aquisitivo cumpl·inc\o seus fin:>. 
desamparado da Lei Monel:á~·b e do 
Banco Central. 

O Sr. Ferreira de Souza - . Os 
acôrdos de Bretton Woocl» e;:iQ:t:m que 
cada. pais comunique ao fundo mo
netário internacional o valor da sua 
moeda em dólares, ac! "\~itb.do o fa- · 
çam num prazo que. fõ: d'"t ~rn:inado 
pelo mesmo fundo, so'!J pena ele se~· 
o país considerado rennur:iant·~. 

O SR. ANDRADE RP...J.'VIOS ...,- ,.Q 
que desejo aclmtua.t·. é a .nossa Jjo;;içã6. 
Julgava e continuo ::t JUlg::'l.l· q\ie c:a 

· era função de conv-êniência e do in
terêsse. do Brasil; que o Govêrno só 
deveria fazer essa 1eclaraçr~o se tives
semos uma lei monetária vigorante, 
quando o Banco Ce:r:tl·al ji~ estivesse 
instalado e funcionando e tivessemos 
cc·m tais institutos, procu~ando- me-· 
lhor posição do cruzeiro em têrmos de 
dólares. · 

,lolto, agora, an as.>U~lto para o qual 
me p~ovocO\l meu hoTl-:<lrlo nmi.go, Se-
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nr.clcr Salgado Filho. C Banco não presente dêste . empréstimo para a 
pode cperar. segundo s:eu.J Est:.ltutos, Brnzilian Traction, Light & Power, 
senão com Estados ou com emprêsas com a garantia. _ou endosso -do Go-
particularcs, por intcrmodio de Esta- vêrno Federal. É possível que o gru-
das. po _ que dirige o BollCO e o l:''unclc 

O proJeto do emprés!.iml) à Bra:•ili- Mor.etário rnterno.cilmnl pec•l. in.sinui 
:m Traction, Light and Power, de To- o·o.t exija qUe o B!'asil f::tçn." ~üas de-
rc.-nto, ainda está na Câmara dos clr.raçõcs em :elação ao v<llor do. 
Deputados. Conseqüentemente vou cruzeiro em têrmo de d:llcres, ac 
~111tccipar um pouco o meu_ juizo -- Fundo Monetá~io Intern.;dcnal. É 
.relevem-me os eminent:<?:.; S:-r.. Depu- -- simples suposição, ma::; é possível. 
tfl_dos. Faço-o. porém, cor:.1 o cbjeth·o Não :ndaguei ao Sr. Ministro -
com o desejo, de col".segulr ele- Go···êrno aliás, por háblto ou po1·qne pouco 

· -- q;1e foi quem mand(m n m::nsag·cr:.1, .freqüento gabi.n~tcs elos Sr.s. r.~inis-
e da respeitável própria Cámarn. em t1·os. quer seja o :la F'azeuciit; a que·m 
cujo plenário se travam discussões im- tenho estima, 011 qualqum· outro, 
portantes e interessan.tes, da sua pro- c.pcs::tr de rélações tantas vêzes ve" 
v<.>cta Comissão de Pin:•.nç:1s - modi-· lhss e pessoais. 
fir:ações, d·;nt;:o _das idéin:; que vou ex- O Sr. Artltur Sctnl.l1.<; -- V. Ex." 
pender com rapidez e síntese. esti fazendo ínsinuac:ão :;;rave ao Ga-

No particular, não tenho nenhuma. · vé'rno da' República, com:ide:::mrlo nue 
p::·t;tensr:.c:, nt:m n. ve:eid:'lj,~ de pcn.:wr b:;üxou ésse decreto sob pres~fio dos 
que:> a Cám:-:.ra ou a sua d-::llta Cc'.!'l1"- entendimentos referentes -ao e:::1;1rtis · 
!'~1o d€ 1•i~1:1nças se dcü~em leva r p.: ;o timo da Light com t1 Banco Intrn~~-
oue. penso. é o profun:-ll) clese,io de cional. · 
a:le1tar em -b~m do Brasil. O que não 
posso sopitar, tratando-se de assunto O SR. ANDRADE .R.~~.::·.:roB - Se 
que a Câmara julr_;;:>u de urgência -- o meu llonrn.1o ~lmigo e Se!l:!dor · pel::> 
t::mto cue c est-á votando sob êsse P11raná tivesse tomad~ n;)t;:. da. ;~•·a-
regime :__ é 

0 
meu im;:m1c,o c'! e t.raze1· dação da minhà linguagem, o ·que 

êst.e pequeno contingente em fnvcr da ficará, constantt.) d<Js not';;,:; tnouigni.-
matéria, c se dzsp1·ezo do 11sá.-lo, cor.:1o ficas, veria que- eõ.l disse: s. orliidpic, 

· 
0 

farei. ouortunamente, - nfio ~6 na "r:or influência· do assunto". depois, 
coinissão "cte Finanças do Senado, "por pedido" e só Pll·' 'i.i.Wmo foi '!U'-' 

1 
.; · I" -" disse ';t;_ Ol' eJ:il2:e"nc'.a'·. como neste p en:;.no se (l:r necessa- ~ 

rio. · . O Sr. Arthur Santos -· De qual-
O Sr.· Bernm·des Filho -- .1\ Cllma- que::: maneira. é ins:nu·H;"io grave ao 

rn. está votan-do. em re;;;ime de ur- Govêrno da República. Parece que o . 
gênci:?" · o que? V. El:." poderá esc!a- G-ovêr!'lo se deixou levar por injtmçi'íes 
rccer? :::ubalte1·nas .. 

O SR . .ANDRADE RAM:OS - A O SR .. ANDi::tADE RAMOS - l\lã.c 
::mtorização ao Govérno m:.::.·a f{::rantlr é acusação,· meu honrado colega, não 
à Brazilian Traction, Light, de Toron- l1:i. subalte~·uiclfl':!e ... 

·to, um empréstimo pelo Banco --::nter- o Sr. Arthw· Santos· - Desejo) 
naciel1.al até 75 ou SO m.Hhór..; elo:! dé- a-penas infol·maJ.'-me. Es-t.ou tira:1do 
lD.:::es. ilação das pala v!':ls de V 'f.'x.". 

Provocado . pelo aparte _do nobre 
Senador pelo . Rio Grande de Sul, O SR .. A.NDRt'>J.iE Rf>M:JS ·- Veja. 
abordarei êsse assunto ag'ol':t m:;~.is como não é uma acusação. Não o é 
rápido do que pretendia, pois desti- porqu~. certament.e. 11iio pcJ<•Jr.ns 01-
náva-ó ao fim da :·xposiç1i::> qt1e esto-:1 volver o 11ome . do Sr. J>r.esid!';,te üa 
fazendo ao senado. República, QUC é o Chefe_ do Govêrno, 

O Banco, realm<mto?, poóc fazer neste ass'U~\t.~. . 
empréstimos a emp::êsa'> :ncl;.lstt·iuis; O Sr. 4.rttL~lr Sanf,,s - O :_:;c~li<'tt• 
mas; para fazê-lo·. n:~ct!s<:ita cl:o. int:e!.'~ é de tal importáncia que não poderã 
Vt':nção de um Estatlo · (lUtz ::cja ade- ficG.r a revelia do· Sr. Presidente- dn. 

rnistn. do Banco. R.epública. . 
.A: está o caso do Br:J ~il o 0 d:t 

B i]
· Tr t" L" h'" & P d O SR. ..."'ll':DP._A ... DJ~ R.l\ ... J'.S.OS - É . raz _ mn ac 10n, 1g •· • cwer, e . 

T 
,_ assunto técnico. cuja conveniencia. 

orolll-O. . Acredito, Srs. Sena·~ore:::, que a !lú- cr;mp~te ao Ministl·o da Fazenda oe-
v~cla que estava no ·meu espirita sõ:- cidir. 
bre 2s razões <.1.Ue lclrursm o ht•nrado O Sr. Artítur Scmtos - Não é 
Sr. Ministro da Pazend<t a declara1· técruco. É de <tdministl'<1~áo públiea 
agora. o cruzeiro em têrmo dn dóln- . e o Sr. Presidente da Repúbiica não 
res, vieram em virtude da situaÇão pode S•Sl' alheio a ês.-::es a.o:.suntos . 

• 
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O SR. ANDRADE RAMOS- Peço 
a V. E:-:." não me inten·ompCl', por
que Q'..\cro esclar€C0r,. a V. Ex." todo 
m'.m perfeito pensa:.:.1ento ... 

O Sr.·Arthur Scznt:os - Eu é que 
desejo escla:r~cc:--me, diante dtt jnsi:. 
m.::?.Qil.o que V: E:~." f::>.z ao Presiden
te da República. 

O SR. ANDaADE RAMOS - Ni!.o 
há :nsinuaç:lo, há. conjectu~a ... 

O Sr. .4.1'thwr· Sc.ntos - Ent&o foi 
cit:;(•l·»·<:cla:::-er.te· f"; t"':.la "Cu~açilo 
dir~êt;. ~ ~~ · -- · -..,.. ·- - ~ 

O SR. ANDRADE 'RAMOS - A 
meu ve1·,. c· Crcvê~·no tcmo'..t essa ati
tude-, po:·que no , seu ponto de vista 
está certo ... 

O Sr. F'Zavi.o Gu.imariics - · V. E':
celGnc.ia est:!i. discutindo e fclando em 
te.;;e e os exem.nlos apresentados elu
cidam a gruncie !iç~lo econômica e 
financeira ouc o Sell:>ldo Executa com 
proüm.da :lten;;:ão. 

O SR. ANDRADE RP...l\1:0S - ·O 
Govêrno deixou de parte que, desde 
1g47 até agora, a situação ela nossa 
moeda não melhorou; não temos ain
do. a Reforma Bancária. Et.t cont:nuo 
2. consideni.-la .coino depreciada, ne
cessitando de maior espzra para 
comparecer e declarar-se D.o Fundo 
Monetário.· . . 

o Sr. ~trth~:i Santos - "í,T, Ex." 
concltti; então, que o fato elo Govêrno 
tc1· ternado agora· essa atitude foi em · 
função · do empréstimo do Banco à 
Light? 

O SR. .P.NDRADE RAi>.iOS 
Penso que isso pode ter influído. 

O Si. Arthur Santos ;_ V. E~:.n 
hú de convir que essa afirmação en
volve grexe acu:::ação ao Govê::no da 
República. 

O SR. A.~DR.~.D:E RAMOS - NE.o 
''ã.o acusncõe.s; são ·discordâncias téc
n'c~1s. O CT':lvêrno pode rêspond9r. a 
V. E;~."· brilhanl;e Sens.dOl' OPOSlClO
:rü:;ta da U. D. N., como n mim, 
qu.e o Governo é que está. ce1·to, que 
i~.so é o interêsse no Extericr, etc. 
Y:;u é que continuo no posto em que 
e::;tava, co:r.forme a carta que escrevi · 
e:n. ma:·co ele 1947 ao diP.:no Sr. l\1:i
nistro, ê S. Ex.a fêz imbll.car em 
todcs os .}o:·no.is, em que o louvava 
po1· ter pE-diclo êsse prazo indetcrmi
:1aclo po.ra ciecl~rar o valor do cru
~~:;)i.J:o em térmos de ·dólares. Eu pre
i'cl·: a que fô~c . votad:\ !:l.ntes a lei 
Monetárla e a Reforma Bancária. 

Ve,jamos o.gora, a' questilo do el:n
présti.mo da Light, da qual pouco 
prete!1cUa tratl!r, mas sõbre :?. qual, . . 

provocado pelos apaÚes do llOb!'e re
presentD.llte do Rio Grande do Sul. 
direi com franqueza como oenso -a 
como agirei. · 

Parece-me que, de fato, o pedido 
de empréstimo da Braz!lian TFaction, 
Light & Power ao Banco Interna.cio- · 
nal c o fato dêste o· haver considera
do ôcsde q_ue o Crovt:r110 Brasi.le:1·c 
des.s.:;· seu endosso o'!.l a sua g:!.rantia, 
provocarb todos os · acontecimentos, 
isto é, nós ncs enterr::!.l'Í:?.mos rrío1.s no 
Br..nco onde temos 1·enUzado 20'?"-f,, ou 
sej2., 21 milhões de dólares e onde,, 
amanhã, devoemos re::lliza1· o aue fôr 
cl~am~.dc· 2té · integ:·ar o· c~.pital subs-
C!'ito. ". 

O Sr. Bernardes Filho - ·V. E,: .. ~ 
permite· um aparte? (Assentimento 
do orctdor) - ll: just.ame11te sôbre 
êsse ponto que desejo indagar de v. 
Ex.a se há alguma penaliciade para 
o caso de nã:o se integralizar a parte 
subscr!ta? , . 

O SR. ANDRADE R.t'--1\o!OS - Pa
rece-me que não. 

O S1·. Bernardes Filho - Quer 
dizer: se .o Brasil quizer· poderá dei-
xar de realizar a 1·estante? . 

O SR. ANDRADE Rl'.MOS - Po
derá dentro dos estatutos ... 

O S1·. Bernardes Filho - Vem. di
zer por que faço a pergunta. V. 'Ex
celêllCia sabe, desde o momento em 
que subscreve parte do capit~l ban
cário, se contrai um vinculo que 
obriga a ir a.té o fim. 0>.1 seja ::t jn,.. 
tcgralização do capi~al. . • 

O . SR. P....NDR~DE · RA..'V!OS 
l!,3Ses detalhes constam das chi.tun.11a.s 
dr> Acôrdo . . . · 

o Sr.- ·Bernardes Filho ·-.V. Ex.:. 
dev: a estar habili+,ado p:;lo . grande 

. conhecimento que tem do r..ssunto, :;. 
nos esclarec;er a ,respeito. 

O SR. .ANDRADE B.AMOS 
Posso esclarecer sôbre aq11iio de oue 
tenho lembrança; 'fr..r? •. di.:so, n~o- c 
uossivcl ter todo o Acôrdo em m=ntr•. 
i;: lon;;o ... ·Penso aue t~;mbém .estm:ã 
su.ieito às leis gerais do nossó país: 

o S1·. Bernardes FiFw -- Por que 
V. Ex." propõe a· redttç:io? 
'O. SR. ANDRADE R.t\NrOS ·- A 

redução sempre se pode fm~er ccmn 
já anteriormEnte axpliquci. E tenws 
a cláusula 15, art. 1.0 , do acôi'do de 
Bretton --:Woods, ql.le até permite a 

.retirada do Fundo e do Banco. Ma::;, 
êste não é o caso. 8u apenas propu;;, 
cm projeto a redu•;á:>. 

O Sr Bernc:T(~•?s FiFw - Sr! est :i. 
sujeito às leis geraio;;. temos qt.tc h1-
tt:gralizar. 
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Como V. E..c. • p~oplíc a redur;ãc, 
p~·estuno que . nos pose; ·l esclarecer se 
pC'ciE'mos ou não red>!z:!· a nossa 
particlpação. 

O SR. ANDR.t>..D:S P.Al\i!O.S - Po
demos reduzir por acôrdo, po1· ven
d::t ú aç::t>s. · · 

0 Sr. A:rtim' S•õnt.;~ - !.'<1!' acôr· 
do, tudo é possível. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se 
n'ác podermos rcduz:1· pc,r at:ónlo, uu 
n·11da, tcr.1os ,. cláusnll::. 15. elo At · 
t.!go 1.0 do acôrdo Bretton Woods, se 
realmente se verifica o compromisso 
:1C')ffia das Jl'iSHlbilidade, e r:nnvc:
nicncias ~o '-1~\lHil, C.!~ 1 n:lnc::~o ao=:
pRg-::.mentos CJ1..1c terú. õe fa:;.:c:r. Enl:In 
Isto é ceom. o Go 7ilN!J .. 

O S;·. Bernardes Filho - V. Ex." 
r:ztá realizando notável ct:si.:m·so sõ-
tre ma tél'i a: financ(ür.::.. · 

o Sr .. 1•'-zrreir::t ele srmza -- Tam
bém sem os órgãos do Govêrno. 

O SR. AN!.m.ADF.: Rt\1VlOS - Se 
c:onseguir do Ba.n:'!o ;:;.s cr.•ndiçÕC-3 que 
julgo capazes d<- f::;;;"r bem ao meu 
pais. perfeitamente; se não, lláo teria 
c1úvide. em reti~ar ·nossa parti,•ipa';':!ci 
cto Ba.nco. 

Volto, pois. ao pr;nto eu:. qu,~ es
tava, para nã,o. desviar :t questã:> do 
empréstimo rl~ Erazllhm J:'t•actlon 
and L:ght, \!Ue é o assunto n qm~ me 
'i:stava referindo, porque mn -p;lre.!e 
que foi êsse empréstim·J rtne =tpressrJu, 
não só a declar'it~ão drJ valor do cru- · 
zeiro em têrmos chl doia!", como vni 
talvez dar oportunidade a novas cha
madas, pelo l3a:nco Internacional, das 
ações aue :::uh»crevemos. . 

Sr. President•e, :nã<J :::ou contrário, 
em absolut.o, ao empréstimo . à Brazi
lian Traction, Light and Power. 

Acho que as companhi::ts, emprô.~as, 
sociedades ou firm::>l; de serviços pú
'bJ.icos - sejam produtores de e11ergia, 
fornecendo fôrç::>. e luz ou c<~. servicos 
de· Aguas e Esgótos ou oc;;trcs - de
vem me:·ecer, du. p:J.rtc do Gc,rérno 
FedeJ:al. ao Jado da fi.:.call;mçf,o e 
vigilância necf'ssáias, toei o , ó auxílio 
na oclem · eccnômica e final1ceirt1.. õc 
sorte a. podçrem atingir seus ob.ieti
vo;;, que visam, no fundo. o defis·nvol
\'!mc:nto do p::1ís e do . )Jem públicc. 
2c·u, a.s:~b.n. :nt,~tr~.:n~nt.c fn"i .. Cl·á,..rel a 
·n!·z :1. Li12:ht and Powcr ol>tenh::1. o 
fmp:-éstimo oue pretende. de .s2-tenta 
e cinco ·ou noventa mi!hi:\es de cló-
1::-.-::es. ma.s em têrmor,, cl<:!1tro dos 
intr.rê.s~es ge:·ais. 

NiLo concordo, pm·ém, co:.n n for,
ma n·~la otml o assunto for p1:opost.o, 
cm1 MensrÚ<em e csti1. scnó.n c:ondm:i
c1o pela dignissima · Comiss::<.o de· Pi-

nanças da Câmara dos Senhol:es 
Deputados.· 

A Brazilian Traction, Light nnd 
Power Company Limited é uma em
prêsa que tem prestado val:osos ser
viços ao Brasil, cuja supcrficie, sob 
os aspestos financeiro, eeonômico e
técnico, é ao meu ver de.s. melhores 
e mais . seguras. Con.sillem qu:~ \:'stá 
em muito boa po.siçf.o e pos~tll étimo 
xenome no ext~l·ior e no interior. 
Naturalmente. l1á queiJ.:as dos sem; 
serviços. Aqui, por ·e:.;:emplo, o de:: 
transpc1·tes não é o. que a nossa Pre
feiture. .deveria obter; bem melhol" 
mer·ecia e!lta grande e. populosa ci
dade. Isto não sel·la difícil. Fora dai, 
.~!;io grandes os seus trabalhos, rea
lizações e o desenvolvimento qu~· tem. 
trazido à capital Federal, S:lo Paulo 
e mais cidades a aue serve. 

Alguns. dados sôbre a sua renda 
bruta podem ilustrar e fa.cilital' a for-· 
mação do meu raciocínio e as suas 
conclusões. São dados de ~m tele:.. 
grama de Toronto da U. P., de 30 
de junho de 1948. ·· · 

A renda bntta da Light continua 
a atunentar. É verdade que. f!'Ji tam
bém apl:cada em serviços. ,:Em. maio 
dêste ano, enauanto os lucros brutos 
aumentavam de $ 538.945,00 dólares 
os cttstos operacionais aum,entavam de 
S 521.309,00 dólares, atingindo um to--· 
tal de·$ 6.122.HO.O(} dólares. Liqui
dados os gastos, fica1·am. em maio. 
lucros líquidos na · importância de 
s 2.240.846,00,. ou seja, um aumento 
de S 17 .186,00 dólares sôbre o mesmo 
mês do · ano passado. Não· houve, 
portanto, depressão ncs lucros brutos 

· d::>. Companhia. . . 
Durante os p!.'lme.iroi' cmco me::;·es 

àê.~te ano. o lucro bruto cresc.eli em 
s :.:. 783.671,00 sõbre o.~ s.pura..do~ E'm 
idêntico . período ~e 1947. atmg1r:do. 
n·~sse período de .c·nco meses .. ao mvel 
tr.hJ.l. de $ 39 .991.449,00. o rp:?- corres
~1on::le à média de S 7.993.255,0G. 
p:.:..;oa êsses cil'lco meses findes em 
m:1io. · . . 

Ar-sim em números inteiros !1pro:<i
mados, para o :mo que corre PC::de:s·e 
nrever um lttcl'O bruto de 911 m1lbor::> 
de dólares, ou se,ia, ao câmbio de Cr$ 
18.50 por do lar 177.600.000. ~00.00. 
(cento e sete11ta e sete bilhoe;s _ c 
seiscentos milhões) é .. uma prev1sao, 
one talvez seja melhor. 
· D!zla eu, Sr. Presidente. q~te. a Li~hl, 
::n,d Power tem s!:us negocJ.os bem 
adm~nsitrados, possu.indo tiiç> r~nd~-'~"· 
e}·p1oracão como s~.J?. das mdustrtas 
c:l.é fêrça, luz, g-ás ':! ~lefone das ?lo.io
rr,>s c.iclades do Br::tsll, come Dlstrito 
Federal, são Paulo e outras, que a 
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coJocam na posxçao que ncabo de re
latar ràpidamente, com dados de um 

· tele.,:rnma de Toronto, tudo mostrando 
o :üto .crédito que pode mel·ece!'; 

Pergm1t.ar-me-á o Senado ou tulvez 
algum consumidor, quando an1anhã 
lêr estas lJalavras: êsses luc:ros que 
V. Ex." . anuncia são razoáveis? .'3ão 
parcos? Há exageros ou deficiências? 
E l'e.c;ponderei, ·entiio. que não estou 
habilitado a faZJ~l' juizo exnto qua11to 
aos lucros ela L'ght anel Pow:n· por
ou e oarR. isso, seria necessál'io que cm 
êompul::sssse os três últimos b~Úanços 
dos setl.'i relatórios e tivesse conheci
mmto-dos capitais aplicados em ações 
c::-dinária.s, preferenciais. e debêntures. 

P~c::edito que os lucros· que aquela 
Companh1a aufere são razoáveis, mas 
é simples opinião. . . 

Meu honrado ·amigo, Sensclor Artl'lur 
Santos, poderia apartear-111~ agora .. 
perguntando-me: V. Ex.", Senador 
pelo 'Distrito R;deral, nã.o. s~ interessa 
po1· essa. questao? . 
. InteresF;o·m~. ·pedi n.té ao digno 

oficial de Gabinete do Senhor Presi
derüe, Sr: Barghet'a, há um mês, que 
me consegi..ti.sse os relatórios de 1943 e 
IS47 da Light ~,nd Power e seus ba
!z."1ços. para os . e~tud:ar . e examinar, 
porque essa questao estava para ser 

··debatida no S(;nado e seri:1 :nterzs
s:;.nte conhecermos. os elen1entos · de , 
que dispomos, ·para aprovar a. garan
tia elo empréstimo à Cmllp9.11hia-. 
J\!l:as, afirmo ao Senado que, embora 
n~."o possa· dizê-lo com a segurança 
dos números, parece-me que a Light 
~.nd Power está em ótima posiç:?,o fi
naneira. pa1·a. satisfnz~::r às obrigações 
da ordem que_ quer assm:nir com a 
:fic.nça do Govêrno Brasileiro. 

Agora, o ponto· cruc:a1. Eu, como 
Sen::>.dor da República, amnahã quan
do estiver êste projeto ,aqui, se a 
honrada. Ccmissão de· Finanças da 
Câmara. dos Dzputados não quiser ou 
não puder apresentar substitutivo ao 
pro,iet.o, .que· lá con·e celeremente no 
s.cntido que vou externar-me. se1·ci 
levado a apresentá-lo aqui. Tal subs
titutivo poderá, certamente, não me
recer a.poio ou aprovação nem da 
Comissão de Finanças do Sen.ado, nem 
no Senado. Mas, nem por isso eu dei
xal'ei - apesar dos meus anos, da 
mi:r.ha pouca saúde ~ de justificá-lo 
como necessário ao bem público e ao 
cle,envolvimento das fontes e serviços 
de energia elétrlca também nos Esta-
dos. · 

Acredito que o Brasil, participando 
do Fundo Mo11etário Internacional, 
que o Brasil, acionista de mna tão alt-a 
parcela do Banco Internacional de Rc-

construção, não deve comparecer às 
praças de Nova York e outras dos 
Estado~ U11idos, como seu p~;!meiro 
n-2gécio nesse Banco Internacional 
de Reconstrução, como endossante de 
entidade particular para um pequeno 
empréstimo <muito bem) . 
. Deseja1'ia - e nesse sentido faço 

um apêlo ao nobre Pr·esidente desta 
Ca.c;a pnxa que S. Ex." influa como 
presidente do Partido M~joritário e 
que tem ;responsabilidade e também ao 
ilt'!.Stre Preside:lt.e da U.· D. N. e aos 
d'gno.s representantes dos demais par
tidos na Câmara, pois quem tem res
ponsabilidade, tem direitos; desejaria, 
que um substitutivo lá mesmo, na r~s
peit::ive:l Cftmarn elos Srs. Deputados. 
autorizasse o Gc-vêrno da Nação · a 
contrair um empréstimo no valor de 
dt:zentos ou duzentos e cinqüenta mi
lhões .de dólares, a fim de ser :J.plicado 
cm serviços públicos, em o.bras de :n
t.e-rêsse nacional; que t'!.Sáss.:m1os do 
11osso crédito cem .idéia mais extens~ 
e maiS completa, não o aplicando so~ 
mente às necessidades de São Paulo 

·e do Distrito Fdeeral em beneficio 
dessa 7-)::uode ccmpanl+ia qu~ nos ~er
v-e; e que quando autoriz:::.sse esse 
empre.>t-imc ~e· õuzento;; ou duzentos 

· c cmni.ll!:'nta milhões de .dólan!s, per
mitisse também ao Govêrno contraí
lo di!'etamente, com . o Banco Intel·
naciol'al ou como melhor ·julgasse. 
Ptmsc· ou~, assim, o nozru.> do Brasil 
set·ia, mais uma vez. horn·aclo, como 
quo.i1clo r, ' gcvêrno brasi;eh·:~ lanc;ou 
outrora empréstimos de mRis de tre
zentcs milhões de · dólares por inter
mêclio elo Banco Dillon-Read e ou
trc's e teve . acolhimento. . · 
· No projeto o Govêrno e<(.;aL'i"l. n~1~dll.. 
autorizado a emprestar a Brazilxan 
Ti·actlon Ligllt and Powe.r os noventa 
ou seh'rLta e cinco milhões de que e~a 
necessitass.::- para· suas. ob~:as; pOderw. 
mesmo ser uma pal'te, em d~larcs. 
outra em ··cruzeiros, pois a mao de 
~bra é paga. em crw..a~ros. 

O C:.· ... Pires Ferer~ra -- E pal'':l 
transferí-lcs para . o estr:::r:.gei:::o! 

O SR. ANDRADE RAMbS - E 
auto1·i:;aci.o também a •empresta~· a. :-JU
h·:;s companhias de serviço~ pt•NlCos. 
no P2-)'n, cm Fortaleza, no R!o Grande 
do su~. 110 P:::.1·anã. •• enfim, a outros 
~e:::v' ç;cs que o Governo. no seu alto 
c1. itério. julgasse dever fn"'.er. 

Terim11os, então, o Gov&m0 C?mpn
\'t'r.enrlo às p.raça..'> de Ncmt ·York e 
Ci!icng:o, ou o, qualquer outra dos Es
tn.r.los Unidos, por interméd:o do ~::..n
co Internacional de Reconstr:ur,ao a 
fim de fazer o seu empréstrmo de 
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duzentos ou duzentos e cinqUenta mi
ll~éíes d;- dólares, e, ele ntesm•l, no 
seu país, em ·face dos seus notários, 
faria escrituras particulares com ou
t:·ns tantas companhias •JU emp1·esas 
de serviços públicos. , 

Não acredito, Sr. Presidente, que 
i<>So pudesse trazer dif,erença alguma. 
para aquêles que pleiteam e defendem 
o empréstimo à Brazil Traction, Light 
ánd Power, po1·que, como. já. declarei. 
sou inteiramente fa.vorável a êsse em
préstimo, mas também radicalmente 
contrário à forma pela qual está sendo 
conduzido. 

O Sr. Joaquim Pires - Deve ser 
impedida, no entanto, a tl·ansferên
cia de. lucros para o exterior. 

r O \ 

O SR. ANDRADE RAMOS- Mui
to obrigado pelo· aparte de V. Ex.". 

Vou c·oncluir, Sr. Presidente. Já 
estou longo. Dia. declaração do hon
rado Sr. Ministro da. Fazenda, sõb:re 
o câmbio do cruzeiro em têrmos de 
dólares ,para satisfa:re1· o Fundo Mo
netário, embora preferisse que S. Ex." 
continuasse na mesma posição de 
quarido lhe· dei todo o meu aplauso, 
isto é. como em março de 1947, che
guei à consideração de um emprés
timo g.eral para as obras públicas no 
Bras:l, a fim de não diluirmos nosso 
crédito em um pequeno negócio de 

'fiança para uma emprêsa. 
Tenho esperanças, Sr. Presidente. 

de que possamos, no S•enado, fazer 
alguma coisa de acôrdo com as idéia.s 
que acabo de expressar. Elas pare
cem-me não devem ser desprezadas, 
nem pela Câmara dos Srs. Depu
tados, nem pelo Govêrno, nem por 
pessoas de respolJSabilidade que se 
detenham ·sôbre o assunto com amor 
às causas do Brasil. E, se - exami
na.das com maior detalhe, com mais 
informações técnicas, mais tempo, 
ac1·edito que só poderão con.solicla~·
se no sentido das :déias que acabo 
de lançs.r · desta tribuna, para o bem 
e maior desenvolvimento dos servi!}os 
públicos em nosso pais. (lv.í'1Lito bem: 
muito bem. Patmas. O ·orador é 
cumprimentado). · 

Compal'ecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Ferreira de Souza. 
Alvaro Adolpho. 
Ernesto Dornelles. 
Severiano· Nunes. 
Santos Neves. 
Flávio Guima.rã.e.s. 
Waldemar Peciro.:;a. 
.Joaquim Pire~~. 
Arthur santos. 
Dul'val cruz. 

Apolonio Sr.les. 
Ivo d'Aquino. 
Dario Cardoso . 
M:athias Olympio. 
Walter Franco. 
João Villasbõas. 
Ribeiro Gonçalv.es (17) . 

Deixam de comparecer os Se-
l1hores~nadores: 

Fernandes Tavora. 
Georgino Avelino. 
Vergniaud vV:anderley. 
Novacs Filho. 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Nàvaes. 
Sá Tinoco. 
Levindo coelho. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
Getulio Vargas. 
Olavo .oliveira· (15). 

O SR. PRESIDENTE- Está zsgo
tada a hora do expediente. 

Antes de. passar à Ordem do .Di.a 
desejo comunicar ao Senado que, em 
carta particular a 'mim dirigida pelo. 
Sr. Di.retor da Imprensa Nacoinal, 
Coronel Francisco de Paula Aquiles. 
S. S. explica, satisfatàriamente, os 
mot:vos do atrazo na publicação, dos 
t1·abalhos do Senado, acrescentando: 

"D . . f ' I • v evo, porem. m ormar a.- . 
Ex."" que os volumes dos Anais. 
existentes na Imprensa Nacional 
serão entregues dentro de 40 dias, 
:atendendo _!tO p~ano previsto para 
sua .execuçao; e o seu andamento 
já havia ficado estabelecido an
tes mesmo de nos cl1e~ar ao co
nhecimento a reclamaÇão do Se
nado". 

ORDEM DO DIA 
Sã.o ·sem debate · aprovados, em 

discussão única, O.!? seguintes pro.
jetos: 

PROJETO D!:: LEI DA CÂMARA 

N.0 65 - 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 .:É concedido à Federação

d:::.s Socied?.des de A.ssistência aos Lá
;:·? .. ros e Defesa .:ontra a Lepra. o n.u
::ílio e1:pecia.l de quinhentos mil c·l'tt
;:,:irc,c; (Cr$ 500.000,00), para ocor;:e:: 
::~o aumento de dEspesas com a mmlU
tendí.o pe prcventórios para filhvs 
r?.àios de leprosos. assistência às fa
mílias dos doe:1tes internados e assis
tência social aos doentes. 
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A.l't. 2.0 É o Poder Executivo· au
to~·izad'? a :abrlr, pelo MJ.nistél'io da 
~cmcaçao e Saúde·, o crédito espec:ul 
ae que t:'at;;'t o art. 1.0 desta lei. 

Art. 3.0 Revogam-.'3e as c1ispo.siçõe.s 
·em contrário. 

PfiOJE'J:O DE LEI Dr\ C.~1'1I.\R.:\ 

O Congresso Nacic:nal Q.ecret:J.: 
Art. 1.0 É aberto, pelo Ministério 

da. Justiça e Negóaios · Interiores o 
credito .especial de quinze mil, trezen
tos e quarenta e· oito cruzeiros e dez 
centavos (Cr$ l5o348,10), destinados 
a? pagamer:to da grat:ficação de 30'i;o 
.sobre ve·nc1mentos, na ccnformidad·e 
elo art. 94, no0 V, ela Lei · no0 2 .544, 
se 4 de jan.eiro de 1921, a que fizeram 
JUS, .. nos exercícios de 1913 a 1921 · os 
seguintes ex-servidores da Imprensa 
Nacional: · 

Isuura · :il.!Iaria Barboss 
Julieta. dos Santos ... o .. 

CrS 
5.460,70 
5.140,80 

1\!atilde da Silva Sa;.npaio 4. 746,60 
. Art. 2.0 A presente lei entra'l'á .em 

v1gor na data da sua public.ação re
vogadas as disposições em contrâr:o. 

PnO'JETO :pE: LEI D.'\ CÂ:MARA 

N.0 75 ·- 1943 
O Ccngresso Nacional d<ecreta: 
~- 1.0 É concedida isenção de cU

.l·eltos c:Ie importação e demais taxas 
adua.ne1ras para o material e obietos 
~sados. vindos pelo navio S. S. Whit
tle~ V1ctm;Y •. doados por famflias ca
tóhaas americanas às missões dos 
Padres Redentoristas, em Monacapu
ru, Ccari ·. e Codajás, no Estado do 
~<\mazonas .. 

.Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
€m contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Os pro
jetas que acabam de ser votados vão 
à Comissão de Redação de Leis. 

Está esgotada a matéri~:~. da or-' 
dem do Dia. · 

Tem a palavra para explicaQão pes
soal o Sr., Senador Magalhães Ba-
1•ata. , 

O SR. MAGALHAES BARATA 
( ~) (Para explicação pessoal). - Sr. 

( ~) Não foi 1·evisto pelo orador. 

Presidente, os jorr...1is noticilu:am o 
Ia~ecimentco do agrônomo Ped!oo .Tei
xc.ra Mencle..':i, ocorrido em seu ooabi
r:etG de pesquisas e ' demollstra"ões 

· ligo.das às sementes oleaginosas~ às 
quais c;ec!icr.va grande estudo. ' 

Se1oviu o mo::mteacio patl·icio no Ins
tituto Agrónomo ôo Pará ;:.u"':t"'"la 
eu 'era Goverrwdolo o do Estàdo· ~ Suà 
cle~licar;ão em pesquisar ~ enorme~ 
variedades das sementes . oleaginosas 
levou-o,. l~'luit:;..s vêzes, a procura~-me 
em Palac1o, pa.ra trocar idéias e im
pressões sôbre seus ulanos. Declarou
me, repetidamente, ê1ue o Pará - se 
não a An1:azõnia - const:tuia grande 
manancial · de sementes oleaginosas, 
de cujo estudo e aproveitamento ad
viriam extraordinários proveitos. · 

.. Era. grande ·e-ntusiasta; e semore 
lhe dei o apoio e . cooperação ao meu 
alcance. · · . 

Por motivos que ignoro, não poude 
permanece'!' .. no In.'itituto Agronômico 
do Pará. Regressou a São Paulo, onde 
continuou inteiramente ded!cado ao 
1·amo dus atividades de sua predile
ção; e a mo1·te colheu-o · jtlStamente 
110. seu gabi11ete de estudo. 

É para êste esfol-çaclo pesquisador, 
Sr. Presidente, que solicito de V . 
Ex.'~ consulte a Casa sôbre se con
corda em que se la::1ce, · 11a ata dos 
r..cssos trabaihcs, voto de profundo 
pesar. · 

O. SR .. PRESIDENTE - A mani
festação de pesar constará dos Anais 
atr.avés do discurso de V. Ex."-. · · 

N:1da mais havendo que tratar, vou 
encen·ar a ses.<;ão. Designo para a 
ele ~manhã a seguint•e c 

ORDE:i!.•! DO DIA 

2o" . diSC't'tssão do Projeto n.0 6, aP. 
19-17, aue autoriza o Poder Execut:vo 
:o>. realizar :?. dragag·em das barras, 
c:mals de ::Jcessc, bacias de ·evolução 
e c·anais · de navegação· interior (in
clusive na Lagoa do.s P::>.tos oa r_,agoa 
!'.:!h·lm); pôrtos e vias de comunica
ção ma1·ítim.as .e fluviais de vários 
:c-:~ta.dos e 'dá. outras providências. 
<ParP.cer :n.0 432, · de 1948, 'da Ccm.'s
são de Redaç~o de .Leis, com a reda
çi\o do vencido em 1." disrussão) . 

Discussão ·t\nica da Proposição nú~ 
1noro 251, de 1947, que dispõe sôbre 
os f;mcionál'ios .e extranume!'ãrios 
beneficiados · pelo artigo 23 do Ato 
das Disposições Constittlcionais Tran- · 
sitór: as. (Pareceres favoráveis, cem 
Emendas, sob ns. 286 e 458, respectl-

.. 
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v~mente, O:as Comissões di;) Con::.t.ttui
, çao e Just1ça .e de F~nanças) . • 

Discussão única do Projeto ele Lei 
ela Cã:m.a~a .n:0 76, de 1948, que abre, 
pelo Mimstel'lo da Educacão ·e Saú-
de, o crédito especial ele · Ci'S ..... . 
200.000,00 para -auxilio à Faculdade 
de Medicina, da Univers:c1ade de 
Pôrto Alegre. (Pru:eceres ns. 384 e 
451, respectivamente. das 0om.\ssões 
de Constituição e .Justiça e de Fi-
nunças). · . . . 

Levanta-se· a sessão às 15 horus 
e 45 minutos. 

RECEBEM El.VIENDAS PERANTE A 
MESA 

Na sessão ele hoje: 
Projeto de Lei da Cêlnara n'.o 17·1. 

de 1948, que autoriza o Poder ;Exe
cutivo a abrir o crédito especial de 
CrS 16.000. 000,00, destinados ao de
s~nvolvimento econômico ela reg:úo 
do São F1·ancisco; 

Projeto de Lei da Câmara n.o 175. 
c.e 1948, que abre, pelo Ministério .da 
;..;ricultw:a, o crédito especial de ... 
CrS 10.000. 000,00, para intensificar a 
campanha contra a môsca de frutos . 

..__ __ :._ __ . 
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76a. Sessão, em 13 de Julho de 1948 

.$,pRESID:6:NCIA DO SR. NE REU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14,30 horas compal·ecem os Se
nhores Senadores:· 

Victorino Freire. 
Math:as Olympio. 
Plini6 Pimpeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
José Americo. 
Apolonio · Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro . 
Aloysio ·de Carvalho. 
Attilio · Vivacqtu? •. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Mel! o Vianna. 
Euclydes Vi~i.J:a . 
Bernardes Filho. 
Dar:ó Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiàno Martins. 
Flávio Guimarães. 
R.oberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Salgado Filho. 
Rcdolpho Miranda (26) • 

''":· 

O SR. PRESIDENTE - Acham -.~e 
nresentes 26 Srs. Senadores. Haven
'do ·número legal está aberta a ses-· 
são. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. ·1.0 SUPLENTE (servi~:ào 
de 2.0 Secretál"io), procede à leitura. 
da ata -da sessão anterior, que, post~. 
em discussão, é sem debate ap!·oyada. 

O SR .. 3.0 SECRETARIO (servin:1c 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Telegramas: 

- Do Pres!dentc da Associ?.çi\o 
Agrícola de Barra Mansa. solicit.1111-
do apoio ao projeto que concede isE>n-

Ção de impostos e taxa de impor'cação 
para o. leite em pó: .,..- Inteirado. 

- De Presidente da Assembléia 
Legislativa do Estado· ct.o Paran:i, co
municando ter a mesma .ap!·ovado In
dicação que manda inserir, em seus 
anais, o discurso proferido pe!o Se
nhor Senador Arthur Santos, em de
fesa da ::ndústria madeireira nacio
nal. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara. Munl
.cipal de Barretes, Esi·a..'io de Sii.o· 
P2.ulo, apresentando condolências pe~o 
passamento do Senador Roberto Sl
monsen. - .Inteirado. 

- Do P~esidente_. da Assembléia Lc
'!.iSlativa do Estado do Espírito Sa.n
to, comunicando ter a mesma presta
do homensgens à memória do· Se
nhor Conselheiro Rodrigues Alves ~
passagem do ccntenál'io de seu nasci
mento. - Intei:ado. 

Memor!al: 
N.0 5 de 1948 - Do Presidente do 

Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Calçados de .. Sã.o Paulo, 
submetendo à apreciação do Senado 
resoluções de ordem econômica e s~
cial daquela entidade, a respeito na 
Consolidacão das I:.eis do Trabalho, e 
do repouso semanal ]:emunerad~ .. 
À Comissão de Trabalho ·e Prev.tden-
cia Social. · 

Ofícios: 
- N.0 S~50 de 1948 Do 1.0 Secre

tário do Instituto <ia Ordem dos Ad
vogad-os Brasile:ros, soiicit::mdo :revo
gação d&. Lei n.0 276. que elevou os 
proventos· do ·8.0 distribuidor nos têr
mos do parecer que o acompan!la. e;n 
anexo. - À Comissão de Const1tmçao 
e Justiça. 

- Do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, agradecendo a comunica-
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ção de haver sido enviado à ::;n~l',;üo 
o dccr·eto leg.islativo que estende . r.os 
civis !ntegrantes dus Comissõf's Bra
sileiras Demarcadoras de Limites as 
vantagens do artigo 23 do Ato das Dis
posições ConstituCionais Transitórias. 
- Inteh·ado. 

- Do Presidente da Associaç~o nu-
ral de Carangola, convidando o Se
nado a representar-se na IV Bxpo.si
ç:lo Agro-Pe.cttár! o Industrial, que se 
realizará a 15 de agôsto p. vindouro. 
- Inteh·ado. · 

- Do Presidente do. Câmara i'.!utü-
cipal de Timbaú, São Paulo, solici
tando a elaboração ·de uma · lei que 
conceda imunidades aos ve:er:dores 
municipais·. - Inteirado. 

- Do Presidente da Câmara Mtmi
cipal de S. Leopoldo, R:o Grande do 
Sul, manifestando apoio à iniciativa 
de sua. congênere de Pelotas, que pro
cura obter dos Institutos vencime:1-
tos integrais no caso de aposentado
ria por doença grave, infecciosa ou 
incurável. - Inteirado. 

- Do Sr. Ministro da Fazendo.. 
agradecendo a com:tmicação de haver 
sido enviado à sanção o. decreto le
gislativo que cria. uma Coletoria Fe
deral no Município de Ingá, Estado 
da Paraíba. e dá outras providências 
-· Inteirado. · 

Da Câmara dos Deputados. 
Senhor 1.0 Secre!ário:' 
Tenho a honra de encamii1har u 

Vossa, Excelência para os devidos fins, 
o incluso aütógrafo do Projeto de Lei 
n.0 195-A, de 1948, que autoriza a 
abertura pelo Ministér:o da Educação 
e Saúde do crédito especial de CrS 
14.400,00 para atender a.o pagamen:o 
de gratificação de magistério a Teo
dorino· Rodrigues Pereira. 

Aproveito o ensêjo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em. 9 de julho ·de 1948. - Mu
nhoz da Rocha 1.0 Secrctár:o .. . . 

PROJETO DE LEI DA CÂM,'!.RA 

N.0 177, de 1948 
Autoriza a abertura, pelo Mi-

. nistério da Educação e Sat~de, do 
crédito especial de CrS 14.400.00 
para atender a pagamtm~o de gra
tificação · de magistério, a Teo
dmino Rodrigues Pereira. i 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 · ~ o Poder Executivo au- · 

torizado a abrir pelo M!nistério dn 

Educação e Saúde o crédito c~p(•
cial de Cr.S · H.400,00 <quatorze .m!l 
e quatrocentos cruzeil'OS) para a: cn
del' ao pagamento de g1·atific::tç:lo àe 
magistério relativa ao período de 1 
de janeiro a 31 de dezemb1·o c.ie 194G, 
conforme dispõe o Decreto-lei nú
mero 2.895, de 21. de dezembro de 19,10, 
modiflcaclo pelo de n.0 8.315 de 7 de 
dezembro . de 1945, concedida a Teo
dorino Rodr:gues Pereira, Professor 
(Chefe do Curso de Mecâni~a de Má.:. 
qu~nas-,.. E. T. ·N. - D. E. I.> pa
dl't~o K do Quadro Permammi:e do 
Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disoosicões 
cm con~·á1·io. · · 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaininho.r a 

Vossa E.'tCelência, para. os devidos fins. 
o incluso autógrafo do Pl'o,iero de Lei 
n.0 377-A, d.e 1948. que concede :sen
çáo de direitos de importação c àemais 
taxas aduaneiras para lJ.eronaves ad
quiridas pela "S. A. Emprêsa ele 
Viação Aérea. Rio G1·andense"; 

Aproveito o· ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os p~ote.;;to::; ele mi
nha distinta -consideração. 

Rio, em 9 de julho ele 19·18. 
~111mhoz da Rocha, 1.0 Se·.:cet~:.rio. 

PROJETO DE 'LEI DA C.:\MARA 

N.0 178, de 1948 

Concede isenção de direitos de 
im,porlação e clemais ta:c'ts arlua
neiras para aeronaves adquiri
das pela "S. A. Ernprêsa. cze Via
çÇio Aérea Rio Gru:nrZense. 

O Congresso Nacional decreta: 
Alt. 1.0 É concedida isençi.io de 

direitos e demais taxas admmeiras. 
e impõsto de consum:> para 6 Cstis) 
aviões, co01 motores, hélices, so'b:es
salentes e acessórios, material de rá
dio e ferramentas, importados pela 
S. A. Emprêsa . de Viação Aérea Rio 
·orandense "VARIG", com sede ~m 
Põrto Alegre, no Estado do · Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vlgor 
na data de Stla publicação . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir .. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de encanúnhar a 

Vossa Excelência, para 0.'1 deviclos íh1s, 

• 



o incluso autógrafo <lo Projeto ele 
T...e! n.0 104-B, de 1948, que autoriza 
a abertw-a, pelo Poder .ludiciário. 
do crédito suplementar de Cr$ ..... . 
102.700,00, para ocorrer no pagamento 
ele gratificações de rcpreM:nt.aqão a 
aluguel de casa, ao Tribunal Hegicl';al 
Eleitoral do Rio Grande do Norte. 

Aproveito o e11sejo p~u·:1 reiteral' a 
Vossa. Excelência os prot .. 3Stos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 9 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 sec1·etario. 

PUOJI!:TO DE r.E:J" DA cJ.MArtA 

N.0 179, de 1!H8 

.tluto1·i:z:a a abertw·,t, 'JI.el.o Po
der Jucliciá.rio, do c;·e<Zitb suple
mentar de Cr$ 102.700,00. para 
o~orrer ao pagamento de gmtijicr:
çoes ele rep1·esentaeri{') t~ alu.rmt!:l à e 
casa, ao Trib:mal RerJiOnal Elei
tf)raZ. do Rio Grande do N~;rte. 

O Congre.o.so Nacional ciecrí:ta: 
A 1't · 1 ° ll: o "Ooder .,.. .. cc"ti"'J -,u

torizado ~ abrir, pelo Pod~l: .j~idiciá':·ic. 
o crédito suplementú ãe ccni:o e dois 
m!l e setecentos cruzeiros ( CrS .... 
102. 700,00), destin?..dos ~'" rcfôrço d::s 
seguintes dotações do anexo 25 - Po
der Judiciário - do or~'nn~nto p:;'\::a 
1948 (Lei n.0 162, de 2 ·de dezembro 
ele 194:7: 

\,' , I ,'_ 

Verba 1 - Pessoal - Con
signt~ção III - Vanta
gens 14- G:ratifica<:ão de 
representaçM - 04 -
Jusi·iça Eleitoral - 02 -
Tribunais Regionais. Elei
torais - 17 -Rio Gran-

CrS 

de <lo.Norte .... .. .. . .. . 72.700,00 

Verba 2 - Material -
Cons!gnação m "- Di
Vel'Sas despesas - 31 -
Aluguel ou arrendamento 
de imóveis, etc. - 04 -

·Justiça Eleitoral - 02 -
Tribunais Regionais Elei-

' torais- 17- Rio Gran-
de do Norte ..... :.. .. .. 30.1JOO,OO 

Total 102.700,00 

A:rt. 2.0 Esta lei ent:·r.rá em vi>:o:· 
na data de sua publicaç~o. · 

Art. 3.0 Rcvogt~m-se as C:isoosições 
em contrário . · ' 

A imprinú·. 

SenhOl' 1.0 Secretãrlo: 

· Tenho a honra de c':lmunicar n 
Vossa Excelência, para que se .digl~c 
levar ao conhecimento do Senltdo :F"r. .. 
d~ral, q~e a Câmara Q.os Deputados, 
em sessao de 2 do corrente, aprovou 
a emenda substitutivo. desta. Ca:;a 
do Congresso Nacional ao Projeto m't· 
mero 33-B, de 1948, que faz' doacüo 
de um terreno ào Paulistano Espo.rte 
Clube, da cidade de Campina OranclE. 
do Estado da Pa1·aiba. · 

2. A referida proposiÇão foi ·nesta 
data, de acôrdo com o.s preceito~ cons
tituciona:s, enviada à sanção. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de 
minha distinta consideraçãrJ . 

Rio, em 9 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

Inteirado. 

Ministério da Fazenda: 
Em 8 de julho ele 1948. 

EX!nO Sr. 1..0 SCCl"·~~i;~,!·io do Scnr;do 
;F~deral: 

1. Acuso· o recebimento c1o oficio 
n.0 52-C-47. no qual V. Ex."' solic:t~. 
escla1·ecimentos sôbre . a Pronosicão 
:r..0 262, de 1947, que concede tsenéão 
de direitos e demais taxas adu::meirus. 
inclusive :impôsto de consumo, parr. 
uma cai:\::a conten!l.o microscóDios e 
lanternas mágicas, destinadas ao Ins
tituto de Pesouisas Tecnol-.)aicas do 
Estadõ de São Paulo. "' 

2·. Em proposta, tenho :1. honra de 
transm:tir a V. Ex."', po1· eópia, .. as. 
informações prestadas ?. respeito do 
asunto pela . Diretoria das Rendas 
Aduaneiras. 

Reitero a V .. Ex. a. os protestos da 
minha alta estima e distinta consi
deração. - Corrêa e Càstro. 

PROPOSIÇÃO N.0 262, DE 1947,, DO· SEr;r.DO 

FEDERAL 

·a) por que o Govêrno solicita a isen
ção em se tratando de importação por 
um govêrno estadual? 

' Resposta - O Govêmo vem solici
tando ao Congresso Nacional a con-

. cessã.o c.ie 'isencão de d!l'oitL1S 'de im
portação e demais ta::ms aduancir:).u, 
e do impôsto de consumo para ma
teriais importados pelos G'O"verrios esta
duais. sempre que êsse favor legal 
não esteja expressamente previsto em 
1ei. · 
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'b) que fêz o Poder Exr.cntivo parr. 
cumpril' o art. 31, V, a, da Constitui
ção Federal? 

Respost,a - ll:ste lVi:in'.sté:·lo sr.licito'..l 
pelo Av!so n.0 10, de :l2 de janei~·o úl
timo, parecer do Sr. Gonstlltm· Oeral 
da República sôbrc r. verdacleirr. 
inteligência do art. 31, V, a, da Cons
tituição Federal, que vt::m de opina1· 
a respeito, concluindo que p;ozam os 
Estados, Municípios e o Dist.rito Fe
deral de isenção de direitos. de im
portação para as mercadorias que se 
destinam, direta, própria e claramen
te àquelas· entidades político-~dmini.~
trativas para a real~za.,~ão de suar. fi
nalidades constitucionais. Sugere. 
como de necessidade urgente ,n p::c
mulgação de uma lei fed-eral · Con~ti·· 
ctuição, art. 5.0 XV, 'K c: '65, II, regu
lando, especial e p·ormenor'zadmncn
te a matéria da Imunidade dos Es
tados, lVIunicípios e D!st•·lto I"('cleral, 
no que se refere aos direitos de !m
pcrtaçiio, e que enquanto tal uio se 
faz, pode a isençâ'.o :;e:· concedida me
diante as cautel:'!s fisc;ais cons;:::m·tes 
dos l'esnectivcs nreceitos ainda. em 
v:gor dÔ Decreto.:lei n.'' 300 de 24 c:e 
fevereiro de 193&. 

c) Se o material a que se refere o 
·projeto importado dirctament3 pelo 
Instituto de Pesquisas TecnológicD.s do 
Estado de São Paulo. ou sr' o foi pc:· 
qualquer intermediário? 

Resposta ---' O material em c:,,_usr: 
foi importado diretamente pe!o !m<ti
tuto de Pescruisas Tecr.olcgicas ele S;'..o 
Paulo. - · 

A Comissão de Ccnst:t .... üç1\o e Jus · 
tiça. 

São lidos e 7áo a imprimir os 
seguintes :!:)arcceres 

PARECER 

N.O 469, de 1048 

Da Comissão de Co;;stituiçiio e 
Justiça sôãre o P.rojet;:; de I.ei 
n.O 60, de 19-:18 • 

Relator: senaãor Arthur santos. 

1. Em Mensagem ~ Cãmar~ do:> 
Deputados, o Sr.· Prc~idente dr. Re
pública solicitou a eriac;;<o, no Qua
dro Permanente do Mi!J;,;~ér:c das 
~els.ções Exteriores .. (!' pelos· n1otivos 
co:1stantes da E:<..'T'Osi'}:lo de Motivo.s 
no. respectivo titula:·. de urn ca:::go 
da classe N, (M:inistro Plenipoten
ciário de 1.n.· clal'se au de F:mb:lix::ldo:
do respectivo titular, de nm cnre;o 

M. (Cônsul Ger:1l, :Mi!1i~tro Conse
lheiro ou M:nistro Plcnipotenci:.írio 
de 2.r. ciasse) ; . e a extinção de 2 car
gos da classe K, (Cônsul ou Cô!lsul 
Adjunto dos Consttlados Gerais e Se
cretário) e de 8 na classe J (3.0 Se
cretário ou Vice-Cõnsut~ . 

O motivo ·detc:rmina.nte da prcpo::;-. 
t:l. foi a necessidade do aumerJto de 
cargos, co1·respondentes à .chefia de 
missões, em face do incremunto de 
nossas 1·elações intel'nacionais, just.i
ficando-se a supres~r\0 ·eles d~ me
nor categoria pelo cr:té1·io de cvit~n· 
aumento de despe:=>~. <:om a criaç·:w 
daqueles. 

A Câmara adotou a sugcst5.o da 
Me~1sagcm no tocttnt.:'! à. cri:'Lç:.iío dcs 
cargos. Mas, $Uprimiu, fl.pcnas, G car
gos :la classe: J, abancton&.do, esüm, 
em parte a ,sus-est~o ores i dcndal. 

2. No Senado, o p~oj!!to foi dls
tr:buído à Comissão de Helsr;é::s Ex-
1 erim·es, cujo Relato1·, a nohre se .. 
nadm·. Sl' Arthur .Bernardes Pilho, 
acolhcnàó em linhas gerair-:, o pro
po~·~ir;-f.to d~ Cftm8.~r!. otr:rcr~J2n tnn 
f.;,Jbstitutlvo, depois de llaver npt·e·
ciado ~.s emendas apr~\::-;er~tadn:; ne~.
ta Cnsa. Aind::>. naquela c::rnüssJ ú. o 
nobre Sena.do::, Sr. l'f~1,thit1~ C•7,·rr:;,>. 
tendo obtido vi.stg, do p:u·ecer, su-

. f;eriu audiêncla dtt, cr~n'li_r,;~~~o ci.e 
Const.ituiçfio ;\ vis',;a de dúvida sfJbre 
a constitudonaliclaàe do projeto. 

2. Em face à o djsposto no a1..~t1~o 
C7 ~ 2.0 da Constitui·~::io, nF..o me p:c.
rcce que c projeto estejr-t inquir,;;r]o 
do vicio mr.ior. A inic~::~t.ivr. dr.s leis 
que criem emp1·egus em ser.vicos 
existentes. aumentam vencimentos 
ou mod'fiauem, no d<•c;:rso de cad:=t 
legislatura: a lei de fix::tção d:as fô:·
cas armadas, compete e:cclusivamen
ie ao Presidente da República. Or7.. 
na espécie. a Câma:·:1 deferiu o pe
dido do Govêrno, quanl;o à cria.r,i:o 
de determinados caJ;"p;os da Cr,rrt'-ira 
de Diplomatas, não concordando, 
apenas, com a supr-essão d~ outros. 

Assim sendo, desde que ·a c:i::tçãc· 
dos empregos ou C!trgos, em sct·vic;os 
já. e"istentes, foi feita med'ante .ini
ciativa do Presidente d8. Hepúblic3., 
cumnrindo está o pl·cceito constitu
cion?J. Nem houve infri.ngência do 
mesmo pelo fato da C':hnarn. :1ão lla
ve:- concordado. com a supressil.o ele 
cargos, anteriormente, criados por lei. 

Não se pode levtt:' t;í.o longe a -e:~
cesgão fixada. no ~ :2.0 , do art. 67 d"L 
lei· fundamental. . 

4.0 O Projeto afastou-1:e, aind:1., dR. 
l\o!ensagem quando prescreveu que: os 



funcionários c!~ Carl'i?im ele Diplo
mo.ta, do Quadro Permanen:Le .. perce
... erão vencimento.s c:c ucurut> t:nm 
os seus ca:gos, c:r.:tincu a p::>.dl'~l:Jz.a
ção por letras. 

Vingou, na outra _Ca~a elo Co!?-
,gres~o Naciono.l, o cr!térJc de ~~bol1r 
,3, padronização por letras da C3~·
reil'a de Diplomatas. Alegou-se· a, ~~
tunr.ã.o constrangedora par:~ os nes
ses - Dipl'omatas. alguns dHes, como 
·os Embaixadores, rep.:eselltantc">, no 
est:l'angeiro, do próp:;:io Presidente 
da República, de fignrarcm, numa 
tabela, com• a mesma padrcnizaçãJ de 
um oficial administratin. e abai:-:o 
·de um. delegado de policia., classe O. 

Nos-··têrmos do art. 2.0 do projeto 
·vindo da Câmara, os funcionários da 
carreira de Diplomata perceberão 

'OS vencimentos de acôrdo. com cs set~s 
cargos, extinta a !)t\dronizftção · p•:>r 
'1et1·as. Conseqüentemente, n1i.o 110i.1-
ve · aumento de vencimentos paxa 
·êsses. serventuários, nem, ao . menos, 
qualquer alteração ue proventos. •' 
Apenas, extinguiu-se :1 s-qbn,·clinação 

··daqueles funcionários - ~o.; .padrões 
-pol' letras. 

Pode-se. pois, argüir a il1conveni
ênci::t da · medida. Impugmtr a sua 
procedêncla. Ntmca, :)oréT'l, co11cluir 
pela sua inconstitucion:J.lid::tíle. 

·s. o Substitutivo do Relator, n:1. 
Comissão .de Relações Exteriores cic 
Senado bem apreciou o assunto em 
debate. 

-Ao art 6.0 do Proje'.:o ele>. Cãma.rn, 
cu,ia finalidad·e era estender aos Mi
nistros de 2:" 1classe c.· 'lo.s CôllS~:!::::; 
Gerais a obrigação de também ser
virem, durante dois anos, na Secrt!
taria . de Estado quando , houverem 
completado· seis anos ·~onsccutivo~ de 
pe~·manência no estrangeiTll. o ilus
tre Senadpr, Sr. A. 'Bcrn>~.rdes Filho 
·ofereceu a sugestão;- · con;;tante de 
um parágrafo único, pelo· qual - "Só 

excepcionalmente, e por absoluta 
conveniência do serviço, poderão 
ser conservados no est.rangeirc · 
os Ministros de 2.a classe ou o~ 
Cônsules Gerais õ}Ue tenham ex
cedido o prazo de perman;,;nciu. 

É uma faculdade para 9.tender cs.
-sos em que, razões de Estado, acon
selham a permanência, cm seus pos
tos. de Chefes de Missões ou Côn
sules Gerais Impõe-se, em conse
quência, estender a êsses funcioná-· 

r los o dlsposto no ~ 1 ." do art. 13 do 
D<Jcreto-lci n.0 9.Z02. d!) 26 de abril 
ele 194!i, qt<e regula afi iér1as n que 
os mestnos têm di.,:eitc .. 

6. Aproveitando a (lportunid!J:de 
do t1·ânsito do projeto, 11esta com1s· 
s~o. julgo conveniente ~u~;e::Jr e:r.en-
1a que atende à neces:;lcla1e de dar 
novos rumos à nossa .,olitic:l int-er
nacional, m:í.xime ·lo .=errmte ce or- ' 
g:mlzação do:> estados b.mcrkanos, 
cuja estrutura foi fix<J,:la pelo 'l'ra;,. 
tado de Assistência Rec.ioroca C:o R.io 
de Janeir•.> c pelos Pacto.;, assinados 
em Bogotél.. , 

Emenda ao Pl·o,ieto n." 60 - 194B 

O -funcionário da carreira dE' D.i
plomat.a, promovido p01" merecimen- -
to a Ministro Plenipot•mciárlo de 2 " 
classe ou Cônsul Ger::tl. ou a Primeiro 
Secretário ou Cônsul de 1.'" · · classe, 
será designado para servu·, no ·mi
nimo durante dois ano:;; consecuti
vos, em q'ualque1· dos postos situados 
na América Latina. 
. § 1.0 Para os efeltos dêste artigo, 
não será considerado como de Amé
rica Latina. o temuo de serviçó pres-
tado na Sec1·e~anã de Estado. · 

§ 2.0 Só serão · coroouts.clos, para 
os efeitos d~ste artigo, os serviços 
desemuenhados como funcionirlo d!l. • 
carreira dP. Diplomata. 

Justificação 
A emenda proposta destina-se a 

fazer mais conhecidos elos I'ossos Di· 
plomata.s os problemas lat<no-amcl'1-
canos. Sem dúvida, as relações inte
ramericanas ocupam. n:1. nossa poli
tica externa, um dos capitulas mais 
importantes, senão o mais im.portan-

. te de. todos. Há. poli. necessidade ab
soluta . de formar Diulomatas C:011h!l
cedores dêsses probleins.s. 
. O Regulamento 9al'<l os' Servir;c!! 
Diplomático e Consular, aprovado 
peio Decreto n.0 24.113, de 12 de abril 
de . 1934, exigia. · para promoção a. 
Ministro Plenipotenciário de 2." clas
se ou a Cônsul Geral, dois anos, pelo 
menos, de serviço na América, Asia. · 
ou Africa. A AdininistJ:açüo n&o deve, 
por certo, restringir o seu próprio 
direito de remover liV!'e:nentc o fun
cionário, e talvez po1: isso a le~isl!l
ção posterior aboliu essa exigenc1a, 
n1as a obrigatoriedade de serviço nn 
Américo: Latina impõe-se até mesmo 
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como treinam~;nto, :::om:> aperfeiçoa
mento, necessário ao t:erfeito (tf:sem
penho· das funções diplomáticas ou 
consulares. 

Dentro do esquema de nossa· atuql 
política e:.:terna c l1A. épocSl ·;m q\.te 
as relaçõe:l' interamericar.as c•ada ~\ia 
mais at~mentam de impor~ânc:ia, tol·
na-se inadiável faz~l· ol)rigatórlo o 
serviço na P .. mérica Lat'lna. Nlus, .se 
o ser·vir na Anlérica Latina passa a 
si.::t· condição essencial, não estaria 
dentro do espírito da mecltda. t~pro
veitar serviços desemiJCnhados · em 
cargos que não fôssem aqueles d:i 
carreira, como os· de auxilia!·, Cl'iptô
g'l'afo, arquivista, etc., muito mcmos 
aceitar como de· América Latina, o· 
serviço desempenhado na Secretaria 
de Estado. 

· 7. Com' o pronun•!iamento c'te::.ta 
Comissão, deve o projeto s'.:!r devol
vido à douta Comissão ele Relações 
Exteriores. · · 

Sala das Comissões, em 17 de ,iu
nho de 1948. - Attilio Vivacqua, Pre
sidente. - Arthur Santos, Relatcr. 
- Olavo Oliveira. - Auqvsto Meira. 
- Vergniaur:Z Wanàer1.e]J. --- Ferreira 
de Souza. - Filinto MiWer. - Lucio 
Corrêa. - Etelvino Linq. - V/a1de

·mar :Pedrosa. 

PARECER 

N.0 470,. DE 1948 

Da Comissão àe Relaci5cs Ex
teriores sõbre o Pro.?eto· de Lei 
da Câmara n.0 60, de 1943. 

Relator : Sr. Bernardes F'ilho. 

A Comissão de .Justiça tendo opi
nado pela Constitucionalidade do, 
Projeto devolve-o com pg.;:e:cer e 
emenda do Relator, o ilustre ·Senador 
Arthur Santos. 

:f:ste propõe o restabelecimento -
já agora com fôrça de lei e em mol
des mais convenientes - da praxe, 
por muito tempo seguida, de ser o 
diplomata obrigado a servir dois anos 
no mínimo ·em põsto na .unérica. La
tina. Essa regra· chegou a constituir 
durante muito tempo l'equisito es
·sencial para promoção. 

Sugere agora o ilustre Senador Ar
thur Santos que o diplomata um:t vez 
promovido seja obrigatõriamente de

.. signado para ~ervir em . pôsto na 
América Latina. · 

O enunciado da emenda, a capit:tl . 
importância de que se revest(~rn pnra 
o Bro.sil as relações com os paises la
tinos americanos bem como a· con
veniência em crue os nossos dip!oma
tas se familia1·lzem com os proble
mas interamericanos, justific:J.m, sem 
mais comentários, a aprovaç!i.o da 
emenda. 

Achal'ldo do mesmo · modo proce- · 
dente a objeção feita c,1elo ilt1stre 
Relator na Comissão de .Justiça, 
quanto ao regimem de fél'ia5 ~ara c.s· 
funcionários diplomatas :~c que tra
ta o parágrafo único do Rrtigo 6.0 

do Substitutivo po1· nós · Já. oferecido. 
estamos de acôrdo que nêste se in
cluam . as duas sugestões aprovadas 
pela Comissão de Justiça. 

Isto pôsto, submetemos à aprecia
ção da ilustre Comissão ,le Rfi!laç0es 
Exteriores o seguinte 

SUBST!T'UTIYO 

O Congresso Nacional dec~·et<t ; 
Art. 1.0 A carreira de . Diploma.ta· 

do Quadro Permanente elo Ministé
rio das Relações Exteriores se· com
porá elas cinco seguintes .::lasse::;, em 
ordem crescente de hier9.-.·quta fun
cional: 

a) Terceiro Secretário, ou Côn
sul de 3.a cbsse: 

b) Segundo Secretário, cu Cônsul 
de 2. a classe; 

c) Conselheiro e Primeiro Secre
tário, ou Cônsul de 1." -::lasse; 

à) Ministro Plenipot<mciário de 
2." classe, ot1 Cônsul Ger<J,l; 

e) Ministro Plenipqtenc!á-.,io de 
1." classe, ou Embaixador em comis
são. 

Al·t. 2.0 Os funcionários da car
reira de Diplomata do Quadro Per
manente perceberão vencimento:; de· 
acôrdo com os seus cargos, E':üinta a 
padronização por letras. 

Art. 3.0 São criados um cargo r,a. 
classe que corresponde às flmçõe.s rte 

·Ministro Plenipotenciário ele 1.a clas
se ou de li:mbaixador em ComiSsão, c, 

. cinco, na classe que corresponde às 
funções de Ministro Plenipotenciá
rio de 2." classe· ou de Cõns:J.l Geral; 
· Art. 4.0 São extintos ~inco cargos 
de 3. 0 Secretários; 

Art. 5.0 Aos primeiros Sec1·etários 
e Cônsules de 1." Classe ,colocados na 
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metade do respectivo quadro e que 
se l'ecomendem por bons :>erviçcs po
derá o Ministro de Estado conccdtol' 
t• titulo ae Conselheiro até ao tot~d 
de :.w (vinte) . 

Art. 13.0 Estende-se aos fnnciorJú.
!·ios nas cb;sses que correspondem. a 
Ministros de 2." classe ou· Cõn~~les 
Gerais, da carreira de Diplomata do 
Quadro Permane:1te, o dispo::;to 110 
.ut;. 10 .e seus · pa·:·ág:·afos do De
creto-lei n.0 9.202, de 26 de abril de 
19-!6. 

Parágmto único. Só ~xzepcicmu
mente, e por absoluta convemenc1a 
do serviço, . · poderão ser conservados 
no estrangeiro os Ministros de 2." 
classe ou os Cõn~>ules Gem1s cJUe tc
l~ham excedido o prazo de i>erma
:1ência fixado pelo art. 10 do citado· 
Decreto-lei. 

Art. 7.0 ··f: revogado o d!.spusco no 
parágrafo 1.0 do ~~rt. 13, do U.l~smo 
Decreto-lei n.0 9. 202, de 26 de <•bril 
de 1945 no aue se refere . aos funcio
nários do aÚigo anterior, · excetuados 
os de que trata o seu. par~grafo 
único; 

Pst. S.0 Na reclassificacão pc:r an
tigüidade quando ocol'rer empate, 
terá p::eferência o funcbnári.o que 
tive1· maior tempo de zervieo r.a car
reira e, a seguir, no 1\irini':ir:;<~::ro; cm 
caso c!e novo empate, o que tJver 
':Jlaior tempo de ~erviço público fe
deral em cargos ou íuncões de· extra

. nume!.·á-rios havendo áinda empate. 
sucessivamente. o funcionário com 
p:ro!e, o casado e o ·mais 'doso; · 
· § 1..0 .Em igualdade ele· condiÇões 
de merecimento proceder-se-o. ao de
sempate em primeiro. lugar pela ~n
!igüidade . de classe e a. ;;eguir P•'la 
.~.orrna determinada neste arcigo; . 

§ 2.0 Quando se tratar ele classe 
inicial o desempate será feito em 
primeiro lugar. pela classificação ob
tida no curso Rio Branco. 

Art. 9.0 O funcionário da carrei
ra de Diplomata, promovido por me
recimento a Ministro Plenipotenciá
:rio de 1." e 2." classe ou Cônsul Ge
ral ou· a Primeiro Sec1·etário ou Côn~ 
:::ui ~e 1 1. n cl~~e, será designad.o para 
St)l'Vlr, no 1mmmo durante dois anos 
conse~utivos, em qualquer dos pos
tes s1t1.1ados na Amtlica Latina. 

_§ 1.0 Para ?S efeitos ci'·ste Artigo, 
nao será COI1Sldf.raoo como de An'lé· 

1·ica LatL"1a o tempo de serviço 
prestado na Secretaria de Estado. 

s 2.0 Só se1·ão computadoc;, paro. 
os efeitos dêste artigo, os serviços de
sempenhados como funcxomü JO da. . 
car1·eil·a . de Diplomata. 

Art. 10. A presente lei ·pttssarã a 
vigora1· a partir de ., ua publicação, 
revogando-se as disposições em con-
tl'ál·io. · · 

Sala das Comissões, em 24 de ju
nho de 1948. - Alvaro 11-t'ctia,' Presi
dente. - Bernardes Filho, Relator. 

RELATóRIO INICIAL DA COMIS
SãO DE RELAÇOEs· EXTERIQ.
REB. 

A Proposição n.0 62 de· 1948. não 
adotou mteg:ra.lmente as sugestões 
í'eitas pelo Executivo em Mensagem 
para promov·:::r alt-e1·ações na carreira 
de Diplom::.ta do Mi:listério das l~e
lações E~:teriores. 

A M:ensa.gem solicita a criação· de 
um car·go da Classe N; (Ministro Ple
nipott!ncario de 1."· Classe ou de Em
baixador em comissão) ; d·e 5 cargos 
da Class·e 1\:f (Cbnsul Geral, Ministro 
Conselheiro ou ·Ministro Plenipoten- · 
ciário de 2." Classe) ; e 'a extinção de 
2 cargos da classe K <Consul Adjunto 
aos ·Consulados Gerais ·e · 1.0 Secre
tário e de 8 na Classe .J (3.0 Secre
tário ou Vice-Consul) . . 

Dentre os fundamentos da Exposi
ção d·e Motivos a·con·e-nos ·salientar 
o seguint-e: 

"ser necessário pequeno aumen
to de cargos apenas nas classes 
superiores, que correspondem às· 
funções de Chefia.; à· vista do in
cremento de nossas relações in
ternacionais; •' 

"ser aconselhável não haver· 
.aumento de cargos no total atual 
da . carreira (398 cargos) a :fim 
de que em .futuro próximo se .pos
sa cogitar de carreiras es.Sencial
mente · administrativas para os· 
SenrJços · da ··Secretaria de Es-.• 
tàdo". . .. 

A proposição aprovada pela Câmara 
. só· a dotou o critério sugerido pela. 
Mensagem no qu.e concerne à cria- . 
ção de um cargo na Classe N e 5 n&. 
Classe M. 

Abandonou, entretanto, a sugestão 
de se. e:-:tinguirem. 2 ca1·gos na Classe 
1( e 3 na Classe J, para suprimir, 
apenas, 5 nesta última, que corres-· 
ponde a cargos de 3.0 Secretários. . 
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No Senado, obedecidas as formali-. 
dadoes regimenta~s. foram ofe1·ecidas 
(lttatro emendas, a sab~r: 

Além. da extinção da padronização 
por letras o que já es.tá consagrado 
no texto da Prcipo3ição da Câmr.ra, 
visa a emenda: 

1) que. os vencimentos e reprc
nentsção dos funcionários confir
mados na Carreira de Dipiõmata 
independem do tempo de Sf!rvigo 
no exterior; 

2) que a representação para ·os 
funcionários servindo na Secre
t::u·ia de Estado s-e-ja iguE>.l a 2/3 
c~o:; seus vencii::-lentos; 

3) que essa N~presentação s·eja 
variável no Exterior; que seja ela 
fixada em Tabela Especial revista 
anualmente d·~ s.côrdo ccim os 
indi'::es elo custo de vida. 

A extinção do critério "de tempo 
Ce se~:vjc:o .no cxtc:-:ior'·' teri~t ·à van
tagem . de estabe-I-ece1· a igualdade de 
proventos (vencimentos acrescido de 
representação) por· isso que funcio
nários c!iplo:n:Hicos ainda não apro
veitados durante certo témpo em mis
são no estrangeiro perceoem apenas 
.os vencimentos do cargo; ao passo 
que out~·os, já distinguidos ccim tais 
missões percebem v;encimento e re-
pre~antação. · 

A ·aprovação da emenda estabele
ceria. realme11te, a igualdade de tra
tamento entre funcionários da mesma 
cat€goria, ou melhor viria, de fato, 
estacelecer a . igualdade de remune-
ração para, igual trabalho. . 

Cabe..:nos, entretanto, apreciâ-la em 
face da Mensagem do Executivo que 
ao solicital' · uma lei com alterações 
no Quadro Permanente do Ministério 
àas .Relações Exteriores deixou bem 
claro o seu propósito de não aumen
tar despesas, antes de reduzi-las. - ' 

Efetivamente se o Projeto aprovado 
pele Câmara dos Deputados se ti
vesse limitado. às· sugestões do Exe
cutivo haveria r-edução de despesas 
no valor de Cr$ ·5.400,00 anuais. 

E' que a Proposição extingue ·ape
nas 5 dos 10 cargos iniciais cuja ex
tinção foi solicitada pelo Executivo 
para atender ·a ·necessidade do au
mento de C:i .outros nas classes tel'mi
nals da Carreira. 

Aumento de despe&n é, contudo, 
insignificante e o critét·ioo adotado 
parece melhor consultar os inte1·êsses 
do s-erviço. 

J§. o mesmo não acontec·e, entre
tanto, com esta emenda apresentada 
110 Senado, pois a. sua aprovação acar
retaria um aumento de despesa cor
l'espondente a Cr$ 1.100. 000,00 o que 
não é de admitir-se, dando o :·egilne 
de economia em que devemos per
servernl' .. 

Não invalida o nossso argumento o 
fato d·e alegarem os ilustres autorE's 
cln emenda que_ ela "não acarreta au
mento de despesa" porque a impor
tância supra poderá· vir a ser retiradà 
da verba de ''R-epresentação do Ita
marait". 

Ora, já sendo insignificante para 
as necessidades normsis do Ministé-· 
rio, n· verba de "Representação." - se 
desfalcada daauela cifra - t-eria ele 

.f.\ • c: , ... ,.id d·r.: ' .. 1 qu<>·~tl·a s.-1 ~.U!•-- a _ .gua. ~l• , • 

Por essas razões .....;. .ainda que re-co
nhecendo a justiça do critério defen
dido pelos ilustres autores da emen
da - opinamos pela sua rejeição, fi
cando-lhes a oportunidade de trans
fol·:ná-la em projeto à parte ou .:;e. 
rencvá-ls. ouando fôr examinado· pelo 
Congresso ·o Pl'Ojeto da cria!(ã_o de 
carreiras essencialmente admmlstra
tivas como preconiza a E=:posição de 
Motivos · do' Sr. Ministro das Rela
ções Exterior-es. · 

EMEN:>A N.0 . 2 

· Pretende o seu ilustre autor mo
dificar o disposto . no Decreto-lei n~
mero 5:938, de 28-10-1943, qu~ .ass~m 
dispõe para efeito de · class1f1caçao 
pol' antiguidade. . 

_ "quand~ ocorrer. ei_D.J?ate, te~á 
preferência. o funcionarlo que tl
ver maior tempo de serviço no 
Ministério; 
e~ caso de novo empata o. qu~ ti-

. ver mais tempo de serviço publi
co federal; . havendo ainda . emp~
te, sucessivamente, o func10nár~o 
com prole, o casado e o ma1s 
idoso." 

o principal ob,ietivo da emenda .é 
inverter o critério de desempat.e aCl.
ma estabelecido, dando ao fun~aonáno 
mais antigo na carreira de Dlploma
ta preferência sôbre o mais antigo 

no Ministé1·io. 
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Ela ate11de. melhor ao critérlt, de 
justiça e de tirocinio, pois en~rc ·d9is 
servidores empatados na classlficagao 
por antiguidade e justo que se pre
i.i:·a o mais antigo na carreira e não 
no Ministério, .porque n1ais tempo n.a . 
éarreira é p.resunção de melhor ~iro
cinio ou doe mais fan;liliaridade com 
as ftm aões da cargo. 

O f::.to de ser consid·erado mais an
tigo o diplomata que antes . exe~ceu 
funr.õ·es meramente burocrátLcas, de 
aL.onÓ:<::>.rife ou d·e dactilógrafo, não de
;,e constituir razão para preterir o de 
mais tempo na carreira. 

E' o que tem aconteci.do. Muitos dos 
funcionários admitidos nessas condi
cões obtiveram, ;;em mais for::nal!da
i:íes. transferência para a carreira. e . 
levo.m uor ... isso a vantag·em da prefe
rência "sôbre os mais antigos nessas 
funções. 
. Enquanto para a carr.eira de. Diplo

mata é exigido um conju1;1to de· co
nhecimentos especializados, ministra
dos em· CurS<l Preparatório no Insti
tuto Rio Branco, cujas provas são con- · 
sideradas verdadeiro . concurso de ca
pacidade; enquanto . os candidatos 
aprovados são ainda submetidos. a um 
estágio experimental de dois anos pa
ra serem confirmados nas funções dos 
seu.s cargos, a simpl-es admissão no 

. Ministério ·em funções administrati
vas, sempre foi ato de livre nomea
ção. · 

preparam em dois anos• de exaustivos 
.est~dos, nã.o sendo razoável que os prl
melros classificados, cuja capacidade 
se revelou após · um biênio de dttras 
provas, possam p;:.rder sua colocação 
em virtt<de de 1,xistir algum outro. 
::linda mesmo o último classificado. 
com um ou dois anos de serviço, como 
urquivista ou almoxarife. · 

Em segundo lugar.' reproduz:.se aqui, 
a mesma e salutar regra que vem da · 

·alltigo Estatuto dos Funcionárioi> ·<De
creto-lei n.0 1. 713. de 28-10-1939), que 
no .parágrafo único do art. 53 eciitava 
110r1na idêntica. Igualmente 9 projeto 
do Estatuto dos F'llllcionários,• atual
mente ·em discus~ão na Câmara dos 
Deputados. contém no parágrafo úni
co do art, 57, um dispositivo nos mes
mos têrmos da presente subcmenda 
<vd. Diá1·io do Congresso Nacional d~a 
3-'1-1948, pags. 33) . 

N·essas condições, justifica-se ple
namente a inclusão, 'no projeto em 
aprêço, de um parágrafo que ragule, 
de p1odo insofismável, os casos de de-

. sen'lpate na classe inicial, atendendo
se, ·antes de mais nada, à colocaçãl> 
obtida no · concurso. 

EMENDA N.o 3 · 

Pretende a supressão do art. 4.0 da 
Proposição que extingue cincu postol5 
de ter c;: irO secretário. 

A Exposição do Sr . Ministro aas Re
lações Exteriores, junta à Mensagem 
do Sr. Presidente . da República, apr~-: 

Opinamos, pois, pela aceitação da 
·em·:mda, acrescentando-lhe o segu.in
te parágrafo único: 

"Qu.:mdo se tratar ci.e classe ini: 
cial o desen1pate .se1·á feito em 
prim.ziro lugar pela classificacão 

· . 2cnta os motivos que inspiraram o éí;D
. teprojeto: - conveniên_cia do servJÇO 

cçm redução d·e despesa. 

o btiq.a rio concurso. " · • 
O acréscimo dêsse parágrafo vem 

ao encontro do alto espírito de eqüi
dade que informou. a Emenda n.0 22. 
Com efeito, seria inju.sto classificar 
cs jov·ens, que se iniciam ·na can·eira 
diplomática, segundo· um critério ex
clusivo· de a.Iitiguid!ide no exercício de 
funções púbJdcas, pois, como muito 
bem pondera o Senador Alfredo Ne
ves, o tempo de serviço como esCTi
turár!o ·ou dactilógrafo nenhuma in-

. fluência !Xlderá ter na carreira diplo- · 
· máti-ca, que requer outros conheci
mentos especializados. 

Ademais, o ingresso na carreira e. 
feito atualmente através do Instituto 
Rio Branco, onde os candidatos se 

t'rDpôs o Execut:vó a extJ.rição de 8 
cargos .na Classe J e d·e 2 na Classe K, 
por desnecessários, e para compensar 
o aumento· de seis outros nas .·!asses 
superiores. · 

A Câmara preferiu . reduzir de cil1co 
o número · dêsses cargos. limita.ndo-os 
à classe J que correl>?Onde ao cargo de · 
3.0 .Secretário na. 'denominação ado
tada ··pelo p1·ojeto que · extingue a 
padronização; por .letras .. 
·.o nosso , donhecimento da et~';rutu

ração do J.tamarati e das falhP.s de que 
se ressente, · 'ipermite-nos dOI)-Statar 
que os funcionários da carre1ra .de· 
Diplomata, via 'de regra, só tardia
mente conseguem atingir os postos 
terminais, tal o congestionamento dos 
quadros iniciais, sempre numerosos e 
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excessivos, além de despt·oporcionais 
. às possibilidades de acesso. · 

O .ct·itério , da suprimir alg]lras dês
tes, aumetnal1Clo o número daqu.eles, 
para corrigir as falhas apontadas tla 
Exposição de Motivos, tem ainda a 
vantagem de t·edu::ir as dificuldades 
ao ace.;;so. l-<!vandc assim maio;: est.í
mulo acs inicjantes. 

\ 
O próprio Ministro confessa que vem 

mantendo vagos alguns cargos sem 
que o serviço s.e ressin~a. 

O ideal seria oue ainda maior tôsoo 
a redução do número de . cargos de 
te::c·eiros secretários. 

1l:.ste o nosso ponto · de vista para 
aconselhar a rejeição da emenda que
traria, além do mais, aumento de des
pesa. 

El\U::NDA N.O 4 

Esta emende. encerra um Substituti
vo visando restabe!ec<!r a padroniza .. 
ção por letras qu·<- o Projeto extin- · 
guiu; · · 

O assun:o foi suficicntêmente deba
tido · na Câmara não tendo havido 

·maior oposi~ão ao . ponto . de ·:ista 
venced·:Jl'. 

Não v·~mos raz~,o para alterá-lo por 
parecer-nos, realmente, mais compa
tível com as funções da carreira de 
Diplomata z nomenclatura adotada 
pelQ ·projeto. 

Somos pela rejeição da emenda. 
Passemos agora às inovações ins

tituídas na- Proposiçã·:J e que ainda 
nãu merecem aqui menção especial. 

Impõe-'se uma correção . na regra 
estabelecida pelo artigo ~.0 ., 

Extinta a padronização· por let!·as 
os funcionários classe L passam. a 
der•orninar-se Conselheiros e Primei
ros Secretários cu Cônsules dP. 1.a 
Classe. 

O objetiv~ 'llisado foi apenas 'J ' da 
mudança c!e denominação e não· . o 
de pre.füdicar qualquer funcionário · 
desta Classe, pelo que no citada ar-. 
tlgo 5.0 devem ser incluídos os Côn
sules, .iá que as funções consulares e 
as de primeiros secretários são ·exerci
das indistintame11te por uns e outros, . 
isto e, por todos os funcionário. da 
Classe L. 

Assim.· também aos Cônsules, de 1." 
. Classe, que exercem igualmente fun-

ções de primeiros secretários, deve o 
M!nistl'O de Estado . poder collCede o 
titulo de Conselheiro dentro da regra 
€stabelecida. 

' Passara o art. 5.0 a ter. a s~guinte 
rcdação: 

··aos P~·imeiros Sec!·etárlos e 
Cõns1.lles de 1.~ Classe, colocados 
na metade do respectivo quadro 
e que se· recomendem por bons 
::·erviços pode1·á o Ministro de Es
tado concecte1· o titulo de Conse
llleiro até ao total de 20". 

O artigo · .:i.'" ÍOl lntroctuzido co1n o 
fim de extender aos Ministros de 2." 
Classe e aos Cônsules Gerais \Classe 
J\-I) o que o· artigo 10.0 do Decreto
l~i 11.0 9. 202. de · 26 de abril de 1946, 
dispõe. para os funcionários das . .::las
ses imediatamente inferiores .(Classes 
K. J e Ll. isto é, a o.brigação de 
também servirem durante d·ois anos 
na Swretaria de Estado quando hou
ve::em completado s-eis anos: conse
cutivos de pe:.·m;<nência . n-o estran
geh·o. 

Trata-se de medida salutar aiuda 
que o Ministm já possua a faculdade 
de chamar qualquer funcionário, im
pedindo assim que permaneça além 
daquele período longe da Pátrla. · 

.. -
E'. aliás, o que vem . a<:ontecendo, 

oois dcs cir.qüenta e quatro funcioná
rios da Classe M, apenas três ou qua.; 

· trc. co::.'ltinuam no estrangeiro exce
dendo o prazo de seis anos. 

Não concordamos, e11tretanto, que 
se esta.beleça paTa ê.stes regra tão rí
gida quanto à fixa.da para os das Cl~s
ses K, J e L, por isso que pode dat·
se o· caso de - em certos mom€.ntos 
- conveniências do. serviço, razões 
de ordem ()Oliti.ca ou mesmo a posi
r.ão excepcional de que gose no pôsto 
ó funcionário que é Chefe de Miss~o 
ou Cônsul desaconselharem a sua 
remoção. 

Para atender a e.ssa llipátese que é 
pouco comum, mas· nã-:> é improvável, 
porque já tem 0001Tido, ·p:opomoo 
acrescentar ao art. 6.0 o segumte pa
rágrafo único: 

Parágrafo único. Só eJ:cepcio· 
nalmente, ·e por · absoluta conve
niência do serviço,. poderão ser 
conservados no est1·angeiro os Mi:-

. ' nistros de 2~" Classe ou os Cõn
su.Jes Gerais que tenllam excedido 
o prazo. de permanência fixado 
pelo art. 10.0 do citado D~creto
lei" • 
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Isto põsto, oferecemos o seguinte 
Substitutivo à Proposição n.0 62, de 
1:.)413: 

SUI!STI'Xu:IVO 

O Ccngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A careira de Dinlomata do 

Quaclro Perm:tnente do Ministérk• das 
. Relações ~"teriore.:; S<. comporá das . 

cmco segumtes cle.sses, em· ordem 
c!'<:sc:mte de hier:u·qtüa funcional: 

~) Têrcelro Secretário. cu Cônsul 
de. 3." Class:o; 
· b) Segundo Secretário, . ou CônSLll 

à e Z. a Classe; 

c) Conselheiro e P1·imeiro Secretá
rio. ou Cônsul de i.o. Classe; 

d) ~1Ii11is_~ro Pleniponteciario de !!." 
Classe, ou Cônsul Geral. 

e) Ministro Pleniponteciário . de la 
Classe, OU· EmbaL"tador em comissão. 

Art: 2:0 Os funcionários da careira 
de Diplomata ·do Quadro Permanente 
perceberão vencilüentos de acôrdo com 

.. o~ seus ca:gos, extinta a padro:niza-
çao por letras. · 

Art. 3." São criados um cargo na 
cla.sse que corr~spo ... 1de às funções de 
Ministro Plenipotenciário de 1,5 Clas
se ou de, Embaixador em comissao. e, 

. cir-co, na classe, que corresponde às 
funções de Ministro Plenipotenciário 
de 2.3 classe ou de .Cônsul Geral. · 

Art. 4.0 São extintos cinco Cd.rgcs. 
de 3.0 Secretâr·io; 

Art. 5.0 Aos Primeiros Secretários 
e Cônsules de 1 .. " Clasf;e. colocado:: nà 
mc.tade dG respectivo. quadro ,, que 
se recome11dem por bons. serviços, po
c;el'l:i o Ministro de Estado ~onc~üer 
o · tittllo dt: Conselheiro até s.o total 
cl:: 20 <vinte) . · . . 

Art. G.0 • Esten~le-se aos funcionários · 
n!Í~; classes que· correspondem a Minis~ 
troi:o de 2.3 Classe ou Cônsules G<:rais. 
cir. cm:e!.r::. de Diplomata do ·Quadro 
F.:•rma:1:=~1~t:. o disp.~sto no artig~ 1\l.0 

e seus pa!·ii.grafos elo Decreto-lei nú
m~ro 9.202, de 26 de abril de 1945. 

P:nó.cra.fo 1~n!co. Sô eJcceocional-
mente e por absoluta conveniência de 
serviço poderãú ,ser conservado~ no , 
estrangeiro as Ministros de 2."' classe 
ou os Cônsules Gerais que tenham · 
exr.etild,., ,_ prazo de permanência fi
xado pelo c.rtigo ·w.o do citado Decre,.. 
to·l~i. . 

Art. 7.0 E' revogado no que se re
. fere aos funcionário~ .. do artigo an
tf:!rior, o disposto no parág:raf0 1.~ do 
artigo 13 do mes1no Decreto-lei nú
n1;;ro l). 202, a e 26 de abril de 1946. 

A!'t. 8.0 Na reclassificação por an
t;guidacte quando .r.:orrc1· empate .. te1·:i 
pref <!l'ê!"!Ci~ o funcionáric que tiver 
maror cempc de :s~::rv!çc na carreira 
e a seguir, . no Mlnisterio. em caso 
de novo empate, o que·. tiver maior 
to:mpo d:: serviço público federal em 
c.1rgos cu funçó.:.s de eztranumerà::-ios; 
·havendo ainda empate, sucsesiva
mente, o funcionário com r>rolc, o 
casado e o mais . idoso; 

§ 1.0 Em igUaldade de condições de 
merecimento, p1·oceder-se-á ao de,. 

. semi>s.te em pruneiro lugar pela an
tiguidade de classe e a seguir pela 
forma determniada nêste artigo; · 

§ 2.o Quando se tratar do. classe 
i11icial, o desempate será feito cm 
primeiro lugar pela classificação · ob-
tida no concurso. · . · . . . 

Art .. 9.0 A presente l~i passará a 
vigorar a pa1·tir .·de ~~ publicaçãq, 

-revogando-se as aispos1çoes em con
b·ário. 

saía das Comissões, 3 de maio de 
1S43. ·- Bernardes Filhó, Relator. 

VOTO DO SEN.O.DOR MATHLO.S 
OLllv.!PIO 

O Projeto n.0 60·, de 1948, da Câ
mara dos Deputados, . altera, subs
tancialmente, em forma e· conceitos, -
a proposta· que em. Mensagem o Se
nllor ·Presidente . da República enviou 
ao Congresso Nacional, criando car
gos, em Serviços iá _existentes, _ no , 
Ministério das · Relaçoes Exteriores, 
de vez que, pelo· projeto -de lei envia
da pela Câmara ao Senado, é feita 

· uma reestruturação geral do Quadro . 
Permanente e das .tabelas de venci
mentps elo aludido Ministério. 

Pelas leis em v.igor, as ·ta bel>.!~ de 
vencime::ltos de t:::dos os Minist~rios 
o.bedecem a uma mesma parlroniza
ção, expl'essa em letras .. do alf::.b:lt;"l, 
de fvr1na tal .. que,· some:nte pe.o 
em1nciudo da letra, se. sabe, desde 
bgo ,a importâ:nciu dos venclmentcs 
que pe::c·~pe. o funcionário pt'l1:1liro. 

A· unifcrmidade, assim .estabelecida, 
só pede. sõr útil e benéfica, en.trstan
to. procura ·0 projeto em· apreçc· ex
tin~ruir a pacll·onização por letras pol· 
pal·ecer que· a mesma não se ccaduna 
com a requil;tada posição de um di
plomata. 

I 

! 
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Nada mais inconsistente, · po1~que a 
letra semente se refere ao vencimento 
d) cmbab:ado!', ministro, cônsul ou 
s t.>er.ztárl o . - · 

De resto, c preciso acentuar que 
to~los c3 funcionários civis, militares 
ele terra, m.~r e o.r, magistrados ele 
wctos'"os matizes, por maiores que se
iam was g!·aduações, têm os .seus 
1•ezlcime::ltcs padron!zndos alfabética
n~~nte. Per que e::cluir cs Diplomatas 
C esta .!."Cr,ra ge:-al? 

o Sr. Presidente da República, pela 
t\1:tn.sag<m n.0 216, de 1948, encami
nhou n Câmara dos Deputados o an
teprojeto de lei que reajusta ve11cl.
mcntos e salários do pessoal, en1 ati
vid~de, civil. e mi!Hs.r da União, di
zendo. em certa aiü~ra de sua aludi
à::. Mmsagem: 

"as medidas qu·e vos proponho 
visam simplificar certos aspec
tos ele nossa adminsitração de 
pesosal. já no que· se refere às 
funções g:-atificadas. · iá no que 
diz respeito aos padrões nú.me
ricos de vencimentos" e no .ante
projet<J de lei a que· ·se refere 

. a 'Mensagem: . 
Art. 1.0 . O pagamento pelos 

cofres da União de vencimerotcs, 
. ·salário cu' gratificação de funçã·:>. 
· sErá feito com observância dos 
principias estabelecidcs nesta lei. 

· Parágrafo único.. Execetuado o 
salário do · extrsnumerãrio .. con-

tratado, diarista ou tarefeiro, . ne
nhum paqamento. a que se refere 
êste artigo, poderá ser efetua,. 
do ,;em irulicação exp-ressa do 
padrãr.. .. de 1'encimento. referência 

do saláric cu do índice de p;ra
tifica:;ão.· fixados nesta lei. 

Art. 2.0 TcC.o caír;o. pôst·J. fun
çã.o ot; gratific:lçfio deve1'á ter 
(,- cor!·espo:1dent~ pldrão de ven
clme·nt('l, rf'ferênt::la de salál'i0. ou 

. índice de gratificaçã.o. · 
Pará.g1'af~:. único. Exc~tua-se o 

su.hsic1io do Prcsid·ente da · Re
J11í'bl!c:J do . ~T!ce-Presidente · cl11 
República e dos membros do 
Gong-rcssn · Naciom1 I: 

Al't. 3.0 Os padrões alfahéti;:cs 
de vericimentos p:;.ssam a te· '.l 
se:.rninte v~.lor: (Enum-"ra-se 
pelas i€tras A a O o .valor men
sal e anual clP. cada um dos mes

. mo.o,l. · 
No art.- 4 c os p:::drões numéricos· 

pass:~.m a se1· alfabéticos, na base que 
especifica, 

o a1·t!go 5.0 institui par:=t · ~argos 
e.specini.::. paclrões de venciment~Js 
aincln alfabéticos, e 110 art. 7.0 ,-.till· 

dica quais 0 s funcionários a que· s~ 
rofertm tais padrões. 

E;.:tingue, pelo D.rt. 11, parágrafo 2.0, 
os cargos .:-m comissão, e, automática-· 
mente, o::; considera· suprimidos 

Asslm :;e vê, como divorclad·:·;: se 
encontram, os propósitos do Govêrno 
t1\H' Qtter manter a padrcnizaçãe: al
fabética e· os do~ Srs. Deputados em 
:;boli-la. · 

O projeto . em aprêço, no seu artigo 
2.0

, d~·r.ei-lnina que os funcionários da 
carrei1'a Diplcmata d.o Quadro Perma
nente percebam vencimentos de acôr
do com os seus cargos, extinta c 
1JadronizaÇãp por letras. Mas se a 
padronização P.Or · letra é que · fixa 
os vencimentos, . abolida esta, . quais 
serão êsses vencimentos? · . 

Responder-me-ão os abolicionista.s 
·da padronização: - Os da padroni-
uç~. . 

Mas,. se assim é. e se no p'•:ojtl·to 
nf'.c se· fixam os vencimentos de QUiTa 
forma, para que' abolir a padroniZação 
existente? Por vaidade? Não quero 
acreditar, 

o eminln1te. relator do parecer· na 
Cc.missii.o de Diplomacia do Scmido . 
com o .brilho do seu talento e o pres
tígio da sua dialética, ·.não quiz en
carar.·. sob êsse prisma o projeto,· e 
prefindo-o ao que pede, em Mensa-. 
gem, o Sr. Presidente da República. 

Entendo ainda ser iniprescindível a 
::tttdiência da Comissã.o de ·C~·nstitu!
r;ãv e. Justiça · na hipótese, too to 
ms.is qual.d'il êssc ·projeto não tran~i
tou na Câmara. por essa Comissao, 
hipótese 'em que. por fôrça 'do Regi
mento do Senr.do: fica1'ia dispensada 
sua audiê:ncia nesta Casa, 

r-:n1a dn Sessões. 31 de ma~o de 
19.;3, - Mathicr.s Olvmpio. 

PARECER 

N. o 471, de 194.8 

Da bomisscio de Finanças sõ:... 
1m:: o Proj,eto · de Lei n.0 60. de 
1o~e. 

R:!·;ato!· - S!·. .c"...lfredo Nev-es. 
De ~ciJ'rdo com o ~Jreceito ccnstitu

cl.o:.l:?.l. o Senl:c:· Presidente da Repú
. b!..:ca ~ubm~t2u à consideração de. 
Ccn-;rre.:zo N·a.cio~s.l. · Ell1 exposição de· 
J11~::::tl'V0'5, um::t alte!·nç§.o na carr.aira 
õe cHnlr.n:u~t'!! .. õo C"Jli.O.Õro u.e-rm?..nente 
do lVIi.nisté1:io das Relações Extcrio-

. res. Por ela,. seriam criados 1 (um} 
cargo. da classe "N" e 5 (cinr.o) da 
classe' "M", enquanto seriam extintos 
2 (dois) ·da classe "K" e 8 (oito) da 
classe "J" à medida que se forem 

·vagando. 
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Sugeriu mais · - que aos fun~io
nários da classe "L" (1.0

' sect·etártos) 
colocados na primeira .m~tade dO res-

. pectivo quadro, e que . se recomen.ctem 
por bons serviços, poderá o Mimstro 
de Estado conferir, o título ~e· Con.~
lheíro, até o total. de 20, t1tulo este 
puramente honorif1co. 
· Atualmente são em número d.e 29 

os c!lrgos da cla-!lse "N" os quo.!s p:?.s
sal'áo ·:r 30, a:nda não suficientes para · 
atender às · funcõ·e.~ a eles corr-espon
dentes assim dist1·ibuidos: 

1 - Embaixad.?. em Anca1'a, 2 -
'em ASiluução 3 - em Bogotá, •1 -
·em B:u~:el:;.s, 5 ·- em 'Buenos AirE~'>· 
6 - em Cs.racas, 7 .;_ na Cidade do 
Vaticano, 8' - em Hava11a, 9 - em 
La .Paz, 10 - em Lima, 11 -·em Lis
bôa.' 12 - em L:mdres. 13 - e:m M:'l
drid, 14 ~ ·na Cidade dil México, 15 
- em Moscou, 16 -.em Nanquim, 17 
- em Ottawa. , 12 - ,em Monteiridéo 
::.9 - em Paris; 20 -' . Em Quito -
21 - em Roma, 22 - em Santiago, 23 
.- na. CidadP ele Tmjillo .. 24 - em 
Washington, 25 - junto. ·f't, :União Pan:. 
americana, 26 ~ junto à Organiza
r.ão. das Nacões Unidas 27 . - junto 
à Organização· Internacional do 'l'ra
balho, 28 ·- ,itmt::l ao Comité. Perma
nente na!a a D-efe.s.a Política de Emer
gência· do cominente~ 29 - na fun
ção de Secretário . Geral do Ministé
:rio· das :&elaçõ-es ExtP.riores e. alteran
do com a classe "M'!, 30 J na de 
Chefe de Departamento · Político· e 
Cultural, 31 -- na de Chefe do De
partamento Econõmico e Consular, 
32 "'- da .de Chefe do Depat·tamento 

· . qe Administração. . · . 
Também o aumento na classa "M" 

de mais. de cinco ·cargos obedece a iJ;U-. 
perativo r.! o r.ervico público por, isso, 
gue, sendo presentemente de 54, os 
diplomatas da class "M" são em nú
me1·o à-e 5.9 as funcões <ws mesmos 
destinadas e assim distribuídas. 

'1 - Legação em. At.e"nas. 2 em 
B~i!ute. 3 - em Belgrado. 4 - em 
Berna, 5 - em Bucareste, 6 - em 
Bucl<tneste. 7 - no Cairo. 8 - em 
Caliberra, 9 -. em Copenhagen, 10 
- em Costa R!ca. 11 - em Estoco!-· 
mo 12 · - em Qn.a tema! a. 13 - em 
H::~ la. 14 - ein . Halsinqui, 15 - em 
Oslo. 16 - em Panamá.. 17- em Bra
~11.. lll - em TF!erã . .19 - em Varsó
via, 2 O- em Viena, 21 ___; no Con
sulado Geral em -Amsterd::nn, 22 -
em Autue1·pia, 23 - em Barcelona, 
24 - em Buenos Aires, 25 - em 
Genebra; 26 -:- em Gênova, 27 
~ Li.abôa, 28 - em Lond1·es, 29 -:-

em Miami, 30 - em Montev!dÇo,. 31 
- em Montreal, 32 - em Nova Iol·
que, 33 - ·em Paris; 3-1 - ~m São 
Francisco, 35. - em Valpara.iso, 36 
- na · Chefia da Divisão Politica da 
Secretaria de Estado, 37 - da Di
visão Cultural, 38 - da Divisão do 
Ceremonial, 39 - da Divisão àe Atos, 
Congressos e Conferências Interna
cionais, 40 · - da .Divisão de Fron-

. teiras, 41 - da Divisão Econômicn., 
42 - da Divisão de Pasaportes, 4.3 
--. · da Divisão Consular, 44 - da 
Divisão do Pessoal, 45 - da Divisão 
Comercial, 46 - da Divisão do Ma
terial, 47 - da Divisão do Ora.çmento, 
48 -. da Divisão de . Con1Unicações, 
49 - Ministro Conselheiro em Was
hington, 50 - Ministro Conselheiro 
em Londres,. 51 - Ministro Con:;c
lheiro em Paris, 52 - Minist:co Con
selheiro em Buenos Aires, 53 -- Mi
nistro Conselheiro em Madrid, .·54 -
Ministro Conselheiro em .Mçmtevidéo, 
55 - Cônsul -Geral em Liverpool, 55 
- em Zurique, 57 - no Pôrto, 58 
..:.... em nova ·orleans, ·59 - em Mar-
selha. . . 

Em carrr.os d·é chef·es de : Departa
mentos são comissionados indeferen
tem.e·nt·e, àiploma.tas dss letras "M" 
cu "N". , 

cem a· ~üp!es~ão .. de dois ca!gos na 
classe ·"K" e 'oito na "J'', ·propostas 
pela-.mensagem, ter-se~ia unia. rc~uç~o 
ce desp.e·sas mesmo c.om a cr1açao a-e 
1.;m c';n·go. na clsFse "l~" .l:' cinco na 
''!v.L" ·de Cr$ 5.400,00 anuais. Mas, a 
Câmara dos Deputados. depois. de lou
.go exânte do a..ssunto: concluiu pela 
hccn~·e·niência ... da redução proposta 
dos dez cargos, principalmente dos 
dois · da classe "K" por prejudicial 
ao próprio serviço e . desestimulo · pa
ra o.é: rapR.7es "U·:.> fazem o· curso ~' 
Instituto Rio Branco, que teriam as
sim· sensivelmente diminuída a opor
ttU1idade de ingresso na carreira di
plomãtica. De modo que a proposi
cão ou... ncs re·mete a Câma!a dos 
Deputados suprlm.e· apenas cinco . 
êrtrg;os na classe .inicial do quadro do· 
funcionalismo ·do Ministério . do Ex-· 
te1·ior. o c:ue imports num aumento 
despesa de · Cr$ ··138.600,00 como 

·se verific::t nos ·s-eguintes alga!ismos. 
crS 

Aum.ento de 1 cargo na 
classe · "N" . , . . . . . . . . 63. 00 J ,Of!' 

Aumento . de 5 cargos na 
clcss~ "M" . . · ........ · 270. 000,00' 

3s3;ooo,oo 
--:---,.-
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Supressão de ci11cc ca:::gos 
na. let:a "J" . . l!H. 000,03 

138. 60 J ,10() 

E, como se verifica, pequeno o au
mento da d-espesa proposta pela ou
tra Cása do Congresso, principalmen
te, tendo, en1 vista a ner.ess!clade 
dos ca.rgos criados, por isso qt:e as 
funções para os mesmos já existem e 

·reclamam m·gente e inadiável pre
enchimento. Quanto ao.s cargos ini
ciais não suprimido.s, isto é, dois da 
classe K e três da classe J, nos pare
ce que a Câmara dos Deputados · atuou 
no caso, pelo menos, com eqüidade, 

· por isso que só vantagens advirão no 
momento, com uma menor supressão 
de cargos iniciais na carreira· diplomá-

. tica. ll: bem recente a Cl'iação elo Ins
tituto Rio Bra.néo e c1ele a1~11ms.s de
zenas de jovens patrícios se ;:Jrepar~tm 
e se esforçam, na ânsia de at.enderem 
a vacações profisionais. É necessário 
que se não os desestimulem, diminuin
do-lhes a oportunidade de lllgressar 
na . carreira diplomâti('!l. tanto mais 
que ·essa classe- consta· apenas de 220 
cargos . e a suseqüente de 110, uma e 

tt outra largamente experimentadas noo 
serviços de ordem burocráti-::a. na Se
cretaria do Ministério, também num 
preparo preliminar ·de quem terá que 
dirigir · e orientar serviços de expe-

. diente em repartições brasileiras espa
lhadas po~ todos Os continentes. 
· Determina, ainda, a proposição da 
Câmara dos Deputados . que. a carreira· 
de ·diplomata se comporá de cinco 
classes, em ordem crescente ·de hierar
quia funcional ·- tex:ceiro secretário 
ou cônsul de 3.- clssse, segurido secre-· 
tário ou cônsul de 2 a classe, primeiro 
secretário, conselheiro ou cônsul dE- 1." 
classe, Ministro Plenipotenciário de 2.3 

classe ou cônsul geral e Ministro Ple
nipotenciário de i. a classe 'oti Embai- ' 
xador em comissão. Dfosse· modo su
prime-se. o sistema de designa.;ão em 
letras alfabéticas; isto é respe-::tiva
·mente; J, K, L, M e N, determinando, 
·entretanto, que os vencimentos serão 
pagos de acôrdo com os carr.os. 
. O art. 8.0 da Proposição estende .aos 

funcionários nas classes Qt:P corres
pondem a ministros de 2." cla..sse on 
cônsules gerais o. disposto no nr.t. ~o 

. e seus pa.rágrafos do Dezrnto-lm nu
mero 9. 202. de ·~6 d·e ab:::i1 r!e 194$, 
assim redigidos: · 

Art. 10. Os fm1cionários das <'las
ses L. K e J da carreira de "Diplr.ma
ta" deverão ·se:."rir. efetivam..~nte, no 

mínimo, dois anos em cacl.a pôsto e. 
no máximo, seis ~,;nos cor.sec..;.tivos !lO 
exterior. , 

§ 1. o A Secretaria de Estado é con
. siderada pôsto para os efeitos c:êste 
artigo. 

§ 2. o · Excepcionalmente e pa.ra de
terminados po.stos, poderá o prazo de 
p·~l·manência nos mesmos ser· reduzi· 
do, a critério do Ministro de Esta.do. 
de acôrdo com as P<'SSibilldades da ad
ministração e a conveniência do ser-
viço. . · . 

o art. 7. ~ revoga, no que ·se refere 
aos ministros de 2." classe ou <:'.:lnstlle.:; 
gerais, o disposto no § 1. 0 do a.rt. 13, 
do Decreto n.0 9.202, que dispõe:. 

Art. 13. As férias ordinár•as. dos 
funcioná!'ios da. carreira .de "Diploma
ta" serão reguladas pela legislação 
geraL . 

§ 1. o Os funcionários elas clas;;es :i:'l 
e M da· ·carreira de "Diplomata" ele
pois d·e quatro ano~ conseet:tivo·: de 
ei-ercfcic !lO extl"rior .terãc. · direito ~ 
quatro meses de férias ordin~rias, que. 
deverão ser · gozad.as no Bras1l. 

Chegada ao Senado,· ~ Proposição 
recebeu em plenário duas emendas 
e três apresenta~as per~nte a Comis; 
são, são as segumtes: 

El\!IENDA N. 0 1. 

~terminando que os vencimentos e 
a representação ·l9s funci~nários c~n
firmados na carrel.l'a de· dlplomata ln
dependem de tempo de serviço no ex
terior extinta.· a padronização por le
tras. ·Que · essa representação será 
igual a 2;3 dos _vencimentos, quar:_do 
o funcionário est1ver serv!~do n~ Se· 
cretaria de. Estado e vanavel, fum.da 
anúalmente, quand0 r. o ext~ ri:.r. 

. ' 

·EMENDA N. 0 2 

. Modificando a legislação em vigor 
auanto ao critério c;lo desemp~te:. no 
caso de classificação do fun~lonárlO 
para promoção por merec1mento. 
substitue:..se o critério do tempo de 
serviço no Ministério para o tempo de 
serviço na classe. 

EMENDA N. 0 ·3 

Suprimindo o art. 4.0 da ·Prooosi
c;áo, que extingue cinco cargos õe 3.0 

Secl"·etário. 
EMENDA N. 0 4 

É um substitutivo à Propos'içíj.o da 
câmara do~ Deputttdos no qual .se 
mantém o quadro do pessoal do Mims
tério do Exterior conserva a. no1necla-
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"tura PC!' letras, .::ria r.l:.>.i? um cargo na 
letra N, cinco na letra M e um na 1~
t;·a r:, visando :ncluir no qu::t.cil't.> :le 
d.iplom~tas um fur,cionârlo do auacll·o 
. suplemc!ltar - técnico de pessoi1I. 

EMEl<D!I N. 0 5 

Inclui no quadro d·~ diplomatas, r..::. 
classe K, o té-cnico do pessoal :do qua
dro. suplementar elo r.,iinistério elo E:•
terwr. 
RelntaJ?d~ as emendt:s de plC'nàrio 

na ,pom1ssao de Relaçoes Exte1·.bres, 
o l!~tre Senador Bernardes Filho 
mamfestot;-se contràrlamentc . à 
Emenda n.0 1, nos seguin:es té1·mos: 

El\1ENDA :r:. o .1 

Além da ·extinção da padronização 
r;or letres - e qt~·e já está consagrado 
a9 t-exto da· Preposição da Câmara. 
v1sa :.>. emenda: · 

1 l ·~:re os •rencim~::ntos e u::p!e
senta~.ao d:.:.; fu!'ciona1·1os confil·
!Da~os. na CarreirfJ. de· D1plumata 
mdependam do t~mpo de ;ervico · 
no exterior; · 
· 2) . qu~ .a r"lpresentaçãn par•• os. 

f!JnC1onar1os . servindo na Secreta
l'la de Es~ado seja igual a 2/3 dos 
seus \'enc1mentos; 

· . .,~.extinção_ do. cr;~rio.· "de tempo o.e 
s·~!VlÇO no extencr ter1a a v·ar..tagem 
d-e estabe~ece·r . a tgualdade de p1·overi-

. ·tos <v:1~e1mento acrescido .de rapre
s,~nta.çao~ por isso que funcionários 
alplcmátlcos ainda não aproveitado-;; 

· duran~e certo tempo em missão no es
tra.ngelr.o percebem apenas os venci
~en~os. do ~argo. ac passo que out:-o_s,· 
Ja dls~mgru!ios com tais missões per
C·ebem ''enc1mento e representação.; 

A: aprovação da emenda estabele
cena. realmente, a igualdade de tra
tament? entre funcionários àa mesma 
categona, o~ melhor viria, de fato es.:. 
ta.bel·~er a lgt:alda.de ãe remtmeraç!io 
para 1gual trabalho. · 

·Cabe-nos, en,tretanto, a.predâ-la em 
face ~a mensagem. do Execut:vo que 
:a~ so.llcitar uma le1 com alt<Jr~ção ao 
Quad:t_:o Permanente do Mini<itéi·b das 
Relaço·es Exteriore,. deixou bem cla:ro 
o seu propósito de não aum~nta;r ces
pesas, antes de reduzi-las. 

Efetivamente se o Projeto aprova.do 
p~el~ Câmara dos Deputados .. e. tivesse 
lim1tado às ~ug."stões do Executivo 
haveria reduçao de despesas no valor 
de Cr$ 5.400,00 anua.is. 

E' que a ~ropo~içã,o extingue apenM 
5 dos lO catgos mic1ais, cuja extinção 

fo.i solicitada p-elo Executivo para. 
atender à necessidade do aumento de 
G ot.·~rcs na.s cl::ts~·es t,erminnls li~ c:J.r
crcil·a . 

O all:nento c:.e a-espesa ?., entreta:).to 
insigif:.can'.:·e e o critério ad;tado pa
rc~·e melhor ccnsnltar ·): iiltCl'ésses do 
t;Cl'VÍÇO, 

Já o mesmo nilo acóntece, entretan
to cem .esta eme:;àa apresen,ad':t no 
Senado, pois a suá aprovação acarre
taria um· s:umento de desp-esa ccrrcs
pm:d~:mte a Cr$ 1.100.000,00 o que nã-o 
é de o.àr::li tir-se d:1,-do o regime de eco:.. 
:;.cm ia em qc::e devemos perseverar. 

Não !nvzllda o· nosso argumento o 
f?..to d·e ~lega:·em os· ilustres autorM 
tia E-n<i::·:rid::t que ela "não ac:ureta au
mer,to d·~ despes:ts" porque a impor
Tância supra pod·erã vir a ser reti
rr.C:a dn: nrb:. de "Representaç§.o" 
C.o Itama.!ati. · 

Ora já sa1do· 'i.n.signif!cn:nte nar::~. 
::.s n::!ce-ssid:ldt:·s norma.is do Ministé
rio. ·a ve·rba de "Representação" ·
se desfalca daqtlela · cifra - teria de 
ser suprida de igual quantia·"_ 

o relator está de pleno acôl'do com 
o ponto de vi>h. da Comissão de Re
lações Exteriores; opina·. por isso,~> 
contràriamente a aceitação da Emen
da n.0 · 1, a qu:=:l mais de pert-o lhe 
cabE·ria C·:PÍl1.lJl'. · 

Nada tem .a opor. à Emenda n,0 2, 
ente tnc~rra a.ssunto ir.. ais ·da · compe
tência das Comissões de constituição 
e Justiça e . de Relações Exterioi·es, 
as quais não .se opuzeram à . multi
plicação proposta, · sendo que esta· . 
apr~se11tou-lhe mesmo um parágntfo, 
estendend·o-o critério sugerido às 
promoções de Secretário ·da letra J 
para letra K. 

A Emenda n,0 3 restabelece os cin:.. 
co l1.'.g:~N.:s de .S<P.<:rt:·tários cla5S·? "J" 
suprimidos ria Proposição da Câma- . 
:rs.. ;. mensagem preside-n~i':l.l propu- . 
11ha ::~ S1Ãp!·ess1io ãe oito. ll: só mes-

-mo para atender-se à . c'xcun!-.tància 
c!e e-zt:l~· o Instituto Rio Br.anc·o . em 
j11c-na :?.tivid9.de. e a conveniência .-de 
rr.:m:cr-se 110. primeiro pôsto da car- , 
rcira 1:r;1 11ú1n~rf) tncti·cr de servidores 
;::.r:-a d::-.~· en~e.io ::~o ingresso Iia. dip.lo-' 
Jr...::-.c!r. <!·OS alunos · ms..~s esforçados, · 
~c;n m:::l!~c:-~~ penderes profissionais. 
é CH.le .!:~ i1.110:.ti f.~C9.. a. ua-:-m·snênciz. (10 
artigo 4.0 ·da Proposição_ ~\ssim, pois, 
a emenda n:\.o deve ser :::.provada. .. 
, Relativamente à Emenda n.0 4, 

'i':J.Ct'rraudo urn substitutivo. que vi
sa r:lste.belccc:r a padronização · por 
letras e tr:msfcrlr eh carreira burc-
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crática pa·ra n diplomática um ftm
cionál·io classe K, nenhum ·cto;:; ar
l.I'Umentos invocados na su!l. justiíica
<lão convence na vs.ntag·em de sua 
aceitação. Por isso, somos pela ·sua 
rejeição, bem como pela da Emend~1 
n." 5 oue visa banef!-.::ia1· imicameme 
o fU11cfonário acima referido. · . 

A requerimento do· ilustre Sê·na-
clor Mathias Olympio, a P1·oposição em· 
:vpreço foi remetlda à Comissão de 
Constituição e Justiça para dizer, 
principalmente, da sua constitucíona
!idude, uma vez que sõbre a me-sm::t · 
não se ml):nifesta1·a a Cc-missão con
gênere da Cãm!:lra dos Deputados. 

Rels.tando-a, o ilustre Senador Ar-
. thur Santos. depois de manifestar-se 
favoràvelmente a sua constitucion!l
liclade ·teve a: feliz iniciativa 1 de um:. 
emenda, visando tornar obrigatória a 
passagem dos d~plomata.s, ·depois de 
promovidos per merecimento a Mi
·nistro Ple-nipotenciário de 2.n clas
se ou Cônsul Geral ou a 1.0 Se·cretá
rio ou Cônsul de 1.n classe. peles p::~s
·too da América L:J..tina onde s~rvirão, 
pelo menos, pelo espaço de doi.s anos. 

A providência é justa e necessãris . 
Mas tal como está redigida, poderá 
criar difictlldades à própria adminis
tração, por isso que muitos· seri1o os 
diplomatas que ·ainda não s·erviram · 
l1a Américo. Latina. De m:odo que 
wna nova redação ao artigo se torna 
aconselhável, modificação essa à 
qual o próprio autor da emenda ace
deu. por ü:so que não é ,seu . objeth•o 
prejudicar al;;uém. ne·m criar emba
raço.s à administraç;ão. Daí o rela·tor __ 
:mbmeter à ccnsideração da Comis
.~ão a s~gu!me emenda .. substitutivn, 
:modific:mdo. apenas o artigo da 
''ll'Hõ1l.:l!' da Comissiio de Constituição 
:. Ja~t:ç:'.·: 

E~•!ENDA. SUl3STJTU:riV.'\ 
Art. - O funcionário da car-

!-eira de Diplomata, depois ·de pro
movido por merecimento. a Ministro · 
Plenipotenciário de 2.n cl~se ou Côn
sul Geral ou a 1.0 Secretário de 1."' 
classe, sérá designàdo para servir, no 
minimo, durante _dois ~mos. na Amé
l'ica Lat!na, a menc.s que nela úe-
11ba servido em funçõ·es de cargo an
terior à promoção. 

§ 1.o - Para os efeitos dêste ar
t:go não será considerado como · da 
América Latina o tempo de servlço 
m·cstr.do na Secretaria de ·Estado. 

§ 2.o - . Só serão computados, para 
os efeitos dêste attigo, . os serviços 

, 

-:l 
de:;empenhados como funcionário da 
carreira de Diplomata. 

Na ·Com:!ssão foram apresentadas 
três emendas, uma · pelo Sr. senador 
Ferreira de Souza, mandando man
ter a proposta do Poder Executivo, 
nrt r):::.rte que suprime dois cargos de 
Secretários letra "K" (2.0 Secretá-

.. r1oJ e oito na letra "J" (3.0 Secre
té.r!o) ; out;;a n•elo Senador Sr. Al
~·aro Adoluno, restabelecendo, uara os 
dr:;:.-lomatas com mais de 20 ânos de 
se:;:viços prestados em funções qiplo
m:áticas ou consulares, o direito a 
promoção por merecimento, indepen-. 
{!ent•zmcnte do exercício de uma· ou 
outra deEsas funções; e ·a terceira, 
do Ssnhor Senador Pereira Pinto, 
determinando que as vagas decorren
tes desta pro".'idência legislati.,a se
rão preenchidas i..'nediatamente. 
. A· Comissão, e:s:aminando cada um..~ 
ctessas emendas, resolveu; por maio
na, aceitá-Ias nos têrmos em que es-
tão redigidas. · · 

Em conclusão: - A Comissão de 
Finanças é - de parecer que sejam 
::tp1·ovac1as as oemenàas de números: 

N.0 2 (de plenár~o) 

!1:ch;a-se, onde ccuber:i: 
Art. -'- Na reclassüicação por 

antiguidade. quancto ocorrer empa
te. terá ureferência o funcionário que 
tiver malor t~mpo de serviço· na car
~lra e, a seguir, no Ministério; . em 
caso de novo empate~ o que tlver 
r.'laior temuo . de s:!rviço público fe
ch:r~l. Em cargos OU funçÕeS de e:r.

··r 1 anumerl'!rics; havendo ainda ~IP:
pa te, s1:c:::;mv ament·e, O· fUJ?-Ci~nano 
com prole, o casado _e o mars 1doso. 

Art.. - Em igualdade de con; 
c!.icões de merecimento, conceder-se-a 
ar/ desem;:ate, · em primeiro · lug~r. 
í.'.:!la ::mtiguidade de classe. a . seg~r. 
pela for-m!l cleterminadu no art1go 
:;.nterior. 

N.0 6 . 
(ela Comissão de Relações Exter.wres 
substitutiv!l elo. art. 5.0 do proJ~to) 

P::1.ssar:.i. o art. s.o a ter a segumte 
'recluçao: 

"Acs Pl'imeiros Secret9.rlos e Cón
sul'l:s de 1." classe, colocados na me; 
tade do l'esnectivo quadro e que s-. 

· recomendem· pot· bons sel'viçcs po
cterà o Ministro ele Estado conceder 
u tltulo de Conselheiro até o total 
de 20". 

N.0 7 

l tamb~m da Comissão àoe Relaçóes 
Exteriores - ~ único do urt. 6.0

) 
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"Parágrafo uruco Só excepcio-
nalmente, e por absoluta converiiên
cia do serviçp, poderão ser conserva
elo:, no estrangeiro os Ministros cte 
2.n classe ou os Cônsules Ge1·a1s que 
tennam excedido o Pl"azo de perma
nência fixado pelo a1-t. 10. do citado 
Decreto-lei". 

N.0 8 
(com emenda substitutiv'a da Comis

são de Finanças) 
Art. · - O·· funcionár1o da car-

relra de Diplomata, depois doe pro
movido por merecimento a Mimstro 
Plenipotenciário de 2."' classe uu 
Cônsul Geral otl a 1.0 Secretário ou 
Cônsul de 1." classe, será designado 
para servir, no mínimo, durante dois 
a11cs, na América Latina. a menos 
que nela tenha 'servido em funções 
de cargo anterior à promoção. 

~ 1.o - Para os· efeitos dêste ar
tigo não será · considerado como da 
América Latina o tempo de serviço 
pr-zstado na Secretaria de Estado. 

§ 2.0 - Só serão computados, para 
·os efeitos dêste artigo, os s-erviços de
sempcmh:idos como funcionário da 
c:trreira de Dipl?mata. 

N.0 9 (da Comissão) 
Ao art. 4.0 ~ 
l:5l!bstitua-se pelo art. 2.0 • do P}.'O

.. Jeto oferecido pelo Poder Execut1vo 
ass1m redigido: 

"Art. 2.0 - Ficam extintos dois 
éargus da classe "K" e oito da classe 

· "J" do mesmo quadro do Ministério 
que . serão suprimidos à medida que 
st~. vagarem". 

N.o 10 (da Comissão) 
::>ubstitua-se o ·parágrafo único do 

art. 29 do Decreto-lei n.0 9.202, de· 
26 de abril d€ 1946, poçlo seguinte: 

~'P.a:·ágrafo único - Ficam i·s!'mt9s· 
do dispôsto neste artigo os funcHma
rios d.s carreira _Diplomática, or~u:.1dos 
dcs antigos . Corpos · Diplomá~l<:_Os . e 
Consular e::s:istent·es antes da '\l'lgenCla. 
do Dec:-.~to-lei n.o 791 de 14 de outu
br: de 1938. qu-e contem mais de 2tl 
<mos d·e serviços prestados. em· fm1-
çõas diplomáticas ou consulares. 

N,o 11 (DA COl\USSÃO) 

Art. - Sel'ão preenchidas imediata
mente as vagas decorrentes da ~resen
te lei. 

Quanto às emendas 'de plenário de 
números 1, 3, 4 e 5, não log·raram pa-

l""cer favo1·áve1 das Comisões de Fi
nanças. 

Sala das Comisões, em 6 dé julho 
de 1948. - Ivo D'A.quino, Presidente. 
- Al,fredo Neves, Relator. - Santos 
Neves. - José Américo. - Vespasiano 
J1'!a.rtins, com rest1·ições. - Alvaro 
Aàolpho. - Dttrval Cruz. - Ferreira, 
de Souza, com restrições. 

E~.fENDAS DE P.LENARIO 
:~MENDA N.0 1 

Ao Projeto :J.e Lei da Câmara 
m~mero 60, de 1948. 

.?sr .. ·2.0 Os funcii;·nários confirmados 
d!l Carreil·a. diplomática perceberão 
ve11cimentos e 1·ep:eE·entação de a::ôr;.. 
do com seus ca~gos, independente
m:·nte de tempo de s·erviço no exte
rio:::, ficando e:,:tinta a padronização 
:por letras. 

§ 1.0 - Na Sec:·etaria. de Estado, a 
r·~·:;::resentaçã·Q é igual a dois têrços. 
·ctcs v-encimentos. · · 

~ 2.0 - No exterior, a rcpresenta
çlo é .variável. fixada em tabela eE
TJ.2Cüil, t·evista. am.mlmente, mediante 
d.ecreto do Exe-cutivo, e estabelecida 

·de confcl·midade cc.:n os índices ·de 
custo de vida. 

Justificação 
' 

A emenda aoresentada · bs.seia-se 
num dos ma:!s · importantes princípios 
da· Ad!1linistração: · "igual rem unerll.· 
ção pa!'a igua.l trabalho". 
· .A carrelra. de Diplomata surgiu da 
fusão dos três quzdros eLe o,ue se com
punha o MRE: · Corpo ·Diplcmá.tieo, 
Corpo Consular e S·ecretaria de Esta
do, reunidos num só, com os inte
g.:-ant~s da carreb:a escalonaãcs em 
clu:ses de J a N. 

En1 vi:-tude da mencionada fusão. 
os àlplomata~ são obrigados a servir 
na S·ecretaria de . Estado, a fim de 
p::ancher os claros deixados pelos ser
\'idores do antigo quadro permanente 

, da S.acretaria de Estado, estabelecen
do-se. assim, .o rodízio dos funcicná
rios, altamente louvá;vel, porque .per
mite atualizar conl'lecimentos e man
ter ligações constantes com a Pátria, 
evitando-se o isolamento em que fica

. vam os antigc.s diplomstas e côns1.:.1es, 
obrigados ao serviço scm:ente no exte
rio:-. 

A si:uação, ent.retanto, é d.e desi
. gualdade. pois .há. funcionários que 
servem na Secretaria de Estado; per
cebendo apenas vencimentos, sem re-. 

' 
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nresent!:çáo. Nãc s.e visa, cc~~ t::~l c:
i~l·-enciação, favorece! c.s componente5 
da carreira cem serviços pr·estndo.:; no 
e:cterlor, visto que leis complementares 
concederam repr<:sentação a dip1c
mstas que · jámais sairam -do Brasil. 

Estabelec.eu-se, dêsse medo, a dispa
ridade da rem.unel·ação, e a Secr.eta
:·ia de Estsclo, qu-e é considerada pês-' 
to. fie!!. em situação d-e inferioridad-e 
em. relação ·aos d·emais postos no exte
rior. 

Esta emenda importará no mont.S11-
te de Cr$ 1.100. 000,00 anuais, correndo 
por ccnta da verba ''Repres•el~tações" 
do orçament<: do Ministério das Re
laçõ-es Extel·iores, sem aumento de des-
pesa. · 

Sala das .sessõ2s, em 23 de abril de 
1943. - Vespasiano Martins. - Ha
milton Nogueira. - Fernandes Távora. 
- Severiano Nunes. - João Villas
àôas. 

EMENDA N.o 2 

Ao ·Projeto de Lei da · Cà1T".ara 
número 60, de 1948. 

Inclua-se, onde couber: 
Art.. - Na reclassificação por anti

guidade, quando ocorrer empate, terá 
preferência o . funcionário que tiver 
maior tempo de serviço na carreira e, . 
a seguir. no Ministério; em caso de 

. ncvo empate, o que tiver maior tempo 
"de serviço público federal em ca1·go.s 
ou funções de extranumerário: llaven
do ainda empate, sucessivamente, o 
fundonário com· prole, o casado e o 
mais idoso. · 

Art. - Em iguald!>.de de condições 
de merecimento. prcceder-s~-i ao de- . 
sempat.e, em primeiro lugar, p!:la an
tiguid:?.de de cl.a.ss.e e, a seg~:<ir, p.e!a 
det~rminada no artigo ante::ior. 

Justificação 

O critério de desempate, para· efeito 
de promcção, é regulado pele Decreto
lei n.o 5. 938, d.e 2E-10-43. 

2. EstabeJ.ece êsse diploma legal, em 
relação à cla;;;sif!cação por antiguida
·de, que,· · 

"quando ccorrer empate, terá 
preferência o· funcionário que ti
ver · maior tempo de s·eniço no 
Ministério; em caso de novo em
pate, o que tiver mais tempo de . 
serviço públicc federal; havendo 
ainda empate, suces.sivamente. o 
funci<mário com prole, o casado e . 
o mais idoso'' (art. 1.0 ) • · 

3. No que concerne ao merecimento, 
'dispõe o mesmo Qecreto-lei: ."proce-

ç;€r--se-:i ~.o desempate, cm primiero 
lt;gar, pela .::ntiguidade de classe e, a 
seguir, pela fcrma dstel·minada no 
~l·t. 1.0 ''. 

-!. o obj-etivo do l.egisladcr, ao co
nhe·cer êsse critério. foi est:1belecer 
elementcs distintos, em c.?.so de em
p.at~. bsscado na hierarquia de expe
ri·ência funcicn:al que se pressupõe na 
antiguidade do tempo de serviço; pri
me-ir·O, o de 1\~inistério, segundo o de 
cc:.l:reir.a. Na hipótese de p~rmanece1· 
ainda o empate,. o l-egislador contem
plou ot:tros elementos dif.erenciais d-e 
justiça social e de direito geral q1.te, 
uor sua n!Lttu·eza pacífica e pela or
dem namra.l em que são utilizados, não 

·suscitam dúvidas, e não são por isso 
objeto desta em-enda, nem aqui cogita
dos maio1·mente. 

5. Voltando ao critério de experiên
cia funcional, em que se dá predomi
nância ao tempo de serviço .no Minis
tério sôbre o tempo de serviço na 
ca1·reira, ao ·obse·rvador menos avisado 
parecerá lógica essa ordem ,de valên
cia, pois que se supõe tenha , o fun
cionário com mais temJXI de serviço 
no Ministério mói;: conhecimento dcs 
administrativcs do que aquêle que. em
bora com mais tempo de carreira, te
l1ha menos serviçr. no Ministério. Na 
realidade, porém, essa apreciação é 
supe·rfidal, ilógica e injusta em suas 
conseqüências. 

S. Cem ·efeito .. c tempo de serviço 
do lVEnistério pode ser decorrido :ho 
ex·ercício das mais variadas funções e 
nss ma!s variads.s condições de admi
são. O acúnmlo de experiência adqui
rida no exercício de fu::J.r,õ·zs que nada 
têm a V·er cem a expe:-iência s.dqui · 
rid~ r. s. c3.rreira cnde está \a gora o 
fnnciÕn:il·io, no ento.nt.o, é q1.1e vai sel·
·vir doe e!em.ento dife!~.zncial ele des·em-
1Ja te- n·::ssa n1·~·z1n.a cal~re!ra esp.ecifi-
êac!a! · 

7. Uma carreirz é um escalão de 
graus de uma função caract-erlstica, 
em que é exercitadc. um .conjunto .si~
t-emi:tico de ccnbe·clmen .os esp.eClall, 
zados. O lógico será qu.e as. dif.eren
ciações. em caso de empate numa car
reira, sej.am estabelecidas, em cor.se-

. qüência. pelo maior tempo doe serviço 
nessa mesma carreira, antes de o se
rem baseadas no maior tempo de Mi
nistério. A injustiça,, e o desarrazoado 
do critério existente ressalta quando 
soe recorre a exemplos: nos desempates 
nas carreiras de médico, engenh~iro, 
médico legista, etc.. etc .. pasará na 
frente do médico e engenheiro, cem 
mais tempo de serviço nas aludidas 

I 
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c.n.rrei!'az, o médi~o e engenh-eiro qu~ 
ant·~s de exerc.er as menei0!13d:Js fu..'1.: 
çõ~-s. tenha sido, digamos, aln1oxarife. 
escritu!·ário o que lhe cli m:\is. t€ffi'Xl 
de Ministério. · 

8. Na' cs.n··z.i!·a de Di'Jloma t-:~ a in
justiça ainda é mais hagr.3,ntB. uÔ:is 
sendo essa carreira eminentemente' es
pecializada e técnica - de vez que a 
admissão à mesma é feita através de 
concul'SO para o qual cs candidatos se 
preparam àrdusmente, durante anos 
...;.... nüg .te?do tido tempo, 11~m preo
cupaJao, ae •. exercere_m out1·as funçõ~s 
no Ivamara.,.l, que nao as da ca1·r.eira 
vêm êsses funcionários, em caso de 
empate, todos os seus esforces frus
~:ado·s, em· beneficio de· lm1cionário.~ 
sem concul'S·G, mas por isso m·esm·o com · 

. mais temp~ de Ministéri·c, e:11 'funções 
qt<e nada tem s. 1•er com a carroS-ira d·e 
Dil;,:lomata. E par&. finaliza1·, deve-se 
: .. duz:r ·-a 3~Cl'ld·~ração d·e a~.;~ o atu~.l 
critério~ 11S..o d~!ldo p!·ic!idâde ao t~m
!JO à-r. .se!"vipço na ,::!q.-;.~c·!r.a .. inv.alida o 
obj.etivo ,r.rim-::n·õial do SE'l'ViGJ público 
:- b~s~ da sistemática . administração' 
br.?:..3lleu.e:- organizc.u as diferent·es 
func.õ~~ a.qtn:lnist~a tiv!ls e!'::1 car!·eir.a.s 
'01"Cf!.0 Sl0:1SlS. 
· 9. Suma;rizando, de-:e-se di.zer que a 
emênd& v1sa a aw·nder. à n-ec·essidad·~ 
t\e s~lYa.gu.arãn.r os inter,~sse-s dcs fu:J ... 
donár:ios de maior tirocínio, na 03"'
reira, na hipótese de ocorrer emnate 
n~s condições de antiguidade e m:ere
<l.imento. · 

10. Dêsse mede, o empate qu.e se 
v.::nha a ve:rificar em relacão à. anti
guidade de classe será solucionado, em 
primeiro lugar, pe1o maior tempo de 
se1·viço efetivo na ça.rre:!ra, proêvale
cendo a s-eguir, os demais critéri::s 
atuais de desempate. · 

11. Quanto a? mereCimento, o de
sempat-e S·~rá fe1to na forma· urevi•ta 
p~la legis)?.ção vigenre, com a· alte;.z:_ 
çao menc1onada no item anterior. 

Sal::t das Sess'ões, em 23 de abl'il Q.e 
194'3. - Alfredo N.wes. . 

Emendas da Comissão de Relações 
Exteriores 

N.0 3 

Suprima-se o art. 4.0 que . exth1gue 
5 (cinco) postos de 3.0 Secret~rio. 

Justificação 
Não se justüica a extinção de cin

co postos de 3.0 Secretário. o oua
dro permanente de diplomata do ·Mi
nistério dn.s Relações Exte1·iores é, em 
têdas as suas classes, ex:tremamenté 

·, 

pequeno e, talvez, insuficio:mte para ns 
necessidades de nossa l'epresentação 
n..:. · estrangeiro. · · · 

A expansão do nosso comércio ex
terior e . o crescente prestigio !ntel'
nacional do nosso país estão a exigir 
de . nós uma diplomacia vigilante e 
capaz. 

Não se compreende, ppis, que uo es
. tabelecermos representações na 1Jllião 
· S_ul;.Africana e na índia, ao se a.pro
Xlmar a reabertum de nossa embai
baxada no Japão e talvez, de uma le:. 
gação· na Alemanha Ocidental, se pro
ponha ·a diminuição dos nossos qua
dros diplomáticos, exatamente no nõs
to de 3.0 Secretário que, pela nâtu
reza mesma de suas funções, deve ser 
o mais numeroso .. 

A estas considerações des·ejo acres
centar o fato de aue tal redur.fi.o re
presentará uma iÍ1ju.Stiça para com 
os alm~c.s do .Instituto Rio Branco. ll:: 
szbi?o que a nossa Academia Dip!o
n:.átlcr.. é· freq,uentada, no momento, 
por 31 alunos, distribu~dos pelas suas 
serZes~ 

A sup1·essão dos postos em . aprêço 
faria . com qu.e muitos · dêles fõssem 
obr±8':tdos a esperar longos anos até 
serem nomeados. · 

A. Comissão de Relações Exteriores, 
sabe, por certo, .que os alunos do ·Ins
tituto Rio Branco são submetidos du
r::mte 2 anos a um curso · de trabalhos 
iDtensíssimos, que .lhes· exige grandes 
disp~nàios de energia e de . dinheiro, 
Psrece-nos. pois, que não e justo que, 
ao atingirem o fim do seu curso, os 
moços do Instituto Rio Branco te
nham seu acesso à carreira diplomá
tica bal·rado por esta medida do· Se
:1ado . Federal. 

A extinção dos cinco postos de 3.0 

Secretário não encontra, pois, ius~;i- · 
ficativa. 'Pode, apenas, ser explicada 
à luz das medidas de . economia que -
o· Congresso Nacional vem adotando 

Não é, porém, no Ministério das Re.:: . 
lações. Extel·iores, o de menor orça
mento, e em· detrimento da eficiên-

. cia de .nossas representações diplomr.
ticas. que se deve ·procurar a· .:oro-
pressão de gasto. . ' · 
. Ademais é ridicula a importância 
que se., economisaria com a extinçã:J 
dos, .. 5 <c~nco) posto~ em aprêço -
pouco mr.1s de cem r.nl cruzeiros, anu
almente. 

Por. todos êsses motivos, proponho 
que se suprima o art. 4.0 do Projeto 
ll.0 60, de 1948. 
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N.0 4 

Substitutivo ao Projeto n.0 60 da Cã
·mara dos Deptttados, que altera a 
r:arreira de Diplomata, do Quadro 
Permanente do Ministério elas Re
lações Exteriores. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1;0 - Fica altel·acla, de con

formidade com a tabela ,;mexa. a 
.carreira de Dip!omáta, do Quadw 
Pel'Inll.nente do ML'1istrio das I-te1&.
ções. E::teriores. 

Art. 2.0 - Aos fw1cionários da ~las· 
se L, da· caneira de Diplomata, colo
cados na primeira metade da classe, 
e que .se recomende!!l por bons servi

. ços, poderá o Ministro de· E.stadu con-
ferir o· título de Conselheiro, até o 
total de vinte. . . .. . 

Art. 3.0 ·- Estende-se aos runcw
n:irios da ç:lassc J:'.,I da c:a.rreir::t c~e Di
plomata o disposto no art. 10 e ;;eus 
par:1grafos do .!)ecreto-lei n." !.l. 20?., 
de 26 de abril de 1946. 

Art. 4.c - E' revogado, !~o que se 
reefre aos ftmcionários da classe M, 
da carreira de Diplom~ta, o dispos
to no UP.rágrafo 1.0 do art. 13 do 
Decreto· n.0 9.20:3, ele 26 de abril ce 
1910. 

P...r:t. 5.0 - A prese11te !t~i passará 
a ·vigo.rar a partir da sua publicação, 
revogadas as· disposiç5es em c.ontr:i
l·io. 

Justificaçcío 
O Projeto, além de providências, que 

julgamos procedentes, pretende ex
cluir os· funcionários de Dipbmata da 
padronizaç:lo por le~l·as, e.::~a;Jelecid!l 
para todo o · funcionalismo civ:l p·elo 
Congresso, na chamada Lei n." 284-
36. seria criar uma situação a.nômalr. 
em relação à sistemática geral, ·sem 
razão de ordem prática. . · . 

Se para os funcionários . dos Pode
res Legislativo e Judiciárió foi con
sagrada a padronização por letras, 
qual a razão ãe . excluir dessa padro
nização os funcionários da c::u-reira 
de Diplomata? 

A inclusão de um cargo, padrão K, 
do Q,uadro. Suplementar, na· carreira. · 
do Quad1·o Permanente, tem ·em vista 
facilitar o desaparecimento do Q. S. 
possibilitando. por outro lado o aces~ 
so c?-e funcion2.ri~. il'ltegianto' de cal·-
go 1~olado . , 
'· Sala das Sessões. em ... - Mathias 
mym11io. - Joarr:-~im Pires. - Ri-
1Je1.ro Gonçalves. - L?tcio Corrêa. -
Ern.c.sto Dornellcs. - .~iagalhães Ba
rata~--: AclaZberto Ribeiro. - João Vil. 
Zasboas. · 

I 

N.0 5 

I~lcltla-sc, 011de couber: 
.Art. - Fica incluído na classe co1·-· 

respondente da carreira . de Diploma
tu o cargo, padrão K, de Técnico de· 
Pe.~soal do Quadro . Suplementar do. 
Ministério das Relações Exterio1·es. 

Justijicagão 

Pelo _Decreto-lei n.0 9.457, de 5 de 
. r.~ôsto de 1946, ê~se ca\·go fcii inclui
do no .Quadl·o Suplementar daquêle 
M:inistério, devendo ser ·suprimido 
qmmcio ·vagar. 

De ucôrdo com a orientação r.lo Exe
cutivo, em casos análogos, os cargos· 
isolados, . transferidas para Quadro 
Suplementar, vão sendo i.J.!cluidos em 
classes cie carreh·a, ele p!·eferên::ia car
reiras permanentes, 11ão só para abre
vü:.r o dcsepar'~cilne:nto dêsses cargos . .. 
co1::o ainda p:m::. possibilit:ú o acesso 
nc.s n~.upante.s dcs reZ·aridos cargos. 
O mesmo :::c d2.. com as carreiras con
~;tde~:o.dfi.s e:::tint.as (iUe vã.o Sendo fun
d~das com as de natureza pern1anen
te. 

Como e:-:cmp!o os seguh1tes ca:;os. 
recentes: 

a) Fusão de um cargo,' p::drfw · J. 
de Pr:Hico de E!1.:;enl1aria, do Quadro· 
I - Parte Suple:.11entar ào M. V. O. 
l'. com a cla.ssll~ inicial da carreira de· 
Engenheiro do mesmo Quadro (De
creto~lei n.0 9. SlG, de· 21-3-46) ; 

b) I!Jclusão de 3 ca.rgos de Subins
pctor, pacl:r~o K, na classe K da car-· 
rcira de Oficial· Administrativo do 
Quadr:> II do M. V. O. P. (Decreto~ 
lei 11.0 0.615, de 21-8-46); 

c) Inclusão de ·c::u·gos de Chefes dos 
Serviços Econômicos na classe G da. 
carreira de Escriturário e nas classes 
L, E, e H du. carreira de Oficial Ad
ministrativo do Quadro III do lM:. V. 
O. P. (Decreto-lei n.0 9.616; de 21 de· 
agôsto da 1946) ; 

d). Inclus:lo de cargos de Mecâni
co de Precisão nas classes J e I, ela 
cP.l'reii:a de Meteorologista do Minis
tério· da Agricultura (D; L. 9.577, de 
13 de agôsto de 1946) : 

e) Inclusã.o de. ca1·gos da carreira 
extinta de Escrivão nas dive1·sas clas
ses das . cal.'l'eiras de Escriturál'io e 
Oficial Administr::ttivo do Ministério 
da Fazenda fD. L. 9.657, de 28 de 
a.gôsto de 1946) ; 
· .f> Inclusão 'do c~1·go, padrão K, ae 
Técnico de Material na class•e final da 
carreira de Almoxarife, do . Quadro. 
Permanente do 1>/i:inistério da Agri
cultura; 
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g) Inclusão de um c~.rgo, classe l\-I, 
de Técnico de. Administração na elas-

.. se. M ela car1•eirn de Economista do 
Mil'listério ·.do '.rraball1o, !ndÍlstrh e 
Cbmér,cio <D. L. 9.370, d.e 12 .de agôs
to de 1946> . 

·A pr.:sente emenda niio ·determina 
~wmcmto de despesa e nem criação de 
cargo novo. . 

. Sala das Se.::sões, em !:6 de maio 
.d,; 19•18. - Joaquim Pires. 

, PARECER: 

N.0 472, de 1948 

Da Comissão de Constituicáo e 
Justiça, . sôbi'e o Projeto dé Lei 
.da Câmara n.O 126, de 1948. 

.Relator: . 'Sen. Augusto Meira. 
Na alfândega de Uruguaiana fo

r?-m apreendidas três . imagens que, 
vmdas da Argentina, .se destinavam ao 
Colégio da: Imaculada .. Conceição do 
Estado· de São Paulo .. Ao Senhor 

· Presidente da República foi · solici- .. 
tad!'l- a dispensa de impostos que de- , 
venam. ser .pagos;. e .o. Senhor Pre
sidente · da República ··dirigiu' à · câ.: 
mara . dós Deputados . uma. Mensagem, 
aqcimpanhad·o · ·o· · antê"projeto · q1.1e,' 
aprovado. oel.a Cãmára,, vem ·'agora ao 
Senado;· 'll: .curiqso .q).:!e,,..em·. se rtra-. 
t~ndo · de · irilpostos reduzipOs . e . sem 
·grande · significaÇão, ·se 'tenha prefe-. 
rido,· em· vez • de ·. p'::i.gá+lo!l, soliéitar' a 
sua dispensa, através ·de ·.uma·. série • 
de· atos · que · deviam . chegar . até· .à 
solução do ·pedido ·:de· dispensa com_· 
.mll:ito· mais demora e quase. sem pro
veito algum·; . Em · todo caso, · o . pro-· 
jeto em questão . nenhuma inconsti-. 
t'ucionalidade oferece, . nem .. oferece 
qualquer inconveniência. Pode .ser 
aprovac:J.o' pelei Senado: . 

Sala éias Comissões, .. em .12. de julho 
de .1948. '--. Waldemar Pedrosa, Pre:.. · 
siclerite em . exerCício. ..;_;_·.Augusto 
Me'i~a, Relator . ..::.::. Lucia· Corrêa. ~· 

. Ferreira· de Souza·: ..::. ·Artlwr Sa'ntos. 
- ':A.Zoysio' de' CÇL,rvalho., -. E.teZ11i.n.a 
~L·ins. · -· · · · 

. ' . . . . 
N." · ~·73, à e l!l48, 

Dá cé:nnissã.o de co.?!s.'ituinão I! · 

Justiça. ·iõbre·· o. Prn.jeto · ele· Lei 
da. Câma~n n:o 107, d( 19.48. . . 
. Relator - Senacloi· Waldem~n 

. Pedrosa. · 
:O P1·oj~to de Lei n.0 270-A, de 1948, 

que ·constitui ·.a · Proposição n.0 '107, · 
abie .ao Cong~ess:1 Nacional· o · cré:.. 

· ·dito.:su'plcmento.J: de .CrS 5.745.600,00, 
pam oco1·re1' :10 pagarnento .de sUb5l-. 

. ' 

dio" e substittli.r?~e::;, · em refl'll'ÇI! rla 
verba I - Pess0::;.1 do. anexo n<· ~ --· 
Cong1•esso . Nauioll~ l, do . vig"PJlt.e O r.' 

· çan-.ento Gt: ':'ll 'da , Repúblir::l, r,ei · 
n.0 162, de 2 de . dezembro de 1{)47 .. 

Orig!nou-.>e de Projeto da. ÇomJs-· • 
são de Fimu:r:s::; àa .C:tnlil!'a do::; l Jc .. 
puta dos, para·. a:tend·ú· .á cxpósiçüo õ1.··. 
Diretoria d-3 Co:ltethn!dnd"J c···Pe!::::oi.il 
ela Secreta:·;::~ daqüeb. Cas.1 elo Con
gresso, ·em '.'irtude di?• nccess:clnde ,(i!J· 
SUplementar . ::\S Vet'bas l'e.spectivas, 
com a ·convocaçã.:) extraordin::1ria, que 
se· realizou de · 1.0 ·de janei:·o a. :ta de 
fevereiro do cor1:cnte ano. · ' · 

·Visto ·o áspecto ··constituciônal · do · 
Pl'Ojeto e dada· a sua justificação, opi- · 
namos pela sua api'óvnçã~. ' · ' 

··sala· das ComiSsões, em 12 de julho· 
de 1948. · .-. , W.al(lemm:· Pedrosa, Pr.e
sidente · em · exer'cicio e Relato1·. · -
AuguSto · Meita. ··.- ·Arthur -'·Sant:as,. · 
- Aloysio 'de ·Carvalho. Etell)ino 
Lins. - Lucia: Corrêa. 'Ferreira 
âe Souza.· · · . ., ,, . 

P!ÚlECZR 

. N.0 474, de 1948 

Da· Crnnissao de Constit?ticrio e 
Justiça,, sôbre o Pro1eto .dé Lei 

. da Cà7JUJ.J'a n.0 103, de 1948. 
. '. ·. : . ••' . . . . 

· .Relator - Senador Ferreira de 
·.souza, . · 

.. ProvQCado.· pelo.: Poder Executivo, 
h.ouvé por ·)?em a Câmara dos Depu

. t adcis votar· o· projeto em estudo, pelo 
. qual ·.cria,. 'no :quadro permanente do 
Ministério. da · Justiça. diversas. fun
cões. gratificadas de chefes de ! seção e transforma outras, man<iandci cor
rer~ ai 'i:lésp.esa .. pela verba de funções 
gra:t'ii.fcàdas, 'já · constante do orça-
mento de ·1947. · . 

·Do ponto de , .vista. jurídico, · I\ada 
desacor.Selha a·sua aprovação, devendo 
o mér!to sei· objeto de exame pela co
missão · de Finanças. Há que r·epa.rar 
apenas em que. ·se o Senador ado-

. tar . a proposição, deverá modificar 
a redação do art: 3.0 , pois ·não é 

. m.a.is. · pQssível classificar qualquer des-. 
·pesa ·por· conta. das verbas do ·orça
mento 'para·· 1947 já encerrado. Basta 

· alterar a menção · para. 1948, pois a . 
. verba é ·a·mesma. . · 

Sala das Comissões, em 12 de julho 
de ·1948:·. ,..... Waldemar Pedrosa .. Pre
.sidente em exercício. - Ferreira de 
Souza, · Relato1·. - Arthur Santos. 

· - Augusto Meira. - Aloysio de Car
valho. ,- Etelvina · Lins. - Luci o 
Corrêa. · · 

.... 
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P.'..R:!:CER 

N.0 475, de 1948 

Da· Comissão de Constituicão e 
Justiça, s.õbre ó Projeto do· De
creto Legu~lativo n.0 10, de 1943. 

Relato?' 
Pedrosa. 

Senador Waldemar 

o Projeto 'cte Decreto LegiRlo:tivo 
::n.0 10, ·de 1948, aprova o ato do 'I'ri
btmal de Contas favoráVel à conces
são de aposentadoria, com vencimen
tos integrais, do guarda . civil Alfredo· 
·da 'Silva Duarte. 

De conformidade ~o disposto no § 
'3.0 , .in jine, do art.• 77 da Constitui
ção, ~ubmeteu o Tribunal d.e Contas 
·à apreciação do Congresso · Naciomtl 
o processo relativo à concessão de 
aposentado::.-ia em l'eferên.cia, 

A aposentadoria com vencimimtos 
integrais, no caso vertente, é regu
lada pelo Decreto n.O 21.206, de 28 
de março de 1932; 

Assim, pois, somos pela aprovação 
do Projeto formulado pela Comissão 
de Tomada de Contas ela Câmara 
dos Depntados. · 

Sala das Comissões, em ·12 de julho 
de 1948 .. - Waldemar Pedrosa, Pre
'Sidente em exercício e Relator . ." -
.Augusto .11-Ieira. -. Arthur Santos. 
- Aloysio de Camalho. - Etelvino 
Lins. - Ferreira de Souza. Lucio 
.corrêa. 

PARECER 

N.0 476, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, · sôbre o Projeto de Lei 
da . Câmara n. 0 100, de 1948. · 

Relator· Senador , Augusto 
Meira. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 

100, de 1948, tem por fim regttlariZ!Il' 
a contagem de tempo que sirva de 
base à gratificação · do. magistério. 
O Projeto atendeu. a que o serviço 
·de magistério federal · estadual ou 
municipal tudo importa no mesmo 
·esfôrço e nos mesmos sacrifícios. · 
Tudo é se1·viç0 nacional e de colabo
ração .recíproca ·da União, Estados e 
Municípios. Foi a isto que o projeto 
muito razoàv.elmente atendeu e fi
cou em definitivo uma vez rejeitada 
uma emenda, . inaceitável" que se lhe · 
ofereceu .O Projeto deve ser aprovado 

. ·pelo Senado, e nada tem que ofenda 
a Const!tuição, ouvida, · quanto ao 

mérito, a Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala das Comissões, em ·12 de julho 
de 1948 .. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente em exe:cicio. Augusto 
Meim, Relator. - Lu cio Corrêa. -
l?ererira de Souza. - Alo;;sio de Car
t>alho. - Arthur Santos. Etelvina 
Lins. 

PARECER 

N.0 477, de 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre ·o Projeto de Lei der. 
Câmara, n.0 99, de 1948.· 

Relator - Senador Ltwio Corrêa. 

Dispõe o Projeto de Lei n.0 392-48, 
da Câmara dos Deputados: 

Art. 1.0 · São, incluídos, 'Com· o.c:; mes
mos padrões ·de vencimentos; nas clas
ses correspondentes ela carreira de 
Oficial Administrativo da Parte Per
manente do Quadro VI - Rêde de 
Viação C~a::ense - do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, os ca.::gc1< · 
elos funcio11ários transferidos para a 
cru·reira de Prático de Engenharia, da 
Parte Suplementar do mesmo Quadro; 
pelo Decreto-le: · n.0 5 .955, de 1 de 
novembro de 1943. 

2. A jus1 ificaç~o dêsse projeto pelo · 
seu autor, deputado Raul Barbosa,, 
na Câmara dos Deputados, foi vasada 
nestes têrmos: · · · 

"Pelo Decreto-lei n.0 5.955, de 1.0 

de novembro de 1943, os ocupantes 
dêsses cargos pa..ssa1·am da carreira 
de Ofici'al de Engenharia. 

P::~:·a proceder a . essa transferência 
a.legou-se aue os ocupantes dêsses car- • 

' gos nã.o exerciam função burocrática ' 
, e sim de natureza técnica. 

Não foi, entretanto, examinada ·a• 
circunstância de que alguns dos re
querentes exerciam funções de Chefia. 
no desempenho das quais dirigem si
muitãneamente, as partes técnicas e 
administrativas das ações. que . lhe 
estão ent1·egues. · . 

-Dada a deficiência de engenheiros. 
aos então oficiais administrativos 
eram confiadas funções técnicas pe- ' 
culiares aos cargos de Inspetor de 
Tráfego", do Movimento da Locomo
cão, da Linha Chefia de Depósitos de 
Reparações de Locomotivas, carros e . 
va.gões. 

Em face disso, julgou a Administra
ção conveniente transf,erir os ocupan
tes daqueles cargos para a carreira de 
Prático de Engenharia, sem atental' 
no p1·eju:!zo que isso vem acarretando 
para aqueles funcionários que contam 
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. vinte, e mais anos de serviço . e per
feito tirocú1io dos trabalhos ferro 
viários. 

Na can·eira de Oficial Administra. 
t:ivo te1·iam acesso até à classe M e 

. :na oue atuaL>nente ocupam vão so
mente até à classe K. 

Por outro lado, convém salientar 
que, sob o aspecto técnico, a medida 
não foi acertada, visto que, na fm·mr.. 
do parágrafo úrãco do artigo 20 do 
Decreto n.O 3. 620, de 10-1-46, que re-

. :rulnmenta, a profissão de 'Engenhei::o, 
. Õs auxiliares de engenharia terão· suas 
atribuicões limitadas a conduzir tra
balhos· projetados e dirigidos por pro
fis.siollais ·legalmente habilitr.dos. Or~ .. 
nos tê.:mos des::n leg-isl:tção, os a tu;:ilb
res àe engenhCi,r~a não poderiam exer
cer funçf:o .de direção, o que· seria. 
facultada em determinad2s cü·c'!.l.ns-
t&nciar.: aos oficiais administrativos". 

3. Não se trats.nào, como. se v8. de 
criacii.c· de emoregos cm se1·vic·os exis
tentes, mcis t~o. só de uma rec!assi.ti·· 
cação de cargos jô~ c~iro.dGs, que s~to 
trn-11sfe2·iclos ele urna _ca:reirz~ par~·f 
outra do mc:.smo Quadro de funcio
:ni~ios: 11f\o aprese11ta o projeto, ao 
que ps.:·ece. aualquer eiv:: .... de h!c0~1s
titu.:ion::Ji!:laà(!. 

li Comiss('io -de Constitu' ç&o e Jns·· 
t!ça cpina, assim, pela sua aprovação. 

' 
Ao pm,ieto foi apr~scm~a.d:.l :::. se

guinte emenda aditiva: 
Acrescente-se . ao artigo 1.0 o se-

guinte: · 
(ou cncÍe convier) 
Parágrafo umco. Ficam 'també:u 

~:ncluídos, com os mesmos . padrões ele 
vencin1entos, m~s classes cor:esoon
rlentes da carreira de Oficial Adm'
nistretivo do Quadro .rv - Extinto do 
Ministério da. Viação e Obras Públi· 
cas - Estrada de Ferro No!:oeste de 
Brasil - os cargos dos .fm1cio·nários 

·que, em virtude do disppslo no arti·
go 20 do Decreto-lei n.0 8.620, ele .10 

·ele jeneiro de 1946,. ·t!ve=am altereda 
a sua classificação de Prático de En
genharia para Auxiliar de Engenhei
ro e que já pertenceram à ca..--reira 
de Oficial . Administrativo da mesma 
Estrada de. Ferro. 

O a.utor da emenda, senador .João 
vmcsbôas, suscit:? .. situação idêntica 
1-.quela. focr.l'zada no p1·ojeto, relativa- · 
mente a cinco funcioná:rios da E.stra- · 
da de Fen·o Noroeste do BrasiL · 

Hli pertinência da emendn. à mnté
rin do' pl'ojeto. · 

. ' 

A Comissão de Constituição e ,Jus
tiça opina pela sua aprovac_:t;o, ouvida 
n · Comissão de Viaçã0 e Obras Pú
blicas. 

Sala da.~ Comissões, em lZ' de jullio 
ele 1948. - Waldemar Pedrosa, Pre
t:ià.ente em exe•·c;cio. - Lucio Cor
rêa, Relat{)r. - Auau.sto IJ!Ieira. -
Arthu?· Santos. - Ferreira ele Sou.za. 
- Aloysio de CarvalhO. Etelvina 
Lfns. · . ,~: ,; ii2fi.htl 

PARECEr:. 

N.o 478, de 1948 

De~ Comissão de Constit1Liããó e 
Justiça,. sõ'bre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 70, de 1948. 

O .Projeto de Lei da ,Cãraara n.0 70, 
de 19<18, tem em vista considerar qu!
tes com o servir.;o militar os a!unos 
da pr:meira e segunda -"é!"ic Elo C'f!rSo 
cientifico do Colégio Militar, que t~ve
rt:m aprovei.tamento ··.quando desll:;<.~t
cros po: qualQü.er motlVo ao eompleta
'rem dezoito anos. As escol?.s de Po!·
.to .Alegre. Fortalezn. e São . Paulo. em 
virtude ãe seus regulamento, con;;lde
ram reservistas OS alUl10S desligados 
deDo is de um ~mo ele curso. Nos ti~·os 
c.e' guerra os moços tiram. a. sua car
teira. cie serviço m:Jita1· após slgm:s 
meses ·de curso:· Assim pa~·ece rs.zoa
vel e equitativo que coneeda a n~e~
Ull.'. situa.cf:.o aos alunos do Colegw 
Milita!·. de 1." e 2.o. séries, que por 
qualouer circunst:lncia deix!l.m de con-

. tinuár os seus estudos. O Pro.ieto 
nada. tem d·~ 1nconstitucio11al e deve 
ser anrcvado; ouvidas, no .-mérito, as 
Com:szões de Fôrças Armadas e Eclu-
cacão e Cultura. ' 

Sala das Comissões.: cm 12 de ju!ho 
de 1948. -· Wà.ldem.ar PCà?"OSa, Pre
sidente em exercício. Auqusto 
Mcira Relato:-. - Fen·eira de Souza, 
pela · 'constit uciona..lidade. - A1'tlmr 
Santos, iclem .• - A.loysio ~e Car_valho. 
- Lucio Corrca. - Etelvtno Lms. 

PARECER 

N.0 479, de lfl48 

Da Comissão de Fõrças Arma
das, sõbrc. o · Projeto de Lei àa· 
Câmara n.0 51,'.de 1948. ,. 

Reledor Senador Salgado 
Filho . .. · 

. - . . . . . 
Refere-se a Proposição em aprêço. à 

orp.;an'zação do quadro ela Se_cretarJ:a 
e serviços Auxiliares do supcnor Trl
bunnl Militar Sôbre ela se pronun
ciou a douta · Comissúo de Co"1stitt1i-· 
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ção e Justiça do Senado, ao ser rcce
bidr.. c.l?. Câmara dos Deputados, onde 
te·•c origem. Nnda teremos a acres
centar ao que foi expendido pela re
f(;·rida Comissão, que bem elucidou o 
as::unl c, 111~í·c 1::~rtij,1entc !t.. sue. ap:c
c!açilo, e o fêz não só quanto ao Pro" 
jeto como sôbre as medidas ofereci
das po;,;-versarem m!Ltéria estranha ao 
cont.eúdo d~ P:·cposiçãc. r~strit~. à o:.·
e;m'lização do quadro da Secretn1·ia. e 
Servicos Auxiliares do Sunerior Tri-
buriai Militar. • 

O l'mteprojeto oferecido. baseou-se 
em sügest.ões do próprio Egrégio Su
p-erior Tr:bunal Militar, que i.ncluiu 
um serviç-.o novo, o ele Contabilidade, 
oüe outrora era e~:ercido por um ofi
é: nl ii;tenclehte do Exé!ci' o, o que re
vçla trabr-se de um:1· pompa ex::!~C
rn ~~:~ .... ~.·T.~s o Tr!!:n.!r.t~l o s~g-Bl"iU e ~ 
presunçG.o é que é necessária .. 
. Isto pôsto, é de parecer a Com~.'-:são 

de Fôrças Armadas que sej:::. aprc·:acla 
a Proposição. 

Sala. das Comissú~s .em 12 d~ ji..'!.lho 
de 1N8. - Pin'!;o Alei:r:o, :?:c.sidente. 
- Salgado Filho; R.elator. - Alfredo 
Nasser. Ernesto DorneZlcs. 

·Magalhães Bc.rata. 

O SR. PRESIDEN'l'B - Est:i fin
da a leitura elo e'~pecliente. 

i-lc'l. t:;6b:-e a m,csa pa::-a rcccb·?r 
emeí1d?.'> nas d.u::,s próxim2.s . sessi.ío:s 
o Projeto de Lei da Czmara n.0 p~. 
de 1!148, que estabelece preços mim
mos par&. o íinancjamento ou aq~ü
si.cão de careai.s e outros gêneros . da 
p:·imeira necessidade, de produção na- . 
clonai, para as safras de 1948 e 1!349. 

Terminou o p:.-azo i·egimental parn 
êlJrcsentacão de emendas, perante a 
Ãicsa ao· Projeto de Resoluçi5"o nú
mero fl; de 1943, que altera disposi
t:vcs elo Regimento Interno '.do S'e
n~do . .Vão ser lidas as que lhe fo
ram oferecidas. 

São lidas e apoiadas as se
. guintes 

EMENDAS 

Ao Projeto · de Resolução n.0 8, 
de '1948. 

. N.0 1 
Substitua-se 0 Projeto pelo se

guinte: 
O· Senado Federal resolve: 

· Art. 1.0 Todo -Projeto de . Lei do 
Senado será inicialmente distribuído 
às Comissões . competentes, indo ~m 
primeiro lugar à de constituição e 
Just:ça .. 

§ 1.0 O parecer 'da. Comir.sfi:o C:e 
Constituição e Justiça ve!·sará ünica- · 
mente sõbre 0 aspecto jurídico-legal 
da p::oposição qua.ncto conclua pela 
sua incon:;titucionalidade 110 todo cm 
no tocante & dispositivo cuja elimi
nação a torne prejudicada. Nêstc 
caso entrará a. matéric. cm 1.'" dis
cussão :ndependente do pronu:1c}a
mento ·de qualquer outm Com!ss~o. 

§ 2.0 Se cp:i.na1· pel::~. constitucionlt
lidade do projeto, cu pela inconsti
tucionalidade de texto cuja supl·e~
são não o .prejudique, a Comissão se. 
manifestará ao lne!;rno tempo qm:n
to ao méri~o. desde que Sfl· enqWldre 
nas suas atribuições, definidas no· ar
tigo 63 do Regimento. Nêste caso, 
semente . será a matéria · submc·rt.ida 
ao pl~pârio depois de falarem ns de
mais Comissões a. que tenha sido dis
tribuída . 

~ .. t ? 0 Q""lque·,. ontr·a p .. ''O·~a<::iCSQ ..:;':l.J, • -..~. -í· ... .. .. ' \. - ;.J ..... _( .... 
que niio szja. Projeto de Lei do Se
nn,do só irS à Co-n:.issão de Consti
tuição e Justiça quando se tm: e de 
a:::sunto de sua comnetê11c:a. on· em. 
v:rtude de :::cquerimcr;to, na forr:1a 
da lei interl)a. • 

, Parágrafo único. C parecer i:1qui
nrmdo de incont.titucional, 110 .todo 

·ou em pa.rte, a maté:;:ia a que se r:::
fcre êste r.rtigo, não interrompe o 
.seu. curso. nas deml?..is Com.i.ssõ-z,s r" 
que tenha. sido distribuída. 

Art. 3.0 Matér!.a a!r;uma -terá mais 
de tuna fase de em::>nd8s no mesmo 
turno, quer no plenário, quer :1as 
Conúsões. · · 

Art. 4.0 O artigo 135 do Regiment') 
Interno e seu parágrafo único passa
rão a constituir os parágrafos 1.0 

e 2.0 do artigo 117. 
Art. 5.0 O § 2.0 do artigo 1.13 do 

Regimento Interno: passa a ~er · a 
sêguinte redação: "Distribuído o avul
so com o parecer, a pa:::tir do dia 
seguinte poderá ser a matéria incluí
da na ordem do dia, realizando-se 

. em globo· a discussão do projeto :::om 
as· emendas · e . procedendo-se à vo-

. · tação de conform:dade com o dispos
to no § 5;0 do artigo 142". 

A.rt. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O presente substitutivo, aceitando 
o deslocamento da matéria do artigo 

· 135 do Regimento Interno, conforme 
dispõe o Projeto de Resolução n.0 3, 
tem en~ vista. COl'l'igir C t0l'l11U' mais 
claras· algumas disposições rer{men
tais a fim de evitar dúvidas e con-
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trovérsias na inte1·pret::-.çfto da lei in
tel·na. 

Sab das Sessões. em 12 de julho 
de 1943. - Bernani-es .Filho. 

N.0 2 
Substituam-se o art. 35 e seu pa:·ã

gmfo ·unico pelo seguinte: 
.tu:t. 135. As p:·opcsições . só poderão 

~er c;acl::ls p,ara ordem do dia depois 
m: S'~bre as mesmas tere1n emit!do 
parecer as comissões compe:entes. 

'§ 1.0 Quando argüida de inconstitu
cional qua}quer p1·oposição, o parecer 
da _ccmif;s:::.~ de Constituição e Justiç:l

. sera remetlda a plenário e sàmept•.:: 
depois do voto do Senado poderá ser 
distribttida a outras comissões. 

• § .2.0.Caso se inquine de :nconstitu
clonal um~. proposição, quando sôb!·e 
a mesma Ja se tenl'la manifestad? a 
<??m~ão. de. Constfl:uição e Justiça, a 
a1vergenc1a suscitada será decidida 
pelo voto do plenário. .Reconhecida a 
consti~ucioJ?alidad~; f:l p!'Opos:çã0 !':Cr:i 
deYolvlda a ComlSSao que tenha le
.vant.aclo essa preliminar .. 

Justificacão ,. 
O artigo tal como se. ach::-. redigido, 

melhor se acharia com. o parágrafo do 
art. 117, que norma lisa a situa cão das 
providências legislativas acoimidas de 
inconst:tucionais. Outra emenda pro
cura regular mais claramente o assun
to. Neste titulo -. Das discussões e . 
votações, parece-nos ciue cabe perfei
ta~ente a r~dação o rã proposta. ·Ade
m~us, mantem-se a ordem numérica 
<ios .artigos do Regimento. 

·sala das Sessões, em 12 de julho de 
1948. - Alfredo Neves. 

N.0 .3 

Ao art. 49, § 3.0 , letra . .V: 
Suprimam-se as palavras: - na ata 

apenas; 
Justificação 

Os pa1·eceres sôbre as escôlhas 'l'efe
ridas no ar't. ·6'j, I, da Constituição, tal 
como se processa presentemente dei
xam muito a desejar, m-esmo como 
el~~ento ~rientador ·do voto de pie
nano, por lSso que apenas contém um 
relatóriO,. sem maiores comentários 
sôbre a vida funcional do indivídu~ 
em quem recaem as preferências do 
Govêrno. Como é um documento rt>
serva.do e se pretende que lhe seja 
até mesmo confidencial, nenhum in
conveniente haveria que a· Comissão 
chegasse a detalhes e comentários 
sObre as qualidades funcionais . e so-

cin·'s do indicado. l'.·Ias, se ü:so 11ão 
convém, · que ao menos. o nnrccel' 
con_91u::~. f~vorável otl contrário '\ indi
caç~o. de1~ando para o plenâ!'io da 
scs:mo secreta, quando contrário as 
1·azõ~s _do desaprêço dos membros da 
Com1ssao. Essa será a primeira ad
v~rtênCin. 

·S::.la ela.~ Sessões, em 12 de ,iulho cie 
1S43. - Alfredo Neves. 

I 

N.0 4 

Ao art. 50, substitua-se o § 2.o pelo 
seguinte: 

§ 2.0 As emendas apresentada:; pe
rante as Comissões só serão encami
nhach;ts a plenário quando obtiverem 
pa.:·ecer favoráveL · · · 

J1tstificação 

Esta modificação .na redaçs.o do § 2 r. 
facilitará co~sideràvelmente a· tarefa 
dos relatores. · 

.Sala das Sessões, em 12 de julho 
de 1948. - .4.lfredo Neves . 

N.0 5 

_Ao art. 116,. acrescente-se: 
~ '6.0 Na discussão única dos nr.ojetcs 

de iniciativa da Câmara dos· Depu
tados, poderão ser apresentadas emen.: 
das~ na discussão e votação das quais 
serao observadas as normas estabele
cidas para os projetes de iniciativa c1'o 
Senado em segundo tU!'no .. 

Justificação 
' A faculdade de apresentar-se emen-

das também na discussão única· dos 
projetes da Câmara dos Deputados 
decorre claramente da redação do ar
tigo 116, embora- a redação do: § 2.0 

do art. 143 possa sugerir-lhe restri
ções. Mas, não é razoável que se prive 
o senador de colaborar, também nestfl. 
fase dos debates, numa :nici.ativa da 
Câmara dos . Deputados. Ademais, é 
justamente nesta fase legislàtiva .que 
melhor elucidado vêm os assuntos a 
exame do . plenárió, porisso oue só 
chegam estudados pelas cóziussões 
técnicas e com as sugestões nelas 
mesmas formuladas. Depois, exigindo~ 
se· para as .emendas o mesmo 'l'itmo e 
as formalidades de apresentação e 
apelamento que para os projetes ·do 
Senado quando em segundo tu1·no. 
cria-se c~rto .-entrave à magnanimi

. dade para.' ::com certos interessados 
que só vêm casos pessoais. 

· Sala das Sessões, em 12 de julho 
de 1948. - Alfredo Neves. 
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N.0 6 

Oo art. ·117 Piõ!ssr. a t~r a segu:nte 
rl?dação: 

Art. 117: Semp1·e que qualquer pro
posição contiver dispositivos infrin
gentes de preceitos constitucionais, a 
comissão que estudar a matéria pl·o
porg; a sua remessa à Comissão rJ,: 
constituição e Justiça, que se marli
íestará também sôbre a proposiç:?.o. 
. Parágraíci úU:co. Caso a Comissão 

de ·ccnstittúção e Justiça já se tenha. 
manifestado sôbre a proposição, a co
missão que estudar a matérià propor:':. 
a sua rejeição ou . apresentará emP.nda 
supressiva ou · modificativa do te::to 
acoimado de inconstitucionalidade. . 

Just:ificação 

.A nova redação proposta· para o ar
tigo 117. com o ·acréscimo elo pa:·S.grafo 
ún:co, pa!·ece situar melhor o asunto, 
uma vez que se procura retirar, . para 
:md:..mento mais l'ápido das proposi
ções submetidas ao Senado, a.· obrlga
toriedaàe da sua remessa à Comissão 
de Constituição e Justiça para dizer 
ãa sua COl'lStitucionalidsde. 

Sala elas Set..sões. em· 12 de julho 
de -1943. A.Zjre.i.o Neves. 

N.0 7 

P...!'t. 118, suprima-se o período f:nal 
e acrescente-se: . 

Par:ígrafo único, Apr01mda, a emen
da ser:í remetida à Comiss:1o de Reda
ção, que. lhe dará forma de proje:o. 
Depojs de publicado, será incluído em 
ordem do dia, onde passará pelos :ines
mos trâmites regimentais {:los projetes 
elo Senado em segundo · tu~·no. 

Justificação 

As emendas destacadas, · em regra, 
já passaram por comissões, que se 
manifestaram sôbre as mesmas. Hi 

. controvérsia. sôbre a quem cabe a re
clação do novo projeto: .-. ao seu 
rmtor ou à Comissão que p:::opês o. de.<;·· 
ta que. Dai propor-se que a emenda 
aprovad!t seja remetida à Comis~:::o 
de Rcdação. 

Quanto à volta às Comissõ~s. não 
l:J::í. razões que r. justifiquem sa~ isía-

· i.Õl"i:::me11te, por!sso · que o rwvo pm · 
.i etc voltará. a plenário onde passar{~ 
normalmente pelos trâmites regimen
tais. 

Sala das Sessões, em 12 de ·julho 
cie 1948. -.Alfredo Neves. 

N.0 8 

Art. 131, xeilija-se: . 
Art. 131. Os l'equerimcmtos e.:;critos 

e sujeitos à discussão poderão ser 
fu11damentados vel'bahnellte, mas só 
poderão ser discutidos depois de 
enviados à !\·Iesa, lidos e apo!ados. 

. Justijicáção 

· :li:ste a~·tigo é· fl'eqüentemente in
fringido. Não será demais que e. sua 
redação fiqu·e dentro da realidade. 
Nenhum mal · há que se J1.mdamente 
um requerimento antes de remetê~ 
lo ~- Mesa. Não é, porém; inconveni
ente cme a. ·cada passo, inadvertida
mente- embora, não se cumpra um 
texto r'egimental. -

·sala. das Sessões, em 12 de julho 
·ele 19<1S. - Alfredo Nevs;_ 

N..o 9 

Art. 132. Substituam as palavr:1s 
-· incluído. na o:rdem do dia da ses
são imediata., pelas seguintes - dis
r.uticZo e .votado no final da ordem do 
dia. 

Jus'lijicaçcío 

Compl·eenàe-se que se pretendn 
restringiL· ao mínimo certa~ e deter
minndas manife~tações do Senado. 
A modificacão p1·oposta, entretanto, 
não contrár~a o pensamento da 
maior!a, ma.s evita que, por exemplo, 
um. voto ele congratulaçoes com um 
pais amigo por comemc:n:ar a data de 
sur• indepemiência · polltlc:a. se? J?O.Ssa 
ser votado ja em época m1propr1a. 

Sala das Sessões, em 12 de julho 
ele 1948; - A.ljredo Neves. 

N.0 10 . 

Art. 143. Subst.itua-se a sua red:t-
ção pela seguinte: · . . . 

Art. 143. Os projetas de ini01at1va 
da Câmara dos Deputaqos, uma vez 
lidos no expediente, serao ·~andac~~s 

·a publicar e de.spachado.s as comu;
sões. . 

J1lstijicação 

Admitidas emendas nos. projetes 
em discussão única e mant1da ~a fa: 
culdade de emendas . aprcsc.ltada., 

· pelas comissões e J??r ~;l1adores ne~
t"S n;"to há com:emenclt. em mantet~ 
s~ 'a "pe::manênci:l. dos projetas da 
Câmara dos · Deputados por duas 
se~·sões para receber emendas. 

Sala das Sessões, em 12 de julho 
de 1943. - Alfredo Neves. 

• 
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N.0 11 

Ao artigo 171, ac1·cscente-sc o se
guinte parágrafo: 

Parágrafo único. ·- I'<" a di~cttssf•o 
de cada tuna dns partes em que s~ 
cli·:ide o projeto que orça a recelt,;. \' 
fixa a despesa. g·cral c:::t !'~epi;b!lc::l., 
não se permiti!·~\ emendas. ' 

Justijicação 

Dada a premênda de tempo em 
que chegam, geralmente, ao· Senado, 
os orçame11tos e o i!~terêsse genera
lizado que a todcs despe1·tam as 
leis de me:o, a sua permanê11cia sê
bre a Mesa, por seis dias, é prazo su
ficiente para que os mesmos. sejam 
desde logo emendados. Depois, os 
senadores ainda pode!:,ll apresentar 
emendas. perante a., Comissão de Fi
nanças. De modo que n&o há inccn
vel1iente em suprim.il·-s.: a faculdadn 
de apresentação de emendas na f:lsc 
final· de disétLSsáo, em plenário. · 

Todavia, o autor dest.a . emenda 
preferiria que se suprimisse a .fase 
ào orçamento sôbre a Mesa c, em 
substituição, se dispuzesse que o:;; 
projetes orçamentários tivessem o. 
mesma ma1·cha dos p1·ojetos da Câ
mat·a, s.penas permanecendo os mes-

. mos com a discussão aberta e rece
bimellto de eme11das em · duas sessões 
consecutivas. :M:as, essa . providência 
·alteraria fundamentalmente o que :>e 
:vem fazendo em .anos anterioi·es, sem 
maiores conseqü~nci2s~ 

Sala das Sessões, em 12 de julho 
de 19,!8. -· Alfredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE - O Pro
jeto de ResoluÇão n.0 a. dêste ano, 
vai, com as emendas, à Comissão· 
Diretorl:'.. ' 

Est.::.va :nscrito pal:a falar o .'Ss
nhor. Senador Ismar de Góes, que 

.ns.o se ·acha no recinto. 
NB.o há outros · oradores ins::rito~;. 

O SR. A'!TILTO VIVACQUA -
Peço a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palav1·a o nobre Senador. 

O SR; ATTILIO V!V'ACQUA i'') -
Sr. Pl·esidente, em l1cmenagem ~ 
Câmara.~ Municipais qus têm vol
tada sua atençio para. a questão das 
"imunidades dos sellS "''ereadores de
. se.lo dar conhecimento ao Senado 
dqs pronunciamentos dessas ·corpo-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

• 

r:1ções, recebidos de diverscs pontos 
d? BI·nsil: Câmara Municipal de Vl
to::'la, Es!at1<l do· Espírito Santo; C:.í
mo.ra Mun' cipal dO Municipio ·do Es
p!ri~o Santo; Câmara M:uniclpal d•~ 
Cachoclro de !tapemirim, :Est; do 
-:sDl"· ·i '·o "'ar1ro · C"~., r·~ '~~•r1lnl·c·l')n' .L!.o,"' .&. •• IJ lo.,) .,. I .;~-*.\.!. ... ~ 0:'-' .Lo- 'J. .;:t,;., 

de ?z.l·an:Jn,·ut., Estado elo P:?.!'~ná; 
C.ftma:a Municipal dé s~mta T·e::esa, 
Entado do Espirita San te; Cárnarr-.. 
1\~unicipal ele Sa11tcs. E:;t.?..do c1e Sfto 
?o.u1o; C~:.!nr!l·.a :D/ru.ni.cipal d{;~ Sobl'a:"" 
c.:1:lnho, Rio Gra.nc1e do Sul: Câms.r:.1 
M.unic'pr..l de Taquari, Rio Grnnde ·:i.o 
.St1!; Câmart'l. Mun\çipal de c~c<•qui, 
Rio Grande do Sul; Cámara i\·runi
cil)al de Rio Grande. Rio Grande elo 
Sul; Câm~a'a ·Municipal de Bento 
Gonçalves, Rio Grande do Stü; Câ
mara Municipal de Pelotas. Rio Gran
de do Sul; Câmara Municipal de C a-

. maqt\S, Rio Grande do- Sul; Câmara 
Munic:pal de Uruguai:ma, Ri<l Grs.n
·ce do Sul; Câmara Municipal · de 
Triunfo, Rio Grande do Sul.; Cã..'llar~ 
Municipg.l .do Rio Bonito, Estado do 
Rio; Câmar:l. Municipal de Livra
mento, Rio Grande do Sul; Câmara 
Mm1icipal de Quaraí, Rio Grande do 
Sul; Câmara Municipal de Cara.sir.ho, 
Rio Grande do Sul; Câmara Munici
pal de Peloto.s, Rio Grande· do Sul; 
Câmara Municipal de ]..!a::-celino .Ra
mos. Rio Grande do Sul ;Câmars 
Municipal de Mimoso, Espírito Santo~ 
Sul; Câmara Municipal de Alltônio 
Prado, Rio Grande dÓ Sul: Câmara 
M:unicipal .de :M:moso, Espírito Santo; 
Càmara Municipal de Júlio de Cas
tilhos,· .Rio Gr.ande do . Sul; C,â.marr>. 
Municipal de Irai, Rio Gmnde do 
Sul; Prefeito Municipal de Piraci.cal:a, 
Estado de São Paulo; C:lmarn Muni
cipal de Rio Cla-ro, São Pa~llo; Câ
mara Munic:pal de Cachoeira do Su'i, 
R.io Grande do Sul; Cf!ma.:u Muni
cipal de São Lourenço· do Sul. Rio 
Grands do Stil; · Câmara. Municip::t: 
de Iboti, São Po.ulo,' Câmara: Munici
pal de Passo Fundo, Rio Grande do 
R11!; Câmara Mu."licipal ele Pompéia: 
Cãmára Municipal de Barra Mansa; 
Câmara Municipal de· Ararnauara; 
Santos, João Pessoa; Câmara Muni
cipal de Tôrres, Rio Grande do Sul: 
CayJas, ·Rio Grande do Sul; Getúlio 
Var:zas, R.io Gra11de do Sul. . 

Sr. Presidente. além de tão ex· 
pre::;sivas n1nnifestações; que não po
derão · deixar de ecoar no seio do 
Parlninenl·o, desejo, também, trnzet· 

. ~o· conhec!men.to da Caso, as mani
festacões partidas da Assembléla Le~ 
f{islativa ·de .São Paulo, verdadeiro. 
bêrço ~a municipalidade b1·asileira . 

,•·. 
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Refiro-me ao b1·ill1antr discm·so do· 
i.lustrc Deputado Cunha, Bueno, que 
nU representa as aspirações e as rei
vindicações do Poder Legislativo 
l\'Iunicipa i. 

E;,;tr:·u ce.rto, Sr. Presidente, de qttf! 
ni.i.o . del:~a::ão de repercutir na cons
ciê!1cia do Congresso Nacional t::'co 
:o.igniflc::>.tivas expressões da vrmtacle 
popular. re})l·esentadss elo modo mr.is 
:errHimo .pelos vereadores das nosso.s 
Câmar::>.s Municipais. (l'rl"uito bc1n) . 

Comparecem mais cs Senl1ol'CS 
Senadores: 

Andrade Ramos. 
Marconcles Filho. 
Joaquim Pires. 
Ismar de Góes. 
Waldemar Ped:-osa. 
Pint.o Alei.xo. 
Etelvina LillS. 
João Villasbôas. 
Alfredo Neves. 
Walter Franco. 
Durval: .cruz. 
José Neiva. 
Alvaro .Maia. 
Severiano · Nunes. 
.Alvaro Adolpho. 
Arthur Santos. 
Ferreira de Souza. 
Clodornir Cardoso. 
Ernesto Dornelles. 
Pereir.a Pinto (20) • 

Deixaram de comparecer 
nhores . Senadores: 

~1agarhães Jaarata. 
. Augusto Meira. 

Ribeiro Gonçalves . 
Fernandes Tnvora .. 
Vergniaud "\Vnnderley. 
Novaes Filho. 
lVIaynr.rd ·Gomes. 
Pereira M~acyr. 
R~nr~que de Novaes. 
Sa Tmoco: 
Leviüao Coelho. 
Pedro J ... udovico. 
Filinto Mi.iller . . 
Getulio Vargas. 
01avo Oliveira · (15) • 

os Se-

• 

O SR. PRESIDENTE . Continua 
a hera d~ expediente. (Pausa). 

Não havendo mais quem peça 
palavra, passo à 

ORDEM DO DIA 

d!
:ll: se1p. debate aprovado, em 
scussao o seguinte "" ~. 

PROJETO 

N.0 6, de 1947 

O Congresso Nacional dc.creta: 

Ar~. 1.0 O Poder E:~ecutivo l'eaii
zr,rá, nc prazo de cinco anos, direta
m~nte ou mccliante contrato cem em
pr:.:s~s nacionais ou estrange.lr2.s,. e.>
colhlclas em concorrênc:a núb!ica o 
::m·yiço de dragagem nas bârrv.::;, ea
l'lalS ele navegaç:lo inte:·ior (inclusl-v'e 
:1a Lagoa dos Pstos e Lagoa Mirim), 
portos e vias de ccmunicacão mal·i
timas e fluviais, dos Est:?.dos do Par:?.. 
Ma~·anháo, Piauí, Ceará, Rio Graude 
.c:o. Norte, Pa1·aiba, Pe1·nambuco, Ala
g~as, Sc~gipe,. Bah~a. Espírito Santo. 
R:o de .. nme1ro, Rlo G1·ande do Sul., 
e do Distrito Federal; 

Parág1·afo único. Quando mais de 
tlm serviço·· tiver de ser fei~o em por
tos do mesmo Estado, será . atacada 
de preferência a dregagem ào · pôr
to de maior interêsse ecbnõmico. 

Art. 2.0 Para ocol'rer, às despesa:;; 
com os serviços previstos nesta lei, 
fica o 'Pqder Executivo ;autorizado a 
despender até , a importância de . ; . 
Cr$ 300.000.000,00- (trezentos milhões 
de cruzeiros) em _cotas anuais iguais. 

§ 1.o--:Líe'sse tot.al, a auantia de ... 
Cl'S 100.000.000,00 ··(cem milhões de 
cruzeiros) será aplicada nos serviços 
dos portes sali.neiros de Areia Bmn .. 
ca e Macau,· Estado do Rio . Grande 
do No1·te. · · 

§ 2.0 Se o Tesouro Nacional nii.o 
diepuzer de :recursos suficientes, o 
Poder Executivo fará, mediante coh

. trato ·CO mterce:ro cu terceiros, :33· 
necessárias operações de crádito, r. 
jmo nunca superior a 6% (seis .per 
cento) anuais, podendo também, se 
C' mercado o comportnr. emitir apó
ilc.?s da divida públ!ca ao ju:-o. amm! 
de 5% (cinco por cento). 

Art. 3. 0 · Se o s2:·viço já constituü· 
oi:'rigaç§.o contraída em contrato de 
concessão, os . concessionários scrii.o 
obrig·ados a realizá-lo. 

Parágrafo único. Se o .concessio
r.ário provar insuficiência de su:1 re-:
ceita para at.ender à.<; despesas com 
:::~. dra.gagem, bem com'o a impossibi
lidade de cl:;ter a qu:m'ia ncccssári::l. 
mediante operação de .crédit.o. ::LindP. 
que com f:ança do Gcvêrno Federal, 
fará êste ·o adiantamento em parco
las da. imp01'tância necessiria, ou, se. 
mais convier, executará os serviços 
diretamente ou por tel·ceiro, obri
gando-se o concessionário o. :reembol
sá-lo do total despendido. e mais o 
juro à taxa anual de 6% (seis por 
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cento), no pi·uzo má~:imo de quinw~ 
anos. 

Art. 4.0 o reembôlso do Tesouro 
Nacional. quanto às importânc:as di-

, retamente empregadas nos portos 
e'cplorados pelo Govêrno, ao juro res
pectivo e às despesas com as opera
ções de Cl'édito, será feito pela renda 
<lo pô:to berieficiaclo, podendo o 
Poder Executivo, uma vez compl·ova
da a insuficiência dela, e sàmente 
para êsse fim, Pl'oceder pelo Mil1is'
tério da Viação e Obras Públicas à 
cobrança das seguin'ues contr:buições: 
. a) parte õu totalidade da taxa de 
emergência criada pelo Decreto-lei 
n.0 8.311. de· 6 de dezembro de 1945: 

b) uma tarifa adicional, entre ... 
·Cr$ 2,00 (dois' cruzeiros) e Cr$ 10,00 
·(dez cruzeiros), por tonelada à e .car·· 
g.a, sôbre a taxa atual de "Utiliz.a-

. ção do Pô:rto", cobrada. nos portO!> 
orgãnizados; . ' . 

c) na hipótese de insuficiência de 
.qualquer das arrecadações prev.'stgs 
nos itens a e b, pela sua cobrança 
conjunta. . 

§ 1.0 O produto dessas contribui
ções será recolhido . semanalmente 
pela administração do põrto em con
ta especial, à disposição do Tesouro 
Nacional, e que será . aberta sempre 
. no Banco do Brasil S. A. pelo Mi.
nistério da Viação e Obras Públicas, 
até . final · liquidação do . déb'to pars 
com o Govêrno Federal, vencerão o 
mesmo juro fixado· para as" opera
ções de crédito que tiverem de .ser 
feita!';. · · · 

. § 3.0 Se as despesas :realizadas com 
os serviços em algum pôrto .e,:.cede
rem o. capital da concessão, devida
mente reconhecido, poderá o Govêr
no Encampá-la indepenclentem·cnt.e 
da condição estabelecida ·pelo art. 13 
do Decreto-lei n.0 24.599 de G de1 
julho de 1934. 

A.rt. 5.0 O saldo de um exercício 
poderá ser aplicado no exercíc:o se
guinte, ou neste e nos posteriores, 
·até 1952, inclusive. · 

Art. 6.0 Os recursos necessn.::ws 
para a execução da presente lei sers.o 
obtidos mediante· operações de cré
'dito · promovidas pelo Ministerio da 
Fazenda. 

Art. V'· Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE -, O projeto 
que acaba de ser votado em 2.a dis
cussão tem a redação do vencido em 
v:. organizada pela Comissão de Re
d:icão de Leis. Como não sofreu al
ter~ção no último tumo, vai ser clesdP . 

logo 1·emetidó il, Câmara aos Depu-
tados. ' 

Discussão única da Proposic;ilo 
n.0 251, de 1947, que dispõe sôb:·e 
os funcionários e ex i ranumerários 
beneficiados pelo art. 23 do Ato. 
das Disposições Coru:titucionais 
,Transitór:as. (Pareceres f:avorá .. · 
veis, com Emendas, -sob ns. 286 e 
458 ,respectivamente das Comis
sõe.s de Constituição e Justiça e 
de Finanças) . 

Esta . proposição ,ao ser discutida nn. 
Comissão .de Constituição e" Jus~ic;a, 
recebeu emenda do Senado:.- Ferreira 
de Souza, mandando sup!'imir. por 
inconstitucio11ais, os artigos 8 e· se
guin~·es até o . n.0 }.4, i_nclu~ive. A 
emenda supresslVa nao fc1 ece1ta pE-l:t 
comissão. Entretanto. de · acôrdo com 
0 Regimento, clev·o submetê-la· p1·eli· 
minarmente a discussão. <Pausa) . 
· Nenhum Sr. Senador desej.ando 

usar da palavra, declaro encel·r.ada ::1 

discussão .. 
os Senhores que aprovam ,a emen

·àa sup:essiva, com pa;rec:e~ contrár~o 
da Comissão de Constltmçao e Just,l
ça, quc:1·a mpermanecer . sen';ados. 
<Pausa.). 

Está l'ejeitada . 
Em. virtude de ter dado entrada , o . 

ano passado nesta Casa. o andamen o 
da, prõposiçáo obedeceu a!=l processç> do 
antigo Regimento. _1\sslm, contmur, 
em discussão. · 

• vem à Mesa., são lidas e apre
vades as seguintes 

EMENDAS 

A. Proposiçcio n.0 251, de 1S·i7 

N.o 1. 

Acrescente-se ao art;. 2.0
: 

Parágrafo único. O . disposto nêst;c 
artigo aplica-se · tambem aos,_ atu:;us 
funciol1irios interinos da Umao . 111J
meados em substituição que. na d:;:~a 

. ds presente lei conta!'em m:lis de 01: o 
· . anos de serviço .:público prestados no 

mesmo cargo ou em outras. da II!9sma. 
natm·ezfl. ou equivalente, a Umuo e 
nos Estados. 

A efetivação será sempre na· letl'r!. 
inicial· do Q.uR.dro, a que P.t:!rt~ncer o · 
interino substituto e os venc1ment~s 
co11t.inuariío a ser pagos pelas atua1s 
~erbas Ol"çamcntárias. des: inadas . O.(J:> 
inte1·inos até serem eles transfcndcs 
nas vagas que se verificarem. 
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Justijicaçcio 

O Projeto de Lei n.0 152-B não 
é inconstitucional como de uma fo~
ma brilha_nte demonstrou em seu p;
l"ece_r , o il?Stre Relator - Senador 
LUClO Con-ea. 
. O pr:meiro. aspecto é p1·eceito cons

tltucional - ~ está contido no .artigo 
1.0 • O outro aspecto é da lei regula
dora que sendo lei ordinária pode es
tabelecer norm~ e criar direitos um~ 
vez q'!le ? art1go 23 das Disposições 
Trans1tór1as da Constituição de 18 de 
setembr~ de 1946, nenhuma restricão 
fa_z _ao <~l.lreit? de efetivação de ttmcio-
narlos mtermos ou não. · 
. Não há c:iação de novos cargos e 
~em aumen.o de despesas porque 0 
mte?-""ino,· com~ substituto, 1Jma vez 
efetlyado contmuará a l'eceber seus 
vencu:nentos pela atual verba. 

A lei ordi~ária é ~ais exigente do 
q:ue _o prec.e1to _das DlSposições Tran
Sltór~as, ~x1ge olto anos de serviço e:n 
vez de cmco. 
. Sala das Sessões,. em 13 · cte julho 
ae 1948. - Alfredo Neves. 

N.0 2-

Acrescente-se ao art. 7.0 , in fine: 

"ou para fun_ção de natureza iguai 
ou semelhante a dêste". · 
. Sala das Sessões, em 13 de julho 

de 1948. - Francisco GaZlott-l. -
Henrique de Novaes. · 

N.0 3 

Redija-se assim o art. 8.o: 
Art. 8.0 Passàm a denominar-se 

cargos públicos de provimento efetivo 
_para todos os efeitos, as funções dé 
caráter permane~te, exceto. as ocupa
das. por estrangeuos, que são exerci
das pelos· extranumerários a que se 
refere o art. 2.0 desta rei. . . 

Justificação 

O artigo 8.0 da Proposição nú.mero 
251,...47; com a· atual redação, pode en
sejar a prática de injustiças, confor
me, a seguir, procuraremos esclarecer · 
P_?r isso ~ que. propomos nova reda: 
çao para ele, a qual, alteramlo ligeira
mente a atual redacão. lhe permita 
elimh1ar o defeito quê e,nce:-ra. · 

. Entendemos, aliás na bor.. com•J,.
nhia do ilustre constitucionalis'm 
Pontes de Mh·anda, que, no "dia 18 ele 
setembro de 1946; as pessoas nas co:1-
d!ções do artigo 23, 2.n ·parte, do Ato 
Constitucional Transitório. pasasram 
a ser funcjonários .numerários: "pas- · 

sou a. exi~tir o cargo dêles" em conse
qüência daquele Ato, como assevera 
Pontes de 1\!Iira.nd"a, entre outras auto
:idades em direito público. 

A transformação das funcões exel·
cidas pelos extranumerários • a que se 
refere o aludido artigo 23, em cargos, 
se base:a nêste dispositivo constitucio
nal .e ,principalmente, no fato de se
rem élas ãe caráter permanente (no 
que, também, se baseara o referido al'
tigo 23) . ·ll: cla=o: função permanen- . 
te, pessoal permanente - funcioná
rio; função transitória, pesàsal tran
sitório - extranumerário. 
· A estabilidade diz respeito ao servi

ço público e não ao cargo ou fi, funcão 
exercidos 'pelo funcionár: o ·estável: 

N.a · sua quase totalidade, senão em 
. têda ela, os serviços · abrangidos pelo· 
referido dispositivo constitucional j!l 
são, a êste tempo, estáveis. além de 
simplesmente efetivos. A efetiYidade, 
por outro lado, como é sabido, consti
tui caminho para a estabilidade; esta 
não pode existh· antes daquela.; a pri
·meu·a depende da segunda figura ju
rídica no Direito Administrativo bra
sileiro. 

Da data da promulgação d:a. Consti- . 
tuição a esta parte, mu!tos dos servi
dores· beneficiados pelo citado artigo·. 
23 podem ter passado, · e o . têm de 

· fato, de unia para outra função, de
vido ao próprio interêsse da Adminis
tração. É a movimentação normal e
cotidiana do pessoal · para atender às 
nece.Sisdades do serviço. Entend'emos. 
e,1 assim •. estamos coerentes com o· 
Direito Administrativo brasilei.ro, no 
seu objetivismo e minúcias modernas. 
que, quando essas mudancas ocorrem: 
com o pessoal compreendido no ar
tigo 23 do Ato _constitucional Transi
tóTi.o, dando-se a passagem do servi
dor da função de caráter pc1·manente 
em. que, àquela .época está . p!ovido, 
para outra função, também de c::n·ã
ter pernumente, não se altera a sua 
situação em face dos benefícios con
cedidos direta ou indu·etamente, por 
aquêle ' dispositivo. Não seria. justo, 
conseqüentemente, que o artlf;!O 8.

0 

·deixasse de aproveitar aos serv1dor~s 
nessas condições. E," com a redaç2.o 
atu:tl, poderiam ocorre! cas<?s. dcssn. 
ordem. Eis po:·quc ll1c n~od:_flcal~C~ • 
em tora ligeiramente, a .. recaçao. 

Entendemos que o art.i;;o 23_ cliz res
ne:to às pessoas que preencl11am, n:e.
quela 6poca, Lei de setembro_(!e 19•16, 
certa-s e determinadas concllçoes, no 
caso do extranumerário. 
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a) E.sta1·, na.quela épc<:a, no cxerci
·cio, de fato, ou legalmente pre<;umido, 
de funçeio de c~•tranum·~:·ário de ca!'á-

.ter pe::mancnte; 
, b) Ter, àqueb época, ci!:tca =mos cl.r. 
c:~crcido. ou ter s~do <:~ün;t.ido merJ.i.
ant~ COl~CUl"SO CU P!'O'\'[l. de hr~~Jili!:~ ... 
çilo. · . 
. É por isso qlle sollcit:unc.;f rte" no
Jn·es coleges a aprovar;::! o da no•:a r e
. dação do artigo 13.0 ela Proposlçíio nú
mero 251-17. 

Sa l::t cb.s 
de 1948. · 

Sessões. em 13 de 
Francisco G-c!ZZo!.ti. 

, ·N.0 4 

Re_dlja-se assim o a!·tigo 11: 

jnlho 

Art. 11. As transferências dos .ser
vidores a que se 1·cfere esta lei se i'r
rão segundo ·as. regrr.s est.ctutárias 'e 
regulanlen!;:'l,res vigentes para o fun
cionário e1n geral, salvo, apenl15.- o in
terstício que, para êsse fim, é dispen
sado. 

Justificação 

O tex:tà do artig0 11, tal cerno veio 
da Câmara dos Deputados, tem susci

·tado reparos, a pontó de· já e:cistin~m 
sõbre êle ou por causa dêle du:ü; emen
-das; uma da.autoria do Senador Fer
reira de Sou..,;a, · apresentada na Cc
missão de Justiça; outra du do Sena
dor Salgado Filho, oferecida à Co-
missão de· Finanças. · 

O ·regime das transferências é pre
,,istn nl'l, lei orp:f1.nica dos funcionários 
<la União - o Estatuto dos Funcioná-
rios .. · · 

O objetivo· essencial da Proposição 
n.0 251-47 é dar as melhores bases de 
.aplicação .aos têrmos do artigo 23 do 
Ato das 'Disposições Constitucionais 
Transitórias; é completar e dar. forma 
Pl'ática para determinados servidores. 
em . relação aos demais funcionários. 
.Assim, não parece razoável que se ve
nham, numa lei a_ue tem a consolida
ção e aplicação da igualdade de tra
tamento por objetivo, estabelecer no
vas ... desigualdades, sem que justifica
ções muito relevantes militem nêsse 
sentido. Tal ocorrência seria· um ver
dadeiro contra-senso. 

Por isso, quanto à_ transferência, da
da a situação realmente especial dos 

• servidores em aprêço, torna-se neces
sário e justo, apenas, que se disuensc 
o interstício, previsto para elas, n;J ca
so geral. Em tudo mais, ela se deve
rá reger pelo· Estatuto e outras leis· 
gerajs que a regule para todos os fWl· 
donários. . 

Se. já se ·1 o:·na conveniente ou ne-
cessu.r.o <<.ltenu·ém a,:;.1·eg;ras ou as nor
mas gel' ais esta tutári ~o "Rl'" "s t-a,., o ,s:o ~ - ........ l,J --·· ,... J. • J. ... ,)-

Jtren~h~s. nua r~cs nnri! .... P. s·"lr nun1"' ]oL 
espccia:l _(jUC se õe\·<1.· :r~~iê-l~; ·não"' é '~ 
~ 1'0 1 .. -..;;:j""·· " J1 Q ')5·t M"' ' -- :_.J~..;~ ~-.;L\.,~ • ~~ ·~···~4, o .t.ugnr opor-. 
t~mo. l;lill':.>. i:;:so. O E.:;tatuto do:; Ftm-
cwnano:; e!;tã cm r•JV!!:fto ilo co·1~., ...... _ .. ... . ~ ......... \ ... ) 
f.O e 9 n11 que se dcvertl intr·oduz.ir a 1 ... 
t-"~a-·oco n··o~··n'l 0 - • • • ........ ~ ·,.! ...... .!.l.-. ..... .;:~,:-:;, qunn·~.o a~ !HJt'!"Xlas 
de ll:dnumstraçs.o· do pes3oal da União. 
A d1spel}Sa do interstício, no caso das 
transfel·r:mcias -dos servidores a que se 
~·efere o artigo 2.0 da Proposição I!ú-
1'18!'0 ""1 ,, ~ . . . . t'f' 1 • · .:.u - ... •. porem se JUS 2. 1ca p ena-
mente por::ru·e, embora só agora pas
sen~ a ser considerndcs funcionário.<; 
con.orme muito acel'tadamente estabe-

- lece o art~go ~.0 àa.mesma p:opo.siçáÓ, 
cl.e há _mmto v1vem esses servid·ores em 
Sl~u.açao de fato protótipa de funJCio
l1l!-nos. O que o constit1.1inte iniciou c 
nos ter.ao~ a satisfação de comple·'ar f.. 
~1aqa, malS, nada menos que dar feição 
JU!'ldlca• a uma situação de fato .. 

Longe ele nós a pretensã.o de . estar 
fazendo trabalho perfeito, mas cremos 
que esta e·nlenda. concilia os cbjetivos 
do artigo 11 e das emendas dos nossos 
ilustres pares .Ferreira de Souza e Sal
gado Filho, aos ·qtta!s ·já nos referimos. 

Sala .das Sessões, em l 2 de julho 
de 1948. -- Francisco Gallotti. 

·.N.0 5 

Ol!dC CO!W'er: 
Art... - Aos extranumerários, ner

t.imcente.s a quadro extinto e que- te
nham. nos t6rmcs desta lei, mais de 
dez anos de .serviço. fica .::o:sscrmrado, 
d<)sde · C)l.te 0 requeiram, o direito de 
tmnsferência para outro quadro d-e 

· funçiio idênt-ica --ou· slmlla:. . 
Parágr:::fo únic·o. Quando a tra!1d

:ferêxlC'ia, de· Otlc ;.ratá o pi.·esent.e ar
ti~o, fôr solicitada para função que 
mo sej:1. :d::Jntlca ou similar à que 
exerca, no mesmo Ministéri.o. ou fôr 
solicitada ·. para outro Ministério· r,o 
qual não pertenca o servidor, ficaní. 
i) ·!·equerente · su;leito a concurso . de 
pwvas; ·para. o exercício do cargo. 

Justijicação 

T!·ata.-'se, efetlvamente. de !unci011~.-' 
1·ios que. pelos .seus mais de dez anos 
ele serviço .. ~i deram prova cabal não 
sõm:::nte de sua capac'd:::de fund011al 
m::.s, Pl'incipalmente, de sua idoneida
de para o . exercício da função. 
· Considerimcto C)Ue, é a prática do 

serviço que com'Ç)rova, realmente, a ca-· 
pacidade e a idoneidade do funcioná-

' 

--
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l'io pura o exercício do cargo, ele vez 
que· o concurso nada mais é do oue 

.uma prova de habilitação, inic'::l.l, que 
presta o candidato nara o exercício ele 
determinada funçãô, nada mai~; jus!o, 
portanto, do que aproveitar os seri'i
ços dêsses funcloné.rlcs em ca!·o m; de 
maior. responsabilidade e int.:::t·êss3 <b 
causa pública. 

Sala das Sessões, em 13 de julho, 
de 1948. - Plínio Pompe~t. - Jose;· 
Neiva. - Aljreclo Neves. - Waltt:t 
Franco . . ~., · Euclydes Vie:rc. 

N.0 6 

.Ao artigo 1.0 acrescente-se: 
§ . 3.° Considera-se, para ê.sse fim, 

aberto na ·data da promulgaçilo de: 
Ato das Disposições. Transitórias Cons
ti!uclonals o concurso cujas inscrições 
nao foram encerl·adas hâ mais de clois 
anos antes da referida data. 

Justificação 

A medida proposta é justa pot"q'.l~ 
vem amparar funcionários interino;; 
com mais de 5 anos de exercício aue. 
ins.çritos em concm·so, deixaram·· .de 
prestá-lo por motivos estranhos à sua 
vontade, isto é, porque o DASP en
cerr~>U as respectivas inscrições e nã,, 
reallzou a prova até a data da oro
mulgação . da Constitu:cs.o Federâl. 

Sala das Sessões, em 13 de juiho 
de 1948. -·Walter Franco. 

O SR: PRESIDENTE ·- · Coi1tinu:1 
a discussão. (Pausa) . 

Ninguém· mais ouerendo ·fazer uso 
da palavra, declará-a e::1cerrada. 

A Proposição 11.0 251,. de 1947. volta. . 
às Comissões de constituicão e Ju:;tiN 
. é de Finanças com .as· 6 emzn.du.s . 
:?.presentadas. 

É .sem d'ebate aprovado, em dis
cussão, única o seguinte · 

PROJETO DE UI DA dM.\1'::\ 

N.0 76, tle 1948 

O Collgresso Nacional decreta: 
Art. · 1.0 lt o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Min'stério da. Edu
cação e Saúdo, o crédito especial de ' 
duzentos mil cruzeiros (Cr$ ......... . 
200.000,00), para auxilio das solenida
des· e ates comemorativos do· cin::,Uen
tenário de fundação da Faculdade de 
Medicina, da Universidade de Põrto 
Alegre, cujo transcurso se ve:·Jficará. 
em 25 de julho de 1948. 

Art. 2.0 Esta Lei entl·nrá em vi:r,or 
11a ~ata de sua publicação, revoglld::ts 
o.s d!sposições em con.trári.o. 

O SR. SALGADO FILHO <Pel~: 
ordem) ~ S;:. Pr€sü:1entc, o .P!'oj.::co 
!=!ue acaba ele se!· ::tprovo.:lo niio !·ece. 
:.:eu qualquer emcnd:c., nfto h:wei1c:ll. 
!)o:·tanto, _dúvida alf,lmn::. quanto :\ 
sua., l'edaçao. .t\c!·cscc que r~e t.rn ta ele 
nssunto ele :-:.aturcza tu·gent.e. d8 ve7. 
que se ·vrti colnelnol'rJ.r o cinallC!l: er!á·· 
J'io da fundação dr.>. Fa.culdad~ de M8-
cUc,ina de Pôrto Alegre no clb 25 do 
ccrrente. Assim, rr:.queir·o a V. E:;:. a 
dspensa de audiência da Comissfi.o de 
?..edr-.;&o, a fini de ser o. nrojeto reme
;.;do ,·~eàl'~t~me·,~~ à ~::. -
'-'• I ·"'"""' • ""' . .;o, .. ' ...... ~.~t.., ";'.;;\jl'lÇ~LO. 

O SR. PRESIDENTE·- O Senado 
:c.caba dt> ottvir o . r~querimento do 
Senhcr Senador Salgado Filho. 

Os s:·s. oue concordam em atle se 
tenha como· Redeção final o J:Írojt:t~· 
criundc. da Câmara dos Deputado;;. 

, queiram conservar-se .sentados. 
(PC/.7./.Sa) • 

Está :lprovado o requerime:r.to. 
O projeto n.0 76 vai à sanção. 
Está esgotada a matéria da Onlem 

do Dia. 
. Nada mais have11do que tratar, 'yotl 

·enccrr:1:: ~ sessão, . designando p:n<~. ;, 
de armm:11'. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Lei da 

Cãma!·a n.0 93. de 1948, que atltor'za :.1 
abe1tura, pelo Ministério· da JustiC:"· 
do e;rádito especial de Cr$ 2. ô98. 732,30. 
para ·atender a divet·sas despr:.;as do 
exercício d'e 1!H7. (Com piu·eceres fa
vo!·áveis. ns. 368 e 4.52. elas Comissões 
de· Com:tituição e Jt:<stiça e de Finan
ças). 

Discussão única do Proje~n de Lei da 
Câmara n.0 73, de 1948. q•.1e. aoto1·h~a 
:J. abertura. pelo Min:stério da Educl!

. cão e Suúcle, do crédito especial de 
b·$ :i7 A5'Í,l0 para atender R. paga
mim! o de gratificações de mag!sté\'ia. 

· (Cem parece1·es favoró.veis. ns. 453 c 
•\54, das CCl':.lissões de CCl'l.'>t!tuição e 
Justiça c de ?inanç::s) . 

Lev:mta-S" a sessão üs 15 !1orr.s 
e 10 minutos. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE A 
MESA 

Nas .sessões âe. hoje e de amanhã: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 176. 

de 1948, que estabetcce preços mini-

\ 
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mos pam o financiamento ou nquis:
ção de cereais e outros gêneros de 
primeira necessidade, de produção ll:=t
cional, para as saí'ras de 1948 e 1949. 

DISCURSO PRONUNCIADO FEI.O 
SR. SENADOR ALFREDO NEVES 
NA SESSAO DE 5 DE JULHO DE 
1948. 
QUE SE REPRODUZ POf: TER S/,ÍDO COl'ii: 

INCORRECÓES .• 

O SR. ALFREDO NEVES ( '') -
Sr. Presidente, 0 honrado Sen:!dOl" 
pelo Distrito Federal, nosso prezado . 
colega Sr. Andrade Ramos, dL~cuan
do o projeto que autoriza a. encam
pação <'l'a via-férr·ea Dhéus-Conquista, 
mencionou o nome do orador, rela
tivamente à sua at:tude na Comissão 
de Finanças. . 

Realment-e, Sr. Presidente, eu l1a
via. pedido vista do parecer do ilus
tre Senador José Ame:ico, mas, exa
minando o processo, deduzi aue nacla 
poderia ob.i§tivar-lhe . por · issÕ. que · se 
tratava de simples autorização · ao 
Govêrno Federal e confio plenamellte 
J]O critério, quer do . ilus~re M'nistro 
da Viação como no do eminente Se
llhor ·Presidente da República: 

O Sr. Andrade Ramos -·Uma au
torizgção dessa ordem· coloca o Go
vêrno na circunstância, apontada· pelo 
ilustre Senador Mello Vianna. de re
ceber contfnu2s inju."lções. Se Vossa 
Exceléncir.. · quer servir ao · Govérno 
deve r2jeitá.-la. 

O SR ... ALFREDO NEVES- Ares
pom2,bilidade; no caao, ficará com 1) 

Govêrno1 e .não cre'o. que em opera
ção de ta111anho vulto possa predomi
nar injunções. O interêsse público há 
de p!·edominar, no ca.!:o. . 

Cog·ita-se, rio momento, da encam
pação de outras est1·aclas de ferro.' 
Não . vejo inconveniência. · e:m cm e ::> 
Govêmo Federal fique autoriz8:do ::t 
examinar também P, posibilidade rJ::-, · 

· encn.mpaçã.o da Estrada de · Ferro 
Ilhéus-Co11quista, na Bahia .. . . 

Bem. sei, Sr. Presidente, que as es
tradas de ferro, pr:ncipalmen: e as 
íngl.êsas. estão hoje reduzidas quase 
que a ferro-velhos, mas mesmo as
sim, êsse material aincia rem:esenta 
valor. · 

O Sr. Andrade Ramos - ~ um 
projeto de e11campações sui gene.ris, 
em que não há estudos aprofundados. 
Fala-se apenas no ap1·oveitamento do 
saldo e':istente em Londres. O uró
prio .1·eiator da Comissão de Fil'iar.-

1 

ç:::s começa em seu parecer condenan-
do a medida. · 

O SR. ALFREDO NEVES - S 
ponto de vista de Vossa Excelência 
que eu 1·espeíto. 

Mas, em se t::atando de mer::o. auto
rização ao Gov.êrno ·para dei ermina
da provídênc:a, quando medidas idên
t.ic.as estão sendo· tomadas, não vejo
inconveniente ·em· que se inclua mais 
esta .. prillci.palmente porque_ a en~am
pação da estrada em ques,tao .fc;ll ob
je:to até de mensagem do emme11te 
govemador da Bahia à Assembléia 
Legislativa Estadual. 

Ninguém melhor que S .. Ex."', pode 
avaliar das dificuldades atuais para 
conseguir-se . numerário e julgar da 
conveniência de ser remodelada a. es-. 
trada. que beneficía uma extensa zona 
ca.caueira. . . . . . 

se vamos encampar es~·r:::.das de fer
ro Inglesas, aproveitando congelados 
em Londres, não vejo inconveniente
em que o Govêrno examine, também. 
a possibilidade de incluir mais êssn· 
conjw1to de ferros velhos. entre aquê
les oue se pretende comprar. 

FÓi ante essas consideraçõ~s. Sr. 
P:·esidente qu eexamine! o ·parecer do 
emin-ente 'Senador José ~merico e·. 
tendo sôbre o mesmo, me:iitaào é que 
devolvi o processo à · Comissão .. 

São estas, Sr. Presidente, as explf
cações que devo ao Senado. Uin;a. -:e:?.C 
que o 11obre Senador pelo. D~stnter 
Fede1·al me hom·otr com a c1taçao do 
meu nome. . . 

o s1·. A.nàrade Ramos - Citei er 
nome de V. Ex." para jusl'ificar mi
nha atitude. Se estivesse p!'esente !'t 
sessão em que se discutiu a matéria, 
teria 2sinedo vencido. . . 

O SR. ALFREDO NEVES- Estou, 
apenas, explicando porque devolvi o 
p:·ojeto, assinan?o o parcc:er. 

Era . o que tml1a a d1zer. (ll:luito 
àe1n) . 

CONGR-ESSO NACIONAL 
( ,, > o congresso Nacioiial decreta, 

11os têrmos do art. 66, item I, da Cons
tit.uicão Federal. e eu. Nereu Ramos" 
Presidente do Senado Federal, promul

. go o :::eguinte · 

DECP~TO LEGISLATIVO 

N.o 4, de '1948 

Artigo único. Fica aprovada a Con
ven~ão sôbre Pr:vilégios e Imunidade~=: 
das Nacões Unidas, aprovadas com o 
voto dÓ represent~nte do Brasil n~ 

' --
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Assembléia Geral da Organização clns 
Nações Unidas em 13 de fevercit·o de 
1946 e cm execução dos .artigos lO·l e 
105. da Carta das Nações Unic1aR. 
ap1·ovada pelo Decreto-lei 11.0 7 .9::J5. 
de 4 de. setembrc de Hl45, 1·evogaclas 
as disposições em contní.rio. 

Sena.do Federal. em 13. de feverirCl 
de 1948. - NEREU R.~:MOS . 

CONVENCAO SOBRE PR.IV!L:ÉGIOS 
E IlVIDNIDADES DAS NAÇOES 
UNIDf'\S. · 

APROVADA PELA ASSEMBJ.ÉIA GE'i!.\I, D:\S 
N1\ÇÕES UNIDAS EM 13 DE FEVEREI!W 

DE 1946 

Considerando qtie o Artigo lO·l . da 
Carta das Nações un:das estipula cme · 
a Organização goza. no território ·de 
cada um de seus Membros, da capa
cidade jurídica . que lhe é necessária 
para exercer s.uas furições e · atin~h 
seus fins; 

. Considerando que o Artigo 105 da 
Carta da~ N~ções Uniqas estipula que 
a Orgamzaçao goza. no território de 
cada um de seus Membros, dos pri
vilégios e :munidades que lhe são 
necessários para atingir seus fins e 
a,ue os. representantes ·dos Membros 

· das Nações Unidas e os funcionários 
da Organização gozam igualmente 
d_ç>s P..rivilégios e imunidades que -lh3 
sao necessários para exe"·cereni cem 
tôda independência, · suas funcõés em 
relação à Organização; · 
_Em conseqüência, por uma resolu

cao adotada em 13 de feveriro de 
J.946, a _Assembl;iéa Geral aprovou a 
Convençao segumte. que foi pronos
ta · à adesão de cada um dos Mem
bros das Nações Unidas: 

ARTIGO I 

Personalidade· Jurídica 

_ Scção 1. A Or~anização . das Na
çoes Unidas possui personalidade ju-
rídica. Tem capacidade para: · 

a) contratar; 
b) adqu:rir e 'Vender bens imóveis 

e móveis; 
c) comparecer em juízo .. ~ 

ARTIGO II 
' Bens, Fundos e Haveres 

Seção 2. A Organização das Na
ções Unidas, · seus bens e ha:veres 

("'). Republica-se por ter saído sem 
a Convenção. 

onde quer que esteja me quaisquer 
r.me . se.1a~n os seus detentores, g-ozam 
d? nnumdacle de jtu•iscliçfío, salvA. u 
hlpótese de ~xpressa ren)lncb por par
~· da Org::"mzação. em cr~osos e.speci.nis. 
- .1ca, !JOrem, entendido que !'. rcnün
c· a na o ~oàe estender-se a medida 
de execuçao. 
_ Seç~o .3 .. O;s locais da OrganizR

çao sao mv1olaveis. Seus bens <'! ha
ve:·~s. estejam onde estiverem e 
o.ur:JSquer aue sejam seus detentm·P.s, 
estao. lse11tos de busca, reoui:::icil.o. 
conf1sco. expropriação ou· qualquer 
outr~ . forma de .sujeição executiva. 
adt:1m1strativa, judiciár~a ou legis-
l:ltlva. . . · 

_ Seção 4. Os arquivos. da 0-:-f!aniza
Gao e, de modo geral, todos og 
doCl~mentos que lhe pertenç::tm ou 
es~eJam em seu poder, sã.o invlolá
veJs, s-nde quer que se encontrem. 
. Se~ao 5. Sem estar sujeita à fisca

llzaçao e regulamentos financeiros ou 
a moratória . de qualquei· natureza: 

a) a Organização pode deter :fun
dos ,em ouro ou em qualquer clivi:;a, 
e ter contas em quaisquer moedas; 
. b )· a Organizo qão pode transferir 

lwremente seus fundos, seu ouro ou 
su~s divisas de um país para outro, 
ot~ para o intel·ior de um pais . deter
mmado .. e converter suas divisas em 
qualquer espécie de moeda. 

Seção 6. No exercício. dos direitos 
aue lhe ::;ão conferidos em virtude 
ela Secão 5 acima. a Organ:zaçáo das . 
Nacões Unidas tomará em con~ide
l'acão as representações anresentadas 
pelo Govêrno de um Est.a.do Membro. 
na medida em que estime possível 
dar-lhe segtúmentos, sem pre,iuizo pa
ra os seus próprios interêsses. 

Seçiio 7. A Ori!anização das Na
cães Unidas, seus haveres, suas ren
das e outros. bens sã.o: 

·a) exonerados de todo impôsto di
reta. Fica entendido. porém, que a 
Organização não reclama::á· a isen
cão de taxas oue, de fato. não são 
outra. colsa senão retribuição dé ser
viccs de utilidade pública; 

b) exonersdos de todos os direitos 
de alfândegas bem como de proibições 
ou restricões de import~H}ão ou expor
tacão relat:vamente !lOS ob.ietos im
portados ou exportaclo,<; pela Orga
nizaÇão das Nações Unidas para seu 
uso oficial. Fica.. contudo, entendido 
que os arti!ZOS importados em .fran
quia não serão vendidos no território 
do pafs em que tenham sido intro
duzidos, salvo se 0 fôrem de acôrdo 
com as condições impostas pelo Go-
vêmo dêsse país: ·· 



c) exonemçiio de todo direito de 
::i~fândeg:a e tôdf!: pro'bi~ão ou _!"estl'i
çao de 1mportaçao ou exporte,çao re
lativamente às suas publicações. 

Seção 8. Ainda que a. Orr;an.l.zação 
elas Nações Unidas não reivindique, 
em principio, a exoneração dos direi
tos de consumo e das ta.xas de venda 
oue entrem no 1)rêço dos bens mô
,;eis, cs Membros· das Nações Unidn.s 
tomarão. sempre que lhes fõr possí
vel, as disposições administrativa.s 
apropriadas para a devolução ou re
embôlso dêsses direitos e taxas sem
pre que a Organização efetuar · pa:a 
s€u uso oficial compra>: · importa.nti?.> 
em. cujos preç;cs estejam. íncluido.~ di
reitos e_ ta:::as dessas natm·czns. 

ARTIGO ni 
Faculdades de Comunicações 

Seção 9. A Org-anização d:>...s Nr.
ções Uniàr.s gozará no Ü'!lTi~ ór!o de 
cada u m,de seu." Membros, para suas 
comunicações oficiais, ele um trata- · 
mente pelo · menos . tEo f:?.YOl'twel 
qua.nto o c;ue fôl" êste concedido a 
qualquer outro Govêrno, i.nclusive 8. 
sua Missão Diplomática, no que con-. 
cernir às prio.!'idz.dc.s, ta.rif::>s e taxas 
sôbre o correio, os cabog1·amas, rà-

. dictelegramas, telefotcs, - comunica
ções telefênicas e outras. comunica
ções, assim como sôbre as tarifas 
especiais para as informações à im
prensa e à. l"ádio. A corespondência 
oficiàl e as outras comm1icações ofi
ciais da Organização não pode::ão ser 
censumdHs. 

Seção/ 10. A Organização das· Na
cães Unidas terá o direit.o de empre
gar códigos e de expedir e receber 
sua correspondência . por meio de 
correio ou ·malas, que gozarão dos 
mesmos priv:Iégios e imtmiãades · de 
que gozam os· correios e malas diplo
máticas. 

ARTIGO IV 

Representantes dos membros 
Seção 1L Os represéntant"es dos 

Membros junto aos órgãos principais 
e subsidiários das Nações Unidas e 
às .conferências c'onvocadas pelas Na
ções Unidas gozarão, durante o exel'
cicio de suas fm1ções e no correr elas 
viagens de ida e volta aos lugares 
das 1·euniões. dos privilég:os e imu.-
l1id.ades seguintes: , 

a) imunidade de prisão pessoal ou 
de detenção e apreensão de· suas ba
gag·ens pessoais, e imuni.dades de .iu
risdlção no 'que concernir aos ates 
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por êles pmticados como l'epresen
tant es (inclusive suas palavras e es-
critos) ; · 

b) inv:olabilidacle ele toc1os os p~.
pé!s e documentos; 

c) direito àe faze1· uso de códigcs · 
e de receber documentos ou col'l'et:
pondência po!~ meio de corre:os ou 
malas seladas; . 

d) isenção para êles mesmos e para 
seus cônjuges, de tõdas as medida<; 
restritivas relativas à imigração, ele 
tôdas as formalidades de r~istro de 
estrangeiros e de tô~s as obrigações 
de serviço naCional r.cs países visita
dos ou transitado's no exél"cicio ele 
suas funções; 

e) as mesmas fac:lidades, no qt:e 
concernir às regulamentações mone
t:irias ou cambiais, que as que fo::em 
d.s.c1as aos representantes de govêrnos 
est.rangeiros em misf.áo tempol·ária; 

f) as mesmas imunidades e fa.ci-

~~;;~ l~~s~~;:is~Ol~~;;;n;rs ~u~tw~ô~~; 
dadas aos arrentes diplomitlcos, e 
igualmente; . 

r.•! · toclos os outros privilégios, imu
nidac~~ e facilidades :n5.o incomoati
veis com os -precedentes e dos quai.s 
l)os.sam goz~tr os ag·entes dinlom.àti
ccs. mcmos o direito de reclama'!.' a 
ise!1Ção dos direitos aàu.anei:os ~ôbre 
objetos importados (outros que n:lo 
nquêles que façam parte de suas ba
p;agens pessoais), . ou dos. impostos de · 
consumo ou d:ls ta,:as· sôbxe vendas 

· . mercantis. 
· Se~ão 12. Para assegurar aos 're

presentantes dos Membros junto aos 
·órgãos· principai-s e sub.<;idiários das 
Nações Untdas e junto às conferên
cios . convocadas . pela OrganizaçãO' 
tm1a; completa. liberdade de ·Palavra 
e uma co~pleta independência no 
desempenho de suas funções, a imu
nidade de jurisdição, no .oue concer
nir às palavras, aos . escritos ou aos 
atas dêles Pl'Ovindos no desempenho 
de ·suas funções, continuará a ser-
111es · concedida, ·'mesmo depois que 
essas pesosas tenham deixado de 
ser os representantes dos l\1embros. 

Seção 13. No caso em que ·a inci
dência · àe qualquer impôsto dependa 
da residência. não serão considerados 
como de residência os pe1\iodos duran
te os · quais permaneçam no ten·itó
:rio de um Estàdo Membro, no e:-:er
c!c:o....cte suas funções,· os r€present~n
tes dos· Membros· .iunto :::os órt;õ.os 
pricipais , e · subsidiárias das Nações 
Unidas e às conferências convocadas 
pela Orgenização da~ Nações Unidas. 
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Seção 14. Os p:·ivilégios e imunida
des são concedidos aos representante!: 
dos Membros não· para :;ua v2.:ntagem 
pessoal, mas s!.m no intu'to ce asser;t<
ral', com tôda a i:·lctepel1d&ncia, o e~:cl·
cício de suas funções relacionadas com 
ll Organização. Por co:1seqüênC!a, um 
Membro tem, n~o sêmente o direito, 
mas ainda o dever de cassar. a· imu
nidade de seu representante em. todos 
os casos em que, a seu juizo, a imu
l1idade possa impedir que seja feit::< 
just!ça e tam.bém 11aquêles ca.scis em 
que possa ser su.~pensa sem prejudica~· 
o fim para o qual foi concedic1a. 

Seção 15. l.s disposições das Seçôcs . · 
11, 12 e 13. ní].o se aplicam nos casos 
de relaçfto entre um rep:·e.seatante c 
as autol·idades do E~ü:tdo de oue fõ:· 
n::wional ou do q_u.al seja. ou.~ tenha 
sido rep1·esentant-3. 

Sação 16. Para. os fh1.c.; do pl'e.~entc 
En'tigo, o têrmo representante é consi
derad.o como comy::reemiendo todcs os 
delegados adjtmtos, cm~~;eiheü·os, pc
rito::;, téc.nicos e secr3tárics de deleg(l.
ção. 

ARTIGO V 

Fnncioná;~:os_ 

· ·Secá o 17. O Sec1·etári.o' G e:·al de
tern1i.na::á. as categm·ias dos funcio
nários aos Cl,Unis se aplicam as dispo
sições elo presente artigo, assim como 
as do arti:<o · VII. Submeterá a li~tr:. 
dessas ·catégorias à .Assembléia G-eral 
e. em seguida, dará conl1ecilnento aos 
Gcvêrnos ele todos ·::JS Membros. O 1~0-
me dos funcionários comnreendidos 
n:i.s' referida-s cs.tegorias serf:o comu
nicados periodicamente :ws · Govêrnos 
dos Memb::-os. 

Seção 18. Os ftl.-"lcionác·ios da Org::t
·. nização das Nações Unidas: 

a) gozarão de im.uni.dade.c; de juris
diçãe para 0s ates .pratiCados no cxel·
cício de suas funções oficiais (inclu
s:ve seus pronuncfamentos verbai.s e 
escritos) ; . 

b) serão isentos de qualquer im
pôsto sôbre os salários e emolumen

.. tos recebidos das Nações Unidas; 
c) se1·ão isentos de · tõdas as obri

gações referentes ao se.:-viço nacional; 
cl) não serão submetidos, assim co

mo suas espôsas e demais pessoas ela 
família que dêles· dependam. às res
trições imigrat6rias e 2s formalidades 
de reg!stro de estrangeiros; 

e) usufruh·ão, no que diz respeito 
à.s facilidades cr.mbiair;, dos mesmos 
privilégios que os · ftmcionárh)s, de 
equivalente categor_ia, pertencentes e.s 
Missões Diolamáticas ac.::-editaclas jun
to ao Govêrno interessado; 

j) gozarão, azsim como s1.1as es11ôsas·· 
e demais pessoas da família que ·clêlez 
üepen:lam, das mesmas facilidades c1e 
repatriame:1to que os func!onáTlos 
dlplcmát.icos em tempo ·de crise inter-

. nacional; 
g) gozarão do di.J.·cito de imnortm· 

livre de direitos, o mobil:ári.o ê set;s, 
bens de uso pessoal quar.do da pri
meira insralação no pais interessado. 

Seção 19. Além . dos privilégios c· 
imuni~a~les p:·evistos na Scção 13, o. 
Secretano Geral e todos os s1.1b-sec:::-e· 
tários ge:·ais, tanto 110 que lhes diz· 
respeito pessoalmente, como 110 qu:::, 
se refere a seus cônjuges e filhos mc
nol·es bOZa .. ré.o. dos privilégios, i!nUlli
da·des, isenções e facilidades concedi-· 
dn.s, de acôrdo com o di"::.ei.to interna
cional, aos agentes diplomáti::cs. -
· Ser:ãc 20. Os privilégios e imuni
r'i.~dc~ s§.c concedidos ~os~ ft!nc:onáric~. 
ún:i.cn.n1ente na. interêSse ': elas :t~e:!cées 
U"1idas e não p<l.l'::l. que dêles aufham 
\·o.ntap:en!> pesosais. O Sec.ret.{:.rlo Geral 
poderfi ~ deve!'á suspender r...s ilntt!'i
ãades ccn:::ed~das r, 1.1m funciom\rio 
st:m111·e que, em sua opin:s.o, ess~s 
inmnià~dcs impeçam. a justiça ele se
guir seus tr9.mites e po~snm ser sus
pensas ·sem. traze!~· prejuízo ::\~R tr.rtc
resses da Organiazç~.o. No c::t:;o do Si)

cret&.rio Ge:-ul, o Conselho de Segu-· 
rança tem competência par:>. suspen
der as imunidades .. 

Seção 21. A Organização das 1-:Ja
cões Unidas colabora!·á sempre com as 
f.utoridades competentes dos Estados 
Membros a fim ele facilitar a boa 
adm:nistração da justiça., .de sssev;u
rar a. observância dos regulamentos· 
de· polícia. e vetar tcdQ abliso a oue 
os privilégios, imunidades e facilida
des enume=adas no presente artigo, 
possam dar lugar. 

ARTIGO VI 

Técnicos a serviço das Nações Uni<las 

Seção 22. qs t~cnicos (inde~en
dentes dos func1onál'lOS compreend1dos· 
no artigo V), ·quando a se:rv:ça das 
Nacões Unidas, gozam, ·enquanto em. 
exe1·cício de suas funções, incluindo
se 0 tempo de viagem, dos privilégios 
ou imunidades necessáriss para o de
sempenho independent~ de suas mi~
sões. Gozam, em part1cular, dos pn
vilé"'ios e imun:dades seguintes: 

a) imunidade· de prisão pesso'al ou 
de .detenção e apreensão de suas .ba
gn~ens pessoais; 

b) imunidade de tôda ação Iegsl no 
que concerne os atas por êles pra-
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ticados no desempenho ele suas mi~
.sões (compreendendo-se cs p1·onu11-
ciamentos verbais e escritos) . · Estu 
imunidade· continua1·á a lhes Se!; con
-<:edida mesmo depois que os· :nctivl
duos em questão tenham terminado 
suas funções junto à Ol·gnnização eles 
. N'ações Unidas; 

. c) inviolabilidade de todos os papéis 
e documentos; . .. . 

d) direito· de· usar códigos e de re
ceber documentos e correspondência 
em malas inviolâveis para suas comu
.nicações com a Organização das Na
ções Unidas; . 

11! .as mesmas facilidades, no que 
toca . a r·egulamentação monetária ou 
cambial, concedidas ·aos representan
tes dos govêrnos estrangeiros em mis
·são oficial temporâl'ia. 

f) no que diz respeito a ·suas ba
gagens pessoais, as mesmas imunida
des e facilidades concedidas aos agen
tes diplomãt:cos. 
· Seção 23. Os privilégios e imuni
dades são co11cedidos aos técnicos no 
interês.se da Organização das Nações 
'Unidas e ·não para que aufiram van
tagens pessoais. O Secretário Geral 
:poderá· e deverá suspender a irimnkla
de concedida a· úm técnico sempre quP, 
a seu jtúzo, impeçam a justica de se-' 
gtúr seus trâmties e quando possa ser 
suspensa sem t::-azer prejuízo aos in
teresses da Organização . 

ARTIGO VII 

Salvo-conduto das Nações Unidas 

Seção 24. A Oxganização das Nacõcs 
'Unidas poderá expedir · salvo-conclútos 
a seus funcionários. ~sses salvo-con
dutos. se1·ão reconhecidos e aceitos pe
las autoridades·. dos Estados Membros 

. como documento. valido para viagel.'.s, 
de aoôrdo. com .as dispos:ções da Se
ção 25 .. 

Seção .25, .os:pedidos de visto sem
pre ,que .necessários feitos pelos titula.:. 
Tes .. dês.ses. . salvo-condutos. quando 
acompanhados · de um C"Jrtificano de 
que. o funcionário viaja po: conta da 
Orgànização,' devei:n · ser. despachados. 
no mais breve tempo possível. . Além 
disso, de.vem ser. concedidas· .fa~fli.dàdes · 
para viagens rápidas aos titulares dês
ses salvo-condutos .. · · · 

Seção 26. Facilidades análogas às 
mencionadas na Seção 25 serão conce
didas aos :téqnic.os e ·demais pessoas 
que, sem estarem munidas de salve
condutos das Nações Unidas, sejam 
portadores . de um . certificado de que 
viajam por conta da Organização. 

Seção 27. · ó Secretário · Geral, os 
subsecretários gerais e os diretores, 
viajando por conta ela ôrgan~zação e 
munidos ele um salvo-conduto por esta 
expedido, gozam das mesmas facilida
des que os agentes diplomáticos. 

Seçoã 28. As disp9sições do presen
te artigo podem ser aplicadas aos ftm
cionários, . de equivalente categoria, 
p2rtencentes às instituições especiali-· 
zadas, se assim âispuzerem os acordos. 
fixando a.s relações às ditas institui
ções com a Organização, nos têrmos do 
artigo, 63 da Carta. 

ARTICO VII:i: 

Solução dos di~sídios. 

Seção 29. A Organização elas Nações 
Unidas deverá prever o modo apro
priado de ··solução para: . · 

a> os dissíd:os em matéria de con
. trato ou outras controvérsias e direito 
privado nas quais a Organização seja 
parte; · · . 

b) os dissi:dios . nos quais implicado 
um funcionário da Organização que, 
pela sua situçaão oficial, goze de imu-' 
n:dades, se estas não forem suspensas 
pelo Secretál·io Geral. 

Seção 30. · Qualquer dúvidJ. a res
peito da· interpretação 9u da. aplica
ção da presente convençao.sera levada 
à Côrte Internacional de . Justiça, a 
menos que em qualquer caso, as par
tes concordem em recorrer a outro 

, meio de solução. Se surgir unia dispu
ta entre a Organização das Nações 
Unidas, de um lado, e um Membro, 
de outro, será pedido um parecer ~on
sul1'ivo sôbre o .ponto de direito em 
causa, de acôrdo. com o artigo 96 da 

·carta e com 0 art. 65 do Estatuto da 
Côrte. . . 

o parecer da Côrte será aceito pelas 
partes como decis!vo. . 

ARTIGO .FINAL 

. Seção 31. · Â presente Convençfi.o 
. 'está· abe1-ta à adesão de todos os· 

Membros da Organização das .Nações 
Unidas. · ' · . ·. 
· Seção 32. . A . :idesão efetuar-:-se-á 
.pelo depósito do respectivo instru-
mento no Secretariado Geral 'da Or
ganização das NaÇões Urudas e a Con
venção entrará· em vigor para cada 
Membro na data em que fôr deposi-

. · tado o referido instrumento da ade-
são. . 

Seção 33. · O Secretário Geral infor-, 
mará todos os Membros das Organi
zações das Nações Unidas do depósito 
de cada· adesão. · 
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Seção 34.· Fica entendido, que, quan
~é10 um instt·umento de adcs~i.o fór de
positado por um Membro qualquer, 
deve êste este.r capacitado, em virtude 
de sua própria legislação a dar cum
primento à presente Convenção. 

Secão 35. A presente ·· Ccnv"nç§.o 
perníanecerá em, vigor entre r. Or
ganização das Nações Unidas c todo o 
Membro oue tenha depositado o r~s-· 
pectivo instrumento de adesão en
quanto êste Membro fôr Memb:-o da 
Organização, ou até que uma Con
venção geral revista tenha sido· o.prc
vada pela Jl..ssembléia Geral e o dit.o 
Membro se torne parte nesta última 
Conven~ão. 

Secão" 36. O Secretário Geral pode
rá concluir com um. ou mais Mem
bros acôrdos suplementares, ajusta
dos no que diz respeito ao 'referido 
Membro ou Membros, à.s ' dispcsiçõe~ 
da presente Convenção. ll:.sses acordos 
suplementares ~erão submetid?;> sem
pre à aprovaçao da Assemblela C-e-
ra!. 

LEI PúBLICA N.0 291 

Para conceder certos privilégios. 
isencões e imunidades a orgcmi:o:z
cões· internaciona-is e aos juncin • 
nários e em:pregaélos das mesmos. 
e para outros jins. 

Aprovada pelo Congrc.sso elos Es
tados Unidos, a · 29 de dezembro de 
1945. . 

TÍTULO I 

Seção 1. Para os fins dêste títÜ1o. 
0 têrmo "organizaç~o ~nt~rnar.ion~l" 
significa. uma orgamzaçao mterna~<O
nal púb!ica da qua;l os Estados U~1dos 
participem em vrrtude de qua1quer 

"tratado ou de acõrdo com a faculdade 
outorgada por qualquer, Lei '!e. Co!_l
.gresso aue autorize tal p<\rtJclPacao 
'ou que. conceda uma verba. para ~al 
participação. e que tenha. s1do desig
nada pelo Pres~dente ~ed!ante ordem 
executiva como orgaruzaçao qu~ t~m 
o direito de gozar dos pl'lVI!égtos, 
nesta Lei. O· Presidente estara au-

--torizado, segundo o caráter das fl.m
ções que dese!_Xlpe~em q-qalqt!er des
sas organizaçoes mternactonats para, 
mediante ordem executiva, denegar a 

· qualquer dessas organizações ou a 
seus funcionários ou empreg~os, o.u 

· privar os mesmos d~ qua}quer dos prl
. vilégios isenções e tmmudades ou por 
seus ftmcionários ou empregados de 
quaisquer dêsses privil~gios, isençõ.e.s 

·ou imunidades. O Presidente es~ara 
autorizado se a seu juízo tal açao se 

_justificar por razão de abusa por par-

te de uma ot·ganização intemaciona: 
ou de seus funcionários 01.1 empr·eg:>.
dos dos privilégios, :se11ções r imun!
dades que esta Lei estipula, ou per 
qualquex outra razão, para revogar em 
qualquer momento a design:tção c1:: 
qualquer organização intel·n:c.cion::;,l f~i
t~ de acô1·do com esta .::;eçi:!o, c ime
d~atamcnte tal organização interna
cional deixará de ser classificada co
n;to orª·anização internacional para 03 
fms deste título. 

. Seç~o 2. ~ organizações interna .. 
c1onrus gozarao do status, imunidaclcs, 
isenções e privilégios que se enu!:Je
ram a seguir: 

a) As organizacões intérnacio!'la!s 
terão capacidade, t1a medidv. cme í'ô:· 
compatível coni o :nstrumento 'qu~ as 
.estabeleça ·para: · 

(i) Fazer contratos;. 
(ii) Adquirir e dispoi~ de bens m;i

veis· 
(iÚ) Intentar açõe!< jÚdiciais .. 
Õ) As organizações internacions.is. 

seus bens e haveres, onde quer que 
estejam situados e as· quem quer q11'" 
pertençam, gozarão da mesma imu
U:dade contra demandas e tôda fo:..·
ma de orocesso judicial de que goza:!ll 
os govêrnos estranegiros ex.::eto na 
medida em que tais organizàções re
nunciem expressamente à sua im:.:ni-

. dade para os fins de quaisquer proces
.~os judirims ou conforme aos têrmos 
de qualquer contrato. 

c) Os bens e havcref: das organiza
ções internacionais, onde quer que 
estejam stiur.dos a q~1em quer oue 

. pertençam, estarão imunes contra de
vassa, a menos oue se renuncie ex
pressamente a tal imunidade, e con
tra confiscação. Os a~quivos de o:-gn ·· 
nizações inte:macio;:1.:us seril.O' i!lvi::.
láveis. 

d) No que respeita a direitos' n::.
fa.ndegários e impostos sôbre rendas 
internas cobrados sôbre a importação 
· ou por razão da mesma, e aos proce
dimentos correlates, ao registro de 
agentes estrangeiros e do tratamento 
de comunicação oftciais, os priyi.lég!qs. 
isençõeS e imunida.de5 aos qua1s. ter~o 
direito as organiza~ões inter.nac:lllnats, 
serão os que se concedem en: c1rcuns .. , 
tànoias semelhantes a governos es
trangeiros. 

Seção 3. De ac:õtdo com . ., .regula
mento prescrito pelo Comts.«arto da 
Alfândega, co~ a aprovação do Secrc;:
tário do Tesouró, a ·bagagem e os efel
tos de funcionã.:i.'ios t' . em'!)regadcs es
trangeiros de organizações f!lterlla
cionais, ou de estrangeiros clesJgnndos 
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:pór govêmos estrangeii'os para ~ervir 
como seus. representantes em ta1s or
gani!:!:ações ou da<> familiss comi.tivas 
e serventes de tais funcionários cm
pregados ou representantes ~P-r~o ~e
mitidos (quandú forem importao.os elll 
t'flnexão com a úhE.f;:lda do pl'Oprletá
~io) livres de dir('!tos a1fundeg;!i;:-io~; C' 
de impõsto sôb,·e rendas int~rnas ec
b:ados sõbre a importação ou por r::
zão da mesma. 
· Seção 4. O Código de Rendas ID

ternas fica emendado como segae: 
a). A Seção 116 (c), ref<:rentes it 

exclusão das rendas · de governos es
trangeiros do total das renctas brutas, 

. fica emendada, com .respeito aos. anos 
tributários que começam a partrr de 
1 de janeiro de '194?, na forma se
guinte: 

"c) Rendas de Go2~êrnos Estran
geiros e de Organizações Intemr1.dO
naiS-'~ . 

.<l..s rendas de gpvêrnos estrangeiros 
ou organizacões internacionais, prove.: 
~üentes de inver.Sõe.'i nos E-';tn.dos un:
dos em ações, bónus ou outro:;. Yalc · 
:res' nacionais, que sejam propnedade 
de tais govêrnos estranSieiros O'!l de 
o:rga.."lizações inte:macions.is ou p:-o
vei1ientes de ,iu:ros sô!Jre · depósi.tos e~11 
bancos nos Estados ·Uni.dcs de f.un
dos que pertençam a ~ais_ go>:êrnos 
estrangeiros . ou a orgamzaçoes mter
-nacionais, ou de qualquer outra 
:ante dentro dos Estados Unidos. 

b) A Seção 116 (h) (1), referente 
· ~'-exclusão do total das rend:1.s brutas 
àe quantias pagas a empergados de 
govêrnos - estrangeiros, fica e:mcnd::tda 
com respeito aos anos tríbu~ári<?s que 
começam a partir de 1 de Janen·o de 
1944, na forma eguinte: 

"1) Regra para a Exclusão: ~s or
denados honorários ou salal'los- de 
qualquer empregado de um g~vêr12o 
estrangeiro ou de uma o:rgamzs.cs;o 
)nteJ:nacional ou da República das F1-
J.:pinas (inclusive o funcionário; con
sular ou outros funcionários, ou o l'e
:presentante não diplomático), recebi
dos como remuneração por serviços 
oficiais prestados a tal govémo, orga
:nizacão internacional, ou a tal R·e
pública.. 
· "A) Se tal empregado não• fôr cid~.
àã0 dos Etados . Unidos. ou fôr cida
dão à a República das Filin:nas. rse.ia 
ou não cidadão. dos Estados Umdos) ; 
e 

"B) Se, no caso de .um em.:rn·egado 
de um govêrno . estrangeiro ou . da 
República das Filipinas, os servJço::; 
forem de caráter semelhante aos pres-

tados por emp~regados do GovGrno dos 
Estaàos Unidos em paise.s est.rang·eiros 
ou na. República das Filipinas, se
gundo fõr o caso; e 

"C) Se, no caso de um empreg·ado 
de gõvên1o ·estrangeiro ou da Repú
blica das Filipinas, o govêmo estran
geiro ou a Repúb~cá .das Filipina ou
torgarem Ull'!a isenção equivalente a 
empregados do Govêrno dos· Estados 
Unidos que prestem serviços seme
lhantes em tal ps.is estr:m~eiro o~t. em 
tal República, segundo fôr o caso". 

. c) A Seção 1.426 (b) do .Código de· 
Rendas Internas que define 0 têrmo 
"emprêgo" para os fins -da "Federal 
Insurance. Contributions Act", fica 
emendada a partir de 1 de janeiro de 
1946, mediante ·o seg-uinte pa,Táó\Tafo 
que é .outra exceção ao significado do 
dito têrmo·: 

"(16) O serviço prestado no empr;')
go de uma õrg.anizaçii.o internacional". 

d) A Seçã.o 1.607 (.:::) do Códip:o dz 
Rendas Internas, oue define o· tê!·mo \I 
"emprêgo" para os fins da. "FecieraT 
Unemployment Tax Act", fica emen
dado,- a partir de 1 de janeiro de 194G 
mediante o seguinte pal"ágrafo qu0. é 
outra exceção ao signific~do ele clito _ 
têrmo: · 

"(16) O Serviço prestado no emprê
go de uma. organização intemacion,al". 

e) A Secão 1.621 (a) (5), referente-
... .. .c· . -.. d tê " ol':"'' (s~Jii :?, ae.dnJ.çs.o o ~r::no wag •.. , ....... -
rio) para os fins de ar:recad::-.r o im
lJôsto sõbre a renda na fonte de onde 
provenha, fica emendada., acrecentan
do às exceções ao significado· de dito 
têrmo a remuneração paga por servi
cos de um cidadão ou residente dos· 
Estados Unidos prestados a uma or-
ganização internacional. , 

f) A Seção 3.466 (a); referente à 
isencãc dos impostos sôbre comunica
ções; fica emendada, acrescentando 
organizações internacionais entre as 
instituições às · quais não se aplic~m 
tais impostos. . , .. 

y). A Seçáo 3.469 (f), referente 
à isenção dos impostos. sôbre o tl·ans-· 
porte de pessoas, _f1ca_ ·. ell!endnda, 
acrescentando. or~;aJ:l,lzaçoes J.ntern~
cionais entre· as. instituições as qua1s· 
não se aplicam .tais impostos. . 

h) A Seção 3 .. 475 (b) (!). :t:eferen
te à isencão. dos imnosto~ .sôbre trans
porte de 'beris móveis, fica emendado.., 
acrescentand.o ·organizações interml;
cionais ent1·e .as instituições às qua1s 
não se aplicam tais impostos. · 

i) A Secão 3. 797 (a), ref!'!rente a 
definicões de têrmos para. a. mtel·pre
tação ·da lei de impostos sôbre a renda 

--
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fica emendada com a · seguinte rJ.efi
nição de organização internacional: 

"(18) Organização Internacional. -
o têrmo "ol·ganização internacional'' 
significa uma organização internacio
nal pública que tenha dire: to a gozar 
de privilégios, isenções e imunidades 
como organização internacional dentro 
da Lei sôbre Imunidades de Organiza
ções Internacionais" . 

seção 5 (n) • A Seção 209 (b) ds. 
"Social.Security Act", que define ;;em
prêgo" para os fh1s do Título TI da 
Lei. fica emendada a ptu·tir de 1 de 
ianeiro de 1946. acrescentando às ex
ceções dO. significado de dito têl'lnO a 
seguinte: · . 

;;16) O Serviço p;restaclo no emp:::êgo 
de uma organização int~rnacional que 
tenha direito a gozar de privilégios, 
isenções e imunidades como organiza
ção internacional dentro da Lei sôbrc 
tmunidades de Organização Inte:·n::\-
cionais". . 

b) Não se arrecadará .impôsto al
""Um de acôrdo com o título VIE ou "' . !X da ;;Sacia! Security Act" ou de 
icêrdo com a "Federal Insm:ance 
Cc:::!tribu.tion Act" ou a "FccJ.cral 
Unemployment Tax Act", .com r·3h~ 
ção aos serviços p1·estados antes de ! 

ele janeiro de 1946, o.ue se ~escreve:n 
no pa1·ágrafo (16) das Seçoes 1. 426 
(b) e p:.:trãgrafo (c) do Código de Ren
das Internas, na forma emendada, 

. U) e qualquer impôsto desta natureza 
que se tenha arrecadado anterior
mente· (inclus!ve multas c juros, se os 
houver com relação a dito impõsto) 
serão reembolsados de acôrdo com as 
disuosições da lei· aplicáveis nos casos 
de - arrecadacão errónea ou ilegal ele 
in1pôstos. Nao se abonarão ou paga~ 
rão juros· sôbre qualquer importância 
reembolsada. Não se · fárá pag.amento · 
algum de acôrdo com o Títuln !I 
da "Social Security Act" com relaçao 
aos serviços prestados antes de 1 de 
janeiro de 1946, que se descrevem no 
parágrafo (16) da Seção 209 (b) des
sa · Lei, na forma emendada. 

Seção 6 . As organizaçqes interna
cionais etsarão isentas de impostos 
sôbre bens de tôda classe que sej~.m · 
cobrados em virtude de qualquer Lei 
do Congresso, inclusive as Leis que 
sejam aplicáveis apenas ao· Distrito· 
de Columbia ou aos Territórios. 

Seção 7. (a) As pessoas designadas 
por governos estrangeiros para servir 
como seus represei1tantes em organi
zações internacionais e· os funcioná
rios e empregados de tais or~niza
ções, c membros imediatos das famí-

lia de tais representantes funcioná
rio e empregados que . residam- com 
êles, com exceção dos nacionais dos 
Estados Unidos, terão direito, no que 
respeita às leis que regulam a entrada 
nos Estados Unidos e a saída dêsse 
país, o registro e a impressão digital 
de estrangeiros, e o l'egistro de agen
tes estrangeil·os, aos mesmos privilé
gios, isenções e imunidades que se 
concedem em cil·cu.'1Stâ11cias seme
lhantes. a funcionários t:. empregados, 
respect1vamente, de ·governos , estrari
geil·os e membros de suas famílias. 

b) Os representantes de govêr11os 
estrangeiros em organizações interna
cionais e os· funcionários e emprega
dos de tais organizações estarão imu
nes ·contra demandadas· e nrocedimen
to judicial cóm :relaçfto: a · ações reali
zadas por êles em ·sua .c:apacidade ofi
cial e que ,se compreendem dentro de· 
suas funções como tais representan
tes, funcionários ou empregados, ex
ceto enquanto dita imunidade fô:- re
nunciada pelo gov&rno estrangeiro ou 
pela organização internacional lnte
ressada. 

c) A Seção 3 da "Imigration Act.". 
aprovada a 25 de maio de 1924:, emen: 
dada (Código dos Estados Unidos: Ti
tulo 8, Seção 203), fica emendadr" 
com o parágrafo seguinte: "e (7) um 
representante de un1 govêrno estran
geiro numa organização internacional 
que tenha. direito a gozar cl~ privilé
gios, isenções e imunidades como or-

. ga.nização internacional dentro da Lei 
sôbre Imunidades ne Organizações In
ternacionais, ou um funcionário ou· 
empregado eitrange:ro de tal organi
zação internacional, e a família, co
mitiva, serventes e empregados de tal 
representante, funcionário ou empre
gado". 

d) A Seção 15 da "Immigration 
Act" aprovada a 26 de maio de 1924, 
emendada (Código dos Estados Uni
dos, Titulo 8, Seção 215) , fica emen
dada 11a seguinte forma: · 

"Seção 15. A admis~ão aos ~tados 
Unidos de um estrangell'o que se.1a ex
cetuado da classe de emigrantes pela 
cláusula (1). (2), (3), (4), (5). (6) 

· ou (7) da Seção 3, ou que seja de
clarado como imigrante não compre
endido na cota pelo inciso (e) da Se
ção 4, outorgar-se-á pelo prazo e sob 
as condições· que o regulamento pre:::
crever (inclusive quando se jul~ue ne
cessário para as classes mencwnaàns 
na cláusula (2) ,(3), (4) ou (6) dr. 
Seção 3 e inciso (e) da Seção 4. o dr.
pósito de fiança com suficiente garan-
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tia, na importância e -nus condiçõcg 
que o regulamento prescrever) pam 
asseg~ta-ra que, vencer tal prazo, ou 
ao· de:xal' ·de manter . o status sob o 
qual foi admitido, dito estra11geiro 
partirá dos Estados Unidos; enten
dendo-se que não se 1·equererá a ne.;. 
nhum estrangeiro ,admitido aos Est:l
dos Unidos ou que o seja no futuro 
conforme à cláusula (1) ou (7) da 
Secão 3, em qualidade de funcionário 
de· um govêrno estrangeiro; . ciu de 
membro da família de tal funcionàrio, 
ou de :representante de ·um govêrno 
est1·angeiro numa organização inter
naciona( ou de funcionário ou em
pregado de uma organização, ou de 
membro ·da família de tal l'epresen-
tante funcionário ou empreg·ado, . que 
abandone o território ·dos Estados 
Unidos sem a aprovação do Secretii.-· 
rio de Estado". 

Seção 8. (a) Nenhuma pessoa terá 
direito . aos benefícios dês te título a 
não ser otie (1) tenha sido devida
mente notificada e aceita pelo Secre
tário de Estado como representante, 
funcionário ou empregado; ou (2) te
nha sido designada -pelo Secretário de 
Estado, antes da notificação e aceita
ção formais, como futuro reuresen
tante, funcionário ou empregado; (3) 
seja membro de família ou comitiva 
ou servente de algum dos aludidos re
presentantes, fun.cionár:os ou empre
gados aceitos ou -designados. 

b) Caso o Secretário de Estado de
termine que não é desjável -tiue con
tinue nos Estados Unidos qualquer 
pessoa que tiver direito aos beneficias 
dêste titulo, informará a respeito o 

· govêrno estrangeiro ou a. organização 
inten1acional interessada, segundo o 

,. 

caso, e depois que dita pessoa tenha 
tido um prazo razoável de tempo, que 
o Secretário de Estado df'terminará 
para partir dos Estados Unidos, dei
xará de ter direito .a tais beneficias. 
, c) Não se outorga a pessoa alguma, 
por virtude das disposiçqes dêste ti
tulo, status diplomáticcr nem os privi
légios correspondentes a dito stat·J.ts, 
mas apenas os enumerados especifi
camente na presente Lei.' 

Seção 9. Os privilégios, isenções e 
imunidades de organizações interna- · 
cionais e d.e seus funcionários, empre~ 
gados e membros de suas famílias, 
comitivas e serventes,· estipulados nes
te título, outorgar-se-ão mesmo quan~ 
do os· privilégios, isenções e imunida
des semelhantes que se outorguem a 
um · govêrno estrangeiro, possam se2· 
condicionados pela existência de reci
procidade por parte de · dito govêrno 
estrangeiro; atendendo-se que nenhu
ma disposição dêste título se interpre
tará no sentido de impedir o Secre
tário de Estado de privar pessoas que 
sejam nacionais de qualquer país es
trangeiro dos privilégios, · isenções e 
imunidades que a· presente Lei conce
de quando tal país deixar de .conce
der privilégios, isenções e imunidades 
correspondentes a cidadãos dos Esta
dos Unidos. 

Seção 10. 1l:ste título poderá desig
nar-se como "Lei sôbre Imunidades 
de Organizações Internacionais". 

É cópia autênt:ca da Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro, D. F., em 14 ·de 
fevereiro de 1947. - A.. de Mello 
Franco, Chefe da Divisão de .Atas. 
Congressos, Conferências Internacio
nais. · 



77."' Sessão, em 14 julho de 19~~8 

PRESIDBNC!A DO SR. NEREU RAMOS,. PRESIDENTE 

As 14,30 horas comparecem os 
Senhores Senadores : 

Alvaro Maia. 
Severian0 Nunes. 
Augusto Meira. · 
Mathias Olympio. 
Joaquim 'Pires. 
Plinio Pompeu. 
Ferre:r.a de Souza. 
Adalberto Ribei::o . 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. · 
Santos Neves. . 
I-ramilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso . 
Alfredo N.asser. 
João Villasbôas. 
Vespas:ano Martins. 
Roberto ÇHasser. 
Arthm- Santos. · 
Ivo d'Aquino. · 
Francisco · Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles . 
Olavo Oliveira. 
Rodolpho Miranda. (S5) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
se presentes 35 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta :?.. 
sessão . Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 1.o SUPLENTE (servindo 
de 2.o Secretário) procede à leitura 
da ata . da sessão anterior, que, posta 

I 

em discussão, é sem <lebate aprova
da. 

O SR. 3.0 SECRETÁRIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

. . 
EXPEDIENTE 

Telegramas: 

- De Carvalho Monteiro, de Sal
vador, Bahia, sol:citando medidas de 
proteção ao inquilinato naqtlêle Es
tado. - Inteil·ado. 

- Do Preside11te da Câmara Mu
nicipal ele Aracajú. Sergipe, pedindo 
seja efetuada a draG"i:i.gcm da barra 
de Aracajú. - Inteirado. 

-- Do Prefeito Mtuúcipal de Barra 
Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 
transmitindo o textc . de . telegrama 
endere~ado !i.O Sr. Presidente da Re
públ!ca e no ctual são feit._ac; conside~ 
racões em tôrno do proJeto de le1 
que c:onceáe isenção. de impostos e 
direitos de importação para o leite 
em pó. - Inteirado. 

- Do secretário da Convençã.o Ba
tista. Fluminense, saudando c Senndo 
da Republica, ao instalsr-se a mes
ma assembléia. - Intei~aclo. 

Jv1Cn1oriaZ: 
- De Benedito Melo 1\iendes e ou.

tros, práticos de farmácia ele. ~vare, 
Estado de São Pauli:!, _sol:~ltando 
apôio ao ·projeto que . dl;'lpoe sobre .o 
exercício de sua pro:f1s~o. Intei-
rado. 
• Ofícios: · 

_ Do Prcside11te da Cámm:a M~
nicipal de Marília, Estado ae_ .~ao 
Paulo, apresentando_ condolenci.as 
pelo falecimento do Senador Robel to 
Simonsen. - Inteirado. . 
-· Do Provedor da. Santa. Casa da 

Misericórdia d.e Nova Granada, em 
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São Paulo, com•idando o. Senndo pant 
a cerimôn!a de lançamento da pedra 
fundamental do edifício da "Mater
nidade Dona Carmela Dutra". 
Agradeça-se. 

- Do Ministro da Viação c Obras 
Públicas, agrS;decendo a comunica
ção de ·haver sido ·enviado à sanc:io 
o decreto legislativo que estabelece 
normas parn. a execuç.ão do artigo 15 
da Constituição Federal, na parte ::e
ferente à . tributação de lubrifican
tes e combustive:s liouidos. - Intei-
rado. -

Da · Câmara dos Deputados: 
Senhor 1.0 Secretário: 

. Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo~ do Projeto 
de L~i .. n.0 13-A, de 1948, que isenta . 
de dire1tos e demais ta.--=as aduanei
ras ·a importação de maquinários e 
acessórios destinados à· fabricacão cie 
adubos, fosfatados ou não. -

.Aproveito o ensejo para re!ter.ar a · 
Vossa Excelência os protestós de mi
nha distinta consideração. 

'Rio, em 9 de julho de 1948. 
Munlwz da .Roc'lui, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE I.EI .DA CÂMARA 

N~0 180, de 1948 
Isenta de direitos e demais ta

xas acluaneirc.s a importaçcio de 
maquinários e acessórios flestini!
~os à fabricação de adubos, jos-
]at~dos ou não. · 

O Cong~esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: isenta ·de -direito.; c de

mais taxas aduaneiras a importacã.o 
de maquinários e acessórios destil1a
dos à fabricação de adubes, fosfata-
dos ou não. . . 

·Art .. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

-A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretãr:o 
Tenho a honra de encaminhar a 

·Vossa Excelência, para ·os devidos 
fins, ? incluso autógrafo do Projeto 
de Le1 n;o 604,. de 1948, que ~quipa~·a 
o Corpo de Bombei-ro . do Dist1·lto 
Federal às polícias militares e esta- . 
belece o fôro a. que ficarã.o sujeitos 
seus componentes. · 

Aproveito .o ensejo pa1;a reiterar a 
Vossa Excelencias os protesto~! ele mi
nha distinta consideração. 

Rio, 9 de julho de 1S48. - Munhoz 
da .Rocha, 1.0 Secretário. . .. 

PROJETO !:E I.EI DA CÂMAR<\ 

N.0 181, de 1948 ' ' 

Equipara Q Corpo de Bom!Jei,·o:; 
do Distrito Federal às 7JOlícic~: 
militares e estabelece o jô;o a que 
ficarão sujeitos seus comp072e"lte3. 

O Congresso Nacional dec1·eta: 

Art. 1.0 É equiparado às nolicias 
militares, .. para o efeito do g"õzo de 
tôdas as vantagens e predicamentos 
do art. 183, e seu parágrafo único. 
da Constituição Federal, o. corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Os oficiais. e praças -do 
Corpo de Bombe~ros do Distrito J!'e
deral sãp sujeitos ao fôro militar e 
serão processados perante a Audito- · 
ria da Policio Militar do .. Distrito 
Federal,- quando praticarE'm qualquer 
dos crimes previstos no Código Penal 
Militar. · .. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrãrio. 

- A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência. ~para · os devidos 
fins, · o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei; n.0 4-C, de 1948, que dispõe · 
sôbre as Conissões Parlamentares ·de 
Inquérito. . 

. Aproveito o ensejo para reitera:: ::1. 
:Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, 9 de julho de 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE I.EI· DA CÂMARA 

. N.0 182, de 1948 
Dispõe. sôbre as Comissões PW'

lamemtares de Inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar~. 1 o As Comissões de Inquérito 

criadas na forma. do art. 53 da Cons
tituição Federal, te1·ão ampla ação 

. nas pesqU:sas destinadas a apur.ar cs 
'fatos determinados que deram origem 
à. sua formaÇão. · 

Art. 2.o ·No exercício de suas atrl
buições poderão determinar as diJ.i-
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gências que reputarem necessárias, 
ouvir os acusados, inquirir testemu
nhas, 1·equisita·r das repartições pú
blicas e autárquiaas :.1'lfcrmaçõcs e 
documentos, transportar-se aos luga
l"es onde se fizer mister sua pre<Jença 
e requerer a convocação de Minist~·o:; 
de Estado. 

Art. 3.0 Acusados e testemunh~s 
serão intimadOS de acôrdo COnl 2S 
prescrições estabelecidas na legislação 
penal,. e, em. caso do não comparE'ci
mento sem motivo justificado, a inti
mação será solicitada ao ju:z criminal 
da localidade em que êles residam ou 
se encontrem, na forma do artigo 218 
do Código do Pro·cesso Penal. · 

Art. 4.° Constitui crime: 
1 - Impedir ou tentar impedir o 

regúlar funcionamento das Comis-. 
sões de Inquérito. 

. ·Pena: a do artigo 329 do Código 
Penal. 

2 - Usar . de viqlência ou grave 
ameaça. contra as com:ssões ou qual
quer de seus membros para impedi
los do exercício de suas funções. 

Pena: a do artigo 344 do Código 
Penal. · -. 

Art .. 5.° Concluído' o inquérito as 
Comissões enviarão 0 relatório, acom
panhado da documentacão l'esoectiva 
·e a indicação das provas que poderão 
ser produzidas, ao juízo criminal com
petente para processo dos culpados. 

Art. 6.0 O processo e a instrução 
dos inquéritos obedecerão ao cme 
prescreve esta Lei, e, no. que lhes fôr -
aplicável, às normas do prccesso 
penal. 

Art. 7.0 ·Esta lei entrará em vigc2· 
na data de sua publicação, revngadas 
as ·disposições em contrário. 

A imprimir 

Senhor 1.0 Secretário~. 
· Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei· n.0 l;..A, de 1948, que isenta 
de impostos de importação e dema:s 
taxas aduaneiras os produtos anti
maláriccs. 

Aproveito o ensejo ·para reiterar a 
Vossa E'ccelência os protestos da mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 9 ·de julho de 1948. 
Munhoz da Roc7UL, 1. S0 ecretário. 

PROJETO DE LEI Dt\ CÂMARA 

N.0 183, de 1948 

Isenta de impostos de importa
ção e dentais taxas aduaneiras 
os produtos a.nti-rna!áricos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É isentá de direitos alfai'.· 

degários e quaisquer outras taxas. ::;. · 
importação de produtos .anti-mal:i.
ricos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir 

Senhor · 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar. a 
Vossa Excelência, para os dev!dos 
finS, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 · 592-1948, que autoriza. a 
abertura, pelo Ministério da. Agricul- · 
tura~ do crédito especial <ie ·Cr$ ... 
808.927,50, para atender ao pagamen:.. 
to de g.ratificações de magistério a 
três (3) professores catedráticos da 
Escola de Agronomia Eliseu Maciel. 

Aprove!to o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi· 
nha distinta consideração. 

Rio; em 9 de · julhp de 1948. 
MunhOz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE I.E! DA CÂMARA 

N.0 184, de 1948 

Autoriza a ·abertura,· pelo l'l!i
nistério da Agricultura, do crédi
to especial de Cr$ 80;927,50, para 
atender ao pagamento de grati
ficações de magistério a três f3) 
professores . catedráticos da Es
cola de Agronomia Eliseu J.l'laciel. 

o Congresso Nacional , decl·eta :. 
Art. to :it · o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério do. 
Agricultura, o crédito especial de oi
tenta mil, novecentos e vinte e -:ete 
cruzeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 
80.927,50), para atender ao pagamen
to de gratüicações de magistério, no 
período de 14 de março de 1945 .a· 31 
de dezembro de 1947, aos segu:nte..<; 
professores catedráticos classe · "M" 
da Escola de Agronomia Eliseu Ma-

J 
I 
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dei, no Estado do Rio Grande do 
Sul: 

Manuel Sel;afim Gomes de 
Freitas (gratificação de 

Cr$ 

Cr$ 18.000,00 anuais . . . 32.371,00 
Hugo Vieira da Cunha 

(gratificação . de Cr$ ... , 
18. 000,00 anuais) . . . . . . . 32.371,00 

Glaucius Vinicius Antunes 
(gratificação de Cr$ .... 
9. ooo,ooanuais) . . . . . . . . . 16.185,50 

Total , . . . . . . . . . . . . . . . . 80.927,50 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçíi.o. 

_.ut;, 3.0 Revogam-se as dispos-ições 
em contrário. 

A imprimir. 

·Senhor 1.0 Secretário. 

. Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o· incluso autógr:::.fo do. Projeto 
de Lei n.0 25-B, de 1948; q:ue conc::de 
isenção de direitos. de importação e 
demais , taxas aduaneiras para uma 
imagem destinada ao Ginásio da 
Imaculada Conceição, em Natal. 

Aproveito o ensejo · para reite!·:u· . 
a Vossa Excelência os protestos de 
minha . distinta considers.Ç'ão. 

R:o, em 9 . dr. . julho de 1948. 
.ll!unhoz a c: Ror:ha, 1.0 Secretál'i:J. 

PRO.JETO DE LEI DA CÂMt.M 

N.0 185, de 1918 

Concede iser.IJãO de direitos de 
importaçã:J e demcis taxa.ç aàua·
neiras pq.1·.z. um.a. imagem desti
nada ao -Ginásio cl.a !macularia 
.conceição, cm Natal. 

O Congresso . Nacional decreta: 
.IL-rt • .- 1. 0 É concedi:i.a isenção de 

direito~ de importação e demais. taxas 
aõuane:ras para uma cat:<a que con
tém uma- imageLn tt•t Madre .f<'un!la
dora da ~rdem tlas Dor•J:.é::J.s. {l.P~ti-

. nada ao Ginásio da Imaculacll~ Con
ceição, ~·m Natsl. Rio Grande c!o. 
Norte -e .desembar::~çada . em RE-cife, 
com enderêço <la Or::le:n ·das :Dor,;- · 
téas, em Recife. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em .contrário. . . 

A imprimir. 

' 

Vll:TO N.0 29 

Parcial' 

Do Sr. Prefeito do Dist1·ito Federal 

Excelentíssimo Sr. Pres:dente: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, nos termos do para
grafo 4.0 , do aDt. 14 da Lei Orgânica, 
o · autógrafo do projeto n.0 9, que 
me foi enviado .pela Câmara· dos Ve
readores em 5 dêste mês. 

2. Concede a referida proposição 
um auxilio de Cr$ 50.000,00 (cinqüen~ · 
ta mil c:ruzeil·os) l)ara a liquidaç§.o 
das despesas relativas à construção 
da hei:ma do· Doutor Pedro Ernesto 
no Cemitério de São João Batista. -

3. Pa::-ecendo-me justa. a pal·t:cipa
cão da Prefeitura nessa homenager.1 
áo antigo gov:ernador da cidade, re~ 
solvi sanciona-la, com exceção do pa
rágrafo 2.0 , que manda correr ·a des
pesa pela verb.ar 100, consignação 3. · 
sub-consignação 3, alínea· a, que se 
destina. ao pagamento de "auxílios 
diversos a critério do' Prefeito". 

4. Meu veto se -baseia no fato de 
que 0 saldo e:{istente nessa verba, 
de acôrdo com .a. autorização legisla
tiva que me foi dada, já tem dest:no 
próprio, ,pois nos encontramos no meio 

· da execução orçamentária. 
5. Entretanto, tão pronto os. senha

res senadores deliberem sôbre êste 
veto e no ·cáso em que concordem cor.:, . 
as razões aqui expendidas ,enviarei à 
Câmara. dos Vereadores uma. mensa
gem, solicitando autprização para 
abrir o crédito mediante o cancela
mento de igual importânc:a na verba 
100 da secreta1·ia Ger.al de Viação e 
Obras, consignação 3, sub-cOl1Signa
ção 4, paragrafo 4, aline,a o .. ~tabe
lecida para os estudes prel1mmares 
do projeto do metropolitano e da 
qual a .administração não pretende 
faze1· wio no corrente exercício . 

.6. Verá assim o Egrégio Senado F~
deral que procedi ,com a preocupsçao 
de corresponder aos intuitos qu: de
terminaram o projeto em apreço e 
de conc:liá-lo, ao mesmo tempo, com 
o programa e os compromissos ·já as
sentados pelo Poder Executivo. 

Aproveito· o ·ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência as · expressões do 
meu mrus' alto . aprêço. 

AnqeT.o Mendes rle !tfora.is, Prefeito 
do Distrito. Federal. 
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Projeto vetado 

Art. 1.0 É concedido pela Prefei
tura do Distrito Federal,. no corrente 
exercício, um au.'l:ílio de Cr$ 50.000,00 
par aliquidação das despesas decor-. 
rentes da ereção da berma do Doutm· 
Pedro Ernesto Bat!sta, no Cemitério 
de São João Batista. 

§ 1.0 O auxílio. set·á pago de tuna 
só vez ao Tesoureiro da Comissão 
que oportunamente se organizou para 
coorden!M." as providências no sentido 
da ereção do monumento. 

§ 2.0 ·A despesa decorrente da pre
sente Lei correrá por conta do saldo 
existente na verba 100, consignação .3, 
sub-consignação 3, parágrafo 2, do 
orçamento· em vigor· (Cod. Geral nú
mero 8.994, do código local, 3.320). 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Coristitu:cão e 
Justiça. · 

O SR. PRESIDE~ ""TE - Está finda 
a leitura. do expediente. 

Terminado o prazo regimental pa:-a. 
emendas perante a Mesa, vão às Co
missões competentes os projetas de 
leis da Câmara ·ns. 174 e 175, de 
1948. Essas proposições não recebe- · 
ram emenda alguma. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. ALFREDO NEVES Peço 

a. palavra . 
O SR. PRESID&'lTE - Tem a 

palavra o nobre Senador.· 
O SR. ALFREDO NEVES.- Se

nhor Presidente, não ignora o Sena·
do que o Estado do Rio pelos seus 
órgãos· de produção, é um dos maio
res fornecedores de legumes, ceres5•· 
frutas, galinhas e óvos do D'strito 
Federal. É mesmo o Estado que maior 
contribuição presta ao abastecimento 
da população do Distrito· Federal, 
quanto a êsses gêne1·os de primeira. 
necessidade. 

O transporte para esta capital, ·é 
feito pelas Estradas Rio-São P.a.ulo e 
Rio-Petrópolis, ou pela baía de Gua
nabara, através as barcas da Cantr.
reira. 

Todos êsses produtos, · devido à 
própriSJ Flatureza são enviados parr.. 
esta cap.1tal ·em engradado::; de custo 
relativamente elevado, e que, pot· isso 
mesmo, precisam· e devem ser devol
vidos aos respectivos produtores. 

."0 Estado", grande órgão de ptt
bllcidade da capital fluminense, co
mentando últimas providências quer 
d3l ~nspetor1a · do Tráfego, qu'er du 
Admmistração Municipal do Distrito 
Feder~l, ass:m se expressa. 

A flscalização municipal do Distri
to. entende que à passagem nas ,bar
relras, estas caixas vazias devem pa
gru: taxas. Por outra pal"te são fei
~as exigências de tôda sorte vexató
l'~as, sõbre os autotransportes lict:n
c~ados pelo Estado do Rio, os quais 
som~nte ;podem tra.nspor as barreiras 
m?mdos de uma autor!zação da Pre
fettura do . Distrito Federe,l, a qual, 
por sua vez, terá que ser visada 111:1. 
Inspetoria do Tráfego. 

Como se vê, sé.o exigências absur
das. Parece mesmo que o Distrito Fe
deral é um pais estrangeiro para nós. 
e tõdas essas medidaS de caráter fis-
cal mais parecem exigências alfamle
gál·ias, dificultando o , 1:vre intercâm
bio de mercadorias e rirovocando, con
seqüentemente, a altà dos produtos. , . 
pelos gravames que pesam sôbre o 
transpo1·te das mesmas. 

, Para ilustrar tal situação, vamos 
transcrever abaixo os termos de um 
aviso expedido pela Inspetoria do 
Trânsito do Distrito Federal aos seus 
prepostos nas barreiras. O· aviso , que 
tem a data; de 1 do col'l'ente, diz o 
seguinte: 

"Ao encarregado do Pôsto de 
Barreira: · 

De ordem do Sr. Inspetor, os. 
autocaminhões Un:camente cé)m 
chapa estadual somente poderão· 
sair desta capital com destinO' 
ao Estado de origem, quando car
regados,, exibindo uma autoriza
ção da Prefeitura do Distrito Fe
deral, que deverá ser .visada nes
ta seção". 

A autorização em aprêço, Sr. Pre
s:dente, importa; no pagamento de 
uma nova taxa. Por sua vez, no re
tõrno dos recipientes vazios ao::; seus 
destinos, ao passarem pela barrei
ra, também se cobra uma taxa es
pecial. Tôdas essas exigências 11ão
seriam de maior importâncla se afi
nal, fôssem os produtores os sobre
carregados, e, não, os consumidores. 

O mais importante, porém, é o tem
po que perdem os conduto=es de veí
culos, na Inspetoria, para obterem os 
"vistos" de retôrno: 11oras seguidas. 
ali . esperam, porque, Sr. PJ.·esidentc, 
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·como V. Ex.n sabe,· .!)! bmocracla, em 
nosso pais, é, naturalmente, lenta ... 

O Sr. Andrade Ramos - :t uma 
instituição . 

. O SR. .ALFREDO NEVES - . . . 0 
procrastina .unto o expediente, co:t~o 
se a função fôsse mP.is um favor que 
um dever daquêies que a exercen!.. 

É patente a inconveniência de~,:;·J.J 
exigênoi<:s, feitas, talvez, sob a just!
fioativa de melhor fiscalização, m''" 
que importam, sobretu~'.o, em nrejui
zo d:reto do' consumidor, aue: a~ém 
do pagamento indireto c!e iiovas ta
xas, !esponde também pe!o qt!e ::e
sulta da perda 6.e teml)O na Inspeto
ria de T1·ânsito, uma vez que tem':)o 
Vll1e dinheiro, representa trnoalho. -
Portanto, alguém terá de, muito j1.15-
tamente, reembolsar 0 produtor. 

Trago esta reclamação, da tribuna 
do Senado, · ao Sr. General Prefeito, 
homem cuja ativid::>.ode só merece elo
gios, admillistrador que está .em têdn 

· p.atrte, que de •tudo procura ter co
nhecimento e também dedica . algum 
·tempo ao exame de assU-'ltos que en
travam a administração e criam ma:o
res dificuldades à coldividade, cerno 
êsse que nõ caso, prejudica O/? con
surnidores do Distrito · Federai, além 
do desânimo que recái sôbre .os pro
dutores do Estado do Rio.'· 

Também dirijo, Sr. Presidente, uc~. 
a.pelo ao Sr. Edgard Estrela, inc;:m
testàvelmente autoridade zelosa das 
suas funções. que procm;a, de tôda 
mane'ra facilitar aos que dependem da 
sua L'lspetorial para que, ·examinando 
o assunto, possa chegar a uma solu
ção razoável, permitindo· aos moto
ristas, transportadores de produtos 
ag:dcolas do Estado do Rio,. um· re
gresso tranquilo, sem exigências de
masiadas de bairreiras, as quais, mui
tas vêzes, os fazem perder tempo inu
tilmente. 

O Sr. Ferreira d~ Souza - Pare
<:e que o Estado do Rio continua a 
cobrar impôsto de . exportaÇão sôbr':! 
tudo que vem para esta cap:tal. ::::: 
mais um Estado a criar barreiras, con-
trariando a Constituição. . 

O SR. ALFREDO NEVES - Pen
so informar a V. Ex. a. que o Estado 
do Rio, no· caso, não cobra impôsto 
de . exportação. O que existe ali, co~o 
no Distrito Federal, é uma taxa ena
da por lei e não revogada até agora.: 
dest!nado ao serviço ·estatístico. 

O Sr. Ferreira ·de Souza - Po(l.c 
·ter out.ro nome; no fundo chama-~e 
"impôsto de exportação". O nome mlo 
importa. ll: tributo que· one1·a a mer-

· cadorla que sai do EStado, qw~ nas<.n 
sua frontell'a. Qualquer que sêja o 
11ome do impóst<l, trata-se de expor
tação. 

O SE. .:i.LFREDO NEVES - V. 
Ex.a sabe que, t'\llt:::; du Constituição 
de 1937, eJdstia êssa tributo sôbre s 
exportação, coJ:::·ado . nas barreirns elos 
Estados, trlbutp, porém, que foi p::J.Ul<:
tlnament<! extinto. · 

O Sr. Ferreira de So:!.'i:ct - R0f:!'o
me à época· posterior a 19·16. A Cons
tituição de 1946 não permite a cobl·an
ça dêsse impôs to .. 

o ·Sr. A1·t1~ur Santos - 'l'::!mbém R 
Constituição ·de 1934 não. o permitia . 
, O SR. ALFREDO NEVES ~ A de 
1937, posterior, também. prolb!a; · ape
nas não· exiL'lguiu o iiDpôst-o abmt.a
mente, de uma vez. 

o Sr. Arthur Santos - Por QUC V. 
Ex."·. faz referência à Col1Stituição· ele 
1937, que não merece ap!·êço? A de 

. 1934 também proibia. . • 
O SR. ALFREDO NEVES - Pcr

oue é a mais •recente. Não merecerá 
par::v V. Ex.n ... 

o Sr. Arthur Santos - Também e 
de 1934 o proibia - repito. 

OSR. ALFREDO NEVES - ... 
mas para mim, é digna de todo o aca
tamento e foi universalmente rece-
nhecida:. . . . . 

o Sr. Ar:thur Santos - Por que se 
refere o nobre colega à Ca!·ta de 1937. 
e não à de 1934? 

O SR. AL!i'·:REDO NEVES - Entâo 
referir-me-ei à de 1331. . 

o s1·. A1'/:hur Stmtos . -. Sozr:entc 
estranhei aue V. Ex. a. alud1sse a de 
1937. • . . .. 

o· Sr. Ferrei,· a de Souza - ~ _cons-. 
tituicão • de 1945 prolbe essa .,nbuta
cão; ·no entanto, continuam a ·cobrar 
õ ~mpôsto! 

O.· SR. .-lLFREDO ~VES. -. O 
Govêrno Fluminense nao cobra Jm
pôsto · de exportação, mas apen!l.s n 
taxa de passagem, lançada por todos 
os Estados. · o Sr. Ferreira de Souza-. A recla
mação de V. Ex." devia ser· endere
çada a_ç> _9-~vêrno do. Est~do do ~!~· 
que nao pode contmuar a cob ... l 
taxas. · 

O SR. ALFREDO NEVES.- O que 
há nas barreiras, é um serv1ço de fis
caiização, também de naiureza. es1;,'1-
tisticà, e êsse serviço é que esta su-: 
jeito a uma p_eque~,a taxa, chamada 
"taJCa de estatlstica . , 

' 
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O Sr. Ferreira de Sou::;a - Isso é o 
que se chama impôsto de e:r.pol'ta
ção. 

O SR. ALFREDO NEVES- O c:u? 
v. EX." diz ser exportação é o ciur 
a legislação atual chamá de estatís
tica. 

. O Sr. Ferreira de Souza - Ent5.a, 
depende de cada Estado muds.1· o no·
me e criar o impôs to de exportaçf,o. · 

O SR. ALFREDO NEVES - O 
meio é revogar por meios legais,· essa 
ta.xa que está sendo e semp1·e foi co
·brada.' 

O Sr. FerreiTa de Souza - Nüo 
:precisa ser revogada, pois já o es~:i 
pela Constituição. .., 
. O SR. ALFREDO NEVES- Mas ;:; 
constituição proíbe que se cobre im'
iPõsto de exportação. O que o Est!lda 
<lo Rio, a exemplo de outros Estado!', 
está fazendo é cobrar uma taxa de 
estatística. Isso é feito; aliás, pela 
:ma!oria dos Estados onde êsse servi
ço . é melhor organizado. 

Sr. Presidente, não vim discutir, 
nesta. Casa, a questão do impõ.;;to de 
exportação. 

O que venho pedir é que as autori
-dades competenteS e.xaminem o as
sunto e procurem solução que facilite 
o retôrno, aos produtores, de todos os 
caixotes, cestas e. jacás, que entram 
nesta cidade, contendo frutas, legu
mes, cereais, galinhas e ovos. 

Era o que tinha a dizer. (1\l!aito 
bem; muito bem> • 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
-a hora .do expediente. (Pausa). 

MaiS nenhum Sr. Senador queren
.do usar da palavra, passa-,se à 

ORDEM· DO DIA 
Comparecem mais os Senhores 

Senadores: ' 
Fls.v:o Guimarães: 
Olodomir Ca1·doso. 
Walter Franco. 
Waldemar Pedl'osa. 
Pinto· Aleixo. 
Salgado Filho. 
Magalhães Barata. 
Durval Cruz. 
José Neiva. 
Victorino Freire. 
Alvaro Adolpho. 
Ribeiro Gonçalves. 
Pereira Pinto. 
Georgino Avelino (14) • · 

Deixam de comparece!' cs Se-
nhores Senadores: 

Fernandes. Ta.vcn·a. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacy:·. 
Henrique de Novaes . 
Sá T:noco. 
Levind0 Coelho. 
Bernardes Filh'J. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
Getulio Vargas (12) . 

São sem <Iebate aprovado.s, em 
discussão única, os seguintes pro
jetos: 

PROJETO DE I.E! DA CÂMAR.\ 

N.o 93, tle 1948 

O Congresso decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo 'Mi~istério da :J~
tiça e Negóci~s I~te:_10res, . o credlto 
espec:al de dois ?Ulhoes, seiScent'?s e 
noventa e oit«:r nul, setecentos e trmta 
e dois cruzeiros e trinta centav~s 
(Cr$ 2.698/732,30), pa1·a .a~ender a,.s 
despesas relativas ao exerc1c1'0 de 194 ~., 
abaixo discriminadas: 

Pessoal: 

a) Tarefeiros de Policia 
Civil ......... · · · · · · 

b) Funcões gl'atificadas 
- Térritór!o do Acre 

c) Salário-família -
TerritÕ!·io do Acre 

Material: 
d) Aluguel ou arrendp.

:nento de imóve1s: 
foros, seguros de 
~ns móveis e imóveis 
ciJiv. do Mater!al) 

e) Iluminação, força 
motriz e gás: 

I - Divisão de Mate-
rial ........ : ... · : · · 

II _ Impre!'..sa Nac:o-
nal ............... . 

III _ Tribunal de Jus-
tiça .............. .. 

IV Departamento 
Federal de Seguran
ça Pública ... · · · · · · 

f) Telefones, telef·one
mas. telegramas. ra
diogramas, porte de 
cai.-.,:as postais: 

I -· Tl'ibunal de JUs-
tiça .... · . · · · · · · · · · · 

Cr$ 

537.000,00 

33.000,00 

359.200,00 

832.800,00 

139.11!),80 

no "ooo,co 
29.529,20 

250.000,00 

8.083,30 
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' II- Departamento Fe-
deral ·de Segu:-ança 
Pública ............ . 

Serviços e Encargos: 
g) Informações e difu

são cultural <Agência 
Nacional) .......... . 

Total 

50.000,00 

2.00. 000,00 

2. 698.732,30 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE .A 
:MESA 

PROJETO DE LEI DA CÂio!ARA 

N;0 · 78, de 1!!48 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É ó Poder Executivo auto

rizado a abr:x, pelo J:\finistério da 
Educação' e Saúde, o crédito especial· 
de Cr$ 27A57,10 (vinte e sete mi!" 
quatrocentos e cinqüenta e sete cru-. 
zeiros · e dez centavos), para atender 
ao pagamento de gratificação de ma
gistério, relativa ao período de 25 de 
fevereiro de 1942 a 31 d.e dezembro 
de 1946, conforme dispqe o Decreto-

. lei n.0 2. 895, de 21 de 'dezembro de 
1940. modificado pelo de n.0 8.315, 
de 7 de dezemb:o de 1945, concedida. 
a. João· de Sabo:a Barbosa, Professor 
Catedrático (C. P. II - Internato) 
Padrão K, ·do· Quadro Permanente do 
1\fin!stério da Educação e Saúde. · 

Art.- 2.0 Esta. Lei entrará em, vi
gor na data de sua publicação, revo
gad:?.s as disposições em contrário. 

O SR: PRESIDENTE - Os pro
jetas da Câmara ns. 93 e 78, que . 
acabam de ser votados vão à Comis-; 
são de Redação de Leis. . 

Está esgotada. a matéria da ordem 
do dia. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a ,de 
amanhã a seguinte. · 

ORDEM. DO DIA . 
Discussão ún!ca do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 69, de 1948, que con-
. cede ó auxilio de CrS 200.000.00 à 

Sociedade de Benéficênci:o>, Cort.Ímba
ense. sediada· em Corumbã., Estado 
de Mato Grosso. (Pareceres favorá
veis, ns. 388 e 455, respectivamente. 
das Comissões de Constituição e Jus-
tiça e de Finanças) . , 

Discussão única do Projeto de Lei 
da. Cêm!U'a n.0 80, de 1948, que su

. 'Prime função gratif:cada. no Quadro 

Permanente' do Ministério da Agri
cUltura. (Parecel·es llS. 456 e 457. l'es
pectivamente das Comissões de Cons
tituição e Justiça e de Finanças) . 

Discussão única do Parecer da Co
missão de Relações Exteriores sô bre 
a Mensagem 11.0 109, de 1948, do Se
nhor Presidente da. República, que 
submete à aprovação do Senado a 
escôlha do D:plomata, classe M, Os
valdo Furst, ·para exercer o cargo de 
Enviado Extraordinário) e Ministro 
Plenipotenciário junto aos Governos 
de Costa Rica e Nicarágua. 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 15 minutos. 

RECEBE EM:ENDAS PERANTE A 
• MESA 

Na sessi?.o cie hoje: 
P1·ojeto de Lei da Câmara n.0 176, 

de 1S4B, que estabelece preços míni
mos para o financiamento ou aquisi
ção de cereais e outros gêneros de 
pr:meira · necessidade, de produção 
nacional, para as safras de 1948 e 
1949. . 

TRECHO DO DISCURSO PRONUN
CIADO PELO SENHOR SEN ~\DOR 
-4-NDRADE R.AMOS. NA SESS.liO 
DE 12 DE JULHO DE 1948. 

QUE SE REPRODUZ POR TE!t SIDO PUELICADO 
CQn[ LNCO?~~ÇÕES 

A Brazilian Traction Ligt and 
Power. Company. Limited é uma em
prêsa que tem prestado valiosos ser
viços ao Bi·asil, cuja superfície, ·sob 
os aspectos financeiro, económico e 
té::nico, é ao meu ver. das melhores e . 
mais seguras. Col!Sidero . qu.e ~stá 
em muito boa pos:çao e possm ót1mo 
renome no exterior e no inte:-ior .. Na
tm·alnien:te, há queixas dos seus l'er
viços. Aqui , por exemplo, o de tl::ms
porte não é o que a nossa PrE'ft::ltUl:a 
de\•eria obter: bem melhoc merec1a 
esta grande e popUlosa .ci~ade. I~1o 
não seria difíciL Fod, dal sao granaes 
os seus empreendimentos, realizaçõe.~ e 
Ci desenvolvimento aue tem trsztda 
à Capital Federal, São Paulo e ma~s 
cidades a que serve. . 

Alguns dãdos sôb:e :1 sua renda; . e 
lucros brutos podem il~strar e. faclll
tar a formação do meu raciocímo e as 
euas conclusões. São· dados de u1n te
legrama de Toronto da. U. P., de. 3tt 
de ,iunho de 1948, publicado na Jm-
prensa. _ . 

A renda bruta da Light con~mua 
a amnentar. li: verdade que foi uS~
bem aplicada em serviços. Em ma1a 

' 
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dêste ano, ei1quanto os lucros bnlto3 
aumentavam de $538.945,00 dóiZtrcs 
os custos opera.ciono.is aumentavam ele 
$52.1309,00 dólares, atingindo um 
total de $6.122. HO,OO dólares. L!
quidados os g~.stos ficaram, em 1"1~ilo. 
lucros líquidos. na importância de CrS 
S521.20iJ,üO ctólare~. atingindo 11m 
mês do :mo passado. Nii.o houve, pol·
tanto, depressão nos lucros brutos da 
Companl:"J.ia. 

Durante os primeiros cinco meses 
dêste ano, c lucro bruto cresceu en1 
idêntico período de 1947, atingindo 
nesse período de cinco l!'.eses e.o rJvel 
total de $39.991. 449,{)0, o que col·-
respond.e à média mm1sal de ....... . 
$7.998.255,00 para êsses cinco meses 
findos em maio. 

Ass!m, em números inteiros aproxi
mados, para o ano que · corre pode-se 
prever tun lucro bruto de 96 milhões 
de dólares ou seja ao câmbio de 18 
dólares e 50 cêrca de Cr$ ......... . 
1.776.000.000,00 (um bilhão setecen- · 
tos e setenta e seis milhões de cru
zeiros), é uma previsão que talvez seja 
melhor. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que a Ligth 
and Power tem seus negócios .. bem 

·administrados, possuindo tão rendosa 
exploração como seja dr..s indústrias 
d.e fôrça, luz, gás e telefone das maio
res c: dades do Brasil como Distrito 
Federal. São Paulo e . outras, que a 
colocam na posição que acabo de re
latar rapidamente, com dados de um 
telegrama de Toronto tudo mostr:mdo 
o alto crédito que pode merecer . 

Perguntar-me-á 0 Senado ou talvez 
algum consumidor, quando amanl'li:'!. 
ler estas palavras; êsses lucros que 
V Ex.n anunci~. são :razoáveis? São 
parcos? Há exagero ou deficiências? 
E responderei então que então estou 
habilitad.o a fazer. jl,lízo exato quanto 
aos lucros da Light". and Power por
que para isso seria necessário que . eu 
compulsasse os dois últimos balanços, 
os seus relatór:os .e tivesse conheci
mento dos capitais aplicados em· ações 
ordinárias, preferenciais e debêntures. 

CONGRESSO NACIONAL 
O Congresso Nacional decreta. nos 

termos do art. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu Nereu Ramos, 
Presidente do Senado Federal, pro
mulgo o .seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 · 10, de 1948 

Artigo único .. Fica aprovado o A~ôr
do, com os respectivos anexos, sobre 

transportes aé:·eos, firmado enL·e o 
:Brasil e a França a 2'/ de ja;1eiro 
de 1947, na cidade de Pm<s; revo
ga as disposições em contrário. 

Senado Fede1·a!, em 6 de julllo de 
1948. • 

•NEREU R:\~IOS 
Presidente elo Senado Feclcr::!l 

ACóRDO SóBRE TRANSPORTES 
Al!:REOS ENTRE OS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL E 2~ 
REPúBLICA FR.-A-"l"CESA. 
O Govêrno dos Estados Unidos do 

Brasil e o Govêrno da Reuública 
Francesa; considerando: · 

que as possibilidades semure 
cresc'ente.s ela aviaçfto come:::cial são 
ele importância cad~t vez mais :rele-
vante; ~ 

- que êsse me1o de transpc1·te, nelas 
suas características . essenc: ais, uer
mitindo ligações rápidas, proporcl:om1 
melhor ::tpr.oximaçãci entre as na
ções; 

- que é conveniente organizar, pm· 
for!lla segura e ordenada, os serviços 
aéreos internacionais regulares, sem 
prejuízo dos interêsses nacio:1ais e 
regionais, tendo em vista o desenvol
v:mento da cooperação ii1ternacionnl 
no camno dos transportes aéreos; 

- qt1e se .torna necessária a con
clttsão d.e um Acôrdo destinado a asse
gurar comunicações aéreas regulares 
entre .os dois pa:ises; 

designaram, para êsse efeito, Pleni
potenciários os quais, depois de h a· 
verem trocado seus plenos poderes, 
achados em boa e devida· forma, o.cor
daram nas disposições seguintes: 

Artigo I 

As Partes Contratantes concedem-se 
reciprocamente os direitos cspecif!
cados no Anexo ao pres·ente Acôrdo. 
a fim de aue se estabeleçam os ser
viços aéreós internacionais regular~s 
no mesmo descritos, doravante refen
des como "serviços convencionados" .. 

Artigo II 

1. Qualquer dos . s~ryiços. co~ven
cionados poderá ser 1mc1a~o Imed.a.ta
mente ou em data posteno~, a crité· 
rio da Parte .Contrats.nte a _qual os 
direitos são concedidos, mas nao antes 

·que· 
• a)· A Parte Contratante à qun~ 
os memos tenham sido concl!'
didos haja designado uma em-
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prêsa ou empresas aéreas para a 
rota ou rotas especificadas; 

b) A Parte Contratante qtJC 
concede os direitos tenha dado 
a necessá1·ia · I:cença de funcio
namento à emprêsa ou tlmprcsas, 
.aéreas em questão, o oue fará 
sem demora, · observadas· as dis
posições do ~ 2.0 dêste artigo e 
as do art. VI. 

2. !-s emprêsas aéreas designadas 
poderao ser chamadas a provar, pe
rante as autor:dades aeronáuticas da 
Parte Contratante que concede .os 
direitos, que se encontram em condi

, çõ~s de satisfc;zer os requisitos pres
entas pelas ·lelS e regulament0s nor
n~almente aplicados por essas auto
ndad~ ao funcionamento de emprê
sas aereas comerciais . 

Artigo III 

Com o .fim de evita:c práticas clis
c~·ii?inat~rias _e· de respeitar 0 prin
ClplO de 1gualaa~e de. tratamentc: 

1. · As taxas que u1na dc.s Partes 
Contratantes imponl1s. ou permi
ta que se~am impostas à emp_·ê,-;::.. 
ou · empresas aé!'eas clesir;nact.:l:; 
pela outra Parte Contratante para 
~so de a~roportos e outras faei
lldades nao se:·ão supe:·iores :\s 
pagas )~elo uso de tais aeroportos 
e fac1lldades por aeronaves de 
s1;1a ba_ndeira. empregadas em ser
v:ços mternacionais semelhantes . 

2. .os combustíveis, óleos lubl'i
ficantes e sobressalentes int!·odu .. 
zidos no território de uma Parte 
Contratante ou postos nesse ter
ritório a bordo de aeronave.;. ela 
outra . Parte Contratante, quer 
di_retamente por ·. uma emprêso. 
aerea por esta designada, que~· 
por conta de tal emprêsa e des
tinados. unicamente ao uso de 
suas aeronaves. gozarão do tra
tamento dado às emprêsas nacio
nais · ou · às em,Prêsas da nacão 
ll1ais favorecida· no que J:espéita 
a; dire!tos aduaneiros, taxas de 
inspeção ou outros direitos e en
cargos nacionais . 

3. As aeronaves de uma das 
Pru.-tes Contratantes utilizadas na 
explorac;ão . dos serviços · conven
cionados e os combustíveis, óleos 
lubrificantes, sobressalentes. equi
pamento normal e provísée~ de 
bordo, enquanto em tais ae!'onn
ves, gosarão a isenção de dirf.i
tos aduane:ros, taxas de inspeç:i.c 
e direitos OU• taxas semelhantes 

no ter1·itório da outra Parte Con
tratante, mesmo que venham a 
ser utilizados pelas aeronaves em 
vão naquêle território. 

.Artigo IV 

Os certif_icados de navegabilidade 
as cartas de habilitação· e as licenças 
concedidas ou validadas po:r: uma elas 
Partes Contratantes e ainda em v:rror 
serão · reconhecidas .como válidos pela 
outra Parte Contratante 'para o flm 
de exploração dos serviços Cl>nVen-· 
cionados. As Partes Contratantes re
servam-se entretanto o direito de não 
reconhecer, com. irelação' ao sob:·evôo 
ão seu território, cartas e liceneas 
concedidas a seus nacionais pela outra 
Parte Contratante ou por um terceiro 
Estado·. 

Artigo V 

1. As leis e regulamentos de uma · 
Parte Contratante, rel&tivos à entrada 
ou s::-.ída em seu te:::ritór:o, de- aerona
ves empregadas na navegação' aé1·ea 
internacional, ou relativos à explo
raç~o_ e 2, navegação das ditas ae:·c
naves dentro dos !imi:es do· mesmo 
territóriO', serão aplicados às aero
naves da. emprêsa ou emprêsas aéreas 
designadas pela outra Parte Contra
tante.· 

2. P.s leis e regulamentos ele cada 
uma elas Par.tes Contratantes relati
vos à entrada ou saída do seu terri
tório de passageiros, tripulações . ou 
carga de aeronaves, como sejam, des-

. pacho, imig.!'ação, passaportes, _&lfân
ãegas e quarentena, apllcar-se-ao aos 
passageiros; tl·ipulantes e carga .das 
aeronaves empregaà.as nos serv1ços 
conveniconados. 

Artigo VI 

As ;partes Contratantes resen•am-se 
a faculdades de ·negar tima licença de 
funcionamento a uma emprêsa aérea 
designada pela outra Parte Contra-, 
ta11te ou de ·:revogar tal licença quan
do não julgarem. suficientement:: pro
vado que uma parte ~ubstan~ral da 
uropr!edade e o controle efettvo da 
referida ·. emprêsa estão em mãos ~e 
nacionais da outra Parte Contrat:m.c 
ou em caso de inobservância por 
essa emprêsa. aérea,· das .leis e regu
lamentos referidos no art1go Y. suprt_t, 
6u das condições sob as qualS os d:
reitos foram concedidos em conformt• 
dad·e com êste Acôrdo e seu Anexo. 
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Artigo VII 

Num espírito de estreita colaboração 
as autoridades aeronáuticas das dm:.s 
Partes Contratantes consultnl·-.se-ão 
periodicamente a fim de verificnr a 
aplicação dos princípios estabelecidos 
no presente Acôrdo e seu .~ •. ne>:o, assim 
como sua execução satisfató:·ia, 

cebida .cruatorze (14) dins depois de 
o. ter s1do pela Organ!zacão· Interr..·1 -
clona~ PEovisória de AV:a'Ção Civil ~tt 
pelo orgao que a. suceder. ' 

Artigo VIII 

Caso qualquer das Ptu-tes Confr:>.
tantes deseje modif:car os termos do 
Anexo ao presente Acôrdo ou usar da 
faculdade prevista no artigo· VI pode
rá promover consultas ent!·e as auto
ridades aeronáuticas das duas Partes 
Contratantes, devendo tais consult:-!.s 
ser iniciados dentro do prazo de l;es
senta (60) dias a conta~· da ds.t•:. d~ 
notificação respectiva. 

Quando as referidas autc!·idades 
ccncordn.ren"! e1::1. 1nadifica::.- o ,P_nex.ó. 
tais modif:c::!.ções entrarão em vic·or 
depois de confirm:::das por troca de 
notas por via diplomática. 

.4.rt,igo v-: 
Qualquer diyergência entre as 

Partes Contratantes, relativa à iD
terpretação .ou a apiics.ção do pre
sente Acôrdo ou seu Anexo, que niio 
puder ser resolvida por meio de 
consultas, deverá ser submetida ao 
parecer consultivo do Conselho Pro· 
visório da Navegação Internacion~l 
Provisória de Aviação Civil, em con
formidade com ?.S disnosições do ar
tigo III, seção 6 (8) , do · Acôrdo Pro
visório sôbre Aviação Civil Interna
cional, concluído em Chicago, aos 
7 · de dezembro de 1944, ou do órgão 
que a suceder. As Partes Contratan
tes poderão, entretanto, resolver cli
ve.rgência, quer perante um Tribunal 
Arbitral, quer perante' outra entidade 
ou órgão. 

Artigo X 

Qualquer d.::s Partes Contratantes 
pode, a todo o tempo, not!íicar a outra 
do seu desejo· de rescindir êste Aeôrdo. 
A notificação será simultâneamente 
comunicadà à Organização Internacio
nal Provisória de Aviação Civil ou ao 
órgão aue a. suceder. Feita. a no
tificaçãÕ, êste Acôrdo deixará de vi
go!·ar seis (6) meses depo's ela r;ata 
do seu recebimento peia outra Parte 
Contratante salvo se fôr retirada por 
acôrdo anteS de expirar aquêle prazo. 
Se não fôr acusado o recebimen~o ~a . 
notificação pela Parte Contrate.ntc a · 
quem foi dirigida, · entender-se-á re• 

• 

Artigo XI 

Ao. entrar em vigor uma convenção· 
11?-Ultllat~~al de aviação que tiver· 
s1do ra.t1f1cada pelas duas Partes Con
r.rata;ntes ou à qual as mesmas tenham 
adenda, o presente Acôrd.o e seu. 
-~.nexo deverão ser revistos de modo n 
que suas disposições se conciliem com 
as da. referida convenção. 

Ar,tigo XII 

• O presente Acôrdo subst:tui quais-· 
quer licenças, privilégios ou conces-· 
sões porventura existentes :::o temn:r 
da. sua. assinatur~, oU;to:-gaclos a auâl
que:· tituio por uma d!ls pm·tes Contt·n
tantes em favor de •emp1·êsas ç,érc::-.~; 
da outra Pa!te Contratante. 

Artigo XIII 

o m·esente Acõrdo e todos os con
tratos relativos ao mesmo, serão ~·e
gistrados na Organizr:.ção Inte:~n::'..cio
nal Provisória de Aviação Ci'. ü .i:::.s
tituída pelo Acêrdo Provis:ír' o sôb!:e 
Aviacão Civil Interm.ciom.l, qonclm
do ém Chicago, aos 7 de de2embrc 
de 19~4, ou no ó:·gão que a sucede~:. 

A.;tigo XIV 

P::.ra o fim de aplicação do prese!'l.te 
Acêrão e de seu Anexo. 

a) a expressão "autorid~des 
aeronáuticas" signific~rá, no ~aso 
dos Estados Un.idos. a~ Bras1l, o 
1\[inistro da Ae1·onau:~ca; . e, no
caso da Fra1~ça ~ ~ecretano q.·e,
ral de Aviaçao. Clvll e comerc1a., 
. ou em ambos os casos. 9-ualquer 
pe~oa ou órgão que este~a aut;
rízado a exercer as funç?e~~·att.t: 
almente pelos mesn;os. e.~.C!vJdas. 

b) 
0 

têrmo "terntóno. terá o 
sentido que lhe dá .o ~rtlg~ .2 da 
Convenção sôbre Av!açao ClVllnin: 
ternacional, . conclulde. e~ 19~1· 
cago, .aos 7 de dezembro . e . · 

c) a expressão "~'?pt·~~a :c
,.ea desl<"nada" s!gmfJc::tra qu"l
~t;e!· emprêsa que l,u;1~ das ,'P?-l'
fes contratantes tn;~~ escoü;l~\o 

e•·plorar 05 serv1ços conveü-
para ~- · d ual se cionados e a respeltO ~ q 
têrá. feito notificação . por ... '~s~ 
rito às autoridades ncron:lth•was 

gompetentes da outra Parte con-
.,.. 



,. 

-300-

tratante segundo o dispõsto no 
artigo II do presente Acõrdo. 

d) as definições dos parág:·a
fos a, b e d do art. 96 dn Con
venção sôbre Aviação Civil In
ternac!ona~ me1:.cionac~a sup!':t. 
aplicar-se-t\0 ao p:·esente Acórdo. 

Artigo XV 

As disposições do prt?.zente Acõrc o 
.se1·áo aplicadas, em caráter provisório, 
trin~a <30) d!as aoó:s a ds.t.a ele F.1..1f1 
:assinatu!·a. Er.tr::t:'"{i o me.;mo em •!lgor, 
em csráter definiti\'O, lngo aT.Jós a no-

. tificação de troca pelas duàs Partes 
Contratantes de terem sido satisfeH:;;:, 
as formalidades constitucionaJS res-
pectivas. . . . 
· Em testemunho· do aue, os Plenipo
-tenciários aba::x:o assinados firmar~!m 
o presente Acôrdo e lhe apusc.ram os 
respectivos selos. 
~Feito em Paris, aos vinte e sete chas 

-do mês de janeil:o de 1947, em dois 
e':empla1·es, nos idiomas francês e po!'-' 
tuguês sendo ambos os textos igual
mente autênticos. 

Pelo G<>vêrno dos Estados Unidos do 
'Brasil. 1 . 

F. de Castello Branco Clarlc. 
Alberto de !YicZZo FZo1:es. · 

Pelo Govêrno da República l'"r::m.
·cesa: 

Bidaud. 
J!tles Mock. 

ANEXO. 

I 

O Govêrri.o dos Estados Unidos do 
B~·asn concede ao Govêrno d!l. Rec.;> 
blica. Franc.es.a o direito de· e:xploi·ar, 
po;: mtermedio de uma ou n:.ai:> em
P!esas ~éreas por êste designadas, st?r
Vlços aereos nas rotas especificadas no 
Quadro I, anexo. · 

II 

O Govêrno da República Francesa 
·concede ao Govêrno dos Estados Uni
~os do ;B;·asil o direito de explorar, por 
1ntermed1o de uma ou mais emprêsas 
a~reas por êste designadas, serviços 
aereos nas rotas especificadas no Qua
dro II, anexo. 

III 
. A emprêsa ou emprêsas aéreas des!g
nadas por uma das Pàrtes Contratan
tes, · nos termos do Acôrdo e do pre-. 
sente Anexo gozarão, no território da 
outra Parte Contratante, do direito 

de trânsito e c~c pousa;: parE>, fins niio 
c~me!'clais em todo sos s.eropo:·tos de
signados pa1·a tráfego internucicn::i, 
bem como do direito de desembarcar 
e emb.arcar tnifico int:::rnacional de 
1~asage1ros, cargas e malas postai.o nos 
pontos enumerados nos Quadrm;. ane
xos. 

IV. 
a.) A éapacidade de trzmsnorto 0fe

:rec:da pelas emprê.sas aéreas das duas 
Partes Contratantes deverá manter 
un:::~: estreita relação com a procur·a do 
trafico. · 

b) Um tratamento justo e equitativo 
d~verá ~er. assegurado às emprêsas 
aereas aes1gnadas das duas Partes 
Con~ratantes par~ .que possam gozm· 
de Igual oportumdade na e:xploracão 
dos serviços convencionados. . · 

. c) As , emprêsas aéreas desig·nadas 
pelas Par.tes · Contratantes deverãQ 
tomar em consideração, quando duma 
1·ota, os seus interêsses mútuos, a fim 

. àe não afetarem indevidamente os 
l'espectivos servicos. 

d) Os serviÇQs ·convencionados terão 
por objet~vo principal oferecer uma 
capacidade ·adequada à procura de 
tráfico entre o país a que pertence 
e a emprêsa e o país a que se destina 
o tráfico. · 

e) O direito de uma emprêsa aé
rea designada de embarcar e 1 desem
·barcar·. nos pontos e, rotas, especifi
cados, tráfico internacional com des
tino ou proveniente de terceiros p:?.i
ses será exercido em conformidade com 
os . princípios gera:s do . desenvolvi
mento ordenado do transporte aéreo 
aceitos pelas duas Partes Contratan
tes, de medo que a capacidade seja 
adaptada: 

1. à procura de tráfico entre o 
país de origem e os países 'de des
tino. 

2., às exigências de uma ex
ploraÇãõ econômica dos serviços 
considerados; e 

3; à. procura de tráfego existen~e 
·nas reaiões atravessadas, .respel
tados ~s interêsses dos serviços 
locais e. regiona:s. 

1( 

As consultas p1·e;istas ~o artigo VII 
do Acórdo poderão especialmente .rea
lizar-se a pedido de uma das Partes 
contratantes, a fim C!_e que sejam exa
minadas . as . condiçoes . segundo as 

., quais os princípios enunciados na se

. /ção IV supra devem se~ aplicados 
e, particulàrmente, para evitar que 

• 

/ .. ·, 
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uma parle do t1·áfego seja desviada 
em p1·ejuizo de uma das. emprêsas 
aéreas designadas. 

VI 
Se a emprêsá ou emprêsas aé1·cas 

des!gnadas por uma das Partes Con
tratantes se achare.m temporàl·iamente 
impossibilitadas de goza1· das vanta
gens. previstas no parágrafo b. da se
ção IV supra, por motivos ·ao alcan
ce da Seção da outra Parte Contra
tante, a situação será examinada pelas 
duas Partes Contratantes, com o fim 
de au.~iliar a emprêsa ou emp1·êsas 
aéreas a ·valer-se do tratamento pre
visto no parágrafo citado. 

VII 
a) Para os fins da presente Seçáo, 

a expressão "mudança de bitol?." em 
uma escala determinada signif:ca que, 
além dêsse ponto, o tráfego é assegu
rado 11a rota considerada pela mesma· 
emprêsa aérea com uma aero11ave di· 
ferente da que fôra utilizada na mesma 
rota antes da escala referida. 

b) A mudança de bitola '-que se 
justifique por motivos de economia ~ 
de explo1·ação será permitida em qual
quer ponto do território das duas 
Partes Contratantes inencoinadas nos 
quadros anexos. .. 

c) A mudança de bitola não será 
perxmtida, entretanto, no território 
de uma· ou outra das· Partes Contra-

. tantes cas0 a mesma venha a alterai· 
as caracte1·ísticàs de explo1·ação dos 
serviços considerados; ou caso seja 
incompatível com os princípios enun
dados no presente Acô1·do e seu · -
Anexo e, especialmente, com a . Seção 
IV do mesmo 'Aliexo. · . 

à) Em particular, nos serviços pro
venientes do país de ·matricula das 
aeronaves, a partida das aeronaves 
utilizadas apos a mudança de bitola 
.só deverá realizar-se em conexão com 
a chegada das . aeronaves utilizadas 
até o ponto de mudança; iguàlmente, 
a capac!dade da eronave utilizada 
após a ,mudança de bitola será deter
minada em função do tráfego que che
gar ao ponto de mudança com destino 
além dêste. 

e) . Quando houver disponibiildade. 
de uma certa capacidade na eronave 
utilizada 'à.pós uma mudança de bi
tola, efetuada 'de acôrdo com as dispo
.sições da :alinea à supra esso. capa
cidade poderá ser atribuida, em :lm:
bo& os sentidos, ao tráfico interna:. 
~lonal proveniente de ou destinado 

' .. 

ao terrltó1·io no qual se realizou a. 
mudança. 

VIII 
a) As tarifas fixar-se-ão a níveis 

razoáveis, tomados em consideração 
todos os fatôres relevantes se, em par
ticular, o custo de exploração ·lucros 
razoáveis, tarifas cobradas pebs ou
tras emprêsas e as características de 
cada serviço, tais como velocidade e 
confôrto. . · 

b) As tarifas a cobrar pelas em
prêsas aéreas designadas de cada. uma 
das Partes Contra,tantes, entre pontos 
no território francês e pontes no ter
ritório brasileiro mencionados nos 
quadros anexos, deverão ,ser submeti-

. das à aprovação das autoridades aero
náuticas de cadã uma das Partes 
Contratantes trinta (30) dias, no mí
nimo, antes da data prevista para 
sua vigência, podendo êsse período 
ser reduzido, em casos especiais se 
assim fOr acordado pelas referidas 
autoridades aeronáuticas. 

c) As recomendações da Associação 
Internacional de . Transportes Aéreos 
(I. A. T .A.) -serão tomadas em consi
deração para a fixação dessas tari
fas. 

à) Na falta de recómendações · da 
referida Associação, as emprêsas aéreas 
bra.Sileiras e francesas entender-se-ão 
sôbre as tarifas para passageiros e 

. carga a aplicar nas seções comuns das 
-suas linhas, após consultas, se fôr caso 
disso, às emprêsas aéreas de terceiros 
países que explorem os· mesmos per
cursos, no todo ou em parte .. 

e) No caso de 116.0 poderem as c:n
prêsas chega1· a acôrdo sôbre as tari
fas a fixar, as autoridades aeronáu
ticas competentes das duas Partes 
conformidade com . o dispõsto no ar
gar a solução ·satisfatória. 

Em últii:no caso, proceder-se-á em 
-conformidade com o d:sposto no Ar
tigo vni do 'Acôrdo .. . 

IX 
Quaisquer modificações das rotas 

áéreas tnencionadas nos quadros ane
xos, excetuadas as que alterarem os 
pontos servidos no território da outra 
Parte Contratante, não serão conside
radas como alteração do Anexo .. As 
autoridades aeronáuticas de cada uma 
das Partes Contratantes poderão por 
conseguinte, proceder Unilateralmente 
a tuna tal modificação, desde que, po
rém, sejam disto notificadas, sem de
mora, ·as autor!dades aeronáuticas da. 
outra Parte Contratante. 

r·· sr- :rr·· r·rr;;-.-
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Se estas últimas autoridades jtllga
rem, considerados os princípios enun
ciados na Seção IV do presente Anexo, 
que os interêsses · de suas emprêsas 
aéJ:eas nacionais são prejudicados 
pelas emprêsas da outra Parte Contra
tante, por já estar e.ssegw·ado .o trá
fego entre o seu próprio território e a 
nova escala em terceiro país, as auto
\l'idades aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes consultar-se-ão a 
fim de chegar a um acôrdo satisfató- · 
rio. 

X 

Depo:s .de entrar em vigor o pre• 
sente Acôrdo, as autoridades aeronáu
ticas das duas Partes Contratantes 
deverão comunicm· uma à outra tão 
cedo quanto possível, as informácões 
concernentes às autorizações dâdas 
às· respectivas emprêscas aé.reas desig
nada.<> para explorar os serviços con
vencionados ou parte dos referidos 
serviços. Esta troca de informacões 
incluirá especialmente cópia· das aúto
l'izações concedidas, acompanhadas de 
eventuais modificações,. assim como 
dos respectivos anexos. 

. F. C. 
A. M. F. 
B. 
J. M. 

QUADRO I 
A. -· Rota ·Francesa éom destino ao 

território brasileiro: 
· Da França via pontos inter

mediários, para Dakar, Reci
fe, Rio .de Janeiro ·e, facul
tativamente; São Paulo em 
ambos os sentidos. ' 

B. - Rotas Francesas através do ter~ 
ri tório brasileiro: 
I - Da França, via pontos in

.termediários, para Recife, 
Rio de Janeiro e, faculda
tivanrente, São Paulo e 
Põrto 'Alegre e daí, por 
uma rota razoàvelmente 
direta, })ara Montevidéu e 
.além, em ambos os senti-
dos. -

II -·Da França, via :pontos in
termediár!os, })ara Dakar 
e dai, eventualmente via 
Natal, })ara Belém, ·caiena, 
um ponto intermediário da 
Guiana Holandesa um 
ponto da ·01u1ann. Inglêsa. 
Trinidad,· Sta. r..úcia Fort 

de Fxance e além, em am
bos os sentidos. 

QUADRO II 
A. - Rota Brasileira para o tenitó-

rio francês: · 
Do Brasil, via Dakar ou Ilhas 

do Cabo Verde, via pontos . 
intermediários na Af.rica, Ca
sablancã ou Lisboa, um ponto 
na Espanha, pm·a. Paris, em 
ambos os sentidos. 

B. - Rotas Brasileiras a:ravés do ter
ritório francês: 
1 - Do . Brasil, via Dakar ou 

Ilhas do Cabo · Verde, vüt 
pontos intermediários na 
Africa, Casablanca ou Lis
boa, . um ponto ·na Espa
nha, para Paris e dai 
para: 
a) . Londres e além por 

uma rota razoàvelmen
. te direta, em ambos cs 
sentidos. 

b) Bruxelas ou Amster
dam, Berlim e além. 
por uma rota :razoà~ 
velmente d!reta.., em 
ambos' os sentidos. 

--2 - Dó Brasil . via Dakar ótr 
Tihas do Cabo Ver.de, via 
pontos . intermediários em 
.Africa, 'Casablanca, Ro
ma e. além, por uma rota 
razoàvelmente direta, em 
:ambos os sentidos. 

3 - Do Brasil, via um ponto 
na Guiana Francesa e 
além, em ·rotas razoàvel
mente diretas, ·em ambos 
os sentidos. 

PROTOCOLO DE ASSINATURA 
. No· curso das negoc!ações qúe ter
minaram com .a assinatura ·do AcOrdo 

· de Transportes Aéreos ·entre os Esta
dos Unidos do ,·Brasil e a República 
Francesa, ·concluído. •em. Paris ·em ·da;ta. 
de hoje, os representantes · das duas 
Partes Contratantes ·mostraram-se de 
acôrdo sõbre os · seguintes ponto: 

1. As autoridades alfandegárias, de 
policia, de imigraçã:o e de saúde ds.o:; 
duas Partes · Contratantes aplicarão 
do modo mais ·simples e rápido as dis
J)osições previstas nos artigos III eV 
do Acõrdo ·.a fim .de evitar . qualquer 
atraso no mov:irilento de .aeronaves 
:empregadas nos 'Serviços convencio
nados. Esta -consideração será .leva da· 
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em -conta na aplicação e na elabora
ção dos ~·egulamentos respectivos. 

2. A faculdade de acusar ou de re
vogar uma autorização a uma emprêsa 
aérea designada. _por uma da~ Partes 
contratantes poderá ser exerc1da pela 
outra Parte Contratante conforme as 
disposições do artigo VI do Acôrdo, 
caso as tripulações das aeronaves em
pregadas pela mesm~ em_Prêsa in
cluam membros que nao seJam natu
rais da pr!meira Parte Contratante. 

A presença d~ natl!l'ais de tere: e!
ros países nas tr1pulaçoes será admltl
da, todavia, para fins de treinamento 
do pessoal navegante. 

3. Nenhuma cláusula do Acôrdc 
poderá ser interpretada em prejuí
zo das disposições do· parágr'l!o 2 do 
Protocolo de Assinatura do Acôrdo 
luso-francês, de 30 de abril de 1946, 
e do parágrafo 1 da S~ç~o IV do Anexo 
ao Acôrdo 1uso-bra:s1lell'O, de 10 de 

· dezembro de 1946. 
4. Quando forem estabelecidos os 

serviços aéreos entre o Rio de JanP.i
ro . Casablanca e Espanha, deverão 
merecer atenção especial as disposi
ções do parágrafo à da Seção IV . ão 
Anexo ao Acôrdo. 

5. A fixação de tarifas a serem apli
cadas por uma emprêsa aérea de uma 
Parte Contratante entre o tenitório 
da outra Parte Contratante e um ter
ceiro .país é um assunto complexo. 
cuja solução de conjunto não poderá 

ser encontrada po1· consulta unica
mente entre os dois países. É obser
vado, além disso, que o modo de fixa
ção das referidas tarifas está sendo 
objeto de · estudo pela Organização 
Internacional Prov!sória de Aviação 
Civil: Nessas condições, fica enten-
dido: ·· 

a) que, pendendo a aceitação por 
ambas as Partes Contratante" das 
l'ec6mendações que a Organização In
ternacional Provisória de Aviação Ci
vil possa fazer em conclusão de seus 
trabalhos sôbre o assunto, tais tari
fas serão apreciadas em função das 
disposições do parágrafo IV, c do Ane-
xo ao Acôrdo; " 
· b) que, não consegu!ndo a Organi- . 
zação Internacional Provisória de 
Aviação Civil estaoolecer um modo 
para a fixação _gas · referidas tari
fas, a contento das duas Partes Con
tratantes, poderá ter lugar a con
sulta .prevista no art. VII do Acôrdo. 

6. As · autorizações provisórias de 
funcionamento que foram conce
didas, respectivamente, à Panair do 
Brasil S.A., e à A:r France, pelos Go
vernos francês e brasileiro são re.va
lidadas até a entrada em vigor, cm 
caráter · provisório, do Acôrdo, segun
do o previsto no artigo XV do Acôrdo. 

F. C. 
A. M. F. 
B. 
J. M. 



78.a Sessão, em 15 Julho de 1948 
PRESIDJl:NCIA DOS SRS. NEREU' RAMOS, PRESIDENTE E DARIO 

CARDOSO, 3.0 SECRETARIO . . . 

. A13 14,30 horas compareceram. os 
Srs. Senadores. . 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. · 
Severiano Nunes. · 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Victorino, Fre!re. 
Joaquim Pires. 
Ribeiro .. Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
José Am.erico. 

· Etelvino Lins. . 
Cícero de Vasconcelos .. 
Góes Monteiro. 
Aloysio ãe Carvalho. 

- Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Saritos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
P..ndrade Ramos. 

·Alfredo Neves . 
. Melio V!anna. 

Euclydes Vieira" 
Dario Cardoso. 
Alfredo Nasser. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d' Aquino . 
Francisco Gallotti. ·· 

. Lucio Corrêa. 
Ernesto · Dornelles. 
Salgado Filho. 
Rodo!pho Miranda (35). 

' . 

O SR.' PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs .. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede à le!tura da 
ata. da sesSão anterior, que; posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

·O SR. 3.0 SECRETARIO ·(servindo 
de 1.0), lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
Telegramas: 

Do Presidénte da Câmara Munici
pal de Aquidauana, Mato Grosso 
apoiando a tese que propugna a ex.: 
ploração do petróleo nacional sob re
gime estatal. -Inteirado. 

Do Sr. Senador Olavo ·oliveira, 
agradecendo a homenagem prestada 
pelo. Senado à memória de .sua es
põsa, recentemente falecida. -· In
teirado. .. 

'Memorial:· 
Do Pres!dente do Silldicato Nacio

nal das Emprêsas de Navegação Ma
rítima, solicitando. seja rejeitado o 
projeto, em . curso na . Câmara dos 
Deputados, sôbre intervenção dos cor
r~t?res de nayio~? nas relações comer- · 

· c1a1s e maritwas. - Inteirado . . 
Ofícios:-

. -
- ·Do J:>residente do Centro Sulriogran
dense de Estudós e ·Defesa do P.arró
leo Nacional solicitando rejeição do 
projeto que dispõe sô'bre o emprésti
mo à emprêsa L!ght and Power, e 
apelando no sentido de serem tomadas 
medidas que favoreçam a . dotação de 
verbas. para a· solução do problema 
do petróleo ·nacional, de modo que a 

·sua exploração- seja feita sob- regime 
estatal. - Inteirado. . · 
· Do Sr. Ministro da Fazenda, agra
decendo a comunicação de haver sido 
enviado à sanção o decreto legislativo 
que - concede isenção de direitos de 
importação e demais taxas aduaneiras 
pará· 4 ca!xas com brocas e machos 
. de aço, pa.r.a 9 ;478. 670 quilos de car
vão de pedra a granel, importados 
pela Companhia Nacional de Navega
cão Costeira - Organização Henrique 

. L age. - Inteirado. _ 
Do Presidente da Federação Baiana 

de Desportos Terrestres, solicitando 
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auxilio financeiro para a conclusão das 
obras de sua praça de desportos. 
Inteu·ado. 

Da Câmara dos Deputados. 
Senhor 1.~ Secretário: 

' Tenho a honra de e11caminl1ar o. 
Vossa Excelência, para os devidos 
:fins, o · incluso autó!'rafo do Projeto 
de Lei n.0 600, de 1948, que autoriza 
o Poder Executivo a doar onr inter
médio do :Ministério da Agrtcultura, 
à Sociedade. :Miguel Couto dos Amigos 
ao Estudante, sediado · em . Campo 
G1·ande, Estado de Mato Grosso, uma 

· área de 40 hectares. 
Aproveito o ensejo para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de m:
nha distinta consideração. 

Rio, 9 de julho de 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0- 186', de 1948 
Autoriza o Poder Executivo a 

doar, por intermédio do nrinisté
rio da - Agricultura à Sociedade 
Mi!]Uel Couto dos Amigos elo. Es
tudante, sediada em Campo Gran
de, Estado de Mato Grosso, uma 
área de 40 hectares. 

O Congresso Nacional decreta: 

. Art. 4.0 Jl: o Poder Execnt.:vo, por 
intexmédio do-· :Ministério da Agricul
tura,. autorizado a do'ar à Sociedade 
:Miguel Couto dos Amigos do Estudan
te, com sede em Campo Grande, no 
Estado de Mato Grosso; uma ârea de 
quarenta (40) hectares, .na margem 
da Estrada de Ferro, pertencente à 
Fazenda Experimental de Criação de 
Campo Grande, da Divisão do .Fomen-
1·o da Produção Animal, elo Depar
tamento Nacional da Produção Ani
mal._ 

Parágrafo Uni.co. A área 1·eferida 
será demarcada pela adm:nistração · 
da Fazenda Experimental de Criação 
de Campo Grande. - . 

Art. 2.0 A doação :mtorizada por 
esta Lei ficará sem efeito. caso a So
ciedade :Miguel Couto dos Amigos do 
Estudante deixe de iniciar, dentro do 
prazo de um ano, as obras de instala
ção, na área mencionada, 'de uma es
cola de Iniciação Agrícõla para ó1·fãos 
menores e desfl.mn::~rados, ou não se 
encontre a referida Escola em pleno 

· funcionamento dentro do prazo de· 
c!nco anos. 

~t._s.o No cas? de dissolução ou ele 
extmçao da Soc1edade Miguel Couto 
dos Amigos do Estudante, a área doa
~a reverterá ao Patrimônlo da União 
mdep~ndente- de indenização por ben~ 
feitor1as de qualquer naLur·ezs. nela 
executadas. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretâ.r:o: 

. Tenho a ·honra de enco.minhar a 
Vossa Excelência para · os devidos 
fins, 9 incluso autógrafo do Projeto 
de Le1 Jl·0 594, de 1948, que extingue 
as . Seç~es . de Fomento Agdcola nos 
ex-Terr1tól'lOS Federais de lguaçu c 
Ponta Porá. · 
· Aproveito o ensejo para: reiterar a 

Vossa Excelência os: protestos de mi-
nha distinta consideração. . 

Rio, 9 de julho de_: 1948. - Munhoz 
da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA C.~MAr.A 

N.0 187, de 1948 

Extiingue as Seções de Fomento 
Agricola nos ex-Territórios Fe
derais de Iguaçu e Ponta Porã. 

O Congre~so Nacional_decreta: 
.Art. 1.0 São ex';intas a[; Seções de 

Fomento Agrícola nos ex:..Ten-itórios 
Federais de Iguaçu e Ponta Porá, e 
passam suas atribuições, :9essoal, ma
terial e -recursos financeiros à jurisdi
ção das Seções de Fomento Ac;:-riccla 
nos'Estados do Paraná e Mate Gl'OSSO, 
respectivamente. 

Parágrafo único. O Govêrno da 
TJnião manterá, nas áreas compreen
didas pelos referidos ex-Territórios, 
-postos agro-pecuários para prossegui
mento dos trabalhos realizados pelos 
órgãos extintos. 

Art. 2.0 São extintas duas funções 
gratüicadas, de· chefe de seção de 
Fomento · Agrícola, suprimidas por 
esta Lei. 

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, .-evo
gadas as disposições em contrál'io. 

A imprimir. 

senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso .autógrafo do Projeto 
rui Lei n.0 189-'A, de 1948. que a.bre, 
pelo Ministério da Educação e Saúde, 
o crédito especial de Cr$ 260. 826,00, 
para atender a despesas decorerntes 
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do , socorro prestado à população de 
Trinidad, na Bolívia. 

Aproveito o ensejo para reitera1· a 
Vossa Excelência os protestos. de mi
nha distinta consideração. 
· Rio,· em 9 de julho de 1948. 

· Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. .. 
PROJETO DE LEI DA CÂMAR~ 

N.0 188, de 1948 
Abre, pelo Ministério da Educa

ção e Sa{tde, o crédito especial de 
Cr$· 260.826,00, para atender a 
despesas decorrentes . do socon·o · 

. prestado à população de Trinidad, 
·na Bolívia. . . 

O Congresso· Nacional decref.à: . · 
Art. 1.0 ll: o Poder E."CeClüivo auto

rizado a abrir, pelo'Ministér~o da EdU
cação e Saúde, 'o crédrto especial de 
Cr$ 260.826,00 (duzentos e sessenta 
mil oitocentos e vinte e seis cruzeiros) , · 
que será. distribuído ao Tesouro Na
cionàl para atender às. despesas de-

. correntes . do socorro prestado . pelCI 
Govêrno Brasileiro, em 1947 por in-. 
termédio de uma missão de méd:cos e 
enfermeiros à população de Tcr:inidad. 
na Bolívia, assolada pelas inundações, 
a .saber: 

a) Indenização ao Banco 
do Brasil S. A. , pelo 
adiantamento que efe-
tuou ............... . 

b) Medicamentos e uten-
sílios ............... . 

c) Gratrf:cações de re-
presentação ........ . 

d) Auxílios e alunas da 
Escola de Enfermeiros 
Ana Néri .......... .. 

Total 

Cr$ 

. 71.808,00 

142.018,00 

33.000,00 
' . 

14.000,00 

. 260.826,00· 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0193-A, de 1948, que isenta 
de dire:tos de · importação 1. 500.000 
sacas de juta, importadas pela firma 
Basilio A. Bica. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os projetas de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 9 de junho de 1943. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 189, de 1948 
Isenta de direitos àe importa

ção 1. 500.000 sacas de juta, im
JJOrttZàas pela firma Basil~o A. 
Bica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. · 1.0 ·lt o Poder Executivo au

torizado a conceder isenção de direi
tos de importação para 1. 500.000 (um 
milhão e quinhentas mm sacas dfi 
juta, usadas, cie retõrno ao · BrasB. 
consignadas ·em Põrto Alegre, no Es
tado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A importação a 
que se refere êste artigo deverá ser 
feita no prazo máx:mo de seis (6> 
meses, contados da data da publica
ção desta Lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

' 
A imprimi1·; 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

_Vossa Excelência, para os devid·:!S 
fins, 0 incluso autógrafo do Proj·eto 
de· Lei n.0 139-A, de 1948, que amplia 
a membros· da' FEB as vantagens tio 
montepio lVIil:tar. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelê11c:a os protestos de mi

. llha clisti11ta coD§ideração. 
Rio, em 9 de junho . de 1948. 

Mztnlwz da Rocha, 1.0 Secretário. 
· PROJETO DE :I:,EI DA CÂMARA 

N.o 190, de 1948 
Amplia a ·membros da FEB as 

vantagens do montepio militt:Lr. 

o .Cong~e~so Nacional decreta.: · • 
Art. .1.0 Acrescente-se ao artigo 15 

do Decreto n.0 ..3. 695, de 6 de fevereiro 
de . 1939, modif:cado. pelo Decreto-lei 
n.0 ·8.958, de 28 de -janeiro de 1946, 
o seg.Úlrite incisá n.0 6: , 

N.o 6 - a) as mães e irmãos me
nores de 21 'anos, de militares viti-

. mados ·'na guerra de 1939 a 1945 desde 
que respectivamente, o marido ou pai 
seja inválido ou incapaz fisicamente 
de manter a economia .do lar. 

!>) Os irmãos órgãos, menores de 21 
anos . 
. Art. 2.o A invalidez ou incapaci-:

dade, a orfandade e a viuvez, de que 
trata o inciso 4.0 do artigo 15 citado, 
prevalecem mesmo que tenham ocor
rido após a morte do militar. 
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Artigo 3;0 São extensivos aos her
deiros dos militares da F.A.B., que 
toma1·am parte nas operações de 
guerra, na Itália, as vantagens enu
meradas no Decreto-lei n.0 8. 794, de 
23 de jane:ro de 1946. 

Artigo 4.0 Esta Lei entrará ·em vi
gor na data de sua publicação e abran
gerá as prestações vencidas, sem di· 
rei to a juros. 

Artigo 5.0 Revogam-se as disposi-
ções em contrário. 

A imprimir.· 
SenhOl' 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

vossa ·Excelência, para os devidos 
fins, 0 incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 464-A, de 1948, que au~oriza 
o :Ministério da Fazenda a contratar 

·com o Banco do Brasil S. A. o finan
ciamento agrícola de entre-safras. 

·Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração .. 

Rio, em 9 de julho de- 1948 . 
. Munhoz da Rocha, 1.0 secretál'iO. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 191, de 1948 

Autoriza o Ministério da Fazen
da ·a contratar com ·o Banco do 
Brasil S. A. · o financiamento 
agricola iLe entre-safras. 

b Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 lt o Ministro de Estado dos 

Negócios da Fazendá autorizado a 
contr2.tar com o Banco do ·Brasil S. 
A., por intermédio .de sua Carteira. 
de . Crédito Agrícola'. e Industrial, o 
fin::mc:amento agrícola de entre-sa
fras. observado o que preceitua o 
Decreto n.0 4.360, de 5 de junho de 
1942. . 

Art. 2.0 O resgate do financaimen
to de entre-safras · não poderá ser 
total -nem parcialmente exigido antes 
de prazo. coincidente com a . colheita, 
industrialização e .venda dos produtos 
da·lavoura financiada, salvo quando o 
ciclo vegetativo da referida lavoura e 
mais o temno necessár:o à sua ind.us
trialização 'ultrapassem o prazo má
·ximo que a lei marca pam vigência 
-do p·enhor sgricola. · 

Art. 3.0 1!: parte integrante do fi
nanciamento de entre-safra.s a soma 
dispendida na aquisição- de sementes, 
d1! adubos . ou fertilizantes, ele instru-

mentes agrícolas inclusive tratares, 
de produtos quím:cos para indus
trialização de reparação e aproveita
mento da fábrica e tõdas as demais 
inversões, correlatas ou paralelas com 
a fundação,' tratamento, colheita, 
transporte e indust1·ializaçã0 d:'l- la
voura financiada, como também das 
secas e remanescentes pendentes d:.\ 
safra anterior. 

Art. 4.0 A industrialização a que se 
refere o artigo 2.0, é a que se pro
cessa nas indústrias agrícolas em 
fábr!cas que são o centro · das la
vom·as, como a mandioca, o milho, 
a cana de açuéar . e ·demais produtos 
do solo, cuja· transformação se opere 
no mesmo àmbito agrícola em que 
êstes se formarem. · 

Art. 5.0 O limite ·mínimo a cal
cular para .os efeitos de financia
mento de entre-safras, será de 60% 
(sessenta por . cento) sõbre o pre
ço corrente para o produto :põsto no 
ponto de embarque de sua zona de 
origem. 

Art. 6.0 ~ o Banco do Brasil S.A. 
autorizado a .modificar o regulamen
to de sua Carteira de Crédito Agrí
cola e Industrial, no sentido de api:
car o dispõsto no Decreto-lei nlimcro 
4. 360, de 5 de junho de 1942 e o 
que dispõe a presente Lei. 

Art. .7.0 A Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do 
Brasil S. A. fará o financiamento, 
a que se refere esta Lei, dentro de 
suas disponibilidades, c conforme AS 
garantias que inst:tui ci seu Regula
mento, a produtores e agJ:icultores, 
sem embargo de haverem, ·ou n·ão, 
requerido, ou obtido, os favores da 
Lei n.0 209, de 2 de janeiro de 1948; 

.Axt·. 8.0 ~ o .Poder Executivo au
torizado a realizar operações de cré
dito com o Banco do Bra.Sil S. A. , 
através da carteira de Crédito Agrí
cola e· Industrial, para a execução 
da presente Lei. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário: 
. Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 211-A, de 1948, que auto
riza a abertura, pelo Ministél'io da 
Educação e Saúde, do crédito e~::pe,
cial de Cr$ 65.214,30, para .atender 

·ao pagamento de gmtificação de ma
g:stério .a Floriano Peixoto Bitten
court. 
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- Aproveito o ensejo para reiterar a 
V:ossa · Exce1ência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 13 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1. 0Secrctário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 192, de 1948 

Aut(p"iza a abertttra pelo 11-!inis
térjo. da Educação e Saúde. do 
cred~to especial de Cr$ 65.214,30, 
para a~ender · ao pagamento da 
gratificação -de magistério a · FZo
riano Peixoto Bittencourt. 

O Congresso' Nacional decreta: 
. Art. 1.0 lll o Poder Executi~ci auto

rlzado . a abrir, pelo ·Ministério da 
:E!ducação e Saúde, . o crédito espe
Clal de Cr$ 65.214,30 (sesenta e cinco 
cil duzentos e quató1·ze cruzeiros e 
trinta · centavos) ; para atender ao 
pa&'amento . de. gratificação de magls-

- tér1o; relativa ao período de 1 de 
janeiro de 1941 à 31 de -dezembro 
de 1946, conforme d:spõe o Decreto
lei n.0 2. 895, · de 21 de dezembro de 
1940,. modificado pelo de n.0 8.315, 
de 7 de dezembro de 1945, concedida 
a Flori ano Pei~o: o Bit.tencourt, . Pro- . 

tfes,osr Cialf:-ecJrátírJO (E .. N. · Q. 
U. B.) • padrão M, do quadro Per
manente do Ministério da Edue:acúo 
e Saúde. 

' Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
. em corutrário. . 

A imprimir. 

MINISTÊRIO DA FAZ·ENDA 

Em 14 __ de julho de 1948 

Exmo. Sr. 1.0 Secretário do Sena
do Federal: 

1.0 Acuso o recebimento do · offc:o 
n.0 29, de 8 de janeiro último, com 
0 qual V. · Ex. a enviou a êste Minis
tério 'cópia do requerimento -n.0 1, 
de 1948, em que o Sr. Senador An
drade- Ramos solicita informações 
sõbre estoques e valor das c~nes 
industrializadas e frigorificadas no 
período de janeiro. a novembro àe 
1947. 2. Em resposta, tenho a honra 
}ie transmitir a V. Ex." cópia dos 
esclarecimentos prestados a respeito 
do asunto pela Seção de Estudos 
Econôm.icos e Financeiros do meu 
Gabinete. _ 

Reitero a .V. Ex.a os protestes da 
minha alta estima e · dist~nt.a consi. 
deração. - Corrê a e Castro. 

COI\.fÉRCIO EXTERIOR DO BRASn, 

Exportação - ianeiro a nove,mbro de 1947 

· Mercadoria 

C ame de carneiro triaorijicada: 

Livramento ......................... . 
Rio Grande _ ......................... · .. 

Carne de carneiro frigoriijcada: 

Livramento 
Rio Grande ••••• o •. " •••••••• o • o o ••• o • 

Carne de porco jrigorijicada: 

Rio Grande o •••••••••••••• o ••• o • o •••• 

Quantidade 

Kg. 

7.633.453 
9.194.101 

64.247 
426.370 

136.498 

I 

I 
Valor em 

Cr$ 

48.746.151 
81.254.172 

335.318 
1.940.884 

. 1.121.499 

------------------------~----~-----------

.. 

' ....... 
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Mercadoria 

Carne de boi em salmoura: 

Belém .............................. . 
santos .............................. . 
R: o de Janeiro (pôrto) ............. . 
Jaguarão ..................... , , ..... . 
Rio Grande ......................... . 

Carne em salmoura, não especificada: 

santos .... ~ ......................... . 

Carne seca ou xarque: 

corumoá ;·, ................ : ......... . 

Carne de porco defumada: 

R:o de Janeiro (pôrto) ............. . 

Carne de boi em conserva: 

Recife - .......................... :· . .. . 
R! o de Janeiro (pôrto) ............. . 
Santos ........................ ; .. -: . . . 
J aguarão ....... ; .................... . 
Livramento ......................... . 
Rio Grande ......................... . 

Presuntos: 

R! o de Janeiro (pôrto) ............. . 

Salsicooria: 

R!o de Janeiro (pôrto) ............. . 
Santos ....................... · .. · · · · · 
Jaguarão ............................ · 
Rio Grande ......................... . 

- Corumbá ............................ . 

Carnes em conserva, não especificada: 

Belém .. , . ,' ...................... · ... . 
Santos .............................. . 
Jaguarão ........................... · · 
Livramento ......................... . 
Rio Grande ......................... . 

· Corumbâ ......... ~ .................. . 

Quantidade 

Kg. 

38.555 
150.016 

182 
34.474 

206.030 

50.000 

10 

789 

3.266 
40.807 
71.764 
35.923 

2.635.690 
11.241.533 

413 

17.468 
11.186 
77.730 

438.467 
56 

25.000 
762 

1.183 
978.534 

1.225.230 
20 

I 
I 

11 

I 

I 

l 
I 
I 

I 
I . 
I . 

Valor em 

Cr$ 

' 406.9e4 
1.203. 711 

2.398 
360.533 

1.586.413 

336.150 

30 

15.616 

49.838 
619.716 

1.088. 783 
579.406 

24.914.578 
124.588.330 

8.634 

270.186 ~ 
201.557 . 

1.973.413 
5.901.675 

1.160 

192.944 
7.679 

28.865 
10.584.227 
13.663.525 

440 

------~--------~------------~·---------
Nota: Dados fornecidos pelo Ser viço de Estatística. Econõmica e Fi

nanceira do Ministér!o da Fazenda. 



-· 310-

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DO 
SENADO FEDERAL 

N.0 1 - 1943 

a) Quais os estoques e vulõr, d'1s 
carnes indt:StriaHzadns e separada
mente as frigorificadas, existentes 
em 31 de dezembr::> último, nos diver
sos frigoríflros ftmcionando nos Es
tados cle São Paulo, Minas Gerais e 
Rio de Jane!ro, bGm como as qua11ti-

. dades exportadas das mesmas duran
te . o ano de 1947 até 30~ de novembro. 

Respost~'l.: Quanto à primeira pal'
te da pergunta contida no item aci
ma. sàmente o M1nistério da Agri
cultura poderá informar. 

Relativamente às quantidades de 
carnes exportadas no quadro -.ane:lw,. 
se enco11tra tudo especificado. 

b) em que condições, ates públi
cos, permissões, se baseiam êsses fri
goríficos para intervir e comerciar no 
mercado interno dé gado e de car-

. nes; cópias dos contratos com o Go
vêrno; 

Resposta: ~ste DJ!inistéri0 não pos
sui elementos para informar. 

c! ·havendo o Membro da Comissão 
Estadual de Preços em São Paulo 
Sr. Alvaro Assis, afirmado na sessão 
de 17 de dezembro findo, naquela Co
missão, estar ciente, que a . carne 
:ndustri.alizada estava sençl.o contra
bandeada e embarcada no põrto de 
São Sebastião, com destino a Ingla
terra: por intermédio da Companhia 
Brasileira de Frutas, subsidiária de 
um dos · frigoríficos inglêses de São 
Paulo, que se incumbia do transpor
te do produto em lanchas própria~. 
até os navios ancorados nas pr-:-.xi
midades: quais as providências · to
madas;· sôb'l"e o caso, pelas autorida
des competentes, . qual o estado do 
inquérito, e · que informações podem 
ser enviadas ao Senado Federal re
lativas a tão ·importante assunto. cle 
interêsse da economia nacional e do 
abastecimento das cidade.s de Siio 
Paulo e do Distrito Federal. 

Respósta: A Alfândega de' Santos 
esclareceu que do· inquérito procedido· 
"in-loco", não fo:. apure.da a proce
dência da denúncia dada pelo Senhor 
Alvaro Assis, sôbre um supôsto con
trabando de carnes pelo oôrto de Sfio 
Sebastião, ·naquêle Estado. 

O inquérito, entretanto, aindtt não 
se acha concluído, tendo si.do o· res
pectivo processo encaminhado à D. 

· Fiscal em São Paulo a· fim ·i c ser 
'facultado, ao autor da denúncia, 
prestar melhores esclarecümentos, 
que possibilitem meioo seguros para 
apuração da verdade. · 

Publ!que-s·e. Ao requerente. 

. São lidos e vão a imprimir OG 
seguintes parece1·es: 

PARECER 

N.0 480 - 1948 . 
(Da Comissão de Redação de Leis). 

Redação final do Projeto ele Zct. 
da Câmara n.0 7'1, de 1943. 

Esta Comissão é de pàrec.e1· seja 
aprovada a redação com -que o proje
to de lei da Câmara n.0 74, de 1943, 
foi aprovado pelo Senado, e que apre
senta em anexo. 

Sala da Comissão de Redação de 
Lels, em 13 de julho de 194.8. - Clo
àomir Cardoso, Presidente. -. Çice
ro de Vasconcelos, Relator. - Au.
gu~Sto lJIIeira. - Waldemar Pedrosa. 

ANEXO AO PA&";;CE<\ 

Projeto de Lei da Câmara· dos 
Deputados n.0 74, de 1948. 

O ·Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ll: o Poder Execut:vo auto
rizado. a abrir, pelo· Ministério da Via-

. ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de ·trinta e cinco milhões ·de cru
zeiros {Cr$ 35.000.000,00). para com.: 
pletar o pagamento de trinta (3G) lo
comotivas elétricas, tipo Diesel, des
tinadas à Rêde de V!açã.o Ceareno;;e e 
à Viacáo Férrea Federal Leste Bra
sileiro· e atender às despesas · ba.n
_cárias decorrentes·· da abértura ·do 
crédito no exterior. -

Art. 2.0 . Revogam-se as disposições 
em cont.rário. · -· 

PARECER 

N,0 481 - 1948 

Da. Comissão de Relações ·Exte
riores s6bre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 4, de 1948. 

Relator: Sr .. Flávio Guimarães. 

O projeto de lei número 263 de 
1948 manda rati:fcar a éonvenção In
teramericana. sôbre direi'os do au-
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tor, quer em trabalhos científicos, 11-
terâl·ios, quer em composições artís
ticM. · 

O direito do autor foi fll·memente 
fixado pela Convenção e compreen
de: 

a) a 'faculdade exclusiva que tem 
o autor de uma obra literária, cienti
f!ca ou artística; 

b) usar ou autorizar-lhe ·o uso no 
todo ou em parte; 

c) dispôr dêsse direito a qu::.lqué·' 
título, total ou parcialmente, e trans
miti-lo por sucessão. 

A Constituição. Federal. que se 
aborda1·a nas disposições do'· Código 
Civil, reproduz-lhe o conteúdo: aos 
autores de obras literárias, artísticas 
ou cientificas, pertence o d:reito ex
clusivo d:e reproduzi-las; 

ll: exatamente a garantia dêsse di
reito na ordem Interna, que a Con
venç:?.o Interamericana. sôbre direitos 
de Autor em Obras Literárias, Cien
tificas e Artísticas, celebrada em Was
hington, em junho de 1946, tratou de 
agrupar normas jurídicas z.cautelado
ras das composições al'tisticas, l!te
rárias ou ·cientificas. 

Entender-se..:ão medidas protetorM 
a qualquer forma de reprodução: li
vros, folhetos conferências, discursos, 
lições, sermões, obras dramáticas, dra-

. mâtico-musicais; coreogrâfücas e pan
tonímicas; os desenhos, as ilustrações, 
a.s pinturas, as esculturas, as litogra
f:as, as gravuras; obras fotográficas 
e cinem::ltogrâficas; os roupas, as 
plantas, os trablhos plásticos refe
r~lites .à geografia,. geologia, topogra
fla, arquitetura oti. qualquer ciência 
e, finalmente, tôda a produção lite~ 
rária, cientifica ou artística, . apta a 
ser publicada ou reproduzida. 

A Convenção Interamericana a ser 
aprovada substitui, entre os . Estados 
contratantes a s,ubscrita · em Buenos 
.Aires a 11 de agôsto .de 1940 e a que 
fci revista em Hav&na, a 18 de-· fe
vereiro de 1928, bem .como as con
venções inreramericanas, . anterior
ment-e realizadas, sôbre direitos do 
autor, com· plena· garantia dos direi
tos fldquiridos. . 

Está, portanto, em condições de ser 
aprovada. · 

Sala das Com:ssões, em 9. de julho 
de 1948. - Alvaro Jv.Taia, Presidente. 
- Flávio Guimarães, Relator. - A;·
.tlmr Santos . ....:. Alfredo Neves. 

PARECER 

N.0 482 - 1948 
Da Comissão de Educacão e 

Cultura s6bre o Projeto dé De
creto Legislativo, n.o 2, de 1948. 

Relator: Senador Flávio Guimarães. 

. O presente Convênio Cultural rea
llz~do entre o Brasil, Reino Unido da 
Gr.a-~retan~a e Irlanda do Norte, 
obJet:va o mtercânibio mais vivo das 
relaçoes cultttrais, inspiradas nos vin
cules de permanente amizade e ··na 
Carta das Nações Unidas e de modo 
que se estabeleçam a divulgação mú
t'l,la _dos costumes e tradições das res
pectlvas partes contratantes realiza
ções dC? l?ensamento.: quér Intelectuais 
ou art1st1cas ou no campo da ciência 
e da técnica. 

Visarão a incremental' institut.as 
culturais, ~adêmicos e os que tive
rem por m:ra o estudo do idioma da 
literatura, d.a histól'ia dos respecÚvos 
P,aíses; estinr .. lls.!'âo os governos e ins
tltutos a ·que concedam bolsas de es
tudos para nacionais das respectivas 
partes co;ntratantES;·· "a fim de h!!bi
litâ-los a realizar ou completar cur
sos de. aperfeiçoamento, trcin:amento 
ou pesquisas" . 

As Altas Partes ·.contratántes estuda
rão o modo porque possam ser con- . 
cedidos exames de admissão e exa
mes f!nais, prestados em suas respec
tivas universidades, os quais "pode
rão ter validade para fins !\Cadêmi
cos ou. em casos especiais, para o 
exe1·c:ício de uma profissão em ambos 
os países". 

ResaHamos, ainda, a interessante 
.cláusula que permite, mediante as 
condi.çées que forem estud::~das. a mr,
tricula de estudantes brasileiros cm 
uni.vers' dades inglesas ou de estudan
tes ingleses em universidades bra.si
leir?...s, assim como o exércicio das 
profissões, previamente estudadas, cm 
qualquer dos países. · 

Para a consecução dos elevados ob
jetivos culturais . do Convênio, pl·o
curar.-se-ão as' facilidades que forem 
adequadas por meio .da ·venda, emprés
timo ou livre distr5buição de livros, 
artigos ou em quaisquer pub1icações, 
composições musicais, discos, filmes e 
outros meios mecfl.nicos; conferên
cias, concertos, 1·epresentações dra
máticas, música e belM artes, livros 
científicos, trabalhos manua's e téc
nicos, exposições, palest1·as e trans
missão, pelo rádio, de aulas de idio
ma, de música e de teatro". 
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Nas relações culturais com a Ingla
terra, verificar-se-á que o objetivo 
principal da educação inglesa, cujo 
conceito técnico educacional é o de 
fazer passar o conhec:mento das coi
sas do consciente para o inconscien
te, na frase de Le Bon, é o de apl'i
morar o caráter, fortificar seguras 
idéias morais, dentro das quais se· 
agita o homem à busca de seus des
tillcs. Assim, rasgado o ·caminho da 
vida pelo forto.lecimento . do caráte1·, 
com sóJ.:do fundamento em idéias mo
rais e práticas, a educação inglesa vi- · 
sa ao esporte, para o aperfeiçoamen
to físico da espécie. De posse dessas 
virtudes básiéas, sui·ge o restante d'1s 
disciplinas humanas, que ·ampliam e. 
melhoram a cultura. A base é e<.sa, 
que pode ser inicial ou simultânea, 
mas, · sempre, rigorosamente princ:-
p~. . . ·. 

Os povos de cultura lat.lna, · com 
~n~ari.ável _paciência pedagógica, ob
Jetlvam prmcipalmente a cultura ge
ral, a literatura, a árte, a ciência, a 
filosofia; ~as disciplinas que m:rem 
-a formaçao . do caráter ou a nrática 
reiterada do esporte são, aindâ · sim
ples acessórios.. Assim, estudada a.· 
cultura inglesa, com o seu passado 
educacional, poderemos tirar dos des
tinos das nacionalicl.ades e auai'> a . .s 
que. poderão sobreviver, · pol.i2carn.Ci.1-

. te, no futuro . · . . 
Somos pela aprovação integral do . 

Convênio Cultural. · 
S. C., em 9 de junllo de 1.948. 

- Flávio Guimareãs, Presidente e' 
Relator. - Francsico Gallotti. - Cí
cero de :...Vasconcelos. - Aloysiu de 
Carvalho. 

PAP:li:CER 

N.0 483 ·- · 1948 

Da Comissão de Relações Exte
riores sqbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n..0 . 2, de 1948. 

Relator:· Sr. Alvaro Maia. 

1 - o Convênio Cultural entre o 
Brasil e a Grã-Bretanha e a Irlanda 

. do Norte, assinado a 16 de abril de. 
1947, aprovado pela Câmara dos Depu
tados, teve pareceres favoráveis das 
Com:ssões de Educação e Cultura e 

. d_a Comissão de Constituição e Jus-
tlça. _ . -

O relêvo cultural, conseqüente do 
novo convênio, por espaço de cinco
anos, encontra fundamentos na lei e 
no prograina educacional brasileiros, 
proporcionando vantajosas condições 

para um melhor intercâmbio .entre os 
dois povos. ·· . 

n -.Os 'órgãos para a execução elo 
Convêruo - o Conselho B1·itt\n!co c 
uma . Comissão do Ministério de Edu
cação e Saúde, de acôrdo com o Mi
nistério das Relações Exteriores -
poderão aplicar ·as vantagens que se 
concretizam ·em seus . dezesseis artigos, 
ressaltando a cooperação entre asso
ciações . juvenis e organizações adul
tas, bolsas de estudo, intercâmbio de 
pesosal profisional e acadêmicq cria
ção de cátedras para o estudo da lín
gua, da literatura, da hist6ri11, . das 
instituições e realizações . culturais 

• - - I 

cr1aça.o de cátedras para professôres 
- e assistentes, nas Universidades e ins-
tituições de ensino superior. . 

o· artigo VII do Convênio · faculta 
.mesmo o estudo, pelas Partes Con-

-tratantes, das "condiÇões em · aúc os 
exames de admissão e final, . tiresta
dos nas universidades de seus resoec~ 
tivos fins acadêmicos, ou, em ca..~os es
péciais, para o exercício de sua pro
fissão em ambos os países". · 

m ,- Foi. assinado, .. há poucos rlias, 
um acôrdo · comercial entre o Brasil 
e o Govêrno da ·Grã-Bretanha e Ir
landa do Norte. O Convên'c Cultu
ral vem. completar o entendimento 
entre países qU:e ·sempre ·se . ~>ntende
ram e aUY.iliaram, Iios setores de tra
balho, de cooperação, de -~ultura, · e 
merece aprovação. · 

Sala das Comissões, em 9 de ;iulho 
de 1948. - Alvaro Maia, Presidente 
e Relator. _- Arthur• Santos. - .li'lá
vio Guimarães. - Alfredo Neves. 

N.0 484, de 1948 

_ Da ComiSGão .. de C011-sti~ztição e. 
Justiça sôbre a Proposição núme-
ro 243, de 1947. · 

Relator: Sr. Filinto Milller. 

A_ Proposição n.0 243 de 1947 - que 
visa a· aux:liar as ·emprêsas que te
nham .por objetivo· a mecanizaçã.o da 
lavoura·- veio à Comsisão de Cons- -
.tituição e Justiça por -solicitação ela 
de Finanças a fim . de ser examinad.a 
sob seu '-aspecto· ,iurídico·-notadamente · 
naquêles pontos em que: _ 

a) altera a lei de isenção de ·cUrei
tos alfandegários· e cr:a isenção de ou
tros impostos (ar.t. 6.0 , "b" e "c"); 

b) estabelece ·regras especiais nos 
casos de liquidação das companhias 
ou extinf"ã.o das outras erup:Q&as 1 :,r-
tigo 8.0 ) ; ~ 

c) · estatui onus sôbre os respecti
''OS bens,- determinando sua inaliena-

... 



-313-

bilidade e afastando.-se do. possibili
dade de sofrer gravame (art. 9.0

); 

à) prevê o processo para execução 
das dividas das emprêsas beneficiadas 
para com o Govêrno; <art. 10, pará-
grago úr.úco); . 

e)_. fixa preferências e se refere a 
sociedades em conceito legal <artigo 
lll; e 

f) autorJza o Ministério da Agl·icul-
tm·a a regulamentar a lei. 

Antes de examina1·mos os itens aci
ma enumerados convém acentuar que 
0 Projeto n.0 15 E, de 1947 tem por 
objetivo incrementar nossa produção 
agrícola ·favorecendo sua moderniza
ção e possibilitando seja suprida a fal
.ta de braços pelo uso mais extel1Sivo 
de máquinas. · 

Para a consecttção dessa alta fina
lidade, cujas conseqüências benéficas 
não precisam ser enumeradas por que 
estão presentes ao espír!to de todos 
aquêles que se preocupam com nossos 
problemas económicos, entenderam, os 
autores _do Projeto, acertado, num 
primeiro passo, proporcionou favores 
vários a .emprêsas ou companhias que 
se· organizarem tendo por objetivo a 
mecanização da lavoura. · . 

Tais .favores estão enumerados no 
artit?;o 6.0 do Projeto, sob forma de au
torização ao Govêrno Federal para 
.concedê-lo e C{)nsistem em: 

a) fcrneci.Iiento de maquinária. pa
ra p:?.gamento a longo prazo; · · 

b) isenção de direitos taxas adua
ne'ras; _ 

c) isenção de impostos; 
à) redução de fretes nas estrades de 

ferro do Govêrno. · 
Para tanto (item ·a acima citado) 

é o Gcvêrno autorizado: 
I - a utiliz:u·-se àe parte da maqui

nária já adquirida pelas verbas, ordi
nárias; .. 

II - a promover as operações de 
crédito necessárias, até o I:mite de 
cem. milhões de cruzeiros· (Cr$ . 
1000.00.000,00), para compra, por in
termédio de Ministério da Agricultura, 
da maquinária referida na presente 
lei. 

Visando a xesguardar o Govêrno de 
prejuizos futuros· estabelece o Projeto 
vâtias restrições ·às quais. deverão su
jeitar-se as Companh:as ou Emprêsas 
que desejarem valer-se elos favores 
enumerados no artigo 6.0. 

São as seguintes as cautelas estabe
lecidas: 

a) limitarão a 70% do capital J.:ea
Iizado das emprêsas ou companhias, 
do valor das máquinas fornecidas; 

b) inalienabilidade · das referidas 
máquinas, salvo p1·évia autorização do · 
M!nistério da Agricultura; 

c) preferência para sua aquisição 
por parte do Ministério da Agricul
tura, Secretarias de .Estado, etc. ·no 
caso de liquidação ou dissolução de 
qualquer companhia ou emprêsa "or
gánizada em virtude desta lei". 

à) proibição às referidas emprêsas 
ou companhias de alienarem ou gra
varem seu patrirríônio, sem prévio as
sentimento do Govêrno Federal; 

e) fixação de juros de 6% sôbre o 
valor do ma<iuinismo fornecido a lon
go prazo, ficãndo 0 · mesmo sob penhor 
na posse do devedor; 

f) determinação de que na hipó
tese. de execução da .dívida se cbede
ça, no que .foi aplicável, ao. pr9ccsso 

. expedito . de que trata a le1 numero 
492, de 30 de agôsto de 1947. 

Além destas cauteias com que o 
Projeto procura cercar o Govêrno, há 
mais as· segu:ntes obrigações criadas 
para as companhias ou emprêsas que 
pretendem fazer jús aos favores da 
~i: . . 

manter; uma, aparelhagem com
pleta de ·máquinas agl'icolas, es
toques de peças sobressalentes, 
oficina de consêrt.o e reparos, 
corpo técnico constante de enge
nheiros, agrônomos ·e capatazes 
especializados em tr~balhos me
cânicos de exploraçao rural. e 
!-rrigação e combate· à erosão. 

Além disso, cada companhia ou 
emprêsa terá que contra~a! seus ser
viços técnicos, quando. sol1c1tados pelos 
agricultores, 

na base de hectare trabalhado 
e de acôrdo com a- tabela de 
p1·eços organizados pelo Ministé
rio da Agricultura. 

Estabelece mais o Projeto que te-.· 
rão preferência ·para gôzo dos favo
res previstos, 

as cooperativas de pr?duto:es, 
as sociedades de economia . ll}l~ta 
de que participem os. muruc1p1os 
as autarquias estadualS para fo· 
mento da produção. 

Cons:dera, ainda, nas mesmas c:_on~ 
dições das companhias_ ou · empresas 
qúe tenham por objetlVO ~ mecani
zação da lavoura, para efeltos desta 
lei, 

os serviços de fomento económico 
das estradas de ferro organi
zados pan1. desenvolvimento da 
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agricultura. nas zonas da conces
são. 

Determina, finalmente, por eviderJ .. 
te, equívoco que 

O Ministério da Agricultura n.
g·ulamentará esta l~i. 

Fe:ta esta exposição da matéria do 
Projeto e examinando a do ponto de 
vista de que se ·procura beneficiar a 
nossa lavoura, elevando-se o nivél c1a 
nossa produção agrícola, forçoso é 
concluir que bem pequenos são os fa
'.'Ores concedidos em face da magni-. 
.tude do problema cuja 9olução se ten-

.. ta. E tão grande são as cautelas de 
· que se procura cercar o Govêrno que 
- licito se torna admitir - bem 

· poucos se atreverão a pleitear os fa
. veres da lei. .. 

As linhas mestras de uma já tar
dia polftic::1. de ru:;sistência . social e 
econôm:ca à nossa lavoura, ·as atlvi
dades rurais do Pais, devem ser lan
çadas com firmeza e decisão. · A 
Constituição estabeleceu no.; artigos 
150 e 156 principies aue precisam ser 
desde logo postos em prática. O pl·e
cioso elemento humano que enfrenta 
quase invencíveis düiculdades no. in
terior do Pais, comtituindo a ína:o
ria· da nossa );lopulação está a recla
mar uma v.nsta política de assistência 
social . e econômica, técnica· e educa
cional, tendente· a fixá-lo nessas re
giões em que seu b:abalho é tão útl! 
à coletividade. e a elevar seu nível de 
vida. · 

O Projeto em foco· é urr..a pequena 
tentativa de se ·dar iníc:o à solucão 

.de uma das facetas do grande proble
ma. 

E não é a primeira tentativa. · .. 
. Há tempos o Ministério da Agri
cultura, sob a competente e patriótica 
direção do hoje Senador Apolônio Sa-· 
les, cogitou da organização de várias 
estações de "máquinas" do interior 
do Pais .com o objetivo de facilitar seu 
uso, mediante arrendamento, aos 
nossos agricultores; Infelizmeme;, . não 
:foi avante tão acertada iniciativa e 

· nossa · produção agrícola continuará 
insuficiente, anti econômica desani
madora. :11: que, em plena era atômi
ca, nossos agricultores - na sua imen
sa maior!a - vivem a "era da enxa
da". 

Julgamos, por isso, oportuno e con
veniente o Projeto n.0 15 E de 1947, da 
Câmara dos Deputados, que vem dar 
início à redenção do ·nosso homem 
do interior; 

Quanto à sua constitucionalictndc 
nenhuma objeção temos a fnzer, prin
cipalmente se adotadas as emendas 
sugeridas na Comissão de J.i•inancas 
pelo· nobre SenadOl' , Apolónio Sales e 
emendado o artigo 13 . · 

Quanto ao seu aspecto jurídico con
siderando-o sempre como Projeto qUe 
v!sa a modernisar e acélerar o tr:iba
lho da nossa agricultura e não sim
plesmente .a favorecer emprêsas ou 
companhias, pois estas serão o instrn
mento necessário à conquista ·dac:~uêle 
patriótico oôjetivo, entendemos não 
lhe opôr embargos .. · 

De fato, examinando as dúvidas 
suscitadas pela ilustrada Comissão de 
Finanças .constatamos que o Proje
to: 

a) Não altera a lei de isençi'lo de 
dire!tos alfandegários mas conce
de essa isenção no caso especi:ll de . 
importação de maquinãrio destilla
do à mecanização da lavoura ... 

Trata-se, é evidente, de uma e:x:ce
ção perfeitamente justific-ável . ,tendo 
em vista o fim expresso a que se des
tinará o material favorecido. O Con
gresso Nacional tem concedido !senção 
de direitos e taxas e até de impostos 
de consumo a mn.teriaJ.importado para 
o Iim de melhorar nossa produção. 
Nêsse ·particular tem sido, ate extre
mamente, liberal a orientação do .Con
gresso ''isto como muitas da:; isenções 
concedidas beneficiam material des
t!nado ·a fim de. lucro, sendo, cm ta~ 
casos muito discutível 0 interêsse co- · 
l:etivo alegado. ' · · · ,. : 

Na ·hipótese do Projeto, trata-se sem 
a menor sombra . de dúvida do •nate
rial cuja aplicação redundará em 
aperfeiçoamento dos nossos antiqua
dos obsoletos e anti-econômicos mé
todos de exploração agrícola. · 

Isso é o bástante para . justificar á 
isenção de direitos e taxas' aduaneiras 
bem como a de impostos. Ao invés de 
se transmitir um Projeto ·para· fa
vorécer cada máquina importada, mais 
acertado e expedito .será abrir a ex-
ceção à lei. · ' · 

b) Não cogita, propriamente, o 
Projeto ·de estabelecer regras . es-' 
peciais nos casos de liquidação 
dás companhias ou emprêsas mas 
procura-se, no caso especial das 
que se orgàni.Zarem nos têrmos ào 
artigo 1.0. e obt!verem· os favores 
enumerados no artigo 6.0 acautelar 
o interêsse público, estabelecendo 

. ·preferência para . compra · de má
, quinas adquiridas sob o regime 

daquêles favores. :11: evidente que 
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todos os bens das companhias ou 
emprêsas não estarf'..o sujeitos a 
·regras especiais no .caso :ia liqui
máquinas importadas mediante 
auxilio do Govêrno, javoreciàas 
com isencões de impostos e t.axas 
aduaneirás, estas sim, estarão 
sujeitas a. wna regra especial 
estabelecendo, de prefer<incia, 
uma escala para sua aquisição, 
cm igualdade de condiçúe.s · de 
preço. Trata-se ainda aqui, de 
tuna . .exceção à lei, que, a nosso 
ver, deve ser aceita tendo em 
vi&ta, sobretudO, sua finalidade 
altamente moralisado1·a. 

·c) 0 Projeto, de fato estatui 
onus sôbre os bens . das ·compa
nhias ou emprêsas determinando 
sua inalienabilidade de sofrer gra·· · 
vante (artigo. 9.o) . 

Trata-se aqui de uma cláusu~a · q~e 
visa a assegurar maiores g-arantias so
bre o fornecimento de maquin:.í.ria e 
ma:s favores. 

o artigo !l.0 a nosso ver destoa das 
finalidades do Projeto porque entra
vará na orática, as ativldades das 
Compánhias ·e· Emprêsas J5eneficiada.:,;, 
po'dendo . ar.:arretar-lhes -sérias di
ficuldades. E nem se aleg•.1e que a 
restrição de grava1· ou alie!·,ar o seu 
património não é integral, mas condi
cionada ·a assentamentos, do Govêrno. 
Bem sabemos quanto é morosa a soiu
ção dos ass1mtos dependentes dos Po
deres Púb:I:cos. Tal morosidade, desde 
logo contrasta com a celeridade que 
·deve ser peculiar aos negócios comer
ciais e industriais. Entendemos; por 
isso que a restrição contida no artigo 
9.0 do Projeto constitui uma demasi::t. 
Par.a garantia dos financiamentos fei
tos o Govêrno Federal terá ·o penhor 
da -maquinaria fornecida e cobr~ 
sôbre a importância do l'espectlvo 
custo, dada a titulo de empréstimos a 
longo prazo os juros, aliás excessivos, 
de 6% ao ano. 

ll: preciso ter em niente - não. é 
.demais repetir que -o Projeto de lei é 
de auxílio e proteção à m!!can-izaç~o 
da nossa ·lavoura. ·Com sua aplicaçao 
não ·pode ··o Govêrno ·cogitar de fazer; 
simplesmente um negócio com f.ins 
lucrativos. · 

à) O artigo 10, no seu parágrn~ 
fo ún:co estabelece ·qu.e. ven;

. cida a dívida decorrente do f0l1le
dmento de maqttinário às emprê
sas -a ·execução se fará, no que fól' 
apíicável,. de acôrdo com .o ·que 
.prescreve a lei n;o 492, de 30 de 
agôsto· de 1937. Não impugnamos 

êste dispositivo do Projeto de lei. Co
g'ita êle da aplicação de normas ~·xpe
ditas em caso de execução da divida, 
justamente para impedir que fique o 
maqu'nário imobilizado e inaproveita
do .em virtude de lentidão proces
sual. 

e) A lei pode estabelecer p!·eferência 
na concessão de favores. N9. hipôtese 
do Projeto, entretanto, não se ,ius!ifi~ 
ca tal . preferência, principalmente· 
aquela prevista no artigo 11. Há mes
mo uma certa oposição ent1'e 0 c1ue 
preceitua mos artigos 1.0 e 11 do Pro
jeto. · . . · 

/) ll: evidente que a lei deverá ::N' 
regulamentada pelo Poder Executivo e 
não pelo MiO:stério da Agricultura. 
· Em face do expôsto ressitlvada a 

apreciação das emendas ::>.presentadas 
na Comissão de Finanças pelo Se
nador Apolônio Sales. propcmos as 
seguintes emendas: 

Ao artigo 9.0 
- Suprima-se o ar

tigo 9.0 • 

Ao artigo 10 - Substitua--se a ex:.. 
pressão: "a juros_ de .6%" peh expres
são: -"a juros de 4% ao :ano". 

Ao artigo 11 - Suprima-se o nrtigo 
11. 

Ao artigo 13 - Onde se di?. "0 M:~ 
nistér:o da Agricultura - Dlga-se "0 
Poder Executivo". 

Feitas estas alterações, somos pe
la aprovação do Projeto. 

Sala elas Comissões, em 31. de maio 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Filinto Müllcr". Relator. -
'Vergniaud Walderley. . Artlmr 
santos. - Augusto Meira. - WaZde
mar Pedrosa: - Ferreira d•~ Souza. 
.- Aloysio de Carv_alho. - Etelvina 
Lins. -· Lucio Corrêa. 

PARECER 
; 

N.0 485, de .1943 · 

Da Comissão de Finanças, sô
bre a Proposição número 243; de 
1947. 

Relator ·- Sr. Apolónio Sal.es. ·· · 

A proposição da Câmara dos Se~ 
nhores Deputados, sob o n.0 243, do 
1947 refere-se à concessão de favores . 
especiais às companhias, emprêsas· e 
cooperativas, organizadas com o fim 
especial de exercerem a lavoura me
cânica, em cooperação com os agri
cultores. 

Foi esta proposição, de· autoria do 
nobre Deputado Isráel Pinheiro, que 
nêle condensou, muito da sua farta 
experiênc!a nos meios rur·ais brasilei-
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ros, já uma vez apre'ciada nesta Co
missão, conjuntamente com as emen
das por mim apresentadas. 

Como envolvesse, entretanto, certas 
dificuldades de ordem legislativas, foi 
solicitado novo pronunciamento da 
douta Comissão de Justiça. 

. Expondo ao julgamento da Comis
soã de Finanças, agora conjunto, a 
proposição original da · Câmara dos 
Srs. Deputados, as emendas aprec!a
das nesta Comissão, e os pareceres da 
Comissão de Justiça, antes e depois 
da vinda do projeto à Comissão de 
Finanças. · 

Nada tenho a acrescentar ao primi
tivo parecer ·aqui apreciado, limitan
do-me· a submetê-lo a votação sem 
prejuízo das emendas apresentadas. 
pelo ilustre relator da. Comissão de. 
Justiça, o nobre Senador Filinto Mül
ler, cujo trabalho, aprovado pela Co
missii.o de que faz parte, merece se1· 
ressaltad.o pela clareza da apreciação · 
e pelo sentido prático e realista que 
procurou. imprimir às . suas conclu
sões. 

Cumpre-me, ainda, salientar que 
fo::s.m pelo mesmo digno relator exa
minadas as emendas por mim suge
ridas, não sofrendo as mesmas qual
quer. res't~·ição. 

Concluo, opinando para que seja 
.aprovada a proposição n.0 .243, de 
1947, com as emendas de acôrdo com
o · primeiro parecer que passo a 
transcrever. 

"A presente p:·opcs:ção, de número 
243, de 1947, originou-se nurrt projeto 
apresentado pelo ilustre Deputado 
Israel Pinheiro e mais vinte outros. 
signatários. Visa atribuir favores· a 
cooperativas, emprêsas e companhias 
que ·.tenham como objetivo .a mecani
zac8:o da l::.voura e demais atividades 
rura!s. 

Os favores a que se refere a propo-
slçao consistem: · · 
· a) no fornecimento de · maqu:inárias 
p_ara pagamento a longo prazo; 

b) na isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para as má
quinas diretamente importadas pelas 
emp!."êsas; 

c) na isençã~ de impostos; 
à) na reduçao de fretes nas- estra- · 

das de ferro do Govêrno. 
São favores, alguns dêles já conce

didos, embora sob outras modalida-
des.. . · . 

Em ·tese, não há que . objetar à ini
c!ativa da Câmara dos Senhores Depu
tados, constante desta proposição. 

Estimular-se a mecanização da la
voura é mais do que louvável. Pare
ce-me até imperativo da hora agrícola · 
atual. 

Dispenso-me de, nas considerações 
dêslte parecer, alongar-me sôbre as 
conveniências,·· dificuldades e possibi
lidades da mecanização da lavoura . 
Tenho escrito muito sôbre o assunto e, 
quando me foi dado alguma parcela 
de responsab!Iidade na. direção agri~ 
cultora do País, lancei um plano de 
mecanização da lavoura. que, ao -meu 
vêr, seria a solução paya o enquadra
nlent0 da mecanização da lavoura em 
nossas práticas agrícolas de . rotina. 
Não foi executado por· motivos que . 
não vale examinar. · 

'Prova, entretanto, o meu aplauso a 
tudo o que se faça pela introdução 
das práticas da lavoura mocierna 
neste Pais· de agricultores, agonizan-

- te que é o Brasil. 
. o apôio gue · <;!fereço .a êste proje

to, entretanto nao me 1mpede de fa
zer alguns reparos à prese,.nte propo
sição, todos no sentido. de se dar me
lhor cumprimento ·a louváve!s inten
ções dos autores do projeto._ 

Não teria nada a aduzir ao presen
te projeto quanto aos seus altos p:o
pósitos. Lembro, entretanto, que a 
redação· do mesmo,· assim como está 
torna-o poúco ·menos do que inope
rante. Trata-se de uma lei de sim:. 
pies autorização.· O. Executivo ·pode
rá fazê-la cumprir ou não, conforme 
lhe pareça. · 

ll: assim que· nos artigos 1.0 e 6.0
, 

· se lê e::mressamen'te: O Govêrno Fe
deral fiéa autorizado, etc. 

E no artigo 7.0 , para cumprimento 
da autorização supra ficará a!nda o 
Govêrno também . apenas autorizado. 
, Promulgada a lei, acredito · que ne
nhuma emprêsa s~ organizaria· para 

. valer-se das vantagens de uma; sim
pres autorização (apresento as · emen-
das ns. 1 e 2) . · ·-

Analisando, ainda, alguns disposi
tivos da lei·, lembro que, foi omitida 
a palavra "cooperativ:a" em todos os 
art:gos que se .seguiram ao. primeiro, 
evidentemente, por uma simpleS ina
divertência de redação (emenda n.0 

3). .. 
Quanto ao artigo 6.0,. letra "a", pa

rece-se que também era de evitar 
uma especificação de postos agro
pecuários no seguinte- período: "-sem 
prejuízo dos Serviços Agrícolas a car
go do · Ministério da Agoricultura e 
dos Postos Agropecuarios". 

/ 
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Os pos~os agropecuárlcs sendo a 
c~rgo do Min:stério da Agri::ultura 
nuo vejo porque especificá-lo:;, e 
tendo já compreendidos n:t ressalva 
previS'ta (emenda n.0 4J . 
· O parágrafo único cio artigo 6.0 , 

parece-me inteiramente cabível no 
seu significado. Acontece porém que 
a redação do mesmo é de ordem a 
reclama!' maior clareza. 

Pelo que. proponho qw; seja divi
dido em doiS parágrr.Jcs de ar.órdo 
com a emenda que apresento em 
separado (emenda n.0 5). 

Quanto ao artigo 7.0 te1:la a nduz:r 
a· seguinte reparo: "No item l, fica 
o Ministério da Agricultura autoriza
do a transferir parte de suas máqui
nas ·às emprêsas a serem favore:::idas 
p·era lei. . . · 

1!: de crer que a autorização jam:;.is 
, seja utilizada, sabendo-se quão desa

parelhados estão os serviço;; of:cia.is. 
Proponho, em emenda, a ,;upressão 

dê.Ste item (emenda n.0 6} . • 
· Art. 8.0 Neste artigo é c;;tabcleci- · 

do que no caso de dissolução da cm
prêsa 'beneficiada, ficam o · M:.nisté~ 
rio da Agricultura . e as Secretarias 
da .agricultura e Prefeitura e emprê
sas congéneres com preferência pm·a 
a · aquisição das máquinas :tdquiridas 
oelo regime de favores ::l.(lui previs
tos.· 

:J:>arece-me que o fim "~sado pelo 
legislador é evitar que 8e prp,;anizem 
emprêsas só para o recebimento dos 
.favores contando· com rápida ·aisso
lucão uara venda do material impor
tádo ein: condições melhores. · · 
· Ao nieu vêr ·não· seria operante o 

dispositivo -previsto porque a · p!·efe
rência é em identidade de ·cvndições. 
·A · emprêsa dissolvida, fàcilmente <'!l
contraria liCitantes para· o Sf'U · :;~cér
vo· a preços que ela desejasse, fôssem 
cobertos pelas repartições. públicas 
com preferência. .. _ 

O que· é ·necessário é estipular-se que 
o p:-eço ·da aquisição· pelo: Ministério 
e demais· repartições · seja o· do· forne
·cimento por êle à· emprê::;a. deduzidas 
pelos cálculos técnicos, as parcelas 
de depreciação corresponclentes ao 
tempo de uso das máquinas (emenda 
n.0 7). . 

Sem outros reparos sou de parecer 
que se aprove o 'presente projeto e 
decreto com as e:qJ.endas sugeridas". 

EMENDA N.0 .1 

No art. · n.0 1 onde se lê:· "ll: o 
Poàer Executivo 'autorizado a· conce- . 
·der· auxílio, na 'forma do . dispôsto 
desta lei, às companhias", leia-se : 

"O Poder Executivo auxiliará, na 
forma do dispôsto nesta lei às com
panhias ... " 

EMENDA N.O 2 

O art 6 passará a .ter a · seguinte 
redação: "0 Govêrno Federal auxi:.. 
lia.rá às companhias ou emprêsas 
com ... " . . 

Onde se lê: "fica o Govêrno auto
rizado a auxiliar",. leia-se: "0 Go
vêrno Federal auxiliará ... " 

EMENDA N.0 3 

Em todos os artigos em -que haja · 
referência a companhia ou emprê
sa adiciona-se o têrmo: "e coope
rativas". 

·EMENDA N.0 4 

Art. 6 letra a final: 
Suprima-se o ·têrmo dos "Pcstos 

Agropecuários". 
EMENDA N.0 5 

Art. 6.0 , parágrafo ~co: Supri
ma-se e substitua-se por: ·· , 

§ · 1..0 O valor das máqu:n~s for
necidas pelo Ministério da Agricultura 
não poderá ser superior a 70% do 
capital realizado pelas companhias, 
emprêsas ou cooperativas~ 

§ 2.0 · A alienação das maqumas for-
necidas. só poderá ser feita ao ·szrem 
julgadas desnecessárias ou 1naaequa
das ao trabalho das companhias, em
prêsas ou cooperativas e·. m:edian,te 
autor:zação prévia d.o Ministério da 
Agricultura. 

EMENDA N.0 6 

Ao art. 7 - Suprima-se o item I, 
EMF.NDA N.0

. 7 

o art. 8 passará a ter a seguinte 
redação: 

No· caso ir>. Urnüàa~ãc ou dissolu
ção de qualquer ·companhia, emprêsa 
ou cooperativa, organizada em. vir
tude dcs favores desta lei ou que dêles 

·se· tiverem beneficiado; o acervo . das 
máauinas agricolas, adquiridss com 
êstes ·fatores, será adquirido de pre
ferência e pela ordem, pelo. _Minis- · 
tério da Agricultura, . Secretanas · de 
Agricultura, Municipal~dacte da z~~ 
onde funcionava, e afmal cooper:::ttl-

. vas ·e emprêsas semelhantes. 
. Paráo-rafo ún!co.. ·o preçn desta 

aouisição não poderá ser :>upe!'lor ao 
pêlo .qual as ·máquinas foram forne
cida5 pelo · Ministério, deduzidas· as 
parcelas correspondentes à depreciaç~o 
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de acôrdo com os cálculos consagra
dos na técnica, referentes ao tempo 
de funcionamento das mesmas· 

Sala das Comissões, 23 de jurll1c de 
1948 _ Ivo d! Aquino, Presidente. .,.... 
Apoionio Sales, Relato1·. - Alfredo 
Ne:ves. -'- Alvaro -4-dolpho. --:- José 
Americo. Mat'i'nas OZyT:;no. 
Durval Crttz. - Salgado F.lho, cem 
restrições. - Ferreira de Souza, com 
restrições. 

PARECER 

N.o 486 - 1948 
• 

Da Com~são de Constituição ·r:: 
Justiça, sôbre o ·projeto de Lei da 
Câmara, n.0 57, de 1948. 

I 

Relator: - Senador Aloysio de 
Carvalho. 

o Projeto de lei n.0 72-1948, ':'indo 
da Câmara dos Deputados autorpa o 
Govêrno da União a dar execuçao !lo 
Plano .de ligação ro.do-ferro-f~l;lVlal 
das cidades de Anápolis, em Goms, e 
Belém, no Pará. 

Consiste êsse "plano" em melhora
mentos na rodovia Anápolis-Uruaçu . e 
das condições de navegabilidade do lJO 
To.cantins bem como no prolonga
mento daquela rodovia até Tocanti'r:s, 
ou suas proximidades, ;na cpnstr~ça~ 
de. rodovia que ligue Tocantmópohs a 
terminal da ferrovia Tocantins e ·na 
construção de obras de acostagem, nos 
trechos navegáveis do rio Tocantins. 

O 'custelo das obras correrá pelá 
verba a ser consignada no orçamf;nto 
federal, ou no plano de valo1~zação 
da Amazônia, constando os serv1ços a 
executar, no corrente ano, de e5tudos 
e da construção da rodovia até ·To
cantínia, para o que o Govêrno utili-

. zará verba prevista no orçamento fe
deral para 1948, discriminada no pro
jeto, e outros recursos, que venham a 
ser atribuídos, para o mesmo fim. 

Nada temos a opôr ao projeto, cuje 
constiltuc;:ionalidade não padece dúvi
da, devendo ser ouvidas as com:ssões 
de Viação e Obras Públicas e de Fi
nanças, sõbre os aspectos do· projeto 
que lhe são pe~:tinentes. 

Sala das Comissões, en1 24 de maio 
·de 1948. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente em exercício . - Aloysio de 
Carvalho, Relator. - Etelvina L~ns. 
- Joaquim Pires. - Aug'ttl!to ~et~a. 
- Olavo Oliveira. - Lucto Cm'rea.. 
- Vergniaud Wanderley. - Filinto 
Müller. 

PARECER 

N.0 487 - 1948 
Da Comi86ão de TTiação e Obras 

Públicas, sõbre o Projeto· de Lei 
da Câmara n1° 57, de 1948. 

Relator: ..:.. senador Francisco 
Gallotti. -

O Projeto de lei · n.0 72-48, da Câ
mara dos Deputados, autoriza o Pod€r 
Ezecutivo a da1· execução ao plano de 
lig·ação ferro-rodo-fluvial entre as· ci~ 
dades de Anápolis, em Goiás, e Belém, 
no Pará. . . 

O projeto será elaborado em condl~ 
cóes de merecer aprovação, por p1·e~ 
encher condições técnicas -acertadas. 

Entretanto, na. parte referente a: 
"nortes e rios", para o corrente ano 
sbment'e poderão ser programados os 
estudos da navegabiJ.:dade do trecho 
Tocant:í.l'lia-Alcobaça, o início das 
obras de acostagem em Pôrto Nacional 
e em Pedro Afonso e o prosseguimento 
das obras em Cametá, iniciadas com 
verbas do D.N.P.R.C., ·em exer-
cícios anteriores. ' 

Não . há abertura de crédito. 
A dotação de Cr$ 2.000.0{)0,00 jâ 

existe no orçamento para 1948. 
· Assim, opinando favoràvelm~nte 

, pela aprovação do :projeto, apre;sento 
a emenda abaixo que - const1tumí c 
parágrafo 2.0 do ·artigo 3.0 , passando 
o parág-rafo único, a parágrafo 1.0 : 

"Da dotação global de Cr$ ..... . 
20.000.000,00, consoante do orçamento 
da despesa da União para 1948, des-
tacam-se as seguintes parcelas:· · 

a) - para estudos das condições de 
navegabilidade do trecho Tocantínia-
Alcobaça ·- CrS 1.500.()00,00; · · 

õ) - para início das obras de a:!os
tagem em Pôrto Nacional e em Pedro 
Afonso - Cr$ LOO(}.OOO,OO; 

c) - para prosseguimento das obras 
portuárias de Cametá - Cr$ ..... . 
l. 500 . 000,00" . . 

Sala das Comissões, em 17 de jmlho 
de 1948. - Henrique de Novaes, Pre
sidente. - Francisco Gallotti, Rela
tor.- Euclydes Vieira. ·- R:õeiro. 
Gonçalves. - Ernesto :Dornelles. 

PARECER .. 

N.o 483, de 1943 . 

Da Comissão de Finanças, sôbrc 
· o Proieto de Lei da Câmara, nú:

mero 57-48. 
Relator: Senador Alvaro 

AdolphO. 

L O Projeto 11.0 72-1948 da Câmara 
dos Deputados, de iniciativa do nobre 

--
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Deputado Jales Machado, enfrenta um 
problema de maior importância das 
comunicações pelas linhas interiores 
de nosso Pais. ll: de primeira u:-gén
cia, quando se cogita de promover o 
aprove!tamento · e a recuperação· de 
imensas reg-iões do território nacional, 
que têm estado à espera da ação dos 
governos para que possam sair do pri
mitivismo em que vêm permanecendo. 
ll: mesmo-um passo decisivo que se dá 
no · sentido de valorização económica 
da Amazônia, prevista na Constituição, 
pelo entrosamento que · se estabelece 
entre o ss:teina tocantino e o amazó
nico, obedecendo ao determinismo geo
gl·á~Ico e económico que preside à li
gaçao das duas grandes bacias fluviais, 
que abrangem mais de metade do ter
ritório brasileiro. Se realmente o .va!e 
amazónico . e a hiléa se podem 'imitar 
pelo paralelo que passa logo ac:ma das 
cachoeiras do Tocantins, nos socalco.:; 
orientais do grande. maciço goiano não 
resta dúvida que tôda a mesopotâmia 
central tem a suà economia visceral
mente ligada ao estuário amazónico, 
onde se confundem as águas dos dois 
ll!aiores r!o.S do· Brasil, de cuja produ
çao é o porto do Pará a porta natural 
de saída. 

"0 Tocantins, di:ia o ·Marquês de 
Pombal, no meado do século 18, "é o 

· Il?-~is s~guro caminho para levar a ci
Vllizaçao e o progresso ao interior do 
País". :a',sse destino histórico tem de 
ser um dia cun1prido por essa corda 
fluvial que. se prolonga por mais de 
dez gráus de latitude, ao longo do pla
nalto goiano em direção ao mar e que 
se não fôssem os embaraços opostos à 
sua navegabilidade, ainda não remo
vidos. já teria assegurado maior desen
volvimento às regiões que atravessa. 
de cuja economia é o eL"!:o p1·incipaj. 
Além disso, se o São Francisco é o rio 
de unidade, o Tocantins é o rio da· de
fes anacional, por permitir as comuni
cações de Sul a Norte pelas linbas in
teriores, · fora dos riscos . marítimos. 
Cou'to de Magalhães :utilizou o Ara·
gu:íia, na guerra d.o Paraguai, ·como 
via estratégica e depois como via ma
rítima .. As suas posisbilidades. como 
fator económico resultam mesmo das 
circunstâncias de atravessar zonas di
ferenc:adas de produção, desde as ter
l'as terciárias e quaternárias da pla-· 
nície e da floresta amazónica até as 
terras mais velhas do m1.mdo do ma
ciço central. Desde as terras da serin
gueira, da castanheira, do babaçu, as 
diamantíferas e auríferas, onde ,iazem 
as mais ricas minas de cristal de ro
cha do Brasil, até o chapadão dos 

Veadeiros, propício à cultura do t:::<ga· .. 
O destino· do · rio está. cm mobilizar· 
essas riquezas, ainda ei.11 estado poten~ 
cial, em sua maior parte. O Tocantins, 
por sua vez é a via salária do Brasil 
Central. Tem sido, neste sentido O' 
ma!or fator de !llanutenção das popu·
laçoes que povoam à hinte:·lãndia e: 
recebem pelo r:o o elemento essen;.. 
cial da alimentação.. . 

2. Mas, o aproveitamento do To
cantins, como fator de desenvolvimen
to económico do Brasil Central e da. 
Amazônia, não pedem ter a expansão• 
que as suas condições ge·ográficas· 
apresentam, se não forem corrigidas' 
as linhas da natureza, no que toca aos.; 
acidentes que lhe prejudicam a nave--· 
gação e se não fór completado o curso> 
fluvial com um sistema subsidiár:o de · 
rodovias, como indica 0 projeto. A 
est1·ada de rodagem fará a ligação dos 
centros de produção de Goiás ao rio e 
salvará os trechos encachoeirados dês-
te, que impedem por vêzes a navega
ção contínua. Essas corredeiras que 
têm sido o maior fator. de retarda
mento económico daquelas regiões 
centrais, podem ser neutralizadas tam
bém por me: o de ·obras ou· serviços de· 
desobstrução ou balisamento. que asse
gurem melhores condições de návegn
bilidad.e ae rio. São os objetos do pro
jeto. Tendo sido consignado ·no orça
mento geral para o corrente exercíciO' 
a dotação de Cr$":.20.000.000,00, desti
nada ao Estado de Goiás, parte · atri
buída a ês'te da cota de Valorizaçãa 
da Amazônia, d projeto dá cumpri:. 
mente à disposição orçamentária, 
aplicando a dotação votada a um. pla
no rodoviár.!o e fluvial, em conexão 
com a Estrada de Ferro Norte do 
Brasil, de Alcaboços e Jatobá ligando 
Anápolis a Belém do Pará, de modo 
a .atender aos intuitos da Constituição. 
Essa ligação, por um sistema misto 
de' transporte, numa extensão de cêr-· 
ca de 1. 700 quilómetros, com o apre· 
veitamento de 700 quilómetros de via: 
fén·ea, é uma vari-ante do plano ro
doviário nacional já estabelec:do. O 
trecho mais longo da rodovia projeta
da, de. Uruaçú a Tocantina, onde 
começa a navegação do Tocantins, 
fica locado ao longo do divisor de: 
aguas Ciêste com o Araguaia no eixo 
geográfico da mesopotâmia' centrai, 
atravessando extensa zona pastorir. 
Essa variante oferece maiores facili
dades de ·COl'.strução, com dotacões re
lat:vamente pequenas para ás pro
porções da obra a realizar e a sua im~ 
portância para a produção nacionar 
No sistema hidrográfico do Tocantins,. ,. 
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coroo da Amazônia, a l'Odovia tem de 
ser subsidiária do rio e articulada. com 
êste. O. rio é, ero regra, a via prb
cipal. O aprove:tamento dêle, onde 
seja razoável, .torna roais. realizáveis 
as "ligações ao longo das regiões ero 
que se situa. · · 

Nero sempre é de aconselhar êsse 
sistema misto de vias de comunicação, 
pelos inconvenientes que possam 
oconer com os transbordos. ll: prin
cipio de economia que todo transporte 
suj~ito a baldeação é precário. En
tretanto. devemos ter em conta as 
precularidades loca:s, em tais circuns
tâncias, e as . condições em que de
senvolve a vida económica da· popu
lação rarefeitas, ·separadas por gran, 
des distâncias e, de baixo nivel de 
produtividade, neste caso, por defi
ciência de transporte principalmcn
te. Enquanto não .forem .removidos 
os embaraços à navegação para que 

. esta .se nossa fazer sem solução de 
continuidâde não há outra solução. 
De futuro com o ·desenvolv:roelito 
das 'relações económicas e das rique
zas marginais a . que necessàriamente 
dará lugar o sistema de comunica
ções e .transporte projetado, po
derão ser executadas obras com
p1ementares de maior envergadui·s. . 
sobretudo no plano inclinado das cor
redeiras que ficam....,.entre o médio e o 
baixo Tocantins .. quando então poderá 
ser elevado a cêrca de mil quilóme
tros a navegação contínua dê!?te. 

Por isso mesmo. é necessário fique 
esta)Jelecido · em lei o l)lano de obras 
a executar, que continuará a ser 
atendido em exercícios: posteriores, poi 
conta da quota. prevista no artigo 199 
da Constituição. · · 
. 3: Essas obras devem compreender, 
além da construção da rodovia Urna
cu-Tocantins, que .fará a .lig::tção da·· 
ponta dos ·trilhos de Anápolis com o 

. maior trecho· navegável do Tocantins, 
êste. numa ·extensão · õe 4(}0 quilôme
.tros, .·os melhoramentos. no· leito do 
rio, além de obras· de acostamento ,em 
determinados portos fluviais e a d~
sobstrução das . corredeirns de Santo 
Antônio e I ta boca, para ·permitir mais 
seguras condições de· navegabilidade 
e ·mesmo· facultar: o :tráfego·. a .barcos 
motores de maior capacidade de car- · 
ga, além do balisament0 essencial. O 
plano deve abranger tôdas as obras 
.que· afetem o alto, médio e o ba:~;:o 
Toca.nltins, ·de : acôrdo ·. com -;a divlsão 
geográfica conhecida. · Cada· uma des
sas partes tem os seus: problemas pe
culiares. Poderíamos · discriminar as 
c.hras de maior relevância, principal-

mente as que precisam ser desde logo 
atacadas no plano inclhlado. de ·.des~ 
cida do Tocantins para a planfc:e, on
de ficam as corredeiras que. · mais 
têm prejudicado a navegação e ·O· in
tercâmbio, e que se comportam dentro 
da dotação do corrente exercício. 
Como obra preliminar, que assegura
l"ia desde logo o acesso ao alto rio. 
isto é, ao plano horizontal do planal
to, a embarcações de maior .caladC:I 
e maior capacidade de carga, . estaria 
a desobstrução de certos trechos en- · 
cachoe:rados, dinamitadas as pedras 
que embaraçam a passagem das em
barcações ou constituem perigo cons
tante às mesmas, dilatação dos ca
nais e !Jallsamento de todos .os pon
tos de passagem, de acôrdo. com-·a to
nelagem máxima dessas embarca· 
cões. A ·navegação dêsse trecho da 
Tocantins. deLxaria de ser uma aven
tura perigosa em certa época do ano . 
A falta de ação oficial em obras re
clamadas há mais de um século ·vem 
retardando o desenvolvimento . de 
uma das regiões mais ricas do País, 
entregue ao seu próprio destino. 
Menc'onamos como mais urgentes os 
trabalhos de dinamitação que· devem 
correr pela . dotação que se re
fere o projeto, nos lugares seguintes: 
Travessão Serra Quadrada e Travessão 
São Bento. na parte que fica ·entre 
santo Antônio e Araguatins e ·no trê
cho da foz do Araguaia a Morobá ·e 
Jatobá; pedras da Tiha do Boi e 'Clo 
Poção do Bacabal; pedras dos c~ais 
Mãe Maria, Seco Grande, Capelmha, 
canal do Franc.o e Cajueiro e a obra 
princip~l d~ Cachoeira . de· It~bo~a e 
Capitanacuara que cons1ste prmc:pal
mente em romper o travessão de. pe
dra, em dois canais de passagem -para 
assegurar o trânsito aos motores e em
barcações de maior calado .. Outros 
serviços de mai-or . monta devem ser 
executados em vários outror. trechos, 
como na Volta do Engenho, Volta do 
Tataira, Garimpo Grande, Volta Ju
vêncio Dias, Saída do · Canal, . Canal 
Cachoeira, Pancada do Ananaz, Ca
poeirana, Canal do Miranda, De.wio do 
Corre!a, Saída do Arrependido ,.Muru
bixaba, . Cotovelo, Mergulhão,, · Vite 
Eterno, etc. São . obras de pequeno 
porte, e que ·terão grande repercussão 
na economia de tôda a região.·· :· 

No·baixo Tocantins, além das,:obras 
de acostamento em Tucurui e Cametá . 
salientamos a dilatação do Canal de 
Igarapé-Miry, que o pOrto de Belém, 
independente . da passa~em pela baía 
de Ma.ra.jó, de navegação sempre su
jeita a bOrrascas, e o pOrto de Abae-



--

-321-

tetuba. Agora mesmo os governado· 
res do Pará Goiás e Maranhão, reu
nidos em Belém e os dols ulti!U(>S na 
cidade de Carolina, à margem do To
cantins, firmaram convênios com o 
fim específico de colaborar na expan
são do sistema rodoviário regional e 
em 'melhorar as condições de nnv~;z~
b:Uaade do grande rio, em ligaçüo 
com a bacia do Parnaíbs.. atro.vés do 
Manuel Alves Grande e Rio do Sono, 
principais afluentes do Tocantins, d:i 
margem direita e com os Estados do. 
Nord.este, para intensificar a vida do 
relações comun<>, com o aproveit:t
me:rito das correntes f1uviais. das ro
dovias e das linhas ferroviárias· da 
Estrada de São Lu:z-Caxias. 

A col".strução da ligação· ..fl.nápoli.;
Belém fica perfeitamente coorrlcnada 
com as iniCiativaS dos Governos esta
duais, para um mesmo objetivo. 

4 .. A abertura do Toce.nt:!.ns a uma 
naveg2ção m2.is fra!lca, agora limita
da apenas a ba:ccs motores de 30 to
neladas .. na época das cheias, poderá 
intensificar a circulação das r:qu_eza.~ 
até os seus e~:tremos navegáveis e in
fluir decisivamente para que a econo
mia vege!;:=~.tiva do planalto. encontre a 
sua · via de expansão . É de espernr 
oue. assim seja, tanto mais quanto 
itualmente se processa na região do 
médio TocantinS o povoamento espon
tâneo de correntes.· de população nor
destina, cme para. ali acorrem at::-aidns 
pela expfo.::-agão do d:amante, c:istr.l 
de rocha e ouro, da castanha e do 
caucho. A fixação dessas popu!açõe.s, 

. que migram para encontrar meLl-tore.:; 
condições de vida, está em função das 
facili.c!ades qt;e o rio. como fator de 
sustentação de. economia regional, lhes 
ofereça. . 

A ligacão Anápolis-Be!ém poderá 
ser o eixõ da ccupação econômica. do 
pla..'lslto central, para que se preencha 
o · g:ra11de espaço · continental ainda 
vasio. de uma população que o Etoral 
polarisou. Para isso é preciso que ,:;e
i?.m ·c1·is.das condições de vida e bem 
estar às . populações que se deslocam, 
fixando· o homem no interior e ev!
tando 0 êxodo para a periferia, ela 
orla marítima. A rodCIVia e o rio são 
os instrumentos· dêsse domínio. 
· 5. A douta Comissão de Viação e 
Obras Públicas ofereceu uma ':'menda 
ao . projet<J, prepondo que da dotaçã.o 
global de Cr$ 20.000 .000,00; constante 
do Orçamento da Despesa para o cor
rente ano, fôssem dest:nados Cr$ ... 
2.500.00{).00 para estudos das condi
ções de navegabilidade do trêcho To-

cantins-Alcobaça, Cr$ 1. 000. ooom, 
para incio das obras de acostagem em 
Pórto Nacional e Pedro Afonso e Cr$ 
1. 500.000,00 para prosseguimento das 
obras portuárias de Cametá. 

Não teríamos dúvida em co11cordal" 
• com a emenda, notadamente quando 

dessa douta Comissão fazem parte 
grandes expoentes da ·engenharia na
cional, especialistas na matéria do 
projeto. Temos apenas a observar que, 
tratando-se de projeto que cr:a. um 
plano de obras oue tem de ser execute. .. 
do em vários ·exercícios seria mais 
conveniente aos interêsses regionais e 
mesmo nacionais que não se retardas
se a execução dêsse plano, tal a rele
vância que apresenta, e a circunstân.,
cia de que o que a emenda propu!!ha 
pode ser atendido pelo que ·o próprio 
projeto dispõe. · 

6. Somos de parecer que o prajeto 
deve ser aprovado pelo Senado. . 

Sala das Comissões .. em ·13 de julho 
de 1948. - Ivo à' Aquino, :Presi.d2ntc. 
- .Alvaro Adoipho, B.elatór: - F'er
re.!ra de Souza. - Durval Cruz. ·
Vespasiano Martins. Victorino 
Freire. - Sc.ntos Neves. - Salgado 
Filho. Apolanio Sales. Alfredo 
Neves. 

PARECER 

N.0 489, de 1948 

Da Comissão ele Fi.nancw.s, so
bre o Projeto de Lei da Câmarq,, 
n.0 ·91-1948. 

Reiator: Sr. Vespasiano Ma:::tins. 
Com a mensagem n.0 358, ·envinda. 

no Congresso em 4 de agôsto ãe 19.;7, 
2comnanhada da. exposição de mot:.
vos do Sr. Ministro da Educn~ão e 
Saúde, solicita o Senhor Pres'dente 
da RepúpJica a abertura de um cré
dito especial, para atender ao paga
mento de gratificação · de magistério 
ao professor Clóvis do Rêgo Montei-. 
ro. uadrão "M", ãa Colégio Pedro !!. 

o· professor refe."ido já ::-ecebia a 
!!ratificação correspondente a ::nals de 
lO anos. desde 1941, passando a .fa
zer .iús à de mais de 20 anos, a -p::.:-
ti::- de 24 de ma:o de 1944. 

No· período de 24 de maio de !944, 
::o. 31 de dezembro de 1945. o p~ga.
mento será à razão de CrS 1GO.C!Jo. 
mensais, de acêrd<J com o Decreto nú
mero 2.895, e de 1 de janeiro a 31 
ele dezembro de !946. :l razão de Cr:S 
750,00 mensais, conforme o Decreto 
n.0 8;31.5 . 

. Assiste ao requerente, portanto. di
rei to à import:?.ncia de Cr$ 15. 703,20. 
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cujo pagamento deverá ser atendido 
.l>or crédito especial. 

O processo está devida· e abundan
·temente iriformado, não restando a 
menor dúvida quanto à necessidade 
.da proVidência sol!cltada. 

Assim, somos para que seja· ap::o
-vado o projeto, tal como veio da Câ
·maxa dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 13 de ju
lho de 1943. · - Ivo à'A'quino, Presi
dente. - Vespasiano lliartins, Rela
tor. - Ismar de Góes. - DlLrt,al 
Cruz. -Andrade Ramos. -Salgado 
Filho . .,- Santos Neves. - Victorino 

· Freire. - Apolnio Sales. - Mathias 
<Olympio. - José Americo. 

PA!tECER 

N.0 490, de 1948 

Da Comissão de· Constituição e 
. Justiça, sôbre a. · Proposição nú
mero 38, de 1948. 

.Relator: Sr. Joaquim PiTes. 
'Em 14 de dezembro de 1945, foi 

·pelo Ministério da Agricultura, depois 
de preenchidas tôdas as formalidades 
legais, firmado, com a firma "Cons
trutora Monoel Pereira Limitada" 
contrato para a construçãÕ da sede 
de uma Cooperat:va agro-pecuária 
na "Cidade das Meninas", situada ã 
margem. da Estrada Rio-Petrópolis, 
pe:to p2·êço global de 1.188. 000 cru
zelrcs <D. o.·· de 21 de· dezembro de 
.1945) • 

· . 'Submetido o referido contrato à 
-apreciação e julgamento do Tribu
·nal de Contas, entendeu aquêle InS
tituto negar provimento em sessão de 
31 de dezembró de -194:5, sob o funda
mento de já se encontrar encerrado, 
âquêle tempo, o . ano financeiro de 
1944, ao qual estava sujeita parte da 
despesa imputada à conta do Decreto-
1ei n.0 6.145, de. 29 de dezembro de 
'1943, que aprovou o Orçamento do 
Plano de Obras e Equipamentos para 
1944 - e que 11a espécie a· f!gúm de 
"restos a pagar" só poderia verifi
car-se após <l registro do · contrato 
dentro do exercício financeiro de 
1944. . 

Esta decisão denegatória foi por 
seu fundamento, mantida em sessão 
de 5 de fevereiro de 1946. 

Submetido o assunto novamente ã. 
consideração do -Tribu1ial por ter o 
Sr. Presidente da República, com fun
damento no pnrágl'afo primeiro do ar
tigo sexto do Decreto-lei r .. o 6 .145, qtte 
a.~s!m dispõe: 

"Na hipótese de recusa do registro, 
poderá o Presidente da República 
mandar executar o contrato ou ajus
te, se o bem público ou _ o !nterêsse 
da adm!nistração o reclamar", 
autorizado a execução do contrato, 

· e ao "l'egistro sob reserva" pelo. Tri
bunal de Contas dei.xou êle de orde
ná-lo por entender que essa modali
dade (do :registro sob ·reserva) não 

~~e e~q~~~~:: ;~~~ut~cfa?t~c;eéo~;a v~~ 
Decreto n.0 6.145, de 29 de dezembro 
de 1943, se referia ao excr:úcio de 
1944, ao tempo já encerrado e r.inrla 
que por fõrça do dispôsto no Regula
mento Geral da Contabilidade Pú
blica (Capitulo n, Seções I e JV) 
dentro naquela exercício sob reserva 
para ser possível o pagamento por 
"restos a pagar". · 

O que me parece lógico. "porque 
se não havia contrato registrado co
mo poder:a haver "restos a. pagar" 
de obras ainda não iniciadas? 

Não vale . a meu vêr o argumento 
em contrário com fundamento no or
tigo 7.0 , ·do Decreto-lei n.0 6.144, de 
29 de dezembro de 1943, qué-"' insti
tuiu o Plan9 de Obras e Equipamen-
tos e que ~\ssim dispõe: · , 

"As ordens de pagam()nto ex
pedidas ou as disponibilidades 
existentes no · Banco do Brus!l 
_para execução dos programas e 
pro,ietos aprovados · pelo . P::csi-

. dente da República, a conta das 
respectivas dotações, serão. quan
do não. utilizadas dentro do exer
cício, consideradas despesas efe
tivas ,e conseqüentemente, leva
das a. "restos a pagar" em con-
ta especial do Banco". · 

Porque esta disposição ;:;e entende 
com os contratos já registrados pelo 
Tribunal de Contas, do contrário fi
caria ela em conflito com que pre
creve a Constituição Fed.eral, no ar
tigo 77, seus itens e parágrafos e 
ainda com a cláusula 7.ri. do contrato 
em aprêço assim , redigida: 

":tl',ste contrato. . . só entrará 
·em vigor depois de reglst':'ado pe
lo Tribunal de Contas, não se 
responsabilizando 6 Govêrno por 
qualque;- . · indenização 1;e aquêlc 
Instituto deneg-ar o rccristro do 
contrato". · 

O rcgisll'O pode ser prévio·, poste·· 
l'!or ou sob reserva com recurso c::c
ofjiclo. 11cssa última . hipótese, pnra o 
Cong1·csso Nacional. 
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· "Em qualquer caso, a· recusa do · 
registro por falta de saldo no 
crédito ou, por imputação a cré
di~IO impróprio terá car{:,ter proi-
bitivo. · 

Quando a recusa tiver outro 
fundamento, a despes!!, poderá 
cfetuar-se após despacho do Pre
sidente da - República, . registro 
sob reserva do Tribunal de Con.:. 
tas e recurso ex-ojjicio para o 
Congresso Nacional". 

O Tribunal negou o registro por 
estar o exérc!cio de 1944, encerrado 
ao qual estava sujeita parte da des
pesa, o que "vale dizer" ter sido ela 
imputada o "crédito impróprio". 

Finalmente cumpre salientar dois 
fatos de suma Importância. 

1.0
) Consta do processo . (fôlhas nú

mero 114, 2-V), uma dupl!cata de 
CrS 247.000,00, sacada pela Constru
tora Manoel Pereira Lim:tada con
tra a Divisão de Obras do Nl:inisté
rio da Agricultura o que prçsume te
r~m sido executadas a serviços pre
liminares para a construção da obra 
contratada. No mesmo processo (fõ
lhas n.O 159) lê-se o seguinte despa
cho: execute-se o contrato em face 
dos pareceres, 24-9-46. E. Dutra". 

2.0
) A Divisão de Obras do Minis

tério d~ Agricultura informando o 
processo a ser enviado à Câmara dos 
Srs. Deputados diz que· "se o Con
gresso Nacional mantiver o contrato 
-deve ser retificada a cláusula quarta 
do mesmo mediante um térmo adi
tivo, para,' como informa o Mluic;té
rio da Fazenda, ser alterada ~m vir
tude de ter ficado sem aplicação a 
quantia de Cr$ 579.083.~0 que ser:a 
substituída pelo crédito de CrS ... 
6CO.OOO,OO, atribuído no orçamento 
geral da República para 1947; cré
dito ês.se insuficiente a conclusRo u~::: 
<ll::r:a..<; pela elevação astro::1ô"mica <lcs 
pr&;os das utilitlades fixadas por 
<lcasião da assinatura do contrato. 
A apreci:ição de.Ssa · ms.té;:ia cabe à 
Comissão de Finanças .. 

Sôbre a const:tucionalidade do Ato 
do Tribunal de Contas, ::~ meu .pare
cer é favorável, entretanto, a conve-- . 
niêneia !'ieria manter o QUE' foi re
solvido pelo Sr. Presidente da Repú
blica; entretanto, como não mais exis
te verba por onde legalmen~ deva 
correr a despesa a Comissão per una
nimidade, resolveu negar aprovação 
ao projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de abril 
de 1948. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Joaqu.im Pires. B.elator. -

Ferreira de Souza. Vergniaud 
WanC...<>rley. - Lucio corrêa. - Olavo 
Oliveira._ - Aloysio de Carvalho. -
Waldemar Pedrosa. 

PARECER 

N.0 491, de 1948 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

a Proposição n.0 38, de 1948. 
Relator: Sr. Apolonio Sales. 
O Ministério da Agricultura, em 24 

de dezembro de 1!!44, realizou um con
trato com a "Emprêsa . Construtora 
IY.Ianuel Pereira Ltda." para edifica
ção da sede da Cooperativa Agro7Pe
cuár:a fundada na Cidade das Meni
nas". 

A Construção foi _ ajustada pela 
quantia de Cr$ 11'. 188.000,00, a qual 
procederia de duas fontes orçamentá-
rias. · . 

Uma parcela, na importância de 
crs 608.916,80, correria à conta do 
"Plano de Obras e Equpamentos" 
para 1944, (Decreto-lei n.0 6.145 de 
29-12-43) e a outra restante no valor 
de CrS 579.083,20, pelo orçamento or
dinário da República para 1946. 

CUmpridas tôdas as formalidades re
gulamentares, subiu . o ·contrato, a 29 
de dezembro de 1945, para registro 
pelo Tribunal de Contas. 

/-..legando estar ence::rado o ano de 
1944, ao qual estava sujeito parte da. 
despesa, aquêle órgão recusou registro 
ao contrato. 

Submetido o cas<> novamente à con
s:deraçso do Tribunal, em grnu de 
recurso, foi por êle mantida a deci
são denegatória. · 

Em face disso, o Senhor Presidente 
da República, em despacho exarado 
na Expcsição de Motivos n.0 1. 722, de 
20 de outubro de 1946, determinou · a 
e:-.ecução do cont!'ato como lhe fa
cultava o art. 6.0 , § !.0 , do Decreto-!ei 
n.O 6.144, de 21-92-43, verbis: 

· "Na hipótese de . recusa de re
gistro, poderá o Presider.te da Re
pública mandar executar o con
tr~to o_u ajuste, para o bem pú
bllco ou o L"lterêsse da adn:in~s
tração". 

Não obstante se tratar de ob!'a de 
p:-rande alcance social, em virtude dos 
múltiolos aspectos a que atende:is.. 
tais como o fomento da produção 
amcola, o desenvolvimento do espí
rito cooperativista. e o aumento de 
fontes abastecedoras de gêneros ~,u
mentíclos desta Capital, o Tribunal 
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de Contas viu-se obrigado a manter 
em face do seu ponto de vista, sob 
o fundamento de que 

"na Const!tuição de · J8 ele se
tembro de 1946 inexiste, na hipó
tese. a modalidade de· registro sob 
reserva". · 

:!J:.sse aspecto da questão já foi rJxa
minado pela Comissão de Constitui
ção de Justiça, que se manifestou fa
voràvelmente à constitucionalidade do 
Ato do .Tribunal de Contas, embora 
julgando conveniente fõsse mantido 
o · aue resolvera o Senhor Presidente 
da -Repúbl!ca. 

Contudo, . por não mais existir ver
ba .para ocorrer à despesa. <le acõr
do com o ~ntender do Tribunal, aque
la Comissão resolveu negar aproira
ção ao projeto que~ sôbre a mRteria, 
a Câmara dos Deputados encaminhou 
a esta Casa. 

Sou de parecer que o caminho a se.: 
guir .. para remover-se o óbice, é, 
prover-se de recurso · o Ministério da 

· Agricultura para que ~~lde o seu com
promisso, uma vez que as. verbas exis-
tentes se declaram peremotas. · 

.Não .. há como ·fugír a ês~1e :mpera
tivo, ·.já que se trata de obrss em 
adiantado estado de construção e · de 
grande interêsse para o plano de 
recuperação da Bai..~ada Fluminen:::e 
e para o abastecimento da. C~-l.nital 
Federal, conforme declarações pl·es
tadas pelas · mais altas autoridades 
administrativas. no proçesso que ins
trui a matéria. 

Assim, esposando o mesmo ponto de 
vista de douta Comissão de Const!tui
ção e JustiÇa, quanto l'l· necessidade 

· de ser mantido o ato do ·senhor Pre
sidente da Repúblic<=t, sou de parecer 
seja autorizado 0 Poder Executivo a . 
abrir um crédito ~spec\3.1 na impor
tância correspondente à dotação con
signada no orçamento para 1947. 

Por essa forma não mais subsisti
rão as. razões princ::psi::; invocadas pe
da douta ·Comissão par!'!. nega1· apro
vação ao projeto da C8.m;u·a. 

' . 
Consubstanciando· a medlda nronos

ta neste parecer, submeto a delibera
ção, desta Comissão o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 lt c.provado o contrato, com 
respectivo têrmo aditivo, ·~P.lebrado en
tre o Ministério da Agrlcultu:·a e a 
Construtora Manuel Pereir!'l. Limita
da, para construção da seõe d::! uma 
cooperativa a:r.ro-pecuár!.a. :.1a. Fnnd:::
ção Dare! Vargas (Cidade das Mer!l-· 

n::1.s), dtuacla a :na,:gcm ela Rodovia 
Rio-Pet.rópolis,. cor1·endo ,as 11espesas 
pelo crédito previsto 1~::> artlr~o 2.0 des
ta: lei. 

Art. 2.° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mlni;:;tério da 
Agricultura, o crédito especiul de Cr$ 
1.188.000,00 <um milhão cento e o:
tenta mil cruzeiros) para cfet.iv~c;.ão 
das despesas . em que importa és te 
contrato. . 

Sala das Comissões, em 23 ele .iu
lho de 1948. - Ivo· cl'A.quino, Pl."E·si
dente. - Apolon'io Scr.les, Relatnr. -
Alfredo Neves. ·- .4.ZV:.{l,!O .. 4.dolpll.o. 
,José Amcrico. - Matntas 0l?1711·1J10. 
Durval Cnlz. - Salgado .FiLho. 
Ferreira de Souza; 

PARECER 

N.0 492, de 1!=148 

Da Comissão de Co~tst!t.l!i[;cio e· 
.Tustiça ,sôbre ::> Projeí:o 7!.0 6. 
de 1948. 

Relator: Sen. Attilio V1vacqua. 
1. O. Projeto n.0 •3, ·:i e l!l48, :m-:-e

sentado · peio Senr..dor Filinto Mül
ler com brilhante justific:tcào. rn::m
da' incorporar <lefinitiv::tmen_te :10 pa
trimônio de Caixa BP.ncücent?. d::t 
Guarda Civil do Distrito Federal, a 
construção de sedtl própri:t e mo~a
dia para associados, o terreno.·. s_1!0' 
nest~. . Capital, · doad~ pela 1Jmao 
àquela Caü:a, em V!rtuclc do pc
creto Legislativo n." 3. 761, d~ · 9 ~e 
setembro de 1919: ~!.. doaçao, a e 
:.wôrdo com essa 1ei, ·foi feita y;.sra 
fi.m de ser construido no referido 
terreno um hospital destinado a as
sistência· méd!ca, hospi~a!nr ou fnr-
macêuti.ca aos guardas c1v1s. • 

. A respectiva ~scritura · ~staoe'li'\Ce 
que a doaÇão ficará -;em efe1to. e. re
verl·crâ 0 terreno. uoad;). com todas 
as benfeitorias e. ~dificaç!)e~ ao :r:'o
trimõnio Nacional, aem. d1re1to a m
deU.:zação alguma, no caso de ser 
dissolvi.da a Caixa. ou no caso de 
ser da-da ao aludido tr.rreno ou . CO!l_s
trução nêle · feita, qualquer ayllcaçao 
que não .seja a prevl.s~a na alud1da.. 
escritura. 

2. o projeto v-isa modificar o des
tino · do imóvel doar.lq. afet.nndo-o a 
uma nova cluásula de encargo - a 
construcão da sed~ própria pa.ra :::. 
t:aclicioi1al institu!ç5.o e moradia de 
seus asosciados. 

Justific:mdo a aova. afetaçáo d~ 
terreno, asr.inala. o i!U'!õ.l'c relatc.r ·., 
mudança <le c!rcunstíi.:::cll1.!l que de-
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termil .arnm a estipulação da men
clon;~oda. cláusula 1e encargo, insti
t-Uída quando os servidN·cs público~ 
não dispunham de organização 11o~
pi~ar para sua internação, ao pas
so <;:ue, atualmente, d<:tda a sua qua
lidade·· de funcionários, essa assistên
cia lh'ei; é asegurada no Hospital dos 
~'uncionár!os. Público.;;, recentmm:nte 
:.0.aur;urado. 

3. . No tocante à outra Afetação 
legal, · que se dá ao imóvel - cons-
1 rução de mora di E para os a.:;socis
dos da Cai::.a - essa finalidade aten
de ao objet:vo da tolução do pro
blema social da habit,ação e a lep;i
timos il;terêsses da class3 dos fun
cionários. Cabe, porém, cc7l.::!r~c~·ar 
C!UC . a rnoo.alidade cl·~..:urrente .do sis
tern::t de projeto - de ser a (;aixa 
?.. propri~tária loca::Iora d:-:s les!.dên
cias c: E'~.tinadas a seus ru:sociad;:~::;. 

4 .. Não se:la aconse1hávd lim.'ta~ 
" ut:Iização do imóvel do ponto de 
vi<>ta da edificação P. de fonte de 
r••:Jçln que o mesmo . pnssa m·opt.-:·
ci•W.::tl'. Conisderan1o. o objetivo as
sister.·C'ir:l da Associ9.ção, declar:~ti:?. 
de utilidade pelo. Govêmo Federal, ::, 
-qual, como informa " ilustr•? Yt.!.-.to•·, 
não goza de qua1Q•ter subvenção r:fi
cial ou de isenção fisr;al, é .iu~to c 
n~c<".ssário que se lhe· possib:Jitem 
meios c recursos . financeiros para 
a tez: der a. êsse objetivo., 

. 5. A. mudança ee fir.alidn:Jc àa 
doação :nantém, p~lo p::ojeto, s~u 
escopo. social. .!15 condições .super
venientes ao Decreto Legislativo nú
mero .. . 2. 761, de 191~. justific~m ple
;Jamente a modüicação do destino 
do imóvel. A rloacãJ não se tornn 
pura. F:ca subc::-d:na:la a novo en
~Jargo. A Comic;são, 'de acô~O:o. C:?ll"! 
a sugestão do auttJ~· ela. m1c1at).vn 
elaborou um substitntiv<J. dentro rlo 
pensamento que inspirou o projeto. 

6 .. O imóvel ficará. gravado cc·m 
a cláusula de inallennbi:liclade, na 
forma· da lei civil, sem prejuíz" da 
faculdade de sôbre êle :::onstitu:r a 
associação ônus reais para financia
mento da construção, sua reparação 
ou remodelação. 

' \ • - L Neste pont.o, a. propos1çao enconcra. 
precedente no Projeto de lei .11.0 1S. 
já nprovada pelo Senado, acrescen
t:mr.io ::lo Decreto-lei n.0 <:RS, de 24, 
de janeiro de 1946, um parágrafo em 
virtude do qual, o instituto de rey~:
são aparec«il. combinado com o d:rel
to atribuído a donatário - a Cab:n 
~ Assistência do Advogado, do Dis
trito Federal. de hipotecar o imóvel 
doado (Parecer n.0 310-1948) • 

No caso de e':ti11çáo da :>s!ioc!a
çfio, o substitutivo dete1·mina a devo
lução à União do imóvel doado com 
tôda.s R§ suas acessões, não se apli
cando, portanto, no caso, o clispôst<> 
no a:t!go 22. do Código Civil. 

No Proje1o n.0 10 acima citado 
se dispõe. 

Parágrafo l!nico. A reversão es~a
belecida neste artigo não exclui ::t 
posibilidade de ser o domínio útil . 
do terreno doado .e a const!ução a 
ser nêle realizada hipotecado. para 
o efetivo financiamento da mesm::t 
construção, aplicando-se assim com 
:nteira ressalva dos direitos creditá
rios do financiador até seu integra: 
pagamento. 

Em face. do expôsto, a. Comissão de 
Const:iuição" e Justiça prepõe o se, 
guinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 A doaçéo feita, pela Uniãc, 
à CaiAa Beneficiente da Guarda Ci
vil ··do Distr:t.o · Federal, do terreno 
sito à. ru..'1. Paulo de Frontin, entre 
os atuais prédios de números 24 e 32, 
nesta Capital, em virtude do Decre
: o Legislativo n.0 3. 761, de 9 de se- . 
tembro de 1919, ·fica subordinada ·às 
seguintes condições: · 

I ---' O terreno doado será utflizado 
obrigatoriamente em construção des
tinada à sede da refer:da Caixa e à 
renda para atender a servigos e a 
seus fins, e será gravado com a cláu
sula de inalienabilidade, na forma 
da lei civil, salvo o clispôsto no ar
tig-o 2.0 • 

II - No caso de alienação por 
e~:ec!lção juci!cial ou subrogação, cs.
l:er:?, preferência, em igualdade. de 
condições.- para aquis:ção sucessiva
mente, à Unié.o e ao ,Distrito Federa!. 

Art. 2.0 Para financiamento d:> 
construção prevista no artigo 1.0• S1!R 
empliação e remodelação, poderá a 
Caixa gravar de ônus reais o imó·,~l 

. doado. 
Parágrafof único. As operaçõ_es de 

aue trata êste artigo dependerao de 
deliberação da Asesmbléia Geral da 
Caixa ,.. serão feitas, preferentem€nt<>. 
com :'n.stituições oficiais de crédito ~ 
mediante amortizações calculadas. s<?
bre a base da renda do mesmo .n:no
vel e das demais rendas estatuanas. 

Art. 3.0 Ex:inguindo-se a Cai..'ta, dr
volver-se-á à. Ur...ião o terreno doado 
com as respectivas acessões e intei
ra ressalva dos di:eitos creditórios elo 
financ!~dor até o integral pagmnent() 
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do déb:to decorrente das operações 
previstas no art. 2.0 • . 

. A.rt. 4.0 A Caixa procederá ~ · re
forma de seus Estatutos, no que for 
necessário para os · adaptar às exi.:. 
gências desta lei, que servirá de título 
par~, a respectiva averbação no Regis-
tro ·de Imóveis. · . 

.Al·t; 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. . 

Sala das Comi~ões, em 21 de 
junho de 1948. - AttiUo Vivacqua, 
Presidente e Relator. Arthur 
Santos. - Waldemar- Pedrosa. 
Filinto Müller. - EteZvino Lins. 
Lucio Corrêa. - Olavo Oliveira. 

PARECER 

N.0 493, de 1948 

Da Comissão de Financas sõbre 
o Projqo n.0 6, de 1948.-

Relator: Sen. Mathias Olympio .. · 
Pelo Decreto n.0 3. 761, de 9 de se

tembro de 1919, o entãa Presidente d?. 
República ·foi autorizado· a ceder à 
Caixa Beneficente da Guarda C!vil, 
na zona c_ep.tral do Distrito Federal, 
um terreno; medindo no máximo quin
ze 'metros de frente por trinta. de fun- · 
dos, situado entre os prédios de núme
ros 24 e 32, sito à rua Paulo de Fron
tin, para nêle ser construido um hos
pital destinado aos guardas-civis, fi
<:ando o referido terreno pertencendo 
àquela Corporacão, desde que fosse 
o mesmo util:zado naquela finalidade .. 

Dando execução ao referido Decreto, 
foi la--:rada escritura de doação, nn 
qual f1cou exnressamente consi.g;nado 
que a mesma ficaria sem efeito e vol
ta::ia o terreno com tôdas as benfeito
rias e construções por ventura nêle 
existentes, sem direito a indenizacão 
alguma.. ao patrimônio da , un:ão. 
caso fôsse dissolvida a Caixa ou fôsse 
dada a con;;brução outra aplicação. oue 
não fosse a de assistência médica, 
hospitalar ou farmacêutica aos guar- · 
das civis. · 

Acontece, porém. aue até agora, não 
foi feita á construç-ão do hospital, n 
que se referia a doacão, a qual nS.o 
mais se justif:ca, por isso que, quando 
enfermos, os gulll·das civis são oficial
mente hospitalizados no Departamento 
Federal de Segurança Pública, além dL~ 
lhe haver. sido assegurado o direito 
de serem internados no Hosuital dos 
FunCionários Públicos, recent.ementc 
inaugurado, com todos os modernos 
recursos cientificos. 

Dado o expôsto, o· eminente Senhor 
Senador Filinto Mülle1· pleiteia, pelo 

· Projeto n.0 6, de 1948, desta Casa, que 
o terreno seja incorporado ao patri
mónio nêle construídas a sua sede e 
moradias para seus associados, po
dendo cí ·seu órgão dãretor gravá-lo 
de õnus reaL 

Ouvi'!a a Comissão d~ Constituição 
e Justlça, apresenta a mesma, de 
acôrdo com o autor , do ProjetQ, o 
substitutivo ane:m, que não só aten
de aos interêsses da Caixa, como 
resguarda os da· União, na hipótese de 
vir a Cail:a a extingu!r-se quando 
então, será devolvida à doadora o ter
reno com as respectivas acessõE'.s e in
teira ressalva dos c~t·eitos creditório~ 
de· financiador, que deverá ser, de 
preferência, uma das ·instituições ofi
cia.:s de crédito. 

A doação será feita ainda com a 
cláusula de inalienabilidade, na forma 
da lei civil c, no caso de alienação, 
por execução judicial ou subrogação, 
em igualdade de condições, caberá 
preferência, para aquisiçãa, à pró
pria un:ão e, sucessivamente, ao Dis
trito Federal. 

Resguardados como· se acham os in- . 
t.erêsses da Fazenda Nacional, · nada 
tem a Comissão de Finanças a opor 
à aprovação do projeto. 

Sala -àas Comissões, em 13 de ,iu!ho 
de 1948. - Ivo d' Aquino, Presidente 
- Mathias Olympio, Relator. - Ismar 
àe Góes. -. Andrade Ramoo. - Dur
'IHJ.t Cruz. - Salgado Filho. - Ves
pasiano llf artlins. - Vü::torino Freire. 

A polonio Sales. - .Tosé Americo. 
Alvaro Adolpho. - Santos Neves. 

PARECER 

N.0 494, de 1948 

Da Comissão de Financas, sô~ 
bre a Proposição n.0 29. de 19.48. 
Relator: Sr. Ferreira de Sónza. 

1. Augusto Sérgio Botelho, . fale
cido nesta capital em 1935, era credor 
da ·União de Cr$ 39. 016,00, · por. obras 
feitas no Hospital São. Francisco de 
ARsis. em 1934. Ao pagamento. porém, 
habilitou-se oportunamente · apena:;; 
um seu credor com procuração em 
causa própria. Silenciou a vi uva., 
tanto nor si como oelos seu filhos 
menores. Mas em 1942, apercebend•)
se <la sua falta, tentou ,gla obter o 
pagamento. Alegou, entre outros fw1-
damentos, ser pobre e haver confiado 
na d!ligência do advogado constltuido 
para o. inventário, o qual lhe dizia 
estar tudo em andamento. 

\ 
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Atendeu-a somente pela metade o 
Poder Executivo, dado considerar 
prescrita a outra metade. Assim de
cidiu por entender pertencer a pri
meira aos filhos menores, do de cu1us, 
contra os quais não •corre prescrição, 
Civil, a atribu:·r a última à própria 
vi uva negligente. Possivelmente pe
·nalizado com a situação da então re
querente; o próprio Executivo indicou 
o caminho do Legislativo, único poder 
.capaz de consentir na liberalidade da 
renúncia à prescr!ção assim consu
mada. 

Batendo ela às portas da Câmara 
dos Deputados, adotou esta o projeto 

. que a9ui corre sob o n.0 21, ctêste 
ano, relevando tal prescriç2.o. 

2. A ~en~cia à prescrição já con
sumada e, ev1den,temente, em pura téc
nica jurídica, um ato de absoluta li
beralidade. Mas pOde ser e ·é, a maior 
parte das vezes um ato de ab<;oluta 
moralidade. 

Em pura técnica jurídica, à.izemõ
lo propositamente. Pois, a rigor não 
se trata de um presente, mas da sa
tisfação de uma. dív!da existente do 
cumprimento de uma obrigação real, 
do respeito a um compromisso indu
bitável. Se tal obrigação pode deixar 
de ser exequível, pOde vir a ser pri
vada da proteção judicial, essa conse
ouência não se manifestá automàtica
mente, pelo simples decurso do prazo 
legal, mas somente quando o devedor 
o alega. Quer dizer que não inf!rma 
a ezistência do laço obrigacional não 
{) faz desaparecer, não o mata de uma 
vez. Bs.sta que um alto senso <le ho
nestidade do devedor o aconselha a 
pagar, para não ser repetivel o paga
mento. 

3 . .Se há devedor a quem nem sem
pre é moralmente licito :alegar pres
<:rições,. este é o Poder Público. As , 
·complicações burocráticas·, as faltas de · 
verbá, as mil dificuldades com que lu
tam os fornecedores do · Govêrno 
aconselham uma maior tolerância, ou 
melhor. um sentido mais alto dos d'rei
tos allieios. um respeito mais h<1nesto 
aos patrimônios particulares. Tanto 

. mais quanto .em relaÇão a êle se ve
l'ificam tôdas as razões justificadoras 
do próprio il'..stituto da prescriçlio, 
como. por exemplo, a ra:oão funda
mental pela q_ual .S•) considera na 
necessidade de estab!liciade das rela-· 
ções e de seguranca · dos negócios 
conclufdos. <:orno são muito dê1es, 
em face das aparêncins. 

De qualquer sorte, só deve o Esta
do 8-licerçru'· a su:t ~titnde na prcs
·Criç5.o qu:mdo a demora é atribu!vel 

só e só ao credor e não é justificada 
ou quando tem dúvida a respeito da 
dívida tanto no seu aspecto jurídico 
como moral. 

4. O caso, é verdade, l?áo se confor
ma com êsses extremos. A àesfdia 
da viúva foi integral. Não se dPveu 
as repartições. Nunca se alegou falta 
de verba. 

Isso, entretanto, a!nda não leva es
ta Comissão a opinar contra o pro
jeto. Há elementos que,' embora sem 
fôrça jurídica para afastar .de ma
neira absoluta a idéia de prescrição, 
de certa maneira a infirmam. Pelo 
menos explicam até certo ponto, a 
desídia da. beneficiária do projeto c 
justificam a relativa liberal!dade da 
.renúncia, sobretudo· considerando-se 
na insignificância do patrimônio here- :. 
c!itário na natural ignorância da viu- · 

' va, na compreensível confiança ale:
gada auanto ao seu advogado, na sua 
pobrezâ e no pequeno !mporte da dí
vida. Ademais, 0 de cujus deixou fi
lhos menores, todos ainda interessa
dos no patrimônio indiviso, llem que 
contra êles corresse prescrição. E não 
é de todo absurdo acreditar se esten
desse êssé p.::ivilégio à divida global, 
pelo menos enquantó não realizada a 
partilha. 

Entende destarte, a Comissão de 
Fi..nanças q,ue 0 projeto deve ser apro-
vado. . 

Salá das Comissões, em 23 de junho 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Presidente .. 
- Ferreira de Souza, Relator. 
Durval Cruz. - Salgado Filho. -
Mathias Olympio. - Ap_olonio _Sales. 
-Alfredo Neves. -Jose Amerwo. 
Alvaro Aãolpho. 

O SR. PRESIDENTE - Está fincla 
a leitu:a do expediente. 

Anuncio que receberão emend9.s pe
rante a Mesa, nas duas· próximas 
sessões, os projetas de leis da Câmara 
ns. 177, 178 e 179, de 1948. • 

Tem a palavra o. Sr: Senador ?a
milton Nogueira, prrm~1ro orador ms
crito. 

O SR. HAMILTON N<?G~o\.
Sr. Presidente, d:versos JOrnaiS cane
cas têm comentado uma mensagem 
enviada a 23 de junho à Câmara dos 
Vereadores, em que o Prefeito do Dis
trito Federal, Sr. Ex." o General .An
.,.elo Mendes àe Morais, pede modi
ficação radical na. tributação dos pré
dios e terrenos. desta cidade. 

Em face da repulsa causada pela 
refe:::ida mensagem, que atenta con
t:::t~. os direitos de propriedade ass{)gU
rados pela nessa Constituição, o DIP 
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da p~·efeitma tem procurado desv:ar 
·a responsabilidade do autor da men
sag-em, dizendo que o projeto é ele iní
ciativa da Câmara dos Vereadores. 

ora, Sr. Presidente, há muito tem
po se vem fazendo, nesta cidade; ·uma 
campanha premeditada de desmcl·ali
zação das casas de representaçãél po
pular. Ultimamente, a Câmara dos 
Vereadores é a que vem sofrendo 
maiores ataques, talvez porque não 
aorovou o cont·,·ato firmado nor S. 
Ex." o Sr. Prefeito com o Teatrô Scala 
de Milão. Não aprovo11 e fez bem. 
porquanto é preciso cumpr:r a, Lei 
Orgânica elo Distrito Federal, é ne
cessário respeitar o Regimento da Câ
mara. Todos sabem que contratos 
dessa ordem, celebrados com a P!·e
feitura, só têm valor quando .obtidos 
mediante concorrência pública e com 
audiência da Câmara dos Vereadores_. 

Por defender suas prerrogativas, o 
Legislatiyo da cidade tem sido preme
ct:tadamente atacado p~lo D.I.P. da 
Prefeitura do Distrito Federal. Ago1·a,' 
mesmo, como dizia, procura r..tribuir
lhe a 1"espo11sabilidade qa iniciativa 

. de tal projeto. quando _ela foi do Sr. 
Prefeito que, em mensagem publicada· 
no "Diário da Câmara do Distr!to. Fe
deral", no dia 23 de junho, apresenta 
os motivos da reforma tribütária e 
um projeto de lei. Tudo é afirmado 
na primeira pessoa - eu - e vem 
a.s.sinado "Angelo Mendes de Moraes". 

Por conseqüência o projeto é. da 
'iniciativa e responsabilidade exclus:va 
do digno Prefeito do Distrito Federal. 
o que se verifica, então,· é que :r de
fesa da cidade será feita pelos seus 
representantes legíti~os, que impedem 
a pasagem de um nro.ieto ilógico, 
desconcertante, contraditór!o, profun
damente revolucionário. ~sse projeto, 
uma vez aprovado, seria uma verda
deira revolução branca, pois, imnor
·taria no estabelecimento, no. Distrito 
Federal, de um regime socia!ist<> .. Por 
conseqüência, viria ferir o regime de
mocrát:co instituído pela nossa Cons-
tituição. . 

Vou lêr alguns dos motivos C!1le jus
tificam o projeto, e depois, os textos 
fundamentais do mesmo. Em f;eguida, 
farei alguns comentários à margem. 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex. o. 
permite um aparte? 

O SR .. HAMILTON NOGUFIRA
Com muito pmzer. 

O Sr. Andrade Ramos -- Na reali
dade, essa mensagem, enviando o pro
jeto à Câmara dos Vereadores. está 
vnsada cm considerandos e justifica-

tivas que não se coadunam <:()m o 
nosso regime . demoç:rát!co, e, muito 
menos, com ·o nosso regime constitu
cional. Dai a razão por que acredito 
na . pouca participação do ~om~do 
Prefeito do Distrito Federal, embora 
a mensagem esteja, de fato. como 
V. Ex,a. · diz, ussinada pelo Sr. Pre
feito. 

Estou .certo que S .. Ex." não se 
oporá em rever essas idéias, nalgumas 
das quais há medida,.s que, desde já, 
devemos, nós, os representantes do 
Distrito Federal, ned:r a consiàeraçã:~ 
ni'i.o só de .S. Ex:a., como da Câmara 
dos Vereadores. Além dos mahes que 
V. Ex.a. começa de enuncia': ... · 

O SR. HAMILTON NOGUEJ;RA -. 
Ainda não fiz comentários. 

O Sr. Andrade Ramos- ... o pro
jeto seria neste instante, mais um 
elemento de perturbação no mecanis
mo da renda municipal e ccncorrcria 
fartamente para reduzir .o !nterêsse I;a 
propr:edade predial. Espero vo!t::r ao 
assunto ouando a Câmara dos Verea
dores tenha se adiantado na discus
são do projeto . 
- O SR. <HAMILTON NOGUI!iiRA -
Muito agradecido à colaboraç:!o de 
V. Ex. o., que conhece pr~rfeit~mente o 
assunto. 

Apenas discordo, mai,s uma vez. de 
se querer atenuar a responsabilidade· 
daauêle oue subscreveu o documento. 
Desde que o faça, principalmente em 
se tratando· de uma mensagem, a res
ponsabiiidade .é daquêle que f1 assina. 

Passo a ler alguns dos motivos d5 
mensagem: 

"Senhores Membros ela Câmara 
-dos Vereadores. 

1. Ao a.nresentar-se . o inclu
so. Projeto de Lei sôbrtl o lança
mento e a cobrança dos impostos 
predial e terr:torial, relembro · as 
ponderações constantes do relató
rio da Comissão de Finanças des
sà Câmára, relativo ao vigente -or
çamento do Distrito Federal. De 
fato. -urge rever, as basP.s. ~o Códi
go Tributário e é necessano e u.r-

. gente reformar o impô11to predi::d; 
transferir-lhe o asento do valor 
locativo, fonte de abusos e injusti
ças clamorosas, para o V<1lor pa
trimon:al ou melhor ainda, para 
o valor fundiário dos imóveis; uni
ficar-lhe as taxas, permitindo· que 
a sua perequaçiio se façEt pela im
portância dos ·valores trib~1tán~s; 
abolir a exone1·açíi.o por vac?..nc1a, 
cujo efeito económico é contribuir 
para alta dos alugué~s". 
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O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." per
mit·e um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Ivo CZ.'Aquino - o que está 
expõsto aí e o que se verifica dos têr
mos que foram lidos dessa mensagem 
6 que se pretende criar um impõsto de 
capital e não predial. 

01SR. HAMli.TON NOGlTE!RA 
Pe~·feltamente. 

O Sr. Arthur Santos- Muito bem. 
O Sr. Ivo d' Aquino - o que ca

racteriza um impôsto não é s. sua de
nominação e sim ~,sua natureza, como 
é pacifico em D!reito .. Desde o mo
mento em que se lança um impôsto 
com o nome de predial e é baseado sõ
bre o valo:- do imóvel e mio sõbre a 

·sua renda ou valor lo:.:(!tivo, não é im
põsto predial e sim de cap1ral. 

O SR. HAMILTON NOGUEU:.A -
Perfeitamente. 

o· Sr. Ivo d'Aquino - Por sua vez, 
o impôsto territorial, no conceito clás
sico, é o impôsto sôbre o valor· venal 
do terreno. De medo que há uma dis
tinção er~tre !mpôsto territcrial e im
põsto predial. Isto é clássico em Di
:i"eito ·Financeiro. Penso haver equi
voco · nessa e::1-:posição, o qual consiste 
em querer transformar a figura de or
dem COT'-~titucional e inverter o signi
ficado de· impôsto predh: e d<J :mpôs
to de capital, que é o que realmente se 
p1·etende fazer. 

O S~. Francisco Gal~:. :i - Mui;o 
bem. 

O SI-!. HAl\fiLTON NOGUEIRA-· 
Agracleçt. o aparte ::!e V. Ex.". con-

. fl,zr.::.ncic o que vou i'!izer e que v~m 
tan.hém demonst1·ar c::~n1-:> êsse imp&~
tc. ;.:c po:-ventura o ·_;,rv}eco fõsse apro
~ddO. representaria U1na verdadeira 
e:.!);:c.priação. '. . 

c S1 . :Andrade RamiJs - Confisc.,. 
O SR. HA:r.ill..TCN NOGUEIRA -

Seria \'E:l"::t?.deiro confisct:: 
, .. Mais adiante, o autor do projeto 
defende o. ponto de v!sta. de que o 
impôsto, tomando por base o vaolr 
locativo . é . arbitrário e nrefe·:e tribu
tar, tomando por base ·a .valor fun
diário. Tece uma série de argumen
tos,. mostrando que o valor fu:tdiá

.rio é realmente estável e se aplica 
em vários .paises. ~ .:., qae corres
.ponde · às necessidades do momento 
. !'), por· incrivel . que parec,,. - ·. aliás, 
vemos uma verdadeira colcha de re
talhos, como muito bem acaba de de
monstrar o nobre Senador Ivo d'Aqui-

no - rep1to, por incrfv(•l que pare
ça o. ql.le se. verifica é ~'.te o Sr. Pre
feito afirma que, tomando por base 
o .capital, o preço do prédio, e o pre
ço dos tenenos, vai incremental· a 
construção de habitações, v~i resol
ver o probl.ema das favelas, :tjudar 
o desenvolv1mento da agricultura e 
da pequena propriedade. 

O Sr. .José Americo - Principal
mente, resolver a crise de habitnç•Ses 
ho_je ~a~s dese~peradora que a pró: 
pna cr1se de alimentação. . 

O SR. HAMILTON NOGUErRA -
Muito mais desesperadorn.. 
. ~e. projeto viriá estancr,r, senão 
lmpedlr a construção no Distrito Fe
deral. 

O S1· .. Jo.sé Americo - No momen
to em que .iá é tão grande o dejicit 
de construções. : 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
Digo que o projeto e a 'mensagem 
~ão . c_ont:t:aditórias porque na própria 
JUStlf:caçao o Sr. Prefeito afirma o 
segUinte: 

. "Mas o ponto alto da reforma 
alcança as bases tradicionais do 
impôsto predial, impondo modifi
cações corajosas e de grande l"e
percussão. Se por um lado não 
é aconselhável reforma de tal 
monta em momento de restaura
ção económica. e financeir~ tra
tando-se · de tributo que recái sõ
bre numerosos contribuintes, além 
de estar relacionado com o an
gustioso problema da hab:ta
ção ... " 

S. Ex.a reconhece a crise mas afir
ma contraditàriamente. 

" . . . por outro lado, não parece 
que a reforma deva ser orctraí
da sob pena de ser perdida mais 

. uma oportunidade para a melho
ria das condições soci~.!s do Dis
trito Federal''. 

O Sr. José Americo - l!: :.r.risório. 

O SR. HAJ."\ITLTON NOGUEIRA -
(LendO): 

. "A falta de moradia assombra 
como üm fantasma, e as· favelas 
se, estendem pelos morros, . ofus
cando as pompas da Cidade Ma
x:avilhosa. Parece que não. deve
mos cruzar os braços, !1':!. eterna 
espera do bem que nos cumpre 
realizar" . 
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S. EJc." julga que com a reg'~lla· 
mentação, vai transforma1· o Distrito 
Federal num verdadeiro paraiso. 

O Sr. Ferreira de Souza - Aliás, 
o Distrito Federal tem diversos impos
tos claramente inconstitucionais. Há 
o .:mpôsto' de sucessão e sôbre o pre
ço de venda; há a sucessão de di· 
reitos sôbre hipotecas, também intei-

. ramente inconstitucionais. · 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA -

Se porventura êsse projeto fõsse apro-
. vado, em certas zonas do Distrito F'e· 

deral, o proprietário além do :.l.luguél 
que recebesse, teria de contar c:Jm 
três vêzes o valor locativo que pr!ga 
à Prefeitura e que é o tributado na 
época cm que o proprietário r:xa o 
aluguél. Um proprietário de prédio :P..o 
Rio de Janeiro ... 

O Sr. Ferreira de ·Souza - Sobre
tudo numa época em que não se per
mite que o proprietário modifique o 
aluguél. · 

O Sr. . Francisco Gallotti Ainda 
hoje, o proprietário de um imóvel à 
rua São Clemente, falando sõbre o 
projeto, d!sse-me que o prédio lhe àá, 
por ano., a renda de Cr$ 430 JlOO,OO .. 
Com a aprovação do projeto, paga
ria cêrca de Cr$ 800.!JCO,OO de jm
pôsto à Prefeitura. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA.,
Perfeitamente; e, lendo as tarifas, 
V. E~c." verá q~te os proprietários têm 

, razão. É o que vou fazer: 
"Art. 3.0 É a .seguinte a tarifa 

do impôsto predial: 
3,5% para os prédios situados 

na zona urbana ... " 
Note-se que o tributo incide sôbre 

o valor fund!ário. 
". . . 3% para os prédiC's situa

dos na zona suburbana; 2,5% pa
ra os prédios situados na zona ru
raL 

Art. 4.0 É a seguinte a tari
fa do impôsto territorial: 

3,5% para os terrenos situados 
na zona urbana; 2% para os ter
renos stiuados na zona suburba
na; 1,5% para os terrenos de área 
até 5 hectares, situados na zona 
rural". 

Há, além disso, a tàxa de serviços 
municipais, elevada de 0,5%. Quer di
zer que, realmente, os impostos da 
Prefeitura serão de 4%, 3,5% e 3%. 
em relação ao valor fundiário dos 
imóveis. 

Admitamos que o fato acontec>a com 
qualquer prédio do centro da· cida
àe. Nos bons tempos, se não ·me en
gano, o valor locativo era de 12% · 
atualmente,. é. de cêrca .de 6%. ' 

Ora, se o projeto fôr aprovado, a 
ta.;:a da Prefeitura, conesponde!lte ao 
valo~· locativo, que atualmente · "IS.i. a 
15%, será dobrada, triplicada, atingin
do a 30 e 40%; em certos casos, a Pre
feitura receberá 60 . a 80% da renda 
do imóvel, enquanto .o proprietário 
embolsará apenas 20%, tendo, em de-

. term!nadas·circunstâncias, como acen
. tuei, de uagar duas ou três vêzes mais 

a renda; para não perder o seu pré-
dio. . 

o Sr. Ribeiro GonÇalves '- ~ a so
cialização da propriedade. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
A verdadeira socialização da proprie
dade... · 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Ainda 
não é bem o comunismo, m~.s abre
lhe o caminho . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
. . . uma autêntica revolução br:ánca, 

.a estrada para ela. Muito ma:s gra
ve seria tal projeto, se aprovado, do 
que meia dúzia de comícios de desa
bafos comunistas; e é por isso que 

. temos obrigação de combatê-lo . vee
mentemente. 

O Sr. Ribeiro GonÇalves - A banr 
cada comunista, na Câmara Munici· 
pai; não teve · coragem de apresentar 
projeto de1ssa natureza. 

O SR. HJI..MILTON NOGUEIRA
É .um fato. 

O projeto é. como ·acentuei, p.-ofun
damente revolucionário. 

O "Corre! o da Manhã" de 8 do cor
rente, em magnífico · artigo de fundo 
intitulado "Um plano de expropria
ção", tece ~ongas cons}derações a res-

. peito, ternunando assrm: 
"0 Govêrno do Distrito .. Fe

deral, como o do Brasil, não tem, 
que nos conste a idéia precon
cebida. de socializar a riqueza 
imob!liária. Entretanto, o plano 

. urdido sob a forma de majoração 
do impôsto predial atende exata· 

· mente a êsse critério: .é uma for
ma de socialização ' ou de e~:pro·- · 
priação. Ora, se o Estado quer so
cializar, socialize tudo, e mostre'
se ao País com sua verdadeira 
côr doutrinária! É, no entanto. o 
que êle não faz. Ao contrário dis· 
so, todos . os dias externa seu es
pírito conservador, reclamando de 
todos os brasileiros que colaborem 

• 
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na sua obra de salvação, que for
mem na frente única c'ontra c1s 
partidários do bolchevismo". 

O Sr. Ribeiro Gonçalves .....;. O Pre
feito resolve o problema do inquilina

. to, extinguindo a propriedade predial. 
Deixarão de existir os donos de imó
veis •• 

O .SR. HAMILTON NOGUEIRA -
ll: claro. 

" . . . O Estado não pode pregar 
a guerra a essa forma de divi
são da riqueza e realizar, em seu 
próprio beneficio, a socialização 
da propriedade imobiliária". 

Admitamos que fôsse aprovado o 
p1·ojeto. Em face da situaçf~o tl'emen
<ia de cr:se de habitações, a lei de 
inquilinato deve ser mantida. E, .no 
particular, estou entre aquêles .que 
acham não ser possível qualquer au
mento de aluguel. 

Sei que há· casos particulares, mas 
temos . qtte olhar para a grande maio
ria. E se a população do Rio d·e . 
Janeiro ainda pode viver co1n os re
cursos atuais, é porque pag~. os mes
mos aluguéis de há 10 anos. Se êle 
fôr aumentado em qualquer parcela, 
o povo não poderá ma:s viver. . 

Espera S. Ex.a aumentar as cons
truções com êsse projeto, mas verifi
car-se-á justamente o contrário. 

Em primeiro lugar ninguém mais 
quererá ·possuir imóveis. Atualmente, 
no· Rio a e . Janeiro, muitos propl'ietá
.rios estão vendendo seus imóveis. O 
prédio onde resido, por exemplo; fo: 
vendido porque a renda não com
pensa. 

Ora, se houvesse tributação sôbre. 
o· valor fundiário, quem destinaria 
terrenos de sua propriedade à cons
trução de casas? Seria, então, impos
sível · a pequena propriedade. 

O poder público deve facilita<, pre
cisamente, a · aquisição . dit pequena 
propriedade, po:s o ideal seria casa 
para todos, ou o aluguel barato. 

Pelo projeto, não teremos. e:tr.. ab
soluto, solução da crise de habitação 
no Rio de Janeiro, mas, ao contrário, 
surgirá novo. problema. 

Quanto ao comércio, sabemos to,. 
dos que o negociante, quando aluga 
o imóvel' paga 25% mais que cs In
ca tá.rios de profissões liberais . 

Conseqüentemente, os médicos, os 
advogados, os engenheiros ou os cten
tistas, dificilmente encontrarr.o con
sultórios ou escritórios, cl,e vez que os 
comerciantes pagam 25% de acré~>ci
mo sôbre o a~uguel normal. 

• 

Quando há impostos maiores, o co
mel'ciante se propõe pagá-los. 

Como disse muito bem o c.dvo!:;'ado 
D1·. Peixoto Fortuna, em memorial 
encaminhado a vários· senadures cer
tos comerciantes pagariam. Ússim, 
aluguel de 5.000 cruzei:-os, nlém do 
impôsto de 15.000 cruzeiros à· Prefei
tura. 

Ora, para cobrir tal despesa se
riam forçados a elevar os pt·eços. Por 
isso considero 0 projeto monstruoso e 
atentatório ao bem público do Dis-
trito Federal. · 

Estou certo de que a Câ.mar2 dos 
Vereadores :lesta cidade. contil1uan
do sua honrada tradição de defes:l 
do interêsse público, 11ã ') permitirá. 
que o projeto seja aprovado. · 

O Sr. Ribeiro GonçaZv!:3 - o 
projeto atenta contra o· bem núblico 
e aberra do senso comum. -

O SR. HAMILTON NOGUE!RA -
ll: incrível! Não se comp:·eende' a 
mentalidade de qusm !) redigiu. 

Mas, Sr. Presidente, não é só nessa 
Mensagem do Sr. Pre-feito que · en
contramos tais monstruosidades. Não 

· há exagero no têrmo poi.;; correspon
de à realidade. 

Na Mensagem enviada pelo Sr. 
Prefeito sôbre o orçamento àe 1949', 
bá duas rubricas que, por si, bastam 
para justificar o adjetivo emp!·egado. 

Por incrível que pareça, está ali es
crito: 

"Para pagamento de au.xilios a 
diversos. a critério do Prefeito, 
Cr$ 2. 500. 000,00'. 

Ora Sr. Presidente, nós, no Sena
do. para conseguirmos a pensão de 
mil cruzeiros mensais ps,ra o pa
lhaço Benjamin de Oliveira, tivemos 
necessidade de apresen4:ar um projeto 
de lei, ardentemente disC'utido nesta 
Casa e na Câmara dos Deputados; 
e para a pensão de qu!nhentos cru- · 
zeiros a um descendente do Almiran
te Tamandaré, também foi necess::l.
rio um projeto de lei do Congresso. 

No entanto, o Sr. Prefeito do Dis
trito Federal dispõe de doi~ milhões 
e quinhentos · mil cruzeiros para dar 
a quem bem entender. 

I 
Não é só isso. Mais adiante en

contramos o seguinte: 1\!ranutenção e 
desei.wolvimento das at:vidades des
portivas a critério do Senhor Pre
feito - um milhão de cruzeiros". 
~ com o dinheiro sagrado do po

vo, ganho com o suor do rosto, di
nheiro daquêles que andam depen
durados nos bondes, dinheiro dos pin-



gentes que caem pelas linhas f(,rreas 
e morrem, dinheiro daquêles. qul~ con
traem tuberculose peh estnfn., diS
tribu:ndo pelas mãos dadlvos~s do 
Chefe ôo Executivo ·-'- que se orga
nizam festas públicas, qU<J se inaugu
ram bustos, visando a própria glori
ficação do Prefeito. Não por.emos 
aceitar e devemos co1nha:er energi
camente semelhante rública, destina
da, evidentemente,. à propaganda po- · 
lítica de carâter .pessoal. · 

Sr. Presidente, enquanto s; Ex.n 
o Sr. Prefeito manda mensaf?,'em or
çamentárias da natureza da que aca
bo de ler, atentatór:as ao bem públi
co, procura S. Ex." retirar dotações 
v<;>!a.das o ano passfl.dO pe!os membros 

· da Câmara de Vereadores, quando de
veriam ser novamente pedtdr..s po:r 
11uem ·realmente se interesse pelo povo 

, desta cidade~ 
No orçamento para êste ano, vota

do em 19447 o Vereador Tito Livio de 
Santana apresentou emenda· conce
dendo trinta milhões de . cruzeiros 
pl::ra construção de habitações popu
lares; é com essa verba que s<J está 
construindo uma vila de 500 . casas 
em São Cristóvão. . 

Entretanto, o Prefeito. que se apre
senta como campeão da bat;:tlh::t as 
fs,velas, emite, retira a soma destina
da a construção de habitaçõe~ po
pulares da sua proposta orçamentá
ria; retira também a dotaç<\o de 
quatro milhões e quinhentos- mil cru
zeiros, apresen1·ada no orçamento, 
por emenda ·dos Srs. Vereadores, 
destinada ao cultivo de _terras devolu
tas do Distrito Federal; retira qua
tro milhões de cruzeiros ao orçamen
to da agricultura, destinadas ao de
senvolvimento dos pequenos sítios de 
cultura e cr:ação no Distrito Federal. 
Limita, o crédito rural que :-1ão é 
dado diretamente ao pequeno lavra-
dor. . · · 

Mas Sr. Presidente, enquanto isso 
.se p1·ocessa,. os problemas· elo Distrito 
Federal são abandonados: 

Já falei várias vezes nesta Casa; 
trazendo. documentação farta de to·
dos setores da administração, e· desa
fio que qualquer dessas minhas nfir
mações seja contrariada. 

O Sr. Prefeito descuida-se de assun
tos fu.ndamentais como êste que vou 
doclimentar. Cre!o que -há dois ou 
três meses. pronunciei: n() Senado um 
discurso, mostrando a vida .im:upor
tável. da poptüação de Os.valdo. Cruz, 
·em virtude do mau funcionamento . de 
uma fábrica de adubos. A população 
local, durante um ano, apelou em vão 

• para os poderes públicos: No Féfe:ldo 
discursa. pedia eu vl,.sta dos relatórios 
da Divisão de 'Higiene e Segur·ancv, do 
Min:stério do Trabalho. E aqu( ,·em 
agora a confirmação daquilo · qtle es'-
tou dizendo . . · 

O Sr. Presidente da República,. em 
despacho publicado no "Diário Ofi
cial" de 23 de março, encaminhou o 
asunto à · desliberação do Prefeito do 
Distrito Federal. No entanto, três me
ses depois S. Ex.11 o Sr. Prefeito, ain
da não hav!a tomado qualque!' ini-
ciativa· a respeito. . · . , . 

Fiz, como disse em discurso nesta 
Casa: fui, a seguir diretamente à ·Di
visão de Higiene e Segurança do Mi
nistério do Trabalho a qual :::m 24 ho
ras, fêz que a .fábriéa fôsse fecha
da. 

Ora, essa inic!ativa não. corr.petia a 
um membro do. Poder LegislaLivo, mas 
sim e diretamente ao Poder Executi-· 
vo desta Cidade se êsse estivesse p:reo
Ct).pado em resolver OS problemas ·Vi
tais e fundamentais do Distrito Fe-
deral. · 

Sr. Presidente, diante . dêsses fa· 
tos graves e provados que ~enho tra
zido ao Senado e ainda· hoje trago, di

. ante dessas mensagens profundamen
te revoluc:onárias na suo?. doutrina, é 
com espanto que· ainda constatamos 
a permanência · no Poder Executivo 
desta Cidadé do Sr. Prefeito, General 
Angelo Mendes de Moraes. (ll!uito 
bem; muito bem. Palmas)·. 

Durante o discurso do Senhor 
Senaãor Hamilton Nogueint, o 
Senhor Nereu Ramos, Presidente, 
pa.ssa a presidência ao Sr. · se
nador Dario Cardoso, 3.0 Secrctá-

. rio. 
\ . . . ' . 

O SR. A'I'TILIO VIVACQUA' !pela 
ordem) - Sr. Presidente, at~scntes 

· os Srs. Senadores Filinto Mi.iller. e 
Vergniaud · wanderley, membros da 
com:ssão ãe Constituição e·· Justiça,' 
solicito ·a V. Ex.n ·designe· quem os 
substitua nessa Comissão, .. duran L e seu 
impedimento. 

O SR. PRESIDENTE -· Atendendo 
ao requerimento que ac::tba de ser for
mulado pelo Sr. Senador Attmo Vi
vacqua, presiClente da Comi.Ssãci' de 
Constituição é ·Justiça, deo;igno ·os Se
nhores -Senàdores Alfredo Nasser e 
Alvaro · Àdolpho, · para· substitu.ifem, 
respectivamente, · naquela·· Cóliiii:isão, 
os Srs .. Senadores· Vergniaud Wan
derley e Filinto MUller. 

c1 
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Tem a palavra o Srs. Senador Se-
veriano Nunes segundo ·orador ins
crito. 

O SR. SEVERIANO NUNES- Sl'. 
Presidente, tive a honra de enviar 
à. Mesa .. um p1•ojeto de lei que trans
forma em estabelecimento Federal de 
Ensino Superior a Faculdade de Di
:reito do Estado do Amazonas. 

O referido projeto é fh"m·ldo pela 
Bancada Amazonense e l)Or diversos 
Senhores Senadores.· ·· 

Eis a . sua justificação: 
"Parte . integrante da antiga 

Escola Universitária do Ms.naus, 
fundada em 17 de janeiro de J;909, 
a primitiva Faculdade de Direito 
de Man~us contou. no seu corpo 
docente professores de alta eSltir
pe intelectual, de renome nas ~e
.tras jurídicas brasileil'as, entre 
outros, Francisco Pedro de Araújo 
Filho, Antônio Gonçalves Pereira 

. de Sá Peixoto, Alced0 Ma:rocos, 
Gaspa1·· Guimarães, Análio de Melo 
Rezende Simplício de Melo Re
zende, Regalado Batista, e teve" 
o seu .. patrimônio constit1.1ído de 
contribuições e donativos dos mu
nicípios amazonenses". 

. Viveu largo tempo de• . amor ao 
magistério, sempre sem remune
ração, dos seus abnegf!.cc.s profes
sores e do estímulo de seu corpo 
·discente. · · . · 

Em 14 de outubro de 1922. dado 
o -êx:to obtido na sua. trajetória 
·.de estabelecimento de ensino su- · 
perior de ciências jurídicas e so
ciais, logrou a fiscalização federal, 
alcançando pouco tempo depois, 
a sua _equiparação aos sodalícios 
congêneres do País. 

Tais foram os serviço.:; presta
dos ao Amazonas pela Faculdade 
de Direito de Mana.us, que o Go
vêrno· a officiai:zou mediante a 
Lei n.0 124, de 3 de outubro de 
1936. 

:t;::, realmente,. iil.estimavel o pa
trlmônio d"é cultura qi.!e i'epresen;. 
ta a Faculdade de Direito• do 
Amazonas, disseminal'l.(lú e· difun
dindo a instruçã·o da:s · -ciências 
jurídicas e sociais enr.re · um:a po• 
pulação desprov:da· de recursos 
pa:ra procurar outros estabeleci
-mentos d·e ensino· superior. se se 
considerar que, desd~ a sua :tun·
dação até hoje~ ela titulou 359 
'bacharéis, dOS' qua'iS' 5· intl'gram o 
Tribunal de Justiça, . compo_sto· de 
IO' Desembarga:d·ores, sendo q'Ue 

" 

nêles se incluem a quase totalidade 
dos juizes ·de direito e promotores 
públicos. 

ll: de assinalar o número· côn
s:derável de seus diplomados que 
perlustram a advocacia nos meios 
forenses do País e na adm'inistra
ção pública estadual e federal. 
notadamerite no Mitistério da 
Fazenda. , 

Não será, po1·tanto, demais que 
a própria. União lhe reconheça os 
serviços prestados à coletividade 
brasileil·a, tornando-a um estabe
lecimento federal. 

Era o que tinha: a dizer. . (Muito 
bem; muito bem). 

Vem à Mesa, é lido e distribuído 
à Coml.ssão de Constituição e Jus
tiça o seguinte. 

PROJE:rO DE LEI · 

N.0 27, de 1948: 

Transforma em estabeZecimento 
federal de ensino· S7tperior a Fa
culdade de Direito do E.-;;tado do · · 
Amazonas. · 

Art. 1.0 Passa a ser estabe!Pcimento 
federal de ensino super:or a· Faculdade 
de Direito do Amazon::ts, incorpora
dos ao Patrimônio Nacional todos . os 
seus direitos, bens móveis c. imóveis. 

Art. 2.0 A Faculdade d€' Direito do 
lJ.mazonas fica subordinadà ao Mi
nistério da EdU!Jação e Saúde, passan
do a reger-se -pelo regu!amento apro
vado pelo Decreto n.0 23.609, de 20 
de dezembro. ·de 1933, com as suas 
alterações • posteriores, até cxpedi~ão 
de regulamento próprio, nelo Poder 
Executivo. · ~ 
. Art. 3.0 Aos atuais professores cate

- drá.ticos e aos funcionários ádminis-
. trativos da Faculdade de DireitÓ · do 
Amazonas serão expedidos d!)cretos de 
nomeação, assegiu"ad1 para todos os 
efeitos legais, o . tempo de serviço, 
ajustados os vencimentos às carreiras 
do SerViço Público · Federal. 

Parágrafo ún!co. Para esse ajus
tamento, ficam criados no Quadro 
Permanente do Ministério da Educa
ção e .Saúde, 22 cargos de professor 
catedrático M; 3 de oficiais admi
nistrativos J, I e H; 1 de bibliotecário 
Ii 3 de escriturário lG e 2E; 1 de 
arquivista ·J: 1 de almoxarife E e 4 
de servente E. 

Art. 4P Ficam abertos, n·9.· Verba I, 
encargos gerais do· Ministério dl;t Edu:- · 
cação e Saúde, consignação I, os cre.:. 
ditos de Cr$ 1.455'.000,00~ na, Ver"ba 
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2, consignação I, sub 03, Cr$ 40.000,00; 
na mesma verba, consignação I, sub 
09, Cr$ 5.000,00; idem, na s~1b 13, Cr$ 
50.000,00; na mesma verba, consigna
ção III, sub 30, Cr$ 5. 000,00, na sub 
19, Cr$ 5.000,00, na sub 28, Cr$ ... 
5.000,00; na mesma verba, consigna-

. ção III, sub 30, Cr$ 5. OOO,SJO, no sub 
32, Cr$ 240,00, na sub 35, Cr$ 2. 000,00, 
na sub 37, Cr$ 4.000,00, na sub 38, Cr$ 
5. 000,00, no sub 40-01, Cr$ 10. 000,00, na 
sub 40-02, Cr$ 20.000,00. na sub 41, 
Cr$ 10.000,00, e na sub 42, Cr$ ... 
5. 000,00.. . . . 

Art. 5.0 Esta lei entr1u-á em vigor 
na data de sua publi~ação, .revoga
das as disposições em cont~·ár!o. 

Sala dàs Sessões, em 7 de jull1o de 
1948. - Alvaro ll!aia. - Severiano 
Nunes. - Waldemar Pedrosa. - Al
varo Adolpho. - Santos Neves. -
Augusto •112eira. - !r!agaZháe3 Eamta. 
- Flávio Giumarães. - Joi.tcmim 
Pires. - Alfredo Nasser. • 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
hora do ·expediente. 

O SR, ALFREDO NEVES (") -
Sr. Presidente,. a med:Cina nacional 

· viu-se privada, desde ante-ontem, da 
colaboração de um de seus mais emi
nentes e brilhantes expoentes ·- o 
P.rofessor . Francisco Pinheiro Guima
rães. 

_Nenhum ~amem teve maior proje
çao nos me1os acadêmicos do que o 
ilustre extinto, não só pela grande cul
-tura como, ainda, :pela dedicação à 
cátedra que ocupava na. Faculdade 
Nacional de Medic:na·. 

Conheci o Dr. Francisco Pinheiro · 
Guimarães em 1910, como co.teàr:itico 
de português do Colégio Pedro II. Já 
entao, pelo trato ameno e pela apu
rada educação, vivia cerc!ldo de seus · 
alunos, a quem recebia e atendi!l c:om 
cativante solicitude; · 

Decretada a reforma Rivn.davia 
Corrêa, em 1911, que desdobrou v:irias 
cade:ras da Faculdade. de Medicina, 
ali ingressaram ilustres profissionais, 
entre os quais o Dr. Francisco Pi
nheiro Guimarães, nome?.do para re
ger a cadeira de Patologia Ge:ral. 

Na época, Sr. Presidente, . outros 
nomes eminentes pasaram a int'egrar 
o corpo docente do mencionado esta
belecimento: Fernando Magalhães, 
homem de grande projec:ão cientif:ca 
em nosso meio, Benjamin Batista, 
consagrado anatomista, Agenor Pôrto 
Luís Barbosa, Hilário . de Gou"êa: 
que, todos, dignificaram a cátedra da 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

então Faculdade de· Medicina. do Rio 
de Janeiro, e todos com Pinheh·o Gui
marães, se destacà1·am pela. compe-. 
tência e pelo amor ao ensino. 

P:nheiro Guimarães orr,aniou o 
serviço 'médico da Cadeira de Pato
logia Geral com- proficiência e cledi-
cacão. · 

b Sr. Hamilton Nogueim ·- V. E~:."' 
permite um aparte? (Assent.im.ento 
do orador) V. Ex.n pode m,esmo dizer 

··que foi. êle quem introduziu 0 r,1étoclo· 
experimental, desde· sua ascenção à 
cátedra, tendo dado grande desenvol_: 
vimento à nossa Faculdade. 

O SR. ALFREDO NEVES -- Deve-. 
se, realmente, ;\ sua in:ciat.iva 0 ma
gnifico laboratório de Patologia Ge
ral da Faculdade. 

o eminente· cientist~. que educou e 
ensinou a várias gerações, deixou na 
Faculdade de Medicina traços inapa
gáveis de competência e dedicação ao 
ensino méd:co. 

Era, também, um exemplo de <~.ssi
duidade. A maneim sempre agradá
vel com que dava . as aulas, levava 
alunos de outras · sé~ies. mesmo já. 
aprovados em Patologla Geral, a f1·e
qüentar suas aulas cheias de novidn.
des, lecionando com entusiasmo e apu
ro de linguagem. 

Pinheiro Guimarães, ::tlém do mais, 
Sr. Presidente, soube impor-se à so-. 
ciedade pela maneira cu'dadostl com 
que conseguiu disciplinar o espírito· 
dos seus filhos, ·todos homens nustres, 
alguns formados em Medi.c.ina. sendo 
que um dêles,. antes de completar a 
terceira década· de existência, já gal
gava a Cadeira- de Patologia Cirúrgica, 
mediante br:lhante concurso. , 

Foi êsse . homem, Sr. . Presidente. 
que desapareceu. deixando atrás de si. 
uma trajetória de exemplos que ·.deve
rão frutificar nas gerações futuras. · · 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. ·PRESIDENTE - Continua 

a hora do ·expediente. 
O. SR. GEORGINO AVELINO ('') 

- Sr. Presidente, outros oradores 
mais qualificados fizeram o elogio do 
Professor Pinhe:ro Guimarães. 

Quando professor de po1·tuguês, fui 
seu aluno, em turma já quase remota 
.do Colégio Pedro II. Ali comecei a. 
admirar o valor, a dedicação e o 
apostolado com que o pro!e..'isor Pi
nheiro Guimarães se dedicava ao en
sino desde a mocidade. 

Venho render, nesta hora, mals .u111. 
preito <!e saudade, .:m nome daquela 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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já quase extinta turma do Pedro II. 
ao l;{rande professor que nos cleu ns 
primeiras e lúcidas noçc5E's dn língua 
que escrevemos e falamos. 

Era o que t:nha a dizer. 
O. SR PRESIDENTE - Conti

nua a hora do expediente·. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA (''') 

- Sr. Presidente, venho trazer as 
expressões de solidariedade do Partido 
Republicano ao pesar pelo falecimento 
do ilustre professor Francisco Pinhei
ro Guimarães, cuja personal:dade, 
exalçada nos discursos anteriores. 
constitui exemplo para os homens de 
ciência e de estudo e nobL·e lição de 
vida intelectual e moral para as novas 
gerações. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(*) Sr. Pres1dente, a União Demo
crática Nacional associa-se às mani
festações de .pesar pela morte do 
grande brasile:ro. professor Francisco 
Pinheiro Guimarães. · 

Eu, antigo aluno, das suas primei
r?~<; turmas na Faculdade N::>donal de 
Medicina, posso dar testemunho do 
valor intelectual e· moral desse ho
mem aue tôda a vida dedicou ao en
sino dâ. nossa llngua e ao das gran-

. des leis regedoras da genese das 
doenças. 

O professor Pinheiro Guimarães era 
muito ·querido de todos nós. por tôdas 
as razões, inclusive pelo seu J:.onissi
mo coração. Não reprovava ningué:n, 
e só êste já será motivo para grau
gear a estima geral. Contam mesmo 
que, certa feita, disse a um aluno 
que não ia bem na arguiçãc: "Mesmo 
nue o senhor faca requetimento no 
f.entido de ser . reprovado, não/ o 
será". 

Tinha essa atitude discutíveL Eu já 
não procedo da mesma manéira. En
tretanto, embora não 'fizesse questão 
da .presença, a:s suas aulas eram con
corridfssimas. Todos a ela compare
c!am para ouvir as suas pa!av!."as sá
bias. A par de personalidade forte, 
era inovador, criador. Foi dos pri
meiros a empregar aquilo que .;;e cha- · 
mava, naquêle tempo, ortograf5a mo
derna. Fundou a revista "Patologia 
Geral". Sua ati vida de médic~.. ter
minou-a, escrevendo trabalho notável 
sôbre genética, onde todos os estudos 
experimenta:s sôbre a hereditarieda
de biológica estão admiràvelrnente 
registrados. 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 

Como membro da União Democrá
tica Nacional, falando em. nome do 
Partido; como seu antigo aluno, seu 
colega, que tive a honra ele o ser na 
Faculdade :Nacional de Medicina, que
ro deixar· consignado o meu !Jl'Oftmdo 
pesar pela morte de Franc!.sco Pinhei
ro Gu:marães, que honrou <1 Brasil em 
todos os ramos em que exerceu as suas 
múltiplas atividad~. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a 11ora do expediente. 

O SR. RIBEmO GONÇALVES -
Sr. · Presidente, requeiro a. V. Ex .... 
consulte o Senado se dispensa. a pu-· 
blicação do . Parecer n.0 430, que ofe-· 
rcce a redação final do Projeto de Lei: 
da· Câmara dos Deputados n.0 74, de 
194e, a fim de ser imedintamente dis
cutido e votado. 

O SR. PRESIDENTE - ·O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Sr. 
Senador Ribe!ro Gonçalves-, pt>dindo 
dispensa de publicação do Parecer 
n.0 480, que oferece a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 74, 
de 1948. · . 

O reouerimento indenende de dls-. . 
cussão. 

os Senhores que 0 apro·;arn, quei
ram conservar-se sentadcs. (Pausa) • 

Está. aprovado . 
Em discussão o Parer.cr n..O 480, 

cuja · leitura já foi feita no expe
diente. (Pausa) • 

Não havendo quem peça a pala
vra., encerro a. discussão. 

Os Srs. que aprovam o· Pa!'ecer, 
oueira mficar sentados. (Pausa) . 
· Está aprovado. 

Vem à Mesa, é !!do e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 82, de 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Necessitando ausentar-me desta 
Capital e conseqüentemente, da sede 
do SenadÓ Federal, requeiro, nos têr
mos do artigo 37 do Regimento Til
terno, seja-me concedida licença pelo 
prazo de seis (6) meses a partir de 

· 19 de julho corrente. 
Sala das Sessões, em 17 de julho 

de 1948. - José Neiva. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
feita, nos termos do Regimento, a 
convocação do Sr. Evandro· Mendes 
Vianna, suplente do Sr. Senador José 
Neiva, para substituí-lo durante o 
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pel'iodo da licença que anaba ··de lhe 
ser concedida. 

Comparecem mais os Srs. · Se
nadores: 

Georgina Avelino. 
lsmar de Góes. 

. Marcondes Filho. · 
Walter Franco. 
José Neiva. 
Clodomir Cardoso.· 
Pinto Aleixo. · 
11/Lathias Olympio. 
Feueira de Souza. 
Pereira Pinto. 
Durval Cruz. 
.Apolonio Sales. 

· Olavo Oliveira; 
Sá Tinoco (14),. 

Deb:am de comparecer o;; Srs. 
,senadores: 

~Ãagalhães Barata. 
Fei,nandes Tavora. 
Vergniaud Wanderley. 
No:vaes F~lho: 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Levi."'l.do Coelho. 
Bemardes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
João Villasbôas. 
Getulio Vargas (12) . 

O SR. PRESIDENTE Esgotada 
.a. hora do expediente; passa-se à 

ORDEM DO DIA 

São sem debate aprovados, em 
discussão única, os seguintes pro.-
jetos. · · 

PROJEl'O· DE LEI DA CÂMARA 

N.O· 89 ·- 1948 

O Cong~esso Nacional decreta: 
AJ!b. 1.0 ~- concedido o ·auxilio de 

duzentos mU cruzeiros· (CrS 200. 000;00) 
à Sociedade: de. Beneficêric:a. Corum
baense, com sede: em Corumb:i, Mato· 
Grosso; a fim. de. que possa com essa 
ilnportância. adquir.ir o mobiliário pa
ra a sua Maternida:de. 

Ar:t. 2.0 
);: aberto. pelo Ministério da 

EP,ucação e Saúde, o crédito de que 
trata o. artigo. apterior l?e.r~ fazer 
f3:ce às .. resp.ec.tiv~s. despesas. 

Art. 3.0 · Revogam~se as. dispos!ç,ões' 
e~ contrário. · · · · 

PROJETO DE LEI DA. CÂMARA 

N.0 80, de 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' supriinida, no Quadro 

Permanente do Ministério da Agl·i
cultura, a função gratificada àe, se
cretário do conselho nacional de caça 
com a gratificação de quatro mil e 
duze11tos cruzeiros (Cr$ 4.200·DO) 
anuais. · ' 

Art. 2.0 Esta lei entrar:i em vigor 
na data da.sua. publicação. · · 

Art .. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

. Disc.ussão única ào Parecer àa 
Comissão àe Relações Exterio1·es 
sôbre a Mensagem n.0 109, do Se
nhor Presidente àa .Repú.b!ica, 
que promete ·à aprovacão do Se
nado a . escolha do • Diplti·mata, . 
classe 1'.!, Osvaldo Fur.st, para 
exercer o cargo de Enviado Extra
ordinário e · Ministro Plenipoten
ciário junto aos Governo.s de Cost'a 
Bica e Nicarágua. 

O SR. ·PRESIDENTE - A sessão 
vai ser transformada em secreta a 
fim de se pronunciar o plenário ::õ-. 
bre a matéria ammciada. 

. Convido as pessoas estranhas a . se 
retirarem do recinto. · 

· A sessão pa.ssa a Se?' secreta as 
15,50 horas voltando a ser públi-
ca às 16,10: .. 

O SR. PRESIDENTE - Voltando 
a ser pública n sessão, e nada mais 
havendo a tratar, vou ence!"rá-la. 

Designo para a de amanhã a se-
guinte ·· 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 46, de 1948, que ins
t:tui ·o Serviço Nacional Cle Vacina 
"B. C. G.". (Com pareceres' ns. 
4e<l, 461 e 462, das Comissões .de 

- Constituição e . Justiça de· Saúd.e e 
de. Finançr.s, o primeiro e o último 
com. · emendas) . 

Discussão única do ProJeto· de Lei 
da Câmara n.0 60,, de '1.948, que al'
tera. a. carreira de diplomata do Qua
dro Permanente do· Ministério· das· 
Relações· Exteroires, e· da outras pro
vidências. (Com pareceres 11úmeros 
339. e 4!70, da Com:ssão de RelaQões 
E."!:teriores; n.0 469,. da de Constituição 
e Justiça;. n.0 471, da. àe· FJnanças;. e 
emendas: de plenârio e das· mesmas 
Comissões)·. 

Levanta-se ·a sessúo as 16' 1to
ras .e. 10. minutos. 

; 
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RECEBEM EMENDAS PERANTE A· 
MESA 

Nas sessões de hoje e· de H~ do cor
rente: 

. Projeto de Lei da Câmara n.0 117, 
de 1948, que autoriza a abertura, 
pelo Mihistério da Educa~fí.o e Saúde, 
do crédito especial le Cr$ 1.<1.400,00 
para atender a pagamento de gTati
ficação de magistério a Teoclonú·o Ro
drigues Pereira; 

Projeto de Lei da Câmara ·n.0 173, 
de 1943, que concede isenção ele di-

, rei tos de importação e demais 1 axas 
2.duaneiras para aeronaves n.dquiridas 
pelo "S, A. Emprêsas de V.i:ação -~érea 
P..io Grandense". 

Projeto de Lei da Câmara n.0 179, 
de 1948, que autoriza n a?lertum, pelo 
Poder Judic:ário, do crédito suple
mentar de Cr$ 102. '700,00, para ocor
rer ao pagamento de gratifi.cac!Õzs de 

· representação e aluguel de cása, a.o 
Tribunal Regional Eleitoral do P..io 
Grande do Norte. 

TRECHO DA ATA DA 7'7." SESS.AO 
EM 14 DE JUL:S:O DE 1948 

QUE SE REPRODUZ POR TER .SUlO PUFLIC'AllO 
COM INCO:RREÇÃO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 93 - 1948 

O Congresso decreta: 

Art. 1.0 lt o Poder Ex!"cutivo auto
rizado a abrir, pelo MinistPrio. da Jus
tiç2. e- Negócios Interiores, 0 crédito 
especial de dois· m:-lhões, seiscentos e 
noventa 'e oito mi!, setecentbs e trinta 
e dois cruzeiros e trinta· celJtavos 
(Cr$ 2.~98. 732,30), para atender à'> 
despesas relativas ao exercício de 1947, 
abaixo discriminadas : 

Pessoal: 

a)· Tarefeiros de Polícia 
Civil · .............. . 

b) Funções gratif!ca
clas - Território do 
Acre .............. . 

c) Salál'io-familia -
Território ·do Acre 

C!'$ 

587.000,00 

33.000,00 

359.200,00 

Material: 
d) Aluguel ou arren

damento de imóveis; 
foros, seguros de bens 
móveis e imóveis 
(Divisão do Mate-
rial) .............. . 

c) Iluminação, fõrça 
· motriz e gás: 
I - Div:são de Mate-

rial . : ............. . 
II -.Imprensa Nacio-

nal ............... . 
III - Tribunal de Jus-

tiça ............... . 
IV Departamento 

Federal de Seguran
ça Pública ......... 

f) Telefones, telefone
mas, telegramas, ra
diogramas, porte de 
caixas postais: . · · 

I - Tribunal de Jus-
tiça ............. : .. . 

II · Departamento 
Federal de Segu-
rança Pública ..... . 

g) Informações e difu
são cultural (Agên- . 
cia Nacional) ..... . 

Total 

832.800,00 

139.119,80 

110.000~00 

29.529,20 

250.000,00 

8.083,30 

50.000,00. 

-300.000,00 

2. 698. 732,30 

PROJETO D:S LEI DA CÂJIHRA 

N.0 78 - 1948 

O Congresso N~.cional decreta: 

Art. 1.0 :!!: o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo M!nistério da 
Educação e Saúde, o cr~clito especial 
de . Cr$ 27.457,10 (vinte e sete mil 
quatrocentos e cinqüenta e sete cru
zeiros· e dez centavos) . para atender· 
ao pagamento de gratificação de ma
gistério relativa ao período de 25 · de 
fevereiro de 1942 a. 31· de dezembro 
de ·1946, · conforme dist;Jõe n Deereto
lei n. 0 

• 2. 895, de 21 de dezembro ele. 
1940, modificado pelo de n.O 8.315, de 
7 de dezembro de 1945, concedida a 
João de Sabo:a Barbosa, Professor 
Catedrático (C. P. II - Internato) 
padrão K, do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saúde. 

Art. 2.0 Esta lei entrar(t em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. · 



79a. Sessão, em 16 de Julho de 1948 
PRESID~NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE; . ' 

NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E PLINIO .POMPEU, 4.0 SECRETARIO 

As i:i4:,30 horas compar,ecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro .. 

. José .'UnE:rico. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Góes· lVionteir-o. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Hemique de Novaes. 
Santos Neves. · 
Alfredo Neves. 
Sá. Til1<.JCO • 

. Mello Vianna. 
Mar.condes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dirio Cardoso. · 
V:espasiano Martins. 

· Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
CJ:vo d'Aquino. . 
Francisco Gallotti. 
Lúcio Corrêa. 
Salgado Filho. 
Rodolpho Miranda (32) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 32 Srs. Senadores. Have!':.
do número legal, está aherta a ses·· 
são. Vai-se p1·ocede1·. à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Sec1·ctdriO) procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (ser>Jinão 
de 1.0

) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Te•legramas: 

Do Rcit:n· da Universidade do Brr.
sll, comunicando ter sido ap1·ovada, 

I 
pelo Conselho Universitário, uma .pro
posta do . Prof. Deolindo Couto, na 
qual é solicitado inteJ:êsse ·do Sena
do pelas conclusões da localização da 
Unive1·sidade do Brasil. 

- Inteirado. 
-. Do Presidente da Assembléia Le

gislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul. pedindo seja impedida a proje
tada incorporação das orga.niz<tçõüs 
conhecidas por SESC, SENAC e . 
SENA!, aos Institutos de Previdêncb, 
- Inteirado.· · 

- Do Secretário Geral da Comis-
são· Petropoiitana de · Defesa do Pe
tróleo, protestando contra o projr:to 
que outorga o endôsso do Govêrno a 
empréstimo a ser contraído •pela Light 
and Power CO. 
-· Intei::ado. 

·Oficias: 
N.o 51, de 1.948, do Sindicato elos 

Trabalhaàores na Indústria de Fiação 
e Tecelagem: de Itatiba, São P.2.ulo. 
manifestando-se a respaito do projeto 
de lei •que dispõe sôbre a l'eguln.men
tação do repouso semanal remune-
rado. . 

- A .Comissão de Constituiç'lo e 
Justiça. 

N.P S-52, ,de 1948, do Sr. Goverr:rt
dor do ·Estado de São Paulo., encami
nhado as resP<Jstas apresentadas pela 
Comissão de Estudos Econõmtcos e Fi
nanceiros aos quesitos formulados ::;õ 
bre a situaçãc. · · económica-financeira 
da Estrada de Ferro Sorocabana. 

- A Comissão de Constituiç'io e 
.Justiça. 

Da Câmara dos· Deputados: 
Senhor 1.0 Secretário:. 
_Tenho ·a honra de encaminhar a 

v-ossa EXCf.<lência, para os devidos fins, 
o inch1so a.utógra:êo do Proj_eto de Lei 
n.0 l.9G··A, ele 19·18. ·que autol'.izn a 
abertura, pelo Ministério da Agrir:ul-
tura,. do crédito especial de ......... . 

' 
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<Jr$ 2.967,70, para atendet• a pag::t
mento de g1'atifica.ção de magistério 
a João Cândido Ferreira Filho. 

Aproveito o en.~ejo para relter?.r a 
vO:Ssa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. · 

ção de magistério a que fêz jus o Pro
fessor Catedrático, padxão M, da Es
cola Nacoinal- de Agronomia, João 
Câ..'1dido F'erre•ira Filho, no ·período 
de 19 de maio a :3'1 de dezembro de 
1944, conforme, dispõe o Decreto-lei 
número 2. 895, de 21 de Dezembro 

ruo, em 13 de julho de 1$48. de 1940. . 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. Art. 2.0 A presente Lei entrará em 

vigor na data de sua .publicação. 
PROJETO DE LE! DA CÂn[ARA Art. 3.0 Revogam-se as disposiçées 

eni cont:ário. ' 
. N.o · 193, de 1948 A imprimir . 

Senhor 1.0 Secretário: . Autoriza a · aoertura, pelo Mi
nistério da AgricuZtura., do rré~ 
dito especial de Cr$ 2.967,70, pnra 
aten.dcr a p·agamento de gratifica
ção de magistério a João Cãnàidc 
Ferreira. Filho. 

o Grog:::esso Nacional. decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo (!Uto

·rizado a ab1·ir, pz.•lo Mínistétio da 
Agricultura, o crédito especlal de Cr$ 
2.967,70 (dois mil novecentos e ::;es
senta e 1;ete cruzeiros e setenta cen
tavos), para pagamento da gratifi!::a-

Tenho a honra de encaminhar a 
Vosss Excelência, para os devidos fins. 
o incluso autógrafo do Projeto de r.ei 
n.0 · 222-A, de 19'.!·8. · que autoriza a. 
·abertura, pelo Ministérto da Educa
ção e sa:nde, do crédito especial de 
Cr$ 8.382.514,60, para ·ocorrer a várias 
despesas realizadas em . 1947. 

Aproveito o ensejo para reítere.r a 
Vossa Excelência os protestos de~ mi
nha distinta consideração. · 

Rio, em 13 de julho de 1948. 
MunhOz dr.t Rocha, 1.0 Scretário. 

PROJEl'O DE L!,I DA CÂMARA 

N.0 1814, de 1948 

AÚ.tori.za a abertura pelo Ministério da Educação c Saúde, ào crédito· especial 
de Cr$ 8.382.514,60, para ocorrer a várias despesas reali2adas em 1947. 

O ·Congresso Naci-onal decreta: · 

Artigo 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da 
Educaçã.o e Saúde o crédito especial de oito milhões trezentos e oitenta e dois 
mil quinhentos e quatorze cruzeiros e sessenta centavos (8.382.514,60), para 
.ate-'"lder a.o pagamento de despesss. realizadas em 1.947, na conformidade da 
<liscriminação abaixo: 

ll!aterial 

·a) Forragem e outros alimentos · para animais (Divisão do 
Iviaterial . . ..........................•..................... 

ô) Gêneros .de alimentação e dieta; alimentos preparados; 
.::lllirnais para corte; gêlo; artigos para fumantes: 
I - para a Divisão do Material . .. .......... ; ............ .. 
II - Para a Seção de Administração do Se'l·viço Nacional 

de Doenças Mentais . . ............................. . 
m .....,. par~:. o Serviço Nacional de Câncer . . .............. . 
IV - para Escola Técnica . de Vitória . .. ................. .. 

.c) A~a e artigos para limpeza e desinfecçã.c. serviços de 
asseio e higiene; lavagem de roupa e engomag'em de roupas 
e taxas de água, de csgôto e de lixo para a Escola Técnica 
de Pelotas (Direto1i:i do Ensino Industrial) ............... . 

d) · Aluguel ou arrendamento de imóveis, fôro, seguro de bens 
móveis e imóveis da Delegacia Federal de Saúde da 3.n Região 
(B~·lém)· do Departamento Nac~:>nal de Saúde . . ........ . 

.e) numinaç1:;o, fôrça motriz e gás: 
I - para a Divisão do Material . . . ,. ................... .. 
II - para a Escola Técnica de VItól'ls. · .................. . 
m - para a .Escola Técnica ele São Paulo ............. . 
IV - para a Escola Técnica de Pelotas .................. . 

320.000,00 

7.183.112,90 

28. 793,fit) 
110.773,00 
30. GCO,OO 

10.500,00 

1.920,00 

1'75 .415,1ll 
's.ooo.ao 

9.000.00 
8.0fl0,00 
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Serviço e encaraos 

j) Cota · da Unitl.o para prosseguimento dos serviços de pes
quisa e outros sôbl'e a fc•bre amarela, realizacl·:l·S em coope
raçã·o com a Fundaçã.o Rokefeller <D-ecreto-lei n.0 S. 801, 
23~1-45) pelo Serviço Nacional de Febre Amare!a ........ . 50Q.Q.GG,OO 

Total . . . o ••• o o •• o •• o o • o •• o •• o ••• o o •• o o o • o •• o ••• o o •• 8.332.514,60 
Art.ig.o 2.0 Revog~m-se as disposições .::m contr:irio. 

A imprimir. 

Senhor 1. ó Secretário: 
Tenho a honra de encaxr.il'll~ar a 

Vossa Excelência, pa:·a os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei. n.0 22l,.,A, de 1948, que autol·i
za a abertura, pe-lo Mi.r..istério da 
Educação e Saúde, do crédito esp~" 
cial de Cr$ 24.5()6.60, para pagamento 
de g1·a.tificação . de magistér.Lo a Fe
lipe dos Santc.s Reis, Professor C:>.
tedrático (F .N .A. - U .B.) padrão 
M, do Quadro Permanente do I\!ii.
nistério d;>. Educação f.' Saúde. 

APr·oveit;o o ensejo para reiterar a 
Vossa :Eb:celê!lcia cs p·rotestos. de mi
nha distinta ccnside;,-ação. 

Rio, em 13 de julho de 19·4-8. - · 
Munhoz da Rocha.. 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂM!,UA 

N,0 195, de 1?~8. 

Autoriza a a?Jel·tura, pelo 1l'!i
nistério da Edu,caçélo e Saúde, do 
crédito especial àe Cr$ 24.508,0<0. 
pam pagamento !Ze gratificação 
de magistério. ·. 

O Congresso Nacional decreta: . . 
Art. 1.0 E' o Pod·e'l' E;~ecutivo auto

rizado a abrir, pelo I~nnistério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de 

. Cr$ 24. 50'6;601 <vinte e quatro. mil 
quinhentos e sei'l c:ruzeiros e sessenta 
centavos) p::.;ra atenclé!r ao pagamento 
de diferença de gratificação de lll.a
gistério relativa ao período de 3 de .ou
tubro de 19~.2 a 31 de dezembro de 
1946, nos t&rmos do Decr~to-lei nú
mero 2. 8·95, de 21 de ·dezembro de 19,<!0, 
modificado pelo de 11.0 8.315, de 7· de 
dezembro de' I:N5, concedida a Feli
pe dos Santos P...eis. Professor Cate
drático (F.N.A. - U.B.) paur:!o_M, 
do Quadro Permanente do Mihlstei'i.:i 
da Educação e Saúde. 

Art. 2'.0 Esta iei entrará. em vi
gor na data de sua publicaç§,o .. 

Art . .3.0 Revogam .. sc as disposições 
em contré.rio. 

A imprimir. 

Senhcr 1.0 Se.::retário: 
Tenl1o a honra· de encam.inh1\r a 

Vossa Excelência, ps.ra os devidos fins, 
o incluso· autógl'afo do Projeto de Lei 
n.o 223-A, de 1948. que autoriza. a 
abertura, nelo IV.linistério da .. Educa.c:!..o 
e Sa!Úde,. 'cto crédito especial de ér$ 
60.000,00, para desoesas de alimen
tação de alunos da· Escola Lrwustrial 
de Florianôpolis. 

Aproveito o ensejo para .reiterar·. a 
Vosza Excelência os p;.-otestos de mi-
nha distinta consideração. · 

Rio. cm. 13 de julho · de ::,9-4.3 
ilfunho.z da .nacha. 

PROJ'ETO DE LEI DA CÂl'.'!ARA 

N." 19-ô, de, W48 · 

Antoriza ct. abertura pe!o .i'.íi;_ 
nisté1·io da Educação .J Saúde, do 
c;édito especicZ· de Cr$ GG'.O{NJ,OO, 
pa:ra, despesa~. de alimentação· de 
alunos da Esc:ola Ind~tstriaZ d·e 
~"'lorianópolis. 

O Congressé; Nacional .decreta:. 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aato
rizado a abrir, nelo Ministél·io da 
Educação e Saúdê, o crédito cspec.ial 
de Cr$ ôO. OO'il\00 (sessenta rml cl'uzei
ros). a fim à e atender .a desocsa.S rea
lizat:J.as em 1947, com alimentação de. 
alunos da Escola Industrial de ·F!o
rianóplois. 

Art. 2.0 Revog<lln-se. as disp.osições 
em contr~u·io. 

A imprimir. 

Senhor 1."' Secretârio: 
Tenho c. . 11onra de encamL'I'J.i:".ar a 

V·ossa Excelência, para os devidos fins, 
o inciuso autógmto do Projeto de 
Lei n.0 273-A, de l94S. que extin-. 
gue tts·funções gratificada.s de Biblio
tecário' e de Ajudante de Bibliotecário, 
referld:::.s 110 artigo 8.0 , do Decreto-lei 
n.0 8.91M, de 194:6, . que l'60l'ganizcu o 
Departamento Nacional de Portos. 
Rios e · Canais. · 
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AP.l'Oveito o c!'lSejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi-
n'lla aistlnta conslueração. · 

Rio, em 13 de julho de• 19•18. - l'IIu 
nhOz da Rochc. 1.0 Secretário. 

· PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 19'7, ·de 1948 

Extingue as junções gratijica,
das de Bibliotecário e de Ajudante 
ele Bfólic·tccãrlo, rcfetidas no a-1'
ti{Jo S.0 , do Decreto-lei n.0 8.904, 
de lS1~(, q<Ge 1'eqraanizon o Depc:.r
tamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. · 1.0 Sã,o extintas as ~unções 

gratiflcade..s C:.c Bibliotecário, cem Cr$ 
5. OC<O,GO (seis mil cruzeiros), anuais e 
de· Ajudante de Bibliotecário, com Cr$ 
3.0CIO,CC• <três mil cruzeiros), também 
anuais, referidos no artigo a.o do De
creto· n.0 8.90'~. de :24./ de janeiro de 
Ci!Mifi, e c::"iada, em substituicão a fun
ção gratificada de Chefe de Bibliote
ca, com Cr$ 4.80'0.00 (quatro mil e 
oitocentos crtlzeiros) anuais. 
. il.rt. 2.0 Esta lei . entrará em vigor 

na data ds sua publicação, revogadas 
as disposiçõe.s · em contrário. · 

A imprimir. . 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de enc::uninhar a 

Vossa Excelência. para os d~:IVidos fi11s, 
o hlcluso r>..utógrafo do Projeto de 
Lei n.0 351-A, de I::Ha, que autoriz.'l. 
a abertura. pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, de crédito cs'!)ecial 
destinado a pagamento de gratifica
ção r. Leonardo Normando, Mestre re
ferência ~:rv da Rêde de Viação Cea
rense. · 

Aproveito ·o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência C.'3 protestos de mi
nha distinta consideração .. 

Rio, ç~1 13 de julho de 1948. 
lVIunhoz da Rochçr, 1.0 ,secretário. 

PP.OJE::.'O DE LEI DA C.Â..1.l:ARA . 

N.0 193, de 1948 

Atttoriza a a.bP-rtura, pelo JVIinii
tério da Viacão e Obras Públicas. 
de crédito espec:'al . destinado a 
pagamento ãe gratificação. 

O Congresso Nacional di:lcreta: 

Artig.o. 1.0 - E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir. peio Ministério da / 
Viação e Obras Públicas, o crédito es~ · 

pecial dé Cr$ 16. SC·O,OO (dezessc!.s mil 
e oitocentos cruzeiro.s), para atender 
ao pagamento da gratificação c.once
dida, àe acõ!'do com o item IV do ar
tigo 120, do DecrEto-lei 11.0 1. 713, de 

· 28 de outubro de 1939. fpara elP~bora
'ç1í.o ou execuçáo rle traball1o técnico 
ou científi.:::o), a Leonardo Normando, 
Mestre, ref. XIV, da Rêde de. Viação 
Cea1·ense. , 

Artigo 2.0 - Esta ·lei entrará em 
vigor n:-. data. de .sua publicaç:lo. 

Artigo 3.0 - Revc.gan·'..-se as dispo
sições em cxmtrário. 

A -imprimir. 

Tenbo a honra de encaminl1ar a 
V. Ez.11, para. cs devidos .fins. o in
cluso gutógrafo do Projeto de Lei ,nú
mero .gz-A, de 1.948. que autoriza a 
abecrtur!!, pelo Poder Judici..::-í.rio, 'elo 
crédito especial de Cr$ 139·.30•0,00, pa
ra 'ocorrer ao pagame~to de despe
sas de pessoal e aluguel cl:e.• ca~a. em 
194.7. 

Aproveito o t:nsejo para reiterar a 
V. Ex."" os protestos de minha dis
tinta consideraç:b. 

Rio, em 13 de julho de 19·18. 
MunhOz de Rocha. 1.0 Secretário. 

P!!O.TETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 199 - 1948 

A.u.t:o1·iza a abe:-tura. pelo Po
der Jndir.i.ál'7:o. iio crédito especial 
de qrs 139. 30•0,CO. para ocOli'er ao 
1J!lgamento de des1Jesas de pcs
socll e alur;ueZ de ca:;a, en~ 1947, 

O Co::~grcsso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder E:,ecutivo auto
rizado a abri!-, pelo. Poder Judiciário. 
c crédito' e~.pecial , de CrS 1S9. 300.00 
(cento P tJ:inta e nove mil e trezen
to.s cruzeiJ.·os) . para ocorreT ao paga
mento de gratificação de representa
ç:"io àev!.das nos membros do Tribu
nal R.egiono.l Eleitoral do Rio G:z.mle 
do Norte 0 d~J aluguel do prémo onde 
funciona aquêle órg~o .. despesas essas 
aue deixa2·am de ser feitas no e:{ercí
êio de 1.947, por falta de r"'cursos or
çamentário.::. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi-
gor na data de sun publicação. , 

Art. 3.0 Revogam-se- as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
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Senhor 1.0 Secretârio: 
· Tenho a honra de encaminhar a 

V.· Ex.n, para os devidos fins, o in
cluso autógrafo do Projeto de· Lei nú
mero 276-A, de 1948, que autoriza a 

·abertura, pelo . Ministél·lo da Justiça 
e Negócios Interiores, do crédito es
pecial · de Cr$ 36. 015,20, para paga
mento de gratificaçã.o a João Evan
gelista ·de Figueiredo Lima.. 

Aproveito o ensejo para reiterar· a 
V. Ex.a os protestes de minha distin
ta consideração. 

Rio." em 13 de julho de 1948 ....... 
lVlunhoz da Roclw.. 1.0 Secrctá:!·i(:·, 

P?.O.iETO DE LEI DA C;i.IviARA 

N.0 200 - 1.948 

Autoriza a. abertura. peZo Mi-
' nistério da J1tstiça e Negócios In

l~eri.ores, do cré,dito especial de 
Cr$ 36.015,20, para pagamento de 
gratificação a João Evangelista 
de Figueiredo Lima. 

O Congresso ~apional decreta: 

Art 1.o E' o Poder ·Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministé;;io da Jus
tiça e Negócios Inte~'iores, o crédita 
esuecial de Cr$ 36.015,20 (trmta e 
sefs mil quinze· cruzeiros e vil'lte cen
tavos) , para atender ao pagamento 
da gratificação constaJ.1te do artigo 
;123 da Lei n.0 2. 783, de 4 de janeiro 
de 1913, a que fe~ jús, no período de 
maio de 1913 a dezembro de 1931, o 
auxiliar de redato1· do Diário Oficial 
João Evangelista de Figueiredo. Lima. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
11a ãata. de sua publi.cação, ·:revogadas 
as di.~posiçées• em contrário. · 

A ;mprimir. 

Senhor 1. 0 St·cretârio: 
Tenho a honra de transrnítir a 

Vossa E~celilncia, para cs devidos 
. fins, o incluso autóg:J.'afo do decreto 

legislativo, sancionado· pelo Senhor 
Presidente da República, que d:l. nova 
redaçãa à letra "'e" das isenções ·cons
tantes da alínea I, aparêlhos, máqui
nas e ~.rtefatos de metal, Tabela·A, do 
Decl·eto-lei n.0 7 .4.1()•4. de 19415, 

Aproveito o ensejo para reit.,l·ar a 
Vossa Excelência os .proteto.:; .de mi
nha cons!C:el·eção 

Rio. cm 13 de julho de 1.9·~3 
lliunho;;; d:( Rocha, 1° Secretá1·io 

Ao Arquivo 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARECER • 

N.o 495, de 1948 

Da Comissão de Redação de Leis 

Redaçúo jinaz do Projeto de .Lei 
da Câmara. n.0 65, de 1948. 

Relator: Sen: Waldemar Pedmsa. 

Esta Comissão é · ele parecer seja 
aprovada a redação com que o Pro
.ieto de Lei. n.0 . 65, de 1948, foi ?.pro
vado pelo-- Senado, e que aprese.."lta 
em anexo. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 14 de Julho de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Wal
dernar Pedrosa, Relator. -· Ribeiro 
Gonçalves. - Augusto Meira. - Cí
cero de Vasconcelos. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 4.95, de 1948 

Redação finca do Projt~to ãe 
Lei da Câma-r.a dos 'Deputarlos 
n .. o 65, de 1948. . 

O Congresso Nacional decréta: 
' 

Art. 1.0 
- ~ concedido i Fe

deração das Sociedades da Assistên
cia aos Lázar·os e De:5esa Contra a 
Lepra, o .auxílio especial de quinhen
tos mil cruzeiros (Cr$ 5Q10.0QJO,OCH,. 
a fim de ocon·er ao aumento àe des
pesas com a manutençv.o de prevcn
tórios para · filhos sadios de lepro...c:.os, 
assistência às famílias dos doentes, 
internados e · assistência social acs 
doentes. 

Art. 2.0 
- E' c. PodP.r Executivo au

torizado a ;:~,br.ir. pelo Ministério · da 
Educa~ão e Saúd·e, o crédito •Eispecial 
nece.ssá:-io para a exe:.~ução do artigo 
anterior. 

Art. 3.0 - Revogam-se ~.s disposi
ções em ·contrário. 

PARECER 

N.0 496, de 1.943 

Da ComisMío de Redru;ão (l.e Leis 
Bedação final do Projeto de ·Lei 

'da Câ:mara n.0 68, de 1943. 

Relator: Senador Cícero de Cas
concelos. 

A Comissã.o é de parecer que se 
aprove a redação anexa do Projeto 

'. 
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de Lei da Câmara n.0 68, de 1948, 
apr.cvado pelo Senado.· 

. Sala. da Comissão de Redação de 
Leis, em 14 de Julho de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - Cice
cero de Vasconcelos, Re•lator.- .Ribeiro 
Gonçalves. - Augusto !r!e·ira. 
Waldemar Pedrosa. 

A."''EXO .AO PARECER 

.N.o 496, de 194.~ 

.Redação do Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n.0 68 de 
1948: 

O C-ongresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E' aberto. pelo Ministé-
. rio c:a Justiça e Negócios Interiores, 

um crédito especial de Cr$ 15.3~8,10 
(quiru:e mil trezentos e quarenta e 
oito cruzeiros e dez centavos), para 
o pagamento aos ex-servidores da 
Imurensa Nacional, abaixo nomeados 
da· g:ratificacão de 30% (trinta por 
cen·to) sôbre· os respectivos vel1cimen- · 
tos a oue fizeram jús, nos exercícios 
de '1913 ·a lt921, de acôrdo com o artigo 
94, n.0 V. da lei n.0 2.544, de 4 de 
Janeiro de 1921: 

Cr$ 

Isaura Maia Barbosa . . . . . ·· 5.460,70 

Jtüieta dos Santos • . . . . . . . 5.140,80 

Matilde da Silva Sampaio. . 4. 746,€0 

Total • o •••• o ••• o • o 15.248,10 

A.rt. 2.o - A p1·esente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio .. 

PARECER· 

N.0 497,, de 1:948 · 

Da Comissão de ·Redação de Leis 

Redação final elo Projeto de Lei 
da Câmara n.0 75, de 1948. 

Relator: Senador Ribeiro Gonçalves. 
A Comissão éleclara-se favorável à 

redação do Projeto de Lei n.0 75, de 
1943, anexa a êste parecer. · · 

s~.Ia da Comissão de Redação de 
Leis. em 14 de julho de 1948. -. C~o
domir Cardoso, Pxesidente. - .Rtb~zro 
Goncalves. Relator. - Augusto Me1ra. 
- Cícero de Vasconcelos. Walde-
mar Pedrosa. · 

ANEXO AO PARECE.'! 

N.0 497, de 1948 

P.edação do Projeto de Lei da 
Cámara n.0 75, de 194.~. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :];.0 E' concedida isenção dü 

impôsto de importação e-das taxas 
aduaneiras ·para o material. inclusive 
objetos usados, doado por famílias ca
tólicas americanas às missões dos Pa
dres Redent.dristas do Mena.capuru. 
Coari e Coda.iás. Estado do. Amazonas . 
e vindo dos Estados Unidos pelo "S.S. 
Whittier Victory". 

Art. 2-.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. - · 

' 
PARECER 

N.0 498, de 1948 

·Da Comissão de Agricultura, In
dústria e: ComérCio, sõbre o Projet<:J 
de ,Lei do Senado n.0 16, de 19148. 

Relator: Senador Novaes Filho. 
o Projeto n.0 '1:8, que me foi distri

buído para l'elatar é da autoria de um 
membro d~sta Comi~são. o Sr. Sen~-
dor Sã Tinoco. · , . 

Como é 'do conhF:cimentv ele toc".ls, 
uma invulgar tempestade dP- granizo 
destruiu as lavou!'as e benfeitorias ele 
produtores, cujas .atividades se exer
cem nos Municípios de Itapcruna e 
Miracema. no Estado do Rio. 

Não podem <lS poderes públicos ficar 
indiferentes a tamanha calamidade 
mas, pelo contrário; devem amparar e 
assistir todos os agricultores v.tingi
dcs por tii.o grandes prejuízos. E se 
conside:::z.rmos o abandono em 01\e vi
vem. de medo quase geral. no ·Brasil, 
os homens que mourejam ·uelos cam
pos. praticando a agrtcuitura, mais 
a indo... constataremos que em hipó-. 
teses como esSll.. é dever indeclináve•I 
dos poderes públicos ir ao encontro 

. dos produtores, cuJos :ore juízos po
derão, até, levá-los à ruína couipleta. 

O Pl'O.i·eto não só tern todo .. sEnso c'l.e 
oportunidade, como ainda se reveste 
dP dois aspectos importantes: o eco
nõmico. evitando-se que homens do · 
tre.ba!ho se ve,iam completamente em
pobrecidos e aniquílados no seu inten
I'O labor a[?:rícols.; e o social, pela falta 
de r;.st:;th'illdnde e de sncêgo para qun::
t.os re~idem ,., tr::l.bA.ll1am na regia:-~ 
atimrida. su,ieitos todos os p1·e,iuiz(ls e 
imm·lwistos os m::l.i<: contstrangedores. 

F.nt.cndo. pois, que merece tOdo o 
apôio o nro.ieto em alta, aue nbre l'm 
crédito de CrS 3. 000. 000,{}0 C três mi-

.-
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lhões de cruzeiros) nara auxilio aos 
agricultores prejudicâdos, sejam êies 
proprietários, arrendatários ou meei
ros, fazendo-se a entrega do auxilio 
por intcormédio do Ministério da Agri
cultura, na forma que o projeto :::u·es
creve. · 

Sala das Comissões, em 25 de jtmho 
de 1948. - Pereira Pinto, Presidente. 
- Novaes Filho, Relator. - Walter 
F1·anco. ~ Maynw·d Gomes. 

PAr~CER 

N.0 499, de 19,18 

Da Comissão de Finanças, sõbre 
o Projeto de Lei do senado nú
mero 1B-~8. 

Relator: Senador Santos Neves. 
Não só nos países semi-capitalista.s, 

como o Brasil, mas mesmo entre ~..s 
naçõ~·s econo!!'..icamente mais prós
peras, pode-se afirmar, com ab~ol'l'.ta 
segurança que, sem u.>na classe agrí
cola. sadia e vigoro!':a, organizada e . 
florescente, não se ,consegue m.an- · 
ter e garantir a vitalidade de nenhum 
povo. 

A lavom·a. é, realmente, a sobire
base de tôda e · qualquer. economia 
nacional. P.orisso em nosso Pais, :::. 
despeito d<: su:::. c1ec3.nta.d:::. e r.:cc::!!:c
cid~::. opulência, e l~ilo obstante o iD.
conta:;t!1vel progresso do seu desen
volvimento iDdustrial, vivemos em pe
ríodo de crescentes dificuldades fi
nanceiras c de comtante e vexatório 

. pauperismo. Enquanto os índices da 
p:·cdução industrial subiram, de 100 
em 1935, a 245 em 1944, as estatísti
cas. demonstram um decréscimo no 
set.or da prcdução agrícola rujo, vo
lume físico baixou de 100 em 1938 a 
S3 em 1944. 

A nossa agricultura.; abandonada à 
sua s·orte, desprotegida e sósinha, 
luta apenas para sobreviver, ·consti
tuindo <> .~etor mais débil de tôda a 
eccnomia nacional. Sem crédito espe
cialisado, sam auxílio .técnico e· as
_sistência social, desprovida de trans
portes e de armazenamento adequa
do para os seus .pr·oduto~, espoiiada 
pela voracidade do· fisco· e s.em a ga
rantia de um preç.o ,justo e remu.."'le
rador para o fruto do seu trabalho, é 
ainda 2.cometida, vez por outra, pelo 
flagelo das pragas e àas intempéries, 
a destrUir-lhes os últimos lampejes de 
esperança. 

"SCJr agricultor não é uma nrofls
são, é. um estado proclamara, Ramus. 
~ em nosso País, estado de pobreza, 

de insuficiência orgânica de prova- .. 
ções e de sacrifícios". . · 

Dai .Porque 11os merece a . mr.ior 
simpatia o conteúdo do projeto :tú
mero 16, ora sob eJcame. desta. Co
lnissão, de autoria do nosso ilustre co
lega Senador Sá Tinoco, que manda 
abrir o Cl'éclitQ do· CrS .S.COO.O.Ofr.,OO 
(três milhões de cruzeiros) . para o 
Ministério da Agricultura auxiliar 
os produtores dos Municípios de Ita
peruna e !lfuacema, no Esta.:io do 
Rio de Janeiro, que tiveram suas la
vouras e benfeitorias destruídas :pela 
recente tempestade de granizó acom
panhada de chuvas torrenciais. 

As doutas Comissões de Agricultura, 
Indústria e Comérc~o. e de Constitui
<:ão e Justiça desta casa ;iá se mani
festaram . também . favorávelmente, 
sendo o !J~.recer dR. última esti"íbado 
no art. 18, s 2.<> da C.onstituição :i:''e
deral, que · confere à União o ctcvcr 
precipuo~ ele p1·estar socor:;.·o o.cs Es
tados, em caso de calamidade públi
ca, como, evidentcme!lte, <J.correu na 
espécie. · 

Pela · aprovação, pois, com as se-, 
guintes emendas adotadas, pel:h Co
missão: 

h"MENIJA N. 0 1 
Acrescente-se ao ::w:t. 1.0 : 

"bem como repondo os quatro aviões 
perdidos pelo Aeroclube de l\t.Iil'acemn 
em virtude da mesma tempest::tàe, 
montantes em duzentos · e quarenta 
mil cruzeiros''. 

Emenda n.0 2 
Acréscente·-se ao ar.t. 1.0 depois das . 

palavras "acompanhada <ie cr:·t<.v:::s 
torrenciais", o seguinte. 

"e aos Municípios· de BacabaJ; Pe
dreiras e Ip:ixUlla, no Estado c:!o Ma
ra.."~lhão, que foram devastadOs pelas 
en::hen~s ·do Rlo Mearim. elevando-
se o total do <:rédito para Cr$ ..... . 
3. 500.000,00 des1:acando-se desta. L"!'l
portãnc!a a quantia de Cr$ .... : ... 
500.000,00 pars. · os referidos rritmi-
cipios". . · 

Sala das Comissões, em 13 àe juLIJ.o 
de 1943. - Ivo d' Aquino, Pre.!'iclente. 
~santos Neves, Relato:1·. - .AZtredo 
Neves, - A.polonio Sales. - J'tiathU!.s 
Olympto. - Jot:é ·· Americo. - Alva·: o 
A.dolpho. - Salgado Filho, vencido 
quanto à segunda. emenda · r;or r;er 
matéria extranha ao projeto. 

O SR:· PRESIDENTE - Está. fin
da a leitura do expediente. 

Anuncio que reccberãoo et'l.1E7ndns 
perante a Mesa, nas duas rpróxim,ls 
sessõ.es, os projetas de leis da Câ
mara ru.. 180, 181; 182, 183, Ul4 e 

• 
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183. de· lll48, cujos avulsos já· foram 
àistl'l!Juidos. 

Vai às Gomissões competentes o 
Projeto de Lei da -Câmara n.0 176, 
de 1948, ao qual foram oferecidas, no 
pro.:llo regimental, duas emendas que 
v.ã.o ser lid::t.s. 

São lidas e aprovadas as se
guil'ltes 

EMENDAS 

.tto Projeto de Lei da Câmara 
n.0 1'16, de HHil 

N.0 1 

Adote-se a seguinte redação ao m·
tigo !.0 : 

Art. 1.0 
- Ficam mantidos, para 

os anos de 1948 a 1951, o regime e 
dispositivos · constantes do Decreto
lei n.0

' 8.379, de 16 de setembro de 
194.6, relativos ao .fina.."l.ciamento ou 
co:::npra de gêneros de p1·lmeira neces
sidade da produção nacional, néle 

· especifk:ados, o cacau, fumo e c&:o, 
assim como c.utl·os Produtos do Go
vêrno, quando houver manifesto in
terésse para a produção. 

J·nst'i ficacão . -
Embora sejam consideraclos como 

gêr..eros de ·primeira necessidade, não 
se pode negar cue merecem o amparo 
do Govérno àquêles que produzem 
ou comerciam com o cac1:1.u, o .fumo 
ou· o cêco. -

Produtos de 'natureza vegetal; cons
tituem, em várias regiõ-es do Brasil, 
o esteio da economia de numerosas 
famílias de lavradares e corr.ercian
tes. necessitados de re:::ursos finan
ce-iros para o .preparo, n manutenção 
e a colheita de suas lavouras, bem 
como para a sua aquisição por parte 
dos comerciantes. 

Está justificado sobejamente o. 
beneficio pretendido à przsente crise 
financeira. que reduziu considerável
mente o crédito partic!.ll:lr, e a cir
cunstância de quase todos os Es
tados da União . não· estarem · apa~e
lhadcs para acudir, no. momento pro
priQ. os interesses de lavradores e 
comerciantes. 

Sala das Sessões, em 14 de julho. 
de 19~8. - Pinto Aleixo. 

N,0 ' 2 

N<> art. 1.o, •CDl'!'igindo-se a refe-. 
rência. diga-se: - Decreto-lei núme
ro 9.879;· em vêz de, como está. no 
impresso· dtstribuido. - "Decreto-lei 
n.0 · 8. 879; faça-se ponto. depois da 

. 't)a.lavr.a "..:;specificados". e se dê a se-

guinte redação ao final do artigo: 
O financiamento compreenderá, 

igualmente, · o agave ·e, a critério 
do Govêrn:o Federal, outros produtos 
da te..."l'a, de natureza vegetal, d€sde 
que ho.ja Il"...unifesto interêsse para a 
produção. 

No :parâgl·afo 1.0 ; ccn·igindo-se a re
ferênc,ia, diga-se: - no .<:rt. 2,0 , em 
vêz de - "no art. 1.0 ". 

No parágrafo 2.0 , diga-se: - €'m 
194!3 e 1949, para os gêneros não es
pecificados no art. 2.0 do referido 
dec1·eto-lei, e em !~ISSO e 1951, para 
todos os gêne1·os; em vêz de "em 
1Df.Al e !9'Jl ". 

No parágrafo 3.0, inter.ca1c-sc,. de
pois da expressão "pará&Tafo antel·i
or" e antes da "serão fixados" 0 se
guinte: para os anos . de 11949, 
1!}50 c 1951. 

_Justificação 

1. Os êrros de referência, quanto 
aos números de ordem do decreto
lei e do artigo,. devem ser, provàvel
mente. · eng:o.nos de revisão· na impres
são do avulso distribuído. Fácil, por
tanto. corrigi-lo. Mas, como tinha
mos de apresentar emenda ·ao arti
go, para outros fins, achamos de bõa 

· lembrança chamar a atenção para os 
mesmos. 

2. O agave é, atualmente, o mais 
firme dcs produtos básicos do Nor
deste. E' o que mais se adapta ao seu . 
clima e à inconstância desnorteante 
de· suas est~ções. Não foi contempla
do no Decreto-lei n.0 9.879, de H} de 
set:::m.b-l'o de 1946. No entanto. o. seu 
financiamento na base estatuida (para 
os gêneros específicos no art. 2.0 

do decretc.-lei citado, constitui uma 
necessidade imperativa e inadiável, 
para a economia daquela região. 

s. D'..z o, parã.g:rafo 1.0 do Projeto 
que os pr-eços mínimos, a vigorar de 
·w18 a 1949, .serão os previstes no ar
tigo 2.<> do Decreto-lei· n.0 9. 879. Mas 
ê:.se artigo estabelece preços, ünica
me'l.t<:, p::u·a o.s gêne:;:os de primeira 
ne.::essidade. _ ' 

Dessa maneira, o agave e os outros 
produtos da terra, da natureza vege
tal,. fic::.riam desamparados nos re
feridos anos,· porque o parágrafo s·e
gundo, em que se disciplina a fórmu
ia para a determinação. dos preços 
mínimos, faz referência apenas aos 
ai~os de 1e00 c 1951-. As emendas pro
postas aos parágrafos z.o e 3.0 visam 
corrigü· e:sa -falha. 

Sala;. das Sessões. -cm 15- de julho 
de 194S. - Adalberto Ribeiro· 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a .pa
lavra o Sr. Senador Aloysio de Car
valho, que se acha inscrito. 

O SR.ALOYSIO DE ÇARVALHO 
- Sr. Presidente, permitam-me. os 
meus nobres pares que solicite e. JUS
tifique. perante o Senado br~s~leiro 
as homenagens devidas à memol'la do 
Ministro Anfllóq~o J?oteiho Fre~e de 
carvalho, cujo pnm.eiro centenál·Io de 

· nascimento hoje transcorre. 
Magistrado ·e politico, alter_na~a

mente, no Império e n~ Rep.ublica, 
tmfilóquio de Carvalho foi magistrado 
tão integro quanto político indepen- · 
den·te. b' . 

Dificilmente, mesmo, o seu Iógrafo 
saberi:;-, dizer C!U~l d~ duas a .:>l:JS. vo~ 
ca.cã.o - se magistraao, se po.lltico. E 
aue houve . na sua vida traço bem de
finido de amor ao direito, quer na ju
dicattu~a.. quEr no p~lamento. Amo!-' 
ao direito, Sr. Presidente, que fOI, 
administravelmente, traduzido naqu&le 
honroso e lL'Tipido conceito do Clovis 

. Beviláaua: ,, Anfi!óquio Freire de Car
valho foi uma. das mais lú.~ida.s · intc.·
ligências qué já serviram ao direito, 
no nosso Pais". . · 

Fo1·mado, como a maioria dos ju
ristas baianos da sua geração - uma 
grande geração - na 'gloriosa Facul
dade do Recife, Anfilóquio voltou à 
terra ·natal, para ai iniciar a vida pú
blica como . Inspetor . do C!J.Si!!o. 
ocupou, . sucessivamente, no primeiro 
de•cênio da sua carrei!'a, os. postos de 
Promotor Búb!ico, · de .Juiz Munici,pal, 
de Deputado provincial, de JUiz de 
Direito, de Chefe de Polícia; outra 
vez Juiz de Direito, enfim, a magis
tratura e a poiitica, já alternadam~n
te. 

Em 1879, vamos encontrá-lo . a ser
viço do Brasil, em São Paulo, a prin
cipio · na Comarca · de Areias e, em 
seguida, na ptovin~ia do Ri,o de Ja
neiro, na Comarca de São João · da 
Barra. Logo depois, · Presicl:é'nte da 
província de Alagoa.s. 

Em isss,. voltou à Bal1ia, para o lu
gar de Juiz de Direito da capital. 
com a. proclamação da República, a 

· politica arrasta-o de novo, para o seu 
convívio e eis Anfi!ôQuio representan
te da Bal1ia na Constituinte da Re
pública, el?- .1891. Pouco depois, é .no
meado Mmistro · do SUP-remo Tribu
nal Federal. Suas fôrças físicas fra
auejam no exercicio desta alta fun
Ção, nos anúncios de sua morte, que 
ocorreria dez anos após. ' . 

Aposentado como Ministro do Su
premo Tribunal ·Federal, não demo
rou em ser atraído, novamente, à ~o-

litica, para e'ce•·cer, aindf!- uma v~z. 
a reures~ntacão da Ba11Ia · na Ca~ 
mara • dos Deputados. · 

Em 1900, Sr. Presidente; d~signa-o o 
Ministro da Justiça, Epit~ssio Pe~oa, 
para membro . da Comissao de · cmgo 
jurisconsultos que ~a . dar p~recer so
bre o projeto de Co,dig~ Civil. de Clo
vis Bevi!áqua. Entre esses JUl'lSC~:m
sulto.s estavam Lacerda de Almeida, 
já notabilizado pelo seu livro " Das 
Obrigações". e Bulhões ~e Carvalho, 
então presidente do Instituto da Or
dC..'n dos Advogad•os Brasileir~s. E; em 
1903, a 15 de novembro, o frm rlessa 
nobilitante vida; de 55 anos apenas. 
~sses, Sr. Presidente, são os b:z:eves 

traços da carreira de- .Anfilóquio C~u:
vall1o. traços sufici.entes para verlf1-
carmos o que esse homem represen
tou, no cenário politico e jm·idico do 
Bra.sil. Mas, se aprofundarmos um 
pouco nesses traços,. se formos ~u.:·
prc.·ender · AnfilóQ.uio em al~s ep:so
dios culminantes da· sua VIaa, se .r~r~ 
mos sentir a . sua coragem e declSao, 
em rJguns dos momentos que. ~oran1 
momento·s definitivos na Histona ~o 
próprio Br:o.si1, .verer.qos como 7o\.nfL
.lófio soube honrar a toga de maglStl'?-
do e dignificar 2. rEpresentação po-
pular, neste Pais. · 

Juiz, êle o era em 1883, quri:n?o se 
c~meçara a agitar nos pretorH?S a 
auestão ·do direito ao estado de liber
dade dos escravos que~ haviam entl·a~. 
do no ·Brasil, vindos do continente 
africano, depo·is da . lei de · 7 de :no
vembro de 18.3:L. Essa lei el·a o re
sultado inevitável da convenção que 
o Brasil assinara com a Ingla"te·
ra para· a abolição do trâfico dos 
afctcanos·. Mas a verdade é . que_., ~&ta. 
lei, punindo a importaç~o . de aLr~ac- . 
nos no Brru>il como crime de pu·a
taria e ma11dando a êsse crime apli
car ~ pena do código criminal para 
o fato de se reduzir alguém à condi
ção de escravo, a v~!l'dade é que esta 
lei, durante longo tempo, foi desob~
decida, escandalosamente · des~bed.eci
da, pelos interessados no tráf!Co dos 
africanos, e que chegaram a cnar, co
mo instituição nacional, o contrabando 

. de escravos. ·· . • . 
Quando, em 1845, cessou a VIgencla 

do acõrdo anglo-blasileiro de 1826, re
incidiram de tal forma no crime os 
escravocrata.s, que foi preciso· se ope
rasse pronta reação, no sentido de do
tar o País de uma lei que abolisse, 
em definitivo, como em 1851()1 foi abo
lido .. o tráfico africano. · 

Durante êsse ueríodo, Sr. Pre$den
te. · divergiu e hêsitou a magistratura 
brasileira, em re~ação à vigên~ia da 
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lei ele 7 de novembro de 183'1. O gran
de juiz na P1·ovíncia do Rio, Antô
nio Joaquim de Macedo ' Soares, er
gueu o brado, pr,ra que ·c S•t'guissem 
todos o.s juízes, em defesa da causa 
ds. liberdade, no sentido da a;plica
ção daquela lei, rigorosamente vigen
te, porque seria ~•bsurdo, t·m face ·do 
nosso Direito. o reconhecimento da 
não vigência ela mesma lei pelo . de
suso. 

Dessa plêiade de magistrados, em 
que não devemos esquecer, · ent1·e tan
tos aureolados, o nome de Teixeira de 
Sá, em Pe.mambuco, em que não de
vemos omitir o nome de Dow.il:lgos 
Guimarães. nas Minas Ge·rais, e do 
juiz da longínqua coma'rca de Caitité, 
no seu Estado, depois Conselhciru da 
Relação. Joaoui:::n .Antônio de Souza 
Espíndola, dessa plêiada de juízes, di
zia, fêz pa1·tc Anfílófio de Carvall1o. 

Estava ccmo Juiz em São João da 
Barra no i?..io. auanclo teve ocasião 
de prof~l·h· a 1ioté.vel se:::lte..'lça de cu
tubro de 1383, reconhecendo e procla
mando o estado de liberdade de dois 
descendentes de .r:fri.:::anos, importa-
dos no . Brasil. . 

A sent<:nça, Sr. Presidente é um 
dos maiores atestados d.a intelig-ên-· 
cia, da cultura e do desassombro dos 
juizes brasileiros. Sinto que não per
mitam as circunstâncias dêste ins
tante uma síntese dessa sente:nça por 
mais breve qua fosse, para vermos, 
como 'através dela, A.'!filófio Freire 
de Ca:;:valh.c, esgota o' assunto, estu- . 
dando a questão, não só do·l ponto de 
vista ·-elo Direito substantivo como do• 
Direito processual, demonstrando a 
plena vigência da lei de 7 .de novem
bro de 1831, reivindicando para a 
justiça comum, isto é ilara a juris
dição civil, a decisão das causas sõ
bre o estado de liberdade da pessoa, ·. 
e, enfim reconhecendo que aquêles 
dois pleiteantes tinham entrado no 
Brasil depois da referida Ic•i, e eram,' 
portanto livres. · : · 

Depois,· Sr. Presidente, é a sua 
atuaçã.o na Constituinte Republica
na, ,c;omo representante da Bahia, 
integrando uma bancada em que fi
gurava o maior dos do tempo - iRuy 
Barbosa. Nessa assembléia, ficou 
memoranda a sua atitude, enfren
tando a tese sustentada por Campos 
Sales, Ministro da Justiça do Govêrno 
Provisório, ·em relação à dualidade da 
magistratura no novo regime - prin
cípio que não era a ver do ilustre 
paulista, incompatível com a unida
de do Direito substantivo que, no 
pr()jeto d() Govêrno Provisório se es-
tabelecia. · 

Sustentava Csmpos Sales que, no 
regime fed~l·.ativo é pe'rfeito .. mentc 
aceitável a soberania da União ao 
lado da soberania dos Estados; mais 
do que. ü·.~o, era. caracteristl.co da Fe
deração essa dupla sobera.r.:ia, exer
citand·c-se, parale'lamente, de moclo 
que não. havia absolutamc.nt,~. ne
nhum contrascnso em que a União 
,reservasse ;oura si a tmidade do Di
reito e permitiese ao~ Estados ;pos
suil·em· a sua magistratura própria. 
Assim ao ·lado da unidade do Direito 
e dualidade, da ms.gistratura. 

Campeão na Constituinte do prin-
cipio da unidade da magistratura, 
ao lad() da unidade do Díreit<>, foi 
Anfilófio Freire de Carvalho. 

Em impressionante dis.curso que 
produziu, contesta a tese de Campos 
Sal€s, ac.eitando que, . ao contrário, 
é C::tl'9.;~terist.ico do regime federa
tivo a existência de uma só sobera
nia .que reside no povo, exe;:cida -
ist.o . .sim - atr:;:,vés àe órgãos da 
União e do órgão do Estado e que 
não comprc·endia como, ao principio 
da ur;tidade do Direito n.ão correspon
desse, nccessàrlamente. o principie da 
unidade da magistratura. 

Como dar aos Estados, indagP.va, o 
direito de nomear e constituir os 
seus juíze.s e tribunais negando-se · 
lhes o direito de· fazer a própria lei, 
que · esses jtúzt.'s e tribunais apli-. 
cam? 

Hoje, Sr. Presidente, voltando as 
vistas para essa época, vemos como, 
da unidade do Direito substantivo. 
passamos, já _ para a uni·dade até 
do Direitó adjetivo e como, de 1891, 
ate aos nossos dias, é sempre mais 
viva a aspiração de ao lado da uni
dade do direito, estabelecermos a 
unidade da magistratura, aspira~ão já 
traduzida, em certo sentido, :1ão só 
na reforma de :W2ô·, como na atual 
Constituição de 1946, aquela, quando· 
atribuía ao Supremo Tribunal Fe
deral a :possibilidade de co:nhecer em 
grau de recurso das decisões con
traditórias entre os tribunais. locais; 

'e ·esta, a de 1:94.-6, quando este.11de es
sa possibilidade de conhecimento do
Supremo Tribunal Federal até ao
conhecimento da interpretaçã;o. di
versa da lei federal, entre quais
quer tribunais do País. 

Em 1892, Anfilófio está no Supremo 
Tribunal Federal. E vai compôr, com 
os grandes juízes Piza e .Almeida ·e 
José Higino, a admirável trilogia. na 
defesa. das liberdades politicas, tão 
precária naquêles tempos. 

Quero, entretanto, da sua ação no
Supremo Tribunal, destacar uma pas-
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sagem. que permitiu a um dos seus 
admiradores - Afrânio Peixoto - a 
afirmativa de que Anfilófio lá vivia 
a utopia de Dourado Monteiro, defen
sor de um Dil·eito criminal não pu
nitivo, mas Direito protetor dos cri
minosos. 

E' que num case.' de habeas-corpus, 
em que .o paciente compareceu ao Tri 
bunal, Anfilófio ( interrogando-o, dis
se-lhe estas palavras: 

"Devo dizer-lhe que não tem· a 
menor obrigação de me respon
der. Sempre fiz esta declaração 
quando presidéntc do júri, proce
dendo a interrogatório. O acusa
do responderá- se quiser, mas se 
responder, deve compreender o que 
diga, para não dizer aquilo que 
po:rventura nõ.o queira dize:t·. Sem~ 
pre entendi, e entendo que o in
terrogatório é uma pega de ·de
fesa". 

Em 1897 e 1898. num biênio de tão 
graves e Pl'ofundas repercussões na 
vida poiítica do Brasil, Anfilófio está 
:ria .Câmara elos Deputados rêpresen
tando a _ Bahia. Apesar -de já -doente 

. com a saúde mesmo pereclitando, é 
ur.1 trabalhador infatigável, como par
lamentar. Profere discurso sôb:re a re
gulameiltação do estado de sitio; lem
bra ·a necessidade de leis .'comple
mentares do il1ciso sôbre a interven
ção federal nos Estados; discorre sô-

. bre o· instituto do "impeachment"·; 
fala sôbre anistia; declara-se l'evisio
nistil. da Constituição; estuda a orga
nizaçãp da Justiça Nacional. E pro-

. fere. em. sessão de Jul.'ló de 1897, in
teressante . discmso, que é uma ver
dadé1ra lição ae · economia. política e 
finanças, pedindo ao Congresso a rle
cretação de uma lei· que estabeleces
se paract:eiro · à . emissão de títulos 
po·r parte dos Estados, com · evid<.ll-

. te perturba,c:ão na vida fin::móeltra 
do País. -

São -dêsse discurso, Sr. Presidente 
os seguintes períodos: 

"Os Estados têm, sim. à fa
culdade de contrair empréstimos, 
mas devei.n ~xercê-la por modo 
que não u transforinem na fa
culdade que ~bsolutamente não 
têm, de emitir papel-mveda; o 
como do co1rjunto dos sinais ex
ternos dos títulos em questão dois 
são aquêlc·s que, a meu ver, mais 
diretamente concorrem para que 
tais títulos se convertam em moe
da fiduciária - os Valores di
minutos que representam (100 
l'eis e 200 réis, na máxima par-. 

te) e a circ.unstância de serem 
ao p~rtador, sõbre estes dois 'lJOn-. 
tos e que devem também 1·ecair, 
segundo penso, as providências le
gais que o assunto está exigindo 
de nós, no exe1·cicio da mais in
discutível competência constitu
cional, como parte aue somas do 
Poder Legislativo da ·união". 

Ainda é de Anfilófio, no ano se- · 
gtünte. o mais bt•ilhante discurso, o 
mais profundo, p.a questão que apai
xonou e empolgou a opinião pública 
do Pais, da licença solicitada para 
serem processados os Deuutados fe
d-erais Francisco Glicério, ·Itineu Ma
cl1ado, Barbosa Lima, Torquato Mo
reira .e. Alcindo Guanabara, como au
tores inte1ectuais da .. tentativa de as
sassínio do Presidente· Prudente- de 
Morais. . . · 

A Comissão de Coristituiçã.o e Jus
tiça. recebendo o pedido de licençs. do 
Ministério Público, d& parecer favorá
vel à mesma. E nessa Comissão u.ma 
pequena minoria, eln que ·.aVUltava a . 
figura de M~1'tins Júnior, manifes
tou-se contra a concessão da licen
ça, defendendo, veementemente, as 
prerrogativas parlamentares enfim a 

· imunidade parlamentar. ' ' 
Em julho de 1898 a discussão ctêsse 

parecer ocupa dez sessões seguidas da 
Câmara, Anfilófio de Carvalho; em 
duas sessões seguidas numa das quais 
fa!ou mais de duas horas, manifestou
ee contr~1rio à lic~nça, sustentando a 
boa doutrina constitucional da imu
nidade parlamentar c afil·mando o 
direito da Câ.'1l:?.ra de entrar Th:l exa
me político e moral da quest:io .do p!·o
cesso criminal instaurado contra os 
seus pares. Ainds. mais, estudou a 
p:ropria solicitE!-ção daquela licenç.a, 
através dos maiO·r€s tratadistas crimi
~nais, p_ara conclUir que seria, no ·caso, 
1mposslvel con::eder-se aquela licen
ça.. E o p!enârio finalmente nega a 
licença, por diferença de setD votes · 
em votação nominal. , ' 

Te11ho ~qui Sr. Presidente.· J)nra 11e· 
memorar a Casa, expressões, dêsse d!s-
curso: -

"E t d' ' n ra epms o orador em -iar-
gas considerações sôbre a neces
sidade dr: fortalecer esta grande 
prerrogativa. parlamentar ·em um · 
regime presidencial, onde tão f.ra
ca é a influência do Legfslativo 
sêbre o- Executivo onde os gover
nos se formam e· desfazem sem 
interve~1ção do primeiro, e· onde os 
excessos do segundo só podem. ::;E'r 
corrigídos pela medida· -n.o· •tim
peachment", que pc1r &er de itõ
das a mais grave, é por :tss~ l'l'lés-
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mo a menos praticável e a mais 
ilusória ... " 

E finalmente: 
"Para que esta Ccnstit,llc.ão 110s 

possa fazer dignos dos destir.()s 
que a Providência nos confiou, é 
precisoa necessário, \mprescindivel, 
que na sua. execução, nos guiemos 
pelo espírito de liberdade, pelo sen
timento de justiça, pelo exemplo 
de .::ordura. pelo critério de su
per~oridade moral, pela fôrça ae 

.nos dominarmos a nós lnesmos, 
pela patriótic.'l. compt·:; .. ensão . de 
nossos deveres ... " 

Sr. Presidente, houve na vida des
se magistrado e político, como se vê, 
uma vocação para a luta. 

lVJ:agistrado, no Impérito, sua luta é 
pela cau;l1a . da liberdade dos escra
vos. contra a lei mantidos em Escravi
dão. 

Magistrado na Repúbli::a, ainda suas 
decisões refletem perfeito senso ju
rídico e no Supremo Tribunal Fedenl 
significam, sobretudo. a defesa das 
liberdades públicas, contra atos arbi
trários e ilegais dos governos. 

Político, sua atuação reflete, ainda, 
o dominro do senso jurídico sem sacri-

. Iicio nenhum do senso político, com
preendida a perfeita compatibilidade 
entre o senso jurídico e o .senso polí
tico, a possibilidade de ser exercida 
a politica, dentro das normas consti
tucionals e das leis. 

A voca.çãq liberal, é. portanto, ap~-
nãgio da sua vida. / 

Fie·l 2:1. essa vocação, é que a su.n 
mamórla a minha terra neste momen
to agradecida pelo relêvo que êle lhe 
deu nos cimos da inteligência nacio
nal, presta as devidas homenagens. E, 
como. representante da Babia, peço ao 
Senado que me acompanlle neste ins
tante· de respe•ito à memória daquele 
que foi "uma das mais lúcidas inteli
gências que .iá serviram ao Direitv. 
em nosso pais" (Muito bem; muito 
bem. Palmas prolOngadas. O oradOT 
e· muito cump1'imentadol. 

O SR. PRESIDENTE - Continu~'t 
a hora do expediente. 

O SR. ALFREDO NEVES ( ~) Sr. 
Presidente, minha vida um tanto 
atribulada dos últimos dias não me 
pttrmitiu ocupar a atenção do Se
nado com o centenário, transcorrido 
a 11 do corrente, do saudo.so Senador 
João Coelho Gonçalves Lisbõa, oom 

(••) ·Não foi' revisto pelo orador. 

quem convivi largamente, quando es
tudante. 

Deputado e Senador, :sua atuação 
numa e noutra Casa do Congresso, 
foi sempre entusiasta, brilhante; as 
causas !'..Obres e justas sempre nele 
encontraram o mais esforçado e 
pugnaz advogado. 

Tõàa vêz que a iniclativa parla
mentar favore-cia. as aspirações estu
dantis, Coelho Lisbôa era o primeiro 
a defendê-las. 

O Sr. José Americo - Agradêço 
muito sensibilizado a V. Ex.:. a home
nagem que está prestando a essa 
gloriosa· figura da minha terra na
tal. 

O SR. ALFR.!!.'"'DO NEVES - Sin
to-me. no dever de homenagear Coe
lho Lisbôa, porque o conheci numa 
época tõda de esperanças e entusias
mo, em que .construía meus castelos 
e os fatos só me apresentavam sob 
um prisma favorável e feliz. 

Lembro-me de que :num "meeting" 
do Largo de São Francisco. quando 
estudantes protestavam contra arbi· 
trariedades · da Policia Militar, logo 
após a palavra de um dos acadêmi
cos, surgiu, no pedestal da estátua de 
José Bonifácio aquela figura talta, 
erecta, de longa cabeleira grisalha, 
sobrecasaca e cartola: Coelho Lis
bóa.. Usando da palavra, · protestou 
calorosamente contra as arbitrarie
dades, que visavam impedir a mani
festação estudantil· na praça pú
blica.· 

Desde então, Sr. Presidente, jamais 
perdi de vista o varão eminente, o 
emérito professor. 

Ao r€-alizar meus preparatóri<JS, com
pareci ao Coleg'io Pedro. II, 011de, na
quela época, se realizavam os exames 
parcelados, a fim de prestar o de 
geografia. Grand~ foi minha surpre
sa ao encontrar, Entre os examinado
res, a figura brill1:mte de Coelho Lis
bôa, Demonstrava o ilustre patrício 
acentuada oreferência e particular 
carinho pelÔs estudantes em dificul
dades d0 vida. i\ todos, antes de 
farmular a primeira pergunta sôbre o 
ponto sorteado, dirigia palavras an1-
mado1·a.s, para que se sentissem per
feitamente à vontade:. 

Durante minha fase acadêmica. foi 
Coelho Lisbôa. no Rio de Janeiro, 
u.n1 dos nossos lidere~. 

Mais tarde, trabalhando no Senado 
como cronista parlamentar do gran
de órgão "0 Pais", encontrei Coe
lho Lsbôa na tribuna defendendo 
ainda as causas nobres e dignas, com 

.. 
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ardor, palavras vibrantes, argumentos 
in::isivcs. 

o €minente paraiba..."lo - lembro-me 
bem - nas l'odas de jornalistas, rela
tava--nos frequentemente episódios de 
sua aç&o de z.boliciontsta, Acc?tuava 
com orgnll1o, que, no seu torruo na
tal, na sua Areias, muito antes ~e 
que se houv<esse, _realm~nte, encam1-
n!1ado para solUÇ(;,o fellz o problema 
da abolição, êle e outros de sua ju-. 
ventude -já haviam consegLúdo de fa
zendeiros da localidade a libertação 
dos escravos. ·· · · 

o Sr. José Américo - Realmente, 
Areias antecipou a emanc:ip~ção. A 
data da emancipação dos e.sc:ravos em. 
Areias é 3 de maio. 

O SR. ALFREDO NEVES - Sr. 
P1·e.sidtmte, Ooelhc LisbC:a, abolicio
nista, propagu1dlsta da República, 
figur::.ntio como · os que mais prega
r~m os ideais de liberdade - entre 

·os quais, até lloje. temos a fe<licidade 
e a venttu·a de viver - professor de 
geografia, Deputado e Senador, sen1-
·ore &e impôs e:m todos os ramos do 
ãtividade a que se dedicou. 

T.rán.sccrrido, a 11 do corre1te, o 
centenário de .seu nascimento, solicito 
ao Senado insira na ata de seus. tra
balhos um voto de sé.udade em ho
menagem à sua men!ória. U~Inito 
bem; muito be-nt • . Palmas. O orador 
é cumprimentar:lo). 

Dumnte o diecu·rso .do S1·. Se
nador Aljredo Neves, o Sr. Nereu 
Ramos, Prestdente, as~:ume a Pre
sidência.· 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 83, de 1948 

Tendo transcorrido a 11 do cor
rente-, o primeiro centenário do nas
cimento do Senador Coelho Lisbôa. 
figura eminente de parlamentar e de 
abolicionista, que prestou ao Brasil 
assinalados serviços na sua vida pú
blica, cheia de €!Xemplos de civismo 
e de devotamento ao País, requeremos seja consignado em ata um voto 
de homenagem à àsua mem6ria. 

Sala das Sessõzs. em 6 de julho 
de l!H-8. - Al/1'Cdo Neves. · 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento que acaba de se1· lido en
quadra-se nos têrmos regimentais e 
independe de apoiamento e discus
são. 

• 

O.:; Senhol'es que o aprovam queh·am 
conservar-se serltado.s. tPausa) . 

Está aprovado. . 
Continúa a h01·a do expediente. 
O SR. S.ALGADO FILHO (')) 

Sr. Presidente, ouvi as J;;rilhantas pa
lavras dos eminentes o::ado1·es que me 
tura e integridade admiramos e re
a f.'l.'andes vultos brasileiros. 

o ilustre Senà::ior, meu preza.do 
amlgo, o Sr. AlO·ysio. de CarvaL11o, tr::-.
cou, minucio.sa e ma,;'ilificamente. o 
TJ5riil do lVf..ini.stro Anfilófio · Fr.eire 
de Carvalho, jw:ista baiano, cuja cul
tura e integridade admiramos e re
verenciamos. 

o meu nobre amigo, Senador Al
fredo N<Nes, com o talento que o ca
racteriza, tratou da vida do grande 
tri.buno ncpulur, João Goelho -Gonç::ü
ves Li.sbôa, que se notabilizou, não
só na cátedra comum na política, sen
do uma das inolvid<!.veis figuras que, 
ao lacl.o de Lopes Trovão, .José do 
Patrocínio e ts.ntos outros, empolga
ram a opi11ião pública na defesa das 
causas da liberdade. 

Em aditamento às palavras p:rof0-
ridas em homenagem a esses gl'lm
des vultos da Pátria bra;:;i!eira, de
sejo acrescentar justa referência a 
um nome do Exército amet·lcano, ::.. 
quem tõda a humanidade deve o maior 
reconhE:cimento. 

Refiro-me ao Marechal .John .Toseph 
Pe·rshing, Comand::mte em chefe do 
E~:ército Norte Americano, de 14 a 
1e e que mUito contribuiu pera a 
vitória dcs aliados na primeira Gran-

. de Guerra. 
Após- anos de merecido repouso, já 

encanecido, fie,1.1ra máxima das fõr
ças terrestr::'s dos Estados Unidos. 
acudiu com palavras de encorajàmen
to a advertência de Roosevelt aos 
seus patrícios, sôbre a necessidade de 
a América intervir no conflito euro-
peu, em bem da humanidade. · 
Oonh~cedor que era da fôrça do 

Exército germânico, ponderou sõbre a 
necessidade de a América formar ao 
ls.do das NaçõEs Unidas. como iá o 
fizera em 1914, e, então, com maiores 
motivos, porque o movimento apre
sentava tendências mais ~?:eneraliza
das que as da primeira Grnncle 
Guerra. · · 

Os homens do Brasil, que admira
ram a grande figura de soldado das 
Nações Unidas, reconhecem de seu 
dever reverenciar, neste instante a 
memória do Mare.:::hal Pershing, ren
dendo um preito de saudade e ho· 

( ·~) Não foi revisto pelo orador . 
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mellagem ao valor do bravo militar 
que tanto deu pela causa da liber
dade dos povos civilizados .. 

Comparecem mais os senhores 
Senador.es. 

Severiano Nunes. 
• 'l.ndrade Ramos. 
Waldemar Pedrosa. 
Ernesto Dornelles . 
Attilio Vivacqua. 
José Neiva. 
Hamilton Nogueira. 
l'tibeiro Gonçalves. 
Walter Franco. 
Cícero da Vasconce!os. 
Pereira Moacyr. 
João Villasbôas. 
Georgina Avelino. 
ArthiD· Santos. 
Alfredo Nasser. 
!.'::mar de Góes. 
Durval cruz. (17). 

Deixaram de comparecer os se-' 
nh(ú·es Senadores: 

Joaquim Pires. 
Fernandes Távora. 
Vergnia<.Jd Wanderley. 
N<:·vaes Filho. 
l\!faynaTd Gomes. 
Pereira Plnbo. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müler. 
Getulio Vargas. 
Olavo Qiiveira. (12). 

O SR. PRE~IDENTE- Esgotada :t 
hora do E·:. ... :pedwnte, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
J?iscussão ünica do Projeto de 

Ler da Câmara n ° 46 de 1948 
que institui o Servico' Nacionai 
de .Vacina "B. c .. ·G.". (Co:n 
!'.ar~c~res d~s Comissões de Cons
!;i~urçao e JUStiça, de Saúde e de 
J;tmanças, o primeiro e o último 
com emendas) . 

O SR. HAMILTON' NOGUEIRA 
-:- Sr. Presidente, o projeto originá
rr~ da C~mara dos Deputados, que 
va1 ser drscutido nesta sessão, está 
entre os· importantes aqui apresen
tados em matéria de . Saúde Pública. 

Desde os tempos acadêmicos - que 
já vão bem longe - dedico··me ao 
estudo do problema da tuberculose no 
Brasil. Durante quatro anos fui in
terno do Hospital São Sebastião, numa 
época em que suas grandes enferma
rias eram verdadeiros depósitos de 
doentes, porquant<J não clispunhamos 

de quaisquer recursos pat·n. a cura da 
tuberculose. No momento, silo · vá
rios os 1·ecursos com que contamos 
para enfrentar o grande e terrível 
mal que arrebata milha1·es de vidas 
em nossa terra, e só no Distnto Fe
deral mata anualmente 7. COO pes
soas . 

Naqut•le tempo, repito, os hospitais 
tle tuc13:::culosos eram depósitos de 
doentes, verdadeiras ante-cã1:1aras da 
morte. Hoje, estão aparelhados com 
corpos técnicos eficientes com Raios. 
X, com aparelhos par.a dxame radio
Jógico do Professor Manuel de Abreu 
e c-om técnicas aprimorarias de to
mografia que possibilitam o diagnós
tico. (1.. terapêutica tomou g·r·ande de
senvolv!--"ll~'Ilto, n!!i.o só com a colap
soterapla, pelo pneumotcra~• a1·tificial, 
pela frenisetomia, pel<!o toracoplastia 
e mesmo pela liltima conquista, a es
treptom.icina, que, nos . casos agudos, 
- e somente'. nos casos agudos de 
tuberculose - é arma de grande va-
!c·r. " - · t 

O seto·r em que trabalhei o da hi
~i~ne e. me~icina preventivà, também 
ior :11nquecrdo com a grande desco
)Jert.a de Calmette. resultado dos seus 
paCJentes estudos durante mais de. 13 
anos. Começando em 1906 com o cul
tivo de um bacllo tubc~rculoso. tioó· 
bovino num meio artificial - batata 
impregnada. com bile de ~·:>~ gliceri
nada - em culturas sucessiv::>.s. t::al
mette fez 23·!l passagens no per;odo de 
13 anos. com essas· mcdificacões de 
mP.io o bacilo ·da tuberculo~~ tipo bo
vino, sofreu profunda transforma.cão. 
Cr!ou-se uma nova raça, a. ch:miarla 
BCG - bacilo Calmette:-Guerin. 

Não é, como geralmente se pensa, 
própriamente o bacilo da tuberculose. 
mas uma. modificR~Cão profunda e ra
di·CS.l dêssc bacilo. "E' preC'iso esclare
cer êste ponto, porque, infelizmente, 
IlUm terreno em que o único critério 
e a observação e a experimentação, 
ainda há médicos nfi.o esnecializados 
que abandonaram o crit:':dõ da ciência 
experimental para ~screver em jornsis 
as coisas mais absurdas, a propósito, 
do B.C.G., deformando a verdade 
cientifica e apavorando a população. 
E, visto ser um setor <:>specializado, 
aquêle.s que não são médicos vão tam
bém se deixando dominar por essa 
idéia errada. A verdade é que pouca 
gente. a niio ser aquela que trabalha 
no . terreno experimental, conllece, 
sabe, realmente, o que. é o B. C. G: 
Digo que é um bacilo, mas não é o 
da tuberculose, não é também uma 
adaptação, não é o hacllo atcmuadi:> 
- é um bacilo modificado na sua 



--~--.................................................................. ~ .......... , ... 
- 352-

estrutw·a bioquímica, na sua mor
fologia. 

ll: uma espécie diferente · do bucilo 
da tuberculose. conservando a mesma 
afinidade para os corantes. 11: mais 

·delgado, mais granulcso, mais longo, 
As culturas nos meios artificiais têm 
aspecto diferente. A sua ação nos 
animais receptiveis é diversa do bacilo 
da tuberculose. Nf,o te11ho a menor 
dúvida em afirmar- que o B. C. G. · é 
u'a mutação do bacilo da tuberculose. 

Isto é muito · importante, porque 
desde que seja. u'a mutação, não há 
possibilidade.• de reversão ao tipo pri
mitivo. O B.C.G. é um tipo de bacilo 
irreversível e não fôra êle um tipo de 
bacilo irrevercível, não poderíamos 
aplicá-lo na . prevençfi.o da tuber
culc·se. 

Mas qua:!s 'as provas dessa mutação? 
Peço de.sculpas ao Ser..ado, aos meus 
c::olega:s. de falar em assu.."lto perti
nente mais ao meio médico, mas é in
~onteõt:::.vcl que os assuntos médi
cos são muito preferidos })elo grande 
público ·e é também verdad:.· que aquilo 
que se diz no Senado é ouvido. 

o Sr. José Américo - São do rn
terêsse do Senado, Pl'incipalmente, da 
forma por que Y. Ex.a o expõe. 

o Sr. Ferreira de . Souza - SobrE:
tudo V. Ex.a está dando· ao assunto 
técnlco um aspecto social. 

O Sr. J.VIathia.s OZympio - E aces
sível a todos nós. 

O SR. HAMTI..TON NOGUEIB.A
Agradêço .a V. Ex. a. Quero afirmar 
que é u'a mutação pelas seguintes 
razões: primeiro, por questão de fato: 
êle é irreve=sivel. T.enl1o cm mãos 
os :protocolos do próprio Calmete. 
Em ciência devemo·s recorrer a fon
tes como estas. Calmc"Ge e· Guérin 
eram homens da es::ola de Paesteur. 
Fizeram trabalhos no Instituto Pas
teur e procuraram, no fim de sua 
experiência, inocula1· todos os animais 
receptiveis: o boi. o cavalo, o car
neiro, o coelho, a cobaia o camondon
go, a galinha e o pombo. Fizeram ex~ 
periênclas inoculando doses massiças 
de B.C.G. que é o macilo vivo nas 
veias dêsses animais. 

Verificaram então, o seguinte: que 
as doses ms.ssiças não produziam a 
tuberculose. Os animais er3Jlt sacrifi• 
cados em série, ·e as l'eaçóes anatõmi
cas qUe se .produziam, desapareciam 
l'l,O fim de poucos meses, verl.f!Cando·se 
a restauração completa nos órgãos -
llão havia. aquilo. que cht>.mamos 
caseificação que s.e constatst. nos ór
gãos atacados pelo bacilo da tuber
cu1.ose. 

O mais importante 'é que êsses ór
gãos que apresentavam alterações, em 
vit'tude das doses maciças de BCG, 
triturados e inoculados em animais 
sensíveis n1io produziam a tuberculo
se. Por consequência, em animais fi
cou pe:rfeitamente demonstrada a sua 
inoquidade. 

Passou-se. depois, à aplicação na. 
espécie humana. Só no Brasil, a nos
sa experiência é muito longa, data 
de 1.927, quando a "Liga Brasileira 
contra a Tubel~culose" recebeu amos
tras de BCG, ~- chamada "amostra 
Moreau" vL':.da do "Instituto Pasreur" 
de Paris. Essa amostra é que serve 
até hoje. no Rio de Janeiro e em 
todos os Estados que têm labnratórios 
de BCG. Essa amostra foi aplicada 
em animais, em experiências pe:rió~ 
dicas. Continúa ativa no sE.nticio de 
provocar a vacinação e inteh·amente 
avirulenta incapaz de produzir doen
da. No .Brasil, a experiência é longa, 
Entre nós os trabalhos têm Sldo rea
lizados pelo professor Arlindo de Assls, 
grande autoridade em matéria de tu
berculose. 

O S1·. Alf7·edo Neves - Uma ctas 
maio.res autoridades em matéria de 
tuberculose. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA. 
Autoridade mur..diai. 

O Sr. Alfredo Neves - E. um dos 
poucos que tem estudado lealmente a 
eficiência da aplica.ção da BCC+ em 
nosso pais. 

O SR. F..AMILTON NOGUEIRA -
Perfeitamente. O Professor Arlindo 
de Assis e seu companheiro Avilmar 
de Carvalho, todos os técnicos que 
trabalham em serviço de BCG,. ates
tam o valor da "amo.stra Moreau". 

Não ·é .exagê:ro dizer-se. que no 
Brasil já foram vacinados nêstes úl
timos vinte anos, .cêrca de meio mi
lhão de pessoas. A inocuidado da va
cina está perfeitamente comprovada. 
Muitos se espantarão, ao afirmar que 
é a mais benigna de tôdas as vacinas 
de germes vivos. 

O Sr. Alfredo Neves - Muito bem 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA. -

11: a mais inofensiva e inócua de tô
das as vacinas de germes vivos. 

O Sr. Francisco Gallotti - Não há 
casos . qUE" contrariem esta afirma
tiva? 

O SR. HAMn.TON NOCrUEIRA
Respondo a V. Ex:." daqui a pouco. 

Como acentua o professor Arlindo. de 
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Assis, dizia eu no meu pnrecer na 
Comissão de Saúde. 

"Muito ao contrário do que as~ 
soalhavam certos médicos pou
co informados da prática imuno
lógica geral, nunca houve na his
tória. da medicina preventiva, va
cina mais inócua elo que a de 
Oaimette. Nada aconteceu com 
ela . de comparável às encefalites 
que podem seguir a vacinação an
ti-variólica, as icterícias ou en
cefa!ites que subseguem vacina
çõee antim!:rílicas, as paralisias 
postvacinicas da raiva, que são 

· métodos p1·eventivos, rotineiros 
em todo o mundo". 
• 

Todo mundo aceita a vacina anti
variólica; todo mundo ace·ita ·e deve 
aceitar a vacina contra a raiva, e, 
entretanto, há incidentes frequentes 
qtte nunca foram verificados na va
cinaç5.o com o B. C. G. A inocui
dade esti!. perfeitamente- demonstrada, 
o que nos leva a crer tratar-se de 
mutação. 

Por que insl:>to na. palavra muta
ção? 

Porque· é ponto fundamental, vital, 
de ordem biológica para nós. Para 
compreender o fenômeno geral e acei
tá:-lo, temos necessidade de partir de 
experiências cem seres que apresen
tem grande simplicidade de organi
zação. 

No terreno da. observação. foi De
Vrlês, em 190'1. o primeiro cientista a 
assinalá-la nas suas .experiências de 
botânica. No terreno experimental, rea
lizal•am-na nos Estados Unidos. a Es
cola de 1\!!c-rgan, empregando, cem ma~ 
terial, a mosca do vinagre, a Droso-
pl1b., melanogaste·r. . 

Con.~eguiu-se, então, v,erificar que 
a séde das mutações está nas gra
nulações denominadas genes. 

. Estudos recent€s dos' infinitamente 
menores - e dig·o infinitamento me
nores para não se confundir com o 
mundo dos infinitamente pequenos, o 
das ·bactérias, dêsses micro .. organis
mos vistos ao microscópio - infinita
mentr• menores, que são vistos r.o mi
croscópio, mas fotografáveis pelo mi
croscópio elet:rônico·, os vírus filtrá
veis, alguns de dimenr:;ões mínimas, 
como o da febre afto.sa. com quat!'() 
milionésimos do milímetro; nêsse 
mundo dos infinitamente menores, 

dêsses sêres qu.e estão no limiar da 
vida, encontram-se os vírus que pro
duzem doenças, como a febre amarela, 
a paralisia infantl.J. a febre aftosa 
Pois bem, estudos · recentes feitos ue
los americanos, demonstraram que· os 

ult;ra,·lnts s:'<o rornr.:dos de protein::>.:-; 
puras. Há até quem acredite que• não 
sejam se:::es vivos. Entretanto, para 
alguns são micro-organismos qne es
tão no limiar da vida. 

O que é importante é que Stanley 
e seus colal:xJirndores, Hn 1943', já 
produzia as mutacões em diversas 
amostras à.e um virus causado:r de 
uma doença na~ plantas - o ;•mo
saico elo fumo". Flfl-zendo os Raios-X 
atuar sõbre essas am<Jstras e a.'1ali
sando a composiçflo quimica das pro
teinas àêsses vírus, antes da ação do 
P..ai~X E' depois dela, verificou mo
dificações nas proteinas. Tõdas sa
bem que elas sS.o compostas de áci
dos aminados de diversos tipos. Stan
ley fêz os seus estud-es, determinando 
oito ácidos aminados, e verificou que 
·a mutação corrEspond,e a uma. alte
raç?.o do teor dêles, ein ácidos ami
nados. P.:i alteração substancial das 
estmttu·as qu:ímicas. 

Também está demonstrado que, 
uma vez feita a mutação, os tipos mu
tantes são irreversíveis. 

Ora, o oue se VE1'ifica n~::sses seres 
de organização a mais rudimentar. 
é igualmente observado nos infinita
mente pequenos. nas bactérias. Aquê
les, .por exemplo, que estudam bacte
riologia, sa.bem que há no grupo ti
fico amostras inteiramente diferen
tes. Houve época em que só conhe
cíamos gcrm.ens móveis dêsse gru- · 
po: hoje, sabemos que há germens imó
veis.· lt u•a mutação. If,tO se ve
rifica €ln tôdas as séries vivas. E' o 
casa· do B. c. G. É u•a mutação. 
Quer dizer: micro-organismos que 
perderam a ca.pacidade de J?rOV·:Jcar 
a doença; mas que gozam arnda ~a 
.::apa.:::idade de provocar. no• o·rgams
mo susceptível em que penetram. 
substância.s proteto·ras que impedem 
a infecç&o . 

Conseqüentemente. a primeira fas<: 
do BCG está vencida. E' a demons
tração de ser o BCG inofensivo, inó
cuo para os organismos; n1i.o produz 
doença. Vem. pc·rém, a segunda par
te, qu:;:, ciz respeito ao valor protetor 
da vacina. Perguntarão: terá ela va
lor de nroteção idêntico ao· d?.s vaci
nas anti-variólica. r.nti-a.-rnarilica, e 
outras, empregadas na proteção de 
certas doença.s? Evidentementõ·, nf:o. 

Só com a. vs.clna. anti-variólica po
demo.s err2dicar a varíola, em qualquer 
país; só com o "B.C.G.", não pode
mos acabar com a tuberculose; mas 
também, em certos paises. sem o "B. 
C. G.", tc:m-.se conseguido reduzir a 
mortalidade pela tulJerculose, em v1r-

-· 
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tude de m2lhorir. . das condições de 
vida. 

Qual, então, o valor do B. C. G. ? 
JS o seguinte: aumenta, da fato, a 

n-,.~istêncb do organismo; concorre·, lr
recusàvelmente, p:1.ra reduzir a mor
talidade. Em· g1·a.nde número de ca
sos, o ''B.C.G." protege o organis-

. mo contra :n. infecção tuoeJ:culosa. 
Mas não é uma vacina que tenha cen
to por cento de eficiência. 
. Por essa razão,, reputo o projeto 

d:a. mais alta impo!·tcln:::ia. achando 
que deve ser ~,p::-ovado; mas aprova
do com as eme.ndas -o·ferecidas nela 
Comissão de Constituição e Justlçâ, e 
reafirmada.s peias Comissções de Saú
de e de Finanças, porque tiram o ca
ráter ela obrigatoriEdade. Se sou a 
favor do B. C. G·., se n. considero 
a arm::>" mais eficiente na lut::t contra 
a tuberculose, raconheçe, entretanto.· 
que n?..o apresenta ainda a ~:ficiên.: 
cia ne·cessária rDara se:i" empregada 
obrigatoriamente: 

E' por isso que o projeto, aceitas 
as ·emencl::ts ofETecid:as m:s diversas· 
Comissões, reunir:i tôdas as caracte
rísticas de projeto perfeito. 

Se!·ia co:nkr.sçn.so, aceitarmos a 
obrigato!·iedadc da vscina. 

Em primeiro lugar, porque falta o 
caráter absolntc. da especificidade; 
em segundo, porque seria impossível 
sua aplic::-.ç~o em. tão larga extensão: 
em tercEiro, porque haveria reB.ção do 
povo e d::t classe média. E' preciso. 
antes, fazer camnanha educativa bas
t~mte pro!ongadã e 'bem l1ece.{sária. 
como se tem feito f!I!l oQ·Ut!·os ramos 
da ·medicina, como' deve ser feito na 
qtie~t~o .~lo e:~ame pré-nupcial, outro 

· projeto JS. na Câmara dos Deputados, 
e que te·r.emos de. disc~tir r~esta Casa. 

O assunto é :gua!:::nente · da mais 
alta importância, mlls também ao 
qual negamos a cl1rlgatm·i.edade, por 
outras l'::tzões diferentes, razões que 
est11o até na alçada .rlos jurist2s do 
Sena~c. mtre as quais sobresBai a 
questao da violação de um d.i!'eito 
naturaL .E' questão que voltaremos a 
estudllr mais tarde. 

Sr. Presidente, se o B. C .G. não 
apresenta êss;;• valor - diG'amos -
absoluto ::1a prevençã.o da tuberculo'
se, a experiência demonstra, entre
tanto, em observacões de mais do 
vinte _pa1ses em que . é empregado·, a 
reduçao dn, mortalicade no primeiro 
ano de vi.da.. I·I:l t~mMm r·educ~.o 
da mortalidade ·por tubErculose ên
trc aquêles que são vacinado!>. qurm
dt;J co~pamda com a daquêlcs que 
nao 0 .orarn. 

Poderia fazer inúmeras citações, tc
n~CJ doou~en~açM ,exuberante; pois 
ha exp~'rwncra.s em outros paises 
cot~'l restütgdos concludentes, satisfa~ 
tÓ!'lOS. 

J?.credlto que a observação pele Dr. 
A''llmar de Carvalho, notável médi
co brasileiro com vasta exneri!lncia 
no assunto, seja decisiva. ' 

Em trabalho posteriormE<rl'te publl
cado nos "Al·quivos de Higiene", tala 
a respeito das investigaçõt'ls feitas em 
38 famílias de tuberculosos baciliit>· 
r~, em cujo seio viviam jimtas 46 
crianças va.:::inadas e 53 não imuniza
d~s, SE'm Cl;liclados de separação: não 
so a morb1dade tuberctüose contras
tou nos deis g'l'upos (2(M~% versus 
39,5%) ·como ainda, entre as prote
gidas, as formas clínicas mostraram
se muito mais benignas. A mortali
dade no grupo de contrôle - isto é, 
no grupo que não foi vacinado - foi 
seis vêzes maior que ·Entre os vaci
nados. 

Este é um fato veriiicad·o em to
dos os países. 

Sr. Presidente, é assunto de arder.: 
ci-entifica e eu querla apenas tra~l.' 
um depoimento para demonstrar, em 
primeiro 1u;;ar, a inocuidade da va
cina, parque é um germe novo, com 
pletamentc difE!:.'ente do bacilo. da tu
berculose; em segundo, a eficiência 
como arma de combate à tuberculo
se; e, em tcrcf'Jro. o r~conheci:mento 
de que não é uma vacina que esteja 
no mesmo plano de especificidade d..'\ 
vacina anti-variólica. Entretanto, no 
conjunto das arraas de combate à tu
berculose. o B. C. G. é de maif; s.lt;o 
yalor. Eis porque penso que o pro
.1eto deve ser aprovado, com as emen
das apresentadas pela Comissão de 
Constituição e Justiça. (ll!uito. bem; 
rnuito bem. Palmas. O orador é cmn
prfmentado) . 

Durante a oração do Sr. Ha~ 
milton Nogueira, 0 Sr. Nereu Ra

ntuito bem. Palmas. O or,tdor é cum
dência ao Sr. Plín:o Pom7Jeu, 4.0 

Secretário. · 

O SR. PRESIDENTE - ·continúa 
a discussão (Pausa) . 

Não havendo mais quem peç~ a pa
lnv,:a, declaro-a encerrada. 

Vamos pa~s~.r à votação. 
:H:~ vin·ias cmenclas oferecidas ps•la 

Comissf\o de Const;ituiç:'i.e e Justiça. 
De acôrdo com o Regimento, serão 
vetadas ar~tes. do projeto. 



E' ap;-ovacla a 8eguinte 

N o ., . .., 

SUlJ~·in1~\-se o art. ~ .. 0 

O SR. PRI!:SIDENTE - Passa-se 
-à emenda n.0 4, com subemenda ::ubs
titutiva da Comissão de Finanças. 

O SR. FERHEIRA DE SOUZA (Pa
;·a encaminha;· a ?;otac;G.o) - Sen.J::c·r 
Presidente, peco a V. Ex." licença 
nnra c\.ar un1H ... e,..:nllca~ç:~-o: a ernen ... 
d'l. d~:. Corn.i.~:::ãD d.:= Constituição rJ 
·'"·"'·;,..., (''-'i'C ,..,,.eco•· f~vcr:ivel da CO-y ..-~1•••,'~ IV •. 1 ..... ~- ._. ~ 

::1iss0..o tle !:~ina,:nç3.n. que apen~s Pl'O· 
nôs subemenda aditiva. a fim de co:.n
pieta•· o .sentid:> da emenda. Não so 
trr..tr.. de emfndu .su:bstitutiv::t da Cc
:::ni.ssão de Finanças, porque imedia
trbne!1te ~di.tiv~ ... 

o· Sr. A.1jrerl0 Neveg -- V. Excc
lênci~ .. teJ:n r.~tzão. li Co~missão de Fi
·.nnr:.ç~.s aceitou tôdas· as en'lEnda.c; da. 
Comsisão de Constituição e Justiça. 

J\"o ca..scl 8penas nugeri~J. e~sn sub
·cmenda. 

O Sii. FERREIR-~ DE SOUZ ... ~ -
E~a o que d:zseja v a esc.la.recer. 

O SR. ALFREDO NEVES (Pa.n::. 
enca1i~i/ll!!t:r a. votacão) Senl1or 
P'!"es!dt:·nte. n subemend!l.. da Conus
sãu de Fb~nc8s recebeu o titulo de 
"sub:-;titutiva" ·apenas para facilitar a 
vot;;:.ç[:i.o, pol'que,/ como V. Ex."' ve
l'ifical'á pelos seus têrmos, ela apro
~xelí;~:. a ernencls ap=e.sentada p·ela Co
!niss.n.-:) de Constltuiçilo e Justiça. 
~creo:c.<:ntando u.!licamente as palavras 
"fornedmcnto ela vacina B. C. G., 
.iJ.esc~ .-;:,:a ::u.C'. 'liroducfto se jaça ~;ob 
can7í:ô1:.; de téênicos · especializados" 

s:,.v :->.penas estas pa.lavras que a 
Com'L;,s:-tc. de Sinanças manda acres" 
centar à emenda da Comissão de. 
Co~~st·!tuictlo e Justi!":a. 

s.::~21cito' e::-.tretanto; a v. Ex." sub
me::u. ~ votoção a ei.nenda da Comis
.sê.o d~ :F':.::n.n~:r-t.s, q_ue engloba a da 
·Con1!.!.~.s2.c. -de Constit.uiçOO e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
vot:o.d~. a. subemenda da Comissão de 
FU1a.nçn.s. 

Os Srs. ou., o. aprovam. queiram 
oeonsF:rva:.~sc · St'!ltados. <Paus::z) . 

E' ap1'ovada, a teguinte 

SUBEl\'!ENDA 

A c-1ncnr:Zc ::.. o 4 
l!" .. 'J a.rt. ·1.0 

D;P.''-"C' 
:1\.~t; 4:.0 • FiC<1. o Govêrno autorizad·o 

~. cvntr.~üo.r, ainda pe!o Servi·ço Na~ 
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cional de Tuberculose, com a Fun
dação Ataulfo de Paiva, nesta Capi
tal, e com outras entidades da mes
ma finalidade- e possibilidades técni
ças e cientificas · idênticas, a fabrica
çt~n c fomecime~1to da vacina B.C.G .. 
desde que sua procluç:i.o se faça sob 
cont.rê>le de técnicos a especializados. 

E' ccnsidB?·ada 
~egztinte 

Ao art. 4.~ 
Diga-se 

EMENDA 

prejudicadc. a 

"Fica o Govêrno autOl·izado, .ainda 
pelo S. N. T., a contratar com a 
Fundação Ataulfo de Paiva desta 
capital e com outras entidades com 
a mesma finalidade e possibilidades 
técnicas, idênticas, o fornecimento da 
vacina B. C. G. " .. 

O E:R. PRESi'DENTE ....:.. Em vota
ç."io a em:mcla n.0 3. à qual também 
c:ereceu a Cc-missão de Finanças, 
tm1r, subcm·:mda .substitutiva. 

O SR. P...LFREDO NEVES ( ~) (Para 
encaminhar a ·votaçã.o) - Sr. Presi
dente, a essa emenda a Comissão de 
Finanças, aceitando-a, propôs ligeira 
~.ltel:ação. que é a seguinte: 

"Art. 3.0 O Serviço Nacional 
da Tuberculose urovidenciará uma 
me-lhor propaganda ... " 

A palavra propaganda foi" acrescida 
peli.>.S dúvidas surgidas na própria Co
missão, julgando esta que a redação 
poderia dar a entender que se trata
.se· de s~·rviço obrigatório. do B.G.G. 

3. continuando: 

... "das va!ltagens da vacinação 
pelo B.C.G .. vis8!1dc. a generali
zação de sua aplicação, especial
mente nos estabelecimentos de en
sino, centros de trabalho colcti
vo, créchcs, lactârios, hospitais, 
centms de saúde e nas Fôrcas .Ax-
mndas". • 

Vê V. Ex.". S<·. P1~esidente, que a 
eme::1do. da Ccmiss§o aoenas intrOdu~ 
ziu a palavra "propagailda" para que 
fic8,s~e bem gravado no espírito dos 
Senbores SeY.:.adores que não se trata 
da obrigar •!'1. vacinaçã.o pelo B.C~G., 
mo.::. .sinnt;nte, de admitir a sua pro
par,::mda. espech1lmente· nesses centros 
cclctivos, onde deV'erá levar ao conhe
c~mento dos intre.~ados a utilidade e 
r • .inocuidade drr. vacinação pelo B.C.G. 
E' uma necessidade, é um serviço que 
se prcstll. às gerações infantis do 
Bntsil. (I!!fuito bem). 
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O SR. PRESIDENTE 
a votos a subemenda da 
Fi naU':) as. 

Submeto 
Comissão de 

os . Srs. que a apro.vam. queiram 
conservar-se sentados. (Pausa) • 

E' aprovada a seguinte 
SU!:EMENDA 

A Emenda n.o 3 

O art. 3.0
, substitua-se pelo se

guintE•: 
Art. 3.0 O Serviço Nacional da Tu· 

ber.culose providenciará uma melhor 
propa·ganda das vantagens da vacL'la
ção pelo B . C. G. , visand$ genera
lizaçao de sua aplicação, especialmen
te nos estabelecimento de ensino, 
centros, de trabalho coletivo, créches, 
lactáric·s, hosmitais, centros de saúde 
e nas fôrças aTroadas. 

E' considerada prejudicada a se• 
gu1nte 

I N.0 3 
Ao art. 3.0 

Diga-se: 
"0 S. N. 'I'. providenciará a gene-

. ralização da vacinação integrai, espé·
cialmente nos estabelecimentos de e:s
sino, centros de t!'abalho .zoletivo. cré
c!1.es, Iactárics. hospitais centros de 
saúde e nas fürças armadas. 

São aprov!:!.das as seguintes 
Eli'IEND!.S 

Ao art. l ,0 

Diga-se: 

N.0 1 

"A.rt. 1..° Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover pelo Ministé
rio da Educação e Saúde e êste pelo 
Serviço Nacional de Tuberculose, em 
todo o território nacional e nos casos 
i.ndicados, a ·. vacinacão anti-tuberculo
sa ampla pelo B. c. G .. 

ParágrPfo único. Para os fins cons
tantes elo artigo, c Serviço Nacional 
de Tuberculose promoverá os meios de 
propaganda da segurança e vanta
g.er.J.s da vacina. entendendo-se .com os 
govêrnos estaduais, municipaL<;, com 
as entidades autárquicas e organiza
çbes st\nitâriru~, beneficentes ou edu~ 
cativas particulares. 

Ao art. 5.0 

Diga-se: 

N.O 2 

"Fica o Govêrno autoriz2do a abrir 
o crédito esp~cial de ·três milhões de 

cn~zoiros fCl'$ 3. 000. 000,00) para ocor
!'er à:; despesas determinadas nesta. lei 
dos :nos recem natos crianças e adul
votação do projeto t:m globo, com :u; 
modiricaçõc.~ constantes da emcncl~ 
aceita. 

Os Srs. que o aprovam. assim emen
dado, queiram conservar-se sent::tdo~. 
(Pausa). 

E' aprovado, com r.s modifica
ções constante::; das emc;ndas acei
tas, o seguinte 

P!':O.TE'ro DE U:T. DA CÂMARA 

N.0 4.ô - 1948 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo· ?.u
torlzado a providenciar com m·gen
cia, pelo Ministério da Educação e 
Saúd.e através do Serviço Nacional 
de Tub~'l'Culose sõbre os meios ne
cessários para promo·ver no te!Titó
rio nacional, a vacinação ampla pelo 
B. C. G. em todos os casos indica
dos nos recem natos, crianças e adu!
tos. 

Art. 2.0 o Serviço ~acion,tl de 'Tu
bei·culos.e realizará intensa difu.srto 
sôb're a- segurança e vantagens do 
B. c. G. na imunizaçã-o especifi.~. 
contra. a Tuberculose, e. para nnis 
facilmente ampliar êsse serviço er!
te!',d.er-se-:1 com os govêmos ·~:>ta
duais. 

Art. 3.0 Dentro de· dois anos s~rà 
pedido o certificado de vacin!r,ç.'j:.o, 
B. C. G. no regístró de nasciment.o, 
matrícula ncs estabelecimentos ele 
ensino. serviços hospitalares, traba-
1!-:.os coletivos, funcionalismo público, 
e incorporação nas fôrças armad~:.s. 
Na falta de · sua apresentação será 
aconselhada ou facilitada a vacinaçfr.o 
referida sempre que possível. 

Art. 4.0 E' ·O Serviço Nacion?.! ele· 
TUberculose autorizado a ajustar com: 
a Fundacão At::mlfo de- Paiva medi
ante contrato o fornecimento da va
cina B. C. G., o qual corifP.rirá :;, êste 
os recursos necessários para desen
volver materialmente c seu fabrico, c 
continuar · investigando cientifiea
mente o p:·oblema da imunização B. 
C. G. 

Art. 5.0 Para prosseguir na prepa- · 
mcilo da vacina B. C. G, é o G::~
vêrn.o autorizado a abril· o crédito c.s
peci:::l .de Cr$ 3. 00!}. 000,00 (três mi-
111õe.:; ele cntzeh·os). 

Art, fi .. o Revogam-se as disposiçõe:!. 
em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE - O Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 46 de 1948 
vai à Comissão de Redação de Leis. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 00, de 1948, 
que altera. a carreira de Dlolo
mata do Quadro Permanente- do 
Ministério das Relacões Exterio
res, e dá outras "providências. 
(Com pareceres ns. 339 e 470, da 
Comissão de Relações Exteriores; 
:n.0 469 da Constituição e Jus
tiça; n.0 471, da ele Fínnnças e 
emendas de plenário e das m€'S
mas Comissões) . 

!Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a d1scussão. 

Vã.;~ ser vetadas em primeiro lugar 
as emendas oferecidas ao projeto. 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N.0 3 

Suprima-se o srtigo 4.0 que extin
gue 5 (cinco) postos de 3.0 SecrE'tá-
rio. · 

E' aprovada a seguinte 
EMENDA 

N.0 9 
Ao art. 4.o; 
SUhstitua-se pe~o art. 2.0 do pro

jeto oferecido pelo Poder Executivo 
assim redigido; 

"Art. 2.0 - Ficam extintos· dois 
cargos da classe "E:" e oito da classe 
"J" do mesmo auad:ro do Ministério 
que serão . supririlidos à medida que 
se vagarem. 

O SR. PRESIDE...~TE - Em vota
çã·o a emenda substitutiva n.0 6. 

O SR. ARTEUR :SANTOS (Pa1·a 
encaminhar a vota'çcío) - Sr. Pre
sidente, desejo deixar claro o meü vo-
to. · 

Aceito o I'J'i'Ojeto oriundo da Câma
ra dos Deputados, tal' como figura 
na mensagem do Sr. Presidente da 
República, criando os cargos ali pro
postos e suprimindo os da caneira 
de diplomata, a fim de· serem com
pensadas as despesas provenientes 
da criação de novos lugares. 

Aceito, igualmente, a emenda da 
Comi~são de Finaugas que restabele
ce a mensagem presidenc~al, pois, a 
Câmara dos Deputados resolveu, acei
tar apenas algumas das supressões 
propostas. 

O Sr. José Americo - Para com
pensar as despesas previstas na men
sag·em. 

O SR. ARTHUR SANTOS - V. 
Ex." oferece esclarecimento p.erfeito. 

Quanto à.s emendas do Senado so
licito a V. ~." Sr: Presidente, me 
informe qual a que se acha submetida 
à votação. 

O SR. PRESIDENTE - E' a emen
da substitutiva n.0 6, à pág'-"la 14 do 
avulso. 

O S1·. Alfredo Neves - Trata-se da. 
emenda da Comissão de Relações 'E:~C
tericres, estendendo aos Cõnsules a fa
culdade de serem considCl'aclos Con
selheiros. 

O SR. ARTHUR SANTOS ·....,..De
vidamente informado, Sr. PresidEnte, 
declaro que estou de acôrdo com a 
emenda da Comissão de Relações Ex
teriores, no sentido d.e' estender aos 
Cônsules de l.a class~. as vantagens 
honorificas dos Secretários de idênti
ca categoria. 

E' aprovada a seguinte 

EMENDA 

N.0 6 

Pa.ssará o art. 5.0 a ter a seguinte
redação: 

"Aos Primeiros Secretários e Côn
sules de 1.a. classe, coiceados na me
tade do respectivo quadro e que se 
recomendem por bons serviços po
derá o Ministério de Estado conceder 
o título de Conselheiro até o total de 
20" o 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção a emenda n. 0 8. 

O SR. ARTHUR SANTOS ("') 
(Para encaminhar' a votação) - Se
nhor Presidente, · esta eme11da é de 
minha autoria e tEm a seguinte reda
ção: 

"O funcionário da carreira de 
Diplomata, promovido por mere
cimento a Ministro Plenipotenciá
rio de· 2." classe ou Cônsul Geral 
ou a Primeiro Secretário ou Côn
sul de 1'." classe, será designado 
para servir. no mínimo; durante 
dois anos consecutivos. em qual
quer dos postos situados na Amé
rica Latina. 

§ 1.0 - Para os efeitos dêSte 
artigo, não será considerado coma 
da América Latina o tempo de 
serviço prestado na Secretaria de 
Estado". 
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Justificando esta emenda na Co
missão de Constituição e Justiça, <ie
.ciarei: 

"A emenda .proposta destina-se 
a fazer mais conhecidos dos nos
sos Diplomatas cs problEmas la
tino-americanos. Sem dúvida as 
l'elaç6es inte1·americanas ocupam, 
na nossa politica externa, um dos 
.capítulos mais importantes, senão 
o rr.ajs importante de todos. Há 
pois, necessidade absoluta de· ~or
mar Diplomatas conhecedo!·es aes
ses problemas. 

o Regulamento para os Servi
ços Diplomáticos e Consular, apro
vado pelo Decreto :n.0 24.113, de 
12 ele . abril de 193·1, exigia, para 
p~·omoçf\.o a Ministro Plenipçten
ci:í.rio ode 2." classe ou a Consul 
Ge;·al. dois ano.s, pelo menos, de 
servico na América, Asia ou Afri
ce.. A Adw.inistl·ação não dev.e' 
por certo, restringir o seu i!)róprio 
dil·eito de remover livremente o 
funcionário e talvez por isso a 
l~·islação posterior aboliu essa 
e:dgência. · mv.s a obrigatoriedade 
<le serviço na América Latina _im
põe-se até · mesmo con~o trema
mente, como ap\'lr.fe1çoamento, 
l1:"cess"rio ao pe1·.feito desempe
l1ho· ciâ.s funções di!)lCmáticas ou 
co...'1Sulares. 

De:1t:.-o do esqu::ma de ~assa 
otu<-1 nolitica externa e na epoc.a 
~m ·'qüe· as ~·elações interameric~
nas cada dia mais aume?tan: a~ 
importâ.ncia, torna-se n~adláVel 
fazer ol:dgz,tório o serv1ço 1~a 
Am.érica Latina. Mas, se o serv1r 
na .América Latil1a passa a s~r 
condição essencial, não esta.na 
dentro do espirita da. :med1da 
aproveitar ::;erviços des,Empenha
dos em .cargos que não' fôssem 
r.queles da can·eira, como ?S. de 
auxiliar. criptógrafo, arqU!VlSta, 
etc. muito menos aceitar como de 
América Latina, o serviço desem
penhado na Secretaria do Esta
do". 

Tive o prazer de verificar que a 
-emenda obteve parecer favoráv"•l e 
unânime das Comissões de Constitui
ção e Justiça. ele Relações. Exteriores 
e de Fj11anças. · . 

Vivemos ::::t:1almcnte em reg1me de 
organizaç3.o dcs Estados Amer1canos, 
de ~=:orte que a politica internacional 
do Brasil se processa, em· grande par
te, em fu:1cão das nossas relações po
liticas c ec"onõmicas com os 12aíses da 
Am6rica Latin(l.. Verifica-se, porém, 
no momento, ~una grande anomalia, 

Os paisc.~ prc!e~·idos P.elos nossos di
plomatas, por motivos óbvio-s, sã·o ·os 
situados na Europa e os Estadoo Uni
dos, e postos importantes da diploma
cia na América Latina est~.o vagos, 
com cmiJail;:adas providas apenas com 
o Embaixador, sem secretários, consu
les e auxiliares que compõem o apare~ 
lhamento de.:;sas iÍnportante.s reparti
ções de rep1·e.sentação politica do Bra-
sil no estmngei:;;o. . 

O St. Ribeiro Gonçalves - Ainda 
hoje o "Correio de. Manhã" chama a 
atenção para o fato. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Agra
deço ·O ap&rte de V. Ex.a Ali&s, h§. 
poucos dias, também o "0 Jorne.l", 
o brilhante jom.aliste; Murilo Marro
quim, que ::M:ompan:Co1.! a delegação 
.brasileira à. IX ConferJncia de Bog-o
tá, fez uma critica .sôbre a situação 
em que se encontram vários pcstos de 
representação politica elo Brasil na 
América Latina, mo.st1·ando a necessi
da.de absoluta em qtw se acha o· Bra
sil, de não se desintel"\õssar uor assun-
to de tanta re•!evância. -

Com a emenda. na•cla mais fiz que 
restabelecer .em parte o regime do De
creto n.0 24,.113, de 1.2 de abril de 
1934, que exigia para a promoção a 
Ministro plenipotenciário o estágio de 
dois anos pelo menos em países da 
.l!.lnél'ica. da _p_c:;irt e da !.1.J~rlca. 

Os postos c!e r:::pr(sentucão situados 
na Asia e ;;is, Airica, cviden~mente, 
nã.~ est.ão nas mesmas condicõe.s que os 
da América Latina. lv.i:as, ·para não 
prejudicar direitos adquiridos, de vá
rios funcionários em condições de ser 
promovidos, sem, contudo, contarem 
os dois anos de interstício na América 
Latina, preferi · adotar critério dife
rente. Depois de promovidos por me
recimento, os secretários e ministros 
de primeira ou segunda classe serão 
designados obrigatõria.mente, em pri
meiro lugar, para poo;;tos de repre
sentação na América Latina, num in
terregno mínimo de dois anos. 

Eram {lS:>as as e:!plicações que que
ria d::,:: no Sonaclo, no sentido ele mos
trar a. procedência de minils. emenda, 
QU·<J torna obrigatório o interstício de 
dois a:r.os na Amé1·ica Latina para os 
funcion:i!·ics .da Carreira diplomática 
ou consular, logo depois ·de promovi
do.s por merecimento. CM1dto bem) . · 

O SR. PRESIDENTI: - A emen
da n.0 8 foi apresentada uma sub
emenda substitutiva pela. Comissii.o de 
Finanças. 

O SR. ARTEUR SANTOS- (Para 
encaminhar a votação) - Sr. P1•esi-
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dente, vou ao encontro de V. Exce
lência. Agradeço, mesmo, a observa
ção, porque me esqueci de tun esclare
cimento. 

Mlnha emenda dE>cla!·a o seguinte: 
". . . para servir, no mínimo, 2 

anos consecutivos em qualquer dos 
postos situados na Amél·ica La
tina". 

Na Comissão de Finanças, o nobre 
relato·t·, o eminente e querido amigo, 
Senador Alfredo Nt.'/es, propôs a se
guinte redação: 

" . . . a menos que nela tenha 
servido em funções de cargo ::Ul
terior à promoção". 

De ~cõ;:do com esta emenda, o 2.0 

Se~retário de legação promovido a 1,0
• 

se conta~· dois anos de exercício na 
Amé1ica Latina, estará isento dessa 
obrigação, logo depois de promovido. 
S::- como Ministro de 2." cla.sse tiver o 
int.:::-sticio de dois anos na América 
Latina, quando promovido, a 1.0 , não 
t,erá necessidade de :r.epe·~ir êsse está
gio. Mas Ge fôr promovido de secretá
rio ::. ministro será obrigado a :e'ssa per
manência na América Latina. . 

Não me opon..'~'10 à emenda da Co
missão de F'L'lançs.s porque, me pare
ce, tende ao mesmo objetivo. 

O Sr. Alfredo Neves - Atende não 
só ao objetivo da emenda de Vossa 
Ex." come aos in.terêsses da adminis
tração pública. 

O SR. ARTHUR SANTOS- Se o 
Senado, na sua :;abedoria vetar pela 
-emenda Alfredo Neves. irá ao encon
tro do meu objetivo, que foi apenas 
ob1'!gar o funcionál·io promovido à 
função .de secretário ou ministro, per
manecer dois anos da ll.mérk:~. Lati
na. (J1:Z'uito bem). 

E' aprovada : a seguinte 
SUBEMENDA 

A emenda n. o 3 

Substitua-se pelo seguinte: 
Art. - O funcionári-o da car

reira de Diplomata, ·depois de pro
movido por merecimento a 'Ministro 
PlenipGtenciário de 2." classe ou Côn
sul Geral ou a 1.0 S('cretário de h"' 
cia.o:;se. será de:;:ignndo para servir, no 
mínimo, durante deis .anos na Amé
ricr. Latina, a menos que nela te
nl1a servido em funções de cargo .an
tG-::iol' à pr-omoção. 

;i 1.0 - Para os eféito.3 dêste ar
' t!:;c. não será ccmsiderado como da 

América Latina o tempo de serviço 
prestado na Secretaria de Estado, 

~ 2.0 - Só serão computados, para 
os feitos dêste . artigo, os s·erviços 
desempenhado scomo fwlCionário da 
Carreira de Diplomata. 

Fica prejuclicaàa a seguinte 
EMENDA 

N.0 8 
A·~rescente-:;c: 

Art. - O funcionário da carreira de 
Diplomata, promovido por merecimen
to a Ministro Plenipotenciário de 2.a 
classe ou Cô1:..sul Geral ou a Primeiro 
SccretáriD ou Côn.sul de 1." classe 
será designado p"':ra servir. no mí
nimo -durant.e dois anos consecuti
vos, em qualquer dos postos situados 
na América· Latina.· 

§ 1.,0 Para os efeitos dê.ste artigo, 
nl?.o 8erá considerado como de Amé
rica Latina o tempq de sel'viço pres
tado na Secretaria -de Estado. 

§ 2.0 Só serão computados, para 
os ,efeitos dêste a::tig·o os serviços 
desempenhados como funcionário da 
carreira de Diplomata. 

Sãc rcjeitacl~s as segul11tes 

EMENDAS 

N.0 1 

Substitua-se o art. 2.0 ~pelo seguinte: 
Art. 2.0 Os funciGnários confirmados 

da carreira · diplomãtica perceberão 
vencimentos e representaçi3.o de acôr
do com seus cargos. independente
mente de tempo de' serviço no exte
rior, ficf!,ndo extinta a padronização 
por letras. 

§ 1.0 - No. Secretaria de Estado, a 
representaçs.o é igual a dois têrços 
dos ve!1cimentos. 

§ 2.0 - N 0, exterior, a rey.ll·esentà
ção é variável fixa em tabela e~.
pecial, revista anualmente, mediante 
decreto do Executivo. e ·estabelecida 
de conformidade com os indlcf:'s c.!e 
custo de vida. 

N.0 4 

Substitua-se o Projeto pelo seguin
te: 

O Congresso Nacional de,~reta: 
Art. 1.0 - Fica alterada, de con

f.c.r:midade com a tabela anexa, a 
carreira de Dipiomata, do Quadro 
Perm'lnente do Minist.ério das Rela
ções Extcrim·es. 

A.rt. 2.0 - Aos fnncionários da clas
s:, L da "~::.rrcira à.c Diplomata, colo-

.. 
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cados na primeira metade da classe· 
e que se rccol'nendem por bons servi
ços, poderá o Ministr-o de Estado con
ferir o titulo de Conselheiro, até o 
total de vinte; 

Art. 3.0 - Estende-se aos funcio
nários da' classe M da car1·eu·a de Di
plomata o disposto no art. lO e seus 
parág-rafos elo Decreto-lei n.0 9. 202, 
d'f:.· 26 de abril de 1946, 

Art. 4.0 - E' revogado. no que se · 
refere aos funcionários da classe M 
da -::arreira de Diplomata, 0 dispos
to no parágrafo 1.0 do u.rt .. 13 do 
Decreto n.o 9. 202, de 2.6 de ~:bril de 
1.9'~ô. 

Art. 5.0 - A }Jl·esente lei passará 
a vigorar a p::rtir da sua publicação. 

-revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Vou por 
em votaçP.o a emenda 11.0 10 da Go
miss&o de Finanças. 

O SR. -~RTHUR SANTOS ('') 
(Para encaminhar a 110taç:ão) Se-
nhor Presidente, em que peze todo o 
meu respeito pelo .meu eminente ami
go, cujo nome peço venia para de-
clinar. Senador Alvaro Adolpho, que
ro -declarar que voto contra a emen
da. 

A Legislação anterior, aliás do Go
vêrno Provisório, é sábia . no parti
cular; aboliu as diferenciações entre 
a crareira diplomática e a. consular, 
consideradas ambas como um todo. 
Agora, a emenda do. nobre Senador 
Alvaro Adolpho manda que fiquem 
isentos do disposto no art. 29 do De
creto-lei n.0 9. 202, de 23 de abril de 
1N6. os funcionári-os da carreira di
plomática. oriundos dos antigos cor
pos diplomáticos e consular existen
t_es antes da vigência do Decreto-lei 
n.0 791, de 14 de outubro de 1938, que 
contem mais de vinte anos de ser
viços, pr:cstados em funções diplomá
ticn.s ou consulares. 

Não reconheço, Sr. Presidente, a 
esses funcionários aualauer direito 
adquil'ido e,. se porvêntura cs tives
sem não seria d2· atender à situação 
com · uma lei do Congresso e. sim com 
os remédios ,indiciários. 

O Sr. José Americo - V. Ex.n, 
pode esclarecer-me se, depois da fu
são esses funcion&rios fioarão preju
dicados? 

O SR. ARTHUR SANTOS - Não 
fi,oarã.•o pre-judicados. absolutame11te 
pois todos integram um quadro e os 
ônus decorrentes da fusão, como as 

(•:•) Não foi revisto pelo ·orador. 

vantagens, devem caber a todos. Ex
cluir das vantagens o funcionário que 
vai ocupar lugar da carreira diplo
mática, fazê-lo exercer função consu
lar. é fato dworre11te da fusão. Vin
gando o predecente da emenda, nun
ca mais poderá haver reforma nos 
serviços administrativos, porq~Ie, an
teriormente sem dúvida, o sistema te
rá sido out1·o. . 

Dêsse modo. qualquer reforma no 
serviço administrativo só poderia vi
g·orar depois de substituídos todos os 
funcionários do mesmo serviço. 

Não compree.ndo por que atribuir 
tal isenção a êsses funcionários. 

O S1· .. José Americo - Se não pre
encheram oportunamente essa · fun
ção, poder2.o preenchê-la depois da 
fusão. · 

O SR. ARTHUR SA..'>\l'TOS ·-- Po
õ:eriam. Além disso, o critério dos 
vinte anos é aleatório. Por que mais 
de vinte e não mais . de dezoito ou 
vinte e dois anos? 

Pretende-se atribuir a isenção aos 
ftmcioná!.'ios antigos, em con&qüên
ci.a da fusão dos qus.dros. o que não 
se justifica. 

De so1·te que com grande pesar 
embora o re-speito e consideraç:::.O que 
me parece o nobre Sen~.dor Alvaro 
Adolpho, voto contra a t.menda. 

o Sr. Alvaro .4dolpho - Antes de 
V. Ex.a concluir, desejo declarar que 
a lei vigente já abre uma exceção :pa
ra os funcion:?.rios da letra M. Nr.o 
se pretende criar agora a exceçã.o. 

O SR. .ARTHUR S.-'\NTOS - Não 
examinei dêsõe aspecto.- Mas a lei não 
terá. sido de minha · autoria.. E de 
qualquer forma, não concorrerei pa
ra estabelecer novas exceções. Pl·efi
ro manter-mo dentro do critério ge
ral. . 

Por ' estes motivos, · voto cont:'a a 
emenda. (Muito bem) . 

O SR. 1.'\LVARO ADOLPHO; Pa
ra encaminhar a votação, pronuncia 
discurso que será publicado depois. 

O SR. ALFREDO NEVES ('") <?a
ra encaminhar a votacc7o) - Sl'. Pre
sidente, desejo dar 'ligeira explica-:-
ção. ,. 

A Comissão de Finanças. por sua 
maioria, opinou f2.vorávelmente a 
:s·menda elo nobrle Se.."lador Alv::::ro 
Adolpho·. E fê-lo considerando que fa
vorc::eria funcionirios do Cor:po Di
plomático com mais de 20· ::mos de 

. exercício, permitindo-lhes pude.ssem 

(''') Não foi revisto pelo orador. 
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chegar a chefes de missão, indépen
dentemcnte do estágio de dois anos 
do corpo Consular, últimamente cria
do. 

A providência, de certo modo, fa
vorecia a açr.o da administração pú
blica. Muitas vezE'S, o funcionáJ:io, do 
Corpo Diplomático. com experiência 
e cultura·, qualidades perfeitamente 
ine1·entes a determinada missão, mas 
que ainda nã .. o haja servido para 

· qualqu::'l· circunstância no Corpo Con
:miar, é privado dessa designação. 

Anrovada a emenda do nobre Se
nador pelo Pará. fa,::ihta:r-se-á a ação 
da administração pública, que pode
ri escolher. entre os diplomatas de 
rr...gis de vintê· anos de exercício, em
bera sem estágio no Corpo Consular, 
aquele que mais qua1idades reunir 
para missão diplomática. 

Foi essa, Sr. Presidente, a . 1·azão 
que levou a maioria dá Comissão de 
:F'inanças a opinar favOràvelmente à 
emenda· do nobre Senador Alvaro 
Adolpllo. (.1]1!uito bem.) . · 

São aprovadas as .seguintes 

N.0 W 

Substitua-se ·C parágrafo único de 
art. 29 do Decreto-lei n.0 9.202, de 
26 de abril de 19:46. pelo seguinte: 

"Pa1·ágrafo único - Ficam isentos 
do dispôsto neste artigo os funcioná
:rios da carreira Diplomática, oriundos 
dos antigos Corpos Diplomático e 
Consular existentes antes da vigência 
do Decreto-lei n.0 791 de 14 de outu
bro de 1938, que contem mais' de 29 
anos de serviço prestados em fun
ções diplomáticss ou :ecnHllares. 

N.0 11 

Acres~entc-se:, 

Art. - Serão prF;enchiàas imediata
mente as- vagas deconenta da presen
te lei. 

E' re,ieitada a seguinte 
EMENDA 

N.0 5 

Inclua-se onde couber: 
Art. - Fica incluído na classe cor

l'espondente da carreira de Diploma
ta 0 cargo. padrão !\:, de Tée11ico de 
Pessoal do Quadro Suplementar do 
Miúistério das Rela~ões Exteriores. 

São aprovadas as seguintes 
EMENDf.S 

N.0 2 

Inclua-se onde couber: 
Art. - Na. reclassificação por anti

gllidade, quando ocor1·er empate, terá 
preferência o fun.~ionário que tiver 
maior tempo de serviço na carreira e, 
a seguir, no Ministério; em caso de 
novo empate, o que tiver maior tempo 
de serviço público federal em cargos 
ou funções de extranumerá1io; haven
do ai':lda empate, El.lcessivamente, o 
funcionário cem p::-c·!e, o casado e o 
mais idoso. 

Art. - Em igualdade de condições 
qe merecimento, pro_ceder-se-á ao de
sempate. em primeiro lugar, pela an
tigilidade de. classe · e, a seguir pela. 
determinada no artigo anterior. 

, 
N.0 7 

Ao art. 6.0
. acrescente-se: 

"?arágrat'o único - Só excepcio
nalmente e por absoluta .:;)onveniên
cia do serviço · poderão .ser conserva
dos no estrangeiro os Ministros de 
2.a classe ou os Cônsules' Garais que 
tenham e:cceclido o prazo de perma
nência fixado pelo .,atr. 10 do citado 
Decreto-lei". . 

O SR. PRESIDENTE - Resta vo
tar um substitutivo geral, oferecido 
ao projeto pela Comissão. de Relações 
E:o.."teriores. 

Vem à Mesa, é lido e aprovado o 
seguinte: · 

REQUERIMENTO 

N.0 84 de 1948 

Nos têrmos do art. 123. letra i, do 
Regimento Interno, requeiro preferên
cia para a votação do Projeto de ·L~i 
n.0 610, de 1948, 11os têrmos em que ve1o 
da Câmara dos Deputados. ressalva
das as modificações constantes das· 
emendas já aprovadas. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 
1948. - Alfredo Neves. ·oo~-. 

O SR. PRESIDENTE·- De acôrdo 
com a délibemção da Casa, ponho em 
vot::.ção o Projeto de Lei da Câmara· 
n. a so ,cm globo com as modificações 
constantes das eme'lldas aceitas. 

Os Senhol'es Senadores que o apro
vam, assim emendado, queiram con
servar-se sentados. (Pausa). 
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E' aorovado, •80m as modifica
ções cônstantes das emendas acei
tas, o seg·uinte, 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 ê·O, de 1948 

O Ccngre.sso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A can·eira de Diplomata 

do Quadro Permanente do Ministério 
das Relações Extê:i'iores se c·omporá 
dus cinco seguintes classes, em ordem 
crescente de hierarquia funcional: 

a) Terceiro Secretário, ou Cônsul 
d~ a.a classe; 

b) Segundo Secretário ou Cônsul 
de ~.n classe; 

c) Conselheiro e Primeiro Secre
tário, cu Cônsul de 1. a ·~lasse. 

à) · Ministro Plenipotenciário de 2..'1 

classe•, ou Gónsul Geral; 
e) Ministro Plenipotenciário de 1.a 

classe, ou Embaixador em comissão. 
Art. 2,0 Os funcionários da carrei

ra de Diplomata do ·Quadro Perma
nente perceberão vencimentos d:e àcôr
do com os seus cargos, extinta a pa
dronização por .letras. · 

Art. · 3. 0 S~o · criados um cargo na 
ciasse que corresponde às funcões de 
Ministro Pleniponteciário de 1:a. clas
se cu de Embaixador em comissão, 
e, ·cinco, na classe que corresponde às 
funções de Mini~tro Plenipotenciário 
de :2."' clasSe ou de Cônsul Geral. 

Art. 4.0 São extintos cinco cargos 
de 3.0 Secretário. 

Art. 5,0 Aos Secretários de Pri
meira classe, colocados na metade do 
respeçtivo cargo e que se recomen
dem por bons serviços, poderá o Mi
nistro de Estado conferir o título de 
Conselheiro, até C? total de vinte. 

Art. 6.0 Estende-se aos 'funcioná
rios nas classes que· correspondem a 
Ministros de 2. a .classe ou Cônsules 
Gerais, da carreira de Diplomata, no 
artigo W e seus parágrafos do De
c:reto-lei n.0 9. 2f.l2, de 26 de abril de 
19·4.6. 

Art. 7,0 E' revogado 110 que se re
fer~ aos funcionários do artigo an
tel'lor, o disposto no § 1,0 do artigo 
13 do mesmo Decreto-lei n.o 9. 202, 
de 26 de abril de 1946. · 

. Art. 8.0 A presente Lei passará a 
Vlgorar a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

E' declarado prejudicado o se
guinte 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 60, 
de 1948 

O Congresso Nacional decrets.: 
Art. 1.0 A carreira de Diplomata 

do Quadro Permanmte do Ministé
rio das Relações Exteriores se com
porá das cinco seguintes classes, em 
ordem crescente de hierarquia fun
cional: 

a.) Toé~·ce1ro Secretário, cu Côn
sul de 2.a classe; 

b) Segundo Secretário cu Cônsul 
de 2." classe; 

c) Conselheiro e Primeiro Secretá
rio ou Cônsul de 1.a classe: 

d) Ministro Plenipotmciário de 
2.n classe, ou Cônsul Geral; 

e) Ministro Plenipotenciário de 1."' 
classe ou Embab:ador ~::m comissão. 

_ll;rt. 2.0 Os funcionários da car-. 
reira de Diplomata do Quadro Per
manente perceberão 't€nci!nentos de 
acõrdo com os seus c~rgos, extinta a 
padronização por letras. . 

Art.· .3.0 São criados um cargo na 
classe que corrcspo::1de às funções de 
Ministro Plenipotenciário de 1..a Clas
se ·ou de Embaixado1· em Comiss[LO, e, 
cinco, na classa que corresponde às 
funções de M::inistro Plenipotenciário 
de 2." classe ou da Cônsul Geral. 

Art .. 4.0 São· extintos •Cinco cargos 
de 3. 0 Secretário. 

Art. 5.0 Aos primeiros Secretários 
e Cônsules de 1.a classe, colocados na 
metade do respectivo quadro e que 
se recomendem por bons serviços po
derá o Ministro de Estado conceder 
o titulo de Conselheiro até ao total 
de 20 (vint·e) . 

Art. 6.0 Estende-se aos funcioná
ri.as nas classes que correspondem a 
Ministros de 2." classe ou Cônsules 
Gerais, da carreira de Diplomata do 
Quadro Permro1ente o disposto 110 
art. 110 e seus "parágrafos do De
creto-lei 11.0 9 .202, de 26 de abril de 
1946. 

Parágrafo único. Só .e:ooepcional
mente e . P<JT absoluta conveniência 
do serviço, poderão ser conservados 
no estrangeiro os Ministros · de 2.a 
classe ou os Cônsules Gerais que te
nham excedido o prazo · de perma
nência fixado pelo art. 10 do citado 
Decreto-lei. 

Art. 7.0 E' re.vogaclo o disposto 110 
parágrafo 1.0 do art. 13, odo mesmo 
Decreto-lei n.0 9.202, de 26 de abril 

--
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de 1946, no que se refere aos funcio
nários do artig·o anterior. excetuado.:> 
os · de que trata o seu parágrafo 
ún!co. . 

Art. 3.0 N'a reclas.sificagão .por an
tigümade quando ocorrer empate, 
t.erá preferencia o funcionário que 
tiver maior tempo de serviço na car
reira e, a. seguir, no l\·l:inistério; . em 
caso de n.ovo empate. o que t1ver 
maior tempo de senrigo público fe:
deral ern cargos ou funções de extra
numerários, havendo ainda empate, 
sucessivamente, o funcionário com 
prole, o casado e o mais idoso; 

§ 1.0 Em igualdacle de condições 
·de merecimento, proceder-se-á ao de
sempate em primeil'o lugar pela an
tigüidade de classe e a seg·uir 1;ela 
fo.nn~. determ:nad!.l. 11.este artigo; 

§ 2.0 Quando se trata1· de classe 
inicial, o desempate será feito em pri
meiro lugar pela clae~ificaç!i.o obtida 
no .curso Ric Branco. 
· Art. 9:0 O funcionário da carrei

ra de Diplomata. promovi.do por me
recimento a· Ministi·o Plenipotenciá
rio de 1." e 2."' classe ou Cônsul Ge
ral, ou a Primeiro Secretário Ge-· 
re.l, ou a Primeiro Secretário, ou Côn
sul de 1." classe, será designado para 
servir, no mL'1imo durante dois anos. 
consecutivos, em qualquer dos pos
tos situados na América Latina. 

§ · 1.0 Para os efeitos dêste ~~.n:tigo, 
não ser§, considErado como de Amé
rica Latin~ o tempo de serviço pres
ta.de na Secretaria de Estado. 

§ 2.0• Só ·serão computados, para 
os efeitos dêste artigo os serviços de
sempenhados como ·funcionário da 
carreira de Diplomata. 

Art. 10. A presente lei passará a 
vigorar :?. partir de sua publicação, 
revogando-se as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
da Câmara n.0 tiO, que acaba de ser 

votacl.J, vai com as emendt'!.s ~'(. Co
mlssâo de Rõclação de Lei-s. 

Está esgotada a m?.téria dD. Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar ~• sessão, designando para a 
pr6~:1ma, a 19 do corrente, a seguinte 

ORDEM DO :O!A 

Trab::>..ll:o de Comi.s.3ões. 
RECEBEl\1: EME:NDAS PERANTE 

A MESA 

Nas sessões de 19 e 20 do corrente 
Projeto de Lei da Câmara n.0 180, 

de 1!Jo4B, que isenta de direitos e de
mais taxas aduaneiras a importação 
d·3 maquin~u·ios ·e .acessóri.CG d;:sti
nados à fabricaçãio de adubos, fosfa

'tados ou nfio; 
Projeto de Lei da Câmara n.0 181 . 

de 19>41l. que equipara o Côrpo de 
Bo:nbeiro.s do !Jistrito Federai às po
licias milit:u·es , estabelece o fôro 
a que ficarão sÚjeitos seu's compo

·nentes; 
Pr·o-jeto ele Lei da Câmara n.0 182, 

ele l9<Hl, que dispõe sôbre as Comis
sões Parlamentares: de Inquérito; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 183, 
de 19·l.<l, que isenta de impostos de 
importação e demais taxas aduaneiras 
os produtos anti-maláricos; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 184, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Agricultura do crédito 
especial de Cr$ 80.927,50, para-,aten
der ao pagamento de gratificação de 
magisté.rio a três (3) professôres 
catedráticos da Escola de _A..,gTono·mia 
Eliseu Macie1; 

Projeto de Led ela Câmara n.0 185, 
de 19·4iS, que concede isenção de direi
tos de importação e demais ta.xas 
aduaneiras para uma imagem desti
nada ao Ginásio da Imaculada Con
ceição, em Natal. · 



80. o Sessão, em 19 de Julho de 1948 
PRESID:E:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

ÀS 14,30 horas comparcco€m os S·e-
nhores Senadores: · 

Alvam Maia. 
Waldemar P·edrosa. 
Severiano Nunes. 

Alvaro Adolpho. 
Augusto Mell"a. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Pires. 

Plínio Pomp:;.u. 
Georgina Avelino. 
Adalb-erto Ribeiro. 
Jcsé .!'.mérico. 
Etelvina Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
A1oysio de carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Alfredo Neves. 
P€-reira Pinto. 
M~llo Vianna. 
Bernardes Filho . 
. Euclydes Vieira. 
Dario .Cardoso. 
João Villasbõas. 
V.espasiano Martins. 

Flávio Guimru:ães. 
Roberto Glasser 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Olavo Oliveira. 
Rodolpho Miranda (37) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se
presentes 37 Srs. Senadores. Havendo 
número 1-õgal, está aberta a sessã.o. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO (serv!1Ulo 
àe 2. 0 ) procede à leitura da ata da 
s·essão anterior, que. posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (Servindo 
àe 1. 0 ) lê O S•Eguinte 

EXPEDIENTE 

Da Câmara dos Deputados. 
Senhor 1.0 .secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência. para os devidos 
fins 0 incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 665-1948, que mantem a 
decisão do Tribunal de Contas, que 
recusou registro ao têrmo .. do contrato 
C·ele·brado. entre o Govêrnc• da Repú
blica e o Professor Amil~ar Carvalho 
da Silva. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa E.'Cc·elência os protestos de mi-
nha distinta consideração. · 

Rio, em 16 de julho de 1948. 
l'l.lunhoz àa Roo1w, 1.0 Secretário. 

:PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 17, de 1948 

Mantém a decisão do Tribunal 
àe Contas que recusou registro ao 
têrmo do contrato celebrado entre 
o Govêrna da Repzíblica e o PrO
fessor Amílcar Carvalho da Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O ·Congresso Nacional re

solve manter a decisão do Tribunal de 
Contas que recusou registro .ao têrmo 
do contrato c·elebrado entre o Govêr
no da República e o Professor Amil-
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-cat· Carvalho da Silva, atendendo a 
.que foi lavrado perante autoridade in
competente. 

Art. 2.? Revogam-se as ·disposições 
em contrário. 

A impr~ir. 

Senh<;>r 1. o . Secretario: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
ll; ~ 387-A, de 1948, que aprova o Con
vênio Sanitário entre a República dos 
Estados Unidos do Brasil e a Repú
bl).ca Oriental. do Urugt:ai. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vo.ssa Excelência os' protestos de mi
nha. distinta consideração. 

Rio, em 16 de julho de 1948. 
~.run1Loz da Rocha, 1. 0 Secretário. 

PROJETO .DE DECRETO LEGISLATIVO 

'N,O 18, de 1948 

A1irova o Convênio sanitário 
entre a República dos Estados 
llnif.os do Brasil e a República 

Oriental do Uruguai. · 
. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Al't. 1.0 E' aprovado o Convênio 
Sani.tãl'iO entre· a . República dos Es
tados Unidos do Brasil e a República · 
Oriental do Uruguai, firmado no Rio 
de Janeiro, aos 1!4: de setembro de 1946. 

Ait. 2.0 ·Revogam-se as disposições 
€m contrário . 

A imprimir. 

Publicado no D.C.N. de 20 de julho 
·de ,1948. 

Senhor 1.0 Secre~ário: 

Tenho a ·honra· de encaminhar a 
Vossa Exc~lência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto. de Lei 
n. 0 246-A, de 1948, que autoriza a 
abertura, pelo Ministério da Educaçã.J 
-e· Saúde, do crédito especial de ..... . 
Cr$ 13. 700,00 para indeniZação de des
pesas a.o Dr. Mário Kroeff. . 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os· protestos de mi
nha distinta ·consideração .. 

. . . . 
· Rio,· em 16 de julho de 1948. 

.M!tnho::: da. Rocha, 1. 0 Secretário. ' 

PROJETO DE LEI DA CÂMAIIA 

N.0 201, · de 1S48 · 

Autoriza "· abertura, pelo Minis
téri9 da Educação e Saúde, do cré
ditó especial.de Cr$ 13. 700.;00, para 
indenização de despesas ao Dou
tor Mário Kroejj. 

O C-ongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o -Poder Executivo auto

rizado a abrir pelo Ministério da Edu
cação e SaiÚde, o -crédito especial de 
Cr$ 13.700,00 (treze mil e setecentos 
cruzeiros), para indenização ao Dou
ter Mário Kroc'ff, de ·despesas que 
efetuou . com serviços taquigráficos, 
durante a realização, em 1945, de um 
Curso Especializado de Câncer. 

Art. 2.0 Esta lei· entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

. . 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições 

em contrário; . . · 
A imprimir. 

Senhor 1." Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência. para os devidos 
fins, o incluso · autógrafo do Pro
jeto de Lei n.0 402-B, de 1948,. que 
autoriza a abertura, pelo Ministél'iO 
da. Educação e ·Saúde,. do =rédito 
especial de Cr$ 200.000,00 '::ara au
xilio à comemoração do s:o Cente
nário .. da cidade de Paranaguá, no 
Estado do Paraná. 

Aproveito o ensejo para reiterar 
a Vossa Excelência os orotestos de
minha distinta considerãção. 

Rio, em 16 de julho de. 1948. 
Munhoz . da · Rocha, 1.0 · Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 · 202 de 1948 

· Autoi'iza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, do 

· crédito especial de Cr$ .•....• -. 
200.006,00, para auxilio do 3.0 

Centenário da ·cidade de Parana
guá, no Estaco do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art .. 1.0 E' o Poder E"ecutivo au
torizado a abrir, pelo Ministério ·da. 
Educação e Saúde, o crédito espe
clt-1 de Cl'$ 200.000,00 (duzentos 
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mil .. cr'ijjl;~ix,o,s) , CO:l'AO au~S)lp à co
memoração do 3.° Centenário da 
fundação da; ciclB.de de Paranaguá, 
no ~~~d(), do Paraná. 
~.t .. 2. o Est,a;. Lei. e..':ltrr.1:á t:n'l. vigor 

na. d~ta d~. sua. pubUcaç_ão. 
Ar.t.. ~;0 Rev.oga.m.-Se as disposições 

em contrário. 

A imp.rimi.r.'. 

S_enQor 1.0 • Secr.etário: 

Tenho. a honr.a, de. encf!lllinhar: a 
Voosa. Excelência. para os devidos 
fins, o incluso. autógrafo. do Pt·o
jetó. d~ Lei· n.0 479-A. de 1948, qt.<~ 

· e;,ç:j;i~g'ij~· a.· 4gência,. Qa Capitania dqs 
Portos dQ. D.istri:to Federal e Estado 
do Rio de ·Janeiro, e;m Maraml)aia. 

Aproveito o · ensejp para. reit:erar 
a Vossa Excelência os protestos de 

· minl').a d.istinta consideraÇão. 
Rio, ·em 16. de· Julho de 1948. ·

Munhoz da Rocha, 1.0 · Se~etário. 

PROJETO DE' LEI· DA CÂMARI'. 

~o 203, . de. 1.948. 

E;ct,ingu~ ·a.. Agência da Çapi.,- · 
tan~ dos. Portos d.(J. Distrito. Fe-
4~,ql e Esta@ do Rio: de Janeiro, 
~· J!aranlbaia, 

Q: Congresso Nacional de'Creta: 
' . 

Ar.t. .1!.0 E' ex~ntao a Agência da 
Capitania, dos Portos do Distrito Fe
deral e E:;;tado, dÓ. Rio de .:,aneiro, em 
Marambaia, criad.l:l. pelo Decreto nú:
mero · 20, 1·631 · de 7 . de qezembro d~. 
1945. ' 

' 
,.e.rt. ~.? l;tevogazn:-se a.s di~:QQ.sições 

em contrário. · · 

A imprimir. 

Senhor. 1·. 0 · Secretário: 
Teriho a l:).onra d~. e;n,caminl:).a.r a 

Vossa Exc(llência, ' para os dey:idos 
fins, o incluso autógrafo :io Pro
jeto de Lei n,o 228-A; de 1948': q_ue 
autoriza a abertura. pelo I\!linisté!·io 
da JWitic.l:\, e, Negócios Iz?.te;riot:~s •. elo 
crédito especial de ,Cr$ 30.000,00, 
PIUJac. atena~;r a, d~P!3&as. co;r;n a. t.:Oin::
pr,~~;,. df!' munição destinada à. Polícia 
Mili~ do Distrito Federal'. 

Apl'oveito o ensejo para reit.erar 
a Vossa Ex~lência os prot!lstQs de 
minha distinta consideração;. 

:aJo, em. 16 de. julbo · de 1948. 
li!ttnhoz da 'Rocha, 1.0 Sec;retár.!q. 

PROJETO DE LEI DI\, C.Â~Jt ... , 

N.0 204, de 19.48 
Autonza. a abertura, pelo Minis

'tério· da· J.ustiç.a. e· 1-!egó.cios· Inte
rio7:e~, d.o crédito 'esP,~cj.a.Z· d.e C.r$ 
3~. ow.oo:l,. par.q., atend~· a d.e{JR.e.sas .. 
com: a. compra. de munição, desti• · 
nàda· à policia· ll(ili~ar- do· DistritO: 
Federal. · · · · 

. ' 

Q Cdngz:~sso. JS'acion!Ü. D~J;a: 
Art. 1.0 E' o. Poder · Ex.ecuti:vo, au ... 

torizado, a, .&.b.rir., P.elo .. Ministério da 
Justiç::J. e :rr.~gócics · Illterior~. o. cr.é;-, 
dito especial· de Cr$' 30~ 000,01()1 . (trinta: 
mil cruzeiro.s), para ,atender às des
pesas' conl': a. compra. de munição-, des
tinada à PoJScia l.VIillta.r à,o Distrito 
Federal. 

Pi.,r,t. 2 .. 0 Esta. Lei. entrará. em vigor 
na d:::.ta d~· sua pubJicação .. 

Art, s .. o Revogam-se as disposições 
em, contrário. 

A . imprimir~ 

Se:iu1Qr., .1.0 ,secr~tãtip: 
TenJ.1o. a hOJ:ll:!J. de encamL"lh:lr. a. 

V!:.S$a E:l!:celência, para eis. devidos fins. 
o ipc~tlS.o :i.utógra:f.o ·do I>roJcto de Lei.. 
n.O 2'7?1-.;.A:, de. · l$!48, que autoriza. a.. 
abertur.a. d.Q. crédito, especial ·' • CrS. 
11'.200,00 "'S.!'a pagamento do aluguel: 
do .Pl!édio_. ondt~ :fllllciona. o. Tr.ibu.."lal 
Regional Eleitoral de Sergipe. · 

Aproveite o ensejo. Pf3.l".a. r.e~te:r.ar . a 
Vossa Excelência os protestos de mi.
nha. distint.a CO=lside~!l.ç~o ~ 

Rio de Janeiro; ~m 16 de julho· de 
1948. - Munhoz da Rocha - 1.0 Se-' 
cretário. 

P.JtoJ'E;:t'l), DE U:I DA CÂMAM·. 

, N;0 . 2D5; de . . ·llJ948 

A.utori~a, a,,· 'a.Qertura. do créqito: 
e$p~ciàz cf.e, 4'~·· U;200';0Q1 'Para 
pagamento· do. alugp.el ~ ']11'éàio 
onde fun-ciOna o Tribunal· RegiO-· 
nak Eleitoral: de· sirgipe. · · 

o Congresso, N~iopal decreta,; 
Art. 1.~ E' abe,rto ao :Podei:. JUdi,-· 

ciário o· crédito .. ~);lecial ele Qr$ •.•..• 
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11..20.0,00 ,(onze mil .e duzentos .cru
zeiros) , para ,pagamento .do aluguel do 
prédio onde· 'funciona o Tribunal .Re
gional ·Eleitoral de Set:gipe, no ·perio-. 
do de ·.setembro de 19-\15 a ·dezembro 
de 194<17 •. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. , 

A_ imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário: 

X'enno a lhonra -de -encaminhar a 
Vossa ,Excelência. . .....,. ··~ ::>s .d·ev.!das 
fins, o incluso .autógrafo .do 'Projeto 
de Lei n.0 '241-A, de 1943. oue auto
riza ·a; ·!ibertura. pelo r.:: ::.:stél'io da 
AgTic:rultura. ·do ~crédito -suplementar de 
Cr$ 63.000,00. para ate!ld<>r a paga
menoo .de gratificação .de maí;:.lsté-
rio.. · 

Aproveito o ensejo ;Pal'a ,reiterar 
a Vossa E:..:celência os protestos de 
mil'íh~ distmta ·_considc~:ação. · . 

Rio de Janeiro, em 16 ··d:: julho ·de 
1948. - Munhoz da Rocha - 1.0 Se- · 
cret:iri{l. 

PROJE'l:O :DE IlEI DA ··CÂMARA 

N.0 20.6, .de 1948 

...4:.ut0Ti2a· ,a, ,abertura, ,pelo .71-fi
"ll.istério :~a .:A:gricultura, :do ,crédito 
iuplem'emo:r .de rez:s 63;000,00, ,para 
atender .a /Pagamento de gr.ati!i- . 
cação de magistério. 

O :Congresso Nacional dêcreta: . 
.Art 1:.o E' o Poder 'Executivo auto

rizaclÓ :a abril', pelo ·Ministério :da 
Agtic.ultw:~ •õ crédito suplementar de 
Or$ 163.•.000;0~ (sessenta e .três mil 
cruzeiros) , em ·refôrço da ·Verba -1 
Pessoal, :do Anexo n.0 · 16, do· Orça
mento v.igorante .. (Lei .n.0 1'62, .de 2 
de dezembro de' 1947), a saber: 

:Verba ·1 ;_'Pessoal 

Consignação III - Vantagens 
S/016 - Gratificação de magistéri'o 
54 ·- Departamento de -Adminis-

tração. 
Cr$ 

os - .Divisão :do .-Pessoal ; . . . 63, 000,00 
:A. ,Ílllp:rimir. 

. Sechor · .1. 0 .Secretário. . ' 

.Tenho :a . :honra de cencam.inhru· a 
• Vossa Excelência, para os devidos ,fins, 

o inclt<So .autógJ:af.o :do JPl!octeto .de Lei 
n.0 190-A, de 1948, que autoriza a 
abertura, pelo Mi:n!stêr.io da Educação 
e Saúde, do crédito espec.lal de Cr$ 
33.1000,00, .pru~ .atender ao .pagamento 
de :&ratificação de magistério :n .Luís 
Amadeu Capr.i;zliane. 

Apro.veito .ensejo para xeitera.r a 
Vosza Excelência os prote-stos de .mi
nha distinta consiàet·ação. 

Rio .de .Janeiro, 1.6 .de julho ·de 
1948. - Mltnhoz da Rocha - 1.0 Se
Cl•etário. 

·PROJETO •»E LE% · ·DA CÂMARA 

N.0 207, ode. \!948 

. J 

·I 

: 
.A1&t.omza ,g, abertura, .pelo Mi

nistério da Educação e Saúde, .do 
créclito especial d.e Cr$ 33. 000,00, 
para atender aó _paga.me'!J.to de 
{Jratijicação de mafiistério .. a Luiz 
.4.madeu Ca.priglione. .. 

. O Congresso Nacio.na.I deereta: 
..Art. ;L0 E' ·O Pod~r: :E."ecutivo auto

riZado. a . cabril·, .pelo' •Ministério .da 
Educação :e Saúde, -o .crédito especial 
de ·.Ol;$ 33.:~0~00. {trinta .e 'três .mil 
cruzeiros-> .para .atender ·ao pagamento 
de ,gratificação :.de !Dlá,g:istério, relati
va .ao rperio-do (de ,1,;0 ,-ele ·J.aneii.:o de :ll9~ 
a :31 de .dezembro (de 194&,· -conforme
dispõe o Decreto-lei n.0 · 2·. 895, :de ·a1 
de dezembro ~e 1940, .modificad.o ,pelo 
de .n:0 ·8~315, .de -7 de .. dezembró .. de 
1~5. concedida. .a .Luis .. .Amaéleu C~ 
priglione, Professor ·catedrático (F. 
N. M. ·- tU. ;BJ), ;pacb:ão .M .. do 
quadro .P.ermamnt'e ::do !Ministério 
da Educação e Saúde 

Art .. 2.0 .Esta · .. lei .,entrará. .. em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições -:em c.ontrário. 

.A .itr;primir. 

·s.enhcr '1·.0 Secretário·: 
' :r-anho .a .honra ._de .enc:tmin.har a 

Vossa ·Excelência, para os .deVidos 
fins, o 'incluso ·autógrafo do ·-'Pro-jeto 
de Lei n.0 237-A, de 1948, qué auto-· 
riza a ::·'bnr~ura 'do .cr.édlto .espec!al de 
Cr$ 50. GilO,O:J à .Pr·ZSldê!1 c ia da Re
púbiice. para ,a ·aquisiçi'i.o rh insígnias 
d::t ·:Ord-em 'Nacionàl·do M(S,rito . 

.A,proveito o .ensejo :Pà.!:a· r.e~recar ,a,_ 
VosSa. .~Iência .os protesto.s .de mi
nha distinta ,considera~o. 

·lUo, 1em .16 de julho ;de J..94g, 
MunlLoz da .Ro.cha., 11:-o :Se.cretârio. 

• • 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARt\ 

~.0 208, de 1948 

Autoriza. a abertura do crédito 
especial de Cr$ 50. 000,00, à Pre
sidência da República, para a 
aqui.~ição de insígnias ·da 'Ordem 
Nacional do Mérito. · 

o Congresso Nacional Decreta: 

.P..xtigo 1.0 • E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir à Presidência da 
República. o crédito especial de Cr$ 
50.000,00 (cinqüEnta mil cruzeiros), 
para a aquisição de insígnias da Or
dem Nacional do Mérito criada pelo 
Decreto-lei n.0 9 .. 732, de 4 de ~etembro 
de 1946 .. 

Artigo 2.0 • Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua public~ç~o. 

Artigo 3.0 Re'Vogam-se as disposi
. ções em contrário. 

· Senhor 1;0 SecretáJ:io: 

Tenho a. :honra ·de encaminhar a. 
Vossa Excelêncía, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 349-A, de 1948, que concede· 
is-enção de· .direitos ·de importação e 
demais taxas. aduaneiras . para · um 
grupo elétrico • Caterpillar Diesel, 
adquirido pelo Govêrno do Estado do 
Maranhão.· · 
· Aproveito o ensejo para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

RiO, em· 16 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretãt1o. 

PROJE'l'O DE LEI DA CÂ'MARA . 

N.0 209, de 1948 

Concede isenção de direitos de 
importação e demais· taxas adua- · 
néiras para um gru,..Po elétrico ca-
. terpillar Diesel, adquirido pelo 
· Govêrno do Estado do Maranhão. 

O Congresso ,Nacional decreta: 

· A:rtig0 '1.0 -- E' cpncedida isençãO 
de direitos· de importação e demais 
taxas aduaneiras. inclusive a de pre
vidência ·social, para um grupo elé
trico Caterpillar Piesel· D-8.800, de 
4.lJll9 quilos, vindo no vapor inglês 
Island, adquirido ·pelo Govêmo do 
Estado do Maranhão e que se destina 

ao serviÇo de iluminação da cidade 
de Ribamar, naquele Estado. 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publlcaçã.o: 

Artigo 3. 0 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

A imprimir. 

Senhor 1.0 . Secretário: 

Tenho . a hoarr, de encaminhar a 
V. Ex."· pa•·a os devidos fins, o inclu
so autógrafo do Projeto ri.0 667-1948, 
que autoriza o Poder F.xecutivo a ~en
ceder aposentadoria, r;om vencimentos 
integrais ao guarda civil Oscar Braga, 
classe I. 

Aproveito o cm:ejo para retter:,r ··a 
V. Ex."' os protestos cie minha distin-
ta consideração. · 

Rio, em 16 de julho de 1948. - .llfu
nhoz .do. Rocha., 1. 0 Secretário . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 210, de 1948 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder aposentadoria, com ven
cimentos integrais, . ao. guarda . 
civil Oscar . .Braga, classe I: 

. . . 
O Congresso Na.cional decreta:. 

Art. 1.0 E' · o Poder Executivo au
torizado a conceder .aposentadoria, 
com vencimentos integrais, nos têr
mos do decreto n.0 21 .. 206, de 1932, 
a-o guarda civil Oscar Braga, c1asse 
I do quadro permanente do· Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores, 
e ·a pagar ao aposentado a diferença 
de vencimentos, que deixou de per- · 
ceber. ·· 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em · contrário. 

A impri,mir: 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenhoc a 'honra de encaminhar a 

V. Ex." •. para· os devidos fins. o inclu
so autógràfo do Projeto de Lei núme
ro 371-A; de 1948, qu~ autoriza o Po
der Executivo a abrir o crédito espe
cial de Cr$ 15.000.000,00 para atender 
às ·despesas com o combate ao gafa-
nhoto no sul do País. · 



-369-

Aproveito o· ense,jQ para reitera!' a 
v .. E.'C. a os prot~stos cte minha distin
ta consideração. 

Rio, em 16 de julho de 1948. - M u
nhuz da Rocha. 1. 0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.0 211, de 1948 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de Cr$ . . 
15. 000. QIJI(),OO pa1·a atender às des
pesas com o combate ao gafanhoto 
no sul do País. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' O Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de crs .. 
15.000.üOO,O'O .(quinze milhões de cru
zeiros). para atender às despesas coin 
o cmnbate <.o gafanhoto, no Sul do 
Pa~. · 

Art. 2.0 A pres_ente lei entrará em 
vigor na data de sua. publicação. 

Art. 3.0 Revogam-.se as disposições 
em · contr:1rio. 

A imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex.", para os devidos fins, o Inclu
so autógrafo do Projeto de Lei núme
ro 305-A, de· 1948. rg1e concede is~nção 
de . direitos de Impc, .. :r.ação e demais 
taxas aduaneiras, inc!usive impôstc de 
·consumo, para 300 lança-chamas en
comendados pel:\ Secretaria -de Agri
cultura, do Estado c!o Rio Grande do 
Sul.. . 

Aproveito ó em;ejo para reiterar a 
V. Ex." os protestos t:le minha distin-
ta consideração. - · 

Rio, em-16 de julho de 1948. - Mu
nhoz da Rocha, 1. 0 ·sécretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 212, de 1948 
Concede isenção ele direitos de 

importação e demais taxas adua
neiras, inclusive impôsto de cOn
sumo, para 300 lança-chamas ·en
comendados 'Dela Secretaria de 
Agricultura, do Estado do Rio 
Grande do Sul. . 

·o Con·gresso Nacional decreta: 
'Art. 1 o E' concedida ~enção de 

direitos d.e importação e demais taxas 

' 

aduaneiras, inc:Ittsive impôsto de con
sumo, para 300- (trezentos) lança-cha
mas, ellCOll1ei1dados pela Secretaria de 
AgTicultura, do Estado do Rio Grande 
do Sul e destinados à extinção de ga
fanhotos, dispensada a consignação 
nominal. 

Art. 2.0 A presente ·lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. ~.0 Revogam-se as disposições 
em contrário 

A imprimir. 
Se-nhor 1. 0 Secretário: 
'renho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência. para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Pl'ojeto de Le1 
n. 0 _239-A, de 1948, que fxa a cobran
ça da taxa sôbre KW, no exercício de 
1943. 

Ap-roveito o ensejo.· para reiterar a 
Vossa Exc-elência os protestos d-~ mi-
nha distinta consideração. _ 

Rio, em 16 de julho de 1948. 
llrlunhoz da Rocha, 1. 0 Secretârio. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 213, de 1948 

Fixa a cobrança de taxa sôbre 
KW, no exercfcio de. 1948. 

O Co-ngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O valor da taxa sôbre KW, 
criada pelo art. 2.0 do Decreto-lei nú
mero 2. 281, de 5 de julho de 194{), é 
fixada em Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) 
por KW, p:.u:a o exercício de !1948, que 
corresponde 50% (cinquenta por cen
to) cio seu valor ·de utilização. 

Parágrafo ímico. A cobrança da re
ferida taxa efetuar-se-á em duas pres
_tações, nos me.~es de agõsto e dezem
bro. 

Art. ·2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imwimir. 

Ser..hor 1. 0 Secretârio: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Léi 

. n. o 295-A, de 1948, que torna extensi
vo· aos oficia!s generais dos r~·-:ços 
das Aeronáutica, dispositivo da lei de 
inatividade dos militares do ExérCito 
(Decreto-lei n. 0 3. 940, de 16 de· dezem
bro de 1941) . 
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Aprov.ei~o· o- ensejo pa1·a reiterar ~ 
Vossa Excelên<:ia; os pr.otestos de nu:.. 
l"lh::L distintQJ consideraçã'O. 

Rio, em 16 de julho de 1948. 
M:zmhoz· da Roc'b.a, 1. 0 Secr·etário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 214,. de 19·48 · 

Torne~ extensivo acs oficiais ge-
nerais dos serviços ãa Aeronáut!

, ca dispositivo da lei· de- inativida
de dos milita-res dO Exército (De
'creta-Zei n.0 a. 940, de 16 de de
zembro de- 194Ü . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' e:ctensivo aos oficiais ge
nerais dos serviços da Aeronáutica o 
disposto· na alínea õ à.o a..>1;igo 62, do 
Decreto-lei n.0 3.94.0, de. 16 de dezem
bro de 19·H. que regula a inatividaàe 
dos :r.:til!:t::.res do· Exército; 

Parágrafo ún'ico. Para · os oficiais 
generais a co:1tagem dêsse :l)Tazo far
se-á .a partir ·da. promulgação desta 
lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1. o Secretário: 
Tenho a . honra de encaminhar a 

Vossa Excelência;, para, os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de Lei 
n. o· 242-A. de 1S48, que isenta de im
postos um órgão italiano,· destinado- ao 
Colégio Santa Marcelina, em São 
Paulo. · · 

Aprove-ito o ensejo para re-iterar a 
Vossa Excelência- os protestos de mi
nlla: distint~ considernção. 

Rio, em l6 de julho d-e 1948. -
Mun7toz da Roch((L, 1. 0 Secretário. 

PROJETO DE LEI Di!. CÂMA!'..A 

N.0 215, de 19'48 

Isenta de impostos um órgão 
italiano, destinado ao Colégio San
ta .ZV!arcelina, em São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' concedida a isenção de 

direitos e impostos de· consumo para a 
importação de um' órgão tubular elé
trico e seus anexos, de fabricação ita
liana, destimul.os- ao Colégio de Santa 
Marcelina, na ·capital de São _Paulo. 

Art. 2'.0 Esta lei entrará em vigor 
na dattl ele~ sua puqlicação1 revogadas 
as disposiçoes em contrário. 

A imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho· a: honra de· encanlinhar n. 

Vossa Excelência, pa.,.~ os devidos 
fins, o incluso autógrafo· do Projeto 
de lei n.0 227-A, de 1948,, que autoriza 
a abertura, pelo· Minístério· da Educa
ção e Saúde, jo crédito especial de 
Cr$ 10.600;00, para· atender .a paga
mento ele gratificação de magistério 
a Vicente Grassani. 

Aproveito o ensejo para reiterar c1. 
Vossa; Excelência os protestos de mi .. 
nha distinta consideração. · 

Rio, em 16 de j~llo dei 1948.. 
Munhoz. da Rocha. 1.0 · Secretário~ 

PROJETO DE LEI DA CÂMf.UA 

N.0 215, de 1948 

Autoriza a r;;bertura, pelo Mi
nistério da Educação e · Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 10.600,00, 
para atender a pagam_en:to de gra
tijicagão ele magistério. 

O· COng:resso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Jt o Podel~ Executivo au:.. 
torizado a · al:irir, pelo Ministério· da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de CrS· 10.600,010· (dez mil c seis::en~ 
tos cruzeiros), para atender a·o paga
mento. de gratificação de magistério, 
relativa ao período de 1 ·de . _jan-eiro 
a 31 de dEzembro de 1946, conforme 
di.spõe. o ·Decl·eto-Iei n.0 2.89-5, .de 21 
de dezembro· de 1940, modificaci<J. pelo 
de n.0 8'.315; de 7 de dezembro de 
1945. concedida . a 'Vicente· Gra5silú, 
- Professor (Ensino Profisional . ...., 
Empalhação e Vimaria. - I. M. C.) 
padrão I, do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação e Saúde. 

Art. · 2.0 Revogam-se- as disposições 
em ·contrário. 

A· imprimir. 

Senhor 1.0 Secretário:· 
Tenho- a honra de encaminhar <1 

V-ossa ·Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
dt- Lei n.0 226-A, de 1948, que auto- · 
l'iza a abertura, pelo Ministério , da 
Educação e Saúde, do crédito especial 
de C.:r$ 66. 000,00, para atender ao pa
g&.mento de gratificação de Magistério. 

. . ... :.~.:r:.',.'VIIl:G:=-



- 371-

Aproveito. o ensejo parà reiterar a 
~1ossa Excelência ·os protestos de mi . 
nha .:iistinta consideração. 

Rio, em l:G ·de ju~ho de 1948. 
Munhoz da 'Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA C;\"MaM 

N.0 217, de 1948 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Salid.e, do cré
dito especial d.e Cr$ .Sô.<lOO,OO, pa
,.a cdendcr ao pagamento de gra
tijicação cZe magistério. 

O Ccngresso Nacic·nal decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executiv<Í au

torizado a abrir. pelo Ministério da· 
Educaç_ão e Saúde, o crédito espe.eial 
·de Cr$ 66.000,0'0 (sessenta e seis mil
cr_uzeiros), para atender ao pagamen
to àe .gratifica•ção de magistél~io. rela
tiva ao periodc. de . 1 de janeil·o de 
1941 a 31 de dezembro de 'l!!l'46, con
.forme dispõe o Decreto-lei n.0 2.895, 

· de 21 de dezembro de 1910, modificado· 
J)elo d!>. 11.0 8.315. de 7 de dezembro 

· de 1945, conceciida a Aiübal Cardoso 
Bitencourt. Professor Catedrático (E. 
N.R; - U.B.), padrão M, do Qua
dro Permanente do Ministério da Edu-

. -cação e Saúde. · 
.t'l.r't. 2:0 Revogam-se as disposições 

-em contrário. 
A imprimir. 

Se!L'!or 1. 0 Secretário: 
Tenho ·a honra de encaminhar · a 

V<J::sr Excelência, para .os devidos 
fins, o 'incluso ;;.utógrafo do Projeto 
de .!e! n.0 159-A, de 1948, que autoriza 
.a abertura, .pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, do crédito especial de 
CrS 2.374,20, para ·atender a paga
lT.ento de gratificação de magistério a 
Luiz Nogueira de Paula. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vos:oa Excelência ,os nrotestos de mi-
llba distinta consideração. . 

Rio, em 13 de. ju~ho de 1948 . 
. Jllunhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA . r.ÂMA~ 

N.0 21-8, .de 1948 . 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tirio da Educaqão f! Saúde, do cré
dito es-pecial de Cr$ 2.374,20, pa
r'~ atender ç; pagamento de grati
ficação de magistério a Luiz No
gueira de Paula. 

·o ,.congresso Nacio1ial decreta: 
Art. :1.0 E' o Poder Executivo au

tol'izado ·a abrir, pelo Ministério ·da 

EdUcação .e Saúde, o crédito especial 
de 'Cr$ 2. 374·,W (dois mil trezentos e 
setenta e quatro cruzeiros e v1n'te 
centavos). para atender a pagamento 
de gratificação de magistério, ·rela
tiva ao .período de 3 de julho a 31, de 
dezembro de 1-!l·~-4, conforme disoõe 
o Decreto-lei n.0 2.895, de 1.0 de de
zembro de 1940 concedida a Luis No
gueil'a de Paula, Professor Catedrá:
tico (F. N. A. - U; B.). padrão H, 
do Quadro Permanente do Ministé
rio da "EducaçãQ e Saúde. 

:Art. 2.0 A :Presente Lei entrará em 
vigor na d!tta da sua publicação, re
vc.gad?;s as d1sposições em contrário. 

A imprimir. 

Senhor 1. o Secretéro: 

Tenho a honra de encaminhar a 
ITc·E:S:?. Excelência,· para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n. 0 229-, de 1943, que autoriza 
a doação ao Município de Tupancireta 
110 Estado do .R;io ·Grande, do SUl. de · 
duas faixas de terrenos de propriedade 
da Viação Férrea do Rio Grande do 
Sul. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
V·ossa Excelência os protestos ,ele mi-
nha distinta consideração. · · . 

R.ic, ém 16 de julh'o de 194.8. 
. Munhoz àa Rocha, 1.0 Secretãrio. 

PROJETO DE LEI DA CÂMA!tA 

N,0 2'19, de 1948 

.4.-utori::~a a doação ao Municí
pio de TupanCiretã, no Estado do 
Rio Grande do Sul, de duas faixas 
de. terrenos de pro'J)riedade da 
ViaÇão Fén·ea do Rio Grande dO 
Sul. 

c· Co-ngresso Naciona:l decreta: 

Llrt. 1.0 E' o Poder Executivo au
tol·!ze..de a doar ao Municipio de Tu
pánciretã. no Estado do Rio Grande 
do Sul. duas faixas de· terrenos. com 
n área total de 4.7. 23!1,5{} metros qua
drados, uma com a área de 9.240,00 
metros quadrados, entre os quilóme
tros 98-!-974,00 ao 99-l-205,00 e• outra, 
em ârea de 37~999,50 metros qua
drado~. entre os quilómetros 99'-j-245,00 
ao HHH-780,c,o do antigo traçado da 
linha fé>:rea de Santa Maria a Mar
celino Ramos, abandonado em . virtude 
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das -variante.s construídas no trecbo 
de Pinhal a Cruz Alta e de proprie
dade da Viação Férrea elo Rio Gmn-
de· do Sul.. · 

Parágrafo único. Nilo se inclui na · 
doação, de que trata êste artigo, o 
lado direito da faixa compreendida 
entre os quilómetros 99-l-270,00 ao 
SS-I-320,00 elo antigo traçado da 
linha férrea de Santa Maria a Mar
celino Ramos. 

Art. 2.0 Para efeitO exclusivo do 
pagamento de taxas, é atribuído ao 
ter2·eno . doado o valor de Cr$ 0,50 
(cinquenta centavos) por metro qua
drado, no total de Cr$ 23'.619,80 (vin
te e três mil seiscentos . e.. dezenove 
cruzeiros e oitenta centavos) . 

. . . 

Art. a.o A presiente Lei entrará 
em vig·cr na data de sua .publicação, 
revogadas as disposições em contrá
rio. 

A imprimir 

Senbor 1.0 Secretário: 

Tenbo a honra· de encanúnbar a 
Vossa E~~celéncia, ··para os devidos 
fins, o inclusó autógrafo do Projeto 
de Lei . n~0 2-S2-A, de 19~8, que. au
toriza ,a aberttu·a, pelo Ministério da 

. Fazenda, · do crédito especial de Cr$ 
1.971. 681,80, pa1·a pagamento à Cai
xa Económica Federal, da dívida, 
contraída pela . Rêde Viação Paraná-
Santa Catarina, · 

Aproveito o ensejo para reiterar _a 
Vossa ExcelGncia os protestos de ml
nha distinta considfrração. _ 

Rio, en1 13 de julbo de 1948. 
Munlwz da Rocha. 1.0 Secretário. 

PP.OJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 220, de · 1948 

· Autoriza a a1Je?'tura, pelo Mini:;
tério da Fazenda, do crédito es
pecial de Cr$ 1.972 .681,80, pará 
pagamento à Caixa Económica Fe
deral da divida, contraída pela .Rê
de Viação Paraná-Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1.0 • E' o' Poder Executivo 
aut01:izado a .'lbrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o créd1to especial de 
Cr$ .1. 971. 681,80 (Um milhão, nove
centos e setenta e um mil, seiscen
tos e oitenta e um cruzeiros e oi-

tenta centavos), para pagamento à. 
Cai'm Econômica Federal do Para
ná, da divida contràida na mesma. 
pela Rede · Viacão Paraná-Santa Ca
tarina, de que - trata o· processo pro
tocolado no Tesouro ·Nacional sob o
n.0 141.294-44. 

~tigo 2.0 Esta . Lel entrará em 
vigor. na data de sua publicação, re
vogadas as_ disposições em contrário. 

A imprimir 

São lidos e veio a imprimir os 
seguintes pareceres: 

PARE:CE!t 

· N.0 .5dJO, de 1948 

Dct Comiss.ci.o de Redação de Leis: 
Reãaçt;o final da emenda subs

tittitiva do Senado Feclera! ao pro
_jeto ãe lei. da Câmara n.0 86, de 
-:1948. "/ . 

Relator: Senador Augusto ll-1eira 

A Comissão .apresenta em a.11exo a 
redacão final da emenda snbstituti
va cio Senado ao ·projeto ·de lei da 

·Câmara dos Deputados n.0 86. de 1948 . 

Sala .dn. . Comissão de Redação de 
Leis, cm 15 de julho de 19,fl8·. - Clo
domil· Cardoso, Presidente. - Augusto· 
1W ci,·a., Rel:ltm· .. - Cícero de V ascon
celos. - Waldemar Pedrosa. Ribei
ro · Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 500, de Üi48 

Bida.çã() final · da emenda S"..tbs- . 
titutiva do Senado Federal ao pro
jeto de lei da Câmara dos Depu
tados n.0 86, de 1948: 

O Congr:::sso Nacional decr<.ta: · 

~rt. 1.0 Os. artigos 303, 3JÓ4 e 305,. 
§ 1.0 , letras a; b e c do Decr~to-lei nú
mero 8. 527, - de 31 de dezembro de 
1945, passam a ter a seguinte reda
ção: · 

Art. 303;' :os tabeliães de notas, os. 
oficiais de registro e os escrivães de
Varas de órfãos e sucessões e da Fa
zenda Pública; se-rão nomeados: um 
têrço, por merecimento, . dentre os es
crivães das varas Civeis, de Familia. 
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e ele Registro Público, os avaliadores 1 ramentados e auxiliares dos demais 
judiciais, os contadores e os partido- ofícios. 
r<.s; dois têrços, per livre escolha, den
tl·e os bacharéis cm direito ou os ci
dadftos rle reconhecida · competência. 

Quanto aos escrivães das Varas Cí
veis, de F::o.mí!ia e de Registro Públi
co, aos avaliadores judiciais, contado
res <: partldol'es, serão nomeados: um 
.têrço, por merecimento, dentre os es
crivães das Varas Criminais de Me
nores e de Acidentes do Trabalho; dois 
têrçcs, por livre . Escolha dentre os 
;,acharéis em direito ou os cidr,d:'ics 
de reconhecida competência. 

Parágrafo único. No provimento das 
.vagas de avaliadores judiciE-is, ter5o 
preferência .QS avaliadores ezn eJo:E.rci
cio · que requererem . ·a transferência 
dentro de quinze dias. · 

Art. 30:4. Os. escrivães das Varas 
Criminr:is de Menores e de Aciden
tes elo Trabalho serão nomeados: um 
têrço, por merecimento, dentre os es
crev!)ntes ju1·amentados que percebam 
v;:·ncimeutos dos cofres da Uni::i'o; um 
têrço dentre os demais escreventes ju
ramentados, e outro têrço por livre 
esco.!ha, dentre os bacharéis em direi
to ou os cidadãos de reconhecida com-
petênéia. · 

Art. 385. A aposentadoria dos ser~ 
ventuários e funcionários não remu
n-el-ados pe!os cofres ·públicos serlt 
regulada peb Estatuto dos Funcio- · 
nários Públif.:o.s' e pelas. demais leis 
que rege!·em especialmente a maté
ria.·· · · · 

~ 1.0 Na aposentadoria dos serven
tuários que não percebam. vencimen
tos dos cofres públicos, bem como I!O 
l"ecolhilnento das· suas contribuições 
a·o Irt..stittlto de Previdência e Assis

. tência dos Servidores do Estado, ser
virão de base os .seguintEs padrõe:; 
de vencimentos: 

. :'1) · padrão P, ·para: os tabeliãc.s ele 
notas, ofici::.is de registro, e;.:;:::rivães 
das Varas de órfãos e Sucessões e 
da Fazenda Pública e· avaliadores ju- · 
diciais; · 

b) padrão N, para os esclivães das 
Varas Civeis, de Familia e de Regis-. 
tro Público, contadores partidores e 
inventariantes, testamenteiros e tu
tores, depositários e liquidantes judi
ciais. 

c) padrfio L para os porteiros de au-
ditórios;· · 

d) padrão I, G e FI respectivamen
te, para os escrevente-s substitutos, ju-

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em t!ontrário. 

PARECER 

N.O 501 - 1948 

Da Ccmlssão de Redação de. Leis 
R.edaçtlo ji1zal do projeto ·de lei 

da Càmara n.0 78, de 1948. · 

Relator: Senador Aug;usto ,l\•Ieira. 
A Co:tr..issão é de parecer que se apro

ve a redação, a este anexa, do pro~ 
j e to de lei n." 78, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 15 de julho de 1948. - ClOdo
mir Cardoso, Presidente. - Augusto 
;.!eira, Relator - Cícero de Vascon
celos. - Waldemar· Pedmsa. .._ Ri
beiro Gonçalves. 

..!I..NEXO AO :P..!I..RECER 
N.O 501, de 1948 

Rcdação final do Projeto de Lei 
de Câmara dos Deputados n.0 78, 
de 194S. 

O Congresso Naci011al decreta: 

Art. 1.0 ll: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mit''listério da Edu
cação e: Saúde, um crédito especial de 
Cr$ 27.457,10 (vinte e sete mil e qua
trocentos e cinquenta e sete cruzeiros 
c dez .::entavc.s), para o pagamento 
a João de: saboia Barbosa, Professor 
catedrático (C. P. II - Internato) 
padrão K, do Quadro Permanente do 
Ministério d'a Educaçr?.o e Saúde, da 
gratificév;ão de magistério. a ·que fêz 
jus no período de 25 de _fevereiro de 
1942, ?. 31 de' dezembro de 11S4ô, de 
r,c6rdo com o Decreto-lei n.0 2. 895, 
de 21 de dezembro ãe 1,940,. mOdifi
cado pelo Decreto-lei n.0 8. 3'15, de 7 
de dezembro de 1945. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua· publicação, l"evogadas 
as disposições em contrário. 

PAr..ECER 

N.0 502 - 1948 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça -sõbre a Proposição n.0 287, 
de 1947. · 

Relator: Senador Etelvina I4ins. 

Quatro emendas .recebeu em plená
rio a proposição n.0 287, de 1947, ou 
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seja, o projeto n.0 566-D, do mesmo~ 
ano, referente aos . quadros das Se
cretarias do Tribunal Superior Elei
toral e dos Tribunais Regionais. 

A de n.0 1 propondo que o auditor 
fiscal 'tenha ·a classe ou padrão P, me
l"ece aceitação. 

Houve·, como se verá, um engano ·no 
projeto da Câmara. classifLcando o au- · 
ditar fiscal no padrão O, quando o 
Tribunal Superior o clr..ssificar no 
padrão P. 

Sugere a emenda n.0 2 que· os Tri
bunais Regionais de São Paulo e 
Minas seja:m excluídos do gntpo D, 
passando a constituir um novo grupo 
E, com os qua·dros que .a seguir dis
.crimina. 

A proposta da Justiça Eleitoral clas
sificou ·cs tríbw1ais Regionais em qua
tro . grupos, ·de acôrdo com o crité
ri·o da população eleitoral dos res
pectivos Estados: gru}Jo A, os Esta
dos que possuem até 1.!00'.0100 eleitores; 
grupo B, até ~-ao. 0010; . grupo c, até 
450.0,QG; e grupo D, · os de. mais de 
450. oco eleitores~ · 

A em::nda e:iwclve a elevação de pa
drões para cs funcionários daqueles 
doís Tribunais, senão a criação de 
novos cargos afastando-se assim do 
anteprojeto· do· Poder Judiciário Elei• 
torai. 

Pela rejeição. 
Pelo mesmo motivo opinamos seja 

rejeitada. a e1nenda n.0 3 que se ex
pressa em dois itens: o primeiro re-. 
ferente· aos cargos isolados do qua
dro do Tribunal Superior, màndando 
incluir, onde convier, três revisores, 

,padrão M; o segundo item, relativo 
ao auadro da Secretaria do Tribunal 
Regfonal do Distrito Federal, criando 
dois cargos · de redator de debates, 
padrão M. · . 

A .emenda n.0 4 versa -matéria ven
cida, razã-o por . que f·oi considerada 
prejudicada. Prepõe ela, com . efeito 

?ARE0EP. 

N.0 503, de 1948 

Da Com:ssão de· Finanças. sóbre · 
a Proposição n.0 287, de 1947. 

Relator: Senador Apolcmio Bales. : 

Tendo recebido quatro emendas de 
plenário, volta à Comissão de ·Finan
ças depois do parecer da de Justiça, 
a presente .proposição (287, de '1947) . 

A emenda n.0 1 versa sõbre o. pa
Tribunal Superior Eleitoral. Visa cor·· 
rigir o engano ·verificado no projeto 

, da Câmara, como ressaltou a Comis
são de Justiça do ·Senado, quanto à 
classificação · que viera ·do Tribunal 
Superior e que fora do. Paé:lrão "P" 
e não . "O". . . · 

Opino favoràvelmente a esta .emen-
da . 
. A emenda n.0 2. visa enquadrar ·n'(; 
grupo "E" os Tribunais Reg:i.dnais 
de São Paulo e Minas, que ·f'stavam 
enquadrados ·no Grupo •'D". 

Na justificativa desta emenda, ·que 
vem assinada pelos :nobres Senadores 
Marcondes Filho, Euclydes Vieira, 
Mello Vianna e outros, aduz..ose o 
critério adotado na proposta da Jus
tiça Eleitora:!, pelo qua;, os. estados 
com mais de 45(} mil eleitores ·ficam 
inclusos no grupo "D", no tocante a 
sua estruturação funcional. . . 
, Ach:?.m os nobres autores da emenda 

que estes dois estados, distanciando-se 
pc·r clemais quanto ao número de elei
tc.res, tomados para aferição do tra-. 
balho a cargo dos respectivos Tribu
nais, uma vez que · possuem mais · de 
um milhão de votantes, deveriam ·Sel" 
incluidos em um novo grupo .com a 
.denominação de grup,) "E". Para isto 
oferecem estruturação em. quadro 
anexo. 

Não tenho como objetar à argumen
tação dos signatários da emenda quan
to ao fato de os Estados indicados 'de
mandarem bem maior . trabalho da 
justiça eleitoral do que aqueles cujos 

a supressão· de emenda, iá. aceita pela 
maioria da Comi!!Séio e que está assim 
redigida: "aos funcionários dos Tribu-

. nais extintos em· lO de novembro de 
1937, que exerciam efetivamente _:os 

. çargos de diretores de Secretru.ia ou 
de Serviço, fica assegurado o apro
veitamento, em caráter efetivo. nos 
mesmos cargos". 

· tribunais tem a seu· cru:go a assistên
cia judiciária, para· número de vo
tantes muito menor . 

Sala das Comissões, 17 de. julho de 
·194.•8. - Attilio Vivacq1ta, Pl·esidente, 
- Etelvina Lins, . Relator designado. 
- Vergniaud. Wanderley. ·- Aurrusto 

· Meíra. - Lucio Corrêu. - Ferreim 
de Souza. ;_ Arthur Santos. 

.. · 
Junto. porém, em·.anexo, o a1:lll'lento 

da despesa que a:. ·emenda· revresen
tará, verific~mdo-se que ascende anu
almente a Cr$ 3. 94!(}. 800,00. 

Tão vultoso .acréscimo das despesas 
desaconselha, nesta hora; adota1·-se a 
emenda em aprêço, sendo de admitir 
que noutrP. estruturação do pessoal 'dos 
tl·ibunais, se con~idere a emenda. 
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Sou por isso pela rejeição da emen
da n.0 2. 

A emenda n.0 3 propõe a criação 
de mais três cargos de revisor pa
drão M, na Secretaria do Tribunal 
Superiol' Eleitoral. 

Visa ainda criar dois cargos pa
drão M, de rcdatores de debates na 
Secretaria do Tribunal Regional Elei- . 
torai do Distrito. 

Parecendo-me que sejam por en
quanto dispensáveis êstes cargos e 
atendendo fVO aumento de· despesa que 

representam,. opmo pela l'ejeição da 
emenda. 

A emenda n. o. 4. visa a sup1·essão de 
uma emenda já aceita, conforme es
clarece o parecer da Comissão de Jus
tiça. Opino pela rejeição da emenda. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de· 1948. - Ivo d!.1quino. · Presidente. 
- Apolonio Sales. Relator. - Alvaro 
Adolplto. - José Americo. - Alfredo 
Neves, vencido quanto a emenda n.0 1. · 
- llfatltias OZympio. - Salgado Filho 
- Santos Neves. 

' I 

J 
N.o ) 

Cargos .de // 

' < 

. J 

~ )) 

1 
1 
1 
1 
l 
1 
1 

1 
2 
2 
3 
4 
5 

4 
6 
8 

'3 
4 

J 
. 111 I 
& 

J 

~ I 
6 
1 
1 

I 
I 
J 

I 
I 
I 
I 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

GRUPO D. 

Situação atual- Cálculo memal 

Can·eira - Cargo 

e Funções gratificada 

Diretor Geral de Secretaria 
Diretor de Serviço ..... . 
Auditor Fiscal ......... . 
Taquígrafo . . ........... . 
Arquivista . . ............ . 
Almoxarifé . . .......... . 
Porteiro . .. ............ . 
Aj,udante de Porteiro . . . 
.Motorista . . ............ . .., 
Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 
Oficial· Administrativo 
Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 

Escriturário . . ......... . 
Escriturário . . ........... . 
Escritur,ãrio . .. ....... .. 
Dactilógrafo . . .......... . 
Dactilógrafo . . ......... .. 

Contínuo 
Contínuo 

Servente 
Servente 
Servente 

• o ••••• o ••••••• 

o • o •••. • ••••• o •• 

Chefe de Seção . .. ...... 
Secretário do Presidente 
Secretário do . Procurador. 

Classe 
·CU 

função 

Q 
o 
o 
M 
K 
J 
I 

H 
H 

M 
L 
K 
J 
J 

G 
F 
E 

G 
F 

G 
F 

E 
D 
c 

. I 

I 
I 

I 
I 

I 
I 
'· 
I 

I 
450,00 I' 

I 

Vencimentos 

7 .500.,00 
112'.01>0,0'0 
6. cc.o,oo 
4.500,00 
3.300,00 
2 .250;00 
2.250,00 
1.950;00 
1.950,00 

45.750,00 
4. 500,00 
7. 800;00 
8. 60•0.,00 
8.100,00 
9. 750,00 

4;5. 750,00 
6; 60•0',00 
8.400,00 

10.000;00 
25.000,00 

4.950,00 
5.600,00 

10.550,00 
1.650,00 
4.200,00 

5.850,00 
1.250,00 
2.30:0,00 
3 .. 150,0(} 

6. 700,00 
2. 700,0() 

51010,00 
500,00 

3. 700,00 

139.700.00 



-276-

(Situação proposta pela, em<.->nda n.0 '5 - Cálculo mensal) 

GRUPO E 

(Situação proposta pela emenda n.0 5 - Cálculo mensal) 

--~~----~------~------~,-----~----~ 
N.0 1 ' Carreila - Cargo Classe 

C~~os ) e Funções gratificada f~~ão ') 
Vencimentos 

1 I . Diretor Ge!-al de Sezretaria R J 8.250',00 
2 I Diretor de Serviço . . . . . • . . O 12.000,00 

6.000,00 
4.500,00 
3 .. 300,00 
2. 700,00 
3.300,00 
2.250,00 
L.950,00 
3.900,00 

1 Auditor Fiscal . . ....... . 
1 Taquígrafo . . .......... . 
l:!í Arquivista . . ............ . 
1 Almoxarif e . . . . . . . . ..... . 
1. Zelador . . .............. . 
1 Porteiro ............... . 
JJ I Ajudante de Porteiro . . .. 
~ I Motorista . .. ............ . 

i 2 
6 
6 
5 
5 

·6 

8 
15 
2{) 

10 
201 

/' 
I 

·Oficial 
Oficíal 
Oficial 
Oficial 
Oficial 
Oficial 

Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 
Administrativo 

Escriturário . 
Escriturário . .. ......... . 
Escri turârio . · ........... . 
Dactilógrafo . 
Dactilógrafo . • • •••••• o ••• 

8 Contmuo . . ............. . 
7 Contmuo . . ............ . 

Servente . 
Servente 
Servente . 

o •••••••••••••• 

••••• o •••••••••• 

• • o ........ o .... . 

Secretário do Presidente. 
Secretário do -Procurador. 
Secreté.rio do Diretor Geral 
Secretário do Diretor . . .. 
Chefe de Seção . . ...... . 

Despesa mensal de 1 
Quadro D . . . ...... 

Despesa mensal de 2 
Quadro D ......... .. 

Despe~a mensal de 1 
Quadro E .... ; ..... 

Despesa mensal de 2 
Quadro E .......... . 

Cr$ 

139.700,00 

279. 4..0·0,00 

303.900,00 

007.800,00 

. 

o 
M 
K 
J 

K 
I 

H 
H 

M 
L 
K 
J' 
I 
I 

G 
F 
E 

G 
. F .. 

G 
F 

E 
D 
c 

·5oo,oo 
500,00 

l-
I 

j 
.j 
. I 

I 

. I 

" 

9.000,00. 
23 • 4:00<,00 
19.800,00 
13~5oo,oo 
11.250,00 
11.700,00 

113.200,00 
21.0100,00 
25. 080,00. 

: 16. 500,01() 
28.000,00. 

13.200,00 
9.&00',00 

12 .. 500,0(} 
11. 500·,00 -
10.50(},00 

700,00 
600,00 
000,00 

1 ' 000,0() 
3.000,00 

48.15l},00 

88.650,00 

~.200,00 

44.500,00 

23.000,00 

34.500,00 

5.900,00 

303.9il0,00 

Diferença para mais, com a -trans
posição dos Tribunais Regionais Elei
torais de 'São Paulo .e Minas, do grupo 
D :para o grupo E; 

Despesa mensal 

Despesa anual 

. . ' 

• o ••• o •• 

.Cr$. 

328 .. 400,00 

3. 9-ro. &'Oo,oo 

__ ..... _. 
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EMENDA A QUE SE REFERE O 
PARECER ·SUPRA 

Nos quadros aos quais se refere o 
artigo . 1.0 do Projeto ·- Tribunal 
Superior Eleitoral (Secretaria) - Na 
l'Úbrica "cargos isolado.s de provi
mento efetivo", retifique-se para 1 
_'\uditor Fiscal classe ou padrão P. 

Justificação 

A importância das atribuições do 
· Auditor Fiscal do Tribunal Superior 
. Ele:itoral é assâs conhecida e no ante
projeto oficialmente apresentado pelo 
mesmo Tribunal, à Câmara dos Depu
tados, figura exatamente a criação de 
1 Auditor, Fiscal classe ou padrão · 
P .. 

Verifica-se, poiS, que houve ·uí'n en
gano no Projeto da Câmara, no aual 
figura o padrão o, inferior, ao esta
belecido no anteorojeto do TlibunaZ 
Superior. · 

Há, ainda a considerar que do Pro
jeto constam Auditores dos Tribunais 
. Regionais classificados no padrão O. 

Ninguém desconhece o· maior . volu
me de serviço e de responsabilidade 
do Auditor J;i'iscal do Tribunal Supe
rior Eleitoral. o qual tem as suas fun
ções definidas no Regimento L7J.temo 
da Se.:::retaria. 

As suas múltiplas atribuições, ine- . 
r~z:.tes à Secretaria, acresce a super
VIsao dos serviços · de contabilidade 

do Tribunal Superior, desde que são 
suprimidas duas Divisões entre as 
quais a de Contabilidade; supressão 
essa feita pelo próprio Tribunal .em 
seu anteprojeto, daí decorrendo maio
res encargos para o Auditor Fiscal. 

Não se trata de aumento de .despe
sa, nem de criação de cargo, pois 
êstc já existe, e sim, tão somente, de 

· um equitativo reajustamento; e cabe 
considerar que o funcionário detentor 
do cargo de Consultor Fiscal do Tri

. gunal Superior Eleitoral, que passará 
a denominar-se .Auditor Fiscal, deverá 
ser aproveitado neste último, com 
vencimento equivalente ao seu cargo 
efetivo no Tribunal de Contas, por 
fôrça das disposições imperativas do 
parágrafo 1.0 ; do ·artigo 4.0 , da pre
sente Lei, cm obediência ao pará
grafo 13.0 , do artigo 15, das Disposições 
Tra;.1.Sitórias da Constituição. Federal. 

A presente e-menda é, pois, um re
tift(:ação a fim de que se restabeleça 
o padrão P, fixado pelo aludido Tri
bul'lal. · 

Sala das Se<sões, 13 de maio de 1948. 
- Dario Cardoso . 

N,0 2 · 

Excluam-se das tabelas referentes. 
ao grupo D os Tribunais Regionais 
Eleitorais dos Estados· de. São Paulo 
.e Minas Gerais, passando êstes a 
constituir o Grupo E, com os . se
guintes quadros de funcionários: 

TRffiUNAIS REGIONAIS EJ;;.EITORAIS GRUPO E 

São Paulo e Minas Gerais 

SITUIIÇÃO PROPOSTA 

Número 
I I 
I I Classe 

de I Carreira. ou cargo 
11 

ou 
cargos I Padrão 

I I 
I I 

1 I Dh'etor Geral da Secretaria ................... ·I K 
I I 1 I I 
I I 

2 I Diretor de Serviço· . ............................ ·i o 

2 I' I 
I l 

.. 
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Car.gos isolad~. àe pr.ovimento · e{ etivo · 

j 
Número I 

de l 
I 
J Classe 

Cat·re.i:ra. ou cargo I OU· r . cargos I { Padrão· 

j 
:L . I 

1 I 
1 j 

,1 I 
I 
I 

L 
.1\.uditor Fiscal ................................... I . I 

Taquigra.fa . 
.l 

. ..... o·······. o ........ o ••••••••••••••.•• o .j 

J 
I 

1 / Arquivista 
I 

....... : ................................. I 
---'--j 1 

I 
l 
l I 

1 ·i Almoxarife o • o o o o • • 0 o o • • • • o o o • o • • • o o • • o • o o o • o' • o o • o • 

1 I i 

o 

:a: 

K 

J 

\ _r 
------·~~------~~--------------------~----- ·~~-------

111 1 Zelador . . ......................................... 1 K _____ , I 
1 I . 

I I 
I I 

'1 r Porteiro ......................................... I 1 

====l=·==~i· ________ ~---------------~--'~~~----
1 i 

1 
1

1 Aju.dante de porteixo ............................ J. 
----1---l l 

I ,~ ---:--1 Motorista ............ · ........ · ...... : . ............. 

1

1 

l I 

2;· 
6 
6 
5 
5 
6 

30 

( Oficial Administrativo 
1
1 

l ·························:·······: ...................... 'I 
• • o o • o 'o o • o o • • o o o • o o • • o • o o • 0 • • o • o • • • o • o o o o o • o o • o • o e o 

•• o ••••••• o ••••••• o ••••• -· ......... o •••••••• o ........ . 

••••••••• o ••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••• 

•• o •••• o ••••••• o ••••• o o •••• o • • .• o o •••••• o ••••••••••• 

........................ ~···················.·········· 

I . 
li 
I 

" 

I! 

:a: 

. ~r 
L 
K 
J 
I 

:a: 



Número i 
de I 

·cargos 1· 

8 
15 
20 

I 

I 
I 

----1 
43· I 

L 
I 

I -, 30 

10· 
20· 

' I· 
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Cargos ou cw.·reira 

Carreira ott cargo 

Escriturário. 
.......................................... · ............... . 
i . o •• o • o • o •••••• o •••••• o o ••• o .• •••• o o •••.• o ••••••• o 

, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I I 

Dactilógraf:o 
•••• o • o o o •••• o ••••••••••• o •••••••• o ••• o •• o •• o o •••• o 

• • o • o • o o •• o • -· •••• o o • o o •••••• o •••• o •• o •••• o •• o • ,' •••• 

Contínuo . 

I 
1 

G 
... 

I . 8 . 

--7--1:. 
• .•••••••.•••• · • ••••••••••••••••••••••.•••••••. ·.. • • • -C . 

. •.•••..••..............••............ , . . . • . • . . . • . • F 

·15: 

! 
I 
I 

Sr..rventc 
••••• o • o ......... o o ••.••• o ••••••••• o • o ••• o •• o •• o • o o • o 

••• o o •••••• o • o o •••••••• o ••• o •••• o •• o ••••••• o o o ••••• 

10· 
10 
10· I -:---s:o--1 

o o •• o • o •• o • o • o ••• o o •• o •• o o o o • o o • o •• o ••••• • .• ·' •• o •••• 

i 

. 1" 

I. I Funções. gratificadas . 
I secretário do Presidente 

.1'"' '' 1 Secretário do Procurador Regional· 
ltl' ~ I· Secretário do Diretor Geral 
2~·*"' I. Secretário de: Dir,e.tores. de Serviço 
6.*·•·• 1. Chete ele Seção. ,. 

I 
'' 1 Cr$ 8 .-«J&,Ofl anuais cada., ... ~ I Cr$ 7 .200,00. anuai<s ca.cla 

*'"~ C:t:$.~$.000,00 anuais, cada 

E 
D 
c 

Justi}ic'at;ão pcde1·á dizer quanto ao Grupo D, que 
· engloba. São Paulo e Mina.s, cada 

0 exame das tabelas que estrutu- qual com mais de um milhão· de elei-
ram: os quadros dos: Tribunais Re- tores, com outras unidades cujo elei
gionais · Eleitorais mostra haverem ês- tor-ado gira em tôrno- da casa dos 
tes. sido classificados em. gl'Upos que, quinhentos mil. · 
de. o_e):'to modo, obedecem. ao critério 
daa· P.OPulações eleitorais dos Estados ,Ora .. ' é. evidente que as necessidades 

t . . dos TJ.:ibunais que hajam de atender 
respec lvos. a populações eleitorais do . vulto da-

Assim é que temos quêles dois não possam Sllr jguais às 
Grupo A - até 1100. 000 eleitores dos que devem servh· .a êstes últi-
Grupo B.- até: 200'.oQOO eleitores. mos: Tudo tem que ser maior no ex"' 
Grupo C - até 450.000 eleitores pediente.· dos primeiros, exigindo, fo:r-
Gr.upo D - Mais de-450 mil. çosame."lte, equipes mais numerosas 
Se na quase totalidade dos casos 

. essa or,ientação. atende perfeitamente· 
às necessida~es. dos Tribuuais, pro:
Porr::ionando uma classificação homo
gênea, o mesmo, entretanto, não se 

de servidores. 
:tl:.s.se, .o • pensamento que. inspirou 

a presente. emenda... baseada .•. aliás, 
<Zm elementos informativos colhidos 

·no próprio Tribunal de São Paulo, . . 
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segundo os quais é indispensável ao 
bom desempenho da tarefa que cabe 
àquele importante órgão da Justiça 
Eleitoral o quadro ora proposto. 

Sala das Sessões, em 13 de maio 
de 1948. - Marcondes Filho. - Eu
clydes Vieira. - Mello Vii:mna. -. 
Bernardes Filho. 

N.0 3 

No quadro de cargos isolados da 
Secretaria do Tribunal . Superior 
Eleitoral, ·inclua-se, . onde convier, 
tr&s revisores Padrão "M". 

No quadro · de· cargos isolados da 
Secretária do Tribunal Regional Elei
toral do Distrito Federal, onde con
vier, dois reclatores de debates Pa
dri'i.o "M". 

Justificação 
. \ 

Quanto ao primeiro caso iembr.s-
se que o acúmulo de serviço de di
vulg~ção, notàdamente no órgão ofi
cial.. pro.voca. constantemente repro
duções de resoluções· do T. S. E., 
isto porque cs êrros gráficos podem 
alterar substancialmente o conteudo 
da decisão. A demora de publicação 
de acém:1ãos da Justiça Eleitoral, por 
diversas vêzes tem · provocado pro
telação da aplicação do julgado, . o 
que implica .no retardamento da apli
cação do direito. A · criação dêsses 
três cargos aliviará e tornará mais 
seguro o serviço do Tribunal com o 
da· Imprensa Nacional encarregada 
de :Pt1blicar a matéria referente as 
sessões. 

do Ato das Disposições Constltucio
-nais Transitórias. 

Acontece, porém, que foram tam
bém aprovadas, por maioria., dU:as 
emendas aci citado artigo 4.0 , sendo 
uma delas prejudicial aos atuais fun
cionários que -<:xe!\Celn cargos de che
fia, e está assim l'edigida: 

"Aos funcionários dos Tribu
nais extintos em 10 de novembro 
de 1937, que exerciam efetiva
mente os cargos de Diretores de 
S.::cretaria ou de Serviço, fica as
seg·uraclo o aproveitamento, em 
caráter efetivo, nos .mesmos car-
go.s ". " 

....... 

Não parece aceitável essa emenda. 
Já .a . Constituição Federal de l!Mô 
dá a preferência no . provimento dos 
cargos aos funcionários dos Tribu
nais extintos em 10 de novembro de 
1937, já com a padronização bem 
melhorada. 1l:sse provimento deve 
ser, portanto, nos cargos considera
elos efetivos .. Deve caber aos Pre
sidentes dos Tribunais. a faculdade 
da escpL'f}a dos funcionários :de sua 
confiança para exercerem os cargos 
em comissão, '.cerno, aliás, consta de 
mensagem do Poder Judiciário (Tri
bunal Superior Eleitoral) . 

Assim sendo, deve ser supressa. essa 
emenda, ficando o artigo 4.0 com a 
rEdação do § 3.0 do artigo 15 do Ato 
da.s Disposições Constitucionais Tian
'sitória.s e como parágrafo futico · a 
outra. emenda, relativa à contagem 
. do tempo .de serviço dos funcionários. 

Sala d:s Sessões, em · 13 de maio 
de 1948. - .Pereira Moacyr. 

O SR. PP.ESIDENTE ·- Está finda 
a leitura do ·expediente. - · 

Anuncio aos Senhores ·Senadores 

Quanto ao segundo caso, basta sa
lientar a ne.cessiaade de uma divul
gação mais ampla das decisões do 
Tribunal Regional,· numa circunscri
ção de eleitorado numeroso como o 
Distrito Federal. Os redatores de de
bates, sendo · jornalistas :profissionais, 
farão um serviço eficient~ de divul
gação, fazendC! cqm que as decisões 
e ates do T.nbu.."lais ultrapassem os 
limites do • órgão oficial publicando-

· que receberão ~mendas perante a Me
sa. nas duas próxim~s sessões, os pro
jetes de leis da Câmara números 185 
- 187 ·- 188 - 189 - 190 .· 191 
- 192 - '193 - '194 -. 195 ...,.. 196 

. os, em forma de .11ot:icia nos jornais 
diários, de maior pene.tração . que o · 
Diário da Justiça, . além da . divulga
ção radiofênica. 

Sala das Sessões, em J.3 de maio 
de 1948. - Dario Cardoso. 

A Comissão de Justiça do Senado 
aprovou, muito acertadamente, a 
substituição da.· redação dada. ao ar
tigo 4.0 e .S·e-us parágrafos 1.0 e 3.0 , 

pelo que dispõe o § 3.0 do artigo 15 

- 197 ...,.. 198 - 199· e 200, de 1948, 
.cujos avulsos .iá se acham distribui
dos. 

Não há oradores inscritos. 
O SR .. FRANCISCO GALLOTTI -

Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR; FRANCISCO GALLOTI'l: ~ 
j•) - Sr.: Presidente, nt,m1a da~ últi
mas sessoes, o· ilustre representante 
do povo carioca . nesta Casa, o Sena-
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dor Hamilton. Nogueira, revelou ao 
.Senado, in:lcialmente, os têrmos da 
Mensagem enviada pdo Prefeito Mu
nic!pal à Câmara de Vereadores, rela
tivamente à cobrança dcs impostos 
territorial e predial. 

O discurso de S. Ex.n calou fu."l
do no esp:í::·ito elos honrados colegas 
e, certar::1ente, da opinião pública, pois, 
segundo afirmou S. Excia.. o Prefeito 
.ela Cidade teria· a gravíssima lntencão 
d:: transforina.!' êsse impôsto coino 
que numa medida de ·.confisco da pro
priedade particular. 

Tive oportunidade de conversar com 
·aquela ·autoridade sõbre o assunto, e 
S. Excia.. C(mtestando a orientaç'ão 
definida pelo ilU.stre Senador Hamil
ton Nogueira, me prometeu fornecer 
em breves dias. dados demonstrativos 
'da justiça ·da medida e da .inverdade 
do propalado aumento · exorbitante do 
impôsto em causa. 

O Sr. Hamilton Nogueira - v. Ex.a 
dá licença para um aparte? · 

O. SR. FRANCISCO .GALLO'ITI 
- Com todo prazer. · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Nada 
mais fiz do que transmitir ao Senado, 
·depois de analisar a própria mensa
gem, seus exatos térmo.s e a inter
pretação dada por todos os técnicos, 
i."l.clusiv·e pelo nobre Senador Ivo d'A
·quino, que situou· a matéria com abso
luta precisão, demonstrando· tratar-se 
sagrac:l:áv-E-1 que todos sentimos em,face 
- Corroborei. aliãs, a impressãci ·de
·de impôsto sõbre capital. Nêste ponto 

O SR. FRANCISCO ·GALLOm 
da exposiçã-o de. V. Excia. . 
não pode ser dada a menor explica
ção. O impôsto de 4!% sôbre o· capi
tal, proporcionaria a fabulosa .soma 
de que V. ·Excia. ·.mesmo 'deu teste-

·munho, a·o referir quanto iria pagar· 
um propriet~rio . de suas relações. · 
Conseguintemente, não foi um traba- .. 
lho ' apressado, mas · ele·borado com. 

. cuidado. 

Todavia, como o Sr. Prefeito nron
tificcu-se a fornecer-me dados que 
demonstrem não corresponder à rea
lidad-e o que foi pelo nobre colega 
.afirmado. com o anoio . dos ilustres 
:Senadores Ivo D'Aquino, Andrade Ra
mcs e meu próprio,. a.guardo essa opor
tunidade para voltar à tribuna. 

O Sr. Haw1ton No{lueira - V. Exa. 
permite outro aparte? ·. 

(•) Não foi' revisto pelo orador. 

O SR. Fl~ANC::SCO GALLOTI'I 
- Com todo praze:. 

O Sr. Hamilton 'Nogueira - A rea
li·dade que trouxe ao plenâ:·io es.tá 
<::O!\S·l;~b.st:n13ia.cla r..a Pl"ÓJ:á.-'ia m·e:n.sn.
gem d·o Sr. Pr·efdto, r:.a qual s. Exa. · 
N.'CC::lh;;ce t. lmD·css'!bilidade d'" exe
cuta:, no pr·esei1te mc.men.to, medida. 
d<e tal n.?.turcza. Tanto qu-e vai prote
Ja:· a aplicação de impõsto p::-.ra 1950 
ou 1951, julgando que, até àqll·ela 
época, os ter:er..c·s estejam menos ·V$1-

. lorlzados e tudo co::ra ·no melhcr dcs 
mundos. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Pe::-!-eitamentt. · 

Aguardemos.· portanto, as informa-· 
ções prometidas. Assim que estiv·er na 
pc·sse das ·mesmas; voJtar.a-i à tribuna. 
Se concluir . que ~o General Angelo 
Mendes de Morais está r-ealmente 
orientado no sentido aqui expos.t.o, for~ 
m:uei na corrente :dos' d.e opinião con
trária, em defesa · do patrimônio dos 
habitantes desta Cidade. 

Na mesma ocasião, o nobre Sena-. 
dor Hamilton Nogueira rt>velou à. ca
sa sôbre d~s ou três do,taçõ::s da pro
posta orçamentária municipal para o 
próximo ano - fatos que muito im
uressionaram. S. Excia: lhes atribui 
â.s1=;;cto de suma gravidad-e. 

o valoroso vespertino "0 Mundo", 
naturalmente secundando as palavras 
do ilustre Senador, .... 
· O Sr. Hamilton Nogueira :.._ V. E.xa 
dá lic.ença para um aparte? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Com satisfação. 

o Sr. Hmizton Nogueira - Minhas. 
oalavras reproduziram as do Diário 
Oficial,. onde a rubrica figura ·com 
tôdas as letras. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
E são verdadeiras, como V, Ex. a está 
declarando. · 

o sr. Hamilton Nogueira - Jamais 
traria ao Senado fatos inverídicos. · 

O SR. FRANCISCO GA~LOTTI
Há porém aspectos algo dlferentes. 

Tanto v.'. Ex.a como o cronista do' 
"o Mundo", quiseram_- e conseg'l!i
ram - dar a impressao de que. nao 
só constituía novidade a existência 
das rubricas em · aprêço no orçl;\~en~ 
do Distrito Federal como orlgma.li
dade do atual Prefeito, General 
Angelo Mendes de Morais. o que, en
tretanto, positivamente, significa cla
morosa injustiça. 
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· o Sr. Hamilton Nogueira - Absolu
ta.mellte. Não disse que se tratava de 
uma originalidade. · 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Deu a. ent-ender. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Se to, 
::11edida co::J.sta de qualquer projeto or
çamentário, é uma imoralidade, seja em que épooa fôr. ' 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Perfeitamente. 

T.enllo em mãos a Lei Ol"çamentár!a 
ri c 1947, elaborada, portanto. em 1946. 
S. Ex." o General Mendes de :\1o1·ais 
:1.s51.m1ia a Pref.eitura . do Distrito Fe
d·e:.-al em junho de 1947. Logo, não ;,o

. deria, ne1n de lc:'!g<~, ter ~onl~do parte. 
:na confecção do orçamento de 1947. 
No entanto, n.este consta: · 

"Para pagamento· d•-' subv~nções 
cietermina::las em lei ou contrato 
a dive·rsas institJ:ições - ..... . 
Cr$ 2.600.000,00. · ,.-

Para pagamento de au.xílio a di. 
versos, a critério do Prefeito". 

o Sr. Hamilton Nogueira - Per
cebo que V. Ex.a pretende contra-
~~iar-me .. - · 

Estou apenas na espectativa. V. 
Ex." verá que tenho 'razão. · · 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Na aludido orçamento figura: 

"Para pagamento de· auxilio à 
diversos. a crédito do Prefeito -
Cr$ 2, 500. 000,00". · 

·o Sr. Ha1ni!Zton Nogueira- No Diá
. rio Oficial, dêste ano,. consta a rubri
ca: "a.. critério do Sr. Prefeito". . · 

O SR. FRANCISCO· GALLOTTI -
Já constava em 1947. 

b Sr. Hamilton Nogueira- "A cré
dito" ou "a çritério"? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
"A critério,. do Prefeito. 

O Sr. HamvZto1t Nog1teira -· V. Ex." 
tinha dito "a· crédito". -O SR, FRANCISCO GALLOTTI -
No orçamento de 1948. confeccionado 
em . 1947 - não posso precisar a date. 
i'm que ficou pronto. mas sei que o 
General Mendes de Morais, assumiu a 
Prefeitura em junho 'de 1947 
consta: · 

"Para pagamento de auxílio a. 
diversos, a critério do Prefeito -
Cr$ 2. 900. 000,00. 

. 
O Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex." 

def·ende essa rubrica? 
O SR. FRANCISCO GALLOTTI ...:. 

Não cheguei ainda a êsse ponto. 
Estou contraditando o ataque feito, 

êste ano, no Se11ado, por V. Ex·. a con
t:.-a o General Mend.es àe Morais, ·a.tua.l 
Pl'efeito, em razão do. silêncio de 
V. Ex';", no ·ano passado, diante de 
fatos .idênticos, quando outro era ·o . 
Prefeito do Distrit<J Federal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Minha 
posição, em face da administração do 
atual Prefeito, é a mesma que assumi 
diante da do seu antecessor. Meu si
lêncio vem do fato de não ter podido 
ler o Diário O jicial da. Prefeitura, tan
tos foram os casos que tivemos aqui, 

· V. E~. " .. sabe Cll:·e a cassação dos man
datos nos ocupou o ·ano inteiro. Se 
V. ~:." tivesse acompanhado os 4 dis
curs'Os de critica à administração do 
Oene:;:al Mendes de Morais: que· pro
nunciei, veri~t · que procurei semp:.-o 
a.centuar - e posso mostrar a V. Ex." 
- que não só êle. mas quase todos os 
Prefeitos que o antec.ederam, nos úl
timos tempos, abandoneram, comple
tamente, a população do Distrito Fe
deral. A críti-:;a que fiz à administra
ção. do General Mendes de Morais -
rea.firmo - faço àS anteriores. Se co~ 
locaram essa rubrica no Orçamento, 
Pl'Ocedéram mal. 

O SR. FRANCISCO GALLOTT!
·Se colocaram, não. Ela figura. · 

O Sr. Hamliton Nogueira - Abri
ram mau precedente, e, . tenho cel·
teza de que V. · Ex:o. nãq aceitará 
e~a rubrica como está. 

O SR. FRANCISCO. GALLOTTI 
Até certo ponto estou com V. Ex.a; de
;cois. divergimos completamente. 
· O · Sr. Hamilton Nogueira - ·Não· 

· acredito. 
O SR. FRANCISCO GALLOTTI -

Ainda um po.rmenor: 
Quando S. Ex." o General Menqes' 

de Morais, em junho de 1947 assm:mu, 
a .Prefeitura, essa rubrica 'de Cr$ .... 
·z. 500.000,00, ·"para pa.gamento de alf;· 
xílio ·a diverEos, a c:.-ité:io do Prefeito ,. 
se recluziü' a zero cruzeiros. 

s. Ex.", no segundp semestre de 
1947, não· dispôs de um, re.al_ da refoeri
da rubl·ica para distnbmçao, me.mo 
a .!:eU critério. 

o Sr .. Hamilto1i Nogueira :-;:- Faço 
votos para que o .sr. PrefeloO, ~e
volva a importânCla dessa rubr1~a,. 
integra.!ment·e porque demonstrana, 
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assim, ter procedido de modo dife
rente dos Prefeitos anteriores. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Nf10 faço os mesmos votos de v. E:x
celêl:.cir,. Devo dizer que, para o exe·r
cic!o de Ul4:3, ex!stüt a rubrica de dr$ 
2.000.000,00 "para pagamento a di
va!'S05. a cl·itério do P:::efeito". 

!\7.) entanto, :10 dia 30 de.junho úl
timo, a referida verba apre.!:ents.va um 
sal~!o ct.::; CrS 1. 200. ooo.oo, tendo s. 
E~." aplicZLdo a:penas Cr$ 800.000,00 
na.s cinqüer...ta instituições aqui <mume
radas; as mais importantes elas quais 
l::,:·ci ao Senado. · 

O Senhor' Hamilton Nogueira -
Pzço a V. Ex."'. QU•::! leia tôdas. · 

o SR. P~..!'.NCISCO GALLOTTI 
\T. 2:-:.~ se::.~é, satisfeito. 

I::lstituiç~·o das Damas do 
Co:.-at;ão Eucaristico ... 

E~ccia G:·etuita Siio Vicen-
te áe Paula ........... . 

Vi2·i:-ic d::t Pa::óqub de São 
J::muário e S.· Agcsti-
nho .................... . 

GinásJ .. o Nossa Smhora da 
~.z:ser.!cór-d!s. ....... ~ .... . 

Obra de Assistência ao Fi
lho do Tubel;culoso ..... 

Solar Luis Pe1ício Tônes ... 
Ccixa Bene·fic·ente do Hos

J;.ital Colônia de Curu-
paiti .................. . 

Lig·a Brasileil·a de Higiene 
Me11ta.I ~ ............... . 

C:$ 

10.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

'25.000,00 
10.(),00,00 

10.000,00. 

20.000,00 
Sociedade do. Distrito Fe

d·eral de. Assistência aos 
Lázaro.; . . . . . . . . . . . . . . . . . 60. OOG,OG 

Orfanáto Santo ·.A:ntônio . . 12.000,00 
Associação Aliança: dos Ce-

gos .. , .............. ·. . . . . . 20. ooo,oo 
S. O. S . Servi c o de Obras , 

Sociais ...... : ........ ; . . 50.000,00 
Instttuto Psico-Pedagógi-

co ...... ·... . . . . . . . . . . . . . . 20.000,00 
Dispcnsârio S. Vicente de 

Paula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.000,00 
A
0

brigo Olímpia Belém . . . . 15. ooo,oo 
asa Maternal Melo Matos 30.000,00. 

Academia Brasileira de · Ci-
. ências . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.000,00 
Sindicato dos Médicos do 

Rio d·e Janeiro . . . . . . . . . . 25 . 000,00 
Cruzad.:t Naciona.!. de Edu-

ca - · n· · çao . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 15.000,00 
Jsperu:.hio· São José·..... 5.000,00 

Casa de Santa Inês . . . . . . . 15.000,00 
Asilo Bom Pastor . . . . . . . . . 20.000,00 

Cr:.tZs.da Nacional Contra 
:t Tuberculose 

A-":;cic.!aç~o U!lião .. :. oé;ái 
D

_dos Cegos . . ... ~ ..... . 
!~!::-~11sár1.:- ~ .:\.rnbula tó:io 
C~~ ~~Yedalh:t !\:l'ilagro..sa 

Orf:m.s.tc Nossa Senhora 
de Naza:ré 

• • •• o • o o o ••• 

Esc::;1a d.e,. E:1f. 'Liliza de 
Marillac . 

Po~iclínica de.· c~·p;éábà~·á 
..~s1lc Izahel . . ......... . 
Un!i:o do.s Cégos do B::a-

Sll . . ............... . 
D!spens.á:io do.s Po·br~.s da 

· Imalculad.:t Conceição . . 
~.cola Santo ... -\d·olfo . . . 
Casa dos Al'tistas . . .... 
Abrigo Maria Imaculada 
P::<tron<.tc O;:~·e:·:i,:::-io,da G<.-

24.000,00 

10.000,00 

10. o:JJ,OO 

5. 000,00 

5. 000,00 
10. 000.0() 
12. 000,00 

20. ooo,co 
28. !.100,0\) 
~~. UDO.OG 
20. c o ),00 
10. 000,0.0 

ve·n, - ·· 30. oco.oa 
sociectãcte ~ie. · i:-i~i~ens · · ci~ 

Letrns do B1·a:;ll . . ... 
l:..n1httl&t.ório S§.o \.ii~·en!;.e 

ãe Paula· da L~gôa . . 
F·::deraç§.o C8.~:icca de Es-

5. 000,0) 

10.000,00 

coté'iros . . . . . . . . .. . . 20.000,00 
Casa de S~o João B!ttis-

ta da La~õ·• 10. O!l J ,o o 
Difpensári.:>-e"'ú1bul~tÓ~·ió 

d::o. Meci.ailu Milag·rosa 
Casa dos Ezpostos . . ... . 
Cn.sa da Cl·iança . . ... . 
Oe·ntro Carioca . . ... : .. 
P<:,t:-cn:::to da Cris.nça Po-

bre da Freguezia da 
.Lagôa . , , ..... : ..... . 

Obra do Berço . . ....... . 

10.000.00 
18.000,00 
lC.OOO,OJ 
24:.000,GO 

10;000,00 
20. OOJ,OO 

União das Operárias de 
Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~5.000,00 

Casa "Luiza: de Marillac" 12.000,00 
Ac:a.demia Nacional de _ 

Medicina, ; . . . . . . . . . . . . 20. 000,00 
Dispensário São José . . . 5. 000,00 
Policlínica, de B.otafogo . . 40. 0(){},00 

O . Sr. Hamilton Nogueira - .o\gra
deço a.o nobre colega a gentileza. En
t::etanto, · apenas para meu -~selare
cimento, peço a V. Ex." permissão pa
ra fizer ••ma. p·ergunta .. Essas · verbas 
estão sob a rubrica "Auxílios a di
versos'. ·ou sob a. rubl·ica · "Tnstitui
çõse de caridade"? 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI .:..... 
"Auxílios a diversos". 

O Sr. Hamilton Nogueira - Quer 
dizer que o Sr. Prefeito distrib1ú a 
v·erba. d~ Cr$ 2.500.000,00 entre as 
associações de caridade, para n.s quais 
a Câmara vota especialinent.e uma 
subvenção. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
Perfeitamente. 



O Sr. Hamilton Nogueira - S:lo 
auxilios d-:.sze gen-ero que o P;·efelto 
c.:;.~ cede. E oferece provas. ct•mt) V. 
E~:.a ciiz C..o qu:mto dõ::t a essuf; l':.~so
c:a~;óEs? 

O SP.. Fl:::.ANSICO GALLOTT! -
N;) p!·imeiro semestre de 1948. 

O Sr. Hamilton Nogueira ...., Se é 
C!tt~. de fato. emprega a verba só
mente nessas associações, empre-
2!'1. .. ~ t:-em. Não s.e comPl·ende, porém 
que, re-:~·eb~ndo e·ssas in;;tltuiçõe:; s:.tb
V·ençõe.s const:mt·es do Orçamento e es
!)<:Cialmente votadas pelo Cl)ngresso 
N~c~:>r~al, ao Prefeito ciê certa quan
tia, a fim de que ele apareça como· 
EC!1do a mão dadivos::. que vai di.s
t!'ibulr ber.ç5.os com dir.heiro que nãc 
é seu. Com dinh·eiro do povo. Eviden
temente êsse auxílio pode c deve ser 
.dado. N!rto sou contra ê1e e sirn con
tra a maneira como esse auxilio está 
sendo dado .. 

-
O SR. FRANCISCO GALLOTTI -

V. Ex.n. deve rebelar-se contra a Câ
mara cios Vereadores~ 

O Sr. Hamilton Nogueira - A men
sagem é do pr.efeito; não se trata de 
inic:!ath·a da Câmara. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
O prefeito podia pedit· a verba e a 
Câmara não a dar·. 

O Sr. Ha1nilton Nogu1ei1·a· - l'l:ste 
ano êle não .a terá. A Câmara não 
vai concedê-la, porque já existe uma 
Câmara capaz de fiscalizar os seus 
a tos. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
No orc,>amento. de 1948, quando os mi
fundos comunistas tinham ascendên
cia sôbre a Câmara. que se passou 
com outra rúbl·ica de cinco 'milhões 
·e seiscentos mil cn1zeiros ? Os co
munistas conseguiram até dotacões 
não . pequenas, para proteger institui.;.· 
ções a seu serviço como a Casa da 
Empregada e a Escola do Povo sabi
damente, instrumentos comunistas .. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Qual a 
casa da Einpregada de que V. Ex. a 
fala? E' preciso discriminar porque há 
duas; Uma delas é atendida 11elas Ir-

mãs da Providência ·que nada têm de 
comunistas. · . 

O SR. FRANCISCO'·GALLOTTI
Essa de Qtle falo era comunista. NãC\ 
t':nho dúvida. alguma, nêste ponto 
nao transijo. 

Fica, portanto, Sr. Presidente, de~ 
monstrado que S. Ex."', o Sr. General 
Mendes de Moraes, não trouxe novida-
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de para o crçnmento do Distrito Fe
del·al. Se é condenável a maneira de 
elabora1· êsse orçamento, que seJa Cl'i
ticado, mas que se parta de mais lon
ge, verificando-se que essa ·dotação é 
de rotina, para ser usada a critério do 
pr.zfcito, como vinha sendo. 

o Sr. Hamilton Nogueira - O fato 
de se haver i;niciado em êrro não jus
tifica qu~ êle seja continuado por 
qus-m realmente tem interesse em de
fender o Distrito Federal. Não ~lere
dito aue V. Ex."', Senador do Distrito 
Fed·arâl, como eu - peço licença ao 
Senador Ivo D'Aquino para assim con
sidera!· o Senador Francisco Gallotti, 
que é também carioca e tem sempre 
agido em d-efesa do Distrito Federal 
- não s·:: insurja contra isso. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
Muito obrigado. Modifique-se então, 
a lei. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O ·que 
é preciso é modificar a orientação 
do Prefeito, que prejudica os interês
ses do Distrito Federal. Não . queria 

. levar o assunto para êsse terreno: 
mas é impossível' que o Sr. Presidente 
da R.epública não verifique que o seu 
deleg·ado é impopular e está traba
lhando contra os interêsses desta ci
àad·e. A mensagem é inadmissível; o 
mais é sofisma. Até agora tenho
me mantido no terreno das dis.cussões 
de fato: Mas não cederei e defende
rei esta cidade contra o pior govêrno 
que ·ela .iá teve. Dentro de poucos dias 
demonstrarei como estão. sendo . au
mentadas as despezas com as nomea
ções excessivos de funcionãrios pú
blicos desta cic1ade. E outros casos 
mais trarei para aqui, porque hei de 
defender sempre os interêsses do po
vo. Se êsses dois milhões e. quinhen
tos mil cruzeiros forem empl'•egados 
em associações ·de caridade, os ou
tros o foram com divertimentos, co
mo vimos êste . ano e V. Ex.n. muito 
bem sabe. 

O SR. FRANCISCO GALLO,TTI -
V. Ex.n. acpa que o funcionalismo 
municipal está exageradamente pago? · 

O Sr. Hamilton Nogueira -· Vossa 
Excelência me. compreendeu muito 
bem. Não queira envenenar o que eu 
di.sse. O funcionalismo municipal es
tá miseràvelmente pago. O número de 
cargos criados e de nomeação feitas 

. é que é excessivo... · · 
O SR; FRANCISCO GALLOTTI -

Não acompanho. V. Ex.", po1·qu«;l não 
tenho elementos para dizer cousa al
guma neste sentido. 



-385-

Entretanto, achei ele justiça, den
tro de meu fôro íntimo, trfl.zer ao 
senado estas explicações, .com receio 
de que tenha ficado. como eu, con
v·ancido, pela d:i.scussão que aqui se 
travou, de que s·e tratava de uma 
inovação. 

o f:>i. Hamilton Noaueira - Insis
to: nunca afirmei qualquer cousa 
sem justificativa, sem· do·cumentos. 
.t;. mensagem é que não se justifica. 
Temo a dizer: cond·enarei. tôdas as 
mensr..gens idênticas. 

O S!.:C.. FRANCISCO GALLOTTI -
Eu não disse que o ilustre Senador 
Hamilton Nogueira afirmava ser essa 
uma inovação; eu é que estou dizendo. 
que a considerei inovação e certa
mente· outros mezr..br.os do Senado a 
teriam co::l.Siderado da mesma man-si
l'a. 

O Sl". Hamilton Nogueira - Ino
vação ou não, • V. Ex." não. pode con
cordar com a redação da mensagem 
como está. Faço .:;ssa justiça a Vossa 
Excelência. 

O SR. FRANCISCO GAI.LOTTI
Seria preciso demonstrar que não s·e 
trata de inovação, inas de má orien
tação.· E' necessário unirmo-nos nêsse · 
s-entido. Não ataquemos, porém, tão 
só a êsse ;!?refeito, sob a suposição 
de que fõsse êle o criador· da nor-
ma. · · 

O Sr. Hamilton Nogueira .,.... Entre
go a~ ncb!'e Senador o ataque aos 
Prefehos que se forrun. Eu quero de
fend~r o povo quanto ao presente o 
que é muito mais interessante. ' 

· O SR. FRANCISCO GALLOTTI - . 
No. 3;no passado isso ·era o presente. 
EX1st1a a mesma coisa. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Se v. 
Ex." ::compa_nhasse minha· atuação no 
Sen!'-ao. yer.la quantas vezes d·~fendí 
aqm o d!l'elt<Y dos cidadãos cariocas. 
E. se alguma vez, .·defendi; o Sr. Hil
depl·ando de Góes, era porque tinha 
ag1do certo. O mesmo farei no dia 
em ~ue o Genoaral Mendes de Morais 
pr~twar qu~~qucr ato_ real '.para o 
be~n desta c1aade. Entao, terei a om
brldade ~c· .o declarar, apontando-o 
c~mo. rea~zação útil aos interê.sses no 
R.o .. a c J ... nell'o, porquanto nunca fiz 
pohtlca de oposição . sist'zmátic::t.' 
Quantas vcze~ tenho votado aqui :!0111 
t.oclos os part1dos, desde que se trate 
~lo bem c:o~um? . Tanto assim que a 
minha. ,?Pmiao e a de que não temes 
neces~wade de .nenhum acôrdo ou 
d·.;)~acordo entre partidos' para an·Jr 
Em face dos problemas de bem co: 
mum o nosso dever no Senado é 
votar a favor dêsses problemas. Isto 

é muito mais importante, mesmo que 
seja feito sem nenhum acõrdo, sem 
vistas à expectativa dre agradar ou 
desagradar a · êste ou , aquele part1do 
ou pessoa. Nós todos temos os noss·)S 
êrros; náo me considel'O infalivel. 
M::!s a minha atuação no Rio de Ja
neiro tem sido sempre em defesa .:tos 
seus intozrêsses e tenho m1nlm com;
ciência tranqUila de que nunca trou
:-:e p~ra o Senado afirmações que não 
fôssem calcadas em documento Oll 
fato. A interp1·etação de V. Ex." tal
vez seja diferente, ·mas o que está 
escrito e que qualquer pessoa intel·
pret.a e V. Ex." sabe ,que no funclo 
estr. é a realidade. - s-empre taço 
minhas afirmativas baseado em pro
vas seguras. Até agora não• houve 

· uma só campanha que t1ve.sse trazt
clo aqui e fõsse 1·etratada. 

. O SR. FRANCISCO GALLOTTI --
' V. Ex.'', em discúrso anterior, :iisse 

que o Prefeito usara a dotação a ~reu 
critério para beneficiar proprietários 
da zona rural. 

O Sl", Hamilton Nogueira. - Peço 
qUe v. E~." de:ncnstré ond~ afirmel 
isso. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTl -
V. Ex.a me obrigou até a perguntar 
se beneficiava a todos, porque ,-;:Ju 
proprietário na zona rural e jamais 
fui favorecido. · o Sr. Hamilton Noguetra - v. 
E:':." estava um pouco distraído e ::LO.:J 
ouviu 'bem o que eu disse. Quando 
falei em crédito rural, declarei. qu~: 
o destinado ao Distrito e1·a ridículo, 
porqu::mto os p~quenos lavradores não 
rec-ebiam auxilio dlreto. 

O SR. FRANCISCO GAJ...LOTTl -·
V. Ex." se referiu à gente rica, •:ue 
tinha granJaS ··na zona rural e· rece-
bia auxmo. . o Sr. Hamilton Noguetra - Nao 
falei a respeito daquela verba, nem 
disse que fli! dava auxilio a pessoas 
cme moravam na cidade ou em gran
jas. Afirmei que não existia crédito 
rural no Distrito Federal, porque cc
mo pode testemunhar o presidente 
da Cooperativa õ:>s Agricultores de 
Jacarepaguá. que tem 1.400 lavrado
res ccoperact.os, êstes não obtêm cr!l
dit.o senão quando têm avfl ~u en
dôsso• de qualf]uer comerc.anoe ou 
pro~~·ietár1o. Essa operação nm1c::t. 
constituiu crédito rural; é operaçao 
bancP.ria comum. Afirmei, a.1ncta. qu~ 
muitos dêsses lavra;dores endossantes 
têm grandes capita1s, possuem ativos 
e têm crédito rural, enquanto que ?:. 
pequenos lavradores, que tratam eh-
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l'etamente das suas terras, com es
fõrço prOpl'lo, só raramente obtêm 
css~:: cr~dito. E' a afirmativa: do Pre
.,;idente da Cooperativa dos Agrl
cultores de Jacarepaguá, que conta 
mals de 1 AOO cooperaaor.es. 

De maneira que não afirmei ser só 
a gente rica. Disse que cs grandes 
lav1·adores tinham dinheiro. Não ctls
se que o Sr. Pl·efeito til·ava dinheiro 
para auxiliar a, b ou c; V. Ex." me: 
aparteou nésse sentido e está claro 

·qu-e nunca esperei ·que V. E:>.a flcezse 
magoado. Tanto que, l'..a meu discur
so, pura evitar dúvidas, suprimi essa 
pnrte final. 

OSr. .Ribeiro Gonçalves Os 
agricultores não terão crédito; mas 
te1·ão çarnaval. · 

O SR FRANCISCO GALLOTTI -
Outra rubrica que V. Ex." consid~l'CiU 
foi. a dotaçao de doze milhões de 
crll.Z'elros, para -manutenção e desen
vclvimento das atividades desporti
vas . .também para ser movimentada a. 
cmter10 do Pref-eito. 

V. Ex." sabe que, em regra, é i.m
prev1s1vel, no ano anterior, a despesa 
tJUe se teri na parre desportiva. Apa
recem imprevistos, como ocorreu ::J.es
tt: caso, em que o Sr. Mendes de. MfJ
rais teve de restabelecer o percurso 
da· Gávea, com prêmios, além de 
dotação :i. · representação· · desportiv<J. 
do Fluminense, que foi à Argentina, 
e auxilio à nossa .embaixada despor
tiva q~.<'a disputará. o campeonato nn 
.Europa. P.ara iniciativas, desta natu-

. rszn, o Prefeito dispõe, sem discri
minacão, da- d<:~tação de um . milhão 
de Cl~uzclros. · · 

O Sr Hamilton Nogueira - Faço 
wtos e esnerarei a compr<>vaçãa 
anual. ouando o Prefeito, em mensa
gen:l, a "-enviar à Câmara dos Verea
dores. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI -
.Houve um órgão de contrôle, .t-oma

, clor de contas, para, posteriormente, 
n.s aorovar ou condenar. 

o Sr Han~ilton Nogueira - No mo
mento, o que _posso· fazer é acatar a 
palavra, ·sempre acatável, do nobre 
C::'S.àCl'. 

O SR. FRANCISOO GALLOTTI -
~:i:uito obrigado a V. Ex.a. 

O Sr. Bctmilton Nogueira - Quan
to .às afil·mações do Prefeito, aguarda
rei e comunicação oficial. à Câmara 
dos Ver~::tdores. Ap·enas pondero ao 
ilustre colega que, se o dinh-eiro é em
pregado nêstes fins. com os quais tam,; 
bém concordo - Circuito da Gávea e 
competições. illternacionais - pergun-

taria: afinal de contas, em que l'U
brica encontramos os festejos da Mi 
Careme e de São Jcão, em que o Exe
·c:utivo da cldade é glorificado diària
mente? Essa iluminação farta, diária, 
se não sai dai, então, explique Vossa 
Ex.a em que rubrica a encontramos. 
!!! o bus-to e-m gesso do Prefeito? Aliás. 
não foram precavidos; o gesso se 
parte. 
. O SR. FRANCISCO GALLOTTI 

Veja V. Ex." esta rubrica do Gabine
te do Pr.::feitc, cl.e março de 1948:.
''rEcepções, hcspedagens, homenagens 
a pessoas ilt<stres em visita e· ajudas 
de cúst-o, em geral - quinhentos mil 
cruzeiro,;". - E' legal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não! 
absolutamente. Não vejo como · Mi 
c.areme s-eja recepção: só se fôr ao 

. Rei Mamo. Se V. Ex." inclui l'ecep
ção ao Rei" Mamo, e.:;ta1·ei de acôr_d·o ... 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI _:_ 
Não sei s-;; o Sr. Mendes cie Mora-es 
gastou com a Mi O.ue~e dotaç_õ~s or
camentárias ou dinheu·-o mumc1pal. 
- O Sr. Hamilton 'Nogueira - Dou-me 
por satisfeito com a explicação de Vos
sa E.x.a. A r-ecepção ao Rei Ivíomo po
de ser incluída na rubrica: recepção 
a personalidades · . . . · 

O SR. FRANCISCO. GALLOTTI :
Repito: não sei se o Prefeito gastou dl
nheiro cem a Mi Carême ou com o 
:r-:.ei Mamo. V. Ex. a, que o afirma, fa
rá a prc-va e -tomará as devidas pro
viàênCiàs. 

Sr. Presid-ente, exPôsto e esclareci~o 
E:.:;te ponto. nada mais me res~e senao 
ctize1· ao Senado que todos aqueles res
ponsáveis .pelos dinheiros l~ú~lic'!s sa
b-em perf·zitamente da ex1stencla de 
ates ilegais, mas hon·estlssimcs: . 

O Sr. l-Ia milton Nogueira ,..-- Ilega:~· 
mais honestissimc·s?! Absurdo! Es~a. 
cc~1tra tôda a lógica qUe aprendi. 

O SR. F'RANCISCO GALLOTTI -
sustente-o. como diretor, há muitos · 
anos de serviços público-s .. conto um 
fato ao honra-do colega .. ~ 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' o 
métcdq confuso aplicado aos fatc-s. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
. . . qu,e resl)onderá a S. Ex. a. 

Chefiava ·eu as ·obras do Pôrto · de 
Ssnta C'atarina. Naquêle tempo, como 
hoje. existiam as bandeiras dos Esta
dcs. De uma feita. para:receber o qo
v-ernador. o mestre da lancha pedlu
me a b::mdeira estadual. Mandei ad~ 
quirf-la por quatorze cruzeiro-s e oiten~ 
ta centavos. Era uma flâmula peque~ 
na, para a_ prôa da lancha. Tive a 
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coragem de incluir na minha ~resta
cão de contas: "- uma bande1ra de 
santa Catarina, tamanho tal 
14$300''. O ·adiantamento que tinh:a 
em mãos era de duzentos mil cruzel
ros. J.'i'oi glo~da aquela importãnci~, 
t<:ne.o eu de r.f:põr duzentos mil cr-uzei
ros pam me defend-er. 

Pr.?.t:quei - confesso ..,...- ato ilegal, 
mas honestissimo. do qual não me ar
r<!pendo, c amar..h:l, se preciso, prati
c:?.-lo-ei nov::.ment.e ... 

O Sr. lia.milton Nogueira - Ação 
patriótica e sincera. e não farisaica. 
V. Ex." andou bem. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
. . . porque não deixaria a embarcação 
sem o galhard-ete do Estado de Santa 
Catarina p.:tra receber o governador. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Diante 
da. lei moral que nos deve orientar, e 
não o farisaismo do papel, V. Ex." an
dou bam. Eu faria o in·esmo. Não con
sidero desonestidade. , V. Ex."' estava 
cem a r~zão. Não era il~gal. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Por isso é· que àisse "honestíssimo". E' 
a forma c·omum. Se, amanhã, fôr pre
ciso e estiver na minha alçada, repe
ti-lo-ei 

Dirigi ob!·as em que me davam dez 
mil cruzeiros para aquisição de dor
mentes e cem mil para ouerozene. A 
. dot.ação para os donnentes acabava; e 
$Obrava a destinada ao querozene, su
ficiente para incendiar o·mundo ... Fa
zia, então. a transposição de verbas. 

O Sr. Hamilton Nogueira ...:... vossa 
Ex."' apliçava.-a em mrus obras .. 

O SR. FRANCISCO Gl1.LLOTTI.
Fazia a transposição de verbas. 
Amanhã, s~ fôr dirigente. precederei 
d·e maneira idêntica, e desafio me con
denem. 

Sr. Presid·ente. terminando estas 
-col!siderações entendo devemos aguar
dar os àias futuros. pars que nos cer
tifiqu-emos l:•e o Exm:o.· Sr. ~Prefeito 
está proce<i.endo ccrretamente, ou se 
S. E."<.". ·se desviou do caminho reta e 
merecerá.. então. a nossa c·ensuxa. 
(M'uito 'b~m; mm to bem.) 

Comparecem mais os S1·s. Se- . 
r..adores: 

Alfredo Nasser. 
Ribeiro Gonçalves. 
Salgado Fl:ho. . 
Pereira Moacyr. 
Walter Franco. 
Durval Cruz. 

. Clodomir .Ca1·doso. 
Apo!õnio Sales. 

Ferreira de Souza. 
Pinto Aleixo. 
Sá Tinoco. (11) 

Deixam de comparecer os srs. 
Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Farnandes Távora . 
Vergniaud Wanderley. · 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 
Andrade Ramos. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller. 
Getúlio Vargas. (13) 

São sem debate aprovados, cm 
discussão única, os seguintes pa
receres: 

N.o 495, de· 1948 

·Da CO?nissão de Reàação de Let:JO 
Redação final do Projeto de Lei 

da Câmara n.'l 65, de 1948 · 

Relator: Senador Waldemar ?e-
dl;osa. . 

Esta Comissão é de 'Jlarecer s:;ja 
aprovada a redação com que o pro...
jcto de !ei . n:o 65, de 1948, foi apro
vado pelo Senado, e que apresenb 
em anexo. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em 14 de julho de 1948. - Clo
domir Cardoso, Presidente. - w·al
demar Pedrosa, Relator - Ribeir-o 
Gonçalves. - Augusto. Meira. - Ci-
cero. de V asconceZos. . 

.A.-."E:<O AO PARECER N.O 495, DE 194(1 

Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 65. de 1948. 

O Congresso Nacional decreta: : 
Art. 1.0 E' concedido à Federação 

das Sociedades de Assistência aos Lã
zaros e Defesa Contra a Lepra, o au
xilio especial de qUinhentos mil ::ru
zeiros ter$ 50Ó.000,00). a fim de ocorrer 
ao aumento de despêsas com a ma
nutenção de preventórios. para filhos 
sadios de leurosos. assistência às fa
mílias dos dÔentes internados e assis
tência social aos doentes. 

'Art. 2.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito esp~ia: 
necessó.rio para a execução do arti~o 
anterior. 

Art. 3.0 Revognm-se as disposições 
em contrário. 

• 
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PARECER 

N.o 4:96, de 1948 

Da Comissão de .Redação ele Leis 

Reda.ção final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 63, de 1948. 

Relator: Senador Cícero . de Vas
~oncelos. 

A Comissfto é ·de parecer qu!' s~ 
ap:-ove a redação anexa ·do projeto 
de lei da Câmara n.~ 68, de 19·13, 
z.provado pelo Senado, 

Sala· ela Comissão .de Redação de 
Leis, em 14 de julho de 1948. -· Clo
àomzr Cardoso, Presidente. - Cíce
-:-o de Vasconcelos, Relator .- .Ribeiro 
Gcnçalves. - A r~gusto Jll[ eira . 
Waldemar Pedrosa,. 

ANEXO !!.0 PARECER I,.o 496, DE 1948 

Redação final . do Proj~to de 
Lei da Câmara n.0 68, àe 1948: 

o Congresso Nacional decreta: 
-~;t. 1.0 E' aberto, . pelo Ministé

.rio da Justiça e Negócios Interiores, 
:um créd:!to especial de CrS 15. 348;10 

f9uinze mil trezenotos e quarenta e . 
mto cruzeiros e dez centavos) oara 
o pagamento aos ex-servido/es· da. 
~prcns:=t. Na9ional, abai."o no1neacl_os, 
~a grat~1caçao de 30 fc>. .Ctrinta por · 
cento) sobre os respectlvos vencimen
.tos, a que fizeram jus nos exercícios 
de 1913 a 1921, de acôrdo com o artigo 
M. n.o V, da lei n.0 2.544, de 4 de 
Janeiro de 1921: . · 

Isaura Maia Barbosa . 
Julieta dos Santos · ·· · · · 
Mati!de da snva sampa.iÓ.:: 

C::-S 
5.460,70 
5.140,80 
4. 746,60 

15.348,10 
.Art. 2.o A presente lei entrará cm 

Vlgor. na data de sua publicação re
vogaaas as disposições .em contrá.::io. 

PARECER 

N- 0 497, de 1948 

Da. Comissão de Redação de Leis 
.Red_ação final do Projeto de Lei 

da C amara n. o 75, de 1948 _ 
Relator: S_en. Ribeiro Gonçalves. 

""A g.omlssao declara-se fa.vorável à 
T·-àaçao do Projeto de lei n o 75 d · 
1:948, a11e,:a a êste parecer . · ' e · 
T ~?ala da Comissão de R.edação de I 
~ms., em 14 de julho de 1948 . .;_ czo-
t •. om.r Cardoso, Presidente. - .Ribeiro 
Go6~Zves, Relator. - Augusto Meira 
- zcero de Vasconcelos. _ Wmlde · 
m.ar Pedrosa. . -

ANEXO AO PARECEr. 

N.0 497, de, 1948 
Redação final do Projeto ·de 

Lei da Câmara n.0 75, de 1948. 
o Congresso Nacional decreta: 

'Art .. 1. o E' concedida isenção do 
impósto de importação ~ d?:s · ta.~as 
aduaneiras p:us. o matel'l!ll ,mdUSlVl! 
abjctos usados, doado por famílias ca
tólicas ~r.'l·e·ricanas às missões dos Pa
dres Red~ntoristas do · Menacapur'..l, 
cc-ari e Codajás, Estado do Amazonas, 
e vindo dos E.stados Unidos pelo "S.S 
Whittier Victory". 

f-rt. 2. o Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

O SR. PRESIDENTE:_ Os projetas 
de !<eis da Câmara, cujas redações fi
nais acabam de· ser a.provadas, vão '5er 
enviadas à sanção. · 

continúa a hora do expediente. 
CPaus.z) . · 

Mais nenhum Sr. Senador queren,lc 
usar da. palavra., passa-se à · 

ORDEM DO DIA 
Consta de - TrabaU~o ae Comis

sões. 
Nada mais h:wendo que tratar, vou 

encerrar a sessão, designando, para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO. DIA 
1. :~. discussão do Projeto de Lei do 

Senado n. 0 16, de 1948, que. COJ?.Ce~.e 
. auxilio aos produtores- do ~umcip1o 

de Itaperuna, no Estadq qo ~10 de Ja
neiro. e· dá outras proVlde11c1as.- <Com 
pareceres favoráveis ~,o. 498 e· 4_99, 
das Comissões de Agrlc?ltura, Ind~s
tria e comércio, e de. Fmanças, o ul-
timo com emendas) . . 

Discussão única do Projeto de De- . 
· · creto Legislativo n. 0 2, de 1948, que 

ratifica o convênio Cultural fin!lado 
no Rio de Janeiro, em 16 de· abnl de 
1947, pelos Govêrnos do Bras.il e do 
Reino ·Unido da Grã Bretanha e Ir
landa do Norte. (Com pa.receres fa-:o
ráveis ns.0 325 ·e 482 e 483, das. Conus
sões de constituição e Justiça, _de 
e Educação e Cultura e . de Relaçoes 
Ext.eriores) . · . 

Di.scussão úni-ca do ProJeto de De
creto Legislativo p.. 0 4, de 1~48, que 
ratifica a Convençao Internaclonalsô
tl·e Direi',;os de Autor e~ Obras Lite
rárias, Cientificas e ArtlSticas. (Com 
pa.receres favoráveis ,!ls·? ~82 e 481, ~os 
Comissões de ConsoltUlçao e Justlça 
e de Rele.ções Exteriores? . . 

Discussão única do ProJeto de Le1 da. 
Câmara n. 0 57, de 1948, que aEtoriza 

0 Poder Executivo a dar execuçao ao 

-
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Plano de ligação ferro-ro<loviário 'f 
fluvial entre as cidades de Anâpoli~. 
em Goiás, e Belém, no Pará. ccom 
pareceres. m:.0 486, ?87 e 488, das co
missões de Constituição e Justiça, de 
Viação e Obras Públicas e de Fin::m
ç:ls, o s<.·gundo com eme:1dal . 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

N s, 'f~·ssilo da hoje: 

Projeto de Lei da C~ma::-a. n.o 180, 
ele 194.8, qu·~ i::::11ta de di::-eitcs e de
m.a!s taxa.s <•du:meiras a importação 
de maquin:írios e acessórios clesti
ns.dcs à fabrica.gão dr: adubos, fosfa
tados ou não; 

Projeto de Lei da Cã:nara n. 0 181, 
de 1948 que equipua o Côrpo de 
Bcm\niros do D:.s-:.rito Fede·ral às po
Ji ..... ~as 1 -:1i 1 ;t~"·r..o~ e ,O.t;"t,b~:.o,....e o fô'·o 
~~que ·fi~ri; wjeit~s~ -s~~ · comuÕ-
l'lE·ntes; -

Proj.:::to de L·ei d2 Câmara Íl,0 1H2, 
de 1948, que- diõ~õc sê '0::-e as Comi::.
sõe.s Parlamenta!'es de Inqué:ito; 

Projeto d2. Lei .da C:?.m:ua n.0 133, 
de I:Hí.l, que isenta de i:::nP.ostos de 
~importação e demais taxas ad1.1s:1eiras 
cs produtos anti-maló.rico.s; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 1S4, 
de 1948, que a u·~o:·iza a ~bertura, uelo 
Mi..J.isté:.-io da A.gricultu!·a; do cré-dito 
especial de CrS 80. 927,50. para aten
der· ao pagamento ãe grat.ifi<:à..ções de 
magistério a t.:·Gs (3) profe.:.sôres .c!Lte
drcl.t!co.s da EEcola de Ag:::onomia Eli-
seu Madel; · . 

·Prcjeto de Lei da Câmara n.0 185, 
de 1948, que concede isenção de dh·ei
tos de i:n'portação e demais t.:J.xas adua
neiras para u.T.a imagem. destinada 
ao Ginásio ds. Imaculada Conceição, 
em Natal 

Nas sessõ~.s ele hoje e d:e a.roznhã: 
Prc:ieto de Lei da C:!.mara n.c 186, 

de 1948, qu=- autoriza o Po<ler E~:ecuti
vo a. do9.r por intermédio do M:ni:;
térlo da Agricultura, à Sociedade ?h:i
guel Couto dos Amigos do Estud~ .. nte, 
·sediada em Campo Grande, E.stado de 
Mato Grosso, uma área de 40 hecta
~es: · 

Prcjeto de. IJei da Cân"?,!'Z n. 0 187. 
de l!l48. qu·z extingue as Seções de Fo
mento Agrícola nos e:-:-Ter:it6rics de 
Iguaçu e Ponta Po;~; 

Projeto de L·?i d:t Cà.m3.:·.a n.0 188, 
de 1948. que a·b:-e pr:lo }.~nisté:io da 
E'ducacão e S~údc, o crédito espec~al 
de Cr$ 260.826,00. p~rn. atender a 
despesas deco:·:·e!lt·es de Eocôrro pres- , 

tado à pcpulação de Trlnidad, na Bo
lív1~; ···:i 

Prc.jeto de Lei, da Câmara n.0 189, 
d~ 12<W, ottc isenta de direitos de im
pc:tação ·1. 500. 000 sa.cas de juta, im
po::r.a:ia.s · p2ls. fi:·ma Basílio R. B!.ca: 

Prc·j;;to :i2 Lei da Câm:: .. ra. 11.0 19D. de 
l94D. Oue ~r~1n1~a a. rnen1bros da FEB as 
·rant:i;~:;!.1S ct.:} lnOl'"!te::::.io 1n!litar; 

?:cjcto ele L::!i di Câmara númr:·ro 
191, d~ 1948.- que autoriza o Min:s1:ério 
dr:. FD.Z1!!1'lcL3 a contratar c·om o E~l'!
cc do B:·"'.sil s. A. o .fina:lciamcnto 
a?::-i.c.cla cie 'cnt:.~~-safras; ' 

· ?:c~2::.o de L-ei da Câmara 11.0 192. de 
1%3, c:ue autoriza .a :::.bert.ura, pelo M~
.,.,io"•-.r'::> d"" Etiu,.:tç!i.o ·e Saúde. do cre
~.Üt~--- ;spe.~!al d~ Crs 65.·214,30, .. p:t~·a 
s_+onr:o,. ao uog<>l"1€nto de grs.tlf:caçao 
d~ .. ~~;gisté::fo-.4 a- Flori::4.no Peixoto Bit-
t~:l~Ourt; · .. o ,c., 

Proj-et·:> de Lei da C'!-n1ara n. _ .. ,u, 

a~,.. 1 C.j., ,..,.,':13 !1 "tti·o,..iza e abertura, pelo ... ... ... -oJ, ~. ......... ~..... ... . é .. 
,..~h"' 1·:-.,i. ... io ctc. l~,.rieultu:-a, elo_ Cr O:tltO 
J.'r~··•• _ .. , ... ~... - --o t ... ~·r...,.. 
é··'(:'' J c' o C••S 'l C•67 70 p2.l'2. ?. Sl, ~·- • 
~ ....... ~ .. h. ....... .. ~ .... J..",f' ',......,-..: '"e me-

"· •Jagamentc de ara~l :-co.~·o.-s <?- · ·-' - c· -·d Ferrel''" Fi-gistério e Joao an:a.l o ... a. 

lho: 
· "'rcie:o de L·e'. da Câmara n.o 19'1. 
... - 19:;!1 ~"" .,,to•·i7<::t a ?.bertura. pe-
~,.~, ..... ..... '1·., ..., .......... \ .. õ.4... ,. ·o 
i.l') ... 1.tr;'r"';':'..;-f,rio d:::. Educação e Sauae, c. 
é~·•'d·;t:~--~~pEcia.l de C:-S 8. 382. 514,GO. 
P;,;.; ãcorrer a várias despesas . l'ea-
lindas em 1947: • 0 10-

P!'ojeto de Lei da Câmaia ·n. -~::>, 
d" 194?. 01.ie autoriza a abe!·t~:-a. pelo 
M'';nis+e~;., 0• a.·a. Educscão e saude, do •. - " • • .. .. o:oG GO p::t ~., 
c1·édito especial de ~~S 2~.u , • · • ;::: 
pa.,.amento de gratlflcaçao !le mar:>. 
t é:Ío a Felipe dos Santos Rels. Pro ;-s) 
so c::tedrático CE'. N · A. - U · · 
}, .- M do Quadro Perm::mente eo 

-o ... ai ao -· "- - s· úd". 
ÍMi.nis'.érlo da Educaçao .e "' . -'o 19'> 

n-oJ·e•o d, Lei da cama.r.a n. ,', 
r • " - · b<>T't"''" P"'·0 d"' 1948, que autol'lZ!l. 1l. a ., .. ":"-;,' -

Min~stél"io ·ct.a Educação e ss.ud~. u~~ 
crédito es'Pecial ·de cr; so_.oo~~o~'un-"s 
ra de::pesas de al~me~ ac~~-·~,16pol~~: ci<> E.•cola Industn2l c.e F. -- .. o' 1"7 
~PrÕjeto de L~i ~: Câ~~r~e~"·grati~ 

d" 1S4S aua e:{tmg~- ~s d. ç ,,.u"'"l1t"' 
- B' b' · ot""'tr' o e e r>- I,U. -"'irof>cias de 1 •l ··-' - · ..... P.:O 3 o 

,J...... . ... .t.. • r'='-",:ariõ.ac-: no rt!"u:!.:,..) • 
ele Bibllotec><no, 0"~~ ·, "',· 1946 que 
a-0 Dom·etO··lei n. u.9A: ae, N. ~~"!·"'~<>' 

... T"" ,.rn.m.a,, c J.. .. ~ ................ . ... '!'.~y·~z..n!zou o _...ep3 .. """.... ........... . -· . .. . can"'"' . à 0:::. 'P{., . .I.oco !1.:03 c ' ......... ' . no 
.4·... ... .. ~ ..,, • ..1!'1 çAm:tra n.o 1..: .·.,. 

P""·'"·to de Lc·1 c:.. ... •. _ ...+ur" '"·elo 
• • •· ·"· . t o•·iz::t a s.. ne. " "' ,.. : 

c.:.-" 1Stl3, qu~ au. • _ Ob''".S' Públl-
... 1 Vl"ç•o e '-'· ::.viini·stério. c. •• ~ , "" Únado a nag:<mento 

ças. cl~ (\,.Cdl:;'> c,es' nardo Nm·mo.:::'ldo. 
de gratiíicaça,o a_ Le~IV da :aMe de 
Mestre, referênc_la • · 
Vil!.o:;ão cearense. 
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Projeto de L~i da Câmam 11.0 199, 
c\e 19·18, que auto!·!za a abertura,, pelo 
Poder Judiciário, do crédito especlal de 
Cr$ 139. 300. 00, para oconer ao paga
m:·nto de de.s.pesas de pessoal e alt:gu·~l 
de cr..sa, em 194 7; 

Projeto d:; Lei da Câmara n.0 200, ~e 
1948, que autcrlza a abertura, pelo lVLi
~-~.lStério ·C.~ Justiça. e Negócios Inte
l'icres, do Cl'édito especial d:e C1·s .. 
. 36.015,20, para p:>gamento ele gra
tificação a João Evangelista· ele Fi
.guelredo Lima.· 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR SENADOR ALVARO 
ADOLPHO NA SESS.Zi.O DE 16 DE 
JULHO DE 194S. 

O SR. ALVARO ADOLPRO !.Para 
.enca7!1-inhar a votação) - Sr. Presi
do::nte, vejc-me na cbrigação d·e d·efen
d-e·r a emenda ·em discussão, já que fui 
chamado nomirialme11te ao d.eba.t.e. 
Qu.':mdo a justifiquei r.a Comissão de 
Finan;,as, fi-lo per escrito. O Diário 

_ ào Congresso, porém, não r.eproduzi.u 
a minl1a justifica.tiva, nem ccnsta ~s
t:l. dc·s avulsos distlibuidos. Bem po
deria eu m~ limitar a ler essa justifi- . 
cativa, a: fim 'de responder a.o met1 

11obre colega Sr .. Senador Arthur San
t·:Js. A em·end.a, q.ue foi aprova{la por 
unanimidade na Comissão de Finan
ças, tem por obj.z.to substi-tuir o pará
grafo único do al·t. 29 do De::!."eto-iei 
n.0 9.202 de 26 de abril de 1!146, que 
r::g·uJ.a a organizaçã.o da carreira di
pl.:mática. O disp.csitivo a que ::ne re
.firo é o S·~gt:inte: 

"Nenhum ft:ndcná::io da ~:i'
r.eir.a de diploma ta, lE·t!'a "?~" po
d-::rã S•Er chefe de missão. sem que 
tenha servi·d•:J, no milr,imo, d<J·is 
a.:1cs n.u111a mü:sã:o diplc·m·Rtica, 
C::cis anos 11 uma reparti<:ão con
sular .e do~s s.ncs na Secr·et~rla de 
E'-::tado. · 

-Parág::·afu umco Ficam 
issntcs elo d.ü:pcsto nêste artigo cs 
funcion~'h'ics da carr.eira diplcmã
tlca que, ao entrar em 'igor o 
presente decre-to-lei, já p.z·rtsn::iam 
à classe "M'·. 

. Ficar& êst.z pa::·á:grr..fo substituído pe-
1:> s·eguinte, uma vez aprovada a emen
da: 

"Parágrafo único - Fica.m is~n
tos do disposto n·êste c.rtigo os 
funcknirios da carreira diplcmá
t.~.:--'l. oriundos dos antigcs ·Corpos 
Diplomático e Consular, existen
t<:·s antes da vigência do Dec1·eto-

lei n.o 791, de 14 de outu~o de_ 
J.S3S, q1:e contem ,mais doe 20 ar:os 
d·e sen·ic.o.s oresta.ctos em funçoes 
cliplomátíc~.s ·cu ccns·ular.zs". 

O Decr.::tc-l<:i n.0 9, 202, que é de 
a.bril de 19-±6, reJ)!'Cduz o disposi•tivo 
c:o art. 27 "' paragr<>.fo único do De
C!'eto-!ei n,0 8. 2!!5 de 10 de dez·embro 
c:.·~ 1945 do Govêrno Linh:u.es. A única 
dterên&a q~1e há .~nk.e C·S àois diSJ?"D
sitiv~s C:e l.9:t5 e lS•13 é qU>e o primeu·o 
estendia a isenção aos diplomatas da 
clssse "L". A atu.al !el·eln vigor isen
ta d·o estácrio cc!lsul.t.!' s..penas os da 
c,~ «e ":il/f" 
· "j( minha ··emencl'a 'iss mudar o cri
t.érlo d::t is·~!l';&.o: Em v·::·z de aprovei
tru: esta .::õmen~·e aos funcionários da 
letra "l\!1:", .• compreenderia todos os 
servid·Cr·es da carreira com mais de 20 
~.nos d·e se."1iço, ·a contar. do Decre.to
lei n.0 791. d·e · 1938, citado pelo nobre 
senador AJ:thur Santos.· 

Sr. Presidente, o Ministério das Re
lações Exteriores apresentavlt . três 
quadros distintos em seu funclona
lisrno: Secertaria. de Estado, Corpo 
Diplomático e Corpo çonsular. 9 
inaresso em cada um deles obedec1a 
~' "concurso' de provas. de matériss 
que variavam de um para outro, de 
ccmplexidacie decrescente a ccmeçar 
d.a carreira diplomática. Entretanto, 
apesar de coru;ignar a 1-2i cer!a grada.-· 
ção hier<í.rqu:!ca entre as tres can·el
l'a.s, não en:m e·!as ]J'êrfeitamente ~s
tz.naues. Cmnt:nic~vam-se, para efelto 
C.e trar..sferêl·da de uma para outr~. 
s·egundo urr.a r·e.gra de .ç·quiv.alêncla 
êe função qua s p:rópria lei est::tl'er.e-
c~. . . D' 

Aesim, po.r e~Emplc-. o cargo d-e l-
reter GHal na Secre•taria de Estado, 
c·.,rre.spcntiia ao de Mh1istro PlenipD-

. t·e·nciáric e· nã.o tinha ·e•quivalênda ~o 
Corr-o Consular. O · Diretor da Seçao 
era· equ.iparz.·C:o "' M_inis.tro Resieente 
e .a Cômul G-eral de 1." classe. Ape
ssr dessa equiYalência d·~ funções nas 
três cal'l'ei::as, e t::ansferência ciJe uma 
p:tra outr:l. só se pedia ~,!)erar a r<.'
qve'!'imen,to das partt>s mteressada:;, 
em caso _de permuta, m:mtid·cs os m. 

· yojs l·"lr?.i« . · · 
· ~éomi)ui~iàmente, o govêrno só po~ 
dia remc.vsr o funcionário de . uma 
carreira p.ara outra qusndo para .car

. e"O em qu.e &te vi.esse a te:r m:uor~s 
';en.o::im-en.tos ou p.ars. cargo de venc:
mer.tos iguais: ao · de outro d.e mals 
eleva.d~ cat.egoris.. 

Assim, s:r. Presidenre. até 1931 h~
·.'ia distinção e independência d.as tres 
carreiras, diplom.ática, conSIU!ar e da 
S...ocretaria de Estado. 
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Veio em 1931 1~ovo regime para a 
-carreira de diplomata. O Govêmo 
Provisório, dando nov.a organização ao 
l\1.inistél·io · do Exte~io:-, 9.·cnbou com o 
OU."ldro uermanen·t·e da S.ecretal'ia de 
Ésta.do e manteve os CQrpos diplo-má
tico e consular, ainda distintos e in
de~·:màentes entre si. 

Apesar disso; os dois quadros perma
nentes podiam comunicar-se, segundo 
certa correla.ção que a lei estabel-ecia. 
O lugar de cônsul geral correS'pondia 
a minist.ro de segunda classe; cônsul 
de primeira classe a primeiro secretá-
rio. Dor exemplo. -- . . 

Observa...;se · que, entre as carreir:::; 
de cônsul e diplomata, a.pesar da pos
s:iv-el equivalência de funções, exist~a 
c-erta preeminência desta sôbre aquelf! .. 

E por que essa diferença de cate
goria? 

O Sr. Artlwr Santos - Justamente 
isso é qt:e a reforma do Itama.ra.ti, a 
que acaJ>a~ de .me referir,_ quis aten·· 
d·er. Aboliu essa diferença e aboliu 
muito bem. Não pode hav·er nenhuma 
prevalência da can·eira diplomática 
sôbre a carreira. consular. 

O SR. ALVARO ADOLPRO- 'Cht'
garei lá e procurarei tirar, das conse
qüências a que ch.egar, os fundamen- . 
tos da. minha emenda. 

Por que essa ·situação de preeminên
cia de 11ma carreira sôbre a outra? . 
Porque o ingresso na carreira diplomá
tica se· fazia de modo diverso do da 

. carreira consular? Aquela. exigia coll
cursos mais complexos, mais difíceis. 
-pela no.tureza dc-s serviços e especial:-
·zação das ft•nções. 

O Sr. Arthur Santos- Para a car
·r·eira consular o concurso também era 
e>:igido. 

O SR. .ALVARO ADOLPEO- 'E:n 
-virtude de ser mais · difícil o ingr-esso 
'J1a ca.rre-ira diplomática. era na.tura.l 
·que os diplomatas tivessem ·maiores 
·prerrogativas e garantias· diversas das 
.que eram atribuídas aos· cônsules. 

A conseqüên<:ia disso é que, com !' 
'fusão das carreiras em 1938, aquêles 
'Cl.íplomatas nomeados no regime a.nte
l'ior ficaram de certo modo prejudica
dos, porque tiveram a concorrer no 
:~ces'So à carreira. um maior número cte 
funcionários qu.e lhes foram então 
equiparados e que tinham tido maiores 
facilidades para êss~ ingresso. 

O Sr. · Arth1tr Santos - Não ficam 
prejuclicados, em absoluto. Estão su
j·eitos apenas àquela obrigação. 

O SR. ALVARO ADOLPHO :.._Vos
.sa Excelência argume~ta com a que,, .. 

tão do direito adquirido, por entender 
que não exist·e êsse direito para o caso 
de acesso, em virtude de lei novn:. 

O Sr. Atthur Santos - Não rt'CO
nheço êsse direito. 

O SR. ALVARO ADOLPHO 
Também ac·eito que uão haja êsse di
reito. 

O Sr. SaZgado Filho - V. Ex."' 
pe1·mit.e uma pergunta·~ 

O SR. ALV ~..R O ADOLPHO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Salgado Filho - Por qu-e vin
te anos e não dez? 

O SR. ALVARO ADOLPHO- Exa
tam-ente pelo seguinte: o diplomat::t 
com vint-e anos de serviço, pressupõe
se, terá a capacidade e a experiência 
neces·sária para· o cle.:emp·enho da. fun
ção de chefe de missão. 

o Sr. .4.rtl~ur Santos ·- E porque 
não dezoito? · - · 

O SR: ALVARO ADOLPHO - E' 
t:m critério de a.ntiguidade, que ado
to, quanto a funcionários que tinham 
mais de dez anos de serviço ao tempo 
da ft1são d.e 1938 _ . 

Se V. Ex."' estabelece 18 anos vai · 
fa.vorec·zr .um ma!or número. 

O Sr. A1·thur Santos - A meu ver 
é um critério aleatório. o que preten-. 
do mostrar é que estabelecendo o tem-· 
po de vinte ·anos de serviço V. Ex. a 
va.i favor-ecer certo número de funcio
nários e os que têm 19, ou menos, fi
c:lri'i.o p:·ejudic:ldos . d·e qualquer ma
!leira. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Re
correncio ao "Anuário" do Ministério. 
das · Relações Exteriores, verificará 

· V. Ex. n cm e os ft•ncionários com me-
nc·s de vlrite anos de serviço são classi
ficados nas letra.s "L" e "K" e outras 
inferiores. Em r&;!,ra, ·os "funcionários 
dêsse Ministério que estão nos padrões 
mais elev·a.cto.s encontram-se pró~dmos 
da compulsória e V. Ex.~ sa.be que a 
idad·e da compt:lsória para os diploma-

. tas é d-e t·empo muito menor que partt 
o resto do funcionalismo ,estan~lo mu1-

to aouem do limite fixado na. Cons-
tituição. . _ 

Estando ,iá próximo da compulsória. 
os diplomatas que tiverem mais 'de 20 
anos de serviço poderão ser atir~gidos 
l:lC·r ela, antes de chegarem ao fim da 
carreira, se não lhes fôr assegurad:\ 
uma situação qt:e os dispense .cb es
tágio consular. 

E' êste o meu ponto de vista, que 
serve de fundamento à emenda. 
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O Sr. Arthur Sant.os - Muito res
peitável, ;nas,data venia, divirjo dêle: 

. O SR. ALVARO ADOLPHO - J:::s
ses funcionários, que marcham para. 
o fim da carreira, ficam ameaç:1dos · d~ 
compulsória tôda a vez que submeti
dos a estágio consular. 

Ficam na dep-endência de d·esigna
ções para furições consulares, da boa 
vontade do Ministro das Relacões Ex
teriores. ou mesmo sujeitos. ã certas 
contingências administrativas qt•e não 
,permitam essas d-esigna.ções, co:no r:o 
caso da falta de verba para tramfe-
rências. · 

Há circunstâncias bem co!lileciri:::s 
que, muitas vêzes, obrigam o Govêrno 
a não fazer as tranSferências e as de
signações que movimentam a • ca.rreira 
diplomática e iriam permitir a ?l'OmO
gão a postos mais elevados. 

O Sr. Artlmr Santos ·- V. Ex.a 
pode ficar C·erto de que não foram 
para. a América ou para outros postos 
mais· difíceis. como são os consulareo:;, 
os que não o quiseram:. Não acredito 
que o Govêrno, por simples J'lersegui
ção, não os ma.ncle s·~rvir na América. 

O SR. ALVARO ADOLPHO- V. 
Excelência tem tôda a mzão quan
do sustent2. a n·ecessidade do estáo-io 
diplomático na América Latina. Mas 
não pod.e aplicar o mesmo argumenta 
ao cas-o consular em a.prêço. · · 

Qumn va.i para rma fu.."lção consular 
na. Europa fica, em regr:i, em melho
res. condições. que se fôsse pa.ra a 
Améric!?. Latina, em funções de igual 
natureza ou até de categoria superior. 

Assim, pois, os fundamentos da mi
nha €-menda estão na desigualdade de 
tratamento que sacrificaria velhos ser_ 
vidores, ·que podem atingir a comoul
sória,. sem a possibilidade de chêga!' 
ao :t'Im da carreira. e na. injustiça de 
cqmpará-los. para·· êsse efeito, a con
sules _que já. foram beneficiados co:11 
a fusa.o das carr.eiras. 
. ? ~et• objeti~o. é j:ustamente perml

tll a esses func10nár1os, que poderiam 
se~ J?!'.eju~icad~s pelo regime a:tual. 
atmg1r a. css·e f1111. antes àa aposenta
doria per limite de idade. 

A n.posentadm·ia dos diplomatas se' 
rege pelo art. ·13 do Decreto-lei nún1e
l'9 9. 202, 9ue. estabelece no seu pa
ragrafo primeiro a compulsória oar~ 
os que chegarem a letra "N'' aos G5 
anos, à letra "M" a os 63, i letra "L" 
aos 60 e à letra "K" aos 55. . 

Qua.nto ao número de funcionários 
com dirt=;ito à promoção, poderão fi
car preJudicados pela exigência do 

estágio consular, quando ao sercin 
admitidos à carreira, antes de 1938, 
não J11es era exigida essa condição . 

O Sr. Arthur ::Jantas - Mas V. 
Ex." acredita que em dez anos não 
tiveram estágio consular porque não 
quiseram? 

O SR. ALVARO ADOLPHO- V. 
Elc.n. fala do passado e estamos le
gislando para o futuro, isto é, para 
aquêles que pod-erão ser prejuttica.:. 
d~. . 

O Sr. Arthur Santos - O regime
r o i c1·iado pela lei de 1938. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -- O 
regim-e foi criado pelo Decr-eto-lei 
n.0 971, de· 1933, . que estabeleceu a 
fusão dos quadros, mas a· exigênd21 
do estágio consular é de 1945 e 1946, 
como vimos. 

Feita essa fusão,· incoL·porados os 
consules ao corpo diplomático, fica
ram os diplomatas .nomeados ant.e
l'iormente com maior número de 
conconentes na carreira. 

O estágio consular veio agora 
agravar essa situação, que prejudica 
principalmente os mais antigos na 
carreira. 
· Além do mais, Sr. Presidente, 

como s.e pei·cebe facilmente, êsses 
dois decretos de 1945 e 1946, distan
tes apenas quatro .mese~ um d~ o~tro, 
veio colocar em Sltuaçao privll-eg1ada 
certo número· de funcionários que 
:rorani promovidos à letra "M" · e 
designados · para chefia de missão, 
sem terem passado pelo currículo 
consular. 

O Sr. Salgado Filho - Porque, 
infelizmente, hão se cuida do servi-· 
ço. Incontestàvelmente um chefe .de· 
missão tem a necessidade de conhe
cer o 'serviço consular. Mas, infeliz
mente, tem-se em vista a pessoa dos: 
funcionários e pouco se cogita do. 
sciviço. 

O SR. ALVARO ADOLPHO V .. 
Ex." tem razão. _compeende-se per
.feitamente a necessidade do estágio' 
11a carreira consular. Entretanto, 
segundo me parece, não é êste o· 
momento oportuno para discutirmos. 
·se é ou não conveniente aos interes-
ses do País êsse estágio ou a maior 
ou menor especializ~ão ·das funções 
diplomáticas ou consulares. E' fo~·a 
de dúvida que. o estágio é necessán5J, 
mas foi a le1 que criou a e:cceçao 
.uara os oue tenham atingido a letra 
''M", no padrão da carreira. 

O · Sr. Salgado Filho - A lei c\e 
19~6? 
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O SR. ALVARO ADOLPHO 
As leis de 1945 e 1946. A primei!·a. 
estendia a isenção às letras h!/' e 
.. M"; a segunda limita à letra "M". 

O que a minha emenda propõe é 
substituir o critério do padr:ão de 
vencimentos, pelo do tempo de :;el·
viço. O diplomata que tenha 20 
anos de serviço pode ser nomeado 

.chefe de missão sem pr.ecisal' servil· 
em cargo consular ... 

O Sr. A1'thur Santos - O que é 
um mal, a nomeação de chefe de 
missão que não teve ativid'ade ~on
sular. 

O SR. ALVARO P..DOLPHO -
. . . porque se presume tenl'la a ex
periência e a capacidade necessárias 
para o desempenho do cargo. 

Assim, Sr. Presidente, entendo es
tar perfeitamente justificada a emen
da, que recebeu aprovação unânime 
da Comissão de Finanças. (Muito 
bem; muito bem). 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR HAMILTON NO
GUEIRA, NA SESSAO DE 5 DE 
JULHO DE 1948 

QUE SE REPRODUZ POR TER SIDO PUBLI
CADO COM INCORREÇÓES. . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
S:·. Presidente, os jornais dr. manhã 
uo:i~t;ram o fal!.'cimento de um dos 
mais notáveis escritores patrícios -
Manuel Bento Monteiro Lobp.to. - fi
gura q1.1e, durante 30 anos, ocupou o 
p:rimeiro plano na intelectualidade bra-
sileira. · 

Não o conheci pessoalmente, mas fui 
<.dmirado:· da sua lúcicl::a il'lteligência 
e ;rrr.mde pa, t..'iotis::no. VeiQ traçar para 
o Brasil novos roteiros, e foi, inccntes
t.àvelm:ente, uma das grandes pe::sona
lic'~ades do modernismo literário. 

Monteiro Lobato não tomou parte 
no movimento de 22; foi' anterior ,., êle. 

Neste mesmo Senado a vóz de Ruy 
Barbosa teve ensejo de elevar bem alto 
o nome do jovem escritor. Lembro-me 
cc:r.o se fôsse hoje: - há 30 ano~ es
tava no inter!or de Minas, comecando 
minha vicia profissional, quando :Íbrin
do um jornal, li o memorável àisr:urso 
de Ruy, que assim começava: Conhe
ceis. porventura, "Urupê&" de Montel
l'O Lobato, o admirável escritor pau
lista? ... " E seu nome passou por uma 
consagração. não apenas porque o re
conhecesse Ruy Barbosa, mas porque, 
de fato, era um gro.nd!e escritor que, 

. no:::;~ revel.;r, ~pcntava. o cn.mil:h·c a ser 
~e"'c:; é: o · · · 
~ E1·~ pr~ciso af.:!.star, cie vez, :1quêle · 
m . .:nào artiticial,, criado, im:ufl::td·o e 
conservado pelo academismo irreal do 
!T!ovimento .parnasiano. Monteiro Lo
bato vinha tirar o Bmsil da ilusão, 
para colocá-lo em contacto com a 
realidade brasileira, com o drama do 
homem do campo que êle viu com 
olhos de. quem 1•econhece naqueles 
que trabalham, o eterno sofredor das 
injustiças de uma orga11ização social · 
decadente. 

Mas, Mc·nteiro Lobato, no decorrer 
c1êstes 30 ano.:;, não oôde vz-r a melho
ria d<:J JCCC! Tatu; nao cor..se;<;LlÍU teste
munhal' a re.stal.!ração do eqc:i1íbrio so
cial do n11.mào; êsse seu cetjcismo le
vou-o a procurar a solução desespera
dora. ·Justamente nesse ponto é que 
e.~t§.o nossas c•ivergêncías. :Mas se cn- · 
<'ararmos o problem.a p·or :êsse prisma 
hum.ano, veremos que o :nosso Jeca 
Tatu continúa ~a ser a expressão. do 
homem do campo que não tem coisa 
alguma. Não há laços que o prendam 
à terra, nem leis trabalhistas que lhe 
garantam a subsistência e a de sua 
família, que permanece num niv·el de 
vida incompatív-el com a sua condição 
de ser humano. E' nesse setor que. 
todos acreditamos estar com o ·gran
de escritor paulista, embora ·discor-

. dando das soluções por êle preconi-
zadas. , 
A~l·edito que, se ultimantc prccurava 

a solução ctesespcracl:ora no socialismo 
- e talve~ no comunismo - l'!.esim 
procedia induzido por um ceticLc;mo 
absoluto, num gesto de desalento. 

Monteiro· Lobato foi, inquestionavel
mente. um renovador, não só no ter-
1'eno literário e no dos problemas so
ci::tis e ecor..ômicos. como no seta:·. di
g-smcs, do reinício da campanh':l. de 
higiene .pública ·que se processou em 
no~sa terr::t. A c tempo em que pro
clamava a cóndição miserável do 
Jeca Tatu, a voz proféticfl. do gran
de mestre Miguel .Pereira afirmava 
o lastimável estado sanitário do povo 
brasileiro, levando o Poder Público 
a se interessar pela sorte do traba
lhador do campo. Assim se iniciaram 
os serviços de profilaxia rural. 

·Sr. Presidente, indi~cutlvelmente 
perde a nossa tarra uma dss fi!!·uras 
que mais a t'jgnificaram pela inteli
gência e patriotismo. A data lutuosa 
não poderia passar àespercebicb nesta. 
C!lsa; onde a vez cb maior Senador de 
todos os tempos .iá procla!l!ara a glória 
do ilustl'e cidadão que acaba de desa
parecer. 



DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENADOR HAMILTON NOGUEI
RA, NA SESSAO DE 4 DE JUNHO 
DE 1S18 

QUE SE nEPRODUZ POR TER SIDO l'O:SLI
CAI:O , COM: INCORREÇÓES. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, há vário::. dias em
preendi minha excursf.o periódica pe
las zcmas suburbana e rural desta 
Cidade, em . companhia ao Vereador 
Breno da Silveira, jornali!'k. Alberto 
Ar•a.újo e alguns amigos. para ouvir 
a população dessas regiões distantes 
da zona urbana, ess~t pom;Jação des
protegida, que vive apenn; com aquilo 
que Deus doou ouando c:·iou o mm1-
do, porque os hon1ens de gnvêrno, sem 
e'Eceção - dos ·governos passados e 
deste govê1·no - isto é, aquêles que 
administram .esta Cidade, nüo têm 
dispensado a me:::;.or atencão a essa 
pobre gente desprotegida. · 
· Periôdicamente, de 15 E:n! 15, de 

:::o em 30 dias, passo um dia ínt~iro 
perco::-rendo essas zonas. ct'lwersanclo, · 
recebendo memoriais, fazendo ~.pêlos, 
a_lguns dos quais repetidos aqui, têm 
Sld<? _ . atendidos, principalmente pela. 
Umao. Infelizmente, porém. o Govêl·
nador desta Cidade não Nl'Ve os nos
sos _apêlos e, não só os meus, como os 
da lmpre:nsa · carioc·a. AincL1 ontem o 
·'Correio. da Manhã", em editorial sõ
bre obras abandonadas no bairro do 
Jacaró, afirma que ?. A8:;ociação de 
~e1f1oramentos dêssa bairro. procurou 
var1as vêzes o Sr. Prefeito e não foi 
atendida. 

Publica o "Cm·reio da Mr<11hã": 
"A Diretoria e Assocladàs reu

nem-se em Assemblém às quar
tas-feiras, . discutindo os proble
mas do barrro e renovando os pla
no~ Pa_!a a batalha de: viaduto. 
Tres vezes a Associação procurou 
um entendimento dtretc-, com o 
P!efeito Mendes de Morais, três 

. · vezes lhe foram marcadas audi
ência~, três :vêzes dei.xou de ser 
recebtda pelo Govemador da ci
dade, após . a paralisação inespe
rada das obras do viaduto que os 
habitantes do bairro elo ' Jacaré 
confi·am não seja uma paraliza
ção definitiva.". 

'l;_'ermina o editorial fazendo um 
apelo ao Sr. Prefeito pa:r,; que visite 
os pontos distantes da CJdade, e con
clut, assim: 

"Faria bem à acim!nistração 
municipÚl· se o General Angelo 

Mendes de Morais, um dia dês· 
tes, P. título de passeio e curio· 
sid·ade, visitasse o ba:rrc· de Ja. 
caré, de preferência peJa manhã, 
à. hora em que a sua população 

. se dirige para o trabalho, ou à 
tarde, à hora de d(~ixar as fá. 
bricas, ou de regresso para. casa, 
os que tmbalhàm no centro da 
Cidade. 

Veria éom os próprios olhos a 
situação angustiosa dêsses nu
merosos munícipes qu ese asso
ciaram para sobreviver num su
búrbio distante e isolacl.t• - e ven
do, t•alvez compreendes~< a falta 
que faz ali tun viaduto, êste t;en
do uma pista de rolamento é 
tambêm caminho c!6 liberta
çã.o ... '' 

:E:sses apêlos fazemos também ao 
Sr .. Prefeito, para que visit"' as zonas 
aue tornn.mos a percorrer e ficam tão 
pe:::to, como sejam a Barra da Ti
,iuca, Jacarepaguá, Município, Ilha e 
Pedra da Gum·atiba, Cosmos. S. 
Ex." verá que essl!s zonas se man-

- têm em est:::.do primário de civiliza
çf>..o e hig·i·ene. Não há água, não 
há esgoto nem fossas, mesmo nos 
estabelecimentos municipais. 

Visitamos uma escola suburbana. 
Visitar Ur.-n.a é visitar · quase tôdas. 
Algumas estão caindo. Trouxe fo
tografia de uma, ameacad~ de des
moronamento, n·a estrad; de Vargem 
Grande; ontem, o Vereador Breno da 
Silvt:h·a recebeu êste telegrama: 

"Escola ·Pública da Pedra de 
Guaratiba desabou hoje e nao 
haverá aula porque o prédio está 

· complet·amente arruinado. Gui
Zhermin(; do Nascimento''. · 

Por felicidade - · se isto & felicida
de - o desmoronamento ocorreu à·. 
noite. Se- houvesse sido dm·ante o 
dia,. teríamos .assistido a uma das mais 
tristes catástrofes da cidade. E a ad
vertência foi feita aqui. Digo mais, 
Sr. Presid-ente: há · setenta escolas. 
primárias cujos prédios fc:tam. conde
nados pelá engenh•aria i:h Prefeitura e 
até agora nenhuma pr.Jvldência foi 
tomada!' 

No que diz respeito à segurança, 
disse muito bem o nobre SE'nador Ivo 
d' Aquino, que as cidades do interior 
do Brasil oferecem maior seguran- . 
ça do 'que esta Mara.vilhosa Cidade. 
A Barra . da Tijuca, lt:'gar procurado 
aos domingos, e sábados pa.ra festejos, 
onde se reunem milha.res de pessoas. 
não tem um pôs'to policial; nem um 
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soldado atende a tôda aquela zona, 
completamente abandonada. 

Na Pedra .de Guaratiba, local pre
ferido para divertimentos e onde se 
reunem, aos sábados e domingos, cen
tenas de operários, vimos se se 
pode chamar assim - um pôsto poli
cial. Visitâmo-lo e \'erificamos que 
está em ruínas. O xadrez, naquele 
dia, nom porta tinha, porque esta ha
via caído. Os soldados dormiam ao 
:relento com mêdo de que o prédio 
ruísse. Obs·ervava-se que havia inse
gm:ança até para os que, porventura., 
pretendessem mariter a segurança. 

Certa feita, declarei C!l:'e no Dis
trito Federal, à. noite, era preferível 
a.ndar nc meio da rua. a fim de e>itar 
pancadas na cabeça nas esquinas; é,
de fato, mais prudente .enfrentar um 
automóvel •.. a caminhar na Esplana.cta 
do Castelo, Praça Mauã, Avenida Rio 
Branco e mesmo nas proximidades d"· 
Gal·eria Cruzeiro, onde s·e verifica-m 
freqüentem:::nte assaltos · até durant<" 
o dia. 

Esta a situação da nossa· cidade. 
O que desejo, porém, é que o Se

nhor Prefeito visite as zonas afasta.
das, atentando para as escolas públi
cas ali em fw1ciona.niento. :E:stes es
tabelecimentos não podem permanecer 
como. se acham. A Escola que caiu 
ainda não é das piores. S. Ex. o. 'pre
cisa ver o estado em que se encon
tram e ordenar seu fechamento, pois 
a: vida das crianças não pode con
tmuar ameaçada. 

Yísitamos uma escola que, pbr in
crivel q~:e pareça, há seis meses,· ape
sar de . freqüentada pelos alunos não 
J?OSSUí instalações sanitárias, nãÓ tem 
ag~a. nem--luz elétrica. Em tôrn.:> 
ex1stem um pântano e um depósito de 
lixo cheio de mos-cas. . 

_Mas, . Sr. Presidente, os problemas 
sao vár1os. 
. Em cada zona por que passamos, 
13;11?-0~ recebendo memoriais; um dêles 
dirigido . ao Senado, o qual deixarei 
para o f1m do meu discurso. 
. Campo Grande faz um· série de rei
v~n?icações, algumas da alçada mu
lll_?lpal, · encaminhadas ao Prefeito e à 
Came,ra desta cidade; outras da alça
da Federa:l, pelo m~nos em parte, como · 
o nJ:>astecimento dagua de tôda a zona, · 
o VIP.duto ·da Estrada de Ferro, fun
da~ental para um dos pontos de 
ma.ror moVlmentb, etc. · 

·Fom~ também à Ilha de G~:aratiba. 
Aproveito a oportunidade para escla
r~er que a "ilh_a" não é uma ilha e. 

s1m, uma localidade onde morava um 

Sr. Willi"-m. Com o corz·, : dos anos. 
o nome foi sofrendo corrupções e 
transformou-se em "ilha". A "ilha" 
de Guaratiba está situac~a em pleno 
continente, embora sua denominação 
faça supor que se trata, realmente,. 
de uma ilha. . 

A população de Guaratiba · apela 
pal·a que a energia elétrica - que vai 
até c campo de provas da Marambaia 
- se estenda à localidade, aliás rr
quissima, onde os lavradores não pro
gridem, porque não possuem energia 
para movimentar .a..'> pequenas máqui
nas da que necessitam em seus sities 
e fazendas. · 

Indo mais adiante, chegamos à Pe-· 
dra ele Guaratiba, onde encont1·amos \ 
têd"' a oopulacão à nossa espera para 
no·s- e·ntregar õ memorial dirigido ao 
senado. Não vou. ler êsse _documento. · 
uoraue é longo, mas resum1-lo: apenas. 
- _o- Sr. A ndraãe R a, mos - V:. Exce-
lência permit~ um aparte? ·· 

O SR .H.AMILTON !';OGUEIRA -
Com todo o Prazer. 

o Sr. Andrade Ramos - ?uço, com 
tóda atenção, as observaço·es ql:!.~ o 
ilustre colega está exp~mdenqo soore 
as escolas públicas. E poss1vel .que 
mujta.s dessas consideraçõe>s SOJatp

.m·oc·e:l•entes se justas. _?eço a V. Ex. , . 
no entanto, atentar para o fato ~e 
que o probl-ema da inStru~áo pn-
mária no Distrito Fed~~al e . de tal. 
amplitude que, muitas -yezes, a auto
ridade à testa dêsse ~erv1ço - no caso 
0 Dr. Clovis Monte1.ro - embora ;_e 
esforçando e se dedicando a re~ov.:.r. 
inconvenientes, efetuar rep3::açoes e 
.expedir instruções, talvez nao . possa 
atender a- tudo no limitado .~mpo ~n1 
que se enccntr2- na adnnmstraçao: 
Acrecii.to que dentro e~ b:eve podere1 
expor ao senado, e pnnc1palmen~ a. 
v. Ex... que merece todo o apreço, 
uma série de melhoramentos e cons
truções que êsse grand~ educador tem. 
conseguido leyar a efe1to. 

Julgo, entretanto, úteis as observ~: 
·ções de v. Ex.n, que só poe!em propo. ·. 
cionar ·melhoria ·à instruçao e . às es
colas. M.as devo diz-er que dlversas .. 
tarefas já estão sendo executadas. 

o SR. H~MILTON NOGtn;mA -
An·radêço o aparte de V. Ex. e que
ro" acre::::centar que conheço . a . obra. 
que 0 digno e ilustre SecretáX:IO _de 
Etiucacão está realizando no J:?1str1to 
Federál, considerando em primeuo !U
gar as escolas rurais. ~o ~n,ta'!lto, es
se empreendimento nao unpllca que 
não se procure evitar d-esastres de 
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grande alc.::.r.:::e. Se V. Ex." fizer co
r.:lo eu, bU .a•ccit.ar o convite que faço 
.::cm 1::mto prazei· ao companhdro qu·e 
tam:o se intel·essa por esta tena ... 

O Sr. Anclrade Bmnos - Obrigado 
a V. Ex.". 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
... verificare:. a situução de verdadei
l'a cal.:.rmclade .:;m .qu-e vi"le toda essa 
zona. 

.Porque. na verdade, não é apenas, 
a iruc:!ativa de uma ob1·a; é o aban
d-ono, pm'que ate agora· o Prefeito ain
(!.1. não conhece o âmago da zona 
1·uml. Rá gent-e, nessa parte da ci
dade, que trabalha para esta mesma 

·cidade; há uma população que sofre, 
qu.e passa fome, pessoas que vivem 
.ar.I aglomerados, como bichos, gente 
.que não tem ·automóvel, que pouco 
Ci<>rme c que quase não tem o que co-

. mer. E· essa população ainda é, gra
ças a Deus, uma população al·eg1·e! 

Nunca··desconheço. Sr. Presidente, 
.as obras feitas O que eu quero é que 
sejam realizadas, pois nos cabe a obri
gação de procurar e atender a tôdas 
essas necessidades. Não é só a popu
lação que deve expor-nos suas reivin
'dicações. Como representantes do 
povc, nós é que temos de ver, no lo-
cal, o que ela precisa. . . 
' A min.'IJ.a politica é esta: verificar 
tais necessidades e trazê-las ao co-
nhecimento do Senado. . 

Tenho certeza de que a Casa está 
de acórdo. qgmigo, e V. Ex." Sr. Se
nador Andrad'e Ramos, nêsso sentido 
tambéin há de -estar. ~ 

Min:ha poliEica não tem caráter pe1·
.. sonalista. Nao interessam as pessoas, 
mas os probl-emas. Para .isso estou . ou 
melhor, estamos aqui, e ,o sen:ado 
- devemos dizer' - no interêsse do 
bem público, sempre pro:::urou l'esol
v-er os problemas com grande preste-
za. . 

Os problemas, nesta Casa quando 
se tl:ata ·do b~m público, sã~ ràpida
men.e resolvldos. E' bem verdade 
que · demorou. um pouco, o dos ga
fanhotos, defendido pelo meu nobre 
colega. . Senador Salgado Filho. s. 
Ex." fol perseverante. E êle foi re
solvido, ou. os. gafa:t:lhotos fugiram ... 

o s:. Salgatjlo Fzlho - o Senado 
c:.zmprlU com o seu dever. Mas infe
ll;Zmente_ a Câmara dos Deputados 
amda nao d·ecidiu o assunto. Embora 
seja grande meu respeito pelos Se
nhores Deputados, lamento que ss 
EE.a• não tenham o mesmo intcrêsse 
~~e e);l pela questão. Felizmente a 

uaçao agora é boa: o clima tem 

é!fugcr!t~do os gaf~:1hotos. Mas ett 
~e i que volta:·ão . 

O SR. H."UY.ULTON NOGUEIRA -
Minh,~ p1·.::missr• t:sta certa em par
te? 

O Sr. SaZ::;ado Filho - Pois não. 
O SR. EAJM:!:...TON NOGUEIR.~ -

Sr. Presidente, o .drama tremendo da
quela zona .. :tccalizado neste memorial, 
c o d!·ama dos lavradores, dos peque
nos lavrador·es de terras pertencen~es 
a Guião mas dominadas pelos ·•gri
lc:Lt·c·s". Nti.o nosso afirmar que a'Ssim 
seja, mas é a· que· êles dizem e estou 
·na ob1·igação de receber e ler êsse me
mcl·ial, e!~cam!nhandc... depois, um l'e
querimento ao Ministério da Fazenda, 
para ver se <::ssa.> terras são, ou não, 
c:o patri.T.ôni0 da União. . 

pomeça assim o memorial: 

"Confiante no alto gráu de pa
triotismo, no elevado espírito d& 
justiça e nos nobres sentimentos 
humanitárics de ilustres brasilei
ros que sois, a Colônia de Pesca- · 
dores Z-8, da Pedra de Guaratiba, 
soli.àária com a população desta. 
lccaliêade, vem solicitar provi
dência::: para que sejam solucio
nadas a·s condições irregulares e 
confusas em que se encontram 
as terras locais, como medida de 
amparo e defesa de suas humildes 
e numerosos famílias, cheias de· 
filhos . menore1j, · atua!mente 
ameaçadas de um despejo ilegal, 
injusto e desumano . 

Vinte mil pessoas. aproximada
mente, em sua maioria pequenos 
lavradores e pescadores, classes 
l'econhecidamente pobres e de 
instrução quase nula, sitiantes de· 
pequenas propriedades, há muitos 
anos, vivem .a.tualmente sob a 
mais te:·riv.el e desumana opres- . 
são, sem 0 direito de dispôr de 
seus bims, tal como desejam, pri
,,adcs da liberdade de ' cultivar 
suws terras, forçados -ao pagamen _ 
to de a.-rrendamentos indevidos, 
intimados constantemente à ces::; 
são de pedaços de suas proprie
dades, sem qualquer recurso de 
lei, ameaçados por urna ação de 
degpejo coletivo que há muitó 
lhes move um dos falsos proprie
tários de terras nesta zona, o 
cidadão . norueguês que responde 
·pelo nome de Elvind Rieinert, 
cuja atua~ão criminosa neste 

--
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recanto do Distrito Federal atin_ 
giu às mias de calamidade pú
blica". 

O fáto triste, porém, é Q1Ue dezenas 
ele lavr::.tlcres estão ali localizados há 
vários anos, trabalhando. produzindo, 
vivendo miserávelmente num meio 
infestado por endemia•s graves, como 
a malária e ~- ancilostomose, que ain
da grassam ne·sta cidade. 

Pois bem: trago a. certidão da s.ção 
de despejo coletivo contra 62 pequen-os 
lavradores, despc;iades de terras que 
se dizem pertencentes..- à. União. 

Sr. Pre\Sid-ente, interessa-nos escla
recer de vez a questão das terras do 
Distrl<;o Federal. se. realmente, o au
tor da ~ão é delas dono,. tinha o di
reito de despejá-los; mas se n:lo o é, 
torna-se necessário sôbre êle caiam 
as sançóe'S da lei. 

Para começar um estudo no sentido 
_ .tle e.:;clarecer 2, situação dessas terras, 

-envio a Mesa êste requerimento: 
"Requeiro seJam solicitadas do 

Minist-ério da Fazenda as seguin
tes inforn1ações: 

a) S-e a União possui terras em 
Guaratiba e campo Grande, ·no 
Distrito Federal; · 

b) Qual a €xtensão e loc'allza
ção exata das terras n>lS regiões 
acima ref-eridas. 

c) Se essas terras estão afora
das cu ccupadas por dependên
.cias de qualquer Ministério, ou da 
Prefeitura cto Distrito ·Federal. 

Sr. Presidente, faç0 votc·s para que 
o requerimento de informacões não 
vá descansar como outros formulados 
pelo Se-nado. Estou, mesmo, certo de 
que -esta Casa não se conformará com 
a desconsideração perman.ente com 
que têm sido tratados seus pedidos de 
Informação. · 

Esperaremos algum tempo. Se não 
obtivermos resposta, sere:q1os obriga
dos ao recurso que a Constituição nos 
faculta:· requerer a presença dos Mi
lüstros r€-spectivos, a fim, de que os 
esclarecimentcs sejam dados pessoal
mente ao Senado. (Muito bem; muit<> 
bem. Paimas.) 
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' 
8l.a Sessão, em 20 de Julho de 1941i3. 

. . 

PRESID~NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 
' 

As 14,30 horas compareêem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 

. Magalhães Barata. 
Augusto Meira. 
P.ibeiro Gonçalves .. 
Plínio Pompeu. 
Adalberto Ribe!ro . 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 

· "Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco .. 
_4.Joy~io de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos .Neves. 
Alfredo· Neves: 
sã 'I'inóco. 

. Mello Vianna. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio GU:marães. 
Roberto Glass.er. 
Jl..rthur Santos. 
Ivo d'Aquino .. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Clava Oliveira. 
Rodolpho Miranda (36) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
JJresente 36 Srs. Senadores. Havendo 

. I 

número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se· proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede à· leitura da 
ata ·da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate :aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
. de 1. 0 ) , lê o seguinte 

EXPEDIENTE , 
ME:NSAGElll[ 

N.0 ll'f. de 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal. 

Tel'.ho a honra de . transmitir-lhe, 
uor cópia, os esclarecimentos presta
dos pelo Ministério· da Fazenda, em 
atenção ao requerimento formulado 
pelo Senador Vespasiano Martins e . 
que acompanhou a Mensagem de Vossa 
Excelência, n.0 87, de 9 de junho de 
1948. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 
1948. - EURICO G. DUTRA. 

Cópia: 
"Cumprindo o despacho supra do 

Chefe do Gabinete do Sr. Ministro 
da Fazenda, informo ·que a despesa 
de Cr$ 42.238.000,00; constante ela 
demonstração provisória da "Rece!ta 
e Despesa", organizada por esta Con
tadoria· Geral,- ·relativa ao período 
de janeiro a abril do corrente ano, 
no título único "D. A. S: P. , Con
selhos, etc.", tem o seguinte desdo
bramento: 

Dep. Adm. do Serv. 
Público ....... · ..... . 

Conselho .Fed. de Com. 
·Exterior ...... : . .... . 

Co11seiho de Imigração e 
Coloniz. . ........... . 

Conselho Nac. de Aguas 
·e E. Eletr. . ........ . 

Conr.elho Nac. do Pe-
tróleo .............. . 

CrS 

3. 301.000,00 

. 458.000.00 

216.000,00 

249.000.00 
.. 

36.501.000,00 
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Conselho de Segurança 
Nacional ... . . . . . . . . . . 435.000,00 

Com. Read. Inc . Fôr-
ças Armadas . .. .. .. . 1. 019.000,00 

Comissão de Reparações 
de Guerra . . . . . . . . . . . 59.000,00 

Total 42.238.000,00 

Convém ressaltar ainda uma vez 
que ·os elementos, obtidos na forma 
da . Circular n.0 407-46, desta Conta
doria, são de caráter prov.!sório e su
jeitos, portanto, a retificaçii.o, à me
dida que chega:t;n os dados defini
tivos". 

Publique-se. Ao requerente. 

MENSAGEM 

N.o 118, de 1948· 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado Federal: . 
Havendo sancionado o decreto do 

Coilgresso Nacional que dispõe sôbl'e 
a matrícula . nas escolas priÍná.ri:>.s · 
para os filhos de artistas de circo, 
tenho a· honra de rest!tuir a Vossa 
Excelência dois dos .respectivos autó
grafos. 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1943. 
-EuRICO G. DUTRA. 

Ao Arquivo. 

MENSAGEM 

N.o 119, de 1948 
Excelentíssimo Senhor. Presidente do 

Senado Federal: 
Tenho a honra de acusar o rece

bimento e de agradecer a · Mensagem 
de Vossa Excelência. n.0 29, de 7 do 
corrente. encaminhando autógrafo do 
Decreto . Legislativo n.0 10, de· 1948, 
que aprova o Acôrdo, com os respec
tivos anexos, · sôbre transportes aé

. reos, firmado entre o Brasil a a Fran
ça a 27 de janeiro' de 1947, na cidade 
de Paris. · · ' ·r 

R!o de Janeiro, 10 de julho de 1948. 
--:- EURICO G. DUTRA. 

Inteirado. 

MENSAGEM 

N.0 120, de 1948 
Excelentíssimo Senhor Presidente do 

Senado: 
Havendo sancionado o Decreto do 

Congresso Nacional que estabelece 
normas para a execução do· § 2.0 do 
:>.rtigo 15 dBI Constituição Federal, na 
parte referente à tributa:;ão de lu
brificn.ntes e combustfvei.s líQuidos. 

tenho a honra de restituir a Vossa 
Excelência dois dos l'espectivos au-
tógrafos. -

Rio de Jane!r.O, 15 de julho de 1948. 
- EURICO G. DuTP..A. 

Ao Arquivo. 
Telegrama: 

- Do Presidente da Câmara .:Mu
rucipal de Carasinho, Estado do Rio 
Grande do Sul, comunicando haver 
a mesma aprovado moção de solida
riedade e aplausos à campanha em 
defesa. do petróleo nacional. In-
teirado. · ,. 

llf emoriaZ: 

N.0 6, de ·1948, do Sr. Amade"J Fer
nandes Mano, solicitando apresentação 
de emenda ao projeto que dispõe sô
bre o exercício da ·profissão de cor
retor de ·navios, que acaba· de ser 

· aprovado· pela Câmara dos Depu
tados. - A Comsisão de ·constituição 

. e Justiça. . '· ~ 

Ofícios: 
N.0 S-53. de 1948, .. do Presidente da 

Câmara Municipal de Uruguaiana, Rio 
Grande do Sul, sugerindo a decreta
cão de lei que permita · o· finanr.ia
mento da produção · agrícola. - A 
Comissão de Ag.ricultura Indústria · e 
Comércio. · 

Do Sr . MinistJ:o das Relações Ex-
. tariores, acusando receb!mento do 
autógrafo do Deci·eto Legislativo pro
mulgado pelo Sr. Presidente do Sena
do, pelo qual é aprovado. o Convênio 
Cultural firmado pelo Brasil e a Chi
na. a 27 de ma:rço de ·1946.·- ·Intei
rado. 

Do Sr. Desembargador Presidente 
do Centro de Estudos e Defesa do 
Pet.róleo, seção do Rio Grande do 
Sul, comunicando· a constituição da 
Diretoria ele: ta dessa entidade . 
Inteirado. · 

IDo Sr. Ministro . da Fazenda, co-
.. municando que. as informações solici
tadas a requerimento do Senador An
drade Ramos foram prestadas com. o 
Av/178 de 15 do corrente.,- Intei
rado. · 

Do Sr. Ministro da Fazenda, agra
decendo a comunicação de haver 
sido enviado à sanção o decreto le- · 
gislativo que regula a aplicação do 
art. 15, ~ 4.0 da Const!tuição. -· In
teirado. 

Do Presidente da. Câmara Mu
nicipal , de BrodoWsky, São Paulo, 
apresentando condolências pelo fale
cimento do Senador Roberto Simon-
sen. - Inteirado. , 
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Do Presidente ela Câma1·a Muni
cipal de Brodowslty, São Paulo, apre
sentando condolências pelo falecimen
to do Deputado Bento de Abreu Sam
paio Vidal. - Inteirado. 

Do Presidente da -Câmara Muni
cipal de Poço_s de Caldas, M:n_as Ge
rais, transmltmdo teor da moçao pela 
mesma aprovado a propósito do pas
samento do escritor Mai1oel Monteiro 
Lobato. - Inteirado. · 

Dos Presidentes dos Sindicatos dos 
Tra-balhadores nru Indústria de Curti
'mento de Couros e Peles e na Extra
ção de Mármore Calcáreos e Pedrei
ras ambos de · Itatiba, São Paulo, 

· maÍlifestando-se contra o projeto que 
dispõe . sôbre o r~pouso semanal re
mulierado. - Intei.l·ado. · 

Da Câmara dos Deputados: 
Senhor 1.0 Secretário: 

. Tenho·· a hom·:t. de encaminhar a 
Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do . Decreto Le
gislativo, sancionado pelo · Senhor 
Presidente da República. que doa · 
terreno ao Paulistano Esporte Clube. 
da · cidade de Campina Grande, do 
Estado da Paraíba. 
. A'oroveito o ensejo para r.eiterar a 
VosSa Excelência O.s protestos de mi-

. nha distilita consideração. 
R!J;l, em. 16 de julho de 19~8. 

Munhoz da Rocha, 1.0 Secertár1o. 
Ao Arquivo. 

MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
INTERIORES 

Em 15 de julho de 1948. 

Senhor 1.0 Secretário: 
I 

Em aditamento aa Aviso n.0 8.939~ 
de 2 de junho último, dêste Minis
tério, e em referência ao Aviso nú
mero 331. de :29 de abril p. findo, com 
o qual Vossa Excelência transmitiu 
cópia autênt:ca do Requerimento de 
informações n.0 51, de 1948. apresen-

. 'tado pelo Senador Vergniaud Wan
derley tenho a honra de enviar, em 

·anexo os escla-recimentos atinentes à 

s~licitação constante daquêle · reque
r~m~to, prestados pelo Banco do Bra
Sil ~.A., no que respeita a movii.nen
taçao das importâncias depositadas 
pelo_ Médico classe L, do Q. P. dêste 
:Mimstéri~. Meton de Alencar Neto. 

Aprove:to a oportunidade para l'e
novar a ,Vossa Excelência os Pl'Otes
tos de mmha alta estima e mais .dis
tinta consideração. - Adroaldo Mes-
quita da Costa. · 

Cópia - Banco do Brasil S.A. -
GACON -· 10075 - Rio de Janeiro 
28 de junho de 1948. ' 

Exm.0 Sr. :Ministro da Justiça e Ne- · 
gócios Interiores. . 

Atendendo à solicitação de V. Ex." 
em ofic:o de 2 do fluente, D.A.;D·.o. 
8.941, cumpre-me informar que fo
ram localizadas em nossos. registras 
as seguintes contàs: ' 

- Depósitos de poderes públicos à 
vista - Govêrno Federal - Supri
mentos à disposição áe Entidades Pú
blicas - Meton de Alencar Neto -
Diretor do Serviço de Assistência a 
Menores - Conta iniciada com o ·de
pós!to de Cr$ 4.13S.OOO,OO, em 19-3-47, 
e encerrada em 18-12-47; 

- Idem - idem - idein - Meton 
de .Alencar Neto - Médico classe L 
do Q.P., do Ministério da Justiça e 
Negócios · Interiores - Conta -iniciada 
com o depósito de Cr$ 8.336.000,00 
em 7-10-47, e encerrada em 30-12-47. 
.- Depósitos de Entidades Pública.<; 

-· Meton de Alencar Neto - Diretor 
do Serviço de Assistênc!a aos Meno
res - (Grupo 2) - ~ncerrada em 
25-1-47, mediante a transferência do 
saldo de Cr$ 23.473,70 para a conta 
"Tesouro.Nacional- Receita da União 
- Exercício de 1946", de · acôrdo com 
o Aviso n.O '22, de 14-1-47,, do Sr. Mi
nistro da Fazenda. · 

Juntamos ao presente os extratos 
das contas , acima referidas. 

Apresentamos a V. Ex.a os nossos 
. protestos de elevada estima e consi· 
deração . 

Pelo Banco do Brasil S. A: , 0 P.!'e
sidente, Guilherme da .Silveira., 



.METON DE ALENCAR NETO- Dir. do Serv. de Af.sist. a. Menore.; -- Em c/c com o Banco do Brasil S. A. -
Agênc'a Cenliral Rio de Janeiro 
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I 

I FAVORECIDOS DOS. CHEQUES 
DATA I HISTóRICO - Dl!:BITO I ORl!:DITO SALDO 

PAGOS 

I I 
. I 

I I r 
I I I 
I Cr$ Cr$ Cr$ I 
/ Recebido p. início ...... l· I 

I 

19-3-47 4.136. 000,00 4,136 • 000,00 .I 

20-3··47 I Cheque n.0 281.523 ••• o 4.090,00 ·j Portador I Cheque n.0 281.522 .... 40.607,00 Vicenta Femandez ·Rodriguez· 
I Cheque n.0 · 281.525 o • o • 

. 10.584,80 I Irmã Maria da Compaixão Souza I Cheque n.0 281.524 •• o • 51.620,20 1 Irmã Joana Soderini 
Cheque n.0 281.472 .... 5.303,00 Alberto Nunes Moreira 

I Cheque n.0 281.474 .... 8.520,00 I Guilherme Marcondes Medelro.s 
I Cheque n.0 281.478 .... 10.704,20 I João de Deus Oliveira 
í Cheque n.0 . 281.681 .... 2.060,00 I Alvaro Narciso Mendes 
I Cheque n.0 281.521 ••• o 2.670,00 I Alvaro Narciso Mendes 
I Cheque n.0 281.537 .... 47.547,60 I I Portador 
I Cheque 11.0 281.536 . : . . 41.230 60 I I Alice Santos Moreira 
I Cheque n.0 281.539' .... 17.582,50 I 3. 82-3 .480,10 I Portador 

.21-3 .. 47 J Cheque 11.0 281.533 .... 
I . I . 

111.143,50 I I Portador 
1 Cheque n.0 281.554 .... 30.188,00 I Portador 

Cheque 11.0 281.526 .... 15.568,00 I I Portador 
I Cheque n.0 281.479 .... 14.678,90 I I João dé Deus Olivcim 
I Cheque 11.0 281.543 .... 18.042.20 I I Portador . 
I Cheque n.0 281.553 .. · .. 7.380.60. I I Portador 
I Cheque n.0 281.557 .... 11.200.00 I I Hélio Trindade 
I Cheque n.o 281.551 .... 1.200 00 I I Portador 
I Cheque 11.0 281.528 • o •• 7.600,00 I I Portador 
I Cheque 11.0 281.556 •• o • 12.00Q,OO I I Portador 
I Cheque 11.0 281.473 .... 22.500,00 I· I Ors:no Faria 
I Cheque n.0 281. 54!1 • o • o 45.423,00 ' I Portador 
I I I 

I 

~ 

~ ... 
I" 



I I 
I 

FAVORECIDOS DOS CHEQUES 
DATA I HISTóRICO Dll:BI'1'0 I CR!l:DITO SALDO I I PAGOS 

I ~------· ----· ----
I I -------I I 

l Cr$ I Cr$ Cr$ - I I I Cheque 11.0 281.541 .... 7. 685,70 I Portador Cheque 11.0 281.540 
o ••• 15 .032,~0 I Portador Cheque n.0 281.555 
• o • o 400,00 I Po1·tador Cheque 11.0 281.542 .... 16.954,20 

1 3. 54 a. 2aa.5o 
Portador Cheque 11.0 281.552 

• o •• 7.200,00 

,I Portador 22-3 .. 47 I Cheque n.O 28Í.5<!6 .... 72.435,90 
Portador Cheque 11.0 281.529 .... 16.102,70 I 

I Portador 
,::.. 

Cheque n.0 281.530 4.QOO,OO I Portador o 

o o • o 

t-' 

Cheque n.0 281.548 .... 22.807,20 I Portador Cheque 11.0 281.550 
o ••• 10.378,50 

Portador Cheque 11.0 23~. 54'/ • 4.735,20 
Portador 

.... 
3. 415. 824,00 I Portador 24 .. 3-47 I Cheque n.0 281.527 

o ••• 31.942,80 I . Cheque 11.0 281.531 
• o •• 12.523,40 I 3. 371. 357,80 I Port.ador 

25--3-47 '/ Cheque 11.0 281.482 ' I José Pereira de Morais o •• o 615,00 I 3 . 364. 434,80 I Portador 
I Cheque n.0 281.538 .... 6.308,00 

26-3-47· -I Cheque n.0 281.682 I 
885,00 I I Portador 

•• o • 

I I Cheque 11.0 281.553 
•• o. 650,00, I 

Portador I i I Sociedade Brasileira Alimentfcia 
., Cheque · 11.0 281.480 

• o •• 5. 028,70 
· - Ltda. · ·Cheque 11.0 281.481 .... 390,30 ! . 3. 357 .480,80 Portador I I I 27-3-47 I Recebido 

• o ••••••••••• o o 

I 29,00 I I 
I Recebido 

o ••••• o •• o ••• o • 350,00 I Recebido 
• o • o o •••• o o o o o • 

1.000,00 I 3. 358.850,80 I ----'--- -·---·-·--:- ----- r . r 

~· 



r 

DATA I HISTóRICO ' Dlí:BITO . FAVORECIDOS DOS CHEQUES 
SALDO I I .. 

I I 

CRlí:DITO 

PAGOS 

I I 
----~ Cr$ !· Cr$ ·1 

I 3. 256.050,80 I Portador 

.-----
Cr$ 

29-3-47 I Cheque 11.0 281.545 .... I 2. 800,00 

31-3-47 

7-1~47 

16-4-47 

12-5-47 

13~6-47 

12-7-47 

11-7-47 

I. Cheqüe 11.0 

Cheque 11,0 

I Cheque 11.0 

I 

281.483 ·· .... 1 
281.532 

281'. 683 

Cheque n.0 281.685 (vis.) 
Cheque 11.0 281.485 (vis.) 

· Cheque n.0 281.560 (vls.) 

/ Cheque n.0 281.486 
I Cheque n.0 261.086 
I Cheque 11.0 281.561 
I 
! Cheque n.0 281.563 
I Cheque 11.0 281.487 
I Cheque 11.0 281. 687 
I Cheque 11.0 · 281.562 
I 
I Cheque n.0 281.582 
I Cheque n.0 291.572 

I Cheque 11.0 

I Cheque n.o 
I Cheque 11.0 

I Cheque 11.0 

I 

281.584 
281.573 
281.575 
281.574 

.: ... j 

: : : :1 .... 

500,00 
4.435,70 

290,30 

25.000,00 
25.000,00 

450.000,00 

25.000;00 
25.000,00 

450.000,00 

100.000.00 
30.000,00 
30.000,00 

500.000,00 

4.413,20 
11.074,90 

10.900,00 
6. 793,20 

18.966.50 
31.400,00 

I 
·I 
I 

A. Fróta 
I 

3.351.115,10 { Moacir Fonseca 
3. 350.824,80 Portador 

I Milton Carlos Braga Neto 
I Milton Carlos Braga Neto 

2. 850.824,30 I Milton Carlos Braga Neto 

Milton Carlos Braga Neto 
I Milton Carlos Braga Netu 

2.350.824,80 I Milton Carlos Braga Neto I . 
I Milton Carlos Braga Neto 
I Milton Carlos Braga Neto 
I Milton Carlos Br9ga Neto 

1. 690.824,80 I Milton Carlos Brag::t Neto 

I João Fernandes da Cruz 
1.675.33!1,70 Nélson Garcia 

Elza Lopes Barbosa 
Fraterno Batista de Sousa 
Alice Santos Moreira 

1. 607.277,00 I Maria. Dulce ·-Cardo~o Limorúo 
I 

"" o 
t.l 

J 



DATA 

15-7-47 

16-7-47 

17-7-47 

18-7-47 

19-7-47 

23-7-47 

!l8-7-47 

29-7-47 

i 
I 

I 
HISTóRICO 

Cheque n.0 281.583 
Cheque 11.0 281.579 
Cheque n.0 281.565 

Cheque 11.0 281.571 
Cheque n.0 2&1.580 .... 

Cheque 11.0 281.567 
Cheque n.0 281:570 
Cheque . n.0 . 2111.577 

Cheque 11.0 2111.568 
Cheque. n.o 281.569 
Cheque n.0 281.576 

Cheque 11.0 281.578 

1 Cheque 
I Cheque 
I 

u.o 
n.o 

' 

281.489 
231.585 

n.o 
n.o 

I Cheque 
I Cheque 

/ Cheque n.o 

I 

281.564 
281.483 

281.586 

, 

DÉBI'l'O 

Cr$ 

10.200,00 
21.400,00 
29.200,00 

7.600,00 
5 .~60,00 

4.000,00 
1.200,00 

22.140,00 

3.600,00 
8.400,00 
1.800,00 

6.220,00 

15.775,50 
30.086,60, 

5. 200,00 
12.682)0 

1.000,00 

I 
I 

SALDO I I CRÉDITO FAVORECIDOS DOS CHEQUES 

. ' '-·--·, I 
PAGOS 

Cr$ 

... _ 

r-

Cr$ I 

I 
t José Francisco Carvalhal 

I Filomena Lettieri Gaia 
1.546.477,00 Eurico Fernandes 

Pedro NQronha Rocha. 
1.533.217,00 I Irmã Maria da Compaixão Sousa 

1. 505.877,00 

Oscar .Machado da Silva · 
Maria da Glória Coneia de Arruda 
Samuel AugustQ de Queiroz 

Irmã Maria da Anunciação 
. Soror Ana Fei.:ciano Souto 

1.492.077,00 I Ana Maria Conceição de Azeveda 

l.485:857,CO \ Peq. Crm de S. Terezlnha M. 
· I . JestlS 

I 

I Alberto Nunes Moreira 
1.439.934,90 Irmã Joana Soderini 

I Orfanato Santa Rita de Cass!a. 
1. ·!22 .112,80 1 João de DeliS Oliveira 

1.421.112 BO I Cassiano Alves de Oliveira · 

I 

,,. 
o 
•"' 



Ir 

--------~---~--- . . 

DATA~ HISTóRICO D:I!:BITO 

I 
CRll:DITO SALDO 

FAVORECIDOS DOS CHEQUES 

PAGOS 

. I ----~ 
----· : ------~-----------,-

., 
~---~ 

19+47 

20··8-47 

21-3-47 

22-1!-47 

Cheque 
Cheque 
Cheque 
Cheque 

I Cheque 
Cheque 

I 
Cheque 
Cheque 
Cheque 

I ~Cheque Cheque 
I 
1 Cheque 
l Cheque 
I Cheque 
I Cheque 
I .Cheque 
I Cheque 
I Cheque 
I Cheque 
I Cheque 
I 
I Cheque 
I Cheque 
I 

11.0 281.588 
11.0 281.600 
11.0 281.591 
11.0 281.614 
11.0 2!11.595 
11.0 2Sl. 604 
11.1' 281.596 
n.0 281.613 
n.o 231.612 
n.0 281.610 
n.0 231.603 

11.0 281.689 
n.o 281.589 
n.0 281.598 
ll.0 281.603 
11.0 281.607 
11.0 281.592 
n° 281.611 
n.o 281.587 . 
11.0 281.590 

' 
11.0 281.591 
11.0 281.615 

n.o 
n.o 
n.o 

281.621 
2R1.f01 
231.602 

' 

01'$ 

31.400,00 
5.800.00 
6. 722,50 

877,40 
19.096,80 
7.600,00 
1.200,00 

15.967,70 
7 .503,~0 
9.264,50 
6.677,40 

10.000,00 
39.529,00 
3.800,00 

29;322,60 
21.200,00 
19.929,00 
23.258,00 
48.47~,00 
11.902,80 

29.129,00 
10.600,00 

9.850,00 
4. 909,70 
4. 000,00 

I 

I 
I 
i 
I 

-~------ I ~---- I ------·--- --·~-~ 

I Cheouc 
Cheque 

/ Cheque 

I 

Cr$ Cr$ 

i Maria Dulce Cardoso Limoeiro 
I Maria Odete da Silva Maroucs 

I Fraterno Batista. de Sousâ 
Cass:ano Alves de Oliveira 
Alice Santt>s Moreira 
Hildebcrto Lira ele Anuda 
Maria da Glória Corrêa de 1\n-uda 
Hildeberto Lira de Arruda 
Pedro Noronha Rocha 
James Roberts 

1.309 :Q03,30 I Elza Lopes Barbo3r. 

I .Toiío de Deus Oliveira 
I Eduardo Cordeiro Ucbôn 
I Irmã Maria da Anunciação 

Irmã Joana Sooerini 
Filomena Lettieri Gaia 
Raimundo Santos Costeira 

I Samuel Augusto de Queirós 
I Maria de Lourdes Ribeiro Sarmento 

1.101. 590,90 I Raimundo Santos Costeira 

/ Euric~ Fernandes 
1.061.861,90 ! José Francisco Carvalhal· 

I 
I Refrigeração Brasil Ltda. 
i Irmã Maria da Compaixão Sousa 

1. 043.102,20 I Oscar Machado da Silva 
I 

____ L __ ~---

.... 
o 
-:n 

I. 

J 



• 

-L~---,-------------------, ------,---
1 i 

DATA I HISTóRICO DÉBITO CRÉDITO 

______ L --~-. · · I 
Cr$ I Cr$ 

I I 
23-8-47 i Cheque n.0 281.605 

... "I 5.200,00 I Cheque 11.0 281. G06 -... 8.200,00 

25··8-47 I Cheque n.0 281.593 ... ·I 6:600,00 
I 

2G-8-47 I Cheque n.0 281.683 .... 25.000.00 

27-ll-47 Cheque 11.0 281.609 .... 1.400,00 

I Cheque n.0 281.599 .... I 30-ll-47 
7 .393,5Q I 

/ Cheque 11.0 281.490 .... I i-9-47 
10.000,00 I / Cheque 11.0 281. 5ll7 .... 8-9-47 
8.400,00 I 

10-D-tJ'/ --~ Chr.que n.n 281.653 I .... 5.800,00 I I Cheque 11.0 2Bl.G37 .... 1.200,00 I ChC<JUe 11.0 281.632 .... l!l. 748,40 I I Cheque u.o 281.642 ... ' 9.400,00 I l Cheque n.0 281. 641) .... 5.000,00 I I Cheque 11.0 281.645 .... 7.400,00 I Cheque 11.0 281.647 .... 39.535,50 I I Cheque 11.0 281. 631) 28.729,00 I Cheque 11.0 281.643 .... 16.000,00 I l ' I 
I 

~ 

I 
I 
I FAVORECIDOS DOS CHEQUES SALDO I 
I PAGOS 

l 
I 
I 

Cr$ I 

r 
Moacir Fonseca 

1- 1.029. 702,20 Osmar Laureano Bezcrr::: 
1. 023.102,20 Pe.dre Arcanjo Spezia 

I 

!l93. !ü2,20 / Virentn Fernandez llodtiguez 

I 
996. 702,2"0 I Ana Mar: a Conceição de Azevedo 

91l9. 308,70 I Peq. Crnzadn de Sta. Ter~z!nl!a .M:. 
I Jesús 
I -

979.303/70 1- Alberto Nunes 1\Ioreirn 

970.908,70 / So~or Ana Reiicina So\!lo 

~ Elza Lopes Brtl·bosa 
I 
I Maria da Glória Corri\ a de Ar!·ucla 
I Alice Santos Moreira \ 
I James Roberts · - -
I Irmã Maria da Compaixão Sousa 
I João Fernandes <la Cruz 
I Eduardo Cordeiro Uchôa 
I Maria Dulce Cardoso Limoeiro 

839.095,80 I Maria da Glória Corrêa Arruda I -
I 
I 

'"' o 
Ol 



12-9-47 . Cheque 11.0 

I Cheque 11.0 

I Cheque n.0 

Cheque 11.0 

13-9-47 I Cheque 11.0 281 . 634 

15-9-4'/ I Cheque n.0 281. G22 

JG-9-<!7 ! Cheque n.0 2!11.641 
I 

281.618 
281.040 
2Rl.ll51i 
231.600 

I Cheque n.0 2!11. 650 .... 
CllCCJlle ll.0 2!11. 649 

17-9-47 I Cheque 11.0 2!11.616 
I Cheque n.O 281.633 .... 
I 

11.0 281.648 
11.0 2fll. fl35 · ... . 

28.922,60 
28.638,70 . 
11.200,00 . 
25.000,00 

6. 748,·10 

10;000,00 
' 

3.600,00 

12 .'100,()0 
19.670,00 

3.800,00 
4.000,00 

SALDO 
FAVORECIDOS DOS CHEQUES 

PAGOS 

\ I ! . . ~~-----------------------

.Cr$ / 

/ Samuel Augusto de Queirós 

I Alberto Nunes Moreira 
I Alberto Nunes Moreira 

Filomena Lett:eri Gaia 
,.--~ Maria de Lourdes Ribeiro Sarmento 

719.192,60 Maria Odete Silva. Marques 
I 
I Eurico Femandes 
I 
1 Irmii J oa11a Soderlnl 
I 
I João F1·ancisco Carvalhal 
I . 

625.431,30 I Vicenla Fernandez RodntiHez 

618. G82,!lO I F11~temo. Balista de SotNa 

- COG. 682,90 1 ,João de Deus Oliveira 
I Peq. Cruzada de Sln. T'"rezinha 

I elo M. Jesús 
Raimundo dos Santos Cmteira 

5ial. 012,00 \ Raimunclo dos San too:; Castt!ira 
I Irmã Maria da Anunciação 
I 

560.212 00 I Oscar Machado da Silva 
I Pedro Noronha Rocha 

19-9-47 I Cheque 
! Cheaue 
I Cheque 

---·~_!_ _____ --- ---, ----- -------- -- --~-----····------- ··-·-----------, 
n.0 281.633 ... . 

11.200,00 
7.400,00 
1.400,00 543.212,00 I Ana Maria Conceição de Azevedo 

I 

,:>.. 
o 
o..1 



~ 

I I 
I í 

DATA j HOSTóRICO DÊBITO I 
I I 

CRÉDITO 

I ! . 
. I 1 ! 

-----~- ------------------------·-----~----------

20- 9-47 1 Glwque n.u 281.652 . . . . 5. 200,00 1 26- 9-47 1 Cheque n." 281.62'! .... ;. 5.r.oo.oo 1 
29-. !H7 1 Cheque n.0 281.617 . . . . . . 500,00 j 

3-10-47 1 Cheque n.0 21\1.625 • • . . . . Hl.OOO,OO 
10-10-4'1 I Cheqnc 11.0 281.654 . . . . . . H. 400,00 1 

Chc!]UG n." 231.651 . . . . . . 6.200.00 , 

ll 
SALDO ·I 

li 
I 
I 

______ _.__ 

FAVORECIDOS DOS 

CHEQUES PAGOS 

5:~f).012,00 l Moa-cir Fonseca . 
533.012,GO 1 Milton Carlos Bn•ga Ncl{l 
5!'!2.212,00 1 Cassiano Alve.s de Oliveira 
516.212,CO I Milton Ca'rlos Braga :reto· 

Soror Ana Fclicina Sout.o 
501.61:2,00 I Padre Arc:mjo Spe3ia 

13-Hl-47 I Cheque !1.0 2!:1. 660 . . . . . . fi. 660,()0 , I Maria Odete Souza M::mtues 
I 477 .552,CO 1 Alice 8antos Ivronir!l. 
I 1 Fraterno Batista ·de Souza 
i 1 João Fcnumdes da Cruz 

. I I Maria de Lourdes Sarmenlü de ..,. 

. 1 Cheque n." 281.051 . . . . . . HlAOO,O!l 
13-'iJ-17 I Cheque n.0 281.660 . . . . . . 6.8B6,60 

I ChEque n.0 281. 6Gl . . • . . . 7. 400,00 · 
I 

Cheque 11.0 231.663 . . . . . . .1·7. 7BOOO ! I Souza França g 
Cheque n.0 281.620 . . . . . . 21!.400,00 l Euri·::o Fernandes 
Cheque n.0 281.692 . . . . . . 45.000,00 · ! 1\iilton Carlos Braga Neto 

15-10-4.7 
Cheque 11.0 281.627 . . . . . . 5.293,30 I 336.7:;2,10 Irmã lVIaria da Compaixão Souza 
Cheque 11.0 281.630 . . . • . .. 12.166,60 1 Raimundo Santos Costeira· 
Cheque n.0 281.662 . . . . . . 19.600,00 305.025,50 Raimunqo Santos Costeira. 

17-10-47 · 1 Cheque n.~ 281.664 . . . . . . 3.800,00 j 1 Irm~ ~1aria da Anum;_iação 
Cheque n .. 281.628 . . . . . . P.OO,OO ; 1 Antomo Iviendes Correa 

4-]:)1-47 
7-11-47 

12-11-47 
19-11-47 
9-12-47 

I Cheque il.0 281.659 . . . . . . 4.000,CO i 0S('fll' Machado da Silva 
I Cheque n.0 281.057 • . . . . . 29.400,00 1 267.025,50 Maria Dulc~ Cardoso Limoeiro 

Ch<que 11.0 281.678 . . . . . . 10.853,30 ! 256.172,20 Milton CaTlos Braga Neto 
Cheque n.0 '281.691 . . . . . . 25.000,00 ! 231.172,20 Vicente Ferm.ndr.s Rodrigue.s 
Cheq10e n.0 ?.81.893 . . . . . . 25.000,00 !" 206.172,20 José Francisco Carvalhal 

. Chrque n.0 281.695 . . . . . . 79.250,00 ! 126.922,20 Milton Carlos Braga Neto 

I. Cheque n.0 281.69l . . . . . . 25.000,00 j 101.P22,20 Vicenta Feriumclez Rodriguez 
Cheque .n.O 281.696 . . • . . . 25.000.00 ' I Milton Carlos Braga Netc ., I Cheqt~e n.0 ~8-~.~97 . . . . . . 76.922,20 l ., n .· ,Milton Cal'los Braga Neto 

7-.,1{}-47 Rccebi.do P/llllCIO • . . . . . . ·j 3. 336. ()00,00 3. 3 ... 6. o ... o,to I 

18-12-47 

13-10-47 • 1 Cheque n.: ~~O .1~7 . . . . . . 39. 6~3,30 . 'I Ed~!irdo. Cordeir;, Uchôa 
1 Cheque n. q,O.h2 . . . . . . 6.000,00 : 3.290.366,.0 I E.za Lopes Bai,.osa 
I 1 / • I 



I I I 
I I I FAVORECIDOS D0-3 
! HISTóRICO Dll:BITO I CRÉDITO SALDO I 
l 1 CHEQUES PAGOS 
/ I I 

.. 
DATA 

I. '! ~~ 
I Cheque 11.0 450.134 . . . . . . 9.400,00 ! James Robe1ts 

ChEque 11.0 450.131 .... ·.. 28.193.20 I 1 Irmã ,Toana _Soderini 
Cheque n.0 450.132 . . . . . . 18.700,70 1 Nelson GarC!a 
Cheque n.0 450.145 . . . . . . 12.700,00 1 I 1\nllon Ca!'lc-s Braga Neto 

14-10-47 

I. Cheque 11.0 450.135 . . . . . . 23.053,30 1 ' ! Noemia. GuimarãEs de Oliveira 
Cheque n.0 450.138 . . . . . . 21.400,00 . 3.17ii.!l13,50 I Filomena Lettieri Gaia 

16-10-47 · Cheque n.O 450.144 . . . . . . . 1.200,00 I . Maria da Glória 'corréã de Arruda 
Cheque 11.0 450.133 .. . .•. 1.200,00· ! . Ana. Maria Oo:lCeição de Azevedo 

20-:0-47 

27-10-47 

5-11-47 
8-11-47 

10-11-47 

11-11-47 

12-11-47 

Cheque 11.0 450.136 . . . . . . 7.600,00 ·~ 3.1GS.913,50 Pedro Noronha Rocha 
Cheque 11.0 450.141 . . . . . . 5.200,00 / Moacir l"onscca r Cheque 11.0 450.148 .. . . .. 31.400,00 I 3.130.313,50 Alberto Mourão Roussel 

I Chcqur: 11.0 · 450.146 . . . . . . 8.200,00 1 1 Osmar Laureanci Bc3erra 

} 
Cheque 11.0 450.1~9 .. .. .. 8.626,60 1 3.113.4.86,90 I Peq. Cruz de Santa Tel"cz\nha t1o g 

. ' I I M. JESUS 
Cheque n.0 450.143 . . . . . . 8 .4!10,00 ·1 3.105. 086,90 Soror Ana I•\llicina Souto 

I Cheque 11.0 450.140 . . . . . . 14.521,00 , :U~!10.5G5,90 I Reinaldo Leonel de Rezet•<le Ah•im 
I Cheque 11.0 450.147 . . . . . . 6.200,00 1 I Paàre Arcanjo Spczia 
I Cheque 11.0 450.1G6. . . . . . . 29. 0-!5,0!1 ! 1 Muria Dulce Cal"doso Limoeil·o 
I Che<tlle 11.0 450.162 .•.. ·.. 39.587.00 I I Eduardo Cordeiro Uchôa 
I Cheque 11.0 -1\iO .163. . .. . • • 5.277,40 I . I Mm· ia Odete Silva 1Vfro.lques 
I Cheque n.0 4.50.158 . .. . . . 18.400.00 . 2.992.056,50 Alice Santos Moreir~l 
I Cheque 11.0 450.154 . . . . . . 6.000,00 I I Elza Lopes Barbosa 
I Cheque n.o 450 .. 153 . . . . . . 7. 000.00 I • Cannem Garda . 
I Chequt! n.0 450.169 . . . . . . 47.890,30 l 2. !l31.1GG,20 1 Muri de Lom·des Sarmento de Souza 
i Cheque 11.0 4.50.165 . . . . .. 23~038,70 I Noemia Guimarães oe Oliveira 
I Ch=que n.o 450.155 . . . . . . 6.800,00 1 Fraterno Batista de Sousa 
I Cheque 11.0 450.152 . . . . . . 5. 400,00 ! 1 Irmã Maria da Compaixão Souza 
I Cheque 11.0 450.151 . . . . . . 3. 800,00 ! . . .. 1 Irmã Maria da Anunciação 
I Cheque n. 0 450.164 . . . . . . 21.206,50 : 1 Filomena Lett.ieri Gaia 
I Cheque 11.0 450.159 . . • . . . 800,00 ! 1 Antônio Mendes Morrêa 

I I I ·-------



l 

DATA 

12-11~47 

17-11-47 

18-11-17 
1!H1-47 

20-11-17 
21-11-47 

22-11-47 
21-11-47 

25-11-47 

26-11-·17 
3-E-17. 

4-12-!7 

5-12-4-7 

I 

I HISTóRICO 

I 
I Cheque n:o 450.161 
I Chequt:; 11.0 450.157 
I Cheque 11.0 450.156 
I Cheque 11.0 450.163 
I 
I Cheque 11.0 450.160 
! Cheque 11.0 450.180 
I Cheque 11.0 .450.179 
I Cheque n.o 450.149 
I Cheque 11.0 450.171 
I Cheque ll.0 450.i75 

I Cheque n.0 450.176 
Cheqüe n.0 450.170 
Cheque 11.0 450.178 

I Cheque n.0 45D .150 
I Cheque 11.0 450.1'77 
I Ché<1tie n.0 450.174 

Cheque 11.0 450.172 
Cheque n.0 .450.135 
Cheque 11.0 450.193 
Cheque 11.0 450.199 

l Cl1equc n.0 450.192 
i 

I Cheque 11.0 450.187 
Cheque: 11.0 450.194 

l Cheque 11.0 ·45!1.181 
Cheque n." · 450.205 
ChEque n." 450.197 

j Cheque 11.0 450.183 
1 Cheque n.0 450 .:Ji84 
I Cheque n.0 450.191 
! 

...... 

' 

DEBITO 
' 

9.400,00 
7 .600,{)0 
L200,00 
9. 071.00 

6.200,00 
s1. ono.oo 
13.409,00 
28.400,00 
21.653,00 
12.000,00 
19.600,00 
31.400,00 
27.651,60 
4.000,00 
L:mo.oo 
5.200,00 

' 8.400,00 
39.600,00 
:Z9.120,00 
6. 000,00 

47. 7CO,OO 

18 •. 400.01; 
5:200,00 

600.00 
í6.000.00 
2'iL4GO,OO 
7.000,00 
9.400,00 

27 .606,~0 

I 

l 
i 
I 

! 
I 
I 
I 
l 
l 
I 
I 

I 
i 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I : 
i 

I 
I 
I 
I 

CRÉDITO I 
SALDO I 

FAVORECIDOS DOS 

l CHEQUES PAGOS 

I 
2.860. 721,00 1 James Roberts 

I Pedro Noronha Rocha 
2.851.02l,C-l> 1 Ma'ria da Glória Cr·rrêa. Arqtda 
2.{l·i2.~50,GO 1 Peq. Cruz Santa Terczinhn do :rvrc-

1 nino .Tesus 
2. 836.650.00 i Padre Arcanjo Spezia 

·1 Milton Carlos Bmga Neto 

I Silvino Ribeiro 
2. 713.850.00 Emico Fernandes 
2. 6l?2 .192,00 1 Carmen Garcia 

· I Raimundc dos Santos Costeira 
2. 660.592,00 1 Raimundo dos Santos CostP-ira 
2. 629 .10~,00 I Alberto Mourão Roussell 

I Irmã Joana Soderini 
2. 537. 540,{0 I Oscar Machado da Silva 

· I Ana Maria Conceição Azevedo 
2.5!ll.140A.O i Moacir Fonseca 
2.582}10,40 1 Soror Ana Felicina Souto 

l Eduardo Cordeiro Uchóa 
I Maria Dulce Cardoso Limoeiro 
1 Eliza Lopes Barbosa 
I Maria de Lourdes Sanu. de Souza 

I Fran~a 
2. 441. E60.40 Alice s'antos Moreira 

I Maria Odete Silva M:arques 
! Antônio Mendes Correia 

I Milton Carlos Braga Neto 
Carmen Garcia I Carmen Garcia 

2. 381.260,40 I James Roberts 
2 .. 353.653,70 1 I1mã Joana Soderini 

I 

"' .... 
a 



I 
~ATA I HISTóRICO 

,·:""; ~~.-:lf 

~,;. ;~ ~· 
' . .. 

.?!' .. Y~ 
.. 

6-12-47 
9-J.2-4'/ 

11-12-17 
12-12-47 
13-12-47 
;Jfl-13-47 

18-12 .. '17 

19-12-47 
20-12-47 
22-12-47 

23-12-~7 
2-!-12-47 

26-12·47 

2!)-12-'!7 

30-12-17 

31-12-4'1 
3- 1-4'1 

Cheque n;o 450.200 
Cheque n.O 450.189 
Cheq\1<! 11.0 450.188 
Chrqne n." •150 .195 .•.... 
Cheque n." 450 .19!1 

I Cheque n." ·150.1!16 
., ChEque 11.0 450.1'13 
, Chcfjue 11.0 4li0.203 
I Cheque n.0 450.217 

Cheque n." 450.216 
C)tcqnc n." 450.218 
Cheque n." 450.2011 
Cheque 11.0 450.213 
Cheque n.0 450.210 
Cheque n.0 .450.182 ..... . 
Cheque 11.0 •150.201 
Cheque n.0 450.206 , ..... 
Cheque 11.0 450. 2!J.1 
Cheque n.0 450.209 
Cheque 11.0 450.211 

I Cheque 11.0 450.196 
I Cheque 11.0 460.207 
I Cheque 11.0 450.190 

Cheque n.0 450.214 
Ch~:quP. 11.0 ·150.203 
Cheque n.0 450.212 
Cheque 11.0 450.215 
Cheque n.t' 450.219 <vi-

sado l . . .............. . 
f Saldo nest.u data ....... . 
I Cheque 11.0 267.285 
I Cheque 11.0 267 .21!3 
I Cheque 11.0 267.291 

---~ 

DJ);BITO 

26.300,00 
119.213,30 
7. 2()6,60 

21.200,00 
5.400.00 
5. 200,{.'(} 
9 .47S,CO 

. 1. 000,00 
510. Ot.:O.OO 

34 .400,0\l 
50.000,00 
6:800.00 
1.200,00 

28.400.00 
9 .200,0(} 
7.400.00 
3.300,00 
1.200.00 

12.000,00 
19.600,00 

!1. 400,00 
8.200,00 
8.200,00 
6. 20:1,00 
3.200,00 
3. 033,!0 

27.373,20 

1.476.401,50 

' I 
\ 
i 
I 
I 
I 
' I 
! 

i 

! 

I 
'· I 
I 
I 

I 
G. 304.00 I 
3.402,00 ,. 
0.240,00 

CRÉDITO 

20Ui53,CO 

---·-----------

I 
I 

SALDO \ 
FAVORECIDOS DOS 

CHEQUES PAGOS 

I. __ . 
2. 327. 353~70 \ Noêmia Guimarães de Oliveira 

. Alberto Mourão Roussell 
1 Pedro Noronha Rocha 

2. 249.673,30 I Filomeri?. Let.tieri Gaia 
2.244.27S,UO I Irmã Maria da Compaixão Som;;~, 
2. 239.073,80 I Moacir Fon:-cca 
2. 229. 5[}7.80 i Reinaldo LEOnel ele REzende · Alvin 

I Os·::ar Machado da Silva 
1.715.507,r.O : Mi!ton Carlos Braga Neto 

· 1 :Milton Carlos Braga Nrlo 
I Milton Carlos Braga Neto 
I Fraterno Batista de Svuza 

1.521.275,60 1 Ana Maria Conceição- de Aze\"l"clo 
1.594. 797,80 1 Eurico Fernandes 
1. 5S5. 5~)7 ,80 I Peq. Cruz.Sta. Tcrezinha Meu Jesus 

j Fundação Abrigo Cristo Redentor 

1 
·Irmã Maria da Ammciaçã.o 
1\fái·ia. da Glória Correia Arruda 

1 Raimundo ·dos Santos Costeínt 
1. 5H. 597,30 1 Raimundo dos Santcs Costeira 
l.õ33.1S7,80 i Soror Ana :j<'elicina Souta 

. . I O;:mar Laureano Bez;Tra 
1. 516.797,80 1 Ost1lar Laureano Bezerra 

I Pedro Nespolli 
1. 5C:"i. 397,30 1 Peq. Joaquim Parreiras 

1 Alice Ganter de Beltran 
1.476.491.50 1 Reinaldo Leonel de Rezende Alvim 

1 Tesouro Nacional 
201.553,00 I 

I Portador 
Soe. Brasileira Alimentícias Ltda. 

1 Pcrtador 
1 Portador 

'"' I • ... 



l 

. I ... :·i~· I 

DATA . HISTõRICO 
:·~~!:-:-; 
· . .; ·~· 

DÉBITO 
·~- CR<DrrO 

I 

I 
! 

SALDO I PAVORECIDOS DOS 

. ~~! 
t '!• CHEQUES PAGOS 

·'!;,· - . - :9 ;~ ,,.- I -. I I ,' 
----- i ~heque n.~ 267. 288-----:-::--:--;-:----2:-wo,OO -r- ----- . 182.284,00 ,:...,P=o-1--,-:t~-d-:--OI: -- ---

1 Cheque n. 267.282 .. , . . . 253,00 I P01 ta dor 
4- 1-47 ! Cheque n.0 

267.2'74 .. .. .. 8.350,00 . 172.914,CO [ Soe. Brasileira Alimentk:b Ltda. 
I Cheque 11.

0 267 ;237 .. .. .. 1.000,00 I' ! Pcrtador 
7- 1-47 I Cheque n.0 267.295 .. .. .. 290.00 l Portador 

j Cheque n.0 267.297 . . . . . . 233,00 I I Portador 

I 
Cheque n.0 267.293 .. .. .. 200,00 · 1 -~ . Portador 
'Cheque 1'1.0 267.289 .. .. .. 6.200,00 I. ! PGltadar 
Cheque 11.

0 267.296 . . . . . . 2.000,00 I I Portador 
I Cheque n.0 

267.292 .. .. .. 2.160.00 1 161._83!,00 I Pcrtndor 
8- 1-17 i Cheque n.0 267.300 ..... _ 13.242,00 I I Portador 

I Cheque n.0 267.286 . . . . . . 7 .373,0{) , Portador 
1 Cheque n.0 267.294 .. .. .. 2.500,00 I 1 Portador 
1 Chequ~ 11.

0 
267.290 . . . . . . 310,00 j 133.606,00 ! Por-tador 

!J- 1-47 I Cheque 11.
0 267.298 .. .. .. 1.000,00 I Portador 

_ _ 1 Cheque n.~ 267.31:11 . . . . . . 7. '122,00 i 129.834,00 1 Por_tactm: 
ta: 1 47 Cheque n. 267.277 . . . . . . -t.960,GO I 1 Poltador 

Cheque 11.
0 267.301 . . • . . . 4. 000,00 Portador 

.

1

1 Cheque 11.
0 267. 312 . . . • . . -- 2. 250,00 1 Porta dOi' 

· Cheque 11.
0 

267.302 .. .. .. 6.000,00 ! 112.674.00 Portallor 
13- 1-•17 Cheque 11.0 267.317 . .. .. . 2.500,00 I Portador 

I Checnw 11.
0 

267.313 . . . . . . 7. 451,001 · 102.723.00 Companhia Usin2s Nacionais 
14- 1-47 CheQue n.0 

267.315 .. .. .. 12.459,00 90.264,00 Companh!a de C:UTi7. Pôrça e Luz 
15- 1-•17 ChecjUf! 11.0 

267.303 .... .. 62.000,00 , I do Rio de <hmciro Limitólda 

17- :11-47 
24- 1-47 
25- 1-47 

I Guilherme Marcondes . ~.fedeiro.s 
. Cheque n.o 267.316 .. .. .. 1. OOQ,OO 1 27.264,00 1 Portador · · 
I Cheque 11.

0 
267.305 • . . . . . 5. 000,00 I 22.264,00 ·I Guilherme Mm· condes Medeiros 

I Juros . . .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.209,70 23.473,70 · . 
i Importância transferida I · I 
J p/ o Tesouro Nacional I 
J c/ Receita da União . / I 
! Exercício de 1946 .. .. . 23.473,70 1 

•">-.- ·. 
I'-
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Publiqt1c-se. Ao .req:.lc~·ente. 

São lidos e vão a imprimir os 
~eguintes pareceres. 

N.0 5G4, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sõ
bre o Prvjeto de Lei ã.a Câmara 
n.0 106-48. 

Relator: Senador José Americo. 
Em mensagem dirigida à Câmara 

dos Deputados, solicitou o Presidente 
da República a emissão especial de 
..sG·Ios comemorativos da participação 
do Brasil nos Jogos Olimpicos. a rea
lizarem-se em Londres, acrescidos das 
taxas adi·::ionais, para com o produto 
de sua venda que se tornaria obriga
tória, durante o período de trinta 
dias, custear as despesas do trans
porte ao comité brasileiro, já organi
zado. E no proj€·to que juntou sugeriu 
a abertura de um crédito especial de. 
Cr$ 15.00.000,00 (quinze milhões de 

· cruzeiros, que julgava corresponden
te ao valor total das sobretax~. Põs·
teriorme·nte, porém, esclareceu, em 
mensagen1 de 24 de março <lêste ano, 
que o Ministério da Viação 'incor
l'êra num equívoco, ;::alculando o 
montante da mesma sobretaxa para 
abertura do crédito, em ............ . 
Cr$ .15.1{)00.000,00 (quinze milhões de 
cruzeircs) •. quando não excedia de .. 
Cr$ 4.800. 0'00,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil cruzeiros) . 

Rejeitou .a Câmara a ;proposta da 
emissão, . ·considerando-a infringente 
dos princípios da unidade e da uni-

. versalidade do orçamento consagra
das pelo artigo 73 . da Constituição 
-conforme par-ecer da . sua Comissão 
.de Finanças.· limitando, assim, num 
.substitutivo a autorização para aber
tura do crédito à impor.tância de .... 
Cr$ 4. SOO. 000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil cruzeiros). 

Não só ·por êsse fundamento, como 
também· porque não será justo estar 
apelando para a economia. particular. 
sob a alega~;ã.O das dificuldades do 
Tesouro. como meio de ocorrer a 
despesas ext1'aordinárias. 

Ten::lo em vista a importância do 
certame e o convite oficial ;feito ao 
:Srasil para nêle tomar parte, opina
mos pela aprovação do projeto nos 

têrmos em que veio da Câmara. . 
. Sala das Comissões, em 16 de ju

lho de 1948. - It:o d' Aquino, Pl·esi-· 
dente. - José Americó, Relator. -
Santos Neves·. - Salgado Filho. -
Mathias Olympio. - Apolonio sales. 
·- Alfredo N(!Ves. - Alvaro Atiolpho. 

PA!':I~CZ:'n 

N.0 505. de 1943 

Da Co?nissdo de Finanças sô
bre o ofício S-42, de l!NS. 

Relator: Senador Salg2.do Filho. 
Tendo sido submetido ao estudo 

e apreciação desta Comissão, o Ofi
cio n.0 S-42. de 1948, da Federação 
da;; Assocla.ções Comerciais do Rio· 
Grande do Sul, dando conhecimento 
das tesês sustentadas llO .VIII Con
gresso promovido por aquelas enti
dades .em Põrto Alegre, referentes à 
participação dos . fiscais nas multas 
e antes de emitir .o seu parecer soli
cita à Comissão . de Finanças, nos 
têrmos da letra a) do art. 125 do · 
Regulamento, a audiência da Com~5ão 
de . Constituição e Justiça, : sõbre o 
assunto em foco. · 

Sala das Comissões, em 13 :de julho 
de 1948. -. Ivo d'Aquino, Plresi
dente. - Salgado Filho, Relator. -
Mathias Olympio. - Jo:;é Americo. 
- Apolonio Sales. -Alvaro Adolpho .. 
Santos Ne:;es. - .4.lfrCtio Neves. · 

. Publicado no "Diário do Congresso 
NaciOnal" de 21 de julho de 1948; 

. PARECER 

N.0 506, de 1948 

Da Comis;<ão de Constituicão e 
Justica sôbre o Projeto dé Lei 
do sénado n.0 25. de 1948. 

Relator: Senadro Lucio Ccrrêa. 
O P!'Ojeto de Lei n.0 25, de 194B, 

iniciado no Senado e de autoria do 
·nobre Senador Alfredo Nasser. visa 
transformar em estabelecimento fe
deral de ensino superior a Facukla..: 
de àe Direito de Goiãs, cuja criação 
·remonta a 13 de agôsto de 1B93, 
quarido foi sancionada a lei que a 
cricu, na capital de Goiás, ·com a 
denominação de Academia de Direito. 

O urojeto ao transformar pe!o ar
tigo ·l.o a Faculdade ele Direito de 
Goiás, em estabelecimer.to federal 
de e11.sino superior, incorpora ao Pa
trimonio Nacional todos os seus di
reitos. bens ·móveis e imóveis. Pe!o 
art. 2.0 • o estabelecimento incorpo
rado, que passa a subordinar-se ao 

. Ministério da Educação e Saúde, 
obedecerá ao regulamento :::,provado 
pelo Decreto n.0 23.609, de 20 de de
zembro de 1933, com as modüicações 
posteriores. até e::<..1Jedição de regula
mento próprio pelo Poder Ex~utivo. 



---------------------------------------mr.llll'IJII!ImiiiWI 
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Aos atu:lis proft:ssôres catedráticos 
oe aos. ftl.11cionários administmtivos, 
o a.rt. 3.0 institui a expedição de de
cl·etos de nomes.ção, assegurados, pa
ra todos os efeitos legais, o tempo de 
serv::iço, e P,justados os vencimentos 
fjs carreiras de serv!ço público fede
ral. Para o ajustamento a que se· re
fere Gste artigo, o seu parágrafo 
único cria. cargo.~. no Quadro Per
manente do l~:!inistério da Educação 
e Saúde. 

Finalmente pelo art. 4.0 abre os 
créditos .em. verba.s diferentes do 
l\!fjnisté.rio da Educação e Saúde. 

·A justificação do projeto nos têr
mos em que está vasada diz bem al
t'o dos relevanti':s serviços que essa 
escola de direito vem prEstando há 
cinqu.enta anos à cultura jm·idica no 
Brasil Central. · 

Ela. já .preparou equipes. de advoga
dos que se destacaram na advocacia 
miiitante, no Ministério Público, na 
magistratura., etc., sendo que dos 
243 advogados atualmente· inscritos 
na seção. da Ordem 'dos Advogados 
de Goiás, segundo afirmação do au.:. 
xr, foram diplomados nessa escola 
1-42 advogados. · . 

Não há negar os benefícios que tl3-
coias superiores como a de que trata 
o projeto trazem aos.· brasilEiros que 
desejam estudar e não podem fre

·quentar cursos nas grandes metró-
poles do País. · 
· Não vemos assim por que ap~r 
qualquer obstácu!o à aprovação do 
projeto. -

A Comissão de Constituição e Jus
tiça opina pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 16; de ju
Jho de 1948. - Waldemar Ped1·osa, 
Presidente em :exercício; - Lucia 
Corrêa, Relator. - Augusto 1Vleira. 
- Artlwr Santos, vencido· quanto ao 
~l·tlgo 3.0

• - Etelvina Lins. - Alvaro 
Adolp]J,o. - Olavo Oliveira . .....: Aloysio 
tZe Carvalho, vencido, reconhecendo 
embora . os l'elevantc.s serviços que a 
Faculdade de Goiás tem prestado à 
.cultura jurídica brasileira. 

PARECER 

N'.0 50i, de 1948 

Sala da Comissão de Reclação de 
Leis, · em 19 de julho de :1948. -
Clodomir Cardoso, Presidente. - Cí
cero de Vasconcelos, Relator. - JU
beiro Goncalves. - TValdemar Pedro-
sa. .,- A uguslo 2!1 <Jira. · 

AN~~O AO PAnEOER 
RCdaçélo final do ptojeto de lei 

da Câmara. dos Deputados n.0 80 
de 1948. 

O Congresso. Nacional Decreta: 
Art. 1.0 

- E' suprimida, .no Qua
dro Pe::mansnte do Ministério da 
.Agricultura, a função g1·atificada de 
Secretário do Conse!llo Nacional da 
Caça, ·com a gratificação de Cr$ ... 
4.2(}0,.00 (quatro mil e duze11tos cru-
zeiros,) anuais. , · · 

Art. 2.0 
- Esta lei ·entrará em vi

gor na data da. sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Publicado no "JJiârio do Congresso 
Nacional" de 21 de julho de 1948. 

PARECER 

~.0 508, de 1948 

Da Coini.ssão de Redação .de Leis. 
Redaçcio final do projeto de lei 

a.a Cárnara n.0 69, de 1948. 
Relato1·: Senador Ribeiro Gonçalv.es. 

. Esta Comissão apresenta em ane
xo a redação final do projeto de lei 
n.0 69, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação . ele 
Leis, i:nl 19 de. julho de 1943. . 
ClodOtni1· Cardoso, Presidente. - Ri
beiro Gonçalves, Relator. -.Cícero 
de Vasconcelos. - Waldemar Pedro
sa. - Augusto JYieira. · 

ANEXO AO PARECER 
N.0 508, ãe 1948 

Redação final do projeto de zef 
da Câmara dos Deputados n.0 69, . 
de 1948. 

O Congresso Nacional decreta: .. 

Redação final do . projeto de lei 
de Câmara n.0 80', de 1948. 

Relator: Sr. Cícero de Vasconc·elos. · 
A Comissão é de parecer que se 

aprove a redação do .projeto de lei 
n.0 80, de 19148, a êste anexa. 

Art. 1.0 
- E' concedido à Socieda

d.e de Beneficência Corumbaense, com 
· sed·e em Corumbá, ~ta do de Mato. 
Grosso, o auxílio ·de Cr$ 200. 000,00 
(duzentos mil cruzeiro<;), desti.nados 
à aquis!çã0 de mobiliário para, a sua 
Maternidade. . . , 
· Art. 2.0 

- E' aberto, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito. 
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especial ncccssá:·io para a execução do 
s.::tigo anterior. 

Al't, s.o - Revog:::m-se as disposi
ções em contrário .. 

Pub!<ct.Uio no "D·iário do Congresso 
Na:ional" de 21 de julho de 19~8. 

O SR. PRESIDENTE -- Continúa 
a hora do expediente. 

l'no h~. oradores inscritos. 
O SR. ALFREDO NASSER (Pela 

orãem,J - Sr. Presidente. · l'equeiro 
a V. Excia. seja consultada a Casa 
~õbr·.::· se dispensa a publicação do . 
p&recer que acaba :de .ser lido scb 
11.0 506, bem como o interstício regi
ment~l. para que o projeto de Lei 
do Senado n.0 25, de 19<:8, figun: na 
Ordem do Dia da próxim2. sessão. 

O SR. PRESIDENTE - Findo- o 
prazo regimental para recct'imcnto 
de emendas perante a Mesa, vfo às 

· Comissões competentes cs projetas de 
Leis da Câmara ns. 177, 17e e 179, 
cie 194~. 

· O Sr. Senador Alfredo Nasser soli
cita à ca.sa dispensa das formalidades 
regimentais para o Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, dêste ano, a fim ·de 
que o mesmo possa ser incluído na 
Ordem do Dia da sessão de amanhã. 

Os Srs. ·.que aprovam o requeri
mento queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). · 

Está aprovado. 
Continúa a hora do C'Xpediente. 
O SR. BERNARDES FILHO <Pela 

ordem) - Sr. Presidente, termina 
hoje o prazo para a Coiilissão Mista, 
encerregada de examinar a situação 
económica e. financeira da Companhia 
Vale do Rio Doce, -apresentar seu· re-
latório. . · 

Acontece, entretanto, que o traballlo 
tem sido árduo e os esforços dispen
didos p·c;Ios membros da referida co
missão, bastante penosos. Só agora 
Pôde efetuar a viagem de inspeção e 
tomar conhecimento, in loco da si
tuação de Companhia: só agora a. 
di_!'eç&.o da emprêsa pôde 1·emcter-nos 
?ao apmas o m!tterial incUspensãvei 
as nossns conclusoes, como ns respos
tas aos quesitos c::ue lhe foram for-
mulados. · 

O que nos ;resta, portan~ o, é ape
nas terminar o -relatório, com as 
conclusões, já quase prontas. 

Assim, pois, solicitaria a V. Ex!'. 
Sr. Presidente, consultasse ci Senado 
OObre sz. co~cede um prazo de trinta 

dias, como prorrogaçfi.o, ,para a con
. clusão dos nossos trabal11os. 

O SR. PRESIDEN'l'l!: - O Sr. 
Senadc2· Bez·m:rdes Filho, acaba de 
formular · requerimento, solicitando 
prol·rog::.ção cte .prazo pal·a que a 
Comissão Mista, encarregada de exa
minar a situação econômica e fi
nanc:~ira da Comnanhia. Vale do Rio 
Doce. possa. trazer r.o· SenadÕ a.:; 
conclusões do seu estudo. 

Os · Srs. que co.ncord~m com o re
querimento queiram colJr;ervar-se sen
tados. (Paus~). 

Está aprovado. 
Encontranclo-se na Casa o Sr. Evan

dro Mendes Vianna, suplente de- Sc
naclor pelo Estado do M::n-anlli:'w, con
vocado para S'tlbstituir o .Sr. Senador 
.José Neiva, durante sua 1icenca:. No
meio os Senadores Alvaro Ád()lpho, 
Alfredo Neves e Santos Neves: para, 
em ·comissão, rc:cebê-lo c introduzi-lo 
no recinto. · 

O Sr. Evandro Mendes Vianna 
é introduzido no recinto, presta 
o compromisso regimental e toma. 
assento na bancada. Palmas. 

E' sem debate aprovado, em 
discussão únic:t, o seguinte 

PARECER 

N.0 501, de 194,8 

Da comissão de Redação de· Leis 
Redação jino.l do Projeto de Lei · 

da Câmara n." 78, de 1948. 

A Comissão é de pár.ecer que se 
aprove a redação, · a este · ãrlexa. do 
projeto de lei n.0 78, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, 15 de julho de 1948. -Clado-: 
mi1· Cardoso, Presidente. - Augusto 
Meira, Relator. - Cícero de Vascon
celos. - Waldemar Pedrosa. Ri
beiro · Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
Redacão final do Projeto de Lei 

da Cà.mara dos Deputados nú
mero 78, de 1948. ,. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abr:ir, pelo Ministério da 
Educacão e &iúde, um crédito espe
cial de Cr$ 27.457,10 (vinte ê sete 
mil e quatrocentos e cinquenta e sete 
cruzeiros e dez centavos). para. o ;pa
gamento a João de Saboia Barbosa. 
professor catedrático (C. P. II -
Internato) padrão K, do Quad:-o Per-
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lnamnte do Minlsté!'io da Educação 
e Saúde, di1 gratificaç~o de magisté.:. 
rio a que i'êz jús no período de 25 
de feve1·eiro ele EJtl.2 a 31 de dezem
bro d.e lD~r.. de . acôrdo com o De
creto-l3i n." 2. 835, de· 21 de dezem
bro de 1940, modificado pelo Decreto
lei 11.0

' a. 315. de 7 de dezembro de 
19·4.5. 

Art. 2. 0 'Esta lei entrará em vigor 
:.1:1 data de ::ma pu!)!icaçio, revogadas 
as disposições em contráxio. 

Comparecem mais os Srs. Se
lladores: 
Attilio Vlvacqua. 

Pe!'eira Pinto. 
Dario Cardoso. 
Hamilton Nogueira. 

. Bet·ns.rdes Pilho. 
Cícero de Va,scouceloo. 
Durval Cruz. 
Salgado .Filho. 
Evandro Vianna. 
Clodomir Cat·doso. 
Geo1·gino Avelino. 
Joaquim Pires. . 
Pereira de Souza (1:-J) • 

Deixa1'am 'de comparecer os Srs. se-
nadores: 

Victorino Freire. 
Mathias Ol,ympio. 
Fernandes· Tavora. 
Vergniaud Wancler!ey. 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 
Andrade Ramos. 
Levindo Coei.ho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Mülle:. 
Getulio Vargas. <12). 

· O ·SR. PRESIDENTE - Continúa 
a la<!.ra do expediente. <Pausa). · 

Nao havendo ma·is quem queira usar 
da palavra, passa-se à 

. ORDEM DO D!A 

1." discu..ssão do Projeto de Lei 
do Senado .n.0 16, de 1948, que 
concede au.xzl:o aos produtores do 
Município de Itaperuna, no Es
tado do Rio de Janeiro, c dá Ó1L
tras providencias .. ' (Com pa,·eceres 
!af''Dr_ávci.~ ns. 498 e 499, da Co
nn~soes de A!l1·icultura IndúStria 
e Comérci{) e de FinanÇas, o últi
mo com emend.as l . 

Pausa. 

Nenhum Sr. Se:i.1ador qu-erendo usar 
da ~alavra. declaro enct>rrada a clis
cussao. 

• 
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Há duas emendas oferecidas r,.o 
projeLo, Este, porém, achando-se em. 
l." discussão, deve :oer vote.do em pri
!neh·o lugar. artlg;o PCl· artigo, com 

·i'orm·:: pl··~:J:reve ·O RegL~entc. 

E' aprovado em · 1." discussão 
o GEguinte 

Pr:0.7ETO DE LEI DO SE::N,\DO 

N.0 16, de 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Ministério da Agricul

tura auxilia1·á cs produtores dos Mu
nicípios de Itaperuna e Miracoma, 
no Estado do Rio de .Taneiro, que 
tiveram suas lavour'a.s e benf·eito1·ias 
destruídas pela recente tempestade 
de granizo acompanhada de chuvas 
torrenciais. 

Parágr:afo único. Por produtores 
se entendem os propri-etários, os ar
rendatários e os meeiros. · · · 

Art. 2.0 O Ministério da Agricul
tura agirá dh·etamente ou mediante 
acôrclo por intermédio da &·creta
ria de Agricultm·a do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Al·t. 3.° Fica a.berto o crédito es
pecial de ·três milhões de cruzeiros 
CrS 3. OüO. 000,00. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispo3ições 
em contrá1·1o. , 

São aprovadas as segunitcs 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 lo 
de 1948 

N.0 f 
Acrescente-se ao art. 1.0 : 

"bem como repondo os quatro aviões 
pedidos pelo AerocTube de i\!Iiril,cema, 
c mvirtude da mesma tempestade, 
mcntantcs em duzentos e quarenta 
mil cruzeiros" . 

N.0 2 

Acrescente-se ao art. i.o depois d~.s 
palavras "companhada de chuvas 
torrenciais". o seguinte: 

"e· aos municíp~o~ de Bacabal, Pe- . 
dreira e Ipixuna, no Estado do Ma
rallhão. que foram devastados pelf.i.s 
enchentes do Rio Mearim, elevando
se o total do crédito para 3. 500. 000,00, 
destacando-se ,desta importância a 
quantia de 500.000,00 para os referidos 
municípios". 

O SR. PRESIDENTE - O Projeto 
dt Lei do Sen!ldo n.0 16, da 1943. que 
acaba àe ser aprovado com e!Uendas, 
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vai à Comissão de Red,ação de Leis a 
fL'TI de redigir o vencido para 2.a d!s
C\L~~ão. 

São sem debate aprovados, c1n 
cliscussão única, os seguintes pro
jetes de decretos legislattvr;s: 

I'f:.OJ'El"O DE DECRETO LEGISL,~ l"IVO 

N.0 2, de 1948 

O CongJ.·esso Nacional ciecreta: 
Art. 1.0 E' ratificado o Convênio 

Cultural, firmsdo no Rio de Janeiro, 
cm 1G de abril de 194:7, pelos Govcmos 
do Brasil e do Reino Unido da Grã
Bretanha .e Irlanda- do Norte. · 

Art. 2.0 
•. ~evcgam-se as disposições. 

em contrar1o. 

l'nOJETO DE DECilETO LEGISL.~l"IVO 

N.0 4, de 1943 

O qongress-o Nacional decreta: 
Ar~;go único. E' ratificada a Ccn

ven!/2.0 Internacional · sôbre Direitos 
d_e. Autor. e~ ~bras Literárias, Cisn
tü!cas e ArtJStlcas. cel-ebrada em Wa
shmgt_on, de 1 a 22 de· junho de .194-6 
de a::o:·d-o com c número 1 de arti"Ó 
ee. c.a. Constituiç9.o Fê{Jeral: l'CVC·""a
das as disposições cm contrário. "' 

O SR. PRESIDENTE -- Os p!'Oje·
tos de ct.;cretos legislativos ns. 2 c 4 
que, aca]1am d.e ~er votados, vão à pro~ 
mu.;.gz.{~âo. 

!]iscu.s:::tío · única do PrOjeto de 
L_cl da Cfr.mara n.0 57. rJ.e 194S, 
fl_tte a!:t01'!Z!_t o Podl!'" Exec?t!ivo a 
r:.~r c"':~c~tçao a,o r:zano de ligação 
.' errovzana e f •U'Ilzal entre as c:i
q__c1~s de 4ncí)JO!is, em Go!áa e 
bt::.e,n no Pará. (Com 'Uarecere·· 
r.s. 486. 4.~7 . e_ 488, elas êomissõe; 
de Ccnstz.uzcao e Jua+'c•· a·, Tr;a 

- • 4 lVI<~~ v., -
çc;o e Ob1·a.s Púbztcas c de. Fih.an'
çc,s, o seç;unc?.o cem c1n:mda:;). 

. 9 S~. PRESIDENTE- A êste pro
Je"o fo1 ofereci?a_ uma emenda, sóbre 
a qual a Cc:mlssa;). de Finanr:as não 
c1~~gou a OJ?mar. O seu pareéer con
e LU do segumte modo: 

"Náo tel'famos ·duvida cm con
c~rçiar com ·~ emenda nctn::amen
t.. quanta. ces.>a douta Comissão 
f~ze,;;1 pa~·te gra~lde~ expoentes da 
r: .• 2g~.1h~ri~ nRci0<1al esp2cla.Iistas 
~1.... mal;él'J~ do projeto. Temos 
;Penas a· ,ooservar que, tratando
'::e de ,.~roJeto que cria um plano 
de ob.~s/. que tem de ser executa
do" em vario.s c~:ercicios seria mais 
co._veniente ao.s interêsse.; regia~ 

nais e mesmo nacionais que não 
se retardasse a execução dêsse
plano, tal a l"el(;lvâncir, que o.pre
sent.<t, e a cil·cunstincia de que o 
que a emenda propunh•i pode ser 
atendido pelo que o próprio pro-
jeto dispõe. · 

Somos ele parecer que o projeto 
deve ser ap1·ovaclo pelo Senado". 

O SR. ALVl1RO ADOLPHO (") :
Sr. Presid·ente, o p~.rccel· da Com.i.s
são de Finanças sôbre êste projeto 
conclui, em rels~ão à emenda apre
sentada pelo eminente relator da Co
m.i.:são de Viação e Ob:;:az Públicas. 
Senador Francisco Gallotti. pela sua 
aprovação. 

Tratando-se, entrct.anto, de p~a?o 
de obrss para ser atendido cm V!U"lOS 
exercícios, a fim de não retardar o 
começo da execução do referido pla
no, o rejator na -Comissão de Fm·an-. 
ças atendia que o projeto devia : ser 
aprovado tal como viera da Câmara. 

Estou inform?.do. Sr. Preside11te,: de 
que a douta Comi..:são ãe Viação .e 
Obras Públicas, .se acha. inclir,ada a 
retirar sua emenda para :manter o 
projeto tal .como está .. 

o S1·. Fmnc:isco GaZlotti - Rela
tor do projeto na Cor.n.issã·o de, Via
ção e Obras Públicas. apresentei a 
emEnda constante do avulso. Saben
do, po.steriormentc, da situr:.çãc real 
.dêsse crédito no orçamente de 1948, 
. con:;crvei com cs meus companheiros 

' de Comissão, e todos concc!·daram em 
retirá-la, se po~sível, ou em 2.co::1se
!har sua rejeiçã.c a fjm de que o pro
Jeto, aprovado tal como veio da Câ
mara dos Deputa.dos. n§.o sof:ra maio
::-es delongas em prejuízo dos serviços 
de que se cogita. 

O SR. ALVARO ADOL?E:O - Tra
ta-se, re!Wmente. de aplic<;:· dotação 
.iá aprcvada ~para o Orcmnento ele 
1948. 

Uma vez qu.e ambas as Comissões 
concordam cm manter o projeto tal 
como veio da Câmara, pedil·ia. a Vos
sa E'..::celência. Sr. Presidente, que as
sim, o submetesse ao S.:-nado, isto é. 
sendÇ> tida :eomo retil·ada a em~nda. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI
Sr. Presidente, já extP.rnci . o pPma
mento da Comissão de V!.a:;·3:.) " Ob:-as 
Públicas, em releç&o · i emenda. no 
aparte que dei ao ilustre Senador Al
varo Adolpho. concord2.ndo e!':!'3. Co
missão, em no:ne de quem me pro
nuncio, com a 1·ejeição da emenda, 

( ~) Nf:.o foi !'e\·isto !)f'!o orador. 
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requeiro ::!. V .. Ex. a. Sr. P1·e..sidente, 
que seja ela retirada,. 

vem à Mesa .. é Zicln e ap1·owdo 
o seguinte. 

Requerimento 

N.0 !l5 - lG48 

Reaueiro·. cm nome da Comissão ele 
Vieeã'o e Obms Públicas, a retirada 
da. emenda por esta oferecida ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 57. de 
19~3. 

Sala das Sessões. ~m 20 de- julho 
delil•l8. - Francis~o GcZZotti. 

E' 1·eti.rada a seguinte . 
Emenda 

.4.0 Pro1eto de Lei da Câmara n.0 57, 
· • · de 1948 . 

I Acrescerlte~se ao art., como ~ 2.0 , o 
seguinte: 
~'Da dotação global de· Cr$ ..... . 

20.000.·CGO.Oü, cotistante do orçamen
to da despes~t da. Uni;1i.o para 1948, . 
destacam-se as seguintes parcelas: 

c) para est1.1dos das condições de 
· navegs-bilidade do trecho Toctmtinia
.?..lcobaça - Cr$ 1.500.01}0,00; 

b) para inicio das obr:as de acos-.. 
tagem em Fôrto. Nacional e em Pedro 
Afonso - C1·$ 1.000.000,00; 

c) para prosseguimento das cbras 
portuárias de Cametá - Cr$ ...... . 
·1•. 500.•000;00". . 

O SR. PRESIDENTE - Retirada 
a única ·emenda ao projeto da Câma
ra n.0 57, continúa êste em !.ii;,;cU:ssão, 
-(Pausa) . , 

Mais. ne11hum Sr. Senador quer-en
do -usar· da palavr::t, encerro ·a cli:s
cussão. 

Passa-se à votuçiio~ 

E' a1Jrovado o seguinte 

,. Piojeto .de L'ei . da Câma:i-a 

N. 0 57 ~ 1948 

.. 
guindo o t!':J.çado. se possível, o divi
sor de águas dos rios Tocantins e 
A:·agu:lia; . 

cl MelllOl'an:::ento das condições de 
na ':egaJJilidade do rio 'rocantins, .llO 
trecho compreendido entre Tocantms 
e Toca.11tinopolis; 

dl Const!·ução de· uma. rodovia que 
ligue Tocantinópolis à terminal ela 
Estrncia de FelTo Tocantins, em J.a
tobá. cruz.,. o rio Araguaia nas ime-
d!agões d.e Araguatins e · passe po~ 
Marabá; 

e) lVIelhoramentos na Estrada de 
Ferro Toca11tins; · . . 

j) 1\:!elhor.:::mento das cond~ções de 
navegabilidade do rio Tocantms, en- . 
tre Alco!Jaça, ponto inicial d~ Estra
da de Fe1·ro Tocantins e a c1dade de 
l3elér.n; . 

g) Construção das obrf!.S .de aco!?-
_tagan, nos trechos navegave1s. do no 
Tocr.11tins, mencionados l'los · Itens e 
e. ;, nece~.sários à melhor· operaçiio do 
tráfego flu;'i!l.l. 

.P .. rt. 3.0 Para o . cu:::teio .das obras 
. constantes c<esta lei, serão consigna
das no Orçamento Federal. cu no 
Pla!lo de Valorização da Amazônia, 
verb::.s sufic:iE·ntcs, <le acôrdo com o 
progmma estabelecido .·pelo Ministé-
rio da V'ia.~!1o e Obras Públicas. 

PnrágrafÓ único~ No corrente a."lo, 
os serviços ~t executar constarão de · 
·Esturlos e da. construção rodoviária 
mencionada na 'letra b, do art. 2.0 • 

Utilizar-se-á oaia seu custeio a im
portih1cia de vinte· milhões de cru
zeiros . (Cr$ 20.000. 000,00) constal'lte 
elo Orcamento' Federal para 1948, Mi
nistério da Viaçio e Obrás Públicas, 
Verba 4,. ·Consignação VII, Subcon
signac:lo VIII. número l, e outros re- · 
cursos que venham ser. atribuídos. pa
ra o mesmo fipl, cs quai~ serão dis
tribuídos ao D.euart9..mcnto Nacional 
d~ Estradas de ·Rodagem. 

Art. 4.0 Esta lei e11trará em vigo:· 
iia dsta de /sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. .. 

O SR. PRESIDENTE - O P!'ojcto 
de Lei da Câma1·a n.0 57, de ,1948, vai 
à Comissão de Redaçã0 de Leis· . O CongTe:;:o N::tciomtl decreta: . 

Art. 1.0 E' o Governo da União au
torizado a dar pronta e:{ecução ao 
?lan.o de. ligação rodo-ferro-fluvial 
Aná:polis-Belém. 

. · Está esgotada a . matéria da O::dem 
·do Dia. 

Art. 2. 0 O plano a que se refere 
o artigo antE·rior é constituído da .se
gulnte forma: 

a) Melhoramentos na rodovia Anã-
polis-Urua.çu; ~ · 

b) Prolongamento desta. rodovia até· 
Tocantins, ou ~uns proximidades, se-

Nada mais havendo oue t!·ntá.r, vou. 
encerrar a sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão prel!minar do Projeto de 

-Lei do Senado n.0 25, de 1948, que 
transforma ·em estabelecimento fe
deral de ensino superio:r a Faculda
de de ,Direito de Goiás. (Com o pa,.. 
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recer fa:rorável n.0 506 da Comissão 
de Constituição e JustiÇa) . 

DisctJssão única da Proposição nú
mero 243, de 1947, que concede favo- . 
res a Companhias ou Emprêsas que 
se organizarem para a mecanização 
da lavoura. (Com pareceres ns. 271, 
ela Comissão de Agr~cultura, Indús
tria e Comércio; 272 e 485, da Comis
sii.o de Finanças, com emendas; e 484, 
da Comissão de Com;tituicão e Jus
tiça, também- com emendas) . 

Discussão única do Projeto de Lei 
ela Câmara n.0 91, de 1948, que auto-

-riza a abertura, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, ·do crédito · espe
cial de CrS 16.703,20 para atender a 
pagament-o de gratif!cação de magis
tério. (Com pareceres favoráveis, nú
meros 423 e 469, das CGmissões de 
Constituição e Justiça e de Finan
ças). 

Levantit,.se a. se.ssão, às 15 horas 
e 15 minu.os. 

RECEBEM EJ\:IENDAS . PERÃNTE A 
.MESA 

Na sessão de hoje: 
Projeto de Lei da Câma:::a n.0 186, 

ele 1948, que autoriza o Poder .Exe
cutivo a. doar por ·intermédio do Mi
nistério· -da AgricUltura à Sociedade 
Miguel .couto dos Amig-os d:) Estu
dante, sediada em Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso, uma área de 
40 hectares; -
- Projeto de Lei da Câmara n.o 187, 
de 1948, que extingue as Seções de 

-Fomento-- Agrícola nos ex-Territórios 
de Iguaçu e Ponta_ 'Porá; 

. Projeto de Lei da. Câmara n.o 18;3, 
rle 194!!_, que a-bre pelo lVfinistério da . 
F.duca.çao e Sa.úde o crédito especial · 
dz Cr$ 260.826,00, p3ra atende!' R des
PE'sas decorrentes de socô1-ro pre::;ta-

. do à populucão de Trinidad, .na Bo-
lívia· ·· · · · · 

PrÓ.ieto de Lei da Câmara ~.0 Hl9, 
ele 194~. que isenta de .direitos de im
portaçao 1.500.000 Sl'lcas de juta :m
portadas pela firma :Basi!io R. Bicas; 

Projeto de Lei, <ia Câmara n:o 190, 
ele 1948, que amplia a membros ela 
~EB as vantagens · do montepio mi-· 
hta.r; . 

Proieto ·ae Lei da C:imara. n.0 191, 
rlP. 1948, que autoriza o Ministério da 
Fazenda . a contratar com~ o Banco 
do Brasil S. A., o financia-mento 
agrícola de ent!'e-safras · 

Pro,ietp de L.ci: da câmsra n.o i02. 
ele Hl4S, quz autoriza a abertura, !)elo 

Min!stério da Educação e Saúde do 
crédito especial ·de Cr$ 65.214.~.' pa
ra atender ao pagamento de grati
ficação de magistério a Florian0 Pei
:wto Bittencourt; 

Projeto de Lei, da Câme.ra 11.0 193, 
de 1948, que autoriza a abertura, pe
lo Ministério da ~grictJltura, do cré
elito espe.cial de CrS 2.9ô7,70, para 
atender a pagamento de gratif:cações 
de magistério a João Cândido Ferrei
r~. Filho; 

Projeto de Lei, da c~:mara n.0 194:, 
de 1948, que autoriza a abertm·a, pe
lo Iviinistério ·da Educação e Saúde, 
do crédito especial de CrS 8.382.514,60. 
pa·::a oc.orrer à várias despesas rea
lizadas em 1947; 

Projeto de Lei, da Câmara· .n.0 195, 
· de 1948. que autoriza a ábertura, pe

lo Ministér:-o da Educação e Saúde, 
do crédito especial de CrS 24:506,60, 
para pagamento de gratif1caçãa d~ 
magistério a Felipe dos Santo:;; Reis, 
Professor ·Catedrático (F~ N. :A. -

. U. B.) nadrão M, <lo Quadro Per-
manenté do Ministério .da Eduéação 
c Saúde; . · 

Projeto de Lei, da Câmara n.0 196, 
de 1948- que autoriza a ~bertura, _pe
lo Ministério da Educaçao e Saude, 
elo créd:to especial de Cr$ 60 .000,00, 
para despesas de alimentação de alu
nos da Escola Industrial C.e Flori;:;.- --
I!ópolis; ·~ ~ : I 
Pr~eto de, Lei. da Câmara, _n.0 197, 

de 1943, que extingue .~ funçoes gr:a
-1;ificadas de Bibliot,e~arlo e ~l~ AJU
dante de BibliotecarlO, refenaas nc 
artigo 8.0 do Decreto-lei 11.0 8 • 904. d.e 

·1946. que ·reorganizou o .Departsm~n~ 
to Nacional de Portes, R:os e Cana.s, 

Projeto de Lei, da -Câmara. n.o 19S.. 
de 1948 oue autoriza a abertura, P~-

- . !o Ministério da Viaçã9 e Obras Pn
blicas do crédito destmado a paga
men~Ó de gratificação . a. Leonardo 
Normando, :i).1:estre, rcferenclO. XIV, da 
Rêde de Viação Cearense; 

Projeto de Lei·; da Câmara, n.o 199. 
de 1948 que autoriza a a~~ura, pe
lo Pod~r Judiciário, do cred:to espe
cial de Cr$ 139.300,00, para ocorr~!' 
ao pagamento de despesas de pesso .• 1 
e aluguel de casa. em: 1~47; 0 Projeto -de Lel, da Camara, -n. 200. 
de 1948 aue autoriza a aberlura J?e-
1 . MinLstério de. Justiça E( NegóClOS 
I~teriores, do crédito especial de ·d.;. 
Cr$ 35. 015,20, pa~a pa.gamento ';~ 
gratificaçãÇl a Joao Evangelista de F.-
gueiredo L:ma. 
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82." Sessão em 21 d~ J~lh::> de lgq.s 
PRESIDt,::NCIA DO SR. ~IELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE. 

As 14,30 horas comparecem os Se· 
:nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Severiano · Nunes. 
Augusto Meira. 
Mathias .. Olyin.pio. 
JoaqUim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plínio Pompeu. 
Adalb,erto _Ril:Íeiro. 
Verg'lliaud Wanderley. 
José Américo. 
Gées ~.1cnteiro. 

. Aloysio de Carvalho. 
· ?e::.-eira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Ha..'1lilton Nogueira.' 
Alfredo Neves. 

·Sá · Tinoco. 
Mello Vianna. 
Euclyçles Vieira. 
Dario Cardoso. 

· Alfredo Nasser. 
Vespasiano :Martins. 
F-Iá vi o Guimarães .. 
Roberto Glasser. 
·-"ll'thur Santos. 
Francisco Gallott1. 
Lucia Co:rrêa:. 
Rodolpho Miranda. 
Evandro Vianna · (30). 

' 

O SR. PRESIDENTE - Achan-se 
presente 31); Senhores Senador€.s. 
Havendo número legal, esta aberta 
:::. SI:)SS1io. Vai-se proceder à leitura 
ela Rta. 

O SR .. 4.0 SECRETARIO (Sei'Vin
clo cie 2.0

) procede à leitur~ d~ ata 
d!l sessão ante:rior, que, posta . em 
discussão .. é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO · (servinão 
de 1.0 ) lê. o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

. . N.0 121, de 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Sena,.d-o Federal. , 

Havendo sancionado o decreto. do 
Congresso Nacional que autoriza. a 
abertura, pelo Ministério da Educ~
ção .e· Saúcte, ele crédito especial para 
auxílio à Faculdade de Medicina, .da 
Universidade de Pôrto Alegre, tenho 
a homa' de restituir a Vossa Excelên
cia d.ois dos respectivos autógrafos . 

Rio de Janeiro, 16 d-e julho de 1948. 
Eurico G~ Dutra. 

Ao Arquivo .. 
Telegramas: 

Do Pl~esiden~e :do Centro Catari
nense ele Estudo e Defesa de Petró
leo, manifestando-se contra · o proje
to que dispô~ sôbre · o empréstimo à 

. Light and Power. - Inteirado. 
Do Prefeito municipal de · Pirajui, 

Estado ·de Silo Paulo, congratulando-. 
se com o S~nado pelo parecer do .3e
nador Attilio Vivacqua sôbre a situa
c;ão ec-onómica e financeira cte São 
Paulo. - Inteirado. 

E' ]do e. vai a iÍÍ1pr!n1U· 'O se
guinte 

PARECE::t 

N.o, 5C9 de 1948 
' 

Da .. Comis·•!'lo de Constituicão e 
Justiça. s&bre. o Projeto de iei do 
Senado n.0 17, de l9~8. 

Relator: .Senador Olavo Oliveira. 
Emenda n.0 1 - eín segunda dis-

cussão. · 
Dr. :>.Ut(lria dos ilustres Senadores 

~dalberto . Ribeiro, Plinio Pompeu, 



' -421 

Vespasiano l>í:artill.S, ,J'oão. Villasbõas, · 
Hamilton Ncguzira e Vel·gnlaud Wan
derley, é a :::-eno,•açáo ds segunda par
te d!'! emenda de igu~l número, apre
sentad:;:, pe:o primeil·o signatái·io ela 
utual. n~. primeira discus.são do pro
jeto (fl.s.) . 

Sôhre o assumo mantemos o pare
cer de fl>. acres:::cntando que a me
dida ~.lvitrada, chegaria .mesmo no 
nosso ente11dcr, a violar os arts. 58 e 
60 dfl •. Const~tuição Feder:tl, os quais 
fixam os numeras dos deputados e 
~enadores federais. 

As suas discrimin~çõe.s eventuais. a 
que se refere a bem lançada justii'i
caç3.o, são esta'belecidfls pela propría 
Constituiçcio e ncio podem i::?r amplia
das 2>or lei ordinána. 

Somc.s pe!a rejei-ção da emenda. 
Emend::1. ·n.0 2 - em .segunda dis

cussão. 
A emenda, do competente Smador 

Alfredo Nasse1·, manda acr.escentar ao 
art. 1.0

, § 1.0 ~ as e:;.:pl'P~sões - ... 
"re:!pcit::tdo integralment~ ·o dispozto 
no art ~ 13·1, últi!l'la .pal·tP, d~ Co:1s
tituiçiio". 

O princípio cm~stitucional· i:.wcc::..do 
é o seguinte : 

,'".. . e fica. aszegourado a Rer;;·e
sentaç.:io proporc!o':'lai dos pârti
dos politicas ilacionais, na tcrma 
que a lei ·estabelecer". · . . . 

O regime !"-&}-iresentat.ivo. da esst!n
~ia, ela r:.cõsa · e8trut<lnt politica (Cons:. 
tituição Federai, artigo 1.0 ), n.o;~enta., 
eatre- ::.1és, na Bepresentaçc7o Propor
cional dos pa:·ticlos n::>.cio:nais n:::s sol.'
pcs legislativos do pais (CoP..stitui
çio Federa.l, artigos 40. p:;.r. :?.n:rafo 

' . . 58 "')' ' -Ull!CO, e J.vL.í:-}. . . 

A forma da nropo1:cionalidadc é 
dada p:~ia lei o;·dinéria (ConStituição 
artigo 134) , · · 

Qualquer qt:c seja ela. é intert•·f.'.! 
o re:3occtivo ::..o canon constitucional 
em ap;:êço. 

De certo, a Emer.cd?. está. vasada no 
pres~lip~sto de que é incnnsti':nciona: 
o c;:1t~po. das pobr~s, . P<!l'a o partido 
maJor:cáno, aaota.,to pem :1~-tigo 48. 
do Dzcreto-lr~i n.0 7 .586, .ele 23 de 
maio de 1945, aco1i1panhando a lição 
a respeito . de Ivair Nogueil'r. Itagiba, 
no seu "Pensamento Político Univer
sal e a Constituição Brasileira", 2.o 
volume, ns. 320 e 329. 

Há equívoco neste passo. 
· O Decreto-lei n." 7. 586. de 28 de 

maio de lS-18, estatuir.do, nos seus 

artigos ~'5 a ·17, a representação dos. 
partidos. de acôrdo com a sua fôr
ç:r •. eleitoral, e m•. conformidade dos 
cr:.lcdcmt~s -cartidários obtidos, respei
ta int:egmltnente a tese jiruil do ar
tigo 134, da nossa Magna Carta. 

Ni'.o atenta contr·a a menna a ad-
. jt:dicação das sobras ao partido ma
joritário, praticada pela.s legislações. 
brasileira <Decreto-lei cit.::.do, ~:rtigo 
48) e francesa. 

A condição .. do sistema proporcio
ns~ está "em um quocientt;! pr,;tmchi
vel peles p::.rtido.s concorrentes, que 
Íl;:.!'ão tantos 1·eprescntantes quantos 
os candidatos que o tivei·em atingido" 
ILéon Duguit, Traité de Droit cons
titucionnel, IV, 119, Paris, 1924 -
Pedro Calmou, curso de Direito cons-
rE tlcional Brasileiro~ pág. 150) • · 

O Trib-:.:nal Superior de Justiça 
E:eit:>ral, e!n l'epetidos acórdãos, e 
notadamente no. de 31 de ma:rço de 
1::}4:1, tem julgado "constitucional o 
artigo 43 cl2- Lei ElE·itoral, que dis
põe sôlj'-'e os lugares não preenc:l'~~dos 
~cn1 a. aplicztção do qu·cciente eleito
ra.l". 

S:::ncz, pelo exposto, pela rejeição 
àa en.1ll1da. 

En1c:;nda ~~.0 3 -. em segunda d!s:- .. 
e:t;s.'!:.S.o. 

A emenda, ali?.s, da nossa autó
. ri:::, está devidamente ju.~tiflcada e. 
ao nosw ver, merece a a.provaç§.o dos 
ncssiJ!:> doutos colegas. 

En1ênda ll.o 4 - em ~egunda àis
cus.são. 

E' uma. deconência da emenda nú
mero 1. 
· E, c:>mo ela, deve ser rejeitada. 

Sala das Comis~ões. em 19 de ju
iho de 1948 . ....:. Waldemar Pedrosa, 
Pr€.sidente c:n exercício. - _ Flávio 
Guimarães, Relator. - A'igl!sto Mei
ra. com reserva. - Aloysio de Cc.:.r
-z;alho, a fr..vor da emenda n.0 1, a. fa-

, vo.::- da subemenda feita à emenda 
n.0 2, contra a emenda n.0 3 e a 
favo- do nart:cer à emenda n.0 4 -;
.Artll~ur scz;ztos. vencido quanto ao Pro
jeto. com o Relator, quanto à emen
c:a 11.0 :!J e com o Senador Aloysio de 
Can·a1!1o, em ref.õr,~ncia às <>utres 
eu:e!ld:!s. - Alfredo Na.sser, a· favor 
ela emencla n.0 1. a favor da sub
<:menda n.0 2. contra a emenda n.0 3, 
e a favor elo parecer à emenda nú
me:ro 4. Vencido quanto ao Projeto. 
- EteZVino Lins. - Alvaro Adolplw. 
- Lucio corrêa. ' 
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SUEEMEN!lil DA COMISSÃO 

EMENDAS DE PLEN.:-\RIO 

Ao Projeto de Lei do SeiX:.do, 
n.0 17 de Cl948. 

N.0 1 

Substitua-se o artigo primeb:o pe-. 
lo seguinte: 

Ca:sacio o registro de partido po
Jitt~o. ce-m fundar.aento no pnrâgra
í'o 13 do artigo 141: da Constituição 
Federal, e, em consequência, extin
tas mandatos nos diversos cornos le
gislativos da üni~o. dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Ter.ritório.;, e dos 
Municipios, por fôrça do qLle f.Statui 
o artigo 1.0 letra' e de Lei n.0 2.1, de 
7 de· janeiro ele 1948. e 11-os casos em 
que, com a extinção, fique prejudica
do o regular funcionamento de qual-

, ,quer del€ s, as V;'(gas -dai !'estantes 
. sN·S.c preenchidas na forma do artigo 
go 52, parágrafo único, da Consti
tuição Federal. 

Suprimindo-se-lhe os parágrafos 
primeiro e segundo. 

Justificação 

·O a.rtig::> 1·42 do Regimento intemo 
·do Senaclo. Federal ·permite, não só 
a a.presentacão de emcnda.s na segun
da 'discussíiÓ, como tamb4:n >l re!:.OYS.
Ç[O das que foram rejeitadas na pri
meira. · 

· A emenda que sugerimos nessa opor
tunidade, aproveitada na sua primei
ra_parte e por êsse motivo incorpora
da· à · subemenda da douta Corr.issão 
de Comtituição e Justiça, em vircú
de da. aprovação desta, com prefe
l:?,..tl~ia re!rimental na votação tev~ 
r. _ . sua segunda parte p:rejw.li(~J.da. 
Nu o foi a~sim, submetida à. discussão 
E' mais uma razão para. apresentá
)~. novamente, à ap1·eciação do plenã-
:-lo. · · 

Fazendo-o, resolvemos entrct.a11to 
ampliá-la, para dar ao seu .contexto 
o sentido constitucional que julgamos 
acertado e adaptar, essa nossa- ma-
11eim de entender às razões alega
das pelo Tribunal Superior Eleito
ra! na execução de providenciar novas 
el('ições para o preencl1imento das va
gas dos legisladores comunistas: -
·•Que a se proceder a nov~ls C'leicões. 
o País teria de arcar com uma des- · 
J1eea calculada em trinta milhi:•es de 
cruzeiros e ao mesmo passo que os 
partidos interessados na disputa (:lei-

torai terüun também de ,<;ofl'Cr um 
g:r:mcle ôn v.s oect::niál'io" . . . "Man
daria que se p1·ocedesse a novns elel
ções. .Lamentaria essa solução mna 
vez que sinto que o Pais. não suporta 
no momento no~·a agitação:> política 
e esta então seria agitação política 
de raizes p:o:fundas, porqu~ o povo 
pleitearia ce1'tameme o. Reu direito 
c\:~ vontade ootmlar. Não ~ci a.s 'con
::equênci&s que dai .adviriam, nlém 
d:ts de ordem econõmlca" <Trechos 
do voto vencedo1· · do Relator, 1\/Ilnis
tro Ribeiro da Costa) . Com a solu
ção que sug·erimos, c:rem,Js que sõ
mente no Distrito Federn.l processar
::e-iam eleicões oara nreencllimento 
das vagas. -e:dstêntes na respectiva 
Câmara Legislativa, em núme!·o de 
dezoito, ::;e não nos falha n. memória. 
A desoesa reduzir-se-ia a um miníma 
para ôs cofres públicos. Para o.• pa.r
tidos politicas, os ônus p('!cuniár!os 
recairiam apenas sôbre a cil·cunscri
c§.o eleitoral mais ric:.>.. A agitação 
:i;olitica limitar-se-ia ao âmbito elos 
interêsses locais. · 

Argumenta1·-se-á P.ffi conf~rário, · que 
reduzindo as eleicões aos casos c.>stri
tamente necessários ao regular. fun
-cionamento dos corpos legislativos, ~e
ria prejudicado, desta forma, o prm
cipio de proporcionalidade da. repre
sent.a,Ção, instituído no artigo 58 !la 
Constituição Federal. Certo que Sln1 
Mas, êsse principio não é absoluto. A 
própria · Constituição·- prevê e tolera. 
sem linll~ de. tempo 'e condições ou
tras. u.ina diminuição eventual, como 
na hipótese de afastamento · do se~
dor ou. deputado, ,por qualq11er dos :mo
tivos constantes dos artigos 49 e 51; 
- desempenho com prévia licença de· 
sua Câmara, de missão diplcmútica 
de caráter prov~sôrio, cu. participação 
110 e:;trangeiro. de .::ongressos,confe
rências ou miszões culturais e inves
tidura 11as. fm1ções de· Ministro, de 
Estado, ·Interventor Federal ou Se
cretário de Estado - nos quai.s, não 
havendo suplente, não se procede a 
nova eleição. quebrando-se assim o 
princípio de proporcionalidade. se 

. êste é o aspecto, em fases normais, por 
qüe viria ferir o ·princípio constitu
cional. a sua ampliação aos casos im: 
previste-s e extraordinários · como fo1 . 
a cassacão dos mandatos dos legisla
dores ·comunistas? "O· Código ;funda
mental tanto prevê no presente, co
mo prepara o futuro. Por isso, em 
vez de se ater a uma técnica interpre
tativa. exigente e estreita, procura-se 
atingir um sentido que' ";(lrne efetlvos 
e. eficientzs c.s grandes princípios de 
govên1o e não que o.;, contrarie e redu-

6 



.za ~. inocuidade" (Carlos Maximilin
l1o in Hermenêutica e Aplicação cto 
Direito). 

Sala das Sessões. de .28 de junho de 
1948 - Adalberto Ribeiro. - Plinto 
Pompeu. - Vespasian.o Martins. -
João Villa.~bõas. - Hamilt-on Nog<~ei
m. - vergniaud WanderZey. 

N,0 2 

Ao artigo 1.0 parágrafo 1.0 • 

Acrescente-se•: 
". . . respeitado integralmente o dis

·pcsto no artigo ·134, última parte, da 
·Corutituição. 

Sala das se.ssões, em 28 de julho de 
1948. - Alfredo Nasser, 

N.0 3 

Ao artigo 1.0 Parágrafo 1.0 -. Po
.nha-se uma virgula, ao invés de pon
to na palavra respectivos e acres
-cente-se: - ;;sendo chamados a pre
encher as vagas os suplentes dos par
tidos, a que elas couberem pelo Cl'ité
rio adotado pelo Tribunal Superior 
:Eleitoral (artigo 2.0 ) na ordem da 
.sua colocação desde que não hajam 
.abandonado pübl1camente a agrem.ia-' 
çã.o partidária, sob c~1ja bgemia fo
ram eleitos. fato de que os diretórios 

. :nacionais. estaduais e municipais. da
rão conhecimento aos presidentes dos 
respectivos corpos legislativos, a que 
se referem". . 

No . sistema da Ccr~~tituição :.Fe
deral, o mandato eletivo. a represents.
ção política em qualquer .corpo legis-. 
laitvo da União, dos Estados, do Dis
trito· Federal, dos Território-s e dcs 

.:rvrunicfpios. não pertence individt<al-
mente .ao cidadão oue a detem c l':im 
ao partido nacionál a que eie está 

·filiado (art. 11:9 e 134:) • '· · , 
A sua vaga, P4Jrtanto, é do. partfdo 

.a que for atribuída: e não pessoal

.:mente do suplente, que numericamen
te deve ocupa-la. 

Se este houver ostensiv:;o.mente mu
. dado de par.tido. .serã convoca elo o 
·suplente seguinte. pois é impc;,slvel 
representa1·-se numa; casa legislati-va 

· mn partid.o de. que já se desligO?.t aber
·tamentc por decZaracão autêntica,. ou 
incorporando-:;e a oütro partido. 

A med·ida, altamente saneadora elo 
~cio politico, e de grande moralida
·dc partidária, visa coibir o despudo
ramento de suplentes, que vivem a 
afrontar os brics 11acionais, .jogando 
·cem o seu cargo e 'Vendendo-se mise
·r·àvelmentc. por vantagens materiais 
:ao :partido contrário ao que o elegeu. 

Infelizmente são diversos os casos 
dessa aberração política 110 nosso vas-
to Brasil. . 

1'. emenda é o mr::io de impor leal
ctacl"' - nrecilJuo dever de um políti
c:> .:.... pai· deêreto legislativo. 

Ns6 se pense. nem de. longe, tratar
se de mais uma cassação rLe mr;mdato, 
lj;":.!'a se a1·guir de logo a sua moons
i.itucionalidade. 

ll. CoP..stitulçio confere o mandato 
e?etivo, sàme!~te. aos deputados .e aos 
:;enadores federais únicos a quem dá 
imunidades e inviolabilidade de opt
niãc·. art. 44. 4,5 e 4õJ e de cuja per
da de mandato se ocupa ,art. '48 e 
narãgrafo 10> • ·· · 
· ';Ex-vi" "dos arts. 18 e.2S da'Cons
tltuição Federal, os Estados na sua 
auto-organização, procedem igual
mente no tocante aos depu~aclos e~:-
taduais e vereadores. . , 

No nosso direito co?stit~c10na~ a 
suplência de cargos elet1vos e, um lll.'l
tituto neva. Aplicada ·aos qeput:ldos 
na Constituição de 16 de ju1f1o de ;1934 
(art. 35) estendeu-se tam~cm aos se
nadores na ele 18 de setembro de 19.45 
.:~rts. 52J. , .. ,. 

P1·isam os . nossos constltUCl~na.ls
ta3 que o suplente é do Par~~o d(} 
(Carlos Maximiliano, Ccmentanos a 

· Constituicão Brasileira vol.'II, núme
r·o 314; -:i:vair Nogueira Itagiba. O 
Pc11samento Politico Universal e a 
co:1stitui;;f\o Brasileira val. 2· núme-
~·o 254). . 

- Inconcussa · a competên~1a · do 
C·::ngresso Nacic.nal para leg1slar a 
1·e:peito. 

A matér:ct co':lstitucional é a perda 
do mand:üo dos deputados e dos se
l~adicres (Const. a.rt. 48, parágrafo 
1." e 2.0 ). 

As condições do exercício ~a ~u
olência - o que escapa ~;o a~blto 
êonstitucion!ll - é assunto de le1 or
dinária da competência do Congres
:;;o Nacionsl 

Const. Fedel·al "artigo 5 ·- Com
pete à União" . 

••••• o ...... o • o • o •• o • o • o • o o •••••••• o • 

XV - legislar sôbl·e: a) direito ... 
eleitoral. 

_-\rt. 13~ -- o sufrágio é u~ivers:ll · 
e ctü·eto; o veto é sz cre~o: e pca. ~s
segurada a representaçao propoxc10-: , 
nal dos partidos na to1·ma qUe a let 
cst:a.belecer" 
. A emenda ditada pela realidade po
!itica b!·asileira, contém clpenas .uma 
sugeztl\;) que a Co~ssão de Just~ça e 
o Senudo melhorarao e apc::rfeiçoa
rão. 

' 
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O nosso fito é i;.:vont.ar a idéia para 
o seu útil e devido aproveitame~1to · 

Sala dn.s Sessões Hll 23 de junho de 
19~8. - OTa~o Oliveira. 

N. 0 4 

Suprima.-se o art. 2.0 • 

Justificação 

Impõe-se a sup!·csf,ão ::om•) dccor
rêr..cir. lógica da. c;:menáa que apre
sentamo::; ao art 1." Flc?.ria o artigo 
2.0 deslocado o sem qua)quer rol~.ão 
com o s<:ntido. C.a lei, · 

Sala daz Sessões em 28 de junho de 
1948 - Adalberto l~ibeiro - Plinio 
Pompeu· - Vespasiano Martins. -
Joã.o ViZlasbôas. - Hmnilton Nogueira 
- Veraniaud Wanderley. · 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do eJ;pcdiente .. 

Estão sôbre a mesa para recebi
mento de emend·as nas duas próxi
mas sessões o.s projetes de leis da 
Câmara ns. 201 a 220 e os projetes 
de decretos legislativos m:. 17 0 13, 
todos· ele. 1S48. Oõ- avulsos destas pro
posições _já foram distribuídos. · 

Não receberam emenda alguma pe
rante a Mesa, du1·ante o prazo re
gim·ental, os projetes de leis d·a Câ
mal·r. ns. 80, 81, 82, 83, 84 e 85, os 
quais vão ser encaminhados às Co
m\ssões competentes. 

Não há oradores L'1Sci-itos. 
O SR. ARTHUR SANTOS- Peço 

a palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-

1:wra o nobre Senador. . ' . . 

O SR. .ARTEUR SANTOS - Se
nhor Presidente, como político e par
,lam~ntar. tenho o.s meus· atos ·sujei
tos a cnt1ea, e a essa critica me cm:
vo. Não desejo, porém, ser acusado 
por ato que não tenha praticado e 
muito menos, injustamente. ' 

Quero referir-me, Sr. PresideJ1te, ao 
Pr9jeto da Câmara dos Deputados re
latiVO· ·ao aumento dos vencimentos 
dos cargos da magistrtura. Devo es
cl:'l.recer que, quando a matéria foi 
pela I?rimeira vez, objeto ãe er.tud; 
no se1o ·da Comissão ele Constitui

:ção e Justiça, sustentei - e minha 
convicção é cada vez mais enraizada 
-:- que cabe exclusivamente ao Pre
sldente da República, nos têrmos da 
Cons~ituição, a inicia~iva dos pro,ietos . 
de. lm que aumentam vencimentos ou 
cnam cargos em serviços já organi
zados. 

A minh-3. interpretação ·é no. senti
do de que ao Poder Legislativo fica 
re~ervada apenas a faculdade de re
duzir a st:gestão da mensagem presi
del1Cial ou recusá-la, não lhe cabendo,. 
portanto. o direito de aumentar os 
vencimentos· propostos ou estendê-los. 
n. outra categ;oria de fmlc,ionários. pú
blicos. ~o contrário, seria o · Podei" 
Legislativo \l5ar de iniciativa de que 
nfto · dispõe, no caso particul<tr de 
::nunento de vencimentos ou ele ex
tendê-lo a outra categoria de :;ervi
dores públicos, porque tal i.niciittiva 
lhe é defesa por . dispo~;ição expressa 
da Constituição . Fede1·al. 

Foi por isso, Sr. P1·esidcnte, que,. 
llrc Comissão de Constituição e Justiça,. 
me manifestei em voto escrito, em. 
que sustentei ponto de vista contrário 
no projeto ori'Lmdo da Câmara dos 
Deputados. · 

Em segundo lugar, quero ·assinalar, 
também, que não me insurgi contra 
o aumento de vencimentos da ma
gistratura. Declarei, expressamente~ 
no meu voto, que me. mantinha den
tro dos têrmos da. mensagem presi
dencial, que votaria de' acôrdo com 
:t proposta, isto é, a favor dêsse au-. 
mente. A mensagem do Presidente· 
da. ReoúbliGa refere-se justamente a· 
estã categoria de fu."lcionários: os· 
rnemb1·os do Poder Judiciário. da União. 

Em terceiro lugar, Sr .. Presidente;. 
pedi vista do projeto na Comissã~ 
de Constituição e Justiça numa quin
-ca-f.e:l·a e, na segunda-feira seguinte, 
portanto três. dias, depois, ofereci meu· 
voto eln separado.. O projeto correu,. 
r.ntão, os trâmites legais. Quer dizer
que não houve. da minha parte, qual
o.uer propósito de obstruir-lhe a mar
cha, nem de i..'npedir a apreciação do· 
Senado, se é que, na sua alta sabe
doria, pre~enàe· acolher o projeto di; 
lei. 

Eram estas. Sr. Presidente, as de
clarações que desejava fazer, em vir
'tude de crítica ao meu voto e a pos
sível· atitude obstrucionista da mi
H.ha parte, em relação à proposiçãO< 
oriunda da outra Oasa do Congres
so. <Muito bem) , 

Comparecem mais os S:cs~. Se'-
nadores: 

Waldemar Pedrosa .. 
Pereira Pinto. 
Ernesto Dornelles. 
Ismar. de Góes. 
Bernardes Filho. 
Ivo 'd'Aquino. 
Alvaro Adolpho. 
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Olavo Oliveira. 
Etelvino Lins. 
João Villas!::ôas. 
Apolonio Sale.s. 

. Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Marcondes Filho. 
Magalhães Barata . 
Salg·adc Filho. 
Clodomir Cardoso. 
:Ourval Cruz. 
.Ferreir-a de Souza ( 19) . 

Deixam de compaercer os Se
. nhores Senadores:. 

Victorino Freire. 
·Fernandes Tavora. 
Georgino Avelino.· 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 

Attilio Vivacqua. 
Andrade Ramos. 
Levindo Coelho. 
Pedro Ludovico. 

· l<,ilinto Müller. 
. Getulio Vargas (12). 

O SR .. PRESIDENTE - C011tinúa 
a hora do expediente. (Pausa). 

Não havendo mais quem ·peça a 
palavra, passarei à . ordem do dia. 

Ant::s. porém, submeterei à delibe
ração dos Srs. Senadores as redacões 
finais que se acham sôbre a Mesa. • 

São lides e sem debate aurova
. dos ps seguintes par.eceres: • 

PARECER 

N.0 500, de 1948 

Da Comissão de RedaÇ5.o tlt1 J,eis 
Redação final da emenda subs

titutiva do Senado ao Projeto· de 
Lei da Câmara n.0 86;. de 1948. 

· A Çomi~são apresenta .em anexo· a 
redaçao fmal da , emenda substituti
v~ do Senado ao projeto de lei da 
Camara dos Dep~t~dos 11.0 86. de 1948. 

1?ala da ComiSsao de Red·:tção de 
Le113, em 15 de julho de 1948. - ClD
d011}-iT Cardoso. Presit!ente. - ,.1ugusto 
Mezra, Relaton - Czcero .ie Vascon-. 
celos.· - Waldema1· Pcd·rosa. - Ribei 
ro Gonçalves. · · 

ANEXO AO PARECER 
Redação final da emenda subs

~itutiva do Senado Federal ao pro. 
7eto de lei da Câmara dos Depu
tadOs n.0 86, de· 1948: 

O Congresso Nacional clecrtõta: 
A~t. 1.0 Os al·~igos 303, 304 e 305. 

§ 1. , letra a e o e c do De-créto-lei 

n.0 3. 527. de 31 à e dezembro de 1945. 
· pa1;sam a ter a .seguinte reda!'(ão: 

Art. :iG3. Os tabeliúes ele. :1otas, os 
oficiais de registro .e os escrivães de 
Varas de órfãos e sucessões i~ cin. Fa
:~;:uda Pública serão nomeac'.o.s: um 
t·~rço, por me:·ecim.ento, dentre os es
c:·ivüe.s das. V~1ras Cíveis; de Família 
e de Registro Público. os av;;.liaàor<s 
judiciais. os .contadores e os partid·o
res: dois tê!·ço::;. por livre escolha, den
tre os cachm·;:;is cm dir.eito ou os ci
ctadiios de reconhecida cornpJtência. 

Quanto aos escrivães das Varas Cí
veis .. de Família e de Regist.1·o P-ú
blico, aos avaliadores judiciais, conta
clci·es e partidores, .~erão nomeados: 
um têrço; por merecimento, aentro os 
es~rivãe:s das Varas Criminai<: de Me
nores e ele Acidentes do Trabalho:· 
um têrço, por merecimento. deni,re os 
bacharéis em direito ou os cidadães de 
1·eccnh~ida éompetência. · 

Parágrafo· único - No prCivimento 
das vagas de· avaliadores judiciais, te
rão preferência os avaliadores em 
exercício que- requererem a transfe
rência dentro de. qu!nze dias. 

Art. 304. Os escrivães das Varas Cri
minais de -Menores e de .Acidentes do 
Tra balhó serão nomeados: um têrço 
por merecimento, dentre o~ t!screven
tes. juramentados· qti.e ·percebam ven
cimentos dos cofres da União; um 
têrço dentl·e os demais escreventes ju"' 
rnme11tad.as, e outro têrço por livre 
escolha, dentre os bacharéis. em direi
to ou os cidadãos de reconhecida com-

t • . . . "''"1''1 p~: enc1a. . · , ·:: 1 », .:.·. 

Art. 365. A aposentadoria d·os ser
ventuários e funcionários não remu
_nerados pelos cofres 'Públicos· será re
gulada pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos e pelas demais leis que rege
~~em especialmente ·a matéria. 

~ 1.0 
- Na aposentadori'a dos set·

ventuário.s que não percebam venci
mentos dos cofres Públicos, bem como 
no recolhimento das suas contribui
ções ao Instituto de Previrlência c As
~i:stência dos Servidores .·do Estado. ser
vil·ão de. base ao seguinte padrão de 
vencimentos: 

al padrão P, para os tabeliães de 
notas, oficiais de~ reg·istro, .escrivães 
dus Varas de órfãos .e Sucessões e da 
Fuzenda P(\blica e avaliadorGs judi-
c i::t is: ' ' I 

' ' 
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b) padrão N. pata o.s C:!'.crivães das 
Varas Cíveis, de Famiiia e- de Regis
tro Público, contadores, partidores e 
inventsriantes, test.amenteiros e tuto~··. 
depositário e liquidantes judíci~tis. r 

c) padrão L para os porteiros de 
auditório; 

dl padr::io I, G e H, respectivamen
te, pnra os escreventes .substitutos, ju· 
nunentad.os e auxilia!·es dos demais 
ofíci-os. 

Art. 2.0 Revogam-se . as disposições 
em contrário. 

PARECEr.· 

N.0 507, de l!HS 

Da, Comissão de Redaçcio àe Leis 

Red.ação final do projeto de lei 
da CâmaTa 11.0 30, de 2948. · 

' A Comissão. é de parecer ·que s·e 
aprove a . redaçfio do projeto de l·ei 
n. o ao, d.é 2943, a êst.e .::t:lexa. 

S:tla da Comissão de R-edaçãc de 
Leis, em 19 de juLho de 19,18. - Clo
domir Cardoso, Pr-esidente .. - Cícero 
de· Vasconcelos, R·elato!·. _:_ Ribeiro 
Gonçalves. - Waldema1· Pedrosa. 
A. ugusto j'r[ eira. 

ANEXO AO PAR::!:CER 
Redação final do · Projeto de 

Lei da Câmam, dos . Depu,ta:ios, 
n.0 80, de 1948 .. 

O Co:1gresso Nacional decreta: . 
Art. 1.0 ll: suprimida, no Quadro 

Permanente do Ministério da Agricul
tura, a funçã<J gratificada de Secretá
rio do Conselho Nacional da Caça com 
a. gra tifica.çãc. de Cr$ _4. 200,00 (quatro 
mil e duzentos cruzeii·os), anuais. · 

Art. 2.0 Esta 1-ei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
a.s dispcsir;:ões em contrá1"io. 

PARECER 

N.0 508 - de 1948 

Da Comissão de RedaÇão de Leis 
Redação final do Projeto de lei 

da Câmara n.0 69, de 1948. 

Esta Comissão apresenta em ane..: 
xo a redação final do projeto de lei 
11.0 69, de 1948. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, cm 19 de julho de 1948 .. -
Clodomir Cardoso, Presidente. - R~
beiro Gonçalves, Relator. - Cícero 
de Vasconcelos. - Waldemar Pedro
·Sa. - Augusto Meira. 

ANEXO. AO PARECER 

Redação final do projeto de lei 
da. Câmara dos Deputados número 
G9, de 1948. 

O Congres~o !'l"acional decreta: 
Art. 1.0 

- E' concedido à Socieda
de ele Beneficência Corumbaense, com 
sede. em Corumbá, Estado . do Mato 
Grosso, o au.xílio de Cr$ 200. 000,00 
(duzentos mil cruzeiros), destinado' à 
aquisição de mobiliário 'para a sua 
Maternidade. 

Art. 2.0 
- E' aberto, pelo I\!ünisté

rio ·da Educação e .Saúde, ·o crédito 
especial necessário para a execução do 
al·tigo anterior. · 

Art. 3.0 
- R.evognm..:se ás disposi

ções e~!'l contrário. 

O SR. PRESIDENTE- O Projeto 
de Lei da Câmara 11.0 86, de 1948, vol
ta à mesma Casa do Congresso. · Os 
projetes de leis ns. 69 e 80, também 
ela Câmara, sobem à sanção. 

Passa-se à · '· . 

ORDEM DO DIA 
Discussão p!"eliminar do Projeto de 

Lei,.·. do Senado, n.0 2:), de 1948, que 
transforma em estabelecimento fe
dera.! de ensino superior a Faculdade 
de Direito de Goiás. (Com Parecer 
favorável n.0 506, da .Comissão de 
Constituição e Justiça) . 

(Pausa). . 
·Nenhum Senhor Senador, queren

do usar da palavra, dou por encer
rada' a discussão. 

Y:ii-se proceder à votação. 
O Parecer da Comissão de ·Consti

tuicão e Justiça conclui pela consti
tucionalidade do Projeto de Lei do Se

. nado n.n 25, de· 1948. E' sôbre esta 
conclusão que se pronunciará o ple-
nário. · 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
quéiram conservar-se sentados. · 

(Pausa). 

Está aprovada. 
lt declarado constitucional o 

. seguinte 

PROJEro DE LEI DO SENADG 
' -

N.o 25, · de 1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica transformada em es

tabelecimento federal de ensino su
perior a ·Faculdade de Direito de 
Goiás, incor.porados ao Patrimônio 
Nacional todos os seus direitos, bens 
móveis e imóveis. 
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Art. 2.0 O estabelecimento incoi·
porado, que passa a subordinar-se a.o 
Ministério da Educação e Saúcl.e, obe
decerá ao regulamento aprovado pe
lo Decreto n.0 23.609. de 20 de .ie
zembrc, de 1933, ·com as modificações 
i!JOste·riore~. até expedição de regula
mentp propl'i.o pelo Poder Executivo. 

Art. 3.0 . Aos atuais professôres ·.·:~
tedráticos e aos funcionários admi
nistrativos serão expedidos decretos 
de nomeação, assegurados, para to
dos os efeitos legais, o tempo de ser
viço, e ajustados os vencimentos às 
carreiras do serviço público · federal. 

Parágrafo Úl1ico. Para o ajust:t-
mento a· que se refere êste artigo fi
cam criados, no Quadro Permanente 
do Ministério da Educação e Saúde, 
22 cargos . de professor catedrático, 
M; 3 .de oficiais administrativos J, I 
e H; ·1 de bibliotecário. I; 3 de es
criturários, 1 G e 2 E; 1 de arquivis
ta, J; 1 de a!moxarife E e 4 de 
serventes E. 

Art. 4.° Ficam abertos. na Verb:!l. 
I encargos gerais do Ministério da 
Educação e Saúde, consignaçã.o I, os 
créditos de Cr$ 1.455.000,00; na Ver
ba 2, consignaçáo r: sub 03, Cr$ .... 
40.000,00; na mesma Verba, consig
nação I, sub 09. Cr$ 5.000,0ü; idem, 
na sub 13, Cr$ 50.000,00; na mesma 
Verba. consignação II. sub 17, CrS 
20.000,00, na sub 19, Cr$ 5.000,00, na 
sub 28,. Cr$ 240,00, na sub 35. Cr$ .. 
2.000,00, na sub 37, Cr$ 4.000,00. na 
sub 38, Cr$ 5.000,00, na sub 40~01,. 
Cr$ 10.000,00, na sub 40-02. Cr$ .... 
20.000,00, na sub 41. Cr$ 15:000,00'. e 
na sub 42,' Cr$ 5.000,00. 

Art.: 5.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogad~s 
as disposições em contrário. · 
. O SR. PRESIDE...'l'TE - O Projeto 

de Lei do Senado n.0 25, dêste ano, 
vai às Comissões de Educação'. e' Cul-
tura e de Finanças. · 

Discussão única da . Próposiçio 
n.0 243, de 1947, qUe concede fa
vores a Companhias ou Emprêsas 
que se organizarem para a me
canização da lavoura. (Com pa
receres ns. 271, da Comissão de 
Agricultura, Indústria e Comér
cio; 272 e 4485, da Comissão de 
Finanças, com emendas; e -t84, 
da. Comissão de Constituição e 
Justiça, também com emendas) . 

O SR. APOLONIO SAI,ES -· Se
l1hor Presidente, e.stá por v.. Ex. a sub
metida à discussão do plenário desta 
augusta ·Casa a 'proposição n. 0 243. da 
Câmara dos S·e!lbores Deputados, de 

:::ntol·!a do nobre .Deputado Israel Pi-· 
nheiro, peJ::t qual são conc-edidos· favo
::es cs;:~eciais às Companhias e Ernprê
sas que se org~nizarem. com o fim pre
cipuo de introduzir, realizar e promo-
v.el' a me·caniz.•ç?..o rural. · 

Sr. Preside-nte, o projeto de 1ei, ora. 
em. debate, vem aco::rer maiores ne
ce~:sidad·es da lavoura nacional, qual 
seja a da sua mecanização. 

Ha.v.e:ia, l1ão há dúvida, mais de uma 
forma de se promover à mecanização 
da lavoura no Brasil. desde a atuai;ão 
direta do Estado nêsse mister até, fi
lDl:nente, a ~juda do Estado à emprê
sas particulares que o quisessem fa-

O nobr-e Deputado Israel Pinheiro 
apres·entcu à c-âmara dos Deputados o 
P::ojeto ele lei em debate. pronuncian
do-se pela seg·unda hipótese, isto é. a 
aj·.1cia do Govêrno . às entidades parti
culares qu~ desejem_ e possam desen
volver a mecaP.izaçao da lavoura no 
Pa.ís. Man1festa·s·e, portanto, tacita
mente, e:n favor à ação indireta, antes 
de que à atuação direta do Estado na 
solução · dêsse magno problema na- ' 
danai. ' , 

Sr. Pr.asidente, tive oporttmidade de· 
propôr ao Govêrno Federal, quando sô
bre meus ombros recaiam os ônus àa. 
Pasta da Agricultura: a atu'ação dire
ta do Govêrno na introdução da me-·· 
car.ização da lavoura. Nem por isso, 
todavia., me sinto constrangido a dar· 
meu aplauso a tôda e qualquer inici~
tiva que tenda a cooperar ·nesta mis
são indiscutível do Poder Público ãe· 
ajudar a lavoura. encaminhando-a 
pelo bom caminho, propcrcionando
ll1es meios de solucionar seu. maior
problema - o rendimento. 

E' deveras, emocionante viajar pelo· 
interior do País e vêr como os nossos 
homens do campo ainda-estão aferra
dos -à rotina. Por culpa dêles? Não· 
sei. Sr. Presidente, pois, muitas vêzes, 
somos forçados a dizer que nenhuma· 
culpa lhes cabe. Se a culpa, entretan
to, não é totalmente. dêles, e também 
não é totalmente do Estado, cumpre a 
todos nós.- Estados e particulares. em
penhal'mo-nos no sentido de proporcio-· 
nar à lavoura C'Ondicões de rentabili
dade. Porque só assim a agricultura 
será não refúgio dos desamparados ou 
desiludidos - que ali vão procutar ou
tras desilusões - mas o D.brigo dos 
que, na verdade, confiam cm que a, 
terra, pode dar um pouco mai.s de 
felicidade do q~te realmente :;e tem 
operado e conseguido. , · 

Sr. Presidénte. em data de 16 de no
vembro de 1943. propus ao Presidente 
da República de e:Jt.áo, o nobre Sena-· 



- 4!28-

dor Getúlio Vargas. um proje-to de 
.mecanização da lavoura que <cteudia, 
simultaneamente, a três ite·ns · princi
t,ais das neoess!daci.es ela época. 
· O primeiro, Sr. Presidente, clizia 
ro;sp.eito ao aumento da produçiio . .Es
t.::wa:mos em plena guen·a e o abaste
cim:::mo das populações citadinas cor
ria. ·cada dia, ma1ores risccs. As amea
c;.as de bloqueio e1·am éVide-nt.es. Tor
nava-se imprescindível que os grandes 
cent.:os consumido·r.es tivessem o mais 

· pró::imo possív·el suas fontes de abas
t2C'lmento. 
. O primeiro plano apre-s-entado à 

Presidência da República pelo modesto 
..o::-ador que ccupa a tribuna, tinha co
mo v.!so principal o anmento da pro
dução. f:ss.e aumento processar-se-ia. 
mediantE ocultivo adicional de cem mil 

..hectares de ten-a, no Brasil, distribui-
. dcs em tõn1o dos principais centros de 
consumo nacionais .. 

Ao mesmo tempo, porém, que se en
tendia e se pretendia aume·ntar a prc

.dução, aspirava-se e desejava-se ·ensl
nar outra maneira de produzir - apli
.cando, justamente, o processo de me
canização da lavoura ·- a fim de que 
a produção .tivess-e rentabilidade capaz 
de atrair braços ·e capitais. 

O terceiro 1tem, Sr. Presidente pelo 
•qual o Ministério da Agricultul:a de 
então se empenhava, era que, ao mes
nlo tempo que se aumentasse a produ
ção e se ensinasse a mecanizar se 
precedesse a um financiamento sémi
dirigldo. I~to porque ao passo em que 
se cc·nced1am as máquinas e eram 
·elas empregadas em plena terra do 
agricultor, ao mesmv tempo custea
·va o Ministério tôdas as operações, 
·desde a.s operações mecânicas desde ·a 
. aplicação de adubos, até a prÓnria co
lheita, I?ediante paga, parte· d~pois 
,do sem.elo e parte ao terminar a sa
fra. Em síntese, Sr. Presidente o 
plano de mecanização apr.esentado lla
-quela data, em novembro d·e 1943. 
,consistia na instituição, em tõrno das 
grandes capitais e das grande.~ cida
des, de zonas destinadas ao aume11to 
de produção, cada uma delas com 100 
hect:'lres de Iavoiira mecanizada, re~
pectlvamente 30% a tração animal e 
70% motorizada. E nessas zonâs di-

• • • • - t ·2aa eu na nunna expos1çao de moti-
ycs, a lavoura não deveria ser feitr. 
àJr.etamente· pelo Estado, mas indire
·~amEJ?te pelo agricultor com o apoio 
:mediato, illtegral, eficiente· e ra.cio-
1lal dos técnicGs do Ministério dn 
Agricultura e das máquinas do mes.;. 
mo Ministério. 

Essas .1. 000 estações e máquinas cor
.respond1am 1. 000 centros de produção: 

C8.cla · uma delas t.e.rla capacidade e 
eiJuipameuto completo, d€sde o ci·es
n1atame:nto até à collH:ita, ~uficiente 
pal·a que 1. 000 hectares de terra fô.s-: 
desbravados, lavrados. e cultivados ate 
colh·eita do prazo mínimo estipulado 
pelos contingiamentos normais· das 
E:pceas de plantação. . • . 
. ~~ste projeto, Sr. Presidente, e·sta
va o.::çado em cêrca de cento e nove 
milhões C:~ cruz:::iros; dos quais cê1·ca 
C:e 6u· % se destinavam às. máquinas, 
,quer de importação, quer a s·erem com
pr&.da.s no mercado 4lterno; ·os restan
tes 40 % destinavam-se ao custeio dos 
técnicos, à compra de sementes, com
bustível, adubos e despesas com t:·ans- · 
porte das máquinas, combustível, téc
nicos e adubos. 

Sr. Presidenta. êsse projeto teve 
imediata aprovação a 30 de novembro 
de .1943, pelo Exmo. P1·.esidente da 
República, Sr. Getúlio Vargas. · 

Infelizmente, dadas as dificuldades 
finanC'eiras e por motivos que não vêm 
.a pêlo comentar no momento, êsse pla
l1o. foi deixado de parte e reduzido a 
suas mínimas proporções. Foram, 8J)e
nas, encomendadas as máquinas, no 
valor aproximado de vinte milhões de 
cruzeiros. máquinas estas que têm·che.; 
g·ado no.s últimos anos e estão sendo 
encaminhadas às estações e benefici-
ando a :;:,gricultilra. . 

Yerdade é que o grande plano não 
noud.e ser efetivado como era. de espe~ 
rar, porque,. na realidade, ficou redu
zido a uma siniples revenda a preços 
talvez mais ba1·atos dos maquinism·os 
importados e· aplicação de parte dê-
les nos campos oficiais. · 

··Digo Sr. Presidente que illfe).izmen
te não poude ser levado adiante o 
plano pC·r motivos que 11ão aprecio, 
porque no meu entender 11ão se prom~
V'e mecanização da lavoura no Brasll 
pela simples venda ou revenda de ma
ouinismos importados ou comprados no 
rnercfldo local. PrOC'edehdo assim o Mi
nistério da Agricultura, não hR. dú
vida que ajuda aos agTicultor.cs, facili
tando-lhes (caso a venda seJa. a ·pra
zo. o que consta, entretanto. não se 
prcces5ou) comodidades de pagamen
:t.o. Promover· a mecanização da lavou
ra é. porém, muito :tpais do que !s~o. 
E' ensinar a aplicaçao dos maqumls
mos a quem. muitas vêzes. não sabe 
nem mesmo empregar as máquinas 
primárias da agricultura. Não é tam
bóm <>nsinar em catedras ou em esta
belecimentos oficiais, de reduzidó ralo 
de aÇão. Mas nas próprias fazend~s 
dos agricultc.res pela demonstraçao 
r?:.:tl e eficier.te das vantagens incon
t.~stes do processo, vitorioso em todos 
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·OS países, C'l1ja economia repetis~ de 
verdade, e não teoricamente. na agri
cultura. Evidente é que um simples 
·<:hofer de caminhão, não se;:á um 
tratorista eficaz, se não tiver realiza
do uma longa e, muitas vêzes, penosa 
aprendizagem. 

Pois bem, Sr. Presid·ente, justifico 
com essas ccnsidei·ações o prazer que 
sinto, verificando que o Congr,:sso Na
cional, por i11lciativa d·e um dos seus 
mais devotados repr~;sentantes, o 
D.::puta-:lo I3l'acl Pinl1eiro, que teve sô
bre os s·eus ombros também o peso da 
direção da lavoura do grande EST,a
do mineiro, procura dotar o :L-.1inistério -
da Agricultura com os meios necessã
l'los para trilhar o bom caminho do 
ensino da mecanização da lavoura, em
bora indiretamente, a.través da ajuda 
à iniciatiYa particular. Com êsse pro
jeto, Senhor·es Senadores. se lograr a 
a.provação d.es~ Câmara alta com as 
emE·ndas, e merecer a sanção da Pre
sidência da República, ter-se-á dado 
:um grande passo na solução de um 
dos grandes problemas da nossa eco
nomia rural. 

E' o que tinha a dizer. C Muito bem; 
muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a discussão. (Pausa) . 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, declaro encerrada a discussão. 

Hã várias emendas que vão ser 
vetadas em primeiro lugar, de acôrdo 
com o Regimento. Devo aproveitar o 
e11sejo para corrigir êrro de publicação 
de uma delas - a que foi ofe·recida ao 
artigo 6.0 • Está na página 6 do avul
so, contendo o parecer. o que se 
tem de votar é apenas n. segunda 
parte, assim redigida: 

Ond.e se lê: 
"Fica o Govêrno autorizado a 

auxiliar, 
Lz-ia-se: 
"0 Govêrno Federal auxilia

rá" ... 

O SR. APOLONIO SALES (Para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente. a emenda n:o 4, suprime a ex
pressão "postos agro-pecuários", cto 
artigo 6.o. 

Desejava explicar ·ao plenário que 
essa supressão decorre do fato de o ar
tigo 6. 0 re·ferir-se aos serviços agricolas 
a cargo do Ministério da Agricultura e 
dcs postes agro-pecuários. 

Ccm.o êsEes postos pertencem ::.o mes
mo M'inistério, é dispensável a e~:
pressão. AJ'Wuito bem) . 

Seio aprovadas as seguintes 

Ell!l:NDAS 

A Pro1;osiqão n.0 243, de 1947 

Ll.rt. 6. 0 , letra a, final: 
Su1Jrima-sc- o tirrno dos "Postes 

A.gro-Pecuários". , 
Ao art. 7. 0 

- suprima-se o item 
I. 
Ao a:r~. 9." - Suprima-s.e o arti

go 9.0 • 

Ao art. 11 - Suprima-se o ar
tigo 11 .. 

Art. 6. 0 , parágrafo único. St:,; 
pr1ma-se e substitua-se por: 

~ 1.0 O valor das máquinas forna
cicias pelo Ministério da Agricultura 
não poderá ser superior a 70% do ca
pital realizado pelas Companhias. Em-
prêsas ou Cooperati'Vas. ' 

§ 2.0 A alienação das máquinas for
llecidas só poderá ser feita ao serem 
julgadas desnecessârias ou inadequa
das ao trabalho das companhias, Em
prêoas ou Cooperativas e mediant-e au
torização prévia do Ministério da Agri
cultura. 

Ao art. 8.0 - O artigo 8.0 p:~ssa 
a ter a seguinte redação: 

No caso de liquidação ou dissolu
ção d-3 qualq~ter Cpm~nhia Emprê~a. 
cu Cooperativa, orgamzada em Vlr
tucle dos f~tores desta lei o que d·eles 
se tiverem beneficiado o acervo das 
máquinas agrícolas, adquiridas com 
êstes fatores, será adquirido de pre
ferência e pela ordem. pelo Ministé
rio da Agricultura, Secretarias de 
Ag!'icultura Municipalidade da z_ona 
onde funcionava, e afina. Coop·erat1Vas . 
e Emprêsas semelhantEs. 

Parágrafo único. O preço desta 
aquisiçã.o não poderá ser superior ~o 
pelo qual as máquinas foram forneC!
ci.as Delo Ministério, deduzidas as par
celr,.S corl"espondentes à de·preciação de 
a~õ1·do co!n os cálculos consagrados na 
técnica, roferentes ao tempo de fun
cionamento das mesmas. 

Ao art. 1.0 - No art. n.0 1 c11de se 
lê: "lt o Poder Executivo autorizado a 
co11cZàer a.uxílio na forma do dispôsto 
desta lei às Companhias", leia-::e: "0 
Poder Executivo auxiliará na forma do 
dispõsto nesta lei, à.s Companhias" ... 

Ao art. 10 - Substitua-se a expr~s
são: "a juros de 6%" pela expressuo: 
"a juros de 4% ao ano". · 

Ao art. 13 - Onde se diz "0 Min.U:
tério da Agricultura" diga-se "0 Po
der Executivo". 
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Em todos os artigos P.!.n que haja 
:referência a Companhia CJU Emprêsa 
adicione-se o tê1·mo: "e Cooper:.t
tivas". 

Ao art. G.0 - Onde se lê: "fica o 
Gov&rno aut·:>:·lzado a am:iliar", le·ia
se: "0 Gover:~o Federal auxiliará". 

O SR. PRESIDENTE - Vai se·r 
-votada agm·a a proposição em globo, 
com as modificações constantes das 
emen-das aceitas. 

O SR. ALOYSIO DE CA..~VALHO 
{*) (Pela ordem) - sr·. President·e, 
:1o momento da aprovação em globo d0 
projeto com as emendas que acabam 
de ser ap:·ovada.s, cabe um.::: observa
ção com vistas à Comissão de R-eda
ção. 

Aceit..'ts as emendas ns. 1 e 2, que 
::no.dificsram a red~ção do princípio 
dos artigos 1.0 e 6.0 , ficou ·naquele, 
a r>ef.erê.ncia a Podll:r Executivo e, 
neste, a Govérno P·ederz 1, qua.ndo, 
evidentemente deve ser a PJder Exe
cutivo ou a Govêmo Federal. 

A&sim, ap1·cvando, cori1o fal'·ei, o pro
jeto em globo, formulo êste reparo, 
:1. fim d: uniformizar-se a r.edação 
dos dispositivos citados, porque, Evi
dentemente, as emendas da Comissão 
de Finan;as, · inco:-r·er;un em descuido. 

O Sr. Apolonio Sales - V. Ex." 
tem tôda a razão. . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·- Era o que tinha a dizer. Ul!uito 
'bem) . 

E' aprovada, com as modifica
ções constantes das emendas ·acei
tas, o seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.O 243, de 1948 

O Congresso Nadonal decreta: 
Jl..rt. 1.0 E' o Poder Executivo zuto

rizado a c·onceder auxílios, na forma 
elo disposto n·esta lei, à.s Companhias 
0:1 Empresas e Cooperativas, que te
nham por objetivo a mecanização da 
1avour::t e demais atividzdes rurais. 

Art. 2. 0 Para fazer jus aos favore.s 
d·e que trata a presente lei deverão 
as Co:11:pa.nhias ou Emprêsas manter 
uma apa::;lh.Zg·em compl-eta de máqui
nas agrícolas estoques de peças so
bressalentes. oficina de conserto e re
:par·os em como um corpo técuico, 
consta.nt·e de engenhe!ros, agrônomos 

(*) Não foi revisto pelo orad·?r. 

e capataz.es esp:ecializados em tra~
lhos mecânicos de exploração rural e 
irigação e combate à erosão. 

Art. 3.0 As Companhias ou Empré
.sas deve1·ão ol·ganizar nú-cleos de ser
viço em cada zona agrária, delimita
da pe1o Min stério da Agncultura ou 
Secretarias dos Estados. 

Parágrafo único. Nes.ses núcleos de
verão ser mantidos: 

a) oficina de co,nservação e repa-
ros; , 

b) máouinas em número suficiente 
par<: o ·perfeito desenvol·.r.mento dos 

• t:rabalhcs da zona agrária; 
c) pessoal técnico necessário; 
d) u1n serviço de venda de adubos_ e 

sementes selcdcm.das, em col:tboraçao 
com o Mir.istério da Agricultura e Se
cretarias de Agricultura dos Estados. 

Art. 4,o O servi;;o t.écnico da espe~ 
cialidade de cada Co·rnJ)anh:a oa Em
prêsa. ser·ã. contratado, quando solici
tados p·elos agricult.ures, na base de 
hectar" trabalhado e de acôrdo com a 
t?.bela ~de pr·zçcs O·l·ga:J:izada pelo M1-

Art. 5.0 As Compa·nhias ou Empré
sas poderão c·ontratar com os Gover-· 
nos .Estaduais e Mun!cipais, dos Ter
ritórios e com particulares, ·a constru
ção e conservação de estra~s de ro
dagem, dentro das respectlvas. z~nas 
~grár·ias, desde que· tenham maqumas 
disponíveis e 1iáo prejud~quem ê~e 
co11trato os tra·balhos das epccas pro
prias da la vou.ra . 

Art. 6.0 E' o Govêrno F·ederal auto· 
rizado a auxliar as Companhias ou 
Emprêsas, com: 

a) f.orn.ecimento de msquinária P.:.U:a 
pa.,.amento a longo prazo, sem preJUI
zo "'dos serviços agrícolas a cargo do 
i\1:ini.stério da Agricultura e do.s Pos
tos Agr.o-Pecuá:ios; 

b) isençã·o de .dire:tcs c taxas adua
neiras· 

c) iSenção de impostos; 
d) redução de fretes nas estradas 

de f-srro do Govérno. 
Parágrzfo único. O valor das m_á

quinas fornecidas a cada Compa:r:lua, 
ou Empresas, não poderá ser supenor .~ 
70% d·e seu capital realizado, e ten
do em v:sta o reglme :d.e _favo.~es s~b 
que se fará e sua aqmsiçao, so serao 
aJi.e·nzdas. · mediante prévia autoriza
cão do Ministério da Agricultura e u.o 
serem julgados desnecessárias, ou 
inadequadas aos trabalhos das Em-
prêsas ou Companhias. , 

Art. 7.0 Para atender ao disposto no 
artigo anterior, alínea a, é o Go
vêrno igualmente autorizado: 
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I - a utilizar-se de parte da ma
quin:lria já adquirida pe!as verbas 
ordinárias; 

II - a promover as operações de 
crédito necessárias, até ao limite de 
Cr$ 100.000.000,00, para compra, pur 
intermédio do Ministério da Agricul
tura, da maquinária referida na pre
sente lei. 

Art. 8.0 No Caso de liquidação ou 
dissolução de qualquer Companhia, 
ou Emprêsa, organizada em virtude 
desta lei, terá preferência para com
pra das máquinas adquiridas .!.•l:l o 
reg-ime de favores, de que trata o 
artigo 6.0 , e em igualdade de condi
ções de preço, em primeiro lugar, 
o Ministério da Agricultura e, suces
sivamente, a Secretaria de Estado ou 
repartição equivalente em que a Em
prêsa tenha sede, a Prefeitura Muni
cipal, no mesmo caso e, finalmente, 
qualquer organização congénere que 
esteja em funcionamento no País. 

Art. 9.0 As. Companhias, ou Emprê
sa;;, que gozarem dos favores desta 
1ei não poderão grav:=tr, ou alienar 
seu património. sem prévio assenti
mento do Govêrno Federal. · · 

Art. 10. O maquinário e os mate
riais serão fornecidos às emprésas; 
quando a !ongo prazo, a juros de 6%, 
sob penhor, na posse do devedor. 

Parágrafo único. Venc:.da a divido., 
a execução obdecerá, no que fôr apli
cável, ·ao processo expedito de que 
trata a lei ll.0 492, de. 30 de agôsto 
de 1947 Carts. 22 a 30) . 

Art. 11. Terão preferência para 
gõzo dos favores previstos nesta lei, 
as cooperativas de produtores e as 
sociedades de economia mista de que 
participem os municípios ou autar
quias estaduais para fomen,to da pro-
dução. · 

Art. 12. Os serviços de fomento 
econômico das estradas de ferro or
g?.nizadas para desenvolvimento da 
agricultura, nas zonas da concessão, 
serão consideradas, · para , efeito da 
presente lei, nas mesmas condições das 
Companhias ou Emprêasas referidas 
no artigo primeiro. · 

Art. 13. O Ministério da Agricultu.:. 
ra regulamentará esta lei dentro 
de 120 dias, a contar rln data de sua 
Pl'omulgação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições 
e r: contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A Propo
sição 11.0 243, de 1948, vai à Comissão 
de Redação de Leis. 

E' sem debate aprovado, em dis
cussão única, o seguinte: 

PROJETO Dr: , LEI Dt\ CÂM.~R.~ 

N.0 91, de 1948 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo Ministério da Edu
cação e Saúde o crédito especial de 
Cr$ 16.703,20 (dezesseis mil setecen
to.: c três cruzeiros e vinte centávos) 
para atender ao pagamer~to de dife
rença de gratificaçã.o de magistério 
relativa ao periodo de 2·1 de maio de 
19~4 a 31 de dezembro de 19L15 con
forn_ dispõe o Decreto-lei n.0 2.895, 
de 21 de dezembro de .. 1940, modificado 
pe!o de ·n.0 8. 315, de 7 de.· dezembro 
dr. 1945, concedida a C!ovi.!l do Rêgo 
Monteiro, professor Catetlrático (C.P. 
II - Externato), 1;adrão M; do Qua
d:c .... Permane;1te do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogada:; 
a.~ disposições em contrário. 

;:.. SR. PRESIDENTE - O Projeto 
de Lei da CG.mara n.0 91, de 1N8, vai 
à Comissão de Rectação de Leis. · 

Está es:;Iotaçla a matél'ia da Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a st!ssão, designancto para 
a de amanhã a seguinte. 

ORDEM DO D!:l. 

Discussão ünica da Proposição nú
mero 29, de 1948, que l'.~leva de pres
crição a dívida passiva ja União para 
com Augusto ~érgio Botelho ~~ dá ou
tras providências. (Com pareceres 

favoráveis. ns. ·324 e 494, das Comis-
sões de Constituição e Justiça e de 
Finanças) . 

Discussão única da Proposição nú
mero 28, de 1948, que aprova o con- -
trato celebrado entre o Ministério 

- da Agricultura e a Construtora Ma
nuel Pereira Ltda., para a constru
ção de uma coo~erativa agro-pecuá
ria na Ftmdaçao Darcy Vargas. 
rcom pareceres ns. 4.90 e 101, das 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finallr;as, o primeiro pela. rejei
ção da proposição e o segundo com 
substitutivo) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 30 minutos. 



Flecebem ememlas i)erante 
a Mesa 

N!'l.s se3s·3~[; elo l1.oj~ e (le am.t~nh~l: 
Projeto de D<:creto I,eglsb+.lvo nú

mero 17, de 194:8, que ::n::mtém ::>. de
cisão do Tribunal de Contús, que :·e
cusou :::eglstro ao têrn.1o de con.trato 
cc'cebraclo entre o Govê:."no da Repú
b!c:l · e o P1·otesor A!::-tilcar Carvalho 
da Silva; 

Pi·ojcto de Decreto Leg'i.slativo nú
mero W, de 1948, QUe ap1·ova o Con
vênio Sanitário entre a República 
dos Estaàos Unidos do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai; 

Projeto de Lei da Cimara n.0 201, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, do 
Crédito especial rle Cr$ 13. 700,00, 
para indenização de despesas ao Dr. 
Mário Kroeff; 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 202, 
de 1948, que autoriza a abertw:a, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, do· 
crédito especial de Cr$ 200.000,00, 
para au.xilio à comemoraçfto do 3.0 

Centen:irio cta cidade de Paranaguá; 
Projeto de Lei da Câmara n.0 203. 

de 1948, que extingue a Agência da 
Capitania dos Portos do Distrito Fe
deral e Estado do Rio de Janeiro, 
em Marambais.; 

Proj~to de Lei da Câmara n.0 204 
de 1948, que autoriza a ·abertura, pelÓ 
Ministório da Justiça e Negócios In
teriores. do crédito especial ele · Cr$ ... 
30. 000,00, para atender a- despesas 
com a compra ci.e munição destinada 
à Polícia Milit:lr do DistritoFederal: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 205, 
de 1948, QUe autoriza a abertura do 

c1·édito especial d·e CrS 11. 200,00, par:t. 
p::>.gamento do aluguel do prédio .onde 
funciona o· Tribunal Regional Elei
toral de. Sergipe; 

P1·ojeto de Lei da Càmara 11.o 206, 
de 1948, que autoriza a abertura, r .. elo 
Ministé1·io da Agricultura, do crédito 
suplementar de Cr$ 63. 000,00, para 
atender a pagamento de gratificanã::> 
de magistério; • 

Projeto de Lei da Càmara n.0 :&07, 
de .1948, que autoriza a abe1'tura, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, do 
do crédito especial de Cr$ 33. 000,00, 
para atender ao pagamento de gra
tificação de magistério a Luis Ama
deu Capriglione; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 208, 
de 1948, que autoriza a aberturn do 
crédito especial de CrS. 50.000,00 à 
Presidência da República, para r.qui-

slçiio de insig·nias da Ordem Nacio
lUl elo :Mcrito; 

Pro,ieto ele Lei da Câmara 11.0 209, 
de Hl-13, que con<:ede isenç~o d~ di
l'Cito3 ele importac:ão e demais ta:;:as 
udu~ueir8.s · para um grupo elétl'lco 
Caterpillitr Diesel, adquirido pelu Go
vúmo do Est:J.do do Maranhão; 

P>·ojeto de Lei da Câmara n.0 210, 
ele l943, que a1.1toriza o poder . Exe
cutivo a conceder aposentadoria, com 
vencimentos integrais, ao guarda-ci
vil Oscar. Braga, classe I; 

Projeto ele Lei da Câmara n.0 211, 
de 1943, que· autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir o crédito especial de 
Cr$ 15. COO. 000,00, para atender às 
despesas com o combate ao gaJa
nhoto no sul do Pais; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 212, 
ele 1948, que concede isenção de di
reitos de importação e demais taxas 
aduaneiras, inclusive impôsto de c·on
sumo, para 300 lança-chamas enco
mendados pela Secretaria de Agri
cultm·a, do Estado do Rio Grande do 
Sul; 
. Projeto de Lei da Câmara n.0 213, 

de 1948, QUe fixa a cobrança da taxa 
sôbre KW, no exercício de 1948; 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 214, 
de 1948, que torna estensivo aos ofi
Ciais generais dos servic:os da Aero
náutica dispositivos da lei ::!e ino.tivi
dacle dos Militares do Exé1·citc, <De
creto-lei n.0 3. 940, de 16-12-41) ; 

Projeto de Lei da Câmara :n.0 '215, 
· de 1948, que iser~ta de impostos _u::n 
ól·gão italiano, destinado ao ColeglO 
Santa Marcelina, em São Paulo; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 216, 
de 1948, que autoriza a abertura, velo 
Ministério. da Educação e Saúde, do 
crédit.o especial de Cr$ 10. 600,00, para 
atender a pagamento de gratifica
ção de magistério a Vicente Gras
sani; 

Projeto de Lei' da Câmara 11.0 H7. 
de 1048, que autoriza. a abertura, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 65. ooo,oo; 
para atender ao pagamento l'ic gra
tificaç~o de magistério. - <Cr$ ... 
66.000,00); 

Projeto de Lei da Câmara n.O 218. 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cl'$ 2. 3':!4.20, pa1·a 
n.tender a pagamento de gratifiC?a
cãõ de magistério a Luís Nogumra 
de Paula; · 



Projeto de Lei da Câmara 11.0 ~19, 
ele 1948, que autoriza a doaçf\.o ao · 
Jl!ftmicípio de 'l'upanciretã, no Estado 
do T:Mo Grande do Sul, de duas 1'<1ixas 
ele terrenos de propriedade da Via
ção Férrea do Rio Grunde do Sul; 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 220, 
ele 194.3, que uutoriza a abertura, pelo 
Ministério ela Fazenda, do crédito es
pecial ele Cr$ 1.971.681,80, parc1 pa
gamento à Caixa Económica Fede
ral, da divida contraída pela Rêdc 
Viação Paraná-Santa Catarina. 

Republica-se por ter saído com in
correções: 

PA!lECER 

N.0 500 de 1943 

Da Contissão de Redação de Leis: 
Redação final da emenda subs

titutiva do Senado Fedm'al ao pro
jeto de lei da Câmara n.0 86, de 
1948. 

RcZato1·: Sen. Augusto Meira. 

A Comissão apresenta em anexo a 
redação fim..! da emenda substitutiva 
do Senado ao projeto de lei da Câ
mara dos Deputados n.0 86, de 1948. 

Sala ela Comissão de Red:ação 'd·z 
Leis. êm 5 de julho doe 1948 .. - Clo
àomir Cardoso, Presidente. - Augusto 
jJ!eira,.Re!a tor. - Cice,-o de Vasconce
los. - Waldenwí· Pediosa. - Ribeito 
GonÇaives. · 

ANBXO AO P-'1.RECER 
RedCJcão final da emenda subs

titutiva· do Senado Federal ao pro
jeto àe lei da Câmara dos Depu
tados n. o 85 de 1918: 

O Congresso Nadonal de<:reta: 
Art. 1.0 Os artigos 303, 304 e 306, 

§ 1.0
, letras a, e b do Decreto-lei nú

mero 8. 527 de 31 de . dezembro de 
1945, passam a ter a seguinte reda
ção: 

Art. 303. Os tabeliães de notes. os 
oficiai.s de registro e os e.~crivi~s de 

·varas de órfãos e Sucessões e da Fa
zenda Pública se rã. o nomêa dos: um 
têrço, por merecimento dentre os e~;
crivães das Varas Cíveis. de Família 
e de Reg-istro Público, os avaliadores 
judiciais, os contadores e os partido
res; dois terços, por livre escolha. den
tre os bacl1a.réis em direito ou o.s ci
dadães de reconhecida competência. 

Qua::1to aos escrivães das varas Cí
veis de Familla e de Registro Públi-

co, aos av;:t!iador~.s jttdicia!s contado
res e partidores serão ::1omea.dos: um 
tê1·ço, lJOl: :nerecimen.to dentre os es- ' 
crivães das Varas Criminais, de Me
ncre:;: e el-e Acidentes do Trabalho; deis 
terÇOs }Jcr livre escolha dentr.e os· 
ba::haréi:1 em direito ou os cidadãos 
de reconhE~ida competência. 
P~rãgrafo úl1i<:o. !>To provimento das 

vag·as C:·~ avaliador judicial, terão pre
f-2réncia os :::vali.adon:;s em exercício qu~ 
re<]uererem a t.ransferêncla dentro de 
qulnz~· dias. 

_-\1-t. 304. os escrivães das Varas 
CrimL'1ais, ·de :Menores" e de Aciden
tes elo Trabalho 3erão nom~ados; um 
tê1·ç0 po:- u1erecimento dentre os es
creventes juramentados que percebnm. 
vencim-entos dos cofres da União; um 
têrço dentre os demais escreventes ju
ramentados e úutro têrco, por livre 
escolha, à~ntr.é oo bach:areis em direi
to ou os cidadii..os de reconhe-cida com-
petência. . 

Art. 3B5. A aucst.ntadoria dos ser
ventu:irio3 e fm~cionárics: não remu~ 
nerados pelos ccfres públicos s~ra 
regulada. p.elo Estatuto dos ~unclc:
nários Públicos e pelas dema1s ,_Ie;.s 
que re:·gem . especialmente a mate
ria. 

§ 1 o N~ 3 -no.s.~n:.ad-a:-ia ~.dos serven .. 
tuâriÓs. qu~ l1.ão ·percebam v.:mcimen
tos dos cofres públicos, bem coJ!lO no 
recoil1imento da.s .;uas contrib~ço~s :::o 
Instituto de ?re·vidência e Assl_st~ncw. 
(1o~ i=:"-'"i.;d"r""::; r1o Estado. sen11rao -de .. w 6.,;-- ... ·..; ..... ...... ' .; 

base os s~guintes padrõE-s àe venc.-
mentos: 

a) padrão P, p::.ra ?S tabeli~es. _de 
notas, oficiais de reg1stro. e~<;:nvaes 
das Varas d·e ónãos e s:ucessoes ·. e 
da Faz-enda Pública e avallado:res JU
ct:~t~is; 

b) pad.-ão 'N, pa~a .o.s t>SC~ivães ~a: 
varas Civeis de Fam1lla e dt; Re~15 

tro Público, contadores, · ~art1cloie~ore 
inventariantes. testamenten"<? e. . u. • 
depositários e liquidantes JU~lClals. 

c) padrão L pa1·a os po:rten·os .de 
auàitó:io: 

d.) padrão I, H e G. res~·e~tivam~~: 
te nara os e,screventes sub.,tltutos,. J . 
ramentaclOS e auxiliares d<?S ~~malS 'l 

que se refere a let!"a a ac1:n" · 
1 

c) PadrõEs H. G e E, respe<:t:va
mente para os esc!·eve~~es, subStltu: 
tos . .itÍramenta.clos e auxlhares dos de 
mal& ofícios. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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83." Sessão, em 22 de Julho àe 1948 

PRESIDBNCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE. 

As 1'!,30 horas compareceram os 
Srs. S enar:Wres: 

Alvaro Maia. 
Vlalde:.nar Pe-drosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata. 
August.o Meira. 
Mathias Oympio. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
José Américo. 
Apolonio Sales·. 
C ice r o de Vasconcellos. 
Geoes MC!1teiro. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco. 
Pe·reira Moacyr. 
Heruique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
P·ereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Alfredo Nasser. 
João Villasbõas. 
Vesi?asiano lVIartins. 
Fla>io Guimarães. 
Rcl>erto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Luci o Ccnêa. 
:::algado Fiiho. 
Evandro Vianna. 
Ola v o Oliveira. (37) • 

O SR. PRESIDENTE Acham-se 
prese?tes 37 Srs. Senadores. Haven
do .numero legal, está aberta a sessão. 
Vm-se preceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

) procede à leitura da ata da ses
~ão anterior, qu·e, posta em discussão, 
e sem del.Jnte aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETÁRIO ('servindo 
de 1.0

) lê o seguinte 
EXPEDIENTE 

Oficies: 
-Do Presidente da Câmara Muni

cipal de Durinhos, Estado de São Pau
lo, 11ipotecando solidariedade à tese 
defendida Pt•O General Horta Bar
boza a re·speito da exploração do ·.pe
tróleo nacional. - Inteirado. 

- Do Sr. Ministro da Marinha, 
agradecendo a comunicação de haver 
sido enviado à sanção o decreto legis
lativo que torna sem efeito a desapro
priação de que trata o Decreto-lei nú
mero 8. 796, de 23 de janeiro de 1946. 
-Inteirado. · 

- Do Presidente· da Câmara Muni-
cipal de Araçatuba, _Estado de São 
Paulo, manifestando-se contra a ex
ploração do petróle·o nacional por 
co:11panhias estrangeiras - Inteira
do. 

E' lido e vai a imprimir o se
guinte 

PAP.ECER 

N.o 510, de 1948 

Da Comissão de Redação da Leis . 
Redação final do projP-to de Lei 

da Câmara n.0 93, de 1948. 

Relator - Senador Waldemm· 
Pedrosa. 

A Comissão apresenta em . anexo . o 
proje:o de lei da· Cãma1·a n.0 93, de 
1948, sem alterar a redação com que 
foi aprovado pelo Senado. 

Verifica-se do projeto qu2 a im
portância de Cr$ 587.000 .. 00 Cqui!!hen
tos e oitenta e sete nu! cruze1ros) .. 
a pl'imeira da sua. emw~ernção, . é 
destinada a tarefeiros . aa Polci:>-
c:vil. • 

No entanto, segundo se ve rto ofí
cio de 22 de julho de 1948, dirigido 
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pela Mesa da Câmara dos Deputados 
ao Senado, há aí um engano. Onde 
lemos - da Policia Civil, devia ~star 
- ela Imprensa Nacional. 

Mas o engano vem de longe. Foi 
com êle · que a Câmara aprovou o 
projeto, e a Senado o não corrigiu. 

Sabe-se que a importância é desti
nada à Imprensa Nacional porque foi 
êste o destino que lhe deu o ante-· 
projeto enviado pelo Sr. Presidente 
da República à Câmara dos Depu
tados. 

No ante-projeto está.: 
S;c. 07 - Tarefeiros. 
00 - Pessoal Civil. . 
Ao ser redigido o projeto, na ou~ 

tra Casa, as palaVl·as Põ::;soaz Civil 
pasaram da linha em que se acha
vam para a anterior, em seguida à 
palavra Tarefeiros, antecipada da 
dicção da, donde a expressão Tare
jeiros da Policia Civil. 

A Comissão pareceu que a corri
genda escapa à sua competência. 

Cabe ao plenário conhecer do alu
dido ofício ·e resolver o caso como 
melhor lhe parecer. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, em Í9 de julho <le 1948. -
Clodomir Cardoso, Presidente. 
Waldemar· Pedrosa, Relator. ·- Ri
beiro Gonçalves. - Cicero de Vas
concelos. - Augusto Meim. 

Anexo ao Parecer n.0 5!0, de 1948 

Redação final do projeto de lei da 
Câmara.· dos Deputados n.0 93, de 
1948. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É 0 Poder E:..::ecutivo au

torizado a abrir, pelo Min:stérlo da 
Justiça e Negócios Interiores. um 
crédito especial de CrS 2.698.732,30, 
(dois milhões, seiscentos e noventa c 
oito mil, setecentos e trinta e dois 
Qruzeiros e :trinta ce11tavos) ,, para 
atender a despesas relativns a0. cxer-

. cício de 1947, aba.:xo discriminadas: · 
Pessoal: 

al Tarefeiros da Poli-
cia Civil .......... .. 

bl Funções gratifica
das ~ Território do 
Acre .............. . 

c) Salt-l.rio-famíli::t 
Território do Acre 

Material: 
dJ Aluguel ou arren

damento de imóveis, 
fóros, seguros de 
bens móveis e imó
veis co:visão do 
lV!e terial> ......... . 

CrS 

537.000,00 

33.000,00 

:~59. 2001,00 

D3:t.. ilOO,rlO 

e) Iluminação, fõrça
motriz e _gãs: 

r - 'Divisão' do :Ma-
terial ............. . 

II -· Imprensa Nacio-
nal ............... . 

III - Tribunal de Jus-
tiça ............... . 

IV - Departamento 
Federal de Seguran-
ça Pública ........ . 

f > Telefones, telefone
mas, telegramas, ra
diogramas, porte pos
tal e assinatura de 
caixas postais ..... . 

I - Tribunal de JUS"" 
tiça ............... . 

II - Departamento 
Federal de Seguran-
ça Pública ........ . 

Serviços e Encargos: 
g) Informações e ci:fu

são cultural (Agen-
cia Nacional) ..... . 

Total ........... . 

139.119,80 

110. 000,0!} 

29.529,2\1 

21\C . 000,00 

8. 083,3() 

8.083,30 

50.000,00 

300.000,00 

2. 698. '732,30 ---
Art. 2.o Revogam-se as disposições 

em contrário. 
O SR. PRES!DEN~E :-- Está fin

da a leitura do exped1en~e. . 
Terminado o prazo l'eglm:mtal para. 

r~cebimeuto de eme~1:ias pera~ntet ~ 
Mesa vão às comissoes, comp~t;;n e.; 
Õs pl:oj~tos' de leis da Càm;ra nul~~Õ. 
rcs 186 - 187 - 138 - -29 -

lrll - 19'l - 193 - 194 - 195 -
196 de 1947- e !S48 e 199 e 200, de 

194:n1 a pa'avra o Sr .. s~n::l.dor Ma
"·alhães Barata, orador msi:nto. 
" O SR MAGALHAES BARATA C'' l 
- Sr. 'pre:ic1en~e. ac~~o. de. receb~r 
de laYr"dor·es do Mumclpio ae Aba -
-'e;ub~ "'no meu E:;;tgdo natal, o se-
t u a., . 

~uinte tel·egrama: . ·a 
"Financiado carteu·a . -~gr!CCti 

nanco Brasil primeiro credito cem. 
~il cruzeiros pago pontualn:<endte. 

· ·édito sesse!l.ta nul e-Segtmao .cr 
1 

. _ mil · cruz.eiro:o 
v-emos vmte c Ol~ la 
motivo enchentes deva:;tar:\mvou-
voura nest: lfsta~~pe~fu~!o~el~ mÚ 
r::o.s 1~ovas .ra or . d·'d" industrlal 
~ z.ofro• pr<lpr~oe " • 

C,~fo; dt1z.entos mil cruz~.ro~. Bat'
~ " oaca execução !ncontmen }· 
co_ ~m-;,' ,, numerário pagar c.e 
Nao t·~mos v 'Exns con
pronto. Apelamtoós. stl"' ano la- . · . m mora na . •·• 
seguud e para solver.em seus com-vra ores -

( ,,, ) Não foi revisto pelo orador. 
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premissas. Aguardamos l'esposta . 
Sds. Manuel Costa & Cia. Virgí
lio Juca àa Costa .sór!o Firma 
membro Diretório l?art1do Social 
Democrático Pa1·aense em Abae
tetuba". 

Sr. Presidente, por mot.11o das en
chentes dos rios do Município, Que 
devastaram a lavoura, êss-es lavrado
res tomaram emprestados, da Carteir:t 
Agri<:ola da agência do Banco do 
Brasil, no Pará, cem mil cruz·eiro5 e 
os pagaram integralmenr.e Solicita
ram, depois, novo financiamento, de 
sessenta mil cruzeiros, ~st<wdo a de
ver vinte e dois mil. 

Nas duas Casas do Parlamento. fa
zem-o:e muitos disctu·sos. e !:L pelo~. que 
demonstram certa preocuJJação de 
salvar os pequenos agricultores, na 
crise que o interior ora r.tr:we.ssa. 

Chegou a hora de Senado e Câma
ra acudi1·-ei.n a esta gente, que pede 
a moratória de um ano, '!J?..r?. psgar 
um compromisso de vinte e dois mil 
cmzeiros, a que não pôd·:= satisfaze: 
p-:lr motivos reais. · 

A banc:J.da pess.sdista pa.raeme na 
Câmara apresentará projP.'.fl a êste 
respaito, por se tratar de matéria fi
nanceira. Quando a.qui c11egue est.ou 
certo de que os represen •:.:J.I: t·es dos 
Estados; que bem conhecem as difi
culdades · dos lavradores, roceiros e · 
outros trabalhadores do sertãc, pres
tigia:ão o . p:ojeto dzque!a Casa. em 
favor, dêstes e outros pequ:mo.s agri-. 
cultores. 

Era o que tinha a diza:·. (.zt.!uito 
bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expedi·ente. 

' O SR. SALGADO FILHO ("') -
Sr. Presidente, recebi te~f!grama do 
deputado à Assembléia Legislativa da 
Bahia, Sr. Expedito Cru~. represen
tante do Partido Trabalhista Brasilei-

. ro. no qual, depois de se referir a 
assunto que diz respeito à vida ínU
ma da nossa ag-remiação, acresct'nta: 

"Em face da angu:;r.i<:s:J situa
ção da zona sul da Bahia, dada a 
impraticabilidad·e do campo de 
pouso de Ilhéus, interditado pelo 
Departamento de Aeronáutica. 
"enho apelar para o ilustre ami
go no sentido de interferi! jun
to ao ·.govêrno da União e da
G.Uele Departamento. pa.ra que 
seja pavimentada, quanto an
t·es, pelo menos m11a das phtas 

·c'") Não foi revisto pele• orad·or. 

daquêle aeroporto, impnrta.rlt-: pe
lo seu· movimento de passageiros 
e carga de todo o sudoeste cio 
Estado e servindo mult&s compa
nllias, entre outras 3- Cruzeiro do 
Sul, a L.A.P., a T.A.N., a l-e
revias B1·asil, a V.A.B.; a L.A.B., 
et<:. Sau<lações. Expedito· Cruz". 

Acr·edito que S. Ex;a a mim se te
nha dirigido pelo fato doe te:· sido cu 
Ministro da Aeronáutica. 

Sr. Presidente, endosse, com o 
maior prazer, o apêlo formulado pelo 
ilustre deputado baiano, no sentido 
de ser atendido êste aeroporto, àe 
município importantíssimo, dada a 
llecessidade · de transp<Jrte aéreo a 
que atende; e o este!!do quanto a 
outro3 aosroportos, ora p-ivr.do.:; de 
utilização ,em virtude do mau estado 
€m que se encontram. 

O Sr. José Américo - íT. Ex. a per
mit·e um aparte? 

O SR. SALGADO FILEO - Com 
todo prazer. 

_O Sr. José Américo - Que1·o citar 
o aerc::,Jorto de Campinà Grande, no 
meu Estado, que, apesar de interessa:· 
comercialmente ao interlo~ da Pa
l'aiba, se encontra inteiram~nte aban
donado. Nem sequer se aplica a vel·
ba, votada para ,melh·orar-lh·~ as con
dições e torná-lo aproveitável. 

O SR. SALGADO FILHO -Agra
dêço o valioso aparte .de V. Ex.". 

O Sr. José Am.érico - Desde que o 
nobre colega estendeu sõ::u apê!o aos 
ce:nais EEtaC.oa, julguei oportuno 
..'l·.::entuar a precária situaçád do .aero
porto de campi:1a Gra:1de. 

. O SR. SALGADO FILE:O- ... que 
r.eflete, em verdade, o que se observa 
em todos os aeroportos do Brasil. 

Sr. Presidente. tlvemos há pouco 
tempo o desT)razer de verificar que o 
azrcroc.rto d·e·Belem do pa.rá, construi
do cõm a cola!Y.>raç?.o norteamerican~ • 
i'ci bte,·dit?,do, ele uma feita, devido 
à sua imDrati:abilidade. 

O Aeroporto de Pôrto Alegre - falo 
por último do meu Estado, para que 
~;~o ~·e a t:·ibua regicn:!li.Sm·::> às mi
I!hzts ;:~llV:2.S - . , . 

O Sr .. .Tosé Am.érico - V. Exce
jf-::lcia já. clemcnst::cu que não existe 
êsse regionalismo, porque estendeu o 
ap€:lo aos d<.m?.is Estados. 

O SR. SALGADO F'iLHO -
cheio de huracos. n.p:-I'Jsent9. sérios pe
rigos e exige, igualmente, cuidados, 
qu-e, z-stou certo, serão diispensados 
pelo ilust1·.e ·mi:list"·o da Ae:cnáutica. 
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Acr::dit-o, m~smo, que S. Ex.r·, sr, não 
cogitou de melhorá-lo até o p1·~senr.::: 
momento, foi unicame11te pela defici
encia. dn.s ve~:bas otçan'le·::1taria.s. 

O<: v e o hcn::-ndo S::-. P:·esi::ie:-;te c',P. 
Repúblic?., c~pa.z!tar .. .,sc de que e~11 .as
su:ltc d·e transpo:·te n~b é po~sh·e! 
ccc·:1cnli~~. Básico, c~:;:no é, pars a e~c
nomi~ n:.=-ivnsl, culnpre 5e de·s:J~·~1da 
o !lecezsário pa:·a que s:: usuf1·uam os 
ben.afi.c!os de stta prvYêitcsa utiliza
ção. 

0 S:·. Aloysio de carvalho - Vv~3a 
E>:.a. n1~ pe:m:ti:á Q'.:e sub::o:ev;.3. o 
ap&!c ~n1 rel~ .. cão a~ n.ero~c!"t.o da ca
pital do seu Estado, e agradêça a de
f<:sa do ael'C·x>rto de Ilhéus. 

O SR. S-~LGP~DO PI!J!IO - De 
i:1ício, escls!'ecl, que fui esc.Jlhid·:J pelo 

_ meu correl~g:cná:::io ds Eahi:t, pcrq;;e 
fui Mi11istro ã.a i1.e!'onáutic.a. Reco
nheço ~u:: a V. Ex."- ou aos honra
do.:; coleg:1s qu-e aqui :·e:;JrBse:::!tam :.f.·;) 
digna e briBumtemente a. Bahi:'., e . 
que S. E:-:." S·~ deve:ia te::- di!·i'~ido. 

O Sr. Aloysio de carvalho - Nin
guén1- cem maior autoridade n.ara se 
l'ef~r!r à situação do a er-;)pê•::to de 
Ilhéus oue o âauur.s.do ExnE-dito C::az. 
Reo:re;;ent.a. na- Câmara -Estadual. :1 
"On·a S''1 Ao E~"ndo ~ '''~"uõ~, c·~m ... • ""' ... ~ ... v.-.. • .t::.i .:.•-••'::1 ... .:..... ul 

ma.! c r a utoric.lada que o ilustre ora
dor os.ra re~eb.~r o a"Jêlo-. :nãn só cá
mo êoneligio11ário dáquele represen
tante do Partido Trabalhista, bem 
como por ter sido Ministro da Aero
náutica. 

O SR. SALGf.DO FT:r_;Ho - M~1itv 
ob;:igs.do pelo ~te·ncfo~o a!.l3.tt~ de \l. 
r.::.a., que :evela, cerno se::n_pr·e~ g:s~1d~ 
gene::-osida.àe pa:-a co:n ê.s.sc seu -cl
r.n!ra:dcr e amigo. 

S::-. Presiciente. i::Js!st.o em aue. se 
as verbas c·:·ça;:n<:nt:l.!·:hs não b3.s:...'lm. 
d:ven1 s-er c~?:1cc~id~s cu.~!'f!~. med~
D1:.te esc!:'ll'er;lr.;:e:J~·:.: :):·ecH:os e sufl-
c'"nt"'• O C.r.,.,O're··o -,r. · e·n.· ... ··A o-"'·,._, , .·'-'·•.o ~::>, .1"'0_•1 eo:-'•"' ~ 
~·e-cursos lnà.lsp.;:J.~ave:ts. nao ·so !):,_!'.l 
construção e ccn.s:·rvaç.ão das pizt~s. 
com-o -)"Ir.:· a g:.ra:J.t:.a do võo e -serviço 
c: rádio. 

O Sr. José Americo - Convido V. 
Ex."' a formarmos uma frente mt 
c1efesa aes.ses interesses. Qi.ta:'l~à da 
üiscussão do futuro orçame:1to. 

O SR. SALGADO PILHO - :>e:-
feitame11te, V. Ex.n tem demonst:aão 
g1·ande carinho p-~lo :?.ssunto e fo:-ma
:rei a se-u ln-do cc:n grand-~ praz.?:·. 
-pcis não é l'l-:l3sível faze::- ecc:J.om: a 
neEte s·et.ar. 

O Sr. J! ~:;é Américo - T.<t:lto mais 
qua11to pode:r.:n c:>:J.t~.:· Mm a ex-

pc:·iê:1~!a c oo:t vo:1t:tde de Vossa Ex
cel~ncJa p.1:·a ê.:;~cs tlns, !los quais. 
cal:ibor:1rei. 

o Sr. Pinto A.leixo - Quanto· ao 
a·2!'v:1c:·to de Ilhéus, pcsso dar test;!
munho :·ec·ente: tiv-e c.::asJão cie ate:· .. 
1·i~S.:!!' nc.::se aercpJ!'to e obs·.:rvei suas 
lJt•ss;m? . .s ccnd~cães; o a~Jarêlho quas~ 
<::-tpctou. E' unia vell1s. • aspiração <lo 
p::.vo de Ilhéus mel.ho:·á-lo. S.e1·ve à 
r.zizão l'iquíEsinu que cont;·ibue ·com 
fJ.l't:..s d.iv:.i~1s, pal'a o Brasil, n-o c;x .. 
te~·~i~~ 03 r.õl, ... u~, .. ~ eo ~u, ,~ ... Estarlo 
~l1it;· a~:·e~i~ v~l~~ !';preEêni~m cêrcà 
d:: cici~ núlhõ~.:; d-e sacas de cac.?.u 
que, v~nciidas aos E~tados e à Ingla
'Ge::·3, se· tr:l.n;fa.:·mam em um bi
llüo de cruz~ircs para a. ec::.:10m:::t 
11a~icnal. O Govêrno Fede:al deve it· 
em socorro do aeroporto de Ilhéus, n. 
·fi:n de .fz.ci!itz:r· c 1a·a.nsport·e ele pas-. 
S2~Eir03 e. m~r-c.::.dorias. E' tumbém 
t:::n 1nz!o cie o Gcvêrno Fe-deral I'e':"' 
kibui: p.=t::lç cics re::ursos :que todos 
c~ a:1cs a.li arrcc2.:ia e:n benefk:io d~ 
Fazenda N::tcicnal. · 

O S?... SALGADO PILHO - Slnto
r.t.!·:: feli~, Sr. Fres!de:J.t:, cn1 te!· ob
t!d-.J C:G3 il~5t:·ês S~~l13.dCtE·S, a.p!áUSOS 
t"t.s · des;:~et.encio~as ezl'~r.essões que 
aqui proferi em bem da aviação na
clcnal. 

E c.cm:Jlzt;:.n-:lo - cu m-elhor -· cc·r
~·t;~C!\3.néo a.s ciecl:l.rações do meu ilus
t:·e coi'";;-a da Bahia, Sz·:.1ador· Aloysio. 
àe ca:·valho, no que diz re;;peito ao 
c.utc"· dêss-e telegrama, o Deputado 
E:-:pedit-o c1·uz ·- e :::qui 11ão v:ii p:·o
ps..g.a:1 da ao n-:.eu c~mpa!lh~iro d·e par
t,iõo - acres~-e~1to que, ainda há pc.u
C<:J, mz t'2-l'2g!•af.:.va ê5se correlig-ioná
rio, solicit:indo ni~~ interês.se pa:a a 
e11can1'0s.ção da e~t!·a.ãa de f·e!·!·c C.~ .. -· 
quela zo:1a que, decl.ua êle. está l1e
C·2·S::"itand-o de ur~entes n1-eios de trsns
~o· .. 1·=~ oue~ ... '~"'-=o que- f,el'o\';.$(1,..;~"' !.I ... "'" ... • ... ... (\ \;.-• .... ' ... ... ... ..6. - ... ' 

es~)eciahneflte dêste últ.!mo crue co:J.si
ciers i!np::esc.indivt·l. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Por 
esEa vla férrea descem dois têrços da 
produção de cac~.u da região. Daí a 
.<;ituação pr-ecária em que ficará cem 
o desmantêlo do servico fer:roviário-
n;:;ssa estrada. · 

O SR. SALGADO FILHO - Apa
far de já ter explicado ao Senado o 
m·otivo do meu voto, nega.ndo essa 
çncampação. quero repetir que assim 
procedi exclusivamente pelo fato de 
car-ecer de elementos ilustrativos, es
clarect>dore.;: do montante da verba 
reclamada. o que, no expediente su
jeito à apreciação do Senado, não es
tava perf·eitament-e justificado. 
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o Sr. José Américo - Quanto ao 
montante da verba, está clal·o: no ~e
nado fci convertida em moeda naclO
nal e deve l'eprcsentar 42 milhões-da 
eruzeiros para a simpl-es encampaçao. 
Coglta-s·e, também, do prolongamento. 
reconstrução e reequipamento. O pro-

. 1o:1g'amento irá. até a articulação com 
a Le.ste Brasileiro e a estrada de N<l· 
zaré. Essas despesas é que não estão 
pr.evistas ._ 

O SR. SALGADO FILHO - Não 
p!··etendo negar a nec·essidade do 
transporte, como o nobre Senad·or. 
meu amigo General Pinto Aleixo, aca
ba de, mais uma vez, confirmm·, a es
trada é um grande escoadouro par:;t a 
produção de cacáu daqu.ela zona. Nes
se ponto estamos de acôrdo. Falta
vs.m, entr·etanto, esclarecimentos de
monstrando que a verba reclamada. 
embora em autorização, era a neces
sária ao empr.eendimento. 

Agradecendo, Sr. Presidente, a co
laboração magnífica dos meus colegas, 
às minhas consideraçõ~s. encareço ao 
ilustre 1\IIinistro da Aeronáutica a ne
cessidade d·e providências urgent.es. 
não só para a comsrvação dos ae
rcnortos que ccilStruimos, mas ,so
brêtudo, daqueles qu-e ·a aviação ame
l'icana edificou em nossa pátria, por
ou-e não nos é lícito revelar tanta falta 
cie capacidade, ao ponto d-e descttrar
mos sua ·simples conservação, espe
cialmente quandc o Poder Legislativo 
está pronto a fornecer o.s meios ne
c·eseári-os tanto para conservar o que 
está f-eito, como para construir no
YC·S ae1·oportcs em beneficio dos tra.11s:.. 
portes aéreos de que tanto caréce a 
nessa terra. (Jiiuito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente. 

O SR. IVO D'AQUINO (~l (pela 
Ct?·dem) - Sr. Presidente, tendo o no-
1m:~ Senador José N-siva solicitado !i
cznca, d~ixou uma vaga a preencher. 
il1t-erinamente, na Comiss'ão de Edu
ca~ão e Cultura. Por êsse motivo re
qu2iro a V. Ex." seja preenchida essa 
vaga, interinamente, atr; qu.e r·eas
suma o seu lugar o Senactcr Jos~ 
Neiva. 

O SR. PRESIDENTE- Atendendn 
r-o requerimc;nto do nobre Senador Ivo 
d'Aquino, designo para preencher a 
vaga existent-e na Comissão de Edu
r.ac;'i.o e Cultum o Senador Ev:mdro 
Vianna. 

Continila a hora do expecliente. 

(''' > Não foi r·evisto p.elo orador . 

. · 

O SR. ARTHUR SANTO~ - Sr. 
Presidente, C·S jornais desta Cldade pu
blica-rsm o oficio do Pl·esidente da {!-~
.scciação Brasileira de ~~p:ensa dtn
giC.o ao D!retor ela D1Vlsao do Im
pôstc de R-enda, Em_ que a~ra.d::_c.e . a 
solução de.dR à que·stao ~a m~1denc1a 
daquêle impôs to para c:s JCrnallstas . 

Li, hcj.e, a resposta daquêle- Di:·~
tol·. c.nc::e se c.eclara nã~ "St:\r o as
wnto devidament·e re.solvl,do, .entr.,: ou
tms, pelos se·guintes mot1vos: 

';Como é do conhecimento de V. 
Exa. - afirma o Diretor da Di
visão de Impõsto ele Renda - en
contr~.-z.e esta Divisão empenhada 
.em cumprir a determinação elo 
S• Iv!inistro da Fazenda, au.sc>;l
t;~dÔ a c·pinião de técnicos e jy~ 
ristas, no sentido de d.ar a soluçao 
almejs da, em h~rm~mia. com ~s 
prescriçõe·s const1tucwnaJs- ~ .1-:_1s 
vigentes. Tivesse est::t Dl\:sao 
conch;ído os s·eus estudos, s.zr1a ::1. 
v. Exa. Clt!.e se dirigiria. antes de 
oualouel· din;Igação pela lmpren~a., 
im iacf: da estreita colaboraça:o 
qt:·: v. E:·:a . . com invulgar dedl
cs.cãc, ,-em prestando er;t def.esa 
cta: respeitável classe que ~a~ nobrot:,. 
ment<: re·pre·sent::o.. Des€Jarla, :;em 
dúvida, esta Divis!lo d~r pront.a _-= 

~atisfatõ:·ia soluçao a matena 
~uestionada, não fêsse a exi~têl?-
êia do ~ 2.0 ãc art. 24 da Le1 n':
mero 154. rle 25 de novembro tLe 
1947_ q!.:e ·lhe. cumpre e·x•ecutar e 
respeitar. sem indagar d:t •_;a 
constit.ucic·nalidad·e, mormente 
quundo :o:s dúvidas l·evan.tad.~s por 
v. Exa., quanto à :l:P~lc~~Ew de 
j R! dispositiVO fc1•am dl!!m!Ct:lS re
lo msis alt') órgão de .consulta 
,imidka do Poder ~xe~utlV~. ·:- a 
Ccnst:.lt.cri!1. Geral aa Repuoll.:~. 
Esnero, 2.ssirn, muito €·ln br.eve tt:!· 
a sstisfacão de voltar à presença 
de v. Exs., com as conclusões 
cmc of·E-r·~Ce!·em os estudos ora '!m 
ând:unent·:·". 

Pare·ce-r:~e, i:1~pe1:tin::-nt:e .R a~tude 
c'.o Diretc·r da Divisão do Impôsco de 
f!.f:nà.e. sôb~·:: o assunrc_. .. 

Fa.::~o a f•~z-:1· um h1stor:co da. ma
téria. 

o Sr . .SalgarJ.o Filho - V. Exa p<:r
mire uma pergunta? 

O SR. ARTHUR SA.'l\fTOS - Com 
todo o prazer. 
. o Sr. Sa!gaa..o Filho - Não se trat3. 

de ordem do S1·. Ministro da F.:tzel~
da? E' e·ssa ord·em que o ilustre Dir~
tor da Divis:'íc do !mpôsto de Ren::.a 
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est:í. pondo dú"vidas em exe01.:tar? Dc
~ejo, apenas, um esclarecimento. 

O SR.· ARTHUR SANTOS -- Não 
estou em condições de informar v. 
Ex. a nêsse particular. 

O Sr. Salgado F:ilho - li: 0 que se 
depreende da resposta qne o nobre 
colega acaba de ler. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Pa
r·ece-me que, de fato, o Ministro da 
Fazenda havia expedido instr·uções a 
r-::; peito. 

Desejo, todavia, ref.er·ir-me ao o.ro
nunclamento do Senado e cta Càrri,ua 
eles Deputados, a fim de clemon•t~~" 
a imp1·ocedência do ponto de vist~ :,n~ 
qu.;~ se apeia aquêle Diretor. 

Quando transitou n-esta Casa o nro
j.eto de }3i n.0 590-D, de 1S~7. a -Cc
missão ~e c;:>nstituição e Justiça . r:e 
pro:mnc1ou .sobre a. proposição vinda 
da qãmara d~s Deputadc·s. que havia 
ccnfu·madc a mterpr-etação da Direto
ria do_ Impõsto de Renda, refer-em·e
mente a<! art. 203 dn Constituição Fe
d·eraL Nes~e pare-ce1· ficou bem c1:::ro 
o seguinte: 

. . ';~ primeira das sugestõe.o do 
proJeto, ressaltada na ExpcsiçãD 
de Motivos do Sr. Ministro da Fa
zenda, é quanto à regulamentação 
mediante lei ordinária, do artigÓ 
203 da . Consti~uiç~o Federal, pe-lo 
qual n~nhum Imposto gravará di
ratamente os direitos de autor. 
nem a. remuneração de ;Jrofessõ
res e JOrnalistas. 
~ mensagem e o projeto intel·

pre"am o p1·::ceito constitucional 
no s·entido da isencão auenas do 
impêsto cedular sôbre os direlt;;s 
de autor e sôbre a rezmmeração 
dos jornalistas e professores e a· 
sua inciusão no impõsto compie
lnent.a.r , pro~ress!i.'O. !\1-?'"1.'~ -~!!'\ rtn"' 
o impôsto complementai; prÓgr:~;,: 
si1_'c é relativo à renda g!oba-!-; só 
tnbutável por meio de taxas pro
gressivas, depois de abatidos todos 
cs encargos pessoais do contri
buinte. 

Não nos convence o nl'gumen.to. 
Onde a Iai não distingue não é 
lícitÇ> !lO intérprt:t·e distinguir. JJ: 
clanss·,mo o preceito constitucio
nal quando isenta cs direitos de 
autor e a remuneração ele jorn::t
lista.s e professôrcs ele qualquer · 
tributo .que_ diretamente os grave. 
Ora, o Imposto d-e renda - cedú
lar ou complementar progresolvo 
- é direito. isto é. incide direta
mente assim, - não poderã apli
car-se acs direitos de auto1· e à 

remUI:eração de professôres ou 
jornalistas . 

. J~lstificando a inGerpretação r·Es
tritlva do preceito constitucional, 
argumenta a Exposição de Moti
vos •;que o impôsto de renda divi
de-se em duas partes : o impôsto 
cedular, proporcional e variável 
com a categoria elos rendimentos 
do contribuinte ·e o complemen
tar ;Sôbre a renda global; que do 
1mposto cedular foram os direitos 
de outros e as remunerações dos 
jornalistas e professôres, isentos; 
que o mesmo não ocorre sõbre a 
renda global, tributáv·~l por meio 
de taxas progressivas, denoi:; de 
abatidos tectos os encargÕs pes
soais do contribuinte. 

E acrescenta : a êsse tribtlito 
não é licito nenhum cidadão se 
furtar porque, segundo Ruy Bar..: 
bosa - o impõsto de renda não 
se _compadece com a is·Enção de 
claE-se". 

:ll:sses argumentos deveriam ser 
opostos quando da elaboração 
constitucional, e . não agora que 
legem lz abemus ! 

A verdade, pois, é que os traba
lhadores intel-E-ctuais não estão 
obrigados a declarar os rendime:t.1-
tos resultantes de seus direitos de 
autor, ou seus ~alários de profes
sô.res e jornalistas. 

A . obrigação que lhes cabe é 
quanto a outros rendimE·ntos que, 
por vent;.lr~, aufiram". 

Quer dize1·, portanto, Sr. Presidente, 
que· a Comis.sii.o de Ccnstittticão e Jus
tiça, manifestando-se ::;ôbre ·a consti
tucionalidade do Projeto vindo da 
Câmara, que esposava interpretaçã•J 
especiosa da D.iretc1·ia do Impôsto sô
bre a renda, mostrou que, em face do 
texto claro e insofismável do nrt. 203 
~a Con~t:t:.:~.;1o, r;ão era 1: cito ao in
térprete fazer· distinção quando a lei 
não . faz distinção alguma, iseni:anáo 
de qualquer tributação ou :mpõsto cs 
di:::eHos de autor e a remttneraçfto de 
prof.essõ,·es e jornalista::.: 

Em virtude disso, sugerlu a C:omi:J
são de Constituição e Jus~!.ça fôsse re
tirada, no art. 8.0 parágrafo único, 
a parte referente à tribut,sção sôo~e 
direitos de autor, redigindo-s'~ .o para
g·rafo único da segu:nte m:men·a: 

"Serão também clas<;ificados na 
cédula F os rendimentos proüuz!
clos no estrangeiro, 'ltlalquer que 
seja a sua natureza". 

ll:sse parecer da Comissão c;lc Cons
tituição e Justiça foi acollndo pelo 
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plmàrio do S·mado. Ficou, assim, e:·:
cluida do parág:afo ü;1!co do art. s. 0 , 

a incidência do !mpõ.sto de Renda em 
relação aos direitos ele autor e à re
nntncração de prof essô!·es e jo1·nali.s
tas. 

Devolvido o projeto à Câmara dos 
Deputados, foi mantida essa l'edação 
do urt. 48.0 • 

La::nentàvelm·:nte, porém, no artiga 
24. § 2. 0 , deveria ter sido fei;;a idêntica 
substituição, porque, nesse parágrafo, 
se prescreve a forma ele declaração 
do impôsto de renda em l'elaç;:;,o õ.s 
pessoas a cujo re.sp.eito e>:iste a inci-
dência respectiva. · 

Confesso a V. Ex.n êsse lamentá\·o:::i 
equívoco; permanecendo o art. 24, s 
2. 0 em . contmdição, portanto, à. reso
luçio da Cil.mara c do Senado, que j:i 
se haviam manifestado de maneira a 
llúo d·zixar qualquer dúvida em rela
ção à inconstitucionalidade do impôs
to de· renda sôbre os direitos de autor 
e a profissão de professôres e jorna-
listas. · 

Baseou-se a Direto1·ia do Impüsto 
de Renda o eqt<!voco da pe::·manóncia 
do § 2. 0 do art. 2'~. de resto, abs.:>lutn
::ne·n.t.e formal, mas que na Comissão 
de Redação deveria t~r sido eliminado 
do projeto, de. vez q:.1e a parte subs
tantiva taxativamente se referia à ma
té_ria que já _havia sido repelida pela 
Camars -e pelo Senado. 

Vê, portanto, V. Ex. a, Sr. Presiden
te, que o Poder Legislativo repeliu a 
exegese do M:inistro da Fazenda e da 
Diretoria do Impàsto de Renda, que 
pretendia ta:{a1•. ao contrário do que 
dispõ.:; o art. 2.03 c!a Constituição, os 
direitos de. autor e a remuneracão à e 
prcfessôres e jor::1alistas. l!:sse é· o ele
mento histórico. Não . vejo como pre
tende a Dlretoria do Impõsto de H.cn-· 
da cobrar o impôsto de r·mda cont!·à
riamente ao prommciamento do Po
der L-egislativo; que repeliu a suges
tão da expa.siç-ão de motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda e. que, expressa
mente, se pronunciou contràriam·ente 
a essa incidê!1Cia de impêsto. e::n face 
dos têrmos categó!'icos. precisos e in
sofismáv·eis do art. 203 ela Constitui-

; çáo. 

Eram estas, Sr. Presidente, as con
siderações que .desejava fazer, pam 
manif-estar a estranheza que me cau
sou o oficio do Dh·eto:r do Impôsto de 
Renda, que, baseado em lamentável 
equívoco do projeto, faci!mente cons
t.atável, convertido ma.is tarde em lei, 
pretende cob1·ar o impôsto d~ renda 
sôbre os direitos de autor e a remune
raçii.o do.s profcssôrcs e · jornalistas, 
quando sabe, pe:rfeitame11te, que hou-

ve pronunciamento sole!l·e do Poder 
Legislativo, repelindo a exposição de 
mctivos do Ministro da Fazenda, e 
afirmando de ·maneira insofismável a 
sua inconstitucionalidade. (11-1 u i t o 
bem; muito bern). 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadol·es: 

V~rg-niaud. Wandozrli!y. 
Finto A!eixo. 
RiiJeiro Gonçalves. 
J Oll.q uim Pires. 
Ernesto Dorneiies. 
Etelvil1o Lil1s. 
Rodolpho Miranda. 
Ferreira ele Souza (8) . 

Deixam cte comparecer os Srs. 
Sena·dores: 

Clodomir Cardoso. 
Victorino Freil·e. 
Fernandes Ta.vora. 
Georgin<J Avelino. 
N c vais Filho. 
Du:val Cruz. 
!-l·!aynru:d Gomes. 
Attílio. Vivaqua. 
s~ Tinoco. 
Levindo Coelho. 
Ma.rcondes Filho. 
Euclydes Vi~'ira. 

. Dário Cardoso. 
Pedro LUd<lvico. 
Filinto Müller. 
Getúlio Vargns. (16). 

O. SR. PRESIDENTE - Ccmtinú;.t 
a hora do expediente. <Pausa). 

M:ais nenhum Sr. Senador queren
do usar da. palavra, passa-se à 

ORDE~.[ DO DIA 

h~ sem deb:J.te aprovada, em dis
cussão única·, a seguinte 

PUCl?CS!Ç.iio 
N.0 29, de 1948 

O Congr.esso Nacional decreta: 
·Art. 1.0 É relevada da prescrir.üo 

a dívida· passiva da União para cem 
August.o Sérgio Botelho, na parte col'· 
re;;•"londente à sua herdeira, Sra. D. 
F'ilcmena Botelho. 

Al·t. 2.0 Para atender ao p:"grt
mento da impo·rtància d<!sta divtd:t 
referida no artigo 1.0 da pre::-en!,.2 
L~i é o Pcd~r Executivo autoriz::.do 
?. a'bri.r no corrente exercício, à ::ont::t co Ministério da Educação e Saúde. 
c crédito especial de Cr$ 14.633,00 
(quatorze mil seic·entos e tril1ta e 

três c::-uzeircs) . 

OM0NMRRONM------------------------------------------~----------
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O SR. PRESIDENTE - A Pt·.cpa
siçiio que aca-ba cte ser vo~ada vai ~l 
Comissão de Redação d·C Leis. 

Discussão única . da PropoJtç1'.o 
n.0 38,- de 1948, que aprova o C';n
trato c·elebrado entre o Ministério 
da Agricultura e a coi1st.rutora 
Manuel Pereira Ltda., pal'~ a 
construção d·e uma coo:peL"a-tiva 
agre-pecuária na Fu11dação D::n·
cy Vargas. (Com pareceres ns. 
490 e 491, das Comissões· ·de 
Constituição e Justiça, o primeiro 
pela rejeição da propcsição e o 
segundo cem substitutivo) . 

Há uma reüficação a fazer no avul: 
so ds Ordem do Dia•, onde a Prop:>
sição era submetida figura, per ê::r:> 
de im:m~~são. com o número 28. 

Em discussão a proposição (Pausa> . 
Não havendo quem peça a palavra. 

declaro a discusão encen-ada. 
Passa-se a· votação. 
Vai ser votado -em primeiro lug:-=r 

o substitutivo oferecido pela Comis
são de Finanças. 

Os S·enhores Senadores que o ap;·;}
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

E' aprovado o seguinte 
SUBSTITUTIVO 

À ProposiÇão n.0 38, ·ae 1948 

Art; 1.0 E' aprovado o contrato, com 
o .respectivo têrmo aditivo celebrado 
entre o Ministério da Agricultura e 
a Construtbra Manuel Pereira Limi
tada, para construção da sede de 
uma cooperativa agro-pecuária na 
Fundação Darcy Vargas (Cidade das 
Meninas) , situada à margem da Ro
dovia Rio-Petrópolis, con·endo as des
pesas pelo crédito" previsto no arti;;o 
2. o desta lei. · 

Art. 2.0 Fica o Pode:r Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
.fl.gricultura, o crédito especial de Cr$ 
1.188. 000,00 (um milhão cento e oi
tenta mil cruzeiros) para efetivação 
das despesas em que importa êste 
<':ontrz to. -

Fica · p!·ejudicada a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N.0 38, · de 1948 

O Congroe.s.so Nacional decreta: 
Artigo único. E' aprovado o con

trato celebrado entre o Ministério da 
Agricultura e a Construtora Manuel 
Pereira Limitada, para constmção da 

sedo:: de uma cooperativa agre-pe
cuária, na Fundação Darcy Vargas 
!Cidade das Menir<as), situada à 
m.Rrp,·.em da Rcdovia Rio-Peb:-ópo1is, 
·!; a.utorizr.do o respect.ivo registro 
pele Tribnnal doe Contss, na confor
midad-e do disposto em o n.0 III. 
~ 1.0 , no an. -77 da Ccnst.!tu:ção Fe
cieral n:vcgadrs as li~po~içées em '. . ccntrano. 

O SR. PRESIDENTE ,...... A Prepo
sição n.0 33, de 19·18, vai. cem o subs
titutivo aceito pelo Pl.ená1·io, à Comis
são de Redação de Leis. 

Está esgotada a matéria da 01·clem 
do Dia.. . 

Nada mais havendo que tratar, ''OU 
encen·a a sessão. Designo para a 
C:e amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1." discussão do Projeto n.0 6, de 
1948 . que dispõe sõbre a doa,:íi{J de 
um 'terreno à Caixa· Beneficente~ da 
Guarda-Civil · do Distrito F'ederal 
·(Com pareceres ns. 492 1:. 493, das 
comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças, o 1.0 oferecendo, substi
ttrtivo) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas 
e 20 minutos. ·· 

Recebem emendas perante 
a Mesa 

Na Se~são de hoje: 
ProjEto de Dc:creto Leg!slati'J<.l nú

mero 17, de 1948, que mantém a de
cisão do Tribunal de Contas, que re
cusou registro ao têrmo ::le c'mtra~o 
cnlebrado entre o Govê.rno da Repu~ 
blica e o Professor Amilcar Carval~o 
ela sn-:...-a; 

Projeto de Decreto Legl:>lati•;o nú
mero 18, de 1948, que aprova o . ~J.~n: 
vênio Sanitário entre a R:lpuollc..
dos E>tados Unidos do Bras~l e a 
República Oriental do:> U <:t!:;Ual: 

Projeto de Lei da C~mara púmc!·o 
201. de 1948, que autonza _a aoJe;c~u·a, 
pelo Ministério da Educaça.o e S:iude, 
do Crédico especial d2 C!'$ 13. 700,00. 
uara indenização de desp7.3as ao Dr. 
1-rário Kroe.ff; 

Projeto de Lei da Câmar.t !1úmero 
"02 d" 1948 que autoriza a ::J.b~rtura. 
pel~ l'iÍinisrério 9n Educação e Saúd0, 
do crédito espectai de Cr$ ~00. ~00,0~! 

"para n.uxílio à comemo raça~ c;, o. 3.,
Centemlrio da cidade de Paran .. guó.. 



Projeto de Lei da Câm:m~ núm::Io 
::!03, de 1948, que extingue a Agê!lcia 
da Clipitania dos Portos do Distrito 
Federal e Estado do Rio de Janeir'J, 
em Ma1·ambáia; 

Pl'Ojeto de Lei da Câmm·:l nitmcn; 
2ll4, de 1948, que autoriza a nbertnm, 
pelo Ministério ci:-t ,Tustiça ~ ~egócius 
Intrrlores, do ·crédito espe::i ü de ... 
Cr$ 30. 000,00, para atender a despe~us 
·c:om a compra de muniçã-o clestinad:~ 
à Polícia Militar do Distnto Jo,cdera! ·; 

-Projeto de Lei da Cãma1 a 1~úme1v_, 
205, de 19<18, que autoriz::~. a itbe1·tur~. 
do cédit0 especial de CS 11. 200,00. 
para pagamento do· alug!.lé! d:> prédio 
ondz funciona o TribtmJ.l Regio!1::l 
Eleitoral de Sergipe; 

Projeto de Lei da Câmara 11úme:·o 
206, de 1948,. que. autoriza a :tbertura 
pelo Ministério da Agricultm.\, do 
crédito suplementar de ::::rs S3. OOO,O(J, 
para atender a pagamento de grati
ficação "de magistério; 

Projeto de Lei da Cáma<·a :1úme:.,J 
207, de 19·18, que autoriza :1 a bei'tura 
oelo Ministé1·!o d::J. Edueácib e S:túde, 
elo crédit.o t.special de c1·s 33. 000,00, 
para atender ao p!lgam~!ilto de· gra
tificação cie magist.ério a Luis Jlma
deu Caprigli-one; 

Projeto de Lei da Câ!nara número 
208, de 19484, que autoriza a abertura 
do crédito especial de Cl'$ 50. 000,00 
à Presidência da República., pal'::t 
aquisição de insígnias da Ordem Na
cional do Mérito; 

Projeto de Lei da Câmar.1- número 
209, d:.:. 1948, que concede iser\ção de 
direitos de importação e ::lemai." ta
xas aduaneiras para um grupo clé
trico Caterpillar Diesel. adquirido 
pelo Govêrno do Estado d·o Ma:·a
nhão; 

Projeto de Lei da Câmara número 
210, de 1948, que autori.o;a o poder 
Executivo a conceder :1posenta:dor.ia. 
com vencimentos integrais, ao guarda 
civil Oscar Braga, classe I: 

Projeto de Lei da Câmara númeto 
211, de 1948, que autori;;a o Poder 
Executivo a abrir o créd1::0 especial 
de' Cr$ 15.000. 000,00, pa:·a atender às 
d~pesas com o combate o.o gafa
nhoto no sul do Pa.is; 

Projeto de Lei da Câm~u·ã. nt:1me:·o 
212, de 1948, que concede isenção de 
direito.s de importação e demai~ ta~ 
xas aduaneiras,. inclusive o impõst0 de consumo, para 300 lança-chamrts 
encomendados pela Secretaria de 
Agricultw·a, do Estado do Rio Gxan~ 
de do Sul; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 213 
de 19':l2, que fixa a cobrança da ta~:à 
sôbre KW, no exercício de 1048; 

Projeto d·:? Lei da Câmara n.0 214 
de 1948, que torna estensivo aos ofi~ 
ciais genemis dos serviços da Aero~ 
náutic~ dispositivo da lei de inati~ 
vidacle dos M:ilitares do Exército (De~ 
creto.-lei n.0 3. 9'.W, c:J.e 16 de dezembró 
d·:? 1941) ; 

Projeto d~ Lei ela C§.mara n.0 215, 
ele 1948, que isenta de imr)ostcs um 
órgão lt::.Iiano, destinado ao Colégio 
Sant:L Marcelina, em São Paulo. 

Projete, de Lei da Cámara n.0 216 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Minl.o;tério da Educação e Saúde, do 
crédito esp·zcial ele Cr$ 10. 600,00. para .. 
aten~le!· :;1, pagamento de gratific::-,ção 
de magistério a Vicente Grassani; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 217, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério ela Educação e Saúde, do 
c:-édito especial de Cr$ 66. 000,00, para 
atender ao pag-amento de gratificação 
de magistério. - <Crs 66. 000,00) ; 

Projeto de Lei d!'l Câmara n.0 218, 
de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
Ministério da Educação e Saúde, elo 
crédito especial de Cr$ 2.374,20, para 
atender a pagamentõ de o·ratificação 
de magistério a Luís Nogueira de 
Paula; · 

Proj·zto de Lei da Câmara n.0 219, 
de 1948, que autoriza a doação ao 
Município de Tupanciretã, no Estado 
do Rio Grande do Sul, de duas faixas 
c\a terrenos de propriedade da Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 220, 
de 1948. que autoriza a abertura, pelo 
'Ministério da· Fazenda, do crédito es
pecial de Cr$ 1. 971.681,80, para paga
mento :\ Caixa Econôrnica Federal, 
da dívida contra.ída pela: Rêde Viação 
Pa::'aná-Santa Catarina. 



84." Sessão, em 23 de Julho de 1948 
PRESID~NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

N; 14,30 horas compa1·ecem cs 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Magalhães ·Barata. 

. Augusto Meira. · 
Clodomir Cardoso. 

· Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderle:y. 
José "Americo. 
Etelvina Lins . 
Apolonio Sales. · 
Cicero de Vasconcelo~. 
Góes Monteiro. 
\:V alter Franco . 
.Áloysio · de ~Carvalho. 
Pe1:eira Moacyr. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
João Villasbôas. 
Vespasiano M.artiru. 
Flávio Guimarães .. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallottl .. 
Lucio Corrêa. 
Evandro Vianna. 
Olavo Oliveira. 
Rodolpho Miranda (36) . 
O SR. PRESIDENTE - Acham-se 

presentes 36 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de ~.0 ) procede à leitura. da ata ~a 
sessão anterior, que, posto. em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO, lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

N.0 122, de 1948 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

do Senado Federal. 
Havendo sancionado o Decreto do 

Congresso Nacional que torna sem 
·efeito a desapropriação de que trata o 
Decreto-lei n.0 8. 796, de !).3 de janei-· 
ro de 1946, tenho a honra de restituir 
a Vossa Excelência dois dos respecti
vos autógrafos. 

Rio de Janeiro, 18 de julho à.e 1948. 
- EUR!CO G. DUTRA. 

Ao Arquivo. 

MENSAGEM 

N.0 123, de 1948 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

cio Senado Federal. 
Havendo sancionado o Decreto do 

Congresso Nacional que regula ~ a_P~i
cação do a1·t. 15, § 4.0 da Constltmçao 
Federal, tenho a honra de restituir a 
Vossa Excelência dois dos respect:vos· 

· autógmfos. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1942. 

- EURICO G. DUTRA. 

Ao Arquivo. 

Da Câmara dos Dt!putaaos. 
Senhor 1.0 Secretário. 
Tenho a honra de ~ncaminhar: a 

Vossa Excelência, para os d~vido~ fms! 
o incluso autógrafo do Pro.1e~o ae r;e1 
no 181-B de 1948, que autortza o 'I e
sÔuro Nacional a garantir o empr~~tl
mo a ser contraido pela Bl'aZlllan 
Traction L:ght & Power co. Lid., de 
Toronto, Canadá, no Banco Interna-
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clona! de Reconstrucão e DescrJvoJ·;i-
·mento. · 

Aproveito o ensejo pa1·a· :eiterar rt 
Vossa Excelência, os protesto~ de mi
nha, distinta consideraçO.o. 

Rio, em 21 de julho da 1948. 
J.!unhoz da Rocha, 1.0 Sec:·etário. 

PROJETO DE LEI DA ~;Mt.RA 

N.0 221, de 1948 
.rlutoriza o Tesouro Nac:iunaZ a 

garantir o empréstimo a se1· con
traído pela B1'azilian T~·action 
Light: & Power Co. Ltd., de To
ronto. Canadá. no Banco lnterna.
cional de Reconstrução e Dfsen
voZvimento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: o Ministro de Estado dos 

Negócios da Fazenda autorizado a dar 
a garantia do Tesouro Nacional a um 
empréstimo até o montante de> ..... . 
US$ 90. 000. 000,00 (noventa bilhões. de 
dólares) a ser contraído pela Brazi
lian Traction, Light & Power Co. Ltd. 
.:de Toronto, Canadá, junto ao Inter
national Bank for Reconstruction and 
Development. 

Parágrafo único - É o Governo 
Brasile:ro subrogado nas garantias 
rea!s e outras que a Brazili.an Traction 
Light & Power Co. Ltd., de Torónto, 
Canadá, deverá. prestar .ao Internntio
nal Bank for Reconstruction and De
velopment. 

Art. 2.0 O produto dêsse emprésti-
. mo ~erá ~estinaclo · pela Bra.zilian 
Tra~t10n, L1ght & Power Co. Ltd.; a 
cobnr o custo de maquinárias. equi
pamentos e materia:s e mão de obra 

· rela_cionados com a ampllaçãrJ ·da ca
,pacldade de fôrça e energia elétrica 
e o desenvolvimento dos sPrviços tele
fónicos, de gás e água em cxecucão 
pelas suas subsidiárias que operãm 
es;>es. serviço~ de utilidade pública no· 
DlStnto Federal e Estados do Rio, S. 
Paulo e Minas Gerais. 

Parágrafo único ·- o contrato d.c 
empréstimo deverá estabelecer normas 
s~bre a verificação da efetiv;l aplica
çao dos fundos obtidos para os fins 
<lês te artigu. 

Art. 3.0 No exercício da autoriza
~~o contida no art. 1.0 , pode;:i o Mi
nlStro de Estado dos Negócios da F'a
zenda obrigar o Tesouro Nacional, co
mo f~ador e princ:pal pagador de 
qua.nt1a mutuada e seus Acessórios, 
pra.ticar. todos os a tos julgados neces
sárlOs ao aludido fim. 

Art. 4.0 O. pagamento do principa1 
e acessórios dos empréstimos se:·á 

livre de impostos, taxas e contribui
ções federais ,estaduais e munic:pals, 
e os .atos inerentes à própria ope>ra
ção de crédito aqui auto1·izada. 

. Art. 5.0 . O Min!stro de Estado dos 
Negócios da Fazenda poderá aceitar 
quaisquer outras cláusuhs e condi
ções habitualmente estabeelcidas pelo 
Internacional Bank for R.econstruc
cion and Development nos contl'ato:: 
de empréstimos fe:tos com governos 
estrangeiros participantes do mesmo 
Banco. . . 

Parágrafo único - O 1\!Iinistro da 
Fazenda concederá ainda, aos servi
ços do empréstimo os mesmos privilé.
gios concedidos aos serviços dos em
préstimos extel'l10S federais, estaduais 
e . munic!pais. . 

Art~ 6.0 Será válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimir por ar
bitramento tôdas as controvérsias que 
surgirem · com relação ao ·emprésti
mo. 

Art. 7.0 O contrato devará ser re
gistrado a posteriori no Tribunal de 
Contas. na conformidade do· § 2.0

, 

item III, do. art. 77 da Constituição 
·Federal. . 

Art. 8.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sria publicação, re
vogadas .as disposições em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins. o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n.0 . 183-B, de 1948, que abre 
ao Congresso N.acional .- Câmàra ·dos 
Deputados - o crédito especial de 
CrS 1. 947.895,10, para ocorrer ao pa
gamento de despesas com reformas c 

. ampliações do Palác:o Tiradentes. 
Aproveito o ensejo para reiterar a 

Vossa Ex·celência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 22 de julho de 1948. 
Mzmhoz da Rocha, 1.0 Secretário, 

·PROJETO DE LEI DA c,\MillA 

N.0 222, de 1948 
Abre ao Congresso Naciona: 

Câmara dos Deputados - o cré
dito especial de Cr$ 1.947 .395,10. 
para ocorrer ao pagamento ·de 
despesa.s com reformas e amplia
ções do Palácio Tiradentes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art; 1.0 ll: aberto ao Congresso 

Nacional - Câmara dos Deputados 
- o crédito espec!al de Cr$ .•...•.. 
1. 947.895,10 (tun milhão, novecentos e 

J 
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quarenta e sete mil, oitocentos e no
venta e cinco cruzeiros e dez centa
vos) para ocorrer ao pagamento de 
despesas com reformas c arnpliações 
<las instalações do Palácio Tiradentes . 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vlgor 
na data de sua publicação.· 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em .contrário. 

A imprimir. 
Sep.hor 1.0 Secrctár!o: 
Tenho .a honra de e11caminhar a 

Vossa Excelência, para os devlrlos fins, 
·o incluso autógrafo do Projeto -de 
Lei n.0 · 474-A, de 1948, que abre ao 

· Congresso Nacional - Senado Fe
deral - o crédito esoecial de Cr$ 
247 .32G,70; para atendêr a despesas 
do pessoal e subsídios em 1917. 

Aproveito o ensejo pna reiterar 
a- V:ossa Excelência os protestos de 
minha distinta consideração. 

Rio, em 22 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário.' 

PROJETO DE LEI DA C~M'\R,\ 

N.0 223; de 1948 

Abre a.o Congresso Nac!onal - ~ 
. Sentiào Federal - o crédi'!o· es-
. pecial de Cr$ · 247.320,70, par:z 
atender a de8pesa.s do pe;;soal e 
subsídios de 1947. 

O Congresso Nacional decreta: 
~t. 1.0 .-É ab~rto ao Co~gresso 

NaCional_- Senado Federal - o cré
dito especial de Cr$ 247.320,70 (du
zentos e qua.renta e sete nill, trezen
tos e vinte cruzeiros e eetenta centa
vos), para atender, em 1947, o· pa
gamento de: _ _ 

·a) subsídio fixo ...... . 
b) .subsidio variável .. . 
c) ajuda de custo ... . 
d) diferença de venci

mentos a funcionãr~os 
e) gratificação adicional 

a Otávio José de An-
, chieta ............... . 
f J vencimento de Odilon 

Macedo, admitido em 
· 24 de abril de 1947 até 

31 de dezembro' de 
1947 .· ................ . 

g) d~ferença de -gratl
caçao extraordinária a , 
funcionários, relativa à 
convocação do Con-

Cr$ 
94.800,00 
3.900,00 

72.000,00 

1.014,90 

' 1.530,00 

18.525,00 

gresso; ao Secretár:o 
do do Vice-Pl·esiden
te da República e a 
funcionários da Agên
cia Postal telegráfica, 
instalada no edifício 
do Senado Federal ... 

Total 

55 .550,0!) 

247 .320,'?0 

Art. 2.0 A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as clisuosições 
em contrário. • 

A imprimir. 
Senhor .1.0 Secretár!o: 

· Tenho a honra de encaminhar · a 
Vossa Excelência, pa-ra os· devidos :fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de. 
Lei n.0 704-1948 que concede is1.mção . 
de direitos. de ''importação e. demaio;; · 

·taxas aduaneiras, inclusive :impôsU:·, 
para material adquirido para o Es-
tado de São Paulo. , 
· Aproveito o ensejo para re!ierar a. 

Vossa Excelência os· protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio em 21 de julho de lS•l:S. -
Mun7ioz da Rocha, 1_." Secretánc.. 

PROJE:J:O DE LEI DA CÂMARA 

N.0 224, de 1948 

. concecte' isenção de direitos _de e 
importacão e demais '!!l:r.as . adua
neiras ·inclusive impôsto, para 
material ad.quirido para o Estado 
de São Paulo; 

0 congre~so Naciónal de::reta: 

Art. r.o É conce~Uda isenç~o de 
direitos de importaçao. e ~em_als , ta
xas aduaneiras, inclusive unposto de 
con<umo para duas caixa;s com. o 

. ~ de • 106 quilos as quais contem 
peso ' f' · um conjunto de -aparelhos _LSlCOS e 

órios destinados ao Inst~tuto de 
~~;~uisas Tecnológicas do F..stado . de 
São Paulo. · 

Art. 2,o Re;vogam-se as d',spo.siçõei~ 
em contrário·. · 

A imprimir. 

Senhor 1.o secretário. 

T 
h a ho~ra de encaminha~· a 

en o · 
1
• . p"ra 0 .:; devidos 

vossa ~xce encl!utóg;a:fo do Projeto 
fins. ~ m~lt~~~ de 1948 que revoga 
de Lel n.

1 
. n;, 9 176 d·~ 15 ue t~bril 

0 Decreto- e1 . · · • 
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ele 1946, o qual f:xa a repl'esentaç@ic 
ele Delegados do Brasil tlll ob:-ani-
zações internacionais. . . ~ 

Aprm•eito o ensejo ·para reiterar n. 
Voss::t ~zcelêncin os protestos de mi
nhas clistin ta consideração. 

Rio, em 21 de julho de 1948. 
.Jifunhoz da Rocha, 1.0 Seeretário. 

PROJETO DE LEI DA C.~liBRI\. 

N.0 225, de 1948 

Revoga o Decreto-lei n.0 g .17õ, 
de 15 de ablil de 1946, o qttal Jixa 
a representação de Delcoados do 
Brasil em organizações • interna-
cionais. · 

O Congresso Nacional dccreüt: 

Artigo )ln.ico. ll: revo~·ado, a par
tir de 1.0 ele janeiro de~ 19.,;3, o De
creto-lei 11.0 9.176, de 15 ele abril de 
1946. 

A imprimir. 

(Publicado no p.c.N., cl.e 24-7-'18). 

Senhor 1.0 Secretár~o: 

Te11ho a ho:!'!ra de' encamini1ar a 
Vossa Excelência, para os devidos 
t;ns:. ? incluso ~utógrafo do Projeto 
ete J..:el n.0 693, ue 1943, q't:e autoriza 
~ ~bertura, pelo Ministério das Re-

.fiiiTA. . laçces E:~terio:es, ·do c!·édito especial 

.., õe Cr$ 9.480,00, para atendsr ao pa-
gamento de diferença de venchnen-

. tos a funcionários do me.i:mo Minis
tério. 
. Aproveito · o ensejo para relterru· u. 
Vossa Excelência os protes~os de mi
nha d:stinta consideração. 

Rio, em 21 ele julho de 1918 
}'rfunlwz da Roc:ha, 1.0 Secretário.' 

PROJETO DE LEI DA C.i.MAIU . 

N.0 226, de 1943 

Autoriza a abertura, pelo -Mi
nist.ério das Relações Exteriores 
ào c:rédito especial de ,Cr$ ..... : 
9 .480,00 pa~a atender ao paga
mento de r:titerença :ie vencimen
tos a funcionários do m"esmo Mt
nif3tério. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: o Poder Executhro au

torizado a abrir, pelo Ministério das 
~elações Exteriores, o crédito E-spe
clal de Cr$ 9:480,00 · <nove mil, qua
r,rocentos e· o:.tenta cruzeiro.~) uara 
atender à despesa (Pessoa!) realizada 

em 1947, com o pagamento de difc· 
rpnça de vencimentos a qu~ têm di
reito um (1) En'lbaixudor classe ''N"· 
quatorze (14) auxiliares de consula.:. 
do e um (!) motorista, cla~se "G". 

Art. 2.0 Esta lei entrará cm vigor 
na data de sua publicação.- . 

Art. 3.0 Revogam-se as d.isposições 
em contrário. 

P...:imprimir .. 
Senhor 1. 0 Secretário: 

Tenho a honra de. encaminhnr a, 
V. Ex."', para os devidos t:ns, o in
cluso autóg1·afo do Pro,i~;o de Lei., 
n.0 705-1948, que conceãe isenção de 
impostos e taxas federais a ::mprê
sas circenses, e dá outras lJl'OVidên
cias. 

Aproveito o ensejo pa.ra reitera•· a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta col1Sideração. 

Rio, e1n 21 de julho de l!Ha. 
Munhoz da. Rocha, 1.0 · Secr2táno. 

PROJETO DE LEI DA · C~ARA 

N.0 227, de 1948-

Concede isenção . d-3 i'MJOs!.ós e 
·taxas . fed,emis às empn)s'-!s c'il·
cen.ses e dá outras pm?Jlclências. 

O Congresos Nacional a~reta~ 

1-.. rt. 1.0 As emprêsas circenses na
cionais gozarão de isenção,. de todos 
os imposros e taxas federais, que in
cidam sôbre . seus bens e ati•.ridades, 
exceto o impôs to de renda. . 

Art. 2.0 Os terrenos de proprieda
de da União serão cedidos gratuita
mente às emprêsas circenses. 

§ _ 1.0 Serão reservados para os re
fer:dos fins, aqueles terrenos· de pro
pxiedade da União que não tenham 
utilidade presente e . melhor se adap
tem ao exercício das ativlclades cir
censes. 

§ 2.° Cada emprêsa circ::nse uão· 
poderá ocupar pm· mals de seis me
ses por .ano, o mesmo terreno· de pro

, priedade da União. 
Art. 3.0 O. Serviço Nac:onal ãe Tea

tro é autorizado a promov'OC" em· coo
peração com os Estados e :Municípios, 
atravé.s de ::.c.:iJ·àos especiais, a loc!l
Jização de circos e excursão. no.> ter
!·enos de propriedade dcs Estados e 
Municípios, em condições ele gr::ttui
dade e de outras facilidad:::s ft.5 em
prêsas circenses. ' 
· .Art. 4:.0 A União d!stribu:rá, por 

intermédio do Serviço Na~."onal de 
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Tcntro, nu:dllo financeiro anual, às 
e:nprêsas nacionais de circo, c.levlaa
mente habilitada, em condições se- · 
n:elhantes · ao que vigora atw.<lmentc 
para as emprêsas teatrais. 

Parágrafo ún:co. O Pod~!' Ex(~cu
tivo proporá dentro de 90 (noventa 
!lias). a contar da public;;.çfto desta 
Le!, ao Congresso Na.cionnl a <'tber·· 
turc. de crédito n~cc:)sirio pan~ c;. 
t:umpl·irnento do disposto nêste. a:;. 
ügo. 

Art .. 5.0 . O Poder Exr.::uriv.J bai
·xará, dentro de 90 (nonmta) dia> a 
contar da publicação ri esta . Lei, 'os 
regulamentos e instruções :r:ccessal'i:J.::; 
~.o seu cumprimento. 

Parágrafo único. São cons:deradas 
· -emprêsas circenses, para os efeitos da 

presente Lei, tanto aquelas que ex
ploram nos circos os . espetáculos d::! 
"l:ru·iedades, ginástica acrobáti~!l, etc., 
como aquelas que montam nos cl:rcos 
e payilhões espetáculos t.eatra!s. 

Art. 6.0 ' Revogam-se ns disposições 
em cont1·ái'io. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Szcre:ár.l.o: 
Tenho a 'hom':::. de encam:11har a 

Vossa Excelência para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Prc,jeto de Lei 
n,0 690-1948. que autoriz~ a abertm·2, 
pelo Ministério da Educação .e Saúde 
do Cl'édito especial de CrS 25 .103,20, 
para atender a pagamento ele gratifi
caç:ío de magistério conceclida a Edson 
Junqueira Passos. · 

Aproveito o ensejo para reit<=•·ar a 
Vossa Excelênc:a os protestos de· mi
nha distinta consideração. 

Rio, · e1n . 2!' de julho de 1943. 
Munhoz .da Rocha, 1.0 Secretâíio. 

J?!!OJETO DE LEI Di\ C:\MARJ\ 

N.o' 228, de 1948 . . 

. Autoriza ·a aberíurá,. pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, ào 
crédito especial de CrS 25 .108,20, 
pa.ra atender a pagamento de gra-
tificação de m.agist'ério. · 

O Congresso Nacional dem:_~ta: 

· Art. 1.0 1!: o Poder Executivo nu
'torizado a ab1·ir, pelo M:nistérlo da 
Educacão e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 25.103,20 (vinte e cinco •mil, 
cento e três cruzeiros e vinte centa
vos), para atender ao· pagamento . de 
gratificação de magistério, relat1va 
ao período de 24 de agôsto de 1942 a 
3.1 ele ·dezembro de 1946, conforme· dls-

põe o Dec.!·etc-lCÍ 11.0 ~. 895, de 21 de 
dezembro de 1940, modificado pelo ·de 
n.o 8.315, de 7 de dezembro de 1945, 
concedida a Edson Jlmque!ra. Passos, 
Profesoe1· Cn.tedrático (!". N. A. --' 
U. B.) , ps.dr~o M, do Quadm Perma
nente do Minist6::io da Educaç~o e 
Sàúde. 

Art. 2.0 Esta. lei entrari em vigor l)a 
data ele sua, publ!céCçf1o, ~·evoga:la:;; as 
disposições em cont:.·ário. 

A imprimir. 

Senhor 1.0 Sec1·etário: 

Tenho a hom-a. .de encl!m.inh:<r a 
Vossa Excelfmcia. pâra os devid:>s fins, 
o :ncluso autógrafo do Proja~o .de Lei 
11.0 706-194:3, que apl"OV!.'L a decisão do 
Tl'ibt.mal de Contas denegai.õrlr. do 
;registro· do contl'&tc firmado entre o 
M:inistério da Educacão e Saüde e a 
firma Barreto, Silva -& Cia. 

Aproveito o ensejo parà reiterar ·?. 
Vossa E:<celência os p1·otestos .· cie mi
nha distinta consideração, 

Rio, em ~l de julho de 1948. 
Munhcz da Rocha, 1.0 Secretál·:o. 

P20JE'!O DE :O:EC!:Z::TO LEGZSl.ATI'í.tO 

N.0 19, de 1948 

Aprova. a deciséf.o do Tribun.'tl de 
Contas ãenegatória do ;egistro dG 
co12trafo jirmaà.o entre o Minis:
tério da Educação e a firma Ba1·
reto, Silva & Cia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 :f::' apro;,·ado a decisão do 
Tribunal de Contas, · em sessão de 9 
de setembro' de 1947, que denegou re
gistro ao contrato celeb::ado em .16 
de agôsto de 1947, entre o Ministério 
da Edticacão e Saúde e a !irma Bar
reto s:1vã & Cia., para a execução 

. dos ' trabalhos de assistência e con
servação dos elevadores instalados 
nos próprios nacionais, sob a jurisdi-
ção do referido Ministro. . 

Art. 2.~ Revogam-se as disposições 
.em contrário. 

A imprimir. 

Do Ministér:o da Agricultura: 
Senhor Primeiro Secretário: 

Em atenção aos oficias ns. 27 e 445, · 
de 3-1-1943 e 12-7-1948, respectiva
mente, dessa Secretaria, transmito a 
Vossa Excelência cópia autêntica das 
informações prestadas pelo Departa-
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Cópia Autêntica· menta Nacional da Produção Animal, 
com referência ao Requerimento n.0 1, 
de 1948, formulado pelo Senador Ma
rio de Andrade Ramas. 

Aproveito a oportun!dade para :re
novar a V. EJt." os protestos de mi
nha estima e distinta consideração. 

De acôrdo coni a solicitação de fo
lhas, e tendo em viSta os elementos 
fornecidos pela Inspetorias Regionais· 
de São Paulo, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro, e~ta D:retoria informa: 

Daniel de Carvalho. Quanto ao item a) 

Frigorífico Armour São Paulo: 
Corned -beef ............... _.. . . . . . . . . .... . 
Carnes frigorüicadas . . . . . . . . . . . . . . .. . .... . 
Cllarques ......•.. _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 

Frig·or:ífico Wilson São Pal.tlo: 
Corned beef .. · ............................ . 
Carnes frigorificadas . . . . . . . . . . . . .. . . . . .... . 
Charque .......... .' ....................... .. 

Fr~gorifico Angl0 ·- São Paulo_: 
Corned beef . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 
Carnes frigorlfica:das ............... . 

Frigorífico Utinga São Paulo: -
Carnes frigorlficadas ~ ... . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Charque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 

:Frigoríf~co Cruzeiro São Paulo:· 
Carnes frigorificadas ·.. . .. . . . . . . . . . . . . . ... ; . 
Charque .............. _ ..................... . 

Frigorífico Três Corações - Min:ls 
-- Gerais:· 

Carnes frigorificadas . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Cllarque ........... _ ....................... . 

Frigorífico Ba1·bacena - Minas 
Gerais: 

Carnes frigorüfcadas .... · .... .'. . . . . . . . .... . 
Charque .................... .-. . . . . . . . . .... . 

Frigorífico Anglo - Rio de Janeiro: 
Salsicha ; ....................... ·. . . . . . .... . 
Língua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• · · · 

Matadouro de Nilópolis - Rio de 
· . Janeiro: 

Charque ....... ; ................. ; .. -...... . 

QU:lo 
4.773.971 
1.649.687 
1.137.294 

4.652.098 
312.849 
118.865 

2.150.342 
496.302 

124.431 
17.386 

.58. 721 
52.787 

3.059.400 
735.455 

3.&08 
216.139 

30.000, 
2.700 

28.800 

.. 

I 

ValOl' 
46. 08L915,80 

9. 553.269,60 
.. , 

45.590.550,40 

998.466;00 

21.073.351,60 

146.Q42,40 

448.410,30 

15.000.00 

150.000,00 
200.000.00 

. 201.600,00 

· A carne frigorificada e o charque 
produzidos destinam-se ao _nosso mer
cado interno, o mesmo sucedendo 
a.tualmente embora em menor escala, 
com as demais conservas. 

Cumpre esclaracer também que os 
frigoríficos de Cruzeiro. Nilópolis, 
Barbacena e Três Corações não fa
zem comércio internacional. 

ção. 1l:ste decreto, foi alterado pelo de 
n.0 9.187, de 15 do mesmo mês, que 
excetuou as carnes, produtos ~ sub· 
produtos provenientes de gado abati
do no sestabelecimentos do Estàdo do 
Rio Grande do Sul, exportados por 
portos do mesmo Estado, cujo abate 
para êsse fim, foi fixado no lim~te 
máximo de 350·. 000 cabeças. 

·-4. O Decreto-lei n.0 9.116, de 1 de 
abril de 1946, suspendeu a exporta
ção do· gado de corte, seus produtos 
e subprodutos destinados à alimenta-

O Decreto-lei n.0 9.647, de 22 de 
agôsto de 1946, que proibiu a exporta
ção de gêneros de primeira necessida· 
de, couros e madeiras, estabeleceu em 
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seu art. 3.0, que o Sr. Ministro da 
Fazenda especificaria, em portaria, 
os produtos cuja exportação foi proi
bida abrindo exceção para as expor
tações destinadas à UNRRA ou ao 
cumprimento de acordos ou convênios 
internacionais . 

A portaria referida aclma foi ex
pedida. em 29 de agôsto de 1946, sob 
o .n.0 501. Esta portarià,' excetúa no 
item 20, de acôrdo com o· .art. 3.0 do 
citado .decreto-lei, a cr!tério do Se
nhor Ministro da Agricultura: 

a) carnes, produtos e subprodutos 
provenientes do gado abatido nos es
tabelecimentos· situados no Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do De~ 
creta-lei n.0 9 .187, já citado. 

b) carnes, produtos e subprodutos 
destii1ados à alimentaÇão, industriali
zados antes de entrar em vigor o De
creto-le( n.u 9 .116, de 1 de abr:l de 
1946. 

5. Com referência ao item c, o Se
llhor Inspe1 or. Chefe em São Paulo in
forma o seguinte: 

"Segundo esta I. R. está infol"
mada, a Alfândega de Santos 
abriu inquérito a respeito, princi- · 
pa1mente pelo fato de te= partido 
de um dos setlS funcionários as in
formações que deram motivo às 
cieclaraçõt:s do Sr. Alvaro de 
Assis". 

Como qualquer exportação interna
c: o na! de produtos de_ origem Animal 
exige fornecimento. de certificados sa
nitários, passados por ... funcionários 
desta Divisão, encarregados das res
pectivas inspeções; que funcionar.J. 
em cada estabelecimento, e não ha
vendo sido fornecido qualquer do
cumento dessa natureza, estaria livre 
de qualquer ' responsabilidade esta 
Di.visüo, caso se positivasse a· de-

. núncia. · 
Como tudo liwa a crer que foi ela 

inftmdada, e fruto da má interpreta
ção e apreciação precipitada de fatos 
normai.s que se verificam em Santos, 

· é de se aguardar o inquérito premo- · 
'r'ido pela própria chefia da Alfâ:ndega 
daqueie Pôrto, à . qual está a1eto o 
assunto. 

Conforme t:ve ocasião de ouvir a.l
:;.·um~.s pessoas ligadas a_os fatos, êstes 
se apresentavam da seguinte forma: 
A Companhia Bras.Ueira de Frutas, 
subsidiária. dC' Frigorífico Anglo, pos
r.ui em São Sebastião grandes plan
tações de bananas, com uma colôt:!a 
l'.umerozíssima. Entre São Sebast1ao 
e Santos circulam suas lanchas e cha
'l:::ls transportadoras de frutas produ-

zidas que vên1 de São Sebastião pars 
Santos. Estas lanchas, de regresso, 
levam !Ieneros para a colónia, inclu
sive carne em conserva, para seu 
suprimento. São algumas dezenas de 
caixas anualmente. . 

Creio que deve ter sido tal !ato que 
deu origem à suposição do contraban
do, com as apreciações ruidosas". 

6. De acôrdo, :'!.inda, com a solici
taciio em cause, deve o processo ser 
encaminhado aos Ministél'iOS da . :Fa
zenda c do Trabalho, Indústria e. Co
mércio, para os demais esolatec:men-
tos. · 

A consideração do Sr. Diretor. _. 
Rio, 5-5-48. - Osca.r Fleury . Nunes . . 

Prestados os ·esclarecimentos da 
competência desta Divisão,· submeto o 
assunto a ·consideração do Sr. Direto:: 
Geral. Rio, 10-5-48. - A. Oli11eira, 
Lopes, Diretor. · · 

Restitua-se à DIPOA para esclarecer 
0 .:tem b do requerimento do Senador 
Andrade Ramos - 13-5-48; - Blan~ 
d.e Fre-itas, Diretor Geral. 

DECRETO N.0 2.347, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1937 

Autoriza a !a.ze: as despesas ne;,:es
sáriru. ao •beneficiamento do carvão 
nacional. . . 

o Vice-Presidente da ~epública d~s 
Estados Unidos do Bras1l, em exe.
cício: 

Faca saber que o . Con!?resso !:'la
cionil decretou e eu SÃ11ClOno l:. se-
"'uinte resolução: · 
". Art. 1.o Fica o Govêmo ~~torizado 
a fazer as despesas nece:5sanas c~m. 
as adaptações par~ ensa:ps de . SJl e
lhas especiais ou ae Cl'J.rvao na_clOnal 

essár:io ao consumo dos serv1ços. a 
.~:;go da União, por pre~m; propo·!".clo
nais aos do carvão Cardlff . 

Art 2.0 o material, maq_uin!sruo~. 
acessÓrios e utensílios destmados a 
construção e e,.ploração dos estabele
cimentos frigoríficos que se fundare::?, 

ara a matança, preparo e e.~portaçao 
~·"' c::!.rnes congeladas, . r_esfrmda~. o.u 
c~nservadas, ter~o :s~nçao de o.lrel: 
tos• aauaneiros, mch1slve os . de expe 
,.:,.. te durante o prazo de cmco anos, 
~1-~~ntar de 30 àe junho do cprrente 
ano. 

. A t 3 q Revo.,.am -se as disposiçõe~ ,u . . "' . . 
em contrário. · 

R . · d"' Janeiro 3 de outubro de lo ~ • d. i ?9 o da · lll""' 95 o da Indepen enc a e ~ · da 
R-;~~bliéa _ Urbando sant;os 
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Costa Araujo. - A.ntonio CtZrios r~ i
beiro de Andrada. 

Con.l'ere - D!retori:.1. do Ser·viço àz 
Il:sl)cção de ?rodutos de Or~gsm An:
:nal. - Em 13 é!.·~ julho de 1~~~3. ·-
Ccrmen elos Santos. · 

D:J:CRETO J:·J.0 4.5,~3. DE 10 DE 
JUNI-!0 DE 1SZ3 

A!ttor:iza o Govêrno a promo1·er 
o ;ncremento e a defe:;a da pro~ 
duçcio naciont>Z, agrícoZa e pas
toril, e elas indzwtr-ias anexas. por 
·meio de medidas de ernet·gên:c?a e 
criaçüo de ·institutos pennanen-
tes. · 

O Presidente da .Repúbli-ca dos Es
t~.dos Unidcs do Brasil: 

.Faço sabe1· . que o Cougresso N;1cto
n;;.l decretou ·e eu .sat~cioD.o a seguin
te resoluçS.o: 

Art. 2.° Fica o Govêrno auto:rizado 
a. pron:.over 'O incremento e defesa da 
produç8.o n·ac!.cnal,. agrícola e pasto
ril e indústrias :mexas, por meio de 
medidas de emergén,c!a, e cr!~ç5.o de 
iru.titutcs pe:·manentes. 

C.APfTULO 1 

Art. 2.0 As medidas de emergêúcu:t. 
são as. se;uintes :-· 

I - O Govêl'llo li!nitari a :mpor
taçP.o do clle.rque proveniente da Pl'O
dução e dos porto-S est.r!l.nge:iros ttO 
máximo igual à média de su"" imnor-
taçã.o no último triênio. -

PO:rág:rzfo único - Esta llmiütç.a'J 
vigonl!'á enquanto o preço da venda 
do chr.rcr:.:a não exceder uara r.1antas 
e.specials- a. 2$500 e para. !.ÍZ<tos ·e man·
tas a !$900, o quilo. 

II - Ficam :ncorporados à legisla
~ão ord!nária os artigcs ns. 5 ~- e 55 
da lei n.0 ·4.4@, de 31 de 'lezembro de 
-: r1"1 
J.oJtU.,. • 

III - Fica veclado aos frigcnric0s 
o emprêg·o de sal, al1tagem.. etc., .im
portados com isenç:§.o de impostos, no 
fs.br~.:o d~ cl"..n.rque, pêredndo os que 
i.dringi.l'em êste artigo o direito à:; 
n1~sn1as isenções. 

.Pa::ág:rs.!'o ::tn~co. · O Govêrno regu
lame;:l!'~rá êste artirro para sun :fiel 
e:~ecuçio. 

IV - O Govê:mo pl·omoverá lias es
tr::o.das de ferro Çl..;J propri.eda.de da 
União, pc:· ê1e ndnlinlst.radns, ou :lr
:rendaõus, c nas que gozarem de sub
venção ou o-ul;ros favores federais, o 
sbai,,:o.mcnto cls.s tarifas para o trans
porte do g:::cl.o em pé e pr.odutos dêlc 
derivados, 

V - O Govilrno Federal· entran1 em 
acô~·do com companhias ele nnvega
Ç~\o que gozarem de subveneão ou fa
vores do Estado, para a adaptação de 
:1avlos F.o t.:'a.l1SPOl'te de carnes e ou
tros produtos, que devem ser ..:onser
ntdos pela frio. 

VI - O Govêrnn concederá trans
porte S'l'atllito para os reprodutim~s 
nacionais que hajam de ser exporta
dos de 1ms para outros Estados da 
União ou dêstes· para o estrangeiro. 

VII - Fica o Govêrno autorizado a 
reduzir o. 50% ·a atual taxa .sanitária 
sôbre importação e exportaçf,o do ~a-
do ·em pé. i 

VIII - O . Govêrno provldenciarã, 
de acôrdo com a lei n.O 4.440. de 31 
de dczemb~·o de 1921 (art. 2.0

, n.0 XJ, 
e pela forma que julgar m:::is conve
niente, sôbre . a organização de ser
vicos frigoríficos conjugados. compre
eri'ctendo transportes n1arítimos, ter
restres e câmaras de armazenamen
to d-estinados a facilitar o escoamen
to' dcs produtos c das LTJ.dústr:as p~:s
to,..il e a9'ricola para o consumo m-

-- o. . , - * .r.• terno é exuortaçao. Para esse ülll o 
Govêr:no fârá os acôrdos que sejam 
necessários com os ·Estados de · São 
Paulo, lll!imis Gerais, Rio Grande d_o 
Sul, Goiás, Mato Grosso, Para~a. 
P~i:S. e. outros, e Prefeitura do, Dls
tl·ito Federal. 

IX - o Govêrno fica auto!·iz.ado, 
por intermédio do Ba!lc.O . do Bras~, a 
ab~·ir créd:to aos governos dos p::nscs 
consur~'lidores para o fim· de nos ad
quirirem os p:-oc_l.uto& das indústru:::. 
agriccla e pastonl. · . · 

x - ó Govêrno Federal prestará 
auxilio à indústria ·pastoril, . algodão. 
C<>cau borracha . mate e açucar, ·nos 

- • ' l 1" ·"' tarmos do Decreto n:0 4:.182,0 ae ~ u.!:! 
novembro {!e 1920, e do n. XI.L do 
~· .. t 2 o da lei n.0 4.440, de 31 de de-""• . . , d • ' zembro de 1921. entrs.I! o em acorc:o 
com o :Sanco do Brasll par;;>, operar. 
até o lir.J.i~ e m&ximo de 50 mil co;:~toi', 
sob n.s seguintes condições: 

1. Sôbre letras emitidas . por fu.
r.ol1a· ~>i "os c!·iadores, invermstns cu 
"'~ ... • , • 1' • ' · indust!iojs 11-e::;sas espsc1~ 1aac.cs, ga-
rs.ntidns: · · 

a) por hipotecas de su~.s . propried::t: 
c!es ru1·ais pelo prazo max1mo da !•~l 
amortizáveis em 10%, semestralmel\-
tP' • . 
-b) pelo penhor dos rebanhos pelO 

prazo ele um a110, reformáv·el, apo;; 
ê~e prazo por igual períod9; . 

c) por ~ndôsso de duas fl:m::ls de 
fazendeiros ou criadores de compro
vada idoneidade.' 
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2. A· soma emprestada nas condl
çõc.> das letras "a" e "b" nunca po· 
dcrá e:r.ceder à metade do produte da 
avaliação dos bens imóveis ou dos 
rebanhos, cuja avaliação será feita por 
per:i.to de nom2ação do Banco do 
B-rt.H:il. 

·3·: i.s ope,rações desta nattu-cza se
rão· e!'etuadas per meio ·de cont:ato 
ou ·declaração em duas vic:s, estipu
·l::!ndo as amortizações e pra:r.os nos 
quais devel·ão ser liqu:dados, ficando 
:nulo o contrato semp:re que a quant!a 
leva11tada não fôr ::mlicada ao fim a 
que se destina. -

4. Pa;.·.u. provarem a sua qualidacre 
de fazendeiro, criador, invernista ou 
indus~r!al nessa . especialidade, ceve
l'ão os int'eressados fazê-lo mediante 

. exibição c1os segu:ntes documento;;: 
titulo de posse, recibo de pagamento 
dos impostos territoriais ou de indús
trias e urofissões. 

Art. s:o Considera-se véncidc; o con
trato de que trata o n.0 3 do .artigo 
an"erior, sempre que a quantia levan
tada ·r~o fôr aplicada~ :::o fim a que 
se destmar. 

Art;. 4.° Ficam :sento.c:; da taxa.. cte 
·viação o gàdo .ein pé, V!l.cum ou suíno. 
a carne c _todos os seus produtos e 
subpl·cdutos .. 

Art. 5.0 Fica mantido, cm seu In
teiro teor, o dispositivo rbs arts. 2.0 

do decrl:lto legislativo n.0 3.347, de 3 
·de .outubrrJ de 19'47, e 45 da lei nú
mero 4.230, de 31.de dezembro ãe 1920, 
pelo prazo de mais cincq anos. 

CAPfTI.i'LO !! 

Art. 6.° Flca criado o Instituto de 
Defesa Perm:mente do Caí'é, o qual 
terá persona!iGade juridica e será acl
:;n.'nistr:?..do por um cor.selho, .compos
t-o do l'dinistro da Fazenda, como pre
t?.idente; do Ivl!nistro da ~gricllltura, 
como V·ice-prer::idente, e · m:>:is cinco 
membrcs nomeados pelo ?.residente 
da Rep(:b!lca. entre .p~ssoari de notó
ria competência, em assuntos agríco
las. comerciais e bancários. 

Parfi.grafo único -· · fl.l<lm dc1 prc
sld~~nci' a. o :r~:anistro da Fazenda ou 
na. sua ·f~lta, o. Ministro da Agl·icul
~ m·a, terá, o_ direito de veto dss d81i.
bcracões oue forem contrárias às djs·· 
·-- ,.&.1' l)C~zçocs \r.;:xpre~.ss.s aes~..oa e1. 

~ 1.0 o In.stituto de Defesa Per .. 
l11r:J.nente ·do Café ter{!. sua sede na 
Cauital Federal. e sucUl·s~!;.; nos mer-

. c:1.ctos que o Gnv~rno julgar nec:ess{t
rio; sendo assistido por pessoal téc
nico, contratado especialmente para o 
serv'c.o l.ntel'no e externo nos diferen
tes me~·cados. 

~ 2.0 Não aproveita ao Inslituto à-= 
Defesa Permanente do Café o dispos
to no art;. 10 da Constituição Federar 
em favor da União . 

. s 3.0 A defesa pe1·m:::nznte do c!:fé, 
consi::::i~irá e:m: · 

I - Empréstimos :?.os intm·essados, 
mediante condições, prazo e juros .mó
dicos determinados pelo conselho e· 
garantia de café depositado er.1 ar
mazéns gerais .ou armazéns oficia:s da 
fJnião ou dos Estados. 

I! - compra de café ;Ja!'a retirada 
p:::ovisória do mercado, quando o con
selho julgar oportuna para a regula-
:-izac;ão da oferta. , 

III - Serviço de informação e pro
paganda do . café para aumento do 
cm1stmw ·e reuressão das falsifica-.· 
cões. - ' ) .! 
- § ?..0 o fundo para a Defesa ·pe:ma: 
nente do Café será de crs ......... . 
300. coo: 000$000. . . 

§ 5.0 :l!:sse fundo será constituído pc-
los re.cursos segtiintes: ·· 
· a) lucros que forem apurados na 
liquicl:; ção do estoque; 

b) lucros liauidos de outrns opera
cões de defesa" do café: 
- c) ccntribuiçã;O dos Estados: 

d) Operações de créd.}o · in~ernas 
ou e':te:nas, se o Poder l!i:;:ecutnro a:s 
obtiver em condições favorávci;:; de 
pr~.zo e ,iuros e sendo necessário; 

e) emissão de pg,pel-moeda par:;. 
comnletar o fundo õa defesa, ficando 
~ Pêder Executivo exp1~essamentt"! au
torizado para êsse fim por esta Iel. 

§ e.o A emissão terá como last~o 
a na:rte elo fundo ouro. de garanna 
do- papel-moeda que não está ?:llr::t?-
finclo as emissões realizadas em Vl:
tude do Decreto n.0 S. 546, de ?2 '!e 
outubro de 1916. e na prcporça.'? . c;e 
80% pára o café aue fôr adqumco 
r.;e!o ·Conselho ou "iiV.e.rrantado" t>elo.s 
pr-.1-t' cttlf!.res. -

§ ·7.o Uma vez liquidadas as cpera
c:ões. serão incineradas. men;::alm.en
te, as notas correspo:tden~es às lm-
portáncias emitidas. . 

-~ s.o No caso de e::-:il!ir .~ defesa ao 
café a. "\Varrantagem" riesse pl'oclu
to comprado pelo Conselho para ob
f·e~G8.0 de mB.iores re·::urr-;~~~ parn .ee~~a 
clefese. a "W::~n·tmta::,em' sCJ'á J.e .. t<õ>. 
na base máxima de 50~· c!-"Js preçcs 
Mrrentes do ca.fé. . _ 
N Art.. 7.o 'Revcga:n-se as dispos~ço~ 
em contrário . 

Rio de Janeiro, lO de junho de 1922, 
101.0 da Independência e 34.0 da R.e
pública. - Epitácio Pessoa.. - F..o
mero Baptista. 

.., 
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Intormaçci.o: · 

P1·ocurando atender a0 despacho ao 
Sr. Diretor Ge1·al quanto .ao solici
t.ado no item b) do reque1·!mento do 
Senador Andrade Ramos, cumpre-me 
esclru."acer que foi por mim' dada uma 
busca l'igorosa no ementário das Leis 
do Brasil, sendO . encontrado o De·· 

· c1·et<J 3.347, de 3. de outubro de 1917, 
que concedia favores, pelp prazo de 5 
.anos, ·aos estabelec:mentos frigorüi
cos que se fundassem naquela épo~a 

- para a matança, preparo e . exporta
ção de carnes congeladas, resfriadas 
ou conservadas. · · _ 

2. Posteriormente, ·, pelo Dee1·eto 
n.0 4.548, de 1g-6-1922, art. 5.0 foi 
aquêle prazo prorrogado por mais 5 
ano:;, findos. os quais nãe. mais fo1·am 
concedidos favores às emprêsas em 
causa. 

Diretoria da D. I. p. O. A., em 
14-7-48. - Laura Sodré Vianna, Ins-
petor P. O. A. . 

Cumpl'ido o despacho de fls. com 
.a. juntada de cópias dos expedidos, 
restituo o processo à consideração do 
Sr .. Diretor Geral. - D. I. P. O. A ..• 
j5-7..:48. - r1Ugusto de Olive!ra LO· 
pe>s, Diretor. . · , 
· Devidamente informado, . faço st1bir 
à consideração do S1·. · Chefe do Ga
binete do :M:inistro.- - 15-7-48. 
Blanc de_ Freitas, Diretor Geral. 

Publique-se. Ao requerente. · 
São lidos e vão a imprimir os 

seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 511 - 194:8 

Da Co11~issão de Constrtu:ção c 
Justiça sõõ1~e emenda ao · Projeto 
àe Lei da Câmara n.0 50, de 1943. 

Relator: Senador Lucia· C01'rêa. 

Projeto de Lei da Câmara no 50, 
de 1948. . . . · · · · 

· Ao Projeto de Lei 11.0 34, de 194.8, 
.foL apresentada a seguinte emenda 
em plenário, subscrita pelos .Senado
res Durval Cruz . e outros: 

E:M:E:NDA 

"Ao irt. 2.à. 
Redija-se assim: . 

- _"As despesas decorrentes da ope:ra
çao pre,r:ista no artigo · anterior se-. 
rflo custeadaS . obrigatõrlamente,. r.om 
os saldos brasilel1•os congelados na In-

, glatena, até o máximo de z C05. ooo, 

.consoante acôrdo com o Govêrno In
glêS". 

A emenda não apresenta qualquer 
eiva de inconstitucionalidade. Stlge
rimos, porém, a seguinte sub-emenda, 
que consagra o pensamento dos iltLS
tl·es signa târios daquela · emenda: 

Redija-se r.ssim o, artigo 2." do P!'o-
jeto: · 

As despesas decorrentes , da r>pera
ção · . prevista no a:t. anterior serão 
cttsteadas exclusivamente com parte 
dos saldos bl·asile:ros congelados na 
Inglaterra até o máximo de :E 605.00(1 
(seiscentos e cinc(, mil libras) ; con
soante acõrdo com o Govêrno inglês. 

Sala das Comissões, 12 de julho de 
1948. - Waldemar Pedl'asa. Pl·esi
dente. - Lucia Corrêa, Relator. -
ll:rtlz.ur Santos. - Augltsto ll!eim. -
Etelvino Lins. - Ferreii·a de Souza. 
- Aloysia de Carvalho. · 

.~ PARECER • 

N.0 ,,512 - 19~8 . 

Da COmissão .de. Viação e O.bra.s 
Públicas sõbre emenàa ao Projeto 
de Lei ela Câmara n.0 5~: de, 1948. 

ReZator: ·Senador · }fem-:que de 
· Novaes. 

Voltou à C. V. O. P. do ,Senl.',do · 
o· Proieto de Lei n.0 34, oriundo da. 
Câmara dos Srs .. · Deputados, por lhe' 
terem sido apresentadas duas emen
das: uma, em plenário, de autoria 
do Senador Durval Cruz, e outra, na 
Comissão de Just!ça, de autol'ia do Se
nador Lucia Corrêa. 

Embora a grande . consideração que 
nos merêçam êsses' ilustres -colegas, 
não nos parecem aceitáveis tais emen
das, pois se aprovadas pe~o Senad.o, 
provocarão a volta do proJeto à Ca
mara, sem nada adiantar, entretanto, 
tanto à precisão do seu nbjetivo, 
como à sua clareza. · · 

Aproveitamos a oportunidade para 
. levar ·ao Senado inais alguns esclare

cimentos sôbre êste · assunto, vitima 
de. injusta celeuma; 

Principalmente a. C. V. O. P. as
s:nalou no. seu parecer, não ser a Gpe
ração em vista - encampação da 
Ilhéus a Conquista - um negócio 
briihante mas d'eu,as rszões de ordem 
técnica é adminitsrativa que a fa
zem, conveniente e aceitável, e que 
justificam a sua aprovação pelo se
nado, embora não parecendo êle van
tajoso, ·como o julgou a douta ComL<J-

. são de Finanças. Aliás, em se tra·-
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ta.ndo de uma. simples autorização, 
com preço máximo preestabelecido · e· 
forma definida de liquidação, mesmo 
financeiramente, se não nos afigura 
desvantajosa, pois empregar-se-ão nc-
lr., ao câmbio atual cêrca de ..... . 

b) ao pngamento total da en
campação da São Paulo (Brazi
l!all) Ra.!lway · Company Ltd.; 

Cr$ 45.000.000,00 - de um capital 
que nos rende apenas 1/2% ao ano -
sejam Cr$ 2,25.000,00 - importância .. 

· fàcilmente superável pela renda lí
quida <ia ferrovia em questão. 

c) a pagamentos do prêço de 
compra· ou indenização de outras 
estradas de' ferro britânicas ou 
emprêsas de utilidade pública que 
operem no Brasil, desde que o Go
''êrno do Br&sil possa decidir a 
compra mediante. acõrdc; <:om as 

Em segundo lugar, trata-se de mo
bilização de. dinheiros congelados na 
Inglaterra e dos quais, infelizmente 
não podemos dispor à vontade, nem 
ao sabor de leis do Co11gresso, pCl" 
exemplo, fora erradamente se ima
gina. . 

Neste sentido é· bom ter em mente 
o recente "Acõrdo Comercial e de Pa
gamentos entre o Govêrno · do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte e o do Brasil, o qual 'éstabe!ece 

110 seu art. XV: · 

"0 mcll1tante dos' saldos este::.-11-
. nos (daqui · por diante designa

dos por Saldo-s Esterlinos · Acumu
lal'l.os) a crédito do Banco· do Bra
sil no Banco da Inglaterra e em 
outros bancos, era de z 61. 500. oon 
-'- em 31 de março .de 1947 e esta 
l'eduzido hoje, . data .da. ,assin:?.tm:;.. 
do presente Acôrdo, a X: 50. 000. OCO 
-.Tais s::!Jdos estão á Cl'édito das 
Cont.:>..o; A'', mantidas pelo Bane:> 
do B1·as:1 nos Bancos · menc:ona
dos.· ·Essas contas \que, daqui por 
diante.' serão designadas p-or "Con
tas A"),- ficarão sujeitas à.s dis
ti6sições à os artigos subs eqüerites. 

Entre êsses, destàcamos os seguin
tes: 

Art. :z;:vn 
"Os salões das Contas "A" vem· 

ceTão juros de l/2% (meio por 
cento) ao· ano. ~o;ses juros serão 
creditados,· periààicamente, às 
"Contas n.0 1" do Bm1rc. do Bra
sil, de conformidade com ajustes 
já existentes. 

Art. XL"\: 

"Também poderfi.o ~er transfe
ridas. imediatamente, lacro aue se
ja sol'citado~ das "Contas A" par:.:t 
as "Contas n.0 1", quaisquer so-
mas destinadas: . . 

a) ao repatriamento ·c'! c emprés
timos brasileiros em esterU.no.:; 
<Federais, Estaduais ou Munici
pais), quer ,sob forma. de compras 
especiais ou de ·resgate de deter-

' mfuadss emissões em este-:linos; 

respectivas entidades, ou ·re.solva. 
a encampação na forma dos re3-
pectivos contratos; . 

d) do resgate de qu::..isouer so
mas que o Govêrno do Brasil ou 
os Tribunais brasileiros venham 
a decidir que são devidas a pes
sons residentes OU a emprêsas l'S
tabelecidas no Reino Unido, re
lativamente a. reivindicações apre"' 
sentadas até 1.0 de (l.btil de 1947; 

e) à compra de prédios desti
nados à Embaixada Brasileu·a no 
Reino un:do, até f 250.000. 

Além dessas aplic'aÇõ~. o nos:;ó 
saldo deverá ser utilizado p:1.ra com- . 
pensar o "deficit" da nossa balança 
comerciai com a IngV:tterra, o qu::1.l 
e pl"ev!sto no acõrdo pc.ra o presente 
ano, em E 6.000.000. 

ora, a nós nos pa.rece melho:· :i1pli
c:i-los na São Paulo ~ailway e mes
mo n1'1. Ilhéus a Conamsta do que nes
ta diferenca, que devemos iazer · o 
possível para desiquilibrá-!a a 11osso 
favor. . . . 

Em t.e=ceiro lug~r. convém sallen
. tar que · a op~r;:tção. merece_u ;.studo. 
acurado do MmlStér:o da V1açao pe
lo seu Departamento Federal de Es
t-radas de Feno. 

Para elucidação mais co::np~e.t~. jl;ln
tamc:> a êste p:;.:;:ecer o :re;n.,:crro m
tegral apresentaao ao Mims~ro d:l. 
Viação, pelo provecto engenhe1:-o ~;~
t.m~ Pereira de Castilho, a? a_ufl.l .d
zemos alusão · no no.::so pnmeiro pa-
recer. . · 

Finalmente, para desfazer ~ f:!l§a · 
impressão de que a tralll!nçao nao 
conviria ao Estado da Bah:a, anexa
mos igualmente cópia do of_ício clo
Gover:ria.dor Octavio Mangab~lra, em 
que dá conta das providências tom::t
éir,s. para facilitá-la . pelo Govêrr:o 
Fcde::-sl. consumsta110iadss na :r_,ei nu
mero 18. de 6 de dezembro de 1!!47, 
que transcrevemos i?t fine. a-

Mister . é, outrossim, a.ssinalar s .. r 
0 máximo pre-f:xado para o res12;~1t.~ 
da. Ilhéus ..3. Conquist~ (f 605. 000). 
oua.se .. metade do. ca!nta} realmente 
nela. invertido pelos . mgleses, () qua.l 
segundo bal?.nço ãe 30 de abr\1 de 
194.5 - ora computado em. t 1.161.072 

. 
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Nuttu·almente, em ocnsião oportu
na, os ilustres representantes da Ba
h!a, responderão às críticas outras,. 
oue, no Senado se fize1·am a esta au · 
forização do Govêrno no sentido d\l 
encampá-la. 

cu.::;tear a encam:)ação à.3. Estrac1a de 
}:e1:rD do ILhéus â Conquista, "ob:·ign
to:!amentc", cc:rn os saldos cong::la
dos :1a Inglaterra. 

P!·ocurancl o dcf.in:r com mnioz· cla
l'eza o r;en::wmer!to dos seus autores, a 
douta Comi~.sil.o cie Constituic§.o e Jus
tiça ofe1·ece tuna ::.ub-ernenda, substi
tuindo. a pa~avr;.l. obrigatór!am.ente 
por exch:.sivamente. 

Somos contrários às emendas aaul 
:2-Ugeridas, porque, como já afirm·a
n1os 11áo darão elas m:ticr precisão 
ot! clareza ao projeto. 

De fato; consta do seu texto oriun-
do da Câmara: · 

'' Art. 2.0 As operações decor
rentes da operação previstr.. no 
artigo anterior, serão custeadas 
com parte elos. saldos brasileiros 
congelados· na Inglr>.terra, até ·o 
máximo de f 605. DOO (seiscentos 
. e cinco. mli libras) , . consoante 
acêrdo com o Govêrno inglês". 

. . 

A' cn1enda do Senador Durval Cruz, 
~liz, em vez disto: · 

"Art. 2. 0 As despesas decorren
tes da operação . prevista no ar
tigo anter:or serão custeadas, 
obrigatoriamente, com os saldos 
b::·asileiros, congelados na Inglà
tena até o máximo de ·.e 605.000, 

·consoante acôrdo com o Govêrrio 
inglês". · 

Or:::, só se acrescentou à p~·i.meira 
recl:1gão a-quele "obri?,·r•.to:-iamente" 
desnecessário porque ·dela não. co:::is
ta outra forma de resgat':!. 
· O mesmo se dá quanto à segun
·da. emenda, na qual· 0 "obrigatõria
mente" foi substituído por um "e:x
ciusivmnente", tão inexpressivo ~ :no
pnrtur..o no caso como aquele. 

Somos, mais uni.a vez, pela npi·o
~·:>.çii.o do Projeto n.0 34, relativo à 
encampação da Estrada de Ferro 
El:léus a Conquista, como veio· da Câ
ma<·a cios Srs. Deoutactos e, nor'tan
ta. contrários às 'ei:neúdas a êlc aqui 
~'presentadas. 

Sala. das Comissões, em· 19 de. ju!ho 
de 1943. - Henrtque de Novaes, Pre
<:idenj e e Relator.- - Euclydes Vieira.· 

Francisco Gallotti. . Ribeiro 
-Gonçalves. - Erneéito DorneZZes .. 

PARECER 

:N'.0 513 -. 19~3 

Da Contissao Ce F.z"n.ancas, sô ... 
bre cm.cndo'h ·ao m·ojC:o ãé Z.~i r!a 
Càmara n. 0 50-18. 

Relator - Sen. Jose Americc. 
'-"'· . . . .... cn1enc:~, ::-\p:·ene:n~ada e~ p1en:i.rin 

no artiti'O 2.0 da P!'OP05iç~~o, rn:1.nc!:1. 

No primr~i.t·o ca:sc, poderia parecer 
que a isenção fóse a.tribuir ob~·ig·a
toriedade a ope1·ação que há no pro
jeto o carãte1· de .simples autorização 
ou de impô.-lo à· outra parte eomo 
única_ condição; :.>.o passo que a nova 
redeçao p•·e~ende · excluir qualquer 
í'ormt1. ele pag:::mento que não seja por 
IDêio dessas libras :mobilizadas . 

Sendo assim, é excusada, cor.forme 
e:1tende tambfm a Comissão ele V'iaçã.o 
e Obras Públicas, a modi.f.icaç~o p!·o
posta. 

A matéria já está. r?gulacla ·dessa 
forma no proje~o que dispõe:. 

"As despesas decorrentes da . cpe
ração pre~·ista . no. artigo anterior se-

. · :rão custeadas com :parte dos .saldos 
brasileiros custeados n~. Im:::latel-ra, 
1'<. té o ~1ã:~inio de l!b:·as 505. oõo (seis
centos e .cinco l:bras), ,CO!JSO!'I.Ute o 
::o.côrdo .com o . C--ovêrno inglé's". 

-;:r • • ~ u.a alnaa. 
ro oue a 
·~~õrêlo. 

a var..tage~ de tornar. cla
tran.:;aç§.o :icp~:ndc desse 

Opina:rilcs. · 
ü!1'!·enda. 

pois pela. 1·ejeição da 

Sala das Comisr.õ.es, em 22 dê julllo 
. de 1948. - Ivo d' Aquino, ?r;;sidente. 
- José Americo, Relato:·. -- Is mar cZe 
Gócs. - · Alfredo Neve~. - Sem/os 
l'ole?~ee. Vespciia;!.c .11!:in~in::. 
J.~fathia.s Ol~'7npf.:J . . - Sa.l[Jtu.Zo FililO. 

. I 

E~h:El':DA A QUE SE R·EFEREM. OS 
P.'!.RECERES SUPRA 

l'.o art. 2.0 : 

E.ediju-se. n.ssim: 

'
4J.\s de.~pesss deccri·entes da opera

çtlo pl·e·.rü:.ta no art:'go snte1·.!or serão 
. c·usteaC:c.s, obrigatà1·ia1nén~ e, com os 
~:::t!dos br·asileb.·cs ' conge1ndos na In
glr.tena .:ü;§ o máximo de f 505.000, 
consoante acó:·do cem. o Gov.f..:-no 
'inglês". 

S.S., ·em 5 clt: julho de 194(1. -
JJurvaZ C'rézz. - Fererira de Sow;;a. 
- Pereira Pi;z.to. - AZ/reào Ne1.'CJ. 
- .~:rat7Iias Olym1JiD. - Artlmr Santos 
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PAREC:!!R 

N.0 5H: - 2[)48 

· Da Comis3ão cze Rela.cMs Ex
:'J3riores sôbre o 'IJrojeto dê Dec'~'t::!o 
r..egislati.vo n.0 l5,. de 1948. 

R·3Zator: Senador Álvaro 'Il:!t)ia. 

I - O Brasil foi tun elos 5J.: Govm;
!1os. S~gnatários do Protocolo Mcdl:ii
c:::-wlo d?.s Convenções !m ernr,cicn?.i:i 
sobre Entorpecentes, firmado <:m La!--\3 
Success, 11os Estados Unidos, a 11 de 
Dezembro de 1946. Assinou-o o Em
b~ixador Leão Veloso. Submetid?. a 
versão portuguêsa à . consideração do 
Congresso Nacional, por Mensagem do 
Senhor Presidente da República ob
teve aprovação na Cãma1·a dcs Depu
tados, pelo ·Decreto-legislativo n." 15, 
à e 10 de julho corrente. 

II - A Comissão de' Justicn do Se
nad.!J já se manifestou pela sua apro
vaçao. AlgUllS delegados assin~ram o 
Pro!ocolo, su.jeitanào-se a um:;.. apr0-
vaçao poster:or, como os da Ausu.i
lia, . Equador, Haiti, Nicarágua Para
gu::u, o que se não verificou relativa-
mcmte ao nosso pais. · 

r,n - A exigência de aprovsção, em 
se t::-atando de um projeto atil!ente a 
Convenções Internacionais sôbre En
torpecentes, é plenamente justific:;..da 
c:e. ~cô:do com a exposição do Senhor 
Mlmstl·o · .das Relaçées Exter' ores, 
qun:ndo afirma que o Protocolo de
verla. ·'entrar em :Vlgor dentro . do 
mais curto prazo". ' 

Sala das Comissões, em 20 de ju1llo 
de 1943. - .Alvaro J'J.!afa, Presid<mte e 
Rels.tor. - I!!athias Olymp:o. - Ar
thur Santos. - Pinto _4!cixo. - I'la
-;;io Guin-:.ar~~es. 

I 

PARECER 

· N.0 515, de 1343 

Da· CC1niasão c~e Rclctcõc.r; E .. r.te
riores· sôbre' o ofício s-.:JA, ãe ~D:lG. 

.Relator: Sr. Alvaro Biaic:. 

I - A C!l.mara de Comér.c·o. ele In
dústria e Agricultw:3. ele- Gê:1ovs.. r~n.:. 
.circular imprcesa, dist1·ilJuida também 
ao Przsidente do Se~'!&.do l"eder::ll, nro
:LlH~: êU que a. Cár.ner~ dcs D-enutâdos 
d:1 Itália e!r;riaria no menéi u:a.zo 

· 'J?os::;í;.-el, várias cópias de um bÕletirn 
(!C c:;:clarecimcntcs sôbre o Cong-resso 
de Parlsmentares e Peritos, para o 
<ienenvolvimento dos assuntos comer
ci::>.!s. .l1:sse congresso, fi.'\':ado pela 
refer!d::t Câmara- de Comérc1o, In
dústria e Agricultura, sob os auspícios 
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elo Go,rêrno Italiano, deverá realiznr 
se naquela cidade, entn• 14 a 17 de 
setembro vindouro, e ·terá o · apôio de 
. .::levadas personalidades e as.~ocia
ções da República Italiana. 

A circular objetiva dois pontos ime-
diatos: . · · 

- que. o Presidente do Senado Fe
deral, cem sua alta influência comu

. n:que a organizaçúo do concla·.re ·aos 
membros elo nosso :!?:U'l~mento aue se 
dediquem às questões econômicâs in-
ternacionais; · 

- que devolva à Secrett>.ria da Cá· 
ms,ra de CcmC:rcio, CGt:nova - Vir\ 
oaribaldi, 4)' o prospecto de info:-ma
Ç[~o e boletim de adesão, apen::;os C. 
C!l~Cl;llar, n. que, · porventu.rc., hajam 
aderldo os interessados pelo futuro 
C o:ngresso. 

IX - Insci-everam-se 'no Con:;;re.<::so. 
S·3gundc se lê ncs escla:;:ecimento:>, o 

· Pa!·lamento, os Ministérios, a Cuma•·a 
de Ccmérc:o Internacional, a Cnnfe
deração Geral da I11dústrfa, o Insti
tui o Internacional de Economia, uni
versidades c prcfesso:·es. N:io figuram, 
na lista ap:·e.sentada, perscnalidl1des 
c'i..t il"!Stitutcs est:a.nge!ros .. 

O d'3senvolvir:lento de t·ocas ccn'le!·
.ciais constitui o eixo para o tzrr.:írio, · 
que ~.eri d:scut!do _em c:ua·~1·o . clis.s; <'S 
ates te!·ão p1~blicidade em três ediçfíes 
ci!st.intas - italiano, francês . e inglês, 
- contendo o texto integral dos me
moriais c a súmula estenográfica dos 
debates o:·ais. ~·de ressaltar que a 
Rcpúbllca Italiana mantém relações 
com os uaíse.s latino-americanos. 
at!·aves do· comércio·, das correntes 
r.1i~rat6rias, do intercâmbio cultural. 
N~.o i'lgura o idioma Tiacional, nem 
o; espanhol, ne.s edições das futuras 
:::~o.s do Congresso .. 

!H - O inicio do Congresso da :Ln
dús ri::-. e do. .1\P.Ticultur:'l. de Gênova 
será ·e1:tre 1•1 e -17 dt1 sete~nbro, den
t!'O de dois meses, 2p6:: a ç.bert.1u·a d:1. 
Assembléia da · U1~ão !ntel·parlamen
t:lr, o,ue ter::i. lugar ent:·e 6 e 11 do 
mesmo mês, em Roma . 

r,eduz-se oue os .idealizadores do 
Co-;:1gresso de. Gênova. tiveram 9. pre
ocuo::.çi:'.o prática de e.p:cveitar n 
coninarecimento dcs pn.:-i:nnc:1t9res :1 
Assêmblóii1 2.nual de ·Roma. Gênova 

.sens. l'.penás mn prosscgn'me:1tc e 
os confercn::istr..;; seriam"' cs mesmos. 

IV - O convite do Grupo Itnllnno 
à x:;g:x·,.-rr Ccnferi;ncia· da Unifi.o In-
i e1·-Parl::!.mentu:r fci 1·ecebido pe!o Se
nhO!' Presidente· do Senado FedeT::tl a · 
5 do corrente, após a. comunicaç~o do 
?:-esiàente· do Comité Executivo do 
Ccng:-es::;o de Gênon .. 
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Salvo m~~hor juizo, os boletins ·'de 
adesão condicionam-se a essa Assem
bléia. Sàmentc depois áe pree:Jch'dos 
ês.ses boletins, poderá o assunto se!" 
solucionado afil·mativamente, ou não. 
pelo Senado Federal, se houve:· tempo 
suficiente para o comparecimento de 
nossos parlamentares. 

Opino no sentido de '·que a Clú·ulnr 
seja respondida, a.sscgur~.mdo-se que· a 
Conferência da Uniúo Intcr-Parla
menta::-, em Roma, e o Congresso de 
Gênova merecem as nossas simpatias, 
pela sua elevada finalidade, ma~ a 
~:Jgú:;t:'a . d~ tempo não permite o 
comparecimento de representantes do 
Parlsmento Brasileiro. 

V-·-· Preponderam outra$ causas oue 
motivam essa conclusão: · · 

a) o ternário, versando prcblc
mas de alta rt;!sponsabilidadc. re
lativos à. maternidade, ã. infancia. 
princípios de moral inte:·n?.ciona.!, 
sômente agora' cheg-a ao conheci
mento do Sensdo ·Brasileiro. p~lo 

. ofício do Pres'dente do Grupo Tta-
linno, Senador C:iovani Pérs~co; 
·àatado de 15 de junho, mas re
cebido a 6 de jUlho; · 

b) o Congresso B:·s.sileiro <tinàs, 
nf-:.o é membl'o da União Intr.r
Parlamentar, grupo .italiano; 

c)· a hlscriçfio dos delegados àc
ve!á ser até 31 de julho corrente, 
em Rema, por. meio de uma .lista 
Impressa; · 

d) a dificuldade de afastamento · 
.Por pra;;;o ni'!o :nferior a trilltá 
diz-õ, de grupos de parjament:u·es 
brasileiras, OTf.l entreg·ues ft . diS· 
cussão e estudo de leis e exte1~são 
nacional. · · 

Eala da:.; Comissões, cm 20 de i•~lho 
de 1948. -Alvaro 1rlaic, PresiC..;;nte.e 
Relator. - Flavio Guimw·ãcs. - P!11"~ o 
Aleixo. - Arthur Santos. -· Ma.Uüa~ 
O!ymzíio. 

PARECER 

N.0 516, de ·194S 
' Dá Comiss:7.o de Con~tituiC'~Jo e 

Ju.stiça sôbre emenda à Prà~os:-
r.;:io n,. 0 178, de 1947. · 

' Relator: Sr. Arthur Santos. 

O projeto 11.0 178, de J947 dr. Cã.
ma~·a dos Deputados ao qual foi ore.:. 
r~1do um . subst!tutivo nesta Comis
s&o. volta do ple:nário · com emendas 
ele autoria do nob::e Senador Senhor 
R-oberto Simonsen. 

' 
A primeira emenda manda dar 

nova ::-edação ao artlgo 4.0 do .'Subs
titutivo. 

Os bens dos italianos já tendo sido 
liberados, a. venda só inc!dirá sôbre 
os bens dos alemães e japoneses. As
sim sendo, nada há· que retificar no 
projéto. · . · · 

Ao mef:mc a::tigo 4.0 do S~lbstituti·. 
v o msnda -se acrescenta:· trc:ls par{L
gràfos, além .elos de números 1 e 2, 
já existentes. 

o § 3.0 proposto estende a libera
ção dos ben<> e direitos das pesosas 
físicas italianas, residentes no Bra
s:il, nos têrmos elo Dec!et.o-!ei nwne
ro 7. 723 de 10 de julho de 1945 aos 
bens e dire:tos dos italianos, residell" 
tes no estrangeiro. . . . 

Ora. já foram excluídos da lei de 
exceção 90% elos bens dos italianos. 
A niedids liberal, diremos mesmo li
be::alíssima, c:om· que foram . cémside
rados os italianos residentes no Bra
sil não ·pode ter o mesmo sentido 
ouanf.o àqúeles estrangeiros, l'adica
cios na Itália e que de:am ass'm, 
demonstração . de . alheiamento ·~os 
intei'esses brasileiros. . 

Os §§ 4.0 e 5.0 que a emenda 11.0 1 
manda acrescentar ao ai'tigo 4.0 do 
mbstittitivo . regulam matéria previs
ta no ·Tratado de Paz com. a Itilis. 
cuja ratificação ail1,da não foi feita 
pelo Parlamento Nacional. De resto. 
fl, formà· de liquidação suger'.da seria 
decorrência do entendL':ler;to ent::e 
as par: c.s que firma1·s.m aq,ur~le pacto. 

o § 6.0 ainda sugerido )lela emenda 
n.o 1 versa matéria relativJ, ·~·.o apa
tl'icia, assunto que ainda na o . se ~cl'!s. 
devidamente regulado em lr.l. .::er1a 
conveniente que a matéria constasse 
de rei csoecial, como nos E;;tados 
Unidos, nâ Inglateua e Cana'!:i. .que 
cr: aram departa!p.entos e~ClU;-;:.va
mNlte . destinados a atende~ n. SloUa
ção dos ::-efugiac-;.os ·e apatndas. 
· No que diz respeito aos privados. 

da cidadania alemã, por motives po
lf.ticos e raciais, considerá.-los apatri
dos seria o · Brasil· solidanzar-sc Cül11 
uma polit:ca arbitrária e prepotente 
praticada pel'a Alemanh~ .. 11azi,:;_ta. 

Em ·,·qualquer caso, ser1a prec1p1tado 
considerar . tais estrangmros como 
apatriadas, sem um evame detalhado 
de cada. caso concreto. . 

A emenda n.0 2 manda dr.r nov:::. 
reda.ção ao artigo 10, dispondo que as 
indeiüzaçõés devidas ao Estado Bra
sileiro por despesa.~· extraordin~rias . 
de, guerra ou dela· decorrente, f1cam 
cobertas pelo valo ratr'.buido aos 
bens ou direitos alemães ou japonc .. 
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s~s incorporados 'ao ,patrimõni.o na
CJ.on.~l bem como aos mesmos btms ou 
d:~::el.,os que passaram à administm
ça~ do (lovêwo Federal na forma do 
art1go 11 do Decreto-lei n o 4.166. 

Ora, o valor dos bens arrec:l.daclos 
par!'\ ~aga~ento de indenizaçües é 
mmto mfer10r ao montante dos da
nos e . despesas extrae:·diná~·ias ele 
guar.r~. 

Ass:m não é compreensível que 0 
~tado Brasileiro estabeleça uma lei 
2nterna, considerando-se pa"·o " ~a-
tisfcito. o "" "'"·" 

Aliás, o próprio fin"l da ""m d - ... on u 
contrad~z.. .data penia .. . o seu pE>n.o:;r"· 
menta llllClal, po1s que o asstmt.:> d!s
posto por outra forma em tratado de 
paz. 

Pelo exposto, .não é de se reco~en
dar, com a dev1da venia, a ace:tacão 
das_ . emendas que, no dizer do seu 
ellll?ente autor, visam harmonizar 0 
proJeto com o Tratado de Paz assi
nado · en_tre o. Bras~l e a Itália, por
quan!o a Itália, CUJas relações polití
da nao. ~e a~ha em vigor, dependendo 
. d_e _rat1f1caçao pelo Parlamento Bra
sllelro. 

Vale assinal3.! que o Brasil já cén
cedeu u:n T.e~:me _de favor especial 
quanto a Italla CUJas relações politi
cas foram restabelecidas em base de 
velha e afetu~sa · amizade, embora 
permaneça.J?l. nao de. todo cicatriza
das, as fer!das da guerra. 
~ãà é. justo; nem equitativo, nem 

mu~to. :r:nenos con~ulta aos interesses 
mtc1ona1s ~~. relaçao ::::os bens e r.!i.rei
tcs . dos · suaLos al~maes e japoneses 
rad~cados no Bras1l, a maior:n dos 
qua1s elementos positivos do nosso 
prog;.-esso e fatores de nosso · desen
volvlffiento- económico.·. 

I . .-

sa;la das Comissões em . . . de 'r e-· 
verel!o · de 1948. - Attilio Vi?;.acqzta.. 
Pres1dente. com restrições. - .4.r
thu_r Santos, Relator. - Augusto 
.ru:ezra. - Lttcio Corrê~. - Werg
nzaud w_anà.e1·Zey. - FzZinto Müller. 
- Aloyszo de Carvalho. Val~ema1· 
Pedrosa. 

' 
PA!lECER 

N.0 517 -.1948 

Da Cq~ssão de Finanças sõbre 
a· proposição n. 0 178, de 1947 . 

Relator - Sr. lsmar de Góes. 

. As emen.das apresentadas em ulená
rlo ao proJeto n.0 178, de HWI, da Câ
mara dos n.eputndos, foram devida
mente exammadas pela Comissão de 

Constituição e Justiça que -as re;:rei-
tou. -

:ra;nbém, 1:o que diz respeito à Co
:;n_Jssao de Fm:mças, data t>enin, nada 
11a que just:fique a acci~aç!.io das 
er.:1endas. 

~ala d::ts Comissões, em 22 de ,iulho 
de 1948. - Ivo d'Aqumo, Presidente. 
- Ismar de Góes, Relator. - Durval 
Cru::;. - .4.1/reC!.o N evcs. - Salaad~ 
Filho. Ve"s1Jasía7lo Martin.< 
SrAntos Neves. - 1viathias Olympio. 
- Apolonio Sales. - José A?run-ico. 

PARECErt 

N.0 518 - 1948 

· Da Comissão de V.iação e Obras 
Públicas, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 47, de 1943. 

Relator - ·senador Henrique de 
Npvaes. 

·sàmente a 17 do cOl·rente, foi en
viado à. Comissão de Vlacão e Obras 
PúbJ.:cas o. Projeto n.0 47:48. refel·en
te à éncampação da antiga São Paulo 
Railway, decorrente do Decreto-lei nú
mero 9.869, de 13 de setembro de 1946 
-· "ato jurídico jeito e acabado, insus
cept-ível de revogação, que, quando fos
se possível, seria contra-indicada, · por 
mna · série de ponderadas razões de 
ordem fii:úmceira até as de alcânce 
nolitico e internacional" (Parecer La
meira Bittencourt, da Constituição . e 

· Justiça, da Câmat·a dos Deputados) . 
Igualmente, pelo parecer do ilustre 

Senador A!oysio de Carvalho, da dou
ta Comissão de Constituição e Just.:ça 
dessa Casa, do ponto de vista. cons
ti-tucional nada há a opor ao Projeto, 
sugerindo apenas S. Ex."-, para os 
demais aspectos a audiência das Co
missões· de Viação e' Obras Públicas e 
de Finanças, pelo que veio êle ao 
nosso exame. 

A primeira eonsideraç5.o que nos 
ocorre é a da conveniência de se li
quidar . êste àssunto, peregrinante há 
quase dois anos do Congresso, t.endo 
penetrado na Càmaro. dos Srs. Depu
tados com a mensagem da presidência 
da república de 3 de de?:e~bro da 19~6. 

Enquanto isto, acumulam-se os JU
ros na importância de Cr$ 103.270,00 
(cento e três mil, dm:entos e ~etcnta 
cruzeiros) diàr!amente, ao passo que, 
ncetta a fó:·mula de liquidação prepos
ta pela própria Companh:a, istó é. por 
r.:1eio dos saldos do Brasil em Londres 
não somente nos exoneremos de.s.~e . 
pesado encargo, cc-mo aproveitaremos 
dinheiros que .. não 1·e11dem juros e 
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dificilmente mobilizáveis por outra 
forma. 

Antes de analizar a ope2·:::çáo ~ob os 
aspectos pcrtinc:1te.s à nossa. Comis
são, RCrmitimo-nos algumas ap:·ccia
ções cfe ordem geral. · 

Aos ingleses jamais intere:;~ou o 
Brasil como colônia, ou região na qual 
lhes fosse con'veniente e:mandir. d·e 
inicio, a raça e o comé!·cio: 

Dcscobri:ran1., em parte, e novoaran1 
c tenltório norte-americano formando 
nele, gr:::ças ao me:o favorável sob to
c~os os aspectos a maior e mais rica. 
11açé.o do mundo; toma1·a::~1 o Can:.lc!:i 
aos franceses; a Ijldia a êsses e o. os 
portugueses, aos quais, enü·etanto, de;-. 
=·:arsm intacto o Brasil, antes os auxi
llando a conservá-lo sob o ãominio lu
sitano e facilit.ando até a trans:ferên
.e~a da Côrte portuguesa pa:.-a a. Amê
nca, q_uando .:La invasão napoleônica 
em pr!.acip" os ão século p::!ssado. ' 

-. · ":::'ão c~do, porem o desemrolvim.ento 
mdusp·~ial e comercial· da :rvrãe Pátri:=:. 
permltm aos ingleses espraiarem-se 
fÇJr~ elos limites das su!!.S próprias co
lomas,. vcl~a!'&m suas vistas para o 
Brasil, onde, dêsde· logo encontmram 
um . me1·cado prcmi.ssor de dinheiro 
(seu negóc:o pl·edileto), de aplica cão 
de sua ar.te, de sua indústria. Agirám, 
cnt::etanto, como é natural e humano ,, . b . • ' . com as"ucra. e sa edorra .. tenao em vis-
ta o lucro e o próprio prot;,'resso, muito 
embo!·a, às ve:?:es, cavando a nossa 
ruína ... 
. Assim, ao mesmo · tempo que .nos 

tr!·avam sormteiramente a borracha, 
tr~nsplantando-a para o distante 
orrente, e:l.:p!oravam o surto extrao"
dinário do progresso amazõaico deia 
deco!·rente, construindo o importante 
porto de M:máus, estabelecendo, a na
veg!":_ção. fluvial e marítima naquela 
reg-1ao lrgando-a aos mercados euro
peus e americanos mais fàc11mente 
que a. nós mesmos, e · iniciando nas 
magnificas <:apitais do extremo norte, 
vultosas obras ·de urbanização e ~.a
neamento, tão depressa paralli:adas 
quando ali cessou a febre de riauei:as 
co'a, queda espetacular rla goma· elás
tica ... 

Tivemos 0 por.tunidade de visitar em 
1941. as duas ci.dades de Manáus e 
Belém, e em ambas com tr:steza, i!Xa
miná.mos as obras inacabadas de abas
tecimento d'água e esgotos. embora 
pro-vidos de abundante material fome
cido ·pela indústria britânica. Já na
quela época estavam igualmente pe
riclitantes os serviços de eletriciàade 
e viar.ão nas duas cid::tdes, cujo desen
volvimento se entorpecera, devido às 

c:ises eccnõmicas c flnanceirns. de 
modo a dêks não cogitarem mais os 
eminentemente práticos interesses 
brit.iínicos. 

O mesmo se observava. no Cea!'á e 
em outros Estuclos que lhes confiàr:un 
aos capitais e à experiência os servicos 
públicos de suas c:dacles principais: 

Um setor, entretanto, parecia . até 
alguns anos a.ntes, resistir galharda
mente na mito dos ingleses: as estra
das de ferro ... Entretanto, depois da 
segunda guer!'a mundial, também ·dê
lcs vêm êles se despreocupando aqui e 
olhures. Na Argentina passaram to
dos ao don'linio do Govêmo Plati.no. 

P...á pouco tempo opinamos fi:.vor·a
v~lmente à encampação da Il.héus a 
Itabuna, por uma fórmula análoga a 
or:.>. proposta par~ São Paulo Railwa.y 
C. e o fizemos convencidos de aue, 
em conseauência da situadí.o fil'::i!n
ceira decõrrente dR refer:·da · gue:·ra 
mundial, os ingleses estão na contin
gência de mobilizar 'todos os seus re
cursos, antes em. processos industriais 
e comerciais de que na manut-enção 
dos . precários · serviços ferroviários, 
cuja exploração se lhes. tornou pouco 
luc::ativa e até deficitár:a, pelo· estado 
de· permutE'. em ·que se encontram 
quanto à infra-estrutura, também e 
sobretudo quanto ao material rodan
te, e ainda quanto ao pessoal, ampa
rado, entre nós, por ampla e, talvez, 
inoportuna legislacão trabalhista .. 

O atual diretor- da S. P. R. En 
genheiro Renato Feio - um dos nosso" 
mais competentes e completos ferro
viários - declarou, há· pouco tempo 
à imprensa, serem necessá1·icis Cr$ .. ·. 
93,000.000,00 - para modernizar a 
linha dessa via-férrea, (lastro, trilhos 
etc. etc.) por maneira a poder· ela 
suportar tráfego mais pesado · e eco- , 
nômico. Nesse mistér · não seria do se . 
espe:ar 0 · emprêgo do numerário inglês 
que. se empenhou, de _preferência, na 
eletrificação de Jundiaí a Mooca e na 
aquisição de material na Inglaterra 
<mais de :t: 1.300.000,00) de cujos pa
gamentos assumiu a responsabilidade 
o 11o.sso Govêrno. 

Impõe-se a modernização de todo o 
p<.rque de tração e rodante da S. P. ~. 
além de profunda reforma - que nao 
pode ser repen'.;!na - do seu numeroso 
pesosal. Impõe-se a estensão de sua 
eletrificação, nas seções de <>imples 
ade:éncia. ainda não · contemnladas 
com êste melhoramento na· baixada 
santista e no · planalto, e bem assim. 
a dos seus próprios planos inclmados 
os quais, substituídas as obsoletas má
quinas térmicas fixes por motores 

. ) 



elétricos,. permitl~·;.;.o L e; eh: c acrér.cimo 
de velocidade e pê_,o dos ccmboios, 
elevando-se,. talvez de mais GO% -
a sua capacidade. 

Portan'.o, a liqUid~ção dessa t=nc-am
paçãc como preposta, é uma contiil
gência britânica, deco1rente da segunda 
guerra mundial, e' é um imperativo 
de 11ossos inte:-~s.sez fenovi{Ú'ios, cuj::t 
evolução n?.o pode ser prov:cla no 
•futuro por entidades à o.uais .devemos, 
entretanto, enorme· g1·:-1ticião pelo mui~ 
to que fizeram pelo nosso progresso 
quando nós mesmos nêle 'n1lo acrecli
távamos. 

Somos, dest::u:te, favbrã\•e! a qtle se 
ultime quanto antes est<:. operação 
da . S. P .. R., com a. aprov::>.ção do 
prOJeto vmdo da Câmara dos Sr~. 
Deput~;.dos, como favorável fomes à 
encampação da Ilhéus a. It z.lJtJ:n. 

Mas, cump:e-nos fazer alguns re
paros sóbre a forma que se deu de 
início, ,ao negóc~o provocando sôb:, e 
êle uma nuvens de suspeitas, mor
mente por se o haver furtado i con
. ~id~ra.c:;.ão preliminar do Congresso, a"1-
teclpando-se de :;Igu::J.s dias ao en-
cerramento da. Const:tuinte. · 

É lamentável não se haja incluído 
no acêrvo do S. ? . R. ao menoõ: o 
vultoso mate::-ial . per ela adquirido 
para· modernização de sua. lL'1ha per
manente e do seu parque rodante e 
J:ixo; ora, isto representa. muito mai.s 
do que aqueles Cl'S SB.OOO.OOO,OD a.oue 
antes nos referi.nws, pois que avalia
do €m 3 1/2 a 3 m:Ihões esterlinoi>. 

É lamentável, também, não se lhe 
houvesse juntado a Bragantina, cuja 
compra pelo Govêrno do Estado de s. 
Paulo .iá se anuncia, po:· C:$ ..... . 
13.000.000,00. Dir-ncs-ão oue no ca
pi-tal reconhecido, que serviu de base 
à encampação; não se incluiram ess!:!S · 
parcelas. Não é menos verdade, po
rém, que ameaçada a S.P.R. de se 
mergulhar talvez num regime defici
tário, e não tendo zr.ais a seu fá ver 
o privilégio de zona, f!Onviri.a aos setJs 
proprietár:os a transação mesmo com 
êsses ônus, 'ficando ela ainda de posse 
de vultosas p.ropriedades marginais 
avaliadas em muitas centenas de mi
lhões de cruzeiros, e adquiridas r.om 
:;;s ob1·as de suas receitas, dos tempos 
aureos, quando seus títulos ccusti
tuiam jóias dos escrínics nupcio.is da. 
ar:stocracia britânica. segundo se pro-
palava... · 
. Infelizmente, 11ão ficaremos nesta 
enca.mpação e r..a. 'de Ilhéus a !tabuna, 
(esta apenas por nós autorizadas) por
que já o Gcvêrno nomeou um:J. Co
missão p::-.ra cst11dar igual O!Je:·açrro 

quanto t'. Leopoldina Railw;;y e, lOciO 
em seg-uida, 'virá naturalmente, a. da 
G:reat ·vvc:stcl.'n. Dessarte desa'Onrece
r~o dentre nós os concession:it7ios :n
gles<:s de ferrovias n<lcionais. Infei.iz
mcnte, porque nus mi.ios dêles ainda 
funcionam estas .estrad~.s de ferro. 
Que será da colcha de retalhos c•ue é 
a Leopoldina (64 concessões) soi:..: ad
m:nistraç&o nacional? Aí c.stão os. 
c:-ce:nplos desanimadores da Leste Bra
siieira e da Rêc!.e Mineira de Viação ... 

Agora se reune no Rio d<= J:mcit·o, 
um congresso de Diretores de Est!·adas. 
d& Ferro Nacionais para debater os 
problemas do nosso sistema. ferroviá
ri_?. Al.ime~ltamos a espe:ança ,.le que 
àesse concLave part;l um g1·ito de co
::agem patriótica mostrando o caminho 
àe nossa restauragão econôm:ca ferro
viária, com a decisão e:~trema de se· 
~limü1arem ·me.smo lii:'L11as deficitárbs, 
mcapazes de enfrentar a concórrên
cia rodo:viá~·ia; com a. formr.cão de 
gi'andes sistemas nos" quais se poss::.m 
.efetivar as economias· de adequado . 
material !'odante com o seu máximo· . 
a.r,:.:·ove:tamento, sobt:eto.tào em com
boios de grande tonelagem Cni:.c nos 
esqueço. mos da· profunda máxima de 
Hill a. receita. mede-se por tort.i?Za~t:ts 
- CJUzlõmetros, ao passo que a despesa · 
se f-az por trens, - qllilômetro ·~ 
Citando-a em 1937, mostrsvamos o 
exemplo americano de trens de 10 .00(1 
toneladas; já os fazem hoje de ..... . 
14.000! !) ; com a redução do pesoal 
operário transferindo-se o seu e}:ce
dente para as indústrias ou para 
colóni3.s . agrícolas ao longo ·das vias 
férreas;· com a revisão dos traçados 
e sua eletrificação, mesmo naqueles 
em que a rigorosa aplicação téc!.1ica 
dêsse sistema de tração n§.o t;e jus
tifique; com o completo aproveita
mento do maqllinário das oficinas, 
nas auais unia falsa compreensão da; 
estreita ligação dos operários às :::uas· 
máqtJinas, impede o integral rendi
mento dessas, vale dizer, do vultoso 
capital nelas invertido .. 

Quanto à s. ?. R., ocorre-noa de
clarar ainda, ser noso propósito, em 
breve, submeter ao Senado um pro
jeto ::-elativo ao destino a dar a esta. 
ferovia que é o funil do .transporte 
séhre trilhos de vasto "hintcrland" 
paulista, mineiro, goiano, matogros
sense e paranaense. Agua::;damcs que 
~e lhe ultime a encampaçao. 

E.'1ganam-se os que lhe vaticinam a 
ruina deante da concorência de uma 
estrada de rodagem, ctJjo efeito niio 
!!e fará sent:'r senão no tercho Santos
S. Paulo. outros p1·ofetizam o pró-
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Xlmo cong·estiont>.mento do põrto de 
sa.ntos, se não fôr ~!e oportunamente 
modernizado. São conceitos con~r.o.cli- . 
té::ios. 

lhe passariio demais no balanço das 
despes::.s de custeio e ,despesa, de.ve
mos pagai·-lhe · g~nerosarnente a ele
trifica.çil.o dessa último, o alargamen-

Consolidada sua linha e e ln trü'i
cada, desembaraçada pelo oleoduto, 
do transporte de combustíveis líqUi
dos que lhe absorvem 20 a 25% da 
capac1dade, poderá essa ·estruc!o.' dz 
fero voltar ràpidamente ao set< all
tigo fastígio·. Só a eletrificação, ex
cltis:ve a dR Serra, dará lugar à eco
nomia de cêrca de Cr:;;; 50.000.000,00 
anualmente, :;.Jém do aumento de 
capacidade. 

No . nosso fraco entender sení um 
êro, porém, mantê-lo sob domínio 
<lire:·o da União; pior ainda junji
!a . à Central ao Brasil... . O destino 
neutral ê..:lhe a uri1ficação com a Cia. 
Paulista de Vias Féreas e Fluviais, 

· que é um· seu prolongamento e. eom 
a mesma bitola. Há tôda conveniên

··cia técnica e ec.onômica nesta fusão, 
para constituir o fundamento de um 
sistema ferroviário· transbrasileiro e. 
quiçá, transcontinental, com o zero 

. tarifário num g'rande pôrto de m:n. 
De· fato, à Paulista devemos, en

tregar, quanto antes, como já foi de 
seu ·desejo, .a S.P.R. e bem àssim 
a Noroeste do Brasil e· a Brasll Eo
lív!a, sob as seguintes condições bá-
sicas iniciais: , . . 

1) Complei.ar-se a eletrüicacão da 
S.P.R .. em tôda a extensão; inclusive 
no.s planos inclinados ;'construh· o . 
oleoduto e explorá-lo conjuntamente 
com a via,-férrea; · . 

·2) alargar a 'bitola da Noroeste do 
Brasil e eletrificá-la, ao menos até 
o rio Paraná· · 

3) prosseguir na· ráp:dà construcão 
d.a . Brasil-Bf>lívia e, em segUida, "no 
ai~.r~tamento de sua bitola. em pros- · 
segwmento da do Noroeste do Bra
sil. 

Só assim ·teremos uma Transcon
tinex:t~l em· c~n~ições de a.ssegm'ar 0 
dom1mo ~conomlCo do rico Chaco 
'BolivüJ.nC!; só assim constituiremos 
1.:m conJunto ferroviár:o do · uadrão 
paulistano de que tanto · justâmente 
nos orgulhamol:), e de que tantr> :J.e-
ces&itamos. · · • 

CI9;ro é que à Cia. Paulista, deverá 
ser aado o amparo federal 3m>)lc e 
intemperado, na certeza de se · e.;;tar 
realizando obra de grande patriotis
mo c larga visão continental, n::t.1•a 
que ela a xealize ràpidamente e· su
porte sem sacrifício de seus serviço;; 
e capitais, os õnus de taman.'~-10 con
junto de ferovia.s. Destarte, . ceTto 
de que a S.P.R. e a Noroeste nao 

to de sua bitola além do rio Paranú 
e a construção da Brasil-Bolívia. 

E realiz:tremcs uma obra de alto 
inte::êsse naciOllal, para a qual, es
tamos certe.;, rJão nos negarão :leu 
cleCJisivo apoio, os ):lreclm·os "bo.ncle!

·ro:mtes" da Cia. Paulista. · 
Conforme op:nou em zetembro de 

1946 o eminente engenheiro Alfredo 
Castilho, Diretor do · Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro, são 
as seguintes• as· vantagens da ft1são 
da S. Paulo Railway com essa com-

. panhia: ~ .. · 
1) A colocação, sob uma única 

administração, · de todo tronco de bi
tola larga, de penetração do Estado 
de São .Paulo, t=aria conSideráveis 

. vantagens de ordem técnlc::-, (orien-
tação unüorme, melhor 2proveita·
mento do mater:al, natural· padroni
zação dOS típos etc.) e considerável 
economia nas despesas de adminis
tração geral do •Conjunto .. 

2) o alto padrão da adin!nistr.a
çáo da Companhia .Paulista e a gran
de dependência · em que está o trá
fego das suas atuais linhas;. face ao 
tronco Santos · ....:.. J'undiaí, seria uma 

·garantia: de· boa exploraÇão da nova 
concessão. . . 

3) · A . sup:·essão do zero tarifário 
em Jundiaí. favoreceria as mercado
r:as que descessem .dà zona da própria 
Paulista da da Mogiana, da da Goiâs 
via Santos, · e. da da Noroeste . via 
Paulista, pois redundaria em abaixa
mento dos fretes. 

4) ·O enorme património da Com
panhia Paulista e o fato de que é 
mantido· em perfeito estaào · de con
servação, não. obstante a regular· dis
tribuição de div!dendos e a manuten
ção de tarüas relativamente muito 
baixas, ;representa sólida garantia ao 
sucesso .da transação, · sem ônus para 
a União, primeiro, porque o patri
mónio total garantirá supfliabtindan
·temente um · contrato de·· cobertura 
dos encargos da· desapropriação pela 

·renda líquida, e, segundo, porqu_e a 
fusão das duas receitas líquidas do 
trêcho Santos-J'und:ai e da ·~atu:tl 
T,iide da Paulista, num só balanço. 
não deixa. dúvidas quanto à exequi
bilidade daquela cobertura, ... especial
mente se se tivel' em vista que a Cia. 
em causa não tem debentures em 
circulação. 

Não: teria. escapado ao eminente 
fen·oviário a conveniêllcia de se ala1·-

' 
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gar a bitola. da Noroeste, embora 
haja entre nos uma corrente incrível 
de part:dários da bitola métrica me
lhor seria dizer "de bitola estréita". 

Compare-se o percurso São Paulo
Bauru, numa e noutra, e tanto do 
ponto de vista econômico como so
bretudo. no militar se evidenciarn a.o 
vantagens da maior. 

Sem dúvida, é .impcssvel e não sc
ri_a re_comendáve~ alargar tôdas as 
v.1.as ferreas bras:Ieiras; e muitas há 
que ne~ estreit-issimc:s se ju~?tificam. 
Onde ~ possível faze-lo articulando
.se a siStemas análogos já existentes, 
devemos porfiar em realizá-lo 

Assim, o tronco Santos-Santà Cruz 
·da La Sierra, corno o prolongamento 
da Central do Brasil para Belém do 
Pa:ã e para o sul do Brasil em ee
gw~ento do ramal de São Paulo. 

E:a margem bastante pa1·a sistemas 
de bitola estreita como a da Soroca
bana e Mogiana, da Leopold!na e da 
Rêde Mineira de Viação, da Leste 
Brasileira com as · linhas da Great 
Western etc .. etc. · 

O se permitir cuidar desembaraca·
damente do destino a se dar a ·s. 
P.R. - no que tanto nos alonga, 
mos - é mais um motivo para se ter
minar quanto antes o processo de sua 
encampação que a nefasta politica
gem de uns e a incompreensível ves
guísse financeira de outros vêm em
perrando há quase dois longos anos. 

Daí o nos havermos procurado a 
aprofundar· na aprec:acão _dos graves 
problemas ferroviários ã que ela con
duz. 

Sala das Comissões, em 2 de julho 
d_e 1948. - Henrique de Novaes, Pre
:sldente e relator. - Euclydes Vieira. 

Francisco Gallotti. - Ernesto 
.Dornelles. 

PARECER 

N.o 519, ,de 1948 

Da. Comissão· de Finanaas sõ
bre o 'PrOjeto de Lei da Câmara 
n.0 47-48. 

.Relato1·: Sr. José Americo. 

Tomou o Govêrno. nos têrmcs do 
Decreto-lei n.0 9. 869, de 13 de se
tembro de 1946, .a iniciativa da en
campação da São Paulo Railway 
Company Limited, mediante paga
mento em apólices da Dívida Pú
blica, n. juros de 7% ao ano, da 
inden'zação de CrS 531.104.240,00' 
(quinhentos e trinta e um milhões, 
cento e quatro mil e duzentos e 
quarenta cruzeiros), assim como da 

cl!ferença que, porventura, fôsse ve
nflcad~ na apw·ação do capital re
conhecldo. 
.'Mas, ~::ntes que essa operação se 
t~v~:sse efetuado, encaminhou o Pre
~adente da República à Câma!'a dos 
Deputados, -em mensagem de · 17 de 
novemb!o do mesmo ano, o presen
te proJeto de lei, estabelecendo o 
p~gam~nto, em vez de títulos da Di
Vld_a lnterna, em !!bras esterlinas 
ret1radas do saldo existente na In
glaterra, . de acôrdo com a preferên
cia mamfestada, em memorial pela 
pa:rte inte1·essada. ' 

A providência inicial decor1·en da 
faculdade conferida ao Govêrno pe
la· cláusula 36. do Decreto n.o 1. 759, 
d~ 26 de ~bl'll de 1856, cujo prazo 
fora, poster1ormente, prOl'rogado, até 
1927, d~sde quand'2 poderia proce-
der-se a encampaçao. · 
· Surgiram certos reparos às vanta
gens de ordem econômica e finan
ce:Xa desta operação, principalmente 
quanto à sua oportunidade. Já per
dêra a rêde o privilégio de zon.'l que 
lhe assegurava uma exploração mais 
remuneradora, tendo, assim, de arcar 
com uma poderosa concorrência . 
Além disso, não tendo renovado o 
material precário e obsoleto, exi
girá seu reaparelhamento grandes 
somas que poderiam ser destinadas 
a .aplicações mais urgentes, como se
jam as. necessidades vitais de um 
programa de salvação pública. 

Não se deve, por igual, perder de 
vista que, sendo deficitários os ser
viços ferroviários da União, não lhe 
deveriam ser acrescidos novos· ônus 
desta natureza. · · 

O transporte,. em geral, represen
ta, a par da produção, 0 nosso in
terêsse mais instante, capaz de jus
tificar tôda ass:stência em seu favor; 
mas, o escoamento dos produtos da 
região servida pela São Paulo 
Railway vinha sendo · satisfeito, in
dependente dessa intervenção. 

Convém, porém, assinalar que se 
criou uma situação de fato que nos 
leva a examinar êste caso, tendo 
em conta um mínimo de prejuízo 
no balanço das condições desfavorá
veis q'ue se apresentam. 

Poderia ser revogado o ato jurí
dico da encampação? Cons:dera-o a 
Comissão de Constituição e Justiça 
um ato acabado. E, l:'.lém do depó
sito. feito pelo Govêrno da cautela 
correspondente à indeniza.ção, foi
lhe a estrada entregue pela Com
panhia, o que poderia expô-lo a . per-
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das e danos que sua administração 
causasse aos acionistas. 

Assim, só temos que verificar en
tre a primeira e a segunda fórmula, 
hto é, entre o pagamento em títulos 
ou em espécie ,qual a mais conve-
niente. . 

Segundo o artigo XIX letra b do 
Acõrdo de pagamento entre o Bra
sil e a Grã-Bretanha, já está l"egu
lada Esta transação pela transferên
cia da respectiva soma das chama
das contas "A" para as contas nú
mero 1. 
Conquant~ seja de lamentar que 

essas disponibilidades não tenham 
um destino mais vantajoso, em face 
ele tantos pt·oblemas que clamam por 
colução, evita-se, desde .iá, a. san
gria dos juros que se elevam a .... 
C1·s 101.103.270,00 (cento e um mi
lhões, cento e três mil, duzentos e 
se: enta · cruzeiros), diários, devendo
se ainda ter em consideração que 
essas reservas não conseguem, no 
mome11to, possibilidade de outra apli
cação. 

Um outro ponto objeto de contro
v6rsiâ é se a e11campação · dever:a 
compreender todo o acêrvo. da Em
prêsa ou, apenas. a estradà de fer
ro. A inclusão dêsses bens que cons
tituem um valioso patrimônio ele
va.riam o seu' prêço, desfalcando am
da mais as· reservas imobilizadas em 
Lond::-es, além de não serem, em sua 
maioria, de interêsse para o Domí-
nio da un:ão. • · 

Quando à base da indenização, 
correspondente ao capital reconheci
do até 1901, conforme relatório do 
Departamento· Nacional de Etsradas 
de Ferro, que o fixou em ......... . 
:!: 6. 638.802-15-11 (seis milhões, seis
centos e trinta e oito mil oitocen
tos e duas libras, quinze shlllings 
e ·onze pence) ' embora suje:to à l'e
visão, conforme a condição do de
creto-lei. mantida pelo projeto, cons.-
titui uma justa avaliação. · 

Deixamos de examinar o cálculo 
da conversão feito pelo Ministério 
da Fazenda na taxa de CrS 80,00 
(oitenta cruzeiros). porque já não 
.~e cogita de emissão, .mas de paga
mento em ouro, não tendo sido man
ticla. tampouco a forma constante . . 
da pronosta do Governo na conver-
são dÕs títulos em l:bras esterli
nas, o que dá uma economia de mai1> 
ele trinta milhões de cruzeirof>, nos 
molclcs do substitutivo da Câmara. 
um[;, vez que essa taxa baixou de 
Cr$ 80,00 para Cr$ 75,00. 

Opinamos, conseguintemente,. que 
seja aprovada .a proposição. 

Sala das Comissões, em 22 de 
julho de 1948. - Ivo à'Aquino, Pre
sidente. - José Americo, Relator. 
-: Salgado Filho. - Durval Cruz. 
- .Hjl·edo Neves. - Santos Neves. 
- Vespasiano Martins. - Isnw1· ele 
Gúes. 

O SR .PRESIDENTE - Na formu 
do Regimento, trago ao conhec:mento 
dos Senhores Senadores que, na re
dação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 86, há pequef10 equívoco que 
requer retificação: ·o par:i.grafo 1.0 do 
Decreto-lei- n.0 8.527, de 1945, a que 
se refere a proposição, deve na mes
ma figurar como parágrafo único. e 
nEo como está. A retificação não têm 
outro .alcance senão restabelecer a ver
dade. 

Se não houver objeção dos Srs. Se
nadores, determinarei se faça a devida 
correção. (Pausa) . · 

Está aprovada·· ·a retificação. 
Continua a hora do expediente. 

Não há oradores inscr:tos. 
O SR. PJNTO ALEIXO - (Pelrc 

Ol'dem) - SellJ."lor Presidente, requei
ro .a V. Ex." consulte-a Casa sôbre se 
dispensa o interstício regimental, pa
ra que o Projeto de lei da Câmarn. 
n.0 50, de Í94,8, conste da Ordem do 
Dia dos. nossos trabalhos de segun
da-feira. 

Abalance-me a fazer êste pediclo 
porque a· orojeto já figurou em Or
dem do :Ôla, tendo voltado às Co
missões em virtude de emendas Clfe
recidas em plenário, na primeira dis-
cussão. · 

o SR. PRESIDENTE - O Senho~· 
Senador Pinto Aleixo pede dispensa 
das formalidades regimentais, a fim 
de que figure na Ord~m do Dia: da 
sessão seguinte . o ProJeto . de Le1 da 
Câmara n.0 50, ãe T948. _ 

Os Srs. Senadores que a concedem, 
queiram permanecer sentados. (Pa·tt
sa). 

Está concedida. 
Discussão única do Parecer nú

mero 510, da Com!ssão de Re_daç~o 
de Leis oferecendo a redaçao fi
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 93, de 1948. 

O SR. EV AJ'.TDRO VIANN A ( '') -:
Senhor Presidente, vou encaminhar s. 
Mesa uma emenda à red!tção final 
que V. Ex." acaba de anunc1ar. 

(") Não foi rev!sto pelo orador. 
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Trata-se ele retificação solicitada pe-
1~ própria Câma~~a dos Depu i adas, 
vlsto ter havido erro de dat:Iogr<:fia 
no autógraio remetido a esta Casa ela 
p!·oposivão relativa ao anteprojeto' do 
~·ovêrno. Os documentos apensos re
ferem-se imicamente, a tarefeiros da 
Imp~ensa Nacional, não cogitando, em 
11e!1!1um dos seus it~ns, de tarefei.ros 
da. Polícia Civil .. 

Releva ainda notar que os relato
res na Comissão de Finanças e na de 
Rr.dr,ç:i.o fizeram menção a. êsse equi
vcco, se1n contudo proporem cmon
dz .. nesse sent:do. Minha emenda vi
sa evitar que o projeto se,ia remetido 
à sanção com êsse engano, que oca
sionará, naturalmente, retificacão e 
retardamento na sanção, ou ú'o re
gistro pelo Tribunal de Contas. 

O p:ojeto trata de tarefeiros da Im
)J!·er.sa Nacional, funcionários humil
des, que precisam receber quanto antes 
vC:ncimen1 os de que já estão em .de
sembolso há muito temno·. 

Assim; tenho a honra de encaminhar 
a emenda a V. Ex.'', para que seja 
submetid?" à. consider:;;.ção da c~sa. 
(JI:Tu.!to bem) . 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Se
nadol· Evandro Vianna justificou da 
tribuna a emenda que 1·emeteu à Me
sa. 

Para exato conhecimento dos Srs. 
Senadores, vou esclarecer o que ocor
reu. 

Depois ·de chegar o projeto ao Sena
do, remeteu-nos a Câmara dos Depu
tados oficio, solicitando a seguintE' re
tificação: Em vêz de - "Tarefeiros d::>. 
Polícia Civil - Cr$ 587 .000,00" - es
crG~·:?.-:;e "Tarefeiros da Imprensa Na
cional - Cr$ 587 .000,00·". 

O equívo~o não se dera aqui. mas 
na. outl·a Casa do Congresso, conforme 
se verificava pelas publicações no ór'
gão oficial. Não cabia, entretanto, à 
Mesa fazer a correção, principalmen
te em se tratando de matéria finan
ceira. 

A emenda do nobre Senador Evan
dro Vianna, proporciona a retificação 
do engano. 

É lida a seguinte 
EMT::NDA 

-~ redação final do Projeto de Lei 
ela Câmara n.0 93, de 1948, constante 
do Parecer n.0 510. 

P.o art. 1.0
• 

Onde se diz: 
"a) Tarefeiros da Policia Civil '. 

DÍga-se: 
·• a) Tarefeiros da Imprensa Na

cional". 

Sala, das Sessões, em 23. de julho 
de 194c.. - Ev.andro Vianna. 

O. SR._ PRESIDENTE - Continúa 
a d1scussao do Parecer 11.0 510, com a 
emcnd~ que acaba de .ser lida.· (Pau
se!) • 

Não havendo quem peca a pala
vra, declaro-a encerrada. -

Vai-se proceder à votação. 
c- Os Srs. que aprovam a emend::J. elo 
""r. Senaclor Evand:·o Vian11a · quei
ram conservar-se sentados. ( (Pa1Lsa) . 

Está aprovada. 
P:::ssn.-se à votação do parecer. 

É aprovado com a modificacão 
cons~ante da. emenda aceita· o 
seg·umie 

PARECER 

N.0 510, ~e 1948 

Da com,:ssão d~ .Redação de Lei.~ 
Redação final do projeto de Lei • 

da. Cümara n.0 93, de 1948. 

Relator: Sr. Wçz!demar P.edrosa. 

A Comissão apresenta em anexo o 
projeto de lei da Câmara n.0 93, de 
1948, sem alterar a redação com que 
foi aprovado pelo Senado. 

Verifica-se do pro,ieto que a im
portância à e Cr$ 587.000,00 (quinhen
tos e oitenta e sete mil cruzeiros). 
a primeira da sua enumeração, é 
destinada a tarefeiros da Polícia 
Civ!l. . 

No entanto, segundo se vê do ofí
cio de 22 de jl11ho de 1948. dirigido 
pela Mes:1 da Câma:a dos Depu~ados 
ao Senado. há . a! um engano. Onde 
lemos - da POlicia Civil, devia estar 
- da Jn~prensa Nacional. 

Mas o engano vem de longe. Foi 
com êle que a Câmara aprovou o 
projeto, e o Senado 0 não corrigiu. 

Sabe-se que a importância é desti
nada i Imprensa Nacional, porque 
foi êste o destino que lhe deu o an
teprojeto env:ado pelo Sr. Presidente 
da República à Câmara. 

No anteprojeto est:'i: 
S;c 07 - Tarefeiros. 
00 - Pessoal Civil. 
Ao ser. redigido o p:ojeto, na ou

tra casa, as palavras Polícia Civil 
passaram da linha em que se acha
vam para a anterior, em seguida à 
palavra Tarefeiros, anteci~ada da 
dicção da, d~n.de 0: _expressao Tare-
feiros da Pohc1a Czml. . 

A Conússão pareceu que a corr:
genda. escapa à sua compe1·ência. 

Cade ao plenário conhecer do alu
dido ofício e :resolver o caso como 
melhl:lr lhe parecer. 
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Sala da Comiss:5.o de Reclllção de 
Leis, em 19 de julho de 1948. 
Cylodomir Ca;·doso, Presiclent<:. 
Wc<-ldemm· Pedrosa, Relator. - Ri
beiro Gow;alves. - Cícero de Vas
conceZos. - Augusto Meira. 

ANEXO AO PARECER 
Redação final do projeto dtl lei da 

C;jmam dos Deputados n.0 93 de 
1948. • 

. O Congre~;so Nacional decerta: 
Artigo 1.0 É o Poder Executivo au

·torizs.d'b ·a abr:r, pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores um 
crédito especial de C1·S 2 . 698. 732 30. 
(dois milhões, seiscentos e novent.~ e 
oito mil, setecentos e trinta. e dois 
cruze:ros e trinta .centavos) para 
atender a despesas relativas ao exer
cício de 1947, abaixo discrimina eles: 

Pessoal 

a) Tarefeiros da Policia 
Civil .....•............ 

b) Funções gratificadas 
- Território do Acre 

c) Salário família -
Territór:o do Acre ... 

Material 
d) Aluguel ou arrenda..: 

mento de móveis, fó
ros, seguros de bens 
móveis e imóveL'> (Di
visão do ·Material) ... 

e)/ Iluminação, f ô r ç a 
motriz e gás·: 

I - Divisão do Material 
II - Imprensa Nacional · 
III - Tribunal de Jus-

tiça ....•.............. 

Cr$ 

587.000,00 

33.000,00 

359.200,00 

332. 600.QO 

139.119,80 
110.000,00 

20.592,20 
IV - Departamento Fe

deral de Segurança 
Pública . .. . . . .. .. . . .. 250. 000,00 

f) Telefon,es, telefone- · 
mas, telegramas, ra-. 
d:ogramas, porte pos-· 
tal e · a..«sinatura de 
caixas postais ....... . 

I - Tribunal -de Jus-
tiça .. · .... ~ .......... . 

8.083,30 

8.083.30 
II - Departamento Fe

deral de Segurança 
Pública . .. .. .. .. .. .. . 50.000,00 

Serviços e Encargos 
g) Informações e difu-

são cultural (Agên-
cia Nacional) ....... . 300.000,00 

~.----
Total .............. 2.698.732,30 - ... __ 

Art. 2.0 Revogam-se as di~posições 
em contrário. 

Comparecem mais os .Srs. Se-
nadores: 

Pinto Aleixo. 
Joaquim Pires. 
Dario Cárdoso . 
Mathias Oly mpio. 
Alfredo Neves. 

. Pereira Pinto. 
Salgado Filho. 
Durval Cruz. 
Ernesto · Dornelles . 
Alfredo Nasser . 
Alvaro Adolpho .. 
Sá Tinoco. 
Ismar de Góes. 
Ferreira de Souza (14). 

Deixam de comparecer es Srs. 
Senadores: 

Victorino Freire. 
Fernandes Tá v ora . 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. 
Attilio Vivacqua. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Pedro Ludovico. 
F!linto Müller. 
Getúlio Vargas (11) . 

. O SR. PRESIDENTE - Continúa 
a hora do expediente. <Pausa) . 

Não havendo mais quem queira 
usar .da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
1.n discussão do Projeto n.0 6, 

de 1948, que dispõe sôbre a doa
ção de um terreno à Caixa Be
neficente da Guarda Civil do 
Distrito Federal. (Com Pa1·eceres 
ns. 492 e 493, das Comissões de 
Constituicão e Justiça e de Fi
nanças, ·o prime!ro oferecendo 
substitutivo) . 

<Pausa). 
Nenhum Senhor Senador . queren~ 

<lo usar da palavra, declaro encerra
. da a discussão . 

Vai se::: votado em Primeiro lugar 
o substitutivo da Comissão de· Cons
tituição e Justiça. . 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram ficar sentados. <Pausa) . 

É aprovado o seguinte. 
SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto n.0 G, de 1948 

Ar!·.. 1.0 A doação feita, pela. Uniã~. 
à Caixa Benef:cente da Guan'!a CI
vil do Distrito Federal, do terreno 
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sito à rua Paulo de Frontin, entre 
os atuais prédios de números 24 e 32 
11esta Capital, em virtude do Decre~ 
to Legislativo n.0 3. 761, à e 9 de se
tembl"o de 1919, fica subordinada às 
seguintes condicões: 

I - O terreno doado será utilizado · 
obrigator:amente em construção des
tinada à sede da referida Caixa e à 
renda para atender a serviços e a 
seus fins, e será gravado com a cláu
sula de inalienabilidade, na forma 
da lei civil, ·salvo o dispôs to no ar
tigo 2.0 • 

II - No caso de deliberação por 
execução judicial ou St:!brogação. ca
bel'á preferência, em :gualdade de 
condições, para aquisição sucessiva
mente, à União e ao Distrito Federa!. 

Art. 2.0 Para financiamento da 
construção prevista no artigo 1.0 ~ua 
ampliação e remodelações, podeÍ·á a 
C::uxa gravar de ônus reais o imóvel 
doado. 

Parágrafo único. As operações de 
que trata êste artigo deoendexão de 
deliberação da Assemblé:à. Geral da 
Caixa. e serão feitas. preferentemente. 
com instituições oficiais àe crAdito e 
mediante amortização calculada sô
bre a base da renda do me.~mo imó
vel e das demais rendas estatuárias. 

Art. 3.0 Extinguindo-se a Caixa, de
vo!ver-se-á à União o. terreno doado 
com as respect:vas acessões .e intei
ra :-ess~lva dos direitos credH6rios 
do fin::mciaclor até o integral paga
me~~ o do débito decorr·ente dns ope
raçoes- r>revistas no art. 2.0

• 

Art. 4.0 A Cajxa proceder~ à re
forma de seus Estatútos, no que fo1· 
necessário pa-ra. os adaptar às exi
gências desta lei, que servirá de titulo 
para a resp-ectiva averb::tção no Regis-
tro de Imóveis. : 

Art. 5.0 • Revogam-se as di.spo.:;'ções 
em contrário. 

l!: declarado Drejudic:.>.da o se: 
guinte 

PROJETO 

N. o 6, de 19<!8 

Art. 1.° Fica definitivamente in
corJ~orado ao património dn Caix:\ 
Beneficente da Guarda Civil do D's
trito Federal, para o efeito de conl':
t.rução de sede própria e mo:·adia 
Pera associados, o terreno si':o à l'Ua 
Paulo de Frontin, entre os ::tf1~ais pré
dios números 24 e 32, nesbl. Capi~ . 
tál, doado pela União à refericln Cai
:m pelo Decreto n.0 3.761, de 9 de 
setembro de 1919. . 

Art.. 2.0 Para :::. realização do fim 
previsto . no a:'t' g0 :mtcrior poderá 

a Caixa gravar o bem doado ele ônus 
real .. 

Art. 3.~ Revogam-se as di;;;posições 
em contl·ario. · ... 

O SR. PRESIDENTE - A maté
~·ia fica. sõbre a mesa, agua1·::iEmdo .o 
mterstíc10 regimental para entr:u tm 
2." discussão. . 
Es~á esgotada a Ordem do Dia. 
Nada mais ha.vendo que tratar, vou 

el?-cerrar ·a sessão. Designo pam a pró
xmla segunda-feira, dia 26, a se
guinte 

ORDEM.DO DIA 

Votação em discussão única do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1948 
que autoriza 0 Poder Executivc a en
carhpar a Estl·ada de Ferro ;•nl1Gus 
a Conquista" no Estado da Bahia, 
(Com pa:-eceres ns: 305, 426 e 511, 
da Comissão de Constituição e Jus
tiça; 352 e 512, da de Viação e Obras 
Públicas; 353 e 513, da de Fimmças) . 

Votação em discussão umca ela 
Proposição n.0 267. de 1947, que cria 
os ouadros das Sécretarias do- Tribu
nal ·sune:·:or Eleit orr,l e dos Tribu11ais 
Regionãis Eleitorais e dá outras -pro
vidências. <Com pareceres ns. 29f: e 
297, das Comiss~ de Constituição e 
Justiça e ãe Finanças, sõbre a propo
sição, com emendas; e r>..s. 502 e 503. 
das n~esmas Comissões, sôbre as 
cmend:J.s de plenário) . 

Discussão única do Projeto de Lei 
da Câniar?, n.0 106, de 1948. !JU!' abre 

.ao Ministér:o da Viação e Oo~·as Pú
blicas o crédito esuecial de CrS 
4. 800:000,00 para co-ntribuição dC: Go
vêrno à representação do· Bras1l na 
Olimpíada de ·Londres. (Com pare
ceres favoráveis ns. 443 e 504. cl.a? Co
missões de Constituição c .Justlç~. e 
de Finanças). · 

Levanta-se a sessão às 15 ho!'as 
e 10 milmtos. 

Pt.nECER 

N.0 500 - l!J4.8 

A· comi~si?.o apresenta em ane.xo • .a 
reciacã.o fin:o>.l da emenda. substl~tlL'
va do Senado ao projeto de le_: da 
Ciimam dos Deputados 11.0 36, c!e J.!HS. 

Sula da comissão de Redaçf,o de 
r .. eis. em 15 de julho de 1943. - czo
dam.ir Cm·doso, Presidente. - Au.gusto 
Jli'eira, Relator. - Cícero de Vctsc.~n
celos. - Waldent.r:r Peclrosa. - Rl
beiro Gonçalves. 
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~~XO AO PARECER 

Redação final da emenda. Sllbs
titutiva do Sena.do Federal ao JJro
jeto de lei da Câmara do~ Depu
tados n.0 836, de 1943. 

. O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os nrtigos 303, 30'! e 305, 
parágr<:fo único, letras a, b e c do De
creto-lei n.0 8.527, de 3! de dezembro 
de 1945, passam a ter a seguinte redação: 

.!··:t: 303. Os tabel:ães de notas, os 
oflcrars de registro e os escrivies de 
Varas de órfãos e Sucessões e da Fa
z~nda Pública serão nomeados; um 
terço, por merecimento, dentre os es
crivi'Les das Varas Cíveis, de Família 
e ele Registro Público, os avaliadores 
judiciais, os contadores e os partido
res; deis têrços, por livre escolha, den
tre os bacharéis em direito ou os ci
dadãos de reconhecida competência. 
ma Comissão · de Redação de Leis) 

Reriação final da emencza subs
tit!-uiva do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 88, de 1948. 

qu:mto aos escrivães das V:J.ras Ci
ve.rs, de Família e de · Registro Pú
bliCo, aos avaliadores judiciais, conta
dores. e partidores, serão nomeados: 
um .te.:·ço, por merecimento, dentre os 
escnvaes das Varas Criminais de Jv.re
no~es . e de Acidentes do Trabalho; 
do1s terços, por livre escolh::.>, dentre os 
~acharéi~ crn direito o uos ·cidadãos de 
1 econhec!da. cornpetência. . 

·Parágrafo .único·- No provlmení;o 
~g.s vagas ge ~valiadores judictais te
I~o p~eferencra os avaliadores em 
e~.er~rcro que requererem a transfe
tencra dentro de quinze dias. 

f..rt.. ?O-:!,. Os t'!scr.ivã.es das V~ras -
ç:·Jmmars de Menores e de Acidentes 
ao ,_T1:aball~o serão nomeados: um têrço 
f.'O_ ;merecimento, dentre os escreven
t~.> jU;:amentados que percebam ven
c~ment:os elos cofres da União· um 
t_erço dentre. os demais escreventés ju
I amentaclos, e outro têrco por livre 
~s~.olha, dentre os bacháréis em di-
I e1.. o 0~1 ç.s c:àadãos de reconhecicla competenc.:a. · 

Art ·. 365. A aposentadoria elos ser
ve~tuarios e funcionários não remu
ne.ados Pelos cofres públicos será re
~!.!1ba1c}a Pelo Estatuto dos Funcionários 

Parâgrat'o único Na ap_9sentado-
rla dos serventuârios que nao perce
bam vencimentos dos cofres públicos, 
bem como no -recolhimento das su~s 
contribuições ao Instituto de Pr·evr
d~ncia e • .<\ssistência dos Servidor~s do 
Estado servirão de base os segumtes 
padrõe~ de vencimentos: 

a) padrão P, para os tabeli1ie~ _de 
notas oficiais de registro, escrJVaes 
das Varas ele· órfãos e S!-tcessões _e ~a 
Fazenda Pública e avalladores JUd:
ciais; 

b) padrão N, para ?~ escrivães ~:s 
varas Cíveis, de Famiha e d~ Regts
tro Púbiico, contadores, :partidores ~ 
inventariantes, testamenterr!'s _e. t~to1, 
depositários e liquidantes JUdt~rars. 

c) padrão L para os porterros de 
auditórios; 

d) padrão I, G e H, respe~tivam~n
to para os escreventes substrtutos, J~
rimentados e auxiliares dos demals 
ofícios. 

Art .. 2.o Revogam-se. as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.o 510 - 1948 

Da Comissão de Redação de Leis.' 
Redação final do projeto de lez 
Cc!rnara n.o 93, de 1948. 

da 

Relator: ·sr. Waldemar Pedro.~a. 

A Comissão apresenta em anexo o 
. . t de lei da Câmara n.o 93, d~ , . f~~~ e ~em alterar a redação como qu .. 

foi ~provado pelo Senado. . 
. . d projei·o 'que a 1m-v~rrf1~a-se Cr~ 587.000,00. (quit:hen-

portanc;fte~ia e sete mil cruze;ros): 
tos e·meira da sua. remunerftçao, 'e 
~esR~;ada a tarefeir'os . da PohCla G-

vil. . d se "ê do afi-
No entanto, .se!hgun do 194f dirigido 

, de 22 de JU o e ' .. d ~ 
c.o d câmara dos Depu •. a 0 " 
pela Mesa a. aí um engano. Onde 
ao Se~d~u. hiolícia Civil, devia estar 
lemos - . N ·onal 

da Imprensa a~ · _ . 
- · d lon"'e .1.''01 ,.,1o·ano vem e o 

Mas. o · ~· " Câmara aprovou o 
cor~ ele quse enaado. não o corrigiu. 
P''OJeto, e o · .. 

• importância é destl~ 

u Jcos e pelas demais leis que rege
tem especialmente a· matéria .. 

Sabe-se que a acional porque fot 
nada à Imi?rensa ~ lhe deu o ante-
4ste o desti_no qu 1 Sr Prçsiclente . 

rojeto env1ado .Pe 0 • · la República à Camara. . 
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No anteprojeto está: 
S/s. 07 - Tarefeiros. 
oc - Pessoal Civil. 

Ao ser redigidq o projeto. na c.u
t.ra Casa, as palavras Polícia Civil 
pas;;aram da linha em que se. acha
vam para a anterior, em seP:Uida à 
palavra Tarefeiros, antecipada"' da dic
ção da, donde a expressão Tcm~teiros 
ela Policia Civil. 

À Comissão pareceu que a corri
genda escapa à sua competênci!'l.. 

Cabe ao plenário conhecer do alu
dido oficio e resolver o caso como 
melhor lhe parecer. 

Sala ela Comissão de Redação de 
Leis. em 19., de julho de 19,18. -
Clodomir Cardoso, Presidente. 
Flaldemar Ped1·osa, Relator. -- Ri-

. beiro Gonçalves. - Cícero de Vas
concelos. - Augusto Meira. 

Anexo ao Parecer n.0 510 

Redação final do projeto de lei da 
Câmara dcs Deputados n.0 93, de 
1948. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 lt o Poder Executivo au

j orizado a abr!r, pelo Ministerio ,. 
Justiça e Negócios Interiores um cré
dito espeCial de Cr$ 2. G98. 732,30, 
C dois milhões, ·seiscentos e .;.lOV.<;!nta e 
oito mil, setecentos e trinta e dois 
cruzeiros e trinta centavos). para 
atender a despesas relativns ao exer
cício de 1947, abaixo discr:mins.das: 

Pessoal 

a) Tarefeiros da Polícia 
Civil .......... : ... .... 

b) Funções gratificadas 
- Teait.ório do Acre 

· c) Salário família 
Terrilór:o·· do Acre ... 

Material 
cn .Alug .. uel ou arrenda

mento de móveis, fó
ros, . seg11ros de bens 
móveis e imóveis (Di
visão do Material) ... 

cl Iluminação, f õ r ç a 
motriz e gás: 

! - Divisão do Material 
II - Imprensa Nacional 
III - Tribunal de Jus-

tiça 

Cr$ 

587.000,00 

33.000,00 

359.200,00 

~32. 600,00 

139.119,80 

110.000,00 

20.592,20 

IV - Departamento Fe
deral de Segurança 
Pública .. .. .. .. .. .. .. 250.000,00 

f) Telefones, telefone
mas, telegramas, ra
d:og;ramas, porte pos
tal e assinatura de 
caixas postais . . . . . . . . 8. 083,30 

I - Tribunal de Jus-
tiça, .. .. .. .. .. .. .. .. .. 8.083,30 

II - Departamento Fe-
deral de Segurança 
Pública . . . . .. .. . .. .. . 50. 000,(10 

Serviços e Encargos 
g) Informações e difu-

são cultm·al (Agên..: 
cia Nacional) .. .. .. .. · 300.000,00 

Total 2 .698. 732,30 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · 

CONGRESSO NACIONAL 
O Congresso Nacional decreta. nos 

têrmos do ari;. 66, item I, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, 
Presidente do Senado Federal, pro-
mulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 12, de 1948 

Artigo único. lt ratificada a Con
vencão Interamericana, sôbre Direi
tos.- de Autor em Obras Literárias, 
Científ:cas e Al·tisticas, celebrada em 
Washington. de 1 a 22 de junb:o d-a 
1946 de acõrdo com o número 1 do 
a1:t.' 6~. da Constituição Federal; re
vogadas as .disposições em contrário. 

Senado Féderal, em 22 de junho de 
Hl48. - NEREU R:\MOS. 

CONVENCÃO A QUE SE REFll::RE 
O DECRETO LEGISLATIVO SUPRA 

Os Gove:nos das República~ Ame
ricanas, 

Desejosos de aperfeiçoar a prot:;
ção reciproca interamericana. do~ _dl
reitos de autor em obras hteral'las. 
cientificas e artísticas, e, .. 

Desejosos de. fomentar e fnc·l~tar o 
intercâmbio cultural interamenc:mo, 

Resolveram ajustar uma Convenção 
para efetua.r os propósitos emm::ia
dos, e concordaram nos seguintes ar
tigos: 

ARTIGO I 

Os Estados Contratantes se com
promet-em a reconhecer e a p:-ofeger 
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0 direito de autor sôbl'e as obras li
terárias, científicas e artísticas, de 
conformidade com as estipulações cia 
presente Convenção. 

ARTIGO II 

De acô1:c!o com a presente Conven
ção, 0 direito de autor comp1·eende a 
faculdade exclusiva que tem o autor 
de tmla obra literária, científica e 
artística de usar a autorizar seu uso; 
no todo ou em parte; ::Uspôr dêsse 
direito a qualquer título, total ou 
parcialmente, e transmiti-la por su
cessão. A utilização da obra . poderá 
fazer-se, segtmdo sua natureza, pm· 

· qualquer dos seguintes meios ou dos 
.que no futuro se conhecerPm: 

a) Publicá-la, seja mediante im
pressão, seja por qualquer outra for

·ma; 
b) Reoresentá.-la, recitá-la, e:xpõ

Ja ou executá-la publicamente; 
a) Adaptá-Ia e autorizar adaptações 

gerais ou especiais a instrumentos q1.:e 
sirvam para reproduzi-las mecânica 
ou élétricamente, ou execut<i-la em 

·público por meio de ditos instrumen
tos; 

·e) Difundi-la por meio de fotogra
fia, telefotogTafia, televisão, rádiodi
:fusão, ou por qualquer outro meio pre
sentemente conhecido ou · que venha 
a ser futuramente inventado e que 
sirva para a reprodução de simb0los, -
sons ou im~ens; · -

f) Traduzi-la, transpô-la, arrétnjá
la instrumentá-la, dramatizá-la, 
adaptá-la, e, em geral ,transformá-la. 
de (malquer maneira; · 

g) • Reproduzi-la em qualqüer forma 
total ou parcial~ente. 

ARTIGO m 
As obras literáriàs, científicas e ar

t:íst:cas. protegidas pela presente Con
venção, compreendem os liVJ'OS escri
tos e folhetos de tôdas as espécies 
qualquer que seja sua extensão; as 
versões escritas ou gravadas de con
ferências, discursos, lições, sermões e 
outras obras da mesma nature:;;a; as 
obras dramáticas ou dramático-musi
cais; as coreográficas e pantomimicas. 
cuja enceração tenha sido fixada por 
escrito ou por outra forma; as com
posições musicais com ou sem letras, 
os desenhos, as ilustrações, as pintu
ras, a escultura, as gravuras. rs lito
grafias; as obras fotográficas e 
cinematográficas as esferas astronó
micas e geográficas; os mapas, as 
:plantas, os croqu.is, os tra~alhos Plá;s
ticos referentes a geograf1a, gcologm, 

topografia, arquitetura ou qualquer 
ciência; e enfim, tôda produção lite
rária, cientif~ca ou artística apta a 
ser publicada ou reproduzida. 

ARTIGO IV 

1 - Cada ... um dos Estados Contra
tantes se compromete a reconhecer 
e a proteger, dentro do seu território 
o di::eito de autor sôbre obras iné
ditas ou não publicadas. Nt"nhum rlis
positivo da presente Convenção será 
interpretado .no sentido de anular ou 
limitar o direito do autor sôbre sua 
·obra inédita ou não publicada; nem 
110 sentido de permitir sem o .seu con
sentimento, seja reproduzida publica
da ou usada; nem de anular ou li
mitar seu direito a indenização por 
danos e prejuízos que lhe forem cau-
sados. · · 

2 - As obras de arte feitas pr:n
cipalmente para fins industriais serão 
protegidos reciprocamente entre os 
Estados Contratantes que no presen
te ou no futuro concedam proteção 
a tais obras. 

3 - O amparo conferido pela pre
sente Convencr.o não eomp:eende o 
aoroveitamentó industrial da idéia 
cientifica. 

ARTIGO V 

1 - Seril,o protegidos cqmo obras 
originais sem prejuízo do direito de 
autor sõbre a obra original, as tra
duções, adaptações, · compilações, ar
ranjos, compêndios, dramatizações ou 
outras versões de obras literárias 
científicas e artísticas, inclusive as 
adaptações fotográficas e c:nemuto-
g·ráficas. . . 

2 - Quando as produções previs
tas no parág-rafo anterior se :·eferem 
a obras do domínio público, serão 
protegidas como obras originais, mcs 
tal proteção não aca:-retará nenhw;n 
direito exclusivo ao uso da obra on
ginal. 

ARTIGO VI 

1 -·As obras literárias. científicas 
e artíst:cas aue gozem de proteçíio. 
seja qual for ·sua matéria, publicadas 
em jornais ou revistas de qualquer um 
dos Estados Contratantes, não pod~
rão F.er reproduzidas sem autorização 
nos demais Estados Contratantes. 

2 ·- Os artigos de atualidade de 
jornais ou revistas poderão ser repro
duzidos pela imprensa, a não ser que 
se proíba a sua reproduçf.o median
te reserva especial ou geral constill1-
te dos mesmos; em todo r.aso, porém. 
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dever-se-á cita1· de maneira inconfun
dível a fonte de onde tenl!am .!:.ido 
t:rados. A simples assinatur:; do auto1· 
será equivalente à menção de reser
ve, nos países em que assim o t::on
s!dere a lei ou os costumes. 

3 - A proteção da presente Con
venção niâo se aplicará ao Ct'nteúdo 
informativo das notícias do dia, publi
cadas 'pela imprensa. 

..A-RTIGO VII 

Considera-se autor ele uma obrrt 
proteg·ida, salvo prova em contrário, 
aquele cujo nome, ou pseudónimo co
nhecido, nela. figure; por conseguinte. 
:;erá admit:da nos tribunais dos Esta
dos Contratantes a acão intentada.
contra os infratores pelÕ autor ou por 
quem represente seu direito. Relati
vamente às obras anônimas e às 
p:::eudônimas, cu.io autor não se tenha 
revelado, tal ação caberá ao eãitor. 

ARTIGO VII! 

O prazei de duração àa proteção do 
direito de autor será determinado de 
acôrdo com 0 disposto na lei do Es
tado Contratante em que a proteç§.o 
haja sidc obtida originalmente, mas 
não excederá o fixado pela le: do Es
tado Contratante em que se reclame 
a proteção. Quando a legislação de 
qualquer Estado Contratante conce
de prazos sucessivos de protecão, o 
têrmo de duração da proteçãÕ com 
relação a êsse Estado, incluirá. para 
os efeitos do prese11te Convênio ~m-
bos os prazos. · 

ARTIGO IX 

Quando ruma ohra criada per um 
nacional de qualquer Estado Contra
tante, ou por um estrangei.ro nêle do
miciliado, houve:: obtido o direito de 
autor no referido Estado, os clemsis 
Estados contratantes conceder-lhe-fio 
prot eção sem 11ecessidade de reg'st:·o. 
depósito ou outra formalidade. Tal 
proteção será a que concede :1 pre
sente Convenção e a. que atu::.L'!le:Jte 
concedam e no futuro C"oncef.el·em · c.s 
Estados Cont.ratantes aos nacionais 
de acôrdo.com suas leis. 

ARTIGO X 

A fim de facilitar a. 11tilízação das 
obras literárias, científicas e artísti
cas, os Estados Contratantes promo
verão o emmêgo da expressão Direi
tos Rcser1;âdos, ou sua abreviação 
"D.R. ", 'sea-u'da. do ano cm que c:o-

mece a proteção, do nome e enderêço 
do tit.ular elo direito e lug·ar de ori
gem da obra, no reverso do :!.'rontesoí
cio, cnso se trate de obra escrita, ·ou 
em algum lugar apropriado. segundo 
a natureza, da obra, com a mnrgem. 
o reverso, a base permanente, o pe
destal ou o material em que esteja 
montada. Não obstante, a indlc:a~ão 
de reserva nesta ou em o.un.lquer -é•u
tra forma, não será interpretada co
mo uma. condi~ão à protecão da obra • 
de acõrdo com os termas· rla presen
te Convenção. 

ARTIGO XT 

O autor de qualquer obra nrotegl-
. da, ao dispôr do seu direito nõr \'en

da, cessão ou de qualquer oútro mo
elo, conserva a faculdade de recla
mar a paternidade da obra e 2. de 
opôr-se a tôda módificr.ção ou ut'li
zação da mesma, prejudicial i!L sua 
1·eputação de autor, a não ser que. 
por seu · consentimento anterim·, si
multâneo ou posterior a ta! n1•)difi
cação, ha.ja cedido esta faculdade ou. 
renunciado à mesma de ac0rr.!o com 
as disposições da lei do Estado fnl 
que se celebre o contrate. 

ARTIGO XI! 

l. Será lícita a. reprodução de bre
ves fragmentos de obras !iter:~ri~s. 
científ:cas e a1·tísticas, em publica
ções com ·fins didáticos 0u científi
cos, em crest.omati.as, ou para .fins de 
crítica. literária ou de investig-sções 
cientificas, sempre que se irHiique de 
maneira. inconfundível a fonte de 
onde ·se tenham tira.Q.o e que os tex
tos reproduzidos não sej?..m altera
dos. 

2 Para os mesmos efe!tos e com 
idê1iticas restriqões poderão puoljc:ir
se breves fragmentos em traduçao. 

ARTIGO XIII 

1. Tôdas as publicações ou repro
du~ões ilícitas, serão sequestradas. 
e.'!!:ofticio ou a requerimento do t .. itu
la~· do direito à obra, pela autonda
de compétente do E.staào O:mtrRt:>.:n
te em nt:e ."!C verifkar a infração, ou. 
n~ qual" a obra. ilícita tenha sido im
portada. 

2. Tqda representação ou ex:ecuçf<o 
pública de pe(\as teatrais ou comp~
dçõcs musicais em viola.ção dos cll
reitos de autor se1:á.. a requeJ•imcnto 
rio scn titular lesado. interditadn pt>l!:!. 
aÚtorid:?.de competente do Estr:à.o 
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Contratante em que ocorrer a :n-
fr:-;.ção. · dade com as listas anter:ormente re

feridas, terão, nos Estados Contra
tantes, valor legal probatório, rela
tivo. 

3. Tais medidas serão tomadas 
e em prejuízo das ações cíveis e C!'i
minais cabíveis. ARTIGO XVII 

ARTIGO X!V 

O título de obra protegida que, pe-
. ln. .notoridade internacional da mes
ma, adquira um caráter tão distinti
vo que a identifique, não poderá ser 
reproduzido em outra obra sem o 
consent:mento do auto1·. A proibi
ção não se refere ao uso do titulo 
com respeito a obras que sejam de 
indole tão diversa, que excluam tôdn 
possibilidade da confusão. 

1. A pl·esente Convenção substitui
rá entre os ·Estados Contratantes a 
Convenção sôbre a Pro:pried:1de Li
terária e Arti~tica, subscrita ez.n Bue-

ARTIGO XV 
' As estipulações da presente Con-

venção. não prejudicarão í:ie foru1a 
alguma o direito dos Estado.;; Con
tratantes de vigiar, restringir ou proi-. 
bir. de acôrdo -com suas leis internas, 
a publicação, reprodução, c'rculação, 
!'epresentação ou exposição das obras 
que se considerem contrárias à mo
ral ou aos bons costumes. 

ARTIGO ~I 

1. Cada um dos Estados C0ntra~ 
tantes transmitirá aos demais e à 
União Panamericana, em intc1·v~los 
de cartões ou de livros, d·as ob:-as. 
regulares, listas oficiais, sob a forma 
das cessões dos direitos sôbre as mes
mas, e licenças para seu uso, ç,ue 
tenham sido registradas ou inscritas 
oficialmente em suas respectivas re
partições por autpres nacionais ou 
estranP."eiros dOiniciliados. Tais listas 
não dependerão de legalização ou 
certidões complementares. 

2. Os regulamentos nara o inter
câmbio de . tal informaÇão serão for
mt1la.dos por representantes ~los Es
t?..dos Contratantes em reunião espe
c' al que será convocada pela Uniiio 
Pa11americana. · 

3. · Tais regulamentos serão ccJmn
nicados aos respectiv_Qs Governos dos 
Estados Contratantes pela União 
?anamericana, e entrarão em vigor 
entre os Estados que os aprovem. 

4. Nem as disposições precedcnt<>s 
dêste Artigo, nem os regulamentos 
que se adotarem de acôrdo . nom o 
mcQmo. constit.uiri'i.o um requisito à 
proteção sob os têrmos da presente 
Convenção. 

5. As certidões outorgoad as pe:lan 
rc.spect.lvas repartições, de conformi-

nos Aires a 11 de agôsto de 1910 e 
a Revisão da mesma Convenção, 
subscrita em Havana· a 18 de feve
reiro de 1928, bem como têdas as 
convenções interamericanas anterio
L'es sôbre clire~to de autor, mas não 
afetará os direitos adquiridos de acô,_·_ 
do com muitas ·convenções. 

2. Não acarretará as responsaiJili
dades previstas por esta Convenção 
o uso lícito que se tenha feito ou os 
ates que se tenham praticado f'm um 
Estado Contratante, relativamente a 
cuaisquer obras literárias, cientificas 
ê artísticas, antes da data em que 
tais obras obtiveram o direito à pro
teção nêsse Estado, de acôrdo com_ as 
disnosições da presente · Conv•mçao: 
ou- com respeito à continuação nêsse 

-Estado de qualquer utilização legal
mente iniciada antes de tal data, que
implique· gastos o'-! ob_rig·ações cC'_n
tra tu ais em relaçao a exploraçao, 
produção, rep:·odução, circulação ou 
execução de qualquer dessas .obras. 

ARTIGO XVIII 
o original da presente Convenção 

nos idiomHs portugu~s. hesp9;nhol, ll1-
1:dês e francês sera depos: tad? na 
União Panamericana e aberto a as
sinatura dos Governos dos Es~ados 
Americanos. A União Panamen.;:ana 
enviará cópias autênticas~· a.os gover
nos, para os · fins de rao1f1caçao. 

A..~TIGO XIX 

A presente Convençã~ será. ratif!
caca. '})elos Estados Signat~r1os, _ ae 
acô:::do com os seus respel?tlVos P~ a
cessos com:titucionais. Os mstrumen
tos de ratificação .serão deposita~~s 
na União Panamencana, que n.~ll.
carn. os Governos .dos Eso adas .I?Ion_~
t::i rios dê:> se depósito. Tal ll?t}flc::~ao 
v;lerá como permuta de rat:flca<;o~s · 

ARTIGO XX 

. A presente convenção entrará em 
vig·or, com respeito aos Estados ,que 
tenham depositado . ~eus_ re~pect. vo~ 
instrumentos d.e rat_if~caçao, logo ~u: 
dois E..<:tados s1gnatanos tenham e e 

-------·---
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tuado dito depósito. A Convenção 
entrará em vigor com refPrência a 
cada um dos demais Estados Sign:i
t:írics na data do depósito de seu 
respectivo instrume11to de l'atificn-

' ção. 
ARTIGO XXI 

A pr;;sente Convenção permanecerá 
em v:gor indefinidamente, mas po
derá ser denunciada por qualquer 
Estado Contrata11te, mediante aviso 
prévio ele um ano à União Paname
ricana, que transmitirá cópia do avi
so a cada um dos demais Governos 
Signatários. Transcorrido êste prazo 
cie um ano, a Convenção cessa1·á seus 
efeitos para o Govêrno denun:;iante, 
mas continuará em vigor para os de
mais Estados . 

A denúncia da presente Convenção 
não afetará os direitos adquiridos de 
acôrdo com suas disposições, antes da 
data em que a mesma expir~n·, em 
relação ao Estado denunciante. 

Em. testemunho do que os Ple~i
potenciários abaixo asisnados, depois 
de haver depositado seus Ple:nos Po
deres, que foram encontrados cm boa 
e devida forma, assinam a presente 
Convenção em português, Pspanhol, 
inglês· e francês, nas datas, que figu
ram ao pé das suas respectivas assi
natm·as. 

Pelo Brasil: 
Em 22 de junho de 1946: - Jot"io 

Carlos Muniz. 
Pela Nicarágua; 

~.) Guillermo Sevilla Sacasa - 22 dE' 
junho de 1946. 

Pelo Equador: 
a) L. N. Pence :- 22 de junho de . 

1946. 
a) E. Avellán F. 

Pela República Dominicana: 
a) J. R. Rodrigues - 22 de junho 

de 1946. -

Pela Guatemala: 
a.) Jorge Garcia Granados 

junho de 1946. 
a) R. Arévalo Martinez 

junho de 1946. 

Pelo México: 

22 de 

22 de 

a) G. Fernandez dei Castillo - 22 
de junho de 1946. . 

~.) A. Casas Briceno - 22 de junho 
de 1S4G. 

Pelo Perú: . 
a) J. B. de Lavalle 22 de jtmh,) 

de 1946. 

Por Haiti: 
a) D::mtés Belegarde - 22 ele junho 

de 1946. 

Pelo Panamá:· 

=tl Graciela Roj1::.s Sucre - :l2 de 
junho de 1946. 

Pela Colômbia: 

a) Antônio Rocha 
1946. 

Pelo Chile: 

22 de junho c! e 

a) Benjam:n Dá.vila Izquierdo 22 
de junllo de- 1946. 

a) Humberto Diaz Casanueva ~2 
-de junho de 1946. 

Por Costa Rica : 

a) Jorge Hazera -· 22 de junl1o de 
1946. 

Por Honduras: 

a) Julian R. Cáceres - 22 de jw1ho 
ele 1946. 

Pela República Argentina: 

a) Rodolfo Gru·cia Arias _; 22 de 
junho de 1946. 

Pelos Estados Unidos da América: 

a) Lutber H. Evans ...:... 22 de junho 
de 1946. 

Pelo Uruguai: 

a) Roberto Fontaina - 22 de juuho 
de 1946 ad reje1·eni!~tm · da 
aprovação pelo Govêrno da Re
pública, de acôrdo com o ~;,:·tigo 
XIX da p1·esente Conver:rão. 
Pelo Paraguai: 

a l Césal' Romeo Acosta - ad reteren
dmn - 22 de jm1ho de 1946. 

a) Salvador Salazar Arrué - 22 de 
j mlho de 1946. 

Por Cuba: 
a) Natalia Chediak - 22 de junho 

de 1946. 

Pela Bolívia: 
a l v. Andrade - 22 de junho de 

. 1946. 
Ê cópia autêntica. 
Secretaria de Estado das Relações 

Exte1·iores, Rio de .Janeiro, D. F., 15 
de outub:·o de. 1946. - A. de Melo 
Franco Chefe da Divisão de Atas, 
Congressos e Conferências rnterna
cio~uds. 



85.n Sessão em 26 de Julho de 1.948~ 
~ 

FRESIDJ'~NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE, NEREU 
RA.l\1:08. PRESIDENTE E JO.AO VILLASBóAS, 2.0 SECRETARIO .. 

As .:~~.,30 horas ccmparecem os Sr·s. 
Senadores: 

/1..lvar.o !-.iaia. 
\Valdemar Pedre-sr>;. 
Severi ano Nunes. 
Alvaro .Adoluho. 
Magalhães Barata. 
Augusto iVleira. 
Cicdomir Cardo.so. 
M:athias Olympio. 
.Joaouim ?ires. 
P1ln1o Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Ferrçira de SOuza. 
Adalbmi.o.) .P..ibeh·o. 
José· Americo .. 
Etclvino Lins. 
Au:>Ionio Sales. 
ci.::ero de VaSCOl1Celos. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moa.~yr, 
Ro:-n:::ique de Novaes. 
Santos Nev.os. 
HarniJt.on Nogueira. · 
.Andrade :Ramos. 
Alfredo Pinto. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
I,evindo Coelho. 
Tví<lrcondes Filho. 
:Cuc!ydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
João Vlllasbóà.s. 
Vespa.siano M:a1tir.s. 
Fiávio Guimarães. 
Roberto Gla.ssa-. 
Ivo cl 'Aquino. 
Francisco Gallctti. 
Lur.io Con~a. · 
Evandro Vüuma. 
Rodolpho Miranda C39) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
prese~te.s .39 S1·~. Sem:.dores. Havcn
dp numero lcg~l. está aberta a ses
sao. V.:::i-[;e proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECR.!:,"-TAR.!O (servin
do d,; !.'. 0

) pmcccle à leitura da at,a. 

da .~essfi..:J antúior, que, em di-scussão, 
é sem debate ·::;,provada:. 

O SR. 2,0 SECRETARIO (servin
do ãe l.0 l lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

l\~I:NSAGEI1! N.0 ·1~4, DE . 194'8 

S<.-nhores Membros do Senado Fe
deral 

D0 acôrdo com o p1·eceito constl
t.uciona!, submeto à Vossa aprova
r.;;::c a seguinte nomeação que desejo 
fazer: 

o Senhor José Cockrane de· JI.Jen
c:u·. Diplolr ... :lta, classe M,; para exe::
cer o carg·o àe Enviado . Extl'a<?~d~
núrio e Ministro P!erupotenc1ano 
iunto ao Govêrno da India. 
• Rio de Janeiro, em 17 de julho de 
191~. - Eut·ico G. Dutm. 

A Comis~ãO' de Relações Ex
teriores. 
)',IENSAG!l:.õt N.0 1~5, DE 1948. 

Senhores Membros do Senado Fe-· 
àe:ral. 

De acõr·do c:Jm o preceito co!'..sti
tucional. submeto à Vossa aprova
çii.o a séguinte nomeação que ae
:::ejo faZér: 

O Sr. Edgard Bandeira Fraga de 
Castro, Diplomata, classe M, , para 
exercer o cargo de Enviado Extra
ordinário é Mini~tro Plenipotenciário 
junte ao Gov~rno da Tchecos!ovâql.tia. 

Rio de JaTieiro. em 13 de julho de 
W48. - Eurico G. D1ttra. 

A Comissão de Relações Ext~
r~ores 

Ofício: 

- Do Sr. Milli~tro da Viação e 
Obras Públicas. agradecendo a co
muni.caçf.o df! haver sido enviado à 
.~Rllcr..o o decreto legislativo que au
toriza a <.bartura ele um .~rédito es-

--
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pc~ial ele Cr$ 35. OCO .•üOO,OG p::tr:\ 
ccmp1etrrr o pa~am<:ntc. de Jccomo
ti v as elétrica~. destinadas it Reclt: 
de Viação Cearense e à Vi.ação Fer
rea Fe::H:!l'al Le.stc Br'-'Sllelro. - In 
teirado. 
VE'iO N. 0 S;Q DO SR. PI:EP.SITO DO DISTRITU 

)i'EDEnAL 

Excc·lentissimo Senhor P1·esidente, 
Ten!1o a h;)nra ele etivial' a Vos

sa Excelênci~l. no::; têrmo.s do pará
grafo 3.0 combinado cem c pnrá
gl·afo · 4.0 do a1'tigo 14 da Lei Orgâ
nica, o .::..utógrafo do projeto n.0 1 
votado pela Cãrnara dos Vereadores 
a mim encaininhados em 14 do cor
rente e ao qual negei sanção pelos mo
tivos que passo a expõr. 

2. O projeto contém. proposições
distintas, qu,e examinearei separa-
damente. · 

3 . Assim é que: 
a) concede a jubilação com ven

cimentos int.eg~a~s aos professôres 
de curso pnmano e primário su
pletivo que tenham 25 anos de ser
viço, e aos demais quando aLcança
rem 30 anos de trabalho; 

.b) permite ·a jubilação para ês
tes, com vencimentos integrais, aos 
55 · anos de idade e para aquêle aos 
50 anos, qualquer que seja o tempo 
de serviço. 

c) concede a jubilação, também 
com todos os vencimentos, aos que 
se · invalidare·m ou que forem ata
cados de doença incurável. 

4. · Ei3 o que se acha consignado 
no artigo 1.0 e seus dois parágrafos. 

5_. Atualmsnte, o professor primá
rio póde também .aposentar-se cem 
vencimentos totais aos 25 ahos ele 
S~'l'Viço, no caso de invalidez com
provada em in.speção médica (ar
tigo 1•~ do Decreto-lei n,0 9. 909, de 
17 de setembro ele 19':1;6), e qualquer 
que seja o tempo de serviço no caso 
n.0 3. 770, de 28 ,de outubro de 194•1( 
artigo 184 ,no IY.. Nesta parte, por
tanto. a inovação consiste em · não 
exigir o exame médico i!lO primeiro 
caso e. no segundo,, cm dar a re
muneração inteira qualquer que seja 
n. forma de· invalidez, mesmo que 
se não trate de doença incurável. 

6. Os dispositivos atuais são os 
que mais consultam o interêsse pú
blico. O professor com 25 anos de 
trabal11o póde ainda sentir-se apto 
para a função e não é razoável que, 
em tais concliçõ<s, abandone, para 
dedicar-se prova velménte a outros 
misteres em procura de mais renda. 

Se. ::-.o contrário o tempo decorrido 
cop~tuniu suas energias; a inspeçãú 
mccllca lhe indicará o caminho da 
.íttljil~lçii.o. cem o justo prêmio dos 
seus vencimentos integrais. 

7. Relativamente aos scrventuá
l'ics . que se invalidam, sem o tempo 
Pl'Cytsto !JC:l'a os vencimentos inte
~Tats, a rEgTa até r.qui dominante 
e a ele remuneração 'proporcional ao 
:o-e1·vlç_o. prestado. Embora, à primei
ra v1sta. a inovação ap1·e.sente um 
aspecto de razoável, não parece 
prudente <:l1C!'::>.r os cofres núblicos 
com a sua adccão, maximé" consi
derS;ndo qu~. ·a· assistência social 
realizada pele Estado se aperfei
çõa cada vez mais, tornando-se cada 
dia mais extensa e eficaz. 

8. Quanto à reg::>.Iia co11ferida no 
projeto aos demais pro!(essôrõs, sô 
os do curso. secundário, técnico e 
110l'mal de se ~~.posentarem com 30 
a~1os. ~n.ctependentemente de inspe
çao m~d1ca, ta111bém não nos pa1·ece 
convemente em face dos argumentos 
que aduzimcs relativamente aos 
pro!essôres primát·ios. Não será jus
to desfalcar o magistério oficial dos 
se~. v~tltos mais destacados e res
peltavels pela experiência, enquan
to se apresentem com capacidade 
mtelectual e física, d::sviando-os para 
outras fuu~ões ot1 para outros setores. 
com prejuízo para o tesouro público_ 

!J. Quanto à aposentadoria por 
idade, permiticl:l. generosamente no 
projeto. cem a remuneração intel· 
ra, 5.0 anos e p2.ra os demais aos 55 
anos. peço vênia para ponderar . que 
não vejorazões para se alterar o .cri
tério atual, que fixa a compulsória 
aos 60 ano.s para o professor de curso 
primário. Admitiria em que se op€rasse 
uma redução na compuisória para 
os demnis professõres. hoje fixada em 
7q anos J?e1a Constituição, nunca, po
rem, na 1dade determinada pela reso
lução. da Câmara dcs Vereado-res. 

10. .A êsse respeito, apraz-me re
produzu· as considerações que ex
pendi o ano passado, ao vetar projeto 
igual a este. e que a pl'ópria Câmara 
houve por bem acatar aceitando o 
meu veto, circunstância que me per
mite perguntar hoje quais os m·~tivos 
po1·qu8 assim teria evoluído o legiS· 
lativo do Distrito cm matéria tão deli
cada e realmente onerosa para a ad
ministração municipaL 

11!:. Convem. acentuar, dizia eu que 
tt aposenta.doria a.cs 50 e aos 55 anos 
de idade virá be11eficiar professôres 
com pequeno tempo de serviço pres-
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tado, cm contra.st.z injusto com aqu(!
lcs que ha long·os ar,o.s se dedicam ao 
magistério. Por outro lado, sem em
bai-go do alto aprêço em que tenllo a 
missão dos professores mm1icipais, pa
recem-me prematm·os os limites de 
idade fixados pelo projeto, co mo 
intuito de beneficiá-los com a apo
sentadoria. 

12. Nada indlCl! que, aos 50 anos, 
c.ste>ja o· individuo climinuido na sua 
aptidi.':.o, a2slnalando, a'o contró.rio: es
;~a. id~de certa. 1n::~dureza organ1ca, 
~wm dúvida . útll ao desempenho da 
1'unç:1o docente. E quanto às dispo.:;l
c;ões psicológicas, a limite proposto. 
longe de marcar o fim de um período 
útil. constitu·i muito . frequentemen~e 
a época em qus a produção intelectual 
se mostra mais vigorosa e extensa. E' 
cm ta,l ic!::l.de, de acôrdo com a obser
val)!:o univ'ersal, que a. grande maiQrla 
cl.cs homcr:.:;. em quelquer ccupação, 
atinge a f::se mixima do ssu rendi
m:;,nto, co!h.:mdo· os benefícios da expe-
ri&ncü:. viY.ida. · 

1:3. Não há maiorf·s razôes para mu
dar .S.sse raciocínio para o caso dos 
prcfes~órcs secundári:;s com 55 z.nos. 
As~im, o ·proJeto da C:lmara viri?. 

apenas proporcionar ensEjo a que de
:;crtassel:J.1 do magistér·io elementos 
üteis c capaz..::s .naturalme:1te atraídos 
pela po.ssii;llidade de auferir proventos 
s~m trabalhar ou de acumulá-los com 
outros gêneros de atividade, com pre
;iulzo in:iu::.tificado de serviço público. 

14. Pelo- lado fina11ceiro. a medida 
determinaria despesas inexplicáveis. 
?..![ais de 4!:1(} professôr;:,s poderiam des
de logo bGncficiar-se das vantagens do 
projeto, se transfcnnado em lei, au
mentando de mais de un1 milhão de 
cruzeiJ:os mensais a v;;.rba com o nos
so pessoal inativo, que é sabidamente 
um dos mais numerosos do paf.s. 

15. Nt':.o conten.tes com a. munifi
cê.l'l~ia outorgada_ na preposição em 
apreço, sem ate11çao }Jara cem as difi
culdades orçamentárias da Prefeitu
ra. ::eus autorEs ampliaram tais rega
lias, no artigo 2.0 , aos superintenden
tes de ensino e ·aos técnicos de edu
cação, medida esta aue constitui 
mero-"favor de ordem "pessoal, pois 
sem embargo do excelente trabalho 
que realizam êsses serventuários, 
trata-se de servidores administrativos 
e técnicos com funções ligadas nos 
problemas do ensino, mas sem os la
boriosos encargos e dos deveres es
peciais que caracterizam e marcam 
o exercício do magistério . Os supe
ritendentes de ensino têm mesmo boje 

o seu cargo extinto, no quadro d::.s 
nossas 1·epm·tições. 

16. O artigo 3.0 da proposição vota
d[L pela Cii.lmil·a o1'::1·ece uma outra 
prodigalidade. DJspõe o artigo 1118 dos 
Estatutos que a funcionária casada 
com l'tmcicnário da Prefeitura ou mi
litar poderá ~comp::mllá-lo, sem per
der seu cargo, quando fôr êle destaca
do para servir em outro ponto do ter
ritório nacional ou estrangeil·o. Tra
ta-se de uma . vontag·em que coloca 
em situação .privilsglada essas fun

. cionárias. E seria o .caso de, sem dis-
criminações. estende1· a regalia .a tô
das as que fossem casadas. Mas não 

· é isto o que faz o projeto. Em vez de 
cr.rrigü· o privilégio, manda contar o 
temno dêsses afastamentos (até 3 
anos) ' como se a funcionária, jó. fa
vorecida com a conservação do seu 
cargo, ainda houvesse comparecido ao 
serviço, contando a fase de vigilatura 
em igualdade de condições com as 
colegas que aqui permaneceram no 
seu pôsto e cujos maridos, não desta
cados para servir fora do Distrito Fe
der;";], tic~.ram imped~dos de lhes pro
pol·cionar êsse favor do Estado!. 

17. P:·eceitua o artigo 4.0 que as 
aposcntsciorias previ.stas no. Pl'Ojeto, 
e cme acima com<:ntamos. seJam con
cedidas de p:·efel.'ência aos mais ido
sos, e até o máximo de 5 por cento 
sôbre o atual quadro. do magistério 

.. , . . 1 J.t.micJpa •. 
1e. Eis um dispositivvo de impos

sível aplicação, Facultativo, como o é, 
em favor cio professor, o direito · de 
apos<::ntar-s;; nos têr:::ncs da resolu
cão votada, poderiam os pedidos ser 
i'lpresentados isoladamente e em oca
siõe.s diversas, sem se verificar, por
tanto, a .concorrência, que se1ia ne
cessál'ia para se fixar a preferência 
de decisão em favor dcs mais velhos. 
Preferir é escolher, e como escolher, 
E·ntre (f::; professôres. os mais idosos, 
~ não formularem todos. em ação 
simultânea, os seus requerimentos de 
apose11tadoria? 

19. o artig-o 5.0
• encerra, infelizmen

te. cutl'O favor meramente pessoal, à 
custa do tesouro público, e estou cer
to de que não vigorará, se atentamente 
examinado pe!o Egrégio Senado.· Tra
ta de pag;;o.r VEncimentos atrasados 
aos prcfessôres jubilaclo.s, que tenham 
reintegrada a sua situs:çi'i.o depo.is de 
alguma interrupção que haja ocorri
de. Se fôr o caso da acumulação· de 
proventos, cujo recebimento se inter
rcn:roeu clurante a proibição da Carta 
c;e 37. o àisüositivo se torna incons
titucional, eiit face do artigo 24 das. 



- 4i5-

Disposições Con.stitudoné'.Ls Transitó
rias. Se fôl' o caso, o fa-val' llão 
tem c::tbimento, porque ou a interrup
cão do:> prcNcntos foi lcgnl e não há 
i·azfw para restabelecê-los. ou decor-· 
reu de arbítrio, e a justiça e a pró
pri:::. administr::Jção poderão corrigir o 
êrro. 

20. !"inaimente, o ?.rt;go 6.0 que, é 
o último do projeto, fechou com cha
ve de ouro a lista dos pre.sentes pes
soais, mandando considera1· como sen
do dr. 25 anos o ten·,po de serviço dos 
professôres prim?.rios que se matri
cularam na antiga Escola Normal sob 
o regime do Dec•·eto n.0 2 .100, ele- H 
de Janeiro ele 191.9. tenham, ou não, 
participado do mag-istério durante 
ac:·~êle períod~. 

21. Niio estabelecia aquêle Decreto 
ncnlmrn regime de ensino ou de orga
nização para o cul'so normal da época. 
Apenas regulava a nomeação das pr.o
fe~s0ras ::djlmtas. nas vagas que se 
verificassem no qtladro municip3.l. Por 
que. ent::<.~. o dispositivo consubstan
ciada. no artigo 6.0 ? _1\.s Professôras 
que foram naquela época nomeadas 
contai·ã.o o seu tempo a partir da pos
s::, e as que niio foram não terão tem
po a contar no período anterior à no
meaç.ito. Nada mais lóg~co e mais cla
ro. Mas o artigo visa, precisamente, 
conceder um favo.r, ainda. que com 
sacrifício do nosso onerado areamen
to, a cêrcn. de· quinhentas professôras, 
que serviço público, mas pensam fazê
lo atnwés de- um decreto. 

22. Vou resumir. p:>ra o e.sclareci
mento do Egrégio Senado, o histórico 
dessa questão. 

O Decreto n.0 2.100 de 14: de-.ja::J.eh-o 
de H:f!9 di~punha que a.s nomeações de 
professôras adjuntos d<: 3." classe (3/4 
das vagas) se fizessem àent1·e os di
plomados p:;·ia antiga Escola Normal. 
segundo a Ol'dem de classificação e 
antiguidade de tiirma, regime êste 
posteriormente modificado, pelos De
cretos ns. 2. 882 e 2. 383 de 28 e 29 de 
novembro de 1923. 

23. As referidas professoras, diplo
madas na vig,gncia daquêle Decreto 
n.0 2.100 <turmas ele 1916 a 1923) que
J·em que se lh:.s conte o tempo de ser
viço a partir da cia.ta em que. segundo 
1Jensam, deviam te;:- sido nome~das. 
. Entretanto, o Decreto n.0 2 .100• não 
marcava es.<:a data. As vagas verifica
das (três quartos delas) se destina
v::un aos que preenchessem as condi
ções pn'Vistas. ma.s o decreto não de
signava prazo. fatal para as nomea-

c6cs, e ~:~sim .. é daro que, somente a 
J::c(lÜ!' dE-stas. pode ser contado o tem
p::> cio serviço de cada nomEado. 

.-....:!. Fo,· ot't,·o 12 elo acc:1tece aue 
ns- profe:;sõra~ ·clipio'md.das sob o ii:.<
pério do Decreto. n.0 2. 882 não g:mhct
vz.m o ~,cu dil'eito ü nomeação slm
p:e~mcni:s· pelo ato da. formatura e 
l"':a ocorri:.nchi. de vagas. Além da de
t.c:r i~linrtçüo à e que sú 3/ d:H; vagas 
Jlj es crr:m destinadas, o decreto dizia 
no art. 3.~ que um quatro do número 

.total de nclju;:.i:cs de cada classe· cons-
tüuiu o q·uadro de adjuntos elo sexo 
mz .. scc;Unc. c só na faltR dê.stes pode
l'iam, r:ns vaga<::: verificada~ nessa qua
dro. ser admitidas as diplbmadas. 

25. P...s.sim, a possibilidade de r:o
me:t·ç;ão punt :>.s nor!11:1listas formadas 
nos :mas de 1919 a 1932, se condicic
navu a cc::tc.s 1·equis~tcs de verifica
elo muito complexa e que dc.:crricto 

· tanto tempo - mais de 20 anos -
não fa.vorecem superfície para um~{ 
determinação exata e precisa. · 

2S. Prs·valccido o critério, imposto 
n 0. projete·, de se contar o tempo_ d~s 
pl·cfe~.sôT::t.3 a partir de s•.l:?.. matnc~la 
na Escola. ou da sua formattura, ~!Jnr
se .. i na Prefeitura. um perigoso pre
ceder!te. que importará nu~ reyol.u
çilo tctal no processo. at<:: aqu1 cm 
vigor, de cm;tag"<'m de. tempo _de .s~l·
viç0 ôo m&.gistério e dos funcwnar1os 
em geral. 

~~7. Ainda hoje, como outrora, o 
rrcvêrno tem oue tirar elo quadro das 
norm:!listas dfplom::.das os seus pro
fe.o:.sôres primários· <Decrcto-l:i nú
me~·o 9.90{}, de 17 de setembrQ· de 194_71. 
E, tal como ant1gamente. na~ se f1xa 
urazo certo nara as nomeaçoes, con
i:mdo-se sempre o tempo de serviço 
a partir éto ato de posse de cada no
meado. 

2B. Entretanto, nenhum dos pro
fesc:ôres assim admitidos se lembrou de 
aml'rar o seu tempo a partir da for
n1aturo. ou da sua matrícula no In~
tituto de Educação. hipótese que fa
talmente terá de ser considerada para 
todo o ma!'·istério carioca se fôr defe-, - ~ l'ida a presente p!·etensao .. ,I!; ~s co:1~ 
seouências dcss:1 general1zaçao nao 
prêcisam de sr destacadas, tal a sua 
manifesta g-ravidade c a sua reper
cu.s.são no erário público. 

:zg. Nf•o h i portanto. nenh':lm~ ~·a
zão de crclem moral. nem JUl'lcllca. 
nem pedagógica. que .justifique 3: i~é!:t 
ele discriminar, no se1o do mag1steno 
carioca, o grupo daqueles que se ma
triculam na antiga Escola No·rme.l. 
para se lhes creditar um serviço que 
n5.o prestaram. um tem:ço em que 
não tra7Jalhr.ram e em que talvez nem 
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estivessem nomeados para o ensino 
público municipfl!. 

30. Tal remnte dá a medida dos 
obj~tivos que prc,sicl:il·nm à ela!::o!·a
~ão do projeto em exame, QUe infeliz
mente me vejo obrigado a veta1· 110 
t'eu todo, pelas r~>.zões de alto inte
n!sse público ora at!uúd!':s e· que sub
meto à patriótica e esclarecida deci
são do Senado da Rzpública. 

Ao termin::>,r, Vossa Excelência me 
permitirú referir que já clecp·minei os 
e.~tudos para uma reforma da. legisla
ção que reg'...!l:l ~'s funçõe.~ de magis
tério no Distrito, com o :intuito de 
aperfeiçoá-la no que coubzr e de 
moela a atender justas aspirações dos 
professô!'e3 cariocas cujs, capacidade, 
esfôrç<> c desprendimento sou o pri
meiro a re.~onhecer e exalatr. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
V. E~~.n as expressões do meu alto 
apJ:eço,.- Angelo Mendes de Moraes. 

PROJETO VETADO 

Art. 1.0 Ao professor dos est-abele
cimentos de ensino da Prefeitura do 
Dist:rit<> Federal sé·rá concedida jubi
lação. a pedido, com os vencimentos 
que perceber na ocasião, quando pos-. 
. ~ua 3G (trinta) anos de serviços pres
tados ao magistério, ou quando. como 
qualquer tempo de sErviço, haja atin
gido 55 ancs de idade. 

!: 1.° Ficam assegurados aos pro
fe~sôres de Curso Primário e Primário 
Sup!etivo qu:: possuam 25 anos de 
serviço ou 50 de idade, os direitos pre
vistos neste artigo. . 

s 2.0 Os direitos previstos no artigo 
e parágrafo anterior ·são assegura
dos :3.0 profe~so::. que, com qualquer 
tempo ele serviço ou de· idade, esteja, 
a critério médico. incomuatibilizado 
com c, e:l-:ercicio efetivo da ·funcão em 
virtude de invalidez, moléstia ou do
ença incurá vol. 

Art. 2.0 Para os efeitos de· aposen
tadoria ou jubilação ,os diretor~,;; de 
estabelecimentos de ensino. efetivo ou 
em comissão, os té:micos de educação 
E: os ::::uperintendentes de ensino são 
equiparados aos p!·cfessõres de esta
belecim:mtos de ensino da Prefeitura 
elo Distrito Federal, quanto ao tempo 
de servlr;o e idade, 'levando integrada 
a seus venci:nentcs a gratificação de 
ftmçf.o que estEjam percebendo na 
ocasião. 

Art. 3.0 Para os efeitos da jubÍ!a- · 
ção será contado como tempo ele ser
viço até 3 anos no máximo, o da pro
f~s,sora c.asada que acompanhar o m
rwo quando êste mandado sm·vlr 
independEntemente de solicitação em 

out.ro~ pc-tüns do te'rrit6rio nacionnl 
ou er.tr angei ro. 

Art. · 4.v As aposentadol'las previs
tas na l)rcse'i.":te !t:.'i .~::!r.1o conc~didas 
atenct.:ndo, tie pre!'.c·rência. aos fun
cion.ir!o;; mais idosos e até o limite 
máximo. de cinco por C.?iltO sôbre o 
~:W,ll quadre- do magistério mu!J.ici
pnl. 

Art. 5." O;:; profe.;;sõres jubilados 
qt,e, a p:u:tir ele 1933, tenham tido in
teaompido. !,)or mais de cinco anos, 
o pagament-o dos ·urovt:ntos de sua 
j Ul.Jila1,!iiO, sendo reintegrados, quer 
por .õentença judicial. quer por dispo
sitivo legal, na posse dêsses proventos 
sem· pcrcepçé.o de vencimentos atra
zadcs. terão sua jubilação no padrão 
de vencimentos em vigor, para o res
peeti\·o cargo, na data da reintegra
ção, como se o ato da jubilaçii"o hou
vesse ocorrido .ne-ssa data. 

Art. 6.0 Ao serem jubilados com
pulsoriamente, os· professôres prima
rios que se matrizularam na antiga Es
cola Normal sob o regime do Decre
to-lei n.0 2.1~0. de :114 de janeiro de 
Wl9, serão considerados, para todos 
os efeitos como se hcuvessem comple
tado cinco quinquenios de efetivo 
cxerdclo . 

Art. 7.0 REv<>gam-se as disposições 
em contrário; 

A Comissão de Constit}lição e 
Justiça 

São lidos e vão a imprimir os se
guintes pareceres: 

PARECER 

N.0 520, de 1918. 

Da Comissão àe Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 123, de .1:948. 

R€•lator: Senador Lucio Corrêa. 
O· Projeto de Lei n.0 .iHl-1-A, de 1948 

Ol'iUndo da Câmara dos Deputados 
uutcriza o Poder Executivo a abrir. 
pelo lVI.inistério da Justiça e Negócios 
Interiol'es, o crédito especial de .... 
CrS 1·62 .226,00 (cento e sessenta e dois 
mil. duzentos e vinte e seis cruzeiros) , 
para atender à despesa com o paga

. menta ,de vencimentos; relativos ao 
p!:ríodo de. 1. de janeiro a 30 de abril 
de 1947. aos ex-servidores do extinto 
Território Federal de Iguaçu, que in
tegraram a Comissão de Inventário e 
entrega dos bens pertencentes ao refe
rido Território. 

o· Projeto de Lei 11.0 304-A que se 
orlg·inou de Mensagem n.0 15•l. do Se
nhor Prt'síclente da República, à Cá-

' 
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mnra dos D~putados c calcada na Ex
po&içáo de Motivos n." 23ü, de 31 de 
março elo concnte ano. do Senhor Mi
nistro de Estado dos Negóci:>s da Fa
zond::t, se faz acompanhar de í'arta do
cumenta~ãc que di::: da pm::edência do 
pedido dt:~sa ab~xtura de crédito pelo 
Poder E:xecuti\o. · 

A Comi~üo de Constituição e Jus
tiça nada tendo a .opôr à constituci0-
nalid:.de ou leg;alidade do pl'ojeto, opi
ú:i J;e..t8. ~u.a ~Pl\Jvaç~o. 

Sitla das Comissões, em 13 de julho 
de 1048. - Walàemar pearosa, Presi
dente em exercicio. - Lucia Ccrrêa, 

.Relator. - ~:lugusto Meira. - Artnur 
Santcs - Ferreira de Souza. - Etel
vina Lins - Aloysio de Carvalho. 

PARECER 

N." 521.. de 194& 

Da Comissão de Firuznças, sô
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 12.3'-1948. 

Relator: Senador Mathias Olympio. 
O pre.sente projeto de lei, vindo da 

(194:8, teve origem na Mensagem nú
Câmara, onde recebeu o n.0 3:04:-A, de 
mero 154, de 31 de março do con·ente 
ano, acompanhada da Exposição de 
Motives n.0 370. do Ministério da Fa
zenda, justificando a abertura do cré
dito especial pelo lVIinistério da Jus
tiça e Negócios InteriorEs. da impor
tância de CrS 162.226,00 para 2.tender 
ao pagamento de vencimentos relati
vos ao período de 1 de janeiro a 30' de 
abril de Hl4!7, dos st:rvitlores que in
tegraram a Comissão incumbida de 
fazer o inventário e entrega dos bens 
pertencestes ao extinto Território Fe
deral do Iguaçu. 

Os órgãos .::ompt:tentes do Ministé
rio, por onde corre a despesa, exami
naram o assunto rec:on .. l'lecendo a li
quidez do direito· daqueles que não re
ceberam seus vencimentos no aludido 
período, em virtude da el{tinção do 

. Território. 
Diante da mínuciosa documentação, 

nada .cpôs ao .Pedido a Comissão de 
Constituição e Justiaç e com o qual 
está igualmente dt: acôrdo. esta Co
missão. 

E' o meu parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de julho 

··de 1948. - Ivo à'Aquino, Presidente. 
- Metthias Olympio, Relator. - Apo
lonio Sales. - José AméricO. - IS711Ar 
de Góis. - Durval Cruz. - Alfredo 
Neves. - Santos Neves. - Salgado 

. Filho - Vespasiano Martins 

P•\R:':CEr: 

N.'' 522. de 1943 

Da Comisscio de Constituicão e 
J·v.sti~'a, fJôbre a Petição n.0 ~1, de 
l':.l'!:o. 

Helatcr: Sr. Augu.sto Meira. 
Jos0 Teoclcro de Andrade di:igiu ao 

Senado uma petição reclâmando jus
tiça para direito seu. Como a p!Ytição 
nâo estivesse devidamente instruída 
foi requerido pelo relator que isso se 
fizesse. O peticionário afirma que foi 
rna triculado no curso de artiflce de 
:::.viação' na Escola de Aviação Naval; 
que depcis de haver feito o curso foi 
aprovado com distinção <12. pontos 
grau máximo), sendo lhe conferida 
a carta de artífice de aviação. Diz 
que pelo artigo 27, dêsse Decreto llú
mero 14.551 que 'rrumdou ~xecutar o 
regulamento da E~cola de Aviação Na
val o curso de artífice de aviação se 
destinava para os sub-oficiais. Diz 
ainda que em vez de ser promovido a. 
sub-oficial de acôrdo com a lei assim 
o não fizeram e tendo recorrido ao Ju
diciário o seu direito foi julgado pr-es
crito, cau.sando-lhe isso o maior pre
juízo e maior desconl'ôrto. Dirige por 
Isso a sua esperança ao Congresso Na
dcnal para que o ampare na dura 
emergência em que fi::ou. Achando 
razoS.vel os motives de seu pedido 
apresento o seguinte . 
\ 

PROJ:STO DE LEI DO SENAIVJ. 

N.0 28, de 1943 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a p!'.cmover na forma da lei a 
José Teodoro de A..'ldrade, brasileiro, 
militar, aprovado com distinção no 
curso que·· fez de artífice de aviação 
ao pô-sto de sub-oficial por fôrça das 
determinacões do Decreto n.0 14.550 
artigo 27. · ' 

Art. 2.0 E' relevada a prescrição em 
que oco·rreu o direito do militar José 
Teodoro de Andrade, aprovado com 
distinção no curso que fez de artífice 
de aviaçã.o destinado aos sub-oficiais. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação . 

.Art 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário 

Sala das Comissões, em 22 de julho 
de 1:948. - Waldemar Pedrosa, Pre
sidente. - Augu.sto .tlfeira, Relator. -
Vergni:aud Wanàerley. - Lucio Cor
reia. - Oi.a2'0 Oliveira. - Aloysio àe 
Carvalho. 
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!'/,RECER 

N c 523. de 1948 

Da CO;nissão de Fôrça A1'nta
àas, sóõre o projeto de lei da Câ-
7.'lara n.0 84, de 1948. 

CRe;::ltor, S1;. Ernesto Domelles). 
As dc.spesas com a execução da Lei 

ao Serviço Ivrmtar, de acõrdo com o 
D;;crcto n.0 3.9Sll\, de 12-4-ID-~2. vi-

. nham s~ndo custeadas com o pr<lduto 
da "multa milit.ar". cuja arrecadação 
20 fazla diretamente pelo Ministério 
tia Guerra. 

J\1as a ConstituiÇão Federal, estabe
iecendo no seu artigo 73, que o "or
ç:::.mento, será uno. incorporando-se à 
:receita obrigatoriamente, tôdas as 
n;nàas", n2o aut.o.riza a continuidade 
<laqueie modo de Pl'cceder. 

Por 0sse motivo, o Ministé:rio àa 
Guerra qu0 já llavia. an·ecacia.cto a 
importância de CrS 3. 294312,60 não 
mai.:; dela poC:e dispór, pois deveria 
rêconhece-la ao Tes.:::uro Nacional. 

E' de notal' essa importância não 
figuroa no orç::.mento cio corrente ano, 
11e::n cc!nc rc.~c:ita. nem como despesa 
uor ter ficado retida na Diretoria de 
·il.ecrutamento do Exército. 

PaY:1 so!ucionm· o problema, o Sr 
?l·e,s:dente da República enviou ao 
CongrE.·sso, acompauhada de exposição 
c:e motivos dcs Ministérios da Guerra 
e: Faz.::nda, !nen..:ag:eln solicitando 
ace1·tm·a de um crédito suplementar 
de GrS 3. 000. OOC.OO, cm l'eforço à 
Verba. 3 - Serviços e Encargos do 
Ali.e):o 17 do Orçamento Geral da 
República de 1947 para . atender ces
'j<;.::::.c.s com a ex·zcucáo da Lei do Ser-
\,ico Militar. · 

l"'ârece-nos estar sobejamente jus
tificz.do o projEte vindo da Câmara 
uos Deputadus. pelo que nos mani
/C2tamos peià ·sua aprovação. 

Sala. das Comissões, em .12 de ju
lho de 1948. - Pinto Aleixo, Presi
dente. - Ernesto Dornelles, Relat!)r. 
- severiano Nunes. -· Alfredo Nasser. 
- Magalhiics BaTata. 

PARECER 

N.0 5241• de 1948 

Da Comissão de Financas sô
trc o projeto de lei da Câmara 
n. 0 34-48. 

tR::lator: s:._ Ismar de Góes). 
O presente projeto vindo da Câ

mara dos Deputados, visa autorizar 
ao Poder E:\:ecutivo a abrir pelo Mi
nistério da Guerra, o crédito especi
al de Cr$ 3. 000·.000,00 <trés milliões 

de cruzeiros), para ocorrer, em 1947, 
o custeio do:> ga.stos com· a execução 
da lei do serviço militar. 

E:sse:s g<J.stos vinham sendo custea
do.> com o produto de ·•multa mili
tar", cuja arrec::tdação se fazia pelo 
Ministério da Guerra e que não fi-
2,urou como 1:eceita no orçamento do 
con-ente ano. 

Consequentemente o projeto é per
feitamente justificado, e corrige uma 
inegulariedacl;e desde que, :abTindo 
o crédito. providencia, por outro· lado, 
recolhe'l' a(:> Tesouro Nacional as im
portâncias já arrecadadás, provenien
tes de multas milita1·es e determina 
que o seu recebimento seja feito a 
partir da vig8ncia da lei diretamen
te pelo Tesouro Nacional, bem como 
o do ouaisquer importâncias devidas, 
a qualque1· titulo, à União. 

Somos pela aprovr.ção ct-o projeto. 
Sala das Comissões. .em 22 de ju

lho de 19'48. - Ivo d'Aquino, Presi
dente. - hmar àe Góes, Relator. -
Durval Cruz. - Alfredo Neves. -
Sant.cs Neves - Vespasiano Mar
tins. -' SC!lgado Filho. Apolónio 
Sales. - .José Américo. - .iVIathias 
0lJj1npi0. 

PARECER 

N.0 525, de 1948 

Da comissão de Finanças. sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara nit
meto 8f!-!,f>~8. 

Relatm·- Senador vespasiano Mar
tins. 

o Sr. Pre::;ide!'lte da Repúblicà, em 
decreto de 2 · de dezembro de. 1~4.7, 
concedeu gratificaç15.o · de maglSte~lO 
ao Professor Fl·ancis.:::o Eduardo Ac:o
li R:<belo, catedrático, da Faculdade 
de Medicina, enviando ao Congresso a 
Mensagem n.0 7íl5, de 31 do mesmo 
ml?s .. solicitando a c.bertura de 1;1m 
crér;ito esnecial de Cr$ 25. 6015,49· (vm
te e cinc- omil seiscentos e se1s cl·u
zeiros e quarenta centav.cs, a fim de 
ocorrer ;::.quele pagamento. 

Está provado z:o pres'ente processo 
o direito que ass1stc ao refer1do pro
ks.Bor à gratificação . que requere?, 
ccrrescondente ao per10do de 16 oe 
julho ·de 1942 a 21!1 de dezembro ~e 
is-tG, a razão de Cr$ 400,0:0 m~nsa1s 
de acôrdo .com o Decreto-lei nume·ro 
2. 895. de 21 de dezembro de .~940, e 
de 1 de janeiro a 31 de dezemoro ~e 
19{6, à l'azão de.• Cr$ 750,00 mensa1s 
tendo em vista o disposto no Decre· · 
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to-lei n.0 8. 315. que modificou a lc~ 
gis!a~:~o n.nté:ior. 

Não restando dúvida quanto. ao di
xeito que assiste ao professor l''ran
cisco Eduardo Acioli Rabelo, somos 
cte parecer que se autorize fi. abertura 
do crédito especial necessário para 
ocorrer ao referido pagamento. 

Sala das Comissões, em 22 de julho 
de 19~8. - Ivo d.'Aquino, Presidente. 
- ·ve:ma.sic:no Martins, Relator. 
Dun:al Cru:z. - Mathias Olympio. 
Jcsé Ame;-ico. - Alfredo Neves. 
Sa!gado Filho. - Ismm· de Góes. 
Sar.tc;: Neves. 

PARECER 

N.0 526, de 1948 

Da Comissão de Finanças, sô
bre o Oficio - S-41, de 1943. 

R!:'lato~: - Sen. Salgado Filho. 
Sô~re o Ofício S-41, de 1948, da Fe

dcraçio das Associações Comerciais 
do Estado do Rio Grande do Sul, ex
pondo sôbre as ·teses sustentadas no 
VII Congresso promovido por aque
las entidades, er:'l Pôrto Alegre soli
cito c. ::IUdiência, a fim de ser- apre-

- ciada c cc::1stitudonalidade da maté
rin. colc10 iniciativa d<) Senado. 

Sala elas Comissões, cm 22 de julho 
de l.S~8. - Ivo d'Aquino·, Presidente. 
- Salgado Fiiho, Relatro. - Ismar 
de Góis. - Santos Neves. - Vespa
tia.no 111c;rtins. -'- José Americo. 
A;;o?õnio Salcs - D,urvaZ Cruz. 

PARECER 

N.0 527. ·de de 1948 

Da Comissão de Finanças, sôbre 
o PrOjeto de Ll!i ela Câmara nú.
mero !Jô-48. 

' . 
R:::lator - Sen. Santos Neves. 
Ao p.rojeto de lzi da Câmara n,0 96, 

de l9·i8-. que dispõe sôbre o comple
mento das cm1gregaçôós das Escolas 
e Faculdades de Universidade. opino 
seja ouvida preliminarmente a Co
missão de Educação e Cultura desta 
Casa que é o õrgúo competente para 
::e pronuac:::tr sõbre o assunto. 

Sala cla.s Comissões, em 22 de julho 
ele 1$48. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- Santos Neves, Relator. - Ismar 
de Gôis. - Durval Cmz. - Vespa
siano -klartins. - Alva;·o Adolfo. -
José Américo. - Salgado Filho. 

l'P.RECER 

N.0 528, de [/}~8 

Da Comtssüo de Finanças, só
O?·e o Projct.o do Dcc:reto Legis
lc:ti1:o n.'' 7 .19~-8. 

Rei::: to r: .'l.lvaro Adolpho. 
' 1. A Comp:mhia Viação Aérea. San-

tos Dumc11t S. A.. .para gozar dos 
favores do Decreto-lei n.l' SOO de 24 
de fevereiro de- l:S28, relativos à isen
ção ele direito.s de importação para 
consumo sõbre aeronaves montadas 
e desmontadas, · motores. gasoiina, 
óleo lubrificantO?, etc.. 1·emwreu ao 
Tri1Junal de Contas registrõ do con
trato que firmou na Procuradoria 
Ger::tl ela Fazenda. Federal de 4 de 
março de 1947. Po1· ter deixado de 
cumprir odgências cHtquele Tribunal, 
fundadas, em lei, 2 exe:r:.·,pJo do que 
dispõem o :Cecreto-!ei n. 0 426 de 12 
de maio de 193S. a.1t. :~.7 c outros dis
positivos do Código ele Contabilidade 
Pú~lica, n.pesa1.. de devidan1ente no
tificado iJara me::nci1er form::!.lidades 
e efetuar· para:p:·eencher a que estava 
obrigada a requere:1te•, como a exibi
ção de conhecimento de caução a que 
se refere a cláusula 5." do contrato e 
a prova de estar cun1prida. a lei dos 
dois tê~·ços. teve· ês.se- registro re
cusado. 

N:lo tendo a 2·eauerente se utiliza
elo do direito de· pêclir l'econsiden:ção, 
do recurso da decisão. denegatória, 
QUE:· a lei lhe co:1fe:c·is, o Tribunal de 
Contas en::aminh<m o respectivo pro
cesso ao Ccng.!'es.z.a ~z .. cicna.l, para os 
fins do ~ 1·.0 de ~r:. 77 da Consti-
~·'-1!.~~0. . 

A douta Comissão ele Constituição 
e Justiça nada opôs ao pro.jeto da Câ
mora dos Deputados que mantem o 
incleferimento do Tribunal de Contas. 

2. A decisão elo T1·ilmnai de- Con
tas merece a aprovação do poder Ie
gisl'ativo. Sem o cumprimento das 
f.crmalidades legais, que 112 bilitariam 
a reQuerente a gozar d::t isenção, não 
seria possível o reg'i.stro. De outra 
maneira não ficariam salvaguardados 
os interês2c;s nacionais. nem atendi
elos os intuitos da Ccnstituiç~o. 
·O Tl'ibunal de Cont:;.s agiu dentro da 
competência que esta lhe atribui, co
mo fiscal da administraçii.o finan
ceira. 

3. Somc.s de p~~c~cr que o projeto 
da Câmara dos Deputados, que to
mou a referênci.."l.. n,0 7 de 1948. deve 
ser aprovado pelo Senado. 

Sala das Comissões, em 22 de julho 
de 1948. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
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- Alvttro A.cloi,to, Rsl.1tor. - José 
Americo. - Salgado Filho. - San
tos NC!le::. - Vespasiano Martins. 
D:Ln:c:l Cruz - Apolon·io S:lles. 

PARECE.i.l 

N.0 52.3· - 19'1<3 

.:J~ Cornissão de li'Lnanças, ~·ô
bre o Projeto de lCi da Càma1·a 
1:. 0 103, de lG:~s. 

Hclator: Senador :jviathias Olym
pio. 

O p1·esente Projeto ·:\e Lei, que to
mou o número 1•CG. do corrente ano 
criginou-.:e da Mensagem de 7' de• fe~ 
vt::reiro de 11H7, do Excelentíssimo Se
nhor P1·esidente da República. onde 
ficcu demonstrado. pela do:::umenta
ção que à mesmo foi anexa, a ne
cessiaade da expedição de lei que 
"cr1a e transforma funções gratifica
das em órgãos .subordinados ao De
partamento de Administraçã.o do Mi
nistério da Justiça e NE.•gócics Inte
riores". 

Chegando o mesmo a esta casa, 
foi ouvida a Comissão de Constitui
ção e Justiça, que nada opôz ao seu 
aspécto jU!'idico, sugerindo apenas 
q~e. "se ·O Senado adotar a proposi
çao,. deverá modificar a redação do 
art1g·~. 2.0

• pois não é mais possível 
cl::l.ss1flcar qualquer despesa por con
~~ das verbas do orçamento de 1·9417, 
Ja encerrado'· . 

SenC.o a ve1:ba a mesma e não ha
ven?o inco~v<.'lliente em que seja 
ace1to o a.!v1tr~. opino pela aceitação, 
~ada tendo n, 1mpugnar de referência 
a Mensagem. . . 

Sala d:? . .s Comissões em 22 de julho 
de 1918. - Ivo d'A.qutno, Presid·<.nte. 

Mat:hias- Olymvio, Relatdr - Is
mar de Góis. -· Al/1'edo Neves. -
Durval Cruz.- Santos Neves - Ves
pasiano. Martins - Salgado Filho. _ 
Apolonzo Sales .. - José Am,erico. 

PARECER 

N.0 530 - 19413 

De. ComiliSiio de Financas sõbre 
o Projeto de L''i à.a Cã:mara nú
mero 1::19-'!8. 

Relator: - Sr. Sant.o.s Neves. 
Em 22 de junho de 1946, pelo vauõr 

am~cano "Council Bluff Vk:tocy", 
rc::e!J1a a Santa Casa de Misericórdia 
da !Jidade de Santos 128 caixas de pa
pelao contendo equipamento apropria
do ao preparo de sangue para transfu
sao e destinado à aplicação nos servi-

·~o.s hc.;plt;~:ares de seus novos pavl
iLüc,s. 

() l)~r.;r~t.~ ... };::l n.l) S:G8:, de 2.4 de :fe~/e
reh·o de !·&33, em setr urtigo 12. inciso 
111 ass.2gu::n.va. i!.qucl:l pia instituição, 
como aos de:.nnis estabelecimentos dt.: 
car~d::-.de 0~1 ~le assiJ::itên::ia hosnitalar 
g~·atuita do Dais, isencúo dos direitos 
LI::· im!JC!"ta~~õ P1l'a cm1sumo dos "me-
1.\ic~mentcs e aparelhos importados". 

D.::sejando. no entanto, aquela Ca:>::;. 
de Cr~rida.de alca.nçn.r ta1nbén1 r.:a~:a a:; 
:L:ma!~ to.xas e · impostcs adUaneiros, 
mclUSlVe a õ.e Previdência Social u 
sê~o de· mer-c:ê, assim o requereu em 
' p ~ I 
JU.ilO c.o mesmo ano. ao pro-cessar, pe-
rar!te a Alfândega de Santos. o despa
cho daquele material 
A~ó~ transitar. o pÍ·ocesso pelas re

partiçoe.~ competentes, foi encaminha
do ao Minist,ério da Fazenda que opi:. 
nando favo-ravelmente. a encami.nnou 
à Presidência da República, acompa
nhado da exposicão de motivos número 
573. de 28 de marco de· 19:47. 
. Da.i r«:sulta a Mensagem Presiden

cial a Camara dos Deputados, sob nú
mero 2158, de S•O de maio do mesmo ano, 
portadora do respectivo anteprojeto 
que•, aprovado também naquela Casa 
do Congresso, vem ter agora. com re
gular atrazo, ao. Senado Federal. 

Em plenário recebeu o projeto uma 
única emenda de autoria do nobre Se
nador Villasbõas. mandando substituir. 
IlO artigo 1.0 , a expressão "inclusive" 
pela "exclusive", scb o fundamento de 
que ninguém pode eximir-se do paga
mento da taxa de previdência, que 
constitui renda da autarquia". 

l\:!uito E.mtora se trate da mais anti~ 
ga Santa C:;sa de r.J.risericórdia do Bra
sil que tanto.s e tão assinalados servi
ço;; tem pre:::tado, desde 1543', à popu
lação paulista e de outros Estados vi
zinhoS não tuni:s dúvida em a.:::ompa
nhar o parecer ela dÓuta Comissão de 
Ccnstituiçüo e Justiça que acolheu a 
emenda, alterando-se. no entanto, a 
redação do anteprojetõ para que seja 
e:cltlída da isenção apenas a taxa 
de previdência social e mantida a do 
impôsto de consumo e sêlo de mercê. 

Sala das. Comissões, em 22 de junllo 
de 194:8. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
Santos Neve8, Relator. - Ismar de 
Góis. - Durval C1"llZ. - Alfredo Ne
ves. - Salgado Filho. - Vespasiano 
_Martins. - José Americo. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin-
da a leitura do expediente. . 

Terminado o prazo regimental. para 
o recE·bimento de emendas, vão àS 
Comissões competentes os projetes de 
leis da Câmara ns. 201, 202, 203, 204, 
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2C5. 206, 207, 203, 2\1'3, 210, 211, 212 
213, :JlA, ~.:3, 216, 217, 213, 819· e 22.0. 
ele 1948, e os projetes de decretos 
legi~l::: ti voz ns. 1.'/ e 18, também. dêste 
atw. 

neccb0rão emendas pemnte a Mesa 
nas duas pró:..::imas ses.sões c..s pro
jetos ele leis da Câmara ns. 221. 222. 
223. 22·~. 225, 226, 227 e 228 e o o Pro
J~·to· c1e D.2(!!:Cto Legislativo n.0 1+9, to
dos Ge 1948. 

Tem a p:llavra o Sr. Senador An
d~·~.de Ramo.s, que se acha i;,1scrito, 

O s:-~. MELLO VL'i.NNA (Pela or
âem) - S!', Presidente, o nobre ·Se
nador Andrade Ramos na sua ge
ner:::.sldade. Sé.mpre sem lim!tes, per
mitc-r:ue cct~par R kibuna por três 
mirn:tos. P?.cUria, também, a V. Ex." 
seu con!:entin1e::1to. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pR1a7ra o S!·, .Senador Mello Vianna. 

O SR. MELLO VIANNA pronuncia 
diso::n:o que será. puhlicczdo depo;s. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
paiuv~·" 9 St:. Se?ador Ancii'ade· Ra
mos, orac.c-:- mscr:to; 

O SR. AJ'..'DRADE RAMOS - Sr. 
Presidente. é um dever continuar no 
debate e no esclarecimento da nossa 
posiç;io p1·udentemente adormecida no 
F·undo I'.1:on~tário Internacional e no 
Banco Internacional e 2-gora, ativa.::ia 
devido à intervenção do . pedido. de 
garantia do Tesouro Nacional nara 
um empré;;timo a Brazili.an Traction 
Liglit and Powo1·, de Toronto a ser 
aprF~sentado às praças dO·s Estados 
Unid·O.> pelo Banco Internacional de 
R::-construçãc do qúal o Brasil se fez 
acionista. 

. No meu projeto n. o 7, de lNB. e no 
· d:.::cm·so da justifica:;ã.o lJronunciado 

naquela. época, 18 ·de abi·n de 19~7. 
o!er:::.::i elementos e estud-os à consi
deraçfi.o do E:enaclo, parz. reduzir ou 
el!mil:a;: os ·compromissos que acei
t:uncs ns. Conferência Monetária Fi
J:anccir~ de E!·ettcn Wocds cm julho 
ae 194-;L Tanto mais que tinhamos e 
teremos necE•ssidade de um cúmbio di
ferencial, ~.liás jl;l. praticado, oara po~ 
d.e:mcs ir 1·estaurando o poder aqui
.Sl~lvo de nossa moccl.a. c que af;Or:t 
nao vai ser permitido, O comê-.o da 
exec1,1r;:'b da no;sa presença no Fun
do .JV!o:Jctú:rio· Internacional se tra
du~m pela declarc.çpo de uma taxa 
como par elo cruzeiro em dólares, o 
que aca~a de ser feito. Sempre te-

nl1o ju;g::u:lo e continuo a julgar que 
devlamos retardar .cs~;a declaração, 
porque pensamos, e temos oferecido 
r,o Senado elementos em vários opor
tu::lidades. que, realmente, estamos em 
uma estabilização de degra.daç~o da 
no.ssa moed::-t, sofrendo portanto, as 
conseqüências dessa posiçf:o deprecia
tiva. 

A Confer8ncia realizada em New 
Eampshirt• sob a pressão da guerra, 
cle)Jaixo d:o-. inspiração do que se es
tava chamando de Nações Unidas, 
.so·b a dh·er;ao dos arnericanos. inglêses 
.:: russos, enfim as idéias e os inte
ress(Õ-s da finança internacional, pro
cuc:-av8.m. de.sd& logo, ·uma clefesa na 
previsão doG fatos de após guerra, de 
forma a poder dirigir e aproveitar as 
divisas e o om·o das outras nações. 

Hoje, s:·. P!·csidente. o meu ·pro
jeto n.0 7, de 18 ct,? ab1·il de 1947, a 
que me referi, e que p:cocm·ava pre
venir e:~ta situa;;ão, está um tanto 
fragmei1tado ou aproveitado em al
gi.U1S de r;eus fins, como o artigo 6·.0 

que· e.stnbelecia a taxa de 5'~· sôbre 
<.s operações c&mbiai.s com. destino 
precípuo ele 3~·6 para c:c.nstituir o fun
do de resgate elo pa.pel moeda, e os 
2% i:est:mtes para desenvolvimento 
apro-p::cuá1·io e industrial - premio 
de anh-r:.aç.ão. 

Tais eram seus fins ::::aneadores c re
produtivos, .scl:!do. entretanto. apro
veitado. como o Senado. deve recor
dal·-se, dêste art. 6.0. para consti
tuir uma. l~·i espec.ial, de impôsto sõ
bre cambiais a fim de aumentar a 
rec~lta ordinária. e. por consequência, 
acrescer a despesa de pessoal c, tal
vez. de material. 

Sr. Presidente, a nossa participa
cão no Fundo M:onetário Internacio
nal e no Banco Internacional, com 
os últ:mo.s at.os praticados sob a res
ponsabiEdacle do Govêrn0 brasileiro. 
iá é reaiidade. Há atuação do prô
prio Fundo Internaclo·na! e do Banco 

Internacional. E' ato consumado. 
Talvez, não valesse ·mais pensar €m 
modificar, · n:us .s.emp:·e restam es
peranças de melhorar. 4go-ra. pois, 
0 que há a fszer - ·a&sm-:. nos pa
rece -' é esclarecer à Na~ão e ao 
povo sõl::re as o'briga:;ões e surpresas 
flmmcen·as e monec~trias e1~1 que· es
ti e:wolvldo e subjugado. E' a per
da de autonomia da. diroçã.o e da de
feoa do poder aquisitivo, illtcrno e lll
ternz.cicnal da sua mceda, sendo im
prescindível cuidadosa e compêtentc 
coopc:r:?.t;::; . .o com o F'wldo e reagir com 
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medidas e providências ainda possi
. veis, e nece.3.sária::::, como a votação 
c!e uma lc·i monet::!.r~a c incc.rpora
c;.ão do Banco C.:.ntral e:m. moldes 
élassicos e p1·ático,9, como os que p•c
conisamos e ainda espel'amos defen
der n~sto Senado ncs nossos projetes 
de 1G de junllo de 1'9-1:7 c n.0 11, de 
é C:e :-,bril de l:l94:!l, ambos em curso 
nas Comis;:;5es desta Casa. 

.As sub3cl-ições das vultosas cotas 
L!e pa~t1:ip;.v;iio no fundo e de capi
tal. no Banco que :J.ceitamos em ju
lho de 1944, na Conferência de Bret
ton Vlcods, cm plena g·uerra e que 
vir!~lamos tã.o. sàbiamente adiando, já 
que não pensamos em l'eajustamento 
ou cm reti!'ada, nem nos preparamos 
G fomos de súbito conduzidos à en
cc·uzllh::td:;. da e:;:::::cução. pela fôrça 
ca ts.lit!-::a . da garantia do emm·ésti
mo à Bê'~lz'ilian Ti·action Light and 
Pcwper, C:c To!·onto. Sociedade Anôni
ma. com sede e direção no exterior, 
dando origem a uma mensagrm do 
E~:ecutivo ,a uma lei da Câmara dos 
Srs. Deputados, n.0 181, de 1948, vo
tada na semana última, em regime 
de urgência e suas consequências. 
no indeterminado, o adiamento da 
t ernacional. 

O honrado Sr. Ministro· da Fazen
da, Ql.le, como já dissemos. pedira, 
na forma ds.s cláusulas da Gonvencão 
de Bretton vVoods e •Obteve !Y.)r tem
po incietei·min::;.do, o· adiamento da 
dt:d::u·açüo e f.i.Y.acão do par do cru
zeiro, em tênnos' ele d~lares foi le
vado a fr..zé-lc., antes ele conseguir 
urila lei monetária e antes da incor
poração do Banco Central. institutos 
indispensáveis à defesa no Exterior 
da nossa moeda, das nossas re:::ervas 
e das no.:s2.s cambinis. 

Surgiu. portm. ::t questão do ·em
préstimo da Br!'lzi!ian Traction Lü;ht 
& Power. A comuressii.o dos acontc
c:mt=ntos e a atuâção dos agent~s do 

· Fundo e c:o Banco levaram o ilustre 
Sr. Correia e Cnst.m a fazer as suas 
decl::m.>.<;õe;; ao Ftmdo Monetário In
tL!rnacionr,l. 

No meu último discurso ele 14 de 
julho, havia eu esboçado essas idéias 
N:n um certo tom de dúvida. Hoje, 
a mim mesmo já não parece que 
possa hsvcr essa dúvida. O Senado 
verá. pelo telegrama de ·vvashington, 
de 14 d1) julho, da Associated Press. 
que lc1·ei a .se2,-clir, onde se determi
na, claramente. no final, a interven
ção do Pundo, em vista da garantia 
do empréstimo: . 

"WASHINGTON, 14 (A.P.) 
O Fundo Monetário anunciou ter 

sido n.c:::itc·, ·~Gn'lo ••par" do. •.:cru ... 
zelro" brasileiro. o valor de 18 5:> 
eruzeiros por dólar americat~o. 
Diz o Fundo, por seus portavozes 
ot'icbi!>. que essa cotação vem 
::;endo a comum c foi p1·oposta 
pelo . ~~r6pri·o C·ovêrno do Bras!!: 

A fixação do "par" de qualquer 
mocc!a é rcqUi:sito essencial par:1 
que qualquer pais possa obter 
empréstimos c!~qu6le l:<"'l.mdo · Mo
net::l.rio, ,que é uma instituição fl
nanciacb per quarenta e seis na
ções da O. N. Uj 

A iniciativa tomada agora pelo 
Fw1do Monetário vem facilitar as 
últimas mg·ociações para o pro
,ietaclo empréstimo ao Brasil, pa
ra' o financiamento do desenvol
vimento da energia elétrica nês
se País. O projetado empréstL.11o 
.será fei.to, sob a g-arantia do Go
Vê!·no brasileiro, à Brazilian Tra
ctian, :r.Jight & Power Co., cm qu·: 
se ach~m inve::-tidcs grandes ca
pitais canadenses". 

Nilo há nada de mnl registrar que, 
tendo o honrado Sr. Ministro da Fa
zenda enviado ao Senado a Mensa
gem pedindo pE~·n'Ussã:::. para a ga-

rantia. todos os atas qt;e se segui
rem scj.:om decorrên.~ia des.sa nrimei-
ra proposta da garantia. -

Vou referü·-me, ràpidamente, ao 
fato histórico que pode também jus
tificá-lo pE•rante o Senado, e que a 
mim mesmo dá um certo alento de 
que clevia;r:ncs ter pertinácia em tra
balhar pm: uma melhor taxa cam
bial. 

Relembro a atuar,iio de ,joaquim 
Murtinho, no quatriênio de Campos 
Salcs (18SS-1902). que encontrando 
a taxa cambial de• 5,5/8 .pences por 
mil réis, ouro, a foi melhorando com 
técnica e administl'açáo. Em 1839, 
essa taxa já tinha a média de 7171/16 
pence.;; por mil réis om·o; achando. 
porém, ser necessária uma nova pa
ridade monetária a estudar, queria 
:I'Lxá-la em 12 pences por mil réis 
ouro. 

Não o pôde fazs1·, no entanto, per
que o ambiente ela época era atmos
fera benéfica de uma t.axa mais alta. 
qur. não poderíamos atingir, ou seja 
27 pences por mil róis-ouro, no regi
me da libra-ouro. 

Murtinho, ent5.o - êsse o ponto 
que- gostal·ia de ro~ordar ao Senado 
- encontrando o cú.mbio a 5,5/8. es
'forçou-se para que o poder aquisitivo 
fôsse melhon:.do. e, pretendendo que
brar o .padrão monetário, Murtinho 
pensG-u na ta:m ·de 12 pences. 
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Mesmo ~a taxa êle não a pôde 
levar a efeito, porque julgava que, 
naquêle mcmento, se::-ia uma quebra 
murto forte. Hoje, ::o. taxa que esta
lJilizamos ccrresponde a pouco mais 
·de 3 pr::nces de libra papel e pouco 
menos ele 1 pence ele libra-ouro. 

Quer clizer que o gênio· financeiro 
de 1\•!urtinho pe11sava como o grande 
mestre da "Teoria f.' da Prática da 
Moeda", professor Maynard Keynes. 
que. du:::mte 1on~·cs :mos, foi Dh·etor 
ào Banco da Inglaterra. e que sem
pre aconselhou, como o fez a Poinca
ré, no govêrno fl·ancês, de nunca p~n
&?.r em termos de estabilizaç§.o na 
era c!a misé:·ia, na era em que a moe
da está degradada, 

Se-m te1·mos, pois. incorporado o 
nosso Ba11co Central, sem termos vo~ 
tacto a L~·i Monetária e a Reforma 
Bancária, enterramo-nos no Fundo 
Monetário Internacional, de mãos e 
pás atados. O que temos a fazer ago
ra. é vêrmos os nc.ssa:s compromi.Ss·:Js 
e utiliza::-mos 2. nessa qualidade na 
melhoria possível elas condições, espe
cialment:;. denko dêsse Banco Inter
nacional, o qual aparece com o seu 
primeiro~ negéci~ com o Brasil, o 
Bl·asil, aliás tendo ele figurar na po
si,~i!o de gurantia para um emprés
timc a tcrceil:os. 

Sr. Presidente. v:L··ü1amos adiando, 
com prudência, êsses compromissos. 
E' bem de· lembrar e repetir que o 
acôrdo. de Bretton Wc·ods. é de 1844: 
foi ditado em um período ainda de 
guerra, pelas chamadas então Na
r,ões Unidas. nas quais três grandes 
potências se destacaram: Estados 
Uni.dos, Grã Bretanha e Rússia, que 
o subsc'i'e-veu e se retirou. Estas pró
pris.s nações re-ceberam-no com re
servas e demoraram em aprová-lo os 
seus poderes legislativos. 

Na G:r~ Bretanha. o então Chance
ller do Erário, em 1945, Visconde Si
mon, um ano depois, fazia. na Câ
mara dos Lord~;. reservas na aprova
ção do referido ~1.cõrdo de Bretton 
Woods e os milhões de dólares de 
quota Britânica. seriam, na realidade 
p.rovcnic•ntes dcs Estadcs Unidos. 

O pró!)rio Presidente Roosevelt, em 
sua carta clf) 9 de junho de 1945, ao 
Secretário das Finanças, Sr. He11ry 
Morgentian o idealizador e o cons
dutor da formação dEste Fundo Mo
netário Internr.cfo.nal, 1'Cssalvava tam
bém auc, m~aisoner acõrdos durante 
a Conferência não constitui1'iàm. com
promissos antes de ratificado pelas 
poder·es competentes das Nw;ões Uni
das. 

O Sens.do aDl·Sl'icnno só veio a apro
vá-lo muito ten1po mais tarde, penso 
que em 1946. Presentes oitenta e três 
votantes na primeira fase do estudo 
do acôrclo de Bretton WoodS. trinta 
e 1.1111 senadores se manifestaram pe
lo adiamento da discussão, e só cam 
mais tempo se fez a discussão. E a 
upro.nção final se processou por ses
senta e um votos a favor e dezesseis 
centra. 

O Sr. Ribeiro Goncalves - V. Ex
celência poderia esclarecer-me qual a 
relação que existe entre o crédito 
concedido pelo Banco Internacional. 
a cada pais e o fundo C·U contribui
::;Cw cem que concorr:= o país que to
ma o empté.stimo? 

O SR. ANDRP..DE RAMOS - V. 
Ex.", tertí. êEs;::· · esclarecimento daqui 
a potico ma:; se desejar. posso e.s
c!are·:3~-lo agora. 

O Sr. Ribeiro GOncaZves - Nêsto 
caso, aguardarei alguns momentos pa
rr. n~o pertu:·bar a expcsição de V. 
Excelência. 

O Sr. José Am~rico - O nobre 
Sen:::dor Rib':·iro Gonçalves deseja sa
ber qual o limite. 

O SR. AJ'.i"'DR..IDE RAMOS - Tal
vez ao aparte de V.· Ex."'. caiba res
post:t imediata, visto que h:í muitas 
dúvidas sôbre o assunto·. Entretanto. 
êste não oferece. na realidade, dúvida 

.alguma. 
O Fundo Monetário Internacional 

nf:o faz. prõpiiamente empréstimo; 
e:::sa instituição é constituída pan. 
operar em relacão aos câmbios. SP
urn nds está a· descoberto e é sócia 
do Fund~. querendo comprar, vamos 
dizoi·. dólares, libr::;.s cu outra moeds. 
qu:::.lquer, pode pedir a êsse banco, n::1. 
razio de 25% da sua cota, a impor
tância que necessitnr e, durante o· 
prazo de um ano. Daqui a alguns 
minutes citarei isso .:::cm as cláusulas. 
O órgão destinado acs · empréstimos é 
o B~,nco L.<te.rnucional. 

O S1', Ribeiro GoncaZves·- Mas o 
ba!fco é uma deconência dêsse fw1do, 

O SR. ANDRADE RAii'IOS - O 
l:::mco está ligado ao Fundo. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Per
gunto: ,cs en1.préstimos também não 
são limitados? 

O SR. ANDRADE RAMOS - 03 
empréstimos estão limitados ao cré
dito, à confiança qu~ a Nação soli
citante puder merecer no mercado e 
na ocasiii.o cm que o empréstimo va: 
ser 1::-.nçado. O Banc.o não tem, no.s 
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seus estntut<Js, nem em nenhuma das 
cláusulas de Bretton Woods, o me
JJ.or compromis.;;o obrigatório sõbre o 
quantnm, nem t:1xas, nem p!·azos. 

Se, nmnnhii., o Brasil pc·dir um em
pré~;timo de IC<J. 150 oa 200 milh{i~s 
de dólares. o BancJ pode ple.iteá-lo .. 
. ~-bo:ra o que o B~"!"!c~ nf.!.o pode gn
"·:mtü·. nem está- no Acôrdo, é que 
i;!,se empr.é.,t!mo seja. concedido. Se 

·V. Ex.", peclh· 20 milhões. poderá ser 
~te::1ctido, do me.~mo 1:.oodo ccmo .se 
J;i\re::se pedido 2.0'D 1::1ilhões; deuende• 
rá da opo!·tur!lda.:Jo do crédito que 
nc.sso !]a!s :merec:.a nas p1·rv,;as onde 
ôJe cfe.:cce o C!!.lpré~'Umo. Não há 
n.l:so1utament's• vantagens como 
muit.(Js ·pensam - em ser acionista 
no valor d2 105 milhões de dólares. 
dêste B:mco Isto nã.o assegura o di
reito a. detsr~1~in~dr~ qual1tia a se1· 
emprcstacia. 

O S'i. Josci A m.e'iico - V. Ex.a, 
não ach:::. qu€' a garantia ao emprés
timo da Li2:ht diminui as noE.sas pos
sibilidades de crédito? 

O SR.. ANDRADE RAMOS - Meu 
r.:aro, Sr. Minist1·o José Americo. em 
!'elaçilo ll, êsse particular do emprés
•imo da Light - como já tive opor
tm:idade de diz~r - sou· favorável ao 
empréstimo. ma.s inteiramente con
trário à forma p.o;: que se. o está con
cluzinclo. 

O Sr. JOsé A.merico - Formulei 
minha pergunta dentro do critério da 
jnterpelr.ção do Senador Ribeiro Gon
çalves: se há. um limite. para o cré
dito? 

O SR. ANDRAOE RAMOS- Não. 
ComG já e:<pliquei, o limite ·do cré
dito está na confiança que a Nação 
po..c;.sa mere·ce1· e no emprêgo das im
portâncias obtidas. Esta é a nossa 
opinião .. 

O Sr. P..i1ieira · ConcCLlves - Mas és
se é dRdo por qualquer banco. Nãste 
cs.so, ·não l':.á necessidade do Banco 
L'1ternacion:::.1. · · 

O SR. AN!DRAPE RP .... L'\10S - Nã.o 
hú. realme11te. vantagem esr,:eci!l.l €m 
ser acionista do Banco Intel'nacional, 
~o·rme11te em quantia tão alta, q,uan
.no nossr;s ciL::po:!ibilidades são pre
cárias. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A 
vn.ntagem está e·m sõ~· acio11ista. por 
que niio o sendo, n&o lJOde tomar em-
pz·éstimo. • 

O Sl'~. ANPRADE RA~.:TOS - Real
ment& não- sendo acionista o Banco 
pode declarar qn~ ni'J.o quer trat:;r do 
empréstimo. Ago~·n., t!le trata11do do 
anp:réstimo - e é ést~ o ponto do 

. aparte do llC)J;'i;) sc,IadCJ' Rl~eiro G.on
çalves - n~•:} of~rece. nen!luma van
tag:::m e garantir. m-=lhor do que ofe
receral).l e moutros tempos Rot::;chilc! 
& DllJon R::nd e outros banqueiros. 
O Banca v;ü jogar com o crédito da 
1~?. ç0.o eo:n :;1, W.l pos~çãc econumica. 
e f).nrtnceH:fl .. 

o Sí'. .P,io-:::~ro Gonçal·vzs - E co
nw tcdo o crédito é limitado, clle
sn .. tei à c"'Jnclusfl.o - e n. isso 111c con
duz ::>. di~curw profel'ido por V. Ex." 

1 :o.nte•:io;,:n1t•r.te - de que o Br?.sil, sen
c!o a">·a.lista elo empréstimo da Ligllt, 
c:>tur:':. natura.lmente reduzL'1do seu 
crt:dit.o parn. futuro~ empréstimos em 
benefício do seu reeqUipamento, etc. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Pen
so qu:;< c Era~il s.dot:mcio êsse crité
rio, cf:tú ·mais que reduzl!1do seu cré-· 
dltc, diminuin:lo mesmo sua sobera
ni~t. política. L2 .. st!1no dL:.:::ordar da 
ma!oc·i::. da nobre Câmara dos Srs .. 
D<>putac'os. eh Conüssio de Finanç:::.s, 
e ;;n·ineip~clme:::te. do nobre Presiden
te que cc.nduziu o assunto. Acredito 
qu-J o Brasil, procedendo· assim, esta
;,~á · c1:7rr.lnu:ndo a sua pcsiçQ.O no cré-· 
c!lto financeu·o internacional. 

o SI'. .4..Zcysio à.e Cr.wvalho ~ No 
.crr;,d~to e 7.1~ C:Jnfia:nçn.. 

O Sr. Fernandes Tavora - ~ claro, 
O Sr. Ri!Jeiro GonqaZves. - Ele .ii 

hipoteca seu crédito na proporção da 
confiança e nessa mesma proporg~o 
o diminuirá. 

O SR.. Jl.NDRi'.DE R..<\}.10S - Se 
a p::Jsi·~ão de uma naç~o soberana, co
mo· ·c r:.ra,-.11 e'l·n relaçao a uma com
panl1ia que vem trabalhando no seu 
te!'l'itól·io lhe permite toma;: emprés
timo no.s F.stadcs Unidos - e .nêsse 
re>ntido terei opo1·tnnidade de apre
:;e!ltar aqui um substitutitivo - deve
l':í. co:::segui-lo e mere·cB-!o também 
diretamente 

O Sr. PEnio Pom.pc;t - Ele podo 
conseguir isso. u tnal!:i.''lente? 

O SR. ANDRADE RAMOS- De
ve cc!l.<>cguí-lo, de preferência a dar. 
o endosso~ 

O Sr. Plínio Pompeu - Mas o 
endosso não é só para garantir as 
·cambiais? 

O SP... .P.~.'NDADE R ... .!:..MOS - O 
cndôsw C'.l ~arantia l~ para o em
p!·~:ztJ.:·J~O, salvo se h:i a1gun1a outra. 
in tençf:.o ... 

O · S·r. Plinio Pompe-u - Quem ga
l'ante não é o Gov€:1:no brasileiro, é 
n. p!"é~pria r..~jtz!.1t corn o seu matc
r!a1. O cndc.:::::o é para garuntir as 
can1b)air-;. 
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O SR. ANDRADE FUI.l\roS - Ee· 
tamos ant!Õcip~"1do uma discussão ele 
maior. importância. que penso, virá 
a ~eu tempo. quando cstuclannos o 
l:tl'C·,Jeto ~;.wiadc pela Câmara. 

Os nob1·es cole~as verificarão. no 
Projeto da Ct'tmam do.s DE:putaclos 
quE: o mesrDo s:.· dc.~tina a garantir 
o c:n.p:·c·stlm0 pelo Te.~ouro Nacional. 

o s1·. Math{as Olympio. - V. E:.;." 
np.•:csc·nt~.rá. 1:arn 6sse fim, substi

. tut!.vo ao projeto'? 

O eR. -~I-~D~~-ADE RA1\riOS - Exa
tai:r.1cnte; a.ssin-: o l'iesejo. 

o Sr . .!.d,~ysi;:; c2e C'c~;··'tta.!.ho - Aliás 
é o orac[::·r c;1:e:.n se esti antecipando. 
De.:de o c.utro àia, fez referência ao 
cmpré.stimo d:;;, Light. ainda cm cle
i~ate rm C~rr,<,!'ã. dos DE:putados. 

O l3r. .tr!athias Ol'f/1npio - Iviuito 
r:>t~a.I~1C.> ::tprove:tando com a stJa 
]1Ç<:O. 

O sn. AXDRADE RAI'.1IOS ·- E' 
bond'lde de. meu <:minente co:ega. 
Vo!t0r~1os r.o assunto cto F'm1do :V.1o

netário. li. E~ússia, a te1·.:eira. gran
de potê:.1c:!".~ q'!.te ~úavin .subsc.l·it.o urn 
b.ill!f.0 e d:;ze:1tcs 1nnhões de dó
lares . no F~1ndo I\·:ionetário e igu?..l 
irr:.portáncia c:m açõcs do Banco In
te:::~naclOiit.:J, reti-rcu-se de s.111bo.s en1 
191 :!.7; po1tanto há cêrca de urn ano, 
sen1 nadrL prtgar e declarando ape
!lfl.!'. em nota ao Gov(:;·no dos Es
tados Ul!ido.:;. que c~.sejz.va apro
func12.r o estudo dos 2.có:::dos lllone
tários ele E.retton '\oVoods, a desuei
to de haver p.u'ticipado das Coi1fe
rências, cc·nl un1e g:-a-nde Co:nTt.lssão 

Tami:ém n~o entraram. até hoje 
p::ra: o Fum~o l\1-onetário Internacio
nal, nem p:;.ra o Ba11co, a. Suíça, 
a ··Argentina. a Suécia., & Espanha~ 
Portugal, Bl;igãric; Rumâ.l1ia etc. 

Sr. Preside"1te, em sinte.se, os nos
Eos compronüssos e pagamentos, que 
.ii:, não m:.:tis po-~iemos adiar, en1 em face 
d,) I•'cmdc Monetário c do Banco In
tcmador;al, em virtude das l'esolu
çõe~. dos ates pr~.ticad~s e dos que 
estao em pc!spectiv:;:, s~:o os seguin
tes: ao F'Lm.t;o l\!onet::'ü·io Interna
cional. p:·Jm.eiro · pagament-o 25% em 
OUTO Ol! !:<:ja 37,5 milhões de dé
lnres; o.s restantes 73.'~;, .serão pagos 
em moeda nacional, mediante satis
frtt:.ór!o :::..~uste enti:e o Fundo e o 
pa13 !Álen1br·o, isto é l~'t2,5 ':rnilh,3es 
de dólarc.'3, · cu seja, em cruzeiro.~, 
ao cámbio de 18,53, o tot..ql de ..... 
Cr$ 2. 20tG. 250,00, C!Ue dever:lo ficar 
cepositadcs a favo1· do F'tmdo Mo
netúrio. aqui no Ba.nco · do Brasii 
ou na Superintendência ci:"t Moeda. 

. O Sr. Ri'.:Jcito Gonçc:lves - Quer 
diz2.1· que, para fazermos ~sse depó
sitG no :t:=:anco d::;. J31'a.si1, tcl'élnos de 
cl:·.:.i.tir. 

O Sl'·:.. ANDRADE Rlil\10S - E' 
p:x:sivel, il:teliz~:1C:ntc. Acredito to
da v;<~. c;ue c !-:onraclo Sr. Ministro 
da Pn.z2ncla c::<'itará de f~.zê-lo, res
Pt iüt~Jdo r.\ policic:a do enü .. "lente Pre
sider:t.e da República no sentido de 
ni:io em!tir ele nenhuma fcrma .. pois 
g;rz,nde.s ji sEo o;; males que supor
t::.r.1os :::o:.1 a in:fl:>.çi!.o e o potencial 
m~:n~t.1.ric llojc Slll)el·ior a cirlquen
L:-t. ~1-:i~hõcs rl~3 C!'Uzeiros. 

CrJn1o· já djs~:::!n-o.?-, n.o entanto. e1n 
~··htufle dr: cJ.é..t:sula :x:2~. à.rt. 4'.0 , le
tla h. o F'unrio · nf:o iniciará suas 
t:·ansnçE.es .scn1 (!Ue os 1nembrcs te
nhanl C(J1n.p2ctrtd0 ·65~{, das quotas 
fixada:;;. E' dz espera.r, assiln, que, 
a!.ém eles ::5 ~·.;., e.ri1 ouro que agora 
p;J.r:;c.:n~:s, cu Sf.'jam 37.5 milhões de 
ctóla'i·e.;, e tenhanJ..cs a pag2.r, cm 
hr<::vr: mais 4.C·';~.... cu sejam 60 mi
E:ücs clt; d.jlare-.:; ou seu equivalenta 
em cruzeircs n.o câmbio de U3.50, is
to é, Cr$ l.llO.COO. OOO,C'O. a firn de 
~.:.dé!·:r:os cp·::r::-:.r com. o Fundo. 

As tr"'<!S::t·;:ões do· Fundo .são as 
n1r:-ncf:t~1ndo..s n.n. ciáusula V e seus 
a-rtigos e inciso.:;. Pode1n-se restunir 
!::-:t cci~p::..1 B. das !n·acdas que scjan1 
nc;c.;;s:::\.rj:;,.s ou de ouro, com sua pró- · 
p;:·:a mo,õda, ' nã<? poC:end-o .il· além 
d;'! 25''·~ cm .relaçao a re.spect1va quo
t:o:., dunmt::• o periodo de 12 meses 
a tennin~r na data da compra. nem 
t.-xccderein as sucessi"Jas · compras 
:umüs ~o total de 2':21}% da .sua 
C!i.K>ta. 

EziEtnn divm·::::.s encs.rgcs, entre 
éles o pagamento de uma taxa de 
expcdiei!te ele 3/:D~!;) sôt!~e as t.rnn
~mcões, a qual. a critério do Fundo. 
piJdr;:·r~ ser elevr.do a 1% ou redu
zida. numa a!Jaixo de 1/2% . 

o l:<'undo g-oza de diversas imuni
dades a privilégios no pais membro 
ccnfor.~ne e cláusu!2.. r.'"('( c seus ar
tigo.s. S0.o muito:s e oncrcsos. 

Sr pj_~esic!eute. dt:;i'rcnts.n:o-nos agora 
cc:11 · o Baneo Int<•rnacional de Re
construc~o e Desenvolvilne;.1to. que 
f;::Icion;. cn Ji~;açf:.a com o Pundo 
~~.:í.c.net{u:io c ao qual ire!11DS nos J.·~
Jr;cisno:- mai.:; fundamente 11:1. qm•JI
clade de fl.C.ionistas .. em virtude. da 
opcrac:ão de garantm do Bras~l~ a 
vm cm[):·éstüno para a Braz1llan 
Tra.ction Lir:;ht :mel Pcwer, de T<;
ront·:J. Tem o Ba.nco ~ ·haver, ao 
nos;,•) Tesouro, a i.mportancia de 195 
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milhões de dólares, das ações ordi
llária~ :::ubscritas. 

o Sr. IW;cim Gonçal?Jes - Se não . 
eo:1tl"icuíssemos pa1·a o Fundo Inter
nr..cional, não sE.~·iam,:,s acionista àê.:>s-2 
B:mco c não pcderia!I!os, por conse
~·uinte, ser endossantes do empréstimo 
[\ L!ght. . 

O SR. ANDRADE H.'I.MOS - Tudo 
i~.so é relativo. O fato de sermos acio
n!stas do B:n:co, não nos obriga a ser 
enda.ssantes, come. nf:o sendó acionis
tas. pocle!·emcs ser endossantes. E' 
uma questão ele lei especil'.l elo pais 

Nunca da!·ei meu voto em favor 
clessas operações, porqt:e l1:i outTas mo
da!i::r.des d0 opC!'tlç6cs c:;.m as quais 
podemos atingir o mesmo fim e que 
r:ão mais próprias dos Estr..dos sobe-
l't:'l -:..,..., ~. ....... ·-·:"!· 

O Sr. Plinio Pom.pe!t - Pode ser 
c!.1dc.s~a:1te. sem ser n.cio!"!ista.. 

O S?~. ANDRADE RAMOS - O 
Gc·vê;:r.o já pagou 2% em ouro, ou 
sçjmn c;oJ.s m.ilhõE:s e cem mil dólares 
e de;::o~itou no Banco do Brasil, à dis
p::;siç?i.o do Banco Internacior-al. as 
:::c:gui!1tcs qunn·tias. 

As importâncias ·da cota brasileir~ 
f O!"S.m creditados na conta do Banco 
Emendas Newton 182.575 2-5-1951 
Internacional, no Banco do Brasil, 
ela forma seguinte: Cr$ 155.400,00 em 
26 à e novembro de 1946; Cr$ ..... . 
97.125,00 em 26 de fevereiro de 1947; 
Cr$ 97.125,00 em 28 de maio de 1947, 
perfazendo o total de Cr$ 249.650,00. 

O S1·. FernanrZes Tavora -Foi essa 
n, úni.:a · impcrtância com que o Go
ve:·no Brasileiro contribuiu para o 
fundo do Banco L11ternacions.l? . 

O SP... ANDRADE P..AMOS - Até 
a gora. foi. . 

. O Sr. Ribeiro Gonçalves- E a par-
i: 2 c:m cló!ares? · 

O SR. Al\'DRADE RAMOS - V. 
E;:.a não me entendeu, 2% foram 
pagos em ouro. 

O Sr. Ribei1·o Goncalves - Tri'.'lb 
c sete milhões de dólares! 

O S::??.. ANDRADE RAMOS - !.ssn 
c,e refere ao Fundo; é outra contribui
ção. 

A parte· relativa ao Fundo só deve
ri:lmo.s tc·r pago n:> dia cm qu~ decla
re.ssemcs o valor do cruzeiro, em tê::-
m.os de dólares. 

Cem relação a.c. B!lnco. deverá a 
Nr.ção atender às chamadas do ca
pital subscrito rest::mte. isto é, dos 
RO%. mais oitenta e quac:ro milhões 
de cl6lare.s iJU seja CrS 1. 554.000. OCO,O>O 
uo Càmbio de 18,50 por dólar, sujeitas 

~ cl1nmach desde quando se torl1:J,ram 
necc.osú:rios para fazer face às obri
g~çõe.s que o Banco ccntntir (Cláusu
la II, art. 5.0 ). 

O Banco Interna.cional poderá ter, 
1:0 t;:-rritórlo .de cé!cla acionista, .agên
cias que g0z-::m ele imunidades e pri
vJiégios. <Cláusula VII.i. E citarei al
g·un1a.s: 

O art. 1.0 d::. Cláusula VT..I, está 
as:::im redigido: 

"A fim de habilitar o Banco a 
preencher ?.S funções que· lhe são 
confiadas, o· status. imwJdades e 
privikgios est~bclecidos nesta 
cláusula vigorará para o Banco 
nó tzr.ritório de cada um de seus 
membros'" 

Segue-~ê· t!:t'lft série de privilégios 
qn0 deixG da parte para nãõ cansar 
o Senado. 

r~crci. apen<J.s, algt~n.s artigos. 
O art. ·'!.". pcl" exemplo, diz: 

"Os bens e haveres do Ban
co. c~de qm:T que localizados e 
em podc.c t'ie quem quer que os 
guaide, serli,o L111Ul'!es à busca, re
quisiçf',o, coniisco. expropriação 
O·U quaiquer outra forma de arres
to per r.ç3.o .executiva ·ou legis
lativa. 

A.rt. 5.0 
- Os arquivos do Ban

~~o serão inviclávei.s. 
Art. 7.'· - Privilégio de comu

nicacóe.3· 
Art. 9.0 

- Imunidades tribu
tárias 

a.) O Banco, seus bens, pro~ 
priedade~ e l'el1dia. bem como 
suz.s opera-;ões e transaçÕE'S au
to!·izaclos pc.r êste acôrdo, fica
ráo isento.;: de tôda a tributacão 
c de t:>dos os direitos alfandegá
rios. O Banco será, também 
isento de responsabilidade pela 
cobrança ou pagamento da qual
quer impôsto ou direito. 

b) Nenhum impôsto será • co
brado tendo por objetivo salários 
ou emolumentos pagos pelo Ban
co aos diretores executiv,o.s, man
d!:tários, fwlcionários ou empre
gados do Banco. sempre que 
êste.s não sejam cidadãos, súdi
tcs ou nacionais do pais onde 
e3teja lccalizado.; 

c) Seja qual fôr o possuidor. 
impôsto algum, de qualquer na
tureza. poderá gravar qualquer 
obrigaçã-o ou ações pertinentes ao 
Banco. 

Art. 1:1(),0 - Com o fim de 
adotar às r,çspectivas leis· os 
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nrindnios e.stübeiecidos nesta cláu
sula, cada. membro tomará den
t!'O de seus territórios as ne
cessárias providências. dando ao 
Banco minuciosos informes. 

Por tudo isso c tantas outras obriga
ções e restrições. que ~tão em muitas 
ch\utmlas, artigos e incisos, o Banco 
promete auxiliar a reconstruçã.o e 
desenvolvimento der. países acionist.:as 
ccncedenclo emprésti:l;.os diretamente 
cem seu capital ou procurando cclocá
lc.s na.s p:·aças cu por intermédio r(e cu
trs.s i nstituiçõc.s. A taxa· de juros. a 
amortização, e outras despesas serão 
conforme as condi-cõcs do mer.~adQ e 
elo dsvedo1·. O BÜnco Internacional 
cobrará, além disso, uma comissão pa
gável periOdicamente EÕbre a impG·r
tãncia do empréstimo cm ser (is.so é 
devido). que du:·ante 10 anos, nf<v 
scni inferi o!' a 1% nem superiol' a 
1::.%. Os poucos E·mpréstimos que já 
·Cor..c:deu cu colocou para a Fram;a. a 
Holanda. a Dinamarca e 16 milhões de 
d6la.re::; pal'a o Chile, que já menciona
me::; no discurso ele 14: .cte julho. foram 
feitos nas condições a que ~tcabn.mos 
de nos referir. 

Eis ai um piilido resumo. para co
nhednH:n,to da Na:;ão e elo Senado, dos 
obrigações compromissos e perspecti
va:; de vanto.gens oferecidas por essas 
in.stituiçõe:::, que bem merecem, quer da 
Con.,Jssão de Constituir,ii.o e Justiça 
dE\sta Casa; como ela sua Comissão de 
Finanças, um estudo mais profundo e 
detalhado par~ defesa da moeda. d::ts 
reservas e da economia da nacão. cme 
representam o. duro e pmoso tmbaiho 
agro-pecuário e i..."'ldustl·íal do nosso 
bondoso povo. 

·Quanto à mensagem do Govêrno. 
solicit:mdo autorização para dar :1 
garantia do Tesouro Nacional a um 
<'-ffipréstimo a ser concedidn po1· êss·e 
Ban.co Internacional à Braziiian Trac
t.ion Light ::md Pc·wer Compan:v. de 
Toronto, 2té 9(}1 mHllées de· dólares. 
devemos C'/.Jnsiderar que o g·ov&rno foi 
leva.cJ.c a fazer as declara~ões concre
tas que vínhamos prud.e..'1temente adi
ando. Aguardamos, pois, a vinda oara 
,;~·}<! Senado do Pro.isto aprovado -pela. 
Carna.m dc.g Srs. Dznutados. sob o 
reg-ime de urgênda, pai:a. então. dar a 
no~sa htm::lilcle coiaboraçfLO. adequada. 
e estudar um substitutivo. buscando 
melhorar a posiçã.o do Banco na ope
r~çã.o projetada e aproveitar os seus 
h<neficios e cré:litcs, com uma opera
ção de maior envergadura em benefi
r.lo não sõm~nto dn Bmzilian Tl·action 
Llqht and Power Company I..imüed, 
tie Toronto, mas clz tnntos outros ser-, 

vi.ços públicos e emprêsas tão ou mais 
necessitados qu,_. esta poderosa orga
n:zação. que explora a geração e dis
tl'i :~u.içü.o de el~l'!l'gia clétrica e out•·os 
serviços industriais ... 

O Sr. Perna:ncics Tavora - Essa é 
eJUê seria ::t verdado:·i.r?. ju..stiça. 

O Sl1. ANDRADE P-.l!.MOS- Muito 
oln·igado pelo aparte de V. Ex." 

... mt CapitsJ Federal. São Pau!o e 
:.1.1:1:nn.s e com .cesultn.dos tão remunera
do:·es que. cm cinco mêzes dêst.c> ano 
d,) 1948. finC:o em maio, podia publi
c::tr lucres b1·ut.c~. cliferem·a de reo::eitrt 
e despesa oper?.clcmais, Ilc valor. em 
nú::ncros redcndcs, de 40 mill1ões de 
dól.ares, •CU seja, .:::<!roa de 3 mill!õ:cs d~ 
dólares m.:;n;,::tis .. o que lhe dá.em Q.'.W!
quel· pr:::çu. tcJdo C!'édit.o para un1a tal 
cperaç5.o. · 

Sr. Pn·~ic:.:mtc. de~t'at·k· vaicom
pare~er o :Brasil co:nc participante do 
FunC:o In ~::rno cio:Jal e aclonista, após 
os compromissos que mencionamos. pe
rante s.s pt·n çr""') lllo.r..etárias dos Esta
dos Untdcs. pc1.· intZ·n~é~Uo do Banca 
Interr~:?.c!c.nat · 

Parecc-nvJ que só 1;ode fazê-lo para 
l\?ü.!i.z2r. t!!~'!a cper::t~:ilo dirct::l c:n r:-~·e o 
G{)v0rn::> e 2s~as 1..1r~cas. atrav~.s d~ 
B:J.~1co do qt!al é ãcioili.sta e 2~0 qual 
cem ~::mtc. sacrlffcio. .subscrcvL''l tilo 
vuito.:;a soma de a~ões. 

O Sr. Fernc.ncles Tcvora - Não 
pos~o .:::cmp:·eEnder como uma compa
!:hia que. ;:m ~inC•J meses, têm cêrca 
r.l,_, <lo() m!!h5?.s de dõlare..s da lucro, pre
cise de· c!:.dôs.~o do Govf:rno Br::J.silei·· 
ro DD.ra rca;i::·n:· um ;:m~)réstlmc d·3 90 
mi.ll:l'i8s de dó!ams. 

O Sí· . .l:..iGiS~D !Ze Cr::ttiallto - 0 que 
lyi é que o :;m;:n·btimo. nêsse po:eto. 
só pode ser feito com garantia do Go
~:ê.1"llo. 

O Sr. Fe;·ncnde3 Ta:;o-ra - Nilo po
d!n. ~2r feito cem outro Banco? Nã0 é 
possíve-l que uma ccmn:.::..nhia aun tem 
4(} milhões de dó!P.res de lUC!'O não pcs
$.9, fazer empréstimo em qualquer Ban
co. tal ecr,.o a T...ig·ht que tem quinhen
tos milhõe.~ de dólares no seu o.ct;rve. 

O BR. A~"DRADE RAMOS - No 
m~'U ct:scursc ele 14 de julho. decla~·::i 
que s. i...-npre:>Gão que tenho 0 à qual 
11:'io me no.õso furta:. é que. ern reali
dade o Bmsi! 1'<li comparecer às nra
r.'l.S dos Estado::; un;dos pa::n realiz·J.r 
êsse negédc. colocr.neio-se Gm p::l.sicão 
que a su:;1. ;,oberania polftlco. e fimm
\"t:i!·~ nffo n1~.:e-c~. A Rrazili::tn Tra.~tion 
Lip;1.1 t :1 nd Power, pela Sl.\PCrfícJ.e dos 
f,C?..lS ncgé.cios. pelo caráter da su11. ad
mi.ni~t'.'n.çiio. nela. ma lo!1~n. vicln. de 
:<tiYidade industrial de mais de 30 



nnos, recebendo, ciistriJ:mindo e ven-
dendo energ-ia elét.rica sob tôda.s as 
1'ormas às cluas maiores cidades elo 
Br:::.sil, São Paulo e Distrito Feder8l 
e mais outras ci.dades circunvizinhas 
que têm grande nome na ordem téc
nica e na ordem financeira, não pre
si'.!aria ela garantia do Tesouro . De 
sorte aue mantenho a opinião de 
que, ü1felizmente, fomos levado:; a 
mais envolver nossa posição no Fun
do e no Banco, devido a êsse emprés
timo. E o telegrama de que já dei 
conhecimento, parece confirmar cla
ramente o que desejo e pneso: que 
a Nação precisaria e deveria ter 
adiado o tomar essa posição pela ra
zão, das mais poderosos, de que 'a 
sua moeda está colocada em situacão 
que não merece. E, por consequên
cia, continuaremos a pagar com o 
nosso trabalho de. cada dia em f.1uan
tidade maior, aquilo que precisamos 
importar, e a entregar, recebendo m~
nores quantdac-:ts de trabalho do ex
terior, aquilo que produzimos e expor
tamos com o duro labor, com o árduo 
tral::::J.lho elo povo, na. nossa pecuári::-:., 
o.gricultura e indústria. antas vêzes, 
mesmo, temos feito essas export2çõ~s 
com verds.deiro sacrifício . interno, 
ccmo o Senado se deve recordar, em 
relação às exportações 'de carne, 
couro, gorduras e mesmo cereais. tt 
principalmente êste o meu ponto de 
vista em relação ao .Fundo Mone
tário: a inoportunidade da declaração 
do pa1· de c1·uzeiro. ·Pois pensamos e 
insistimos que devemos, preferente
mente, prori:mlgar e . fazer funcionar 
os dois instrumentos indispensáveis . à 
defe;:a e à restau1·ação de crédito, da 
moeda, e da produção que são: uma 
lei monetária definindo a moed:t le
gal e mtermos de valorização, e .as 
incorporações do Banco Central e 
dos que mais conviessem à existência 
e estabilidade de um sistema bancár·io 
nacional. 

O Sr. FernamJ.c:s Ta.vora. - De pie
no acôrdo com Vi Ex." 

O Fi.R .. A:i>i'DRADE RJU.IQS- 1:i:ui
to :::hrig;a.ào n \r. Ex.:t. 

Voltaremos à tribuna op.c.rtuna:ner.
te. !.Muito bem; mnito bem O cra.aor 
é cumprimentado). 

Duran,~e o à.iscur:;o ào S1·. Se
nar!.or A ndra.d,., J"?.anws, o S1·. NC-
1'C1J. Rmnc:;. P1·cs''dente. pas rt. G: 
Presfdr)nr.ta an Sr. M:elTo Tlia.nr.a. 
Vicc-presi!"icnt t:. 
Oo;np~rcce:n mais cs Srs. Se· 

n.,;d-:Jr~;:: 

Gó~·s 7\.T.::;ntei:.·.J. 
D{:.:·io Ca:·d:.-Jso. 
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Gcm·glno Avelino. 
R.ibeiro Cionc;aJ.evs. 
En:·~~t.:) Dm·neles~ 
Pinto Ale L'\: o. 
V.:-rs-lni:':Ud í'ífanderley. 
O·iavo OJi\;ejra. 
Bern;tt·dcs .!?ilho. 
y:--..;r~t1ter j?l''.!..~C8<. 
::.:;mar de G oes. 
.DurvnJ Ct·uz. 
8~Jg-~ào :t?ilho. 
.:'~·thu:: Santos. (14:). 

D·zh·.~:11 c!e ccrnparecci· os Srs. 
Scnado1·es: 

Vitorino Freire. 
!"T ovn. 0s Filho. 
:v.I::;ynard Gomes. 
A . .tti:lo ·viv~cqua. 
S::í ri'incco. 
Pedro. Ludo\.~ico. 
F!Jin t:: Mi.iller. 
G~rtulio Vargas. (8). 

O BH.. PRESIDENTE - Está en-· 
ccr;·c.:dr:. a hol'a elo expediente. 

Fa.ssa-s~ t:. 
ORDE:r.-1 DO DIA 

Vots.ç,ii.o, c;m discuss::io uruca. do 
Projeto de Lei d8, Câmara n,0 50· 
de l!Hél, que auto::-lza o Poder E:{e
cut:vvo a encampar' a Estrade~ de 
P ~i'l'n "Ilhéus a Conquista",. no 
Estado d:::. Bahia; (Q.cm. pareceres 
ns. 305. 425 e 511, da Comissão 
de Constituição e Justiça; 352 e 
51·2. da de Viação e Obras Públi
e::s; S53 e 513, da de Finanças). 

I.:rà uma emenda do pler..ário e uma 
sub-emenda ·da Comissão de Consti
t.uici!io e Justica. 

V:ü ser votádo em primeiro lugar 
a sub-emenda. 

O SR. l~LOISIO DE CARVALHO 
(pel!l. rmiem) Sr. Presidente, num 
dos rxulsos distribuido.s, cem o pa
TC·~cr. da Comissão de Constituição e 
Justica. sôbr.z· emenda apresentada ao 
~u·t. 2'.0 do projeto de lei em votação. 
firrura a minh:< assina.tura, como apro
vando essa emenda quando, 11aquela 
Comi.s.sf.o. fui voto vencido, contrario 
à emenda. uma vez que a· considerei 
dcsneo:·c.sá.ria.: cst2.ndo sua. substância 
contid::. no P!'óprio projeto. 

O SR. P::=:ESIDE:NTE - Hav'"ndo 
c:úvica cl:l parte de aJguns dos Sr.s. 
!::enadores qmmto à sub··emenda, vou 
procedc;r i st1n leitura: 

"..11..!; despes:l.S decorrentes da opc
r:J.ção prevista no a:-tig-o anterior 
serão custeada& exclu.o;ivame.•t:e 
com parta dos saldos bra.sileixos 
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C0!1i)'el~.do~ na Inglater::a, até o 
m~ximo de J.: o05. oco. :::ol'1soaate. 
f.c5rdo con"L o gnvêr11o inglês."-· 

o~ sn1bores que aprovam a sub
emtmda. com pa!·cc:er contrário, quei
nun .conservar-s:: f.:entaclos. <Pausa 1. 

STJB-E:li!E;NDA 
Hcdija-se a&sim o m:tigo 2.0 elo Pro

jete: 
As despes:~s decorrentes da opera

çt!.0 pi·~·vista no a..rt. anterior serão 
custeadas e~:ciu.sivan1.:;nte ccn1 part·e 
do3 ::aldcs bra.sileircs congelados 11:1 
:r,lglatzrra até o 1::1áximo de f: ·:305 .0D!l 
(r;E:i.scentos e cinco· mil libras) con
soante acõrdo com o govên1o inglês. 

E' rejeitada a seguillte 
EMENDA 

Ao art. 2.0
• 

Rõ.'dija-se assim: 
As despesas decc·rrentes da opera

ção p!·evista no artigo anterior se
!'ão custeadas obrigatóriamente com 
os saldos bra,silei:ros congelados na In
glaterra, até o máximo de f: 605.0!!0 
consoante acôrdo com o Gcvêrno In
glês. 

E' aprovado o s;;:gulnte. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

O Congresso Nacional de.:::reta: 
Art. 1.0 E' o Poder E~~ecutivo auto

:·izado a promover pelos meios regu
lares, a encampação · da Estrada de 
F:;rro ''Ilhéus a Conquista", no Estado 
da Baria, e"-"Plorada, mediante conces
são, por "The State Bahia South 
Western Railway Co". 

Art. 2.0 As despesas decorrentes da 
operação prevista Do· artigo anterior 
serão custeadas com parte dos saldos 
brasileiros congelados na Inglaterra, 
até máximo de :C 605.000 (s,s'iscentos 
e cinco mil libras) , consoant:; acôrdo 
com o ga.vêrno inglês. 

Art. :1.0 Esta lei entradá em vigor 
na data da .sua puJ;llicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O. SR. ANDRADE RAMOS - ('') 
<Pela ordem) - Sr. Presidente, desejo 
faz<.•r uma declaração de voto. 

Mantenho minha opiniio contrária 
ao projeto, opinião que já expendi em 
sessão anterior quando o mesmo es
teve em discussão. Julgo que as nos
sas disponibilidades eom Londr€s não 
dflVem ser aplicad:::s à expropriaç'ão de 
estradas ·de ferro, como no caso da 
Dhéos-Conquista. 

Acresce que estamos praticando uma 
politica à qual sou inteiramente con-

( *) Não foi revisto pelo ::>rador. 

t!·it!"io, R de aumentar as obrí.gações 
do .2-:t:::!.~lo. tor~.1and·J-o ~:nai.':i industrit:ü. 
·vaYnos :::u1~Xl~l' a. estrada. I1h~us-Con
qubta U. Lest,. :S! a :;Uelro. que faz o 
t.i·d.::.'~g0 do E3t~1do cia. Bahia e a qual. 
'n"e'iZPl"''1r"· "!'1. 18·~6 nela reiató-;.i; de ·r~ú;:l~t~i·io w1. ·viaÇü::., ct·~u- Úm 
··l::.nn~~"<'· ele s~, ... c,1tn. e ~nts Pl-'ilibes dQ 
~;.ú~'8iros·. l~l:iÜúo • õcm ;·.-·· - .. - -

V·otacüo. cm c1iscuss~1.o única, d~ 
P.:·cposi~ãu :'1,0 237, de l!J47, que 
criu ·os qv:>.ctros das Secretarias do 
Tribunal SurJerior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais e 
dá outras· providências. (com pa
nceres ns. !296 e 297, das Comis
sões de Oonstittiição e Justiça e 
de Finanças. .sôbre a proposição 
com emendn.s; e ns. · 502 ·e 5ú3, das 
mesmas Comissões, sôbre as emen
das de plt.nário.l. 

Está sõbre a Mesa um requerimento 
fi1·mado por diver~os S.rs. Senadores. 

Sendo eu um dos signatãric<S, vou 
p::~ssar a pr·esidêncla ao Sr. 2.0 Se
cretário para que S. Ex." o submeta 
a Casa 

O Sr !vfello Tlianna, presidente, 
passco a presidência ao Sr. João 
Vila;·bõas, Segundo Secretário. 

' 
O SR. PRESIDENTE .- Vai ser 

lido o reouerimento no sentido de 
ser adiada," ,por 48 horas a votação da 
Proposição n.0 287. 

E' lido e aprovado o seguh"lte. 
. REQUERIJ\!El'<"'l'O 

N. o .:36, deo 1948 
-

Nc,s têrmcs do art. 156. letra b. do 
Regimento requeremcs o adiamento, 
por 48 ·l1oras da votação da Proposi-
ção n.0 28'7, de 1947. . 

Sala das Sessões, em 25 de julho 
de 1948 - l'o~Iarcondes Filho. - Etel
vizw Lins. - Ferreira de Souza. -
-.1polonio Sales. - Rcdolpho Mirc.n
da. - Eucl11de Vieim. ..:... Ivo d' Aqui
no. - ll'Iello Vianna. - . Waldemar 
Pedrosa. · 

O Sr. Mello Vianna, Vice Presi
dente. reassume ::; Presidência 

O SR. PRESIDENTE - De acõr
do com a dE1liberação do plenário, fica 
adiada por 48 hora,s a votação <ia Pro
posição 11.0 !287, de c~. 

Discuss5.o única do Projeto de 
I.ei da Cã.mara. n.0 106, de 194B, 
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que ·abre. ::.o !.!linitério . da Vi~ção 
e ooras Púoiwas o credito espe
cial li e Cr$ .;, . 800. 000,0{), para col1-
trwuwüo do Govêrno à rêprese!lt~
çáo cio Brn.sil na Olimpl~aa oe 
Lonàrus. ~Cem pa:·eceres !avo~a
vc;ls ns. 4'-3 c; 5JU4, das Com1ss<;cs 
de COl1Stitui::ilo c Justiça .;: de F 1-
nançc>.s) . 

O SR. EV AI\'DRO VIANNA - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nob:·e ::3enr.dor. 

O SR. EVANDRO VIANNA _(''') .
Sr. Presidente, o p:·ojcto CUJa dis

cussão V. Ex. a· c.:::a.!Ja t\e anuncrar or~
e;inou-se de Mens<;gem do Sr. :t:'l'esl
dc;nte da Repúbíica. ate;nde!ldo a s~
licitacão do Comité Ollmr,nco Brasl
lei:ro,- rw sentido de ser _autorizada 
unm em is o<' 0 e~n,,c;a·l de selos com.e-
ni~rativos '"à~ p;L;tlcipa:;ào do Brasil 
nn. Olmmiud:t cie L-ondres. AIJ::e. para 
es.se nm; um c:·édito de .15 milhõés de 
Cl'Ur'7."'1i,·os 
· A~-Õfu~:ou·a dc.s Deputados apresen

tou um sul::.stitutiv:> 'excluindo a 
emissão de szlos e concedendo, apenas, 
o crédito de -~.300.\lOQ,OO cruzeiros pa
rP. a nessa emi::>ai:•ada àquela Olim
píada. 

De . vez que se ü·atava de eiT'.issão 
de seles o crétlito. i!'licír..!mente. fol 
mandad~ abrir pelo lV!ir.istérío da Via
ç:lo e O bras Fú blicas. 

Com a r:provaçõio, porém do subs
titutivo da Comissão ele Finanças da 
Cii.mara dos Deputados. aprovado por 
esta Casa, parece-me que o crédito 
deverá ser aberto ao Ministério da 
Educação e· Snüde, a. qucn1 ~~abe su
perint2ncler cs espo:·te.s, tanto que o 
cc.n.sell1o Nacional de Desportos está 
subcrd:nadêl a ê.ste Ministério. 

Sr. P1·e~i:iente, êste meu reparo 
tem por flm c;;amar a atenção da 
douta Comissão de Redução para o . 
equivoco ... 

O Sr . .José Amcrico E', de fato, 
.um equivoco. _v. Ex."' tem razão Tra
ta-se de uma. questão técnica. 

O Sr. Ferrcirc de Souza - E' sim
ples . equivoco. 

O SR. EVAJ\'DRO VIANN Jus-
tamente por isso estou chamando a 
atc!lçii.o da. dcuta Comissão de Reda
ç5.o. Trata-se. de fàto, de simples 
equivoco. 

Era êste, Sr. Presidente o reparo 
que tinba a faze:::. (Muito bCm), 

(*)Não foi revisto pelo orador. 

O SR. PRf.!!SIDENTE - Continua 
a discussão. lPcusa) ; 
· Nao llaveudo mars quem peça a 
paJa\'!·a., declaro-a encerrada. 

Vai-se procetier à votação. 
E' aprovado o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA . . 

N.0 106,- de 19·18 

O Congresso Nac:onal decreta: 
P ... rt. 1.0 E' o Podr::1· ExecutiVÇ> au

torizado a abrir, pelo Ministém~ _da 
Viação e Obras Públicas, o cred1to 
especial de Cr$ 4'. SOO. Ü'~ü,O•O C q~atro 
mllliões e oitoceatos mil cruze1ros) , 
crédito esse que será entl·egue ao Co
mité Olímpico Bra.;ileiro, como con
tribtliçâo do Gov~mo Fr::·deral para. 
a uarticipagão do despo1·to brasiieiJ.·o 
na Olill'lpíaà::>. de Londres. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto de Lei . da Câmara n° '1106, 9e 
194-8. vz.i à Comissão de Redaçao 
cic Leis. 

Est:i esgotada. a matéria. 
O SR. ERNESTO DORNELLES 

Pt·ço a palavra. para explicação pes
soal. 

O SR. PRESIDENTE -· Tem a 
pal~vra o nobre SenadO!rJ 

O ·SR. ERNESTO DORNELLES
(?anz explicação pessoal) - senhor 
Presidente, a imprensa desta. Ca
pital. em telegrama vindo dos Es
r.r,dos Unidos, deu ao país a infaus
ta notícia do falecimento, naquela 
grande nação amiga, de ilustre rio
g-randense, figura de destacado re· 
l&vo do meio social e politico do J:\.10 
Grande do Sul - o D1·. Miguel Tos
tes. 

Por seus invulgares dotes ·de ho
mem politico. pela cultura e inteli
gênda, depois de colaborar na ad
ministração do Distrito Fzde1·al no 
c.::.rgo de Secr;etá!'io das Finanças 
ql!t= desen1penhou com brilho e. efi
ciência, Miguel Tostes foi convocado 
peles seu Estado natal, em ho:ras das 
mais delicadas da. sua vida política, 
pan1. • desempe111lar as funções de 
Secretário do IntE1'ior e Justiça no 
Govêrno do então interventor Federal. 
General Cordeiro de Farias. 

Coube-lhe, naquela emergência, a 
grave rc•sponsabilidade de ser o su
cessor de um homem que se proje
tara no cenário da politica nacional 
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como um dos seus vult-os mais emi
nentes: ·o inolvidável gaúcho que foi 
Mauricio Cardoso. 

com tal clariv!;dém~ia se houve 
Miguel rl'osres, que cada vez mais 
se acentcuou o ambie>nte de harmonia, 
de tranquilidade e de tl·abaL~o cons
trutivo que o Rio Grande começou 
a desfrutar desde 1937, ambiente. de 
comprceruf.o, que se tornou duradou
ro e que, mercê de Deus. permanece, 
até hoje, quando, após os prélios 
eleitorais, governantes e governados, 
sem distinção de· côres partidárias, 
estão todos devotados a construir 
para o Rio Grande futuro condizen
te com as tradições de seu povo e 
sua história glorwsa. 

Quiz, n::. entanto, cruel fatalidade 
QUe quant·o mais se ac;Entuàva o 
êxito ·de gestâo. de M.1guel Tostes, 
fõsse &le sendo invadido por insi
diosa enfermidade, que ~ iludlu a 
sua .argúcia, mostl·ando-lhe o limite 
de uma traje'tória politica que a 
ninguém era dado duvidar. Em ho
rizontes .mais amplcs iria proporcio
nar-lhe novas possibilidades de maio
res serviços ao Rio Grande e ao 
Bra..sil. 

Em 1943, deixou a Secretaria do 
Interior recolhendo-se ao aconch.:.go 
do lar, aonde acorriam dià.tiameme 
dos seus amigos. Não iam os visi
tantes consolar mn doente. Por um 
aesses cap!'ichos da natureza, (iUa11-
to mais se acentuavam os males fí
sicos que o privaram do domínio 
dos movimEntos, mais viva se to·r
nava . sua inteligência, mais se ele
vava seu espfrito, mais seu pensa
mento se voltava para os problemas 
nacwnai;;, que discutia com superio
rlda:le e isenção. Sobrepoudo-se• ao 
sofrimento, também se emancipava 
àe qualqlier cálculo pessoal do qual 
lhe seria. lícito cuidar. não fôsse a 
dura realidade que o destino impie
doso lhe r;:;servou. 

Como Interventor Federal no Rio 
Grande do Sul, tive em várias oca
siões, oportunidade de ouvir, em 
reuniões onde se discutiam assuntos 
de ordem política e administrativa, 
pela palavra de uns e outros cir
cunstantes, depoimentos. opiniões, 
conceitos sôbre Miguel Tostes. A 
simples citaçti.o do seu nome bastava 
pa:a levar a todos maior tolerância 
e maior transigência nos pontos de 
vista pessoais para que· as soluções 
se encominhas.::em sob o imperativo 
dos interêsses gerais. 

· Assim, Miguel Testes, muitas e mui
tas vêzes sem o · saber, continuava 

cc!a bcranclo para o bem da sua terl·a 
E da sua g~õnte. 

Seguiu, ultimamente, para os Es
tados Unidos à procura dos recursos 
d:'- ciêncm médica americ:ma, a in.s
tâncius de seus amigos que qt.Je
rinm vê-lo reintegrado em perfeita 
saúde, não só pam a sua felicidad:::
pessoal, pam o confô1·to dos seus· en
tes queridos. como também por us
piraçao do.:; riograndenses, 11ão con
fcrmudos em se verem privados ele 
espirita de tal forma privilegiado. 

Zucmctido a duas dolorosas i!lte:
vel1ções cirúrgicas, cujas consequên
cias seus entes. queridos e amigos , 
accmpan~1avam com a espe;:ança . de 
receber notícia auspiciosa. Miguel 
Testes veio. numa crise post-opera
tórh<.. a sucumbir longe dos seus 
conttõ:·râneo:;, dcs seus pagos, do seu 
torrãc, para o qual certamente vol
tçu ~cus últimos p2ns2.méntcs. 

Estas nalavras, Sr. Presidente, .es
tão muito aquem ds, homenagem de
vida a Miguel Tostes, Cumpre-me, 
entretanto, o dever de registrar des
ta tribuna o grande pesar que hoje 
envolve o meu Estado pela ,perda de 
t~o ilu.stre filho, quz·, com tanta cla
l'ivid&ncia, a'Jnegação, devotamento e 
e:;tcicismo .soube ser·•i-lo, tornando
se exe:nplo que não pcderá ser es
aue·:ido nor acmeles oue verdadeira
mente dêsejam' traball1ar pela gran
deza do Rto Grande do Sul e peh 
felicidndc do seu povoe 

O SR. LUCIO ÇORREA ('') 
(Pe?a. o;·dem) - Sr. P1·esidt:nte. no 
dia, 3 do con·ente, a Comissão de 
Constituição e Justiça opinou sôbre o 
projeto n.0 • 66, de 19'48. da Câmara. 
dos Deputr.do.s, que permite aos ad
vcgadss o livr.;. exercício de sua pro
fissão. em qualquer parte do territó
rio nacion:?J, cujo parecer foi. publi
ce.do no ·• Diário do Cc.ngresso Na
cional'' do dia 12 do mesmo mês. 

Creio j:'J: foram satisfeitas as exi
gências regimc!1tais para ser inclui
d.a na Ordm.n do Dia. :rr:• o 1·equ~ri
r..1:nto que faço a V. Ex.". 

o SR. PRESIDENTE - V. E.x~ 
será atendido 

Nada mais l:.avcndo. a trata!', vcu 
e::1ce.rrar a sessão, clesignand a para 
n de. an1anhã. a .'5eguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em 2." discussão, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 11, de 1948, 
que dispõe sôbre o preenchimento elas 

(~) Nã.o foi revisto pelo orador. 
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vagas resultantes da cassação do re
~istro de partido político e extinção 
de mandato dos respectivos represen
tantes. (Com parecer n.0 509, da Co
missão de Constituição e Justiça, sô
bre as emendas de plenário e com 
subemenda da mesma Comissão). 

Discu::.~i;o única do Projeto c!c De
c~·e~:o Lc~i.slntivo 11.0 1:1;). de 19~c3, atH~ 
:..-:.provn, nrl vers9.o portuguesa, o Pro
tc~·:Jio l\1C·dificativc. dns Gcnvenções 
In:::!:·:~:;.c!on.ais sõb1·e Entorpecentes, 
firm::v:ia cm Lakc Succ:~;.ss. Estado de 
Ncv.:. Ycrl.:. no dia 11 de Dr.·zembro ele 
E~S. íCom p::>.rcceres favoráveis r..l:
me-!w> '166 e 5J.·1,, das Comissões ele 

· Constittlição e .iustiç::t e de Relações 
Exteriores). 

Dlscu:os5:} única do Projeto de• Lei 
da Câmara n,0 166, de 19·18. que permite 
ao advogado o livre exercício de sua 
profi!:.são em qualquer parte do terri-
1;ó!'io nacional. (Com parecer contrâ
l;io n.0 467, da Comissão de Consti
tuição e Justiça, e voto em separado 
do Senador Augusto Meira) . 

Levanta-se a· sessão às 15 horas 
e 50 minutos. 

RECEBEM EMENDAS PERANTE 
A MESA 

Nas sessões de 11oje e amanhã. 
Projeto de Decreto Legislativo nú

ln(l'O 19. de 1S,18, que· aprov?. a ded
~ão do Tribunal de Contas denegató
ria do rcgistr.:) do contrato firmado 
entre o Ministério da Educação e Sa·ú
de c a firma Barreto, Silva & Cia. 

Pro.ieto de Lei n.0 221. de W'l3. que 
autoriza o Teoouro Nacional a gara11-
tir o. empréEtimo a SS'l' contraído pela 
Brazili;:n Traction Light & Pc.we.:- co. 
I.-td. de Toronto, Canadá. no Banco 
Internacional de Rcconstrucão e De- , 
r..:en•1olvimento. -

Projeto de Lei n.0 222, de 1948, que 
abre :-to Congresso Nacional- Câmara 
das Df:1JUt..adc.s o crédito ·especial de 
CrS 1. 9<!;7.. 3;5.10, para ocorrer ao pa
:;ramento de despesas com reformas e 
ampliaçõe3 do Palácio Tirac!entes. 

Projeto de Lei n.0 223, de 1948, que 
al:U'e flo Congresso Nacional - &nado 
Federal, o crédito especial de Cr$ ... 

·:::,;. :.·cO.'iO pa:·a atender as despesas 
elo pe~soul e subsídios em 1947. 

Projeto de L':i n.0 224. de 1.943, que 
concetie isenção de d\rcitos de impor
t~:~;!io e dem•lis taxas actuaneir?.s, in
clusive impôsto, para material adqui
rido li:U'a o Est?.dc de Sti.o Paulo. 

Projeto de Lê•i n. o 225, de .li!l~·S .. que 
:r:;,·oC':.: . . ::. Dccr~tc· .. l·::-1. !1. 0 9. !73, ele 1 IS· de 
C):.!;.·ll ci.z 1945, o qu::!.l fi.xa a rep:cscn
t~1.C{tG d(~ D2legn.do.:; d:) B!'!i.Sil ê.!ll cr ... 
C.'~Ú.11Z~\ÇÕCS Ü1tt.~·X:.acionais. 

?rojP.to de Lei 11.0 226. àe 1918. que 
m:tm:iza · n ahertur.2, polo 1v!inistério 
da.s Relueões Exteriores. elo crédito es
pçcinl cté Cr$ 9 .'130,00, para atender 
ao pagamento de diferença de venci
mentc,s a funci::m:.í.rios do mesmo Mi
nistério. 

Projeto de Lei n.0 227. de Hl"!:S que 
conced~ isenção de impostos e taxas 
federais às empresas circensEs, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei n.0 '228, de 19~8. que 
autoriza a abert•1ra. pelo Ministério 
da Educação e Saúde do crédito es
pecial de CrS 25.103.20, para atc:nder 
a pagamento de gratificação de ma
gistério concedida a Edson Junqueira 
Passos. 

Republica-se por ter saído com in-
correçõcs: · 

Projeto de. Lei da Câmara 

P:lO,TZTO DF. LEI· DA CÂMARA 

N.0 2H, de 1948 

Torna extensiv110 aos oficiais gene-
7'ds à os serviços. da A.eronáut;ca dis
J.lúsitivo da lei de inatividade dos mi
litw·es do Exército <Decreto-lei n.0 

3.9•10, de 16 de dezembro de lt94l; 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' extensivo aos oficiais ge

nerais dos serviços da Aeronáuti.ca . o 
disposto na alL'1ea .b do artigo 62, do 
Decrr:to-lei :n.0 3 .9·10, de 16 de dezem
bro de 1941, que regula a L··wtividade 
dcs militares do Exército. 

Parágrafo único. Para os atuais 
oficiais genETais a contagem dêsse 
prazo fa.r-se-á a partir da promulga
ção desta lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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86." Sessão. em 27 de Julho de 1948 . 
PRESIDll:NCIA DOS SRS. NEREU RAMOS, PRESIDENTE, E DARIO 

CARDOSO, 3.0 SECRET:ARIO 

As :14,3() horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

. Alvaro Mala. 
Waldemar Pedrosa. 
severiano Nunes. 
Magalhães Bar:z.ta. 
Augusto Meira. 
Clodoníir Cardoso. 
Mathias Olimpio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. · 
Georgina· Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalbato Ribeiro. 
vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Uns. 
Apolonio Sales. · · 
Cicero de Vasconcelos. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Navais. 
Santos NevEs. 

.Eamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto.. 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho; 
Euclydes Vieira. 
Dario Cardoso. · 
Vespasiano Martiris. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
L ucio Corrêa. 
Evandro Vianna. 
Olavo Oliveira .. 
Rodolpho ."Miranda (38) • 

' 

O SR. PP..ESIDENTE - Acham-se 
presentes 38 Srs.- Senadores. Haven
do número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR .. 4.a SECRETARIO <Servindo 
.ele 2.o) procede à leitura da ata da 

'sessão anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o ·segumte. 

EXPEDmNTE 

Telegramas: 

- Do Presidente da Câmara Muni
cipal de São Borja, solicitando provi
dências, a fim de pôr têrmo ao con
trabando e evitar a reprodução de in
cidentes ocorridos na fronteira com a 
Argentina."'- Inteirado. 

- Do PrEsidente da Assembléia Le-
. gislativa do Estado da Bahia, solici

tando aprovação do projeto que dispõ;! 
sôbre a encampação da Estrada de 
Ferro Dhéus Cmiquista. - Inteirado. 

Ofícios: 
· N.O S-54, dde 1948, do Sr. · Gover

nador do Estado do Pará, remetendo 
expediente relativo ao pedido de au
torização de um empréstimo externo 
a ser contraído pelo .Estado, na im
portância de 150 mil dólares com o 
Export and Import Bank. A.s Comis
sões de ConstitUição e Justiça e de 

.Finanças. 

Da Câmara dos Deputados: 
·Sr. 1.0 Secr~'târio: 

Tenho a honra de encaminhar a 
V. Ex.". para os devidos fins, o inclu-:
so autógrafo do Projeto de Lei nú
mero 231-A, de 1948, que autoriza .o 
Presidente da. República a ausentar
se do país 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
·V. Ex." os protestos de minha distin
ta consideração. 

.Rio de Janeiro, em 22 de julho de 
11948. - Munhoz da Rocha 1.0 Secre- . 
tário . 



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N,0 20 - 1948 
Autoriza o Presidente da Repú

blica a ausentar-se do Pats. 

O Congr~sso Nacional de•creta: 
Art. 1.0 E' o Presidente da Repú

blica .autorizado a ausentar-se do 
pais, por breve prazo, a fim de encon
trar.,se com o Sr, Henrique Hertzor, 
Presidenj;::• da República da Bolívia, 
nas proximidades da fronteira brasi-

. leiro-boliviana. 
Art. 2.0 ESta lei . entrará em vigor 

na data de sua publiéação. 
Sr. 1.0 Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

V. Ex.", para os devidos fins o inclu
so .autógrafo do Projeto de .Le'.i nú
mero 715-1948; que autoriza a abertu
ra, pelo Ministério da Agricultura, do 
crédito de Cr$ 9. 0<0•0,00, suplementar 
ao orçamento em vigor, para pagamen
to de gratificação de mag;.stério ao 
Professor Catedrático José Pio de. Li-
ma Antunes . . 

Aproveito o ensejo .. para reiterar a 
V. Ex.n os protestos de minha consi-
deração. ' 

Rio, em 21 de julho . de 1948. 
Munhoz da Rocha. 1.0 Secretário, 

· PROJETO DE LEI Di\ CÂMARJ\ 

N.0 229 - 1948 
Autoriza a abertura, pelo Minis

tério da Agricultura, do crédito 
de ·Cr$ 9.000,00, suplementar ao 
orçamento em vigor,· para paga
mento de gratificação de magis
tério ao p,·otessor Catedrático Jo-· 
sé · Pio de Lima Antunes. 

O Congresso Nacional decreta:" 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado . a abrir, pelo Ministério da 
AgricUltura, o . crédito de Cr$ ..... . 
9.000,00 (nove mil cruzeiros), suple
mentar ao orçamento em vigor. Lei 
n.0 162, de 2 de dezembro de 1947, 
como segue: 

.VERBA I - PESSOAL 
Consignação III - Vantagens 

S-C16 - Gratificação de magis- · 
tério. . . 

04 - DEpartamento de Administra-
ção. · · 

06 - Divisão do Pessoal Cr$ ..• 
9.000,00. . . . . 

Parágrafo único. O crédito referido 
neste artigo é destinado ao pagamen
to de gratificação de magistério, que 
fãz jús o Professor Catedrático pa-
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drão M, da Escola de Agronomia Eli
seu Maciel, José Pio de Lima Antu
nes no e%ercicio de 19·418 .. 

Art. 2.0
. Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas. 
as. disposições em contrário, ·-

A iÍnprimir. 
Sr. 1. 0 Secretário: 0 

· Tenho a honra .:de encaminhar a 
V. E....:.", para os devidos fins, o iilclu
so autógrafo do Projeto de- Lei núme
ro 686-1948, que autoriza a abertura • 
pelo Ministério da Educação e Sa;úde 
do crédito especial de Cr$. 12.798,40 
para atender a pagamento de grati
ficação de· magistério concedida' a Pe
dro Lins Palmeira. 
. :Aprovt:·ito o ensejo para reiterar a. 
V. Ex." os protestos cie minha distin
ta consideração. 

Rio, em 21 . de ; julho de .1948 
11-IunhOz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

· N.0 230 de 1948 
Autoriza a abertura, pelo .'v.I'i-

nistério da Educação e Saúde, da 
crédito especial de Cr$ 12. '798,40, 
pará atender a pagamento de gl'a-
tijicação de magistério. _ 

O Congresso Nacional decreta: 
Ait; 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o · crédito espe
cial de Cr$ 12.798,40 (doze mil sete
centos e noventa e oito eruzeil:os e 
quarenta centavos), para atender ao 
pagamento de gratificação de ma
?isté!io, relativa ao. período de 28 de 
Jané2ro de 19·45 a- 4 de dezembro de 
1946, coniorme dispõe o Decreto-lei 
11,

0 ~-~5, de 21 de- dezembro de. 194{), 
modificado pelo de .n;o 8.315, de 7 de 
dezembro de 1945, concedida a Pedro 
Lins Palmeira, Professor catedrático 
<F. D. Recife) , pad;rão M, do Qua
dro Permanente do Ministério da Edu.,. 
cação e Saúde. 

Art. 2.0 Esta _Lei entrará em vigor 
n.a data.. de sua- publicação, rervo
gadas as disposições em contrário. · 

Senhor 1.0 Secretário: 
· Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, par.a os devidos· fins 
o . incluso autóg!'afo do Projeto de 
Le1 n.o 485-A, de 1948, que aut-oriza 
o Poder Executivo a abrir, pelo Mi~· 
n~stério da Educação e Saúde, o cr~ 
d1to especial de Cr$ 000.000,00, para 
aquisição de prédio, no Recife, Es
tado de Pernambuco, a. fim de no-
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mesmo pOder continuar sediada. a De~ 
legacia F~:'deral de Saúde da 5.11 Re
~~~ode .do . Depa1'tamento Nacional . de 

Aproveito o ensejo pa1·a reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha· distinta consideração. 

Rio, 22 de julho de 1948. - Munl~oz 
da Rocha, 1.0 Secretário; · 

?flOJETO DE I.EI DA CÂMARA 

N.0 231, de 1948 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Educaçcio 
e saúde, o crédito especial de Cr$ 
600.000,0fl para aquisição de p•·é
dio no Recite, Estado de Per
nambuco, a fim de no mesmo po
der continuar sediada a Delegacia _ 
Federal de Saúde da 5.11 Região 
do Departamento Nacional de 
Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: o Poder Executivo au

torizado , a abrir, pelo Ministério da 
Educa~ção e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 600.000,00, para aquisição do . 
prédio sito à rua Conde de Boa · 
Vista _n.0 1.570, no Recife, Estado de 
Pernambuco, a- fim de no mesmo po
der continuar _sediada a Delegacia 
Federal de Sàúde da 5.a. Região, -do 
Departamento Nacional de Saúde do 
referido Ministério. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
:na- data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

~ imprimir. · 
Sr. 1.0 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a -
Vossa Excelência, para os devidos fins 
o incluso autógrafo do Projeto de 
Poder Judiciário, o crédito suplemen
tar de Cr$ 780.0100,00 palja ocorrer ao 
pagamento de substituições na Jus
tiça do Trabalho 

Aproveito o · ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os pl'Otestos de minha 

. ditsinta consideração. 
Rio, 22 de julho de 1948 . ..:.. Munhoz 

da Rocha, - 1.0 Secretário. 
PROJETO DE . -LEI DA CÂMARA 

N.o 323, de 1948 
Abre ao Poder Judicicfrio o cré-

dito suplementar de . . . . ....... . 
Cr$ 780.000,00, para ocorrer ao 
pagamento de substituições na 

Justiça do Trabalho. · 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Poder Judiciário. 

o crédito suplementar de setecen1ios 
e o! tenta mil cruzeiros (Cr$ . . . ....• 
780. 000,0'1}), em refõrço da VE!I.'ba~ 1 -
Pessoal, dO Anexo n.0 .25 - Poder Ju
diciário, do vígente orçamento Ge-:
ral da República (Léi n.0 162, de·2 de 
dezembro de 19{'7), a saber: 

Ve•rba .1 - Pessoal. 
Consignação V - Outras 

com Pessoal. 
S/C 25 - Substituições 

, 05 - Justiça elo Trabalho 
01 - Tribunal SÜperior do 

Trabalho .......... . 
do Trabalho . . ...... . 

02 - Tribunais Regionais 
03 - Junta de Concilia

ção e Julgamento. . , : . 

·Total . . ...... . 

despesas 

Cr$' 

150. 00.0,,00 
70 0(}{),00 

560. 000,0{) 

780. OrOO,OO 

Art. 2.0 Esta lei entrai·ã em vigor 
na data de sua publicação. · 

Art. 3.0 Revog-am-se as disposições 
em contrário. · · 
· A imprimi!'. 

Senhor 1.0 Secret~rio. 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Ex.celência, para os devidos fins
o incluso autógràfo do Projeto de 
Lei n.0 225-B,. de 1948, que autoriza 
a abertura, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, ao crédito especial de 
Cr$ 12.860. 0(){},00, para ocorre:r às des
pesas com o prosseguirilento das obras. 
preliminares necessárias à construção 
da Cidade Universitária, da Universi...; 
dade do Brasil. 
. Aproveito o ensejo para reiterar ~ 
Vossa Excelência ·os protestos de mi
nha distinta consideração; 

-Rio, em 22 de julho de 1948. -
111un7wz da Rocha, '1.0 Secretário" 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 232, de 1948 

Autoriza a abertura, pelo Minis
tério· da Eàucação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ . ........ _ _ 
12. 860. 000,00, ·para ocor1·er às des
pesas com o prosseguimento d~ 
obras preliminares necessárias à 
co1z..~trução da Cidade Universitá
ria, da Universidade do Brasil. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

toriza a abrir, pelo Ministério da. 
Educação e Saúde, o crédito especial: 
de Cr$_ 12.860.000,00 (doze milhões e 
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oitocentos e sessenta mil cruzeiros) , 
destil).ado a: . . . 

a> ocorrer M despesas com a desa
propriação dad área alodial da Ilha 
do Fundão, conforme estipula o De
creto n. 0 18. 077, de 115 de março de 
1945, .combinado com. o parágrafo úni
co do artigo 1.0 do Dec.reto-lei nú-. 
mero 7. 563, de 21 de maio de 1945; 
- b) custear o prosseguimento dos 
atêrros hidráulicos destinados à uni
ficação e ao saneamento da.s ilhas re
servadas à construção da Cidade Uni
versitária, nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 7. 653, acima citado·; 

c) custear os trabalhos de planeja
mento urbanístico e arqúitetõnico 
mais tu·gente; 

· d) atender às despesas com- a ma
nutenção dó Escritório Têcnico da 
Cidade Universitária, na forma do 
Decreto-lei n,0 7.217, de 30 de dezem
bro· de 1944. 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposições 
em contrário.· 

A imprimir~ 
. Senhor 1° Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do Projeto 
de Lei n." 700-1948, que dispensa con
signação nominal para a Santa Casa 
de Misericórdia de São Paulo gozar 
de isenção de direitos de importação. 

Aproveito o ensejo para -reiterar a· 
Vossa Excelência ·os protestos de mi
nha distinta considerrução; 

Rio, em 22 de julho de -1948. 
Munhoz da· Rocha, 1.0 Secretário. 

-
. PROJETO DE LEI. DA CÂMARA 

N.0 234, de 1948 
Dispensa consignação nominal 

para a Santa Casa de Misericór-
. dia de São Paulo gozar de isen- · 
ção de direitos de importação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo. São dispensado.s da · con

signação nominal para os efeitos · do 
art. 12, inciso 11, do Decreto-lei nú
mero 3100, de 24 de fevereiro de 1938, 
diversos medicamentos e aparelhos 
vindos pelos vapores "Chinese Prin
ce~· e- "Denison Victory" e destinados 
ao- Banco de Sangue da Santa Casa 

· de Misericórdia do Estado de São 
Paulo~ 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A imprimir. 
Senhor 1.0 secretário: 

. .Tenho a. honn de encaminhar . a 
V.ossa .. Excelência, para ()s. devidOs 
fins, o ~cluso autógrafo do Pl·ojeto 

de Lei n.o- 689-1948. que dispõe sõ
bre- o e'Xercfcio dos cargos em co
missão e das funções gratificadas. 

Aproveito o ensejo para reiterar 
a Vossa Excelência os protestos de 
minha distinta consideração. · 

Rio, 22 de julho de 1948. - Munhoz 
da Rocha,. 1.0 Secretário. · 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 

N.0 235, de 1948 
Dispõe sõbre o exercício dos 

ca1·gos em comissão e das jun..:. 
ções. gratificadas. , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os funcionários públicos 

que ocuparem cargos em comissão 
ou desempenharem função gratifica
da deverão dedicar tempo Integral . 
aos trabaillos da repartição, vedado. 
o desempenho de quaisquer outras · 
funções públicas. ~ 

Parágrafo único. Não se incluem 
110 impedimento · de que trata êste 
ar.tigó. · os encargo-s decorrentes do 
próprio cargo _ ou função, . o que, em 
caso algum, determinará remunera
ção aditiva de-qualquer. espécie. 

Art. 2.0 Esta ·lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Re'Vogam-se as disposições 
em contrário 

A imprimir. 
Senhor 1° Secretário 
Tenho a l1om·a de encaminhar a 

V-ossa Excelência, para os devidos 
fins,· o incluso autógrafó do Projeto 
de Lei n.0 ·170-A, de 1948, que_ auto:... 
riza a abertura, pelo Ministério da 
Agricultura. do crêdito especial de 
Cr$ 1•6.185,50 paTa pagamento de 
gratificação de magistério ao Pro
fessor Catedrático,. padrão M. José 
Pio de Lima Antunes . 

Aproveito o ensejo par.a reiterar 
a Vo~a Excelênci·a ,os protestos de 
minha distinta consideração. 

Rio, e'm 22 de julho de 1948. 
Munhoz da ROcha, 1.0 Secretário, . 

PRO~ETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 . 236, de 1948 
· Autoriza a abertura, pelo . Mi

nistério da Agricultura, do cré
dito . especial de Cr$ 16 .185,50, 
para pagamento de gratificação 
de magistério ao Professor ca
tedrático, padrão M, José Pio de 
Lima: Antunes. . . 

O Congresso Nacional decretá: 
Art. 1.0 E'· o Poder ,Executivo au

toriza a abiir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 
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Cr$ 16.185,00 (dezesseis mil cento e 
oitenta e cinco cruzeiros e cinqUenta. 
cel'ltavos), para pagamento de gra
tificação do magistério a que faz jús 
o Professor Catedrático padrão . M, 
da Escola de .<\gronomia Eliseu Ma
ciel, José Pio de Lima Antunes, no 
periodo de 14 de março de 1946J a 31". 
de dezembro de 1947. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

A imprimir. 
Senhor l.0 Secretário: 
Tenho a honra de. encaminhar a 

V~ssa Excelên-Cia. pa,ra os devidos fins, . 
o mcluso autógrafo do Projeto de Lei 
núm€~·o 702, de 1948, que cria um Hos
pital Sanatório para tuberculosos na 
cidade de Carpina, no Estado de Per
nambuco, e dá outras providências. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mí
nlla -distinta consideração. . 

Rio, em 22 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PP.OJ"ETO J:?E LEI DA CÂMARA 

N.0 237, .de 11:9·48 · 

Cria um Hospital Sanatório para 
. tuberculosos na cidade de Carpina, -

- na Estado de Pernambuco, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a promover por intermédio do 
Ministério da Educação e Saúde, a 
criação de um Hospital-Sanatório, pa

. ra tuberculosos. com trézentos e cin-
qüenta (350)- leitos, na cidade de_ Car
piDa, Estado de Pernambuco, e, am
pliar o Hospital Osvaldo Cruz tam
bem P.ara tuberculoses, na cidade· do 
Recüe, · e · que possuindo apenas cem 
(100) leitos, passará a ter quatrocentos 
( 400) • 

Art. 2.0 As· despesas para· os inves
timentos constantes do art. 1.0 corre
rão por conta do Fundo do Departa
mento Nacional de tuberculose, e a 
orientação técnico-administrativa, tan
to quanto possiw:l, sez:á · pr~orciona
da de a.cõrdo com a Secretaria de :E;du
cação e. Saúde do Estado de Pernam
buco. 

Art. 3.0 Estn I-::: entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo-gadas . 
as disposições em contrário. ~ 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secre•tário. 
Tenllo a honra de encaminhar a. 

Vossa Excelência, para os devidos fins, 
o incluso autógrafo do Projeto de ~i 
n.0 70•1, de 1948, que- concede isenção 
de direitos dê• importação ·e demais 
taxas aduaneiras, inclusive impôsto· de 
consumo, para material adquirido para 
o Estado de São Paulo 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. · . 

Rio, em 22 de• julho de 1948': 
1'1l1tnhooz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO . D::;: LEI DA CÂMARA 

N.0 238, de 11948 

Concede isencão de direitos ãe 
importação e demais taxas adua:
nei,·as, inclusive impôsto de consu
mo. para material adquirido para 
o E_stado de São Pau!o. 

O Congre·sso Nacional decreta: 
Art. L 0 E' concedida isenção de di

reitos de importação e· demais taxas 
aduaneiras, inclusive impõsto de con
sumo para nove (9) caixas com o peso 
legal de 2.6S7 quilos; as quais· contém 
um conjunto de fomos elétricos com
pleto e seús pertences, destinados ao 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 
Estado de São Paulo . 
. Art. 2.0 Revogam-se as disposições 

em contrário, 
A imprimir. 
Sr. L 0 Secretário: 
Tenho a honr.a de encaminhar a 

Vossa Excelência para cs devidos fins, 
o inclüso autógrafo do Projeto de Lei 
n.? 771-A, de 1948, que manda apli
car, provisória-mente, o acõrdo Geral 
sôbre Tarüas Aduaneiras' e Comércio; 
reajusta ·a Tarifa das Alfâ11degas, e 
dá . o.utras providências. . · 

Aproveito o en.sejo para reiterar a 
Vossa Excelência os prote•stos de mi-
nha distinta consideração · 

Rio, em 27 de junho '-cte 1S48. 
JYiunhoz da Rocha, 1.0 s~cretário. 

PROJEl'O 

N.0 239 - de. 19'48 

Manda aplicar, provisõriamente, 
o Acôrdo Geral s6bre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio; reajusta 
a Tarifa das Al/dndegas, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional dec.l'eta: 
Art. 1 •. 0 E' o Poder Exc<cutivo auto

rizado a a-plicar, provisoriamente, o 

... 



-498-

Acôrdo Geral sôbre Ta1·ifas Aduanei
ras e Comércio, cujo texto con~t~ da 
Ata Final da Segunda Reuniao da 
Comissão Preparatória da Conferên
cia das Nações Unidas sôbre Comércio 
e Emprêgo assinada pelo Brasil e ou
tros países, em Genebra, a 30 de ou-
tubro de 1947. · . 

§ 1. o ' A partir de 1 de agõsto de 
1948, são reajustados os direitos es
pecificas de impo:::tação para consumo, 
.constantes da atual Tarifa das Alfân
degas, mediante as majol'ações abaixo 
enumeradas: 

1) de 10% (dez por cento) sôbre 
os. direitos de importação correspon
dente às mercadorias aqui expressa
mente· indicadas: 

CLASSE 3." 
PELES E COUROS 

37. Prep_araf:Ws ott curtidos. 

1g - Envernizados, graneados 
ou não .. 

CLASSE 6." - LÃ 

Em bruto 'ou preparada. 
Em bruto .. 

175. -Tecidos rsõbre tôdas as 21 al!
neas .dêste art:igo, .• com exclusão das 
de. número 14 e 15, ou sejam palmbea
chs - /14 - Até 25() grs. por metro 
quadrado· /15 - De mais de 25{)• grs. 
idem). · ' 

CLASSE 8." 
l'~UXAS, CER:::AIS, LEGUlV!:::s, EXC, . 

Frutas 

· Em obras 

526. Tecidos ,sôbre tôdas as 33 al!
neas dêste artigo) . 

CLASSE 17." 

PEDRA, l'ERRAS, MINÉRIOS E' .OUl'ROS 
PllODUXOS MINERAIS 

569. Amianto ou asbesto 

Sõmente sôbre as seguintes -alíneas 
dêste ~rtig·o: · 

/1 - Em bruto 
/2 - Em fibras 

Em pó: 
/3 - Simples ·ou sem mistura 

de qualquer matéria 
/4 ~ Com mistura de outra ma

téria 
/5 - Em pasta ou massa 
/6 - Preparado para. cadinhos 

582. Cimentos (sõmente sôbre .a alí
nea s· .dêste artigo ou seja, /3 - de 
Portland ou romano). 

CLASSE 18.:. 

-LOUÇAS ·E VIDRO 

625. · Quaisquer obms não classitt
cadas (sõmente sôbre as latrinas das 
alíneas 9 a 12 dêste artigo, em louças 
.de ns. 1 a 4). 

CLASSE 19.a 
ALUMÍNIO, CI'IUMBO, ESl'ANHO, ZINCO E 

SUAS LIGAS 
-
Em obras: 

225. Ameixas, cerejas, damascos, 
figos, maçãs, melões, pês:s(Jgos, moran
gos, peras, ut,as e semelhantes, tres._ 
cas ou~ verdes. 

247. llfalte: 

12 - De outros cei-eals. 

CLASSE 15." 

685. Canos. ou tubos, retos, curvos 
01t em espiral (somente sôbre a aünea 
1 dêste artigo, ou seja, /1 - Simples). 
· 2)- de 20% (vinte por cento) sõbre 
os. direitos de importação correspon
. dentes às mercadorias classificadas 
nos · a1~tigos. da Tarifa das Alfândegas 
a seguir enumerados ou que se refiram 
apenas aos produtos expressamente 
indk•ados: · 

LINHO, JUXA, CÂNHAMO E RÂM1'.A 

1:84. Em bruto, preparados, reste
lados, asseados, em estricas ou bene
ficiados de qualqua'l.· modo, ·tintos ou 
não: 

/1- Juta 
/2 - Linho, cil.nhamo ou ramla. 

436. Em fio preparado em .meadas, 
nov~Io, bobinas e carretéis de qualquer 
qualidade (~ôbre · tôdas as 8 alineas 
dêste ::u·tigo) . 

CLASSE 6." 

L.\ 

Em· bruto ou prr.para.da 
133. Em bruto 
·/-Comum. 
134. Eavada ou desgordurada, sim

ples 01~ carbOnizacZa, blousses ou re
síduos de cardagem ou penteagem: 

12 - Tlnta . 

........ ____________________ _ 
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CLASSE 21.a 

FEnRO E AÇO E SUAS LIGAS 

Em obras 
343. Fios (Arame) 
SOmente sôbre a alínea 1 deste ar

tigo, ou seja, /1 - Farpado, galvani
zado). 

CLASSE 24.a _ 

Maté?'ias primas e preparações di
versas, para as ind!Lst1·ias de perfuma
rias, pintura, tintura1·ia, costume e ou
tros 1tsos. 

Sõbre têdas as matérias primas des- ·· 
ta classe, excluidas as mercadorias do
.artigo 936, já livre pela Tarifa, e as do 
número 987, da taxáção ad-valarem, 
bem ·como- as entJmer.aç.ões nos ar
tigos &71, 974, 982, 9S-3 e 984. 

. . 
Aparelhes, instr,;:m,entos e objetos de 

cirurgia, medicina, odontologia e ve
terinária (sôlm; todos os artigos desta 

. elasse). 
CLASSE 33.a · 

Veículos. seus acessórios e pertences. 
Sõmen te desta . classe: 
1. 778. Aeroplanos, aeronaves ~rn ge

-ral, montados ou dcsmontad~s. · acessó
rios c pertences. 

111. 779. Carros montados ou desmon-
. tatlos, com1)Zetos: ~ 

Fróp1·ios para passage#os ou car
ga::, entrega de encomEndas, socorros 
pessoais, serviço funerârio e fins seme
lhantes, como: ambulância, cami
ll11ões, ônibus .e outros, /6 Até 2.000 

il . I I I qu os. :::1 1 
l . 780 . Embarcações montadas . ou 

-desmontadas completas: 
A ve!a, a ólE•o ou a vapor. 
Para serviços de pe>rtos, etc.: 
Idem de aço ou ferro ( casco) . 
.llfáquinas, aparlehos., ferramentas 

e uten~·mos diversos (sôbre todos os 
os artig-os desta classe). -

3) de 4,(}% (quarenta por cento) 
sôbre os direitos de importação para 
consumo relativos às demais merca
dorias classif1cadas na Tarifa 'das 
Alfândegas atualmente em vigor, quer 
;tenham· sido ou não incluídas na Lista 

de Concessões Tarifárias III - Bra
sil,. que faz partE• integrante do Acôrdo 
Geral de Tarifas Aduaneiras e Comér
cio, assmado, em Genebra, a 30 de · 
outubro de 1947, excetuadas· as felTa
mentas agrícolas, previstas no artigo 
1-.814 e o fumo em fõlhas, artigo 
267-3, que continuarão sujeitos aos 
direitos em vigor. 

§ 2.0 Não serão reajustados os di
reitos de importação para consumo 
cobrado sôbre o petróleo · e seus de
rivados, artigo 599, e a lã e•m bruto 
ou preparada, artigos 133, alínea 2, 
1:14, alínea 1, e 136, todos da; Tarifa 
das Alfândegas, .mantido, porém, o · 
reajustamento em . relação às alíneas 
4, 12, 13, 14, 16, 3, 17. do :referido 
artig-o 599. 

Art. 2.0 As ·concessões tarifárias, 
feitas aos paíse'S signatários ·do res
pectivo Protocolo, entrarão igualmente 
em vigor, a partir de 1.0 de agôsto 

. de JJ9~8. 
Art. 3.0 Deritl'o de 30 (trinta) dias 

-da vigência desta lei, o Poder Exe
cutivo nomeará comissão composta 
de um representante de .cada um dos 
lV"..inistérios das Relações Exteri'ores, 
Fazenda;. Agricultura, Trabalho, - In
dústria e Comércio, e de· represen
tantes do Conselho Federal de co
mércio ExtErior, da Confederação 
Nacional do Comércio, da Confede
ração Nacional da Indústria e da So
ciedade. Nacional da Agricultura, por 
êles designados. 

§1.0 A comissão de que trata êste 
artigo, compete examinar, mediante 
provocação dos interessados, ·a situa
ção de quaisquer produtos cujos di
reitos de importação tenham sido re
duzidos, de modo que exijam· a ado
ção qas medidas previstas no Acôrdo 
Geral. 

§ 2.0 Decorridos 00 (noventa) dias 
de sua constituição, · a comissão en
viará relatório conclusivo ao Minis
tério da.s Relações E,.,_'teriores, que 
mediante prévia aprovação ·do Con
gresso Nacional, providenciará· sôbre 
a aplicação do 3rtigo XIX do Acôl'-.. 
do Geral· referido no artigo 1.0

, de
nunciando-o na hipótese de não ser 
o Brasil atendido. . · 

§ 3.0 A comissão terá caráter per
manente e reunir-se-á mediante 
convoéação do Ministério das Rela
ções ExteriQres a pedido de qualquer 
interessado ou quando fôr julgado 
necessário. Cumpre-lhe, também, es
tudar os ajustes l'elativos ao desen
volvimento económico (artigo XVIII 
do Acôrdo) , a fim de se1·em tomadas 
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as providências que o interêsse na-
cional indicar. . -

Art. 4." Sem prejuii.o d,e outras 
disposições estabelecidas em lei, com 
o mesmo objetivo, é o Poder Executi
vo autorizado a fazer reduções de 
emergência, dentro da margem do 
reajustamento. sôbre os direitos de 
importação para consumo- relativo a 
artigos que, por motivos de escassez 
ou de sua preponderante influência no 
custo de vida, exijam. temporària
mente, a adoção dessa providência. 

Art. 5,0 Está Lei não prejudicará 
as iserições de . direitos de importa
ção para consumo, já concedidas a 
e...'ltidades· c.ficiais ou privadas, em 
virtude de lei ou de contratos com o 
Govêrno Federal. 

Art. 6.0 Dentro do prazo de 30 
{trinta) dias, o :Ministério da Fazen
da promoverá a re1mpressão da -Ta
rifa das Alfândegas. depois de con
venientemente reajustada e atualiza
da esta com as anotações que se tor
narem necessárias .à . execução do 
Acôrdo. - . 

Art. 7.0 E' o Poder Executivo au., 
torizado a providenciar quanto à 
aplicação do disposto . ~6 . artigo ~9 
do Acôrdo Geral de Tarifas Aduanei
ras e Comércio referent_e às conces
sões que versam sôbre as seguintes 
mercadorias: Leite em pó {artigo 
98-3) , penicilina pura {artigo 1. 530 
ex), foJ:b.inhas ou almanaques (arti
go 545-3'). 

Art. 8.0 R,E'Vogam-se as. disposições 
-em contrário. · 

A imprimir. 

E' lido. e vai a imprimir o 
seguinte 

PARECER 
' 

N, 0 531, de Hl48 · 
. Da Comissão de Finanças,· sõ-· 

bre o Projeto de . Lei da Càmara 

dor como Secretário da Proouradoria, 
como .considera o Código da . Justiça 
Militar, com inteiro· cabimento •. 

o quadro do projeto cinge-se ao que 
foi proposto pelo .E. Superior Tri
bunal ·Militar, estando · dentro das 
verbas orçamentárias destinadas a 
êste efeito, sem aumento de despe

·sas. 
Isto posto, é· a Comissão de Fi

nanças de pare·cer que merece apro
va·ção a proposiÇão em apreço. 

Sala das Sessões, em 22 de julho 
de ·1948. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Salgado Filho, Relator - Mathias 
Olympio. - Durval C1·uz. - Alvaro 
Adolpho. - Santos Neves - Ves
pasian0 Martins. - José Americo 

' Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: 

Fernandes Tavora. 
Góes Monteiro. 
Alfredo Nasser.· 
Alvaro Adolpho. 
Ernesto · Dornelles. 
Francisco Ga.llotti. 
Joaquim Pires. 
Durval 'cruz. 
Ivó d'Aquino. 
Ismar de Góes. 
Walter Franco. 
Arthur Santos. 
Salgado Filho {13) . 

Deixaram de comparecer c-s Se-
nhores Senadores: 

Victorino Freiere. 
Novaes Filho. · 
Maynard Gomes, 
Attilio Viva.cqua. 
Sá Tinoco. 
Mello Vianna. 
Pedro Ludovico. 
Filinto Müller, 
João Villasbôas. 
Getulio Vargas {10) . 

n. o 51, de 1948. · 
Relator: Sr. Salgado Filho. 
Oriundo da Câmara dos Deputadas, 

foi sujeito à apreciàção da Comis-

O SR. PRESIDENTE Está fin-
da a leitura do expediente 

são de Finanças o projEto que orga
niza o quadro da Secretaria e Ser
viços Auxiliares do Superior Tribunal 
Militar. Sôbre a estruturação . do 
quadro, pronunciaram-se as Comis
sões de Constituição e Justiça e de 
Fôrças Armadas, que o· fizeram r.o 
sentido da aprovação do projeto co
mo nos veio da Câmara, salvo uma 
emenda mais de redaçãO, pois, manda 
considerar o Secretário do Procura-

Não havendo Õradores .fnscl-itos 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 
\ 

Votação. em 2a. discussão, do Pro
jeto de .. Lei do Senado n.0 17, de 
1948, que dispõe sõbxe o preenchimen
to das vagas resultantes da cassação 
do registl·o de partido politico e ex
tinção de mandato dos respectivos re
presentantes. (Com Parecer n.0 509, 
da Comissão de Constituição e Justiça 
sôbre as emendas de plenário. e com 
subemenda da mesma comissão). 
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O 'SR. PRESIDENTE- De acôrdo 
com o art. 142 § 5.0 do Regimento, 
Se'l.'ão votadas, em primeiro lugar, as 
emendas. 

Há uma emenda supressiva -.a de 
n.0 4. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA' (0 ) 

(Pela .ordem) - Sr. Presidente, a 
emenda 11.0 4, mandando suprir o 
art. 2.0 do projeto da Lei do· Senado 
n.0 17, é de autoria do nobre Sena
dor Adalberto Ribeiro e está intima
mente ligada · à emenda n.0 1. Só 
existe em razãc dessa emenda. Sua 
justificação, aliás, é precisa e r:spei
eeto. Impõe-se a ·supressão como de
corrência lógica da emenda que apre
sentamos ao art. 1.0 • 

Assim, apesa1' de supressiva, a emen
da n." 4 só poderá ser vota<ia, uma 
VLZ ap.ro.vad:l ou rejeitada a emenda 
n.o 1.. . . 

O SR. PRESIDENTE - Pare.::e que 
o ilustre Senador · Ferreira de Souza 
labora em equívoco. Se fôr votada a 

. emenda n.ó 1, que é substitutiva, eví
dente:mmte a de n.0 4 ficará preju
dic::da, po·r ser supres.siva. A emenda 
n.0 1, nor sua vez, ficará prjudicada 
se o art. 2.0 do projeto fôr supresso. 

Como o nobre colega não ignora, 
nos têrmos do Regimento, as emen
das são votadas na ~::eguinte-. O·rdem: 
primeiro, as supressivas e depois as 
substitutivas. 

o· SR. FERREIRA DE SOUZA ('') 
(Pela ordem') - Sr. Presidente, .Vos-· 
sa Ex." ·há de perw...itir que dê maL'> 
uma ·e:;.:plicação ao Senado, visando 
esclarecE·r o assunto. 
. A· emenda n.0 4 é supressiva, do 
uonto de vista regimental, devendo, 
portanto, ser vot::da e1n primeiro ·1u
gar. Acontece, porém,·. que, em sua 
própria justificação, dEclara basear-se 
na emenda n.0 .1. a qual não é su
P!essiva, ~as spenas modifica ~ J:.:ed::-
çao do art. 1 .. 0 , propondo prov1denc1a 
ài.versa. A -emenda n.0 4 só _existe, 
pois, em virtude da emenda n.0 lr. 
Vale dizer que a emenda n.0 4 pode 

· ser aceita independentemente da de 
n.0 1. e também se o fôr a de n.0 1. 

Acàto, todavia, .a decisão de Vossa 
Ex.n. · 

O SR. PRll:SIDENTE - Não pos
so altc~·ar a ordem estabelecida pelo 
Regimento, a menos que, nos têrmos 
do artigo J:4, letra "b", algum Sena
dor. requeira se pro,::eda de outra 
forma. Tal não ocorrendo, devo. sub-

(*) Não foi revisto uelo <>radar. 

meter à votação, em primeiro lugar, 
a e-menda suprcssiva; 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordem) - Sr. Presi'dente, V. 
Ex.n permitirá aue solicite à Mesa 
me habilite com "o avulso contendo o 
texto do projeto em debate. Sôbre 
as bancadas encontra-se, apenas, o 
avulso relativo às emendas e ao 
parecer. Como o parecer muitas vêzes 
se refere ao texto do projeto, dese
jaria tomar conhecimento dos seus 
têrmos. 

O SR. PRESIDENTE - 0- nobre 
Senador se1·á atendido .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Muito obrigado a V. Ex.". 

o SR. PRESIDENTE - Vai se 
proceder à votação da: emenda n.0 4 
supressiva, . que teve parecer contrá
rio da Comis.s~.o de Constituição e 
Justiça, 

Os SEnhores Senadores que con
cordam com a sua aprovação, quei
ram. conservar-se sentado. <Pausa) 

, E' rejeitada a seguinte emenda. 

N.o 4: 

Suprima-se o art. 2.0 

Em votação a emenda substitutiva 
n.0 1, com parecer contrário da. co
.missão de Constituição ê Justiça. 
Os Senhores que a aprovam, quei
r~, m conservar-se senta-dos. (Pausa) • 

E' rejeitada a seguinte emenda. 

N.ü 1 

Substitua-se o artigo primeiro 
pelo seguinte: 

Ca~z::!.do . o registro de partido 
politico', com fundamento no pa
rágrafo 13 do artigo 141 da Cons
tituição Federal, e, em conse
qüência extintos . mandatos .. nos 
diversos corpos- legislativos da 
União dos .. Estados do Distrito 
Federal,. dos Territórios e dos 
Municípios, por fôrça do que ,:s: 
tatui o art. 1.0 letra e da .wel 
n.0 21, de 7 de janeiro de 1948 e 
nos casos em que com a extinção 
fique prejudicado o regular fun
cionamento de qualquer dêles as 
vagas daí resultantes serão pre
enchidas na forma do art. 52, 
parágrafo único, da Com;tit.uição 
Federal. 

Suprimindo-se'-lhe .os parágra
fos primeiro e segundo. 

\ 
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P.á uma submenda da Comissão de 
Constituição e Justica, substitutiva do 
:artigo 2.o. • . 
. Os Senhores que a aprovam, quei

ram permanecer sentados. (Pausa) 
E' aprovada a seguinte 

SUllEMF.NDA DA COl.l:SSÃO 

RedijE>.-se assim, o artigo 2.0
, do 

Projeto n.0 1'7, de 1948: 
"Compete· ao .Tribunal Supel·ior -

Eleitoral determinar a. alteração 
ou manutenção do quociente elei · 
torai, tendo em vista, além dos 
fundamentos da cassac:io do · re
~istro o principio da proporciona
lidade . e demais preceitos da le
gislação em vigor. . . 

Fica prejudicada. pela abreviaçã·) 
<:la a1:1teriOl', a seguinte emendn. 

N.0 2 
Ac artigo 1.0 parág1·afo 1.0 

AcrescentE·-se: · 
" respeitado integralmente 

o disposto no artigo 134 última 
parte, da Constituição .. 

Em votação a emenda n.0 3, aditi-
va, ao artigo 1.o, § 1,0. . · 

Tem pa1·ecer favorável da Comis
.são de Constituição e Justiça e- man.: 
da acrE•scenta.r ao artigo 1. o ~ 1. 0 , 

um dispositivo. 
O SR. FERREIR'I. DE SOUZA 

(Para encaminhar a votação} - Sr.· 
Presidente, .não estive presente à ses
são da Comissio de Cpnstituição e 
Justiça em que se estudou a emen
da n.0 3. 

registro do candidato, aos presiden
tes dos corpos legislativos a que se 
refere. 

Há' ai evidentemente, um caso no
vo, não sei bem se de incapacidade 
se de inclcgibilid&de, se de perda de 
mandato. . 

O Sr: José Americo - v: Ex.a me 
permite um aparte? . . . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Com todo prazer. 

O Sr. José Americo - Aliás não 
é justo se imponha essa pena ao su
plente, quando ela não é imposta ao 
Deputado ou Senador. 

O SR. FERREIP..A DE SOUZA 
Perfeita.mente. Depoi.s da inconstitu
cionalidade e da inconveniência da 
medida, há essa consideração de que 
é punido o suplente, quando o Depu-
tado ou o Senador não o são: ... 

A Gomissão traça rigorcsamentp 
cs c.~sos de pru:da. de mandato. Quan
do o Cong·resso · F'.llfrentóu · o . projeto 
Ivo d'Aquino, no tocantc·às' vagas dos 
comunistas. a ccnsideração predomt-. 
nante foi a de ,que se tratava de um 
c~so e.special de :::n.sss.ção do registro 
do partido, não previsto pela Consti
tuição, ou melhor não res-ulado por 
ela. -· . . 

Aqui, porém- se estabelece que. ·a 
mudança de partido constituí uma 
caso de · pe1·da, pelo suplente, dessa 
sua posição, vale dizer, de perda. 
pelo suplente, de uma situ-:::,ç§.o que 
lhe dava direito à convocação para 
o Congresso, Assembléia Legislati
vas Estaduais ou Câmaras de Vcrea~· 
dores. 

Emenda da· autoria de um oarla
mentar cuidadoso, jurista bem êonhe
cec.Ior · das · lei.s e das suas funcões; 
qual o Senador Olavo Oliveira é a meu 
V~T inconstitucional e inconveniente. 
· Inc?nstitucional digo-o com o maior 

respeito, e prestando tõdas as· minhas 
l1om.enagens ao seu auto·r, porque es
tabelece um caso novo de incapaci
dade ou· de incompatibilidade elt:1to
ral ou, mais do que isso, uni caso 
de perda do próprio direito eleitoral 
pa.s.~ivo. 

A Constituição - repito -- é pl·e
cisa nc· tocante, tanto aos casos de 
perda de mandato,· pGr ,incompatibili
dade, ·como aos de inelegibilidade, .em 
se tratando d?. composição de órg§,os 
federais. Deixou, como não podia dei-

. xar de fazê-lo, às leis locais, a defi
'.nição das incompatibilidades e até, 
das condições de elegibilidade no que 
tange aos cargos estaduai<.> e muni-

Quer seu eminente autor se de-
- c!aw,· não ter direito à substituição 
o stJplcnte oue houver abandonadcr 
publicamente ·o seu partido. Vai adi
ante: en.f1·entanclo a dificuldade de. 
provar êssc abandono. sem poder tal
ve-.. def.inlr rJ.q:crrosamrnte o aue êlc 

·seja, declaro. que o fato será· objeto 
<le comunicação, pela agremi'ação de 

cipais. · 
Vê, V. Ex.". Sr. Presidente, que em 

tôdas as hipóteses a capacidade em 
que se nega ·a alguém a possibilidade 
de receber à mandato. o título a in
vestidura de membro de um dos ór'
gão.s do podcT público nada deixou a 
Lei Mágna qualquer outra lei. A 
emenda porém cria então uma nova 
hipótese, que, como declarei não sei 
bem se é de perda deo mandato, ·se 
de incapacidade, I'; C de inelegibilida- · 
de, se de falta de condiçã·o de elegi
bilidade. 
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Tenho, que pala Constituição, a nor
ma seguida, rígida, precisa é de que, 
vagando qualquer , cargo nos órgãos 
eletivos, é convocado o suplente. elei
to sob a mesma .legenda partidária. 

No eutanto, a emenda consagra. 
regra diversa, ao declarar que o su
plente eleito sob a mesma ~egenda 
partidária., vale dizer, aquêle que re
cebeu direta.n1ente os votos popula-

. ,res que o colocaram naqueqa situa
. ção, não pode mais · ser convocado. E: 
não pode por que? Por ter abando
nado públicamente o seu partido. 
Porque de público confessou não -es
tar mais ligado · à sua agremiação, ao 
seu programa, às suas conveniências? 
Sobretudo porque o diretório do pró
prio partido comunicou ao órgão le
gi,slativo que . êsse suplente dê1e se 
desligou? Enquanto na. pe1·da de 
mandato. quem a julga, pela Consti
tuição, é o corpo l<gislativo a que 
.Pertence o acusado; enquanto nàl ine
legibilidade quem a examina e decla
r0, é a J:ustiça Eleitorai, temo.s aqui 
uma hipótese mais importante,. que a 
primeira, mais ao arbítrio partidário. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Éxce
lên.cia permite um aparte? (Assenti
mento do orador) · -::-· Daí poder-se-la 
concluir na forma do redigido, que a 
-d2claração do_diretório de partido te
ria maior fôrça de prova <io que a 
declaração, em contrário,· do próprio 
suplente. · . . 

. . 
O SR. FERREIRA DE -SOUZA .....:. 

Perfeitamente. No fundo a emenda 
nã-o confere ao órgão partidário de 
.qu!:l deve · fazer parte ·· êste suplente, 
QUalquer possibilidade de estudar e re
cusar as informações do ;partido. 

O Sr. · Aloysio de Car!Valho - Vossa 
Excelência já atinou para a conse
QUência de não haver suplentes, por 
· êsse . critério de se excluírem aquêles 
que houvessem abandon·ado o parti.:. 
do? Poderíamos chegar a e5sa. conse
.qüência de não haver mais suplentes 
notando-se que o resultado seria a 
eleição, ao contrário' do que o projeto 
deseja. Não conheço maio1· quisito de 
uma lei do que essa emenda apresen'
tada ao projeto tom debate. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Disse muito bem o nobre Senador 

Aoysio de carvalho. Não há maior 
quisto, .. nã·o há maior superfetação 
num projeto do que a dessa emenda. 
Assim, vencida a questão constitucio
nal, vou paS$ar à outra: à questão 
regimental. 

O projeto a que se refere a emen
da trata, sobretudo, da substitutçãc 

· de edeputados; senadores e vereadores 
eleitos por partidos que tt:>nham o seu 
registro cassado pelo Tl'ibunal Supe
rior Elt1toral. 

Quer dizer, parte êle da considera
ção indiretamente aflorada no a:Par
te do nobre Senador Aloysio de Car
valho, da inexistência de suplentes 
por essa razão especial, ou seja, cas
sação do registro do partido pelo Tri
bunal Superior Eleitoral . 

A matéria não está mais em dis
cussão e dela não me quero ocupar. 
Mas a emenda já visa a fini diferen
te. No caso da cassação do registro • 
não há mais -suplE.rrites: a emenda se- . 
ria absolutame11te desnecess·á:ria. Se 
não· há suplentes, nã:) .há que decla
rar a per.da do mandato ou incom
patibilidade, ou inegibilidade, ou o que 
quer que seja de suple."1te ·qtle mude 

· de partido. Não existe ·mais o parti
do: não existe mais o suplente. A 
emenda vem porém, justamente em 
matéria diversa, regulando J:l..ipót€ses 
inteiramente diferentes que não estão 
no projeto.· 

o . Sr. :Fic.milton Nogueira - Per-
feitamente. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA· -
Ainda por êsse lado, ela atentaria con
tra a nornlll. regimental e os :prL'lci
pios universais clás~ico.s da elabora
ção legislativa. A emenda, como o pró
prio nome o indica, caso a própria 
exnressão terna claro, visa modificar, 
alterar. substituix, suprimir. alguma 
coisa de um projeto, mfts dentro do 
assunto do próprio projeto, dentro da 
sua su'bstância e sim tim novo projeto, 
uma nc.va proposiÇão. 

A emenc1a 0 forma de .iniciativa que 
certa vez já considerei contra inicia
tiva, e no fundo, é realmente contra- · 
iniciativa e como tal de caráter aces
sório, tem que se referir à matéria do 
projeto emendado. No caso, vemos -, 
que o Pl~ojeto emendado não trata da 
subst!.tuiç:::!o de ·deputados, senadores 
ou vereadores eleitos por partidos que 
não tenham ca.ssaàos os seus registras 
pelo Tribuna] Eleitoral. Vale dizer a 
matéria é L."1.teiramente nova.. . 

Sr PrEsidente. outra consideração 
me obrig·a a formuiar a minha impug
nação. Não louvo as mudanças de 
paltido, . embcru ccmpreenda. certas 
ra.zões. Em princípio, poder-se-i.a exi
gir de quem assim procedesse entregar 
previammte :::o partido oquilo que lhe 
conferiu. Entretanto, vale notar lega.l
rnento que o partido não conferiu fun
ção a nenhum deputado ou senador. 
A atividade partidária se completa e 
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se consome com o registro do candi
dato. Até êsse moment<>, é que o par .. 
tido tem influência rigorosa na sua 
vida. Uma vez, porém,· registrado, se 
eleito, já não o foi pelo partido, senão 
pelo povo. Quantos ca.sos sabemos de 
candidatos que obtêm votos de não 
filiados ao seu partido? o meu .caso 
pessoal é exe~plo. No meu Estado, o 
meu partido_ perdeu as eleilções de 
HH5. No entanto, fui eleito Senador. 
Foi o partido, como tal, que me ele
geu? Nli.o; porque lhe faltou a maio
ria. Fui eleito pelo pov-o. O Partido 
in·dicou o meu nome; nele vot.aran1 to
dos os sEus filiados, mas houve outra 
parte da população, ligada ou não a 
outra agremiação que me deu a maio
ria necessâ.l·ia para tclllltr assent<> nes
ta Casa. Não é, assim, investidura ·de 
natureza rigorosamente partidárin. A 

- questão' partidária fic.ou atrás, paten
teou-se· antes,_ não se refere ao elei
to. 

Por outro lado, quem desconhece a 
vida política do Brasil para. - nega.J.· 
que, comumente, é o nome do candi.: 
dato que atrai para o partido a vota
ção? Quem poderá fazer distinção 

_segura entre o candidato ·E•leito só pe
la re.::omendação partidária e o elei-_ 
to· pelo prestígio proprio, aquêle que 
trouxe para· o partido a sua influên
cia pessoal, a sua própria fõrça? 

O . Sr. Bernardes Filho - V. Exce
lência sabe que os há muitos nestes 
condições. . 

O Sr. Fernandes Tavora - Não só 
na vida política do Brasil; em todõ 
o mundo. 

]Jessoal daquêle que lhe parece me
JhDr indicado para· o cru:go. 

Ora, se temos esta realida-de-, por 
que vamos enfrentá-la? 

Conhecemos diversos ·casos de Se
nadores e Deputados que, por diver
gência.. com o· seu partido, pelo que 
quer que seja, o abandonaram; pas
sando para outro; e,· até hoje, não sa
bemos que a essa atituàe não corres
pondesse, realmente, mudança na si
tuação eleitoral no Estado. Vale• di-
z:;r, uquêles que, se transferir~un de. 
um grupo para outro trazem consigo, 
normalmente, o contingente ·eleito.ral 
que lhes forçou a in.clu.são na chaJ,?a 
do partido ante1·ior. Esta, a situ:;çao 
do B!·asil. 

Dir-se-ia Sr. Presidente, que o· afas
tamento de um partido importa em 
quebra de prograJna, na infidelidade 
aos compromissos assumidos pelo can
didato com o eleitorado. Enteno.e-se 
que o candidato se liga in'iisolúvel
men~e a um programa. a um pla...11o 
de ação, por forma que o seu afasta
mento do nartido implica no rompi
mento com êsse programa, ou seja, 
em face· de lealdade ao povo que o 
elege~t. · 

Ora, Si'. Presidente, é preciSo en
co.rarmos o problema ... 

O SR. · PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tim.panoi) .,.- Peço licença pa
ra obser,;ar ao ,nobre orador que o 
tempo que dispõe ·está a findar-~e. -

O SR. F"'...RREIRA DE SOUZA -
Vou terminar, Sr. Presidente. 

E' preciso - dizia - encontrarmos o 
problema de maneira muito -abstrata 
para sustentar· tal tese. Aqui, como 
em todos os paísEs do mund-o, os pa;r
tidos que não ·.têm uma estrutura, 

O SR. :b,ERREIRA DE SOUZA -
Todos conm~Mmos o que ocorreu na 
Capital ·Federal. por ocasiii.o· da elei:
ção para deputado federal. O Senhor 
Getúlio Vargas carregou para o Par
tido Trabalhista Brasileiro, votação 
-extr:::.ordinária, _ elegendo candidatos 

.. que 11ão passaram de quatro centenas 
de vo.tos, · em detrimento de outros 
que chegaram a milhares de votos. 
Assim é o· nome, entre :nós,- o fator 
substancial da organização dos parti
dos, como é, penso eu, o fator subs
tancial na organiza.ção dos pa.J.'tidos 
em todos os países do mundo. Nenhum 
povo de .sistema aproximado ao nosso 
tem vida partidária mais definida, 
mais bem organizada que os Estados 
Unidcs. No, entà:nto, os Estudiosos des
sa matéria. na terra norte-americana . 
declaram justamente que nem sem· 
pre as eleições resultam da fôrça dos 
partidos, mn.s são definidos por um 
que a ninguém S'õ.' liga atraído apenas 
pelo nome do candidato, pelo valor 

- ideológica i·igorosa, que -não se afer
mm a. uma determinada orientação 
social ou religiosa; não se distingw~r.a. 
entre si pelos programas prop·o.stos, 
ma.s por ce:rt..<ts min;úncias da vida poli-. 
tica, · pelo prestígio dos homens, pelo 
valor dos seus componentes, pela maior 
ou menor . confiança nesses elemen
tos depositada .. O elemEnto humano 
-é substancial na orientação · partioa
ria. Por que dizer, que o Deputado ou 
Senador que não mais pertence ao 
partido rompeu com ·O programa? 

Não pode êle passar para uma agre
miação políti.ca com o mesmo progra- . 
ma, com a sim;ple.s diferenciação dos 
homens? · 

E' conhecida a frase atribuída, se 
me não engano, a Ferreira Viana, :;e
gundo a qual a maior :preocupação do 
gabinete conservador que caia H'a cn-
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tregar o programa de govêrno ao li
beral que subia,, no meio da escada, 
Parece-me que Bryce diz. o mesmo 
quanto aos E:~tados Unidos. No fun
do, Sr. Presid€-nte, só. há, entre nós 
um p:n·tido caracterizado rigomsa-

·mente por uma orientação - o P~r
t'ido Comunista. Todos os outros tem 
atitudes e ,Pí:ogramas mais ou menos 
:Iguais, com ligeiríssimas variações. 

Quando, portanto, um Deputado ou 
Senador deixa o seu partid<J·, pode es • 
tar agindo ma1, cometmc;!o inco:-re
cão partidãria c se tornando indigno 
da consideração dos meios políticos; 
mas esta é uma simples possibilidade, 
um .. '1 hipótese. Pode êlé tm· carradas 
de. razão e pode ser forte.· elemento 
ele~toral próprio. 

A propósito, perguntaria ao S~nado, 
que s:abe da minl1a crença e onenta
ção profundamente católica e ·tam
bém da minha sinceridad~ aos com
promissos com a Igreja. Se o meu. 
partido, a Uni:lo Democrática !'Taci:o
nal determinasse como ol'ientaçao sua 
uma oposição absollJta aos princípios 
católicos. poderia eu continuar liga.do 
a era? traidor, acaso não concorda
se? E se me ccnvencesse• de que os 
seus dirigentes estive.:sem tramdo o 
po·,ro, ficaria privado do direito de des
ligamento. 

Estas, as razões, Sr. Presidente, pe
'las quais, no pouco tempo que .o Re
gimento deixa à discussão da matéria 
apelo , para o Senado para que ·em 
nome da Constituição e da sua lei pró
pria, o Regimento. não admita maté
ria nova· nesta fa.:;e• em que se acha o 
projeto e, em conseqüência não apro
va a emenda, cujos intuitos não exa
m.ino, mas que representa sobretudo, 
profunda revollÍção na nossa vid~ 
constitucional e p·olitica. revolução que·, 

, nãb encontrará, como- não vai encon- • 
trar. aquiescência do 'Poder Legisla-

' tivo; e que terá - estou certo disso 
- a afirmação segura, completa, per
feita da sua invalidade· lega.! pelo Po
der Judiciário da Repúblicà. (Muito 
bem; múitp bem) . 

. O SR. OLAVO DE OLIVEIRA -
(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, na dupla qualidade 
de autor da emenda e de re•lator do 
projeto no seio da provecta Comis
são de Constituição e Justiça do Se
nado; cabe a mim, naturalmente, sua 
defesa nêste momento. 

Realizando-a. na medida das mi- .· 
nhas · fõrças quero dividir mi·nhas 
perfuctórlas considerações em três 
partes. 

Delas a primeira diz respeito à 
pertinência à propriedade< ao esbi-
mento da emencta. · 

S. Ex." o douto Senador Profes
sor Ferreira. de Souza, membro ilus
tre e renomado da Ccmlssão de cons
tituiçã.o 1:! Justiça do Senado, não es-

. teve presente à reunião em que . o 
assunto .foi. ventilado e parece-me que 
examinando-o depois. sem análise 
aprofundada, S. Ex." atribuiu à emen
da intuitos que não tem fins que n~o 
possui, resultados que não colima, 
nem objetiva. . 
. Do cli.;:curso e da impugnação do 

notáv-el colega, inferi entcndar S. 
Ex.n ·que a emenda regula o assun
to da substituição dos suplentes em 
tôda a sua. generalidade, compreen
dendo tanto os senadores r.omo os 
deputs.dos ou vcr~:adores em qualquer 
caso de vaga. 

Não é assim. 
A emenda é inteiramente pertinen

te, própria, adequada · e compatível 
com o projeto. 
, Que reguL9. o projeto? A substitui
ção. nos corpos legislativos. quando 
verificada a existência de vaga mer
c,ê da cassação de registro pelo Tri
_bunal Eleitoral ou pela Justiça Elei
toral. 

E só nesta espécie, só nesta hipóte
se, só neste caso, e portanto só nes
ta matéria, regula o assunto a emen
da de onde se vê o seu inteiro cabi
mento. 

Cl1E>mando a atenção· dos colega::;, 
elevo di?.er que a emenda não se refe
re aos Senadores, visto como é repre
sentada pelo '§ 1.0 do art., que reza: 

_ "No caso de representaçãó pro
porcional far-se-á 0 preenchi
mento mediante alteração ou 
manutenção do _quociente eleito
ral nos pleitos respectivos", 

A representação proporcional diz 
respeito. tã.o somente, aos deputados 
federais ou E•staduais e aos vereado
res; e a emenda não pode estender
se nos Senadores porque brigaria com 
a substância, com a essência do pro
jeto, que procura, justamente, afas-
tar a eleição. -- ' 

Explicada, de maneira irretorqui
vel e insofismável, a propriedade d~ 
emenda que é o desenvolvimento na
tural e lógico dó projeto em jo
go ... 

o Sr. Ferreira de Souza -.v. Ex." 
me permite um apl.lrte? (Assenti
mento do orador) - Responda-me v. 
Ex." ao seguinte: a sua emenda· visa 



somente àqueles casos em que o par
tido tiver o registro cassado? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Unl-:
ca e éx.clusivamente. 

O Sr. Ferreira de Souza ;...._ Mas, 
quanto a êsses, já não há suplentes! 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Não 
há deles, mas dos outros, partidos 
que vão substitui-los como consta do 
projeto. . .. 

O S1·. Fe1·reira de Souza - Aí e que 
está o equivoco de V. Ex.o. Então V. 
Ex." quer atingir suplentes de ou
tros partidos, que não· tiveram man
datos cassados? Logo .a emenda de 
V. Ex." representa inovação. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
estou regulando a substituição da
queles que· tiveram o seu diploma, o 
seu mandato cassado· essa forma de 
substituição é traçada pelo Senado. · 

o ·sr. Aloysio de Carvalho - No 
projeto. 

o Sr. Fre1·eira de Souza - V. Ex." 
acha que devemos dar compe-tência 
ao Legislativo para 'distribuir as va
gas como entender? 

O SR. OLAYO OLIVEIRA Ve-
jamos agora· os outros aspectos • da 
questão. · 

O S1'. Ferreira. de Souza - O projeto 
Etelvina LinG que ja nÊÍ.o é mais ma
téria de discussão. Mas reconheçamos 
oue,. ao menos tem aspecto impesso·al; 
ô de> V. Ex." é pers{ma!íssimo. 

O SR. -OLAVO OLIVEIRA - Va
mos por partes. Posso afirmar . a V. 
Ex." que não tenho· interêsse al
gum na emenda.· 

Continuemos: . não estamos tra
tando de· interê.sses individuais. de 
conveniências próprias . ou partidá
rias. Somos representantes da Nação 
estamos no exercício das nossas· atri
buições, resolvendo qual a maneira · 
mais condizente· com os .interêsscs da 
pátria. no regulamE-nto dessa magna 
questão. . 

o Sr. Bernardes :Filho - V. Ex.o. 
defende medida que · denomina mo
ralizadora quanto aos suplentes. Ela 
no entanto, não é. Suponhamos que 
o suplente assume a cadeira e, no dia 
seguinte vote contra o seu partido. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Re
cebo com pra2J::T o aparte de V. Ex
celência e o responderei na terceira 
parte das minhas .considerações, que 
é o mo'mento oportuno · para a;preciá
Io. · 

O· Sr. Bernardes Filho - Aguarda
rei a resposta de V. Ex.". 

. 
O SR. OLAVO OLIVEIRA - O 

nobre Senador Ferreira de Souza, com 
a sua tríplice · responsabilidade de 
conspícuo representante do povo, de 
advogado emél"ito. . . · · 

o Sr. Ferreira de Souza - l\:Itlito 
obrigado a V. Ex.". 

O SR. OLA VO OLIVE;IRA - .. . 
de notavel professor. de Direito .. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - · Ve
jo que V. Ex." não diz "represen
tante da· U. D. N.", mas "represen
t:mte do povo"; .e é V Ex.o. o autor 
da emenda que autoriza .a interferên-
cia nos pa::-ticlos. ·que manda cassa1· _ -
0 direito dos suplentes ao preenchi
mento de vagas! 
--·O SR. OLAVO OLIVEIRA . ...:... Dis
cuth·ei onortunamente o .aparte· de 
Tr H'v a • · · v • ,.~,;,~.... • . 

o St. Aloysio de Carvalho_-· E' in
discutível. Quando V; E..x." se refe1·iu 
à trípliee responsabilidade do Sena-

- der Ferreira de Souza, julguei que 
v. Ex." -iria di21ex "representante nes
ta Casa da U. D. N."; mas V. Ex
celência disse "representante do po
·vo". E é V. Ex." mesmo quem cassa 
o direito de ser o suplente, também 
representante do povo, investido nes
:::a.s vagas. 

O SR. OLAVO OLIVEL."l.A - Não 
quero negar ::w_ douto cc·lega o direi
to de ·-argumentar com o meu sub
consciente; mas estou certo de que 
S. Ex." reconhece que devo ter, ett, 
a rec~proca de argumentar_ com o ~et1 
consc1ente. _ . 

Afirmava eu que o nobre -Senador 
Ferreira de Souza -::riou . dúvidas a 
respeito da constituciOl~alidade .. da 
emenda que, no seu entender, ferla
a nossa lei maior. S. Ex.", entrE>tan
to, não precisou o que é desrespeit-a
do, chocado, violentado, na Constitui
ção, se porventura · fõr -adotada pelo . 
Se11ado a emenda n.0 3 ora JE'lll discu-
ssão. · · 

Para entrar no âmago dessa impug.:. 
.naÇão é mister, de inicio, é. necessá
rio de comêço, lançar uma tese. Só 
existe em qualquer proj,eto, só se de
para em qualquer proposição a elvt'l. 
de inconstitucionalidade, o efeito ae 
atentar contra a nossa Carta Poll
tica, quando êsse vicio fôr claro. pa
tente, .ba·rante, chocante; de manei
ra a. violentar, a conspurcar a consci
ência de qualquer um dos nossos le
gisladores. 

Na hipotese contrària, admitindo 
mesmo que a constitucionalidade seja 
duvidosa, ensina a .doutrina, reco
mendam os -mestres, proclamam os 



tribunais e gritam os parlame11tos 
que se deve aceitar a constituciona-
lidade. ' 

O Sr. Ferreira de souza - V. Ex
celência está enganado. Pelo contrá
rio, se· V. Ex." ·lêr Carlos Maximilia
no, citado na sua emenda, encon-· 
trará opinião diversa. Quanto a 
constitucionalidade é duvidosa, o 
Parlamento não deve le~slar. 

O Sr. Plinio Pompeu. - Permita 
V. Ex.~> que eu diga, com franqueza, 
que a emenda é. personalista; ela 
visa um deputado: do Cea.rá, o se
nhor José Romero. A emenda foi ta
lha'1a visando a êste .::asó. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- E<Jsa 
é a terceira parte do _meu discurso; 
estou. aind!J, na segunda. Eu nenhum 
inttorêsse tenho na medida. Procur.o 
legislar em tese, dentro da realidade 
brasileira. 

O Sr. Bernardes Filho - A' tercei
ra parte. V. Ex.n. disse que é minha. 

O Sl'. HamiltOn Nogueira - E' uma 
quEstão de fato. NS.o sou jurista- e 
não posso entrar nessas sul;ilezas. Su
pientes _ e - diplomados foram· eléitos 
no mesmo pleito, com voto da mesma 
fonte. Têm as mesmas prerrogativas. 
Por que razão alguns diplomados, que 
passaram de· um para outro partido, 

- per êste ou aquele motivo, não eo-_ 
freram qualquer sanção, e não de
viam sofrer? Por QUe razão êsses
têm privilégio e os suplentes que ob
tiveram seus votos da m•csma erigem, 
que tiveram o mesmo n1andato, êsses 
vão sofrer sanção, tanto mais ·quando 
- como muito bem diz o Sr. Ferrei
ra de Souza-- se trata de matéria 
diferente daque:ta sôbre a qual está
mos votando? Onde, então; o direito 
dos suplentes? · 

O Sr. Ferreira. de Souza - MuitCI 
bem. _ _ , 

o- Sr. 'AZoysio de ··carvalho - A 
.s:::nção é aplicável só aos casos con
cretos. · -

O .sr. José ·Americo - Realmente, 
é um argumento ad honiinem. Causa

. me espécie ver V.- Ex." -defendê:-lo _no 
Sc·nado. 

O SR. OLAVO OLHTEIRA - E' 
opinião de V. Ex." _Eu estou no . ter
reno dos princípios. 

Não me considero defendendo um 
caso ad lwminem; estou defendendo 
um caso de direito. · 

l\1:as, argumentava eu, a regra co
mum, ordinária, corriqueira é que só 

· há inconstitucionalidade num projoêto 
ou em matéria de Direito quando ela 
iôr cla)\a, berrante e insofismavel. 

Ora,- o nobre e digno Senador Fer
reira de Souza não indicou têxto al.:. 
gum da a:mst)f~uição -violado ps~a 
emenda, nem poderia fazê-lo nunca, 

- porque precisamos estabelecer uma 
distinção. Não há mandato de su
plente. A Constituição conferiu man
dato aos tão sementa- reresentantes, 
elos Estados, que são os Senr.do1·es e 
aos representantes -dos Partidos, que 
são os deputados ou os vereadores das 
Câmaras.. · 

O S1'. Plinio Pompeu - O;; suplm
tes recebem sufrágio, são eleitos. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - V. 
Ex.n nso mc-skará. dispositivo algum 
da Constituição que confira lvanda
to ao.s suplentes. A Constituiç::-.o diz-, 
e:,;pressamente, que o mandato e con
f~rido a smadores e c:l.eputados. 

6 Sr. Ferreira de Sóuza - Que po
dem ser substituídos pelos suplentes. 
·o SR. OLAVO OLIVEIRA - As 

Col1stituições dcs Estados declaram o 
mesmo para o.s deputados estaduais 
e para os vereadores. 

As proibições constit'ucionais. para 
exercer qualquer cargo ou- atribuição 
visam tiio somente aos mandatos dcs 
senadores e -deputados. Não há man
dado de suplente. O sup~ente- tem 
únicamente a expectativa virtual do 
direito, que é matéria da competên
cia ordinária do Congresso qual a su
bstituição do ocupante de cargo ele- -
tive. Nada mais. · 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.~ 
110 seu entusiásmo. está deslocando a 
questão·. Não se falou aqui em direito 
adquirido: falou-se em matéria cons
titucional e de como garantir· a elegi
bilidade. A ,Constituição diz que se 
convoca o suplente; não considera em 
nenhum caso, que -o suplente perca 
a possibilidade de ser convocado. 

.O SR. OLAVO OLIVEIRA - A 
Constituição reza na forma detel·mi-
nada. por lei. · 

O S~. Fernandes Tavora - PergU11-
to a V. Ex." por que mzão o Tribunal 
Eleitoral conferiu· diplomas aos su
plentes? 

O Sr. Hamilton Nogueira --Para 
que fim? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Pelos 
seus direitos de eventual substituição 
e nada mais. 
o Sr. Fernandes Tavora - O su

plente t-em direitos que lhe são con
feridos pelo próprio Tribunal, . medi
ante a diplomação. 
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O SR. OLAVO OLIVEIRA.- O 
suplente está proibido como o Depu
tado, de exercé'J.' cargo públiéo? _ . 

o sr. Fernandes Tavora -. Nao sei 
se o está. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA _- Não. 
Logo não tem mandato. Nao está 
proibido porque, repito, não tem man-
d~o. , 

o Sr. Ferreira de S01tza - E ma
téria dif•E'rente, completamente diver
sa. 

o Sr. Fe1-rwndes Tavora - o su
plente fica na iminência de exercer 
o mandato. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Não. 
V, Ex." mostl'e o que é mand~to. Um 
Senador ou um Deputado nao pode 
.exercer outra atividade· na .vida le
gal da Unif.a, porque tem manda~o. 
o suplente, todavla, pode, porque nao 
tem mandato eleitoral. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
dá licença para outra aparte·? (As
sentimento do orador) O nobre cole
ga fará a gentileza de respo~c;J.er à 
segui.nte pergunta:· que classifica o 
suplente pru·a a convocação? E' o par
tido ou a votação que o povo lhe dá? 

O Sr. Fer1~cnãcs Tavora - Está 
claro : é a votação. 

O . Sr. Ferreira de Souza ·- ~ a V6-
tação dada pelo povo. A regTa enun
ciada por v. Ex." atinge o voto e não 
a indicação p:::rtidária. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Aliás 
, o projeto já atenta contra~ o sufrá

gio. Por estas e outras razoes, é qu·e 
o consideramos inconstitucional. 

O Sr. Ferreirá de Souza - ·O pro
jeto tem c mérito de ser impersona
lissimo. Nos seus defeitos, tem .êsse 
mérito. A emenda é personal~ta, vi
sa ao case concreto. E' destmada a 
atender a determinada situaçãa. E' 

· emenda ad-hoc. E isto a torna, além 
de inconstitucional, vErdadeiramente 

·repelente. · 
O Sr. José Americo - .Visando a 

determinada pessoa, . é mais odiosa 
que cogitando de certa situação. · 
. O Sr. Hámilton Nogueira - Não 
acredito aue ó Senado· aoeite essa 
emenda. · • 

O Sr. Ferreira de Souza - Preten
de-se, com ·a emenda, resolver caso 
político estadual. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA ...;.. De
monstrada a propriedade da emen
da, patenteada a. sua constitucionali
dade, entremos, agora, para respon
der · a todos os apartes com que me 
honraram os nobres oe distintos cole
gas, na terceira e última parte da ma-

téria: a convemen.cia, o acêrto, a pro
cedência da emenda. 

Sr Presidente, nós, como Senado
res ·e todos os homens· públicos do 
pais - já os qtre têm parcela de · au
toridade, já os que influem na vida 
da Nação .através a potência do seu 
intelecto, capacidade e cultura,.- te
mos a obrigação de. ser coerentes ... 

o sr. Pli7~io Pompeu - V. Ex." deve 
votar contra a emenda, para ser coe
rente. 

O SR. OLA'VO OLIVEIRA - . :. e 
aceitar os imperativos categórioos da 
constituição, em tôdas as suas ~onse
qüências e em todo o seu desenvol
vimento. 

Certo ou errado, hem ou mal, co~o 
h1junção partindo de cima parf!o baixo 
em vez de vh· de baixo para erma -
como entenderia eu - mesmo queo se 
admita que é modaJ.!.dade. c;!e fõrça, 

.. pois representou uma lJ?lpOSiç.ao .à Na.:
ção · o que é certo, positivo, mdi:scutl
vel,' é que na organ.istic:a da_ Carta 
Magna Brasileira os pa~1dos _?ao na
cionais -·E· a representaça,o nao cabe 
ao povo e, sim, aos partidos, qu~ são 
o p()vo juridicaanente orgaruzado 
(Não apoiados) . . 

o Sr. Aloysio de Carvalho - .Nada 
·há na Constituição, que autcnze a 

. conclusão de V. Ex." 
(Trocam.;.se inúmeros apartes) 

·O SR. PRESIDENTE (Fazendo soa1· 
os tímpanos) ....,. Atenção!· Peço oos 
nobres .senadores p:=!rmitam ao ora
dor concluir suas considerações, pois 
está findo o tempo de que dispõe. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Para 
-concluir, SI;. Presidente, acrescentarei 
que os partidos são nacionais. A Cons
tituição de.termina que a representa
ção cabe aos psrtidos, na. forma que· 
a Lei Ordinária determinar. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
permite ainda outro aparte? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Com 
prazer. · 

O Sr. ·Ferreira· de Souza - D'ese
java que V. Ex.a indicasse o artigo da 
Constituição .onde se d•ecl:ira serem 
os .Deputados. representantes de par-
tidos. ·· 

A Constituição, no seu proêmio, di?.: 
,Nós, representantes do povo" ... 
Quando se r-efere à Câmara dos De- ' 
putaàos .. também fala em "represen
tantes do. povo". Ma.s, ao referir-se ao 
Senado, diz:· ;~representantes .dos. Es
tados". Não há uma única expressão 
sôbre "representantes de partid,os", a 
não ser quando fala em representaçfi.o 
proporcional .. 

---
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O SR. OLAVO OLIVEIRA - Se
nhor P.residente, a Constitmção pre .. 
ccitl~o.: o sufrágio é universal e di
reto· o voto é secreto, e fica assegu
r®á. a representaçéío proporcional do:; 
partidos, 

O Sr. Ferreim de Souza - Na ques
tão da proporcionalidade, V. Ex." leia 
o proêmio da Constituição; veja os 
a1tigos em-que ela se refere à Câ
mara e ao Senado o verificará a pro
·cedêucia da minll:.o ~tfl.rmação. 

O SR. OLAVO OLJVEIRA- A lei, 
no artigo referente à realização das 
eleiçõE:s, estatue que todo partido te
l1lla tantos representantes quantos 
ferem os coeficientes -eleitorais atin
gidos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' ape·
nas a condição. 

O Sr. Fernandes Tavora - Sómente 
pa.:t·a a distribuição das legendas e 
nada mais. 

O Sr. Plínio Pompeu- E os suplen
tes também tiveram essa votação. 

O Sr. Ferreira de Souza ...,... E' o ar
gumento da contribuição das legen

. das e nada mais. 
O SR. OLAVO OLIVEIRA - Na 

nossa organização constitucional, no 
nosso sistema politico, cabe :t pala
vra, a respeito da ;pureza do regime, 
ao poder maior que é o Poder Judiciá
rio da República. Em julgamento no
tâ>"el - no caso que constitui celeuma 
única .o que passará à história., o caso 
da cassação do registro do Partido 
Comunista Brasileiro - a justiça elei
tora.! 1·esolveu, de maneira. peremp
tória, que a representação se opera · 
em função dos partidos .. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
apoiados. Tanto assim que foi pre
ciso uma lei do· Congresso, estabele
cendo o princípio. ~ decisão do Tri
bunal Superior Eleitoral absolutamen
te nã.o aflnnava êsse princípio. 

O ·SR. OLAVO OLIVEIRA - Basta 
a leitura do acórdão para convencer 
do acê·rto dessa proposição. 

O Sr. Aloysio de Carvalho ·- Se o 
acórdão convencesse, não seria pre
ciso lei. mandando cassar os manda
tos. 

O Sr. Ferreira de Souza - O que 
se quer é o acumpliciamento do Se
nado num ato horrível. horroroso, de 
base anti-democrática, personalista 
por evitar uma situação fatal na vida 
estadual. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Essa é 
a verdade. 

O Sr. José Americo - O nobre ora
dor invoca o princípio da represen-

tação partidária, quando se trata da. 
substituição de um partido por outro. 
Não pode hav·elr contradição mais fla
grante. 

O Sr. Ivo d'Aquino - A Constitui
ção Federal, no Ato das Disposiões 
Transitórias, art. 11, § 2.0 , diz 'o se
guinte: 

"Na mesma d::.ta se realizarão 
eleições: 

b) para os suplentes partida
rios de .senadores eleitos em 2 de 
dezembro de 1945, se, em relação 
a êstes. não tiver ·ocorrido vaga". 

O Sr. Ferreira de Souza - Perfeito. 
O Sr. Hamilton Nogueira - O par

tido é a condição. 
O Sr. Ivo d' Aquino - Para os su

plentes partidários. 
. O Sr. Ferreira de Scntza - Sim para 
os suplentes partidários. Por que V. 
Ex.n não ;cita a. cassação d·OS diplomas 
de deputados. e senadores? . 

O Sr. Ivo d' Aquino - A constituição 
no artigo 6.0, § 4.0 , diz mais; . 

- "Substituirá o Senador, ou 
suce;der-lhe-á nos têrmos do ar
tigo 52, o suplente com êle eleito" 

O Sr. Plínio Pompeu - Mas a emen
da não trata de suplente de senador, 
e sim de suplente de· deputado. Aí é 
que está o personalismo. . 

O Sr. Ferreira de Souza -·Perfeito: 
com êle eleito. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Claro. 
O Sr. Hamilton NOgueira - O ar

gumento de V. Ex." vem a favor da 
nossa tese. Aproveito essa emenda, o 
Senador ou Deputado que desista de 
seu partido perderá o man.dato. 

O Sr. Ferreira de Souza - "Suplen
tes com êle eleitos"; e não suplentes 
que se pretende sejam designados por 
uma lei pessoal. 

O Sr. Aloysio de Car1Jalho - Su
plentes eleitorais. 

O Sr. Ivo d' Aquino - o suplente 
acornpan1'1a o deputado; portanto é 
expressão uartidã.ria. 

. O Sr. Ferreira de Souza - O que 
pretende•mos é socorrer o suplente 
"com êle eleito". Apenas. no caso do 
Ceará, o suplente com êle eleito não 
mais o acompanha. 

O sr. H<Zmilton Nogueira - E' uma 
faca de dois gumes. 

O Sr. Ivo d'Aquino - E a prova 
é que há partidos no Brasil que têm 
chamado a aocnção de seus represen
tantes na Câmara e, talvez, no Sena
do, por terem divergido da orientação 
partidâria, 

O Sr. Ferreira de Souza- Está. cla
ro: é um direito dos partidos. 
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O . Sr. Hamilton Nogueira - E' um 
direito dos partidos, questão de ori
entação política. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Está 
claro. É prerrogativa d='t · disciplina 
partidária. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Nem 
por isso o partidb cassa mandatos, ex
pulsa do congresso Deputados e Se
nadol·es. A e~::lusão do partido é ou
tra coisa. 

o Sr. Ferreira de Souza - O par
tido não cassa mandatos. 

o Sr. Ivo d' Aquino - Ainda llá 
pouco tempo, em São Paulo, à União 
Democrática Nacional deCl·etou a ex 
pulsão de um co1·religionário, exata• 
mente por manter relações com ele
mentos que o Partido considerava con· 
trários a seus principies. 

' . o Sr. Ferreira; de SOuza - Mas não 
lhe cassou o mandato. 

o Sr. Ivo d' Aqu:no - Convidou o 
deputado a renunciar ao mandato. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por qu9 
vv. Excias. não convidam os senado• 
res que mudaram de partidos a re-
nun~;~~~ · 

o Sr. Ivo d' Aqumo - A emenda 
apresentada pelo Sena.dor Olavo Oli
veira .contém princípio altamente mo
ralizador ... 

O Sr. Hamilton Nog1teira --: Isso 
é imoral; nada tem de moralizador. 
Quem sabe se não é êsse o caminho 
para apresentação de outras emendas 
iguais a esta, de princípio tão ·imoral. 

O Sr. Ivo d' Aquino - . . . punindo 
o represenante que publicamente se 
afasta de seu partido. Este princípio 
moral· o imoral é o representante per
manecer no partido. 

O Sr. Hamilton Nogueirtt -- Esta
mos diante da pr.e:paração de mais um 
golpe. 

o Sr. Ferreira de Souza - Como há 
um caso no Ceará, é preciso .agir dessa 
maneira. 

O SR. PRESIDENTE -· '<Fa;:endo 
~·oar os tímpanos). Peço aos Srs. S~
nadores que permitam ao orador con
cluir, porquanto S. Ex." já excedeu o 
·tempo de que dispunha. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não o 
excedi, Sr. Presidente. Tenho sido 
muito interrompido. 

O SR .. PRESIDENTE - Natural
mente estou d·escontando o· tempo que 
V. Ex." perdeu com os apartes. 

. . 
O SR. OLAVO OLIVEIRA- Estou 

aguardando que me permitam conti
nuar. 

Sr. Presidente, um argumento apa
rentemente impressionante é que a 
medida diz respeito aos suplentes, 
sem se aplicar aos deputados. Objeção 
inconseqüênte. Eu me stmtiria feliz 
e ditoso, - eu que me gabo perante 
minha com.::iênc!a, e que aceito um 
tribunal politico, escolhido por mim 
e pelos meus adve1·sârios, em partes 
iguais, para julgamt:'nto das minhas 
atitudes políticas, eu que nm1ca trai 
a. fé dos meus compromissos - eu 
me sentiria felicíssimo se pudesse ex
tender a medida a todos aqueles que 
ocupam um cargo legislativo e o des
onram com a felonia. Mas não posso 
fazê·-lo nêste momento, nem pode pra
ticá-lo o Congresso, porque a emen
da só pode ser da órbita do projeto. 
e êste se refere tão sômente às vagas 
resultantes da cassação do direito po
lítico de partido. 

Mas essa· tese não briga com a cu
tra. Pelo contrário, ambas se har
monizam e se conciliam, porque eu 
de público defendo a tese de que 
essa medida deve ser e,._"tensiva a to
dos os represE'Iltantes de partidos nos 
diversos cor!)os legislativos do paí.s. 
A lei orgánica dos partidos em elabo
ração na Câmara dos Deputados, deve 
ter um dispositivo a respeito. 

O Sr. Fernandes Tavora - Isso 
será outra coisa. Quando a Lei Orgâ
nica for votada a matéria s~·rá en
tão regulada. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Mas 
não .se deve permitir que até lá. vin
guem as imoralidades :praticadas pe
los suplentes. que abandonaram o seu 
partido, as quais estão defendendo 
aqueles que pensam em contrário. 

O Sr. 1-la.milton Nogueira - Imo
ralidades se contem nessa emenda. 

O Sr. Ferreira de Souza - Essa 
emenda desom·a o Senado. · 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex." 
está. sendo injusto para com seus co
legas. Ninguém está defendendo imo
ralidades. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
acho que estão defendendo imoralida-
des. · 

o Sr. .Aloysio de Carvalho - Nao 
'dissemos tal coisa. Convidamos Vos
sa Excelência a . provar que a emenda 
não tinha carâter pessoal e o convite 
ainda' não foi atendido. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Não 
tive a felicidade de ser compreendido. 
Quando digo imoralidade, é daqueles 
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que ab?.ndonam o partido pelo qual 
foram eleitos, para se reunirem públi
ca e ostensivamente a partido adver
sário. E' isso que reputo uma imora
lidade. E acho que Pl'atico um ato de 
grr,nde• patriotismo ,trazendo à critica 
candente da condenação ·.do Senado a · 
semelhante procedimento. 

o Sr. Plínio Pompeu - Tanto no 
Senado Federal como na Câmara Fe
deral e mesmo .nas .Estaduais, há inú
meros càsos semelhantes. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Admiro 
a coerência partidária de V. Ex. 01 • 

Em tõda sua vida V. Ex.", nunca 
mudou de partido? 

O Sr. José Americo - Parece que 
o nobre orador mudou de partido di-
V(Tsas vêzes. · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Nun
oüentemente de partido. 
· o Sr. José Americo - Invoco o tes
temunho de um cearense, o Senador 
Fernandes Tavora, para dizer se Vos
sa Excelência tem ou nF.i.o mudado fre
aumtemente de partido. 
• O sr. Plínio Pompeu- O nobre ora

.dor não fêz parte do PSD? 
O SR. OLAVO OLIVEffiA- Não 

fui aceito no PSD. Está ai o nobre 
Sr, Presidente, que poderá dizê-lo. 
Desafio a todos os colegas que provem 
o contrário ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Os .re
, presEntantes do Ceará também pre
sentes poderão dizer se v. Ex.n mu-
dou de partido. · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA Pois 
quero discutir com êles. Nunca mudei 
de partido, nunca me bandeei, nunca 
trai minha fé partidária, Repto meus. 
colegas do Estado a constituírem um . 
tribunal de ,honra, para decidir a res
peito. Se o veredito fõr contra mim, 
renunciarei ao meu 'manda.t.o, ~e con
tra êles, deverão renunciar aos seus 
mandatos. Fui um dos fundadores do 
Partido Social Democrático, a seção 
cearense. que organizei, não foi aceita· 
na· constituição definitiva dessa agre
miação. 

O Sr. Hamilton· Nogueira - V. Ex. a 
ainda pertence ao Partido Social De
mocrático? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
pertEnço. 

O Sr. Hamilton Nogneira - Se Vos
sa Excelência foi fundador do Partido, 
não pertence mais a êle e sim a outro, 
mudou de partido. · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
mudei de partido. Queria v. Ex.n ou
vir-me. 

O Sr. Plínio Pompeu - V. E>I."' 
prometeu apoio ao P.S.D. antes que 
seu partido fizesse essa promessa. Vos.-
sa Ex.n nunca a fêz? 

O SR. OLAVO OLIVEIR..o\ -
No momento da constituição do Par

tido Social Democrático havia mais de 
un1 Estado com duas seções. No Ceará,. 
havia a minha e a do Interventor. No
ato c;ia constituição solene do partido, 
ao ser feito o reconhecimento de uma 
das seções, a minha foi repelida. Não 
podia, por isso, ter nenhum compro
misso com o PSD. Tive que ingressar 
noutro partido: fundei o Partido Sin
dicalista do qual fui um dos pioneiros;., 
Posteriormente, converteu-se no Par
tido Social Progressista, enl cujas fi- . 
!eiras continuo militando. 
· O Sr. Etelvina Lins - V. Ex.a foi 
eleito pela legenda que r€presenta no 
Senado. · 

O S1'. Plínio Pompeu - Mas prome
teu apoio ao PSD. 

O Sr. Etelvino Lins - O Senador 
Olavo Oliveira foi eleito pela chapa 
do Partido Social Progressista, o quru 
rErpresenta no Senado. 

O . Sr. Hamilton Nogue~ra - Houve 
mais conveniência em ir para outro 
partido e saiu do P.S.D. · · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Em 
diversas fases de minha vida tenho 
feito alianças partidárias, mas sempre 
dentro da orientação traçada pelo meu: 
partido. Nunca o traí, nunca me ban
de·ei. 

O Sr. Plínio Pompeu - Nem é 
nenhuma desonra de V. Ex." ter pro
metido apõio ao P.S.D. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Sei 
que não é ·desonra, mas não há nin
guém na República que me leve van
tagem em honradez partidária. 

O Sr. Fernandes. Tavora - V. Ex." 
foi eleito pelo partido acionista, ao 
tempo da célebre LEC. 

o Sr. Hamilton Nogueira - A LEC 
nunca foi partido; 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - A 
LEC não era partido, fazia parte do 
Partido Conservador, do qual era gran
de fõrça. Devo dizer a V. Ex.n que 
nunca deixei o meu partido. 

O Sr. Fernandes Tavora - V. Ex." 
deixou êsse partido. 

O Sr. Apolonio Sales - A LEC 
não é partido politico. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - l\iaa 
deixei o partido, é'Ifi"" é que desapa
r.eceu. 
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O Sr. Fernandes Tavora - O Dou
tor J'osé Acioly diz que V. Ex." o dei
xou. 

O SR. OLAVO OLIVEmA. - Se
eu disesse o que os inimigos de V!JS
sa Excelência dizem a seu respe1to, 
v. Ex." não acreditaria. . 

o Sr. Fernande'8 Tavora - .se. ha 
individuo que não terna recrlrnma
ções partidárias, há de ser como eu. 
Tenh-o tido um só caminho na minha 
vida e desafio quem quer que seja a 
que me diga qual o momento em que 
me desviei da linha reta do dever e 
da honra. 

O Sr. Hamilton· Nogueira e Jos~ · 
Americo - Muito bem. 
-. O SR. OLAVO OLIVEIRA -. O 
que houve, foi ·O seguint~: o Parlado 
Conservador, como o PartldiJ do Depu
tado Moreira Rocha ·e a LEC flZe
ra.m uma formação para disputar. o 
govêrno do Estado. O meu part1~0 
deu um deputado federa!. Devo d~
zer que fiz tudo para que fosse escolhi· 
do o Sr. José Ac.ioly. · 

o Sr. Fernandes Tavora - Ele- diz 
o contrário. (Riso.) 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - De
pois. vingou a tese de não ser .apro
veitado nenhum chefe político, por 
isso não o foi o Sr. José Acioly, nem 
o Sr. Moreira da Rocha. O segundo 
partido era eu, fui escolhido pe•la 
LEC. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas 
a LEC não era um partido. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nunca 
•foi partido. 

O SR. OLAVO OLIVEffiA - Era 
uma legenda. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nem 
legenda. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Em 
.;eguida, entramos numa campanha 
para fundar o Partido Progz:essista. 
,.)esafio a quem quex que . seJa por
que não tenho· medo. Nunc<t traí met.1 
partido, nunca bandeei. Tenho co
metido ingentes sacrifícios inclusive 
a perda de amiza.des fraternais, para 
hourar a minha palavra partidária. 

Estou disposto a mexer essa mar
inelada, com quem V. Ex." desejar. 
Não me =sceio. 
M~, concluindo. Sr. Presid~te. em 

primMro lugar, os suplentes nao tem 
'êsse direito individual. Os nobr.es. co
legas fizeram confusão, dizendo que 
compete aos diretórios declarar em 
que os suplentes mudaram de partido. 
NãQ há tal. Só há cominação da pena, 

quando o suplente· sai 'e vai para ou
tro partido. 

o Sr. Plínio Pompeu - E por que 
V. Ex.a não condena. essa apo.stasia? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Devi.u 
estender essa emenda, mas não pos
so, só em outra lei é praticável o seu 
aproveitamento geral. 

Concluindo, a medida é de alta con
veniência inteiramente constitucional 
e muito l'.ecomendâvel, merecendo a 
aprovação da. Senado. (ll!luito bem: · 
muito bem) . . 

O SR. ALOYSIO .DE CARVALHO 
(*) - (Para encaminha?' a votação1) 
- Sr. Presidente, espanta que a esb 
altura dos .acontecimentos relacion!1.· 
dos com o cancelamento do registro do 
Pa1·tido Comunista. houv:esse o Se
nado de tomar conhecimento da me
dida defendida há pouco pelo I1onrad0 
Senador Sr. O!avo de Oliveira. Es
pantaria de certo que o Senado to
mando conhecimento dessa .emenda 
fossç. aprová-la, uma vêz que é .o seu 
próprio autor que nenhuma ccmfiança 
tem nà sua providência, tanto que a 
jogou no recinto desta Casa como un 
ensaio e deve estar neste momento 
bastante emocic·nado ao vêr que a 
sua prEcária tentativa conta com o 
apõio, manifestado cm vários .apartes, 
do hom·ado lider do Partido majoritá
rio nesta Casa. 

O Sr. Ivo d' Aqltino - V. Ex". per
mite um aparte? (Assentimento do 
orad01·) - v. Ex.n. está •equivo.cado. 
A Comissão de Constituição e Justi
ça ja deu pareceT a respeito .dessa 
emenda. o plenário não está surpre
endido absolutamente- com a matéria ·e 
o parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, se me não €·ngano, é favo
rável à emenda. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente. podemos fazer um 
histórico da ·emenda. O honrado au
tor. na sua justificativa, declarou <> 
seguinte: "A emenda, ditada pela rea
lidade político brasileira. contém ape
nas uma sugestão que a Comissão d~ 
Constituição e Justiça P. o Senado m~
dificarão e aperfeiçoarão. O nosso fi
to- é levantar a idéia para o seu útil 
t; devido aproveitamento". 

Quem levanta uma idéia, Sr. Pre
sidente, admite que em tõrno dela 
abram longos debates e consentirá. 
afinal que possa ela ser afastada, ad~a
da ou transferida. 

O Sr. FCrnndes Tavora - Do con
trário, não seria uma idéia. 

----------------·--------~--------·~----------------------~-----------------------· 
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O .Sr. José Americo - Principal
mente levanta-da com essa inseguran
ça e com essas dúvidas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Agora. Senhor Presidente, conti
nuando o histórico dessa emenda: 
emenda feliz que, apresentada no 
plená.rio desta Casa, vai encontr~·· 
para relator, .na Comissão de Constl
tuiçã.o e Justiça, o seu próprio autor? 

O Senador Olavo de Oliveira, rela
tor da matéria na Comissão de Cons
tituição e Justiça, foi neste plená
rio o autor da .e.menda, e foi na co
missão de Constituicão e Justiça. o 
relator da sua própriâ. emenda. 

O Sr. Ivo d' Aquin-o - V. Ex. a per
mite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE OARV ALHO 
- V. Ex:.n dirá que no Regimento na
da há que impeça isso. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Não era só 
isoo que diria, V. E:<.a sabe que qu:;m 
distribui os relatóri~ nas respectivas 
Comissões são os presidentes. De mo
do que V. Ex.n, aí está argüindo 
um reparo à atuaçfLo do presidente :1a. 
Comissão de Constituição e Justiça. · 
Penso que V. Ex." não tem razão 
nesse reparo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A observaÇão de V. Ex." não tem 
nenhuma pertinência cem o assunto 
nem terá fõrça alguma de me intrig'U· 
com o honrado presidente< da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O Sr. I'liO d' Aquino - Nem tive ês
se intuito. V. Ex." é que trouxe a ma
téria a debate. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- .Declarei que o honrado Senado:..· 
Oliveira foi relator da . matéria na 
Comissão de· Constituição e Justiça. 
Quer dizer, S. Ex.a não foi · absolu
tamente escolhido . a deda para dar 
pare<:er sôbre sua própria emenda. 

O Sr. Ivo d' Aquino ·- Então qual · 
a censura de V. Ex."? 

O SR. ALOYSIO DE CÀRVALHO 
- Não fiz· nenhwna censura. V. Ex. a 
é qu·e tomou minha declaração n:;:ste 
senti-do. Afirmo a v. Ex.n que se me 
encontrasse na posição do Senador 
Olavo _Oliveira que foi relator da ma
téria na Comissão de Constituição e 
Justiça, teria deixado de dar par.e·cer 
sôbrc a emenda., pedinclo ao presidente 
que designasse outro companlleiro pa:ra 
opinar sôbre a mesma. Não fiz ne
lllluma c<.nsura ao honrado Senador 
Olavo Oliveira, porque S. ,Ex.n agiu 
dentro do que lhe permite o Regi
mento da Casa. 

O Sr. Olavo Oliveira - v. Ex.n dii 
licença para. um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE C.~ VALHO . 
-Pois não 

O Sr. Olavo Oliveit•a - Pediria ao 
nobre colega a bondade· de lêr o que 
eu disse, como relator, sôbre a emen
da. V. Ex.n verá que tive o cuidado 
de entregar a tese aos meus dignos 
parEs. 

O Sr. Etelvina Lins --.,. Não foi um 
parecer, mas um'l. justif.tcação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVAl,I-10 
- Acaba o honrada Senador Olavo 
de ·Oliveira de confirmar as minhas 
palavras ... 

O Sr. Olavo Oliveira. - Novamente 
solicito ao ilustre orador a fineza de 
ler o que eu disse; são apenas 20 
palavras. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- ... declarando que daria conheci
mento da tese aos seus dignos com
panheiros. Se eu ler o que S. Ex." dis·
se, perderei o meu tempo, porque te
rei muitos assuntos de que tratar. 

O Sr. Olavo ·Oliveira - Meu pedi':" 
do é feito apenas para demonstrar 
que não procede a critica de Vossa 
Excelência. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Em relação à emenda n.0 3, pre
cisamente a sua, declarou o Sena·
dor Olavo Oliveira no parecer: 

"A emenda - aliás da nossa 
autoria - está devidamente jus· 
tificada e, ao nosso ver, merece 
a aprovação dos nossos doutos 
colegas". 

Não é possível maiar laconismo, em 
parecer tão incisivo, a favor da emen
da. r~aconi.smo, aqui não quer di
zer entreg2.r o assunto à apreciação 
de quem quer que seja, e sim, que, 
uma vez feita a justificativa, pre
viamente, não era preciso apro·var a 
emenda· se não fazendo menção à 
justificativa. Esta, Sr. Presidente, 
conclui com .expressões de inseguranr;a 
verdadeiramente notável em ma·
téria de justificação· de . emenda. 

Não é só, Sr. Presidente. A just1~ 
ficativa grita com a própria emen
da. Não preciso ler o ttxto da emen- · 
da, para o Senado saber que basta 
que publicamente o suplente hai<t 
abandonado o seu partido. Mas será. 
isso que está. na justificação do au
tor da emenda? - Absolutamente 
não. O que S. Ex.n declara é o se
guinte: 

"A sua vaga, portanto. é do 
partido a que fõr atribuída e não 
pessoalmente do suplente que, mi-
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mericamente, deve ocupá-la. Se 
êste houver ostensivamente muda
do de partido, será .convocado o 
suplente seguinte, pois é impossí
vel representar-se numa · casa le
gislativa um partido de que já 
se desligou abertamente, por de
-claração autêntica ou incorporan
do-se a outro partido". 

Aqui .está o i!)ensamento central da 
justificativa em rela•ção ao chama
mento dêsscs outros suplentes. 

Mas não é o que e.stá na emen
da. O que está na emenda é que o 
suplente que houver púlillcamentc 
.abandonando o partido não será con
vocado para preencher a vaga me
diante comunicação dos diretórios es
taduais e municipais a Casa legis
lativa em que a vaga se houver veri
ficado. 

o Sr.· eema7·des Filho - Considera 
v. Ex.'t, até a hipótese de o· suplen
te deixar de pertencer, previamente, 
ao· partido, .como OCOl"l"eu em Minas 
Gerais, segundo terei ocasião de ex
pôr dentro em· pouco. 

O Sr. Plínio Pornpeu - E também 
na Paraiba. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Há, também, a hipótese do su
plente deixar 0 partido e ficar tran
qülamente em silêncio, para não per
der a chamada à vaga, logo abju
:rando o partido, mal se veja colo
cado no lugar. 

Que moraildade é esta d? princípio 
desta emenda? 

O Sr. Ivo d' Aq1J,ino - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-Pois não. 

O Sr. Ivo d'Aquino -Acha V. Ex." 
imoral o princípio segundo o qual 
aquêle que abandona o . seu partido 
não tem o direito de assumir o car
go l'_ara que foi ~·leito como suplente? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- V. Ex." faria melhor a pergunt:t 
não a mim. que, infelizmente, ainda 
estou dentro do meu partido, mas a 
quantos, de 45 para cá, por fôrça de 
-circunstâncias muita vez aceitável e 
defensáveis, tiveram de deixar a sua 
agremiação política e continuam em 
pleno exercício do mandato que as 
urnas de 2 de dezembro lhes assegu
:raram. 

o Sr. Ferreira de SOuza - Inclusi
ve merecendo consideração integral. 

O Sr. Plinio Pornpeu - A emen
da trouxe uma vantagem: o Senhor 
Senador Olavo Oliveira. sendo chefe 
dêsse partido no Ceará, está senao 

mais clEfmdido pelo P. S. D. do 
que mesmo pelos seus correligionários. 

o Sr. Fen·eira de Souza- No fun
do, trata-se de emenda "ademarista··. 
Aliás o Sr. Ademar de Barros gos
taria que se fizesse as eleições. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, uma vez que o 
aparte do nobre Senador Pl~nio _ Pom
peu ficou sem qualquer expllcaçao por 
parte . do lí~er P. S .. D., V_9U pros
seguir em mmhas cons1dexaÇoes. 

O Sr. IliO d'Aquino - A questão 
ficaria complexa, desde que entendida 
por essa forma. Nesse caso o P.S.D . 
terá de se entender com a U.D.N. 
de São Paulo. 

o Sr. Fererira de Souzc~ - Pelo 
.contrário, ainda estamos contra o 
partido do Sr. Ademar de Barros. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A U. D. N., através de sua repre
sentação no Senado, ~ust~nta um 
princípio de ordem const1tuc1onal sem 
entrar na indagação da conveniência. 
ou não, da medida política. Não há. 
pois, qualquer semelhança. 

O Sr. I'I-'O d'Aquino - O que é pa
ra admirar é trazer-se a d·e·bate as
sunto que não deveria ser discutido 
nêste momento. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Então. Sr. Presidente, deixamos êste 
debate. 

o Sr. Ivo d' Aquino - . . . pois diz 
o célebr-e· provérbio: quem tem telha
do de vidr0 . não atira pedra no do vi
zinho. 

O SR. ALOYSIO DE C.\z~VALHO 
Sr. Presidente, vamos abandonar os 
assuntos impertinentes e considerar a 
substância da emenda. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Permi
ta-me o nobre colega, mas é preciso 
que atentemos no perigo da aprovaç~:~.o 
da emenda. Diz, na própria justifica
ção. que a idéia pode ser aproveitada. 
ampliada, · melhorada, portanto no 
sentido !!té da cassação do mandato 
daquêles que mudarem de agremi-ação, 
se 11ouver conveniê11cia para o part1uo 
majoritário. 

O SR. ALOYSIO DE CARVAI,HO 
Mas. Sr. Presidente, em questão de 

moralidade, estamos venP,o o seguinte: 
O sistema da representação propor

cional vigente no Brasil através das 
leis em vigor repousa, ainda, sõln·e a 
intangibilidade· do mandato popular 
em relação âo partido a.o qual per
tença o eleito. 

Ainda ninguém sofreu. do seu par
tido, a sanção de ver cassado o man
dato por haver mudado de partido. 
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Não cabe indagarmos se êsse prin
.cípio é, cu não, moralisador. Mas, es
ta;mos cm face de um principio exis
tente, no qual se abre. agoca, uma 
exceção que importa -na adoção do 
princípio inverso, o que vale dizer, Se
nhor Presidente. que estamos criando 
a exceção antes de existir a própria 
regra. 

Foi o honrado Senado·r Olavo vli
veira quem declarou com tôda a leal
dade, que sua emenda é adequada ao 
projeto, ou seja, só se aplica à hipó
tese do projeto, o que faz. presumir 
evidentemente, um caso de ordem pes
soal. 

A emencla que procura solucionar a.l
guma crise interna de certo partido, ou 
do partido de S. Ex.", ou de qualquer 
outro partido, oU do partido a que per
tt>nce o nobre Senador Ivo d'Aquino, 
é uma emenda que tem endore('-o cer
to. Não é um princípio de ordem ge
ral que se vá adotar, em matéria de 
!'C:pressntação proporcional no Brasil. 

O Sr. Fernandes Tavora - Uma 
.emenda ad-homincm. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Uma emenda ad-hominem, Senhor 
Presidente. Subs::revo inteiramente 'l 
afirmativa. E, ainda mas, agora. con
vencidamente, uma vez que apelamos 
para o honrado Senador Olavo. Oli
veira para contestar essa dúvida, que 
d!'Ne perdurar, persistir, no ânimo dos 
Senhores Senadores. E S. Excelência, 
prometendo-nos a explicação para a 
terceira parte do seu discurso. foi be
ncvolal~ente interrompido por Vossa 
Ex." Sr. Presidente, dado o adianta
do da hora. 

O SR. PRESIDENTE - Não foi 
be;nevoiamente. mas regimentalmente. 

O Sr. Ferreira de ·SOuza - Não 
houve terceira parte da discussão. 

O SR. ALOYSIO DE C.A.RVALHO 
Sr. Presidente, o contrasenso, o absur
dG) me.smo da emenda, - quase esta
ria a dizer a leviandade da emenda 
- é que o Congresso Nacional esta, 
no · momento. estabelecendo as· bases 
de organização dos partidos nacionais. 
estruturando a lei . orgânica dos par
tidos .e•, entretanto, nós nos precipita
mos e antecipamos sôbre esta lei, ado
tando previdência que nem sabemos 
se. mesmo dentro da lei orgânica dos 
partidos será aceita, uma vez que dis
posições cl.êst<:· projeto têm sofrido, de . 
parte a parte, em todos os círculos, in
clusive os parlamentares, as mais for
tes restrições. 

Sr. Presidente. chamaria a atenção 
do Senado para que .se poupassE; à prá-

tica de novo êrro. E' muito certo que 
êrros jamais se consertam. Estamos 
hoje, nesta tarde, respondendo por 
uma série de êrros em relação a €Sta 
matéria, dos quais não é dos menores 
o projeto do honrado Senador Etelvina 
Lins. que briga com todos os princí
pio.s da organização constitucional bra
sileira para, em vez de eleição, man
dar preencher as vagas pela distribui
ção de sobras entre os vários partidos. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Excelência 
permite um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CAR.VALHO 
Com grande satisfação. Acolho sem
pre as interrupções de V. Ex." meu 
prezado amigo . e em quem reconheço' 
um dos mais brilhantes espú·itos des
ta Casa. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Agmdeço 
penhorado as palavras de V. Ex." e 
peço licença para dar êste aparte 
como homenagem ao meu nobre cole-. 
ga. Desejava lembrar apenas o se
guinte: na Assembléia Nacional Cons
tituinte, foi um dos mais brilhantes 
espíritos e um dos maiores juristas 
da União Democrática Nacional, quem 
defendeu o princípio da revisão . dos 
coeficientes para o preenchimento das 
vagas criadas. quando se suplementou 
a representação de várias Jl!stados. 

O SR. AL..QYSIO DE CARVALHO 
- Apenas divergiria de V. Ex." a 
respeito da expressão "vagas criadas". 

O Sr. Ivo d' Aquino - Não só êle, 
jurista brilhante, como o próprio li
der da U.D.N., sem dú.vida, parla
mentar da maior autoridade, que o 
apoiou, sustentaram que a argumenta
ção daquêle deputado da UDN. era 
irrespondível. Portanto, o projeto não 
inova a matéria dentro do parlamen
to; há precedente. 

O Sr. Ferreira de Souza - Na As
sembléia Nacional Constituinte vota
va-se a Constituiçãoá agora, já temos 
a Constituição. 

O Sr. Ivo d' Aquino - O :princípio 
é o mesmo. V.V. Excias estão defen
dendo o mesmo princípio combatido 
naquela Assembléia. Quer na Cons
tituição quer na lei ordinária ,o prin
cípio não varia. 

O S1·. Ferreira de Souza - Foi o 
partido de V. Ex." o partido da maio
ria naquela Assembléia, que recusou 
a consagrar aquilo que · o líder da 
U. D. N. individualmente e não 
em nome daquela agremiação, sus
tentava. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Pel·doe-me 
V. Ex." está equivo.c:.>..do. A U.D.N. 
em peso, apoiou, na ocasião, o ilustre 
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deputado, que nií.(} em o líder da U. 
D. N. 

O Sr. Ferreira de Souza - Posso 
··afirmar que não apoiou em. peso. o O 
meu voto, por exemplo, foi contrál'lo; 
não foi qttestão partidária. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Votei contra a proposta. 

Sr. Presidente, não há nenhuma se
melhança entre os dois casos; não foi 
naturalmente a propósito que o nobre 
Se-nador Ivo d'Aquino falou em "va
~s criadas". Não conheço .. "vagas 
criadas", conheço "cadeiras criadas" 
"lugares criados" na representação, ou 
então, "vagas abertas". 

O S1·. Ivo d' Aqltino - V~ Ex." dá 
licença para ·mais um aparte 

O SR. ALQYSIO DE CARVALHO 
. - Sr. Presidente, não tenho tempo 
para provar que não há ne·nhuma se
melhança - e qualquer semelhança, 
seria mera 'coincidência (risos . .. ) 

O SR. PRESIDENTE - Verdadei
ramente, V. Ex." está com o tempo a 
esgotar-.:;e. 

O SR. ALOYSIO DE CAH.VALEO 
- Não tenho t€mpo para provar, Se
nhor Presidente, que foram. criados 
vários lugaras e que estáva-mos em 
função constituinte, enquanto aqui es
tamos em função legislativa ordL'1á
ria, obrigados à observância rigorosa 
das normas constitucionais que nós 
mesmos votamos e estamos, a todo o 
momento·, sem motivo algum, a qual
quer pretexto, violando flagrantemen
te, como ainda agora, se aprovarmos 
a emenda do honrado Senador Olavo 
de Oliveira teremos infringido as nor
mas constitucionais que regulou o 
processo da r.epresentação popular e 
feito um desserviço à melhoria e 
aperfeiçoamento dos .nossos costumes 
políticos. <Muito õem; muito bem; 
Palmas). o 

O SR. B.ERNARDES FILHO (Para 
encaminhar a votação> - Sr. Presi
dente; ao tecer rápidas considerações 
a respeito da emenda em. discussão 
ante::ipo não me mover qualquer 
preocupação de ordem partidária. 

O Sr. José Américo -Também não 
tenho nenhuma preocupação partidá
riaá apenas desejo preservar a demo
cracia de mais um êrro. Como disse 
o nobre Senador Aloysio de Carva
lho, pode-se perdoar o êrro, porém 
.agravá-lo é imperdoável. 

O SR. BERNARDES FILHO -
V. Ex." tem tõda a razão. Sr. Pre
sidente, sinto-me com ·autoridade pa
ra assim me externar, pois, quando 
se t1·atou da cassação de mandatos 

dos comunistas, votei contra ela, ain
da que meu p::u-tido, pelo número dos 
que vott1ram a seu favor haja se ma
nifestado contrário ao meu ponto de 
vista. 

Na emenda do nobre Senador Olavo 
Oliveira, noto o seguinte: 

" . . . sendo cl1a.mados a. pr.een-:
chel' as vagas os suplentes dos 
partidos a que elas couberem pelo 
crltério adotado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (Art. 2.0 ) na 
órd·em da sua colocação, desde 
que não haja abandonado . pitbli
camente --a agremiação partidária 
sob cuja legenda foram eleitos". 

Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
é precif:o não fiquemos nem tanto ao 
mar nem tanto à terra em relacão· à 
mudança de partido uelos seus l:epre
sentantes. Realmente , não é de se 
aceitar que, sem granáes e foil'tes mo
tivo;:;, um representante aba11dcne o 
seu partido. E' forçoso convir, ent:::e
tanto, que o partido não é porém, 
meio de escravização dos seus repre
sentantes. Pode acontecer que, por 
questão de dignidade e , mesmo de 
consciência, o representante seja le
vado a desligar-se do seu partido. 

O Sr. Ferreira de Souza - Pode 
mesmo ocorrer como motivo de mu
dança de programa, ou nova orienta
'ção do partido. Estes fatos poàern le
var o rcp='esent:::nte· a retirar-m c:o 
seu partido. . · 

O Si', Ivo d' Aquino - O pa!'tido 
não representa meio de escravização; 
mas, é muitas vezes, meio de. eleição. 
MUitos representantes não seriam elei
tos se não estivessem sob a sua. le
genda. 

O SR. BERNARDES FILHO- V; 
Ex.a disse mUito bem. E' um meio de 
eleição. A ·este respeito o nobr.:- Se
nad<l!l' Olavo Oliveira diz na sua jtLs
tificativa o seguinte: 

"No sistema da Constituição 
Federal o mandato eletivo. a re
presentação politica em qualquer 
Corpo Legislativo da União dos 
E3tRdos, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios. não 
pertence individualmente ao ci
dadão que o detém e sim, ao par
tido nacional a que êle esta fi
liado. (Art. ~:lS-134) .". 

Neste ponto, S. Ex.a está engar.ado. 
O que realmente ocorre é que o ci
dadão detêm a reprcsent::.ção nacir.mal 
em ncme- do povo porque foi este 
quem o elegeu. A verdade, porém, é 
que pelo regime constitucional vJge11te 
o cidadão está impedido de receber 
votos a não ser através duma legenda 
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partidária. o que transforma o par
tido em veiculo que pcssibilita. a su~• 
eleição. 

O S1·. Ivo d'Aquií~O - Muitos re
presentantes, talvez a maioria das 
duas Casas do Congresso, não conse
guiriam, individualmente, a sua elei
ção, .se não se acobertassem em al
guma legenda partidária. 

O SR. BERNARDES FILHO -V. 
E:}.:." sabe que a :reci'pro·r..a é verdadeiT8,. 
Aliás, o nobre Senador Ferreira de 
Sóuza. já tratou do a.ssunto. Há mui
tos representantes eleitos que 0 fo
ram- digamos assim- na "garupa" 
de outros. 

O S1·. Ivo d' Aquino - E:<atamente. 
V. E:c." c:c:lfirD,'la a assertiva qUE· fiz. 

O SR. BERNARDES FILHO - Se 
deve ela. em certos casos, ser pa:r::t. 
V. Ex." exige fidelidade absoluta 
C'?.lll aquele que deu a "garupa" e 
nao para com o part!do que foi apenz.s 
um meio· ... 

O Sr. Ivo d'Aquino - Os dois prin· 
cí.pios estariam certos. 

o' SR., BERNP..RDES FILHO ,..... 
Donde V. Ez.a verifica que o ponto 
de vista da emenda não é pacífico. 
. O Sr. Ivo d' Aquino - Se alguém 

fôr eleito sob o prestígio de um chEfe 
politiCo deve emprestar-lhe todo seu 
apôio. Devo dizer a V. Ex.a que eu, 
por exemplo, fui eleito pelo meu par
tido. Não me .ca.nsidero, · absoluta
mente, com suficiente prestígio em · 
meu Estado para fóra dele me eleg~-r. 
Faço esta confissão e penso que mui
tos outros estão na obrigação de fa
zer declaração idêntica. Devem, por
tanto, dr:fender seus partidos e suas 
legendas. No dia,- porém, em que dêle 
discol'Clarem estarão na obrigação mo
ral de remL.'lciar'. 

O Sr. Francisco GalZotti - Devem 
renunciar. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Depende das altas razões que pos
sam ter determinado o desligamesto. 
Convenha pois, o ilustre líder, que, 
a vingar a sua tese os partidos pode
rão vir a ser utilizados como instru
ment-o de escravização do.s represen-
tantes. · 

O Sr. Francisco Gallotti - Não 
apoiado. 

O SR. BERNAJ."'tDES FILHO -
Figuremos uma hipótese, Elejo-me 
por partido que tem progr&ma defi
nido. Sou representante da agremia
ção. Posteriormente, porém, o par
t.ido altera o programa, do que dis
cordo. Pergw1to a v. Ex.": estou 
obrigado a renunciar? Não. Os votos 
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obtidos pelo partido o foram através 
do programa que passou a renegar. 

O sr. Ivo d' Aquino - E se o par
tido não mudar o programa? 

O SR. BERNAP..DES FILHO -
Peço ao nobre colega que responda, 
em primeiro lugar, à minha pergUll· 
ta. Qual a situação criada ao repre
sentante dentro desta possibilidadE'? 

O Sr. Ivo d' Aquino - E' admissi
vel. desconheço, porém. caso de par
tido que tenha, muc1ado de programa. 

O SR. BERNARDES FILHO -
V. Ex." desconhece; mas poderá-.. vir 
a conhecer. . . ..-

Há outra llipótese, V. Ex.", Se
nhor Presidente, permitirá ocupe, por 
mais alguns instantes, a atenção do 
Senado. 

Figurem o ncl::!re autor da emenda 
e o ilustre Senador Ivo d'Aquino a 
situaçi'!o que:· se :criaria por exemplo, 
com o que ocorreu em Minas Gerais. 

Quando a!i se organizou a Coliga
ção que · leva.u ao poder o er.hi.nente 
Sr. Milton Campos, a dissidência do 
Partido Social Democrático -=-· que 

·no momento se afastara da orienta
ção local do partida -_,viu-se tan
gida. a comparEcer ao· pieitõ estadual, 
ainda que não pretendesse, com isso, 
ingressar nos diversos partidos exis
tentes. 

Se, porém. os partidos :não a abri
gassem em suas legendas, permitindo
lhe disputar os sufrágios de eleito
rado mi..'1elro que aconteceria? Es
taria impoEsibilitado de concorrer ao 
pleito. 

Que · se fêz em Minas Gerais? A 
União Democrática NaCional e o Par
tido Trabalhista Nacional e o Par
tido Republicano abrigara;m, sob suas 
legendas, vários representantes da 
ala dissidente do Partido Social De
mocrático, que assim concorreram às 
u~·nas. 

Qual seria, Sr. -Presidente, ::t situa
ção dos suplentes dêsses partidos que 
pertencessem a ala dissidente, como 
por exemplo se me não engano a do 
atual Prefeito de Belo Horizonte, 
Sr. Otacílio Negrão de Lima, eleito 
pelo PTN, . deputado estadual, não 
sendo o seu suplente dêsse partido? 

. O Sr. Francisco Gallotti - Pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro. 
v. Ex."· está enganado, pelo Partido 
Traball1ista Na.::ional. 

O. SR. BERNARDES FILHO -
Inegàvelmente, o prestígio pessoal 
dp S. Ex." influiu decisivamente 110 
núme_ro de legendas obtidas por aquê
le partido em Minas Gerais. Renun-
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ciou S. Ex." ao mandato de· Depu
tado Estadual para empossar-se no 
cargo de Prefeito da Capital minei
ra. .l!.ntes, porém, já se sabia por 
declarações prévias, que o seu su
plente não era rep:·esentante do Par
tido Trabalhista Nacional, e sim, da 
ala dissidente do Partido Social De-
mocrático. . 

Neste caso, pergunto, como se re
gularia a situação do suplente? 

OSr. Ivo d'Aquino - A emenda 
não se refere a esta hipótese. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Refere-se. 

o Sr. Ivo à' Aquino - A . emenda 
diz "aquele que abjurar public:::.men
te o seu partido', depois de eleito .... 

O SR. BERNARDES FILHO 
Ou a sua legenda. No caso, partido 
ou legenda significa a mesma coisa 
e o suplente teria abjurado prévia
mente o partido sob cuja legenda 
abrigou sua candidatura. 

O Sr. Ivo ·à' Aquino - Não é a 
mesma coisa depois de eleito. V.· Ex." 
está fazendo confusão. Antes de ser 
eleito, qualquer pessoa pode divergir 
do partido. · 

O SR. BERNARDES FILHO- Diz 
a emenda. 

" . . . na ordem da sua coloca
ção, desde que não hajam aban
donado publicamente a agremia
ção partidária sob cuja legenda 
foram eleitos ... " 

Ora, V. Ex." me informe qual é 
a prova, no caso dos suplentes d::t 

- dissidência miueiJ:a do PSD com o 
Partido Trabalhista Nacional, d·e que 
êsse suplente não era do PTN? 

O Sr. h•o à'Aquino - Se V. Ex." 
não tiver .prova alguma, não pode 
ter qualquer atuação po1·que tudo 
neste mundo dEpende de prova. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Mas a prova que tenho, Sr. Senado:r 
Ivo d'Aquino, é a declaração prévia, 
do suplente, ou tácita através de sua 
posição inicial de que não pertencia 
a êsse partido. 

O Sr. Ivo à'Aquino - Se há uma 
declaração, há tuna prova. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Há uma prova ·EXpressa ou tácita e 
seu mandato teria de ser cassado se 
a emenda fósse aprovada. por isso 
que bastaria a manifestação cia Di
reção dêsse partido de qu0 o suplen-' 
te l1ão e·ra seu. ,. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex." me 
desculpe. Se alguém declara que. não 
quer pertencm· ao Partido, êstc n!l.o 
pode indicá-lo. 

O SR. BERNARDES PILHO -· 
Não se trata de não querer perten
cer. Realmente, não está integrado 
no Partido. Mais tarde, se o a1·bítrio 
que se cria para as •COmissões direto
ras de um partido decidir, por sim
ples comunicação levar ao conheci
mente do Tribunal que determinado 
suplente não pe1·tence ao seu parti
do, V. Ex." há de convir que por 
êsse simples dispositivo, êle n.qo !10de 
assumir a cadeira vaga. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - A tese que 
se defende é que representante eleito 
por um partido deve ter fidelidade 
moral a êsse partido. 

O Sr. Ferreira de Souza - Fideli
dade moral. Muito bem. 

O SR. BERNARDES FILHO -. 
Mas ninguém sustenta ponto de vis
ta opôsto, desde que se admirem as 
ressalvas de dignidade ou de consci-
ência a que aludi. . 

O Sr. Ivo à'Aquino - Se é mO'l'al, 
então por que V. E:<;." se levanta 
contra a tese? 

O Sr. Ferreira de Souza - Nã·o no 
sentido moral, mas no sentido juri- , 
dico, mesmo porque o parlamentar 
eleito pode desligar-se do seu parti
do. Deciaro a V. Ex. a que, amP,nhã, 
se meu partido fizesse questão fun- . 
damental do divórcio, ·EU me desliga
ria do mesmo. 

O SR. BERNARDES FILHO -
V. E:x.n só estaria sujeito à censura. 
Nada mais. · 

O Sr. Ferreira de Souza - E se 
o partido se transformar, seja pelo 
seu programa, sej:;o. pela orientação 
dos seus diretores? 

O SR. BERNARDES FILHO -
Nesse caso, o Partido terá traído seu 
eleitorado. mudando o programa sem 
consultá-lo. O que aqui s•e discute é 
a situação dos suplentes, e nti.o dos 
representantEs. 

Sr. Presidente, pretendo, apenas, 
fazer um apêlo ao Senado para qu.~ 
.consid-ere a emenda do nobre Sena
dor Olavo Oliveira dentro do eleva
do espírito que deve presidir ãs nos
sas deliberações. Não devemos ter, 
no caso, preocupação de ordem par
tidária. Mas a moralidade pretendi
da pela emenda tem que ter o limite 
obrigatório do bom senso. Os parti
dos não podem escravizar os c;eus re
pres~ntantes. (Muito bem; muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores que aprovam a emenda com 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça, queiram con
servar-se sentados. (Pau~·a) . 

................................ mRMZ&Dn&NllD·-M&~iSDIMMT.-.anmamm-•rMD~~----~------------------.... 



.. 

'( •. 

l 

-519-

Esta .aprovada. 
O SR. BERNARDES FILHO -

\Pela ordem) Sr. Presidente, requei
To verificação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da votação so
licitada pelo Senador Bernardes Fi
ll10, 
Qu~iram levantar-se os Senhorf's 

Senadores que votaram a favor da 
.emenda (Pausa> . 

Queiram sentar-se os Senhores Se
nadores que vota1·am a favor e leva:n:. 
tar-se os que votam contra. (Pausa) . 

l\1'anifestaram-se pela aprovação da 
emenda 21 Senhores Senadores e con
tra 6. 

Não há número. Vai-se proceder à 
chamada. 

Proceae-se à chamada. 

Respondem SIM os Srs. S~na-
dores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Ado~pho. 
Magalhães Barata. 
At1gusto Meira. 
Evandro Vianna. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Etelvina Lins .. 
.'\polonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Ismar de Góes. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Navais. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Levindo Coelho. 
Rodolfo Miranda. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa (25) . 

Respondem NAO os Srs. Seno.
dores: 

. José Americo. 
Andrade Ramos. 
Marcondes Filho. 
Eucl3•dcs Vieira. 
Roberto Glasser (5) . 

O SR. PRESIDENTE. - Respcn
·deram .SIM 25 sr.s. Senadores; res
ponderão NAO 5. Não há número. Fica, 
portanto, adia.da a votação. 

Discussão única cZo Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 15, ile. 1948, 
que aprova, na versdo portugnêsa, 
o Protocolo Jl!locZijicativo das Con-

venções Internacionais sõbre En
torpecentes, firmado em La7ce 
Succes, EstacZo de Not:a York, no 
dia U de dezemb1·o de 1946. (Com 
pareceres favoráveis número 466 
e 514, das Comissões ile Constit?ti
ção e Justiça e de Relações Erte-
riores) · 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. · 

A votação fica adiada . 
Discussão única do Projeto de 

Lei da Câmara n.0 66, de 1948, 
que permite ao advogado o Zi'Vre 
exercício de sua wojissão em 
qualquer parte do territór·io na
cional. (Com parecer contrário 
n.0 467, da Comissão de Consti
tuição e Justiça e voto em. sepa
rado do Senador Augusto ll!leira) . 

O SR. LUCIO CORREIA- Peço a 
palavra. : 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nob1·e Senador. 

O SR. LUCIO CORR.'.ê:A - Senhor 
Presidente, na Comissão de Consti
tuição e Justiça, quando se discutia 
o projeto n.0 66, de 1948, que permite 
aos advogados o .livre exercício de 
sua profissão em qualquer parte do 
território na,cional, tive oportunidade 
de expender ligeiras ronsiderações 
para justificar meu voto favorável 
ao mesmo. 

Agora. quando o projeto vem à dis
cussão, no plenário, é de meu dever. 
reproduzir essas consideracões, não só 
em homenagem aos meus- colegas de 
Comissão. visto como foi o meu voto 
o único favorável ao projeto como à 
Ordem dos Advogados do Brasil, a 
que pertenço. 

O !)rojeto dispõe que o bacharel. 
ou autor em direito, inscrito no 
quadro da Ord<:m dos Advogados do 
Brasil poderá exercer livremente a 
profissão em qualquer parte do pais, 
mediante a apresentação da cartei
ra de identidade de advogado so pre
sidente da seção ou sub-seção de or
dem, ou ao juiz do feito, observadas as 
restrições nela consta.ntes. 

Ao que se vê, Sr. Presidente. o 
projeto objetiva, preclpuamente, abo
lir a inscrição secundária. O exercício 
da profissão de advogado, como é de 
conhecimento dos senhores senadores 
está subordina.cJo à inscricão na Ordem 
dos Advogados do Brasil. A inscrição 
secundária, entretanto, constitut limi
tação geográfica ao exercício dessa 
profissão, ferindo de frente. o srt. 14!1:. * 14. da Constituição Federal, que 
dispõe: 
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"E' livre o exercício de qualquer 
profissão observadas. as condições 
de capacidade que a lei estabelece," 

Essas coudições de capacidade que ~ 
lei estabelece para os advogados ja 
inscritos decorrem do art. 13, do Re
gulamento da Ordem dos Advogados 
do Brasil, que dispõe: 

"Para inscrição no· quadro dos 
advogados da Ordem é necessário 
além dos requisitos lEgais de ca
pacidade civil: 

1 - .Ser bacharel ou doutor em 
direito por faculdade reconheci
da pelas leis da. República, ou sob 
fiscalização permanente do Go
vêrno Federal. ao tEmpo da for
matura ou ulteriormente ficando 
entendi\io nessa couformidade o 
disoosto no art. 1. o do decreto 
n.o· 21.592, de 1.0 de julho de 

. 1932) ; ou por faculdade de pais 
estrang€'iro, legalmente reconhe .. 
cida. e confilmado o grau nJ 
Brasil, salvo o disposto em tra~ 
tados internacionais .relativos ao 
reconhecimento reciproco de ti-
tules· · 

II :_ Ser brasileiro, :nato ou na
turalisado, e estar alistado como 
eleito!', salvo €nquanto . o nãc 
pud·E!l.' ser por motivo de idade; 

a) os estrangeiros serão admi
i;idcs na.s mesmas condições esta
belecidas para os brasileiros em 
seus respectivos paises de ori
gem, ressalvados os direitos dos 
que, na data dêste decreto, j§. 
exerçam advocacia no Brasil; 

III -·não .ser, nem est;tr proi
bido de exercer a advocacia; 

IV - não estar, nem ter sido 
.condenado por sentença de que 
não caiba recurso ordinário. por 
qualquer dos seguintes crimes: 
incêndio, prevarica.ção, etc. (se
gue uma longa enumeTação de 
crimes). 

V - gozar de boa reputação 
por sua conduta pública ates
tada· por três advogados inscri
to.~ ·na Ordem. 

Parágrafo único. Os crimes po
líticos · (salvo os acima enumera
dos) assim como as conviccões ou 
atitudes políticas ou religiosas, 
por si sós, não impedirão a ad-· 
missão no quadro da Ordem•·. 

Estas são a.s condições de capaci
dade que o regulamento da Ordem dos 
Advogados do Brasil exige para o 
exercício da profissão de bacharel ou 
doutor em direito. 

Até ai muito bem; ms,s o arti
go 18 estabé·lece esta rest!'ição geo-

gráfica ao exercício permanente da 
advocacia: 

"0 advogado, logo que passe a. 
exercer, de modo permanente, a 
ativiclade profissional em outra 
região, .requererá inscrição nu 
quadro· respectivo ou para êle se 
transferirá, ficando, em todo caso, 
sujeito à jurisdição disciplinar do 
Conselho local pelos ates. prati
.;ados em qualque!' seção". 

Se o advogado, Sr. Presidente, se 
inscreve no Distrito ]'ederal, e deseja, 
por exemplo, .e~l:ercer a sua profi!:.'são, 
oennancntemente, em Niterói, no Es
tado do Rio. será obrigado a proceder 
a nova 1nscr1çao, porque a :inscriçao 
secundária nada mais é do que nova 
inscrição, na qual o inscrevente é 
obrigado a juntar ~odo~ o~ doc~e:1t_os 
exigidos para a mscnçao ongmana, 
com a diferença, apenas, de que o faz 
por cópias autêntt(:aS. . . 

Entendo que essa segunda mscn
cã.o à vista do têxto do art. 1-<!1, § 14, 
éia 'ConstitUição, é uma peia. contrg, 
o exCJ.·cicio da profi.ssão, que dE·ve 
ser livre em todo o território nacio
nal, para os advogados originària
mente inscritos na Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

Essa limitação ao exercício da pro
fi~são não Pode estar compre€ndida 
nas condições de capacidade q~e a 
ConstitUição exige constem na ln· or
dinária. 

Assim não entenderam os meus 
companheiros na Comissão de Cons
tituicão e Justiça. C011tinuo a pensar 
contràriamente aos meus colegas, in
clusive ao nobre Senador Ferreira de 
Souza. que emitiu, ·:nada obstante, bri
lhante parecer sôbre o projeto, con
cluindo pela sua rejeição. Não feriu 
êle contudo, o aspecto constitucional 
ou' legal. Apenas considerou a situa
ção da Ordem dos Advogados do Bra
sil na Federação. Dai, por uma sélie 
de ilações, concluiu pela rejeição do 
projeto. Há entretanto, alguns pontos 
que merecem se1· verificados. Come
cemos por esta consideração: S. Exce
lência afirma haver qlle ressaltar o 
aspecto de concorrência desleal que 
o projeto possibilita aos profissionais 
dos g:i-andes centros onde estão os eH
entes econômicamente mais fortes; fa
riam fácilmente incursões nos meios 
menores com e·vidente prejuízo para 
os advogados locais. 

Em primeiro ·lugar, Sr. Presidente, 
esta afirmação não pode ser cnten .. 
dida assim, tão genêricamente. Os 
advogados que exercem permanente
mente a sua· profissão fora dos liml-
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t~s de sua inscriçfio, fazem-no excep
c!ona!mente. É numero redu:Gido. Nào 
é soma capaz de constituir concor
rência. Em segundo lugar, se essa 
concorrência existisse nenhuma lei 
po~~ria obstá-l!l;.. ~inguém pode im
J)_ca:r a concorrenc1a dentro das pro
llssoes. 

S. Ex." ainda levantou dúvida no 
que concerne· a que o projeto subor
dina. o e·:,ercício da advocacia em 
qualquer Estado por advogado inscri
to em outra seção ao "visto na :ma 
carteira. firmado pelo Presidente da 
~eção, ou . da subseção ou pelo juiz 
ae1xando lSSO margem amola à frau
d~, porque o President& ôu juiz nã·o 
d1spoem de elementos para verificar 
a autenticidade da cade1neta .. 

Tal preocupação, não tem prece--
dt."'lcia. . 

· A carteira de identidade profissio
·nal. pt>r fôr;-;a do Regulamento tem 
a. !irma do presidel~te ela .>eçã~ de
Vlaamente re·conhec1da, de maneira 
que não é possível alguém apresen
tar-se como inscrito na secão A ou 
na seção B, sem exibir êsse "documen
to, com aquela assinatura, devidamen
te reconhecida. A autenti.cidade da 
carteira é assim evidente. 
. Se . se puser dúvida em relação à 
Ident!dade do portador, está será com
provada pela carteira de identidade 
civil se a carteira profissional não 
contiver requisitos suficientes para 
identificá-lo. 

Assim, . êstes dois argumentos os 
mais ponderáveis do parecer, a ~ 
se me afiguram inteir~<mente impro-
cedentes. -

Por e~sa ~ordem de considerações 
Sr. Pres1<;1e?oe .. concluo que o advo
gado or!gmànamente inscrito em 
qualquer_ das Ord~;m dos Advogados 
ao Bras1l pode exercer livre e per
manent~ment'e a. sua profissão em 
g.ualquer parte do territól'io nacional. 
mdep_endentemente de inscricão se
c:,~:m<;taria, bastando exibir a quem de 
au·e1to. apenas a sua cmteira profis
sional. 
. Vo~arei. po1:tanto, a favor do pro
Jeto. (Muzto bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
pron1fncia. discu1·so que será publicado 
depozs. 

.purante o discurso do Sr. Fer
rtm·a de Souza, o Sr. Nereu Ra
mos, Presidente. passa a pre~i
dência ao Sr. Dário Cardoso a n 
Secretário. · ' · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. AUGUSTO MEIRA ('~) -
Sr. Presidente, não sei se V. Ex." 

já assistiu a uma chuva no mar. Foi 
o que fez o Senador Ferreira de Sou
za, levando tanto tempo a discutir as
stmto tão claro. 

O tempo está adiantado e, por isso 
mesmo, não me é possivel defender o 
ponto de vista em que me .coloquei, 
quando relator do projeto. Insisto, 
entretanto, na emenda que apresentei 
à Comissão: 

"O::lde se diz: Inscrito na Or
dem dos Advvgados. diga-se: 
inscrito ou não na Ordem dos 
Advogados". 

Sr. Presidente, defendo o princi
pio ela libe1·dade do advogado ins
crever-se, ou não, na OrdE:m, porque 
também defe::1do a liberdade do indi
viduo sindicalizar-se, ou não.Enten
d~ que o sistema de ·obrigar o cida
dao a fazer parte de um sindi.cato 
de obrigá-lo a pagar impostos, taxas' 
ou contribuições contra a vontade é 
um regime . arbitrário que não está 
de acôrdo com a nossa Constituição. 

O mesmc se di com a Ordem dos 
Advogados. Que ela exista, que to
dos concordem em formá-la, está mui
to bem. Mas obrigar o individuo a per
tencer a seu quadro, condená-lo a 
não advogar porque não pagou esta " 
ou aqu~la taxa - matéria que, se
gundo h num dos nossos jornais fc' 
discutida na Ordem, aue determinou 
até a e·xi~ência da prova de paga
~el~to do 1mpôsto de indústria ·e pro
flssoes - V. Ex.", Sr. Presidente 
cqmpree..'1derá que é levar as coisas á 
uma situaçãó absolutamente intole-
rável. _ 

Sou i'llfens•o a todo e qualquer des
potismo, qualquer que seja . a forma 
por que se manifeste. E, a Ordem 
dos Advcga:los, tal como ey.iste entre 
nós. é uma L."lstituição que legisla fo
ra do Congresso, executa fora do E:"<e
cutivo e julga fora do Judiciário . 

Por isso. insisto na emenda a que 
aludi e envio a V. Ex." outras duas 
para que sejam apresentadas e dis~ 
cutidas posteriormente. <Muito bem· 
muito bem)-. ' 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem peça a palavra en-

. cen·o a discussão. ' 
O projeto volta à Comissão de 

Constituição e Justiça, para que esta 
se pronuncie sôbre as emendas. . 

( ~ > N5o foi revisto pe1o orad.or. 
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Vem à Mesa, são lidas e apoia
das as seguintes 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI 
DA CAMARA N.0 66, DE 1948 

N.u 1 

Aci art. 1.0 : 

Onde se diz: 
"Inscrito na Ordem" 

Diga-se: 
"inscrito ou não" · 
Sala das Sessões, em 27 de julhó de 

1948. - Augusto Meira. 
.-\crescente-se onde conVler: 
Art. - O advogado que exerça ha- · 

bitualmente a profissão. em mais de· 
uma seção da Ordem ficará obriga
do ao pagamento das anui.dades nas 
l·espzctivas :;eções. · . . 

Sala das Sessões, me 27 de JUlho de 
···-1S48. -Augusto Meira. 

N.0 3 
Acrescente-se onde convier: 

Art. -· O advogado inscrito numa 
Séção ou Ordem, podeJJá exercer a 
profissã·o em cidade pertencente a 
alguma sub-seção mediante visto do 
Juizo local. · 

Sala das Sessões, em 27 de· julho de 
1948. - Augusto Meira. 

Vêm à Mesa e são lidos os se
guintes requerimentos 

REQUEttiMENTO 

N.0 87, de 1948' 

Requeremos urgência para discussão 
dÓ Projeto de Decreto- Legislativo nú
mero ·20, de 1948, que autoriza o Pre
sidente da Repúbü::a a ausentar-se do 
pais. . . . ' 

Sala das Sessões, em 27 de julho de 
11948. - Ivo d'Aq1tino. - santos Ne
ves. ·- Apolonio Sales. - Perei:ra 
Pinto. - Ismar de Góez.·. - Evandro 
Vianna. -.Augusto. Meira. :- Cícero 
de VasconcelOs. - Francisco Gal
Zotti. 

REQUitiiVIElNTO 

N,o 88, de 1948 

Requeremos urgência para ' a · dis
cussão do. Projeto de Lei da Câmara 
n.0 239, de 1948. • 

Sala das Sessões em 27 de julho de 
19418. -. Ivo d' Aquino. - Andrade Ra
mos. - Ferreira ·de Sou2a. - Ismar de 
Góes. - Pereira Pinto. - Evandro 
Vianna. - Apolonio Sales. - Santos 
Neves . . 

O SR. PRESIDENTE - De acõrdo 
com· o artigo 158, parágrafo. 1.0 os 

requerimentos lidos ficam sôbre a me
sa aguardando o prazo regimental pa-· 
ra sua votação. _ 

Nada mais havendo que tratar. vou 
encerrar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Continuação · da votação, em 2.n. 

discussão, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 17, 'de 1948, que dispõe sôbre 
o preenchimento das vagas resultan
tes da cassação do registro de partido 
politico e extinção de mandato dos 
respectivos representantes. (Com pa
recer n.0 509 ·da Comissão de Cons
tituição e Justiça, sôbre as emendas 
de plenário .e com subemenda .. da 
mesma Comissão). 

Votação,· em discussão · úni.::a. do 
Projeto. de Decreto Legislativo n.0 15, 
de 194.3, que aprova, na versão por
tuguesa, 'o Protocolo Modificativo. das 
Convenções Internacionais sôbre En
torpecentes, firmada em Lake Success, 
Estado de Nova York no dia 11 de 
dezembro de 1946. (Com pareceres fa
foráveis ns. 466 e 514 das Comissões 
de Constituição e Justiça · e de Rela
ções Exteriores> . 

Votação, em discussão única,, da 
Proposição n.0 178, de .194'/, que cria 
o Fundo de Indenização às Vítimas 
de Guerra e dá outras providencias. 
(Óom pareceres ns. 51 e 52; tias Co
missões de: Constituição e Justiça e 
de Finanças, sôbre a Proposição, o 
primeiro com voto em separado do 
Senador Filinto Müller, e substitutivos 
e ns. 516 e 517, das mesmas Comissões 
contrários às emendas de Plenário). 

2." . discussão do . Projeto n.0 6. 
de 1948, que dispõe sôbre a dotação 
de úm terreno à Caixa Beneficente da 
Guarda Civil do Distrito. Federal. 

Discussão úni.ca do P!ll'ecer núme
ro 5li5, da Comissão de Relações Ex
teriores, que propõe se abstenha o 
Senado Federal, pelos motivos que es
pecifica,, de enviar. representantes ao 
Congresso Internacional de Parla.
mentares e Técnicos para o Desenvol
vimento de Trocas Comerciais,· a reu
nir-se em P..oma, em setembro do cor
rente ano,· respondendo-se nesse sen
tido ao. convite· formulado pelo respec
tivo Comité Executivo. 

Levanta-se a sessão às l!8 horas. 

RECEBEM. EMENDAS PERANTE 
A :MESA 

NS.:. sessão de hoje. 
Projeto de Decreto Legislativo ·nú

mero 19, de 1948, que aprova a deci- ' 
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são do Tribunal de Contas· denegató
ria do registr.o do contrato, firmado 
entre o Ministério da Educação e 
Saúde e a firma Barreto Silva & Cia. 

Projeto de Lei n.0 221, de 1948, que 
autoriza. o Tesouro ~acional a garan
tir o .empréstimo a ser col1traído pela. 
Brazilian Traction Light & Power Co. 
Ltd., de Toronto, Canadá, no Banco 
Internacional de Reconstrução e De
senvolvimento. 

Projeto de Lei n.0 222, de (il948, que. 
abre ao ,Congresso Nacional - Câma
ra dos Deputados o. crédito especial de 
Cr$ 1. 947. 895,10, para ocorrer ao pa
gamento de despesas com reformas e 
ampliações do . Palácio · Tiradentes. 

Projeto de Lei n.0 223, de 1948 que 
ábre ao Congresso Nacional - Senado 
Feci~xal, o c1·édito especial de ·Cr$ 
247. 320,70 para atender as despesas 
do pessoã1 e subsídios em 1947. . 

Projeto de Lei n.0 224, de 1946, que 
concede ·isenção de direitos de impor .. 
tação e demais taxas aduaneiras, in
clusive i.'!lposto para material adqui-

' · rido para. o Estado cie São Paulo. 
· Projeto de Lei n.0 225, de 1948, que 

revoga o Decre·to-lei n.0 9.~1.76, de 15 de 
abril de 1945, o qual fixa a represen
tação de Delegados do Brasil em C·r
ganizações internacionais. 
. Projeto de Lei n.0 226, de 1~4?, 9~e 
autoriza a abertura, pelo l\.fintster10 
das Relações Exteriores, do crédit? 
especial. de Cr$ 9 .480,00, para. aten
der ao psgamento de diferença de 
vencimentos a funcionários do mes
mo Ministério. 

Projeto de Lei n.0 227, de ~948, que 
concede isenção de· impostoo e taxas 
federais às emprêsas circenses e dá 
outras providências. . 

Projeto de Lei n.0 228, de 1~, qt!e 
autoriza a . abertura, peln M1rustér1o 
da Educação e·. Saúde, do crédtto es
pecial ·de Cr$. 25 .103,20, para atender 
a pagamento de gratificação de m~
gistério concedida a Edison Junquel
ra .Passos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
. · ·SENADOR SR. MELLO VIANNA, 

NA SESSãO DE '26 DE JULHO 
. DE 119'48. 

O SR. MELLO VIANNA __;;Senhor 
Presidente, agradeço a V. Ex.6 e ao 
Senador Andrade Ramos a grande 
generosidade com que me cederam a 

• palavra. Venho, apenas, deixar consig
nado n•os Anais do Senado a impres
são referente a um grande cidadão 
que celebra, nestes dias, o seu jubi
leu paroquial - o Sr. Francisco Mac 
Dowell. 

Mac Dowell é um nome conhecido 
no Rio de Janeiro como em ·todo o 
Bl·asil, não só pelos títulos Qtle ilus
tram a sua pessoa - formado que é 
por diversas Universidades - como 
pelo seu grande e brilhante espírito, 
e tem para mim, feitio mais sedutor: 
a sua Enorme bondade, o sett aposto
lado do bem, a propaganda do. sua 
fé, dessa fé cristã que a todos nos 
aUmenta. E' êsse devo·tado . sacerdote 
que nas igrejas de Anchieta e Ca-:i::!s 
prega ao povo o.s sãos principias que 
hão de fazer a felicidade do Bra:>il; 

l!:ste apóstolo sobe ao morro do S::tl
gueiro, e, ali, confunde-se com a 

· população. desfavorecida pela fortuna, 
levando às criaturas a palavra· san.ta 
com que prega os salutares princípios. 
Combate no âmago, . na sua origem e 
fonte, .com bravura imensm·ável as 
ideologias que t.odos deterstamos. Pro
cura atrai-los ,: para ··a sua, para a 
nossa fé com palavras sedutoras, 
com exemplo e bondade. 

O Sr. Andrade Ramos. - v. Ex.6 

pode acrescentar que é um dos Iriai.s 
dignós apóstol<liS do nosso credo. 

O SR. MELLO VIANNA -· Agra
dece ao digno Senador Andrade Ra
mos,· o s.parte com ·que secunda as 
minha~ palavras a respeito de tão 
eminente sacerdote. S. Ex." disse -
e disse muito bem - que o Monsenhor 
Mac Dowell é um dos ornamentos do 
clero brasileiro. . 

As minhas. palavras, Sr. Preside·nte, · 
eu as dirijo a êsse digno Sacerdote. 
Levo a S. Ex." todo o nosso reconhe
cimento, todos os nossos ::o.plau.sos e 
todo o nosso aprêço pela .;.ua grande 
obra de benemerência, de cidadão 
ilustre, que dignifica o clero e honra 
o Brasil em cujo seio teve a felici
dade de nascer (Muito bem. muito 
bem)·. · ' 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR HAMntTON NO
GUEIRA, . NA SESSãO DE 8 DE 
JULHO DE 1948 

Que se 1·eproduz por ter sido publi-
cado com incorrações. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. Presidente, quando viajamos atra
vés de certas regiões do interior do 
Brasil e contemplamos as tremendas 
devastações produzidas pela agricul
tura do fõgo, pelas queimadas, que, 
i-nfelizmente, ainda continuam a ser 
empregadas pela maioria dos nossos 
fazendeiros. quando contemplamos ex
tens~ :regiões de terras incultas, n1ar-
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chctadas de casebres toscos, i-neaiu
bres e primitivos, sentimos Ull,1.a sen
sação de tristeza e de desânimo. 

Qunado contemplamos cidades e ci
dades, com suas casas em ruínas, 
vêm-110s à memória uma crõnica do 
ilustre escritor Pedro Dantas, pseu
dónimo de Prudente de Morais Neto, 
lida há vários anos, na qual se en
contra o seguinte. conceito: "São ci
dades que chegaram à decadência sem 
nunca terem atingido à grandeza". 

Mais impressionante ainda. é o es
pe-táculo que nos oferece uma parte 
da população, que acorre às estações, 
ostentando, na sua miséria orgânira, 
uma sub-nutrição crónica e, em suas 
vestimentas rotas, a miséria em que 
vive. 

Tudo isto, Sr. Presidente, é a soli
dão do Brasil, comoventemente ·:ma-
11Zada por Carlos de Lacerda. em seus 

- últimos artigos, nos quais nos aponta 
o roteiro para a libertação econômica 
da nossa terra .e para a dignifica
ção do trabalhador rural. 

Será possível, todavia, qualquer re
llescimento nessas terras incultas, dP.- · 
cadentes e abandonadas? · 

Temos resposta na eclosão magnífi
ca da civilização paulista. Diz T. Lynn 
Smith, em seu livro "Brasil: povo e 
instituições", que, se Saint Hillaire 
surgisse, ficaria, surpreendido com o 
crescimento . de São Paulo, em terras 
que êle julgava decadentes. 

I-iou.ve, sem a menor dúvida, grande 
surto de desenvolvimento naquela en
tié!.ade da Federação e no crescimen
to fantástico de sua extraordinária 
Capital. Mas é preciso notar que o 
fabulo-so· progresso superficial de uma 
civilização, esqueceu. a parte primor
d1al, básica, ·encarnada na evolução da 
massa popular, que, deve sustentar o 
edifício grandioso de qualquer civili
z~ção .contemporânea. 

Assim, encontramos em Soo Paulo 
- como em· todos os Estados do Bra
sil - os mai<> tremen-dos e dolorosos 
desajustamentos económicos. A situa
ção impressionante de certas regiões 
de nossa terra afigura-se-nos mais 
aguda quando a vemos descrita em 
livros de estrangeiros que -por aqui 
passaram. 

A primeira reação que experimen-. 
tamos é igual à sentida quando al
guém aponta os nossos defeitos. H:\ 
uma rea-;ão como que de indigriação. 
Passado, porém, êsse momento,· veri
:ficamos · a dolorosa verdade e pro
curamos aproveitar · as advertências 
para construir a nossa vida. O mes-

-mo d-evemos fazer diante do testemu-
' . 

nho e da observação de todOS' esses 
grandes homens que · passaram pelo 
Brasil e que nos. mostraram as llOISSas 
de·ficiências. Assim fazendo, seu -obje
tivo é contribuir para nossa reestru-
ração. . 

A êsses homens devemos ag1·a.decer 
o seu gesto de amizade; e, no dis
curso de hoje- analisarei impressionan
te documento que é a comunicação. do 
Padre Jasefh Lebret, criador do mo
vimento de economia humana e que 
esteve no Brasil vários meses dando 
cursos er.n São Paulo e no .Distrito 
Federal. 

E' rea1mente um roteiro para nós 
outros. Não é a visão de -um soció
logo, apenas, no sentido de uma in

. terpretação: não é um liyro que· es
teja sômente no plano das obras . de 
André Siegfried sôbre os Estados Uni
dos ou ·sõbre a' América Latina. E' 
um livro que tem tudo que se encon
tra na.s obras de André Siegfried, e 

·muito mais ainda: a compreensão hu
mana; é a- participação -do d:rama 
brasileiro, incorporado ao drama u.ni
versal. Nele há empenho de nos dar 
solução para que possar.n•)S reslllver 
nossos problemas fundamentais. 

Ao lado do livro do padre Lebret . 
está a obra do professor Lynn Smith, 
que esteve na nossa Faculdade "de Fi
lci'sofia,· dando um curso de Socielo
gl.a Rural. · 

Nessa obra, êle ta;mb~m analiza o 
nosso povo, do ponto de vlsta técni
co-sociológico e encontramos solu · 
ções para · muitos dos nossos ~protlle
mas, sendo que muitas delas são idên-. 
ticas às apontadas pelo padre Lebre(;. 

Passarei, agora. a analisar _o me
morável documento do Padre Lebret. 
Não lhe escapou um só problema da 
atualidade. Repete as perguntas que 
lhe fizeram. Conta sua chegada !lo 
Rio- de Janeiro. Que pensa do comu
nismo? Que .pensa do fechamento do 
Partido Comunista? Que pensa de 
Jacques Maritain? Seria êle hérético? 
Serão heréticos os maritanistas? O 
padre.· Lebret, antes de responder. 
procura ver ;o Brasil, .analisar. e dar 
soluções. Nesta. "Carta a-os america
nos" encontramos .muito bem estuda
do o problema comunista, o caso ·Ma~ 
ritain, e os problemas fundamentais 
do Brasil. 

Vou inverter a ordem da análise e 
começar. pelos problemas fundamen
tais, porque não considero, como ·tam
bém não .. considera o Padre Lebret, 

·o comunismo o mais importante. 
mesmo ·porque só a. palavra ·•comu
nismo", desperta, às vêzes .choques 

·-· ·-·---- -- -·-·---·~----- -~-- .. •-··- -" 
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al~rg:i,cos no. ,pl~rl,o . ,e .:P9,4e . p.Qrt1lr- -mulher,· . e _às êr11Ulças desam_pa.ra.-. 
J;ly· -.~ .. I:9tW,9.: q\1~-·A~~jo ,~eKWX );la d8.!>; A ,procis.são · desf.l,la:v.á. .. dialíte 

··m1nh!L Jl;r_gumel;\t!J.Çao. · · - · ,de nós co.mo .U:!na :t.rQP.a .de ag9;?,1-
-;;E>~a. en~ão, _a- cons.icl.P,r~ . ~s yer~ zantes. seus membros são delga-
dadeiros problemas. Começa · . mos- dql), _suas _face,13. 9~~ .. o. 't9.m mui-

. trandÇ> .9 .. do · des!ijustaD;lento soCial, to):J~lido.·Er~ como _um'désfile que 
do 'd-!lsnlv.elamentO econOi:nico e con- SalSse'de Büchenwald. Que·dizer-c:;e 
ta a ·.'Impressão;" gràndioSà ·e· dolôrbse. . das .popúlM:ões -•. rurais, . sem pro·· 
ao .mesino ·tempo, quando de sua che- priedade, ·sem iniciativa, ligadas à 
gad8: ao Rio · •iiê ·Janeiro~ 'a.ô ver rios- _ terra ·sem estarem ligadas - a: tal 
sos mo1Tos cobertoS'' de 'êasebres' ·\ls terra, sem -enquadràmento comu-
quais --~ diz êle - não os- ·encontrou t• ·nitário/sem 'possibilidade.de''âces-
nas·· maiS ' hi.ü:nildés :.viJ.à.S francesas. 's<i à cultura, êstes·escrav<>s de'nov:l 

'Não ' con.Tieç.ó ·_'à .Fámça ··mas- não · gênero,·· mal p~otegidos · por-- leis 

lh0_~r·o-~sadú.V1·-~ a!U'-ª'_.a· ~nyóse.'~- Uli1a )_·~_.P.l'~Sfiio .c1o:.. sociais irieficazes 'inspirados · por 
""- . - uma · legislação operária· de . pais 

· Mõst'rando'·ã:grandeza de São Paulo avançado, 'são parias que· ... sofrem 
' ficou_ ).~pr_e~io112,çlo ·_c.q;rii. ·o :·seu ·d~- 0 jugo :com paciência, sem ·possi:-

~ mensúrado 'progresso, .pois e uma" ci- bilidade. de crescer. ou instável que 
dade:que ~possui, a~irma êle, casas re- vão- de terra em terra para um 

· sideiiClais':entre as mais belas. e:lWdo- · . futuro sempre 'incertO? Tôdas ·"'::; 
sa.s· do" mimdo; enquanto que a grán- · · · móléculas :,:de caxência as_ conso-· 
de. ri,mssa d~ p'opll,laçã,o .mol!J. em· ca:~e- · me·m. Elas" vegetam esquecidas de 
_bres·'~ ~ub .. casebres;· abàix:o da condi- todcs, muitas vêzes sem médicos e 
ção ·humana:·: · · · · · · · · ·- - sem sacerdotes, incapazes de .sere .. 

E, em: páginas candentes, aflma o :erguerem ·e de .fàzerem ·por 'si·.mes-
seguinte:: - .... · · mo· um destino ·melhor"; · ·- " 

''A v~rcÍade é que a incontes-· A. e~tâ;' altúrâ_~ o pâ;c:Ii~· :Lebret in-
.tãvel .. ~eleza .. d~ vá.rtas capitais dica .duas .fontes .. brasileiras :.::..:.. o li-
. nõo e "ena-o mdic·e de uma ·cl· Vro -de "J-oSué de Castro, .. , "Geografia 
~- ... · o. - · ·d·a .. =om· 'e·"·' _ . .-.·_·e·· 'o·'-.gran' de· .. ·d· ;.,~_urso ':~zâ;çã~ ppr .ci~â, · ~ni detrimen- _... ..... .. 

·;to ,de .... U~ ,Cl:V~ça:~ 1por· .baixo. . sôbre a situação. econômicà. soCial do 
·:Propnetãnos .- terr1topa1S, · indus- Brasil, .prontinciado pelo'iSenador Jõ.sé 
:triáis' 'o'p;ii'l"€ n tos;· .. funcionários Americo ~de Almeida- em~ 28 ·.de "maio 

_ ,.privii~gifl<çiOs ~êin · .. u,;n, · t7:~~1i.. ~de de .19!1:7. " 
· · -vida qésconhecido dó· nosso >relho ·"O' Sr. Ribeiro Gonçalves - -0 .il~tre 

. · · ·--.• d- " ·-· ............ , .. -~ ' - ·" · · sace·rdote par"'ce· que· _está a .d"screver : ocg e:t:tt.e; :.e:r;rquaiJ,~Ç> . que n~ :·,base, .... ,.. 
'co.~ -~.C-~ã~ 'd~t ~A!::g~);ina :e. ,do o outr_o}~_do ga. vida ?o· sapita;li~~o. 

_ · tT-rugual,"· --·paises : · ncos ·:·e· povos_ · · · · . é . O SR . .HA.Mn:TON NOGUEIRA-. 
.~v.J,:v.e: :na ,msegQran~a ~e ,na .. liUS na Perfeitamente. Aliás, foi ;êsse· :Iado da 

' )As- . queixas _,dos nossos .. proletá- . vida que.'ci :senador .José· ·Amerlco- tão 
:dos ·e dos nossso camponeses eu- bem descreveu. · 
ropeus,, por maiS justificadas ;que · · o. sr.. Ferreira de Souza.-__ -A res,. 
sejam, ,pàrecem. aqui ultrapassa- peito dessas residênciàs; o próp~o 

.;-·das. E' preciso ver a chegada em d J é Am 1· dis - . 1 - Sena or · os . er co, .em:.. curso_ 
~~~o,.~awo ... d~ ..popu a,ÇQps <i<> No r- de . anos passados;· :•falou· nas . casas de 

·• .w:·;_im~~li!i~ :P,~la · ,fo.ll1e;;~-ou ~~r cachorro;·. · . ·--· · - ·. · .. -:- , .. ::... . 
· · per-corr1do · os 'centrQ.S . res1dencia1s 
:dOs 'opei-áriêis de &i.ntiàgcr do ;Chi-. O SR. HAMILTON ,NOGuEIRA - . 

. . ·!e. ·~trlfs:1~:ifç~~~~~:~r~~~~~~ · -~s_· ~ês~g~_*_eqtW~J~~~e~!n~~~~r •. ~.-~·-~ -~ -~' • li I ~ , l" ' •'' •' , ., ' . • t , ' b t d • s . -Jl)X-~:dip.nte··dé-,m.il:!l, ·,q~:t~rçle.- . autor ·.·a;cen ua;· • .so re u o· ·.em:_ ao 
·,pertO 'de' :São Paulo, .numa Jocali. .:eau:Io .. o ~Padre Lebret ·,m_<>stra. .tam

. ·;:di:id~ s)i!:!tir.b_ali~.~1lll1:á.~<ie'_pl-o:- béll1 comoo; to'dos devt. em_os :trad!~raor 
· . qis,<;ao · de. cr1anç_as, :._:Jill~l!-5· ;~o;mens Todos.-,. s ,gC!yerqan es, ,nos ,. 'l.je s s 
· ~-~-~znulht ~~s:. 9 tra}?a~o:, Ej~Ç~~a.:.se setõres, · execu:t1vo, legislativo, etc.;. tO • 
· . sqpr7 .!ldo .. n~a. :.:umna:: q~c:a dos .os clerigos, dando .à palavra clén~ 
,j:!q_e·.pq~é)io o:t:g~i1fmo~.d9S :tra:~a:- ... go o sentido lato de .homem .portador 
)~dor~ . .'U:m.;negro.:$:?:1io do''Npr- .da v~rdade . ..E·:êsse portador da:·:ver
·'te",6n"'e tinlui'deixado os seus · .. x. .dad .. e·, é·. o public~ta, o escritor;.o:so~ó-

, r: p!Íêâv~-me· · súà.. y~àa': ·-'~õJ.á7li~ri,tO .logo, :o ;professor;. o jornalista •. :sae· con·· 
para 12 pessoas coloca:ctos'"numa .voca . todos . os clérigos ·para ,erguerem 
~~- únj,ca, 'ga.nllp~mensai:.de •Cr$ o .mundo do .estado· em .que' se acha, 
;;'li.P-P;Pi} .• do.qual~;possiv.el.<à!fO_$ agaixo, ·.muito' abaiXo .:da.· :·condição 
.~~- rPlivJl.cõ.es, -~~ :um .têrço:·;.à hümana. E' preciso então, -·:reallznr 

• 
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aquilG que o Padre Lebr~t c~ama de - O Sr. Rodolpho -Miranda - o re
subida do .. povo. Essa subida ele con- - verendo que -escreveu sObre S. Paul..:> 
sidera o 'Problema número um, o pro- demonstra conhece1· menos a.quêle Es·-· 
blema essencial. - tado que o próprio lugar em que nas-

"0 povo subirá quando tõr su- ceti. 
ficientemente nutrido, suficiente- o. SR. HAMILTON ·NOGUEIRA
mente alojado. su!icientemen~e l!: ~um dos mestres da soéiologia. J!:· 
·cuidado, sufipientemente ·tnsrul-: um _professor de economia humana. 
'do. _ O Sr. Rodolpho Miranda - ·Eu o 

'"E' preciso, antes. de tudo, pen- conheço perfeitamente. _ -
-- sar na saúde dG povo e pensf?.r, () SR~ HAMILTON NOGUEIRA -

na economia ê na estrutura geo- E' · 
00 gráfica, adnii·riistrativa . e _ social . um ·homem que não Vl.Ve do ca . 

do bisturi, mas da ponta do bisturi. 
··em fúnção da.s.aúde do povo.· ·- ··o· Sr .• ·nodoZpho ·Miranda -·Mas 

AlgtÍns governos tiveram, apa· não tem o direito de depreciar tanto 
rentemente; a solicitude. As vêzes assim São /Paulo. • · · -: .. 
não se tratava senão de demagogia. . . , ·'0. SR·.-·· HAMIL. . .. TON NO""UEIRA~ ':·- . . ·em outros casos o desejo de ser- ....-

-,,· vir às. massas era .sincerG.' Então Aqitêles que. estão do lado· do cabo do-
d 1 es' de ·leis sociais bist'urí jamais podem compreender . o 

.. prece e-se a go P . · · sofri~en· to'·daqueles que esta-o ·no cor·.· · mas imitadas das leis·.européias; e .-.. 
a injeção dum soro . muito viru- te; nà ponta. · :· · -.· · 
lento que. deixa o organismo em O Sr. ··Rodolpho Miranda Estou 

. perig.0 de morte. Querer aplicar.: os certo de que êle passou por São Paulo-
métodos . semi-válidos em países de avião. .. . · .·· · · . ·- .. - . · · · . . ·' . 
avançad_os, de .forte dell_!!idade .~e... o SR~ F..AMILTON NOGUEIRA-· 
populaçao - e . de _produçao equil1- · O · que .: êle diz . infelizmente · é um!t 
brada · a ·.países novos, · de fraca grande ·verdade, · é . úma verdade ver-

. densidade de' população e de es- . dadeir.a. - ·perdoem-me. a. redundân · . 
. trtura semi;.feudalé ··uma infan- · cia, ·não .. diz apenas por. dizer;_ Iiatu
. tilidade"·. · ·' ralmente. quando· le:inos pela primei-

. E falá,·. entãb, na · necessidade . dà " ra vez seu. livro sentimos vontade, de 
produÇão e distribuição: .. · . ~ refutar. E' nesse sentido que compro-

.. . . . · .- endo;. a palavra: dé. V •. Ex. a.. . .: - · 
"E' preciso .começar à' produ- O ~r .. Rodolpho Miranda - .Mas: 

zir .e bem distribuir em· abundãn- V. Ex.a. .há-le: concordar- que êle está 
.cia os bens essenciais; · é · preciso exagerando; · .Tenho · .cérte?oa de. . que

. querer .com paixão e realizar com êle passou por São ];»aulo de· avião. · 
método, pregando a higiene; com .· · · · . -· ·· · · · · 
equipamento sanitário, escola:r e O.SR .. HAMILTON NOGUEIRA·-· 
.com elevação espiritual".· Posso discordar dêle, ·noútro sentido 

- isto é;;ciue-:a realidade é muito. pior que· 
E, mais adiãnte, faz esta afirma- o .. que está escrito. _ · . .. · · · 

Ção incisiva: · · · · ·O Sr. Ferreira de· Souza·-· Muito- . 
. ·: ''Querer criar de cima, por nÍ~io bem. · 
de medidas legislativas jnefici- o•s&: HÁMILTON NOGUEIRA
entes. as condições de uma .. pros- Não· devemos esconder ·os fatos; · é 

, pendade fictícia, é um esfôrço preciso conhecer e reconhecer a. . rea-· 
vão do . Es~ado. · E' . prec~ . que lidade; . . . · . .. . . . 
o movimento parta da base. Sem . Não se .podê' compreender . que •10% 
ela, não há verd!!-deira democ!a- • • da população' do Brasil viva. com todo· 
cia. · A democracia é a · sub1d11. .· _ conforto, ,corir lUxo e não veja ·O dra
px:ogressiva .. das massa~. pelo· seu ma.:que ·8e•· pa.Ssa 'nas classes báixas, 
próprio . esfôrço e auXlliada pelo. Quando.' digo "baixa"; não . é· no. senti-

: Estado e peia fôrça espiritual". . do .de inferioridade, e, sim; da nature-
são · verdades que tOdos nós deve- za em que foram jogadas à própria. 

mos meditar, constantemente, por- sorte, pela burguezia capitaliSta. De
. quanto uma .democracia. não se. faz 'Vemos t~atar do seu reerguimento. · 
nos gabinetes, através .de acordos po- . • O- Sr. Riqeiro Gonçalves - Não se· 

· líticos, e, sim, no contrato intimo coM trata · de pobreza .envergonhada, · mas . 
. a vida do povo: E' 0 caso de nosso de miséria e fome; . . • . · · . · . . 
povo, cuja desgraça está, infelizmente,. O SR.·. HAMILTON NOGUEIRA -
tão . bem transplantada nessas pági- A pobreza -é condição ·natural, mas não 

" :na.s memoráveis. podemos pe:t:J.~itir qile. vivam criatu:as· 

--.:..":.~:.::..::.::: .... :: .. :..::..:..::--=.::..:::..::~:..:;.;.;;.;:..~·~~.:.. .... ._ ....... _. ... ..;.;.,;;,;,;.-"'ii;;.,~~N;·----r,;;,•·-·,ió&:i:ãà ... - .................... .__ ____ .....:; __________ _ 
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r."b:Uxo· das condições 'humanas: Em 
São Paulo, oomo no Rio, existe misé
ria. · E' só deixar os palácios, sair 
do · confôrto, · e passar pelos bairros 

· onde impera a pobreza, tais com o 
Braz, e vários setores de São Paulo, 
para verificar que tudo isso, infeliz- · 
mente, é verdade. Verdade verdadei
ra, peço novamente perdão pela_ re
dundância. 
·O Sr •. BoãoZpho Miranda - Os que 

gritam •mais contra a ·criSe em São 
Paulo são os ricos, não os do povo. 
Eis aí o paradoxo. 

/ . - . ' . 
. O-SR . .H.Al\..fiLTON.. NQGUEIRA. -

Crise para os. ·ricos significa ·;possuir 
cinco,_ ao invés de dez automóveis.- .. · 
· o ··sr •. BoàoZpho Miranda ....;.. Não 

concordo · em ·. que transformem · São 
. _Paula .em táboa ·de. lavar 1·oupa, por 

. maior ·autoridade que. tenha o Padre 
Lebret. · . · / · · · ·· 

O ··Sr. ·Ferreira de' Souza - Os que 
reclamam. 'são ·os que andam de . Ca
dilac•:· e "Rolls-Royce". .. -. 

o-s:R. -H.AMILToN NOGUEIRA..,.. 
. . . carência, ao tempo em que se pas· 
sa miséria c e .. a importação . de. carr.os 

__ de luxe se· faz diariamente; carência 
·quando . os arranha-céus .. sobem, · as 

. casas. de luxo • se constroem e quase em 
proporção:· geométrica aumentam as . 

· favelaS, .para onde correm aquêles que 
já não tem mais onde morar: 

·O -Padre Lebret. não é, porém; um 
.pintor de· tragédia, mas um homem 
que trás. a sua ·colaboração e impõe, 

· Primeir(), a modificação do material 
humano~ ·· · .· . 

. . .. . -

":1:: . preciso, ·primeiramente; pre
parar homens · novos ,técnicos. 
preocupados1 com. o. homem; 'che
fes de exploração ou de· emprê
sas, capazes dé inaugurar uma 
de .. vida .ascendente;·· _professôr('s, 
de vida ascendente; professOres . 
assistentes . sociais, higienistas; ·mé
dicos, aceitando viver entre o po-/ 
.vêi, · longe das · grandes . .cidades; · 

. militantes e dirigentes de . movi-
mentos.· da· mocidade e de .ação 
sindical, conhecendo bem as ne-:- · · 
cessidades . do povo . e. aptós· para . 

-produzir-chefes e esclarece,r a opi
nião do Estado sõbre os ·movimen
tos a empreender pára melhora1· 
a s.orte das classes populares; . res
J)onsáveis poUticos, conscientes da 
vida municipal e regional, obje
_tivos e (;lfLcazes, verdadeiros cria

. dores de células civilizadoras; . en,; 
· :fim' grandes politicas, no_ plano na
. cional e intelectual. 

Utopia· - diril9 alg-Uns · dentre 

vós. De modo algum. Pude, : no 
decorrer de ·.uma jornada de es
tudo com militantes operários, ve-, 
rificar _que há; no vosso · povo, 
espú·!to 1úcido e . vontade cora.
jcsas, que- poderiam; se sua ação 
não fosse sistemàtfcamente con-' 
trarlada e se sua· influência en-. 
centrasse um verdadeiro clima. de 
liberdade; assegurar; em colabora:.. 
ção com dirigentes . sinceros, ' a: 
evolução harmoniosa :para as és-' 
truturas benfazejas. · Em /vossa 
terra, como alhures, é. a decadên
cia das- elites a· origem de tôdas 
as desgraças". · · · . 

E termina, com esta ad.verrencía.::' 
. ''Quanto aos clérigos, suas res
ponsabilidades são· esmagadoras. 
O momento não é mais de aplica
ção ·rotineira, de fórmulas .. fãceis. · 
mas caducas, da ·evasão no 'sõbre
naturalismo · desencarnado,. en
quanto -.se estende o reino da in-

- justiça. :1:: preciso . optar por uma 
· religião . superficial, · como . .amol
dada à vida real, ·sem fõrça pará. 
sustar a . materialização progressi
va, · ou por uma:: religião; e:xal
tadol-a; convidando _os homens de. 
tõdas as classes à.s realizações sal
vadoras. O silêncio· diante da :lni
qüidade, a fé' no poder sobrepu
jando .a. fé nos ·valores evangélicos, 
a recu~a dos' oprimidos são. outras 
tantas tradições, que . beni ·· pode
riam preparar um futuro ensan
guentado. 

Não ·.se trata mais de defender 
uma ordem social inoperante, que 
~esmorona por todos os-lados; tra
ta-se de entrar resolutamente nas 

·perspectivas. dó. hum.ànismo int~. 
gral, querendo ·o bem das pessoas 
e o bem, mais lató, da ·humani-
dade". · · · 

Sr: Presidente, êste :·documento é 
-longo. São, como .se vê, conceitos pro
fundos de .um· homem que ·. cpnhece 
realmente"" o ·.problema· e que· vem rea
lizando, na França, uma .campanha de 
reerguimento social. · 

O • Sr. José oAmerico - ll: grande 
figura, de, consagração .llliiversal, .ser-
vida· pela sua sabedoria de sociólogo 
e economista e · pelo sentimento de- . 
piedade humana. . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA --. 
Muito agradecido pelo aparte .de v. 
Ex.a, que tem sido um ~mttlo_ desse 
sentimento de piedade. humana, em 
tôda a sua obra, em tôda a sua . vida, 
a partir da imortal . "A' Bagaceira•.• ~ 
onde foi .. fixado com tanta nitidez,. 
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. ,o -d..ran;l.a-·do nosso homem do norte, .norte, conscimtemente ameaçado, .por 
..sempre tão desprotegido. não .ter ;terras que possam . ser ,:culti-
··· :o .sr. ' José Ameriêo ·- ,Muito agra.:. vadas. · · · · · 
deçG a .generosida~e de y. Ex." . · · Visitei,· Sr.· Presidente, ,o .. Nordeste, 

:0 SR. HAMILTON NOGUEIRA _ .no ano passado,;_pela primeira-.vez,·em 
M s s Pr id t la · . companhia de· V. Ex.~. e ao· chegar 

a • r .. · es . en e, .. ~m r.e ção ao .àquela' zona de potrolan· dia, · ·.àqu· ela 
P.a'dre Lebret quero ler, agora, um longa . .estrada. que ;ai dessa cidade a 
pequeno trecho que é da mais alta ;pe_dm, _ -hode ·;o·elniir· o, _ .tiv· e· .a· · im-
.4-ItuJor:t;ância ·no momento atual :.. ·Diz .êle: (Zê). . .· • . · pre~ão do já. visto, isto é,_a seil~ação 

· · .de. Já hav.~ .a_p:ceciaào. tôda ,.aquela 
. "0. Estado não ·de:ve, digamos, ,PalSagem, e;. de· fato,· ·já"".a' tlnhamos 

't:::xanunar todoo os problemas; · se.ntido nas .aulas de higiene,' quando · 
deve .. orientax, deve . ·dar liber- · se estudava .a ·classificação dos climas · 
:"dade" .. · 

1 
. . .·. d.e Koeppen, modificada. por ·Delgado 

. _E afirma 
0

, segui_nte: (lê)·. . .de -.Carvalh.o; e se .. descrevia ",região. 
·semi~árida'',_ com a sua_ geolOgia ·ca-

. · "Quando o Estado · se apodera_ racteris?ca, .a · suà · botânica ·;espécífi~ 
·das terras com :i'im :especulativo, cca,· .. .aqueles ·ca.ctus, :n.as.:suas múltiplas 

· · :de· tal ·modo que ·' a ·valoriZação var1edades,·: mondacar;us; · :.Chique.,ehi:. 
-territorial se · .·torna 'impó.s.sivel; :qnes • . -cabeças· ~de frade ,e --:'J~acheiro; 

· . ·quando o Estado 'mantém ~um re- aquelas bromellâceas .com0 .a ;macam-
-gime de propriedade absoluta, sem bira; tão . utiUzada na alimentaçã-o :!do 
exceção; rem a proteção :dada .aos •serta.nejo; a ·oiticica, o joàzeiro, .a ca
.pequenos, . o . que l:m,porta em es- nafispula, .enfim, . estava all .o !homem 

. ·cra"Wdão, . ·o ;'•ESteido ~·!fa-lta· ;a<> seu· que Já sentiremos cdesde ;a :td01escên- . 
. ,deve primordiaL· ~s ;quando ·o cia .nas descrições ·magnificas .,de Eu-
·lEstado qu~r. -a;· golpes de 'decretos, elides· da -cunha; o ·bomem dos roma.n- · 
· assegurar ·a :todos .um s!lllário cha- cistas.' d~· ·nordeste; · dos · grandes ro-
·m.a.cio· suficiente, . sem :que; na •base, manclStas, ·como . José Anierlco . de Al
llaja •meios de subsistência, ·O Es.;. 'llléida,;' _José ,Lins' -do· ·Rêgó ·e .Ra.Quel 

.. : tado .acelera. a .ru:ina •do ·povo· in- de Q~e1r~s, que :.pintam :aquela· .cria-
~teiro".: · :_ ·. . . . · . ·. - 'Çura .res1stente, . em :luta com;ta.nte 

... ~:é,.justamente;neS.sa base.de.subsis- com 0 m~iô. : :' · ..... · . · · . · '. 
Jtêr.u::iá q:ue ·êle insisterquarito .ao papel . Tiv~mos . a .impressão do já.. visto, e . 
,pJllDlordial de .Estado. · ·· tambem .•a mesma. ;impr.essão .• :desola-

·tSr. Piesidente, . ·. à .níar.gem ·clessás dora .·sentida ;pelo nobre·senador rHen-
considerações, entrando .a& ;problema tique 1de Nov.aes, de que .nos- dá ;conta 

. .llpasUeiro · ~ venqo. -:- .• ccimo: -o· :padre. no .seu ~estudo :magnifico sôbre :a :.re.: 
·Lebret_ -.esse nosso po:vo, ·.bom, que · cuperação· ·do -~ale _do. 'São' F.ráncisco . 
,é ;,:Um exemplo.. ;Para . .nos; é _que Do~ Quando .lá · .. ch.e,gou, v.iu .Gri~ças · a 
;mmgos 'JTelasco, ,grande.,depJ.ttaido, .afir- morrerem ·de .·.fome :na :terra ... que, .• con-
mava, .certa:.feita, .. em: adlllirá.vel dis- form.e ,:.lhe .. •.httviap:t ensinado, :em ·seu 
·,curso:· (lê) · ... · .. .·: · .·. · · . . ~mpo ;de :es~ola, :é :sempre ·dâdivosa; 

'':Estamos ·-àinda · tão- ·impregna- .}lllsse .:é;Atinda hÓje, .r& .. >Presid~te · 
. dos da nossa superioridade '!bur- '.o ·:dr.ama :tremendo, ::trágicO) .I.do-:::nor.: 

. :fguesa, .que . :dizemos :"constante- .. deste·.;e, ::para .z:esolvê-'lo é ;preciso 't:e- · 
.. •mente: ~·"~amos .descer :ao :P<>:vo", · cuperarmos .:êsse ''V: ale:· ãã;., !temos ... tido 
>quanto, :ao •.contrári.o,•:dev,iamos ·di- .. no: _Cortgresso· :contribuições . .ma,gnifi
: zer: "·'Vamos,,subir ·;a-o 3po:V.o'~. ~]lois :cas; 1que_r .'na. rCâmara· dos: :Deputados, 
.~érêle•quenoscdá,;com,sua,.paciên-. ·com •OS .:discursos ;de :ManuellNoVa.es 
cia, · sua resignâçã(), ·tsua ,:riJoridade . e ;Amando· Fontes; c·tlU€!!" -nesta éCasa, 

<um :exemplo .extraordinário". com <PS dos .:S~;· :Apolonio Saíle.S. e ·aen-
.,...,,, .ê · • .J:ique .~<>v.ais;: que, conhec.em ·.:profun-
-:~ ·a.·. sse •povo, ··'Sr. '•Presidente, -que damente.:o :problema. ·· · 

ttotl~ •·n:os ·estamos ·-ligados ·por· cóm-
'J)rorrussG~s ·sagrados.· ' · 

. Ab9rclarei, . de passagem, ·àlguns pro:. . 
'blemas, ~tom.a_ndo ··~orno ipo~to •de ,Par- • 

.. .tttia ,.aquêle, tão lmJporttmte ; 'J)ara · ·o 
·~~rord-este, •-da: -recuperação -'do'lVale ·do 
-Sã-o.Prancisco.·, ,;.... · · · · · · 
. · ).'Esse "é :um dos ,problemas; do, ..Brasil; 
o_.l>~blema .. da .fix~o :do :bomem ,.do 

I ' . • ' 

· '.Todos,nós .est~m~s empenhados,n~
s.a .. questão .do-:=:vale . do . São :F.rim'cisco 
~. tustiça J1e:;{a9a:"ao Jegislappr .. de 46, 

· guando ;.no , atO ·das Disposições ·:,ttxan
sitórias .estabeleceu .. o ·.ru;tigo, ,sçgunao 
o .qual,.,:lurante :20· .. anos,. a rtT.llJ,io:,.pon- . 
cprrE!Ji*'- .,com .uma ,parcela .de .• ;vinte 
milltões de cruzeiros,,anuàlmente,;para 
a .. r.ecupe,;a,ção c!Aquêle V:ale · ·. · · 

. J 
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· Mas, sr. Presidente, é preciso que cia. universal;.. nos tem demonstrado 
essa .. recuperação se faça desde já, quer na Ca.lifôrnia;, quer recentemen;. 
imed.iatamente. Não se. !})Ode,. entre- te, em Tel-Aviv, onde, ,·.em: A.O' .anos. 
tanto;: fazer .isso s~m um plano prévi?. houve .. o renascimento cqmpleto·. de, 
No a;no -de 1946 tw, sôbre .êsse assunto uma· região que. apreseptava tôd~s. as 
voto vencido ·na Comissão de Finan- características das nossas terras sem1~ 
ças, · .. onde estava · · tempoi"àrlamenw árias; . · . · · ·· . 
substitúindp o meu nobre colega Ves- o nobre· Senador Henrique de NO.· 
pasiano Martins; e o fui ~rque acha.- val8 acentua a únpressão de_uina gran.:. 
va qtie não se_ deveria aplicar aquela de personalidade estrangeira. Pearse.; 
quantia sem que antes houvesse. um que referindo-se • à . importância.· de 
planejamento·;. sem que uma . Comis- . captaÇão· da Cachoeira Paulo Afonso, 
são. ·de· planejamento .houvesse. sido ou · melhor, da; captação . da energia. 
.constituída legalmente. Lendo, , depois; ·• desta Cachoeira. relativamente, .à·. cida-
0 livro do nobre ·.senador. Hennque de de de Pedra, movimentada .por Dclmi~ 
Novais, ... ·tive .o ·prazer de. vêr .s. Ex- ro··ctiz: ·. . . · 
celência · afirmar por. escrito que, se "Os operários vivem núma ct-. 
aqui :tivesse . estado. naquelf!o ocil.sião~· clade . . especialiÍlente eonstn:iíd~ · . 
Novaes,· tive o prazer de ·v.er S. E!C• . contendo .cêrca ·de .500 ca.Sas nQ-
esta· com. aquêles que acham . que nao . · . vas, erguidaS em longas· ruas com 
é possível aplicar-se o _dinheiro 4e~- · 9:)raças -largas,· em redor dà fábri-

. tinado.àquela recuperaçao sem previo ca. As ·casai>' .são. espá.Çosas. e a 
·planejamento~ . · . .. · · · . . · · . · arquitetura e o plano da c1daãe . 
·Agora:,· êste plano .est~ prestes a ser são _modernos. .Habitam Pedra 

estabelecido com ·O proJeto .. ora . em· cêr.ca de. 4.000 pessoas. Sob oon:. 
cm·so·. néi Senado Federal e que den- díÇões normais a· fábriéa de linh.a 
tro. em. breve; será aprovado. · · trabalha com·duaà tur.m:a.s e quan~ 
·Sr. :Presidente, quem esteve em. ·Pc-.. do 0 mercado estavà bôm trabà:.. 

trolândia e na Cachoeira de Paulo lhavam até? ~àS". . . . . 
AfonsO:, quem viu· .. () contraste .. daquela · - t · t 'd d 

1 d t .c. 'd d Sr. Presdien e,,.VIIDOs, es a·Cl a ~ •. as 
região; de. um a o a erra .. r1 a; o suas casas; ; as pia.ntações . de algôdão 
outro uma vida .exuberante tanto .na em contraste ... com a zona .árida onde 
indústria como na agricultura ·Obtida só se encontra a vegetaçãO agreste. · 
pela· .capta;Ç~o de uma parcela mini:- · Todos sentimos que .a recuperaçãO do 
ma. ·da-·ener~ia de J>aulo Afonso, pôde· Nordeste está ali;.sentimos que.·a. vi
verificar o· que. nao . será. o nordeste da do futúro . nordestino · está .·na . 

.. brasileiro quando tôda essa energia r-ecuperaÇão· dês8e vale. . E . P!.e~o, 
potenoriial fôr :recuperada.· . . ... · . · - com justiça, referindo-se à regtã()· se• 

·Não se · tratá; aqui, ·de :discutir as mi-'árida, não. esquecer .a· obra gran'
duas· teses: dominantes:. a .do· Senador diosa ·do senador José Americo, mi~ 
Apolonio Sales que acha que.a capta-· nistro ·do. gov:êrno ·provisório, quando 
ção ·sõmente· de Paulo Afonso" é o su- · planejou e pôs em execução a açuda
ficiente para . recuperarmos tôda a ge-m do nordeste. Os açudes foram 
energia· necessáJ:Iia' ,ao NordeSte,. que1· · construídos.· E' d:e lamentar, .entre
quàntO ·.à. energia . hid:i'á.ulica, quer tanto, que ·,as·. obras complementares 
quanto à iiTigação;. ou a tese .defen- · não tenham sido intensificadas a. fim 
dida pelci)lobre Sénador. Henrique de· . de que a.. irrigação daquelas terras se 
Novais, · mostrando . que o .Rio · São faça com mais rapidez. · · 
Francisco é ··uin rosário de potenciais, · ··. . · . · · · . · · .. ~ 
e a:tfuna, com muita razão, que não .se .O sr; José :Américo - Realmen...,-, 
trata apenas_ de .um problema de cap- . há grande volume. de ág1la_ armazé:tia
tação-'•de enêrgia- elétrica,· mas tam- da; e· seria de maior proveito se tives
bém, Um; problema de .. navegabUidade sem sido constrUidos, .em maior es:. 

i - t cala, os. canais; os . que foram àber-do Rio e de irr gaçao . das erras... . . tos nãO atendem à capacidade dágua, 
.. ED.iretanto;. quer seja- adàtado um. qut: ~~. irrigação daquelas )erras. tão ·. 

: roteirQ,. quer óutro; .o iiidiscutivel, o.· dela. desejosas, se faça mrus ràpida-
que a experiência nos 'demonstra, .tan- mente. . . . . ·. . . . 
to na obra dêsse pioneiro que foi' Del- 0 SR. HAMILTON NOGUEIRA _ 
miro. Gouveia, como na obra .esplê~di~ Agrade"o () aparte do nobre colega.. . · 
da realizada pelo Sr. Apolo mo Sales " d 
em- Petrolândia, é · que naquelas terras E' justo ·salientar. E' · uma gran e 
arenosas e. resse.quidas. quando se pro~ . obra iniciada pelo- digno Senador José · 
cede. a.-.in:igação,~ há possibilidade de Americo;. . · . 

. eSPlêndidas culturas. Nada mais é se- Sr. Presidente, de· passagem, quero. 
não confirmar aquilo que a experiên- · fazer algumas referências, o_u pelo me:.. 
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·nos toma1· ~a posição em relação ao. 
problema do petróleo. . · 
. : E' • questão de baze, fundaJ!lental. 

· : Não sou técnico no· assun~. na o vou 
. · entrar em polêmicas; apenas. pelo que 
.. tenho. lido· dos. discur~os. dos nobres 

congressistas quer ·na· Câmara, quer 
·-do Senado, quer ainda. das conferên-
cias notáveis do . General Juarez Ta

. vora, e pontos. de vista antagônk:os do 
. · General· Horta ·. Barbosa e ·do nosso 
. -ilustre ,.con·eligioná1·io . o ~· _Odilon 

;Braga,, não .tenho a men9r. ilusao. T~
. nho p~ra . mim que. a. umca soluçao 

. :. realista ·do problema do petrôl~ estâ 
na visão do General Juarez Tavora. 
Certo, a tese nacionalista: seria dese
jável se fôsse possível chegar-Sé a uma 

. solução;· Infelizmente, porém,. a pers

. pectiva não · é admissível, . p~rque é 
·uderadá pe~o· · Partido Comurusta, . na 

. clandestinidade;_ e basta .esta çircuns
tância para que se tome •. !lOJe. irre
:nzáv·el· em 'função dos conflitos mter-
nacionais. . . 'o 

· · O problema entretanto, é- _Vltal, 9-e 
. ·base fundamental, para a libertaçao 
~conômica 'Cio Brasil. - · . 

Sr. Pres~dente, .já vou ,longe nestas 
considerações e não. quero- privar_ ·_o 

· 'Senado de_ .ouvir· outros oradores. · 
.o sr: Ferreira de· .. so-uza -·O no

bre · coiEgà · rios _ está brindando com 
·discurso ·magnifico. -·. ·- -
, O ·sr; Joaquim :Pires - Está pro
ntinciando ótima oração. ; - · -

... ~.o. SR .. HAMILTC>N. NOGUÉIRA -
Obrigado·. a- VV. -Ex."s. . ·_· · ._ · 

. : Sr. presidente, . são tantos o~ n.ossos .
j)roblemas, que. seria dif:tcil cwdarmo.s 
de todos êles· nêste discurso. __ 

- : Trata~se, apenas; de exame de CO?JS· 
.. :.ciência, no qual, .temos de pronunciar, 

Jnuitas vêzes, .o mea culpa, mea culpa . 
-mea ·.máxima culpa. Somos os- culpa-
<ios da- encruzilhada em que· nos -en
·:Contra.fn.os. · Em.- ·vez ... de dedicarmos 
nossos .. esfô~os à'. gí·ande. e única: fi
nalidade . da politica_-. _ a .reaJ.i~ção . do 
'bem: comum·- entramos, às yezes, em ~ 

,_ di.scússões Estéreis, em terreno inteira
. menfe a:(astadó do drama em- QUe vi-
.. ve a· nossa terra. - · . . -
·. Eritre ,. os :problemas . furidamen~is 
-que .surgiram -:- e em cuja soluçao 

· -p~a r-edimirmos nossas · culpas; deve
mos ·émpenhar tôdas- as ·nossas ener
gias - -está o da fixação 'do traba-

. lliador no cámpo. E'· reiteradamente · 

Façamos porém, justiça ao legisla
dor de 45;' A. Constituição vigente deu 

. maior fôrça ao. município, ao estabe
lecer que .10% -da renda _total da 
União no municipio, a êle ficará re
servado, permitindo assim, seu-maior 
desenvolvimento . e, conseguintemente, 
concorrendo para a fixação do_ traba~ 
lbador ·no campo. · . 

Outro livro. rea~ente impressionan
-te no .QUe. diz respeito· ao Brasil. e, 

. principa).mente, ao aspecto ~al,, e " 
"Brasil, people .and . Institutrons• , · de 
T. Lyann Smith, Após análise cerrac;Ia • 
dentr.0 de rigorp.sa técnica ci~ntifrea 
chega o escritor a uma. conclusao onde 
se faz a ·seguinte· pergunta: "~ o 
.Brasil o ·. país do futuro?" Diz_ ,êJe: 
"Uns · ~espondem sim,· sem:. qualqu~r· 

_ argumento; Outros· ficam calados; nao 
têm opinião; não estão seguros. Ou
troo. ainda caluniam o Brasil· -e os bra
sileiros Analisa os fatos e -torna a 
perguntar: "Brasil; _país _d() fütu,ro''? 

_ E' pois; otimi&,ta, . Mostra ~ que . d~
- vemos realizar e • compara a nossa Sl

tuação à d'e outros ·povos tropicais,: in
Ciicàndo a necessidade..: deL uma vidn. 
sadia,·· das' equipes .de: saúde pública, 
das· equipes educativas e princip~I
mentc · da educação de .uma -técmca 
1-ural. . . . .· · .·. _. . _ 
. E' T. LyanJ:i Smith. o maior adver.;.. 

_sál'io da· agricultura do fõgo. Diz ê!e: 
··"A ~gl-i~uitura dó fôgo, ·a ·des:.. 

truição dos ·r_ecursos _ natUI:ais; _es
tão· arruinando· <Y Brasil", - · ·- -

• "' < • 

e no fínal de sti'as ·conclusões, dita-
nos ·estas palavras: incisivas: . _ . 

'~Se a viciÓs~ destruição das flo
resta ·é paralela. _com as outr!ls 
destruições . dos· recursos nntura1s, 

· muitas . das potencialidades. do 
.. Brasil- ·· estarão. · . dissipadas-· antes · 
~que- haja ·qualquer possibilidade 
de :utilizá-Ias para .o bem· estar hu-. 

- mano.' Se os .milhões de brasilei-
_· l'OS,, que constroem as"'fôrças ·la-: 

·ooriosas -da· nação, não-mais re- . 
ceberanC'o· total .da. Pl'oduÇão.na-

. ·tural;· pi:eferivalmente ~ em forma 
. dée'dúcação, saúde·pública;:cuida

doà' i'llédieos ., e de· outros serviços 
que valorizam o ,homem: o''Bra;sil 

. pode- continuar., a ser, por vár1as 
e :-várias gerações; simplesmente 
um pais do futuro" . . 21'.entuada a falta de braços para a la

voura. Não sabemos como- fixar .. os 
trabalhadores ·.no campo. A imigra
ção !!Stá paralizada e, em_ certas -zo
nas do Brasil,· só. os nacionais· podem 

· · -sr. 'PresidEnte, ~ão desejamos coh
tinuar·:a ser, simplesmente um_país do 

· futuro. · Querem' os · que o.· Brasil seja; 
· · realmente; um. -pa:is do presente, com 

:lun gente,·. com seus homens. tra bo.lhar. - · 

. ' 
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Do· presente, porque é preciso enfren- . E assim termina: 
_tar, imediatamente, tôdas essas ques- "Maritain, certamente pode aju- . 

. :õ~e . ~~sei pensado, . sr. Presidente, e dar no renascimento -espirital da 
. por ser sempre "a8sunto eXplosivo" • América . do Sul, Sua viagem de 

i i fi · i antes. guerra abriu·_ um sulco que 
de xe · para o m da mmha cons de- não está prestes a fechar-se. A 
ráções 0 · ponto de vista do· Padre Le:,; oposição sistemática a Ma.ritain, 
~~ik~bre_ 0 comunismo .é. sôbre .Ma- o esfôrço feito· para convencê-lo ' 

Q ·,Sr.· Ferreira de souui. _ Esta de- heresia, ·não· .fazem, na reali-
parte diz muito conosco. . · . dade, senãó atrair a atenção para 

sua obra cuja venda não diminui. 
. o SR. HAMILTO~ NOGUEIRA - Um eminente prelado resumiu; 
'Sôbre o comunismo coloca ·o proble- precisamente, a· situação, .clizendo-
·ma como deve ser colocado. Em pri- me: "Maritain: .um .filósofo cris-
meiro lugar, nunca se deve deixar de tão ou um. embaixador; mas não 
estúdar· e discutir o assunto com tôda Messias,. nem herético·~. 
sinceridade;· e colo-ca, então. o max· ·· sr. :Presidmte; erám estas as consi-
xismo· no mundo· atual, ·como estava . dera.Qões que desejava faxer à margem 

· colocado o .;.aristotelismo no ·Século do documento do padre-Joseph Lebret, 
· xm. O aristotelismo no sécúlo xm, ilustre criadõr da economia humana. 
impregnado · ·de · · preconceitos árabes, ·:Estou certo . ·de . que· :muitos.. dos. seus 
.era acentua-damente herético.~ tão :pe'- co11ceitos .. inscritos .. agora; .. nos Anais 
rigoso quanto o marxismo de lioje. En- . do senado, s.erão aproveitados para a 
tretanto, muitos valores aristotelicos rehumanizáçãio e para a recristianiza
·roram incorporadores na filosof-ia cris-· ção do homem ·brasileiro. (Muito bem; 
tã. :qom essa atitude mostl·a, então, muito _bem.'·Palmas. o orador é cu.m
como deve ser iniciado o. combate ao primentaào). . -
com'unismo: Que se procure-conhecer; Republica~se por ter saído com in-

- ·nunca··se afirma o que não_ seja.· ver- correções: ·· ::~ui 
dadeh:o; nunca ao combater o comu- · 
·nisÍáó;-.emQf:egüe, -sobretudo o .cristão, PARECER. 
-a mentii:-~e a violência ·admitindo o N:o · 3()L - 1948 
(:dtério da reciprocidade. Isto pode sE'r · 

. tudo, menos cristão: do contrário, qué ·. Da Comissão de Redação de,Leis 
:se~ queimem . as Espítôlas de . São . A comissão: é :de parece~ que seja 
Paulo. Mostra como. deve ser o com- :1provada· a redação; _que· apresenta 
bate·: , pelas -armas do espírito pela. · em anexo, do ,projeto de lei n.0 12. de 
doutrinação; conhece-r sua tátice., para· 1948, (proposição n~0 908-B, de -1947, 
empregar. dentro · da verdade . e em. ·. da Câmara dos Deputados) ; .. 

·fim do'bem comum, outra tática nara · · Rala da Comissão •· de· Redação, de 
neutralizar as·suas· fôrças;. mas, prin-· · Leis, em m de .màio de 1948. - czo
dpalmente -· e foi o motivo porque . àomir Cardoso, Presidente. - Wal
deixei o as.Sunto• para o fim_- com_... . demar · Ped.rosà,· Relator. -- Augu.sto 
.batê·· lo fazendo realizações . que per- -Meira, - · Cícero de Vasconcelos. ....:. 
mitam·a· subida :do povo· à iim de que, Ribeiro Gonçalves. · · ·· 
realmente, o 'homem. _degradado de · . o congresso Nacional decreta: 
hoje venha: a. atingir a dignidade a . A;..... l·.o_ -Dep .. artamento .·N· acional . d'a · · que. téril direito; · ·- . . ,n.J. • 

Ao. caso" de Maritain e dO.s marita- Criança (D. N. · C.) , · órgão inte- · 
·· .nistas,' entre {is quais pelo menos 'dois grante do Ministério •da ''EducaÇão e · · 
· estãt:> presentes - 0 senador Ferrei-· Saúde. tem .por objeto a. defesa e . 

. . .r;t 'de'' Souza- e o• orador, que tàntas vê- proteção · da· •criança, ·cabendo-lhe· 
'· zes têm sido considerado .como. heré~ para· isso promover: . · . . · 
ticos, tal como Maritain · - êle dá . I - ·O- estímulo de"- tõda.S às ativi-
resposta,· a meu vêr,. deo::.!siva. · dades nacionais r·elativas à matem!-

.. ·,vou .le~ _:__ ~pena_s 0 ~omeço: dade, à'infância e à adolescência:. 
II - a coordenação e assistência 

· "Maritain é a afirmação de um · técnica, no país, de tôdas as institui
humanismo que quer ser eficaz e ções públicas, e particulares ·que . se . 
integral. Ora,· quem diz humanis- destinam ao ·exercício de quaisquer · 

· · mo, diz confiança em tôda a ·pes- .atividades . -concernentes aos pr_oblé
. soa -humana, .porque êla leva em mas da .maternidade, infância e.ado-

. si possibilidade .'de elevar-se o que lescência; . . . . 
pode ser atingido pelo exercício da III ·- o estudo dos critérios a se-
liberdade". rem adotados na concessão de auxi-
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llos, contribuições ou· subvenÇões .fe
.derais, para , o, êxito dessas . ativlda
des; . e o-· contrôle da .aiplicação de 
qú!Li.Squêr recursos · para - êsse .. fim 
concedidos pela. .União ou- decorrentes 
de leis fed'irai;s·; , __ . é:. · . •· _ 
· ,. , IV ,._-;·a .. 1·eàlizaçao, em . ,combinaçao 
cóm' óhtãos téCnicos aj)r.op'riaâos, de 
Iriciti~ritos e . estudos, sóbre o: proble
m~. soc~ál, da , .. ~t.~~IJ-idàde, da- infã.n-

. cia,e Cia aãolescenc1a; . . ··· . · .... · · 
,·!l, -=-;-. a,~~rg~iz'aç~~o .cW.cur@.s de 

aperte1çoamento ... e, .. a..diivu:Igaça·o de 
· ccinneciim'ento . :.refer.entes ..... a.·· :Proteção 
q~~ m?;Jei:~dáâ'~. d'â' :infância ; e ãa 
aéiolescenCI~;, .. :., .... · · . . . ·. ,;: ... : · 

VI - a"fiiiciilizaÇão·,· zio j)âís das ati
vidâdes particuláres que· timham por 
objéto' -a-. proteção dil; •.·. maternidade, 
dá: ~mfâ-;lé:iià ou da •od.ole~cência. . . . · . 
. · · Pàrãgra'fo·IÚnico -.:...:.Mediante acôrdo 

êi:i'tfre'•â' .Unltõ·· e qua1quer dos··Estados; · 
poderá· o· :pepartamen,to· -Nacional da 
CriãifÇa':<itréiltaT e fiscalizar· os .órgãos 
Iooa1s .de· proteçãç> ài. m.S;têrnidade; à 
.ü'i.'.fãnêiâ· e' à adolescência; ou exécutar 
diretaméilté' no -Estã:dô os serviços que 
vis·em a êsse ·fim. - ·--.-

:A:tt.- 2.o. ~ constituem ·o· Depãrta
mento· Nacional da Criança;: · .. 

.I -Divisão dr-:;Organização e Coo
·peração (D .... 0. C.) •~que compreende:_ 

a> -seção dé Higiene da Maternidade 

p·eriodo d·e 1;o• à 17 de· outubro;. ·a;~ se~
na: · da: Criança:, com· ·o·· !iin' prmcipal · 
de avisar na consciência pública o· 4e:. 
ver· de- dar· extensa· e eficiente· prote
ção ã::.matemi'dade, à ilifã.ncia e· à' ado:. 
les::lência. · · 
. Art 5.o sãó' ·criados; ·no Qii'âdr~ 

:Pernianentê · de>' MiniStério . da Educa:
çi'+o e. Saúd~. ~sete" Cf!Xg_9s isolados~ .. ; de 
provimento em com1ssao, . de·. Delega
do Federal da Criança, padrão N. · 

' . - \ .. , .. . . ..... 
· ' .. Art. ;. 6: o · o's · ituais · caigo.s . iSplados 

de· Diretor:.de .Di.visão de Cc:>operaÇão 
· Federal: . e . Diretor e-le Divisão -de' Pro._ · 

teçãó: .. Social da Infância ·são· trans,. 
formados. e·m cargos da m:ésmÓ' nàtu-:. 
-i·e.za .. <~:· padrâo de Diretor .de Divisãó. 

• • •• · ' • • . , • , · . , ·, • _I, .;·_ ' • , 

.Aft; 7. ~.·.São· élévzdos· ·ao· padrão·' R 
ós' vencinientos do cargO:' isolado~c de.· 
provimento. em: r.omissão, ';de .. _piretoi· 

·.Geral do ,Departamento Nacional· da 
.Criança. . · .. · · . · . · .. 

,,Art· .. s~o Ás funcõ'~. abai.~o •. ciô. Qii~
dro ... P€·rmanênte .. de) .. Ministeriô da· 
Eduêàção;.e- Saúd~> p'a.Ssâm .ã.tér. ás . 
gra~i:t"ic!ições _que. àS' :?eguem na. eliu- · · 

. merâção:· sen'dci â. de Dir"etor: dos Cur.:. 
· · sós á. âtual dé,,Coordénador .. dos' Ctir

·s·ns, cuja denóiriiriaÇão é' mtidáda:. · . · 
. ~ · _,_# Anffais': 

ei.!cia .:rnf~c~a.:.SS; .• 1!.~,)\~ .. :;I: >. \ .b). Se~ · . 
çao deAuxíi.ío e Fiscallzaçao .(S.A;F.-), :Óii'et_?r cio.~ ,cur5os (Ó • .ri.:-· ·_dr$' 
. ~ 7 Divisão .. ,de , Proti:l{ião social · N , . cr.) ,. , .... ~ : ... .. 
~-: .PFS .. ). que compreelidê:· a) Se:.. . , D,.,N-, cr.) ..... : .... ; ... 
Çao' dê:-0rienta'çãóc Social :(S; 0~- s: )'\ · . SecretáiiO dÓS. Ciursos (C .. 
b) Se'Ção. de~•AliXilios às Obra$· SOCiais CliÉfé .. clã c Serviço (S. A; "" 
(S. A. O.·'S.)} . · .. ·. ·. ·. . . I>:: M:.,.Ci~'): . .... ; . .. . • -l2.000iôÍ) 
~;.III··-·· rnstítutô· Ferriàíidés Figueira :· Admí:iiistrã.d:or . (I. F. R. . . , · 

(!-:--, F. F:·); :. · ·· .' ' . . . . C. N. Cr.) .. t:..... 6.o00:00 
.:f.V ~ cursõs do Departa:mentb Na- - · · · .. 

êrdilà1 da-· Crianç·fi. (C.· :n·; .. N;- Cr) ;· . . ATt; 9.0 São· criados· no Qtiadró Per~ 
V ~::._;_ Serv·· "ii-o"· ..... ..:: Edu· ca·;.;ao-. "' Divu·l·-. nianentê do :Miiüstério dS: Eduêaçã~ · e 

" ...,... " " sa.'úde,· a~i ·segu·mtés funi>ões .;.;;..;.tifica-. gação (S .. E. D.) ; · · •· · . . .. " .,.~ 
· Est tí das: · -VL-· Ser.V).Ço.de: a stica (S;· E.); .. ·An" ua·· 1·s··· • . 'VII c-:-:- Delegacias· FederaiS da Cri-· d:$ . 

an!iá'- <D. F. c:r. > ; . . • . . . .. . .. 
ym . ...,._ -. · sêrviÇo ... ciê -.Ãdnunisti-EtÇão 1 CI_b~.e ~e~ ~ef-r'?9gr ~~-. ~: . . 12 .coo,oo 

(8:-o:oA;),; que compreende: .. .a) .. :Se9ã0 1 Cliefe dê serviço (S. E. . . ... 
de-.Pessoal:(S. <P.:) ~ .. b) •Seçãb .de . .Ma:.. · D. .. ·· 0 .. N c ) · · 12·· ·00·· ·0·· 00·· · terial (S. M.) ; c). ;:;;eção de Or.çamen- · ·~ · · · · r. .. · · · ; ' 
to .. ,. <S.- o.>.; Se"ão . de· .. comun. ica- · · 1 Àisistânie;;. db. :biretor. . .. 

" . Gêiãl'(D N C ) · Ü.OOO,OO Çõ~,u.<Sa.o c;)D;,,~).,J3ib~!>t&.:a·.:.(B).;- !) 1 Auxili:a~r,····d'o; .. , 'a···'a· rb.I'n· e··t~.e~·· 
.t:U ~,; .:·. ;-.-:. :. o _grçament;o da .t:J:niao 

c~.~st~~ao, ~ualD?-ente, os recw::sos Iie-. (D. ·N. C~.) . ; ...... ·' 4.8êõ,oo-
cessá.ii9s a manutenÇão e ao·deselivol- • 1 Enfermeira-Chefe (I.F . 
. Vililt~nt(?d. ddo.s àsér_v~Çâos _de proteção à . F. __ D. N. cr.) ... 
wa e~m a e, · . 1ilf nc1a e à adoles- · · · · 
c:é:iicia~. inclUsive. ,os ~ciu'e' deverem -.ser- .. )l.r~::::liÓ ... Revogam-se as diSposições 
pf.estàdos .. ein coop·eraçãõ' com os ll:Sta.::. em contrário. · ·. · 

- .aos e ·as Mtüiicípios. ' · . :.-Publtcado·· :no· ;,Diá~io dõ con~ess~: 
.. Ãr.t .. 4'.~ - Será "comemorado em N.acional~~ de. il5 de maio de 1948. e . 
todo o. pais, sempre, que possível, nó republicado no de 28-7,;,48. 

5.400,00 
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COMISSAÓ DE CONSTITOIÇAO 
E-JUSTIÇA 

· · PubliáaÇao . . 
P.'e, .~ã;r~cer, _de~ermffi.~d!lo -pelô -se.: 

nl).or Presidente da Com1ssao de Cons-. 
titúiÇãõ ·e Justiça para estudos, sõ

.bre o 
PRÔJ'ETO 

·N.0 102, de 19148 
1)·. o~'.Projeto assegurá efe·tiva

niente · aos · • trapalhadores diaristas, 
que':· constituem o pessoal de obras , 

· cfos1 .di\iérso.s . serviços. da União, . ·Es.:. 
tadósf: · Mimicípios e Distrito Federal, 
os: .. dfreitos, garantidos· aos . traba-. 
Zhtidiites: pelo · :art. 157 da · Constitui.:. 
ção Federa:!:. · ' · . · · 

·. 2. Em plenário· da Comissão de 
Justiça; os . seus doÜMs . membros . Se
nadores,,Professor ·Arth~ Santos e. Fi
lin.t.o ~Müller levantaram. duvidas .sõ..:. · 
bre.;;~ C011Stit)lcionalidade. do projeto~ 

_Em hqme11agem ·aos mesmos, vol
tol.l~ .. ~-- -n~.;ltéria .. à· reflexão, e• melhor 
estudo·•do relator ... · .· . . . . 
. . ,3; ·."A Cpn:~tit.uiçãó . Fe(fêrai .. reguía, 
no .. : sAA-.:tíjulo ~ ... arts ... la4 e 194, 
as~: c_on~içoes , . de . investidura; . exerci
cio~ ~-·vantagens · dos funcionários ·pú
blicos. . . , · .· · . .. . · 
.. 4. · E, no seu ... tít)l~o v· - Da ordem 

er;,q_n_ômica .. e .social .,..- d~ciplina, no 
arti~o · 157, ns, I. a ·Ã"VI e parágrafo 
úriicoi< .• os· direitos e varitàgens dos . 
tra'óal1iiããdr'es . ·. . . · • · · . •·· . 

· 5!.0 · pésso~C de obra.S· dos·. poderes 
públfêosl. atiilgmdo o número de mi
lhares: de• homens, · 1,.ão . e 'eVidénte._ 
menttijuncionáriôs· públicos, não pó;. 

. dcmdo;;. assim; . enquadrar;..se na: tu- . 
tellt·' constitucional .. dos servidores· do 
ESt!OOõ. ·· . 

•6: o:·:re:ferido pessoal é na sua niais 
Vi.va:'>:iteã:lii:iade :.·um ·números<>. corpo 
de, tra'ba:lh;aQm:es. . . · . . 
. 7 .. ,o· priri:cipio máximo do nosso 

sistetna; . · démocrático - . todos · sãD 
. íguafs .. : .perante ·. a: lei (Constituição 
Federàl~: artigo ·. 141: . § 1.0 ) _:_. ·item 
cate~co' . reàfirmàção, no .. tocante' 
ao8:.:trabalhadores, nli' atr:-·-· 1<57; .pa::.- . 
ragrafo .. ·.tiirl<:o'-dâ! .· .. nóssà. Leí . :M'a:rôf: 

. ··."Não se :admitirá. distinção ·en;,; 
. tre· trabalho :manual ou 'técnico 
e o ·trabalho intelectual, nem en-

. tra · os profiSsionaiS respectivos no 
. quft çonqern~, a _direitos, garantias 

. e benefzczos . , · . . 1 · · 

. Os. trâ'Oàlhadores 'él.iaristas dos· po
aerés , pqblicos . tem de ser. jul"idica
~!!P.'t(;trat~.dóS',. cóliio õs '_t#bàlhq:do:-. 
~ijtei~~s U'J":;Ic~aregbrl~~%~~e~~~~~ 
ãtribtifdáS ao . patrão ou empregador, . 
:riô ·éoxicernente aos que mourejam 

como diarista nas· sua's obras. 
8. Mais um argumento afasta a 

p-ossibi11dade de incidirem .na . legis
laÇão sóbie. tuncionárlos · ·pú'Oli~)s- tra
balhadores da União, Estados;· Muni-
cípios· e Distrito Federal. · 
· A . ContituiÇão; no seu art. 153, 
garante .·aos trabalhadores o ·direito 
de greve, que não outorgou· aos· fun- · 
cionârios, na conformidade do con
ceito . ·geral de direito púbU::o sóbre 
a situação jurídica dos funcicriârios· 
públicos <Marcel Waldirie; . ·Manuel · 

. Elementaire . de . Dro-it. · Administratif, 
quatrieme edition, 1946 cha:t:L ti!, 
pag. 3'18). . . . . 

· E. o nosso· Código Pei1àl coú.side1·a 
· · crime; no seu art. 323, o abandono 

de cargo público fora- dos .casos per
mitidos em.lei,;.agravando-o se de. fato. 
resulta pre,iuizo- público. -~.· ... . 

Os referido:~ • trabalhadores, . leva-
dos para a esfera· das relaciões . do 

. poder públi'éo ;:! com o funcim1álismo; 
perderiam o ãireito de greve, .essen
cial à sua categoria social .. 

• 9). As consideraç'óes. expostas: le:
vam-me .· a . aceitar a . constitucionali- · 
dâde do ordenamento .do assuntQ...em 
foéo, · em. lei · trabalhi-sta,· dentro do 
artigo · b~ :kv,. a,· da nosSà .carta :Po.;. 
lítica, Prapamos, porém ao artigo 1.0, 
a emendá abaixo: · · 

·~acrescente-se, colocando-se uma 
vírgula na última· oalavra: .-" .... 

. cabendo às. referidàs. entidades· de 
· direitO· público as· Ob!igaçóes ati:i
buidas aos. enipr;;gadores. ·. ·. ·. 

1{}) Dispõe o art; 3~0 ··do Projeto': . 
"Os dissidios e controverslas oriun

das das relações do tráoâlhô' regidas 
por esta · Lei, são da competência da 
Justiça do Trabalho". · · ·. . 

Julgou:..o · constitucional a <:::omissão 
. de ·Justiça da Câmara . dos ·Deputados, 1 
achando que a Justiça do Trabalho, 
"dado -carâter especifico do . proj€;-to,. 
ratione materiae; poderá . ser compe- . 

· tente para . dirimir .litígios, ·entre · a 
Vnião; . os· •· Estados, os . Mttnicipios e 
seus trabalhadores, desde· .. que· .. a lei · 
assim o estabeleça) (art. 123, e § I. C) • 

1!1) · A-"jurisdição ,e a competência 
dg~ 6:.:-g_ãqs da: J'ustiç~ do. Trabalho se
rao regulacias .por lei (Const. Federai,· 
art. 122, § 5.0 ) • . . . 

· Por outro. lado, estatui a Constitui
ção Federal: 

"Art. 104. Compste ao Tribu
nal· Federal de Recursos: 

II -·Julgar em grau de recurso: 
a) as causas decididas em pri

meira intância, . quando a . Unido · 
fõr interessada como autora, (1,~
sistente otu oponente cxceto as de 
falência). 

-· 
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Art. 201. As causas com que a 
. União fôr autora serão aforadas 
na capital. do Estado ou · território 

. em que tiver domínio a. . ·outra 
parte. ·.. · · ·· . 

As intentadas contra a União pode
rão ser aforadas na Capital do Estado 

. ou Território em que fôr domiciliado 
o -autor; na capital do Estado em que. 
se verificou o ato ou fato originário da 
demanda ou- esteja a coisa; ou ainda 
no Distrito Federal''; . · . . 
. · A competência, estatuída no art 3.0 

tem de · amolar-se às citadas !l'legras 
tem de amoldar-se às •citadas. regras 
constitucionais. Face. ao exposto, acei
do art. 3.0 condicionada à seguinte 

. EMENDA ADITIVA ' 
. .., Ao ··art. 3.0 .Ponha .,.se -uma . vírgu
la, ao em vez de. ·ponto depois da pa
lavra - Trabalho. -- e. acrescente-se 

. -. processadas. em primeira _instân
cia nas jmitas ·de conciliação e julga
mentos· das capitais dos Estados ou no. 

-·Distrito Federal (Const. Federal. ar
tigo 201) , cabendo das· suas decisões 
recursos para o Tribunal Pede·ral .'de .. 
Recursos. _ 

Sôbre o inél·ito .do.Projeto o pronun~ 
. ciamento é da alçada da. provecta co.: 
.missão de Trabalho e Pre;•idência so
cial. .. _ .· · · . 

' . . ' ·• 
desejosos de assinar um Convênio que 

·promova um · maior intercã1nbio cul
tural e a melhor d!vulga,ção da cultu
ra e dos costumes de cada um de .seus 
povos, em particular d:e. suas• realiza
çõeS intelectuais, artísticas· e técnicas, 
·convieram no seguinte: . 

ARTIGO I 

· Cacla . uma ·das Altas .Partes Con
tratantes facilitará, no seu território a 

· criação e o .funcionamento dos. órgãos 
executivos pela out1·a nomeados para · 
consecução dos objetivos dêste Con
vênio, e permitirá-que~ institutos ou 

· particulares os auxiliem voluntá.ria
ménte, po1· meio de auxilio financeiro 

· ou de qualquer. outrà natureza. . _ 

ARTIGO. ·n. 
' - . 

· -Os Govêrnos· do 'Brasil ·e do· Reino 
·Unido --reconhecerão' resp'ectiv.a.mente 
como órgãos ·. executivos responsáveis 

· pelo_ cu;mpriniento do presente Con
vênio e pela•manutenção das relações 
.culturais entre os dois paises: · aquê
le -·e Conselho Britânico .-.. -e êste· 
__.:. ·uma comissão designadà -:pelo' Mi- · 
nistério da Educação e Saúde de acôr-
. do com o · Ministério das Relações Ex
terio:t:es. . . · . . · · . . . ' ·. . · - . 

ARTIGO III Sala das Comissões, em 22 de julho 
de 1948·· ' : . . . 
. O ·Congresso· Nacional decreta, nos 
têrmos do art. · 66, item I, .da Cons
tituição Federal. c·U. · Nereu Ramos, 
Presidente do ·senado FêCJ.eral, pro-

. Nos 1.rtigos nr, VI Vm· e .IX ,dêste 
. ·convênio, a exp1·essão ''institutos cul

. .turais e acadêmicos" abrangerá: uni
' versidades,. escolas,· sociedades. cientí-
. fic,as, .. artísticas ou· ·técnicas, e -outras 
inst~tui2ões- de. ensirio ·e ·instruçãó; a 

. expressao . ~·pessoal profissional. e-: aca
dêmico•' .. abrange1·á ;, .. ·profes.sôres :·. ca- . 
tedráticos ·de' universidades, assisten
tes . est1;1~antes, professôres primários 
e. gmas1a1s ·e repre·sentantes ·de qual
q_!ler pro!issã~ ou o::upaçãó; · ·a expres-

·. mulgo _o seguinte: · 

'DECRETO' LECHSLATIVO . 
· N.0 ll; de 1948 · 

· Artigo . Primeiro. ll: ratificado o 
Convênio ·Cultural, firma,do no Rio de· 

.. Janeiro em 16 .de abril de 1947, pelos 
. Governos · do B1·asil .e. do Reino · Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

·· · Artigo segundo. :Revogam-se as dis
posições cm · contrário. 
· ··· Senado Federal, em 22 de julho. de 
1948; - NEREU RIIMOS. · · ' · . 

. - ' 

CONWNIO ·A. QUE SE ;·REFERE O 
. DECRETO LEGISLATIVO. 

-, ,' - ... 
CONVll:NIO CULTURAL .ENTRE O 
~RASIL E ·. GRA-BRETANHA 

·O Govârno. da Repúblics' dos Está
dos Unidos do Brasil e ·O Govêrno do 
Reino Unido · cia Grã-Bretanha e· Il'-
Ianda do N01;te: . ·· 

Inspirados -.nos elevadós ideias · da 
Carta das Nações Unidas e nos laços 

- ·.tradicionais de ,inalterável amizade' 
que unem os seus respectivos povos, ~ 

. sao "especialistas" abrangerá.:.· espe.: 
cialistas em qualquer dos campos' ar-· 
tístiCOS, · CientífiCOS; técnicos, . educacio
nais, profissionais-ou. culturais; a .ex- . 
:pressão "socii:dades" abrangerá: so- . 

· c;iedades . de ensino: ou . de . cultura, 
nelas .· :compre!!ndidas as · sociedades 
brasileiras de . ~ultura inglêsa; socie
dades ;anglo-brrlSileiras · de . natureza 
cultural bibli'ote::as e milmotecas .. ·. . 

. ' ; 

- AR'l'IGO IV . _ · 

· Cada uma das Altas Partes Contra
tantes procuràrá ·· incrementar o seu 
teri·itório e em--seus institutos cultu
rais os. acadêmicos: ·{li.)· ·o estudo da 
língua 'da literatura, da hiStórica, ·das 
instituições e .!_ealizações cuitw·aiS. da 
outr~; ;b) a ·criação de sociedades. 
para. divulgação. da cultura e :dos cos
t~mes do povo do outro pafs, e para 

,i 
I 
< 
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·maior êxito dessas atividades, aceita
·rá qualquer auxílio que os respecti
vos Govêrno.S possam reciprocamente 
oferecer, por via de cessão mútua. de 
pessoal, donativos, material· ou quais
quer outros meios. 

ARTIGO V 

Cada 'uma das Altas Partes Con-
. tratantes - empregará . seus. melhores 
esforços .. no sentido de levar a ·efeito, 
em seu . território, a criação da cá

.tedras; para professôres e assistentes, 
nas ·Universidades ou ou~ras institui-

. . ções de .ensino· superior, ·destinadas ao 
· estudo da lingua, da literatura e da 
. ~tória· do outro país ou demais. as-•, 
suntos que lhe · digam respeito, e aco- · 
lherâ. · qualquer assistência que. para 
. êsse fim, .lhe possa ser prestada ·pela 
outra ~arte Contratante. . . 

(3) - No . que diz respeito a: via
gens ou interéâmbio, salvo quando pa- · 

. trocinados pelos seus: próprios órgãos 
executivos; ·nenhuma disposição do 
presenté artigo importará em respon~ 
·sa.bWdades financeiras para as- Altas 
Partes Contratantes. 

, ARTIGÕ'IX 

As Altas Partes Contratantes fo
mentarão_ um intenso intercâmbio en
tre sociedades cultw·ais dos- seus res-

- pectivos territórios,' mcei:ttivando -o 
auxilio mútuo, bem como a colabora
ção nas atividades culturais cienti
ficas, civis, sociais ·e· técnicas. 

, I 
ARTIGO x· 

. ' ,· . .:.. . 

Cada uma das Altas Partes Contra.;; 
tantes se compromete ·a, oferecer, em . 
cada período de cinco· anos;· durante a. 
vsJ.idade ·dêste . Convênio, um prêmio .1 

~TIGO VI ,. no valor de ~ 350, para o melhor .livro 
éaéia uma das Altas · Partes Con- escrito nq _ qüinqüênio anterior, sõbre 

tratantes, em seu território, estimula- quaisquer aspectos· de. sua ·. cultura, 
rã,· nos institutos culturais e .a cadê:- por um nacional do· outro pais, deven
micos,. a · concessão . de bolsas de. es-. do · a· éscolha .. do livro ser feita pelo 
tudo para nacionais_ do outro país, a órgão executivo do Govêrno- ofertan
fim .de habilitá-los a realizar ou com- te. O critério para a. concessão dêsses 
pletar : cursos- de· aperfeiçoamento, - prêmios será estabelecido pelo órgão 
treinamento . ou pesquisa. Além disso, executivo de cada uma das .. Altas Par
assistirá, em seu·. território, tanto tes Contratantes. : 
quanto .possível, os beneficiários de 
bolsas de estudo· que a .outra Alta Par-
te· :Contratante· tenha enviado, por 
sua .própria ·conta, para se .aperfei~ 
çoarem oli realizarem estudos e pes-
quisas; desde que- 'tenham recebido, 
do- órgão executivo do Govêmo . do 
pais que os hospeda, um certificado 
de ·conhecimento do respectivo. idio-
ma. · · 

. . - ARTIGO VII 

As Altas J:?artes Contratantes exa
minarão, .:. em . conjunto; as . condições 
em que os examés de admissão e final, 
prestados nas ··universidades de seus. 
respectivos . países, poderão ter vali
dade para fins · acadêmicos ou em · 

· casos espe.ciais, para o exercício de 
. · uma . profissão em ambos os países. 

.... -' - ~- .· 
ARTIGO VIII , 

1) - As . Altas Partes Contratan- _ 
tes estimularão e facilitarão, · periõdi-

. · camente; viagens de· aproximação cul
t.ural, -bem. como o .intercâmbio .. de 
pessoal profissional· . .e; acadêmico dos 
dois países. · . 

(2) - As· 1·eferidas viagens serão· 
patrocinadas pelos - c<>mpetentes ór
gãos executivos já mencionados e o 
inter.::âmbio de estudantes·. e profis
sionais_· será.' efetriado pelos institutos 
acadêmicos c culturais. interessados . 

• 
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futuràniente, sejam jUlgadas· néces-
. Sária:s; . e cada uma· . das· Altas· Par

tes Contratantes poderá enviar, por 
sua própria conta e· quando lhe· pare-· 
cer· necessário, o chefe do referido ór
gã·o executivo, ou" :seu substituto' com..: 
petente ao ·país do outro Govêrno. 

ARTIGO XIV ·· 

Neste Convênio, as eXPressôes "ter~ 
ritório ou país~>, significani: . (1) cm 
rélação ao Govêrno. dos Estados .Uni
dos do Brasil, o território .do' Brasil; 
(2)" em relaÇão ao; Govêrno do·· Reino 
Unido, o Reino" Unido da p-rã-Bre
tanha e Irlanda do Norte. 

ARTIGO XV 

. :íl:sté Convêruo permanecerá em vi
gor pelo · prazo m:ínimo. de cinco· ànos, 
e a; riá<l ser. qué seja deriwiciado por 
quãlq~er. uma das. Alta~ Partes · Co~- · 
tratantes, pelo menos tres meses antes 

. I . 

' 

---·---1 ..... ··-- ..... 

de ftndar o .· referido· prazo minimo, 
contmuará; a'.. vigorar . enquanto n:ão 
tõr d(muil:ci8.do com· pré""av1So cre um 
ano por quaf(Itiel' uma das Altas Par
teS Contratantes. · 

ARTIGO XVI 

Q presente Convênio será ratificado 
depois ·.de: preenchidas as formalida
des· leg~is' eril . uso no . território . de 
cada uma. das Altas Partes Contratan-· 
tes, em vigor . quarenta dias após·.· a. · · 
trocai" dos instrumentos de ratificaÇão, 
·a realizar-se no mais breve: prazo p·os·-
sível. . . . :. . .. 

Em fé do que, os · Plenipotenciários 
· infra-assinados, · . firmam. o . presente 

Convênio,' em·. dois exemplares, . nas .. 
. línguas· . portugliêsa e : inglêsa ·. e . lhe . 
apõem seus· selos .no Rio· de Janeiro 
aos . dezes.seis do ·mês · de abril de 
1947 •. - Raul Fernandes -· D •. S. 
Clair · Gainer. · 

. .• ·. 
'· 
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87." Sessão, em 28 de· Julho de 1948 

PRESIDll<NCIA DO .SR. ·NEREU ·RAMOS, PRESIDENTE 
• . ' . ' - • ,·, • "* ' 

& '14;30 ·.horas éomparecem os · · 
· Senhores Senadores: · · 

sessão. Yai-se proceder. à leitura da 
ata. 

-~ , . ' 

Alvar9- ,Maia .. 
Waldemar, Pedrpsa. 
Severiano · Nunes. 
Alvaro · Adolpho. 

. .A.ugusto ;l!.d:eira .. 
. · . Clodomir Cru:doso. 

Mathias .{)zympio. 
.Joaquim ~pil(es. . 
Ribeir:o Gonçalves. 
Plinio ;Pompeu. 
,}i'ernandes ·TaY.()ra. 
:Ferreira .de :.Souza. 
Adalberto Ribeiro ... 
Vergni~ud :o/anderley. 
José; Ametico. · 
Etelvina· 'Lins. . 
Apolonio · :Sales. .·· 
Cícero de Vasconcelos 
:Góes- :Mo.riteiro. · 
.AlóY.sii:i ···-dê .,:Carvalho. 
Pe_#~a ~açyr: · · .. 

. ·Henrique :de ;Novaes; 
Santos Neves . 

. Hamilton. .N()gueira. 
.Andrade Ramos. 
·.Alfredp JNe\ies. 

. ;P,er.éirit . ?Pinto . 
Mello' -Wi.anna. 
Le:vilido :Çoelho. · 
.Mai:cond~ .F,'i~o. 
Euclydes. ·Y'Je~a. 
,Darió ~.'Cardoop. · 
:Alfredo · Nasser. 
.João v.niasbOas. ·. , 
· :V'espa&anó iil!al!tins. 

· .:F.J,á.vtci !Guimarães. ·· 
·;Roberto Glasser .. · 
"'vo <Cl'Aquino. 
:Lucio 1Corrêa. 
Evandro i'Vianna. 
O lavo Oliveira. · · 

· '\Rod~lpho -~"a .. ~(42) • 
' . ·• . -

:O:SR: !PRESIDEN3 - :Acham~se 
p1:esentes .-.42 ! Senhores !Sena~ ores. .:S:a
:v.endo :·número legal, .está :aberta ·a 

O SR. 3;0 SECRETARIO (servindo 
de 2:ll) procede .à, leitura da ata da 
sessão ,anter.ior,- que, .posta eni .. discus
são, ·é se,m debate aprovada. · · 

O SR. ·2.0 SECRETARIO (seryindo 
de .1.0 ) lê o seguinte 

·EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

N.0
· 126 ;.__ .19.48 

."ExceÚ:Jntissimo Senhor 'Presidente 
·do Senado Federal: . 
/ Tenho .a h~n,ra .de .acusar o .l·eç~pi
me~to e ,de .agi:adécer a ·.Mensagem . de 
V.os~à ·E:Xc!;llêncla n.0 · 110, de 22 do 
CQJ:ren~, acompan~a.da .de autógra;fo 
do ·.D.eqreto LegislatlVo .n.O 11, de 1948, ~ 
q:ue :ratifica o.· Con:vênio. cultural ..fir:
mado ~o R!o .de. Janeiro, .em ~la .de 
abril, de' 1947, pelos· Governos . do Bra
sil e do· Reino Unido da Grã-Breta-

. nha _e ;Irlanda -.do .Na.rte· ... 
· ·.·ruo.,c:le Janeiro; .2~ .de. jull,lo ~e 19,4!3 .. 

--Euru:co G .. OUTRA. . . 

.lnteir:.a~ • . 
' . . 

· ·· ~.o 127-· ,1948 
Exceléntrs:simo . Senhor P.residente 

do ~?enad0 Federal:· 
· Tenho· a honra de acusar . o .rece
bimento _e de . agradecer a .Mensagem 
de .:V assa Excelência n.0 ·109, -de 22 .:do· .. 
córrerite acompanhatia de :autógrafo 
do Becréto Legislativo n.0 12: de·:~9~, . 
que ratifica ;a Convenção Interamerl
cà.na sôbre Direitos de Autpr ,em ,Ç>bras 

· Literárias em Washington, de '1 -a 22 
de ;jJ;Ulho 4ie ,J:~46.; 

;aio .9e Janeiro, :24 de .julho ,de 19.48. 
-·EJJ,M!X> ;.O. 0'q'l'RA. · · 

• 'l nteirado • .. .. ·~ 
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·.. Telegramas: 

Do Presidente da Câmara Munici
pal ·de ·Pelotas, Rio Grande ·do ·Sul, 
manifestando-se favoràvelmente à 
adoção das teses que defende a e.'Cplo
~:ação do petróleo sob regime de mo• 
nopólio estatal. _;, Inteirat\o. 

Dos Presidentes das Câmaras Muni- -
cipais de Cacequi, · Rio Grande, São 
Pedro e Santa Maria, no Rio Grande 
do Sul, solicitando.. a elaboração de 

· uma lei que determine o Q.epó.sit0 de 
20~ dos· lucros excessivos;- compul
spriamente, no Banco do Brasil, ·pelo 
prazo de 10 a'nos, e :cujo valor- deverá 
ser empregado no financiamento da 
produção· agrícola . ..:.... Inteirado. 

Ofícios: 

Do Presidente da câ~ra Mun!cipal 
de Cariaciça, Estado · Espírito Santo 
pedindo seJa elaborada uma · lei que 
conceda imunidade aos vereadores. -
Inteirado, 

Do Presidente da' Àssembléia Legis- . 
lativa do Estado de Minas Gerais, 
enviando cópia de irequerimento em 
que vários ,dos seus membros pedem 
.seja . encam!nhado ao Senado apêlo 
dos . · extranumerários da Estrada ·de 
Ferro CenQ:al do· Brasil. - Inteirado. 

Do Presidénte do· SincÜcato. das In
dústrias 'Gráficas do Rio· de Janeiro, 
solicitando providências· :para a · con
corrência .que órgãos·' oficiais e autár

Do Presidente da Assembléia Legis-· quicos vêm _ fazendo ao ··:comérc:0 · de · 
lativa de GOiás, congratulando-Se com. artes gráficas. -.:. Inteirado. . ·. - . 

·o·. senado pela sanção· do projeto· de Do Presidente . dá- Câmara Muni-
lei .. referente à ligação da .~nãpolis ·a c. ip-al de São .. G_ on,.alo, Estado do Rio Belém 'do Pará. - Inteirado. . "' 

. . . . . . . d_e Janeiro, enviando_ cópia . de reque-
Do Presidente da ·-Câmara Munici- rnnento pela mesma aprovado e. no · 

pai-· de .-Nova Lima,. Minas GeraJs, .. qual.é solic~tada a colaboração do Se-
protestando contra os termos do Es- · nado para que · se torne· realidade a 
tatuto do · Petróleo · que visam auto~ cobrança, · pela Prefeitura · local, de 
r!zar a participação de . capital es- unia taxa · base. de Cr$ -'.1,00 por . saco .. · 
traJ?.geiro na exploraÇão· do petróleo d~ cimento ;f~bricadq ·naquele Munici-
!lacional. - Inteirado. .· . . . . PIO. - rnteJ:r~do. ' I .. - . • 

· Do Sr. Governador em e.'tercfcio do Do . Presidente da Câmarà . Munici-
Estado ·de Goiás, .congratulando-se com pai .de Pelo tas, Estado do Rio Grar.ide 
o Senado pela· resolução da Comissão do Sul, lembrando· a conveniência de 
de_ ~tudos de LocalizaÇão da Nova' . ser: estudada, .por :ocasião da' reforma 
Capital da República, que . escolheu o da Constituição, a viabilidade de tran.s
planalto. central para :a· edificação da ·ferir para .os Estados ·e .Municípios a · 
futll!a.-sede do.·govêrno· da·.umão. - .atribuição de legislar-sôbrea;~matérla · 
.Intell'ado. . -· · .. . , ·.. . de preços de gêneros aijmenticios. 
· . Do Presiden~e da Câmara Municipal .Inteirado.· · -
de Fo~aleza, manifestando pesar· pelo . S..ss-4s __;_ Do 1.0 'secretário da Câ
falecimento do escritor· Monte!ro Lo- . mara . MUnicipal de Goiânia, Estado· 
bato .. -:--- Inteirado. - .de Gqiás, encaniinhándo ·cópia de re- · 
'_ Do President~- da Câmara Municipal 
·de. Anápolis, · Goiás, agradecendo ... a 
apr?vação. do Prójeto que .determina 
a ligação daquela cidade · à de Belém 
do Pará. - Inteirado. -

carta: . • , r 

De Eduardo de Barros·. Duarte e 
OUtros, :solicitando. O· apoio ao projeto 
que regula a profissão de práticos de 
farmácia:.- Inteirado. 

. \ 

. Petição: 

N.o 3, de 1948, de Santos Martins 
& Cia., solicitando. que o · Projeto nú
mero 194-48 seja · convertido em dili
gência, pelos motivos . e fins ·que es- · 
pecifica. - A Comissão ·de Consti
tuição e: Justiça. 

· presentação por ·ela · aprovada no sen:. · 
· tido ·de serem prorrogados, ·pór. mais 
· dez anos,. os . ·contratos imQbillãrios . 
·existentes até a presente ,data nos Ins

. titutos e Caixas .Econômicas. -: A 
Comissão de .Constituição e .JustiÇa. 

Dti. Presidente da~ Cãmára Munici
pal de Av'anhandaya, São PaUlo, trans-
mitindo· os termos .da·-. moção . pela 
mesma ·aprovada .. sôbre o transcurso 
da data' de 9 .de julho. que assinalou 
o 16.0 aniversário da Revolução Cons
t!tucionalistá de ~2. - Inteirada. 

Oo Presidente da Câmara~ Mlmicipál 
de Avanhandava, São Paulo trimsmi
tindo ·o teor ·da moção pela mesma 

. aprovada pr~tando ·homenagem pós
tuma ao escntor José· Bento Monteiro 
Lobato. - Inteirado. · 

. ·.' 

i 
I 
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São lidos e vão a imprimir os 
seguWntes pareceres: 

PARECER 

N •0 532, de 1948 
Da Comissão de ~edação de Leis 

Redação ·final do Projeto de Lei 
. da Câmara n.0 50, de 1948. 

Relatar: Sr. Augusto 1'1!eira. 
' . . - . 

Esta Comissão é de pal'eceJ.·. seja 
aprovada· a redação. com que o Pro
jeto de Le~ · n.0 50, de 1948, .foi vota-
do pelo Senado. . · . ' . - . . 

f?.alá. . da · (:omissão ·de Redação de 
·LeiS, em . 28 de julho· de 1948. -
Cloàoinir. . Cardoso, Presidente. · -
Augusto Meira, Relato1·. ·- Ribeiro 
Gonçalves. - Waldemar Pedrosa.· 

~ANEXO AO P..ARECER 
Redação final "dó Projetei de Lei da 

Câmara n.0 50,· de 1948 .. 
:o' Congr~_Ô Naci~nal de~reta: 

Como se vê, o artigo ·em l'eferên
cia mandá. computar o tempo inte
gral de serviço público,· para o efei-. 
to . de aposentadoria e disponibilida" 
de, apenas, o projeto em referência 
estende-o para o efeito de gt·atifica
ção ao mag!stério federal, estadual 
ou municipal. 

Se exani.inarmos o conteúdo do ar
tigo 145 da Constituição Federal, en
contraremos . o ideal. de . estabelecer, . 
ou ;propugnar por êsse objetivo, ·de .. 
estabelecer· igualdade - econômica ' . à 

- maioria da · nacionalidade, quando não . 
seja _poss~vel à totalidade, por cuja . 
filosofia impregnada no t!'lxto .. se in~ · 
fere que a , conciliação deve operar
se, entre· a ordem econõmica. e a _jus
tiça social e'" a liberdade , iniciadora 
com .. a. valorização do trab'alho .· hu-
mano. : · · 

Art._-1.0
. ·- · ll:: o . Poder Executivo 

autorizado a promover, ·pelos . meios 
regulares, ··a. enc·ampação ·da Estra
da de Ferro ~e Il!léus .. a. Conquista, . 
no. Estado -da· Bahia, explorada, me~ 
diante' concessão, por "The Sta.te Ba- . 
hia · South Western. Railway, C o~ ; '. 

Art. · 2.0 ~ ·despesas ·decorrentes da 
operação- prevista· no artigo anterior. 
serão custeadas· com parte ·dos saldos 

. brB.I!ileiros .congelados . na . Inglaterra, 
até o máximo de :E 605;000· (seiscentos 

Trabalho na · órbita•. federal, ESta
dual ou municipal é a mesma su!is
tância que precisa ser valorizada. lt 
tudo. esfôrço comum, :sem·. pueris dis
tinções' ou . sutis preferências· de. jul
gar ma.!or;:.eficiência de uns sõbre os 
outros. Assim, a Constituição · asse-
gurará trabalho ~emunerado _ e. esti~ 
mulante, que . possibilite. existência. -

. digna de ·viver~ · 
. o projeto está em condições de 

ser . aprovado. 

e citico mil libras) ; consoante. acõrdo 
com o govêrno inglês. . .. 
~. 3.0 -Esta lei entrará em vigor· 

na data da -sua publicação, \'evogando 
as disposições . em contrário. . · · 

' . . ~. - " ~ 

. PARECER·· 

N.0 533, de 1948 
Da comissão ile Educ~ção e 

Cultura,·. sôbre .o· Pr.ójeto· de Lei. 
IÜI. C4mara n.~ 1QO, de 1948. ·· 

Relator:. Sr • . Flávio ·Gu!marães. 
-· o Projeto: de Le! número ·388,- que 
viera-· da .Câmara -· dos Deputados, 
objetiva; · completar .. o artigo 192 da 
Constituição Federal;· que · manda 
computar, integralmente, o tempo de 
serviço. públic·o ~ederal, .estadual e 
municipal, para os efeitos de ap'osen
tadoria · e· disponibilidade, com o tem: 
po .de serviço público, para os efeitos 
de ·gratificação do magistério federal, 
estadual e ·municipal, anterior à efe- · 

· tivação·.na cátedra; · 

· saia das Comissões, em 26 de julho 
de 1948. - Flávio Guimarães, P1·esi-. 
dente e Relator. - Evandro Vianna,· 
- Cícero de· Vasconcelos-. - Aloysio 
.de Carvalho, com restr!ções. ·- -·Fran
ci§co Gallotti .. 
. O SR: PRESIDENTE - Está finda 

a leitura do expediente. . 
. Comunféo. ao Senado 'que o ex-Depu

tado Federal Sr. Francisco ·Rodrigues 
Alves esteve nesta Casa para agrade
cer as homenagens po1· ela prestadas 
à memória do seu ilustre progenitor, o 
grande brasileil·o ,Francisco de Paula 
Rodrigues Alves. . . - .. · · 

Já tendo sido distribuidos os respec
. ti vos avulsos, f!cam sôbre .a mesa, para 
recebimento i:Ie emendas durante duas 

- sessõ.es,· o Projeto .de Decreto Legisla
. tivo n.0 20 e-os Projetes de Leis da 

Câmara ns. 229, 230, 231, 232, 233, 
234, 235, 236, 237, 238 e 239, todos de 
1948. . . 

Como sabe- o Senado, estão também 
sõbre·a mesa pelo prazo regimental re..:. 
querimentos · de urgência pa!·a duas 
dessas proposições- o Projeto de'De
creto Legislativo n.0 20 e o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 239. · · 
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·Tem a palavra o Sr. .Senador Ro
bertõ Glasser orador · .inscrito. 

O. SR •. ROBElRTO GLN)SER - Se-
. . - nll.or Presidente, .celeb:t;a amanhã ' a 

ciçlade ·de ,Par.a:_naguá .. o ,trlc~nt~ná;rio 
da sua fund~çao .. 1!: uma ,efemérlde 
memorável e profundame:çte ,grata ao 
coração dos f!lhos daquele _generoso 
torrão da pátria, que. a evqcal;ri jubi
losos, por entre 'as · niais · vi v~ expan. 
sõeS de civismo. . · · · · · · · · · 

·Não yezlho fazer aqui .o histórico do 
aconteci.rilentô, .nem, ·.muito menos, da 
evolução trissec.ular ,de .um ,centro ,que 

· pelo..,trabalho; ,:Pelo :espírito ,.progressis
ta e . pelo. patriotism.o;-tem sabido. hon
rar à c~Vllização .. braslleita'. Quero 

. apenas· .xooordar ,que :a: ._poy.oaç~? .de 
Paranaguá · Cesta. era a . ~af~a ·da épo
ca). nasceu à margem esquerda·. do ,rio 
Itiberê .em 1575· e foi .elevada. à cate. 

' 

requerimento de urgência ,par.a .a pro. 
posição a que .venho çie :.me ieferir, 
certa ·de que V. ,E~. a e os _ilustres 
Senhores Senadores ·· têm ·plena com • 
preensão d~ . suas finalidades. 
·E~:a.. o que .tinha a .dize1·. -(M,o/,ito 

bem,' muito bem) ~ · ' ··.. · ' · . 

Vem à .Mesa. e ,é .lido o .seguinte 

REQUERIMEN:ro 

N.0 .89, de 1:948 

Requeremos urgência P!'J.ra ... di.~<;~.WSão 
. e vot_ação .do· Projeto de. Lei , da ·. Câ
·~ara. .n:o 2,02,_ ~e 1_948, ~9ue .ril~pda '.au. 
X1liar com 'a 1mportãn:cia de 200 .mil 
cruzeiros· a comemoração· do g;o':c.e~te

. nár!o ·, da .fundà.Çãó ~da;· cidad~ .dF-Pa~ 
ranaguá. ·.- ·· .... · .- "· · ·• ·· · · ·-' " · '· 

Sala das Sessões, 28 de julho ·de 
19f.18. - .Roberto qzass~. .-'- ;.z;:záJJio 

-Guimarães.· -· Ifenr:iqu~ à~·· N9.v.aes. 
· ..:... Plínio Pompeu. - Euclyrles Vieira. 
-· Levindo·· ~Coel1ui • ..;:, 'LuCia. ·éorréa. 
..:...-Fernandes -T.avoia. 

" - .. ,_ ' . '• . . . ~·· . . . . 

· gonã. de cidàde pela .carta· Régià de 
29 de julho de' 1648 - ano em que ·se 
realizaram as súas primeiras eleições . 
para vereadores e;oficiais da Câmara. 
E' relembro essas datas para frisar'·que 
em ·todo &se 'longó perctirso; através 
dé sucessiva·s _gerações~ os ·paran:agua
enses -foram .s.enipre devotados obrei-

-... rós da grandeza do ;!3rasi1: · . 
Lá estão · velhos · monumentos-. do 

niais puro sentido de brasilidade, -al- ' 
g_uns dêles, ~nfelizmente, ém-·ésta·do.âe 
xuína, .. mas todos testemunhando· .uma 
bela contribt.UÇão ;de alnia .. criàdora -no 
concêrto da. -nacionalid8.de. ' · · · · 

O ·s:a. -PB.ESIDENTE ·- O reque
. rimeiito . de .urgê,ncia···do . sr. ·.seljadqr 
. Roberto Glasser, '·n'éi sentido de" APres
sar a: disctissão e votaçãO do ·Pi"ojépo 
de -Lei da Cârilara dos :nepiitaêlós; nú
mero ·202, .di:!' 1948, :permàneêerã:sôbre 

· a· Mesa· ~dUrante · 48 · 'hQrâS; na ·forma 

·.·Para a 'comemoração ·dos,três séculos 
da ·.cidade .. de .. P.aranaguá, ' aprovou a 
Câmata dos Deputados. um .projeto de 
lei. que lhe d_estinac.a,soma,ç!~ .20.0 mil 
cruzeiros; cõm.a.,quaJ se _tem em vista 
salvaguardar . Um'' pat~imônio valiosís~ 
sitiio--para os estudiosos -da:·história do· 
nosso ·i>áís: "~- ' · · · · .. · ·.-_ . ·· 

:Vez:P,os-:- :riêssa)nic~ativl't ~~ .,duplo e · 
· ltlto· signif,ica~o, ~qual p .cle ... coJ;Icoz:re~ · 

para ,o .ffice~tj,V,o -,c~ív.ic9 .e ,expt;essar .a.os 
pàrS,naenses· .a solidaried.a!ie:; _qe· .to.dos 

· os. seus irmãos· das . demais unidades da oRepúblicai. ., __ . .' : . -· . . ·.-
.• ~ por· ·~o. Sr. g~esid~~te, ciue _a 

~ailc.l'tda .·do .. Par~~~. -~~~a Ça!)a, . ao 
rn.~estar pela )lJ,lnt(a frágil .P~la-
V:J;a... • . , . . . .. 

.o ._sr. -·Flávio ,Guimarães -.:Muito autorizado: . .. . .. : . . .. . . . . ' . 

!O·SR. :RO.BER~o;GLASSER- ... 
81'1~-s_®.s,co:pgrji,tUlaçjjes,:c.ozn~os coestã
dpa:p~; :.com rO.S:Jb:t;a,sile~_ps ;em. ;geral .. e, 
P.~ic.Jl].[\l"~ente,. com ::os .. :paran!J.guaen. 

· roes.;pela;P.a;sa_ge.qt <la qata,de. ama.nhã, 
julga de seu de;v.er -enviiU" ~à .il\1:esa um 

do'·;Re~ento.' ·· · · · · - ··.-.· ::·· 
. ' . ;; . . .. ' . . ~·. ' . - . 

·. ,comparecem . mais , 6s Srs .. Sena-
. dores: · .· - • · ·· -·;. ~ · 

:Bernard~~ Filho. · 
, Erai+cisco : Çlallqtti. 
. .P.4lto N~o: ."': ·.. , 
Georgino A v.elin9. . 
·Ismar de··Góes: · · ·· 
Walter Franco. 
Arthur· Sántos (7) • 

. -
.· 

. · · ·Deixam ,ge ·,c.orlípa:r;ecer .. ps Se-

. nhores Senadores:· . . 
., _Mag~lhã~ .·B~r~ta.:: . 
c -Victorino ·Fre~e . 

Novaw· Filho~· 
'-DuiVái ·:cruz. . 
Maynard Gomes. 
··Attilio -vivacqua. 

· :sá :Tirioco·: : · 
. '•Pedro·"iLudovico. 

· Filinto·: ·Müller·. 
:a.etúlio' ~vaxg_as. 

· •Ernesto :,~Dotnelles. 
:~,~~~do .:~.J!I§ ·~(:12) . 
, O SR •.. -l~RESXDJ!iNllE - , 0()11tinua 

a hora do expediente.· r'P.a~llr) / · 

~~~~~------------------------------------------~ 
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Mais nenhum Sr. Senador queren
do usar da palavra, passa . ...se à 

ORDEM DO DIA 
ContinuaÇão da votação, em 2." 

disC'UISsão do Projeto de Lei do 
Senado n,0 .17, de 1948, que dispõe 
sôbre o preenchimento das vagas 

· -resultantes da cassação do regis
t,·o de partido político e extinção 
de mandato dos respectivos repre
sentantes. (Com Parecer n.0 509, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, .sôbre as emendas rle ple
nário e com subemenda da mes;. 
ma. Comissão). 

Cómo deve estar lembrado o Se
nado, a votação da Emenda n.0 3 fo! 
adiada,. ~or se haver verificado falta 
de número' legal, úriica hipótese em 
que pode _ser interrompida. 

o· SR. FERREIRA. DE SOUZA (") 
(Pela ordem) · - Sr. Presidente, como. 

'V. Ex." acaba de explicar, a votaç~o .· 
do Projeto ficou deferida para hoJe, 
em virtude ·da. falta de número no 
instante em oue se fêz a verificação 
da votacão. Vale dizer: não se deu .a 
votação: ~te é, justamente, um. dos 1 

efeitos da verificação. Se por ela (se 
constata a ausênc!a de número ·legal, 
não houve votação, e se restabelece 
·a situação· anterior. o Regimento v~l
. ta a se · aplicar, como se a votaçao 
tivesse de ser iniciada. · 

Por esta razão, trago à .considera
ção da Casa um requerimento, firma
do por· mim e por algl!lls colegas, n:o 
sentido de ·que, nos termos do arti
go 155-b c · § . 1.0 do Regimento!.. s~ja 
essa votação adiada para a· sessao do 
dia 2 de agôsto. 

Diz o·§ 1.?. do art. 156: 

"0 adiamento poderá ser da dis
cussão ou da votação, devendo ser 
requerido logo que seja anunciada 
a matéria como preliminar". 

No pa1;ticular o atual Regimento 
inovou modificando a regra do ante
rior oue não permitia adiamentos 
desde que anunciada a votação. 

Enviando à Mesa ·tal pedido, ba
seio-me, Sr. Pres:dente, em funda
mento de ordem politica. Como se vê, 
o projeto e· a emenda do nobre Sena
dor Olavo Oliveira têm aspectos po
líticos quer se tome esta expressão no . 
sentido perfeito, rígido e amplo, quer 
se lhe · atribua sentido quase politico-. 
partidário~ · 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

~------·----------

Que se verifica, porém, no Senado? 
o ·Senado é composto de- l'epresen

tantes de Estados, eleitos por quatro 
ou cinco partidos. No momento, estão 
ausentes da · discussão os líderes de· 
duas das corporações polft!co~partidá
rias de autoridade no pais: o Senador 
Salgado Filho, da bancada do Partido 

· Trabalhista Brasileiro, e o Senador 
Victorino Freire, da bancada do Par
tido Social Trabalhista. Está. também 
ausente o nobre Senador Attilio Viva
cqua, líder da bancada do Partido Re
publicano. Esta ausência, cot?-tudo, se
ria de ··menor !mportância pars. o meu 
argumento, porque ~- Ex.a se acha 
substituído, · em igualdade de condi
ções, com o mesmo brilho,: o mesmo 
valor, o mesmo merecimento, pelo Se
nador Bernardes Filho. 

Além de :tratar-se de~ matéria que 
. interessa, muito de ·perto, à vida dos· 
partidos entre · nós, seria até desele
gante que o· Senado a discutisse sem 
audiências d.e todos os representantes 
das diversas correntes de opinião do 
pais. 

Esta a i·azão pela qual eu e os meus 
colegas, signatários · do requerimento, 
sugerimos ·à Casa o adiamento. 

Vê, V. Ex. a, Sr. Presidente, pela 
própria forma de propôr 0 . adiamento, 

, que não se trata de expediente prote., 
latório. O adiamento que poderá ser 
de 5 dias não traria a nós, inim:gos 
figadais da emenda, a menor vanta;.. 
gem, uma vez que êsse adiamento não 
·seria suficiente para abalar a opinião 
dêste , ou daquêle. ·Seria, apenas, o 
meio de ouvirmos os lfderes de duas 
bancadas, dignos do respeito e da con
sideração do Senado, tanto mais quan
to sabemos que ambos estão a che
gar. Ouvi mesmo dizer que· o Senador 
Victorino Freire estará hoje · ou ama
nhã nesta Capital. 

Com · estas palavras, tenho just.ifi. 
cado ·ó · requerimento que mando à ·v. 
Ex.", devidamente assinado e justifi
cado (Muitô bem; muito. bem> . 

·· Vem à Mesa e é lido .o oeguinte 
REQUERilV.!ENl'O 

· Requeremos, nos termos do art. 156, 
b e parági'afo único do Regimento, o 
aéuamento da votação do Projeto nú-

~;r~ JJ·a:tst~~~8: f~r~o.a sessão do 

Sala das Sessões, em 28 de julho <;e 
1948. - Ferreira de Souza. - Aloyszo 
de Carvalho. - Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wanderley. - Bernardes 
Filho. -· ' 

•• 
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O 'SR. IVO D'AQUINO ('~) <P.ela 
ordem) - Sr. Presidente, lamen:: o. ter 
de discordar. do requerimento apresen
.tado peló nobre líder da bancada da 
União Democrática Nacional, ·senador 
Ferreii'a de Souza, meu ilustre ami-
go e çolega nesta 'Casa. . . . . _ 

Os. motivos .por ·que d1scordo sao os 
seguintes: em Primeiro lugar, ontem, 
a votação da emenda foi protelada, em 
virtude do pedido de ver!ficnção; em 
segundo, niercê . dêsse ·pedido, a v~ta
Ção não se realizou com ·essa verifica
ção, porque os meus nobres colegas d.a 
União Democrática Nacional se retl
raram do .recinto, para não dar lJÚ
mero. 

Reconheço que ·cabe a qualquer das 
correntes politicas -ou a qualquer dos 
partidos o direito, senipre pessoal, de 
cada Um. dos membros desta Casa se 
retirar do recinto, para ·que . não se 
faça determinada votação por falta de 
número. 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.a 
permite um aparte? . 

O SR. IVO ·D'AQUINO ·- O que 
não posso compreender. . . · 

o sr: Bernardes Filho - v. Ex.n 
permite um aparte? . 

O SR. IVO D'AQUmO - .. , é que 
se pretenda adiar a votação de um 
projeto com fundamento nos. motivos 
alegados pelo nobre colega Sr. Sena
dor Fererira de Souza. 

o Sr. Ferreira de Souza - Meti
·. vo ·que fôra lima · determinante da 

forma de discussão e votação, ontem, 
nesta Casa. · 

O SR. IVO D'AQUÍNO A 
emenda foi ·ampla e ··largamente dis
cutida. As opiniões dos diferentes par
tidos se manifestaram e; devo acen
tuar foram · externadas com· ·o maior 

· br!llÍo, entusiasmo ·e expaD5ão, ·pelos 
senadores de · um e .de outro lado; 
tanto os favoráveis, como os contrá
rios, emitiram sua opinião. 

o Sr. Bernardes 'Filho - V. E..xce
lência dá licença para um 'apa~;te? 

O SR. IVO D'AQUINO -- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - Folgo 
em verificar que V. Ex. a me concede 
o aparte. · 

Nem sempre ·a . retirada do recinto 
e para ·negar número. Pode significar 
- como ·:s!gnificou - atitude de pro
testo veemente ·contra a medida. ll:: 

< '") Não foi revisto pelo orador. 

o modo por que ·se insurgem os <ltle 
assim · procéd'em. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Per
feitamente.· 
'O SR. IVO D'AQUINO - Ouvi, 

com a maior· atenção,. o aparte do 
nobre colega Senador Bernardes Fi
lho. Se, porém, a retirada ele ontem 
significou um protesto, 'êle foi !avl·a
do.. É, porém, inilúdivel que, dentro 
das Assembléias ·ou das Câmaras, as. 
opiniões se man:festam pelo . voto da 
maidria. Nem haveria outro modo de 
resolver as questões. 

·o Sr. Ferreira de Souza - Não 
há a negar que as vitimas de certos 
golpes políticos. -podem também :rea
gir por outros meios, 'quando n:ão lhes 
é possível evitá-los de forma direta. 

O .SR. IVO · D'AQUINO -. Conce
do todo direito a VV. Ex. as' de. reagi
rem,. mas. devem dar-me, também, o 
direito de contra-reagir. 

·o Sr. Fererira de .Souza - · Sob a 
forma ··de compressão. 

O SR. IVO D'AQUINO ~-Tão li-
. qu:d0 é ()·direito de VV. Ex.n• usa
rem dos -meios parlamentares ··que· 
têm à sua disposição, pa1·a .obstar a 
votação ·de um projeto, como lícito 

·também é para mim agir no;sentido 
de . que o mesmo seja votado. 

O Sr. O lavo Oliveira - Muito· bem. 
- O Sr. Ferreira de -Souza ·,..-. Nin

guem nega a V. Ex.n êsse ·direito. 
Até agora, a censura direta ou indire
ta .contra a nossa atitude ·-p!n:tiu de 
V; Ex.a. A!nda não pronunciamos 
palavra sôbre a atitude assumida ,por 
V. Ex.a. · 

O SR. IVO ·D'AQUINO- Não es
tou censurando a ati tua e de· VV. Ex
celências; ao contrário, ' reconheço o 
direito de assim procederem. Quero, 
entretanto; que ·. se reconheÇa o direi
to de ·votar o assunto em debate 
àqueles que representam a maioria 
do .pensámento desta Casa. . 

O Sr.. . Ferreira de.. Souza · - Nin-
guem· o contesta. . · 

·o SR. 'IVO D'AQUÍNO ·- Devo 
. acentuar, · air.ida, que · laborou em 
equivoc.o . o nobre. lider da U. D. N. 
quando disse que ·estavam '3.Usentes 
·desta Casa dois líders ·de · P9.l'tidos: cs 
senhores ·senadores 'Salgado "Filho e 
Victorino 'Freire. · . 

o Sr. Fererira de.Souza- o.fato 
parec~ ~eal. 

O SR. IVO D'AQUINO -'Poderia 
acrescentar · à dêsses dois, ·a ausên-



- 5~3-

ela ·de mais um líder, aliás por mo. 
tivo de moléstia: o Sr. Senador Atti
l!o Vivacqua. 

o ·Sr. Hamilton Nogueira - Foi 
acrescentado. 

o . Sr. Ferreira de Souza - Tam
·bém me referi a S. Ex.", declaran. 
do, porém, que estava substituído 

' pelo senador Bernardes Filho. 
O SR. IVO D'AQUINO - Já cue 

V. Ex." citou dois lideres, permita
me citar mais um. 

O Sr. Ferreira de Souza - Citei 
os três. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Aliás, 
poderia citar V. Ex." que, ontem. I1ão 
se :á:ul~ifestou a favor da emenda. 

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
quer que seja, .o Senado não pode 
paralisar seus trabalhos pela · ausên
cia dos lideres de partidos. Compre. 

·endó perfeitamente... . 
O S1·. Aloysio de Carvalho - o 

líder do P. S. ·D. também esteve 
ausente, porque não falou sôbre a 
emenda. 

O SR. IVO D'AQUINO - · ... a 
alegação do Sr. Senador Fel'reira de 
Souza, estranhando que os .partidos 
interessados·, na votação do projeto 
nã:o · estivessem. aqui representados. 
Há dias, quando se tratava da vota
ção de um projeto que interessava, 
medularmente, ao Estado "da Bahia, 
estando ausente seus três represen. 
tantes, 0 Senado inteiro prestou-lhes 
homenàgem adiando o-.pronunc~amim

-to sôbre a matéria... · . 
O ·Sr. Aloysio de Carvalho - o 

Senado inteiro, menos V. Ex.n. 

O SR. IVO D'AQUINO - ... a 
fim· de que fôs5e a mesma discutida 
quando estivessem ;presentes, para 
manifestarem sua opinião. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Por. 
· tanto, .te'nho também bastante auto

ridade para, ·hoje, prestar· ignal home. 
nagem · aos me:us . colegas, Senadores 
Salgaàõ Fll.:ho e :Vitorino Freire. 

. O SR.- IVO . D' AQUINO - O caso 
nã'o . é o mesmo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho. - :Va
mos deixar de lado · os · casos de seme
lhança. ·O caso aqui interessa mais 
aos partidos. 

O.'.SR. IVO D'AQUINO - Todos 
os .Parti.dos . estão representados nesta 
·casa. para votação e discussão do pro. 
jeto. · · 

O Sr. Fe1·reira .de Souza - V. Exce
lência· poderá negar a veracidade da 
alegação? · 

·o SR. IVO D'AQUINO ...,. A dis
cussão. do projeto, ·como disse !cii a 
mais arejada possível. Tôdas as · opi
niões . se manifestaram .abundante
mente, de modo . que não posso. com
preender se pretenda, nesta hora, mais 
um adiamento, em homenagem não sei 
a que. 

O Sr. Bernardes Filho - Não ·es
queça o nobre orador, que, mesmo 
quando estava presente o Senador 
Carlos Prestes, cujos constantes :pe. 
didos de adiamento ·tinham a finali~ 
dade, previamente conhecida,- de pos
tergação, nunca o Senado se recusou 
a atender a S. Ex.", salvo, se nãó me 
engano, quando -se tratou do projeto 
referente a bases militares. · 

O SR~ IVO· D'AQUINO - Vossa 
Ex.o. está equivocado: concedemos o 
adiamento em certos casos e negamos 
em outros. 

Sr. Presidente, sou obrigado a ·com
bater o ,pedido do meu nobre colega, 
Senador· ·Ferreira de Souza - que sa
be o respe:.to que lhe voto ·e as home~ 
nagens que sempre 'lhe presto ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Muito 
obrigado a V._ Ex. a.. 

.. ·O SRL IVO D'AQUINO ....,. .. . es
uma· só e simples razão ... 

o Sr. Ferreira de Souza - Estou 
·esperando, justamente, pela razão. 

O SR. IVO D'AQUINO - . . . es
tar o assunto . amplamente ·debatido, 
apenas cumprindo .. ao Senado, nesta 
hora, manifestar sua opinião quanto 
à emenda. (Muito bem; muito 'àem> .. 

O ·sR. PRESIDENTE- O requeri
mento do nobre Senador Ferreira -de 
Souza envolve questão · de . ordem ·que 
desejo submeter imediatamente ao Se
nado, porque. dá lugar a ·precedente a 
que a Mesa se terá de subordinar, se 
o .plenário proferir dec!são sem · consi
derar o aspecto regimental. · 

O art. 167 do Regimento ·Interno 
dispõe: 

"A votação não · se interrompe 
senão por falta de número legal 

·de Senadore:S".. · 
A votação do projeto, foi precedida 

pela das emendas, de acôrdo com. co 
Regimento. · 

Pl·onuncia-se o plenário sôbre 
duas .emendas quando, ao apreciar· a 
terceira, se .verificou falta d~ .núnle
ro, interrompenda~se a votaçãc.. . 

Trata-se, portanto, de interrupção e 
não de suspensão de votação, o que é 
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diferente. Pergunta-se: permlt:ndo o 
Regimento tal interrupção, no único 
caso nêle previsto, é possível subme
ter ao plenário requerimento que in
terromperia a votação, criando outra 
hipótese? 

Esta, a questão de ordem que sub
meto ao Senado. 

O SR. IVO D'AQUINO (~) (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, a própria 
interpretação do Regimento, no seu 
espú·ito . e sistema,· não permite· o re
quer:mento do ·nobre representante do 
Rio Grande do Norte. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - En
tão, a Mesa colocou mal a questão, 
porque devia ter hoje anunciada a 
verificação da votação. Se apenas 
houve interrupção, deveríamos come
çar os trabalhos ·de hoje por essa ve
rificação. ... 

O SR. PRESIDENTE-· Já se ha
via procedido à verificação. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Estou 
aparteando o nobre Senador Ivo 
d'Aquino e peço a V. Ex." Sr. Pre
sidente, que me conceda a palavra 
para falar posteriormente, dando à 
Mesa conhecimento do meu modo ele 
pensar. 

O SR. IVO D'AQUINO.- O apar
te do ilustre Senador pela Bahia po
derá ser expl:cado, depois, pelo Senhor 
Presidente da Casa, que, na qualida
de de orientador dos trabalhos, terá · 
elementos seguros para o devido es-
clarecimento; . 

De mim, continuo na argumentação 
que vinha desenvolvendo. Desde o 
momento em que foi feita a votação 
e, depois, por um requerimento, sua. 
verificação, chegando-se . à conclusão 
de que não havia número legal na 
Casa para se apurar a opinião . do 
Senaao: o que êste deveria fazer seria, 
na seSsão posterior, anunciar a verifi
cação da votação, que não pôde, ab- · 
solutamente, ser efetuada na véspera. 

Se não prevalecer. êste princípio, a 
cada momento estaremos protelando 

·as votações do Senado, mediante re
cursos em desacOrdo com 'J ·espírito 
do Regimento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - · Se o 
Regimento admite o recurso do adia
mento, como alegar-se que o adia.· 
mento não está dentro do espírito re
gimental? 

O SR. IVO D'AQUINO Admite 
o adiamento da 'discussão. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O Sr. Ferrei7'<z de Souza - Ou da 
votação. -

D ~R. IVO D'AQUINO - Ou da 
votaçao. Uma vez levada a efeito a 
votação,_ mesmo que haja pectido de 
veriflcaçao, - formalidade para se 
apurar a opinião do Senado - o 
Regimento não permite a interse~~ão 
dessa votação, a fim de .ser nova
mente abe1·to debate sôbre matéria. 
definitivamente encerrada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
se trata de abrir o debate mas de 
adiar a votação. 

O Sr. Ferreira: de Sàuza - O nobre 
orador perm:.te um aparte? (A!Ssenti. 
mento do orador). - A praxe par
lamentar consagrou sempre a solu
ção: uma - vez feita a verificação e 

-constatada a ausência de número, é 
como se a votação não tivesse sido 
realizada. Proc'edeu-se à verlficação 
justamente para se saber se fôra vo
tada a emenda n.o· 3, e esta não o 
foi, p'orque não havia número legal. 

O SR. IVO D'ÁQUINO -Perdão. 
V. Ex." está equivocado. 

O Sr. Fen·eira · âe Souza - Essa 
é a praxe quase universal, pode~se 
dizer. 

O SR. IVO D'AQUINQ - A ve
rificaç§.o é para s·e apurar o i1úmero 
dos votantes presentes no recinto. 

O Sr. Ferreira -de Souza - É para 
se verificar se a matéria pode ser 
votada. · -

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
V. Ex." sabe, a votação simbólica não 
contém a obrigação de se· contarem 
os votos na ocasião. -

O Sr. Ferreira de· Souza - O Re
gimento é claro: 'declara que só pode 
haver votação existindo quorum, isto 
é, estando presente 32 senadores. 

Uma vez feita a votação simbólica 
e anunciado seu resultado, ma~ ob
servando-se·, posteriormente,· pela ve
rificação, não se acharem presentes 
32 Senadores, é · como se 11ão · tivesse · 
havido votação. Não .pode haver vo-
tação sem quorum. · : 

O Sr. Etelvina Lins - Então se 
tivéssemos votado -trezentas emendas, 
teríamos que recomeçar tM.a a vota-
ção? - - ' 

O .Sr. Ferreira: de Souza· -- Não 
Apenas da emenda em causa para 
diante. · . . · . 

O Sr. Etelvino.: ·Li'IJ.S - Na. vota
ção das outras ·emendas não houve 
pedido de verificação de votação: pas
saram em claro. 
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O Sr. Fererira de Souza - A pre- O Sr. Ferreira de Souza - Ao con-
sunção de presença decorre dn lista trário, foi apresentada di:! snrpt·õsa, 
respectiva, enquanto a verificação é na Comissão de Constituiçãa e .Jus. 
feita no recinto. tiç~, e veio a plenário sem tempo su-

O Sr. Etelvina Lins - .Pa1·a aque- fic1ente para sua discussão. · 
Ia emenda. Para as outras, a inter-
pretação de V. Ex." está errada. O SR. IVO D'AQUINO - Não há 

O Sr. Ferreira de Souza - S1.1spen- emenda de surprêsa, desde· cm e ap:é. 
ele-se essa vota((ão. Não estou dizen- sentada em plenário. · 
do que as outras votações· tenham A Comissão de Constituição e Jus-
de ser repetidas. tiça apreciou-a e deu-lhe parecer ~-

0 Sr. Ribeiro Gonçalves - Não . vorável. · 
houve votação daquela emenda por- O Sr. João Villasbôas ......, A emenda 
que se constatou .. não haver número . · · não foi amplamente discutida, como 
para essa votação. afirma o nobre líder da maioria, por-

O SR. IVO D'AQUINO - Houve que, apenas por escrito. A discussão 
votacão simbólica e a emenda foi do projeto foi encerrada e :t emenda 
dadá como aprovada. enviada· à Comissão. Quando veio 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - Feita da Comissão foi simplesmente para 
a verificação, chegou-se à conclusão votação, só se podendo usar de pa
dé · que era impossível votar; porque lavra para encamil;lhar a votação. 
não havia número legal. Não hcmve oportunid'ade de se a 

discutir. 
O SR. IVO D'AQUINO - Reque-

rida a verif:cação de vot~çãtl, ficou O SR.: IVO D'AQUINO - V. Ex." 
aprovado que não havia número . pa- não tem razão, porque, durante a 
ra prosseguirmos nos trabalhes. O discussão, qualquer Senador pode usar. 
que nos resta fazer, portanto, é. c:.m. da palavra. 
tinuar a votação. . , O Sr. João Villasbôas - Não ·se 

o Sr. RibeirO' Gonçalves - · Deve podia discutir essa emenda no res
ser considerada adiada, porque não trito período dos dez minutos regi
foi feita. mentais, para encaminhament:> d:J. 

votação. · 
O SR. IVO D'AQUINO ·- A vo- O SR. IVO -D'AQUINO - Houve 

tação deve ser feita agora· discu..c:são da emenda e depois . o · en-
O Sr. Fe·rreira de So!Lza - Porque caminhamento de sua votação. Os 

não agrada a V. Ex." o adiamento da nobres colegas não usaram da pa
deliberação sôbr'e a matér!a por qua._ lavra antes porque não o quiseram. 
tro dias· ·quando V· Ex.", ainda há o Sr. João Villasbõas - Falei na 
pouco, pediu urgência, ps,ra projeto segunda discussão do projeta, tendo 
mais grave? esta .sido encerrada em virtude da 
. o SR. IVO D'AQUINO - U1;gên- apresentação de emendas. 

cia é uma ,coisa, e adiamento outra. o SR. IVO D'AQUINO _ os, se-
o Sr. Ferreira de Souza. - Perfei- nhores Senadores Fe;rreira de Souza 

tamente.. Nãõ confundo uma coi.~:t e Aloys:o de Carvalho falaram du
com ouka. Não compreendo, porém, rante a discussão· da emenda e não 
porque o adiamento por quatro· dias para encaminhar a votação. 
possa prejudicar a maioria massiça o Sr. Ferreira de Souza - Falamos 
de .v. Ex." a favor da emenda. · para encaminhar a votação. 

0 SR. IVO D'AQUINO _ Eu me O Sr. Aloysio de Carvalho - Em-
conformaria com- o requer!mento de · bora a .Mesa não tenha observado ri
V. Ex." se o assunto não tivesse sido gorosamente 0 prazo regimental. usa

mos da palavra apenas para enca-
amplamente discutido. minhar a. votação. 

O 'Sr. Ferreira de Souza - N~io foi o Sr. João Villasbôas - Não se 
amplamente discutido porque essa podia abrir a discussão porque já 
emenda, da Comissão, nos surpreendeu estava encerrada; Nem hi discussões 
e não foi objeto de discussão no pie- de emendas pelo Regimento. 
nário no momento em que êste ~pre- 0 SR. IVO D'AQUINO _·A emen
ciou o projeto· Nenhum Senador ci1s- da foi submetida a debate e assim 
pôs do tempo reJZ"imental pam ma-
nifestar-se sõbre ela. puderam os Senadores ocupar a tri

buna. Encerrada a discussão, a:nda. 
O SR. IVO D'AQUINO - Fo! ;:~lguns Senadores pediram a palavra. 

emenda ap11esentada em plenri.rio. para encaminhar a. vota'ção ~ Portan-
' 

.. ----------------·--·------------ ·-~ 
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to, o assunto foi nmplamente debati-
do. · · 

Interpreto desta forma. a questão 
de ordem a ser apreciada p~lo Se
nado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
uma questão de ordem prejudicada. 
. O SR. PRESIDENTE- O Senhor 
Senador Aloysio de Carvalho já ha
via solicitado a palavra pela ordem. 
Aliás o Sr. Senador. Ferreira de Sou. 
za já ocupou a tribuna par:t falar 
pela ordem. . 

Tem a palavra o nobre Senador 
pela Bahia. 

O .SR. .ALOYSIO DE CARVALHO 
(*) (Pela ordem) - Gr. Presidente, 
pretendo, realmente·, falar sôbre· a· 
questão de ordem que v. Ex." levan
tou. Seria;· porém, mais interessante 
que V. Ex." desse primeiramente, a 
explicação a que se referia, quando, 
durante o discurso do Senador Ivo 
d'Aquino, tendo eu . dado um aparte, 
V. Ex."' acudiu com o esclarecimento. 
Preferiria, então, que V. Ex. a expu
sesse o ponto de vista da Mesa, por
que, talvez, até me conformasse com 
êle. Pediria posteriormente, a- pal~
vra para discutir a questão de or
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Quando 
anuncie:. a matéria da Ordem . do Dia, 
recordei o que ocorrera na :<:essã.o an
terior. Haviam sido votadas 3 emen
das·; o Senado aprovara uma e rejei~ 
tara duas. Submetida a quarta emen
da à deliberação da Casa, verificou
se, em vir.tude de pedido de verifica
ção de votação, q.ue faltava número, 
E porque assim ocorria, cumpriu-se 
o Regimento, interrompendo-se a VO
tação na forma do art:go 167, que diz: 

"A votação não se iliterrompe 
senão por falta de número legal, 
de Senadores". 

Foi o que ocorreu: interrompeu-se 
a. votação. Interrompida a votação, 
ter..se-ia . de· prosseguir, hoje,· no pon
to da interrupção. Achava-se o pró
jeto em Pl!=!na fase de votação, ,iá ten
do a Casa se pronunciado ~õb~e 3 
emendas. Cessado o motivo da inter
l'UJ?Ção, voltava a matéria à situação 
em que se encontrava. · 

Apresentado o· requiremento do Se
nhor . Senador Ferreira de Souza. le
vantei a seguinte questão de ordem: 

(•)Não foi revisto pelo orador. 

tendo havido apenas interrupção de 
votação e podendo o requerimento, se 
de!er!do, gerar precedente, cumpre, 
que o Senado delibere sóbre SUB: acei
tação,· no sentido. de ser submet1do. ao 
plenário. Pretende..se adiar o pronun
ciàmento do Senado sôbre projeto com 
votação iniciada e que só foi inter
rompida em virtude da falta de nú-
mero. · 

. Pergunta-se: em face do artigo 167 
do Regimento, que determina só . se 
intel'l'ompa a, votaçúo no caso de fal
ta de. número legal de Senadt,res, po
de sel· adiada a votnção desta eme11-. 
~ln,. P do próprio projeto, nos têrmos 
dêssc requerimento? 

A questão · regimental precisa ser 
resolvida pelo poder competente, sen
do, ainda, como é, o prime:ro caso 
que ocorre no Senado; cuja decisão 
constituirá precedente. · 

o Sr. Senador Bernardes Filho, re
feriu-se a diversos adiamentos defe
ridos pelo Senado. Não tenho· lem. 
brança; porém, de que tenha havid~J 
qualquer outro idêntico a êste, l:!U s~
ja, depois de iniciaçla a votação--e 
de ter o Sena-do denberado sôbre di
versas emendas. 

o Sr. Bernardes Filho - Não tive 
propósito algum de censurar a Mesa. 

O SR .. PRESIDENTE -. Reconheço 
evidentemente, que não o teve. 

o Sr. Bernardes Filho - Ap~nas 
dei um.· aparte ao nobre Senador· Ivo 

· d'Aquino. 
O SR. PRESIDENTE - Se tives

se ocorrido a hipótese submeteria ao 
Senado esta questão de .ordem. que 
considero importante pelo preceden
te que P,ode estabelece:r. 

·o SR. ALOYSIO DE CA.~VALHO 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, h
menta imensamente não poder estar 
de acôrdo com a interpretação que 
V. Ex.".:. dá ao. dispositivo ree'mental. 

o;.sR. l;'RESIDENTE - Eu o la
mento ainda mais. 

O. SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Não se trata, exclusivamente, de 
interpretar o art. 167, que se refere 
aoenas a um incidente na votação. 
·Não importa, no· caso, saber se es. 

távamos ainda na discussão do proje
to ou já na altura 'da votação .. 
. Com. base, porém, no § 1.0 vej11mos 

.0 que- diz o Regimento, a respeito da 
votação: que "ela se .realiza de mn.
neira simbólica ou · nom'nalmente". 

i I 
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E ·em relação à votação simbólica diz 
o Regimento, no art. 163: 

"A votação simbólica se prati. 
cará sentados os senadores que 
aprovarem, levantando-Se os de 
opinião contrária. 

§ 1.0 - Se o resultado fõr tão 
manifesto que, à . primeira vista, 
.se conheça a ma:oria, o Presiden
.te o . proclamará; não o sendo . ou 
se algum ·senador o· requerer: 03 
.secretários contarão os votos; pri
meiro dos que se levantarem e em 
seguida dos que ficarem sentados, 
os quais, para êsse fim. e por su~, 
vez, se levantarão a convite do 
Presidente. · 

ll: o processo da verificação. 
"§ 2.0 - Essa verificação d.eve

rá ser requerida antes de inicia
da outra · votação, sendo permiti
do o voto do Senador q'ue entrar 
para o rec!nto. Se não houver 
número; proceder -se-â à. chama
da, com votação nominal d:t ma
téria em deliberação". 

o número é essencial para qualquer 
votação; e só se faz a veri:ficaçã::> de 
votação para saber se a mesmà é le
gítima, se é autêntica. Mais para isso 
do que para saber quem votou con
tra ou quem votou a favor. Depois, 
fêz-se' a verificação de votação, para 
saber o resultado. Se, reàlmente, a 
votação é legítima - porque há nú
mero para ela - a verificação reve
la, L'1Sofismàvelmente, qual o resulta-

. <io. :!1: por isso que, na votação nom:
us.!, para efeito de verificado 0 ar
tigo 164 do Regimento manda: 'que os 
Senadores respondam "sim" ou "não". 

. O Sr. Ivo ã'AquinÕ -· · Foi o que 
aconteceu. 

O SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Foi, Sr. Presidente, o que acon
teceu, segundo narra o eminente Se
nador Ivo d'Aquino. 

Lamento que, ·na ocasião, t'vesse 
precisado sair do recinto para beber 
um cop0 , com água, após. meu discur

. so, (?'jso) e não estivesse p1·esente, 
como S. E:;{.". 

O Sr. Ivo à' Aquino - Eu poderia 
ter pedido um.copo de água para Vos
sa Excelência,. com muito prazer, e 
aguardado o prosseguimento de suas 
brilhantes . considerações. 

O SR. ALOYSIO DE CJ\RVALHO. 
- Vê V. Ex. a, Sr. Presidénte, como 
-a palavra do ilust1·e líder me merece 
.inteira fé, mesmo quando, sa'ndo dos 

se.us hábitos, S. Ex. a. debate as ques
tões com tanto ardor e tanta vonta
de de vence1·. 
. .Aceito a informação de S. Ex." que, 
absolutamente, não infirma a solução 
da questão de ordem pela maneira ·que 
me parece a regimental. · · 

O . Sr. .Ribeiro Gonçalves -. V. Ex.a 
dá licença para, um aparte? . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Com todo prazer . 

O Sr. Ribeiro Goncalves - o ilus
tre líder da maioria,· de costume tão 
gentil, desta vez responde .ao nosso 
pedido de compreensão, com a . amea
ça . da. compressão do ma:or núme-ro. 
C.Rzso) . · · 

O Sr. !210 c'!! Aquino·- Os nobres 
colegas estão completamente equivo
c;:r.dos. Declarei que as v.otações, nas 
Assembléias e nos Parlamentos, se 
decidem pela -maioria. Essa maioria 
foi manifestada pelos Senadores 
presentes à votação de ontem. Tal
vez coincidisse que a maioria,· no caso 
estivesse representada pelo meu par
tido. Poderia, porém; te1· sucedido 
aue essa maioria fõsse resultado, até, 
da votação de vários partidos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estamos, Sr. Presidente, diante de 
um ·paradoxo. f: maioria que maioria· 
não é, porque, foi incapaz de decidir 
a votação ontem. 

O Sr. Ivo à'Aquino - V. Ex.a não 
tem razão. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- É maioria, repito, que ma'oria 
não é, porque não poudé fazer a vo
tação, ontem da emenda, pois a ve
rificação de votação revela que. ape
sar . do empenho do_ nobre líder do 
PSD em acentuar a maioria existen
te, não houve númer9 para votação. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Esclareço ao 
ilustre orador que, como é do seu 
conheCimento, o Senado se compõe 
de 63 represe11tantes. Tínhamos on
tem aqui maioria relativa em propor
ç~,o a êsse m1mero. 

O Sr. Ferreira àe Souza - Não ao 
de 63. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Desde o mo
mento aue não . estavam presentes to
dos os Senadores e o part:eo de VV. 
Ex.a.• ficou em. situação sequiosa e 
foi procurar água para beber (riso). 
faltou número. como é natural. .. 

O Sr. Ribeiro Gonçarve.s - Nin-
guem duvida. · 

O SR. ALOYSIO DE C.<\RVALHO 
- Sr. Presidente, estamos, portanto, 

• 

--------------------------------------------------------
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nesta situação: falto;t número p~ra 
a votação. V. Ex." nao poude, assn~. 
proclamar-lhe o resultado. Haver1a 
iuna pergunta a fazer: houve vota
ção? 

O SR. PRESIDENTE - Procl!tmei 
o resultado conforme mand<J. o Re
gimento. A interrupç~o ocorr~u em 
virtude da proclamaçao que f1z de
corrente da falta de número .• 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Parece-me, assim, . que o resulta
do anunciado por V. Ex.11 não pode 
subsistir uma vez que. é desfeito pela 
evidente' manifestação da ausência 
de número para a votaÇão. 

Só é legítima uma votação quando 
há número. V. Ex.11, Sr. Presidente, 
anunciou, portanto, uma · votaç~o que, 
em realidade, não existia e nao po
deria ter existido, pois, logo em se
guida, verificou-se não haver número. 

Pergunto agora: houve votação, 
cujo resultado não foi proclamado? É 
possível, dentro do Regimento, con. 
siderar...se como existente umH. vota
ção cujo resultado a Mesa não POU
de proclamar? 

Então Sr. Presidente, socorre-se 
. V. Ex. a.' do· artigo 167; da Lei Interna, 
que diz o seguinte: 

"A votação não se i.nterrompe 
senão por falta ' de número legal 
de Senadores". 

Eu poderia dizer a: V. Ex.n que 
aqui tanto eu colocaria "interrom
pe" ·como "s:uspende". Para êss!? 
efeito os dois têrmos ser!am perfei
tamente sinônimos. o Regimento 
poderia dizer "nenhuma votação se 
suspe'nde", como diz . "nenhuma vo
tação se inter1·ompe", senão por fal
ta de número)egal de Senadores. 

O Sr. Bernardes Filho - Aliás, V. 
Ex.n encontra no artigo 152 a expres
são ·~suspensão" .. 

O' SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- No art. 152, diz o Regimento q~e, 
não havendo mais quem queira. diS
-cutir a matéria, o Pres!dente decla
l'ará encerrada a discusSão. e, se não 
poder sei· feita imediatamente a vo
tação, por falta de número legal, ~erá 
a mesma adiada. E reza o parágrafo 
único oue na sessão s~uinte, a Ordem 
do .. Diâ começará pela votação das 
matérias cuja discussão estiyer encer
rada, salvo havendo alguma conside
:rada urgente, à qual será dada prefe
rência . 

• 

O Sr. Bernardes Filho - Caso em 
q,ue admite nova interrupção. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
··· • Está · aqui outra suspensão,· · por 
uusa que não a :falta de númer.o, mas 
~ de urgênc:a requerida para outra 
matéria; Eslá ainda aqui uma votação 
passível de adiamento. Encerrada a 
discussão e verificada a falta. de nú
mero para a votação, será ela adiada. 

Que fêz V. Ex.",· ontem:? 
-Interrompida a votação por não ha

ver número legal, anunciou V. Ex." o· 
seu adiamento pa,.ra · 0 dia seguinte. 

Estou perfeitamente· seguro de que 
o que o requerimento fêz, fo: devol- . 
ver inteiramente ao Senado a sua 
plenitude . de deliberação, quanto à. 
votaÇão. Do ·contrário, chegaríamos 
ao · absurdo de impedir,, agora, que 
votassem a· emenda . Senadores que 
não houvessem atendido ontem à 
chamada. Se devessemos, hoje, con
siderar a votação de ontem romo 
apenas impedida ocasionalmente, por 
falta de número, tínhamos que !'€CO
meça:r. hoje a votação, pela verific:l
ção, melhor dito pela chamada no
minal dos Senadores, e só poderiam 
votar, hoje, àqueles que voto.ram on
tem, respondendo à. chamada. 

O Sr. Mello Vianna- O Rcg·imento 
diz que podem votar, na verificação 
de votação. aqueles Senadores que es
tiveram ausentes por ocasiãn da vo-
tação. 

1 

O SR. ALOYSIO DE CAR"'iALHO 
- Estou exatamente com V. Ex." 
Estou demonstrando que a . interp!'f!
tação de que não se pudesse, hoje·, 
adiar· a votação, porque esta . come
cou ontem e foi. apenas interrompida, 
.Üos levaria a um absurdo. 

O Sr. MeZZo Vianna - Não nos le
va, porque o Regimento prevê o.:t.:aso. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O Regimento, portanto, não socorre 
a VV. E....::. a•. E se o Regime:1to nio 
nos .. leva ao absurdo ... 

O Sr. Mello Vianna - Claro que 
não- nos leva. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO· 
- . . . é porque não apoia a solução 
que ·vv. E.o:c."" querem dar ao caso. 

o Sr. Mello Vianna- O Regimento 
d!z que na verificação de votação se 
computa ·os Senadores que entraram 
para _o recinto nessa ocasião. 

O SR. ALOYSIO DE C..A..RVALHO 
- Está clru-o. 

O Sr. Mello Vianna- O meu uparte 
é apenas a essa referência. 

~'~~-----------------------
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-Não é possível um Regimento em 

que as matérias não sejam sistemáti
zadas, não constituam corpo estrutu
rado através das várias disposições. 

Ora, se é possível, na ocasião da 
verificação da votação, dela participe 
um Senador que no momento entra 
no recinto, é possível também que, no 
dia segu!nte, um Senador, que não es
teve presente à verificaç!lo de vot:l
ção da véspera, vote. 

E se êle votar no dia seguinte, é 
porque a falta de número tornou a vo
tação inexistente, tanto que o resul
tado aue a Mesa proclamou antes da 
verificação, desapareceu. . . 

O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex. a esta 
obstruindo com a grande inteligência 
e o talento que todos lhe reconhe
cemos. :.;: direito que lhe assiste. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Muito 'obrigado a V. Ex.~. Para 
v. Ex.'\ ser totalmente gentil, J?as- . 
taria substituh· o têrmo ''obsh'Uir". 
Estou até com a palavra espontanea
mente dada pelo Sr. Presidente. Dela 
desisti em dado momento, ccdend?-a 
à Mesa. Portanto, não estou obstrum. 
do. · 

o Sr. Ivo d' Aquino - É com. gran
de prazer e encantamento que todos 
ouvimos. as palavras de V. ]))X. I\. O 
que desejo dizer, é . que, alen:_ das 
1·azões de ordem regrmental, nao se 
justifica o adiamento, porque o pro-

. jeto e também a emenda, foram am-
plamente debat:dos. · _ 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - É razao 
de ordem partidária. . .• o Sr. Ivo d' Aquino -'- A ma_téna J~t 
estava em votação. P<:Jr que_ ad1_amex,;~o 
da votação, se a d1scussao Já está 
encerrada? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estai parte é separada. E_stamo~, 
apenas, · p:rocurando sa:J?er se e :possl
vel, ou. não, depois de n~terromp1da a 
votação, adiar a matél"la por prazo 
prefixado. . · _ 

A questão é saber se é _ou n:.;_o pos
sível o adiamento. A dlScussao,_ no 
momento não está em· causa .. 
··O Sr. José Americo - V._ Ex." per
mite um aparte? (Assent!m.ent? . do 
orador) - Est:ve p1·esente à verifica
ção. A chamada; foi ~eita para :res
ponder sim ou nao. Nao houve vota
ção porque o Senado não poderia ·de
liberar sem o número exigido pelo 
Regimento. 

O SR. ALOYSIO DE Cl\.RVALHO 
- Sem número não há votação. O 

Regimento, portanto, estabelece a 
possibilidade de adiamento da vota
ção, por iniciativa da Mesa, quando 
verif!cada a falta de número,- ou a 
requerimento de qualquer Senador. 

Diz o art. 156: 

"Os adiamentos só poderão ser 
feitos por prazo fixo ou nor mo

. tivo declarado e nos seguintes ca
sos: 

a) para audiência de um::t ou 
mais Comissões; 

b) para ser a matéria discutida: 
ou votada em dia determinado ou 
mediante o preenchimento de for
mal:dade estipulada no. requeri
mento". 

O que o regimento exig.;>, r1a letra 
b, do artigo que acabei de ler, é que 
a matéria seja adiada para determi
nado dia, para ·ser. votada; mas, ex
.pressamente o permite .. 

Há. apenas, um obstáculo. 
O Sr. Ribeiro Gonçalves - ~sse dia 

não quer dizer que seja a sessão se-
guinte. , 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Mais adiante, diz o art. · 167: 

· "A votação não se interrompe 
senão por falta de número legal: 
de Senadores". 

Resumindo, Sr. Pres!dente, se há 
falta de número ... 

O Sr. José Americo -V. Ex.a per
mite um aparte? (Assentimen:to do 
orador) - Quando sobrevém a falta 
de número no curso da votação. No. 
caso, não foi se quer iniciada. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Se a falta de número impossibilitou 
a votação, como se pode dizer que foi: 
interrompida? Interrompido é -aquilo 
que para em determinado momento ... • 

O Sr. José Americo - No seu ctu·-
so. ... 

O SR. ALOYSIO DE CARV.-u;a:o 
- . : . no seu curso; e quando reco
meça é do po_nto em que ficou para 
diante.· E não estamos recomeçando 
dêsse ponto para diante; estamo<> vol
tando ao pónto inicial que é a votação, 
porque sem número legal, não há 
votação. Não podemos começar para 
interromper aquilo que nem sequer 
poude ter existência por falta da con
dição essencial; falta de número legal. 

Logo, Sr. Presidente, · a interpreta
ção verdadeira de V. Ex.n, ao art. 167, 
do Regimento, nesta pr!meira oportu
nidade que temos de interprctá.lo ,
interpretação que, além de verdadeira, 

• 
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será liberal, como costumam ser .as 
interpretações de V. Ex.n, salvo os ca
sos em que asslm não sejam - a in
terpretação verdadeira é ·a de Vossa 
Excelência considerar como · possível 
o adiamento de uma votnção que de-i
xou de existir, porque para t:>la faltou 
a condição essencial, que era ~ falta 

·de número no recinto. (Mttito bem: 
1mtito bem) • · · 

O SR. PRESIDENTE - . Agradeço 
ao Senador Aloysio. de Carvalho o 
subsídio que oferece à decisão que 
a Mesa teria de tomar ::;e não a hou-
vesse devolvido ao plenário. . 

Realmente, o al't. 152 esclarece per- . 
feitamente. o caso, e sen·e para l'ea
firmar a interpretação que dei ao ar
tigo 167. );: positivo quando· permite o 
adiamento antes de iniCiada a vota
ção. De fato, depois de discutida 
qualquer matéria, ou não havendo 
quem queira discutir, p Presidente de
clarará encerrada a discussão: e .se :i 
votação n·ão puder ser feita imediata
mente, porfalta de número legal, será 
::>, msma adiada. · 

A disposição portanto, esclllrec.~ que 
o adiamento não se confunde com a 
int~ruP{lão. O adiamento 0 prévio, só 
pode ser feito antes de iniciada r>. vo
tação do projeto ou da proposição. 
Assim. se tem procedido -inúmeras ve-
zes. ·. · . 

Entrehmto. o art. 167 fala em inter
. rupção, a_ qual só pede ocorre;: depois 
de iniciada a votação. ·. .. 

Estava anunciada. na Ordem . do 
Dia · da sessão de ôntem, a votação 
do projeto n.0 17. Na forma do Regi-, 
mento, foi iniciada pelas Pmendas: 
Três deln,s foram vot.ads.s. Houve. 
portanto, 'início .de votar,-ão .. Assim, 
só se· pode coíiitar da Interrupção, 
}:iorauc; diante do pedido de verifi
caçãO do Sr: Sena.do't' José Americo, 
COllStntou-se f::~.lt·a de número. 
. O Sr. José Americo ·- Permita-me 

V. Ex." esclarecer o.ue o pedido de 
ver:ficação da votação não foi feito 
por mim. mas pelo Sr. Senador Ber
nardes Filho. · · 

O SR. PRESIDENTE --" Houve en
tão equívoco na ata escrita. A reti
ficação é. oportuna e ficará consigna-
da. na ata impressa. . · . 

Erocedeu..se à chamada, .nfl. forma 
do Re~imento. ficando confirmada a 
falta de número legal. O resultado foi 
proclnmado de acôrdo com o art. 164, 
e, então, interrompida a votacão. Não 
se t.rata, por conseguinte, de adia
mento. 

Pergunta-se, assim. se é ·possível o 
adiamento da votação. 

Se ·a Mesa quizesse decidir, diria 
que é impossível, porqu,; houve ape-
nas interrupção; · 

Desejo, entretanto, deferir a decisão 
ao Senado porque vai criar Pl"ecec.ten
te; e a Mesa tem tido o cttidadó de 
se guiar sempre pelos precedentes, 
ainda quando com êles em desacõi:c.to. 
(Pausa).· 

O SR. BERNARDES FILHO ('') -
(Pela ordem) - Sr.. Presidente. Vossa 
Ex.11 declarou . que· pretendi:.->, clev:olver 
ao plenário a solução da questão de 
o1·dem suscitada. 

O SR. PRESIDENTE -,.Jâ devolvi. 

O SR. BE·RN.A..~DES FILHO ·-. 
Peço·'lfcenç_a a V. Ex." para d~cordar 
da interpretação dada ao ;,ut. ·152, 
quando alude a adiamento· de votação, 
em face do. de n.0 167; ao ;·efer:r:.se 
à -interrupção· de votação. Realmente, 
está . assim redigido êste últ!.mo: 

. -
"A votação não se interrompe 

senão. por falta de número legal 
de Senadores". 

Constatamos, à vista do art. · 152, 
que a interrupção .a que se refere 
o dispositivo transcrito nada mais é 
que o. suspensão ou o· ndiamento · de 
que trata o il.'eferido srt. 152. Vejamos 
por que. 

V. Ex. 1\ Sr. , Preskl ente, teria · r a~ 
zão se. porventura, a redação do ar
tigo 1.52 fõsse esta: 

"Depois de d'scutida qualquer 
matéria ou não havendo quem 
a queira discutir o Presideni;P. de
cla.rará encerrada a discnssã.o, e, 
se não puder ser feita. imedin,ta
ment.e a votação, s·erá a mesma 
adiada". · 

_ A. verdade, entretanto, · é que · ?.nós 
as. palavras - "e, se não puder ser 
feita imediatamente a ·votação". -
lê-se: - "por falta de. nú.meTo legaz,-
será a mesma adiada". · 

Assim, ó imp1;evisto do artigo.· 152 
é. sempre .o do ar.t:go 167: a vots.cão . 
. não pôde ser· concluída ou não .pôde 
ser feita por falta de número legal. 

Neste caso. Sr. Presidente, nergun
taria a V. Ex.": qual a diferenç·a ·en-· 
tre interrupção e suspensão? · 

Suspende-se a votação - dispõe o 
art. 152 - se não puder ser feita ime
diat.amente por falta; de número . le
gal. Como pode a ·Mesa se ·-não por 
um pedido de verificação" Gonstatar 
a inexistência de número? Vou ex-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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plicar : Muitas · vêzes promovendo a 
votacão simbólica a. Mesa. pode :real~ 
mente cert!ficar-se de que grande 
maioria está votando a favor e pe
quens. minoria cont1·a. Entretanto, se 
11ão faz·. a contagem, é possível não 
tenha certeza plena de que existem 
no recinto 32 Scnadt l'es. . 

O SR. PRESIDEN i'E - Permite 
o orador. que lhe preste · um esclare
cimento? 

O SR; BERNARDES FILHO -
Com muito prazer. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
nunca anuncia votação .alguma sem 
ter a certeza, pelos· dados que lhe .for
nece · a Secretaria, da existência do 
número legal de. 32 Senadores. Vossa 
Excelência há de ter notadc que, 
sistemàticamente, nas votações, me · 
refiro a. êsse número legaL 

o Sr. Aloysio àe Carvalho - Pre
·sença na Casa, porém, não no re .. 
cinto. · 

O SR~ BERNARDES FILHO 
v. Ex.a. tem razão; entretanto, o 
número de Sênadores presentes na 
Casa nem semp:·e :mporta se acha
rem os mesmos no recinto. 

O SR. PRESIDENTE- Ocorre, :ali, 
:a verificação. · . 

O SR. BERNARDES FILHO -
1!: · aue, muitas. vêzes, achando-nos no 
1·ecfnto, somos levados· a sair;_ não 
participa-ndo . di:! detl;!rmil:.\D.das vota
ções. Assim, a . presença dos Sena
·dores, segundo a lista fornecida pela 
'Portaria. nem sempre significa .~xis
têncla de número · para as delibera. 
ções do Senado. · 

O Sr. AZoysfo de Carvalho - A rre
-sença na Casa, fornecida pela Por
taria, é. para. efe!to. do quorytm neces. 
sário, à realizaçao da se~ao. 

O SR. BER~ARDES FILHO -
'Para abertura da sessão. 

O Sr. Aloysio. · àe Carvalho - Mas 
·a verificação do quorum para votação 
só a Mesa poderá fazê-lo, porquanto 

·- a Portaria do Senado não lhe vai 
comunicando: agora há tantos Se
nadores; o _número· diminuiu para 
tanto. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa. 
não anuncia nunca a votação, se não 
tem comunicação, da Portaria, de que 
na Casa existem Senadores em nú
mero legal. 1!: a hipótese. do nr!;. 152 
do Reg~mento. 

O Sr. · José Americo ~ Pediria ao 
ilustre orador que focalizasse o se. 
guinte aspecto da questão: a Mesa 
está levando em conta, o projeto em 
seu todo, mas· nós temos qtte conside
rar. a emenda, que é votação à parte. 
Tpdos os ar.gun1entos da Mesa decor-

~ rem de supor que foi anunciada a 
votação do projeto, quando devemos 
considerar a votação da emenda. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Realmente, . Sr. Presidente, eu pre
tendia tratar, em seguida, dêsse pon. 
to referido pelo Senador José Ame
r;oo. l\1'as, antes, se V. Ex." - me 
permitir, desejo esclarecer que, quan
do me referi à presença_ de Sanado
res na · Casa, queria . também · ;.f:r. 
mar que nem sempre, pelo fato d~e 
estarem · presentes na Casa, o este. 
jam n0 plenário, por isso que mui- ' 
tos de nós ~ostumamos abandonar 
o Senado antes· de terminados os 
trabalhos, sendo possível, portanto,. 
que, pa;ra certas matérias da Ordem 
do Dia, haja número e não haja 
para outras . 
Agom~ Sr. ·Presidente, outro pcn

to, é êste a que se · referiu, honran
do-me com seu aparte, o Senador 
José ll.merico: .não podemos con.side
ra.r a. votação anunciada. e apenas 
interrompida pelo . simples fato de 
não ter havido número legal para 
votação dessa emenda por isso flUe 
já se estava votando um projeto. 

Sr. - Presidente, o argumento da 
Mesa só teria procedênc' a .:;e, por
ventt1ra, se tratasse da votação de 
um projeto em globo. Desde o mo
mento· em que se . votava urna ·~men
da.. tôda emenda pressupõ~ o di
reito ao encaminhamento da vota
cão. .Assim. pois, a cada· urr. de nós 

·é lícito solicitar verificação de >:a-
tação para tôda e qualquer ~me~da 
que se,ia, sepal'adamente. submet1da 
à deliberação ou votacão do ple
nário. 

O -Sr. José Americo - Esi·avá· 
anunciada .. a votação do projeto e 
da emenda. ~ 

O SR. BERNARDES. FILHO -
Perfeitamente. Estava anunciada a 
votação do projeto e da. emenda. 
Ora, esta não se pôde realiza.r, donde 
não houve. nos'tivamente, interrup. 
cão da votaÇão. mas,_ sim, uma "im
possibilidade de votaçao. 

o Sens.do, por mais que quizesse, 
não poderia .votar a eme11da elo Se
nador O lavo Oliveira. 



-552-

Era êste o ponto, Sr. Presidente, 
para o qual queria chamar a aten
ção ao Senado, a fim de que flcasse· 

. bem clai!'a, no meu ponto de vista, 
de que realmente, não se pode ad
mitir como interrupção de votação 
o que constituiu, ontem, .apenas uma 
impossibilidade de votação. · 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - A ordem 
do dia de ontem anunci:l.va 11 vo
tação ·do projeto; a ordem do dia 
de hoje antincia, de acôrdll com uma 
praxe, que _nunca foi desrespeitada 
nesta Casa, a continuação · da vo
tação do projeto. 

De acôrdo com a ordem estabele
cida no Regimento, são postas a, VO
tos, em primeiro lugar, as emendas 
uma por uma · e, depois, o projeto 
em globo, com as alterações ieita..c;. 
O Senado já havia deliberado sôbre· 
três emendas. Votada a quarta 
emenda foi ·solicitada verificação de 
votação, tendo-se constatado falta de 
número. . Houve, por conseguinte, 
uma interrupção. , A expressão é do 
artigo 167 e não da Mesa. O artigo 
167 é que considera em tal caso 
interrompida a votação e à Mesa 
não é dado o direito . de mod:ficar a 
expi!'essão regimental. Tendo havido 
interrupção da votação ao projeto,, 
ao qual· foram oferecidas emendas, 
que devem, preferentemente, ser vo
tadas, a questão de .ordem é :;aber 
se · nesta fase da votacão cabe o 
2diamento. · · · 

Pelos artigos 156 e 162, a mim 
me parece claro · e manifesto que 
o adiamento da votação só ocorre 
antes de iniciada a mesma. 

O . Senado, entretanto, na sua alta· 
sabedoria, .decidira como entender, e 
a Mesa, como semPi!'e acatará sua 
deliberação. . · · 

O Sr. Bernardes Filho - Nesse 
caso, ped:ria a V. Ex. a a rígida in
terpretação ao .art. 167. 

O SR. PRESIDENTE - ·· Miriha 
interpretação não é rígida; pode ser 
modificada pelo Senado. 

O Sr. Bernardes Filho - Deseja
ria. que V. Ex. a me figurasse, en .. 
-tão, · quando poderia ocorrer· a hi
pótese prevista pelo art. 52, isto é, 
a suspensão de votação por falta 
de ~úmero legal. 
· O· SR.· PRESIDENTE ;_ Quando 

. recebo informação de que estão pre
sentes na Casa apenas 24 senhores 
Senadores. Anuncio, . então, que não 

pode haver votação porque na Casa 
não há número legal. 

O SR .. JOAO' VILLASBOAS (~) -
(pela ordem) Sr. P1·esidente Vossa 
Ex.a não quis deçidir a questão de 
ordem e submeteu-a à deliberação 
do pleriáil'!o. . 

ll: preciso distinguir entre a questão 
. de ordem suscitada pela Mesa e o 
Requerimento apresentado pelo Se
nador Ferreira de Souza. -Torna-se 
necessário seuarar bem no esuí1~ito do 
Senado as duas matérias, a· fim de 
que não haja confusão na decisão da 
espécie. 

Pode o Senado resolver 'diferente
mente da opinião expel)dida pelo no. 
bi!'e Presidente da Casa a questão de 
ordem e rejeitar o requerimento do 
nobre Senador pelo Rio Grande d.,o 
Norte. , . · · 

A espécie que se tem ·a determinar, 
no momento, é a interpretação do 
Regimento, que ficará vigorante para 
sempre. Deverá ser incorporada 

-essa decisão do nosso Regimento, 
para tornar-se norma da orief1tação 
da Mesa, nos casos futuros. 

Ora, Sr. Presidente, o Senado de
verá ter em vista que, de acô~clo com 
o Regimento anterior, não llaviiL ad:a-

.. mente de votação. Não se podia. pe
dir, na forma . daquela leí interná;-
o :adiamento da votação. Eis porque 
o artigo · 167, invocado por V .. Ex.:., 
apenas alude à interrupção . da vo
tação no caso da falta de número. 

A discussão, também, não pode ser 
interrompida, conforme estipula. o 
artigo 154: · 

"Iniciada a -d:scussão de r1ual
. quer matéria, não será interrom
pida para tratar-Se . de outra. 

· salvo adiamento ou questão de 
ordem suscitada, · e quando . se 
tratar ·de . matérias compreen

. di das ·nas letras a., b, rL e e do 
parágrafo único do art. 113''. · 

o Regimento não cogitava. de adia~ 
mente de . votação. Ainda na vigên
cia do mesmo, a requerimento, c:reio, 
- se não me falha ·a ·memór:a -
do ·nobre· ·senador Ivo · d'Aquino, ·:o-, 
Mesa teve necessidade de adiar a 
votação de certa matéria a fim de 
remetê-la a uma ·das Comissões da 
Casa. 1!:sse caso ocorreu quando er:un 
proibidos· os adiamentos de votação. 

- O · Sr. Ribei1·o Gonçalves - Foi, 
por consequência, precedente aberto 
pelo Senador Ivo d 'Aquino . 

("') Não foi revisto pelo orador. 

• 

'· 
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• 
O Sr. Ivo d' Aquino - Fiz um re. 

querimento e a Mesa o indeferiu. 
Exatamente o contrâr!o do que afir
ma V. Ex. a. ·A Mesa rejeitou sim
plesmente o meu requerimento. E, 
agora, estâ prestando uma homena. 
gem a.o requerimento de VV. Ex.""• 
submetendo-o à deliberação do Se
nado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
V. Ex-" está esquecido. V. Ex.a. re. 
quereu a volta, a uma das Comissões, 
de matéria que estava em votação. 
Era uma emenda por mim ;tprcsen. 
tada ao projeto dos contadores. 

O Sr. Ivo d' Aquino - E a Mesa 
negou. 

O . SR. JOAO VILLASBóAS 
A Mesa deferiu o pedido e foi em 
consequência dessa solução que a Co
missão de Regimento alterou a es
pécie, autorizando também o . adia- · 
menta· das votações que cons:derou 
necessário atender. . 

O Sr. Ivo ã' Aquino - o Regimento 
não alude a adiamento de votação, 
e sim, a adiamentO. de discussão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Refe
re...se ao adiamento de votação. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS -
No art. 156. , 

O Sr. Ivo .ã'Aquino- O nobre era-
. dor vai· desculpar minha insistência. 
O art. 156 refere...se ao adiamento da 
votação, antes de se proceder à mes
ma. porém, não depois de inic:ada. 

O ·Sr. Aloysio de. Carvalho - O 
Regimento não . declara isso. 

O ·sr. Ivo ã' Aquino - O ilustre Pre
sidente, aliâs, já explicou claramen
te: o adiamento de votação .Pode 
ocorrer quando esta não foi inicia
da. Pretende-se fazer uma antecipa .. 
ç,ão de votaÇ.ão .. A questão de ordem 
levantada é nesse sentido. . 

O Sr. Aloysio de Carvalho - A :n
terpretação histórica do Regimento 
prova que :a sugestão do nobre Sena. 
dor Ivo d'Aquino é que foi aceita 
pela nova Lei Interna, no sentido de 
adiar...se a vótaç~o., · · . 

O Sr. Fernandes Távora . - ~ :Cato 
histórico. · 

O Sr. Ivo d' Aquino - Os nobres 
colegas podem fazer a tentativa, mas 
não com minha autoridade . e meu 
nome. 

O SR. JOAO VILLASBóAS -
Pelo Regimento anterior não havJa 
adiamento de'· votação. · · 

Atendendo. todavia, à necessidade· 
que se verificou _no decurso de ses
sões anteriores, de se fazer \'altar 

às Comissões matéria jâ em vota
ção ... 

O Sr. .Ribeiro Gonçalves - Para 
exame de uma emenda, precisamente 
caso Igual .ao que estâ em discussão. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
para exame de emenda, como 

muito bem acentua o honL·aclo colega 
Senado Ribeiro Gonçalves, a Comis
são n:retora, ao estudar a reforma do 
.Regimento, incluiu no art. · 156, § 1.0 , 

a expressão "ou da votação". O § 
1.0 do art. 156 da anterior Lei In
terna dizia, apenas, "o adiamento 
poderá ser .. da discussão, devendo ser 
requerido · logo · que seja iniciada a 
discussão da matéria". Acrescentou
se a ·expressão "ou da votação", a 
fim de permitir que ·também esta, 
em casos : excepcionálíss:mos, como 
o atual pudesse ser igualmente adia
da. Consel)vou-se, todaviol, o dispôs'
to anteriormente, que jâ vinha de 
outros regimentos. . 

O S1·. Ivo d'Aquino·- V. Ex.n í)ode 
responder à seguinte pergunta: quan
do se faz o adiamento da discussão? 
Depois ou antes de iniciada'? 

O SR. JOAO VILLASBàAS 
Depois de inic!ada, pode-se :·equerer 
adiamento.· · 

O Sr. Ivo ã' Aquino - Pode-se adiar 
a discussão, depois de ter sido ini
ciada? 

O SR. JOAO VILLA3BóAS 
Pelo art. 154. do Regimento, adia...se 
a discussão depois de iniciada. 

O Sr. Ivo: d' Aquino - A discussão 
não pode ser adiada, depois de ini
ciada. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O art. 154 diz o contrário. 

o Sr. Ivo d' Aquino --: Nunca se 
adia o que foi coml!çado; . quando · 
muito, pode ser interrompido, mas 
nunca adiado . 

O SR. JOAO V:rr..r.ASBO.A.S 
Peço ao nobre colega premissão para 
ler o dispositivo do Regin1ento, a f:m 
de demonstrar que diz exatà.mente. 
o contrário do que V. Ex." está afir
mando.· 

O art. 154 da Lei Interna tem o 
segitinte teor: 

"Iniciada a discussão de qual
quer matéria, não será interrom
pida para tratar-Se de outra ... "; 

o Sr. Ivo d' Aquino - "Interrom
pida". 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Peço ao digno colega a gentileza. de 

. ' 
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aguardar o f!nal da leitUl'EI. Continua 
o dispositivo: 

". . . salvo . adiamanto ou ques-
. tão de ordem nela suscitlldll, e 
quando ·se tratar das matérias 
compreendidas nas letras a, b, d e 
e do pail'ágrafo único do art. 113". 

O Sr. Ivo d' Aquino - Mas não diz 
que a discussão será adi9da. Decla
ra que a ·discussão não será inter
rompida para· tratar-se de matéria 
diferente. 

O S1·. Aloysio · de Carvalho -
"Salvo adiamento". 
- O Sr. Ivo d':Aquino - O adiamen
to ·é anterior ao inicio da discussão. 

O SR. JOAO VILLASBO.\S -
O art. 154 diz que, depois de iniciada 
a discussão, não será .. interrompida, 
"salvo" em virtude de pedido de :=~dia
mento. lO: a expressão consignada no 
Regimento. · 

O Sr. Ivo d'Aquino - Se V. Ex.n 
realiza qualquer ato ou cer:mônia. uma 
vez iniciado, não mais pode ser adia
do. Podem, sim, · ser inte!·rompidos. 
:t!:ste raciocínio é baseado na lógica. 

o ·sr. Aloysio de Carvarho - Na 
cerimônia do casamento, qmmd::> há 
impugnação em meio do ato, inter
rompe-se, adia-se. 

_O SR. JOAO . VILLASBOAS . -
o Reg:mento prevê, nesse dispositivo 
casos · de matéria urgente, como, .po::: 
exemplo, de calamidade públic.a. ·. 

O Sr. Ivo d' Aquino - ·Caso.s como o 
de terremoto são· assunto inteiramente 
diverso.. · 
. O. SR. JOAO VILL.'\.SBóAS -

lO: caso de se pedir o adiamento· da 
discussão de qualquer matét•ia, mes- · 
mo já tendo sido iniciado o debate. 

-~ O Sr. IVo ·d' Aquino - Pedir-se-ia 
interrupção: 

O SR. JO~.O VILLASBóAS -·
Por me:o de adiamento. Eis a E'X
pressão do Regimento: "salvo adia
mento· ou questão de· ordem nela sus-
r.itada". . 

·O Sr . . Aloys'to de Carvalho - Vossa 
Excelência permite um aparte? 

O SR .. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - o'. 
honrado Senador Ivo d'Aquino acha 
que não se pode adiar a discussão. 

O Sr. Ivo d! Aquino - Não é bem 
êsse o meu ponto de vista. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Uma 

vez declarada :a diScussão, encerrada. 
não ·é possível o adiamento. Ante.S, 

porém, de inicia'da ou uma vez in:
ciada uma discussão, o Regimento per
mite o ·adiamento. 

O 'Sr. Ivo d' Aquino - Permite a 
interrupção. Não o adiamento. 

O Sr. Aloysio de Carvalh:> - o 
Regimento diz "adiamento". 

O Sr. Ivo d' Aquino - O têrmo no 
sentido própr:o, gramatical, está in
dicando que "adiar" significa não 
realizar no dia marcado. Isto é que, 
é adiar. Desde que se inicia a 1 ea
lização de qualquer ato, não é possí
vel mais adiá-lo, mas interrompê-lo, 
:t!:ste o significado do vocábulo. 

O SR, JOAO ' VILLli.SBóAS -
Qual ci modo . ma:s preciso de se in
i erromper a discussão senão pelo adia
mento expresso na letra fria da I.ei? 

O Sr. Aloysio de Carvalho - ?elo 
pedido de adiamento expresso. · 

,o Sr. Ivo d'Aquino - Indiscuti
velmente não é adiamento, porqúe is
so briga até com o significado gra
matical da palavra. 

O SR. JOAO VILLASBÕAS ~ 
· Sómente 'inic!ada a discussão ·em per
mitido o adiamento · pelo Regimento 
anterior. O diSpositivo foi conserva
do no atual Regimento. 

o Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O .artigo 167, invocado. pela Mesa, diz: 

·"A votação não se interrompe 
senão por falta de número legal 
dos Senadores". 

. - -
A Com:ssão · apresentou ·emenda -ao 

artigo 156, parágrafo 1.0 , que foi acei
ta pelo Senado e em que se diz que 
se pode dar o adiamento tanto da 
discussão como da. votação. 

Assim, o princípio· estabelecido . no 
Regimento anterior, do não adiainen
to, da não interrupção da discussão 
·senão por falta de número, foi modi
ficado no atual Regimento, que con
s:gn:a a expressão: "por meio de adia
mento"; 

Acresce, ainda, que a· espécie pro
posta·. pela Mesa é no· .sentido de não -
haver adiamento de parte de vota-
ção. . . 
·, S. Ex.a, o Sr. Presidente, conside
rou que, iniciada a votação de um 
projeto, poderá _ser pedido o adia

-mento ·no seu -inicio isto é, o adia
mento_ da votação de tôda a "matéria. 

O nosso Regimento, porém, no ar
tigo 109, considera como proposições 
separadas tanto . o projeto como a 
emenda. 

_j 
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Diz o refe1·ido artigo: 
"Consistem as proposições em 

projetes de lei (matéria da com
petência do Congresso Nacional 
com a sanção do Presidente õa 
República - 'art. 65 da Const. 
Fed) , projetes de decreto legis~ 
lati v o (matéria . da competênc ·r: 
exclusiva· do Congresso Nacional 
- art. 66 da Const. Fed. ) . · pro
jetes de. resolução (matéria da 
competência privativa do Sena-

_do), requerimentos, · indicações, 
pa1·eceres e emendas". 

São proposições distintás. A emen
da é proposição distinta do pl'ojeto, 
que, oor sua vez, é outra prooosição .. 
o que foi. ad:ado, na espécie, .foi a 
votação da emenda, que teve parecer· 
à parte do projeto. · 

O Sr. Alfredo Neves - Vossa Exce
lência permite· um aparte? (Ai/Senti
mento ão orador) - Adiada a ,·ota
çã0 desta emenda, que V. Ex. a r.liz ser 
uma . proposição, prossegue"se na vo
tação do resto do projeto? 
. O SR .. JOÃO VILLASBüAS 

Não é possível, porque a emend::t . tem 
que ser · votada antes do projeto. E 
V. Ex." compreende que, mesmo de 
acôrdo com o Regimento, a matéria é 
inteiramente distinta. O que se está 
votando . agora é' a emenda. O prD
jeto só será votado depois da emen
da; são proposições inteiramente dis-
tintas. . 

O Sr. Alfredo Neves - 'São propo
s:ções distintas, formando um todo 
inseparável. V. Ex." não pode reti
rar a emenda do projeto pa,ra conti
nuar a votação de outra emenda. 
Logo, ·faz parte integil'ante do projeto. 

-0 SR. JOÃO VILLASBOAS 
A emenda pode ser desincorporada do 
projeto, em virtude de votação nêsse 
sentido,. assim como· fazer parte. cfêle, 
desde que haja . aprovação para ta.n
to~ : :Jl:. matéria inteiramente distinta 
do projeto. A votação se faz por par
tes: primeiro; ·votam-se as emendas, 
depois, então o _pro]eto. . · 

A emenda foi apresentada. em se- . 
gunda. diScussão. ·sôbre ela não houve 
qualquer · manifestação do 'plenár: o. 
Oferecida a -emenda, o projeto teve _ 
SUa diSCUSSão encelTada, indo aquela 
à Comissão de constituição e Justiça, 
onde :recebeu parecer. Retornando a 
plenário, ·não ·se abriu discussão sôbre 
essa emenda. Não é verdade, portan
to, que tenha havido ampln. discussão 
sôbre 'a. matéria: ela veiu a plenário 
apenas para . votação, dispondo cada 

Senador do prazo · exfguo de 10 mi nu-
. tos ·para falar sôbre a emenda · enca
_minhando a votação. No entanto. 
V. Ex." sabe a :mportância qae tem 
sua votação, não só para a ''ida dos 
partidos como para a próprh •:ida 
constitucional do Pais. · 

Entretanto, esta pa1·te que invoco e 
q}le está como· justificativa do reque
rlment?_ ap!·esentad~ pelo nobre líder 
da Um.ao Democr&t10a Nacional, nes
ta Casa, não influe na dcclsúo que 
vamos tomar. Ela diz resueito sim
p.lesmente, ~ uma interpretação' drás
olca do. Reg1mento, da nossa Lei In
terna, dada nesta hora. Neoando a 
J?Ossibilid_aãe de requerer ad!amçnto 
·ae votaçao de qualquer maté1·ia, esta
rc~ÇJS tirando a oportunidade de cxa
mmar assuntos aqui apresentados de 
su::prêsa, como o de que -se tr<1ta, e 
que intere<.sam altamente à .N~cão. 

O S1·. Alfredo Neves ..;_ V. EX.n cnn
sidera surprêsa uma emenda apresen
ta~a _,ao plenário, procdeerli:e da Co
mlS~ao competente, __ que é discuti!ia, 
obtem psrecer e volta ao mesmo ule
nário? A meu ver houve tempo • su
f:ciente pàra ser examinada. 

O Sr.. Ferreira de Souza - t:: evi
dente a surprêsa; desde aue a emenda 
não trata de matér~a do- projeto, sen
do até impertinente a êle .. 

O. SR. JOÃO vn.r"ASBóAS 
A. emenda é de alta ~·elevância · juri
dlca. O projeto, foi largamente dis
cutido no 'plenário, auanto ao nsoec
to constitucional, mas a ememla -não 
sofreu nenhuma discussão. · 

O Sr. Francisco GaZlotti - ôntem 
houve muita discussão. 

O SR. JOÃO VIT"LASBôAS 
Houve encaminhamento de votação; 
não d:scussã<>. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
era possível discutir -se, porque esta
va na fase de votação. 

O Sr. Ferreira ·de Souza - Houve 
apenas discursos para encaminha-

. mente de votação. · 
O Sr. Ivo d'Aquino - Discutiu-se o 

projeto· em globo, e depois houve ·vo-· 
tação. 

O Sr. Ferreira de Souza - .A eineu
da constitui assunto novo: no iinai 
de uma segunda ·discussão. 

O S1·. Hamilton Nouueira -·A dis
cussão não figurava na ordem do 
dia de 011tem. 

O Sr. Ivo d'Aquino - VV. EEx.n 
encaminharam a votação. ·Os Sena
dores Aloysio de Carvalho e Ferreira 
de Souza fizeram brilhantíssimos e 
longos discursos. 
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O Sr. Ferreira de Souza - Falamos 
dez minutos, apenas. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Muito 
obrigado a V. Ex. a. Se os discurr:os 
foram longos, a expressão "longos" 
vai por conta da Mesa. 

O Sr. Francisco Gallotti -- Tanto 
houve discussão que os jornais de · 
hoje anunc!am: "Tumulto no Senado. 
Discursos em torno do preenchimento 
das vagas dos comunistas". 

Infelizmente não estive presente à 
sessão de ontem. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Motivos de saúde impedh·am.me de 
comparecer ao Senado, e por isso não 
tomei parte na votação da emenda. 

Todavia, Sr. Presidente, peço a 
atenção da Casa para o interilsse 
que existe em dar-se ao Regimento . 
interpretação não tão drást!ca, por
que desse modo impedl,remos que, 
amanhã, no interêsse nacional, volte 
determinada matéria a uma ·~omissão, 
ou que se peça adiamento de votação 
de qualquer proposição, emenda. ou 1 

projeto cuja votação se tenha iniciado. 
Devemos, . portanto, resolver o · assunto· 
com a máxima ponderação, 1'econhe
cendo que o dispositivo do art. 167 
do Regimento não pode. ser mais !ri
terpretado com .aquela regidez do Re
gimento anterior. Atendendo justa
mente à' conveniência e à necessi
dade de, porventura fazer voltar de
terminado assunto a uma comissão, 
ou adiar-Se sua votação, o Senado 
houve por ·bem introduzir no art. 
155, parágrafo único, do Regimento 
o dispositivo referente ao adiamento 
das votações. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Aten
dendo a sugestão do lider da maio
l"ia. 

· O SR. JOÃO VILLASBóAS -
Adotando medida que foi tomada pela 
Mesa, quando verificou, ainda na vi
gência· do Regimento passado, que 
havia necessidade ou conveniência da 
matéria, embora em votação, retornar 
a uma das Comissões para melhor 
exame. 

O Sr. Alfredo· Neves -..Em início 
de ·votação. . · 

O SR. JOAO VILLASBóAS 
VotaçM de emenda. 

O Sr.. Alfredo· Neves - . . . e 11ão 
em votação interromp!da. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Peço a atenção de V. Ex.a para a" 

expressão '"'votação inteuompida''. 
que existe no artigo 167 ·e que pro. 
curamos atenuar ·com o dispositivo do 
§ 1.0 , do ~rtigo 156. Peço no Senncto 
que examme o assunto, fazendo ab~>
tração do requerimento de autoria 
do nobre Senador Ferreira de Snuza, 
o qual pode ser rejeitado r-m se
guida. Mesmo que se considere a 
matéria regimental em interp1·etação 
diversa da que se pretende dar ao 
artigo 167, uma coisa não envolve 
a outra'. Precisamos estudar uma 
solução não politica, mas brasileira, 
dentro do nosso Regimento, 110 in
rêsse da própria Nação e das vota
ções futuras, nada determinando que 
a decisão do plenário influa na vota
ção. do requerimento do líder da União 
Democrática Nacional. (Muito bem; 
muitJo bem) . · · 

O SR. PRESIDENTE - Ainda. me 
permito chamar a atenção do Senado 
para o art. 158 do Regimento, cujos 
§§ 4.o e 5.0 distinguem o adiamento 
da interl'Upção. 

o § 4.0 diz o seguinte: . 
A discussão da maté1·ia julgada 

urgente se iniciará pelo· parecer 
verbal dá comissão ou comissões 
a que corresponder, ·não poã~ndo 
ser adiada. · 

Por conseguinte, antes ·de inic:ad::t 
à discussão é que se cogita do • adia
mento. 

Uma vez iniciada, diz o li 5.0 : 

Será, e:;,tretanto,' permitida a 
interrupção da discussão .. a.p~nas 
pelo espaço de uma hora, a fim 
de poder o relator ausc!Lltar o 
pensamento dos membros da 1·es
pectiva Comissão. 

Há distinção clara, completa, abso
luta entre ""interrupção" e "adiamen
to". E êstes dispositivos, creio eu, 
são da lavra do nobre Senador João 
vmasbõas. 

Vou ·submeter à ·votação a questão 
de. ordem: iniciada a votação é ,pos-
sível requerer seu adiapxento? · 

Os Srs-: Senadores que admitem a 
possibilidade de requerimento de adia
mento . de votação, depois de iniciada, 
queiram conservar-se sentados. (Pau
sa). 

Deliberou o Senado. no sentido . di!. 
não aceitação do requerimento. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -· 
(pela ordem) - Sr. Presidente, l"e
queiro verificação de votação. · 
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O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
Senador Ferreira de Souza requer ve
rificação da votação. Os Srs. Sena- · 
dores que votar~ contra a possibi
lide.de do · requerunento de adiamento . 
da votação, depois de inici9Jda, quei
ram levantar-Se." (Pausa). · . 

Que.!ram· sentar-se os Senhores que 
votaram contra e levantar-Se os Se
nhores que votam a favor. (Pausa). 

Votaram contra 26 Srs. Senadores 
·e a favor 14. 
. Está confirmada a não aceitação do 
requerimento. · . . 

Vai-Se proceder à votação da emen-
da. · . 

O SR: FERREIRA DE SOUZA (4) 
(pelg. ordem) - Sr. .Presidente, na 
sessao do Senado· de- .25 de junho .do· 
ano passado,' verificou-se uma hipó
tese que hoje se· repete. No momento 
em que se abriu a sessão constatou. 
se que não tinha ainda sido distribui
do o "J?iário d<;~ Congresso" por não 
haver Sido publicado. Em face disso 
eu mesmo levantei questão de ordem 

· mostrando que,· não tendo sido ain
da publicado o "Diário do Congresso" 

. n~o podia. hav~r sessão porque a Ata 
nao era conhecida e muito menos co
nhecida a . ordem do dia. A respei
to pronunciou-se· o nobre Senador Ivo 
d'Aquino lider· do· PSD sustentando 

·a mesma tese, a. qual foi adotada pe-
lo Presidente da Casa, que era, ·se

.gundo v e .i o no - própr.: o "Diário do 
Congresso'', V. Ex. a, 

Considerou o Senado, ·que, sem .. o 
"Diário do Congresso", não · podia 
dar · conhecimento integral aos Se
nadores ·da sessão_ anterior, n!'m. se
quer era. possível haver :;essão: mu.ito 
merios anunciar a ordem do dia. Foi· 
isso mesmo que hoje se verificou. Até 
agora não foi distribuído ·o "Diário 
do Congresso", ninguém dêle. tem ci
ência e não sei se já co~cçou a cir
cular. , , 

NisSO" . n~..o vai qualquer censüra à 
Imprensa.· ~cional. · Possivelmente, 
como no caso de· junho do ano passa
do; dificuldades- várias lhe tolheram 
o cumprimento. integral das disposi. 
ções legais; ·. O Senado, porém, é que 
não· pode funcionar. e muito· menos 
deliberar sem a ordem do c.lia. ll: 
princípio de regulár!dade ·da ação le
gislativa de que não devemos afastar. 
Se. o precedente -.que tem tanta for
·ça, como há poucos momentos V. Ex.a. 
-sustentou - está aberto, submeto à 
Casa a questão. de ordem anterior
mente levantada. 

O Sr . . Hamilton Nogueira -:- ll: POS
~ivel que o "Diário do Congresso" ·de 

hoje tenha chegado_ ao seu destino, 
mas o fato é que os Senadores não 
tem êss_e número à . sua disposição. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ~ 
N~o tenho ciência da chegada dêsse 
numero ao senado. Sei que não foi 
distribuído. A sessão .. foi iniciada, 
portanto; sem os Senadores terem . c:o. 
nhecimento integral d.e qualquer fato 
discutido na véspera. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Perfei-
tamente.- · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Dizia eu, Sr. Pí-esidente, que o pre
cedente excusava esta justificação de. 
vez· que a matéria já foi apreciada 
soberanamente pelo Senado quando se 
realizou a sessão de 25 de junho de 
1947, consoante se lê no "D~ário do 
Congresso" publicado a 26 do mes
mo 'lllês. 

Levantando esta questão de ,,rdem 
requeiro a V. Ex.n que declare encer~ 
rada a sessão anunciando a ordem do 
dia seguinte, uma vez que o Diário 
de hoje não chegou ao conhecimento 
dos Senadores. . · 

O SR. PRESIDENTE -.Lamento 
não poder atender ao · requerimento. 
do nobre · Senador, visto como eu 
mesmo, para atender a uma advertên
cia do Sr.· Senador José Americo, 
tive oportunidade de compulsar · o 
"Diário do Cong;resso" de hoje e cons
tatar que S. Ex.n estava com a razão 
quando· afirmava não haver apre
sentado ontem o requerimento de ve
rif:cacão da votação que fora feito· 
pelo Senador Be:nar-des Fi!ho. · 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. a. 
compulsou -o original da Ata, segundo 

· me páreceu. ' 
O SR. PRESIDENTE .-· Perdão! O . 

original da A~a mencionava o nome 
do' Sr. Senador José Americo .. o· 
·"Diário do Congresso", porém, men
ciona o do. Sr. Senador Bernardes 

·Filho.· . 
O Sr. Ferreira de Souza - Então, 

chegou agora, poraue V. Ex. a · disse 
que ia fazer a verificação. - . ' . 

O SR. PRESIDENTE - ·Faltaria 
~:>.o meu dever, se t:vesse a coragem 
de prestar ao Senado infromação ·que 
não correspondesse à realidade. 

Não posso; assiní, atenclcr ao re
querimento. O Senado está funcio- · 

· nando há .mais de ·duas noras, dis
cutindo auestão de ordem levantada 
durante à votação de projeto incluído 
na ordem. do dia, sendo, consequen
temente, do conhecimento de todos os 
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Sl'S_. S~nadpr~. S!=ria profundamente o S.r. Lúcip C(Jn;éq, -:-:- P~diria 0 
estranhá.vel que a . Mesa, depois de no!J::-e orador -~ esclal·ecel:-me. ~óbre o 

cànunciada a votação; tiv~se dado ~ .. que •cfeterm,.ina o :a,egimento em l:ela
palavra a: vál·ios Senadores, tendo to- ção à. distribuição c;l.p Diário ào' Con. 

· dos 'ciu' q):Xas'ê· todós 'ê:kcedido ·o prazo gr~sso. N_aaiona1 . 
. regim~ntal para ·falar· sôbre ·a· matéria, 0 SR.. FERREIRA DE SOUZA _ 

e, já. ao f!m_·da SeSl)~,O. _a interrompesse O. Regimento. 'det'ei'min. a,· no. a-rt. 89. ou ·suspendesse em Vlrtude de ocor- - . 
rênciá qúe talvez -determinasSe 'o de- qüe tqdo' 'o' ·o'cor~idÕ nuin.a s.es.São ::eja 
fériinento ·do - tequerimento, · se fót:: .publicado no' Diário dó CdngressiJ-
mulado em tempo oportuno; O" sr: Luéió Corrêa- ......: ·Pergunto 

:Esta a · expiidlçã~ :que devia ao em. relação e: distribuiÇão.. ·· · · ·· 
nobre Senador e ao plenário. · - O ·SR. FERREIRA ·DE SOUZA --

0 sR> FERREIRA. DE SOUZA ("') O. Regimento ~não pode...regular· a dis-
. (pela · ordem)' . -. sr. · -Presidente, tribuição do ·jornal · pela· ·Imprensa 
quando afirmei que · á sessão· fõl·a Nacional, uma_ vêz que não· ree,''Uln. a 
aberta· sem que houvesse o. Diário do sit-uação desta . .1!:- questão diferente. 
Congresso Nacional · sido ·.-1ist1·ibuido O Sr. ·Lúcio Coirêa -·· .. O Diário é 
a qualqúer dós Srs .. SenàdOl'f)S, fi-!() · . ent.regue na residáncia de cada Sena
também ·com a noção de ·1·esponsabili- dor, .sah~o equiy9po. · Não . ô. recebáu. 

· dade e· d:gnidade a· que V.· Ex.a se V. Ex.n pela· manhã? . 
. referiu. · . .. ' à "sR. FERREIRA. DE SOUZA -
·. O· SR. PRESIDENTE -. Nao puz Não posso. i:éspohd'er se me .foi envia-
em dúvida· essa atitude de V. Ex. a_ dó, po:s, ·conforme· declarei, sai cêdo 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ~- · de casá. · · · · · · - · 
Não. seria càpáz de faltar â verdade .. 0- Sr . . HanLiltdn ]iogltei1'a --Aliás, 
ao próprio . senado. D.eclaro, · mesm .. o, é um privilégiq ·recebê-lo pontualm~n-

te; à minha; casa "o. Diário .Somente a v.· Ex:" qtie não .verifiquei a hi- chega no. dia seguinte. 
pótese .. Ao abrir-se a· sessão - Vosss· · · 
Ex." deve lembrar-se _;·antes de tisar , O Sr; )vo d'Aquinp -:v. EX."· dá 
da palavra o Senador Aloysio de Car- licença para um apart.e? 

· valho,· cheguei ·eu a solicit~-la para-. o SR.· FERREIRA. DE· SOUZA -
uma questão de· ordem :prejudicial, · com muito prazer. 
que se verifi~ava naquêle · instante·~ . o .s1·_ Ivo ·a• AquinQ - Há uma dis

. Coino v~· 'Ex. a. não IÍle àtêndesse, t:ve tinção 'entre o assunt<> que V. Ex." ~·e-: 
dê :esperar- o final da questão de latou, a·respefto do qual citou 0 mett 
ordem .anterior, para. trazer. a debate nome; ·e o: atual. Naquelà ocas:ão; 
a. hipótese. E ·o ·fiz invocando os .. d · .. · t · ~ .. · t · 
mesmos elementos, . o.s mesmos·.· argu- . qurm o apoiei o requeriJ:!len ·o w:a ·a-

. va.;;se ·de ordem. do· dia· novri.; inclui'
mentos a. quê a .Mesa recorrêra no to- da para· apreciação em· plenário;. a tu-
cante à questão ·-p!j.ssada, a saber, a .. a1nlen.t.e; trat~se ·da. co.nt.inuação ·de ·do . precedente. . · · . _ _ 

Mos.trei. que, nesta casa, certa vez, uma votação: Assim; os casos naó s:tb
idêntic'o incidente se. verificou,. tendo igÚais, ·segÚlldo·~ a. 'dêclai:aÇão ·de. Vossa. 

. a presidência, deferido a· questão do Exéel~ncia.~ Era. o. reparo que d~ejà.:.: 
ordem por mim· levantada, com· apôio va fazer· · 
expresso - do .. eminente . Senado ,Ivo o' SR. FEP..REIRA DE SOUZA _· 
d'Aqu:no e :z:esolvido suspender os tra- Vou mostrar a V.. Ex." que· os casos 
balhos. - são . í:igorosaniente iguàis.. . · · · 

Não. se trata, assim, de matéria l'_;To Diário c do Congresso-de 26 de ju-
n~rva. E, ainda que v: ]:x.a; pela sua nho de.d947; págs. 3.065 e 3.066, lê
situação' esp~cial, ·tal~ez, . no correr. da . -se que;"' depois·.-dâ decisão, o Pres!. 
discussão, tive.Sse recebido .o "Diário gente sÚSpende .a sessão. pela não dis.: 
do Congressô Nacional'', êle .. não .foi tribuiçã0 · do Diário do .Congresso e 
até ágora compulsado por qualquer· ànuncia a. ordem · do •· dh, · ou. seja, a 
dos Srs •. Senadores. Não há s'equer mesma . ordem do cl.ia anterio!·men-
um exemplaJ:--no recinto; ninguém o te .anunciada. . 
recebeu de forma alguma. · . · · ã 

se não' lévantei inicialmente a ques- J;.~io também, se a vista 1n:e n o en-
- · í · · gana -. e · pa:::ece cópia do avuls.:> da taó, foi porque, tendo sa do cedo . da ordem. do ·dia_,·;.;_· o .. sag .. u. inte: · . · ril!nha residência, · não poderia .afir-

mar se. o Diário mé fOra distribuido. - "Continuação da, v.ótação, . em 
.;_;_..;__· _.;..,,.,.,- · · ·· · · · · · · prime~ra discussão, das· emenda::: 

(*) :Não foi. revisto. pelo .orador. . . apresentadaS ao'"projeto n.0 1 'de-
' ' ' . . . ( . ' . . . ' . . . . . . 

~---=-------'-~-------
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·1947, da Lei Orgânica do Distri, 
to . Federal. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ao 
tempo em .que o Regimento não per
miti_a. adiamento da votação .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Ao tempo, Sr. Presidente,. em que o 
Regimento não permitia adiamento 

_ c;Ja,. votação. Quer. dizer, a hipótese 
e ngorosamente a. mesma.· Não :nte
ressa à Casa . discutir matéria ante. 
riormente levantada; o que interessa 
verificar · é a irregularidade absolutn 
42 .·fa~o.: irre~ularidade qtie justifica, 
nao ·d1go o ad1amento, mas a não dis
cussão~ uma vez qu~ da. oruem elo dia 
de hoJe- ·constam outros projeto não 
incluídas na ordem do c-Jia de ontem 
Uma. vez que a ordem do üia. de hoie 
não foi anunciada - 'pode ser que te. 
nha·.sido, impressa no Diário do· Con
gresso, ·mas não foi anunciada - não 
se torJiloU efetivo o seu conhéclmen. 
to, ou poSSibilidade de conhecimento, 
por . parte dos senhores Congressistas. 
Do Diário âo · Congresso~ até poucos 
momentos, um .exemplar seqt1er hav:a 
chegado · ao Senado .c · .· · 

O Sr. Hamilton Nogueira ·- Até 
agora não foi .distribuído. . 

O Sr. Iv.o ·à' Aquino - A questão de 
ordem levantada por V. Ex.n seria, 
sôbre tôdas, questão prejudicialissi-
ma.. · · · 

o· SR. FERREIRA DE SOUZA -
Esta a razão pela qual, quando pedi a 
palavra, antes do Senador Aloysio de 
Ca.rVaih!>,~ para uma questão de or
dem, · declarei que era de ordem pre. 
judicial .. No entanto,· foi-me indeferi-
da a palavra. · · 
· O Sr. Ivo'.d'Aquinó -.Perm!ta-me 
V:.- Ez:.a. ma.is · um. aoarte. Antes da• 
yotaçã~. · S. Ex. a. poderia ter pedido a · 
palavra. pela ordem e oferecido seu 
requerimellto. · 

O. SR. FERREIRA DE SOUZA -
'Pedi a pálavira pela ordem .. · 

O Sr.' ·Ivo- d~AquinO - Não . a pe. 
. diu antes da votação; se ~- tivesse fei~ 
to, teria obtido. O que nao m~ pare- .. 
ce certo é ter V. Ex.a.-deixado que a 
matéria fôsse votada· para, depois, le
vantar- a questão de: ordem. · · .. . ·· 

O Sr. João Villasbôas - A matéria 
é regimental; é questão de ordem. 

- O Sr. ,fvo d!Aquino - Tartando~ 
se de .. · questão. de ordem, prejndicia
lí~m~. ·a. sessão seria · leva,;J.tada e, 
assim, compreenderia tôda,s as de
mais. ·· · . 
· o Sr. Aloysio de. C~rvalho- - Sen
do questão de ordem · prejudi.ciruir,si~ 

ma, suspende a sessão. em qualque1· 
m.omento. , 

O Sr. Ivo d' Aquino - Antes de 
· qualquer outra. 

O Sr; Aloy_sio. de Car:valho - Nã() 
é poss1vel, . em matéria prejudicial 
determinar-se o momento em que dev~ 
ser ventilada.; . do contrário não se-
l"!a prejudicial. ' 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
.Sr. ~.residente, par.a responder ao 
aparte que me honrou õ nob1·e Se
nador Ivo . d'Aquino, basta lembrar 

embora . esta . lembrança impo1i;e 
n-qma verdadeira repetição do que já. 
~01 por mim ~sinalado - que quando: 
ii: equeri o ad1amento da discussão d() 
P;l"_ojeto n.o 17, eu mesmo não tinha 
c~encia- da não .-distribuição do "Diá
l'lo do Co1,1gresso". Como disse a Vos
sa ~x.a., s~í da minha casa muito cedo, 

·e 11!'1-0 me :ave~turava a dizer que não 
o tmha receb1do, dado ·que podia ter 
c~egado mo~entos depois. Também 
nao procure1 · no Senado. Só agora; 
f9rmulada 1·a questão de ordem ante
rlor: procurei certificar-me. Verifi
quei a não distribUição dO' . Diário 
Voltando ao recinto, quando acabfl.vá 
de fal~r, se me não engano, o nobre 
Senado~ . Ivo · d'Aqttinc, usei' desta 
exp;-e~sao: ." p~l~ ordem, para uma. 
$,Ues~ao preJUdlClal". v. Ex."; sennor 
..: res1dente, cumprindo· o ·Regimento, 
dentro _da ordem d!! inscrição, par~ 

, falar· sobre a questao de . ordem. in
teri~rm~nte a~unciada, declarou que
eu Já tmha t1do .. ·a palav.ra para Ie- · 
vantar questão de ordem a:nda não 
decidida; .. e que seguia-se o· digno 
senador Aloysio de~ Carvall1o. · · 
~ Penso· ter compreendido muito bem 
a o1·ientação de V·. Ex.":. não levan
tar outra questão de ordem, enquan..: 
to não decidida, a anterior. Espera- -
rei, portanto, a decisão dn, anterior, 
Sr. Presidente, V. ·Ex." deve ter no-

. taido que, ~ rião obstante a minha 
responsabili.dade · pessoal no requeri
_mento de ad!amento da votação,· por 
ser ·o ·primeiro signatário, e também . 
responsabilidade politica para · com a 
minha :bancada - .. eu quàse ab~ndo- . 
nei o recinto em outros momentosJ 
não~ tomando mais parte direta · e 
constante, por meio de ·apartes, nos 
discursos magnificas dos senadores 
Aloysio de Carvalho, Bernardes Filho 
e João Villasbôas. 

· Atendendà' à obsenração de ·V. Ex..; 
celência, pareceu-me ma:s ace~ta.do 
aguardar a . solução da questão de· 
ordem anterior. Assim o fiz. E creia: 
que a minha, atitude. não tem · qual-

I 

( 
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quer incoerência, não representa se- Sr .. Senador Aloysio de Carvalho não 
quer a inoportunidade a que se re. declarou se.· ia · levantar questão de 
fere o nobre senador Ivo. d'Aquino. ordem preliminar, ou questão de or. 
E não !:epresenta, por. que? Porque dem. prejudicial. Não cabia à Mesa 
a questao de ordem anteriormente negar-lhe ·o uso da ·palavra, porque a 
levantada, para sabe1· se era .ou não hav!a solicitado quando ·discursava o 
possível o adiamento da discussão, Sr. Senador Ivo d'Aquino. Ao ser. 
pode ser suscitada em qualquer ses. · .lhe conferida: a palavra, S. Ex. a . so .. 
~ão e independe de publicacão. :ll: li_citou .da Mesa prêviamente, esclare. 
lmed!atamente conhecida e imediata- c1mentos que reputava indispensáveis. · 
mente julgada:. Entretanto, a votação Satisfeito o pedido, S. Ex.a. ocupou a.· 
do pro~eto que se anuncia, depende do tribtfua no uso de direito que lhe ca. 
conhecnpento de. fatos anteriores, do bia pelo'Regimento~ · · 
que ·ocorreu na sessão anterior. c011• : 'Por conseguinte,. não podia dar pre .. 
Se!!uentemente, depende . do conheci-. ferênc:a . ao Sr. 'Senador. Ferreira de 
menta do "Diário .do Congresso". o Souza. Não lhe neguei, todavia, a pa. 
momento é assim, mais que ·opo!tuno. lavra. E se não .lha· dei, na oportuni. 

Vê V Ex a S Pr ·"' t dade foi· P·.oro.ue o Sr .. Senador Aloy~ , · . . , r. es1uen ·e. que 
não houve na minha atuação os ale- sio de Carvalho a solicitara antes. Não 
gados vícios. ·Por bondade e ·espíritó competia à MeSa estabelecer ·prefe. 
de .alta tolerância de v. Ex.a, os ora- ·rência em relação às questões de or. 

·dores que ocuparam a tribuna esgo. dem ·suscitadas, porque as· desconhe- · 
taram. de mUito, o tempo regimen. cia. · . · . ; · 

. tal. Nãó é, entretanto, o que interessa. ··O ~r.. Aloysio de Carvalho - Sr. 
O que prec:samos saber é .se vamos Presidente, sou o culpado do> desen. 
ficar com o precedente anterior. · se tendimento. · · · . · . 
não é publicada a Ata ua sessã'> ~m-. o. SR. PRESIDENTE - Absoluta. 
:terior, se .o "Diário do Congresso" mente.· A Mesa é sempre a culpada, e 
não chega ao conhecimento dos· se- é quem sofre. observações. 
nhores senadores antes . de aberta a o sr. Fererira· de .Souza - Mesmo 
sessão . do Senado, não pode ser depois de falar o Sr. Senador Aloyeio 
am.mciada a ordem· rto clia, de -vez d c lh v E a s p e 'd t 

t . e arva o, . •x. ,_ r. · r s1 en e, que a ma eria é presUmidamente des~ não me concedeu. a._pal~vra. · conhecida . ..:... não digo desconhecida 
de- todos os senhores Senadores; de o· SR. PRESIDENTE -. O nobre 

··maneira absoluta ,- porque houve Senador Ferre!ra de Souza há de. con. 
· ~enadores ausentes ·à sessão de ontem, . vir· que não cabia. à Mesà estabelecer 

que não tiveram ciência completa preferência .. : nas. questões· de ordem, 
do que nela ocorreu. .·· · porque ·as desconhecia inteiramenre. 
· Por êste motivo, insisto na minha ·· Quanto' ao requerimento do honrado 
questão de ordem, . solicitando ·de v. Senador· Ferreira de ·Souza, parece-me 
Ex.a se digne. reconsiderar a sua de- .absolutamente ·inoportuno·. A Mesa 
cisão ou, então, submetê-la ao voto · mantém sua decisão, visto como já. 

· do Senado, para que ·anule, ·ou . não, · · foi até votado ·requerimento na or-
. 'dem do dia, atinente à· matéria. O o precedente estabelecido: (Muzto próprio Senador Ferreira de Souza -

bem; muito bem) · · . . se não estou eqUivocado . - requereu · 
6 SR. PRESIDENTE ..::. Antes de ver~ficação da votação à qual ~ pro

submeter ao Senado o recurso inter- cedeu -· relativa a uma. questao de 
· pôsto pelo nobre Senador Ferreira de ordem .levantada no. ~orrer da . 110. 
Souza, 'devo , oferecer tim esclareci- taçáo dó projeto em causa. ·· : · . 
menta. Quando ocupava. a. tribuna o' · o sr:>Ferreira' de -Souza -·v. Ex."' 
Sr., Senador Ivo. d'Aquino o.- Senhor sr: -Presidente; vai permitir-me ·que 
Senador Aloysio de Carvalho· apar- ·· :renove:·· meu requerimento .. · Trata..se 
teou S. EX. a. Interrompi, nessB,· oc~ . de questão de ordem r.elati.va a "adia-· 
sião, o discurso do nobre orad.or para mento, que não pode ser discutida em 
d::J.r uma explicação. Nessa· oportun~'- sessão cuja ordem do-dia não foi pu .. 
dade; o Sr. Aloysio le Co:rva111o pediu blicada. A'afirmação de V. Ex.a. quan
a palavra para, posteriormente, expor do diz que pedi verificação de . vota
seu ponto de vista. A palavra eviden- ção, perdoe-me, V. Ex. a não tem 
temente, só lhe poderia ser dada pela cabimento, não tem fôrça em rela.ção 
ordem, como vinha ocorrendo com os ao assunto ... 
outros oradores. Foi quando' o Senhor 

0 
c:.'D, p'RESIDENTE _ 

0 
ilustre Senador Ferreira de . Souza também ~ 

.solicitou a_ palavra pela · ordem: o Sr. Senador não tem razão. Invoco o 

' ' 
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xequer!mento para justificar meu mo
elo de encarar o assunto quanto à sua 
inoportunidade.· Dentro da. ordem do 
dia ·já foi· verificada uma votação, 
a pedido de V. Ex.". . · 

Não me parece possível, levada a 
efe~to uma votação, se peça suspen
são da. -votação por nio ;:e ter conhe_
cimento-do assunto a ser votado. 

Mantenho, assim, a decisão da Me
sa. Submeto-a todavia, ao plenário, 
0 qual, em sua alta sabedoria, decidi
rá. A Mesa como sempre, acatru·á a 
deliberação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(*) (pela ordem) --Sr. Presidente,. 
permita-me V. Ex. I\, uma vez. que de- · 
feriu a solução do asunto · ao plená
rio sustente· nosso ponto de vista ex
primindo que o precedente . vigorará 
para casos semelhantes. · Nàda pior 
que um mau precedente; estragam, 
muitas vezes, na prática, . a execução 
das leis e dos regulamentos. 

V. EX.", Sr. Presidente, não tem 
razão.-· em contrariando o ponto de 
vista nianiféstado pe!o honrado Sena-· 
dor Ivo d'Aquiiio ·- ao considerar 
inoportuno o requerimento do digno 

-Senador Ferreira de- Souza. o reque-· 
rimerito de S. Ex."- segundo defini
ção do ilustre líder do P. S. D .. -

-é prejudiCia.li.ssimo,. quer dizer, m~is 
que prejudicial. Co~ franqueza, não 
sei como se . possa afirmar que .reque
rimento . prejudicial é inoportuno .. 

o Sr. Ivo ·d/ Aquino - V. Ex.a dá 
licença _JJara um a:parte? 
. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- Com todo o prazer; . 
O Sr. Ivo d~Aquino -. Disse "mais 

que .nrejudicial", · ·~prejudicialfssimo". 
Por · isso mesmo devia ter sido apre
sentado ·antes de tôdas as questõe~; de 
ordem.: Como, pqrém, . acertadamente 
expl: coti o ·Sr. Presidente,_ não se pode 
compreend~r que, ap~s a realização d:e 
uma votaçao, até· verificada, seJa ace1-. 
to. o .. requerimento · do nobre Senador 
Fereira de Souza, de efeito retroativo, 
anulando· tôda a. votação do plenário. 

O Sr .. Ferreira de Souza - Nêste 
·caso' a sessão não se podia realiz:u, 
e , sé foi levada a. efeito, não podia 

·ser suspensa. 
O SR. ALOYSIO DE- CARVALHO. 

--.:o . equívoco do eminente líder da 
maioria é idênt:co ao da Mesa. 

Vamos voltar, Sr. Presidente, ao ra
ciocinio' que eu vinha ·desenvolvendo. -. 
Se o requerfi:ner::.to ("') Senador Ferreira 

· de Souza é prejudicialíssimo ... 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Teria sido: 
O SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 

Se teria sido prejudicialiss:mo 
chegamos à conclusão de que; naquê~ 

· le momento, prejudiciali.ssimo não o 
seria porque· era. oportuno. 

O Sr. Ivo à' Aquino - Ninguérn 
pode adivinhar o pensamento dos 'Se-
nadores. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- E além de oportuno, ou por isso 
mesmo, era preventivo; e, se preven- . 
tivo, não sei como possa ser prejudi-
cialíssimo ou prejud!cial. . 

. O Sr. I·vo d' Aquino - Os remédios 
preventivos não se aplicam depois da 

·moléstia. - . 
· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Agora;· Sr. Presidente, para efeito · 

. dos casos que se seguirem, êsse reque
rimento é prejudicial, prejudicia1i.ssi-
mo. ,': · 

Outra co:sa, Sr. Presidente, é -não 
querer a Mesa defel'ir, sponte sua, o 
requerimento e devolvê-lo ao Senado 
com as razões pelas quais, se fôsse de
cidir por si mesma, decidiria contra 
o requerimento. · 

O SR. PRESIDENTE -· - Como de-
cidiu. · 

. O SR. ALOYSIO DE CARVAI.b:O 
- Como, com grande pertinência na 
direção dos ·nossos trabalhos de. hoje 
tem .age.td0 sempre V. Ex." .. Deferindo 
ao plenário a solução das. questões 
de ordem, nunca nos poupou o pra
zer de-conhecer, p!·êviamente, o pensa
mento de V. Ex.". 

Ass:m, ainda .agora o plenário vai 
decidir a questão de ordem levan1 ada 
pelo Senador Ferreira de ~ouza . com 
conhecimento do pensamento de V. 
Ex.",· o que· mostra, sobretudo, a gen
tileza e · a generosidade com que ~ge 
a Mesa, devolvendo ao plenário nues ... 
tão sôbre a qual já tem. seu. ponto de . 
vista firmado exuberantemente. . 

o Sr. Ribeiro Gonçalves - A gui
za de advertência, de recomendações, 

O SR. PRESIDENTE - Nesse ca
so, não devolvi ao plenário. Cabe. à 
Mesa assumir .plena r~sponsabilida
de do ocorrido na sessão. A Mesa 
decidiu indeferir o requerimento do 
Sr. Ferreira de Souz:t ·-e submeteu,· 
então, no. formâ do Regimento, o seu 
recurso à decisão. dó plenário. · . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Estimo saber, Sr. Pres!dente; que 
estou . aqui em .razões de recurso. Su
punha que estava em primeira ins, 
tância. · Agora verifico que me com-

. . 
/ 
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pete - e V. Ex.11 • permiUn\ ··que o 
diga - contestar ns razões· .do re. 
'<:urso ex-ofticio de V. Ex.~ pnra o 
plenário. · . . - . 

9 SR, P~ESIDENTE ·- Ex-ojjicio, , 
na o; a ped1do do Senador Ferreira 
de ·souza. · 

O ,SR. A;LOYSIO DE CARVAI,HO 
- E recurso do Sr. Senador Fer. 
reira de Souza, tão de bôa vontade 
transm!tido por V. Ex.11 ao plenário. 
O · motivo da decisão de V .. Ex:.n . é 
que o plenário · já -resolveu hoje, vo
tando· até sôbre matéria dá ordem 
do diEo. Permita-me V. Ex.~ dizer·que 
tal nao ocorreu.- O plenário, até êste
~omento, nada mais fêz . do que· 

.. dL.,c:.cutir e -y-ot~. .afinal, questão à.e . 
ordem que 1mpllca em adiamento de 
·votação; exatamente ·da- ·votacão .que 
deveria ser feita pela ordem· do dia · 

· de· hoje. E, ao lado dessa discuSsão 
l?nga :nterpretação de um disposi: 
üvo regimental. 

fôrça do encaminhamento, muitas vê
.zes. de certos lll!ar~es lnte1'icional
mente dado;> ·no sentido de desviar. o 
curso do ·debate. · 
· · O Sr. Ribeiro Gonçalves - D:s. 
c1.1tiu-s-e apenas ·o momento de votar 
a emen'!a. . · . 

O .SR .. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sendo assim,_ sr·. Presidente, uma 
questão de ordem a qualquer momento 
é oportuna. Não encontro no Rel'!'i
mento, sen~o o dispositivo que diz qua · 
nenhuma discussão poderá ser inter
rompida, ·a .. não ser por uma· que~tão 
de ordem. Quer. dizer que a lei in .. 
terna, absolutamente, não .fez a clas
·sificação :a. que se refere o- honrado 
Senador Ivo- d'Aquino, de questões de 

. ordem _oportunas ·e :nopor~unas. A 
questão . de ordem portanto; podia ser · 
~êste jns~ante }evantada; por dois ;mo
tlvos. Pnmeil'o, porque a qualquer ins. 

. tanté cab-e ·uma:. questão de ordem; se,. 
g1.mdo, porque essa questão de ordem 
se:refere ao· não conhecimento, pelos 

O Sr_. João Vil~boas '- De caráter. Sr. Senadores, da ordem do .. dia da 
g eral. · · · ·~· -s~:ssao ·de hoje, uri:J.s. vez que o "Dili.. 
·. · O Sr.· ·.RibeirÔ . Gonçalves .-. . ·o· se" r1o do Çongresso" não chegou às res
n~do. permaneceu no· Limbo; ainda . ·pectívas residências à hora. mat:no.l f'l'll 
nao penetrou o Inferno da .emenda. · que saem. . . . . · 

·· o Sr. Ivo d'Aquino - O" Limbo é· . O Sr. Ferreira de Souzci - Nem 
-antes do Céu e nãci ânt'es do Ii1fer- chegou ao· Senado. . . 
no. ~· · Ex." não .está ·interpretando · .o sR. ALOYSIÓ .DE .·c"nv· J\T ...... O 
canomcamente .· - · . • ·· . ""-<\< .<>J.~1 

. . • . . 
0 

. .. :- E não. chegou aindA,.' às nossas ban- · 
o. SR. .ALOYSIO DE CARV.-\!:.HO cadas, nesta altura· da· sessão. o fató 

. -·-De modo que ·essa interpretação é que a questão dá ordem é pertinente, 
. ·é de caráter geral, como . uma espé~ prejudicial. e -opor.tuna., . . · - . 

ele ~e providência que v. Ex.n, sr. · O Sr. Fen·eira-àe Souza - Permi-. 
Pres1dente,. pediu . .ao Sénado para· os t'a-me V. Ex.n"acrescentar uma infor
c~os ulteriores. Esso. discussão. se fêz. maç~o. que não prestei quando ocupei 
so!J!e uma .questão reg:mental e não a tnbun,a. No caso do preceden'e jn .. 
se1 como, dentro de um Parlamento voca,do, a . Imprensa .. Nacional . havia· 
.se possa defender a tese· de oue umà . publicado parte da ata, declarando oue 
q'!lestão ~regimental precisa s"er,. p.re- .o r~sto sair~a no dià §eg'ui.nte. Não 
v1amente, ·estabelecida ou anunciada era o caso de -hoje, em qUe nã:o há 
.na O:t:dem do dia~ Questão regimen- · P~rte A; nem parte B. 
tal que é, questão de .. ordem que irtde- · o ·. SR.· ALOYSIO Dt!f ·CARVALUO 
pende.. ·evidentemente de qualquer . s p · ·anúnc1o . na·. ordem . do: dia c outra, -:- r· residente, .aí estão as conside-· 
coisa não .fizemos aqui .senão ·discutir rações . que .deviam sei· feitas, em re-
essa questão de ordem:. . fôrÇoQ da questão" -de ordem que o Se-

. . na?'!' va:i, .na. :Sua soberània, e :em de-
. . O .Sr ... Hamilton NO[Jtteira _: Suge- finit1vo, • · resolver· neste ·momento. 
r: da pela Me~a. · · . . ·· · (Muito bem; mftito · bém) . · · 

O SR. PRESIDENTE _: Relat.i.va .. 0:. ~R: PR.ESIDENTE ...,... . Está em 
a um projeto em votaçáo.· . votaçao o rec!lrso .intcrpõsto pelo se-

O SR . .ÁLOYSIO DE ICARVALHO . ·nhor Senador Ferreira de Souza da-
- Sim, relativa . a ·um . proje~o em · ·decisão da Mesa ·- · ' ' 
votação, mas não houve, absoluta- .,,~ os. s'l's. · Senad~es qu'e lhe ~egam 
mente; nenhum debate· sôbr~ n. · subs- . provimento, · queirám permanecer ·sen-

. tã;ncia' própl'iamente do projeto e . da tados. (Pausa) • . . · .. 
emenda . Se aqui ou ali foi . aflorada F'ol nege.do provimento ao reqúer!-
a qu~st.ão do mérito, isso só se fêz por mento. 

,. 

' . . 
., 
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' 
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O SR. ALOYSIO DE CARV.ALFIO 
- . (pela ordem) Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. · 

O SR. PRESIDENTE - O Senhor 
senador Aloysio de Carvalho requer 
verificação de votação. · 

Queiro.m. levantar=se os Srs. Se
nadores que negam . provimento de re-
curso: (Pausa) . . . 

Queiram sentar-se os Srs~ Senado
res que indeferiram o recurso . e levan- . 

· tar.se os que lhe d~.o provimento. 
. <Pausai . -

Votaram· contra 25 Srs. Senadores; 
a favor .15. · · 
· Vai se ·proceder à votação da emen
da. 

O SR. JOAO VTI..LASi30AS ( ~) -
. (pam encaminhar. a votação) Senhor 
Presidente, o projeto a · oue foi ofe
:recida · a emenda ora l.'m discussão 
. esteve sujeito a duas discussões nesta 
Casa. Nos dois turnos tive-· oportm1i
dsde de debatê-lo e procurf:i demons
trar a inconstitucionalidade dos seus · 
disoositivos. . . . -

õ. voto . do plenário, .entretanto, 1·e- · 
conheceu·. a constitucional:d.ade .. A 
matéria' é vencida e não posso voltar 
a ela.. :- · . , · · 

Mas, Sr. · Presidente, naquela oca
sião, quo.ndo tive oporttu."lidade de :me 
referir, eJ:atamente, ao § 1.0 , do pro-· 
jeto, a que foi ofereci-das ·eJXlenda. or_a 
oem votação assinalei que êle .convl
•:llha de . frente ·o a1·t. 52 da COllsti'
tuição · Federàl. . · 

E;· .agora' vejo que a emenda. que lh!'l 
foi .auresentada e que. vai ser votada 
sem .âmplo debate, é muito ma:s viola
·dora .. daquêle preceito constitucional 
·que ·o dispositivo,. que a emenda pro. 
cur.a completar: · · . . -
O~a. · Sr. Presidente, é . preciso que· 

'O · Sen~do ·tenna .em vista, a.s com
. sequências perigosfssimas da . aceita,

ção da emenda n;o_3, .que é um a~rés
cimo ao !f 1.0 , d-o o.rt. 1.0 do pl'OJeto, 

.... que diz·: 
"No--caso de represent-a.ção pro

. poí:cional, . fa:r-se-á o ·pr~enchi
mento mediante . alteraça~ ou. 

· : msn'utenção · ao . coe: ente eleltor::tl, 
·nos nleitos resoectivos". 

Uma. ~ez deter~in::Ú:ló o preenchi
·mcnto da vsó-a ter-se-á qua f:::.zer uma · 
i·evisão nos i:'ésult.ados eleitorais. a fim 
de encontrar o cociente, deduzidos os 
·votos dados aos, representantes comu- . 
'Distas, vot.os,. êsses · que vão ser consi
derados müas·. 

<-''') Não foi revisto pelo oradm;. 

. Feita essa revisão, · Sr. Pl·esidentí!, 
póderemos chegar à situação · de ve= 
part:.dos que, não tendo representan
tes eleitos naquela ·oportunidade, in
gressarem nos órgãos ·legislativos com 
legítimos representantes, em face dês
se dispositivo. Porque o cociente elei
toral vai reduzir-se e, reduzido, parti
dos que não consegUiram, na .primei
J:a apuraÇão, representantes, i.Xão at'n
gir o cociente agora e · os .terão nessas 
corporações legislativas. . 

Péla emenda 0 artigo ficará assim· 
redigido: · · . · · 

"No caso de representação· pro
porcional, far-se-á o preenchi
mento ínedi:ú:it'e alteração ou ma- . 
nutenÇãó do cociente eleito1·a!, nos 
pleitos re.Spect~vos, sendo chama.;. 
do~ a preencher as vagas OS SU
plentes dos par~idos, a que elas 
couberem pelo critério adotadci pe
lo_ . . Tribunal Superior Eleitoral 
(ar·~. 2.0

) na. ord~m, da sua. colo
ca.çao desde q:ue não hajam .aban
donado · públicamente agremiação · 

"' partidária, sob cuja legenda fo
ram eleitos, fato de que os .dirét'ó
rios . nacionais, estaduais e muni
cipa~s . darão conhecimento aos 
presidentes dos respectivos corpos 

. legislativos a que se ~eferem" ... 
Fixa, portanfo, Sr.- Presidente, esta 

emenda· a possibi~idade dos partidos -:- · 
que atingiram· -cociente- eleitoral ·com 
a nova apuração .;_ de mandarem seu8 
representantes preencher as . vagas 
abertas com a cassação do mandato . 
dos comunistas. 
··poroue a einenda. não admite !JUe 

êsses iegítimos eleitos, em f.ace da no
va apuração, vão ocupar êsses Iug_ares, 
mas manda que sejam preench'das 
pelos suplentes dos partidos. · 

-Modifica de :frente. e de fundo ·o pro .. 
jeto na'\sua organização de acôrdo 
com o que estava votado no g 1.0 .do 
art. 1.0. Diante dessa emenda não há 
mais possibilidade de partido· algum, . 

•oue não tenha atingido o cociente elei
(oral na primeira _apuração e ·o haja 
alcanÇado .agora,. mandar. seus .repre-

. sentantes preenc~1erem êsses lugares, 
de vez ãue a lei· obrigatoriamente .de
termina. sejam as vagar:. preenchidas 
pelos suplentes partidários. · · 

Acresce, Sr. Presidente, que a_ emen
dA• diz oue tais suplentes serão cha. 
mados na ordem de sua c.olocação, 
desde que nãõ ha,iam abandonado pú- . 
blicamente a agremiação· partidária 
sob cuja legenda tenham sido eleitos·. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V, Ex."' 
permite um aparte? (Assentipzen:o .do 
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orador) - Os que estão elaborando· a damcnto ele que seria uma forma de 
·lei, isto é, os que votam essa emenda, cassncã<> ele· mandato infringente da 
dizem que ficarão com l:berdade de Consútuição. 
mudar de . partido, quando entende. ' O mesmo se dá no caso dos suplen. 
a:-em, mas não admitem que o .me:smo tes: ht1. um!l. cassação · de mandatos 
suceda· aos suplentes. Por outro lado, feita simplesmente ·pela vontade dos 
facultam aos . diretótios de partidos diretórios municipa:s estaduais e na. 
verdadeira cassação de mandatos ou ciànal do Partido. Basta êste comu
exclusão de suplentes de deputados, de nicar à corpor~ção legislativa que 
vereadores do partido a que perten- aquêle representante, eleito pelos seus 
çam bem a pei·da do direito de subs- votos, .se transferiu para outra agre. 
tituirem os mandatários efetivos. miaÇão política para que seja posto 

o SR. ·JOÃO · VILLASBbAS _ - de lado e chamado ao preench!mento 
Agradeço 0 aparte de. v. Ex.'\ que re- da vaga o . suplente imediato ou, se 
força minha • argumentação. 0 dispo- não o imediato, aquele que o .'Partido· 
sitivo infringe, de frente ,o art. 52 da des:gnar ou. declarar ·tenha permane
ConstitUi.ção, que. manda, havendo cido fiel ao seu programa. 

· · · d 1 Ora, Sr. Presidente, não é JJOSSível 
. vaga,. seJa convoca o o sup ente, mas ·admitir se deixe nas mãos . de diretõ-
não determina que êle possa ser o pri- ricis políticos a cassação de mandatos. 
meiro, segundo ou terceiro, por·que a Chegamos .ao extremo de dar ao di
Constituição· apenas conhece c· primei- . retório municipal a incumbência , de 
ro suplente. Só depois que êste é cha- indicar · qual 0 suplente . que . deva 
mado a ocupar a vaga é que o segun. .preencher .o lugar, bastando afirmar 
do passa a ser suplente. Dentro da. que aquêle .a· quem compete a inves-

. Constituição não, llá classificação nu. t:dura- se transferiu . para outm asso
mérica dos suplentes .. O projeto, po-
rém, ·estabelece· ;restrições ao ·precefto ciação. · · 
constitucional. Manda que seja. cha- · o SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
mado, não o_ suplente, não o imediato o .stímpan.os) -.Peço licença para ob
em ·votos '.ao deputado ou ve1·eadàr servar ao nobre orador que o seu 
que. tenha deixàdo a cade1ra, po:rtan. tem-no está a finclar~se .. 
to determinado a vaga; mas, sim, • · · 
aquêle que fôr indicado pelos'· diretó- O SR. JOÃO VILLASBôAS - Vou 
'rios·:políticos, seja na esfera. nacional, concluir, Sr. Presidente. · · - · ·· 
estadual ou . municipal. · Ainda mais: se não existir suplente, 

Alem da infringênc:a direi a do pre- se aquêle · único a .i quem éaberi.a o 
·t t•t· · 1 , preenchimento da vag.a fôr declarado, .ce1 o cons 1 uc1ona , que manc.n. con- -pelo di.!'etório político, . como · se tehd<:J 

. vocar o ·suplente· para a vaga, esta- . transferido de .partido,. qual a solu
belece . a monstruosidade de entregar . 
nas mãos dos di..ret&ios politicas a es- . ·cão? O projeto não á indica,· não o 
colha do suplente que "deva ocupar a . . fazendo também com relação .ao me:o 
vaga, porque diz que êsses. suplentes de defesa dêsse representante à ·cor
serão convocados . na ordem da sua poraÇão legislativa, denunciado de ha
colocação, desde que lião hajam aban- ver deixado a sua ac,oremiação polí-
donado, públicamente, a .agremiaÇão tica: . · · . . 
partidá:~:ia sob cuja legend!~- tenham · · Peço: a atenção .do ·Senado para a 
sido eleitos, fato· de que · os diretó- 'emenda para a gravidade que envol
rios nàcJona.:s, estaduais e municipais ve ·a sua votação, não somente quanto 
d·arão conhecimento ,aos. presidentes constítucfonal, mas no tocante, tam
dos respectivos corpos legislativos, . · ·. ·bém~ à. violação do direito ·dos. legíti
. O Sr. Ribeiro. Gonçalves -.E. se mos. eleitos do povo. (Muito bem;-
abanaonam as hosteS. partidárias e, muito bem). · · 
depois do chamamento, .voltam a elas, 0 ·sR. :à:AMJ:LTON NOGUEmA (~), 
como foi. o caso indicado pelo Senador _ . (Para encaminhar a votação) . _ 
Magalhães Barata num dos ;.;eus dis- . S~nhor .Presidente'· a emenda n.o 4, cie 
cursos. • autoria do honrado Senador e me~t 

O SR. JOÃO VILLASBó.AS - A· eminente amigo Sr. Olavo Olivelra, 
Câmara dos Deputados, ao votar o .;.tem sido discutida sob diversos :aspec
projeto que depois se chamou Lei Ivo ·tos. , Ontem mesmo, ,aparteando os. 

.... d' Aquino, rejeitou emenda no sentido nobres colegas que sôbre ela falaram 
de que pe1·desse o mandato o 1·eprese11- .. tive oportunidade de demonstrar o seu 
tante eleito pelo partido ·· que tivesse aspecto . inconstitucional a sua feição 
deixado sua .agremiação, -transferindo-. :mpertinente, ·a sua ~?UbStância anti- · · 
se para outro; e a l'ejeitou sob o íun- democrátic.a, as injustiças que vai aco-

·' 
' 
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bertaJ.' e o ·perigo que constituirá sua 
aprovação para a 1·epresentação po~ 
pular. . . 
. O Sr. Fererira de Souza - Muito 
bem. 

O, SR. HAMILTON NOGuE:íRA -
A emenda é inconstitucional. o no
bre Senador Fereira de Souza e ou
tros que sõbre ela se manifestaram 
demonstram exube:rantemente não 
existir, na Constituição, .um só' artigo 
que faça referência a ·perda de man
dato ou d~ diploma, de suplente, por
que. anunc1ou de publico haver mu 
dado de partido.· -

A emenda é impertinente;· Sr. Presi
dente,. porquanto, antecipará a I..ei 
Orgâruca dos· partidos,' que deverá ~er 
discutida pela Comissão Mista do Con

_ _gresso Nacional; impertinente, tam-
bém, porquanto é um corpo estranho 
110 projeto ora em· votação. . · 

É .:znti-de~?crát:ca, de vêz _que .não 
respelta_,a. ·origem do voto, a vontade 
popular,. nem ·os :pleitos livres já 
realizados do Brasil. ' 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 
pode mesmo dizer que a emenda · só 
tem um valor:. um pouco de coerên
cia com a orientação fundamental do 
projeto, · que é profundamente anti
democrático, que é a negação de qual-
quer norma democrática. · . . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA·
É substancialmente anti-democrática 
tanto mais. quanto; em· nosso regime' 
não -se adm:te · 6 mandato impera ti~· 
v o; os partidos náo ·conferem ·manda
to; :-êste -só é conferido pelo povo. 
Assim está no proêmio da Constituição -
que· diz: Nós, rr=presentantes do povo · 
brasileiro ... ~· O partido é apenas con
dição para· que ·o representante seja 
apresentado ao eleitorado. · 

Ainda· mais; é emenda injusta, por~ 
qu~ vai · atingir a.penas uma pa1'te 
nos que rececem o voto livre e ex
pontâneo ·dó .povo, enquanto outros, 
Q}le . de:xaram seus partidos, ·mas es
tao. e~ercendo. o mandato, . apesar de 
assim procederem, continuam no go. 
zo. de suas prerrogativas, como podem 
continuar,· porque ·não há nada na 
Constituição que os proíba do e;~erci
cio . do mandato ·legítimo que recebe-
ram do povo. •. . . · 

Por que razão candidatos eleitos no 
mesmo pleito, e já diplomados, sofre
rll.o sanções enquanto outros · conti
nuarão a gozar .. suas prerrogativas? 
_É uma emenda sobretudo perigosa 

· ·s1~. Presidente. -
Não devemos continuar nessa série 

de erros. Ontem, um projeto mandava 

cassar os mandatos;· hoje, uma emen- · 
da manda preencher vagas por pro
cesso anti~democrático e· seu autor 
acrescenta que a medida. pode ter 

. grande ·aproveitamento no futuro. 
.. Aproveitamento pa1·a que, Sr. Pre-

sidente? . 
ll: possível que o futuro pró?...imo 

nos diga em que pode ser aproveita
da a aprovação a essa emenda. Será 
um precedente 'Para cassar m?.ndatos a:té daqueles. que mudaram de par-_ 
tido, se ass1m entender a· maioria 
q:ue .a!nda dómina no Congresso Nà~ 
ClOnai. . •. . 

Estou certo, Sr. PreSidente de que 
o Senado meditará nó voto ' qu.:. vai 
dar, não aprovando a emend~ do 
honr_ado Senador Olav0 Oliv·eira. 
UJ.fuzto bem; muito bem) . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( •) 
(Para •encaminhar. .a votação) '- se. 
nhor · Presidente, quero apelar mais 
unla vez para o Senado em· nome 
.9-o~ princípios :democráticos, sob cuja 
e1pde fomos eleitos, 11 fim ·· de que 
nao consuma o tremendo atentado 
ao regime, consubstanciado na emen
da n.0 3 ora em votação. 

F:z sentir ontem, por forma pre
cisa, de· maneil~a evidente, il'refutá
vel e irrefutada, que a sugestão do 
nobre Senaqor pelo' · Ceará, · embora· . 
J?OS~a proporcionar .. · conseqtlén.cias 
ute1s para a sua agremiação parti-

. dária, OiU p.ara agremiação 'coliga-
da na politica local do · seu . Es..: 
tado, está inteiramente · fora da le
tra, do e.~pirito e do sistema da Cons
tituição. Federal. Mai:; :linda: está 

. inteiramente fora das regras gerais, 
substanciais, existenciais, do regime. 
Por ela se pretende providência ori
ginal, tendente à aplicação â.e uma 
pena, à negação· de um direito con-· 
tra aqueles que, ao arbítrio de um . 
simples julgamento da Comissão 
Executiva do partido, dominada por 
conveniências diversas, · inclusiv;:l por 
cálculo para. questões ·posteriores, te
nham sido demmciadas como"' ha
vendo abandonado o grupo a. que 
se filiaram no momento· da efeição. 

Já deixei clara ·a pc)s:ção ab-
. soluta entre . a norma pretendida e 
a Const.ituição: Bem claro o têm dei
xado :t,odos que ocuparam a 'tribuna 
que não se trata apenas de uma pro
vidência. anti-jurídica, inconstitucio
nal, mas de medid!i que nega a pró
pria razúo de ser das Casas do Par
lamento .. 

• 
( ~) Não foi revisto pelo orado! . .. 

' 
, 
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. Sr. Pl.·esidente, nessa q1,1estiio ve .. 
rificamos a ve1·dade absolutr. do ve- • 
lho refrão "Abyssus. abyssl.Ún !n-

. · vocat". ll: o abismo atraindo o abis
mo, o êrro conduzindo· a outros er
l'Ç>S, a infração das normas, regimell
ta!s, · can·eando outras· infrações, o 
desrespeito à vontade popular, tro.
zendo no bô]o a negação de todos 

eleitôs c!o ?artido Comuni~ta. Se fà
lhou_ ao impe1·at!vo democrá~fco da 
eleiçao, teve,. pelo menos, o · mérito.· .. 

1 ·os princípios da representação po
pular. Vamos, de êrro em êrro, des
cendo cada vez mals desastradamen
te· a escada e cada vez mais faltado 
aos nossos juramentos per~nte o po. · · 
vo. Em principio, foi a cassação. de 
mandatos, depois o _próprio· projet;:, . 
Etelvirio L:ns redigido --" eu ·o con
fesso, e disso estou .. convenicdo -
com· a intenção de ·evitar c(mseqüên
cias ,mais graves, de_ livrar a · Cons
tituição de cutiladas . mais fortes. 
ll:sse .mesmo proJeto . Etelvina Lins, 

. nega ao: eleitorado do Brasil· o· di
reito· de eleger. ao Poder Legislat:vo 
uma espécie de faculdade nara dis
tríbuii· os cargos eletivos dâ manei-

O Sr. Etelvina Lins - o proJeto 
reflete o. anseio. 

o SR. FERREIRA DÉ SOUZA-
. . . ~e ~onfiar à própria justiÇa 'a in- . 
terpretação do seu ·julgado e ...atra. 

: v:és dessa interpretação, a, decisão zõ~ 
bre a forma pela· qual as vagas 'élévam 
ser preenchidas. · · 
Ag~ra, :porém,· a emenda· n.0 a, de 

au_tona do nobre ·senador Olavo Oli
veira; a~re z.s pol1tas ao arbítrio; nega 
o~ própr1o projeto Etelvina L:n':l. Já 
nao se_sat!sfaz em confiar ao Tribunal 
Supe_rior_ ,Eleitoral a interpretação do 
seu JUJgamento; · Já não ·se · có'nforma 
com a .. entrega . da hipótese · ·ã · de!i
ber~ção final dos juiz~s: Não. Muito 
malS pragmático;· muito mais condi-

. zent~. e_ .com ~s iil.t~rêsse.s políticos 
part:dár1os ·ocasnonais, a emenda dei
"?- . de .. lado tudo quanto é de prin~ 

ra. que melhor-entender. · . 
O Sr. Etelvina Lins · -· Agmú:da

mos. dtU'.slite ·meses; que. o . partido 
de V. E,c,n apresentasse outro 1Jl'O. 
jeto: . · : · , . • 

; . - . . 

O. SR; );í~(i;P:-P.EIR~ DE SOUZA 

· c~p!o_; tudo quanto ·é. ~de· simples:_ :apa
rencla formal .. na questão de legali-

. · dade e rilor~lidade política, para· de
·term.inar, intervir na orón.ria escolha 
e ql:la.se apontar . individual, . pessoal, 
nommalmente; quem . de'!.·e ser·· c:ha
r.hado ao exercfcio da funcão. 
- o abismo; '.assim, está . ã.traindo o 
ab:smo. O êrro . · contiliua a carrear O meu ~rtldo nao -precisa apre

sentar novos Pl~ojetos, nem indicar 
novas eleições.· noraue essas são de. 
tennínàdas pela -Constituição Federal. 
Não haver:a nüster -p::ovidenciar a· 
l'espeito. . _ . . 

O -Sr. · Etelvina Lins .~ E o -Tri
bunal Superior Eleitoral as negou!· 

outro erros. · · 

N~o é . iinpu~eniênte . que ·se·. viola· 
a le1. Ela .. se· vmga . nos homens. Os 
próprios. principias ··.morais ·coirio- ·que 
~e~&'e~ para d~taca!, nesses 'passos 
.uucla:JS de sua . Infraoao, que se r..p!·e
sentam · sob forma inocente, as ;:;uas · 
conseqüências . fundam·entais; os . seus 
resultados ab'solutOs; . . 

O ··ê::ro quer ·comêço·. 
está a~ illgindo o -fim 
fim . pretendido. 

E.· o . ccimêço 
necessário, o 

:·o SR .. FERREIRA 'DE SOUZl~. -
Muito tempo depois de se terem veri~ 

·ficado as vagas; o 'I'ribunal Superior 
EleitoraL tomou essa deliberação que, 
como expliquei, 'visava talvez -,- que~ 
ro fazer justiça à .. ~dign:dade e. ao co
nhecimentó jurídico dos eminent€s. o SR. PRESIDENTE (Faz'endo soar 
juizes - t~o somente. obter do Poder os tímpanos) __..:: Observo ao nobre 
Legislativo, normas referentes :l P'-"Ó- ·orador que dispõe. apenas ·de .um mi-
pria organização proporcional das Câ- nuto para conclu1r seu discu~so: 
maras Legislativas. '· · · · 
. ·:ri..as, dizia eü, Sr.· P1·esidente, 'que. ·o SR. FERREIRA DE -SOUZA·-

um êrro atrai outro êrro ·e êste é n . ·~g:~~~~ a .V~ Ex.a, ~r: Pnisidimte, 
negação da única forma dimi.oc:-áticá · · 

· de t:i.scolher cidadãos para os· cai:gos . Se houve· um Senador que. r·ecuou · 
<le ele:ção. . ·. ante as medidas de ordem pessoal, 

outro · não teve qualquer dúvida em 
· O projeto .Etelvina Lins tem uma procu=ar, ,através de·· instrument.o le-

vantac-em; conformando-se, pelo me. gislativo, l'esolyer. ·casos partlculai·es. 
nos formalmente, com a delibcr:icão Fo!: o que sucedeu. Velo a emenda. 
no Tribunal Superior .de Ju.stlça Elei- Pqr simples medo de i:Ú.dicl'~~·. no:-
tol'al, confere •à própria. justiça · elei- .... mmalmente, · quem deve ser cha
toral a determinação :(lo c-:itério. ·de · mado a substituir o Senador ·os depu
provimento das vagas deixr.das' pelos tados e vereadores do ~xtlnto. Pni·tfdo 
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comunista, recuando np~nas diante 
de wria consegüência normal de sua 
própria redacao. ' cria, inova, esta
belece no Direito Bras!leiro um cargo 
que, como· se dis.Se. aqui, ontem, não 
há júrista capaz de classificar, não 
há homem público capaz de. filiar a 
qualquer . princípió normal de todo 
'regime politico. Estabelece, repito, um 
caso que ninguém sabe se é de perda 
de mandato, de incapacidade politica, 
de incompatibilidade com o cargo ou 
de inelegibilidade, · · 

Cria um caso, Sr. Presidente. cm . 
que se· nega ó direito a .quem o tem · 
no sentido do próprio projeto E:elvino · 
J.,ins. Estabelece. um caso em aue não· 
se admite-. mais o suplente determinado 
pela . Constituição Federal. o. Parla" 
mento é quem vai dizer. qu~.i é o 

. suplente. Não é ma:s a Carta ~Magna . 
que indica _o critério a ser seguldo. 

Sr. Presidente, nestes- primórdios do 
regime constitucional, é'preciso' que os 
políticos·' compreendam proftmdam<ln
te a .sua responsabilidade. Nos regi
mes democráticos, a razão n8.o está 
éom .a maioria, a· lei não está rigoro
samente, sõmente; · com a . maioria. A 
própria. estabilidade e futu;ro do re
gi:lr.a não dependem dos votos massi
ços de qualquer organização partidá-
l'ia. · · · · · · · · · · 

. ' . 

:s:â niistér que t.Odós nós, . nesses ins
tantes, quebremos as algemas, desate
mos os laÇos .. que nos prend_em . a: cer~ 
tas conveniêncies e compreendamos os 
anseios do . povo, êste . povo anõnimo 
que nã'o -discursa,· qúe 11ão pede,: o.ue 
não passa telegra.mas, que não julga 
no sent~do de -satisfazér a conveniên
cias :ocasionais,· mas "Item as vistãs vol
tadas · para. os seus representantes .. 
Pois ,é certo ·que, através determinado . 
voto,'. o .legislador perde ·a confiança 
do povo; reserva em face dêsse povo; 
ç:i.o, às · suas homenagens. . 
. Sr. - ];'residente, bem se'i o f"!Ue se 

J)ode esperar dessa enienda. · Bem o 
sei .. Mas, sei "também que se continu .. · 
armas neste andar, se quebrarmos 
essa: harmonia e êsse · sentir da coisa 
pública, oue o Parlam·ento vem man- · 
tendo depo:s da Constituição de 1946, 
para estabelecermos simples Iutr.s r!e 
conveniência partidária, t:UdO isso U~
Sl!ltaria . 110 descrédito do regime .. E 
ai, de . quem basear. as suas esperan
c:as, os ·seus métodos -de vicls. política 
·em deliberações .desta ordem. 

Não há. Sr. Presidente .oualQtter 
J)ossibilidndc ·ele vi~ó1·1a.. neste te;:reno. 

Medite bem o Senado. Não permi
tam os meU.s eminentes colegas, tão 
acertados em diversos das suas resolu
ções,. que o poder legislativo se desa
credite maiS na opinião do povo bras!. 
leiro com decisões desta ordem. 
(Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Vai se 
proceder à votação da emenda. 

Os Senhores que a .aprovam· quei- · 
ram conservar-se sentados. (Pausa> • 

Está aprovada . · 

O SR. JOSll: AMERICO (Pela or
den~) -· .Sr: ·Presidente, requeiro ve
rif!cação da votação. · . · · ~ 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador José Arnerico requer verificação 
~v~~~. . .. 

Queiram sentar-se os que votaram 
a favor e ~eva~tar-se os que votaram 
contra. (Pausa): . · · " 

votaram· a favor 25 Senhores Sena- · 
dores e contra 5. 
- N~ há número. . _ .. 

Vaf se proceder à chamada, de aéõr
do com o Regimento. 

A votação passa a ser nominal. A 
medida· q]le forem sendo chamados, os 
Srs. · Senadores: darão seu voto. Os que 
aprovarem à. emenda, .dirão sim;" os 
que a rejeitarem,. responderão ·não. · 

Procede-se à éhamada. 
Respondem "sim" os. Srs. St'nado

res: .. 
· Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 

· Augusto Me:ra. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Etelvina Lins. · 
Apolonio -sales .. · · 
Cícero de·. Vasconcelos. 
Góes Monteiro . 
Ismar de Góes. . 
Pinto Aleixo:· 
Pereira Moacyr. · 
Henrique· de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Rodolpho Miranda. 
Dar: o·· Cardoso. 
Flávio Guimarães. 
r.vo d 'Aquino. 
Francisco GallottJ. 
Lucia Corrêa (25) . -· 

. •l 

.. 
-·". 



-568-

Respondem "não" os Srs. Se-
nadores: 

Severiano Nunes. 
Evandro Vianna. 
José Americo. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Robe1·to Glasser (6) • · 

O SR. PRESIDENTE- Votaram a 
favor da emenda 25 e contra G. 

Está confirmada a falta de número. 
Fica. interrompida a votação. 

Discussão única do Requerimento 
n.0 87, de 1948, solicitando urgência 
para a discussão do Projeto de De
creto Legislativo n.0 20, de 1948, que 
autoriza o Presidente cta República a 
ausentar-se ··do País. 

' Discussão única do Requerimento 
n,Q 98, de ··1948, sol:citando urgência 
para a discussão do Projeto de Lei . da 
Câmara 11.0 239, de 1948, que manda 
aplicar provisOriamente, o · Acõrclo Ge
·ral sôb1·e Tarifas Aduaneiras e Co

A votação do · Projeto de Decreto 
Legislat:vo n.0 15, de 1948, e da Pro. 
posição n.0 178, de 19447, .. continua . 
adiada. 

. mércio; reajusta a Tarifá das Alfân
degas, e dá outras PTOVidências. 

Votação, em discussão única,- do 
Projeto de Decret-o Legislativo 11.0 15, 
de 1948, que aprova,· na versão por-. 
tuguêsa, o Protocolo Modificativo das. 

. Passa-se à matéria em discussão.,. 
2.a discussão do Projeto n.o 6, 

de 1948, que dispõe sôbre a doacão 
de um terreno à Cai:r:a Benéfi
cente da Guarda Civil do Distri. 
to· Federal. 

(Pausa). 

Não havendo quem peça a palavra, · 
declaro encerrada a discussão e ndia
dá. a vo-tação para a sessão .s~guinte. 

Discussão única, do ·Parecer nú
mero 515, ·· da Comissão · de .Rela. 
ções Exterior.es; que propõe se 
abstenha ·o S'enado · Federal, pelos 
motivos que especifica, de enviar 
representantes ao Congresso. In- · 
ternacional de· Parlamentares e 
Técnicos para o Desenvolvimento 
de TrocaiS Comerciais, ·a reunir-se 
em .Roma, em setembro do . cor~· 
rente ano, ·respondendo-se nêsse 

· sentido ao convite formulado pelo 
r:espect~vo Comité Executivo. 

(Pausa). 

· Nenhum Sr .. Senador querendo usar 
- da palavra, encerro· a discussão, aruan. 

do a votação para a próxima sessão-. 
Nada mais havendo que tratar, vou 

encerrar a sessão. Designo para a· ãe 
amanhã a seguinte · 

ORDEM D6 DIA 

· Convenções Internaciona:s sõbre En
. .torpecentes, firmada em Lake Sue~ 
cess, Estado de Nova York, no dia 11 
de dezembro de !946. (Com pa.rece
res favoráveis ns. 466 e 514, .das Cc. 
missões de Constituição· e JuStiça e 
de Relações Exteriores) . 

Vctação, ém discussão .úllico:, da 
Proposição n.0 178, de 1947, que cria 

-o Fundo de Indenização às Vítimas 
de Guerra e dá outras proviciências. 
(Com pareceres ns. 51 e 52, das Co- _ 
missões de ConstitU:ção e Justiça · e 

. de . Finanças, . sôbre a Proposição, o· · 
primeiro· com voto em separado· do 
Senador Filinto Mü!ler e substituti
vos; e ns. 516. e 517, das mesmas Co
missões, · contrMias as emendas de 
Plenário) . · 

. · Votação,' em 2~a 'di.scussão, do Pro
jeto n.0

. 6, de 1948, que dispõe .sôbre 
a doação de um terreno à Caixa 'Be
neficente da.Guarda Civil ·elo D:st~·i-
to Federal. · · 

Continuação da votação, em 2."- dis
cussão, do· Projeto de Lei do Senado 
n.0 

• 17, de 1948, que dispõe sôbre. o 
preenchimento das vagas resUltantes 
da cassação do registro de partido, 
político e extinção de mandato dos 
irespectivos representantes. (Com Pa-. 
Tecer n.0 509, da Camisão de Cons~ 
tituição e Just~ ça, · sôbre as emendas 
do plenário e com sub.emenda da 
mesma Comissão). 

Votáção, em discussão única, do 
Parecer n.0 515,. da Çomissão de Re-
1ações Exteriores, ·que propõe se abs
tenha o Senado Federal, pelos moti
vos que especifica, de. enviar repre
sentantes ·ao·. Congresso Inte!'naciunal 
de ·Parlamentares e Técnicos . para o 
Desenvolvimento de Troca~ Comer
ciais .. a reunir-se em Roma, cm se
tembro do corrente ano, respondrmdo
se nesse sentido ao convite formula-

. do pelo respectivo Con1ité E'te.Jutivo. 
. . I , . . 

- - • • # "' .. • ., • '// / 

Votação, em discussão única, ~a 
Proposição n.0 287, de 1947. qu~ c~m 
os quadros das ·Secretarias do Tribu
nal Superior Eleitoral e elos 'I·ribu
nais Regionais Eleitorais e dá outras 
providênc.!as. (Coni pareceres ns. 296 
e 297), das Comissões de Constituição 

. e Justiça . e de Finanças, sôbre ::t pro-

'· 

· . 
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posição com emendas; e ns. 502 e 
503, das mesmas Comissões, sõbre as 
emen:das de plenário). 

Discussão única do P1·ojeto de Lei 
da Câmara n.0 47, de 1948, que alte-' 
1·a o Decreto-lei. n.0 9.869, · que de
terminou a encampação da "'rhe São 
Paulo Railwa.y Company Limited". 
(Com· pareceres favoráveis ns. 370, 
518 e 519, das Comissões da Const:
tuição e Justiça, de Viação e Obras 
Públicas e de Finanças) . 

Levanta-se a sessão (.Ls 17 horas 
e 35 ·minutos. 

RECEBEM EMENDAS PERAl'l'TE A 
MESA. 

·Nas sessões ·-de: hoje e de ·ama-
nhã: · . 
· Projeto do Decreto Legislativo nú. 

mero 20, de 1948, .que autoriza o Pre. 
sidente da República a ausen·r.ar~se do 
país; 
. Projeto de Lei da Câmara n." 229. 

de 1948, que autoriza a abertura; pelei· 
Ministério da Agricu!tura, do crédito 
de Cr$ 9.000,00", suplement·ar ao orça
mento em v:gor, para pagamento de 
gratificação de .magistério ao ProfP:=:
sor Catedrático Jose Pio de Lima An
tunes;· 

Projeto de Lei ·da Câmara n.0 230, 
. de 1948, que autoriza a abertura, pelo 
1\finistél'io da Educação e Saúde, do . 

. crédito especial de CrS .12. 738,40, ·para 
pagamento de gratificação de . magis
té.."io concedida .a Pedro L:ns PaJmei:ra; 

Projeto de Lei da Cúmarn · !J.0 231, 
de -1948;. 'que. autoriza o Poder Execu- · 
tivo a abrir, pelo Jl.11nistél"io da Edu
cacão e Saúde, o crédi.tv ('Special de 
Cr$ 600 . 000,00 para. aqtúsição o.e pré-

-dio, no Recife, Estado de Pernambuco, 
a fim de rio mesmo ·poder continuar · 
sediada ·a Delegacia, Federal de Saúde 
dá 5." Reg!ão; do Dep::utamenoo · Na
cional de Saúde: 

Projeto de Lei ãa Câmara n.0 232, 
de 1948, que ab1·e ao Poder Judiciário 
o crédito suplementa1· de Cr$ ..... . 
780.ooo;oo, para ocorrer ao pagamento 
de substituições na Justiç:t do Tra
balho; 

Projeto de Lei ria· Câmara no 233 
de 1948, que autoriza :t aberturá pel~ 
Ministério da Educação e Saúde do 
crédito especial . de Cr$ 12.860.0ÓO,OO 
para. ocorrer às' despesas com o pros
segwmento das obras preliminares 
nec.essãJ::as .. à . construção da cidade 
Umvers1tár1a, da Universida.de do 
Brasil; · 

Projeto de Lei da Câmara n.o 234, · 
d~ 1948, que dispensa conc:;ignação no
mmal: para a Santa Casa r'!e Miseri
córd~a !le São Paulo goz9.r de isenção 
de d1re1tos de importação; 

Projeto .de Lei da_ Câmara n;o 235, 
· de 1948, . qui:' d!spõ·e sôb,.e o exercíício 

dos cargos em é omissão c das. fuuções 
gratificadas; 

Projeto de Lf.'i 'da Càmam, 11.o 236,. 
dt>. 1_94~,. que autor!za a a'be('tura, 'pelo 
MlPlSteno da Agricultura. do crédito 
especial de Cr$ 16:.185.50, . para pnga
mento de gratificaç?..o de ni::Jgisté-l'io 
ao _Pr~fe~·nr (;atedrátl:::'J padrão M, 
Jose P1o de Vma Antunes; 

Projeto de I ei da C!lma1·a n.0 .237, 
de .1948, _que cria um Hospital Sana
tóna para ·tuberculosos na cidade rle 
Carpina, no Estado de. P.êrnambuco, 
e dá. outras providências; . • 

Projeto de ·Lei da. Câmara i1.0 238, 
de 1948, que concede isenção de ôirei
tos' de ·importação e dt•mais taxas 
aduaneiras, inclusive impõsto de c·CJll
sumo,. para material ~-d:;tu\rid'l para 
o Estado de.São·Paulo; 

Projeto de Lei da Câmara 11.0 239 
de 1948, :;,~e manda l'lpl:rct-:, provisc-

. riamente, o Acõrdo Geral. sôbre Tari
fas Aduaneiras e Comércio; reajus
ta a Tarifa das Alfândegas, a dá ciu

. tras providências. 

' -.:. 



88.n S~ssão, em 29 de Julho de. 1948, 
"'- ' 

PRESID~NCIA_ DOS S:R,f3. ,NEREU RAMOS, PRESIDENTE; E 
MELLO VIANNA, VICE-PRESIDE!\TTE 

' ' ' 

S 
As 14;30 horas comparecem os Srs. 

enadores: 
Alvaro· Maia. 

_ Waldemar · Pedrosa 
· S.everiano Nunes . · 

Alvaro ·· Adolpl:io. 
Augusto Meira. 
Clodõffiir· Cardoso. . 
Matlliàs Olyympio .. 

-·Ribeiro Gonçalves. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. . , 
José. Americo. · 
Etelvina Lins. 
Apolonio · Sales. 
Góes Monteiro. · - . 
Aloysio· de Carvalho. 
Pinto Aleixo.-

•- Pereira Moac:Vr. 
Henrique de- Novaes. 
Santos Neves. · 
Andrade Ramos. 
Alfredo Neves. 

- Sá· Tinoco. 
Mello · Vianna. 
Levindo Coelho. 
Euclydés -Vieira. 
Dario. Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiario Ma.xtins. -

· Roberto Glasser. 
Francisco Gallotti. 
Lucio Corrêa. · · 
-Evandro Vianna (33) . 

. 'O SR. PRESIDENTE Acham-se 
presentes 33 Srs. Senadores. Haven
do número . legal; está aberta a . ses
são. va::.se proceder ·à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata -da 
sessão anterior, que é posta cm dis-
cussão. · 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
( *) CS6bre a ata) - .Sr. Presidente; 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

hoje! ~ela manhã, muito ceâo, recebi 
o Dzáno ào Congresso Nacional desta 
data. Pude, assim, passar a.c vista sô
bre . a -matéria da sessãó de ontem: 
~.Jgum -tempo depois foi ·que me che- ' 
gou às mãos o Diário elo . Congresso . 
de ontem. . " 

Tenho ·-alg~as _observações .a fazer.
àl:!_ du~ publlCaçoes, mas . lim'to-me, 
neste momento, -à -de hoje e encami-
nhare.i, ·depois, à Mes·a os 'meus repa- . 
ros sobre a publicação de ontem. . . 

Devo, antes d~'mais·nada,-dizer que 
-se trat§- de erros de ord~~ tipográfi
ca.e nao enganes ou om1ssoes do ser
viço ·de taquigrafia da Casa. Alguns 
dêsses erros tipográficos, porém"alte
ram o -sentido. das minhas nalavras e 

'muitas .. vêzes, . estabelecem" . confusã~. 
quanto .ao meu pensamento e por :sso · 
é que· estou fazendo a devída. ratifi-
cação:· . -

Logo. no . principiá da ata,. quando· 
falava o Sr.' Senador Ivo d'Aquino dei 
um aparte, que co:nzta da public:?.!)ão 
nêstes têrmos: · · · · . · 

"Vamos deixar de lado os ·casos 
de semelhanÇa; o_ c~so. riqUi, Í:l
teres.sa _mais aos_ partidos". . · 

O aparte ·deve ·· ser · registrado . que 
"o caso da sessão de-- ontem interessa 
mais aos·partidos do que o anterior", 
a que se referia o. Senador ·Ivo d' 
Aqu:no, relativamente a projeto que 
teve, nesta Casa, sua . marcha inter- . 
rompida, porque se achavam ausentes 

· · os t;rês Senadores baianos. · 
A seguii-, num. aparte por mim di

rigido ao Sr. Senador Ivo d'Aquino, 
quando S. Ex!' disse que "o Regimen
to não permite a interseção dessas vo
tações, :a fim de· ser novamente aber
to o debate sôbre matéria definitiva
mente -encerrada''. <leve::se ler ·o meu 
aparte no~ seguintes têrmos: _ 

"Não. se trata de reab;r!r o dcb:tte, 
mas de adiar· a votação". 
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Adiar;Lte, Sr. Pl·esidcnte, penso que 
na· prJmeira "das questões de. o1=dem, 
escapou a nota de que o muu disclll"so 
não :foi POl' mim revisto, c<Jmo efeU
vamente não foL :6: exatamênt~ nes
sa· parte; do disc'urso que há uma ex
press~p ~i-~~ -· ~·lsm~nto qu~ . na 
ocasiao ·.tlVesse precisado sair d~ re
C:nto, para beber· um· copo com água". 
Eu. deveria ter dito, Sr. Presidente, 
"~>ârà'béber um copo de água". -

E. o sr:. Senador Ivo· d' Aqvlno res
pondeu: ·"Eu poderia ter pedido um 
cop0" ··de água para V. : Ex.a". · 

Sr .. P.residente, -faço muita questão 
de- "beber um copo de água", pa:n 
estar de acôrdo com a lição ·do emi-
nimte . co!egã: .. ' - -- ' - . -. . • 

·.O -Sr.. Ivo rl! Aquino - Foi o qtle -· 
reaJmente V.· Ex.a. disse; ·eu apenas 
repeti a expressão .do _nobre coleg_a. o SR. ALOYSIO DE CARV ÁLI-!0 
- Obrigado a V. Ex.". . - . 

Máis ·aclfante, Sr. Presidente, se me 
atribU:u. 0 segttinte aparte: P·ergttnto 
agora:: . Hou've- votação,· cujo resultado
não' foi proclamado?~'. quando o que 
devo ter dito foi:. "Houve votação e _o 
resultado não foi p:oclamado!" 

Ainda, adiant_e: "Estou perfc!ta
mente segtll"o de que o que o reque
rimento_ fêz foi dev.olver inteiramente 
ao Senado à ·sua plerutude de dellbe
raçãQ, quanto · à vota~ão". Esta al- . 
teração .é . mUito iropol:tante, porque 
"reciUEirimento" · aí ·não tinha . ne-.. ' ' ' , . "' nhumi sentiao.. o que entendo e ·que . 
"o requerSmento . devolve ao Senado 
a plerutude."da deliberação". · · 

Também na segunda questão· de or
dem· qúii levantei, onde consta "Nada 
pior . que um máo precedente; estraga 
muitaS-- veies ·na· práticà à execução 
das-leis· é regulamei),tos", deve-se ler: 
"l'Tada pior que um precedente. São 
os~· precedentes. que estragam, muita:; 
··ezes;· na prática, etc". . 

. E adiante, ainda,, se <iiz que eu atri

. bui a. V. Ex. a. ter.·pédido ao Senado, 
sôbre a matéria,. uma providência, 
ciuando déve .·ser 'l!do: "um. provi
méJ:!to ~pai'a 'u1tel:iqres ca~gs". Ji: v. -

__ Ex.n.; Sr. 'Presidente, pediu ao Se
ri~dç: "para; os c~ o!) ult_e:_iores". . 
· · Eram · estas as obser:vaçoes que ti
nhà a faier à atá hoje publicada, 
com· resSalva das· que vou enviar à 
114~ª-; l)~rá ·a devi!i~ publicação. 

·o SR. PRESIDENTE - As obSer
v.a.ções,. de .-V-. Ex. a c:onstarão ·da ata. 

:S:á, ainda, out;r,os erros tipográficos 
que: devem ser corrigidos, como po1· 
exemplo, · quando se atribuem ao Se
nhor Senador Ferreira de . Souza es-

\ 

-------

clarecimentos que ·foram. dados pelo 
Pl·esidénte. · · _ 

Se não hou:ver · ou~n~s reclamaçoes 
sõoie a ata,. da-la-e! por aprovada. 
(Pausa). · , 

Está aprovada·. 
v a: ser lido o expediente; 
O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 

de -1.0 ) 18 õ seguinte 
EXPEDIENTE 

MENSt.GENS 

N.0 128 - 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
· do. Senado Federal. . · · 

Eavendo sancionado o Decreto do 
Congresso Nacional que sur:rime fun~ 
cão ·gratificada. no Q1Jadro Perma
i-.. cnte do Ministério da Agricultura. 
tenho ·a honra de rest!tuir .a Vossa 
Excelência dois dos respectlvos au-
tóg-rafos. · · 

Ri.o de Janeiro, 2~· de julho dc-1943. 
EURICO G DUTRA.: 

Ao .t\..rquivo. 
N.0 129 - 1948 

Excelentísso _ Senhor Presidente 
ào -Senado Federal. · .. 

Havendo sancionádo o Decreto. do 
con.,.resso Nacional que -abre, pelo 

. :rv.ani'stério da Justiça e Negócios In
teriores crédito especial ·'para paga
mento de diferença de estipêndios a· 
ex-Serv.!dores · dà Imprensa Nacional, . 
tenho a honra de- restittü1: a Voss.a · 
Excelência dois dos respec~1vos auto- _ 
grafos. · · : .· 

Rio de Janeiro, 2~ de julho de 1948. 
- EURICO G. DUTRA. . 
· Ao Arquivo~ 

_-N.0 130 _:_ 1948 

Excelentíssimo ·senhor Presidente · 
do ·Senado Federal. 

Havendo sancionado o Decreto do. 
conP.:re..<:.so Nacional que autoriza o 

. abertura~ pelo Min.is~ério d~. -Educa
Ção e Saúçie, de credito especial pa~a 
atendér a. pagament~ d~ ~agis~ér:o 
ao--Professor Catedrático :Joao de Sa
bóia · Barbosa ·· tenho a. honra de res
tituir a VoS.sa Excelência dois_· dos 
I'espectivos autógrafos. . 

Rio de Janeiro, 21 de JUlho de 1943 
- EURICO G. DUTRA • 

Ao · Arq)livo. 
N.o 131 --: 1948 ·. 

Excelentíssimo Senhor Presidentq 
do· Senado Federal_. · 

'Havendo sancionado o Decreto do 
congre~so N~cion~I que. concede au-

-0 
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xilio à Sociedade de Benef:i.c'ência Co
ruinbaense, ·sed:ada em Corumbá, Es
tado de. Mato Grosso, tenho a honra 
de ·restituir a Vossa .Excelência dois 
dos respectivos a-utógrafos. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1948. 
- EURICO G. DUTRA. . 

N.O 132 - 1948 
Excelentíssimo · Senhor Presidente 

do Senado Federal. . 
Havendo sancionado. o Decreto do 

Congresso Nacional que concede ise~
ção de direitos de · importação e de-· 
mais taxas aduaneiras para material 
e objetos usados, destinados às mis
sões · amazónicas, dirigidas pelos Pa
dres Redentoristas, tenho a honrft de 

· restituir a V. Ex. a dois dos respec-
. tivos ·autógrafos. · · · 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1948. 
- Eu.r.Ico G .. Du:raA. 

Ao Arquivo. 

N.0 133 - 1948 
Excelentíssimo Senhor Presidente · 

do Senado Federal. 
· Havendo sanc:onado o Decreto- do 

Congresso Nacional que concede au
xilio à Federação das Sociedades de_ 
Assistência e..os Lázaros , e Defesa 
contra a Lepra, tenho a honra · de 
restituir a ·V. Ex. a dois dos respec~ 
tivos autógrafos. · · 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1948. 
- EUIUCO G. DUTRA. 

.Ofícios: 

Do Sr. Ministro das Relações Ex
teriores, .agradecendo a remessa de 
um autógrafo do Decreto . Legislati
vo, promulgado, que aprova o aqôr
do sõbre Transportes Aéreos, firma
do entre o Brasil e a França; a 27 
de jane:ro de 1947; na cidade de 
Paris. - Inteirado. ~· 

Do Sr. Secretário da Presidência 
da · República, comunicando . que. a 
publicação,. no Diário Oficial de 1 de 
junho último, da Lei .n.0 282, de 24 
de maio de 1948, guarda conformi
dade cou1 o texto do autógrafo. 
A Secretaria. -

Senhor 1.0
, Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
V .. Ex.=>, para os devidos fins; o in
cluso autógrafo .do Projeto ·de Lei 
n.o 515-A, de 1948, que autoriza a 
abertura, ·pelo Ministério da Fazen-
da, elo crédito especial ·de . Cr$ ..... . 
600.000,00 para pagamento de auxf-

. llo ao Touring Club do Brasil. 

Aproveito o ensejo para 1·eitera1· a 
V. Ex.a os protestos· de minha dis
tinta consideração. 

Rio, em 28 de julho de· 1948. 
Munnoz da _Rocha, 1.0 Se_cretário. 

PRO.JETO DE LEI DA C'ÂMARA 

N.0 240, de 1948 
Autorizà a abertura, · pelo Mi.,. 

nistério da Fazenda, do crédito 
e.special de Cr$ 600.000,00, para 
pagamen·tv:> de auxilio ao Touring 
Club do Brasil. · · · · · 

O Congxesso .Nacional decreta: 
Art. 1.0 11: 0 Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministérlo da 
Fazenda, o crédito especial . de Cr$ 
600·. 000,00 (seiscentos mil cruze:ros) , 
·para pagamento ao Touring Club do 
Brasil do auxn:o de'' que trata a. Lei· 
n.<>_ -166, de 10 ·de novembro de .1947. 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação .. 

A;t. 3.0 Revogam-se as· disposições 
·em contrário. . 

A imprb.nir, 
Senhor 1.~. Secretário·, 
Ténho a· honra de encaminhar ·a 

Vossa Excelência,. .para os devidos 
fins, o incluso autógrafo do. Proje
to de - Lei n.0 294-A, .. de -. 1948, que 
altera a redação dos ·artigos 40~ · 414 e 585, do. Código' do -Processo PenaL 

. Aprove_!to o ensêj0 para reiterar .a 
Vossa Excelência os protestós de mi
nha distinta· consideraÇão. · · -

Rio, em 28 de julho de 1~48 .. 
l!!unhoz da Ropha, 1.0 Secretário. 

-
~ROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 241, de 1948 · 
Altera a · reãação 'dos . artigos 

407, 414 e 545 do Código do Pro-
cesso Penal. ' 

o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ê assini · redigido . o · ar

tigo 407 do: Código do Processo Penal 
- "Decorridos os prazos de que trata 
o art. 406,. os autos serão enviados, . · 
dentro dé quarenta . e oito horas.- ao 
Presidente · do Tr!bunal de Júri, que 
poderá ·ordenar as diligências ·neces.. 
sárias, . destinadas a sanar qualquer 
nulidade, ou suprir . falta que preju
·diqile'·o esclarecimento da verdade e 
inquirir testemunhaS não indicadas 
pelas ~partes. Cumpridas as diligên- -
cias, ,mandará dar nova v!sta às·. par
·tes, nos~ ·mesmos prazos anteriores. 
e proferirá sentença". 

'· ,· 
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A1·t. 2. 0 ll: assim redig.ido o ar. 
tigo 414 do Código do Proce~so Pe
nal - "A intimação da sentença de 
pronúncia, em crime inafiançável, 
far.se.â sempre ao réu, pessoalmen. 
te, e, se êste fôr menor, também 
ao seu curador". 

Art. .3.0 ll: assim redigido o arti. 
go 585 do Código do Processo Penal 
- "0 réu só poderá recorrer da 
pronúnc:a depois de prêso, salvo se 
prestar fiança, nos casos ein que a 
.Lei a admitir, ou, se de menor idade, 
fôr criminoso primário". 

Art.· 4.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data <ie sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

A imP,rimir. . 
Senhor 1.0 Secretário, 
Tenho a honra de encam:nhar a 

Vossa Excelência, para os devidos 
fins,· o incluso autógrafo do _Projeto 
de Lei n.0 669-1948, que dispõe sôbre 
a escrituração fiscal . de importação 
de papel. · · 

Aproveito o ensêjo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 28 de julho de 1948. 
.Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE · LEI DA CÂMARA 

N.0 242, de 1948 -
Dispõe sõbre a escrititração fis

cal de importação de papel. 

O Congresso Nacional decr~ta: 
.1\l'tigo único. O ~tigo 4.0 , letra b, 

Ine1so III do Decreto-lei n.0 8. 644, de 
11 de janeiro de· 1946, passa a ter a 
seguinte :redaçã~: · . 
. "III - A escritur01r o papel adqui~ 

·r1do. ou importado; em um livro cujo 
mod~lo acompanha o presente Decre. 
to-le:,_ e -respectiva escrita· · deverá 
ser apresentada perfeitamente em 
dia, a;té o dia 15 . de cada mês, para 
ser. VIsada . pela· Fiscalização ·do ·Pa-
pel". . ' 

A imprimir. 
... 

Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra .. de encaminhar a 

Vossa Excelência, para .os ·devidos 
fins, o· incluso autógrafo---do Projeto 
de Lei n.0 692-1948, que isenta de 
d:reitos de importação e demais ta
xas aduaneiras materiais importados 
para o Serviço de Rádio Patrulha do 
Estado do Rio Grande do S.ul. · 

Aprovei! o o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de mi-
nha distinta considE:,.ração. ' . 

Rio, em 28 de jUiho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 Secretário. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 2'!3, de- .1948 

Isenta · cie direit'Os de importa
ção e de·rnais taxas aduaneiras 
materiais importados para o 
Serviço de · Rádio Patmlha do 
Estado do Rio Grande do Sul: 

O· Congresso Nacional decreta·: 
Artigo 1.0 

- ll: concedida ao Go
vêrno do Estado do Rio Grande do 
SJl isenção de direitos de importa. 
çao e demais taxas aduaneiras para 
o ma~erial .a ser importado pela Se
cretaria de E>tado.:. dos Negóc!os ·· do 
~nte~·ior do mesmo Estado, destinado 
a montagem do Serviço de Rádio Pa
trulha, da Repartição Central de Po
licia e constante de: 

Quinze (15) automóveis, tipo Se
dan, de quatro (4) portas, com o 
pêso aproximado de 2.400 quilos, . e 
uma central de transmissão e recep-

. ção, pertences, -acessórios e · material 
elétrico variado, com o pêso apl'OXi
mado de 12.500 quilos.· 

Art!go 2.0 -:- Revogam-se .as dispo
sições em contrário, 

A imprimir. 
Senhor 1.0 Secretário: 

... Tenho a honra de comunicar a 
Vossa. Excelência, para que se digne 
de levar áo conhecimento do Senado 
Federal, que a Câmara dos Deputados, 
em sessão de 27 do corrente, aprovou 
as emendas dessa. Casa do Congresso 
Nacional ao projetá de lei que auto
riza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Viação, o crédito espe. 
cial de Cr$ loo·.ooo.ooo,oo, como con
tribu:ção ao desenvolvimento · econõ
mico ·dos Estados do Maranhão, Piauí, 
Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Sergipe, . Alagoas, Espírito Santo, 
Goiás e MatoiGrosso. 

A referida proposição foi, nesta data, 
de acôrdo com os preceitos constitu

- clonais, remetida à sanção. 
Aproveito o ·ensejo para reiterar a 

Vossa Excelência os protestos de mi
nha distinta consideração. 

Rio, em 28 de julho de 1948. 
Munhoz da Rocha, 1.0 SecL·chí.l'ÍO , 
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São lidos e vão a imprimir o:; 
seguintes pareceres: 

PARECER 

N.0 534, de 1i<48 

Da CoÍnissão de Redação de Leis 
' Redação para 2." ãisczLs::do do 

Projeto de Lei do Senaélo n.c 16, 
de 1948. 

Relator: Senador Ribeiro Gonçalves. 

Esta Comissão apresenta, em anexo, 
a redação, para 2." discussão, cl•) Pl'O
jeto de Lei do Senado n." 16, de 1918, 
tal como resulta . das emendas apró
vadas em primeira discussão. 

. Sala da Com:ssão de H.edação de 
·Leis; em 28 -d~ julho de 1948. - Clo
domir Carda!So, Presidente. - .Ribeiro. 
Gonçalves, Relator. - Augusto M eira .. 
- v.ral.demar Pedrosa. - Cícero. de 
Jlascon,celos. 

ANEXO PARECER 534 . 

Art. 3.0 O auxílio, ·no t;aso do ar
t: go 1."; I, , b, consistirá na aquisiçi.i.o 
e doação ao Aéro · Club de quatro 
aviões, no valor total de C!'$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil <:-ruzeiros), 
pam substituição dos que se· perde
l'am. 
· Art. 4.0 Fica aberto um crédito es
pecial · de Cr$. 3. 500.000,00 (três mi
lhões e quinl_lentos mil cruzeiros), 
sendo Cr$ 3. 000.000,00 (três milhões 
de cruzeiros)_, para o auxilio. constante 
do art. 1.0 , n.0 I, .e Cl'$ 500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros), pat·a a 
execugão do d:sposto no n.0 1I do 
mesmo artigo. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições 
em colltrário. 

PARECER 

N.0 535, de 1948 
Da Comissão de Redação de Leis 

RerUt:ção final do Projeto ·de Lei 
da Câmara n.0 91, de 1948. 

Reãação para. 2." discussão do Relator: ·Senador- Cicer•) de 
Projeto de Lei' do Senado Fe- Va,sconcelos. 
ãeral n.0 16, ,de 1946, incluídas as · A Comissão é dé parecer seJ·a apro~ 
emenãas: vada a . redação final do Projeto c!e 

. O Congresso, Nacional decreta: Lei n.o 91, .de 1948, que apresenta e_m 
Art. 1.0 O Poder Executivo prestará -anexo. · . 

auxílio: · Sala. da Comissão de Redação de 
I - no Esta:do do Rio de Janeiro: Leis, ... ·de. julho de 1948; - Clo-

~ a) aos produtores agrícolas ctos mu- -- domir. Cardoso, Presidente. -.Cícero 
·nicfpios de Itaperuna. e Miracema que de vascóncelos, Relator. -~ Augusto 
houverem sido prejUdicados, pe!a des- Meira. -· Ribeiro Gonçalves.· - WaZ-
trU:ção das suas lavouras e benfei- aemar ·Pedrosa. · · · · 
terias; em conseqüência de recente· Ai."EXO AO PARECER N.o 535 
tempestade de gra:r:_úzo, · acompanhilda 
de chuvas torrenciais; · Redação final do Projeto de Lei 

b) ao Aéreo Club de Miracema, que, da Câmara dos Deputados n.0 91, 
por efeito da mesma tempe.Stade, per- de 1948. -· 
deu quatro aviões; . · · . · 
. n- no Estado do Maranhão, aos O Congresso Nacional decreta: 
municípios ·de Bacabal, Pedreiras e Art. ·1.o ~ o· Poder. Executivo 'auto-
Ipixuna, ·que foram· devastados pelas rizado a abrir, pelo Ministério .da Edu-
enchentes do rio Meaxim. ·· · caçáo e Saúde, um crédito especial de 

Parágrafo único. Entre os produ~ Cr$ 16.703,20 .(dezesseis mil setecentos_ 
tores a que alude êste artigo,- compre- ·e três cruzeiros e vinte .centavos), pa
endem-se .os que exploram a terra ra 0 pagamento a .Clovis do Rêgo Mon
como arrendatários, ou a outro tí- ·t'eiro, professor catedrático <C. P .. rr 
tulo. -. Externato)-, padrão M

1
, do· QEudad.·o· 

Permanente- do Ministér o da uca
ção e .Saúde da 'diferença de gratifi
cação de magistério relativa ao · pe
ríodo de 24 de ·maio de 1944 · a 31. de 

. Art. 2.~ O auxilio ser~ prestado por 
mterméd:o do Ministério da Agri
c~~ura, que, ·nos casos do n.o I do 
aro1go anterior, se desempenhará do 
encargo diretamente, ou, medüinte 
acôrdo, com ó concurso da Secretaria 
da Agricultura do Estado do ,Rio "de 
Janeiro, e, no caso do n.o II, provi- : 
denciará por que a impor.tlnci:l des
tinada aos três municípios maranhen
ses lhes seja distribuida. · 

, dezembro: .. de 1946, de acôrdo com o 
Decreto-lei· n.0 2.895, de 21 de de
zembro ·de 1940, modificado pele De
creto"lei n.0 8.315, de 7 de dezembro-
de 1945. : · · -

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor 
na data da. sua publicação, revogadas. 
'as disposições em contrário. · 

I '.' 
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PARECER 

N.0 536, de 19-!8 

Da Comissão de Redação de Leis 
· Redação final das . emendas do 
Senado ao P1'ojeto de Lei (la Cêt
mara n.0 60, de 1948. 

Relator: Sen. Augusto M~ira. 
A Comissão apresenta em um dos 

anexos a redação final das emei.1das 
do Senado ao Projeto de . r ... ci ela Câ
mara dos Deputados n.0 60, de 1948; 

Ao projeto foram apresentados 1 
substitutivo complementai:, 11 emen
das e l subemenda. 
· O substitutivo deixou de ser pôsto 
cm votação, em virtude de preferên
cia pedida para o ;projet-o, que foi 
aprovado com as modificações cons
tantes das emendas ns. 2, 6, 7, 9, 10, 
11 e .da subemenda à emenda n.0 a. 

. AP.TS. 1.0 , 2.0 , ·6.0 , 7.0 E 8.o 
Do pro,ieto subsistiram integralmen·-

te .. ê.SSes artigos. . · . · 
AS EMENDAS 

A Com'ssão deu nova redação (ane
xo n.0 1) às emendas aprovadas. De
ias, porém, apenas merecem referên
cia especial as de ns. 9 e 10 .e a 
subemenda· à emenda n.0 8. 

Atendendo a. razões de ordem· téc
nica, foram modificados os têrrilos dos 
dispositivos ·que, ·J.:eferindo:.se aos car
gos da carreira -de Diplomata, os de
signava ainda por letras, quando es
tas, pelo -projeto, desapareceram 
(emenda n.0 9). · · · 

Na modificação, tiveram-se·· em vis
ta as disposições do art. 1.0 , que a . 
ta's cargos alude, distribuindo-os por 
classes; 

A· emenda n.0 10 manda substituir, 
por outro, o parágra~o único do arti
go 29 dõ Decreto-lei ·.n.0 9.202, de. 26 
de abril de 1946. 

São êstes ·os seus têrmos: 
. ''Substitua-se o parágrafo único· do 
art.' .29, do Decreto-lei n.0 9.202, de 
26 de abril de 1946, :pelo seguinte:· 

Parágrafo. único. Ficam ·isentos do 
disposto neste artigo os funcionários 
da carreira Diplomática oriundos dos 
antigos corpos diplomáticos e consu
lar existentes antes da vigêneia. do 
Decreto,lei n.0 791, · de 14 de outubro 
de 1938, que contem mais ... de· vinte 
anos de serviço prestado em funções · 
diplomáticas ou consulares". 

Pareceu à Comissão que êsse dis
positivo ·deve· constituir, não um pa. 
rágrafo, mas novo art~go e como ar
tigo os redigiu, sem dizer que o seu 
:fim é substituir parágrafo do Decre~ 

~o n.0 9.202. Mas como, pela emenda, 
esse .pa:rágrafo . deve desaparecer do 
decreto, a Conlissão o declara revc· 
gado no ar.tigo final, ao qual apre
senta uma emenda de redação, a 
emenda II do anexo n.0 2. 

. Quanto à. subemenda à emenda ml
mel'O· 8, sucede que o ·final da sua 
primeira parte não é suficientemente 
claro. 

Lê-se n~ssa parte : 
"0 func:onário da carreira de 

Diplomata -depois de promovidó 
por merecimento a ministl'O ple
nipotenciário de "2.11 classe ·ou côn
sul geral ou a· 1.0 secretário de 
primeira claJSSe .será designado 
para servir, no m:inimo, durante 
dois c~no.s na A1nerica Latina,. a 
menos que nela: tenha setü"ido em 
!únções àe cargo anter:ot· à · ?Jro-
moção". ., · • 

Ante êsses têrmos, perguntemos: 
bastará que o funcionário tenh?, exer
cido, anteriormente à promulgação 
qualquer cargo da carreira, ou é ne
cessário que o cargo exercido se.ia 
imeàiatamen~e anterior· ao da pro-
moção? -

Dizendo a emenda - "em· funções 
de cargo anterior" e não ·"em funções 
.do cargo anterior", parece que é indi
ferente seja ou não o cargo imediata-
·mente anterior. ·: 

Daí o ter a Comissão pensado em 
· red!gir as lin..'I-J.as finais assim: · 

_"a menos que ,antes da promo
ção, já aí tenha tido êsse tempo 
de permanência"·. 

Receou, porém, hão estar interpre
tando · fielmente o · pen::>amemo da 
emenda, pela que lhe reprõauziu . os 
têrmos, no que tem de substancial, di. 
zendo o seguinte: 

"a não ser 'que nela. tenha servi
. do, por êsse prazo em cargo an
terior à promoção" . 

Não parece, porém, razoável,· que, 
havendo dúvida sôbre · o \·erdadeiro 
sentido da· dioposição venha· a reda
ção a ser aprovada, s·em que o- Se
nado seja chamado a se. pronunciar 
a êsse respeito. . 

Com 0 fim de_provocar êsse pronun-_ 
ciamento, a Comissão redigiu a emen

. da de redação que teve em vista, e a 
apresentação no anexo n.0 2, a saber: 

Onde está: 
. "a menos que nela. tenha servido 
em funções de cargo anterior à 
promoção", 

-· 
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diga-Se: 
. "a não ·ser que, antes da promo
ção, já ai tenha tido · êsse tempo 
de- permanência". 

Caso 0 pensamento da subemend;:t 
seja êste, cessará, com essa redação, 
tôda a dúvida. 

ANEXO N.0 3 

Nêste ·anexo, apl'esentado apenas 
para que se tenha um:t ·idéiR. da 
forma que assume o projeto em vir~ 
tude das modifica!;ões do Senado, a 
Comissão fundiu os artigos 8.0 e 7.0 

que se 1·eferem a um mesmo decreto
lei o Decreto n.0 9. 202, :ie 1946. 

Sa1a da Comissão de R.edação ode 
,Le:s em· ... de julho de 194'8. '-- Clo
domir ·Cardoso, Presidente. - Augusto 
M ei1·a Relator. - .Ribeiro Gonçalves. 
- Waldemar Pedrosa . . · -· Cícero de 
Vasconcelos. 

ANEXO N .0 1 AO P • .!ffiECER 
Redação Final das Emendas do 

Senado Federal ao Projeto de Lei 
da Câmara d.os Deputados· n.0 60, 
de 1948. · ' . 

.EMENDA N.0 2 

-·Acrescente-se onde· convier: 
Art. - Na reclassificação por · anti

guidade, · quando ocorrer empate, a 
prioridade caberá sucessivamente: ao· 
funcionário que tiver mais tempo de. 

.serV:çe na carreira; ao mais antigo no 
Ministério; ao .de maior antiguidade no 
serviço . público . federal em ·cargo ou 
em .função de extranumerário · e, por . 

· fim, ao funcionário com prole, ao ca
sa~o e ao mais. idoso,· observada esta 
ordem.· · . · 

Art. - No empate por mereCimento, 
caberá a prioridade ao mais antigo na 
classe, aplicadas ao$_ casos de igual . 
antiguidade, a disposição do artigo 
anterior. 

,.EMENDA N.0 6 
·Dê-se ao artigo 5.0 a redaç~? se

guinte: 
Al't. 5.0 - Aos secretários e côn

sules colocados; por ordem de anti
_guidade, .na primeira metade da · clas
se ·enumerada no artigo 1.0 , c. e que 
se recomendem por bons serviços po. 

· derá o Ministro de Estado conceder o 
título de conselheiro até ·o· total de' 
vinte. 

EMENDA N.0 7 
· A-:u·escente-Se ao· art:go 6.0 : 

Parãgrafo único - ~es funcioná
-:ios, excedido o Drazo de permanência 
a que alude o citado e1·tigo 10, só ex-

.. 

cepcionalmente, .por absoluta. conveni
ência do serviço, poderão ser conser
va.dos no exterior. 

Subem·enda (à. emenda n.0 8) • 
Acrescente-se onde convier: 
Art. - O funcionário da carreira 

de Diplomata, quando promovido, por 
merecimento, a m:nistro plenipoten
ciário de segunda ·classe, a cônsul ge
ral, a primeiro secretário ou a cônsul 
de primeira classe, será designado 
para servir dois anos, pelo menos, na 
América Latina, a não ser que nela 
tenha servido, por êsse prazo, em 
cargo anterior ao da promoção. . 

§ 1.0 Não se computará no prazo 
estabelecido por êste artigo o tempo 
de serviço prestado na Secretaria de 
Estado. ·· 

§ 2.0 Também não se !ncluirá no 
mesmo ;prazo o tempo que o fimcionã
rio tenha servido na América La
tina, em exercício · de função -estranha 
à. carreira de Diplomata. 

. , EMEN-DA N.0 9 

Substitua-Se o .art. 4.0 pelo se· 
guinte: · 

Art. 4.0 Serão declarados extintos, 
à. medida que vagarem,' dez cargos, 
sendo oito da classe indicada na alínea 
A. do· ·art. 1,0 e dois da classe indi-
cada pela alínea B. · 

EMENDA N.0 10 

· Acrescente-se onde conv!er: 
Art. - Não se aplica o dispost:> 

no art. 29 do Decreto-lei n.0 9.202, 
de 26 de abril de 1946, aos funcioná
rios dos antigas·. corpos diplomático 
e consular, existentes antes de· pu
blicado o Decreto-lei n.0 791, de 14 
de ·outubro de 1938, e que contem 

· mais de vinte anos de serviço, pres
tado em f_unçõ~s diplomáticas ou con-
sulares. · · 

EMENDA N.0 11 

Acrescente-se onde convier: ... .. . 

Art --= · serão preench:das imedia
tamente as vagas que ocor~~rem na 

·carreira de Diplomata em vrrtude da 
presente le~. 

-... ANEXO N.O 2 AO PARECER 
El\1ENDAS . DE. REDAÇÃO ·DA · COMISSÃO DE 

. REDAÇÃO DE LEIS 

EMENDA I 
Na subemenda à emenda .;;_,o 8, 

onde está:· · . 
" . . . a menos que nela tenha se1·vido 

em funções de cargo anterio1· .à pro
moção", 
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Diga.se: 
". . . a não ser que antes de pro

moção já aí tenha tido · êsse tempo 
de permanência". 

(Seguem-se as §§ .· 1.0 e 2.0 que, no 
projeto, melhor explicam a idéia do 
artigo) . 

EMENDA II 
No artigo· final· do p1·ojeto: 

. Onde está: . . · 
A presente lei ·passará a vigorar a 

partir da ·sua publ:cação, revogando-se 
as disposições em contrário, 

Diga-se: 

M!nistro de· Estado conceder o título 
de conselheiro até o total de vinte .. 

Art. 6.0 Estender-se-á aos minis
tros plenipotenciários de segunda clas
se · e aos cônsules gerais o disposto 
no art. 10, e nos respectivos pará
grafos, do Decreto-lei n.0 9.202, de 
26 de abril de 1946, deixando de lhes 
ser aplicável o disposto no § 1.o do 
art. 13 do mesmo decreto. 

Parágrafo único. ~ses funcioná
rios, excedido o prazo de permanên
c~a a que alude. o citádo art.~ 10, só 
excepcio:nalmente, por absoluta con
veniência do serviço, poderão ser ,.c,n
servados no exterior. -A presente lei entrará em vigor na. 

data da sua publicação, revogados o 
disposto no parágrafo único do art. 
29 do Decreto-lei n.0 9.202,. de 26 de 
abril de 1946 ·e as disposições em con- . 
trái"io. _ . . . . · · 

Art. 7.0 o funcionário da carreira 
de Diplomata, quando promovido. por 
merecimento, a ministro· plenipoten
ciário de segunda :classe, a cônsul ge. 
ral, a primeiro secretário OU a CÔnSUl 
de pr:meira classe, · será designado ANEXO N.0 3 AO PARECER 

Redagão final do Projeto de Lei 
àa Câmara dos Deputados núme
í'O 60 dé 1948, incluídas as emen
das ào Senado Feder:tl. 

O Congresso Na.cional decreta: 
Art. 1.0 .A cai-: e:ra de Diplomata do · 

Quadro Permanente do Ministério· das 
~elações Exteriores compor-se-á i:Ias 
cmco classes enumeradas abaixo. em 
ordem crescente de hierarquia fun-
cional: . · . 

a) . terceiro secretário e cônsul de 
terceira classe; 

b) segundo secretário e . cônsul. de 
segunda classe; · 

c)· êonselheiro, primeiro secretário 
e cônsul de primeira classe; 
· d) · m:nistro "plenipotenciário de se-
. gundã, clà.S.Se · e cônsul geral; · · 

e> ministro plenipotenciário de pri- · 
meira classe e embaixad01· em comis-
são. ·. : · 

Art. 2.0 Os funcionários das classes 
de que trata o artigo anterior perce. 
berão os vencimentos atribuídos ao:; 
respectivos cargos, extinta a padroni-
zação pcir letras. ·· · · 
· .ll t ., o s- · d · · u . · ... · ao. ena os se:s cargos, 
sendo cinco na. classe constante . da 
alineg, à do art. 1.0, e uma na classe 
constante da alínea e. 

Art. 4.0 Serão declarados extintos, 
à medida que vagarem. dez cargos, 
sendo oito. da classe indicads. nn alí~ 
ner-t. a. do art. 1.0 , e; dois da classe 
indicac::J.- na alínea b. 

Art. 5.0 Aos secretários e cônsules 
colocados .por ordem de antiguidade, 
na primeira metade da classe enume-. 
rnda no art. 1.0 , c e que se reco
mendam por bons serviços, poder€. .:: 

para servir dois anos, pelo menos, na 
América Latina,.::a 11ão ser que nela 
tenha servido, por êsse prazo, em car
go anterior ao da promoção. 

§ 1.0 -.Não se computará, no pra
zo estabelecido por êste arti~o. o 
tempo de serviço prestado na Secre
taria de Estado. 

§ 2.0 
- Tam.bé~ não se incluirá 

no mesmo .prazo ô temoo aue o fun
cionário tenha servido· nâ América 
Latin::t em exercício de· função estra
nha à carreira de D!plomata. 

.ll.rt. 8.0 Na reclassificação por an
tiguidade, qUaJ.lào ocorrer empate, a 
prioridade caberá; sw::essivameute, ao 
funcionário que tiver mais tempo de 
serviço ·na carreira; acr mais. ant!go no 
Ministério; ao de maior antiguidade 
no serviço público federal, em cargo 
ou em função. de extraP,umerário; e 
por fim ao f~Jncíonâl'io com prole, ao 
casado e ao mais idoso, observada 
esta ordem. · 

Art. ·g.o ·No empate por me:-eci
mento, caberá a priõr;dade ao· maic; 
antigo na clMse, a!Jlicada, nos <'MO~ 
de igual antlguidade, .a disposição do. 
artigo anterior. I) · 

Art. 11. Não se aplica o disposto 
no art.' 29 do Decerto-lei n.0 9.202, 
de 26 de abril de 1M6, acs funcionã
rios da carreira de Diplomata, oTiun
dos dos ant:gos cargos diplomáticos 
e consular, existentes antes de publi
cado o Decreto-lei n.0 791, de 14 de 
outubro de 1938, e que contem mais 
de ·vinte anos de serviço, prestado em 
funcões diplomáticas ou consulares .. 

.Art. 12. Serão· preenchidas imedia
tamente as vagas que oconerem na 
carreira de Diolomr.j a em virtude ela 
presente lei. .. 
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Art. 13. A presente lei entrará em · 
vigot· na data da. sua publicação, re
vogados o disposto no parágrafo ún:
co do art. 29 do Decreto-lei n.0 9.202, 
de 26 de abril de 1945 e as disposi
ções -em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a l~itura do expediente. 

Te1·minado o prazo regimental pa .. 
ra apresentação de emendas, perante 
a Mesa, .. ao P1·ojeto de Decreto L e .. 
gislat!vo n.0 19, . de 1948, e aos pro .. 
,ietos de lei da Câmara· ns. 221, · 
222, 223, 224 e 225, 226, · 227 e 228, 
também do corrente ano, estas pro
posições vão ser encaminhadas às 
com:ssões · competentes. . 

Ao Projeto de Lei da Câmara nú
mero 221, · de 1948, foi oferecida uma 
emenda que. vai ser lida. 

É -lida e apoiada. o seguinte 
. SUllSTI'l'UTIVO AO PROJ'E'l'O Do\ -CÂllthRA 

N.0 221, DE 1948 . 

Art. 1.0 . Fica o Poder Executivo 
autorizado a negociar com o Govêr
~'lo dos Estados Unidos da· América 

· do Norte· ou · com o Internacional 
Bank · of Reccnstrution· and Develop. · 
ment (Bauco Internacional de Re
construção · e Desenvolvimento) um 
empréstimo . até a importância de 
US$ 250.000,00 (duzentos e cinqüen

. ta milhões de dólares) ao _prazo,- ju-
. ,ros e ·despesas, os. mais convenientes. 

Art. _2.0 A totalidade do emprés
timo se destina ao desenvolvimento 

·melhoria e novas obras nos. semr.d 
públicos do Distrito Federal e dos· 
Estados, especialmente a urodução e 
distribUição de energ:a eiétrica . nas 
cidades e noS'· campos, serviços de 
cap~ação e-· instalações · <ie redes de 
água e esgotos. eletrif.icação de . es
tradas, construção de rodovias e na-
vegação fluvial. · . 

.Art_. 3.0 Para execução de taie ser
"iços· e obras· públicas, o Govêr.no 
Federal, pelos Ministério.~ comneten
tes, asinará contratos· de empréati-

. mos com os·. Estaaos, emprêsas ou 
firma-s : dôneas, explorando êsses z.er
viços públicos, e que o. reaueiram com 
a devida -documentação, que fõr exi- · 
J;ida. Poderão ser totalmente .em dó
Ja:cs; cu .parte em dólares e parte 
em cruzeiros como. ajustado entre un 
partes ·contratantes. 

Art.. 4.0 Serão precípuamente as
sinados os contratos de empréstimos. 
com a Brazilian Trac!ion Light nnd 
Power de Toronto, Canadá, até -.... 
u~.$ 90.000,1)0 (noventa . milhões .de 
d_ólares) .para ·aquisição. de maqtiina- · 
r:as eqUlpru:nento.s e pagamento .ele 

mão de obra, destinados a amplia
ção de seus sreviços de fõrça, lu:r. 

· tele:t'ones, gás · c . água no Dlstrlto 
Federal, Estado do Rio, São Paulo 
e l't'.dnas Gerais. · 

E com a companhia Hldro-Elétri-
ca do São Francisco até ........... . 
Us$ 10.000,00 (dez milhões ,de dó

, lares) para ~quisição de equ:pamen. 
tos das projetadas usinas geradoras 
de energia elétrica, .. aparelhagem de 
transmissãó e distribuição, transfor
mação, tôrres e linhas de transmis
são e distr1buição, nos- Estados a . que 
vai servir. 

Art. 5.0 Os contratos .dos diferen-
. tes empréstimos que serão feitos pe

lo Govêrno Federal Bras!leiro na for •. 
ma do artigo 2.0 e do artigo 4.0 go. 
zarão· dos . mesmos juros, prazos e 
comissões ·que o Govêrno _ Brasileiro 
pagar ao Govêrno dos Estados Uni
<los ou ao Banco Internacional · de 
Reconstrução (International Bank o! 
Reconstruction. and De:velopment) e 
mais a cota. fixada em cada caso, 
para fiscalização no exterior e no 
i!)aís, da . compra e aplicação dos ma-

.. teriais e mão de obra 'dos respectivos . 
empreendimentos. . 
· -Art. 6.0 . O Govêrno Federal pode

rá praticar 'todos ·os atos necessários 
e usuais em taiS empréstimos, ·bem 
como conceder aos · mesmos · os· ·direi
tos de que gozam os empréstimos in~ 
ternos e eJ..-ternos federais, existentes. : 

Art. 7.0 - A presente lei entrará· 
em vigor na data da sua publicação. 

Art .. 8;0 Revogam-se as disposições 
em -contrário. · · 

· Justijiéação 

A Nação Brasileira, desde os tem-
. minha da vitória. Na guerra, como 
manter as melhores relações politi
cas, econôm~cas e culturais,-. com os 
-Estados Unidos da América do Nor
te, fomentando .. a amizade entre os 
dois povos,. sem prejuizo das suas so
beranias políticas e económicas . 

Proclamada a República', ·nossos 
mais conspícuos estadistà.s . como · ~a
aUim Nabuco; Assis Brasil, Rio· Bran
co. e Afrânio de Melo· Franco, ~se: 
guiram o mesmo camip.ho agora 
.também trilhàdo pelo nosso . eminen
.te Chanceler Raul 'Fernandes. Nas 
duas últ:mns guerras de 1914 e 1939, 

- 'fomes· devotados aliados da grande 
!Pátria -de Wásl'>..ington . e Jefferson. 
Demos- 2.s -bases, . donde Roosev.elt e 
seus P.uxiilares fizeram partir as 
grandes esquadrilhas· de aviões a c:~,-

, minho cln vitória. Na guerra, como 
aliados, fizemos . os maiores sacri-

. " ... 
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.. 
ficios de vidas, de sangue e perdas 
mater!a's. _Além dos conhecidos e 
heróicos feitos da FEB, também há 
pouco proclamados e menos conhe. 
cidos serviços da nossa gloriosa M:o>.· · 
!'inha de .Guerra que nas duras e 
dificeis missões de patrulhamento e 
comboio ao lado das marinhas ame. 
ricimas e inglêsas o fizeram por qua
tro anos, tendo inlciado com cinco 
nav:os e chegando a ter quarenta 
1midádes em efetivo . serviço, col'l'en
clo tôdas as despesas pelo Brasil. 

Nas repa-rações e indenizações,, te
mos ficado sempre em plano secun~ 
· dário pouco· ou nada xecebendo· do 
exterto:;:o. Temos, . entretanto, pago 

· milhões de dólares · · de armamentos 
recebidos pelo plano. de empréstimos 
e arrendamento .. · . . 

Assim, · pois, nos parece, de todo 
justo, que -proponhamos aos Estado!': 
Unidos · que tem. feito empréstimos 
a outros . países aliados e vultosos, 
á concessão de um empréstimo de 
Us$ 250.COO·.OOO ao Tesow·o. Bras:leiro 
na forma do"art. 1.0 para que êst.e 
por sua .vez·· possa emprestar, rias 
mesmas condições em que receoer, 
aos Estados e ·às diversas empxêsas 
de serviços . públicos de . sorte · a pro
porcionar a renovação, o aumento. 
e progresso dêstes empreendimentos 

·e ·serviços na Capital Federal, em 
tôdas- as capitais dos E':ltados da 
União e cidades· principais. Tanto 
mais que o Govêrno dos Estado,s 
Unidos propôs ao ·seu Congresso, por 
ocssião da Conferência de Bogotá. 

mico e financeiro, e injusta a.tuação 
comparece.r o Tesouro Nacional, às 
praças americanas . na sua qualidade 
já tão onerosa. de acionistas do ln
ternat:onal. Bank !or Reconstrutton 
and Development para apen~ com
prorr.l~ter seu crédito dando a garan
tia elo Tf!s014ro BrctSiteiro de um 
empréstimo até US$ 90.000,00 (no
venta milhões de dólares) a ser con
traído · pela Brazilian Traction I.ight 
and Power Co. Ltd. de Toronto. 

E ainda mais, nesta posicão secun· 
dé.ria de fiador, aceitar as 'obrigações 
constantes do · projeto . da Cá~ara . 
dos Srs .. Deputados ora em .. d~cu
são e • conceder . a êsse emprestrmo 
de 'uma· . emprêsa pa~cula~ estr!ln
geira com sede em Toronto,. os mC?
mos privilégios, concedidos aos servi
ços C\os emprâstimos exten1os. fe· 
derais, bem como· a isenção de. quais
quer restrições, .,impostos, tax~s e 
contribuições federais, estaduaiS e_ 
municipais,. bem ass~m aos_ contratos .. 
relacionados com a op~raçao • de cré
dito afiançada e os atos dei~ ~~
correntes, Por essa rãp!da JUStlfl-, 

· ·cação e mais ·os discurso~ . cscl_arec_e-. 
. dores sôbre a nossa parh~1paçao no 
:Fundei Monetário rnternac1onal e no 
Banco Internacional de Rec_onstru
ção e . nesenvolvimento · por nos pro
nunciados· na_ tribuna dç> Sen~do 
Federal em 14 . e 26 _de JulhO, JUl
g·amos a neces:sdade de aprOV,:'lÇã.O 
dêste substitutivo ao projeto nume
ro 221,- de 1948, . da Câmara dos 
Srs . Deoutados. . 

a abertura aos p'aises lat'no-ameri- .· · .Sala -das Sessões. em 28 de julho 
de· 1948. - Andrade .Ramos . . canos de um crédito de Us$ ........ . 

. 500 :ooo. 000 (quinhentos milhões de 
dólares) . Nenhuma melhor aplica- . 
ção e mais. reprodutiva. que a cria. 
cão e o nesenvolvimento dos ser.viços 
de dist.ribttiç9.o :. de energia elétri.ca 
para fõrça e luz,' equipamentos · te
lefônicos, ins! alações de gás, áq;uas 
e esgotos, etc. , pois a.í está a -base 
da ci'Viliz:;~cão e àa saúde. 

Se, infelizmente, êste emprésth-no 
fôr nP.gado. apó!5 o ter-:nos proposto 
fl.O Govêrno Americano, por inter-

. médio. -de nossos represent:mtes di
niorná.tiéos e comerciais, ,innto aos 
mesmo a~reàitados, o que seria las
~!.mável. ·Eni fi.o recorrerá. o Grwêrno 
a segund::>~ parte do m tig0 1.0 il.s 
l)racas americanas 1~a1·a !dêntica 
opéação, por intermédio do Inter· 
n:Jtiona-1 of Reconstru~ion and De. 
velopment nos termos e fins elo nos. 
so subst.itutivo. 

O qUI.'. entre~anto, parece-nos serifl. 
perda de oportunidade, êrro econ'ô. 

O SR. PRESIDENTE - Tem. a pa
lavra o Sr. Senador Mello V1anna, 
orador. inscrito .. 

O SR. MEI,LO VIA;NNA ·prO'll:}tncia: 
· dlscu.rso que será publtcado depl?zs. . 

. O SR. !>RESIDENTE - Contmua a 
hora do expediente. 

·o SR. FERREIRA DE SÇUZA (*). 
..,... Sr. Presidente~ venho JUntar à$ 
palavras de pesar sincero, agora pro. 
feridas pelo ·nobre Senador Mello 

· . Vianna, a solid!"::,riedade inte?r..:tl ~v. 
bancada da Umao Democrát.ca Na
,..ional · · · · -
~- b sr. Mello Vimtna - Mrade9o, !~ 
V. EX.". 

O SR. FERREIRA J?E SOU~A 
. Quando oua!quér :p:wt1do, sobretudo 
11'in partidÔ como o P.S.D .. na ::;eç~o 
de Minas "Q'e:·ais, sofre golpe dessa or-

('') Nil.ci foi revisto pelo orado:-. 
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dem e as instituições públicas se pri~ 
yam de colaboração eficiente e vnlio
,:;a, todos os setores da opinião nacio. 
nal sentem, também, a queda. O so

. frimento,. a dor de M:nas Gerais, pelos 
seus políticos e pelos seus partidos, 
transforma-se, assim, no sofrimento· e· 
na dor ii e todos nós. 

Acostumado a uma luta politica, no 
terreno da mais absoluta lealdade, 
luta que nunca nos afastou do dever 
de prestar homenagem · a qualquer 
dos nososs adversários, queremos fa
zer sentir ao Senado e à própria. As
sembléia Legislativa do Estado de Mi
nas Gerais que o golpe por ela sofrido 
também a todos nós atinge. 

E..c;ta· a razão pela qual a .bsnC'~dn. 
'lia. Un:ão Democrática Nacional, rei
terando a sua solidariedade às · ex
-pressões sentidas do Senador Mello 
Viannà, adere' integralmente às mani-

··· festações de pesar por S. Ex." pro. 
postas. -

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. BERNARDES FILHO ( .. ) 
- Sr. Presidente, recem-chegadn ac · 
recinto, acabo de tomar conhecimento 
das palavras aqui p1·oferidas em pe
sar, · pelo falecimento .. do Sr. Luiz 

'· Martins Soares, que, .durante algum 
tempo, representou o E~tado de MI
nas Gerais,- na Câmara Federal, fen
do sido também, secret§.rio de Go
''êrno. Como . todos aquêles que te
nham sido representantes ··· C:! o meu 
E;stado ou de seu povo; seja na As
sembléia . estadual, seja na Câmara 
!Cios Deputados, prestou, . da mesma 
forma que todos nós, os serviços que 
pôde à coletividade mine!.ra. 

Em nome do Partido Republicano,. 
associo-me ·ao sentimento de pesar 
pela .morte do Sr. Luiz Martins Soa. 
res e dou inteira solidariedade às ·ex
pressões dos oradores que me pre
cederam na tribuna. 

O SR. PRESIDENTE Continua 
a hora do ell..-ped:ente .. 

. . . 
O SR. MARCONDES FILHO (*) 

-· Sr: Presidente, na qualidade '·de 
membro do Partido Trabalhista Bra· 
sileiro, ve1iho também ·trazer a nossa . 
solidariedade· ao Estado de Minas Ge
rais, no momento em que· perde . um 
dos seus .mais luminosos valores -
perda que, como bem acentuou o Se
nhor Senador Mello · Vianna, atinge:: 
todo o Brasil, pois de valores é o que 
mais 1iecessita a Pátria e pena .. é que 

< '') Não foi revisto p oleor::-.dor. 

em hora• tão difícil, um dos ma!.-s 
altos desapa.reça. · 
·.Em nome, ·po:s, do Partido Traba

lhis! a Brasileiro, trago nossa solidn
l'iedade ao Estado de Minas Gerais ~ 
à Nação. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA ( ') -
Sr. P1·esidente, em nome do Partido 
Social Prógressista, trago a nossa soli .. 
da1·iedade ao Estado de Minas Gerais 
e· a·o seu povõ pela perda de seu no
_tável filho, o Sr. Luiz Mart:ns Soares, 
e associo-me, de coração, às manifes .. 
tações de pesar dos oradorP.s que me 
antecederam.. · · 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
ouviu o requerimento do se·nador Me

- lo Viana, apoiado pelos rep;r~sentan
tes dos diversos partidos nesta Casa. 

Os Senhores que aprovam o voto de 
pesar requerido, pelo · falecimento ·Cio 
Sr. Luiz Martins Soares, queiram pel·
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
Tem a ;palavra o Sr. Aloysio de. Car-

valho,_ orador inscrito. · 
O SR. ALOYSIO DE C.A...RVALRO 

- Pronuncia ctt~Scurso que será pubU
cado depois,. . . . -

Comparecem mais os Sen.ho1·es 
Senadores: ' 

Rodolpho :M:iranda. 
Fernandes Tavora: 
Flávio Guimarãe:;. 
Marcondes Filho. 
Ferreira de Souza.. 
Ivo d'Aquino. 

. Walter Franco. 
Hamilton ·Nogueira. 
Olavo Oliveira. 
Cícero de Vnsconcel~. 
Vergniaud Wanderley. 
Georgina Avelino.· 
Bernardes Filho . 
Durval Cruz. 
Ismar de Góes . 

· Arthur Santos (15) . 

Deixam· ele comparecer os Se
. nhores Senade>res: 

Magalhães Barata. 
. Victori.no Freire. . 
· ,·Joa(Juim Pire:;. 

Novaes Filho. 
Maynard· Gome2. 
Attilio Viva.cqua. 
Pedro Ludovico. 
.AJ:t:redo Nasser. 

( '') Não foi revisto pP.lo orador. 

nm 
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Filinto MUller. · 
Getúlio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho (12) • 

O SR. PRESIDENTE -- Esgotada 
a hora do expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Continuação da votação, · em 

2.n discussão, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 17, de 1948, dispõe sõ
bre o preenchimento . das .vagas 
resul!ianters de, cassação da regis
tro de partido político e extinçcio 
de mandato dos respectivos repre- · 
sentantes. <Com Parecer n.o 509, 
da Comissão de Constituição e 
JV;Stj.Ça, sôbre as emendas de ple
narzo e com sub-emenda da mes-. 
ma Comissão). 

O 'SR: FERREIRA DE SOUZA (~) 
- (Pela· ordem) ~ Senhor Presiden
te, vou propor a V. Ex. a mais uma 
questão de ordem. Não veja nela v. 
E?C.a, não veja o Senado, como ontem 
d_ISse qualquer preocupação protelató
ria, mas o. desejo de v-êr firmado por 

· V. Ex.~ e pela Casa a- :nterpretação 
do Regimento, a fim de evitar con
~radições ou ·situações dúbias no fu-
turo. · · . 
· O artigo 152 do .Regimento estabe-
lece: .. · 

"Depois de discutida qualque.r 
· matéria, ou não havendo quem. 

dela queira discutir, o Presidente 
declarará. encenada a di.scu.ss5.o. e, 
se não puder ser feita imed'ata
mente ·a· votação por falta de nú
mero legal, será a . mesma- adia-
"da". · 

O parágrafo único logo estabelece: 
· "Na sessão seguinte, a o1·dem 
.do dia começará pela votacão das 
matéria.~ cuja discussão -estiver 
encerrada •. · salvo haYendo aigu- · 
ma considerada urgente:, b. qual · 
será à ada preferência". 

Quer dizer .que. verificada a ·falta 
de número, é a matéria deixada pa~ 
ra o dia seguinte. Adia-Se ::~. vota; 
ção, caso ún:cci de adiamento, como 
ontem decidiu V. Ex. a, apoiado pe
la 1n,aioria do Sei1ado. ·O R.t=gimen
to, entretAnto, faz lor;o uma exeecão, 
quando diz: salvo havendo matéria 
ele urgência. . . 

A matéria de urgência pel:l p;:ó · 
pria natureza, coloca-se antes de 
qualquer out.ra. · Vejo no avulso da 
Ordem do Di::t de hoje que h!Í. duas 
matérias de urgência a serem deli
beradas pelo Senado. A primeira re
fere~se à d!:Scussão ún' ca do Reque-

rimento n.0 87, de 1948, solicitando
urr;ência para a discussão do Proje. 

. to • de_ Decreto Legislativo · n.0 20. que
au.onza o Presidente da República 
a ausentar-se do pais. Trar.a a se .. 
guinte do Requerimento n.0 8S l'C
fel·ente à urgência do :projeto de lei· 
d!J. . Câmara que manda aplicar pro,ri. 
sorlamente Cl acól'do ge::.-al !Sôtre ta
rifas aduane:ras- e comerciais. 

O Sr. Aloysio de Carvalho --- Aliás 
parec~ que . o Regimento não permi: 
te doiS proJetas ·cm cw·so ele urcrên-. .. "' c1a, ao. mesmo •oempo. · 

O SR. PRESIDENTE - O nobre· 
Senador está enganado. · 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vos..:. 
sa Excelência, Sr. Presidente, · expli
cará· depois onde está o engano. · 

O SR. PRES:rÍmNTE. -· Baseio.: 
me no parágrafo. 2.0 do art. 1!i8. 

O Sr; Aloysio de Carvalho -- Mui-· 
to obrigado a V. Ex.n, Sr. Presi
dente. 
· O SR. FERREIRA· DE SOUZA -· 

Quer dizer, Sr. Presidente, que a C a
sa . tem de dei:berar, hoje, sõbre n 
w·gência pedida para dois a.sruntos· 
e como V. Ex. a sabe, deferido 0 pe
-dido de urgência, a · matéria entra 
imediatamente em discussão e vota
ção, . com a dispensa de . ps.rl:!ce:: da. 
Comü:são. interstício e quaisquer ou
tras formalidades regimentais. con
seqüentemente, se há uma discus::;ãet 
e um · ped:do de urgência, o debate. 
nos termos do Regimento, deve pre
ceder qualquer outra matéria da ·or
dem do Dia . e somente depois da
sua apreciação poderá o Senado re
solver se o a;ceita ou não. · 

Níi.o seria :possível interpretar o Re
gimento noutro sentido. admitindo
que se tra,tava de urgêi1eia já ccnl1e
cida. pela razao óbvia de que à con
cessão da urgência se segue imedia. 
tamente a discussão e votar.ão dn 
matér!a- para qual foi co':lcedida Nàfl 

_é possível protelar, dentro do Reg~i
mento. assun~o para n qual se peue 
urgência. Parece que isto mesmo foi,
até certo ponto, obsen•ado peia Me
sa otf pela Secretaria; oos.üvelmen-

. te. haverá engano da própri<• SecrP. · 
taria no colocar, na Ordem do Din 
de hoje, o anúncio dos dois rc!]ui'!ri
mentos de w·gência. Digo p[!,rece. 
porque. inexplicàvelmente. sH fêz aqui 
uma interpelação; tomou-se . sàmt'n. 
te a primeira matér:a da Ordem do 
Dia· de ontem e, depois colocaro.m-se 
os dois assuntos de urgência pam 
repetir aquela Ordem do Dia. D:~ s 
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duas uma: ou os pedidos de urgên· 
cia iêm preferência· absoluta c, nes. 
se ca.so, deveriam ter sido colocados 
no. cabeça da Ordem do Dio, - por
que é p1atél·ln. que chega· a pr.etenr 
a.:t:é votação já in:olada c ndlacla poz· 
falta de número, - ou, então, não 
havia preferência alguma e o reque .. 
r~""'lento deveria figurar no final cl::t 
Ordem do Dia, ou, pelo menos, no 
final da Ordem do Dia anunciada 
pa:ra a sessão . de ontem. 

De qualquer sorte, não se pode 
ccmpreende:r se coloquem os dois re .. 
querimentos, depois de nma votação 

- e antes das outras vota_ções ou dis
cussões. 

O Regimento, a meu vêr, é claro: 
· estabelece que a matéria .de .urgên
cia tem,preferênc:a. O Senado deve 
primeiro deliberar- se · considera ou 
11ão os assuntos constantes dos itens 

·· 1.0 e 2.0 da Ordem do Dia. de natu
l'eza excepcional, exigindo · decisão 
imediata, não suportando qualquer., 
adiamento. Se, porém,· entender que 
não há urgência, ·muito bem: ·a ma
téria, ai, segue o caminho reeimental. 
Se dec:dir q:ue .há urgência. a pró
pria discussão · e votação dêsses as
suntos, cada um por· sua vez, tem de 
preferir, tem de vir antes 1a dis
cussão de outros projetas. 
· Yê, põ:ntanto, v-. Ex.a, Sr. Presi
dente, que se trata de matéria, a 
meu ver, de graz1de, de suma im
portância - sabet· qual a preferên
cia que se ·concede a requerimento. 
de urgência. Deixo-a -~ · deliberação 
de V. Ex.a certo de que; tomada, 
como costuma ser, com.. absoluta se-· 
renidade · e imparcialidade · integral, 
traduz:xá, de maneira perfeita.· o- S(m
tido do · Regimento · do Sen'ado-. 
(.1fuito bem) . 

O-. SR. PRESIDENTE A Ordem 
do Dia foi elaborada de acôrdo com 
a presidêi:fcia., que sôbre a questão· de 
ordem levantada pelo nqb1;e · Senador 
Fereira de Sousa foi ·ouvida ontem. 

Entendeu a Mesa que requerimen
tos de urgência. tinham · nreferência 
sôbre as ·demais matériâs, exceí:o 
auando uma votação . já estive.~se ini-
c'ada.. . . . .· .. . . 

De vote ção iniciada, só há uma 
hipótese de inter1·upção pelos reque· 
rimentos de urg·êncill: é a que está 
nrevista no art. 159, do Regimento 
T:;terno, o_ue diz: · 

"Em chegando f.. 1\tfesa requeri
mento de urgência para pro;Jo~i
r.ão ati.nente nos assuntos de or
dem ~blica, ou de calamidad~ 

pública, será imediatamente l!do 
e submetido à deliberação de ple. 

..nário, mesmo interrompendo qual
quer oragio, discussão. ou votaÇão, 
em qualquer fase dos trabalhos". 

Os reauerimentos de urgência cons
tantes da Ordem do Dia não se re
fel·em a ordem pública, nem a ca
lamidade -pública. Por consep;ulnte, 
não podiam ter a fôrça. de -interrom
per votação já inlc:.ada, tiveram ape
nas fôrça, por serem urgentes, . para 
se antepor às votações ainda não ini-
ciadas. . · 

Dai por que a ordem do dia f•Ji orga- · 
nizada com a · colaboração dos dois 
requerimentos de .urgência, . após a 
votação . injciad_a, !!las antes daqueles 
cuja votaçao nao fora cClmeçada. 

l!: assim que a Mes:;: interpreta os 
disposit:vos regimentaiS, .. procura~do 
conciliai' suas aparentes d1vergênc1as. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA i,.) 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, sou 
dos que mais acatam - e p!'azeircsa
mente - as deliberações de V. Ex.~. 
_ Considero, entretanto, que a- mate

ria. exige ser. meditaga e deve-· ser 
submetida à apreciaçao do Senado. 

-Trata-se -da fixacão de um prece
dente. _'\té hoje não. se resolve':l em 
sentido diverso daquele que squ:. de
fini - .a interposição de· qualquer re
queriiÍlento de urgência a outra. ma-

. téria que se submete ao· Senado._ . 
sr. Presidente, peço peJ;missao- a 

v. Ex. a para, reportando-me :aos seus 
argumentos, fazer algumas co.nsidera-
ções sôbre o assunto . . . . . _ . _ 

o RR PRESIDENTE _-. Devo pon. _ 
C.erar"" a· v. Ex.n q~e. de a,c?rdo, _com 
0 Regimento, não saç: permtt!das ·àuas 
questões de ordem sc'bre o mesmo as-
sunto, suzcitadas pelo mesmo Sena-
dor. ' 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
v. Ex. a me permitirá retrucar q!le 
nã.o . estou _levantando outra- questao 
de ordem sôbre o mesmo assunto .. 

Estou cogitando do recursc. que :n
terponho nara o Senado - e · consta 

·da declru:ãção minha .de que a maté
ria deve. ·.ser submetid_!t à Casa para 
que se solidarize ou nao com V. Ex. a 
e não se venha, mais· tal·de, alegar 
i""norência de tal ou aual at!tud-3, que 
transponh~. ou transgrida '·' p_rece~en
te aue ho,!e é ,aberto no Pf;lrtlcula •. 

Dizb etc oue V. Ex." mvoc3-ra o 
:.<.rt. 159. · So;ticit:mC:o a o.ten~ao do 
senado para o . caso, peço seJa con
sideraé!o o te01· dêsse me!'lmo artigo 

'. 

( *) Não foi revisto .pelo orador. 
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·159 - teor q~ é de clareza mer!diana 
e se refe1·e nao somente a outro mo. 
tivo de urgência, mas também a ou. 
tro caso de urgência, a outro efeito 
·de. urgência,-· porque trata <le urgên
cia para proposição atinente aos as
suntos de ordem pública, ou de cals,
midade pública. Assim dispõs o Regi. 
·mente; porque, as urgências, ~~queri
das, sob êsse pretexto, escaparam ao 
princípio geral do Regimento de ,)ue _ 
os . requer.:mento,s. devem ficar em 
Mesa durante 48 horas . 
. E ainda ,há um aspecto diverso nos 
efeitos· dêS.ses requerimento<>: enquan. 
to os demais pedidos de urgência p~.>r
manecem en1 Mesa durante .;a horas, 
e devem ser incluídos na Ordem do 
·pia pára discussão e votação no. mo
mento próprio, ·êstes, do ar~. 159, por· . 
motivos de ordem públic;:~. ou calami-

. dade pública · têm: de ser discmidos 
imediatamente, com :nterrupçãÇ> até 
dos oradores que -se encontrem na 
tribuna. . · 

O artigo 159, destarte, . r~.> fere-se a 
· hipótese profundamente d~ferente. 

nem temp-o para ler O· Pl'Ojeto e lllUi
to menos para sôbre êle meditar. 

O Sr. Hamiz·~on Nog1telra - Nin-
gu6m teve tempo para :sso. · , 

O SR. FERREIRA. DE SOUZA-
Não tenho, portanto, preferências. 

·Trata--se, pot·ém, de verifica1· qual a 
matéria. urgente e quais os efeitos 
dêstes pedidos. Neste sentido, pare· 
ceu-me ser a interpretação dt' regi. 
mento diversa da q1,1e V. Ex.a comu-
nicou à Casa,· decidindo a Q11estão 
por mim arguida. 

Entendo que, sôbl'e ela, deve pro- . 
nunciar-se o Senado, por que se fixe 
uma. nórma. e, ·amanhã, diante da ar
gu:ção tardia, não se venha. a ·V'oltar 
atrás e deliberar em sentido diverso. 
(Muito bem) • 

. O SR. PRESIDENTE - Arites. de 
submeter ao Senado o recurso do no
bre Senador Fel'l'eira de Souza, per
mito-me oferecer a S. Ex:.a; alguns 

· esclarecimentos, porque, . prlncipal
. mente da exposição de S. Ex.'', _depre: 

endo que meu pensamento nao fo1· 
perfeitamente explicito. "Só assim ex
plico a relativa confusãó do espíri~o 
do eminente Senador. . · 

.Diz V. Ex.8 , Sr. Presidente, que 
só neste caso se suspende a votação. 
'Mas, a meu ver, a mPnos que m~ 
falte certa percuciência física, ·vamos 
dizer_ assim, na leitura, a matérin se 
'encontra .regulada expressamente no 
parágrafo único . do artigo 152, por
que êste' parágrafo único : do , artigo 
152 se refere pràQriàme_nte, tipica
·mente, exclusivamente, · à . interferên
cia da· urgência com as- votações 1111-
ciadas e até adiadas· por falta de nú
mero, na sessão anterior. 

O parágrafC> único dêsse artigo refe
. re-se a0 adiamento da discussão · ·e 
está assim !redigido: 

11: ·norma de" dire:to .aue não se po-
- de interpreta!!', isoladamente, o dis

positivo dá lei.· Quando existe apa~ 
prete contradição, · é dever go intér
prete procurar a interpretaçao que o . 
concilie. Foi essa conciliação que ten
tei ao decidir a questão de ordem· sõ- , 
bre a> qual já ontem . havia meditado, 
ouando da· organização da Ordem do_. 
Dia. 

"Na -sessão ·seguinte, a oi·d·~m 
do Dia- come~ará pela vot:lção das 
matérias cuja . ·ct:scussão estava 
encerrada, salvo havendo 'algum;;. 
emenda-urgente, ·à aual :Será da-
da .preferência" . · 

. Já não se trata mais da urgência 
-especial do art. '159, mas da urgên
cia no senti.dC> ·geral. Determina o 
Regimento: salvo havendo matéria 
considerada urgente. 

Sr. Presidente, nem- eu, nem men 
partido· temos o menor interêsse em 
protelar . coisa alguma: não cr.nside
ramos. sequer que haja a menor van
t.~gem em !':erem submetidas a deb:l-
te ·e votação, inic'almente, as pr-opo· 
slcões . que ·aqui estão. Uma delas é 
:1t6 de -discussão dificílima.. Eu mes
mo es!ima.riP. não fôsse considerada· 
jmedia.tamenie, de vez que não tive 

A interpretação que dei, então, aos 
artigos 152, 159 e 167 do Regimento 

. foi a seguinte: 
Diz o parágrafo ·úTifco do art. 152: 
· "Na sessão seguinte; a .-Ordem 

dÕ Dia começará pela votação dss 
ma;:er1as cuja discussão estive1· 
encerrada, salvo havendo algum.~t 
cons:derada urgente,. à qual sera 
dada preferência"; 

Por conseguinte, havendo reqüeri
mento de urgência, devia o mesmo s~r 
colocado .adianté das matérias, CUJa 
discuss~o esfivess·a encermda. · 

Eis porque a Ordem do . D1~ con · 
signa os requerime~t~s adianoe do.:; 
pr.ojetos nessas cond1çoes. 

O· parágrafo único do artigo 152, a 
meu ver, não se refere ao caso da~ 
votações inic:adas, mas· apenas ~o Cios 

· projetas com discussã.o enc~rrada. 
· o artigo que .regula a · hlpót<·se da 

~·otaciio iniciado. é o 167 que deter-
.mina: 

-.·- .. 
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"À vota.ção · não se int.errc,mpe 
senão por falt:.t de número legal 
de Senadores". 

Este_ o dispositivo que rege :.t ma
téria. 

Quando as votações estão iniciadas, 
só há ·um caso em que o Regimento 
admite essa interrupção: quando se 
tratar de asunto de ordem pública e 
de calamidade pública. . 

O art. 159,. disciplinando a maté
ria, estabelece então que o requeri
mento será imediatamente lido e sub
metido à deliberação do plenário, 
mesmo interrompendo qualquer ora
ção, discussão. ou votação, em qual-
quer fase dos trabalhos. . 

Se a urgência versasse ni.ntéria nt'
nente à ordem pública, ou calamidade 
pública, eu teria de dar-lhe preferên~ 
cia, a despeito dó haver "Votaç§.o ini
ciada. 

Entretanto, tratando-se de votação 
.iá começada e não de matéria atinen
te à ordem pública ou calamidade nu- . 
blica, aplica-se o nrt. 167, por que, 
o art. 152, cogita apenas das maté-

. rias de d:scussão encerrada. 'llas de 
vo;_ação inici~da. 

O SR. IVO D'AQUINO (~ 1 <Pela 
ordem) - Sr. Presidente, conforme 
V. · Ex." bem esclareceu,. à regra do . 
artigo 167 do Regimeú.to, determinan
do que a votação não se inter.rompa 
senão por falta de número legal de 
Senadores, há uma exceção .. Esta se 
contém no artigo· 159 que assim se ex
pressa: 

"Em chegando à Mesa l'equeri-
,. mento de urgência para proposi

ção atinente aos assuntos de ore 
dem pública ou de calamidade pú
blica, será :mediat.amente lido e 
submetido à deliberação do ple
ná_rio, mesmo interompendo . qual
quer oração, discussão ou votaç§o, 
em qualquer fase dos trabalhos". 

, 1!:, portanto,· regra dGl Regi:r11tlnto 
que a votação não se intenompe · se
não nestes casos. :Ainda mais. o se~ 
nado, na sua maioria, já deliberuu des
ta forma. 

O Sr. Ferreira de Souza - v, :e::x.a 
dá licença para. um aparte? (a$senti
men.to do orador) - Desejava lembrar 
mais uma vez - desde que, pele Re
r.:i.mento, não pude apsrtear o Sr. 
Presidente - que :nvoouei o parágra-. 
fo único do arligo 152. Lembrou o 
Sr. Presidente. a regra corriqueira de 

· Direito, que mand<t interpretar a. lei, 
combinando seus dispositivos e não os 
considerando isoladamente. Recorda-

(•) Não foi rel'isto pelo· oradc·r. 

rei,. então, ou~a regra, também cor!'i
q_uelra: os paragrafas se l!gam aos a.r. 
t1gos, tra;tam da. mesma matéria. se 
o art~go 152. cogita de votação inter
romplda por falta de votação legal o 
p_arág~afo,. quando se refere à mâté
rla CUJa dlScussão está encerrada ·tra
ta evidentemente dêsse mesmo aSsun
to, c~ja votação foi adiada por falta 
de numero legal. Se a votação foi. 
adiada por faltar número - não hou
ve vo~ação. · Cogitar-se~á. aperias, de 
matérla de· discussão encerrarta. 

~ SR. IVO D'AQUINO - O pró
pno argumento que ·v. Ex."' apresEm-
ta, não lhe dá razão_ · 
. Se V. Ex.n diz que o parágrafo se 

subord'na ao artigo, deve notar que o 
parágrafo único ao qual se ref-:!re 
está subordinado ao artigo 152. . . ' 

O S1'. Fere7'ira de· Souza -- PP-rfei-
tamente. · . 
. O SR. IVO D'AQÚINO - ... e 
não ao artigo 164. 

O · Sr., Fe7'reira de Souza -- Estou 
·cogitando do artigo 152 • 

O SR. IVO D'AQUINO- O p~rá
. grafo. único, aludido por V. Ex.", ciz 
o seguinte: · 

"Na sessão seguinte, a ordem do 
dia começará pela votação das 
matérias cuja d:scussão estivcl' 
encerrada, ·salvo havendo alguma 
considerada urgente, à qual será 
dada preferência". . · . 

O Sr. Ferreira. de Souza ·- Confor
me V. Ex~" verifica, o .disposith•o em 
a.prêço consigna a expressão "na ses
são següinte, a Ordem. do Dia come
çará pela votação -das matérias cuja 
discussão estiver' encerrllda", referin
do-se às matérias cuja discussão tiver 
s'do adiada em virtude de te:- fal~;ado 
número para a votação. 

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
bem explicou o Sr. Presidente, o pa
rágrafo em causa diz res_peito ao en
cerramento de discussão e, não, ·n 
adiamento ·de· votação, depois de ini~ 
ciada. 

O Sr. Bernardes- Filho - Peco M 
nobre orador a fineza. de ler o á.rtigo 
152, que se refere a adiamento de '.'0-
tação. 
. O, SR. IVO D' AQ..UINO - O artigo 

. 152 é do seguinte teõr: 
"Depois de discutida qua1quar 

r.natér:a, ,ou não havendo· quem a 
cn.:eira discut.ir, o Presic!cn1e de
clarará encerrada a discussão, e, 
~e nfio puder ser feita im(1diata
mente a votação, por falta· de nt': · 
mero legal, sel'á a mesma ndia-
da". -~ 
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Discutimos ontem, neste plenário, a 
diferença entre adiamento c intct·rup" 
ção de votação . 

O Sr. Ferreira de Souza -- O as
sunto não ficou devidamente csclare. 
cido. 

. O Sr. Bernardes Filho - Permita o 
iluslre orador uma pergunta: - a vo· 
tação da matéria f!)i ou não adiada? 

O SR. IVO D'AQUINO - O que 
pretende o eminente Senador Feneira 
de Sousa - como acentuou o Sr. Pre
sidente - é interpretar isoladamente 
diversos arl;igos do Regulamento. 

O Sr. Ferreira de Souza '-- Desejo 
interpretar os artigos como realmente 
são. Um a1·tigo, regulando matéria 
diversa, · não- se interpreta em razão 
de outro. 

O SR. IVO D'AQUINO - Desde 
que V. Ex. a ins:ste em considerar os 
três artigos, separadamente, deverá 
chegar à conclusão ,de que a votação 
só poderá ser interrompida no caso -do 
artigo 159. . · 

O Sr. Bernardes Filho - Quer di
zer que o único caso de interrupção 
é o previsto no art. '159 .. Todos os 
demais são de suspensão, inclusive 
o do art. 167. 

O SR. IVO D'AQUINO - Como 
não é o caso do art. 159, nã<> pode
mos chegar à conclusão da decisão 
proferida pela Mesa do Senado. -
(Muito bem) . · · _ 

; . 
O SR. PRESIDENTE - Vai-se 

· proceder à votação do recurso · inter-
posto pelo nobre Senador Ferre1ra de 
Souza,- da dec!são da Mesa. 

Os Srs. Senadores que dão provi
mento ao recurso, queiram permane
.cer sentados. (Pausa). 

Foi negado·. provimento. 
Vai-Se proceder à votação da 

emenda. ..______ 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela . ordem) -· Sr. Presidente, te
nho. em mãos, para remeter à Mesa, 
requerimento de destaque J:'Or mim 

· assinado; bem como ·outros, subscri
tos por diversos colegas. 

O- SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos de destaque, de acô::do 
com o art. 128 do .Regimento, inde
pendem de apoiamento e dis·~ussãü. 
Vão, por conseguinte, ser submetidos 
à votação. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento do Senador Aloys!o de Car
valho pede destaque. na emimdn 11ú
mero 3, das expressões: 

"desde que não hajam aban. 
danado publicamente a agremia. 
ção partidát·ia" . . . até . . . "que 
se refere". 

o requerimento é no sentido de 
serem rejeitadas essas expressões . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a votação·. . · 

O Sr. MeZlo Vianna- Não há dis
cussão; hã votação. 

O SR .PRESIDENTE - Não há 
encaminhamento de votação neste 
caso. 

O SR. -'ALOYS!O DE CARVALHO 
- Concordo -com· a Mesa. Discordo, 
porém, . do Senador Mello Vi.anna, . 
quando diz que não há d!scussão. 
Discussão é- .uma coisa; encaminha
mento é outra. 

o Sr. .~elZo Vianna - Encaminh!l.r 
a votação é ~falar sôbre o pr_ocesso . 
que se deve a:âotar para a votação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A diScussão é outra fase. Exata
mente pretendo dizer como se deve .. 
processar a votação,_ Disse V. Ex.a 

. que estes requerimentos não têm clis
cussão. Realmente, nãu têm. 

O SR; PRESIDENTE - ll: o Re
gimento quem o diz, não eu. 

O SR. ALOYSIO DE CAR\>ALHO 
-- V. Ex.a é grande intérprete do 
_Regimento ... 

0 SR. PRESIDENTE - Agrade
cido a V:. Ex.a. _ 

o Sr. A.loysio de ·carvalho - ... tão 
grande que, às vêzes, c> Regimento fica 
e V. Ex.a avança. · 

O SR .PRESIDENTE - Lamento 
que v. Ex. a não me acompanhe. 

o Sr. Fererira de Souza - Acom. 
panhamos a Mesa quando adota in-

. terpretação construtiva. . 
o Sr. A.loysio de Can,alho - E' bom, 

Sr. Presidente. que V. ~x."', nesta' 
oportunidade, firme, o . pr!ncípio. O 
Regimento declara que nao há di1':
cussão de determinadas matérias. ll: 
possível entretanto, o encamlnhamen .. 
to da 'votaç!l.o, outra fase que não 
se confunde com a discussão. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.a 
pretende levantar questão de o1·dcm '! · 

o Sr. Aloysio de Carvalho --- Pedi 
a palavra para encaminhar a vota- , 
ção. V. Ex.a, porém, disse-me que 
não o poderia fazer e o nobre Sena
dor Mello Vianna acrescentou CJUe 

' 
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não havia discussão no caso. Dcsela
va que V. Ex." firmasse o princípio. 

O SR. BERNARDES FILHO (•) 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, prt. 
rece-me que o art. 160 regula perfei
tamente a questão .de ordem suscitada 
pelo nobre senado1· A!oysio de Car
valho, por isso que diz: 

"Anunciada a votação. de qual
quer maté1-ia, é lícito ao SenactcJr 
obter a pa1avrt~., pela ordem, UllJ.a 
so vez, para, no prazo improrro
gável de 10 minutos, encaminhá-Ia 
ou propor o método a ser :.;e
guido". · 

_ ó S1·. 111 ello Vianna - Nisso estou de 
ncôrdo co_m V. Ex.". 

O SR. BERNARDES FILHO - tt o 
próprio RegiMento que dá a solução. 

O Sr. Ferreira de Souza - "Enca
minhar a votação ou propor método 
de votação", vem a dar no mesmo. 

Ó SR. BERNARDES . FILHO - A 
êsse respeito, . estamos todos de acór
do: ·"para encaminhar a votacão", 
e nào "para discutir". - · . 

O Sr_. llJello Via.n:na - Foi o aparte 
que de1.. ·. . . 

O SR. BERNARDES FILHO- Era 
o esclarecimento que desejava ofe:re. 
cer <Muif4o bem) . 

O SR. PRESIDENTE -· O nobre 
Senador Aloysio de Carvalho pediu 
a palavra para. encaminhar a vota
ção. Se a tivesse solicitado "pela or
dem", não a negaria, como. llunca a 
neguei a nenhum Sr. Senador, mes
mo sabendo de ante-mão que nenhu
ma questão de ordem seria levantada. 

o. Sr. Aloysio r1e Carvalho -· Te
mos, sempre, levantado· questões de . · 
ordem ao pedirmos a palavrn pela 

_ordem. · · · 

o· SR. PRESIDENTE - O Regi. 
mento, no art. 160, é claro relativa
mente a . ·~pedir .a . palavrà pela or
dem". S. Ex.", o nobre Senador Aloy
sio de Carvalho, pretendeu encami. 
nhar a· votação; logo, não pediu a pa
lavra pela ordem. Se V. Ex." quer 
usar da palavra, agora, pela ordem ... 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Não 
pretendo' levantar questão de ordem. 

_Parece que V. Ex.a não atendeu bem 
para o que o nobre Senador Bernardes 
Filho acabou de esclarecer, isto é, que, 
anunciada a votação de qualquer ma. 
téria, cabe ao Senador pedir ·a pala-

• ' I 1 

('") Não foi revisto pélo o:oador. 1 

vra para encaminhar a votação ou. 
propor o método- a segU:r. · 

O SR. PRESIDENTE - Permita 
V. Ex." que leia o dispositivo: 

"Art. 160. Anunciada a vota. 
ção . de qualquer matéria, é lícito. 
ao Senador obter a palavra pela 
ol'dem, uma só vez, para, no pra
zo improrrogável de 10 minutos, 
encaminhá-la ou propor o mé· 
todo a ser seguido".. · 

A palavra tem · de ser pedida, nos 
termos do Regimento, pela ordem, e 
o Senador · Aloysió de Ca1·valho, se. 
gundo ouvi, não a ·pediu pela ordem, 
mas para encaminhar a votação . 
Esta a nossa divergênc:a. O Senador. 
Bernarües Filho acha que "pela or
dem" é o mesmo que "encaminhar 
a votação", e· a Mesa eptende de ou-
tro modo. . 

Se o Senador Aloysio de Car•ut1ho 
deseja a palavra pela ordem, conce
de-la-ei. 

O SR .. ALOYSIO- DE CARVALHO 
- Peço a palavra, pela ordem. 

O . SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Sena
dor. 

O SR~ ALOYSIO DE CARVALHO 
(•) (Pela ordem) - Sr. Presidente. 
pedi a palavra pela ordem, para lem
b~·ar a V. Ex.", levantando uma· ques
tão de ordem, que estão sôbre a· Mesa 
vários ·requerimentos de destaque, e 
V. Ex." procedeu à ·leitura de um dê-

. les, anunciando imediatament~ a vo
tação. Como todos os requenmentos 
se referem à mesma emenda, . um pode 
ser preferencial ou .. P~eju~icial.: Não 
há nenhum prejud1c1alíss:mo. Por· 
tanto, peço a V~ Ex." decida se todos 
os requerimentos· devem ser lidos, para 
depois, então, fazer-Se. a votação, .de 
acôrdo co ma. matéria preferenc1al 
dos mesmos. Neste caso,· eu !eque
reria a V. Ex." submetesse primeiro 
à votação o requerimento que V. Ex." 

· mandou ler, porque me parece que 
v. Ex." já atinou que é o .preferen-

. cia.l. · · 
O SR. PRESIDENTE - Não era 

muito difícil atinar, ·porque os re
cebi na ordem oue V. EX." deseja, 
Por :sso; pedi -ao" Sr. Secretário · que 
o lêsse em: _primeiro lugar. 

Uma vez;· que V. Ex.", para conhe
cimento do· senado, deseja que sejam 
lidos todos, decido favoràvelmente a 
questão de ordem, c peço ao Sr. Se-

($) Não :roi revisto pelo orador. 

•• 
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cretário proceda à leíttu·a, um por 
um. 

São lidos os seguintes l'equ~!'i
mentos 

REQUERIMENTO 

'N.o s~. de 1948. 

Requeiro ·destaque, na votação cb 
emenda n.0 3, das expressões "de.~de 
que não hajam abandonado pftbli
camente a agremiação partidária, sob · 
cuja legenda ' forem eleitos, jato ãe · 
que os diretórios partidários nacio
nais, estaduais e municipais darão co. 
nheciment0 aos presidentes dOs res. 
pectlivos corpos legislativos,·· a que se 
reterem·•, para serem rejeitadas. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 
1948. - Aloysio de Carvalho. 

REQUERIMENTO 

N.o 91, de 1948 

. Requeiro destaque, na votação da 
emenda. n.0 3, das expressões '.'Esta. 
duais e municipaiG", para serem re
jeitadas, 

Sala das Sessões; 29 . de julho de 
1948. João Villasõoas. 

. REQUER!MEN'XO 

N.o 92, de 1948. 

Requeiro destaque, . na ·votação da 
emendá. n.0 3, do têrmo "municipais", 

. para ser rejeitado. 
S::Ua das Sessões, 29 de julho de 

1948. - Mathias ozympio. 
. REQUERIMENTO 

N.o 93, de 1948 

. Requeiro destaque, na votação da 
emenda. n.0 3, das expressões "fato 

. de que os diretórios nacionais' estct
duais e. muni~pais darão conheci
men:o aos presidentes dos respectivos 
corpos legislativos, a que se referem", 
para serem rejeitadas. 

· S'ala · das Sessões,·. 29 de julho · de 
1948. Vespasiano Mártins. · 

REQll'ERlli!EN'l'O 

N:o 94, de 1948 

Requeiro destaque, na votação dà 
emenda n.0 3, do ctêrmo "pi:,blica._ 
mente", para ser rejeitado. 
- Sala das Sesões. . 29 ·- de julho de 
1948. - ·Ribeiro Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE - Vai se 
proceder agora, à votação do pri
meiro requerimento, que pede desta. 
que das expressões "desde que" até 
"que se refere" para se:::em rejeita
das. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( •) 
(Pela ordem) - Sr, Pres!dente, o l'C
querimento apresentado pelo nobre 
l::ennclor Aloysio de Oervalho traduz, é 
claro, 1.1111: esfôrço de sua boa fé e de 
.sua profunda honestidade, no sen. 
tido. de escoimar da .emenda em ele
bate a sua parte mais revolt:tnte, mais 
gritantemente, mais fortemente ln
conveniente, mais decisivamente anti-
democrática. · 

Visa. êsse · mesmo requerimento !i. 
~nular nquele. arbítrio que a emenda 
confer·e às com:ssões ro•ecutivas ou di
retórios de partidos, no· estipularem ou 
julgarem do abandono das 1·esoecti
.vas hostes por· suplentes a elas· per-
tencentes. · 

Já demonstrou S. Ex.", já.. trouxe eu 
mesmo aqui à baila, no primeiro àis. 
de' votaçiio, o aspecto profundamente 
ilógico. e injusto que a norma . propõe. 
Enq~an.to a pe:da de mandato do De· 
puta.do, do Senador, do Deputado es
tadual, do Vereador municipal é Ob
jeto de processo regulamentado 'nos 
respect:.vos regimentos, processo cujo 
julgamento se defere a todo órgão le- · 
gislativo, · -- necessàríamente depois 
de ouvir 0 ·acusado - enquanto as hi
póteses de inelegibilidade são entre· 
gues à. ~reciação do Poder _.ru~ciário, 
vale dizer, da Justiça Eleltora.t; en- -
quanto à 1verüicação das ccnd:ções. de 
elegibilidade as deixa a lei, que c a 
Constituição,· a êsse mesmo Poder. J~
diciário; enquanto, assim, a Cons?tm
ção e a própria lei eleitoral dão .~t ca
pacidade ele::toral passiva a homen~ 
s:rem de dene"'á-la somente p<Jr moti
vos muito precisos e · fazê-las julgar 
por autoridades coletiv.as. isentas de 
qualquer suspeição - a emenda Ola
vo Oliveira, buscando o mesmo r«?_sp!· 

· tado, chegando às m<:smas con~e~~en
cias, importando, declSiva ou pratlca
mente, numa. cassação de m_anda~os, 
faz tábua rasa desprezando esse lm
perativo de pura moralidade eleito. 
ral; de'xa de lado o sistema da _cons
tituição; põe por terra as garantl!3-S da 
lei eleitoral, dispensa a colaboraçao da 
.Justiça. Eleitoral que -se propala • s<:r 
uma das maiores conquistas dos últl
mos tempos e da democracia. E eu
quanto assim procede, diz se que a. · 
cassação do direito 'aos suplentes de-

. pende, única e exclusivamente, da de
liberação de um d:retór!o ou de tuna 
comissão executiva. partidária! . 

· · Não se diga, Sr. Presidente, que aqui 
não h'á, ainda, um direito. que se t-;-1'1:
ta. apenas de um expediente modlfl-

( .. ) Não foi revisto pelo orador. 



..... _ - 5BS-

cador ou negador de simples expecta. 
tiva de direito. Não se diga, porque é 
a própr!·a Constituição Federal que 
expressamente se refere aos suplentes 
e é ela que claramente manda convo
car os suplentes nas ·vagas dos titu· 
1ares efetivos. Refel·e.se ao suplente 
'POrque realmente não há suplentes; 
Cada Senador tem unr suplente e n 
lista de deputados tem também um, 
aue é o primeiro . nela colo{:ado. Os 
demais chegam a· essa situação desde 
o instante; em que o primeiro assuma 
a etividade da função. · 

Verifica-se, portanto, que há ver- , 
dadeira cassação de mandato. Desde 
o instante em que se verüica a vàga, · 
nasc~ o dire:.to do suplente. Como ti
tular . dêsse direito, deve ser convo
cado. Entregar...se à Comissão Exe
cutiva ou ao Diretório de partido a 
'POSsibilidade de · afastá-lo da função, 
de negar-lhe o- direito, é uma forma 
de cassação de mandato. Dada a exis
tência de vaga e a qualidade de stt- ·. 
J)lente, a convocação é simples ato 
'formal. . 

·. Sr. Presidente; , há. mesmo dire:to 
adquirido dêsse suplente, na definição . 
J)recisa 'qUe a .essa expressão técnica 
dava o art. 3.0 da primitiva Introdu
ção ao Código C_ivil. Também direitos 
adquiridos são as expectativas de di
re:to, desde que não fiquem sujeitos a 
condição alterável pelo .arbítrio de. 

. outro. 
O Sr. José Americo .- Neste caso, 

não é_ apenas expectativa de direito. 
- porqúe · já foi outorgado o direito. 
.. O SR. FERREIRA DE .SOUZA ...:.. 
-Perfeitamente. v. Ex.n vem em meu 
socorro .. Em primeiro lugar, já existe 
o direito. E ,ainda. que se considere a 
simples expectativa de d!reito, esta 
expectativa é inalterável pelo arbítrio 
de- outrem.· Ninguém pode 'alterar a 
posição do suplente na lista e!eito1·al. 

'Foi o povo que lha conferiu. Não pode 
ó parlamento, a lei, o governante, nem 
tribunàl qualquer, atentar contra· essa 
ordem que o poder supremo, que o ór ... 
gão soberano da nação, o povo, esta
beleceu no dia solene do. pleito. elei-
1oral. 

O ' Sr ... José Americo - · O projeto 
reconhece o direito da subst!tuição 
imediata. • .· ~- . 

~ 

O SR. FERREIRA DE SÓUZA -
O projeto assegura o direito a essa 
substituição. Entretanto, Sr. Presi
dellte, se não haveria ainda direito 
adquirido nêste caso, - porque existe 
até em relação aos· demais membros 
da lista, que não são suplentes - ga. 

\ ' .. 

nmtia contra a !:rretl'oatividade da lei. 
Garantia estipulada ainda na atual 
Lei de Introdução ao , Código· Civil, 
quando determina que a lei tem vigôr 
desde o momento da sua vigência res. 
pei!adas as ·situações jurídicas defini
tivamente · f!~adas. 

O Sr. José Americo - Mesmo por. 
que a lei, rios têrmos em que está re
digida, não p;-evê apenas a investidu
ra. Não é simples substituicão.. n: 
investidura definitiva. - -

O SR. FERREmA DE . SOUZA 
Atribuível ao suplente. .Sr. Presi. 
dente, desde o instante em que é apro
vada a eleição· e proclamado o respec
t',vo resultaoo, adquire qualque1· can
didato determinadá posição na lista 

-de votados. Ainda que não houvesse 
em seu favor direito adquirido, há,
pelo menos, situação jurídica definiti
vamente estabelecida, · que os princí
pios soberanos_ do direito mandam ~·es-
pe~tar. · · 

·Sabe· V. Ex.n, .Sr. Presidente, que 
é juristá, a quem êstes assuntos não 
são extranhi:>s, sabe V. .Ex. a que · a 
velha. doutrina de Ga.bba.1 relativa à 
retroatividade das leJs; continha o 
princípio então vigenté da irretroati
vidade, do direito adquirido, do ato _ 
jurídico ·-perfe:to, da -coisa julgada. _ 
Esta teoria foi superada na própria. 
legislação, - na Introdução ao Código 
Civil. Não se visa só ao ato juridico 
perfeito, não se respeita .só e só a 
coisa julgada. A lei vigora desde o 
momento da sua publicação. Pode -ela' 
reportar...se ao passado, regular xela
ções anteriores ;mas não pode regular 
aoueles a tos· que resultaram em situa· 

· ção 'jurídica definitivamente -n~:ada. 
Sr.. Presidente, õ • ato eleitoral se 

completou pel_o jUlgamento" final. ll': 
a'to jurídico perfeito, é ato eleitoral. · 
Terminado todo o processo, adquire -
unidade; e tudo que dêle resulta é. 
ato · ,iuridicõ perfeito, é ato eleitoraL 
tuação jurí~ca definitivamente fi-
xada. · ·. _ , . 

Nest-as condições a adm!tir a nega. 
ção 'dêsse direito e, mais ainda, admi
t-Ia entregando-a, não aos corpos le, 
,g1slativos, não aos órgãos judiciários 
mas ao arbítrio do corrilhos partidá
rios ... · ' • ' ;. '· : r 

o sr .. 'José Americo - Apenas ao 
critério politico. · 

O -SR. · FERREIRA DE SOUZA ...;.._ 
. . . . ao capr!cho. de mandões, às vêzes 
não obedecidos, · é; · como já demons
trei violar a· Constituição atentar con
tra a.s leis do regime democ1·âtlco e, 

'- ~· . _/ 



-589-

te.mbém, !erir na sua integridade, 11a 
sua substancia, o ato jur!dico perfei- · 
to, é nega!-" situação ·jurídica definiti
vamente f:xada. 

·O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Permita-me o nobre 
o~ad_?r lembrar que o tempo de que 
d1spoe está a -esgotar-se. 

O. SR. FERREmA DE SOUZA. -
Vou terminar Sr. Presidente nv ·:par
ticular, pelo menos, o pedido de des·· 
t~que do ·nobre colega Senador A1oy
s1o · de Carvalho · procura · remediar a 
:situação e não pisa a lei: estabele
: ç~.se a ·po,ssibilidade da cassação, mas 
nao. se entregue medida de . tal valia 
co!ll tais conseqüências, não se confié 
o JUlgamento ao un:1ateralismo ao uar
tidari.Smo estreito de uma ComiSsão .. 
Executiva pã.rtidá:ria qualquer. .· 
~~es, S1·. ·Presidente, os fundamen

tos pelas quais, dentro do Regimento 
-falando pela ordem, mas para enca
. m~ar ·a . votação deixo 0 meu apêlo 

a!) Senado, por .que pelo menos, ·no 
particular, · contribua ··para que a 
emenda não saia daqui tão feia tão 
viciada,_ 1ão contrária aos cânones 
.fundamen~;a's 'do regime. (Muito '!>flm • 
mu~"jo bem) . · .. < · · ' 

O .. SR.· PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à votação do Requerimento 

· · n.0 90. · ·· ·. 
Os Senhores ·que. concedem .o des- · 

O . .terceiro requerimento de des
taque é apenas para elim!11ação da 
palavra - "municipais". . · ·. 
~O SR . .ALOYSIO DE CARVALHO 

( ) (Pela ordem> - Sr. Presidente, 
é necessário dar · esclarecimento em 
tôrno dos requerimentos de destaque 
. em re_Iaçao àquel~s que V. ·Ex." ·vai: 
!)OSteriorn;tente, por em votação. 
- O primeiro destaque, rejeitado pelo 
plenário, refere.se . à decisão dos di
ret~rios, . fôs~em nacionais, estadua:s 
ou municipaiS .. ' ~.'3te destaque, apro
vado, importaria em eliminar o ar
bítrio de qualquer-.. um dos · t1·ês dire
tórios que compõem os órgãos parti- · 
dários. · . . -

O Sr .. iiernàrdes FÚlw "-- .. Seria a 
inversão h,1erãrqu:ca _ dos diretórios · 
municipais, pu!a e simplesmente. .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-· V. Ex." dii' muito bem, pojs s·e
l'ia, de fato, -a inversão · hierárquica 
dos diretórios municipais. · 

A emenda, tai como está redig:'da, 
põe ·o diretório estadual. acima do. 
nacional; e o diretório municipal aci
ma dos diretórios .estadual e nacio-
nal., . 

O SR. JOS:Jl: AMÉRICO - Subor
dina o diretório nacional ao muni~ 
cipal. _, 

O SR. ALOYSIO DE .CARVALHO 
- Peneitamente: subordina: o dite-

· taque, queiram .permanecer sentados. 
<Pausa>. . ·. · 
. Está rejeitada. 

tório ·nacional ao· munic!pal. . 
- ·. O Sr. José Américo - Inverte tôda 

a hierarquia politico-partidária. 
o. SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

'(Pela ordem) ..:... Sr. Presidente, re
queiro verificação. da votação. .. . ' . ,. ' . 

O SR. PRESIDENTE ~Vai-se p!o
ceder à . vertficação da votação soli

. citado · pelo nobre. Senador Aloysio de 
Carvalho. · 

Queiram levantar-Se os ·Srs. Sena
·dores que votaram a favor do desta-
.que: (Pausa).. · . . 

. Qu~iratn. sentar .se os· Senhores que 
votaram favoràvelmente. e levantar-se· 
õs .. que votaram contra·. (Pausa) • · 

. Manifestaram-se . pela conceSsão do 
destaque· 20 Senhores senadores e 
·pela reje~'Ção 25. · 

O requerimento foi . rejeitado. 
Em votação o destaque solicitado 

·para a expressão. "estaduais e muni
cipais", .a fim de ser suprimida. · 
. Os Senhores que ·aprovam o Reque. 

r1mento 11.0 91, nêsse sentido; quei
·;ram- conservar-Se sentados. <Pausa.). 

Está ·rejeitado·. 

O SR. ALOYSIO DE · CARVALHO 
.,_o nobre colega diz muito bem. pois 
· inverte, .na verdade; tôda a hierar~ 

quia político-partidária, · tôda .· a . h!e
rarquia dos órgãos·· dos partidos .. En" 
fim, . dá ao diretório municipal; arbí;, 
trio absoluto para • se . ·entender com 
a Câmara Munic:pal e resolver se o 
suplente vai, o.u. não, ·preencher a· 

. yaga, acima, portanto, de qualquer 
deliberação do diretório estadual· . ou 
mais . ainda, do próprio diretório .na-
.cional. : - · · • 

sr·. , Presidente,·.- estou falando pela 
ordem e não para encaminhar a· vo
tação. ocupo a tribuna . para demons
trar õ processo · de votação do desta-
que. · . . 

• O Sr. Jpsé Américo - $e não fôsse. 
trocadilho, dir:a que V. Ex."· está fa
landó pela ordem· contra -a desordem. 
· .'o SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- o destaque, portanto vis·a · a su
primir dos diretórios municipais o a.r
bítrio que a. organiza~ão partidária 

. ' -
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não permite pelos Pl'óprios estatutos. 
Assim, .Sr. Presidente, como mu:to 

bem e inteligentemente expôs o ' hon
rado Senador Ivo d'Aquino, - aliás 
com grande satisfação pa:ra o autor do 
:ceque:imen: o de destaque -. o oue 
vamos fazer cm face de um grande 
mal, é evitar mal maior e criar, então, 
m~.l menor. 

:tl:ste foi o sentido do destaque, cm 
correlação íntima com os dois d·csta
ques anteriormente votados;- mas não 

_ ·tem nenhuma relação · com os desta- · 
ques que ·Vão, a seguir ser apreciados, 
.porque compreendem maté::::a diferen
te, embora também muito interessan· 
te, como . o plenái:io . verá daqui r.. 
pouco. __ .. 
· Eram estas, Sr. Presidente, as con
siderações que_me cmnpria fazer,- no 
sentido de mdrcar o processo por que 
ãeve ser feita a votação do destnat1c. · 
ariUito bem) . · · • 

O S1f. FRESJDEN'l'.t!l -:-· ·Os Se ilho
. re.S·-senadores que apl·ovam o desta
. ·que pedido _no Requerjmento ·n.0 92 no 
sentido 'de ser retirada· da emenda ·a 
palãvra · ."nitmicipais"; que:1·am perma-
necer sentados. (Pausa). · · 
Es~á aprovado.- . . _ 

. Ha . -outro ·destaque. requerido pelo 
Sr. Sen!tdor Vespasiano .Martins, as-

_ sim redigido: . . . 

· .. "Requeiro destaque na votação· 
da emenda n.0 3 .. ; , . 

!~anelo. apenas a pala \ira. "municipais ... 
. b>te foi aprovada. · · 

0 SR. PRESIDENTE - V. Ex.a 
está equivicado. No segundo requeri-· 
monto não se mand·ava ret!l'ar a pa
lavra "nacionais:', mas sim· as pala
vras "estaçluais e municipais'~. 

O SR. -'1LOYSIO DE CARVALHO 
"'-- "Estaduais e municipais" no se. 
gundo requerimento. __ 

O SR. PRESIDENTE - E li o ter
ceiro,. · apenas a palavra . "munici-
·pais". · · 

O ·SR. _t,.LOYSIO DE . CARVALHO. 
- Então V. E,c.tt fará ·o favor de lêr. 
o reqücrimmto que vai . se!' votado 

. ago1·a; · · · 

Q· SR. PRESIDENTE -. O requer::· 
mento ·é . o· seguinte:· 

"Requeiro destaque,-- na votaç~o . 
ds. emenda n~ 0 3, das expressões 
·"fato de- que os díretórios 1tacio: 
na-is estCU:Z.uais e municipais darão 
-conhecimento aos presidentes elos 

. :respectivos· corpos· ·legislativos,· c~ 
que se rejerem~ para serem rejei ~ 
t:1das". · -·. ~ 

•' ' .. . . :_ . , . ''· · ... 
. O SR. ALOYSIO DE- 'CARVALHO. 

- V. E-x.::. considerou .êsse requeri---
mento prejl,ld:cado por qual?. _ .. . . ._- ' . . ·- . ~ ' . 

O SR. · PRESIDENTE ~- Esta pre
judicado pela votàção dos ·três. · re-

. Quer me.· parecer 'q.ue _ êste requeri· · querimentos a11teriores, .. Requerido·. o · 
mento · __ de destaque :está.· prejudicado, . ·destaque das · palavras>. "estaduais': e 
vis'o terem sido· reje!tados· o primeiro municios.is", fol negado; ·foi conce
e o segundo, sob. os ns. 90 .e. 91. Não diclo, entretanto; o da. palavra "mu
se. pode- mais retirar a palavra "e~;ta- · nciipais". A· palavra "estaduais"· não: 
duais" porque já. o destaque dêsse pdaod. e :t:icar sol! a no_ texto da emen-
vocábulo foi recusado, .tendo sido apro- _, 
1>ado o da palayra· "municipais'". .· ,•' o . sa. ALOYSIO DE CARVALHO. 

. Co11sidero, po1tanto, ·prejudicado êste _ Quer isso dizer, sr: Pres!dente, que. 
requerimento de detsaque n.o 93.. . v~ Ex." seguiu .ord~m diversa, _em-
. O SR. ALOYSIO ·DE CARVALHO bora houvesse adotado, _com··"o pri-
(*) (Pelá ordem) --Divirjo da ·decisão· . meiro l'equerimen:to de destaque, ·a. 
de V. Ex." Sr. Presidente .. O prime:ro· ordem que ·sugeri à Mesa. Não se
destaClue ,votado pelo plenário _m~n-· guiu :a o;_de~ natural das coisas •. 
~ava ellmma~ .«!a emenda a expressao:. , -0 SR .. PRESIDENTE ·-· Segui ·a· 

. des~e ' que nao haj~ ;nabanqonado . ordem de . entrada dos requerimen-. 
public:unente a agrem1açao part1dá.Tia, · t · · - · 
·sob ··cuja legenda, foram· eleitos, fato · · os. . '- ·. · . · . 
-de que os ·dr~etorios· nacionais, esta. o SR. · ·ALOYSIO DE CA~V ALHO' 
duaiS e municipais darão conhec:men- - Mas a; 'ordem em que os requeri
t.o aos -presidente· dos respectivos .cor- mentos· foràm ter à Mesa não· era a· 
pos legislativos, a que se referem". ordem natural das coisas. 

se·;~{J0 ~~st:J~1~ui,;fna~~~~tá~~en~~ o. SR~~Pi3ESIDENTE - Não hou-
a segunda parte da emenda. Posterior- ve leclamaçao. . 
ment-e, o plenário tomqu conhecimento- O SR.. ALOYSIO -DE CARVALHO 

_ de um destaque mandando retirar a - V .. Ex.!\ destacou o· requerimento
expressão: "diret.ór!os nacionais, esta- preferencial n·o _primeiro caso e ace!
·duais e municipais", e de outro 1·eti- · tou a ordem em que estavam os _4e--
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m::!s reqüerimentos. O destaque vi
.s::;,va o seguinte, e vou explicar para. 
provar que nele não há nenhum'l. .. 
preocupação de ordem obstruciohls-

.· to. ou cem o fim d émtltilr.r o disuo-
l' ,·,.··; 1' -s t1vo qu_ 1. Ia Lcar na .e .. 

. Os · destaques tiveram P::or preo
_cup:tç~o. primeiro, elimil12.r · t.êda a 
parte . relativa ao. abandono .. do. fiHa
ào. A lei ficaria ·assim .redig!da: 

"sendo allamados a preencher 
as. vagas os suplentes 'dos parti
dos a ~ue elas couberem pelo cri-. 
tério adotado pelo Trílmnal -S:l
pe:rior Eleitoral, na ordem da--sua 
colocação". -

Se por acáso tivesse sido realmen
. · te apr-ovado.' êsse , destaque, que foi 
· submetido a votação e.m primeiro lu

.. gar, ·teria s'do aprovada e· a segun

. d<::. parte do · disposith'o que ficaria 
neste. ponto. A segunda parte, ela, 
por sua. vez, se subdivide: aquela que 
se refere. ao a.bandono público do par
tido e a ,que se refere à comunica- . 
ç?..o dos ·ãiretórios. . ~ · · 

Poderíamos, portanto, -ter o dispo .. 
sithro :::edigi:io a~:m: . · 

" ... · sendo chamados. a preen
. cller. -as vagas os suplentes · dos 
.. partidos a que ·elas couberem pelo 
critério a.dotado pelo Tribunal
Superior Eleitoral, na. ordem d-a 
sua colocação, desde ·que não ha
jam: ·abandonado oublicamente ·a 

· . -agremiação partidâr:a, sob·. cuja 
legénda foram eleitos"-, 

Qüer diier. ficava aí a· sanção,'-em 
reiação ao abandono- de partido. Mas 
não se cogitava de- comunicação pe
Jos diretórios ·. porque, -· naturalmente, 
n.os ·estatutos dó -partido há instl'U
ções-que se terão baixado. e que re-
gulam a . espécie.. . 

.· Agora, os · outros três. destaques é 
que são · irmãos. Uin dêles mandava 
eliminar as 'palavras "diretór:os nà
ciona)s ·e estaduais". .O 2.0 , · elimina
va as _palavras "diretórios munlci- · 

. __Pais": 
O SR. PRESIDENTE - O segun

do· requerimento ·mandava eliminar 
as palavras "estadtiais· .. e municipais" 
e não ·cogitava.,dos dirf;)tórios nucio-, 
nais. · · 
-o SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

-,. ·É exatamente o · que eu afirmo, 
V. Ex." está de acôrdo comigo. Ape
nas, nãó fui muito feliz em expressar 
meu pensamento~ . · 

O . outro . destaque mandava supri
mir exclus!vamente a palavra "mu
nicipais". De modo qúe, · aprovada a· 

supressão da palavra "munciipal", ti. -
cam- as palavras "diretórios nacio
n::>.is c estaduais". · 

Penso, Sr·~ Pl'eside:çte, que, com 
e~sa explica_çao,. se torna. claro 0 sen-. 
t1ào dos tres destaques. V. Excelên
cia pode apresentai' à consideracão 
elo p~enár!o o destaque relativo. à su-. 
·pressao da palavra. "estaduais" por-

. que, iemos aqui três hloóteses· a ·dos 
. diretórios· nacionais a '·dos estaduais . 

e . dos municipáis. ' Eliminando-Se cs 
diretór-ios municipa:s - numa prova · 
.r!e que nenhum de nós_ é municipa
llsta ou pertence. ao diretório muni
cipaL- teri!:mos de eliminar então 

·. ~ :palavra . ".est~duais", para que,. em 
u_It1ma anallse, : o caso. :Ceasse exclu~ 
s:.vamei;.te a. critério do · diretório na. 
ci?nal. Penso q~e o assunto está. per
fel!·amente ·expllcado e se, por ac:L
so, houver engano na redação do des
taque, V. Ex." decidirá tomando co
nh_e~imento do engano, · aceitando-o 
ou corrigindo-o. (Muito be·m> . 

·o SR ... PRESIDEN'l'l!: - A aues7 
tão parece-me s:mples: foi recuSado 
integralmente ·o primeiro destaque. 
Nil.o considerei os demajs prejudica
dos pela votação: do primeiro.· e, as
sim, submeti .à votação o segundo re
querimento de destaque: o que nian-

. dava eliminar as paiavras "estaduais 
e municipa:s". Foi. l'ejeitado; · o Se
nado entendeu crue não deviam ser 
eliminadas essas • palavras ... Mas; . con~ . 
-si-d'*ando o terceiro. · reauerimento, 
concorao\1. a· Casa em quê fosse eli
minada a palavra ·•'municipais". Fi
_cou, portanto, mantida a ,parte rela-· 
tiva ::o.os diretór:os estaduais, porque 
não · houve · reouerimento mandando 
destacar apenas._ essa pala.vro.. 
· Nii.o po~~o. -:P~i-tanto, sub;.eter _ agóra 
à - votação requerimento ·.que manda 
f'liminar · aquilo oue o Senado já :deci
diu que não pode ser eliminado: 

Entretanto, . se o.c; Senhores Sena· 
dores quiserem. apreciar. o quarto re

. quer:mento. relq.tivamente à elimina
ção dós diretórios nacionais. o . caso ·é 
outro. Nesta. parte da eliminação 'dos 
<liretórios nacionais a requerimento 
pode ser ..submetido: a·· votação. Mas, 
ouanto ·aos· diret6rios -estadusis,· nada 
mais posso fazer, porque o desta
QUe já foi rejeitado. Quer me parecer, 
entretanto, que um requer:mento nesse 
sentido . contrariaria a argumentação 
desenvolvida a favor da ·elimin!!ção 
da palavra "municipais"~ Segundo se. 
asseverou, seria a subversão ·dos po.r
tidos nacionais. , pela preponderância . 
dos diretórios Municipa:s. 

. \,. 
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O SR. ALOYSIO DE .CARVALHO 
- Conforme d~preendi da discussão, o 
Senado · deseja permaneçam os dil·e · 
tórios Nac!ona,i.s, um~ vez .q1.1e o pri
meiro destaque n!io foi apr~vado. 

_Sr .. Presidente, pela primeira vez 
estamos de acôrdo. · 

O SR. PRESIDENTE - Eu me 
felicito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
---1 Permanecem, . po:s, os · diretórios 
nacionais e estaduais, confol'ní.e votnu 
o plenàrio. 

O. SR.· PRESIDENTE - Há um 
último requerimento de destaque, as
sinado pelo · ilustre Senador Ribeiro 
Gonçalves, mandando .. eliminar. a pa
lavra "publicamen!e". l!: o de n.0 94. 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa) .. 

Está rejeitado. 
Os Se~hores · que aprovam a. emen

da, que1ram conservar -se sentados. 
· (Pausa) .. · 

' o SR. ALOYSIO' DE", CARVALHO 
<Pela· ordem.) - Sr. Presidente, quàl · 
a emenda em votação? ' 

O SR.- PRESIDENTE - A. emenda 
·a que se referem os destaques que 
vêm de ser votadas. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO · 
. "- Peço permiSsão a V. Ex.a para en-. 
viar à Mesa requerimento pertinente 
à matéria., . 

, _ Vem à Mesa. e é·.lido o: seguinte 
.. . REQt7ER.IME.l'<TO 

"N.0 95, de :1948 

Requeremos yotação nomi11s.I- para· 
a emenda n.0

· 3, na .forma do art. 
128, letra h do Regiment?; 

Sala das Sessões, em 29 . de . julho 
de 1948. -... AlOysiq de ~ Carvalho. -
Severiano • Nunes. - · Ribeiro GoncaZ
ves. - Fernan.des Távora .. -· wazter 
Franco; -·Bernardes Füho . .:.... Dztr-

. vaz Cruz. ~ Ferreira de Souza. -, 
Vergniaud . Wanderley. -· Mathias· 
Olimpio. -.João ViUasbOa~. 

·O.SR. PRESIDENTE'- Os Senho
res . que ap:rovam . o requerime_nto. que 
acaba de ser- lido queiram· conservar
se sentados (Pausa) . 

Está aprovado .. 
Vai..se proceder à chamada para. · a 

• votação nominal. 
Os Srs. que aprovam a emendA, 

. com a eliminação da palavra "muni-

cipais", deverão responder SIM; os 
.que a. rejetarem; dirão NAO. · 

Pr.ocede-se à chamada 

Respondem Sim os Srs .• Sena-
dores:· 

Ahiaro Maia. 
W::tldemar Pedrosa. 
Alvaro .• '!.dolpho. 
Augusto Me:ra. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
E:elVillO Lins. 
Apolônio $ales. . 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Pinto . AleiXo. 
Pereira Moacyr. 
.'Hem-iqtie de Navais. 
Santos · Neves. 
Alfredo .Neves'. 
Pere'ra Pinto. 
Sá Tinoco .. · 
Mello Vianna.: 
Levindo Coelho. 

· Rodolpho Miranda. 
Dá.rio Cardoso. . · 
Flávio Guimarães. 
Ivo .d'Aquino: 
Francisco Gallotti. 
r_,úcio Corrêa (25) . 

·Respondem . NAO os Srs. Senn.-
dores: · 

Severiano Nunes . 
Evandro · Vianna. 
~atl1ias Olympio ... 
Ribeiro Gonçalves. 
Fernandes Tavora. 
Ferreii·a de Souza·: 
Adalberto Ribeiro: 
Vergniaud Wanderl~y. 
José Americo. · 
Durval C:;:uz. · 

·Walter ·Franco. · · 
· Aoysio de carvalho: 
Hamilton Nogueira .. · 

· Andrade Ramos. 
Bernardes Filho. ··· · 
Marcorides Filho. ·· 
Euclydes V:ieira: · : .. 
João viiasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Robertó•· Glassêr. 
Plínio :Pompeu C21) • 

. ' 

...... 

o SR. PRESIDÉNTE ·- Á' emenda 
11.o 3, ao· Projeto· de '-Lei do Senadó 
no 17 de 1948, foi ·aprovada por 25 
v~tos éontra 21. · • · · 

·. ,/ _.:.._ ___ .:.._ ______ __:_ ___ ~____c_.:_ ____ ~- . 

.. 
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:s aprovada, com' a elimin:<ção 
da_. palavra "municipais", a se
gumte 

EMENDA 

N.0 3 
. . 

. Ao artigo ,1.0
, § 1.0 - Ponha-se uma 

VIrgula .. ao mvés de ponto na p:.>.Iavra, 
. respectzvos e acrescenta-se: - "sendo 

cllamaclos a preencher as vagas os su
plentes dos partidos ,a que elas cou
berem pelo critério adotado pel-o Tri
bunal .Superior Eleito1·a1 (artigo 2.0) 
n~ orde;rn da s.ua colocação desde que 
nao haJf!-m-' aband~nad_o publicamente 
.a agremiaçao parhdána, sob .·cuja Je~ 
g~nda _foram elei~os, fato de que os 
dJXet6r1os nacionais, estaduais e mu
njcipais darão conh~cimento .aos pre- -· 
sià~ntes d()S respectivos corpos Ieg·is.:.. 
!ati vos, a que se ,referem". - · 

O -SR. -EUCL YDES VIÉÍRA (Lê a 
seguinte declaração de _voto.) - Se-· 
nhor · Pz:esidez:.te, coerente coni a· mi
nha . orientaçao já manifestada ··em 

, declaração de voto,· quando o Senado 
-aprovou o projeto de lei· sõb:.-e a .ex
tL"lção de mand_atos, · eu não poderia 

·· dar o· meu apoio ao projeto n.o 17 
.- pa~~ o preenchimento de vagas . · · ' 

::sr..me~te· com o absoluto respeito à 
- sober~a da v~n~ade do .povo, mani
. · festo.c:a_ e~ eleiçoes _regulares; n de
~~cracia pod~rá ser bem compreen-

. d10a e co~olidad? •. ·· < . . . 
P..ssim ··entendo'. nã.o obstante -o 

. p&·ecer da maioria · da · douta Comis
:são de Constituição e J.ustiça, e lamen
tando discordar do seu ilustre R~ln
tor o meu prezado amigo e campa-

. llheiro de Partido, muito · acatado e 
prestigioso 1.0 Vice-Presidente do. p .. 
S .P., o eminente Senador O lavo Oli-
. vefra, a quem presto minhas homena
gens, votei, contra a Emciida n.0 3, de 
sua nutorià, ;e não dou meu· vo~o !a-
. vorável ao projeto: · · 

Tanto o nobre Senador . Re!ato~ 
·como. eu, não estamos defendendo in~ 
terêsses personalistas ou de nosso :Pa.r
t.f.é'o, 11':\as tão. somente o que. julgamos' 
de interêsse ··nacional, ·conforme nos 
orient~m as nossas consciêl"..cias. 

O projetO deixa a critério ·dO Eg·ré
gio Supei:ior . Tribunal Eleitoral es
coll1er entre dues soluções a que; de
verá ser adotada pru:a o preenchi-
mento de vagas. , · 
· Niio acredito que seja dada prefe

r-ência·· a consideração de: .votos em 
branco. Neste caso. não seria: possh•el 
sequer· aproximação do dispositivo 
constitucional, que determina a pro
porc1on!111dade de representação dos 

parados políticos. Seriam as vagas dis
tl·ibui<las como sobras e somadas ao 
número já dado aos part'dos majori
tários nessas . mesmas condições-. 

As Assembléias Legislativas de al- . 
guns Estados, nos quais muitos parti
dos tenham concorrido às eleições _ fi- · 
cariam com mais ela quarta parte' dos 
seus reprcsententes, constituída pelas 
1:obras. . 

Dada a preferência à consideração 
de. votos nulos, será respeitado apro-
ximadamente o ct:spositivo constitu
cional ·com a possível proporcionali
dade -de representa11tes; p;,-evista pe!a 
lei eleitoral, mas nã<> sé terá . respei-

. tado,- como- seria_ de· desejar, a vem- · 
ta de· expressa ·do eleitora do. 

Ele! meu :voto aprovando· a emenda 
n.0 · .l, -por· me parecer a única sclu7 
ção democrática· a -ser ado1·ada, não 
obstante reconh~a- os· inconvenientes 
aponta·dos para eleições nesta __ oportu: · 
nid~.de. " · · 

Se ·fôsse ':'aprovada . essa. emenda. 
· como representante de Sã~· Paulo, ·eu 
· ficer'a inteiramente· à vontade,., com 

o ensejo que se daria ao povo ·cte Pi- · 
· ratininga para se prontmciar sôbre ·o 
. gorên1o q.ue elegéu a 19 de janeiro 
de 1947. Veríamos· então. como · sg.o · 
infelizes as campanhas difamatórias. 
que tanto.s ·p:-ejuizos 1rêm cau:sa.ndo · 
não· r.ômen.te · ao Esl:ado' bandeir:mte 

. mas t'ambém ao pais-, . quando o ·Yi
ss,do é semente o . seu Governador. 
contra ouem, em verdade, _nada· até 
hoie ~1rovaram os seus adversários . 

'Com -a. onortp.nida.cle dt~ eleiçõ~~s; o 
Povo de São ·Paulo' demonstraria à 
Nacão que. apesar d11s intr:gas P. fal
~idades levantadas contra o Govet-
m.dor paulista contín1:1a êle merecen
do o seu intell'ral apoio e com. o ·seu 

·. pres~ igio singu!armente- aunient~_do . 
O SR .. PRESIDENTE - Vai ser 

,-otadó em globo o· Projeto de Lei do 
Senado. n.0 17, de 1948. . 
· Os Srs. Senadores que aprovam., com 
· a.s alte.racões provenientes das emen
das aceitã.s. queiram permanecer sen
t;ados. ·(Pausa) . -

Está' aprovado. . __ 
O SR •. AI.OYSIO DE CARVALHO 

(Pelei ordem) -- R-equeiro verificação 
· da votação. . __ 

O SR. PRESIDENTE - O Sc-:1hor 
senador Alo;vsio .de Carvaiho requer-
verif'caÇão de vota9ão. ·. · 

·Qucil·r..m levantar-se os Sl'S. Sena
dores que :!provam o projeto. (Pa.w:a.) . 

Te11ham a. bondade de sentar-se os 
SI·s. senadores que aprovaram o pro
.i'eto e lcvanta.r. r::e os que votnm con
! rn. (Patt.sa) . 

.... 
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O :projet-o foi aprovado por 22 ve
tos contra 17. 

"!.' aprovado. com as mocU.jica
cões con:;tantes cc:s çm·:mdC!s 
â:ceitas o serntinte 

PROJE:I:O DE LE! IJO ST::N.\DO 

N.0 17, de 194.S 
O Cong1·esso Nacional rcsoln': 
Art. 1.0 

..:.. Cassado o r~gistL·o do 
p~rtido politico com fundamento no. 
parágrafo ·13 do .art. '141 da Consti
tu'çüo Federal . c. em conseqUência, 
extintos mandate;:; ncs dive::sos cor
pos legislativos da União, dos Est:~
do.s, do Di.'!trito Federa,!, ·c!os Tenltó
rics e dos Municípios, por fôtça do 

'oue estatui o a1·t. 1.0 . ,letra e, da Lei 
n.0 211 de . 7 de Janeiro <lt3 19-13, as 
vagas· dai resultantes serão preenchi
das nos têrmos da presente !e! . 

. § 1.0 
.:__ . No cn.~o de representação 

proporcional, fnr·se-á o preencl-.Jmcn. 
to mediante alteração oti. manutel'i~ 
ção. do cociente ·eleitoral, nos pleitos 
1·espectivos .. · · · 

§ 2;0 
__; Quando se. tratar . de· elei

ção segundo o principio mà.ioritário, 
preencherá a vaga o candidrto que 
se seguir em votação àquel ecujo man
dato tenha sido ,declarado e,.:tin':o .. 

Artigo 2.0 
- Compete ao Tribunal 

Super:or Eleitoral dete::mimn~- a alte
;·:wf'lo ou m:mutenç5.o ·do · cociente . 
eicitors!, tendo em visto, os funda- · 
:rp.entos da cassação do registro e a 
lqrislacão em vigor. · - . 
.· Parágrafo úni'C0 - Se fôr fixado 
novo cocien'e ,se1·~ ressalvada a ·si-

. tuação elos 1·epresent.ant.es dei'initiv-R
mentc cliplomatdos e j::i no exercício 
elo rnaL1cla.to. 
· .Al:t. 3.0 

- Após !l. decisão. a ow:! · 
s~ l'P.fere o artig·o ::>.ntcrior, os Tr:. 
bunais Regionais Eleitorais ezneclirãu 
o:;; n::oàssf..rio . ., clipiomr.s. no· prR.zo de· 
cito (3) dlas. acs ca11didatos que fo: · 
rr-m declarados ele! tos~ · 

Art. 4.0
· - A p~ese.nt~ lei cil~.rirâ 

cm v~or 11a. dat"l rl.~. sua., pubU.cnção. 
O .SR. R.OBER.TO GLASSER - · 

Peco n. palavra pe::a o:rden1. · . 
O SR. PRESIDENTE. - Tcn1 a 

pá!o.vra o. llobre Seno der. 
· 0 SP:-.: R~B'l!lRTO_ Gt.ASSER (T.. ê ·' _ 

a sc']U.z'nd! c..eclc.rcu;ao de 1)0to) -
Sr. Presidente, pedi a palavra para 
f..ecle.r!'.r _ <)l!e votei contra o Projeto 
<ie Lei do Senado· n.0 17, de 1948, ago. 
ra am·ovs.do em scr.·tmc:lo. turno. e Que 
j er'a._ngiclo ela mesma formn, se prc. 
sente neste rccl!:tn, auando foi a ml'l-
. térl.a subm(!tid::.- à' discussã-o· prelimi· 
n-ar. 

E t'<: razões do meu vot.o são o.s 
~eg-uintc!: 

I - ·No c':ame do aspecto jurídico 
lez-a.I · da proposição convenci-me ele 
que procede ·o argumento dos que a 
tem . impugnado scb a alegação de 
inconst.i tucianalidade. · 

E para chegar- a esta conclusão n5.o 
me 'foi Pl~c).so mn's que ·reler um .pe. 
queno texto da Cart'o,_ Magna, .onde 
se nrescrcve: . 
· ''Art. 52.- No caso do.- artigo ante. 
coden~e. e no de licença, conforme es. 
i'.ttbelecer o regimento interno, ou d~ 
•:nga de dcput~do e senado1·, será con. 
v oca do o l'espectivo: suplente. 
" Par!\,gra.fo ·único .Não havendo su .. 

· plente para preenche: a vaga,. o pre>. 
si~f.~te ãa ct!.mara int!'lressada co: ... 
mumcará o faj o ao TnbunsJ .supe 
rior Eleitoral para providenciar a 
eleição, salvo se faltarem menos ·de ' 
nove. nieses para o têrmo do período. 
O deputado ou senador. eleito po::rn a. 
Yae·a exerce:·â o mandato pelo tem. 
po r~stante". .. . ·. . . 

No- debate dr. questão, já v'mos .es · 
te . dispositivo .. nú.ütas· vez()$ · invoca~ o:. 
dentro e fora . do Congresso NRcio-
nul. · · ~ 

E em que pese a minha desvalia no . 
trato de assunto especiállzado,. em que 
sou Jéigo, devo -confessar ·que· êle me · 
pareceu e me pa1·ece de uma cl:arezl>. 
meridiana, . insusceti~·el de controvér-
sia inte!prets.tiva. . . -
· · Dai a minha. at:tude no caso, .COI!\· o devido acatamento à deliberação 
. d6l:a egrégia as.~embléia, semp!'e ir..s .•. 
pirada .,pelo patriotismo,: e com o mais 
profundo respei•o aos pontos de :vista 
de todos os meus ilustres' colegas, cu,is 

· der.licaçã·o à causa pública sou o ~;~r:·. 
melro a recc11hecer. e proclamar. 

Devo, entretanto; . escl::trecer,: .Par;.\ 
que fique. expresso rios ::-'1ais ga Ca. 
sa. oue com· esta marufestncao . me 
t'Olocô à sombr~. ·de .. um pi·incfpio quo. 
semnrc me norteia .:..... ·a da intanp;ll'i
bi!Jclade da· Conslitu'ção_ . 

O <'s\.:::.tuto ·básico de 18 ô.e · seterr.-
· b-ro determina . o preenchimento· da.• 
vs.~ss nss corpor&ções legi~lativ!l-s. 
qu3ndo ··não- J,lajs. suplente, s_eJa fa1to 
'l:!Ol' meio ~e eleic5.o. . 
- . Nã.o seria . de c;:;perar, '!)O::tanto, aue 
êle ·se prxf'>ssa.s.•e dll outra · mane~1·a. 
fbi.sd!!: ·.;:m let or.cJiné.ria. como se se 
tratass<> . f.e comnlementsção que . a 
m<:·n -.fer; d::::· a vc1iia, r.l'ic' é cabive! na 
eepéc:e. . . 

n . ...;_ Ma~;. aind?.. oue constitucions.! 
a l'Olucão vitoriosa nc> plenário do Se
NI elo 'nã o há : nel<or ou e o apêlo as 
m~1~s :::er.ia. em quelqÚer hipótese, tl • 
mais nc~:::-tllda ·e ,iusta fórmula a ndo-

.ta~·.;,e, tsnt.o nelo seu- seni:ido demo
crático, de leciiima expJ:Pssão du von-
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tade popula1·, da soberania do ,ovo 
na escoll1a elos seus mandatários, co· 
mo porque . talvez nenhuma outra se 
pudesse· encontrar escoimado ode 1m. 
pe::fe.!ções. 

Veja.se o oue fica estabelec!do: pot• 
fôrça de uni povo ·quociente, faz~se 
a distribuição das cadeiras acéi'a!:?.s 
entre os partidos que cóncorreram ao 
pleito do qual emanaram .. os manda
tos em causá. 

Ora, Sr. Presidente; todos nós sa
bemos qtle, em conseqüência de com .. 

· binações de caráter eleitoral, elemen
tos de um. partido, pôsto na ileg!ll! .. 

. dade podem ser eleitos .. sob a legen
da de ·outros que são· legais: enqua
drados · 11os ditames da democrac' a. 
: Por conseguinte, a fórmula· vence.· 
'dera, ·oferece margem a que a!) va
gas result:mtes da cassação . de re
gistro' partidário e da extinção de 
manãalos venJ:!..am· a caber· a correli
gionários dos elementos atin~dos. por 
essas· medidas. A.sSim, quem perde o 
mandato pelo fato de representar uma 

· organizaç~.o . fora da lei pode · ter co
. mo subst'tuta um sun!ente filiado a 

essa mesma organiz:ição, embora e!ei •. 
to por outra. - · · . . . . . 

Estou falando em · tese, _sem querer 
particulm:izar es! a ou aqtiéla situ::t..: · 
cão· · · 
~ Note:se que ·o processo ·que se . pre .. 
tende pôr em p~ática é apontado coe 
mo ·o, melhor _que se conc;eguiri?- c:tes
cobrir, quer pelo s.utor do pl~OJeto,-·o. 
eminente . .Sr. Etelvina Lins, a· cuj:.:., · 
cultura· rerido as minhas homenal!ens, 
quer. por diversos outros Srs .. Sena
dores, · igualm~nte brilhant€s e e:-u. 
ditós, · que est.uciaiam com a mãxima 
n:enção a niatér:a. 

Isto significa que, excluída a ell?i
nãcí, o melhor é o menos mau qm.)'Jhi'.S 
foi · ·oossiv:el áchar, po'.:que evident"!
ment.e, sob. :ouaJquer asnecto, . a ·Qlel-. 
ciio seri<~. o 'critério· psrfeito, livre. de' 
1.ô0n a r.1·itica. · . · .• 

Eis, 'Sr .. Presidente ... o que tinha. n 
·dizer. or.om as minhas cord'ais e re-· 
verent.es· . é.xcusas :Jos nobres coleg·ss, 
de ouem lamento1 divergir. · 

. . • D:.m;;,nte o· di.~curso · dÓ :Sr. Se-
·rwr:Zor Roberto Glasser.. o sen1w1· 
Ne"~"eu. Ramos. Presidente .. 'Dassa r:. 
Piesidência ·an. Sr. 1',!-ello Viannc!, 

· !Tice-Presidente. 

n.o 20, de 1948, ~ue autoriza o Presi
dente da Repúbllcn a ausental'...Se do 
Pais. · 

Sala das Sessões, em 27 de .julho de 
1948. - Ivo d'Aquino. - Santos Ne. 
ves. - Apolônio Sales. - Perelra 
Pinto . . - Augusto .!Yleira. -- Cícero 
de trcMccncezzos. - Fia?teisco GaZlotti. 

. r , , , 

. E sem debate aurovado em 'dis
cussão única, o. segulnte . -

P:\OJ'ETO DE. DECRr-:·ro' LEOISLA'l'n~O 

N:, . 20, de · liJ48 

O Congresso .Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Presidente da Repú

blica sutorizado a auSentar-se do pais 
· por breve prazo, a fim de encontl·ar
se com o Sr .. Henr:que Hertzog, Pre
sidente da .. Rzpública d·a Bolívia, nas 
proximidades. da fronteira. ~braslleiro-
bolivüma. ::. -

P..rt. 2.0 Esta lei entrará em v.igor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE - o Projeto 
de Decreto. Legislativo que ·acaba de' 
se!· 1'0' ado.' vai. à pronm!g·ação. . 

Disc·ussão única . do ·'Reque1·i
m.ento . n.0 83, de 194:8, solici.tan-

. do . urgência para à discussão do 
Projeto -de Lei eLa Câmara núme
ro 23S, de :1948, que manda apli
car provisoriamente · o · Acõrà(' 

. Geral sõbre Tarifas. -Aduaneiras e· 
-~ Comércio; reajltsta a Tarifa· c!a;s 
·Alfândegas, e dá. O!ltru..s prot•i
c!ênci.as. · 

Sso, sem debates aprovados o re. -
ouerimento n.0 87 de 1948 e o pro. 
jet.o legislat:vo n.0 20, de 1943. 

O SR; PRESIDEN'r6 - DiscussM 
tmica do requerimento n.o· 88 d.e 
1948. 

O SR. B'ERNP....RDES ·FILHO· (,.) 
-- U?eia orrl.cm) - Sr. P-residente, 
pode:ia v.. Ex.a informar-me, primei-

. ro, a data em ~ue chegou da Câmu
ra o uroieto . e, segundo, a do reque
rim~!1to 'cte urgência formulado pelo 
nobre senado1· Ivo cl'Aquino? . 

O SR. PRESIDENTE - O oro}~'o 
chegou ::\0 Se:>na.do no dia 27 do CO:'
rente e o requerimento tem a m:>s-
ma data. · 

~- sem debate aprovado em dis. 
. cus::;ão imlca, .o seguinte 

R:!:QUEmr.x;m:ro 

N.0 87, de 1948 

ReQueremos urgência para discu~;· 
são elo Projeto dé Decreto Leg'slativo 

O SR.. BE'R.N ARDES FILnO -
o ,Prazo de 43 hcl':JS, pam recebi
mento de emendas. começa a correr
c!a data de pub!ic::1t;!io do .avulso e, 

- r.tsim, embora o projeto tenha che
g·::.c1o à Mesa no· dia . 2·1, é . cont.ado 
n uart1r de 28, termmr.ndo, , com;e_ 
qt\entemente, amanhã. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

• I 
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·o Sr. Ferreira de Souza T~m 
sido essa a interpretação da Mesa. 

O SR. BERNÀRDES FILHO - É 
a pergunta gue faço -à Mesa: ter. 
mjna amanha o prazo de 48 · horas 
para apresentação· de _ em_endas? ·. · 

O SR. PRESIDENTE - Sim, por. 
que são contadas dua.s sessões. 

. ' 
O SR. BERNARDES FILHO- Pe

diria, então, a V. Ex. a que, prelimi
narmente, · examinasse . a seguinte 
questão de ordem: · 
·. Há tün 1·equerin1ento de urgência, . 
pa.ra- votação . imed~ata do . projeto. 
Tendo sido. formulado, segundo de-
clarou v. Ex._1\ no dia 27, somente . 
amanhã, por fôrça do Regimento, po .. 
derá ser votado; por isso o.ue o Re-
gimento estabelece: · · · . · 

"0 requerimento .. de. m-gênch 
. para matéria extr11nha aos as. 
suntos · de ordem. pública ou cala
midade pública ficará sôbre a 
mesa e só será votada após decor· 
rida.s · a.s 48 horas". 

Ora - repito.-· fendo o requeri.'' 
ment-o do. ·senador· Ivo d'Aq.uino a; 

. data .de ante-ontem, · é _forçoso que 
única mente ·na - sessão ·de amanhã 

· · ~e possa i::ons~derar decorrido 0 prazo 
. de 48 horas, a que se refere o. Re-
gimento. _ .. · ·. · · 

É · a. questão de · 'ordem que prc. 
tendia formular. (Muito bem) . 

o' SR .. PRESIDENTE - A qu~s
.. :tão de ordem claramente exoosta pelo 
. nobre Senador está . prejudicada. 

Nos têrmos .do· .a1't. · -153 .do- Regi·. 
m:ento, · uma ·.vez concedida, a m- . 
gência _ dispensa· fBrmalidades e in.: 
tersticios, neste:s se incluindo o p:-t>.zo 

· para. apresentação de emenda.s. · 
O SR .. BERNP..RDES FILHO (~) 

- (Pel!IJ ordem). ·- Sr. . Presidente; 
-V: Ex.a teria razão, umâ vez decqrri--
das 'as 48 horas; semente. depois é . 

- nado ·ao Senado tomar conhecimento 
-do . reouer:mento e -votar ou não · n. 

.. 
O. SR. BERNARDES FILHO -

Não, Sr. Presidente; aludi ao· reque. 
rimenta, que, ·a meu ver, somente po. 
derá ser votado na sessão de amanhã. 
. O SR. PRESIDENTE :..... ll: exaLo; 
de pleno acôrdo com V. Ex. a. · · 

O SR. ALOYSIO . DE CARVALHO 
( *) (Pela ordem) - Sr .. Presidente, 
unia vez que· V. Ex. a considerou sô- · 
.mente poder ser votada ama~hã a _ur-

, gêné~ a ..:.... __ porque segunda-feira é que 
se cxtinguuá- o prazo de _48 ... horas, 
dúrante o qual o requerimento fica em 
mesa ...:.. perg·uni o: que devemos fazer 
quanto à votaÇão imedi~tamente· a11.-

. terior, de . igu~l .·Ul'J:"ê~cia, se . o re
. ouerimento de 'm-genCJa relativo . ao 
projeto - votado . !3-ntes ... dêste -entrou 
exatamente no dia_ 2·7?· .Se tal acon- · 
teceu teríamos também _votado irre, 

· gularmente a urgência e é tempo -ain
da -de corrigir o êrro .... 
. O SR. IVO D'AQUINO (*) (Pela 
m·dem) -. Sr. Pres:dente,· foi feit·o .. _no 
Senado, um req_ueriment9 .de ·urgen: 
cia para" a vot.açao do proJeto -~ue esta 
em ·Ordem do Dia, ·e a_ respeito do 
.qual a· Casa e.Stá se mamf~tando. · .· 
· Como é sabido, pelo Regllllento, há 

'um interstício de 48. horasp;:a- o_ pro
jeto· ficar sôbre a mesa, ~ ~mdas. _ es- · 
sas 48 ,horas,. o. Sen~o. deliberará 1mc
tiiatamente .. a respeito ·do assunto. - _ 

Desde que o- Regimento fala no pra
zo -de 48 :horas; inic:aào-den'tro de .uma _ 

. sessão, parece óbvio. _gu_e êsse prazo ter. _ 
mine ao fim da se~sao. . · " 

. _'Ora, Sr .. - Presiden~e, . es!amos ·n~ 
meio da sessão. e por 1~so na_o s_e pod~ . 
dizer que o prazo esteJa., pro:;:mamen~ 
te terminado. · ' - . · 

Além do ·mais, há a considerar • que 
0 projeto. está. sôhr~ a .Mesa~ Sol2;~ 
reouerimento, .Já. · fe1to, as. Com1sso .. .,, 
poderão _dar . parecer .. verba!. Ma:;, _ 
mesmo ass·m. é indispensável, a que~ 
tenha.. de . dar p_arecer, ou mesmo a 
Comissão · 1 oma:.- conhecime;:tpo ·da ma- . 
téria ,_ e esta ainda es,a_ sObre a- ~ 
Mesa.· - . urgênci!l,. Enquanto ·o prazo- não ex •. 

pira, nã.o pode -fa2ê-lo o . :olenárJo. 
·salvo se sé .- tratar de matéria sôbre 
·a qual já existam pareceres de · Co· 
missões. Ora., em· .relação· .ao · projeto-

. de . tari:(as ·aduaneiras, nP.da exi10te 
ainda.· 

- O SR .. PRESIDENTE - V. Ex a 
tem ra.zão. Não .ouvi bem as palavras 

. Assim, .. Sr. · Presiden~e. · ·fic!tremo! 
c-empre . dentro <:lo. Regimento, desd. 
Õue - não estando completadas as. 48 · 

. horàs;, O , projet?, com. OS r~peCtlY:OS 
cJocumP.ntos, seJa· env1ado . a · C9m1s: 
são. ·,.Esta, entã.o, mamfestar-se-_a 
amanhã·. 

- do Ilustre Senador; daí, entender . que 
' se referia· ao_ prazo de . apresent3,ção 

de emendas. 

( ~) Não foi revisto pelo orador. 

Penso que, •.. i..ssim, int~rp.1·etaremcs . 
0 . Re""imento, -e, na sessao de ama
nhã "'vota.remos também - o requer·-
menta de urgêJ:lciá. -

' . 

('')- Não fof.:-.tevisto peio orador. 
/ 

• -· 
·' 
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O Sr. '.Aloysio de Caroa.Zho - Vo.~- projeto te1'ia, então, pa1·ecer das co. 
sa Excelência permite um aparte? mis.~ões c .. poder:a se!-' imediatamen-· 

()SR.· IVO D'AQUINO _Com t.odo te discutido e votado. . . 
p1·azer. . . O SR. IVO D' AQUINO - Pe:·· 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se!::i mita.me V. Ex." uma . ponderação: 
possível o exame do projeto pelas co. se eu 1·etirar! meu requerimen~o · serei · 
missões, antes de votada a urgência? forç.ado a apresentar outro e terá de 

o SR. IVO D'AQUINO _ };:- uma co1:1·er ·novo prazo: Não é possível.· 
O Sr. Bernardes Filho ..,.... Havendo 

questfí.o d·e fato· parecer da Comissão, .não correrá ·novo 
O. Sr. Aloysio de Carvalho - ll: um prazo. o CF.so está previsto pelo Re-

. princípio. A urgência determin:a.. n gimento. se v .. Ex." obtiver, de hoje 
discussão· e vot'f<çã·o imediatas, q11andu pr.ra .amanhã,· jiarecer das comissões. 
o projeto já tem· pa.1·ece.r; ·ou então, 0 requerimento de urgência pode::á 
recebendo paJ:ecer verbal,. quando o .ser votado na. própria sessão de ama. 
projeto . ainda , não tem parecer es. nhã. A solução, é regimental. crito. · · · . 

v .. Ex.11 mesmo reco1'Í.."1ece 'que 0 o SR. IVO D'AQtJrNO -· ll: a 
prazo · de 48 ·horas ainda não term' _ · conclusão a que -v. Ex." chega. .Es-
nou, motivo pelo qual ail1da se 'en. tou de acê::-do. r · 
contra .. o projeto sôbre a Mesa. . O Sr. Bernardes Filho ...:;_ Com it 

Agora, V. Ex. a. :remete ·êste ·pro- qua.l V. Ex.n, no comêço,. não con • 
. ieto à Comissão. para dar ·parecer. c::Jrdou. . ;: 
Pergun'o a V. Ex.": r.emete-o em · 0 SR. I"'J'O D'.AQUINO . -· :N'o· · . 

. meio às·<:!$ horas? ~ão! Sàrnente pode :merreg·no da sessão, de hoje · par:t. 
ir amanhã. . · · · an:anl1ã pode o projeto. ir às comis· · 

O SR. IVO n:AQUINO· - Peço a sões, pára dêlc tcma!:em conheci-
V. Ex." faça· uma distinção. ·Quando men'o; e,.amanhã, com o requerime:l-
o projeto. está..sôbre a :qles·a;· à própria to de urgência,. poderá .se!· ·dado . pa. 
Comissão pode tomar conhecimento do· n:cé verbal. · · . . . 
me.smc e dar parecer. Há tims. ouestão · de fato. Quando· 

h pro,i eto se· a clla sôbre a. Mesa, por 
O sr; Aloysio de Carvalho_·.;_ 'Di.s- · 48 horas, qualquer Senador . ou as 

corda· de .. V. Ex.n., porque assim acl)li.. p!·óprias comissões podem .. dele to: 
tecendo· não ha·,reria · necesskiitde do mar conhecimento. o fato, po!:ém, e 
projeto: permanecer. sóbre a mesa ~u- . que. as.'. comissões não tomara~. co-
rante· 48 horas.- Estando na Comis- nhc·oime:rito clêsse. Como, poroanto, 

. são, os ·senadores não poderiam e.'Ca- resolver o cas,o? Da. forma por que 
· · m'nárlo. para oferecer emendas. · v. Ex:" propôs:· no interregno da_ ses· 

. Se ·O. nobre orador me permitir, con- . · · ::;ão de ho,ie para .a <:I e ~:~;manha as 
. tinuarei. · (Assentimento do orador) - ccm!~.~ões tomarão conhec1mento da 
·Há. duas espécies de, urgência:. uma, m::t.téria. ·c, a.m3 nhã, \'ot~do. o reque-
em relação a projeto .iá em curso; .ou. rimento .de urgência.· serao dados pa-
1 ra, · concernente . a · projeto . ou e ma!· re,::e::oes · verbais, Não . posso,. ~or~m. 
~.cabou de 1 e:;ttrar na Cr..sa.. No caso retirar 0 ::oeouer:mento de urgcnc1~ ... 
de . projeto. é;m: curso, realmente, se Se o fizer, a urgência <less.pareCP.l"t\: 
o Senado collcede urgência, pode . êle e . serei forçado a. apra~entar .. out.rrJ 
''ir· Jo!ZO· a p!enário com parecer . d!l.s 

1 
requerimento, .ciue correrá . novo. pra. 

comissões, · porque já ... terá .. transitado . zo. 
ppJas Comissões. A urgência . reqnr.. o S1".· A.loy•io de ca .. rtlalho.- Neste· rida por· V. Ex.11 · é, .porém, pa.ra pro- " ( 
· t ·1· b · · <l nt ·a no ponto não sei se. V;· Ex. a· em ra • . lC o que. ma aca ara e . e I . r . za-. o- .. 'o . Pl"a"o de. 48 horas só cor. · plent>.rio. :A· mim me parece que êste . - -
projetá não pode iJ,: ·às com'ssões S!'\.· r e partt os projetes sem parecer· 
nfío .s.manhi.i., porque, hoje.--;:- já são. · 0 SR. ·IVO D'AQUINO :-.Penso 
dezoito horas - termina o prazo de .: oue a solução_· conciliaria. ~ao qu;ro: 
4.8 ho:::as. · On, então. hoie à . noite, :.>bso!utamente, quebrar a mterpr.-t:n· . 
se V. ·Ex." conseguir da M:esa a· pror· cão aue amo.nhã nos poderá ~er ut1l., 
rogação dos traballlOS. . . 0 orojeto pode consubstanClar ~a-
. o sr. Bernardes Filho - .. Proporia tér·a slmp!es, sem complexidade ai-

uma solução. O proJe+o ser1a . reme. p;um:'l, CS'mo · já ocon·.eu em ·outro~ 
· c 1 - v E " C"-"Os· . Nao faz mu.ito tempo .. vota~o,, tido hoje as- om.ssoes · ·· · • =~: -- d crédl o 

reti1:aria ó · seu requerimento de U!- propo.skão em que se· conce 1a . -~ 
J;ência, pa.rn. apresen.tá'-lo ~manha.- especial parn · vlage~ de professor. n::t 
quando ·entraria nout.ro reg1me. o "Faculdade de Med~.:Cma que, por nlo-

. ·. 

~' ". 

'·-: 
' 
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't ivó de doellça àdquirida no exel·ciclo 
. da profissão, necessitava ir aos Esta
dos Unidos para. trata1·-se. A matéria 
era simpliss:ma; as comissões de1·am 
ur.recer verbal. . · 
• O de hoje é diferent,. é comple:<o. 
Devemos estabelecer a distinção setn 
quebra do principio. · Çl'.:luito bzm; 
1nuito bem) • · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
( •) (Pela orde?n) - Sr. PreSidente, 
o honrado Senadol' Ivo d'Aquino accl· 
tou a ida do:_projeto, hoje para amn- . 
n11ii, áS comissões; e, amanhã, com pu
xecer escrito ou verbal, aceito o reque-· 
·rimento de urgênciá poderá êle ·ser 
illte:ramente, discutido e votado. 

· O Sr.. José· Americo - O nobre ora~ 
dor ,permite· uma pergunta ao Senador 
Ivo d'Aoúino · (Assentimento do 07't!
ó'.o7·) V.· Ex." julga,' neces.~á.rio que a 

. Con1issão se 1·emu .. para distribuição 
dó projeto ou pode ela ser .feita incle
nendentemente da·IConvocação?. · . 
-·O S1·. Ivo d'Aquino - Devo decla. 

. · rar a .v·. Ex." que na Comissã·o a que. 
tenho ·a honra· de .presidir a distribu'~ 
cão será . .imediata. E o Senador que 
i•ai ser 0 rel?.tor já estudou o. mlltér!à. 
Três Comissões devem opinar: a. dr: 
Con.;;tit.uição e , Just.iça. por fôrça do 
Regimento; e os . doi<; órr,-ãos técnicos .. 

· . no ~.ssunto. a de Relr.ções. Exteriore:; 
e a de Finanças .. - . . . . 

O Sr. Jasé Americo - P.erguntei a. 
·V. Ex:" se -a. destrihuição ü1depende · 
. ct~: l'enniiio da Comissão. · 

O .sr ... Ivo d.'Aqtlino .- Independe. o 
· parecer verbal pressupõe qui'! a reu
niii<Y ·da 'CoroJssão se. realiza no pró .. 

· prio recinto. · · · · -
o sR .. .Ar .. oYsro :i:m cP~RVALHo 

-· Sr. Presidente, verificada. :=t impm;. · 
sibiJldade ·. de . se vot.ar na sessã·o de 
hoje,- a Úrg·enc·a reqúerida par2. o pro-. 
j<'!to das . taTifss, pergunto· a., V.. Ex.11 

1"C · em relação ·aos · p;:ojetos. l'l.nterior .. 
m::mtc .votr.dc-.s;. como o que concedeu 
licença 110 Sr. Pre..<~idente da. Repú. 

. b1ica para se a1.1sent.ar- do pais, .o pe. 
. rJi.clo .de urgência· foi feito na . mesma 
<late. e nas mesmas· condições. Se isso 
ocorreu, ~taremos :em·. face de ':11üs 
clCCÍ.SÕCS que ·se chocam;· 1Jmv. i2•regular 
e outra rep:!mental. (Mtti.to bem) . · 
. O SR. PRESIDENTE - . Devo ele

. c:n.rar a \T. ·EJo::.'\ ·p·ri=!liml!l~·:.l!ln.ente. 
rn1c não tinha atentado , - cnmo 

· -tr.ml;ém o Sem1.do - narv. a circuns
: Ot.<:.:ncia. da intercórrênéüi, ·do p!':t?.O d·:J 

nnula1· essa votação. Somente ao. ser, 
levantada a questão de bl·dem foi que 
se· n.percebeu dt\ que não havia ainda 
transcorrido o pra:<:o regimental. 

O requer!men(o n.0 88 ficará pare. 
ser apreciado na sess~o de amanhã. A 

· dist1·il:iuição do projeto nas Com'ssõf's 
está prevista pelo· Regimento, que se 
refere até à interrupção da discussão, 
quando o relator pede prazo por uma 
ho:::a, por exemplo para auscultar o 
·pensamento dcs seus colegas de . Co-
missão. ·. ·. · · · · 

No entanto a Mesa não pode reti
. l'ar ci reouerhnento da Ordem do Dia. 

Só o Senado poderá-fazê-lo; . 
os· S1·s. ·Senadores que col."'..cord::~m · 

com a retirada do requerimento de ur
gência .n.0 83, da Ordem do, Dia, da 
sessão da·· hoje, lft\eh·am permanecer 
sentados. · · . 

(Pausa) . 

. És tá concedida a retirada. ; 
' . 

ll:, sem dçbate, &provado em d's
cussã_o t:mica, o . seguinte 

. . 'PROJETO· m:: .. DJÚ:R'E!'O. Ll'Cl!SLATIVO .. 

.· N:o is, · ct'e Í948 · 
.·· . 

o· Congresso Nacional. decreta: .·. 
Art .. 1.0 ·f: aprovado o· Protoco!o. 

·Modificativo: das·. Convenções Interna
cionais sõbl''e Entorpecentes, · firmado 
110 dia 1L de ·,.dezembro de. 1946, · pelos 
·países signatários dos Acordos; Con
. '~'eJ,cões e • :i?:-orocólos ·de Rata; Genebra 
. e. Bangl:\'ck .. e· 2 ssinado-pelo Brasil, . à . 
17 -do referido· mês e ano, em r,._ake su~ 
cess, Nova York; 11a América do· Norte· 

. .· . " . . '. • ~· . '1-,-

. · Art. 2.0 ,Revog?..m-sc ·as d!spos.çocs 
e·m contrário. . ~- · · . 

O SR · P.RESIDE!-ITE """:" O Pro,ieto 
Cl.é Df'léret0 l,egi.Sl.ativo .. n.0 15~ ~de 1948. 
,.1:1! :i, promulgação. · · . 

. 1'~tacr:.b,: e'n:. ·a .. ~.~c_nsdão t.Úticc!~· ~da 
. :f'l'OpO§içã.o n.0 173, de. ~947 ~ · \?7fe 
-·cria o Fltr.ào de· Indemzaçao. as 
· Vitimc;,s de · Guerrà ·.e. dá . outras 
. provü:lências. _ • (Com · Parec;et·~s mi-
. m.m~os 51 . e 52; das Comtssoes: de 
Cór;;stituiçéío e Ju-stiçà e de Flnct_11·-

.. Ças; sôbre a: Propos:ção~ o 1Jrime1.ro 
· com ?~o·\? mn separado do Senador. 
. FiUn.to ·_j''ttiiller e S1Lbstitutivo; e 
n.~. 5-!ô ~e.;.517, ·das .mesmas Com is .. 

·~ sões . con'trá:r!os . às. emendas . de 
- Plenário)'. . · 

· -!3 horns. · . . · · . 
: Ariuncl::ràos 'l'equcrlmento.s e o pro-

.iet.o .oue .fig:urari1 cm ser.undo.lui;:ar na 
Ordem· do Dla, foram êlcs votado:; sr.m 
d!.scu~.s.ão; A ~J!esa. não · pode i. ng9~·.a, 

A,: esta proposição ó!ereceu. a Co
missão de Constituição e Just1ça um 

· ~ubstitutivo, o.o · qt1al foram ap1·esenta: 
das em nlenário, duas emendas. · Ha 

. tE:mbém uma. emenda ao projeto,. fo.:

. niulada pelo Sr. Senador Filin~o Mu-

··.: . ·' 

' ' 
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ler peran~e a Cc:..'nissão de Ccnst'tui
ção e Justiç~. que 11ão lhe deu o seu 
assentimento. -

Vai ser .vot~:.d0 em primelro. !~g:l!" o 
substitutivo, que tem preferêncla re
gimental, sem prejuízo das emendas, 

Os Srs: senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. -
(Pa.ltsa) • , 

E apron.do o seg:uinte- -
SUBSTITUTIVO 

mct~de de .indenização mínima, pre. 
vista neste art: go. 

Ar~. 4.0 A .'1gência · Especial de De
fess. Económica ·do Banco do Brasil. 
(AGEDE) , procederá à venda imedla- · 
ta dos bens atingidos pelo Decreto~lel 
11.0 4.166. ainda não liberados, inclusi. 
ve os referidos no .sett .artigo 9.0 ,. reco: 
lhendo o·produ~o liquido ao Fundo de 
Indenizações. . . - - · . . 

s 1.0 A venda far.se-á em concor
rênc: a oública, bôlsa ou leilão, confor
me o caso. realizando-se sempre de-

-' 
A .ProposiÇão n.o 178, de 1947: pois de prévia avaliação dos que não. 

th•erem cotagão oficial. · 
.A::t. 1:0 Os bens e direitos sub- § 2.0 Na alienação das cotas de c.a

;metidos aos efeitos -do Decre:o.lel 'rl~tal de sociedade de pessoas ott de 
_n~0 4.166; de. 11 de- niarço de 1942, e responsabilidade limitada a· AGEDE 

. l:eg'slaçáo · posterior, . que servem do dará nrefél·ência, em igualdade de con-
garantia .ao· pagamento .. das .indeniza- dicões, aos sócios bras:leiros. · 
cões neles previc;tas, ficam destinados Ãrt. 5.0 O .devedor dá indenização 
ã tal f"lm, observado o disposto nos domicili::tdo ou residente no Brasil na 
artigos seguintes. data do Decl·eto-Iei n.0 4.166, que pre-

Art. 2.0 Estim:::do o montante .das ferir converter a liquidação de seus 
indenizações devidas . •a pessoas . fí-. bens·· em prestações_ distribuiclas num 

·slcas. e _jm;ídicas brasileiras, inclusi- período máximo. de cinco·· anos, pode. 
se: autarquias, , a .. Comissão de Repa~ rá faze-lo na base de cinqüenta por 
ra.çõc~r de· Gue1-:ra CC .. R .. G.), -den- cento (50%). do seu valor reconhec!

. tro do prazo improrrogável de 120 düt!l, elo. pela CRG, continuando os dii'os 
determinará; em plano -.subm~tido à bens_ vinculados aos fins preyistos na 
aprovação do l"residente ~da Repúb!i~a- - legislação em. vigor, até a satisfação 
e ~o processo dos meios .de .satisfazê-las.· do último !)S.gsmento devido. . . 
co~:iderando · em pr"meiro . .J.ugar, os Ar&. 1.0 No .-caso de tratar ..se de pes
<:Ianos .concernentes _ivvlda~ e à inca- soa casRdacom brasilei:!."o ouque tenha 

. pacidade, total e . permanente . ou par.. decendên'cia brasiléira, · as pr.este.cões 
· clal, do'- in~víduo .brasileiro .. sempre serão reduzidas à metade. · :. · 
·que da· illtima resulte- redução. de pos- * 2.0 Somente p"oderão gozar .dos be- · 

. .sibili:dade de ·trabalho. . · : : nefícios desta lei os que se acham au:-
.· § · L0

. Os danos concerncnfes à Yidl'l tes c'om. as obrigações.criadas pelo De-
e . à iricapacidade . serão sémpre in- rre' c-!el ·. n.0 4 .166, e leis · subseqüen-

,denizadps . por _inteiro, obse1·vado o tt?s. _ · 
, . disposto rio Decreto n.0 23.1'70, de 1S § ~-o A AGEDE, no pt·azo de ses, 

de j_ulho'• de 1917 .e depois de deduzi-· ~:Gr.ts, dias a -contar da publicação des
dô, o ·segl.u:o já . recebido, levando-se . t9 · lei, remeterâ -por intermédio da 

. -em _conta, -no_.cálculo atuarial, a id!l,- CRG, a.o Prccu:-ador Geral do, Repú . 
.'de, os proventos· profissionais "do úl-- blica, c::; elementos necessário~; à co-
timo .ano -e· as condições de ':l·eforma branca ·itfdiclal das custas ainaa devi· 
· ' t ' 1 ' • • • ..., .;-o ,~.-.:;,, .. ,~· .-,.~ -1"-"~r'c I>ecreto le' e cu apc.scn -a.c·:::--r_='.,, q-::n::.r.~ ..:·-:-.::~::.\.".:... \,.;,.;n.. r ...... _._._.,._~ .............. --... - .. - . 

§ '2.0 Deduzido o montante apurado leis posteriores. 
ou .estimado .. das indenizações prefe- · Art.. 6.o ·Do , nrodtlto de liauidação · 

· renciais devidas na forma "dês te arti· - i:l ·e::-e~ u;::.qo 0.e . émprêsas- inCluídas 11os. 
· go,' o restant-e será rateado entre os · · · 1 · o " 66 ,, -êr · e:f:eitos ·do Decreto- e1 n. -~.J . por .. errt 
cre ores. · sc1· liberada em favor·--dos sér.ros rc::;i. 
Art~ !'l.0 ·Para os efeitos do Decreto dentes ot:. domiciliados no B1·asil na 

n.0
• 23·.179, de :10 de. j_unho de 1947. clata do Decr'=to-lei n.0 4.1.66,. e que 

r.imhuma inden~zação, devida. por~mor" 11.io disoCJserem _de outros bens, uma 
te de·· tr~pulante de navio mercantP uarccla ··não excedente de cinqUenta 
brasileiro, '1-ifi.ma de guerra, poderá .s-er . por cento, a cr:~ério da. CRG. 
inferior a Cr$ 50.000,00. Art 7.0 Ficam liberados dos efeito:; 
_ Parágrafo únJcÔ. ·A certidão. dP. ha- do art. 9.0 do Decreto-J.ei n.o 4.1GS,_as 

bitação . elos .beneficiários perante o .• pronrieda.des rurais pertencentes a pes
Instituto de Aposenta-doria. e ·l"cnsõ::s' Mil.~ fis!c:;::;' alemães c japonesas, resi-· 
dos lVTa:-ftimos é título hábil. para o · i:l.entes no Brasil na .data do referlçlc 
mceb!m.-nto no Banco ·do Brasil,· em Decreto-lei, desde que seu~ proprieti
conts. do Fundo de Indenização, da !'10'1 11elas exerçam sua ,e.tividade. 

... 

·~·: 

· ... :: 

.-.. _,..., 
_í,. ,. 
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. A;rt. s.o Os hens e direitos .de ·bt;a
sile:ros submetidos aos efeitos do De-o 
creto-lei n.o 4.1-66, nos têrmos dos :u·
tigos 5 e '7 do Dec1·eto-lei n.0 4.807, de 
7 de outubro .. de 1942 e do art. 1.o do 
Decreto-lei n.o 5 .• 7'7_7, de 26 de agõsto 
de 1~~. e!'cetuados os que constituam 
part1c1paçao em emprêsas mandadas 
!iquid~·. sérão liberados a requerimén
to do mteressado ·por determinação. do 
Sr.. Presidente da República com a 
prévia audiênc!a da CRG. · . 
Ar~. 9.0 Não poderão gozar dos be-

.pelo Dec1·etó-lei n.0 4.166, e ainda não 
Hberadcs, recolhendo o produto liqui
do ao Fundo de Indenizações. · 

Acrescentem-se os . seguintes parâ. 
grafos: · 

§ 3.0 A libera.ção 'dos bens e direito:; 
pertencentes às pessoas físicas italia
nas residentes· 110 território nacional 
concedida pelo Decreto-lei n.o 7. 723 
de 10 de julho de 1S45 é extens:va aoS. 
bens e direitos pertencentes às pes. 
soas .físicas ·italianas residentes ou do. 

neficlos desta lei:· . 
a) os e~trangeiros que se rmsentu

rem do pa1s sem autorização de retôr
no ou que não · comprovarem com 
documento delibera-do de regressàr; ·· 

b) os repatriados: : · · 
c) os estrangeiros ou 'brasileiros con: 

denados por crime contra a segurança 
nacional.· ·· . · 

Art. 10. As indenizações devidas ao.· 
Est.~do . brasileiro ·.por despesas . extra
ord:nánas de guerra . ou dela . decor _ 
rentes ficam desde · logo. cobertaS pelo 
yalo:::. atribuído_ aos ·bens. oü direitos Jã . 
mcorporados, ªo pa~rimônio nacional' 
boem como pelo atribuído aos bens q.ue 
passaram· à administração do govêrno 
Federal, na forma do· .art. 1l dÓ De
creto-lei n.0

.· 4.166,' .os ouais também. 
ficam por êste inco1·pora2l.os ·ao mesmo 
p::.tri.mõnio, salvo o de outro modo dis- ·· 

-·pOSto _em tratados de paz. _ . . . . 
. Pa1·agrafo ún!co. A reparação regu:-

' o l2àa .nêste artigo não despoja o ·ts" 
tado bra.sileiro do direito 'de obter ou
tras il).deni.zações de guerra, que''por. 

. ventura lhe venham a .. · ser assegura-
. das nos 'tratados de paz ou ·em .aeõr
. · do Gireto com os governos da Alema .. 
. nha, da Itália e -do Japão:·. · 

·. Art. 11. 'Não particiuam da. inde
. nizaÇL'ío regulada . nesta: Olei os segura.· 

dos no seguro de dano indenizado na 
. ~orma contl·atual pelo. segurador nem 

estes como subrogados em virtude de 
pa!<amento; · < • ·• 

Art. :12. Esta le1· entra.rá em v:<>or 
na qata .d~ sua publica(}fi.o,.;revoJZa.das 
as d.,spostÇoes em contrário·. -· -· · Arthilr 
Sanlps. · · · 

Sã~ rejeitadas as seguill.tes 
··EMENDAS 

N.0 i 
Art. 4.0 

-
0 

Redija~e:· 

· A Agência Especial de. Defesa Eco
n.ômice, do Banco do ·Brasil S. A. pro
cederá io. venda ·imediata dos bens 
·pertencente-s a alemães ou. ja.ponese.o:;, 
pessoA.s fi'31cas ou .jurídicas, inclusive 
o.s refer~dos ·no seu ·arf. 9.0 , atlngl.dos 

.. 

miciliadas no exterior. · 
§ 4.0 Serão devolvidos; independen~ 

temente éie qualquer ô.nus, os direitos 
de. propriedade. literária . ou. artic;iica 
e os. :móveis ainda pertencentes às so
ciedades -religiosas; artísticas, beneíi

. centes, recreativas e culturais itali::t-
nas. . · · 

§ ·5.0 Fica o .Govêrnó ·brasileiro au- · 
torizado a - negociar · com o Govêrno 
ita-liano a fixação. do gua?Wum ·da- 'in. 
de:ri:zaçãô por· êste .devida e· ?. forma 
dé seu pa·gamento, '-Uma vez acordada 
eS.sa liquidação, serão liberados e de~. 
volvidos, em espécie ou em valores já 
apurados, os"bens ou ,direitos.,itallanos 
ainda: não li·berados; que foram obje. 
to de. medidas >de· seqüestro; liquida. 
ção ou .inco:cporação, em :·_virtude-- do 
Decreto~ lei n,o ·4.166, .de. lf- de. -ni.arço
de 1942 e' demais·Je!s de guerra, ·re.sta
belecidoas· ·as cartas, pate~tes e · autori-

-zaç:õ~ para o setr ·func1onamento no 
país.· o . · · · ·· ·. . . . - . . 

· "l 6.0 serãõ liberados dos. ônus :e .res'- · 
trições : éstabelecidas pelo Decreto-lei 

· n.0 ·4.166· e demais leis. de guerra·· pro
mulgadas, os ·bens pertencentes a pes · 
soas . f:fsicas alemães, italiànos e . japo
nesas,. que tenham perdi.çlo a. _sua- ci- · 
dadania· por ato legislativo, execut!vo 
ou ·judiciário _dos respectivos· Gover
no..:;, anteriormente a 11 ·'de março de 
1942. . •. ' 

N.0 .·2 · 

. -é-rt_. .10 -. Redija:se: 
As . in.denizâÇões . devidas . ao Estado 

· b:r&sileiro · por despesas extraordiná .. 
rias . de. guerra ou dela decorrentes. 

- ficam desde. logo cobeJ.;tas pelo valor 
.?..tribuído aos bens ou .. ct:reitos ale
mães ou japon~ses incorpora.dos ao 
patri:rhônio nacional, • bem como pelo 
r.tri·buíao. ·aos bens ou' direitos aolemã~s 
ou japonêses . que passaram à :admt~ 
nistração ·do govêrno federal na forma 
do art. 11 do Dec!reto-lei n.0 · 4. 166, os 
ouai.s . também ficam por • êste incor .. 
t:iorados ao · mesmo patrimônio, · salvo. 
o que fõr ele outra forma· disposto em 
-tràtado 'de paz. 

·•·:"' 

. ' 
' 
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Pica prejud:cada a seguinte 
EMENDA 

Ao art. 1.0 - , Substitua-se pel1. 
seguinte: . 

Art. 1.0 O Poder Exeeutivo tom:l.. 
rã às providências necessárias no s~n· 
tido de serem pagas·· imediatamentt 
~s indenizações · devidas às vitimas de 
guena:. - · · · . . · 

Fica prejudicada a ·seguinte 
. - · PROPOSÍÇÃO 

N.0 178, de 1947 ' 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1.0 AS quant:as e vàlores rec1. 

lhidos . a.o Banco· do Brasil S. ·A. I.!>· 
forma- do disposto nos artigos 2.o é 
11· do Decreto~lei n. 0 4, 166,: de U d~ 
março de 1942,. e que. não tenham ou . 
tro· fim, e restrições expressas em lei' 

. passam a. constituir o Fundo ·de In. 
denização,. a cujo crédito serão escri

. turados · naquêle estabelecimento~ · 
.Art. 2.0 Para :os efeitos do. Decreto 

n.0 23.1'79, de .10 de _junho .de 1947, e 
declarado que nenhuma . indenização 
devida por morte de tripUlante de na
vio mercante brasileiro, .. poderá ser 
inferior .·.a ·Cr$ 50.000,00 (ci_pquenta 

. mil cruzeiros)'. . . · ·. . .. . , 
Parágrafo. único. A certidão de ha

bilitação . dos beneficiários perante o 
Instituto ; de Aposentadoria e Pensées 

·dos Marit:mos . ·é titulo· hábil, para o 
recebimento .. no Banco do. Brasil, por 
conta do· Fundo . de- Indenização,. da 

. metade da 'indenização . mínima, pre 
vista neste ·artigo. . · · · · · 
' Art. 3.0 Os benefícios especiais; re
fe_ridos no· artigo 6.0 , . do Decreto-lei 

· n~o '83 :577, de ·19 de setembro .de :1941, 
·· serão, .pelo ·menos, 1gua1s aos soldados 
.. que, em tetp.po · de ·.paz, percebiam· os 
· tripulari.tes~mortos. · 

· Art. 4.0 . A · presente ·te!. entrará· em 
··vigor ·na data -de sua -publicação, re
'vogadas· as dispo~ições ·em contrário . · 

o SR. PRESIDENTE _. A matéria . 
que acaba de ser :votada .vai à Comis· 
são· de Redàção· de Leis. 

O '" O •' ,. R ' ' 

É ' aprovada em segunda . dis
cussão o ·segtünte 

. PROJETO 

N.0 6, .de 1948 

· Art. 1.0 ·A· doação feita ·pela União, 
à ·Caixa· Benef!cente da Guarda Ci
vil do Distrito · Federal, · do · terreno 
:sito à rua ·Paulo de Frontin . entre 
os· atuais prédios de ns. 24 e 32, nes-

- ta capital, · em virtude do Decreto-le.
gislativo n.0 3. 761, de 9 de- setembro 

de Hll9, fica subordinada às seguin
tes condições: 

I - O terreno doado será u!il:zado 
obrigatoriamente em· construção dc.s · 

. tinada à séde da referida Caixa e à 
renda para a'tender n .se1·viços é a 
seus fins, e· será gravado com a cláu. 
sula de inalienabilidade na forma do. 
lei civil salvo . o· disposto no artigo 
segundo. 

II ...:. No caso de alienação por e:,e
cução jud:cial ou subrogação cab(•
rá preferência · em igualdade de con
dições, para aqUisição sucessivamen
te à União e ao Distrito Federal. 

Art. 2.0 . Para financiamento da 
construção prevista 110 artigo· .1.o, sua 
ampliação e remodelação poderá a 
Caixa ·gravar de· ônus reais o imóvel. 
doado. · - - · .. · 

Parágrafo úníco. .AS ·· operações de 
que trata êste .art:go dependerão de 
deliberação ::da Assembléia Geral da 
Caixa, e· serão feitas, prefer~ntemente 

·com instituições oficiais de crédito -e 
mediante . amortizações calcUladas sô· 

. bre ·a base da · renda .do mesmo .. imó
vel e das demais rendas estatuárias. 

Art. 3.0 Extinguindo-se a ca:xa, 
· devolver-se . à União o terreno doa

do·. com as respectivas acessões· e in
. te ira ressalva dos direitos creditórios 
do financiador do · débito decorrente 
das operações previstas no a.rt. 2. 0 • 

Art ... 4.0 A Caixa proéederá à re~ 
forma de seus Estatutos, ·no que for 
necessário para os adaptar às e.xi~ên
cias desta Le!, que servirá de t.ítulo 
para a respectiva averbação no Re-
gistro de Imóveis .. · · 

Art .. 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrário.· 
· O SR. PRESIDENTE ....., O Projete 
n.O 6, de · 1948, vai à Comissão de .Re
dação_ de Leis. 

É aprovado em discussão úni· 
ca, o seguinte 

PARECER 

N.o .. 515, de 1948 

Da · ComiSsão de Relações Exteriores 
I - A Câma1·a de Comércio; de In

. dústria e Agricultura de Gênova,- em 
· c!rcular impressa, distribuída .também 
ao Presidente do Senado Federal pro
meteu que a Càmara dos Deputados 
da Itália enviaria, no menor prazo 
possível, várias cópias de um boletim 
de esclarecimentos sôbre o Congresso 
de Parlamentares e Peritos para o de
senvolvimento dos assuntO' comerciais 
~e Congresso, fixado pela referida 
Câmara de ' Comércio, Indústria . e 
Agricultura, sob os auspícios do Go-

.. 
.. 

. : 
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vêrno Ital:ano, deverá realizar-se na
quela cidade, entre :14 ·a 17 de se
tembro vindouro, e terá o a.poio de 
elevadas personalidades e associações 
da República Italiana . 
. A circular .objetiva dois pontos ime-
m~oo: · . · · 

- que ci Preside.nte do Senado Fe-
. deral, com sua alta influência, co
mi.mique a : organização do conclave 
aos membros do ·nosso _Parlamento que · 
se dediquem às . questões econôm:
cas internacionais: 
- q~!e devolv:'l · à Secretaria da Cr.
mara (ie. Comércio, (Gê11ova ·- Via 
Garibaldi, 4) , . o prospecto de informn-

. ção· e boletim de ·adesão, apensos à 
_ Circul:lr,., a que,- porventura, hajam 
... aderido os interessados pelo futuro 

Congresso. - · 
II - Inscreveram-se no Congresso, -

-::;egu..."'ldo se lê nos esclarecimentos, o 
Po.rlemento, os- Ministérios, a Câmara 
a e- Comérc:o Internacional, a Confe
-der.:.ção Geral da Indústria, o Insti, 
t'nto .. Internacional de .Economia, Uni ... 
versi.dades. e professores.· Não figuram. 
na lista. apresentada, personalidades 
ou institutos estrangeiros; -

O desenvolvimento de trocas comer
ciais constitui· o eixo para o temár!o, 

· que será discutido em quatro dias: os 
:::.tos terão publicidade em três edições 
distintas --· . ii'itliano, ·francês- e inglês, 
contendo o" texto integral dos_ memo-

-ria:'s e a súm:ula .estenográfica dos de
bates orais ... Jt de ressaltar que· a .Re
pública · italiana ·mantém relações 
com· os· países latino~am.ericanõs, atra
vés. do . comércio das correntes migra
tórias, do · intercâmbio cultural. Não 
figura o idioma. nacional,- nem ó es-

. panhol, nas edições das · futtiras· atas. 
do Congresso. · · · . · · . . 
· m - o mÚ::Ó · d~ congresso da In
dústria ~ da Agricultura de Gênova . 
será entre 14' · e 17 de 'setembro, den- . 
tro de dois meses ,após a abertura· da · 
Asscmbléi:=t · da União. Internarl3mcn
tar, que .terá ·1u~ar entre 6 e 11 do -
mesmo mês, em Roma: · .· . · 

Deduz-se que oo -idealizadores ·· do 
Congresso d'e Gênova tiveram a preo
cupação prática de aproveitar o com
parecimenfo doo parlamentares. à As- . 
llembJ.éia. anual .de .. Roma., de_ que se
ria. apenas ._um prosseguimento · e os· 
conferenc:stas seriam os mesmos. - - ... 

I'\7 - O _convite do Grupo Itali:mo 
à XXXVII Conferência da União Tn
ter-Pa.rlnmentar foi recebido pélo Se~ 
nhor Presidente do Senado Federal a 
5 do cori·ente, após a· comunicação de 
Presidente do Comité Executivo do 
Congresso de Gênova.. · · 

Ssl\'o melhor juizo, os boletins d;; 
adesão condicionam-se a essa Assem
bléia. Somente. depois de preenchidos 
és.ses boletins, poderá . o asunto ser 
soluc:onaclo afirniativamente, ou· 11iio, 
pelÇJ _Senado Federal, se houver tempo 
suf1c1ente para o comparecimento . da 
nossos parlamentares. · 

Oph1o no ·sentido de· que. a Circular 
seja respondida, assegurando-se que 
a Conferência ·da ünião . Inter-Parla
mentar, em Roma, e o Congresso d<i: 
Gênova merecem ·as · nossás sim na tias 
peJa. sua elevads. . finaJidade; mas a 
angústia · de tempo não permit(:! . o 
comparecimento de representantes do 

.Parlamento Bl'asiléiro. : · 
· · v . ...., Prepondemm Óutras c·au~n.:; 
que mot:va!ll essa concl~ão: . 

. ci) -o· ternário, _. versando proble
. 'mas de· alta responsabilidade, re

lativos à. màternidade, à ·infância, 
princípios. de. moral internacional, 

. sõmente agora chega áo conheci
. mente. do Senado. Brasileiro, pelo 
ofício.· .. ~ do . · Presidenté : do . Grupo · 
Italiano, Senador GiQvan!.l?érslco; 
datado. de 15 de . .junho,. mas r~-
cebido a·G de julho; ... · :- · 

b) ó congresso Bfasil~u·o ainda· 
não é membro da União Inter
Parlam.entar, grupo italiano; __ 
.. é) a ihscriÇão dos <delegados de.
verá ser até .. 31, de .julho corr.ente,. 
em Rcima, por ·meio de ·unia lista 
impressa; ·· , · 
.. tO a- dificÚid~de· de- afastamen~ 
. to, por prazo nãci inferior a ·tr:nta 
dias; de grupos . de .. parlamentares 
br.asileiros, ·era entregues à .dis
cussão e estudo de leis de exten-' 

· 'São ·nacional; . · 
- Sala da.S -Conlissões, ·em_ _20 .de .iuUto 

. dé'~ 1948.··-.-- Alvaro Maia,· .Presídente 
e Relator .• ·.-· . Flávip Guimarães . . ,
Pinto Aleixo·: --'- Arthur Santos.· -
.llfa:tnias Olympio: . ·. ·· / 

O SR. PRESIDE~_....:., Será feito 
o exped!ente · decorrente· dei · parecer 
qtle ·ac·aba~de ser aprovado. · 

. ; 'V:otaçcio, em discUssão única, _d.a 
· :Proposição n.0 287, de 1947, . que 

cria os quadros rUis Secreta1·ias 
ão Triàunal Superior Eleitoral e 
dos ·Trib:ztnai.s -Regionais .Eleitorc.is 
e . dá outras:- . providéncias. (Com 
Pareceres, ·ns. 296 e 297,. da.s -Co
missões de ~onstituição e Justiça 
e .ele Finanças,- s6bre a proposição 
das mesmas' Comissões s6bre as 
emendas 'de plenário) • · 

-··.
~ .· . · ... 

.• 
·'. 

• . 'I 

. ·' 
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O SR. ANDRADE RAl\1:0S (Pela 
ordem> - Sr. ·Presidente, requeiro a 

· V. Ex'" consulte o Senado sõbre se 
consente em adiar por ·4a .horas ::>, 
votação das ];>reposições n.0 ····287,. de 
19-t'7, e o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 47, de 1948~ Ambos tl·atam de ma
téria relevante e me . parece de bom 
alvitre. adiarmos· essa discussão. 

O SR. PRESIDENTE' - O Sr. Se .. 
naclor Bernardes F!lho requer verifi· 

·cação da votação. ·. 
Qu-~;iram levantar-se ·os Senhores 

Senadores que aprovam a emenda. 
(Pausa). 

· Queiram sentar-Se. os. Senhores 
Sena·dores que aprovaram a emenaa 
e ~evantar-se os que a rejeitsm . 

. (Pausa). 

,. -,- .,. 

O SR. PRESIDENTE - Não peço 
a V .. Ex." que . mande à Mesa o seu 
req_uerimento escr!to. porque já houve· 
adiamento da votação .d~:~, Proposi'çi?.o 
n.0 '287, não podendo se1' a· mesma 
adiada pela segunda ·vez. É o· que 
pre~creve · o Regim:ento Inte1·no. 

Votaram a favor da ·emenda 12 . 
· Sen..l'wres Senadores, e contra 13. 

Não há. número. Vai se proceder fl. 
chamada. Os · Senhores Senadores 
cme aprova_m· a. emenda dirão sim; os 

, que a rejeitam, .dirã·o não. 

Vai-se proceder à .votaÇão, que co
me~ará pelas emendas. 

:f: ~-r:irovaçla à seguinte· 
EMENDA 

·. N.O 2 
Ao .art. · 4:0 ·: 

·A supressão· do art. 4.0 e seus·pará. 
· gro;fos para,· serem substituídos pelo * 3.0 do art .. 15 do. Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias,- com a 
segU:nte· redação: .· · ·· . . . ·. 
. "No· provimento dos cargos das sp. 

cretarias do .-Tribunal · Superior· Elei- , 
to;ral · e. dos Tribunais · Regionais, se
rão- aproveitados os ·funcionários efe-. 
tivos. dos-tribunais extintos em lo .de 
novembro de . 1937', se ainda estive-

. rem em ·serv:ço. ativo · da União,. e à 
requererem e, para; completar os res-

"pectivos cargos, o pessoal que integra
va as Secretarias dos mesmos · Tribu- .. 
nais na data · da.· promulgação da 
Constituição .de 1946". · 

A- emelida n.0 2, que acaba de ·ser 
BPl'OVada, recebeu diversas subeme~l
'das,. que vão ser postas em ·votaçãc. 

. A. ·primeira- delas,. que é. aditiva, · da 
. / Comissão de :Constituição e Justiça·, e 

mereceu'. paz:ecer favorável· da Conlis
são de Finanças, ·est~ conceb!da nes
tes termos: · · .. 

Procela-se . à ·chamada: 

·Respondem "sim" . os Senhores 
Senado:::es: . 

Alvaro Maia. 
Waldemai' Pedrosa. 
Alv~o P.dolpho. · 
Ribeiro Gonçalves. 
Pliilio Pompeu. . 
Fernandes" Tavora. 

· Georgino Avelino. 
J:<"erreira de Souza. 
Adalberto Ribe!ro. 
Vergniaud Wanderley . 
José Americo. . · 
Cícero de Vasconcelos. 
Gées Monteiro. , . 
Durval Cruz. 
Santos Neves. 
Ma1·condes Filho. 
Euc!ydes ·vieira _(17) • 

-Respondem "não" os. Senhores 
Senadores: · 

Evandro 'Vi arma. 
Alov.sio de Carvalho. · 
.F.Jfredo Nevés. 

_.. .Andrade Ramos. 
Bernardes Filho. · 
Dario . Cardoso . · 

· João . Villasbôas: · 
, Vespasfano. MR!tins .. · 
Flávid" Gmmaraes. ·· 

· Roberto Glasser. · 
IVO' d 'Aquino. . · 

· "Deuois ·das palavras "o pessoal · - Franéisco -Gallott! · · 
que integrava", acrescente-Se . o · . Lucia corrêa (13) • , 

. seg~nte: "a qualquer, titulo"' _ 0 SR. PRESIDENTE .:.... ·Respon-
Vai-se proceder · à votação dessa deram à chamada 30 Senhores Se-· 

subemenda aditiva da comissão· ·de nadares. Com o Presiden~e. 31. E~tlí; 
Constitúição e Justiça, -com par.ecer confirmada a falta de- numero· Fica 
favorável da. Comissão de Finanças. adiada a· votaçao · • 

· Os Senhores que a aprovam, quei- Discussão única do Projeto de 
ram conservar-se sentados. (Pause) . Lei da Câmara n.o 47, d.e 1948,. 

Est:S. apl'OVada;_ - · que altera o Decreto-lei n.0 9.869 
o' SR. BERNARDES' Fn.B'O (Pela que. determinou a encampação da 

. ordem) - sr. ··· Presidente, -~ueiro "The Slio Paulo Railway Com· 
verificação da votação. · pany Limited". (Com parecere~ 
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favoráveis ns. 370, 518 e 519, da.ç 
Comissões de Cor.stitu.:çcío e Jus. 
tiça. de Viação e Obras P!i.blit'a~ 
e de Finanças) . . . 

Vem à Mesa e é lido o se. 
guinte 

REQUERIMENTO 

' . 
19-13, que alter .a o Decreto-lei n.0 9.869 
que dete1·m!nou a encampação. dà 
"The. S.ão Paulo ·. Rl".ilway Company 
Limited". · (Com pareceres favoráveis 
ns. 370, 518 e 519, das Comissões .de 
Constituição e Just:ça de Viação .e 
Obras Públicas. e de Finanças) . 

Requeiro adiamento, por 48 horas 
da ~~~ão ~ ~~~o de L~ da' 
Câmara n.0 47, de 1948. 

Discussão . única do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 51, de 1948, que or~ 
ganiza o quadro da Secretaria e Ser. 
viços ·Auxiliares do Superior Tribunal 
Militar e .dá outras · providências. 
(Com pareceres ns .. 479 e 531, dali Co
in'ssões de Constituição e Justiça e 
ele Finanças, ·favoráveis à proposição 
11os têrmos em· que veio da Câmara · 
com as modificações de redação- ofe
recidas pela · primeira . dessas Comis
sões, rejeitadas as. emendas de 'Pie· 

. Sala das Sessões, em 29 de junho de 
1948. - Andrade Ramos. · 

O ·SR. PRESIDENTE -' Vou sub. 
mete1· ao voto· da Casa o requerimen
to do Sr. Senador Andrade Ramo.s, 
no sentido de. ser adiada a discussão 

· do Projeto de Lei da Câmara n.0 47, 
. de 1948. . ·. .. 

O. SR. ANDRADE RAMOS .,-- (Pala 
ordem) - Sr. 'Presidente, ver!ficada 
a · falta. de número para a votação 
não vejo mais necessidade do· adia
mento que · solicitei. Retiro, pois, o 
.meu re~uer.imento; 

o ·sR. PRESIDENTE - Tendo o 
Sr ... Senador Andrade ··Ramos retirado 

n!irio).. . · · · 
. Discussão (mica do Projeto de I.ei 

da Câmara n.0 123, de 1948, que au
toriza a abertura, pelo Ministér!o· da 

. Justiça e Negócios Interiores, do c-:-é- · 
dito .. especial· de Cr$ 162.226,00 . para 
pagamento a e::oc~servidores do- extin
to Território· Federal de Iguaçú:- (Com 
pnreceres favoráveis ns. 520 e 521, 
das Comissões ·de ·Constituição e Jus-. o seu requerimento, continua a dis

cussão do ·projeto. <Po:usa)'. 
· Não l;lavendo quem peça a palavra . 

declaro-a _encerrada.. . . , . 
tiça e cie Finanças) . · 

Levanta-se a sessão às 18 horas 
e 25 · m:nutos. A votação fica adiada para a sessão 

de amanhã. -
Está esgotacla. a ·matéria da Ord~>m 

do Dia. 

Nada . ma:s havendo · a tratar, "OU 
encerrar a sessão, qesignunão para n 
de am:J.nhá, a seguiil,te · .. · , 

ORDEM DO DIA 
Continuação da· '\\Otação, em dis-

. Cl.ÍS$ão única, da Proposição · n.0 287, 
de 1947, que ·cria. os quadros das. Se. 

· cretarias <:o Tribunal Superior · Elei
toral e 'dos Tribunais Regionais· Elei~ 
torais e d áoutras providênc:as. tCom. 
pareceres ns. 296 e 297, das Comis
sões de· Constituição e Justiça · e de 
Finanças, · sôbre :a proposição ,com 
emenda.s; e ns. 502 e 508, das mes
mas Comissões, sôbre as emenãas .de· 
plenário) . · · 

DiscuSsão . única do Requerimentc 
n.0 36, de 1948, solicitando urgência 
para a. discussão do ·Projeto de Lei 
dO: . Câmara n.0 239, de 1948, que . 
m~nda. apl!car provisoriamente · o · 
Acõr<!0 Geral-sôbre, Tarifas Aduanei
ras e Comércio; ... reajusta a Tarifa 
das Alfândegas e dá out~ss -providên-
cias. . 

Votação, em ·discussão única, · do 
. Projeto . de Lei da.· Câmara n.o 47, de 

. RECEBEM EMENDAS PERANTE A 
.MESA 

. Na sessão d~ hoje: 

Projeto de. Lei da Câmara n.0 229. 
de· :194:8 que autoriza a abertura, pelo 
MinistéÍio da Agricultura; do crédito 

· de Cr$ ·9.000,00, suplementar· ao orça" 
· mento- em· vigor, : pal'a pagamento de 

· trratificação de :magistério ao Profes. 
· sõr Catedi'ático José. Pio de Lima An
tunes; 

Proieto de Lei da Câmara n.0 230. 
de 1948, que autóriza ·a abertura, pelo 
Min~stério da.. Educação e Saúde, do 

• crédito especial de Cr$ 12. 798,40, .par"
- pagamento de gratificação de magis

tél1o concedida a Pedro. Lins Palmei. 
ras ·· 

', . • . 'j 

-Projeto de Lei da ·Câmara .. n.0 231, 
ele 1948 que àutoriza o Poder. Exe
cutivo a':abrir, pelo. Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito. ~pecíal qe 
Cr$ 600.000,00 para aquis1çao de pre
dlo, no Recife, Es~ado de- Pemambu. 
co, a .fim de no mesmo poder con
tinuer. sediada· a Delegac,ia Federal 
de . Saúde dà. 5."' Re&rfão.. do. Depar-
tamento Nacional de Saúde; . 

• 

/ 
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Projeto de Lei da Câma1·a n.0 232, 
de 1948, que abre ao Poder Judiciário 
o crédito suplementar de Cr$ 
780.000,00, para ocorrer ao pagamen
to de substituições na Just:ça _do T:·a
_balho; 

Projeto de Lei da Câmara· n.0 - 233. 
de 1948 que autoriza a abertura, pelo 
MinistéÍ-io da -Educação . e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 12;860.000,00, 
para ocorre1· às despesas com. o pros. 
seguimento elas. · obras prel~minares 
necessárias à, construção da Cidade 
Universitária, da Univers:dade do 
Brasil;_/ "~ 

Projeto de ~ei da Câm~ra n..:0 234, 
de. 1248, que dlSpensa consignaçao n'!
minal para a Santa Casa de Miser.. 
córdia de São -Paulo gozar de. isenção 
de direitos de importação; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 · ~35, 
ele 1948 ·que dispõe sôbre o exerc1c:o. 
dos cargos em comissão e das funções 
gratificadas; · 

Projeto de Lei da Câmara n.0 235, 
· de 1948 que autoriza a abertura, pelo 
Ministé~io . da Agricultura, do crédito 
especial de Cr$ 16.1,!15,50, para ;Pag~;~-. 
mento de aratificaçao de magJ.Sténo 
ao Professor Catedrático, padrão M, 
José Pio de L:ma Antunes; 

Projeto de Lei da . Câmara n.0 237. 
ele 1948, que cria um Hospital Sana
tório para tuberculoses na cidade de 
Carpina, no Estad_9 ~e Pernambuco, 

. e dá outras providencias ; 
Projeto de Lei da Câpl~ra n.0 _23?. 

de 1948, que conc~de isençao ~e direi: 
tos de importaçao e demalS taxas 
aduaneiras, inclusive impc?~o de con
sümo, ·para material adqml'ldo para o 
E=-tado de São Paulo; ·_ 

Projeto. qe Lei da Câmara· n.o ?3;9. 
ele 1948,- q-qe manda aplicar_:. proVlSC!
Tiamente, o Acõrdo Ger~l ~obre T~ri
ras- Aduaneiras e Comercio; re.aJUS
ta a Tarifa das Alfândegas, e da ou
tras providencias. , 

'TRECHO DA ATA DA 85.8 SESSãO, 
EM 26-7-48, QUE SE REPRODDZ. 
PO:S. TER SIDO PUBLICADO COM 
INCORREÇAO: 
O SR. LUCIO COR~ (*) 

(Pela ordem) - Sr. Pres1den!e, no 
dia 8 do corrente, a ~omiSS!_IO de 
Constituição e Just:ça. opmou s~brC! _o 

· nroieto n.0 66, de 1948, ~a Cam::u,a 
dos" Deputados, que permtte aos aa. 

( •·) Nã-o foi revisto uelo o~ado:·. 

· vogados o llí·re exercic1o de sua oro. 
fissão, em qualquer parte do territó
rio nacional cujo parecer foi pubH
cado no Diário do Congresso Nacionez 
do dia 12 do mesmo.mês. -

Creio já foram satisfeitas as eJ::. 
gências regimentais para ser incluído 
na 01·dem do Dia. É o requerimento 
que faço a V. Ex.n. 

TRECHO DA ATA DA 87.n SESSAO. 
EM 28·7-48, QUE SE REPRODUZ 
POR TER SIDO PUBLICADO COM 
INCORREÇAO: 
O Sr. Aloysio de Ca1-valho - ;=;e. 

nhor Presidente, sou o culpado do 
desentendimento. · 

O· SR . .PR:ÉSIDEN.TE - Absoluta. 
mente. A Mesa é sempre a culpada, e 
é quem sofre observações. 

O Sr. Ferr~ra de Souza -· Mesmo 
depois de falar o Sr. Senador Aloysio 
de Carvalho. V. Ex.n, Sr. Presidente 
não me concedeu a palaVI·a. 
· Ó. SR. PRESIDENTE - O nobre 

Senador Ferreira de Souza há de con. 
vir -que não cab:a à Mesa esta·belecer 
preferência nas questões de ·ordem. 
porque as_ desconhecia inteiramente. 

Quanto ao requerimento do honrado 
Senador Ferreira de Souza, parece.:ne 
absolutamente inoportuno. A Mesa 

·mantém sua decisão, visto como já 
foi até votado requerimento na Or
dem do Dia, atinente à Matéria. O 

. próprio Senador Ferreira de Souza· -
se -não estou equivocado · - requereu 
ver:ficação da votação à qual s~ 'ro
cedeu· - relativa a uma quesf·ao de 
ordem levantada no correr da vota
ção do projeto em causa. 

O S1·. Ferreira de Souza - V. i:x.a 
Sr, Presidente, vai permitir-me que 
renove meu fundamento. Trata..sa 
de questão de ordem, relat}va li!-- adia
mento, que não pode se~ disputld~;~- em 
sessão cu.ia ordem do dia nao fo1 PU
blicada. A afirmaÇão de V. Ex.a., quan 
do diz aue pedi verificação de vota
cão, perdoe-me, V. Ex." não tem C_!l
b'mento não tem fôrça em relaçao 
ao assunto. · 

O SR. PRESIDENTE :::- O ilm.t:e 
Sr. senador não tem ;r~zao. Invoco o 
requerimento para justütcar meu modo 
ele encarar o assunto quanto à sua in?
portunida,de. Dentro da Orde!ll do Dia 
já foi verificada uma votaçao, a pe
dido de V. Ex.•. .. 

Não me pareM possível, levada _a 
efeito uma votação,_se peça suspen...:;ao 
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da votação por não se ter conheci
mento do assunto.· 

Manterlho ·assim a decisão da Me
sa. Submeto-a todavia, ao plenário, 
o qual, em sua alta sabedoria, dec:di
rá. A Mesa como sempre, acatará a 
deliberação. 

CONGRESSO NACIONAL 
o Congresso Nacional decreta, nos 

te!mos do art. 66, item VII, da Cons
tituição Federal, e eu, Nereu Ramos, 
Presidente . do Senado Federal Pl'O
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N,0 13, de :1948 

Art .. 1.0 ll: o Pl·esidente 'cta Repú
blica autorizado · a ausentar-se elo 
Pais, por breve prazo, a fim de . ell
contrar-se com o Sr. Henr1que 
Hertizog, Presidente da República da · 
Bolívia, nas proximidades da frontei
ra brasileira-boliviana. 

Art. 2.0
- Esta lei e11trará,em vigor 

na data de sua. publicação. 
Senado Federal, em 30 de julho de 

1948. -· N ereu Ramos. 

' 



89." Sessão, em 30 de Julho de 1948 
PRESID:!tNCIA DOS SRS. MELLO VIANNA, · VICE-PRESIDENTE E 

JOAO VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO 

.As 14,30 horas comparecem os Se-
nhores Senadores: · 

Alvaro· Maia. 
Vlaldemru· Pedrosa. 
Se'Veriano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Clodomir Cardoso. 
M&thias Olymp:o. 
Ribeiro Gonçalves .. 
Plínio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins . 
AJJolonio Sales. 
Cícero .ele Vasconcelos. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Moacyr. 
Henrique de Novaes. · 
'Santos ·Neves. 
. Hamilton Nogue:ra. 
Andrade Ramos. 
Jl..lfredo Naves. 
Pereira .Pinto . 
Sá Tinoco. 
Mel10 Vianna : 
Levindo Coelho. · 
Bernardes Filho. 
Euclydes Vieira. 
Dario Car-doso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Rober! o Glasser. 
Francisco Gallotti . 
Lucia Corrêa. 
Evandro Vianna. 
Rodolpho Miranda (40). 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
· P':esentcs -40 Srs. Senadores. Havendo 
I1U~ero legal, está 'aberta . a sessão. 
Va1-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servir.do 
de 2.0

) procede à leitura d.a ata ·da 

sessão ant~rior, que, posta em dis
cussão, é sem· debate aprovada. 

O SR. 2;o SECRETARIO (!Servindo· 
de 1.0 ) le o ·seguinte 

EXPEDIENTE . 
MENSAGEM N.0 13<!, DE 1948 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Havendo sancionado o Decreto do 
Congresso Nacional que autoriza a 
abertura, pelo' Yililistério da. V!ação 
e Obras Púb!1cas, de crédito espe
cial para ·completar o pagamento de 
locomotivas elétricas, destinadas à 
Rêde de Viação · Cearense e à Viação 
Férrea Federal Leste Brasileiro, ·te
nho a honra de restituir a Vossa 
Excelência dois dos respectivos autó-
grafos. . 

R:o de Janeiro. em 21 de julho 
de 1948. - EURICO G. 1JUTRA. 

.Ao Arquivo . 
Telegramas: 

.Do Sr. António ·Teixeira Queirós, 
·comunicando haver assumido o- Go. 
·vêrno do Estado do Pará, em virtude 
da viagem do Governador do mésmo 
Estade. - Inteirado. 

Do Presidente da; Câmara Muni
cipal de Fortaleza,, Estado do Ceará, 
.solicitando a rejeição do Projeto que 
dispõe sõbre o endôsso do Gover
no Federal .ao .empréstimo da Braz:_ 
lian Traction · Light and · Power Co. 
Ltd., de Toronto; Canadá. - Intei-· 
rado. . • 

Do Presidente da Câmara Munici
pal de Antenor, Estado da Paraíba, 
solicital;!,Po a. elaboração de uma lei 
que conceda imunidades aos verea
dores munciipais. - Inteirado. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
·a leitura -do expediente. 

Anuncio ,que 1•eceberão emendas pe" 
rante a Mesa, nas. sessões dos dias 
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2 e 3 de agôsto próximo, os projetos 
de lel d:l mtm.:tr:l n:;. :NO, 211, 242 
e 243, de 194S, cU.jos avuls<Js já foram 
dist.rioufdos. 

Estão sôbre a mesa duas declara
ções de votos que vão ser lidas. 

O SR. 2.0 SECRETARIO Csr~rvindo 
de 1.0 ) lê as seguintes declarações de 
Yotos. 

DECL,\RAÇÃO DE VO'l'O 

Declaro que, · se estive.">Se presente 
à sessão de. ontem, quando foram sub
metidos à votação a emenda n.0 3, 
ao Projeto. n.0 17, do Senado e êste 
projeto, teria vota.do . contra um e 
ou 'rEI. 

Sala .das Sessõ~s. em 30 de julho 
de 1948. - Clodomir Cardoso. 

DECLARAÇÃO DE,VO'l'O 

Deixo aqui, em rápidas palavras, os 
motivos que me ·levaram a vot.ar a 
favor da Emenda n.0 3, do Sr. Senador'. 
Olavo Oliveira, ao projeto n.0 17, de 
1948, que regula · o -modo de pt·eenchi-

.. mento das "agas que ocorram ·nas Cll
maras Legislativas do Pais, por fôrça 
do cancelamento do registro de par
tido politico com fundamento no § -13 
do art. 141 da Constituição. 

Exclu! emenda do direito de subs
tituição, nas vagas que em tal hipó- · 
tese se verificàrem, os suplentes que 
"hajam abandonado publicamente a· 
agremiação partidária, sob cuja le-
genda foram eleitos''. ·· · 

Reconhecendo embora que a ma
téria ficaria · melhor na lei de parti
dos, como pi'incfpio de·. ordem geral, 
somente uma ob,icção nos teria condu
zido a votar contra a emenda - a de 
inconstitucionalidade. 

Nada. ncs convenceu padecesse ela 
dêsse vicio. Nito há aqui perda de 
mandato. Não tem o .suplente senão 
uma expectativa de direito. . · · 

. !IJyestido o representante nas_ fun-. 
ções do seu mandato, começt>, a alçada 
do direito parlamentar;· está sujeito 
o representante única e exclushramsn
te às normas constitucionais dos arti
gos. 48 e seguinte da Carta de 46. Se 
abandont>. a Iegenda que lhe deu .. a ca. 
deira, se muda. de partido, não há, 
dentro daquelas normas, como puni-lo. 

Não podé o 1·epresentante, desde a 
diplomação, incidir nos casos. previs
tos nas letras a e· b da alínea 't do ar
tigo 48; e,. desde a posse, naqueles .. ou
tros casos da alínea n do mesmo ar
't!go. A nenhuma dessas normas está 
sujeito o suplente. E a razão única é 
a existência do mandato, cuja. perda 

semente pode ser decretada nos têr
mos expressos da Constituição. 

Não atenta, pois, a. emenda contra 
qualquer preceito constitucional. Har
moniza-se, ao· revés, com o. espírito e 
a letra da Carta de 46. 

Qual o ob,ietivo ou a razão de . se:· 
da suplência?· · · . · . 

·Como diz Joseph. Barthelemy, ·em 
obra clássica· - "L'Organ:sation du 
suff1~age et l'experience belge" (pág. 
705) - o suplente é umacpeça essen
cial do sistema de ·representação pro
porcional. Se um representante desa
parece, por qualquer motivo, o · equilí
brio de sistema se encontra destruído 
em det::lmento do partido a . que per
tencia a cadeira . Restabelecer êsse 
equilíbrio· mediante . nova. eleição, seria 
dific!l, senão impossvel; numa. elei
ção parcial, o critério teria de ser, for
çosamente, o majoritário. Esta1ia des. 
truído o equilíbrio da proporcionali
dade. Daí a suplência .. 

A suplência é, pois, uma imposiçã.o 
do princípio da proporC:onalidade, des
se mesmo principio pelo qual se mos
trou tão zelosa à União Democrática 
Nacional, através de emenda apresep
tada ao projeto. 

Estava· 0 art. 2.0 , com efeito, assim 
redigido:. "Compete ao Tribunal Su
perior Eleitoral determinar a. altera
ção ou manutenção do cociente, te_n~o 
em vista os fundamentos da cassaçao 
do registro e a. legislação em v:gor". 
Achava-se previsto, na express.ão ;•:a 
legislação em vigor", o · prmc1p1o 

· da proponcionalidade. Apresentou-lhe 
emenda a União Democrática· Nacio
nal, torna:rúlo expreS:Sa a; referência: 
"tendo em. vista, além.-dos funda~e~
tos da cassação do .registro, o prmcl
pio era proporcionalidade e·'dema:s pre-
ceitos da legislação em vigor". . 

o respeito à proporcionalidade esta
ria assegurado ·sem a emenda da U. 
D .N. - o princípio é da lei, é da 

. Constituição e figurava já no projeto. 
Não· o estaria, porém, sem· a emend.a 
Olavo Oliveira, por :sso. que é noto
rio terem alguns suplentes · mudado 
de partido. . / · . 

Não· adianta· saber .. se o fato se deu 
no Ceará, em Pernambuco, no Distrito 
Federal em Sã·o Paulo ou noutro pon
to qualquer do território nacional. É: 
essa a realidade dos nossos ·d~as. ~· 
se não existissem ca~os - e t1w nu-

. merosos - não se' teria cogitado da 
. -! emenda.· 

"'Se determinado pa,rtido vai· t~r· ct:
reito a duns cadeiras, e, ::;e o:; do1s :m-
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.Plentes que estão na vez . para a sttbs
tituição, já pertencem a . outra ag!·e
miação partidária, estaria ferido, to
talmente comprometido, o princípio da 
proporcion~lidade, sem a emenda O!a
vo Olive!ra, que vem completar a 
emenda da União Democrática Na
cion'al. 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 
1948. - Etelvino Lins. 

O SR. PRESIDENTE- Também se 
acham sôbre a mesa dois re~uerimen-
tos qué vão ser lidos. . · 

- ~ lido, apoiado e sem debate 
sprovado, em discusSão única, o 
seguinte 

REQUER!MEN'l"O 

- N.0 SG, de !lWS 

Senhor Presidente: 
Atendendo a que, nesta Casa e na 

outra do Congresso, têm sido apresen
tados vários projetas modificat:vos de 
disposições do Código do Processo Ci-
vil• ' '' ' . . . ~ . 

Atendendo a que tais ·pronuncia
mentos demonstram a conveniência 
de se fazer uma revisão completa nes
se Código; · 
· Atendendo· a que se impõe a sua 
adaptação às normas da Constituicão · 
'l>igente; · -

Requeremos, nós têrmos do artigo 
4-2 do Reg!mento Interno, a nomeação 
de uma Comissão Mista de cinco (5) 
senadores e cinco (5) deputados- para 
elaborar um projeto de revisão· do 
Código do Processo . Civil. 

Sala das Sessões. em 30 de julho de 
194S. · . ...:... João Villasbôas. - Dtlrio 
Cardoso·. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa fará 
à Câmara dos Srs. Deputados a de~ 
v!da comunicação a respeito do :reque
rlmento que acaba de ser aprovado. 

~ lido · e deferido ·pelo Senhor 
Pr_esidente 0 seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 _97, de 1948 

·Requeiro que, por intermédio da 
Iv.(ess. do Senado, sein.m pP..didas ao 
F~:celentfssimo Sr. Ministro d:>s Re
lações Exteriores as seguintes infor-
mações: • . . 

- Quantos acôrdos ou tratados fo
l'am firmados pelo Brasfl, com outras 
Nações depois de promulgada a atual 
Constituição? . 

Qual a natureza desses tratados · 
ou convenções e as datas de· suas as
sinaturas? · .. :.: ~11 ~~1:1 

- Se todos êsses tratados ou con- · 
venções, nos têrmos do art. 66, nú-, 
mero n, da Constituição, foram aprc·
vados ou submetidos à aprovacão do 
Congresso Nacional. -

-2c, além da homologeção pura e 
simples, houve algum tratado ou con
venção que necess!tasse de .autoriza
ção legislativa, para que o zxecutivo 
pudesse fazer a sua aplicação. 

Sala das Sessões, em 30 de julho 
de 1943. - Vergniauà WanderZey. 
·O SR. PRESIDENTE -· . Continua 

a hora -do expediente. (Pausa) .. 

P..nt.es: de passarmos à. Ordem do 
D:!a, vou submeter ao plenário al
gumas redações. finais que se acham 
sôbre a. mesa. . . 

São sem debate ·aprovados, em 
discussão única, os seg1lintes pa-
receres: · 

PARECER 

N.o 532, de 1948 

Redacão final do Projeto de Lez 
de. Câmara n.0 50, de 1948. 

· ·Esta Comissão· é de parecer seja 
aproyada ·a redação com que o Pro
jeto . de Lei n.0 50, de 1948, foi vota-
do pelo Senado. · 

Sala da Ccm:ssã.o ·de Redação de 
Leis, em 28 de · julho de 1943. -
Clodomir Ca1·doso, Presidente. 
AugustQ · li! eira, Relator. - Ribeiro 
Gonçalves: - l'Valde?~tar Pedrosa. 

ANEXO AO P.<\RECER N.0 532 

Reclação fini:í.l do Projeto de Lei da · 
Câmara n.0 50, de. 1948. 

O Cong!·esso Nacional decreta: 
Art.· 1.0 :11: o_ Poder Executivo au

torizado a promover, pelos meios re
gulares, a encampação ela Estrada de 
Ferro de Ilhéus a Conquista, no Es
tado da Bahia, explorada, mediante 
concessão,· por "The State Bahia 
South Western Railway Co. ". 

Art. 2.0 As despesas decorrentes da 
operação previst..o:t no artigo anter:or 
serão custeadas com parte dos sal
des brasileiros congelados na Ingla
terra, até o máximo de i: 605.000 
(seiscentos e cinco mil libras) , con
soante acô:rdo com o govêrno inglês .. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revoga· 
das as disposições em contrário. 
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PARI!:CER 

N.0 535, de 194:8 
(Da Comissão de Rcdação de Leis) 

Redação final do Projeto de· Lei 
da. Càmara. rt.0 91, de ~948. 

A Comissão é de parecer seja ap~·o .. 
vada a redação final elo Projc:>to de 
Lei n.0 91, de 1948, que apre~;entn. em 
anexo. 

Sala da Comissão de Redação de 
Leis, . . . de julho de 1948. - . Clo
domir Cardoso, Presidente. ·- Cícero 
de vascancelos, Relator. - Augusto 
.M'eira. - Ribeiro Gonçalves. - V/al
demar Pedrosa. 

ANEXO AO ·PARECER N.0 535, 
DE 1948 

· Redacão final do Pr<Jj~o de Lei 
da Cà:mara. dos DeputadOs núme
ro 91, de . .1948. 

. ' 
o Congresso ~ acional decreta: 
Art. 1.0 lt o Poder Executh·o au

torizado a abrir, pelo Minist-ér:o d!t 
Educação e Saúde, um crédito espe
cial de Cr$ 16 .. 703. 20 (dezesseis mil; 
setecentos e três cruzeiros e. vinte 
centavos), para o pagamento a Cló
vis do Rêgô Monteiro, professor ca
tedrático {C. P. II - E:ottenlato), 
padrão M, ·do Quadro Permanente do 
Ministério da Educação · e Saúde, ela 
difer_enç::l de gratificação rle mag:sté
rio ·.relativa ao período de 24 de maio 
de 1944 a. 31 de dezembro de 1946. 
de ncôrdo com o Decreto-lei n.0 2.895, 
de 21 · ele dezembro de 1940, modifi
cado pelo Decreto-lei 11.0 8.315, de 7 
de dezembro de 1945. 

Art; 2.0 Esta· lei· entrará e131 vie:or 
na d.ata ?a:.. suà' publicação,· revogadas 
~s dtspcstço~s· em .contrário. 

PARECEI: 

· N.0 526, de 1948 

(Da Comlssõ,o de Red::ção de Leis., 
Redaçiio Jinc:l das emendas do 

Seru::.ão ao Projeto de LeJ da Câ
mara n.0 eo, de 1948. 

A Comissão apresent.~ em um dos 
anexos a. redação final -das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara dos Deputados, n;0 êO, de 1948. 

Ao . projeto foram apresentados 1 
substitutivo complement'ar, 11 emen
das e 1 subemenda. 

O· substitutivo deixou de ser pôsto 
em vo~acão, . em virtUde de preferê11-
cia pedl.da .para o pro.leto, que !oi 
aprovado com cs modificações cons-

tantes das emendas ns. 2, 6. 7, 9, 10, 
11 e da subemenda à emenda n.o ll. 

ARTS:• 1.0, 2.0 6.0 7.0 E 8.0 . 

Do projeto· subsistiram integral
mente êsses artigos. 

1\S EMENDAS 

A Comissão deu nova l'ednção üme. 
xo n.? 1), às emendas aprovadas. 
Delas, porém, apen~s merecem .refe .. 
1·ênc'a especial as de ns. · 9 e 10 e 
a sübemenda à emenda- 11.0 8. 

.AtendCldo a razões de ordem téc
nica, foram modificados os têrmos dos. 
dispositivos que, referindo-se aos car
gos da carreira de Diplomata, . os 
designava ainda, por letras, quando 
estas, pelo proje',o, desapareceram 
(emenda 11.0 9) • . 

Na modificação, tiveram-se em vis
ta as disposições do art. 1.0 , que a 
tais cargos alude, distr;buindo-se por 
classes. • · 

A emenda n.0, lO m::mda substituir 
por outro o parágrafo único do arti
go 29 do Decreto-lei n.0 9 .202, de 28 
de abril de 1946. 

São êstes os seus têrmos: , 
"Substitua-'le o parágrafo único do 

art. 29 do Decreto-lei n.0 9.202, de 
26 de abril. de 1946, pelo seguinte: 

Parágrafo único. Ficam isentos. do 
disposto nêste artigo os funcionár:os 
da carreira Diplomática oriUndos dos 
.antigos corpos diplomático. ~ <:onsu
lar; existentes antes da V1genc1a do 
Decreto-lei n.0 791, de. 14 de outubro 
de 1938, que contém mais de vinte 
anos .de serviço prestado em ·funções 
diolomáticas 'ou consulares". 

Pareceu à Com:ssão · que êsse dis
positivo deve constituir, não um pa
rágrafo, mas novo artigo e como ar
tig-o os · redigiu., sem dizer que o seu 
fim é substituir parágrafo do Decre-
1o n.o 9.202. Mas, como, pela emenda. 
êsse parágrafo deve- desaparecer. do 
Decreto, a Comissão. o declara revo
gado no artigo final, ao qual _apre
senta uma. emenda de . redaçao, a 
emenda n do anexo n.0 2. . 

Quanto à subemenda à emenda nú
mero 8 sucede que o final da sua 
Primeira parte não é sufic:entemen_ te 

I I ' 'l.:l>"ll'' claro. 1 ",..:t ' 
Lê-se nessa parte: 

"0 funcionário da carreir.a ele 
:~.:~Diplomata •. depois de .t~romovido 
· por merecimento. a.· numstro ple
. • nipotenciário · de · 2." cla!lse, ~u 

cônsul geral, ou a 1.0 secretár1o 
de primeira classe, será designa

. do para serv:r. no mínimo, du-
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rante dois anos na América La. 
tina, a menos que nela tenha ser. 
vido em funções de cargo · r.nte
:-Jor à promoção". 

.Ante 'êsses têrmos, perguntemos: 
b~stará que . o funcionário tenha exer _ 
01do, anterzormente à promulgacão 
qual911;er cargo da carreira, ou é ile
?Cssa;l~ que o cargo exercido seja 
mz.ec~1a~ amente anterior ao ela pro· 
moçao. · 

DizenC:o a emenda - "em funcões 
. de cargo anterior" e não "em fun~fíes 

do cargo anter:or"· parece que é ittdi
ferent.e seja ou não o cargo imedia-
tamente anterior. · . . 

:qai o te~· a Comissão pensado em 
redigir as lmhas finais assim: ' . 

·_"a .I!Ien_!Js que, antes ~da promo
çao, ,;a a1 .tenha tido esse tempo 
de perll}anência". . · 

Receou, porém. não estar interpre
tando fielmente o pensamento ela 
emenda, pela que lhe reproduziu os 
têrmos, !!Q que tem de substancial di-
zendo o seguinte: . · ' 

"a não ser qu~ nela tenha ser
vido, por êsse p:-azo, em cargo 
anter:or à promoção... . . 

. Nf.o parece; porém, razoâvel que 
havendo dúvida sôbre o verdadeiro 
sentido da disposiç~. venha a reda. 
ção a ·ser aprovada, sem que o Se
nado seja chamado a se pronunciar 
a êss~ respeito. · · 

Com o fim · de provocar êsse pro
nunciamento, a Comissão rt>digiu a 
emenda . de redação que teve em vista 
c a :!presentação no anexo n.o 2, a 
r.aber: 

Onde está: 
"a menos que .nela. tenha servi .. 

do em funçõe.s de cargo ant.erior · 
à promoção". 

Diga:se: 
"a 'não ser que, antes da pro· 

moção, já ai tenha t'do êsse tem
po de p~rmanência". 

Caso o pensamento da . sub~m:mda 
· ~;eja êsse. cessará, com essa reda~ão, 
tôda a dúvida. 

ANEXO N.0 3 

Neste anexo. apresentado apenas pa
ra que se tenha uma idéia da forma 
qt~e ~ ssume o pro.teto em virtude da,:; 
modificações do Senado. a Comissão 
fundiu os artigos 6.0 e 7.0 que se refe
rem a um mesmo decreto-lei o Decre-
1 o n." 9. 202 de 1946. 

~ 

Sala da Comissão .de Redação de 
Leis, em 28 de julho de 10~8. - Clo
domir Cardoso, Presidente. -, Altqus _ 
to Meira, Relator. - Ribeiro Gon. 
çalves. - Waldemar Pedrosa. - Cí
cero de Vasconcelos. 

ANEXO N.0 1 AO PARECER N.0 536; 
DE 1948 

Redação Final das Ernendcts do 
Senado Federal ao Projeto d3 Lei 
da Câma7'o. dos Depzttado.s n.0 60, 
de 1948. 

El'viENDA N.0 2 

Acrescente-se o11de convier: 
~t. ;_ Nã reclassificação por nnti. 

gtudade, quando oconer empate, a 
prioridade caberá sucessivamente: ao 
funcionário que tiver mais tempo de 
serviço ria caneira; ao mais antigo no 
Ministério; ao de . ma!Qr antiguidade 
no serviço público federal em cargo ou 
em função de extranumerário e, por 
fim, ao funcionário com prole, ao ca
sado e ao mais idoso, .observada esta 
ordem. : · 

Art. ....::.. No empate por merecimel1-
to, caberá a prioridade ao mais anti
go na classe, aplicada aos casos de 
igual anti:_guidade a di:::posiçã;:, do ar
tigo anter10r . 

El\!PA7E N.0 6 

Dê-se ao artigo 5.0 a redação se
guinte: 
_ P...rt. 5.0 - Aos secretários e côn
sules -colocados. "OOr ordem de anti
guidade,. na primêira metade da clas
se enumerada:-no artigo. 1.0. ~·c", e que 
:::e recomendam por oons serviços. po
derá o MinistTo de Estado conceder ó 
título de conselheiro até o total d'e 
vinte.· 

EMENDA N.0 7 

.:..crescente-se so a1~tigo 6.0 
: 

Parágrafo único - ~~ses ftmc:oná
rios excedido o _prazo de permanên
cia 'a que alude o citado artigo 10, só 
exceocionalmente, por absoluta con
veniência do servico, ooderão ser con
servados no exterior. - -

Subemenda (à emenda n.0 '8) • 

Acrescente-se onde convier: 
:Art. - O funcionário da. carreii·a. 

de Diplomata, quando promovido, por 
merecimento, a min'stro plenipoten
ciário de seg-unda classe, a cônsul ge
ral a primeiro secrel ária ou a cônsul 
de ~primeira classe, será designado pa
ra servir dois anos, pelo menos, na 
América Latina, a 1:ão !'er que nel:l. 
tenha servido, por ês~P. pr~zo, "~ 
ce~go anterior ao da promoçao. · 

• 
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.· § 1.0 Não se computará no prazo 
€t:tnbelecido por êste artlg·o o tempo 
de .serviço prestado na Secretar:a de 
Estado. 

§ 2.0 Também não se incluirá no 
mesmo prazo o tempo que o funcio
niJ.·io tenha servido na. América. La.. 
tina. em exercício de função estranha 
à carreira de Diplomata. 

EMENDA N.0 9 

Substitua-se o artigo 4.0 pelo se-
guinte: . 

Art. 4.0 Serão declarados extintos, 
à medida que vagarem, dez cargos, 
sendo oito da. classe indicada na alínea 
A do art. '1.0 e cto:s da classe indi
cada pela alínea B. 

Ér>::EI,DA N,0 10 

Acrescente-se onde · convie1·: 
. . · ~rt. - Não se aplica o disposto no 
'art.. 29 à o Decreto-lei n.0 9 .202, de 
26 de abril de ·1946, aos funcionários 
da carreira de . Diplomsta, oriundos 

· dos a11tigos · corpos diplomático e con. 
sular, existentes antes de publicado o 
Decreto-lei n.0 791, de 14 de outubro . 
de 1938, e que contem ma.is de vin
te anos de serviço, prestado em fun. 
ções · diplomáticas ou consulares. 

EMENDA· N.o 11 

Acre.scente-se onde convie1·: 
P...rt. - Serão preenchidas imedia

tamente as vagas aue ocorrerem na 
c:r.rrei::-a de Diplom:.:úa cm virtude da 
presente lei. 
.ANEXO N.0 2 ."..0 PARECER N.O 536~ 

DE ·1948 
. :EMENDAS DE REDAÇÃO DA COlUSSÃO DF. 

REDAÇÃO DE LEIS 

Ernenàa 'I· 

Na subemenda à emenda 'número 
8, onde está: 

" ... a menos que nela tenha- servi~ 
· do em .funções ele cargo anterio: à 
~promoção", 

Diga-se: 

_ Diga.se: 
' 

A presente lei en1rará em. vigor na 
d~ta da sua pub!icaçã-:>, revogados o 
dlSposto .no parágrafo '(!n'co do arti-. 
go 29 elo Decreto-lei 11.0 9.202, de 26 
·de abril de 1946 e · as disposições em 
contrário. 

ANEXO N.0 3 ·AO PARECER N.0 53G, 
. DE 1948 

. Redação final do Projeto de Lei 
da C{trnara dos Deputados. núme .. 
1·o ·60, de 1948, incluídas as emen
àaos do Senado Federal. 

O CongressO Nacion!!l decreta: 
A::-t. 1.0 ·.E( carteira de Diplomata do 

Quadro Permanente do Iwnistério das 
Relações Exteriores·. compor-se-á das 
cinco classes enumeradas abaixo, em 
·ordem · crescente de hierarqu: a fun . 
cional: · 

a) terceiro secre!ário e cônSul de 
terceira classe; 

b) segundo secretário e cônsul de 
segunda classe; . 

c) conselheiro, . primeü·o secretário 
e cônsul de primeira classe; 

à) ministro plenipotenciário· de se
gunda · classe e cônsul geral; -

e) ministro plen:potenciário . de p~·i
meira classe e embaixador em comls-
são. _ . 

Art. 2.0 Os funcionários das classes 
de que trata o artigo anterior perce. 
berão os vencimentos atribuídos · aos 
respecti·1ros cargos, extinta a padroni-
zação por letras· .. · . 

Art. · 3.0 São criados seis cargor-;, · 
eendo cinco na classe constante da. 
::línéa à do art. 1.0 , e uma na classe 
constante da alínea e. 

Art. 5." Aos secretá1·ios e cônsul e.<:: 
colocados por ordem. de antigu:dade, 
.na-~primeira .metade da classe enume
rada no art. 1.0 , c e qu.e se reco
m..endam por bons serviços, poderá o 
Ministro de Estado conceder o título 
de conselheiro até o. total de. vinte .. 

". . . a não ser. que. antes de pro. 
mc,ção já a;. tenha tido êsse tempo 
de permanência". 

(Seguem-se os .§§ 1.0 e 2.0 que, no 
projeto, melhor explicam a idéia do 
::rtigo) . 

Art: 6.0 Estender-se-á aos minis
ti.·os plenipotenciários de segunda.· clas
se e aos cônsules gerais. o disposto 
no art. 10, e nos respectivos parágra-

. fos, · do Decreto~ lei n.0 9 .202, de 26 
cl.e· abril de 1946; deixando de lhes ser 
apl'cá.vel o disposto no § 1.0 do a:r

. · tif!'O 13 do mesmo decreto. 
Parág·J.:af o único. . . :tl',sses · funcl m_:á

:rios, · ex.cedid.o o prazo de perma.nen .. 
cia a :que alude o citado art. 10, só 
excepcionalmente, por ~bsoluta: con
veniência do serviço, poderã.o ser con-

Emenda II 
No artigo fh1al do projeto: 

Onde está: · 
· ~' pre>.sente lei passará_ a vigornr a 

pa.rtir · ua sua publicação, revogando
se as. disposições em cont::-ário, 

servados no exterior. . · 
Art. 7.0 o· funcioná:rio da car1·ei::-:t 

de Diolomata, quando promovido por 
merecimento, · a min'stro plenipoten-
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~iário de se~unda classe, a cônsul ge
_a], a ;pri~euo secretário ou a cônsul 
de pr1me1ra classe, será designndtl 
para .servir dois anos, pelo menos na 
América· Latina, a. não ser que nela 
tenha s.ervido, por êsse prazo, em car
rro. anterior ao da promoção. 

§ 1.0 Não se computará, no pra
zo estabelecido po'!' ês'.e. artigo o tem
po de serviço prestado na Secretar:n 
de Estado. 

§ 2.0 Também não se incluirá no 
me~mo prazo o tempo que o funcio. 
nó.r1o tenha servido na. América r.n
tina à carreira ãe Diplomata. 
. A~t. 8.0 Na ,reclassüicação por an

tl:;:-:.u~lade, quand~ ocorrer empate a 
Prlondade cabera, sucessivamente ao 
func:ionário que t·~·er mais tempo de 

· se::-v1ço na .carreira; ao mais antigo no 
Mil1istério; ao de maior antíguidscle 
no serviç.o público· federal, em ~.::argo 
ou e>m função de exi ranmnerário; e 
por fim ao. funcionário com prole, :10 
casado e ao mais !doso, observada 
esta órdem. . · 

Art·. 9.0 No empate pm· mereci. 
menta ,caberá a prio:idade ao mais 
anti?-"O na· classe, aplicada, nos casos 
de ig-ual antiguidade, a dispo::üção do 
artigo· anterior. · 

Art. lJ.. Não se aplica o disposto 
no ~rt. 29 . do ·Decreto-lei n.0 9. 202. 
de 26 de abril de 1946, ao.o; funcioná,
r'cs na carrei.ra de. Diplomata, oriun
dos _dos . antigos cargos diplomáticos 
e consular, existentes an•es de ·publi.
cado o Decret:o-!ei 11.';0 7Sl, de 14 de 
outubro de 1S38, e . aue contem mais 
de vinte anos de se::-\'iiçv·, prestado· ·em 
fun!)ões · diplomáticas . ou cons-:.;la.rc>.~. 

· Art. 12. Serão p]:eenchidas imedia~ 
tament.e :::s vagas · que o'correrem na 
c::-,r.rcira de Diplom:::.ta em virtude da 
presente lei. 
· Art. 13 .. A p;·esEnte lei e~1trará em 

'''J:"or na da1 a da sua: publicação re
vogado o disposto 110 parágrafo único, 

· do urt. 29. do Decreto-lei n.0 9. 202, 
de 26-de a!Jril de 1946 e as disDO~;i. 
ções em contrál'iO. . -

Comparecem mais . os &nhcre.:; 
. -Senadores: 

'rvo d'Aquino. 
Olavo Oliveira. 
Pinto. Aleixo . . 
. Joaquim Pires. 
· Durval Cruz. 
Gócs Monteiro. 
Walter Franco. 
_Ferreira de· Souza. 
J.smar de Góes. 
Arthur Santos (1.0}. 

Deixam · de comparece!" os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
Novaes Filho. 
Ma:;mard Gomes. 
Attilio Vivacqua. 
AlfJ·edo Nasser. 
Filinto Müller. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles. 

Salgado Filho (11) • 

O SR. ?R.ESIDENTE Nenhum 
Senhor Senado:: querendo usar ela 
p::.lavrn, passa-se à 

'ORDEM DO DIA 
COJ:ttin;w_ção da votação, em dis

CU$Sao. unwa, da Proposiçifo mi
mero .287, de 1947, ·que cria os 
quadros das . Secret:ari:ts r!o T1'i
b1tnal : Superior Elei":ioral e dos 
T1'ibunais Regionais Eleitorais e 
dá outras providências. (Com Pa. 
receres ns. 296 e 29'7, das Comis
sões de Constituição e Justica. e 
de Finanças, tSôbre a proposição 
cem. emerzà.as; e n.s .. 502 e 503, c!as 
'mesmas Comissões, s6bre as enu:n
ãas do plenário) . 

.o SR .. PRESIDENTE - Ontem, :lO 
ser submetida a votação, a ;.;ub-emen
da aditiva da emenda n.o 2, de ple
nário, . verüicou-se, falta de númt?ro. 
Suspendeu--se, por isso, a votação, que 
vai ser reiniciada com a deliberacúo 
sôbre essa sub-emenda. · · 

O SR. JOii.O VILLASBOAS (Pela 
ordem) Sr. Pres· dente, verifico 
pela publicação no Diário do Congres
so de hoje, que foi, ontem. votada a 
emenda n.0 2 do Art. 4 do projeto, 
que tem três parágrafos. 

Pergunto a V. Ex." se esta emenda 
!1.") 2 ~ubstitui a reçl.ação do art. 4.0 

e seus parágrafos ou o têxto do ar- · 
tigo. 

l!: a questão de· ordem. que subme
to a V. Ex.", a fim. de poder orien
j ar· me na votação c requere::, entiio. 
destaque para votação dos parágrafos 
ctó art. 4.0 do projeto 11.0 287. 

O SR. PRESIDENTE - ·A emen
da P.o art. 4.0

, ontem ....-otada, é do 
~eguinte teôr: 

"Acrescente-se 'à emenda do 
relator:· . 
Parágrafo Úllico. Aos' funcioná1·ios 
dos Tribunais extintos em ·10 de 
11ovr.mbr0 de ·1937, que exe:·ciam 
efetivnmellte os cargos de Direto
res de Secretar:a ou de Serviço, 
fica assegurado o aproveitamento, 
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em caráter efetivo, nos mesmos 
cargos". 

O SR. JO.AO VILLASBOAS <Pela 
orde-m.) - Sr. Preside11te, no "Diário 
do Congresso" consta o seguinte:_ 

"Foi aprovada a seguinte emen
da: 

Emenda n.0 2, ao art. 4.0 : · 

Propõe a supressão ao artigo 4.0 

e seus parágrafos, para serem 
sub.stituídos pelo § . 3.0 do artigo 
15 do Ato das Disposições Cons· 
t.:iucionals Transitórias com a se. 
guinte redação: 

No proviment-o dcs cargos das 
Sec::-etarias do Tribunal Superior 
Eleitoral, serão aproveitados os 
funcionários efetivos dos tribunais· 

· extintos em 10 de novembro de 
193·i, se ainda estiverem- em ser
viço ativo da Uniii.o, e o reque
rerem, e, para completar · os res
}Jectivos quadros, o pessoal que 
:Jtualmente :ntegrl'!. as . Secreta
rias dos mesmos T:ibunais". -· 

Se a votação foi levada a efeito 
-co11fo::me publica o "Diário do Con
gresso" o art. 4.0 ·do projeto 237 foi 
·sul:lstittúdo pela redação. da emenda 
n.0 2, não· apenas no s~u têxto, rn::ts 

no de todcs os seus parágrafos. 
Em seguida foi· anunciada subemen

da à emenda aprovada, cuja votação 
.se interrompeu por falta. de número. 

Nestas . condições, qualquer emenda 
l'Cferente ao ar!igo 4.0 estará- preju
dicada, uma vez que a .. redação do 
artigo 4.0 e seus parágrafos foi com
pletamente subst'tuída· pelo .texto do * 3.0 do art. · 15. do Ato das Dispo
-sições Constitucionais Transitórias . 

' O SR. IVO D'AQUINO (*) (Pela 
ordem) .....: Sr. Presidente, conforme 
t"Xplica o nobre Sen2dor João Villas-

. 'bôas, desde · o momento em que foi 
"~<-tltade. a· emenda. referida por S. 
Ex.". não mais poderia ter sido apre· 
ciada a que se refere ao art. 4.0 , do 
·seguinte teõr: 

"Acrescente-se à · emenda do 
relator: 

Parágrafo único. Aos función:i
r'os dos Tribunais extintos em 10 
de novembro de 1937 que exer
ciam efetiva·mente os ca.r~ros de 
Diretores de Secretaria ou de Ser
viço, fica assegurado o aproveit-a
mento, em c~.ráter .efetivo, n.::s 
mesmos .cargos". 

<"') Não foi revisto Pelo orador. 

'' 

.. 
Na coluna' 2." da 

".AcresceDte-se 
projeto mais o 
;;-rafo: 

página 2, se diz: 
ao art. 4.o do 
seguinte pm·á-

Parágrafo 2.0 Os funcionários 
públicos ~cderais, estaduais e .mu
nicipa:s que forem aproveitados 
na forma do parágrafo anterior, 
contarão integralmente, para to
dos os efeitos legais o tempo de 
serviço de seus cargos de orl~ 
gem". 

Esta emenda, também ficou preju
dicada. 

O Sr. João Villasbôas - Está pre .. 
,iudicada em face da votação da emen
da. 

O SR. PRESIDENTE - Posso, ago
ra, esclarei:er os ilustres Sênedores. 
Efetivamente, foi votada a emenda a 
que se refere o "Diário do Congresso 
e que começa: · 

"No prov.:mento dos cargos ... 
Ks outra.~ emendas não estão preJu-

dicadas, porque não foram oferecidas 
20 p~·ojeto. porém como subemendas it 
emenda. 

A primeira :mbemenda, . aditiva, da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
obteve parecer favorável da Comissão 
de Finanças.· 

Está <:oncebida nos seguintes têr
mos: 

"Depois das palavras "o pessoàl 
oue integ·rava", acrescente-se o se
guinte: "a qualquer titulo". 

O SR.: JOAO viLLASBOAS (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, compreendi, 
perfe7tamente, a explicação de Vossa. 
Excelência. A emenda ·que vai· ser 
submetida· à votação- é aquela que não 
pêde ser votada, ontem, por falta de
número. 

Pergunto a V. Ex.": h"á outras 
emendas ou. subemendas prejudicadas, 
poroue procuram restaurar disposi
ções- constantes dos parâgrafos, do 
art. 4.0 , já substituído in totum .pela 
emenda n.0 2? 

Quanto ·a. esta parte, é. que levan~o 
óuestão de ordem. no sentido de consl
derar · prejudicada tôda e qualquer 
subemenda que· vise restau.rar maté
ria já vencida pelo voto do. plenário. 
Entretanto, a que V. Ex/' ~caba de 
anunciar, e que ontem· fl)l votacl.3. 
por falta de número, é nerfeltamente 
cabível. Incorpora-se f.iô rexto v~ta
c!o, sem se chocar com a m::..t,e:rJ.::-. 
vencida. •' ""( : 

O SR PRESIDENTE - A medida 
que forãm sendo anunciadas as sub. • 

--
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emendas, direi se as conside!·o. ou nf\o, 
:prejudicadas . 

Em votação a subemenda. 
O SR. IVO D'AQUINO ("' ) (Para 

encaminhar a. votação) - Sr. Presi
dente, a subemenda. p!·etende se acres. 
ccnte à emenda já votada a exp1·essão 
"a qualquer titulo". . 

Com? vemos, a· emenda trata do 
aproveitamento do pessoal que servia 
nos. Tribunais Eleitorais em 1937. Sou 
obngado a manifestar-me contra a 
subemenda, porque a expt·essão, '"tl 
qualquer título" compreenderá todo c 
{!Uàlquer funC:onãrio. que ali · estivesse 
servindo, requisitado ou não. Iríamos 
assim, estabelecer verdadeira balb(u·ctü; 
no assunto . · Se existe emenda que 
manda ~proveitar funcionários -que 
::;erviam em determinado tempo, só se 
pode compreender na mediãà os fun. 
c~onários legalmente chamados ao ser. 
VlÇO ••• 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Que .:n. 
. tegravam a secretaria. · 

O SR. IVO D'AQUL.'iO - ... de 
acôrdo com as formalidades legals en
tão vigentes . 

Ora, a expressão "a qualquer título" 
ou é inoqua... · 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - É rêde 
que arrasta. · 

O SR. ~O D':1QUÍNO :- ... por
::JUe havena, . entao; ato legal, permi
tindo o e.'Cerc1cio daqueles funcionários 
nos tribunais regiona:s, ou, então, ter:5. 
âmbito de tal ordem· que trará verà::<· 
deira confusão -no apro\"eitamento dês
ses funcionários. 
. Porisso, Sr. Presidente, é preferívei 

mantermos o texto da emenda já vota
da, porque não trará confusão de es. 
pécie alguma. Os funcionários legal. 
mente 'lotados nos trlbumâs. nnrrne!a 
époc:i., "teriam o ampat·o <la lei para 
seu aproveitamento. 

M'nha opinião. é •. pois, que devemos 
t•ejeitar a subemcmda e manter o texto 
da emenda aprovada pelo Senado. 

O ·SR. PRESIDENTE - Purec!.>
me que· os Senhores Senadores estão 
suficien'-emente esclarecidos. 

Vai-se proceder à yotação. 

ll: re}eHada a seguinte 
SUBEMENDA . 

. Depois d~>s palavras "o pessoal que 
:nt.egrava", acrescente-se 0 seguinte: 
"a qualquer titulo". 

O SR. PRESIDENTE ·- Em vr;ttt
ção a emenda aditiv~, a srguiL', nos 
seguintes têrmos: 

"Ao art. 4.0 : 

Acrescente-se à emenda do re. 
lator: 

Parág-rafo único. Aos ftmcio
nários dos tribunais extintos em 
10 de nc'tembro de 1937, que 

· exercism cfetivamente os cargos 
de Diretores de Secretaria ou de 
Serviço, fica assegurado o apro
ve:tamento em caráter efetivo nos 
mesmos cargos". 

O SR. IVO D'AQUTNO - Não 
está prejudicada essa subemencta? 

O' SR. PRESIDENTE - Não, por· 
que é aditiva à emenda aprovada. 

O SR. JOAO VILLASBOAS (>l<) -
(Pela ordem) - Sr. Presidente, exa
minando com a maior. atenção o ar
tigo 4.0 ontem ·rejeitado, vejo o pen. 
sameuto do . Senador Pereira Moacyr 
coincidir peneitamente com o qu() 
contém o § 2.0 do referido artigo que 
diz: · 

"Os cargos em comiS.são; de Di
!'et.or de Secretaria e de · D:retor 
de Serviço, serão considerados de 
provL>nento efetivo, desde que 
providos nos têrmo.s · dêste artigo, 
e enquanto subsistir êsse. provi
mento". 

Ora, a. emenda diz: 
"Aos funcionários dos Tribttt'.ais 

extintos em 10 de novembro de 
~~s--;., qi.ie e:-:.:r.::.iam efetivamente 
os cargos de Diretores · de Secre· 
tar~a ou 'de Serviço, fica assegura
rado o aproveitamento, em ca:á
ter efetiv·o, nos mesmos cargos". 

E' com outras palavras, a reprodu
ção daquilo que está no parágrafo já 
rejeitado. Adotamos. precisamente, o 
texto da Constituição que não abria~ 
nem abre exceção para nenhum fun
cionário. Tais exceções vinham ab('r. 
tas nos § § 2.0 e 3.0 do art. 4.0 • 

Os Senhores Senãdo::-es que apre .. 
vam ·a subemcnda. que manda acres- · 
centar a. expressão "a qualquer ti
tulo"; depois das palavras "o pessoal 
que in~e&-i'ava", queu·am permanecei' 
sentados. (Pausa) . 

Tendo sido rejeitado êsse parágrafo 
·pela aceitação da emenda n.0 4, pre· 
judicada está a subemenda, que vem 
reproduzir, por outras palavras, &quilo 

( •) Não foi revisto p,elo orador. ( •) Não foi revisto pelo orador. 

·' 
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que se continha justamente nesse p?.. 
râgrafo. (Muito· bem) . . . 

O SR. PRESIDENTE - Estou de 
acôrdo com V. Ex.". 

Como as palavras 11ão se decai. 
caram perfeitamente, a Mesa teve e.s. 
crúpulo em evitar · o pronunc~ao1ento 
do Senado. _Parece-me, tambem, que 
o pe11samento da emenda es~á pre. 
judicndo. Se, entretanto, os Srs. Se
nadores entenderem de modo contrá
rio, submetê~la.ei . à votação. 

Não havendo manifestação em· con
trário, decla-ro-a prejudicada (Pa?tsa) . 

A emenda fica. prejudicada, com o 
assentimento da. Casa. 

r. · declarada. prejudicada a se· 
. gttinte 

·sUBEMENDA 
"Ao ·art. 4.0·: · 

." ... crescente-se à. emenda do relator: 
·parágrafo único. Aos ( funcionários 

dos Tribunais ext:ntos em 10 de no
vembro .de 1!147, que exerciam e!eti .. 
vamente os cargos ·de Diretores de 
.Secretaria. ou· de serviço. fica asse. 

· gurádo o aprov~itamento, ·em caráter 
efetivo· nós mesmos cargos':'. 

O SR. IVO D'AQUINO - CPeZa 
ordem) - Sr. Presidente, ainda é 
necessário decidir sôbre :t emencb s.o * 2.0 do art. 4.0 do projeto. Parece· 
me que ficou prejudicada. 

O SR. PRESIDENTE.- l1: a su
bemend:::. ·n.0 ~. Penso oue ·também 

· está prejudicad::>.. · -
· O ·Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." cun

·<>'dera-n Pl'CjUdicada? 
O SR. PRESIDENTE - Salvo ma. 

nifestacã.o em contrário da Casa . 
·(Pausa). 

Níio. havendo quem peça :1 palavr::t, 
considero a subemenda pre.iuuicada. 

É declarada prejudic:lda. :1 se
guin!e 

SUBEMENDA 

"Acr~cente...se ao art. 4.0 , do pro
jeto mais o seguinte parágrafo: 

§ 2.0 Os funcionários publicas fede
rais, estaduais e municipa's· que fm:em 
aproveitados na forma- do ·parágrafo 
anteri.or, · contarão,. integrnlmentc, 
ps.ra todos os efeitos legais; o tcmj:lo 
de serviço· de seus cargos de origem": 

Os Senhor-es que aprovam a emen.,; 
da., queiram conservar-se sentados. 
(Pausa> . 

r. aprovada a seguinte 
EMENDA 

Ao art. 13, para dar.lhe a seguinte 
redação: Esta lei entrará ein vigor na 
data dá sua publicação, revogadas as 
dispo~ições em cont:rário. 

O SR. PRESIDENTE .,.... Emenda 
aditiva da Comissão de Finanças, ao 
art:go 2.0

• Propõe o seguinte: . 
"Acrescente-se ao artigo 2. 0 , de

pois da palavra ·•nomeação", o 
seguinte: ''sendo exigiúo, qul'Ulto 
ao de redator ele dabates, ~~ con
dição de jornalista profis:;ion!ll, 
com mais de. três anos de exerci
cio na profissão, devidamente 
c.omprovado por carteira profis
sional". 

' 
O SR. RJBETRO GONÇALVES (*) 

<Para ·encaminhar 'a votação) -- Sr. 
Presidente, liga:.me à classe .dos jor
nal:stas ·uma· velha;;. afeição; -porque, 
se, em . verdade, não faço profissão do 
jornalismo, ao·. jornalismo provincia-
no. como diletante, me tenho !'S.di
caclo desde -os bancos ginasiais. .Mas 
nem por esta silnpalia, ·nem pela in· 
clinação oue me· leva a apoiar, aplsu- -· 
di r e louvar a . vida profissional · d~ . 

. :mprensa poderia dar. o. meu .voto a 
emenda, porque em mim grita, nê.ste 

"'momento, um. sentimento de justiça, 
que manda alargar o círculo dos ca~ 
pazes no exercício das -. ftinçC?es qe 

· redator de debates nos tr1bunru.s ele •. 
torais. · · 

Não reconheço, pois, ·e muito a . mal 
do meu- grado, ao jon1alista profis
sional privilégio para o -dcsemp_enl_?.o
daquele cargo,. porque tenho como tao 
capazes para . ocupá-lo · outros repre
l'€n~antes de·.um sem número de pro
fissões, tal como · os advogados. que. 
no caso de debates de ordem jurídi
ca, . estar:am _ mais capacitados,· até, 
pa.ra lidarem com' :a técnica foren~e· 
ou com · a· dos· ,imzes ·dos tribun~us 
eleitorais. · . . , · . 

. Poderemos dar, como o temos feito, 
aos periodistas outros privilégio?, prey
rogativas e regalias; mas .a m1m nao 
uarece justa a que se lhes quer cml
ferir na. e,menda, restringin<~o aos pr_?
fissiouais•'.e àqueles de ma1s · de tres 
anos -êle éxercício a possibilidade de 
aproveitamento como redatores de de-. 
bates dos trlbunai~ eleitorais. 

O, SR. PRESIDENTE - P~ssa-se 
à. emenda da Comissão de C011Stitui
ção e Justiça substi.tutlva do art. !'3, 
com n seguinte redação:. 

"Esta lei· entrará em v!gor na 
data cl.a. publicação,. revogadas as 
disp'osições em contrário". 

Assim, peço a -atenção ·do Senado 
J)ara. a singularidade que se criará na_ 
lei de organização das Secretarias da

. queles órgãos judiciários man:festan-
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<lo-me contrário à emenda aditiva da 
Comissão de Finanças. (Muito bem.) . 

'O SR. PRESIDENTE - eis S!'S. 
que aprovam a emenda, queiram con-
servar-se sentados. (Pausa) . -

ll: aprovada a seguinte 
Acrescente-se ao arc.. 2." depois da 

:pahwra nomeação o seg·uinte: 
''sendo ·exigido quanto ao de l'e. 

dator de debates a· cond:ção de jor
nalista. profisisonal, cem mais de 3 
anos de exercício na profissão, devi
damente comprovado pela carteira:· 
proflcsional" . · · 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
aditiva, _também da Comissão de Fi
nanças: 

"Art. 12. Depois da palavra 
abri1·, acrescentar: "pelo M·inis
t~o da JustJiça e- Negócios Jn~<-
nores". · 

Se aprovada a emenda, o artigo fi-
cará com a seguinte i'edação: , 

· "É o Poder E:'Cecutivo autoriza
do ·a abrir o crédito, pelo Minis
t~rio da Justiça· e Negócios Inte .. 
nores, etc. etc. . .. " 

• O mais como . está. · 
-os Srs. Senadores que aprovam a 

·emenda,· queiram . permanecer senta-· 
dos. (Pausa) • - . . . 

É. aprovada a seguinte · 
No artig·o 12, depo:s de "abrir". 

acrescentar "pelo 1\!Iinistério da Jus
tiça e Negócios 'Interiores". 

O SR.· PRESIDENTE - Emenda 
aditiva. dá. Comissão de Finanças, que 
manda acrescentar, onde convier: 

"Art .. · -· Aplicam-se aos cré . 
. ditos dos Tribunais. Eleitorais, 
· destinados a mater.!al e diversa..c; 

despesàs, as disposições da Lei n.0 

5:059, de 9 de novembro de 1926". 

· O SR .. IVO D~.AQUINO ("') . <Para. 
encami1thar a ·votação) - Sr. Presi. 
dente,_,entendo ser pérfeitamente jus
ta a ... emenda de· vez que 'estende aos 
Tribunais Regionais Eleitorais medi
das que, por lei, são. aplicadas .ao Tri
bunal Regional do Distr.!to Federal. . 

No que diz respeito às verbas para 
aquisição de. material, os dois Tribu
nais do Di;;trito Federal gozam de 
regime espec~al, que lhes permite ter 
as verbas à sua dlspósição com· a 
maior presteza. . 

Ora,. se nO' Dic;tr:to Federal, -onde 
está o Tesouro Nacional, 0 dispositi
vo- é aplicado aos dois Tribunais aqui 

( .. ) Não foi revisto oelÓ orador. 

!oc::t!.lzndos: com. multo maiOl' razão 
aos .Tl'ibunais Regionais, onde as ver. 
bas custam mais . a chegar e os nro-
cessos são mais demorados. · 

:!?or êsse mot:vo, entendeu a Co
missão de dar apôio à emenda. 
(iviuito bem) . 

O Sl'?.. PRESIDENTE - Os Senho
res que aprovam a emenda, queiram 
conservar-se .se!1tedos. (Pausa) . 

ll: aprovada a seguinte 
EMENDA 

Acrescente~se onde convier: 
Artigo . . . Aplicam..se aos créditos 

dos Tribunais Eleitorais, desiinado.s 
a mate1·1a1 e diversas despesas, as dis
posições da Lei n.0 5. 059, de 9 de 
novembro de 1926. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
mod!ficativa da Comissão de Consti· 
tuição . e Justiça, com parecer favo. 
rável da de Finanças, assim redi
gida: 

"0 restabelecimento da classe 
·ou padrão M, para o cargo de 
Taquígrafo .do Tribunal Superior 
Eleitonl". 

O SR. IVO D'AQUINO (") (Para 
encaminhar a votação) - Sr. Pre
sidente, a Comissão de Finanças deu 
apoio a esta emenda, porque, como 
estavam classificados, os taquígrafos 
do Tribúnal Eleitoral .!riam perceber 
menos que· alguns funcionários que 
exercem atribuições de Ol'dem mate. 
rial. ·como todos sabem, o trabalho 
do taquigrafo, além de exaustivo, exi
ge cultura, inteligência, assiduidade 
e até sacrifício, pelo excesso de ho
ras de trabalho. Além da elevação 
do padrão de vencimento dos taquí
grafos corresponder a uma justa apre
ciacãõ da Comissão de F.!nanças, aten .. 
de ·a pedido do próprio Tribunal Su
perior Eleitoral que, por llssim óizer, 
reconsiderou o que propusera ao . en
viar o quact:·o do Tribunal do Distrito 
Federal. 

Por êstes motivos a Comissão apoiou 
a classificação dos taquigrafos do 
Tr.!bunal -.Superior Eleitoral na le-
tra M. · 

o Sr. Jocio Villa.sbôas - Não é 
mais que 'uma equiparação dos ta
quí.,.rafos do Trlbunal Superior Elci
torai aos do Supremo Tribun::ll. 

O SR. IVO D'AQU~O - Exata
mente. E é também :um ato de jus
tiça pela função q1;1e exerc~m e res · 
ponsabilidade que tem. (Muzto beml . 

(*) Não foi revisto pelo orador. 
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· O SR. PRESIDENTE.- Os Se· 
nhores que aprovam a emenda, quei
ram conservar-se sentados. C Pausa) . 

É aprovada a seguinte 
EMENDA 

1." - O restabelecimento da cl3s
se ou padrão M, para o cargo de 
Taquigrafo do Tribunal Super.!or Elei
toral. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
aditiva apresentada: na C51missão de 
Constituição e Justiça, com parece:
contrário .da mesma Comissão, assim 
redigida: 

No quadro do pessoal do Tri
bunal Superior Eleitoral, a que 
se· refere o artigo 1.0 depois ele 

1 ·Zelador ............. ·. . . . . . L 
Acrescente-se: 

1 'Ajudante de Zelador . . . . . K 
Os Senhores que aprovam a emen

da, queiram pe:manecer sentados. 
(Pausa). 

EMENDA 

"No quadro do 1Jessoal do Tribunal 
Supe.r:or Eleitoral, a que se refere o 
artigo 1.0 , depois de 

1 Zelador . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . L 
Aci-escente-se: .,. 

1 Ajudante de . Zelador . . . . . . . . K 
Por maioria de votos, resolt•cu a 

Comissão ser inadmissível que o Se
nado proponha e criação de emp:-ê .. 
gos em serviços já organizados, ou a 
alteração de vencimentos·. 
· O SR. PRESIDENTE.. - Emenda 

da Comissão de Finanças, modi.fica
tiva da ta'óela a que se refere o :u-· 
tigo 1.0 . da Proposição. 

• Os Srs . que a. aprovam, queiram fi
car sentados. (Pau5a). 

:11: aprovada a. segu:nte 
.EMENDA 

Na tabela a que se refere o artifJO 
1.0 da .proposição - Grupo· D - Tri
bunal Regional do Distrito Federal 

Onde se lê: 
Cargos de Carreira 

1 Oficial Administrativo . . . . . . . . M 
2 Oficiàl Administrativo . . . . . . . . L 
2 Oficial Adm:nistrativo . . . . . . . . K 
s Oficial Administrativo . . . . . . . . J 
4 Oficial Adm:llistrativo · . . . . . . . . I 
5 Oficial Administrativo . . . . . . . . R 

Leia-se: 
Cargos de Ca11eira 

2 Oficial Administrativo, . . . . . . . . M 
3 Oficial Administrativo . . . . . . . . L 
4 Oficial Administrativo . . . . . . . . K 
4 Ofic~al Administrativo . . . . . . . . J 
5 Oficial Administrativo . . . . . . . . I 
5 Oficial Administrativo . . . . . . . . H . ' 

O SR. PRESIDENTE . - Emenda 
mo.dificativa., a.pl'esentada na Comis
são de Financas, com parecer favorá
vel da mesma·. Dispõe: 

"Ao art. 1.0 .: 

Inclua-se entre -<>s tribu11a's 
eleitorais do Grupo D, o do Esta
do. do Rio, suprimindo-se o mes- · 
mo do 'Grupo C'~. . 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES ( 3 ) ' 

(Pàra ,encaminhar a votação).- Se. 
nhor Presidente, desde que ainda não 
iniciamos. :a ·votação ·da emenda que 
acaba de ser anunciada, desejaria ex. 
pressar meu . voto contrário à emenda 

· anterior,·· da · Comissão de Finanças, 
v:sto como está em .contradição com a 
que o Senado rejeitou, sob o funda.
mento de não poder esta Casa do Le
gislativo criar cargos novos; Na emen
da n.0 2, sugerida, pela .comissão de 
Finanças, criam-se cargos. · · 

Quanto. à emenda cm votação, estou 
em dúvida para aceitá-la. 

Seria cqm. ·satisfacãb, entretanto, 
que concorreria para. deslocar a Se-. 
cretaria do' Tribunal do Estado do Rio 
de Janeiro de uma classe, - ou me
Jhor de um grupo, como chamou o 
projeto -:- onde ·há menor número _de . 
funcionár!os, .para um outro de ma1or 
número, reconhecendo, · assim, a im
portância que tem aqut;Ie tribunal.. 

Foi adotada; no· projeto, a clasifica
ção dos tribunais em grupos, de acôrdo 
com a população eleitoral de cada Es
tado. A&sim, passaram a pertencer· ao 
Grupo A os tnbunais de~ regiões com 
população eleitoral até c~m mil elei
tores.· Estão incluídos no Grupo B os 
'tr!bunais ·eleitorais oue têm jurisdição 
sôbre uma popu1açãÕ até duzentos mil 
eleit.ores; no Grupo C aquêles que têm 
jurisdição sõbre uma população elei .. 
toral até quatrocentos e cinquent!!- mil 
eleitores -e no Grupo D os de mais de 
ouatrocenfos e cinqüenta mil. . . . 
· Conside-ro· o critério razoável. Não 
obstante. solicito dos Senhores Sena
dores do Rio de Janeiro um esclareci
mento, a f!m de· dar. meu voto cons. 
cientemente. Desejo saber se o Esta-

( •) . Não !oi revisto pelo oracl.or. 

I 
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do do Rio de Janeil:o possui mr.is de 
450 mil eleitores. 

O tJ.r. Alfredo Neves - Tem 460 mil 
eleitores, apesar dos necessários ex
purgas levados a efeito por ocasião 
das eleições municipais de setembro 
do ano pasasdo. Como o número de 
eleitores excedesse a · quatrocentos e 
cinqüenta mil, estipulado em lei, tive 
a honra de apresentar essa emenda, 
modificando a classificação :1.nterior, 
isto é, passando o Tribunal de meu 
Estado da Classe . c para a CJas~e D . 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Pedi êsse esclareclmesto aos . nobres 
representantes do Estado do Rio, por
que, como disse, desejava à luz. de suas 
informações, orientar meu voto. 
(iVI ui to bem) • 

O SR. PRESIDENTE - ·os Se
nhores que aprovam a emenda, qut:>i
ram col".servar-se sentados. <Pausa) . 

~· aprovada a. segUinte 
EMENDA 

Ao art. 1.0 : 

Inclua-se. entre os tribuna:s eleito
rais do Grupo D, o do Estado do Rio .• 
suprimindo-se o mesmo do Gtrupo .C. 

O ,Slk PRESIDENTE - -. Outra 
emenda da . Gomissão de .Finanças, 
relativa à estruturação da carreira de 
Oficial Administrativo da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Em votação. 
Os. Senhores que a aprovam, quei. 

ram -conservll.!l'..se sentados. (Pausa) . 
:S: reje!tada a seguinte 

EMENDA 

Dê ..se a seguinte estrutura . à c ar
reu·a de Oficial Administrativo, da 
Secretaria do Tribunal Superior Elei
toral: , 

N~ ·de 
2 
3 
3 
4 
4 
5 

21 

cargos . 

i . 
O SR. PRESIDENTE 

às emendas do plenário. 

·Classe 
N 
M 
L 
K 
J 
I 

Passa·se 

:S: aprovada a segtúnte 
EMENDA 

Nos quadros aos quais se ~refere o 
aJ:tigo 1.0 do Projeto ---. Tribunal su~ 
perior . Eleitoral <Secretaria) - Na 
rúbr!ca "cargos isolados de provimen-

to eíeiivo", xetifique-se para 1 Audi
tor Fiscal. classe ou padrão P. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
do plenário n.o 2. · 

Está com pareceres contrários das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
de Finanças. · 

CO Sr. Mello Vianna, Vice-Pre
sidente, passa a Presidência ao 
Sr. João Villasbôas, 2.0 Secretá-
rio). - , :(!J· 

O SR. MARCONDES FILHO (") 
<Pctl'a encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, tenho necessidade, 
para poder bem encaminhar a· vota
ção desta emenda, de fazer ligeiro 
histórico do projeto. 

Em obediência ao art. 97 .da Cons
tituição "de 46, e. logo, após sua p~:o
mulgação, o Tribunal "Superior Elei
toral e · todos os demais Tribunais 
EIC.:torai$ Regionais - cada um de 
per si ,;;_ enviaram à Câmara dos 

· Deputados . propostas para organiza
ção dos seus serviços de Secertaria. 

Enviamos essas oropostas à Comis
são de ·Finanças dàq,uela Casa e ten
do sido verificada a disparidade que· 
entre elas existia., fixando cada Tri
bunal determinado número de fun
cionãr:os e cada qual. de padrões di
versos, a Comissão de ConstitUição e· 
Justiça da .Câmara, resolveu, para 
sistematizar os quadros, dividir em 
quatro grupos os Estados do ·Brasil. 

Sou obrigado a ler as rápidas con
siderações do relator da Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara, 
para que o Senado verif.:que, exata. 
mente, qual o ponto de vista adota
do. 

Diz o parecer: 
"Examinei ·detidamente o ante-

. orojeto, remetido pelo Ofício uú
inero 1 .. 376, de 11 de novembro 
de 1946, . do Sr. Presidente do Tri
bunal Superior Eleitoral, que en
via, em anexo, o Quadro da. . or
ganização da Secretaria daquele · 
Colendo 'I1ribunal, ·bem como. ana

.lisei atentamente os Quadros das 
Secretarias apresentadas por ·d:
·versos Tribunais ·Regionais Elei
torais. 

Do estudo a que procedi, deti
damente, dos diversos Quadros 
apresentados do Tribunal Supe
rior e dos Tribunais Regionais 
Eleitorais, conclui por fazer vá.. 
r:as modificações nas suas es
truturas, ap:esentando, em subs
tituição, novos Quadros de orgfl-

( *) Não foi revisto pelo orador. 

\ 
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nizaç.'lo de Secretário, tendo em 
vista uma maior objetividade nos 
serviços, disciplinando-os e orlel~
tando-os para melhor rendimen. 
to, também sem prejudicar o -rit
mo dos trabalhos. Em relaçf!o 
aos Tribunais · Region·.lls, es.t~.be
leci, para norma r.ln confecção 
dos Quadros · das Secre-car<:ls, a 
sua divisão padmniza.ia em 4 
grupos, mediante o critério elo 
número de eleitores inscritos nos. 
respectivos Estados da Federação. 
Assim, estabeleci o ·seguinte es-
quema: · · 

Grupo A - Estados cujo e!ei-. 
torado não seja ma:or de lOO.<JOO 
votantes; . . 

Grupo B -- Estados cujo elei
torado seja major de 100.000 vo
tantes até 200.000 votantes; _ 

Grupo C· - Estados cujo elei
torado seja maior· de 200.000 VO- . 
tantes até 450.000; . 

Grupo D -. Estados cujo elei .. 
torado ·seja o maior de 450.000 
votantes". . 

Indo a ·plenário, foi ··levantada. dú
vida sôbre a constitucionalidade do 
'P':"OJeto elaborado pela Comissão de. 
Finanças. . . · · 
. Entendeu .. ilustre opositor que, . em 
face do dispqsto no artigo · 97, núme-

. l'O II da. · Cqnstitu: ção, a Câmar.a não 
poderia fazer as modificações que rea~ 
1izou, nem -aumentar .o número de 
funcionários e seus vencimentos . 

Qu:úido o Projeto voltou à Co · 
~ssão de Constituição . e J:ustiça da 
Cãma:ra para opinar sõbre êsse as .. 
pecto, o parecer .. foi-lhe favorável. · 

O parecer dessa Comissão é de au
toria. do Deuutado Eduardo Duvivier 
e tem apenas um voto vencido. 

t
dade do Poder Legislativo, de al
erar as propostas apresenta(ias". 

_Foi êste o projeto ela·boràdo · n:t 
Cll;~a~a dos Deputados .. 
~ sobre sua .constitucionalidade, re

pellu-a o plenár:o da Câmara dos 
De~utados, que aprovou, na integra, 0 
P~OJeto apresentado pela Comissão de 
Fmanças. · 

Vindo ao Senado e, quando se acha
va em di~cussão, a bancada ·do Es

. tado de . Sao P.aulo foi prócumcla pelo 
. Secretár1o _ do Ttl'ibtmal Eleitoral .dn-
quel~ Estado, com ·uma carta do res
peç:~vo _pres~dente, · D'esembargadcr 
Már1o Gu_1m.araes .- um dos mais ilus
tres magiStrados· _paulistas '-- . o qu:;tl 

. chamava- a atençao -para a: dispa.nda
d~ . em que o quadro · organ:zado na 
Cam~a dos Deputados colocava aque
la urudade da · Federação com mais 
d~ um. milhão e. seiscentos·· mil ha
bltantes eleitorais, na· linguagem. do 
projeto. E oferecia. uma. sugestão 
quanto à organização .da .secretaria, 
a qual ·constituiu o · objeto da emen
da P<?r· mjm. apresentada, e. que teve, 
tambem, a assinatura. dos meus üus. 
tres · colegas de· bancada, · o ilustre 
Senador Euclydes Vie!ra e o- saudoso 
Senador Roberto . Simoosen, "hcim·an
do-se igualmente · com · o apóio ·dos 
representantes de Minas Gerais nesta 
Casa,· Senadores Mello Vianna e .Ber
nad'des Filho. Só. não · foi . ·assinada 
pelo Senadol' Levindo ·Coelho; porque 
S. · Ex.a, na_ data, não se encontrava 
no Senado; · · . _ 

o · Sr; Apolonio Sales ....:.... Permita
me V. Ex.a 1.una pergunta: a sugestão 
do nobre Desembargador ·.Mário Gui
marães foi levada ao r:onhccimento 
da Câmara, quando da feitura do 
quadro?. 

D!z êle: O SR. MARCONDES FILHO 
"Não nos parece procedente' a Não. Só foi traz~ da ao nosso conheci-

. dúvida levantada sõbre a compe- mento, depois que o Tribunal Eleito-
tência do Poder Legislativo, parP. · ral de São Paulo verificou, pela apre-

. alterar as ditas p1·opostas, diam-e vação do projeto. que . havia sido · 
dos textos expressos ·do citado ·int.eiramente modificado ·o quadro ar-
dispositivo constitucional, pois que ganizado pelo Tribunal. . 
o de . que aí se trata,. é apenas .A emenda apresentada por . mim, e 
da · iniciativa das . leis; -. cumpre, · - honrada · com . a assinatura _ de tôdas 
ainda, · observar que ·a. iniciativa as ·personalidades que integram as 
dos Tribunais Federais "no que bancadas de Minas Gera.:s ·e ~e Sé.o 
concerne aos respectivos serviços Paulo, obediente à sugestão com ,que 
administrativos", ao contrário da me favorecia o Presidente do Tribunal 
iniciativa das leis "que criem em- Eleitorat· ... · do · meu Estado, elevava 
prêgos em serviços existentes, au- o número de funcionários rle sesscntn. 
mentem vencimentos ou riíod'fi- e dois ;;..._ que é o que está· estabe-

. quem, no decurso de cada· legisla- lecido na letra à - para. cento c 
- tura, .a. lei de fixação das Fôrças sessenta. · . 

Armadas", não é· exclusiva. Desde. log0 quero assinalar, senhor 
A iniciativa dos tribunais, não Presidente, que essa, emenda obedeceu 

interfere, portanto, com a facul- ::>.o critério dn economia, para res-
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l:rição das despesas, pois, atualme.nte, 
de acôrdo com informações que me 
foram prestadas pelo Tribunal~ de 
São Paulo, os se1·v:ços que lhe cabe 
realizar, comportam cento e noventa 
e dois servidores . 

Diz a informação: 
"Até agora., o Tlribunal de São 

Paulo, aproveitando-se da facul
dade que lhe confere o ar.t. 12 
letra b, da Lei Eleitoral, requisitou 
das repartições estaduais os fun
cionários necessários. Presellte
mente, servem no . Tr!bunal de 
-São Paulo 102 requisitados das 
Secretaria-S, além de funcionários 
federais do quadro, em número de 
26, e de 64 contratados pelo Esta . 

. do .. Ao t?do, 192" •. · · 

A . propcista constante da .emenda 
demonstra, pois, a economia .que se 
cprocurou -fazer, -redUZindo de 192, que 
é o número· atualmente atingido por 
aquele Tribunal, para .160. 

.O ·. crit.ério da organização do pro
jeto ·da - Câmara foi a existência de 
certa proporção -entre a população 
eleitoral e,· naturalmente·, o· número · 
de serventuár.!os necessái-ios para _ c 
serviço das . secretarias ·_ dos tribunais . 
'Havendo a diferença de 1 milhão e 
150- -mil 'eleitores, além · do quadro· 
máximo estabelecido -pelo projeto da· 
.Câmara dos Deputados,. bem se ve
rifica a· dificuldade que· encontrará 

· a secretaria do . Tribunal do ·Estado 
de São Paulo para desempenhar suas 
'funções. 

Allás, se fizermos a comparação. de 
alguns números do projeto, notaremos 
que · há, . sempre; relação · entre o 
número de .habitantes eleitorais e o 
de -funcion&rios. · 

o Sr. : .Ribeiro Gonçalt,cs Per-
mite V. Ex. a um aparte? 

O SR. M.t\..RCONDES FILHO -
Pois não. Com muito prazer. 
· o Sr . . .Ribeiro Gonçalves - _!:'a1·ec_e. 

· me _ que não, pois essa relaçao n~o 
foi .mantida ·quanto aos gr:upos A e 
'B . Os funcionários do grupo A, d_a 
· mesma carreira, atingem níyel maJs 
elevado que os do . grupo B, onde a 
juris:dção eleitoral do Tribunal é 
maior. 

O SR. . MARCONDES FILHO 
Perfeito. Entretanto, quero assinalar 
outro aspecto,_ o que se refere · ao 
número de pessoas que trabalh_am ?ru: 
Secretarias. A soma dos func1onátios 
que o projeto oferece para o grupo 
c composto dos Estados do Ceará, 
Pe::nambuco, Rio de Janeiro, 'Paraná, 

, 

Santa Catarina, que atinge a popu
lação eleitoral de 1 milhão e 29 mil 
eleitores, sendo de 38 em cada Se
cretaria, a multiplicação po1· 5 dá 
lDO fu~Jcionários; quer dizer, m:tis que 
a emenda pleiteia para os Estados 
de São Paulo e Mlnas Gerais. o 
mesmo dar.se-ía para os componen. 
tes do g-rupo D. Excluídos São Paulo 
e Minas, temos Rio Grande do Sul, 
Bal1ia e Distrito Federal, com a po
pulação eleitoral de um milhão e 
600 mil eleitores, compo::-ta 190 · fun
contemplados, no conjunto, são 186. 
ll: sempre a proporção: um milhão e 
600 mil ele:tores, comportava 1SO fun· 
cionários. O que prova· que a emendu. 
do Estado de São Paulo está aqueni · 
do que ·fo.i adotado, n_o esquema., para 
os outros Estados._ . .. 

O -Sr • .Rib~iro Gonçalves'- Sem 
querer desfazer a argumentação de 
v. Ex.";: devo ponderar que a orga. 
nização ·de trabalho é tanto menor 
quanto -mais ·unificada _a administra
ção. Há multiplicidade de admin:s
tração. No _Estado. de Sffi.p Paulo, po
rém a .admmistraçao é unica. . - -

O :SR: MARCONDES FILHO -
Perfeitamente, .está unificada. ll: po;
isso que dá men-os. No Estado de São 
Paulo existem l92 funcionários. ~liás, 
sôbre a justiça. da .emenda, sôbre o 
seu mérito, nã'o houve por parte _do 
Se11ado nenhum combate. Pedicia a 
ttud:ência .da .Comissão de F'inanças, o 
ilustre Senador Apolonio Sale:; .•. re. 
lator ofereceu o par.ecer contrar1o à 
emenda, embora _não pudesse deixar 
de reconhecer a justiça do pedido. 

Diz S. Ex." no parecer: 
··~Não tenho -como objet~ a ar

..,.umentação dos . · signatános da 
~menda quanto ao -fato de ·os Es
tados indicados demandarem be~ 
maior trabalho da Justiça Elet. 
torai do que aqueles cujos Tri
btmais têm a seu ·cargo a assis~ 
tência judic:ária número de vo . 
tantes muito menor. 

·Junto porém ... " 
e .aqui começa o motivo da oposição 
da Comissão de Finanças 

"Junto, porém, e?l anexo o àu· 
mento da despesa, que a emenda 

· representará, verificando-se que 
ascende anualmente Cr$ ....... . 
3. 940. 800,0(}. 

"Tão vultoso ·acrésqimo das des
pesas desaconselha, nesta h~ra, 
adotar.se a emenda em apreço. 
serido de admitir que. noutr:t es-
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estrutUração do pessoal dos tri
buna.is, se considere a emenda". 

. Peço vénia paxa discordar . do . emi- , 
:nente rela~or da Com!ssão de Finan
Çt1S, quanto ao argumento da eco
nomia. 

Sr. Presidente, trata-se de despe
sa proporcional ao número de ftm
cionários. E sou daqueles que opi
nam favoràvelmente a tõda medida 
~e equilíbrio do orçame~to, para me
lnor norma da · nossa v1da económica 
ou financeira. · O que não impede 
entretanto, a mim e aos senadore..~ 
q~e comigo· conco~dam neste ponto de 
v1sta, que o Senado conceda diversas 
verbas pa1·a fins de ut!lidade. Sem 
dúvida, também vemos que poderiam 
ser objeto de economia. E o caso 
de isenç'ão de direito que éonstan
.temente concedemos. Há pouco tem
po, votamos o crédito . de 100 milhões 
de cruzeiros para atender à situacão 
·em que se encontram diversos Estados 
nordestinos. Há quatro ou cinco dias. 
votamos, também, o crédito de mais 
quatro milhões de cruzeiros, paxa aju
da.r o~ desportistas oue vão às Olim
·píadas de Lond::-es. Créditos como és
ses são justos e não implicam medidas 
drásticas . de economia. . 

Em l'elação . ao serviço eleitoral, po
rém, a verba não é apenas útil, é 
indispensável. ou o serviço funcio
na como deve; ou, então, não é ne
cessário, não é . caro, nem barato, ná<> 
é ~ispendioso: · É imprescindível. Ou, 
ent.ao, estamos fazendo economia com 
o fw1c~onamento de um órgão, de um 
aparelho que se destina à garantir as 
funções das instittúções políticas. Se 
o regime não pode financiar os ·apa-

,.relhos que ·lhe dá vida ·e sôbre os 
quais repousa, en~. muito menos 
poderá real!zar .despesas com o intuito 
a.penas de utilidade e de justiça. 

Seria como, Sr. Presidente, para. 
dar exemplo ·que melhor justifique 
meu· pensan1ento, um engenheiro que 
resolvesse aumentar o número dos 
andares do seu edifício, . enriquecer a 
sua. fachada, com os materiais re · 
ti.rados dos alicerces. Não 'podemos 
negar à Justiça .eleitor:al verba que 
se torna necessária ao seu funciona
mento. Razão. pela qual estou certo 
- embora pareça ao ilustre Senador 
Apolonio Sales que nos dá· indicação 
da prudência, do critério e da sobrie. 
dade com que S. Ex." concede as 
verbas - de que ela é indispensável. 
S. E."." mesmo reconhece a justiça 
da emenda. Não se pode, pelo sim
ples critério de verbas, estabelece:;.
diferença. entre os Esta.dos do Brasil, 

dando a todos êles menos .a dois, cer
to numerário de que necessitam para 
regular_ funcionamento, proporcional 
à população eleitoral. 
Est~u certo, portanto, de que a êste 

respe1to S. Ex." transporá o primei
pio que tão sadio e. belamente sus
tenta, para. concordàr em que maté
ria de Justiça eleitoral, ou é neces. 
sária, e não se pode olhar economia 
ou é desnecessária. Que é neces~ 
sária, S. Ex.a mesmo 1·econhece e. 
assinala no seu parecer. . 

O S7'. Fernandes Tavora - Con
sidero, perfeitamente justa, a emen
da .. O Tribunal, .em geral, pára fun
cionar, tem necess!dade de . requisitar 
funcionários dos Estados ... · 

O SR.· MARCONDES FILHO -
Que é um mal. · ' 

O .Sr. FernancZes Tavora - . . . o 
que importa em prejuízo dos serviços 
de · outras rep8.1l'tições. Portanto,· é 
melhor que se dê o de que necessitam, 

·para. funcionamento perfeito. . . 
O SR. MARCONDES FILHO -

Agradeço o aparte de V. Ex. a. _ 
~ O . ponto mais g.rave não · está no 
pequeno relato que .venho fazendo. 
Não está no · parecer da Cómissão . de 

. ve::ificàr a . necessidade, o próprio 
Senador . relator concordará em que 
seja feita a concessão. 

O que se contém no parecer da Co
missão de Constitui cão . e Justiça · é 
mais grave. Para êle peço a aten
ção do Sena<lo, porque é · da ·maior 
relevância. . 

O iltistre Senador· Etelvino Lins ao 
relatar o projete, não teve em suas 
mãos todos os elementos necessários 
para perfeita informação do proces
so. ·..Como tive ocasião <de ver! ficar 
na · Secretaria, . o processo . compõe..se 
de dois voli.unes: um, eni' que estão 
as propostas das Secretarias dos Tri
bunais Eleitorais Estaduais ... 

O Sr. ·Ribeiro Gonçalves -· Eta 
. precisamente . o que· desejaria que V,. 

Ex. a esclarecesse. Se não estaremos 
a . dax quadr~. de pessoal ao p~dido 
pelos Tribunrus. · · . . 

O SR. MARCONDES FILHO -· 
Chegarei lá.· .Estou fazendo histó
r:co, justamente, para poder atin
gir a todos êsses elementos. 

O primeiro vo~ume continha as 
prop9stas; e 6 segundo, o projeto da 
Câmara, com ·as observaçõeS·' deco!'
rentes. Estudando o projeto - onde 
verifiouei o qué •· exponho - procurei 
pessoalmente o Sr. Senador Etelvi
na -Lins a quem confiei a dúvida, e· 
S. Ex." confirmou-me, re.a.lmente, que 

... 
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não lhe cheg·ara às mãos o 1n·:meiro 
volume, · no momento em qu·e redigia 
o seu !Jarecer. ·-

0 Sr. Etelvina Lins - Exatamantc. 
O SR. MARCONDES FILHO -o pa.:ecer declara: 

"A proposta da Justiça Eleito. 
ral classificou os tribunais Re
gionais em quatro grupos, de 
acôrdo com o critério da poputa-.. 
ceio eleitoral dos respectivos Es
tados que possue1n até 100.000 
eleitores; grupo "b", até 200.000; 
"c", até 450.0Q.O;. e grupo "d", 0.1 
de mais de 450. 000 eleitoreo. 

A emenda envolve a eZevaçciiJ 
de. padrões para os funcionários 
daqueles dois Tribunais, senão a 
criação de novos cargos, cyasta.n. 
do-se, assim, do antepro;1eto ào 
Poder Judiciário Eleitorq,l. 

· o fundamento, por conseguinte. 
baseia-se num equívoco. ·o ·projeto 
não foi organizado pelo Poder Judi
ciário Eleitoral; mas, pala C:lmal·::t, 
como t:ve oportunidade de _ demons
trar desce o início, lendo todos os 
uareceres . 
· o sr. Etelvina Lins - Permite 
V. Ex." um _esclarecimento? 
. o SR. MARÓONDES FILHÕ -:
Pois não. 
·o Sr. Etelvina Lins -_ Como rela

ror designado, ·louvei-me nas pala
vra's do efetivo, Sen~dor Waldemar 

_ Pedrosa, que se refenu ao a~t~pro: 
ieto da Justiça Eleitoral. Venfrque1 
que os quadros foram organizados de 
acôrdo com o. anteprojeto daquela 
Just:ça ,.I>àsterio-rmente, chamando
me V. 'Ex. a à atenÇão para o C9l;ÚVO: 
c'o examinei' os avulsos e verif1que1 
que a Câmara organizara projeto, 
afastando-se . das propostas de todos 
os tribunais. ·· 

O . S~. MARCONDES FILHO- -
-Exatamente. 

. o Sr. Etélvino Lins - Cada tribu. 
nal- encaminhou uma proposta. R~u
nin<io-as, O' relator, o Deputado ba~a
no Aloísio de Castro, elabo.rou proJe
to em que dividia os tribuna:s em 
quatro g.rupos, proéw.:_ando sisten:ati
zar.Ihes a organ!zaçao. Até a1, o 
trabalho de S. Ex. a merece apláuso~. 
Entretanto, surgiu uma dúvida: po. 
deria a Câmara dos Deputad'!s afas· 
tar-se das propostas encan:mhadns 
pelos tribunais regionais? Nao teria 
ferido o princípio da autonom) dos 
tribunais quanto 'à organizaçao de 
.suas secretarias? Agora já era tarde 

para corrigir o mal. No meu ponto 
de vista, ·a autonomia foi ferida; mas 
não há, no momento, como sanar o 
vício. O ee<:l!llrecimento que desejava 
prestar ao ilustre orador, confirmem-

' do-lhe as palaVl·as, era precisamente 
êste: houve -· lapso da Comi~são de 
Const!tuição e Justiça e também d~ 
minha .parte, na qualidade· de rela-

. tor designado, quando procurei -
permita-me a expressão - fulminar 
a emenda de V.· Ex.a com 0 argu
mento da inconstitucionalidade,. que 
não existe. ·A emenda afasta-se da 
proposta dp tribunal de São Paulo, 
mas a Câmara também já se havia 

-afastado. 

O SR. MARCONDES FILE:O -
Agradeço a V. Ex." o aparte. . 

O Sr. Bernardes Filho -. Neste 
passo V. Ex." há de coni•ir se a jus. 
tificativa prevalece . contra a emenda, 
tem de . prevalecer contra. o proj etc. 

O Sr. EteZvino Lin.s - Foi o que 
salientei; · 

O SR. MARCONDES . FILHO -
3:: exatamente o caso, e posso d!zer 
da importância dêle ao Senado, para 
que delibere , com pleno conhecimen-to. . . . . 

o Sr. Bernw·des· Filho -.,... Aliás, o 
plenário .iá se manifestou ~m situa
ção idêntica,_. num caso em que atuei 
como relator. ' 

O SR. MARCONDES FILHO -
Ainda hoje, · o Senado vot'ou aumento 
de funcionários de tribunais do Dis
trito Federal, tendo em atenção a 
necess:dade dos serviços. 

O Sr. Mello Vianna- A critério da. 
Justiça Eleitoral. 

O SR. MARCONDES FILHO -
A critério · da· Justiça Eleitoral. Quer 
dizer: o próprio Senado, ainda· hoje, 
aprovou projeto· que aumenta. o nú
mero de funcionários da Justiça Elei
toral. 

O Sr. Apolonio Sales - Permita
me V. Ex.a uma explicação . 

' O SR. MARCONDES FILHO -
Perfe:tamente. 

O Sr. Apolonio Sales - O aume;n
to dos funcionários da Justiça do Dls
trito Federal prendeu-se, justamente. 
à suposição de ter sido esta a propos
ta. inicial do tribunal. A emenda, aliás, 
foi de minha autoria. Se houve res
trições de nossa parte quanto à emen
da do brilhante colega, foi porque veio 
desacompanhada daquela justificativa. 

O SR. MARCONDES FILHO 
Reconheço que V. E.'C.a tem razão . 
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O SR. PRESIDENTE - (Fazendo . O SR. APOLONIO SALES (Pata 
soar os tímpanos) . Permita-me lem- encaminhar a votação) - Sr. p 1·esi-
brar ao illl.stre. orador gue o tempo de dente, a ~menàa ora em aprêço teve, 
que cllspõe está a finda1·-se. quando nao outro, o mérito de trazer 

o SR. MAP.CONDES FILHO ao plenário a palavra eloqUente do 
Sr. Presidente, vou encerrar as mi- nobre SenadOl' por São. Paulo, o Se-
nhas considerações. nhor Ma:::condes Filho, que, em poucos 

Em face elo que acabo de expõr, fi:- minutos, esclareceu a opinião do se-
camos num verdadeiro dilema. Exis· nado sôbre a necessidade ele ret:fica
tem, no senado Federal; ·opiniões se- ção do projeto· de lei que vai ser vo-
gur.do as quais, pelo art. 9'r da t:ons- ta-do agora. · · 
ti.tuição, êle não. pode, emendando, au. Mas,· S1·. Presidente, isso não impe-
meniiar despesa nen1 número de fun- de que o !l'elator.da Comissão de Fi.-
. · · Est d ..... - · nanças, que opinou · em contrário a 

Cl?narlos. a ou ..... na nao esta per- razões que naquela.. hora militaram· em 
fe1tamente firmada, pois, ainda há 
pouco, a Comissão de constituição· e favor. do parecer por êle apresentado 
Justiça áumentou vencimentos de ma- à douta Comissão. . 
gistrados, incorporando-os ao quadro Sr.. Presidente; como .bem ressaltou 
atual. . . . ~ . · o

0
. ncocmbreeç·

0
seanc.ahdeo1. rqu:PeorrSãlmo Pault o, gesde 

O Sr. Bernardes Filho · -· vossa · ,. ea en e, nao se 
,.. · 1· · d' c · · poderia jamais negar qualquer tempo 
.... xce encla quer · zer O ongresso · a ser cargo trabalhos eleitorais · sõbre 

O SR. MARCONDES FILHO -· ·um ele!torado de· mais de um milhão 
Hoje mesmo, atendendo a êste o~ de eleitores, evidentemente há de ter 
aquêle motivo - 'o· caso é constitu- mais ·trabalho que aquêles que lidam 
cional, não é simples hipótese - au- com pouco menos· de meio milhão. 
mentamos o número de funcionários · Mas acontece,. Sr. Presidente, que a 
para o Tribunal do Distrito . Federal. Comissão. de Finanças· faJecia, incon-

Assim, Sr. p.residente; ficamos pre- testàvelmente, 'razões para julgar que 
sos a êste dilema: ou o que prevalece ·· aquêles. funcionários que trabalhassem 
é a possi'bilidade da emenda -. e :en- nos tribunais eleitorais, clas<;;ificados 
tã,o minha emenda se· just:fica pelos na: letra ·"C", est!vessem com sua ca
numeros que,: acabo ,de alinhar e pelos pacidade• de produção inteiramente es
fundamentos e têrmos. de comparação gotada, ·isto é,. não pudessem dar um 
que realizei, e nessa altura o . Senado ·pouco mais de si para o bom anda-
fa.rá justiÇa, deferindo a .emenda que mento dos trabalhos eleitorais. · . 
manda criar o tipo "E" para dois Es. .Essa a razão, 'Sr. P~esidente, por 
tados .de mais de 1..200.000 eleitores _ que achava eu· justo que· atinando-
o~. o Senado entende que a .menda se, deveria haver muito maior tra-
nao poderá ser apresentada, por im· balho ;para aqueles que _opêrassem em 
portar em modüicação do projeto em uma zona eleitoral de mais de um mi-
face do Poder Eleitoral. ·· lhão_. de eleitores, e c.o ·mesmo tempo 

· achava eu que,· na verdade, se poderia 
Verifi~ado, porém, que foi . abandÓ· ·Olhar um pouco para o )ado econômi-

na~a to.da a . série .de. propostas dos d unto· · 
Tr b El 

. co o ass . _ . 
1 una1s e1torais, pára ser organi- o Sr. Marcondes Filho··- PeriÍli.te 

zado . um novo .. projeto pela Câmara Vossa Excelência· um· apb.rte, para 
dos. Deputados, então todo êsse projeto escla.recimentos? · (Assentimento ·do 
ser1a inconstitucional. .· .orador). É que, pelas. propostas vindas 

O Sr. Etelvina Lins - Perfeitamen- dos Tribunais, 0 Estado··.da Paraíba, 
te, tcdo. o projeto~ · por exemplo, reclamava 15 funcioná-

O SR. MARCONDES FILHO · _ _ rios, obtendo 18;. o Estado do Rio 
Se ~~o. temos ainda firmada .juris: Grande do _Sul, ~reclamava 44· futiclo
prudencla sõbre 0 assunto se ê$se . nários e obteve 62; ó Distrito Federal 
projeto caminhn, hã dois anÔs, na Câ- ' . reclamava 47 e obteve 62 funcionários. 
mM"a dos Deputados, e se a emendá· é Enquanto .isso, o Estado d.e São Paulo, 
de- tôda justiça, estou certo· de que 0 cuja secretaria necessitava de 162 fun
Senado atenderá ao apêlo da banca- c:: onários, seu . pedido atingiu apenas 
da de São Paulo e dn. bancada deJv.l'. a 160. · 
nas Gerais, que honraram a emenda ô SR. APOLONIO SALES- Como 
cem suas a:;.c;iná.turns. Solicitamos, co- V. Ex.a irá. vôr, não cheguei- ainda 
mo ato. de_ justiça, a. S'!la aprovaç,ão, ao pedido a que'V. Ex." faz. referência 
para que nao perdw-e quanto à emen- e que justifica a razão de não serem 
da uma doutrina, e quanto no projeto suficientes os funcionários para aten-

. doutrina · contrária. (IVIuito bem; der o eleitorado de São Paulo. Che-
muif,o bem> . · ga:rei lá dentro- em pouco. 
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O .s?'. Marcondes Filho - Mas não 
r~q~msitados e após esta lei a requi
siçao cessa e os contratos também 
porque ex~ste o quadro· funcional ' . . 

O . S~. APOLONIO SALES - Che
garei la. 

Mas acontec~, Sr. Presidente, que:, 
desde -que admiti que· os funcionários 
pudessem dar um pouco mais de si 
era razoável, em f-ace de não havct: 
uma justificativa tão bem argumen~ 
ta.da como a que o nobre Senador 
Mar~o~des Filho produziu agora no 
pl~nano, que eu. p~desse admitir· tam-

. bem que n C01russao de Finanças jul
gasse prudente que. no momento se 
susts~se o. aumento .de despesa, um:l. · 
ve~ que ISSo. representava· três m:
lhoes de cruzeiros cont.:ra uma despesa 
total_ 9e ~um pouco mais de vinte e 
um · ~milhoes de cruzeiros. n:- claro e 
razo.:.vel,. portanto, que se expliaue 
como ~gi no caso, com o critério ·de 
economia. . . . 

O Sr. M;arconcZes Filho - Compre-
endo perfeitamente. . . . 

. O SR. ÁPOLONIO SALES - Acon
t~ce. porém, Sr. Pre.~idente, que a 
Simples soma dos eleitores dss . diver
sas zonas do _nordeste, que equivale· ao 
~ot~·~ _do eleitorado de São Paulo. não 
JUSo:fica houvesse o mesmo núme1·o 
c}e{ funcionários, uma vez que' atuam 
es~es numa área concentr>3-da e; out1·os, 
em áreas inteiramente dispersas, re
sultando dai que os funcionários mais 
graduados são muito ma!s nnmerosos 
naquela área do que Il::is de grande 
densidade. 

O S1·. Marcondes Filho - _ Então 
maior razão existe no Distrito Fe
dera!. ·. 

O SR. APOLONIO SALES - Quan· 
to ao :caso, Sr. Presidente, do Distdto 
Federal .. f~!· prooura:do por uma pes
soa, st:fiCientf'mente escla.r_ecida, que 
me mostrou que, na . proposts inicial 
à o . Tribunal do Distrito há maior 
número de funcionários do .aue aauê
le· que foi consignado· pela Càmar:i. 
· Em face .. disso, achando eu oue nin

guém poderia Julgar melhor ·do aur~ 
os . próprios-· tribuna:s, procurei dar 

'ma1s, e nunca menos, e assim dei 
parecer favorável à emenda que au
r.;en•a. aquele número dos funcioná-
rlos. . · 

M::1.s, ·sr'. ·Presidente, não teria., ab~ 
solutamente, dúvidas de dar, .naquele 
momento, meu parecer favorável à. 
emenda do ·ilustre Senador por São 
:r:aulo se. na sua justificação, S. Ex.n 
tlve~se exposto, com tanta clareza 
como e~:.pôs da tribuna, seu ponto . de 

vista, firmado em números e dados 
que justififcam p~enamente a O!mod~fi
cação do pensamento da Comissão 
de Fil1anças, a fim de ze votar de 
acôrdo com a emenda. ··· 

O S1·. Mello Vianna - V. Ex. o. é 
muito generoso e justo. 

O SR .. APOLONIO SALES - Era 
o que tinha a dizer. <Muito · bem· 
1mlito bem) . · ' 

o· SR. BERNARDES FILHO c~) 
<Par_a enca"!-fnhar a votjação) - Sr. 
Presidente. Ja agora, depois da mani
fe.~tação do nobre Senador Apolonio 
Sales, acredito. que -a sorte da emen
da seja mais promissora. cienko d~s-

. ta Casa.· · 
O S'(. A.poZoroio Sales - Muito ob!'i- · 

gadQ a V. Ex. a. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Nada realmente, ou quase nada eu 
teria de acrescer às considerações aqui 
tr-azidas, com o brilho que lhe é 
peculiar, pelo no),re Senador Marcon
des . Filho,· se a ex!guidaàe do tempo 
de que ·dispunha para permanecer na 
tribuna não o impedisse ele tecer cón
siderações mais largss acêrca do as
pécto constitucional da. emenda, única 
razão de ser do parecer em· càntrá1·io 
do nobre relator, Senador Etelv:no 
Lins. - · ' ; ~,~~1:1 
· .sr. Presidente, o que houve · real.: 

mente foi um equívoco, inclusive do 
próprio. relator do projeto. o nobre 

·Senador Waldemar Pedrosa, ao con
siderar o pl'Ojeto, no seu parecer,. o to
mou como ~nte-projeto dos Tribunais 
Eleitorais. Veja-se o seguinte: 

"Ns, forma das suas atriBuiçõe.~ 
constituc:onais coube a0 Tribunal 
Superior · Eleitoral traçar · ess:ls 
normas e di.retrízes, que ·enviou à _ 
Câmara dos Deputados para orga
nizar o necessário projeto de lei. 
(que concretiza a presente .. Pro
posição) ". 

Ora, o que se passou foi, como d~se 
o nobre Senadm· Marcondes Filho, os 
Tribuna.is mandaram-no à Câmara, 
mas esta alterou tudo por completo. 
Se prevalecer, portanto, em relação à 
emenda o argumento de inconstitu
cional'dade. êle tem de prevalecer tam
bém oara to-do o pro.ieto. 

Aliás. a meu vér, houve, ci.e início, 
um êrro do Senado, porque a questã.o 
dP.. constitucionalidade devia. ter .sido . 
l~vn.ntãda como preliminar, antes da 
vo' ação do projeto. ou de qualquer 
das suas emendas . Por isso é que, em 

('~) I-l':io foi revisto pe.Q orador. 
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cas~ ~emelhante, - pois não se tl·ata 
de my::iativa dos tribunais, porém, tio 
Execu't:vo. - o Senado deliberou em 
p~·ojeto de que foi relator o nobre 
Senador Etelvina Lins, o seguinte: 

Algumas emendas já foram apl·ova
das; resta precisamente esta da qual 
t.ra~u o Senador Marcondes Filho, 

"Apreciando qualquer iniciativa 
do Presidente da República sõbre 
a matéria, poderá o Congresso dis
cordar da criação de determinados 
cargos ou de todos, mas nunca · 
estabelecer .a criação de ·outros 
Poderá discordar do aumento pro: 
posto de Ve!J.cimentos, para negar
lhe aprovaçao .fn totum, ou reduzi-

. los e nunca majorá-los sob qual
. quer aspecto". . 

Nao é possí'vel, portanto, que, sob o 
fundamento de inconstiutcional se 
negue aprovação a uma emenda 'por
que. se ela o fôr, também :) será o 
proJeto. . 

Eram estas as palavras que me sen
ti· I}O dev~r de pronuncia;r, apenas em 
reforço as brilhantes considerações 
f.eitas pelo :lustre representante do 
Estado de São Paulo. . 1 

O. Sr. Fe1·nandes Tavom 

:esse parecer, assinado peles Senho
res Waldemar · Pedrosa ·- P.residente 
tendo como-relator o Senador EtelvinÓ 
Lins, mereceu também a assinatura 
dos Senadores Aloysio de Ct1rvnU1o 
Ferreira de Souza, Filinto Müller ~ 
Arthur Santos. 

Vindo a Plenário· o projeto e conhe
cido o parecer da Comissão de Cons
tH Uição de Justiça, foi aqui· levantada 
a, preliminar da -inconstitucionalidade 
do projeto. E a Mesa agiu bem quan
do, por solicitaÇão do Sennuor Arthur 
Santos, sectmdado pelo Senador 'Ivo 
cl'Aquino,.pl'Opôs que o Senado ·se ma
nifestasse previamente sôbre· o<.: clispo
sitivos do projeto, que por êsse motivo, 
tivessem sido julgados inconstitucio
nais pelo ll'espectivo órgão técnico .. 

A decisão do Senado foi a seguinte· 
feita a ·verificação da votação e · con: 
seqüentemente, a chamada· nominal 
votaram .pela inconstituc:onalidad~: 
sob o fundamento de que o projeto se 
afastava .do ante-projeto co;nstante da 
Mensagem do Poder Executivo, 25 Se
nhores Senadores, e. a favor, apenas 6. 

l!:, pois, fora de ·_dúvida. que o Sena
do a dotou como· critério o princípio de 
que todo e aualouer projeto, o1·inndo 
ca Câmal'a. dos Denutados ou do Se
na·c!o e que importe ·em criaci?.o dc
r-:~;:p.os novos ou · l'm mn.jOcraf!é.o nrc-

. post.a do Executivo. escapam à .• sua 
a.Jçada, e, como tais, são inconstitu-
ci<>nais. . 

O projeto a que me refiro fo: devol
vido à Comissão de' Finanças pa.ra que 
o escoimasse dessas. excrescências e 
vie~se a . constituir, no Senado, apenas 
o ant.e-pro.ieto aue veio com a l'.ifen .. 
sagem do E~ecutivo. . . 

.Assim, Sr. Presidente, em !'ela cão ao 
Cll.SO em debate, seria IDfliS natural 
cue a preliminar. da inconstiiuc:onn
lidade abrangesse todo o Pl'ojeto· e não 
apenas a emend:;~.. . . 

Ou o Senado mantinha. sua decisão 
anterlor ou a :eccmsideravo.. 

coerência . 
O SR. BERNARDES FILHO -Era o 

que tinha• a dizer. O~!'n!to bem; 
rnuito bem) . 

O SR. MELLO .tVIANNA ("') (Para 
encaminhar a votação) - Sr. Presi
dente,· seria escusado eu vir tomar o 
tempo ao Senado, a não ser para. agra .. 
decer a S. Ex. a. o Senador Marcondes 
Filho a brilhante defesa que fez. da 
nossa causa comum, de justiça e de 
reparação àquêles funcionários que se 
esgotam e que se· mais não . dão, como 
,desejariam; é porque não podem. 
'Na apuração ·dos .' resultados do úl

timo pleito ele:toral em Minas. Gerais, 
assisti ao exaustivo e Ininterrupto 
trabalho dos · funcionários incumbidoi; 
cl.êsse serviço, sem um . instante de 
descanso. , ., 

E, se ó Govêrn0 de então, .exercido 
pelo Ministro José Linhares, · não ti
vesse fumado providênc'as, a banca
da mineira não t-eria comparecido à 
.1\.ssembléia Constituinte, anesar da. 
dedicação e esfôrço dos f.m1cion:.írios 
tio Tribunal Eleitoral, tal a mnssa 
. de serviço a êle entregue . 

Posso, ainda. assegurar a Vossa Ex
. ce!ência, Sr. PreSidente, que cêrca de 

100 mil votos não foram apurados, em 
vir~ude do decreto, estabelecendo que 

· os resultados poster:ores à· determinn
cln. data. não mais seriam computados. 
Obedecendo às normas dêsse decreto 
é nue foram diplomados ')S Senudore.s 
e Deputados mineiros. · 

·, PoS.so, ou: rossim. afirmar que aqne
·Ja gente trabalha· dia e noite em se
meJhsntes ocasiões .. Ainda agora. de· 
senvolveu o máximo ;de sua atividade 
na apuração das eleições mttnicinais 
de quase 400 mun.icíp' os. V. Excelên
cla. S-::. Presidente. que, como eu, l'e
f'ià.e no interior, não des()onhcce a lu
ta, o esfôrço examtivo desenvolvidos 
nela fm1cionalismo dos Tribunais E1ei
tor~ls. 

<'') Não foi revisto pelo orador. 

--------------------------------------------------------------



-627-

Agradeço ao ilustre relator - no
bre e brilhante espírito - o reconhe
c:mento da justiça da nossa oausa, no 
proclamar que a Comissão de Finan
ças está de inte.Lro acôrdo com a re- · 
paração feita ao funcion?.lismo elei
toral dos grandes Estados de S. Pau
lo e- Minas Gerais, sempre pronto a 
colaborar, com todos os irmãos da Fe
deração. Nós outros, paulistas e mi
ueiros,. dese,iamos, antes de tudo, ser 
bons brasileiros, viver unidos às de
mais ent!dades federativas e sempl·e 
dispostos a prestM'-lhes nosso concur
so, como prova de fraternal amizade. 
. (Muito ·bem) . · 

O SR. RODOLP:S:O MIRANDA ( ~) 
'<.Para·· encaminhar· a votação) - Se
nhor Presidente, não tive oportuni
dade de assinar a. émenda em vota-
_ção. . 

Como Senador por São Paulo, toda
via, declaro que voto a favor da mes
ma. -convicto de estar agindo em be
nefício de servidores do meu Estado, 
de todo merecedores da aprovação de 
semelhante medida. . 
· O SR. RmEIRO GONÇALVE-S ("' 1 

(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, desejo chamar a 
atenção de V. Ex.o. e do plenário pa-

. ra uma divergência. entre a emenda 
em votação e outr:a,.,já aprovada. pela 
aual se constituiu o Grupo "E" dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, onde· 
foi incluído o Distrito :Federal. . 

Parecé--me que se tem em vista ad: 
mitir os Tr!bunais · Eleitorais do Dis
trito Federal, de São Paulo e de Mi
nas Gerais, como integrando o grupo 
"E". 

O Sr. Marcond.es Filho - A emen
da refel·e-se a São Paulo e a Minas 
Geraij;. 

O SR. RmEmO GONÇALVES - A 
emenda - cómo diz o nobre colega 
- refere-se a São Paulo e a Minas 
Gerais .para collstituirem . o Grupo E. 
Já foi aprovada, no entanto, a emen
_da n.0 5. incluindo· no Grupo ·E. o 
Distrito Federal. 

sejam lotados com funcionários, obe
decendo distribuição idêntica à do 
D:strito Federal. 

O Sr. Fernandes Tavora - Neste· 
caso, o Ceará também reclamaria, 
porque, hoje, tem cêrca de quinhentos 
mil eleitores e ficou num grupo in-
ferior. . 
~O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
De acôrdo com a emenda aprovada. 
p~lo plenário, o Tribunal Regional do 
Dlstrlto . Federal passou a constituir 
o grupo E, com a discriminacão de 
funcionários que consfa dessa · emen
da. No entanto, os. Srs. Senadores 
Mal'condes F:lho e Mello Vianna, na
tm·almente sem conhecimento dessa 
emenda anterior, apresentaram ou
tra, determinando que os Tribunais 
Regionais de São~ Paulo e de Minas 
Gerais constituíssem, com o Distrito 
F'eder~.l, o grupo E, mas com diScri
minação diferente ·de funcionários. 

O Sr. Marcondes F1ilho - Exata
mente! 
. O SR. RIBEIRO GONÇALVES -

Tendo sido São Paulo e . Minas Ge
rais incluídos no mesmo grupo do 
Distrito Federal, devem seus funcio
nários ter . a ~esma classificação do 
quadro E. Suas secretarias devem ser 
constituídas por .funcionários com o 
mesmo padrão . de vencimentos. · 

lô: questão apenas de seguir certa 
ordem na votação. 

Vai-se votar ·apenas a passagem dcs 
tribunais de M:nas Gerais e de São 
Paulo para o· grupo ·z, já constituído, 
com a aceitação da emenda relativ2. 
ao Distrito Federal. Neste T.r·ibunaJ, 
por exemplo. um . taquígrafo está. 
classifíca·do na letra M.. dos tribuna!s 
de São Paulo e Minas Gerais perm~
neceria na letra H, e, assim, sucess1-
vament.e. · 

o Sr. J1II arconcZes . Filho - .Além de 
nting'r 0 objetivo que V. Ex." tem -... 
Pm vista, esclarecer a dúvida. Pelo 
fato da emenda apresentada ser ante
rior V. Ex." poderá pedir o destaq\1e 
dos' dois grupos, por ocasião da vo~ 
tação. Ora. se aprovarmos, a~<ora. a emen

da n.o· 2 .. cQm a d'stribuição que a 
acompanha, teremos São Paulo. M:!
nas Gerais, constituindo um Grupo 
E, com uma ·discriminação de funcio
nários, e ·o· Distritó Federal con1'ti
t.uindo outro Grupo E, com diferentn. 
_dis.criminaç~o de funcionários. 
. Nestas cond'çÕr.s, sugiro que a eJ.l!en

da seja submetida a votos. excluslva
mente com o ob.ietivo de que os 
Tribunais de São Paulo e Minns Ge · 
l'als se integrem no grupo E, Isto é, 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES ..;_ 
ll: êsse o esclarecimen• o que · oueria 

. prestar. Se as~im não fôsse. tería~o:> 
dois grupos diferentes, CO!l1 :secreoa· 
rias constituídas de moclo mte1rame11-
tc diverso. O objetivo elo Senado. 
posteriormente, fo: agrupa\' Minas e 
São Pll.ulo com: o Distrito Federal. No 
ent.anto, as secretarias ficaram cons· 
t.i_1 uídas de modo diferente. . 
·o Sr. Ismc:.r de Góes - P~:~ra ·isso. 

porém, seria preciso que V. Ex." pe-
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disse destaque, porque a emenda é 
t1ma só. 

O SR. RIBEmo GONÇALVES -' 
:Estou apenas trazendo minha cont.rl
buição para ordenação do voto.. Creio 
que o Senador Mello Vianna jâ terlt 
apresentado o pedido de destaque. Se 
S. Ex.a não o . fêz, requeiro-o neste 
momento. 

O Sr. ll!arcondes Filho - A solu
çã.o é, realmente, esta. 

O Sr. Alfredo Neves - Não have
r: a necessidade de se requerer desta
que. A Comissão de Redação tem 
com}Jetência pM'a estabelecer unifor
midade do proje'o. Aprovada uma 
emenda, conferindo determinado pa-· 
drão de vencimentos, desde que haja 
outra mais ampla, poderá aprovei
tá-la, pai·a melhorar a primeira. 

O . SR. R.mEIRO GONÇALVES -
Mas há uma ·dificuldade. Não pode
mos tirar deduções. 

O Sr. Alfredo Neves - Não llâ de
dução, mas apenas cumprimento da 
!.e: Interna. 

O Sr. Fernandes Tavora.. - Per
gunto: o estado do Ceará, que tem 
quinhentos mil eleitores, fica classi
ficado em quadro diferente do Estac!c 
do Rio? Nada tenho a opor quanto 
ao aumento de Minas Gerais e São 
Paulo, o que não acho justo é que 
o Estado . do Rio, que ~em qun.tro
centos mil e tantos eleitores. íiqu~ 
num plano superior ao Ceará, que tem 
cêrca de quinhentos mil. 

ao do Ceará, que· conta com nerto 
de quinhentos mil. · 

O Sr. Alfredo Neves - O F..stado 
do Rio de Janeiro pleiteou, dentro 
da distribuição geral, sua classifica-. 
ção nessa. letra. Se V. Ex. a tivesse 
pugnado do mesmo mocto, certamente 
teria sido atendido; 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Estou apenas extranhando o fato. 

O SR. PRESIDENTE -r A solu~ 
ção da matéria seria da éompetên
cia da Com'ssão de Redação. Entre
tanto, há um requerimento apresen
tado pelos Srs. Senadores Mello Vian
na e Marcondes Filho, de destaque 
da letra E, para ser modificada parn 
letra F, corrigindo-se, :::ssim, o equi-
voco. . . 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
(Pela, ordem) Sr. Presidente, V. Ex.n 
esclareceu há pouco que não havia 
emenda criando o gu:upo E, nos Tri
bunais Regionais Eleitora's. Referen
tes ao proje~o em·· votação há gran .. · 
Clc número, talvez três ou qua~.ro. 
de avulsos dist:-ibuídos, e êstes nern 
sempre se ajustam na afirmação. da<; 
mesmas coisas. Omissões de um ,são 
suprimidas por outros. Leio aqui ncs 
pareceres ns .. .'50~ e 503, de 1948, às 
pági.r.as 4:, o segumte: · 

"Tribnna1s Regiomtis Ele:torais 
Grupo E 
(Situação propo-sta pela emf:'ll
da n.0 5.- Cálculo mensal). 

' Log:o há um gruoo E, há a emen-
da n·.o' 5." e a t.abela do gruoo E, a 
oue se refere a emenda. 11.0 5, foi 
aprm•ada pelo Senado há poucos ins-
tantes. · 

o Sr, ApoZonio Sales - O oué V. 
Ex." lê -aqui como grupo E. foi um 

O SR. PRESIDENTE - Devo es
clarecer ao Senado que não houve 
emenda. transferindo o Tribunal Re
g:onal do Dist.rito Federal para o .gm
uo E, mas slm, · alteração na Consti
tuição dêsse Tribunal, que ficou com 
seus funcionários em 11úmero supe
rior aos do grupo D, no qual conti
nua incluído. Entretanto. na Comis
são de Redacão dever-se-á fazer a 
devida· alteração, para excluir do ~<ru
do D o Tribunal Reg!o11al do Dis
trito Federal, cuja estrutura ficou 
inte:ramente modificada com a cmf'n
da apresenta(!a pela Comissão de Fi.
llanças. O que. se propõe agora é a 
criação de um grupo especial inc1uin-

. quadro que expus para fazer comp:;
raçã.o com 9 grupo D, e ::nostr:ar 
como e1·a m·ruor a despesa. Nao exl;:;-

do os Estados de Minas Gerais e ele 
São Paulo. 

O SR. FERNANDES TAVORA 
r PeTa ordem) - Não ne~m. Gr. Presi
dente, que o Tribunal de São Paulo 
deva ter maior número de funi:'io
,;nârios. ll: claro. é justo, é evidente: 
deve t.er. O que me pa;rece injusto 
é aue o Estado do Rio, com 450. mil 
eleitores, tenha class:ficação superior 

te grupo E. · 
O SR. RmEmO ·GONCP..LVES -

Mas aqui 'fala em situação propos;-a 
peJa emends, n.o 5. · 

o Sr. Apolcm:io Sales - Esta é a 
emenda que vamos votar agora. 

0 S:P.. F,IBEIF,O GONCAL VES ·-· 
Não, porque as clasisficaçõe.q aqui são 
cliferentP.R. As propostas pelo ~ena~o 
:<ãr.i as da Emenda n.0 2. A sJtuaç~:to 
é diferente. 

O SR. PRESIDENTE - A emend::t 
oue cria o grupo E é a de n.o 2, 
2presentada pelo Senador Marconcles 
Filho. · 
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Vâi-se proceder à votação do reque .. 
1·imento de destaque, mandado à Me
sa pelos Senadores Mello Viannn e 
Marcondes Filho. 

É lido e ·aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.0 98, de 1948 

Requeremos destaque da letra E 
para se1· modificada pela letra · F, 
corrigido o equivoco. 

Sala das Sessões, em 30 de julho 
de 1948. - Jvlello Vianna. - Mar-. 
condes Filho. 

Vai-se proceder à votação da emen
da, que teve parecer contrário da 

Comissão de Constitu:ção e Justiça 
e parecer da Comissão de Finanças. 
retificado em plenário, a ela favo
rável. 

Os Senhores Senadores que a apro
vam queiram permanecer sentados. 
<Petusa) . 

É aprovada a seguiute 
EMENDÁ 

Excluam-se das tabelas referentes · 
a0 Grupo D os Tribunais Regionais 
Eleito1·ais dos Estados de São Paulo 
c 1-:Iin:s Gerais, passando êstes a 
constitu:r o Grupo E, com os seguintes 
quadros de funcionários: 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS GRUPO E 

Número 
ele 

cargos 

1 

1 

2 

2 

Número. 
í:Ie 

cargos 

São Paulo e Minas · Gerais 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Carreira ou cargo 

I 
i n:retor 

I 
I Direto:r 
I 

do Serviço 

I 
I 

Cargos isolados de P1'0Vi1nen~>O ejetivo 

Carreira ou cargo 

Classe 
ou 

padriio 

K 

o 

Clns.se 
ou 

plldr?.() 
i -------1(------- ~------

1 

1 

1 

1 

1 

1 

' Auditor Fiscal .......................... · · · · · · · · · · / O 

I 
I Taquígrafo 

I 
I 
I . 
I Aro uivista I . . 

I 
_____ j ___________ _ 

I 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 

I 
I 
I 

H 

--------~- -------- -------
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ! K 
I 

I _____ ---·-- I 

• 



• 

1 

1 

1 

l 

1 

1 

1 

2 

2 

2. 
6 
6 
5 
5 
6 

30 

Número 
de 

cargos 

8 
15 
20 

43 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 

-630-

Almoxarife 
••••• o o o ._ ••• o • o •• o •••• o ••••••• o • • • • • • • • l 

Zelador 

Porteiro 

_, 

I 

--' 
o •••••• o •• o ••••••• o •••••••• o ••••••• o o o •• o • I 

o •••••••• o • o • o • o ••• o • o o o ••••• o o ••••••• o ••• 

Ajudante de porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . [ 

J' Motorista o o ••••• o • o • o •••••• o •• o ••• o o o ••••••• o •••• o 

. 
Oficial Administrativo 

•• o o • o o •••••• o • o • o o o .... o • o .......... o ••••••• o .... o ••• 

•••• o • o o • o •• o o o ••• o •• o •••••• o •••• o ••• o o ••• o ... o o •• o o 

o o o •••••• o ••• o •••• o ••• o ....... •, ...................... . 

•••• o • o ••• o • o • o .; •• o • o o o .• ••••• ~ o o •••• o o • o o ••• o o o o ••• 

o •••••••• o ..... o ••••••••• o ••••••• o ••• o •• o •• o •• o ••• o • 

••••• o • o o o •• o o • o •• o • o ••• o •••••• o ••• o o o .... o ••••••••• 

Cargos ou carreira 

Carreira ou cargo 

Escriturário 

••• o o •• o ••• o o o • o •• o o • o •• o o •• o o o o o • o o o • o • o • o • o o • o o • o 

0 0 0 o o o o o o O O O O O O O I O O O o o O o O O O 0 O O o O O O o o o o o o o ,o o 0 o o o o o o o 

------~--

Dactilógrafo 
I 
I 1 

10 I 
20 I 

'i 
so· I 

1 

•••• o •• o o •• o • o ••• o o o o o •• o •• o o o •••••••••••• o ••••• o • o 

o • o •••• o ••• o • o o • o o o o •• o ••• o • o •• o •• o •• o • o • o •••• o •••• I 
i 
I 

J 

K 

I 

H 

H 

M 
L 
K 
J 
I 

H 

ClaÚe 
ou 

padrão 

G 
F 
E 

G 
F 

• 
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Continuo 

8 
7 

o • o ••• o • o ••• o • o • o • o •• o o ••••• ' •• o o ' •• o •••••• o ••••••• G 
F o ••• o • o •••••••• o ••••• o •• o ••••••••••• o • o •• o o ••••• ' •• 

15 

servente 
_l~--

1 
10 
10 
10 

o O O O O O O O O O O O O O O O o O O o O o o O o O O O O O O " o O O O O o O O o o o o o 1 0 0 O O 0 E 
D 
c 

' I 
o ••• o •• o o •• o •• o •••••• o • o o •• o • o o o o ••••••• o ••• o o • • ••••• 

•• o o • o ••••••• o •• o ••••• o o ••••••••••••• o • o o ••• o •• o •• o 

30 

I 
I Funções gratificadas 

1~ 

lllllll 

I 
/' Secretário do Presidente . 

Secretârio do Procurador Reg:onal 
Secretârio do Diretor Geral 
Secretârios de Diretores de Serviço 
Chefes de . Seção 

1*" 
2"*" 
6''"" 

-------'~-------------------
' . 1 Cr$ 8. 4.{)0,00 anuais cada 
1 Cr$ 7.200,00 anuais cada 
1 Cr$ 6.000,00 anuais cada 

------~'---·-------------------·------------------
O SR. PRESIDENTE - Há ain- . 

,da, uma emenda de plenário, a ser 
votada, a de n.0 3, que consta à 

. pág. 8 do avulso 502 e 503: 
A •emenda contém duas partes:· un_:a 

criando· três cargos de revisor padrao 
M e dois cargos de redatores de de
·bates padrão N. A emenda teve p~
recer. contrário ·da Comissão de Fi
nançás. 

Os Srs. que aprovam a emenda, 
queiram conservar-se sentados (Pau-
~a). . . 

É rejeitada a seguinte 
. EMENDA 

No quadro de cargos isolados d.a 
Secretaria do Tribunal Superior Ele:· 
torai, inclua-se, onde convier, três re
·vfsores Padrão "M". 

No quadro de cargos isolados da 
·secretaria do Tribuna 1 Regional Elei
toral do Distrito Federal, onde con
vier ·dois redatores de debates Pa--' -clrao "M". · 

O SR. PRESIDENTE - Vai srr 
votado agorn o projeto. 

Os Srs. que o aprovam assim emer.
dado, queiram conservar-se sentados. 
<Pausa). 

l!: aprovada, com as mocüf:ca
ç·ões constantes das emendas acei
tas, a seguinte 

PROPO~IÇÃO 

N.0 287 - 1947 

o c.~:!1Z~CSSO Nacional c1e.::a·~!ti1: 
Art. 1.0 São criados os Quadros das 

Secretarias do Tribunal Superior Elei
toral e dos Tribunais Regionais Elei
torais, que compreendem cargos isola
dos, cargos. de carreim e funções gra
tificadas . 

Art. · 2.0 ·Os cargos isolados, em co
missão ou efetivos, serão de livre no
meação. 

:\rt. 3.0 Os C=l.:-gos das clssses ini
cfais das carreims serão providos me
diante concurso de provas e, os das 
classes supe1·iores, mediante promo
ção, alternativamente, por antiguida
de e merecimento, na forma do que 
fôr regulado pelo respectivo Tribunal. 

Art. 4.0 No aproveitamento de· fun
c' omirios nos cargos das Secretarias 

' 
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do Tribunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais, os íull
cionários efetivos dos Tribunais extin
tos a 10 de novembro de 1937, terão, 
preferentemente, direito à nomeação 
para cargo superior ou eauivalente ao 
que naquela exerc:am, • desde que 
o hajam requerido e estejam ainda em 
serviço a tive da União. 

§ 1.0 Para cõmpletar os respectivos 
quadros, serão aproveit3dos os que, na 
data da promulgação da Const.ituicil.o, 
:::erviam nas Secretarias dos· mesmos 
Tribunais, e os qne, atualm'ente, nel~s 
servem. · 

~ 2.0 Os cargos em comissão, de Di
reter de Secretaria e de Diretor de 
Se~·viço, serão considerados de prov!-

- .menta efetivo, desde que providos nos 
têrmos dêste .artigo, e enquanto subs- -
sistir êsse provimento. · · 

§ 3.0 Devem ser obrigatO.riamente 
aproveitados, em caráter efetivo, nos 
ca1~os . em comissão, de Diretor de 
Serviço, os· Chefes de Seção do Tribu-

. nal Supe1·ior de Justiça Eleitoràl, ex
t:nto em 10 de :novembro de '1937. 

Art. 5.0 Metade das vagas, que ocor
rerem na classe inicial da car-reira de 
Oficial Administrativo, será provida 
por acesso dos ocupantes da classe fi-
nal da carreira. de Esc:iturário. . · 

Parágrafo. único. Os ocupantes da· 
classe· final da carreira de Dact.il.óe-ra
fo terão acesso à classe in:cial da ca!·
reira. de Oficial Administrativo, me
diante a prestação de concurso de se
gunda enlrância e sem prejuízo do 
disposto neste artigo . 

A:t. 6.0 Os funcionários ocupantes 
dos car~.<os das clirreiras de Servente, 
::to atingirem à classe final, poderão . 
ser nomeados. independente de provas 
para a classe in!cial da carreira de 
Continuo. 

Art. 7.0 As funções gratificadas, dl'l 
Pl·ocuradoria Geral junto ao Tribunal 

Superio1· Eleitoral e das Procuradol"ias 
· Regionais perante os T.ribunais Regio
nais Eleitorais, serão exercidos por 
servidores públicos, requisitados pelo 
Procurador Geral e pelos Procura
dores Regionais, respectivamente. 

·Art. 8.0 Além dos funcionários 
ex!sten tes, poderão servir, na Secre-

. taria çlo Tribunal Superior e nas dos 
Tribunais Regionais funcionários de 
outros órgãos, requ!s!tados pelos seus 
Presidentes nas épocas de maior in
tensidade de trabalho, até o número· 
correspondente' à metade do respecti
vo quadro. 

~ 1.0 Essas requisições não poderão 
ser recusadas; em virtude da preferên
cia :::o.~;segurada ao · servi;;;o eleitoraL 
· § 2.0 Os servidores requisitados con-· 

servarão os direitos e as. vantagens dos· 
seus cargos. 

Art. 9.0 Os funcionários dos Qua
dros da Secretar.:a ·do Tribunal .Supe
rior Eleitoral e dos Tribunal Regio
nais Eleito::a.is terão direito a 30 dias· 
de férias anuais, remuneradas, me
diante escala aprovada pelo Presiden
te do Tribunal respect:vo. 

Art. 10. Aplicam-se aos funcioná-· 
rios dos Quadros das Secretarias do 
Tribunal Supérior e dos Tribunais Re
gionais, as normas vigentes do Estatu
to dos 'Funcionários Públicos Civis, que 
não colidam com as da presente lei .. 
· Art. 11. Apl:cam-se aos créditos tio 

Tribunal Superior Eleitoral, ·destina
dos a material e diversas despesas, as 
disposíções da Lei n.0 5.050,. de 9 de 
novembro de 1926. ·· 
, Art. 12. ·:É o Poder Executivo au
iorizsdo a abrir o crédito de. Cr$ ... 
19.416.600,00 (dezenove milhões, qua
hocentos e dezesseis . mil e seiscentos 
cruzeiros), pa::-a. atender, no exercício 
de 1948, ·a o pagamento da. despesa àe-
con·ente- da presente le:. · 
· Art. 13. Reyogem-se as disposiçõ~s 

em- contrário. 

. 
QUADROS AOS QUAIS SE REFEREM O ARTIGO 1.0 DO PROJETO 

Número 
de 

cargos 

I 
I 
I 

i 

- . 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cargos isolados de provimento· em comi.ssão 

Carerira ou cargo .. 

I 

I 
! 
I 

·---1 I ·~----------,--------··1 
1 
2 

I Dlretor 
I Dirctor 
I 

de Secreta r! a ......................... · .' .. I 
de ·serviço .......•.... ; ....... , .... ; ..... I 

I 

Classe 
ou 

padrão 

R 
p 
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Ca.rgos isolados de provimento ejetivo ----,-- ,-
1 I Auditor Fiscal ....................... ·: . .......... . 
1 · 1 Contador ....................................... , , . 

1 

o 
I 

N 
K 
K 
K 

--

2 Reda!or de debates (jornalista profissional) .... . 
3 Taqu1grafos . . . . . . . . . 
1 ui't. ······························ Arq . VIS ·!l, , •• , ••••••••••••••••••• ,, ••••••••••••••• 
1 AI·quivologistas .................. ~ ................ . 

i ~I~~~~rife · · : : :: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ; : : : 
1 Porteiro . . . . . . . . . . . . 1 
1 Auxiliar de Portaria ·::::::: ::: :: : : :::: : :: : ::: :::: 

1

1 

I 
J 
I 

2 :MotoriStas 
••• o o •• ·.o • o o • o o o o •• o o • o • o •••••• o • o o o •• o 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

Cargos de Carreira 

Ofic:al AdDiinistrativo 
Oficial . Administrativo 
Oficial Administrativo 
O!icial ·Administrativo 
Oficial Admin:strativo 
Oficial Administrativo 

••• o • o ••••• o o •• o •••• o ...... o • o 

• o • o ••••• o ••••• o ••••••••• o • 

.• •• o ••• •, ••• o .................. . 

• • • • • • • • •• o o • o o • o • o •••• o •••• 

••••• - •••• o ••• o ••• o o ••• o •••• 

J 

H 
H 

~----

1 ~ 
J K 
l J . 

I J 
---:-----,----------------'·---

1 
5 
7 

G 
F g:~~n~rr:~~ :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 1 

-:----___:__ ___ _ 
·--c~~-~-~~f~-~-~--_-_ .. _·_·_·_··_·_·_··_·_·_·_··_·_·_··_·_·_·_·.·_·_·_··_·_·_··_·_·_·_··_·_·_· I' ·,- ............... ,. ....................... . 

. 54-~~~ ·ssee~vveenritt! ................... ·-· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,I 

2 
2 

G 
F 

1 
6 
1 
1 

. 1 

- o •• o ••••••••••• o • o o •• o •• o •• o • o ... o o o •• o o •• 

Funções Gratijicad.as 

-I 
I . 

I
. Secretário. do President~ ........................ . 
Chefe d_e Seção .................................. . 
Secretário do D1retor . Geral .................... . 
Assistente do Procurador Geral ................. . 

· Auxiliar do Procurador Geral ................... . 

E 
D 

Anuais 
cada 
Cr$ 

9.000,00 
9.000,00 
6.000,00 
9.000,00 
6.000,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - Grupo A Amazonas - Alagoas -
ll'l ato Grosso · _ 

Nú'lnero 1 
de · I 

cargos ! 
Carreira ou cargo 

I Cla.".So 
1 ou 
1 padrãC; 

--------------
Cargo isolado de provimento em comissão 

--- ---------,.--------·--· 
/ Diretor de Secretaria .............. , ............ . 1 K 

I ------------------------------. ------------------

' 
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I 

Cargo isolado de. provimento ejetivo 
' 

---------~--- --· , 
j Porte!ro ............... : ................ ; .... ~ .. .. I F 

~ 

----·-------·----- ---· . 
-Cargos de carreira 

• I Oficial Administ1·ativo I K 
~ 

•• o •• o •• o •.••• o o o •••••• o o ••• ·, 2 
' Oficial Administra ti v o 

•••• o ••• o ••• o ••• o •• o ••• o •• o o I J 2 I Oficial Administrativo 
o • o ••••••••••••• o ••••••• o •• o I I 2 Oficial Administra ti v o 
•• o o •• o ••• o • o o • o • o o • o •••••• o H I I I . 

~ 1 I Dactilógrafo •••• o •••••••• o • o • o •• : • o ••• o ••• o ••••••• E 1 Dactilógrafo 
o •••••••• o o • o •• o •••• o • o o o ••• o •••• o •••• D 1 

r, 
Continuo 

o o ••••••••• o ••• o ••• o ••••• o ••••• o o •• o • o ••• E 1 Servente 
o •• o o •• o o ••••• o • o o •• o • o o • o o o o o ........ o •• o D - I 

-

Funções gratijicada>S 

' ' 
I 

- Anuais 
- . cada 

Cr$ •, 

I I -

I 1 Secretário do Presidente 
•• o ••• o •• o ••• o •••• o • o ••• o 6.000,00 -1 Secretário do Procuradol;" 'Regional 

.......... o ••• o • o o 6._000,00 I 
-. 

' 

TRmUNAJ:S REGIONAIS ELEITORAIS - Grupo B --'- Pará - Maranhão - Piauí - R. G. Nort:e -Paraíba - Sergipe ...... Espírito Santo - Goiás 

-.. I -Número --·--
I Classe de Car1·eira ou cargo I ou cargos I _padrãc- ' ; - ! 

.. i 
Cargo isolado -de provimento em co1nissão 

- -> 

I 
Administra ti v o I .., Oficj::tl 

·.J 
.. 

• ••••••• o ••• o •••••••••••• . .. ? Oficial Administl-ativo 
I 

v 
••••••• o •• o •••••• o •••• o • o •• ' • .. 3 Oficial Administrativo 
o o o •••••••• o • o o o o o •· •••••• o •• o H 2 Dactilógrafos - ,. 

G ••• o •• o o o ••••• o •• o o ••••••• o o- • •• o ••••• 

2 Dactilógrafos 
•• o •••• o •••••••••••••• o •• o ••• '• • o o o ••• F 1 Contínuo . . . 

F o •••• o o o ••••••••• o o ••• o • o o ••• o • o •••• o •• o •• 

1 Contínuo 
o • o •• o •••• o •• o •• o • o o •• o ••• o •• o •• o ... ,,, • o •• E 2 I Serventes 

o ••••• o o •• o •• o o o •••• o ........... o ....... o • D I 
·. 

~ . 

. 

' ' ' 
.... . 

' 
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C(trgos isolado de provimento ejetivo 

1 Porteiro -=~-~~~ ..... ·-~~. ~-- ·.~ -~ ~... .. . .. L_ ~~~ 
· Funções gratificadas 

----"-;---------.,--------------------
1 
1 

Secretário do Presidente ......................... . 
Secretário do Procurador Regional .............. . 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO C 

6.000,00 
6.000,00 

Ceará - Pernambuco -· Rio de Janeiro - Paraná - Santa Catarina 

Cargos isolado de I?rovimênto em comissão 

Número J 

de I 
cargos 'I 

Carreira ou cargo 

I 

1 I Diretor de Secretaria 

1 
1 
1. 
1 
1 

Cargos isolados de provimentó ejetivo 

I . . I , Auditor Fiscal •.......... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 

I Arqu:vis~a - ...................... · .. :-· · · · · · . · · · · · · -
Almoxanfe ...................................... . 

I Porteiro ......•.......•.. ; ....................... . 
Ajudante de Porteiro ....... -.............. ; .... . 

I 

Cargos de Carreira 

Classe 
ou 

padrão 

o·· 

N 
H 
H 
H 
G 

1 Oficial Administrativo .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. M 
2 Oficial Administrativo . .. . .. . .. .. .. . .. .. .. . . . . .. .. L 

· 2 Oficial Administrativo .... : ..... ·. .. . .. .. .. .. .. .. ... K 
2 Oficiai Administrativo ..... - . .. . . . . . .. .. . .. .. .. . .. J 
2 · Oficial Administrativo .. • .. . . . .. .. .. . .. . . .. . .. .. .. I 
3 Oficial Administrativo . .. . .. .. .. . .. . .. .. . . . . . .. . . . H 
2 Escriturário .............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 

.2 Escriturár:o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
'3 Escriturário ................... - . - . . . . . . . . . . . . . . . . E 
2 Dactilógrafo .... .-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
4 Dactilógrafo ................. ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
1 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . G 
1 Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
2 . Serve11te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . E 
3 Servente .................... · ............ · . · · · · · · · D 

I 

.. 
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Funções, Gratificadas 

-------- ------- .•.. -····- ·-·-·--·-·--------'------------···---·--·· ----

-·----- ----:----

1 1 (' - . . 3 ,, c 1e~e de Seçao .. · ...... _ ... · ...................... . 
1 Secretâl'io do Presidente ........................ . 

Anuais· 
cada 

1 Secretário do Procurador Regional .............. . 
----'·-----------~----_:___.!_ ___ _ 

4.800.00· 
6.000,00 
6.000,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS - GRUPO D · 

São Paulo - Minas Gerais - Rio Grande do Sul - Bahia 
Distrito Federal 

Cargos isolados de provimen:to em comissão 

N~ero 
1

/j 

cargos 

. 

Carreira ou cargo 

. 

1 
2 

1. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
2 
2 
3 
4 
5 

Diretor Gei·aL de Secretaria ..................... . I 
-

Diretor de Serviço .................... ; .. · ....... -. 

Cargos isoladqs d~ provimento ejetivo 

Auditor Fiscal .................................... . 
Taquígrafo ...................................... . 
Arquivista .. : .. ................................... . 
Almoxarife · ....................... -................... .. 
Porte:ro ...........................................•.. 

, Ajudante de Porteiro ..........................•.. 
./. l\1:otôi·ista ....................................... :. 

Cargos de Carreira 

Oficial Adm!nistrativo 
·Oficial Administrativo 
Oficial Administrativo 

........................... I 
: : : : : : : : : : : : :': : : : : : : : : : : : : :, I 

Oficial Administrativo .. .. .. .. .. . .. . .. • .. .. .. . .. . I 

I Cla..Sse 
I ou 

I padrão 

Q 
o 

. 

' 
-o 
·M 

I K 
J 
I 

H 
H 

M 
L 
K 
J 
I 

H 

. 

Of~c~al Ad~~strat~vo _ ........ _. :· . ............. ; .. ·I 
I Of1c1al Ad1mrustrat1vo ......... : .................. . 

:-----
Escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . / 4 

6 
8 

Escriturário ..................................... -. . I 
G 
F . 

. 

-

Esériturário ....... .._ ............ ;, ................ -. 1· 
------''-·-------------------· -'-·:_ ·--·---;-' ----

1 I 

E 

3 
4 

i 

Dactilógrafo ... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . I G 
F Dact:Iógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r 

---·-----'--,.. ·--------------·-·- ---- .... ------ .. -------------·---'--

. 
· . 

I 
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1 Contínuo 
3 Continuo G 

F ········································· li 
o • o o •••••• o o • o o • o ••• o • o •••••••••••••••••• 

-----~------:-------------+--·--

Se1·vente ....................................... , . E 
Servente ......................... , . . . . . . . . . . . . . . . D 

1 
2 

---~ --:-S-er_v_ente ............................... -~~-· _ .. ~-· ·_l ___ c_ 

6 
1 
1 

Chefe de Seção .. '_;·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
Sec::-etário do Presidente .............. , .. .. .. .. .. .. I 5.400,00 

6.000,00 
6.000,00 Secretário do Procurador Regional . . . . ......... . 

O. SR. RmEIRO GONÇALVES (*) 
(Para declaração de voto). - Sr. Pre
sidente; embora não me insurja con
tra as disposições do projeto .- res
salvadas naturalmente as que nêlc ora 
se · integram. em conseqf!.ência das 
-emendas aprovadas que nao merece~ 
ram meu voto - tenho que fazer, e 
já .Pela segunda vez, no que diz res
peito a organização~ de Secretarias de. 
Tribunais - um reparo quanto à ma
neira por que são classüicados os 
cargos de can·eiras. seniu.-de .base. 
para a constituição dos elementos ad
min:strativos dos Tribunais, a popu
lação eleitoral· de cada. região; era 
natural, portanto, que· a: classifica
ção das diversas carreiras. se fizesse 
até 8J mesma altitude, o .mesmo . ní
vel, para os . Tribunais das · mesmas 

. regiões ou que tivessem mais ou me
nos equivalência. 

Ma.S, isto não ocorreu por que :
e posso citar um· e~emplo :- e.m re- · 
J.ação :?.os Tribuna:s . ~eg1o;na1~ .· ~o . 
grupo B Pará; Maranhao. P1aw, R10 
Grande ·do Norte, Paraíba, Sergipe,. 
Espírito Santo e Goiás, a--carreira de 
ofici~l administrativo é . composta de 
maior número de · cargos do que os 
que constam das Secretarias do gru .. 

• ]JO A, isto é, do Amazonas.. Alagôas, 
e Mato Grosso. Nem por 1.;so, con-
1 udo se elevar ao mesmo nível da car
reira dêstes últimos tribtma's. Assim 
15 que, no primeiro grupo B, dos tri
btmais · do Pará, Amazonas, MarB;
nhão. Rio Grande do Norte. Parai
ba. Sergipe Espirita Santo e _Goiás, os 
oficiais administrativos, CUJa classe 
ini.c: al é H, terminam sua carreira 
·na classe 'J; enquanto que, em Ma
to Grosso e no Amazonas, esta clas
se se eleva. até K. Constitue uma 
injustiça nãó se oferecerem as mes
mas va~tagens " a funcionários das 

· ·mesma, caiTeira c até com responsa-

( *) · Não foi revisto pelo orador. 

' 

~------------------------------------

bilidade de maior tl;a:balho. Só por_ 
se tratar de população eleitoral mais 
numerosa, estabeleceram-se classes 
diferentes, sendo· de salientar e, por 
conSeguinte · de lastimar que, nos tri
bunais onct'e há ma!or serviço, est.a 
caltTéira termine em classe de nível: 
inferior. . 

Era esta a observação que preten
. dia fazer, em carâter, também, de 
. protesto, reiterado quanto à ·forma de 
elaboração e organização das Secre
tarias · dos . Tribunais. (Muito bem: 
muito bem). 

O SR. APOLQNIO SALES ( '') 
(Para declaração de voto) - Sr. Pre
sidente, quero ponderar a V. Ex.'', 
e ao plenário . que. por ocasião da 

· votação do destaque da letra: E. para . 
ser s!gnificada como letra F, houve, 
evidentemente, grande equívoco. _Na 
verdade, o que temos de aprovar .e a 
·letra ·E, que não havià nenhuma · O_!l-.· 
tra. emenda com . êsse sentido, a nao. 
ser a: que aprovamo_s. Queria, . p~rtan
to. chamar a atençl!-o do plenár1~ p_a
ra . oue fôsse autonzada a ComiSsao 

·de Redação a colocar as letras na s~
riação conveniente. 

o SR.· PRESIDENTE - A ·maté7. 
ria que o plenário acaba de vo~ar va1 
à Comissão .. de Redação de LeiS. 

.(0 · Sr. Mello · Vianna, Vicie
Presidente, reassume a Presidê·n.~ 
cia). ·· 

O SR. ·PRESIDENTE .:._ Vamos 
passar à segunda matér!a da Ordem 
do Dia. 

Votação do Requerimento nú
mero 88, de 1948. solicitando ur
gência para a discussão· do Pro~ 

· jeto de Lei da Câmar,a n.0 23~;
de 1948, Que manà<f aplzc~r, prov_z
-~àriamente, o A.cordo Gerrtl s9-
bre Ta?'ifas Aduanei1·as e ContC1'
cio; reajusta a Tarifa das Alfdn~ 
degas e dá outras providências. 

.. 
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O SR. RIBEIRO GONÇALVES ( *) 
<Para encaminhar a votação) - se
nhor ·Presidente, o Senado vai, neste 
momento, tomar uma grave deé!eão: 
a de assumir a responsabilidade, pe
l'ante a Nação, do exame, . em curtas 
horas, de um trabalho que. para ser 
compreendido em seu alcance integral; 
exigiria longo e· minudente estudo de 
dias seguidos. . - . 

O Sr. José Americo - Perniite 
V. Ex." um aparte? · 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
'P . -- olS nao. 

O Sr. José Americo - E vai assu
mir essa , grave responsab]idade no 
escuro, votando sem conhecimente de 
causa.· 

--
d:ze1· a- verdade, sem medo e sem 
rebuços. - omitindo no desempenho 
do mandato que nos foi conferido. 

AqUi estamos para julgar com _ co
nhecimento de causa e tendo -em vis
ta, sohretudo, . os interêsses superio-
res do País. . 

E- que vamos fazer- neste momento? 
Votar a urgência para o andamento 

dêsse ·projeto, pa1·a que o mesmo, den
tro de poucas horas, em tempo exí- -
guo para ser examinado, para ser es
tudado, para ser ponde:ado -nas suas 
conseqüências, · que poderão ser funes
tas ao País, possa ser votado, porque 
há prazo improrrogável para ser pos
to em execução, 

O Sr.· Jose Americo - Estudado, 
não pode ser, porque o verdadeiro es-

0 SR. RIBEIRO GONÇALVES tudo é feito pelas Comissões. 
Diz· V. Ex.11 muito bem. . o SR RIBEIRO G NÇ VE Assumindo · essa· responsabilidade · O AL S . 
perante a. Nação, terá de votar. ma- O projeto não foi examinado dev!
téria que diz . resoeito à nossa vida damente, nem 'de maneira nenhuma. 
internacional... · .. O Sr. João VillrL$bôas - Já pas-

sou na Câmara em regime de ur-
. O Sr. José Americo - Mais do que gência... . · 

isso: ao interêsse .mais vital do B1·a- - :o SR. RIBEIRO GONÇALVES _ 
s:l- o.cust6 da vida. . Com9 bem disse 0 nobre colega_ já 
- O SR. RIBEIRO- GONÇALVES - _passou na Câmara em regime de tu·-

. . . e à nossa_ vida 1ntern~. pois - gência. ·E a imprensa carioca está, 
como bem acentua -o ilustre Senador todos. os dias, -a chamar -a . atenção 
.José Americo - se relaciona com o para que õs Corpos Legislativos não . 
custei da vida no Brasil, o qual, Se- - · caiam em · um · despenhaaeiro, · ado-

-· nhor- P1·esidente; anda além da hora tando, pricipuamente, solução que até 
da fome, aproximando-se d2._ hora da nos pode trazer ·grandes malefícios. 

: morte. . · Apesar disso,· Sr. .Pres!dente, o pro-
Antes de precipitar-se numa deli- -jeto .já pa<;;sou na Câmara dos Depu

beração . que, talvez, venha aj ser de tados;- em regime de urgência; Che"' 
conseqüências mUito· sérias, precisa o gando ao Senado. · a -. primeira -coisa 
Senado - já o disse - atentar nas que se fez foi apresentar-se reque-. 
responsabil:dades . assumidas perante . rimento de . urgência para que seja 
a Nação e, pão deixar que seus maio- \•atado em poucas horas, -

- xes . interêsses seja-m resolvidos num O sr.. Fernandes Tavora - Vossa 
passe de prestidigitação, à' fé d.os ela- . Ex.a permite um aparte?, . 
boradores do acôrdo a examinar, que, - m · N VES 

- em ~onsciência não sabemos se aten- O SR. _RIBE 0 G.O ç~ . -
d à.s"' · • · ' · · · t · Com · todo o prazer. . . 

e . exigencias CI-o momen o. . . _ 0 Sr Fernandes Tavora _ Não se 
Antes de ·considerar a· eXlgUidade . · · ·1m t - · • 

no prazo dentro do qual precisá 0 compreende, rea ~ !'l• _ como proJe; o 
- • . • - • · de tamanha relevanc1a, em que_ sao 

~?Verno . maliife~tax-se . ..sôb;e o ~~ordo . tratados vitais interêsses do. país, qual 
~ll'ma~o •. necessita o. Senado te, ~em -seja 0 das tarifas_ .alfandegárias, passe 
e:rp. VlSta 9Ue, .. ass~tos como,, esJ;e . ·na Câmara, e· também no Senado, as-
nao_ se decidem de ~.ogadllho, .. c>na? sim de afbgadilho, sem-que seja .real-· 
c!>;n .acurado estudo._ .se, em mate- . mente estudado. 
na da maio:. _compleXldade, como .a ·. . , _. . , . · . 
que· nos atrai a -a.tenção no. momeu- O Sr. ·Alfredo Neves - O pro.1eto. 
to,. não. nos ativermos às obrigações na Câmara, sofreu. várias emendas. 
contraídas com a . Nação brasilei:·a. Quer :5so dizer: que ·foi examinado,. 
dedicaJ:tdo o melhor de nós mesmos a ponto de vários· deputados colabo--
.em ·examinar; linhi. a Unha, na sua rarem ·na sua feitura. · 
letra .. e nos se'L!s obJetivos. o que r-e 0 Sr. Fernandes Tavora _ o fa
contem no bôJO·- deste . acôrdo, nós to é que 0 projeto foi rell}etido ao 
_estaremos, Sr. Presidente, -, vamos senado à última; hora. ·Nos, Sena-

dores. também precisamoS :aciociha.r 
e opinar; e como é que :;e raciocina .. ('") Não foi revisto pelo orador. 

... ·~- . . .... 
r . . ·.. •. 
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e se opina, sem contar com o fator 
tempo? Não posso conceber isso. 

O SR. RmEIRO GONÇALVES
O ilustre representante do Estado do 
Rio, meu nobre colega e prezado ami
go Sr. Alfredo Neves, acaba de de
clarar que o projeto recebeu dive::sas 
emendas na Câmara dos Deputados. 

Rt:Spondo a S. Ex." que são ~xata
mente as emendas apresentadas na 
Câmara que me fazem temor ... 

, O Sr., José Americo - Aumentam 
as nossas responsabil:dades. porl'jue 
teremos de examinar o projeto e as 
emendas. 

O SR. RIBEIRO GONCALVES -
... , a nossa conivência nã. sua exe
cução, e que me · torna receioso dos 
resultados que o p.rojeto irá trazer à. 
nação .. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
os tímpanos) - Permita-me o nóbre 
orador ·observar que o tempo ele que 
dispõe está a. exgotar-se. . -

O SR. RmEIRO· GONCALVES
Agradecido a V. Ex.a, Sr. -Presidente, 
terminar.ei .em poucas palavras. · . 

Sr. Presidente, · .pelo que leio nas · 
eme~das ·apresentada~ ao proje·to, na 
Câmara dos Deputados, nenhum títu
lo· das nossas taa:-ifas escapou ao · au
mento: . Nesta hora em que tudo se 
eleva, o govêrno não · deveria concor-. 
rer, de forma alguma, para ta:t ma
joração. Muitos poucos itens de nos
sas tarifas terão sofr!do redução. Em 

:regra ·fo.ram: elevadas. E o que. menCis 
foi aumentado · · sofreu aumento de 
10%. . . 

E o que se lê na introdução do 
acôrdo é que as . Nações Unidas se 
reuniam para examinar. um meio de 
criar, às suas populações uadrões de 

· vida. ·.mais elevados, condições de vida 
mais. favoráveis com · a redução das 
tarifas aduaneiras. 

No entanto, éhegamos a oaradoxo: · 
--' é pelo menos, o que vejo na su
perfície· -- enquanto as nações s·e 
reunem-. para, diminu:::r suas tarifas, o 
Brasil conclui· elevando-se. 

O Sr. Fernandes -Tavora - Os ou
tros_ países diminuem as tarifas à 
cust~ . dos países importadores. 

O SR. ·RIBEIRO GONÇAL.V~S 
);: por ··isso. Sr. Presidente, oue pedt 
a. pa.lfl.vrn para. na forma. reg-imenta.!, 
encaminhando :t vot.acão, declarar que 
voto contra .a urgênr.i.a pedida. Anelo· 
para. o ·SenA<! o a f'm ele ·que m~m; 
coiegas, pondo a mão · na consciên
r.ia, e encarando. sobretudo, os seus 
deveres para ·com a nação, neguem 

aprovação ao requerimento. (M~tito 
bem; muito bem) . 

O SR. BER-NARDES FILHO . ("l. 
(Para encaminhar a t:o:O~ção) .:..,_ Se
nhor Presidente, não obstante, ainda 
que pretenda discutir o projeto, devo 
declarar ao Senado que. realmente 
estou· com todos aquêles que, aqui e 
na Câmara,· estranharam, - chame
mos mesmo de descaso, - a manei
ra por que o Legislativo foi tratado 
em relação a êste projeto de tarifas. 
Por . maiores que sejam os esforços 
para justif!ca1· .que. o acôrdo sôbre. ta
r:fas foi assinado há sete mêses. e, 
apenas· no mês de março, realmente, 
pôde ter sido dado como assinado, 
por maioxes que sejam os esforços 
para .. justificar a demora com que foi 

· remetido ao Legislativo. desejo, -Se
nhor· Presidente, estranhar que só 
agora - ·porque houve o mês de 
marçb, aoril, maio e junho, para que 
o Ministério das Relações Exteriores, 
ou digamos mesmo o Poder . Execuci
vo. o envia~se ao Cong.resso. 
~o Sr. Fernandes Tavora :...._ Env:a

do no último, momento. 
O SR. BERNARDES FILHO-~ O 

assunto, aliás, já foi debatido longa
mente na cãmara e ficou. provado 
oue houve lamentável descuido a êste. 
respeito. Mas . é for.çoso convir,. Se
nhor Presidente, que estamos d1ante 
de fato consumado. Ou aprovarmos, 
ou não · o acôrdo · sôbre tarifas. 

O S~. José Americo - P_ermite 
v. Ex." um aparte? (A.::sentzmento 
do orador) - Se não o np:.·•)>·nrmos 
provisôriamente, _poderemos . ~~rova'!' 
sua aplicação em caráter def.:mt1vo. 
. O . SR. BERNARDES FTI.HO - A 

ouestão é atentar bem pa.ra. a l~tra 
do acôrdo, V. Ex." verá. que a . a;ulic_:l-

. ção definitiva dependera da ace1taç~o 
dêle, - se me não engano ~ . a nao 

. ser que cêrca. de 2/3 de seus Slgnatti.-

ri~. tir. José Americo - De Q_!lalquer 
forma não impede .. a aprovaçao pos
terior, embora a condicione a esta P,Xi-
gência.. . 

O SR. BERNARDES PILHO -. Vos
sa Exce1ência vai permit~r-me conc!u::r 
a minha frase para, ass1:m, responder 
ao seu· aparte. . • 

Teríamos que es~erar do1s , o.u. tres 
anos para a sua aplicação deflmt1ya. é 
que teríamos de ~!ltr~ no . merlto, 
examinar a conve~1enc1a ou mcom~
niência dg, aplicaça.o do acôrdo. NP.o 
d!spondo,. entretanto, de tempo para 

("') .Não foi· revito pelo orador. 



entra1· no mérito ~o projeto. Peço a 
. V. Ex. a _Sr. Pres1dente, logo depois 
da votaçao da urgência, quando en
tra.r em discussão a matéria, me re
nove a palavra. 

Concedo 2: urgência, Sr. PL·esideu
te, porque, manuseando o p'tojeto e 0 
"Diário do Ç~ngresso", onde se en
contl·am todos os dcibates havidos na 
Câmara. eu me capacitei de que real
mente, todos os receios que me 'assal
tavam - e eram muitos, até ontem ou 
anteontem . - pela pressa com que 
~tamos sendo· chamados a vetar, es
-t~o ;-ealmente afastados. pelas provi
. denc1as tomadas . na Câmara e so-
bretudo, pelos esclarecimentos ali pres
tados pelo Deputado da UU:ão Demo-· 
crática Nacional, Sr. Aliomar . Bale
eiro, em discurso realmente notável 
que explicou a razã.Q pela .qual tran~ 
sigiu. Assim concordo; em votar a ur-
gência. . · 

O Sr. Fernandes Tavora -· Real
.mente,. no ponto em que .está o proje
to, o Senado. para. desservir a nação 
terá "qUe apoiá-lo. . ' ... .· . . 

O SR. BERNARDES FILHO -
Com· o nosso . protesto. . .· . · 

o ·sr. Ribeiro Goil.çalves - Não sei 
se o Senado irá servir ou· desservir·a 
nação, · porquanto, · não conhecemos · 
não estudamos, ainda, o projeto .. - · ' . . . 

O SR. BERNARDES FILHO - Na 
d!scussão do prójeto examinaremos ês
te cas_o. :é fora de d:úvida .que nenhum 
de nos estará em condições · de · dis~ 
cutf-lo a .fundo,· mas, tanto quanto 
possamos. devemos ba.sear-nos. na pró
pria. idoneidade dos nossos colegas . da 
Câma.ra dos Deputàdos. Todos o es
tamos a considerar .na: última. hora; 
Encontramo-nos neste dilema: apro
var, ou não, abàndonando a preo-

. cupação ~-e S!"'bermos de que lado está 
··a convemenc1a. -

O Sr. 'Aloysio -de Carvalho - Vos-
. sa Excelênci~ diz que o Deputado Alio
mar Baleeiro declarou . que . aceitava 
a urgênc!a. . Devemos . acentuar bem 
que há diferença entre. a ·urgênc:a. na 
Câmara e a urgência do Senado. Aqui 
realmente, estamos . sob a premência 
do término do prazo, quando não de-
víamos estar nesta situação~ · . 
. O Sr. Ferreira de Souza - A Câ

marà _teve mais ou menos um mês pa. 
r a . opmar .. 

O· SR. BERNARDES FILHO 
Neste ponto, convenho. Antecipei a 
minha estranheza com t•elacii.o ao 
procedimento do Pode'l.' . Executivo. 
Não nos oodemos colocar na mt>sma 
sltuaçá() ds. Câmara. porque l."la dis
pôs de muito mais tempo que o Se-

. 

. ·' 
~----------------------------------~-----

. I 

nado. O que resta é consicle!'ar cm 
f~ce da situação em que cste.mos, 
diante de prazo fatal, que vence 
amanhã, a conveniência. ou neto, da. 
sua aprovação. Compete-no::; verifi
car onde está a vantag·em ou a eles
vantagem do projeto. 
N~te sentido, po::- ocasião da · dis

cuss<J,o do projeto, terei oportunidade 
9e tecer _outras considerações. . (.'l!uito 
oem; muzto bem) . 

. O SR. FERREffiA DE SOUZA ...:... 
. ~·) (Pa~a encaminhar a votação) -
· ... r .. Pres.dente, devo à Casa uma de
claração preliminar .. Sou um dos si o·. 
n!!tários do requerimen1o de urgêncit 
~ao o fiz, porém,. - e isso é preciso 
f1gue bem cla:ro - assumindo compro- · 
misso pela sua aprovação integral . quer 
d~ · ponto de vista pessoal, quer do da 
mmha bancada. 

o Sr. Ivo d:Aquino- :Aliás, v. Ex:a 
qu~11do o assmou, fêz-me essa g.ecla
r.açao. 

O SR .. FERREffiA DE SOUZA -
Quero assinalar o fato, para que não 
pa_reça 1'!_aja d!vergência entre a minha 
or1entaçao e . o da minha .bancada, 
cuja. atitude não t~m qualquer ligação 
de ordem partidária. 

O Sr. AZoysio de Carvalho - Aliás 
de acô:do com a orientação . de Vossá 
Excelência. . . . . 

O Sr. ·Bern_ardes'Filho- Neste caso, 
nenhum. de nós .tem ligações de' ordem 
partidária.. · · · · · · · 

O 'Sr ... Fernandes Tavora - Trata-se 
de questão de interêsse geral do· país. 
N§.o devemos, pois, ter qualquer perso-
nalidade. · 

O SR. ~RREIRA DE SOUZA -
Entendo atender - o que. aliás. foi 
do meu agrado - ao conv!te dei _ emi- ' 
.nente líder. da ·maioria .da Ca.sa, 'Sena
dor Ivo· · d' Aquino, dando-lhe, . éom o 
meu nome, o .. apôio ;regimental neces~ 
sário à aprecia.ção da matéria. 

Denois desta declaração, quero· dei
xar bem -clara. minha :conr.ordãnr.ia 
absoluta com o que aaui foi dito pelos 
oradores oue .. me· prêcederam. Mais 
uma vez há. 'mister que o Poder Legis
lativo faqa sentir ao país sua existên
cia e. exija que os demais órgãos rla 
a.dministracão tenha:m por êle, já. não 
d~ria consideracão política ou de na
turoza administrativa, mas. pelo' me
nos~ o respeito que 'R. Constituição im-
põe·. · · . · 

o Br. Vergniaud Wanàer!eu 
v: F.x."' dá licença para um aparte? 

( ~·) -l'!ão foi .revisto pelo orador . 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Com todo. o prazer. 

o Sr. Vergnta.ud wnnaertr:y 
O Cong·resso é o primeiro a transferir 
as suas atribuições,· o que lhe é vedado 
pela Constituição. O pro,let0 da Câ
mara dos Deputados autoriza o Presi
dente da Repúblico. a levar a efeito 
ato não consignado na Carta Magna. 
É, repito, delegação de atribuições, que 
à Lei .Básica não permite. 

O . SR. li'ERREIRA DE SOUZA -
v. Ex. o., até certo ponto, tem razão, 
Coloca-se, integralmente, dentro ela 
tese sustentada pelos :!listres colegas 
que me precederam, à qual. estou dan-
do minha adesão. · 

Não é possível, Sr; -Presidente, con
tinue _o Brásil a presenciar fatos desta 
ordem.-

O Govêrno firma ·um compromisso 
internacional, aue ·diz .muito. de perto 
com os mais profundos interêsses do · 
povo brasileiro e pode acarretar con
seqüências econômicas gra.ves em rela
ção ·a, sua produção e à· vida dos con
.sumidores do País; guarda-o. depo:s, 
por esta ou. a!luela razão - pela desi
dia de uns, pelo descuido de outros -
para.. somente no fim, à última hora. 
levantando os braços, bradando que é 
preciso atender. a outr:>.s conveniências, . 
que é indispensável não faltar .a com
uromissos internacionais assumidos, 
solicitar. do Legislat:vo abdique da sua 
função de- examinar detid2mente as
sunto · de tal gravidade, aprovando-o 
em· branco,· de forma ·absoluta, •sem 

sequer saber, ·rigorosamente, o que está 
apl'ovando .. 

O S1·. Bernardes Filho -.:_ Permite 
V .. EiX·"' um aparte? 

·O SR.. FERREIRA DE SOUZA -
Com tod·o o prazer. 

O Sr·. Bernardes Filho - Se não me 
eng:.>.:ho, C'.stou interferindo no c!eb<õ.- · 
te... • , . · · 

O .SR .. FERREIRA ,DE SOUZA.
O nobre colega dá-me, semp::e,_ prazer 

. com ·suas interferências. 
O Sr. Bernardeç Filho - Vou dlzcr 

a V. Ex. o. por que, há 48 horas, esta vi 
100%. com a ooin'ão expendida. pelo 
ilustrP. colega. Sou homem de .boa fé 

· e evolui para melhor, com os elemen
tos oue encontrei. · 
· O ·sr .. José Americo - An·uardemcs 
a rlisr.llE"..são do mérito do projeto. 
• O .s1·. Bernardes Filho - Há um 
l'euaro a fr.,zer. Não me parece se piei~ 
tele P: urgência e1n nome de compro-
mif.sos :internacionais assumidos. · 

. O Sr. Jo(!lé Americo - Mas há um 
prazo fatal. 

O Sr. Bernardes Filho - Não há 
prazo fatal para o Brasil d'zer se lhe 
convêm ou não a -vigência. provisória 
do acôrdo. Não podemos admitir tenha 
o <;7ovêrno ass·umido compromisso. de 
ace~tar o acõrdo. O Congresso não 
ece1t-a imposição dessa natureza. Não -
é porque o Brasil o assinou que tem 
compromisso. · Nosso ·compromisso, 
p:n:_ece-me, existe a partir de m:qa-
n h r"; do dia em que é ou não apro
vado o convênio. Não há, pois, qual
quer compromisso, mas unia cspec-
tativa. . 

O Sr. João Viliasbôas -· · Entra em 
vigor, provisõriamente, dentro de 30 
dias, .uma reforma de tarifas. ·.. ·~ 

O SR, FERREIRA DE SOUZA 
É_ con,vênio, Sr. Presidente. em que se 
nao alega, 11este momento, a necessi
dade de cumprir um compromisso. 

O Sr. Bernardes Filho - Não é em 
nome dêsse comprom:~o. pelo menos. 

o SR. FERREIRA DE SOUZA -
Nenhuma dúvida tenho em pôr-me de 
.acôrcto com o· nobre Senador Bernar~ 
des Filho, quando sustenta não se pre
tender a urgêncià em virtude de acôr
do. assumido com. países estrangeiros. 
P...inda assim, o argumento não perde a 
sua fórça. 'Quer se trate de cumpri
mento de compromissos internacionais, 
quer se trate de atender a quaisquer 
outras conveniências do próprio Bra
sil, do próprio povo braS:leiro, não se 
pode compreender êsse descaso. , 

. O Sr. Bernardes Filho - No que es
tou 100% com V. Ex.a. 

O Sr, Vergniaucl V/a.n!lerl.e.y - · O 
Chile não aceitou ê:;se compromisso. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
Não se compreende êsse segundo e úl
tL'llo lugar a que se jogou o Co11~·res:oo 
da República, como se pedir, simples
mente, o beneplácito sôbre assunto de 
gTaÍlde ::elêvo, -sôbre. assunto cuja dis
êussão deve ser travada rios seus inú
meros detalhes, sôbre assunto que t:'!.n

.1 o diz resp12ito à nossa vida econômica 
e ~- prosperidade dos homens, dos con-
sum' dores do Brasil. . 

Não tenho dúvida,. Sr. Presidente -
e, se passivei, tratarei· ainda ao se 
discutir o mérito - não· tenho clú
vida em confessar que na leitura 
rapidíssima e nií.o conmleta - que 
o tempo não. mdo permitltt -- fdo prg
.ieto e· do Acor o a que se ::c cre nao 
tenho dúvida em proclanmr. llaver 
muitas disposições de grande conve
niência para o Brasil. . 

·Entretanto, o que dêle ressalta,. à pn
melra. vista, é o aumento da tarifa al
fandegária, aumento sôbre o qual o 
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- ' 
Congresso não pode pronunciar-se com O SR. FERREIRA DE SOUZA 
liberdade absoluta, ao ser concedida a Perfeitamente. O que o A'cõrdo fez foi 
ttrgêl:lcla, aumento que,_pela exiguida- permitir ao Brasil o .reajustamento de 
de do prazo, não pode ser estudado . suas tarifas ao valor da sua moeda. 
em tõdas as suas minúcias. . O S1·. José Americo - E oara .êsse 

O Sr. Bernardes Filho- v: Ex.n vai fim torna-se necessário um· substitu-
verificar que houve uma ressalva para tivo ao Acôrdo. 
o ajustamento de~sa poss:bilidade.. 0 SR. FERREIRA DE SOUZA _ 

o SR. FERREIRA 1DE SOUZA - No tratar dêsse assunto entre repre
V. Ex." vai vêr. porque estou fazendo sentantes de diverso.s Estados Jnteres
declaração sàmente. V. Ex.a já me ou~ sados, a orientação · pX.:mordial era, 

· viu dizer que. não tenho·. dúvidas em talvez, no sentido de UDl.li rédução· de 
proclamar a existência, nêsse Acõrrlo, tarifes ou, pelo menos, do congela-
de inúmeras cláusulas - talvez, a mente das tarifas existentes. _. 
maioria. - a meu vêr, inteiramente O Brasil foi o único que reclamou 
concorde com as -necessidades do Bra- ~ obteve,. como concessão d'.ls . :;;eus 

·· sU; ·cláusulas que .beneficiam a. nossa .. contratantes, permissão para.' au
exportação; dão certas soluções que ·nos . mentar as -suas, em certo limite. E 

· criam situações.,: ·. · obteve por ter argumentr.üo. com a 
·O .Sr. José AmericQ - O Brasil vetustez _das suas tarifas, qtie não 

·obteve vár!as concessões para seus pro- ·estavam· sendo orientadas no mesmo 
· dutos. sentido. da nossa moeda.. . 

o sR·. FERREIRA DE SOUZA ;;.__ O Sr. Jo8é Americo - Não são tão 
... ·menos desagradáveJs no tocante a vetustas .a.ss:m. São_ de 1940. 
diversos produtos· de nossa exporta- O SR._ FERREmA DE SOtJZA. -
ção. . . · . ·. Trata-se mais de modifk:ação do que 
. O ·sr. -Bernardes. Filho - V.. Ex.• de nova tarifa-. . 

me· perdOe. Pa·rec~ Impertinência de ·Isso vem · demonstrar, · Sr. Pr:esi-
. minha parte, ·mas desejo . prestar um dente, · que o . aumento de tarifas não 

esclarecimento. A sua restrição tam- é conseqUência -necess&ria :. e ·.fatal. do 
bém a tive e era a. de quê póderlamos · AcOrdo, mas um ·direito qUe nos reser
·ser .. cham·ados;· aqui, a aumentar tari- vamos ·e com o • qual concoroara.m ·-<JS 

· · fas de tal ·ordem ·que · determlnásse..:. . países que: conosco, contrataram. 
mos grande valorização dos prontos . Se Isso · tivessemos feito, muita· dú
dent-ro :do · pais,. com . grave inconve- vida. desapareceria. 
nlente. -para a· economia nacionaL o· sr. .Vergniaud .Wa·nderl~l · -

- Está· ressalvada; -pelos·. elementos· que Diante dêsse .~illema, será ~ · Reso
manuseet a :oossibilidnde ·de· o Brasil . Iução . sancionada· ·pelo Presidente da 
reait1sta.r os· casos em oue se julgue : República ou promulgada pelo .Pre-

·prejudicado. . · · . · : sidente ·do Senado? · 
O Sr.· José· Americo - Mas foi o O SR. FERREIRA DE SOUZA ....,.. 

Bra.sil que tomou iniciativa da niajo- . .1finha. observação teria 0 mé:ito de 
raçã~. · · resolver êsse problema. Nos· termos do 
. o SR. -FERREmA DE SOUZA - a~t; · 66:. da Constituição, a promulga-

A objeção tão gentil' e superiorm~nte. ção· dás leis . que aprovarem tr.atados 
- · feita pelo Senador Bernardes F.lho ou convenções.interna.cionais ... 

não chega a atenuar, de leve embora, · o sr .. Bernardes Filho ·- Em ç_ará-

. -' / 

a ressalva por mim manüestada. Pelo . ·têr gefinitivo .. 
cont:ário, vem reforçar meu ponto de 
vista. e dar lugar,· também, pelo menos O SR· FERREIRA DE · SOUZA -

.se tempo houvesse; a.qué 0 senado da . A Constituicão-:não fal.a em caráter 
República resolvesse tomar o caminho definit:vo.: · · · - · · 
único oue, talvez; llle cumprisse nesse. o sr; Bernardes Filho - A Cons
caso. Éra o '-áe dividir. o, pz-ojeto- em· . tituiç5.o fala· em . "definitivamente•:. 
não chega a atenua.r, :de 1eve ~mho1·n., · Trata-se ai- de · Acõrdo provisório. 
dois, Era, num aprovandn n conven:- 0 SR. FERREmA DE SOUZA -
ção; no outro, trata11do do .aumentn · · . t - d 1 · ct 
da tarifa alfandegária. A convem- O ato primitivo, a vo .açao e er· es-
ção, conio bem. ·dlz · 0 senador Ber- sa ,nr.l ureza; é.· ato privativo do .CoJ1· 
nardes Filho, ·não obriga 0 Brasll n gresso NrcionaL- Vale dizer. que sua 
aumentar as tarifas. · promulgação será ato do Pres~dente do 

o Sr. José Americo ~ Ao contrário; Senado. Federal. ·,Já a a:lteraç_ao de ta-
o objetivo ao Aciôrdo é uma redttç!.io r'fas importa em. modrfic~u;ao da le-

. .substancial das tarifns. glslação interna;~ conseqüentemente, 

/ I "' -~' 'I ,' :t; ' 
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exíge, além da votação do Congresso O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Nacional, a sanção do Presidente da O Acôrdo, no caso, é provisório. Mas 
República. é de pei·guntar-se: a aprovação que lhe 

Ta.l. como está ·redigido. 0 projeto, êle der o Congresso é, ou não, defini
tiva? 

apresenta essa. face dupla. 0 Sr. Francisco Gallot;ti -:- Provis0-
0 S1·. VergniaucZ . Wanderley. - É riamente definitiva (Riso). · 

uma espécie de Jano. O SR. FERREIRA DE · SOUZA - ,. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA - 1!: definitiva. Então, eu pergunto ain

Uma espécie de Jano', · diz V. Ex. a da: por que a ap1·ovação de um Acõr
muito · bem.· ·Numa parte, independe- do def!riitivo é subordinado ao Con
l'ia de sanção; na outra. exigiria a gresso e não o seria a aprovação de 

· sanção. · um Acõrdo provisório? . 
Não teríamos, aí,. a mesma hipótese, . ó Sr~ Ivo à' Aquino Peço a V. a mesma razão· do. dispositivo? 

·Ex.a exam'nar o texto do art. 66 da o sr. ·Bernardes 'Filho - v. Ex." 
Constituição. que diz: vai concordar comigo. nesse ponto . 

. . É da competência exclusiva do 0 SR. PR:EÍSIDENTE (Faze~do soar 
·Congresso Nacional: os tímpanos) _ Peço ao nobre Sena• 
· . I.-_1·esolver def~tivamente sô- dor Ferreira de Souza que termine 
bre os tratados e convenções ceie- suEis considerações, pois · o tempo de 
.bradas com· os Estados estrangei- que dispõe já. fof excedido do dõ))ro. 
ros pelo Presidente da República". o SR. FERREIRA -DE SOUZA --

Em ·se tratando, portanto, de resol- VoU. term_inar. Sr .. Presidente. 
ver · definitivamente, .a competência o sr: Bem aràes F.ilho - Trata-se 

· exclusiva é do Congresso Nacional, o de acô:do de caráter proviSório .. Só 
que quer diier que exc.lu~ a sanção. depois de um grande períod<? de expe-

Peço a atenção de. v .. · .Ex.a pa1·a 0 l'iência passará a ser definitivo. · 
.fato de ,que o Congresso Nac!onal vai .O Sr. Vergniaud Wanderlt.-'1/ -
upro'-·ar, ou não, um protocolo de apli- Provisório . in limine. · 

.cação p1·ovisória .. Assim, parece-me que o sR:. FERREIRA 'DE SOUZA -
11ão hã o conflito a que V. Ex." se Há várias partes. do . acõ~do vinculad~s 

. refere; e ainda- -que ·o houvesse .. · seria .a questões intemac1ona1S .. E~sas sao 
então do Presidente. da República san- prov!sórias. No. que respe1ta, poréxp., 
cioná-lo, porque essa sanção em nada às questões de tarifas, o acôr.do. nao 
prejudicaria , a. ·matéria, ao passo que · P. provisório, porqoe fi~a · const::>..~cl:o· 
a falta ·dessa sanção, em matéria .de da lei' interna do Brasu. A· modi!l
sua competência,· ·prejudicaria. _ cação das tarifas não é conseqt\ên-

.Estou inteiramente de acOrdo com ela necessá.ria do acOrdo: é o exer-
a segunda parte da objeção de S. cicio pelo Brasil, de um direito que 

·Ex~"' .. Se, -por defe'to evidente de téc- _ lhe foi reservado. É assunto muito 
nica, o projeto incluir, em seus. dispo~ diferente. · · . · 

· sitivos, matéria <la competê11cia pri- O Sr. Ribeiro Gonçal?Jes - SOb_ O 
vativa do Cong1·esso. e houver matéria · pretexto de beneficiar o povo, xefor
dependente· de sanção .do Presidente mam,.se as tarifas. E_spera-se que el9;5 
da ·República. êle deverá -ser enviado r.oncorram com o acrescimo de. 450 ml
à ·sanção. Até porque a compet~ncia - lhões de cruzei.ros. Não sei que espé
privativa do Congresso é a exceç:1.c. e cie de beneficio é êsse. - · . 

. ·a. :colaboração do .Executivo, pela san- 0 SR.· FERREIRA ~E SOUZA -
· cão, ·é a 1·egra. Se não se . encerra per- Nã 

0 
posso .continuar a !t•ende! aos no

feitamente o assunto dentro da exce- bres colegas. A diseussao é sob~e se a 
ção, deve seguir-se a regra geral. . matéria. é urgente. se me refen à for-

Não concordo com a primeira· objfl- ma ·do proJeto, ·fi-lo apenas_ pa·ra _mos
cão de V~ Ex."; porque o "definHivc", trar n. quanto de. irnperfeiçeo obr.1ga .a 
âf, é a decisão do Congresso e não o pressa nest~ casos; .o. quanto a mce~
Acôrd o. A Constituição não se refere j ezá. ,iuridica. a de:;adla e a <1es2ons.
a Acôrdo provisório ou definitivo; diz deração do Execut:vo. em relaçao ao 

. aue a decisfi.o, a aprovação, é que é . Legislativo, geram no particular .. 
definitivà. Estas. sr. Presidente as consldern.-

0 sr .. José Ameriéo -.Depo:s da ln- ções oue desejava :fazer em tôrno do 
tervenção . de outros órgãos, o Con- n~qt1.erime11to de . tJrgêneia · · (Mutto 
gresso dará a solução definitiva. 'bem; mnt:'•o bem). 
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O SR. IVO D'AQUINO · (•:; J (Para Recebi, . S1·. Presidente, um apêlo 
.encaminhar a votação), - Sr. Presi- do Sr. Ministro do Exterior, a fim 
dente, ·como a casa está info1·mada, de que, dentro do Senado, o a::;sunto 
foi apresentado por mim e vários ou- · fôsse resolvido com a brevidade re
tros senadores requerimento de ur- querida, dentro do têrmo fatal. que 
gência para discussão e votação do se antepõe ao próprio projeto. Esta-
proJeto que ·aprova o acõrdo geral m d' t d it -
sôbre tarifas aduaneiras e comércio, os Ian e e s uaçao que requer · ponderação. . · · 
::ts:;ina.do pelo Brasil e outros países, o Sr. Berrutrdes Filho _ Devo ·di-
em Genebra, em 30 de outubro de 
1917' bem como o reajustamento elos zer a V. Ex}\ ,que não recebi qualquer 
atuais . direitos específico~: da inipor- solicitação para trata-r do assunto. . 
tação para ccinsumo constante das· O SR. IVO D'AQUINO - Tive-a, 
atuais tarif~s alfandegárias. . eu. Empenhou-se o Ministro das Re-
. Ouvi com muita atenção as críticas lações Exteriores, -a.trav.és de sf'us de
feitas pelos ·nobres .Senadores que me . legados credenciados,. parst o fim ele 
precederam, Srs. Ribei"t"o · GOilçalves, celebrar ês5e acôrdo, pelo ·qüaJ, tam
Bernardes Filho e Ferreira de Souza, bém, ficou empenhado o nome do do
a.respeito da forma por .que é env:à- . vêrno e 0 da Nação brasileira.. . 
·:da ao. Congresso Nacional a aprecia- , O Sr. José Americo -. Não é tan-
ção de matéria, sem dúvida alguma, .to assim, por que êsse acôrdo ficava 
de alte. relevância, grande complexi- dependente · de aprovação do congi·es
d.ade e que ateta proftmdamcnte a so. 

__ economia' nacional.. · . , 
Não posso, por isso, em boa fé, negar O SR. IVO D'AQUINO - É ver-

razão às críticas dos .ilustres . Senado- dade que ficou . dependente, mas V. 
res. Reálmente, é curto e deficiente 0 .Ex.", sabe, nesta .màtér:a os assuntes 

· prazo·· que teve a Câmara . dos Depu- são "de tal ordem complexos; os in
tados. como o que tem, .atuulme!ite 0 · terêsses -tão .entrozados e a situação 
Senado, para apreciar· matérià que · do Brasil oferece tais afinidades de 
e.x!ge estudos acurados e até mesmo ordem comercial e internacional com 
de especialistas e. técil:cos. Entretanto, outr~.s .Nações.· que forçoso para nós. 
como muito ·bem dis~ o nobre Senador em virtude das nossas próprias con
Bernardes · Filho, · estamos· . diante de · àições · económicas, · é entrarmos .!lttm 
umã questão de fato: ou. 0 Congresso ·entendimento · razoável'' narf'l,, assim, 
Nacional aprova ·o projeto' que lhe· foi como o: Brasil, essas oütras Naçõ1:1s 
enviado, dentro do têrmo, ou, btal- gozarem de:.privilégios e garant:as re
mente, deixarão· de existir as bases cfprocas -no comércio .·internacional. 
fundamentais do · acôrdo celebrado en- . Como todos· sabem, Sr.. Presidente, 
t!"e o Brasil e outros países.- ho,ie em .dia a política entre· os Es-

0-Sr. José Americo _Nesse essa. 0 tados não se ·dirige ··apenas pelo ln-
ô terêsse de ordem jurídica .ou moral. 

~~ó~1~.deixará de, ter a aplicação .. pro- · Os problemas econômicos de tal sor-
-te .influem, não só ·internamente nas 

O SP.,'. IVO D'AQUINO - Nes1 e Nações, como no· próprio conceito 1lni
:ponto não; Se de:xarmos até. o dia 30 versai, que forçoso é que todos os 

. 4e ,iulho de nos manifestar a resnei- Estados convenham em chegar a .·um· 
to · dêsse instrl.{mento, o Brasil iine- acôrdo.l'azoável para solução do~ seus 
diatamente. perderá. as. vantagens de , problemas. . 
reciprocidade que tem por êsse acôrdo,- Ass~m. Sr. Presidente,, entendo que, 
€m relação às demais Nações signatá- · nesta hora, a chancelaria brasileira; 
rias ·· · ·tem. sôJ:lre si grave .~esp·Ol1Sabilidade, 

o' Sr. José Americo - O que não qual a de. honrar seu compromisso.. e 
impede, que, oportunamente, o Brasil sua palavra. · · • 

. o aprove, em caráter definitivo. O .Sr. Bernard-es Filho - Nêsse 
. .. ponto. V~ . Ex." não tem r?.zão, -por 

O · SR. IVO D' AQUINO '- Preci- que não há· compromisso. · 
samos, n.êste momento, resolver pre- o Sr. FernanrZe,s Trtvora - Nin-· 
l!minarmente, o assunto. Se não o guém deseja desonrar os compromis-
fizermos, agora, teremos de recome- sos assumidos pelos signatários . do 
çar . to-do o trabalho diplomático -· t>.cô::do. · 

· comercial, feito entre oe ·nossos reprc- o sr. Bernardes Filho - 'fJ. Ex.~. 
· sentantes e os das outras Nações sig. ·não tem razão, por que não h:i com-
natárias. prom;sso. A · prevalecer . semelhante 

( •) tese, o Congresso ·teria, sistemàtica-
Náo foi revisto .pelo orador.' mente, de .rnt:ficar todos os acôrdos .. 

,. 

. 



- 64G-

Não há, pr:àpriamente, um compro
misso da chancelaria. 

O Sr. Ferreira de Souza - Como 
acentuou o Senador Bernardes Filho, 
não há, propriamente, compromisso 
-da cha11celaria. Talvez o Ministé
l"io do Exterior seja o menos culpado 
no caso,. de vez que a matét·ia tam
bém transitou pelo da Fazenda, tan
to· que. a exposição · ele motivos ao 
Presidente· da República. é · assina.da, 
em pr~meiro lugar, pelo Sr.· Co::rei~ 
e Castro. 
. O SR. IVO D'AQUINO -V. Ex."' 
teriam razão. se me estivesse referindo 
ao- mérito do acõrdo; ent-retanto, alu· 
do ao· ·requerimento, sôbre o . qual () 
Senado temJde pronunciar-se ante~ de 
apreciar o mérito. . 

O · Sr. Aloysio de Carvalho - O 
orador é muito hábil. . . · 

O SR. IVO D'AQUINO - ·Acl1o. 
Sr. Presidente, .qué- não podemos e 
não devemos negar solução aO apê!o 
no sentido de urgentemente delibe· 
rarmos, aprova1-ido · oú rejeitando o 
proieto. Desde o momento em q_uc. 
o SeJ:!ado negasse a urg-ê-::lcia j)ara 
considerar a questão, nii<' h:.wer!.::t 
necessidad-e ·dessa a.prec: ação . O re
ouerimento se funda, não no fato 
de estar 0 Congresso obrigado a. ra
tificar ou rejeitar o.- acô1·do e, .. s_im, 
por estar -o govêrno comprometido a 
assiná-lo. _ . _ 

Não devemos, Sr. Presidente, ne~a;: 
o nosso esfõrço, a ·nossa colaboraçãn 
e dillf{ência · para · estudarmos o pro
jeto _ dentro do pí·azo fatal que nns 
resta. O Senado, na sua alta sabe
doria. o _aprovará ou não; já o fêz 
a --Câmara. O meu requerimento tem 
por finalidade . ....:... repito - a aprP.

. ciação da · matér:a dentro àaouêle 
prazo fatal, de~dendo do plenário, 
sem dúvida algu,lna, acima de quais~ 

' quer injunções; ae vez que. todos os 
meus nobres pares têm plena cons- . 
ciência do ·cumpriment-o do . devel'. 
(Muito bem; muito bem). · 

O SR. PRESIDENTE. - . Não de
~ejando nenhum Sr. . Se!mclor, _ us~r 
da pal:a.vra, passa~se à. votação do 
reouerimento de urgência. . · 

Os Senhores que o aprovam quri
l'am conservar-se. sen~ados. · <Pausa). 

1!:· aprovacJo. o seguinte 
REQUERIMI:NTO 

N.0 8$, de 194.8 · 

Requeremos urgência para a dis
cm·..sã.o elo Pro.feto de Le! da · Cttma
ra 11;0 239, de 1!143. 

Sala das Slessões, em 27 de iulhQ 
de 1948. - Ivo d'Aquino. -Andrade 
Ramos. - Ferreira de. Souza. 
Ismar de Góes. - Pereira Pinto. -
E~'ancZro Vianna. - Apolonio Sa.les. 

Santos Neves. · 

O SR. JOAO VILLASBOAS (Pela 
otãem) - Sr. Presidente requeiro 
''eri~lcação ·da votação. ' 

~- SR.' P~E.SID_ENTE -Vai-se. prc
ceuer à vel"iflCaçao da votação, soli
.citada pelo nobre Senador João Vil-
lasbõas. · 

Queiram .levantar-se os senhores 
· Senadores que conc.edem a urgênc:a. 

(Pa-usa). · · · 
Queiram sentar-se os senhores se

nadores .que .aprovaram o requerimen- · 
to .e. levan'tar-se .os que votam contra. 
(Pausa). . . · 
. Manift:staram:se favoràvelmente ao 

requerimento vinte . e três Srs. -sen:a.
dores e contra, dez. A. urgência está 
cc•ncedida. '· · 

Ent-ra em discussão o Projeto da 
Câmara n.0 239. 

Tem a palavra o Senador Bernar
des Filho. 

O SR .. BERNARDES FILHO. (•)) 
- Sr. Presidente, reitero, pl'elimi
narmente, a declaração já feita acer
ca da estran..."leza geral dada a ma
;!eira inegàvelmente pouco atenciosa 
pela qual o Executivo tratou o Con
gresso, .conservando em· c;;eu poder, du-. 
rante três ou quatro me.Ses, êsse Acôr
do de Tarifas e env!ando-o à Câma
ra sem que mesmo o seu- texto já es
tivesse traduzido para o português. 

Basta relembrarmos os debates ali
travados, para obter a corifirma
çii o de tudo isto. 

Hoje, . quando aqui se levantam os 
mesmos argumentos, contrários a es

. sa r.t~tude do E'xecutivo, nós - pe
lo menos .eu - que votei -favoràvel
menre à. urgência - · queremos dizer 
ao Sel'iado que nos mantemos no mes
mo ponto . de· vista de todos aquêles 
que, na- Câmara, aprovando a urgên.; 
ci.a e aprovándo o projeto, não desis-:
tira,m, por· êsse fato, do· direito de 
crft' crt- ao Executivo. 

o Sr. Fernandes Tavom, -· Ba::;-
1 r.l1te justificada, aliás. · F.stoú exa
tament.e com V. Ex."; também, dou 
r. urgência, também, me não eximo 
de examinar o projeto, m3.s não sem . 
reparo. .. 

O SR. BERNARDES FILHO 
São· do Deput-ado .João · Henrique, 

( '') Não foi revisto pelo orador. 
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Presidente da Comissão de Diploma
cia e Tratados' da. Câm'ara dos Depu
tados, estas · palavr.as que definem 
bem . a nossa posição, precisamente 
idêntica. à que teve a Câmara,· quan
do se lhe deparou ·o projeto. · 

Quando 'S. ·Ex.'\ o Sr. Arthur Ber
nardes, . q:tit: foi a primeira voz . a se 
levantar, man!festava sua estranheza 
pelo ·procedimento do Executivo, le
vantava seu protesto pelo açodamen-

·to com que a ·câmara dos _Deputados 
estava· sendo solicitada a tratar do
assunto, disse _o. St:. João Henrique:' 

"Ontem. dia 28; chegou àquela: 
Comissão a mensagem do Govêr

. no, pedindo o nosso pronuncia
. mento a ·respeito do AcôJ;do pro
. viSório de tarifas, firmado ·· por 
· nós e por. várias nações do p:tun
do.- Nêsse documento se infor
mava claramente que o assunto 
era urgente, · pprque se o Brasil 
ná<> assinasse, até o d!a 30 dêste 
mês, ·o acôrdo provisório de tari
fas, após aquela data, .só poderia 
fazê-lo em. caráter definitivo, o 
que, dependendo do c~n~;enso ·de 
muitas naÇões; levaria tempo que 

·se não_ poderia predeterminar. 
acarretando graves prejuízos ao 
nosso comércio' internacional, por 
retirar o nosso país . dos benefí
cios de -'um· Acôrdo ·que oferece 
o equilíbrio :tar:fário em mais da 
metade da área comercial do 
mundo". 

Sr. Presidente, quero .fazer um pa
rênteses para declarar ao Senado o 
meu ·:Ponto de vista acerca de tarifas. 

Não· sou defensor. da · elevacão sis
tem·ática de · tariias para . proi:ege1: a 

' il1dústria nacional. · Mas não·. sou, 
. tampouco; liberal · ao ext.remo· ·de des
proteger; por'- completo, a. economia 

· brasileira, .acabando com as ba1:rei- · 
ras alfandegárias· por · isso que tôda 
a ·-econom'a do. mundo. repousa hoje 
nas barreiras al!andegárias - - não 

· riR"idamente · e de ' modo· slstcmát.ico, 
mas;· sempre qúe tal sej.a ·necessário 
par~. :v~9.ut.e1ar os interêsses da eco- · 
nomia de cada povo~ · -
.O Sr. FernanàetS Tavora- V. Ex.n 

diz muioo bem. Os países novos não 
podem prescindir dessa proteção·. 

O ·sR .. BERNARDES FILHO -
E sobretudo, Sr. Presidente, é "indis- · 
pensável ·nos paises fracos, quando 
muit.as vêzes \necessitam defender-se 

- os dos "dumpmgs", 'promovidos pelos. 
países ma:s fortes. 

O Sr. José Amel:ico - V. Ex.n tem 
razão: contanto qQe com êsse regime 
se n:'i.o prejudique o consumidor. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Exatamente, · será apenas com êsse 
flm. Quero dar a V. Ex.n•, Sr. Pre
sidente, Sr. Senador José Americo, a 
certeza de q1,1e não defendg. c;> regime 
de elevação de tarifas, · nüo defendo 

·indústrias. nem interêsses .· de . qual
quer ordem que não se]am .os do 
Brasil. · -
. o Sr. Apolonio Sales - Todos nós 

apreciamos em V. Ex.n êsse sentido 
elevado em tôda a sua atuação. - . · 

O sR:· BERNARDES FILHO -
Muito obrigado a V. Ex.a. _ 

Diz!a então o Deputado José Hen-
rique: . . 

"Nestas ·condições a Comissão 
de Diplomacia ficou neste ·anc-
ma .• •'' · 

o mesmo ·dilema em que se ·encon
tra o Senado. 

" . . . ou . estudar · apreSsadamen
te o assunto.- o:u àrcar, de algum . 
modo, com a -responsabilidade 
do' Brasil não assinar, · em caráter 

·. nrovisório • êste Acôrdo, o• . qlie 
lhe acarretaria, segundo "termos 
da . mensagem, danos . considera
veis · em seu comérc!o .exte.rior" ._ 

Da presidência da Comissãc de 
Diplomacia )amentei que .. ass~o 
de tamanlià importância · nao 

-fosse enviadó' pelo · Executivo 'ao 
Legislativo, ·-com o tempo devido. 

-· para estudo mais meticuloso e 
· · neste reparo _está,· - justamente, 

aquela .vig.ilância · agor_a aqu: de- · 
monstrada .· pelo espírito esdare
cido e equilibraÇ-o;- do nobre Depu- · 

· ta do Sr. ·Arthur . Bernardes". 

S;:. · P.resideute, posta a . questão· 
ne.ste pé. ·volt<> a desenvolver !'L .rázã':l. 
das· minhas pàlavras ·ao nobre Sena
dor -:Ferreira ·de _Soúza. 
· o sr. :Ribeir!J _ Gonçal~es · --- P!lr

mita-mc V. Ex.a uma mtcn·upçao. 
Suponho qU:e os parecere::; sõbre o 
projeto deveria!,ll ser emitidos a.nt~s 
da sua discussao. Dada prr:!::edêncm 
elos pareceres, o _nosso noi.>re colega 
Sr. Bernardes F1lho flCal'JEL com a 
palavra assegurada para prossegulr 
nas suas considerações. l'i: uma .c.ues
t1í.o que o Sr.. Presidente. clecidu·â. 

O SR. BERNARDES FILHO -
Diz v. Ex.n m?lto bem·, porque P.stou 

.· .. -~' 
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discutindo· a matéria sem 
·os pareceres. · 

conhecer... to à' entrada. nos países signatários 
de produtos e matérias primas· de 
produção nacional, como café, cacau, 
óleos vegetais, mentol, mate-, couros, 
pedras preciosas. tec: dos, etc . , C?m a 
circunstância de -que determmado 
grupo de países. dará entrada livre n• nosso algodão, ctomo sejam a 
França, a BélftiCa, a Holanda, o Lu-. 
xemburgo, a China! a Afr.ica do S!Jl. 
a Noruega · e a Gra Bretanha, assim 
como outros ao café ·brasileiro. 

·o SR. PRESIDENTE - V. Ex.a• 
tenf tôda .a razão. ll: essa a dispos:
ção regimental. Como encontre! na. 

·.':Mesa o pedido· da .palavra por pa1'te 
do nobre Senador Bernardes Filho 
julguei que· S. Ex.a pretendia fa~al' 
sôbre ·qualquer outra questão. • 

Vou dar a palavra, em primeiro 
·luga:, ao Sr.- · Senador Alvaro Adol
·pho que representa a Comissão de 

Constituição e· Justiça. 
O SR . .ÁLVARO ADOLPHO Sr. 

·Presidente, a angústia de tempo cer- · 
. · tamente relevará., ao relator da Co

missão de . Constituição P. •. Justiça 
.as insuficiências do seu parecer.·. em 

·matéria de tão alta relevância para · 
os . interêsses nacfonais, nos seus . di
versos aspectos jurídicos, legais e 
constitucionais. 

o Sr. Bernaráes Filho · - o Se~ 
l'ilior PreSidente da Renública, . na -

. ·mensagem ·que -dirigiu à Cãmára .dos 
Deputados, .. encaminhou ao . Congres
so· Nacional a _exposição· de · mot:vos 
em que· os Srs'. Ministros de .Estado 
dos Negócios· da FazeJlda e das Rela-

-ções Exteriores . expõem a necessida
de de ser pôsto · em discusSão 6 
AcÔrdo Geral s6bre · Tarifas · Aduanei-

. ras e Comércio, as8inado pelo Bra-sil 
e outros países em Genebra,· a 30 ·dê 
·outubro _de . ·1947, . e bem a.c;sim a. do' 
rea.i.ustamento dos . atuais .. direito~ es-

. 'pecificos . de . importação . para consu
. mo, constantes. da Tar·fa das Alfãn..: 

degas. expedida com o D<'m.·cto númE'
i:o 2.878, de 18 de dezembro de '1940, 
mediante a majoracão de 40%. .' 

. Tr::~ta-se, assim. de dar fõrça de Ie! 
·a uma convenção · _internacicnal que 
o Br.:lsil ·realizou com •JUtt•"s p:tí~P.s, 
1.1a ·.base · d!f r.elaçõ~ recíf).ro~as de in- · 

.. · te:rcâmblo co:ner:::al ~c, :!!."':.:!:-:,. !:'::1 
·. conseqüência dõ acôrdo estabelecido, . 

dr:· fazer . a consolidação das nessas 
tarifas e!lpecífica.s em ''igor sôbre a · 
'jmpo:.ctaçã0 ·-estrange!ra, tendo em vis
ta . aauele aumento orevisto, com as 
modificações que a CâmarR dns Depu
tadcs int.roduziu, .no sentido de dar 
Ol)t-rn tributação ~ 'determinados prci
·dt:tcs .. - · 

o acôrdo tarifârio t.em certo cani.
t.e:: sinalagmático, · no !:entido de criar 
drrcitos e obrigações· ":"e::iprocas, uma 
vez convertidas· em le! nacional ar-; 
~;ua.s' P.a'tioulações. considerRndo, de 

i.un lado. ·o que toca ao. aumento ou 
à reducão d11s tarifas discrimin~dus 
e de outro. às concessões·. o no foram 
obtidas pela no.ssa Delegação quan-

o Sr. Jose Ame?'ico - Mas, tudo 
isso poderia ser concedido in:depen- · 
dentemente de majoração das tarlfa's 

O SR. ALVARO ADOLPHO.-=- Ao 
·.relator não cabe op:nar ~ôbre a ·c~n

veniência propriamente dlta do . ~cor
do restrito · que· está. .a.os aspectos 
legais e constitucionais do projeto. _ 

Ficou estabelecido na Conferenc:1a 
de Genebra -que o Acôrdo ... Tarifâri.o 
deveria ser aprovado por le1 dos pa1- · 
ses signatário~ até o dia 30 de julho 
do corrente ano, para que possa en
trar em V:gor o. Protocolo de Aplica
~.ão ;Provisória, rio dia 1 de a_gõsto 
reguir>.te. Não o fazendo ne;::se i'~rmo, 
só·· mais tarde poderia o . Brasil re
_tom:l.r a SU.'\ !JOSi!t.áO. llQ SiStema .tari
fário que êsses patses convenclOn~-

. ram: isto mesmo já em CS;táter defi-. 
niiivo, nos 'têrmos de clausula ex

·pressa. do Aeôrdo .• com ·perda da e.zc- .. 
ncriêni::ia · oue representa a execuçao 
do ·Protocolo . Provisór:o. de tempo _e 
vantall'ens conseguidos ~- cUStf!- da r.e
cíprocidade ·de condiçoes b1la~er:us. 
.com o ·. risco ·de sermos prejudlcados 
en1 certos merca.àos,:em favor de_ ou
t.ros psises concorrentes C[Ue, d~ntro 
do prazo ccnvencionad~. tenham c!a
do execução · ao convênw. Pelos ter
mos dn ?rt. 3.0 do Protocolo 9-e 
Aplicação Provisória, à país_ que nao _ 
puset· o acõrdo em execuçao até 9 
•. h fto •'c •"'ho c~"~"ntc só podera · . 
'""" ...... .., 11,.4 ........ J. "".......... ' . 

l!OZ~r das viint:>Eens dn. ml'!:-:mo, oml.'n
d.o êste tiver s'do ace1to em car~ter 
definitivo por um número de pa1ses 
oue·· renresent-e 85% do comércio ex
terno dos países signatários. 
E~taml'~ ~J.iante · de circun-stí\.ncia~ 

, inelútáveis de 1'empo, oue nos impe
drm um e~á· me ma.is . c;tetido dos. ns
ÍJéctos jurídicos e le:<RlS do ProJeto. 
'tann. vez que semente _on!em pôde 
ã Mesa do senad~ distrlbt;·r às Co
missões a proposiçao da C~J.mara dos 
Deputados, que nos foi dada a . rela
tar. 

Nr.d:-. l>á n. · objetar ·emento à rol1Sti
tucionallclade do proieto: que está cop
~orme aos dispositivos, que lhe sao-

\ 

... ~· . 
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aplicáveis, dos artigos 5, n.0 I e 15, 
n.0 I da Constitui~ão e também ao 
que prescreve o · § 34 do art. 141, no 
oue se refere à tarifa aduaneira. O 
ârt. 4.0 do Projeto autoriza, sem pre
jmzo de outras d:sposições estabeleci
das em lei, com o mesmo obejtivo, o 
Poder Executivo a fazl!r rE>dução de 
emergência na tarifa de importação 
para consumo ... 
. o ""Sr. Wergniauã W'ànãerley -
Jul!2'a V. Ex. a constitucional .a dele
gação? 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Res
ponderei ao nobre colega .adiante. 

O . Sr. Vlergnicmã Wanãerle11 
O art. 36 da Constituição proibe tal 
delegação. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - O 
parecer responderá ao ilustre colega. 

. . . no caso de escassez de certos ar
tigos· ou de su.n. preponderante influ
ência no custo da v:da. quando· a me
dkia se torne necessária . 

Quanto à circun.stância de ter =sido 
emendo.do 'pela Câmara dos Deputados 
o projeto em que o Govêrno pt:'c!in. o 
Acôrdo .de Genebra, de.vemos observar 
que não há infringência a cláusulas 
con••encionadas no mesmo convênio, 
uma vez· aue as modificações intradu
zida8 eran1 facultadas en1 pact.o aces
sól:io, quanto a produtos não discrim:
nados e que estavam compreendidos no 
reri19nescente dos produtos não especi
fica.mente considerados nas negocia-

. . ções. sôbre os auais incidia a majora
.;ii o· rre:-al de 40% . ll:ste aspecto do ca
so ficou esclarecido por ocasião da 
discussão do projeto na Câmara dos 
Deputados. Foi· lido em plenárió o 
texto da ressalva ass:nada pelo chefe 
de nossa. Delega~ão em Genebra e pe
Jos si!matários. do Acôrdo, nos seguin-
tes têrmos: · 

"Fica naturalmente en:tendido 
que. , em certas . ~it"cunstii.ncias, o 
govêrno do Brasil terá inteira li
berdade de manter a tarifa 'exis
tente ou vigente sôbre qualquer 
produto, em relação ao cmal não 
esteja previsto um. direito· adua
neiro mais ba:xo na cédula ou lis
ta 11.0 1". 

O S1·. José Ame~·ico - Não se tra-
, ta de· nenhuma concessão. e, sim de 

exigência do Govêrno Brasileiro: A 
mat.éria, aliás, es: á consubstanciada · 
numa emenda da Câmara dos Depu
tados. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - lt 
o texto ela ressalva. 

' . 
O Sr. José Americo - O acôrdo foi' 

feito para redução de tarifa; e o que o 
Brasil pleiteou foi majoração', dando, 
assim, d:reito implícito. O Brasil foi 

. nuem- e>:igiu, con~er,uht a mui oração 
de tarifas. :É, pois, contra o espírito do
acôrdo a concessão feita ao Brasil e 
a ressalva não adianta coisa alguma. . 

O SR. ALVARO ADOLPHO ·- A. 
ressalva permite que o Brasil altere as· 
tarifas, dimil1uindo-as. 

O Sr. José Americo - Permite que 
a Bras!l diminua as tarifas que êle 
próprio majorou ... 

O SR. ALVARO. ADOLPHO ....:. Cer.:.. 
tamente. 

O Sr_.' José Americo - ... ~ porque-· "' 
foi interêsse manifestado apenas pelo· 
nosso país. 

O SR. ALVARO ADOLPHO ...:_. Co-
mo se trata de convenção entre vários 
países, é natural que o Brasil desejas
se fica!". com os braços desatados para 
aumentar ou c:llininuir as tarifas, den
tro dos limites ali estabelecidos. 

·As alterações oferecidas· ao ani·epro-· 
jeto do govêmo estão compr·eend!das 
na permissão que a ressalva .faculta,. 
sem afetar a unidade do Convênio.· 
Não houve, portanto. emend~ _ao 
t-.:-~.tR.do de Genebra, o· que serla .m
:t:ringente ··dos .. princípios de direito 
internacional. · . . . 

O Sr. WergniauiL Wa'li~erley ...:.... Po~ .. 
que. m:s atribuições que a l~i ~ai 
conferir ao Presidente <'la Republ:!ca, . 
faz ressalva do ·petróleo? 
. o SR. ALVARO ADOLPHO ..:...-para 

·'permitir, exatamente, que o BrasT 
pudesse alterá-la. · · 

o Sr. W erg'n.iauã WanCLerle-~J - ·A 
lei confere ao · Chefe. do Executivo• 
poderes para · alterar tõdas as tabelas ... 

·.menos a relativa ao petróleo. Por que? · 
'· Não sei a razão .. 

O SF.. /;L VARO ADOLPHO .....;. V o ti 
demonstrar a V. Ex.n em como não 
há motivo para estranheza na auto-· 
rização outorgada ao Presidente da· 
Republica. 

O Sr. WergniauiL Wanderle?J ·
"Entre o céu e a terra há mais coisa 
.do que sonhos na filosofia", já dizia 
Shakeaspeare. . . . ,_. ' ' .. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar· 
os timpanos) - Atenção! Está, com 
a pslav!"a para dar o seu :parecer o· 
Sr. Senador·· Alvaro Aõolpho ~ 

O SR. ALVARO ADOLPHO -· Se
nhor Presidente, os apartes dos d!gnos: 

----------------------------------~~------- -- ---------
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·colegas constituem valioso Stlbsídio il 
discussão do assuntei. 

A autorização que dá o projeto.' 
no art. 1.0 , ao Poder Executivo, para 
aplicar provisoriamente o . Acôrdo Ge
ral de Genebra e bem assim a de 
fazer reduções de emergência, dent1·o 
da margem do reajustamento, sõbre 
direitos de exportação para consumo, 
quando se verifique escassez 110 mer
cado interno de determinados arti
gos ·ou seja o caso de preponderante 
influência .dentro do custo rla vida, 
não contrariam a Constituição . 

O Sr .. José Americo -·V. Ex."" está 
vendo que a convenção é muito pre
cária, limitada, depende de tôdas ess~s 
circunstâncias: primeiro, da soluçao 
do regime de ·emergência; depois, de 
outras condições. · · · 

O SR, ALVARO ADOLPHO- Da 
escassez· de produto no mercado in-
terno. . · 

O Sr. José Americo - Se a majo
ração, como já acentuei, foi maior por 
empenhe) do Govêmo, não terá · êle 
nenhuin interêsse em ;reduzir. 

O SR." ALVARO ADOLPHO V. 
Ex.a. há de convir -que· não estou fa
zendo a defesa do projeto, do ponto 
de vista dos reflexos econômicos ou 
financeiros · · do Acôrdo na economia 
n:H'4onal. ·· . 

O Sr. José Americo - V. Ex.a está 
tratando desta matéria. 

o SR. Alvaro · Adolpho Tra-
to do problema do ponto de · vista· 
jurídico, legal e constitucional. 

o Sr. José Americo - Está exa-. 
minando a delegação . 

O Sr. Fernandes Tavora ;- Sob o 
aspecto da consj;itucionalidade. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Ex
clusivamente sob' seus aspectos cons-. 
titucionais. 

o Sr; José Americo - Se a dele-
gação é ou não .canstitucional. · 

o' SR. ..A.L V ARO ADOLPiiO -:- Se 
existe ou não delegação de poderes . 
Estou negando _que haja, ·porque, se 
houvesse, ô~ ato seria · inconst.itucio-
n~. . 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Haver1a 
inconstitucionalidade. · 

o SR. :ALvARO ADOLPHO - o 
fato do Poder -Legislativo autorizar 
o Executivo a aplicar o Acôrdo tari
fário, que · 0 Sr. Presidente da Re
pública celeb1·ou com os representan
tes de . outros países, importa em 
aprovação do Ato de Genebra, para 
que êstl\ possa produzir efeitos no 
Brasil. Sem isto não teria essa con-

venção sentldo leg·al, nem fôrça obri
gatória. Age. o Legislat!vo dentro da 
competência que· lhe dá a Constitui
çao, no seu artigo 66, n.0 I. Cabe 
ao Congresso Nacional resolver defi
nitivamente sõbre os tratados e con
venções com os Estados estrangeiros 
que o Presidente· da República cele
brar. · A resolução do Congresso é 
que dá a condição de lei ao com·ê
nio. Quando o Congresso autoriza a 
aplicação · do . pacto aduaneiro, man
<:lando apl:cá-lo, é que. o. aprova e 
ratifica. . 

De maneira que o_ ato do Congresso, 
.aprovanc~o a co:p.venção de Genebra, 
não importa, absolutamente, - como 
se tem alegado, em uma delegação 
de poderes. · , 
·o Sr. Wergniaud Wanàer.ley -

Não foi sàm~nte: a api·ov'àção . do ato. 
O SR. ALVARO ADOLPHO- En

volvendo uma ·autorização . do Poder -
Legislativo ao Executivo o projeto 
compreende, perfeitamente, duas par
tes distintas: uma refere-se ao Tra
tado em si, e outra refere-se às con
seqüências dêste, com '"lõllação ao pro
blema tarifário. · · 

Não há delegação de atribuições 
no caso porque o· POder Executivo. 
chamo a . atenção do prezado am!go 
Senador Vergniaud Wanderley - com 
essa autorização, não pode sair .da 
eSfera da sua competênéia -específlca 
de aplicar · a lei, isto é,_ a conyenç~o; 
nos. têrmos da resoluçao leglSlatlva 
que a aprovar. 

Isto qua'nto ao art. 1.0 do Projeto. 
os dispositivos dos parágrafos 1.0 e 2.0 

do art. 1.0 , dos artigos 2.0, 5.0 e 7.0
, 

regulam expressamente as. novas n~
ciC.ências tarifárias, as conces,!lões f_e:
tás aos· países. signatários em virtude 
de lei cu contrato. . ' 

São êsses os ·dispositivos que con~
tituem o corpo p~incipal da lei tan
fária em elaboraçao .. 

Uma coisa é a tar1fa: outra a con~ 
venção prõpr!amente dita. 

o Sr. Wergniattà Wan'!erley ._
Na própria Ordem do Dia le-se: . . 

Discussão única do R~erimen.
to n.o 88. de 1948, ~olic1tando, ty:
n-ência para discussao do ProJe.o 
de Lei da Câmara n.0 239, · d.e. 
1948, que manda aplicar . p1:ov1-

. sõriamente o Acôrdo Geral soJ?re 
Tal·ifas Aduaneiras e Co_:nérc1o: 
reajusta a Tarifa das Alfandegas 
e ciã outras providências., 

Portanto, são três matér!as na mcs
mn lei, e ntí.o só do acôrdo se esti ' 

' ' 

' 

( 
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tratando. É delegação ao Executivo, 
coisa que a Constituição prolbc. Daí 
a. dúvida, se é sanção ou promulgaçã:: 
do Presidente da República. . 

O Sr. Apolonio Sales - :i!:ste ponte 
já ficou bastante claro. · 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Che· 
garei lá. . 

No que diz respeito ao art. 4.0 , que 
autoriza o Poder Executivo. a fazel' 
reduções ·de emergência, dentro d~ 
margem do reajustamento. sôbre os 
direitos · de importação · de artigos, 
por escassez dêstes ou sua prepon
derante influência no custo da vida, 
não 11á também inconstituctonalidz.-
de, por delegação de poderes. . 

· Chamo a a~ enção do · meu ilustre 
colega para a inexistência · de delega
cão de poderes no caso em que o Po
der··· Legislativo . autoriza ao · Execu
tivo a fazer reduções nas tarifas. 
·O Sr. Vcrgniaud. Wanderlcy -

Como não 11á delegação, se import?. 
em d!reito pat1·imonial? · 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Es
pere V. Ex.a pelos argumentos. 

Em tal conjuntura, quando circuns
tâncias imperiosas reclamam a inter
venção do Govêrno no mercádo in
terno ,para reduzir os preços de cer
tos ·-produtos de consumo, no intuito 
de provocar uma baixa de nivel no 
custo da vida._._. · . 

o Sr.. Vergniaud. Wan(Urle11 
lt delegação de poderes. -

O SR. ALVARO ADOLPHO ·- ... 
poderá o Govêrno reduzir ·a. tarifa 
aduaneira · dêsses artigos, cobrando 
menos. dentro daquela margem, sem 
precisar de nova lei de tarifas~ · 

O Sr. Vergniaud. Wanderletr -
V. Ex." sabe que isto é fuilçãÕ pr:- . 
vativa do Congresso,. segundo disposi-
ção constitucional. · 

O SR. ALVARO ADOLPHO _:: Ar-. 
tigo 141, § 34. 

O Sr. - Vergniaud Wmulcrley -
Não _é o disposto a que m·e refiro. 

O SR. ALVARO ADOLPHO (Con
tinuandcn Não seria ""isto possível se 
se tratasse de aumentar o tributo, 
porque aí se daria a infração . do art. 
141, § 34, dá Constituição, quando dis
põe .que nenhum tributo será ex~gido 
ou aumentado sem que a lei o esta
beleça. 

O que se dá, é qúif'"õ Poder Execu
tivo fica com a faculdade de fazer 
reduções na tarifa estabelecida . no 
limite máximo. · · 

O Sr • .Apolonio Sa.les - Temporária? 

~ O SR. ALVARO 'ADOLPHO 
Temporária ou definitiva~· As tari
fas no caso são de emergência. Em 
regra, a tarifa pode ter elastic!dade, · 
e isso não importa em delegação <ie 
poderes. 

O Sr. :Apolonio Sales - Muito bem. 
O SR. ALVARO ADOLPHO -· . Vott 

apoiar minha. exposição na autoridade 
dos constitucionalistas · mais eminen
tes dos Estados Unidos, da Europa e 

· do Brasil. 
o Sr.· Vergniaud Wanderlcy - · 

Permita-me V.· Ex.a uma pergunta:· 
_ Julga V. Ex. a que o Congresso.· pode 

· delegar poderes . ao Executivo para 
elaborar 0 Orçamento? 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Ora! 
V. Ex. a está argtuneritando por absur
do e estou tratando de caso especi
fico, tendo em vista os princípios 
constitucionais. 

O S!~. Vergniaud. Wa.hrler!eu -
São atribuições do .·Poder Legislativo 
segundo o art. 65 da Constituição: . ' 

I- Votai O' Orçamento; 
II - Votar os tributos próprios 

da UO:ão e regular a arrecadação 
e a distribuição_ das suas rendas". 

O SR. ALVl!EO ADOLPHO ··- V. 
Ex.n devia ler o dispositivo . do arti
go 141, § 34, da Constituição. . you 
em auxílio de v. Ex.n, certamente 
para esclarecê-lo: · 

"Art. 141, § 34·- Neiihum .. tri
buto será · exigido · ou aumentado . 
sem aue a lei o estabeleça; ne
nl1um-será · cobrado em cada exer
cício sem prévia autorização or
çamentál:ia, ·ressalvada. porém, a 
tar!fa . aduaneira e o impôsto lan
çado por- motivo c:te guerra~.'..· 

o Sr. Vergniaud Wand.erley -. 
Perfeitamente. Mas., é. outi,:a coisa. 
Entre isso e delegação de poderes 
há ·muita diferença. · 

O SR. ALVARO-ADOLPHO- To
davia, no. conceito de direito ~arifário, 
a matéria muda de . aspecto. Sempre 
se entendeu que a tarifa pode var!ar, 
pode diminuir, contanto -que se res
peite o máximo estabelecido ·na mes
ma. Isto em tôdas as legislações a~'l.!Jl
neiras do mundo. Sempre se adm1t1u, 
em _ todos os sistemas aduaneiros ~e 
talifas, essa possibilidade de red~çao 
pelo Poder Executivo. ~m determma- · 
dos casos. A tar!fa na egonomia mo
derna, ao lado da funçao fiscal. de 
concorrer para avolumar as rece1tas 
públicas e de prot"eção à. indústria na-
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cional também aparece como instru
mento regulador do consumo . interno 
em determinadas circunStâncias. Nest~ 
último caso, pode obedecer a certos 
limites, máximos~ e mínimos, contan
to que não venha · o tributo a ser 
agravado, o que só a lei nova poderia 
fazer. · 

ll: exatamente o que está fazendo 
confusão no espírito do meu ilüstre 
colega. ' 

O Sr·. Vergniauà WandcrZey . -
Confusão alguma. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - O 
aumento é que não pode ser conce
dido, mas a diminuição o- pode. · 

O Sr. Vergniauà Wanderley -
. Onde a lei não distingue. a ninguém 

é dado distinguir. ll: princípio de 
hermeneutica. _ 

O SR. ALVARO .ADOLPHO - Nos 
Estados Unidos, a Suprema Côrte tem 
admitido, como no caso Field versu~ 
Clark, citado por Willoughbv, a facul
dade e até o dever que tem o Presi~ . 
dente de. suspender impostos adua
neiros que recaiam sôbre certos gêne-

- ros de alimentação -pública, con1o 
açúcar, café, chá, etc., para que te
nham livre ·entrada no pais (On the 
Constitution, vol. 2.0 , pág .. 1.319). 

As tarifas máximas -e mínimas são 
de uso corrente em grande número 

- de países, que. ut!lizam- êsse sistema 
de defesa de sua economia .. Assim, 

. por exemplo, Esmein (Elements de 
Droit Constitutionel Public .e· Com
paré (fls. 167r diz· que . não· se pode 
pôr em dúvida a -constitucionalidade 
da lei . de .·1891. que . autorizou o · go
vêrno francês a aplicar, ·n·o todo ou 
em parte, a tarifa rn.ínima sôbre pro
dutos e ·mercadorias, ·ali menc!ona-

: dos, não havendo por isso, . na lição · 
do -constitucionalista, delegação ao 
poder executivo de uma atribUiÇão 

Miranda, o caso foi agitado em 1934 
na Câmara dos Deputados. - cha
mo a atenção ·dos constitucionalis
tas da Casa ~ quando se discutia o 
projeto de ·lei do impôsto .sôbre a 
r~nda, em face da ·'Constituição, en
tao v!gente, no sentido de saber até· 
onde ia o Poder Executivo de ren
dimento, épocas de cobrança, etc. ·e 
no que podia haver ·delegação de po
deres. O mesmo se deu quando, a 
essa época, l';e cogitou -de autorizar 
o Poder Executivo· a intervir no pro
blema do. trigo nacional. A Comis
são de Constituição · e Justiça da Câ
mara dos Deputados a êsse respeito 
entendeu que o ato da fixação de 
quotas ou percentagem dentro .. d·os 
limites · prev:stos, nãb · iin.portava em 
delegação de poderes. Aí o Poder 
Executivo· não recebeu delegação, 
apenas exerceu a sua função espe
cifica, que é executar a' lei, (Comen- · 
tários à. Constituição,- volume 1.0 , pá
gina 538). 

Só ·haveria. delegação dé poderes 
se a fixação das tarifas, além ·do 
máximo estabelecido, fõsse deixado_ ao 
arbiirio do Poder Executivo. 

Sou.. portanto, de parecer · que o 
projeto seja·· aprovado pelo Senado, 
depois de ouVidas as . demais Comis

. sões competentes. {Muito bem; muito 
bem). · 

. O SR. PRESIDENTE- Está sõbré· . 
a. Mesa e- vai ser lido o parecer d!L Co
missão de Relações Exteriores sôbre o 
projeto n.0 239. 

J:: lido o seguinte 
PAl!ECER 

Da Comissão de Relações Exte
riores sõbre 0 Projeto àe Lei .nú-
mero 239, de 1948. ·-

Relator: Sr. Alfredo Neves . . essen-cial conferida ·ao Congresso.· En~ 
tende Esmein que, em tal caso, o le- o · Acõrdõ Geral de Tarifas Adua
gislador ctiou uma lei cuja aplicação neiras e comércio, de que trata o Pro
é . de certo modo condicional, tenão jeto de Lei da Câmara dos Deputados 

-de!xado .ao poder executivo ·o cuidado . n.o 239, de-· 1948, ~:epresenta um dos 
de "detérminar as condições, necessá- mais importantes !nstrumentos de po
riamerite variáveis e contingentes, que · . litica comercial e tem por finalidaéie 
justificariam a aplicação· legal da eliminar barreiras que dificultem a 
tarifà mínima. ' . livre expansão do com~rcio in~er_na-

. No nossó caso, a condição para que cional, bem .como reduzll" os dire1tos 
a redução se possa dar, dos 'dtréitos e outros encargos que . oneram . a im-
de importação para consumo, .. seria porta,ção dos produtos estrange:ros. 
a escassez do produto ou a sua pre" o ·Acõrdo Geral divide-se em três 
ponderante influência .no m:ercado, partes distintas: _ 
afetando o custo da vida. ll: a emer- a> a . primeira relativa à cláusula 
gência que sugere os limites de exe- de nação mais :favor~cida, ·.; ~s 15:stas 
cucão da lei tarifária, em tais casos. das co11cessões tarifánas fe1"as, mutua 

· Entre nõs, como observa Pontes de e vantajosamente, pelos vinte e três 

-----------.....C:-.. ---~·----.c . .-•••••·•-•· ·•-- -·--

I 



- GS2-

.Fa,í!;es que. participA.!'9.m das negocia
ções realizadas de abril a outubro ele 
1947 em Genebra; 

b). a segunda abrange os princípios 
básicos que devem·. presidir à condu: r. 
dos . paiscs signatários no toc.mte à 
política comercial. Esta é a parte mais 
importante . do Acôrdo e reproduz o 
texto do capítulo de Política Comer
cial correspondente à redação da Car
ta Internn.cional de Comércio, apro
vada em Genebra. Quando a C<1.rta de 
Havana entrar em vigor, a atual_par
te segunda do Acôrdo será subst:tuída. 
automàtica~p.ente, pelo seu corr~spon
dente capítulo de Política Comercial: 

c) a terceira e últhha parte trata 
das questões adjetivas concernentes no 
Acôrdo. 
... , Em face da integração do comércio 
internacional, que torna cada vez 

· mais inter(lependente a economia 
mundial, não poderia o .Brasil deixar 
de fazer parte da Conferência das N~.
ções Unidas sôbre Comérc:o e Empre
go, cuja finalidade· precipua é a esta
bilidade econômica, com o fim de as
segurar o máximo de bem estar social 
e garantir o ·emprêgo · pleno; 

Foi com êsse objetivo · qué o Con
~;elho Económico e Social das. Nações 
Unidas promoveu a.~ negociações tari
fárias e a elaboração do Acôrdo Geral, 
ora submetidos à aprec!ação do Se-
nado. · 

. ' 

o Brasil foi escolhido para fazer · 
, parte. do grupo· de países considerados 

representativos no tocante ·ao comér-
' cio internacional, em· face da s~a sig

nificativa importância na Amé!~ca J":::
tina, do ponto de vista da polít1ca eco
nôm'ca internacional.' · 

Durante sete meses a Delegação Bra
sileh·a' discutiu, minuCiosamente, as 
concessões a serem feitas aos outros 
países e as que dêles pleiteava, tendo 
assinado afinal o Acôrdo Geral sôbrP. 
Tarifas Aduaneiras e Comércio em 
30 de outubro de 1947, em Genebra .. 

Como o· Acôrdo devia ser revisto na 
nrimeira Reunião das respectivas Par
tes Contratantes, encerrada em 24 de 
Março dêste ano, em Havana, ~guar
dou o nosso Govêrno que term:nasse 
essa reunião para submet~la ao Col'l
gresso, segundo as deliberações ali to
madas. Essa é a razão da demora em 
ser o assunto submetido ao Congresso. 

Devendo a vigência definitiva do 
Acôrdo se verifica!" somente daoui a 
dois. anos, acordaram os países signa
tários em aplicá-lo, provisoriamente, 
de forma a serem criadas cond:cõt's 
favoráveis à expansão das trocas in-

.. 

terne.ciona!s e ao retõrno da economi11. 
mundial à normalidade. 

Não há dúvida,· portanto, de que o 
Acôrdo envolve questões· de relevante 
importância para a economia do país 
e, segundo, expõem os Senhores Minis
tros de Estado .das Relaçl5es Exterio
res e da Fazenda, sua aplicação pro
visória tem por fim preservar a nossa 
pos' çã~ no comércio internacional, evi
tando que os nossos concorrentes lo
grem afastar, mediante condiçoos van
tajosas os nossos produtos básicos do 
mercado mundia'l. . ·· · 

Em !ace do exposto e considerando 
a necessidade em dar urgente anda
mento ao Pro,ieto, conforme encarece 
a Mensagem do Senhor Presidente da 
República, fundada· em motivos de in
terêsse da nossa política · econôm!c:t, 
opinamos pela aprovação .do Projeto 
~e~e~3~a d~â~:s! dos Deputados nú-

Sala · das Comissões, em 30 de julho · 
de 19.48. - Alvaro Maia.) Presidente. 
- Alfredo Neves, Relator. - Bernar-
. des Filho, com restrições. - . Flávit? 
Guimarães. 

O SR .. PRESIDENTE· - '!'em ·a 
palavra, o Sr. ·Senador ~antas . Neves, 
relator da Comissão de Finanças pa
ra emitir parecer s~bre o projetei 239. 

o SR. SÁNTOS NEVES (Lendo) ~ 
Ao instalar-se a Conferência de· Bret.: 
ton Woods, em julho de 1944, já res
saltava o grande e inolvidâvel · Presi
dente ROosevelt que àquela Assem:
bléia incumbia. focalizar apenas- :um 
dos ângulos . do magno problema cons~ 
t.ituido pela neqessidade <te assegurar 
a fraterna convivência e prosperida
de. das . nações, em um mundo oráe" 
nado e harmOnico. -Para: isso procla
ma.va: "esta Conferência tera. que. pôr 
9, prova a no~a ca'Pacidade de colabo
l'ar na paz, com a ·mesma energ•a . ~· 
decisão com . que o fizemos· na,. guer-
ra"~· ; 

. Com êsse alto objetivo foi ali- criado 
o Fundo Monetário Inte"i'ííãélon9'l cu,ia 
finalidade prhicipal é. fac111tar . a . ex
pansão e o · desenyolv.!me~to · equll1br~:
do do · comérc1o · mterna01onal, medl

ànte a garantia da estabilidaÇe cam-
bial entre as nações. :Ma!! a ·própria 
Conferência Monetária e Financeira., 
das Nações U:ilillas, reconhecendo as -
dificul~des que teria de enfrentar o 
Fundo ·para alcançar, só por s1;. a me
ta desejada, recomendava, ao encer
rar os seus trabalhos, que os Governos 
dela · partic!pantes deveriam. no ma!S 
'!'lreve prazo possível, chega:r a. um 
acOJ:do pa.ra: -
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"1 . - reduzir a.s .barreiras ao co
mercio. 1nt,ernacional e prômover, · 
por· outros meios, .. relações . comer• 

- ciais · internacionais, mútuamente 
vantajosas: 

2 -·promover, O'·comércio equi- · 
librado de. matérias primas, a. pre
ços equitativos; tanto- para o. pro
dutor como t?:!U:a-o consllÓli,dor; 

3 __ tratar dos problemas espe
ciais de· caráter-. internacional que 
surgirão:· assim . que' cessar · a pro
dução· destinada à guerra; . e · 
-4;- facilitar, por meio do es

fOrço cooperativo,:: a. harmonização 
das. poUticas nacionais do.s países 
membros, destinada.s · a. promover 
e manter altos ·nivé!s .de emprêgo 
e ·elevar: .os padrões'· de vida, pro-
gressivamente·~. . , · 

Dessa.s recomendações;.·. firmadas 
também pelo. · Brasil,.. decorrê; justa
mente,. o acOrdo geral · sôbre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio,, assinado< em · 
Genebra; a 30· ·de:· outubro · de -191!7'. na 
Segunda· . ReUnião · Preparatória ' da 

· Conferência. das Nações Unidas ·. sôbre · 
.Comércio-·e,Emprêgo:· e~que; .só. agora, . 
• acompanhada·· de.·. Mensagem do .. ~
celentissimo Sr .. Presidente da.~ Repú
blica,. é submetido à .. deliberação . do 
Senado Federal,· às vésperas . do· pra
~o _fatal~ para·. a promulgação· da·. }ei 

· mdispensável ao .. pleno· vigc~r do· pro
tocolo de.sua. Aplicação Provisória. 
· Nessa.s condições,. resulta .. évjdente. ·a 

im.possibilidàde . 01a.te.dal ~em .. que- nos 
encontr.amos· .. de- proceder ·a.. um.:·estu

·do, mesmo superficial; de.·seus artigos 
e cláusulas, ·e -muito menos. ainda de 
analisar · _os reflexos· económicos·· que 
possam, porventura,- i as: novas inci
dências · tarifárias . ·ocasionar na ele
vação 'dos ~preços··relativos: aos· artigos • 
importados.. · . · . · . . 
: Re_conhecemos; no entanto, que,· par~ 

ticipando .o·l3'r.asil.dêsse .. Acôrdo, como 
já o:·. fizera .. anteriormente' na. Confe~ 

-rência. ·:Monetária e- :Financeira" rea-
lizada em. .. Bretton. wo·ods; .. se. associa 
espontaneamente. ao- generoso. esfôr.ço 
das Nações· Unidas· no· sentido de cons
tru!r ·um novo sistema·· ·de ·· comércio 
internacional, · ·e· fomentar assim· n 

· própria economià--mundial. combali~ 
da ainda pelõs estertores da última 
_guerra: . 

E; se ciêsse espantoso• conflito mun
dial ·alguma· lição, como consôlo, po
demos recolher, será~ a·· dé que ao na-

' cionali<;;mo · econômico deve; forçosa
menta, suceder o internacionalismo 
econOnx!·co,· pois ·• a .. causa. primordial 
das desinteligências entre· · as · · nações 

tem· sido- sempre .• a predominância; cios 
fatores. poUticos: em suas, decisões, eco
nõmicas .. E isso:-porque as nações,, em
bol'a. · resguardando .. as· suas ,.,"indepen
dências financeiras,; como · -P-~turaao 
de suas · soberanias politicas, · sao. e se- · 
1·ão senipre; ·. interdependentes:• écionO
micam~te·.· Dãl: a•• orienta;ão" acerta-' 
da e' sadia, que; 'além do ma!s;~ esté; em 
consonân'Ciã! com as· melhores·· tradi:.. 
ções:· de . nossa: .. política.' ·exterior; de 
co:t;nparecer· sempre,,~; êssesccõiiclàves; 
asso·ciandomos;; aos:: propósitos.' de~ co- · 
operaçãor: internaciona3!1 que'-: tem:: por 
fim,-, no: ,W.Zer"rde::Reilperin;: a-dotar.: uma · 

. "política tendente~; a.:> impedir . a:; in
fluêlicia. pertubador~. das fronteiras 

· politicasGsôbre(•as·;relações econõ~rucas 
dos' países•r. : · 

MaS além 'dessa,. salutar''diretriz.: de 
re-aproximaçãcf ... dàs·':··J.?.ações;· _que só 

. ppr- s~; recomendaria·,fmedfa.ta· adesão 
do. Brasil~· grandes- ·vantagens . econômi

. c as :·recolhem o ·nasso''P!lfs:·de· ·súa par;.. 
ticipação· lriesse . ·instrumento·;· multila
teral para·~ a.·. exj;ansão··. daS: 'op~rações . 
mercantis · · :lritemaciona.is. ll: ~ .sabido 
que o· café; por-· e~emplci; ··prOduto:·bã.:. 
s:co de . nossa. economia; encontra sé
rfos ·emb'àraços ' à?' sua~ exportaçãó· 'em 
virtude·• dos pesad~•encargoi: 'ã'Ciuanei:-· 
ros que· sôbr-et êlet·pesani··h~ maioria 
das• nações;-• excetuadas" apenas:' os"·ES'• 
tadoif "Uilidos;' :rtlánda,i -Málúí.:· e- R~.: 
blica- Dominicana<;· onde· l.iVre'·é •a.; sua 
entrada•: · E' é as' redúções; tarifáriaS . de--· 
oorrentes do·:A:côrdo, prooedldas na·'ba
.se· ·de·· concessões~· recfprocas• ttos''·per.
mitírão ·aumentar ·O" ritmo-· das" nossas 
exportações. desSe' produtO\' ·garantfn-' 

. der lhe. o•·acesso a·· novos' mercadós· ·que 
antes' lhe estavam. vedados.· e p]."OJ)f~ 
c: ando ao:·;pa:fS" maior "volume·• à~Fdfvi
sas · para·-fàzer"!rente< ao· crescente•·in
tercâmbió ciO·comércio·mliildial: Para 
isso, . entretanto,- e'··dentro dó. espirita 
de reciprocidade· que preSide~· as ' prÔo" · · 
pr~as ·bases' do·;Acõrdo; mistér- sec·tor
nóu fiZéssemos·-tambem:-a'lgutnas; con'-

. cessões • · tari!~rias. ·.EStas;<. segund0 · se 
pode•· dedúzir· de'' longa" exposiçãO::· de 
motivos, que ~compan:Q.a•· .a···mensagem '_ 
preSfdencial, se a,presentam sob.: três 
aspectos: · · 

·~1 - consolidação das . taxas 
existentes, . o . que representa;-:- um 
aumento. de: ~0% das .. taxas até 
agora, em vigor; 

2 - reduções'· inferiores a.· 4(}%. 
·o que- importa. em. taxação. leve
mente mais. alta da-. que. a; ante-
rior;· , . · 

3 - reduções .. -sup~riores. a.. 40%, 
isto é; maiores-. 'do. ;que~ o. 'coefl.cl.en., 

-. 
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· te de correção utilizado de moclo 
geral, para reajustamefil;o dos di

. reitos, em vfrtude da: incidGncia 
real ter ·sido reduzida pela depre-
ciação monetária". ' . 

comercial entre -os povos, orientada 
no· sentido superior de fomentar a 
harmoniosa expansão econômica mun
dial, e nos cometerá o nobre Pl'ivilé
gio de acudir ao chamamento do gran
de e saudoso líder americano "coope
rando na paz,_ com a mesma energia 
e decisão com que o. fizemos na guer
ra". 

Embora houvesse o cuidado de se 
fazer incidir as majorações de prefe
rência, sõbre os produtos de menor·· 
consumo por parte das classes pou~ 
co. favorecidas p~la fortuna, aumen- , o SR. PRESIDENTE - Está esgo
tando-se o gravâíne _para os artigos tado c o período ,regimental. dos ,nossos 
supérfluos ··ou considerados ·de luxo, trabalhos. · · ' 
resulta evidente que a aplicação das Con· hecl'dos os parec· eres d"s tr"s Co- . 

. novas tarifas ocasionará, · certamen'- "' "' 
té .. um. encareéimento ma!or em ~los-: m:ssões incumbidas de estudar o Pro-. 
so padrão' de custo de·· .vida.· '.Mas é· jeto de Lei .da Câmara Íl.0 239, de .1948, 
preciso ·não perder de vista que 0 pais e. tratando-se de matéria urgente, 
deverá auferir, ao lado de outras van- conforme deliberou o plenário, . vou 

· ·tagens, sensível aumento .em. sua ar-. encerrar · a · sessão, convocando uma 
recndação aduaneira, que se ca1cula . extraordinária para .as ·· 20,30 horas 
am:O..ximadamente, em Cr$ ........ · . .' de ~oje, com: a seguinte . · 
450_.000.000,00 .. Além disso, nos .têr- ORDEM DO DIA 
mos cautelosos em que está · estrutu- · · 

· ra.do o projeto pode o Govêrno f.,. Continuação· :da discussão .únlds. do 
zer reduções de .emergência 'nos direi- ·Projeto de 'Lei da- Câmara n:.o 239· de' 

·tos, de importação e. corrigir assim .. 1948, que inanda aplicar provisória
eventuais. reflexos 'desfavoráveis sô- me~te o; Acordo Geral sôbre -Tarifas 
bre o emito· de :vida. · Aduaneiras e Comércio; 'reajusta a ·Ta-

"rais ~ c!rcun5tãncias .. retiram . do rifa das Alfândegas e dá outras provi-
. apressado pronunciamento desta casa . dêJ:?.c!as. · . . 
.o· aspecto. ·até mesmo -leviano de que "Votáçã.o, ·em discusSão única . do Pro- . 
se revestiria caSos~ tratasse de a.pro- . jeto de Lei daCâmàra n.0 -47,._de 1943, 
vação ·definitiva,- concedida sem tem- . que altera o Decreto-lei n.0 9·.869, que~
PO. suficiente para detido • e meticulo- determinou a . ·encampação · da · "The 
so estudo -de· tão. import·ante matéria.· . São Paulo:Railway company Limited" . 

. Mas o.· Congresso· Nacional .. terá .. air.- (Com Pareceres favoráveiS.ns. ·370. 518· 
da ensejo de. re.;.examinar • o <'~ssunto, e 519; .das Comissões .de ·constituição ·e 
e, acreditamos, dentro de. um .prazo Justiça,·de -viação e Obras Púb_liças e 
dilatado que · lhe permita análise cu!- de . Finanç~) . _ · . ·· '- · · .. · • : · . · . 
dadosa de .seus vários aspectos econô-· 
micos e .·jurídicos, quando o Acôrdo 
lhe· fôr novamente· submetido para ra
tificação· definitiva. Por outro· lado,. os 

. dispositivos contidos no art. 3:.o e seus 
parágrafos, ., sàbiamente introduz' dos 
pelas . Comissões Técnicas que apre

. cial'am o • projeto na. Câmara aos. De
putados, ·oferecem meios. de revisão 

•. imediata, . p·or .. parte de uma comissão . 
· ·nomeada:, pelo Poder: Executivo, ·· de 
·qualquer· anomalia· por . ventura cxis
ten~ :em-. relação aos impostos majo
rados. · · . r ·~i ~I 'i1B'~"! 

·· A vista dessas . razões que resguar
dam, devidamente, o nosso· pronuncia.,. 
mentó ·em tão palpitante matéria; se
mos de. opinião· que merece aprovado 
o projeto de .Lei que autoriza· o. Po
der Executivo a pOr· em aplicação .pro
visória · o AcOrdo . Geral sôbre Tari
fas Aduaneiras e Comércio. :tl:'.sse ins-· 
trumento proporcionará ao nosso país . 
ensejo• de colaborar, ·desde já, nc.~sa 
~gW.ar . e.xperiênc!a de aproximn~ã;p 

. · Discussão única do Pro.ieto de ·i.ei 
·da. Câmara n.0 . 51, de -1948. que ôrga

·. niza o quadro da Secretaria e Servi-
ç·os· Auxiliares do· Superior Tribunal 
Militar. e dá outras providências. (Com 
Pareceres ns. 479 e-531, das Comissões 

· âe ConStituição e Justiça e d.e Finan
ças, favoráveis à proposiçã-o~ nos- têr: 
mos . em que veio . da .. Câma-ra, com- as 
modificações de redação _'ofereCidas 
pela· primeira. dessas Comissões, rejei-

. tadas as emendas 'de Plenário). 
Discussão única ·do :Proj'~to de I.et da 

Câmara n.0 . 123, de 1948,. que' auto~iza 
a abértura,· .pelo Ministério. da Justiça · 
e Negócio:~ Interiores: do crédito espe
cial de Cr$ 162.226,00 para pagamento 
a ex-ser.vidores do -extinto T.el'ritório 
Federal . de Iguaçú. ·. (Com· Parece-res. 
favoráveis. ns. 520 e 521, ·das Comissões 
de Const!tuição e J~tiça e de .Finan-
ças)~ . - -. . . . . . . 

- Levanta-se a sessão às 18. horas 
e· 30 minutos. 
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REcEBEM EMENDAS PERANTE A . crédito do país~ o Banco de Crédito 
MESA Real de Minas Gerais. . . . 

Nas sessões de 2 e· 3 de agôsto pró- ~li! todos os postos impuilha.-se pela 
ximo: . retidao, pela justiça, cat!vante bon-

Projeto . de Lei . da Câmara n.o 240, dade e também pela maneira acolhe
de 1941!, que autoriza a abertura, pele dera com que atendia a quantos dêle 
Ministério da· Fazenda, do crédito es- se acercavam. 
pecial de Cr$ ,600. 000,00 para paga-- Pe:de Minas~ Gerais, com a morte 
-menta de auxilio ao Touring Club de tao ilustre filho - tio do eminente 
do Brasil; . · .. ' G?ve~nado:r; que norteia os destinos 

Projeto de Lei da Câmara n.o 241, mmeiros - um de seus melhores ho- . 
de 1948. que altera a redação dos ar- mens. Personalid~des como a de r.uiz 
tigos 407, 414 e 565, do Código de Martins Soares deixam um· vasio, não . · 
Processo Civil; . . . . ~p~nas no Estado· onde tiveram a te-

Projeto de· Lei da Câmara n.o 242, llcidade de nascer · mas em todo o. 
de 1948, que dispõe sôbre a escritura- · Brasil. Brasi]eiros 'dêste qúilate, par·-· 
ção. fiscal .de importação de papel; tado;res de tao grandes e apreciá "'eis 

Projeto de Lei da .Câmárà. ·n.o 243, quahdades, são indispensáveis ao. pro-
de 1948, qué isenta de direitos de hn- gresso de nossa pát~ia. · . ·· 
porta.ção e'"demais taxas aduaneiras ·A surpresa e o mau tempo impedi-

. materia.!s importados para · 0 Serviço ram a representação mineira de, pes-
. de Rádio Patrulha do Estado do Rio soalmente, levar-lhe :as últi.ril.as home-

. Grande do Sul. nagens. de saud!ide, aprêço e admi
ração, acompanhando seus restos mar-

DISCURSO PRONuNCIADO ·PELO tais a 'Ponte Nova, onde. serão .sepul-
·. SENHOR SENADOR · MELLO tados, porque o .nevoeiro, hoje, envol-

VIANNA NA SESSAO · DE 29 vente ·desta· cidade, não permitiu se 
·DE JULHO DE 1948 · av~nturassem aviões. Ficamo~. assim,· 

pnvnd<!s de render, mais d.e ·perto, nos-
O SR,· MELLO VIANNA - Senhor so. preito de ~audade ao' grande pa

. Presidente, com grande e profundo · tncio e de solldariedade à ~ua incon-
. pesar venho .ocupar, . por alguns· ins-. solável familia. . 

tantes, á atenção dos Senhores Sena- · _Sr. Preside~te, o meu voto de pesar 
· dores,.· a fim de manifestar a grande amda o manifesto sob a dolorosa im-
. saudade que invade. os· corações mt- pressão causad·a pelo falec:mento de 
·neiros, pela perda que acabam de so- Luiz Martins. Soares, a quem estava 
frer, do eminente e ilustre brasileiro particularmente ligado por laços de 
Dr .. LU:z Martins Soares. • afet~ de muitos anos e pelos ,grandes 

· · Os. seus festas mortais, )leste mo- serviços q1:1e acabava de _prestar _ao' .. 
· mente, estão sendo levados, entre lá- nosso Pa~tido. porque, como -figura de 
· grimas· . e sincero sentimento de tris- ponderaçao à frente de uma das duas 

teza de ·seus_.conterrâneos, para a sua alas em que se dividia intername-nte 
cidade .natal. O 'destino, num: golpe o partido,· ·com seus conselhos, estava 
violento. ceifou-lhe a vida. às 5 horas prestando, também, neSte· transe.· um 

. da.· manhã de. hoje, na . ·capital mi- grande serviço a Minas Gerais. · 
neira.· . Hão de me :permitir- os ilustres com-

. ·' -Há .poucos dias, cheio. de vida e vi- panhe!ros do· ·Partido Social Demo-
gôr, espírito eqtúJ.!,brado- e lúcido, veio crático que eu; abusando .mais uma 
a esta ·casa· rever velhos· amigos. Pre- vez da sua bondade para comigo, .peça, 

• sente à Convenção de seu partido, rea- em nome dêste Partido e no meu pró
·lizada na .última semana, ;retornou a prio, se lance na ata dos . nossos tra
V..inás Gerais esperançoso, antevendo.- ·balhos de hoje, um voto de profundo 
dias largos e· promissores, que se nos pesar pela perda que acabam de' :;o
afiguravam estar-lhe, igualmente, ga- · frer o Estado .. ele .Minas Gerai::; e o 

. ·rantidos. · .· · .. · · . , Brasil, com ai.morte dêsse ilustr.e ho-
. Aprouve· a Deus ·levar 'a esta alma mem, modêlo de virtudes cívicas e que 

justa, de homem -que só prodigalizou prestou ao seu Estado natal os mais 
o bem durante. os muitos anos de sua assinalados e imorredouros serviços. 
atuação no Estado de Minas Gerais, O Sr. Ivo. à' Aquino -V. Ex.n está 
em várias· funções. públ:cas, as quais interpretando o sentimento de todos 
sempre hoittou e dignificou.' Depu- os representantes do PSD nesta casa, 
tado F'ederal, membro ·da Constittún· o qual também agradece a .,,,. Ex." as 
te· em seus primórdios, Secretário. 'de expressões. que está usando e que re

. Estado, · era, atualmente, Diretor de fletem, sem dúvida alguma. nossa pen
un'l. dos maiores estabelecimentos de samento. ' 

• 
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: O·· Sr. .Evanclro · ·Vianna. - Permita 
também o nobre : orador • hipoteque a 
solidariedade ·:do ; Partido Social .Tra
balhista ·à" Justa.1homenagem que está 
.prestando ~à.·•memória do !ilustre e sau
·doso :·mineiro, , Dr. ; Luiz :Martins. Soa
res. 

. ~ 

1 o -;SR. ··NELLo :VI:ANNA - Agra
:dcço , os autorizados ,apartes de Vos
sas Excelênoias, .• o primeiro, lntél'prete 
c '•lider, ·do '1nosso ·Pa.Ttldo' .nesta .casa. 
;porque. reforça . o pesar . e . o sentimen
to profundo: que: .me .invadem; 'o ou- · 

tro, jovem Senador, cercado de geral 
estima. 

Peço, pois, a V. Ex.o., Sr .. P.reslden
te, faça consulta à Casa, no ··sentido 
ele se consignar na ata :essa .lllani
festação ·sincera · de nosso pesa1·, .. por
que o · Sr. · Martins Soares foi . depu
tado federal por vários. anos· e mem
bro · conspícuo da Assembléia · Consti-
tuinte, em 1946. ' . 
· A sua fati1ília ilustre e · prestigio
sa, a todos os mineiros a ·minha so
lidariedade integral neste :momento de 
legitima · tristeza. · 

., 

.-

............................ mw.o·-.--------------------~------------------~-.--. 
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·90/' Sessão, ·em· 30 Julho de 1498 
· (Extraordinária) 

. ,. . . -. 
PRESIDl!:NCIA DOS SRS. MELLO VIANNA;:vmE:..PRESIDENTE, 'E NE

REU RAMOS,. PRJllSIDENTE 

As '2"0,30 horas .comparecem os Se-
nhores Senadores: 

· Waldemar · .P.edrosa. 
· Severia11o -Nunes. 
·.Augusto ·ueira. 
Ma.th1as . Olymp1o. 

. ·Ribeiro .Gonçalves. . 
Pllnio ·Pompeu. 

:·Ferre-ira· de ·.·Souza .. 
José:Americo; · 

. Etelv.lno ·. Lins; 
.. :Aloysio . de ·carvalho. 
~ Santos~.·Neves .. 
Alfredo :Neves; 
Sá Tinoco .. 

'l'ltello · Via.nna. 
Levindo .Coelho. 
Rodolpho·Miranda .. 

• Euclydes Vieira. 
· Dario . Cardoso. 
João Villasbõas .. 

··Vespasiano • Martins. 
Roberto Giesser. 
Luc1o Corrêa (22).: 

· o -SR. PRESIDENTE - Acham-se 
pre.sentes~:22 Srs. ·Senadores. -Havendo 
m.íniero 1egal'·está ·aberta ·.a· sessão. 
. ·'Vai-~ J)J:OCeder:à' 'leitura da ata. 
·O SR~ 4.0 -,SECRET.ARIO·{sei"vindo 

de 2.0 ), procede a leitura .da. ata da 
sessão . .auterior, ,que,..posta em discus
são, .é sem .de~~e .~provada. · 

.· O;·.SR •. 3.0 ·'SEQRETARIO '(servinclo 
·de 1.0

, ·declara- •que não· ·hã expediente. 
I . . 
· Comparecem mais os··Srs. ·Sena-

dor.es: 
.. ' 

··Francisco' Gallott1. 
Cícero ··de Vo.sconcelos. 
l{enriqUe de Novaes. 

''Fe-rnandes Tavora. 
Pereira '.Moacyr. 
~vo ·c1'Aqu!no. · 

·· ··~lvaro ·Maia. 
'Perelra: PJnto. 
Durval . Crw~. 

·-
.Andrade. Ramos . 

. . .Evandro Vianna. . . 
Adalberto ·-Ribeiro. 
AI varro. >Adolpho. ... 
Apolonio .Sales. 
Ismar -de Góes. 
Vergn1aud Wanderley . 
Flávio•. Guimarães. 

, Bernardes, Filho. 
Olavo Oliveira. 
Walter Fran::o . 
Arthur- Sa:ntos (2l) . 

- - Deimu:am de comparecer os senho-
res ·senadores: 

Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Victorino Freire. 
Joaquim ?ires. 
Georgina Avelino. 
·Novaes . F.ilho. 
C-óes. Monteiro. 

. Maynard Gomes. 
Pinto Aleixo • 

. .Attillo·. V.iva cqua. 
· HaJ:r:illton Nogueira. 
Marcõildes F'ilho. 

. P.edr-o .Ludovico . 
·Alfredo -Na.sse-r. 
Filinto .Müller •. 
Getulio .Vargas. 
Ernesto Dornelles. 

· Salgado ··Filho (18) . 

ORDEM DO .DIA 
. Contfnuaçl!c . -da discussão · únz

ca. t!.o Projeto .à.e ,Lei .. da .Câma
ra, ·n.0 "239, .de '.ISiUll, ,que ·ma:riàa 
aplicar . .proz;ofsõriamente . o .Acôr
ào · Geral sõbr.e 'T.aritas · Ad.uanei

·ras e ·.comércio; reajusta .a ·Ta
rifa· ·das· 'Al/O:rl4egas e dá .ou;tras 
providê?zcias (em vir.tucle de· ur-
g~ncià). · 

Tem a polavra o Sr. Senador Ber
nardes FHho, primeiro orador inscri
to. 

. ··-·--·--···.--" -~--···_.:..__..; 
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O SR. BERNARDES FILHo· pro
nuncia discurso que . será publicado 
depois. . \ 

Durante o disettrso do Senhor 
. BernardP..s Filho, o Sr. Nereu IUJ:.

mos, Presidente, assume a Presi
dência. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. João Villasbôas segundo 
orador inserito. 

O SR. JOI~O VILLASBOAS (· .. ) 
- Sr. Presidente, o Senado acaba 

. de ouvir a .belissima oração do nobr~ 
Senador. Bernardes, Filho, defendendo 
a aprovação do'projeto ora em discus
são, e pelos debates travados em 
tôrno ·do discurso· de ·S. Ex." nin
guém poderá deixar de . convencer-se 
de que é impossível a .matéria ser 
tratada. em regime de urgência. 

V. Ex~" e o Senado, ·certamente;--
-· notaram a balbúrdia criada em tôrno 

dos dispositivos ·do projeto; e ·apreen
deram, claramente, que nenhum dos 
membros desta Casa pôde. formar o 
pensamento e. concretizar uma ·opi
nião, para proferir um voto . coscien
te, sôbre a matéria. 
. Vimos que os estudos realizados uu. 

Câmara dos Deputados,. pelas comis
sões que detiveram o projeto, dada 
a rapidez com, que .foram feitos, não 
chegaram a .Se aprofundar, e, ·· logo · 
entrado . em regime . :de urgência,_ a . 
votação dêle se fêz com precipitação · 
idênti.c'a àquela que vamos fazer no 
Senado. · 

Não quero discutir, ·nem· apreciar. 
a quem. cabe a responsabilidade da 
demora em ser enviado .. à considera
ção ·do Poder Legislatiy_o o- projeto 
em causa. Mas devo acentuar ·que, 
teudo sido o Acôrdo firmado · em · 24 
de março dêste ano o .Poder Executi:. . 
vo o reteve -por muito tempo em 
~eu .poder, para só mandá-lo à Câ
mara dos Deputados no fim do mês 
de junho passado. 

. Parece-me· que há contradição na 
exposição . dos Srs. Z..finistro ·das 
Relações Exteriores e· da Faz'enda, que 
acompanha o projeto, quando ~ afir
mam que êle não trará majofação • 
no custo da.:.vida interna do Pais. Não 
é. possível conciliar a afirmativa da- . 
quêles ilustres titulares das pastas do 
Exterior e da Fazenda com o aumen-

"0 iut. 3.0 do projeto tem o&m 
vista evitar que o -reajustamento 
possa, em casos especiais, contri
buir para o aumento do custo de 
viela, embc-ra o gravame relativo 
dos direitos não tenha sido -al-
terado. . 

Dada a · impossibilidade de dis-
. ct·irninar os produtos em tais cir
cunstâncias c, atendendo a que 
sômente após a realização. de 
pesquisas, que permitam anali
sar objetivamente cada caso, será 
conveniente fazer tal exclusão, pa. • 
rece que, de fato, deve caber ao 
Executivo a adoção dessa provi
dência, uma vez·· autorizado pelo ' 
Poder Legislativo. _ . -

·Dentro dos limites e das con
dições estipuladas no dispositivo 
propOsto, a atribuição dada ao 
Executivo· só apresenta . vanta
gens e não passa; em· verdade, 
de mera interpretação e execução 
de determinação · legislativa, em 

··· têrmos precisos e limitados'~. 
~ . Esta parte da ·exposição .. dos Senho
res Ministrei, afirmando que não 
haverá aumento. do custo de vida 
éom a aprovação do projeto, não. pode 
conciliar-se com a constante do § .1.0 

do art. 1,0 .do projeto que diz: · 
· · "Ficam. reajustados, mediante 

a majoração . de 40% e a partir 
de l de agõsto ·de .1948, os atuais 
direitos específicos · de importação 
para consumo, constante das ta'- . 
rifas das a~fâ.ndegas". · 

E muito menos com esta par.te fi-
nal: · 

· · "Somadas as . dua-s parcelas 
(Cr$ 261 .• 794.377. e Cr$ .......•.... 
48.061.802) temos. um total. de 

·Cr$ 409. 806.-179 que repr'esenta a· 
estimativa do aiunento total dos 
direitos de . importação · em· 1947 

· se aplicados ·o .acôrdo e o reajUs-
tamento" · -. .. . .. 

· Ora, Sr. Presidente, se há um att
mento na arrecadação . do· ·· impôsto 
Cie qu·em · sairão êsses 400 e tantos mi
lhões de ·cruzeiros, senão do povo 
brasileiro; do\consumidor dos .. produ-
tos importados? . .· . · 

to de tarifa propôsto no projeto. -Pelo· 
menos meu espirita não pode apreen
der como se · possam conciliar êstes 
têrmos da exposição: 

(*) Nlo .fOi revicto pelo orador. 

Parece, Sr. Pre.sidellte, que na.o 
houve um critério .seguro na propos
ta de aumento feita em relação a 
diferentes· produtos. No ligeiro ma
nusear destas·~-tabelas· :oercebi; . se-

'nhor. Presiden.te, de·_ que. justamente 
os produtos . de maior consumo e maior 
necessidade·: ·pública foram aqUêles 
para os quais se propôs a majoração 
de 40,%: · · · 

• 
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senão . pagal'-111c · o preço que 
··' 

Vou citar alguns dêles, num exame meio 
rápido da proposta governamental, a. pede. 
fim· de que O Senado veja., se' teJ?-hO O SI'. Ribeiro Gcnçalvcs - Em re
ou não razão na minha. afil•matlva. Jação ao trigo precisamos cons!derar 

. !'loto, aqul -Sr. Presid·ente;· um pro- a natureza de alimento essencial qua 
· duto de consumo popular de primei- ê!e rcpresent~. . , 
ra necessidade para a alimentação: ·. o S1·. Bernardes Filho - Admita
o trigo. Para o trigo com casca pro- mos que 0 trigo normalmente. pudes
põe-se· majo1·ação de S<l•%. se chegar ao Brasil a 15 pêsos; mas, 

o· Sr. Bernardes Filho - V. Ex." porque o Brasil não pl·oduz trigo, es-
dá licença p&ra ui:n aparte'!. . . tamos pagando 60 'pêsos. O Brasil 

O S"'. ·JOAO VILLASBOAS. _ com ·começa sua plant::ção de trigo, en-
""' coraja seus produtorEs, faz. com que 

pra.zer. êles invertam esfôrços e capitais no · 
o sr. Bernardes FilhO.. Veja ·V:. plantio. Amanhã, a República A'L'gen

Ex." quanto é · pe1·igoso partic~lO:rl- · tina l'esolve fazer, digamos, um 
zar e como não e possível ter. op1milo · "dumping" d:e trigo no Brasil, e .passa. · 
rígida em relação a . certos produtos. a vender o · produto·· pelo qual hoje · 

·· consideramos, por. exemplo, o cas_o . · cobra sessenta pêsos apenas. por dez 
do trigo e ·a situação a, q.ue o Bras1l pêsos para -matar a prod:ução. n,a.ci9-
ficou . el'pôsto nestes ultlDlos ano~. nal. Pergunto a V. Ex." se e .. ou na o 

-o nosso País asisnou com. a: ·Repu- dever do Govêroa bra.sileh·o, :nesta 
blica Argentina um conv.eruo pelo · hora, majorar as tarifas sôbre o trigo, 
qual ela teria. .qu.e nos vender dete1·- :4Dpedindo que. liaja· ·"dumping" no 
.minado número de toneladas de _tr~- · tarifãria no País. 
go por .ano. No p!·imeiro conv.emo . o ·S:R. JOli.O VILLASBóAS - O 
fi:cou a:iscntado que o preço· serla 0 aparte de v. Ex." vem- em abono d_a 
do mercadp · internacional. Quando· minha. argumentação. v. ·Ex." focall
isso se fixou que o preç~ do n:ercado . zou o caso _do · acôrdo do. Brasil. ·com 
internacional se1·ia fe1to som~nte a Argentina." relativamente ao · trigo, 
pela:· Repúblicá Arge~ltina, · por lSSO que demonstrou · ter sido feito· 'sem 
que . o . trigo de out:os países aba.ste:- devido cuidado das nossas autorida
cia .a Europ&. :por força de necesslda·· des ou dos .representantes no Brasil 
des, ·digamos mesmo, de segurança que tomaram parte nêle ·para prever 

. mundial. O resultado é que . o Brasll a situação futura em que fi.camos. E' 
chegou·· a pagar à Repúbli~a Argen- por isso que devemos· examinar com 
t!I}a 45 pesos,· quando -o trl?'O estava todo cuidado e com tôda a dedicação 
sendo adauil"ido pelo. Governo Ar- patriótica um >acôrdo ·desta ·.nature
gentino a· 15 ·pesos. O- Govêrno Ar- za, para dentro dêle, não se · encon
gentino ganhava .nas costa~ do p~o- trar a mes1:ria situação em que o Brasil 

· dutor do seu pa1s. Revendla o pro· se acha· diante da República. Argen
·duto ao Brasil, sobrecarregado de tina, em relação ao &côrdo do trigo, 
duzentos por cento. . o sr. B~ard~s Filho-- Por. isso 

O Sr.· JOsé A~rico.- Não ·era st>- a v. Ex.=- que ném tanto ao mar nem 
mente o trigo. Eram todos os pro- tanto a terra.; não se pode ser exa
dutos. que vendia ao nosso povo.· getadamente protencionista. .ne-m tão 
·o sr. -Berr..ardes· Filho - Refiro-me. pouco demasiadamente liberal. As 

ao trigo, por':lue foi o. prOd}lto a que circu..."1stâncias é· que devem . ditar os 
0 Sr. senador João V11lasbqas se· re- : rumos da política alfandegãria ou 

. po1~tou quando 0 'interrompi:- Per- tarifária no· pais. 
gunto então a V. Ex." porque o · a.u- . O . SR ... JOAO VILLASBOAS -
mento de ·tarifas -pr.ecisa. ser .tam~m Ace~to, com muita satisfaçã.o o apar
encarado . sob: êsse e.specto? ·Multa~ · te do ·digno .colE'ga. Efetivamente, não . 
vêzes o produtor estrangeiro pleiteia davemos ser . nem tão protecionistas 
redução de tarifas p!l.l'a, temporàrla- nem livre cambistas; -mas o· monu:m
.mente, nos vender mais barato o ,pro- to não é opqrtuno para se alterarem 
duto da.sua fabl'icação, matando· as- tarifas referentes ·a artigos como. o 
sim a ini·::iativa da produção nacio- trigo, de necessidade premente, . ime
nal. Quando logra seu propósito, ctiata, :para alimentação do 'povo e o 

· quando· consegu~ aniquilar a produ- qual 0 Brasil terá ainda por muitos 
ção nacional; já ai sem outra possi- anos de importar. · 
bilidade de produção, então o mes- . 
mo estrangeiro eleva enormemente o O SR. Apolonio SaZes - V. Ex." 
seu preço e, neste caso, não .hã outro dá licença para um aparte? 

' J. -
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O · SR. JOAO VILLASJ30AS - . geira cn1· tudo .. qusnto se·.re!h~a. à ,pro-
Com todo o prazer. .. dução~ é. possivet que· o País lucre 

O Sr. Apolonto ·SaZes - Pergunto ·nlomentàneamente: hoje, mas fique 
a. V. Ex.n se acredita que. não haven- inevitàvelmente; amanhã subordinado 
do tarifns protecionistas, o Brasil ao preço que o estrangeiro queira. 1m-
suportará a concorrência de pàises pôr· as suas mercado1·ais. E ·.o Brasil 
como a Argentina, tão próXlmo · que ou: as ,comprará: ou morrem de fome. 
n~ Sêquer enfrenta o ónus do trans- o· SR· •. J0.<\0 rVILLASJ30AS. -·V.. 
po e.· ' Ex.a tem dúvida em quê, .majorando 

O SR. JOAO VILLASBOAS - V. de. 40% a impor.tação do trigo, a. me-
:n:r..n fala como se o Brasil ttvesse pro- · dida venha a agravar a· situação de 
dução de trigo,,. · . · fome do pe>vo? Acaso descrê de que 

o Sr. Apozonto Sales - Não .:. tlão•,.podemos; no moment(), adotar. um 
terá se. não se inverterem c~spitals, protecionlsmo exagerado ·em· relação· à· 
confiantemente, . na . cultura do. ce- ·produção de trigo, _quando ·não o te
real.· · - mos ·suftc!entemente para manter· um 

décimo da·;população? · · · ' 
B o.·io:.l"'R; JOAfO VILLA~OAdS tri. O ·o Sr. Bernardes· .FtlJío - V. Ex.a 

1:as ·.po..':l.sa. ome e prec..,a. o go · .está. .. enganado. ·o Brasil produz hoje 
paro.. matá-la. Estamos argumentando 30"" d ldad d 
Com o . momento .presente, com a si'- . quase~ ·70" aS'' suas•' necess es:. e trigo. O. nobre orador dirá. .Que··não 

.. tuação. premente em .quer·se-.encontra acredita.· e. eu ponderarei: . acredito; . 
o País, numa. crise,·de•·fome·. · · J19rque ainda: tenho-·. por:· dever: acre.,. 

O ' Sr.. ApOlonio·: Sales · - Poderia~ ditar na palavra. do ··poder público e 
.mos· cortejar a: .população· ·abolin• nas- estatísticas que. me apresenta. -
do as tarifas do· trig~~. não1 favorece- Agora, se-· são !lnentiras,. v.·. Ex." há-de · 
riamos, entretanto,. a produção de trigo 1-cconhecer ·que a.. culpa não. é minha; 
brasileiro. Mas podemos ficar. sujeitos o. SR. • J· OAO .. 'M'T.T ,..,. BO·A~s·-· · .. A ... ~e-: a preços exorbitantes, como esclareceu v.~ n ..... 
o. nobre Scmdor. Bernardes Filho. dito na palavra. do ... ilustre, aparte:- · 

o Sr. BcrnCÚ'des ·Fillw ~ Já. em ante·. ·.. . · · · 
Roma, as revoluções ecludiain .por fal- O Sr. .Berntirães . Frlho - Não . 5e 
ta:,de pão~ trata da... minha: palavra; mas d:tS es-

0 SR. JOAO VILLASBOAS ::.._ Não tatisticas oficiais; 
se trata: de cortejar a- popularidade. O -SR. JOAO .VILLASBOAS - ... 
mas de ·salvar o povo da fome, o· que . mas. não. nas.·.es~atísticas, porque. não-
é:diferente. · . as .. temos. no.Erasll.. . · 

o·. sr. Jooé Americo- Não se satis- · Recebo. a- afirmação de V. ·Ex.•· e 
fazem·· as·· necessidades do povo· corte- a. aceito,. porque nela :acredito. . 
jando-o. · . . . · - o sr. Bernar4es .Filho . __; A. minha 

0 SR. JOAO VILLASBOAS· ....:.. Sa~ .. 3.firmaçãó. é baseada· em . dados. ofi-
tisfazer a.<> necessidades· do povo .. é ciais.. . · . • · · · · · . · 
atender, principalmente, aos, elemen;. · o SR. JOAO. VILLASBOAS :_ Du
tos principais· na sua vida, ·como à · vida. muito ·.dos .dados oficia!.s, porque 
alimentação. Se não ·há ·trigo e ocor- nós, no Brasil, não possuímos estatis-
rer ·a ·majoração, veremos. que".atlngirá. twàs · · · . · . . · · • · 
o.· mais de 4(l%. . . · _ Mesmo que não produzíssemos' trigo 
·.o. :Sr. Ber""~· .. --. F•"'"' _·v. Ex.a .para.o tota1.abastecimento;. tfnllamos '"""'.....,.,. .. ,uv uma-~ produção ·nacional,. uma':. grande 

vai permitir-me um parênteSe. Ne- "'"OduÇio~ v·. Ex, a, dev. erla.":ter· ouvido, 
· nhtun de nós tem o direlto. de se sv- - di d t tr!b mi brepor aos ·. outros no d-ever. ·de . zelar . . há .poucos .· as, es a. . ~ o :e :-. nente · Senador· Camilo· Merclo · refe- · 
pelos· interêsses da coletlvidade- bras!- · .rir;.se à .situação_ do :aio Grande. do· 
!eira· '(Muito· . btem) • Todos estamos d · de ,,, ~.,. to · elada d 
com· os olhos atentos nas· necessidades Sul, on e; ma1S .,., ..u.uL · n s · e 
da·. ""pulação e. nenhum 'se·"i" ca;pa.z trigo se··· encontrs.vam perdidas,, por 

""" • "' falta de traris}lorte~ · · - · . 
de, concientem.ente, votar medida que 0 . Sr;. Berna:ràes' Filho - A· falta de 
importasse sacrifício • · da.· população transporte . ~ outra questão; 
brasileira. Onde pode haver. divergên- · 
cia· é· apenas num ponto:- supor. que O· S:a~. JOAO Vli.I.ASBOAS--. Não 
'fie defendem <lS lnterêsses dessa. <:ole- podemos. intensificar. ~ produção :sem . 
tividade hoje, para agravá-los Jrreme- possuir .. melos de .tr~portá;..la •.. · · 
diàvelmente amanhã.. Esta,· a· minha _ o. Sr . . Dur.val ena, -:v.·. EX.a., no 
dúvida.· Reallnente, se · .. deixarmos o entanto, deve ter. conhecimento. de que 
:Brasil entre~e à. c()ncorrênc1a.- estran- 1lmJ!o expllcação •. _ procedente. do Rio 

• I 



................................................ m.u~~ ............ ~~~,w·-..,__.~~ 

- 681 --

Grande do Sul, deu ao Bt·a.~il as ra- "A.rt. 6.0 Dentro do prazo de .::SO 
zões da 1·etenção dêsse trigo. E' que dias, o Ministério da Fazenda pro-

. n~o seria possível,· por ser anti-econõ- moverá a . reimpressão da Tarifa 
mico, sair trigo do Rio Grande. do das Alfândegas, depois de conve-
Sul. O produto se destinava do pró- nientemente reajustada e atuali-. 
·prio .Estado, que, depois, um pouco ', sada esta com as anotações que . 
. mais tarde, não. precisaria importá-lo r se tornarem necessârias à execu-
para seu abastecimento; O que · houvtl ção· do Acõrdo". 
foi a retenção momentânea . do trigo, Dentro cj.e 3o dias, pois, 0 Sr. M1nis-
qUe poderia sair, mas que h·ia faltar . tro . da Fazenda deverá rever es~>as ta-
futuramente. · / .. belas adaptanao-as ao aumento de ta-

·o:-sR. JOAO VILLASBóAS-- A rifas estabelecidas no Acôrdo. o acõr-
denúncia trazida ao senado pelo eml- do entrru:á imediatamente em vigor, 
nente. SenadOr Camilo Mércío focall- fazendo-se ·a cobrança, e encarecendo, 
sava a retenção dêsse trigo no Rio portanto, ímediataniente a produto. 
Grande do Sul, e que estava perdido, · , O Sr.· It•d d'Aquino·- V. Ex."" per-
em grande. parte, por falta de. at·ma- mite um .· aparte? (Assentimento do 
zenagem e por .falta de transporte. .orador) - Pela índole do ·próprio 

O Sr. Francisco. GaZlotti ·- Não de- Acô1·do e pelo que hêle está estabele
vemos matar a produção do trigo na- cido, continuam em vigor as isenÇ·ões 
cional. · ·· · já existentes. ·Assim,. o .argumento de 

o SR. JOAO VILLASBO.l!S _ V~ ~ ... não têm razã() nem~ relação 
A manutenção das outras tarifas não ·. ao tngo, nem a ~ualq_}ler. outro pro
matará, absolutamente, a· produção do duto que goze de !Sençao. 
trigo brasileiro. - · · . O .SR. JOÃO VILLASBOAS -

· : ·. . : · · · . "As isenções já exiStentes''; aliás ·a 
VeJam· os nobres -colegas que o. trigo dispoSição é .:ábia · 

· paga, no momento, 25(} cruzeiros por · . 0 . sr., I'VO ~ d' Aq.uino _ Da pr0pr1a· 
tonelada, e passará a pagar 350, cons .. · íÍldole do· Acôrdo 
.tatando:..se, dessa forma, o aumento de · · · · · · 
100' cruzeiros por tonelada. . O SR. JOAO VILLAsBOAS -

O Sr. IfJo d' Aquino· -· v. Ex.<> pez- A disposição . é sábia, se tiver. de fato, 
· :mite um a-parte? . •. o alcance que ·esperu; ..., 

O. SR. JOAO VILLASBOAS - Diz o art. 5.u: 
Com . todo o prazer. 

O Sr .. Ivo ci'Aquino -· :ll:ste tabela
,~euto~ de tE!-rifas q_~e está sendo discu
. t1do nao -é 1mperativo p:u:a que. se co
. bre sempre o que '.nêle está previsto; 
. ·segundo o próprio Acôrdo, p_odem ser 
diminuída as tarifas constantes da· 
tabela; o que não· pode verificar-se é 
o aumento. Se o (;iovêrno, pela cláu
sula 19 do· Acõrdo, ·entender de dimi
nuir a. taxação do produto,'poderá fa
zê-lo. O trigo, po;: exemplo, .tem isen-

. . ção·.-especial para en,trar no' Brasil, es
tabelecida por decreto que a .-êle se re.:. 
fere .especificamente. O .. que o. nobre 
colega dEve compreender do que ora 

·exponho, é. que há, aqui,, uma defesa 
econômica do. Brasil,'no caso :de produ

-zirmos . trigo em ·.tal quantidade que· 
precisam.oo de:J:ender nossa produção 
contra a e11trada do produto estrangei..;. 
ro. Entretanto se necessitarmos diS-

. so, o 'Gvêmo poderá deiXar as tarifas, 
e não aumentá:-las. · . 
·O SR. JOAO VILLASBOAS -

. '-' fato, Sr.· Presidente, é que o aumen
to de 100 cruzeiros por . tonelada de 

: trigo entrará em vigor imediittamente, 
nos têrmos do art. G." ·do p1•ojeto, que 
está- assim redigido: 

· "Esta ·lei não· prejuaicará as 
isenções de direitos de• fmporta
çãó para consumo; já concedidas a. 
entidades oficiais ou privadas, em 
virtude de lei ou de c<mtrató com 
'o Govérno Federal". 

. -
Vejo, Sr. Presidente, uma única Vt:!.n- · · 

tagem nesta disposição: a proibição de 
· continuarmos a dar isenções,· a todo o 
momento solicitadas pelo Poder Execu-

- tivo, ao Congresso. Firmado o Acôrdo, 
diante dêste preceitG àa .lei,. penso que 
ficam mantidas apenas as isenções es..: · 
tabelecidas nos contratos, não podendo · 
mais o Gongresso continuar cGm a li
beralidade. que temos presenciado 
constantemente .. 

O 'ST. Francisco GaZZotti - Não e 
o Govêrno que dá isenção, é o Coll . 
gres:;{J, , 

O SR. JOAO VILLASBOAS ...:. 
O Congresso concede isenção ·por so
licitação do Govêrno. 

O Sr. Francisco GaZZotti - E' v 
Congresso quem as aprova ou rejeita. 

O ST. Bernardes Filho - Nesse pon
to, o nobre orador tem razão. O ~egi
me de isenções precisa acabar •. mes
mo quando SQ trata de importação. de ... 

.. , 

·' 

. ·: 

. 
·" 
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·mercadorias para sociedade autárqui~ · · cas ·,ou ·de eeonomia mista._ -A . ver
dade ·é que .dada· .a isenç~o, .PQl' uo1 
lado se perde .com o não recebimento 
·do impõsto, _e, pó1· outro, o Góyêrno o 
-rE.cebe de -outras fentes.· Dá, portan~ 
to no mesmo; · , - ~ 

o .. que não é possível, .é que nE-stas 
águas venham - infinidades ·. de irite~ 
r.ês.Sé a pleitear dó "'congresso tôcla a 
:espécie de :isenção. · - _ . 

. .. \ ' . ' . . 
de coelho,. gato, lebre, -sem .outros pre~ 
paro:S; o- abatimento ele '28%.. ·. · 

·o Sr. Bernardes Filh.o - ·V. Ex."' 
esta len:do algumas· espec!e.S. Sabe, por~ 
ven:turá, quantos· .são ÓS prodUtOS de 
·que ·cogitá o acôrdo?· · · · · 
. o' SR. JOA'Ó. :VÍLLASBOAS ~
Não sei, .duvido mesmo que· alguém 
·saiba exata::rfierite. __ . . · 

. . O Sr. Berncttdes Filho - se Vos~ 
'sa: Excelência. não levar a ·mal, ·vou de. 
-nõvo na. "ié da madrinha''· ·-
. · o Sr. José :Américo-· . -Todos os -Pl~O
dutos · fora do acõrdo .são· sobretaxados 
COIÚ ,4{)1%. C'' . ' 

O SR. JOA0 Vti:LLASBOAS -
Devó acentuar aiilda; Sr .. PrEsidente, · 
de .passageri1, n·este .exame -ligen·o que · 
-faço nas . tabelas, . outros . produtos 
.grandemente · majorados. São, por · ·o SR. · JO.J\O· 'VILLASBOAS· . _ 
·:exemplo; ·medicamentos ,quíniiéos,-.prâ- · .Perfe·ità.i:nelite. - . :tfota-se, . entretanto, 
dutos ·:farmacêuticos, ·de uso . E·m -me- redução a. respeito ·• de .adereços·~e ou~ 
dicina .. Há }lma série ,de me_dicameil:- _ trõs ·objétos ···semelhantes ·'de adõr:tio: 
tcs, ;tcdos· .eles de uso méd1co cons· . pérola.S, vidtilhos brancos, doil:radós, 
tante. São n1edic~mentos .de qüe ·.não prateados,· mà.cissos, ,simples ou :lapi~ 

· -tei:n~ similar ·e que .preclsan1o8 . reê:t· - · dados, :20%. · -. ; - _ 
ber do Estrangeiro. Para êles o Acõr- -Os ·.objetos ·de fantasia ou adôrno 
do propõe o aumento. tarifário de 40%. ·para cima -de m:esas .ou .colocação _em 
·o· àuménto ·-se. acentua. ainda nos . paredes, como ·bustos, cinzeiros, esta..: 

. instrumentos nece~sários -ao desenvol- . tuetas, ·figur~, 29,&%. - ·. . · ·. 
, vimento .dã nossa ·illdústíia. Mesmo · ·~q S'r.•Jor;é -Am:erico-7- Vamos; ~n:.. 
·com a r.edação proposta peJa Cã.m::u·a tao, contmuar·a Importar: perfumanas 
:ios Deputados ainda .. vemos .. " · . e qui.ilquilha-Fias. · ··. · .. · 
. O Sr. Bernardes Filho·-·· V. Ex. atem · ·O. ·sr. Bernardes ·Filho -. V. Exce

~em mão.S a 1;élaçãô :de· uma série ·de lência precisa :atentar· para... o· fato de 
·produtos. · • · que riãO é possível faúr"'"se estudo dés-_ 

o ·SR. JoAO VÍLLASBOÃ5 •.•. tá natureza sem olhar o 'lado compà-
Ve:inos por exemplo-nl.ajorados ós fios . xati:vo, v. 'Ex."' :está apênas:enumeran-. 
de' ai:.ame,· .à_· ara_ ·me'. farp· ado,. o· arame . do prodtttos-sôbre os-_quáts::se fizeram . concessões - . . · · · · · . . . · · ·- . 
liso,- -.tão" neééssár.ios ~ao desenvolvi- _ v. E:X.n · ivai· .ter :a bondàde de '·ou:' 
'niento · da nossa· indU.Stria :ptcuária, .vir-me .. vo.u _e,stmdér :argumentos que 

~-·atuàlilienteem crise, ·obrigando o•Con- já usei ·quando ,ocupei' a tribuna. E' 
. gresso a votar leis de emergência, para preciso que examinemos nossa. posição 
, amparar a. situação . eni · que se en- · em ·{ace :sobretudo daqueles ··produtos 
co~!~·e~tarito:, .. vem~ · ~jorada .· de ·básicos .para a • economia riaCionàl, ·que

·_22o/c_o,. n_o .proJ"eto,_ .r_ed_ UZl_ "do a·:_20_,_,,. o, na :1~epresent~cniai::r de.-.50', ,senão eo;% 
'' . do .. saldo -,da i1ossa ôalímça ·.comêrCiãl, 

emeJ,lda .-da. Câmara·. dos· Deputados,- . ·v.· ·Ex;"' .. precisa diZer que· fói.'a~ tr.ôco 
.. a importação do fio· de a):'anie: · · · d" t B · ·1 · t d --.. ,Sr. •Presidente, -não .. é. possivi:ü. ne~ .• JS o que .o- rasl )ll eve r.e uçao nara o. 
gar-se a evidência do encaí:ecimei:itu · algodãQ:·e 0 .~é. , .· . · . :- · . ~ ·- ~: · · 

. da Vida em face da .áprovação do pro- ,o- SR:· JOAO VÍLLASBOAS ~-Per- . 
jetç.. · · · · · · · · ·· · ·· · . dão; Nãci-foi a trõco disto;--absoluta- . 

o ·sr. Andracle Ramos -.Sôbre- isto •• mente. A·álteração das "tarifas foi 'fei-_ 
na-0 . -po· de, ·infelizme· ·nte,· ··haver· ·a· .. me- · ta ':sob:irilpossiÇão ·do Brasil ... ·. · ·. · . · 

. · : · -.o-'Sr:· 'Bernardes Filho ·"'- v. Exoe-nór dúvida ·• • · · · · · · --• - -· I" .. · ·tr.· .... ,. ·m· - à · i:l - A · . · · · · ' · " .: enc1a·..-es .. -a.ud do··· s :re· uçoes. · · o SR. JOAÓ . VILLASBOAS - 'apreciação deve ser comparaaà·. 
_ ·.1\ST.adeç_o :o 3:parte de y, .~.a. - · · ·: .O ·s.r. Eva1idro -Vianna -·· o nobre 

. · · . . . orador:.. permite um aparte? . · . · ·Ent~;etanto, a :Proposta acentua al~ ·• :• · . . . · · . · . . 
gumas concessões onde ·há :redução:.:: · o· SR.· JOAO VD;.LA~OAS -,Com 
efetivamente dos dire1~os. São •feitas, .:~~odo o .Pri!-Zer. . . · _ 
:Por ,exempl<l! em relaçao .a .. enfeiteS de·:; : .o sr; Ev.andro .vianna- Os -R.rtigos 
.p~as, .a :~i.grE?tt~.' a flores sôltas, .que ..... a. qtie 'há:,poúco v; ·Ex.11 .se refei'iu fQ
~J;D o·,abatim.e!1to de -~o.~ .. para, .entrar.:. ·ram. objetos _de·.negociaçõ~s. Graças ~os 
no P~s •.. As peles .d_e ..a.rmi.'1ho, c.a~>t,or, ~rtigos. de ·~cl;ôr~o .. ,obtiv.emos ·.redução 
.l!)ntr~, ,:r;!'I-P~~a _e s~elhant:es, se:rn :ou- na entrada de café nà França· ,de c.êr-

. tros preparos ou acâbamentos, S()%; ca de 70% . 
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. O ·sr. Apolonio Sales ~ Desejava permite -~ln· apal'te? (.tlissentimeuto do 
-indagar . do. ilustre orador se foi um or.a:dor) · ..:... Não desejo ;interrompê:..lo-, 
ms.l' .ter o Brasil ·pleiteado a faculd·ade mas ·convenhamos em que . ·não· ·há 
de ·aumentar·a.s. tarifas .. Pelo que ouço, nada·melhor,do ·que :mscutialrnos' OS' as
·tem-se· a .impressão de que .foi" grande suntos -.objetivamente. ·:Suponhamos: · · 

· . n1al. Parcce'-me, todavia,,que, ao· con- tenho café para vender à F1·ança. ·Re.,-
trá'llio, nossa · r,epresentação em Gene- · clamo sõbre a exorbitância -das tar.ifas 
bra tratoú, na· clamais·-nada·.menos, francêsas, r.elativas -ao ·-pl'Oduto'.' D!z• 

· do que ·defender· o· ·País contra a ;fa..,. me· a ~ança:·;v:<>cê· tem razão· em· re-
cilidade .da entrada· de ··.mP-l'CadOl"ias. clama1·, mas para que eu faça- redução 
estrangeiras, em:. concorrência d11~i- nas tarifas referentes. ao café, .é ·im-. 

. gual: .para, as ·possibilidades do Brasil. prescindível .que o Brasil, 'também, re-
V:. F.x." julga que· fÕi um mal, .em· duza súas tat•ifas·.sõbl"emuitos de meus 
tese;' o aumento "de tarifus·? · · produtos .exportáveis. Como também 

O. s:a·.· JO:A. o' VIL. LAS. BOAS - Jul• vivo em regime de crise ihtemá e, COJ;l- . 
. sequentemente. -só posso exportàr ·.ta1s go que foi grande mal para :o P~tís · produto's, m~ poçieria ;.atender áo pedi-

O s;r .. José A1ne1ico - G~~nde mal. do brasileiro se ·êle' reduzir--:.as ·tarifas 
o · SR.. JOAO' .VILLASBOAS · -:- . para os'produtos cuja .exportação· ai:sir

Comõ~ acabo de· demonstrar pela· rá;. darmos. E~ assim que se negocia. De 
pid_ a -~eitura do projeto, .. fizemos au- · outro ·modo· .um dos quais ·leva parte 
mento· tarifário ,ju~'tamente em l"ela- do .leão. . ·. . . . ' . . . 
çãó · aos . artigos de primeira necessi- . o SR. · JOÀ.O VILLASBOAS -
da de, destinados ao consumo interno. Pr.ecísaria.•nps ·convir, neste- . caso, na 

-· ·O.'Sr. Apqlonio Sales.- Então v.. necessidade de estudarmos a-·conveni::. 
.Ex.~ pern'lith~á .que resp·onda à • mi- .. ência adivinda. ao ~Brasil ·pelas facill- · 
nha propria pergunta, l-endo pequeno· da:des consegui,das para:.exportação de 
trecho:· de um· ·artigo, muito .sensato, ·nossos· produtos, em comparação às 
transcrito no "Diári<> Carioca" de desvanta.g.ens·:e.projuizos que imediata-: · 
hoje; ·a· propósito de editorial ptibli- mente-.se·refletem. :na .vida..llMional, já 
eado· no "Correio.· da MaÍlh.ã'' de ·19 ·· tão agrav.ada e receiosa em vir.tude·do 
de •. maio. p; passado. Diz o .artigo: aumen~· das ;tarifas. . . . · 

.. ·· .. ,;Na ediçãÕ de.19. ~de maio p. Não<tiv:emos· owrtunidade, .. ilustre 
· ·. passado• o. ..''Corteio·. da· Manhã" ·senador::Bemardes Filho, de· estudai ·.e 

publicava excelente ·editorial ·de · comparar as vantagens que no.s•.ad.vi:. 
primeira págL'la, em .. geral· otima- · riam .das· .fat.:ilidades abertas · às nos-
mente ·redigido_. e pensado, .sob o sas €~&:portações ·com as .desvantage11s . 
. título.: "Prlncípiô", ~.que., ,dizia em de~orr~tes do_:gr,avam,e.interno ,or_iun-

. certa altur~ 0 ·seguinte: Quando do da" e~evaçao. das nos~a? _tanfas . 
. ".trústs • • · nc•rte;.americanos fazem V, Ex. rmpr,esstona o amb1en.te ... 

·ou .mandam faier· campa;nhàs_ pa-. · · P Sr. -Be711.a:des Filho - I:ionge de 
. ra .. o ·:-livre ·acesso ·.à .bauxita, que _· mun o propós1to. . 
. · .Podemos .fornecer-lhes, ·só' podere- - o SR. JOAO VILLASB.ô-AS - ... 
. . , :moo ;ad~t.ir . .sinceridade em ~eus . cóm :.a .colôcáção_ d'a.S ··valitagéns .que · 

·. empenhos ~e. nos· cferect:rem livre conseguun:os .na··França, .em relação a.o. ·· 
.: acesso. às · 1déias, que ·c1osamente café ·e à J.:edução ;de tarifas.~.· . 
. 'reservam ·:suas . Partes · registra~ . O· Sr. Bernardes· Filho -~ Não é só 
. das.- .Quando poderosos ind).lstriais · Fr · ··· · ·t d · · · · ·· 

· , _.,britânicos advogam a supressão de · na ·· anç::t, mas em 0 os os,,pruses s1g-.· 
.: barxeiras .. alfandegárias. ·para. sem. natários .do. Acórdo,- · , · · ... 

,Peiâs, .nós ,v.end~rém os: seus incom- _ O· ~~R. .. JO:AO . VlLLA8BOAS· -
·:paráveis . automóveis,' .cegos · ~ere• Foi- o ·. exemplo Ieml:!rado ·-pelo .. nopre · · 

· mos--se· não. so:ubérmos ,dizer-lhes Senador ·que me· ·aparteou antes- de 
. q.ue -também ·são senhores ·de uma .. Vossa; Exeelência: --'as· concessões fei:.. 
Alfândega: onipotente: a. que nos tas àos;produtoS f}.!ancêSes: Ma:s;o·estu• -
·i,rnJ)ede de fabricar a)ltomóveis· do do conjunt<i, a ·apreci.~ção per(eita . 

· .iguais sem lhes pagar "direitos" entre a vantagem que nos advem da 
• · p~o , cqnjunto de~ idéias . que cria• assinatura dêsse Acôrd<>, de ref~ênc~a 

l:a.m .tais máquinas". · a exportac;ã:o. de -nossos· .P.rodutos, e :a>s 
· · · · ' · · desvantag~:ms .qUe dai decorrem em r.e-

·. •O:artigo em quef;tão· é assinado pelo Jac;ão .ao ;iTllt~ame~das ,tarifa:S, J;lin~ém . 
·Dr •. ~m'!Jérto ~astos .. · · · . · .. ·· · fêz até êste momento. E ' o que ~ve- · 

,O ·SR; JO:AO .VILLASBOAS - ria estar pilrf:eitamenté .. clucidado. ~a 
.. Agr~di::ço o aparte d6 ilustre colega... exposição:.do- .. ~~êrno,.qua;ndo nos en
. o: Sr. Bernardes Filho .. - V. Ex.6 viou o p~ojeto; é' o .. que.os,Srs .. Mlnis-

•• > ' ' • • ,·' •• '•• ' 
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tros da Fazenda e das Relações Exte
riores ~eviam esclarecer se ·se- esta
-belecesse o paralelo el,'ltre a vantagem 
e as desvantagens trazidas para o País 
·em conseqência da assinatura do 
Acôrdo. · ' _ 

O Sr. ApOlónio Salles-- As _declara
ções do Ministro Coneia e Castro, pu
·blicadas nos jornais de hoje, parece
me que · foram b~stan:tes eloquêntes. 
Não acha V. ·Ex.8 ? 

O Sr. José. Américo - Li.:.as e achei 
· até um pouco. deslegantes. · : ... 

O SR. · JOAO . VILLASBóAS . -
· Não li as ·declarações do Ministro Cor-
reia e Castro. · . , 

O s,r. Apoloniá Sales..,..... A mim· me 
·parecem ~ bastantes convincentes _ os -
seus. atos. · 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
Não ·li as declarações do Ministro da 
Faze-nda porque o tempo me fol. exíguo 
para ler sua Exposição ao CongreSso 
e as volumosas-tabelas que a acampa- -
nharam. · . 
··O ·sr. Ribeiro Gonçalves - v:. Ex.8 _ 

teve tempo para 1er tudo? - . 
. 'o SR. -- JOAO Vir.r..ASBOAS _.: 

· Não tive tempo para ler tôdas as tabe
-las. Passei-lhes uma~ vista ligeira, co" 
mo me permitia a exiguidade dó tempo. 
· O Sr. Bernardes Filho - Vejo· que _ 
tenho ~ompanheiro: discutimos o as-

. .sunto superficialmente. .. . 

. o SR. · JÓÃo ·· VILLASBo.Ãs -
Tal ual V. Ex.8 • · _. · 

· o· "Sr. Bernardes' Filho .:..., E' o que 
estou dizendo.'' " _ _ · - - · 

o Sr . .Ribeiro Gonçálves -·o no
bre orador foi mais_ feliz do que eu. 

O SR. JOAO · VILLASBOAS. - . 
· Senhor Presid~nte, não .si:J' pode im

pressionar. o pensamento ·público com 
o protecionismo à. noosa produção,: de'
corrente da · elevação das tarifas, co-_ 
mo os· nobres· Senadores. que me hon
raram com seus :apartes . o fizeram, 
quando· trataram·- da ·majoração em 
relação aõ trigo. Porque . encontre:
. mos também nessas tarifas· a dilriinui-
ção das taxas sõbre . a importação de 
. calçado, quando -sabemos _ que a miLis 
.adia.ntada.·de nossas indústrias é, in
discutivelmente. a· dêsse-· produto. · 

. O .sr. Ribeiro -Gonçalves . - Em 
compensação, à -Africa· do Sul deixou 
de importar cacau, porque não preci-

' s.a mais fazê-lo. . . 
.. o SR. JOAO VILLASBOAS - Se-

• nhor_ Presidente; ·Iii-firma-se· qUe , não 
_haverá prejuízo· na aceitação imedia
ta do Acõ1·do pelo Brasil, porque êle 
e as tarifas poderão ser revistas fu-

' 

turamente. . De::laro, ~porém, · que :a. 
aceitação do Acôrdo · -pelo Congresso . 
Nacional determinará a majoração 
imediata das nossas tarifas. 
_o -prazo que o projeto em votação 

consigna para . a correçãp e publica
ção das tarifas majoradi:ls e reduzi-
das é de trÃlta dias. •. _ 

Dentro- dêsse prazo, portanto, . co
meçará o povo· brasileiJ.·o ·a sentir na 
sua bôlsa· e no seu estômago as ·con
seqüências funestas· dessa majoração. 

Dir-se-á; entretanto, que· êste fato 
pi·ejucl,icial aos intcr,êsses nacionais po
•derá ser'corrigido ~amanhá .. Não com
preendo que assim seja. Já o· nobre 
senador BeTnardes Filho- acentuou, 
quando fala ira-_ amda 1:?-á _po~co, que 
as, inedida.s de - emergenc1a . tomadas 
no Brasil se tornam permanentes. . 

De emergência, -foi lançado o_ im- · 
põsto de consumo no. Governo Campos 
Sal-es e sabemos hoje o que é para a 
economia nacional êsse tributo. -
- o Sr. 'Ribeiro · Gonçalves-· -· ·ne · 
emergência. também- foi o Estado _.Novo. 
.. O SR. JOAO v.I..:,.L..ASBOAS .- _E 
que durou 15 anos: Mas não· vej<?, Se
nhor. Presidente, esse recurso . na: lei 
os dispositivos .que ·a ela se referem 
para· a corr.eção _dessas tarifas porque 
são os do·- art._ 3.? e do art: ,4.0 

O art.'3.0 diz: ~ 

_ .:"Dentro _de 30 (trinta)· días !ii 
vigência - desta. lei, ·<! ~oder ·-Exe-

. cutivo- nome·ru·a conussao .campos_,.. . 
--ta de ·um representante- de çada um: dos Ministérios. das Relações . 

Exteriores, _ Fazenda, Ag.L'icultura, · · 
Trabalho, Indústria e Comércio, e 
de -i·epresentantes do Conse-lho Fe
d-eral. de Comércio . Exterior, da 
Confederação ·Nacional do Comér
cio, da Confederáção Nacional _ da_. 
Indústria . e da Sociedade Nacio-, 
nal de Agricultura, · por · êles ·-de
sigriados .. · _ -: · · _' · . 

§ 1.o A Comissão de que- trata 
êste artigo compete ·examinar, 

. m-ediante ·p~ovocação dos_ L."lteres
sadós, a situaçã.o d~ quiLisquer pro
dutos cujos_ direitos de: importa

. medidas previstas no .Acõrdo ~e,.. · 
ção tenham :~~do · l;eduzid_os, . de 

· - · modo que · eXlJam a·· adoçao . das 
:.::· ral - ;--:-,-

§. 2.0 _ nec·on;idos '9Q .. (noventa) 
dias · de ' sua · constittiição: à. co·
missão enviará relatório conclusi
vo ao Ministério das -Relações .Ex
teriores, _ que .mediante prévia 
aprovação .do Congresso Nacional 
providenciará· sôbre a aplicação 
do · artigo · XIX do Acõrdo Geral 
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referido no artig·o 1.0 clemincian
do-o na 'hipótese de não ser o 
Brasil atendido .. 

§ .3.0 A comissão terá carãte1• 
:pe1·manente e reunir-se-á, me
diante convocação do Ministério 

· das Relações .Exteriores a pedido 
de qualqu.e1· interessado ou quan
do fôr ·julgado necessário. ·Cum
pre-lhe, também estudar os ajus
tes -relativos ao desenvolvimento 
econômico (artigo XVUI do Acôr
do), a fim de- serem tomadas as 

-providê.ncias que o interêsse na-

dosa pela situação de quaisquer Pl'Odu
dos pela situação r.ll1 (iUalsqucr Pl'odu
nham . sido reduzidos pelo Acô1;do. 
Quer ·cll?er, o artigo :s.o, a1 é o ponto 
para o qual peço ·a atenção de. V. 
Ex.~ e do .. Senado. O artigo 3.0 não 
se refere à ressalva que · eu li, por 
isso que no caso · da ressalva o que 
há é uma redução em virtude da. 
n1ajoração de quarenta por qento. O 
a:1·tigo 3.0 -l'efere-'se a redução que ti-· 
nha sido feita -no corpo cto Acôrdo. 

&se artigo não tem relação cóm 
a ressalva. · . · · ' . 

O . SR. JOAO VILLASBôAS -
Mediante ·provocação de 'interessa- o adendo ao .Acôrdo está contido na 

dos, essa comissão examinará as ta- ressalva constante do artigo 4.0 • A 
· t•ifas ·em relação, apenas; às taxas ·Câmara fêz sua:s ressalvas nesta .lei, 
que ·tiverem sido. reduzidas. Não as. . o Sr. Bernaràes Filho -·Portanto. 

cional indicar.·· · 

que .-tiv:er~m sido majoradas. · v. Ex. a. vê que e_stá no artigo 4.o. · 
O Sr. Bernardes · Filho - V. Ex." · 

permite um aparte? (Assentimento do o· SR. JOAO VILLASBOAS · ~ 
orador) _ Desejaria ouvir a opinião Chegue-i ao artigo 4°. Estou apenas 
de v. Ex." a respeito do seguinte:· me· l'ef.erindo ao ártigo 3.0

, que versa. 
qual a situa.ção que se criará se ama- · exclusivamente . sôbre tarifas redu-

zidas. · · · · . nha, o Brasil resolver reduzu· ou man-
ter . a tarifa : vigente, . portant-o, sem O Sr. Aloysio de Carvalho - Sem 
o aumento de. '4(}%. Pode ou. ·não· po- a ressalva o artigo 3.0 poderá éxistir 
d f · 1 " d 1 · na le-i? . . e· aze- o, em. ~ace a· ressa va assi- . 0 Sr. ·eernàrdes F•lho _. 0 quar-nada. em Genebra? . · · • 
· .• o·. SR. JOAO · VILLASBOAS _ to é qu.e não poderia figurar. ' 
Não. vejo ressalva alguma na· lei. O Sr. Aloysio 'de Carvalho - Por 
Estamos . votando um projeto de. li·i que o artigo 3.0 poderia existir? · . 
e é nê1e que temos que .calcar as nos-. O Sr. Bernardes Filho ·- Porque 
sas decisões. ·. . a Câril.ara 'acha que· deve ~!uir. 
· ·O Sr. Be-rnardes Filho - .V. Ex." . O · SR ' JÓÀO VILLASBôAS · :.._ 

·· não vê ressalva na lei mas a vê· no· Não consta do· Acôrdo. 
texto; ·no êorpo do Acôrdo. E a lei · O Sr. Aloysio de Can:aZho -·E se o 
é. · autorizando . o Poder Executivo a Acôrdo não permitisse o. exame para 
pôr,· provisoriamente, em vigor um majoração ou redução? · · 
acôrdo,. que, por u.na. resalva, prevê O Sr. Be:rnardes Filho - O Acôr
a redução de .det-erminados direitos. do permite. Não é o caso . da~ ressai-

O· fato de .não cons&al· da ·!ci, a ineu va a que se refere o artigo 4.0
• 

'cr, não importá: em .possibiliciadc ele · . O Sr •. Alóysio de Carvalho - Mas· 
reduzir. E' ·meu ponto de vista. ·Pode a continuação da r-essalva não é com 
sé:r . que esteja errado.- E esta. ressalva aquelas condições tôdas, inclusive de 
foi um, ·dos elementos que me leva- emergência? . . · . · 

'ram â. atitude que hoje estou tendo. . O Sr. Be:rnaràes Filho - O arti-
. o · SR. \roA o VILLASBOAS . ~ · ' go 4.0

, neste caso, não satisfaz à in-. 
E'.· por isso que. existe essa parte que tenção. da ressalva.· .. 
deve éer. introduzida na lei. O artigo O Sr.' AlOysio de Carvalho - Vê 
4.0 . é referente à majoração; o a:1·- V. Ex.a _que o· artigo 4.0 está aquém 
tigo .3.0 ' referente à redução de·. ta- da 1·essalva. · 
rifas. -Séja qual fôr a. finalidade do 0 sr. Bernardes. Filho _ Neste 
artigo 3.0 .ein relação aorprodutor na- · t · · a 
cional· ou ·ao indústria!. que conseque pon o concordo com V. Ex ... 
redução de tarifas par~ produto es- · O SR. JOAO VILLASBOAS - As 
trangeiro e concorrência prejud:Lcial à ressalvas estão contidas no art. 4.0 • 

indústria do País. Ai, nteão, :;e d:i o. -s,.. Be:rnardes Filho - Faço re-· 
a representação do interessado. '· .ferência à ressalva apenas para mos-

O Sr. Bernardes Filho· - ·. Neste trar ao Senado que as dúvidas que 
_ponto ·V. Ex." . r.~tá equivocado ... O eu tinha e foram consubstanciadas 
artigo 3,0 mar,1da criar uma Comissão no artigo ·4.0 , . eu. as esclareci na. res
para ·tomar conhecimento de recla- salva quando dela tome·i conhecimen
mações que possam vir de interessa- to: Até ontem ignorava. Se não co-

.-
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n"hecesse 1·essalva, não votaria - o 
Acôrdo. · 

. O Sr. Bemaràes Filho --.P.ensa. 
V .. Ex."-- que· se trata de novidade? 
· O Govêrno pode, como medida • de 
emet"gência, ·independente de :pro
nunciamento do Legislativo.- defender 
a· economia ·contra o dumping. De· 
modo. que, não _há novidade no dis.,. 
positivo. · 

O . SR·; -JOãO . VILLASBOÁS 
Somente em situações_ de_ em-ergên-
cia,- de caJ."átcr transitório. · 

O SR. JOAO . 'VILLASBOAS - A 
r.essalva exiStente ' foi. trazida para o 
artigo 4~ 0 , que . é a lei vigorante no 
;J?aís, à· qual o .Govêrno tl'!m de obe-:
decer. Portanto, só pode haver mo
dificação nas tarifas . qu!Ulto. à ma;
joi:açã:o dentro· do prece1to do arti~. 
'go 4.0 • o . Govêrno não pode . sair 
das linhas traÇadas pela lei. _ .. 

O Sr. Berna1·dr::s .Fil'lw _- Ate. de
Jibé:aÇão e-in contrârio do Congresso. _ " . . . sôbre direito . de importação 

pa1·a consumo, relativos· à arti
gos. que, ·por motivo- de escassez O . SR. JOAO ·· VILLASBOAS 

Ex:atamente. Portanto, desde que o 
- . artigo 4.0 esteja dentro _da ressalva. 

·Se,: amarihã, fic::n· provado que . n~o 
nos convém, ,basta· o Congresso red1- · 
gii: novo artigo com a amplitude da 
l'Sesa.lva. · · · · • · 

O S'r. Bernarães Filho Isto se-
;ria; ~ aplicável se não. houvesse remé
.dio. Seria o · caso . de ·não · aprovar-
mos se houvesse mais remédio. · - · 

. O Sr. _4.loysio de Carvalho -· Mas 
i1ave1·i o encaJ:ecimento de vida em 
consequência,. .da majoração. . . Para · . 
isso nã.o há r-emédio! · . . · · 

O .Sr. Bernardes Filhó. ;,..,_ Se o Go- · 
Vêrno quiser~ ,poderá denunciar .O 
Acôrdo dentro de .sessenta dias. ·· 
· O SR. JOÃO VILLÀSBOAS -·Por 

que .denunciá-:lo?· Se. sabemCts que 
a· Acôrdo não merece aprovação, não 
dev-emos .aprová"'lo. . _ . ·. 
· ·O Sr. Bernardes .Filho - Desde 

-que se c~.p:icite. de' qué· êle é incon
. :veniente · na prática, · o Govilrno po
. derá _denunciá~ lo .. ·. 

O: ·SR. JO.l!.O VILLASBOAS ;_ 
Just:iniente· ao . Congresso cabe, nes
te .momento, ·examinar a.· conveniên:.. 
-cia ou inconveniência: do Acôrdo · 

I ;Porque deixa.r ao critério do Govêr-
. ·no ... · . · _ . · · . 

O S1·. Bernardes Filho . -. Quando 
me refiro ao· .Govêrno, não aludo·. ao 
Poder' ·Executivo, mà.s· aos ·seus ór-
gãos. · · · · · - · 

O SR. JOl~.d VILLASBOAS 
'Note V. Ex'. a. as atribuições · confe
ridas .pelo. art. 4.0 : 

. "Sem. pi·e.iu:!Zo. de outras· dis
posições estabelecidas ·em lei .com · 
o n1esmo :oojetivo, é o .Póder Ex-e-

. cutivo ·.autorizado a .;fazer · redu-
ções de emergência ... " _ 

Atente o ilustre colega para o que 
·d_etennina ·a lei. · 

" l'eduçõ-es . de e·mergência, 
-dentro · da margem do· reajusta-
mento· ... " < 

_ou de sua prepond-eralite influ-
ência.no custo da vida ... " . · 

.. Veja ·bem V. Ex. <i as· condições res
tritiva constantes do dispositivo. .· . 

"... de· suo.., preponderante L."'l-
flu·ência. no _.custo da vida, exijam 
temporàriamente ... ,. · 

O artigo · refere·-.se a .solução de 
emergência, para . casos· espec:!ficos de 
artigos· de .- influência prcponãera.nte 
no . consumo, e a redUção é tempo·· 
rária. · Exige ·· transitoi'iamente • .a. ado-
ção ·da: providência. ·· · · 

o .Sr: Be:rhardes · Fulio -·· · Não 11:1 
fizaçã6 de prazo de. mod_o ·que· o- t~m

_porário, po_de ser perl!l~ente_- en-
quanto. du1·ar a emergenc1a. · 
· O SR.· JOAO · VILLASBóAS. -

· Partindo-se · do- princípio· -de que -o 
· acôrdci ·temporârio preliminar, autod
zado para as situações· d-e _emergência, 
pode.transformar-se em permanente, ... 

o sr. Bernardes Filho -· Si· et .in 
. 'quantum. _ · .. . · -. 

. O SR .. JOAO VILLASEOAS -. . . . e, 
tambél:li, que· a tE-mporariedade da sus
:pensâó ou redução d-o· acréscimo . das 
tarifas· é admitida, exclu.sivámente; .em· 

· :Carã.ter . p~ovisóriô,, julga V.· Ex. a: que 
o _: ... temporário"· -pode .ser·- "perma-
nente"? · · · 

o Sr.· Bernardes. Filho-. ·. Iiep~tlde 
êhi duração da emergê..>1cia, Sabe· o 
nobre colega. po.r exemplo·, que a últi-

. nia gue1·.ra dttrou cL":1.::o anos. . Foram 
votadas· medidas 'de ·emergência; aten" 
deüdcf à situaçi'i~c. anormal; e muitas de
las· toi·naram-se _. permanentes ou; .pelo 
men·as"·ainda · não foram revogadas·._· 

'· • ' ... ~ t • • , .. · • 

·o SR. JOAO :VILLASBOAS- Em
bora os ilustres-Mlnistl'os das Eela.ções 
Exteriores e da Fazenda- tenham, pro
ourado justificar ou defender o ·dispo
Sitivo da acusação de inconstituciona
·lidade,, .nãa- é possível fique o mesmo 
consignaqo·11a. lel, .sem: ferh· de fr.ente 
o § 2.0 cl.o art. 36 da Collstituição Fe-
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d~ra.l, que proibe a delegação de fun
çoes de um Poder a. out1·o. 

. Tendo o a.rt. 65, .n.0 II, da · Ciuta 
Magna. estabelecido se:J.' da competência 

· do Congresso Nacional votar as leis 
tributárias· e· estando . proibida· a dele
gação de funções no art. 36, § 2.0 , já 
c1tad9, não é possível a.permanência do 
dispositivo no cot•po da lei, sem in
fração dlreta do preceito constitucio-

:nal. . 
O- Sr: Bernardes Filho - Em ma

téria de delegação de poderes, fico 
·com o prezaclo•amigo senado1· Alvaro 
Adolpho q~1c ·a rneu ver colocou a 
questã-o em seus devidos. têrmos ... 

. O SR. JO.ltO. VILLASBOAS - Aca
to cem. o devido·:. respeito a . .ap1·ecia-

. ção d-o. nobre rt·lat<Jr · da Comissão de · 
Constituição. e Justiça. 
. O -.Sr. Bernardes Filho - ... per 

· n1ai:: que pese a opinião em contrário 
do nobre colega. . . . · · . 

O SR .. JOliO VILLASBOAS ..:.... No 
entanto. com a devida venia d.e Vossa 
Ex,•· pref~rc, ficar com os têrmos. frios 
da Constituição. !:la .qual vejo que ao 
C<>ngresso - apenas ao Congresso ·-. 

• compete modificar alterar ou reduzir 
- ~rifas. Não sendo delegáveis essa atri

buição con,stitucion,al não é possível 
deL-..:ar nas ·Rlãos do Chefe do Poder 
Executivo. a alteração de tarifâs. -. 

.O SR .. P~ESIDEN~l'E ..:..., ,c'jazenào 
soar os tzmpanosl .. Permito:.me· ob~er
.var ao n-obre -Senador já :C.Star esgota
do. ·o. tempo de que dispunha. · · . 

O SR, . JOÃO VILI,ASBOAS . ~ 
· Sr .. · Presidente, vou concluir sóli
<:ita.ndo a V. Ex. a nue na ocasião da 

'- votação ..da lei providencie o · destaque 
do art .. 4.0 a;fim de que seja. rejeitado 

. pelo . plenário. · 
Espero que o Sennclo, "l)esando -bem 

a · situação do Pais, encs;rando de 
· ·. :frente a;_ condição . ::le. fome que atra;. 
. · \'f'Ssa ·. o ·,povo brasileiro,. nãú. procure 

:agravar ainda mais o sofrimento ·dos 
. no~sos 'P~tl'icios,. não ·1)rocure piorar 
:a situ'ação de vida · .. dos ·no~sos com
patriotas •. autorizando a· asisnatura 
·d.êste Acôrdo, que ·vem: me.jol-ar, sensi
velmente, o preço das utilidades im-
-portad~s.. · · 

Espero qÚe -o Senado Federal. nesta 
:altura, pese bem as suas .responsabili
dadt:·s procure vêr a situação que o 
Pais. atravessa, n braços com um pro
Jeto de attmento . de. vencimentos em 
curso n.a. Câmara. dos Srs. Deputados,_ 
'Pl'Ojeto que, amanhã, ·a.o ·vil· para ·esta. 
Casei, terá forçosamente, de .ser .alte
raclo, · em vírtud~· ele emendas, a fim. 
-de propo1·cionm· aos funcionários pú-

··~---------------------

blicos, · civis e militares, situação que 
lhes pe!·mita enfrentar o custo da vi
da, tão g1·andemente ma.jorad0 pelo 
Acõrdo em debate. (Muito bem; mui-
to bem. Palmas). . 

O SR. JOSll: · AMERICO Senhor 
Presidente, pedi a palavra para dar 
os . fú:ndamentos por que vou votar 
co11tra o · Projeto n.0 239 da Câmara · 
dos Deputados. . . . · -. 

I) Porque o A::ôrdo Geral sôbre as 
tarifas : aduaneiras ·visou, exclusiva
mente, sua· redução substancial· co- · 
mo . melo de promover a integra9ão 
do comércio internacional. em condi- · 
Çõés que beneficiem o desénvoivim.en.:. ·to econôm·ico. de todos os povos. · 
·II>· Porque, à margem dêsse obje

tivo, ·prevalecendo-se 'do substitutivo 
que. admite. alteração da tarifa em 
virtude da.. depreciação .monetáriâ, lo
gróu -o . Brasil ·um .re·ajustamento que 

-resulta. na. majoraçã.o - de. 40% dos 
atU'a~ àireitos . específicos de impor
.tação para consumo, constante· da Ta.'
. :::lfa das Alfândegas, expedida com o 
De.cret9-'lei · Ji.P 2. 878, ·de 18 de. setem
bro de 1940:. · . .. . . 

- III) · Porguc êsse- reajustamento foi, 
apenas, tolerado pelo$ demais. signa
tários do Acôrdo que, e per sua na., 
tureza, incompativel com qualquer 
majoração tributária. · · 

IV) . Porque, envolvendo o interêsse 
fiscal como seu único móv.el; repre
senta o mEsmo reajÚstamento m~ 

· um ônils para o consumidor, já esma-
. gado ·pel_o peso ;dos impostos que, .se'7 
jam qua1s ·forem, revertem sempre em . 
seu prejuizo. .. · 
· V> Porque tal major;:~ição atinge. 

assim, o nosso custo de vida, aspecto 
que não poderia ser considerado 'pelo 
instrumento, cuja perfeição técnica 
não negamos, mas qu·e. interessa pro
fundamente a situação interna. 
- VI) Porque, se não é . passível de 

critica nossa delegação . em Genebra 
não podemc.s e11tretanto, ·deixar de 
estranhar o critério que presidiu, por 
ordem .:.superior essa o·rientação . dos 

· s-eus trabalhos. · · 
VII) Porque. · entre as cáusa.s que ·· 

màis têm· contribuído para . a vertigi
nosa elevação do prêço ·das utilidades 
avulta · a responsabilidade. do Estado 
promovendo ou facilit~do o ·.rnces:
sante :::.umento dos· lmpostos, ·taxas e 
tarif=ts, que oneram -.a . produção,· o 
transporte d.e reconhecer que a base 
com que foram fixados os direitos de 
tarifas da alfândega· já não ·.corres
pondem ao valor. ela nossa moeda, nós 
não ;ncderemo.s salvá-la êlessa depre
ciaçãÔ nen::i ·enfrentar a inflação; tra
balhando pela carestia da vida. 

:-

• 
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IX) Porque, se há un1a política que 
justifica todos os nossos cuidados e 

' - todos os nossos sacrifícios · como o 
problema vital desta -hora penosa de 
crises que se acumulam, é a que se 
empenha pelas . soluções humanas co- · 
mo um recurso extr-emo para a sal
vaçã.o da raça, indefesa e subnutrida. 

X) ;Porque, · quando outros. ·povos, 
depositam tôdas as. esperanças nessa 
iniciativa, fiéis ·a sua própria finali
dade, renunciamos ao· direito de ape
lar _para a. concorrência, para. o mer
cado estrangeiro .··~orno um . meio de 
áliviar nossas necessidades ·que pOde·
rão · ser exploradas, inclusive ·pela es:. 
peculação altista que · ainda não · foi 
reprimida. ' · · - · 
· XI) . Porque, · ainda poderão· êsses 
aumentos~ de maneira contra-produ
cente reduzir o movimento do · nosso 
comércio externo, em detrimento, 
além .do consumidor da própria ren
da aduaneira que vinha reagindo, de
ano a ano;· acima de tôdas previsões 
orçamentái-ias. .até cair: no ... declinio · 

· atual, em conseqüência do regime de 
licença prévia. . · 

V:II) Porque, se·. por mingua . de . · 
tempo, para um exame mais detido . 
e mais -consciencioso da matéria, nã.o 
pudesse o Brasil assinar· o protocolo · 
da ·aplicação provl::;ória do Ac:ôrdo, 
participando dessa primeira· experiên
cia, não estaria ·impedido de faZê-lo 

·para a. sua ,aplicação. em caráter de
finitivo, sem quebra . da Solidariedade 
. que sempre manteve com: a linha de . 
cooperação económica intemàéional. 

XIII) Porque, só. assim não se pri- · 
vará o Senado da prerrogativa coils-

. titucional ·de estudar · e; se tôsse pre-
' ciso, de emendar ·O projeto, . fora da 

pressão do requei·imento . de ·urgência. 
.e do prazo fatal -para a aprovação 
do Acôrdo. . ~ · · · · · . 

XIV) Porque; . se êsse retardamento 
acarretaria · desvantagens em face das · 
concessões ·Obtidas para certos, produ
tos, pior·· do que tudo é . o encal·eci
mento . da .vida. determinado. pela 
agravação· dos impostos, cuja incidên
cia, em muitos. dos casos previstos· é 
simplesmente indefensável. .. ~ . . · 

XV) Porque, finalme11te, não sé de- _ 
veria votar; sem conhecimento de·'. 
causa, matéria- de tanta. responsabili
dade e de tanto inte1·êsse geral. -
.(Muito bem; muito. bem. Palmas). 

. O_ SR. PRESIDENTE - Não ha- · 
. vendo mais· quem peça a- palavra, en-

.. cerrarei a .discussão. (Pausa) . 
Esta e.ncerrada. . · 
Vai-.se proceder à votação. 

·Vem à Mesa é lido e !liprovado . 
. o seguinte 

REQUE!IIMI!)NTO 

· N.0. 98, de 19~8 . . ' 

Requeiro destaque do art. 4.0 do 
Projeto de Lei. da Câmara n.0 239, 
de 1948, para ser rejeitado. · 

'\ ' ' \ . 

Sala das Sessões, em 30 de julho 
de 1948. -.JOâo Villasbôas: 
. . . 

. . 
· E,. aprovado o ·seguinte . 
PRO:iETO DE LEI DA CÂMARA ~

N.0 239, de 1948 
' ' 

Manda ápZicar, provisõriamente, 
o Acôr® . Geral sôbre · Tarifas 
Aduaneiras e Comércio; reajusta 

· a Tarifa das Alfândegas, e da ou-
tras providências. · · · _ .. 

o Congresso ·Nàcional. decreta: · 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a aplicar, , provisõriamente,. o 
. Acôrdo Geral sôbl'e Tarifas Aduanei
ras e ·.Comércio, cujo texto consta da 
Ata Final da . Segunda · Reunião..: da 
Comissão Preparatória da Conferên
cia das Nações Unidas sôbre CO-mércio
e Emprêgo, assil1ada. pelo Brasil e ou
tros países,· em Genebra, ,a 30· de ou-
tubro· de 1947; · 

' . 
§. :ft.0 A .par~ir de· 1. de agôsto de 

1:943,. são r:eajustados os direitos es
pecíficos de importação·para consumo, 

· consta.nte da atual ·Tarifa, das Alfân
"degas, mediante as. majorações abaixo· 
.t:'Ilumeradas: · 

/· 
1) de''l0;% (dez por cento) ·~ôbre 

os direitos de importação . correspon
dentes às mer.cadorias aqui expressa
mente indicàdas: · 

CLASSE 3;" 

Peles e Couros 

47. Preparados ou ·curtidos. 

/12· - EnverniZados, granea.do!> 
·ou não. 

.. 
·_CLASSE 6." 

· . Lã ·····. · 
Em bruto ou preparada. 
Em bruto; · 

174. Tecidos (sôbre tôdas as 21 alí
neas dêste artigo, com exclusão
das de número-14 e '15, ou s.e
,iam palmbeachs ·- ·· /15 ,....,. Até 

· .. 250 grs. por me.tro quadrado;· 
/15 - .. De mais de 250 grs~ 
idem). · 

,, 
'· 

' 

~·--. 
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CLASSE 8.a 

Frutas, cereais, 'legmnes, ·etc. 
Frutas. 

225. .Ameixas, cerejas, damascos, fi
. _ gos, .maçãs m-elões, pêssegos, 

morangos, ·peras, uvas e seme
lhantes, frescas ou verdes. 

' 274. Malte: 
/2 - De outrós cereais. 

CLASSE. 15.a · 

Llnh.o, '.luta, Cânhamo e Râmia . 
· · Em br.uto ou .preparados 

. • '• I 

484. Em bruto,. preparados, restela
dos, asseados,_ em estricas ou 

. beneficiados de qualquer modo, 
tintos·. ou não : 
/1- Júta 
/2 - Liilho, Cânhamo ou râ- · 

· Ipia. 

'486. Em fio' -preparado 'em' meadas, 
novelo, bobinas e carretéis de 
qualquer qualidade (sôbre tô

das. as 8 alíneas dêste ·artigo) . 
Em obras _ _ · -

526. ·Tecidos (sôbre tõdas as 33. ali
.- neas dêste ·artigo). · 

CLASSE 17.a 

Pedras, .Terras~ Minérios e oútios 
. . · Produtos Minerais -· . 

569. · .A1nianto a1t asbesto 
SOmente sôbre · as se
guintes alíneas dêste · ar- -
tigo:. · · 

/1 - Em br.uto. 
1- Em fibras 

~-pó: 

"· /3 - Simples ou sem mistura 
. · de qtJalquer matéria 

;14· - com mistura -de , outra 
· ·. · matéria · 
/5- -Em pasta ou massa 
/6 - Preparado para cadinhos 

582. Cimentos (somente sôbre a alí
nea 3 dêste -artigo ou seja, /3 
- de Portaria ou. romano) . 

CL4SSE. 18.4 

L01tça e vidro 
625. Quaisquer obras .não classifica

das <sõmente sôbre as latrinas 
·- das alíneas 9 a 12 dêste artigo, 
em louças de ~s. 1 a 4) • 

CLASSE l9.a 

Alumínio, Chumbo, estanho, zinco e 
~-uas. Z:gas chumbo 

Em obras: 
685. Canos ou tubos, 'retas, cursos 

ou em espiral, · <somente sôbre . 
a alíneà 1 dêste artigo, ou seja, 
/l - Simples) . 

2) de 20: (vinte por cento) 'sôbre 
os direitos. de importação correspon
dentes às mercadorias classificadas 
nos artigos da Tarifa· das Alfândegas. 
a seguir enumerados ou que se_refiram 
apenas aos produtos · expressamente . 
indicados: 

.CLASSE 6:a 

. Lã 
Em bruto ou preparada 

133. Em bruto 

/1- Comum 
· 134. Lavrada ou desgordurada, sim- · 

ples ou carbonizada, blousses · 
qu resídúos -de .. _cardagem ou 
penteagem: · 
/2- Tinta 

CLASSE 21.4 

Ferro e Aço e sua ligas 

Em obras 
843. Fios (Arame) 

SOmente sõbre a alínea 1 ·dês- · 
te artigo, .ou seja, /1 Far-

- pado, galvanizado) . 
CLASSE 24." 

Matérias primas e preparações 
· diversas, para as . indústrias de 
perfumarias, pintúra, tinturariat 
cortume e outros usos •. 

-Sôbre tõdas as matérias primas' 
desta classe, . excluídas as me1·
. cadorias do ·artigo. 936, já livre 
pela Tarifa, · e ·as · do número 
897, da taxação ad-vararem, 

- bem como as enumerações nos 
arts. 971<, · 974, 982, .983 e 984. · 

CLASSE 30." 
Aparelhas, · instr:umentos, má- . 
qui?ias· e· objetos· tísicos, quími;.. 

· cos, .matemáticos e ótic;os, (sôbre 
todos os artigos desta classe) . . 

CLASSE 3l.a 

· AparelhÓs, instrumentos e- ob
jetos ele cirurgia, medicina 
odontologia e veterinária <sõ- · 
bre todos os · artigos · desta. 
classe). 

. ' 

i 

' . 
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CLASSE 33~a 
. . 

Veículos, seus acessóriOs e perten-
ces. . 

SOmente sôbre os seguintes ar-
tigos desta classe: . 

1. 778. Aeroplanos, aeronaves :em ge
ral; montados ou desmonta
dos, acessórios e pertences. 

1. 779. Carros montados ou desmon., 
dos, acessórios e perterz,ces. 

') '.. ' 

1. 779. Ca7'J'os montados ou desmon
tados, completas:· " 

PrÓprio~ , para · · passageiros ou 
carga, · entreg_a. de. enQomen
. _das, socorros· pessoais, ser
. viços funerái'ios . e -fins seme-

lhantes, como: . ambulância, 
.caminhões,. ônibus e· outros, 
/6 Até 2. 000 quilos .. 

1. 780. Embarcações . montadas ou des

cutivo nomeará comissão composta 
de ~lU represeJ?;tante de cada. um dos 
MiniStérios das" Relações EXteriores, 
Fazenda~ Agl'icultu1·a. Trabalho; In
dústria e· -Comércio,. e .. de .. represen- . 
tante do Conselho Federal . de Co-

- mérci.o Exterior, .. da Confeiieração 
Nacional do Comércio, da COnfede
ração Nacional d ailidústria e· da· So
ciedade Nacional de Agricultüra, por 
êles designados. . · · · · . 

§ 1.0 A corili.ssão de· que trata êste 
artigo,- compete examinar,. mediante 
aprovação · do::; inteJ.:eSSadOS,. a. situa
ção de quaisquer produtos- cujos· di
reit_os · . iie importação tellham sido 

· reduzidos, 'de· .modo que ·exijam a ado
ção 'das medidas previstas no: Acôrdo 
Ge1·al · ·· · · · 

§. · ú-ne~orrldos 90 · <n~venta") dias . 
de sua constituição; a comiSsão · en-

. viará 'relatório conclusivo . ao- Minis
tério das · Relações-. Extei'iorés, que -

. mediante prévia _aprovação. do Con- _ 
· · gresso Nacional, providenciará sôbre 

A vela,- a óleo pu a vapor. a aplicação do artjgo XIX do Acôr-

. mo'!7-tadas -eompletas. 

Para s'erviços de portos, . etc: . do Geral:' ref~rido nó artigo .!.!'; de• 
/9 Idem de aço ou: ferro ( cas- nunci:mdo~o na . hipótese- de não· ser 
co) .. o Bràsil atendido. . · · · · 

-Máquinas, a""arelhos, jerramen-_ § · 3.o A .·comissão terá caráter p·er-.., - mariente -· . e reui:lir-'se..:á, · médiante 
tas e utensílios diverso~ · (sôbre convocação · do Ministério das Rela~ 
todos os artigos . desta classe) ;· ~ões- Exteriores- a . ;pedido de .qualquer 

... 3) ·-de ·40% (quarenta por cento). . mteressado- ou quando fôl~. julgado 
sôbre os direitos de importação para necessái'io. Cumpre~ lhe,. também, · es
consumo relativos · às demais .. merca- tudar- os . ajustes relativos ao ·desen
dorias ·classificadas :na Tarifa das volvimento econõmico (artigo>xvrn 
Alfândegas a'tua;lmente. . em vigor, . · do· Acôrdo) , .. a fim' de: sarem tomadas 
quer · tenham::. sido · ou .não. incluídas as · providências . que,. o. inte1;ê8se na-

. no. Lista de -~·concessões Tarifárias ciona:l indicar. · · · 

. -III-- Brasil, .qúe faz parte integran- Art. 5.0 Esta Lei não prejudicará 
te ~do Acôl~dó Geral de Tarifas Adua- .as ·isenções de· dh·eitos de importa
neh·as e Comércio, i;lssinado·, em Ge- ção .·· parâ consumo, já concedidas a 

. nebra; a 30 de outubro, de'-1947, _ex- entidades . oficiais·- ou privadas, .. em 
cetu~das .:~s ferramentas -agrícolas, virtude de· lei' ou de ·contratos ·com o 
previstas .n:o .artigo .1 •. 814. e o fUmo Govêrno Federal .. · . · : ·_ · ·-
em fôlbas, artigo 267~3., que conti- Art. : 6.0 Dentro do . prazo de· .30 

.nuarão sujeitos aoo direitos em vi- :(trinta) 'dias o Ministério. da Fazen-
.. gor. . . · . . ·. .. _ . da pxomoverá · a reimpressão da . Ta-

·§ 2.0 Não serão:reajustados·· os di- . rifa das. Alf:lndegas, ,·depois de con
reitos .. dé- importação- para. consumo venientell1énte /reajustada e atualiza
cobrado sôbre ·o. petróleo e seus de- da. esta .com as anotações que se tor

. rivados, artigo· 599, e a. lã· em bruto · narem necessárias - à execução · · do 
ou: pre~arada, artigo·. 133, alinea 2, Acôrdo. - · .. · · · . .· 
134, aliriea 1, .. e· 136, todos da Tarifa Art. 7.0 E' o Poder . Executivo·. au._ 
das. ,Alfândegas,. mantido,-. porém, ó. .torizado a providenciar .quanto · à 
reajustamento, em relação · àS alineas · aplicação .do dispôsto no -.,artigo · 19 
4, 12, 13, 14, 15, 16 e 17 do referido . dõ::Acô'rdo Geral· de. Ta.rifa.S Aduanei- ~ 
artigo 599. ras e ComéJ.;é'io· referente às , conces-

Art. 2.0 ·As conces!lóes ·tarifárias sões que versàm. sôbre as. seguinpes. 
_fê1tas aos paises · signatários do res- mercadorias: Le1te em pó (art1go 
pectivo protocolo entrarãO igualmente 98-3), penicilina pura· .(artigo -ilt:530 
em vigor, à- pru:tir · de 1.0 de agôsto . ex),_ folhinhas ou almanaques (arti-
de · 1948. · · · go -545-3) . · ' · 

Art. 3.0 Dentro de 30 (trinta) .dias .Art. 8~0 Revogam-se ás disposições 
da vigência a esta lei, ci ·. Poder E:> e- em contrário. .. · . 

'. 

. J 
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· Está concedido o destaque. 
Os Srs. Senadores que .aprovam o 

projeto com: a ressalva .do destaque
refel·ido, ·queiram conse1-var-se senta
<los. (Pausa). 

O SR. ·JOAO VILLASBóAS. (pelei 
o1·àem) - . Requeiro verificação da 
·votação.· 

O SR. PRESIDENTE. - Vai-se 
.Pl'<Jceder à verificação da vota.ção, 
requerida pelo Sr. Senador João Vil-

. J~\Sbôas ... - · .. . _, 
·Queiram_ levantar-se os Sr.s. Sena

<lores que.- aprovam . o projeto. (Pau-
sa). . . . 
. Queiram sentar-se os Srs. Senado

res que aprovaram. o projeto· e Ievan
tilr-s~ .os que o rejeitam. (Pausa) . 

· O projeto foi aprovado por 32 votos 
-contra 7 ·. - · · 

O Senàdo vaF agora . deliberar · sô bre 
o art. 4.0 , ct·estacado para votação em 
separsdo. · _ ... · .. 

O SR. IVO 'D'AQUINO ('') fpeia 
ordem') - .Sr. Presid~te, o destaque . 
requerido, .como fol dito, refere--se ao 
~rt. 4. 0 que diz. o· seguinte: : 

"Sem prejuízo de ·outras· dispo
sições· .estabelecidas em lei com o 
.mesmo oojetivo, é- o -Poder Exe- -

. cutivo . autorizado .a· fazer reduções 
de emergência, ·dentro da margem. 
do· reajustamento, _sôbre os -direi
to_s de importação para consumo 
l~lativo à artigo.S que, por moti.:. 

· vos de· .;;scassez- .ou . de sua pre
ponderante influência .no custo de 
vida, · exijam, · \temporàriamente a 
adoÇão dessa providência".- . 

' . . . 
.. Basts., Sr .. Presidente, a leitura dês
te artigo, :pa1~ se _verificar que· ê!e é 
uma .def-t:sa, . em- benefício das classes 

··• O SR. IVO . D'AQUINO - Era o 
que tinha a dizei~. (Muito bem) • . . 

-· O SR:. PRESIDENTE - Vai-se .pro
. ceder à _votação -do artigo destacado. 

Os ·senhores. que o aprovam,· ·quei- · 
raro permanecer sentados.. (Pausa) . 

. E' .aprovado o· . 
Art: ·4;0 Sem · prejuízo de _ outras 

- disposições ·"estabelecidas· em lei, com 
0 mesmo objetivo. é o Poder.yExecu
tivo .autorizado .a faze1· l'eduções de 
emergênéia, d·entro. da margem . do 
l'eajustamEnto, sôbre os · 'direitos .de 
importação para consumo relativo a 
artigos que, por motivos de · escassez 
ou de. sua· preponderante iúfluência 
no custo. de vida, .exija, temporària'
mente, -- a - adoção aessa providência. 

O projeto sôbre à sap.ção. · 
E' sem debàte aprovado· ·O se

. guinte 
PROJETO. DE LEI 

Da . Câmara ·elo:; Deputados 
N.0 47 · -_ ·· l948 . / 

Altera o Decreto-lei n.O 1. 869, àe 
194ô, qlte· rleterminou a encampa
ção da The São Paulo Railway 
Li1nited. 

O Congresso Nacional _decreta:_ 
. .&t. 1.0 . o pag~-:nént-o de ind;;ni
zação decorrente. da __ encampação ·de 
tôda .rêq·e .ferroviária, de concessão 
do Govêrno ;F.ederal e de propriedade 
da The São Paulo Railway Company · 
Limited, . de que · trata o Decreto-· 
lei· n.0 9.869, de 13 dei· setembro de 

· 1!H6, poderá ser realizado em espé-
.· cte,: mediante a importância· de :E 
6.633 .. 802,15,11_ (Seis milhões seiscen
tos e .trinta ·e oito Il1il oitocentas _e 
duas libi:ns, quinze· schilings .e· onze . menos favorecidas. ·1tsté artigo é· uma 

válvul..9., que :permite . sempre ao · Go-
. vêl'llo . disciplinar a tàxação _ reduzin- . . 

<lo-a; ··desde que os artigos sejam de 
absoluta ·necessidade de· consumo. 
· ,A~i!m, se . retirarmos o art. 4.0 va_. 

pe~ce), .que é o càpital reco~~cido, 
retll'ada ao_ saldo ct.e·. que d1spoe a 
União, ria Inglaterra-. .. ·. · 

Art. 2.0 Se a- The São Paulo Rail-. 
way Company Limited preferir o pa
gamento, na for~a do artig~ an~e
.rior, dever-á ser ele efetuado Imedla
tamente, e. em consequência;· c-essa-

· mos. ·exatamente prejudicar a classe 
pobre, aquela:- que; de· um momento 
para .outro ·possa.' necessitar, de certos 
artigos · cuja produçã-o seja precária 
noPais: . · 

Por isso, . Sr. ·Presidente; falando 
pela - ordem. permito-me .defender . a · 
manutenção do artigo, porque se jus
tifica não só dentro do . sistem .. '1. do 

. tratado como; também, face à defesa 
orgânicá-·éconômica de tôdas as Na-

- . ções, em époc::<s como a atual. · ,,, 
O Sr. Augusto JU'eira - E' até pro

videncial. 

. ('') Não foi revisto pe:o .orador . 

. 1·ão as despesas de juros. sem· __ p1·e-
_ juizo da revi.são de contas, prevista . 

no artigo 4.0 do aludido Decreto-lei. 
n.0 9 .8G9-, de 13 de setembro de 1'946., · 

Parigrafo "único, Os juros venci-· 
dos até à data de liquidação serão ,;.. 

' pagos, igualmente, à conta · daquêles 
créditos. . . . 

Art. 3.0 Essa Lei entrará em vigor· 
na. data . de sua publicação, revoga
das. as disposi-ções em contrário; · 

Discussão únic~- do Projeto de 
LCi dct Càm.a.1'Ct n.0 51, de 1948, 

'..Jf·" 
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. que organiza o· quadro da ·secre- ·• • 
taria e Serviços A U.Xiliares ao' Su- · .. 

N.O '3 
. . perior Tri'tmn!tl -Militar. e dá ou.;. Acrespente:-se, onde convier: 

. tras providências: (Com; Pareceres· O cargo ·de secretário da Procura-
.: its. 479 ·e lj31, das -Comisoões de · do~·ia Geral da ··Justiça Militar·sera. 

Constituição c' J.u.stiqa e de Fi- •. e?'ercldo, em caráter efetivo pelo atual 
nanças, favOráveis 'à proposição t1tular em comissão do Superior Tri
nos termos em que~o .veio da Câ- ·. bunal ,MJiitar,. sendo classificado na 
mara, com as moélijicàções .de re- · letra .. "0"; 
dação· 01/ereciàas --pela primeira 
dessas Comissões, rejeítcidas as 

. . . . 

emendas de· Plenário). 

O .SR. PRESIDENTE - Nenhum· 
Sr._ Senador d-esejando u.sar da pa-
la v:ra, declaro ·encerrada. · 

' .O· SR .. ALOYSIO DE· CARVALHO 
. (~) - Sr. Presidente,. a Comissão 
de Constituição · e Justiça, apreciando 
o projeto vindo da Câmara dos Depu
tados e dando parecer · contrário às 
três emendas agora ·rejeitadas· . pelo 
plenário, en.con:trou,. toda via, dois en
·ganos no texto .do ·mesmo. Um dêles 
e o seguinte: 

Passa-se. à votação: . 
. . D~ acôrdo com ·o Regimento, devem 
ser submetidas a votos, em primeiro 
lugar, as emendas.. · . . 

Emenda ri.0 1, com pareceT centrá
.. rio das Co:missões de Constituição e 

Justiça. Fôrça.s Armadas- e Finan
ças. 

O.s Senhores que a aprovam, quei
. ram permanecer sentados. <Pausa) . 

E' i·ejeitada a emenda. 
.N.~ 1 

Onde cenvie1·: . 
~ Art .. ~. Na Justiça Militar os ad-

vogados de ofício . da , segunda cn
trãncia continuam com . os vencimen: 

- tos iguais aos dos promotores · da pri
meira entrância, · e os . ·deSta ficarão 

. no padrão imediatamente, abaixo de
v:endo contribuir_ para. os montepio mi-
htar. · 

O SR. AL0YSIO DE CARVALHO 
(pela 07'dem) - Sr. Presidente, tenho 
sôbre a. bancada inúmeros avulsos. Não 

.·consegui encontrar, todavia, ·o. que 
transcreve as ·emendas oferecidas ao 
projeto em -debate. . . 

Se v. Ex."' pudesse mandar forne
, cer:-me um avulso. contendo as emen

das, seria muito interessante para. ft 
:votação da. matéria. . .. · . · · · 

O SR. PRESIDENTE "'"'=V •. Ex.'< será. 
atendido. · ·. . · . . 

- Em votação a emenda n.0 2, aditiva, 
que teve pa~ecer contrário de tôdas 
as Comissões. · 

Os Senhores que. a. aprovam, quei
..ram permanecer sentados. <Pausa) 

E' rejeitada a· emenda. · 
I. N.O 2 

Acrescente•-se. onde convier. 
;lJl. escrivães de 1.a entràricia - pa-

drão "L" . 
8 · escrivães ·de 2."'. entráncia - pa-

drão "N" ·: 
·· E' sem debate rejeitada a. emen-

da · . 

~o texto do _projeto, lê-se· "SeCl·e
tárlo do Procurador Geral",· e na ta
bela 9-ue . · r:J ·acompanha lia-se "Se
cretárlo da Procuradoria Geral". Evi
d_entemente, a tabela que fixa o ·ven,
cunento dêsse funcionário não pode 
estar, na r-eferência ao cargo, em de
sacôrdo com a~ menção que se faz 
no texto do ·projeto. · 

O outro engano· é uma questão de 
redação. o projeto vindo da Càmarn. 
dos Deputados dizia, ·no. nrt. 5.0 : 

"Os cargos de diret;or geral, 
diretor · do serviço de ·~ontabili
dade, · secretário do Tribm1a1, se-

. cretário do presidente e secre
tário da ·Procuradoria: Geral se
rão ·exercidos em comissão, e seus 
titulares de livre nomeação e· de
missão do .presidente do Tribunal 
e o -ú.ltimo mediante- proposta do 
procurador geral". · 

. _Evidentemente, isto náo""'tem senti
do .. :r:alta aqui qualquer palavra, para· 
.defnur qu.e êsses titulares são de· li
vre nomeação· e demissão . do presi
dente do Tribunal.. De modo que a 
emenda .conserva a primeira parte do 
texto, consertando a última, desta 

. forma": 
. " " • serão -exercidos em comis

são por liv:re nomeação ·· e demis
são . do pres1dente do •.rribuna.l, e 
mediante proposta do procurádor 
ger~l quanto- ao último titular" . 

. A Comissão denominou essas emen
. das de redação, para poupar ao ple
nário o tl'abalho de corrigir êsses 
simples enganos, por ocasião da rc-
dação final. . · 

·<><· O. Sr. Jo:;é Améi'ico - Para que· o 
projeto não volte à Câmara. · ·. 

( ~) Não foi revisto pelo orador. 

_____________ __:___~--- .·. 
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· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, V. Ex ... , para evi
tar que :o projeto ·•· volte "à ·câmara, 
pedirá ao. plenário que decicl,a'. que 
essas correções. - pois que siio . sim..: 
ple.s correções - sejam feitas ·pela 
Comissão de Redação. <Muito bem) . 

-~ . . . . . . 
~ 4.0 No provimento do.S êargos 

da carreil'a de oficiais judiciários ora · 
• criados . e .. estabélecida â obrigatorie- • 

• dade · de · p~eferência para os funcio- · · 
nárics pertencentes ao. Quadro 'da Se
cr.eta.ria do Suprem·o Tribunal Militar • 

. e em . exercício ne.ssa Secretaria, an
tes da vigê:z;wia de Decreto-lei. número· 
2.522, de 23 de ·a:gôsto .. de. 1944, que 
reorganizou os · quadros do ,_ Pessoal 
Civil do Ministério da •. Guerra, r.espei- , 
tada a respectiva antiguidade e. hie- . 
rarquia. . . •.. . · 
· Art. 5.0 Os. cargos .de · dfretor "'ge

Quer-me parece1·, ·seria mais 'razoá- ral, diretor de· serviço . de· confnbi- ... 
vel fôsse enviado o projeto á Cernis- lidade, secretário· do Tribtmal;. secretá-

O SR. PRESIDENTE - Como_· 
acabou de justificar o nobre relator. 
da·· Comissão de Constituição e Jus
tiça, o Sr: Senador Aloysio de Car
valho, as dua~; · · emendas · são pura
mente de redil-ção. · 

. são de Redação. E1nendado; . ocasio- rio do Presidente e secretário da.-Pro
naria seu · regresso á Câmara dos curadoria· . Geral · serão · exercidos em 
Deputados. comissão,·e seus titularês, .. de livre no

Senão houver oposição considerarei meação e :demissão do presidente do· 
aprovada a sugestão do Sr. Senador Tribu.-·1al, · e o. último, mediante -pro-
Aloysio de Carvalho; (Pausa> . - .. posta do p~ocurador geral. . . .. · . 

Está aprovada. Parágrafo. único. Enquanto exerci-
- das pelos atuais titulares,. os cargos 
de diretor geral, diretor do ser~lço 
de contabilidade e de secretário do 
Tribunal,· sê-lo-ão em· carát.er .efeti
vo. 

PROJETO. 

de Art. 6.0 Os· octípantes de ·cargos em ,..,. . 
· cpl!!issão serão escolhidos 'dentre os .r. 
funcionixios do Quadro · do Superior 

Vou submeter a votos o projeto. Os 
Srs. · que · o apl"OV3m, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

E' aprovado, . e vai à Comissão 
Redação de Leis, o seguinte 

PROJ'ETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 51'- 1948 · 

Organiza o quadro dâ Secreta
ria e. Serviço!1 Auxiliares do su
perior Tribunal Militar e . dá ou-

. tra.s providência~;~. · ~" 

o Congresso :Naciéna.l decreta: . 
Art. 1.0 O. Superior Tribunal· Mi

litar t.erá ""quadro próprio .. para seu 
pessoal; . o -qual obedecerá à . seguinte 
organização: · . . . .. . 
I'.- Secre~arla, que compreend~: · 
a) seção .judiciária; 
b) seção administrativa; 
II.-.Serviços Auxiliares, que abran-

gem: . · 
· al serviço de contabilidade; 

· b) :arquivo e protocolo; 
c) portaria .. · 
Art. 2.0 Os éàrgos e funções da 

Secretaria e -dos Serviços Auxiliares. 
do Superior Tribunal Militar e os 
respectivos padrões de vencimentos, 
serão os constantes da tabela anexa. 

Art. · 3.0 No provimento dos · di
versos cargos da Secretaria e Servi
ços Auxilial'es do Superior TribunaL 
Militar, serão aproveitados nêles pró-·· 
prios se mantidos, ou, em equivalen
tes, se extintos ou transformados, os 
atuais funcionários oriundos do anti
go quadro do Superior Tribunal Mi
litar. . . '" .. 1 j ... ' ......... 

. Tribunal Militar. · · 
Art. 7.0 - E'· extinto o -cargo de sub

secretário, padrão "P", criado pelo 
artigo·. 2.0 do Decreto-lei n.0 8.184, ·de 
1'9· de novembr-o de 1945, e o seu ti
tular, será aproveitado nós têrmos do 
art. 3.0 • , 

Art. ·a.ó Dentro de trinta dias da 
promulgação desta lei, o Superior Tri

. bunal Militar providenciará quanto a 
sua; regulamentação, lia qual estabe
lecerá os critérios de admissão e pro
moçã-o dos serviços. de sua Secreta
ria e Serviços Auxiliares; definirá a 
competência de cada órgão e fixará a 
respectiva lotação: 

Art. 9.0 Essa ·lei entrará em vigor 
na data de sua promulgação. 

Art. lÓ.. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

QUADRO DO PESSOAL DA SE.;, 
CR.i!.""TARIA E SERVIÇOS 

AUXILIARES DO SU
PERIOR TRIBUNAL 

MILITAR 
Número de Careriras ou cargos, Classe 
ou padrão. 

I Cargos isolados, de provimento em 
comissão: · 

1 Direotr Geral, R; 
1 Secretário do Tribunal, P; 
1 Diretor de Serviço, P; 

.. 


